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Tribunal de AlçadaTribunal de Alçada
Juiz João Luís Manassés de AlbuquerqueJuiz João Luís Manassés de Albuquerque
Presidente

Juiz Tufi Maron FilhoJuiz Tufi Maron Filho
Vice-Presidente

Bel. Alcibiades de Almeida Faria NetoBel. Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

COMPOSIÇÃO DAS SESSÕES DE JULGAMENTOCOMPOSIÇÃO DAS SESSÕES DE JULGAMENTO
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMPRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Ronald Schulman – PresidentePresidente
Juiz Paulo Roberto Hapner
Juiz Marcos de Luca Fanchin
Juiz Leonel Cunha
Juiz Antonio de Sá Ravagnani
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Terças-feiras

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMSEGUNDA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Edson Vidal Pinto - PresidentePresidente
Juiz José Simões Teixeira
Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

Juiz Toshiharu Yokomizo
Juiz José Maurício Pinto de Almeida
"Sala Des. Haroldo Costa Pinto"
Quartas-feiras

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL

Juiz Hamilton Mussi Corrêa - P r e s i d e n t eP r e s i d e n t e
Juiz Hayton Lee Swain Filho
Juiz Jurandyr Souza Júnior
Juiz Luiz Carlos Gabardo
Juiz Paulo Cezar Bellio
Sala "Des. José Pacheco Júnior"
Terças-feiras

QUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMQUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Mendes Silva - PresidentePresidente
Juiz Costa Barros
Juiz Lauro Laertes de Oliveira
Juiz Valter Ressel
Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias
Sala "Des. José Pacheco Júnior"
Quartas-feiras

QUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMQUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Arno Knoerr – PresidentePresidente
Cargo Vago
Cargo Vago
Cargo Vago
Cargo Vago
Sala "Des. Luiz Viel"
Quartas-feiras

SEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMSEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Carvílio da Silveira Filho
Juíza Anny Mary Kuss
Juiz Paulo Habith
Juiz Miguel Kfouri Neto
Cargo Vago
Sala "Des. Luiz Viel" - Terças-feiras

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Prestes Mattar - PresidentePresidente
Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Juiz Carlos Mansur Arida
Cargo Vago
Cargo Vago
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Quartas-feiras

OITAVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMOITAVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juíza Rosana Fachin - PresidentePresidente
Juiz Antenor Demeterco J unior
Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Juiz Dimas Ortêncio de Melo
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Sala "Des. Haroldo da Costa Pinto"
Terças-feiras

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Antonio Renato Strapasson - PresidentePresidente
Juiz Luiz Lopes
Juiz Nilson Mizuta
Juiz Wilde Pugliese
Juiz José Augusto Gomes Aniceto
Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Sala "Des. Francisco da Cunha Pereira"
Terças-feiras

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Macedo Pacheco - PresidentePresidente
Juiz Lauri Caetano da Silva
Juiz Guido Döbeli
Juiz Luiz Mateus de Lima

Juiz Cláudio de Andrade
Cargo Vago
Sala "Des. Francisco da Cunha Pereira"
Quintas-feiras

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
Juiz Rogério Coelho - PresidentePresidente
Juiz Marques Cury
Juiz Rogério Kanayama
Juiz Noeval de Quadros
Sala "Des. Haroldo da Costa Pinto"
Quintas-feiras

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADASEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
Juiz Ronald Juarez Moro – PresidentePresidente
Juiz Luiz Zarpelon
Juiz João Kopytowski
Juiz Edvino Bochnia
Sala "Des. José Pacheco Júnior"
Quintas - Feiras

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADATERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
Juiz Eduardo Fagundes – PresidentePresidente
Juiza Maria José Teixeira
Juiz Jorge Wagih Massad
Juiza Sônia Regina de Castro
Sala "Des. Luiz Viel"
Quintas-feiras

PABX: - (41) 3017-2525 FAX: Departamento Judiciário: 3017-2916 / 30172918

QUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAQUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA

Juiz Lídio J. R. de Macedo - P r e s i d e n t eP r e s i d e n t e

Juiz Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Juiz Antonio Martelozzo
Juiz Arquelau Araújo Ribas
Sala “Des. Aurélio Feijó”
Quintas-feiras

GRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAIS

Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"

1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS

1ª E 3ª Quartas-feiras
Juiz Rogério Coelho - PresidentePresidente

Juiz Eduardo Lino Bueno Fagundes
Juiz Marques Cury
Juíza Maria José Teixeira
Juiz Jorge Massad
Juíza Sônia Regina de Castro
Juiz Rogério Kanayama
Juiz Noeval de Quadros
Sala “Des. Francisco da Cunha Pereira”

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS
2ª E 4ª Quartas-feiras
Juiz Lídio J. R. de Macedo - P r e s i d e n t eP r e s i d e n t e
Juiz Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Juiz Ronald Juarez Moro
Juiz Antonio Martelozzo
Juiz Luiz Zarpelon
Juiz João Kopytowski
Juiz Edvino Bochnia
Juiz Arquelau Araújo Ribas
Sala “Des. Francisco da Cunha Pereira”

O TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIALO TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIAL
FUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DO
PRESIDENTE.PRESIDENTE.
Horario regimental para início das sessões
ordinárias: 13h30min.
Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”

AS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS E O GRUPO DEAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS E O GRUPO DE
CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS, FUNCIONARÃOCÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS, FUNCIONARÃO
MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOS
PRESIDENTES, ÀS SEGUNDAS-FEIRAS.PRESIDENTES, ÀS SEGUNDAS-FEIRAS.

Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”

Des. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz Sponholz
Presidente

Des. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal Coelho
Vice - Presidente

Des. Roberto Pacheco RochaDes. Roberto Pacheco Rocha
Corregedor-Geral da Justiça

Dr. Nei Roberto GuimarãesDr. Nei Roberto Guimarães
Secretário

Relação dos órgãos julgadoresRelação dos órgãos julgadores
do Tribunal de Justiça,do Tribunal de Justiça,
seus desembargadores,seus desembargadores,
dia da semana e localdia da semana e local
das sessões.das sessões.

1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Troiano Netto – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
— Sala "Des. Costa Barros" –
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antônio Lopes de Noronha – Presidente
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Hirosê Zeni
— Sala "Des. Costa Barros" –
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL
Des Nério Spessato Ferreira - Presidente
Desa. Regina Afonso Portes
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Munir Karam

— Sala " Des. Isaías Bevilacqua" –
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL

Des. Wanderlei Resende – Presidente
Des. Dilmar Kessler
Des. Idevan Lopes

Des.  Sérgio Arenhart
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL

Des. Antônio Gomes da Silva – Presidente
Des. Domingos Ramina
Des. Clayton Camargo
Des. Fernando Vidal de Oliveira
— Sala "Des. Lauro Lopes" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ângelo Zattar - Presidente
Des. Sidney Mora

Des. Milani de Moura
Des. Airvaldo Stela Alves
— Sala "Des. Lauro Lopes" –
4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL

Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Mário Rau
Des. Eraclés Messias

— Sala Nova
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ivan Bortoleto - Presidente
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Campos Marques
Des. Rafael Augusto Cassetari
— Sala Nova -4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Troiano Netto - Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Hirosê Zeni
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
— Sala "Des. Clotário Portugal" –
Primeira e Terceira 5ªs-feiras
do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Wanderlei Resende – Presidente
Des. Dilmar Kessler
Des. Nério Spessato Ferreira
Desª Regina Afonso Portes
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Munir Karam
Des. Idevan Lopes
Des. Sérgio Arenhart
— Sala "Des. Clotário Portugal" –
Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Ângelo Zattar - Presidente
Des. Antônio Gomes da Silva

Des. Sidney Mora
Des. Milani de Moura
Des. Domingos Ramina
Des. Airvaldo Stela Alves
Des. Clayton Camargo
Des. Fernando Vidal de Oliveira
— Sala "Des. Lauro Lopes" –
Primeira e Terceira
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Ivan Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Campos Marques
Des. Mário Rau
Des. Eraclés Messias
Des. Rafael Augusto Cassetari
— Sala “Des. Lauro Lopes” –
Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Tadeu Costa - Presidente
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
— Sala Des. "Costa Barros" –
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Carlos Hoffmann – Presidente
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.
GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Tadeu Costa – Presidente
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
— Sala "Des. Clotário Portugal" –
Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

CONSELHO DA MAGISTRATURACONSELHO DA MAGISTRATURA
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. J. Vidal Coelho -Vice-Presidente
Des. Pacheco Rocha - Corregedor-Geral
Desª Regina Afonso Portes
Des. Campos Marques
Des. Milani de Moura
Des. Sérgio Arenhart
Des. Rafael Augusto Cassetari
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
3ªs-feiras do mês que antecederem
Sessão Administrativa do Órgão Especial - 08:30 horas

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente Des. Antônio Gomes da Silva
Des. Troiano Netto Des. Jesus Sarrão
Des. Tadeu Costa Des. Wanderlei Resende
Des. Accácio Cambi Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Pacheco Rocha Des. Sidney Mora
Des. Gil Trotta Telles Des. Dilmar Kessler
Des. Moacir Guimarães Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Ulysses Lopes Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Leonardo Lustosa
Des. J. Vidal Coelho Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Carlos Hoffmann Des. Bonejos Demchuk

Des. Telmo Cherem Des. Ivan Bortoleto
Des. Ângelo Zattar

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 08:30 horas.
– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês
– Sessão Administrativa – 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. Troiano Netto
Des. Tadeu Costa
Des. Accácio Cambi
Des. Pacheco Rocha
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Ulysses Lopes
Des. Clotário Portugal Neto
Des. J. Vidal Coelho
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Zattar
Des. Antônio Gomes da Silva
Des. Jesus Sarrão
Des. Wanderlei Resende
Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Sidney Mora
Des. Dilmar Kessler
Des. Nério Spessato Ferreira
Desª Regina Afonso Portes
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ivan Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Campos Marques
Des. Hirosê Zeni

Des. Milani de Moura
Des. Mário Rau
Des. Domingos Ramina
Des. Eraclés Messias
Des. Munir Karam
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Airvaldo Stela Alves
Des. Clayton Camargo
Des. Fernando Vidal de Oliveira
Des. Idevan Lopes
Des. Sérgio Arenhart
Des. Rafael Augusto Cassetari
Sala "Des. Clotário Portugal" –Sala "Des. Clotário Portugal" –
Sessões realizadas mediante convocação.
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 11/04
PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE JUIZ SUBSTITUTO DO ESTADO DO PARANÁ

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador J. VIDAL COELHO, Presidente da Comissão do Concurso, e
consoante disposições do Regulamento do referido certame, faço pública a relação dos candidatos aprovados na prova oral, os
quais deverão apresentar seus títulos em cumprimento ao disposto no artigo 16, 1 e 2 e item XIV, 1 e 2 do Regulamento do Concurso
e Edital, respectivamente, no prazo de 2 (dois) dias, a contar da data desta publicação.

Tribunal de Justiça do Estado, Secretaria do Concurso, aos 14 dias do mês de setembro do ano de dois mil e quatro.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária do Concurso

Tribunal de Justiça

Departamento da
Magistratura

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA
DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA

MAGISTRATURA

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2004-2005
PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE JUIZ

SUBSTITUTO DO ESTADO DO PARANÁ

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador OTO
LUIZ SPONHOLZ, Presidente do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, faz-se público que estarão abertas no período
de 20 de setembro a 04 de outubro, pela INTERNET, no site
do Tribunal de Justiça, www.tj.pr.gov.br, as inscrições ao con-
curso público para provimento de cargos de JUIZ SUBSTI-
TUTO de conformidade com a legislação em vigor.

I – DA COMISSÃO DO CONCURSO

1. A Comissão do Concurso, presidida pelo Desembargador
Presidente do Tribunal de Justiça, será constituída pelos se-
guintes membros:
a) Desembargadores indicados pelo Órgão Especial;
b) Advogado designado pelo Conselho ou Seccional da Ordem
dos Advogados do Brasil, com o respectivo suplente.
1. A Comissão do Concurso contará com uma Secretaria com-
posta por funcionários do Tribunal de Justiça especialmente
designados para ordenar os trabalhos.

II – DO CONCURSO

1. O concurso consistirá na prestação de provas de conheci-
mento e de títulos, versando as primeiras sobre o conteúdo pro-
gramático das seguintes disciplinas: Direito Constitucional (in-
cluindo Direito Eleitoral), Direito Administrativo, Direito Pro-
cessual Civil, Direito Comercial, Direito Penal, Direito Pro-
cessual Penal, Direito Tributário, Direito Civil (incluídos Re-
gistros Públicos e Direito do Consumidor), Estatuto da Criança
e do Adolescente – ECA, Juizados Especiais, Organização e
Divisão Judiciárias do Estado do Paraná e Código de Normas
da Corregedoria-Geral da Justiça.
2. As provas de caráter eliminatório e classificatório realizar-
se-ão em três fases: 1ª) a prova preambular; 2ª) a prova escrita
(teórica e prática); 3ª) a prova oral. Completadas as três fases,
haverá a avaliação de títulos com caráter apenas classificató-
rio.
3. Durante o concurso serão realizadas, com caráter elimina-
tório, sindicâncias sobre a vida pregressa dos candidatos e exa-
mes de sanidade física, mental, bem como de aptidão psicoló-
gica.
4. Este edital, o Regulamento do Concurso, o Conteúdo Pro-
gramático e o requerimento da Inscrição Provisória estarão dis-

poníveis no site do Tribunal de Justiça www.tj.pr.gov.br, bem
como o boleto bancário para pagamento da taxa de inscrição.
5. As datas, horários e local das provas serão publicados no
Diário da Justiça e divulgados pelo site www.tj.pr.gov.br, sen-
do eliminado do certame o candidato que a elas não compare-
cer.
6. O candidato deverá apresentar em todas as provas, o com-
provante de inscrição juntamente com o documento de identi-
dade civil ou profissional.

III – REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO

1. Para inscrever-se no concurso, o candidato deverá preen-
cher, na data da inscrição, os seguintes requisitos:
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado;
b) estar em pleno exercício dos direitos civis e políticos e qui-
te com as obrigações eleitorais e militares;
c) haver concluído o curso de Direito, por faculdade oficial ou
reconhecida;
d) gozar de boa saúde física e mental, e não apresentar defici-
ência que o incapacite para o exercício da magistratura;
e) Ao efetuar a inscrição, o candidato obriga-se a aceitar todas
as normas do Concurso, do Edital, bem como as decisões da
Comissão do Concurso, admitindo que preenche todos os re-
quisitos constantes do Regulamento;
f) não possuir antecedentes criminais e não ter sofrido penali-
dades no exercício de cargo público, advocacia ou atividades
profissionais.
2. Será cancelada a inscrição do candidato responsável por
declaração falsa ou omissão relevante sobre sua vida atual ou
pregressa, devendo ainda responder criminalmente pela falsi-
dade. Se o fato somente vier a conhecimento após a nomeação,
ficará o nomeado sujeito à demissão durante os 2 (dois) pri-
meiros anos de exercício efetivo do cargo.
3. Não se admitirá inscrição condicional.
4. O interessado terá o prazo de 15 (quinze) dias, contados da
data da primeira publicação no Diário da Justiça, para realizar
a inscrição.
5. Em nenhuma hipótese haverá a devolução da importância
paga a título de taxa de inscrição.
6. Não serão aceitas inscrições via postal ou fax.

IV - DA INSCRIÇÃO PROVISÓRIA

1. As Inscrições Provisórias dar-se-ão da seguinte forma:
a) LOCAL: pela Internet no site do Tribunal de Justiça
www.tj.pr.gov.br;
b) PERÍODO: de 20 de setembro a 04 de outubro de 2004;
c) HORÁRIO: até às 17 horas do dia 04 de outubro para o
preenchimento da ficha de inscrição;
d) VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO: R$ 140,00 (cento e

quarenta reais);
e) LOCAL PARA PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRI-
ÇÃO: Qualquer agência bancária, no território nacional (pre-
ferencialmente no Banco Itaú), inclusive pela Internet através
do bankline.
f) O interessado deverá requerer a Inscrição Provisória, pre-
enchendo a ficha de inscrição e imprimir o boleto bancário re-
ferente ao pagamento da taxa de inscrição no período e site
acima indicados;
g)  Fazer o recolhimento da taxa de inscrição até o último dia
do prazo, observando o horário bancário.

1. Apenas serão aceitas as inscrições efetuadas no site indica-
do neste Edital, as quais somente serão processadas após o re-
colhimento da taxa de inscrição.
2. O pagamento da taxa de inscrição não implica a aceitação
automática da inscrição, cuja validade depende de deferimento
pela Comissão do Concurso, ato este que outorga ao candidato
o direito de submeter-se à prova preambular.

V - JULGAMENTO DAS INSCRIÇÕES PROVISÓRIAS

1. Findo o prazo das inscrições, a Comissão fará publicar no
Diário da Justiça e divulgará no site www.tj.pr.gov.br, a rela-
ção nominal dos candidatos cujas inscrições foram deferidas
ou indeferidas, quando também serão divulgados a data, hora e
local da realização da Prova Preambular.
2. O candidato que obtiver deferimento deverá acessar o site
www.tj.pr.gov.br e imprimir o comprovante de inscrição, assi-
ná-lo, bem como colar no espaço próprio, uma fotografia data-
da do ano de 2004, tamanho 3x4, reservando uma outra foto-
grafia idêntica para fins do capítulo III, artigo 10 – item 2, alí-
nea e, do Regulamento do Concurso.

VI - DA PROVA PREAMBULAR

1. O candidato somente terá acesso aos locais de realização
das provas mediante a exibição de documento oficial de identi-
dade civil ou profissional, da fotocópia do mesmo e do com-
provante de inscrição do concurso.
2. A prova preambular, de cunho objetivo e classificatório, terá
duração de 5 (cinco) horas, incluindo o tempo de preenchimen-
to dos cartões-resposta, e constará de 100 (cem) questões de
múltipla escolha, cada uma com 4 (quatro) opções (a, b, c, d),
existindo apenas 1 (uma) correta. Para cada uma das matérias
mencionadas no artigo 7º do Regulamento, deverão ser formu-
ladas 10 (dez) questões.
3. Serão classificados os primeiros 200 (duzentos) candidatos
que alcançarem nota superior ou igual a 60 (sessenta) pontos.
Havendo notas idênticas no 200º lugar, todos os candidatos
empatados serão considerados como classificados.
4. A prova será feita sem consulta.
.1 O gabarito somente poderá ser preenchido com caneta esfe-
rográfica comum, de TINTA PRETA , sob pena de anulação da
prova.
.2 É vedado ao candidato assinar as provas, escrever seu nome
e número de inscrição ou apor qualquer sinal que possa identi-
ficá-lo, sob pena ser ela anulada e conseqüente eliminação do
concurso.
.3 O candidato não poderá levar o caderno de provas, devendo
devolvê-lo, intacto, ao fiscal.
5. A ausência do candidato à prova, seja qual for o motivo,
implicará no cancelamento da respectiva inscrição.
6. A prova será divulgada, juntamente com o gabarito provisó-
rio, vinte e quatro horas (24h) após sua realização, pelo site
www.tj.pr.gov.br, sendo o gabarito provisório também publica-
do no Diário da Justiça.
.1 Do gabarito provisório caberá pedido de revisão à Comis-
são do Concurso, no prazo de vinte e quatro (24h), contadas de
sua publicação no Diário da Justiça, mediante petição funda-
mentada e individualizada por disciplina, com indicação preci-
sa da(s) questão(ões) objeto da(s) impugnação(ões).
.2 Julgados pela Comissão do Concurso os pedidos de revisão,
publicar-se-á o gabarito oficial e definitivo, com base no qual
será corrigida a prova preambular, publicando-se na mesma
oportunidade a relação nominal dos candidatos classificados,
convocando-os para inscrição definitiva – 1ª fase - Documen-
tal.
.3 Do gabarito novamente publicado não caberá qualquer ou-
tro tipo de revisão ou recurso.

VII – DA INSCRIÇÃO DEFINITIVA – 1ª FASE - DOCUMEN-
TAL

1. A partir da data da publicação do resultado oficial da Prova
Preambular no Diário da Justiça, o candidato terá o prazo de 3
(três) dias para, na Secretaria do Concurso, requerer a Inscri-
ção Definitiva - 1ª FASE – DOCUMENTAL.
2. O requerimento de inscrição para a 1ª FASE – DOCUMEN-
TAL, será dirigido ao Presidente da Comissão do Concurso,
instruído com os seguintes documentos:
a) fotocópia autenticada do diploma de bacharel em direito
devidamente registrado ou certidão de colação de grau ou cer-
tidão de conclusão de curso;
b) fotocópia autenticada da carteira de identidade expedida pela
Secretaria de Segurança Pública ou carteira de identidade pro-
fissional;
c) prova de estar em dia com as obrigações eleitorais, median-
te certidão de quitação da Zona Eleitoral em que estiver inscri-
to o candidato;
d) prova de estar em dia com as obrigações do serviço militar;
e) 1 (uma) fotografia, tamanho 3x4, datada do ano de 2003/
2004;
f) não será aceita inscrição sem os documentos mencionados
neste artigo;
g) as inscrições definitivas somente serão consideradas váli-
das se realizadas na Secretaria da Comissão do Concurso.

VIII – JULGAMENTO DAS INSCRIÇÕES DEFINITIVAS –
1ª FASE - DOCUMENTAL

1. Findo o prazo da Inscrição Definitiva – 1ª Fase – Documen-
tal, os requerimentos, instruídos com os documentos, estes, jun-
tamente com a ficha de inscrição provisória, protocolados e
autuados, serão submetidos à Comissão Examinadora que fará
publicar no Diário da Justiça e divulgará no site www.tj.pr.gov.br
a relação nominal dos candidatos cujas inscrições foram defe-
ridas, publicando-se também a data, hora e local da realização
da prova escrita-teórica.

IX - DAS PROVAS ESCRITAS

1. A prova escrita dividir-se-á em teórica e prática, e compre-
enderá temas das disciplinas mencionadas no item II – DO
CONCURSO . Serão realizadas em dias distintos, tendo, cada
uma delas, a duração de 5 (cinco) horas.
.1 A cada disciplina da prova teórica será atribuída nota de 0
(zero) a 10 (dez); o mesmo se aplica a cada uma das sentenças
da prova prática.
.2 O candidato poderá consultar legislação não comentada e
sem anotação.
.3 A simples transcrição ou reprodução de norma de direito
positivo não representará, por si só, abordagem suficiente do
tema considerado.
.4 É vedado ao candidato assinar a prova, escrever seu nome e
número de inscrição ou apor qualquer outro sinal que possa
identificá-lo, sob pena de sua anulação e conseqüente elimina-
ção do concurso. A prova só poderá ser redigida com caneta
esferográfica comum, de TINTA PRETA , sob pena de anula-
ção.
.5 O emprego correto do idioma nacional no conteúdo das res-
postas será considerado na atribuição das notas.
.6 O candidato deverá devolver o caderno de prova ao fiscal,
com todas as folhas.
2. A ausência do candidato a qualquer das provas, seja qual
for o motivo, implicará o cancelamento da respectiva inscri-
ção.
3. As provas só serão identificadas após a correção e o lança-
mento da média atribuída.
4. Será considerado aprovado nas provas escritas o candidato
que obtiver média aritmética final não inferior a 6 (seis), das
notas conferidas às provas teórica e prática, as quais serão publi-
cadas por Edital, bem como divulgada, nos moldes do Regula-
mento, a relação nominal por ordem de classificação, dos con-
correntes.
.1 O mesmo Edital chamará os candidatos aprovados a reali-
zarem a Fase Investigatória da Inscrição Definitiva.

A - DA PROVA TEÓRICA

1. A prova teórica consistirá em dissertação e perguntas e terá
duas etapas, as quais serão realizadas em dias distintos, na se-
guinte ordem:

PRIMEIRA ETAPA
Direito Civil - (Dissertação)
Direito Processual Civil - (Perguntas)
Direito Comercial - (Perguntas)
Direito Tributário - (Perguntas)
Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná e Códi-
go de Normas – (Perguntas)

SEGUNDA ETAPA
Direito Penal - (Dissertação)
Direito Processual Penal - (Perguntas)
Direito Constitucional - (Perguntas)
Direito Administrativo - (Perguntas)
ECA - Estatuto de Criança e do Adolescente e Juizados Espe-
ciais (Perguntas)

2. As provas de Direito Civil e Direito Penal consistirão em
dissertação sobre tema específico com o mínimo de 30 (trinta)
linhas.
2.1Nas demais matérias, a prova conterá 2 (duas) questões dis-
cursivas por disciplina, sem limite de exposição.
3. Será eliminado o candidato que não alcançar nas disciplinas
de Direito Civil, Direito Processual Civil, Direito Penal, Direi-
to Processual Penal e Direito Constitucional nota igual ou su-
perior a 5 (cinco) na prova teórica. E nas disciplinas de Direito
Comercial, Tributário, Administrativo, Organização e Divisão
Judiciárias do Estado do Paraná e Código de Normas, ECA –
Estatuto da Criança e do Adolescente e Juizados Especiais, nota
igual ou superior a 3 (três).
4. A nota da prova teórica corresponderá à média aritmética
das notas atribuídas às 10 (dez) disciplinas, a qual será publi-
cada por Edital e divulgada nos moldes do Regulamento, e dela
caberá pedido de revisão à Comissão do Concurso, no prazo de
vinte e quatro (24) horas, contados da data de publicação do
resultado.
4.1Julgados os pedidos de revisão, a Comissão do Concurso
fará publicar no Diário da Justiça, e divulgará, no site
www.tj.pr.gov.br, a relação nominal dos candidatos admitidos
à prestação da prova prática, bem como divulgará as datas,
horários e local de realização.

B – DA PROVA PRÁTICA

1. A prova prática consistirá na lavratura de 2 (duas) senten-
ças, uma criminal e outra cível.
.1 Será excluído do Certame o candidato que não alcançar nota
igual ou superior a 5 (cinco) em cada sentença.
1. A nota final da prova prática corresponderá à média aritmé-
tica das notas atribuídas às sentenças, a qual será publicada por
Edital e divulgada nos moldes do Regulamento, e dela caberá
pedido de revisão à Comissão do Concurso, no prazo de vinte e
quatro horas (24h), contados da data de publicação do resulta-
do.
.1 Julgados os pedidos de revisão, a Comissão do Concurso
fará publicar no Diário da Justiça, e divulgará, no site
www.tj.pr.gov.br, a relação nominal dos candidatos aprovados.

X - DAS INSCRIÇÕES DEFINITIVAS - 2ª FASE - INVESTI-
GATÓRIA

1. Apuradas as notas das provas escritas, a Comissão do Con-
curso fará publicar no Diário da Justiça a relação dos aprova-
dos, por ordem de classificação, os quais terão o prazo de 15
(quinze) dias para efetuar a Inscrição Definitiva para a 2ª Fase
- Investigatória.
2. O requerimento de inscrição para a fase investigatória será
dirigido ao Presidente da Comissão do Concurso, e instruído
da seguinte forma:
a) certidão do órgão disciplinar a que estiver sujeito o reque-
rente, comprovando não ter sido punido por faltas no exercício
da profissão, cargo ou função;
b) certidão dos distribuidores criminais das Justiças Estadual e
Federal, dos lugares em que haja residido nos últimos 10 (dez)
anos;
c) atestado de antecedentes, fornecido por Instituto de Identi-
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ficação da Secretaria de Segurança Pública dos Estados em que
haja residido nos últimos 10 (dez) anos;
d) curriculum vitae, detalhado e rigorosamente cronológico,
com indicação dos lugares em que residiu nos últimos 10 (dez)
anos, dos estabelecimentos de ensino cursados e de todos os
cargos ou atividades que tiver exercido profissionalmente;
e) relação de 3 (três) autoridades judiciárias, professores ou
empregadores com os quais tenha estado em contato profissio-
nal, indicando seus endereços atualizados e completos.

XI - DO JULGAMENTO DAS INSCRIÇÕES DEFINITIVAS -
2ª FASE - INVESTIGATÓRIA

1. Concluída a 2ª Fase - Investigatória, a Comissão fará publi-
car a relação nominal dos candidatos admitidos à prestação da
prova oral, quando se determinará sua data, hora e local.
2. Do indeferimento das inscrições não caberá recurso nem
pedido de reconsideração.

XII - DA SINDICÂNCIA

1. Divulgados os resultados da prova escrita, a Comissão do
Concurso examinará as informações obtidas pela Presidência
do Tribunal de Justiça e pela Corregedoria-Geral da Justiça sobre
a vida pregressa e atual dos candidatos.
2. A Comissão do Concurso poderá também obter informações
relativas à pessoa do candidato junto a agentes públicos e pri-
vados.
3. Durante a sindicância, os candidatos poderão ser solicita-
dos a exibir documentos, justificar situações por escrito, ou ser
convocados a prestar esclarecimentos pessoais à Comissão do
Concurso.
.1 A recusa do candidato acarretará a sua exclusão.

XIII – DOS EXAMES DE SAÚDE

1. O candidato habilitado para a prova oral será convocado a
prestar exames de sanidade física e mental, bem como de apti-
dão psicológica, sendo que a ausência não justificada a qual-
quer exame acarretará o cancelamento da inscrição do candi-
dato.
2. O Centro de Assistência Médica e Social do Tribunal de
Justiça programará a realização dos exames, em consonância
com as diretrizes estabelecidas pela Comissão de Concurso,
nos termos do artigo 14 e seus itens do Regulamento.

XIV - DA PROVA ORAL

1. Os candidatos serão argüidos pelos integrantes da Comis-
são do Concurso, em local aberto ao público.
2. Cada examinador consignará, em papeletas avulsas e assi-
nadas, nota de 0 (zero) a 10 (dez) pontos aos candidatos, reco-
lhendo-as ao fim de cada reunião, em envelope que o Presiden-
te fará lacrar.
3. Será eliminado o candidato que não obtiver nota igual ou
superior a 5 (cinco) pontos em cada disciplina.
4. A nota da prova oral corresponderá à média aritmética das
10 (dez) notas atribuídas pelos examinadores. Será considera-
do aprovado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 6
(seis) pontos.

XV – PROVA DE TÍTULOS

1. Concluída a terceira fase do Concurso, a Comissão aprecia-
rá os títulos apresentados pelos candidatos, na fase investigató-
ria, no prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de publicação do
resultado da prova oral no Diário da Justiça.
2. Constituem títulos:
a) exercício da judicatura: peso máximo de 8 (oito) pontos, se
o tempo de exercício for igual ou superior a 24 (vinte e quatro)
meses; peso máximo de 6 (seis) pontos, se inferior;
b) exercício de cargo do Ministério Público ou da Defensoria
Pública: peso máximo de 7 (sete) pontos, se o tempo de exercí-
cio for igual ou superior a 24 (vinte e quatro) meses; peso má-
ximo de 5 (cinco) pontos, se inferior;
c) exercício do magistério jurídico, desde que o candidato te-
nha sido admitido no corpo docente mediante processo seleti-
vo, ou esteja em atividade por tempo superior a 3 (três) anos:
peso máximo de 4 (quatro) pontos;
d) aprovação em concurso para a judicatura, para o Ministério
Público ou magistério jurídico, desde que não sejam computa-
dos pontos com base nas letras a, b e c: peso máximo de 4
(quatro) pontos;
e) publicação de livro com apreciável conteúdo jurídico: peso
máximo de 5 (cinco) pontos;
f) exercício de função pública que exija admissão mediante
concurso público e amplos conhecimentos jurídicos: peso má-
ximo de 4 (quatro) pontos;
g) exercício de função pública que exija amplos conhecimen-
tos jurídicos: peso máximo de 2 (dois) pontos;
h) curso de preparação à magistratura, concluído, realizado em
convênio com o Tribunal de Justiça do Paraná, com nota de
aproveitamento: peso máximo de 4 (quatro) pontos;
i) prestação de serviços junto aos Juizados Especiais: 2 (dois)
pontos, se o período for superior a 6 (seis) meses; 4 (quatro)
pontos, se superior a 1 (um) ano, com comprovação de fre-
qüência;
j) curso de preparação ao Ministério Público, concluído com
nota de aproveitamento: peso máximo de 2 (dois) pontos;
k) aprovação no exame da OAB: peso máximo 4 (quatro) pon-
tos;
l) certificado de conclusão e aproveitamento de Curso de Es-
pecialização na área jurídica, com um mínimo de 360 (trezen-
tas e sessenta) horas-aula, cuja avaliação tenha considerado
monografia de final de curso: peso máximo de 4 (quatro) pon-
tos;
m) diploma ou certificado de conclusão com aproveitamento
de mestrado na área jurídica: peso máximo de 6 (seis) pontos;
n) diploma ou certificado de conclusão com aproveitamento
de doutorado na área jurídica: peso máximo de 8 (oito) pontos;
o) aprovação em concurso para professor titular ou livre do-
cente na área jurídica: peso máximo de 8 (oito) pontos.
3. Os títulos poderão ser apresentados por meio de fotocópias
autenticadas ou por certidões com as devidas especificações.

4. A prova de títulos terá o valor máximo de 10 (dez) pontos,
devendo sempre ser observado critério uniforme para sua ava-
liação.
5. Não constituem títulos:
a) trabalho cuja autoria não seja exclusiva nem comprovada;
b) atestado de capacidade técnica ou de boa conduta profissio-
nal;
c) trabalho forense;
d) diploma ou certificado de cursos de extensão ou aperfeiço-
amento sobre matéria jurídica, sem apresentação de monogra-
fia.

XVI - APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

1. A nota final de aprovação no Concurso corresponderá à
média aritmética ponderada igual ou superior a cinco pontos e
quatro décimos (5,4) na escala de 0 (zero) a 10 (dez), atribuin-
do-se:
a) peso 1 (um) à nota da prova preambular;
b) peso 4 (quatro) à nota final da prova escrita;
c) peso 4 (quatro) à nota final da prova oral;
d) peso 1 (um) à avaliação dos títulos.
1.1 Em caso de empate, terá preferência, na ordem de classifi-
cação, o candidato que tiver obtido a melhor média final na
prova escrita e, sucessivamente, na prova oral. Persistindo o
empate, terá preferência o candidato mais idoso.
1.2 A classificação final dos candidatos aprovados, pela ordem
decrescente da nota obtida, será publicada no Diário da Justi-
ça.

XVII - DA HOMOLOGAÇÃO PELO ÓRGÃO ESPECIAL

1. Compete ao Órgão Especial do Tribunal de Justiça homolo-
gar os resultados do Concurso, à vista de relatório apresentado
pelo Presidente da Comissão do Concurso.
2. A não-homologação do resultado em relação a algum candi-
dato dependerá de pedido de destaque e de voto da maioria
absoluta dos integrantes do Órgão Especial.
3. Serão excluídos, por decisão do Órgão Especial, pelo voto
da maioria absoluta de seus membros, mesmo depois de reali-
zadas as provas e homologados os seus resultados, aqueles con-
correntes que, comprovadamente, não preencham as condições
objetivas ou as qualidades morais exigidas para o ingresso na
carreira.
4. Homologado o resultado final do concurso, as nomeações
obedecerão a ordem de classificação.

XVIII - DO PEDIDO DE REVISÃO E DOS RECURSOS

PARA A COMISSÃO:
1. Será admitido pedido de revisão das provas escritas, funda-
mentado e devidamente instruído com cópia da prova, com efeito
suspensivo, perante a Comissão, dentro de vinte e quatro horas
(24h), contados da data da publicação do resultado no Diário
da Justiça. As provas estarão à disposição dos candidatos na
Secretaria do Concurso, para retirada de cópias, pelo prazo de
quarenta e oito horas (48h) após a divulgação no site
www.tj.pr.gov.br , do resultado de cada uma das fases.
2. Não se conhecerá de eventuais pedidos de reconsideração.

AO CONSELHO DA MAGISTRATURA
1. Compete ao Conselho da Magistratura julgar, em caráter
definitivo e final, o recurso interposto contra as decisões da
Comissão do Concurso relativamente ao indeferimento ou can-
celamento de inscrição, à declaração de inaptidão física, men-
tal e psicológica e à classificação final dos aprovados.
2. O recurso, devidamente fundamentado, será interposto, no
prazo de vinte e quatro horas (24h), a contar da data de publi-
cação da decisão, por petição dirigida à Comissão do Concur-
so, que o apreciará previamente, em Juízo de reexame.
3. Mantida a decisão, o recurso irá ao conhecimento e julga-
mento do Conselho da Magistratura.

XIX - DAS NORMAS COMPLEMENTARES

1. O candidato somente terá acesso aos locais de realização
das provas mediante a exibição de documento oficial de identi-
dade civil ou profissional, a fotocópia do mesmo e o compro-
vante de inscrição do concurso.
2. Anulada alguma prova, será ela renovada; anulada alguma
questão, a Comissão decidirá se a prova deve ser renovada ou
se os pontos relativos à questão serão creditados a todos os
candidatos.
3. É vedado o arredondamento de notas ou médias.
4. O Presidente da Comissão do Concurso poderá, a seu crité-
rio, designar outro Desembargador para substituí-lo em qual-
quer fase do concurso, sem prejuízo da sua Presidência.
5. O candidato que obtiver êxito no Certame, por ocasião da
Nomeação para o exercício do cargo de Juiz Substituto, DE-
VERÁ apresentar o Diploma de Bacharel em Direito, nos ter-
mos do Capítulo III, artigo 10 do item a do Regulamento, caso
ainda não o tenha apresentado.
6. O prazo de validade do Concurso será de 2 (dois) anos, con-
tado da data de publicação da classificação final, prorrogável,
por igual período, a critério do Órgão Especial.
7. Após a homologação e publicação do resultado final do
Concurso no Diário da Justiça, os processos de inscrição, do-
cumentos, provas dos candidatos e seus incidentes e demais
materiais pertinentes ao Concurso serão tratados de conformi-
dade com o contido nos itens 8, 9, 9.1, 9.2 e 9.3, do artigo 22,
do Capítulo VIII do Regulamento do Concurso.
8. A Comissão do Concurso poderá editar instruções e alterar
prazos destinados a viabilizar o cumprimento das normas do
Regulamento, as quais serão divulgadas no site www.tj.pr.gov.br
do Tribunal de Justiça.
9. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Con-
curso.

Tribunal de Justiça do Estado, Secretaria do Concurso, aos 24
(vinte e quatro) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
quatro (2004).

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária da Comissão do Concurso

REGULAMENTO DO CONCURSO PARA INGRESSO NA
MAGISTRATURA, APROVADO EM SESSÃO ORDINÁ-
RIA DO CONSELHO DA MAGISTRATURA DE 24 DE
AGOSTO DE 2004, NOS TERMOS DO ARTIGO 28 DO
CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRI-
AS DO ESTADO DO PARANÁ.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO 1º - CONCURSO PARA JUIZ SUBSTITUTO

Este regulamento disciplina o concurso de provas de conheci-
mento e títulos para ingresso na Magistratura do Estado.

ARTIGO 2º - COMISSÃO DO CONCURSO

1. A Comissão do Concurso, presidida pelo Desembargador
Presidente do Tribunal de Justiça (Portaria nº 1157-DM), será
constituída pelos seguintes membros:
a) Desembargadores indicados pelo Órgão Especial;
b) Advogado designado pelo Conselho ou Seccional da Ordem
dos Advogados do Brasil, com respectivo suplente.
2. A Comissão do Concurso contará com uma Secretaria com-
posta por funcionários do Tribunal de Justiça especialmente
designados para ordenar os trabalhos.

ARTIGO 3º - ABERTURA DO CONCURSO

1. Restando até 15 (quinze) candidatos aprovados em concur-
so anterior, o Departamento da Magistratura levará o fato ao
conhecimento do Presidente do Tribunal de Justiça, que deter-
minará a abertura de concurso, adotando, desde logo, junto ao
Órgão Especial e à Seção do Paraná da Ordem dos Advogados
do Brasil as providências necessárias à composição da Comis-
são do Concurso.
2. Havendo interesse público que o justifique, poderá, excep-
cionalmente, ser deflagrado o processo de concurso indepen-
dentemente do número de candidatos remanescentes mencio-
nado no item anterior.
3. A Comissão do Concurso proporá ao Presidente do Tribu-
nal, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a publicação
do Edital de abertura do Concurso.
4 O Edital do Concurso, com prazo de inscrição de 15 (quin-
ze) dias, contados da data da primeira publicação no Diário da
Justiça, indicará:
4.1) o local, o site e o horário de inscrição;
4.2) os requisitos para inscrição (artigo 4º);
4.3) as normas gerais que regem o Concurso;
5. O Edital será publicado 2 (duas) vezes, integralmente, no
Diário da Justiça e 1 (uma) vez, por extrato, em jornal de ampla
circulação, e divulgado pela Internet no site oficial do Tribunal
de Justiça e no da Instituição que promover o referido Concur-
so.

ARTIGO 4º - REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO

1. Para inscrever-se no Concurso, o candidato deverá preen-
cher, na data da inscrição, os seguintes requisitos:
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado;
b) estar em pleno exercício dos direitos civis e políticos e qui-
te com as obrigações eleitorais e militares;
c) haver concluído o curso de Direito, por faculdade oficial ou
reconhecida;
d) gozar de boa saúde física e mental, e não apresentar defici-
ência que o incapacite para o exercício da magistratura;
e) não possuir antecedentes criminais, nem ter sofrido penali-
dades no exercício de cargo público, advocacia ou atividades
profissionais.

ARTIGO 5º - DAS INSCRIÇÕES

As inscrições dar-se-ão da seguinte forma:
1. INSCRIÇÃO PROVISÓRIA:
Pela Internet, sendo aceitas apenas no site indicado no Edital
do Concurso.

2. INSCRIÇÃO DEFINITIVA:
2.1 - 1ª Fase - documental – após a publicação, no Diário da
Justiça, do resultado oficial da prova preambular e antes da
prova escrita.
2.2 - 2ª Fase - investigatória - após a publicação, no Diário da
Justiça, do resultado oficial da prova escrita e antes da prova
oral.
3. As inscrições poderão ser realizadas por meio de procura-
dor com poderes especiais, somente nos casos referidos nos
itens 2.1 e 2.2 deste artigo.
4. Não será admitida inscrição condicional.
5. Não serão aceitas inscrições via postal ou fax.
6. Somente o pagamento da taxa de inscrição não confere ao
candidato o direito de submeter-se ao Certame.
7. Para participar da prova preambular, é imprescindível que a
inscrição provisória seja deferida pela Comissão do Concurso,
a qual fará publicar a relação dos candidatos habilitados no
Diário da Justiça.
8. Ao efetuar a inscrição, o candidato obriga-se a aceitar todas
as normas do concurso, bem como as disposições contidas no
Edital.
9. Será cancelada a inscrição do candidato responsável por de-
claração falsa ou omissão relevante sobre sua vida atual ou pre-
gressa, devendo ainda responder criminalmente pela falsidade.
Se o fato somente vier a conhecimento após a nomeação, ficará
o nomeado sujeito à demissão durante os 2 (dois) primeiros
anos de exercício efetivo do cargo.

ARTIGO 6º - JULGAMENTO DAS INSCRIÇÕES

1.INSCRIÇÃO PROVISÓRIA
1.1 Findo o prazo determinado pelo Edital, a Comissão fará
publicar no Diário da Justiça e divulgará no site indicado a
relação nominal dos candidatos cujas inscrições foram deferi-
das ou indeferidas.
1.1.1 Nessa publicação também será divulgada data, hora e
local de realização da prova preambular.

2. INSCRIÇÃO DEFINITIVA

1ª FASE - DOCUMENTAL
1. Findo o prazo para a inscrição definitiva 1ª Fase – Docu-

mental, os requerimentos instruídos com os documentos, estes,
juntamente com a ficha de inscrição provisória, protocolados e
autuados, serão submetidos à Comissão Examinadora, que fará
publicar no Diário da Justiça e divulgará no site indicado a
relação nominal dos candidatos cujas inscrições foram deferi-
das.
1.1 Nessa publicação também será divulgada data, hora e local
da realização da prova teórica.

2ª FASE - INVESTIGATÓRIA
1. Concluída a fase investigatória, a Comissão fará publicar a
relação nominal dos candidatos admitidos à prestação da prova
oral, quando se determinará sua data, hora e local.
2. Do indeferimento ou cancelamento das inscrições não ca-
berá recurso nem pedido de reconsideração.

ARTIGO 7º - CONCURSO

1. O Concurso consistirá em provas de conhecimento e de tí-
tulos, versando as primeiras sobre conteúdos programáticos das
seguintes disciplinas: Direito Constitucional (incluindo Direi-
to Eleitoral), Direito Administrativo, Direito Processual Civil,
Direito Comercial, Direito Penal, Direito Processual Penal,
Direito Tributário, Direito Civil (incluído Registros Públicos e
Direito do Consumidor), Estatuto da Criança e do Adolescente
– ECA, Juizados Especiais, Organização e Divisão Judiciárias
do Estado do Paraná e Código de Normas da Corregedoria-
Geral da Justiça.
2. As provas de caráter eliminatório e classificatório realizar-
se-ão em três fases: 1ª) a prova preambular; 2ª) a prova escrita
(teórica e prática); 3ª) a prova oral. Completadas as três fases,
haverá a avaliação de títulos com caráter apenas classificató-
rio.
3. Durante o concurso serão realizadas, com caráter elimina-
tório, sindicâncias sobre a vida pregressa dos candidatos e exa-
mes de sanidade física e mental, bem como de aptidão psicoló-
gica.
4. É vedado ao candidato assinar a prova, escrever seu nome,
número de inscrição ou apor qualquer outro sinal que possa
identificá-lo, sob pena de anulação da prova e conseqüente eli-
minação do concurso.
5. As datas, horários e local das provas serão publicados no
Diário da Justiça  e divulgado  no site indicado, sendo eliminado
do certame o candidato que a elas não comparecer.
5.1 O candidato deverá apresentar, em todas as provas, o com-
provante de inscrição juntamente com o documento de identi-
dade civil ou profissional.

CAPÍTULO II
1ª FASE DO CONCURSO – PROVA PREAMBULAR

ARTIGO 8º - INSCRIÇÃO PROVISÓRIA

1. O interessado deverá:
1.1 Acessar o site indicado no Edital do concurso, requerer a
Inscrição Provisória, preenchendo a ficha de inscrição.
1.2. Imprimir o boleto bancário referente à taxa de inscrição,
o qual deverá ser levado a qualquer agência Bancária no terri-
tório nacional para recolhimento, no prazo fixado no Edital do
Concurso.
2. O pagamento da taxa de inscrição não implica a aceitação
automática da inscrição, cuja validade depende de deferimento
pela Comissão do Concurso, ato este que outorga ao candidato
o direito de submeter-se à prova preambular.
3. O horário disponível para as inscrições no site indicado será
fixado no Edital do Concurso.
4. Apenas serão aceitas as inscrições efetuadas no site indica-
do no Edital do Concurso, as quais somente serão processadas
após o recolhimento da taxa de inscrição.
5. A Secretaria do Concurso disponibilizará o acesso à Inter-
net para a realização das inscrições, bem como cópia do Regu-
lamento do Concurso aos candidatos interessados, em hora e
local fixado no Edital e durante o prazo das inscrições.
6. Após a publicação do julgamento das inscrições no Diário
da Justiça, o candidato que obtiver deferimento deverá acessar
o site indicado no Edital do Concurso e imprimir o comprovan-
te de inscrição, assiná-lo, bem como colar, no espaço próprio,
uma fotografia datada do ano de 2003/2004, tamanho 3x4, re-
servando uma outra fotografia idêntica conforme o item V do
edital.
7. Ao inscrever-se, o candidato fica sujeito a todas as normas
contidas neste Regulamento, bem como às decisões da Comis-
são do Concurso.

ARTIGO 9º - DA PROVA

1. A prova preambular, de cunho objetivo e classificatório, terá
duração de 5 (cinco) horas, incluído o tempo de preenchimento
dos cartões- resposta, e constará de 100 (cem) questões de
múltipla escolha, cada uma com 4 (quatro) opções (a, b, c, d),
existindo apenas 1 (uma) correta. Para cada uma das matérias
mencionadas no artigo 7º, deverão ser formuladas 10 (dez) ques-
tões.
2. Serão classificados os primeiros 200 (duzentos) candidatos
que alcançarem nota superior ou igual a 60 (sessenta) pontos.
Havendo notas idênticas no 200º lugar, todos os candidatos
empatados serão considerados como classificados.
3. A prova será feita sem consulta.
3.1 O Gabarito somente poderá ser preenchido com caneta es-
ferográfica comum, de TINTA PRETA , sob pena de anulação
da prova.
4. É vedado ao candidato assinar as provas, escrever seu nome
e número de inscrição ou apor qualquer sinal que possa identi-
ficá-lo, sob pena ser ela anulada e conseqüentemente ser elimi-
nado do concurso.
5. A ausência do candidato à prova, seja qual for o motivo,
implicará o cancelamento da respectiva inscrição.
6. O candidato não poderá levar o caderno de provas, devendo
devolvê-lo, intacto, ao fiscal.
7. A prova será divulgada, juntamente com o gabarito provisó-
rio, vinte e quatro horas (24h) após sua realização, no site indi-
cado no Edital, sendo o gabarito provisório também publicado
no Diário da Justiça.
7.1 Do gabarito provisório caberá pedido de revisão à Comis-
são do Concurso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, conta-
do de sua publicação no Diário da Justiça, mediante petição
fundamentada e individualizada por disciplina, com indicação
precisa da(s) questão(ões) objeto da(s) impugnação(ões).
7.2 Julgados pela Comissão do Concurso os pedidos de revisão,
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publicar-se-á o gabarito oficial e definitivo, com base no qual
será corrigida a prova preambular, publicando-se na mesma
oportunidade a relação nominal dos candidatos classificados,
convocando-os para inscrição definitiva para 1ªFase - Docu-
mental.
7.3Do gabarito novamente publicado não caberá qualquer ou-
tro tipo de revisão ou recurso.
8. A prova preambular poderá ser organizada, aplicada e cor-
rigida por entidade especializada e conceituada, contratada pela
Comissão de Concurso, cujo resultado será por esta homologa-
do.

CAPÍTULO III
2ª FASE DO CONCURSO – PROVA ESCRITA

ARTIGO 10 - INSCRIÇÃO DEFINITIVA
1ª FASE - DOCUMENTAL

1. A partir da data da publicação do resultado oficial da prova
preambular no Diário da Justiça, o candidato terá o prazo de 3
(três) dias para na Secretaria do Concurso, requerer a inscrição
definitiva – 1ª FASE – DOCUMENTAL.
2. O requerimento de inscrição para a 1ª FASE – DOCUMEN-
TAL, será dirigido ao Presidente da Comissão do Concurso,
instruído com os seguintes documentos:
a) fotocópia autenticada do diploma de bacharel em Direito
devidamente registrado ou certidão de colação de grau, ou cer-
tidão de conclusão do curso;
b) fotocópia autenticada da carteira de identidade expedida pela
Secretaria de Segurança Pública ou da Carteira de identidade
profissional;
c) prova de estar em dia com as obrigações eleitorais, median-
te certidão de quitação expedida pela Zona Eleitoral em que
estiver inscrito o candidato;
d) prova de estar em dia com as obrigações do Serviço Militar;
e) 01 (uma) fotografia, tamanho 3x4, datada do ano de 2003/
2004.
3. As inscrições definitivas somente serão consideradas váli-
das se realizadas na Secretaria da Comissão do Concurso.
4. Não será aceita inscrição sem os documentos mencionados
no item 2 (dois) deste artigo.

ARTIGO 11 - DAS PROVAS ESCRITAS

A prova escrita dividir-se-á em teórica e prática, e compreen-
derá temas das disciplinas mencionadas no artigo 7º das Dispo-
sições Gerais. Serão realizadas em dias distintos, tendo, cada
uma delas, a duração de 5 (cinco) horas.
1. A cada disciplina da prova teórica será atribuída nota de 0
(zero) a 10 (dez);o mesmo se aplica a cada uma das sentenças
da prova prática.
2. O candidato poderá consultar legislação não comentada e
sem anotação.
2.1A simples transcrição ou reprodução de norma de direito
positivo não representará, por si só, abordagem suficiente do
tema considerado.
2.2É vedado ao candidato assinar a prova, escrever seu nome e
número de inscrição ou apor qualquer outro sinal que possa
identificá-lo, sob pena de sua anulação e conseqüente elimina-
ção do concurso. A prova só poderá ser redigida com caneta
esferográfica comum, de TINTA PRETA , sob pena de anula-
ção.
2.3O emprego correto do idioma nacional no conteúdo das res-
postas será considerado na atribuição das notas.
2.4O candidato deverá devolver o caderno de prova ao fiscal,
com todas as folhas.
3 A ausência do candidato a qualquer das provas, seja qual
for o motivo, implicará no cancelamento da respectiva inscri-
ção.
4 As provas só serão identificadas após a correção e o lança-
mento da média atribuída.
5 Será considerado aprovado nas provas escritas o candidato
que obtiver média aritmética final não inferior a 6 (seis), das
notas conferidas às provas teórica e prática, as quais serão pu-
blicadas por Edital, bem como divulgada, nos moldes deste
Regulamento, a relação nominal, por ordem de classificação,
dos concorrentes.
1.1O mesmo Edital chamará os candidatos aprovados a reali-
zarem a prova oral desde que satisfaçam as condições da Ins-
crição Definitiva – 2ª Fase - Investigatória.

A - DA PROVA TEÓRICA
A prova teórica consistirá em dissertação e perguntas e terá
duas etapas, as quais serão realizadas em dias distintos, na se-
guinte ordem:
PRIMEIRA ETAPA
Direito Civil - (Dissertação)
Direito Processual Civil - (Perguntas)
Direito Comercial - (Perguntas)
Direito Tributário - (Perguntas)
Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná e Códi-
go de Normas – (Perguntas)

SEGUNDA ETAPA
Direito Penal - (Dissertação)
Direito Processual Penal - (Perguntas)
Direito Constitucional - (Perguntas)
Direito Administrativo - (Perguntas)
ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente e Juizados Espe-
ciais (Perguntas)

1. As provas de Direito Civil e Direito Penal consistirão em
dissertação sobre tema específico com o mínimo de 30 (trinta)
linhas.
1.1Nas demais matérias, a prova conterá 2 (duas) questões dis-
cursivas por disciplina, sem limite de exposição.
1.2Será eliminado o candidato que não alcançar nas disciplinas
de Direito Civil, Direito Processual Civil, Direito Penal, Direi-
to Processual Penal e Direito Constitucional nota igual ou su-
perior a 5 (cinco). E nas disciplinas de Direito Comercial, Tri-
butário, Administrativo, Organização e Divisão Judiciárias do
Estado do Paraná e Código de Normas, ECA – Estatuto da Cri-
ança e do Adolescente e Juizados Especiais, nota igual ou su-
perior a 3 (três).
1.3A nota da prova teórica corresponderá à média aritmética
das notas atribuídas às 10 (dez) disciplinas, a qual será publi-
cada por Edital, e divulgada nos moldes deste Regulamento, e
dela caberá pedido de revisão à Comissão do Concurso, no pra-
zo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da data de publicação

do resultado.
1.4Julgados os pedidos de revisão, a Comissão do Concurso
fará publicar, no Diário da Justiça, e divulgará, no site indica-
do no Edital, a relação nominal dos candidatos admitidos à pres-
tação da prova prática, bem como divulgará as datas, horários e
local de realização.

B - DA PROVA PRÁTICA
A prova prática consistirá na lavratura de 2 (duas) sentenças,
uma criminal e outra cível.
1. Será excluído do Certame o candidato que não alcançar nota
igual ou superior a 5 (cinco) em cada sentença.
2. A nota final da prova prática corresponderá à média aritmé-
tica das notas atribuídas às sentenças, a qual será publicada por
Edital e divulgada nos moldes deste Regulamento, e dela cabe-
rá pedido de revisão à Comissão do Concurso, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, contadas da data de publicação do resul-
tado.
3. Julgados os pedidos de revisão, a Comissão do Concurso
fará publicar, no Diário da Justiça, e divulgará, no site indica-
do no Edital, a relação nominal dos candidatos aprovados.

ARTIGO 12 - INSCRIÇÃO DEFINITIVA – 2ª FASE - INVES-
TIGATÓRIA

1. Apuradas as notas das provas escritas, a Comissão do Con-
curso fará publicar no Diário da Justiça a relação dos aprova-
dos, por ordem de classificação, os quais terão o prazo de quin-
ze (quinze) dias para efetuar a Inscrição Definitiva para a 2ªFase
- Investigatória.
2. O requerimento de inscrição para a 2ª Fase Investigatória
será dirigido ao Presidente da Comissão do Concurso, e instru-
ído da seguinte forma:
a) certidão do órgão disciplinar a que estiver sujeito o reque-
rente, comprovando não ter sido punido por faltas no exercício
da profissão, cargo ou função;
b) certidão dos distribuidores criminais das Justiças Estadual e
Federal, dos lugares em que haja residido nos últimos 10 (dez)
anos;
c) atestado de antecedentes, fornecido por Instituto de Identifi-
cação da Secretaria de Segurança Pública dos Estados em que
haja residido nos últimos 10 (dez) anos;
d) curriculum vitae, detalhado e rigorosamente cronológico,
com indicação dos lugares em que residiu nos últimos 10 (dez)
anos, dos estabelecimentos de ensino cursados e de todos os
cargos ou atividades que tiver exercido profissionalmente;
e) relação de 3 (três) autoridades judiciárias, professores ou
empregadores com os quais tenha estado em contato profissio-
nal, indicando seus endereços atualizados e completos.

CAPÍTULO IV
3ª FASE DO CONCURSO – PROVA ORAL

ARTIGO 13 – SINDICÂNCIA

1. Divulgados os resultados da prova escrita, a Comissão do
Concurso examinará as informações obtidas pela Presidência
do Tribunal de Justiça e pela Corregedoria-Geral da Justiça sobre
a vida pregressa e atual dos candidatos.
2. A Comissão do Concurso poderá também obter informações
relativas à pessoa do candidato junto a agentes públicos e pri-
vados.
3. Durante a sindicância, os candidatos poderão ser solicita-
dos a exibir documentos, justificar situações por escrito, ou ser
convocados a prestar esclarecimentos pessoais à Comissão do
Concurso.
3.1A recusa do candidato acarretará a sua exclusão.

ARTIGO 14 - EXAMES DE SAÚDE

1. O candidato habilitado para a prova oral será convocado à
prestação de exames de sanidade física e mental, bem como de
aptidão psicológica.
2. O Centro de Assistência Médica e Social do Tribunal de
Justiça programará a realização dos exames, em consonância
com as diretrizes estabelecidas pela Comissão do Concurso.
2.1O candidato deverá apresentar, por ocasião do exame físi-
co, às suas expensas, os exames de laboratório que forem soli-
citados.
2.2A ausência não justificada a qualquer exame acarretará o
cancelamento da inscrição do candidato.
3. Os laudos relativos à aptidão ou inaptidão do candidato para
o exercício da judicatura serão sempre sigilosos, fundamenta-
dos e conclusivos.
3.1Os laudos de sanidade física serão elaborados, com antece-
dência, por 01 (um) profissional da área, e conterá uma descri-
ção circunstanciada sobre o estado do candidato.
3.2Os laudos de sanidade mental serão elaborados, com ante-
cedência, por 01 (um) profissional da área, e conterá uma des-
crição circunstanciada sobre o estado do candidato.
3.3Os testes de aptidão psicológica serão elaborados e aplica-
dos pelos psicólogos da Seção de Psicologia do Centro de As-
sistência Médica e Social do Tribunal de Justiça, que emitirão,
com antecedência, laudos que conterão uma descrição circuns-
tanciada acerca da situação do candidato em relação ao padrão
de comportamento exigido para o desempenho da função judi-
cante.
3.4. O relatório que encerrar os exames de saúde, juntamente
com os laudos a que se refere este artigo, será encaminhado à
Comissão do Concurso.

ARTIGO 15 - DA PROVA ORAL

1. Os candidatos serão argüidos pelos integrantes da Comis-
são do Concurso.
2. Cada examinador consignará em papeletas avulsas e assina-
das, nota de 0 (zero) a 10 (dez) pontos aos candidatos, reco-
lhendo-as, ao fim de cada reunião, em envelope que o Presi-
dente fará lacrar.
3. Será eliminado o candidato que não obtiver nota igual ou
superior a 5 (cinco) pontos em cada disciplina.
4. A nota da prova oral corresponderá à média aritmética das
10 (dez) notas atribuídas pelos examinadores. Será considera-
do aprovado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 6
(seis) pontos.
5. A prova oral será realizada em local aberto ao público.

CAPÍTULO V

ARTIGO 16 - PROVA DE TÍTULOS

1. Concluída a terceira fase do Concurso, a Comissão aprecia-
rá os títulos apresentados pelos candidatos, na 2ª Fase - Inves-
tigatória, no prazo de até 02 (dois) dias, a contar da data de
publicação do resultado da prova oral no Diário da Justiça.
2. Constituem títulos:
a) exercício da judicatura: peso máximo de 8 (oito) pontos, se
o tempo de exercício for igual ou superior a 24 (vinte e quatro)
meses; peso máximo de 6 (seis) pontos, se inferior;
b) exercício de cargo do Ministério Público ou da Defensoria
Pública: peso máximo de 7 (sete) pontos, se o tempo de exercí-
cio for igual ou superior a 24 (vinte e quatro) meses; peso má-
ximo de 5 (cinco) pontos, se inferior;
c) exercício do magistério jurídico, desde que o candidato te-
nha sido admitido no corpo docente mediante processo seleti-
vo, ou esteja em atividade por tempo superior a 3 (três) anos:
peso máximo de 4 (quatro) pontos;
d) aprovação em concurso para a judicatura, para o Ministério
Público ou magistério jurídico, desde que não sejam computa-
dos pontos com base nas letras a, b e c: peso máximo de 4
(quatro) pontos;
e) Publicação de livro com apreciável conteúdo jurídico: peso
máximo de 5 (cinco) pontos;
f) exercício de função pública que exija admissão mediante
concurso público e amplos conhecimentos jurídicos: peso má-
ximo de 4 (quatro) pontos;
g) exercício de função pública que exija amplos conhecimen-
tos jurídicos: peso máximo de 2 (dois) pontos;
h) curso de preparação à magistratura, concluído, realizado em
convênio com o Tribunal de Justiça do Paraná, com nota de
aproveitamento: peso máximo de 4 (quatro) pontos;
i) prestação de serviços junto aos Juizados Especiais: 2 (dois)
pontos, se o período for superior a 6 (seis) meses; 4 (quatro)
pontos, se superior a 1 (um) ano, com comprovação de fre-
qüência;
j) Curso de Preparação ao Ministério Público, concluído com
nota de aproveitamento: peso máximo de 02 (dois) pontos;
k) Aprovação no exame da OAB: peso máximo 4 (quatro) pon-
tos
l) certificado de conclusão e aproveitamento de Curso de Es-
pecialização na área jurídica, com um mínimo de 360 (trezen-
tas e sessenta) horas-aula, cuja avaliação tenha considerado
monografia de final de curso: peso máximo de 4 (quatro) pon-
tos;
m)diploma ou certificado de conclusão com aproveitamento
de mestrado na área jurídica: peso máximo de 6 (seis) pontos;
n) diploma ou certificado de conclusão com aproveitamento
de doutorado na área jurídica: peso máximo de 8 (oito) pontos;
o) aprovação em concurso para professor titular ou livre do-
cente na área jurídica: peso máximo de 8 (oito) pontos.
3. Os títulos poderão ser apresentados por meio de fotocópias
autenticadas ou por certidões com as devidas especificações.
4. A prova de títulos terá o valor máximo de 10 (dez) pontos,
devendo sempre ser observado critério uniforme para sua ava-
liação.
5. Não constituem títulos:
a) trabalho cuja autoria não seja exclusiva nem comprovada;
b) atestado de capacidade técnica ou de boa conduta profissio-
nal;
c) trabalho forense;
d) diploma ou certificado de cursos de extensão ou aperfeiço-
amento sobre matéria jurídica, sem apresentação de monogra-
fia.

ARTIGO 17 - APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

1. A nota final de aprovação no Concurso corresponderá à
média aritmética ponderada igual ou superior a cinco pontos e
quatro décimos (5,4) na escala de 0 (zero) a 10 (dez), atribuin-
do-se:
a) peso 1 (um) à nota da prova preambular;
b) peso 4 (quatro) à nota final da prova escrita;
c) peso 4 (quatro) à nota final da prova oral;
d) peso 1 (um) à avaliação dos títulos.
2. Em caso de empate, terá preferência, na ordem de classifi-
cação, o candidato que tiver obtido a melhor média final na
prova escrita e, sucessivamente, na prova oral. Persistindo o
empate, terá preferência o candidato mais idoso.
3. A classificação final dos candidatos aprovados, pela ordem
decrescente da nota obtida, será publicada no Diário da Justi-
ça.

CAPÍTULO VI
DA HOMOLOGAÇÃO PELO ÓRGÃO ESPECIAL

ARTIGO 18 - ENCERRAMENTO DO CONCURSO

1. Compete ao Órgão Especial do Tribunal de Justiça homolo-
gar os resultados do Concurso, à vista de relatório apresentado
pelo Presidente da Comissão do Concurso.
2. A não-homologação do resultado em relação a algum candi-
dato dependerá de pedido de destaque e de voto da maioria
absoluta dos integrantes do Órgão Especial.
3. Serão excluídos, por decisão do Órgão Especial, pelo voto
da maioria absoluta de seus membros, mesmo depois de reali-
zadas as provas e homologados os seus resultados, aqueles con-
correntes que, comprovadamente, não preencham as condições
objetivas ou as qualidades morais exigidas para o ingresso na
carreira.
4. Após a publicação no Diário da Justiça da Homologação do
Concurso, a Comissão encaminhará ao Fichário Confidencial
da Magistratura da Corregedoria-Geral da Justiça o relatório
contendo os laudos dos exames de sanidade física e mental,
bem como o de aptidão psicológica, dos candidatos que logra-
ram êxito no Certame.
5. Homologado o resultado final do Concurso, as nomeações
obedecerão à ordem de classificação.

CAPÍTULO VII
DO PEDIDO DE REVISÃO E DOS RECURSOS

ARTIGO 19 - PARA A COMISSÃO DO CONCURSO

1. Será admitido pedido de revisão das provas escritas, funda-
mentado e devidamente instruído com cópia da prova, com efeito
suspensivo, perante a Comissão, dentro de 24 (vinte e quatro)

horas, contadas da data da publicação do resultado no Diário
da Justiça. As provas estarão à disposição dos candidatos na
Secretaria do Concurso, para retirada de cópias, pelo prazo de
48 (quarenta e oito) horas após a divulgação no site do Tribu-
nal do resultado de cada uma das fases.
2. Não se conhecerá de eventuais pedidos de reconsideração.

ARTIGO 20 - AO CONSELHO DA MAGISTRATURA

1. Compete ao Conselho da Magistratura julgar, em caráter
definitivo e final, o recurso interposto contra as decisões da
Comissão do Concurso relativamente ao indeferimento ou can-
celamento de inscrição, à declaração de inaptidão física, men-
tal e psicológica e à classificação final dos aprovados.
2. O recurso, devidamente fundamentado, será interposto, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data de publica-
ção da decisão, por petição dirigida à Comissão do Concurso,
que o apreciará previamente, em Juízo de reexame.
3. Mantida a decisão, o recurso irá ao conhecimento e julga-
mento do Conselho da Magistratura.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

ARTIGO 21 - TAXA DE INSCRIÇÃO

1. Fica a Secretaria do Concurso autorizada a cobrar taxa de
inscrição em valor a ser fixado pela Comissão, bem como abrir
conta corrente bancária, a fim de dar execução às receitas e
despesas do concurso.
2. As importâncias recebidas serão destinadas a ressarcimento
de despesas com material e serviços.
3. Realizado o concurso, a Secretaria deverá prestar contas à
Comissão das despesas efetuadas, com a posterior aprovação
do Conselho da Magistratura, devendo o saldo, se houver, ser
destinado ao Fundo de Reequipamento do Poder Judiciário-
FUNREJUS.
4. A conta corrente será movimentada, em conjunto, por pelo
menos 2 (dois) dos integrantes da Comissão do Concurso, que
serão designados pelo Presidente.
5. Em nenhuma hipótese haverá devolução da importância paga
como taxa de inscrição.

ARTIGO 22 - NORMAS COMPLEMENTARES

1. O candidato somente terá acesso aos locais de realização
das provas mediante a exibição de documento oficial de identi-
dade civil ou profissional, da fotocópia do mesmo e do com-
provante de inscrição do concurso.
2. Anulada alguma prova, esta será renovada; anulada alguma
questão, a Comissão decidirá se a prova deve ser renovada ou
se os pontos relativos à questão serão creditados a todos os
candidatos.
3. É vedado, em qualquer circunstância, o arredondamento de
notas ou médias.
4. Os Desembargadores membros da Comissão do Concurso
poderão se afastar das atividades jurisdicionais durante o tem-
po necessário à elaboração das questões, argüição e correção
das provas.
4.1. O afastamento não alcança as atribuições que são exer-
cidas no Órgão Especial.
5. O Presidente da Comissão do Concurso poderá, a seu crité-
rio, designar outro Desembargador para substituí-lo em qual-
quer fase do concurso, sem prejuízo da sua Presidência.
6. O candidato que obtiver êxito no Certame, por ocasião da
Nomeação para o exercício do cargo de Juiz Substituto, DE-
VERÁ apresentar o Diploma de Bacharel em Direito nos ter-
mos do Capítulo III, artigo 10, item a, caso ainda não o tenha
apresentado.
7. O prazo de validade do Concurso será de 2 (dois) anos, con-
tado da data de publicação da classificação final, prorrogável,
por igual período, a critério do Órgão Especial.
8. Após a homologação e publicação do resultado final do
Concurso no Diário da Justiça, poderão ser devolvidos, a crité-
rio da Comissão e mediante requerimento do candidato ao Pre-
sidente da Comissão do Concurso, os documentos por ele apre-
sentados para instrução da respectiva inscrição ou da prova de
títulos, desde que não haja qualquer pendência judicial perti-
nente ao Concurso.
9 Decorridos 180 (cento e oitenta) dias da publicação do re-
sultado final do Concurso no Diário da Justiça, a documenta-
ção apresentada pelos requerentes de inscrição indeferida e pelos
candidatos reprovados poderá ser incinerada, mediante a expe-
dição de Edital pelo Presidente da Comissão do Concurso, com
prazo de 15 (quinze) dias para manifestação dos interessados.
9.1Findo o prazo de validade do Concurso, poderá ser incine-
rado todo o material a ele pertinente, inclusive documentos,
provas e seus incidentes, independentemente de qualquer for-
malidade, à exceção dos Autos do Processo de Concurso e do
material mencionado no item 9.2 deste artigo.
9.2Dos candidatos que lograram êxito no certame, serão pre-
servados os processos de inscrição definitiva, assim como as
provas e seus incidentes, pelo prazo de 5 (cinco) anos, a serem
contados da data de início do efetivo exercício do cargo.
9.3Decorrido esse prazo, e mediante consulta à Corregedoria-
Geral da Justiça, com posterior publicação de Edital, os docu-
mentos mencionados no item 9.2 deste artigo serão incinera-
dos.
10  Comissão do Concurso poderá editar instruções e alterar
prazos destinados a viabilizar o cumprimento das normas deste
Regulamento, as quais serão divulgadas no site do Tribunal de
Justiça.
11 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Con-
curso.

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, Secretaria do Concur-
so, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de agosto do ano de
2004 (dois mil e quatro).

Desembargador OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente
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CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS DISCIPLINAS
CONSTANTES DO CONCURSO PARA INGRESSO NA
MAGISTRATURA DO ESTADO DO PARANÁ

Todas as disposições dos Códigos poderão ser objeto de ques-
tionamentos, ainda que não constem explicitamente nesta rela-
ção.

I - DIREITO CONSTITUCIONAL

1. Constituição: conceito; classificação; Poder Legislativo; or-
ganização; atribuições; processo legislativo; Ministério Públi-
co e princípios constitucionais.
2. Norma constitucional: supremacia; controle da constituci-
onalidade; direito comparado; Poder Executivo; Presidencia-
lismo e Parlamentarismo; Ministro de Estado; Distrito Federal;
Territórios Federais.
3. Controle de constitucionalidade: sistema brasileiro; Poder
Judiciário; organização; Estado-Membro; competência; auto-
nomia.
4. Evolução constitucional no Brasil. Presidente da Repúbli-
ca: poder regulamentar; Medidas Provisórias; União e compe-
tência.
5. Poder constituinte; Reforma constitucional; Supremo Tri-
bunal Federal: organização e competência. Município: criação,
competência e autonomia.
6. Estado Federal: conceito; sistema de repartição e
competência.Direito Comparado. Poder Judiciário: organiza-
ção; estatuto constitucional da magistratura. Direitos e garanti-
as individuais e coletivos: “Hábeas Corpus”; mandado de se-
gurança e mandado de segurança coletivo; mandado de injun-
ção; “Hábeas Data”; ação civil pública e ação popular.
7. Intervenção federal nos Estados e intervenção estadual nos
Municípios; Leis Delegadas.
8. Estado-Membro: poder constituinte estadual; autonomia e
limitações. Segurança e defesa do Estado Democrático de Di-
reito.
9. Direitos Sociais e sua efetivação. Normas constitucionais
programáticas e princípios constitucionais vinculantes. Justiça
dos Estados. Orçamento e fiscalização orçamentária e finan-
ceira. Tribunal de Contas.
10. Hermenêutica Constitucional. Processo Legislativo. O Par-
lamento no Estado Moderno.
11. Normas constitucionais e classificação. Administração Pú-
blica: princípios constitucionais e princípios da isonomia.
12. Controle de constitucionalidade e evolução histórica no sis-
tema brasileiro. Nacionalidade brasileira: condição jurídica do
estrangeiro. Servidores públicos, princípios constitucionais.
13. Evolução constitucional brasileira; disposições constituci-
onais transitórias; regime constitucional da propriedade. Meio
ambiente.
14. Federação brasileira: características, discriminação de com-
petência na Constituição de 1988. Ordem social: seguridade
social; princípio da legalidade.
15. Inconstitucionalidade: normas constitucionais e inconsti-
tucionais. Liberdades constitucionais; jurisdição constitucio-
nal no direito brasileiro e no direito comparado; imunidades e
incompatibilidades parlamentares.
16. Da declaração de direitos; histórico; teoria jurídica e teo-
ria política. Princípios constitucionais do trabalho; ordem soci-
al; comunicação social; estado de defesa e estado de sítio.
17. Educação e cultura; limitações constitucionais ao poder de
tributar; ação direta de declaração de inconstitucionalidade:
origem, evolução e estado atual.
18. Estado Democrático de Direito: fundamentos constitucio-
nais e doutrinários; ação direta de constitucionalidade.
19. Seguridade social: saúde, previdência social e assistência
social; educação e cultura; interesses difusos e coletivos.
20. Organização dos poderes: Comissões Parlamentares; cri-
mes de responsabilidade do Presidente da República e dos Mi-
nistros de Estado. Emenda, reforma e revisão constitucional;
alterações na Constituição de 1988.
21. Dos Órgãos da Justiça Eleitoral.
22. Eleições majoritárias e proporcionais.
23. Do processo eleitoral: alistamento de eleitores, registro de
candidatos, votação, apuração e diplomação.
24. Das inelegibilidades (Lei Complementar 64, de 18 de maio
de 1990).
25. Da ação de impugnação de registro de candidatura.
26. Da investigação judicial eleitoral ou representação jurisdi-
cional eleitoral.
27. Da ação de impugnação de mandato eletivo.
28. Dos crimes eleitorais.
29. Ministério Público Eleitoral.
30. Da Lei Orgânica dos Partidos Políticos (Lei 9096, de 19 de
setembro de 1995).

II - DIREITO ADMINISTRATIVO

1. A doutrina e jurisprudência na formação do Direito Admi-
nistrativo. A importância da lei como fonte do Direito Admi-
nistrativo.
2. As diferentes espécies de regulamentos administrativos. As
instruções. Estatutos e regimentos. Outras fontes do Direito
Administrativo.
3. A codificação do Direito Administrativo. A codificação no
Brasil.
4. Os sujeitos da relação jurídico-administrativa. A persona-
lidade de Direito Público. Noção de pessoa administrativa.
5. Aplicação da teoria do órgão da pessoa jurídica no Direito
Administrativo.
6. Classificação dos órgãos e funções da Administração Pú-
blica. Administração Pública ativa e consultiva.
7. A competência administrativa; avocação e delegação de
competência.
8. Ausência de competência: o agente de fato.
9. A hierarquia; o poder hierárquico e suas manifestações.
10. Centralização e descentralização da atividade administra-
tiva do Estado. Administração Pública direta e indireta.
11. A autarquia: natureza jurídica. O controle sobre a autar-
quia. Classificações de entidades autárquicas.
12. Sociedade de Economia mista e empresa pública. A funda-
ção perante o Direito Administrativo. Entidades paraestatais.
13. Descentralização política na federação brasileira. Poderes
da União, Estados e Municípios. Administração Pública Fede-
ral, Estadual e Municipal. Distrito Federal e Territórios.
14. Atos da Administração Pública. Atos e fatos administrati-
vos. Elementos do ato administrativo.
15. Formação do ato administrativo. Procedimento adminis-

trativo. Validade, eficácia e auto-executoriedade do ato admi-
nistrativo.
16. Classificações dos atos administrativos. Atos simples, com-
plexos, e compostos. Atos unilaterais e multilaterais.
17. Atos vinculados e discricionários. O mérito do ato admi-
nistrativo.
18. Ato administrativo inexistente. Vícios do ato administrati-
vo: ato nulo e anulável. Teoria dos motivos determinantes.
19. Revogação e anulação dos atos administrativos. Revalida-
ção: ratificação e conversão.
20. O contrato administrativo. Conceito e características. Os
cadernos de encargos. Os convênios administrativos.
21. Elementos e formação de contrato administrativo. Licita-
ção: conceito, modalidade e procedimentos.
22. Execução do contrato administrativo: princípios aplicáveis.
Equilíbrio financeiro.
23. Teorias do fato do príncipe e da imprevisão. Extinção do
contrato administrativo: força maior e outras causas.
24. Contrato de obra pública. Contrato de concessão de obra e
de serviço público. Contrato de fornecimento. Outras espécies
de contratos administrativos.
25. Poder de polícia: origem e conceito. Polícia judiciária e
polícia administrativa. As liberdades públicas e o poder de po-
lícia. Principais setores de atuação da polícia administrativa.
26. Serviço público: conceito, caracteres, classificações e ga-
rantias.
27. A concessão do serviço público: natureza jurídica. Permis-
são e autorização. Regime financeiro e duração das conces-
sões.
28. Extinção da concessão de serviço público. Reversão dos
bens da concessão.
29. Bens públicos: classificações e caracteres jurídicos. Natu-
reza jurídica do domínio público.
30. Domínio público hídrico. Regime jurídico das águas pú-
blicas. Mar territorial e plataforma continental. Domínio pú-
blico aéreo.
31. Domínio público terrestre: terras públicas.
32. Domínio público terrestre: vias públicas e alinhamento;
cemitérios; portos.
33. Utilização dos bens públicos: permissão e concessão de
uso; ocupação; aforamento e concessão de domínio pleno.
34. Regimes jurídicos especiais: jazidas e minas: quedas d’água.
35. Limitações administrativas; zoneamento.
36. Zonas fortificadas e de fronteira. Regime jurídico das flo-
restas. Bens do patrimônio histórico e artístico nacional: tom-
bamento.
37. Servidões administrativas. Requisição da propriedade pri-
vada. Ocupação temporária.
38. A desapropriação por utilidade pública: conceito e funda-
mento jurídico.
39. Procedimentos administrativo e judicial na desapropriação
por utilidade pública. A indenização. Desapropriação por zona
e direito de extensão. Retrocesso. A chamada desapropriação
indireta.
40. A desapropriação por interesse social: história, conceito e
fundamento jurídico. Procedimentos administrativo e judicial.
41. Sistemas de controle jurisdicional da Administração Pú-
blica.
42. O controle dos atos administrativos pelo Poder Judiciário:
formas procedimentais específicas. A prévia exaustão da via
administrativa.
43. O controle da atividade financeira do Estado. O Tribunal
de Contas no Brasil e suas atribuições.
44. Evolução histórica e fundamentos jurídicos da responsabi-
lidade patrimonial do Estado. Teorias subjetivas e objetivas.
45. A responsabilidade patrimonial por atos da Administração
Pública no Direito brasileiro. O Código Civil e a Constituição.
Ação regressiva contra o agente responsável.
46. Agentes públicos. Servidor e funcionário público. Nature-
za jurídica do emprego público. O regime jurídico dos funcio-
nários públicos no Brasil. Estatutos gerais.
47. Espécies de cargos públicos e categorias de funcionários.
Processos de seleção de funcionários. O concurso: modalida-
des e efeitos.
48. O ato de nomeação: natureza jurídica. Posse e exercício do
cargo público. Outras formas de provimento dos cargos públi-
cos.
49. Funcionário efetivo: o estágio probatório e a garantia da
estabilidade.
50. Deveres positivos e negativos dos funcionários públicos.
Teorias a respeito do dever de obediência.
51. Direitos dos funcionários públicos. Natureza jurídica dos
vencimentos.
52. Responsabilidade dos funcionários. Penas disciplinares. O
procedimento administrativo disciplinar.
53. Aposentadoria: espécies. Demissão e exoneração. Outras
modalidades de vacância dos cargos públicos.
54. Processo e procedimento administrativo. A instância ad-
ministrativa. Representação e reclamação administrativa.
55. Controle interno da Administração. Pedido de reconside-
ração. Recurso hierárquico próprio e impróprio. Prescrição
administrativa.

III - DIREITO PROCESSUAL CIVIL

1. Noções introdutórias: a) conflito de interesses e lide; b)
autodefesa e autocomposição; c) jurisdição, ação e processo.
2. Princípios constitucionais do processo: a) princípio dispo-
sitivo e inquisitório; b) juiz natural; c) igualdade, contraditório
e ampla defesa; d) duplo grau de jurisdição; e) coisa julgada.
3. Outros princípios do processo: a) imparcialidade do juiz;
b) livre convicção do juiz; c) impulso oficial; d) economia pro-
cessual e instrumentalidade das formas; e) publicidade dos atos
processuais; f) oralidade; g) lealdade processual.
4. Norma processual: a) características; b) fontes; c) inter-
pretação.
5. Eficácia da lei processual no tempo e no espaço.
6. Jurisdição: a) conceito e características; b) princípios; c) a
função jurisdicional e as demais funções do Estado.
7. Jurisdição voluntária: a) conceito; b) teorias; c) peculiari-
dades.
8. Equivalentes jurisdicionais: a) conciliação; b) transação;
c) juízo arbitral; d) sentença estrangeira.
9. Poder judiciário: a) funções; b) sua estrutura constitucio-
nal; c) órgãos federais e estaduais.
10. Garantias do judiciário: a) garantias do Poder Judiciário;
b) garantias dos Tribunais; c) garantias dos Juízes.
11. Competência: a) conceito; b) critérios para sua divisão; c)
competência material e competência funcional.

12. Modificações da competência: a) competência absoluta e
relativa; b) prorrogação da competência; c) conexão, continên-
cia e prevenção.
13. Verificação da competência: a) competência relativa e ab-
soluta; b) exceção de incompetência; c) conflito de competên-
cia.
14. Ação: a) conceito; b) teoria.
15. Condições da ação: a) possibilidade jurídica do pedido; b)
legitimidade de partes; c) interesse de agir.
16. Classificação das ações: a) critérios; b) classificação pela
natureza da sentença pretendida.
17. Identidade e semelhança entre ações: a) elementos da ação;
b) semelhanças, hipóteses e conseqüências.
18. Exceção: a) bilateralidade da ação e do processo; b) con-
ceito e natureza jurídica da exceção; c) classificação das exce-
ções.
19. Processo: a) princípios informativos do processo; b) pro-
cesso e procedimento; c) natureza jurídica do processo; d) re-
lação jurídica processual e relação jurídica material.
20. Tipos de processos: a) processo de conhecimento; b) pro-
cesso cautelar; c) processo de execução.
21. Sujeitos do processo: a) juiz; b) autor; c) réu; d) litiscon-
sorte; e) terceiro interveniente; f) Ministério Público; g) advo-
gado; h) auxiliares da justiça.
22. Pressupostos processuais: a) conceito; b) classificação; c)
efeitos.
23. Tramitação do processo: a) instauração, curso e término
do processo; b) suspensão do processo.
24. O juiz: a) capacidade processual; b) abstenção e recusa; c)
poderes e deveres.
25. As partes: a) conceito; b) substituição processual; c) su-
cessão de partes; d) legitimidade para ser parte; e) capacidade
para estar em juízo.
26. Litisconsórcio: a) conceito; b) espécies.
27. Intervenção de terceiros: a) conceito e espécies; b) assis-
tência; c) oposição; d) nomeação à autoria; e) denunciação da
lide; f) chamamento ao processo.
28. Representação por advogado: a) auto-representação; b)
advogados; c) mandato judicial; d) assistência judiciária gra-
tuita.
29. Ministério Público: a) funções no processo civil; b) parte;
c) fiscal da lei.
30. Ato processual: a) conceito e classificação; b) lugar para
realização; c) cooperação jurisdicional interna e externa.
31. Tempo para a prática do ato processual: a) momento; b)
prazos; c) férias forenses.
32. Despesas com o ato processual: a) custas processuais; b)
responsabilidade pelo pagamento.
33. Validade do ato processual: a) condições de existência do
ato processual; b) condições de validade do ato processual; c)
nulidade do ato processual.
34. Nulidade absoluta e relativa: a) anulabilidade; b) convali-
dação do ato.
35. Tipos de procedimentos: a) procedimento comum ordiná-
rio; b) procedimento sumário; c) procedimentos especiais.
36. Tutela jurisdicional antecipada: a) conceitos; b) requisitos.
37. Petição inicial: a) requisitos; b) emenda; c) indeferimento.
38. Pedido: a) conceito e fundamento; b) alteração e acrésci-
mo, espécies: c) valor da causa.
39. Citação: a) conceito; b) citações reais; c) citações presu-
midas.
40. Resposta do réu: a) conceito; b) defesa direta; c) defesa
indireta.
41. Exceções processuais: a) conceito; b) incompetência; c)
impedimento; d) suspeição.
42. Contestação: a) conceito; b) exceções materiais; c) forma
e apresentação da contestação.
43. Revelia: a) conceito; b) alcance; c) efeitos.
44. Reconvenção: a) conceito; b) fundamento e pressupostos;
c) cabimento e efeitos; d) procedimento.
45. Providências preliminares: a) efeitos da revelia; b) decla-
ração-incidente; c) fatos impeditivos, modificativos ou extinti-
vos do pedido.
46. Julgamento conforme o estado do processo: a) extinção do
processo; b) julgamento antecipado da lide; c) saneamento do
processo (abrangência).
47. Despacho saneador em si: a) momento; b) conteúdo; c)
forma.
48. Prova: a) conceito; b) objeto.
49. Ônus da prova: a) finalidade; b) princípios; c) disciplina.
50. Procedimento probatório: a) proposição e admissão da pro-
va; b) iniciativa do juiz; c) produção de prova; d) antecipação
da prova e prova emprestada.
51. Antecipação da prova: a) papel do juiz; b) sistema; c) posi-
ção do código.
52. Prova: a) documental; b) testemunhal; c) pericial.
53. Indícios e presunções.
54. Audiência de instrução e julgamento: a) momento e local
da audiência; b) características da audiência; c) atos praticados
na audiência.
55. Sentença: a) conceito e requisitos; b) forma; c) tipos de
sentença; d) classificação das sentenças definitivas; e) intima-
ção e publicação da sentença; f) vícios e correções da sentença;
g) complementação da sentença.
56. Preclusão: a) preclusão comum; b) preclusão máxima; c)
efeitos.
57. Duplo grau obrigatório de jurisdição: a) remessa obrigató-
ria; b) imutabilidade e indiscutibilidade da sentença.
58. Princípios gerais dos recursos: a) conceito e fundamento
dos recursos; b) condições da admissibilidade dos recursos; c)
legitimidade para recorrer; d) atos processuais recorríveis e ir-
recorríveis.
59. Extinção dos recursos: a) renúncia, deserção e desistência;
b) julgamento do recurso.
60. Recursos no Processo Civil Brasileiro: a) classificação dos
recursos previstos no Código; b) apelação; c) agravo; d) em-
bargos infringentes; e) embargos de divergência em recurso
especial; f) embargos de divergência em recurso extraordinário
e embargos de declaração; g) recurso ordinário; h) recurso es-
pecial; i) recurso adesivo; j) agravo retido; l) agravo regimen-
tal; m) correição parcial; n) recursos inominados; o) reclama-
ção; p) recursos de alçada; q) recursos extraordinários.
61. Ordem dos processos no tribunal: a) processos de procedi-
mento ordinário; b) de procedimento sumário; c) sessão de jul-
gamento.
62. Processo nos tribunais: a) uniformização da jurisprudên-
cia; b) declaração de inconstitucionalidade; c) homologação da
sentença estrangeira.
63. Coisa julgada: a) coisa julgada material; b) coisa julgada

formal; c) efeitos.
64. Ação rescisória: a) pressupostos; b) admissibilidade; c) em
jurisdição voluntária; d) carência.
65. Liquidação de sentença: a) formas; b) procedimentos; c)
quando há necessidade de citação.
66. Execução forçada: a) legitimidade ativa; b) sujeitos passi-
vos; c) obrigações alternativas; d) nulidade da execução.
67. Competência: a) execução fundada em título judicial; b)
execução fundada em título extrajudicial; c) execução fiscal.
68. Requisitos para execução: a) inadimplemento do devedor;
b) título executivo.
69. Execução definitiva. Execução provisória. Execução à luz
da Lei n.º 8.009 de 29/03/90.
70. Responsabilidade patrimonial do devedor: a) fraude de
execução; b) direito de retenção.
71. Espécies de execução: a) para entrega da coisa certa; b)
das obrigações de fazer e não fazer; c) por quantia certa contra
devedor solvente; d) contra a Fazenda Pública; e) de prestação
alimentícia (prisão civil e “Hábeas Corpus”).
72. Atos expropriatórios e alienatórios na execução por quan-
tia certa contra devedor solvente: a) penhora; b) avaliação; c)
arrematação.
73. Embargos do devedor: a) admissibilidade; b) termo inicial
do prazo de oferecimento; c) rejeição liminar; d) impugnação.
74. Embargos à execução fundada em sentença. Casos de ad-
missibilidade com efeito suspensivo.
75. Exceção no processo executório: a) de incompetência do
juiz; b) de suspeição e impedimento do juiz.
76. Embargos à execução fundada em título extrajudicial. Fa-
ses de cognição.
77. Embargos à arrematação e à adjudicação.
78. Insolvência do devedor: a) insolvência presumida; b) de-
claração da insolvência e seus efeitos.
79. Remição: a) objeto; b) espécies; c) direito de remir.
80. Suspensão do processo de execução: a) cabimento; b) efei-
tos.
81. Extinção da execução: a) casos de extinção; b) efeitos.
82. Processo cautelar: a) medidas cautelares típicas e atípicas;
b) competência; c) medidas preparatórias e na pendência do
processo; d) concessão de liminar; e) cessação da eficácia.
83. Arresto. Seqüestro. Caução. Busca e apreensão. Exibição.
Produção antecipada de Provas. Alimentos provisionais. Arro-
lamento de bens. Justificação. Protestos, notificações e inter-
pelações. Homologação do penhor legal. Posse em nome do
nascituro. Atentado. Protesto e apreensão de títulos.
84. Procedimentos especiais de jurisdição contenciosa: a) ação
de consignação em pagamento; b) ação de depósito; c) ação de
anulação e substituição de títulos ao portador; d) ação de pres-
tação de contas; e) ações possessórias; f) ação de nunciação de
obra nova; g) ação de usucapião de terras particulares; h) ação
de divisão e demarcação de terras particulares; i) inventário e
partilha; j) processo de arrolamento; k) ação monitória.
85. Embargos de terceiro: a) admissibilidade; b) procedimen-
to.
86. Habilitação: a) cabimento; b) procedimento.
87. Procedimentos especiais de jurisdição voluntária. Aliena-
ções judiciais. Separação consensual. Testamentos e codicilos.
Herança jacente. Bens dos ausentes. Coisas vagas. Curatela dos
interditos. Especialização da hipoteca legal.
88. Ação declaratória. Ação declaratória incidente. Ação de
desapropriação indireta. Ação discriminatória. Ação de despe-
jo e renovatória. Mandado de segurança. Mandado de injun-
ção. “Habeas-Data”. Ação popular. Ação civil pública. Ações
coletivas.
89. Organização judiciária: a) órgãos do Poder Judiciário; b)
Juizado Especial Cível (Lei n.º 9.099, de 26/09/95); c) compe-
tência; d) fundamento; e) substituição nos tribunais e nas co-
marcas; f) deveres do magistrado; g) penalidades; h) responsa-
bilidade civil.

IV - DIREITO COMERCIAL

1. O empresário. Empresas mercantis. Empresário individual
e empresário coletivo. Sociedade e empresa: distinções. Esta-
belecimento empresarial. Registro de empresas;
2. Propriedade imaterial. Marcas. Patentes. Exploração da
propriedade industrial;
3. Disciplina jurídica da concorrência. Generalidades. A Lei
Antitruste. Infrações à ordem econômica. Limitações à livre
concorrência;
4. Sociedades empresariais. Noção. Aquisição e perda da per-
sonalidade jurídica. Sociedades regulares, irregulares e de fato.
Sociedades unipessoais. Desconsideração da personalidade ju-
rídica;
5. Sociedades não empresárias. Características gerais. Regi-
me jurídico.
6. Sociedades empresárias. Características gerais. Regime
jurídico. Distinções em relação às sociedades simples. Socie-
dades personificadas e não personificadas;
7. Sociedades limitadas. Responsabilidade dos sócios pelas
dívidas sociais. Assembléias gerais e reunião de quotistas. Ad-
ministração da sociedade. Exclusão de sócio. Transformação,
fusão, cisão e incorporação;
8. Sociedades anônimas. Responsabilidade dos sócios pelas
dívidas sociais. Assembléias gerais. Órgãos da sociedade. Aci-
onistas. Poder de controle. Subsidiária integral;
9. Sociedades anônimas. Extinção, transformação, fusão, ci-
são e incorporação;
10. Mercado de capitais. Comissão de Valores Mobiliários.
Sociedades abertas. Valores mobiliários;
11. Títulos de crédito. A Lei Uniforme de Genebra e o Código
Civil de 2002. Conceito. Função. Autonomia. Cartularidade.
Literalidade. Abstração. Causalidade;
12. Títulos de crédito. Inoponibilidade das exceções quanto
ao terceiro de boa-fé. Inocorrência de novação;
13. 13.Títulos de crédito. Endosso. Aval. Aceite. Vencimento.
Pagamento. Protesto;
14. Letra de Câmbio; a) identificação; b) regras específicas; c)
o aceite.
15. Nota Promissória: a) identificação; b) regras específicas.
16. Cheque: a) identificação; b) regras específicas; c) respon-
sabilidade do estabelecimento bancário; d) repressão penal e
administrativa.



2ª feira | 20/Set/20042ª feira | 20/Set/2004 77

17. Duplicata: a) identificação; b) espécies; c) emissão; d) o
aceite; e) o suprimento do aceite.
18. Conhecimento de depósito e “Warrant”: a) identificação;
b) regras específicas.
19. Conhecimento de transporte: a) identificação; b) regras
específicas.
20. Debêntures e partes beneficiárias: a) identificação; b) re-
gras específicas.
21. Títulos de crédito rural: a) identificação; b) regras especí-
ficas.
22. Títulos de crédito industrial: a) identificação; b) regras es-
pecíficas.
23. Leasing (arrendamento mercantil): Características e regi-
me jurídico;
24. Franquia: Características e regime jurídico;
25. Alienação fiduciária em garantia: Características e regime
jurídico;
26. Faturização: Características e regime jurídico;
27. Falência. Caracterização da falência: a) devedor comerci-
ante; b) insolvência; c) sentença.
28. Impontualidade: a) o artigo 1.º da Lei de Falências; b) títu-
lo executivo; c) contas líquidas; d) título não vencido; e) pro-
testo.
29. Atos que denotam falência: a) situações específicas.
30. Auto-falência: a) o art. 8.º da Lei de Falências; b) peculia-
ridades.
31. Procedimentos: a) procedimento do art. 11; b) procedimento
do art. 12; c) procedimento na auto-falência.
32. Sentença denegatória da falência: a) natureza jurídica; b)
recurso; c) responsabilidade do autor.
33. Sentença declaratória da Falência: a) natureza jurídica; b)
agravo de instrumento; c) embargos.
34. Sentença declaratória da Falência: a) conteúdo; b) termo
legal; c) período de suspeição.
35. Efeitos sobre direitos dos credores: a) massa subjetiva e
sua natureza jurídica; b) créditos excluídos; c) suspensão de
ações e execuções individuais; d) suspensão do curso de juros.
36. Efeitos sobre a pessoa e os bens do falido: a) deveres do
falido; b) direitos do falido; c) continuação do negócio.
37. Efeitos sobre contratos: a) regras gerais sobre contratos
unilaterais e bilaterais; b) regras específicas sobre alguns con-
tratos.
38. Efeitos da falência sobre os atos do falido antes da falên-
cia: a) ineficácia parcial; b) revogabilidade. Procedimentos;
39. O síndico: Nomeação. Investidura. Destituição. Substitui-
ção. Deveres e atribuições. Remuneração;
40. Arrecadação e guarda de bens, livros e documentos do fa-
lido: a) fundamento; b) procedimento; c) peculiaridades.
41. Arrecadação de direitos de terceiros: a) limites dos pode-
res do síndico; b) pedido de restituição; c) embargos de tercei-
ro.
42. Verificação de créditos: a) declaração de crédito e sua na-
tureza jurídica; b) procedimento: c) declaração retardatária.
43. Classificação dos créditos: a) quadro geral de credores; b)
preferências e privilégios; c) credores da massa.
44. Inquérito judicial: a) repressão penal no campo falimentar;
b) inquérito judicial e persecução penal; c) procedimento;
45. Realização do ativo: a) regras gerais; b) venda em leilão;
c) venda por proposta; d) interferência e disposição dos credo-
res; e) bens sujeitos a direito real.
46. Liquidação do passivo: a) pagamento aos credores da mas-
sa; b) pagamento dos credores da falência; c) pagamento de
créditos incólumes.
47. Encerramento do processo: a) apresentação e julgamento
das contas do Síndico; b) efeitos; c) procedimento.
48. Extinção das obrigações: a) conceituação; b) distinção do
encerramento do processo; c) procedimento.
49. Concordata: a) conceito; b) natureza jurídica; c) síntese
histórica; d) espécies.
50. Noções gerais sobre concordata: a) créditos sujeitos a con-
cordata; devedores não beneficiários de concordata; c) crédi-
tos posteriores ao pedido de concordata; d) o comissário.
51. Efeitos da concordata: a) sobre os créditos quirográficos;
b) sobre a pessoa do concordatário; c) sobre contratos.
52. Embargos à concordata: a) oportunidade; b) fundamentos;
c) procedimento.
53. Rescisão da concordata: efeitos.

V - DIREITO PENAL

1. A Norma Penal, conceito e conteúdo. O princípio da ante-
rioridade da lei Penal. Fontes do Direito Penal e seus exclusi-
vismos. Caracteres, formas e espécies de lei penal.
2. A interpretação da lei penal. Formas de interpretação. A
analogia no Direito Penal. Concurso aparente de normas pe-
nais.
3. A Lei Penal no tempo. Princípios da irretroatividade da lei
penal. A Lei mais benigna. Leis intermediárias e temporárias.
Tempo do crime.
4. A lei penal no espaço. Princípios gerais. Conceito de terri-
tório. Lugar do crime.Extraterritorialidade. Eficácia da senten-
ça estrangeira.
5. A Lei Penal em relação às pessoas e suas funções. Imuni-
dades diplomáticas e imunidades parlamentares.
6. Conceito formal, material e analítico de crime. Definições
de crime.
7. A ação: conceito e elementos. Teorias. Teorias sobre a ação
e omissão. Ausência de ação.
8. Problemas de causalidade no Código Penal.
9. Tipicidade e tipo. Conceito, estrutura e elementos. Evolu-
ção histórica. Importância da noção do tipo. Tipos de fato e
tipos de autor. Tipo objetivo e tipo subjetivo. Ausência de tipi-
cidade objetiva.
10. Tipo subjetivo. O dolo. Teorias. Elementos subjetivos do
injusto.
11. Erro de fato. Erro culposo. Erro provocado por outrem.
Erro na descriminante putativa. Erro acidental. Erro na execu-
ção.
12. A culpa. Conceito e fundamentos. Elementos da culpa.
Formas de culpa. Presunção e compensação de culpa.
13. Antijuridicidade. Antijuridicidade formal e material. Ca-
ráter objetivo da antijuridicidade.
14. Causas de exclusão da antijuridicidade. Denominação. His-

tórico. Causas legais e supralegais. Caráter objetivo das descri-
minantes.
15. Estado de necessidade. Conceito, fundamentos e requisi-
tos. Exclusão do estado de necessidade.
16. Legítima defesa. Teorias e elementos. Excesso na legítima
defesa.
17. Outras causas de exclusão da antijuridicidade. Exercício
regular de direito. Estrito cumprimento do dever legal. Inter-
venções médico-cirúrgicas. Consentimento do ofendido.
18. A culpabilidade. Concepção psicológica e concepção nor-
mativa da culpabilidade. Elementos e formas da culpabilidade.
19. Imputabilidade. Imputabilidade e responsabilidade. Con-
cepções de imputabilidade. Fundamentos. Actio libera in cau-
sa.
20. Inimputabilidade. Sistemas biológicos, psicológicos e bio-
psicológicos normativos. Causas de inimputabilidade diminuí-
da. Surdo-mudez.
21. Outras condições que podem influir sobre a imputabilida-
de. Emoção e paixão. Embriaguez. Menoridade. Legislação
especial aplicável aos menores.
22. Erro de tipo e de proibição.
23. Inexigibilidade de conduta diversa. Coação irresistível.
Obediência hierárquica.
24. Crimes qualificados pelo resultado. Preterintencionalida-
de. Responsabilidade sem culpa.
25. Iter Criminis: suas fases. Atos preparatórios e atos execu-
tórios.
26. Tentativa. Conceito, natureza jurídica e elementos da ten-
tativa. Espécies de tentativa. Crimes que não admitem a forma
tentada.
27. Desistência voluntária e arrependimento eficaz. Tentativa
inidônea.
28. Consumação. Conceito formal e material da consumação.
Momento consumativo. Crime exaurido.
29. Unidade e pluralidade de agentes. Co-autoria. Teorias a
respeito da co-delinqüência. Formas de concurso de delinqüen-
tes. Autoria colateral.
30. A participação nas várias espécies de crimes. Participação
por omissão. Momentos de participação. Circunstâncias comu-
nicáveis e incomunicáveis.
31. Unidade e pluralidade de ações. Modo de solução. Con-
curso formal e material.
32. Crime continuado. Teorias sobre o crime continuado. Ele-
mentos do crime continuado.
33. Noção, teorias, fins e caracteres das penas. Retribuição e
prevenção.
34. Classificação das penas. Critérios de classificação. Penas
capitais, corporais e infamantes. Penas privativas de liberdade,
pecuniárias e restritivas de direitos.
35. Penas de reclusão e detenção. Prisão simples.
36. A pena de multa. Conceito e características da pena de
multa. A fixação e a execução da pena de multa.
37. Circunstâncias modificadoras da pena. Critérios de classi-
ficação das circunstâncias do crime. As agravantes obrigatóri-
as. Agravantes em concurso de agentes.
38. A reincidência. Conceito e elementos da reincidência. Es-
pécies e efeitos da reincidência.
39. As circunstâncias atenuantes e seus efeitos. Atenuantes
obrigatórias. Atenuantes em concurso de agentes.
40. Cominação das penas. Aplicação da pena. Cálculo da pena.
41. Conceito e natureza das medidas de segurança. Relações
entre medidas de segurança e a pena. Sistemas legislativos uni-
tários e dualistas. Legalidade das medidas de segurança.
42. Pressupostos das medidas de segurança. A prática do cri-
me ou fato a este equiparado. A periculosidade do agente.
43. Formas de aplicação da medida de segurança. Medidas
substitutivas e complementar da pena. Revogação e extinção
das medidas de segurança.
44. As medidas de segurança em espécie. Classificação. Mani-
cômio Judiciário. Estabelecimento psiquiátrico.
45. A ação penal e suas espécies. Representação do ofendido e
requisição do Ministério da Justiça. O princípio da legalidade e
o Ministério Público. A ação privada. Ação nos crimes com-
plexos.
46. Dos efeitos da condenação. Efeitos extrapenais da conde-
nação. Genéricos e específicos.
47. As causas de extinção da punibilidade. Natureza jurídica e
efeitos da extinção da punibilidade. Morte do agente. Deca-
dência. Perempção. Perdão judicial. Renúncia e perdão do ofen-
dido.
48. A prescrição. Conceitos e fundamentos. Os prazos de pres-
crição e sua contagem. Suspensão e interrupção da prescrição.
49. Retratação. Casamento com a ofendida. Reparação do dano.
Anistia. Indulto. Graça. Reabilitação.
50. Dos crimes contra a pessoa; dos crimes contra o patrimô-
nio; dos crimes contra a propriedade imaterial; dos crimes con-
tra a organização do trabalho; dos crimes contra o sentimento
religioso e contra o respeito aos mortos; dos crimes contra os
costumes; dos crimes contra a família; dos crimes contra a in-
columidade pública; dos crimes contra a paz pública; dos cri-
mes contra a fé pública; dos crimes contra a administração pú-
blica.
51. Das contravenções penais.
52. Tráfico e uso de entorpecentes.
53. Juizado Especial Criminal (Lei n.º 9099/95).
54. Crimes contra a ordem tributária, econômica e contra as
relações de consumo.

VI - DIREITO PROCESSUAL PENAL

1. Interpretação e aplicação da norma processual penal.
2. Direito Processual Penal à luz da Constituição Federal.
3. Do inquérito Policial (Título II do Livro I – CPP).
4. Da Ação Penal (Título III do Livro I – CPP).
5. Da Ação Civil (Título IV do Livro I – CPP).
6. Da Competência (Título V do Livro I – CPP).
7. Das Questões e Processos Incidentes (Título VI do Livro I

– CPP).
8. Da prova (Título VII do Livro I – CPP).
9. Do Juiz, do Ministério Público, do Acusado e Defensor,

dos Assistentes e Auxiliares da Justiça (Título VIII do Li-
vro I – CPP).

10. Da Prisão e da Liberdade Provisória (Título IX do Livro I
– CPP).

11. Das Citações e Intimações (Título X do Livro I – CPP).
12. Da Sentença (Título XII do Livro I – CPP).
13. Do Processo Comum (Título I do Livro II – CPP).
14. Dos Processos Especiais (Título II do Livro II – CPP) -

Leis 6.368/76 e 10409/02; Lei 5250/65; Lei 4898/65 e
matéria processual penal objeto de Leis Especiais..

15. Do Juizado Especial Criminal (Lei 9099/95).
16. Das Nulidades e dos Recursos em Geral (Títulos I e II do

Livro III – CPP).
17. Da Execução da Pena (Lei 7210/84).
18. Da competência, em matéria penal, dos Tribunais de Justi-

ça e de Alçada do Estado do Paraná.

VII - DIREITO TRIBUTÁRIO

1. Sistema tributário nacional.
2. Competência tributária e suas limitações.
3. Espécies tributárias. Impostos e taxas.
4. Normas gerais de direito tributário.
5. Obrigações tributárias. Fato gerador. Sujeitos da obriga-

ção. Solidariedade. Capacidade e domicílio.
6. Responsabilidade tributária.
7. Crédito tributário e sua constituição.
8. Compensação do crédito tributário e seus requisitos.
9. Suspensão do crédito tributário.
10. Extinção do crédito tributário e suas modalidades.
11. Regime de substituição tributária.
12. Exclusão do crédito tributário.
13. Fiscalização tributária.
14. Dívida ativa e certidões negativas.
15. Código Tributário Nacional.
16. Constituições Federal e Estadual.

VIII - DIREITO CIVIL

1. Princípios fundamentais do Direito Civil. Fontes. A codi-
ficação no Direito Civil Brasileiro. Distinção entre Direito Pú-
blico e Direito Privado.
2. Eficácia e conflitos das leis no tempo e no espaço. Inter-
pretação da lei.
3. Relação jurídica, direito subjetivo e situações jurídicas.
4. Pessoa natural: personalidade, capacidade, legitimidade.
Situação jurídica do nascituro. Direitos da personalidade em
geral. Nome civil. Domicílio. Ausência.
5. Pessoa jurídica: função; elementos constitutivos; classifi-
cações. Sociedades civis, associações, fundações. Capacidade
jurídica e capacidade de fato. Desconsideração ou despersona-
lização. Responsabilidade civil das pessoas jurídicas.
6. O objeto da relação jurídica: o patrimônio e as diferentes
classes de bens. Bem de família.
7. Fatos jurídicos em geral, negócios jurídicos e atos jurídi-
cos em sentido estrito. Atos ilícitos. Atos jurídicos lícitos. Aqui-
sição, modificação e extinção dos direitos.
8. Negócios jurídicos: conceito, pressupostos de existência;
requisitos de validade; classificações; a causa nos negócios ju-
rídicos. A vontade e sua manifestação nos atos e negócios jurí-
dicos: interpretação e integração dos atos e negócios jurídicos.
A representação.
9. Atos ilícitos e as excludentes de ilicitude. Abuso de direi-
to.
10. Inexistência, invalidade e ineficácia dos atos e negócios
jurídicos. Redução e conversão dos negócios jurídicos. Ratifi-
cação e confirmação.
11. Vícios ou defeitos dos atos e negócios jurídicos. Erro, dolo,
coação, simulação, fraude, lesão, estado de perigo, estado de
necessidade, reserva mental.
12. Modalidade dos atos e negócios jurídicos: condição, termo
e encargo. Forma e prova dos atos e negócios jurídicos.
13. Prescrição e decadência.
14. Direitos pessoais, direitos reais, ônus reais, obrigações re-
ais: configuração jurídica, distinções, qualidades.
15. Prestações de fato e prestações de coisa. Modalidades das
obrigações: quanto ao vínculo, quanto ao sujeito, quanto ao
objeto.
16. Pagamento: conceito, natureza jurídica, requisitos. Tem-
po, lugar e prova.
17. Modos especiais de extinção das obrigações: pagamento
por consignação; dação em pagamento; novação; compensa-
ção; remissão; confusão.
18. Não cumprimento da obrigação. Mora, inadimplemento e
impossibilidade da execução obrigacional. Impossibilidade su-
perveniente: caso fortuito e força maior. Cumprimento defeitu-
oso. Cláusula penal.
19. Transferência das obrigações. Cessão de crédito. Sub-ro-
gação. Assunção de dívidas. Cessão do contrato.
20. Tendências atuais do direito contratual. Autonomia da von-
tade, intervenção do Estado e a função social do contrato. Tu-
tela do consumidor.
21. Formação e conclusão dos contratos. O valor jurídico da
boa fé. Negociações preliminares e responsabilidade na ruptu-
ra. Arras. Contrato preliminar; Contrato com pessoa a declarar.
22. Classificação dos contratos: unilaterais e bilaterais; típi-
cos, atípicos e mistos; consensuais e reais; gratuitos e onero-
sos; comutativos e aleatórios; solenes e não solenes; contratos
personalíssimos; contratos preliminares. Gestão de Negócios.
23. Resolução, resilição e rescisão dos contratos.
24. Onerosidade excessiva: cláusula rebus sic stantibus e teo-
ria da imprevisão.
25. Vícios redibitórios. Evicção.
26. Contratos em espécie: Compra e venda. Venda com Reser-
va de Domínio. Troca. Contrato estimatório. Doação. Locação
de Coisas.
27. Contratos em espécie: Comodato e mútuo. Prestação de
Serviço. Empreitada. Depósito.
28. Contratos em espécie: Mandato. Comissão. Agência e Dis-
tribuição. Corretagem. Seguro. Fiança. Compromisso.
29. Responsabilidade civil. Responsabilidade contratual e ex-
tracontratual. Responsabilidade por atos ilícitos, responsabili-
dade objetiva e responsabilidade por fatos lícitos danosos. En-
riquecimento sem causa.
30. Casos especiais de responsabilidade civil: a) acidentes de

trabalho; b) transportes; c) seguro.
31. Posse: conceito, classificação, aquisição, efeitos e perda.
32. Proteção possessória. Os interditos.
33. Usucapião.
34. Modos de aquisição e de perda da propriedade em geral.
35. Direitos de vizinhança.
36. Multipropriedade imobiliária. Condomínio em geral. Con-
domínio edilício.
37. Direitos reais sobre coisas alheias. Direito de superfície.
38. Direito real de aquisição. Direito do promitente compra-
dor de imóvel
39. Direitos reais de garantia: penhor e hipoteca.
40. Função social da propriedade e da posse.
41. O direito autoral e a legislação brasileira.
42. Registros Públicos.
43. Família e Constituição. A família matrimonializada e a fa-
míl ia  não const i tu ída  pelo  casamento.  Famíl ias
monoparentais.União estável.
44. Direito Pessoal de Família. Habilitação e impedimentos
matrimoniais, “causas suspensivas”. Celebração de casamento
e sua prova. Casamento religioso com efeitos civis.
45. Regimes de bens entre os cônjuges e Direito Patrimonial a
Família.
46. Inexistência, nulidade e anulabilidade do casamento.
47. Dissolução da sociedade conjugal. Divórcio e separação.
48. Parentesco, alimentos e filiação; filiação matrimonial, fili-
ação havida fora do casamento. Posse de estado de filho. Poder
familiar.
49. Adoção.
50. Tutela, curatela e ausência.
51. Transmissão, aceitação e renúncia da herança.
52. Sucessão legítima: ordem de vocação hereditária e repre-
sentação. Herança jacente. Petição de Herança.
53. Testamentos e legados.
54. Inventário, arrolamento e partilha. Sonegados. Colações.
55. Direito intertemporal: disposições finais e transitórias do
novo Código Civil.

IX - ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS DO
ESTADO DO PARANÁ

1. Órgãos do Poder Judiciário do Estado do Paraná.
2. Tribunal de Justiça e Tribunal de Alçada. Competência.

Composição.
3. Juizados Especiais Cíveis e Criminais.
4. Magistrados: Juízes de Direito e Substitutos. Juízes de Paz.
5. Magistrados: posse, movimentação, afastamentos.
6. Magistrados: exercício, substituição.
7. Auxiliares da Justiça: foro judicial.
8. Auxiliares da Justiça: foro extrajudicial.
9. Divisão Judiciária do Estado do Paraná.

X - CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA-
GERAL DA JUSTIÇA

1. Função Correicional: Corregedor-Geral e Juízes Correge-
dores.

2. Direção do Fórum.
3. Ofícios de Justiça em geral.
4. Serventias do Foro Judicial: espécies, normas gerais.
5. Oficiais de Justiça.
6. Tabelionato de Notas e de Protesto.
7. Registro Civil. Registro de Títulos e Documentos.
8. Registro de Imóveis.
9. Procedimentos disciplinares: normas gerais.

X - ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

1. Dos direitos fundamentais.
2. Das medidas de proteção.
3. Dos atos infracionais.
4. Das medidas pertinentes aos pais ou responsáveis.
5. Do Conselho Tutelar.
6. Do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente.
7. Da Justiça da Infância e da Juventude.
8. Dos procedimentos.
9. Dos recursos.
10. Do Ministério Público.
11. Da proteção judicial aos interesses individuais, difusos e

coletivos.
12. Dos crimes e das infrações administrativas.

JUIZADOS ESPECIAIS

1. Dos princípios.
2. Da competência.
3. Do juiz, dos conciliadores e dos juízes leigos.
4. Das partes e procuradores.
5. Do Ministério Público.
6. Dos atos processuais. Forma. Tempo. Lugar. Prazo. Comu-

nicações. Nulidades.
7. Das despesas processuais.
8. Das citações e intimações.
9. Do pedido e resposta.
10. Da revelia e seus efeitos.
11. Da Conciliação. Arbitragem. Instrução e Julgamento.
12. Das provas.
13. Da sentença.
14. Dos recursos.
15. Da extinção do processo.
16. Da execução.
17. Das infrações de menor potencial ofensivo.
18. Da denúncia.
19. Da transação penal.
20. Da suspensão condicional do processo.
21. Lei Estadual nº 11.468/96, que dispõe sobre Organização,

Composição e Competência dos Juizados Especiais.
22. Lei nº 10.259/2001, que dispõe sobre a instituição dos Jui-

zados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça
Federal.

23. Resoluções do Tribunal de Justiça sobre Juizados Especi-
ais.

24. Alterações do CODJPR (Lei n.º 14277/2003).
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1446/2004

A DIRETORA DO  DEPARTAMENTO  ADMINIS-
TRATIVO  DO  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO
PARANA,  no uso das atribuicoes delegadas pela Ordem de
Servico n. 210/01, resolve  conceder aos servidores  do   Poder
Judiciario  trinta  (30) dias de  FERIAS REGULAMENTA-
RES:

1444/2004

A DIRETORA DO  DEPARTAMENTO  ADMINIS-
TRATIVO  DO  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO
PARANA,  no uso das atribuicoes delegadas pela Ordem de
Servico n. 210/01, resolve  conceder aos servidores  do   Poder
Judiciario  trinta  (30) dias de  FERIAS REGULAMENTA-
RES:

ORDEM DE SERVIÇO Nº   1445/2004

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve con-
ceder aos servidores do Quadro de Pessoal de Auxi-
liares da Justiça abaixo relacionados, trinta (30) dias
de férias regulamentares a seguir especificadas:

Curitiba, 13 de setembro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

DESPACHOS DO PRESIDENTE
 DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RELAÇÃO Nº 255/2004

PROTOCOLO: 30.085/2004.
INTERESSADO: CHEFE DA DIVISÃO DE CONTROLE PA-
TRIMONIAL .
DESPACHO: (TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2004)  I – HO-
MOLOGO o julgamento de fls.149 usque 152, por mim rubrica-
das, da Comissão de Julgamento de Licitações nas Modalidades
de Tomada de Preços e Concorrência; II - AUTORIZO a adjudi-
cação do objeto do presente procedimento (aquisição de longari-
nas e poltronas para a Divisão de Controle Patrimonial), obser-
vadas as disposições legais, à empresa GBM Comercial Ltda.,
no Anexo IV, pelo valor global de R$ 55.977,00 (cinqüenta e
cinco mil, novecentos e setenta e sete reais); IV – Ao Departa-
mento Econômico e Financeiro para emissão da nota de empe-
nho; IV – Publique-se. Em 14 de  setembro e 2004.(Presidente)

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

TOMADA DE PREÇOS  nº 38/2004

TIPO: Menor  preço.

Objeto: Aquisição de materiais de higiene, limpeza e cozinha.
Destino:  Divisão de Administração de Materiais.
Data da abertura: 08 de outubro de 2004, às 14:00 horas.

Informações complementares serão fornecidas na Divisão de
Licitações do Departamento do Patrimônio, Rua Álvaro Ra-
mos, nº 157, Centro Cívico, telefones nºs (41) 350-2142/2143.
Os interessados deverão retirar o edital, em disquete, ao custo
de R$ 5,00 (cinco reais), mediante guia de recolhimento ao
Funrejus,  ou sem ônus, se solicitados via “endereço eletrôni-
co” (licit@tj.pr.gov.br), ou ainda, via “Download” através do
“site” www.tj.pr.gov.br/licitacao.

Curitiba, 15 de setembro de 2004.

ÁLVARO SÉRGIO RINCOSKI FARIA
Diretor do Departamento do Patrimônio

Departamento
Administrativo

DES. CELSO ROTOLI DE MACEDO

Curitiba, 14 de SETEMBRO de 2004

ADILENE HAVRO FERRARI
DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

ARAPOTI

Curitiba, 14 de SETEMBRO de 2004

ADILENE HAVRO FERRARI
DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

Departamento do
Patrimônio

Departamento
Judiciário

Divisão de
Processo Cível

I Divisão de Pr ocesso Cível    Emitido em 15/09/2004
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2004.03628

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Alexandre Medeiros Regnier 023 0154480-1
Alexandre Pydd 027 0152805-0

031 0158766-2
Antonio Carlos de Andrade Vianna 022 0107382-7/01
Arno Schmidt Júnior 030 0157871-4
Bruno Augusto Gonçalves Vianna 022 0107382-7/01
Bruno Noronha Bergonse 022 0107382-7/01

César Maurício Zanluchi 027 0152805-0
Carlos Alberto Maricato 020 0157472-1
Carlos Augusto Antunes 002 0152047-8

023 0154480-1
Cláudio Nunes do Nascimento 006 0154391-9
Claudia Venancio Campaner 005 0150518-4
Claudia de Souza Haus 030 0157871-4
Cleonisse Cangussú Dantas 033 0160928-3
Cristina Aparecida Ribeiro Bonfim 026 0154640-7
Cynthia Garcez Rabello 013 0156524-6
Daiane Trentini 022 0107382-7/01
Deoclécio Adão Paz 018 0152582-2/01
Dinorah Camargo Tureck 028 0157728-8
Dirceu Galdino 029 0157118-2

032 0149987-2
Edgar Lenzi 002 0152047-8
Enéas Jeferson Melnisk 017 0157239-6
Frederico de Moura Theophilo 007 0158740-8
Gazzi Youssef Charrouf 011 0157760-6
Gerson Luiz Dechandt 031 0158766-2
Hamilton Antonio de Melo 019 0156086-1
Hermes Alencar Daldin Rathier 012 0154669-2
Humberto Rodacki Gomes 030 0157871-4
Ivan Luiz Goulart 019 0156086-1
Jandir Vardanega Verona 012 0154669-2
Jeferson Luiz de Lima 017 0157239-6
José Anacleto Abduch Santos 006 0154391-9
José Antônio Bueno 010 0147008-8
José Aparecido Froes 008 0150269-6
José Cid Campelo 006 0154391-9
José Cid Campelo Filho 001 0152351-7
Laércio Alcântara dos Santos 024 0153492-7
Laura Rosa da Fonseca 030 0157871-4
Leticia Ferreira da Silva 018 0152582-2/01

025 0155881-2
Ligia Socreppa 013 0156524-6
Lucio Bagio Zanuto Junior 024 0153492-7
Luiz Alberto Giombelli Simoni 002 0152047-8
Luiz Carlos Sanches 032 0149987-2
Luiz Edson Fachin 005 0150518-4
Márcio Luiz Ferreira da Silva 030 0157871-4
Mônica Ferreira Mello Biora 031 0158766-2
Marcelo Bientinez Miro 011 0157760-6
Marcelo Cesar Maciel 008 0150269-6
Marco Aurélio Barato 007 0158740-8
Marcos André da Cunha 029 0157118-2
Maria Aparecida Zanoni Cembraneli 020 0157472-1
Maria Rosangela Pacheco 020 0157472-1
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 024 0153492-7
Miguel Ramos Campos 001 0152351-7
Milton Luiz Cleve Kuster 031 0158766-2
Neilar Terezinha Lourencon 007 0158740-8
Neri Luiz Simon 021 0158781-9
Nestor Maurício Motta 016 0153381-9
Norberto Trevisan Bueno 003 0157609-8
Patrícia Oki 031 0158766-2
Paulo Emílio Ferreira 021 0158781-9
Paulo Maingue Neto 028 0157728-8
Paulo Sérgio Rosso 003 0157609-8

004 0157080-3
009 0157090-9
015 0157064-9

Paulo Schmitt 030 0157871-4
Pedro Donaiski 030 0157871-4
Pedro de Noronha da Costa Bispo 028 0157728-8
Peterson Muziol Morosko 031 0158766-2
Raul José Prolo 012 0154669-2
Rodrigo Erasmo de Mello 022 0107382-7/01
Rogerio Lichacovski 026 0154640-7
Roseris Blum 016 0153381-9
Sérgio Botto de Lacerda 001 0152351-7
Sérgio Paulo Barbosa 030 0157871-4
Sheila Maria Takahashi 031 0158766-2
Sidney Samuel Meneguetti 029 0157118-2

032 0149987-2
Silvana Aparecida Pedroso 022 0107382-7/01
Silvia Maria de Melo Rosa 010 0147008-8
Suely Cristina Muhlstedt 014 0159043-8
Valeria Silva Galdino 032 0149987-2
Waldir Francisco Johann 030 0157871-4
Waldir José Michels 030 0157871-4
Wilson Mafra Meiler Filho 025 0155881-2
Wilton Vicente Paese 014 0159043-8

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:   0152351-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/195343. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300041107 Ação Popular. Apelante: Guilhobel Aurélio
Camargo. Advogado: José Cid Campelo Filho. Apelado: Esta-
do do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Miguel
Ramos Campos. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Sér-
gio Botto de Lacerda, Miguel Ramos Campos. Apelado: Gui-
lhobel Aurélio Camargo. Advogado: José Cid Campelo Filho.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldomiro
Namur. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues. Nº Acórdão: 24514.
Nº Livro: 526. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, negar provimento a ambos  os recursos, nos
termos do julgado.  EMENTA:  APELAÇÕES CÍVEIS - AÇÃO
POPULAR - PERDA DE OBJETO - AUSÊNCIA DAS CON-
DIÇÕES DA AÇÃO - PROCESSO EXTINTO SEM JULGA-
MENTO DE MÉRITO - CONDENAÇÃO DOS RÉUS QUE
DERAM CAUSA À PROPOSITURA DA DEMANDA E À
EXTINÇÃO DO PROCESSO, AO PAGAMENTO DAS CUS-
TAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - POSSIBILIDADE
- PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - APLICAÇÃO - PRECE-
DENTES DO STJ - DECISÃO  RECORRIDA MANTIDA -
RECURSOS  DESPROVIDOS.
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0002 . Processo/Prot:   0152047-8   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/196007. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000400 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Au-
gusto Antunes. Apelado: Comércio de Combustiveis Chancel-
ler Ltda. Advogado: Luiz Alberto Giombelli Simoni, Edgar
Lenzi. Aut.Coatora: Diretor da Coordenação da Receita Esta-
dual do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Waldomiro Namur. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues. Nº Acór-
dão: 24515. Nº Livro: 526. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, dar   provimento ao reexame
necessário e recurso voluntário, para  reformar integralmente a
decisão recorrida, denegando o “wri”t, nos termos do julgado.
EMENTA:     APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁ-
RIO - MANDADO DE SEGURANÇA - ICMS - SUBSTITUI-
ÇÃO TRIBUTÁRIA - PRETENDIDA RESTITUIÇÃO DA
DIFERENÇA PAGA A MAIOR - GARANTIA RESTRITA
UNICAMENTE A HIPÓTESE DE NÃO VIR A OCORRER O
FATO GERADOR PRESUMIDO (ART. 150, § 7º DA CF) -
PRECEDENTES DO STF E STJ - AÇÃO DIRETA DE IN-
CONSTITUCIONALIDADE - REFORMA DA DECISÃO
RECORRIDA - SEGURANÇA DENEGADA.

0003 . Processo/Prot:   0157609-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/62846. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200300000014 Embargos a
Execução. Apelante: Airton Antônio Fogaça, Leonilde Pedro
de Oliveira Fogaça. Advogado: Norberto Trevisan Bueno. Ape-
lado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Paulo
Sérgio Rosso. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Waldomiro Namur. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues. Nº Acór-
dão: 24516. Nº Livro: 526. Julgado em: 17/08/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por maioria de votos, negar  provimento ao recurso,
nos termos do julgado.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -
EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO JULGA-
DOS  IMPROCEDENTES - PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E
CERTEZA DAS CERTIDÕES  - CRÉDITO QUE DECORRE
DA NÃO PRESTAÇÃO DE CONTAS POR PARTE DO APE-
LANTE VARÃO AO TRIBUNAL DE CONTAS ESTADUAL  -
VALOR RECEBIDO EM CONVÊNIO REGULAR COM A
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE SANTO
ANTÔNIO DA PLATINA E O ESTADO DO PARANÁ - SEN-
TENÇA CONFIRMADA - RECURSO  DESPROVIDO.

0004 . Processo/Prot:   0157080-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/56823. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200100000011 Execução
Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Paulo Sérgio Rosso. Apelado: Farmácia Gval Ltda. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues.
Revisor: Des. Troiano Netto. Nº Acórdão: 24517. Nº Livro:
526. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integran-
tes da Primeira Câmara do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer e prover o presente recurso, nos ter-
mos do voto relatado. EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO - EXE-
CUÇÃO FISCAL - ICMS - DÉBITO FISCAL - REMISSÃO OPE-
RADA POR MEIO DA PROMULGAÇÃO DA LEI ESTADUAL
Nº 14075/03 - CANCELAMENTO DA CERTIDÃO DE DÍVIDA
ATIVA - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO - CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA AO PA-
GAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS - INADMISSIBILI-
DADE - EXEGESE DO ARTIGO 26, DA LEI Nº 6830/80, E ART.
3º, DA REFERIDA LEI ESTADUAL.  “Se, antes da decisão de
primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título,
cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as
partes”. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

0005 . Processo/Prot:   0150518-4   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/176546. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039697 Indenização. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Edson Fachin. Ape-
lado: Vladenir da Fonseca. Advogado: Claudia Venancio Cam-
paner. Rec.Adesivo: Vladenir da Fonseca. Advogado: Claudia
Venancio Campaner. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Waldomiro Namur. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues.
Nº Acórdão: 24518. Nº Livro: 526. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: Acordam os senhores Desembargadores  da 1ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos,  negar provimento ao recurso de apelação e ree-
xame necessário e prover parcialmente o recurso adesivo, man-
tida no mais a decisão recorrida. EMENTA:  APELAÇÃO CÍ-
VEL E REEXAME NECESSÁRIO -  RECURSO ADESIVO -
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANO MORAL - ERRO JUDI-
CIÁRIO - RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO -
PRELIMINARES AFASTADAS - DECISÃO CORRETAMEN-
TE FUNDAMENTADA - INDENIZAÇÃO DEVIDA  - VA-
LOR MAJORADO - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA NÃO
CONFIGURADA -  RECURSO DE APELAÇÃO E REEXA-
ME NECESSÁRIO DESPROVIDOS - RECURSO ADESIVO
PROVIDO PARCIALMENTE. Desde que um ato do Estado
cause prejuízo  ao particular, o dever de indenizar tal prejuízo
somente o isenta se o mesmo   demonstrar que houve culpa
exclusiva da vítima, caso fortuito ou força maior. Entretanto,
nenhuma  das excludentes foi argüida nos presentes autos, daí
inexistir qualquer dúvida quanto à responsabilidade do Estado,
mormente  porque restou comprovado o nexo causal.

0006 . Processo/Prot:   0154391-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/21418. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200038856 Ação Popular. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: José Anacleto Abduch Santos. Apelante: Jaime Ler-
ner. Advogado: José Cid Campelo. Apelado: Luiz Alberto Vi-
cente. Advogado: Cláudio Nunes do Nascimento. Rec.Adesivo:
Luiz Alberto Vicente. Advogado: Cláudio Nunes do Nascimen-
to. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Revisor: Des. Waldomiro Namur. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Nº Acórdão: 24519. Nº Livro: 526.
Julgado em: 17/08/2004

DECISÃO: Acordam os Magistrados integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade  de votos, em não conhecer do recurso adesivo, dar
provimento ao recurso de Jaime Lerner e desprover o recurso do
Estado do Paraná, mantendo-se a sentença proferida, nos termos
do voto do Desembargador relator.  EMENTA:  Constitucional.
Processual civil. Ação popular. 1. Extinção do processo sem jul-
gamento de mérito. Honorários advocatícios. Verba devida.  2.
Recurso Adesivo. Sucumbência recíproca inexistente. Não co-
nhecimento. 3. Ilegitimidade passiva.  Artigo 6º da Lei 4.717/65.
Pessoa física que não participou do ato impugnado. Exclusão do
pólo passivo.  Referência legislativa: Lei 4.717/65  artigo 6º;
artigo 500 do Código de Processo Civil.

0007 . Processo/Prot:   0158740-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/18575. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000161 Mandado de Segurança.
Apelante: Moinho de Trigo Arapongas Ltda. Advogado: Frede-
rico de Moura Theophilo, Neilar Terezinha Lourencon. Apela-
do: Estado do Paraná. Advogado: Marco Aurélio Barato.
Aut.Coatora: Chefe da Agência da Receita Estadual em Ara-
pongas, Delegado da Receita Estadual em Londrina. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Troiano Netto. Revisor:
Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Pericles
Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 24520. Nº Livro: 526.
Julgado em: 24/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  MANDADO DE SEGURANÇA - ICMS - PRELIMINAR
DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO AFASTADA - OPERAÇÃO
INTERESTADUAL - DIFERENÇA ENTRE AS ALÍQUOTAS
INTERESTADUAL E INTERNA - CÁLCULO DO IMPOSTO
“POR DENTRO” - INCLUSÃO DO MONTANTE DO TRI-
BUTO EM SUA PRÓPRIA BASE DE CÁLCULO - ADMIS-
SIBILIDADE - PRECEDENTES DESTA CORTE E DO SU-
PREMO TRIBUNAL FEDERAL - SENTENÇA MANTIDA
APELAÇÃO IMPROVIDA. “O Plenário desta Corte, ao julgar
o RE 212.209, decidiu pela constitucionalidade de a base de
cálculo do ICMS corresponder ao valor da operação ou presta-
ção somado ao próprio tributo, mantendo o acórdão  recorrido
que afastara as alegações de ofensa aos artigos 5º, XXII, 145, §
1º, 150, IV, e 155, todos da Carta Magna” (STF  RE 209393/
SP, 1ª Turma, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 09.06.2000,
página 32).

0008 . Processo/Prot:   0150269-6   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/174309. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000225 Embargos a Exe-
cução. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Para-
ná. Advogado: Marcelo Cesar Maciel. Apelado: C R Fagundes
de Oliveira e Companhia Ltda. Advogado: José Aparecido Fro-
es. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Ro-
drigues. Revisor: Des. Troiano Netto. Nº Acórdão: 24521. Nº
Livro: 526. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e não
prover o recurso voluntário, mantendo-se a sentença em sede de
reexame necessário, nos termos do voto relatado. EMENTA:
Direito tributário - embargos à execução fiscal - poder de polícia
- taxa de segurança instituída pela lei estadual nº 7257/79 e suas
alterações - inexistência de serviço específico e divisível - fato
gerador não caracterizado - cobrança - inadmissibilidade - verba
honorária - redução - impossibilidade - adequação à causa - exe-
gese do art. 20, §4º, e alíneas “A”, “B” e”C”, do §3º, do código
de processo civil. Não existindo um serviço público, divisível e
específico, decorrente do exercício do poder de polícia adminis-
trativo, a cobrança da taxa de segurança (TS), prevista pela Lei
Estadual nº 7257/79 e suas alterações, é inexigível. Recurso vo-
luntário conhecido e não provido, com manutenção da sentença
singular em sede de reexame necessário.

0009 . Processo/Prot:   0157090-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/56828. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 199900000039 Execução
Fiscal. Apelante: F. P. E. P.. Advogado: Paulo Sérgio Rosso.
Apelado: V. P. S.. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Des. Troiano Netto. Nº Acór-
dão: 24522. Nº Livro: 526. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer e prover o presente
recurso, nos termos do voto relatado.

0010 . Processo/Prot:   0147008-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/140992. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200300000087 Mandado de Se-
gurança. Apelante: I.F. Camargo - Transporte. Advogado: José
Antônio Bueno. Apelado: Prefeito do Município de Ribeirão
do Pinhal. Advogado: Silvia Maria de Melo Rosa. Órgão Julga-

dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor:
Des. Troiano Netto. Nº Acórdão: 24523. Nº Livro: 526. Julga-
do em: 24/08/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto relatado. EMENTA:  Administrati-
vo - Mandado de segurança - Licitação - Transporte de alunos
da zona rural - Ato administrativo que anula a licitação - Au-
sência de capacitação técnica da empresa que apresentou pro-
posta de menor valor por quilômetro rodado - Verificação da
insuficiência técnica que se insere dentro dos limites do ato ad-
ministrativo - Direito líquido e certo não demonstrado - Ordem
denegada. A Constituição Federal, no artigo 37, inciso XXI, de-
termina que no processo de licitação as exigências de qualifica-
ção técnica e econômica devem ser as indispensáveis para o cum-
primento da obrigação - No caso, por se tratar de serviço público
de transporte de estudantes da zona rural, entendeu a municipa-
lidade que a empresa concorrente não dispondo de veículo pró-
prio em especial de ônibus reserva, não estava ela capacitada
para desempenhar de forma segura e permanente o serviço de
transporte do estudante. Decisão administrativa, de caráter obje-
tivo que assim determina, não ofende direito liquido e certo da
licitante. Recurso Conhecido e Não Provido.

0011 . Processo/Prot:   0157760-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/65011. Comarca: Clevelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000204 Exceção de Pré-Exe-
cutividade. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Gazzi Youssef Charrouf. Apelado: Juarez Pasqual
Marodin, Leonardo Werner Marodin. Advogado: Marcelo Bi-
entinez Miro. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sérgio Rodrigues. Revisor: Des. Troiano Netto. Nº Acórdão:
24524. Nº Livro: 526. Julgado em: 24/08/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provi-
mento ao recurso, nos termos do voto relatado. EMENTA:
APELAÇÃO CIVIL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDA-
DE - ARGUIÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA - MATÉ-
RIA QUE DEPENDE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - IMPOS-
SIBILIDADE. A objeção de exceção de pré-executividade, por
não ser sucedâneo dos embargos do devedor, somente pode ser
deduzida quando não estiver na dependência de dilação proba-
tória. A ilegitimidade passiva dos ex-sócios suscitada com base
em documentos suspeitos, por si só enseja dilação probatória e
a necessidade do contraditório e ampla defesa, de modo que
deve ser alegada em sede de preliminar de embargos à execu-
ção. Recurso conhecido e provido.

0012 . Processo/Prot:   0154669-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/25339. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000153 Mandado de Segurança.
Apelante: Liderança Pavimentação e Construção Ltda. Advo-
gado: Hermes Alencar Daldin Rathier. Apelado: Pavimar Cons-
trutora de Obras Ltda. Advogado: Raul José Prolo. Apelado:
Prefeito Municipal de Barracao. Advogado: Jandir Vardanega
Verona. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulys-
ses Lopes. Revisor: Des. Waldomiro Namur. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Nº Acórdão: 24525. Nº Livro:
526. Julgado em: 17/08/2004

DECISÃO: ACORDAM  os Magistrados integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em  negar provimento ao recur-
so, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:
“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. LICITAÇÃO.
DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULA EDITALÍCIA. MAN-
DADO DE SEGURANÇA. INEXISTÊNCIA DE DIREITO
LÍQUIDO E CERTO E DANO IRREPARÁVEL.  I - Na licita-
ção, impõe-se a desclassificação de proponente que, ao apre-
sentar oferta, descumpre cláusula editalícia, não agindo assim
a administração, em desconformidade com o direito, quando o
alija do certame.  II - Inexistindo direito líquido e certo e dano
irreparável”, julga-se improcedente a ação de pedir mandado
de segurança, com a  denegação da ordem impetrada.

0013 . Processo/Prot:   0156524-6   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/49045. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300024288 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Direi-
to. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Cynthia Garcez Rabello. Apelado: Sonae Distribuição Brasil SA.
Advogado: Ligia Socreppa. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Waldomiro Namur. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues.
Nº Acórdão: 24526. Nº Livro: 526. Julgado em: 09/08/2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria de votos, negar provimento ao recurso voluntá-
rio, confirmando o recurso necessário em grau de reexame nos
termos do julgado.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL E REE-
XAME NECESSÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS
DO DEVEDOR - PROCEDÊNCIA - TRIBUTÁRIO - DIREI-
TO À COMPENSAÇÃO DO CRÉDITO DE ICMS NAS OPE-
RAÇÕES COM PRODUTOS DA CESTA BÁSICA - HIPÓTE-
SE DE REDUÇÃO DA BASE IMPONÍVEL - NÃO CARAC-
TERIZAÇÃO COMO ESPÉCIE DE ISENÇÃO - DIREITO
RECONHECIDO - RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVI-
DO, MANTIDO O RECURSO NECESSÁRIO EM GRAU DE
REEXAME - DECISÃO CONFIRMADA.

0014 . Processo/Prot:   0159043-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/80903. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200022617 Indenização. Apelante: Jackson Vidal. Advo-

gado: Suely Cristina Muhlstedt. Apelado: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Wilton Vicente Paese. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Peri-
cles Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Waldomiro Namur.
Nº Acórdão: 24527. Nº Livro: 526. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos em negar provimento ao recurso. EMENTA:  Apelação
Cível. Julgamento antecipado da lide. Prova testemunhal. Pre-
clusão. Inutilidade e desnecessidade. Responsabilidade do Esta-
do. Prisão em flagrante. Legalidade. Exercício regular de direi-
to. Indenização. Dano moral. Descabimento. Se a decisão inter-
locutória, que decide pelo cabimento de julgamento antecipado
e desnecessidade da produção de outras provas, não é impugna-
da por recurso adequado, verifica-se preclusão da matéria (art.
473 do CPC), restando inviabilizada sua reapreciação em apela-
ção. Ademais, como o fato que se pretende demonstrar com pro-
va oral é irrelevante para a solução jurídica da lide, possível é o
antecipado julgamento, pela inutilidade e desnecessidade da pro-
va. A prisão em flagrante, efetivada nos moldes permitidos pela
lei, constitui exercício regular de direito, não gerando direito à
indenização contra o Estado, mesmo que o réu tenha sido absol-
vido no respectivo processo criminal.

0015 . Processo/Prot:   0157064-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/56800. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000230 Execução
Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Paulo Sérgio Rosso. Apelado: AHH Perez Doces. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revi-
sor: Des. Waldomiro Namur. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Eduardo Sarrão. Nº Acórdão: 24528. Nº Livro: 526. Julgado
em: 17/08/2004

DECISÃO: Acordam os Magistrados integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade  de votos, em dar provimento ao recurso da Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná, nos termos do voto do
Desembargador relator.  EMENTA:  Execução fiscal. Custas.
Extinção do processo de execução. Custas processuais. Lei
Estadual 14.075 de 04 de julho de 2003. Dispensa do paga-
mento. Competência legislativa prevista no artigo 13 da Cons-
tituição Estadual. Aplicação do dispositivo legal. Não caracte-
riza julgamento ‘extra petita” a sentença que impõe  condena-
ção em custas processuais.   Referência legislativa: Constitui-
ção Federal, artigo 13, inciso IV; Constituição Estadual, artigo
101, inciso I, letra b; Código de Processo Civil, artigo 20; Lei
6.830/1980, artigo 26; Lei Estadual, 10.075/2003, artigo 3º.

0016 . Processo/Prot:   0153381-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/8697. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000033 Execução Fiscal.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Roseris Blum. Apela-
do: Del Lamart Farias & Cia Ltda. Advogado: Nestor Maurício
Motta. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Revisor: Des. Waldomiro Namur. Nº Acórdão: 24529.
Nº Livro: 526. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade  de votos, em negar provimento ao recur-
so, mantendo-se a sentença proferida, nos termos do voto do
Desembargador relator.  EMENTA:  Tributário. Processo Ci-
vil. Execução fiscal. Inscrição em dívida ativa. Suspensão do
prazo de prescrição. Previsto pela Constituição Federal que
somente lei complementar disporá sobre prescrição e decadên-
cia, prevalece o disposto no Código Tributário Nacional e não
o previsto na Lei de Execução Fiscal que é de natureza ordiná-
ria. Entendimento da 1ª Sessão do Superior Tribunal de Justi-
ça. Referência legislativa: Constituição Federal, artigo 146,
inciso III, alínea b; Código Tributário Nacional, artigo 174 e
Lei nº 6.830/80, artigo 2º, parágrafo 3º.

0017 . Processo/Prot:   0157239-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/57350. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200000000146 Reparação de
Danos. Apelante: Enéas Jefferson Melnisk. Advogado: Enéas
Jeferson Melnisk. Apelado: Copel Distribuição SA. Advoga-
do: Jeferson Luiz de Lima. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. Waldomiro Namur.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Nº Acórdão:
24530. Nº Livro: 526. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM  os magistrados integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em  negar provimento ao agravo retido e à
apelação, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMEN-
TA:  ADMINISTRATIVO - RESPONSABILIDADE CIVIL DO
ESTADO.” O texto constitucional, como se nota, (artigo 37, § 6º,
da Lei Fundamental) acolhe a teoria do risco administrativo, não,
porém, do risco integral, ‘porquanto condicionou a responsabili-
dade objetiva do Poder Público ao dano decorrente de sua ativida-
de administrativa, isto é, aos casos em que houver relação de cau-
sa e efeito entre a atividade do agente público e o dano. Sem essa
relação de causalidade, como já ficou assentado, não há como e
nem por quê responsabilizá-lo. Importa dizer que o Estado não
responderá pelos danos causados a outrem pelos seus servidores
quando não estiverem no exercício de função, nem agindo em
razão dela” conforme doutrina Sérgio Cavalieri Filho,” Programa
de Responsabilidade Civil”, Malheiros, nº 45.2, pág. 156).  Regis-
trar e enfatizar é necessário que o autor não provou o fato consti-
tutivo do seu direito. Daí a improcedência da ação com o despro-
vimento do recurso por ele ajuizado.

0018 . Processo/Prot:   0152582-2/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/127968. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
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1525822 Apelação Civel e Reexame Necessario.     Remetente:
Juiz de Direito.     Apelante: Fazenda Pública do Estado do
Paraná.     Advogado: Leticia Ferreira da Silva.     Apelado:
Destro Macro Exportação de Alimentos Ltda.     Advogado:
Deoclécio Adão Paz.     Apelante: Destro Macro Exportação de
Alimentos Ltda.     Advogado: Deoclécio Adão Paz.     Apela-
do: Fazenda Pública do Estado do Paraná.     Advogado: Leticia
Ferreira da Silva. Embargante: Destro Macro Exportação de
Alimentos Ltda. Advogado: Deoclécio Adão Paz. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Troiano Netto. Nº Acór-
dão: 24531. Nº Livro: 526. Julgado em: 24/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ICMS - EX-
PORTAÇÃO - DECRETO 7004/90 - PRÉ-QUESTIONAMEN-
TO - OMISSÃO INEXISTENTE - REJEIÇÃO.

0019 . Processo/Prot:   0156086-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/43407. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000656 Reintegração em Car-
go Público. Apelante: Jacob Santos Reis. Advogado: Ivan Luiz
Goulart. Apelado: Fundação Universidade Estadual de Londri-
na. Advogado: Hamilton Antonio de Melo. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Revisor:
Des. Waldomiro Namur. Nº Acórdão: 24532. Nº Livro: 527.
Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos em negar provimento ao recurso, nos termos do
voto do relator. EMENTA:Apelação Cível. Reintegração no
serviço público. Processo administrativo. Estágio probatório.
Inadequação para o serviço. Exoneração. Contraditório. Cer-
ceamento de defesa. Desobediência às formalidades legais.
Inocorrência.É legítima a exoneração de servidor público em
estágio probatório, baseada em fatos que demonstram sua ina-
dequação para o serviço público, para o caso tendo sido garan-
tido o direito à ampla defesa e ao contraditório. Recurso não
provido.

0020 . Processo/Prot:   0157472-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/60350. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000313 Declaratória. Apelante: Anto-
nio Júnior do Nascimento. Advogado: Maria Aparecida Zanoni
Cembraneli. Apelado: Município de Ibiporã. Advogado: Maria
Rosangela Pacheco, Carlos Alberto Maricato. Apelante: Muni-
cípio de Ibiporã. Advogado: Carlos Alberto Maricato, Maria
Rosangela Pacheco. Apelado: Antonio Júnior do Nascimento.
Advogado: Maria Aparecida Zanoni Cembraneli. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor:
Des. Troiano Netto. Nº Acórdão: 24533. Nº Livro: 527. Julga-
do em: 31/08/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integrantes
da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recur-
so voluntário da Municipalidade, restando prejudicado o apelo
interposto pelo autor da ação, nos termos do voto relatado. EMEN-
TA:  Servidor público municipal - Estágio probatório - Verifica-
ção de faltas funcionais - Apuração na qual foram assegurados o
contraditório e a ampla defesa - Cerceamento de defesa inocor-
rência. As faltas funcionais cometidas por servidor público mu-
nicipal, em estágio probatório podem ser apuradas em procedi-
mento sumário, se comunicada a respectiva instauração e se lhe
facultou a resposta e ampla defesa, não há como considerar, em
tal situação, configurada ofensa à garantia constitucional previs-
ta no artigo 5°, LIV e LV da Constituição Federal. Recurso da ré
conhecido e provido. Recurso do autor prejudicado.

0021 . Processo/Prot:   0158781-9   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/72992. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199700000552 Responsabilidade Ci-
vil. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Asseste Consultoria
e Treinamento Ltda. Advogado: Paulo Emílio Ferreira. Apela-
do: Companhia Cascavelense de Transporte e Tráfego - CCTT.
Advogado: Neri Luiz Simon. Apelante: Companhia Cascavelen-
se de Transporte e Tráfego - CCTT. Advogado: Neri Luiz Simon.
Apelado: Asseste Consultoria e Treinamento Ltda. Advogado:
Paulo Emílio Ferreira. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Des. Troiano Netto. Nº
Acórdão: 24534. Nº Livro: 527. Julgado em: 24/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em declarar, ex
officio, a nulidade dos atos processuais praticados a partir da
fl. 77, inclusive, restando prejudicados os apelos, nos termos
do voto relatado. EMENTA:  AÇÃO DE RESPONSABILIDA-
DE CIVIL C/C PERDAS E DANOS E LUCROS CESSANTES
- EMPRESA PÚBLICA MUNICIPAL, CONSTITUÍDA POR
CAPITAL EXCLUSIVO DO MUNICÍPIO, PRESTADORA DE
SERVIÇOS NA ÁREA DE TRANSPORTE À POPULAÇÃO
LOCAL - INTERESSE PÚBLICO EVIDENCIADO PELA
PRÓPRIA FINALIDADE DA EMPRESA ESTABELECIDA
EM SEU ESTATUTO SOCIAL - AUSÊNCIA DE INTERVEN-
ÇÃO OBRIGATÓRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO COMO
CUSTOS LEGIS - ARTIGO 82, III, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - APLICABILIDADE - NULIDADE ABSOLU-
TA - OCORRÊNCIA - ANULAÇÃO DOS ATOS PROCESSU-
AIS PRATICADOS A PARTIR DO MOMENTO EM QUE
DEVERIA TER SIDO INTIMADO O AGENTE DO PARQUET
- EXEGESE DO ARTIGO 246 DA LEI ADJETIVA CIVIL. A
TEOR DO INCISO III, DO ART. 82, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL, NAS AÇÕES EM QUE HÁ INTERESSE PÚ-
BLICO EVIDENCIADO PELA NATUREZA DA LIDE OU
QUALIDADE DA PARTE É OBRIGATÓRIA A INTERVEN-

ÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, SENDO NULO O PRO-
CESSO (CPC, ART. 246), A PARTIR DO MOMENTO EM
QUE DEVIA TER SIDO INTIMADO. DECLARAÇÃO, EX
OFFICIO, DA NULIDADE DOS ATOS PROCESSUAIS PRA-
TICADOS A PARTIR DA FL. 77, INCLUSIVE, COM BAIXA
DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA OS DEVIDOS
FINS, RESTANDO PREJUDICADO O CONHECIMENTO
DOS APELOS INTERPOSTOS.

0022 . Processo/Prot:   0107382-7/01   Embargos de Declara-
ção Cível

. Protocolo: 2004/108127. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1073827 Apelação Civel.     Apelante:
Antonio Casemiro Belinati.     Advogado: Antonio Carlos de
Andrade Vianna, Silvana Aparecida Pedroso, Bruno Noronha
Bergonse, Rodrigo Erasmo de Mello, Bruno Augusto Gonçal-
ves Vianna, Daiane Trentini.     Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Embargante: Antonio Casemiro Belinati.
Advogado: Antonio Carlos de Andrade Vianna, Silvana Apare-
cida Pedroso, Bruno Noronha Bergonse, Rodrigo Erasmo de
Mello, Bruno Augusto Gonçalves Vianna, Daiane Trentini.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Ro-
cha. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih
Massad. Nº Acórdão: 24535. Nº Livro: 527. Julgado em: 17/
08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em REJEITAR OS EMBAR-
GOS, nos termos do voto. EMENTA: EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO - OMISSÃO INOCORRENTE - ALEGAÇÃO DE
PREQUESTIONAMENTO. RECURSO PROTELATÓRIO -
MULTA APLICADA - EMBARGOS REJEITADOS. Verifican-
do-se que as questões levantadas no recurso não objetivam es-
clarecer contradições, obscuridades ou omissões efetivamente
ocorrentes no julgado, bem como possuindo evidente caráter
infringente, visando a rediscussão da matéria, sob o argumento
de prequestionamento, rejeitam-se os Embargos Declaratórios,
pois é  certo que, não sendo o Tribunal órgão consultivo, não
lhe cabe responder a todas as teses levantadas pela parte venci-
da e tampouco responder um a um todos os seus argumentos,
mas tão-somente as questões necessárias ao deslinde da con-
trovérsia.  Em sendo o recurso meramente protelatório, neces-
sário se faz a imposição de multa. Embargos rejeitados.

0023 . Processo/Prot:   0154480-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/24121. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000583 Mandado de Segurança. Apelante: Siena Tra-
ding Comércio Importação e Exportação Ltda. Advogado: Ale-
xandre Medeiros Regnier. Apelado: Estado do Paraná. Advo-
gado: Carlos Augusto Antunes. Aut.Coatora: Delegado Regio-
nal da Delegacia da Receita Estadual. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur. Revisor: Des.
Sérgio Rodrigues. Nº Acórdão: 24536. Nº Livro: 527. Julgado
em: 31/08/2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, negar provimento ao recurso, mantendo-se
a decisão de primeiro grau, nos termos do julgado. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA - TRI-
BUTÁRIO - ALTERAÇÃO NA SISTEMÁTICA DO RECOLHI-
MENTO DE ICMS NA IMPORTAÇÃO DE MERCADORIAS
VEICULADA  POR DECRETO -  SITUAÇÃO QUE  NÃO IM-
PLICA EM INFRAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDA-
DE - DECISÃO CONFIRMADA  RECURSO DESPROVIDO.

0024 . Processo/Prot:   0153492-7   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/10221. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 2642003 Mandado de Segurança. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Mercia Miranda Vasconcelos Soares.
Apelado: Queiroz Distribuidora de Combustíveis Ltda. Advo-
gado: Lucio Bagio Zanuto Junior, Laércio Alcântara dos San-
tos. Aut.Coatora: Delegado Regional da Receita Estadual em
Jacarezinho. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Waldomiro Namur. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues. Nº Acór-
dão: 24537. Nº Livro: 527. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, negar  provimento  ao reexame
necessário e ao recurso voluntário, nos termos do julgado.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGU-
RANÇA - CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO ESTADUAL
(CAD/ICMS) - PEDIDO DE REATIVAÇÃO DA INSCRIÇÃO
- DELEGADO REGIONAL DA RECEITA ESTADUAL - ATO
ILEGAL - ABUSO DE PODER DA ADMINISTRAÇÃO - VI-
OLAÇÃO DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO DA IMPETRAN-
TE - SEGURANÇA CONCEDIDA - DECISÃO MANTIDA  -
APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO DESPROVIDOS.

0025 . Processo/Prot:   0155881-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/40980. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000035051 Embargos a Execução. Apelante: Kompatscher
e Companhia Ltda. Advogado: Wilson Mafra Meiler Filho.
Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Leticia Ferreira da Silva. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. Waldomiro Namur.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Nº Acórdão:
24538. Nº Livro: 527. Julgado em: 17/08/2004

DECISÃO: ACORDAM  os Magistrados integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em  dar provimento parcial ao
recurso, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMEN-

TA:  TRIBUTÁRIO. ICMS. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS
CRÉDITOS ESCRITURAIS.  Permanece firme a jurisprudên-
cia de ambas as Turmas deste Supremo Tribunal no sentido de
que o fato da legislação estadual desautorizar a correção mone-
tária dos créditos escriturais de ICMS não viola os princípios
da isonomia e da não cumulatividade. Assim decidiu a 2ª Tur-
ma do Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do
Agravo Regimental no Recurso Extraorinário nº 397997/SP,
relatado pela Ministra Ellen Gracie. Enfatizar e registrar é ne-
cessário que os créditos escriturais não representam o lado in-
verso de uma obrigação, constituem apenas um registro contá-
bil de apuração do ICMS, visando a sua incidência de forma
não cumulativa. Não se admite a correção monetária dos crédi-
tos escriturais, pois tal haveria de desvirtuar a sistemática da
não cumulatividade, pela qual tais créditos são gerados.

0026 . Processo/Prot:   0154640-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/25291. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000127 Embargos a Execução. Ape-
lante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Roge-
rio Lichacovski. Apelado: Cristina Aparecida Ribeiro Bonfim.
Advogado: Cristina Aparecida Ribeiro Bonfim. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor:
Des. Waldomiro Namur. Revisor Convocado: Juiz Conv. Eduar-
do Sarrão. Nº Acórdão: 24539. Nº Livro: 527. Julgado em: 17/
08/2004

DECISÃO: ACORDAM  os Magistrados integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em  negar provimento  ao recur-
so, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:
TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - “Des-
taque-se, desde logo que a simples condição de sócio não im-
plica responsabilidade tributária. O que gera a responsabilida-
de nos termos do art. 135, III, do CTN, é a condição d adminis-
trador e bens alheios. Por isto a lei fala em diretores, gerente
ou representantes. Não em sócios. Assim, se o sócio não é dire-
tor, nem gerente, isto é, se não pratica atos de administração da
sociedade, responsabilidade não tem pelos débitos tributários
desta”. (Hugo de Brito Machado,” Curso de Direito Tributá-
rio”, 19ª edição, Malheiros, 2001, pág. 131). APELAÇÃO
DESPROVIDA.

0027 . Processo/Prot:   0152805-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/5619. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000151 Embargos a Execução. Ape-
lante: Mineração Lagoa Bonita Sacovão Ltda. Advogado: Cé-
sar Maurício Zanluchi. Apelado: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Alexandre Pydd. Apelante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Alexandre Pydd. Ape-
lado: Mineração Lagoa Bonita Sacovão Ltda. Advogado: César
Maurício Zanluchi. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Des. Troiano Netto. Nº Acór-
dão: 24540. Nº Livro: 527. Julgado em: 17/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer e negar provimento ao primeiro
recurso e, por maioria de votos, em conhecer e parcialmente
prover o segundo recurso, restando vencido e eminente Juiz
Conv. Péricles B. de Batista Pereira, com declaração de voto
em separado. EMENTA:  DIREITO TRIBUTÁRIO - EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO FISCAL - ICMS  -NULIDADE DA CER-
TIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - INOCORRÊNCIA - CERTIDÃO
QUE ATENDE A TODOS OS REQUISITOS LEGAIS -PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - DESNECESSIDADE
- TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLO-
GAÇÃO. Não há como se falar em nulidade da CDA, quando
se observam os requisitos presentes no art. 202 do Código Tri-
butário Nacional e no art. 2º, § 5º, da Lei 6.830/80. MULTA
MORATÓRIA DE DEZ POR CENTO - PREVISÃO LEGAL.
Por cuidar-se de instituições legais distintas, não tem cabimen-
to à diminuição do percentual de multa, de dez para dois por
cento, ante a alegação de que nos negócios de natureza priva-
da, a multa se vê minimizada - Multa cabível, no percentual
constante da CDA. TAXA SELIC  INCIDÊNCIA  LEGALI-
DADE  APLICABILIDADE DA LEI FEDERAL Nº 9250/95 E
LEI ESTADUAL Nº 11580/96 - LEGISLAÇÃO QUE SE EN-
CONTRA EM CONSONÂNCIA COM A DISPOSIÇÃO ES-
TATUÍDA PELO ART. 161, §1º, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO
NACIONAL - PRECEDENTES DO COLENDO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA — CORREÇÃO MONETÁRIA -
CUMULAÇÃO - INADMISSIBILIDADE. A utilização da taxa
Selic apresenta amparo na Constituição Federal, no Código
Tributário Nacional, na Lei Federal nº 9250/95, e Lei Estadual
nº 11580/96, sendo legítima sua incidência na cobrança de dí-
vida fiscal do ICMS. A Selic, por se decompor em taxa de juros
reais e taxa de inflação do período considerado, não pode ser
aplicada cumulativamente com outro índice de correção mone-
tária. RECURSO 1 CONHECIDO E NÃO PROVIDO; RECUR-
SO 2 CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

0028 . Processo/Prot:   0157728-8   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/65392. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199800000041 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Pedro de Noronha da Cos-
ta Bispo. Apelado: Iguaçumec Eletromecânica Ltda. Advoga-
do: Dinorah Camargo Tureck, Paulo Maingue Neto. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira.
Revisor: Des. Waldomiro Namur. Nº Acórdão: 24541. Nº Li-
vro: 527. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso e manter a sen-
tença sob reexame, nos termos do voto do relator. EMENTA
:ICMS. Bens destinados ao ativo fixo, uso e consumo. Princí-

pio da não-cumulatividade. Operações anteriores à lei comple-
mentar nº 87/96. Possibilidade de creditamento. Correção mo-
netária. Incidência. Sentença confirmada. Apelo não provido.
O direito ao crédito de ICMS dos bens destinados ao ativo fixo,
uso e consumo no estabelecimento comercial (mesmo antes da
Lei Complementar nº 87/96) está assegurado pela Constituição
Federal (artigo 155, § 2º, I e II), não podendo ser alterado pela
lei. Para preservar o valor da moeda e evitar o enriquecimento
sem causa do fisco, é inafastável a incidência da correção mo-
netária sobre os créditos decorrentes do ICMS.

0029 . Processo/Prot:   0157118-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/55983. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000312 Mandado de Segurança.
Apelante: Centro de Oncologia e Radioterapia Sant Ana Ltda.
Advogado: Dirceu Galdino, Sidney Samuel Meneguetti. Ape-
lado: Estado do Paraná. Advogado: Marcos André da Cunha.
Aut.Coatora: Delegado da Receita Estadual de Maringá. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues.
Revisor: Des. Troiano Netto. Nº Acórdão: 24542. Nº Livro:
527. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer e não prover o presen-
te recurso, nos termos do voto relatado. EMENTA:  Direito
tributário - mandado de segurança preventivo — importação
de equipamento por sociedade civil prestadora de serviços mé-
dicos - icms - incidência - art. 155, II, § 2º, IX, a, da constitui-
ção federal; art. 2º, §1º, I, da Lei complementar nº 87/96; e art.
2º, § 1º, I, e art. 16, parágrafo único, I, da Lei Estadual nº 11580/
96 - aplicabilidade - súmulas 155 e 198 do Colendo superior
tribunal de justiça - observância - respeito à isonomia dos con-
tribuintes tributários - princípio da não cumulatividade - viola-
ção-  inocorrência. Importando a sociedade civil bem cujo pro-
cesso de circulação se iniciou no exterior e foi interrompido
com a integralização do equipamento médico no ativo fixo do
estabelecimento, ante a ausência de revenda com fins lucrati-
vos, face à ausência de violação do princípio da não cumulati-
vidade, legítima é a cobrança de ICMS pela autoridade impe-
trada, quando da efetivação do ato alfandegário em referência.
Recurso conhecido e não provido.

0030 . Processo/Prot:   0157871-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/69342. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400025346 Anulatória. Agravante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Laura Rosa da Fonseca, Claudia de Souza Haus, Sér-
gio Paulo Barbosa, Márcio Luiz Ferreira da Silva, Pedro Do-
naiski. Agravado: Bunge Alimentos SA. Advogado: Waldir Fran-
cisco Johann, Paulo Schmitt, Waldir José Michels, Arno Sch-
midt Júnior, Humberto Rodacki Gomes. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº Acór-
dão: 24543. Nº Livro: 527. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os juízes integrantes da Primeira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do relator. EMENTA:  Tributário. Ação anula-
tória. ICMS. Compensação. Mercadorias integrantes da cesta
básica. Base de cálculo reduzida. Tutela antecipada. Suspen-
são da exigibilidade do crédito tributário. Desnecessidade do
depósito do valor da dívida. Presença dos requisitos legais.
Concessão do provimento antecipado. Ajuizada a ação anula-
tória de débito fiscal e obtida a tutela antecipada, nos moldes
do art. 151, V, do CTN, a suspensão da exigibilidade do crédito
tributário independe do depósito integral do valor da dívida,
previsto no art. 38 da Lei de Execuções Fiscais. Presentes os
requisitos previstos no art. 273 do CPC, impõe-se a concessão
da tutela antecipada, para o fim de suspender a exigibilidade
do crédito tributário durante o trâmite da ação anulatória. Re-
curso não provido.

0031 . Processo/Prot:   0158766-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/81601. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000248 Execução. Agravante:
Sul América Terrestres Maritimos e Acidentes. Advogado:
Mônica Ferreira Mello Biora, Peterson Muziol Morosko, Mil-
ton Luiz Cleve Kuster, Sheila Maria Takahashi, Patrícia Oki.
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Gerson Luiz Dechandt, Alexandre Pydd. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº Acór-
dão: 24544. Nº Livro: 527. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto do
relator. EMENTA:  Agravo de Instrumento. Fotocópias. Au-
tenticação. Desnecessidade. Execução. Exceção de pré-execu-
tividade. Prescrição. Possibilidade. Recurso provido. “A ne-
cessidade de autenticação das peças, como requisito de admis-
sibilidade do agravo, não encontra respaldo na legislação pro-
cessual, nem se ajusta ao escopo do processo como instrumen-
to de atuação da função jurisdicional do Estado, atritando, in-
clusive, com os princípios da economia e celeridade”. (RESP
276.706-SP; Min. Sálvio de Figueiredo). Em atendimento aos
princípios da economia e da instrumentalidade processual, é
possível a argüição de prescrição do crédito fiscal por meio de
exceção de pré-executividade, desde que desnecessária a pro-
dução de provas para o exame da matéria.  Recurso provido.

0032 . Processo/Prot:   0149987-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/175117. Comarca: Loanda. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000736 Ação Civil Pública. Agra-
vante: Alba Aparecida Matarezi Pinheiro, Fundação de Apoio
ao Desenvolvimento Educacional do Noroeste do Paraná - FA-
DENPAR. Advogado: Dirceu Galdino, Luiz Carlos Sanches,
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Sidney Samuel Meneguetti, Valeria Silva Galdino. Agravado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur. Relator De-
signado: Des. Sérgio Rodrigues. Nº Acórdão: 24545. Nº Livro:
527. Julgado em: 22/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por maioria de votos, em converter o presen-
te agravo de instrumento em agravo retido, restando vencido o
eminente Des. Waldomiro Namur, que apreciará o mérito da
demanda, com declaração de voto em separado. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
DESNECESSIDADE DE PROVIMENTO DE URGÊNCIA.
AUSÊNCIA DE PERIGO DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL
E INCERTA REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO
RETIDO. INTELIGÊNCIA DO INCISO II DO ARTIGO 527
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL COM A REDAÇÃO
DADA PELA LEI Nº 10.352 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2001.
Desde que a decisão agravada não requeira “provisão jurisdici-
onal de urgência” e, caso seja postergado o seu exame, inexista
“perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação”, auto-
rizada se encontra a conversão do agravo de instrumento em
agravo retido, nos termos do art. 527, II, do Código de Proces-
so Civil. CONVERSÃO DO RECURSO EM AGRAVO.

0033 . Processo/Prot:   0160928-3   Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2004/105380. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199500000447 Execução Fiscal. Impe-
trante: Cleonisse Cangussú Dantas (advogado). Paciente: Rob-
son do Lago Dantas. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Peri-
cles Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 24546. Nº Livro:
527. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, conceder em parte a ordem, nos termos do voto
do relator. EMENTA:  Habeas Corpus. Penhora. Depósito.
Mercadoria. Bem consumível. Infidelidade. Prisão. Possibili-
dade. Entrega de outros de mesma natureza. Admissibilidade.
Diferença de valores. Complementação obrigatória. Ordem
parcialmente concedida. O descumprimento da obrigação judi-
cial de depósito, mesmo que de bens consumíveis, autoriza a
decretação da prisão, para o caso, não se tratando de coerção
para pagamento de dívida. Entretanto, pela qualidade dos bens
penhorados (mercadorias destinadas à alienação), pode o de-
positário se eximir do encargo apresentando outros bens, de
mesma natureza. Havendo descompasso entre o valor dos bens
penhorados e o daqueles posteriormente entregues, a ausência
de complementação, em outras mercadorias ou em dinheiro,
também legitima a ordem prisional. Ordem parcialmente con-
cedida, para reconhecer a validade da entrega de bens da mes-
ma natureza, sem prejuízo da exigência de complementação do
valor, sob pena de prisão.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 15/09/2004
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2004.03630
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Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0156085-4/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/126720. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 1560854 Apelação Civel e Reexame
Necessario.     Remetente: Juiz de Direito.     Apelante: Estado
do Paraná.     Advogado: Sônia Regina Dias Barata.     Apelado:
Sercomtel SA Telecomunicações.     Advogado: Moacyr Boer.
Embargante: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado:
Moacyr Boer. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 24016. Nº Livro: 481. Julgado em:
25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos, nos termos do voto.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - INE-
XISTÊNCIA DE OMISSÃO - EMBARGOS REJEITADOS. 1.
O juiz ao fundamentar a decisão não está obrigado a responder
à totalidade da argumentação das partes quando já tenha en-
contrado motivo suficiente para embasá-la.  2. Não é permitido
no âmbito dos embargos de declaração a reapreciação da deci-
são. Assim, verificando de plano que a insurgência do embar-
gante revela apenas o seu inconformismo contra o norte da de-
cisão proferida no julgamento do recurso, os embargos devem
ser rejeitados.

0002 . Processo/Prot:0153077-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/8300. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199700000125 Ação Civil Pública. Ape-
lante: Alexandre Fontana Beltrão. Advogado: Célia Aparecida
Zanatta. Apelado: ADEAM - Associacao Brasileira de Defesa
Ambiental. Advogado: Alberto Contar. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des.
Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 24017. Nº Livro: 481. Julgado em:
18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Se-
gunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso.
EMENTA:  AÇÃO CIVIL PÚBLICA - PRELIMINAR DE CA-
RÊNCIA DE AÇÃO - REJEIÇÃO - MEIO AMBIENTE - RE-
SERVA FLORESTAL LEGAL - FAIXA CILIAR - TERRENO
ADQUIRIDO PELO RECORRENTE JÁ DESPIDO DA RESER-
VA DE MATA OBRIGATÓRIA - PERÍCIA - NEXO CAUSAL -
RESPONSABILIDADE OBJETIVA - OBRIGAÇÃO ‘PROPTER
REM’ - OBRIGAÇÃO DE REFLORESTAR - APLICAÇÃO DO
ARTIGO 16 DO CÓDIGO FLORESTAL - PRECEDENTES JU-
RISPRUDENCIAIS - PLEITO DE AUMENTO DE PRAZO PARA
REFLORESTAMENTO DA ÁREA DE MATA CILIAR, RESER-
VA DE MATA E DO ISOLAMENTO DAS ÁREAS ATRAVÉS
DE CERCAS - ACOLHIMENTO - REDUÇÃO DO VALOR DA
MULTA DIÁRIA E DOS HONORÁRIOS DE ADVOGADO -
RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE.

0003 . Processo/Prot:0150775-9   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/179595. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039879 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Au-
gusto Antunes. Apelado: Perdigão Agroindustrial SA, Sadia SA.
Advogado: Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan. Apelado:

Seara Alimentos SA. Advogado: Arno Schmidt Júnior.
Aut.Coatora: Inspetor Geral de Fiscalização da Secretaria de
Estado da Fazenda do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Hirosê Zeni.
Nº Acórdão: 24018. Nº Livro: 481. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por  unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação e confirmar a sentença em reexame. EMENTA:  DIREI-
TO TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DECA-
DÊNCIA. INOCORRÊNCIA. IMPETRAÇÃO CONTRA LEI
EM TESE NÃO-CONFIGURADA. ICMS. CRÉDITO APRO-
PRIADO EM OPERAÇÕES QUE DESTINEM MERCADO-
RIAS AO EXTERIOR. LEI POSTERIOR DE EFEITOS RE-
TROATIVOS AFASTANDO TAL APROPRIAÇÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. OFENSA AO PRINCÍPIO DA NÃO-CUMU-
LATIVIDADE E ANTERIORIDADE.  1. Não há que se falar
em decadência do direito à impetração quando o mandado de
segurança é preventivo, visando a que não seja obrigado a es-
tornar créditos tributários em virtude de lei de efeitos retroati-
vos que impossibilita a apropriação de tais créditos.  2. É pos-
sível a utilização da via mandamental em face de lei que tem
densidade suficiente a produzir efeitos concretos, vedando ao
contribuinte a possibilidade de se apropriar de créditos tributá-
rios referentes a operações que destinem mercadorias ao exte-
rior. 3. Salvo nos casos expressos previstos no art. 106, do
Código de Tributário Nacional, é vedado à lei tributária retroa-
gir agravando a situação do contribuinte.4. Assim, ofendeu ao
princípio da irretroatividade das leis, na seara tributária, a Lei
nº 13.412, de 26 de dezembro de 2001 que, inserindo dois pa-
rágrafos ao art. 4o da Lei nº 13.212, de 29 de junho de 2001,
pretendeu estender seus efeitos retroativamente a 27 de março
de 2001 por impedir ao contribuinte de se apropriar de créditos
tributários referentes a operações que destinavam produtos ao
exterior.5. Ainda, por restringir o direito de apropriação de cré-
ditos tributários, em clara ofensa ao princípio da não-cumulati-
vidade, ofendeu o legislador estadual ao princípio da anteriori-
dade tributária, previsto no art. 150, III, ‘b’, da Constituição
Federal, que tem por escopo garantir a segurança jurídica do
contribuinte que, atento à legislação tributária, planeja com
antecedência seu agir, evitando-se, assim, a surpresa.

0004 . Processo/Prot:0157729-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/65431. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199900000691 Ordinária. Apelante: Rodo Mar Veículos e Má-
quinas Ltda. Advogado: Silvio Batista. Apelado: Estado do
Paraná. Advogado: Pedro de Noronha da Costa Bispo. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor:
Des. Antonio Lopes de Noronha. Nº Acórdão: 24019. Nº Li-
vro: 481. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade  de votos, em dar parcial provimento à apelação, nos ter-
mos do voto. EMENTA:  AÇÃO ANULATÓRIA DE LANÇA-
MENTO FISCAL. IMPOSTO SOBRE A CIRCULAÇÃO DE
MERCADORIAS E SERVIÇOS (ICMS). ADESÃO AO PRO-
GRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL (REFIS). DESISTÊN-
CIA DO FEITO. FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 1 - Incumbe
à parte que desistiu o pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios, nos termos do artigo 26 do Código do
Processo Civil, e também, em atenção ao princípio da causalida-
de, sob pena daquele que não deu causa à demanda se ver preju-
dicado. 2 - Nas causas em que não houver condenação, os hono-
rários advocatícios devem ser fixados consoante apreciação eqüi-
tativa do juiz, atendidos os critérios dispostos nas alíneas do pa-
rágrafo  3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil,  conforme
dispõe o parágrafo 4º, do mesmo dispositivo legal. Desta forma,
fixo a verba honorária devida pelo autor em R$ 3.000,00 (três
mil reais). 3  - Apelação parcialmente provida.

0005 . Processo/Prot:0144602-4/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/88228. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 1446024 Apelação Civel.     Ape-
lante: Julia Adam Empresa de Mineração de Água Ltda.
Advogado: Edilson Jair Casagrande.     Apelado: Estado do
Paraná.     Advogado: Pedro Rogério Pinheiro Zunta, Wallace
Soares Pugliese, Fabíola de Almeida Zanetti.     Aut.Coatora:
Chefe da Agência de Arrecadação de Campo Mourão, Chefe
da Delegacia Regional da Receita Estadual em Campo Mou-
rão. Embargante: Julia Adam Empresa de Mineração de Água
Ltda. Advogado: Edilson Jair Casagrande. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acór-
dão: 24020. Nº Livro: 481. Julgado em: 23/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACÓRDÃO  ALEGAÇÃO
DE CONTRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA - PEDIDO ESPECÍ-
FICO DE MODIFICAÇÃO DA DECISÃO - EFEITO INFRIN-
GENTE - INADMISSIBILIDADE - ACÓRDÃO QUE NÃO
SE RESSENTE DO DEFEITO APONTADO - MANIFESTA-
DO PROPÓSITO DE PREQUESTIONAR - FUNDAMENTA-
ÇÃO LÓGICA E SUFICIENTE AO EMBASAMENTO DA
ORIENTAÇÃO ADOTADA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

0006 . Processo/Prot:0153870-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/19882. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000023 Ação Civil Pública.
Agravante: Viação Umuarama Ltda. Advogado: Augusto Stahls-
chmidt Ribas, Augusto Felix Ribas, César Felix Ribas. Agra-
vado: Instituto Constituição Viva - Conviva. Advogado: Mar-
cius Nadal Matos, Pedro Marcio Grabicoski. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 24021.
Nº Livro: 481. Julgado em: 25/08/2004
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DECISÃO: Acordam os integrantes da Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao agravo, nos termos do voto
do relator. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRA-
DO DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA - OBJETO -  DEFESA DOS
INTERESSES DIFUSOS - ESTATUTO DO IDOSO (LEI N.
10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003) - ARTIGO 40, INCI-
SOS I E II - NORMA DE EFICÁCIA CONTIDA - APLICABI-
LIDADE - CONTROVÉRSIA - JURISPRUDÊNCIA VACI-
LANTE - PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA RAZOABILI-
DADE - INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA DO ART. 5o DA
LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL - REGULAMEN-
TAÇÃO POSTERIOR SEM ALTERAÇÃO DO TEXTO LE-
GAL ORIGINAL - DECRETO Nº 5.130, DE 07 DE JULHO
DE 2004 - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - VIABILIDADE -
APROVEITAMENTO DO ATO PROCESSUAL RECORRIDO
- PRINCÍPIO DA ECONOMIA PROCESSUAL - AGRAVO
DESPROVIDO.

0007 . Processo/Prot:0148006-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/152415. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199700000675 Ordinária. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Marisa da Silva Sigulo, Anita
Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Rosilda
Tavares de Oliveira Dumas, Bernadete Gomes de Souza. Ape-
lado: Iasutoshi Ikuta. Advogado: João Carlos de Oliveira, Ro-
sana Camarani da Silva. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Antonio Lopes de
Noronha. Nº Acórdão: 24022. Nº Livro: 481. Julgado em: 18/
08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
apelo. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL  DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA-TRIBUTÁRIA
COMBINADA COM ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL
COBRANÇA DE IPVA DE VEÍCULO ALIENADO A MUI-
TOS ANOS PELO AUTOR  PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO
DO DIREITO DE RECLAMAR DOS LANÇAMENTOS EFE-
TUADOS A MAIS DE05 ANOS  REJEIÇÃO  DÉBITOS LAN-
ÇADOS APÓS A ALIENAÇÃO - IMPOSTO DE CARÁTER
REAL QUE TEM COMO FATO GERADOR A PROPRIEDA-
DE DE VEÍCULO AUTOMOTOR  TRIBUTO ATRELADO
AO BEM  EXEGESE DO ARTIGO 130, CAPUT DO CÓDI-
GO TRIBUTÁRIO NACIONAL  PAGAMENTO DEVIDO
PELO ATUAL PROPRIETÁRIO  TESE DA DESÍDIA DO
PROPRIETÁRIO EM NÃO PROCEDER A TRANSFERÊN-
CIA DA TITULARIDADE DO BEM NÃO ACOLHIDA  AU-
SÊNCIA DE LEGISLAÇÃO À ÉPOCA QUE COMPELISSE
O PROPRIETÁRIO A TAL DEVER DE CAUTELA  RECUR-
SO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

0008 . Processo/Prot:0150527-3/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/110214. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 1505273 Apelação Civel e Ree-
xame Necessario.     Remetente: Juiz de Direito.     Apelante:
Estado do Paraná.     Advogado: Marcelo Cesar Maciel.
Apelado: Zelina  Luiz dos Santos.     Advogado: Carlos Ricardo
Penayo de Melo. Embargante: Estado do Paraná. Advogado:
Maria Augusta Corrêa Lobo, Rogério Distefano, Carla Margot
Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto
de Lacerda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 24023. Nº Livro: 481. Julgado
em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em acolher os embargos para
corrigir o erro material. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - OCORRÊNCIA DE ERRO MATERIAL NA EMEN-
TA DO ARESTO, EM CONTRADIÇÃO COM O DISPOSTO
NO CORPO DO VOTO - APLICABILIDADE DO ART. 535,
INC. I, DO CPC. EMBARGOS RECEBIDOS PARA CORRE-
ÇÃO DE ERRO MATERIAL.

0009 . Processo/Prot:0155506-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/41436. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000170 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Rafael Augusto
Silva Domingues, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bitten-
court Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Alexan-
dre Barbosa da Silva. Agravado: Slaviero de Cascavel Ltda.
Advogado: José Augusto Lara dos Santos. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão:
24024. Nº Livro: 481. Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. DIREITO TRIBUTÁRIO. LIMINAR QUE AUTORIZA
INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO
ICMS. OFENSA AO PRINCÍPIO DISPOSITIVO. INEXISTÊN-
CIA. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. INOCORRÊNCIA.
PERICULUM IN MORA CARACTERIZADO. 1. Se a liminar
foi direcionada à autoridade hierarquicamente superior que
detém competência para correção do ato impugnado, não há
que se falar em ofensa ao princípio do dispositivo, mormente
se a impetrante deixou cristalino em sua exordial a quem cabe-
ria a correção do ato impugnado, indicando a relação de subor-
dinação existente no caso concreto. 2. O Delegado Regional da
Receita Estadual, por ser autoridade hierarquicamente superior
ao Chefe da Agência de Rendas tem competência para corrigir
ato lesivo por este praticado. Assim, proposta a ação na Co-
marca onde se localiza a sede funcional da autoridade compe-
tente para a correção do ato apontado como coator  in casu, o
Delegado Regional da Receita Estadual , é de mister reconhe-
cer a competência do Juízo onde se localiza a sede funcional

de tal autoridade para julgar o mandamus impetrado. 3. A ne-
gativa de pedido de inscrição no Cadastro de Contribuintes é
suficiente, por si só, para caracterizar o periculum in mora,
pois tal negativa tem o condão de interferir diretamente no exer-
cício da atividade comercial da agravada, em total afronta ao
disposto no art. 5o, XIII e 170, parágrafo único da Constituição
Federal, podendo-lhe causar prejuízos de difícil reparação.  4.
Recurso improvido.

0010 . Processo/Prot:0155249-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/38699. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000023 Ação Civil Pública. Agra-
vante: Pluma Conforto e Turismo SA. Advogado: Vicente Gan-
ter de Moraes. Agravado: Instituto Constituição Viva - Conviva.
Advogado: Marcius Nadal Matos, Pedro Marcio Grabicoski.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Nº
Acórdão: 24025. Nº Livro: 481. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: Acordam os integrantes da Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao agravo, nos termos do voto
do relator. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRA-
DO DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA - OBJETO - DEFESA DOS
INTERESSES DIFUSOS - ESTATUTO DO IDOSO (LEI N.
10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003) - ARTIGO 40, INCI-
SOS I E II - NORMA DE EFICÁCIA CONTIDA - APLICABI-
LIDADE - CONTROVÉRSIA - JURISPRUDÊNCIA VACI-
LANTE - PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA RAZOABILI-
DADE - INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA DO ART. 5o DA
LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL - REGULAMEN-
TAÇÃO POSTERIOR SEM ALTERAÇÃO DO TEXTO LE-
GAL ORIGINAL - DECRETO Nº 5.130, DE 07 DE JULHO
DE 2004 - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - VIABILIDADE -
APROVEITAMENTO DO ATO PROCESSUAL RECORRIDO
- PRINCÍPIO DA ECONOMIA PROCESSUAL - AGRAVO
DESPROVIDO.

0011 . Processo/Prot:0157055-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/56792. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000082 Execução
Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Paulo Sérgio Rosso. Apelado: Marcelino Lomba Hainaski.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni.
Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha. Nº Acórdão: 24026.
Nº Livro: 481. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar parcial provimento ao recurso da exe-
qüente, nos termos do voto. EMENTA:  EXECUÇÃO FISCAL.
LEI ESTADUAL N.º 14.075/03. REMISSÃO DO DÉBITO
TRIBUTÁRIO. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍ-
VIDA ATIVA. EXTINÇÃO DO FEITO. CONDENAÇÃO DO
ESTADO DO PARANÁ AO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 26, DA LEI
N.º 6.830/80 E ARTIGO 3º, DA LEI ESTADUAL N.º 14.075/
03. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 1.Tendo em vis-
ta a promulgação da Lei n.º 14.075/03, que remitiu débitos fis-
cais relativos ao Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e
Serviços, cancelando a inscrição em dívida ativa, a execução
deve ser extinta sem qualquer ônus para as partes, conforme
disposto no artigo 3º, da Lei Estadual n.º 14.075/03 e artigo 26,
da Lei n.º 6.830/80. 2.Apelação parcialmente provida.

0012 . Processo/Prot:0154871-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/26165. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000604 Embargos a Execução.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Annete Cristina de Andrade Gaio. Apelado: Juvenal Cechin,
Emília Cechin. Advogado: Alexandre Vittorello. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revi-
sor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 24027. Nº Livro: 481. Jul-
gado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL -
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - LEI
DE EXECUÇÕES FISCAIS E CÓDIGO TRIBUTÁRIO NA-
CIONAL - PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES RECEPCI-
ONADAS COM STATUS DE LEI COMPLEMENTAR - CI-
TAÇÃO DO DEVEDOR - LEI 6.830/80, ART. 8º §2º, CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL ART. 219, E SEUS §§ E CÓDIGO
TRIBUTÁRIO NACIONAL ARTIGO 174 - INTERPRETA-
ÇÃO SISTEMÁTICA - PRECEDENTE DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA -  RECURSO IMPROVIDO.

0013 . Processo/Prot:0157845-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/65973. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000062 Embargos a Exe-
cução. Apelante: Jorge Oliveira Jacob Junior - ME. Advogado:
Gilberto Jacob. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Rogerio Lichacovski. Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Antonio Lopes
de Noronha. Nº Acórdão: 24028. Nº Livro: 481. Julgado em:
25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, negar provimento à apelação, nos termos do voto.
EMENTA:  EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPOS-
TO SOBRE A CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SER-
VIÇOS. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HO-
MOLOGAÇÃO. CERTIDÕES DE DÍVIDA ATIVA. TÍTULOS
REGULARES. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ, CERTEZA E
EXIGIBILIDADE NÃO AFASTADA. MULTA FISCAL. LE-
GALIDADE.  SENTENÇA MANTIDA. 1) Tratando-se de cré-
dito tributário apurado pelo próprio contribuinte, e não pago, é

desnecessário o procedimento administrativo fiscal, para a cons-
tituição da certidão de dívida ativa. 2) Não há como se falar em
nulidade das Certidões de Dívida Ativa, vez que observados os
requisitos elencados no artigo 202 do Código Tributário Naci-
onal e no artigo 2º, § 5º da Lei n.º 6.830/80 para as suas cons-
tituições. 3) A multa foi aplicada em consonância com o dis-
posto na Lei Estadual n.º 11.580/96, que regulamenta o ICMS.
4) Apelação desprovida.

0014 . Processo/Prot:0142607-1/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/99711. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1426071 Apelação Civel e Reexame Necessario.     Remetente:
Juiz de Direito.     Apelante: Fazenda Pública do Estado do
Paraná.     Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo, Rosangela
do Socorro Alves, Ubirajara Ayres Gasparin, Rogério Distefa-
no, Sérgio Botto de Lacerda.     Apelado: Britanite Industrias
Químicas Ltda.     Advogado: Juliane Zancanaro, Geroldo Au-
gusto Hauer, Wilmar Eppinger, Altivo José Seniski, Arnaldo
Conceição Junior.     Apelante: Britanite Industrias Químicas
Ltda.     Advogado: Juliane Zancanaro, Geroldo Augusto Hau-
er, Wilmar Eppinger, Altivo José Seniski, Arnaldo Conceição
Junior.     Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo, Rosangela do Socorro
Alves, Ubirajara Ayres Gasparin, Rogério Distefano, Sérgio
Botto de Lacerda. Embargante: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo, Rosangela do
Socorro Alves, Ubirajara Ayres Gasparin, Rogério Distefano,
Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 24029. Nº Li-
vro: 481. Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em acolher os embargos de declaração interpos-
tos pela Fazenda Pública do Estado do Paraná e rejeitar os
embargos de declaração interpostos pela Britanite Indústrias
Químicas Ltda. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO.  VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. OCORRÊNCIA.
QUESTÃO DESNECESSÁRIA AO DESLINDE DA CAUSA.
NÃO APRECIAÇÃO.  1. Tendo havido omissão do Acórdão
referente à distribuição das verbas de sucumbência e tendo sido
reformada a sentença, impõe-se a inversão de tais verbas, em
conformidade ao disposto no art. 20 do Código de Processo
Civil. 2. O Tribunal não está obrigado a apreciar todas as ques-
tões postas pela parte, mas tão somente aquelas necessárias ao
deslinde da controvérsia posta em julgamento.

0015 . Processo/Prot:0142607-1/02   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/98281. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1426071
Apelação Civel e Reexame Necessario.     Remetente: Juiz de
Direito.     Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo, Rosangela do Socorro
Alves, Ubirajara Ayres Gasparin, Rogério Distefano, Sérgio Botto
de Lacerda.     Apelado: Britanite Industrias Químicas Ltda.
Advogado: Juliane Zancanaro, Geroldo Augusto Hauer, Wilmar
Eppinger, Altivo José Seniski, Arnaldo Conceição Junior.     Ape-
lante: Britanite Industrias Químicas Ltda.     Advogado: Juliane
Zancanaro, Geroldo Augusto Hauer, Wilmar Eppinger, Altivo José
Seniski, Arnaldo Conceição Junior.     Apelado: Fazenda Pública
do Estado do Paraná.     Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo,
Rosangela do Socorro Alves, Ubirajara Ayres Gasparin, Rogério
Distefano, Sérgio Botto de Lacerda. Embargante: Britanite Indus-
trias Químicas Ltda. Advogado: Luana Steinkirch de Oliveira,
Andréia Salgueiro Schenfelder Salles, Juliane Zancanaro, Gerol-
do Augusto Hauer, Arnaldo Conceição Junior. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão:
24029. Nº Livro: 481. Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em acolher os embargos de declaração interpos-
tos pela Fazenda Pública do Estado do Paraná e rejeitar os
embargos de declaração interpostos pela Britanite Indústrias
Químicas Ltda. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO.  VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. OCORRÊNCIA.
QUESTÃO DESNECESSÁRIA AO DESLINDE DA CAUSA.
NÃO APRECIAÇÃO.  1. Tendo havido omissão do Acórdão
referente à distribuição das verbas de sucumbência e tendo sido
reformada a sentença, impõe-se a inversão de tais verbas, em
conformidade ao disposto no art. 20 do Código de Processo
Civil. 2. O Tribunal não está obrigado a apreciar todas as ques-
tões postas pela parte, mas tão somente aquelas necessárias ao
deslinde da controvérsia posta em julgamento.

0016 . Processo/Prot:0152584-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/195341. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300040746 Ordinária de Cobrança. Apelante: Antonio Luiz
Zandrowski, Augusta Luciano de Araujo, Jorge Expedito Bar-
bosa de Souza, Vedy Carneiro, José Xavier dos Santos, Valderi
do Amaral Carneiro, Osorio Salata, Nelson Fernandes Noguei-
ra, Jair Nunes, Luiz Amauri Prolik, Roseonel Leocadio Alves
da Silva, Francisco José da Silva, José Cordeiro Gomes, Sebas-
tião do Nascimento Maciel. Advogado: Cristiane Agatti Stano-
ga. Apelado: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado
do Paraná DER. Advogado: Antonio Carlos Cabral de Quei-
roz. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos
Demchuk. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 24030. Nº
Livro: 481. Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO ADMI-
NISTRATIVO. AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA COM
DANOS MORAIS. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PAS-

SIVA. REJEIÇÃO. LEI N.º 11.714/97. VERBA DE REPRE-
SENTAÇÃO. SERVIDORES OCUPANTES DE CARGO DE
NÍVEL UNIVERSITÁRIO. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. VI-
OLAÇÃO. INOCORRÊNCIA. SENTENÇA MANTIDA. 1.
Trata-se o DER/PR de autarquia estadual e, portanto, de servi-
ço autônomo, criado por lei, com personalidade jurídica, patri-
mônio e receita próprios para executar atividades típicas da
Administração Pública que requeiram, para seu melhor funcio-
namento, gestão administrativa e financeira descentralizada, o
que lhe confere legitimidade para figurar no pólo passivo de
demanda ajuizada com o fim de buscar-se a concessão de gra-
tificação concedida por lei. 2. A Lei n.º 11.714/97, ao conceder
verba de representação aos servidores estaduais de nível uni-
versitário, não feriu o direito dos apelantes, nem os discrimi-
nou por não possuírem nível superior, configurado este como o
fato que gera o direito à percepção da vantagem. 3. Nos termos
da Súmula 339 do Supremo Tribunal Federal, não cabe ao Po-
der Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar venci-
mentos de servidores públicos sob fundamento de isonomia,
mormente quando o requisito exigido é de natureza pessoal.
Recurso conhecido e desprovido.

0017 . Processo/Prot:0152337-7   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/199202. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000144 Embargos a Exe-
cução. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Para-
ná. Advogado: Adriana Zilio Maximiano. Apelado: João de
Oliveira. Advogado: Gilder Cezar Longui Neres. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revi-
sor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 24031. Nº Livro: 481. Jul-
gado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação e confirmar a sentença em reexame necessário. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. DI-
REITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LI-
MITADA. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA.
SÓCIO-QUOTISTA. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA.
ART. 135, INC. III DO CTN.  IMPUTAÇÃO EXCLUSIVA A
SÓCIO-GERENTE OU ADMINISTRADOR. ACOLHIMEN-
TO. SENTENÇA MANTIDA. A prática de atos contrários à lei
ou exercidos com excesso de mandato, somente induz respon-
sabilidade tributária, com supedâneo no art. 135, inc. III do
CTN, de quem tenha administrado a sociedade por quotas de
responsabilidade limitada, sem expandir ao sócio meramente
quotista. Recurso conhecido e desprovido.

0018 . Processo/Prot:0143439-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/97491. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000267 Embargos a Execução.
Apelante: Tuca Bairros Indústria de Bebidas LTDA. Advoga-
do: Marco Aurélio Pellizzari Lopes, Nêmora Pellissari Lopes,
Fernando Rodrigues de Bairros. Apelado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Karina Locks, Thelma Hayashi
Akamine, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Tereza Cristina
Bittencourt Marinoni, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 24032. Nº Livro: 481.
Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.  EMEN-
TA: TRIBUTÁRIO - ICMS  EXECUÇÃO - EMBARGOS -
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - IMPUGNAÇÃO - FUNDA-
MENTAÇÃO INCONSISTENTE  DÉBITO CONSTITUÍDO
MEDIANTE DECLARAÇÃO ESPONTÂNEA DO CONTRIBU-
INTE - GIA/ICMS SISTEMA DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁ-
RIA - LEGALIDADE -SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
E SUPERIOR TRIBUNAL FEDERAL - EMENDA CONSTI-
TUCIONAL N.03/93 E LEI COMPLEMENTAR N. 87/96 - LEI
ESTADUAL N. 11.580/96 - BASE DE CÁLCULO - PREVI-
SÃO LEGAL - MULTA DE 10% - CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - INAPLICABILIDADE - REJEIÇÃO DOS
EMBARGOS EM PRIMEIRO GRAU - CONFIRMAÇÃO DA
SENTENÇA.  1. É legítimo o sistema de arrecadação do ICMS
por substituição tributária, que se baseia nas informações presta-
das pelo próprio sujeito passivo da obrigação, através das guias
de apuração GIA/ICMS (art. 202, CTN e art. 244, Regulamento
da Lei Estadual n. 8.933/89), com base de cálculo estabelecida
de acordo com a própria legislação. 2. Em havendo legislação
específica (Lei n. 11.580/96), vigente à época da inscrição em
dívida ativa, prevendo multa equivalente a 10%, pelo inadimple-
mento da obrigação tributária e por outras infrações, legítima é
sua aplicação na cobrança de ICMS não recolhido na oportuni-
dade devida. 3. Obrigação tributária não tem afinidade com rela-
ção de consumo, o que faz improcedente a pretensão de ser re-
duzida a multa prevista na legislação específica.  4. A sistemáti-
ca da substituição tributária não implica em agressão aos princí-
pios constitucionais atinentes à matéria, eis que preconiza a pos-
sibilidade de restituição dos valores eventualmente recolhidos a
mais ao fisco estadual. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

0019 . Processo/Prot:0154241-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/24682. Comarca: Alto Piquiri. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199800000002 Execução Fiscal. Agra-
vante: Flávio Aparecido Campos. Advogado: Carlos Dorigon.
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Renato Silveira Bueno Bianco, Sérgio Botto de Lacerda, Ro-
drigo Augusto de Carvalho Campos, Weslei Vendruscolo, Ro-
silda Tavares de Oliveira Dumas. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 24033.
Nº Livro: 481. Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
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Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECU-
ÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IN-
DEFERIMENTO PELO JUÍZO “A QUO”. APONTADA ILE-
GITIMIDADE PASSIVA EM FACE DA SUCESSÃO EMPRE-
SARIAL. CABIMENTO. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍ-
VOCA. Embora a objeção de pré-executividade possa ser acei-
ta nas hipóteses em que a matéria objeto de defesa pelo execu-
tado seja de ordem pública, cognoscível de ofício pelo juiz,
sem necessidade de segurança do juízo ou oposição de embar-
gos, sua admissibilidade está condicionada à existência de pro-
va inequívoca, sem que haja necessidade de qualquer dilação
probatória. Recurso improvido.

0020 . Processo/Prot:0145148-9   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/117324. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000027 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Liana Sarmento de Mello Quaresma, Anita Caruso
Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares
de Oliveira Dumas, Bernadete Gomes de Souza. Apelado: Or-
quiza e Cia Ltda. Advogado: João Carlos de Oliveira, João
Carlos de Oliveira Júnior, Valeria Martins Oliveira, Lucius
Marcus Oliveira, Rosana Camarani da Silva. Aut.Coatora: De-
legado Regional da Delegacia da Receita Estadual em Londri-
na. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar
de Oliveira. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 24034. Nº
Livro: 481. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso,
reformando-se parcialmente a sentença em reexame necessá-
rio. EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA - FISCAL -
EXCLUSÃO DE EMPRESA DO SISTEMA SIMPLES ICMS/
PR - REENQUADRAMENTO - INDEFERIMENTO - ILEGA-
LIDADE - AUSÊNCIA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRA-
TIVO - ATO ABUSIVO E ILEGAL DA AUTORIDADE IM-
PETRADA - LEI SUPERVENIENTE - INCLUSÃO ‘OPE LE-
GIS’ DA IMPETRANTE NO SISTEMA SIMPLES - FATO QUE
NÃO SUPRIME O DIREITO LÍQUIDO E CERTO CARAC-
TERIZADO - CONDUTA QUE AFRONTA O DIREITO DE
LIVRE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ECONÔMICA OU
MERCANTIL, ASSEGURADO PELA ORDEM JURÍDICA -
OBJETO DA IMPETRAÇÃO PRESERVADO - SENTENÇA
QUE CONCEDE A SEGURANÇA - MANUTENÇÃO DO
SENTIDO DO JULGADO - REFORMA PARCIAL, TÃO-SO-
MENTE, PARA CONDENAR O ESTADO AO PAGAMENTO
DAS CUSTAS. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO
VOLUNTÁRIO E DO REEXAME NECESSÁRIO.

0021 . Processo/Prot:0145309-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/120256. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000470 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: CBB Indústria e Comércio de Asfaltos e Enge-
nharia LTDA. Advogado: Paulo Vinicius de Barros Martins
Junior, Ricardo da Silva Gama. Apelado: Município de Para-
navaí. Advogado: Gilson José dos Santos. Apelado: Betunel
Indústria e Comércio LTDA. Advogado: Maria Aparecida Ka-
sakewitch Caetano. Aut.Coatora: Presidente da Comissão de
Licitação do Município de Paranavaí. Advogado: Carlos Teo-
doro Soster. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acór-
dão: 24035. Nº Livro: 481. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO -
MUNICÍPIO - LICITAÇÃO - CONVITE- HABILITAÇÃO -
JULGAMENTO - ABERTURA DAS PROPOSTAS - MENOR
PREÇO - SUPRESSÃO DO PRAZO RECURSAL - PRETEN-
SÃO DE ANULAÇÃO - CONTEXTO DE MERA IRREGU-
LARIDADE - AUSÊNCIA DE MÁCULA FORMAL - PREJU-
ÍZO - INOCORRÊNCIA - DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO
CARACTERIZADO - DECISÃO QUE DENEGOU A SEGU-
RANÇA - MANUTENÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECUR-
SO.

0022 . Processo/Prot:0155658-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/39957. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200100000499 Embargos a Exe-
cução. Apelante: Indústria de Bebidas Antarctica do Sudoeste
SA. Advogado: Rosangela Khater, Humberto Tsuyoshi Kohat-
su. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Anamaria Batista. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acór-
dão: 24036. Nº Livro: 481. Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
apelo. EMENTA:  TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO - NOTA FISCAL DE CIRCULAÇÃO DE MERCADO-
RIAS QUE DEIXA DE DESTACAR O VALOR DEVIDO DO
IMPOSTO SOB O ARGUMENTO DE ESTAR AMPARADA
POR LIMINAR CONCEDIDA ANTERIORMENTE AO AD-
VENTO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 87/96, QUE DISPEN-
SAVA O RECOLHIMENTO ANTECIPADO DO IMPOSTO
POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - EFICÁCIA TEMPO-
RAL DA DECISÃO EXAURIDA - NOTA FISCAL EMITIDA
EM DATA POSTERIOR A LEI REGULAMENTAR DO RE-
GIME DA SUBSTITUIÇÃO BEM COMO AO EXAURIMEN-
TO DOS EFEITOS DA DECISÃO PROFERIDA NO MAN-
DADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA DE MANDADO DE
SEGURANÇA DESPIDA DE CARÁTER NORMATIVO -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS DENTRO DE
PARÂMETRSO DE RAZOABILIDADE E EQUIDADE - SEN-
TENÇA MANTIDA -  RECURSO IMPROVIDO.

0023 . Processo/Prot:0155230-5   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/29498. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199700000859 Cobrança. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Município  de São João. Advogado:
Paulo Roberto de Santis Morais. Apelado: Comércio de Pneus
Kide Ltda. Advogado: Gelson Barbieri, Iria Emilia Evangelista
Bezerra. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bo-
nejos Demchuk. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 24037.
Nº Livro: 481. Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação e confirmar a sentença em reexame. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - ORDINÁRIA DE
COBRANÇA - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PARA
AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA A FROTA DA PREFEITU-
RA - CU MPRIMENTO DO CONTRATO POR PARTE DA
EMPRESA REQUERENTE - ALEGAÇÃO DO MUNICÍPIO
PARA O NÃO PAGAMENTO DE IRREGULARIDADE NA
LICITAÇÃO BEM COMO  EXCESSO E DESNECESSIDADE
DOS BENS ADQUIRIDOS - AUSÊNCIA DE CULPA DA EM-
PRESA CONTRATADA - DEVER DE PAGAR PELOS PNEUS
ADQUIRIDOS - AUSÊNCIA DE PROVA DA ILICITUDE DO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - POSSÍVEL ATITUDE LE-
SIVA DO ADMINISTRADOR PÚBLICO A SER EXAMINA-
DA EM AÇÃO PRÓPRIA A SER PROPOSTA PELO AGENTE
DO MINISTÉRIO PÚBLICO LOCAL -  APELO NEGADO -
SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE REEXAME.

0024 . Processo/Prot:0149917-0   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/172751. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000354 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Bernadete Gomes de Souza.
Apelado: Selmi e Cia Ltda. Advogado: Guilherme Magalhães
Chiarelli, Milton Carmo de Assis Júnior, Milton Carmo de As-
sis, Milena Aparecida Bordin. Apelante: Selmi e Cia Ltda.
Advogado: Guilherme Magalhães Chiarelli, Milton Carmo de
Assis Júnior, Milton Carmo de Assis, Milena Aparecida Bor-
din. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Bernadete Gomes de Souza. Aut.Coatora: Delegado Regio-
nal da Delegacia da Receita Estadual em Londrina. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Re-
visor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 24038. Nº Livro: 481.
Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento à ape-
lação da Fazenda Pública, dar provimento à apelação de Selmi
e Cia. Ltda. e reformar em parte a sentença em reexame. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. MAN-
DADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. ICMS. TRANSFE-
RÊNCIA DE MERCADORIAS ENTRE ESTABELECIMEN-
TOS DA IMPETRANTE, AINDA QUE SITUADOS EM ES-
TADOS DIVERSOS. PRELIMINARES REPELIDAS. DISTIN-
ÇÃO ENTRE AUTORIDADE COATORA E LEGITIMADO
PASSIVO NO ‘MANDAMUS’. INEXISTÊNCIA DE FATO
GERADOR. AMEAÇA A DIREITO LÍQUIDO E CERTO. SE-
GURANÇA CONCEDIDA. DECISÃO ACERTADA.  Segundo
entendimento sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça, ‘Não
constitui fato gerador do ICMS o simples deslocamento de mer-
cadoria de um para outro estabelecimento do mesmo contribuin-
te’ (Súmula 116/STJ). Enquanto a autoridade coatora participa
do ‘mandamus’ como parte, no sentido formal, a pessoa jurídica
de direito público, à qual está aquela funcionalmente vinculada,
é que será a destinatária dos efeitos da decisão nele proferida.
Recurso do Estado improvido. Recurso do impetrante provido.
Reforma parcial da sentença em reexame.

0025 . Processo/Prot:0058615-8   Apelação Cível

. Protocolo: 1997/42937. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9500000891 Cobrança. Apelante: Clu-
be Princesa dos Campos. Advogado: Carlos Werzel, José Eli
Salamacha, Luiz Rodrigues Wambier. Apelado: Ecad Escritó-
rio Central de Arrecadação e Distribuição. Advogado: Ludovi-
co Albino Savaris. Apelante: Ecad Escritório Central de Arre-
cadação e Distribuição. Advogado: Ludovico Albino Savaris.
Apelado: Clube Princesa dos Campos. Advogado: Carlos Wer-
zel, José Eli Salamacha, Luiz Rodrigues Wambier. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 24039. Nº Livro: 481.
Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso do autor e
julgar prejudicado o do réu. EMENTA:  DIREITOS AUTORAIS -
ECAD - EVENTO ARTÍSTICO - CONTRATAÇÃO DO COM-
POSITOR INTÉRPRETE - DIREITOS AUTORAIS - CONTEX-
TO QUE EXCLUI A ATUAÇÃO DO ECAD - PAGAMENTO
EFETUADO PELO CLUBE DIRETAMENTE AO ARTISTA -
SENTENÇA QUE REJEITA A PRETENSÃO DE COBRANÇA
- MANUTENÇÃO. Não há direitos autorais a serem cobrados
pelo ECAD na hipótese em que, mediante contrato, o próprio com-
positor e intérprete das obras musicais as executa. Trata-se de um
encargo devido pela utilização de obra artística alheia, contexto
que não se caracteriza em tal caso, em que o próprio artista, medi-
ante remuneração, apresenta sua criação. DESPROVIMENTO DO
RECURSO DO AUTOR, PREJUDICADO O DO RÉU.

0026 . Processo/Prot:0151568-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/195889. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000474 Produção An-
tecipada de Provas. Agravante: Multibrás SA Eletrodomésti-
cos. Advogado: Jaqueline Lobo da Rosa, Manoel Antonio de

Oliveira Franco, André Lopes Martins, Luiz Antonio D’Arace
Vergueiro, Antonio Urbino Penna Junior, Rodrigo Sales. Agra-
vado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº
Acórdão: 24040. Nº Livro: 481. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA - MEDIDA CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTECIPA-
DA DE PROVAS - DANOS AO MEIO AMBIENTE - PERÍ-
CIA - NECESSIDADE DE IMEDIATA REALIZAÇÃO - CON-
TAMINAÇÃO - PROVIDÊNCIA DEFERIDA EM PRIMEIRO
GRAU. 1. A medida cautelar de produção antecipada de prova
visa dar efetividade ao processo, bastando para justificá-la a
demonstração de fundado receio de dano, perda ou modifica-
ção no estado de fato, o que satisfaz os requisitos relativos ao
‘periculum in mora’ e ‘fumus boni juris’. 2. O Juiz não é mero
espectador, mas o condutor do processo e destinatário final da
prova, estando ao seu alcance, pelo poder inquisitivo, determi-
nar ou indeferir a realização de prova que entenda necessária à
formação do seu livre convencimento (arts. 130 e 131 do Códi-
go de Processo Civil). DESPROVIMENTO DO RECURSO.

0027 . Processo/Prot:0151103-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/185128. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000867 Declaratória. Apelante: Angela Maria Kaspro-
vicz, Bernadete de Fatima Teixeira, Edilson Lima da Silva,
Fatima Helena de Assis Zemuner, Iris Mirian do Nascimento,
Jose Aparecido Bezerra de Lima, Laurita Pereira dos Santos,
Maria do Carmo Loures de Souza, Roseli Maria Barbieri de
Souza, Sérgio Roberto Ruiz. Advogado: Claudio Antonio Ri-
beiro. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto
Ferreira Motta. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão:
24041. Nº Livro: 481. Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO ADMI-
NISTRATIVO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE DIREITO À
REVISÃO ANUAL DE VENCIMENTOS, NULIDADE E RE-
PARAÇÃO DE ATO DISCRIMINATÓRIO. SERVIDOR PÚ-
BLICO ESTADUAL. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE
ATIVA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO
DE SERVIDORES PÚBLICOS. REJEIÇÃO.  REVISÃO GE-
RAL ANUAL. ARTIGO 37, INCISO X DA CF. NECESSIDA-
DE DE PROJETO DE LEI DE INICIATIVA DO CHEFE DO
PODER EXECUTIVO. LEI N.º 11.714/97. VERBA DE RE-
PRESENTAÇÃO. SERVIDORES OCUPANTES DE CARGO
DE NÍVEL UNIVERSITÁRIO. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.
VIOLAÇÃO. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜE-
NAL. DECRETO N.º 20.910/1932. ACOLHIMENTO. SEN-
TENÇA MANTIDA. 1. O fato de os autores não haverem de-
monstrado a condição de servidores públicos, não enseja o re-
conhecimento da ilegitimidade para figurarem no  pólo ativo
da demanda, ante a ausência de resistência nesse mister, o que
restou fato incontroverso (CPC. Art. 334, inc. III). 2. A revisão
geral anual prevista no art. 37, inciso X da CF, impõe a edição
de projeto de lei de iniciativa do Chefe do Poder Executivo,
não cabendo ao Poder Judiciário invadir a competência da Ad-
ministração Pública. 3. A Lei n.º 11.714/97, ao conceder verba
de representação aos servidores estaduais de nível universitá-
rio, não feriu o direito dos apelantes, nem os discriminou por
não possuírem nível superior, configurado este como o fato que
gera o direito à percepção da vantagem, observada, ademais, a
prescrição qüinqüenal, por força do Decreto n.º 20.910/1932.
4. Nos termos da Súmula 339 do Supremo Tribunal Federal,
não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa,
aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento
de isonomia, mormente quando o requisito exigido é de nature-
za pessoal.  Recurso conhecido e desprovido.

0028 . Processo/Prot:0154625-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/29808. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000023 Ação Civil Pública.
Agravante: Viação Itapemirim SA. Advogado: Agostinho Ma-
nuel Coelho Garcia, Marlilson Machado Sueiro de Carvalho,
Nelson Olivas, Célio Pereira Oliveira Neto, Luiz Felipe Haj
Mussi. Agravado: Instituto Constituição Viva - Conviva. Ad-
vogado: Marcius Nadal Matos, Pedro Marcio Grabicoski. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Nº
Acórdão: 24042. Nº Livro: 481. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: Acordam os integrantes da Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao agravo, nos termos do voto do
relator. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO
DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA - OBJETO - DEFESA DOS INTE-
RESSES DIFUSOS ESTATUTO DO IDOSO (LEI N. 10.741,
DE 1º DE OUTUBRO DE 2003) - ARTIGO 40, INCISOS I E II
- NORMA DE EFICÁCIA CONTIDA - APLICABILIDADE -
CONTROVÉRSIA - JURISPRUDÊNCIA VACILANTE - PRE-
VALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE - INTER-
PRETAÇÃO TELEOLÓGICA DO ART. 5o DA LEI DE INTRO-
DUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL - REGULAMENTAÇÃO POS-
TERIOR SEM ALTERAÇÃO DO TEXTO LEGAL ORIGINAL
- DECRETO Nº 5.130, DE07 DE JULHO DE 2004 - ANTECI-
PAÇÃO DE TUTELA - VIABILIDADE - APROVEITAMEN-
TO DO ATO PROCESSUAL RECORRIDO - PRINCÍPIO DA
ECONOMIA PROCESSUAL - AGRAVO DESPROVIDO.

0029 . Processo/Prot:0153655-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/18055. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000023 Ação Civil Pública.
Agravante: Viação Garcia Ltda. Advogado: Ricardo Jorge Ro-
cha Pereira, Keli Cristina dos Reis, Marylisa Leonor Francisco

Balbino, Rejane Okano Rillo, Deborah Alessandra de Oliveira
Damas. Agravado: Instituto Constituição Viva-Conviva. Advo-
gado: Marcius Nadal Matos, Pedro Marcio Grabicoski. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Nº Acór-
dão: 24043. Nº Livro: 481. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: Acordam os integrantes da Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao agravo, nos termos do voto do
relator. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO
DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA - OBJETO - DEFESA DOS INTE-
RESSES DIFUSOS - ESTATUTO DO IDOSO (LEI N. 10.741,
DE 1º DE OUTUBRO DE 2003) - ARTIGO 40, INCISOS I E II
- NORMA DE EFICÁCIA CONTIDA - APLICABILIDADE -
CONTROVÉRSIA - JURISPRUDÊNCIA VACILANTE - PRE-
VALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE - INTER-
PRETAÇÃO TELEOLÓGICA DO ART. 5o DA LEI DE INTRO-
DUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL - REGULAMENTAÇÃO POS-
TERIOR SEM ALTERAÇÃO DO TEXTO LEGAL ORIGINAL
- DECRETO Nº 5.130, DE07 DE JULHO DE 2004 - ANTECI-
PAÇÃO DE TUTELA - VIABILIDADE - APROVEITAMEN-
TO DO ATO PROCESSUAL RECORRIDO - PRINCÍPIO DA
ECONOMIA PROCESSUAL - AGRAVO DESPROVIDO.

0030 . Processo/Prot:0144013-7/02   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/96941. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 1440137 Agravo de Instrumento.
Agravante: Guancino Transportes Coletivos Ltda.     Advoga-
do: Romeu Felipe Bacellar Filho, Renato Cardoso de Almeida
Andrade, Marcello Nascimento Bacellar, Adair Casagrande,
Erlon Fernando Ceni de Oliveira.     Agravado: Município de
Francisco Beltrão.     Advogado: Ewerton Lineu Barreto Ra-
mos.     Agravado: Transportes Coletivos Schenkel Ltda.
Advogado: Alberto José Giaretta, Paulo José Giaretta. Embar-
gante: Transportes Coletivos Schenkel Ltda. Advogado: Alber-
to José Giaretta, Paulo José Giaretta. Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 24044.
Nº Livro: 481. Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
PLEITO DE IDENTIFICAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS
REFERENTES ÀS MATÉRIAS ENFRENTADAS NO RECUR-
SO. PREQUESTIONAMENTO. PRESCINDIBILIDADE. 1.
Examinada, por inteiro, a tese jurídica argüida no recurso, não
está o juiz obrigado a mencionar todos os dispositivos de lei
invocados pelas partes. 2. O STJ firmou entendimento no sen-
tido de que a configuração do prequestionamento não depende
da menção expressa dos dispositivos legais tidos vulnerados,
bastando que a matéria correspondente tenha sido enfrentada
pelo acórdão recorrido. 3. Embargos de Declaração rejeitados.

0031 . Processo/Prot:0158319-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/66580. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199800001122 Embargos do Devedor. Apelante: Fazenda Públi-
ca do Estado do Paraná. Advogado: Adriana Mikrut Ribeiro de
Godoy. Apelado: Massa Falida de Ika - Irmãos Knopfholz SA -
Indústria e Comércio. Advogado: Marina Bório, Vilma Gonçal-
ves de Castilho. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hirosê Zeni. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha. Nº Acór-
dão: 24045. Nº Livro: 482. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento à apelação, nos termos do voto.
EMENTA:  EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROCEDÊN-
CIA. IMPOSTO SOBRE A CIRCULAÇÃO DE MERCADORI-
AS E SERVIÇOS. MASSA FALIDA. EXCLUSÃO DA MULTA
E DOS JUROS POSTERIORES À DECRETAÇÃO DE FALÊN-
CIA. CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
AO PAGAMENTO DO ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. SENTEN-
ÇA MANTIDA.1-Os presentes embargos foram julgados proce-
dentes, excluindo-se a multa e os juros posteriores à decretação de
falência do montante executado, conforme pacífica jurisprudên-
cia.2- A condenação da Fazenda Pública ao pagamento do ônus
de sucumbência é medida que se impõe no caso dos autos, haja
vista que restou sucumbente, nos termos do artigo 20, § 4º, do
Código de Processo Civil.3-  Apelação desprovida.

0032 . Processo/Prot:0156283-0   Reexame Necessário

. Protocolo: 2004/45891. Comarca: Colorado. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000333 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Incopesa SA. Advogado: José
Leocádio de Camargo, Luiz Fernando Fortes de Camargo. Réu:
Chefe da Fiscalização da Receita Estadual no Posto Fiscal de
Santo Inácio/PR. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hirosê Zeni. Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha. Nº Acór-
dão: 24046. Nº Livro: 482. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, confirmar a sentença em reexame necessário,
nos termos do voto. EMENTA:  MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. IMPOSTO SOBRE A CIRCULAÇÃO DE MERCADORI-
AS E SERVIÇOS. AQUISIÇÃO DE COURO BOVINO SAL-
GADO. APREENSÃO DA MERCADORIA PELO POSTO
FISCAL DE SANTO INÁCIO/PR. RECUSA NA LIBERAÇÃO
SEM O RECOLHIMENTO DA MULTA E DO TRIBUTO.
INADMISSIBILIDADE. LIMINAR DEFERIDA. LIBERAÇÃO
DA MERCADORIA APREENDIDA. OFENSA A DIREITO
LÍQUIDO E CERTO. SÚMULA N.º 323, DO SUPREMO TRI-
BUNAL FEDERAL. SEGURANÇA CONCEDIDA. MANU-
TENÇÃO DA SENTENÇA.1-É ilegítima a retenção de merca-
dorias apreendidas após a lavratura do auto de infração e impo-
sição de multa, como meio coercitivo para o pagamento do tri-
buto.2-Reexame Necessário desprovido.
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0033 . Processo/Prot:0156747-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/54578. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199400000250 Inventário. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Karina Pup-
pi Rachinski, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt
Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Gerson Luiz
Dechandt. Agravado: Espolio de Lauro Dobzuiski. Advogado:
Gilbert Simionato, Lenita Beatriz Simionato. Interessado: Ger-
son Dobzynski, Marion de Fátima Levandoski Dobzynski. Ad-
vogado: JoséAlvares Gonzales Filho. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão:
24047. Nº Livro: 482. Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Se-
gunda Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. INVENTÁRIO. IMPOS-
TO DE TRANSMISSÃO “CAUSA MORTIS”. CÁLCULO HO-
MOLOGADO POR SENTENÇA E NÃO PAGO NO PRAZO
LEGAL. PRETENSÃO DA FAZENDA PÚBLICA DE APLICA-
ÇÃO DA TAXA SELIC A TÍTULO DE JUROS DE MORA, ‘EX
VI’ DO DISPOSTO NO ART. 11 DA LEI Nº 8927/88 E ART. 25
DA INST. SEFA/ITCMD Nº 01/89. INCONSTITUCIONALIDA-
DE. O uso da Taxa Selic como juros de mora fere os princípios
insculpidos na Constituição Federal e no Código Tributário Naci-
onal, pois estes informam que os juros de mora só podem ser dife-
rentes do disposto no art. 161, § 1º do CTN se houver lei expressa
dispondo qual é o novo valor percentual de tais juros, o que ino-
corre com a Taxa Selic, que foi criada por simples  Resolução do
Banco Central, que pode alterá-la como e quando lhe convier, con-
soante as necessidades da conjuntura econômica nacional ou in-
ternacional. Agravo improvido.

0034 . Processo/Prot:0148754-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/163126. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300041417 Mandado de Segurança. Agravante: Leão Júni-
or SA. Advogado: Marcelo Bitencourt de Campos, Marcos Le-
andro Pereira, Antonio dos Santos Júnior, Eduardo Vivacqua,
Lincoln Thiago Calixto. Agravado: Delegado da Receita Esta-
dual em Curitiba. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 24048. Nº Livro: 482.
Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. LIMINAR. CREDITAMENTO DE BENS RELATIVOS
AO ATIVO FIXO, ENERGIA ELÉTRICA E SERVIÇOS DE
COMUNICAÇÃO. ALEGADA INCONSTITUCIONALIDADE
DA LC 102/2000. IMPOSSIBILIDADE NESTA VIA. RECUR-
SO IMPROVIDO. 1. Somente em casos excepcionais pode, em
sede liminar, ser declarada incidentalmente a inconstituciona-
lidade de lei ante a sua presunção de constitucionalidade que,
para afastá-las, exige ampla discussão e o devido respeito ao
contraditório e ampla defesa. 2. Assim, temerário se torna o
acolhimento, em exame sumário e perfunctório, da tese do agra-
vante, baseada em alegada inconstitucionalidade de normas
federais, eis que tal situação pode vir a causar grave lesão à
ordem pública com a execução da liminar pois tal decisão esta-
ria obrigando o Fisco a praticar ato contrário à lei presumida-
mente constitucional, e contrário aos diversos pronunciamen-
tos desta Corte que, em posição majoritária, têm se manifesta-
do pela constitucionalidade da Lei Complementar nº 102/2000.
3. Recurso improvido.

0035 . Processo/Prot:0153380-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/8698. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 199500000072 Execução Fiscal.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Roseris Blum. Apela-
do: Del Lamart Farias & Cia Ltda. Advogado: Nestor Maurício
Motta. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bone-
jos Demchuk. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 24049.
Nº Livro: 482. Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EM-
BARGOS À EXECUÇÃO FISCAL  SUSPENSÃO DO PRO-
CESSO - PRESCRIÇÃO - LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS
ARTIGO 40 E CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL ARTIGO
174 - PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES RECEPCIONADAS
COM STATUS DE LEI COMPLEMENTAR - APLICAÇÃO DO
DISPOSTO NO ARTIGO 146, III DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL - CITAÇÃO DO DEVEDOR - LEI 6.830/80, ART. 8º §2º,
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL ART. 219, E SEUS §§ E CÓ-
DIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL ARTIGO 174 - INTERPRE-
TAÇÃO SISTEMÁTICA - PRECEDENTES DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA -  RECURSO IMPROVIDO.

0036 . Processo/Prot:0148107-0/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/81186. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1481070 Apelação Civel.     Apelante:
Estado do Paraná.     Advogado: Emanuel de Andrade Barbosa,
Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, André Renato Miranda
Andrade, Anita Caruso Puchta, Silmara Bonatto.     Apelado: In-
dústria e Comércio de Madeiras Gavanski Ltda.     Advogado:
Maurício Gavanski.     Aut.Coatora: Delegado da 5ª Delegacia
Regional da Receita Estadual. Embargante: Indústria e Comércio
de Madeiras Gavanski Ltda. Advogado: Maurício Gavanski. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Nº Acórdão: 24050. Nº Livro: 482. Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de

declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
ERRO MATERIAL. INOCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO DE
TESE NOVA EM REEXAME NECESSÁRIO INOCORREN-
TE. NÃO EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.
1.Não se admite, a princípio, a interposição de embargos de
declaração com efeitos infringentes, a não ser em casos excep-
cionais para correção de determinados erros. 2. Entretanto, o
alegado erro material, ensejador do pleiteado efeito infringen-
te, não se encontra presente ante o simples fato de que a norma
vigente à época do ato administrativo atacado foi alterada pos-
teriormente e assim sendo, é natural que hoje ela tenha redação
diversa da sua redação original. E, como é de sabença, aplica-
se a norma vigente ao tempo da ocorrência do ato administrati-
vo reputado como abusivo ou ilegal. 3. O julgador deve, anali-
sando o caso concreto, aplicar o direito cabível à espécie e,
assim sendo, não procede a alegação de acolhimento de tese
desenvolvida em apelação não conhecida, mormente que ao
julgador é vedado a alegação de que desconhece o direito. 5. A
mera aplicação do direito não se caracteriza como fundamenta-
ção diversa da pleiteada ou prestação jurisdicional diversa da
invocada. 6. Embargos conhecidos e rejeitados.

0037 . Processo/Prot:0153191-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/10944. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000023 Ação Civil Pública.
Agravante: Auto Viação Catarinense Ltda. Advogado: Anuar
Escovedo Helayel, Waldemar Lopez Herek, Adriana Bittencourt
Pereira Lopez Herek, Marcos Henrique Machado Pereira, Ade-
mir Maçaneiro. Agravado: Instituto Constituição Viva Convi-
va. Advogado: Marcius Nadal Matos, Pedro Marcio Grabicoski.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni.
Nº Acórdão: 24051. Nº Livro: 482. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: Acordam os integrantes da Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao agravo, nos termos do voto do
relator. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO
DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA - OBJETO - DEFESA DOS INTE-
RESSES DIFUSOS - ESTATUTO DO IDOSO (LEI N. 10.741,
DE 1º DE OUTUBRO DE 2003) - ARTIGO 40, INCISOS I E II
- NORMA DE EFICÁCIA CONTIDA - APLICABILIDADE -
CONTROVÉRSIA - JURISPRUDÊNCIA VACILANTE - PRE-
VALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE - INTER-
PRETAÇÃO TELEOLÓGICA DO ART. 5o DA LEI DE INTRO-
DUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL - REGULAMENTAÇÃO POS-
TERIOR SEM ALTERAÇÃO DO TEXTO LEGAL ORIGINAL
- DECRETO Nº 5.130, DE07 DE JULHO DE 2004 - ANTECI-
PAÇÃO DE TUTELA - VIABILIDADE - APROVEITAMEN-
TO DO ATO PROCESSUAL RECORRIDO - PRINCÍPIO DA
ECONOMIA PROCESSUAL - AGRAVO DESPROVIDO.

0038 . Processo/Prot:0155161-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/37893. Comarca: Loanda. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200300000525 Ação Civil Pública. Agravan-
te: Wanderley Alves da Costa. Advogado: José Cordeiro dos
Santos. Agravado: Município de Querência do Norte. Advoga-
do: Daniel dos Anjos Fernandes. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 24052.
Nº Livro: 482. Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por   unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. INDISPONIBILIDADE DOS BENS DO
AGRAVANTE. POSSIBILIDADE DE DECRETAÇÃO DA
MEDIDA, LIMINARMENTE, NOS PRÓPRIOS AUTOS.
BENS COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA E HIPOTECA. IR-
RELEVÂNCIA NESTE MOMENTO PROCESSUAL. CON-
DIÇÃO DE BEM DE FAMÍLIA NÃO COMPROVADA
‘QUANTIS SATIS’. MEDIDA ACAUTELATÓRIA QUE VISA
A GARANTIA DE REPARAÇÃO DE DANO AO ERÁRIO.
REQUISITOS LEGAIS CONFIGURADOS. ALCANCE DA
MEDIDA. AUSÊNCIA DE RESTRIÇÃO LEGAL. Presentes
os requisitos do “fumus boni juris” e do “periculum in mora”,
este emergente dos próprios termos da inicial e da apontada
lesão ao patrimônio público, conforme o art. 7º da Lei nº 8429/
92 e do art. 37, § 4º da CF, mantém-se a medida liminar de
indisponibilidade de bens. Agravo improvido.

0039 . Processo/Prot:0156587-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/47539. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000444 Execução Fiscal. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Rafael Augusto Silva Do-
mingues. Apelado: Barzotto Madeiras e Materiais de Constru-
ção Ltda. Advogado: Isabela Marques Hapner. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. An-
tonio Lopes de Noronha. Nº Acórdão: 24053. Nº Livro: 482.
Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do
voto. EMENTA:  EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DO
DÉBITO ANTES DA CITAÇÃO. EXTINÇÃO DA EXECU-
ÇÃO (ART. 794, INC. I, CPC). APLICAÇÃO DO ARTIGO
26, DA LEI N.º 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE DE CONDE-
NAÇÃO EM ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. DECISÃO MAN-
TIDA. 1. No caso de pagamento do débito tributário por meio
de guia de recolhimento, cancelando a inscrição em dívida ati-
va, não é cabível a condenação em ônus de sucumbência, con-
soante exegese emprestada ao artigo 26, da Lei de Execução
Fiscal. 2. Apelação da Fazenda Pública desprovida.

0040 . Processo/Prot:0157048-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/56826. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 9900000128 Execução Fis-
cal. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Paulo Sérgio Rosso. Apelado: P Franciscon Auto Elétrica.

Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni.
Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha. Nº Acórdão: 24054.
Nº Livro: 482. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar parcial provimento ao recurso da exe-
qüente, nos termos do voto. EMENTA:  EXECUÇÃO FISCAL.
LEI ESTADUAL N.º 14.075/03. REMISSÃO DO DÉBITO
TRIBUTÁRIO. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍ-
VIDA ATIVA. EXTINÇÃO DO FEITO. CONDENAÇÃO DO
ESTADO DO PARANÁ AO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 26 DA LEI
N.º 6.830/80 E ARTIGO 3º, DA LEI ESTADUAL N.º 14.075/
03. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.  1. Tendo em vista
a promulgação da Lei n.º 14.075/03, que remitiu débitos fiscais
relativos ao Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Ser-
viços, cancelando a inscrição em dívida ativa, a execução deve
ser extinta sem qualquer ônus para as partes, conforme dispos-
to no artigo 3º, da Lei Estadual n.º 14.075/03 e artigo 26 da Lei
n.º 6.830/80. 2. Apelação parcialmente provida.

0041 . Processo/Prot:0150920-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/181936. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000063 Mandado de Segurança. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antunes, Adriana Mikrut
Ribeiro de Godoy, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Clau-
dia de Souza Haus, Cynthia Garcez Rabello. Apelado: Logika
Indústria e Comércio de Equipamentos Mecanográficos Ltda.
Advogado: Francisco Deradi, Alexandre Toscano de Castro.
Aut.Coatora: Diretor da Coordenação da Receita do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bone-
jos Demchuk. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 24055.
Nº Livro: 482. Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento à apela-
ção e reformar a sentença em reexame, conhecido de ofício,
denegando a segurança. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E
REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA
PREVENTIVO. DIREITO AO CREDITAMENTO DO ICMS,
INCLUSIVE EXTEMPORÂNEO, NAS AQUISIÇÕES DE
BENS DESTINADOS AO ATIVO FIXO E AO USO E CON-
SUMO, SEM AS RESTRIÇÕES IMPOSTAS PELAS LC 87/
96, 92/87, 99/99 E 102/00. IMPOSSIBILIDADE DE SE DE-
FERIR O CREDITAMENTO PRETENDIDO. PRINCÍPIO DA
NÃO CUMULATIVIDADE. OFENSA INOCORRENTE. LI-
BERALIDADE LEGAL QUE APRESENTA EFEITOS “EX
NUNC”. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.
DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA. A jurisprudência do Supe-
rior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento quanto à pos-
sibilidade da natureza declaratória do mandado de segurança
(Súmula 213). Inexistindo inconstitucionalidade nos dispositi-
vos da Lei Complementar nº 87/96 e nas alterações efetuadas
pelas leis complementares subseqüentes, não possui a impe-
trante direito líquido e certo à compensação dos créditos de
ICMS, nas operações de circulação de mercadorias destinadas
ao seu ativo permanente, e ao uso e consumo, relativamente a
períodos não alcançados pela referida legislação. Valendo, de
conseqüência, para época anterior, a legislação estadual, que
não ofende o princípio constitucional da não-cumultatividade.
Recursos, voluntário e oficial, providos.

0042 . Processo/Prot:0153223-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/11093. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 199500000126 Execução Fiscal. Agravante: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Simão Dias,
Annete Cristina de Andrade Gaio, Alexandre Barbosa da Silva,
Rafael Augusto Silva Domingues, Sérgio Botto de Lacerda. Agra-
vado: Ironi Antes. Advogado: Eduardo Luiz Bussatta. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acór-
dão: 24056. Nº Livro: 482. Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
agravo. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECU-
ÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. SUSPENSÃO. ART. 47 DO
DECRETO-LEI N.º 7.661/45. IMPOSSIBILIDADE. CRÉDI-
TO TRIBUTÁRIO. PRIVILÉGIO. ART. 29 DA LEI DE EXE-
CUÇÃO FISCAL E ART. 187 DO CTN. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CA-
BIMENTO. ART. 20, §4.º DO CPC. DECISÃO MANTIDA.1.
Não se há de falar em suspensão do lapso prescricional em
decorrência do que dispõe o art. 47 da Lei Falimentar, ante o
caráter privilegiado do crédito tributário, nos termos do art. 29
da Lei de Execução Fiscal e do art. 187 do CTN. 2. Em exce-
ção de pré-executividade, a verba honorária é devida pela Fa-
zenda Pública tendo em vista o caráter contencioso deste inci-
dente processual.Recurso conhecido e desprovido.

0043 . Processo/Prot:0156519-5   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/49340. Comarca: Catanduvas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199900000311 Ordinária de Cobran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Catan-
duvas. Advogado: Alaor Carlos de Oliveira. Apelado: Pramoto
Comércio e Indústria de Peças Ltda. Advogado: José Renacir
Marcondes. Rec.Adesivo: Pramoto Comércio e Indústria de
Peças Ltda. Advogado: José Renacir Marcondes. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des.
Antonio Lopes de Noronha. Nº Acórdão: 24057. Nº Livro: 482.
Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento à apelação e julgar prejudi-
cado o reexame necessário e o recurso adesivo, nos termos do

voto. EMENTA:  AÇÃO DE COBRANÇA. MUNICÍPIO DE
CATANDUVAS. INEXISTÊNCIA DE PROVA DA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE PEÇAS. ÔNUS
PROBATÓRIO QUE INCUMBE AO AUTOR. FATO CONS-
TITUTIVO DO SEU DIREITO (ART. 333, INC. I, DO CPC).
IMPROCEDÊNCIA. REFORMA DA SENTENÇA. INVER-
SÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL. 1  No caso dos autos, não
há prova de que efetivamente houve a prestação de serviços e o
fornecimento das peças ao Município de Catanduvas a dar en-
sejo à condenação da municipalidade ao pagamento de um
montante consideravelmente elevado. 2  A apresentação de
duplicatas sem aceite e das 4ªs vias das notas fiscais, desacom-
panhadas dos comprovantes de entrega da mercadoria, são in-
suficientes para demonstrar o fato constitutivo do direito da
empresa autora ao recebimento dos valores. 3  Apelo provido.
4 - Reexame necessário e recurso adesivo prejudicados.

0044 . Processo/Prot:0157066-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/56798. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000214 Execução
Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Paulo Sérgio Rosso. Apelado: Decorações Alvim Ltda.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni.
Revisor: Des. Antonio Lopes de Noronha. Nº Acórdão: 24058.
Nº Livro: 482. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar parcial provimento ao recurso da exe-
qüente, nos termos do voto. EMENTA:  EXECUÇÃO FISCAL.
LEI ESTADUAL N.º 14.075/03. REMISSÃO DO DÉBITO
TRIBUTÁRIO. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍ-
VIDA ATIVA. EXTINÇÃO DO FEITO. CONDENAÇÃO DO
ESTADO DO PARANÁ AO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 26, DA LEI
N.º 6.830/80 E ARTIGO 3º, DA LEI ESTADUAL N.º 14.075/
03. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.  1. Tendo em vista
a promulgação da Lei n.º 14.075/03, que remitiu débitos fiscais
relativos ao Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Ser-
viços, cancelando a inscrição em dívida ativa, a execução deve
ser extinta sem qualquer ônus para as partes, conforme dispos-
to no artigo 3º, da Lei Estadual n.º 14.075/03 e artigo 26, da
Lei n.º 6.830/80. 2. Apelação parcialmente provida.

0045 . Processo/Prot:0148542-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/161212. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199500000125 Execução Fiscal. Agra-
vante: Agrícola Sperafico Ltda. Advogado: Wilson Naldo Gru-
be Filho, Paulo Augusto Grube, Sergio Luiz Zandona. Agrava-
do: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Carla
Margot Machado Seleme, Miguel Ramos Campos. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº
Acórdão: 24059. Nº Livro: 482. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em  julgar prejudicado o
recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECU-
ÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO INDIVI-
DUAL DE DOCUMENTOS. DECLARAÇÃO DE AUTENTI-
CIDADE DAS CÓPIAS DO INSTRUMENTO POR ADVO-
GADO. CUMPRIMENTO DO §1.º, DO ARTIGO 544, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRELIMINAR REJEITA-
DA. CRÉDITO JUDICIAL. COMPENSAÇÃO. LEI ESTADU-
AL N.º 13.213/2001. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE
COMPENSAÇÃO PELA PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO. PERDA DO OBJETO. RECURSO PREJUDICADO.
1. A falta de autenticação dos documentos que instruem o agra-
vo de instrumento não obstam o conhecimento do recurso, haja
vista a declaração do patrono da agravante, responsabilizando-
se pela autenticidade das cópias, em atenção ao §1.º do art. 544
do CPC. 2. O indeferimento do pedido de compensação lastre-
ado na Lei Estadual n.º 13.213/2001, conduz à perda do objeto
recursal, restando prejudicado o recurso interposto. Recurso
conhecido e seguimento negado.

0046 . Processo/Prot:0151825-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/198642. Comarca: Telêmaco Borba. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200300000339 Ação Civil Públi-
ca. Agravante: Ciro Gilmar Campos. Advogado: Tobias Fer-
nando Madureira, Claudio Luiz Furtado Correa Francisco. Agra-
vado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acór-
dão: 24060. Nº Livro: 482. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por  unanimidade de votos, em não conhecer do recur-
so. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. MEDIDA
LIMINAR DE INDISPONIBILIDADE DE BENS. DESATEN-
DIMENTO À REQUISITO EXTRÍNSECO DE ADMISSIBILI-
DADE RECURSAL. PREPARO DE CUSTAS. ARTS. 511, CA-
PUT E 525, § 1º, AMBOS DO CPC. DESERÇÃO. CASSAÇÃO
DA DECISÃO QUE ATRIBUIU PARCIAL EFEITO SUSPEN-
SIVO AO RECURSO.RECURSO NÃO CONHECIDO.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 15/09/2004
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2004.03616
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Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0091091-2/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/58738. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 910912 Apelação Civel e Reexame Necessario.
Remetente: Juiz de Direito.     Apelante: Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná.     Advogado: Josué Grotti, André Renato Miranda
Andrade, Gisele da Rocha Parente Venancio, Marisa da Silva Si-
gulo, Bernadete Gomes de Souza.     Apelado: Caires & Regioli
SC Ltda.     Advogado: João Carlos de Oliveira, Lucius Marcus
Oliveira. Embargante: Caires & Regioli SC Ltda. Advogado: João
Carlos de Oliveira, Lucius Marcus Oliveira. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Nº Acórdão:
24850. Nº Livro: 546. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em acolher os embargos de-
claratórios, sem efeito modificativo.  EMENTA:  EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - OMISSÕES - REDUÇÃO DA BASE
DE CÁLCULO - NÃO APLICAÇÃO DE MULTA - IMPOSSI-
BILIDADE - ACOLHIMENTO PARA SUPRIR AS OMISSÕES
APONTADAS, SEM EFEITO MODIFICATIVO.

0002 . Processo/Prot:0123169-4/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/40389. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1231694 Apelação Civel e Reexame
Necessario.     Remetente: Juiz de Direito.     Apelante: Compa-
nhia Agrícola Usina Jacarézinho.     Advogado: Dylla Apareci-
da Gomes de Oliveira, Walter José Conter Júnior, Sophia Cor-
rêa Jordão, Carla Xavier Pardini, Eduardo Perez Salusse.
Apelado: Estado do Paraná.     Advogado: Mercia Miranda
Vasconcelos Soares.     Apelante: Estado do Paraná.     Advoga-
do: Mercia Miranda Vasconcelos Soares.     Apelado: Compa-
nhia Agrícola Usina Jacarézinho.     Advogado: Dylla Apareci-
da Gomes de Oliveira, Walter José Conter Júnior, Sophia Cor-
rêa Jordão, Carla Xavier Pardini, Eduardo Perez Salusse. Em-
bargante: Companhia Agrícola Usina Jacarézinho. Advogado:
Dylla Aparecida Gomes de Oliveira, Walter José Conter Júni-

or, Sophia Corrêa Jordão, Carla Xavier Pardini, Eduardo Perez
Salusse, Kathleen Militello. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 24851. Nº
Livro: 546. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de-
claratórios.  EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E OBSCURIDADE NO ACÓR-
DÃO, PORQUE NÃO APRECIOU E DECIDIU QUESTÕES
POSTAS NO RECURSO DE APELAÇÃO MANEJADO - APE-
LAÇÃO DO EMBARGANTE QUE FOI JULGADA PREJU-
DICADA, SITUAÇÃO ESTA QUE ENSEJOU O NÃO CO-
NHECIMENTO DA MATÉRIA VENTILADA NO RECURSO
DE APELAÇÃO POR ELE INTERPOSTO  EMBARGOS RE-
JEITADOS.

0003 . Processo/Prot:0126928-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/19190. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000014 Indenização. Apelante:
Supermercados Lunitti Ltda. Advogado: Carlos José Dal Piva,
Valmir Schreiner Maran, Julio Assis Gehlen, Rubem Darlan
Ferrari Moreira. Apelado: Joel Martins Pereira. Advogado:
Ronaldo de Barros e Silva. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina
Afonso Portes. Nº Acórdão: 24852. Nº Livro: 546. Julgado em:
31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso.  EMENTA:  INDENIZAÇÃO - AÇÃO JULGADA PRO-
CEDENTE - ACUSAÇÃO DE FURTO EM SUPERMERCA-
DO - ALEGAÇÕES FALSAS - REVISTA EM FRENTE A
OUTROS CLIENTES E FUNCIONÁRIOS - ATITUDE IN-
CORRETA DO GERENTE DO ESTABELECIMENTO -
DANO MORAL CONFIGURADO - INDENIZAÇÃO EQUI-
VALENTE A 50 (CINQÜENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS -
VALOR MODERADO - RECURSO DESPROVIDO.

0004 . Processo/Prot:0138876-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/42703. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 8900000253 Investigação de Pater-
nidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: P. G. M. C.. Ad-
vogado: Antonio Dilson Pereira, Dário Almeida Passos de Frei-
tas, Juliano Lago. Apelado: P. G. W. R.  Representado(a). Ad-
vogado: Sylvio Ferreira de Moura Junior. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Revisor:
Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 24853. Nº Livro: 546.
Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em negar provimento aos agra-
vos retidos conhecidos e ao recurso de apelação.

0005 . Processo/Prot:0146055-3   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/123365. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000375 Embargos do Devedor.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Transparaná SA. Advo-
gado: José Augusto Corrêa Sandreschi, Rosana Camarani da
Silva, Lucius Marcus Oliveira, Patrícia Fernanda Fanucchi Pin-
to, Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva. Apelado: Muni-
cípio de Umuarama. Advogado: Paulo Cesar de Sousa, Ademar
Uliana Neto. Apelante: Município de Umuarama. Advogado:
Paulo Cesar de Sousa, Ademar Uliana Neto. Apelado: Trans-
paraná SA. Advogado: José Augusto Corrêa Sandreschi, Rosa-
na Camarani da Silva, Lucius Marcus Oliveira, Patrícia Fer-
nanda Fanucchi Pinto, Robinson Elvis Kades de Oliveira e Sil-
va. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Ka-
ram. Revisor: Des. Nério Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 24854.
Nº Livro: 546. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 3ª Câmara Cível do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unanimidade de
votos, em não conhecer do reexame necessário, em negar pro-
vimento ao apelo da expropriada e em dar provimento parcial
ao recurso do MUNICÍPIO DE UMUARAMA, apenas para
afastar a compensação das verbas honorárias.  EMENTA:
DESAPROPRIAÇÃO DIRETA - EXECUÇÃO DE TÍTULO
JUDICIAL - EMBARGOS DO DEVEDOR - ALEGADA PRES-
CRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA - CAPITA-
LIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA
DE PREVISÃO LEGAL - COMPENSAÇÃO DA VERBA
HONORÁRIA - DESCABIMENTO PELA DIFERENTE PO-
SIÇÃO DOS DEVEDORES - HONORÁRIOS QUE PERTEN-
CEM AO ADVOGADO, E NÃO À PARTE -  REEXAME
DESNECESSÁRIO DESCABIDO EM EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO E POIS NÃO CONHECIDOS - APELO DA EXPRO-
PRIADA DESPROVIDO - APELO DO EXPROPRIANTE
PROVIDO EM PARTE.

0006 . Processo/Prot:0149700-5/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/112547. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1497005 Apelação Civel e Reexame
Necessario.     Remetente: Juiz de Direito.     Apelante: Univer-
sidade Estadual de Ponta Grossa - UEPG.     Advogado: Dirle-
ne de Andrade Hermann, Adelangela de Arruda Moura Steu-
del, Amarildo Miguel Leal, Celia Alejandra Pais Zyskowski,
Karin Gomes Margraf.     Apelado: Ary Nora Guimarães Filho.
Advogado: Marco Aurelio Krefeta.     Aut.Coatora: Chefe da
Divisão de Recursos Humanos da Universidade Estadual de
Ponta Grossa. Embargante: Ary Nora Guimarães Filho. Advo-
gado: Marco Aurelio Krefeta. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Munir Karam. Nº Acórdão: 24855. Nº Livro:
546. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 3ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - AU-
SÊNCIA DO ALEGADO VÍCIO DE OMISSÃO - REJEIÇÃO.

0007 . Processo/Prot:0149896-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/168450. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000737 Declaratória. Apelante: Adália Paula Ribeiro
Borgo, Carlos Alberto Weigert, Estevão Junckes Netto, Ger-
mano de Souza Gonçalves, Gilmar Afonso Kaminski, Osvaldir
dos Santos. Advogado: Claudio Antonio Ribeiro. Apelante:
Edwaldo Willis de Carvalho. Advogado: Claudio Antonio Ri-
beiro, Márcia Helena Bader Maluf, Carlos Bueno Ribeiro, Ana-
maria Bueno Ribeiro Guimarães, Jussara Osik. Apelado: Esta-
do do Paraná. Advogado: Arianna de Nicolai Petrovsky Geva-
erd, Jefferson Isaac João Scheer, Márcia Carla Pereira Ribeiro.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato
Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão:
24856. Nº Livro: 546. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar e, no mérito, negar
provimento ao recurso.  EMENTA:  AÇÃO DECLARATÓRIA -
SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS - REVISÃO ANUAL
DE VENCIMENTOS - PREVISÃO CONSTITUCIONAL - PRE-
LIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA - INOCORRÊN-
CIA - PRESTAÇÃO JURISDICIONAL  ENTREGUE  PELO
JUÍZO - REJEIÇÃO - MÉRITO - DIREITO À REVISÃO - INI-
CIATIVA DO PODER EXECUTIVO - INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 27, INCISO X, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL -
REVISÃO DEVIDA, PORÉM MEDIANTE PROCESSO LEGIS-
LATIVO DE INICIATIVA DO GOVERNADOR DO ESTADO -
AÇÃO AJUIZADA QUE NÃO É SUBSTITUTIVA DO MAN-
DADO DE INJUNÇÃO OU DA AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSÃO, POSTO QUE
A EXISTÊNCIA OU NÃO DE RELAÇÃO JURÍDICA A QUE
SE REFERE O INCISO I, DO ARTIGO 4º, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, DEPENDE DA EXISTÊNCIA DE LEI RE-
GULAMENTADORA - AÇÃO DECLARATÓRIA PURA QUE
NÃO SE PRESTA, NO CASO ESPECÍFICO, PARA DECLA-
RAR A EXISTÊNCIA OU INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JU-
RÍDICA - DECISÃO CORRETA - IMPROVIMENTO.

0008 . Processo/Prot:0150918-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/181946. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000001199 Mandado de Segurança. Apelante: D’Italia
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Roberto Nel-
son Brasil Pompeo Filho. Apelado: Instituto Ambiental do Pa-
raná IAP. Advogado: João Gualberto Pinheiro Junior.
Aut.Coatora: Diretor Presidente do Instituto Ambiental do Pa-
raná IAP. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Munir Karam. Nº Acór-
dão: 24857. Nº Livro: 546. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento à apelação cível, nos
termos acima definidos.  EMENTA:  MANDADO DE SEGU-
RANÇA - AUTO DE INFRAÇÃO - DEGRADAÇÃO AMBI-
ENTAL - ORDEM DENEGADA POR FALTA DE PROVA
PRÉ-CONSTITUÍDA - APELAÇÃO - DOCUMENTOS JUN-
TADOS COM AS CONTRA-RAZÕES RECURSAIS - PEDI-
DO DE DESENTRANHAMENTO - INDEFERIMENTO -
DOCUMENTOS QUE NÃO REPORTAM FATOS NOVOS -
ALEGADA ILEGITIMIDADE PARA SOFRER A AUTUA-
ÇÃO POR NÃO SER PROPRIETÁRIA DA ÁREA - CON-
TRATO QUE DEMONSTRA A VIABILIDADE E LEGALI-
DADE DA IMPOSIÇÃO- VALORAÇÃO DA MULTA - ALE-
GADOS VÍCIO FORMAL E FIXAÇÃO EXACERBADA -
INOCORRÊNCIA - PARÂMETROS LEGAIS  RESPEITADOS
- RECURSO DESPROVIDO.

0009 . Processo/Prot:0152069-4/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/97690. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1520694 Apelação Civel.     Apelante: Adalberto Scherer Fi-
lho.     Advogado: Marcelo Conceição Andretta.     Apelado:
Diretor do Departamento de Trânsito do Estado do Paraná
DETRAN-PR.     Advogado: Geraldo de Cassio Zetola. Embar-
gante: Adalberto Scherer Filho. Advogado: Marcelo Concei-
ção Andretta. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Nério Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 24858. Nº Livro: 546.
Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, à una-
nimidade de votos, em rejeitar os embargos.  EMENTA:  EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - REDISCUSSÃO
DO MÉRITO DA CAUSA - RECURSO MERAMENTE PRO-
TELATÓRIO - EMBARGOS REJEITADOS.

0010 . Processo/Prot:0152535-3   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/870. Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200100000067 Revisional. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Município de Pitanga. Advogado: Renato Luiz Fernan-
des Filho. Apelado: Roseli Pereira dos Santos Bassani. Advogado:
Luiz Cláudio Sebrenski. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Munir Karam. Nº
Acórdão: 24859. Nº Livro: 546. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar provimento ao apelo, reformando-se
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a sentença em reexame necessário, nos termos acima definidos.
EMENTA:  REVISÃO DE PENSÃO - AÇÃO PARA O RECEBI-
MENTO DO EQUIVALENTE A 100% DOS VENCIMENTOS
DE SERVIDOR FALECIDO, INCLUINDO O VALOR REFE-
RENTE AO CARGO EM COMISSÃO - PROCEDÊNCIA - APE-
LAÇÃO DO MUNICÍPIO - LEGITIMIDADE DA PENSIONIS-
TA - VALOR DOS VENCIMENTOS - INVIABILIDADE DA
DISCUSSÃO NA VIA ESCOLHIDA - CARGO EM COMISSÃO
- NÃO INCORPORAÇÃO AOS VENCIMENTOS - DIREITO
ADQUIRIDO NÃO RECONHECÍVEL - IMPROCEDÊNCIA DO
PEDIDO INICIAL - JUROS DE MORA - MATÉRIA VENCIDA,
ANTE A REFORMA DA SENTENÇA - RECURSO VOLUN-
TÁRIO E REEXAME NECESSÁRIO PROVIDOS.

0011 . Processo/Prot:0154315-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/20328. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000165 Declaratória. Apelante:
Amadeu de Lima. Advogado: Adélio Druciak. Apelado: Compa-
nhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Luis Carlos
dos Santos. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Né-
rio Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Nº
Acórdão: 24860. Nº Livro: 547. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade  de votos, em não conhecer do recurso, com
remessa dos autos ao egrégio Tribunal de Alçada. EMENTA:
AÇÃO DECLARATÓRIA E CONSTITUTIVA  VALOR DA
CAUSA - PROCEDIMENTO SUMÁRIO  APLICAÇÃO DO
DISPOSTO NO ART. 275, INCISO I DO CPC, CUJA REDA-
ÇÃO FOI ALTERADA PELA LEI Nº 10.444 DE 0 7 / 0 5 /
2002, QUE DETERMINOU A ADOÇÃO DO REFERIDO PRO-
CEDIMENTO NAS CAUSAS CUJO VALOR NÃO EXCEDER
A 60 (SESSENTA) VEZES O SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE
NO PAÍS - COMPETÊNCIA DO E. TRIBUNAL DE ALÇADA
INTELIGÊNCIA DO ART. 104, INCISO III, ALÍNEA ‘F’, DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - PRECEDENTES DESTA
CORTE - NÃO CONHECIMENTO, COM REMESSA.

0012 . Processo/Prot:0154435-6   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/23198. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039369 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: José Antonio
Peres Gediel. Apelado: Augusta Zagulski Dziubate. Advoga-
do: Rene Pelepiu. Aut.Coatora: Diretora do Departamento de
Recursos Humanos da Secretaria de Estado da Administração
e da Previdência. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Munir Karam.
Nº Acórdão: 24861. Nº Livro: 547. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Tercei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento à apelação cível e manter a
sentença em grau de reexame necessário, nos termos acima defi-
nidos.  EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA - SERVI-
DORA PÚBLICA ESTADUAL E MUNICIPAL - APOSENTA-
DORIA EM UM DOS CARGOS - EXONERAÇÃO POSTERI-
OR NO OUTRO -  PROCESSO ADMINISTRATIVO NÃO INS-
TAURADO - DESRESPEITO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRA-
DITÓRIO E DA AMPLA DEFESA - TEORIA DO FATO CON-
SUMADO - APELAÇÃO DESPROVIDA - SENTENÇA MAN-
TIDA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO.

0013 . Processo/Prot:0154822-9   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/28370. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000370 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Departamento de Trân-
sito do Estado do Paraná DETRAN/PR. Advogado: Alcione
Bastos Ribas. Apelado: Eloris Eloi Schmitz. Advogado: Nel-
ton Romano Marques. Aut.Coatora: Chefe da Circunscrição
Regional de Trânsito de Rio Negro 29ª CIRETRAN, Diretor
Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Paraná DE-
TRAN/PR. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Munir Karam. Nº Acór-
dão: 24862. Nº Livro: 547. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Tercei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário e ao
recurso de ofício, na forma acima definida. EMENTA:  MAN-
DADO DE SEGURANÇA - LICENCIAMENTO DE VEÍCU-
LO - INFRAÇÃO NÃO NOTIFICADA - LEGITIMIDADE PAS-
SIVA DO DETRAN ESTADUAL - ILEGALIDADE DA EXI-
GÊNCIA DE PAGAMENTO - RECURSO DESPROVIDO.

0014 . Processo/Prot:0154994-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/30183. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000128 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Elza Hofer. Advogado: Ulices Pizzatto. Apelado:
Reitor da Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIO-
ESTE. Advogado: José Carlos Marques. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Revisor:
Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 24863. Nº Livro: 547.
Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso.  EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA - PRO-
FESSORA TITULAR EM UNIVERSIDADE - CONCLUSÃO
DE MESTRADO - PORTARIA QUE LHE CONCEDE ASCEN-
SÃO DE NÍVEL E AUMENTO SALARIAL - PROCESSO
ADMINISTRATIVO QUE CULMINA COM NOVA PORTA-
RIA, QUE REVOGA A ANTERIOR, OBEDECENDO À RE-
SOLUÇÃO Nº 293/98-CEPE, EM PLENO VIGOR QUANDO
A IMPETRANTE DEFENDEU SUA DISSERTAÇÃO - NÃO

RECONHECIMENTO DO CURSO PELA CAPES - A ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA PODE REVER SEUS ATOS, QUAN-
DO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNEM ILEGAIS -
SÚMULA 473 DO STF - INÓCUA A APRESENTAÇÃO DE
DEFESA ADMINISTRATIVA, PELA EVIDENTE ILEGALI-
DADE DA PRIMEIRA PORTARIA E CONSEQÜENTE IM-
PERIOSIDADE DE REVOGAÇÃO - SENTENÇA MANTI-
DA - APELO IMPROVIDO.

0015 . Processo/Prot:0156079-6/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/128073. Comarca: Londrina. Ação Originá-
ria: 1560796 Apelação Civel.     Apelante: Sercomtel SA Teleco-
municações, Sercomtel Celular SA.     Advogado: Geni Romero
Jandre Pozzobom.     Apelado: Prefeito Municipal de Londrina,
Diretor Presidente da AMA Autarquia Municipal do Ambiente.
Advogado: Ana Lucia Bohmann, Celso Zamoner, Ellen Patricia
Chini, João Luiz Martins Esteves, Maria Cristina Conde Alves.
Embargante: Sercomtel SA Telecomunicações, Sercomtel Celu-
lar SA. Advogado: Geni Romero Jandre Pozzobom. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Nº Acór-
dão: 24864. Nº Livro: 547. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 3ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - AU-
SÊNCIA DO ALEGADO VÍCIO DE OMISSÃO - REJEIÇÃO.

0016 . Processo/Prot:0156810-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/47555. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200100000081 Ordinária. Ape-
lante: Arzidio Fridolino Schuster. Advogado: Adir Luiz Colombo.
Apelado: Município de Marechal Cândido Rondon. Advogado:
Flavio Ervino Schmidt. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Munir Karam. Revisor: Des. Nério Spessato Ferreira. Nº
Acórdão: 24865. Nº Livro: 547. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 3ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em não conhecer do recurso.   EMENTA:
DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL -
AÇÃO ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMU-
LADA COM COBRANÇA - DIFERENÇAS DE PROVENTOS
DE APOSENTADORIA - SENTENÇA DE IMPROCEDÊN-
CIA - APELAÇÃO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO -
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 514, INC. II, DO CPC - RE-
CURSO NÃO CONHECIDO.

0017 . Processo/Prot:0159298-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/85053. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199700000578 Embargos a Execução. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Amanda Louise Ramajo Corvello Giusti.
Apelado: Ivan Ariel Damasceno. Advogado: Luci Raymundo
Damázio. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Mu-
nir Karam. Revisor: Des. Nério Spessato Ferreira. Nº Acórdão:
24866. Nº Livro: 547. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 3ª Câmara Cível do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurso.  EMENTA:  EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - SERVIDOR
PÚBLICO INATIVO - DIFERENÇAS REMUNERTÓRIAS -
DEVEM PREVALECER OS HONORÁRIOS ARBITRADOS
SOBRE O TOTAL DA CONDENAÇÃO, EMBORA TENHA
HAVIDO PAGAMENTO PARCIAL NA VIA ADMINISTRATI-
VA -RECURSO DESPROVIDO.  A verba honorária deve inci-
dir sobre o total da condenação, como disposto na sentença, não
obstante parte do débito tenha sido pago na via administrativa.

0018 . Processo/Prot:0159892-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/95661. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
198200018305 Indenização. Agravante: Município de Curitiba.
Advogado: Silvio André Brambila Rodrigues, Edgar David Gusso,
Antonio Moris Cury, Djalma Antonio Muller Garcia, Estevam Ca-
priotti Filho. Agravado: Ernesto Bino Neto, Elor Marly Bino. Ad-
vogado: Davi Deutscher Filho, Mauri José Roika, Mariana de Oli-
veira Franco Antunes, Davi Deutscher, Osni Marcos Leite. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira.
Nº Acórdão: 24867. Nº Livro: 547. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, à una-
nimidade de votos, em dar provimento ao recurso.  EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO
JUDICIAL - COMPLEMENTAÇÃO IMEDIATA DE PRECA-
TÓRIO REQUISITÓRIO - DEFERIMENTO - DESCABIMEN-
TO - INEFICÁCIA DA LIMINAR DEFERIDA EM ADIN, POR
FALTA DE MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO COLEGIADO -
PREVALÊNCIA DO DISPOSTO PELO ART. 78, DO ADCT -
DECISÃO CASSADA - RECURSO PROVIDO.

0019 . Processo/Prot:0096442-9/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/122214. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 964429 Apelação Civel.     Apelante:
Cândido Giovanella Júnior.     Advogado: Alcides Barbosa Jú-
nior, Romi Carraro Barbosa, Ronaldo Martins, Gilda Pais Leme.
Apelado: Munzer Zraik.     Advogado: Hugo Martins Kosop,
Jorge Luiz Kosop Neto, Vanessa Rocha Loures. Embargante:
Munzer Zraik. Advogado: Hugo Martins Kosop, Jorge Luiz
Kosop Neto, Vanessa Rocha Loures. Órgão Julgador: 3ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Nº Acórdão:
24868. Nº Livro: 547. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da

Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, à una-
nimidade de votos, em rejeitar os embargos.  EMENTA:  EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - REDISCUSSÃO
DO MÉRITO DA CAUSA - RECURSO MERAMENTE PRO-
TELATÓRIO - EMBARGOS REJEITADOS.

0020 . Processo/Prot:0133787-5/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/50077. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1337875 Apelação Civel.     Apelante:
Sulbram Bebidas Ltda.     Advogado: Leonardo Sperb de Paola,
Reinaldo Chaves Rivera, José Pedro de Paula Soares.     Apela-
do: Fazenda Pública do Estado do Paraná.     Advogado: Ema-
nuel de Andrade Barbosa, Tereza Cristina Bittencourt Marino-
ni, Silmara Bonatto. Embargante: Sulbram Bebidas Ltda. Ad-
vogado: Leonardo Sperb de Paola, Reinaldo Chaves Rivera,
José Pedro de Paula Soares. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 24869. Nº
Livro: 547. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, à una-
nimidade de votos, em rejeitar os embargos declaratórios opos-
tos.  EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 1 - OMIS-
SÃO - MENÇÃO A DISPOSITIVOS LEGAIS  - REJEIÇÃO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 2 - HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS - APLICAÇÃO DA TAXA SELIC - INCIDÊNCIA
DO ARTIGO 21, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL - EMBARGOS REJEITADOS.

0021 . Processo/Prot:0140379-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/62885. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9500000682 Indenização. Apelante:
Golden Arc SA, Adriatic Tankers Shipping co SA. Advogado:
Eduardo José Guastini Rocha, Antonio Francisco Sobral Sam-
paio, Fernando Chrysostomo Sobrinho Porto, Silvio Darci da
Silva, Marilia Brito Aragao de Oliveira. Apelado: Argos Nave-
gação SA. Advogado: Laura Elisa Rehder. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Revisor:
Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 24870. Nº Livro: 547.
Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade  de votos, em não conhecer do recurso,
com remessa dos autos ao egrégio Tribunal de Alçada.  EMEN-
TA:  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - VALOR DA CAUSA - PRO-
CEDIMENTO SUMÁRIO - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO
ART. 275, INCISO I DO CPC, CUJA REDAÇÃO FOI ALTE-
RADA PELA LEI Nº 10.444 DE 07/05/2002, QUE DETERMI-
NOU A ADOÇÃO DO REFERIDO PROCEDIMENTO NAS
CAUSAS CUJO VALOR NÃO EXCEDER A 60 (SESSENTA)
VEZES O SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE NO PAÍS - COM-
PETÊNCIA DO E. TRIBUNAL DE ALÇADA - INTELIGÊN-
CIA DO ART. 104, INCISO III, ALÍNEA ‘F’, DA CONSTI-
TUIÇÃO ESTADUAL - PRECEDENTES DESTA CORTE -
NÃO CONHECIMENTO, COM REMESSA.

0022 . Processo/Prot:0140203-5/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/103750. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1402035 Apelação Civel.     Apelante:
M. S. A. Indústria e Comércio de Móveis Ltda.     Advogado:
Dirceu Galdino, Rúbia Roncolato da Silva, Valeria Silva Galdi-
no, Rogério Quaglia, Celso Schmitz.     Apelado: Fazenda Públi-
ca do Estado do Paraná.     Advogado: Joaquim Mariano Paes de
Carvalho Neto, Maria Misue Murata, Marcos André da Cunha,
Mauricio Melo Luize. Embargante: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Carla Margot Machado Seleme, Cleide
Rosecler Kazmierski, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Ro-
gério Distefano, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Nº Acór-
dão: 24871. Nº Livro: 547. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, à una-
nimidade de votos, em rejeitar os embargos.  EMENTA:  EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÕES - REDISCUS-
SÃO DO MÉRITO DA CAUSA - RECURSO MERAMENTE
PROTELATÓRIO - EMBARGOS REJEITADOS.

0023 . Processo/Prot:0147471-1/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/102654. Comarca: Marialva. Ação Originá-
ria: 1474711 Apelação Civel.     Apelante: Dinetti de Freitas
Candelária Menegassi - ME.     Advogado: José Eliezer Bornia
Moreira.     Apelado: Prefeito do Município de Marialva.
Advogado: Márcia Aparecida de Jesus Pitta. Embargante: Di-
netti de Freitas Candelária Menegassi - ME. Advogado: José
Eliezer Bornia Moreira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Nério Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 24872. Nº
Livro: 547. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, à una-
nimidade de votos, em rejeitar os embargos.  EMENTA:  EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÕES - REDISCUS-
SÃO DO MÉRITO DA CAUSA - RECURSO MERAMENTE
PROTELATÓRIO - EMBARGOS REJEITADOS.

0024 . Processo/Prot:0150143-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/171028. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000663 Cobrança. Apelante: Departamento de Estra-
das de Rodagem do Estado do Paraná DER. Advogado: Anto-
nio Carlos Cabral de Queiroz. Apelado: Lusdete Glacyr Oli-
veira. Advogado: Claudio Antonio Ribeiro, Rodrigo Guimara-
es. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spes-

sato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acór-
dão: 24873. Nº Livro: 547. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso e manter a sentença em grau de reexame necessário.
EMENTA:  AÇÃO DE COBRANÇA - AUTARQUIA ESTA-
DUAL - SENTENÇA SUJEITA A REEXAME NECESSÁRIO
NÃO MANIFESTADO - CONHECIMENTO EX OFFICIO -
SERVIDORA PÚBLICA - CELETISTA - REGIME JURÍDI-
CO ÚNICO - CARGO OCUPADO - TÉCNICO ADMINISTRA-
TIVO - FUNÇÃO EXERCIDA DE AUDITORA - DESVIO DE
FUNÇÃO VERIFICADA - DIFERENÇAS SALARIAIS -
EQUIPARAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - ACESSO MEDIAN-
TE CONCURSO PÚBLICO - AÇÃO PROCEDENTE, EM
PARTE, TÃO SOMENTE PARA RECONHECER O DESVIO
DE FUNÇÃO OCORRIDO E O DIREITO DA APELADA
QUANTO ÀS DIFERENÇAS SALARIAIS ENTRE O CAR-
GO OCUPADO E AQUELE EFETIVAMENTE EXERCIDO,
RESPEITADA A PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - DECISÃO
QUE NÃO GUINDOU A APELADA A CARGO DIVERSO
DAQUELE NO QUAL FOI ENQUADRADA EM DECOR-
RÊNCIA DO REGIME JURÍDICO ÚNICO - SENTENÇA
CORRETA - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MAN-
TIDA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO.

0025 . Processo/Prot:0151228-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/185093. Comarca: Curiuva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300000051 Mandado de Segurança.
Apelante: Jaime Higino dos Santos. Advogado: Cesar Augusto
de Mello e Silva. Apelado: Câmara Municipal de Figueira, Pre-
sidente da Câmara Municipal de Figueira, Primeiro Secretário
da Câmara Municipal de Figueira. Advogado: Marco Antonio
Joaquim. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Né-
rio Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Nº
Acórdão: 24874. Nº Livro: 547. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso. EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA - HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCABIMENTO - SÚMULA
105 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E 512 DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL -  PRECEDENTES - DES-
TA - CORTE - DECISÃO CORRETA - IMPROVIMENTO.

0026 . Processo/Prot:0152667-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/5202. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000536 Mandado de Segurança.
Apelante: Ruy Carlos Schneider. Advogado: Zilda Mara Con-
salter. Apelado: Fundação Universidade Estadual de Maringá.
Advogado: Clidionora Aparecida Castagnari Pimenta, Celso
Aparecido do Nascimento. Aut.Coatora: Diretora de Assuntos
Acadêmicos da Universidade Estadual de Maringá. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira.
Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 24875. Nº
Livro: 547. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de apela-
ção.  EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA - ALUNO JU-
BILADO - INÍCIO DO CURSO EM 1991 - TRANCAMENTO
DA MATRÍCULA NOS ANOS DE 1996 E 1997 - RETORNO
NO ANO DE 2000 - APROVAÇÃO EM NOVO VESTIBULAR
NO ANO DE 2001  -TENTATIVA DE RETORNO COM BASE
NO ARTIGO 65 DO ESTATUTO DA UNIVERSIDADE - BE-
NEFÍCIO REVOGADO PELA RESOLUÇÃO Nº 016/99 -
SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

0027 . Processo/Prot:0154169-7   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/14342. Comarca: Ribeirão Claro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199900000008 Desapropriação. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: Municipio de Ribeirão Cla-
ro. Advogado: André José Minghini de Campos. Apelado: Odair
do Prado, Eleni Mamedes do Prado. Advogado: Otávio Cade-
nassi Filho. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Olivei-
ra. Nº Acórdão: 24876. Nº Livro: 547. Julgado em: 17/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso de apela-
ção, reformando-se parcialmente a sentença em grau de reexa-
me necessário.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL E REEXA-
ME NECESSÁRIO - AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO - VA-
LOR OFERTADO IDÊNTICO AO DA AVALIAÇÃO JUDICI-
AL E DA SENTENÇA -  CORREÇÃO MONETÁRIA E JU-
ROS MORATÓRIOS INDEVIDOS - JUROS COMPENSATÓ-
RIOS DE 12% AO ANO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
ARTIGO 27, § 1º, DO DL 3365/41 - FIXAÇÃO ENTRE MEIO
E CINCO POR CENTO SOBRE A DIFERENÇA ENTRE O
VALOR DA OFERTA E O DO DEPOSITADO COM JUROS
COMPENSATÓRIOS - CUSTAS PROCESSUAIS PELO AU-
TOR - ARTIGO 30 DO DL 3365/41 - RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA PARCIAL-
MENTE EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO.  A inci-
dência dos juros compensatórios nas desapropriações direta ou
indireta, é pacífica na doutrina e jurisprudência, sendo devidos
a partir da data da ocupação, até a data do efetivo pagamento.

0028 . Processo/Prot:0154526-2   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/24117. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000374 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Diretor Geral do Departamento de Trânsito
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do Estado do Paraná DETRAN/PR. Advogado: Rony Marcos
de Lima, Roosevelt Arraes. Apelado: Centro de Formação de
Condutores de Veículos Automotores Dantas Ltda. Advogado:
Paulo Roberto Carneiro Pacenko. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Revisor: Desª
Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 24877. Nº Livro: 547. Jul-
gado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, à unanimidade de votos, em negar provimento aos recursos.
EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA - CENTRO DE
FORMAÇÃO DE CONDUTORES - FALTA DE RECOLHI-
MENTO DE CAUÇÃO REAL - EXIGÊNCIA POSTA NO AR-
TIGO 6º, INCISO V, DA PORTARIA Nº065/2001 - ILEGALI-
DADE - INCOMPETÊNCIA DO DETRAN PARA REGULAR
O CREDENCIAMENTO DE CENTROS DE FORMAÇÃO DE
CONDUTORES - RECURSO VOLUNTÁRIO IMPROVIDO -
SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE REEXAME.

0029 . Processo/Prot:0154941-9   Reexame Necessário

. Protocolo: 2004/29861. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000636 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Filipe Augusto Silva.
Advogado: Reinaldo Caetano dos Santos, José Galvão Fernan-
des Caldani. Réu: Diretor da Unioeste Universidade Estadual
do Oeste do Paraná Campus de Foz do Iguaçu. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 24878. Nº Livro:
547. Julgado em: 17/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em manter a sentença em
grau de reexame.  EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO -
MANDADO DE SEGURANÇA - APROVAÇÃO EM CON-
CURSO VESTIBULAR - CONCLUSÃO DO 2º GRAU AN-
TES DE INICIADO O PERÍODO LETIVO - POSSIBILIDA-
DE DE REALIZAÇÃO DA MATRÍCULA - SENTENÇA CON-
FIRMADA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO.

0030 . Processo/Prot:0155010-3   Reexame Necessário

. Protocolo: 2004/31019. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200300000158 Mandado
de Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Antônio Ro-
vilson Novaes. Advogado: Celso Augusto Milani Cardoso. Réu:
Diretor Geral do Departamento de Estradas de Rodagem do
Paraná. Advogado: Dariane Pamplona. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 24879. Nº Livro: 547.
Julgado em: 17/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em reformar a sentença em
grau de reexame, nos termos do voto, invertendo-se o ônus da
sucumbência.  EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO - MAN-
DADO DE SEGURANÇA - SANÇÃO ADMINISTRATIVA -
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR - APREENSÃO DE
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO - AÇÃO PENAL
- TRÂNSITO EM JULGADO - ABSOLVIÇÃO - INCOMUNI-
CABILIDADE - REFORMA DA SENTENÇA EM GRAU DE
REEXAME NECESSÁRIO.

0031 . Processo/Prot:0155756-4   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/41029. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000035193 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Clemerson
Merlin Cleve. Apelado: Paulo Luiz Pauwelz. Advogado: Gise-
le Soares. Aut.Coatora: Chefe do Grupo de Recursos Humanos
Setorial da Secretaria e Educação do Paraná - GRHS/SEED.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando
de Oliveira. Revisor: Des. Munir Karam. Nº Acórdão: 24880.
Nº Livro: 547. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário
e ao recurso de ofício, na forma acima definida.  EMENTA:
SERVIDOR PÚBLICO - AFASTAMENTO PARA CONCOR-
RER A CARGO ELETIVO - DIREITO À PERCEPÇÃO IN-
TEGRAL DOS SEUS VENCIMENTOS NO PERÍODO DE
AFASTAMENTO - REQUERIDA GARANTIA DE RECON-
DUÇÃO AO CARGO DE DIREÇÃO DE ESTABELECIMEN-
TO DE ENSINO, APÓS TÉRMINO DO AFASTAMENTO -
IMPOSSIBILIDADE - RETORNO CONDICIONADO AOS
CRITÉRIOS DE INTERESSE E CONVENIÊNCIA DA AD-
MINISTRAÇÃO - RECURSOS VOLUNTÁRIO E DE OFÍCIO
DESPROVIDOS.

0032 . Processo/Prot:0156076-5   Reexame Necessário

. Protocolo: 2004/42917. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000398 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Fernando Marcel Sella.
Advogado: Otto Feucht, João Carlos Rodrigues Gomes, Mar-
cos Roberto Dietz. Réu: Chefe da 43ª Ciretran de Rolândia.
Advogado: Alcione Bastos Ribas, Aldair Trova de Oliveira,
Elizabeth Bertinato, Márcia Luzia Jokowiski, Márcio Costa.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão:
24881. Nº Livro: 547. Julgado em: 17/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em manter a sentença em
grau de reexame.  EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO -
MANDADO DE SEGURANÇA - REQUERIMENTO DE EX-

PEDIÇÃO DE GUIA AUTORIZADORA PARA O IMPE-
TRANTE REALIZAR EXAME CLÍNICO DE VISTA PARA
RENOVAÇÃO DA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITA-
ÇÃO - AUTOR QUE PRATICA DELITO DE TRÂNSITO MAS
REALIZA TRANSAÇÃO PENAL - EXIGÊNCIA DO EXA-
ME DE REABILITAÇÃO - DESNECESSIDADE ANTE A
INEXISTÊNCIA DE SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA
TRANSITADA EM JULGADO - CONCESSÃO DA ORDEM
- SENTENÇA CONFIRMADA EM GRAU DE REEXAME
NECESSÁRIO.  Tendo o autor praticado delito de trânsito,
consistente em dirigir embriagado veículo automotor, mas ha-
vendo realizado transação penal no Juizado Especial, não exis-
tindo condenação transitada em julgado, não cabe ao órgão de
trânsito exigir que o impetrante se submeta ao exame de reabi-
litação, uma vez que cumpridos os requisitos delimitados na
transação, para obter a renovação da carteira nacional de habi-
litação basta que o autor se submeta ao exame visual.

0033 . Processo/Prot:0156237-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/48471. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000233 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Marcelo Bonfim Ledo. Advogado: Maria das
Gracas Vicelli. Apelado: Município de Tamarana. Advogado:
Miguel Ângelo Aranega Garcia. Aut.Coatora: Prefeito do Mu-
nicípio de Tamarana. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando
de Oliveira. Nº Acórdão: 24882. Nº Livro: 547. Julgado em:
17/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso.  EMENTA:  ADMINISTRATIVO - MANDADO DE
SEGURANÇA - APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO.
EXPECTATIVA DE DIREITO À NOMEAÇÃO. ALEGADA
VIOLAÇÃO NA OBEDIÊNCIA DA ORDEM CLASSIFICA-
TÓRIA - INOCORRÊNCIA - RECURSO DESPROVIDO.  A
aprovação em concurso público não gera direito absoluto à
nomeação, mas mera expectativa de direito, que se submete ao
juízo discricionário de oportunidade e conveniência da Admi-
nistração. Tem o candidato, apenas, expectativa de direito de
ser nomeado, desde que não haja preterição na ordem de clas-
sificação do certame, como, no caso, não ocorreu.

0034 . Processo/Prot:0156880-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/52906. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000042525 Ordinária. Apelante: Elizabete de Souza Pinto,
Gelso Monteiro. Advogado: Adriana da Costa Ricardo Schier.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soa-
res. Apelado: Paranapreviência. Advogado: Estefania Maria de
Queiroz Barboza. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Nério Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso
Portes. Nº Acórdão: 24883. Nº Livro: 547. Julgado em: 31/08/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em não conhecer do recurso,
com remessa dos autos ao egrégio Tribunal de Alçada.  EMEN-
TA:  AÇÃO DE REVISÃO DE PROVENTOS DE APOSEN-
TADORIA - VALOR DA CAUSA - PROCEDIMENTO SU-
MÁRIO - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 275, INCI-
SO I DO CPC, CUJA REDAÇÃO FOI ALTERADA PELA LEI
Nº 10.444 DE07/05/2002, QUE DETERMINOU A ADOÇÃO
DO REFERIDO PROCEDIMENTO NAS CAUSAS CUJO
VALOR NÃO EXCEDER A 60 (SESSENTA) VEZES O SA-
LÁRIO MÍNIMO VIGENTE NO PAÍS - COMPETÊNCIA DO
E. TRIBUNAL DE ALÇADA - INTELIGÊNCIA DO ART. 104,
INCISO III, ALÍNEA ‘F’, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL
- PRECEDENTES DESTA CORTE - NÃO CONHECIMEN-
TO, COM REMESSA.

0035 . Processo/Prot:0157481-0   Reexame Necessário

. Protocolo: 2004/60749. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000185 Mandado de Se-
gurança. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Claudimir Antô-
nio Molon. Advogado: Arni Deonildo Hall, Geonir Edvard
Fonseca Vincensi, Claudiomir Fonseca Vincensi. Réu: Muni-
cípio de Francisco Beltrão. Advogado: Ewerton Lineu Barreto
Ramos. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir
Karam. Revisor: Des. Nério Spessato Ferreira. Nº Acórdão:
24884. Nº Livro: 547. Julgado em: 24/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 3ª Câma-
ra Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por
unanimidade de votos, em confirmar a sentença em grau de
reexame necessário.  EMENTA:  DIREITO ADMINISTRA-
TIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - INSCRIÇÃO EM
CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL - CANDIDATO QUE
APRESENTA ORIGINAL DO HISTÓRICO ESCOLAR E
RESPECTIVA CÓPIA, QUE FOI CONFERIDA E RECE-
BIDA - POSTERIOR ATO DE INABILITAÇÃO POR DO-
CUMENTAÇÃO INSUFICIENTE - ATO ABUSIVO - LE-
SÃO A DIREITO LÍQUIDO E CERTO - ORDEM CONCE-
DIDA - SENTENÇA CONFIRMADA EM SEDE DE REE-
XAME NECESSÁRIO.

0036 . Processo/Prot:0157526-4   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/61963. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000666 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Autarquia Municipal
de Saúde. Advogado: Paulo Cesar Tieni. Apelado: Iara Costa
Neves Caio. Advogado: Antonio Fidelis. Aut.Coatora: Diretor
Superintendente da Autarquia Municipal de Saúde de Londri-
na. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Ka-
ram. Revisor: Des. Nério Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 24885.
Nº Livro: 547. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 3ª Câmara Cível do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao apelo, mantendo a sentença em
grau de reexame necessário.  EMENTA:  MANDADO DE SE-
GURANÇA - NEGATIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL AO
FORNECIMENTO DE EXAME ESSENCIAL À SAÚDE -
IMPETRANTE PORTADORA DE CÂNCER - DEVER DO
ESTADO DE GARANTIR O DIREITO À SAÚDE E À VIDA
- CONCESSÃO DA ORDEM - APELO DESPROVIDO - SEN-
TENÇA MANTIDA EM REEXAME NECESSÁRIO.

0037 . Processo/Prot:0157717-5   Reexame Necessário

. Protocolo: 2004/64037. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200300000084 Mandado de Segurança. Re-
metente: Juiz de Direito. Autor: Kátia Regina Motter Rankel.
Advogado: Luciano Tinoco Marchesini. Réu: Prefeito Munici-
pal de Castro. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Olivei-
ra. Nº Acórdão: 24886. Nº Livro: 547. Julgado em: 17/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em manter a sentença em grau de reexa-
me necessário.  EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO - MAN-
DADO DE SEGURANÇA - APLICAÇÃO DE PENALIDADE
‘A SERVIDORA EM FASE DE SINDICÂNCIA - AFASTA-
MENTO POR 15 (QUINZE) DIAS, COM RETENÇÃO DE
VENCIMENTOS - ILEGALIDADE - PRINCÍPIOS DO CON-
TRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA DESATENDIDOS -
AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO DO ATO ADMINISTRATIVO
- ILEGALIDADE - DECISÃO CORRETA - CONFIRMAÇÃO
DA SENTENÇA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO.
1. A sindicância nada mais é do que um meio sumário de apu-
ração de irregularidades, sendo desnecessária sua realização
quando a falta funcional for confessada, documentalmente pro-
vada ou manifestamente evidente.  2. O ato administrativo para
ter eficácia e efeitos válidos, necessita de cinco requisitos para
sua formação, quais sejam: competência, finalidade, forma,
motivo e objeto. Se comprovado que os motivos determinantes
da demissão são falsos ou inexistentes, é dado ao Poder Judici-
ário invalidar o ato administrativo, determinando a reintegra-
ção do servidor e conseqüente indenização. Ou seja, trata-se da
teoria dos motivos determinantes que objetiva policiar a discri-
cionariedade administrativa, evitando-se o cometimento de in-
justiças e arbitrariedades.

0038 . Processo/Prot:0158302-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/70865. Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200300000031 Mandado de Segurança. Ape-
lante: Município de Sapopema. Advogado: João Alberto da Silva
Borges, Francisco Carlos Ribeiro. Apelado: Lauro Domingues
Pereira. Advogado: Fábio Antonio Maximiano de Souza.
Aut.Coatora: Prefeito Municipal de Sapopema. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Revisor:
Des. Nério Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 24887. Nº Livro:
547. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 3ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
MANDADO DE SEGURANÇA - FUNCIONÁRIO PÚBLICO
MUNICIPAL QUE OCUPAVA O CARGO DE MOTORISTA -
DISPONIBILIDADE E REDUÇÃO DOS VENCIMENTOS -
SOB A  ALEGAÇÃO DE QUE  ESTAVA  ACIMA DO FIXA-
DO PARA A CATEGORIA, ALÉM DA NECESSIDADE DE
ADEQUAÇÃO À LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL -
INADMISSIBILIDADE - AFRONTA AO PRINCÍPIO DA IR-
REDUTIBILIDADE (ART. 37, XV, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL)  SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPRO-
VIDO.

0039 . Processo/Prot:0158324-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/70058. Comarca: Reserva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000096 Alvara/suprimento Judicial.
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advoga-
do: Leopoldo Lopes Sobrinho. Apelado: Avanir da Luz de Al-
meida, Andrelina de Almeida Biscaia, Eloina de Almeida, Li-
cia de Almeida, Licindro de Almeida Silva, Augusto Silva Al-
meida. Advogado: Karina Roberta Bednarchuk. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 24888.
Nº Livro: 547. Julgado em: 17/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em não conhecer do recurso
apelatório.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - ALVARÁ JU-
DICIAL - INSS - LEVANTAMENTO DE IMPORTÂNCIA
REFERENTE A RESÍDUOS PREVIDENCIÁRIOS - DEFE-
RIMENTO - JUSTIÇA ESTADUAL  -AUSÊNCIA DE PRE-
PARO RECURSAL  -ILEGITIMIDADE DO INSS PARA RE-
CORRER EM AUTOS DE ALVARÁ  -NÃO CONHECIMEN-
TO. 1. Segundo a súmula 178 do Superior Tribunal de Justiça,
o INSS não goza de isenção de pagamento de custas e emolu-
mentos nas ações acidentárias e de benefícios relativa aos va-
lores recolhidos.  2. Não tendo o pedido de alvará judicial na-
tureza contenciosa, inexiste o interesse recursal da autarquia
federal, a qual é mera depositária de valores particulares. Não
conhecimento do recurso.

0040 . Processo/Prot:0158890-3   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/79805. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300000188 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Departamento de Trân-
sito do Estado do Paraná - DETRAN/PR. Advogado: Rony
Marcos de Lima, Márcia Luzia Jokowiski. Apelado: Antoni-
nho Santiago da Silva. Advogado: Luiz Fernando Guareschi.
Aut.Coatora: Chefe da 64ª Ciretran em Barracão. Órgão Julga-

dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Revisor:
Des. Nério Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 24889. Nº Livro:
547. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 3ª Câmara Cível do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unanimidade de
votos, em confirmar a sentença em grau de reexame necessário
e em negar provimento ao apelo.  EMENTA:  MANDADO DE
SEGURANÇA- DETRAN - RENOVAÇÃO DA CARTEIRA
NACIONAL DE HABILITAÇÃO - IRREGULARIDADES NA
SUA EXPEDIÇÃO - CANCELAMENTO DA LICENÇA -
AUSÊNCIA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO -
OFENSA AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO E DA
AMPLA DEFESA - ORDEM CONCEDIDA -SENTENÇA
CONFIRMADA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO -
APELO DESPROVIDO.

0041 . Processo/Prot:0048464-8/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 1998/24187. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
484648 Apelação Civel.     Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Luir Ceschin, Maria Marta Renner Weber Lunar-
don, Rogério Distefano, Joel Samways Neto.     Apelado: On-
dina Vaz Cezar, Adir Caron Picanco de Miranda, Augusto Ge-
raldo Noce, Docinda Calvo, Oscar Alves, Cicero Heleno Sam-
paio Arruda, Claudio Zinke Pereira, Docinda Picanco de Mi-
randa, Olga Costa, Manoel Figueiredo, Moyses de Freitas, Ni-
colau Calvo, Aymore Bittencourt Passos, Annita Cechelero de
Oliveira, Gersellete Boscardin.     Advogado: Fortunato José
Guedes.     Apelado: Luiz Fernando M.carneiro, Pedro Gusso.
Advogado: José Anibal de Macedo Carneiro.     Apelado: Faus-
tino Casagrande e Sua Mulher, Espólio de Aurélio Carneiro
Lobo.     Advogado: Davi Deutscher, Davi Deutscher Filho.
Apelado: Celso Silveira Xavier. Embargante: Estado do Para-
ná. Advogado: Luir Ceschin, Maria Marta Renner Weber Lu-
nardon, Rogério Distefano, Joel Samways Neto, Júlio Cesar
Ribas Boeng. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 24890. Nº Livro: 547.
Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em acolher os embargos de declaração, nos
termos acima definidos. EMENTA:  INDENIZAÇÃO POR
DESAPROPRIAÇÃO - EMBARGOS À EXECUÇÃO -  IN-
DEFERIMENTO LIMINAR - RECURSO DE APELAÇÃO
DESPROVIDO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEI-
TADOS - RECURSO ESPECIAL - PROVIMENTO - RETOR-
NO DOS AUTOS PARA QUE SE PROCEDA A NOVO JUL-
GAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS
PARA SUPRIR-SE A OMISSÃO - EXAME FALTANTE PRO-
CEDIDO - RECURSO ACOLHIDO COM EFEITOS INFRIN-
GENTES - SENTENÇA ANULADA.

0042 . Processo/Prot:0154167-3   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/17363. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000762 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Caixa de Assistên-
cia, Aposentadoria e Pensões dos Servidores Municipais de
Londrina - CAAPSML. Advogado: Ronaldo Gusmão. Apelan-
te: Município de Londrina. Advogado: Rita de Cassia Maistro.
Apelado: Alba Shioco Hino, Alice Giansanti Borges da Silva,
Cleusa Aparecida Correa, Conceição Cerqueira Lima Pereira,
Diclea Aparecida Correa, Ercilia de Jesus Santos, Jaime Fer-
nandes Guerreiro, José de Barros Neto, José Martins Fernan-
des, Marco Antônio Celli, Maria Antonia de Araujo, Maria das
Dores Marques, Oseas Cesar Junior, Perside de Camargo, So-
lange Fortunato Santos, Thereza Zunto, Vera Aparecida Bus-
meyer Shiochet. Advogado: Hélio Esteves do Nascimento.
Aut.Coatora: Prefeito Municipal de Londrina, Diretor Superin-
tendente da Caixa de Assistência, Aposentadoria e Pensôes dos
Servidores Municipais de Londrina. Órgão Julgador: 3ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Revisor: Desª
Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 24891. Nº Livro: 547. Jul-
gado em: 24/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em negar provimento aos re-
cursos, mantendo-se a sentença em grau de reexame necessá-
rio.  EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA - APOSEN-
TADOS  -CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA-  ARTIGOS
40 E 195, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL-
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98-  VEDAÇÃO  RE-
CUROS DESPROVIDOS.

0043 . Processo/Prot:0155366-0   Reexame Necessário

. Protocolo: 2004/36753. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000009 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Marcia Cristina dos Santos
Emidio da Silva, Angélica Gesiane dos Santos Representado(a).
Advogado: Ivete Garcia de Andrade. Réu: Chefe do Executivo
Municipal de Toledo. Advogado: João Carlos Poletto. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oli-
veira. Revisor: Des. Munir Karam. Nº Acórdão: 24892. Nº Li-
vro: 547. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em manter a sentença, em grau de
reexame necessário, nos termos acima definidos. EMENTA:
MANDADO DE SEGURANÇA - PEDIDO DE IMPLEMEN-
TAÇÃO DE BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE - IN-
DEFERIMENTO - INVOCADA ILEGALIDADE DO ATO
POR CONTRARIAR LEGISLAÇÃO QUE REGULA A MA-
TÉRIA - ARGUMENTO CONSISTENTE - CONCESSÃO
DA SEGURANÇA - REEXAME NECESSÁRIO - MANU-
TENÇÃO DA SENTENÇA.
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0044 . Processo/Prot:0155546-8/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/109203. Comarca: Andirá. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1555468 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná -
DER.     Advogado: Celso Silvestre Grycajuk, Anita Caruso Pu-
chta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares de
Oliveira Dumas, Anamaria Batista.     Agravado: Serafim Mene-
ghel, Carlota Rensi Meneghel, Paulo Antônio Meneghel, Diva
Antonieta Rensi Meneghel.     Advogado: Davi Deutscher, Maria-
na de Oliveira Franco Antunes, Adriane Hakim, Fábio Leandro
Santos, Davi Deutscher Filho. Embargante: Serafim Meneghel,
Carlota Rensi Meneghel, Paulo Antônio Meneghel, Diva Antoni-
eta Rensi Meneghel. Advogado: Mauri José Roika, Davi Deuts-
cher, Adriane Hakim, Fábio Leandro Santos, Davi Deutscher Fi-
lho. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Ka-
ram. Nº Acórdão: 24893. Nº Livro: 547. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 3ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em rejeitar os embargos de declaração. EMEN-
TA:  EMBARGADOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL  - AUSÊN-
CIA DOS ALEGADOS VÍCIOS DE OMISSÃO E DE CON-
TRADIÇÃO - REJEIÇÃO.

0045 . Processo/Prot:0149739-6/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/106541. Comarca: Telêmaco Borba. Ação Ori-
ginária: 1497396 Agravo de Instrumento.     Agravante: Nezias
Trindade da Silva.     Advogado: Luiz Carlos Bofi.     Agravado:
Daniel Melo.     Advogado: Waldi Moreira Soares.     Agravado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Embargante: Nezias
Trindade da Silva. Advogado: Ruy Luiz Quintiliano. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Nº
Acórdão: 24894. Nº Livro: 547. Julgado em: 17/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos, nos termos do
voto e sua fundamentação.  EMENTA:  EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO - ALEGADA OMISSÃO NO JULGADO - INO-
CORRÊNCIA- PRETENDIDA REDISCUSSÃO DA MATÉRIA
DE MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMEN-
TO DA MATÉRIA - EMBARGOS REJEITADOS. A pretensão
de reanálise da matéria de mérito do acórdão, sob o título de
embargos de declaração fundados em suposta omissão, contra-
dição e obscuridade, conduz à rejeição dos mesmos.

I Divisão de Pr ocesso Cível    Emitido em 15/09/2004
Seção da 4ª Câmara Cível
Relação No. 2004.03627

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Carla Eliza dos Santos Saldanha 001 0164382-3
Danielle Vernizi Elias 001 0164382-3
Eliane Tessari Ribas 001 0164382-3
Estefania Maria de Q. Barboza 001 0164382-3
Fabiano Jorge Stainzack 001 0164382-3
Gisele da Rocha Parente Venancio 001 0164382-3
Isabela Cristine Martins Ramos 001 0164382-3
José Pereira de Moraes Neto 001 0164382-3
Luis Fernando da Silva Tambellini 001 0164382-3
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 001 0164382-3
Marcos Aurélio de Lima 001 0164382-3
Maria Lucia Wood Saldanha 001 0164382-3
Norma Suely Wood S. d. Moraes 001 0164382-3
Paulo Roberto Moreira G. Junior 001 0164382-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0164382-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/149138. Comarca: Foro Central de Cu-
ritiba da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falências e Concorda-
tas. Ação Originária: 21428 Ordinária. Agravante: José
Pereira de Moraes Neto, Aymoré Índio do Brasil Pereira
de Moraes, Alceu Vergílio Farias Lobo, Iberê Índio do
Brasil Pereira de Moraes, Carlos Alberto Janicki, Ademir
Costa, Eduardo Krevieski, Edney Cesar Pereira de Mora-
es, Adalberto Pereira da Silva, Edwaldo Gomes Macha-
do, Enio Paulo Santos Distéfano, Jorge Luiz Farias Lobo,
Jurandir Cabral Lima, Belmiro Saber Filho, Carlos Ro-
berto Ci dade, Antonio Carlos Abrão, Antonio Carlos Ri-
beiro, Maria da Luz Farias Lobo. Advogado: Norma Su-
ely Wood Saldanha de Moraes, José Pereira de Moraes
Neto, Maria Lucia Wood Saldanha, Carla Eliza dos San-
tos Saldanha. Agravado: Paranaprevidencia Serviço So-
cial Autônomo. Advogado: Estefania Maria de Queiroz
Barboza, Marcos Aurélio de Lima, Eliane Tessari Ribas,
Fabiano Jorge Stainzack, Danielle Vernizi Elias. Agra-
vado: Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da
Silva Tambellini, Marcelene Carvalho da Silva Ramos,
Gisele da Rocha Parente Venancio, Paulo Roberto Mo-
reira Gomes Junior,  Isabela Crist ine Martins Ramos.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio
Arenhart. Despacho:

1. JOSÉ PEREIRA DE MORAES NETO e outros, agravam
do despacho que determinou que a execução de sentença,
por eles promovida, “deverá ser requerida de acordo com os
termos do art. 730 do CPC”. Sustentam, em suma, que na
condição de Oficiais da Reserva Remunerada da Polícia
Militar do Paraná, buscam, através da execução, reaver os
descontos efetuados indevidamente em seus pagamentos de
aposentadoria, após o trânsito em julgado da decisão conde-
natória; que a execução foi proposta conta a PARANAPRE-
VIDÊNCIA, e não contra o Estado do Paraná, posto que foi
aquela instituição previdenciária que efetuou os descontos

indevidos que estão a reclamar; que a PARANAPREVIDÊN-
CIA é uma instituição, sem fins lucrativos, com personali-
dade jurídica de direito privado, natureza de serviço social
autônomo paradministrativo, vinculada ao Governo do Es-
tado apenas por cooperação, não sendo, contudo, um órgão
do Estado, não podendo, por isso, ser enquadrado como Fa-
zenda Pública de modo a gozar dos privilégios processuais a
ela inerentes; e que a lei não concedeu  a Paranaprevidência
o privilégio de efetuar os pagamentos do que deve através
de precatórios, como requer o Estado do Paraná em seu pe-
titório que provocou o despacho ora atacado. Concluem plei-
teando a concessão de liminar para que a execução prossiga
na forma do art. 566 e seguintes do CPC, assim como a re-
forma do despacho agravado. 2. Insurgem-se, os Agravantes,
quanto ao rito determinado à execução por eles promovida,
alegando tratar-se de execução contra a PARANAPREVIDÊN-
CIA, instituição de direito privado, que não goza dos benefí-
cios previstos à Fazenda Pública. Ocorre que, ao que se de-
preende, a sentença condenatória que originou a execução foi
proferida também contra o Estado do Paraná, por solidário,
uma vez ter o mesmo figurado no pólo passivo da demanda;
daí a lógica que, “prima facie”, igualmente se aplica, da ne-
cessidade que também integre a execução do título judicial.
Ante o exposto e a ausência dos requisitos necessários à ante-
cipação de tutela da pretensão recursal, indefiro a liminar re-
querida. 3. Requisite-se ao MM. Juiz da causa, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, preste as informações que entender
necessárias, ficando autorizada à chefia da Seção a firmar o
respectivo ofício. 4. Intimem-se os agravados para, querendo,
oferecerem resposta no prazo de 10 (dez) dias, observado o
disposto no art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, e,
se for o caso, comprovar através de certidão o descumprimen-
to por parte da agravante do disposto no art. 526, “caput”, do
mesmo “Codex”. 5. Intime-se. Curitiba, 10 de setembro de
2004. Des. Sérgio Arenhart, Relator.  1

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 15/09/2004
Seção da 4ª Câmara Cível
Relação No. 2004.03632

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 001 0138150-8/01
Adriana de Paula Baratto 008 0159254-1
Agnaldo Mendes Bezerra 013 0138919-7
Ailton Nunes da Silva 008 0159254-1
Alcides Alberto Munhoz da Cunha 013 0138919-7
Alessandra Gaspar Berger 014 0156636-1
Alisson Silva Rosa 006 0158386-4
Antônio Carlos São João 004 0149133-4
Antônio Ivanir G. d. Azevedo 002 0135018-3/01
Antonio Ozires Batista Vieira 007 0155686-7
Carlos Augusto Antunes 001 0138150-8/01
Catarina Aparecida Cabriotti 014 0156636-1
Cristiane Aparecida de Oliveira 009 0154312-8
Cristina Leitão T. d. Freitas 005 0152048-5
Douglas Galvão Vilardo 006 0158386-4
Edgar Lenzi 001 0138150-8/01
Edson Vieira Abdala 005 0152048-5
Estefania Maria de Q. Barboza 014 0156636-1
Fabiano Jorge Stainzack 014 0156636-1
Flavia Apolo 002 0135018-3/01
Flavia Bettega 006 0158386-4
Getúlio Braz Anziliero 004 0149133-4
Gisele da Rocha Parente Venancio 014 0156636-1
Hugo Francisco Gomes 006 0158386-4
Idione Teresinha Pizzato 011 0156054-9/01
Ira Neves Jardim 008 0159254-1
Isabela Cristine Martins Ramos 014 0156636-1
Iuri Ferrari Coccicov 014 0156636-1
Júlio Cesar Ribas Boeng 013 0138919-7
Jeferson Luiz de Lima 008 0159254-1
Jefferson Isaac João Scheer 002 0135018-3/01
Jobel Kuss 011 0156054-9/01
Joel Siqueira Bueno 010 0154934-4
José Alves Machado 002 0135018-3/01
José Virgílio Castelo B. R. Filho 011 0156054-9/01
José Virgílio Castelo B. R. Neto 011 0156054-9/01
Joseane Luzia Silva 002 0135018-3/01
Karem Oliveira 001 0138150-8/01
Kennedy Machado 011 0156054-9/01
Luiz Alberto Giombelli Simoni 001 0138150-8/01
Luiz Fernando Vieira de Mello 002 0135018-3/01
Manoel Caetano Ferreira Filho 002 0135018-3/01
Manoel Henrique Maingue 001 0138150-8/01
Marcela Virginia Thomaz 014 0156636-1
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 014 0156636-1
Marcio Ari Vendruscolo 002 0135018-3/01
Marcos Roberto Meneghin 006 0158386-4
Maria Augusta Corrêa Lobo 013 0138919-7
Mariana Paula Muñoz Arruda 006 0158386-4
Marina Bueno de Cerqueira Leite 010 0154934-4
Maurício Eduardo Sá de Ferrante 002 0135018-3/01
Maximiliano Nagl Garcez 006 0158386-4
Nelson Cordeiro Justus 011 0156054-9/01
Nilton Luiz Andraschko 003 0157519-9
Osli de Souza Machado 003 0157519-9
Paulo Batista Ferreira 008 0159254-1
Paulo Maurício Branco 012 0162341-4
Paulo Roberto Ferreira Motta 012 0162341-4
Paulo Roberto Moreira G. Junior 014 0156636-1
Pedro Paulo Pamplona 012 0162341-4
Roger Oliveira Lopes 014 0156636-1
Rosangela do Socorro Alves 013 0138919-7
Rubens Jacopeti Chueire 009 0154312-8
Sérgio Botto de Lacerda 013 0138919-7

014 0156636-1
Sérgio Paulo Barbosa 001 0138150-8/01
Samuél Machado de Miranda 002 0135018-3/01
Simone Rupp 003 0157519-9
Ubirajara Ayres Gasparin 013 0138919-7
Valeria Jaruga Brunetti 008 0159254-1

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0138150-8/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/126899. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1381508 Apelação Civel.     Apelante: Fanhani e Companhia
Ltda.     Advogado: Luiz Alberto Giombelli Simoni, Edgar Len-
zi.     Apelado: Estado do Paraná.     Advogado: Manoel Henri-
que Maingue, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Au-
gusto Antunes, Karem Oliveira, Sérgio Paulo Barbosa.
Aut.Coatora: Diretor da Coordenação da Receita Estadual do
Paraná. Embargante: Fanhani e Companhia Ltda. Advogado:
Luiz Alberto Giombelli Simoni, Edgar Lenzi. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. (RegExc) Augusto Lopes Cortes. Nº Acór-
dão: 23795. Nº Livro: 456. Julgado em:01/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade, em rejeitar os embargos nos
termos do voto. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
APELAÇÃO CÍVEL. OMISSÕES E OBSCURIDADE INO-
CORRENTES. MANDADO DE SEGURANÇA DENEGADO
EM FACE DA AUSÊNCIA DE ATO ILEGAL A OBSTAR O
APROVEITAMENTO E COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE
ICMS, SENDO INADMISSÍVEL CONTRA LEI EM TESE.
EMBARGOS REJEITADOS.

0002 . Processo/Prot:0135018-3/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/124734. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1350183 Apelação Civel.     Apelante: Departamento de Estra-
das de Rodagem do Estado do Paraná - DER.     Advogado:
Samuél Machado de Miranda, Maurício Eduardo Sá de Ferrante,
José Alves Machado, Luiz Fernando Vieira de Mello, Joseane
Luzia Silva.     Apelado: Pluma Conforto e Turismo SA.     Advo-
gado: Antônio Ivanir Gonçalves de Azevedo, Marcio Ari Ven-
druscolo, Flavia Apolo.     Apelante: Pluma Conforto e Turismo
SA.     Advogado: Antônio Ivanir Gonçalves de Azevedo, Mar-
cio Ari Vendruscolo, Flavia Apolo.     Apelado: Departamento de
Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER.     Advogado:
Samuél Machado de Miranda, Maurício Eduardo Sá de Ferrante,
José Alves Machado, Luiz Fernando Vieira de Mello, Joseane
Luzia Silva.     Apelado: Estado do Paraná.     Advogado: Manoel
Caetano Ferreira Filho, Jefferson Isaac João Scheer. Embargan-
te: Pluma Conforto e Turismo SA. Advogado: Antônio Ivanir
Gonçalves de Azevedo, Marcio Ari Vendruscolo, Flavia Apolo.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Augusto Lopes Cor-
tes. Nº Acórdão: 23796. Nº Livro: 456. Julgado em: 01/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade, em rejeitar os embargos com
aplicação de multa, nos termos do voto. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. CAUTELAR
INOMINADA E ORDINÁRIA DE CANCELAMENTO DE
MULTAS DE TRÂNSITO CUMULADA COM REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. OMISSÕES ALEGADAS E NÃO INDICA-
DAS. PREQUESTIONAMENTO PRETENDENDO MANI-
FESTAÇÃO A RESPEITO DE FUNDAMENTOS ADOTADOS
POR OUTROS TRIBUNAIS QUANTO A MATÉRIA. PRETEN-
SÃO DESPROPOSITADA. INTUITO PROTELATÓRIO. APLI-
CAÇÃO DE MULTA. PRECEDENTES. EMBARGOS REJEI-
TADOS. 1- A teor do art. 535, I e II do CPC, os embargos de
declaração tem cabimento nos casos em que houver obscurida-
de, contradição ou omissão, sem os quais descabida a sua inter-
posição sob o simples argumento de prequestionamento ou pre-
tensão de obter efeito infringente. 2- Inocorrendo omissões, se-
quer apontadas pelo embargante, à guisa de prequestionamento
tem o Colegiado que se pronunciar sobre os fundamentos de jul-
gados que firmaram entendimento diverso, não escondendo o
propósito de reexame da matéria, o que sujeita o embargante à
imposição da multa prevista no parágrafo único do art. 538 do
CPC, por configurar pretensão condenável o uso indevido do
recurso para finalidade diversa daquela para a qual foi criado,
propiciando a obtenção, também indevida, de ampliação de pra-
zos processuais, denotando o intuito procrastinatório.

0003 . Processo/Prot:0157519-9   Reexame Necessário

. Protocolo: 2004/61161. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000580 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Lucinara Teresinha Matté Bal-
dessar. Advogado: Simone Rupp, Nilton Luiz Andraschko. Réu:
Prefeito Municipal de Santa Terezinha de Itaipu. Advogado: Osli
de Souza Machado. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Wanderlei Resende. Nº Acór-
dão: 23797. Nº Livro: 456. Julgado em:01/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
manter a sentença em reexame necessário. EMENTA: REE-
XAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMO-
TIVADO AFASTAMENTO PREVENTIVO DE SERVIDOR
PÚBLICO EM SEDE DE SINDICÂNCIA. ATO ILEGAL.
MEDIDA QUE SÓ TEM LUGAR EM CASO DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO E COM A DEVIDA MOTIVAÇÃO.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA QUE CONCEDEU A SE-
GURANÇA.

0004 . Processo/Prot:0149133-4   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2003/161442. Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000073 Cobrança. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Município de Nova Londrina. Advo-
gado: Getúlio Braz Anziliero. Apelado: Romildo de Souza.

Advogado: Antônio Carlos São João. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Wan-
derlei Resende. Nº Acórdão: 23798. Nº Livro: 456. Julgado
em: 01/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao apelo e prover em parte o reexame neces-
sário, para a reforma pontual da r. sentença.  EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA  - CARGO EM
COMISSÃO -CONDENAÇÃO DO MUNICÍPIO AO PAGA-
MENTO DE VERBAS TRABALHISTAS E SEUS REFLEXOS
(FÉRIAS, HORAS EXTRAS, IRREDUTIBILIDADE DE VEN-
CIMENTOS) - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS
EM 15% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO - IRRESIG-
NAÇÃO -INVIABILIDADE DO PAGAMENTO DE FÉRIAS
E HORAS EXTRAS -EFETIVA OCUPAÇÃO DO CARGO EM
COMISSÃO PELO APELADO COM CONSEQÜENTE PA-
GAMENTO DE SEUS VENCIMENTOS PELO APELANTE -
CESSÃO DE FUNCIONÁRIO À DELEGACIA DE POLÍCIA
LOCAL EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO MU-
NICIPAL  -REGULARIDADE - IRREDUTIBILIDADE DE
VENCIMENTOS EM CONFRONTO COM O ART. 37, XV
DA CF/88-  PERCEBIMENTO DE FÉRIAS ANUAIS REMU-
NERADAS COM PELO MENOS 1/3 A MAIS DO VENCI-
MENTO (ART. 39, § 3° DA CF/88)- PERCEBIMENTO DE
FÉRIAS PROPORCIONAIS - HORAS EXTRAS - PREVISÃO
CONSTITUCIONAL E NA LEI MUNICIPAL- IMPROVIMEN-
TO DO RECURSO VOLUNTÁRIO. REXAME NECESSÁRIO
- ACOLHIDA PARCIAL  -CONDENAÇÃO EM HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS COM definição EQÜITATIVA NOS
TERMOS DO § 4° DO ART. 20 DO CPC - FIXAÇÃO A SER
REALIZADA EM QUANTIA CERTA.

0005 . Processo/Prot:0152048-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/195995. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300000203 Mandado de Segurança. Apelante: Andrei Re-
nan Gonçalves Cordeiro. Advogado: Edson Vieira Abdala.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Cristina Leitão Teixei-
ra de Freitas. Aut.Coatora: Conselheira Relatora da Comissão
de Sindicância do Conselho da Polícia Civil do Paraná, Presi-
dente do Conselho da Polícia Civil do Estado do Paraná, Dele-
gado Geral da Polícia Civil do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor:
Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 23799. Nº Livro: 456.
Julgado em: 01/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso para conceder a segurança, nos termos
do voto do relator. EMENTA: APELAÇÃO. PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. FALTA FUNCIONAL.
ALEGADA INOBSERVÂNCIA DO CONTRADITÓRIO E DA
AMPLA DEFESA. DELEGADO DE POLÍCIA. JULGAMEN-
TO PELO CONSELHO DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO
PARANÁ. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO ACU-
SADO DA DATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO. NULI-
DADE. EXTRAPOLAMENTO, PELA ADMINISTRAÇÃO,
DOS PRAZOS PARA JULGAMENTO. CIRCUNSTÂNCIA
QUE OBRIGARIA O CHAMAMENTO PESSOAL DO ACU-
SADO, OU SEU DEFENSOR,  PARA PODER ACOMPA-
NHAR O ATO. CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO QUE,
EMBORA NÃO ESTEJA ADSTRITO AO RIGOR DAS FOR-
MALIDADES JUDICIAIS, DEVE OBSERVAR AS GARAN-
TIAS MÍNIMAS DO ACUSADO. INTIMAÇÃO AINDA, DO
RESULTADO DO JULGAMENTO, VIA DIÁRIO DA JUSTI-
ÇA SEM MENÇÃO AO NOME DO DEFENSOR DO APE-
LANTE. NOVA SITUAÇÃO A DIFICULTAR O EXERCÍCIO
AMPLO DO CONTRADITÓRIO E, BEM ASSIM, DO DIREI-
TO DE RECORRER. CONCESSÃO DA SEGURANÇA PARA
DECLARAR NULA A SESSÃO DE JULGAMENTO REALI-
ZADA À SORRELFA.  RECURSO PROVIDO.

0006 . Processo/Prot:0158386-4   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/71782. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000679 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Maringá.
Advogado: Alisson Silva Rosa, Douglas Galvão Vilardo. Ape-
lado: Ademir Batista de Castro, Alfredo Aparecido Dias, Antô-
nio Bazilio, Antônio de Azevedo Mota, Antônio dos Reis de
Castro, Antônio Francisco Pasian, Devanir Marcos de Souza,
Edenil Santana, Edson Luis da Silva, Flavio dos Santos de Sou-
za, Geraldo Alves, Geraldo Raymundo, Goudovil Alves Sene-
galhe, Jordelei da Costa Shuenck, José Cavalcante de Holanda,
José de Deus Piza, José Dias, José Evangelista, José Raimundo
de Souza, Marcio Daniel de Oliveira, Mozario Alves de Oli-
veira, Ocimar Binhardi, Onirede Fogaça, Paulo Cesar Lopes,
Reinaldo Cicareli, Sebastião de Souza, Sebastião Francisco de
Moura Leocadio, Sebastião Lucio da Silva, Sérgio José de Sou-
za, Warley Angelo Benichio. Advogado: Maximiliano Nagl
Garcez, Flavia Bettega, Marcos Roberto Meneghin, Hugo Fran-
cisco Gomes, Mariana Paula Muñoz Arruda. Aut.Coatora: Pre-
feito Municipal de Maringá, Chefe de Gabinete do Município
de Maringá, Secretário de Administração do Município de
Maringá. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sér-
gio Arenhart. Revisor: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão:
23800. Nº Livro: 456. Julgado em: 01/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso de apelação e manter a sentença
em reexame necessário. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL-
ADMINISTRATIVO-  SERVIDOR MUNICIPAL - RESOLU-
ÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS QUE NEGOU O REGIS-
TRO DA ADMISSÃO DOS IMPETRANTES AO SERVIÇO
PÚBLICO-  DECRETO MUNICIPAL EXONERANDO OS
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SERVIDORES - REINTEGRAÇÃO-  ACOLHIMENTO DO
PEDIDO  PROCEDIMENTO ILEGAL - AUSÊNCIA DO DE-
VIDO PROCESSO LEGAL - INTIMAÇÃO PESSOAL DO
SERVIDOR NÃO REALIZADA - AFRONTA AOS PRINCÍ-
PIOS DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO CONS-
TITUCIONALMENTE ASSEGURADOS. DECISÃO CORRE-
TA - RECURSO IMPROVIDO E SENTENÇA MANTIDA EM
REEXAME NECESSÁRIO.

0007 . Processo/Prot:0155686-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/38832. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300000533 Mandado de Segurança. Ape-
lante: Vanderlei Fabris, Azenir dos Santos Cambruzzi. Advogado:
Antonio Ozires Batista Vieira. Apelado: Presidente da Câmara de
Vereadores do Município de Saudades do Iguaçu. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Nº Acórdão:
23801. Nº Livro: 456. Julgado em:01/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
prover parcialmente o recurso para cassar a decisão monocráti-
ca e ordenar o processamento da segurança.  EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL - MANDADO SEGURANÇA - EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - PRO-
CESSO LEGISLATIVO  -ALEGAÇÃO DA OCORRÊNCIA DE
VÍCIO DE FORMA EM APROVAÇÃO DE LEI - DESRES-
PEITO AO REGIMENTO INTERNO DA CASA  -POSSIBI-
LIDADE DE APRECIAÇÃO NA VIA MANDAMENTAL -
QUESTÃO QUE NÃO SE CONFIGURA COMO “INTERNA
CORPORIS” - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO,
DEFERINDO-SE O PROCESSAMENTO DO FEITO NA INS-
TÂNCIA ORDINÁRIA.

0008 . Processo/Prot:0159254-1   Reexame Necessário

. Protocolo: 2004/82027. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001481 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Adão Angelino de Abreu, Ade-
mir Costa, Adilson Martins, Adriana Aparecida Lopes, Aglaci
Rocha, Aidê Maria Ribas, Airton Rodrigues do Prado, Aivi Clai
Gonçalves de Oliveira, Albino Pereira, Alceu Lemes Pereira, Alci
Zagonel Zagle, Alvina Pereira dos Santos, Analia Ribeiro, Ama-
zonas Borcath Almeida, Amilton Urba, Anadir do Carmo Olizenski
dos Santos, Anadir Ribeiro Morais, Anazilia Venancio Santana,
Anderson Trindade, Andrea de Fátima Andrade, Angela Odete
Marques de Paula, Antenor Amancio de Lima, Antonia Marcos,
Antonina Angieski, Antonio Ademir da Silva, Antonio Baginski,
Antonio Brandt Kanunfre, Antonio Bueno de Oliveira, Antonio
José Florão Paz, Antonio Zangiski, Aparecida Conceição Pereira,
Aparecida Gil de Souza, Ari Martins Padilha, Arlinda Ribeiro de
Lima, Arlindo Ferreira Matoso, Arnaldo Gebeluca, Ary Carvalho
Ferreira, Braz Cordeiro Bueno, Carlos Decio de Lima, Carlos
Eduardo de Matos, Carolina de Souza Ferreira, Cirlene Aparecida
Felix, Clarice Silva Caneiro, Claudio Carneiro Alves, Clemente
Babi, Cliceu Grzbielucha, Daniel Vieira Aleixo, Darci Maria Mi-
neiro Carvalho, Dilson Vicente Barbosa, Dirceu Furmaniak, Di-
vonsir Barbosa, Domingas Alves de Oliveira, Domingos Ferreira
Maciel, Doracy de Jesus Oliveira, Edmar Pereira de Souza, Edson
Luis Barbosa de Oliveira, Eidivino Pinheiro, Elcio Costa Santos,
Eliane de Cassia Pinheiro, Elisabete de Arruda, Elisângela Apare-
cida da Silva Ferreira, Elisangela Aparecida Machado Bonfim,
Eloir Pedrozo Gonçalves, Eneide de Fátima Retchin, Estefano
Kalatai, Esvamir Correia Franco, Eudes Francisco dos Santos,
Eufrázia Pereira Formaniak, Eugênio Henich, Eunice Becher, Eva
Marilda Galvão Lacerda, Eva Zatcerkoney, Evanilda Leal Santos,
Fidelix Labres de Oliveira, Francisca Ovitzke, Francisco Adair
Palhano, Francisco de Assis Batista Souza, Francisco de Oliveira,
Francisco Gurski, Francisco da Maia Filho, Gelson Cordeiro de
Arruda, Geraldo Silvio Angélico, Germano Maximiano, Giovanni
de Oliveira, Gloria Aparecida Alves Pires, Haroldo do Amaral dos
Santos, Helena Aparecida Santos de Paula, Helena Santos Souza,
Helena Vandoski, Helio Malkut, Hercilia Santana da Silva, Iara
Rodrigues, Iraides dos Santos Lopes, Erani Kichileski Ribeiro,
Islaine Aparecida Anunziatto, Ivan dos Santos Gomes, Ivone Svi-
ech Meira, Jacyra Ribeiro Batista, Jair Bamnach, Jair de Ramos,
Jair Xavier, Jane Terezinha Camargo Oliveira, Jauri Santana de
Avila, Joana de Oliveira, João Albari Lemes Teixeira, João Alves
da Cruz, João dos Santos Rosa, João dos Santos, João Ernesto
Hartman, João Ferreira da Silva, João Francisco de Oliveira, João
Franco de Lima, João Lacerda, João Miguel Pereira de Jesus, João
Osires dos Santos, João Pereira do Prado, João Pereira, João Sil-
vestre de Lara, Joaquim Pereira, Jocilene do Rocio Paz Alencar,
Joel Nascimento Euzébio, Jorge Luiz Padilha, José Adão Barbo-
sa, José Carlos Galdino, José Carlos Werner, José Correia dos
Santos, José da Cruz Gonçalves, José de Lima, José Domingos
Nadal, José Gianpietro, José Laury Sedlak, José Osvaldo Richter,
José Pedro Pinheiro, José Pitoli Neto, José Ribeiro Andrade, José
Schechtel Jr, José Valdir Cavalheiro dos Santos, José Valentim,
José Vilson de Souza, Josefa da Silva, Juarez Marcelino, Juares
Taborda da Luz, Julia Czremeta, Julio Cesar Ribeiro, Juraci Car-
valho Mendes, Jussara Aparecida Felicio Machado, Laidi Euge-
nio de Freitas, Laura Pereira Felix, Leosina Dias Ribeiro, Leode-
gar Inacio Waisbeck, Leonel Anunziatto Netto, Leonel Camargo,
Leonidas Andrade Gomes, Libercio Ferreira da Silva, Lourival de
Almeida, Luciano Aurelio Martins de Moura, Lucimara Apareci-
da da Silva, Luiz Carlos Correia Bueno, Madalena Taborda Ca-
margo, Mafalda Maria Garcia, Marcia dos Santos, Márcia G Ar-
ruda, Márcia Juliete Rodrigues Fernandes Tarades, Márcio Tullio,
Marcos Antonio Ferreira, Marcos dos Anjos, Maria Ambetia da
Silva, Maria Aparecida de Melo, Maria Candida Goltz, Maria
Casturina da Silva, Maria Cristina Mendes, Maria de Jesus de
Quadros, Maria de Lourdes dos Santos, Maria de Lourdes Olivei-
ra, Maria de Lurdes Iensen, Maria de Lurdes Rodrigues, Maria de
Lurdes Valentim Chambrek, Maria Dubiel Voglers, Maria Edeliria
Ribeiro Pontes, Maria Edite Moreira, Maria Elza Antunes, Maria
Esilda Galvão, Maria Fagundes Pinto, Maria Helena Alves Rodri-
gues, Maria Helena Kinape, Maria Julia Krepel, Maria Juvelina
Beki, Maria Leonides de Matos, Maria Lucia dos Santos, Maria
Luiza de Souza, Maria Madalena Moreira Ribas, Maria Olinda
Correia, Maria Petsch Alves, Maria Sebastiana Hauser, Maria Ta-
rades, Maria Zeni de Lima, Marici Eloi da Luz Barbosa, Marilda

Barbosa Correia, Marilda dos Santos Rosa, Marilene Aparecida
Scheifer, Mario Vieira, Marlene Lopes dos Santos, Marlene Pe-
droso, Marli Terezinha Borges, Marly Rosa de Lima, Mauro Apa-
recido Borges, Miguel Jair dos Santos, Milene Ferreira Machado,
Mirian Baiano, Miro de Lara, Nelson Luiz Soares, Nilton Jensen,
Nivair Tereza Carvalho, Odila Faustin Vaz Oliveira, Odir Rodri-
gues, Olivia Bueno Carneiro, Olivia da Silva Oliveira, Olivina
Ramos Teixeira, Onarta Martins de Souza, Oralina de Andrade,
Orlei de Souza, Osnei Rodrigues Vaz, Oswaldo Roque Stadler,
Otavio Brant, Paulo Alexandre Tizon, Paulo Cesar Correia da Luz,
Paulo Geraldo Reiher, Paulo Nei Stauski, Pedro Barbosa Matos,
Pedro Crespim Carneiro, Pedro Francisco Oliveira, Pedro Pereira
de Camargo, Raul Teixeira de Paula, Renato Alves Pires, Renato
Campos, Rivadavia Farias de Godoy, Rosa de Fatima de Carva-
lho, Rose da Luz Andrade, Roseli Aparecida Carneiro, Roseli
Moraes dos Santos Paes de Oliveira, Rosemeri Gomes, Rosenilda
do Rocio Cordeiro, Rubens Carvalho, Rubens Mariano Carneiro,
Salvador Urbam, Sandra Mara de Lima Gonçalves, Sandra Mara
de Moura, Sebastião da Luz de Lima, Sebastião Fernandes, Se-
bastião Galvão, Sebastião Jacques Coelho, Sebastião Lemes Ma-
tos, Sebastião Martins, Sebastião Ribeiro Silva, Sebastião Schroe-
der, Silvane de Jesus Lemes, Silvio Barbosa da Rosa, Silvio Padsi-
ad, Soeli Marques dos Santos, Soraide Padilha Almeida, Sueli de
Fatima Domingues, Sueli Maria da Silva Copi, Suzana Chmielo-
vicz, Teresinha Paula Vetiato, Tereza Jesus Souza, Terezinha de
Lurdes Ribeiro, Terezinha do Nascimento de Oliveira, Terezinha
Lemes de Assis, Terezinha Macyzyn Leiria, Theodoro Martins,
Tony Jerry Ribeiro, Trindade Paula Faustin, Valdir José dos San-
tos Vidal, Valdomira Antunes Pereira, Vanderlei Santana Carva-
lho, Wasthi Jansen, Jucilene do Rocio Paz Alemar, Amelia Mann
Correia, Antonio Dicowski. Advogado: Ailton Nunes da Silva.
Réu: Superintendente Regional de Distribuição Centro-Sul da
Copel Distribuição SA. Advogado: Jeferson Luiz de Lima, Adria-
na de Paula Baratto, Ira Neves Jardim, Valeria Jaruga Brunetti,
Paulo Batista Ferreira. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Wanderlei Resende. Nº Acór-
dão: 23802. Nº Livro: 456. Julgado em: 01/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
confirmar a sentença em reexame necessário. EMENTA:  RE-
EXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.
NEGATIVA DE FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS RE-
LATIVOS A DADOS DE CONSUMO. ARTIGO 43 DO CÓ-
DIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. RECONHECIMEN-
TO DE FIRMA NAS SOLICITAÇÕES E NAS PROCURA-
ÇÕES. EXIGÊNCIA DESCABIDA, A TEOR DO ARTIGO 38
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, COM REDAÇÃO
DADA PELA LEI Nº 8952/94. VIOLAÇÃO A DIREITO LÍ-
QUIDO E CERTO. INEXISTÊNCIA DE NULIDADES PRO-
CESSUAIS. ACERTO DA SENTENÇA. CONFIRMAÇÃO EM
SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO.

0009 . Processo/Prot:0154312-8   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/20479. Comarca: Tomazina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000227 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Prefeito Municipal de
Pinhalão. Advogado: Cristiane Aparecida de Oliveira. Apela-
do: Janaína de Fátima Guedes. Advogado: Rubens Jacopeti
Chueire. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sér-
gio Arenhart. Revisor: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão:
23803. Nº Livro: 456. Julgado em:01/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao apelo, mantendo a sentença em grau de
reexame. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NE-
CESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRA-
TIVO. INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO SEM A DESCRIÇÃO DOS FATOS A APURAR E
INDICAÇÃO DAS INFRAÇÕES EM TESE COMETIDAS.
INÉPCIA MANIFESTA. PEÇA INADEQUADA AO FIM A
QUE SE DESTINA, COMPROMETENDO-A NO NASCE-
DOURO. NULIDADE DECLARADA. AUSÊNCIA DE RE-
CURSO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE DE ES-
GOTAMENTO DAQUELA VIA. PRINCÍPIO DA ACESSIBI-
LIDADE AMPLA AO PODER JUDICIÁRIO (CF, ART. 5º,
XXXV). SEGURANÇA CONCEDIDA.  SENTENÇA CON-
FIRMADA EM GRAU DE REEXAME. APELO DESPROVI-
DO. 1 - Consoante a jurisprudência consolidada: “A portaria
instauradora do procedimento disciplinar administrativo, deve,
necessariamente, ao lado da qualificação do indiciado, especi-
ficar os atos e fatos a apurar, bem como, os dispositivos legais
tidos por infringidos, a fim de que possa aquele exercitar o
direito de ampla defesa.”  (Acórdão nº 98.013624-5  2ª C.C.
TJSC  Ap.C. em M.S.  Rel. Des. Xavier Vieira)” 2 - O princípio
da acessibilidade ampla ao Poder Judiciário, como previsto na
atual Constituição Federal em seu artigo 5º, inciso XXXV, as-
segura o direito à tutela jurisdicional a qualquer pessoa natural
ou jurídica, sem esgotamento da via administrativa.

0010 . Processo/Prot:0154934-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/29051. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 199900000760 Desapropria-
ção. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Marina Bueno de
Cerqueira Leite. Apelado: Maria Doraci da Cruz Simões, Lin-
damir de Fátima Simões da Silva, Lindamir Beatriz Simões,
Amilton Simões, Maria Lúcia Simões, Sonia Conceição Simões,
Celso Luis Simões. Advogado: Joel Siqueira Bueno. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revi-
sor: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 23804. Nº Livro:
456. Julgado em: 01/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
não conhecer do recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. CONCORDÂNCIA COM O

PREÇO. HOMOLOGAÇÃO. QUESTIONAMENTO ÚNICO
PELAS DESPESAS PROCESSUAIS A QUE O APELANTE
FICOU OBRIGADO. MATÉRIA PRECLUSA ANTE A DEFI-
NIÇÃO PRETÉRITA NO MESMO SENTIDO, E QUE PAS-
SOU IRRECORRIDA. RECURSO NÃO CONHECIDO.

0011 . Processo/Prot:0156054-9/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/132202. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1560549 Agravo de Instrumento.
Agravante: Município de Cascavel, Ipmc Instituto de Previdên-
cia e Assistência aos Servidores do Município de Cascavel.
Advogado: José Virgílio Castelo Branco Rocha Filho, Nelson
Cordeiro Justus, José Virgílio Castelo Branco Rocha Neto,
Kennedy Machado, Idione Teresinha Pizzato.     Agravado:
Osvaldo Barcelos Zanela.     Advogado: Jobel Kuss. Embar-
gante: Município de Cascavel, Ipmc Instituto de Previdência e
Assistência aos Servidores do Município de Cascavel. Advo-
gado: José Virgílio Castelo Branco Rocha Filho, Nelson Cor-
deiro Justus, José Virgílio Castelo Branco Rocha Neto, Kenne-
dy Machado, Idione Teresinha Pizzato. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Nº Acórdão: 23805.
Nº Livro: 456. Julgado em: 01/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos opostos. EMENTA:EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS
REJEITADOS.1-Os embargos de declaração prestam-se a es-
clarecer, se existentes, omissões, contradições ou obscuridades
no julgado (art. 535 do CPC), não para que se adeqüe a decisão
ao entendimento do embargante.2-Impossível a análise, em sede
de embargos declaratórios, da vulneração aos dispositivos le-
gais mencionados, mesmo que para fins de prequestionamento,
eis que não constitui meio hábil ao reexame da causa.

0012 . Processo/Prot:0162341-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/43154. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000848 Ordinária. Apelante: Cosme Divino de Souza.
Advogado: Paulo Maurício Branco, Pedro Paulo Pamplona.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Ferreira
Motta. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio
Arenhart. Revisor: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 23806.
Nº Livro: 456. Julgado em: 01/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
não conhecer do recurso, com remessa dos autos ao Tribunal
de Alçada do Estado do Paraná.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL
- AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO-  DEMISSÃO DE
TÉCNICO DO IAP - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO IMPRI-
MIDO - MODIFICAÇÃO DO ART. 275, INCISO I, DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL - INCIDÊNCIA IMEDIATA NA
DELIMITAÇÃO DA COMPETÊNCIA DOS TRIBUNAIS DO
ESTADO - ART. 104, INCISO III, ALÍNEA “F”, DA CONSTI-
TUIÇÃO ESTADUAL - RECURSO NÃO CONHECIDO, COM
REMESSA DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE ALÇADA DO
ESTADO - SÚMULA 11 DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

0013 . Processo/Prot:0138919-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/44391. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300000227 Ordinária. Agravante: Banco de Desenvolvimen-
to do Paraná SA - Em liquidação (BADEP). Advogado: Alci-
des Alberto Munhoz da Cunha. Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng, Maria Augusta Corrêa
Lobo, Rosangela do Socorro Alves, Ubirajara Ayres Gasparin,
Sérgio Botto de Lacerda. Agravado: Instituto de Seguridade
Social do Banco de Desenvolvimento do Paraná - Em liquida-
ção Extrajudicial (PARSE). Advogado: Agnaldo Mendes Be-
zerra. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio
Arenhart. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Fábio Hai-
ck Dalla Vecchia. Nº Acórdão: 23807. Nº Livro: 456. Julgado
em: 01/09/2004

DECISÃO:ACORDAM os Magistrados integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, de votos, em conhecer do recurso e, no mérito,
negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator. EMEN-
TA:  PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA - ALEGAÇÃO DE VÍCIOS NA COMPOSIÇÃO DA
TRANSAÇÃO - AUSÊNCIA DE ELEMENTOS PROBATÓ-
RIOS QUE AUTORIZEM, DESDE LOGO, A CONCESSÃO
DO PROVIMENTO JURISDICIONAL ALMEJADO - DECI-
SÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS-
AGRAVO DESPROVIDO.  Para concessão da tutela antecipa-
da faz-se necessário o atendimento aos requisitos do artigo 273
do Código de Processo Civil, os quais quando não verificados
impossibilitam a antecipação do provimento final almejado.
Agravo desprovido. Unânime.

0014 . Processo/Prot:0156636-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/54655. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
42130 Repetição de Indebito/pagamento Indevido. Agravante:
Clothilde Loureiro Veroneze, Dulce Cavallini Treichel, Izabel
Loureiro Martinez, Jacyra Costa Lauer, Lenira Thomaz Morei-
ra, Maria Ghesso dos Santos, Noemia da Silva Paulin. Advoga-
do: Marcela Virginia Thomaz, Catarina Aparecida Cabriotti.
Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Mar-
tins Ramos, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da
Rocha Parente Venancio, Paulo Roberto Moreira Gomes Juni-
or, Sérgio Botto de Lacerda. Agravado: Paranaprevidencia Ser-
viço Social Autônomo. Advogado: Roger Oliveira Lopes, Este-
fania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Iuri

Ferrari Coccicov, Alessandra Gaspar Berger. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Nº Acórdão:
23808. Nº Livro: 456. Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - Assistência judiciária
gratuita - indeferimento-  LEI 1060/50 - PRESUNÇÃO “JU-
RIS TANTUM”-  DECISÃO MODIFICADA. Tendo a parte que
pleiteia assistência judiciária gratuita afirmado expressamente
que não detém condições de arcar com o pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo de seu sus-
tento e de sua família, impõe-se o deferimento do pedido. RE-
CURSO PROVIDO.

I Divisão de Pr ocesso Cível    Emitido em 15/09/2004
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2004.03609

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Adhemar de Oliveira e Silva Filho 002 0164704-9
Alaides Teixeira Trindade 001 0164655-1
Arnaldo Esteves Couto 003 0164729-6
Carlos Arnaldo Falbo Lara 003 0164729-6
Cristina Tentro 002 0164704-9
Heroldes Bahr Neto 005 0160179-0
Ideval Inácio de Paula 004 0149921-4
Irineu Roberto Alves 003 0164729-6
Júlio Cesar Dalmolin 003 0164729-6
Jair Antonio Wiebelling 003 0164729-6
Jairo Basso 004 0149921-4
Jeferson Alessandro T. Trindade 001 0164655-1
Jefferson Barbosa 005 0160179-0
João Batista dos Anjos 005 0160179-0
José Augusto Araújo de Noronha 002 0164704-9
Jose Carlos Scagliusi dos Santos 003 0164729-6
Karin Loiz Holler 003 0164729-6
Lúcio Mauro Noffke 003 0164729-6
Leila Garcia Requena 001 0164655-1
Luiz Fernando Schlichta 001 0164655-1
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 002 0164704-9
Márcia L. Gund 003 0164729-6
Márcio Antonio Sasso 004 0149921-4
Maria Regina Zárate Nissel 002 0164704-9
Régis Alan Bauli 004 0149921-4
Rogério Verdade 004 0149921-4
Sidney Martins 001 0164655-1
Tatiana Piasecki Kaminski 003 0164729-6
Vivian Caroline Castellano 002 0164704-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0164655-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/151178. Comarca: Foro Central de Curitiba
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
20635 Execução. Agravante: Uirandi e Silva, Lolita Cordeiro.
Advogado: Jeferson Alessandro Teixeira Trindade, Alaides
Teixeira Trindade. Agravado: Urbs Cia de Urbanizacao de Cu-
ritiba. Advogado: Sidney Martins, Luiz Fernando Schlichta,
Leila Garcia Requena. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Domingos Ramina. Despacho:

1. Trata-se de recurso de agravo por instrumento contra a deci-
são judicial que, nos autos de execução de sentença, não aco-
lheu a impugnação apresentada pelos exeqüentes à nomeação
de bens em desobediência à ordem estabelecida no art. 655 do
Código de Processo Civil, além do que os imóveis indicados
pela executada se localizam em região inapropriada à sua utili-
zação e com valor venal inferior àqueles afirmados pela deve-
dora. 2. Apesar da relevância da fundamentação do presente
recurso, não está evidenciado o risco de dano iminente aos di-
reitos dos agravantes, pelo que deixo de atribuir o desejado
efeito suspensivo. 3. Intime-se a agravada para responder no
prazo de dez dias. 4. Oficie-se ao d. Juízo de origem para as
informações pertinentes em igual prazo. Intimem-se. Curitiba,
13.09.04. Des. DOMINGOS RAMINA,    Relator.

0002 . Processo/Prot:0164704-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/149960. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000781 Cautelar Inominada.
Agravante: Banco Santander do Brasil SA. Advogado: Cristina
Tentro, José Augusto Araújo de Noronha, Luiz Gustavo Varda-
nega Vidal Pinto, Maria Regina Zárate Nissel, Vivian Caroline
Castellano. Agravado: Nilton Wagner de Castro. Advogado:
Adhemar de Oliveira e Silva Filho. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por BANCO
SANTANDER DO BRASIL SA contra a respeitável decisão
(fls. 17 TJ) proferida pelo meritíssimo Juiz de Direito da Nona
Vara Cível da Comarca de Londrina que, nos autos de Ação de
Medida Cautelar Inominada c/c Exibição de Documentos sob
nº 781/2002, determinou o prazo de 30 dias para o Agravante
apresentar todos os documentos requeridos na petição inicial,
sob pena de multa diária de R$ 500 (quinhentos reais).  2. Con-
siderando que a petição inicial veio instruída com os documen-
tos obrigatórios, além de outros, juntados a critério da Agra-
vante, constatando-se, pela Guia de Recolhimento (fls. 253 TJ),
Certidão de Intimação (fls. 20 TJ) e Protocolo inclusos (fls.
03 TJ), que a interposição e o preparo foram tempestivos, rece-
bo o presente recurso.  3. Contudo, deixo de conferir-lhe efeito
suspensivo, porque, embora a relevância da fundamentação, não
encontro presente a possibilidade da lesão grave e de difícil
reparação, a que alude o artigo 558, ‘’caput’’, do Código de
Processo Civil, pelo menos até o julgamento definitivo pela
Câmara, que deve dar-se em breves dias, razão pela qual inde-
firo a suspensão da decisão atacada.  4. Solicite-se ao eminente
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Juiz da causa que preste as informações consideradas pertinentes,
inclusive se o Agravante satisfez o prescrito no art. 526 do CPC,
encaminhando-se-lhe cópia desta decisão.  5. Intime-se o Agrava-
do (CPC art. 527, inc. V), na pessoa do Advogado constituído
através da Procuração inclusa (fls. 22 TJ), para responder ao pre-
sente recurso, em dez (10) dias, facultando-lhe a juntada de peças
que entender pertinentes.  6. Comprove o Agravante o cumpri-
mento do disposto no art. 526 do CPC.  Intime-se.  Curitiba, 13 de
setembro de 2.004.  Des. CLAYTON CAMARGO, Relator.

0003 . Processo/Prot:0164729-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/151082. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000675 Prestação de Contas.
Agravante: Banco Itaú SA, Banco Banestado SA. Advogado:
Karin Loiz Holler, Tatiana Piasecki Kaminski, Jose Carlos Sca-
gliusi dos Santos, Carlos Arnaldo Falbo Lara, Irineu Roberto
Alves. Agravado: Adilson Luiz Correa dos Santos. Advogado:
Jair Antonio Wiebelling, Márcia L. Gund, Lúcio Mauro Noffke,
Arnaldo Esteves Couto, Júlio Cesar Dalmolin. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Despacho:

1.  Insurge-se o recorrente contra a decisão judicial que, em ação
de prestação de contas ajuizada pelo agravado, determinou que o
requerido apresentasse cópia de todos os contratos firmados en-
tre as partes, assim como dos extratos relativos à conta corrente
em questão. Argumenta, em suma, o agravante que eventual apre-
sentação desses documentos só deverá ser decidida na segunda
fase da ação, se for o caso. Pede a concessão de efeito suspensi-
vo ao recurso e, a final, o seu provimento. 2. Não vislumbrando
relevância da fundamentação expendida, haja vista a previsão
legal para sustentar a pretensão deduzida pelo autor, nem a exis-
tência de risco de dano iminente ao recorrente, deixo de atribuir
o desejado efeito suspensivo. 3. Intime-se o agravado para res-
ponder em dez dias. 4. Dê-se ciência ao Dr. Juiz da causa para
informações pertinentes em igual prazo. Int. Ctba, 13/09/04. Des.
DOMINGOS RAMINA,    Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0004 . Processo/Prot:0149921-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/172790. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000797 Cobrança. Apelante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Régis Alan Bauli, Jairo Basso,
Ideval Inácio de Paula, Márcio Antonio Sasso. Apelado: José
Bulla (maior de 65 anos), João Manetti (maior de 65 anos),
Alfredo Beltrame (maior de 65 anos), Maria Fernandes Melo
(maior de 65 anos). Advogado: Rogério Verdade. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Eduardo Sarrão. Revisor: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios

1. José Bulla, João Manetti, Alfredo Beltrame e Maria Fernandes
Melo, alegando serem titulares de cadernetas de poupança no Banco
do Brasil, propuseram em face dele ação de cobrança, objetivando
a condenação da instituição bancária a lhe pagar os expurgos in-
flacionários referentes ao mês de janeiro de 1989, vez que, embo-
ra devesse a instituição financeira utilizar o IPC para corrigir mo-
netariamente os depósitos de que eram titulares, cujo índice foi de
42,7%, procedeu à correção dos valores com base em índice di-
verso e bem inferior, consistente na variação da Letra Financeira
do Tesouro (LFT), cujo índice ficou em 22,3591. O Banco do
Brasil, em sua contestação (fls. 57/68), postulou, preliminarmen-
te, a extinção do processo sem julgamento do mérito, sob dois
argumentos, o primeiro de que os autores seriam carecedores de
ação, já que o pedido deles não encontraria apoio na Lei nº 7.730/
89, a qual estabeleceu o índice que foi aplicado na correção dos
depósitos de caderneta de poupança dos autores, e o segundo de
que não teria legitimidade para figurar no pólo passivo da relação
jurídico-processual, vez que não foi o responsável pela edição da
Lei nº 7.730/89. No mérito, postulou o desprovimento do recurso,
sob a alegação de que se limitou a cumprir texto legal. O Dr. Juiz
‘’a quo’’, então, prolatou sentença (fls. 89/96), por meio da qual,
afastou as preliminares e julgou procedente o pedido dos autores
para ‘’condenar o requerido a pagar aos autores as diferenças de
valores de correção das cadernetas de poupança indicadas na exor-
dial, existentes em relação ao mês de janeiro de 1989, pela não
aplicação do índice de 42,72% do IPC do IBGE, mas tão somente
de 22,3591%’’ (f. 96). Inconformado com a sentença, Banco do
Brasil S.A interpôs o presente recurso de apelação a fim de que,
reformando-se a sentença de primeiro grau,  seja o processo extin-
to sem julgamento do mérito, ante a impossibilidade jurídica do
pedido  os autores estariam postulando contra expresso texto de
lei - Lei nº 7.730/89-, bem como pelo fato de não ter legitimidade
para figurar no pólo passivo da relação jurídico-processual, já que
agiu em consonância com a lei, a qual por ele não poderia ser
descumprida, ‘’pois está sujeito às determinações e disciplina nor-
mativa do Conselho Monetário Nacional e à atualização perma-
nente do Banco Central do Brasil, conforme Lei 4.594/64 e De-
cretos Leis 2284/86 e 2311/86'’ (f. 106). No mérito, reiterando as
alegações constantes de sua contestação, aduziu que cumpriu os
termos do contrato celebrado com os autores, ora apelados, e que
não teria como deixar de aplicar o índice indicado pelo governo,
já que é ele ‘’um fato externo, de autoria e responsabilidade da
União, que interferiu na economia do contrato, caracterizando ‘’Di-
rigismo Constratual’’ ‘’ (f. 107). Apresentadas contra-razões (fls.
113/117), vieram os autos a este Tribunal de Justiça. 2. O relator,
nos termos da norma contida no art. 557, ‘’caput’’, do Código de
Processo Civil, ‘’negará seguimento ao recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado, ou em confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,
do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior’’. No caso
em exame, com fulcro no preceito legal antes citado, deve ser
negado seguimento ao recurso em exame, já que manifestamente
contrário à jurisprudência dominante deste Tribunal de Justiça,
bem como do Superior Tribunal de Justiça, como adiante será de-
monstrado. 3. A primeira alegação, consistente na impossibilida-
de jurídica do pedido, é improcedente, pois não há norma legal
que proíba o titular de caderneta de poupança buscar, em juízo, o
pagamento dos valores correspondentes às diferenças decorrentes
da aplicação de índice de correção monetária inferior ao que, se-

gundo entende, seria o correto. Este Tribunal, em hipóteses seme-
lhantes a que se apresenta, tem, reiteradamente, adotado o mesmo
entendimento, conforme se depreende da leitura das seguintes
ementas: ‘’AÇÃO DE COBRANÇA. RENDIMENTO DE CA-
DERNETA DE POUPANÇA. DIFERENÇA. ABRANGÊNCIA
DAQUELAS CUJO ANIVERSÁRIO OCORREU ENTRE  01 E
15 DE JANEIRO DE 1989. PLANO VERÃO. ÍNDICE DE IN-
FLAÇÃO DO MÊS DE JANEIRO DE 1989. PRESCRIÇÃO.
INOCORRÊNCIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA E ATIVA AFAS-
TADAS. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO E INÉP-
CIA DA INICIAL. INOCORRÊNCIA. PLANO COLLOR. RES-
PON-SABILIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO. AUSÊNCIA
DE COMPROVAÇÃO DE SALDOS BLOQUEADOS PELA MP
Nº 168/90. ÍNDICE UTILIZADO DE JUNHO/90 A JANEIRO/
91 E FEVEREIRO/91. IPC E TRD, RESPECTIVA-MENTE.  1.
Há possibilidade jurídica do pedido quando admissível no ordena-
mento jurídico a medida intentada, igualmente não existindo ve-
dação expressa desse pedido. (...).’’ (Apelação Cível nº 150.171-
1, 5 ª Câm. Cível, Rel. Juiz Conv. Rosene Arão de Cristo Pereira,
DJ03/05/2004)..  ‘’AÇÃO DE COBRANÇA. SUPLEMENTA-
ÇÃO DOS RENDIMENTOS DA CADERNETA DE POUPAN-
ÇA. LEGITIMIDADE PASSIVA ‘’AD CAUSAM’’ DO BANCO
DEPOSITÁRIO. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO.
PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ÍNDICE DE CORREÇÃO
MONETÁRIA. PLANO VERÃO. I. P. C. DE JANEIRO DE 1989,
‘’PRO RATA DIEI’’ (42,72%). DESPROVIMENTO DA APE-
LAÇÃO’’. (Apelação Cível nº 141.709-6, 5 ª Câm. Cível, Rel.
Des. Domingos Ramina, DJ 29/09/2003). ‘’LITISPENDÊNCIA -
INEXISTÊNCIA DE IDÊNTICA AÇÃO EM CURSO - INOCOR-
RÊNCIA - CPC, ART. 301, §§ 1º E 3º.  I - Não se repetindo ação
que esteja em curso, não há lugar para falar-se em litispendência.
CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA -
JANEIRO DE 1989 - IPC (42,72%) - LEGITIMIDADE PASSIVA
DO BANCO DEPOSITÁRIO - POSSIBILIDADE JURÍDICA DO
PEDIDO - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - PLANO VERÃO -
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32/89, CONVERTIDA NA LEI Nº
7.730/89. II - Nas ações que buscam atualização monetária das
cadernetas de poupança pelo IPC de janeiro de 1989, é somente
do banco depositário a legitimidade passiva para a causa. III - Em
sua formulação mais recente, a possibilidade jurídica do pedido,
enquanto uma das condições da ação, aponta para a necessidade
de não conter, no ordenamento jurídico, um veto ou proibição à
providência postulada pelo autor.  IV - É vintenária (CC, art. 177)
a prescrição para a ação em que se postula diferença de remunera-
ção (correção monetária) de caderneta de poupança, sem incidên-
cia, no caso, a disposição do art. 178, § 10, inc. III, do Código
Civil. V - É inteiramente pacífico o entendimento de que “no cál-
culo da correção monetária para efeito de atualização de caderne-
tas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989,
aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72%”. Precedentes do
STJ e do STF.’’ (Apelação Cível nº 78.262-3, 1 ª Câm. Cível, Rel.
Juiz Conv. Francisco Rabello Filho, DJU02/04/2001). No mesmo
sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça. A título
de ilustração, transcreve-se ementa de julgado no qual essa ques-
tão foi enfrentada: ‘’CADERNETA DE POUPANÇA. LEGITI-
MIDADE DE PARTE. POSSIBILIDADE JURIDICA DO PEDI-
DO. “PLANO VERÃO”. B 1. A RELAÇÃO JURIDICA DECOR-
RENTE DO CONTRATO DE DEPOSITO EM CADERNETA DE
POUPANÇA ESTABELECE-SE ENTRE O POUPADOR E O
AGENTE FINANCEIRO, SENDO A ELA ESTRANHOS EN-
TES FEDERAIS ENCARREGADOS DA NORMATIZAÇÃO DO
SETOR. 2. E JURIDICAMENTE POSSIVEL O PEDIDO QUE
CONSISTE EM PRETENSÃO ABSTRATAMENTE TUTELA-
DA PELO DIREITO OBJETIVO. RECURSO ESPECIAL NÃO
CONHECIDO.’’ (RESP nº 144.966/SP, 4ª. Turma, Rel. Min. Bar-
ros Monteiro, DJU 22/06/1998). 4. Da mesma forma, este Tribu-
nal de Justiça e o Superior Tribunal de Justiça já pacificaram o
entendimento de que a instituição financeira com a qual os poupa-
dores celebraram o contrato de poupança tem legitimidade para
figurar no pólo passivo das ações que venham a ser propostas pe-
los poupadores na intenção de obterem a sua condenação a pagar-
lhes os valores que, em razão da utilização de índice de correção
monetária inferior ao que deveria ser usado, não foram creditados
em suas contas correntes no mês de janeiro de 1989. E outra não
poderia ser a solução, vez que a discussão estabelecida nos autos
diz respeito a ter, ou não, o banco cumprido corretamente o con-
trato que celebrou com os autores, ora apelados, aplicando corre-
tamente as normas editadas pelos órgãos competentes. Chega-se a
essa conclusão porque se está indagando se o banco réu agiu com
acerto ao proceder à correção monetária dos depósitos dos auto-
res, em relação ao mês de janeiro de 1989, pela LFT - Letra Finan-
ceira do Tesouro - e não pelo IPC, índice que, até então, servia
como indexador das contas de caderneta de poupança. Aqui, mos-
tra-se oportuna a transcrição de parte do voto proferido pelo emi-
nente Ministro do Superior Tribunal de Justiça Sálvio de Figueire-
do Teixeira, que, ao examinar questão idêntica a aqui exposto,
discorreu: ‘’A relação de direito material entre a autora e o banco-
réu tem natureza contratual, não se podendo inferir, em função do
contrato bancário de abertura de conta de poupança, qualquer re-
lação jurídica subjacente com os entes federais encarregados da
normatização do setor. Figurando como parte no contrato, o réu,
por esse meio, legitimado está para qualquer demanda referente à
sua execução, independentemente da solução de mérito. Partes,
na lição clássica de Chiovenda, são as pessoas que pedem ou em
face das quais se pede a tutela jurisdicional’’ (RESP nº 9202/PR,
4ª Turma, DJU 13/04/1992). A ementa desse julgado tem o se-
guinte teor: ‘’Processo Civil. Legitimidade ‘’ad causum’’ passiva.
Caderneta de poupança. Correção. CPC, arts. 22 e 262, § 3º. Re-
curso conhecido e provido. I - Eventuais alterações na política
econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam,
por si, a legitimidade ‘’ad causum’’ das partes envolvidas em con-
tratos de direito privado, inclusive as instituições que atuam como
agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. II - Exis-
tindo vínculo jurídico de índole contratual entre as partes, a legiti-
midade não se arreda pela simples circunstâncias de terem sido
emitidas normas por órgãos oficiais que possam afetar a relação
entre os contratantes. III - Parte legítima passiva ‘’ad causum’’ é
aquele em face da qual se pede a tutela jurisdicional.’’ Este Tribu-
nal de Justiça tem reiteradamente adotado o mesmo entendimen-
to, conforme se vê nos seguintes julgados: acórdão nº 10.646, 5ª
Câm. Cível, Rel. Des. Domingos Ramina, DJ 29/09/2003; acór-
dão nº 23053, 1ª Câm. Cível, Rel. Des. Waldomiro Namur, DJ 26/
05/2003; acórdão nº 22610, 3ª Câm. Cível, Rel. Des. Antônio Pra-

do Filho, DJ03/02/2003; acórdão 814, 7ª Câm. Cível, Rel. Juiz
Conv. Cunhas Ribas, DJ09/12/2002. 5. Por fim, quanto ao mérito
do recurso, certo é que o Dr. juiz ‘’a quo’’ agiu com acerto e em
consonância com o entendimento jurisprudencial já consolidado
não só nesta corte como também no Superior Tribunal de Justiça.
Como se sabe, as cadernetas de poupança são contratos de mútuo
com renovação automática. O investidor deposita certa quantia
em conta aberta para essa finalidade, cabendo à instituição finan-
ceira - entidade captadora - restituir-lhe o valor aplicado dentro de
um mês, monetariamente corrigido e acrescido de juros de meio
por cento (0,5%). Tal contrato renova-se automaticamente se, de-
corrido o período de um mês, o poupador não proceder ao levan-
tamento do montante depositado. Estabelecido o molde de funci-
onamento dos contratos de poupança, resta ser examinado se, para
as contas de poupança com aniversário no período de de 1º a 15 de
janeiro de 1.989, poderia a instituição financeira, tomando por
base a Medida Provisória nº 32, editada em 15/01/89, posterior-
mente convertida em lei  Lei nº 7.730/89, proceder ao cálculo da
correção monetária pela LFT e não pelo IPC, índice que, até a
edição da mencionada medida provisória, vinha sendo usado para
o cálculo da correção monetária.  A melhor solução reside na im-
possibilidade da substituição do IPC pela LFT para o cálculo da
correção monetária das cadernetas de poupança com aniversário
entre os dias 1º e 15 de janeiro de 1.989. Chega-se a essa conclu-
são porque tendo o depósito sido efetuado antes da edição da men-
cionada medida provisória, época em que o índice utilizado para a
correção monetária ainda era o IPC, não poderia o banco alterar
tal índice no meio do cumprimento do contrato, sob pena de sur-
preender o poupador. Alterando o índice de correção monetária, a
instituição financeira contrariou o ato jurídico perfeito, pois o pou-
pador, ao efetuar o depósito ou renovar o contrato de poupança,
acreditou que tal índice seria utilizado para a correção monetária
do montante depositado, pois era o previsto na data de renovação
do depósitos, não podendo ser colhido de surpresa com a altera-
ção unilateral do fator de correção monetária, até porque, se sou-
besse de antemão que não seria utilizado o IPC, poderia, inclusi-
ve, optar pela não continuidade do contrato, sacando os valores
depositados e aplicando em outro investimento. O Superior Tribu-
nal de Justiça sedimentou esse entendimento, sendo oportuno trans-
crever parte do voto proferido pelo Min. Sálvio de Figueiredo Tei-
xeira, quando o julgamento do Recurso Especial nº 26864-7/RS,
‘’verbis’’: ‘’Quando da celebração do contrato ou de sua renova-
ção automática, restam estabelecidas as condições a serem obser-
vadas por ambas as partes. Fixa-se o índice pelo qual o valor de-
positado vai ser corrigido. O direito a que a atualização se faça por
tal índice concretiza-se nesse momento, momento em que inclusi-
ve o depositante cumpre sua prestação de entregar o dinheiro. A
partir daí, cabe tão-somente à entidade financeira realizar, no ter-
mo avançado, o crédito da correção monetária mais 0,5%, corre-
ção essa devida com base no parâmetro então estipulado. A mu-
dança posterior desse parâmetro não afeta o ato jurídico perfeito e
o direito do investidor de ver seu dinheiro atualizado pelo índice
previamente ajustado. É cediço que, quanto o poupador deposita
certa quantia na caderneta, essa quantia fica comprometida pelos
trinta (30) dias seguinte. Não pode dela dispor, sob pena de perder
o rendimento. Logo, não se mostra razoável, nesse período, alterar
o critério estabelecido quando do depósito. O investidor somente
aplicou na caderneta de poupança, certamente, porque convicto
de que a correção se faria pelo índice (IPC) então adotado. Sou-
besse que diverso seria o índice de atualização, muito provavel-
mente teria optado por outro ativo financeiro. É certo que não há
direito adquirido ao percentual de correção (30%, 40% ou 50%),
flutuante, variável de acordo co ma inflação do período. Há, po-
rém, direito ao critério, ao padrão que será utilizado para corrigir.
O percentual é mera expectativa. O critério por meio do qual será
apurado esse percentual, no entanto, constitui direito do poupa-
dor, que, diante do leque de possibilidades para investimento, es-
colhe a que lhe corrige o dinheiro mais favoravelmente. Ao depo-
sitá-lo, adquire o direito, imutável unilateralmente, de atualização
segundo aquele índice. Tal direito, desde o depósito ou renovação,
fica incorporado ao seu patrimônio. Conforme salientado pelo Sr.
Ministro Athos Carneiro, quando do julgamento do REsp nº 1428-
MS, de que foi relator, o contrato de mútuo é de execução instan-
tânea, não de execução continuada. Embora, pela natureza do con-
trato, o mutuário só vá cumprir a sua contraprestação de devolve o
‘’quantum’’ emprestado e encargos em ocasião posterior, o faz
sempre em momento(s) único(s) previamente definido(s) e tam-
bém sempre segundo as condições convencionadas no contrato,
salvo acordo bilateral. Assim,  o momento de as celebração é que
fixa as regras e confere os direitos nele estabelecidos, esse o mo-
mento em que produzidos os efeitos jurídicos. No mais, o que se
aguarda é o simples adimplemento do ajustado.’’ A ementa desse
julgado tem o seguinte teor: ‘’Direito econômico. Caderneta de
poupança. Alteração do critério da atualização. Janeiro/1989. di-
reito adquirido. Norma de ordem pública. Interesse coletivo. Re-
curso desacolhido. I - Iniciada ou renovada caderneta de poupan-
ça, norma posterior que altere o índice de correção incidente sobre
tal modalidade de investimentos não pode retroagir para alcançá-
la. Tendo incidência imediata e dispondo para o futuro, não afeta
as situações jurídicas já constituídas. II - O critério de atualização
estabelecidos quando da abertura ou renovação automática, das
cadernetas de poupança, para vigorar durante o período mensal
seguinte, passa a ser, a partir de então, direito adquirido do poupa-
dor’’ (REsp nº 26864-7/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figuei-
redo Teixeira, DJU 30/11/92). No mesmo sentido podem ser men-
cionadas as seguintes ementas de julgados do Superior Tribunal
de Justiça: ‘’PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POU-
PANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - JA-
NEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE
DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE APLICÁVEL - 42,72% -
PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. I - Na relação jurídica
material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem
nos pólos da relação processual as mesmas que se constituíram
como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente fi-
nanceiro) parte legítima para responder às ações como a presente.
II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de
que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem percentual de
42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetiva-
mente reflete o nível inflacionário que, num período de 51 (cin-
qüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se con-
siderar os fatos econômicos, na aplicação de tais normas, dando-
se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos prin-
cípios gerais de direito, qual seja, o que veda o enriquecimento

sem causa’’ (Resp. nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). (RESP
nº 182813/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 22/02/
1999). Este Tribunal de Justiça tem reiteradamente seguido esse
mesmo caminho: acórdão nº 12102, 6ª Câm. Cível, Rel. Des. Ân-
gelo Zattar; acórdão 11432, 5ª Câm. Cível, Rel. Des. Antônio
Gomes da Silva; acórdão nº 11147, 6ª Câm. Cível, Rel. Des. Sid-
ney Mora; acórdão nº 23053, 1ª Câm. Cível, Rel. Des. Waldomiro
Namur; acórdão nº 21031, 3ª Câm. Cível, Rel. Des. Jesus Sarrão;
acórdão nº 12625, 1ª Câm. Cível, Rel. Des. Otto Luiz Sponholz.
Restando claro que o recurso do apelante está em confronto com a
jurisprudência dominante deste tribunal e do Superior Tribunal de
Justiça, outra não pode ser a solução senão, no termos do art. 557,
‘’caput’’, do Código de Processo Civil, negar-lhe seguimento. Isto
posto, com fulcro no preceito legal do art. 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso de apela-
ção. Curitiba,01 de setembro de 2004. Juiz Conv. EDUARDO
SARRÃO,   Relator.

0005 . Processo/Prot:0160179-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/97753. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200001360 Falência. Agravante: Ardan Indústria e Comér-
cio de Metais Ltda. Advogado: Jefferson Barbosa, Heroldes
Bahr Neto. Agravado: Espólio de Antônio Taborda Ziemer.
Advogado: João Batista dos Anjos. Interessado: Osni Leite Sín-
dico da Massa Falida. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Clayton Camargo. Relator Convocado: Juiza Conv.
(RegExc) Lilian Romero. Despacho:

Reitere-se o ofício ao Juízo ‘’a quo’’, para que preste as infor-
mações. Sobre os documentos juntados, diga a parte agravada.
Curitiba, 13 de setembro de 2004. Juiza Convª Lilian Romero,
Relatora.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 15/09/2004
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2004.03613
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Alexandre Brown Palma 009 0161162-9
Alexandre Marcos Göhr 034 0162581-8/01
Ali Zraik Junior 051 0156965-7/01
Amarílio H. d. L. Vasconcellos 036 0158982-6
Ana Paula Domingues dos Santos 014 0162851-5
André Lopes Martins 004 0160438-4
André Luiz Bauml Tesser 039 0161889-5
Andréa Pastuch Carneiro 008 0138752-2/01
Ângela Dorigo Kucharski 035 0160925-2
Anita Caruso Puchta 032 0156637-8
Antonio Augusto Castanheira Neia 043 0159794-0
Antonio Carlos de Andrade Vianna 053 0160605-5
Antonio Elson Sabaini 054 0161620-6
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Arlindo Mendes de Souza 004 0160438-4
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Carlos Bayestorff Júnior 038 0159534-4

045 0160820-2
Carlos Eduardo Holler Ferreira 055 0160157-4
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Guaraci Pinto da Silva 014 0162851-5
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João Paulo Nácul 005 0154944-0/01
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José Geraldo Machado 027 0160544-7
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Lúcio Santos de Rezende 049 0156122-2
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023 0159506-0
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Renato Antunes Villanova 043 0159794-0
Renato Cardoso de Almeida Andrade 008 0138752-2/01
Ricardo Giovannetti 034 0162581-8/01
Ricardo Lucas Calderón 058 0158678-7
Roberta Onishi 033 0162304-1
Rogério Oscar Botelho 057 0151165-7
Rogério Verdade 012 0158554-2
Ronaldo Antonio Botelho 057 0151165-7
Rosângela da Rosa Correa 039 0161889-5
Rosangela M. Fonseca 033 0162304-1

037 0160607-9
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 032 0156637-8
Salazar Barreiros Júnior 031 0159985-1
Sandro Bentz de Oliveira 005 0154944-0/01
Santiago Losso 029 0155414-1/01
Sergio Miranda Mendes 028 0161794-1

Sidney Bastos Marcondes 018 0158475-6/01
Silvia Elisabeth Naime 006 0160092-8
Stela Marlene Schwerz 006 0160092-8
Susana Valéria Galhera 057 0151165-7
Tatiana Piasecki Kaminski 016 0160703-6
Teresa Arruda Alvim Wambier 040 0157509-3/02
Teresinha Gomes Leandro 050 0157966-8
Tereza Cristina B. Marinoni 032 0156637-8
Valdemir do Carmo da Silva 013 0160540-9
Vanessa Abu-Jamra de Castro 051 0156965-7/01
Vitor Trigo Monteiro 011 0156144-8
Walter Borges Carneiro 008 0138752-2/01
Wanderlei de Paula Barreto 057 0151165-7
Wodziemiecz Ervino Nizio 036 0158982-6

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0155321-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/32806. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800001092 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Rural SA. Advogado: Paulo Giovani Forna-
zari. Apelado: José Roque Hansen. Advogado: Itamar Marcos
de Oliveira, Marcos João Rodrigues Salamunes, Enio Expedito
Franzoni. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Clayton Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Roberto de Vicente. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira.
Nº Acórdão: 12467. Nº Livro: 346. Julgado em: 24/08/2004

DECISÃO: ACORDAM OS INTEGRANTES DA QUINTA
CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS (PRI-
MEIRA FASE) JULGADA PROCEDENTE -  PRELIMINA-
RES ARGUIDAS CORRETAMENTE AFASTADAS  - DEVER
DO BANCO DE PRESTAR CONTAS AO CLIENTE.   APE-
LAÇÃO  DESPROVIDA. O consumidor, cliente de banco, tem
direito à prestação de contas, mesmo que a instituição bancária
lhe envie mensalmente os extratos bancários, pois estes servem
apenas para simples conferência, já que os extratos não contêm
explicação detalhada da razão dos débitos lançados, nem mes-
mo dos índices aplicados nos cálculos para se chegar aos valo-
res debitados. Tal matéria já não comporta maiores discussões,
tendo o Superior Tribunal de Justiça se manifestado no sentido
de ser reconhecido o direito do correntista de pleitear a presta-
ção de contas, mesmo que tenha recebido os extratos da movi-
mentação da sua conta corrente.

0002 . Processo/Prot:0157462-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/59403. Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199900000377 Ação Monitória. Apelan-
te: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Marcio Rogerio
Depolli. Apelado: Eduardo Magrinelli. Advogado: Edilson Ma-
grinelli. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando
Vidal de Oliveira. Relator Convocado: Juiza Conv. (RegExc) Lili-
an Romero. Revisor: Des. (cargo vago Des. Antonio Gomes). Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acór-
dão: 12468. Nº Livro: 346. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer do recurso, bem como dar-lhe provi-
mento parcial, nos termos do voto da Juíza Relatora. EMEN-
TA:  AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE
CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. SALDO DEVEDOR.
EMBARGOS. JUROS. INOCORRÊNCIA DE LIMITAÇÃO
DA TAXA DE JUROS A 12% AO ANO. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CO-
NHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Incidem nos
contratos bancários - entre os quais o de abertura de crédito em
conta corrente - as normas do Código de Defesa do Consumi-
dor, em razão de expressa previsão legal relativamente às ativi-
dades de natureza bancária (art. 3º, §2º da Lei 8.078/90). 2. Os
juros pactuados em limite superior a 12% ao ano somente são
considerados abusivos quando comprovado nos autos que dis-
crepantes em relação à taxa de mercado. Assim, embora inci-
dente o CDC aos contratos bancários, no que se refere à taxa
de juros preponderam a Lei nº 4.595/64 e a Súmula 596/STF. 3.
Salvo expressa previsão em lei específica, como no caso das
cédulas de crédito rurais, industriais e comerciais, é vedada às
instituições financeiras a capitalização mensal de juros.

0003 . Processo/Prot:0159665-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/87651. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 200300000489 Prestação de Contas. Apelante:
HSBC Bank Brasil SA - Banco Múltiplo. Advogado: Oldemar
Mariano. Apelado: Sidnei Balan. Advogado: Jair Antonio Wiebe-
lling. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando
Vidal de Oliveira. Relator Convocado: Juiza Conv. (RegExc) Lili-
an Romero. Revisor: Des. (cargo vago Des. Antonio Gomes). Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acór-
dão: 12469. Nº Livro: 346. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: AÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. CONTRATO DE ABERTU-
RA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. IMPUGNAÇÃO
GENÉRICA AOS LANÇAMENTOS. IRRELEVÂNCIA. DE-
VER DE PRESTAR CONTAS POR PARTE DO BANCO. TI-
TULARIDADE DO NUMERÁRIO DEPOSITADO. DECISÃO
MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Na ação de pres-
tação de contas, em sua primeira fase, não está o correntista
obrigado a especificar e detalhar as divergências com os lança-
mentos promovidos pelo banco, até porque o seu objetivo é
justamente disponibilizar ao cliente o detalhamento dos lança-
mentos. 2. Na primeira fase da ação de prestação de contas,
somente se perquire apenas sobre a existência ou não do dever
de prestar contas. 3. As instituições bancárias, por administra-
rem depósitos dos correntistas, lançando créditos e débitos,

inclusive tarifas e encargos deles decorrentes, incluem-se entre
aqueles que têm o dever de prestar contas quando assim solici-
tados.

0004 . Processo/Prot:0160438-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/97322. Comarca: Piraí do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000340 Ordinária. Apelante:
Indústria e Comércio de Madeiras Weiss Ltda, Abel Alves da
Silva, Adelino Castaman, Antônio Baridotti, Antônio Quirino
de Marchi, Ari Hoff, Arlindo Lourenço da Cruz, Augusto Gui-
lherme Beiersdorf, Breno Campanholi, Cavalli Rossetto e Cia
Ltda, Cerâmica Lagoa Ltda, Germano Domingos Gentil, Imagil
Indústria de Madeiras Giruá Ltda, Indústria Beneficiadora de
Madeiras Margarida Ltda, Indústria e Comércio de Móveis Pau-
lista Ltda, Inbemabra Indústria e Beneficiamento de Madeiras
Brasília Ltda, Industrial Madeireira São José Ltda, Inpecel In-
dústria de Produtos Cerâmicos Ltda, Irmãos Nazari Ltda, J Bala-
roti, João da Fonseca Broca, João Montazzola, Kempinski &
Cordeiro Ltda, Laminadora Piraiense Ltda, Madeireira Cristal
Ltda, Madeireira Febrassen Ltda, Madeireira Santo Antônio Ltda,
Madeireira Verde Vale Ltda, Madeireira Videira Ltda, Paulo Pi-
res de Lemos & Cia Ltda, Pedro F. Bertáglia & Cia Ltda, Serra-
ria Benasa Ltda, Mansani Teixeira, Specar Indústria & Comér-
cio de Móveis Ltda, Valdemar Matias Ribeiro, Vicente Sanches
Filho. Advogado: Arlindo Mendes de Souza. Apelado: Iguaçu
Celulose Papel SA. Advogado: André Lopes Martins, Jaqueline
Lobo da Rosa. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Domingos Ramina. Revisor: Des. Clayton Camargo. Nº Acór-
dão: 12470. Nº Livro: 346. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em negar provimento ao recurso de ape-
lação, de acordo com o voto do Relator. EMENTA: AÇÃO DE
EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO. PROJETO DE REFLORES-
TAMENTO COM PRAZO DE VIGÊNCIA DE VINTE ANOS.
DECADÊNCIA. PREVISÃO CONTRATUAL. POSSIBILIDA-
DE. SENTENÇA MANTIDA. DESPROVIMENTO DO RE-
CURSO. “A decadência é a extinção do direito pela inação de
seu titular que deixa escoar o prazo legal ou voluntariamente
fixado para seu exercício.” (Prof. Maria Helena Diniz, in Cur-
so de Direito Civil Brasileiro). Se de um lado a ré tinha a obri-
gação de executar o corte das árvores, vender o produto e re-
passar 70% do valor percebido aos autores; de outro lado ti-
nham estes o dever de promover atos para a execução do con-
trato dentro do prazo decadencial estipulado pelas partes.                                                                                                                                                                                                                                                                

0005 . Processo/Prot:0154944-0/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/127878. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1549440 Apelação Civel.     Apelante: Massa Falida de Disapel
Eletro Domésticos Ltda.     Advogado: Carlos Roberto Claro.
Apelado: Mauricio Ricardo Turlaj.     Advogado: Adriana Lu-
cas, Sandro Bentz de Oliveira, João Paulo Nácul.     Interessa-
do: Clemenceau Merheb Calixto Síndico da Massa Falida.
Embargante: Massa Falida de Disapel Eletro Domésticos Ltda.
Advogado: Carlos Roberto Claro. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. (RegExc) Lilian Romero. Nº Acórdão: 12471.
Nº Livro: 346. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer dos embargos de declaração, bem
como negar-lhe provimento, nos termos do voto da Juíza Rela-
tora.   EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REPA-
RAÇÃO DE DANOS MORAIS. ACÓRDÃO QUE TÃO-SO-
MENTE REDUZIU O VALOR DA CONDENAÇÃO. ALEGA-
DA OMISSÃO QUANTO À REDISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS
DA  SUCUMBÊNCIA. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO CONHECIDOS E REJEITADOS. Tendo o V.
Acórdão mantido a condenação e tão-somente reduzido o valor
da indenização, mantém-se a distribuição dos ônus da sucum-
bência, especialmente quando os honorários de advogado são
fixados em percentual sobre o valor da condenação.

0006 . Processo/Prot:0160092-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/97031. Comarca: Curitiba. Vara: 22ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000112 Indenização. Agravan-
te: Michel Butnariu. Advogado: Stela Marlene Schwerz, Silvia
Elisabeth Naime. Agravado: Banco Itaú SA. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Relator
Convocado: Juiza Conv. (RegExc) Lilian Romero. Nº Acór-
dão: 12472. Nº Livro: 346. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer do recurso, bem como dar-lhe provimen-
to, nos termos do voto da Juíza Relatora Convocada. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE
DANOS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. BENEFÍ-
CIO NEGADO PELO JUÍZO “A QUO”. AFIRMAÇÃO DE
INCAPACIDADE ECONÔMICA NÃO AFASTADA. PREVA-
LÊNCIA DA PRESUNÇÃO LEGAL DE VERACIDADE DA
ASSERTIVA, PREVISTA NO ART. 4º, §1º DA LEI 1060/50.
DECISÃO REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E PRO-
VIDO. Para a concessão da justiça gratuita à pessoa física, basta
a simples afirmação de sua pobreza. Tal presunção, todavia, é
relativa e pode por isso ser desconstituída através de provas ou
elementos concretos e contundentes constantes dos autos.

0007 . Processo/Prot:0159656-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/87643. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000218 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco Banestado SA. Advogado: Braulio Belinati Gar-
cia Perez. Apelado: Benedito Alves. Advogado: Jair Antonio
Wiebelling. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva. Relator Convocado: Juiza Conv. (Re-

gExc) Lilian Romero. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº
Acórdão: 12473. Nº Livro: 346. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso, dando-lhe parcial provimento.
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. ENVIO
PERIÓDICO DE EXTRATOS. INTERESSE PROCESSUAL.
CLÁUSULA CONTRATUAL ESTIPULANDO PRAZO PARA
IMPUGNAÇÃO. DECURSO DE TAL PRAZO. IRRELEVÂN-
CIA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, ART. 26.
DECADÊNCIA OU PRESCRIÇÃO INOCORRENTE NO
CASO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. ART. 20, §4º DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CRITÉRIOS PARA FIXA-
ÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVI-
DO. 1. A remessa periódica de extratos ao cliente não elide a
obrigação do banco de lhe prestar contas para obter discrimina-
ção dos lançamentos e esclarecimento dos critérios empregados.
2. O objetivo da prestação de contas é de disponibilizar ao clien-
te o detalhamento dos lançamentos - mediante a discriminação
dos créditos e débitos: valor, origem contratual ou legal, tarifa,
taxa e período de incidência de juros, etc. -  possibilitando aferir
então a sua correção. A existência de cláusula contratual limi-
tando prazo para impugnação dos extratos não elide o direito do
cliente de postular a prestação de contas. 3. “A ação de presta-
ção de contas é cominatória e por isso não está sujeita à deca-
dência nem à prescrição previstas nos artigos 26 e 27 do Código
de Defesa do Consumidor.” (TJPR, Ac. 1704 da 7ª C.Cível, Rel.
Des. Mendonça de Anunciação, DJ 13/10/2003). 4. Aplica-se o
art. 20, §4º do CPC para a fixação dos honorários advocatícios, na
primeira fase da ação de prestação de contas. Na sua fixação, po-
rém, deve ser levado em conta: o grau de zelo do advogado; o
lugar da prestação de serviço e a natureza e a importância da cau-
sa, o trabalho realizado e o tempo dispendido para o seu serviço.

0008 . Processo/Prot:0138752-2/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/77828. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1387522 Apelação Civel.     Apelante:
Lauro Augusto Fabrício de Melo, Simone Cherem Fabrício de
Melo.     Advogado: Walter Borges Carneiro, Gustavo de Al-
meida Flessak, Renato Cardoso de Almeida Andrade, Andréa
Pastuch Carneiro, Caio Augusto Miranda Ramos.     Apelado:
Rádio e Televisão Tarobá Ltda.     Advogado: Fajardo José
Pereira Faria, Marcelo Cesar Padilha, João Alberto Graça, Ka-
rine Sayuri Oliveira da Rocha, Mauro Roberto de Andrade
Aguilera, Francisco Carlos de Carvalho Sanches.     Apelante:
Rádio e Televisão Tarobá Ltda.     Advogado: Fajardo José
Pereira Faria, Marcelo Cesar Padilha, João Alberto Graça, Ka-
rine Sayuri Oliveira da Rocha, Mauro Roberto de Andrade
Aguilera, Francisco Carlos de Carvalho Sanches.     Apelado:
Lauro Augusto Fabrício de Melo, Simone Cherem Fabrício de
Melo.     Advogado: Walter Borges Carneiro, Gustavo de Al-
meida Flessak, Renato Cardoso de Almeida Andrade, Andréa
Pastuch Carneiro, Caio Augusto Miranda Ramos. Embargante:
Rádio e Televisão Tarobá Ltda. Advogado: Fajardo José Perei-
ra Faria, Marcelo Cesar Padilha, João Alberto Graça, Karine
Sayuri Oliveira da Rocha, Mauro Roberto de Andrade Aguile-
ra, Francisco Carlos de Carvalho Sanches. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. (RegExc) Lilian Romero. Nº Acórdão:
12474. Nº Livro: 346. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer dos embargos de declaração, bem
como dar-lhe provimento parcial, nos termos do voto da Juíza
Relatora. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALE-
GADA OMISSÃO E CONTRADIÇÃO RELATIVAMENTE À
ANÁLISE DAS QUESTÕES DISCUTIDAS NO RECURSO.
INOCORRÊNCIA. INDENIZAÇÃO A TÍTULO DE DANOS
MORAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E PROVI-
DOS EM PARTE. A indenização arbitrada a título de danos
morais, em quantia certa, deve ser corrigida monetariamente a
partir da data da sentença (se confirmada) ou do Acórdão (se
este modificou o montante arbitrado pelo juízo singular).

0009 . Processo/Prot:0161162-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/104803. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000001348 Indenização. Apelante:
José Alves de Souza. Advogado: Janaína Cláudia Feliciano,
Jonas Borges. Apelado: Ester Salomé Andermann Sauss. Ad-
vogado: Alexandre Brown Palma. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des.
(cargo vago Des. Antonio Gomes). Revisor Convocado: Juiz
Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 12475. Nº Li-
vro: 347. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores desta Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL-  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS - AUSÊNCIA DE PROVAS - INEXISTÊNCIA DO
NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE OS FATOS RELATADOS E
O RESULTADO DANOSO PARA O AUTOR - AUSÊNCIA DE
PROVA - MERA DESAVENÇA ENTRE VIZINHOS QUE NÃO
SE ENQUADRA NA CONCEITUAÇÃO DE DANO MORAL.
RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

0010 . Processo/Prot:0160808-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/101159. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001124 Indenização. Apelante:
Albina Bonat Mattioli (maior de 65 anos). Advogado: Christi-
an da Silva Bortolotto. Apelado: Cidadela SA. Advogado: Luiz
Fernando Brusamolin. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Fernando Vidal de
Oliveira. Nº Acórdão: 12476. Nº Livro: 347. Julgado em: 31/
08/2004
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DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores e Magistrado in-
tegrantes da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento
ao recurso, para condenar a Ré/Apelada ao pagamento de alu-
guéis mensais pelos imóveis prometidos no importe de R$
534,00 (quinhentos e trinta e quatro) reais para cada unidade,
desde julho de 1998 com incidência de juros legais a partir da
citação e correção monetária, bem como ao pagamento do mon-
tante indenizatório, a título de danos morais, correspondentes a
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), mantida a condenação
das verbas sucumbenciais. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS-
INADIMPLEMENTO POR PARTE DA CONSTRUTORA, QUE
NÃO EDIFICOU A CONSTRUÇÃO NO PRAZO ESTABELE-
CIDO NO CONTRATO - AUSÊNCIA DE CASO FORTUITO
OU FORÇA MAIOR - CULPA EVIDENCIADA - SANÇÃO
PREVISTA NO CONTRATO - DANO MORAL - OCORRÊN-
CIA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1.Findo o pra-
zo para entrega do imóvel objeto de escritura pública de confis-
são de dívida sem justificativa plausível para o descumprimento
contratual, manifesta é a culpa da construtora devendo suportar
as sanções cabíveis previstas no pacto. 2.Os dissabores e frustra-
ções sofridos pela compradora solvente com a falta da entrega
do imóvel legitimam a condenação por danos morais.

0011 . Processo/Prot:0156144-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/43868. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001084 Ação Monitória. Ape-
lante: Teresa Firmino Comércio e Materiais de Construção.
Advogado: Vitor Trigo Monteiro. Apelado: Banco Itaú SA.
Advogado: Murilo Zanetti Leal. Apelante: Banco Itaú SA. Ad-
vogado: Murilo Zanetti Leal. Apelado: Teresa Firmino Comér-
cio e Materiais de Construção. Advogado: Vitor Trigo Montei-
ro. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos
Ramina. Relator Convocado: Juiza Conv. (RegExc) Lilian Ro-
mero. Revisor: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 12477. Nº
Livro: 347. Julgado em: 24/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer dos recursos, bem como negar provi-
mento ao primeiro e dar parcial provimento ao segundo, nos
termos do voto da Juíza Relatora, exceto no tocante à compen-
sação dos honorários de advogado (em que a D. maioria votou
no sentido da impossibilidade de sua compensação), em que
restou vencida a Relatora. EMENTA: MONITÓRIA. CONTRA-
TO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORREN-
TE. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO.
POSSIBILIDADE APENAS DURANTE A VIGÊNCIA DA
MEDIDA PROVISÓRIA QUE A INSTITUIU. CADUCIDADE
DA MEDIDA PROVISÓRIA QUE INSTITUIU A CÉDULA DE
CRÉDITO BANCÁRIO EM RAZÃO DA SUA NÃO CONVER-
SÃO EM LEI.  INEXISTÊNCIA, OUTROSSIM, DE PREVI-
SÃO CONTRATUAL. EXCLUSÃO. JUROS. INOCORRÊNCIA
DA SUA LIMITAÇÃO À TAXA DE 12% AO ANO.  HONO-
RÁRIOS DE ADVOGADO. COMPENSAÇÃO. SENTENÇA
PARCIALMENTE REFORMADA. RECURSOS CONHECI-
DOS, SENDO O PRIMEIRO DESPROVIDO E O SEGUNDO
PARCIALMENTE PROVIDO. 1.”A norma do §3º do art. 192
da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava a taxa
de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condiciona-
da à edição de Lei Complementar.” (Súmula 648/STF).2.As
Medidas Provisórias 1925, 2065 e 2160, que dispunham sobre a
cédula de crédito bancário, previam a possibilidade de capitali-
zação (art. 3º, §1º, inc. I), desde que expressamente pactuada no
contrato.3.Por força da Emenda Constitucional nº 32 (de 11/09/
2001), a MP 1925 (e suas sucessoras, MPs 2065 e 2160) perdeu
eficácia 60 dias após a sua edição, porque não foi convertida em
lei (art. 62, §3º da Constituição Federal, cf. redação dada pela
EC 32), ou seja, a partir de 23/10/2001.4.Salvo expressa previ-
são em lei específica  -  e vigente à data do contrato-  é vedada às
instituições financeiras a capitalização mensal de juros.

0012 . Processo/Prot:0158554-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/75217. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000799 Cobrança. Apelante: Banco
do Brasil SA. Advogado: Márcio Antonio Sasso, Márcia Regi-
na Oliveira Ambrosio, Márcio Ribeiro Pires, Miguel Fernando
Rigoni, Naim Nasihgil Filho. Apelado: Teruo Onishi, Yoshiko
Isozaki Onishi, Judith de Oliveira Almeida Vianna, Maria de
Lourdes Romano, Abegair Vieira, Rosana Lázara Sernaglia,
Jacira Lopes dos Santos, Francisco de Assis e Silva, Maria Su-
ely Pagliarini, José Carlos Galerani, Antônio Vieira de Paula,
Jane Yayoi Nitta, Álvaro Loureiro Martins. Advogado: Rogé-
rio Verdade. Rec.Adesivo: Teruo Onishi, Yoshiko Isozaki
Onishi, Judith de Oliveira Almeida Vianna, Maria de Lourdes
Romano, Abegair Vieira, Rosana Lázara Sernaglia, Jacira Lo-
pes dos Santos, Francisco de Assis e Silva, Maria Suely Pagli-
arini, José Carlos Galerani, Antônio Vieira de Paula, Jane Yayoi
Nitta, Álvaro Loureiro Martins. Advogado: Rogério Verdade.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vi-
dal de Oliveira. Revisor: Des. (cargo vago Des. Antonio Go-
mes). Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calix-
to. Nº Acórdão: 12478. Nº Livro: 347. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores desta
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao apelo e
dar provimento ao recurso adesivo. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL.- AÇÃO DE COBRANÇA - CADERNETA DE POU-
PANÇA - COBRANÇA DE DIFERENÇAS DA CORREÇÃO
MONETÁRIA RELATIVA A JUNHO DE 1987(PLANO BRES-
SER) E A JANEIRO DE 1989(PLANO VERÃO) -CARÊNCIA
DE AÇÃO E ILEGITIMIDADE PASSIVA “AD CAUSAM” -
PRELIMINARES CORRETAMENTE REJEITADAS PELO
JUÍZO “A QUO” - ADOÇÃO DOS ÍNDICES DO IPC PARA
JANEIRO/87 E JUNHO/89 - JUROS MORATÓRIOS DE
0,5% AO MÊS DEVIDOS DESDE A DATA ANTERIOR À
VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL - A PARTIR DA CI-
TAÇÃO VIGINDO O CCB/2003 HÁ QUE SE COMPUTAR
JUROS MORATÓRIOS DE 1% AO MÊS - INTELIGÊNCIA

DO ARTIGO 406 CONJUGADO COM O ARTIGO 161 § 1º
DO C.T.N. - SENTENÇA PARCIALMENTE MANTIDA -
RECURSO DE APELAÇÃO  DESPROVIDO - RECURSO
ADESIVO PROVIDO-  POR UNANIMIDADE.

0013 . Processo/Prot:0160540-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/97750. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000940 Indenização. Apelante: José
Odair Bonfim. Advogado: Valdemir do Carmo da Silva. Apelado:
Andrea da Costa Macedo Dei Ricardi. Advogado: José Antonio
Peixoto de Oliveira. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira.
Nº Acórdão: 12479. Nº Livro: 347. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - INDEVIDO RE-
CONHECIMENTO DE FIRMA EM DOCUMENTO DE AU-
TORIZAÇÃO PARA TRANSFERÊNCIA DE VEÍCULO-  ATO
ILÍCITO QUE NÃO CAUSOU EFETIVO PREJUÍZO AO
AUTOR - DANO MORAL NÃO CARACTERIZADO -SEN-
TENÇA CONFIRMADA  -RECURSO DESPROVIDO.

0014 . Processo/Prot:0162851-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/125782. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200073141 Indenização. Apelante: Bra-
sil Telecom SA. Advogado: Ana Paula Domingues dos Santos.
Apelado: Vanessa Bahl Floriani. Advogado: Guaraci Pinto da Sil-
va. Apelante: Vanessa Bahl Floriani. Advogado: Guaraci Pinto da
Silva. Apelado: Brasil Telecom SA. Advogado: Ana Paula Do-
mingues dos Santos. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Domingos Rami-
na. Nº Acórdão: 12480. Nº Livro: 347. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento a ambos os recursos.
EMENTA:  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS -
INDEVIDA INSCRIÇÃO DO NOME DA AUTORA EM CADAS-
TRO DE RESTRIÇÃO DE CRÉDITO - DÉBITOS DECORREN-
TES DA UTILIZAÇÃO DE TERMINAL TELEFÔNICO CON-
TRATADO FRAUDULENTAMENTE EM SEU NOME - DEVER
DE INDENIZAR QUE SE IMPÕE À PRESTADORA DE SERVI-
ÇOS-  AUSÊNCIA DE CUIDADO QUANTO À VERIFICAÇÃO
DOS DADOS INFORMADOS QUANDO DA CONTRATAÇÃO-
CARACTERIZAÇÃO DO DANO INDENIZÁVEL-  PRESUN-
ÇÃO DO ABALO DECORRENTE DA INDEVIDA INSCRIÇÃO
EM CADASTRO DE RESTRIÇÃO DE CRÉDITO - VALOR DA
INDENIZAÇÃO ACERTADAMENTE FIXADO. RECURSOS
DESPROVIDOS -  POR UNANIMIDADE.

0015 . Processo/Prot:0159504-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/85451. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200300000234 Prestação de Contas. Apelan-
te: Massa Falida Copacel SA Comercial Paranaense de Cere-
ais. Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Apelado: Banco Bra-
desco SA. Advogado: Reinaldo Emilio Amadeu Hachem, Da-
niel Hachem, Genesio Nailor Finger. Interessado: Leocir João
Rodio Síndico da Massa Falida. Advogado: Leocir João Rodio.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Ca-
margo. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão:
12481. Nº Livro: 347. Julgado em: 31/08/2004

,DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Magistrado
integrantes da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento ao recurso. EMENTA:  AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM
CONTA CORRENTE -EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO-  ENTENDIMENTO DO JUÍ-
ZO MONOCRÁTICO DE QUE FOI ELABORADO PEDIDO
GENÉRICO PELO AUTOR - INOCORRÊNCIA-  CORREN-
TISTA DE INSTITUIÇÃO BANCÁRIA - DISCORDÂNCIA
DOS LANÇAMENTOS DE DÉBITOS E CRÉDITOS EM
CONTA CORRENTE - INTERESSE PROCESSUAL - OBRI-
GAÇÃO DO ESTABELECIMENTO BANCÁRIO DE PRES-
TAR CONTAS  -RECURSO PROVIDO. 1. Tem o direito de
ver prestadas as contas o correntista, posto que para tanto não
se prestam os extratos bancários, emitidos para simples confe-
rência. 2. A prestação de contas servirá para que o correntista
obtenha as informações precisas dos lançamentos em sua conta
corrente, especificando os juros aplicados e a origem dos en-
cargos debitados, independentemente do envio de extratos men-
sais. 3. Não seria razoável exigir que o correntista, para propor
Ação de Prestação de Contas, especificasse quais os juros e os
encargos aplicados pelo banco, impugnando-os um a um, por-
que é justamente a dúvida com relação a tais lançamentos que
constitui o objeto da presente ação.

0016 . Processo/Prot:0160703-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/100534. Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200300000676 Prestação
de Contas. Apelante: Airton Luiz Konzen Hilgert. Advogado:
Jair Antonio Wiebelling. Apelado: Banco Banestado SA. Ad-
vogado: Tatiana Piasecki Kaminski. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor:
Des. (cargo vago Des. Antonio Gomes). Revisor Convocado:
Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 12482. Nº
Livro: 347. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA:
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-  PRETENSÃO DEDU-
ZIDA PELO AUTOR QUE NÃO EXTRAPOLA OS LIMITES
DO PROCEDIMENTO ESCOLHIDO - PEDIDO JURIDICA-
MENTE POSSÍVEL-  ANULAÇÃO DA SENTENÇA MONO-
CRÁTICA. RECURSO PROVIDO - POR UNANIMIDADE.

0017 . Processo/Prot:0154787-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/20330. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000265 Prestação de Contas.
Apelante: Credicard SA Administradora de Cartões de Crédi-
to. Advogado: Gisele Vieira da Silva. Apelado: Jaqueline Rahal
Cardoso. Advogado: Dirceu Carlos Cenatti. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revi-
sor: Des. (cargo vago Des. Antonio Gomes). Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 12483.
Nº Livro: 347. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL-  AÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS - LANÇAMENTOS EM FATU-
RAS DE CARTÃO DE CRÉDITO-  INTERESSE DE AGIR-
OBRIGAÇÃO DE PRESTAR CONTAS. RECURSO DESPRO-
VIDO -POR UNANIMIDADE.

0018 . Processo/Prot:0158475-6/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/128608. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1584756 Apelação Civel.     Apelante:
Carlos Mauro Cerci, Adalgiza Portugal Cerci.     Advogado:
Ivo Shizuo Sooma.     Apelado: Josué Toesca, Delma Aparecida
Paloan Toesca, Josué Antonio Toesca, Marta Roberta Caetano
Toesca, João Augusto Paloan Toesca, Maria Suely dos Santos
Toesca.     Advogado: Francisco de Paula Xavier Neto, Sidney
Bastos Marcondes. Embargante: Carlos Mauro Cerci, Adalgiza
Portugal Cerci. Advogado: Ivo Shizuo Sooma. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão:
12484. Nº Livro: 347. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em acolher os Embargos de De-
claração, tão somente para suprir a omissão apontada, sem
modificação do julgado. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - OMISSÃO- OCORRÊNCIA. EMBARGOS CONHE-
CIDOS SEM EFEITO MODIFICATIVO. DECISÃO MANTI-
DA.  Ao deixar o acórdão de se manifestar sobre questões apon-
tadas no recurso, merecem acolhimento os embargos de decla-
ração opostos, para o fim de aclarar-se a decisão sem, contudo,
atribuir-lhes efeito modificativo.

0019 . Processo/Prot:0154256-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/21294. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200000000278 Nulidade de
Ato Jurídico. Apelante: Celso Ribeiro, Fárida Nardello. Advo-
gado: Oscar Estanislau Nasihgil. Apelado: Massa Falida de
Finesse Modas e Confecções Ltda. Advogado: Dorvalino Bom-
bardelli Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des.
(cargo vago Des. Antonio Gomes). Revisor Convocado: Juiz
Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 12485. Nº Li-
vro: 347. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to a ambos os recursos. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - IN-
TERPOSIÇÃO DE AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO JURÍDI-
CO  -RECEBIMENTO COMO AÇÃO DE DECLARATÓRIA
DE NULIDADE DE ATO JUÍDICO E REVOCATÓRIA - POS-
SIBILIDADE-  PRETENSÃO EXPLÍCITA- NECESSIDADE
DE ADEQUAÇÃO SEM PREJUÍZO ÀS PARTES - AÇÃO
REVOCATÓRIA - DECADÊNCIA  - INOCORRÊNCIA -
OBSERVÂNCIA AO §1º DO ARTIGO 56 DO DL Nº 7.661/
45-  PRESCRIÇÃO DA AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE NU-
LIDADE-  RECONHECIMENTO QUE NÃO ATINGE A PRE-
TENSÃO REVOCATÓRIA - ACORDO CELEBRADO EM
SEDE DE EXECUÇÃO - CARACTERIZAÇÃO DE TRAN-
SAÇÃO NOS TERMOS DO ARTIGO 58 - REVOGAÇÃO DO
ATO - JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA MANTIDOS
NOS TERMOS DA SENTENÇA. SENTENÇA MANTIDA.
RECURSOS DESPROVIDOS - POR UNANIMIDADE.

0020 . Processo/Prot:0152026-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/196944. Comarca: Pinhais. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 199800000692 Reivindicatória. Agravante:
Sérgio Luiz Iachtzki, Roseli Lisczkoski. Advogado: Lauro Car-
neiro de Siqueira, Claudia Basso Carneiro de Siqueira. Agra-
vado: Arlindo Carvalho de Santana, Anedi Nunes de Santana.
Advogado: Marta Enilda de Britto. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 12486. Nº
Livro: 347. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REIVINDICATÓRIA
- EXECUÇÃO DE SENTENÇA - MANDADO DE DESOCU-
PAÇÃO-  RETENÇÃO DO IMÓVEL POR BENFEITORIAS-
MATÉRIA QUE NÃO FOI DEDUZIDA NA CONTESTAÇÃO
- PRECLUSÃO - EMBARGOS DE RETENÇÃO - DESCABI-
MENTO-  EXEGESE DA NOVA REDAÇÃO DO ARTIGO 744
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL INSERIDA PELA LEI
10.444/02 - RECURSO DESPROVIDO. Menção genérica de
realização de benfeitorias é insuficiente para a realização de pro-
vas e indenização dos melhoramentos, bem como reconhecimento
do direito a retenção (RSTJ 43/393) De acordo com a nova reda-
ção do artigo 744 do Código de Processo Civil não é mais permi-
tido à parte interessada propor embargos de retenção por benfei-
torias em fase de execução de título judicial.

0021 . Processo/Prot:0159361-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/84991. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível.

Ação Originária: 200300000230 Prestação de Contas. Apelan-
te: Massa Falida de Copacel SA Comercial Paranaense de Ce-
reais. Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Apelado: Banco Itaú
SA. Advogado: Heli Alberto Zeni. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Fernando
Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 12487. Nº Livro: 347. Julgado
em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA:  AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - PEDIDO
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS  -CABIMENTO- PEDI-
DO GENÉRICO - INOCORRÊNCIA - CORRENTISTA DE
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA - DISCORDÂNCIA DOS LAN-
ÇAMENTOS DE DÉBITOS E CRÉDITOS EM CONTA COR-
RENTE - INTERESSE PROCESSUAL - OBRIGAÇÃO DO
ESTABELECIMENTO BANCÁRIO DE PRESTAR CONTAS-
RECURSO PROVIDO.   1. Tem o direito de ver prestadas as
contas o correntista, posto que para tanto não se prestam os
extratos bancários, emitidos para simples conferência.  2. Em
ação de prestação de contas, a determinação ao réu, de exibi-
ção dos documentos referidos na inicial, conta com previsão
expressa no art. 355, do Código de Processo Civil, que trata da
exibição de documento ou coisa, corroborada pelo disposto no
art. 130, do mesmo Código, que consagra o poder do juiz de
determinar, mesmo que de ofício, as provas que julgar necessá-
rias para a instrução da causa, não se tratando de medida caute-
lar, mas de providência destinada à instrução da causa, sem a
qual a decisão final poderá ficar prejudicada.

0022 . Processo/Prot:0156278-9/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/118735. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1562789 Apelação Civel.     Apelante:
Antonio Carlos Minatti, Dalva Figueiredo dos Santos Rigoni,
Gilberto Maccali, Espólio de Iseu Bendo, João Macedo de La-
cerda, José Ghizzo Brina, Luiz Garcia, Nestor Antonio Borto-
lini, Wagner Mayer Vergara.     Advogado: Janaina Baptista
Tente.     Apelado: Banco do Brasil SA.     Advogado: Fabio
Spagnolli. Embargante: Banco do Brasil SA. Advogado: Fabio
Spagnolli, Márcia Regina Oliveira Ambrosio. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão:
12488. Nº Livro: 347. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos de De-
claração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO-
OBSCURIDADE - INEXISTÊNCIA -DECISÃO CLARA E
PRECISA DAS QUESTÕES  -FINALIDADE DE PREQUES-
TIONAMENTO E REFORMA DO “DECISUM”-  IMPOSSI-
BILIDADE-  EMBARGOS REJEITADOS. Os Embargos de
Declaração não se prestam ao reexame de argumento já alega-
do e discutido, tampouco à reforma da decisão embargada. Es-
tando esta devidamente fundamentada, não há qualquer omis-
são, contradição ou obscuridade hábeis a ensejar o acolhimen-
to do recurso.

0023 . Processo/Prot:0159506-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/85425. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200300000233 Prestação de Contas. Apelan-
te: Massa Falida Copacel SA Comercial Paranaense de Cere-
ais. Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Apelado: Banco Bra-
desco SA. Advogado: Genesio Nailor Finger, Daniel Hachem,
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Interessado: Leocir João
Rodio Síndico da Massa Falida. Advogado: Leocir João Rodio.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Ca-
margo. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão:
12489. Nº Livro: 347. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA:  AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - PEDIDO
DE EXIBIÇÃO DE -CABIMENTO- PEDIDO GENÉRICO -
INOCORRÊNCIA  -CORRENTISTA DE INSTITUIÇÃO BAN-
CÁRIA - DISCORDÂNCIA DOS LANÇAMENTOS DE DÉBI-
TOS E CRÉDITOS EM CONTA CORRENTE - INTERESSE
PROCESSUAL - OBRIGAÇÃO DO ESTABELECIMENTO
BANCÁRIO DE PRESTAR CONTAS  -RECURSO PROVIDO.
1Tem o direito de ver prestadas as contas o correntista, posto que
para tanto não se prestam os extratos bancários, emitidos para
simples conferência.  2. Em ação de prestação de contas, a deter-
minação ao réu, de exibição dos documentos referidos na inicial,
conta com previsão expressa no art. 355, do Código de Processo
Civil, que trata da exibição de documento ou coisa, corroborada
pelo disposto no art. 130, do mesmo Código, que consagra o
poder do juiz de determinar, mesmo que de ofício, as provas que
julgar necessárias para a instrução da causa, não se tratando de
medida cautelar, mas de providência destinada à instrução da
causa, sem a qual a decisão final poderá ficar prejudicada.

0024 . Processo/Prot:0157852-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/65563. Comarca: Capanema. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000054 Indenização. Apelante:
Vilson Francisco Fernandes. Advogado: Luiz Carlos Pachla.
Apelado: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Leonesio
Antonio Feltrin. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Clayton Camargo. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira.
Nº Acórdão: 12490. Nº Livro: 347. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quinta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL-  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANO MORAL-  CELEBRAÇÃO DE ACORDO EM AÇÃO
DE EXECUÇÃO - MANUTENÇÃO INDEVIDA DO DEVE-
DOR NO SERASA - EXISTÊNCIA DE DIVERSOS OUTROS
REGISTROS NO SERASA DECORRENTES DE OUTRAS



2ª feira | 20/Set/20042ª feira | 20/Set/2004 2323

ANOTAÇÕES - DANO MORAL QUE NÃO PODE SER PRE-
SUMIDO-  SENTENÇA MANTIDA  -RECURSO DESPRO-
VIDO  O dano moral pela indevida manutenção do nome do
devedor nos cadastros do SERASA não pode ser presumido
quando este tem seu crédito restringido em razão de inúmeras
outras anotações efetuadas por instituições bancárias. Haven-
do diversos registros negativos em desfavor da parte autora,
esta deve fazer prova do dano.

0025 . Processo/Prot:0159357-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/84989. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000325 Prestação de Contas. Apelan-
te: Massa Falida de Copacel SA Comercial Paranaense de Ce-
reais. Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Apelado: HSBC Bank
Brasil SA Banco Múltiplo. Advogado: Edmar Luiz Costa Juni-
or. Interessado: Leocir João Rodio Síndico da Massa Falida.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Ca-
margo. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão:
12491. Nº Livro: 347. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Magistrado in-
tegrantes da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provi-
mento ao recurso. EMENTA:  AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS  -CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM
CONTA CORRENTE-  EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO - ENTENDIMENTO DO JUÍ-
ZO MONOCRÁTICO DE QUE FOI ELABORADO PEDIDO
GENÉRICO PELO AUTOR-  INOCORRÊNCIA-  CORREN-
TISTA DE INSTITUIÇÃO BANCÁRIA - DISCORDÂNCIA DOS
LANÇAMENTOS DE DÉBITOS E CRÉDITOS EM CONTA
CORRENTE- INTERESSE PROCESSUAL - OBRIGAÇÃO DO
ESTABELECIMENTO BANCÁRIO DE PRESTAR CONTAS  -
LEGITIMIDADE PASSIVA “AD CAUSAM” -  SUCESSÃO DO
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A PELO HSBC BANK
BRASIL S/A - RECURSO PROVIDO. 1. Possuindo o correntista
dúvidas quanto à origem dos montantes debitados em sua conta
corrente, bem como dos critérios utilizados, possui o mesmo direi-
to a exigir a prestação de contas pela entidade financeira, ainda
que fornecidos extratos mensalmente, pois os mesmos, sendo su-
perficiais e utilizando-se de expressões sintéticas, abreviadas ou
codificadas, destinam-se a simples conferência, não substituindo,
desta forma, aquela. 2. Não seria razoável exigir que o correntista,
para propor Ação de Prestação de Contas, especificasse quais os
juros e os encargos aplicados pelo banco, impugnando-os um a
um, porque é justamente a dúvida com relação a tais lançamentos
que constitui o objeto da presente ação. 3. É pacífico o entendi-
mento jurisprudencial de que o Banco Bamerindus do Brasil S/A
foi sucedido pelo HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo, sen-
do, este, portanto, parte legítima para figurar no pólo passivo da
demanda, pois a venda de parte do estabelecimento não afasta a
chamada sucessão de empresas, assumindo, destarte, as responsa-
bilidades e obrigações advindas das negociações celebradas com
seus correntistas e poupadores.

0026 . Processo/Prot:0155729-7/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/128158. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 1557297 Apelação Civel.     Apelante:
CTC Centro Tecnico de Construções Civis Ltda.     Advogado:
Carolina Pimentel.     Apelado: Eduardo Machado de Almeida,
Sonia Del Vigna de Almeida.     Advogado: José Cesar Valeixo
Neto.     Rec.Adesivo: Eduardo Machado de Almeida, Sonia
Del Vigna de Almeida.     Advogado: José Cesar Valeixo Neto.
Embargante: Eduardo Machado de Almeida, Sonia Del Vigna
de Almeida. Advogado: José Cesar Valeixo Neto. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Nº Acór-
dão: 12492. Nº Livro: 347. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos de De-
claração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO-
OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA-
DECISÃO CLARA E PRECISA DAS QUESTÕES-  FINALI-
DADE DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - IMPOSSIBILI-
DADE - EMBARGOS REJEITADOS.

0027 . Processo/Prot:0160544-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/98716. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200200000282 Indenização. Apelante:
Renato Juvenancio. Advogado: José Geraldo Machado. Apela-
do: Leonardo Pompeia Coutinho. Advogado: Pedro Pavoni Neto.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vi-
dal de Oliveira. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão:
12493. Nº Livro: 347. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL-  AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO - INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO POLI-
CIAL PELO CRIME DE FURTO- AUSÊNCIA DO NEXO DE
CAUSALIDADE ENTRE A AÇÃO E O DANO. 1. A comuni-
cação de ocorrência de crime à autoridade policial, com indi-
cação de autoria, por si só não enseja o dever de indenizar.
Para tanto, mister se faz a comprovação da existência de má-fé,
dolo ou prática de ato ilícito, como o crime de calúnia. RE-
CURSO DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

0028 . Processo/Prot:0161794-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/113484. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000505 Indenização. Apelante:
Carlos Humberto da Silva (maior de 65 anos). Advogado: Ser-
gio Miranda Mendes. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: José
Flavio Egydio de Carvalho. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Do-
mingos Ramina. Nº Acórdão: 12494. Nº Livro: 347. Julgado
em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL-  AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS-
FURTO DE TALONÁRIO DE CHEQUES-  EMISSÃO DOS
CHEQUES POR TERCEIROS - INDEVIDA INSCRIÇÃO DO
CORRENTISTA POR SALDO DEVEDOR A QUE NÃO DEU
CAUSA-  DANO MORAL CARACTERIZADO-  MONTAN-
TE INDENIZATÓRIO FIXADO NA SENTENÇA ATENDE À
PROPORÇÃO ENTRE O ATO E O DANO-  DANO PATRI-
MONIAL NÃO CARACTERIZADO - DEPOIMENTOS TES-
TEMUNHAIS QUE NÃO FORAM CONCLUSIVOS E NÃO
DEMONSTRARAM A EXISTÊNCIA DE PREJUÍZO MATE-
RIAL-  IRREGULARIDADE PROCESSUAL SANADA NOS
TERMOS DO ARTIGO 13, DO CPC  -SENTENÇA MANTI-
DA. RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

0029 . Processo/Prot:0155414-1/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/109719. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 1554141 Apelação Civel.     Apelante:
Antônio Alves de Amorim, Cleia Joana Dea de Amorim.
Advogado: Santiago Losso, Cínthia Parpineli.     Apelado: Cas-
teval Construção e Incorporação Ltda.     Advogado: Caetano
Branco Pimpão de Almeida. Embargante: Casteval Construção
e Incorporação Ltda. Advogado: Caetano Branco Pimpão de
Almeida. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Clayton Camargo. Nº Acórdão: 12495. Nº Livro: 347. Julgado
em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Magistrado in-
tegrantes da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os Embar-
gos de Declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO-  DÚVIDA-  HIPÓTESE DE CABIMENTO REVOGADA
PELA LEI Nº 8.950/94-  CONTRADIÇÃO-  INOCORRÊNCIA
-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

0030 . Processo/Prot:0159371-7/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/127874. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 1593717 Apelação Civel.     Apelante:
Florenca Veículos SA.     Advogado: Fernando José Stocco.
Apelado: Marcelo Caetano Pereira.     Advogado: Jefferson
Barbosa. Embargante: Florenca Veículos SA. Advogado: Fer-
nando José Stocco. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 12496. Nº Livro: 347.
Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em acolher os Embargos de De-
claração tão somente para suprir a omissão no tocante ao cer-
ceamento de defesa, sem modificação do julgado.  EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMEN-
TO COM PROPÓSITO INFRINGENTE - INADMISSIBILI-
DADE-  RECURSO QUE NÃO SE PRESTA A UM NOVO
JULGAMENTO DA CAUSA - OMISSÃO NO QUE SE RE-
FERE À TESE DE CERCEAMENTO DE DEFESA  -OCOR-
RÊNCIA -  EMBARGOS ACOLHIDOS, SEM EFEITO MO-
DIFICATIVO. 1) Quanto à finalidade de prequestionar matéria
ventilada no recurso, mister se faz a presença de algum dos
pressupostos contidos no artigo 535, I e II do CPC, quais se-
jam, obscuridade, contradição ou omissão do acórdão, sob pena
de serem rejeitados. 2) Ao deixar o acórdão de se manifestar
sobre questões apontadas no recurso, merecem acolhimento os
embargos de declaração opostos, para o fim de aclarar-se a de-
cisão sem, contudo, atribuir-lhes efeito modificativo.

0031 . Processo/Prot:0159985-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/70723. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000737 Cobrança. Apelante:
Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Salazar Barreiros
Júnior. Apelado: Nestor Salvatti, Wilson Maejima. Advogado:
Marcos Vinicius Dacol Boschirolli. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des.
(cargo vago Des. Antonio Gomes). Revisor Convocado: Juiz
Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 12497. Nº Li-
vro: 347. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do
recurso com remessa ao Tribunal de Alçada. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL  - AÇÃO DE COBRANÇA C/C COM INDE-
NIZAÇÃO - DISCUSSÃO ACERCA DA CORREÇÃO MONE-
TÁRIA NO PROAGRO - DECORRÊNCIA DE CÉDULA DE
CRÉDITO RURAL - TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICI-
AL -  COMPETÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇA-
DA - ART.104, III, G, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. RE-
CURSO NÃO CONHECIDO, COM REMESSA DOS AUTOS
AO TRIBUNAL DE ALÇADA - POR UNANIMIDADE.

0032 . Processo/Prot:0156637-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/50287. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000473 Reparação de Da-
nos. Agravante: Marivone Verlim. Advogado: Marcelo Hon-
jo, Euclides Eudes Panazzolo, Marcia Sandra Tumelero de
Bona. Agravado: Instituto de Saúde do Paraná. Advogado:
Nilton Teixeira Prates, Luis Antonio Hunika, Eduardo Iri-
neu Paizani de Araújo, Mario Roberto Jagher, Paulo Fer-
nando Botto Carvalho. Agravado: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Rafael Augusto Silva Domingues, Anita Caruso Pu-
chta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Rosilda Tava-
res de Oliveira Dumas, Alexandre Barbosa da Silva. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal
de Oliveira. Nº Acórdão: 12498. Nº Livro: 347. Julgado
em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - ANULAÇÃO DE
CONTRATO DE TRABALHO - ANULAÇÃO DO PROCES-
SO SELETIVO QUE LEVOU À CONTRATAÇÃO DA AU-
TORA - EXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE EMPREGO AN-
TERIORMENTE À ANULAÇÃO DO CONTRATO DE TRA-
BALHO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO VINCULADA À RE-
LAÇÃO EMPREGATÍCIA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESPECIALIZADA PARA O PROCESSAMENTO DO FEITO.
RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

0033 . Processo/Prot:0162304-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/118754. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 200300000594 Prestação de Contas. Apelante:
Unibanco União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Marili
Daluz Ribeiro Taborda, Magda Luiza Rigodanzzo Egger, Roberta
Onishi, Rosangela M. Fonseca. Apelado: Distribuidora de Bebi-
das Oeste Ltda. Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Rec.Adesivo:
Distribuidora de Bebidas Oeste Ltda. Advogado: Jair Antonio
Wiebelling. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fer-
nando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº
Acórdão: 12499. Nº Livro: 347. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento a ambos os recursos.
EMENTA:  AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS -  CONTRA-
TO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE -
INTERESSE DE AGIR CARACTERIZADO - PRESENÇA DAS
CONDIÇÕES DA AÇÃO -  ENCAMINHAMENTO DE EXTRA-
TOS DURANTE O CURSO DO CONTRATO - FATO QUE NÃO
AFASTA O DEVER DE PRESTAR CONTAS, QUANDO HOU-
VER FUNDADA ALEGAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE  LAN-
ÇAMENTOS INDEVIDOS - DESNECESSIDADE DE INDICAR
DE FORMA INDIVIDUALIZADA OS LANÇAMENTOS ALE-
GADAMENTE INDEVIDOS - CORREÇÃO NO ARBITRA-
MENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSOS
DESPROVIDOS - POR UNANIMIDADE.

0034 . Processo/Prot:0162581-8/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/134388. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 1625818 Agravo de Instrumento.
Agravante: Nelson Rodrigo de Carvalho.     Advogado: Alexan-
dre Marcos Göhr, Ricardo Giovannetti.     Agravado: Banco do
Estado do Paraná SA.     Advogado: Leonel Trevisan Júnior.
Embargante: Nelson Rodrigo de Carvalho. Advogado: Alexan-
dre Marcos Göhr, Ricardo Giovannetti. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acór-
dão: 12500. Nº Livro: 347. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso.. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RAZÕES RECUR-
SAIS QUE NÃO SE ENQUADRAM ÀS HIPÓTESES DO ART.
535 DO CPC - SIMPLES PRETENSÃO DE NOVA ANÁLISE
DAS RAZÕES DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - INADE-
QUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL ESCOLHIDA. RECUR-
SO NÃO CONHECIDO - POR UNANIMIDADE.

0035 . Processo/Prot:0160925-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/104835. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000326 Declaratória. Agravan-
te: Global Telecom SA. Advogado: Maria Amélia Cassiana
Mastrorosa, Carla Linhares Meyer, Carlos Gustavo Nogari
Andrioli, Louise Rainer Pereira Gionedis, Carmen Gloria Arri-
agada Andrioli. Agravado: Sans Souci Comércio de Calçados
Ltda. Advogado: Ângela Dorigo Kucharski. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº
Acórdão: 12501. Nº Livro: 347. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE - DENUNCIAÇÃO
DA LIDE - RELAÇÃO DE CONSUMO - POSSIBILIDADE -
HIPÓTESE DIVERSA DAQUELA PREVISTA PELO ARTI-
GO 88, DO CDC, O QUAL VEDA A DENUNCIAÇÃO - IN-
CIDÊNCIA DO ARTIGO 14, DO CDC - COMPROVAÇÃO
DE RELAÇÃO NEGOCIAL ESTABELECIDA ENTRE A
DENUNCIANTE E A PRETENSA DENUNCIADA - EVIDEN-
CIAÇÃO DA RESPONSABILIDADE DA PRETENSA DE-
NUNCIADA PELOS CONTRATOS FIRMADOS COM A
AGRAVADA - APLICAÇÃO DO ARTIGO 70, INCISO III, DO
CPC. RECURSO PROVIDO - POR UNANIMIDADE.

0036 . Processo/Prot:0158982-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/84177. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001063 Revisão de Contrato.
Agravante: Diag-Som Centro de Diagnóstico Ecográfico SA
Ltda. Advogado: Amarílio Hermes de Leal Vasconcellos, Mau-
rício Andrade do Vale. Agravado: Unibanco - União de Bancos
Brasileiros SA. Advogado: Wodziemiecz Ervino Nizio, Márcia
Nizio Machado. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 12502. Nº Livro: 347.
Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RE-
VISIONAL DE CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO
EM CONTA CORRENTE - INVERSÃO DO ÔNUS PROBA-
TÓRIO - REQUISITOS LEGAIS DE VEROSSIMILHANÇA
OU HIPOSSUFICIÊNCIA - CARACTERIZAÇÃO - APLICA-

ÇÃO DO ART.6º, DO CDC - INVERSÃO QUE NÃO IMPLI-
CA EM ATRIBUIÇÃO DO PAGAMENTO À PARTE CON-
TRÁRIA - ÔNUS DO REQUERENTE, NOS TERMOS DO
ARTIGO 19 E 33, DO CPC. RECURSO PROVIDO - POR
UNANIMIDADE.

0037 . Processo/Prot:0160607-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/60282. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000576 Prestação de Contas. Ape-
lante: Unibanco União de Bancos Brasileiros SA. Advogado:
Magda Luiza Rigodanzzo Egger, Rosangela M. Fonseca. Ape-
lado: Comércio de Materiais de Construção Friedrich Ltda.
Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Fer-
nando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 12503. Nº Livro: 347.
Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembragadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS -  CONTRATO
DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE -
CHEQUE ESPECIAL - CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA
DE INTERESSE DE AGIR - INOCORRÊNCIA - INÉPCIA
DA INICIAL - NÃO CONFIGURADA - VIA PROCESSUAL
ADEQUADA À PRETENSÃO DO AUTOR - AUSÊNCIA DE
PEDIDO GENÉRICO - EMISSÃO DE EXTRATOS BANCÁ-
RIOS - IRRELEVÂNCIA - OBRIGAÇÃO DA INSTITUIÇÃO
BANCÁRIA DE PRESTAR CONTAS AO CORRENTISTA -
SENTENÇA MANTIDA “IN TOTUM” -  RECURSO DES-
PROVIDO.  1. Possuindo o Autor, ora Apelado, dúvidas quan-
to à origem dos montantes debitados em sua conta corrente,
bem como dos critérios utilizados, possui o mesmo direito a
exigir a prestação de contas pela entidade financeira, ainda que
fornecidos extratos mensalmente, pois os mesmos, sendo su-
perficiais e utilizando-se de expressões sintéticas, abreviadas
ou codificadas, destinam-se a simples conferência, não substi-
tuindo, desta forma, aquela.

0038 . Processo/Prot:0159534-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/90103. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000066 Prestação de Contas.
Agravante: Imaginarte Produções Artísticas Fotográficas e Ima-
gens Ltda. Advogado: Carlos Bayestorff Júnior. Agravado:
Banco Itaú SA. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Leonel Tre-
visan Júnior. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 12504. Nº Livro: 347.
Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - POSSIBILIDADE DE
APLICAÇÃO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREVISTA
PELO ARTIGO 273, DO CPC AO PROCEDIMENTO ESPECI-
AL DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - INTELIGÊNCIA DO PA-
RÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 272, DO CPC - PRETEN-
SÃO DE EXCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR DO SERA-
SA, ENQUANTO SE DISCUTE A DÍVIDA - IMPOSSIBILI-
DADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO DA VEROSSIMILHAN-
ÇA. RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

0039 . Processo/Prot:0161889-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/113546. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000396 Exibição de Documen-
tos. Agravante: Fixofort Indústria e Comércio de Produtos
Metalúrgicos Ltda, Colhe Oeste Comércio, Importação e Ex-
portação de Máquinas Agrícolas Ltda. Advogado: Luciano Braga
Cortes, Gilberto Allievi. Agravado: Unibanco União de Ban-
cos Brasileiros SA. Advogado: André Luiz Bauml Tesser, Ro-
sângela da Rosa Correa. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 12505. Nº
Livro: 347. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - PENDÊNCIA DE
RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO EM FACE DA
SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTES OS EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO - RECURSO RECEBIDO SOMENTE NO
EFEITO DEVOLUTIVO - RECURSO QUE NÃO SE VOLTA
CONTRA O TÍTULO EXECUTIVO, QUE TRANSITOU EM
JULGADO - CARÁTER DEFINITIVO DA EXECUÇÃO - ART.
587 DO CPC - POSSIBILIDADE DE LEVANTAMENTO DO
DEPÓSITO, SEM NECESSIDADE DE PRESTAÇÃO DE CAU-
ÇÃO. RECURSO PROVIDO - POR UNANIMIDADE.

0040 . Processo/Prot:0157509-3/02   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/128649. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 1575093 Agravo de Instrumento.
Agravante: Banco Safra SA.     Advogado: Luiz Rodrigues
Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos, Izabela Cristina Rücker Curi, Antonio Flavio
Leite Galvao.     Agravado: Adventure Comércio de Calçados e
Vestuário Ltda.     Advogado: Karine Pereira, Patricia Bitten-
court Lazereis de Lima. Embargante: Banco Safra SA. Advo-
gado: Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambi-
er, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Izabela Cristina Rücker
Curi, Antonio Flavio Leite Galvao. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão:
12506. Nº Livro: 347. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os pre-
sentes embargos de declaração. EMENTA: EMBARGOS DE
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DECLARAÇÃO - NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CONTRA-
DIÇÃO, OMISSÃO OU OBSCURIDADE. EMBARGOS RE-
JEITADOS - POR UNANIMIDADE.

0041 . Processo/Prot:0161457-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/94107. Comarca: Arapoti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000395 Reparação de Danos. Apelan-
te: Kepler Weber Industrial SA. Advogado: Luiz Carlos Casa-
ra. Apelado: Lute Jongsma. Advogado: Nalinle M. A. O. Alen-
car. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando
Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acór-
dão: 12507. Nº Livro: 347. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento a ambos os recursos. EMENTA:
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - PERDA DE SOJA ARMAZENADO
EM SILO QUE APRESENTOU PROBLEMAS NA VEDAÇÃO DA
CORREIA DE TRANSPORTE - DENECESSIDADE DE PRODU-
ÇÃO DE PROVA PERICIAL - DEFEITO QUE DEIXOU DE EXIS-
TIR COM OS REPAROS JÁ PROVIDENCIADOS - AUSÊNCIA
DE COMPROVAÇÃO DA ALEGAÇÃO DE CULPA POR PARTE
DO ADQUIRENTE - APLICAÇÃO DAS REGRAS DO CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR AO CASO DOS AUTOS - NÃO
CONFIGURAÇÃO DE ALTERAÇÃO DOS LIMITES DA LIDE -
ÔNUS SUCUMBENCIAIS CORRETAMENTE DISTRIBUÍDOS.
RECURSOS DESPROVIDOS - POR UNANIMIDADE.

0042 . Processo/Prot:0158569-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/74247. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300040154 Habilitação. Apelante: Fernando Consoni Gomes,
Vera Beatriz Bermudez Gomes, Eduardo Bermudez Gomes, Leti-
cia Bermudez Gomes, Fernanda Bermudez Gomes, Darcy Salda-
nha Gomes, Isabela Bermudez Gomes. Advogado: Isabela Ber-
mudez Gomes, Erian Karina Nemetz. Apelado: Banco Araucária
SA. Advogado: Arno Jung. Interessado: Bolsa de Valores do Esta-
do do Parana Síndico da Massa Falida. Advogado: George Bueno
Gomm. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando
Vidal de Oliveira. Revisor: Des. (cargo vago Des. Antonio Go-
mes). Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto.
Nº Acórdão: 12508. Nº Livro: 347. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento
parcial ao recurso. EMENTA: FALÊNCIA - HABILITAÇÃO
DE CRÉDITO - CORREÇÃO MONETÁRIA - APLICABILI-
DADE - INDEXADOR INPC NO LUGAR DA TR - VERBAS
ADVOCATÍCIAS REQUERIDAS - REJEIÇÃO - AUSÊNCIA
DE LITÍGIO NA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. APELAÇÃO
PARCIALMENTE PROVIDA - POR UNANIMIDADE.

0043 . Processo/Prot:0159794-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/86595. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000024575 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Condominio Edifício Saint Germain. Advogado: Renato
Antunes Villanova. Apelado: Narcizo Mendes Neto. Advogado:
Antonio Augusto Castanheira Neia (Curador Especial). Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oli-
veira. Revisor: Des. (cargo vago Des. Antonio Gomes). Revisor
Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão:
12509. Nº Livro: 347. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO OR-
DINÁRIA DE RESCISÃO DE CONTRATO CUMULADA
COM INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS - INSUR-
GÊNCIA QUANTO À CONDENAÇÃO SUCUMBENCIAL -
PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS IN-
DEFERIDO - SUCUMBÊNCIA PARCIAL EM PARTE SIG-
NIFICATIVA DO PEDIDO - CORRETA DISTRIBUIÇÃO DAS
RESPECTIVAS VERBAS - SENTENÇA MANTIDA. RECUR-
SO DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

0044 . Processo/Prot:0155027-8/02   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/128843. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 1550278 Agravo de Instrumento.
Agravante: Nestlé Brasil Ltda.     Advogado: Luiz Antonio
Bertocco, Otavio Ernesto Marchesini, Lilian Simone Boneti,
Othon Accioly Rodrigues da Costa Neto.     Agravado: Distri-
buidora Carrossel Ltda.     Advogado: Luiz Carlos Nemetz.
Embargante: Nestlé Brasil Ltda. Advogado: Luiz Antonio Ber-
tocco, Otavio Ernesto Marchesini, Lilian Simone Boneti, Othon
Accioly Rodrigues da Costa Neto. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão:
12510. Nº Livro: 347. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integran-
tes da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em acolher os embargos de
declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
CARACTERIZAÇÃO DE CONTRADIÇÃO - VÍCIO SANA-
DO COM A ELUCIDAÇÃO DE QUE OS EMBARGOS AN-
TERIORES NÃO FORAM CONHECIDOS. EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS ACOLHIDOS - POR UNANIMIDADE.

0045 . Processo/Prot:0160820-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/86792. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001426 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco Itaú SA. Advogado: Daniel Hachem. Apelado:
Casto José Pereira. Advogado: Carlos Bayestorff Júnior. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo.
Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 12511.
Nº Livro: 347. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-  CONTRATO
DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE -
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO E FALTA DE
INTERESSE DE AGIR-  INOCORRÊNCIA-  VIA PROCES-
SUAL ADEQUADA À PRETENSÃO DO AUTOR  -EMIS-
SÃO DE EXTRATOS BANCÁRIOS - IRRELEVÂNCIA -
OBRIGAÇÃO DA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA DE PRESTAR
CONTAS AO CORRENTISTA - CARÊNCIA DE AÇÃO-  NÃO
CONFIGURADA-  RECURSO IMPROVIDO.  Possuindo o au-
tor, ora Apelante, dúvidas quanto à origem dos montantes debi-
tados em sua conta corrente, bem como dos critérios utilizados,
possui o mesmo direito a exigir a prestação de contas pela enti-
dade financeira, ainda que fornecidos extratos mensalmente, pois
os mesmos, sendo superficiais e utilizando-se de expressões sin-
téticas, abreviadas ou codificadas, destinam-se a simples confe-
rência, não substituindo, desta forma, aquela.

0046 . Processo/Prot:0159373-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/84980. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200300000235 Prestação de Contas. Apelan-
te: Massa Falida Copacel SA Comercial Paranaense de Cere-
ais. Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Apelado: Banco Ba-
nestado SA. Advogado: Heli Alberto Zeni. Interessado: Leocir
João Rodio Síndico da Massa Falida. Advogado: Leocir João
Rodio. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton
Camargo. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acór-
dão: 12512. Nº Livro: 348. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA:  AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - PEDIDO
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - CABIMENTO- PEDI-
DO GENÉRICO  -INOCORRÊNCIA - CORRENTISTA DE
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA  -DISCORDÂNCIA DOS LAN-
ÇAMENTOS DE DÉBITOS E CRÉDITOS EM CONTA COR-
RENTE - INTERESSE PROCESSUAL - OBRIGAÇÃO DO
ESTABELECIMENTO BANCÁRIO DE PRESTAR CONTAS
- RECURSO PROVIDO.  1 Tem o direito de ver prestadas as
contas o correntista, posto que para tanto não se prestam os
extratos bancários, emitidos para simples conferência. 2.Em
ação de prestação de contas, a determinação ao réu, de exibi-
ção dos documentos referidos na inicial, conta com previsão
expressa no art. 355, do Código de Processo Civil, que trata da
exibição de documento ou coisa, corroborada pelo disposto no
art. 130, do mesmo Código, que consagra o poder do juiz de
determinar, mesmo que de ofício, as provas que julgar necessá-
rias para a instrução da causa, não se tratando de medida caute-
lar, mas de providência destinada à instrução da causa, sem a
qual a decisão final poderá ficar prejudicada.

0047 . Processo/Prot:0162032-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/115418. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000037 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco ABN AMRO Real SA. Advogado: Heli Alberto
Zeni. Apelado: João Batista de Paula. Advogado: Jair Antonio
Wiebelling. Rec.Adesivo: João Batista de Paula. Advogado: Jair
Antonio Wiebelling. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Fernando Vidal de Olivei-
ra. Nº Acórdão: 12513. Nº Livro: 348. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso principal e
julgar prejudicado o recurso adesivo. EMENTA:  PREPARO
EFETUADO APÓS A INTERPOSIÇÃO DA APELAÇÃO CÍ-
VEL - DESERÇÃO CARACTERIZADA - NÃO CONHECI-
MENTO DO RECURSO - RECURSO ADESIVO - PREJUDI-
CIALIDADE - ARTIGO 500, INCISO III, DO CPC. 1. A Lei
8.950/94, ao dar nova redação ao artigo 511, do Código de Pro-
cesso Civil, passou a determinar que o recolhimento das custas
seja comprovado no ato da interposição do recurso, sob pena
de deserção. O recolhimento efetuado um dia após a interposi-
ção importa no não conhecimento do apelo. 2. Em razão do não
conhecimento da Apelação por deserção, fica prejudicada a
apreciação do Recurso Adesivo a ela vinculado.

0048 . Processo/Prot:0153729-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/13944. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000247 Restituição de Merca-
dorias/veículos. Apelante: Equipe Distribuição de Medicamen-
tos, Comércio e Representações Ltda. Advogado: Irineu Coda-
to. Apelado: Ranbaxi Farmacêutica Ltda. Advogado: Luis Clau-
dio Garcia de Almeida, Eduardo Albi Vieira. Interessado: Ullys-
ses Aires Mercer Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 12514. Nº Livro: 348.
Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quinta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL - PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE
MERCADORIAS-  MERCADORIAS VENDIDAS E ENTRE-
GUES NOS 15 DIAS ANTERIORES AO REQUERIMENTO
DE CONCORDATA-  ALEGAÇÃO DE COMERCIALIZAÇÃO
DAS MERCADORIAS PELA CONCORDATÁRIA - AUSÊN-
CIA DE PROVAS  -CERCEAMENTO DE DEFESA - INO-
CORRÊNCIA - RESTITUIÇÃO DOS BENS OU DO VALOR
EQUIVALENTE EM DINHEIRO-  DEVIDA - SUPERVENI-
ENTE DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA-  EVENTUAL RES-
TITUIÇÃO EM PECÚNIA-  DESNECESSIDADE DE QUA-
LIFICAÇÃO NO ROL DE CREDORES-  VALOR A SER
PAGO DE IMEDIATO - SENTENÇA QUE DETERMINA
PRAZO PARA A RESTITUIÇÃO DE MERCADORIAS E
DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA COMO CONSEQÜÊNCIA
DE SEU DESCUMPRIMENTO - MATÉRIAS PREJUDICA-

DAS FACE À QUEBRA DA EMPRESA - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - REDUÇÃO-  INCABÍVEL - RECURSO
DESPROVIDO. 1. Não tendo a Empresa Apelante atuado de
forma a comprovar os fatos impeditivos do direito do autor, con-
forme determina o artigo 333 do Código de Processo Civil, não
trazendo no momento oportuno, nem em qualquer outro posteri-
or, provas documentais hábeis a comprovar suas alegações, não
pode ser acatada a tese de cerceamento de defesa. 2. Eventual
restituição em pecúnia deverá ser efetuada imediatamente, inde-
pendentemente da confecção do quadro geral de credores, pois
não se configura o autor do pedido de restituição em credor da
massa, mas tão somente em proprietário do montante, o qual
resulta de sua propriedade privada. 3. Deve-se manter o quan-
tum fixado pelo Juízo monocrático a título de honorários face ao
extremo zelo demonstrado pelo patrono da Autora, o lugar da
prestação do serviço e a natureza e importância da causa.

0049 . Processo/Prot:0156122-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/44556. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000916 Indenização. Apelante:
Officine B M S R L. Advogado: Lúcio Santos de Rezende. Ape-
lado: Banco do Brasil SA. Advogado: Clarice Amelia Martins
Cotrim Teixeira. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Clayton Camargo. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº
Acórdão: 12515. Nº Livro: 348. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO CONTRA INSTITUIÇÃO
BANCÁRIA POR EXTRAVIO DE NOTAS PROMISSÓRIAS
QUE ESTAVAM SOB SUA RESPONSABILIDADE - REAPA-
RECIMENTO DOS TÍTULOS APÓS A APRESENTAÇÃO DE
CONTESTAÇÃO-  PEDIDO DE DESISTÊNCIA INTERPOS-
TO PELA AUTORA - EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGA-
MENTO DE MÉRITO-  CONDENAÇÃO DA AUTORA AO
PAGAMENTO DOS ÔNUS INERENTES À SUCUMBÊNCIA,
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ E LIDE TEMERÁRIA- APELAÇÃO
CÍVEL - DESACERTO DA SENTENÇA - RECONHECIDO -
CAMBIAIS CONFESSADAMENTE EXTRAVIADAS PELO
BANCO REQUERIDO, QUE DEU CAUSA AO AJUIZAMEN-
TO DA DEMANDA  -CONDENAÇÃO DO REQUERIDO AO
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO PROVIDO

0050 . Processo/Prot:0157966-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/68002. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000207 Restituição de Mercado-
rias/veículos. Apelante: Equipe Distribuição de Medicamentos
Comércio e Representações Ltda. Advogado: Irineu Codato.
Apelado: Distribuidora Paulista de Papéis e Suprimentos de In-
formática Ltda. Advogado: Teresinha Gomes Leandro, Daniela
Christina Tassini. Interessado: Ullysses Aires Mercer Síndico da
Massa Falida. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Clayton Camargo. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº
Acórdão: 12516. Nº Livro: 348. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quinta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso para anu-
lar a sentença. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL-  PEDIDO DE
RESTITUIÇÃO DE MERCADORIAS - MERCADORIAS
VENDIDAS E ENTREGUES NOS 15 DIAS ANTERIORES
AO REQUERIMENTO DE CONCORDATA - PRELIMINAR
DE NULIDADE-  DECISÃO FUNDAMENTADA EM SITU-
AÇÃO DISTINTA DAQUELA PRESENTE NOS AUTOS-
OCORRÊNCIA - AUSÊNCIA DE APRECIAÇÃO DAS QUES-
TÕES PRESENTES NA LIDE-  OFENSA À REGRA CONTI-
DA NO ARTIGO 458 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL-
NULIDADE CONFIGURADA - RECURSO PROVIDO PARA
ANULAR A SENTENÇA. Constando da sentença fato diverso
daquele presente no caso concreto, sendo o mesmo causa de-
terminante da decisão, bem como sendo esta omissa quanto à
análise de ponto relevante da defesa apresentada, assim como
das questões presentes na lide, evidencia-se a nulidade do “de-
cisum”, face à manifesta afronta ao disposto no artigo 458, in-
cisos I e II, do Código de Processo Civil.

0051 . Processo/Prot:0156965-7/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/129300. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1569657 Apelação Civel.     Apelante: Ester
Geogina Rodrigues.     Advogado: Itamar Luiz Monteiro Côrtes,
Alessandro Kioshi Kishino.     Apelado: Instituto de Medicina e
Cirurgia do Paraná LTDA.     Advogado: Carlos Alberto Farracha
de Castro, Vanessa Abu-Jamra de Castro.     Apelante: Instituto de
Medicina e Cirurgia do Paraná LTDA.     Advogado: Carlos Alber-
to Farracha de Castro, Vanessa Abu-Jamra de Castro.     Apelado:
Ester Geogina Rodrigues.     Advogado: Itamar Luiz Monteiro
Côrtes, Alessandro Kioshi Kishino.     Apelado: Ali Zraik, Rafael
Cassilha.     Advogado: Ali Zraik Junior. Embargante: Instituto de
Medicina e Cirurgia do Paraná LTDA. Advogado: Carlos Alberto
Farracha de Castro, Vanessa Abu-Jamra de Castro. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Nº Acór-
dão: 12517. Nº Livro: 348. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO-  OMISSÃO -
INEXISTÊNCIA - RECURSO MANIFESTAMENTE PROTE-
LATÓRIO - MULTA (ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO
CPC) - EMBARGOS REJEITADOS. 1. Os embargos de decla-
ração prestam-se a esclarecer, se existentes, omissões ou con-
tradições no julgado, não para que se adeque a decisão ao en-
tendimento do embargante. 2. O que ocorre “in casu”, é o in-
conformismo do Embargante com o teor do acórdão, buscando
o mesmo, na realidade, demonstrar que houve erro no julga-
mento, com a finalidade de rediscutir a matéria. Sendo os pre-
sentes Embargos meramente procrastinatórios, impõe-se a multa

de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, nos termos do
art.538 do CPC.

0052 . Processo/Prot:0155231-2/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/125648. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1552312 Apelação Civel.     Apelante: Nagib
Mohamad Abiougauck.     Advogado: Nelson Gramazio.     Apela-
do: Carlito Marçal.     Advogado: Cleber Eduardo Albanez, Adri-
ana Pereira dos Santos. Embargante: Carlito Marçal. Advogado:
Cleber Eduardo Albanez, Adriana Pereira dos Santos. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Nº Acór-
dão: 12518. Nº Livro: 348. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDA-
DE-  INEXISTÊNCIA  -DECISÃO CLARA E PRECISA DAS
QUESTÕES - FINALIDADE DE REDISCUSSÃO DA MATÉ-
RIA-  IMPOSSIBILIDADE-  EMBARGOS REJEITADOS. 1. O
acórdão embargado dispõe de forma contundente e inequívoca
sobre a questão suscitada, examinando adequadamente a maté-
ria trazida pelas partes. 2. Os Embargos de Declaração não se
prestam ao reexame de argumento já alegado e discutido, tam-
pouco à reforma da decisão embargada. Estando esta devida-
mente fundamentada, não há qualquer omissão, contradição ou
obscuridade hábeis a ensejar o acolhimento do recurso

0053 . Processo/Prot:0160605-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/98900. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 199600001024 Indenização. Apelante:
Luis Carlos Alborghetti. Advogado: Antonio Carlos de Andra-
de Vianna, Bruno Noronha Bergonse. Apelado: Roberto Re-
quião de Mello e Silva. Advogado: Mozarte de Quadros. Inte-
ressado: TV Independência SA, Luis Carlos Alborguetti Asses-
soria Empresarial. Advogado: Antonio Carlos de Andrade Vi-
anna, Bruno Augusto Gonçalves Vianna. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revi-
sor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 12519. Nº Livro:
348. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso no to-
cante ao mérito e, por maioria de votos, manter o valor da con-
denação fixado na sentença. EMENTA:  AÇÃO DE INDENI-
ZAÇÃO POR DANOS MORAIS-  OFENSAS DE ORDEM
PESSOAL PROFERIDAS EM PROGRAMA DE TELEVISÃO
-DESNECESSIDADE DE PRÉVIO DEPÓSITO PARA INTER-
POSIÇÃO DE RECURSO-  NORMA DO ART. 57, §6º, DA
LEI 5.250/67 QUE SOMENTE SE APLICA QUANDO A CON-
DENAÇÃO ATENDE AOS LIMITES DO ART. 51 DA MES-
MA LEI - CONTEÚDO DA FALA DO REQUERIDO QUE SE
CONSTITUI EM OFENSA MORAL INDENIZÁVEL-  FATOS
QUE NÃO SE CONFIGURAM COMO CRÍTICA INSPIRA-
DA PELO INTERESSE PÚBLICO-  CORREÇÃO NA FIXA-
ÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO. POR UNANIMIDA-
DE DE VOTOS, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO NO
TOCANTE AO MÉRITO E, POR MAIORIA, MANTER O
VALOR DA CONDENAÇÃO FIXADO NA SENTENÇA.

0054 . Processo/Prot:0161620-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/111290. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000770 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco Banestado SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia
Perez. Apelado: Edmilson Willians Frederico Brassanini. Advo-
gado: Antonio Elson Sabaini. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Clayton Camar-
go. Nº Acórdão: 12520. Nº Livro: 348. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quin-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, em desprover o recurso de apelação, de acordo com
o voto do Relator. EMENTA:  PRESTAÇÃO DE CONTAS. CON-
TRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORREN-
TE. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA DO CÓDIGO CIVIL DE 1916.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. IRRETROATIVI-
DADE. RELAÇÃO JURÍDICA CONTINUADA. DECADÊNCIA.
NÃO COMPROVAÇÃO. EXTRATOS FORNECIDOS PERIO-
DICAMENTE PELO BANCO. SÚMULA 259 DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INTERESSE DE AGIR PRESENTE.
PRAZO DE 48 HORAS PARA A PRESTAÇÃO DE CONTAS.
PRAZO LEGAL QUE NÃO PODE SER AMPLIADO PELO JUIZ
OU PELAS PARTES. HONORÁRIOS DEVIDOS NESTA PRI-
MEIRA FASE DA AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. AR-
BITRAMENTO SEGUNDO EQÜIDADE. VALOR RAZOÁVEL.
DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. É pacífica a orientação
jurisprudencial no sentido de que a ação de prestação de contas,
por sua natureza pessoal, só prescreve em vinte anos, incidindo,
neste caso, o disposto no art. 2028 do novo Código Civil. 2. A
ação para exigir contas é cominatória e por isso não está sujeita à
decadência nem à prescrição previstas nos artigos 26 e 27, respec-
tivamente, do Código de Defesa do Consumidor. (TJPR,  ac. 1704,
7ª Câm. Cív.,  DJ 13/10/2003). 3. Cuidando-se de relação negocial
continuada, aplica-se o Código de Defesa do Consumidor a partir
de sua vigência aos efeitos do contrato firmado em data anterior.
4. Não prevalece a cláusula contratual de decadência se o banco
não comprovou sua existência. 5. É predominante o entendimento
não só deste Tribunal, mas igualmente do eg. Superior Tribunal de
Justiça, de que “A circunstância de extratos serem remetidos ao
correntista ou por ele extraídos não impede o manejo da ação de
prestação de contas, porque os extratos só destinam a simples con-
ferência” (RJ 220/66). 6. O prazo de 48 horas para a prestação de
contas é dado pela lei e não pode ser modificado pelas partes ou
pelo juiz, em conformidade com o disposto nos arts. 177 e 182 do
Código de Processo Civil. 7.” Declarada a obrigação do réu em
prestar contas, a ensejar a instauração da segunda fase do proces-
so, impõe-se a condenação do vencido em honorários advocatíci-
os” (TJPR, ac. 18.871, 1ª CC).
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0055 . Processo/Prot:0160157-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/92000. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000272 Cobrança. Apelante:
Naipi Locadora de Veículos Automotores Ltda, Dorival Fer-
nandes Freitag, Maria Salete Freitag. Advogado: Carlos Eduar-
do Holler Ferreira. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado:
Márcia Regina Oliveira Ambrosio, Márcio Antonio Sasso, Ari-
naldo Bittencourt, Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz de
Marco. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Do-
mingos Ramina. Revisor: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão:
12521. Nº Livro: 348. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quin-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, em negar provimento ao recurso de apelação, de acordo
com o voto do Relator. EMENTA:  AÇÃO DE COBRANÇA. CON-
TRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO BB GIRO RÁPIDO -
CHEQUE ESPECIAL E CRÉDITO FIXO. PRELIMINARES DE
INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL E FALTA DE INTERESSE DE
AGIR REJEITADAS. DÉBITO DEVIDAMENTE COMPROVA-
DO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA POR PARTE
DOS APELANTES. RECURSO DESPROVIDO.

0056 . Processo/Prot:0151288-5/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/108034. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1512885 Apelação Civel.     Apelante: José Lazzarotto de Melo
e Souza, Vera Lúcia Moutinho de Souza.     Advogado: José
Domingues.     Apelado: Antônio Prestes, Joana da Costa Silva
Prestes.     Advogado: Carlos Eduardo Santos Geisler.     Apelan-
te: Antônio Prestes, Joana da Costa Silva Prestes.     Advogado:
Carlos Eduardo Santos Geisler.     Apelado: José Lazzarotto de
Melo e Souza, Vera Lúcia Moutinho de Souza.     Advogado:
José Domingues. Embargante: Antônio Prestes, Joana da Costa
Silva Prestes. Advogado: Carlos Eduardo Santos Geisler. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Nº
Acórdão: 12522. Nº Livro: 348. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em dar provimento aos embargos com
efeito modificativo do julgado, de acordo com o voto do Rela-
tor. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO
CONFIGURADA. CONDENAÇÃO POR LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO, NOS TERMOS DO
ARTIGO 18 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SUPRI-
MENTO DA OMISSÃO. EFEITO MODIFICATIVO. POSSI-
BILIDADE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS PROVIDOS,
COM EFEITO INFRINGENTE.

0057 . Processo/Prot:0151165-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/186940. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000635 Indenização por Ato
Ilicito. Apelante: Eliseu Auth. Advogado: Ronaldo Antonio
Botelho, Joel Geraldo Coimbra, Rogério Oscar Botelho. Ape-
lado: Gráfica Editora A Tribuna de Umuarama Ltda. Advoga-
do: Wanderlei de Paula Barreto, Susana Valéria Galhera, Luci-
any Michelli Pereira dos Santos. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Clayton
Camargo. Nº Acórdão: 12523. Nº Livro: 348. Julgado em: 31/
08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em desprover o recurso de apelação, de
acordo com o voto do Relator, inclusive com a correção do erro
material verificado. EMENTA:  AÇÕES INDENIZATÓRIAS.
DANO MORAL. PUBLICAÇÕES EM IMPRENSA ESCRITA.
REPORTAGENS NÃO EXCEDENTES AO QUE A REALI-
DADE E A REPERCUSSÃO DOS FATOS COMPORTAM. O
“COLORIDO’’ DADO AOS FATOS PELO REDATOR PAR-
TICULARIZA SUA ATIVIDADE JORNALÍSTICA E, DES-
DE QUE NÃO ABUSIVO, COMO NESTE CASO, INSERE-
SE EM SEU “JUS NARRANDI” E AMOLDA-SE ÀS LIBER-
DADES DE MANIFESTAÇÃO DO PENSAMENTO E DE
COMUNICAÇÃO CONSTITUCIONALMENTE GARANTI-
DAS. FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. ERRO MATE-
RIAL. VÍCIO QUE PODE SER SANADO A QUALQUER
TEMPO E GRAU DE JURISDIÇÃO. RECURSO DESPRO-
VIDO, MAS COM DISPOSIÇÕES ‘’EX OFFICIO’’.

0058 . Processo/Prot:0158678-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/80495. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000871 Indenização. Agravante:
Carmem da Silva. Advogado: Ricardo Lucas Calderón, Maria de
Lourdes Pereira Cardon Reinhardt. Agravado: Auto Posto Cida-
de Sorriso Ltda. Advogado: Ney Mendes Rodrigues Junior. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo.
Nº Acórdão: 12524. Nº Livro: 348. Julgado em: 24/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Magistrado inte-
grantes da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO-  DECISÃO
PROFERIDA EM AUTOS DE AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANO MORAL-  EMPREGADOR QUE ATRIBUI ILÍCITO
PENAL A EMPREGADO-  FATO OCORRIDO NA CONSTÂN-
CIA DA RELAÇÃO TRABALHISTA-  COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO  -RECURSO DESPROVIDO.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 15/09/2004
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2004.03604

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Ademir Antonio de Lima 006 0158979-9
Adhemar de Oliveira e Silva Filho 046 0145922-5/01

Adionan Arlindo da Rocha Pitta 026 0159576-2
Adriana Nezelo Rosa 006 0158979-9
Adriano Ferriani 016 0140276-8
Agenor Barreto Parente 026 0159576-2
Alberto Luiz de Oliveira 036 0151487-8/01
Alceu Conceição Machado Neto 038 0156127-7
Alceu Waldir Schultz 045 0156882-3
Aldamira Geralda de Almeida 051 0160145-4
Alessandra Mizuta 018 0156567-1
Alessandra Schuta 028 0156712-6
Alexandre Ribeiro Bley Bonfim 047 0161268-6
Álvaro Sedlacek 014 0149150-5
Alysson Henrique de Souza 008 0156431-6
Ana Paula Muggiati dos Santos 023 0149640-4/01
Ana Paula de Mattos P. Ribeiro 023 0149640-4/01
Ana Vitoria de Toledo Barros 069 0157178-8
Andréa Cordeiro dos Santos 009 0157421-4
Andréa Pastuch Carneiro 001 0148040-0/01

002 0148040-0/02
Andrezza Maria Beltoni 009 0157421-4

072 0156348-6
Angelo Alberto Menegati Boschi 067 0157988-4
Antônio Carlos Cordeiro 024 0142947-0/01
Antonio Carlos Gabriel 071 0142025-9
Antonio Celestino Toneloto 071 0142025-9
Arinaldo Bittencourt 025 0160021-9
Arione Pereira 041 0159982-0
Aristides Alberto Tizzot França 008 0156431-6
Arlindo Menezes Molina 012 0151224-1/01

022 0154005-8
Ary Bracarense Costa Junior 004 0150912-2
Auderi Luiz de Marco 012 0151224-1/01

022 0154005-8
Augusto Pastuch de Almeida 001 0148040-0/01

002 0148040-0/02
Aurora Zilio 051 0160145-4
Beatriz Ferreira da Costa Hauare 022 0154005-8
Brazilio Bacellar Neto 020 0150516-0

049 0162184-9/01
Carla Ferriani 016 0140276-8
Carlos Alberto Ferriani 016 0140276-8
Carlos Alberto Stoppa 012 0151224-1/01

022 0154005-8
062 0157612-5

Carlos Alexandre Rodrigues 027 0157145-9
Carlos Augusto J. D. E. Júnior 016 0140276-8
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 023 0149640-4/01
Carlos Eduardo Parucker e Silva 066 0156627-2
Carlos Frederico Reina Coutinho 061 0152315-1
Carlos Humberto Fernandes Silva 040 0157295-4
Carlos Murilo Paiva 062 0157612-5
Carlos Roberto Claro 008 0156431-6
Carlos Roberto Gomes Salgado 019 0149934-1
Carlos Von Linsingen Junior 037 0162920-5/01
Celso Hilgert Junior 013 0150371-1
Celso Mamede Alcântara 036 0151487-8/01
Clarice Amelia M. C. Teixeira 062 0157612-5
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 032 0156564-0
Claudio Xavier Petryk 029 0153488-3
Cleide Aparecida Gomes Rodrigues 036 0151487-8/01
Conrado Luiz Alves Dias 064 0146951-0
Cristina de Lima Assaf 046 0145922-5/01
Dante Tadeu de Santana 010 0160760-1/01
Deborah Guimarães 018 0156567-1
Denise Luci B. Caramico 032 0156564-0
Dicesar Beches Vieira 042 0156178-4
Dicesar Beches Vieira Júnior 042 0156178-4
Digelaine Meyre Santos 030 0156220-3
Divanil Mancini 013 0150371-1
Douglas dos Santos 043 0156771-5
Edegard Augusto Cruzzara Lessnau 064 0146951-0
Edemar Antonio Zilio Júnior 067 0157988-4
Edgard Katzwinkel Junior 001 0148040-0/01

002 0148040-0/02
Edmar Luiz Costa Junior 014 0149150-5

034 0154182-0
048 0160557-4

Edson Carlos Pereira 057 0156680-9
Edson Luiz Dal Bem 071 0142025-9
Edson Shoiti Fugie 062 0157612-5
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 018 0156567-1

026 0159576-2
Eliane Saldan 001 0148040-0/01

002 0148040-0/02
Elias Mattar Assad 042 0156178-4
Elionora Harumi Takeshiro 021 0152781-5
Eloy Camara Ventura 035 0145376-3/01
Ermirio Ghisleni Rosa 063 0157615-6
Ernesto Antunes de Carvalho 071 0142025-9
Eros Gil Peters 064 0146951-0
Eurico Ortis de Lara Filho 067 0157988-4
Evaristo Aragão F. d. Santos 005 0156699-8

031 0156504-4
060 0159318-0

Everton Luiz Santos 036 0151487-8/01
Fábio Martins Pereira 046 0145922-5/01
Fabíola Rosa Ferstemberg 042 0156178-4
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 023 0149640-4/01
Fernanda Fortunato M. P. e. Silva 066 0156627-2
Fernanda Michelle Khater F. Brito 017 0155290-1
Fernanda Silveira Gonçalves 009 0157421-4
Fernando Augusto Sperb 038 0156127-7
Flávia Reis Pagnozzi 052 0158909-7
Francisco Roberto Baccelli 055 0157686-5
Gabriel Veloso de Araújo 006 0158979-9
Gabriela Damião Cavalli 051 0160145-4
Gastão Fernando Paes de B. Junior 071 0142025-9
Geraldo Roberto Pesce 063 0157615-6
Gerson Vanzin Moura da Silva 049 0162184-9/01
Gilson Vicente V. d. Andrade 014 0149150-5
Giorgia Cristiane Pacheco 023 0149640-4/01
Gláucia da Silva Alberti 030 0156220-3
Gustavo Aydar de Brito 046 0145922-5/01

Gustavo Prévidi Vieira de Barros 036 0151487-8/01
Gustavo Teixeira Villatore 001 0148040-0/01

002 0148040-0/02
Gustavo de Almeida Flessak 001 0148040-0/01

002 0148040-0/02
Helenice Dall’occo Alexander 026 0159576-2
Henrique Vergueiro Loureiro 016 0140276-8
Humberto Theodoro Junior 001 0148040-0/01

002 0148040-0/02
Humberto Tsuyoshi Kohatsu 017 0155290-1
Inácio Luiz de Campos Mesquita 032 0156564-0
Inaia Nogueira Queiroz Botelho 028 0156712-6
Inesciy Kassumi Hayashi Ioshii 068 0156221-0
Irineu Peters 064 0146951-0
Ivanir Fontana 050 0160326-9
Iverly Antiqueira Dias Ferreira 001 0148040-0/01

002 0148040-0/02
Izabela Cristina Rücker Curi 005 0156699-8
Júlio Cesar Dalmolin 006 0158979-9

014 0149150-5
025 0160021-9
056 0160242-8
058 0160604-8

Jaafar Ahmad Barakat 051 0160145-4
Jaime Oliveira Penteado 049 0162184-9/01
Jair Antonio Wiebelling 003 0162322-9

006 0158979-9
007 0156412-1
012 0151224-1/01
014 0149150-5
022 0154005-8
025 0160021-9
033 0162236-8
044 0162305-8
073 0160555-0

Jeanine Heinzelmann Fortes Buss 012 0151224-1/01
056 0160242-8

Jefferson Carlos da Cruz 010 0160760-1/01
Jesiel de Oliveira Schemberger 066 0156627-2
João Aparecido Michelin 057 0156680-9
João Batista dos Anjos 065 0157426-9
João Carlos de Lucas 018 0156567-1
João Carlos de Oliveira 053 0162405-3/01
João Carlos de Oliveira Júnior 053 0162405-3/01
João Leonel Antocheski 068 0156221-0
João de Oliveira Franco Júnior 031 0156504-4
Jorge Manuel Lazaro 032 0156564-0
José Alceu Bissoqui 060 0159318-0
José Augusto Araújo de Noronha 055 0157686-5
José Carlos Sabatke Saboia 057 0156680-9
José Francisco Cunico Bach 011 0159116-6
José Roberto Della T. Trautwein 065 0157426-9
José Valnir Zambrim 046 0145922-5/01
José Valter Rodrigues 070 0152465-6
Josiane Godoy 003 0162322-9

034 0154182-0
Josicler Vieira Beckert Marcondes 015 0149488-4
Josmar Gomes de Almeida 036 0151487-8/01
Jucelina Diniz 060 0159318-0
Juliana Penayo de Melo Aguiar 051 0160145-4
Julio Antonio Simão Ferreira 011 0159116-6
Julio Cesar Brotto 024 0142947-0/01
Karin Loiz Holler 073 0160555-0
Katia Naomi Yamada 046 0145922-5/01
Kelly Cristina Worm 054 0159649-0
Koohiti Kussima 071 0142025-9
Lauro Fernando Zanetti 027 0157145-9

046 0145922-5/01
Leonel Trevisan Júnior 028 0156712-6
Lourival Raimundo dos Santos 069 0157178-8
Lucia Trindade 023 0149640-4/01
Luciane Machado 035 0145376-3/01
Lucius Marcus Oliveira 053 0162405-3/01
Lucyanna Joppert Lima Lopes 028 0156712-6
Luiz Afonso Miguel 025 0160021-9
Luiz Alberto de Oliveira Lima 010 0160760-1/01
Luiz Antonio Ribeiro Lomgo 032 0156564-0
Luiz Fernando da Rosa Pinto 061 0152315-1
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 055 0157686-5
Luiz Rodrigues Wambier 005 0156699-8

060 0159318-0
Luzia de Paula Jordano Lamano 026 0159576-2
Márcia L. Gund 006 0158979-9

012 0151224-1/01
014 0149150-5
025 0160021-9

Márcio Antonio Sasso 012 0151224-1/01
022 0154005-8
025 0160021-9
062 0157612-5

Magda Luiza Rigodanzzo Egger 044 0162305-8
Manoel Borba de Camargo 035 0145376-3/01
Manoel Borba de Camargo Junior 035 0145376-3/01
Marcelo Augusto Scudeler 067 0157988-4
Marcelo Chedid 021 0152781-5
Marcelo Dantas Lopes 025 0160021-9
Marcelo Oliva Murara 054 0159649-0
Marcia Montalto 053 0162405-3/01
Marco Antônio Gomes de Oliveira 036 0151487-8/01
Marco Antonio Dias Lima Castro 017 0155290-1
Marcos Schwartsman 026 0159576-2
Marcos Vinicio Raiser da Cruz 005 0156699-8
Marcus Aurelio Coelho 001 0148040-0/01

002 0148040-0/02
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 041 0159982-0
Maria Angela de Oliveira Mendes 051 0160145-4
Maria Cristina Rudek 034 0154182-0
Maria D’Arc de Souza 072 0156348-6
Maria Elizabeth Jacob 013 0150371-1
Maria Regina Zárate Nissel 055 0157686-5
Marili Daluz Ribeiro Taborda 044 0162305-8
Mario Augusto Couto Rocha 010 0160760-1/01
Marion Aranha Pacheco Muggiati 070 0152465-6

Marisa Setsuko Kobayashi 059 0161603-5
Marize de Azevedo G. Barbosa 068 0156221-0
Mathieu Bertrand Struck 018 0156567-1
Maurício Alves Batista 045 0156882-3
Miguel Fernando Rigoni 012 0151224-1/01
Miguel Luiz Conte 043 0156771-5
Miguel Oscar Viana Peixoto 025 0160021-9
Milton F. d. A. C. Lautenschlager 016 0140276-8
Milton Ricardo e Silva 043 0156771-5
Misael Pereira da Silva 070 0152465-6
Mozart Albuquerque Brites 053 0162405-3/01
Mozart Pizzatto Andreoli 065 0157426-9
Neiton Myrton Priebe 015 0149488-4
Nelio Antonio Uzeyka Júnior 041 0159982-0
Nelton Romano Marques 005 0156699-8
Nilson Theodoro 036 0151487-8/01
Oksandro Osdival Gonçalves 008 0156431-6

058 0160604-8
Oldemar Mariano 014 0149150-5

034 0154182-0
Osmar Codolo Franco 014 0149150-5
Patricia Domingues Nymberg 024 0142947-0/01

052 0158909-7
Patricia Luciana Carvalho 039 0161509-2
Paula Carolina Souza da Silva 039 0161509-2

048 0160557-4
Paulino Andreoli 065 0157426-9
Paulo Roberto Bonafini 060 0159318-0
Paulo Vinicius de B. M. Junior 045 0156882-3
Pedro Rodrigo Khater Fontes 017 0155290-1
Peregrino Dias Rosa Neto 018 0156567-1
Plinio Aloisio Bach 038 0156127-7
Régis Tocach 029 0153488-3
Regina Eder 009 0157421-4
René Ariel Dotti 024 0142947-0/01

065 0157426-9
Renata Siciliano Quartim Barbosa 055 0157686-5
Renato Alves Romano 046 0145922-5/01
Renato Beltrami 018 0156567-1
Renato Fernandes Silva Junior 007 0156412-1
Renato Martins Lopes 019 0149934-1
Ricardo Domingues Brito 017 0155290-1
Ricardo Turqueti Cunha Barreto 049 0162184-9/01
Roberta Onishi 044 0162305-8
Roberto Antonio Busato 014 0149150-5

034 0154182-0
Roberto Machado Filho 045 0156882-3
Roberto Martins Lopes 019 0149934-1
Rodrigo Brum Silva 017 0155290-1
Rodrigo Pitrez de Oliveira 069 0157178-8
Rodrigo Shirai 049 0162184-9/01
Rogério Verdade 034 0154182-0
Rogério Xavier Riva 009 0157421-4
Rogeria Dotti Dória 024 0142947-0/01

065 0157426-9
Rogerio Dyniewicz 032 0156564-0
Romilda Scheres Molotto Firak 010 0160760-1/01
Ronaldo Gomes Neves 046 0145922-5/01
Ronaldo Lima Machado 035 0145376-3/01
Rosalina Maria de Q. Scheffer 029 0153488-3
Rosana Camarani da Silva 053 0162405-3/01
Rosangela Khater 017 0155290-1
Rosangela M. Fonseca 044 0162305-8
Rosemar Soares de Abreu 020 0150516-0
Rubens de Lima 010 0160760-1/01
Sérgio Morês 031 0156504-4
Samuel Ferreira Xalão 063 0157615-6
Sandra Mara Pereira 065 0157426-9
Sandro Barz 018 0156567-1
Sebastião Carneiro de Souza 016 0140276-8
Sebastião Maria Martins Neto 043 0156771-5
Shirley Monteiro Munhoz 059 0161603-5
Sibele Lustosa 024 0142947-0/01
Silvia Amélia Mattioli 031 0156504-4
Silvia Midori Izumi Morimoto 046 0145922-5/01
Sueli Cristina Galleli 046 0145922-5/01
Teófilo Luiz dos Santos Neto 065 0157426-9
Telmo Dornelles 020 0150516-0
Teresa Arruda Alvim Wambier 005 0156699-8
Thiago Faria 064 0146951-0
Tobias Fernando Madureira 032 0156564-0
Ulisses Falci Júnior 050 0160326-9
Valdemar Bernardo Jorge 031 0156504-4
Valdemar Moras 055 0157686-5

062 0157612-5
Valeria Martins Oliveira 053 0162405-3/01
Vanessa Simionato 041 0159982-0
Victor André Cotrin da Silva 035 0145376-3/01
Victor Eugen Von Roeder Pschera 024 0142947-0/01
Vinicius Leone Miguel 071 0142025-9
Vinicius de Andrade Mendes 047 0161268-6
Vivian Caroline Castellano 033 0162236-8
Viviane Bernardo Jorge 031 0156504-4
Walmor Junior da Silva 004 0150912-2

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0148040-0/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/107541. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 1480400 Apelação Civel.     Apelante:
S. B. L..     Advogado: Gustavo Teixeira Villatore, Edgard Kat-
zwinkel Junior, Marcus Aurelio Coelho, Iverly Antiqueira Dias
Ferreira.     Apelado: C. B. B..     Advogado: Augusto Pastuch
de Almeida, Gustavo de Almeida Flessak, Eliane Saldan, An-
dréa Pastuch Carneiro, Humberto Theodoro Junior.     Apelan-
te: C. B. B..     Advogado: Augusto Pastuch de Almeida, Gusta-
vo de Almeida Flessak, Eliane Saldan, Andréa Pastuch Carnei-
ro, Humberto Theodoro Junior.     Apelado: S. B. L..     Advo-
gado: Gustavo Teixeira Villatore, Edgard Katzwinkel Junior,
Marcus Aurelio Coelho, Iverly Antiqueira Dias Ferreira. Em-
bargante: S. B. L.. Advogado: Gustavo Teixeira Villatore, Ed-
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gard Katzwinkel Junior, Marcus Aurelio Coelho, Iverly Anti-
queira Dias Ferreira. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Sidney Mora. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegE-
xc) Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 12787. Nº Livro: 343. Jul-
gado em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado integrantes da Sexta Câmara Cí-
vel do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em acolher os embargos.

0002 . Processo/Prot:0148040-0/02   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/107538. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1480400 Apelação Civel.     Apelante: S. B.
L..     Advogado: Gustavo Teixeira Villatore, Edgard Katzwinkel
Junior, Marcus Aurelio Coelho, Iverly Antiqueira Dias Ferreira.
Apelado: C. B. B..     Advogado: Augusto Pastuch de Almeida,
Gustavo de Almeida Flessak, Eliane Saldan, Andréa Pastuch Car-
neiro, Humberto Theodoro Junior.     Apelante: C. B. B..     Advo-
gado: Augusto Pastuch de Almeida, Gustavo de Almeida Flessak,
Eliane Saldan, Andréa Pastuch Carneiro, Humberto Theodoro Ju-
nior.     Apelado: S. B. L..     Advogado: Gustavo Teixeira Villato-
re, Edgard Katzwinkel Junior, Marcus Aurelio Coelho, Iverly
Antiqueira Dias Ferreira. Embargante: C. B. B.. Advogado: Au-
gusto Pastuch de Almeida, Gustavo de Almeida Flessak, Eliane
Saldan, Andréa Pastuch Carneiro, Humberto Theodoro Junior.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli. Nº
Acórdão: 12788. Nº Livro: 343. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado integrantes da Sexta Câmara Cí-
vel do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em acolher parcialmente os embargos.

0003 . Processo/Prot:0162322-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/118770. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 200300000580 Prestação de Contas. Apelante:
HSBC Bank Brasil SA Banco Múltiplo. Advogado: Josiane Go-
doy. Apelado: Geraldo Antkiewicz da Rosa. Advogado: Jair An-
tonio Wiebelling. Rec.Adesivo: Geraldo Antkiewicz da Rosa.
Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Vicente Misurelli. Revisor: Des. Ângelo Zattar.
Nº Acórdão: 12789. Nº Livro: 343. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargadores
e Juiz Convocado integrantes da Sexta Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso de apelação e dar provimento ao
recurso adesivo. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. PRESTAÇÃO
DE CONTAS. CORRENTISTA. OBRIGAÇÃO DO BANCO DE
PRESTAR CONTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MA-
JORAÇÃO. SENTENÇA REFORMADA. APELAÇÃO DES-
PROVIDA. RECURSO ADESIVO PROVIDO.

0004 . Processo/Prot:0150912-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/183075. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000321 Ação Monitória. Ape-
lante: Roberto Consalter, Roberto Consalter Junior. Advogado:
Walmor Junior da Silva. Apelado: Banco do Brasil SA. Advoga-
do: Ary Bracarense Costa Junior. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Vicente Misurelli. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº
Acórdão: 12790. Nº Livro: 343. Julgado em: 23/08/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res e Juiz Convocado integrantes da Sexta Câmara Cível do
egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em dar provimento ao recurso.  EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL. MONITÓRIA. CONTRATO BANCÁRIO. DEMONS-
TRATIVOS DA RELAÇÃO CONTRATUAL INCOMPLETOS.
EXTRATOS FALTANTES. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO. PRECEDENTES. RECURSO PRO-
VIDO. Não configura prova escrita hábil ao ensejo da monitó-
ria o contrato de conta corrente desacompanhado de extratos
que demonstrem toda a relação contratual.

0005 . Processo/Prot:0156699-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/56726. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 200300001034 Indenização. Agravante: Banco
Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luiz
Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier, Izabela Cris-
tina Rücker Curi, Marcos Vinicio Raiser da Cruz. Agravado: José
Vaz de Almeida. Advogado: Nelton Romano Marques. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Mário Helton Jorge. Nº Acór-
dão: 12791. Nº Livro: 343. Julgado em: 23/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer e dar parcial provimento ao Agravo de
Instrumento. EMENTA:  DIREITO DO CONSUMIDOR -  IN-
DENIZAÇÃO -  DEFEITO NO SERVIÇO PRESTADO - RES-
PONSABILIDADE OBJETIVA DO FORNECEDOR -  INVER-
SÃO DO ÔNUS DA PROVA - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO
6º INCISO VIII CDC - HIPOSSUFICIÊNCIA - CULPA DA VÍ-
TIMA - ÔNUS DO FORNECEDOR (ART. 333, II, CPC) -
EXISTÊNCIA DE DANO MORAL - ÔNUS DO CONSUMI-
DOR (ART. 333, I, CPC) - MATÉRIAS QUE EXIGEM CO-
NHECIMENTO TÉCNICO, DE DOMÍNIO DO FORNECEDOR
- INVERSÃO ADMITIDA - DECISÃO PARCIALMENTE
MODIFICADA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0006 . Processo/Prot:0158979-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/83914. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200400000103 Prestação de Contas. Agra-

vante: Banco do Brasil SA. Advogado: Gabriel Veloso de Ara-
újo, Ademir Antonio de Lima. Agravado: Jamus & Nogueira
Ltda. Advogado: Jair Antonio Wiebelling, Márcia L. Gund,
Adriana Nezelo Rosa, Júlio Cesar Dalmolin. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acór-
dão: 12792. Nº Livro: 343. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. EXIBIÇÃO DOS
CONTRATOS DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA
CORRENTE. DOCUMENTO COMUM. POSSIBILIDADE.
PAGAMENTO DE TAXAS.  COBRANÇA INDEVIDA. DE-
VER DO BANCO DE APRESENTAR OS DOCUMENTOS.
DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 1. “Se o
autor, a título de antecipação de tutela, requer providência de
natureza cautelar, pode o juiz, presentes os respectivos pressu-
postos, deferir a medida em caráter incidental no processo ajui-
zado, consoante previsão do § 7º, do artigo 273, do CPC” .2.
“Uma vez que alguém tenha interesse legítimo em ver e exami-
nar documento que está em poder de outra pessoa, pode exigir
a exibição, se há relação jurídica entre o interessado e o outro.
Isso ocorre com o correntista de banco, que “...está autorizado
a pedir exibição de cheques e outros documentos para verificar
a correção de lançamento a débito ou crédito de sua conta”
(Carlos A.A. de Oliveira e Galeno Lacerda “Comentários...”,
Forense, art. 844, nº 142)”. 3. “O dever de informação e, por
conseguinte, da apresentação dos documentos referentes à re-
lação jurídica firmada com os correntistas, é ônus que se impõe
à instituição financeira, em razão da natureza da atividade eco-
nômica que desenvolve, sendo inadmissível subordinar seu cum-
primento à imposição do pagamento prévio dos gastos operaci-
onais ao consumidor”.

0007 . Processo/Prot:0156412-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/51372. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200400000069 Prestação de Con-
tas. Agravante: Unibanco União de Bancos Brasileiros SA.
Advogado: Renato Fernandes Silva Junior. Agravado: Prot Sport
Indústria e Comércio de Artigos Esportivos Ltda. Advogado:
Jair Antonio Wiebelling. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Mário Helton Jorge. Nº Acórdão: 12793. Nº Livro:
343. Julgado em: 23/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer do recurso e “ex officio” cassar a deci-
são por ausência de fundamentação. EMENTA:  PROCESSU-
AL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DO-
CUMENTOS C.C. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS -
LIMINAR DEFERIDA SEM QUALQUER FUNDAMENTA-
ÇÃO - NULIDADE - DECISÃO CASSADA “EX OFFICIO” -
RECURSO PREJUDICADO.

0008 . Processo/Prot:0156431-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/52151. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199700036362 Ação Monitória. Agravante: Sulauto Peças Di-
esel Ltda. Advogado: Alysson Henrique de Souza, Carlos Ro-
berto Claro. Agravado: Banco do Estado do Paraná SA. Advo-
gado: Aristides Alberto Tizzot França, Oksandro Osdival Gon-
çalves. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airval-
do Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Má-
rio Helton Jorge. Nº Acórdão: 12794. Nº Livro: 343. Julgado
em: 23/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento.
EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - REUNIÃO DE PROCES-
SOS - DEMANDAS REVISIONAL DE CONTRATOS E MO-
NITÓRIA - CONEXÃO  NÃO CARACTERIZADA -  AUSÊN-
CIA DOS ELEMENTOS IDENTIFICADORES EXIGIDOS NO
ARTIGO 103 DO CPC - CAUSAS DE PEDIR REMOTAS E
PEDIDOS REMOTOS (OBJETOS) DISTINTOS - DECISÃO
MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO.

0009 . Processo/Prot:0157421-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/64234. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000169 Indenização. Agravante:
Cândido Marcelino Silva de Jesus. Advogado: Andrezza Maria
Beltoni, Regina Eder, Andréa Cordeiro dos Santos, Fernanda
Silveira Gonçalves, Rogério Xavier Riva. Agravado: Vitória
Veículos Usados Ltda. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. (cargo vago Des. Sidney Mora). Relator Convocado:
Juiz Conv. (RegExc) Mário Helton Jorge. Nº Acórdão: 12795.
Nº Livro: 343. Julgado em: 23/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento.
EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - ANTECIPAÇÃO DE TU-
TELA - LEVANTAMENTO DE RESTRIÇÕES  DE CRÉDI-
TOS - SERASA , SPC E PROTESTOS - AUSÊNCIA DE VE-
ROSSIMILHAÇA DAS ALEGAÇÕES - DECISÃO MANTI-
DA - RECURSO  NÃO PROVIDO.

0010 . Processo/Prot:0160760-1/01   Agravo

. Protocolo: 2004/128831. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1607601 Agravo de Instrumento.
Agravante: Banco Sudameris do Brasil SA, Sudameris Arren-
damento Mercantil SA.     Advogado: Luiz Alberto de Oliveira
Lima, Rubens de Lima, Jefferson Carlos da Cruz, Dante Tadeu
de Santana, Mario Augusto Couto Rocha.     Agravado: Ana
Emília Guimarães Grollmann de Mello.     Advogado: Romilda
Scheres Molotto Firak. Agravante: Banco Sudameris do Brasil
SA, Sudameris Arrendamento Mercantil SA. Advogado: Luiz

Alberto de Oliveira Lima, Rubens de Lima, Jefferson Carlos da
Cruz, Dante Tadeu de Santana, Mario Augusto Couto Rocha. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Al-
ves. Nº Acórdão: 12796. Nº Livro: 343. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
AGRAVO INOMINADO. CONTRATO BANCÁRIO. INVER-
SÃO DO ÔNUS DA PROVA. HIPOSSUFICIÊNCIA TÉCNI-
CA JURÍDICA DO CONSUMIDOR CARACTERIZADA. PE-
CULIARIDADES DO CONTRATO QUE DIFICULTAM A
PRODUÇÃO DA PROVA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 6º,
INCISO VIII, DO CDC. RECURSO DESPROVIDO.  1. “Em
se tratando de contratos bancários, caracterizada a hipossufici-
ência técnico-jurídica do consumidor em face da instituição
financeira, pois se submete a um complexo sistema a cujas clá-
usulas simplesmente adere, impõe-se a inversão do ônus da
prova, como forma de facilitar sua defesa em juízo”.

0011 . Processo/Prot:0159116-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/80926. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000036 Revisão de Contrato.
Apelante: Doidão Comércio de Presentes Ltda. Advogado: Ju-
lio Antonio Simão Ferreira. Apelado: Aldemari Nassar dos San-
tos. Advogado: José Francisco Cunico Bach. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. (RegExc) Albino Jacomel Guerios. Revisor:
Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 12797. Nº Livro: 343. Jul-
gado em: 23/08/2004

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e Juiz Relator
Convocado da Sexta Câmara Cível,  por unanimidade de votos,
em desprover o recurso. EMENTA:  RESPONSABILIDADE
CIVIL. ABORDAGEM AGRESSIVA PELO SEGURANçA DE
LOJA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. VALOR DA IN-
DENIZAçãO. APELAÇÃO DESPROVIDA A abordagem agres-
siva de cliente do estabelecimento pelo segurança da loja, cha-
mando a atenção de outros fregueses, causa dano moral. A in-
denização deve ser fixada de acordo com a gravidade do fato e
de outras circunstâncias. Apelação desprovida.

0012 . Processo/Prot:0151224-1/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/106599. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Ação Originária: 1512241 Apelação Civel.     Apelante: Maria
Amalia Ritt Haab.     Advogado: Jair Antonio Wiebelling, Már-
cia L. Gund.     Apelado: Banco do Brasil SA.     Advogado:
Carlos Alberto Stoppa, Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz
de Marco, Márcio Antonio Sasso, Jeanine Heinzelmann Fortes
Buss.     Rec.Adesivo: Banco do Brasil SA.     Advogado: Jeanine
Heinzelmann Fortes Buss, Carlos Alberto Stoppa, Arlindo Me-
nezes Molina, Auderi Luiz de Marco, Márcio Antonio Sasso.
Embargante: Banco do Brasil SA. Advogado: Miguel Fernando
Rigoni, Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco, Már-
cio Antonio Sasso, Jeanine Heinzelmann Fortes Buss. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves.
Nº Acórdão: 12798. Nº Livro: 343. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em acolher os embargos de declaração suprindo
a omissão apontada, sem alteração da substância do julgamen-
to. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO
CONFIGURADA. ACÓRDÃO QUE DEVE SER INTEGRA-
DO. ACOLHIMENTO. “Ocorrendo, efetivamente, a omissão
apontada, é de rigor a procedência dos embargos com a neces-
sária integração do julgado”. FORNECIMENTO DE SEGUN-
DA VIA DE EXTRATOS BANCÁRIOS. PAGAMENTO DE
TAXA. COBRANÇA INDEVIDA. DIREITO DE INFORMA-
ÇÃO. DEVER DO BANCO APRESENTAR OS DOCUMEN-
TOS.  “O dever de informação e, por conseguinte, da apresen-
tação dos documentos referentes à movimentação bancária dos
correntistas, é ônus que se impõe à instituição financeira, em
razão da natureza da atividade econômica que desenvolve, sen-
do inadmissível subordinar seu cumprimento à imposição do
pagamento prévio dos gastos operacionais ao consumidor”.

0013 . Processo/Prot:0150371-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/174297. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000281 Embargos a Execução.
Apelante: Yukio Agita FI. Advogado: Celso Hilgert Junior,
Divanil Mancini. Apelado: Marlene Guedes dos Santos. Advo-
gado: Maria Elizabeth Jacob. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Sidney Mora. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Vicente Misurelli. Revisor: Des. Milani de Moura.
Nº Acórdão: 12799. Nº Livro: 343. Julgado em: 23/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juiz Convocado
integrantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso,
conforme fundamentação acima. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS. CABIMENTO.
RESTITUIÇÃO DO VALOR EM EXCESSO. INEXISTÊNCIA
DE MÁ-FÉ. PRECEDENTES. RECURSO NÃO PROVIDO.

0014 . Processo/Prot:0149150-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/163713. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000546 Presta-
ção de Contas. Apelante: Ivaldino Correa da Silva. Advogado:
Jair Antonio Wiebelling, Márcia L. Gund, Osmar Codolo Fran-
co, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Hsbc Bank Brasil SA -
Banco Múltiplo. Advogado: Edmar Luiz Costa Junior, Roberto
Antonio Busato, Oldemar Mariano, Gilson Vicente Venancio
de Andrade, Álvaro Sedlacek. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Vicente Misurelli. Revisor: Des. Airvaldo Ste-
la Alves. Nº Acórdão: 12800. Nº Livro: 344. Julgado em: 23/
08/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargadores
e Juiz Convocado integrantes da Sexta Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE. ALEGA-
ÇÕES GENÉRICAS. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO. HIPÓTESE AUTORIZADA. PRE-
CEDENTES. JULGAMENTO DA AÇÃO PELO MÉRITO.
RECURSO PROVIDO.  1. Na primeira fase do procedimento
especial de prestação de contas, limitada ao reconhecimento da
relação de direito material, discute-se tão-só o dever ou não de
prestar as contas pretendidas.   2. A novel redação do art. 515, §
3º, do CPC, permite ao tribunal julgar desde logo a lide.

0015 . Processo/Prot:0149488-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/168831. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
37507 Falência. Agravante: Fábio Glock Pereira. Advogado:
Neiton Myrton Priebe. Agravado: Aoct Consultoria Financeira
e Fomento Mercantil Ltda. Advogado: Josicler Vieira Beckert
Marcondes. Interessado: Joaquim José Grubhofer Rauli Síndi-
co da Massa Falida. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 12801. Nº Livro: 344. Jul-
gado em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao recurso, nos termos do voto. EMENTA:  DIREITO FALI-
MENTAR - SOCIEDADE FALIDA QUE CONTINUA SEUS
NEGÓCIOS POR INTERMÉDIO DE OUTRA EMPRESA -
IRREGULARIDADE FLAGRANTE - EMINENTE PREJUÍ-
ZO AOS CREDORES DA FALIDA - EXTENSÃO DOS EFEI-
TOS DA FALÊNCIA - POSSIBILIDADE - RECURSO CO-
NHECIDO E DESPROVIDO.  A continuidade irregular dos
negócios da empresa falida, por intermédio da utilização de
empresa individual de propriedade do filho dos sócios daquela
sociedade, autoriza a extensão dos efeitos da falência à empre-
sa individual, evitando prejuízo à credores.

0016 . Processo/Prot:0140276-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/50032. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199800000968 Ordinária de Cobrança. Ape-
lante: J. B. Barros Agropastoril Ltda, Jael Bergamaschi Barros, J.
B. Barros Construtora de Obras Ltda. Advogado: Carlos Augusto
Jatahy Duque Estrada Júnior, Sebastião Carneiro de Souza. Ape-
lado: Banco Pontual SA (Em Liquidação). Advogado: Carla Ferri-
ani, Henrique Vergueiro Loureiro, Adriano Ferriani, Carlos Al-
berto Ferriani, Milton Flávio de Almeida Camargo Lautenschla-
ger. Apelante: Banco Pontual SA (Em Liquidação). Advogado:
Carla Ferriani, Henrique Vergueiro Loureiro, Adriano Ferriani,
Carlos Alberto Ferriani, Milton Flávio de Almeida Camargo Lau-
tenschlager. Apelado: J. B. Barros Agropastoril Ltda, Jael Berga-
maschi Barros, J. B. Barros Construtora de Obras Ltda. Advoga-
do: Carlos Augusto Jatahy Duque Estrada Júnior, Sebastião Car-
neiro de Souza. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Duarte Medeiros.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Francisco Rabello Filho. Nº Acór-
dão: 12802. Nº Livro: 344. Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM o Desembargador e os Juízes Convo-
cados da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento par-
cial à apelação 2 e negar provimento ao apelo 1. EMENTA:
AÇÃO DE COBRANÇA. AÇÃO DE COMPENSAÇÃO DE
VALORES. CONEXÃO. INEXISTÊNCIA RECONHECIDA
NO SANEAMENTO DO PROCESSO. AUSÊNCIA DE RE-
CURSO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. CONTRATO BAN-
CÁRIO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INCI-
DÊNCIA. REDUÇÃO DA MULTA CONTRATUAL. JUROS
REMUNERATÓRIOS. LEI DE USURA. LIMITAÇÃO CONS-
TITUCIONAL DE JUROS. VERBA HONORÁRIA. CRITÉRIO
PARA FIXAÇÃO. 1. Se foi afastado o pedido de reconhecimen-
to de conexão no saneamento do processo, sem interposição de
qualquer recurso, operou-se a preclusão consumativa. 2. Nos ter-
mos da Súmula nº 297 do Colendo Superior Tribunal de Justiça
o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, pelo que fica reduzida a multa contratual para dois
por cento. 3. A limitação constitucional de juros é norma de efi-
cácia contida  - Súmula nº 648 do STF - a qual desapareceu de
nosso ordenamento jurídico com a publicação da Emenda Cons-
titucional nº 40 (DOU: 30.05.03) que retirou o parágrafo 3º do
artigo 192. Da mesma forma as entidades financeiras não se su-
jeitam aos efeitos do Decreto nº 22626/33. 4. Os juros remunera-
tórios têm plena incidência no período de inadimplência à taxa
média de mercado sem ultrapassar o índice contratado. 5. Deca-
indo a parte credora em parte mínima do pedido, a parte devedo-
ra deverá suportar integralmente o ônus da sucumbência. Apela-
ção 2 parcialmente provida. Apelação 1 desprovida.

0017 . Processo/Prot:0155290-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/38239. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200300000317 Indenização. Agravante: G. S. Chichetto
e Filho Ltda, Edivaldo Luiz Chichetto. Advogado: Pedro Rodrigo
Khater Fontes, Rosangela Khater, Humberto Tsuyoshi Kohatsu,
Ricardo Domingues Brito, Fernanda Michelle Khater Fontes Bri-
to. Agravado: Esmeraldino dos Santos Nora. Advogado: Marco
Antonio Dias Lima Castro, Rodrigo Brum Silva. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 12803.
Nº Livro: 344. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Sex-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao presente
recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPA-
RAÇÃO DE DANOS. VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGA-
ÇÕES. PROVA SUFICIENTE. PERIGO DE DANO. EVIDEN-
CIADO. TUTELA ANTECIPADA CONFIRMADA. RECUR-
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SO NÃO PROVIDO. O laudo de vistoria do Corpo de Bombei-
ros, que confirma as constatações do parecer técnico juntado pela
parte, constitui prova suficiente da verossimilhança das alega-
ções. O abalo estrutural da construção evidencia perigo de dano.

0018 . Processo/Prot:0156567-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/54326. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001442 Extincao/cumprimento
de Obrigações. Agravante: Paulo Roberto Wunder. Advogado:
Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Alessandra Mizuta, Ma-
thieu Bertrand Struck, Deborah Guimarães, Peregrino Dias Rosa
Neto, Renato Beltrami. Agravado: Fernando Cesar do Amaral,
Maria Linete Amaral. Advogado: Sandro Barz. Agravado: Adri-
ano Moro. Advogado: João Carlos de Lucas. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Mário Helton Jorge. Nº Acór-
dão: 12804. Nº Livro: 344. Julgado em: 23/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento. EMEN-
TA:  PROCESSUAL CIVIL - INDENIZAÇÃO - OBRIGAÇÃO
DE REPARAR DANOS - ANTECIPAÇÃO DA TUTELA - NE-
CESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL - AU-
SÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS NO ARTIGO 273 DO
CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO.

0019 . Processo/Prot:0149934-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/170521. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000420 Indenização. Apelante:
Márcia Aparecida Zanotti. Advogado: Carlos Roberto Gomes Sal-
gado. Apelado: Mohamad Khalil Safieddine. Advogado: Renato
Martins Lopes, Roberto Martins Lopes. Órgão Julgador: 6ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Vicente Misurelli. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº
Acórdão: 12805. Nº Livro: 344. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res e Juiz Convocado integrantes da Sexta Câmara Cível do
egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em dar parcial provimento ao recurso.  EMENTA: APE-
LAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. PEDIDO
DE ABERTURA DE INQUÉRITO POLICIAL. AUSÊNCIA DE
MÁ-FÉ. EXERCÍCIO REGULAR DO DIREITO. DANO NÃO
CONFIGURADO. JUSTIÇA GRATUITA. MANUTENÇÃO
DO BENEFÍCIO. RECURSO PROVIDO EM PARTE.

0020 . Processo/Prot:0150516-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/178144. Comarca: Campina Grande do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200001077 Habilitacao/decla-
ração de Crédito. Apelante: Massa Falida de Automaton Embala-
gens Plásticas Ltda. Advogado: Brazilio Bacellar Neto Síndico da
Massa Falida, Rosemar Soares de Abreu. Apelado: Massa Falida
de Popasa Potinga Papéis SA. Advogado: Telmo Dornelles Síndi-
co da Massa Falida. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Francisco Rabello Filho. Nº Acórdão:
12806. Nº Livro: 344. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. EXTINÇÃO DO PROCES-
SO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO AFASTA-
DO. APRECIAÇÃO DO MÉRITO. COMPRA E VENDA.
CONTINUIDADE DO NEGÓCIO. MASSA FALIDA. AUTO-
RIZAÇÃO JUDICIAL AUSENTE. NEGÓCIO JURÍDICO
NULO. RECURSO DESPROVIDO. 1. “ O art. 515, § 3º, do
CPC, com a nova redação dada pela Lei 10.352/01, autoriza o
tribunal, afastada a extinção do processo, sem julgamento de
mérito, a julgar a lide, ‘quando a causa versar sobre questão ex-
clusivamente de direito e estiver em condições de imediato jul-
gamento’, sem a necessidade de se anular a sentença e remeter
os autos ao juízo de primeiro grau”. 2.” A continuidade da ativi-
dade empresarial, no caso de quebra, exige, para a operação de
compra a prazo, autorização judicial, após concordância do sín-
dico e do representante do Ministério Público (art.74, § 4º). A
inobservância de tal cautela implica na nulidade do ato jurídico
(art. 145, inc. IV, CC/16, reproduzido no art. 166, inc. V, NCC),
inviabilizando a habilitação de crédito na massa falida”.

0021 . Processo/Prot:0152781-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/2647. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000001252 Indenização. Apelante:
Nelson Tito Tortato. Advogado: Marcelo Chedid. Apelado:
Banco do Brasil SA. Advogado: Elionora Harumi Takeshiro.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Mou-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misure-
lli. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 12807. Nº
Livro: 344. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res e Juiz Convocado integrantes da Sexta Câmara Cível do
egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL. INDENIZAÇÃO. DANO  MORAL - INCLUSÃO DO
NOME NO SERASA - DÉBITO EXISTENTE - EQUÍVOCO
MATERIAL QUANTO AO DOCUMENTO BANCÁRIO -
ESCUSA ACEITÁVEL - DANO NÃO CARACTERIZADO -
SENTENÇA MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO.

0022 . Processo/Prot:0154005-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/17370. Comarca: Corbélia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000372 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos Alberto Stoppa,
Márcio Antonio Sasso, Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz
de Marco, Beatriz Ferreira da Costa Hauare. Apelado: Jordano
Jovenal de Bortoli. Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Órgão

Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli.
Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 12808. Nº
Livro: 344. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res e Juiz Convocado integrantes da Sexta Câmara Cível do
egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:  PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS. INTERESSE DE AGIR E LEGITIMIDA-
DE. CLIENTE QUE QUESTIONA LANÇAMENTOS BAN-
CÁRIOS EM CONTA CORRENTE. DISCORDÂNCIA. PE-
DIDO GENÉRICO. POSSIBILIDADE. OBRIGAÇÃO DA INS-
TITUIÇÃO FINANCEIRA DE PRESTAR CONTAS. DESPRO-
VIMENTO DO RECURSO. 1. Existe discordância do corren-
tista em relação aos lançamentos feitos pelo banco que enseja
pronunciamento judicial. 2. Não se pode olvidar que há o de-
ver, que é intrínseco à relação obrigacional, do banco adminis-
trador em prestar contas.

0023 . Processo/Prot:0149640-4/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/129217. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 1496404 Agravo de Instrumento.
Agravante: L’Oreal, Procosa Produtos de Beleza Ltda.     Advo-
gado: Lucia Trindade, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Fa-
biola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Ana Paula Muggiati dos
Santos, Ana Paula de Mattos Pessoa Ribeiro.     Agravado:
Bonyplus Indústria e Comércio Importação e Exportação de
Cosméticos Ltda.     Advogado: Giorgia Cristiane Pacheco.
Embargante: L’Oreal, Procosa Produtos de Beleza Ltda. Advo-
gado: Lucia Trindade, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Fa-
biola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Ana Paula Muggiati dos
Santos, Ana Paula de Mattos Pessoa Ribeiro. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão:
12809. Nº Livro: 344. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar os embar-
gos declaratórios opostos. EMENTA:  EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO - ALEGADA OCORRÊNCIA DE CONTRADI-
ÇÃO - INEXISTÊNCIA - INTERPOSIÇÃO QUE BUSCA ATRI-
BUIR EXCLUSIVO CARÁTER INFRINGENTE AO RECUR-
SO -  MODIFICAÇÃO DO JULGADO - IMPOSSIBILIDADE -
EMBARGOS REJEITADOS.  Os embargos de declaração ser-
vem, exclusivamente, para declarar obscuridade, contradição ou
omissão, não se destinando a modificar o conteúdo da decisão
embargada, situação que se encontra fora dos limites do artigo
535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

0024 . Processo/Prot:0142947-0/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/128894. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1429470 Apelação Civel.     Apelante:
Hamilton Luiz Dutra.     Advogado: Antônio Carlos Cordeiro,
Victor Eugen Von Roeder Pschera.     Apelado: Editora o Estado
do Paraná SA.     Advogado: Patricia Domingues Nymberg, Julio
Cesar Brotto, Sibele Lustosa, Rogeria Dotti Dória, René Ariel Dotti.
Embargante: Hamilton Luiz Dutra. Advogado: Antônio Carlos
Cordeiro, Victor Eugen Von Roeder Pschera. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. (RegExc) Rosene Arão de Cristo Pereira. Nº
Acórdão: 12810. Nº Livro: 344. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Convo-
cado da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos
de declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.
REJEIÇÃO. Inexistindo a omissão apontada, rejeitam-se os
embargos de declaração. Embargos de declaração rejeitados.

0025 . Processo/Prot:0160021-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/92738. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000172 Prestação de Contas.
Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado: Marcelo Dantas
Lopes, Luiz Afonso Miguel, Miguel Oscar Viana Peixoto, Már-
cio Antonio Sasso, Arinaldo Bittencourt. Agravado: Carlos
Eduardo Calegari Filho. Advogado: Jair Antonio Wiebelling,
Márcia L. Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Nº Acórdão: 12811.
Nº Livro: 344. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer, em parte, do re-
curso, negando-se provimento à parte dele conhecida. EMEN-
TA:  PRESTAÇÃO DE CONTAS - DETERMINAÇÃO JU-
DICIAL PARA QUE A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA
EXIBA DOCUMENTAÇÃO PERTINENTE A CONTRA-
TO DE CONTA CORRENTE, ATENDENDO PEDIDO DO
CORRENTISTA - EVENTUAL REMESSA DE EXTRA-
TOS QUE NÃO AFASTA O DEVER LEGAL DO BANCO
PRESTAR CONTAS ESPECÍFICAS, SOB A FORMA
MERCANTIL, NÃO PODENDO CONDICIONAR O
CUMPRIMENTO DAQUELA DETERMINAÇÃO JUDI-
CIAL AO PRÉVIO PAGAMENTO DE TARIFAS BANCÁ-
RIAS - EXIGÊNCIA DO JUÍZO, MELHOR EXPLICITA-
DA NAS INFORMAÇÕES PRESTADAS DURANTE O
PROCEDIMENTO RECURSAL, QUE ATESTA SER O
ROL DE DOCUMENTOS A SEREM EXIBIDOS EM
QUANTIDADE BASTANTE INFERIOR ÀQUELA SU-
POSTAMENTE INDICADA NO DECISÓRIO ATACADO
-  PRETENSÃO TENDENTE A OBTER MAIOR PRAZO
PARA A EXIBIÇÃO DOS DOCUMENTOS QUE DEVE-
RÁ PRIMEIRAMENTE SER APRECIADA EM PRIMEI-
RA INSTÂNCIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO PAR-
CIALMENTE CONHECIDO, E NA PARTE CONHECI-
DA DESPROVIDO.

0026 . Processo/Prot:0159576-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/86814. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000607 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante:
Massa Falida de Hermes Macedo SA. Advogado: Eduardo Pe-
reira de Oliveira Mello. Apelado: Sérgio Antonio da Rosa. Ad-
vogado: Agenor Barreto Parente, Marcos Schwartsman, Heleni-
ce Dall’occo Alexander, Adionan Arlindo da Rocha Pitta, Luzia
de Paula Jordano Lamano. Interessado: Nilton Hirt Mariano Sín-
dico da Massa Falida. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Duarte Medeiros. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acór-
dão: 12812. Nº Livro: 344. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso.
EMENTA:  RECURSO - APELAÇÃO NA QUAL O RECOR-
RENTE SE LIMITA, NAS RAZÕES RESPECTIVAS, A RE-
PRODUZIR AS MESMAS ARGUMENTAÇÕES EXPENDI-
DAS NA  PETIÇÃO EM QUE IMPUGNOU A HABILITA-
ÇÃO DE CRÉDITO NA FALÊNCIA DA RECORRIDA, SEM
FAZER QUALQUER ATAQUE FORMAL AOS FUNDAMEN-
TOS DA DECISÃO ATACADA E SEM FORMULAR QUAL-
QUER PEDIDO DE NOVA DECISÃO - OFENSA AO ARTI-
GO 514, INCISOS II E III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL, TRADUZINDO-SE EM OMISSÃO QUE VULNERA
PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE
DO APONTADO RECURSO -  APELO NÃO CONHECIDO.

0027 . Processo/Prot:0157145-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/52552. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000941 Ação Monitória. Ape-
lante: Kátia Cilene Buriola ME. Advogado: Carlos Alexandre
Rodrigues. Apelado: Banco Santander Meridional SA. Advo-
gado: Lauro Fernando Zanetti. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. (cargo vago Des. Sidney Mora). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. (RegExc) Albino Jacomel Guerios. Revi-
sor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 12813. Nº Livro: 344.
Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os dois Desembargadores e o Juiz
Relator Convocado da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Paraná, por maioria de votos, em prover em parte a
apelação.EMENTA:EMBARGOS AO MANDADO. CONTRA-
TO DE CONTA-CORRENTE BANCÁRIA. ADMISSIBILIDA-
DE DA AÇÃO MONITÓRIA. CUMULAÇÃO NOS EMBAR-
GOS DE PEDIDOS. POSSIBILIDADE. CONTRATO BANCÁ-
RIO. CÓDIGO DO CONSUMIDOR. TAXA DE JUROS. APE-
LAÇÃO EM PARTE PROVIDA.Desde que acompanhado dos
extratos bancários, o contrato de conta-corrente pode funda-
mentar a ação monitória.O devedor/embargante pode cumular
nos embargos ao mandado pedido de repetição dos valores que
o credor/embargado dele cobrou indevidamente.Somente se os
juros forem abusivos eles devem ser reduzidos.Os juros cobra-
dos capitalizadamente devem ser restituídos ao correntista, na
forma do artigo 42 do Código do Consumidor, mas não em do-
bro (maioria quanto à devolução em dobro, vencido o Relator).
Apelação provida em parte.

0028 . Processo/Prot:0156712-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/56150. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000622 Ação Monitória. Agra-
vante: Giloplastic Indústria e Comércio Bpl me, Lauro Guima-
rães Osternack, Gilson Macedo Osternack. Advogado: Ales-
sandra Schuta, Lucyanna Joppert Lima Lopes. Agravado: Ban-
co Itaú SA. Advogado: Leonel Trevisan Júnior, Inaia Nogueira
Queiroz Botelho. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Mário Helton Jorge. Nº Acórdão: 12814. Nº Livro: 344.
Julgado em: 23/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, unanimidade de
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso. EMENTA:
PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À AÇÃO MONITÓRIA -
CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA
CORRENTE - RESTRIÇÕES NOS CADASTROS DE CRÉ-
DITOS - DISCUSSÃO DA DÍVÍDA - IRRELEVÃNCIA DI-
ANTE DA CONFISSÃO DE DÉBITO - INDEFERIMENTO
DO LEVANTAMENTO DAS RESTRIÇÕES - AUSÊNCIA
DOS REQUISITOS EXIGIDOS NO ARTIGO 273 DO CPC
PARA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA -
DECISÃO MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO.

0029 . Processo/Prot:0153488-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/9474. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200001222 Indenização. Apelante:
Unibanco União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Régis
Tocach, Claudio Xavier Petryk. Apelado: Eleandro Rota Mei-
er. Advogado: Rosalina Maria de Quadros Scheffer. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves.
Revisor: Des. Duarte Medeiros. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Francisco Rabello Filho. Nº Acórdão: 12815. Nº Livro: 344.
Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento parcial ao recurso. EMEN-
TA:  INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. EXTRAVIO DE
TALONÁRIOS DE CHEQUES, NÃO SOLICITADOS, REME-
TIDOS PELO CORREIO. TRANSTORNOS INDENIZÁVEIS.
QUANTUM EXCESSIVO. DANOS MATERIAIS QUE NÃO
FORAM IMPUGNADOS NA CONTESTAÇÃO. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. “O banco é responsável pela
entrega do talonário de cheques de forma eficaz e segura, ao
correntista que faz opção pelo seu recebimento em domicílio,
sofrendo as conseqüências materiais e morais advindas na fa-
lha de serviço, pelo desvio do documento e a utilização dos
cheques por fraudadores para aquisição de bens junto ao co-

mércio, vindo, o correntista, sofrer inúmeros constrangimentos
e amolação com os vendedores”. 2. “Não se há falar de prova
do dano moral, mas, sim, da prova do fato que gerou a dor, o
sofrimento, sentimentos íntimos que o ensejam. Provado, im-
põe-se a condenação, pois, como ensina Vilson Rodrigues Al-
ves, nem isso - sofrimento - é preciso, porquanto “...nem é a
dor em si mesmo que se indeniza”, mas, sim, o que a conduta
ilícita “...retira à normalidade da vida, para pior” (Responsabi-
lidade Civil dos Estabelecimentos Bancários, 1997, nº 18.1., p.
123)”. 3. “Na fixação do dano moral deve ser atendido o prin-
cípio da razoabilidade, assim como observadas as condições
particulares das partes”. 4.” A falta de impugnação de fato,
pelo réu, na contestação, o torna incontroverso, com todas as
suas conseqüências jurídicas, sendo vedado, à parte, trazer à
colação, na fase recursal, questões que restaram incontrover-
sas, no primeiro grau de jurisdição”.

0030 . Processo/Prot:0156220-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/46079. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000021963 Indenização. Apelante:
Edmeia Cardenes Cegatto. Advogado: Gláucia da Silva Alberti.
Apelado: Associação Solidários pela Vida - Sóvida. Advogado:
Digelaine Meyre Santos. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medei-
ros. Nº Acórdão: 12816. Nº Livro: 344. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
INDENIZAÇÃO. DANOS MATERIAIS. ASSOCIAÇÃO CI-
VIL SEM FINS LUCRATIVOS. DESPESAS EFETUADAS
POR DIRETORA, SEM AUTORIZAÇÃO LEGAL. PREJUÍ-
ZO ACARRETADO. LESÃO CONFIGURADA. REPARAÇÃO
DEVIDA. SENTENÇA CONDENATÓRIA COERENTE COM
AS PROVAS DOS AUTOS. RECURSO DESPROVIDO. 1"
Limitados os poderes da ré, vice-presidente de uma instituição
de direito público, sem fins lucrativos, às atribuições dispostas
na autorização concedida pela respectiva diretoria, constitui
excesso sua atuação efetuar despesas sem dispor de poderes
para isso, devendo, assim, responder pelo prejuízo que sua con-
duta causou”. 2.” Como dispunha o art. 159 do CC/1916 (arts.
186 e 927 caput do CC vigente) aquele que, por ação ou omis-
são voluntária, negligência ou imprudência, violar direito, ou
causar prejuízo a outrem, fica obrigado a reparar o dano”. 3.”
A contradição se caracteriza quando surgem, numa mesma de-
cisão, proposições entre si inconciliáveis”.

0031 . Processo/Prot:0156504-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/52043. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300001062 Ação Monitória. Agravan-
te: Provendas Comercial Importadora, Augusto Machado Júnior,
Nelson Everaldo Breckenfeld. Advogado: Valdemar Bernardo
Jorge, Silvia Amélia Mattioli, João de Oliveira Franco Júnior,
Viviane Bernardo Jorge, Sérgio Morês. Agravado: Banco Itaú
SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Mário Helton Jorge. Nº Acór-
dão: 12817. Nº Livro: 344. Julgado em: 23/08/2004

DECISÃO: ACORDAM  os integrantes da Sexta Câmara Cível
do tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer e dar provimento ao recurso para anular
a decisão (fl.98). EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL -  MONI-
TÓRIA  - REVELIA - CONVERSÃO EM TÍTULO EXECU-
TIVO JUDICIAL -  AUSÊNCIA DO EXAME DAS MATÉRI-
AS DE DIREITO -  NULIDADE -  DECISÃO CASSADA -
RECURSO PROVIDO

0032 . Processo/Prot:0156564-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/52453. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000400 Ordinária. Agravante:
Banco de Crédito Nacional SA. Advogado: Rogerio Dyniewi-
cz, Luiz Antonio Ribeiro Lomgo, Inácio Luiz de Campos Mes-
quita, Denise Luci Bernardinelli Caramico, Jorge Manuel La-
zaro. Agravado: Danilo Phortos Schrut. Advogado: Tobias Fer-
nando Madureira, Claudio Luiz Furtado Correa Francisco. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Mário Helton Jorge.
Nº Acórdão: 12818. Nº Livro: 344. Julgado em: 23/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em não conhecer do recurso e não aplicar as sanções
de litigante de má-fé ao Agravante. EMENTA:  PROCESSU-
AL CIVIL    -  EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA -
EXIGÊNCIA DE CAUÇÃO -  SUPERVENIÊNCIA DO TRÂN-
SITO EM JULGADO DA DECISÃO -   PERDA DE OBJETO
DO RECURSO -  NÃO CONHECIMENTO

0033 . Processo/Prot:0162236-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/115419. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000039 Prestação de Contas. Ape-
lante: Unibanco SA União de Bancos Brasileiros. Advogado:
Vivian Caroline Castellano. Apelado: A Zimermann e Giaco-
mini Ltda. Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor:
Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 12819. Nº Livro: 344. Jul-
gado em: 01/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apela-
ção. EMENTA:  PRESTAÇÃO DE CONTAS - PRIMEIRA
FASE - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, COMO ADMINISTRA-
DORA DE BENS, TEM O DEVER DE PRESTAR CONTAS,
INDEPENDENTE DA EMISSÃO DE EXTRATOS, POIS ES-
TES PODEM GERAR DÚVIDAS QUANTO AOS LANÇA-
MENTOS EFETUADOS NA CONTA CORRENTE - DESNE-
CESSÁRIO O DETALHAMENTO, EM RAZÃO DA DIFICUL-
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DADE EM SE COMPREENDER A NATUREZA DOS LAN-
ÇAMENTOS - AÇÃO PESSOAL - INAPLICABILIDADE AO
CASO VERTENTE, DOS ART. 26 E 27 DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR - PRESCRIÇÃO - INOCOR-
RÊNCIA - EMBORA TENHA SIDO PROPOSTA A AÇÃO
QUANDO VIGORAVA O NOVO CÓDIGO, JÁ HAVIA
TRANSCORRIDO MAIS DA METADE DO TEMPO DO
ANTIGO PRAZO PRESCRICIONAL - APLICAÇÃO, AINDA,
DO PRAZO VINTENÁRIO - EXEGESE DO ART. 2.028 DO
CÓDIGO CIVIL - DEVER DE APRESENTAR AS CONTAS
REFERENTE A TODO O PERÍODO PLEITEADO AÇÃO
PROCEDENTE - APELAÇÃO - DESPROVIMENTO.

0034 . Processo/Prot:0154182-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/20343. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000224 Embargos a Execução.
Apelante: HSBC Bank Brasil SA Banco Múltiplo. Advogado:
Edmar Luiz Costa Junior, Roberto Antonio Busato, Oldemar
Mariano, Maria Cristina Rudek, Josiane Godoy. Apelado: Dio-
nísio Beltrami, Marco Antônio Beltrami. Advogado: Rogério
Verdade. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Air-
valdo Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Francisco Rabello Filho. Nº Acórdão:
12820. Nº Livro: 344. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso.  EMENTA:
EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO JUDICIAL. INSTITUI-
ÇÃO FINANCEIRA. CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DE
DIFERENÇA DE RENDIMENTOS DA CADERNETA DE
POUPANÇA. IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DO
MÉRITO DA AÇÃO DE COBRANÇA. COISA JULGADA.
NÃO CONHECIMENTO. SUCESSÃO DE INSTITUIÇÕES
FINANCEIRAS.  LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM
DO BANCO SUCESSOR. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ INEXIS-
TENTE. RECURSO CONHECIDO PARCIALMENTE E, NES-
TA PARTE, DESPROVIDO. 1. “Questão assente, neste Tribu-
nal, que o HSBC, ao assumir a administração das contas dos
clientes do Banco Bamerindus, sem nenhuma solução de conti-
nuidade dos serviços, apresenta-se como seu sucessor, deven-
do responder por todas as obrigações e responsabilidades cele-
bradas com seus correntistas e poupadores”.  2. “Descabe ino-
var-se quanto aos limites da lide já delineados no julgamento
anterior, no qual se discutiu o mérito da causa, tendo havido o
trânsito em julgado da sentença, estando acobertada pela coisa
julgada”.  3.” Para a condenação na litigância de má-fé, mister
que a conduta da parte se subsuma, por primeiro, em uma das
hipóteses previstas no art. 17 do CPC e, depois, que essa con-
duta resulte em comprovado prejuízo à parte adversa”.

0035 . Processo/Prot:0145376-3/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/128134. Comarca: Pitanga. Ação Originária:
1453763 Apelação Civel.     Apelante: Mário Lenarte.     Advo-
gado: Victor André Cotrin da Silva, Manoel Borba de Camar-
go, Manoel Borba de Camargo Junior.     Apelado: Banco Fiat
SA.     Advogado: Ronaldo Lima Machado, Luciane Machado,
Eloy Camara Ventura. Embargante: Mário Lenarte. Advogado:
Victor André Cotrin da Silva, Manoel Borba de Camargo, Ma-
noel Borba de Camargo Junior. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 12821. Nº
Livro: 344. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Sex-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar os embargos decla-
ratórios opostos. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO - MERAS IN-
DAGAÇÕES SOBRE A FUNDAMENTAÇÃO CONTIDA NO
JULGADO - AUSÊNCIA DA ALEGADA OMISSÃO E CON-
TRADIÇÃO -EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS. 1.
Os embargos de declaração servem, exclusivamente, para declarar
obscuridade, contradição ou omissão. Inexistindo qualquer destes
vícios, não há como acolher as argüições do embargante.  2. Não é
função do Poder Judiciário responder questionário elaborado pe-
las partes litigantes ou, ainda, esclarecer fatos envolvendo pessoa
estranha à demanda originária.

0036 . Processo/Prot:0151487-8/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/112287. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1514878 Agravo de Instrumento.     Agravante: José Carlos de
Souza Lins - ME.     Advogado: Marco Antônio Gomes de Olivei-
ra, Everton Luiz Santos, Josmar Gomes de Almeida.     Agravado:
Taxtil Dian Ltda.     Advogado: Alberto Luiz de Oliveira, Celso
Mamede Alcântara, Gustavo Prévidi Vieira de Barros, Cleide Apa-
recida Gomes Rodrigues, Nilson Theodoro. Embargante: José
Carlos de Souza Lins - ME. Advogado: Marco Antônio Gomes de
Oliveira, Everton Luiz Santos, Josmar Gomes de Almeida. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº Acór-
dão: 12822. Nº Livro: 344. Julgado em: 01/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Sex-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATE-
RIAL - CONTRADIÇÃO -INEXISTÊNCIA - REJEIÇÃO.

0037 . Processo/Prot:0162920-5/01   Agravo

. Protocolo: 2004/135942. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 1629205 Agravo de Instrumento.
Agravante: Yataro Nagano, Arlinda Kazuko Sato Nagano.
Advogado: Carlos Von Linsingen Junior.     Agravado: Edgar
Antônio Dalzochio, Marina Bugno Dalzochio, Marina Eduar-
da Bugno Dalzochio Representado(a). Agravante: Yataro Na-
gano, Arlinda Kazuko Sato Nagano. Advogado: Carlos Von
Linsingen Junior. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:

Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 12823. Nº Livro: 344. Julga-
do em: 01/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo
inominado. EMENTA:  Agravo de instrumento. Instrução defi-
ciente. Seguimento negado. Insurgência objetivando o proces-
samento normal do recurso obstado. Agravo Inominado. Per-
sistência da falha processual. Desprovimento.

0038 . Processo/Prot:0156127-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2001/143268. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 199700019287 Rescisão de Contrato.
Apelante: Irineu Antunes Filho, Marizia M. Camargo Antunes.
Advogado: Fernando Augusto Sperb, Alceu Conceição Machado
Neto. Apelado: Maria Edelione Assad. Advogado: Plinio Alo-
isio Bach. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Air-
valdo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des. Duarte Medeiros. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Francisco Rabello Filho. Nº Acór-
dão: 12824. Nº Livro: 344. Julgado em: 23/08/2004

DECISÃO: Acordam o Desembargador e os Juízes Convocados
da Sexta Câmara Cível, por unanimidade de votos, em prover em
parte o recurso, nos termos deste julgamento. EMENTA:  CLÁ-
USULA PENAL COMPENSATÓRIA. REDUÇÃO. EXCESSI-
VIDADE. ARRAS. DEVOLUÇÃO. JUROS DE MORA. APE-
LAÇÃO PROVIDA. EM PARTE. Avalia-se a excessividade da
cláusula penal compensatória, para reduzi-la, prevalentemente a
partir dos danos experimentados pelo credor. Tendo as arras con-
firmatórias também a função de pré-fixação da indenização para
o caso de rompimento do contrato, o credor não pode retê-las e
concomitantemente cobrar a multa contratual, salvo se demons-
trar a ocorrência de danos mais extensos do que a indenização
pré-fixada na cláusula penal. Comprovado que o valor deposita-
do pela promissária-compradora na conta-corrente dos promi-
tentes-vendedores destinou-se ao pagamento da prestação con-
tratual, esse valor deve também ser restituído. Os juros moratóri-
os, quando a respectiva taxa não for fixada contratualmente, são
devidos à taxa legal. Apelação provida em parte.

0039 . Processo/Prot:0161509-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/101250. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000365 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco Santander Brasil SA. Advogado: Patricia Luciana
Carvalho. Apelado: Deposito Alvorada Ltda. Advogado: Paula
Carolina Souza da Silva. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acór-
dão: 12825. Nº Livro: 344. Julgado em:01/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Sex-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação. EMEN-
TA:  PRESTAÇÃO DE CONTAS - PRIMEIRA FASE - INSTI-
TUIÇÃO FINANCEIRA, COMO ADMINISTRADORA DE
BENS, TEM O DEVER DE PRESTAR CONTAS, INDEPEN-
DENTE DA EMISSÃO DE EXTRATOS, POIS ESTES PODEM
GERAR DÚVIDAS QUANTO AOS LANÇAMENTOS EFETU-
ADOS NA CONTA CORRENTE - — DESNECESSÁRIO O
DETALHAMENTO, EM RAZÃO DA DIFICULDADE EM SE
COMPREENDER A NATUREZA DOS LANÇAMENTOS -
AÇÃO PROCEDENTE - APELAÇÃO - DESPROVIMENTO.

0040 . Processo/Prot:0157295-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/60807. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000430 Rescisão de Contrato.
Agravante: Carlos Humberto Fernandes Silva. Advogado: Car-
los Humberto Fernandes Silva. Agravado: Ouro e Prata Co-
mércio de Veículos Ltda. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Mário Helton Jorge. Nº Acórdão: 12826. Nº Livro:
344. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - RESCISÃO
CONTRATUAL - PREÇO ELEVADO DO VEÍCULO, CONS-
TATADO APÓS A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, E VÍ-
CIO REDIBITÓRIO - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA
TUTELA - BUSCA E APREENSÃO DE VEÍCULO ENTRE-
GUE VOLUNTARIAMENTE COMO PARTE DO PAGAMEN-
TO E DE UM CHEQUE - AUSÊNCIA DE RELAÇÃO EN-
TRE A TUTELA E A ANTECIPAÇÃO DE SEUS EFEITOS -
DECISÃO MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO.

0041 . Processo/Prot:0159982-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/90808. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000581 Ordinária. Apelante: ABC
Instrumentos Cirúrgicos Ltda. Advogado: Arione Pereira. Apelan-
te: Banco do Brasil SA. Advogado: Maria Amélia Cassiana Mas-
trorosa, Vanessa Simionato. Apelado: Stayer Comércio de Produ-
tos Hospitalares Ltda. Advogado: Nelio Antonio Uzeyka Júnior.
Apelante: Stayer Comércio de Produtos Hospitalares Ltda. Advo-
gado: Nelio Antonio Uzeyka Júnior. Apelado: ABC Instrumentos
Cirúrgicos Ltda. Advogado: Arione Pereira. Apelado: Banco do
Brasil SA. Advogado: Maria Amélia Cassiana Mastrorosa, Vanes-
sa Simionato. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 12827.
Nº Livro: 344. Julgado em: 01/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer da apelação,
declarando-se competente para o seu exame e julgamento, o
egrégio Tribunal de Alçada, encaminhando-se-lhe para tanto
os autos. EMENTA:  AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZA-
ÇÃO DE PERDAS E DANOS COMBINADA COM DANOS

MORAIS - PROTESTO DE DUPLICATAS DE FATURAS
REPRESENTATIVAS DE DÍVIDAS JÁ PAGAS- TÍTULOS
EXECUTIVOS EXTRAJUDICIAIS - COMPETÊNCIA RE-
CURSAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA - INTE-
LIGÊNCIA DO ARTIGO 104, INCISO III, ALÍNEA ‘G’, DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - NÃO CONHECIMENTO,
COM DETERMINAÇÃO DA REMESSA DOS AUTOS AO
TRIBUNAL APONTADO COMO O COMPETENTE PARA
APRECIAR E JULGAR OS RECURSOS.

0042 . Processo/Prot:0156178-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/48959. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199900001190 Liquidação de Sentença.
Agravante: Odail Horácio. Advogado: Dicesar Beches Vieira, Di-
cesar Beches Vieira Júnior. Agravado: Alexandre Pinheiro Leitão
Junior. Advogado: Elias Mattar Assad. Interessado: Comércio
Mundial de Automóveis Ltda. Advogado: Fabíola Rosa Ferstem-
berg. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Mário Helton
Jorge. Nº Acórdão: 12828. Nº Livro: 344. Julgado em: 23/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em não conhecer do recurso, por ausência de requisito
formal. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE
TÍTULO JUDICIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AU-
SÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - VIOLAÇÃO AO ARTI-
GO 524, INCISO II DO CPC - NÃO CONHECIMENTO. A ex-
posição dos motivos de fato e de direito que ensejaram a interpo-
sição do recurso e o pedido de nova decisão em sentido contrário
à recorrida são requisitos essenciais e, portanto, obrigatórios. A
inexistência das razões ou de pedido de nova decisão acarreta
juízo de admissibilidade negativo: o recurso não é conhecido.

0043 . Processo/Prot:0156771-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/58018. Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000131 Indenização. Agravante:
Agropecuária Palmeirense Ltda. Advogado: Milton Ricardo e
Silva. Agravado: Toppo Madeiras SA. Advogado: Miguel Luiz
Conte, Sebastião Maria Martins Neto. Agravado: Hsbc Segu-
ros (Brasil) SA. Advogado: Douglas dos Santos. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Mário Helton Jorge. Nº Acór-
dão: 12829. Nº Livro: 344. Julgado em: 23/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento. EMEN-
TA:  PROCESSUAL CIVIL - DEFERIMENTO DE PRODU-
ÇÃO DE PROVA PERICIAL CONTÁBIL - QUESTÃO CON-
TROVERTIDA - APURAÇÃO DAS DESPESAS DE MANU-
TENÇÃO DA FLORESTA - ADMISSIBILIDADE - OITIVA DE
PERITO EM AUDIÊNCIA - PRODUÇÃO ANTECIPADA DE
PROVAS - ESCLARECIMENTO REALIZADOS PELO PERI-
TO NA CAUTELAR - INOPORTUNIDADE - PRECLUSÃO -
DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

0044 . Processo/Prot:0162305-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/118756. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000595 Prestação de Contas. Ape-
lante: Unibanco União de Bancos Brasileiros SA. Advogado:
Marili Daluz Ribeiro Taborda, Magda Luiza Rigodanzzo Egger,
Roberta Onishi, Rosangela M. Fonseca. Apelado: Carlosmar
Mosa Ribeiro. Advogado: Jair Antonio Wiebelling.
Rec.Adesivo: Carlosmar Mosa Ribeiro. Advogado: Jair Anto-
nio Wiebelling. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão:
12830. Nº Livro: 344. Julgado em: 01/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação
e ao recurso adesivo. EMENTA:  PRESTAÇÃO DE CONTAS -
PRIMEIRA FASE - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, COMO
ADMINISTRADORA DE BENS, TEM O DEVER DE PRES-
TAR CONTAS, INDEPENDENTE DA EMISSÃO DE EXTRA-
TOS, POIS ESTES PODEM GERAR DÚVIDAS QUANTO
AOS LANÇAMENTOS EFETUADOS NA CONTA CORREN-
TE - DESNECESSÁRIO O DETALHAMENTO, EM RAZÃO
DA DIFICULDADE EM SE COMPREENDER A NATURE-
ZA DOS LANÇAMENTOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS FIXADOS CORRETAMENTE - AÇÃO PROCEDENTE -
APELAÇÃO E RECURSO ADESIVO - DESPROVIMENTO.

0045 . Processo/Prot:0156882-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/52815. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199200015995 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante:
Fábrica de Tintas Paranol Ltda. Advogado: Roberto Machado
Filho. Apelado: Massa Falida de Fábrica de Tintas Paranol Ltda.
Advogado: Paulo Vinicius de Barros Martins Junior. Apelado:
Tanguá Indústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda. Ad-
vogado: Alceu Waldir Schultz, Maurício Alves Batista. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Albino Jacomel Gue-
rios. Revisor: Des. Duarte Medeiros. Nº Acórdão: 12831. Nº
Livro: 344. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: Acordam o Desembargador e os Juizes Convoca-
dos da Sexta Câmara Cível, por unanimidade de votos, em des-
prover o recurso, nos termos deste julgamento. EMENTA:
HABILITAÇÃO EM CRÉDITO. FALÊNCIA. PRESCRIÇÃO.
ABANDONO DO PROCESSO. APELÇÃO DESPROVIDA
Para que o processo possa ser extinto por abandono é necessá-
rio que a parte permaneça inerte após a sua regular intimação
para praticar o ato omitido. A decretação da falência suspende
o curso da prescrição; e, mesmo, ainda que consumada a pres-
crição cambiária, o credor pode habilitar o seu crédito na fa-
lência do devedor.Apelação desprovida.

0046 . Processo/Prot:0145922-5/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/129304. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1459225 Apelação Civel.     Apelante:
Banco Santander Brasil SA.     Advogado: Lauro Fernando Za-
netti, José Valnir Zambrim, Gustavo Aydar de Brito, Renato Al-
ves Romano, Silvia Midori Izumi Morimoto.     Apelado: Carlos
João Schlieper, Eliani Fontana Schlieper.     Advogado: Adhemar
de Oliveira e Silva Filho, Ronaldo Gomes Neves, Cristina de
Lima Assaf, Fábio Martins Pereira, Katia Naomi Yamada.
Apelante: Carlos João Schlieper, Eliani Fontana Schlieper.
Advogado: Adhemar de Oliveira e Silva Filho, Ronaldo Gomes
Neves, Cristina de Lima Assaf, Fábio Martins Pereira, Katia
Naomi Yamada.     Apelado: Banco Santander Brasil SA.     Ad-
vogado: Lauro Fernando Zanetti, José Valnir Zambrim, Gustavo
Aydar de Brito, Renato Alves Romano, Silvia Midori Izumi
Morimoto. Embargante: Banco Santander Brasil SA. Advogado:
Sueli Cristina Galleli, Lauro Fernando Zanetti, José Valnir Zam-
brim, Gustavo Aydar de Brito, Silvia Midori Izumi Morimoto.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Mou-
ra. Nº Acórdão: 12832. Nº Livro: 344. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar os embargos
declaratórios opostos. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - ALEGADA OMISSÃO - INOCORRÊNCIA -  FUN-
DAMENTAÇÃO SUFICIENTE PARA O CORRETO ENTEN-
DIMENTO DA TESE EXPOSTA NO ACÓRDÃO EMBARGA-
DO - EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS.

0047 . Processo/Prot:0161268-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/103685. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000280 Exibição. Apelante: Banco
Santander Meridional SA. Advogado: Alexandre Ribeiro Bley
Bonfim. Apelado: Paulo Roberto Cardoso da Silva. Advogado:
Vinicius de Andrade Mendes. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº
Acórdão: 12833. Nº Livro: 344. Julgado em:01/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Sex-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer da apelação, determinan-
do a remessa dos autos ao egrégio Tribunal de Alçada. EMENTA:
CAUTELAR DE EXIBIÇÃO JUDICIAL DE DOCUMENTO -
PEDIDO JULGADO PROCEDENTE - APELAÇÃO - VALOR
DA CAUSA INFERIOR A SESSENTA (60) SALÁRIOS MÍNI-
MOS - PROCEDIMENTO SUMÁRIO - INDISPONIBILIDADE
DO RITO - COMPETÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
ALÇADA, “EX VI” DO ARTIGO 104, INCISO III, ALÍNEA ‘F’,
DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - NÃO CONHECIMENTO,
COM DETERMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS.

0048 . Processo/Prot:0160557-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/97315. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000565 Prestação de Contas. Ape-
lante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Ed-
mar Luiz Costa Junior. Apelado: MD Comercial de Parafusos e
Ferragens Ltda. Advogado: Paula Carolina Souza da Silva.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar.
Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 12834. Nº Livro:
344. Julgado em: 01/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apela-
ção. EMENTA:  PRESTAÇÃO DE CONTAS - PRIMEIRA
FASE - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, COMO ADMINISTRA-
DORA DE BENS, TEM O DEVER DE PRESTAR CONTAS,
INDEPENDENTE DA EMISSÃO DE EXTRATOS, POIS ES-
TES PODEM GERAR DÚVIDAS QUANTO AOS LANÇA-
MENTOS EFETUADOS NA CONTA CORRENTE - — DES-
NECESSÁRIO O DETALHAMENTO, EM RAZÃO DA DIFI-
CULDADE EM SE COMPREENDER A NATUREZA DOS
LANÇAMENTOS - AÇÃO PROCEDENTE - APELAÇÃO -
DESPROVIMENTO.

0049 . Processo/Prot:0162184-9/01   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2004/130046. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 1621849 Agravo de Instrumento.
Agravante: O. Betacem Construções e Empreendimentos Ltda,
Paulo da Cruz Guimarães, Rosângela Pereira Guimarães, Jua-
rez Nassur Cordeiro, Maria Clotilde de Albuquerque Richter
Cordeiro, Mauricio Augusto Guimarães Kaminski, Sérgio Luiz
Kaminski, Ângela Maria Guimarães Kaminski.     Advogado:
Rodrigo Shirai, Brazilio Bacellar Neto.     Agravado: Banco do
Brasil SA.     Advogado: Jaime Oliveira Penteado, Gerson Van-
zin Moura da Silva. Agravante: O. Betacem Construções e
Empreendimentos Ltda, Paulo da Cruz Guimarães, Rosângela
Pereira Guimarães, Juarez Nassur Cordeiro, Maria Clotilde de
Albuquerque Richter Cordeiro, Mauricio Augusto Guimarães
Kaminski, Sérgio Luiz Kaminski, Ângela Maria Guimarães
Kaminski. Advogado: Ricardo Turqueti Cunha Barreto, Rodri-
go Shirai, Brazilio Bacellar Neto. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 12835. Nº
Livro: 344. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do agravo regi-
mental. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - DECISÃO QUE
NEGA SEGUIMENTO À AGRAVO DE INSTRUMENTO -
CABIMENTO DE AGRAVO INTERNO OU INOMINADO (§
1.º, ARTIGO 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) -
INTERPOSIÇÃO, TODAVIA, DE AGRAVO REGIMENTAL
- PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE - INAPLICABILIDADE
- ERRO GROSSEIRO - DÚVIDA OBJETIVA INEXISTENTE
- RECURSO NÃO CONHECIDO.Da decisão que nega segui-
mento ao agravo de instrumento, é adequado o recurso de agra-
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vo inominado ou interno, expressamente previsto no parágrafo
1.º, do art. 557, do Código de Processo Civil.

0050 . Processo/Prot:0160326-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/96376. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199800000302 Indenização. Apelan-
te: Aires Antônio Dalvesco. Advogado: Ivanir Fontana. Apela-
do: Frank Juride Pelegrini. Advogado: Ulisses Falci Júnior.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar.
Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 12836. Nº Livro:
344. Julgado em: 01/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer da apelação,
declarando-se competente para o seu exame e julgamento, o
egrégio Tribunal de Alçada, encaminhando-se-lhe os autos.
EMENTA:  INDENIZATÓRIA - CONTRATO DE ARRENDA-
MENTO RURAL - ESPÉCIE DO GÊNERO LOCAÇÃO -
ARTS. 92 a 95-A DA LEI Nº 4.504/64 - ESTATUTO DA TER-
RA - ARTS. 565 A 578 DO ATUAL CÓDIGO CIVIL - COM-
PETÊNCIA RECURSAL DO TRIBUNAL DE ALÇADA - ART.
103, INCISO III, ALÍNEA “A”, DA CONSTITUIÇÃO ESTA-
DUAL - APELAÇÃO - NÃO-CONHECIMENTO, COM RE-
MESSA DOS AUTOS.

0051 . Processo/Prot:0160145-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/92926. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000048 Resc de Compromisso
de Compra e Venda. Apelante: EIS Empreendimentos Imobili-
ários Santos Ltda. Advogado: Jaafar Ahmad Barakat. Apelado:
Geraldina Gonçalves de Oliveira. Advogado: Maria Angela de
Oliveira Mendes, Aurora Zilio, Aldamira Geralda de Almeida,
Juliana Penayo de Melo Aguiar, Gabriela Damião Cavalli. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar.
Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 12837. Nº Livro:
344. Julgado em: 01/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial à ape-
lação. EMENTA:  COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA
DE IMÓVEL. RESOLUÇÃO CONTRATUAL. RESTITUIÇÃO
DAS PARCELAS PAGAS. INDENIZAÇÃO A TÍTULO LO-
CATÍCIO. ACESSÃO. DIREITO DE RETENÇÃO. Em tema
de resolução judicial de contrato impende recolocar as partes
ao estado patrimonial anterior, tanto quanto possível em estado
de equilíbrio, guardadas as particularidades do caso em con-
creto. Circunstâncias especiais do caso, em que se mostra razo-
ável a perda pela promitente compradora da metade do que
pagou pelo preço do bem, a título de indenização e de aluguel
pela utilização do imóvel.  Em se cuidando de promitente com-
prador de boa-fé, ante o crédito que possui junto ao promitente
vendedor e em homenagem ao princípio da economia proces-
sual, é de ser concedido seu pedido de retenção formulado na
contestação, em relação à casa que edificou no imóvel compro-
missado, pois que inexiste razão justa para tratar a acessão di-
ferentemente da benfeitoria. “Estranho seria admitir-se direito
de retenção para quem consertou ou reforçou a janela e negar
esse direito a quem construiu a casa” (apud José Osório de
Azevedo Júnior, Compromisso de compra e venda).

0052 . Processo/Prot:0158909-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/79712. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200001315 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Muretama Edificações e Empreendimentos Ltda. Advoga-
do: Patricia Domingues Nymberg, Flávia Reis Pagnozzi. Apela-
do: Sérgio Meca de Lima. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des. Duarte Medei-
ros. Revisor Convocado: Juiz Conv. Francisco Rabello Filho. Nº
Acórdão: 12838. Nº Livro: 344. Julgado em: 23/08/2004

DECISÃO: Acordam o Desembargador e os dois Juízes Con-
vocados da Sexta Câmara Cível, por unanimidade de votos, em
prover em parte o recurso, nos termos deste julgamento. EMEN-
TA:  CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA.
RESPONSABILIDADE DO PROMISSÁRIO-COMPRADOR
INADIMPLENTE. APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE A pro-
mitente-vendedora tem também o dever de evitar o agravamen-
to do dano causado pelo inadimplemento e procurar recuperar
a posse da unidade, abandonada pelo promissário-comprador,
o mais rápido possível. Assim não procedendo, o inadimplente
não responde pelo pagamento dos meses correspondentes à inér-
cia da compromitente. Apelação provida em parte.

0053 . Processo/Prot:0162405-3/01   Agravo

. Protocolo: 2004/134509. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1624053 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Mutirão Comércio de Derivados de Petróleo Ltda..
Advogado: João Carlos de Oliveira Júnior, João Carlos de Oli-
veira, Valeria Martins Oliveira, Lucius Marcus Oliveira, Rosana
Camarani da Silva.     Agravado: Transportes Rossato SA, Mil-
ton Rossato, Victório André Rossato.     Advogado: Marcia Mon-
talto, Mozart Albuquerque Brites. Agravante: Mutirão Comér-
cio de Derivados de Petróleo Ltda.. Advogado: João Carlos de
Oliveira Júnior, João Carlos de Oliveira, Valeria Martins Olivei-
ra, Lucius Marcus Oliveira, Rosana Camarani da Silva. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Nº
Acórdão: 12839. Nº Livro: 344. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do agravo regi-
mental interposto. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - AGRA-
VO REGIMENTAL - INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO
QUE INDEFERE PEDIDO DE EFEITO ATIVO À AGRAVO
DE INSTRUMENTO - DESCABIMENTO - RECURSO NÃO
CONHECIDO.Da decisão do relator que, em agravo de instru-

mento ou em apelação, aprecia o pedido de efeito suspensivo
ou ativo, não cabe agravo regimental, a teor do que dispõe,
com clareza meridiana, o artigo 247, § 3.º do Regimento Inter-
no do Tribunal de Justiça do Paraná.

0054 . Processo/Prot:0159649-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/87166. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200001332 Prestação de Contas. Ape-
lante: HSBC Bank Brasil SA - Banco Múltiplo. Advogado: Kelly
Cristina Worm. Apelado: Auto Posto Saída Norte Comércio de
Combustíveis Ltda. Advogado: Marcelo Oliva Murara. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Albino Jacomel Gue-
rios. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 12840. Nº Li-
vro: 345. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Relator
Convocado da Sexta Câmara Cível, por unanimidade de votos,
desprover a apelação.  EMENTA:  CONTRATO DE CONTA
CORRENTE. PRESTAÇÃO DE CONTAS. DEVER DE PRES-
TAR CONTAS. IRRELEVÂNCIA DA REMESSA DOS EXTRA-
TOS BANCÁRIOS PELO RÉU.  Mesmo tendo encaminhado ao
cliente os extratos bancários, o Banco continua com o dever de
prestar contas ao correntista. As relações bancárias submetem-
se ao Código do Consumidor. Apelação desprovida.

0055 . Processo/Prot:0157686-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/67226. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000321 Prestação de Contas. Agravan-
te: Ervateira Pagliosa Ltda. Advogado: Valdemar Moras. Agra-
vado: Banco Meridional do Brasil SA, Banco Santander Meridi-
onal SA. Advogado: José Augusto Araújo de Noronha, Maria
Regina Zárate Nissel, Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto, Fran-
cisco Roberto Baccelli, Renata Siciliano Quartim Barbosa. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Albino Jacomel Gue-
rios. Nº Acórdão: 12841. Nº Livro: 345. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Relator
Convocado da 6.ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Para-
ná, por unanimidade de votos, em prover em parte o recurso.
EMENTA:  Possuindo a segunda fase da ação de exigir contas
objeto autônomo, a sentença que acolhe a primeira fase e conde-
na o réu a prestar contas não tem influência na determinação do
ônus de antecipar os honorários do perito na segunda fase Toda-
via, não tem o autor o ônus de antecipar os custos com a obten-
ção dos documentos que se encontram em poder do réu e que
teriam de ser juntados aos autos nos termos do artigo 917 do
Código de Processo Civil. Recurso provido em parte.

0056 . Processo/Prot:0160242-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/95200. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000163 Prestação de Contas.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Jeanine Heinzelmann
Fortes Buss. Apelado: Luiz Caetano Alegretti. Advogado: Júlio
Cesar Dalmolin. Rec.Adesivo: Luiz Caetano Alegretti. Advoga-
do: Júlio Cesar Dalmolin. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des. Ângelo Zattar.
Nº Acórdão: 12842. Nº Livro: 345. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Relator
Convocado da Sexta Câmara Cível, por unanimidade de votos,
desprover a primeira apelação, mas prover o agravo retido e a
segunda apelação.  EMENTA:  CONTRATO DE CONTA COR-
RENTE. PRESTAÇÃO DE CONTAS. DEVER DE PRESTAR
CONTAS. IRRELEVÂNCIA DA REMESSA DOS EXTRATOS
BANCÁRIOS PELO RÉU. HONORÁRIOS DE
ADVOGADO.PRIMEIRA APELAÇÃO DESPROVIDA. SE-
GUNDA APELAÇÃO PROVIDA. AGRAVO RETIDO PROVI-
DO  Mesmo tendo encaminhado ao cliente os extratos bancários,
o Banco continua com o dever de prestar contas ao correntista. Os
honorários de advogado devem ser fixados em valores que remu-
nerem condignamente o profissional. Primeria apelação desprovi-
da. Segunda apelação provida. Agravo retido provido.

0057 . Processo/Prot:0156680-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/56091. Comarca: Apucarana. Ação Originá-
ria: 200300000600 Repetição de Indebito/pagamento Indevi-
do. Agravante: Cola Tudo Dublagem Ltda. Advogado: Edson
Carlos Pereira, João Aparecido Michelin. Agravado: Banco
Sudameris SA. Advogado: José Carlos Sabatke Saboia. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Mário Helton Jorge. Nº
Acórdão: 12843. Nº Livro: 345. Julgado em: 23/08/2004

DECISÃO: ACORDAM  os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em não conhecer do recurso, nos termos do artigo
525 do CPC. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO
DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PEÇAS NECESSÁRI-
AS AO CONHECIMENTO DA CONTROVÉRSIA - NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO.

0058 . Processo/Prot:0160604-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/98585. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300001197 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco Banestado SA. Advogado: Oksandro Osdival Gon-
çalves. Apelado: D Tombini, Tombini & Cia Ltda. Advogado:
Júlio Cesar Dalmolin. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acór-
dão: 12844. Nº Livro: 345. Julgado em:01/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apela-
ção. EMENTA:  PRESTAÇÃO DE CONTAS - PRIMEIRA
FASE - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, COMO ADMINISTRA-

DORA DE BENS, TEM O DEVER DE PRESTAR CONTAS,
INDEPENDENTE DA EMISSÃO DE EXTRATOS, POIS ES-
TES PODEM GERAR DÚVIDAS QUANTO AOS LANÇA-
MENTOS EFETUADOS NA CONTA CORRENTE - DESNE-
CESSÁRIO O DETALHAMENTO, EM RAZÃO DA DIFICUL-
DADE EM SE COMPREENDER A NATUREZA DOS LAN-
ÇAMENTOS - TAXA DE JUROS - EVENTUAL REVISÃO
DO CONTRATO - QUESTÃO A SER EXAMINADA NA FASE
APROPRIADA, QUE É A SEGUNDA DO PROCEDIMENTO
- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS CORRETA-
MENTE - APELAÇÃO - DESPROVIMENTO.

0059 . Processo/Prot:0161603-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/108255. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000514 Indenização. Apelante:
HSBC Bank Brasil SA Banco Múltiplo. Advogado: Marisa Set-
suko Kobayashi. Apelado: Artulina da Silva Barros. Advogado:
Shirley Monteiro Munhoz. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº
Acórdão: 12845. Nº Livro: 345. Julgado em:01/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento à apelação. EMENTA:  AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PROCEDÊNCIA.
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM CORRETAMEN-
TE AFASTADA. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
BANCÁRIO CONFIGURADA. INDEVIDA INSCRIÇÃO DO
NOME DA AUTORA NO CADASTRO DE INADIMPLEN-
TES DO SERVIÇO CENTRAL DE PROTEÇÃO AO CRÉDI-
TO - SEPROC. INDENIZAÇÃO DEVIDA NA FORMA ES-
TABELECIDA PELO JULGADOR. SENTENÇA MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO.

0060 . Processo/Prot:0159318-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/76894. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 199800000174 Reparação de Danos. Apelante: GM
Factoring Sociedade de Fomento Comercial Ltda. Advogado: Luiz
Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Apela-
do: Tânia de Fátima Lazaretti Gomes. Advogado: Paulo Roberto
Bonafini. Apelante: Tânia de Fátima Lazaretti Gomes. Advogado:
Paulo Roberto Bonafini. Apelado: Tabelionato de Notas e Ofício
de Protesto de Títulos da Comarca de Cambé. Advogado: José
Alceu Bissoqui. Apelado: Igapó SA - Veículos, Máquinas e Equi-
pamentos. Advogado: Jucelina Diniz. Apelado: GM Factoring
Sociedade de Fomento Comercial Ltda. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acór-
dão: 12846. Nº Livro: 345. Julgado em: 01/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em não conhecer da apelação, decla-
rando-se competente para o seu exame e julgamento, o egrégio
Tribunal de Alçada, encaminhando-se-lhe para tanto os autos,
de retorno. EMENTA:  AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANO
MORAL - PROTESTO DE DUPLICATA REPRESENTATIVA
DE DÍVIDA JÁ PAGA -  TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDI-
CIAL - COMPETÊNCIA RECURSAL DO EGRÉGIO TRIBU-
NAL DE ALÇADA - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 104, INCI-
SO III, ALÍNEA ‘G’, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - NÃO
CONHECIMENTO, COM DETERMINAÇÃO DO RETORNO
DOS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA.

0061 . Processo/Prot:0152315-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/192744. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000317 Reparação de Danos.
Apelante: Carmem Basquera. Advogado: Carlos Frederico Reina
Coutinho. Apelado: Empresa Sul Americana de Transportes em
Ônibus Ltda. Advogado: Luiz Fernando da Rosa Pinto. Ape-
lante: Empresa Sul Americana de Transportes em Ônibus Ltda.
Advogado: Luiz Fernando da Rosa Pinto. Apelado: Carmem
Basquera. Advogado: Carlos Frederico Reina Coutinho. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli. Revi-
sor: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 12847. Nº Livro: 345.
Julgado em: 23/08/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res e Juiz Convocado integrantes da Sexta Câmara Cível do
egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em dar provimento ao primeiro recurso e negar provimento
ao segundo recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. INDE-
NIZAÇÃO. DANO MORAL DEMONSTRADO. VALOR FI-
XADO. MAJORAÇÃO. PRINCÍPIO DA PROPORCIONALI-
DADE E RAZOABILIDADE. PRIMEIRO RECURSO PRO-
VIDO. SEGUNDO RECURSO DESPROVIDO.

0062 . Processo/Prot:0157612-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/62742. Comarca: Clevelândia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300000132 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos Alberto Stoppa,
Carlos Murilo Paiva, Clarice Amelia Martins Cotrim Teixeira,
Edson Shoiti Fugie, Márcio Antonio Sasso. Apelado: João Fran-
cisco Machado, J F Machado Clevelândia - LTDA. Advogado:
Valdemar Moras. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
(cargo vago Des. Sidney Mora). Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des. Ângelo Zattar.
Nº Acórdão: 12848. Nº Livro: 345. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Sexta Câmara Cível, por unanimidade de vo-
tos, em desprover o recurso, nos termos deste julgamento. EMEN-
TA:  CONTRATO DE CONTA CORRENTE. PRESTAÇÃO DE
CONTAS. DEVER DE PRESTAR CONTAS. IRRELEVÂNCIA
DA REMESSA DOS EXTRATOS BANCÁRIOS PELO
RÉU.APELAÇÃO DESPROVIDA Mesmo tendo encaminhado
ao cliente os extratos bancários, o Banco continua com o dever
de prestar contas ao correntista. Apelação desprovida.

0063 . Processo/Prot:0157615-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/62745. Comarca: Clevelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199900000198 Indenização. Apelan-
te: Arnani da Silva Carvalho. Advogado: Samuel Ferreira Xa-
lão. Apelado: Geronimo de Bortolli. Advogado: Ermirio Ghis-
leni Rosa, Geraldo Roberto Pesce. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Sidney Mora). Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Albino Jacomel Guerios.
Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 12849. Nº Livro: 345.
Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade de votos, em desprover a apela-
ção. EMENTA: INDENIZAÇÃO. NÃO PAGAMENTO DA
PRIMEIRA PARCELA DO PREÇO DA COMPRA E VEN-
DA. RESPONSABILIDADE DO COMPRADOR INDIM-
PLENTE. APELAÇÃO DESPROVIDA Deixando o compra-
dor de adimplir, deve ele responder pelos danos experimenta-
dos pelo vendedor, como, por exemplo, os valores despendidos
para a locação de outro equipamento e os estragos causados à
coisa vendida.

0064 . Processo/Prot:0146951-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/127788. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 39176
Embargos a Execução. Apelante: Compensados e Laminados La-
vrasul SA, Madereira Novo Mundo SA, Irineu Peters, Eros Gil
Peters. Advogado: Irineu Peters, Eros Gil Peters. Apelado: Banco
Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul BRDE. Advogado:
Thiago Faria, Edegard Augusto Cruzzara Lessnau, Conrado Luiz
Alves Dias. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Mila-
ni de Moura. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão:
12850. Nº Livro: 345. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integran-
tes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provi-
mento ao recurso interposto. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -
EMBARGOS À EXECUÇÃO - ALTERAÇÃO DO CÁLCULO
DA EXECUÇÃO -  NOVO CÁLCULO QUE DESRESPEITA
PRONUNCIAMENTO JUDICIAL QUE DETERMINOU, APE-
NAS, A EXCLUSÃO DO EXCESSO DE EXECUÇÃO-  IM-
POSSIBILIDADE - ALEGAÇÃO DE COMPENSAÇÃO DE
HONORÁRIOS ANALISADA EM FASE PROCESSUAL AN-
TERIOR - MATÉRIA PRECLUSA -  SUCUMBÊNCIA RECÍ-
PROCA NÃO CONFIGURADA  - PEDIDO DE REDUÇÃO
DE HONORÁRIOS PERICIAIS -  NÃO ACOLHIMENTO -
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.     1.- Iniciada a
execução utilizando-se cálculo homologado pelo Juízo, é defeso
à parte alterá-lo, realizando-se nova atualização, de forma diver-
sa daquela homologada, porquanto não foi iniciado um novo pro-
cesso executivo, mas, apenas, determinada a exclusão do valor
exigido a maior.  2.- A alegação de compensação de honorários
advocatícios já foi analisada em momento processual anterior,
tendo a parte, inclusive, interposto recurso contra a r. decisão
que indeferiu tal pleito, restando, portanto, preclusa a discussão
da matéria.  2.- Não há que se falar em sucumbência recíproca
quando a parte formula pedido alternativo.   3.- A questão da
redução da verba honorária pericial, embora abordada, não foi
decidida em primeira instância, fato que, entretanto, a teor da
nova regra ditada no art. 515, § 1.º, do Código de Processo Civil,
não impede sua apreciação nesta via, notadamente, em razão do
princípio de que é integral o efeito devolutivo da apelação, não
se cingindo, apenas, as questões resolvidas na instância anterior,
mas, também, abrangendo as que deveriam tê-lo sido. Todavia,
no caso presente, tal verba não merece ser reduzida, pois, se
mostra compatível com o serviço prestado e que exigiu não só a
confecção do laudo pericial, mas, também, o trabalho comple-
mentar de esclarecimentos por provocação de uma das partes.

0065 . Processo/Prot:0157426-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/65468. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199500001006 Indenização. Agravante:
Maternidade Curitiba Ltda. Advogado: Mozart Pizzatto Andre-
oli, Paulino Andreoli, João Batista dos Anjos, Sandra Mara
Pereira, Teófilo Luiz dos Santos Neto. Agravado: Liana Maria
Zraik Kansou. Advogado: René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dó-
ria, José Roberto Della Tonia Trautwein. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. (RegExc) Mário Helton Jorge. Nº Acórdão:
12851. Nº Livro: 345. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento. EMEN-
TA:  PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICI-
AL - VALOR DA OBRIGAÇÃO  EM SALÁRIOS MÍNIMOS -
CONVERSÃO EM MOEDA CORRENTE NA DATA DA DECI-
SÃO - VEDAÇÃO DO USO DO SALÁRIO MÍNIMO COMO
INDEXADOR DE ATUALIZAÇÃO -  INCIDÊNCIA CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS DE MORA NÃO CONSTANTES DA
SENTENÇA - MATÉRIAS DE ORDEM PÚBLICA - PEDIDOS
IMPLÍCITOS - POSSIBILIDADE - PRINCÍPIO DA VEDAÇÃO
DO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA - INCIDÊNCIA A PAR-
TIR DA DATA DA SENTENÇA. DECISÃO MODIFICADA EM
PARTE - RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE .

0066 . Processo/Prot:0156627-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/55288. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300000290 Falência. Agravante: Fabriflex Comércio de
Móveis Ltda. Advogado: Carlos Eduardo Parucker e Silva, Fer-
nanda Fortunato Mafra Parucker e Silva. Agravado: W3 Indús-
tria Metalúrgica Ltda. Advogado: Jesiel de Oliveira Schember-
ger. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Mário Hel-
ton Jorge. Nº Acórdão: 12852. Nº Livro: 345. Julgado em: 25/
08/2004
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DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  DIREITO FALIMENTAR - AÇÃO DE FALÊNCIA - IM-
PONTUALIDADE COMPROVADA - QUESTÕES SUSCITA-
DAS PELA DEFESA AFASTADAS - NÃO EFETIVAÇÃO DO
DEPÓSITO NO PRAZO DA DEFESA - IMPOSSIBILIDADE
DE ELISÃO DA FALÊNCIA, APÓS A DECRETAÇÃO DA
QUEBRA - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 11, § 2º, DA LF -
DECISÃO MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO.Evidente
que o depósito não pode ficar na dependência do acolhimento
das razões da defesa, como pretende a Agravante. Note-se que
o depósito, juntamente com a defesa, apenas afasta a decreta-
ção da quebra, na medida em que descaracteriza, inquestiona-
velmente, o fundamento do pedido, que é a impontualidade.

0067 . Processo/Prot:0157988-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/71284. Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200400000008 Ordinária. Agra-
vante: Multi Ponto a Ponto Agência de Vendas e Distribuição
Ltda. Advogado: Angelo Alberto Menegati Boschi, Marcelo
Augusto Scudeler. Agravado: Point to Point Distribuidor Ata-
cadista Ltda. Advogado: Eurico Ortis de Lara Filho, Edemar
Antonio Zilio Júnior. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 12853. Nº Li-
vro: 345. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade de votos, em desprover o recurso.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA. REQUISITOS DO DANO IRREPARÁVEL
AUSENTE. AGRAVO DE INSTRUMENTO
DESPROVIDO.Para a antecipação de tutela prevista no artigo
209, parágrafo único, da Lei da Propriedade Industrial é neces-
sário que o autor descreva uma situação de dano irreparável.

0068 . Processo/Prot:0156221-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/47467. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001050 Indenização. Apelante:
Banco Bradesco SA. Advogado: João Leonel Antocheski. Ape-
lado: Distribuidora de Bebidas Serra do Mar Ltda. Advogado:
Marize de Azevedo Giovannetti Barbosa, Inesciy Kassumi
Hayashi Ioshii. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegE-
xc) Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des. Duarte Medeiros.
Nº Acórdão: 12854. Nº Livro: 345. Julgado em: 23/08/2004

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade de votos, em desprover o
recurso.EMENTA:ASSALTO A CLIENTE. DEVER DE VIGI-
LÃNCIA. DESCUMPRIMENTO. PROVA DOS VALORES
SUBTRAÍDO. APELAÇÃO DESPROVIDA.O Banco tem o
dever de evitar assaltos ao cliente nas dependências da agência
e no trajeto entre o estacionamento conveniado e esta; e ocor-
rendo um assalto, ele responde objetivamente, por defeito do
serviço. Apelação desprovida.

0069 . Processo/Prot:0157178-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/58151. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000070 Reintegração de Posse.
Agravante: Companhia Lorenz. Advogado: Ana Vitoria de To-
ledo Barros, Rodrigo Pitrez de Oliveira. Agravado: Nelson
Aparecido Lazarim. Advogado: Lourival Raimundo dos San-
tos. Interessado: Arany Gustavo de Brito Lauth Síndico da
Massa Falida. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Mário
Helton Jorge. Nº Acórdão: 12855. Nº Livro: 345. Julgado em:
23/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em conhecer e dar provimento ao agravo de instru-
mento, para antecipar os efeitos da tutela, confirmando-se a
liminar de reintegração de posse. EMENTA:  DIREITO CIVIL
E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO POSSESSÓRIA - ESBU-
LHO CARACTERIZADO - REINTEGRAÇÃO - CUMPRI-
MENTO DOS ARTIGOS 273 E 927 CPC - DECISÃO REFOR-
MADA - RECURSO PROVIDO.

0070 . Processo/Prot:0152465-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/181011. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000101 Reintegração de Posse.
Apelante: Nilton Cruz. Advogado: Misael Pereira da Silva.
Apelado: Luiz Carlos Prado Representado(a). Advogado: José
Valter Rodrigues, Marion Aranha Pacheco Muggiati.
Rec.Adesivo: Luiz Carlos Prado Representado(a). Advogado:
José Valter Rodrigues, Marion Aranha Pacheco Muggiati. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli.
Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 12856. Nº Livro:
345. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res e Juiz Convocado integrantes da Sexta Câmara Cível do
egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em dar parcial provimento à apelação e negar provimento
ao recurso adesivo. EMENTA:  APELAÇÃO E RECURSO
ADESIVO.  RESCISÃO DE COMPROMISSO DE COMPRA
E VENDA. RELAÇÃO ENTRE PARTICULARES QUE AFAS-
TA A INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSU-
MIDOR. OCORRÊNCIA DE REVELIA. INDENIZAÇÃO POR
BENFEITORIAS E POR DEPRECIAÇÃO DO IMÓVEL.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS ADEQUADA-
MENTE. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO DE APE-
LAÇÃO E NÃO PROVIMENTO DO RECURSO ADESIVO.
1. Tendo o advogado vista dos autos antes da citação, é a partir

daquela que se inicia a contagem do prazo para resposta por-
quanto o começo da contagem se dá com a ciência do ato.  2.
Invalidade da cláusula que disponha sobre o perdimento das
benfeitorias, sem direito de indenização. Precedente do STJ.
3. O que legaliza a introdução de uma cláusula de prefixação
dos danos ou de reforço ao bom termo do contrato é a liberdade
contratual ou livre arbítrio das partes, mormente tratando-se de
direitos disponíveis.

0071 . Processo/Prot:0142025-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/82575. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000094 Declaratória. Apelan-
te: Banco Banestado SA. Advogado: Antonio Celestino Tone-
loto, Gastão Fernando Paes de Barros Junior, Antonio Carlos
Gabriel, Vinicius Leone Miguel, Ernesto Antunes de Carvalho.
Apelado: Polzonoff Oliveira Ltda Me. Advogado: Edson Luiz
Dal Bem, Koohiti Kussima. Rec.Adesivo: Polzonoff Oliveira
Ltda Me. Advogado: Edson Luiz Dal Bem, Koohiti Kussima.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Mou-
ra. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 12857. Nº
Livro: 345. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e desprover os re-
cursos principal e adesivo, nos termos do voto. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - CONTRATO BANCÁRIO -  AÇÃO
DECLARATÓRIA DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO -  JUROS
- TAXA FLUTUANTE  -INADMISSIBILIDADE - APLICA-
ÇÃO DO ARTIGO 1063, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 - -
ANATOCISMO CONFIGURADO E  APURADO NA PERÍ-
CIA -  AUSÊNCIA DE CONTRA-PROVA DO LAUDO PERI-
CIAL -  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -  POSSIBILIDA-
DE DE COMPENSAÇÃO -  INTELIGÊNCIA DO ARTIGO
21, DO CPC - RECURSOS PRINCIPAL E ADESIVO CONHE-
CIDOS E DESPROVIDOS.  1. Inexistindo cláusula fixando o
percentual de taxa de juros, esta deve ser declarada nula, por
afrontar aos preceitos consagrados na legislação consumerista,
pois, não informam ao consumidor todos os riscos do contrato.
E, conseqüentemente, deve ser aplicada a taxa de 6% (seis por
cento) ao ano, conforme prescreve o artigo 1.062, do Código Civil
de 1916. 2. A existência ou não de cobrança de juros capitalizados
deve ser apurada através de perícia que concorrerá para formação
do convencimento do Magistrado, auxiliando-o, assim, a uma pres-
tação jurisdicional justa. Existindo cobrança de juros capitalizados,
incumbe à parte adversa, através de induvidoso demonstrativo, com-
provar que o cálculo elaborado pelo perito apresenta incorreções.
 3. Havendo sucumbência recíproca, é plenamente possível a com-
pensação da verba honorária, nos termos do artigo 21, do Código de
Processo Civil.

0072 . Processo/Prot:0156348-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/44024. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000948 Reparação de Danos.
Apelante: Alessandro Baitelo. Advogado: Maria D’Arc de Sou-
za. Apelado: Wensay Representações Comerciais Ltda. Advo-
gado: Andrezza Maria Beltoni. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado:
Juiz Conv. (RegExc) Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des.
Duarte Medeiros. Nº Acórdão: 12858. Nº Livro: 345. Julgado
em: 23/08/2004

DECISÃO: Acordam o Desembargador e os Juizes Convoca-
dos da Sexta Câmara Cível, por unanimidade de votos, em des-
prover o recurso, nos termos deste julgamento. EMENTA: IN-
DENIZAÇÃO. USO DE IMAGEM. PROVA DA CULPA E DO
USO INDEVIDO. AUSÊNCIA. APELAÇÃO DESPROVIDA
Tem o autor o ônus de provar a culpa do ofensor e o uso não
autorizado de sua imagem. Apelação desprovida.

0073 . Processo/Prot:0160555-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/97280. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 200400000034 Prestação de Contas. Apelante:
Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Karin Loiz Holler.
Apelado: A. Zimmermann & Giacomini Ltda. Advogado: Jair
Antonio Wiebelling. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acór-
dão: 12859. Nº Livro: 345. Julgado em:01/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apela-
ção. EMENTA:  PRESTAÇÃO DE CONTAS - PRIMEIRA
FASE - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, COMO ADMINISTRA-
DORA DE BENS, TEM O DEVER DE PRESTAR CONTAS,
INDEPENDENTE DA EMISSÃO DE EXTRATOS, POIS ES-
TES PODEM GERAR DÚVIDAS QUANTO AOS LANÇA-
MENTOS EFETUADOS NA CONTA CORRENTE - — DES-
NECESSÁRIO O DETALHAMENTO, EM RAZÃO DA DIFI-
CULDADE EM SE COMPREENDER A NATUREZA DOS
LANÇAMENTOS - AÇÃO PROCEDENTE - APELAÇÃO -
DESPROVIMENTO.

I Divisão de Pr ocesso Cível    Emitido em 15/09/2004
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2004.03605

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Arinaldo Bittencourt 002 0164397-4
Arlindo Menezes Molina 002 0164397-4
Auderi Luiz de Marco 002 0164397-4
Aurélio Ferreira Galvão 002 0164397-4
Caroline Garcete 004 0157530-8
Clarice Amelia M. C. Teixeira 001 0164396-7

002 0164397-4
Edson Shoiti Fugie 001 0164396-7
Fernando Cesar Rocco 006 0163250-2
Júlio Cesar Dalmolin 003 0164635-9

Jair Antonio Wiebelling 003 0164635-9
João Casillo 001 0164396-7

002 0164397-4
Jonas Borges 005 0161946-5
Lauro Fernando Zanetti 003 0164635-9
Luciana Pigatto Monteiro 001 0164396-7

002 0164397-4
Márcia L. Gund 003 0164635-9
Márcio Antonio Sasso 001 0164396-7
Marino Morgato 006 0163250-2
Mauro Aparecido Bodezan 006 0163250-2
Miguel Oscar Viana Peixoto 001 0164396-7
Paulo Roberto Vidal 004 0157530-8
Werner Aumann 001 0164396-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0164396-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/149271. Comarca: Piraí do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000642 Medida Cautelar Inci-
dental. Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado: Clarice Ame-
lia Martins Cotrim Teixeira, Márcio Antonio Sasso, Miguel Os-
car Viana Peixoto, Werner Aumann, Edson Shoiti Fugie. Agra-
vado: Santa Clara Indústria de Pasta e Papel Ltda. Advogado:
João Casillo, Luciana Pigatto Monteiro. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Despacho:

I - A relevância da argumentação exposta nas razões deste re-
curso aponta com a aparente plausibilidade daquilo que foi in-
vocado pelo agravante, indicando para a possibilidade da pers-
pectiva de prejuízo evidente, levando-se em estima que ausen-
tes se mostram os requisitos do fumus boni juris e do periculum
in mora na medida cautelar incidental, de nº 642/2004, que lhe
foi proposta pela agravada Santa Clara Indústria de Pasta e Papel
Ltda., na Comarca de Piraí do Sul, na qual esta última logrou
obter a liminar (fls. 20/21), pela qual se determinou a retirada
de seu nome dos serviços de proteção ao crédito, em especial
do SERASA, bem como para que se abstivesse aquele estabe-
lecimento creditício de incluí-la num daqueles órgãos, sob pena
do pagamento de uma multa diária, arbitrada em R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais). Segundo anotado na inicial daquela me-
dida cautelar (fls. 31/39), se fez a menção de que a mesma é
incidental aos autos de nº 577/2004, de medida cautelar inomi-
nada, existente entre as mesmas partes, naquela Comarca, na
qual a agravada, a pretexto de que o agravante está a lhe co-
brar, em operações de descontos de títulos, juros abusivos e
capitalizados, lhe acarretou um desequilíbrio contratual, o que
levou o magistrado a lhe conferir a liminar, para que libere
integralmente em proveito da referida agravada os recursos
advindos dos descontos das cártulas, como também para que se
abstenha, sob pena de uma multa idêntica à já referida, de levar
a protesto os títulos que estão sob a sua custódia. Ocorre, no
entanto, que nesta última medida cautelar, que seria preparató-
ria de uma futura ação de revisão de contratos bancários,  so-
breveio depois das férias forenses de julho transato o ingresso
de um agravo de instrumento (autos nº 161.911-2), no qual de
lançou o despacho de fls. 43/47, que sobrestou o cumprimento
da indigitada liminar, conferindo-lhe efeito suspensivo, sob o
entendimento de que os argumentos desfiados pela agravada
não tinham maior consistência e atributos de veracidade. Essa
conclusão em tudo se identifica com o caso tratado neste agra-
vo, visto que, na inicial da medida cautelar nº 642/2004, os
fundamentos esmiuçados pela agravada são de caráter genéri-
co, partindo do pressuposto de que a simples assertiva de judi-
cialmente se impugnar a cobrança de dívidas derivadas de títu-
los ou contratos, sem dados objetivos mais concretos e palpá-
veis, aptos a demonstrar, ainda que superficialmente, a inci-
dência de ilegalidades e abusos perpetrados pelo banco, seria o
suficiente para impedir o registro negativo do devedor junto a
estabelecimentos de proteção ao crédito, afirmativa essa que
não é correta. Aliás, na jurisprudência da atualidade, o Superi-
or Tribunal de Justiça, através da sua 2ª Seção, composta pela
3ª e 4ª Turmas, está a mudar o entendimento de que a mera
discussão sobre uma dívida já é o suficiente para impedir a
inscrição do devedor no cadastro de inadimplentes. Em recente
julgado, decidiu aquela Corte, por unanimidade de votos, no
sentido de que: “AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULA CON-
TRATUAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA PARA IMPEDI-
MENTO DO REGISTRO NOS CADASTROS RESTRITIVOS
DE CRÉDITO. NÃO SATISFAÇÃO DOS REQUISITOS PRE-
VISTOS NO ART. 273 DO CPC. - Pressupostos estabelecidos
no art. 273 não preenchidos no caso. -    Ainda que esteja o
montante da dívida sendo objeto de discussão em juízo, o defe-
rimento do pedido do devedor para obstar o registro de seu
nome nos cadastros de proteção ao crédito não prescinde da
presença concomitante de outros dois elementos: a) a efetiva
demonstração de que a contestação da cobrança se funda na
aparência do bom direito e na jurisprudência consolidada do
STF ou do STJ; b) a prestação de depósito ou caução do valor
referente à parte incontroversa do débito (REsp. nº 527.618/
RS., rel. Min. Cesar Asfor Rocha). Requisitos ausentes na hi-
pótese dos autos. Recurso especial conhecido, em parte, e pro-
vido.” (Ac. da 4ª Turma, de 18/5/2004, no REsp., nº 209.065
RJ., rel. Min. Barros Monteiro, in DJU de 30/8/2004, pág. 288).
No caso em apreço, como se pode constatar, não se fazem pre-
sentes nenhum daqueles elementos, seja porque a agravada em
nenhum momento ressaltou que não é devedora do agravante e
nem se dispôs a eventualmente promover o depósito dos valo-
res que ao menos entenda como sendo o correto, fato que, por
si só, basta para inviabilizar a manutenção da liminar que lhe
foi concedida.  Por essas razões, não se acenando com a plau-
sibilidade dos requisitos que levaram o digno julgador singular
a conceder a liminar em benefício da agravada, com base nos
artigos 527, inciso III, e 558, ambos do Código de Processo
Civil, atribuo efeito suspensivo ao presente recurso, para orde-
nar seja sobrestado o cumprimento, até o julgamento definitivo
desta Câmara, da decisão concessiva da liminar exarada nos
autos nº 642/2004, de medida cautelar incidental, constante de
fls. 20 e 21, em que contendem os litigantes. Comunique-se, de
imediato, o juízo recorrido, dando-lhe ciência do inteiro teor
desta decisão, para cumprimento, e para que preste as informa-
ções que reputar pertinentes, em 10 (dez) dias, ficando o Sr.

Chefe da Seção autorizado a subscrever os expedientes neces-
sários. II - Intimem-se os patronos da agravada, por publicação
no Diário da Justiça, para que ofereçam resposta, querendo,
em 10 (dez) dias. III - Intimem-se. Curitiba, 13 de setembro de
2.004. Desembargador DUARTE MEDEIROS, Relator.

0002 . Processo/Prot:0164397-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/149270. Comarca: Piraí do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000643 Medida Cautelar Inci-
dental. Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado: Clarice
Amelia Martins Cotrim Teixeira, Arinaldo Bittencourt, Arlin-
do Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco, Aurélio Ferreira
Galvão. Agravado: Santa Clara Indústria de Cartoes Ltda, Ce-
sar Sguário Fadel, Berenice Rodrigues Vieira Fadel. Advoga-
do: João Casillo, Luciana Pigatto Monteiro. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Despacho:

I - A relevância da argumentação exposta nas razões deste recur-
so aponta com a aparente plausibilidade daquilo que foi invoca-
do pelo agravante, indicando para a possibilidade da perspectiva
de prejuízo evidente, levando-se em estima que ausentes se mos-
tram os requisitos do fumus boni juris e do periculum in mora na
medida cautelar incidental, de nº 643/2004, que lhe foi proposta
pelos agravados Santa Clara Indústria de Cartões Ltda., César
Sguário Fadel e Berenice Rodrigues Vieira Fadel, na Comarca
de Piraí do Sul, na qual lograram obter a liminar (fls. 20/21),
pela qual se determinou a retirada de seus nomes dos serviços de
proteção ao crédito, em especial do SERASA, bem como para
que se abstivesse aquele estabelecimento creditício de incluí-los
num daqueles órgãos, sob pena do pagamento de uma multa diá-
ria, arbitrada em R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais). Segundo
anotado na inicial daquela medida cautelar (fls. 34/43), se fez a
menção de que a mesma é incidental aos autos de nº 578/2004,
de medida cautelar inominada, existente entre as mesmas partes,
naquela Comarca, na qual os agravados, a pretexto de que o agra-
vante está a lhes cobrar, em operações de descontos de títulos,
juros abusivos e capitalizados, lhes ocasionou desequilíbrio con-
tratual, o que levou o magistrado a lhes conferir a liminar, para
que libere integralmente em proveito da primeira agravada os
recursos advindos dos descontos da cártulas, como também para
que se abstenha, sob pena de uma multa idêntica à já referida, de
levar a protesto os títulos que estão sob a sua custódia. Ocorre,
no entanto, que nesta última medida cautelar, que seria prepara-
tória de uma futura ação de revisão de contratos bancários, inici-
almente mantida a liminar nas férias forenses do mês de julho
transato (fls. 44/46), sobreveio depois o despacho de fls. 52/56,
que veio a revogá-la, entendendo-se que os argumentos desfia-
dos pelos agravados não tinham maior consistência e atributos
de veracidade. Essa conclusão em tudo se identifica com o caso
tratado neste agravo, visto que, na inicial da medida cautelar nº
643/2004, os fundamentos esmiuçados pelos agravados são de
caráter genérico, partindo do pressuposto de que a simples asser-
tiva de judicialmente se impugnar a cobrança de dívidas deriva-
das de títulos ou contratos, sem dados objetivos mais concretos e
palpáveis, aptos a demonstrar, ainda que superficialmente, a in-
cidência de ilegalidades e abusos perpetrados pelo banco, seria o
suficiente para impedir o registro negativo do devedor junto a
estabelecimentos de proteção ao crédito, afirmativa essa que não
é correta. Aliás, na jurisprudência da atualidade, o Superior Tri-
bunal de Justiça, através da sua 2ª Seção, composta pela 3ª e 4ª
Turmas, está a mudar o entendimento de que a mera discussão
sobre uma dívida já é o suficiente para impedir a inscrição do
devedor no cadastro de inadimplentes. Em recente julgado, deci-
diu aquela Corte, por unanimidade de votos, no sentido de que:
“AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULA CONTRATUAL. AN-
TECIPAÇÃO DA TUTELA PARA IMPEDIMENTO DO RE-
GISTRO NOS CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO.
NÃO SATISFAÇÃO DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART.
273 DO CPC. - Pressupostos estabelecidos no art. 273 não pre-
enchidos no caso. -  Ainda que esteja o montante da dívida sendo
objeto de discussão em juízo, o deferimento do pedido do deve-
dor para obstar o registro de seu nome nos cadastros de proteção
ao crédito não prescinde da presença concomitante de outros
dois elementos: a) a efetiva demonstração de que a contestação
da cobrança se funda na aparência do bom direito e na jurispru-
dência consolidada do STF ou do STJ; b) a prestação de depósi-
to ou caução do valor referente à parte incontroversa do débito
(REsp. nº 527.618/RS., rel. Min. Cesar Asfor Rocha). Requisi-
tos ausentes na hipótese dos autos. Recurso especial conhecido,
em parte, e provido”. (Ac. da 4ª Turma, de 18/5/2004, no REsp.,
nº 209.065  RJ., rel. Min. Barros Monteiro, in DJU de 30/8/
2004, pág. 288). No caso em apreço, como se pode constatar,
não se fazem presentes nenhum daqueles elementos, seja porque
os agravados em nenhum momento ressaltaram que não são de-
vedores do agravante e nem se dispuseram a eventualmente pro-
mover o depósito dos valores que ao menos entendam como sen-
do o correto, fato que, por si só, basta para inviabilizar a manu-
tenção da liminar que lhes foi concedida.  Por essas razões, não
se acenando com a plausibilidade dos requisitos que levaram o
digno julgador singular a conceder a liminar em benefício dos
agravados, com base nos artigos 527, inciso III, e 558, ambos do
Código de Processo Civil, atribuo efeito suspensivo ao presente
recurso, para ordenar seja sobrestado o cumprimento, até o jul-
gamento definitivo desta Câmara, da decisão concessiva da limi-
nar exarada nos autos nº 643/2004, de medida cautelar inciden-
tal, constante de fls. 20 e 21, em que contendem os litigantes.
Comunique-se, de imediato, o juízo recorrido, dando-lhe ciência
do inteiro teor desta decisão, para cumprimento, e para que pres-
te as informações que reputar pertinentes, em 10 (dez) dias, fi-
cando o Sr. Chefe da Seção autorizado a subscrever os expedien-
tes necessários. II - Intimem-se os patronos dos agravados, por
publicação no Diário da Justiça, para que ofereçam resposta,
querendo, em 10 (dez) dias. III - Intimem-se. Curitiba, 13 de
setembro de 2.004. Des. DUARTE MEDEIROS, Relator.

0003 . Processo/Prot:0164635-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/150834. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200300000408 Prestação de Con-
tas. Agravante: Cerâmica Princesa do Norte Ltda. Advogado:
Júlio Cesar Dalmolin, Jair Antonio Wiebelling, Márcia L. Gund.
Agravado: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Lauro
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Fernando Zanetti. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Duarte Medeiros. Despacho:

I - Relevantes se mostram, à primeira vista, os argumentos ex-
pendidos pela agravante, pelos quais se acena com a perspecti-
va da superveniência de lesão grave ou de patente prejuízo,
especialmente de ordem processual, uma vez que os documen-
tos de fls. 118/119 da ação nº 408/2003 (fls. 43 destes autos),
evidenciam que a mesma promoveu o recolhimento bancário
das custas da apelação que intentou e do porte de retorno, além
do que, tendo sido utilizado o sistema do Protocolo Judicial
Integrado, para o ingresso do apontado recurso, é bem possível
que o numerário depositado na conta corrente nº 0366/03083-
33, do HSBC Bank Brasil S/A., da agência de Ibiporã, segundo
anotado no demonstrativo juntado às fls. 20 do mencionado
processo (fls. 44 destes autos), contendo o nome “Victor Mat”,
tenha sido destinado ao pagamento do porte de remessa, con-
forme o permissivo do Capítulo 2, Seção 12, nº 2.12.4.3., do
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Para-
ná, situação essa que, em tese, afastaria a deserção decretada
em primeira instância, e que é objeto deste agravo (fls. 27 des-
tes autos). Além disso, mesmo que eventualmente o preparo
recursal estivesse incompleto, dever-se-ia propiciar primeira-
mente ao recorrente a concessão do prazo de 5 (cinco) dias,
para supri-lo, conforme previsto no artigo 511, § 2º, do Código
de Processo Civil, diligência que possivelmente não tenha sido
levada a efeito. Bem por isso ensina a jurisprudência que “a
insuficiência do preparo, ocasionada pelo não recolhimento do
porte de remessa, não pode ser equiparada à sua falta, sendo
sanável a teor do art. 511, § 2º, do CPC, tal como ocorrido na
espécie”. (Ac. un. da 4ª Turma do STJ, de 25/11/2003, no REsp.
nº 579.395-PR., rel. Min. Cesar Asfor Rocha, in DJU de 14/6/
2004, pág. 236). Por essas razões, confiro ao presente recurso
o efeito suspensivo, para suspender os efeitos da decisão agra-
vada, lançada nos autos nº 408/2003, que decretou a deserção
do apelo da agravante, até o julgamento deste recurso. Comu-
nique-se, com urgência, o ilustre juízo recorrido, dando-lhe ci-
ência do inteiro teor da presente decisão, bem como para que,
em 10 (dez) dias, preste as informações que reputar pertinen-
tes, inclusive esclarecendo a qual servidor da justiça local per-
tence a conta bancária antes referida, bem como enviando, jun-
tamente com tais informações, cópia fiel da certidão lançada
pela serventia nos autos, a qual serviu de fundamento para ser
exarado o decisório agravado. Autorizo o Sr. Chefe da Seção a
subscrever os expedientes tendentes ao cumprimento do que
aqui ficou decidido. II - Intime-se o agravado, na pessoa do seu
digno advogado, por publicação no Diário da Justiça, para que,
em 10 (dez) dias, querendo, ofereça resposta a este recurso. III
- Intimem-se. Curitiba, 13 de setembro de 2.004. Des. DUAR-
TE MEDEIROS, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0004 . Processo/Prot:0157530-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/162333. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000669 Indenização por Per-
das e Danos. Apelante: Banco Santander Brasil SA. Advogado:
Caroline Garcete. Apelado: Jean Maurício de Silva Lobo. Ad-
vogado: Paulo Roberto Vidal. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des. Milani de
Moura. Despacho:

Digam as partes, em 5 dias, se têm notícias a respeito do julga-
mento do Agravo de Instrumento.  Intime-se.  10/09/2004 Juiz
Conv. Dr. Albino Jacomel Guarios -  Relator

0005 . Processo/Prot:0161946-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/115943. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000516 Indenização. Agravan-
te: Roseli Santos. Advogado: Jonas Borges. Agravado: MV
Elevadores Paraná. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegE-
xc) Vicente Misurelli. Despacho:

1. Face desconhecimento da citação, manifeste-se o agravado,
em 10 dias.  2. intime-se.  Em, 10/09/04. Juiz Conv. Vicente
Misurelli, Relator.

0006 . Processo/Prot:0163250-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/130780. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 199400000462 Insolvência Civil. Agra-
vante: Roberto Galli da Silva. Advogado: Fernando Cesar Roc-
co. Interessado: Lázaro Antonio de Deus, Ednaldo Pereira da
Silva, Vicente Santiago, Ponciano Pereira da Silva, Aparecido
Pereira da Silva, Ednaldo Pereira da Silva. Advogado: Mauro
Aparecido Bodezan. Interessado: Roberto Petry. Advogado:
Marino Morgato. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Vicente Misurelli. Despacho:

Vistos.  1. Intimem-se os interessados arrolados no termo de
autuação e registro e o administrador da massa para manifesta-
ção em 10 (dez) dias, se o desejarem.  2.Oficie-se ao juiz da
causa para prestar informações.  3. Após, vistas ao Ministério
Público.  4. Intime-se.  Curitiba, 10 de setembro de 2004.  Juiz
Conv. Vicente Del Prete Misurelli, Relator.
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Milton Luiz Cleve Kuster 016 0158170-6
Milton de Luca 013 0155769-1
Moacir Borges Junior 034 0161605-9
Monica Cristina Henriques 002 0156251-8
Nair Scripchenco Galles 066 0138131-3/01
Neri Luiz Cenzi 041 0157257-4
Norberto José Rossi 029 0149705-0
Odacyr Carlos Prigol 039 0150641-8
Oldemar Mariano 008 0161574-9

023 0161193-4
050 0159050-3

Omar Rodrigues Chaves 011 0162829-3
Orlando Alexandrino 009 0158229-4

065 0152339-1/01
Osmar Codolo Franco 049 0148258-2
Oswaldo Maria 062 0153080-7/01
Patricia Luciana Carvalho 069 0145921-8/01
Paula Carolina Souza da Silva 008 0161574-9
Paulo Henrique Roder 066 0138131-3/01
Paulo José Gozzo 035 0155580-0
Paulo Pimenta 018 0147565-8
Paulo Roberto Belo 061 0156198-6/01
Paulo Roberto Campos Vaz 062 0153080-7/01
Paulo Rogério Pontes 057 0157380-8
Paulo Vinicius de B. M. Junior 046 0160800-0
Régis Alan Bauli 009 0158229-4
Rômulo Ferreira da Silva 024 0156582-8
Raul Ignatius Nogueira 065 0152339-1/01
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 063 0152548-0/01
Ricardo Andraus 013 0155769-1
Ricardo da Silva Gama 046 0160800-0
Roberto Guinsburg Ochman 022 0147698-2
Roberto Laffranchi 001 0152985-3

Roberto Pieta 048 0157012-5
Robson Franco 003 0158643-4
Rodrigo Pereira Cuano 045 0162401-5
Ronaldo Albizu D. d. Carvalho 060 0150334-8/01
Ronaldo Lima Machado 029 0149705-0
Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi 015 0157688-9
Roque Sutil 052 0154872-9
Rubens Cesar Sfendrych 022 0147698-2
Rubens de Souza Barros 006 0160383-4
Ruy Antonio Lopes 030 0153394-6
Sérgio Vulpini 052 0154872-9
Samuel de Souza Rodrigues 035 0155580-0
Saturnino Fernandes Netto 055 0158041-0
Savio Cembraneli 042 0155356-4
Sebastião da Costa Guimarães 032 0160560-1
Sebastião da Silva Ferreira 023 0161193-4
Selma Negro Capeto 049 0148258-2
Silvio Batista 029 0149705-0
Simone Beal 015 0157688-9
Solange da Silva 066 0138131-3/01
Sonny Brasil de Campos Guimarães 024 0156582-8
Stela Marlene Schwerz 006 0160383-4
Tarcisio Araújo Kroetz 002 0156251-8

017 0161973-2
069 0145921-8/01
070 0145921-8/02

Thais Aranda Barrozo 055 0158041-0
Valdir Vanzin 041 0157257-4
Vandocir José dos Santos 035 0155580-0
Vitorio Karan 025 0160247-3
Wagner Cardeal Oganauskas 057 0157380-8
Werner Aumann 015 0157688-9
Wilian Zendrini Buzingnani 018 0147565-8
Wilimar Benites Rodrigues 061 0156198-6/01
William Esperidião David 035 0155580-0
Wilson Gomes da Silva 042 0155356-4
Wilson José de Freitas 063 0152548-0/01

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0152985-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/7046. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000971 Mandado de Segurança.
Apelante: Rafael Paes do Amaral. Advogado: Marco Antonio
Busto de Souza. Apelado: Unopar - União Norte do Paraná de
Ensino. Advogado: Roberto Laffranchi. Aut.Coatora: Reitor da
Unopar União Norte do Paraná. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Vicente Misurelli. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº
Acórdão: 12860. Nº Livro: 345. Julgado em:01/09/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res e Juiz Convocado integrantes da Sexta Câmara Cível do
egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em não conhecer do recurso, com remessa dos autos ao
Tribunal de Alçada. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. MAN-
DADO DE SEGURANÇA. INSTITUIÇÃO DE ENSINO. CON-
TRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS
- ESPÉCIE DO GÊNERO LOCAÇÃO - CÓDIGO CIVIL DE
2002 - NATUREZA JURÍDICA INALTERADA - COMPETÊN-
CIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA - RECURSO
NÃO CONHECIDO COM REMESSA DOS AUTOS ÀQUE-
LA CORTE. A edição do novo Código Civil Brasileiro, apenas
deslocou o contrato de prestação de serviços à capítulo pró-
prio, sem modificar a natureza jurídica.

0002 . Processo/Prot:0156251-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/50188. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000623 Cautelar Inominada.
Agravante: Banco Citibank SA. Advogado: Carlos Eduardo
Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Fabiola Polatti
Cordeiro Fleischfresser, Camilla T. Pilastre Mendes, Monica
Cristina Henriques. Agravado: Anderson Adalton da Silva,
Renata de Almeida Maciel Silva. Advogado: Anderson Adal-
ton da Silva. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Mário
Helton Jorge. Nº Acórdão: 12861. Nº Livro: 345. Julgado em:
23/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer e dar provimento ao recurso para cassar a deci-
são, por manifesta nulidade. EMENTA:  PROCESSUAL CI-
VIL - CAUTELAR INOMINADA - EXCLUSÃO DO NOME
DOS CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO - EXTEN-
SÃO DA LIMINAR - NULIDADE CARACTERIZADA - DE-
CISÃO “EXTRA PETITA” E AUSENTE DE MOTIVAÇÃO -
DECISÃO NULA - RECURSO PROVIDO.

0003 . Processo/Prot:0158643-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/79431. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199800038827 Falência. Agravante: PBC Participações e Incor-
porações Imobiliárias Ltda. Advogado: Adelcio Ceruti, Lilliana
Maria Ceruti, Alessandro Donizethe Souza Vale. Agravado: Esta-
cas Benapar Ltda. Advogado: Ivo Bernardino Cardoso, João Car-
los Krefeta, Robson Franco, Lucianne Bernardino Cardoso. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº
Acórdão: 12862. Nº Livro: 345. Julgado em:09/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo
de instrumento. EMENTA: FALÊNCIA. DECLARAÇÃO DE
QUEBRA. REQUISITOS PRESENTES. PEDIDO FUNDADO
EM DUPLICATAS DE FATURAS NÃO PAGAS E PROTES-
TADAS, E PERÍCIA ATESTANDO A CONCLUSÃO DA EXE-
CUÇÃO DA OBRA CONTRATADA. ALEGAÇÃO DE FAL-
TA DA CORRESPONDENTE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.
AUSÊNCIA DE PROVA SATISFATÓRIA A TEOR DO ART.
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333, INCISO II, DO CPC. IMPONTUALIDADE EVIDENCI-
ADA. REGULARIDADE DO PROTESTO. TÍTULOS SUBOR-
DINADOS AO PROTESTO CAMBIÁRIO COMUM SEM
SUJEIÇÃO AO PROTESTO ESPECIAL PREVISTO NA LEI
FALIMENTAR. INEXIGÊNCIA LEGAL DE INTIMAÇÃO
PESSOAL DO DEVEDOR. RECURSO DESPROVIDO.

0004 . Processo/Prot:0152316-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/190506. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 199700001234 Rescisão de Contrato.
Apelante: Lorena dos Santos da Silva, José Aparecido da Silva.
Advogado: Maria Lúcia Araújo Nogueira. Apelado: Torreblan-
ca Construções e Incorporações Ltda. Advogado: Ana Paula
Oaida Gabellini. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vi-
cente Misurelli. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão:
12863. Nº Livro: 345. Julgado em: 01/09/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res e Juiz Convocado integrantes da Sexta Câmara Cível do
egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. APELANTES
BENEFÍCIARIOS JUSTIÇA GRATUITA.  Não se pode falar
em exclusão da condenação em honorários e custas. Com efei-
to, o que há é a isenção do pagamento enquanto durar a situa-
ção de miserabilidade dos requerentes. Acaso, no prazo de cin-
co anos que dispõe a lei 1.060/50 (art.12), altere-se  a situação
econômica dos requerentes, passa a ser exigível a condenação.
RECURSO NÃO PROVIDO.

0005 . Processo/Prot:0160123-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/91924. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200300000391 Prestação
de Contas. Apelante: Jerônimo Nolberto Stein. Advogado: Jair
Antonio Wiebelling. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Jayro
Roque Zanchet. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vi-
cente Misurelli. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão:
12864. Nº Livro: 345. Julgado em: 01/09/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res e Juiz Convocado integrantes da Sexta Câmara Cível do
egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em dar provimento ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA
FASE. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. HIPÓTESE AU-
TORIZADA. PRECEDENTES. JULGAMENTO DA AÇÃO
PELO MÉRITO. RECURSO PROVIDO.1. Na primeira fase
do procedimento especial de prestação de contas, limitada ao
reconhecimento da relação de direito material, discute-se tão-
só o dever ou não de prestar as contas pretendidas. 2. A novel
redação do art. 515, § 3º, do CPC, permite ao tribunal julgar
desde logo a lide.

0006 . Processo/Prot:0160383-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/92581. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200024800 Indenização. Apelante:
Companhia Brasileira de Distribuição. Advogado: Stela Mar-
lene Schwerz. Apelado: Zelia Penharbel. Advogado: Rubens
de Souza Barros. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acór-
dão: 12865. Nº Livro: 345. Julgado em:01/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo
retido e à apelação. EMENTA:  DANOS MORAIS - DISPOSI-
TIVOS ANTIFURTOS LOCALIZADOS NA SAÍDA DE MER-
CADO - AO SOAR O ALARME POR DEFEITO, FUNCIO-
NÁRIOS DO ESTABELECIMENTO DIRIGEM-SE INDELI-
CADAMENTE À CONSUMIDORA, VISTORIANDO SUAS
SACOLAS DIANTE DO PÚBLICO, EXIGINDO-LHE QUE
RETIRASSE OS SAPATOS, CAUSANDO-LHE CONS-
TRANGIMENTOS - ATO ILÍCITO - DEVER DE INDENIZAR
- CORRETAMENTE FIXADO O “QUANTUM” INDENIZA-
TÓRIO EM R$ 10.000,00 - A CONDENAÇÃO EM VALOR
INFERIOR AO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA NÃO CARAC-
TERIZA DECAIMENTO DE PARTE DO PEDIDO - AUSÊN-
CIA DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - AÇÃO PROCEDEN-
TE - APELAÇÃO E AGRAVO RETIDO - DESPROVIMENTO.

0007 . Processo/Prot:0161639-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/106246. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300002397 Ação de Devolução.
Apelante: Leondino Gabre, Luiz Carlos de Lima, Altamir de
Almeida, João Becher, Lourival Vieira da Silva, Ignacio Ro-
galski, Jorandir Alves da Silva, Ari Chincoviaki, Esvarte Alves
da Silva, Hamilton José de Freitas. Advogado: Marcius Nadal
Matos. Apelado: Fundação Rede Ferroviária de Seguridade
Social - REFER. Advogado: Fernando Schiafino Souto. Ape-
lante: Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social - RE-
FER. Advogado: Guido Henrique Souto. Apelado: Leondino
Gabre, Luiz Carlos de Lima, Altamir de Almeida, João Becher,
Lourival Vieira da Silva, Ignacio Rogalski, Jorandir Alves da
Silva, Ari Chincoviaki, Esvarte Alves da Silva, Hamilton José
de Freitas. Advogado: Marcius Nadal Matos. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des.
Milani de Moura. Nº Acórdão: 12866. Nº Livro: 345. Julgado
em: 01/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento à apelação
dos autores e desprover a da ré. EMENTA:  PREVIDÊNCIA
PRIVADA - REFER - CONTRIBUIÇÕES EFETUADAS AO
FUNDO DE PENSÃO - RESERVA DE POUPANÇA - EXTIN-
ÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO - DEVOLUÇÃO DOS

VALORES ARRECADADOS - NECESSÁRIA A INCIDÊN-
CIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE TODO O PERÍ-
ODO CONTRIBUTIVO, INCLUINDO-SE OS MESES EM
QUE HOUVE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - SÚMULA
Nº 289 DO STJ - CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS PELA RÉ - APELAÇÃO DOS AUTORES
PROCEDENTE - RECURSO DA RÉ - DESPROVIMENTO.

0008 . Processo/Prot:0161574-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/110295. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000658 Prestação de Contas.
Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado:
Oldemar Mariano. Apelado: Aulos Rodrigues e Silva e Com-
panhia Ltda. Advogado: Paula Carolina Souza da Silva. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli.
Revisor: Des. Duarte Medeiros. Nº Acórdão: 12867. Nº Livro:
345. Julgado em: 01/09/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores De-
sembargadores e Juiz Convocado, integrantes da Sexta Câmara
Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL. PRESTAÇÃO DE CONTAS. CORRENTISTA.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA NÃO ACOLHI-
DA. SENTENÇA MANTIDA.  RECURSO NÃO PROVIDO.

0009 . Processo/Prot:0158229-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/72123. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000229 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado:
Orlando Alexandrino, Régis Alan Bauli, Maria Lucia de Car-
valho, Amelia Margarida P Gouveia Pitta, Andrea Rubinstein
Seron. Agravado: Representações Comerciais Celoplast Ltda -
ME, Manuel José de Lemos Cardoso, Silvana Aparecida Plas-
tina Cardoso. Advogado: João Alberto Graça, Luciana Apare-
cida Tozzatto de Almeida. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 12868. Nº
Livro: 345. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos em dar provimento ao recurso. EMENTA:  TU-
TELA ANTECIPADA. ORDEM JUDICIAL PARA EXCLUIR
O NOME DOS DEVEDORES DO CADASTRO DE INADIM-
PLENTES DO BACEN, SCI, CADIN E CCF. IMPOSIÇÃO
DE MULTA DIÁRIA, À PARTE CONTRÁRIA, EM CASO DE
DESCUMPRIMENTO. DECISÃO TERATOLÓGICA. SAN-
ÇÃO DESNECESSÁRIA E DESPROPORCIONAL VISTO
QUE A DETERMINAÇÃO, PARA EFETIVAÇÃO DA OR-
DEM DE EXCLUSÃO DIRIGE-SE DIRETAMENTE AOS
ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. RÉU QUE NÃO
TEM ACESSO À MODIFICAÇÃO DOS CADASTROS. RE-
CURSO PROVIDO PARA REFORMAR A DECISÃO JUDI-
CIAL NA PARTE ATACADA. 1.” Não tendo o agravante, ban-
co particular, acesso à eventual modificação nos cadastros do
BACEN (Banco Central), SCI (Sistema Central de riscos do
Banco Central), CADIN (Cadastro Informativo) e CCF (Ca-
dastro de Emitentes de Cheques Sem Fundos), inviável lhe seja
imposta pena de multa, no caso de descumprimento da ordem,
expedida diretamente aos órgãos competentes. Não se pode
olvidar que a sanção prevista nas obrigações de fazer só pode
incidir quando a tutela antecipada for materialmente possível
ao sancionado”. 2. “Inaceitável, nas obrigações de fazer, a im-
posição de multa patrimonial, aplicável, unicamente, quando o
resultado prático só pode ser obtido pela conduta do próprio
devedor - negativa ou infungível - ou, então, cuja execução,
por terceiro, é significativamente mais onerosa do que aquela
operada pelo próprio obrigado”. 3. “A tutela antecipada é pro-
vidência que deve estar em absoluta harmonia e compatibilida-
de com os direitos fundamentais declarados pela Constituição,
devendo o intérprete, para isso, partir dos princípios exegéti-
cos como o da necessidade e proporcionalidade”.

0010 . Processo/Prot:0160708-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/96468. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300002407 Ação de Devolução.
Apelante: Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social
REFER. Advogado: Guido Henrique Souto. Apelado: Pedro
Amandio Gagais dos Santos. Advogado: Annie Ozga Ricardo.
Apelante: Pedro Amandio Gagais dos Santos. Advogado: An-
nie Ozga Ricardo. Apelado: Fundação Rede Ferroviária de Se-
guridade Social REFER. Advogado: Guido Henrique Souto.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar.
Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 12869. Nº Livro:
345. Julgado em: 01/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento à apelação
do autor e negar provimento à da ré. EMENTA:  PREVIDÊN-
CIA PRIVADA - REFER - CONTRIBUIÇÕES EFETUADAS
AO FUNDO DE PENSÃO - RESERVA DE POUPANÇA -
EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO - DEVOLU-
ÇÃO DOS VALORES ARRECADADOS - NECESSÁRIA A
INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE TODO
O PERÍODO CONTRIBUTIVO, INCLUINDO-SE OS MESES
EM QUE HOUVE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - SÚMU-
LA Nº 289 DO STJ - CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS PELA RÉ, NA SUA INTEGRALIDA-
DE - APELAÇÃO DO AUTOR - PROCEDENTE - APELO
DA RÉ - DESPROVIMENTO.

0011 . Processo/Prot:0162829-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/125224. Comarca: Rio Branco do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200400000014 Falência. Ape-
lante: Irmãos Abage e Companhia Ltda. Advogado: Omar Ro-
drigues Chaves. Apelado: Britalit Indústria e Comércio de Bri-
tas Ltda. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ân-

gelo Zattar. Nº Acórdão: 12870. Nº Livro: 345. Julgado em:
01/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer da apelação
em vista da sua deserção. EMENTA:  APELAÇÃO - PREPA-
RO - AUSÊNCIA - DESERÇÃO - ART. 511 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - NÃO CONHECIMENTO. Impõe-se o
preparo da apelação no ato da sua interposição.

0012 . Processo/Prot:0160354-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/90778. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000040 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco Itaú SA. Advogado: Genesio Nailor Finger. Ape-
lado: Transportes Brusch Ltda. Advogado: Jair Antonio Wie-
belling. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ânge-
lo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 12871.
Nº Livro: 345. Julgado em: 01/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apela-
ção. EMENTA:  PRESTAÇÃO DE CONTAS - PRIMEIRA
FASE - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, COMO ADMINISTRA-
DORA DE BENS, TEM O DEVER DE PRESTAR CONTAS,
INDEPENDENTE DA EMISSÃO DE EXTRATOS, POIS ES-
TES PODEM GERAR DÚVIDAS QUANTO AOS LANÇA-
MENTOS EFETUADOS NA CONTA CORRENTE - — DES-
NECESSÁRIO O DETALHAMENTO, EM RAZÃO DA DIFI-
CULDADE EM SE COMPREENDER A NATUREZA DOS
LANÇAMENTOS - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA -
EMBORA TENHA SIDO PROPOSTA A AÇÃO QUANDO
VIGORAVA O NOVO CÓDIGO, JÁ HAVIA TRANSCORRI-
DO MAIS DA METADE DO TEMPO DO ANTIGO PRAZO
PRESCRICIONAL - APLICAÇÃO, AINDA, DO PRAZO VIN-
TENÁRIO - EXEGESE DO ART. 2.028 DO CÓDIGO CIVIL -
DEVER DE APRESENTAR AS CONTAS REFERENTE A
TODO O PERÍODO PLEITEADO - AÇÃO PROCEDENTE -
APELAÇÃO - DESPROVIMENTO.

0013 . Processo/Prot:0155769-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/45135. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000904 Indenização. Agravante:
Fiat Automoveis SA. Advogado: Fernando José Stocco. Agra-
vado: Roderlei Bonatti. Advogado: Fabrício Passos Azevedo,
Marcello Taborda Ribas. Interessado: Vepasa Veículos SA.
Advogado: Milton de Luca, Ricardo Andraus. Interessado: Bar-
güi Veículos. Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro,
Alexandre Arseno, Hélio Pereira Cury Filho. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acór-
dão: 12872. Nº Livro: 345. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, conhecer em parte do recurso,  negando-lhe pro-
vimento. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. LITI-
GÂNCIA DE MÁ-FÉ. MATÉRIA NÃO ANALISADA PELA
DECISÃO IMPUGNADA. NÃO CONHECIMENTO. VÍCIO
DO PRODUTO. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. RECURSO DES-
PROVIDO. 1. “Questão, ou ponto, não apreciado pelo juízo ‘a
quo’, não merece ser conhecido, em grau de recurso, pelo juízo
‘ad quem’. 2. “A decadência do direito de reclamar pelos víci-
os do produto é obstada com a reclamação comprovadamente
formulada (art. 26, inc. I, do Código de Defesa do Consumi-
dor)”. 3. “O prazo decadencial previsto no artigo 26 do Código
de Defesa do Consumidor, - isto é, decadência do direito de
reclamar, não subtrai o direito de propor ação de indenização
(artigo 83, CDC)”.

0014 . Processo/Prot:0149942-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/169303. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000370 Ordinária. Apelante:
Cidadela SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, André Luiz
Calvo. Apelado: Cassia Maria Estevam Druzian, Newton Ivan
R. Druzian, Zoila Cuervo Martinez. Advogado: Elizangela
Maria Matiostri, Ludovico Albino Savaris. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli. Revisor: Des.
Duarte Medeiros. Nº Acórdão: 12873. Nº Livro: 345. Julgado
em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores e Juiz Convo-
cado integrantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. RESCI-
SÃO DE CONTRATO. COMPRA DE IMÓVEL. INADIM-
PLÊNCIA DA CONSTRUTORA. DEVOLUÇÃO DAS PAR-
CELAS PAGAS. RETENÇÃO. INDEVIDA. PRECEDENTES.
RECURSO NÃO PROVIDO.  A retenção de percentual das
parcelas a serem devolvidas, só é admitida nos casos de inadim-
plemento do promissário comprador. No caso, a culpa exclusi-
va da construtora afasta o direito à retenção.

0015 . Processo/Prot:0157688-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/67264. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000442 Ordinária. Agravante:
Rupro Confecções Ltda, Ildoaldo Pereira Filho. Advogado:
Edgar Lenzi, Andréa Cristina Maia da Silva. Agravado: Banco
do Brasil SA. Advogado: Marissol Jesus Filla, Márcio Antonio
Sasso, Werner Aumann, Simone Beal, Roney Osvaldo Guer-
reiro Magaldi. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 12874. Nº Livro: 346. Jul-
gado em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA:  TU-

TELA ANTECIPADA. CONTRATO. PEDIDO REVISIONAL.
DISCUSSÃO DA DÍVIDA EM JUÍZO. INSCRIÇÃO DO DE-
VEDOR NO CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.
EXCLUSÃO DO NOME DO HIPOTÉTICO DEVEDOR, ATÉ
JULGAMENTO DA LIDE. PRELIMINAR DE FORMAÇÃO
DEFICIENTE DO INSTRUMENTO NÃO ACOLHIDA. RE-
CURSO PROVIDO. 1. “Decorrente da circunstância do pro-
cesso a certeza de que nos autos não está a procuração outorga-
da pelo réu, pois sequer  citado no processo, afigura-se desne-
cessário que essa evidência seja afirmada por certidão do car-
tório”. 2. “‘Ex vi’ do art. 42 do Código de Defesa do Consumi-
dor o devedor não será submetido a qualquer tipo de constran-
gimento ou ameaça, enquanto discutido em juízo o valor real
do débito, pelo que não pode ser tratado como inadimplente, o
que impede  ter seu nome incluído nas centrais de informações
de crédito (SPC ou SERASA)”. 3. “Aliás, é assente, na doutri-
na, que a negativação só se torna possível  se houver certeza da
existência e valor da dívida (Rizzatto Nunes “Comentários ao
Código de Defesa do Consumidor”, p. 515), isto é, inquestio-
namento do débito (Renato Afonso Gonçalves, “Bancos de
Dados na Relação de Consumo, p. 57), razão porque, havendo
dúvida razoável, sobre o seu valor ou a própria existência, des-
cabida a manutenção do nome do devedor no arquivo” (Vas-
concellos e Benjamim, Código Brasileiro de Defesa do Consu-
midor, p. 382).

0016 . Processo/Prot:0158170-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/35451. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200300000202 Indenização cumulada com
perdas e danos. Agravante: Cosesp Cia de Seguros do Estado
de São Paulo SA. Advogado: Milton Luiz Cleve Kuster. Agra-
vado: Antônio Carlos Sestak. Advogado: Edson Scardua. Inte-
ressado: John Deree Brasil SA. Advogado: Gabriel Veloso de
Araújo, Ademir Antonio de Lima. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 12875.
Nº Livro: 346. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da 6.ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Paraná, por unanimidade de votos, em desprover o recurso.
EMENTA:  CONTRATO DE SEGURO. RELAÇÃO DE CON-
SUMO. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO IRB - INSTITUTO
DE RESSEGUROS DO BRASIL. INADMISSIBILIDADE.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. O artigo 101,
II, do Código de Defesa do Consumidor veda, expressamente,
a denunciação da lide ao IRB - Instituto de Resseguros do Bra-
sil. Agravo de instrumento desprovido.

0017 . Processo/Prot:0161973-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/115913. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000165 Revisão de Contrato.
Agravante: Banco Citibank SA. Advogado: Camilla T. Pilastre
Mendes, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Fabiola Polatti
Cordeiro Fleischfresser, Tarcisio Araújo Kroetz, Ana Paula
Muggiati dos Santos. Agravado: Eloir Cardoso de Castro. Ad-
vogado: Josmar Gomes de Almeida, Marco Antônio Gomes de
Oliveira. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ân-
gelo Zattar. Nº Acórdão: 12876. Nº Livro: 346. Julgado em:
09/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao presen-
te agravo de instrumento para manter a decisão impugnada nos
exatos termos em que foi lançada. EMENTA:  AÇÃO DE RE-
VISÃO CONTRATUAL COMBINADO COM PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONTRATO BANCÁRIO.
DEFERIMENTO DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
AGRAVO. APLICABILIDADE À ESPÉCIE DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS AUTORIZADORES DA REFERIDA INVER-
SÃO PROBATÓRIA. DECISÃO CORRETA. RECURSO DES-
PROVIDO.

0018 . Processo/Prot:0147565-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/147945. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000450 Anulatória. Apelante:
Luiz Antonio Felix. Advogado: Alexandre Hauly Camargo.
Apelado: Cootramil Cooperativa dos Transportadores Rodovi-
ários Autonomos de Londrina - PR. Advogado: Wilian Zendri-
ni Buzingnani, Paulo Pimenta. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Airvaldo
Stela Alves. Nº Acórdão: 12877. Nº Livro: 346. Julgado em:
25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao recurso interposto. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
ANULATÓRIA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS - ELIMINAÇÃO DE COO-
PERADO - DECISÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRA-
ÇÃO - ATO NÃO CONTAMINADO POR QUALQUER VÍ-
CIO, EM FACE AO ATENDIMENTO  DOS PRESSUPOSTOS
INSERTOS NO ESTATUTO SOCIAL E LEGISLAÇÃO ES-
PECIAL - AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO CONS-
TITUCIONAL DO CONTRADITÓRIO - CONTROLE JURIS-
DICIONAL QUE ATUA SOMENTE SOBRE O ASPECTO
FORMAL - APELO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1.- Para
a exclusão do cooperado do quadro de associados, é necessário
observar os preceitos constitucionais, legais e estatutários; e,
não se exige um rigoroso formalismo de procedimento, quando
respeitados estes pressupostos.  Assim sendo, não há que se
falar em nulidade dos atos praticados pela apelada, quando
assegurado ao cooperado o direito de defesa, exercido, na hi-
pótese vertente, através da interposição de recurso contra a
decisão eliminatória. 2.- É válida a decisão do Conselho de
Administração que elimina cooperado de seu quadro social, eis
que o ato não está contaminado por vício de legalidade ou legi-
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timidade. 3.- É vedado ao Poder Judiciário interferir nos crité-
rios utilizados pela cooperativa para eliminação de cooperado,
pois, se trata de questão interna “corporis”, sendo-lhe defeso,
também, substituir a deliberação do Conselho de Administra-
ção, que possui competência para se manifestar acerca da per-
manência, ou não, de um associado que infringe os preceitos
estatutários.

0019 . Processo/Prot:0158393-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/65847. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000577 Ação Monitória. Ape-
lante: Banco Real SA. Advogado: Cristiane Belinati Garcia
Lopes, Flaviano Belinati Garcia Perez. Apelado: Lutex Indús-
tria e Comércio Ltda, Rubens Bernardo da Rocha. Advogado:
Antonio Edson Martins Nogueira. Apelante: Lutex Indústria e
Comércio Ltda, Rubens Bernardo da Rocha. Advogado: Anto-
nio Edson Martins Nogueira. Apelado: Banco Real SA. Advo-
gado: Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Belinati Gar-
cia Perez. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Mi-
lani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Albi-
no Jacomel Guerios. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº
Acórdão: 12878. Nº Livro: 346. Julgado em: 23/08/2004

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Paraná, por unanimidade de votos, em desprover as duas
apelações. EMENTA:  EMBARGOS AO MANDADO. CON-
TRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO E CONTRATO DE
DESCONTO. AÇÃO MONITÓRIA. POSSIBILIDADE. ANA-
TOCISMO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. LEGITIMIDADE
PASSIVA PARA A CAUSA. MULTA. APELAÇÕES DESPRO-
VIDAS.  O Banco pode propor ação monitória para cobrança
de dívidas de contratos de desconto e de abertura de crédito. O
interveniente/garantidor responde pelos encargos contratuais.
O contrato bancário é de consumo, e por isso a multa moratória
neles não pode superar o limite do artigo 51 do Código do Con-
sumidor. Capitalização de juros não demonstrada. Apelações
desprovidas.

0020 . Processo/Prot:0154054-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/16052. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001523 Rescisão de Contrato.
Apelante: Cidadela SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamo-
lin. Apelado: Augustinho Hippler. Advogado: João Ademir Ri-
beiro Pontes. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Francisco Rabello Filho. Nº Acórdão:
12879. Nº Livro: 346. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento parcial ao recurso. EMEN-
TA:  RESCISÃO. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA.
MORA DA CONSTRUTORA EM ENTREGAR O APARTA-
MENTO. RESTITUIÇÃO INTEGRAL DOS VALORES PA-
GOS. DANOS MORAIS. SENTENÇA QUE NÃO ABORDA
ESTE TEMA. AUSÊNCIA DE PEDIDO NA INICIAL. TAXA
DE JUROS. MULTA. RECURSO PARCIALMENTE PROVI-
DO. 1. “Inadimplente a construtora, promitente vendedora, não
lhe assiste o direito de reter parte das parcelas pagas, devendo
os contratantes ser restituídos ao “status quo” com a integrali-
dade do valor pago”. 2. “Em razão da isonomia e da boa-fé
objetiva, princípios que regem os negócios jurídicos, as partes
devem merecer do Judiciário igual tratamento. Havendo, pois,
juros pactuados no caso de mora do comprador ou da vendedo-
ra, a mesma taxa deve incidir”. 3. “Não havendo pedido de
condenação de multa, a sentença que a concedeu é ‘ultra peti-
ta’, motivo pelo qual deve ser reformada, para excluí-la”.

0021 . Processo/Prot:0161576-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/110269. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000496 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Hsbc Bamerindus SA. Advogado: Edmar Luiz
Costa Junior. Apelado: Maria Sueli Esteves. Advogado: Emili-
ana Ramos Felippe da Silva. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Vicente Misurelli. Revisor: Des. Milani de Moura.
Nº Acórdão: 12880. Nº Livro: 346. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍ-
VEL. PRESTAÇÃO DE CONTAS. CORRENTISTA. OBRIGA-
ÇÃO DO BANCO DE PRESTAR CONTAS. SENTENÇA
MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO.

0022 . Processo/Prot:0147698-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/149022. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000445 Indenização. Apelante:
Lucineia Aparecida Tonhato Alves - Me. Advogado: Rubens
Cesar Sfendrych. Apelado: Calçados Beira Rio SA. Advogado:
Cinthia Alferes Chueire, Michel Saliba Oliveira, João Caetano
Saliba Oliveira, Cintia Odppis Saliba Oliveira, Roberto Guins-
burg Ochman. Apelado: Banco Bradesco SA. Advogado: Car-
los Leal Szczepanski Junior, Gizelle de Assis, Denio Leite
Novaes Junior, Carina Pescarolo, João Leonel Antocheski.
Apelante: Banco Bradesco SA. Advogado: João Leonel Anto-
cheski, Gizelle de Assis, Carlos Leal Szczepanski Junior, De-
nio Leite Novaes Junior, Carina Pescarolo. Apelado: Lucineia
Aparecida Tonhato Alves - Me. Advogado: Rubens Cesar Sfen-
drych. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airval-
do Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Francisco Rabello Filho. Nº Acórdão: 12881.
Nº Livro: 346. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em não conhecer do recurso interposto pelo
Banco Bradesco S.A. e negar provimento ao recurso de Luci-

néia Aparecida Tonhato Alves ME. EMENTA:  INDENIZA-
ÇÃO. DANO MORAL. DÍVIDA QUITADA. TÍTULO PRO-
TESTADO. FALHA DE SERVIÇO DO BANCO. AUSÊNCIA
DE CULPA DA EMPRESA CEDENTE. RESPONSABILIDA-
DE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA QUE ATUOU EM
NOME PRÓPRIO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DES-
PROVIDO.  “O mandato outorgado ao banco pela empresa ce-
dente, para cobrança do título, exaure-se no exato momento
em que recebe o valor correspondente, razão porque todos os
atos posteriores são praticados em nome próprio, sem respon-
sabilidade do antigo mandante. Aliás, ao efetuar o protesto de
devedor que pagou regularmente o título cobrado, o banco age
culposamente e, assim, por força do que dispõe o art. 667 “ca-
put” do Código Civil vigente (art. 1300 “caput” do CC/1916),
obriga-se a ressarcir com exclusividade o prejuízo causado”.
RECURSO. NÃO CONHECIMENTO. ADVOGADO SEM
PROCURAÇÃO NOS AUTOS. FALTA DE CAPACIDADE
POSTULATÓRIA. APLICAÇÃO DO ART. 37 DO CPC. “Não
se conhece do recurso, por falta de representação postulatória,
pressuposto de admissibilidade, quando o advogado que subs-
creve as razões recursais não possui procuração nos autos”.

0023 . Processo/Prot:0161193-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/102306. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000516 Prestação de Contas.
Apelante: HSBC Bank Brasil SA Banco Múltiplo. Advogado:
Oldemar Mariano. Apelado: Paranamotor Automóveis Ltda.
Advogado: Sebastião da Silva Ferreira, Márcio Pereira da Sil-
va. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo
Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 12882. Nº
Livro: 346. Julgado em: 01/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apela-
ção. EMENTA:  PRESTAÇÃO DE CONTAS - CONTRATO
BANCÁRIO — SUCESSÃO ENTRE BANCOS - O ADQUI-
RENTE, BANCO HSBC, ASSUME A RESPONSABILIDA-
DE PELOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO ALIENADO,
BANCO BAMERINDUS - AUSÊNCIA DE ILEGITIMIDADE
PASSIVA “AD CAUSAM” - A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA,
COMO ADMINISTRADORA DE BENS, TEM O DEVER DE
PRESTAR CONTAS, INDEPENDENTE DA EMISSÃO DE
EXTRATOS, POIS ESTES PODEM GERAR DÚVIDAS
QUANTO AOS LANÇAMENTOS EFETUADOS NA CON-
TA CORRENTE - INTERESSE DE AGIR - AUSÊNCIA DE
PEDIDO GENÉRICO - DESNECESSÁRIO O DETALHA-
MENTO, EM RAZÃO DA DIFICULDADE EM SE COMPRE-
ENDER A NATUREZA DOS LANÇAMENTOS - APELAÇÃO
- DESPROVIMENTO.

0024 . Processo/Prot:0156582-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/50796. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000362 Ação Monitória. Ape-
lante: Banco Sudameris Brasil SA. Advogado: Sonny Brasil de
Campos Guimarães, Leonardo Xavier Roussenq. Apelado: Sos
Celulares Ltda ME. Advogado: Alcio Manoel de Sousa Figuei-
redo, José Carlos Dizidél Machado, Rômulo Ferreira da Silva.
Apelado: Silmara da Silveira Kubaski. Advogado: Jefferson
Silva de Brito. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves.
Nº Acórdão: 12883. Nº Livro: 346. Julgado em: 23/08/2004

DECISÃO:  Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da 6ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Paraná, por unanimidade de votos, em prover o recurso, nos
termos deste julgamento. EMENTA: EMBARGOS AO MAN-
DADO MONITÓRIO. SENTENÇA. NULIDADE. NÃO CA-
RACTERIZAÇÃO. JUROS. ANATOCISMO E COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. APELAÇÃO PROVIDA. Não é “extra peti-
ta” a sentença que examina questões que o juiz poderia conhe-
cer de ofício. Somente se os juros forem abusivos eles devem
ser reduzidos. Apelação provida.

0025 . Processo/Prot:0160247-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/90711. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001054 Indenização. Apelante:
Jucelino Lopes de Camargo. Advogado: Vitorio Karan. Apelado:
Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.
Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos. Apelado: Jucelino Lopes de Camargo. Advogado: Vitorio
Karan. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Albino Jacomel
Guerios. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 12884.
Nº Livro: 346. Julgado em:  01/09/2004

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Relator
Convado da Sexta Câmara Cível, por unanimidade de votos, em
desprover ambos os recursos. EMENTA: RESPONSABILIDA-
DE CIVIL. BANCO, CADASTRAMENTO. DANO MORAL.
INDENIZAÇÃO. VALOR. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
APELAÇÕES DESPROVIDAS. O cadastramento indevido no
SERASA e em outros bancos de dados configura, por si só, dano
moral, sem que o demandante tenha de provar as repercussões
íntimas da inscrição. A indenização deve ser fixada de acordo
com a gravidade do fato e de outras circunstâncias; e no caso a r.
sentença obedeceu os critérios adequados, também quanto aos
honorários de advogado. Apelações desprovidas.

0026 . Processo/Prot:0148287-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/155061. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000553 Presta-
ção de Contas. Apelante: Ricardo Kieling. Advogado: Jair An-
tonio Wiebelling, Márcia L. Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Ape-
lado: Banco Itaú SA. Advogado: Jayro Roque Zanchet, Danie-
la Veltri, Ernesto Antunes de Carvalho, Amaury José Nasser,
Carlos Arnaldo Falbo Lara. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Airvaldo Stela

Alves. Nº Acórdão: 12885. Nº Livro: 346. Julgado em:
01/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento
ao recurso interposto. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - CONTRATO DE CONTA
CORRENTE - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO - APELO OBJETIVANDO A REFOR-
MA DO “DECISUM” - ILEGITIMIDADE PASSIVA “AD
CAUSAM” - AFASTAMENTO - PEDIDO GENÉRICO - IN-
TERESSE DE AGIR CARACTERIZADO - ENVIO DE EX-
TRATOS MENSAIS - PROVIDÊNCIA QUE NÃO DESONE-
RA O ESTABELECIMENTO BANCÁRIO DE PRESTAR
CONTAS, QUANDO O CORRENTISTA “AS EXIGE” - JUL-
GAMENTO DA AÇÃO PELO MÉRITO - INTELIGÊNCIA
DO ART. 515, § 3º DO CPC. - APLICABILIDADE NO CASO
VERTENTE -  RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. O
réu tem legitimidade para figurar no pólo passivo de ação de
prestação de contas, uma vez que assumiu os negócios e o con-
trole das contas correntes vigentes com o  Banco Banestado
S.A. 2. As entidades bancárias, como administradoras e depo-
sitárias de recursos financeiros dos correntistas, estão obriga-
das, efetivamente, a prestar contas ao cliente, sempre que este
solicitar. 3. O artigo 515, § 3.º, do Código de Processo Civil,
com a nova redação dada pela Lei n.º 10.352/01, autoriza o
Tribunal a julgar todas as questões suscitadas e discutidas no
processo, ainda que a sentença não as tenha julgado por intei-
ro, notadamente, “quando a causa versar sobre questão exclu-
sivamente de direito e estiver em condições de imediato julga-
mento”, sem a necessidade de se anular a sentença e remeter os
autos ao juízo singular, ainda que a parte não formule pedido
expresso neste sentido. 4. Ao correntista que mesmo receben-
do extratos bancários, discordando dos lançamentos neles cons-
tantes, assiste-lhe legitimidade e interesse para ajuizar ação de
prestação de contas, objetivando obter pronunciamento judici-
al acerca da correção ou incorreção de tais lançamentos.

0027 . Processo/Prot:0160724-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/100290. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200300000312 Presta-
ção de Contas. Apelante: Claudeomiro Decio Kissler. Advoga-
do: Jair Antonio Wiebelling. Apelado: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Jayro Roque Zanchet. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Vicente Misurelli. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº
Acórdão: 12886. Nº Livro: 346. Julgado em: 01/09/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargadores
e Juiz Convocado integrantes da Sexta Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE. ALEGA-
ÇÕES GENÉRICAS. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO. HIPÓTESE AUTORIZADA. PRE-
CEDENTES. JULGAMENTO DA AÇÃO PELO MÉRITO. FI-
XAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO
PROVIDO.  1. Na primeira fase do procedimento especial de
prestação de contas, limitada ao reconhecimento da relação de
direito material, discute-se tão-só o dever ou não de prestar as
contas pretendidas. 2. A novel redação do art. 515, § 3º, do CPC,
permite ao tribunal julgar desde logo a lide.

0028 . Processo/Prot:0158250-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/75659. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001239 Indenização. Agravan-
te: Jornal do Brasil SA. Advogado: Leonardo Souza, Fábio
Baptista Chiaradia de Oliveira, Clério Borges Martins, José
Marco Tayah, João Thomaz Prazeres Gondim. Agravado: Juli-
ano Todeschini de Andrade. Advogado: Jaceguay Feuerschuet-
te de Laurindo Ribas. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 12887. Nº Livro:
346. Julgado em: 01/09/2004

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da 6.ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Paraná, por unanimidade de votos, em desprover o recurso.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO.
DANO MORAL. IMPRENSA. LEGITIMIDADE PASSIVA
PARA A CAUSA. PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO DE DI-
VULGAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. O proprietário do
periódico tem legitimidade passiva para a ação de indenização
de dano moral em razão de veiculação de notícia supostamente
infamante. Recurso desprovido.

0029 . Processo/Prot:0149705-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/167643. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 199200000726 Indenização. Apelante:
José Emídio Martins Junior. Advogado: Norberto José Rossi,
Fausto Pereira de Lacerda Filho, Domingos Caporrino Neto.
Apelado: Maquigeral Industria  e Comércio de Máquinas Ltda.
Advogado: Emmanuel Augusto de Oliveira Carlos, Argeu Mi-
randa Machado, Silvio Batista, Lucilene Machado Carlos, Ro-
naldo Lima Machado. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Vicente Misurelli. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves.
Nº Acórdão: 12888. Nº Livro: 346. Julgado em: 01/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado integrantes da Sexta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em dar parcial provimento ao recurso. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO. COMPRA. EQUIPAMEN-
TO DE IRRIGAÇÃO. INDICAÇÃO DO FORNECEDOR.
DADOS ENVIADOS PELO CONSUMIDOR. ÁREA IRRIGA-
DA MENOR DO QUE A ANUNCIADA. PROVA DESCONS-
TITUTIVA. ÔNUS DO FORNECEDOR. PREJUÍZO CONFI-
GURADO. RECURSO PROVIDO EM PARTE. 1. Na relação

de consumo é dever do fornecedor informar adequadamente o
consumidor acerca das possibilidades e limites do produto. 2.
Havendo laudo técnico concluindo pela inadequação do pro-
duto, compete ao fornecedor o ônus de provar que o defeito
inexiste.

0030 . Processo/Prot:0153394-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/8848. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000708 Ordinária. Apelante: Banco
do Estado de Santa Catarina SA. Advogado: Ruy Antonio Lo-
pes. Apelado: Pedro de Almeida, Jurema Barbi de Almeida.
Advogado: Amarílio Hermes de Leal Vasconcellos, Maurício
Andrade do Vale. Apelante: Pedro de Almeida, Jurema Barbi
de Almeida. Advogado: Amarílio Hermes de Leal Vasconce-
llos, Maurício Andrade do Vale. Apelado: Banco do Estado de
Santa Catarina SA. Advogado: Ruy Antonio Lopes. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves.
Revisor: Des. Duarte Medeiros. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Francisco Rabello Filho. Nº Acórdão: 12889. Nº Livro: 346.
Julgado em: 01/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, negar provimento ao recurso do réu e dar parcial
provimento ao recurso dos autores.  EMENTA:  AÇÃO REVI-
SIONAL. CONTRATO BANCÁRIO. CRÉDITO ROTATIVO.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NOVAÇÃO. INE-
XISTÊNCIA. PREVALÊNCIA DA TAXA DE JUROS PAC-
TUADA, NA VIGÊNCIA DO CONTRATO.  RENOVAÇÃO
AUTOMÁTICA. FIXAÇÃO UNILATERAL DA TAXA DE
JUROS. CLÁUSULA ABUSIVA. NULIDADE. TAXA SELIC.
INAPLICABILIDADE. JUROS LEGAIS. CAPITALIZAÇÃO.
DEVOLUÇÃO EM DOBRO INAPLICÁVEL. SENTENÇA
PARCIALMENTE REFORMADA. DESPROVIMENTO DO
RECURSO DO RÉU. PROVIMENTO PARCIAL DO RECUR-
SO DOS AUTORES. 1. “Pacífico o entendimento no sentido
da aplicabilidade das disposições do Código de Defesa do Con-
sumidor aos contratos bancários, estando as instituições finan-
ceiras inseridas na definição de prestadoras de serviços, nos
termos do artigo 3º, § 2º, do aludido diploma legal. Súmula nº
297/STJ”. 2. “É viável a revisão de cláusulas de contratos ex-
tintos pelo pagamento, a fim de se evitar o enriquecimento sem
causa de um dos contratantes”. 3. “Inexistente o ‘animus no-
vandi’ é possível a discussão de todas as obrigações sucessiva-
mente pactuadas”. 4. “Havendo dúvidas quanto a periodicida-
de dos juros, interpreta-se a cláusula contratual da maneira mais
favorável ao consumidor”. 5. “Nos contratos firmados com ins-
tituições financeiras, ainda que expressamente acordada, é ve-
dada a capitalização mensal dos juros, somente admitida nos
casos previstos em lei, hipótese diversa dos autos. Súmula nº
121/STF”. 6. “Para o período posterior a contratação aplica-se
os juros legais de 6% ao ano, segundo o artigo 1.062 do Código
Civil/1916, vigente à época da negociação”. 7. “Inexiste o de-
ver de devolução em dobro quando presente a excludente de
responsabilidade prevista no artigo 42, parágrafo único, do
Código de Defesa do Consumidor, ou seja, quando a cobrança
excessiva for justificável.

0031 . Processo/Prot:0159646-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/87150. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000604 Indenização. Apelante:
Frigoato Comércio de Produtos Alimentícios Ltda. Advogado:
Jorge Durval da Silva. Apelado: Bmw do Brasil Ltda. Advoga-
do: Jaqueline Lobo da Rosa. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura.
Nº Acórdão: 12890. Nº Livro: 346. Julgado em: 09/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial à ape-
lação. EMENTA:  Indenização por danos morais - Código de
Defesa do Consumidor - Adoção da teoria da responsabilidade
objetiva e solidariedade entre todos os partícipes da cadeia de
concepção, produção e comercialização - Defeito na execução
de serviço - Despreparo da equipe técnica - Reparo de veículo
sem adoção das cautelas e procedimentos necessários - Condu-
ta que gerou necessidade de vistoria do bem pelo Detran e de-
mora na efetiva execução do serviço e entrega do bem - Trans-
tornos, aborrecimentos e frustração causados ao consumidor -
Acolhimento em parte do pedido indenizatório - Reforma da
sentença - Apelação - Provimento parcial.

0032 . Processo/Prot:0160560-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/97317. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000622 Prestação de Contas. Ape-
lante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Edmar
Luiz Costa Junior. Apelado: Sidnei Bergamasca. Advogado: Se-
bastião da Costa Guimarães. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Vicente Misurelli. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº
Acórdão: 12891. Nº Livro: 346. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍ-
VEL. PRESTAÇÃO DE CONTAS. CORRENTISTA. PEDIDO
GENÉRICO. OBRIGAÇÃO DO BANCO DE PRESTAR CON-
TAS. SENTENÇA MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO.

0033 . Processo/Prot:0154711-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/186591. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000628 Ação Monitória. Ape-
lante: Carlos Gonçalves Ávila. Advogado: Humberto Ribeiro
de Queiroz, Maria Lúcia de Queiroz. Apelado: Banco Itaú SA.
Advogado: Inaia Nogueira Queiroz Botelho. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor:
Des. Duarte Medeiros. Revisor Convocado: Juiz Conv. Fran-
cisco Rabello Filho. Nº Acórdão: 12892. Nº Livro: 346. Julga-
do em: 25/08/2004
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DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, dar provimento parcial ao recurso. EMENTA:
AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO BANCÁRIO. ABERTU-
RA DE CRÉDITO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR. UTILIZAÇÃO DA TR COMO FATOR
DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ADMISSIBILIDADE. LEI DE
USURA. INADMISSIBILIDADE NOS CONTRATOS BANCÁ-
RIOS. RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE. “1. Indiscutí-
vel a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, aos contra-
tos bancários”. “2. As limitações impostas pelo Dec. 22.626/33,
não se aplicam às taxas de juros cobradas pelas instituições ban-
cárias”. “3. Perfeitamente possível a utilização da TR como fator
de correção monetária nos contratos firmados após a edição da
Lei nº 8.177/91, desde que tenha sido expressamente previsto
em cláusula, pelas partes”. “4. Nos contratos bancários, via de
regra, a capitalização de juros é feita em periodicidade anual.”

0034 . Processo/Prot:0161605-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/108315. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000349 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco ABN AMRO Real SA. Advogado: Moacir Borges
Junior. Apelado: Rubens Luiz Pereira. Advogado: Jair Antonio
Wiebelling. Rec.Adesivo: Rubens Luiz Pereira. Advogado: Jair
Antonio Wiebelling. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão:
12893. Nº Livro: 346. Julgado em: 01/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação
e ao recurso adesivo. EMENTA:  PRESTAÇÃO DE CONTAS -
PRIMEIRA FASE - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, COMO
ADMINISTRADORA DE BENS, TEM O DEVER DE PRES-
TAR CONTAS, INDEPENDENTE DA EMISSÃO DE EXTRA-
TOS, POIS ESTES PODEM GERAR DÚVIDAS QUANTO
AOS LANÇAMENTOS EFETUADOS NA CONTA CORREN-
TE - DESNECESSÁRIO O DETALHAMENTO, EM RAZÃO
DA DIFICULDADE EM SE COMPREENDER A NATURE-
ZA DOS LANÇAMENTOS — AÇÃO PROCEDENTE - APE-
LAÇÃO E RECURSO ADESIVO - DESPROVIMENTO.

0035 . Processo/Prot:0155580-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/44081. Comarca: Lapa. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000090 Rescisão de Contrato. Agra-
vante: Ancora Assessoria Empresarial SC Ltda, Fernando Cha-
gas dos Santos, Carlos Gustavo Novi dos Santos, C & A Turis-
mo Ltda. Advogado: Paulo José Gozzo. Agravado: Ivone Fa-
gião, Willian Roberto de Souza Lopes. Advogado: Fabiana de
Oliveira Cunha, Antonio José da Luz Amaral Filho, Samuel de
Souza Rodrigues, William Esperidião David, Vandocir José dos
Santos. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misure-
lli. Nº Acórdão: 12894. Nº Livro: 346. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado integrantes da Sexta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em não conhecer do presente recurso. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DETERMINAÇÃO DE ES-
PERA DE AUDIÊNCIA. INSURGÊNCIA. ADVENTO DA
AUDIÊNCIA. PONTOS SUSCITADOS NO RECURSO DE-
CIDIDOS. PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE
RECURSAL. RECURSO NÃO CONHECIDO.

0036 . Processo/Prot:0150280-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/172506. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000158 Embargos a Execução.
Apelante: Massa Falida de Hermes Macedo SA. Advogado:
Lisiane Maria Mehl Rocha. Apelado: Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli Esmanhotto. Apelante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli
Esmanhotto. Apelado: Massa Falida de Hermes Macedo SA.
Advogado: Lisiane Maria Mehl Rocha. Interessado: Nilton Hirt
Mariano Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Vicente Misurelli. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº
Acórdão: 12895. Nº Livro: 346. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res e Juiz Convocado integrantes da Sexta Câmara Cível do
egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao recurso da massa falida e dar par-
cial provimento ao recurso da Fazenda Pública. EMENTA:
EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  FISCAL.  APELAÇÃO CÍ-
VEL E REEXAME NECESSÁRIO. EXCLUSÃO DOS JUROS
DE MORA. IMPOSSIBILIDADE EM FACE DO ART. 26 DA
LEI DE FALÊNCIAS.  CONDENAÇÃO DA MASSA FALIDA
EM HONORÁRIOS EM EXECUÇÃO FISCAL. PRECEDEN-
TES DO STJ. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO DA
EMBARGANTE E PROVIDO PARCIALMENTE RECURSO
DA FAZENDA PÚBLICA COM A CONSEQÜENTE REFOR-
MA DA SENTENÇA EM REEXAME NECESSÁRIO.1. Os
juros posteriores à quebra não correm se o ativo não for sufici-
ente, caso contrário, serão eles devidos. 2.     Não se pode
estender a previsão do art. 208, § 2.º da Lei de Falências para o
processo de execução fiscal, portanto é cabível a condenação
da massa falida em honorários advocatícios na execução fiscal.

0037 . Processo/Prot:0154004-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/12591. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000500 Resc de Compromisso
de Compra e Venda. Apelante: Zumir Luiz Andreatta. Advoga-
do: Edilene Luz Machado Graf. Apelado: Eurly Tereza Alves
da Cunha, Janaína Gabriela Meyer Vargas. Advogado: Daniela
Flávia Miranda. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegE-
xc) Vicente Misurelli. Revisor: Des. Duarte Medeiros. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Francisco Rabello Filho. Nº Acórdão:

12896. Nº Livro: 346. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargadores e
Juiz Convocado integrantes da Sexta Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em dar
parcial provimento ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL.
RESOLUÇÃO DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA. RES-
TITUIÇÃO DE VALORES PAGOS. POSSE DE BOA-FÉ. IN-
DENIZAÇÃO POR BENFEITORIAS. PEDIDO DE CORREÇÃO
MONETÁRIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. RECURSO
PROVIDO PARCIALMENTE. 1.Enquanto não resolvido o con-
trato, a posse das promitentes-compradoras é legítima, sendo que
as benfeitorias e/ou acessões úteis ou necessárias, construídas no
imóvel na vigência do contrato, deverão ser indenizadas. 2.
A exigência de correção monetária é medida devida a ambas as
partes, notadamente por se tratar de feito no qual a resolução con-
tratual ocorreu por fato alheio à vontade das partes. 3. Decaindo
o autor de parte significativa do pedido, caracterizando a sucum-
bência recíproca, descabe a pretensão de que seja o réu condena-
do ao pagamento da totalidade dos ônus sucumbenciais.

0038 . Processo/Prot:0149697-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/166630. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200300000012 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: A L G Abdalla e Companhia Ltda. Apelado: Re-
nita Galerani, Walkiria Galerani Abdalla Valente, Marco Anto-
nio Valente, Andre Luiz Galerani Abdalla. Advogado: André
Luiz Galerani Abdalla. Apelado: Banco do Brasil SA. Advoga-
do: Carlos Alberto Stoppa, Clarice Amelia Martins Cotrim Tei-
xeira, Carlos Murilo Paiva, Eduardo José Pereira Neves, Márcio
Antonio Sasso. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Car-
los Alberto Stoppa, Clarice Amelia Martins Cotrim Teixeira,
Carlos Murilo Paiva, Eduardo José Pereira Neves, Márcio Anto-
nio Sasso. Apelado: A L G Abdalla e Companhia Ltda, Renita
Galerani, Walkiria Galerani Abdalla Valente, Marco Antonio
Valente, Andre Luiz Galerani Abdalla. Advogado: André Luiz
Galerani Abdalla. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vi-
cente Misurelli. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acór-
dão: 12897. Nº Livro: 346. Julgado em:01/09/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res e Juiz Convocado integrantes da Sexta Câmara Cível do
egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao recurso de ALG Abdalla e Cia
Ltda. e dar parcial provimento ao recurso do Banco do Brasil
S/A. EMENTA:  AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO BAN-
CÁRIO. APLICAÇÃO DO CDC. DISCUSSÃO ACERCA DA
TAXA DE JUROS PACTUADA E DA MULTA CONTRATU-
AL. ALTERAÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS SUCUM-
BENCIAL. DÁ-SE PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
DO BANCO DO BRASIL SA. E NEGA-SE PROVIMENTO
AO RECURSO DOS REQUERIDOS. 1. Após a EC 40/03, a
discussão sobre a aplicabilidade dos juros constitucionais aca-
bou por perder o objeto já que o legislador derivado optou por
suprimir a norma que apontava a limitação na cobrança de ju-
ros. 2. Não há como afastar a aplicação do art. 52, §1.º, do
CDC (com redação dada pela Lei nº 9.298/96), quando dispõe
que as “multas de mora decorrentes do inadimplemento de obri-
gação no seu termo não poderão ser superiores a 2% do valor
da prestação”. 3. As questões ventiladas pelas partes, por se-
rem unicamente de direito (incidência do CDC, multa contra-
tual e juros aplicáveis), não ensejam a análise pericial.

0039 . Processo/Prot:0150641-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/175324. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000454 Indenização. Apelante:
Vitor Leto Lemos, Maria Helena Tortato Lemos. Advogado:
Odacyr Carlos Prigol. Apelado: Colonizadora Nacional Ltda.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Mou-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misure-
lli. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 12898. Nº
Livro: 346. Julgado em: 01/09/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembargado-
res integrantes da Sexta Câmara Cível do egrégio Tribunal de
Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer
do agravo de instrumento convertido em retido e dar parcial
provimento ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. EVIC-
ÇÃO. CIÊNCIA DO RISCO. AUSÊNCIA DO DEVER DE
INDENIZAR. RISCO NÃO ASSUMIDO EXPRESSAMENTE.
DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS. RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO.

0040 . Processo/Prot:0154714-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/184805. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000623 Ação Monitória. Apelan-
te: H E de Araújo e Cia Ltda. Advogado: Clovis Felipe Fernan-
des. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Genesio Nailor Fin-
ger. Interessado: Flávio César de Araújo. Advogado: Clovis
Felipe Fernandes. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Vicente Misurelli. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acór-
dão: 12899. Nº Livro: 346. Julgado em:01/09/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado integrantes da Sexta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em dar parcial provimento ao recurso. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO BANCÁRIO. CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. CAPITALIZAÇÃO MENSAL.
IMPOSSIBILIDADE. JUROS À TAXA DE MERCADO. PO-
TESTATIVO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA COM JUROS
E CORREÇÃO. AFASTADO. TAXA REFERENCIAL. SUBS-
TITUÍDA. MULTA. REDUÇÃO DE OFÍCIO. PRECEDEN-
TES. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. É vedada a
capitalização de juros, ainda que pactuada. 2. Inadmissível a
pactuação de juros à taxa de mercado. 3. É ilegal a cumulação
de comissão de permanência com juros e correção. 4. Multa
reduzida de ofício para 2%, conforme CDC.

0041 . Processo/Prot:0157257-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2001/31952. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000036 Indenização. Apelante:
Perfilados Vanzin Ltda. Advogado: Valdir Vanzin. Apelado:
Alvino Fernando Ribeiro. Advogado: Neri Luiz Cenzi, Cleci
Maria Dartora. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Albi-
no Jacomel Guerios. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acór-
dão: 12900. Nº Livro: 346. Julgado em: 23/08/2004

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e Juiz Relator
Convocado da Sexta Câmara Cível, por unanimidade de votos,
prover em parte o recurso, vencido o Desembargador Milani de
Moura quanto à competência do Tribunal de Justiça para o co-
nhecimento e julgamento da apelação. EMENTA: RESPON-
SABILIDADE CIVIL. COMPETÊNCIA. PROTESTO INDE-
VIDO DE DUPLICATA. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO.
VALOR. APELAÇÃO EM PARTE PROVIDA. Compete ao
Tribunal de Justiça o conhecimento e julgamento de recursos
interpostos em causas que versem danos morais causados por
indevido protesto cambiário (maioria). Comprovada a ilegiti-
midade do protesto da duplicata, o sacador responder pela in-
denização do dano moral que daí decorre. O valor da indeniza-
ção deve ser fixados de acordo com as repercussões do dano na
esfera íntima do ofendido, grau de culpa do ofensor, capacida-
de econômica deste, sem se olvidar a função dissuasória da
indenização. Apelação provida em parte.

0042 . Processo/Prot:0155356-4   Apelação Cível

. Protocolo: 1999/31587. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 199500000273 Reparação de Danos. Apelan-
te: Frigorífico Boreal Ltda. Advogado: João Carlos de Olivei-
ra. Apelado: Banco Bradesco SA. Advogado: Wilson Gomes
da Silva. Interessado: José Bruno Marques da Silva. Advoga-
do: Savio Cembraneli. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros.
Nº Acórdão: 12901. Nº Livro: 346. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, adequan-
do-se, por conseqüência, as verbas relativas à sucumbência.
EMENTA: INDENIZAÇÃO. DANOS MATERIAIS E MO-
RAIS. EMPRÉSTIMO TOMADO POR PESSOA ESTRANHA
À SOCIEDADE, EM NOME DELA. RESPONSABILIDADE
DO BANCO. AUSÊNCIA DE CAUTELA. TEORIA DO RIS-
CO. PROTESTO INDEVIDO. DANO MORAL. “QUANTUM”
QUE, DEVE LEVAR EM CONTA A BAIXA ESTIMA DA
EMPRESA, COM OUTROS TÍTULOS PROTESTADOS.
HONRA JÁ MACULADA. DANOS PATRIMONIAIS NÃO
COMPROVADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 1. “Cabe ao banco, que reali-
za uma operação bancária, a incumbência de conferir os docu-
mentos das pessoas com quem transaciona. Se assim não age e
realiza empréstimo à empresa, representada por quem não era
seu mandatário, nem tinha com ela qualquer vinculação, salvo
o fato de ter sido, no passado, um dos sócios, deve, por eviden-
te, ressarcir o prejuízo causado”. 2. “O indevido protesto de
título gera, por si só, dano moral, pelo seu reflexo negativo, ou
pelo que, a falha de serviço do banco, retirou, para pior, na
vida do cliente”. 3. “Mesmo o histórico negativo do correntis-
ta, com pouca consideração, social e comercial, por ter vários
outros títulos protestados, não exclui o direito de ser reparado.
Mas, a indenização deve versar, na hipótese, somente sobre o
dano adicional decorrente da ofensa, razão porque, na justa
medida das coisas, o juiz haverá de fixar o “quantum” apenas
no “plus” que a conduta do banco acrescentou, de negativo, na
já existente baixa estima do correntista”. 4. “Havendo modifi-
cação parcial da decisão singular, o ajuste das verbas da su-
cumbência é medida imperativa”.

0043 . Processo/Prot:0159215-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/84629. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000380 Falência. Ape-
lante: Magistral Impressora Industrial Ltda. Advogado: James
Henrique Castro de Souza. Apelado: Nutrinat Indústria Alimen-
tícia Ltda. Advogado: Guilherme de Salles Gonçalves, Carlos
Henrique de Mattos Sabino. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Duarte Medeiros. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº
Acórdão: 12902. Nº Livro: 346. Julgado em:09/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso.
EMENTA:  RECURSO - APELAÇÃO - INTERPOSIÇÃO
ALÉM DO PRAZO ESTABELECIDO NO ARTIGO 508 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - INTEMPESTIVIDADE
CARACTERIZADA - NÃO CONHECIMENTO.

0044 . Processo/Prot:0161578-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/110318. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000553 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia
Perez. Apelado: José Zordan Manzano. Advogado: Jair Anto-
nio Wiebelling. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Duarte Medeiros. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão:
12903. Nº Livro: 346. Julgado em: 01/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  PRESTAÇÃO DE CONTAS - PRIMEIRA FASE - DE-
VER DE PRESTAR CONTAS AO CORRENTISTA QUE SE
IMPÕE À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - EMISSÃO DE
EXTRATOS QUE NÃO AFASTA A EXIGIBILIDADE DE
CUMPRIMENTO DESSA EXIGÊNCIA LEGAL - CARÊNCIA
DE AÇÃO INEXISTENTE - PRESCRIÇÃO DA AÇÃO, QUE
SE DÁ NO PRAZO DE 20 (VINTE) ANOS, POR ENVOL-
VER DIREITO PESSOAL, NÃO CARACTERIZADA - DES-

CABIMENTO DA INCIDÊNCIA DAS REGRAS CONTIDAS
NO ARTIGO 26 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR - DETERMINAÇÃO PARA A EXIBIÇÃO DE DOCU-
MENTOS, ENVOLVENDO A RELAÇÃO OBRIGACIONAL,
NA SEGUNDA FASE DA DEMANDA, IMPOSTA AO RÉU
PELA SENTENÇA, INDEPENDENTEMENTE DAS DESPE-
SAS QUE FOREM POR ELE SUPORTADAS, QUE NÃO
COMPORTA NENHUM REPARO - INCIDÊNCIA DA VER-
BA HONORÁRIA, NESTA FASE PROCESSUAL, A SER
SUPORTADA PELO RÉU, POR SER SUCUMBENTE, AO
OPOR RESISTÊNCIA AO PLEITO DO AUTOR - VALOR
FIXADO EM PATAMAR MÓDICO, NÃO ENSEJANDO RE-
DUÇÃO - APELAÇÃO DESPROVIDA.

0045 . Processo/Prot:0162401-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/118554. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000399 Prestação de Contas. Agra-
vante: Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez,
Marcio Rogerio Depolli, Rodrigo Pereira Cuano, Ana Lucia Pe-
reira dos Santos, Jussara Maria Pereira Fagundes. Agravado: Vidal
Balielo. Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Nº Acórdão:
12904. Nº Livro: 347. Julgado em: 01/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  PRESTAÇÃO DE CONTAS - DETERMINA-
ÇÃO JUDICIAL PARA QUE A INSTITUIÇÃO FINANCEI-
RA EXIBA CÓPIA DE CONTRATO DE CONTA CORREN-
TE E EVENTUAIS ADITIVOS POSTERIORES - DELIBE-
RAÇÃO JUDICIAL CORRETA, QUE NÃO SE RESSENTE
DE NENHUMA NULIDADE, PORQUE ENVOLVE A EXI-
BIÇÃO DE DOCUMENTOS COMUNS ÀS PARTES, QUE SE
MOSTRAM NECESSÁRIOS PARA A SOLUÇÃO DA LIDE -
AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO.

0046 . Processo/Prot:0160800-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/102729. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000782 Execução. Agravante:
Prospecta Factoring Ltda. Advogado: Paulo Vinicius de Barros
Martins Junior, Ricardo da Silva Gama. Agravado: Elias da
Silva. Advogado: Luiz Alberto Gonçalves. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Nº Acórdão:
12905. Nº Livro: 347. Julgado em: 01/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento
ao recurso, para os fins delineados no corpo deste aresto. EMEN-
TA: PENHORA - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - IN-
CIDÊNCIA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA DE-
VEDORA - PRELIMINARES DE NÃO CONHECIMENTO
DO RECURSO, ENVOLVENDO IRREGULARIDADES NA
FORMAÇÃO DAS PEÇAS QUE O COMPÕEM, REJEITA-
DAS - AUSÊNCIA DA COMPROVAÇÃO DE QUE HOUVE
DESOBEDIÊNCIA À GRADAÇÃO LEGAL, NA INDICAÇÃO
DOS BENS PARA AQUELA FINALIDADE - CONSTRIÇÃO
JUDICIAL QUE NÃO FOI PRECEDIDA DA NOMEAÇÃO
DE ADMINISTRADOR, NOS MOLDES CATALOGADOS
NOS ARTIGOS 677 E 678, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL - NULIDADE CARACTERI-
ZADA, SEGUNDO PACÍFICA ORIENTAÇÃO PRETORIA-
NA - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E PRO-
VIDO. “No processo executivo, a penhora da renda de empre-
sa deve observar as cautelas recomendadas pelos Arts. 677 e
678 do CPC”. (Ac. un. da Corte Especial do Superior Tribunal
de Justiça, de 16/6/2003, in DJU de 19/12/2003, pág. 301).

0047 . Processo/Prot:0159961-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/90785. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100071277 Indenização. Apelante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Angela Sampaio Chicolet
Moreira. Apelado: Sônia Camilo. Advogado: Cleuza Vissoto
Junkes. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte
Medeiros. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 12906. Nº
Livro: 347. Julgado em: 09/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - INÉRCIA
DO CREDOR EM EXCLUIR O NOME DA DEVEDORA DO
CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO, DEPOIS DE
QUITADA A DÍVIDA E AFASTADA A SUA CONDIÇÃO DE
INADIMPLENTE - CARACTERIZAÇÃO DO DANO MORAL,
GERANDO O DEVER DE INDENIZAR, INDEPENDENTE-
MENTE DA DEMONSTRAÇÃO DO PREJUÍZO, QUE É PRE-
SUMIDO - VALOR FIXADO NA SENTENÇA, A ESSE TÍTU-
LO, QUE SE REVELA MÓDICO E RAZOÁVEL, NÃO COM-
PORTANDO REDUÇÃO - APELAÇÃO DESPROVIDA.

0048 . Processo/Prot:0157012-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/60606. Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000055 Indenização. Agravante:
Valdemir Celso Cavinato. Advogado: Roberto Pieta. Agravado:
Osni da Silva Carvalho. Advogado: Gomercindo Camilo Biava.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela
Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Mário Helton
Jorge. Nº Acórdão: 12907. Nº Livro: 347. Julgado em: 23/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em não conhecer do recurso, nos termos do artigo
104, III, “a”, da Constituição do Estado do Paraná, com remes-
sa dos autos ao Tribunal de Alçada. EMENTA:  AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR ERRO MÉDICO - COMPETÊNCIA
RECURSAL - DEMANDA ORIUNDA DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS- COMPETÊNCIA
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DO TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO PARANÁ
(ART. 104, III, “A”, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL) - NÃO
CONHECIMENTO. Como deflui do artigo 104, III, “a”, da
Constituição Estadual, é do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná a competência recursal para conhecimento e julgamen-
to, quando a demanda fundar-se em contrato de prestação de
serviços, o qual é considerado espécie do gênero locação.

0049 . Processo/Prot:0148258-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/155069. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000545 Presta-
ção de Contas. Apelante: Mangold Hansel. Advogado: Jair
Antonio Wiebelling, Márcia L. Gund, Júlio Cesar Dalmolin,
Osmar Codolo Franco. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado:
Jayro Roque Zanchet, Francisco Afonso Jawsnicker, Marcelo
Habice Motta, Selma Negro Capeto, Ariovaldo Manoel Vieira.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Mou-
ra. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 12908. Nº
Livro: 347. Julgado em: 01/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento
ao recurso interposto. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - CONTRATO DE CONTA
CORRENTE - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO -  PRELIMINARES DE ILEGITIMI-
DADE PASSIVA AD CAUSAM E DE FALTA DE INTERES-
SE DE AGIR - AFASTAMENTO -    PRESCRIÇÃO - AÇÃO
PESSOAL - INOCORRÊNCIA - PEDIDO GENÉRICO -
ENVIO DE EXTRATOS MENSAIS - PROVIDÊNCIA QUE
NÃO DESONERA O ESTABELECIMENTO BANCÁRIO DE
PRESTAR CONTAS QUANDO O CORRENTISTA AS EXI-
GE -  JULGAMENTO DA AÇÃO PELO MÉRITO - INTELI-
GÊNCIA DO ART. 515, § 3º DO CPC - APLICABILIDADE
NO CASO VERTENTE -  RECURSO CONHECIDO E PRO-
VIDO. 1. O réu tem legitimidade para figurar no pólo passivo
de ação de prestação de contas, uma vez que assumiu os negó-
cios e o controle das contas correntes vigentes com o  Banco
Banestado S.A. 2. As entidades bancárias, como administrado-
ras e depositárias de recursos financeiros dos correntistas, es-
tão obrigadas, efetivamente, a prestar contas ao cliente, sempre
que este solicitar. 3. Versando o litígio, nitidamente, sobre pre-
tensão pessoal, o prazo prescricional é aquele previsto pelo art.
177 do Código Civil de 1916, estabelecendo que as ações pes-
soais prescrevem, ordinariamente, em vinte anos. Verificando-
se que na hipótese presente decorreram 10 (dez) anos e 10 (dez)
meses, entre o termo inicial do contrato e a data da propositura
da ação, portanto, mais da metade do prazo prescricional vinte-
nário estabelecido no anterior Código Civil de 1916,  incide o
artigo 2028, das Disposições Finais e Transitórias do atual
Codex, ou seja, permanece o prazo de 20 (vinte) anos, sem
embargo da modificação introduzida pela lei nova. 4. O artigo
515, § 3.º, do Código de Processo Civil, com a nova redação
dada pela Lei n.º 10.352/01, autoriza o Tribunal a julgar todas
as questões suscitadas e discutidas no processo, ainda que a
sentença não as tenha julgado por inteiro, notadamente, “quan-
do a causa versar sobre questão exclusivamente de direito e
estiver em condições de imediato julgamento”, sem a necessi-
dade de se anular a sentença e remeter os autos ao juízo singu-
lar, ainda que a parte não formule pedido expresso neste senti-
do.      5. Ao correntista que mesmo recebendo extratos bancá-
rios, discordando dos lançamentos neles constantes, assiste-lhe
legitimidade e interesse para ajuizar ação de prestação de con-
tas, objetivando obter pronunciamento judicial acerca da cor-
reção ou incorreção de tais lançamentos.

0050 . Processo/Prot:0159050-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/80872. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000231 Prestação de Contas. Ape-
lante: Pedro Goulart de Oliveira. Advogado: Jair Antonio Wie-
belling. Apelado: HSBC Bank Brasil SA Banco Múltiplo. Advo-
gado: Oldemar Mariano. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des. Milani de Moura.
Nº Acórdão: 12909. Nº Livro: 347. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Sexta Câmara Cível, por unanimidade de
votos, em prover o recurso, nos termos deste julgamento.
EMENTA:  CONTRATO DE CONTA CORRENTE. PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS. DEVER DE PRESTAR CONTAS. IRRE-
LEVÂNCIA DA REMESSA DOS EXTRATOS BANCÁRIOS
PELO RÉU. APELAÇÃO PROVIDA. Existindo divergência
entre correntista e Banco quanto aos lançamentos em conta-
corrente, além de os extratos não carecerem de informações
detalhadas e precisas, tem o primeiro interesse de agir para a
ação de exigir contas. Apelação provida.

0051 . Processo/Prot:0153668-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/8597. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000642 Responsabilidade Civil.
Apelante: Botelho Fomento Mercantil Ltda. Advogado: Elvis
Bittencourt. Apelado: Luiz Antonio Carneiro Chaves. Advoga-
do: Ivo Nowacki. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Francisco Rabello Filho. Nº
Acórdão: 12910. Nº Livro: 347. Julgado em: 01/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. INTERESSE DE RECOR-
RER. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. DÍ-
VIDA QUITADA. OBRIGAÇÃO DO CREDOR DE PROCE-
DER A BAIXA DO REGISTRO. INTELIGÊNCIA DOS ARTS.
43, § 3º, E 73 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR. MANUTENÇÃO DE INSCRIÇÃO EM SERVIÇO DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO EXTRAPATRIMONIAL
CONFIGURADO. “QUANTUM” INDENIZATÓRIO. RECUR-

SO DESPROVIDO. 1. “O interesse em recorrer, como requisi-
to intrínseco de admissibilidade, encontra-se presente quando
a parte, diante da sucumbência, espera conseguir situação me-
lhor com o julgamento do recurso, além de ser este o único
meio idôneo para alcançar o seu objetivo”. 2. “As provas têm
como finalidade fornecer elementos de convicção ao juiz. Ve-
rificando-se estar o processo suficientemente instruído, inexis-
te cerceamento de defesa com o julgamento antecipado da lide”.
3. “Por força do que dispõem os arts. 43, § 3º, e 73 do Código
de Defesa do Consumidor, é obrigação do credor, tão logo re-
gularizada a situação de inadimplência, proceder, de imediato,
o cancelamento dos dados constantes nos órgãos de proteção
ao crédito, pena de ofensa à própria finalidade destas institui-
ções que se prestam a fornecer informações verídicas a quem
delas necessita”. 4. “Constitui dano moral indenizável não ter
o credor feito o cancelamento do nome do devedor no Serviço
de Proteção ao Crédito, ainda que ele, com sua inadimplência,
tenha dado causa  à inscrição, pois o credor, com sua omissão,
acrescentou um plus a esse dano, com a indevida dilação do
prazo de desabonação e constrangimento”. 5. “Na fixação do
dano moral qualquer critério é válido, desde que informado
pelo princípio da razoabilidade, atentando-se, sempre que pos-
sível, para a sua repercussão, a possibilidade econômica do
ofensor, a situação de necessidade do ofendido e, por fim, o
fator punitivo inibitório da condenação”.

0052 . Processo/Prot:0154872-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/21312. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000049 Resolução de Contra-
to. Apelante: Pilarpark Planejamento e Construções Ltda. Ad-
vogado: Sérgio Vulpini, Kelly Regina Pavani Vulpini. Apela-
do: Viviane dos Anjos da Silva. Advogado: Roque Sutil. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves.
Revisor: Des. Duarte Medeiros. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Francisco Rabello Filho. Nº Acórdão: 12911. Nº Livro: 347.
Julgado em: 01/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento parcial ao recurso. EMEN-
TA:  COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA. RESCISÃO.
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DEFERIMENTO NA
SENTENÇA. MOMENTO PROCESSUAL INOPORTUNO.
INOVAÇÃO E SURPRESA PROCESSUAL. PARTE DO PA-
GAMENTO EM SERVIÇO. FALTA DE PROVA. RETENÇÃO
DE 30% DOS VALORES PAGOS. ABUSIVIDADE. SEGU-
RO. RESTITUIÇÃO. FALTA DE PROVA DA SUA CONTRA-
TAÇÃO. BENFEITORIAS. PERDAS E DANOS. ALUGUÉIS
MENSAIS NO VALOR DAS PRESTAÇÕES. ENRIQUECI-
MENTO SEM CAUSA. A INDENIZAÇÃO NESTE CASO
DEVE OBEDECER AO VALOR DE MERCADO DO ALU-
GUEL DO IMÓVEL. TERMO “A QUO” DOS ALUGUÉIS.
POSSE DA APELADA. SUCUMBÊNCIA. ADEQUAÇÃO.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. “O momento pro-
cessual adequado para a decisão sobre a inversão do ônus da
prova é o situado entre o pedido inicial e o saneador. Sua utili-
zação na sentença, sem qualquer manifestação judicial anterior
neste sentido, causa surpresa processual à parte e fere o princí-
pio da ampla defesa”. 2. “A retenção, pela construtora, de 30%
do valor das parcelas pagas mostra-se abusiva, merecendo, pois,
redução, a teor do art. 924 do CC/16, quando parte da dívida
foi paga”. 3. “Sem prova da existência de efetivo seguro sobre
o imóvel em construção, sendo o preço cobrado dos compromis-
sários compradores, devem ser restituídos pela construtora”. 4.
“Não estando comprovadas as benfeitorias, não há como deter-
minar seu ressarcimento. A sua existência se prova no processo
de conhecimento, remetendo-se para liquidação apenas sua ex-
tensão ou o “quantum” devido”. 5. “O aluguel mensal fixado a
título de perdas e danos não pode ultrapassar o que efetivamente
receberia a apelada, caso houvesse alugado o imóvel, devendo,
pois, prevalecer, o valor de mercado para contratos de locação, e
não o fixado no pacto de compromisso de compra e venda, pena
de enriquecimento sem causa”. 6. “A sucumbência deve atender
à vitória e derrota de cada parte. Não atendendo este parâmetro,
merece revisão sua fixação pelo colegiado”.

0053 . Processo/Prot:0159651-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/87159. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199900001200 Ação Monitória. Apelan-
te: Banco do Brasil SA. Advogado: Adyr Raitani Júnior. Ape-
lado: Ali Salim Jezzini. Advogado: Michelli D’ Estefani. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela
Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Albino Jaco-
mel Guerios. Revisor: Des. Duarte Medeiros. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Francisco Rabello Filho. Nº Acórdão: 12912.
Nº Livro: 347. Julgado em: 23/08/2004

DECISÃO: Acordam o Desembargador e os dois Juizes Con-
vocados Convocado da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Paraná, por unanimidade de votos, em desprover o re-
curso, nos termos deste julgamento. EMENTA: EMBARGOS
AO MANDADO MONITÓRIO. CONTRATO DE CONTA-
CORRENTE. ANATOCISMO. CARACTERIZAÇÃO. APELA-
ÇÃO DESPROVIDA. A capitalização de juros não é permitida
no contrato de conta-corrente bancária. Apelação desprovida.

0054 . Processo/Prot:0157084-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/54848. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 199600000664 Indenização. Apelante:
Intertec Consultoria Engenharia e Obras Ltda. Advogado: Ma-
nuel Pereira dos Reis. Apelado: Joel Mendes Queiroz. Advo-
gado: José Walmir Moro. Apelante: Joel Mendes Queiroz. Ad-
vogado: José Walmir Moro. Apelado: Intertec Consultoria En-
genharia e Obras Ltda, Tieo Takahashi. Advogado: Manuel
Pereira dos Reis. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº
Acórdão: 12913. Nº Livro: 347. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-

tor Convocado da Sexta Câmara Cível, por unanimidade de
votos, em não conhecer a apelação, com remessa do autos ao
Tribunal de Alçada. EMENTA:  CONTRATO DE empreitada.
competência do tribunal de alçada. recurso não conhecido.
Apelação não conhecida.

0055 . Processo/Prot:0158041-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/71530. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000630 Revogatória. Agravan-
te: O Casarão Pizzaria Ltda, Wanderley Pinar Molina, Silvia
Lúcia Paolielo Molina. Advogado: Saturnino Fernandes Netto,
Thais Aranda Barrozo. Agravado: Spaipa SA Indústria Brasi-
leira de Bebidas. Advogado: José Carlos Vieira, Marcus Eduardo
Peres da Silva. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Albi-
no Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 12914. Nº Livro: 347. Julga-
do em: 25/08/2004

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da 6.ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Paraná, por unanimidade de votos, em prover o recurso.  EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. PONTOS CONTROVER-
TIDOS. RELEVÂNCIA EM TESE DA DEFESA DE MÉRITO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. Sendo relevantes
as defesas opostas pelos réus, tem eles direito à produção das
provas pertinentes e aptas à demonstração de suas alegações,
bem como à inclusão de tais defesas entre os pontos controverti-
dos fixados pelo juiz. Agravo de instrumento provido.

0056 . Processo/Prot:0157841-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/64733. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199500000465 Ação Monitória. Apelan-
te: Banco ABN Amro Real SA. Advogado: Julio Barbosa Le-
mes Filho, Mariane Koefender. Apelado: Gilmar Mohamad
Charafeddine. Advogado: Artur Gabriel Ferreira. Rec.Adesivo:
Gilmar Mohamad Charafeddine. Advogado: Artur Gabriel Fer-
reira. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo
Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Albino
Jacomel Guerios. Revisor: Des. Duarte Medeiros. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Francisco Rabello Filho. Nº Acórdão: 12915.
Nº Livro: 347. Julgado em: 23/08/2004

DECISÃO: Acordam o Desembargador e os dois Juizes Con-
vocados da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Para-
ná, por unanimidade de votos, em desprover a apelação e o
recurso adesivo. EMENTA:  EMBARGOS AO MANDADO.
CONVERSÃO DA EXECUÇÃO EM AÇÃO MONITÓRIA.
CONTRATO DE CONTA-CORRENTE BANCÁRIA. PROVA
ESCRITA. NECESSIDADE DA JUNTADA DOS EXTRATOS.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO. FIXAÇÃO. APELAÇÃO E
RECURSO ADESIVO DESPROVIDOS. Não existindo riscos
de violação ao princípio do contraditório, mostra-se perfeitamente
possível a conversão da ação de execução em ação monitória
mesmo após a citação do devedor. Para que o contrato de conta-
corrente possa fundamentar a ação monitória, deve o Banco jun-
tar aos autos os extratos correspondentes. Sendo a causa simples
e prestando o advogado serviços na própria comarca em que tem
escritório, correta a fixação dos honorários em R$2.000,00 (dois
mil reais). Apelação e recurso adesivo desprovidos.

0057 . Processo/Prot:0157380-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/61766. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000641 Ordinária. Agravante:
Pinho SA Comissaria de Despachos SA. Advogado: Wagner
Cardeal Oganauskas, Hernani Yanaze, Gilberto Carvalho Mou-
ra, Hernani Yanaze, Paulo Rogério Pontes. Agravado: Rodar
Pneus Ltda. Advogado: Ivan Jeronimo Marcondes Ribas, José
Francisco Machado de Oliveira. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Albino Jacomel Guerios. Nº Acórdão: 12916.
Nº Livro: 347. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Relator
Convocado da 6.ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em desprover o recurso.  EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DENUNCIAÇÃO DA LIDE.
INADMISSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO A denunci-
ação da lide não comporta a intromissão de fundamento jurídico
novo ausente na demanda originária. Recurso desprovido.

0058 . Processo/Prot:0156853-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/51733. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200000057 Prestação de Contas. Apelante:
Banco de Crédito Nacional SA. Advogado: José Plinio Silva, Da-
niel Hachem. Apelado: Antônio Estevão. Advogado: Antonio El-
son Sabaini. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Mi-
lani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Albino
Jacomel Guerios. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acór-
dão: 12917. Nº Livro: 347. Julgado em: 23/08/2004

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Sexta Câmara Cível, por unanimidade de
votos, em desprover o recurso, nos termos deste julgamento.
EMENTA: CONTRATO DE CONTA CORRENTE. PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS. DEVER DE PRESTAR CONTAS. IRRE-
LEVÂNCIA DA REMESSA DOS EXTRATOS BANCÁRIOS
PELO RÉU. APELAÇÃO DESPROVIDA. Mesmo tendo enca-
minhado ao cliente os extratos bancários, o Banco continua com
o dever de prestar contas ao correntista. Apelação desprovida.

0059 . Processo/Prot:0158500-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2000/123716. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 199600000984 Embargos a Execução. Ape-
lante: Dorival Buccioli e Cia Ltda, Dorival Étore Buccioli.
Advogado: Jefferson do Carmo Assis, Márcia Cristina Mileski.
Apelado: Banco Banestado SA. Advogado: Lauro Fernando
Zanetti. Rec.Adesivo: Banco Banestado SA. Advogado: Lauro
Fernando Zanetti. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:

Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº
Acórdão: 12918. Nº Livro: 347. Julgado em: 23/08/2004

DECISÃO: Acordam os dois Desembargadores e o Juiz Rela-
tor Convocado da Sexta Câmara Cível, por unanimidade de
votos, em reconhecer a competência do Tribunal de Alçada do
Estado do Paraná, remetendo-lhe os autos. EMENTA: COM-
PETÊNCIA RECURSAL. DEFINIÇÃO PELA MATÉRIA DIS-
CUTIDA. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ALÇADA. O
que determina a competência em geral, incluindo a recursal,
são os elementos da demanda tal como proposta pelo autor; e
por essa razão, envolvendo a discussão no recurso título exe-
cutivo extrajudicial, compete ao Tribunal de Alçada conhecê-
lo e julgá-lo.

0060 . Processo/Prot:0150334-8/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/108768. Comarca: Cornélio Procópio. Ação
Originária: 1503348 Agravo de Instrumento.     Agravante: Hil-
deberto Gonçalves, Ana Maria Resende Gonçalves.     Advoga-
do: Ronaldo Albizu Drummond de Carvalho.     Agravado: João
Alves Fagundes.     Advogado: Benedito Alves Rodrigues.
Agravado: Espólio de Amiral Henriques, Luiz Amiral Henri-
ques, Valéria Fontana Henriques, Vicente Rodrigues Fróes,
Marilda Garcia Delvas Fróes.     Advogado: Francisco Emilio
Romano Camacho.     Interessado: Wilson José Gonçalves, Maria
Elena Rezende Gonçalves. Embargante: Hildeberto Gonçalves,
Ana Maria Resende Gonçalves. Advogado: Ronaldo Albizu
Drummond de Carvalho. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 12919. Nº
Livro: 347. Julgado em: 01/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER DE PRÉ-QUESTIONA-
MENTO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. INTERPRETAÇÃO
DESFAVORÁVEL AO EMBARGANTE. INCONFORMISMO
QUANTO AO TEOR DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE DE
REEXAME DA MATÉRIA. REJEIÇÃO. “O fato de se ter dado
interpretação desfavorável ao embargante não caracteriza a omis-
são suscitada, não lhe abrindo ensejo para, com a rotulagem de
embargos de declaração, obter novo pronunciamento sobre a si-
tuação jurídica apreciada, mormente quando não aponta qual-
quer vício previsto no artigo 535, do Código de Processo Civil”.

0061 . Processo/Prot:0156198-6/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/112553. Comarca: Ivaiporã. Ação Originá-
ria: 1561986 Apelação Civel.     Apelante: Flávio Pinho de
Almeida, Sylvia Leda Amaral Pinho de Almeida.     Advogado:
Paulo Roberto Belo.     Apelado: Jamilton Vitório Dias, Maurí-
lio Villa.     Advogado: Felipe Cazuo Azuma, Wilimar Benites
Rodrigues.     Apelante: Jamilton Vitório Dias, Maurílio Villa.
Advogado: Felipe Cazuo Azuma, Wilimar Benites Rodrigues.
Apelado: Flávio Pinho de Almeida, Sylvia Leda Amaral Pinho
de Almeida.     Advogado: Paulo Roberto Belo. Embargante:
Jamilton Vitório Dias, Maurílio Villa. Advogado: Felipe Ca-
zuo Azuma, Wilimar Benites Rodrigues. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. (RegExc) Albino Jacomel Guerios. Nº Acór-
dão: 12920. Nº Livro: 347. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: Acordam o Desembargador e os Juízes Convoca-
dos da Sexta Câmara Cível, por unanimidade de votos, em aco-
lher os embargos de declaração, nos termos deste julgamento.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO
SUPRIDA. EMBARGOS ACOLHIDOS.

0062 . Processo/Prot:0153080-7/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/129405. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1530807 Apelação Civel.     Apelante:
Getúlio Brasil Jorge.     Advogado: Oswaldo Maria.     Apelado:
Renato Augusto Platz Guimarães.     Advogado: Paulo Roberto
Campos Vaz. Embargante: Getúlio Brasil Jorge. Advogado:
Oswaldo Maria. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vi-
cente Misurelli. Nº Acórdão: 12921. Nº Livro: 347. Julgado
em: 01/09/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado integrantes da Sexta Câmara Cí-
vel do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em acolher parcialmente os embargos,
sem efeito infringente. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. OMISSÃO.
PARCIAL EXISTÊNCIA. EMBARGOS ACOLHIDOS EM
PARTE.

0063 . Processo/Prot:0152548-0/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/118409. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1525480 Apelação Civel.     Apelante:
Banco Bradesco SA.     Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo
Emilio Amadeu Hachem, Marcos Cesar Crepaldi Bornia, Wil-
son José de Freitas.     Apelado: A g Comércio de Ferragens
Ltda.     Advogado: Emiliana Ramos Felippe da Silva. Embar-
gante: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem, Rei-
naldo Emilio Amadeu Hachem, Marcos Cesar Crepaldi Bor-
nia, Wilson José de Freitas. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 12922. Nº Livro: 347.
Julgado em: 01/09/2004

DECISÃO:ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado integrantes da Sexta Câmara Cí-
vel do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
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unanimidade de votos, em acolher parcialmente os embargos,
sem efeito infringente.EMENTA:EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. CONTRADIÇÃO E PRES-
CRIÇÃO. INEXISTENCIA. PREQUESTIONAMENTO. EM-
BARGOS ACOLHIDOS EM PARTE.

0064 . Processo/Prot:0154663-0/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/129216. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 1546630 Agravo de Instrumento.
Agravante: Global Telecom SA.     Advogado: Louise Rainer
Pereira Gionedis, Carmen Gloria Arriagada Andrioli.     Agra-
vado: Leonardo Czarny.     Advogado: Andrezza Maria Beltoni.
Embargante: Global Telecom SA. Advogado: Louise Rainer
Pereira Gionedis, Carmen Gloria Arriagada Andrioli. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves.
Nº Acórdão: 12923. Nº Livro: 347. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER DE PRÉ-QUESTIONA-
MENTO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. DENUNCIAÇÃO
DA LIDE. ARTIGO 70, INCISO III, DO CPC. APLICABILI-
DADE AFASTADA. RELAÇÃO DE CONSUMO. INCIDÊN-
CIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. EM-
BARGOS REJEITADOS. “Não há omissão no acórdão quan-
do, existente a relação de consumo, nele consta de forma ex-
pressa que se aplicam as normas previstas no Código de Defesa
do Consumidor, que vedam denunciação da lide”.

0065 . Processo/Prot:0152339-1/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/111513. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1523391 Apelação Civel.     Apelante:
Unibanco União de Bancos Brasileiros SA.     Advogado: Or-
lando Alexandrino.     Apelado: Maria Regina Vizioli.     Advo-
gado: Raul Ignatius Nogueira.     Apelante: Maria Regina Vizi-
oli.     Advogado: Raul Ignatius Nogueira.     Apelado: Uniban-
co União de Bancos Brasileiros SA.     Advogado: Orlando
Alexandrino. Embargante: Maria Regina Vizioli. Advogado:
Raul Ignatius Nogueira. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 12924. Nº Livro:
347. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS
PREVISTOS NOS INCISOS I E II DO ART. 535, DO CPC.
EMBARGOS REJEITADOS. “Os embargos de declaração são
cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, con-
trariedade ou obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do
CPC, não se prestando para reapreciar questão de fato e de
direito, expressamente afastada no ‘decisum’”.

0066 . Processo/Prot:0138131-3/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/124061. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1381313 Apelação Civel.     Apelante: Nelson Adriano Vieira.
Advogado: José Basilio de Oliveira, Paulo Henrique Roder,
Solange da Silva, Nair Scripchenco Galles, Cesar Tadra.
Apelado: Estado do Paraná.     Advogado: Lilian Didone, Je-
fferson Isaac João Scheer. Embargante: Nelson Adriano Vieira.
Advogado: José Basilio de Oliveira, Paulo Henrique Roder,
Solange da Silva, Nair Scripchenco Galles, Cesar Tadra. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Nº
Acórdão: 12925. Nº Livro: 347. Julgado em: 01/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Sex-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos declaratórios opos-
tos. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FIM EX-
CLUSIVO DE PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA - IM-
POSSIBILIDADE - APRESENTAÇÃO DE QUESTIONÁRIO -
INVIABILIDADE - EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITA-
DOS. 1. Ainda que para fim exclusivo de prequestionamento, o
acolhimento dos embargos declaratórios está condicionado à exis-
tência de algum dos vícios relacionados no artigo 535, incisos I e
II do Código de Processo Civil. 2. Os embargos de declaração não
servem para responder questionário formulado pelo embargante,
mas, sim, para declarar obscuridade, contradição ou omissão no
acórdão, já que não se trata de instrumento de consulta.

0067 . Processo/Prot:0140505-4/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/111873. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1405054 Apelação Civel.     Apelante: Caixa Econômica Federal.
Advogado: Marcelo Martins, Ademir Fernandes Cleto, Adenilson
Cruz, Claudia Lorena Carraro, Jair Roberto Pierotto.     Apelado:
Massa Falida de Labra Indústria Brasileira de Lápis SA.     Advo-
gado: Leonardo da Costa. Embargante: Caixa Econômica Federal.
Advogado: Marcelo Martins, Ademir Fernandes Cleto, Adenilson
Cruz, Claudia Lorena Carraro, Jair Roberto Pierotto. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acór-
dão: 12926. Nº Livro: 347. Julgado em: 01/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em acolher, em parte, os embargos de Caixa
Econômica Federal suprindo a omissão apontada, sem altera-
ção da substância do julgado e rejeitar os embargos de declara-
ção da massa falida de Labra Indústria Brasileira de Lápis S/A.
e outro. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-
SÃO PARCIAL CONFIGURADA. AGRAVO RETIDO. AU-
SÊNCIA DE ANÁLISE. REQUERIMENTO EXPRESSO, EM
PRELIMINAR DE RAZÕES RECURSAIS. ARTIGO 523, DO

CPC. ACÓRDÃO QUE DEVE SER INTEGRADO. ACOLHI-
MENTO PARCIAL. “Restando silente o v. acórdão, a respeito
de agravo retido aos autos, mesmo havendo requerimento ex-
presso pugnando por seu conhecimento e provimento, é de ri-
gor a procedência dos embargos com a necessária integração
do julgado”. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊN-
CIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NOS INCISOS I E II DO ART.
535, DO CPC. CARÁTER DE PRÉ-QUESTIONAMENTO.
EMBARGOS REJEITADOS. “Os embargos de declaração são
espécie de recurso de rígidos contornos processuais, de modo
que a ausência de eventual  obscuridade, contradição ou omis-
são, conduz, necessariamente à sua rejeição, ainda que o em-
bargante alegue intuito de pré-questionamento da matéria”.

0068 . Processo/Prot:0140505-4/02   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/112464. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1405054 Apelação Civel.     Apelante: Caixa Econômica Fede-
ral.     Advogado: Marcelo Martins, Ademir Fernandes Cleto,
Adenilson Cruz, Claudia Lorena Carraro, Jair Roberto Pierot-
to.     Apelado: Massa Falida de Labra Indústria Brasileira de
Lápis SA.     Advogado: Leonardo da Costa. Embargante: Mas-
sa Falida de Labra Indústria Brasileira de Lápis SA, Espólio de
Miguel Zattar. Advogado: Leonardo da Costa. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acór-
dão: 12926. Nº Livro: 347. Julgado em:01/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em acolher, em parte, os embargos de Caixa
Econômica Federal suprindo a omissão apontada, sem altera-
ção da substância do julgado e rejeitar os embargos de declara-
ção da massa falida de Labra Indústria Brasileira de Lápis S/A.
e outro. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-
SÃO PARCIAL CONFIGURADA. AGRAVO RETIDO. AU-
SÊNCIA DE ANÁLISE. REQUERIMENTO EXPRESSO, EM
PRELIMINAR DE RAZÕES RECURSAIS. ARTIGO 523, DO
CPC. ACÓRDÃO QUE DEVE SER INTEGRADO. ACOLHI-
MENTO PARCIAL. “Restando silente o v. acórdão, a respeito
de agravo retido aos autos, mesmo havendo requerimento ex-
presso pugnando por seu conhecimento e provimento, é de ri-
gor a procedência dos embargos com a necessária integração
do julgado”. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊN-
CIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NOS INCISOS I E II DO ART.
535, DO CPC. CARÁTER DE PRÉ-QUESTIONAMENTO.
EMBARGOS REJEITADOS. “Os embargos de declaração são
espécie de recurso de rígidos contornos processuais, de modo
que a ausência de eventual  obscuridade, contradição ou omis-
são, conduz, necessariamente à sua rejeição, ainda que o em-
bargante alegue intuito de pré-questionamento da matéria”.

0069 . Processo/Prot:0145921-8/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/104967. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1459218 Apelação Civel.     Apelante: Ban-
co Santander Meridional SA.     Advogado: Cláudia Mara Gruber,
Tarcisio Araújo Kroetz, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser,
Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Ana Paula Muggiati dos San-
tos.     Apelado: Luiz Fernando Procopiak de Aguiar.     Advogado:
Claudia Beatriz Valério Nissel.     Rec.Adesivo: Luiz Fernando
Procopiak de Aguiar.     Advogado: Claudia Beatriz Valério Nis-
sel. Embargante: Banco Santander Meridional SA. Advogado:
Cláudia Mara Gruber, Tarcisio Araújo Kroetz, Fabiola Polatti
Cordeiro Fleischfresser, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Ana
Paula Muggiati dos Santos, Patricia Luciana Carvalho. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Nº Acór-
dão: 12927. Nº Livro: 347. Julgado em: 01/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos em conhecer dos recursos e rejei-
tar os embargos do primeiro embargante e dar parcial provi-
mento aos declaratórios do segundo embargante. EMENTA:
EMBARGOS DECLARATÓRIOS OPOSTOS POR AMBAS
AS PARTES - OMISSÃO E CONTRADIÇÕES INEXISTEN-
TES - FIM EXCLUSIVO DE PREQUESTIONAMENTO DA
MATÉRIA - INVIABILIDADE - EMBARGOS INTERPOSTOS
PELO APELADO COM A FINALIDADE DE REDISCUTIR
MATÉRIA JÁ DECIDIDA - CARÁTER DE INFRINGÊNCIA
- IMPOSSIBILIDADE - EQUÍVOCO QUANTO AO VALOR
DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA DA DECISÃO
SINGULAR, CARACTERIZAÇÃO, NA VERDADE, DE
ERRO MATERIAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS 1 -
CONHECIDOS E REJEITADOS - EMBARGOS DECLARA-
TÓRIOS 2 - CONHECIDOS E ACOLHIDOS PARCIALMEN-
TE. 1. Apontando para a omissão e contradição, mas discor-
rendo, efetivamente, somente quanto ao segundo, dispensável
a análise quanto ao outro.  Ademais disso, é surrado o entendi-
mento jurisprudencial no sentido de que o v. acórdão embarga-
do não precisa rebater todas as teses apresentadas pelas partes,
desde que contenha fundamentação suficiente para o deslinde
da controvérsia. 2. Se inexistem os vícios apontados nos decla-
ratórios, não é viável, na linha da jurisprudência deste egrégio
Tribunal e do colendo Superior Tribunal de Justiça, o seu aco-
lhimento para fim exclusivo de prequestionamento. 3. O equí-
voco no v. Acórdão embargado, alusivo ao valor do salário
mínimo correspondente à época da decisão singular, constitui,
na realidade, em erro material, passível de reconhecimento
mediante embargos de declaração, até porque, tal erro pode ser
conhecido mesmo de ofício. 4. Os embargos de declaração ser-
vem, exclusivamente, para declarar obscuridade, contradição
ou omissão, não se destinando a modificar o conteúdo da deci-
são embargada, situação que se encontra fora dos limites do
artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

0070 . Processo/Prot:0145921-8/02   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/108048. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 1459218 Apelação Civel.     Apelante:

Banco Santander Meridional SA.     Advogado: Cláudia Mara
Gruber, Tarcisio Araújo Kroetz, Fabiola Polatti Cordeiro Fleis-
chfresser, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Ana Paula Mu-
ggiati dos Santos.     Apelado: Luiz Fernando Procopiak de
Aguiar.     Advogado: Claudia Beatriz Valério Nissel.
Rec.Adesivo: Luiz Fernando Procopiak de Aguiar.     Advoga-
do: Claudia Beatriz Valério Nissel. Embargante: Luiz Fernan-
do Procopiak de Aguiar. Advogado: Claudia Beatriz Valério
Nissel. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani
de Moura. Nº Acórdão: 12927. Nº Livro: 347. Julgado em:
01/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos em conhecer dos recursos e rejei-
tar os embargos do primeiro embargante e dar parcial provi-
mento aos declaratórios do segundo embargante. EMENTA:
EMBARGOS DECLARATÓRIOS OPOSTOS POR AMBAS
AS PARTES - OMISSÃO E CONTRADIÇÕES INEXISTEN-
TES - FIM EXCLUSIVO DE PREQUESTIONAMENTO DA
MATÉRIA - INVIABILIDADE - EMBARGOS INTERPOSTOS
PELO APELADO COM A FINALIDADE DE REDISCUTIR
MATÉRIA JÁ DECIDIDA - CARÁTER DE INFRINGÊNCIA
- IMPOSSIBILIDADE - EQUÍVOCO QUANTO AO VALOR
DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA DA DECISÃO
SINGULAR, CARACTERIZAÇÃO, NA VERDADE, DE
ERRO MATERIAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS 1 -
CONHECIDOS E REJEITADOS - EMBARGOS DECLARA-
TÓRIOS 2 - CONHECIDOS E ACOLHIDOS PARCIALMEN-
TE. 1. Apontando para a omissão e contradição, mas discor-
rendo, efetivamente, somente quanto ao segundo, dispensável
a análise quanto ao outro. Ademais disso, é surrado o entendi-
mento jurisprudencial no sentido de que o v. acórdão embarga-
do não precisa rebater todas as teses apresentadas pelas partes,
desde que contenha fundamentação suficiente para o deslinde
da controvérsia. 2. Se inexistem os vícios apontados nos decla-
ratórios, não é viável, na linha da jurisprudência deste egrégio
Tribunal e do colendo Superior Tribunal de Justiça, o seu aco-
lhimento para fim exclusivo de prequestionamento. 3. O equí-
voco no v. Acórdão embargado, alusivo ao valor do salário
mínimo correspondente à época da decisão singular, constitui,
na realidade, em erro material, passível de reconhecimento
mediante embargos de declaração, até porque, tal erro pode ser
conhecido mesmo de ofício. 4. Os embargos de declaração ser-
vem, exclusivamente, para declarar obscuridade, contradição
ou omissão, não se destinando a modificar o conteúdo da deci-
são embargada, situação que se encontra fora dos limites do
artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 15/09/2004
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2004.03618
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0160143-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/92925. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000115 Indenização. Apelante:
Deoclecio Leite da Silva. Advogado: Aquile Anderle. Apela-
do: Banco Ford SA. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela
Alves. Revisor: Des. Duarte Medeiros. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Francisco Rabello Filho. Despacho:  Encaminhem-se ao
Egrégio Tribunal de Alçada.

Vistos, etc.  I. Deoclécio Leite da Silva ajuizou ação de indeni-
zação por danos morais contra Banco Ford S.A., alegando que
o réu propôs contra ele, em abril de 2001, pedido de busca e
apreensão de um veículo, objeto do contrato de financiamento,
cujo débito tinha sido integralmente quitado em janeiro do
mesmo ano. Sustenta ter sofrido prejuízos de ordem moral, pois
o oficial de justiça dirigiu-se ao seu local de trabalho para o
cumprimento do mandado, causando uma situação constrange-
dora por uma dívida que não mais existia.  Após regular instru-
ção do feito, o MMº juiz a quo julgou procedente a ação, con-
denando o réu ao pagamento de R$ 4.108,80, acrescido de ju-
ros legais de 6% ao ano e correção monetária a partir do efetivo
prejuízo, mais os honorários advocatícios fixados em 15% so-
bre o valor da indenização.  Inconformado, o autor interpôs o
presente recurso, sustentando não ter concorrido para a situa-
ção, devido aos atrasos nos pagamentos, pois a dívida foi inte-
gralmente quitada em janeiro de 2001, assim mesmo o apelado
deu prosseguimento à ação de busca e apreensão. Este diz ser
irrisório o valor do dano moral, devendo ser reformada a sen-
tença, no sentido de ser fixado no mínimo em R$ 123.901,60 o
montante dos prejuízos morais, correspondente a 10 vezes o
valor pleiteado pelo réu naquela ação.  O banco apresentou
contra-razões, e refutando as alegações do apelante, pugnou
pelo desprovimento do recurso.  II. Trata-se a ação principal de
indenização por danos morais, cujo valor atribuído à causa é de
R$ 1.000,00, de modo que a competência para o julgamento do
presente recurso é do e. Tribunal de Alçada, nos termos do
artigo 104, inciso III, aliena f, da Constituição Estadual, por-
quanto o procedimento deve ser disciplinado pelo rito sumário,

nos termos do artigo 275, inciso I, do Código de Processo Ci-
vil, com redação alterada pela Lei 10.444/2002. Trata-se de
jurisdição funcional, absoluta portanto. III. Assim sendo, não
conheço do recurso, determinando a remessa dos presentes au-
tos ao egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.  Int. Em
13 de setembro de 2004.  Des. Airvaldo Stela Alves   Relator

0002 . Processo/Prot:0164604-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/149066. Comarca: Foro Central de Curitiba
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000843 Ação Monitória. Agra-
vante: Casa do Compressor, Dante Heyn, Dario Heyn. Advo-
gado: Cassia Aparecida Bernardelli. Agravado: Banco Itaú SA.
Advogado: Daniel Hachem, Ernesto Antunes de Carvalho, Maria
Adelaide dos Santos Vicente, Alice Hiroko Sano, Alexandre
Vieira Reis. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Os agravantes se insurgiram em face da decisão pela qual em
virtude da realização de prova pericial nos autos nº 843/2003
de ação monitória movida pelo Banco Itaú S/A, o Magistrado
determinou a intimação daqueles para depositarem o valor cor-
respondente aos honorários do expert. Todavia, não instruíram
a petição recursal com fotocópia autenticada da peça processu-
al inerente à procuração outorgada ao advogado subscritor da
respectiva petição inicial de fls.05 a06 - TJ. Corresponde, pois,
a documento de apresentação obrigatória, conforme assenta o
art. 525, inciso I, do CPC. A sua ausência, portanto, causa a
impossibilidade do correto exame e deslinde da controvérsia.
Cuida-se, assim, de agravo de instrumento deficientemente ins-
truído e daí, manifestamente inadmissível. Destarte, nego-lhe
seguimento (art. 557 do referido Codex). Curitiba, 10 de se-
tembro de 2004. DES. ÂNGELO ZATTAR, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0003 . Processo/Prot:0161046-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/107343. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000984 Revisional. Agravante:
Aroldo Gonçalves da Motta. Advogado: João Marcelo Ribeiro.
Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos Alberto Sto-
ppa, Eduardo José Pereira Neves, Fabio Spagnolli, Márcia Re-
gina Oliveira Ambrosio, Márcio Antonio Sasso. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Albino Jacomel Guerios.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. O agravante recorre da decisão que, em ação ordinária de
revisão cumulada com repetição de indébito, após inversão do
ônus da prova, determinou a produção de prova pericial, atri-
buindo-lhe, a ele, recorrente, os encargos da perícia. 2. Mesmo
invertendo o ônus da prova e mesmo tendo as partes renuncia-
do à produção da prova pericial a MMa. Juíza determinou, ex
officio, a realização de perícia, atribuindo ao recorrente o ônus
da antecipação dos honorários do perito.  Pelas razões referi-
das as fls. 113 a 117, em decisão monocrática, nos termos do
artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao
presente recurso, repetindo ditas razões: “2. Pelo que consta
dos autos, o agravante desistiu da produção de prova pericial, o
mesmo ocorrendo com o agravado, e, não obstante, a MMa.
Juíza, de ofício, determinou a realização de perícia contábil; e
no recurso discute-se exatamente a licitude da atribuição dos
custos econômicos da prova ao consumidor que teve deferido o
seu requerimento de inversão do ônus da prova. A dificuldade
está na interpretação do artigo 33 do Código de Processo Civil,
que determina que, sendo a prova pericial determinada de ofí-
cio, o autor deve antecipar os honorários do perito. Ou seja: a
prevalecer o sentido literal do dispositivo, mesmo tendo for-
mulado uma alegação verossímil, e que, por ser verossímil, o
dispensaria da prova correspondente, o agravante terá que su-
portar a antecipação dos encargos econômicos da perícia.  Mas
como toda interpretação deve ser sistemática, o artigo deve ser
examinado a partir de outros pontos de vista. O Código do
Consumidor instituiu um microssistema, com normas de direi-
to material (civil e penal) e processual próprias e específicas
para as relações de consumo. Para além de concretizar um im-
perativo constitucional de proteção do consumidor (arts. 5º,
XXXII, e 48 do ADCT da CF), as normas consumeristas foram
determinadas pelas necessidades e interesses de um determina-
do grupo de pessoas, os consumidores, e pela específica posi-
ção desse mesmo grupo diante de outro grupo, os fornecedo-
res. A constatação das conjunturas do sistema de produção
massificado e da vulnerabilidade dos consumidores condiciona
o modo de tratamento das relações de consumo, visando o equi-
líbrio e a proteção do mais fraco. Esses elementos axiológicos
e principiológicos, porque consideram certo grupo de relações,
e exatamente por isso, condicionam a interpretação das normas
do microssistema, impedindo que se busquem dados em outros
microssistemas ou no sistema geral. Quer dizer: a interpretação
há de permanecer dentro do microssistema, das suas condicio-
nantes, e somente em caso de lacuna é que será possível a bus-
ca de outras normas, as quais terão de ser interpretadas sistemi-
camente, segundo os princípios e valores do microssistema.
Todavia, tal não impede o que se denomina de diálogo das fon-
tes, especialmente o diálogo sistemático de complementarida-
de e subsidiariedade, pelo qual na aplicação das duas leis, uma
lei pode complementar a aplicação da outra, a depender de seu
campo de aplicação no caso concreto (diálogo sistemáticop de
complementaridade e subsidiariedade em antinomias aparentes
ou reais), a indicar a aplicação complementar tanto de suas
normas quanto de seus princípios, no que couber, no que for
necessário ou subsidiariamente. E isso para todas as matérias,
inclusive para as normas de processo civil: a questão deverá
ser primeira resolvida com o uso das normas do próprio Código
do Consumidor e somente na falta de normas específicas o apli-
cador poderá valer-se das normas do Código de Processo Civil,
feita a readequação axiológica.  Em um sentido bastante próxi-
mo: ‘A utilização do termo ‘pode’, acima, foi proposital, já
que, mesmo depois de feito todo este raciocínio, isso não signi-
fica que a lide será julgada diretamente com base no CPC. Isso
porque existem casos de lides civis em que o legislador cria
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para eles um sistema processual específico, próprio, voltado
apenas para aquelas situações. Assim, se se tratar de proteção e
defesa do consumidor, deveremos utilizar, primeiramente e de
forma direta, o seu respectivo Código... Dá-se, neste caso, o
fenômeno da especialidade da lei processual, ou seja, a lei que
é especial prevalece sobre a lei geral. Como o CPC é a lei geral
e fundamental do direito processual civil, temos que a sua apli-
cação deverá sempre ocorrer, só que, de forma primeira, so-
mente quando a matéria de lide civil (não encartada nos casos
de jurisdição especial) não possuir um diploma processual es-
pecífico. Assim, apenas de forma subsidiária e naquilo que não
contrariar os dispositivos é que deverá ser aplicado o CPC, tal
como na proteção e defesa do consumidor’. O Código de Pro-
cesso Civil, antes de ser aplicado irrefletidamente às relações
de consumo, terá de submeter-se à crítica pelos princípios que
informam o direito processual de consumo e a nova mentalida-
de que o anima, assim resumida: ‘As disposições contidas nes-
te capítulo põem bem à mostra a preocupação do legislador
pela instrumentalidade substancial e maior efetividade do pro-
cesso e também pela sua adequação à nova realidade socioeco-
nômica que estamos vivendo, marcada profundamente pela eco-
nomia de massa’.  ‘O processo deve cumprir seus escopos jurí-
dicos, sociais e políticos, garantindo: pleno acesso ao judiciá-
rio, utilidade dos procedimentos e efetiva busca da justiça no
caso concreto...’ e ‘O processo civil deve ser impreganado de
justiça social’.  E o inconveniente da atribuição dos encargos
econômicos ao consumidor de uma prova não requerida e mes-
mo sem nenhum interesse para ele consiste em impor-lhe um
ônus econômico desnecessário e em certa medida contrário ao
benefício que a norma consumerista lhe confere, qual seja: o
de não ter de produzir prova alguma e, assim, de antecipar os
custos correspondentes. O artigo 33 do Código de Processo
Civil, desse modo, na hipótese de prova pericial determinada
de ofício, deve ser interpretado de acordo com os princípios
que informam o Código do Consumidor, e dentre eles o que
estabelece a facilitação da defesa do consumidor em juízo; e
sendo assim, a recorrente deve arcar com os custos da perícia
determinada ex officio, aliás, conforme precedente do Superi-
or Tribunal de Justiça: ‘INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
Cartão de crédito.  A inversão do ônus da prova em ação revi-
sional ajuizada contra administradora  de cartão de crédito au-
toriza o juiz a determinar à ré a antecipação dos honorários do
perito, em perícia requerida pelo autor. Recurso conhecido e
provido’ (Resp. 436731/RJ).” 3. PELO EXPOSTO, dou provi-
mento ao presente recurso para isentar o agravante do paga-
mento dos honorários periciais. Curitiba, 3 de setembro de 2004
Juiz Conv. Albino Jacomel Guérios, Relator.

I Divisão de Pr ocesso Cível    Emitido em 15/09/2004
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2004.03641

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Carlos Alberto Stoppa 001 0160900-5

002 0160900-5
Eduardo José Pereira Neves 001 0160900-5

002 0160900-5
Fabio Spagnolli 001 0160900-5

002 0160900-5
Jair Antonio Wiebelling 001 0160900-5

002 0160900-5
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 001 0160900-5

002 0160900-5
Márcio Antonio Sasso 001 0160900-5

002 0160900-5

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5  dias

0001 . Processo/Prot:0160900-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/102786. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000302 Prestação de Contas.
Apelante: Osvaldo Gomes da Silva. Advogado: Jair Antonio
Wiebelling. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos
Alberto Stoppa, Eduardo José Pereira Neves, Fabio Spagnolli,
Márcia Regina Oliveira Ambrosio, Márcio Antonio Sasso. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela
Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Mi-
surelli. Vista Advogado: Carlos Alberto Stoppa (PR012166)

Publicação de Acórdão

0002 . Processo/Prot:0160900-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/102786. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000302 Prestação de Con-
tas. Apelante: Osvaldo Gomes da Silva. Advogado: Jair An-
tonio Wiebelling. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado:
Carlos Alberto Stoppa, Eduardo José Pereira Neves, Fabio
Spagnolli, Márcia Regina Oliveira Ambrosio, Márcio Anto-
nio Sasso. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 12928. Nº Livro: 347.
Julgado em:  01/09/2004

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Desembarga-
dores e Juiz Convocados integrantes da Sexta Câmara Cí-
vel do egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em dar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS. PRIMEIRA FASE. AUSÊNCIA DE INTERES-
SE DE AGIR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO. HIPÓTESE AUTORIZADA.
PRECEDENTES. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. JULGAMENTO DA AÇÃO PELO MÉRITO.
RECURSO PROVIDO. 1. Na primeira fase do procedi-
mento especial de prestação de contas, limitada ao reco-
nhecimento da relação de direito material, discute-se tão-
só o dever ou não de prestar as contas pretendidas. 2. A
novel redação do art. 515, § 3º, do CPC, permite ao tribu-
nal julgar desde logo a lide.

I Divisão de Pr ocesso Cível    Emitido em 15/09/2004
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2004.03642

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Ana Eliete Becker Macarini 008 0161557-8
Angelica Majolo 007 0162611-1
Carlos Alberto Stoppa 001 0151948-6

003 0160327-6
004 0160723-8
005 0161638-8
006 0162605-3
007 0162611-1

Claudia Rodrigues 005 0161638-8
Daniel Hachem 002 0157522-6
Eduardo José Pereira Neves 001 0151948-6

003 0160327-6
004 0160723-8
005 0161638-8
006 0162605-3
007 0162611-1

Fabio Spagnolli 001 0151948-6
003 0160327-6
004 0160723-8
005 0161638-8
006 0162605-3
007 0162611-1

Jair Antonio Wiebelling 002 0157522-6
004 0160723-8
006 0162605-3

José Ivan Guimarães Pereira 002 0157522-6
José Plinio Silva 008 0161557-8
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 001 0151948-6

003 0160327-6
004 0160723-8
005 0161638-8
006 0162605-3
007 0162611-1

Márcio Antonio Sasso 001 0151948-6
003 0160327-6
004 0160723-8
005 0161638-8
006 0162605-3
007 0162611-1

Michelle Menegueti Gomes 003 0160327-6
Paulo Macarini 008 0161557-8
Pedro Girolamo Macarini 008 0161557-8
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 002 0157522-6
Ricardo Pavão Tuma 001 0151948-6
Waldemar de Moura 008 0161557-8
Waldemar de Moura Junior 008 0161557-8

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5  dias

0001 . Processo/Prot:0151948-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/183811. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000692 Ordinária. Apelante:
Luiz de Bortolli, Glaci Aparecida Hyczy de Bortolli, Luis Al-
berto Oliveira Dallan, Osvaldo Minoru Maruyama. Advogado:
Ricardo Pavão Tuma. Apelado: Banco do Brasil SA. Advoga-
do: Carlos Alberto Stoppa, Fabio Spagnolli, Eduardo José Pe-
reira Neves, Márcia Regina Oliveira Ambrosio, Márcio Anto-
nio Sasso. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos
Alberto Stoppa, Fabio Spagnolli, Eduardo José Pereira Neves,
Márcia Regina Oliveira Ambrosio, Márcio Antonio Sasso. Ape-
lado: Luiz de Bortolli, Glaci Aparecida Hyczy de Bortolli, Luis
Alberto Oliveira Dallan, Osvaldo Minoru Maruyama. Advoga-
do: Ricardo Pavão Tuma. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Vicente Misurelli. Revisor: Des. Sidney Mora. Vista
Advogado: Carlos Alberto Stoppa (PR012166)

0002 . Processo/Prot:0157522-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/59467. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000232 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem, Rei-
naldo Emilio Amadeu Hachem, José Ivan Guimarães Pereira.
Apelado: Pedro Goulart de Oliveira. Advogado: Jair Antonio
Wiebelling. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Albi-
no Jacomel Guerios. Revisor: Des. Milani de Moura. Vista
Advogado: Daniel Hachem (PR011347)

0003 . Processo/Prot:0160327-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/96344. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000465 Prestação de Con-
tas. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos Al-
berto Stoppa, Eduardo José Pereira Neves, Fabio Spagno-
lli, Márcia Regina Oliveira Ambrosio, Márcio Antonio
Sasso. Apelado: Romulo Ceccon Barreiros. Advogado: Mi-
chelle Menegueti Gomes. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado:
Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli. Revisor: Des. Air-
valdo Stela Alves. Vista Advogado: Carlos Alberto Sto-
ppa (PR012166)

0004 . Processo/Prot:0160723-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/100291. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200300000390
Prestação de Contas. Apelante: Evandro Carlos Neitzke.
Advogado: Jair Antonio Wiebelling. Apelado: Banco do
Brasil SA. Advogado: Carlos Alberto Stoppa, Eduardo José
Pereira Neves, Fabio Spagnolli, Márcia Regina Oliveira
Ambrosio, Márcio Antonio Sasso. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des.
Airvaldo Stela Alves. Vista Advogado: Carlos Alberto Sto-
ppa (PR012166)

0005 . Processo/Prot:0161638-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/105168. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200300000267 Prestação de Contas. Apelante:
Facial Indústria e Comércio de Móveis e Decorações Ltda. Advo-
gado: Claudia Rodrigues. Apelado: Banco do Brasil SA. Advoga-
do: Carlos Alberto Stoppa, Eduardo José Pereira Neves, Fabio
Spagnolli, Márcia Regina Oliveira Ambrosio, Márcio Antonio
Sasso. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de
Moura. Vista Advogado: Carlos Alberto Stoppa (PR012166)

0006 . Processo/Prot:0162605-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/120930. Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200300000427 Prestação
de Contas. Apelante: Domingos Viar. Advogado: Jair Antonio
Wiebelling. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos
Alberto Stoppa, Eduardo José Pereira Neves, Fabio Spagnolli,
Márcia Regina Oliveira Ambrosio, Márcio Antonio Sasso. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura.
Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Vista Advogado: Carlos
Alberto Stoppa (PR012166)

0007 . Processo/Prot:0162611-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/120978. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200200000035
Prestação de Contas. Apelante: Banco do Brasil SA. Advoga-
do: Carlos Alberto Stoppa, Eduardo José Pereira Neves, Fabio
Spagnolli, Márcia Regina Oliveira Ambrosio, Márcio Antonio
Sasso. Apelado: Airton José Schneider. Advogado: Angelica
Majolo. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Mila-
ni de Moura. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Vista Advo-
gado: Carlos Alberto Stoppa (PR012166)

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 10 dias

0008 . Processo/Prot:0161557-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/110332. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000332 Med. Caut. de Exibição de
Doc. Comum. Apelante: Banco de Crédito Nacional SA. Advoga-
do: Ana Eliete Becker Macarini, Pedro Girolamo Macarini, Paulo
Macarini, José Plinio Silva. Apelado: Palma e Pereira Ltda, F e J
Artigos Infantis Ltda, Fabio Guerra Pereira, Christine Rigo Palma
Pereira, Priscila Rigo Palma. Advogado: Waldemar de Moura,
Waldemar de Moura Junior. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Airvaldo Stela Al-
ves. Vista Advogado: Ana Eliete Becker Macarini (PR010039)

I Divisão de Pr ocesso Cível    Emitido em 15/09/2004
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2004.03625

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Abdias Abrantes Neto 030 0147425-9
Abraham Virmond Haick 008 0140702-3
Acácio Corrêa Filho 009 0137992-2/01
Ademar Martins Montoro 038 0154258-9
Adriana Werle Rempel 020 0142431-7
Alaor Ribeiro dos Reis 002 0159091-4
Alberto Contar 011 0125907-2
Aldenir Selbmann 034 0143155-6
Alesandra Christian Abrantes 030 0147425-9
Alessandro Frederico de Paula 008 0140702-3
Alexandre Pavelski Filho 024 0141936-3
Ali Fauaz 037 0150930-0
Alione Harumi de Moraes 047 0138730-6
Ana Cristina Cesário Pereira 029 0158944-6
André Renato Miranda Andrade 045 0124261-7
Anita Caruso Puchta 008 0140702-3
Antonio Carlos Perioto 014 0158441-0
Antonio Jose Mattos do Amaral 026 0155818-9/01
Antonio Teodoro de Oliveira 007 0133315-9
Arivaldy Rosária Stela Alves 025 0156423-4
Arlindo Ferreira Freitas 004 0155238-1
Benedicto José Ribeiro 018 0149381-0
Brazilio Bacellar Neto 042 0157832-7
Carla Eliza dos Santos Saldanha 044 0156832-3/01
Carlos Alberto de C. Foggiato 023 0146508-9
Carlos Eduardo Pianovski Ruzyk 043 0158279-4
Carlos Werzel 020 0142431-7
Carmen Roberta Franco 013 0142627-3
Carolina May Martins 023 0146508-9
Celso Guimarães Rodrigues 010 0147960-3
Cezar Alaor Botura 015 0155649-4
Cibelle Diana Mapelli 045 0124261-7
Cláudia Pizzatto 034 0143155-6
Cláudio Roberto A. d. Proença 055 0141165-4
Claudemar Aparecido Magri 048 0161329-4
Claudia Mara da S. F. Fernandes 036 0156985-9
Claudinei Belafronte 051 0144933-4
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 020 0142431-7
Claudio Pizzatto 034 0143155-6
Dalton Bauab 047 0138730-6
Danielle Ribeiro 017 0147173-0
Debora Maria Cesar de Albuquerque 003 0154433-2
Deborah Guimarães 010 0147960-3
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 010 0147960-3
Elcely Teresinha Franklin 033 0159047-6
Elcio Luis Weckerlim Fernandes 034 0143155-6
Eleni Moraes Barros 031 0152687-2
Enimar Pizzatto 034 0143155-6
Ereni Ines Casarin 021 0158337-1
Fábio Bertoli Esmanhotto 045 0124261-7
Fabíola Olivo 032 0159993-3
Fabrício Zilotti 010 0147960-3
Felipe Anghinoni Grazziotin 052 0146221-7
Fernando Araken Gevaerd Krueger 054 0156211-4
Fernando Augusto Dissenha 054 0156211-4
Francisco Braz Neto 010 0147960-3

Gerson de Oliveira Bonatti 052 0146221-7
Gilberto Inocencio Pereira 018 0149381-0
Guiomar Mario Pizzatto 034 0143155-6
Hélio de Matos Venâncio 040 0152948-0
Heroldes Bahr Neto 042 0157832-7
Idelanir Ernesti 013 0142627-3
Inara Danielle Marques Drapalski 023 0146508-9
Irina Moreira da Fonseca 010 0147960-3
Jean Anderson Albuquerque 051 0144933-4
Jefferson Isaac João Scheer 016 0126643-7
Jesus Soares Martins 028 0158274-9
João Alfredo Faiad 013 0142627-3
João Carlos Silveira 011 0125907-2
Jorge Wadih Tahech 008 0140702-3
José Antônio Walendowsky 055 0141165-4
José Carlos Severino 036 0156985-9
José Carlos Vieira 012 0142438-6
José Eli Salamacha 020 0142431-7
José Miguel Gimenez 048 0161329-4
José Pereira de Moraes Neto 044 0156832-3/01
José Ricardo Martins Pereira 005 0130510-2
José Romeu do Amaral Filho 026 0155818-9/01
Josiel Vaciski Barbosa 043 0158279-4
Julio Mueller 042 0157832-7
Karem Lucia Correa da Silva 004 0155238-1
Karina Locks 008 0140702-3
Karina Maria Mehl 020 0142431-7
Laercio Antonio Vicari 043 0158279-4
Lauro Fernando Pascoal 046 0161439-5
Ligia Vosgerau Ferreira Ribas 020 0142431-7
Lisandra Zanol Binder 053 0160695-9
Lucelia Costa Rosa 051 0144933-4
Lucia Helena Fernandes Stall 044 0156832-3/01
Luis Renato Martins de Almeida 037 0150930-0
Luiz Edson Fachin 043 0158279-4
Luiz Fernando Brusamolin 013 0142627-3

038 0154258-9
Luiz Fernando Matias 031 0152687-2
Luiz Rodrigues Wambier 020 0142431-7
Márcio Charles da Cruz 055 0141165-4
Mário Rogério Dias 006 0154355-3/01
Manoel Diniz Neto 051 0144933-4
Marcio Jones Suttile 043 0158279-4
Marco Antônio Lima Berberi 045 0124261-7
Marcos Antonio Barbosa 021 0158337-1
Marcos Daniel Veltrini Ticianelli 025 0156423-4
Marcus Eduardo Peres da Silva 012 0142438-6
Maria Izabel Batista Alabarces 026 0155818-9/01
Marina de Oliveira 050 0139837-4
Mario Geraldo Costa Barrozo 050 0139837-4
Marlon Charles Bertol 042 0157832-7
Mauro Roberto de Andrade Aguilera 053 0160695-9
Moacyr Corrêa Neto 042 0157832-7
Mohamed Alli Anção Sobrinho 040 0152948-0
Nadia de Souza Ibrahim 055 0141165-4
Natanoel Zahorcak 021 0158337-1
Neudi Fernandes 016 0126643-7
Newton José Fernandes 049 0129330-7
Nilson Gonçalves Costa 011 0125907-2
Norma Suely Wood S. d. Moraes 044 0156832-3/01
Olinto Roberto Terra 055 0141165-4
Osli de Souza Machado 017 0147173-0
Osvaldo Krames Neto 034 0143155-6
Oswaldo Farias Barbosa 028 0158274-9
Patrícia Luzia do Nascimento 050 0139837-4
Patricia Regina Pereira 019 0159158-4
Paulo Cesar Gradela Filho 043 0158279-4
Paulo José Prestes 024 0141936-3
Paulo Roberto Barros da Silva 022 0157235-8
Paulo Roberto Ferreira Motta 016 0126643-7
Pedro Ribas de Mello 027 0158726-8
Pedro Risério da Silva 029 0158944-6
Peregrino Dias Rosa Neto 010 0147960-3
Plínio Mendes Rabello 052 0146221-7
Rafaela Stall Leite 044 0156832-3/01
Raquel Santos Champe 039 0156026-5
Reginaldo Mazzetto Moron 018 0149381-0
René Ariel Dotti 042 0157832-7
Renata de Souza Poleti 020 0142431-7
Renato Beltrami 010 0147960-3
Renato José Borgert 041 0147930-5
Ricardo Mussi Pereira Paiva 043 0158279-4
Roberta Botelho Bittencourt 041 0147930-5
Roberto Carlos Bossoni Moura 054 0156211-4
Roberto de Mello Severo 047 0138730-6
Robinson Elvis K. d. O. e. Silva 046 0161439-5
Robison Maranhão 002 0159091-4
Rodrigo Luiz Diniz 051 0144933-4
Rogério Nunes de Oliveira 050 0139837-4
Rogel Martins Barbosa 009 0137992-2/01
Roger Riuzi Pereira Suzuki 012 0142438-6
Rogeria Dotti Dória 042 0157832-7
Ronaldo Luiz Barboza 019 0159158-4
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 008 0140702-3
Ruy Schimmelpfeng Sampaio 027 0158726-8
Sérgio Botto de Lacerda 008 0140702-3
Sônia Castro Valsechi 012 0142438-6
Sônia Drozda 029 0158944-6
Sayonara Tossulino de Almeida 045 0124261-7
Sebastião Garcia Neto 049 0129330-7
Semifredo Carlos Moioli 035 0157494-7
Sergio Antonio Meda 026 0155818-9/01
Soraya dos Santos Pereira 033 0159047-6
Suziane Pallaoro 032 0159993-3
Suzinaira de Oliveira Villela 020 0142431-7
Talita Angélica Henriques Spósito 001 0153474-9
Tatiana Feio de Lemos Gerhard 013 0142627-3
Tereza Cristina B. Marinoni 008 0140702-3
Thais Aranda Barrozo 050 0139837-4
Tobias Fernando Madureira 020 0142431-7
Valdemar Moras 024 0141936-3
Valeria Caliani 033 0159047-6
Valquiria Bassetti Prochmann 045 0124261-7
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Vani das Neves Pereira 007 0133315-9
Vilson Stall 044 0156832-3/01
Wagner de Oliveira Barros 039 0156026-5

047 0138730-6
Waldir Figueiredo Reccanello 008 0140702-3
Waldyr Grisard Filho 006 0154355-3/01
Walkyria de Jesus D’avila 001 0153474-9
Wilton Vicente Paese 053 0160695-9
Zuleika Loureiro Giotto 006 0154355-3/01

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0153474-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/10052. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000207 Ação Monitória.
Apelante: Cooperativa de Crédito Rural Sudeste Paraná. Ad-
vogado: Walkyria de Jesus D’avila. Apelado: Timóteo Klich.
Advogado: Talita Angélica Henriques Spósito. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Rubens Oliveira Fon-
toura. Revisor: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 3002. Nº Livro:
78. Julgado em: 24/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, nos
termos do voto. EMENTA:  AÇÃO MONITÓRIA - COOPE-
RATIVA DE CRÉDITO - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR - REDUÇÃO DA MULTA CON-
TRATUAL - RECURSO IMPROVIDO.I - Não obstante a coo-
perativa de crédito não visar fins lucrativos, é certo que em vista
da finalidade social da norma do § 2º, do art. 174, da CF/88,
deve ser aplicado o Código de Defesa do Consumidor a estes
contratos, mormente quando se prestam a extirpar cláusulas abu-
sivas ou potestativas.II - Em face da aplicação da Lei nº 8.078/
90 a estes contratos entabulados entre cooperativa e cooperados,
a multa contratual deve ser reduzida de 10% para 2%.

0002 . Processo/Prot:0159091-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/133791. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000968 Nunciação de Obra
Nova. Apelante: Dieb Chede Neto. Advogado: Robison Mara-
nhão. Apelado: Antônio Chede. Advogado: Alaor Ribeiro dos
Reis. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 3003. Nº Li-
vro: 78. Julgado em: 24/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares e
no mérito, negar provimento ao recurso de apelação, nos ter-
mos do voto do Desembargador Relator. EMENTA: APELA-
ÇÃO CÍVEL-  AÇÃO DE NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA -
CONDÔMINO QUE DESCUMPRINDO PROTOCOLO DE
INTENÇÕES REALIZA OBRAS NO IMÓVEL COMUM
CAUSANDO PREJUÍZOS AO CO-PROPRIETÁRIO QUE
SERIA RESPONSÁVEL POR REALIZAR EMPREENDIMEN-
TO - PLEITO DE NULIDADE DO FEITO ANTE A AUSÊN-
CIA DE CITAÇÃO DE TERCEIRA CONDÔMINA - INOCOR-
RÊNCIA - DESISTÊNCIA DO AUTOR - AÇÃO DE NATU-
REZA PESSOAL QUE É PROPOSTA EM FACE DE QUEM
PRATICA O ABALO AO DIREITO. SENTENÇA QUE NÃO
PODE SER CONSIDERADA EXTRA PETITA - MULTA DI-
ÁRIA QUE PODE SER DECRETADA ATÉ MESMO DE OFÍ-
CIO POR SE TRATAR DE OBRIGAÇÃO DE FAZER-  PEDI-
DO EXPRESSO DE PERDAS E DANOS - PRELIMINARES
REJEITAS - REQUISITO DE OBRA NOVA DEMONSTRA-
DO, CONFORME PROVA CARREADA AOS AUTOS  INE-
XISTÊNCIA DE QUALQUER COMPROVAÇÃO PELO APE-
LANTE DE SE TRATAR DE OBRA ACABADA - SENTEN-
ÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

0003 . Processo/Prot:0154433-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/23240. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001439 Embargos de Retenção
P/ Benfeitorias. Apelante: Marivone de Fátima Fagundes dos
Santos. Advogado: Debora Maria Cesar de Albuquerque. Ape-
lado: Francisca Martins Ruppert. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. (RegExc) Rubens Oliveira Fontoura. Revi-
sor: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 3004. Nº Livro: 78. Julgado
em: 24/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, nos
termos do voto. EMENTA:  EMBARGOS DE RETENÇÃO
POR BENFEITORIAS - CONTRATO DE COMPRA E VEN-
DA - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - INCABIMEN-
TO - INTELIGÊNCIA DO ART. 741, DO CPC - ROL TAXA-
TIVO - REJEIÇÃO LIMINAR NA FORMA DO ART. 739, II,
DO CPC - RECURSO IMPROVIDO. Incabível a interposição
de embargos de retenção por benfeitorias ditas necessárias se
se trata de execução de título judicial, que somente os admite
nas hipóteses taxativas do art. 741, do CPC.

0004 . Processo/Prot:0155238-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/29605. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000518 Prestação de Contas.
Apelante: Ivo Oldoni. Advogado: Arlindo Ferreira Freitas. Ape-
lado: Arri Oldoni, Luizinha Bello Oldoni. Advogado: Karem
Lucia Correa da Silva. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Mendonça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Rubens Oliveira Fontoura. Revisor: Des. Mário
Rau. Nº Acórdão: 3005. Nº Livro: 78. Julgado em: 24/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-

TA:  AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - CERCEAMEN-
TO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - PRIMEIRA FASE -
PEDIDO DE PRODUÇÃO DE PROVAS - JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE - POSSIBILIDADE - PRELIMINAR
REJEITADA - MATÉRIA DE MÉRITO CONFUNDIDA COM
FUNDAMENTO PROCESSUAL - RECURSO
IMPROVIDO.Inocorre cerceamento de defesa pelo julgamento
antecipado da lide, se na primeira fase da prestação de contas os
documentos acostados evidenciam os poderes outorgados ao ape-
lante, mormente se o mesmo não nega o valor recebido.

0005 . Processo/Prot:0130510-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/125685. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000519 Consignação em Paga-
mento. Apelante: Indústria e Comércio de Embalagens Roda-
coski Ltda. Advogado: José Ricardo Martins Pereira. Apelado:
Fazenda Estadual do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. (RegExc) Mário Helton Jorge. Revisor: Des.
Accácio Cambi. Revisor Convocado: Juiza Conv. Anny Mary
Kuss. Nº Acórdão: 3006. Nº Livro: 78. Julgado em: 24/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sétima Câmara Cí-
vel do  Tribunal de  Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso.
EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL -  AÇÃO DE CONSIGNA-
ÇÃO EM PAGAMENTO -  AUSÊNCIA DE REGULAMEN-
TAÇÃO DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS DE ICMS NÃO
CARACTERIZA RECUSA DE RECEBIMENTO DE IMPOS-
TOS ATRASADOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA DO ES-
TADO -  HIPÓTESES ESPECÍFICAS CONTIDAS NO ARTI-
GO 164 CTN - CARÊNCIA DE AÇÃO - SENTENÇA MAN-
TIDA -  RECURSO DESPROVIDO.

0006 . Processo/Prot:0154355-3/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/129022. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 1543553 Apelação Civel.     Apelan-
te: E. M..     Advogado: Waldyr Grisard Filho, Zuleika Loureiro
Giotto.     Apelado: A. C. A..     Advogado: Mário Rogério
Dias. Embargante: E. M.. Advogado: Zuleika Loureiro Giotto,
Waldyr Grisard Filho. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiza Conv. Anny
Mary Kuss. Nº Acórdão: 3007. Nº Livro: 78. Julgado em: 24/
08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos de declaração.

0007 . Processo/Prot:0133315-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/163886. Comarca: Loanda. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000205 Investigação de Paterni-
dade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: T. A. H.. Advoga-
do: Antonio Teodoro de Oliveira. Apelado: F. R. S.
(assistido(a)). Advogado: Vani das Neves Pereira. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Mário Helton Jorge. Revisor:
Des. Accácio Cambi. Revisor Convocado: Juiza Conv. Anny
Mary Kuss. Nº Acórdão: 3008. Nº Livro: 78. Julgado em: 24/
08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sétima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento.

0008 . Processo/Prot:0140702-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/66316. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000721 Embargos a Execução.
Apelante: Tuboplan Artefatos de Cimento Ltda. Advogado:
Jorge Wadih Tahech, Waldir Figueiredo Reccanello, Alessan-
dro Frederico de Paula, Abraham Virmond Haick. Apelado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Karina Lo-
cks, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marino-
ni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Sérgio Botto de Lacer-
da. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça
de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 3009.
Nº Livro: 78. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso. EMENTA:
EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS OFERECIDOS INTEM-
PESTIVIMENTE - REJEIÇÃO - APELAÇÃO IMPROVIDA.
O prazo para oferecimento de embargos à execução fiscal é de
trinta dias, e começa a fluir da data de intimação da primeira
penhora realizada, e não da data de intimação de seu reforço.

0009 . Processo/Prot:0137992-2/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/128050. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 1379922 Apelação Civel.
Apelante: Terra Rica Indústria e Comércio de Calcário e Ferti-
lizantes do Solo Ltda.     Advogado: Acácio Corrêa Filho.
Apelado: Cafeeira e Cerealista Feltrin Ltda.     Advogado: Ro-
gel Martins Barbosa. Embargante: Terra Rica Indústria e Co-
mércio de Calcário e Fertilizantes do Solo Ltda. Advogado:
Acácio Corrêa Filho. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Mário Helton Jorge. Nº Acórdão: 3010. Nº Livro: 78.
Julgado em: 24/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sétima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, conhecer e negar provimento aos embargos de de-
claração cível. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - ERROR
IN PROCEDENDO - OMISSÃO E OBSCURIDADE - INO-
CORRÊNCIAS - EMBARGOS REJEITADOS.

0010 . Processo/Prot:0147960-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/151999. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001143 Ordinária. Apelante:
Cidadela SA. Advogado: Francisco Braz Neto, Deborah Gui-
marães, Peregrino Dias Rosa Neto, Renato Beltrami, Eduardo
Pereira de Oliveira Mello. Apelado: Altamir Jamel Jarosczynski,
Marcia F. Jarosczynski, Bert Antonio Seifert, Lia Almerina
Borgo Seifert, Celso Guimarães Rodrigues, Aparecida José
Guimarães Rodrigues, Guelzer Scucato Gomes, Maria Caroli-
na Bittencourt Vargas Gomes, João Carlos Gonçalves Baracho,
Josiane Ribas Gonçalves Baracho, José Carlos Loureiro, Arilza
Teixeira Loureiro, Luiz Fernando Correa Bueno, Jurema Ines
Taschetto, Mário Ribeiro de Moura, Ruth Elizabeth Reis de
Moura, Miguel Carlos Tamanini, Maria do Socorro Alves Ta-
manini, Paulo Fernando Muller Neves, Glair Maria Andreassa
Neves, Selio Gabriel, Edvina Zelinski Gabriel. Advogado: Fa-
brício Zilotti, Irina Moreira da Fonseca, Celso Guimarães Ro-
drigues. Apelante: Altamir Jamel Jarosczynski, Marcia F. Ja-
rosczynski, Bert Antonio Seifert, Lia Almerina Borgo Seifert,
Celso Guimarães Rodrigues, Aparecida José Guimarães Rodri-
gues, Guelzer Scucato Gomes, Maria Carolina Bittencourt Var-
gas Gomes, João Carlos Gonçalves Baracho, Josiane Ribas Gon-
çalves Baracho, José Carlos Loureiro, Arilza Teixeira Loureiro,
Luiz Fernando Correa Bueno, Jurema Ines Taschetto, Mário Ri-
beiro de Moura, Ruth Elizabeth Reis de Moura, Miguel Carlos
Tamanini, Maria do Socorro Alves Tamanini, Paulo Fernando
Muller Neves, Glair Maria Andreassa Neves, Selio Gabriel, Ed-
vina Zelinski Gabriel. Advogado: Fabrício Zilotti, Irina Moreira
da Fonseca, Celso Guimarães Rodrigues. Apelado: Cidadela SA.
Advogado: Francisco Braz Neto, Deborah Guimarães, Peregrino
Dias Rosa Neto, Renato Beltrami, Eduardo Pereira de Oliveira
Mello. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendon-
ça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 3011.
Nº Livro: 78. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em NEGAR PROVIMENTO à 1ª apelação (da ré), e
DAR PROVIMENTO PARCIAL, à 2ª apelação (dos autores),
nos termos do presente voto. EMENTA: COMPROMISSO DE
COMPRA E VENDA DE APARTAMENTOS - PREÇO QUI-
TADO - DIREITO DOS COMPRADORES DE RECEBER AS
RESPECTIVAS ESCRITURAS - AÇÃO DE PRECEITO CO-
MINATÓRIO - PROCEDÊNCIA - APELAÇÃO DA VENDE-
DORA IMPROVIDA, E PARCIALMENTE PROVIDA A DOS
COMPRADORES, PARA ELEVAR OS HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. A discussão com o banco financiador da obra, em
juízo, acerca do exato valor do débito hipotecário, não exonera o
vendedor da obrigação de outorgar escritura de compra e venda
ao comprador que já quitou totalmente o preço de sua unidade.

0011 . Processo/Prot:0125907-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/80372. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000528 Ação Civil Pública. Ape-
lante: Eros de Camargo Pacheco Filho, Cyrene Maria Silvério
Pacheco Vaz, Sérgio Augusto Silvério Pacheco, Maria Elisa
Pacheco Sacchelli, Maria Apparecida Silvério Pacheco. Advo-
gado: Nilson Gonçalves Costa. Apelado: Adeam Associação
Brasileira de Defesa Ambiental. Advogado: Alberto Contar, João
Carlos Silveira. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Accácio Cambi. Revisor
Convocado: Juiza Conv. Anny Mary Kuss. Nº Acórdão: 3012.
Nº Livro: 78. Julgado em: 24/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sétima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade, em co-
nhecer do recurso e negar-lhe provimento. EMENTA:  DIREI-
TO AMBIENTAL-  AÇÃO CIVIL PÚBLICA - DANO AMBI-
ENTAL - PROPRIEDADE ADQUIRIDA SEM A RESERVA
LEGAL DE MATAS E FLORESTAS -  AUSÊNCIA DE CUL-
PA PELO DESMATAMENTO - IRRELEVÂNCIA - DEVER
OBJETIVO DE RESTAURAÇÃO DA MATA - RESERVA
LEGAL DE 20% OBRIGATÓRIA - OBRIGAÇÃO PROPTER
REM ACOMPANHA A PROPRIEDADE INDEPENDENTE
DE QUEM SEJA O SEU TITULAR - DECISÃO MANTIDA -
DESPROVIMENTO DO APELO.

0012 . Processo/Prot:0142438-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/84573. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 199800000575 Ordinária de Cobrança. Apelan-
te: Topmaq Comércio de Máquinas de Costura e Representações
Comerciais LTDA. Advogado: Roger Riuzi Pereira Suzuki (Cura-
dor Especial). Apelado: Singer do Brasil Indústria e Comércio
LTDA. Advogado: José Carlos Vieira, Marcus Eduardo Peres da
Silva, Sônia Castro Valsechi. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau.
Nº Acórdão: 3013. Nº Livro: 78. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do
presente voto. EMENTA:CONTRATO DE COMPRA E VEN-
DA, MEDIANTE A CLÁUSULA FOB - ENTREGA DAS MER-
CADORIAS AO TRANSPORTADOR - TRADIÇÃO OPERA-
DA - OBRIGAÇÃO DE ENTREGÁ-LAS CUMPRIDA - PA-
GAMENTO DEVIDO - PEDIDO DE COBRANÇA PROCE-
DENTE - APELAÇÃO IMPROVIDA. Nas vendas mercantis com
a cláusula FOB, ‘’as despesas com o frete e o seguro, porém,
correrão por conta do comprador, como também os riscos da
mercadoria, desde o momento em que essas são entregues a bor-
do em virtude de nesse momento ter havido a tradição” (FRAN
MARTINS, in Contratos e Obrigações Comerciais, 14ª Ed. Rev.
e Atual., Ed.Forense, Rio de Janeiro, 1998, Pág.166).

0013 . Processo/Prot:0142627-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/86016. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000141 Ordinária de Cobrança.
Apelante: Ivete Chaves. Advogado: Idelanir Ernesti. Apelado:

Cidadela SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, João Al-
fredo Faiad, Carmen Roberta Franco, Tatiana Feio de Lemos
Gerhard. Apelante: Cidadela SA. Advogado: Luiz Fernando
Brusamolin, João Alfredo Faiad, Carmen Roberta Franco, Ta-
tiana Feio de Lemos Gerhard. Apelado: Ivete Chaves. Advoga-
do: Idelanir Ernesti. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegE-
xc) Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Accácio Cambi. Revisor
Convocado: Juiza Conv. Anny Mary Kuss. Nº Acórdão: 3014.
Nº Livro: 78. Julgado em: 24/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sétima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer dos recursos, negar provimento ao
apelo de  Ivete Chaves e dar provimento ao apelo da Cidadela
S.A. para a excluir da condenação o pagamento dos juros com-
pensatórios, mantida as verbas de sucumbência. EMENTA:
DIREITO DO CONSUMIDOR - DISTRATO DE COMPRO-
MISSO DE COMPRA E VENDA  INADIMPLEMENTO DA
CONTRATANTE - DEVOLUÇÃO PARCIAL DOS VALORES
PAGOS - INCIDÊNCIA DE CLÁUSULA PENAL E DE RE-
TENÇÃO DE VALORES DE DESPESAS ADMINISTRATI-
VAS - POSSIBILIDADE  -NÃO ABUSIVIDADE - PROPOR-
CIONALIDADE - NÃO CABIMENTO DE JUROS COMPEN-
SATÓRIOS - AUSÊNCIA DE CLÁUSULA CONTRATUAL -
RECURSOS CONHECIDOS - APELAÇÃO (1) NÃO PROVI-
DA  -APELAÇÃO (2) PROVIDA. SENTENÇA PARCIAL-
MENTE MODIFICADA.

0014 . Processo/Prot:0158441-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/71816. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200300002411 Dúvida. Apelante:
Munir Gazal. Advogado: Antonio Carlos Perioto. Apelado:
Oficial do Registro de Imóveis da 6ª Circunscrição da Comarca
de Curitiba. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 3015.
Nº Livro: 78. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso
de apelação, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL-  PLEITO DE CONSTITUI-
ÇÃO DE BEM DE FAMÍLIA - APELANTE SOLTEIRO, QUE
RESIDE SOZINHO NO IMÓVEL - POSSIBILIDADE - RE-
FORMA DA SENTENÇA -TELEOLOGIA DO INSTITUTO
QUE É A GARANTIA DO DIREITO À MORADIA, DIREI-
TO FUNDAMENTAL DA PESSOA HUMANA - ORIENTA-
ÇÃO RECENTE DO E. STJ- RECURSO PROVIDO. - A inter-
pretação teleológica do Art. 1º, da Lei 8.009/90, revela que a
norma não se limita ao resguardo da família. Seu escopo defi-
nitivo é a proteção de um direito fundamental da pessoa huma-
na: o direito à moradia. Se assim ocorre, não faz sentido prote-
ger quem vive em grupo e abandonar o indivíduo que sofre o
mais doloroso dos sentimentos: a solidão. - É impenhorável,
por efeito do preceito contido no Art. 1º da Lei 8.009/90, o
imóvel em que reside, sozinho, o devedor celibatário’’.( STJ.
ERESP 182223/ SP)

0015 . Processo/Prot:0155649-4   Reexame Necessário

. Protocolo: 2004/39945. Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000344 Mandado de Segurança. Re-
metente: Juiz de Direito. Autor: João Paulo Matos. Advogado:
Cezar Alaor Botura. Réu: Presidente do Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente de Altônia CMDCA.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau.
Revisor: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 3016. Nº Livro:
78. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em confirmar a sentença,  em grau de
reexame necessário, nos termos do voto do Desembargador
Relator. EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO - MANDA-
DO DE SEGURANÇA - PROCESSO ELETIVO PARA MEM-
BRO DO CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO - IMPUG-
NAÇÃO DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO SOB A ALEGA-
ÇÃO DE AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO REQUISI-
TO DA IDONEIDADE MORAL - DECLARAÇÕES CONTI-
DAS EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INSTAU-
RADO CONTRA O INSCRITO NÃO CONCLUÍDOS - PRE-
SUNÇÃO DE INOCÊNCIA - ARTIGO 5º, LVII DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL - SENTENÇA CONFIRMADA-  REMES-
SA NECESSÁRIA DESPROVIDA. Ninguém pode ser consi-
derado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal
condenatória, ou, no caso em tela, até o exaurimento do pro-
cesso administrativo, com a devida conclusão, proferindo-se
decisão definitiva desfavorável ao denunciado.

0016 . Processo/Prot:0126643-7   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2002/90078. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800017431 Indenização. Remetente: Juiz de Direito. Apelan-
te: Djalma Vicente Ferreira. Advogado: Neudi Fernandes. Ape-
lado: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Ferreira
Motta, Jefferson Isaac João Scheer. Apelante: Estado do Para-
ná. Advogado: Paulo Roberto Ferreira Motta, Jefferson Isaac
João Scheer. Apelado: Djalma Vicente Ferreira. Advogado:
Neudi Fernandes. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegE-
xc) Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Accácio Cambi. Revisor
Convocado: Juiza Conv. Anny Mary Kuss. Nº Acórdão: 3017.
Nº Livro: 78. Julgado em: 24/08/2004

DECISÃO: ACORDAM  os integrantes da Sétima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer os recursos e dar parcial provimento
do apelo do autor, para condenar o réu ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais e honorários advocatícios de R$
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2.000,00; e dar parcial provimento ao apelo do réu para ade-
quar a incidência da correção monetária, pelo INPC-IGP-DI, a
partir de03.11.95, após a conversão da indenização de 80 salá-
rios mínimos em moeda corrente, à época (80 X R$ 100,00 =
R$ 8.000,00). EMENTA:  DIREITO CIVIL-  INDENIZAÇÃO
- REGISTRO DE A NTECEDENTES CRIMINAIS - FATOS
CRIMINAIS INEXISTENTES - ERRO DO SERVIDOR PÚBLI-
CO  -RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO PELOS
PREJUÍZOS DECORRENTES - DANO MORAL CARACTE-
RIZADO - OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR - VALOR PROPOR-
CIONAL - ADEQUAÇÃO DA APLICAÇÃO DA CORREÇÃO
MONETÁRIA - INEXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA RECÍ-
PROCA - SENTENÇA PARCIALMENTE MODIFICADA -
RECURSOS PARCIALMENTE PROCEDENTES.

0017 . Processo/Prot:0147173-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/141916. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200100000775 Ordiná-
ria. Apelante: Valdeci Aparecida Santana de Carvalho. Advo-
gado: Danielle Ribeiro, Osli de Souza Machado. Apelado: Jus-
tiça Pública. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Nº Acór-
dão: 3018. Nº Livro: 78. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso. EMENTA:
RETIFICAÇÃO DE PRENOME QUE ESTARIA CAUSANDO
SITUAÇÕES CONSTRANGEDORAS AO SEU DETENTOR -
NOME, PORÉM, COMUMENTE USADO POR PESSOAS DE
AMBOS OS SEXOS, E INSUSCETÍVEL DE OCASIONAR
SITUAÇÕES VEXATÓRIAS - APELAÇÃO IMPROVIDA.

0018 . Processo/Prot:0149381-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/162821. Comarca: Paranacity. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199500000299 Negatória de Paterni-
dade/Maternidade. Apelante: A. A. F. R.. Advogado: Benedic-
to José Ribeiro. Apelado: H. R.. Advogado: Reginaldo Mazzetto
Moron, Gilberto Inocencio Pereira. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messi-
as. Nº Acórdão: 3019. Nº Livro: 78. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integran-
tes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de
apelação, nos termos do voto do Desembargador Relator.

0019 . Processo/Prot:0159158-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/81845. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Famí-
lia e Anexos. Ação Originária: 200300000653 Investigação de
Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: A. S.. Advo-
gado: Patricia Regina Pereira Representado(a). Apelado: A. H. S..
Advogado: Ronaldo Luiz Barboza. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias.
Nº Acórdão: 3020. Nº Livro: 78. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integran-
tes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so de apelação, nos termos do voto do Desembargador Relator.

0020 . Processo/Prot:0142431-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/84968. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000222 Indenização. Apelante:
Vereda Veículos Ltda. Advogado: José Eli Salamacha, Adriana
Werle Rempel, Suzinaira de Oliveira Villela, Luiz Rodrigues
Wambier, Carlos Werzel. Apelado: Yukie Elisangela Aoki. Ad-
vogado: Claudio Luiz Furtado Correa Francisco, Tobias Fernan-
do Madureira, Karina Maria Mehl, Renata de Souza Poleti, Li-
gia Vosgerau Ferreira Ribas. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário
Rau. Nº Acórdão: 3021. Nº Livro: 78. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em DAR PROVIMENTO ao recurso, para julgar im-
procedente o pedido indenizatório, e condenar a apelada ao
pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios
de R$ 1.800,00, quantia consentânea com o empenho exigido
do profissional que defendeu a causa da apelante. EMENTA:
DANOS MORAIS - REITERADOS TELEFONEMAS PARA
A AUTORA, BUSCANDO DEMOVÊ-LA DA INTENÇÃO DE
DESISTIR DE UM NEGÓCIO - DISCUSSÃO ACIRRADA
SOBRE O MESMO ASSUNTO - MOTIVO QUE, POR SI SÓ,
NÃO ENSEJA INDENIZAÇÃO - APELAÇÃO PROVIDA.

0021 . Processo/Prot:0158337-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/70004. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000200 Alimentos. Apelan-
te: B. F. I. B.. Advogado: Ereni Ines Casarin. Apelado: J. C. B..
Advogado: Marcos Antonio Barbosa, Natanoel Zahorcak. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revi-
sor: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 3022. Nº Livro: 78.
Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso
de apelação, nos termos do voto do Desembargador Relator.

0022 . Processo/Prot:0157235-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/62259. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000303 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Apelante: A. F. A., E. F. A.  Representado(a).
Advogado: Paulo Roberto Barros da Silva. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des.

Accácio Cambi. Revisor Convocado: Juiza Conv. Anny Mary
Kuss. Nº Acórdão: 3023. Nº Livro: 78. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 7ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso.

0023 . Processo/Prot:0146508-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/132404. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100001026 Revisional de Ali-
mentos. Apelante: E. J. H.. Advogado: Inara Danielle Marques
Drapalski, Carolina May Martins. Apelado: M. E. F. H.
Representado(a). Advogado: Carlos Alberto de Carvalho Fog-
giato. Apelante: M. E. F. H.  Representado(a). Advogado: Car-
los Alberto de Carvalho Foggiato. Apelado: E. J. H.. Advoga-
do: Carolina May Martins. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário
Rau. Nº Acórdão: 3024. Nº Livro: 78. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em NÃO CONHECER do recurso interposto pelo re-
querente (apelação nº 1), e em DAR PROVIMENTO ao recur-
so do requerido (apelação nº 2), nos termos do presente voto.

0024 . Processo/Prot:0141936-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/80574. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000425 Ação Monitória.
Apelante: Indústria e Comércio de Madeiras Missal Ltda. Ad-
vogado: Valdemar Moras. Apelado: Antônio Lucir Wessling.
Advogado: Alexandre Pavelski Filho, Paulo José Prestes. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 3025. Nº
Livro: 78. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos
do presente voto. EMENTA:  AÇÃO MONITÓRIA - CHEQUES
PRESCRITOS - ALEGAÇÃO DE MÚTUO USURÁRIO - ELE-
MENTOS FÁTICOS, SOBRE OS QUAIS PUDESSE INCIDIR
A PROVA, NÃO FORNECIDOS PELO EMBARGANTE -
CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO -
APELAÇÃO IMPROVIDA.

0025 . Processo/Prot:0156423-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/49964. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200300001259 Divórcio.
Agravante: A. S. M.. Advogado: Marcos Daniel Veltrini Ticia-
nelli. Agravado: U. B. M. M.. Advogado: Arivaldy Rosária Stela
Alves. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Nº Acórdão: 3026. Nº Livro: 78. Julgado em: 24/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao recurso, nos termos do voto do Desembargador Relator.

0026 . Processo/Prot:0155818-9/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/111136. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 1558189 Agravo de Instru-
mento.     Agravante: E. F. B..     Advogado: Antonio Jose Mattos
do Amaral, José Romeu do Amaral Filho, Maria Izabel Batista
Alabarces.     Agravado: J. G. M..     Advogado: Sergio Antonio
Meda. Embargante: E. F. B.. Advogado: Antonio Jose Mattos do
Amaral, José Romeu do Amaral Filho, Maria Izabel Batista Ala-
barces. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau.
Nº Acórdão: 3027. Nº Livro: 78. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integran-
tes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do voto do Desembargador Relator.

0027 . Processo/Prot:0158726-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/81079. Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200300000651 Exoneração
de Alimentos. Agravante: O. P. A.. Advogado: Ruy Schimmel-
pfeng Sampaio. Agravado: M. M. R. A.. Advogado: Pedro Ribas
de Mello. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Nº Acórdão: 3028. Nº Livro: 78. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade  de votos, em negar provi-
mento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do De-
sembargador Relator.

0028 . Processo/Prot:0158274-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/75098. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200400000391 Separação.
Agravante: N. G. N.. Advogado: Jesus Soares Martins. Agra-
vado: A. R. S. G.. Advogado: Oswaldo Farias Barbosa. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº Acór-
dão: 3029. Nº Livro: 78. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento
parcial  ao agravo de instrumento, nos termos do voto do De-
sembargador Relator.

0029 . Processo/Prot:0158944-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/83360. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200400000161 Revisional de

Alimentos. Agravante: R. P. P. W.. Advogado: Pedro Risério da
Silva, Ana Cristina Cesário Pereira. Agravado: W. S. S. W.
Representado(a). Advogado: Sônia Drozda. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 3030. Nº
Livro: 78. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento
parcial  ao agravo de instrumento, nos termos do voto do De-
sembargador Relator.

0030 . Processo/Prot:0147425-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/145025. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200200000377 Retificação
de Registro. Apelante: L. P.. Advogado: Alesandra Christian
Abrantes, Abdias Abrantes Neto. Apelado: J. P.. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des.
Eraclés Messias. Nº Acórdão: 3031. Nº Livro: 78. Julgado em:
31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso
de apelação, nos termos do voto do Desembargador Relator.

0031 . Processo/Prot:0152687-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/5164. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200100000304 Guarda
e Responsabilidade de Menor. Apelante: K. L. J.. Advogado:
Luiz Fernando Matias. Apelado: S. S. F.. Advogado: Eleni
Moraes Barros. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eraclés Messias. Revisor: Des. Accácio Cambi. Revisor Con-
vocado: Juiza Conv. Anny Mary Kuss. Nº Acórdão: 3032. Nº
Livro: 78. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 7ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso.

0032 . Processo/Prot:0159993-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/90008. Comarca: Pato Branco. Vara: Vara da
Infância e da Juventude e Anexos. Ação Originária:
200300000637 Revisional de Alimentos. Apelante: J. P. P..
Advogado: Suziane Pallaoro. Apelado: M. P., N. P.. Advogado:
Fabíola Olivo. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eraclés Messias. Revisor: Des. Accácio Cambi. Revisor Con-
vocado: Juiza Conv. Anny Mary Kuss. Nº Acórdão: 3033. Nº
Livro: 78. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 7ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
dar provimento parcial ao recurso.

0033 . Processo/Prot:0159047-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/79529. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100000259 Revisional de Ali-
mentos. Apelante: C. D. B. C. J.. Advogado: Valeria Caliani,
Soraya dos Santos Pereira.  Apelado: R. T. F.  C.
Representado(a). Advogado: Elcely Teresinha Franklin. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor:
Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 3034. Nº Livro: 78. Julga-
do em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso de apelação, nos termos do voto do Desembarga-
dor Relator.

0034 . Processo/Prot:0143155-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/94877. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200200000133 Revisional
de Alimentos. Apelante: L. A. A. M.  Representado(a), L. P. A.
M.  Representado(a), L. N. A. M.  (assistido(a)). Advogado:
Enimar Pizzatto, Guiomar Mario Pizzatto, Osvaldo Krames
Neto. Apelado: J. M.. Advogado: Aldenir Selbmann, Elcio Luis
Weckerlim Fernandes, Claudio Pizzatto, Cláudia Pizzatto. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 3035. Nº
Livro: 78. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO:  ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso.

0035 . Processo/Prot:0157494-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/60652. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200300002222 Alteração
de Regime de Bens. Apelante: M. P. E. P.. Apelado: E. C. I. F.,
Z. A. A. F.. Advogado: Semifredo Carlos Moioli. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des.
Eraclés Messias. Nº Acórdão: 3036. Nº Livro: 79. Julgado em:
31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores  inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso de apelação, nos termos do voto do Desembargador Re-
lator.

0036 . Processo/Prot:0156985-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/53525. Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300000135 Revisional de Alimentos.
Apelante: P. J. N.. Advogado: José Carlos Severino. Apelado:
B. M. G. N.  Representado(a). Advogado: Claudia Mara da

Silva Faleiros Fernandes. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Accácio Cambi.
Revisor Convocado: Juiza Conv. Anny Mary Kuss. Nº Acór-
dão: 3037. Nº Livro: 79. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sétima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em dar parcial provimento ao recurso.

0037 . Processo/Prot:0150930-0   Apelação Cível

. Protocolo: 1994/56737. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199300000102 Ordinária. Apelante: Sa-
vana Veículos Ltda. Advogado: Luis Renato Martins de Almei-
da. Apelado: Vilmar Wagner Vieira. Advogado: Ali Fauaz. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Rubens
Oliveira Fontoura. Revisor: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 3038.
Nº Livro: 79. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Srs. Desembargadores integrantes
da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, negar provimento ao agravo
retido e à apelação. EMENTA:  AGRAVO RETIDO - NOVA
PRODUÇÃO DE PROVA - DESNECESSIDADE - IMPROVI-
MENTO Pedido de exibição de documentos formulado na pen-
dência da lide.Desnecessidade, quando as provas produzidas
são suficientes para o deslinde da questão. AÇÃO ORDINÁ-
RIA - COMPRA E VENDA DE VEÍCULO - PAGAMENTO
COM CHEQUE DE CONTA ENCERRADA-  LEGITIMIDA-
DE DA VENDEDORA PRIMÁRIA PARA FIGURAR NO
PÓLO PASSIVO DA LIDE - IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA
DO PEDIDO AFASTADA - COMPRADOR DE BOA-FÉ -
IMPOSSIBILIDADE DE NULIDADE DO NEGÓCIO -
TRANSFERÊNCIA DE DOMÍNIO QUE SE OPERA COM A
TRADIÇÃO - RECURSO IMPROVIDO. 1 - A vendedora pri-
mária é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide, eis
que, que por força da apreensão do veículo pela polícia, ficou
com a posse do mesmo, resistindo à entrega a terceiro adqui-
rente. 2 - Não se poderá falar em impossibilidade jurídica do
pedido, pois uma das providências requeridas é a incorporação
do veículo ao patrimônio do comprador.3 - Inviável a nulidade
da compra do veículo, por anterior desfalque diante da com-
provação de boa-fé do comprador do automóvel.

0038 . Processo/Prot:0154258-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/21331. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000244 Cominatória. Apelan-
te: Cidadela SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin. Ape-
lado: Dionéia Welter Machado. Advogado: Ademar Martins
Montoro. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegE-
xc) Rubens Oliveira Fontoura. Revisor: Des. Mário Rau. Nº
Acórdão: 3039. Nº Livro: 79. Julgado em: 24/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Srs. Julgadores integrantes da Séti-
ma Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, dar provimento parcial à apelação.
EMENTA:   AÇÃO ORDINÁRIA COMINATÓRIA - OUTOR-
GA DE ESCRITURA PÚBLICA - COMPROMISSO DE COM-
PRA E VENDA - PAGAMENTO INTEGRAL DO PREÇO -
HIPOTECA NÃO LIBERADA - ÔNUS DA VENDEDORA E
NÃO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, CREDORA HIPO-
TECÁRIA - CONTRATO FIRMADO DIRETAMENTE COM
A CONSTRUTORA - CORRETA FIXAÇÃO DA MULTA -
CARÁTER COERCITIVO - PAGAMENTO DEVIDO, SO-
MENTE SE NÃO CUMPRIDA A DETERMINAÇÃO JUDI-
CIAL NO PRAZO DE 60 DIAS - MULTA QUE NÃO DEVE
ULTRAPASSAR O VALOR DO IMÓVEL - RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO 1 - Tendo o comprador pago a integralida-
de do preço, cumpre ao vendedor levantar a hipoteca decorrente
de financiamento para a construção do prédio, a fim de possibili-
tar a livre transferência da propriedade no registro imobiliário.  2 -
O fato de o vendedor estar litigando com a financiadora não escu-
sa a persistência do ônus, cabendo a aplicação de multa cominató-
ria se não ocorrer o levantamento deste em prazo razoavelmente
fixado pelo juízo. 3 - Mostra-se adequada à previsão de incidência
de multa diária em hipótese de descumprimento de obrigação de
fazer, já que, a mesma é de natureza coercitiva, justamente para
compelir o devedor de obrigação de fazer. 4 - A multa cominatória
não deve ultrapassar o valor do imóvel.

0039 . Processo/Prot:0156026-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/44887. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200001547 Conversão
de Separação em Divorcio. Apelante: M. P. E. P.. Apelado: J.
W. S.. Advogado: Raquel Santos Champe. Apelado: R. I. C..
Advogado: Wagner de Oliveira Barros. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Ac-
cácio Cambi. Revisor Convocado: Juiza Conv. Anny Mary Kuss.
Nº Acórdão: 3040. Nº Livro: 79. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, na forma do voto do Relator.

0040 . Processo/Prot:0152948-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/2629. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199800000370 Embargos do Devedor.
Apelante: Associação de Proteção a Maternidade e Infância de
Arapongas - APMI. Advogado: Hélio de Matos Venâncio. Ape-
lado: Mohamed Ali Silva Anção Sobrinho. Advogado: Moha-
med Alli Anção Sobrinho. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Accácio Cambi.
Revisor Convocado: Juiza Conv. Anny Mary Kuss. Nº Acór-
dão: 3041. Nº Livro: 79. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
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ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do Agravo
Retido e dar provimento parcial ao recurso, na forma do voto
do Relator.   EMENTA:  APELAÇÃO CIVIL- EMBARGOS À
EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - AUSÊNCIA DA ALE-
GADA NULIDADE DO TÍTULO DIANTE DA FALTA DE
INTIMAÇÃO DO APELANTE ACERCA DA DECISÃO, VIS-
TO QUE A CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO ENCONTRA-SE
PRESENTE NOS AUTOS - SOBRE A CONDENAÇÃO DA
VERBA HONORÁRIA INCIDE APENAS A CORREÇÃO
MONETÁRIA, DESDE O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PO-
RÉM, DEPOIS QUE ESTA CONSTITUI CRÉDITO PRESEN-
TE NO TÍTULO JUDICIAL, OBJETO DA EXECUÇÃO EM-
BARGADA, COMO QUALQUER CRÉDITO, SOFRE A IN-
CIDÊNCIA DE JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO
DA AÇÃO DE EXECUÇÃO - AGRAVO RETIDO NÃO CO-
NHECIDO PORQUE NÃO REITERADO NA APELAÇÃO.
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

0041 . Processo/Prot:0147930-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/154266. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000758 Inventário. Agravante:
Raquel Teresinha Macedo. Advogado: Renato José Borgert,
Roberta Botelho Bittencourt. Agravado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 3042. Nº Livro: 79. Julgado em:
31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM  os Senhores Desembargadores da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade  de votos, em não conhecer do pedido de
uniformização de jurisprudência, nos termos do voto do De-
sembargador Relator.EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRU-
DÊNCIA  - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO JÁ JULGADO
- INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊN-
CIA NÃO CONHECIDO. Como o incidente de uniformização
de jurisprudência não é recurso, não pode ser suscitado após o
término do julgamento, com o fito de reapreciação da decisão
já transitada em julgado.

0042 . Processo/Prot:0157832-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 5000/0. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de Famí-
lia. Ação Originária: 200200001389 Modificação de Guarda.
Agravante: M. D. S.. Advogado: Heroldes Bahr Neto, Marlon
Charles Bertol, Julio Mueller, René Ariel Dotti, Rogeria Dotti
Dória. Agravado: K. C. A.. Advogado: Brazilio Bacellar Neto,
Moacyr Corrêa Neto. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiza Conv. Anny
Mary Kuss. Nº Acórdão: 3043. Nº Livro: 79. Julgado em: 31/
08/2004

DESIÇÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao agravo.

0043 . Processo/Prot:0158279-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/76118. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000171 Inventário. Agravante:
Espólio de Nelso Luiz Varaschin, Vicente Antônio Tonial, Paulo
Ricardo Tonial, Clarmi Salete Tonial. Advogado: Luiz Edson
Fachin, Carlos Eduardo Pianovski Ruzyk. Agravado: Silvia
Regina Ildebrando, Eduardo Ildebrando, Dayane Cristine Ilde-
brando Vicari. Advogado: Laercio Antonio Vicari, Ricardo
Mussi Pereira Paiva, Paulo Cesar  Gradela Filho, Josiel Vaciski
Barbosa, Marcio Jones Suttile. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiza
Conv. Anny Mary Kuss. Nº Acórdão: 3044. Nº Livro: 79. Jul-
gado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao agravo. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPACHO SINGU-
LAR  QUE ENTENDEU VÁLIDA A SUBSTITUIÇÃO FIDEI-
COMISSÁRIA INSTITUÍDA  EM TESTAMENTO, DETER-
MINANDO A INCLUSÃO DOS FIDEICOMISSÁRIOS INDI-
CADOS - FIDEICOMISSO - DESCARACTERIZAÇÃO -
SUBSTITUIÇÃO FIDEICOMISSÁRIA - INOCORRÊNCIA -
INEXISTÊNCIA DE ÔNUS IMPOSTO AO HERDEIRO FI-
DUCIÁRIO DE CONSERVAR O PATRIMÔNIO PARA RES-
TITUÍ-LO AO HERDEIRO FIDEICOMISSÁRIO - RECUR-
SO CONHECIDO E PROVIDO. Dá-se a substituição fideico-
missária quando, em ordem sucessiva, é chamado o fiduciário
à propriedade da coisa, para transmiti-la ao fideicomissário
depois de sua morte, no decurso de certo tempo, ou sob condi-
ção. Admitir-se a existência de fideicomisso, ausente o requi-
sito da conservação do patrimônio, cuja conseqüência poderia
frustrar, até mesmo a ocorrência da dupla vocação de herdeiros
e ordem sucessiva, seria desvirtuar a natureza jurídica da subs-
tituição fideicomissária, o que não é possível. Do que se apre-
ende e resulta do testamento de Edicte é que a intenção desta
foi beneficiar os ali consignados, entre eles os agravados, após
a morte de seu esposo, mas abstendo-se de impor a estes o ônus
de conservar o patrimônio, o que descaracteriza a substituição
fideicomissária, hipótese, pois, de criação de uma  substituição
‘’sui generis’’, inadmissível em se tratando de direito sucessó-
rio, matéria de ordem pública, cujos princípios de direito pú-
blico impedem que se proceda de maneira não permitida por
lei, pois caso contrário, estar-se-ia infringindo o direito de he-
rança  constitucionalmente assegurado no art. 5°, XXX, da CF.

0044 . Processo/Prot:0156832-3/01   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2004/134236. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1568323 Agravo de Instrumento.
Agravante: Maria Christina Fernandes Gouvea.     Advogado:
Carla Eliza dos Santos Saldanha, Norma Suely Wood Saldanha
de Moraes, José Pereira de Moraes Neto.     Agravado: Maico
Ali Zein, Monah Zein.     Advogado: Vilson Stall, Lucia Helena
Fernandes Stall, Rafaela Stall Leite. Agravante: Maria Christi-

na Fernandes Gouvea. Advogado: Carla Eliza dos Santos Sal-
danha, Norma Suely Wood Saldanha de Moraes, José Pereira
de Moraes Neto. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiza Conv. Anny
Mary Kuss. Nº Acórdão: 3045. Nº Livro: 79. Julgado em: 31/
08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao agravo. EMENTA:
AGRAVO REGIMENTAL - DESPACHO QUE ENTENDEU
PELA PERDA DE OBJETO JULGANDO EXTINTO O PRO-
CEDIMENTO RECURSAL - DECISÃO QUE SE MOSTRA
CORRETA ANTE A INFORMAÇÃO DO MM. JUIZ SINGU-
LAR NO SENTIDO DE TER RECEBIDO A CONTESTAÇÃO
- DESPACHO ATACADO QUE DEFERIU O PEDIDO DE VIS-
TA PELO PRAZO DESTINADO À DEFESA - REVELIA ANTE
A INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO AINDA NÃO APRE-
CIADA EMPRIMEIRO GRAU -  IMPOSSIBILIDADE DE RE-
CONHECÊ-LA EM RECURSAL -   RECURSO IMPROVIDO.
Em momento algum do despacho objeto do presente, se afirmou
que não se podia vislumbrar a revelia dos agravados, bem como
que a contagem do prazo para a resposta dos agravados estivesse
correta. Tem-se que, quando da interposição do agravo de ins-
trumento, mesmo que se contasse o prazo para a contestação da
data da juntada do aviso de recebimento, não tinha ele transcor-
rido, pelo que, impossível a apreciação e conseqüente decisão a
respeito da alegada revelia em face do que dispõe o artigo 241,
inciso I, do CPC. Correto o despacho que entendeu pela perda
de objeto em relação ao recurso de agravo de instrumento, em
vista do recebimento da resposta dos réus pelo MM. Juiz singu-
lar, sendo que, se esta é intempestiva ou não, se efetivamente
ocorreu a revelia, ante o respeito ao princípio do duplo grau de
jurisdição, deve a agravante provocar pronunciamento a respeito
perante o juízo ‘’a quo’’, não através do presente.

0045 . Processo/Prot:0124261-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/61516. Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000004 Embargos a Execução.
Apelante: Indústria e Comércio de Sementes Mangueirinha Ltda.
Advogado: Sayonara Tossulino de Almeida. Apelado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli Esma-
nhotto, Cibelle Diana Mapelli, Marco Antônio Lima Berberi,
André Renato Miranda Andrade, Valquiria Bassetti Prochmann.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messi-
as. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Mário Helton Jor-
ge. Revisor: Des. Accácio Cambi. Revisor Convocado: Juiza
Conv. Anny Mary Kuss. Nº Acórdão: 3046. Nº Livro: 79. Jul-
gado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sétima Câmara Cí-
vel do tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  DIREITO TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL - NULIDADE DAS CERTIDÕES DE DÍVIDA ATI-
VA - NÃO CARACTERIZAÇÃO - COMPROVAÇÃO DA
REALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGINADO POR AUTOS DE INFRAÇÃO - NÃO LANÇA-
MENTO DE CONHECIMENTOS DE TRANSPORTE GERA-
DOR DE ICMS - CUMPRIMENTO DO ARTIGO 202 DO CTN
- SENTENÇA MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO

0046 . Processo/Prot:0161439-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/107107. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000100 Cobrança. Apelante:
Perobálcool Industrial de Açúcar e Álcool Ltda. Advogado:
Lauro Fernando Pascoal. Apelado: Vectra Indústria e Comér-
cio de Máquinas e Equipamentos Ltda. Advogado: Robinson
Elvis Kades de Oliveira e Silva. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiza
Conv. Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Mendonça de Anuncia-
ção. Nº Acórdão: 3047. Nº Livro: 79. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO:ACORDAM os Magistrados integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação. EMEN-
TA:  PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - JUL-
GAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - PROVA PERICIAL
REQUERIDA - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCOR-
RÊNCIA - RELAÇÃO NEGOCIAL ADMITIDA - DÚVIDA
SOBRE AMORTIZAÇÕES - PAGAMENTOS QUE DEVERI-
AM SER PROVADOS DOCUMENTALMENTE - MERA ALE-
GAÇÃO GENÉRICA - INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 125, ii,
130 E 333, DO CPC - APELO CONHECIDO E IMPROVIDO.
Se quitação houve além daquela declarada pelo autor na inicial
incumbia ao requerido provar cabalmente nos autos através de
recibos ou outros documentos hábeis para tanto, sendo incon-
cebível a realização de perícia, supostamente contábil, junto
aos livros das empresas litigantes para vasculhar se ao longo
destes anos houve alguma transferência de valor entre seus cai-
xas, relativa a negociação em questão, operação dispendiosa e
fadada ao insucesso, pois que se pagamento houve, foi emitida
prova da quitação, caso contrário, é de se aplicar a máxima de
que quem paga mal, paga duas vezes.

0047 . Processo/Prot:0138730-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/34471. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000345 Ação Monitória. Ape-
lante: Maria Aparecida Magalhães Gonçalves. Def.Público:
Roberto de Mello Severo. Advogado: Dalton Bauab. Apelado:
Dirce de Lima. Advogado: Wagner de Oliveira Barros, Alione
Harumi de Moraes. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegE-
xc) Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Accácio Cambi. Revisor
Convocado: Juiza Conv. Anny Mary Kuss. Nº Acórdão: 3048.
Nº Livro: 79. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sétima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em conhecer e negar provimento ao recurso de Apelação.

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À MONI-
TÓRIA - CHEQUE PRESCRITO - AUSÊNCIA DO VALOR
DA CAUSA, DA CAUSA DEBENDI E DE PLANILHA DO
VALOR ATUALIZADO - INÉPCIA DA INICIAL - NÃO CA-
RACTERIZAÇÃO - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO
DESPROVIDO.  1. A prescrição prevista no artigo 59 da Lei
7.357/85 refere-se exclusivamente à forma executiva de cobran-
ça, não impedindo o uso da ação monitória para o recebimento
de dívida oriunda de cheques não honrados. 2. Na ação moni-
tória fundada em cheque prescrito, não se exige do autor a de-
clinação da causa debendi, pois é bastante para tanto a juntada
do próprio cheque devolvido por insuficiência de fundos, ca-
bendo ao réu o ônus da prova da inexistência do débito. 3.Não
constitui violação ao artigo 282, V, do CPC, a não extinção de
processo sem apreciação do mérito, se a omissão em indicar o
valor da causa não acarretar qualquer prejuízo as partes.

0048 . Processo/Prot:0161329-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/107386. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200200000774 Rescisão de Contrato.
Apelante: Santa Alice Loteadora SC Ltda. Advogado: José
Miguel Gimenez. Apelado: Ismael Nascimento, Aparecida
Odete Gomes do Nascimento. Advogado: Claudemar Apareci-
do Magri. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ac-
cácio Cambi. Relator Convocado: Juiza Conv. Anny Mary Kuss.
Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 3049.
Nº Livro: 79. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à apelação. EMEN-
TA:  RESCISÃO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VEN-
DA-  NOTIFICAÇÃO PRÉVIA-  REQUISITOS - INTELIGÊN-
CIA DO ART. 32, CAPUT E , PARÁGRAFO PRIMEIRO, DA
LEI 6.766/79 - PRAZO CONSIGNADO INFERIOR A TRIN-
TA DIAS E REALIZAÇÃO POR CARTÓRIO DE REGISTRO
DE TÍTULOS E DOCUMENTOS - AUSÊNCIA DE UMA DAS
CONDIÇÕES DA AÇÃO (ART. 1º, DEC.-LEI 745/69) - COR-
RETA EXTINÇÃO DO PROCESSO - APELO CONHECIDO
E IMPROVIDO. Imprestável a notificação, por não atender
primeiro ao requisito expresso no art. 32, da Lei 6766/79, rela-
tivo a inscrição do prazo de trinta dias para constituição em
mora do promissário-comprador e, também, ao requisito implí-
cito que se depreende do texto do parágrafo primeiro, qual seja,
o de sua formalização através do oficial do registro de imóveis.
É condição para o exercício de ação de resilição do contrato de
promessa de venda por inadimplemento, a prévia notificação
do devedor segundo a regra do art. 1º do Dec.-lei 745/69.

0049 . Processo/Prot:0129330-7   Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2002/119774. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 199400000036 Cobrança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Terezinha Vieira dos
Santos. Advogado: Newton José Fernandes. Apelado: Municí-
pio de Santo Antônio da Platina. Advogado: Sebastião Garcia
Neto. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés
Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Mário Hel-
ton Jorge. Revisor: Des. Accácio Cambi. Revisor Convocado:
Juiza Conv. Anny Mary Kuss. Nº Acórdão: 3050. Nº Livro: 79.
Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sétima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em não conhecer do recurso, por ofensa ao artigo
514, II, do CPC. EMENTA:  DIREITO ADMINISTRATIVO -
APOSENTADORIA - COBRANÇA DE ‘’ABONOS’’ ,  ‘’GA-
TILHOS’’ E REPOSIÇÕES SALARIAIS COM BASE EM
LEGISLAÇÃO FEDERAL - SERVIDOR PÚBLICO MUNICI-
PAL-  AUTONOMIA MUNICIPAL-  NÃO SUJEIÇÃO À LE-
GISLAÇÃO FEDERAL - INOVAÇÃO DA CAUSA DE PE-
DIR ORIGINÁRIA NAS RAZÕES DE APELO-  DESCON-
FORMIDADE COM A DIRETRIZ DO ARTIGO 514 DO CPC
- AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DA SENTEN-
ÇA - RECURSO NÃO CONHECIDO. Não pode o apelante
impugnar senão aquilo que foi decidido na sentença; nem cabe
à instância ‘’ad quem’’ inovar a causa, com invocação de outra
‘ causa petendi’

0050 . Processo/Prot:0139837-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/55542. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000109 Ação Monitória. Ape-
lante: Luiz Pagliarini. Advogado: Mario Geraldo Costa Barro-
zo, Rogério Nunes de Oliveira, Thais Aranda Barrozo. Apela-
do: Eunice dos Santos Farias. Advogado: Marina de Oliveira,
Patrícia Luzia do Nascimento. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Accácio
Cambi. Revisor Convocado: Juiza Conv. Anny Mary Kuss. Nº
Acórdão: 3051. Nº Livro: 79. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM  os integrantes da Sétima Câmara Cí-
vel do Tribunal de  Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento, para
fixar os honorários advocatícios em valor fixo de R$ 2.000,00,
e corrigir ‘’ex officio’’ parte dos fundamentos da extinção do
processo, por ilegitimidade ativa ‘’ad causam’’. EMENTA:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL -  MONITÓRIA - AVAL -
PRESCRIÇÃO CAMBIAL - EXTINÇÃO DO AVAL -  RECUR-
SO DESPROVIDO - ADEQUAÇÃO DO VALOR E DOS FUN-
DAMENTOS DA FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS - SENTENÇA  PARCIALMENTE MODIFICADA -
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  1.O aval somente
terá existência enquanto persistente o título cambial. Se este
vem a ser atingido pela prescrição, o que lhe retira a ação cam-
bial, nenhuma ação o portador terá contra o avalista, visto que
inexiste causa fundamental para a obrigação do mesmo. A au-
sência de uma das condições da ação  ilegitimidade passiva
‘’ad causam’’-  é fundamento para a extinção do processo, sem
julgamento de mérito, podendo ser reconhecida ‘’ex officio’’,

de acordo com o artigo 267, § 3º, do CPC. 2. Não havendo
provimento condenatório, os honorários advocatícios devem ser
fixados de acordo com o artigo 20, § 4º, do CPC, observadas as
diretrizes do § 3º, do artigo 20, em valor fixo.

0051 . Processo/Prot:0144933-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/77167. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001275 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Massimo Lorenzetti. Advogado: Manoel Diniz
Neto, Lucelia Costa Rosa, Rodrigo Luiz Diniz. Apelado: Ha-
milton Raitani Condessa, Flora Daisy Wescher Condessa. Ad-
vogado: Claudinei Belafronte, Jean Anderson Albuquerque.
Rec.Adesivo: Hamilton Raitani Condessa, Flora Daisy Wes-
cher Condessa. Advogado: Claudinei Belafronte, Jean Ander-
son Albuquerque. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegE-
xc) Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Accácio Cambi. Revisor
Convocado: Juiza Conv. Anny Mary Kuss. Nº Acórdão: 3052.
Nº Livro: 79. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sétima Câmara Cí-
vel do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao re-
curso de apelação e ao recurso adesivo. EMENTA:  PROCES-
SUAL CIVIL E DIREITO CIVIL - COBRANÇA DE NOTA
PROMISSÓRIA PAGA POR AVALISTA - IMPROCEDÊNCIA
- JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - AUSÊNCIA DE
MATÉRIA DE FATO PARA SER PROVADA EM AUDIÊN-
CIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - CERCEAMENTO
DE DEFESA INOCORRENTE - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
NÃO DEMONSTRADA - PAGAMENTO EM DOBRO DO
VALOR COBRADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 1531 DO
CÓDIGO CIVIL - NÃO CABIMENTO - ELEVAÇÃO DE
VERBA ADVOCATÍCA - VALOR ADEQUADO - INTELI-
GÊNCIA ARTIGO 20 DO CPC - SENTENÇA MANTIDA E
RECURSOS NÃO PROVIDOS.

0052 . Processo/Prot:0146221-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/126226. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001114 Resc de Compromisso
de Compra e Venda. Apelante: Juraci Pafoncio de Lima, Irace-
ma Aparecida Melo de Lima. Advogado: Gerson de Oliveira
Bonatti, Felipe Anghinoni Grazziotin. Apelado: Torreblanca
Construções e Incorporações Ltda. Advogado: Plínio Mendes
Rabello. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Era-
clés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Mário
Helton Jorge. Revisor: Des. Accácio Cambi. Revisor Convoca-
do: Juiza Conv. Anny Mary Kuss. Nº Acórdão: 3053. Nº Livro:
79. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO:ACORDAM  os integrantes da Sétima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer do recurso para, ex-offício, excluir
da decisão o direito de retenção de 10% sobre as parcelas pa-
gas pelos réus em favor da autora, por ser ‘’ultra petita’’, e dar
parcial provimento ao apelo para o efeito de corrigir o funda-
mento da extinção da reconvenção e modificar a sentença no
que se refere aos ônus de sucumbência, dividindo-se em iguais
proporções o pagamento das custas e fixando-se os honorários
para ambas as partes em R$ 2.500,00. EMENTA:  PROCES-
SUAL CIVIL E DIREITO CIVIL-  RESCISÃO DE COMPRO-
MISSO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL RESIDENCI-
AL - INADIMPLEMENTO DOS CONTRATANTES - DECI-
SÃO CORRETA - RETENÇÃO DE 10% SOBRE AS PARCE-
LAS PAGAS - DECISÃO ULTRA PETITA- VIOLAÇÃO AOS
ARTIGOS 128 E 460 DO CPC - POSSIBILIDADE DE COR-
REÇÃO ‘EX-OFFICIO’ - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA
- EXTINÇÃO DA RECONVENÇÃO POR FALTA DE INTE-
RESSE DE AGIR - EQUÍVOCO NO FUNDAMENTO -  IN-
DISPENSABILIDADE DA RECONVENCIONAL PARA O
ALCANCE  DOS BENS PRETENDIDOS , QUE NÃO SE
ENCAIXAM NO ÂMBITO DA DEMANDA PRINCIPAL -
CULPA DOS RÉUS RECONVINTES - IMPROCEDÊNCIA -
SUCUMBÊNCIA NA RECONVENÇÃO INSUSCETÍVEL DE
MODIFICAÇÃO  VALOR INSIGNIFICANTE FIXADO EM
FAVOR DA AUTORA RECONVINDA  - SUCUMBÊNCIA
EQUIVALENTE  NA DEMANDA PRINCIPAL - PROCEDÊN-
CIA DO PEDIDO DE RESCISÃO E IMPROCEDÊNCIA DO
PEDIDO INDENIZATÓRIO DE IGUAIS VALORES ECONÔ-
MICOS - CUSTAS DISTRIBUÍDAS NA PROPORÇÃO DE
50% E FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS DE IGUAL VALOR.
SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA  RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.

0053 . Processo/Prot:0160695-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/96351. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001039 Ação Monitória. Ape-
lante: Center Piso Comercial Ltda. Advogado: Mauro Roberto
de Andrade Aguilera. Apelado: Inpa Parket SRL. Advogado:
Wilton Vicente Paese, Lisandra Zanol Binder. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Mendon-
ça de Anunciação. Nº Acórdão: 3054. Nº Livro: 79. Julgado
em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Sétima
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial à apelação.
EMENTA:  AÇÃO MONITÓRIA - EMBARGOS REJEITA-
DOS - AUTORA QUE COMPROVOU TER EXPORTADO
MADEIRA PARA A APELANTE, QUE DEIXOU DE PAGAR
O PREÇO. PROVA DOCUMENTAL NÃO DESCONSTITUÍ-
DA PELA OITIVA DE TESTEMUNHAS DA EMBARGAN-
TE - ÔNUS DA PROVA QUE LHE COMPETIA - ALEGA-
ÇÃO DE QUE ATUOU APENAS COMO MERA PRESTA-
DORA DE SERVIÇOS QUE NÃO ENCONTRA AMPARO NA
PROVA CONSTANTE DOS AUTOS - HONORÁRIOS DE
ADVOGADO QUE DEVEM SER REDUZIDOS - RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE. A prova documental,
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corroborada pelo depoimento pessoal demonstram que a em-
bargada vendeu pisos de madeira para a embargante, estes re-
cebidos, sendo que o valor objeto da presente é devido pela
apelante à apelada. A ocorrência de fato extintivo do direito do
credor deve ser cumpridamente provada, correndo o ônus da
prova por inteiro a cargo de devedor embargante. Os documen-
tos trazidos aos autos pressupõem a existência de um negócio
subjacente realizado entre as partes, constituindo prova escrita,
revelando a existência da obrigação por parte do devedor, que
permitiu ao julgador deduzir, já que não desconstituída por pro-
va plena e eficaz, a cargo da apelante, a existência do direito
alegado pelo autor. A fixação de honorários de advogado em
razão da sucumbência depende das circunstâncias da causa. No
caso, a sentença que rejeita os embargos constitui, de pleno di-
reito o título executivo judicial, não se mostrando de caráter con-
denatório, pelo que, nosso entendimento é de que se aplique o
art. 20, § 4°, do CPC, não onerando demasiadamente o devedor.

0054 . Processo/Prot:0156211-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/45011. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100001059 Investigação de Pa-
ternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: E. C.. Advo-
gado: Fernando Augusto Dissenha. Apelado: K. C. F.. Advoga-
do: Fernando Araken Gevaerd Krueger, Roberto Carlos Bosso-
ni Moura. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Era-
clés Messias. Revisor: Des. Accácio Cambi. Revisor Convoca-
do: Juiza Conv. Anny Mary Kuss. Nº Acórdão: 3055. Nº Livro:
79. Julgado em: 31/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento à Apelação.

0055 . Processo/Prot:0141165-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/73738. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100002530 Revisional de Ali-
mentos. Apelante: J. Á. S. B.. Advogado: Cláudio Roberto
Andrade de Proença, Nadia de Souza Ibrahim, Olinto Roberto
Terra. Apelado: C. M. B.  Representado(a). Advogado: José
Antônio Walendowsky, Márcio Charles da Cruz. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação.
Revisor: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 3056. Nº Livro: 79. Jul-
gado em: 24/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, nos
termos do presente voto.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 15/09/2004
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2004.03626

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandre da Cunha Lyrio 008 0149411-3
Ana Paula Carias Muhlstedt 002 0163657-1
Ana Paula Muggiati dos Santos 008 0149411-3
Anaclea V. de Oliveira Schwanke 006 0164674-6
Ari de Souza Freire 006 0164674-6
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 008 0149411-3
Daniel Gilberto Lemos Pereira 002 0163657-1
Eduardo Gustavo Pacheco 008 0149411-3
Emilio Picioli 005 0164632-8
Felix Sady Romanzini 005 0164632-8
Fernando Wilson Rocha Maranhão 007 0163996-3
Giorgia Cristiane Pacheco 008 0149411-3
Ionne Maria Crema Meneguetti 005 0164632-8
Ivandra Karla Tavares da Cunha 001 0159630-1/02
Jorge Benato Bueno 003 0164602-0
José Dantas Loureiro Neto 007 0163996-3
Lucia Trindade 008 0149411-3
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 006 0164674-6
Nelson João Klas Junior 001 0159630-1/02
Oscar Silverio de Souza 007 0163996-3
Patrícia de Souza Freire Costa 006 0164674-6
Raul Aparecido de Camargo Bueno 003 0164602-0
Rosana Cristina Krupp 004 0164612-6
Suely Cristina Muhlstedt 002 0163657-1
Tarcisio Araújo Kroetz 008 0149411-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0159630-1/02   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/143640. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 1596301 Agravo de Instrumento.
Agravante: V. P. S. F.  Representado(a), L. F. P. S.
Representado(a), V. P. S..     Advogado: Nelson João Klas Juni-
or.     Agravado: I. K. T. C..     Advogado: Ivandra Karla Tavares
da Cunha. Embargante: V. P. S. F.  Representado(a), L. F. P. S.
Representado(a), V. P. S.. Advogado: Nelson João Klas Junior.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Despacho:

Às fls.131 os ora embargantes haviam salientado que  “O MM
Juiz de 1º grau deu com a mão direita o remédio certo para as
crianças, mas tirou com a outra, veja: ‘defiro a liminar ao efei-
to de que os menores e os pais sejam submetidos exclusiva-
mente a tratamento de psicologia pela Doutora Jogara Penacho
Souza”. E às fls.132, reafirmam: EXCLUSIVAMENTE A TRA-
TAMENTO DE PSICOLOGIA” é o que foi dado pelo Estado-
Juiz. Mas, na prática, não é o que vem ocorrendo, pois os trata-
mentos vêm acontecendo sem assistentes técnicos (??? - acres-
centei os pontos de interrogação) e as crianças sendo submeti-
das à perícia, neste momento, mais difícil de suas vidas”. Antes
de apresentar os embargos à Câmara para julgamento, entendo
oportuno que esclareçam o seguinte:  a) Sem embargo da perí-
cia que dizem não desejar,  informem se o tratamento que  “O

MM Juiz de 1º grau deu com a mão direita”, está sendo realiza-
do, ou se nunca chegou a se iniciar; b) Se a perícia, não deseja-
da, mas ordenada, foi realizada e se já está encerrada. Esses
esclarecimentos são necessários para se saber se há, ainda, o
interesse recursal, ou se o recurso perdeu o objeto. I. Curitiba,
13 de setembro de 2004. Des. MENDONÇA DE ANUNCIA-
ÇÃO, Relator.

0002 . Processo/Prot:0163657-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/137397. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara de Família, Registros Públicos, Acidentes do Traba-
lho e Corregedoria do Foro Extrajudicial. Ação Originária:
200300000758 Exoneração de Alimentos. Agravante: M. E. U.
G.. Advogado: Daniel Gilberto Lemos Pereira. Agravado: L.
D. S. G.. Advogado: Suely Cristina Muhlstedt, Ana Paula Cari-
as Muhlstedt. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por M. E.U.G.
em face da decisão da Drª Juíza de Direito da Vara de Família,
Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Corregedoria do
Foro Extrajudicial da Comarca do Foro Regional de São José
dos Pinhais, da Região Metropolitana de Curitiba que,  na ação
de exoneração de obrigação alimentar proposta por L.D.S.G.,
determinou que os alimentos a serem pagos pelo autor sejam
depositados em conta judicial, ao invés de serem repassados
para a alimentanda. Alega que o despacho interlocutório ora
agravado não foi publicado, sendo tudo realizado às escondi-
das da Agravante. Sustenta a ocorrência de prejuízos em decor-
rência da decisão agravada, e que não há idade estipulada para
a concessão de alimentos, tendo ela comprovado nos autos sua
necessidade de continuar recebendo os alimentos devidos por
seu pai, não se podendo admitir que não receba os alimentos
enquanto aguarda o desfecho da lide. Pleiteia a concessão de
efeito suspensivo ao agravo, para o fim de sustar os efeitos da
decisão monocrática até o julgamento do recurso pela Câmara.
2. Pela decisão de fls. 81/83, foi negado seguimento ao recurso
por entender este Relator não ter sido comprovada a tempesti-
vidade de sua interposição. Entretanto, agora, em sede de pedi-
do de reconsideração daquela decisão, constato ter havido equí-
voco naquela interpretação pois a certidão 73 efetivamente com-
prova que a ora Agravante foi intimada da decisão agravada no
dia 16 de agosto de 2004, o que demonstra que a interposição
do recurso, em data de 19 de agosto de 2004 é tempestiva. Por-
tanto, reconsidero a decisão de fls. 81/83 e conheço  do agravo
de instrumento. 3. Quanto ao pedido de concessão de efeito
suspensivo ao recurso, Vislumbra-se, por ora, situação causa-
dora de lesão grave ou de difícil reparação à Agravante, nos
moldes a justificar a concessão de efeito suspensivo ao agravo,
caso seja mantida a decisão esgrimada que determinou o depó-
sito da importância relativa aos alimentos em conta judicial, na
ação de exoneração de alimentos da qual se extraiu este recur-
so. O “fumus boni iuris”, segundo HUMBERTO THEODORO
JÚNIOR, na obra “Processo Cautelar”, Ed. EUD, pág. 73: “É a
provável existência de um direito a ser tutelado no processo
principal, se trata de um juízo de probabilidade e verossimi-
lhança do direito cautelar a ser acertado e o provável perigo em
face do dano ao possível direito pedido no processo principal.
Ensina CALAMANDREI que para a providência cautelar bas-
ta que a exigência do direito pareça verossímil,  basta que, se-
gundo um cálculo de probabilidades, se possa prever que a pro-
vidência principal declarará o direito em sentido favorável aque-
le que solicitara a medida cautelar. O “periculum in mora” é
aquele fundado temor de que, enquanto aguarda-se  a tutela
definitiva, venham a faltar as circunstâncias de fato favoráveis
a própria tutela. E isto pode ocorrer quando haja o risco de
perecimento, destruição, desvio, deterioração, ou de qualquer
mutação das pessoas, bens ou provas necessários para a perfei-
ta e eficaz atuação do processo principal.” Presentes, pois, os
requisitos ensejadores da atribuição de efeito suspensivo ao agra-
vo, quais sejam, o “periculum in mora”, já que não haverá tempo
hábil para seu julgamento, pela Câmara, e o “fumus boni iuris”,
pelos motivos acima expostos, hei por bem em atribuir parcial
efeito suspensivo ao recurso, para o fim de sustar a decisão agra-
vada na parte em que determinou o depósito do valor da pensão
alimentícia em conta judicial, até o julgamento do agravo de ins-
trumento pela Câmara. Comunique-se, com a devida urgência,
ao juízo do processo. Intime-se o Agravado  para os efeitos do
art. 527, V do Código de Processo Civil. Após, dê-se vista à
douta Procuradoria Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba,  13
de setembro de 2004. Des. MÁRIO RAU, Relator.

0003 . Processo/Prot:0164602-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/148567. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200300001068 Alimentos. Agravante: F. G. F.. Advogado: Raul
Aparecido de Camargo Bueno. Agravado: R. B. F.
Representado(a), R. B. F.  Representado(a). Advogado: Jorge
Benato Bueno. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por F.G.F.  em
face da decisão do Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e
Acidentes do Trabalho da Comarca de Londrina que, na ação
de alimentos ajuizada por R.B.F. e R.B.F. (ambas representa-
das por sua mãe É.T.B.), em desfavor de seu pai C.A.F., arbi-
trou os alimentos provisionais no valor de R$ 200,00 (duzentos
reais) mensais e após, deferiu a inclusão do avô paterno, ora
Agravante, no pólo passivo da relação processual, mantendo o
valor anteriormente arbitrado e determinando o desconto do
valor em folha de pagamento dos requeridos. Alega  que a fixa-
ção do valor dos alimentos deu-se sem que as autoras apresen-
tassem qualquer documento comprobatório de que o requerido
(pai das autoras) não tem condições de arcar com os alimentos
para as filhas,  e também sob a premissa falsa de que o ora
Agravante tem condições suficientes para prover o sustento das
mesmas. Afirma que para justificar o ingresso do avô na lide
mister se faz que se prove  a falta de condições do pai de pres-
tar os alimentos, sendo que o simples fato do avô não saber o
atual paradeiro do pai das autoras não é motivo para justificar

sua inclusão na ação. Aduz ser aposentado e que percebe a
importância mensal de01 (um) salário mínimo, não tendo con-
dição alguma de arcar com os alimentos para as netas no valor
arbitrado pelo julgador singular. Pleiteia a concessão de efeito
suspensivo ao agravo, para o fim de sustar os efeitos da decisão
agravada. 2. Vislumbra-se, por ora, situação causadora de le-
são grave ou de difícil reparação ao Agravante, nos moldes a
justificar a concessão de parcial efeito suspensivo ao agravo,
caso seja mantida a decisão esgrimada que manteve a fixação
dos alimentos provisórios no valor de R$ 200,00 (duzentos re-
ais), e determinou a expedição de ofício para desconto dos ven-
cimentos do ora Agravante, na ação de alimentos da qual se
extraiu este recurso. O “fumus boni iuris”, segundo HUMBER-
TO THEODORO JÚNIOR, na obra “Processo Cautelar”, Ed.
EUD, pág. 73: “É a provável existência de um direito a ser
tutelado no processo principal, se trata de um juízo de probabi-
lidade e verossimilhança do direito cautelar a ser acertado e o
provável perigo em face do dano ao possível direito pedido no
processo principal. Ensina CALAMANDREI que para a provi-
dência cautelar basta que a exigência do direito pareça verossí-
mil,  basta que, segundo um cálculo de probabilidades, se pos-
sa prever que a providência principal declarará o direito em
sentido favorável aquele que solicitara a medida cautelar. O
“periculum in mora” é aquele fundado temor de que, enquanto
aguarda-se  a tutela definitiva, venham a faltar as circunstânci-
as de fato favoráveis a própria tutela. E isto pode ocorrer quan-
do haja o risco de perecimento, destruição, desvio, deteriora-
ção, ou de qualquer mutação das pessoas, bens ou provas ne-
cessários para a perfeita e eficaz atuação do processo princi-
pal.” Presentes, pois, os requisitos ensejadores da atribuição de
efeito suspensivo ao agravo, quais sejam, o “periculum in mora”,
já que não haverá tempo hábil para seu julgamento, pela Câma-
ra, e o “fumus boni iuris”, pelos motivos acima expostos, hei por
bem em atribuir parcial efeito suspensivo ao recurso, para o fim
de determinar que o valor dos alimentos a serem prestados pelo
avô paterno (ora Agravante) seja arbitrado em valor equivalente
a 20% de seus proventos  de aposentadoria, até o julgamento do
agravo de instrumento pela Câmara. Comunique-se, com a devi-
da urgência, ao juízo do processo. Intimem-se as Agravadas  para
os efeitos do art. 527, V do Código de Processo Civil. Após, dê-
se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Intimem-se. Curi-
tiba, 13 de setembro de 2004. Des. MÁRIO RAU, Relator.

0004 . Processo/Prot:0164612-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/149774. Comarca: Foro Central de Curitiba
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara
de Família. Ação Originária: 200200002733 Revisional de Ali-
mentos. Agravante: A. C. B. O.. Advogado: Rosana Cristina
Krupp. Agravado: M. R. O.. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:  Descri-
ção: Despachos Decisórios

D E C I S Ã O. 1 - Trata-se de Agravo de Instrumento interpos-
to por A. C. B. O. contra decisão de fls.137(fls.022-TJ), profe-
rida nos Autos de Ação Revisional de Alimentos nº 2733/2002,
que manteve a data da audiência redesignada pelo despacho de
fls. 125,v.(fls.018-TJ).  2 - Observa-se, de plano, que o presen-
te recurso não pode ser conhecido, porque lhe falta o requisito
da tempestividade. Senão vejamos. É que a decisão que rede-
signou a data para a realização da audiência foi proferida no
dia 19 de maio de 2004 e houve pedido de reconsideração, for-
mulado em 16 de agosto de 2004, mas que restou indeferido,
pela decisão ora recorrida. Assim, considerando que a decisão
hostilizada foi proferida no dia 19.05.2004, e dela a recorrente
tomou conhecimento por certo na véspera do pedido de recon-
sideração (16 de agosto de 2004), a partir daí, portanto, teve
início a contagem do prazo recursal, que findou dia 26 do mes-
mo mês, pelo que o presente recurso protocolado somente no
dia03.09.2004, é intempestivo. Ademais, o próprio pedido de
reconsideração, protocolado pela agravante, além de fazer pro-
va inequívoca da ciência da decisão anterior, não interrompeu
nem suspendeu o prazo para interposição do recurso adequado.
Sobre o tema, THEOTÔNIO NEGRÃO, em nota ao art. 508,
do CPC, registra que:”O pedido de reconsideração não inter-
rompe nem suspende o prazo para interposição do recurso ca-
bível (RSTJ 95/271, RTFR 134/13, RT 595/201, JTA 97/251,
RTJE 156/244)” (Código de Processo Civil, Ed.Saraiva, 33ª
ed., São Paulo, 2002,  P.548). Mais adiante, a propósito do
art.522, acrescenta que “Pode ser pedida reconsideração da
decisão, simultaneamente com a interposição do agravo, em
caráter alternativo sucessivo. Mas o pedido de reconsideração
isolado, não interrompe nem suspende o prazo para recurso”
(op.cit., p. 577). Nesse sentido é pacífica a jurisprudência des-
ta Corte: AGRAVO DE INSTRUMENTO - (...) INTEMPES-
TIVO - NÃO CONHECIMENTO. CONSTITUI ENTENDI-
MENTO PACIFICO DESTA CÂMARA QUE “O PRAZO
PARA INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO
INICIA-SE QUANDO DA INTIMAÇÃO DA DECISÃO QUE
HAJA CAUSADO O SUPOSTO GRAVAME, E NÃO DAQUE-
LA QUE DESACOLHE, POSTERIORMENTE, DISSIMULA-
DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO.” (TJPR - AI 132835-
2, Ac. 9781 da 6ª Ccív., Rel. Juiz Conv. Mario Helton Jorge, j.
04.12.2002). Veja-se também: AÇÃO CIVIL PÚBLICA - LI-
MINAR DEFERIDA - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO -
FLUÊNCIA DO PRAZO RECURSAL - AGRAVO - DE INS-
TRUMENTO INTEMPESTIVO - NEGATIVA DE SEGUI-
MENTO - PROCESSAMENTO INVIÁVEL - DECISÃO MAN-
TIDA - AGRAVO INOMINADO DESPROVIDO. 1. O PRA-
ZO PARA INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO FLUI DA INTIMAÇÃO DO DESPACHO QUE INDEFE-
RIU A PRETENSÃO DA AGRAVANTE E NÃO DO PEDIDO
DE RECONSIDERAÇÃO. 2. ADEMAIS, O PRÓPRIO PEDI-
DO DE RECONSIDERAÇÃO DEMONSTRA QUE A AGRA-
VANTE TEVE CIÊNCIA INEQUÍVOCA DO TEOR DA PRI-
MEIRA DECISÃO, AQUELA QUE LHE CAUSOU GRAVA-
ME, POR ISSO MESMO, CONTRA ELA É QUE DEVERIA
TER SIDO INTERPOSTO O PRESENTE RECURSO E NÃO
CONTRA A SEGUNDA QUE INDEFERIU O PEDIDO DE
RECONSIDERAÇÃO. (TJPR - Agravo 124191001Ac. 22280
da 2ª CCív., Rel. Des.Hirose Zeni, j. 18.12.2002. Sendo assim,
não observada a regra do art.522 do Código de Processo Civil,
está o relator autorizado a negar seguimento ao recurso. 3 - Em

face do exposto, com fundamento no art. 527, combinado com
o art. 557, ambos do Código de Processo Civil, e 140, XXI, do
Regimento Interno desta Corte, NEGO SEGUIMENTO ao re-
curso. Curitiba, 14 de setembro de 2004. Des. MENDONÇA
DE ANUNCIAÇÃO Relator.

0005 . Processo/Prot:0164632-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/147078. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 199700000540 Inventário. Agravante:
José Tristão de Lima Filho, Dijenir Estevo da Silva, Sebastião
Tristão de Lima, Armando Tristão de Lima, Luzinete de Lima,
Oildes Maria Hashimoto, Valdeir Luiz Hashimoto, Jair Cândida
Martins, Belchior Martins, Gescelda Cândida de Piza, Joaquim
Marques de Piza, Rozinha Cândida de Oliveira, Julio Lopes de
Oliveira. Advogado: Emilio Picioli, Ionne Maria Crema Mene-
guetti, Felix Sady Romanzini. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:

1- Trata-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto por
JOSÉ TRISTÃO DE LIMA FILHO, DIJENIR ESTEVO DA
SILVA, SEBASTIÃO TRISTÃO DE LIMA, ARMANDO TRIS-
TÃO DE LIMA, LUZINETE DE LIMA, OILDES MARIA
HASHIMOTO, VALDEIR LUIZ HASHIMOTO, JAIR CÂN-
DIDA MARTINS, BELCHIOR MARTINS, GESCELDA CÂN-
DIDA DE PIZA, JOAQUIM MARQUES DE PIZA, ROSINHA
CÂNDIDA DE OLIVEIRA E JÚLIO LOPES DE OLIVEIRA
contra decisão que indeferiu pedido de retificação de formal de
partilha já expedido, nos autos de Inventário nº 540/97. 2 -
Aduzem os agravantes, em síntese, que dentre os bens inventa-
riados, arrolaram o Lote de Terras nº 331/3-D, com área de
3.957,98 m2, situado na Gleba Patrimônio Maringá. Porém,
laboraram em erro com referência à descrição e matrícula, por-
quanto tal bem já havia sido objeto de subdivisão, conforme
requerimento arquivado no Cartório de Registro de Imóveis,
devidamente aprovado pela Prefeitura Municipal de Maringá.
Acrescentam que procederam ao inventário com a denomina-
ção antiga, constante da matrícula 40.008, quando na realidade
já existiam outras matrículas abertas, em decorrência da subdi-
visão. Assim, veiculado o pedido nos próprios autos, tal foi
indeferido, ao argumento de que existem inúmeras modifica-
ções a serem feitas, seja quanto aos imóveis, seja quanto ao
estado civil dos interessados e, por isso, a retificação deve ser
buscada no foro extrajudicial. Alegam, ainda, que, nos termos
do art. 1.028 do CPC, tal medida é possível, pois se trata de
erro de fato na descrição de um bem e de simples acréscimo da
data do casamento e do regime de bens dos agravantes, que são
herdeiros e lhes convêm que assim se proceda. 3 - Não houve
pedido de efeito suspensivo, ou de antecipação dos efeitos da
tutela recursal, e por isso ordeno apenas que se oficie ao Dr.
Juiz de Direito, requisitando-lhe informações, que deverão ser
prestadas em 10 (dez) dias. I. Curitiba, 13 de setembro de 2004.
Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO, Relator.

0006 . Processo/Prot:0164674-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/151254. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200300000497 Alimentos. Agravante: M. A. G.. Advogado:
Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Agravado: J.  S. G.
Representado(a). Advogado: Ari de Souza Freire, Patrícia de
Souza Freire Costa, Anaclea V. de Oliveira Schwanke. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Despacho:

1 - Trata-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO, com pedido de
efeito suspensivo, interposto por M.A.G. contra a decisão que,
na Ação de Alimentos ajuizada por J.S.G. (representada pela
mãe V.P.), fixou alimentos provisórios mensais de dois salários
mínimos em favor da requerente. Alega o agravante a impossi-
bilidade de pagar essa pensão, porque ao retornar do Japão se-
parou-se de sua esposa J.C.S.S., e está atualmente desempre-
gado, não possuindo bens móveis ou imóveis, e reside com os
pais. Reputa exorbitantes os pedidos formulados pela autora,
pois não condizem com sua situação econômico-financeira, não
havendo, por outro lado, prova pré-constituída das condições
afirmadas na petição inicial.  Aduz, ainda, que a agravada tam-
bém não fez prova das suas necessidades, por isso não restou
observado o binômio necessidade/possibilidade. Junta docu-
mentos e pede a concessão de efeito suspensivo ao agravo, para
que sejam reduzidos os alimentos provisórios para 01(um)
salário mínimo mensal. 2 - Pela análise do conjunto probató-
rio, observa-se que o juízo “a quo” arbitrou os alimentos provi-
sionais levando em conta as informações de que dispunha no
momento, acerca do binômio necessidade/possibilidade. Pelo
fato de a criança contar com apenas 11 (onze) anos de idade,
sem condições de prover seu próprio sustento, é evidente que
necessita de alimentos, e num primeiro exame parece que sua
genitora, sozinha, não dispõe de meios para suprir essas necessi-
dades básicas, porque se encontra atualmente desempregada e até
necessitando do auxilio de familiares. A alegação de impossibili-
dade de contribuir com a pensão arbitrada não pode ser dirimida
desde logo, porque os elementos até aqui acostados aos autos,
muitos dos quais ainda não passaram pelo crivo do juízo de pri-
meiro grau, nem, obviamente, pelo do contraditório, não permi-
tem de pronto vislumbrar a presença do “fumus boni iuris” na
pretensão recursal e por isso nego efeito suspensivo ao agravo. 3 -
Oficie-se ao Dr. Juiz de Direito, requisitando-lhe informações, que
deverão ser prestadas em 10 (dez) dias; e intime-se a agravada a
responder, querendo, em igual prazo.  4 - Após, dê-se vista dos
autos à ilustrada Procuradoria da Justiça. I. Curitiba, 14 de setem-
bro de 2004. Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0007 . Processo/Prot:0163996-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/144030. Comarca: Foro Central de Curitiba
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara
de Família. Ação Originária: 200200000243 Execução de Pres-
tação Alimenticia. Agravante: C. M. C. S.. Advogado: José
Dantas Loureiro Neto, Fernando Wilson Rocha Maranhão.
Agravado: A. F. S.. Advogado: Oscar Silverio de Souza. Órgão
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Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis do Amaral.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
proferida em execução de prestação alimentícia. 2. A agravada
ajuizou, no ano de 2001, ação de execução de prestação ali-
mentícia  perante o Juízo da 3ª Vara de Família desta Capital,
visando fosse o devedor compelido ao adimplemento de obri-
gação alimentar fixada em dois salários mínimos, cuja dívida
atingia à época o montante de R$ 3.670,00. 2.1. Na tentativa de
justificar o inadimplemento, o agravante alegou enfrentar difi-
culdades financeiras depois de se desligar do escritório de con-
tabilidade que matinha com sua ex-esposa, realizando, a partir
de então, apenas serviços esporádicos de contabilidade e fil-
magens em eventos, quando contratado. 2.2. Afirma, então,
auferir renda mensal aproximada de R$ 350,00 a R$ 500,00,
que inferior à obtida pela ex-esposa. 2.3. Depois de manifesta-
ção ministerial, o magistrado decretou a prisão do agravante
pelo não pagamento das três parcelas anteriores ao ajuizamen-
to da ação (art. 733 do CPC), entendendo que suas alegações
para justificar a inadimplência não o escusam da obrigação (fls.
42/44). 2.4. Recolhido ao ergástulo público, o agravante efe-
tuou pagamento com cheque próprio, no valor de R$ 6.720,00
(resultante do valor atualizado da divida  dez/2001 a jan/2003),
ocasião em que foi revogado o decreto prisional (fl. 50). Con-
tudo, face em face da devolução do cheque por insuficiência de
fundos, o magistrado revigorou o decreto (fl. 52). 2.5. E em
vista da manifestação do agravante em depositar montante re-
ferente a R$ 3.000,00 para saldar parcialmente a dívida, o juiz
suspendeu a ordem prisional por trinta dias (fl. 75), para que
depois de depositado esse valor, o agravante integralizasse a
dívida alimentar. 2.6. Em vista da inércia do agravante em sal-
dar o restante da dívida, o magistrado revigorou o decreto pri-
sional (fl. 18), decisão objurgada pelo recurso sub examen. 3.
Em suas razões recursais, o agravante reitera todo o sustentan-
do no decorrer da processo de execução, ou seja, que se encon-
tra em dificuldades financeiras e, pois, impossibilitado de cum-
prir com a verba alimentar destinada à filha. 3.1. Outrossim,
alega que caso fique sob custódia, a situação tornar-se-á ainda
mais agravada, pois não poderá realizar as atividades profissi-
onais que lhe conferem renda, causando assim lesão de difícil
reparação, com o que estaria autorizada a concessão de efeito
suspensivo ao recuso. 4. Porque tempestivo e instruído com as
peças obrigatórias, a teor dos artigos 522 e 525, I do CPC, re-
cebo o recurso. 5. A prisão civil, como forma de coerção ao
adimplemento de prestação alimentar, é medida prevista no texto
da Lei Maior (art. 229), que se impõe diante da manifesta
inadimplência do alimentante. 5.1. Fica a critério do julgador,
em análise do caso concreto e influenciado pelo princípio basi-
lar da dignidade da pessoa humana, deixar de aplicar a medida
prisional em casos excepcionalíssimos em que o inadimplemento
se deu por motivos aquém da vontade do alimentante, como
proeminência de patologia grave, incapacidade para as ativida-
des laborais, déficit orçamentário por absoluta força maior, além
de outras possibilidades a serem averiguadas pelo magistrado,
todas corroboradas  por provas irrefutáveis. 5.2. É cediço, po-
rém, o entendimento de que meras elucubrações acerca de difi-
culdade financeira ou constituição de nova prole, não legiti-
mam o inadimplemento de verba alimentar, pelo caráter de sub-
sistência desta. 5.3. São nesse sentido as afirmações do agra-
vante. Conquanto afirme se encontrar em dificuldades finan-
ceiras, não colaciona documentos hábeis a comprovar tal situ-
ação, apenas afirmando que seus rendimentos não suportam o
pensionamento. 5.4. Ora, se tal situação perdura, deveria o agra-
vante pleitear minoração do encargo alimentar via ação revisi-
onal, sede própria para discussão acerca de ofensa ao binômio
necessidade-possibilidade. 5.5. Ademais, eventual revogação
do decreto prisional só tem cabimento quando adimplidas as
três prestações anteriores ao aforamento da ação executiva e as
vencidas durante o trâmite processual, em sua totalidade. Nes-
se sentido o entendimento desta Câmara: “MANDADO DE
SEGURANÇA AGRAVO DE INSTRUMENTO  WRIT IMPE-
TRADO CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE INDEFE-
RE PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO  FAMÍLIA  EXECU-
ÇÃO DE ALIMENTOS  PENSÃO ALIMENTÍCIA PAGA PAR-
CIALMENTE  JUSTIFICATIVA NÃO ACEITA  MANTIDA A
PRISÃO DECRETADA. Tratando-se de prisão civil por débito
alimentar, respeitado o aspecto da legalidade e o fato de o de-
vedor não ter adimplido sua obrigação, deve-se manter o de-
creto prisional”.  (TJPR  7ª C.Civ -  AC 2762 - MS 154.749-5.
Rel. Des. Mário Rau. DJ02/08/2004, fls. 212/221). “AGRAVO
DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALI-
MENTÍCIA - PAGAMENTO PARCIAL DE PENSÃO ALI-
MENTÍCIA INCAPAZ DE ELIDIR A PRISÃO CIVIL - IM-
POSSIBILIDADE DE PAGAMENTO DO VALOR TOTAL
DEVE SER DISCUTIDA EM AÇÃO REVISIONAL DE ALI-
MENTOS - INADMISSÍVEL O PROCESSAMENTO PELO
RITO DO ARTIGO 732, DO CPC, QUANTO ÀS TRÊS ÚLTI-
MAS PRESTAÇÕES - AGRAVO DESPROVIDO. 1.É incapaz
de elidir a prisão civil o pagamento parcial de pensão alimentí-
cia. 2.Processa-se pelo disposto no artigo 733 do Código de
Processo Civil ação referente ao inadimplemento das três últi-
mas prestações alimentícias. 3. Incabível em ação de execução
de alimentos discussão sobre o binômio capacidade/necessida-
de, que deve ocorrer em ação própria”. (TJPR  7ª C.Civ -  AC
2933 - AG 154.453-4. Rel. Rubens de Oliveira Fontoura. DJ
30/08/2004, fls. 53/59). “EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. JUS-
TIFICATIVA NÃO ACOLHIDA. DECRETO DE PRISÃO CI-
VIL. AGRAVO. DECISÃO CONFIRMADA. 1. Na execução
de alimentos, proposta com fundamento no artigo 733 do
C.P.Civil, incluem-se as três parcelas anteriores ao ajuizamen-
to da ação e mais todas as prestações que vencerem no curso do
processo, as quais, somadas, se não pagas, nem provada a im-
possibilidade de quitá-las, ensejam a prisão civil do devedor. 2.
Tendo o executado depositado, nesta instância, apenas as três
(3) últimas parcelas do débito, anteriores ao ajuizamento da
execução, deixando de depositar o valor correspondente as par-
celas, que venceram depois, mantém-se o decreto de prisão ci-
vil”. (TJPR  7ª C.Civ -  AC 2440 - AG 150.424-7. Rel. Des.
Accácio Cambi. DJ 03/02/2004, fls.08/13). “EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS. PRISÃO CIVIL. DECISÃO QUE RESTRIN-
GE A EXECUÇÃO ÀS TRÊS ÚLTIMAS PARCELAS NÃO

PAGAS. AGRAVO. EXEGESE DO ARTIGO 733, DO
C.P.CIVIL. DECISÃO REFORMADA. Na execução de alimen-
tos, proposta com fundamento no artigo 733, do C.P.Civil, in-
cluem-se as três parcelas anteriores ao ajuizamento da ação e
mais todas as prestações que vencerem no curso do processo,
as quais, somadas, se não pagas, nem justificada a impossibili-
dade de quitá-las, ensejam a prisão civil do devedor”. (TJPR
7ª C.Civ -  AC 961 - AG 126.406-4. Rel. Des. Accácio Cambi.
DJ 24/02/2003, fls. 41/44). 6. Portanto, mostrando-se o recur-
so manifestamente contrário à jurisprudência dominante nesta
Corte e por não guardar o “decisum” objurgado qualquer dis-
crepância com a legislação pertinente, é de se negar seguimen-
to ao agravo. 7. Isso posto, com fulcro no art. 557 caput, do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 7.1.
Intimem-se. 7.2. Oportunamente encaminhem-se os autos à Vara
de origem para arquivamento. Curitiba, 13 de setembro de 2004.
Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0008 . Processo/Prot:0149411-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/167523. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001239 Ordinária. Agravante:
Laboratoire Garnier & Cie. Advogado: Lucia Trindade, Carlos
Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Ana Pau-
la Muggiati dos Santos, Alexandre da Cunha Lyrio. Agravado:
Bonyplus Indústria e Comércio, Importação e Exportação de
Cosméticos Ltda. Advogado: Giorgia Cristiane Pacheco, Eduar-
do Gustavo Pacheco. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Mendonça de Anunciação. Proferido: no protocolado
sob nº 2004.00145544

I - Considerando  o entendimento da Corte Superior no sentido
de que o recurso especial interposto em decorrência do indefe-
rimento, ou não, de tutela antecipada “deve ser apreciado de
imediato, também antecipadamente” e de  que “não tem aplica-
ção, no caso, a regra do art. 542, § 3º, do Código de Processo
Civil, que disciplina a retenção de recurso especial relativa à
decisão interlocutória” ( Medida Cautelar  nº 3564-MG, rel.
Min. Menezes Direito, DJU 27.8.2001, p. 326)  valho-me  do
presente expediente para, em sede de juízo de retratação, tor-
nar sem efeito o despacho prolatado  nos autos de Agravo de
Instrumento nº 149.411-3, deixando de aplicar, in casu , a regra
do § 3º do artigo 542 do Código de Processo Civil; II -   proces-
se-se, destarte, o recurso especial interposto  nos referidos au-
tos; III - julgo, em conseqüência, prejudicado o presente agra-
vo de instrumento ao Superior Tribunal, pela perda de seu ob-
jeto; IV - junte-se este expediente (protocolo nº 145.544/2004)
e  o presente despacho  aos autos de Agravo de Instrumento nº
149.411-3,  e devolvam-se as cópias que o acompanham à sua
insigne subscritora; V -  publique-se . Curitiba, 1º  de setembro
de 2004. DES. OTO LUIZ SPONHOLZ, Presidente
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Eloi Dias da Silva 030 0151198-6
Emiliana Siqueira Silva 064 0147925-4
Eraldo Luiz Kuster 051 0154751-5
Eric Garmes de Oliveira 005 0159014-7

021 0159024-3
023 0159551-5
039 0159559-1
074 0159027-4
075 0159556-0

Eros Belin de Moura Cordeiro 070 0153529-9
Estevam Capriotti Filho 045 0154354-6
Etiane Caldas Gomes 051 0154751-5
Fábio Augusto Magalhães Barbosa 022 0151731-1/01
Fábio Nascimento Paleari 006 0154728-6
Fábio Roberto Motta Vieira 055 0155102-6
Fabiana Cristina Violato Martins 054 0158516-2/01
Fabiana Ricardo Molina 022 0151731-1/01
Fausto Egydio Nogueira Neto 026 0154369-7
Felipe Barrionuevo Costa 062 0149610-6/01
Fernanda da Cunha Paranhos 056 0153541-5
Fernando Ferreira Elias 040 0157268-7
Fernando Wilson Rocha Maranhão 057 0150513-9
Francisco Cunha Souza Filho 058 0131461-8/03

059 0131461-8/04
Franco Mauro Russo Brugioni 022 0151731-1/01
Gentil Biaca 062 0149610-6/01
George Bueno Gomm 057 0150513-9
Geroldo Augusto Hauer 043 0156328-4

066 0158874-9
Giani Lanzarini da Rosa Lima 020 0150041-8
Gil Rocha Tesserolli 072 0154818-5
Gilberto Daros 002 0154397-1/01
Giovani Gionedis 064 0147925-4
Guilherme Borba Vianna 032 0147999-4/01
Guilherme Queiroz 029 0158015-0
Gustavo Alonso Garmes 021 0159024-3

039 0159559-1
074 0159027-4

Hélio Pereira Cury Filho 026 0154369-7
Hamilton Cunha Guimarães Junior 014 0159078-1/01
Hermeto Botelho Junior 038 0154719-7
Hildo Alceu de Jesus 017 0156558-2
Isis Emmanuelle Semiguen M. Lima 029 0158015-0
Ivelson Salotto 056 0153541-5
Izabela Cristina Rücker Curi 058 0131461-8/03
Izidoro Flumignan 006 0154728-6
Jair Marino de Souza 068 0162289-9
Jaques Horn 001 0155412-7
Jefferson Macedo de Moura Ferro 071 0157776-4
João Ademir Ribeiro Pontes 014 0159078-1/01
João Carlos Rodrigues Gomes 044 0152605-0/01
João Carlos Silveira 068 0162289-9
João Carlos de Lucas 040 0157268-7
João Carlos de Oliveira 033 0147593-2/01
João Cláudio Corrêa S. Filho 022 0151731-1/01
Joana D´arc Fernandes Youssef 003 0158782-6
Johnny Marlon Capichten 062 0149610-6/01
Jorge Luiz Martins 024 0151744-8/01
José Walter Andrade Pinto 033 0147593-2/01
José Ari Matos 007 0157948-0
José Eli Salamacha 058 0131461-8/03

059 0131461-8/04
José Elias Vilela Matos 041 0148506-3
José Feldhaus 008 0122757-0
José Guilherme Barbosa Leite 001 0155412-7
José Manoel Frazão Mendes 029 0158015-0
José Miguel Garcia Medina 058 0131461-8/03
José Pastore 042 0161841-5/01
José do Carmo Badaro 016 0157198-0
Juarez Xavier Kuster 066 0158874-9
Juarez de Paula 017 0156558-2
Juliana Silva Vieira 003 0158782-6
Julio Cezar Nalin Salinet 047 0156028-9
Kelly Cristiane Borges Vissosi 076 0157672-1
Laercio Ademir dos Santos 031 0155216-5/01
Leila de Fátima C. C. Olivi 013 0158181-9
Leonardo Souza 001 0155412-7
Liane Slobodian 055 0155102-6
Louise Rainer Pereira Gionedis 064 0147925-4
Luís Henrique D. Escarmanhani 021 0159024-3
Luciana de Mello Rodrigues 050 0156210-7
Luciano Soares Pereira 052 0154790-2
Luir Ceschin 029 0158015-0
Luis Cezar Trento 034 0153086-9/01
Luis Cláudio Andrade Neves 012 0148218-8
Luiz Antonio Daros 015 0155932-4
Luiz Carlos da Rocha 007 0157948-0
Luiz Cesar Toppel Kempinski 002 0154397-1/01
Luiz Felipe Haj Mussi 054 0158516-2/01
Luiz Fernando Brusamolin 008 0122757-0

034 0153086-9/01
Luiz Fernando Gevaerd 053 0157691-6
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 005 0159014-7

023 0159551-5
039 0159559-1

074 0159027-4
075 0159556-0

Luiz Paulo Wille 009 0160490-4
Luiz Rodrigues Wambier 058 0131461-8/03

059 0131461-8/04
Luiz de Alencar Araripe Jr 056 0153541-5
Márcia Cristina Vaz 005 0159014-7

021 0159024-3
023 0159551-5
039 0159559-1
074 0159027-4
075 0159556-0

Márcia Severina Badaró 016 0157198-0
Márcio Fernando Candéo dos Santos 019 0156155-1
Márcio José de Souza 035 0151833-0
Magali Schemberger Schafranski 070 0153529-9
Marcelo Gomes Moreira 010 0159039-4
Marcelo Lasperg de Andrade 063 0158413-6
Marcelo de Lima Castro Diniz 006 0154728-6
Marcelo de Oliveira Viana 035 0151833-0
Marcio Marques Gabardo 043 0156328-4
Marco Antonio Santos de Gregório 001 0155412-7
Marcos Antonio Fernandes 009 0160490-4
Marcos Antonio de O. Leandro 062 0149610-6/01
Maria Adriana Pereira 054 0158516-2/01
Maria Christina de Almeida 043 0156328-4
Maria Ilma Caruso 046 0152400-5
Mario Venturelli 057 0150513-9
Maristela Rodrigues 028 0156011-4
Marli Salete Pastore 042 0161841-5/01
Maurício Barbosa dos Santos 027 0155380-0
Mauro Shiguemitsu Yamamoto 076 0157672-1
Munir Abagge 029 0158015-0

072 0154818-5
Nalinle M. A. O. Alencar 072 0154818-5
Naoto Yamasaki 071 0157776-4
Nataniel Ricci 036 0155804-5

046 0152400-5
Nelson Kuhn Denes 002 0154397-1/01
Nelson Olivas 054 0158516-2/01
Nelson Paschoalotto 005 0159014-7

021 0159024-3
023 0159551-5
039 0159559-1
074 0159027-4
075 0159556-0

Neusa Fátima Refatti 073 0157917-5
Nicodemos Ribeiro de C. Filho 050 0156210-7
Nilda Maria de Oliveira Melito 048 0155428-5
Nivaldo Xavier Marques 038 0154719-7
Otávio Gutkoski 073 0157917-5
Otto Feucht 044 0152605-0/01
Paula Regina Gasparetto 005 0159014-7
Paulo Cesar Ferrari 076 0157672-1
Paulo Madeira 027 0155380-0

072 0154818-5
Paulo Moreli 062 0149610-6/01
Paulo Raimundo Vieira Zacarias 018 0155497-0
Paulo Reneu Simões dos Santos 048 0155428-5
Paulo Roberto Barbieri 042 0161841-5/01
Paulo Roberto Luviseti 058 0131461-8/03

059 0131461-8/04
Paulo Roberto Marques Hapner 041 0148506-3
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 032 0147999-4/01
Paulo Sérgio Winckler 069 0156648-1
Pierre Moreau 022 0151731-1/01
Podalírio de Azambuja Santos 033 0147593-2/01
Rafael Marques Gandolfi 051 0154751-5
Ramon de Medeiros Nogueira 052 0154790-2
Renata Silva Brandão 012 0148218-8
Renato Ribechi 068 0162289-9
Ricardo Kifer Amorim 065 0153983-3
Ricardo Russo 035 0151833-0
Roberto Morozowski 032 0147999-4/01
Roberto Rocha Wenceslau 032 0147999-4/01
Robson Ivan Stival 069 0156648-1
Rodrigo Cesar Nasser Vidal 032 0147999-4/01
Ronaldo Gomes Neves 047 0156028-9
Roseli Isabel Pazzetto 017 0156558-2
Rosemery Dessotti Silva 004 0150357-1
Rossana do Nascimento 009 0160490-4
Sérgio Seleme 057 0150513-9
Sadi Franzon 046 0152400-5
Salvador Oliva Neto 014 0159078-1/01
Samira Calixto Peijó 049 0157273-8
Sandro Rafael Bonatto 064 0147925-4
Sarah do Carmo Bandicioli 075 0159556-0
Sebastião Antunes Telles Sobrinho 017 0156558-2
Sergio Luiz Chaves 018 0155497-0

060 0154684-9
Sidnei Gilson Dockhorn 035 0151833-0
Silvenei de Campos 037 0155596-8
Silvia Cristiane Rüffel 043 0156328-4
Silvio André Brambila Rodrigues 036 0155804-5

051 0154751-5
Silvio Lopes Quadros 031 0155216-5/01
Simon Gustavo Caldas de Quadros 028 0156011-4
Simone Maria Monteiro Fleig 020 0150041-8
Soraia Araújo Pinholato 044 0152605-0/01
Stela Maris Pinto Peters 045 0154354-6
Suely Cristina Muhlstedt 060 0154684-9
Tatiana Feio de Lemos Gerhard 008 0122757-0
Thaisa Jaqueline Vroblewski 016 0157198-0
Vanessa Nogueira C. S. Mota 056 0153541-5
Vanios Antonio Nervo 033 0147593-2/01
Vera Lúcia Ferreira de Paula 017 0156558-2
Vicente de Paula Marques Filho 006 0154728-6
Walter dos Anjos 061 0156311-9
Wilmar Eppinger 043 0156328-4

066 0158874-9
Wilson Antonio Xavier Kuster 066 0158874-9
Wilson Mafra Meiler Filho 051 0154751-5
Zélia Gianello Oliveira 053 0157691-6
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Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0155412-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/40383. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000155 Rescisão de Contrato. Agra-
vante: Shell Brasil Ltda. Advogado: José Guilherme Barbosa
Leite, Leonardo Souza, Marco Antonio Santos de Gregório, Ja-
ques Horn. Agravado: Posto de Serviços Zangão Ltda. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Mace-
do. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih Mas-
sad. Nº Acórdão: 3714. Nº Livro: 93. Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava  Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por maioria de votos, em não conhecer do recurso, com
remessa ao Tribunal de Alçada, nos termos do voto. EMENTA:
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE
RESCISÃO DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE PRO-
DUTOS - DOCUMENTO PARTICULAR ASSINADO PELO
DEVEDOR E DUAS TESTEMUNHAS  TÍTULO EXECUTIVO
- COMPETÊNCIA RECURSAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
ALÇADA - ARTIGO 104, INCISO III, ALÍNEA ‘G’, DA CONS-
TITUIÇÃO ESTADUAL - RECURSO NÃO CONHECIDO, POR
MAIORIA, COM REMESSA DOS AUTOS.

0002 . Processo/Prot:0154397-1/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/124592. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1543971 Apelação Civel.     Apelante:
Rosa Maria Bürgel, Nair Norma Bürgel, Zelinda Camillo Bür-
gel, Margareth Regina Bürgel, Marco Aurelio Bürgel, Elizabe-
th Cristina Bürgel.     Advogado: Gilberto Daros, Nelson Kuhn
Denes.     Apelante: Alfredo Burgel, Jandira Burgel.     Advoga-
do: Luiz Cesar Toppel Kempinski.     Apelado: Amazilda An-
dré Tribes (maior de 65 anos), Jony Tribes, Luiz Carlos Mal-
mgren, Adolar Tribes, Roseli Kohls Tribes, Nadir Tribes, Rosi-
cler Malmgrem, Aldo Tribes, Roseli Tereza Tribes, Ademir
Tribes, Marcos Edgar Zehnder, Amandos Tribes Filho, Jociane
Tribes Zehnder.     Advogado: Aimore Od Rocha. Embargante:
Alfredo Burgel, Jandira Burgel. Advogado: Luiz Cesar Toppel
Kempinski. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 3715. Nº Livro: 93.
Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em ACOLHER OS EMBARGOS, nos
termos do voto. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
- FUNDAMENTAÇÃO SUSCINTA - OMISSÃO - EXISTÊN-
CIA - EMBARGOS ACOLHIDOS. A omissão, apontada pelos
embargantes,em virtude de sucinta fundamentação do acórdão
sobre tema relevante, impõe o acolhimento dos embargos de-
claratórios, para o devido esclarecimento.

0003 . Processo/Prot:0158782-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/77681. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200400000310 Revisional
de Alimentos. Apelante: Á. L. G. F.. Advogado: Joana D´arc
Fernandes Youssef, Juliana Silva Vieira. Apelado: F. G.
Representado(a). Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques.
Nº Acórdão: 3716. Nº Livro: 93. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em DAR PROVI-
MENTO ao recurso.

0004 . Processo/Prot:0150357-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/180308. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200300000061 Separação.
Agravante: I. F. S.. Advogado: Rosemery Dessotti Silva. Agra-
vado: J. M. P.. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 3717. Nº Livro: 93.
Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível, por unanimidade de votos, dar provimento ao
recurso.

0005 . Processo/Prot:0159014-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/82437. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200300000530 Embargos a
Execução. Agravante: Cnf Consórcio Nacional Ltda. Ad-
vogado: Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira,
Márcia Cristina Vaz, Cristiane Vieira Nascimento, Pau-
la Regina Gasparetto. Agravado: Ronaldo José Zamprog-
na. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto
Cassetari. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Tito
Campos de Paula. Nº Acórdão: 3718. Nº Livro: 93. Jul-
gado em: 18/08/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de
votos, negar provimento ao agravo de instrumento. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMGARGOS À EXE-
CUÇÃO - DEVOLUÇÃO DE QUANTIAS PAGAS A PAR-
TICIPANTE DESISTENTE DE CONSÓRCIO - INDEFE-
RIMENTO DE PRODUÇÃO DOS DEPOIMENTOS PES-
SOAIS - PROVA EFETIVAMENTE DESNECESSÁRIA
ANTE A ALEGAÇÃO DA PRÓPRIA AGRAVANTE DE
QUE POSSUI PROVA DOCUMETAL SOBRE O PAGA-
MENTO - PREVALÊNCIA, CASO SEJA ACEITA, DA
PROVA DOCUMENTAL SOBRE A TESTEMUNHAL -
CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO -
RECURSO DESPROVIDO.

0006 . Processo/Prot:0154728-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/31313. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 199900001350 Execução
de Prestação Alimenticia. Agravante: L. M.. Advogado: André
Rezende Miguel e Silva, Izidoro Flumignan. Agravado: J. A.
C. M.. Advogado: Marcelo de Lima Castro Diniz, Vicente de
Paula Marques Filho, Fábio Nascimento Paleari. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari.
Nº Acórdão: 3719. Nº Livro: 93. Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível, por unanimidade de votos, conhecer parcialmente
do recurso e na parte que conhece dá provimento parcial.

0007 . Processo/Prot:0157948-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/46627. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000167 Embargos a Execução.
Apelante: Costa e Baruque Ltda. Advogado: Luiz Carlos da
Rocha. Apelado: CDB Comércio de Veículos Importados Ltda.
Advogado: José Ari Matos. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos
Marques. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli.
Nº Acórdão: 3720. Nº Livro: 93. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PRO-
VIMENTO ao recurso.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. EXE-
CUÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMEN-
TO DO JUIZ. CITAÇÃO NA PESSOA DO SÓCIO COTISTA
E MARIDO DA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
APELANTE. AUSÊNCIA DE PODERES NO CONTRATO
SOCIAL PARA RECEBER CITAÇÃO. TEORIA DA APAREN-
CIA. POSSIBILIDADE DE CITAÇÃO NA PESSOA DAQUE-
LE QUE DETÉM CARGO DE DIREÇÃO E GERÊNCIA E
QUE ATUA NA PRÁTICA COMO REPRESENTANTE DA
PESSOA JURÍDICA. RECURSO DESPROVIDO.

0008 . Processo/Prot:0122757-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/42302. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000563 Rescisão de Contrato.
Apelante: Cidadela S A. Advogado: Luiz Fernando Brusamo-
lin, Tatiana Feio de Lemos Gerhard, Carmen Roberta Franco.
Apelado: Dirlei Maria da Cunha. Advogado: José Feldhaus,
André Carpe Neves. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques.
Nº Acórdão: 3721. Nº Livro: 93. Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por MAIORIA de votos, em NÃO CONHECER do
recurso, determinando a remessa dos autos ao Tribunal de Al-
çada, ficando vencido o Desembargador Campos Marques, com
declaração de voto em separado. EMENTA:  APELAÇÃO CÍ-
VEL - AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL CUMULADA
COM INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS, LUCROS
CESSANTES E DANO MORAL - CONTRATO PARTICULAR
DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL
ASSINADO POR DUAS TESTEMUNHAS - TÍTULO EXE-
CUTIVO EXTRAJUDICIAL - ART. 585, II, DO CPC - COM-
PETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ALÇADA - ART. 104, III,
‘G’, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - NÃO CONHECI-
MENTO DO RECURSO COM REMESSA DOS AUTOS AO
TRIBUNAL DE ALÇADA

0009 . Processo/Prot:0160490-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/100009. Comarca: Catanduvas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000093 Busca e Apreensão.
Agravante: Otilia Maria Gempka. Advogado: Rossana do Nas-
cimento, Luiz Paulo Wille. Agravado: Francisca Geni Gem-
pka. Advogado: Marcos Antonio Fernandes. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº
Acórdão: 3722. Nº Livro: 93. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em DAR PRO-
VIMENTO ao recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREEN-
SÃO - PEDIDO DE LIMINAR INDEFERIDO EM PRIMEI-
RO GRAU, SOB O FUNDAMENTO DE QUE A AUTORA
NÃO COMPROVOU A EXISTÊNCIA FÍSICA DOS BENS,
RESTANDO AUSENTE O ‘FUMUS BONI IURIS’ - DE-
CISÃO QUE MERECE REFORMA - DOCUMENTOS JUN-
TADOS PELA AGRAVANTE QUE COMPROVAM A PRO-
PRIEDADE E A EXISTÊNCIA DOS BENS, DE MANEI-
RA A CARACTERIZAR A VEROSSIMILHANÇA DO DI-
REITO - ‘PERICULUM IN MORA’ PRESENTE - LIMI-
NAR QUE MERECE SER CONCEDIDA  RECURSO PRO-
VIDO.

0010 . Processo/Prot:0159039-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/84652. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000420 Cominatória. Agravan-
te: Editel Listas Telefônicas SA. Advogado: Cláudio Cesar Pinto,
Marcelo Gomes Moreira. Agravado: Telepar Brasil Telecom
SA. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos
Marques. Nº Acórdão: 3723. Nº Livro: 93. Julgado em: 25/08/
2004

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - Ação comi-
natória - Necessidade de ouvida da parte contrária antes da
apreciação do pedido de tutela antecipada - Decisão mantida -
Recurso desprovido.

0011 . Processo/Prot:0157663-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/62756. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000141 Alimentos. Apelante:
S. B. N.  Representado(a). Advogado: Eduardo Munaretto.
Apelado: A. V. N.. Advogado: Anderson Manique Barreto.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 3724.
Nº Livro: 93. Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Oitava Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao recurso.

0012 . Processo/Prot:0148218-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/157028. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200300001501 Guarda
e Responsabilidade de Menor. Agravante: F. C. M.. Advogado:
Renata Silva Brandão. Agravado: L. A. M.. Advogado: Luis
Cláudio Andrade Neves. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 3725. Nº
Livro: 93. Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível, por unanimidade de votos, negar provimento ao
recurso.

0013 . Processo/Prot:0158181-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/69125. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200300000564 Retifi-
cação de Registro. Apelante: Ministério Público do Estado do
Paraná. Interessado: Vanessa Serra Teixeira Representado(a).
Advogado: Leila de Fátima C. C. Olivi. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor:
Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 3726. Nº Livro: 93. Julga-
do em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Oitava Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em dar provimento ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CIVEL.
RETIFICAÇÃO EM REGISTRO CIVIL. MENOR. ALTERAÇÃO
DO SOBRENOME MATERNO EM RAZÃO DO DIVÓRCIO.
POSSIBILIDADE. PROVIMENTO AO   RECURSO.

0014 . Processo/Prot:0159078-1/01   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2004/100860. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 1590781 Agravo de Instrumento.
Agravante: Elcio Fernando Marques, Sônia Maria Guimarães
Marques, Francisco José Marques, Maria Ângela Moreira Mar-
ques, Maria Carmella Oliva, Hamilton Alves Mendes, Mauri-
cio Alves Mendes, Silmara Ana Brenny Mendes, Ricardo Al-
ves Mendes.     Advogado: Hamilton Cunha Guimarães Junior.
Agravado: Laudemira Oliva, Elenita Oliva Murara, Paulo Sér-
gio Oliva, Salvador Oliva Neto, Júlia Antonia Oliva Pioto, Elia-
ne Oliva Avelino da Silva, Orlando Oliva Junior.     Advogado:
Salvador Oliva Neto.     Agravado: Carlos Alberto Oliva.     Ad-
vogado: Salvador Oliva Neto, João Ademir Ribeiro Pontes. Agra-
vante: Elcio Fernando Marques, Sônia Maria Guimarães Mar-
ques, Francisco José Marques, Maria Ângela Moreira Marques,
Maria Carmella Oliva, Hamilton Alves Mendes, Mauricio Alves
Mendes, Silmara Ana Brenny Mendes, Ricardo Alves Mendes.
Advogado: Hamilton Cunha Guimarães Junior. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Tito Campos de Paula. Nº Acór-
dão: 3727. Nº Livro: 93. Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
negar provimento ao agravo regimental. EMENTA: AGRAVO
REGIMENTAL - DECISÃO DO RELATOR QUE NEGOU
SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTEM-
PESTIVIDADE CONFIRMADA - PROCESSO TRAMITAN-
DO EM CURITIBA - ADVOGADO DO INTERIOR - CON-
TAGEM DO PRAZO SEM A CARÊNCIA DE TRÊS (03) DIAS
PREVISTA PARA OS PROCESSOS QUE TRAMITAM EM
COMARCAS DO INTERIOR. Agravo Regimental desprovido.
Os prazos nos processos que tramitam na Comarca de Curitiba
correm a partir da data da publicação, não se aplicando o prazo
de carência de três (03) dias previsto para os feitos que tramitam
nas comarcas do interior do Estado do Paraná, mesmo que o
advogado tenha seu escritório em comarca do interior.

0015 . Processo/Prot:0155932-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/46802. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100002283 Investigação de Pa-
ternidade/maternidade. Agravante: D. B. B.. Advogado: Luiz
Antonio Daros. Agravado: J. K.  (assistido(a)). Advogado:
Andréa Maria dos Santos Meister. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão:
3728. Nº Livro: 93. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava  Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.

0016 . Processo/Prot:0157198-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/61986. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100026129 Arrolamento.
Agravante: Espólio de Olival Magalhães Ribeiro. Advo-
gado: José do Carmo Badaro, Márcia Severina Badaró,
Thaisa Jaqueline Vroblewski. Interessado: Sérgio Maga-
lhães Ribeiro, Maria Helena Ferreira Ribeiro, Jacqueli-
ne Magalhães Martins da Silva, Marcos Antônio Martins
da Silva. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Campos Marques. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 3729. Nº Livro: 93.
Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, nos termos do voto. EMENTA: RECURSO DE AGRAVO
DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE INVENTÁRIO SOB O RITO
DE ARROLAMENTO - DÚVIDA SOBRE ADJUDICAÇÃO
DE IMÓVEL A SER PARTILHADO -  ÔNUS DO INVENTA-
RIANTE - DILIGÊNCIA JUDICIAL - IMPOSSIBILIDADE -
DECISÃO ACERTADA - RECURSO NÃO PROVIDO. Não
cabe ao juízo do inventário, pelo rito sumário do arrolamento,
diligenciar a respeito da propriedade dos bens pertencentes ao
espólio, ônus de inteira responsabilidade dos herdeiros e do
inventariante. Recurso não provido.

0017 . Processo/Prot:0156558-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/54202. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100002442 Alimentos. Agravan-
te: J. C. M. C.. Advogado: Beatriz Dranka da Veiga Pessoa,
Hildo Alceu de Jesus, Roseli Isabel Pazzetto, Sebastião Antu-
nes Telles Sobrinho. Agravado: L. L. C.  Representado(a). Ad-
vogado: Juarez de Paula, Vera Lúcia Ferreira de Paula. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih Mas-
sad. Nº Acórdão: 3730. Nº Livro: 94. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so, nos termos do voto.

0018 . Processo/Prot:0155497-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/42599. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000302 Revisão de
Contrato. Agravante: Marcos Antônio Almeida, Carmem Bri-
gida de Oliveira Almeida. Advogado: Sergio Luiz Chaves. Agra-
vado: Adriana Maria de Moraes. Advogado: Paulo Raimundo
Vieira Zacarias. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge
Wagih Massad. Nº Acórdão: 3731. Nº Livro: 94. Julgado em:
18/08/2004

 DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava  Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em DAR PARCIAL PROVI-
MENTO ao agravo de instrumento.EMENTA: RECURSO DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO - COMPRA E VENDA DE IMÓVEL EM PAR-
CELAS - CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA PARA
EFETUAR OS DEPÓSITOS DAS PRESTAÇÕES EM VALO-
RES OFERTADOS PELOS COMPROMISSÁRIOS COMPRA-
DORES - INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZA-
DORES - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 273 DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL - RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO. Planilha de cálculo e avaliação imobiliária apresenta-
das unilateralmente pelo comprador, não se revestem de prova
inequívoca da alegação de pagamento integral do preço do imó-
vel, com vistas a obtenção de tutela antecipada para pagamento
em valores substancialmente menores que os pactuados em
contrato. Porém, recomendável até decisão final do processo,
que as parcelas sejam pagas pelo valor aceito no início do con-
trato, mas sem  incidência de juros e correção monetária. Re-
curso parcialmente provido.

0019 . Processo/Prot:0156155-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/40898. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000116 Cobrança. Apelante:
Apolus Auto Posto São Luiz Ltda. Advogado: Angela Cristina
Contin Jordão. Apelado: Antonio Mansano. Advogado: Már-
cio Fernando Candéo dos Santos. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des.
Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 3732. Nº Livro: 94. Julgado em:
11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível, por unanimidade de votos, dar provimento par-
cial ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO OR-
DINÁRIA DE COBRANÇA PEDIDO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE  RECEBIMENTO APENAS DE NOTAS ASSINA-
DAS PELO RÉU E SEUS EMPREGADOS AUTORIZADOS -
POSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO DE CHEQUE AIN-
DA QUE NÃO TENHA SIDO DEMONSTRADO SUA CAU-
SA DE EMISSÃO - JUROS MORATÓRIOS INCIDENTES A
PARTIR DA CITAÇÃO  - CORREÇÃO MONETÁRIA CON-
TADOS DESDE O VENCIMENTO DAS NOTAS, QUE PRE-
SUMEM-SE PELA PRAXIS, OCORREREM NO MÊS SUB-
SEQÜENTE A SUA EMISSÃO  APELO PARCIALMENTE
PROVIDO, COM REDISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS SUCUM-
BENCIAL ENTRE AS PARTES LITIGANTES. I) Inequívoca
a relação comercial entre apelante e apelado, tanto que admiti-
das por ambas as partes, tal fato não tem o condão de induzir à
certeza de que todas as notas acostadas ao processo tenham
sido, integralmente, emitidas em razão de compra e venda en-
tre os mesmos, à medida que não contém assinaturas ou quan-
do assinadas, assim o são por pessoas não identificadas, po-
dendo inclusive tê-las sido produzidas unilateralmente. II)Não
está incumbido o portador do cheque a comprovar o negócio
subjacente que lhe deu origem, cabendo ao devedor emitente
ou co-obrigado, a prova da inexistência ou não cumprimento
da ‘causa debendi’. III)Tratando-se a correção monetária, de
adequação econômica da dívida pela passagem do tempo, ain-
da que não apresentem as notas comerciais data exata de venci-
mento, razoável é entendimento de que são estas utilizadas,
ainda nas cidades menores, como forma de viabilizar o comér-
cio, dispensando maiores rigorismos formais, com seu venci-
mento usual no mês subseqüente à operação. Não tem sentido
aplicar-se a correção monetária, que objetiva garantir e prote-
ger o poder de compra do dinheiro da desvalorização que sofre
mês a mês, tão somente após o ajuizamento da ação, quando se
pode identificar, ainda que através da ‘praxis’, o vencimento
do crédito apontado nas notas o que sem dúvida, com proprie
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dade estende-se também ao cheque apresentado, eis que indis-
cutível sua data de exigibilidade.IV) Os juros moratórios, com
esteio no entendimento dominante nesta Câmara, incidirão so-
mente a partir da citação.

0020 . Processo/Prot:0150041-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/176223. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200300002175 Revisional
de Alimentos. Agravante: S. C.. Advogado: Simone Maria
Monteiro Fleig, Giani Lanzarini da Rosa Lima. Agravado: L.
T. R., M. C.  Representado(a). Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 3733.
Nº Livro: 94. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível, por unanimidade de votos, negar provimento ao
recurso.

0021 . Processo/Prot:0159024-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/82408. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000602 Embargos a Execução.
Agravante: Cnf Consórcio Nacional Ltda. Advogado: Cristiane
Vieira Nascimento, Márcia Cristina Vaz, Nelson Paschoalotto,
Eric Garmes de Oliveira, Gustavo Alonso Garmes. Agravado:
Pam Transportes Ltda, Ivo Ribeiro Bezerra. Advogado: Ary Bra-
carense Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Mar-
ques. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Tito Campos de
Paula. Nº Acórdão: 3734. Nº Livro: 94. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - EMGARGOS À EXECUÇÃO -
DEVOLUÇÃO DE QUANTIAS PAGAS A PARTICIPANTE
DESISTENTE DE CONSÓRCIO - INDEFERIMENTO DE
PRODUÇÃO DOS DEPOIMENTOS PESSOAIS - PROVA
EFETIVAMENTE DESNECESSÁRIA ANTE A ALEGAÇÃO
DA PRÓPRIA AGRAVANTE DE QUE POSSUI PROVA DO-
CUMETAL SOBRE O PAGAMENTO - PREVALÊNCIA,
CASO SEJA ACEITA, DA PROVA DOCUMENTAL SOBRE
A TESTEMUNHAL - CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO
CONFIGURADO - RECURSO DESPROVIDO.

0022 . Processo/Prot:0151731-1/01   Agravo

. Protocolo: 2004/111508. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1517311 Agravo de Instrumento.
Agravante: Nortox SA.     Advogado: Pierre Moreau, Ana Pau-
la Oriola Martins, João Cláudio Corrêa Saglietti Filho, Fabiana
Ricardo Molina, Franco Mauro Russo Brugioni.     Agravado:
Daniela Amaral.     Advogado: Fábio Augusto Magalhães Bar-
bosa. Agravante: Nortox SA. Advogado: Pierre Moreau, Ana
Paula Oriola Martins, João Cláudio Corrêa Saglietti Filho, Fa-
biana Ricardo Molina, Franco Mauro Russo Brugioni, Auracyr
Azevedo de Moura Cordeiro. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 3735.
Nº Livro: 94. Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível, por unanimidade de votos, negar provimento ao
recurso. EMENTA: AGRAVO - DESPACHO QUE JULGOU
PREJUDICADO AGRAVO DE INSTRUMENTO - RETRA-
TAÇÃO SINGULAR, AINDA QUE PARCIAL, ATENDENDO
AQUILO QUE FORA PLEITEADO PELA AGRAVANTE EM
AUDIÊNCIA - PERDA DE OBJETO - RECURSO IMPROVI-
DO.   CONCEDIDO PELO PRÓPRIO JUÍZO MONOCRÁTI-
CO EM SUA RETRATAÇÃO AQUILO QUE FORA PEDIDO
EM SEDE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO,  ATENDIDA
RESTOU A PRETENSÃO RECURSAL ORIGINÁRIA, DE-
SINFLUENTE AO CASO, OS DEMAIS  PEDIDOS FORMU-
LADOS NAS VIAS ORDINÁRIAS.

0023 . Processo/Prot:0159551-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/88776. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000458 Embargos a Execução.
Agravante: Cnf Consórcio Nacional Ltda. Advogado: Cristiane
Vieira Nascimento, Márcia Cristina Vaz, Nelson Paschoalotto,
Eric Garmes de Oliveira, Márcia Cristina Vaz. Agravado: Bru-
no José Dainese, Marco Antonio Dalossi. Advogado: Luiz Gus-
tavo Fragoso da Silva. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Tito Campos de Paula. Nº Acórdão: 3736. Nº
Livro: 94. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - EMGARGOS À EXECUÇÃO -
DEVOLUÇÃO DE QUANTIAS PAGAS A PARTICIPANTE
DESISTENTE DE CONSÓRCIO - INDEFERIMENTO DE
PRODUÇÃO DOS DEPOIMENTOS PESSOAIS - PROVA
EFETIVAMENTE DESNECESSÁRIA ANTE A ALEGAÇÃO
DA PRÓPRIA AGRAVANTE DE QUE POSSUI PROVA DO-
CUMETAL SOBRE O PAGAMENTO - PREVALÊNCIA,
CASO SEJA ACEITA, DA PROVA DOCUMENTAL SOBRE
A TESTEMUNHAL - CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO
CONFIGURADO - RECURSO DESPROVIDO.

0024 . Processo/Prot:0151744-8/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/122512. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1517448 Agravo de Instrumento.
Agravante: Laura Linhares Tebchirani.     Advogado: Jorge Luiz
Martins.     Agravado: Neusa Ribas Tebchirani, Flavio Ribas
Tebchirani.     Advogado: Angelo Filho Moro. Embargante:
Laura Linhares Tebchirani. Advogado: Jorge Luiz Martins.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augus-
to Cassetari. Relator Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme

Scaff. Nº Acórdão: 3737. Nº Livro: 94. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível, por unanimidade de votos, não conhecer dos
embargos. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
MERO INCONFORMISMO - PRETENSÃO DE PREQUES-
TIONAMENTO MATERIAL E INTERPOSIÇÃO RECURSAL
PARA INSTÂNCIA SUPERIOR - IMPOSSIBILIDADE - NÃO
CONHECIMENTO - AUSÊNCIA DE CAUSA DE PEDIR,
FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO - INÉPCIA DA
EXORDIAL - EMBARGOS NÃO CONHECIDOS. “Para co-
nhecimento de qualquer peça processual interposta, a parte, ao
manifestar seu inconformismo, deve pautar-se acerca das ra-
zões de fato e de direito que lhe fazem crer na existência de
infringência à norma legal”.

0025 . Processo/Prot:0160580-3   Mandado de Segurança
(Cam-Cv)

. Protocolo: 2004/101872. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200400000200 Alimentos. Impetran-
te: G. S. R.. Advogado: César Felix Ribas, Ederson Ribas Bas-
so e Silva. Impetrado: J. D. C. C. 4. V. F.. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Nº Acórdão:
3738. Nº Livro: 94. Julgado em: 01/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conceder a ordem impetrada.

0026 . Processo/Prot:0154369-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/26096. Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200300000741 Revisional. Agra-
vante: Imobiliaria Panakol Ltda. Advogado: Carlos Alberto
Farracha de Castro, Hélio Pereira Cury Filho. Agravado: Dir-
ceu Marcondes Martins, Zenedir de Jesus. Advogado: Fausto
Egydio Nogueira Neto. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 3739. Nº
Livro: 94. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava  Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao agravo
de instrumento. EMENTA: RECURSO DE AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - COM-
PRA E VENDA DE IMÓVEL EM PARCELAS - CONCES-
SÃO DE TUTELA ANTECIPADA PARA EFETUAR OS DE-
PÓSITOS DAS PRESTAÇÕES EM VALORES OFERTADOS
PELOS COMPROMISSÁRIOS COMPRADORES - INEXIS-
TÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES - INTELI-
GÊNCIA DO ARTIGO 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - RECURSO  PROVIDO. Planilha de cálculo e avalia-
ção imobiliária apresentadas unilateralmente pelo comprador,
não se revestem de prova inequívoca da alegação de pagamen-
to integral do preço do imóvel, com vistas a obtenção de tutela
antecipada para pagamento em valores substancialmente me-
nores que os pactuados em contrato. Porém, recomendável até
decisão final do processo, que as parcelas continuem sendo
pagas pelo valor aceito no início do contrato, mas sem  inci-
dência de juros e correção monetária. Recurso provido.

0027 . Processo/Prot:0155380-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/28571. Comarca: Arapoti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200300000102 Embargos a Execução. Ape-
lante: G. J. M. C.  Representado(a), J. V. M. C.  Representado(a).
Advogado: Maurício Barbosa dos Santos. Apelado: P. R. S..
Advogado: Paulo Madeira. Rec.Adesivo: P. R. S.. Advogado:
Paulo Madeira. Interessado: G. A. C.. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Revi-
sor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 3740. Nº Livro: 94. Jul-
gado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL aos recursos, nos termos do voto.

0028 . Processo/Prot:0156011-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/47940. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200300001591 Revisional de Ali-
mentos. Agravante: T. R. D.. Advogado: Simon Gustavo Cal-
das de Quadros. Agravado: A. A. D.. Advogado: Maristela
Rodrigues. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 3741. Nº Livro: 94.
Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso,
nos termos do voto.

0029 . Processo/Prot:0158015-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/71826. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100073379 Ordinária de Cobrança.
Agravante: Nutrilatina Laboratórios Ltda. Advogado: Isis Em-
manuelle Semiguen M. Lima, Munir Abagge, Guilherme Quei-
roz. Agravado: Inbrafiltro Indústria e Comércio de Filtros Ltda,
Inbra Blindados Ltda. Advogado: José Manoel Frazão Men-
des, Luir Ceschin, Andréa Helena Cândido Di Paolo. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Tito Campos de Pau-
la. Nº Acórdão: 3742. Nº Livro: 94. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, dar
provimento ao agravo de instrumento, para a fim de reformar a

decisão agravada, afastando-se os efeitos da decadência. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DIREITO DO CONSU-
MIDOR - PRAZO DECADENCIAL - A RECLAMAÇÃO
COMPROVADAMENTE FORMULADA PELO CONSUMI-
DOR PERANTE O FORNECEDOR DE PRODUTOS E SER-
VIÇOS - OU PROCON, ATÉ A RESPOSTA NEGATIVA COR-
RESPONDENTE, QUE DEVE SER INEQUÍVOCA, OBSTAM
A DECADÊNCIA - INTELIGÊNCIA DO ART. 26, § 2º, DO
CDC - RECURSO PROVIDO.

0030 . Processo/Prot:0151198-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/192226. Comarca: Terra Rica. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000205 Rescisão de Contrato.
Agravante: Paranavel Comercial de Veículos Ltda. Advogado:
Anderson Donizete dos Santos, Alberto José Zerbato. Agrava-
do: Sandra Souza Almeida. Advogado: Eloi Dias da Silva. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques.
Nº Acórdão: 3743. Nº Livro: 94. Julgado em: 01/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so.  EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - Ação de res-
cisão contratual cumulada com indenizatória - Decadência -
Inocorrência - Inteligência do artigo 27 do Código de Defesa
do Consumidor - Recurso desprovido.

0031 . Processo/Prot:0155216-5/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/113052. Comarca: Tomazina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1552165 Apelação Civel.     Apelante:
Marcos Davi Nogueira.     Advogado: Laercio Ademir dos San-
tos.     Apelado: Benedito Simões da Silva.     Advogado: Silvio
Lopes Quadros. Embargante: Marcos Davi Nogueira. Advoga-
do: Laercio Ademir dos Santos. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 3744. Nº Li-
vro: 94. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos declaratórios, condenando a embargante
na multa prevista no artigo 538, parágrafo único do Código de
Processo Civil, de 1% (um por cento) sobre o valor da causa,
em favor do recorrido. EMENTA:  EMBARGOS DECLARA-
TÓRIOS - PONTOS CONTRADITÓRIOS, OMISSOS OU
OBSCUROS INEXISTENTES - MERO INCONFORMISMO
DO EMBARGANTE. EFEITO INFRINGENTE - IMPOSSI-
BILIDADE. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO - MULTA.
Embargos rejeitados. A ausência dos defeitos previstos no arti-
go 535 do Código de Processo Civil e a suficiente fundamenta-
ção no corpo do julgado, informam a improcedência dos em-
bargos declaratórios interpostos com o nítido propósito de re-
volver matéria já apreciada. O caráter procrastinatório do re-
curso impõe a aplicação da multa, em detrimento do embargan-
te, prevista no artigo 538, parágrafo único do Código de Pro-
cesso Civil.

0032 . Processo/Prot:0147999-4/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/107856. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 1479994 Apelação Civel.     Apelante:
Ruben Guimarães Frota Cordeiro.     Advogado: Rodrigo Cesar
Nasser Vidal, Carlyle Popp, Paulo Roberto Ribeiro Nalin, Dir-
ceu Antonio Andersen Junior, Guilherme Borba Vianna.
Apelado: Marco Antônio Laio Cabral.     Advogado: Roberto
Rocha Wenceslau, Roberto Morozowski. Embargante: Ruben
Guimarães Frota Cordeiro. Advogado: Carlyle Popp, Rodrigo
Cesar Nasser Vidal, Paulo Roberto Ribeiro Nalin, Dirceu An-
tonio Andersen Junior, Guilherme Borba Vianna. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acór-
dão: 3745. Nº Livro: 94. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos declaratórios, condenando o embargante
na multa prevista no artigo 538, parágrafo único do Código de
Processo Civil, de 1% (um por cento) sobre o valor da causa,
em favor do recorrido. EMENTA:  EMBARGOS DECLARA-
TÓRIOS - PONTOS CONTRADITÓRIOS, OMISSOS OU
OBSCUROS INEXISTENTES - MERO INCONFORMISMO
DO EMBARGANTE. EFEITO INFRINGENTE - IMPOSSI-
BILIDADE. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO - MULTA.
Embargos rejeitados. A ausência dos defeitos previstos no arti-
go 535 do Código de Processo Civil e a suficiente fundamenta-
ção no corpo do julgado informam a improcedência dos embar-
gos declaratórios interpostos com o nítido propósito de revol-
ver matéria já apreciada. O caráter procrastinatório do recurso
impõe a aplicação da multa, em detrimento do embargante, pre-
vista no artigo 538, parágrafo único do Código de Processo
Civil.

0033 . Processo/Prot:0147593-2/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/57405. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1475932 Agravo de Instrumento.
Agravante: Lídia Fachin.     Advogado: João Carlos de Olivei-
ra, Carlos Alberto Paolielo Azevedo.     Agravado: Valderi Fran-
cisco Mascarello, Lori Expedita Bolzari Mascarello.     Advo-
gado: Vanios Antonio Nervo.     Agravado: Anibal Euzébio,
Magali Terezinha Mascarello Euzébio.     Advogado: José
Walter Andrade Pinto.     Agravado: Irineu de Oliveira Masca-
rello.     Advogado: Alexandre Branco Azambuja Santos.
Agravado: Denise Nervo.     Advogado: Antonio Homero Ma-
druga Chaves.     Agravado: Antônio Almeida Bueno, Irani
Mascarello Bueno.     Advogado: Podalírio de Azambuja San-
tos. Embargante: Lídia Fachin. Advogado: João Carlos de Oli-
veira, Carlos Alberto Paolielo Azevedo. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 3746.
Nº Livro: 94. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos declaratórios. EMENTA:  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS - OMISSÃO INEXISTENTE. MERO IN-
CONFORMISMO DA EMBARGANTE. EFEITO INFRIN-
GENTE - IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER PROCRASTINA-
TÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA. Embargos rejeitados. A
ausência dos defeitos previstos no artigo 535 do Código de Pro-
cesso Civil e a suficiente fundamentação no corpo do julgado,
informam a improcedência dos embargos declaratórios inter-
postos com o nítido propósito de revolver matéria já apreciada.
O caráter procrastinatório do recurso impõe a aplicação da
multa, em detrimento da embargante, prevista no artigo 538,
parágrafo único do Código de Processo Civil.

0034 . Processo/Prot:0153086-9/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/81598. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1530869 Apelação Civel.     Apelante:
Deolinda Magrini.     Advogado: Luis Cezar Trento.     Apela-
do: Cidadela SA.     Advogado: Luiz Fernando Brusamolin.
Embargante: Deolinda Magrini. Advogado: Luis Cezar Trento.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Nº Acórdão: 3747. Nº Livro: 94. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
acolher os embargos declaratórios para acrescer ao dispositivo
do venerando acórdão embargado, que sobre o valor do débito
a partir da citação e até o efetivo pagamento incidirão juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês. EMENTA:  EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - OCORRÊNCIA -
ACOLHIMENTO.  Sendo omissa a decisão impugnada aco-
lhem-se os embargos declaratórios para dirimi-la.

0035 . Processo/Prot:0151833-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/199132. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001423 Cautelar Inominada.
Agravante: Edite Negrello, Marilis de Fátima Erdman, Cerilo
Mateus, Eulalia Kubis, Hilario Pereira, Maria Cleuza Martins,
Francisco de A Neves Martins, Maria Aparecida Levandoski,
Anselmo Aparecido Ferreira, José Abrão Custódio de Oliveira,
Elivanilson Portes, Eliane de Lima Maciel, Marlene Coltro Stel-
mastchuk, Laura Mitie Nisi, Olga da Silveira Brindarolli, Alaide
Lima de Mello, Renato Grites, Haury Luz Tapia Ozorio, Ione
Lopes de Lima, Marlus Danilo Cunha, Marcos Ludovico, Mar-
cos Aurelio Teleginski, Maria de Fátima B Alves. Advogado:
Sidnei Gilson Dockhorn, Carlos Henrique de Souza Rodrigues,
Ricardo Russo, Marcelo de Oliveira Viana. Agravado: Condo-
mínio Edifício Bonarda. Advogado: Márcio José de Souza. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih Massad.
Nº Acórdão: 3748. Nº Livro: 94. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso,
nos termos do voto. EMENTA: RECURSO DE AGRAVO DE
INSTRUMENTO - MEDIDA  CAUTELAR - CONDOMÍNIO
- CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA - CONCESSÃO LIMI-
NAR -   RECURSO  NÃO PROVIDO. Demonstrada satisfato-
riamente a ausência dos requisitos legais do edital de convoca-
ção dos condôminos, para realização de assembléia extraordi-
nária, correta a decisão que concedeu liminarmente o pedido
para sua suspensão. Recurso não provido.

0036 . Processo/Prot:0155804-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/42259. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000688 Resolução de
Contrato. Apelante: Adilson Deomedessi. Advogado: Nataniel
Ricci. Apelado: M. M. Incorporações SC Ltda, B. A. M. Incorpo-
rações SC Ltda, LGSR Empreendimentos Imobiliários Ltda. Ad-
vogado: Silvio André Brambila Rodrigues. Rec.Adesivo: M. M.
Incorporações SC Ltda, B. A. M. Incorporações SC Ltda, LGSR
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Silvio André
Brambila Rodrigues. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Campos Marques. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari.
Nº Acórdão: 3749. Nº Livro: 94. Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria de votos, em conhecer do recurso (vencido o
Des. Ivan Bortoleto) e, por unanimidade, em negar provimento
à apelação e dar provimento ao recurso adesivo. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - Ação de resolução de contrato de com-
promisso de compra e venda - Notificação - Mora verificada -
Rescisão que se impõe - Revisão das cláusulas contratuais -
Impossibilidade, vez que o contrato já se encontrava rescindi-
do - Perdas e danos que devem corresponder ao valor dos alu-
gueres durante todo o período em que o réu permaneceu no
imóvel - Benfeitorias - Pedido que pode ser formulado em con-
testação - Necessidade de especificação quando de sua formu-
lação, sendo insuficiente a mera alegação - Apelação desprovi-
da e recurso adesivo provido.

0037 . Processo/Prot:0155596-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/35815. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001144 Alvara. Apelante: Lou-
rivaldo do Nascimento, Dionízio do Nascimento, Rosilda Faus-
tina do Nascimento, Maria da Silva do Nascimento. Advogado:
Silvenei de Campos. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 3750. Nº Li-
vro: 94. Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível, por unanimidade de votos, negar provimento ao
recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - ALVARÁ PARA
LEVANTAMENTO DE QUANTIA DEPOSITADA - PIS/PA-
SEP, FGTS EM CONTA POUPANÇA - EXISTÊNCIA DE
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DEMAIS BENS A INVENTARIAR  - HERDEIRO MENOR
QUE NÃO INTEGROU A LIDE - APELO IMPROVIDO. Ain-
da que possível decisão de forma eqüitativa, fundado em crité-
rio de moderação e igualdade, objetivando atender aos anseios
jurisdicionais das partes, sem apego excessivo ao formalismo
estéril para a concessão de alvará de liberação de numerário
depositado em nome do “de cujus”, no caso específico, além
da existência, não só de outros bens imóveis, mas como de
herdeiro menor que sequer figurou no pólo ativo da demanda,
demonstra certa obscuridade no pleito formulado pelas partes,
inviabilizando a pretensão de levantamento da quantia deposi-
tada independentemente de inventário.

0038 . Processo/Prot:0154719-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/30964. Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000012 Separação de Corpos.
Agravante: A. G.. Advogado: Nivaldo Xavier Marques. Agra-
vado: C. I. M. R.. Advogado: Hermeto Botelho Junior. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Nº
Acórdão: 3751. Nº Livro: 94. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da Oi-
tava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

0039 . Processo/Prot:0159559-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/88786. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000015 Embargos a Execução.
Agravante: Cnf Consórcio Nacional Ltda. Advogado: Márcia
Cristina Vaz, Cristiane Vieira Nascimento, Nelson Paschoalot-
to, Eric Garmes de Oliveira, Gustavo Alonso Garmes. Agrava-
do: Terraplanagem e Construção Globo Ltda. Advogado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Tito Campos de Paula. Nº Acórdão: 3752. Nº
Livro: 94. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO -
DEVOLUÇÃO DE QUANTIAS PAGAS A PARTICIPANTE
DESISTENTE DE CONSÓRCIO - INDEFERIMENTO DE
PRODUÇÃO DOS DEPOIMENTOS PESSOAIS - PROVA
EFETIVAMENTE DESNECESSÁRIA ANTE A ALEGAÇÃO
DA PRÓPRIA AGRAVANTE DE QUE POSSUI PROVA DO-
CUMETAL SOBRE O PAGAMENTO - PREVALÊNCIA,
CASO SEJA ACEITA, DA PROVA DOCUMENTAL SOBRE
A TESTEMUNHAL - CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO
CONFIGURADO - RECURSO DESPROVIDO.

0040 . Processo/Prot:0157268-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/57786. Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 199900000433 Alimentos.
Apelante: O. B. R.. Advogado: João Carlos de Lucas. Apelado:
L. N. R.  Representado(a). Advogado: Fernando Ferreira Elias,
Altair Trova de Oliveira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ivan Borto-
leto. Nº Acórdão: 3753. Nº Livro: 94. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao
recurso, nos termos do voto.

0041 . Processo/Prot:0148506-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/160223. Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000031 Investigação de Pater-
nidade/maternidade. Agravante: S. C. M. C.. Advogado: Paulo
Roberto Marques Hapner, Bruno Luis Marques Hapner. Agra-
vado: J. R. M.. Advogado: José Elias Vilela Matos. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Nº Acórdão: 3754. Nº Livro: 94. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PRO-
VIMENTO ao recurso.

0042 . Processo/Prot:0161841-5/01   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2004/127929. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1618415 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Onetur - Turismo Receptivo Ltda.     Advogado: José Pas-
tore, Marli Salete Pastore.     Agravado: Izanete Madalozo &
Filhos Ltda.     Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Douglas
Marcel Peres. Agravante: Onetur - Turismo Receptivo Ltda.
Advogado: José Pastore, Marli Salete Pastore. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Augusto Lopes Cortes. Nº
Acórdão: 3755. Nº Livro: 94. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade, em negar provimento ao recur-
so, nos termos do voto. EMENTA:  AGRAVO REGIMENTAL.
AÇÃO MONITÓRIA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DES-
CONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO PELA
EMPRESA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.
AGRAVO PROVIDO.

0043 . Processo/Prot:0156328-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/50074. Comarca: Paranaguá. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200300001165 Arrolamento. Agravante: M. S. X.. Advogado:
Maria Christina de Almeida, Arnaldo Conceição Junior, Gerol-

do Augusto Hauer, Wilmar Eppinger, Altivo José Seniski. Agra-
vado: M. R. G. X.. Advogado: Silvia Cristiane Rüffel, Marcio
Marques Gabardo. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 3756. Nº Livro: 94. Julgado
em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em julgar extinto o procedimen-
to recursal, nos temos do voto.

0044 . Processo/Prot:0152605-0/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/107704. Comarca: Rolândia. Ação Originá-
ria: 1526050 Apelação Civel.     Apelante: Antônio Prezutti
Neto, Zilda Felice Prezutti.     Advogado: Soraia Araújo Pinho-
lato.     Apelado: Valentim Alfredo Rosolen, Ednéia Cristina
Beraldo Rosolen, Irene Sotoriva.     Advogado: João Carlos
Rodrigues Gomes, Otto Feucht. Embargante: Antônio Prezutti
Neto, Zilda Felice Prezutti. Advogado: Soraia Araújo Pinhola-
to. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos
Marques. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wa-
gih Massad. Nº Acórdão: 3757. Nº Livro: 94. Julgado em: 18/
08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em REJEITAR OS EMBAR-
GOS. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMIS-
SÃO INEXISTENTE NO ARESTO EMBARGADO - PRETEN-
SÃO DE EMPRESTAR EFEITO INFRINGENTE, O QUE
SOMENTE SE VIABILIZA EM CASOS EXCEPCIONALÍS-
SIMOS - EMBARGOS REJEITADOS. Ausente a omissão apon-
tada no julgado e afastada a possibilidade excepcional de em-
prestar efeito modificativo ao Julgado, impõe-se a rejeição dos
embargos declaratórios.

0045 . Processo/Prot:0154354-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/19268. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100002615 Anulatória. Apelan-
te: G. R. S. M.. Advogado: Stela Maris Pinto Peters. Apelado:
F. W.. Advogado: Estevam Capriotti Filho. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des.
Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 3758. Nº Livro: 94. Julgado em:
18/08/2004

ACORDAM os Desembargadores integrantes da Oitava Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em DAR PROVIMENTO AO AGRAVO RE-
TIDO, RESTANDO PREJUDICADO O RECURSO DE APE-
LAÇÃO, nos termos do voto.

0046 . Processo/Prot:0152400-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/3019. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200200000351 Alimentos. Apelante: E. V. A.  Representado(a).
Advogado: Sadi Franzon, Elayne Auxiliadora de Freitas, Ma-
ria Ilma Caruso, Nataniel Ricci. Apelado: V. A.. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari.
Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 3759. Nº Livro: 94.
Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível, por unanimidade de votos, dar provimento ao
recurso.

0047 . Processo/Prot:0156028-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/44740. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200300000831 Separação.
Apelante: E. G. S. M. S. P., F. L. M. S. F.. Advogado: Julio
Cezar Nalin Salinet. Apelado: C. A. C. L. P.. Advogado: Ro-
naldo Gomes Neves. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ivan Bor-
toleto. Nº Acórdão: 3760. Nº Livro: 94. Julgado em: 18/08/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em NEGAR  PROVIMENTO
AO RECURSO, nos termos do voto.

0048 . Processo/Prot:0155428-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/36030. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200300000162 Declarató-
ria. Apelante: L. G.. Advogado: Nilda Maria de Oliveira Meli-
to. Apelado: L. M. B.. Advogado: Paulo Reneu Simões dos
Santos. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael
Augusto Cassetari. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acór-
dão: 3761. Nº Livro: 94. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao
recurso, nos termos do voto.

0049 . Processo/Prot:0157273-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/62414. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200400000120 Extincao/cum-
primento de Obrigações. Agravante: G. H. P.. Advogado: Sa-
mira Calixto Peijó. Agravado: M. E. O.. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Nº Acór-
dão: 3762. Nº Livro: 94. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava  Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso
de agravo, nos termos do voto.

0050 . Processo/Prot:0156210-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/45919. Comarca: Paranaguá. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9900000556 Revisional de Alimentos. Apelante: K. S. S. L.
Representado(a), D. S. L.. Advogado: Luciana de Mello Rodri-
gues. Apelado: J. S. L. F.. Advogado: Nicodemos Ribeiro de
Camargo Filho. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Nº
Acórdão: 3763. Nº Livro: 94. Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível, por unanimidade de votos, negar provimento ao
recurso.

0051 . Processo/Prot:0154751-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/32225. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001003 Resolução de
Contrato. Agravante: M M Incorporações SC Ltda. Advogado:
Silvio André Brambila Rodrigues, Rafael Marques Gandolfi,
Wilson Mafra Meiler Filho, Eraldo Luiz Kuster, Etiane Caldas
Gomes. Agravado: Dinalva de Carvalho Lopes. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Nº Acór-
dão: 3764. Nº Livro: 94. Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Oitava Câ-
mara Cível do tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em julgar extinto o presente procedi-
mento recursal. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO -
Ação de resolução contratual - Acordo extrajudicial celebrado
entre as partes - Desistência requerida - Perda do objeto - Pro-
cedimento recursal julgado extinto.

0052 . Processo/Prot:0154790-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/12507. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000742 Prestação de Contas.
Apelante: Mário Biernaski. Advogado: Carlos Vitor Maranhão
de Loyola, Ramon de Medeiros Nogueira, Luciano Soares Pe-
reira. Apelado: Décio Luiz Dallagnol. Advogado: Carla Eliza
dos Santos Saldanha. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli de Mace-
do. Nº Acórdão: 3765. Nº Livro: 94. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do  Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
não conhecer do apelo, com remessa dos autos ao Tribunal de
Alçada, que é o competente, nos termos da fundamentação.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS - CONTRATO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - SUBESPÉCIE DO GÊ-
NERO LOCAÇÃO - COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE
ALÇADA - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 104, III, “A” DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.  Recurso não conhecido, com
remessa à Corte competente. Sendo a ação de prestação de con-
tas subespécie de contrato de locação de serviços advocatícios,
firma-se a competência do egrégio Tribunal de Alçada para
conhecer e julgar os recursos nela interpostos, nos termos do
artigo 104,  inciso III, letra ‘’a’’ da Constituição Estadual.

0053 . Processo/Prot:0157691-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/66075. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200400000553 Dissolução/reconhe-
cimento de Sociedade. Agravante: C. G. A. H.. Advogado: Ben-
vinda de Lima Brenneisen. Agravado: L. G. C. O.. Advogado:
Zélia Gianello Oliveira, Luiz Fernando Gevaerd. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Tito Campos de Paula.
Nº Acórdão: 3766. Nº Livro: 94. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento, mantendo-se, desta
forma, a decisão agravada.

0054 . Processo/Prot:0158516-2/01   Agravo

. Protocolo: 2004/92385. Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1585162 Agravo de Instrumento.
Agravante: Jornal Fazenda Notícia Ltda.     Advogado: Luiz
Felipe Haj Mussi, Nelson Olivas, Célio Pereira Oliveira Neto,
Fabiana Cristina Violato Martins.     Agravado: Geraldo Cartá-
rio Ribeiro.     Advogado: Maria Adriana Pereira. Agravante:
Jornal Fazenda Notícia Ltda. Advogado: Luiz Felipe Haj Mus-
si, Nelson Olivas, Célio Pereira Oliveira Neto, Fabiana Cristi-
na Violato Martins. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Tito Campos de Paula. Nº Acórdão: 3767. Nº Livro:
94. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, ne-
gar provimento ao agravo regimental, mantendo-se, desta for-
ma, a decisão agravada. EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL
- CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA DECISÃO AGRAVADA AN-
TES DA JUNTADA DO MANDADO - INÍCIO DO PRAZO
RECURSAL - INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR
QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO, MANTIDA -
RECURSO DESPROVIDO. Ao protocolar petição nos autos
requerendo a revogação da liminar de busca e apreensão con-
cedida pelo juiz da causa, independentemente da juntada do
mandado e do cumprimento da busca e apreensão, surgiu o di-
reito e interesse da parte agravante de recorrer e, desta forma, o
prazo recursal passou a correr a partir do momento em que
tomou ciência inequívoca da decisão agravada.

0055 . Processo/Prot:0155102-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/36795. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199700000957 Inventário. Agravante:
Dulcio Mendes dos Santos Filho, Adriane Storrer dos Santos,
Rogério Mendes dos Santos, Patricia Mendes dos Santos. Advo-
gado: Liane Slobodian, Fábio Roberto Motta Vieira. Agravado:
Ilza Rodrigues da Silva. Advogado: Celso Araújo Marques. Inte-
ressado: Jean Lucas Mendes dos Santos, Adriana Aparecida Pi-
assa Mendes dos Santos, Caroline Mendes dos Santos, Alessan-
dra Mendes dos Santos Representado(a). Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acór-
dão: 3768. Nº Livro: 94. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PRO-
VIMENTO ao recurso.  EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - INVENTÁRIO - PRETENSÃO DE HOMOLOGA-
ÇÃO DE PARTILHA AMIGÁVEL - DECISÃO DE PRIMEI-
RO GRAU QUE DETERMINOU QUE SE AGUARDE O RE-
CONHECIMENTO JUDICIAL DE UNIÃO ESTÁVEL - PAR-
TES QUE NÃO DIVERGEM A RESPEITO DA PARTILHA -
HERDEIRA MENOR - APLICAÇÃO DA NORMA DO ART.
2.016 DO CÓDIGO CIVIL - NECESSIDADE DE PARTILHA
JUDICIAL - AGRAVO DESPROVIDO.

0056 . Processo/Prot:0153541-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/15651. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001438 Ordinária. Agravante:
Corporacion Habanos SA, Puro Cigar de Habana Ltda, Cemi
Ltd. Advogado: Luiz de Alencar Araripe Jr, Vanessa Nogueira
C. S. Mota, Fernanda da Cunha Paranhos. Agravado: Hotel Bour-
bon de Curitiba Ltda. Advogado: Dionísio Olicshevis. Agrava-
do: Havanosul Importadora Ltda. Advogado: Ivelson Salotto.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih Massad.
Nº Acórdão: 3769. Nº Livro: 94. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava  Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo
de instrumento, nos termos do voto. EMENTA:  RECURSO DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - ABS-
TENÇÃO DE VENDA E COMERCIALIZAÇÃO DE PRODU-
TOS - INVIABILIDADE NA ESPÉCIE - DECISÃO ACERTA-
DA - RECURSO NÃO PROVIDO. Na ausência de prova ine-
quívoca da verossimilhança das alegações, bem como do perigo
de dano irreparável ou de difícil reparação, apresenta-se correta
a decisão monocrática que indeferiu tutela antecipada para proi-
bição de venda de produtos, sobre os quais a parte alega deter
exclusividade na comercialização. Recurso não provido.

0057 . Processo/Prot:0150513-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/183331. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000172 Nulidade de Ato Jurí-
dico. Agravante: Josiane Frischmann Aisengart. Advogado:
Sérgio Seleme. Agravado: James Frischmann Aisengart. Advo-
gado: Fernando Wilson Rocha Maranhão, Carlos Alberto Far-
racha de Castro. Interessado: Laboratório Frischmann Aisen-
gart SA. Advogado: Sérgio Seleme. Interessado: Fani Frisch-
mann Aisengart, Henrique Lerner, Emílio Salvador Granato,
Luiz Eiyti Ioshizumi, Vitor Ascanio Caldonazo, Fani Frisch-
mann Aisengart Participações SC Ltda. Advogado: Mario Ven-
turelli, George Bueno Gomm. Interessado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 3770. Nº Livro: 94.
Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso, ven-
cido o Juiz Convocado Dr. Augusto Lopes Cortes, que declara-
rá voto em separado. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - Ação de nulidade de ato jurídico - Recurso conveniente-
mente instruído - Antecipação de tutela - Admissibilidade -
Presença dos requisitos necessários - Recurso desprovido.

0058 . Processo/Prot:0131461-8/03   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/87623. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1314618 Apelação Civel.     Apelante:
Antônio Pedro Sabedotti.     Advogado: José Eli Salamacha,
Luiz Rodrigues Wambier, Carlos Werzel, Claudio Roberto
Magalhães Batista.     Apelado: Construtora Granado Ltda.
Advogado: Paulo Roberto Luviseti.     Apelado: Espólio de
Amanda Cunha Souza.     Advogado: Francisco Cunha Souza
Filho.     Rec.Adesivo: Espólio de Amanda Cunha Souza.
Advogado: Francisco Cunha Souza Filho. Embargante: Antô-
nio Pedro Sabedotti. Advogado: José Eli Salamacha, Luiz Ro-
drigues Wambier, Carlos Werzel, Claudio Roberto Magalhães
Batista, Izabela Cristina Rücker Curi, José Miguel Garcia Me-
dina. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bor-
toleto. Nº Acórdão: 3771. Nº Livro: 94. Julgado em: 18/08/
2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos aco-
lher os embargos declaratórios, nos termos da fundamentação.
EMENTA:  EMBARGOS DECLARATÓRIOS  OMISSÃO
RECONHECIMENTO  ACOLHIMENTO. A ocorrência de
omissão na decisão recorrida justifica o acolhimento dos em-
bargos declaratórios, para dirimi-la.

0059 . Processo/Prot:0131461-8/04   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/88068. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1314618 Apelação Civel.     Apelante:
Antônio Pedro Sabedotti. Advogado: José Eli Salamacha,
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Luiz Rodrigues Wambier, Carlos Werzel, Claudio Roberto
Magalhães Batista.     Apelado: Construtora Granado Ltda.
Advogado: Paulo Roberto Luviseti.     Apelado: Espólio de Aman-
da Cunha Souza.     Advogado: Francisco Cunha Souza Filho.
Rec.Adesivo: Espólio de Amanda Cunha Souza.     Advogado:
Francisco Cunha Souza Filho. Embargante: Espólio de Amanda
Cunha Souza. Advogado: Francisco Cunha Souza Filho. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acór-
dão: 3772. Nº Livro: 94. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos declaratórios. EMENTA:  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS - OMISSÕES E OBSCURIDADES INE-
XISTENTES - REJEIÇÃO.  A inexistência das omissões e obs-
curidades apontadas pelo embargante e a suficiente fundamen-
tação no corpo do julgado, impõem a rejeição dos embargos
declaratórios.

0060 . Processo/Prot:0154684-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/30286. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001508 Revisão de
Contrato. Agravante: Silas da Silva Couto, Ana Maria Vicente.
Advogado: Suely Cristina Muhlstedt, Carlos Vanderlei Muhls-
tedt. Agravado: Marcos Antônio Almeida. Advogado: Sergio
Luiz Chaves. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 3773. Nº Livro: 94.
Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível, por unanimidade de votos, dar provimento par-
cial ao recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE COMPROMISSO
DE COMPRA E VENDA - TUTELA ANTECIPADA PARA
AUTORIZAR O DEPÓSITO DAS PARCELAS VINCENDAS
EM CONFORMIDADE COM CÁLCULO APRESENTADO
PELO AUTOR NA INICIAL - PRESENÇA DA VEROSSIMI-
LHANÇA DAS ALEGAÇÕES E DO PERIGO NA DEMORA
DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - OCORRÊNCIA - POS-
SIBILIDADE DE CONCESSÃO DA TUTELA DE URGÊN-
CIA - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO PARA O REGISTRO DE
IMÓVEIS PARA IMPEDIR QUALQUER AVERBAÇÃO SO-
BRE OS IMÓVEIS OBJETOS DOS CONTRATOS EM DIS-
CUSSÃO - MATÉRIA NÃO COGITADA NO DESPACHO
AGRAVADO - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS -
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DENEGADA - DECISÃO “A
QUO” PARCIALMENTE REFORMADA - RECURSO PAR-
CIALMENTE  PROVIDO. 1. Presentes os pressupostos auto-
rizadores da tutela antecipada, sua concessão se impõe, em ação
revisional de contrato de compra e venda de imóvel, para auto-
rizar os depósitos das parcelas vincendas, conforme planilha
de cálculo apresentada pelo autor, ora agravante, até final deci-
são de mérito. 2. Não estando presente no despacho agravado a
matéria alvo de agravo de instrumento, não se pode apreciá-la
sem importar em supressão de instância.

0061 . Processo/Prot:0156311-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/47355. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200400000107 Sequestro. Agravan-
te: M. C. M. A.. Advogado: Walter dos Anjos. Agravado: M. E.
A.. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Ro-
toli de Macedo. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jor-
ge Wagih Massad. Nº Acórdão: 3774. Nº Livro: 94. Julgado
em: 18/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava  Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao agra-
vo de instrumento.

0062 . Processo/Prot:0149610-6/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/63323. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1496106 Apelação Civel.     Apelante:
Alimentos Zaeli Ltda.     Advogado: Adna Albertin Bussolaro,
Gentil Biaca, Marcos Antonio de Oliveira Leandro, Ederson
Ribas Basso e Silva, Paulo Moreli, Johnny Marlon Capichten.
Apelado: Rearte Larran S.H..     Advogado: Andre Cornelsen
Brofman, Felipe Barrionuevo Costa. Embargante: Rearte Lar-
ran S.H.. Advogado: Andre Cornelsen Brofman, Felipe Barrio-
nuevo Costa. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Nº Acórdão: 3775. Nº Livro: 94.
Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível, por unanimidade de votos, acolher parcialmente
os embargos. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
ACÓRDÃO FUNDADO EM PREMISSA EQUIVOCADA  -
INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO ADUANEIRO - HIPÓ-
TESE NÃO ELENCADA NO ART. 535 DO CPC - ADMIS-
SÃO - PRECENDENTE DA SUPREMA CORTE - ALTERA-
ÇÃO DE CONTA A SER EFETUADO O PAGAMENTO VIA
FAC-SÍMILE - MEIO INIDÔNEO - DOCUMENTO INCAPAZ
DE TRADUZIR A CERTEZA DO SEU RECEBIMENTO -
AUSÊNCIA DAS CAUTELAS NECESSÁRIAS DO EMBAR-
GANTE E DE SEU CORRETOR - IMPOSSIBILIDADE DO
EFEITO INFRINGENTE ALMEJADO - EMBARGOS PAR-
CIALMENTE ACOLHIDOS. I) Ainda que não haja previsão
legal que permitam os embargos de declaração serem opostos
sob o fundamento de “decisum” arrimado em premissa equivo-
cada, tal entendimento não pode ser absoluto. Os embargos
declaratórios são admissíveis para a correção de premissa equi-
vocada (dispositivo legal inaplicável ao caso), de que haja par-
tido a decisão embargada, nos termos do entendimento emana-
do do Supremo Tribunal Federal. II)Simples fac-simile não se
mostra como documento hábil a alterar os termos de fatura re-
gularmente emitida, mormente tendo sido enviado por pessoa
estranha ao contrato (Corretora de mercadorias). Por outro lado,
ainda que o fosse, agiu o embargante e seu corretor com inob-
servância das cautelas necessárias à espécie eis que, tendo o

legítimo e o necessário interesse na modificação do banco para
onde se remeteria o numerário, poderiam e deveriam ter dili-
genciado além de um simples requerimento via fac-simile, in-
capaz de traduzir a certeza inequívoca de seu recebimento.

0063 . Processo/Prot:0158413-6   Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2004/77216. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000822 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Impetrante: Marcelo Lasperg de Andrade (ad-
vogado). Paciente: N. H. F.. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado:
Juiz Conv. (RegExc) Tito Campos de Paula. Nº Acórdão: 3776.
Nº Livro: 95. Julgado em: 11/08/2004

DECIDE Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por sua Oi-
tava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em conceder a
ordem impetrada, revogando-se, conseqüentemente, a prisão
decretada pelo juiz da causa.

0064 . Processo/Prot:0147925-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/154269. Comarca: Pinhais. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300001551 Busca e Apreensão. Agra-
vante: Medequip Systems Indústria e Comércio de Equipamen-
tos e Sistemas Médicos Ltda. Advogado: Alexander Silva San-
tana. Agravado: Tecme SA. Advogado: Louise Rainer Pereira
Gionedis, Sandro Rafael Bonatto, Giovani Gionedis, Carmen
Gloria Arriagada Andrioli, Emiliana Siqueira Silva. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Casseta-
ri. Nº Acórdão: 3777. Nº Livro: 95. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 8ª
Câmara Cível, por unanimidade de votos, negar provimento ao
recurso. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMI-
NAR DE BUSCA E APREENSÃO DE SOFTWARES - ALE-
GAÇÃO PRELIMINAR DE INOBSERVÂNCIA DE ACOR-
DO DE COOPERAÇÃO JUDICIÁRIA EM MATÉRIA CIVIL,
COMERCIAL, TRABALHISTA E ADMINISTRATIVA EN-
TRE BRASIL E ARGENTINA - INOCORRÊNCIA - CON-
TRAFAÇÃO COMPROVADA POR LAUDO PERICIAL -
DESNECESSIDADE DE CAUÇÃO - AGRAVO IMPROVIDO.
I) Não é de se exigir que pessoas (naturais ou jurídicas) resi-
dentes ou constituídas nos Estados-Membros signatários do
protocolo de Cooperação Judiciária em Matéria Civil, Comer-
cial, Trabalhista e Administrativa entre Brasil e Argentina, va-
lham-se de uma Autoridade Central para postular em Juízo,
podendo fazê-lo de forma direta no Juízo competente. II) Res-
tando comprovado através de laudo oficial a evidências fortes
de que as semelhanças entre os programas não são fruto de
mera coincidência, mas da deliberada utilização do mesmo pro-
grama pelas duas empresas, escorreito “decisum” singular que
determina a apreensão daqueles, independentemente do ofere-
cimento de caução, à medida que podem ser rapidamente apa-
gados e ocultados.

0065 . Processo/Prot:0153983-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/21357. Comarca: Cambé. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200100000197 Regulamenta-
ção de Visitas. Agravante: M. F. M.. Advogado: Eduardo Fer-
nando Lachimia. Agravado: J. G.. Advogado: Ricardo Kifer
Amorim. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Cam-
pos Marques. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge
Wagih Massad. Nº Acórdão: 3778. Nº Livro: 95. Julgado em:
18/08/2004

ACORDAM os Desembargadores integrantes da Oitava Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos
do voto.

0066 . Processo/Prot:0158874-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/82685. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200400000461 Exoneração de Ali-
mentos. Agravante: S. M. P. L.. Advogado: Edison José Pen-
teado de Carvalho, Juarez Xavier Kuster, Wilson Antonio
Xavier Kuster. Agravado: J. A. V. F.. Advogado: Geroldo
Augusto Hauer, Wilmar Eppinger, Altivo José Seniski, Ar-
naldo Conceição Junior, Carlos Alberto Hauer de Oliveira.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bor-
toleto. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Tito Cam-
pos de Paula. Nº Acórdão: 3779. Nº Livro: 95. Julgado em:
25/08/2004

DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por sua
Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, dar provimento
integral ao agravo de instrumento, para o fim de revogar a deci-
são agravada e, conseqüentemente, fica assegurado à exeqüen-
te o direito de receber eventual diferença a maior não paga pelo
agravado em função da antecipação da tutela e efeito suspensi-
vo parcial concedido.

0067 . Processo/Prot:0159262-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/82361. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000243 Alienação Judicial.
Apelante: José Francisconi Biazoli, Elenir Aparecida Costa
Silva, Olenir de Jesus Gonçalves da Silva, Eliana Maria Costa
dos Santos, Antônio José dos Santos Neto, Maria Aparecida
Francisconi Bianchi, Dorival Bianchi, Luiza Francisconi Go-
mes, Genaro Rosendo Gomes, Luiz João Francisconi, Concei-
ção das Graças Francisconi, Luzia Francisconi Pereira, Sebas-
tião Pereira, Alcenirio Francisconi, Maria Aparecida Francis-
coni, Ivanda Francisconi de Oliveira, Reinaldo de Oliveira,
Nadir Francisconi Guizelini, Onival José Guizelini. Advoga-
do: Dijalma Pires de Camargo. Apelado: Leodoro Moraes, An-
tônio Francisco de Moraes, Rosa de Moraes. Advogado: Adri-
ano Jamusse (Curador Especial). Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des.
Campos Marques. Nº Acórdão: 3780. Nº Livro: 95. Julgado
em: 01/09/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em DAR PROVI-
MENTO ao recurso. EMENTA:ALIENAÇÃO JUDICIAL DE
COISA COMUM.  POSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO IN-
DEPENDENTEMENTE DE LEILÃO. LEILÃO QUE PODE-
RÁ PROPICIAR MENOR VANTAGEM ECONÔMICA AOS
CO-PROPRIETÁRIOS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AOS
CONDÔMINOS AUSENTES QUE TERÃO SEU QUINHÃO
DEPOSITADO EM JUÍZO. NECESSIDADE DE PRESTAÇÃO
DE CONTAS NO PRAZO DE 30 DIAS DA EXPEDIÇÃO DO
ALVARÁ. APELO PROVIDO.

0068 . Processo/Prot:0162289-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/117320. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000323 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Gumercindo de Souza. Advogado: João Carlos
Silveira, Renato Ribechi. Apelado: Prensal Indústria Metalúr-
gica Ltda. Advogado: Jair Marino de Souza. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor:
Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 3781. Nº Livro: 95. Julga-
do em: 01/09/2004

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PRO-
VIMENTO ao recurso.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO DE COBRANÇA - INDEFERIMENTO DE PROVA
PERICIAL - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊN-
CIA - AUSÊNCIA INJUSTIFICADA DO AUTOR NA AUDI-
ÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E NA AUDIÊNCIA DE INSTRU-
ÇÃO E JULGAMENTO - APLICAÇÃO DA PENA DE CON-
FISSÃO DO ARTIGO 343, PARÁGRAFOS PRIMEIRO E SE-
GUNDO DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - ENCARGOS
SUCUMBENCIAIS QUE DEVEM SER PAGOS PELO APE-
LANTE, UMA VEZ QUE RESTOU VENCIDO NA LIDE -
SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

0069 . Processo/Prot:0156648-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/55563. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001465 Revisão de
Contrato. Agravante: Borda do Campo Participações e Empre-
endimentos Ltda, Eliane Mara de Souza Chichof, Marcos José
Chichof. Advogado: Carlos Fernando Correa de Castro, Rob-
son Ivan Stival, Adriana D’Avila Oliveira. Agravado: Joselda
de Almeida Fiusa, Jairo Gorriz, Geraldo Moises Antunes, Ever-
ton de Oliveira Melo, Edileuza de Melo Orácio, Selmira de
Souza, Aderli dos Santos, Afranio Edson Lages do Nascimen-
to, Gerson Venancio da Silva, José Valdir Valcanaia, Ismail
Lucas da Silva, Ivania Aparecida da Silva, Mauricio Marques
dos Santos, João Orli dos Santos, Sebastião Benedito Barbosa.
Advogado: Paulo Sérgio Winckler. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão:
3782. Nº Livro: 95. Julgado em: 11/08/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do  Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível,  por maioria de votos, em não
conhecer do agravo, com remessa dos autos ao Tribunal de
Alçada, que é o competente, nos termos da fundamentação.
EMENTA:  DESIGNADO:  AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO PARTICULAR DE
VENDA E COMPRA DE IMÓVEL - TERMO ASSINADO
PELAS PARTES E POR DUAS TESTEMUNHAS - LIDE
CONEXA COM TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL
(CPC, ART. 585, II) - COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE
ALÇADA - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 104, III, “G” DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. Recurso não conhecido. Re-
messa ao Tribunal competente.

0070 . Processo/Prot:0153529-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/15363. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000012 Cautelar Inominada.
Agravante: Cesar Augusto Saviski, Maria Inês Bobato Saviski,
Eliziane Santini Saviski, José Saviski, Elzevir Saviski, Maria
Ivone Kaczarouski Saviski. Advogado: Auracyr Azevedo de
Moura Cordeiro, Cícero Belin de Moura Cordeiro, Eros Belin
de Moura Cordeiro, Ayr Azevedo de Moura Cordeiro. Agrava-
do: Cooperativa de Crédito Rural do Centro Sul do Paraná SI-
CREDI CENTRO SUL. Advogado: Magali Schemberger Scha-
franski. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bor-
toleto. Nº Acórdão: 3783. Nº Livro: 95. Julgado em: 18/08/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, jul-
gar desprovido o agravo, nos termos da fundamentação. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR
INOMINADA - PEDIDO DE LIMINAR VISANDO IMPEDIR
A INSCRIÇÃO DE DEVEDOR EM CADASTRO DE ENTI-
DADE DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - INDEFERIMENTO
- DISCUSSÃO JUDICIAL DO DÉBITO QUE NÃO CONSTI-
TUI FUNDAMENTO BASTANTE PARA INIBIR A MEDIDA
- AUSÊNCIA DO REQUISITO ESSENCIAL (“FUMUS BONI
JURIS”) - ADOÇÃO DA NOVA ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA.  Agravo desprovido.  1.A orientação jurisprudencial mais
atualizada do colendo Superior Tribunal de Justiça vem presti-
giando a tese de que a tão só discussão judicial do débito não
constitui fundamento bastante para inibir o apontamento do
nome do devedor nos cadastros das entidades de proteção ao
crédito, sob pena de permitir também que os devedores de ele-
vadas quantias impeçam o registro de seus nomes naquelas en-
tidades, sem nada pagar ou depositar, e o que é pior, contraindo
novas dívidas. 2.A existência de banco de dados de pessoas
inadimplentes (SERASA, SPC e outros), admitida expressamen-
te no Código de Defesa do Consumidor (art. 43),  tem a finali-
dade de revelar o real perfil financeiro do interessado em cele-
brar negócios.  3.Caracterizada a mora, o registro do nome do
inadimplente em tais cadastros não tem índole abusiva, e sim
acauteladora dos interesses de quem exerce o comércio.

0071 . Processo/Prot:0157776-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/68557. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000373 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Fundação Sokolski. Advogado: Antonio Roberto Morei-
ra de Moura Ferro Júnior, Naoto Yamasaki, Jefferson Macedo
de Moura Ferro. Agravado: Siemens Medical Systems Inc -
Ultrasound. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Tito Campos de Paula. Nº Acórdão: 3784. Nº Livro: 95.
Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento, mantendo-se, desta
forma, a decisão agravada. EMENTA: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - REVISIONAL DE CONTRATO - REAJUSTE VIN-
CULADO À VARIAÇÃO DO DÓLAR AMERICANO - NE-
GADA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA DEPÓSITO
COM BASE NO INPC DE MAIO DE 1998 - DECISÃO MAN-
TIDA TENDO EM VISTA A AUSÊNCIA DO PERIGO DA
DEMORA - CONTRATO REALIZADO EM 1998 - AÇÃO
PROPOSTA APENAS EM 2004 - RECURSO DESPROVIDO.

0072 . Processo/Prot:0154818-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/30577. Comarca: Arapoti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 199600000198 Ordinária de Cobrança. Agra-
vante: Inpacel - Indústria de Papel Arapoti Ltda. Advogado:
Paulo Madeira, Nalinle M. A. O. Alencar, Gil Rocha Tessero-
lli, Eduardo Novacki, Claudia Valeria Feijó. Agravado: Darley
Soares Mendes & Cia Ltda, Espólio de Darley Soares Mendes.
Advogado: Munir Abagge. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Campos Marques. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 3785. Nº Livro:
95. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso,  nos
termos do voto. EMENTA: RECURSO DE AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - DE-
SIGNAÇÃO DE HASTA PÚBLICA PARA ALIENAÇÃO DOS
BENS - EXECUÇÃO PROVISÓRIA - DECISÃO REFORMA-
DA - RECURSO PROVIDO. Havendo recurso pendente de
julgamento, não há falar-se em execução definitiva, nos termos
do artigo 587, do Código de Processo Civil. Agravo de Instru-
mento provido.

0073 . Processo/Prot:0157917-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/69242. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000284 Restituição. Agravan-
te: Paulo Paulino Langner. Advogado: Neusa Fátima Refatti,
Otávio Gutkoski. Agravado: Autobens Administradora de Con-
sórcios SC Ltda. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Tito Campos de Paula. Nº Acórdão: 3786. Nº Livro:
95. Julgado em: 25/08/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, dar
provimento ao agravo de instrumento, para o fim de modificar
a decisão agravada e deferir o pedido de assistência judiciária.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEDIDO DE
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - INDEFERIMENTO SEM
QUALQUER FUNDAMENTAÇÃO - OFENSA AO DISPOS-
TO NOS ARTS. 5º DA LAJ E 93, IX, DA C.F. - PRESUNÇÃO
DE VERACIDADE ATÉ PROVA EM CONTRÁRIO - POSSI-
BILIDADE DE REVOGAÇÃO POSTERIOR - DECISÃO
MODIFICADA PARA O FIM DE CONCEDER-SE OS BE-
NEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - RECURSO
PROVIDO.

0074 . Processo/Prot:0159027-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/82434. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000461 Embargos a Execução.
Agravante: Cnf Consórcio Nacional Ltda. Advogado: Márcia
Cristina Vaz, Cristiane Vieira Nascimento, Nelson Paschoalot-
to, Eric Garmes de Oliveira, Gustavo Alonso Garmes. Agrava-
do: Bernadete Rodrigues Martins. Advogado: Luiz Gustavo
Fragoso da Silva. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc)
Tito Campos de Paula. Nº Acórdão: 3787. Nº Livro: 95. Julga-
do em: 25/08/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento. EMENTA:  AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO -
DEVOLUÇÃO DE QUANTIAS PAGAS A PARTICIPANTE
DESISTENTE DE CONSÓRCIO - INDEFERIMENTO DE
PRODUÇÃO DOS DEPOIMENTOS PESSOAIS - PROVA
EFETIVAMENTE DESNECESSÁRIA ANTE A ALEGAÇÃO
DA PRÓPRIA AGRAVANTE DE QUE POSSUI PROVA DO-
CUMETAL SOBRE O PAGAMENTO - PREVALÊNCIA,
CASO SEJA ACEITA, DA PROVA DOCUMENTAL SOBRE
A TESTEMUNHAL - CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO
CONFIGURADO - RECURSO DESPROVIDO.

0075 . Processo/Prot:0159556-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/88799. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000533 Embargos a Execução.
Agravante: Cnf Consórcio Nacional Ltda. Advogado: Márcia
Cristina Vaz, Cristiane Vieira Nascimento, Nelson Paschoalot-
to, Eric Garmes de Oliveira, Sarah do Carmo Bandicioli. Agra-
vado: Kaor Kamakura, Luiz Gonzaga Nogueira. Advogado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Campos Marques. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Tito Campos de Paula. Nº Acórdão: 3788. Nº Livro:
95. Julgado em: 18/08/2004
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DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - EMGARGOS À EXECUÇÃO -
DEVOLUÇÃO DE QUANTIAS PAGAS A PARTICIPANTE
DESISTENTE DE CONSÓRCIO - INDEFERIMENTO DE
PRODUÇÃO DOS DEPOIMENTOS PESSOAIS - PROVA
EFETIVAMENTE DESNECESSÁRIA ANTE A ALEGAÇÃO
DA PRÓPRIA AGRAVANTE DE QUE POSSUI PROVA DO-
CUMETAL SOBRE O PAGAMENTO - PREVALÊNCIA,
CASO SEJA ACEITA, DA PROVA DOCUMENTAL SOBRE
A TESTEMUNHAL - CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO
CONFIGURADO - RECURSO DESPROVIDO.

0076 . Processo/Prot:0157672-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/186715. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000696 Rescisão de Contrato.
Agravante: Elias Gonçalves de Almeida. Advogado: Mauro
Shiguemitsu Yamamoto, Kelly Cristiane Borges Vissosi. Agra-
vado: Loteadora Ferrari SC. Advogado: Paulo Cesar Ferrari.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augus-
to Cassetari. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Tito
Campos de Paula. Nº Acórdão: 3789. Nº Livro: 95. Julgado
em: 25/08/2004

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento, mantendo-se, desta
forma, a decisão agravada. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - RESCISÃO CONTRATUAL C/C REINTEGRAÇÃO
DE POSSE - AGRAVANTE QUE PAGOU APENAS 26 PAR-
CELAS DE UM TOTAL DE 71 E SE ENCONTRA EM MORA
FAZ QUASE05 ANOS - CASO CONCRETO EM QUE NÃO
SE CONFIGURA A SUPREMACIA DA FUNÇÃO SOCIAL
DA PROPRIEDADE - BENFEITORIAS QUE NÃO JUSTIFI-
CAM A RETENÇÃO DO IMÓVEL - MANTIDA A DECISÃO
QUE DETERMINOU A REINTEGRAÇÃO LIMINAR DA
POSSE - RECURSO DESPROVIDO.

II Divisão de Pr ocesso Cível   Emitido em 15/09/2004
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2004.03602

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adalberto Mussi 002 0129379-4/01
Aderbal de Holleben Mello 001 0115977-1/02
Adriana Espíndola Corrêa 026 0141093-3/02
Alexandre Rieger 002 0129379-4/01
Alphonse Guilherme Voigt 024 0129565-0/03
Aluir Romano Zanellato Filho 026 0141093-3/02
Álvaro Dias Henrique 021 0156346-2/02
Antonio Carlos Oliveira de Araújo 027 0131654-3/04

028 0131654-3/05
029 0131654-3/06

Antonio Domingos Bossolan 026 0141093-3/02
Antonio Saonetti 013 0153945-3/02

014 0153945-3/03
Arinaldo Bittencourt 015 0154070-5/02

016 0154070-5/03
017 0154095-2/02
018 0154095-2/03
019 0154617-8/02
020 0154617-8/03

Arlindo Menezes Molina 009 0150650-7/02
010 0150650-7/03
013 0153945-3/02
014 0153945-3/03
015 0154070-5/02
016 0154070-5/03
017 0154095-2/02
018 0154095-2/03
019 0154617-8/02
020 0154617-8/03
022 0156434-7/01

Arlindo Moreira Barbosa 007 0141363-0/04
008 0141363-0/05

Assis Correa 026 0141093-3/02
Auderi Luiz de Marco 013 0153945-3/02

014 0153945-3/03
015 0154070-5/02
016 0154070-5/03
017 0154095-2/02
018 0154095-2/03
019 0154617-8/02
020 0154617-8/03
022 0156434-7/01

Aurélio Ferreira Galvão 009 0150650-7/02
010 0150650-7/03

Beatriz Ferreira da Costa Hauare 009 0150650-7/02
010 0150650-7/03
013 0153945-3/02
014 0153945-3/03

Bruno Luis Marques Hapner 005 0141000-8/02
006 0141000-8/03

Carla Margot Machado Seleme 025 0133252-7/02
027 0131654-3/04
028 0131654-3/05
029 0131654-3/06

Carlos Augusto Antunes 023 0121398-7/03
Carlos Frederico Viana Reis 027 0131654-3/04

028 0131654-3/05
029 0131654-3/06

Cezar Paulo Lazzarotto 005 0141000-8/02
006 0141000-8/03

Clarice Amelia M. C. Teixeira 002 0129379-4/01
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 002 0129379-4/01
Cleide Rosecler Kazmierski 003 0138808-9/02

004 0138808-9/03
025 0133252-7/02
027 0131654-3/04

028 0131654-3/05
029 0131654-3/06

Clovis dos Santos Junior 011 0153598-4/02
012 0153598-4/03

Débora Franco de Godoy 003 0138808-9/02
004 0138808-9/03
025 0133252-7/02

Daniel Pugliesi 002 0129379-4/01
Dulce Esther Kairalla 003 0138808-9/02

004 0138808-9/03
Eduardo José Pereira Neves 011 0153598-4/02

012 0153598-4/03
013 0153945-3/02
014 0153945-3/03
015 0154070-5/02
016 0154070-5/03
017 0154095-2/02
018 0154095-2/03
019 0154617-8/02
020 0154617-8/03

Eloisa Kunzel 002 0129379-4/01
Ernesto Dias dos Reis Filho 021 0156346-2/02
Fabrício Rogério Becegatto 005 0141000-8/02

006 0141000-8/03
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 003 0138808-9/02

004 0138808-9/03
Flavio Rufino Siewerdt 026 0141093-3/02
Gelson Luis Chaicoski 015 0154070-5/02

016 0154070-5/03
017 0154095-2/02
018 0154095-2/03

Gisele Passos Tedeschi 022 0156434-7/01
Glaucio Hashimoto 026 0141093-3/02
Hélio Querino Jost 005 0141000-8/02

006 0141000-8/03
Júlia Ribeiro da Anunciação 023 0121398-7/03
Jane Luci Gulka 022 0156434-7/01
Jean Carlos Storer 011 0153598-4/02

012 0153598-4/03
João Otávio de Noronha 002 0129379-4/01
Joana Maria Peres Colhado 026 0141093-3/02
Joaquim Miró Neto 003 0138808-9/02

004 0138808-9/03
Joel Macedo Soares Pereira Neto 030 0132538-8/02
José Antonio Vale 024 0129565-0/03
José Sebastião de Oliveira 026 0141093-3/02
José Teodoro Alves 023 0121398-7/03
José Virgílio Castelo B. R. Filho 001 0115977-1/02

023 0121398-7/03
José Virgílio Castelo B. R. Neto 001 0115977-1/02

023 0121398-7/03
Jozelia Nogueira Broliani 023 0121398-7/03
Karina Maria Mehl 002 0129379-4/01
Letícia Guimarães 025 0133252-7/02
Ligia Vosgerau Ferreira Ribas 002 0129379-4/01
Luciano Pugliesi 002 0129379-4/01
Luis Fernando Biaggi Junior 011 0153598-4/02

012 0153598-4/03
Luiz Alberto Machado 025 0133252-7/02
Luiz Fernando Brusamolin 021 0156346-2/02
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 022 0156434-7/01
Márcio Antonio Sasso 002 0129379-4/01

009 0150650-7/02
010 0150650-7/03
011 0153598-4/02
012 0153598-4/03
013 0153945-3/02
014 0153945-3/03
015 0154070-5/02
016 0154070-5/03
017 0154095-2/02
018 0154095-2/03
019 0154617-8/02
020 0154617-8/03
022 0156434-7/01

Mônica Akemi I. T. d. Aquino 027 0131654-3/04
028 0131654-3/05
029 0131654-3/06

Mafuz Antonio Abrão 023 0121398-7/03
Marcelo Vardânega Ribeiro 023 0121398-7/03
Marcos Müller Cwiertnia 002 0129379-4/01
Maria Augusta Corrêa Lobo 027 0131654-3/04

028 0131654-3/05
029 0131654-3/06

Maria Cristina Aveles 024 0129565-0/03
Maria Eliane Noronha da Rosa 002 0129379-4/01
Maria Silvia Taddei 003 0138808-9/02

004 0138808-9/03
Mauricio Sagboni M. Teixeira 007 0141363-0/04

008 0141363-0/05
Miguel Fernando Rigoni 009 0150650-7/02

010 0150650-7/03
Miguel Luiz Conte 003 0138808-9/02

004 0138808-9/03
Mozarte de Quadros 024 0129565-0/03
Neide Simões Pipa 022 0156434-7/01
Nelson Antonio Sguarizi 024 0129565-0/03
Nelson Cordeiro Justus 001 0115977-1/02

023 0121398-7/03
Neudi Fernandes 005 0141000-8/02

006 0141000-8/03
Newton José de Sisti 030 0132538-8/02
Nicole Abrão 023 0121398-7/03
Nilso Romeu Sguarezi 024 0129565-0/03
Nilza Machado de Oliveira 007 0141363-0/04

008 0141363-0/05
Patrícia Tourinho Beraldi 003 0138808-9/02

004 0138808-9/03
Paulo Roberto Marques Hapner 005 0141000-8/02

006 0141000-8/03
Paulo Roberto de Souza 007 0141363-0/04

008 0141363-0/05
Renata Dequech 009 0150650-7/02

010 0150650-7/03
Renato Cardoso de Almeida Andrade 025 0133252-7/02
Rogério Distefano 025 0133252-7/02

027 0131654-3/04
028 0131654-3/05
029 0131654-3/06

Romeu Felipe Bacellar Filho 025 0133252-7/02
Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi 011 0153598-4/02

012 0153598-4/03
Ronildo Gonçalves da Silva 023 0121398-7/03
Rubens Edmundo Requião 003 0138808-9/02

004 0138808-9/03
Sérgio Botto de Lacerda 003 0138808-9/02

004 0138808-9/03
023 0121398-7/03
025 0133252-7/02
027 0131654-3/04
028 0131654-3/05
029 0131654-3/06

Salazar Barreiros Júnior 001 0115977-1/02
Silmar Ferreira Ditrich 019 0154617-8/02

020 0154617-8/03
Simon Gustavo Caldas de Quadros 024 0129565-0/03
Simone Beal 011 0153598-4/02

012 0153598-4/03
Tobias Fernando Madureira 002 0129379-4/01
Valdir Judai 023 0121398-7/03
Werner Aumann 011 0153598-4/02

012 0153598-4/03

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias

0001 . Processo/Prot:0115977-1/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/147503. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1159771 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Cascavel, Edgar Bueno. Advogado: José Virgílio
Castelo Branco Rocha Filho, Nelson Cordeiro Justus, José Vir-
gílio Castelo Branco Rocha Neto, Aderbal de Holleben Mello.
Recorrido: Salazar Barreiros. Advogado: Salazar Barreiros Jú-
nior. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot:0129379-4/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/135406. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1293794 Apelação Civel. Recorrente:
Loureiro Representações Comerciais Ltda ME. Advogado: Li-
gia Vosgerau Ferreira Ribas, Tobias Fernando Madureira, Clau-
dio Luiz Furtado Correa Francisco, Karina Maria Mehl. Recor-
rido: Banco do Brasil SA. Advogado: Marcos Müller Cwiert-
nia, Clarice Amelia Martins Cotrim Teixeira, Adalberto Mussi,
Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noronha. Interessado:
Füller SA. Advogado: Daniel Pugliesi, Alexandre Rieger, Elo-
isa Kunzel, Maria Eliane Noronha da Rosa, Luciano Pugliesi.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot:0138808-9/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/147598. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1388089 Apelação Civel. Recorrente: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Cleide Rosecler Kazmierski, Débora Franco de Go-
doy, Dulce Esther Kairalla, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribei-
ro, Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido: Cargill Agrícola SA.
Advogado: Maria Silvia Taddei, Joaquim Miró Neto, Rubens
Edmundo Requião, Miguel Luiz Conte, Patrícia Tourinho Be-
raldi. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot:0138808-9/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/147591. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1388089 Apelação Civel. Recorrente: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Cleide Rosecler Kazmierski, Débora Franco de Go-
doy, Dulce Esther Kairalla, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribei-
ro, Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido: Cargill Agrícola SA.
Advogado: Maria Silvia Taddei, Joaquim Miró Neto, Rubens
Edmundo Requião, Miguel Luiz Conte, Patrícia Tourinho Be-
raldi. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot:0141000-8/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/113566. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1410008 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Antônio Adelso Marciniak, Rozemar
Lopes. Advogado: Cezar Paulo Lazzarotto, Neudi Fernandes,
Fabrício Rogério Becegatto, Paulo Roberto Marques Hapner,
Bruno Luis Marques Hapner. Recorrido: Câmara Municipal de
Santa Tereza do Oeste, Presidente da Comissão Processante
instituída pela Portaria 14/2001. Advogado: Hélio Querino Jost.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot:0141000-8/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/113562. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1410008 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Antônio Adelso Marciniak, Rozemar
Lopes. Advogado: Cezar Paulo Lazzarotto, Neudi Fernandes,
Fabrício Rogério Becegatto, Paulo Roberto Marques Hapner,
Bruno Luis Marques Hapner. Recorrido: Câmara Municipal de
Santa Tereza do Oeste, Presidente da Comissão Processante
instituída pela Portaria 14/2001. Advogado: Hélio Querino Jost.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot:0141363-0/04   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/125247. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1413630 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Cicero Moreira dos Santos (maior de 65 anos). Advo-
gado: Arlindo Moreira Barbosa, Mauricio Sagboni Montanha

Teixeira. Recorrido: Luiz Júlio Bertin. Advogado: Nilza Ma-
chado de Oliveira, Paulo Roberto de Souza. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot:0141363-0/05   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/125246. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1413630 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Cicero Moreira dos Santos (maior de 65 anos). Advo-
gado: Arlindo Moreira Barbosa, Mauricio Sagboni Montanha
Teixeira. Recorrido: Luiz Júlio Bertin. Advogado: Nilza Ma-
chado de Oliveira, Paulo Roberto de Souza. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo/Prot:0150650-7/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/135888. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1506507 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco do Brasil SA. Advogado: Miguel Fernando
Rigoni, Arlindo Menezes Molina, Aurélio Ferreira Galvão,
Beatriz Ferreira da Costa Hauare, Márcio Antonio Sasso. Re-
corrido: Casemiro Domanski. Advogado: Renata Dequech.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo/Prot:0150650-7/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/135886. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1506507 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco do Brasil SA. Advogado: Miguel Fernando
Rigoni, Arlindo Menezes Molina, Aurélio Ferreira Galvão,
Beatriz Ferreira da Costa Hauare, Márcio Antonio Sasso. Re-
corrido: Casemiro Domanski. Advogado: Renata Dequech.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo/Prot:0153598-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/135155. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1535984 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Perei-
ra Neves, Márcio Antonio Sasso, Roney Osvaldo Guerreiro
Magaldi, Simone Beal, Werner Aumann. Recorrido: Antônio
Torejani, Antônio Zanatta, Aparecido Mantoan, Carlos Ribei-
ro, Espólio de Celso Justo, Domingos Devani Tonet, Elisete
Aparecida Fernandes, José Zanatta, Lourival Zanatta, Miguel
Marcolino dos Santos. Advogado: Luis Fernando Biaggi Juni-
or, Jean Carlos Storer, Clovis dos Santos Junior. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo/Prot:0153598-4/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/135150. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1535984 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Perei-
ra Neves, Márcio Antonio Sasso, Roney Osvaldo Guerreiro
Magaldi, Simone Beal, Werner Aumann. Recorrido: Antônio
Torejani, Antônio Zanatta, Aparecido Mantoan, Carlos Ribei-
ro, Espólio de Celso Justo, Domingos Devani Tonet, Elisete
Aparecida Fernandes, José Zanatta, Lourival Zanatta, Miguel
Marcolino dos Santos. Advogado: Luis Fernando Biaggi Juni-
or, Jean Carlos Storer, Clovis dos Santos Junior. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo/Prot:0153945-3/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/140132. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1539453 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Perei-
ra Neves, Beatriz Ferreira da Costa Hauare, Arlindo Menezes
Molina, Auderi Luiz de Marco, Márcio Antonio Sasso. Recor-
rido: Ricardo Sattoriva. Advogado: Antonio Saonetti. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo/Prot:0153945-3/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/140127. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1539453 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Perei-
ra Neves, Beatriz Ferreira da Costa Hauare, Arlindo Menezes
Molina, Auderi Luiz de Marco, Márcio Antonio Sasso. Recor-
rido: Ricardo Sattoriva. Advogado: Antonio Saonetti. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo/Prot:0154070-5/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/140123. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1540705 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Perei-
ra Neves, Márcio Antonio Sasso, Arinaldo Bittencourt, Arlin-
do Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco. Recorrido: Adeli-
na Zainko Szpak. Advogado: Gelson Luis Chaicoski. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo/Prot:0154070-5/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/140121. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1540705 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Perei-
ra Neves, Márcio Antonio Sasso, Arinaldo Bittencourt, Arlin-
do Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco. Recorrido: Adeli-
na Zainko Szpak. Advogado: Gelson Luis Chaicoski. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0017 . Processo/Prot:0154095-2/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/135146. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1540952 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Perei-
ra Neves, Márcio Antonio Sasso, Arinaldo Bittencourt, Arlin
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do Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco. Recorrido: João
Bartiechen, João Tasior, Luiz Sérgio Orchel, Nelvir Germano
Pesck, Sofia Szczepanski. Advogado: Gelson Luis Chaicoski.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo/Prot:0154095-2/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/135154. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1540952 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Perei-
ra Neves, Márcio Antonio Sasso, Arinaldo Bittencourt, Arlin-
do Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco. Recorrido: João
Bartiechen, João Tasior, Luiz Sérgio Orchel, Nelvir Germano
Pesck, Sofia Szczepanski. Advogado: Gelson Luis Chaicoski.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0019 . Processo/Prot:0154617-8/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/140156. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1546178 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Perei-
ra Neves, Márcio Antonio Sasso, Arinaldo Bittencourt, Arlin-
do Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco. Recorrido: Afonso
Fracaro, Alair de Barros, Alexandre Mudre, Antônio Rogal,
Augusto Waida, Basilio Kuscznier, Cassemiro Rzepka, David
Rech, David Zanettin, Edmundo Grechinski. Advogado: Sil-
mar Ferreira Ditrich. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0020 . Processo/Prot:0154617-8/03   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/140154. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1546178 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Perei-
ra Neves, Márcio Antonio Sasso, Arinaldo Bittencourt, Arlin-
do Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco. Recorrido: Afonso
Fracaro, Alair de Barros, Alexandre Mudre, Antônio Rogal,
Augusto Waida, Basilio Kuscznier, Cassemiro Rzepka, David
Rech, David Zanettin, Edmundo Grechinski. Advogado: Sil-
mar Ferreira Ditrich. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0021 . Processo/Prot:0156346-2/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/132332. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 1563462 Apelação Civel. Re-
corrente: Cidadela SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin.
Recorrido: Juraci de Fátima Soczek, Ondina Zanatte Soczek.
Advogado: Ernesto Dias dos Reis Filho, Álvaro Dias Henri-
que. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0022 . Processo/Prot:0156434-7/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/135147. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1564347 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco do Brasil SA. Advogado: Márcia Regina Oli-
veira Ambrosio, Arlindo Menezes Molina, Márcio Antonio
Sasso, Auderi Luiz de Marco. Recorrido: Carolina Formi-
ghieri Mion, Basílio Zdebski, Espólio de Januário Wensing,
Espólio de João Fernandes da Silva, Espólio de Ladislau
Kaspezak, José Melatti, Neide Terezinha Cerioli, Nelson
Gielow, Valter Galgalo. Advogado: Jane Luci Gulka, Gise-
le Passos Tedeschi, Neide Simões Pipa. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
10 dias

0023 . Processo/Prot:0121398-7/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/141899. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
121398702 Recurso Especial Civel. Agravante: Município de
São Jorge D´Oeste. Advogado: Marcelo Vardânega Ribeiro,
Nicole Abrão, Mafuz Antonio Abrão. Agravado: Município
de Rio Bonito do Iguaçu, Município de São João, Município
de Sulina. Advogado: José Virgílio Castelo Branco Rocha
Filho, José Virgílio Castelo Branco Rocha Neto, Nelson Cor-
deiro Justus. Litis Ativo: Município de Quedas do Iguaçu.
Advogado: José Teodoro Alves, Valdir Judai. Interessado:
Estado do Paraná. Advogado: Ronildo Gonçalves da Silva,
Júlia Ribeiro da Anunciação, Carlos Augusto Antunes, Jo-
zelia Nogueira Broliani, Sérgio Botto de Lacerda. Interessa-
do: Município de Saudades do Iguaçu

0024 . Processo/Prot:0129565-0/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/137426. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª
Vara Cível. Ação Originária: 129565002 Recurso Es-
pecial Civel. Agravante: Joni Varisco. Advogado: Nil-
so Romeu Sguarezi,  Nelson Antonio Sguarizi ,  Maria
Cristina Aveles, Alphonse Guilherme Voigt, José An-
tonio Vale .  Agravado:  Roberto  Requião de Mello  e
Silva. Advogado: Mozarte de Quadros, Simon Gusta-
vo Caldas de Quadros

0025 . Processo/Prot:0133252-7/02   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/145059. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª
Vara da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação
Originária: 133252701 Recurso Especial Civel. Agravan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacer-
da, Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kaz-
mierski, Rogério Distefano, Débora Franco de Godoy.
Agravado: João Ricardo Kepes Noronha, Olavo America-
no Romanus. Advogado: Romeu Felipe Bacellar Filho,
Renato Cardoso de Almeida Andrade, Luiz Alberto Ma-
chado, Letícia Guimarães. Interessado: Delegado Geral da
Polícia Civil do Estado do Paraná

0026 . Processo/Prot:0141093-3/02   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/142002. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 141093301 Recurso Especial Ci-
vel. Agravante: Julia Adam - Empresa de Mineração e Águas
Ltda. Advogado: Adriana Espíndola Corrêa, Flavio Rufino Si-
ewerdt, Assis Correa. Agravado: Espólio de Oswaldo Ferreira.
Advogado: José Sebastião de Oliveira, Glaucio Hashimoto,
Aluir Romano Zanellato Filho, Antonio Domingos Bossolan,
Joana Maria Peres Colhado

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
20 dias EM CARTÓRIO

0027 . Processo/Prot:0131654-3/04   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/136914. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
131654302 Recurso Especial Civel. Agravante: Isamu Matida,
Chissaco Yamanaka Matida. Advogado: Antonio Carlos Oli-
veira de Araújo, Mônica Akemi Igarashi Thomaz de Aquino,
Carlos Frederico Viana Reis. Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Maria Augusta Corrêa
Lobo, Rogério Distefano, Carla Margot Machado Seleme, Cleide
Rosecler Kazmierski. Complemento:  (em Cartório)

0028 . Processo/Prot:0131654-3/05   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/137488. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
131654302 Recurso Especial Civel. Agravante: Estado do Pa-
raná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Maria Augusta Cor-
rêa Lobo, Rogério Distefano, Carla Margot Machado Seleme,
Cleide Rosecler Kazmierski. Agravado: Isamu Matida, Chissa-
co Yamanaka Matida. Advogado: Antonio Carlos Oliveira de
Araújo, Mônica Akemi Igarashi Thomaz de Aquino, Carlos
Frederico Viana Reis. Complemento:  (em Cartório)

0029 . Processo/Prot:0131654-3/06   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/137486. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
131654303 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Estado
do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Maria Augusta
Corrêa Lobo, Rogério Distefano, Carla Margot Machado Sele-
me, Cleide Rosecler Kazmierski. Agravado: Isamu Matida,
Chissaco Yamanaka Matida. Advogado: Antonio Carlos Oli-
veira de Araújo, Mônica Akemi Igarashi Thomaz de Aquino,
Carlos Frederico Viana Reis. Complemento:  (em Cartório)

0030 . Processo/Prot:0132538-8/02   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/149889. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
132538801 Recurso Especial Civel. Agravante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Agravado: Município de Curitiba.
Advogado: Joel Macedo Soares Pereira Neto. Agravado: Irmãos
Mauad Ltda. Advogado: Newton José de Sisti. Complemento:
(em Cartório)

II Divisão de Pr ocesso Cível   Emitido em 15/09/2004
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2004.03598

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Alexey Gastão Conselvan 005 0143447-9/01

006 0143447-9/02
Ana Amélia Caldas S. d. Oliveira 001 0124334-5/02
Ana Maria Maximiliano 020 0154471-2/01
André Luiz Bonat Cordeiro 012 0151125-3/01

013 0151125-3/02
014 0151213-8/01
015 0151213-8/02

Angela Estorilio Silva Franco 004 0139938-6/02
Antonio Teodoro de Oliveira 027 0120354-1/03
Aristides Alberto Tizzot França 032 0144030-8/02
Beatriz Santi 020 0154471-2/01
Benedito Rodrigues de Almeida 002 0133488-7/02
Carla Margot Machado Seleme 014 0151213-8/01

015 0151213-8/02
Carla Valéria de Carvalho 007 0146131-8/03
Carlos Alberto Farracha de Castro 018 0152845-4/01
Carlos Alberto Pereira 002 0133488-7/02

003 0135296-7/02
Carlos Henrique Schiefer 028 0121606-4/04
Carmem Iris Parellada 032 0144030-8/02
Celso de Lima Buzzoni 016 0151987-3/03
Cláudio Rogério T. d. Oliveira 027 0120354-1/03
Claudinei Szymczak 016 0151987-3/03
Cleber Marcondes 009 0148429-1/01

010 0148429-1/02
Débora Franco de Godoy 012 0151125-3/01

013 0151125-3/02
014 0151213-8/01
015 0151213-8/02
021 0154482-5/01
023 0139913-9/01
024 0139913-9/01
025 0139913-9/02
026 0139913-9/02

Djalma Antonio Muller Garcia 029 0136339-1/02
Dulce Esther Kairalla 012 0151125-3/01

013 0151125-3/02
022 0154557-7/01
023 0139913-9/01

024 0139913-9/01
025 0139913-9/02
026 0139913-9/02

Edgar David Gusso 029 0136339-1/02
Edson Carlos Pereira de Sa 018 0152845-4/01
Emanuel Vitor Canedo da Silva 017 0152252-9/02
Ernesto Antunes de Carvalho 032 0144030-8/02
Eunice Brugnerotto 001 0124334-5/02
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 004 0139938-6/02
Fábio Chagas Theophilo 011 0150597-5/01
Fabíola de Almeida Zanetti 011 0150597-5/01
Fabio Augusto Morita 016 0151987-3/03
Fabio Rogério B.F. dos Santos 001 0124334-5/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 022 0154557-7/01

023 0139913-9/01
024 0139913-9/01
025 0139913-9/02
026 0139913-9/02
030 0139849-4/02
031 0143054-4/05

Frederico de Moura Theophilo 011 0150597-5/01
Geni Romero Jandre Pozzobom 004 0139938-6/02
Giovani Gionedis 031 0143054-4/05
Hélio Pereira Cury Filho 018 0152845-4/01
Hyperides Zanello Neto 020 0154471-2/01
Idevan Cesar Rauen Lopes 029 0136339-1/02
Irece Nascimento Trein 017 0152252-9/02
Italo Tanaka Junior 029 0136339-1/02
Ivana Ribeiro de Souza Marcon 031 0143054-4/05
Júlio Cesar Ribas Boeng 009 0148429-1/01

010 0148429-1/02
022 0154557-7/01
031 0143054-4/05

Jackson Gladston Nicolodi 032 0144030-8/02
João Casillo 004 0139938-6/02
João Pignataro Neto 004 0139938-6/02
Joe Tennyson Velo 009 0148429-1/01

010 0148429-1/02
022 0154557-7/01
030 0139849-4/02
031 0143054-4/05

José Cordeiro dos Santos 027 0120354-1/03
José Hipolito Xavier da Silva 027 0120354-1/03
José Roberto Balan Nassif 028 0121606-4/04
José Vieira da Silva Filho 028 0121606-4/04
Junia Maria Taguchi 016 0151987-3/03
Kiyoshi Ishitani 008 0147086-2/02
Leila Garcia Requena 007 0146131-8/03
Lilian Ono 004 0139938-6/02
Louise Rainer Pereira Gionedis 031 0143054-4/05
Luciana Pigatto Monteiro 004 0139938-6/02
Ludimar Rafanhim 019 0154399-5/01
Ludovina Luciane Dering 007 0146131-8/03
Luiz Alceu Pereira Jorge 030 0139849-4/02
Luiz Fernando Dietrich 016 0151987-3/03
Luiz Fernando Schlichta 007 0146131-8/03
Luiz Gustavo Fraxino 005 0143447-9/01

006 0143447-9/02
Márcia Gonçalves da Silva Ribeiro 005 0143447-9/01

006 0143447-9/02
Majoly Aline Araújo dos Anjos 019 0154399-5/01

020 0154471-2/01
Marcelo Conceição Andretta 007 0146131-8/03
Margarida Sathler 004 0139938-6/02
Maria Augusta Corrêa Lobo 009 0148429-1/01

010 0148429-1/02
030 0139849-4/02
031 0143054-4/05

Maria Catarina de Oliveira 016 0151987-3/03
Maria Francisca de Almeida Doria 020 0154471-2/01
Maurício Eduardo Sá de Ferrante 020 0154471-2/01
Maureen Daisy Redondo Machado 019 0154399-5/01
Mauricio Izzo Losco 016 0151987-3/03
Michael Dorneles Chehade 028 0121606-4/04
Murilo Celso Ferri 017 0152252-9/02
Neilar Terezinha Lourencon 011 0150597-5/01
Nereu Carlos Massignan 001 0124334-5/02
Nivaldo Jaques 001 0124334-5/02
Noel Garcez França Junior 032 0144030-8/02
Oksandro Osdival Gonçalves 032 0144030-8/02
Paula Roberta Pires 005 0143447-9/01

006 0143447-9/02
Paulo Cesar Pires Carvalho 008 0147086-2/02
Paulo Roberto Jensen 029 0136339-1/02
Paulo Roberto Mozzer 008 0147086-2/02
Paulo Roberto Pires 004 0139938-6/02
Petrus Tybur Júnior 007 0146131-8/03
Priscila Santos Artigas 012 0151125-3/01

013 0151125-3/02
014 0151213-8/01
015 0151213-8/02

Regina Tânia Bortoli 032 0144030-8/02
Ricardo Cezar Pinheiro Becker 029 0136339-1/02
Roberto Cordeiro Justus 031 0143054-4/05
Rodrigo Fernando de Freitas Lopes 022 0154557-7/01
Rogério Distefano 012 0151125-3/01

013 0151125-3/02
014 0151213-8/01
015 0151213-8/02
021 0154482-5/01
023 0139913-9/01
024 0139913-9/01
025 0139913-9/02
026 0139913-9/02

Rosangela Binhara Esturilio 008 0147086-2/02
Rosangela do Socorro Alves 009 0148429-1/01

010 0148429-1/02
030 0139849-4/02

Rosy Mary Conceição 007 0146131-8/03
Sérgio Botto de Lacerda 002 0133488-7/02

003 0135296-7/02
009 0148429-1/01
010 0148429-1/02

012 0151125-3/01
013 0151125-3/02
014 0151213-8/01
015 0151213-8/02
021 0154482-5/01
022 0154557-7/01
023 0139913-9/01
024 0139913-9/01
025 0139913-9/02
026 0139913-9/02
030 0139849-4/02
031 0143054-4/05

Sidney Martins 007 0146131-8/03
Silvio André Brambila Rodrigues 029 0136339-1/02
Simone Zonari Letchacoski 004 0139938-6/02
Triciana Cunha Pizzatto 029 0136339-1/02
Ubirajara Ayres Gasparin 021 0154482-5/01
Valdemar Reinert 023 0139913-9/01

024 0139913-9/01
025 0139913-9/02
026 0139913-9/02

Valquiria Itso 008 0147086-2/02
Vanessa Volpi Bellegard 031 0143054-4/05
Wilson Benini 001 0124334-5/02
Wilton Vicente Paese 002 0133488-7/02

003 0135296-7/02

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA - RAZÕES - Prazo
: 15 dias

0001 . Processo/Prot:0124334-5/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/141419. Comarca: Dois Vizinhos. Ação Ori-
ginária: 1243345 Ação Rescisória. Recorrente: COPEL gera-
ção S/A. Advogado: Ana Amélia Caldas Saad de Oliveira. Re-
corrido: José Carlos Legramanti. Advogado: Fabio Rogério B.F.
dos Santos, Wilson Benini, Nereu Carlos Massignan, Nivaldo
Jaques, Eunice Brugnerotto. Motivo: PARA CONTRA - RA-
ZÕES

0002 . Processo/Prot:0133488-7/02   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/126493. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1334887 Pedido de Intervenção. Recorrente: Gandor Thomaz
da Silva. Advogado: Carlos Alberto Pereira, Benedito Rodri-
gues de Almeida. Recorrido: Estado do Paraná, Governador do
Estado do Paraná. Advogado: Wilton Vicente Paese, Sérgio
Botto de Lacerda. Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0003 . Processo/Prot:0135296-7/02   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/126502. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1352967 Pedido de Intervenção. Recorrente: Hildegard Leo-
nard Ramos. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Recorrido:
Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advoga-
do: Wilton Vicente Paese, Sérgio Botto de Lacerda. Motivo:
PARA CONTRA - RAZÕES

0004 . Processo/Prot:0139938-6/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/134927. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 1399386 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Francisco Roberto Pereira, Sercomtel SA Telecomu-
nicações. Advogado: Margarida Sathler, Geni Romero Jandre
Pozzobom, João Pignataro Neto, Lilian Ono, Paulo Roberto
Pires. Recorrido: Microsistemas SA - Sistemas Eletrônicos.
Advogado: João Casillo, Eunice Fumagalli Martins e Scheer,
Simone Zonari Letchacoski, Angela Estorilio Silva Franco,
Luciana Pigatto Monteiro. Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0005 . Processo/Prot:0143447-9/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/135618. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 1434479 Apelação Civel. Recorrente:
Marmoraria Granijacto Decorações Ltda, Milton Aparecido
Soares. Advogado: Paula Roberta Pires. Recorrido: Banco Ban-
deirantes SA. Advogado: Alexey Gastão Conselvan, Luiz Gus-
tavo Fraxino, Márcia Gonçalves da Silva Ribeiro. Motivo: PARA
CONTRA - RAZÕES

0006 . Processo/Prot:0143447-9/02   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/135614. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 1434479 Apelação Civel. Recorrente:
Marmoraria Granijacto Decorações Ltda, Milton Aparecido
Soares. Advogado: Paula Roberta Pires. Recorrido: Banco Ban-
deirantes SA. Advogado: Alexey Gastão Conselvan, Luiz Gus-
tavo Fraxino, Márcia Gonçalves da Silva Ribeiro. Motivo: PARA
CONTRA - RAZÕES

0007 . Processo/Prot:0146131-8/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/116696. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1461318 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
URBS - Urbanização de Curitiba SA. Advogado: Ludovina
Luciane Dering, Sidney Martins, Luiz Fernando Schlichta, Leila
Garcia Requena, Carla Valéria de Carvalho. Recorrido: Eliane
Maria de Lara. Advogado: Marcelo Conceição Andretta, Pe-
trus Tybur Júnior, Rosy Mary Conceição. Motivo: PARA CON-
TRA - RAZÕES

0008 . Processo/Prot:0147086-2/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/99170. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 1470862 Agravo de Instrumen-
to. Recorrente: Temparaito Vidros de Segurança Ltda. Advoga-
do: Kiyoshi Ishitani, Paulo Cesar Pires Carvalho, Paulo Rober-
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to Mozzer, Rosangela Binhara Esturilio, Valquiria Itso. Recor-
rido: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Motivo: PARA
CONTRA - RAZÕES

0009 . Processo/Prot:0148429-1/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/110255. Comarca: Cambará. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1484291 Apelação Civel. Recorrente: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Joe Tennyson
Velo, Júlio Cesar Ribas Boeng, Maria Augusta Corrêa Lobo,
Rosangela do Socorro Alves, Sérgio Botto de Lacerda. Recor-
rido: Casquel Agrícola e Industrial SA. Advogado: Cleber Mar-
condes. Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0010 . Processo/Prot:0148429-1/02   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/110256. Comarca: Cambará. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1484291 Apelação Civel. Recorrente: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Joe Tennyson
Velo, Júlio Cesar Ribas Boeng, Maria Augusta Corrêa Lobo,
Rosangela do Socorro Alves, Sérgio Botto de Lacerda. Recor-
rido: Casquel Agrícola e Industrial SA. Advogado: Cleber Mar-
condes. Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0011 . Processo/Prot:0150597-5/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/121832. Comarca: Ibiporã. Ação Originária:
1505975 Apelação Civel. Recorrente: PVC Brazil Indústria de
Tubos e Conexões Ltda. Advogado: Frederico de Moura Theo-
philo, Neilar Terezinha Lourencon, Fábio Chagas Theophilo.
Recorrido: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Fabíola de Almeida Zanetti. Motivo: PARA CONTRA - RA-
ZÕES

0012 . Processo/Prot:0151125-3/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/112175. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1511253 Apelação Civel. Recorrente: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Dulce Esther Kairalla, Rogério Distefano, Débora Fran-
co de Godoy, Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido: Montana
Indústria de Máquinas Ltda. Advogado: André Luiz Bonat Cor-
deiro, Priscila Santos Artigas. Interessado: Delegado da 1ª De-
legacia da Receita Estadual do Paraná. Motivo: PARA CON-
TRA - RAZÕES

0013 . Processo/Prot:0151125-3/02   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/112177. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1511253 Apelação Civel. Recorrente: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Dulce Esther Kairalla, Rogério Distefano, Débora Fran-
co de Godoy, Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido: Montana
Indústria de Máquinas Ltda. Advogado: André Luiz Bonat Cor-
deiro, Priscila Santos Artigas. Interessado: Delegado da 1ª De-
legacia da Receita Estadual do Paraná. Motivo: PARA CON-
TRA - RAZÕES

0014 . Processo/Prot:0151213-8/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/124381. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1512138 Apelação Civel. Recorrente: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Carla Margot Machado Seleme, Rogério Distefano,
Débora Franco de Godoy, Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido:
Montana Indústria de Máquinas Ltda. Advogado: André Luiz
Bonat Cordeiro, Priscila Santos Artigas. Interessado: Delegado
da 1ª Delegacia da Receita Estadual do Paraná. Motivo: PARA
CONTRA - RAZÕES

0015 . Processo/Prot:0151213-8/02   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/124380. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1512138 Apelação Civel. Recorrente: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Carla Margot Machado Seleme, Rogério Distefano,
Débora Franco de Godoy, Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido:
Montana Indústria de Máquinas Ltda. Advogado: André Luiz
Bonat Cordeiro, Priscila Santos Artigas. Interessado: Delegado
da 1ª Delegacia da Receita Estadual do Paraná. Motivo: PARA
CONTRA - RAZÕES

0016 . Processo/Prot:0151987-3/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/135502. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 1519873 Apelação Civel. Recorrente:
Sttael Kalckmann. Advogado: Junia Maria Taguchi, Claudinei
Szymczak. Recorrido: Banco Abn Amro Real SA. Advogado:
Celso de Lima Buzzoni, Maria Catarina de Oliveira, Fabio
Augusto Morita, Mauricio Izzo Losco, Luiz Fernando Dietri-
ch. Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0017 . Processo/Prot:0152252-9/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/135573. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 1522529 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Bradesco SA. Advogado: Emanuel Vitor Canedo da Sil-
va, Murilo Celso Ferri. Recorrido: Hailton Antonio Cruz. Ad-
vogado: Irece Nascimento Trein. Motivo: PARA CONTRA -
RAZÕES

0018 . Processo/Prot:0152845-4/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/104211. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1528454 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Arnaldo Lobo Miró, Julieta de Plácido e Silva Cas-
nasciali Miró, Juril de Plácido e Silva Carnasciali. Advogado:
Carlos Alberto Farracha de Castro, Hélio Pereira Cury Filho.
Recorrido: Município de Guaratuba. Advogado: Edson Carlos
Pereira de Sa. Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0019 . Processo/Prot:0154399-5/01   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/128928. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1543995 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curi-
tiba IPMC, Município de Curitiba. Advogado: Maureen Daisy
Redondo Machado, Majoly Aline Araújo dos Anjos. Recorri-
do: Sindicato dos Servidores do Magistério Municipal de Curi-
tiba SISMMAC. Advogado: Ludimar Rafanhim. Interessado:
Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores dos Mu-
nicípio de Curitiba IPMC, Prefeito Municipal de Curitiba.
Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0020 . Processo/Prot:0154471-2/01   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/125948. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1544712 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curi-
tiba, Município de Curitiba. Advogado: Hyperides Zanello Neto,
Majoly Aline Araújo dos Anjos, Maria Francisca de Almeida
Doria, Ana Maria Maximiliano, Maurício Eduardo Sá de Fer-
rante. Recorrido: Paulo César Ribeiro, Pedro Bueno do Nasci-
mento, Heitor Alves Pereira, Mário Roberto Kloss, João Fran-
cisco Cardoso Leal, Manoel Paiva de Souza, José de Paiva,
Francisco José Hambrusch, Regina Martinski Ferreira da Sil-
va, Marize do Rocio Bednarzuk, Marilda Glaci Soeiro Kuro-
wski, Caroline Cripa Sant’ana Representado(a), Janete Maria
Baggio Moro, Regina Wotroba de Souza, Rejani de Rose da
Silva. Advogado: Beatriz Santi. Interessado: Presidente do Ins-
tituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de
Curitiba IPMC, Prefeito Municipal de Curitiba. Motivo: PARA
CONTRA - RAZÕES

0021 . Processo/Prot:0154482-5/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/121664. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1544825 Apelação Civel. Recorrente:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Ubirajara
Ayres Gasparin, Sérgio Botto de Lacerda, Rogério Distefano,
Débora Franco de Godoy. Recorrido: Marconi Martins Pinhei-
ro Tecidos. Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0022 . Processo/Prot:0154557-7/01   Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/129839. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1545577 Apelação Civel. Recorrente:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Dulce Es-
ther Kairalla, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Joe Tenny-
son Velo, Júlio Cesar Ribas Boeng, Sérgio Botto de Lacerda.
Recorrido: Gilberto Agibert Filho. Advogado: Rodrigo Fernando
de Freitas Lopes. Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA - RAZÕES - Prazo
: 30 dias EM CARTÓRIO

0023 . Processo/Prot:0139913-9/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/135788. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1399139 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Luciano Celino da Silva. Advogado: Valdemar Reinert. Recor-
rido: Estado do Paraná. Advogado: Dulce Esther Kairalla, Ro-
gério Distefano, Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonse-
ca Nunes Ribeiro, Sérgio Botto de Lacerda. Complemento:  (em
Cartório). Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0024 . Processo/Prot:0139913-9/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/135788. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1399139 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Luciano Celino da Silva. Advogado: Valdemar Reinert. Recor-
rido: Estado do Paraná. Advogado: Dulce Esther Kairalla, Ro-
gério Distefano, Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonse-
ca Nunes Ribeiro, Sérgio Botto de Lacerda. Complemento:  (em
Cartório). Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0025 . Processo/Prot:0139913-9/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/136528. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1399139 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Estado do Paraná. Advogado: Dulce Esther Kairalla, Rogério
Distefano, Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nu-
nes Ribeiro, Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido: Luciano Ce-
lino da Silva. Advogado: Valdemar Reinert. Complemento:  (em
Cartório). Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

0026 . Processo/Prot:0139913-9/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/136528. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1399139 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Estado do Paraná. Advogado: Dulce Esther Kairalla, Rogério
Distefano, Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nu-
nes Ribeiro, Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido: Luciano Ce-
lino da Silva. Advogado: Valdemar Reinert. Complemento:  (em
Cartório). Motivo: PARA CONTRA - RAZÕES

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
10 dias

0027 . Processo/Prot:0120354-1/03   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/134259. Comarca: Loanda. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 120354102 Recurso Especial Civel.

Agravante: Frigorífico Loanda Ltda. Advogado: Antonio Teo-
doro de Oliveira, Cláudio Rogério Teodoro de Oliveira. Agra-
vado: Mauri José Guerra. Advogado: José Cordeiro dos San-
tos, José Hipolito Xavier da Silva

0028 . Processo/Prot:0121606-4/04   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/135571. Comarca: Londrina. Ação Originá-
ria: 121606403 Recurso Especial Civel. Agravante: L. G. M..
Advogado: José Roberto Balan Nassif, Carlos Henrique Schie-
fer, Michael Dorneles Chehade. Agravado: B. C. M.. Advoga-
do: José Vieira da Silva Filho

0029 . Processo/Prot:0136339-1/02   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/145427. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
136339101 Recurso Especial Civel. Agravante: Município de
Curitiba. Advogado: Paulo Roberto Jensen, Edgar David Gus-
so, Djalma Antonio Muller Garcia, Italo Tanaka Junior, Silvio
André Brambila Rodrigues. Agravado: Fasamed Comércio Far-
macêutico SA. Advogado: Idevan Cesar Rauen Lopes, Ricardo
Cezar Pinheiro Becker, Triciana Cunha Pizzatto. Interessado:
Secretário Municipal de Saúde de Curitiba

0030 . Processo/Prot:0139849-4/02   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/134401. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
139849401 Recurso Especial Civel. Agravante: Clarice Ramos
Rocha, Elizabeth Reis, João Elenalto Ribeiro, Josane Polatti,
Landi Terezinha Weber, Leonardo Guimarães Kalinowski, Mara
Regina Martins Salomão, Maria das Graças Araujo Zonatto,
Edgard Pedroso. Advogado: Luiz Alceu Pereira Jorge. Agrava-
do: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda,
Rosangela do Socorro Alves, Maria Augusta Corrêa Lobo, Joe
Tennyson Velo, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro

0031 . Processo/Prot:0143054-4/05   Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/149756. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 143054404 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Condor Super Center Ltda. Advogado: Ro-
berto Cordeiro Justus, Ivana Ribeiro de Souza Marcon, Louise
Rainer Pereira Gionedis, Giovani Gionedis, Vanessa Volpi Be-
llegard. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Joe Tennyson Velo,
Júlio Cesar Ribas Boeng, Maria Augusta Corrêa Lobo, Sérgio
Botto de Lacerda

0032 . Processo/Prot:0144030-8/02   Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/149940. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 144030801 Recurso Especial Civel.
Agravante: Banco Banestado SA. Advogado: Aristides Alberto
Tizzot França, Oksandro Osdival Gonçalves, Regina Tânia
Bortoli, Noel Garcez França Junior, Ernesto Antunes de Car-
valho. Agravado: Sidupar Sociedade de Desenvovimento Ur-
bano Assessoria e Rep Ltda. Advogado: Jackson Gladston Ni-
colodi, Carmem Iris Parellada

II Divisão de Pr ocesso Cível   Emitido em 15/09/2004
Seção I Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2004.03611

ÍNDICE DA P UBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 004 0150421-6

005 0150423-0
Alessandra de Camargo B. Ortolano 003 0157135-3
André Renato Miranda Andrade 004 0150421-6

005 0150423-0
Christianne Regina L. Posfaldo 004 0150421-6

005 0150423-0
Cristina Leitão T. d. Freitas 001 0155840-1
Eduardo Pierri 002 0134957-1
Flávia Cristiane M. Lorusso 002 0134957-1
Germano Ferraz Paciornik 004 0150421-6

005 0150423-0
Jefferson Isaac João Scheer 001 0155840-1

003 0157135-3
Julio Cesar Brotto 002 0134957-1
Manoel Henrique Maingue 004 0150421-6

005 0150423-0
Marcel Kesselring F. d. Costa 004 0150421-6

005 0150423-0
Marco Antônio Gomes de Oliveira 003 0157135-3
Patricia Domingues Nymberg 002 0134957-1
Rafael Marchiorato França 004 0150421-6

005 0150423-0
René Ariel Dotti 002 0134957-1
Rogeria Dotti Dória 002 0134957-1
Sérgio Botto de Lacerda 001 0155840-1

003 0157135-3
004 0150421-6
005 0150423-0

Vera Grace Paranaguá Cunha 003 0157135-3
Vitor Hugo Paes Loureiro Filho 001 0155840-1

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0155840-1   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/46229. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200400000333 Oficio. Impetrante: Francisca Pereira da Silva.
Advogado: Vitor Hugo Paes Loureiro Filho. Impetrado: Secretá-

rio de Estado da Saúde. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advo-
gado: Cristina Leitão Teixeira de Freitas, Jefferson Isaac João
Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: I Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão:
4121. Nº Livro: 97. Julgado em: 19/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conceder a
segurança. EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA. NÃO
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO A PESSOA POR-
TADORA DE ESQUIZOFRENIA. SISTEMA ÚNICO DE SAÚ-
DE. ATO ILEGAL DO PODER PÚBLICO. VIOLAÇÃO AO
DISPOSTO NO ART. 196 DA CF/88. SEGURANÇA CON-
CEDIDA. A garantia constitucional do direito à saúde inclui o
fornecimento de medicamentos de uso contínuo a pacientes
carentes de recursos, cujo dever se impõe não só à União, mas
também aos Estados e aos Municípios (Precedentes desta Cor-
te de Justiça).

0002 . Processo/Prot:0134957-1   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2002/181238. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
13335 Falência. Impetrante: Paulo Caseca Construções e In-
corporações Ltda. Advogado: Julio Cesar Brotto, Eduardo Pi-
erri, René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória, Patricia Domin-
gues Nymberg. Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Cu-
ritiba 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Litis Passivo: Atilio Bortoli Loss. Advogado: Flávia Cristiane
Magalhães Lorusso. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cí-
veis. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 4122. Nº
Livro: 97. Julgado em: 19/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os  integrantes do Primeiro Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em julgar extinto o mandado de segu-
rança, pela perda do objeto. EMENTA: MANDADO DE SE-
GURANÇA. VENDA DE BEM PERTENCENTE À EMPRE-
SA EM ESTADO FALIMENTAR. FATO SUPERVENIENTE.
DESISTÊNCIA DA COMPRA. PERDA DO OBJETO. EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO.

0003 . Processo/Prot:0157135-3   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/61554. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200400002104 Oficio. Impetrante: Cícero José da Silva. Ad-
vogado: Marco Antônio Gomes de Oliveira, Alessandra de
Camargo Bini Ortolano. Impetrado: Secretário de Estado da
Saúde, Diretor Geral do Centro de Medicamentos do Paraná -
CEMEPAR. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Vera
Grace Paranaguá Cunha, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio
Botto de Lacerda. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 4123. Nº Livro:
97. Julgado em: 19/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Primeiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conceder a
segurança. EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA. SIS-
TEMA ÚNICO DE SAÚDE. NÃO FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTO A PESSOA PORTADORA DE HEPATITE
C. ATO ILEGAL DO PODER PÚBLICO. VIOLAÇÃO AO
DISPOSTO NO ART. 196 DA CF/88. SEGURANÇA CON-
CEDIDA. A garantia constitucional do direito à saúde inclui o
fornecimento de medicamentos de uso contínuo a pacientes
carentes de recursos, cujo dever se impõe não só à União, mas
também aos Estados e aos Municípios (Precedentes desta Cor-
te de Justiça).

0004 . Processo/Prot:0150421-6   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2003/182226. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200300014156 Lei. Impetrante: Plasticos do Paraná Ltda.
Advogado: Rafael Marchiorato França, Marcel Kesselring Fer-
reira da Costa, Germano Ferraz Paciornik. Impetrado: Secretá-
rio de Estado da Fazenda. Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Manoel Henrique Maingue, Sérgio Botto de Lacer-
da, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut Ri-
beiro de Godoy, André Renato Miranda Andrade. Órgão Julga-
dor: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Bonejos De-
mchuk. Nº Acórdão: 4124. Nº Livro: 97. Julgado em: 19/08/
2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Primeiro Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em julgar extinto o mandado de segurança, sem
julgamento do mérito e julgar prejudicada a medida cautelar.
EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO.
DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ICMS.
COMPENSAÇÃO. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALI-
DADE DO ART. 9o DA LEI ESTADUAL Nº 14.156/2003. LEI
EM TESE. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 1. Em obedi-
ência ao princípio da legalidade, previsto no art. 37, II, da Cons-
tituição Federal, o Poder Público, no desenvolvimento de sua
atividade, submete-se integralmente ao império da lei, só po-
dendo praticar atos quando previstos na legislação e nos parâ-
metros da autorização legal. 2. Outrossim, somente quando a
lei gera efeitos concretos, impondo multa ou outra sanção qual-
quer preestabelecida é que, na via mandamental preventiva, está
a impetrante desobrigada a demonstrar concretamente a pre-
sença do justo receio ou ameaça de que determinado ato da
autoridade apontada como coatora está na iminência de ser pra-
ticado pois, em casos tais, o justo receio advém do dever legal
de a autoridade administrativa efetuar o lançamento, impondo
as penalidades cabíveis e cobrando o crédito tributário. 3. As-
sim, inexistindo qualquer ato concreto da autoridade apontada
como coatora, haja vista que a impetração foi direcionada con-
tra lei em tese, nem se identificando efeitos concretos decor-
rentes da aplicação do dispositivo questionado, impossível de
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se identificar a prática de qualquer ato da autoridade impetrada
que pudesse ser classificado como ilegal ou arbitrário, motivo
pelo qual é de mister a extinção do feito sem julgamento do
mérito.

0005 . Processo/Prot:0150423-0   Medida Cautelar Incidental

. Protocolo: 2003/182227. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300039356 Ordinária. Requerente: Plasticos do Paraná Ltda.
Advogado: Rafael Marchiorato França, Marcel Kesselring Fer-
reira da Costa, Germano Ferraz Paciornik. Requerido: Estado
do Paraná, Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Manoel Henrique Maingue, Sérgio Botto de Lacerda, Christi-
anne Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut Ribeiro de
Godoy, André Renato Miranda Andrade. Órgão Julgador: I
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Nº
Acórdão: 4124. Nº Livro: 97. Julgado em: 19/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Primeiro Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em julgar extinto o mandado de segurança, sem
julgamento do mérito e julgar prejudicada a medida cautelar.
EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO.
DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ICMS.
COMPENSAÇÃO. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALI-
DADE DO ART. 9o DA LEI ESTADUAL Nº 14.156/2003. LEI
EM TESE. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 1. Em obedi-
ência ao princípio da legalidade, previsto no art. 37, II, da Cons-
tituição Federal, o Poder Público, no desenvolvimento de sua
atividade, submete-se integralmente ao império da lei, só po-
dendo praticar atos quando previstos na legislação e nos parâ-
metros da autorização legal. 2. Outrossim, somente quando a
lei gera efeitos concretos, impondo multa ou outra sanção qual-
quer preestabelecida é que, na via mandamental preventiva, está
a impetrante desobrigada a demonstrar concretamente a pre-
sença do justo receio ou ameaça de que determinado ato da
autoridade apontada como coatora está na iminência de ser pra-
ticado pois, em casos tais, o justo receio advém do dever legal
de a autoridade administrativa efetuar o lançamento, impondo
as penalidades cabíveis e cobrando o crédito tributário. 3. As-
sim, inexistindo qualquer ato concreto da autoridade apontada
como coatora, haja vista que a impetração foi direcionada con-
tra lei em tese, nem se identificando efeitos concretos decor-
rentes da aplicação do dispositivo questionado, impossível de
se identificar a prática de qualquer ato da autoridade impetrada
que pudesse ser classificado como ilegal ou arbitrário, motivo
pelo qual é de mister a extinção do feito sem julgamento do
mérito.

Departamento Judiciário        Emetido em 15/09/2004
II Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 23/09/2004 13:30
Sessão Ordinária - II Grupo de Câmaras Cíveis

Relação No. 2004.03612 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do II Grupo de Câma-
ras Cíveis a realizar-se em 23/09/2004 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Aldinei Limas da Silva 008 0159747-1
Alessandra Gaspar Berger 001 0148228-4

004 0155994-4
005 0155995-1

Alessandro Ravazzani 006 0156440-5
Aline Graziele de Oliveira 007 0159703-9
Andréia Charlise André Geraldini 007 0159703-9
Célio Heitor Guimarães 002 0149362-5
Carla Margot Machado Seleme 010 0122432-8/02
Cassiano Luiz Iurk 001 0148228-4

002 0149362-5
004 0155994-4
005 0155995-1

Cleide Rosecler Kazmierski 010 0122432-8/02
Clemerson Merlin Cleve 010 0122432-8/02
Cristina Leitão T. d. Freitas 007 0159703-9
Débora Franco de Godoy 011 0134636-7/02
Denise Martins Agostini 011 0134636-7/02
Edson Dallagassa 002 0149362-5
Estefania Maria de Q. Barboza 001 0148228-4

002 0149362-5
003 0152817-0
004 0155994-4
005 0155995-1

Fábio Teixeira 003 0152817-0
Fabiano Jorge Stainzack 001 0148228-4

002 0149362-5
003 0152817-0
004 0155994-4
005 0155995-1
006 0156440-5

Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 011 0134636-7/02
Gabriela de Paula Soares 001 0148228-4

003 0152817-0
006 0156440-5

Gil Cesar Dantas Bruel 003 0152817-0
Giovana Giocondo 007 0159703-9
Gisele Soares 011 0134636-7/02
Gisele da Rocha Parente Venancio 002 0149362-5

003 0152817-0
Guilherme Tomizawa 003 0152817-0
Isabela Cristine Martins Ramos 001 0148228-4

006 0156440-5
Isabelle Gionedis Gulin 002 0149362-5
Iuri Ferrari Coccicov 004 0155994-4

005 0155995-1
Jefferson Isaac João Scheer 007 0159703-9

008 0159747-1
010 0122432-8/02

011 0134636-7/02
Joel Geraldo Coimbra 010 0122432-8/02
Jonas Borges 004 0155994-4

005 0155995-1
Jorge Durval da Silva 006 0156440-5
José Anacleto Abduch Santos 008 0159747-1
José Luiz Costa Taborda Rauen 009 0103905-4
Lilian Didone 010 0122432-8/02
Luis Anselmo Arruda Garcia 011 0134636-7/02
Luis Fernando da Silva Tambellini 002 0149362-5

003 0152817-0
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 001 0148228-4

002 0149362-5
003 0152817-0

Marcos Aurélio Dias 009 0103905-4
Marcus Venicio Cavassin 009 0103905-4
Odilon Reinhardt 009 0103905-4
Oduwaldo de Souza Calixto 007 0159703-9
Osmann de Oliveira 011 0134636-7/02
Patrícia Rohn 006 0156440-5
Paulo Roberto Lopes 006 0156440-5
Paulo Roberto Moreira G. Junior 001 0148228-4

006 0156440-5
Renato Cardoso de Almeida Andrade 001 0148228-4
Rogério Distefano 010 0122432-8/02

011 0134636-7/02
Roger Oliveira Lopes 001 0148228-4

002 0149362-5
003 0152817-0

Romeu Felipe Bacellar Filho 001 0148228-4
Rosaldo Jorge de Andrade 009 0103905-4
Rosalva Rossane Meneghini 010 0122432-8/02
Sérgio Botto de Lacerda 001 0148228-4

002 0149362-5
003 0152817-0
004 0155994-4
005 0155995-1
006 0156440-5
007 0159703-9
008 0159747-1
010 0122432-8/02
011 0134636-7/02

Samuel Torquato 003 0152817-0
Suzane Marie Zawadzki 003 0152817-0
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 009 0103905-4
Ubirajara Ayres Gasparin 010 0122432-8/02

011 0134636-7/02
Walter Luís Carnelossi 007 0159703-9
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 002 0149362-5

006 0156440-5

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0001 . Processo:   0148228-4

Comarca: Curitiba.   Ação Originária: 199500011162 Lei. Im-
petrante: Hugo Pereira Correa Junior, José Saif Neto, Miguel
João Kotzias. Advogado: Romeu Felipe Bacellar Filho, Renato
Cardoso de Almeida Andrade. Impetrado: Secretário de Estado
da Administração e da Previdência. Litis Passivo: Estado do
Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soares, Sérgio Botto de
Lacerda, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Isabela Cristine
Martins Ramos, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Litis
Passivo: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advo-
gado: Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stain-
zack, Roger Oliveira Lopes, Cassiano Luiz Iurk, Alessandra
Gaspar Berger. Relator: Des. Idevan Lopes

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0002 . Processo:   0149362-5

Comarca: Curitiba.   Ação Originária: 200200013666 Lei. Im-
petrante: Acir Gabardo, Luiz Gonçalves Teixeira, Valdemir
Costa. Advogado: Célio Heitor Guimarães, Edson Dallagassa.
Impetrado: Secretário de Estado da Administração e da Previ-
dência. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Yeda Var-
gas Rivabem Bonilha, Marcelene Carvalho da Silva Ramos,
Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da Silva
Tambellini, Sérgio Botto de Lacerda. Litis Passivo: Paranapre-
videncia Serviço Social Autônomo. Advogado: Estefania Ma-
ria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Isabelle Gi-
onedis Gulin, Roger Oliveira Lopes, Cassiano Luiz Iurk. Rela-
tor: Des. Idevan Lopes

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0003 . Processo:   0152817-0

Comarca: Curitiba.   Ação Originária: 200200013666 Lei. Im-
petrante: Teresinha Schon Teixeira, Oscar Milton Volpini, Cle-
mente Horochovski Sobrinho. Advogado: Gil Cesar Dantas
Bruel, Guilherme Tomizawa, Fábio Teixeira. Impetrado: Se-
cretário de Estado da Administração e da Previdência. Litis
Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soa-
res, Sérgio Botto de Lacerda, Marcelene Carvalho da Silva
Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da
Silva Tambellini. Litis Passivo: Paranaprevidencia Serviço So-
cial Autônomo. Advogado: Roger Oliveira Lopes, Suzane Ma-
rie Zawadzki, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano
Jorge Stainzack, Samuel Torquato. Relator: Des. Munir Karam

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0004 . Processo:   0155994-4

Comarca: Curitiba.   Ação Originária: 198600010219 Resolu-
ção. Impetrante: Estela Dias Brito. Advogado: Jonas Borges.
Impetrado: Secretário de Estado da Administração e da Previ-
dência. Litis Passivo: Paranaprevidencia Serviço Social Autô-
nomo. Advogado: Cassiano Luiz Iurk, Estefania Maria de Quei-
roz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Alessandra Gaspar Ber-
ger, Iuri Ferrari Coccicov. Interessado: Estado do Paraná. Ad-

vogado: Sérgio Botto de Lacerda. Relator: Des. Wanderlei Re-
sende

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0005 . Processo:   0155995-1

Comarca: Curitiba.   Ação Originária: 198600010219 Resolu-
ção. Impetrante: Aulinda dos Santos. Advogado: Jonas Borges.
Impetrado: Secretário de Estado da Administração e da Previ-
dência. Litis Passivo: Paranaprevidencia Serviço Social Autô-
nomo. Advogado: Cassiano Luiz Iurk, Estefania Maria de Quei-
roz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Alessandra Gaspar Ber-
ger, Iuri Ferrari Coccicov. Interessado: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Sérgio Botto de Lacerda. Relator: Des. Munir Karam

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0006 . Processo:   0156440-5

Comarca: Curitiba.   Ação Originária: 200200013666 Lei. Im-
petrante: Angelina Gonçalves, Aparecida Cleide Lorencetti,
Alceu Nunes, Antônio Benedito Cardoso, Antônio Barbosa Pin-
to Neto, Dilva Maria Cezarotto, Elizabete Maria Neiva Negrão
Andreguetto, Eduardo Lesinhovski, Ivanir Francisca Callegari,
José Aparecido Biagio, João Carlos Fornazari, Juvenal Cabral,
Lauro Luiz Giraldi, Lili Margarida Korzekwa Gomes, Marli
Gabardo Rank, Roberto Rainoldo Grick, Raquel de Oliveira
Gonçalves. Advogado: Jorge Durval da Silva, Alessandro Ra-
vazzani, Patrícia Rohn, Paulo Roberto Lopes. Impetrado: Dire-
tor Presidente da Paranaprevidência - Serviço Social Autôno-
mo. Advogado: Fabiano Jorge Stainzack. Impetrado: Secretá-
rio de Estado da Administração e da Previdência. Litis Passivo:
Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soares, Yeda
Vargas Rivabem Bonilha, Isabela Cristine Martins Ramos, Paulo
Roberto Moreira Gomes Junior, Sérgio Botto de Lacerda. Re-
lator: Des. Sérgio Arenhart

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0007 . Processo:   0159703-9

Comarca: Curitiba.   Ação Originária: 200200000863 Portaria.
Impetrante: Osmar Milani. Advogado: Oduwaldo de Souza
Calixto, Andréia Charlise André Geraldini, Walter Luís Carne-
lossi, Giovana Giocondo, Aline Graziele de Oliveira. Impetra-
do: Secretário de Estado da Saúde. Litis Passivo: Estado do
Paraná. Advogado: Cristina Leitão Teixeira de Freitas, Jeffer-
son Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Relator: Des.
Munir Karam

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0008 . Processo:   0159747-1

Comarca: Curitiba.   Ação Originária: 199000008080 Lei. Im-
petrante: Joslaine Avani Poletto Furlan. Advogado: Aldinei
Limas da Silva. Impetrado: Secretário de Estado da Saúde. Li-
tis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: José Anacleto Abdu-
ch Santos, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacer-
da. Relator: Des. Munir Karam

Ação Rescisória (Gr)

0009 . Processo:   0103905-4

Comarca: Paranavaí.Vara: 2ª Vara Cível.   Ação Originária:
9800000645 Mandado de Segurança. Autor: Sanepar Cia de
Saneamento do Paraná. Advogado: Marcus Venicio Cavassin,
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski, José Luiz Costa Taborda Rau-
en, Odilon Reinhardt, Rosaldo Jorge de Andrade. Réu: José
Soares Ferreira Barbosa. Advogado: Marcos Aurélio Dias. Re-
lator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Dilmar Kessler

Embargos Infringentes Cível (Gr)

0010 . Processo:   0122432-8/02

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 1224328 Apelação Civel.
Apelante: José Benildo Moro, Orlando Rodrigues de Oliveira,
Oseias Luiz da Rosa, Osvaldo Bloot, Osvaldo Luiz dos Santos,
Otair Nascimento de Miranda, Paulo Batista Meira, Paulo Cé-
sar Lino da Silva, Paulo Nicaretta, Paulo Risczik, Paulo Rober-
to do Nascimento Forte, Paulo Sérgio Batista Gonçalves, Paulo
Sérgio Fernandes, Paulo Sérgio Hennig, Paulo Sérgio Tomaz,
Pedro Boros, Pedro Fernando Machado, Pedro Ferreira Bueno,
Pedro Tavares Duarte.     Advogado: Rosalva Rossane Mene-
ghini.     Apelado: Estado do Paraná.     Advogado: Clemerson
Merlin Cleve, Lilian Didone, Jefferson Isaac João Scheer, Joel
Geraldo Coimbra. Embargante: Estado do Paraná. Advogado:
Ubirajara Ayres Gasparin, Rogério Distefano, Carla Margot
Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto
de Lacerda. Embargado: José Benildo Moro, Orlando Rodri-
gues de Oliveira, Oseias Luiz da Rosa, Osvaldo Bloot, Osvaldo
Luiz dos Santos, Otair Nascimento de Miranda, Paulo Batista
Meira, Paulo César Lino da Silva, Paulo Nicaretta, Paulo Risc-
zik, Paulo Roberto do Nascimento Forte, Paulo Sérgio Batista
Gonçalves, Paulo Sérgio Fernandes, Paulo Sérgio Hennig, Paulo
Sérgio Tomaz, Pedro Boros, Pedro Fernando Machado, Pedro
Ferreira Bueno, Pedro Tavares Duarte. Advogado: Rosalva
Rossane Meneghini. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revi-
sor: Des. Dilmar Kessler

Embargos Infringentes Cível (Gr)

0011 . Processo:   0134636-7/02

Comarca: Curitiba.Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas.   Ação Originária: 1346367 Apelação Civel.
Apelante: Maria Aparecida Mancini, Maria Aparecida Marti-
ni, Maria Aparecida Martini de Lorena Néia, Maria Aparecida
Mendonça, Maria Aparecida Néia Gomes, Maria Aparecida

Pires, Maria Aparecida Sídor Coraiola, Maria Aparecida Silva
Brito, Maria Aparecida Zanata Peres, Maria Araci Guazelli,
Maria Arlette de Camargo, Maria Augusta de Oliveira, Maria
Augusta Pontello da Costa, Maria Bernadette de Araújo Mello,
Maria Bisetto, Maria Castorina Chede Bueno, Maria Catharina
de Oliveira Laurente, Maria Cecília de Moraes, Maria Cecília
Manhani, Maria Cecília Marcolino Zacarini, Maria Cecília Pinto
Nayme Novelli, Maria Célia Botassari de Jesus, Maria Claire
de Souza Schliesing, Maria Cleuza Lanza, Maria Creuza Vi-
centino, Maria da Glória Barboza, Maria das Graças de Souza
Moraes, Maria das Graças Vasco Gonçalves, Maria de Lourdes
Augusto Albuquerque, Maria de Lourdes Carazzai.     Advoga-
do: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soares, Denise Mar-
tins Agostini.     Apelado: Estado do Paraná.     Advogado:
Osmann de Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer. Embargante:
Estado do Paraná. Advogado: Ubirajara Ayres Gasparin, Rogé-
rio Distefano, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Débora Fran-
co de Godoy, Sérgio Botto de Lacerda. Embargado: Maria Apa-
recida Mancini, Maria Aparecida Martini, Maria Aparecida
Martini de Lorena Néia, Maria Aparecida Mendonça, Maria
Aparecida Néia Gomes, Maria Aparecida Pires, Maria Apare-
cida Sídor Coraiola, Maria Aparecida Silva Brito, Maria Apa-
recida Zanata Peres, Maria Araci Guazelli, Maria Arlette de
Camargo, Maria Augusta de Oliveira, Maria Augusta Pontello
da Costa, Maria Bernadette de Araújo Mello, Maria Bisetto,
Maria Castorina Chede Bueno, Maria Catharina de Oliveira
Laurente, Maria Cecília de Moraes, Maria Cecília Manhani,
Maria Cecília Marcolino Zacarini, Maria Cecília Pinto Nayme
Novelli, Maria Célia Botassari de Jesus, Maria Claire de Souza
Schliesing, Maria Cleuza Lanza, Maria Creuza Vicentino, Ma-
ria da Glória Barboza, Maria das Graças de Souza Moraes,
Maria das Graças Vasco Gonçalves, Maria de Lourdes Augusto
Albuquerque, Maria de Lourdes Carazzai. Advogado: Luis
Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soares, Denise Martins Agos-
tini. Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

II Divisão de Pr ocesso Cível   Emitido em 15/09/2004
Seção II Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2004.03610

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Alessandra Gaspar Berger 016 0144230-8

020 0150307-1/01
Alessandro Ravazzani 013 0156439-2
Arivaldir Gaspar 015 0151200-1
Artur Pereira Alves Junior 021 0124357-8/04
Carlos Alberto Farracha de Castro 010 0128668-2/01
Cassiano Luiz Iurk 008 0150300-2/01

016 0144230-8
020 0150307-1/01

Cassiano Ricardo Medeiros Molin 018 0153593-9
Cláudio Soccoloski 010 0128668-2/01
Daiane Maria Bissani 013 0156439-2
Danielle Regina Wobeto de Araújo 005 0143119-0
Estefania Maria de Q. Barboza 004 0151564-0

007 0153328-2
008 0150300-2/01
016 0144230-8
020 0150307-1/01

Fabiane Muller Bonetto 010 0128668-2/01
Fabiano Jorge Stainzack 004 0151564-0

008 0150300-2/01
013 0156439-2
016 0144230-8
020 0150307-1/01

Gabriela de Paula Soares 007 0153328-2
008 0150300-2/01
016 0144230-8
020 0150307-1/01

Genoveva Freire D’Aquino 012 0143803-7/01
Gisele da Rocha Parente Venancio 008 0150300-2/01

016 0144230-8
020 0150307-1/01
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014 0159889-4
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Isabela Cristine Martins Ramos 007 0153328-2
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Jorge Durval da Silva 013 0156439-2
José Anacleto Abduch Santos 004 0151564-0
José Antonio Peres Gediel 018 0153593-9
José Melquiades da Rocha 021 0124357-8/04
José Melquiades da Rocha Junior 021 0124357-8/04
Luciano Pereira Mewes 018 0153593-9
Luis Fernando da Silva Tambellini 008 0150300-2/01

013 0156439-2
016 0144230-8
020 0150307-1/01

Luiz Alvaro Lima da Silva 008 0150300-2/01
Luiz Antonio Iurkiewiecz 009 0150448-7
Luiz Carlos Caldas 017 0154613-0
Luiz Henrique Bona Turra 003 0146874-8
Manoel Caetano Ferreira Filho 001 0154614-7
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015 0151200-1
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 008 0150300-2/01

016 0144230-8
020 0150307-1/01

Marco Antonio Guimarães 001 0154614-7
002 0147832-4/01
003 0146874-8
017 0154613-0

Maria Cristina M. d. Rocha 021 0124357-8/04
Maria Inês de Morais Oliveira 006 0157041-6
Mariulza Fernandes Franco 004 0151564-0
Miguel Ramos Campos 012 0143803-7/01
Patrícia Rohn 013 0156439-2
Paulo Roberto Ferreira Motta 002 0147832-4/01
Paulo Roberto Lopes 013 0156439-2
Paulo Roberto Moreira G. Junior 007 0153328-2
Ricardo Garcia de Andrade Dias 019 0146137-0
Ricardo Laffranchi 011 0158829-4
Rita de Cassia Ribas Taques 004 0151564-0
Roberto Laffranchi 011 0158829-4
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 007 0153328-2
Roger Oliveira Lopes 007 0153328-2
Sérgio Botto de Lacerda 001 0154614-7

002 0147832-4/01
003 0146874-8
004 0151564-0
005 0143119-0
006 0157041-6
007 0153328-2
008 0150300-2/01
012 0143803-7/01
013 0156439-2
014 0159889-4
015 0151200-1
016 0144230-8
017 0154613-0
018 0153593-9
019 0146137-0
020 0150307-1/01

Sérgio Renato Dalla Costa 011 0158829-4
Sílvio Binhara 021 0124357-8/04
Samuel Torquato 004 0151564-0

007 0153328-2
008 0150300-2/01
016 0144230-8
020 0150307-1/01

Sergio Ney Cuéllar Tramujas 001 0154614-7
002 0147832-4/01
003 0146874-8
017 0154613-0

Silvio Martins Vianna 021 0124357-8/04
Soraia Al Farah 010 0128668-2/01
Suzane Marie Zawadzki 007 0153328-2
Valiana Wargha Calliari 019 0146137-0
Vivian Cristina de Lima 005 0143119-0
Washington Yamane 021 0124357-8/04
Wellington Treumann Pedroso 021 0124357-8/04
Yara Alexandra Dias 018 0153593-9
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 007 0153328-2

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0154614-7   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/29367. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
57927356 Protocolo. Impetrante: Antônio Cesar Picheki Perei-
ra, José Haroldo Zantedeschi, Newton Brixel Pereira, Sandra
Rita dos Santos. Advogado: Sergio Ney Cuéllar Tramujas,
Marco Antonio Guimarães. Impetrado: Secretário de Estado da
Administração e da Previdência. Litis Passivo: Estado do Para-
ná. Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho, Sérgio Botto de
Lacerda. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 4134. Nº Livro: 92.
Julgado em: 12/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do II
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em denegar a segurança.
EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRA-
TIVO -  CUMULAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO - REGI-
ME CELETISTA  - LICENÇA-PRÊMIO - IMPOSSIBILIDA-
DE - SEGURANÇA DENEGADA. O servidor público que teve
seu regime jurídico transformado de celetista em estatutário, só
passa a ter direito às vantagens do novo regime após a vigência
da lei que o instituiu. A expectativa de direito à licença especi-
al surge a partir da consolidação da nova situação jurídica esta-
tutária, além do que tal licença-prêmio só é atribuível ao funci-
onário público estável, situação alheia aos celetistas.

0002 . Processo/Prot:0147832-4/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/78619. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1478324 Mandado de Segurança.     Impetrante: Carlos Rolan-
dri Razzini, Clóvis Luiz Salvatti, Júlio Pacheco Monteiro Neto,
Léo Cavalcanti de Albuquerque Junior, Marcus Vinicius Tala-
mini, Mário Antônio Faraco, Milton Podolak Junior, Nelson
Farhat, Oswaldo Martins Pereira Sobrinho, Sérgio Augusto
Negrão.     Advogado: Marco Antonio Guimarães, Sergio Ney
Cuéllar Tramujas.     Impetrado: Secretário de Estado da Admi-
nistração e da Previdência.     Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Paulo Roberto Ferreira Motta, Jefferson Isaac João
Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Embargante: Carlos Rolandri
Razzini, Clóvis Luiz Salvatti, Júlio Pacheco Monteiro Neto,
Léo Cavalcanti de Albuquerque Junior, Marcus Vinicius Tala-
mini, Mário Antônio Faraco, Milton Podolak Junior, Nelson
Farhat, Oswaldo Martins Pereira Sobrinho, Sérgio Augusto
Negrão. Advogado: Marco Antonio Guimarães, Sergio Ney
Cuéllar Tramujas. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cí-
veis. Relator: Des. Dilmar Kessler. Relator Convocado: Juiz
Conv. Salvatore Antônio Astuti. Nº Acórdão: 4137. Nº Livro:
92. Julgado em: 12/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Segundo Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, receber os embargos de declaração
e, no mérito, denegar a segurança impetrada. EMENTA:  AD-
MINISTRATIVO - SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS -
MANDADO DE SEGURANÇA - PEDIDOS DE ANULAÇÃO
DE ENQUADRAMENTO FUNCIONAL E DE PROGRESSÃO
FUNCIONAL - DECURSO DO PRAZO DE 120 PARA CO-
NHECIMENTO DO PRIMEIRO PEDIDO - SEGUNDO PE-
DIDO - NÃO CONHECIMENTO POR IMPROPRIEDADE DA
VIA ELEITA - IRRESIGNAÇÃO DOS IMPETRANTES -
OBSCURIDADE E OMISSÃO - PROCEDÊNCIA -  ACOLHI-
MENTO DOS EMBARGOS - CONHECIMENTO DO MÉRI-
TO DO SEGUNDO PEDIDO DA IMPETRAÇÃO - PROGRES-
SÃO FUNCIONAL DOS IMPETRANTES/SERVIDORES
PÚBLICOS - DESATENDIMENTO DOS REQUISITOS PRE-
VISTOS PARA O BENEFÍCIO FUNCIONAL - INCOMPRO-
VAÇÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO -  DIREITO
LÍQUIDO E CERTO NÃO COMPROVADO COM PROVA
PRÉ-CONSTITUÍDA - INVIABILIDADE DE CONCESSÃO
DA SEGURANÇA.

0003 . Processo/Prot:0146874-8   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2003/139862. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200200013666 Lei. Impetrante: Ademir Ogliari, Amauri
Medeiros Cavalcanti, Ciro Macedo Ribas Junior, Eduardo Au-
gusto Moreira Junior, Gilberto Pereira Loyola, José Haroldo
Zantedeschi, Julio Cesar Vercesi Russi, Nelma Helena Guima-
rães, Newton Brixel Pereira, Rui Cezar de Quadros Assad.
Advogado: Sergio Ney Cuéllar Tramujas, Marco Antonio Gui-
marães. Impetrado: Secretário de Estado da Administração e
da Previdência. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado:
Luiz Henrique Bona Turra, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio
Botto de Lacerda. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cí-
veis. Relator: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 4138. Nº
Livro: 92. Julgado em: 25/03/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do II
Grupo de Câmaras Cíveis  do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por maioria de votos, em julgar extinto o processo em
face da decadência do direito, bem como não conhecer do se-
gundo pleito. EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA.
ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS. PROGRES-
SÃO FUNCIONAL VERTICAL. TEMPO DE SERVIÇO PARA
MOVIMENTAÇÃO NA CARREIRA ALTERADO PELO DE-
CRETO Nº 6.383/02, QUE REGULAMENTOU A LEI Nº
13.666/2002, INSTITUIDORA DO QUADRO PRÓPRIO DO
PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO PARANÁ. DECA-
DÊNCIA. OCORRÊNCIA, INCIDINDO, NA ESPÉCIE, O
ARTIGO 18, DA LEI Nº 1.533/51.  EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO. Opera-se a decadência quando transcorridos mais de
cento e vinte dias contados da data da ciência, pelo interessa-
do, do ato impugnado, incidindo, na espécie, o art. 18, da Lei
nº 1.533/51.

0004 . Processo/Prot:0151564-0   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2003/196056. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 199300010692 Lei. Impetrante: Nora Taherzadeh-Yazdi-
an, Regina Maria Ribeiro Vasques Oliveto. Advogado: Mariulza
Fernandes Franco. Impetrado: Paranaprevidencia Serviço So-
cial Autônomo. Advogado: Fabiano Jorge Stainzack, Estefania
Maria de Queiroz Barboza, Isabelle Gionedis Gulin, Rita de
Cassia Ribas Taques, Samuel Torquato. Impetrado: Secretário
de Estado da Administração e da Previdência. Litis Passivo:
Estado do Paraná. Advogado: José Anacleto Abduch Santos,
Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Litis
Passivo: Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Munir Karam. Nº Acórdão: 4139. Nº Livro: 92. Julgado em:
12/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes do II Grupo
de Câmaras Cíveis do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARA-
NÁ, por unanimidade de votos, em denegar a segurança.
EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO -
SERVIDORAS PÚBLICAS - CONCESSÃO DE APOSENTA-
DORIA ESPECIAL - ALEGADA ATIVIDADE INSALUBRE
- MUDANÇA DO REGIME CELETISTA PARA O ESTATU-
TÁRIO - ILEGITIMIDADE PASSIVA NÃO CONFIGURADA
- AUSÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR  DESNECESSIDA-
DE - POSSIBILIDADE DE CONTAGEM DO TEMPO DE
SERVIÇO CONVERTIDO DESDE QUE EXPEDIDA CERTI-
DÃO PELO INSS - AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E
CERTO - SEGURANÇA DENEGADA.

0005 . Processo/Prot:0143119-0   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2003/97328. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200013666 Lei. Impetrante: Douglas Domingues Giovan-
netti. Advogado: Danielle Regina Wobeto de Araújo, Vivian
Cristina de Lima. Impetrado: Secretário de Estado da Adminis-
tração e Previdência. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advoga-
do: Sérgio Botto de Lacerda, Jacinto Nelson de Miranda Couti-
nho, Jefferson Isaac João Scheer. Órgão Julgador: II Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Munir Karam. Nº Acórdão: 4140.
Nº Livro: 92. Julgado em: 12/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do II Grupo de Câma-
ras Cíveis do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por
unanimidade de votos, em julgar extinto o presente writ, nos
termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.  EMEN-
TA:  MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIDOR PÚBLICO
- REENQUADRAMENTO FUNCIONAL - NOVO QUADRO
PRÓPRIO - LEI N.º 13.666/02 COM AS ALTERAÇÕES TRA-
ZIDAS PELA LEI N. 13.757/02 - DECADÊNCIA CARACTE-
RIZADA - ART. 18, DA LEI 1.533/51 -  EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO NOS TERMOS DO ART. 269, IV, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL.

0006 . Processo/Prot:0157041-6   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/60957. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200300000001 Edital. Impetran-
te: Carla Maria Dotto. Advogado: Maria Inês de Morais Oli-
veira. Impetrado: Secretário de Estado da Educação. Litis Pas-
sivo: Estado do Paraná. Advogado: Gustavo Henrique Justino
de Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de La-
cerda. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Des. Munir Karam. Nº Acórdão: 4141. Nº Livro: 92. Julgado
em: 12/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do II Grupo de Câma-
ras Cíveis do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por
unanimidade de votos, em denegar a segurança. EMENTA:
TESTE SELETIVO PARA O MAGISTÉRIO - CANDIDATA
IMPOSSIBILITADA DE ASSUMIR AS FUNÇÕES EM FACE
DO ADIANTADO ESTADO DE GRAVIDEZ - CONVOCA-
ÇÃO DO SEGUNDO COLOCADO PARA ATENDER À SI-
TUAÇÃO URGENTE - CONTRATAÇÃO EM CARÁTER
EXCEPCIONAL E TEMPORÁRIO - POSSIBILIDADE - RE-
GIME ESPECIAL QUE NÃO CONFERE AO CONTRATA-
DO AS GARANTIAS DE ESTABILIDADE E DIREITO DE
PERMANÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO - ATENDI-
MENTO AO PRECEITO CONSTITUCIONAL DA OFERTA
REGULAR DE ENSINO - SEGURANÇA DENEGADA.

0007 . Processo/Prot:0153328-2   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/14011. Comarca: Curitiba. Impetrante: Ivana
Maria dos Santos. Advogado: Jonas Borges. Impetrado: Secre-
tário de Estado da Administração e da Previdência. Litis Passi-
vo: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soares,
Sérgio Botto de Lacerda, Yeda Vargas Rivabem Bonilha, Isa-
bela Cristine Martins Ramos, Paulo Roberto Moreira Gomes
Junior. Litis Passivo: Paranaprevidencia Serviço Social Autô-
nomo. Advogado: Estefania Maria de Queiroz Barboza, Suza-
ne Marie Zawadzki, Roger Oliveira Lopes, Rodrigo Marco
Lopes de Sehli, Samuel Torquato. Órgão Julgador: II Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº
Acórdão: 4142. Nº Livro: 92. Julgado em: 26/08/2004

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes do Se-
gundo Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em julgar extinta a ordem, nos
termos acima definidos. EMENTA:  MANDADO DE SEGU-
RANÇA  SERVIDORA PÚBLICA APOSENTADA  ADICIO-
NAL POR RISCO DE SAÚDE  PLEITEADO RECEBIMEN-
TO  PERDA DO DIREITO ANTES DE SE APOSENTAR  IN-
VIABILIDADE DO PLEITO EM MANDADO DE SEGURAN-
ÇA  FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL  ART. 267, VI,
DO CPC  EXTINÇÃO DO FEITO  DEMAIS PRELIMINA-
RES E ANÁLISE DO MÉRITO PREJUDICADAS.

0008 . Processo/Prot:0150300-2/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/99202. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1503002 Mandado de Segurança.     Impetrante: Helena de
Souza Martins.     Advogado: Jonas Borges.     Impetrado:
Secretário de Estado da Administração e da Previdência.     Litis
Passivo: Estado do Paraná.     Advogado: Sérgio Botto de La-
cerda, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha
Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Gabrie-
la de Paula Soares.     Litis Passivo: Paranaprevidencia Serviço
Social Autônomo.     Advogado: Samuel Torquato, Cassiano
Luiz Iurk, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge
Stainzack, Luiz Alvaro Lima da Silva. Embargante: Helena de
Souza Martins. Advogado: Jonas Borges. Órgão Julgador: II
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Munir Karam. Nº Acór-
dão: 4143. Nº Livro: 92. Julgado em: 26/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes do II Grupo
de Câmaras Cíveis do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARA-
NÁ, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de de-
claração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍ-
VEL -  AUSÊNCIA DOS ALEGADOS VÍCIOS DE CONTRA-
DIÇÃO E DE OMISSÃO - REJEIÇÃO.

0009 . Processo/Prot:0150448-7   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2003/182642. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200000000003 Edital. Impetrante: Jacir Baron. Advogado:
Luiz Antonio Iurkiewiecz. Impetrado: Presidente da Comissão
de Concursos e Promoções do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Des. Nério Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 4144. Nº Livro: 92.
Julgado em: 12/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Segundo Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Paraná, à unanimidade de votos, em julgar extinto o processo,
com julgamento de mérito, em face da decadência do direito
(art. 269, IV, do CPC). EMENTA:  MANDADO DE SEGU-
RANÇA - CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DO
CARGO DE ASSESSOR JURÍDICO E9 - IMPETRAÇÃO DA
ORDEM APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO DECA-
DENCIAL PREVISTO NO ART. 18, DA LEI 1.533/51- IN-
TEMPESTIVIDADE MANIFESTA - DECADÊNCIA CONSU-
MADA - PROCESSO EXTINTO COM JULGAMENTO DE
MÉRITO - INTELIGÊNCIA DO ART. 269. IV, DO CPC.

0010 . Processo/Prot:0128668-2/01   Embargos Infringentes
Cível (Gr)

. Protocolo: 2003/139854. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 1286682 Apelação Civel.
Apelante: Juarez Moreira de Freitas, Júnior Cesar de Oliveira,
Arcenio Grebogi, Antônio Luiz Carlos Dalke Martins, Sandro
Miguel Moro, Josias Ari Padilha, João Ademir Gelinski, Éber-

son Osni Machado, José Deuclides Rocha.     Advogado: Car-
los Alberto Farracha de Castro.     Apelado: Município de São
José dos Pinhais.     Advogado: Inger Kalben Silva, Cláudio
Soccoloski, Fabiane Muller Bonetto, Soraia Al Farah.
Aut.Coatora: Secretário da Administração do Município de São
José dos Pinhais. Embargante: Município de São José dos Pi-
nhais. Advogado: Inger Kalben Silva, Cláudio Soccoloski, Fa-
biane Muller Bonetto, Soraia Al Farah. Embargado: Juarez
Moreira de Freitas, Júnior Cesar de Oliveira, Arcenio Grebogi,
Antônio Luiz Carlos Dalke Martins, Sandro Miguel Moro, Jo-
sias Ari Padilha, João Ademir Gelinski, Éberson Osni Macha-
do, José Deuclides Rocha. Advogado: Carlos Alberto Farracha
de Castro. Interessado: Secretário da Administração do Muni-
cípio de São José dos Pinhais. Órgão Julgador: II Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Revi-
sor: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 4145. Nº Livro:
92. Julgado em: 26/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Segundo Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer
dos embargos. EMENTA:  EMBARGOS INFRINGENTES -
MANDADO DE SEGURANÇA - DENEGAÇÃO - APELA-
ÇÃO PROVIDA, POR MAIORIA, PARA CONCEDER A SE-
GURANÇA AO EFEITO DE DESCONSTITUIR O DECRE-
TO DE EXONERAÇÃO, POSTO QUE AUSENTE O PRÉ-
VIO PROCESSO ADMINISTRATIVO - VOTO MINORITÁ-
RIO PELA MANUTENÇÃO DA SENTENÇA - RECURSO
QUE VISA O ACOLHIMENTO DA TESE MINORITÁRIA -
DESCABIMENTO - INCIDÊNCIA DA VEDAÇÃO CONTI-
DA NAS SÚMULAS 597, DO STF, E 169, DO STJ - RECUR-
SO NÃO CONHECIDO.Segundo dispõe a Súmula 597 da Ex-
celsa Corte “Não cabem embargos infringentes de acórdão que,
em mandado de segurança, decidiu, por maioria de votos, a
apelação”. Em igual sentido a Súmula 169, do e. Superior Tri-
bunal de Justiça, que diz “São inadmissíveis embargos infrin-
gentes no processo de mandado de segurança”.

0011 . Processo/Prot:0158829-4   Exceção de Suspeição Cível
(Gr)

. Protocolo: 2004/77114. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200400000146 Exceção de Suspeição.
Excipiente: Unopar União Norte do Paraná de Ensino SC Ltda.
Advogado: Roberto Laffranchi, Ricardo Laffranchi. Excepto:
Delcio Miranda da Rocha - Juiz de Direito. Interessado: Dai-
any Cerci. Advogado: Sérgio Renato Dalla Costa. Órgão Julga-
dor: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Wanderlei Re-
sende. Nº Acórdão: 4146. Nº Livro: 92. Julgado em: 26/08/
2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Segundo Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar a ex-
ceção de suspeição. EMENTA:  EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO.
JUIZ DE DIREITO. IMPUTAÇÃO DE QUE A INTERESSA-
DA PRESTA SERVIÇOS NA CONDIÇÃO DE ESTAGIÁRIA
NO FÓRUM LOCAL, O QUE POR SI SÓ IMPLICARIA NA
SUSPEIÇÃO DO EXCEPTO. IRRELEVÂNCIA. NÃO É MO-
TIVO DE SUSPEIÇÃO. ESTAGIÁRIA QUE PRESTA SER-
VIÇOS NO FÓRUM LOCAL, ATRAVÉS DE CONVÊNIO
EXISTENTE ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARA-
PONGAS E O CIEE E ENTÃO CEDIDA PARA EXERCER
SUAS ATIVIDADES NA VARA DE FAMÍLIA. CIRCUNS-
TÂNCIA QUE NÃO AUTORIZA A SUSPEIÇÃO. REJEIÇÃO.
O fato de a interessada prestar serviços na qualidade de estagi-
ária no Fórum local, de modo algum autoriza a suspeição. Não
pode o juiz ficar sob suspeita, porque tem na escrivania estagi-
ária que presta serviços no Fórum local, em decorrência de
convênio existente entre a Prefeitura Municipal de Arapongas
e o CIEE.

0012 . Processo/Prot:0143803-7/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/107022. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1438037 Mandado de Segurança.     Impetrante: Ana Maria
Correa de Almeida, Fancisco Alberto Grijo, Ilton Lemberg Bit-
tencourt, João Carlos Cheslak, José Carlos Moro Scheffer, José
Vicente D’Aquino, Magali Teresinha Tatarin Gubert, Marcio
Garcia Jacometti, Marilda Marciria da Silva, Roberto Tavares
Canto, Sueli Maria Kotviski, Sandra Regina Melo Grijo, Sueli
Heuze Graciano, Sylvio Ruiz Colle, Vanessa Chrisostomo Mar-
tins, Vitor Rafael Ptok.     Advogado: Genoveva Freire D’Aquino.
Impetrado: Secretário de Estado da Administração e da Previ-
dência.     Litis Passivo: Estado do Paraná.     Advogado: Jeffer-
son Isaac João Scheer, Miguel Ramos Campos, Sérgio Botto de
Lacerda. Embargante: Ana Maria Correa de Almeida, Fancisco
Alberto Grijo, Ilton Lemberg Bittencourt, João Carlos Ches-
lak, José Carlos Moro Scheffer, José Vicente D’Aquino, Maga-
li Teresinha Tatarin Gubert, Marcio Garcia Jacometti, Marilda
Marciria da Silva, Roberto Tavares Canto, Sueli Maria Kotviski,
Sandra Regina Melo Grijo, Sueli Heuze Graciano, Sylvio Ruiz
Colle, Vanessa Chrisostomo Martins, Vitor Rafael Ptok. Advo-
gado: Genoveva Freire D’Aquino. Órgão Julgador: II Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Munir Karam. Nº Acórdão: 4147.
Nº Livro: 92. Julgado em: 26/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes do II Grupo
de Câmaras Cíveis do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARA-
NÁ, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de de-
claração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍ-
VEL - AUSÊNCIA DO ALEGADO VÍCIO DE OBSCURIDA-
DE - REJEIÇÃO.

0013 . Processo/Prot:0156439-2   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/52212. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200013666 Lei. Impetrante: Elizabeth Cunha, Roberto Pe-
reira Streitemberger, Érico Egídio da Silva, Eladio Del Rosal,
Aimara Riva de Almeida, Fátima Nancy Lopes, Manoel Fran-
cisco de Paula, Gilberto Gonçalves Sicuro, Ernesto Augusto
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Pires Vieira, Edimea dos Anjos Cesar Sidoruk, Clotilde Alice
Frchner, Miguel Deneka, Erondina Rodrigues Dias, Maria Au-
gusta Lendro Lopes, Carmelita Junkes, Vitorina Bonatto Cor-
douro, Antônio Dalton Toffoli, João Carlos Gabardo, José
Amilcar de Lucca. Advogado: Jorge Durval da Silva, Alessan-
dro Ravazzani, Patrícia Rohn, Paulo Roberto Lopes. Impetra-
do: Secretário de Estado do Meio Ambiente. Advogado: Sérgio
Botto de Lacerda, Luis Fernando da Silva Tambellini. Impetra-
do: Secretário de Estado da Administração e da Previdência.
Litis Passivo: Diretor Presidente da Paranaprevidência - Servi-
ço Social Autônomo. Advogado: Daiane Maria Bissani, Fabia-
no Jorge Stainzack. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cí-
veis. Relator: Des. Idevan Lopes. Nº Acórdão: 4148. Nº Livro:
92. Julgado em: 26/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes do II Grupo
de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade votos, em denegar a segurança pleiteada.
EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIDORES
PÚBLICOS ESTADUAIS ATIVOS - DECRETO ESTADUAL
Nº 6.582/2002 - GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO DE
ENCARGOS ESPECIAIS  BENEFÍCIO NÃO ESTENDIDO
AOS INATIVOS - LEGALIDADE. O benefício em tela, nada
mais é que uma gratificação de serviço (pro laborem), ou seja,
só é incorporada aos vencimentos e aos proventos se a lei as-
sim determinar, o que não ocorre no caso em espécie. SEGU-
RANÇA DENEGADA.

0014 . Processo/Prot:0159889-4   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/91215. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200100000793 Mandado de Segurança. Impetrante: Arlete Za-
rur Pereira, Marli Neide Galli Peres, Marli Yooko Kaway Alvi-
se, Nislene Mendes Gonçalves Rodrigues, Frankie Robson
Cardoso. Advogado: João Egídio da Silva. Impetrado: Secretá-
ria da Educação, Secretaria de Estado da Educacao Seed, Pre-
sidente da Comissão Especial de Concurso. Litis Passivo: Es-
tado do Paraná. Advogado: Gustavo Henrique Justino de Oli-
veira, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda.
Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 4149. Nº Livro: 92. Julgado
em: 26/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Segundo Grupo de  Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em consonância
com o parecer da douta Procuradoria Geral da Justiça, em de-
negar a segurança impetrada. EMENTA:  MANDADO DE
SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. CARGO DE DIRE-
TOR DE ESCOLA ESTADUAL. LIMINAR DO ‘WRIT’ IN-
DEFERIDA NA INSTÂNCIA ‘A QUO’. IMPUGNAÇÃO DE
QUESTÕES E DE NOTA. MATÉRIA QUE DEMANDA DI-
LAÇÃO PROBATÓRIA. IMPROPRIEDADE DA VIA MAN-
DAMENTAL. DENEGAÇÃO DA ORDEM. O mandado de
segurança, conquanto exige prova pré-constituída em torno da
existência de direito líquido e certo e de sua ofensa por ato de
ilegalidade ou abuso de poder (Lei nº 1.533/51, Art. 1º), não é
a via processual adequada para solucionar demanda complexa,
pertinente a concurso público e a critérios de formulação de
questões e atribuição de nota.

0015 . Processo/Prot:0151200-1   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2003/191988. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200300000001 Edital. Impetrante: Luzinete do Nascimen-
to Resende Teixeira, Michelle Silva Dias. Advogado: Arivaldir
Gaspar. Impetrado: Secretário de Estado da Educação. Litis
Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Caetano Ferrei-
ra Filho, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda.
Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 4150. Nº Livro: 92. Julgado em:
26/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do II Grupo de Câma-
ras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, extinguir o processo, sem julgamento do
mérito, em relação à impetrante Luzinete do Nascimento Re-
sende Teixeira, e, quanto à impetrante Michelle Silva Dias,
denegar a segurança. EMENTA:  MANDADO DE SEGURAN-
ÇA - EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO, EM RELAÇÃO À PRIMEIRA IMPETRANTE, DI-
ANTE DA AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA -
CONCURSO PARA PROFESSOR DE 5ª A 8ª SÉRIES DO
ENSINO FUNDAMENTAL E DO ENSINO MÉDIO - EDI-
TAL Nº 1/2003 - EXIGÊNCIA DE RECONHECIMENTO DE
CURSO DE LICENCIATURA PLENA PELO MINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO E CULTURA - MEC - DIPLOMA EXPEDI-
DO PELO INSTITUTO SUPERIOR DO LITORAL DO PA-
RANÁ - INSULPAR -  PORTARIA N.º 1.618, DE 24.07.01,
QUE CONCEDE, APENAS, AUTORIZAÇÃO PARA FUNCI-
ONAMENTO - REQUISITO DA NECESSIDADE DE RECO-
NHECIMENTO DESCUMPRIDO PELA IMPETRANTE -
AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DE DIREITO LÍQUIDO E CER-
TO - SEGURANÇA DENEGADA.

0016 . Processo/Prot:0144230-8   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2003/108429. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200300002291 Parecer. Impetrante: Alexandro Andreata.
Advogado: Jonas Borges, Janaína Cláudia Feliciano. Impetra-
do: Secretário de Estado da Administração e da Previdência.
Litis Passivo: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo.
Advogado: Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jor-
ge Stainzack, Alessandra Gaspar Berger, Cassiano Luiz Iurk,
Samuel Torquato. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado:
Gabriela de Paula Soares, Marcelene Carvalho da Silva Ra-
mos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da Sil-
va Tambellini, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: II
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Dilmar Kessler. Nº
Acórdão: 4151. Nº Livro: 92. Julgado em: 12/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do II Grupo de Câma-
ras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, julgar extinto o feito em relação ao Secretá-
rio de Estado da Administração e determinar a remessa dos
autos à Distribuição de primeiro grau. EMENTA:  BENEFÍ-
CIO PREVIDENCIÁRIO - CANCELAMENTO DE PENSÃO
- INEXISTÊNCIA DE INTERVENÇÃO DA AUTORIDADE
DITA COATORA - ATO PRATICADO POR ENTE COM FEI-
ÇÕES DE PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO - ILE-
GITIMIDADE PASSIVA ACOLHIDA - EXTINÇÃO DA IM-
PETRAÇÃO EM RELAÇÃO AO SECRETÁRIO DE ESTA-
DO DA ADMINISTRAÇÃO - REMESSA DOS AUTOS AO
JUÍZO DE DIREITO DE PRIMEIRO GRAU.

0017 . Processo/Prot:0154613-0   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/29370. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
57949023 Protocolo. Impetrante: Antônio Roberto Villibor,
Anthero de Freitas Filho, Heitor Dutra da Silva Filho, Sando-
val Biscaia de Oliveira. Advogado: Sergio Ney Cuéllar Tramu-
jas, Marco Antonio Guimarães. Impetrado: Secretário de Esta-
do da Administração e da Previdência. Litis Passivo: Estado do
Paraná. Advogado: Luiz Carlos Caldas, Jefferson Isaac João
Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: II Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão:
4152. Nº Livro: 92. Julgado em: 26/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Segundo Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, denegar a segurança. EMENTA:  ADMINISTRA-
TIVO - SERVIDORES PÚBLICOS - UNIFICAÇÃO DOS RE-
GIMES JURÍDICOS - TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM
REGIME DE CLT - CONVERSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO
NÃO GOZADA EM TEMPO DE SERVIÇO EM DOBRO -
AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DENEGAÇÃO
DA SEGURANÇA.  - “A licença especial só poder ser adquirida
depois de cinco ou dez anos do exercício de cargo público, não
sendo possível contar para esse fim, o tempo de serviço prestado
sem a investidura nele” (Mandado de Segurança 49005-3, rel.
Des. Wanderlei Resende, IIº GCC., ac. 2801, DJ de 14.10.96).

0018 . Processo/Prot:0153593-9   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/16510. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200300000001 Edital. Impetrante: Mônica Elen Rocha Man-
zotti. Advogado: Luciano Pereira Mewes, Cassiano Ricardo
Medeiros Molin, Yara Alexandra Dias. Impetrado: Secretário
de Estado da Educação. Litis Passivo: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Sérgio Botto de Lacerda, José Antonio Peres Gediel,
Jefferson Isaac João Scheer. Órgão Julgador: II Grupo de Câ-
maras Cíveis. Relator: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 4153.
Nº Livro: 92. Julgado em: 26/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Segundo Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado, por unanimi-
dade de votos, conceder a segurança. EMENTA:  MANDADO
DE SEGURANÇA - LEGITIMIDADE PASSIVA - SUPERIOR
HIERÁRQUICO QUE ENCAMPA O ATO - COMPETÊNCIA
PARA A CORREÇÃO DA APONTADA ILEGALIDADE -
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS NO
CARGO DE PROFESSOR DE 5a A 8a SÉRIES DO ENSINO
FUNDAMENTAL E ENSINO MÉDIO - EDITAL 0 1 / 0 3  -
INSCRIÇÃO NA CONDIÇÃO DE DEFICIENTE FÍSICA -
NOME PUBLICADO NOS EDITAIS DE CHAMAMENTO
DESTINADOS TANTO AOS CANDIDATOS NÃO PORTADO-
RES DE DEFICIÊNCIA QUANTO AOS PORTADORES - ORI-
ENTAÇÃO DO NÚCLEO REGIONAL DE CIANORTE -COM-
PROVADAMENTE EQUIVOCADO - ATENDIMENTO SO-
MENTE À LISTAGEM NÃO CORRESPONDENTE À DA INS-
CRIÇÃO - ATO ABUSIVO E ILEGAL - NÃO CONFIGURA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO PESSOAL DE SUA CONDIÇÃO
- ERRO SUBSTANCIAL DE FATO  BOA-FÉ - ORDEM CON-
CEDIDA. 1. A autoridade impetrada, em suas informações, ao
contestar o mérito da impetração, encampa o ato coator pratica-
do por autoridade a ela subordinada, legitimando-se para o writ
(STJ  - AGA 465.841-SP). 2. A impetrante incorreu em erro subs-
tancial de fato, em vista de se tratar de pessoa leiga na esfera
jurídica, das equivocadas orientações dadas pelo Núcleo Regio-
nal Estadual de Cianorte, e de sua boa-fé.

0019 . Processo/Prot:0146137-0   Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2003/133045. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200300000001 Edital. Impetrante: Alfredo Burzynski. Ad-
vogado: Ricardo Garcia de Andrade Dias. Impetrado: Secretá-
rio de Estado da Educação. Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Valiana Wargha Calliari, Jefferson Isaac João Scheer,
Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Nº Acórdão: 4154. Nº
Livro: 92. Julgado em: 26/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembar-
gadores integrantes do Segundo Grupo de Câmaras Cíveis do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em denegar a segurança, revogando-se  a liminar. EMENTA:
MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO PÚBLICO -
PROVIMENTO DE VAGAS NO CARGO DE PROFESSOR DE
5ª A 8ª SÉRIES DO ENSINO FUNDAMENTAL E DO ENSINO
MÉDIO - EDITAL Nº01/2003 [SEED/PR] - EXCLUSÃO DO
IMPETRANTE DO CERTAME - FALTA DE HABILITAÇÃO -
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA LICENCIATURA PLE-
NA EXIGIDA COMO REQUISITO - LEGALIDADE - AUSÊN-
CIA DE VIOLAÇÃO A DIREITO LÍQUIDO E CERTO.  SEGU-
RANÇA DENEGADA, REVOGANDO-SE A LIMINAR.

0020 . Processo/Prot:0150307-1/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/91318. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1503071 Mandado de Segurança.     Impetrante: Lucimar de

Carvalho Seixas.     Advogado: Jonas Borges.     Impetrado:
Secretário de Estado da Administração e da Previdência.     Litis
Passivo: Estado do Paraná.     Advogado: Gabriela de Paula
Soares, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha
Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Sérgio
Botto de Lacerda.     Litis Passivo: Paranaprevidencia Serviço
Social Autônomo.     Advogado: Estefania Maria de Queiroz
Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Alessandra Gaspar Berger,
Cassiano Luiz Iurk, Samuel Torquato. Embargante: Lucimar de
Carvalho Seixas. Advogado: Jonas Borges. Órgão Julgador: II
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Dilmar Kessler. Nº
Acórdão: 4155. Nº Livro: 92. Julgado em: 26/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do II Grupo de Câma-
ras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, rejeitar os embargos opostos. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO E
OMISSÕES INEXISTENTES - EMBARGOS REJEITADOS.

0021 . Processo/Prot:0124357-8/04   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2004/88197. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1243578 Ação Rescisória.     Autor: Ivo-
nete Freitas (maior de 65 anos).     Advogado: José Melquiades
da Rocha Junior, José Melquiades da Rocha, Maria Cristina
Melquiades da Rocha.     Réu: Clevelândia Industrial e Territo-
rial Ltda - CITLA, Hilda Menegassi Fontana.     Advogado:
Silvio Martins Vianna, Artur Pereira Alves Junior, Washington
Yamane.     Réu: Antônio Russi, Edouard Elias Thome, Isabel
Aparecida Barberi Bressan, Gilberto Bressan, Rubens Altheia.
Advogado: Wellington Treumann Pedroso, Sílvio Binhara. Agra-
vado: Antônio Russi, Edouard Elias Thome, Isabel Aparecida
Barberi Bressan, Gilberto Bressan, Rubens Altheia. Advoga-
do: Wellington Treumann Pedroso, Sílvio Binhara. Órgão Jul-
gador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Dilmar Kes-
sler. Nº Acórdão: 4156. Nº Livro: 92. Julgado em: 26/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do II Grupo de Câma-
ras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, dar provimento ao agravo regimental.
EMENTA:  AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO RESCISÓRIA
- INCIDENTE DE FALSIDADE - DECISÃO QUE DEFERIU
PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL - DOCUMENTOS QUE
NÃO SE MOSTRAM RELEVANTES PARA A SOLUÇÃO DO
LITÍGIO - NÃO CONHECIMENTO DA ARGÜIÇÃO - AU-
SÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL - AGRAVO PRO-
VIDO.

II Divisão de Pr ocesso Cível   Emitido em 15/09/2004
Sec. III Grupo Câm. Cíveis
Relação No. 2004.03635

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem Processo/Prot
Daniel Melnik Blicharski 001 0155292-5
Edson Centanini 001 0155292-5
Jacqueline Maria Moser 001 0155292-5
João de Barros Torres 001 0155292-5

Vista ao(s) Autor(es) - PARA RAZÕES FINAIS - Prazo : 10
dias

0001 . Processo/Prot:0155292-5   Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2004/38770. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1495581 Agravo de Instrumento. Autor:
Luiz Eloy de Oliveira. Advogado: João de Barros Torres, Jac-
queline Maria Moser. Réu: Carlos Jorge Wengrat. Advogado:
Daniel Melnik Blicharski, Edson Centanini. Órgão Julgador:
III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Clayton Camargo.
Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Motivo: PARA RA-
ZÕES FINAIS

II Divisão de Pr ocesso Cível   Emitido em 15/09/2004
Sec. III Grupo Câm. Cíveis
Relação No. 2004.03623

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Alexandre Vieira Reis 001 0114448-1/01
Alice Hiroko Sano 001 0114448-1/01
Allaymer Ronaldo R. d. B. Bonesso 002 0143695-5
Daniel Hachem 001 0114448-1/01
Ernesto Antunes de Carvalho 001 0114448-1/01
Ivanise Maria Tratz 003 0146324-3/01

004 0146325-0/01
005 0146326-7/01
006 0146328-1/01
007 0146327-4/01
008 0146329-8/01

Maria Denise Martins 001 0114448-1/01
Maurício Gavanski 003 0146324-3/01

004 0146325-0/01
005 0146326-7/01
006 0146328-1/01
007 0146327-4/01
008 0146329-8/01

Mayr da Cunha 001 0114448-1/01

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0114448-1/01   Embargos Infringentes
Cível (Gr)

. Protocolo: 2003/157384. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1144481 Apelação Civel.     Apelante:
Ferragens Rodolpho Senff S/A, Celso Senff.     Advogado: Maria
Denise Martins.     Apelado: Banco Itaú SA.     Advogado:
Daniel Hachem, Mayr da Cunha, Ernesto Antunes de Carva-
lho, Alice Hiroko Sano, Alexandre Vieira Reis. Embargante:
Banco Itaú SA. Advogado: Daniel Hachem, Mayr da Cunha,

Ernesto Antunes de Carvalho, Alice Hiroko Sano, Alexandre
Vieira Reis. Embargado: Ferragens Rodolpho Senff S/A, Celso
Senff. Advogado: Maria Denise Martins. Órgão Julgador: III
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revi-
sor: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor Convocado: Juiza
Conv. Lilian Romero. Nº Acórdão: 1331. Nº Livro: 44. Julgado
em: 02/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juíza Convo-
cada, integrantes do Terceiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em acolher os embargos infringentes, devendo as partes,
em razão disso, arcar proporcionalmente com as custas proces-
suais e os honorários advocatícios, estes mantidos no percentu-
al assentado na sentença monocrática, “ex vi” do artigo 21,
“caput”, do CPC. EMENTA:  CONTRATO BANCÁRIO -
TAXA REFERENCIAL - ESTIPULAÇÃO ENTRE AS PAR-
TES - APLICABILIDADE - PRECEDENTES JURISPRUDEN-
CIAIS DESTA E DAS CORTES SUPERIORES DE JUSTIÇA
- SÚMULA Nº 295 DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA -  ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS INFRIN-
GENTES.

0002 . Processo/Prot:0143695-5   Pedido de Intervenção Esta-
dual

. Protocolo: 2003/101602. Comarca: Andirá. Ação Originária:
9600000127 Reintegração de Posse. Requerente: Allaymer
Ronaldo Regis dos Bernardos Bonesso. Advogado: Allaymer
Ronaldo Regis dos Bernardos Bonesso. Requerido: Município
de Barra do Jacaré. Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cí-
veis. Relator: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 1332. Nº
Livro: 44. Julgado em: 02/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Terceiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por “unanimidade” de votos, em julgar pro-
cedente o pedido. EMENTA:  INTERVENÇÃO ESTADUAL
EM MUNICÍPIO - INADIMPLEMENTO INJUSTIFICADO DE
PRECATÓRIO REQUISITÓRIO - DESCASO DO MUNICÍ-
PIO - AUSÊNCIA DE RESPOSTA A VÁRIOS OFÍCIOS EX-
PEDIDOS PARA REMOÇÃO ADMINISTRATIVA DA CAU-
SA DO PEDIDO INTERVENTIVO - CONFIGURAÇÃO DA
HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 20, INCISO IV DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E 35, INCISO IV DA FEDE-
RAL - ADMISSIBILIDADE E PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

0003 . Processo/Prot:0146324-3/01   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2004/133458. Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1463243 Exceção de Suspeição.
Excipiente: B. E. B. P. C. L..     Advogado: Maurício Gavanski,
Ivanise Maria Tratz.     Excepto: L. R. T.  - Juiz de Direito.
Interessado: A. S.. Agravante: B. E. B. P. C. L.. Advogado:
Maurício Gavanski, Ivanise Maria Tratz. Órgão Julgador: III
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Fernando Vidal de
Oliveira. Nº Acórdão: 1333. Nº Livro: 44. Julgado em:
02/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Terceiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por “unanimidade” de votos, em negar pro-
vimento ao recurso.

0004 . Processo/Prot:0146325-0/01   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2004/133459. Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1463250 Exceção de Suspeição.
Excipiente: B. E. B. P. C. L..     Advogado: Maurício Gavanski,
Ivanise Maria Tratz.     Excepto: L. R. T.  - Juiz de Direito.
Interessado: A. S.. Agravante: B. E. B. P. C. L.. Advogado:
Maurício Gavanski, Ivanise Maria Tratz. Órgão Julgador: III
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Fernando Vidal de
Oliveira. Nº Acórdão: 1334. Nº Livro: 45. Julgado em:
02/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Terceiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por “unanimidade” de votos, em negar pro-
vimento ao recurso.

0005 . Processo/Prot:0146326-7/01   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2004/133461. Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1463267 Exceção de Suspeição.
Excipiente: B. E. B. P. C. L..     Advogado: Maurício Gavanski,
Ivanise Maria Tratz.     Excepto: L. R. T.  - Juiz de Direito.
Interessado: A. S.. Agravante: B. E. B. P. C. L.. Advogado:
Maurício Gavanski, Ivanise Maria Tratz. Órgão Julgador: III
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Fernando Vidal de
Oliveira. Nº Acórdão: 1335. Nº Livro: 45. Julgado em:
02/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Terceiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por “unanimidade” de votos, em negar pro-
vimento ao recurso.

0006 . Processo/Prot:0146328-1/01   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2004/133463. Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1463281 Exceção de Suspeição.
Excipiente: B. E. B. P. C. L..     Advogado: Ivanise Maria Tratz,
Maurício Gavanski.     Excepto: L. R. T.  - Juiz de Direito.
Interessado: A. S.. Agravante: B. E. B. P. C. L.. Advogado: Iva-
nise Maria Tratz, Maurício Gavanski. Órgão Julgador: III Grupo
de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira.
Nº Acórdão: 1336. Nº Livro: 45. Julgado em: 02/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Terceiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por “unanimidade” de votos, em negar pro-
vimento ao recurso.
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0007 . Processo/Prot:0146327-4/01   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2004/134110. Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1463274 Exceção de Suspeição.
Excipiente: B. E. B. P. C. L..     Advogado: Ivanise Maria Tratz,
Maurício Gavanski.     Excepto: L. R. T.  - Juiz de Direito.
Interessado: A. S.. Agravante: B. E. B. P. C. L.. Advogado:
Ivanise Maria Tratz, Maurício Gavanski. Órgão Julgador: III
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Fernando Vidal de
Oliveira. Nº Acórdão: 1337. Nº Livro: 45. Julgado em:
02/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Terceiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por “unanimidade” de votos, em negar pro-
vimento ao recurso.

0008 . Processo/Prot:0146329-8/01   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2004/133465. Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1463298 Exceção de Suspeição.
Excipiente: B. E. B. P. C. L..     Advogado: Ivanise Maria Tratz,
Maurício Gavanski.     Excepto: L. R. T.  - Juiz de Direito.
Interessado: A. S.. Agravante: B. E. B. P. C. L.. Advogado:
Ivanise Maria Tratz, Maurício Gavanski. Órgão Julgador: III
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Fernando Vidal de
Oliveira. Nº Acórdão: 1338. Nº Livro: 45. Julgado em:
02/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Terceiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por “unanimidade” de votos, em negar pro-
vimento ao recurso.

II Divisão de Pr ocesso Cível   Emitido em 15/09/2004
Sec. III Grupo Câm. Cíveis
Relação No. 2004.03620

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Daniel Melnik Blicharski 003 0155292-5
Edson Centanini 003 0155292-5
Fernando Navarro Vince 001 0139883-6
Jacqueline Maria Moser 003 0155292-5
Jaime Comar 001 0139883-6
João de Barros Torres 003 0155292-5
Marco Aurelio Rodrigues Palma 002 0153563-1
Sandra Mara Fronza de Camargo 002 0153563-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0139883-6   Pedido de Intervenção Esta-
dual

. Protocolo: 2003/56245. Comarca: Uraí. Ação Originária:
199900001467 Precatório Requisitório. Requerente: Paulo Sér-
gio de Freitas. Advogado: Jaime Comar. Requerido: Município
de Urai. Advogado: Fernando Navarro Vince. Órgão Julgador:
III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Milani de Moura.
Despacho:

Vistos, etc.  Expeça-se ofício ao Exmo. Sr. Prefeito do Municí-
pio de Uraí, solicitando informações sobre o pleito interventi-
vo, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. Curitiba, 13 de se-
tembro de 2004. DES. MILANI DE MOURA, Relator.

0002 . Processo/Prot:0153563-1   Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2004/16192. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1010599 Apelação Civel. Autor: Natana-
el Alves de Camargo, Sandra Mara Fronza de Camargo. Advo-
gado: Sandra Mara Fronza de Camargo. Réu: Gentil Antônio
de Souza, Sebastiana Alves Lucas de Souza. Advogado: Marco
Aurelio Rodrigues Palma. Órgão Julgador: III Grupo de Câma-
ras Cíveis. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Air-
valdo Stela Alves. Despacho:

Sobre a contestação, manifestem-se os autores em dez dias.
Int.  Em, 14.9.04. Des. Domingos Ramina, Relator.

0003 . Processo/Prot:0155292-5   Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2004/38770. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1495581 Agravo de Instrumento. Autor:
Luiz Eloy de Oliveira. Advogado: João de Barros Torres, Jac-
queline Maria Moser. Réu: Carlos Jorge Wengrat. Advogado:
Daniel Melnik Blicharski, Edson Centanini. Órgão Julgador:
III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Clayton Camargo.
Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Despacho:

1. Cumprindo o disposto no art. 493 do Código de Processo
Civil, oportunize-se aos demandantes apresentar suas razões
finais, em dez (10) dias.  2. Intimem-se.  Curitiba, 9 de setem-
bro de 2004.  Des. Clayton Camargo, Relator.

Departamento Judiciário        Emetido em 15/09/2004
II Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 23/09/2004 13:30
Sessão Ordinária - IV Grupo de Câmaras Cíveis

Relação No. 2004.03561 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do IV Grupo de Câ-
maras Cíveis a realizar-se em 23/09/2004 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo
Ademir Simões 001 0110162-0/01
Arivaldy Rosária Stela Alves 001 0110162-0/01
Cassiano Luiz Iurk 002 0139076-1

Claudia Maria Tagata Rodrigues 001 0110162-0/01
Estefania Maria de Q. Barboza 002 0139076-1
Fabiano Jorge Stainzack 002 0139076-1
Genoveva Freire D’Aquino 002 0139076-1
Gisele da Rocha Parente Venancio 002 0139076-1
Glauco Cavalcanti de O. Junior 001 0110162-0/01
Isabelle Gionedis Gulin 002 0139076-1
Julio Rodolfo Roehrig 001 0110162-0/01
Lucélia Maria Colle 003 0160451-7
Luciana do Carmo Neves 001 0110162-0/01
Luis Fernando da Silva Tambellini 002 0139076-1
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 002 0139076-1
Nelson Olivas 003 0160451-7
Paulo Roberto Moreira G. Junior 002 0139076-1
Roger Oliveira Lopes 002 0139076-1
Sérgio Botto de Lacerda 002 0139076-1

Embargos Infringentes Cível (Gr)

0001 . Processo:   0110162-0/01

Comarca: Londrina.Vara: 7ª Vara Cível.   Ação Originária:
1101620 Apelação Civel.     Apelante: João Leite.     Advogado:
Arivaldy Rosária Stela Alves, Luciana do Carmo Neves, Glauco
Cavalcanti de Oliveira Junior, Ademir Simões, Claudia Maria
Tagata Rodrigues.     Apelado: Cleusa Bertina de Souza, José da
Silva.     Advogado: Julio Rodolfo Roehrig. Embargante: Cleusa
Bertina de Souza, José da Silva. Advogado: Julio Rodolfo Ro-
ehrig. Embargado: João Leite. Advogado: Arivaldy Rosária Ste-
la Alves, Luciana do Carmo Neves, Glauco Cavalcanti de Oli-
veira Junior, Ademir Simões, Claudia Maria Tagata Rodrigues.
Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0002 . Processo:   0139076-1

Comarca: Curitiba.   Ação Originária: 9800012398 Lei. Impe-
trante: Augusto Ottoboni, Cinthia Maria Mattar Bernardelli
Dias, Dilza Merly Sbrissia, Edite Pacheco, Isolda Borba Vali-
ente Otero, Jucélia Maria dos Santos, Julita Nardelli Borges,
Mara Vania Ghirelli Domachowski, Margarete Rodrigues, Ma-
ria Elisa Moreira, Regina Maria Tosato, Vera Lúcia Silano
Domingues dos Santos. Advogado: Genoveva Freire D’Aquino.
Impetrado: Secretário de Estado da Administração e da Previ-
dência. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Marcelene
Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio,
Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo Roberto Moreira
Gomes Junior, Sérgio Botto de Lacerda. Litis Passivo: Parana-
previdencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Roger Oli-
veira Lopes, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge
Stainzack, Cassiano Luiz Iurk, Isabelle Gionedis Gulin. Rela-
tor: Des. Celso Rotoli de Macedo.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Conflito de Competência Cível (Gr)

0003 . Processo:   0160451-7

Comarca: Curitiba.Vara: 2ª Vara de Família.   Ação Originária:
200200001129 Revisional de Alimentos. Suscitante: J. D. C. C.
2. V. F. . Suscitado: J. D. C. C. 1. V. C. . Interessado: J. D. Z. B.
. Advogado: Lucélia Maria Colle. Interessado: G. G. A. . Advo-
gado: Nelson Olivas. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

II Divisão de Pr ocesso Cível   Emitido em 15/09/2004
Seção do IV Grupo de Câmaras C
Relação No. 2004.03619

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 002 0145999-6
Beno Fraga Brandão 001 0164399-8

002 0145999-6
Flávia Reis Pagnozzi 001 0164399-8
Julio Cesar Brotto 001 0164399-8

002 0145999-6
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 002 0145999-6
René Ariel Dotti 001 0164399-8

002 0145999-6
Rogeria Dotti Dória 001 0164399-8

002 0145999-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0164399-8   Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2004/149665. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1221265 Apelação Civel. Autor: CNF
Consórcio Nacional Ltda. Advogado: Julio Cesar Brotto, Flá-
via Reis Pagnozzi, René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória, Beno
Fraga Brandão. Réu: Maria José de Oliveira Petry. Órgão Jul-
gador: IV Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Eraclés
Messias. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff. Despacho:

I. Cuida-se de Ação Rescisória, interposta pelo Consórcio Nacio-
nal Ford, visando a desconstituir o V. Acórdão nº 21.816 da 1a
Câmara Cível, que, por unanimidade de votos, negou provimento
ao recurso do autor. II. Primeiramente, promova o autor emenda à
inicial para que junte aos autos no prazo de 10 (dez) dias o inteiro
teor do Acórdão que se pretende rescindir, vez que às fls. 289/290,
somente consta a primeira e última página da decisão, sob pena de
indeferimento. III. Após, voltem conclusos. Curitiba, 13 de setem-
bro de 2004. DES. ERACLÉS MESSIAS, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0002 . Processo/Prot:0145999-6   Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2003/131964. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara

Cível. Ação Originária: 9900000498 Declaratória. Autor: CNF
Consórcio Nacional Ltda. Advogado: René Ariel Dotti, Roge-
ria Dotti Dória, Beno Fraga Brandão, Andrea Bahr Gomes Por-
tes Santos, Julio Cesar Brotto. Réu: José Nilson de Souza Gar-
cia. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Órgão Julga-
dor: IV Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Rafael Augus-
to Cassetari. Revisor: Des. Accácio Cambi. Despacho:

1. Intime-se o autor para se manifestar acerca da contestação
apresentada, ‘ex vi’  do art. 327 do CPC, em 10 dias. 2. Decor-
rido esse, intime-se o réu para se manifestar acerca do docu-
mento juntado à fl. 433, em 5 dias. 3. Cumpra-se. Curitiba,
09 de setembro de 2004. JUIZ CONV. GAMALIEL SEME SCA-
FF, Relator.

II Divisão de Pr ocesso Cível   Emitido em 15/09/2004
Seção do IV Grupo de Câmaras C
Relação No. 2004.03624

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Dirce Yukari Sugui A. d. Silveira 001 0158409-2
Dulciomar Cesar Fukushima 001 0158409-2

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0158409-2   Exceção de Suspeição Cível
(Gr)

. Protocolo: 2004/72812. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000092 Exceção de Suspeição.
Excipiente: Terezinha de Jesus Nacli. Advogado: Dirce Yukari
Sugui Azevedo da Silveira. Excepto: Renato Lopes de Paiva -
Juiz de Direito. Interessado: Maria Moraes Nacli. Advogado:
Dulciomar Cesar Fukushima. Órgão Julgador: IV Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 232.
Nº Livro: 8. Julgado em: 26/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes do Quarto Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por “unanimidade” de votos, em
não conhecer da exceção de suspeição, nos termos do voto do
Desembargador Relator. EMENTA:  EXCEÇÃO DE SUSPEI-
ÇÃO - AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO COM PODERES
ESPECÍFICOS - EXIGÊNCIA QUE SE FUNDA NA NATU-
REZA PERSONALÍSSIMA DA EXCEÇÃO - NÃO CONHE-
CIMENTO -  A natureza personalíssima da exceção de suspei-
ção exige poderes especiais para o seu aforamento.

II Divisão de Pr ocesso Cível   Emitido em 15/09/2004
Seção do IV Grupo de Câmaras C
Relação No. 2004.03634

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 001 0145999-6
Beno Fraga Brandão 001 0145999-6
Julio Cesar Brotto 001 0145999-6
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 001 0145999-6
René Ariel Dotti 001 0145999-6
Rogeria Dotti Dória 001 0145999-6

Vista ao(s) Autor(es) - PARA SE MANIFESTAR ACERCA DA
CONTESTAÇÃO - Prazo : 10 dias

0001 . Processo/Prot:0145999-6   Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2003/131964. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000498 Declaratória. Autor: CNF
Consórcio Nacional Ltda. Advogado: René Ariel Dotti, Roge-
ria Dotti Dória, Beno Fraga Brandão, Andrea Bahr Gomes Por-
tes Santos, Julio Cesar Brotto. Réu: José Nilson de Souza Gar-
cia. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Órgão Julga-
dor: IV Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Rafael Augus-
to Cassetari. Revisor: Des. Accácio Cambi. Motivo: PARA SE
MANIFESTAR ACERCA DA CONTESTAÇÃO

Divisão do Órgão Especial      Emitido em 15/09/2004
Seção de Registro e Publicação
Relação No. 2004.03637

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Alexandre Medeiros Regnier 015 0157377-1
Bruno Augusto Gonçalves Vianna 014 0139939-3/01
Carlos Alberto Pereira 002 0133886-3

003 0133844-5/01
004 0133857-2/01
005 0133849-0/01
006 0133865-4/01
007 0133921-7/01
008 0133922-4/01
009 0133879-8/01
010 0133845-2/01
011 0133887-0/01
017 0140331-4

Eduardo Duarte Ferreira 014 0139939-3/01
Flávio Augusto Palma Setti 016 0159197-1
Gabriela de Paula Soares 001 0156487-8/02
Gisele da Rocha Parente Venancio 001 0156487-8/02

017 0140331-4
Isabela Cristine Martins Ramos 001 0156487-8/02
Jandira da Graça Oliveira 001 0156487-8/02
Jaqueline Lucineli Skraba 001 0156487-8/02
Jefferson Isaac João Scheer 014 0139939-3/01
João Roberto Santos Regnier 015 0157377-1
José Ambrosio Dias Filho 012 0094159-1/01
José Cid Campelo 016 0159197-1
José Miguel de Godoy 001 0156487-8/02
Leonardo Medeiros Regnier 015 0157377-1

Luis Fernando da Silva Tambellini 001 0156487-8/02
017 0140331-4

Luiz Edson Fachin 002 0133886-3
003 0133844-5/01
004 0133857-2/01
005 0133849-0/01

Luiz Henrique Bona Turra 014 0139939-3/01
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 001 0156487-8/02

017 0140331-4
Marcos Antonio Ribeiro 013 0156705-1
Paulo Roberto Moreira G. Junior 001 0156487-8/02

017 0140331-4
Rafael Ambrosio Dias 012 0094159-1/01
Rosirley Aparecida Zanardo 013 0156705-1
Sérgio Botto de Lacerda 001 0156487-8/02

002 0133886-3
003 0133844-5/01
004 0133857-2/01
005 0133849-0/01
006 0133865-4/01
007 0133921-7/01
008 0133922-4/01
009 0133879-8/01
010 0133845-2/01
011 0133887-0/01
014 0139939-3/01
017 0140331-4

Sandro Balduino Morais 015 0157377-1
Wilton Vicente Paese 006 0133865-4/01

007 0133921-7/01
008 0133922-4/01
009 0133879-8/01
010 0133845-2/01
011 0133887-0/01

Yeda Vargas Rivabem Bonilha 001 0156487-8/02

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0156487-8/02   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2004/96959. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1564878 Mandado de Segurança.     Impetrante: Elaine Schmi-
dt Neto.     Advogado: José Miguel de Godoy, Jandira da Graça
Oliveira, Jaqueline Lucineli Skraba.     Impetrado: Presidente
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.     Litis Passivo:
Estado do Paraná.     Advogado: Luis Fernando da Silva Tam-
bellini, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Isabela Cristine
Martins Ramos, Yeda Vargas Rivabem Bonilha, Sérgio Botto
de Lacerda. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela
de Paula Soares, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele
da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambelli-
ni, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Des.
Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 6800. Nº Livro: 194.
Julgado em: 20/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Órgão Especial do
Tribunal de Justiça do Paraná, por maioria de votos, em CO-
NHECER do Agravo Regimental - vencido o Desembargador
LEONARDO LUSTOSA que dele não conhecia com amparo
não Súmula 622, do Supremo Tribunal Federal -, e por unani-
midade de votos, em NEGAR-LHE PROVIMENTO. EMEN-
TA:  AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO CON-
CESSIVA DE LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA
- REQUISITOS NECESSÁRIOS AO DEFERIMENTO DA
MEDIDA PRESENTES - RECURSO IMPROVIDO. A liminar
em mandado de segurança “não é ato discricionário, mas vin-
culado: presentes os requisitos, o juiz é obrigado a conceder a
liminar” (NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA DE
ANDRADE NERY, in CÓDIGO..., Ed. RT, 6ª edição, pág.1636).

0002 . Processo/Prot:0133886-3   Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 2002/170150. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199700028980 Precatório Requisitório. Requerente: Maria
Christina Rosa do Amaral. Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Requerido: Estado do Paraná, Governador do Estado do Para-
ná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Luiz Edson Fachin.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Gil Trotta Tel-
les. Relator Designado: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão:
6801. Nº Livro: 194. Julgado em:06/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por maioria de votos, em julgar improcedente o pedido de in-
tervenção federal, nos termos do voto do Desembargador de-
signado para lavratura do acórdão. EMENTA: INTERVENÇÃO
FEDERAL  PRECATÓRIO  RECONHECIMENTO DA IN-
TENÇÃO DE SE CUMPRIR A ORDEM JUDICIAL  POSSI-
BILIDADE DE SOLUÇÃO ADMINISTRATIVA  ATRASO
CIRCUNSTANCIAL  IMPROCEDÊNCIA.

0003 . Processo/Prot:0133844-5/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/126506. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1338445 Pedido de Intervenção.     Requerente: Carmen Gime-
nez Salustiano.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Reque-
rido: Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná.
Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Luiz Edson Fachin. Em-
bargante: Carmen Gimenez Salustiano. Advogado: Carlos Al-
berto Pereira. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 6802. Nº Livro: 194. Julgado em:
20/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Órgão Especial do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, rejeitar os embargos de declaração. EMENTA:  INTER-
VENÇÃO FEDERAL - ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO E
DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO OBJURGADO - NÃO CON-
FIGURAÇÃO  EMBARGOS REJEITADOS.
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0004 . Processo/Prot:0133857-2/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/126495. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1338572 Pedido de Intervenção.     Requerente: Anice Ambro-
sio de Mesquita Barros.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Requerido: Estado do Paraná, Governador do Estado do Para-
ná.     Advogado: Luiz Edson Fachin, Sérgio Botto de Lacerda.
Embargante: Anice Ambrosio de Mesquita Barros. Advogado:
Carlos Alberto Pereira. Órgão Julgador: Órgão Especial. Rela-
tor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 6802. Nº Livro: 194.
Julgado em: 20/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Órgão Especial do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, rejeitar os embargos de declaração. EMENTA:  INTER-
VENÇÃO FEDERAL - ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO E
DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO OBJURGADO - NÃO CON-
FIGURAÇÃO - EMBARGOS REJEITADOS.

0005 . Processo/Prot:0133849-0/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/126496. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1338490 Pedido de Intervenção.     Requerente: Angelina Cha-
ralo Iedel.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Requerido:
Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná.     Advo-
gado: Luiz Edson Fachin, Sérgio Botto de Lacerda. Embargan-
te: Angelina Charalo Iedel. Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Dilmar Kessler.
Nº Acórdão: 6802. Nº Livro: 194. Julgado em: 20/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Órgão Especial do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, rejeitar os embargos de declaração. EMENTA:  INTER-
VENÇÃO FEDERAL - ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO E
DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO OBJURGADO - NÃO CON-
FIGURAÇÃO  - EMBARGOS REJEITADOS.

0006 . Processo/Prot:0133865-4/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/126509. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1338654 Pedido de Intervenção.     Requerente: Amélia Tripper
dos Santos.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Requerido:
Governador do Estado do Paraná, Estado do Paraná.     Advo-
gado: Wilton Vicente Paese, Sérgio Botto de Lacerda. Embar-
gante: Amélia Tripper dos Santos. Advogado: Carlos Alberto
Pereira. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Dilmar
Kessler. Nº Acórdão: 6802. Nº Livro: 194. Julgado em: 20/08/
2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Órgão Especial do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, rejeitar os embargos de declaração. EMENTA:  INTER-
VENÇÃO FEDERAL - ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO E
DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO OBJURGADO - NÃO CON-
FIGURAÇÃO - EMBARGOS REJEITADOS.

0007 . Processo/Prot:0133921-7/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/126501. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1339217 Pedido de Intervenção.     Requerente: Alda Kruger
dos Santos.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Requerido:
Governador do Estado do Paraná, Estado do Paraná.     Advo-
gado: Sérgio Botto de Lacerda, Wilton Vicente Paese. Embar-
gante: Alda Kruger dos Santos. Advogado: Carlos Alberto Pe-
reira. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Dilmar
Kessler. Nº Acórdão: 6802. Nº Livro: 194. Julgado em: 20/08/
2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Órgão Especial do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, rejeitar os embargos de declaração. EMENTA:  INTER-
VENÇÃO FEDERAL - ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO E
DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO OBJURGADO - NÃO CON-
FIGURAÇÃO - EMBARGOS REJEITADOS.

0008 . Processo/Prot:0133922-4/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/126504. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1339224 Pedido de Intervenção.     Requerente: Clarice Boa-
ventura Remédios.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Requerido: Estado do Paraná, Governador do Estado do Para-
ná.     Advogado: Wilton Vicente Paese, Sérgio Botto de Lacer-
da. Embargante: Clarice Boaventura Remédios. Advogado:
Carlos Alberto Pereira. Órgão Julgador: Órgão Especial. Rela-
tor: Des. Dilmar Kessler. Nº Acórdão: 6802. Nº Livro: 194.
Julgado em: 20/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Órgão Especial do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, rejeitar os embargos de declaração. EMENTA:  INTER-
VENÇÃO FEDERAL - ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO E
DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO OBJURGADO - NÃO CON-
FIGURAÇÃO - EMBARGOS REJEITADOS.

0009 . Processo/Prot:0133879-8/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/126508. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1338798 Pedido de Intervenção.     Requerente: Amelia Co-
mandulli.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Requerido:
Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná.     Advo-
gado: Wilton Vicente Paese, Sérgio Botto de Lacerda. Embar-

gante: Amelia Comandulli. Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Dilmar Kessler.
Nº Acórdão: 6802. Nº Livro: 194. Julgado em: 20/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Órgão Especial do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, rejeitar os embargos de declaração. EMENTA:  INTER-
VENÇÃO FEDERAL - ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO E
DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO OBJURGADO - NÃO CON-
FIGURAÇÃO - EMBARGOS REJEITADOS.

0010 . Processo/Prot:0133845-2/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/126500. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1338452 Pedido de Intervenção.     Requerente: Cinthia Beatriz
Vieira.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Requerido:
Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná.     Advo-
gado: Wilton Vicente Paese, Sérgio Botto de Lacerda. Embar-
gante: Cinthia Beatriz Vieira. Advogado: Carlos Alberto Perei-
ra. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Dilmar Kes-
sler. Nº Acórdão: 6802. Nº Livro: 194. Julgado em: 20/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Órgão Especial do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, rejeitar os embargos de declaração. EMENTA:  INTER-
VENÇÃO FEDERAL - ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO E
DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO OBJURGADO - NÃO CON-
FIGURAÇÃO - EMBARGOS REJEITADOS.

0011 . Processo/Prot:0133887-0/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/126497. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1338870 Pedido de Intervenção.     Requerente: Adriana Braz
Silva Chaves.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Requerido:
Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná.     Advogado:
Sérgio Botto de Lacerda, Wilton Vicente Paese. Embargante: Adri-
ana Braz Silva Chaves. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Dilmar Kessler. Nº Acór-
dão: 6802. Nº Livro: 194. Julgado em: 20/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Órgão Especial do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, rejeitar os embargos de declaração. EMENTA:  INTER-
VENÇÃO FEDERAL - ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO E
DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO OBJURGADO - NÃO CON-
FIGURAÇÃO - EMBARGOS REJEITADOS.

0012 . Processo/Prot:0094159-1/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/108394. Comarca: Bocaiúva do Sul. Ação
Originária: 9415910 Ação Direta de Inconstitucionalidade.
Embargante: Prefeito do Município de Bocaiúva do Sul. Advo-
gado: Rafael Ambrosio Dias, José Ambrosio Dias Filho. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Clotário Portugal Neto.
Nº Acórdão: 6803. Nº Livro: 194. Julgado em: 03/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em rejeitar os
presentes Embargos de Declaração. EMENTA:  EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO CÍVEL  INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS
DE OBSCURIDADE E DÚVIDA APONTADOS - REJEIÇÃO
QUE SE IMPÕE.

0013 . Processo/Prot:0156705-1   Ação Direta de Inconstituci-
onalidade

. Protocolo: 2004/56855. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200300001074 Lei. Autor: Município de Sa-
randi. Advogado: Rosirley Aparecida Zanardo, Marcos Anto-
nio Ribeiro. Interessado: Câmara Municipal de Sarandi. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Wanderlei Resende.
Nº Acórdão: 6805. Nº Livro: 194. Julgado em: 03/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Egrégio Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em referendar a medida li-
minar anteriormente concedida. EMENTA:  ADIN. LEI OR-
ÇAMENTÁRIA. SUBSTITUTIVO EM DESACORDO COM
O PLANO PLURIANUAL. LIMINAR. SUSPENSÃO. REFE-
RENDO. Da exclusiva iniciativa do Executivo, lei orçamentá-
ria resultante de emenda do Legislativo, que a promulga, com
redução da receita e da despesa, em dissonância com o plano
plurianual e com as diretrizes orçamentárias, sujeita-se a limi-
nar suspensão, desde que cobrada sua execução e que a LOM
prevê a prorrogação do orçamento anterior.

0014 . Processo/Prot:0139939-3/01   Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/69015. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1399393 Mandado de Segurança.     Impetrante: Paulo Roberto
Fuganti, Mauro Zauer Fiakofski.     Advogado: Eduardo Duarte
Ferreira, Bruno Augusto Gonçalves Vianna.     Impetrado: Go-
vernador do Estado do Paraná, Chefe da Casa Civil, Presidente
da Comissão Processante instaurada pela Portaria nº 06/2000.
Litis Passivo: Estado do Paraná.     Advogado: Luiz Henrique
Bona Turra, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de La-
cerda. Embargante: Paulo Roberto Fuganti, Mauro Zauer Fi-
akofski. Advogado: Eduardo Duarte Ferreira, Bruno Augusto
Gonçalves Vianna. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 6806. Nº Livro: 194.
Julgado em: 03/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, em rejeitar os
presentes Embargos de Declaração. EMENTA:  EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO CÍVEL  INOCORRÊNCIA DAS OMIS-
SÕES APONTADAS - REJEIÇÃO QUE SE IMPÕE.

0015 . Processo/Prot:0157377-1   Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2004/64493. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200300000592 Decreto. Impetrante: Carmem Huf. Advogado:
João Roberto Santos Regnier, Sandro Balduino Morais, Ale-
xandre Medeiros Regnier, Leonardo Medeiros Regnier. Impe-
trado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Gil Trotta Tel-
les. Nº Acórdão: 6807. Nº Livro: 194. Julgado em: 0 3 / 0 9 /
2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores do Órgão Especial
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
reconhecendo a existência de litispendência, declarar extinto o
processo sem julgamento do mérito, de acordo com o artigo
267, inciso V, do Código de Processo Civil. EMENTA:  MAN-
DADO DE SEGURANÇA. ACÃO IDÊNTICA À OUTRA,
AINDA EM CURSO, (QUE TEM AS MESMAS PARTES, A
MESMA CAUSA DE PEDIR E O MESMO PEDIDO). LITIS-
PENDÊNCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO.

0016 . Processo/Prot:0159197-1   Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2004/86194. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1444795 Noticia Crime. Impetrante: José Cid Campêlo Filho.
Advogado: José Cid Campelo, Flávio Augusto Palma Setti.
Impetrado: Procurador Geral de Justiça. Órgão Julgador: Ór-
gão Especial. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão:
6808. Nº Livro: 194. Julgado em:03/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimida-
de de votos, em denegar o mandamus, nos termos do voto do
Desembargador-relator. EMENTA:  MANDADO DE SEGU-
RANÇA  PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTICIA
CRIMINIS  PUBLICAÇÃO DE AVISO PARA EVENTUAL
PEDIDO DE REVISÃO (ART. 19, XLIII, LEI ORGÂNICA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL)  AUSÊNCIA DO
NOME DO NOTICIANTE E DO NÚMERO DOS AUTOS
PUBLICIDADE ALCANÇADA  AUSÊNCIA DE DIREITO
LÍQUIDO E CERTO  ORDEM DENEGADA. A ausência do
nome do noticiante e do número dos autos do aviso de que trata
o art. 19, XLIII, da Lei Complementar Estadual nº 85/99, não
torna o ato de comunicação processual inválido, se outros ele-
mentos identificam o caso em que se operou a promoção de
arquivamento alcançando a publicação o seu objetivo, qual seja,
o de possibilitar aos legítimos interessados o ingresso de pedi-
do de revisão.

0017 . Processo/Prot:0140331-4   Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2003/61931. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1274044 Sequestro. Impetrante: Julia Siqueira Geraldo. Advo-
gado: Carlos Alberto Pereira. Impetrado: Presidente do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná. Litis Passivo: Estado do
Paraná. Advogado: Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gise-
le da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambe-
llini, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Sérgio Botto de
Lacerda. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Gil
Trotta Telles. Nº Acórdão: 6809. Nº Livro: 194. Julgado em:
03/09/2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores do Órgão Especial
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
conhecer da segurança, porém para indeferir-lhe o pedido.
EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE
SEQÜESTRO. PRECATÓRIO REQUISITÓRIO. ORDEM
DO CORRESPONDENTE   PAGAMENTO. 1. A Fazenda
Pública deve efetuar o pagamento dos precatórios requisitó-
rios tendo em conta a data em que protocolados no Órgão
Fazendário (não a data em que protocolados no Tribunal). 2.
No caso, não tendo havido violação na ordem cronológica
do pagamento, inexiste direito líquido e certo da impetrante
a ensejar o seqüestro previsto no art. 100, § 2o, da Consti-
tuição Federal.

Divisão de Pr ocesso Crime      Emitido em 15/09/2004
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2004.03588

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adyr Mazer de Carvalho 030 0161303-0
Alex Wilson Duarte Ferreira 019 0129034-0
Anelise Nogueira Reginato 005 0147608-8
Angelo Pilatti Junior 024 0158331-9/01
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Carlos Humberto Fernandes Silva 022 0149515-6/01
Carlos Leonel de Freitas Barboza 006 0155939-3
Celso Augusto Milani Cardoso 020 0139582-4
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Edigardo Maranhão Soares 019 0129034-0
Edson Adir da Cruz 029 0161020-6
Ercilio Rodrigues de Paula 020 0139582-4
Fernando Estevão Deneka 024 0158331-9/01

027 0159669-2
Francisco Gonçalves Andreoli 009 0158973-7
Francisco de Assis do R. M. Rocha 017 0162448-8
Francisco d. A. d. R. M. R. Júnior 017 0162448-8
Franz Hermann Nieuwenhoff Júnior 022 0149515-6/01

Geraldo Lobato Carvalho Jr. 015 0162398-3
Henrique Gaede 005 0147608-8
Hosine Salem 008 0157495-4
Israel Batista de Moura 023 0157098-5
Jacira Martins 018 0076896-1
Jalmo Soares 003 0136030-3
Jalton Godinho de Morais 026 0159381-3
João Geraldo Nascimento 022 0149515-6/01
João Ricardo da Silva 001 0159441-4
José Correa Ferreira 019 0129034-0
José Teodoro Alves 023 0157098-5
José do Espírito Santo D. Ribeiro 020 0139582-4
Léia Lucariello Erdmann Gonçalves 009 0158973-7
Ligia Vosgerau Ferreira Ribas 024 0158331-9/01
Luiz Carlos Gemin 021 0141605-3
Luiz Claudio Nunes Lourenço 011 0160325-2
Luiz Laerte de Araújo 018 0076896-1
Marcelo Baldassarre Cortez 030 0161303-0
Murilo Henrique Pereira Jorge 007 0157166-8
Newton Rodrigues 004 0140899-1
Osni de Jesus Taborda Ribas 005 0147608-8
Richard Touceda Fontana 013 0161073-7
Roberto Trigueiro Fontes 015 0162398-3
Rodrigo Cesar Caldas de Sá 015 0162398-3
Rogerio Petronilho 010 0159297-6
Roosevelt Arraes 016 0162439-9
Sandro Júnior Batista Nogueira 025 0159231-8
Saul João Chemim 027 0159669-2
Sergio Antonio Neiva Vieira 018 0076896-1
Tobias Fernando Madureira 024 0158331-9/01
Valerio Schmidt 021 0141605-3
Vanessa Arruda Ferreira 015 0162398-3
Washington Luiz Stelle Teixeira 028 0160717-0

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0159441-4   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/89270. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Criminal. Ação Originária: 2004000007536 Ação Pe-
nal. Impetrante: João Ricardo da Silva (advogado). Paciente:
Maximiliano Debetir (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Nº Acórdão: 16884.
Nº Livro: 355. Julgado em: 02/09/2004

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimida-
de de votos, denegar o “habeas corpus”. EMENTA:  PRI-
SÃO EM FLAGRANTE. EXCESSO DE PRAZO. INEXIS-
TÊNCIA DE INDÍCIOS DE AUTORIA. DIREITO À LI-
BERDADE PROVISÓRIA. 1. Dependendo o término da
instrução processual unicamente da oitiva de testemunhas
de Defesa, inacolhível a alegação de constrangimento ile-
gal decorrente de excesso de prazo. 2. Para a apreciação da
alegada inexistência de indícios de co-autoria, há necessi-
dade de exame aprofundado de provas, inviável na via an-
gusta do “writ”. 3. A despeito de possuir o paciente profis-
são definida, bons antecedentes e domicílio certo, é im-
prescindível a juntada de cópia da decisão que lhe indefe-
riu o pedido de liberdade provisória para que se possa veri-
ficar eventual desacerto do Magistrado de primeiro grau na
aplicação do parág. único do art. 310 do CPP.

0002 . Processo/Prot:0161359-2   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/110516. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000075 Ação Penal. Impetran-
te: Andrea Cristina Swiatovski. Paciente: Wilson de Lima (Réu
Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil
Trotta Telles. Nº Acórdão: 16885. Nº Livro: 355. Julgado em:
02/09/2004

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Primeira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, denegar o “habeas corpus”. EMENTA:  “HABEAS COR-
PUS”. PRISÃO PREVENTIVA. INVERSÃO TUMULTUÁRIA
DAS FÓRMULAS PROCEDIMENTAIS. DESAFORAMEN-
TO REQUERIDO PELA PROMOTORIA. CRIME DA
COMPETÊNCIA DO JÚRI. PACIENTE PRESO POR MAIS
TEMPO DO QUE DETERMINA A LEI. 1. O desaforamento
requerido pelo Ministério Público não dá azo à “inversão
tumultuária das fórmulas procedimentais”, não se poden-
do, em princípio considerar constrangimento ilegal o retar-
damento, dele decorrente, na realização do Júri. 2. Outros-
sim, explicável certa lentidão na tramitação do processo da
ação penal condenatória em virtude da complexidade deste
e do número de réus envolvidos, limitando-se a pronúncia,
da qual o paciente também recorreu, a confirmar-lhe a pri-
são preventiva, não se evidencia a alegada coação, tanto
mais que no caso sequer consta, nos autos do “habeas cor-
pus”, cópia do decreto de custódia cautelar, e a demora no
julgamento pelo Tribunal Popular é atribuível também ao
próprio paciente.

0003 . Processo/Prot:0136030-3   Inquérito Policial (Cam)

. Protocolo: 2003/4429. Comarca: Colorado. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200200000162 Termo
Circunstanciado. Autor: Dorival Ramos. Advogado: Jal-
mo Soares. Indiciado: Antonio Scadelai. Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) José Mauricio Pinto
de Almeida. Nº Acórdão: 16886. Nº Livro: 355. Julgado
em: 05/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Pri-
meira Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Paraná, à unanimidade, em arquivar o inquérito policial,
nos termos da fundamentação. EMENTA:  Crime de Ame-
aça. Prefeito Municipal. Retratação. Possibilidade, desde
que seja anterior ao recebimento da denúncia. Exegese dos
artigos 25 do Código de Processo Penal e 102 do Código
Penal. Arquivamento dos autos.
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0004 . Processo/Prot:0140899-1   Denúncia Crime (Cam)

. Protocolo: 2003/69699. Comarca: Primeiro de Maio. Ação
Originária: 200300000127 Projeto de Lei. Denunciante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Mário
Casanova. Advogado: Newton Rodrigues. Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator
Convocado: Juiz Conv. (RegExc) José Mauricio Pinto de Al-
meida. Nº Acórdão: 16887. Nº Livro: 355. Julgado em:
05/08/2004

DECISÃO: Acordam os Integrantes da Primeira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em rejeitar a denúncia, com base no artigo 43, inciso
I, do Código de Processo Penal. EMENTA:  Denúncia-Cri-
me. Prefeito Municipal. Crime de responsabilidade. Artigo
1º, inciso XIV, 1ª parte, do Decreto-lei nº 201/67. Descum-
primento do artigo 64, inciso XIV, da Lei Orgânica Munici-
pal. Ausência de resposta, dentro do prazo legal, a ofício
expedido pela Câmara Municipal. Irregularidade ocasiona-
da por média complexidade das informações requeridas, bem
assim pelo fato de os dados dependerem da manifestação de
diferentes órgãos da Administração Pública local. Indemons-
tração de conduta dolosa. Resposta ao expediente fornecida
com atraso considerável. Ausência de prejuízo ao interesse e
ao erário público ou ao Poder Legislativo local. Rejeição da
peça acusatória, com base no artigo 43, inciso I, do Código de
Processo Penal.    Não se deve, em nome de exagerado rigo-
rismo formal, atribuir a uma mera irregularidade administra-
tiva o “status” de crime, diante da ausência de prejuízo ao
erário público e da não-demonstração de ter o alcaide agido
dolosamente ou com a intenção de prejudicar o Poder Legis-
lativo Municipal ou o interesse público.

0005 . Processo/Prot:0147608-8   Apelação Crime

. Protocolo: 2002/30706. Comarca: Curitiba. Vara: Vara
Privativa do 2ª  Tribunal  do Júri .  Ação Originária:
930021311 Ação Penal. Apelante: Gilmar Xavier Beira.
Advogado: Osni de Jesus Taborda Ribas, Henrique Gae-
de, Anelise Nogueira Reginato. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. (RegExc) José Mauricio Pinto de Almei-
da. Revisor: Des. Moacir Guimarães. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 16888.
Nº Livro: 355. Julgado em: 26/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Pri-
meira Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Paraná, à unanimidade, em dar parcial provimento ao recur-
so, nos termos da fundamentação. EMENTA:  Apelação Cri-
me. Júri. Homicídio Simples. Tese de decisão manifestamente
contrária à prova dos autos. Acusado que teria agido em le-
gítima defesa própria ou impelido por motivo de relevante
valor moral. Indemonstração. Prova robusta a amparar a de-
cisão dos jurados. Ofensor que não utiliza moderadamente
dos meios necessários ou tampouco repele agressão atual ou
iminente. Dosimetria penal. Requerimento de diminuição da
reprimenda para o mínimo legal ou abaixo desse patamar.
Impossibilidade. Existência de circunstâncias judiciais des-
favoráveis ao réu. Carga penal que deve ser fixada um pou-
co acima do mínimo legal, tendo em vista as favoráveis cir-
cunstâncias judiciais subjetivas do acusado. Regime inicial
de cumprimento da pena. Manutenção. Aplicação do artigo
33, § 2º, alínea “b”, do Código Penal. Recurso parcialmente
provido.    “Havendo mais de uma linha de interpretação
para as provas apuradas no processo, e vindo o júri a aco-
lher uma delas, não se pode afirmar seja essa decisão ‘mani-
festamente’ contrária ao conjunto probatório” (Francisco de
Assis do Rêgo Monteiro Rocha, “Curso de Direito Proces-
sual Penal”, 1ª ed., Rio, Forense, 1999, p. 918).

0006 . Processo/Prot:0155939-3   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/46932. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 199300000070 Ação Pe-
nal. Impetrante: Carlos Leonel de Freitas Barboza (advo-
gado). Paciente: Sérgio Donizete Cassemiro (Réu Preso).
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotá-
rio Portugal Neto. Nº Acórdão: 16889. Nº Livro: 355. Jul-
gado em: 26/08/2004

DECISÃO: ACORDAM  os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores e Juiz Convocado, integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
à unanimidade de votos, em julgar prejudicada a ordem impe-
trada, por perda de seu objeto, quanto a liberdade do pacien-
te. EMENTA:  “HABEAS  CORPUS”  -  INFORMAÇÕES
PRESTADAS PELA AUTORIDADE JUDICIAL APONTA-
DA COATORA, NO SENTIDO DE QUE O PACIENTE FOI
COLOCADO EM LIBERDADE -  EVENTUAL CONSTRAN-
GIMENTO ILEGAL AFASTADO - PREJUDICIALIDADE   -
PERDA DE OBJETO.

0007 . Processo/Prot:0157166-8   Recurso de Agravo

. Protocolo: 2004/52535. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 200200000280 Indulto.
Recorrente: Paulo Haroldo Vieira da Silva. Advogado: Murilo
Henrique Pereira Jorge. Recorrido: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Mi-
guel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 16890. Nº Livro: 355. Julgado
em: 26/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Pri-
meira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso de agravo.EMENTA:RECURSO DE AGRA-
VO - HOMICÍDIO QUALIFICADO - PEDIDO DE INDUL-
TO DE NATAL - INDEFERIMENTO - CRIME HEDION-
DO - IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DA BENES-

SE - DESPROVIMENTO DO RECURSO.1.Impossibilidade
de concessão do benefício ao condenado, quando a nature-
za do crime praticado é impeditiva à clemência.2.Agravo
não provido.

0008 . Processo/Prot:0157495-4   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/60343. Comarca: Astorga. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300000107 Ação Penal. Recorren-
te: Onivaldo Malaquias Lopes (Réu Preso). Advogado: Ho-
sine Salem. Recorrido: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel
Kfouri Neto. Nº Acórdão: 16891. Nº Livro: 355. Julgado
em: 26/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Pri-
meira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao presente recurso.EMENTA:RECURSO CRIME EM
SENTIDO ESTRITO -  HOMICÍDIOS QUALIFICADOS,
CONSUMADO E TENTADO - PRONÚNCIA - INCON-
FORMISMO DO ACUSADO - PRETENDIDA DESCLAS-
SIFICAÇÃO -  INVIABILIDADE.Na pronúncia, julga-se
tão-somente a acusação - e bastam, para submeter o réu ao
julgamento popular, a comprovação da materialidade e a
existência de indícios de autoria do delito.O julgamento
do mérito, das justificativas porventura apresentadas pelo
acusado, das dirimentes e demais hipóteses legais que pos-
sam isentar o réu de pena ou excluir a imputabilidade, pres-
suposto da culpabilidade, somente podem ser admitidas
nesta fase se provadas cristalinamente, sem o mais tênue
resquício de dúvida.

0009 . Processo/Prot:0158973-7   Mandado de Segurança
(Cam-Cr)

. Protocolo: 2004/83465. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000318 Sequestro. Impe-
trante: Celso Biazzoto Vieira. Advogado: Francisco Gon-
çalves Andreoli, Léia Lucariello Erdmann Gonçalves. Im-
petrado: Juiz de Direito da Comarca de Rio Negro. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta
Telles. Nº Acórdão: 16892. Nº Livro: 355. Julgado em:
26/08/2004

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Primeira Câma-
ra Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, declarar a decadência do direito de re-
querer mandado de segurança. EMENTA:  MANDADO
DE SEGURANÇA. AJUIZAMENTO APÓS DECORRI-
DOS MAIS DE CENTO E VINTE DIAS DA CIÊNCIA,
PELO IMPETRANTE, DO ATO IMPUGNADO. APLI-
CAÇÃO DO ART. 18 DA LEI 1.533/51. DECADÊNCIA
DECLARADA.

0010 . Processo/Prot:0159297-6   Desaforamento

. Protocolo: 2004/86142. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200300000100
Ação Penal. Requerente: Ademir Parmezan (Réu Preso). Ad-
vogado: Rogerio Petronilho. Requerido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 16893. Nº Livro: 355. Julga-
do em: 26/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Pri-
meira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em indeferir o pe-
d i d o  d e  d e s a f o r a m e n t o ,  n o s  t e r m o s  d o  v o t o  d o
Relator.EMENTA:DESAFORAMENTO - JÚRI JÁ DESA-
FORADO -  DÚVIDA QUANTO À IMPARCIALIDADE
DOS JURADOS DA NOVA COMARCA, CIDADE DE
MÉDIO PORTE - NÃO CARACTERIZAÇÃO - PLEITO
INDEFERIDO.O desaforamento é medida extrema e de
caráter excepcionalíssimo, deferido apenas quando de-
monstrada, de modo inequívoco, a ocorrência de uma das
causas que autorizam o julgamento do réu fora do distrito
da culpa, dentre as elencadas no art. 424, do Código de
Processo Penal.Tal exigência torna-se ainda mais rigoro-
sa quando se trata de júri já desaforado, para cidade de
médio porte, com amplas condições de realizar o julga-
mento popular.

0011 . Processo/Prot:0160325-2   Apelação Crime

. Protocolo: 2003/179498. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200200000021 Ação Pe-
nal. Apelante: Éder Mendes do Amaral (Réu Preso). Advo-
gado: Luiz Claudio Nunes Lourenço. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Clo-
tário Portugal Neto. Nº Acórdão: 16894. Nº Livro: 355.
Julgado em: 26/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Cr i m i n a l  d o  T r i b u n a l  d e  J u s t i ç a  d o  E s t a d o
do Paraná,  por  unanimidade de votos,  em negar pro-
vimento ao apelo.  EMENTA:APELAÇÃO CRIME -
USO DE DOCUMENTO FALSO,   PORTE ILEGAL
DE ARMA DE FOGO E USO DE SUBSTÂN CIA EN-
TORPECENTE -   CONDENAÇÃO - DECISÃO AS-
SENTADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO - APENA-
MENTO CORRETO -  REGIME PRISIONAL ADE-
QUADO - DECISÃO MANTIDA.1.Assentando-se a
condenação no conjunto probatório coligido no pro-
cesso, impõe-se confirmá-la.2.Pena dosada em crité-
rio justo e adequado ao caso, nada recomendando seja
mitigada.3.Também o regime prisional, corretamente
aplicado, não comporta modificação.4.Apelo não pro-
vido.

0012 . Processo/Prot:0160969-4   Pedido de Providências
(Cam)

. Protocolo: 2004/101751. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2003000001161 Inquérito Policial.
Requerente: Ministério Público do Estado do Paraná. Requeri-
do: José Ananias dos Santos. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado:
Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 16895. Nº Livro:
355. Julgado em: 12/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em determinar o arquiva-
mento dos presentes autos. EMENTA:  PEDIDO DE PROVI-
DÊNCIAS - PREFEITO MUNICIPAL - DENÚNCIA DE PER-
SEGUIÇÃO POLÍTICA - INEXISTÊNCIA DE  CRIME - AR-
QUIVAMENTO PROPOSTO - ACOLHIMENTO. Inexisten-
tes nos autos indícios da prática de qualquer conduta delituosa,
acolhe-se a promoção de arquivamento formulada pela Procu-
radoria Geral de Justiça.

0013 . Processo/Prot:0161073-7   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/108746. Comarca: Joaquim Távora. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000013 Ação Penal. Impetran-
te: Richard Touceda Fontana (advogado). Paciente: Andréa
Costa Nascimento (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Nº Acórdão: 16896.
Nº Livro: 355. Julgado em: 19/08/2004

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça, por unanimidade de vo-
tos, conhecer do “habeas corpus”, porém para denegá-lo.
EMENTA:  “HABEAS CORPUS”. CRIMES DE ESTELI-
ONATO E USO DE DOCUMENTO PÚBLICO FALSIFI-
CADO. COMPETÊNCIA. PRISÃO EM FLAGRANTE. LI-
BERDADE PROVISÓRIA. EXCESSO DE PRAZO. 1. É
do Tribunal de Justiça a competência para o julgamento
de “habeas corpus” em favor de paciente denunciada como
co-autora do crime de estelionato e de uso de documento
público falsificado. 2. Não deve ser concedida liberdade
provisória à paciente, presa em flagrante por aqueles de-
litos, indiciada em outro Estado por estelionato e que não
possui residência no distrito da culpa. 3. Na verificação
de eventual excesso de prazo na instrução processual, apli-
ca-se o princípio da razoabilidade.

0014 . Processo/Prot:0161887-1   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/114296. Comarca: Laranjeiras do Sul.
Vara:  Vara  Criminal  e  Anexos.  Ação Originár ia :
200100000282 Ação Penal. Impetrante: Cintia Luzzato
(advogado). Paciente: Leonor Roque Garda (Réu Preso).
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clo-
tário Portugal Neto. Nº Acórdão: 16897. Nº Livro: 355.
Julgado em: 19/08/2004

DECISÃO: ACORDAM  os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado, integrantes da Primeira Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unani-
midade de votos, em julgar prejudicado o pedido, por perda
de seu objeto, com comunicação à douta autoridade aponta-
da como coatora, via ofício, anexando-se cópia da presente
decisão. EMENTA:  “HABEAS  CORPUS”  CRIME  -  PRI-
SÃO PREVENTIVA DECRETADA -  ALEGADO CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL -   EXCESSO DE PRAZO PARA
O TÉRMINO DA INSTRUÇÃO CRIMINAL -  DESNECES-
SIDADE DA SEGREGAÇÃO CAUTELAR - JULGADOR
MONOCRÁTICO QUE REVOGOU A PRISÃO PREVENTI-
VA, DETERMINANDO A SOLTURA DO PACIENTE  -
PERDA DE OBJETO -  INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 659
DA LEI ADJETIVA PENAL - PEDIDO PREJUDICADO, POR
PERDA DE SEU O BJETO.

0015 . Processo/Prot:0162398-3   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/118743. Comarca: São José dos Pinhais. Ação
Originária: 2003000616558 Ação Penal. Impetrante: Miguel
Gellert Krigner. Advogado: Rodrigo Cesar Caldas de Sá, Va-
nessa Arruda Ferreira, Roberto Trigueiro Fontes, Geraldo Lo-
bato Carvalho Jr.. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 16898. Nº Livro: 355. Julga-
do em: 26/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Pri-
meira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em julgar prejudi-
cado o presente “habeas corpus”, na forma do voto do
Relator. EMENTA: “HABEAS CORPUS” - INEXISTÊN-
CIA DE ATO COATOR - AUSÊNCIA DE OBJETO -
PEDIDO PREJUDICADO.Inexistente constrangimento
ilegal - ou qualquer outro ato que possa ser tido como
coator - o “writ” resulta sem objeto e há de ser conside-
rado prejudicado.

0016 . Processo/Prot:0162439-9   Habeas Corpus Crime

. Protocolo:  2004/121317. Comarca:  Curit iba.  Vara:
8ª Vara Criminal.  Ação Originária:  1994000073496
Ação Penal .  Impetrante:  Roosevelt  Arraes (advoga-
do). Paciente: Marcelo José dos Santos (Réu Preso).
Órgão Julgador:  1 ª  Câmara Criminal .  Relator :  Des.
Tadeu Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente
Misurel l i .  Nº Acórdão: 16899. Nº Livro: 355. Julgado em:
26/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integran-
tes da Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, à unanimidade de votos, não
conhecer da impetração. EMENTA:  “HABEAS COR-
PUS” -  Pronúncia -  Prisão preventiva -  Alegação de

ausência  dos requis i tos  necessár ios  à  adoção de ta l
medida constritiva - Pedido formulado por advogado,
que não veio devidamente instruído - Não conhecimen-
to.  Tratando-se de pedido formulado por advogado e
não tendo vindo devidamente instruído, impõe-se o não
conhecimento da impetração.

0017 . Processo/Prot:0162448-8   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/122300. Comarca: Curitiba. Vara: Vara Pri-
vativa do 2ª Tribunal do Júri. Ação Originária: 1999000025130
Ação Penal. Impetrante: Francisco de Assis do Rêgo Monteiro
Rocha (advogado), Francisco de Assis do Rêgo Monteiro Ro-
cha Júnior (advogado). Paciente: Charles de Albuquerque Au-
tran (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 16900. Nº Livro: 355. Julga-
do em: 26/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em denegar o presente “ha-
beas corpus”, na forma do voto do Relator.  EMENTA:
“HABEAS CORPUS” - CRIME HEDIONDO - HOMICÍ-
DIO DUPLAMENTE QUALIFICADO - CONDENAÇÃO
PELO TRIBUNAL DO JÚRI - PRISÃO PREVENTIVA -
DECRETO PRISIONAL SUFICIENTEMENTE MOTIVA-
DO - ORDEM DENEGADA. O fato de o réu se encontrar
em liberdade, por ocasião do julgamento pelo Júri Popu-
lar, não representa óbice à decretação da prisão preventi-
va, verificada a existência de motivos que a fundamen-
tem. A gravidade do crime, cometido com requintes de
crueldade, que provocou funda repercussão social; os
embaraços criados pelo réu, ao longo da instrução crimi-
nal, com sucessivas mudanças de endereço e  conseqüen-
te frustração de várias diligências para localizá-lo; a de-
cisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o
réu deveria ter permanecido preso preventivamente desde o
início da instrução criminal - e a ausência de ilegalidade na
decisão singular, questionada na via heróica, conduzem ao in-
deferimento do “writ”.

0018 . Processo/Prot:0076896-1   Ação Penal (Cam)

. Protocolo: 1999/23342. Comarca: Arapongas. Ação Originá-
ria: 9700000496 Pedido de Providências. Autor: Ministério
Público do Estado do Paraná. Réu: Ilson Mendes. Advogado:
Luiz Laerte de Araújo, Jacira Martins, Sergio Antonio Neiva
Vieira. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil
Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) José
Mauricio Pinto de Almeida. Nº Acórdão: 16901. Nº Livro: 355.
Julgado em: 02/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justi-
ça do Paraná, à unanimidade, em julgar improcedente a
denúncia ao fim de absolver Ilson Mendes, nos termos
do artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal.
EMENTA:  Processo-crime. Prefeito Municipal. Crime
de responsabilidade descrito no artigo 1º, inciso XIV, do
Decreto-Lei nº 201/67. Atraso no pagamento da verba
destinada à Câmara municipal. Preliminar de prescrição
da pretensão punitiva. Inocorrência. Prescrição em 8
(oito) anos, nos termos do artigo 109 do Código Penal.
Ausência de dolo. Acordo firmado entre Câmara Muni-
cipal e Prefeitura de Sabáudia no atraso do pagamento
dos duodécimos. Alcaide que agiu com intenção de aju-
dar no desenvolvimento do município e não com inten-
ção de descumprir a lei. Denúncia julgada improceden-
te. Absolvição do denunciado com esteio no inciso III
do artigo 386 do Código de Processo Penal. 1. Conforme
o artigo 109 do Código Penal, nos crimes em que o má-
ximo da pena em abstrato é de 3 (três) anos, a prescrição
ocorre no prazo de 8 (oito) anos. 2-”Dolo e boa-fé se
repelem. E havendo indícios desta, segue-se, como lógi-
ca conclusão, que inexistiu dolo; conseqüentemente, não
se há de falar em crime” (TITO COSTA, “Responsabili-
dade de Prefeitos e Vereadores”, 3ª ed., São Paulo: RT,
1998, p. 41/42).

0019 . Processo/Prot:0129034-0   Apelação Crime

. Protocolo: 2000/85856. Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9400000026 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Marli de
Mattos. Advogado: José Correa Ferreira. Apelante: Nereu We-
lingthon de Mattos. Advogado: José Correa Ferreira. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Ass.Acusação: Anair
Aparecida de Pina. Advogado: Alex Wilson Duarte Ferreira,
Edigardo Maranhão Soares. Órgão Julgador: 1ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz
Conv. (RegExc) José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des.
Moacir Guimarães. Revisor Convocado: Juiz Conv. Miguel
Kfouri Neto. Nº Acórdão: 16902. Nº Livro: 355. Julgado em:
05/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Pri-
meira Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Paraná, à unanimidade, em desprover ambos os recursos.
EMENTA:  APELAÇÃO CRIME. JÚRI. HOMICÍDIO
QUALIFICADO POR RECURSO QUE IMPOSSIBILITOU
A DEFESA DA VÍTIMA. CONDENAÇÃO DE APENAS
UM DOS RÉUS. RECURSO MINISTERIAL. PLEITO DE
ANULAÇÃO DO JULGAMENTO AO ENTENDIMENTO
DE A DECISÃO TER SIDO MANIFESTAMENTE CON-
TRÁRIA À PROVA DOS AUTOS. JURADOS QUE ADO-
TARAM TESE PLAUSÍVEL E VEROSSÍMIL APRESEN-
TADA PELA DEFESA. DESPROVIMENTO RECURSAL.
“havendo mais de uma linha de interpretação para as pro-
vas apuradas no processo, e vindo o júri a acolher uma de-
las, não se pode afirmar seja essa decisão ‘manifestamen-
te’ contrária ao conjunto probatório” (Francisco de Assis
do Rêgo Monteiro Rocha, “Curso de direito processual pe
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nal”, 1ª ed., rio, forense, 1999, p. 918). RECURSO DO
DENUNCIADO. RECONHECIMENTO DA “REFORMA-
TIO IN PEJUS” INDIRETA. JUÍZO MONOCRÁTICO QUE
TERIA MAJORADO INDEVIDAMENTE A PENA POR
OCASIÃO DO SEGUNDO TRIBUNAL POPULAR. INO-
CORRÊNCIA. SOBERANIA DA DECISÃO PROFERIDA
PELOS JURADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO HOS-
TILIZADA. Quando se trata de decisão proveniente do Tri-
bunal do Júri, não há que se falar em proibição da “reforma-
tio in pejus” indireta, em decorrência da soberania dos pro-
nunciamentos do conselho de sentença.

0020 . Processo/Prot:0139582-4   Desaforamento

. Protocolo: 2003/52097. Comarca: Joaquim Távora. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 199000000010 Ação Penal.
Requerente: Ministério Público do Estado do Paraná. Re-
querido: Antônio Mendes. Advogado: Celso Augusto Mila-
ni Cardoso. Requerido: Joaquim Cardoso. Def.Dativo: José
do Espírito Santo Domingues Ribeiro. Requerido: Cleide
Maria Mendes. Def.Dativo: Ercilio Rodrigues de Paula. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta
Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) José Mau-
ricio Pinto de Almeida. Nº Acórdão: 16903. Nº Livro: 355.
Julgado em:  02/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados da Primeira Câmara
Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimi-
dade, em julgar prejudicado o desaforamento por perda de seu
objeto. EMENTA:  Processual Penal. Desaforamento. Pedido
fundamentado na inércia do juízo competente ao julgamento
por mais de 4 (quatro) anos após o oferecimento do libelo acu-
satório. Pleito que não possui efeito suspensivo. Julgamento
realizado durante o trâmite do pedido. Pleito prejudicado ante
a perda do objeto. Perde o objeto o pedido de desaforamento
com base na demora de realização do julgamento pelo foro com-
petente, quando o júri é efetivado durante a tramitação do plei-
to no Tribunal.

0021 . Processo/Prot:0141605-3   Agravo de Instrumento - ECA

. Protocolo: 2003/76268. Comarca: Ponta Grossa. Vara: Vara
da Infância e da Juventude. Ação Originária: 200300000143
Medida Sócio-Educativa. Agravante: W. J. N.. Advogado:
Valerio Schmidt, Luiz Carlos Gemin. Agravado: A. S. P.
(Adolescente). Def.Dativo: Cleverson Paulo Sant’ana Cos-
ta. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Ta-
deu Costa. Nº Acórdão: 16904. Nº Livro: 355. Julgado em:
02/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, negar provimento ao recurso.

0022 . Processo/Prot:0149515-6/01   Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2004/140215. Comarca: Telêmaco Borba. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 1495156 Apelação
Crime.     Apelante: Reginaldo Alex Bueno (Réu Preso).
Advogado: Carlos Humberto Fernandes Silva, João Geraldo
Nascimento, Franz Hermann Nieuwenhoff Júnior.     Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Embargante: Reginal-
do Alex Bueno (Réu Preso). Advogado: Carlos Humberto Fer-
nandes Silva, João Geraldo Nascimento, Franz Hermann Nieu-
wenhoff Júnior. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 16905. Nº Livro: 355.
Julgado em: 02/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado, integrantes da Primeira Câma-
ra Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em não conhecer dos presentes embar-
gos de declaração, porque não se baseiam em nenhuma das
hipóteses elencadas no artigo 619, do Código de Processo
Penal. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRI-
ME  -    ALEGADA OMISSÃO QUANTO AO REGIME PRI-
SIONAL -  MATÉRIA NÃO VENTILADA NO APELO -
APELAÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA PELO JÚRI
POPULAR - DEVOLUÇÃO RESTRITA À MATÉRIA INVO-
CADA NO APELO -  EMBARGOS QUE REMETEM DIRE-
TAMENTE À SENTENÇA MONOCRÁTICA -  AUSÊNCIA
DE PRÉVIO QUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE -
EMBARGOS NÃO CONHECIDOS.

0023 . Processo/Prot:0157098-5   Apelação Crime

. Protocolo: 1996/61213. Comarca: Manoel Ribas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199900000077 Ação Penal. Apelan-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Hilá-
rio Dionízio Perazzoli (Réu Preso). Advogado: José Teodo-
ro Alves, Israel Batista de Moura. Apelante: Hilário Dioní-
zio Perazzoli (Réu Preso). Advogado: José Teodoro Alves,
Israel Batista de Moura. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Ass.Acusação: Marilice Perazzoli, Mari-
nez Perazzoli. Advogado: Cylleneo Pessoa Pereira, Anna
Christina Castelo Branco Pereira. Órgão Julgador: 1ª Câma-
ra Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Clo-
tário Portugal Neto. Nº Acórdão: 16906. Nº Livro: 355. Jul-
gado em: 02/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores, integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento a ambos os
recursos. EMENTA:  APELAÇÃO CRIME - HOMICÍDIO
QUALIFICADO - JÚRI - CONDENAÇÃO - REGIME INI-
CIALMENTE FECHADO PARA CUMPRIMENTO DA
PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE - APELO DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO OBJETIVANDO A MODIFICAÇÃO DO RE-
GIME PARA O INTEGRALMENTE FECHADO - NÃO ACO-
LHIMENTO - DELITO PRATICADO ANTES DA VIGÊNCIA
DA LEI DOS CRIMES HEDIONDOS - APELO DA DEFESA

SUSTENTANDO SER A DECISÃO O JÚRI CONTRÁRIA À
PROVA DOS AUTOS, INCLUSIVE NO QUE RESPEITA À AD-
MISSÃO DA QUALIFICADORA DO MEIO CRUEL - DECI-
SÃO ASSENTADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO - CON-
DENAÇÃO MANTIDA. 1. Praticado o delito antes da vigência
da Lei nº 8930/94, não pode ser considerado hediondo para efei-
to do artigo 2º, § 1º, da Lei nº 8072/90. 2. Não afronta a evidên-
cia probatória a decisão dos Senhores Jurados, proferida com
apoio em elementos de convicção contidos nos autos, inclusive
no que respeita à qualificadora do delito. 3. Apelos não provi-
dos.

0024 . Processo/Prot:0158331-9/01   Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2004/141390. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1583319 Apelação Crime.     Apelante:
Raimundo Bonfati de Lima (Réu Preso).     Advogado: Fernan-
do Estevão Deneka, Debora Hilgenberg de Araújo, Claudio Luiz
Furtado Correa Francisco, Tobias Fernando Madureira, Ligia
Vosgerau Ferreira Ribas.     Apelado: Ministerio Público do
Estado do Paraná, Leodgar Pedro Correia (Assistente de Acu-
sação).     Advogado: Angelo Pilatti Junior. Embargante: Rai-
mundo Bonfati de Lima (Réu Preso). Advogado: Fernando Es-
tevão Deneka, Debora Hilgenberg de Araújo, Claudio Luiz
Furtado Correa Francisco, Tobias Fernando Madureira, Ligia
Vosgerau Ferreira Ribas. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Gil Trotta Telles. Nº Acórdão: 16907. Nº Livro:
356. Julgado em: 02/09/2004

DECISÃO: Acordam os Magistrados da Primeira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, rejeitar os embargos. EMENTA:  EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. OMISSÃO DO ACÓRDÃO EMBARGADO.
INEXISTÊNCIA, REJEIÇÃO.

0025 . Processo/Prot:0159231-8   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/84189. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200100000079 Ação Penal.
Recorrente: Glederson Amarilia. Advogado: Sandro Júnior
Batista Nogueira. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 16908. Nº Livro: 356.
Julgado em: 02/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembar-
gadores e Juiz Convocado, integrantes da Primeira Câmara Cri-
minal  do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso, para subme-
ter o recorrente a julgamento popular.  EMENTA:  RECUR-
SO EM SENTIDO ESTRITO -   HOMICÍDIO SIMPLES -
PRONÚNCIA -  IRRESIGNAÇÃO DO RÉU -  ALEGAÇÃO
DE INEXISTÊNCIA DE CULPABILIDADE -  DECISÃO DE
PRONÚNCIA BEM FUNDAMENTADA -  SUBMISSÃO DO
RÉU A JULGAMENTO PELO TRIBUNAL DO JÚRI -  APLI-
CAÇÃO DO PRINCÍPIO “IN DUBIO PRO SOCIETATE” - RE-
CURSO NÃO PROVIDO.

0026 . Processo/Prot:0159381-3   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/84987. Comarca: Corbélia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9700000026 Ação Penal. Recorren-
te: Janete Aparecida Cardoso Pinto. Advogado: Jalton Go-
dinho de Morais. Recorrido: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz
Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 16909. Nº Livro:
356. Julgado em:  02/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primei-
ra Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso.  EMENTA:  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO -
HOMICÍDIO SIMPLES  - PRONÚNCIA - NEGATIVA DE
AUTORIA - NÃO ACOLHIMENTO - DECISÃO MANTI-
DA.  Presentes os requisitos do art. 408, do CP, a ensejar o
julgamento do acusado pelo Tribunal do Júri, não procede o
inconformismo manifestado pelo recorrente, em relação à
imputação de homicídio simples, reconhecida na decisão sin-
gular. Recurso desprovido.

0027 . Processo/Prot:0159669-2   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/87164. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000020 Ação Penal. Recorrente:
Rosel Adão Horst. Advogado: Saul João Chemim. Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná, Dorothea Machado
Mendes (Assistente de Acusação). Advogado: Fernando Este-
vão Deneka. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 16910. Nº Livro: 356.
Julgado em: 02/09/2004

DECISÃO: ACORDAM  os Excelentíssimos Senhores De-
sembargadores e Juiz Convocado, integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, à unanimidade de votos,  em negar provimento ao
recurso.  EMENTA:  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO
-   HOMICÍDIO QUALIFICADO - PRONÚNCIA -   IRRE-
SIGNAÇÃO DO RÉU - ALEGAÇÃO DE LEGÍTIMA DE-
FESA -    INSUFICIÊNCIA DE PROVA PLENA A CONFI-
GURAR ESTREME DE DÚVIDA TAL EXCLUDENTE -
PEDIDO DE EXCLUSÃO DAS QUALIFICADORAS -
“QUAESTIOS” QUE DEVEM SER EXAMINADA PELOS
JURADOS - COMPROVAÇÃO DE EXISTÊNCIA DO CRI-
ME E INDÍCIOS DE AUTORIA -  SUBMISSÃO DO RÉU
A JULGAMENTO PELO TRIBUNAL DO JÚRI -  RECUR-
SO NÃO PROVIDO.

0028 . Processo/Prot:0160717-0   Apelação Crime

. Protocolo: 2004/100297. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Criminal. Ação Originária: 960000112 Ação Penal. Ape-

lante: Rui Alair da Silva (Réu Preso). Advogado: Washing-
ton Luiz Stelle Teixeira. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz
Conv. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Clotário Portu-
gal Neto. Nº Acórdão: 16911. Nº Livro: 356. Julgado em:
02/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Primei-
ra Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso interposto. EMENTA:  APELAÇÃO CRIME - JÚRI
- HOMICÍDIO SIMPLES - CONDENAÇÃO - DECISÃO
COMPATÍVEL À PROVA DOS AUTOS - DOSIMETRIA
PENAL CORRETA - MANUTENÇÃO. 1. Não afronta a
evidência probatória a decisão dos Senhores Jurados que,
proferida com respaldo em elementos de convicção contidos
nos autos, elege uma das versões existentes. 2. Pena dosada
em critério justo e adequado, nada recomendando seja miti-
gada. 3. Apelo desprovido

0029 . Processo/Prot:0161020-6   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/107491. Comarca: Almirante Tamandaré.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2004000002011 Ação Pe-
nal. Impetrante: Edson Adir da Cruz (advogado). Paciente: João
Antônio Machado (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado:
Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 16912. Nº Livro:
356. Julgado em: 02/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Julgadores integrantes da Pri-
meira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em julgar prejudi-
cada a ordem impetrada. EMENTA:  “HABEAS CORPUS”
- ALEGAÇÃO DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL POR
EXCESSO DE PRAZO - PACIENTE COLOCADO EM LI-
BERDADE - PEDIDO JULGADO PREJUDICADO. Con-
forme as informações prestadas  pela magistrada “a quo”
de que o paciente foi colocado em liberdade, resta prejudica-
do o “writ”.

0030 . Processo/Prot:0161303-0   Recurso de Agravo

. Protocolo: 2004/107382. Comarca: Assaí. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200400000079 Pedido de Be-
neficio. Recorrente: Cédio Cezar de Mello Junior (Réu Preso).
Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez, Adyr Mazer de Car-
valho. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Por-
tugal Neto. Nº Acórdão: 16913. Nº Livro: 356. Julgado em:
02/09/2004

DECISÃO: ACORDAM  os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado, integrantes da Primeira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
à unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  RECURSO DE AGRAVO - PLEITO DE PRO-
GRESSÃO DE REGIME PRISIONAL PARA O ABERTO -
INDEFERIMENTO - SUPERVENIÊNCIA DE NOVA CON-
DENAÇÃO NO CURSO DA EXECUÇÃO - NÃO PREEN-
CHIMENTO DO REQUISITO OBJETIVO. 1. Seguindo a
corrente jurisprudencial  majoritária, para progressão de
regime, a data da nova condenação é o termo inicial ao fim
de contagem do prazo, devendo-se somar o restante da pena
anterior com a nova condenação, descontados eventuais pe-
ríodos de remissão, em atenção ao disposto no art. 111,
parágrafo único, da Lei N.º 7210/84. 2. Processando-se o
raciocínio exposto, tem-se que o Recorrente não cumpriu o
lapso temporal de 1/6 do restante da condenação a ser cum-
prida, sendo carecedor, portanto, do requisito objetivo im-
prescindível para concessão da progressão de regime. 3.
Recurso desprovido.

Divisão de Pr ocesso Crime      Emitido em 15/09/2004
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2004.03601

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Almir Rodrigues Sudan 001 0060480-6/03

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Presidente do Órgão
Julgador

0001 . Processo/Prot:0060480-6/03   Carta de Ordem Crime

. Protocolo: 1999/0. Comarca: Arapongas. Ação Originária:
604806 Ação Penal. de: Juiz Convocado Eli de Souza. Para:
Juiz de Direito da Comarca de Arapongas. Interessado: Anto-
nio Grassano Junior. Advogado: Almir Rodrigues Sudan. Inte-
ressado: Ministério Público do Estado do Paraná. Despacho:

Em face das informações de fls. 33, 34, 49 e 50, remetam-se os
autos ao DD. Juízo Criminal de Arapongas com as cautelas de
praxe. Em 24-08-2004. Des. Gil Trotta Telles, Relator.

Divisão de Pr ocesso Crime      Emitido em 15/09/2004
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2004.03615

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem Processo/Prot
Irani Vaz de Oliveira 001 0164608-2
Oscar do Nascimento 002 0164633-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0164608-2   Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2004/149723. Comarca: Carlópolis. Vara: Vara

Única. Ação Originária: 200400000028 Medida Sócio-Educa-
tiva. Impetrante: Irani Vaz de Oliveira (advogado). Paciente:
Willian Jean Cunha (Interno). Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Despacho:

HABEAS CORPUS  - eca no 164.608-2, DE carlópolis
VARA única. IMPETRANTE: IRANI VAZ DE OLIVEIRA
(ADVOGADO). PACIENTE: W. J. C. (INTERNO). RELA-
TOR: DES. GIL TROTTA TELLES. I. 1. Trata-se de “ha-
beas corpus” impetrado pelo Advogado Dr. Irani Vaz de
Oliveira em favor do adolescente W. J. C., a quem se atri-
bui a prática de ato infracional correspondente à tentativa
de roubo qualificado (juntamente com outro adolescente e
terceiro, não identificado). Alega o Impetrante que o me-
nor se acha a sofrer constrangimento ilegal, decorrente do
ato do MM. Juiz de Direito da Comarca de Carlópolis que
lhe indeferiu o pedido de revogação do internamento pro-
visório, porque: a) “...o referido menor está internado com
os demais presos da Comarca de Carlópolis, já condena-
dos, e alguns podendo ser classificados como perigosos...”
(fl. 3), “...muito embora haja pedido de transferência com
vaga aberta para Santo Antônio da Platina...” (fl. 3), para
onde Jean deverá ser encaminhado; b) “...os fundamentos
do decreto custodial concernentes à análise do “periculum
in mora” já não se sustentam...” (fl. 3); c) W. J.  “é ajudan-
te de pedreiro, e presta seus serviços ao seu padrasto “ (fl.
3), salientando que “...grave ofensa à ordem pública é a
manutenção do Paciente no cárcere, pois está impossibili-
tado do exercício regular de suas funções, prejudicando a
comunidade em que serve e à sua família, e em especial à
sua amásia, grávida de 2 meses...” (fl. 3); d) “o Paciente
foi preso quando estava trabalhando,...” (fl. 4) é pessoa
radicada na cidade e Comarca de Carlópolis, tem bons an-
tecedentes, e, se de crime se cuidasse, não estariam pre-
sentes os requisitos do artigo 312 do Código de Processo
Penal, autorizadores da respectiva custódia cautelar. 2.
Verifica-se que, ao oferecer a representação contra Lean-
dro Rodrigues Pereira e o ora paciente, a Dra Promotora de
Justiça da Comarca pediu a internação provisória deles, com
base no artigo 108 do ECA, frisando que “O primeiro re-
presentado possui várias passagens pela Delegacia de Polí-
cia por atos infracionais, conforme se depreende da certi-
dão de fls. 20/21. Quanto ao segundo, não há certidão” (fl.
11- TJ). O MM. Juiz de Direito acolheu o pedido de inter-
nação concernentemente aos dois adolescentes, ressaltan-
do que Leandro “...reiteradamente comete atos infracionais
graves, análogos aos crimes de furto e lesões corporais”,
mantendo-se inerte e arredio às ordens e esquivando-se das
medidas anteriormente a ele impostas” (fl. 12). No parti-
cular, quanto ao Paciente, apenas sustentou que “... a ne-
cessidade da medida é claramente visualizada em favor de
ambos os adolescentes já que, sem estímulo contrário à sua
ascensão, irão transcender para atos infracionais mais gra-
ves ainda, podendo se envolver em atividades que os leva-
rão a ter como “modus vivendi” a atividade criminosa” (fls.
12/13  TJ). Posteriormente, pleiteada a desinternação do
paciente, o Dr. Juiz a indeferiu mediante decisão assim
concebida: “Trata-se de pedido de desinternação formula-
do em favor de W. J. C. Em linhas gerais, sustenta-se que
não estariam presentes os requisitos da custódia cautelar.
Ademais, o adolescente não detém outras máculas infraci-
onais, além de possuir emprego e residência fixa. Com o
pedido vieram os documentos de fls. 55/56. “Concedida
vista ao Ministério Público, o seu Órgão de Execução ma-
nifestou-se pelo indeferimento do pedido. “Na parte essen-
cial, o relatório. “Decido. “O adolescente W. J. C. man-
tém-se internado cautelarmente, diante da prática do ato
infracional descrito no artigo 157, § 2o, incisos I e II, do
Código Penal. As razões expostas pela defesa técnica não
elidiram a custódia cautelar. “O adolescente, quando da
audiência de apresentação, foi confesso em asseverar a prá-
tica do ato infracional. Assim, a materialidade do ato in-
fracional, bem como os indícios suficientes de autoria está
devidamente provados nos autos. “Note-se que, nessa fase,
não se exige prova plena, bastando meros indícios, isto é,
que se demonstre a probabilidade do réu ou indiciado ter
sido o autor do fato delituoso. A dúvida, portanto, milita
em favor da sociedade e não do réu (princípio “in dubio
pro societate”). Neste sentido: ‘Não se pode exigir para a
prisão preventiva a mesma certeza que se exige para a con-
denação. O “in dubio por reu” vale ao ter o juiz que absol-
ver ou condenar o réu. Não, porém, ao decidir se decreta
ou não a custódia provisória” (Fernando Capez - Curso de
Processo Penal  2a ed.  fls. 224/225). “Ademais, consoante
a inteligência do artigo 108, parágrafo único, da Lei 8.069/
90, os demais requisitos para a decretação de tal medida
cautelar fazem-se  presentes. Isto porque, como já decidi-
do às fls. 33/34, necessário assegurar a ordem pública  de
Carlópolis. Outrossim, a medida é claramente visualizada
em favor do adolescente já que, sem estímulo contrário a
sua ascensão delinqüente, irá transcender para atos infra-
cionais mais graves ainda, podendo envolver-se em ativi-
dades que o levará a ter como “modus vivendi” a atividade
criminosa. Por fim, como já pacificado pela jurisprudên-
cia, “primariedade, bons antecedentes, emprego definido e
residência fixa não constituem motivo suficiente para eli-
dir o decreto de prisão preventiva, que se apresenta com
razoável fundamentação” (TJ/PR, 2a Câmara Criminal, HC
113.366-0, Ac. 135513, Des. Carlos Hoffmann). “Ante o
exposto, indefiro o pedido trazido às fls. 51/52. Mantenha-
se o adolescente internado cautelarmente” (fl. 27  TJ). To-
davia, da simples leitura das decisões em tela (a que decre-
tou a internação e a que indeferiu o pedido de desinterna-
ção), depreende-se que a situação fática é diferente em re-
lação a cada um dos dois adolescentes: enquanto Leandro
tem antecedentes e “reiteradamente comete atos infracio-
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nais graves...” (fl. 12), o mesmo não sucede pertinentemente
a W. J. C., que não possui antecedentes (o que se infere,
também, dos pareceres da Promotoria a esse respeito emi-
tidos, cujas cópias acompanharam a petição inicial). Ex-
clusivamente a gravidade de um único ato infracional, por
si só, em princípio, não justifica a internação provisória, a
despeito da disposição do artigo 122, inciso I, do ECA. É
presunção do ilustre Magistrado, não baseada em dados
concretos, que o paciente, em liberdade, irá envolver-se
em atos infracionais ainda mais graves e poderá envolver-
se em atividades que o levarão a ter como “modus vivendi”
a atividade criminosa; tal se dessume de ambas as decisões
acima aludidas. Não se me afigura que, na hipótese, a li-
berdade do paciente, depois de envolver-se num único ato
infracional, a despeito da gravidade deste, venha a consti-
tuir abalo à ordem pública. Demais, o trecho da obra de
Fernando Capez (Curso de Processo Penal, 2a ed., p. 224/
225), transcrito pelo digno Magistrado de primeiro grau,
concerne à prisão preventiva pelo cometimento de crime,
não tendo inteira aplicação referentemente ao ato infracio-
nal perpretado pelo paciente, que aliás, não negou sua con-
corrência nele. “Data venia”, quer a decisão que decretou
a internação provisória (fls. 12/13  TJ), que a que indeferiu
o pedido de desinternação (fl. 27  TJ), não contém funda-
mentação bastante no que “tange” à demonstração da “...ne-
cessidade imperiosa da medida”, exigida para a internação
precedente à sentença pelo parágrafo único do artigo 108
do Estatuto da Criança e do Adolescente. Assim, aparente-
mente, a privação da liberdade do paciente realmente im-
porta, aqui, constrangimento ilegal. 3. Destarte, concedo a
liminar pleiteada, devendo o menor, até o término do pro-
cesso, ser entregue à guarda do pai (ou da mãe, se for o
caso), que assinará termo de responsabilidade. Expeça-se,
imediatamente, ofício dirigido ao MM. Juiz de Direito de
Carlópolis, que providenciará a desinternação do adoles-
cente e a entrega dele, nas condições acima apontadas. II.
Oficie-se à Autoridade indicada como coatora para que
preste urgentes informações a respeito das alegações feitas
pelo Impetrante. III. Oportunamente, dê-se vista à douta
Procuradoria de Justiça. IV. O ofício a que se refere o item
II, “supra” poderá ser assinado pela Sra Chefe da Divisão
Judiciária, e o ofício em resposta (com as informações so-
licitadas), protocolado, deverá ser junto a estes autos inde-
pendentemente de despacho nesse sentido.  Curitiba, 13 de
setembro de 2004. GIL TROTTA TELLES Relator

0002 . Processo/Prot:0164633-5   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/146731. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2004000004910 Ped.revogação de
Prisão Prev./temporária. Impetrante: Oscar do Nascimento (ad-
vogado). Paciente: Joice dos Santos Gualberto (Réu Preso).
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário
Portugal Neto. Despacho:

I. O advogado OSCAR DO NASCIMENTO impetrou o pre-
sente “writ” constitucional em favor de JOICE DOS SAN-
TOS GUALBERTO, em face de alegado constrangimento
ilegal que vem sofrendo, por parte da autoridade apontada
coatora, consistente na denegação ao “PEDIDO DE RE-
VOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA” (autos 491-0/
2004), aduzindo resumidamente, que o paciente fora de-
nunciado pela prática deletéria consubstanciada no artigo
157, § 3º, do Código Penal Repressivo (latrocínio), e após
o término da prisão temporária e, colocado em liberdade,
sobreveio pedido de prisão preventiva a requerimento  do
Delegado Investigador, sem qualquer fundamento legal,
tendo em vista que houve comparecimento em todos os atos
investigatórios, possuindo ademais, residência e trabalho
fixos, encontrando-se preso a mais de09  (nove )  meses ,
sem contudo o procedimento investigatório ter findado.
Requer medida liminar para restabelecer sua liberdade fí-
sica, com definitiva concessão do remédio heróico, a final.
II. A princípio, em juízo de cognição sumária, não vislum-
bro os elementos autorizadores da concessão liminar da
ordem. Por cautela, devem vir, pelo julgador “a quo”, mai-
ores informações a respeito  das circunstâncias da prisão e
de sua situação processual. Indefiro, pois a liminar almeja-
da. III. Solicitem-se informações à digna autoridade apon-
tada como coatora, no prazo de dez dias, via ofício, jun-
tando-se cópia da inicial e deste despacho. IV. Intimem-se.
Curitiba, 13 de setembro de 2004. CLOTÁRIO PORTU-
GAL NETO  Relator

Departamento Judiciário        Emetido em 15/09/2004
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 23/09/2004 13:30
Sessão Ordinária - 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2004.03608 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 1ª Câmara Crimi-
nal a realizar-se em 23/09/2004 às 13:30 horas, ou sessões sub-
sequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem  Processo
Alcides Bitencourt Pereira 001 0155335-5
Alexandre Coelho Vieira 019 0150548-2
Álvaro Pedro Junior 019 0150548-2
Ana Paula Ribas Vieira 010 0161487-1
Antonio Augusto Lopes F. Basto 004 0142918-9
Antonio Carlos Neto 012 0161690-8
Antonio Guilherme de A. Portugal 019 0150548-2
Aribert João Rannow 023 0160610-6

Bortolo Constante Escorsim 018 0156812-1
Bruno Moreira Alves 007 0158577-5
Claudia Aparecida R. Pereira 008 0156296-7
Daniel Prates 009 0162726-7
Edison Piccini 017 0151008-7
Edmar José Chagas 022 0160397-8
Eladio Luiz Roos 021 0159674-3
Gisele Regina da Silva 025 0159113-5
Irani Salomao 016 0162676-2
Jones Mario de Carli 014 0162084-4
José G. Benatti Júnior 005 0158343-9
José Jairo Baluta 006 0158456-1
José Teodoro Alves 010 0161487-1
Jossimar Ioris 002 0155331-7
Julio Goes Militão da Silva 001 0155335-5
Luis Gustavo Rodrigues Flores 004 0142918-9
Luiz Fernando de Oliveira Viana 021 0159674-3
Luiz Flórido Alcântara 011 0161648-4
Marco Antonio Vieira 020 0158396-0
Marcos Roberto Vrenna 010 0161487-1
Maurício Barbosa dos Santos 008 0156296-7
Neri Martins Becker 013 0161740-3
Renata de Souza Poleti 024 0161176-3
Sergio Antonio Neiva Vieira 010 0161487-1
Tobias Fernando Madureira 006 0158456-1

024 0161176-3
Valdir Judai 010 0161487-1

Apelação Crime

0001 . Processo:   0155335-5

Comarca: Curitiba.Vara: Vara Privativa do 1ª Tribunal do Júri.
Ação Originária: 200200000028 Ação Penal. Apelante: Wladi-
mir Poli. Advogado: Julio Goes Militão da Silva. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Ass.Acusação: Bere-
nice de Carvalho Galli. Advogado: Alcides Bitencourt Pereira.
Relator: Des. Tadeu Costa. Revisor: Des. Gil Trotta Telles

Recurso de Agravo

0002 . Processo:   0155331-7

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais.   Ação
Originária: 200300001417 Pedido de Beneficio. Recorrente:
Pedro Alberto Pineda Salomon (Réu Preso). Advogado: Jossi-
mar Ioris. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Des. Tadeu Costa

Revisão Criminal (Cam)

0003 . Processo:   0156406-3

Comarca: Piraquara.   Requerente: Celso Lino (em seu favor -
réu preso). Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Revisor: Des. Tadeu Costa

Apelação Crime

0004 . Processo:   0142918-9

Comarca: Curitiba.Vara: Vara Privativa do 2ª Tribunal do Júri.
Ação Originária: 2000000579947 Ação Penal. Apelante: Edi-
son de Oliveira. Advogado: Antonio Augusto Lopes Figueire-
do Basto, Luis Gustavo Rodrigues Flores. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Relator: Des. Clotário Portugal
Neto. Revisor: Des. Tadeu Costa

Apelação Crime

0005 . Processo:   0158343-9

Comarca: Nova Esperança.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação
Originária: 200200000074 Ação Penal. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná. Apelado: Clayton Jair Belentani.
Advogado: José G. Benatti Júnior. Relator: Des. Clotário Por-
tugal Neto. Revisor: Des. Tadeu Costa

Apelação Crime

0006 . Processo:   0158456-1

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Criminal.   Ação Origi-
nária: 199900000330 Ação Penal. Apelante: Rosana Apareci-
da Scheifer de Castilho. Advogado: Tobias Fernando Madurei-
ra. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Ass.Acusação: José Azambuja. Advogado: José Jairo Baluta.
Relator: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto (Des. Moacir Guima-
rães). Revisor: Des. Tadeu Costa

Apelação Crime

0007 . Processo:   0158577-5

Comarca: Nova Londrina.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200200000099 Ação Penal. Apelante: Vicente Golveia Macha-
do. Advogado: Bruno Moreira Alves. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Relator: Des. Clotário Portugal Neto.
Revisor: Des. Tadeu Costa

Recurso em Sentido Estrito

0008 . Processo:   0156296-7

Comarca: Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal.   Ação Originária:
940073496 Ação Penal. Recorrente: Marcelo José dos Santos

(Réu Preso). Advogado: Maurício Barbosa dos Santos, Claudia
Aparecida Rodrigues Pereira. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misu-
relli (Des. Tadeu Costa)

Recurso em Sentido Estrito

0009 . Processo:   0162726-7

Comarca: Fazenda Rio Grande.Vara: Vara Única.   Ação Origi-
nária: 200000000077 Ação Penal. Recorrente: Marlucione de
Jesus de Souza (Réu Preso). Def.Dativo: Daniel Prates. Recor-
rido: Ministério Público do Estado do Paraná. Relator: Des.
Clotário Portugal Neto

Apelação Crime

0010 . Processo:   0161487-1

Comarca: Apucarana.Vara: Vara Criminal.   Ação Originária:
200200000218 Ação Penal. Apelante: José Valdevino de Ca-
margo (Réu Preso). Advogado: Sergio Antonio Neiva Vieira,
Ana Paula Ribas Vieira. Apelante: Rogério Chagas Muradas
(Réu Preso), Sílvio Rosa da Fonseca. Advogado: José Teodoro
Alves, Valdir Judai. Apelante: José Luiz Gozzi, João Maria
Guerreiro, Angemiro Silvério de Oliveira. Advogado: José Te-
odoro Alves, Valdir Judai. Apelante: José Carlos Juliato, San-
dro Aparecido Caetano. Advogado: Marcos Roberto Vrenna.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Rogerio
Chagas Muradas (Réu Preso), Sílvio Rosa da Fonseca. Advo-
gado: José Teodoro Alves, Valdir Judai. Apelado: José Carlos
Juliato, Sandro Aparecido Caetano. Advogado: Marcos Rober-
to Vrenna. Apelado: José Valdevino de Camargo (Réu Preso).
Advogado: Sergio Antonio Neiva Vieira, Ana Paula Ribas Vi-
eira. Apelado: Angemiro Silverio de Oliveira, João Maria Guer-
reiro, José Luiz Gozzi. Advogado: José Teodoro Alves, Valdir
Judai. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli (Des. Tadeu Costa)

Apelação Crime

0011 . Processo:   0161648-4

Comarca: São João do Ivaí.Vara: Vara Única.   Ação Originá-
ria: 200300000008 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná. Apelado: Elizeu Monteiro (Réu Preso).
Def.Dativo: Luiz Flórido Alcântara. Relator: Des. Clotário
Portugal Neto. Revisor Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vi-
cente Misurelli (Des. Tadeu Costa)

Apelação Crime

0012 . Processo:   0161690-8

Comarca: Tomazina.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200300000029 Ação Penal. Apelante: Sebastião Rocha da Sil-
va (Réu Preso). Advogado: Antonio Carlos Neto. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Relator: Des. Gil Trotta
Telles. Revisor Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto
(Des. Moacir Guimarães)

Apelação Crime

0013 . Processo:   0161740-3

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200200000155 Ação Penal. Apelante: Lean-
dro Marques Borges Fiorentin (Réu Preso). Advogado: Neri
Martins Becker. Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Interessado: Fabiane Lourenço Nunes (Assistente de Acu-
sação). Relator: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto (Des. Moacir
Guimarães). Revisor: Des. Clotário Portugal Neto

Apelação Crime

0014 . Processo:   0162084-4

Comarca: Clevelândia.Vara: Vara Única.   Ação Originá-
ria: 200000000053 Ação Penal. Apelante: Ivair José Mo-
rais (Réu Preso). Advogado: Jones Mario de Carli. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Relator: Juiz
Conv. Miguel Kfouri Neto (Des. Moacir Guimarães). Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli (Des. Ta-
deu Costa)

Revisão Criminal (Cam)

0015 . Processo:   0162460-4

Comarca: Catanduvas.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
198800000095 Ação Penal. Requerente: Neri Vilgues dos San-
tos (Réu Preso). Requerido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli (Des.
Tadeu Costa). Revisor: Des. Gil Trotta Telles

Recurso Crime Ex Officio

0016 . Processo:   0162676-2

Comarca: Santa Mariana.Vara: Vara Única.   Ação Originá-
ria: 200300000029 Ação Penal. Remetente: Juiz de Direi-
to. Autor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu:
Dario Finez Filho (Medida de Segurança). Advogado: Ira-
ni Salomao. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misure-
lli (Des. Tadeu Costa)

Recurso em Sentido Estrito

0017 . Processo:   0151008-7

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Criminal.   Ação Origi-
nária: 199900000228 Ação Penal. Recorrente: José Valdir de
Barros. Advogado: Edison Piccini. Recorrido: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Relator: Juiz Conv. Miguel Kfouri
Neto (Des. Moacir Guimarães)

Recurso em Sentido Estrito

0018 . Processo:   0156812-1

Comarca: Campo Largo.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação
Originária: 2004000000973 Carta Testemunhavel. Recorrente:
Getúlio Valdevino de Alencar. Advogado: Bortolo Constante
Escorsim. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Des. Clotário Portugal Neto

Apelação Crime

0019 . Processo:   0150548-2

Comarca: Curitiba.Vara: Vara Privativa do 2ª Tribunal do Júri.
Ação Originária: 1995000020939 Ação Penal. Apelante: Jack-
son Grossert. Advogado: Álvaro Pedro Junior, Alexandre Coe-
lho Vieira, Antonio Guilherme de Almeida Portugal. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Relator: Des. Clotário
Portugal Neto. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vicente Misu-
relli (Des. Tadeu Costa)

Apelação Crime

0020 . Processo:   0158396-0

Comarca: Curitiba.Vara: Vara da Auditoria da Justiça Militar.
Ação Originária: 200200000038 Ação Penal. Apelante: Sidnei
Torsani. Advogado: Marco Antonio Vieira. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Relator: Des. Tadeu Costa.
Revisor: Des. Gil Trotta Telles

Apelação Crime

0021 . Processo:   0159674-3

Comarca: Chopinzinho.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
199900000033 Ação Penal. Apelante: Alcides de Bastiani.
Advogado: Eladio Luiz Roos. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Ass.Acusação: Janete de Bastiani Pes-
sete. Advogado: Luiz Fernando de Oliveira Viana. Relator:
Des. Clotário Portugal Neto. Revisor Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Vicente Misurelli (Des. Tadeu Costa)

Apelação Crime

0022 . Processo:   0160397-8

Comarca: Nova Londrina.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200200000008 Ação Penal. Apelante: Jaime Dezanet. Advogado:
Edmar José Chagas. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. (RegExc) Vicente Misurelli (Des. Tadeu Costa)

Apelação Crime

0023 . Processo:   0160610-6

Comarca: Rio Branco do Sul.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200200000021 Ação Penal. Apelante: Antonio Braz de Lima.
Advogado: Aribert João Rannow. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto (Des. Moacir Guimarães)

Apelação Crime

0024 . Processo:   0161176-3

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Criminal.   Ação Origi-
nária: 200200000280 Ação Penal. Apelante: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Apelado: Joares Martins de Lima.
Advogado: Renata de Souza Poleti, Tobias Fernando Madurei-
ra. Interessado: Orli Ferreira (Assistente de Acusação). Rela-
tor: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto (Des. Moacir Guimarães).
Revisor: Des. Clotário Portugal Neto.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Recurso de Apelação - ECA

0025 . Processo:   0159113-5

Comarca: Assis Chateaubriand.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200400000007 Representação. Apelante: J.
E. F.  (Interno). Advogado: Gisele Regina da Silva. Apelado:
M. P. E. P. . Relator: Des. Clotário Portugal Neto

Divisão de Pr ocesso Crime      Emitido em 15/09/2004
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2004.03579

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Joaquim Diniz da Silveira 001 0047836-0
Joceyr de Carvalho Guilherme 001 0047836-0
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Vista ao(s) Advogado (s) -  Para requerimento de diligências,
de acordo com o disposto no art. 10 da Lei nº 8.038/90 - Prazo
: 5  dias EM CARTÓRIO

0001 . Processo/Prot:0047836-0   Ação Penal (Cam)

. Protocolo: 1996/16987. Comarca: São João do Ivaí. Ação Ori-
ginária: 9300000133 Inquérito Policial. Autor: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Réu: Ivens Simão. Advogado: Jo-
ceyr de Carvalho Guilherme. Réu: Claudio Aparecido Mon-
tani, Gilson Roberto da Silva Borges. Advogado: Joaquim Di-
niz da Silveira. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. (Re-
gExc) Renato Naves Barcellos. Complemento:  (em Cartó-
rio). Motivo:  Para requerimento de diligências, de acordo
com o disposto no art. 10 da Lei nº 8.038/90. Vista Advoga-
do: Joaquim Diniz da Silveira (PR003750), Joceyr de Carva-
lho Guilherme (PR020982)

Divisão de Pr ocesso Crime      Emitido em 15/09/2004
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2004.03597

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Sergio Luiz Chaves 001 0124331-4

Vista ao(s) Advogado (s) -  para requerimento de diligências,
de acordo com o disposto no art. 10 da Lei nº 8.038/90 - Prazo
: 5  dias

0001 . Processo/Prot:0124331-4   Ação Penal (Cam)

. Protocolo: 2002/65763. Comarca: Fazenda Rio Grande. Ação
Originária: 200200006842 Inquérito Policial. Autor: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Réu: Luis Cláudio Chimim
Claudino. Advogado: Sergio Luiz Chaves. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Motivo:  para
requerimento de diligências, de acordo com o disposto no art.
10 da Lei nº 8.038/90. Vista Advogado: Sergio Luiz Chaves
(PR019328)

Divisão de Pr ocesso Crime      Emitido em 15/09/2004
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2004.03629

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Francisco Affonso de C. Beltrão 006 0164358-7
Luiz Cláudio Nunes Lourenço 004 0163957-6
Maurício Ricardo P. d. Costa 001 0162562-3

003 0162971-2
Octavio Campos Fischer 007 0164680-4
Roosevelt Arraes 005 0164381-6
Silvio Otavio dos Santos Bonone 002 0162584-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0162562-3   Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2004/123939. Comarca: Curiuva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000009 Representação.
Impetrante: Maurício Ricardo Pinheiro da Costa (advo-
gado). Paciente: Claudinei Rodrigues de Souza (Inter-
no). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Carlos Hoffmann. Despacho:  Descrição: Despachos De-
cisórios

1. Trata-se de habeas corpus formulado pelo advogado
Maurício Ricardo Pinheiro da Costa em favor do adoles-
cente C.R.S., em que se aponta como autoridade coatora
o Juízo de direito da Vara da Infância e Juventude da
Comarca de Curiúva (PR) que substituiu a medida só-
cio-educativa de prestação de serviços à comunidade pela
de internação. 2. Sustentou o impetrante que a decisão
violou o princípio do devido processo legal e pede a sua
cassação. 3. Indeferida a liminar pedida informou a au-
toridade judiciária que foi determinada a desinternação
do adolescente e revogada a decisão que converteu a
medida sócio-educativa anteriormente aplicada. 4. O writ
está prejudicado, com a revogação da decisão de fl. 14 e
a desinternação do adolescente. 5. Assim, em consonân-
cia com o pronunciamento ministerial, julgo prejudica-
do o pedido de habeas corpus com fulcro no art. 659 do
CPP combinado com o art.  140, inciso XXV, do Regi-
mento Interno deste Tribunal. 6. Intime-se. Curitiba, 13
de setembro de 2004 Des. CARLOS HOFFMANN,  Re-
lator.

0002 . Processo/Prot:0162584-9   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/124539. Comarca: Matinhos. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000086 Ação Penal. Impetran-
te: Carlos Mário Guilherme. Paciente: Anderson Pinheiro (Réu
Preso). Advogado: Silvio Otavio dos Santos Bonone. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Leonardo Lusto-
sa. Despacho:

Trata-se de habeas corpus impetrado por Carlos Mário Gui-
lherme, em favor de Anderson Pinheiro, ao argumento de que
sofre constrangimento ilegal por parte do Juiz de Direito da
Comarca de Matinhos, o qual mantém a sua prisão preventiva,
não obstante o excesso de prazo para a instrução, pois, preso
em flagrante em05.04.2004, até o momento não foi pronuncia-

do, sem que a defesa tenha colaborado para a demora. Conso-
ante a certidão de f. 53, denota-se que, em favor do paciente,
foi impetrado e julgado por esta Câmara em 19.08.2004 habeas
corpus sob n.º 161.341-0, em que foi concedida a ordem, com
expedição de alvará de soltura concernente aos autos de ação
penal n.º 86/04. Resta, destarte, prejudicada a presente ordem,
razão pela qual, na forma do art. 140, inc. XXV, do RITJPR,
decreto a extinção do pedido de habeas corpus. Intimem-se.
Curitiba, 13 de setembro de 2004. Des. LEONARDO LUSTO-
SA Relator

0003 . Processo/Prot:0162971-2   Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2004/127018. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200200000173 Me-
dida Sócio-Educativa. Impetrante: Maurício Ricardo Pinheiro
da Costa (advogado). Paciente: T. G.  (Interno). Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Des-
pacho:

R.H.  1) Em face da informação de fl. 24, indefiro o pleito
de concessão de liminar, uma vez que sua internação de-
corre de sentença proferida nos autos sob nº 161/02, com
trânsito em julgado. Intime-se. 2) Abra-se vista à d. Pro-
curadoria Geral da Justiça.09.09.04 Des. CARLOS HO-
FFMANN,  Relator.

0004 . Processo/Prot:0163957-6   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/142956. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200400000043 Ação Penal.
Impetrante: Luiz Cláudio Nunes Lourenço (advogado). Paci-
ente: Fernando Cardoso dos Santos (Réu Preso). Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Des-
pacho:

1. Pede-se, liminarmente, a concessão de habeas corpus sob
o argumento de que a decisão da prisão preventiva, levada a
efeito após o interrogatório do paciente (fls. 80 a 83), não se
justifica por qualquer motivo. Como opção, postula-se a con-
cessão da liberdade provisória. 2. Num rápido exame, vê-se
que a decisão não é absolutamente desfundamentada, única
hipótese que ensejaria o pleito liminar. 3. Sempre tenho en-
tendido (HC nº 113.293-2, de Curitiba, HC nº 138.567-3, de
Colombo e HC nº 156.373-2, de Paranavaí) que não é possí-
vel subtrair do Colegiado a competência para a decisão ter-
minativa quando o pedido de liminar, como neste caso, con-
funde-se com o pedido de mérito (Agravo Reg. em Habeas
Corpus nº 5598-DF, rel. Min. Edson Vidigal, DJ 19.05.97).
Nesse sentido: A excepcionalidade da medida tem sido
relacionada ao constrangimento ilegal manifesto, percep-
tível primus ictus oculi, inocorrente na espécie, não se
prestando, de qualquer modo, a provisão cautelar à su-
pressão de competência da Turma Julgadora, que há de
julgar o writ, concedendo-o ou negando-o (AGRH 18299/
SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU 13.05.2002, p.
233). 4. Por outro lado, a liberdade provisória é incompa-
tível com o instituto da prisão preventiva. 5. Por essas
razões, indefiro o pedido de concessão de liminar. Int. 6.
Requisitem-se informações junto à autoridade apontada
como coatora e, logo a seguir, dê-se vista à d. Procurado-
ria Geral da Justiça. Curitiba, 10 de setembro de 2004
Des. CARLOS HOFFMANN,  Relator.

0005 . Processo/Prot:0164381-6   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/149121. Comarca: Clevelândia. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 199600000020 Pedido de
Prisão Preventiva. Impetrante: Roosevelt Arraes (advo-
gado). Paciente: Noeli de Lima Vaz (Réu Preso). Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Che-
rem. Despacho:

1.O advogado Roosevelt Arraes e as acadêmicas de direito
Patrícia Galante Stradiotto, Rachel Avellar Sotomaior Ka-
ram e Juliana Bittencourt impetram habeas corpus visando
a anulação do processo a que responde Noeli de Lima Vaz
perante o Juízo Criminal da Comarca de Clevelândia, em
que se lhe imputa a prática de homicídio simples. Narram
ter sido decretada a prisão preventiva do Paciente em data
de 15 de setembro de 1995, não tendo sido cumprido o man-
dado por encontrar-se em lugar incerto e não sabido. Cita-
do por edital, não compareceu ele ao processo e nem cons-
tituiu advogado, sendo na seqüência pronunciado e nova-
mente decretada (18.12.03) a sua custódia cautelar. Em 22
de abril do corrente ano foi preso na Comarca de São José
dos Pinhais e encaminhado para a Delegacia de Polícia de
Clevelândia. Alegam ser nula a citação editalícia, quer por-
que o Juízo não esgotou os meios para a localização dele,
Acusado (v.g., não se exp ediu ofício ao Detran, Receita
Federal, Brasil Telecom, dentre outros órgãos ou em-
presas) ,  quer porque não se cumpriu a regra do pará-
grafo único (parte final), do art. 365, da lei processual
penal (não foi juntado aos autos qualquer exemplar da
publicação do edital, nem certificada a página e a data
do jornal da publicação). Enfatizando que a prisão de-
cretada ocorreu depois da realização da citação inváli-
da, pedem a entrega de ordem liminar que suspenda a
sessão de julgamento do Paciente pelo Tribunal do Júri
da Comarca de Clevelândia designada para o dia 17 p.v.
2.Primeiro exame não faz divisar, de pronto, coação ile-
gal manifesta, capaz de autorizar a concessão da medi-
da urgente pleiteada, descabendo, em sede liminar, o
exame de matéria que é própria da decisão final do writ
pelo Órgão colegiado. Indefiro, pois, a liminar postu-
lada. 3.Requisitem-se informações à digna Autoridade

impetrada e, com elas, abra-se vista dos autos à douta
Procuradoria Geral de Justiça. Int. Em 10/09/2004. TEL-
MO CHEREM - Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0006 . Processo/Prot:0164358-7   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/148270. Comarca: Foro Central de Curi-
tiba da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
5ª Vara Criminal. Ação Originária: 2003000099827 Ação
Penal. Impetrante: Francisco Affonso de Camargo Beltrão
(advogado). Paciente: Cleverson Sodré (Réu Preso). Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Des-
pacho:

I - Solicitem-se informações, por meio de fac-símile, ao Dr.
Juiz do Foro Central de Curitiba da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba  5ªVara Criminal, a serem prestadas
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, transmitindo-se o
inteiro teor deste despacho e da petição de Habeas Corpus,
devendo o Dr. Juiz indicar a fase em que se encontra o pro-
cesso e, caso ainda não tenha sido encerrada a instrução cri-
minal, devem ser apresentadas as razões pelas quais não o
foi. II - Decidirei o pedido de medida liminar após as infor-
mações da autoridade apontada como coatora. III  Autorizo
a chefia da Divisão Criminal a assinar os expedientes neces-
sários para o cumprimento deste despacho. Intime-se. Curi-
tiba,03 de setembro de 2004. Juiz Convocado. LUIZ MA-
TEUS DE LIMA, Relator.

0007 . Processo/Prot:0164680-4   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/151805. Comarca: Foro Central de Curitiba
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2003000033168 Ação Penal. Impe-
trante: Octavio Campos Fischer (advogado). Paciente: Silvio
Cesar Cavenaghi, Anderson Luiz Campos. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Despacho:

I-Quer o impetrante que se tranque, liminarmente, a ação penal
a que respondem os pacientes perante a 8ª Vara Criminal, do
Foro Regional da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba, pela prática de dupla tentativa de homicídio qualificado,
alegando ausência de justa causa por ausência de indícios de
autoria. Requer ainda, o impetrante a concessão de liminar para
suspender a tramitação da ação penal, conseqüentemente a oi-
tiva dos pacientes em juízo, vez que o processo é nulo, por
ofensa ao princípio da ampla defesa, pois não foi oportunizado
aos paciente, funcionários públicos, apresentarem defesa preli-
minar antes do recebimento da denúncia.  Essas questões serão
decididas pelo órgão colegiado, na fase procedimental própria,
não se podendo delas cogitar em sede de liminar para o efeito
de trancamento da ação penal. Não podendo a Ação Penal ser
trancada por medida liminar, a conseqüência lógica é o prosse-
guimento do processo, sem que se possa, por isso mesmo, sus-
pender a audiência para a oitiva das testemunhas, como pedido
na inicial. Isto posto, indefiro o pedido de concessão de medi-
da liminar. II-Solicitem-se informações, por meio de fac-sími-
le, ao Dr. Juiz da 8ª Vara Criminal, do Foro Regional da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, a serem prestadas
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, transmitindo-se o intei-
ro teor deste despacho e da petição de Habeas Corpus.  III-
Prestadas as informações, dê-se vista à douta Procuradoria-Geral
de Justiça. Intime-se. Curitiba, 13 de setembro de 2004. LUIZ
MATEUS DE LIMA Juiz Convocado

Divisão de Pr ocesso Crime      Emitido em 15/09/2004
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2004.03631

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Ana Carolina Dihl Cavalin 006 0158780-2
Clodoaldo Marcos Caproni 003 0153706-6
Dalva Ferreira Camargo 005 0153065-0
Edenan Martinez Bastos 005 0153065-0
Edson Aparecido Stadler 006 0158780-2
José Roberto Loureiro 002 0156285-4
José de Castro Alves Ferreira 004 0146954-1/01
Jussara Rosa Flores 005 0153065-0
Omar Yassim 001 0161869-3

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0161869-3   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/113571. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200300000134 Ação Penal.
Impetrante: Omar Yassim (advogado). Paciente: Nírio Paulini
(Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de
Lima. Nº Acórdão: 16699. Nº Livro: 353. Julgado em: 26/08/
2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em denegar a presente ordem de habeas
corpus. EMENTA:  PRISÃO PREVENTIVA. ALEGA-
ÇÃO DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL POR AUSÊN-
CIA DE MANIFESTAÇÃO A RESPEITO DA REVOGA-
ÇÃO OU MANUTENÇÃO DA PRISÃO DO RÉU NA
PRONÚNCIA. DETERMINADA MANUTENÇÃO DA

CUSTÓDIA DO RÉU EM EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL SUPERADO.
ORDEM DENEGADA.

0002 . Processo/Prot:0156285-4   Apelação Crime

. Protocolo : 2004/46596. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 9800000058
Ação Penal. Apelante: Antonio Francischini, Marcelo Fran-
cischini, Alfredo Martins Rodrigues, Nelson Martins Ro-
drigues. Advogado: José Roberto Loureiro. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Revi-
sor: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 16700. Nº Livro:
353. Julgado em: 26/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, em Dar Provimento à apelação, para AB-
SOLVER os apelantes (art. 386, inc. III, do CPP), e, de
ofício, CONCEDER a ordem de habeas corpus para tran-
car a ação penal em relação ao c-réu Nivaldo Valdecir
Pinto. EMENTA: Fuga de presos - Legalidade da prisão
não comprovada - Elemento normativo do tipo - Crime de
facilitação não configurado - Apelação provida para ab-
solver os recorrentes. Para a configuração do crime capi-
tulado no art. 351, caput, do Código Penal, não é sufici-
ente a facilitação ou a promoção da fuga do preso. É ne-
cessário, também, tratar-se de pessoa legalmente presa ou
submetida à medida de segurança. Conforme já se deci-
diu, cuida-se de elementar do tipo, cumprindo à acusação
a prova da legalidade da prisão do facilitado à fuga, pena
de restar atípico o fato [RT 576/396].

0003 . Processo/Prot:0153706-6   Apelação Crime

. Protocolo: 2002/121732. Comarca: Tomazina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000045 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Adelino dos
Santos Filho. Def.Dativo: Clodoaldo Marcos Caproni. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann.
Revisor: Des. Telmo Cherem. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge. Nº Acórdão: 16701. Nº Livro: 353. Julga-
do em: 09/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes
da Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Paraná, à unanimidade de votos, em dar provimento a ape-
lação, nos termos do voto do Desembargador-relator.
EMENTA:   JÚRI - HOMICÍDIO QUALIFICADO - DE-
CISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA
DOS AUTOS - LEGÍTIMA DEFESA PRÓPRIA - RECO-
NHECIMENTO EM FAVOR DE QUEM PROSTROU O
SEU AGRESSOR AO SOLO E, ESTANDO ELE SEM
QUALQUER POSSIBILIDADE DE CONTINUAR A
AGRESSÃO E DE SE DEFENDER, VEM A DESFERIR
INÚMEROS GOLPES - RECURSO PROVIDO.  Não há
legítima defesa própria em favor daquele que, após ter
prostrado o seu agressor ao solo com um violento golpe
de foice em sua cabeça, passa a agredi-lo. Contraria ma-
nifestamente à prova dos autos a decisão dos jurados que
decide contra todo o conjunto probatório.

0004 . Processo/Prot:0146954-1/01   Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2004/79475. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Criminal. Ação Originária: 1469541 Apelação Crime.
Apelante: João Maria Pereira.     Advogado: José de Castro
Alves Ferreira.     Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Embargante: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Telmo Cherem. Nº Acórdão: 16702. Nº Livro: 353. Julga-
do em: 17/06/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de votos, em REJEITAR os
embargos de declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA. Não é omis-
so o acórdão que, em base da devida motivação, exprime
com inteireza o sentido do julgado. EMBARGOS REJEI-
TADOS.

0005 . Processo/Prot:0153065-0   Apelação Crime

. Protocolo: 2001/121160. Comarca: Curitiba. Vara: Vara
Privativa do 2ª  Tribunal  do Júri .  Ação Originária:
2000000060569 Ação Penal. Apelante: Marcelo Klaus Cor-
rêa Peruci (Réu Preso). Advogado: Edenan Martinez Bas-
tos, Dalva Ferreira Camargo, Jussara Rosa Flores. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann.
Revisor: Des. Telmo Cherem. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge. Nº Acórdão: 16703. Nº Livro:
353. Julgado em:  02/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integran-
tes da Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Paraná, à unanimidade de votos, em dar provimento
parcial ao recurso para diminuir a pena do crime de ten-
tativa de homicídio e declarar extinta a punibilidade do
crime de porte ilegal de arma pelo reconhecimento da
prescrição retroativa, nos termos do voto do Desembar-
gador-relator. EMENTA:  JÚRI  TENTATIVA DE HO-
MICÍDIO  PORTE ILEGAL DE ARMA  DECISÃO QUE
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TERIA CONTRARIADO MANIFESTAMENTE À PRO-
VA  IMPROCEDÊNCIA  PENA  REDUÇÃO  DECLA-
RAÇÃO DE OFÍCIO DA PRESCRIÇÃO RETROATIVA
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  Podem os
jurados optar por uma das versões existente sem que
isso s ignif ique que decidiram manifestamente  con-
tra  o conjunto probatório,  a  just i f icar  a  anulação do
ju lgamento .  O  percen tua l  da  redução  da  pena  pe la
ten ta t iva  deve  levar  em conta  o  in te r  c r imin is  per -
corr ido e ,  no  caso,  o  percentual  mais  adequado é  de
1/2 .  De of íc io ,  dec lara-se  à  ext inção da  punibi l ida-
de  pe la  chamada  prescr ição  re t roa t iva  do  c r ime de
porte i legal de arma.

0006 . Processo/Prot:0158780-2   Apelação Crime

. Protocolo: 2000/126347. Comarca: Ponta Grossa. Vara:
1ª Vara Criminal. Ação Originária: 200100000106 Ação
Penal. Apelante: Francisco Rosa (Assistente de Acusa-
ção), Agladi Rocha Rosa (Assistente de Acusação). Ad-
vogado: Ana Carolina Dihl Cavalin. Apelado: Joel dos
Santos de Farias, João Braz dos Santos. Advogado: Ed-
son Aparecido Stadler. Interessado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal.  Relator:  Des. Carlos Hoffmann. Revisor:  Des.
Telmo Cherem. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário
Helton Jorge. Nº Acórdão: 16704. Nº Livro: 353. Jul-
gado em: 26/08/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes
da Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Paraná, à unanimidade de votos, em não conhecer do re-
curso dos assistentes em relação a João Braz dos Santos
e conhecê-lo e dar-lhe provimento para submeter Joel
dos Santos Farias a outro julgamento pelo crime de ho-
micídio, nos termos do voto do Desembargador-relator.
EMENTA:  JÚRI - RECURSO DO ASSISTENTE DE
ACUSAÇÃO - PRAZO - CO-RÉU ABSOLVIDO A PE-
DIDO DO MINISTÉRIO PÚBLICO E DO SEU ASSIS-
TENTE - FALTA DE INTERESSE RECURSAL - NÃO
CONHECIMENTO - RECONHECIMENTO D O HOMI-
CÍDIO PRIVILEGIADO EM RELAÇÃO AO AUTOR
DIRETO DO CRIME -  DECISÃO CONTRÁRIA À
PROVA  APELAÇÃO, NO PARTICULAR, CONHE-
CIDA E  PROVIDA PARA SUBMETER O RÉU A
NOVO JULGAMENTO. Em se t ratando de assis ten-
te de acusação habilitado no processo, seu prazo para
apelar  é  de cinco dias,  após vencido o do Ministér io
Públ ico .  Se  o  ass is tente  e  o  Minis tér io  Públ ico  pe-
d i r am a  abso lv i ção  do  co - r éu ,  po r  f a l t a  de  p rovas ,
não tem o pr imeiro  in teresse  recursa l  para  modif i -
car  a  decisão absolutór ia .  Se o  homicídio  pr ivi legi-
ado foi  reconhecido sem amparo probatório,  a  deci-
são  dos  ju rados  não  pode  v ingar  devendo  o  réu  se r
submetido a  novo julgamento popular .

Departamento Judiciário        Emetido em 15/09/2004
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 23/09/2004 13:30
Sessão Ordinária - 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2004.03607 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 2ª Câmara Crimi-
nal a realizar-se em 23/09/2004 às 13:30 horas, ou sessões sub-
sequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Abelardo Vieira de Macedo 020 0135601-8
Adyr Sebastião Ferreira 021 0144232-2
Ana Paula Santoro 014 0154706-0
Angelo Pilatti Junior 017 0158145-3
Carla Margot Machado Seleme 021 0144232-2
Carlos Roberto Gonçalves Ekermann 015 0156790-0
Celia Mazzagardi 021 0144232-2
Claudio Dalledone Júnior 016 0156979-1
Cleusa Maria Santos Escantaburlo 020 0135601-8
Dalio Zippin Filho 016 0156979-1
David Rodrigues Alfredo Júnior 020 0135601-8
Denise Akemi Mitsuoka 011 0158915-5
Dirceu Venâncio de Paula 005 0156778-4
Eduardo Ribeiro Caldas 016 0156979-1
Elcio José Melhem 012 0159999-5
Elias Mattar Assad 020 0135601-8
Elizabeth Nadalim 007 0150994-4
Eneas Henrique dos S. Distefano 009 0152462-5
Francisco Lirio de O. Portes 009 0152462-5
Giselle Amorin da Costa Freitas 004 0163272-8
Jacir Furtado de Souza Guerra 003 0159252-7
Joaquim José de Camargo 006 0155545-1
José Augusto Ribas Vedan 020 0135601-8
Juliana Torres Milani 021 0144232-2
Larissa Leite 019 0148465-7
Lisandro Telles de Camargo 010 0154298-3
Maria Aparecida Piveta 020 0135601-8
Nelso Rodrigues 006 0155545-1
Omar José Baddauy 020 0135601-8
Osvaldo Carnelosso 018 0159041-4
Roberto Brzezinski Neto 019 0148465-7
Sueli Cristina Rohn Bespalhok 002 0163080-0
Tarcilvio Nunes 013 0153717-9
Teles de Andrade 020 0135601-8
Wagner Brussolo Pacheco 001 0162296-4
Wagner de Oliveira Barros 008 0151507-5

Recurso de Agravo

0001 . Processo:   0162296-4

Comarca: Maringá.Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios.   Ação Originária: 200300004904
Pedido de Beneficio. Recorrente: Luis Antônio Paolicchi
(Réu Preso). Advogado: Wagner Brussolo Pacheco. Recor-
rido: Ministério Público do Estado do Paraná. Relator: Des.
Carlos Hoffmann

Recurso de Agravo

0002 . Processo:   0163080-0

Comarca: Curitiba.Vara: Vara de Execuções Penais.   Ação
Originária: 200300001145 Pedido de Beneficio. Recorrente:
Douglas Guirau Sposito (Réu Preso). Repre.AssistJud: Sueli
Cristina Rohn Bespalhok. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Relator: Des. Carlos Hoffmann

Recurso em Sentido Estrito

0003 . Processo:   0159252-7

Comarca: Santo Antônio da Platina.Vara: Vara Criminal e Ane-
xos.   Ação Originária: 200300000157 Ação Penal. Recorren-
te: Antonio Carlos de Oliveira (Réu Preso). Advogado: Jacir
Furtado de Souza Guerra. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Relator: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima
(Des. Jesus Sarrão)

Recurso em Sentido Estrito

0004 . Processo:   0163272-8

Comarca: Assaí.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação Originá-
ria: 200300000064 Ação Penal. Recorrente: Joaquim Soares
dos Santos (Réu Preso). Advogado: Giselle Amorin da Costa
Freitas. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Des. Carlos Hoffmann

Apelação Crime

0005 . Processo:   0156778-4

Comarca: Paranaguá.Vara: 1ª Vara Criminal.   Ação Originária:
200200000146 Ação Penal. Apelante: Espedito Valdevino da
Silva (Réu Preso). Advogado: Dirceu Venâncio de Paula. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Relator: Juiz
Conv. Luiz Mateus de Lima (Des. Carlos Hoffmann). Revisor:
Des. Telmo Cherem

Desaforamento

0006 . Processo:   0155545-1

Comarca: Palmas.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação Origi-
nária: 199700000066 Ação Penal. Requerente: Zulma Maro-
din Pires (Assistente de Acusação). Advogado: Joaquim José
de Camargo. Interessado: Adolfo Ferreira Brasil. Advogado:
Nelso Rodrigues. Interessado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Relator: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima (Des. Jesus
Sarrão)

Recurso em Sentido Estrito

0007 . Processo:   0150994-4

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Criminal.   Ação Originária:
200000000026 Ação Penal. Recorrente: Joana D´Arc Lopes de
Melo. Advogado: Elizabeth Nadalim. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Relator: Juiz Conv. Luiz Mateus
de Lima (Des. Jesus Sarrão)

Recurso em Sentido Estrito

0008 . Processo:   0151507-5

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Criminal.   Ação Originária:
200100000026 Ação Penal. Recorrente: José Izidoro do Nasci-
mento. Advogado: Wagner de Oliveira Barros. Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Relator: Juiz Conv. Luiz
Mateus de Lima (Des. Jesus Sarrão)

Recurso em Sentido Estrito

0009 . Processo:   0152462-5

Comarca: São Mateus do Sul.Vara: Vara Única.   Ação Origi-
nária: 200000000037 Ação Penal. Recorrente: Joelson Stempi-
nhaki. Advogado: Eneas Henrique dos Santos Distefano. Re-
corrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Ass.Acusação:
Zelânia Kovalski Szczepanski. Advogado: Francisco Lirio de
Oliveira Portes. Relator: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima (Des.
Jesus Sarrão)

Recurso em Sentido Estrito

0010 . Processo:   0154298-3

Comarca: Palmas.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação Origi-
nária: 200200000037 Ação Penal. Recorrente: Wagner da Sil-
va. Advogado: Lisandro Telles de Camargo. Recorrido: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Relator: Juiz Conv. Luiz
Mateus de Lima (Des. Jesus Sarrão)

Recurso em Sentido Estrito

0011 . Processo:   0158915-5

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Criminal.   Ação Originária:
2002000003707 Ação Penal. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Elisa Germani Populim. Advoga-
do: Denise Akemi Mitsuoka. Relator: Des. Leonardo Lustosa

Recurso em Sentido Estrito

0012 . Processo:   0159999-5

Comarca: Guarapuava.Vara: 2ª Vara Criminal.   Ação Originá-
ria: 200000000144 Ação Penal. Recorrente: Erotildo Viviurka.
Advogado: Elcio José Melhem. Recorrido: Ministério Público
do Estado do Paraná. Relator: Des. Carlos Hoffmann

Apelação Crime

0013 . Processo:   0153717-9

Comarca: Barracão.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
200100000117 Ação Penal. Apelante: José Vicente de Souza.
Advogado: Tarcilvio Nunes. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Relator: Des. Telmo Cherem. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima (Des. Jesus Sarrão)

Apelação Crime

0014 . Processo:   0154706-0

Comarca: Nova Esperança.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação
Originária: 199500000114 Ação Penal. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná. Apelado: Moises Alixandre Vas-
concelos, Eliecio Alixandre Vasconcelos. Advogado: Ana Pau-
la Santoro. Relator: Des. Telmo Cherem. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima (Des. Jesus Sarrão)

Apelação Crime

0015 . Processo:   0156790-0

Comarca: Lapa.Vara: Vara Única.   Ação Originária:
199800000033 Ação Penal. Apelante: Sidnei Rubens Aragão.
Advogado: Carlos Roberto Gonçalves Ekermann. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Relator: Juiz Conv.
Luiz Mateus de Lima (Des. Carlos Hoffmann). Revisor: Des.
Telmo Cherem

Apelação Crime

0016 . Processo:   0156979-1

Comarca: Curitiba.Vara: Vara Privativa do 2ª Tribunal do Júri.
Ação Originária: 940000987 Ação Penal. Apelante: Celso Al-
ves Ferreira Filho (Assistente de Acusação). Advogado: Dalio
Zippin Filho. Apelante: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Apelado: Carlos Luis de Figueiredo. Advogado: Claudio
Dalledone Júnior, Eduardo Ribeiro Caldas. Relator: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge (Des. Telmo Cherem). Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima (Des. Jesus Sarrão)

Apelação Crime

0017 . Processo:   0158145-3

Comarca: Castro.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação Origi-
nária: 200100000101 Ação Penal. Apelante: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Apelado: Meri Camargo Ribeiro. Ad-
vogado: Angelo Pilatti Junior. Relator: Juiz Conv. Luiz Mateus
de Lima (Des. Carlos Hoffmann). Revisor: Des. Telmo Cherem

Apelação Crime

0018 . Processo:   0159041-4

Comarca: Palotina.Vara: Vara Criminal e Anexos.   Ação Ori-
ginária: 200200000008 Ação Penal. Apelante: José Aparecido
Almeida. Advogado: Osvaldo Carnelosso. Apelado: Ministério
Publico. Relator: Juiz Conv. Mário Helton Jorge (Des. Telmo
Cherem). Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima
(Des. Jesus Sarrão)

Revisão Criminal (Cam)

0019 . Processo:   0148465-7

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Criminal.   Ação Originária:
199600000095 Ação Penal. Requerente: Anésio José Alves
Ferreira. Advogado: Roberto Brzezinski Neto, Larissa Leite.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná. Relator:
Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima (Des. Jesus Sarrão). Revisor:
Des. Leonardo Lustosa

Denúncia Crime (Cam)

0020 . Processo:   0135601-8

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Criminal.   Ação Originária:
200100000676 Inquérito Policial. Denunciante: Ministério
Público do Estado do Paraná. Denunciado: Júlio Aparecido
Bittencourt. Advogado: José Augusto Ribas Vedan. Denuncia-
do: José Carlos Bahia, Antonio Marcos Caetano, Alexandre
Sanches de Oliveira. Advogado: Teles de Andrade. Denuncia-
do: Luiz César Auvray Guedes. Advogado: Maria Aparecida

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº 20/04

PROCESSO A SER JULGADO PELO ÓRGÃO ESPECIAL NA
SESSÃO DO DIA 24/09/2004, ÀS 8:30 HORAS, SALA DES.
CLOTÁRIO PORTUGAL

Pedido de Providências nº 2003.272-6
Relator: Corregedor Geral da Justiça
Requerido: J.L.T.P.
Advogado: Dr. Manoel Caetano Ferreira Filho

Curitiba, 15 de setembro de 2004.

Divisão do Conselho da
Magistratura

Piveta, Cleusa Maria Santos Escantaburlo. Denunciado: Nel-
son Takeo Kohatsu, Mauro Maggi. Advogado: Abelardo Vieira
de Macedo. Denunciado: Gino Azzolini Neto. Advogado: Da-
vid Rodrigues Alfredo Júnior, Omar José Baddauy, David Ro-
drigues Alfredo Júnior. Denunciado: Eduardo Alonso de Oli-
veira. Advogado: Elias Mattar Assad. Denunciado: Antônio
Casemiro Belinati, Junior Cezar Silva Santos, Edson Alves da
Cruz. Relator: Des. Carlos Hoffmann

Denúncia Crime (Cam)

0021 . Processo:   0144232-2

Comarca: Andirá.   Ação Originária: 200300001229 Procedi-
mento Administrativo. Denunciante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Denunciado: Carlos Kanegusuku, Julio Co-
elho Sabara. Advogado: Adyr Sebastião Ferreira, Carla Margot
Machado Seleme, Juliana Torres Milani. Denunciado: Maris-
tela Corssato Moreli. Advogado: Celia Mazzagardi. Denuncia-
do: Hélio da Silva, Ariovaldo Pereira da Silva, Edson José Fon-
seca. Relator: Juiz Conv. (RegExc) Renato Naves Barcellos
(Des. Leonardo Lustosa)

Divisão de Pr ocesso Crime      Emitido em 15/09/2004
Seção Grupo Câmaras Criminais
Relação No. 2004.03587

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Gilmar da Rosa Garcia 002 0158152-8
Neida Peil de Oliveira 001 0108756-1

Publicação de Acórdão

0001 . Processo/Prot:0108756-1   Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2001/60980. Comarca: Pitanga. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 9500000012 Ação Penal. Re-
querente: Gerson Milusk de Carvalho (Réu Preso). Def.Público:
Neida Peil de Oliveira. Requerido: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Criminais.
Relator: Des. Gil Trotta Telles. Revisor: Des. Moacir Guima-
rães. Revisor Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº
Acórdão: 3658. Nº Livro: 63. Julgado em:01/09/2004

DECISÃO: Acordam os Desembargadores do Grupo de Câma-
ras Criminais do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimida-
de de votos, não conhecer da revisão criminal. EMENTA: RE-
VISÃO CRIMINAL. PEDIDO DE INTERROGATÓRIO DO
ACUSADO. INOCORRÊNCIA DE QUALQUER DOS CASOS
PREVISTOS EM LEI. Não se conhece da revisão criminal que
não demonstra a ocorrência de alguma das hipóteses previstas
no artigo 621 do CPP, notando-se que a realização, no respec-
tivo processo, de interrogatório, ainda que viável - e não o é -
não constituiria prova nova de inocência do condenado (inciso
III do mencionado artigo).

0002 . Processo/Prot:0158152-8   Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2004/74364. Comarca: Curitiba. Vara: Vara Priva-
tiva do 2ª Tribunal do Júri. Ação Originária: 2000000106291
Ação Penal. Requerente: Luiz Carlos Patricio da Silva (Réu
Preso). Advogado: Gilmar da Rosa Garcia. Requerido: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Grupo de
Câmaras Criminais. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Revisor:
Des. Telmo Cherem. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário
Helton Jorge. Nº Acórdão: 3659. Nº Livro: 63. Julgado em:
01/09/2004

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Grupo de Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Paraná,
à unanimidade de votos, em julgar improcedente a ação revisi-
onal, nos termos do voto do Desembargador-relator. EMEN-
TA:  REVISÃO CRIMINAL - NATUREZA JURÍDICA - QUE-
SITOS CONTRADIÇÃO - DEFESA DEFICIENTE - IMPRO-
CEDÊNCIA DO PEDIDO. A revisão criminal não tem a natu-
reza de uma segunda apelação, descabendo reexame de ques-
tões já analisadas em 2º grau. Contradição das respostas dadas
aos quesitos torna-se matéria preclusa, quando não argüidas
em tempo oportuno. Aliás, estão formalmente corretas e desti-
tuídas de contradição. Não se vislumbra deficiência de defesa
quando o defensor público pratica os atos necessários e com-
patíveis com a tese abraçada.
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Tribunal de Alçada

P O R T A R I A   N° 310/2004
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 128.556/
2004, resolve
C O N C E D E R

ao Dr. Paulo Cezar Bellio, Juiz deste Tribunal, 30 (trinta) dias
de férias alusivas ao 2º período do exercício de 1991, a partir
de 23 de agosto de 2004.

Curitiba, 13 de setembro de 2004.
João Luís Manassés de Albuquerque

Presidente

P O R T A R I A   Nº 336/2004
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por lei, tendo em vista o contido no protoco-
lado sob nº 150.625/2004, resolve
C O N C E D E R

ao Dr. João Kopytowski , Juiz deste Tribunal, 3 (três) meses de
licença especial, por não haver se afastado de suas funções no
qüinqüênio ininterrupto compreendido entre 1º de janeiro de
1998 e 31 de dezembro de 2002, com fundamento no inciso I,
do artigo 39, do Regimento Interno deste Tribunal de Alçada,
bem como, no inciso VI, do artigo 89, do Código de Organiza-
ção e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná, e artigos 247,
parágrafo único, e 249, do Estatuto dos Funcionários Públicos
Civis do Estado do Paraná, a partir de 20 de setembro de 2004.

Curitiba, 13 de setembro de 2004.
João Luís Manassés de Albuquerque

Presidente

P O R T A R I A   N° 337/2004
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por lei, tendo em vista o contido no protoco-
lado sob nº 153.799/2004, resolve
C O L O C A R   À   D I S P O S I Ç Ã O

do Tribunal de Justiça, de 2 de setembro de 2004 até 31 de
dezembro de 2005, Camila Maria Silva de Cristo Pereira, ma-
trícula n° 5.989, Oficial Judiciário nível A-8 do Quadro de
Servidores da Secretaria deste Tribunal, com seu vencimen-
to básico e vantagens pessoais.

Curitiba, 13 de setembro de 2004.
João Luís Manassés de Albuquerque

Presidente

Atos da Presidência

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA – “PREGÃO”
(Presencial).

Protocolo Integrado nº 134185/04-TAPR.
Licitação Pública nº 11/04 – TAPR.
Modalidade: Pregão nº 11/04 TAPR.
Tipo: Menor Preço por item (lote).
Objeto: Aquisição de 170 toner(s) remanufaturados e 930 car-
tuchos de tinta preta remanufaturados, para impressoras, con-
forme Edital.
Valor Máximo para o certame (Const. Est./98, art. 27, XXI):
R$ 73.574,00.
Data de entrega e abertura dos envelopes: Dia 01 de outubro de
2004 (01/10/2004).
Horário: 14:00 horas.
Local: Sede do Tribunal de Alçada do Paraná, na rua Mauá nº 920
– 27º andar – Sala de Licitações, Alto da Glória – Curitiba – Pr.
Retirada do Edital e Informações: Sede do Tribunal de Alçada
do Paraná, na rua Mauá nº 920, 27º andar – Divisão Financeira
ou pelos telefones: (041) – 3017-2758 ou 3017-2767; das 09:00
às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas. (site do Tribunal de Alça-
da www.ta.pr.gov.br)

Curitiba, 13 de setembro de 2004.
Bel. Mauro Borges de Macedo

Pregoeiro.

Departamento
Econômico e Financeiro

Divisão de
Processo Cível

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 15/09/2004

Relação No. 2004.03551 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Adriana Garutti Monteiro 026 0237107-5/02
027 0237107-5/03

Airton Martins Molina 022 0230987-5/02
Airton Passos De Souza 001 0163176-1/02
Alexandre Da Silva Magalhães 013 0222372-9/02
Alexandre Fidalski 010 0215945-1/02
Amadeu Luiz De Mio Geara 012 0219915-9/02
Amarilis Vaz Cortesi 011 0216451-8/03
Ana Paula El-memari 020 0230042-1/03

021 0230042-1/04
Ana Paula Muggiati Dos Santos 028 0237331-1/03
Andressa J. G. D. Oliveira 001 0163176-1/02
Andréia Paula Figueiredo Cruz 008 0211477-2/02
Antonio Celestino Toneloto 012 0219915-9/02
Antônio Manssano Neto 023 0232223-4/02
Aparecido Batista Dos Santos 019 0227732-5/03
Arlyvan Probst 005 0193914-0/03
Augusto Prolik 005 0193914-0/03
Benedito Carlos Ribeiro 020 0230042-1/03

021 0230042-1/04
Braulio Belinati Garcia Perez 022 0230987-5/02
Carlos Afonso Ribas Rocha 007 0209857-9/03
Carlos Alberto Francovig Filho 008 0211477-2/02
Carlos Alberto Stoppa 019 0227732-5/03
Carlos Antonio Lesskiu 007 0209857-9/03
Carlos Edriel Polzin 012 0219915-9/02
Celine Shizue Hayashi Onoda 006 0197292-5/02
Claudia Luciana C. D. Trotta 005 0193914-0/03
Claudine Aparecido Terra 019 0227732-5/03
Clovis Pinheiro De Souza Junior 003 0182040-8/03
Clovis Roberto De Paula 002 0175972-4/03
Cláudio Xavier Petryk 006 0197292-5/02
Cássio Lisandro Telles 004 0191591-9/02
Cícero Braz Portugal 028 0237331-1/03
Danielle Massignan Vieira 010 0215945-1/02
David Schnaid 020 0230042-1/03

021 0230042-1/04
Dirceu Veroneze 023 0232223-4/02
Djalma Sigwalt 018 0226733-8/02

023 0232223-4/02
Eliana Ferrari Felipe Galbiatti 025 0236350-2/02
Eliane Cristina De Lima 003 0182040-8/03
Eliane De Lima 028 0237331-1/03
Eneide Lucia Bodanese 009 0213153-5/03
Fabiane Norah Schnaid 020 0230042-1/03

021 0230042-1/04
Fabrício Massi Salla 014 0222955-8/02

015 0222955-8/03
Fabíola P. C. Fleischfresser 028 0237331-1/03
Farid Maira Trog 017 0225837-7/02
Faurllim Narezi 005 0193914-0/03
Fernando Abreu Costa Junior 010 0215945-1/02
Floriano Galeb 005 0193914-0/03
Gastão Fernando Paes De B. Jr. 012 0219915-9/02
Gelson Barbieri 026 0237107-5/02

027 0237107-5/03
Gilberto Jachstet 014 0222955-8/02

015 0222955-8/03
Graziella Zappalá G. Liberatti 019 0227732-5/03
Heloisa Helena De O. D. Soares 007 0209857-9/03
Henrique Jambiski P. D. Santos 008 0211477-2/02
Hernani Nogueira Zaina Neto 012 0219915-9/02
Hélio Luiz Vitorino Barcelos 020 0230042-1/03

021 0230042-1/04
Iria Emília Evangelista Bezerra 026 0237107-5/02

027 0237107-5/03
Iverly Antiqueira Dias Ferreira 011 0216451-8/03
Ivã Duarte Augusto 018 0226733-8/02
Jaqueline Terezinha S. Lisotti 016 0224145-0/03
Jeovani Bonadiman Blanco 025 0236350-2/02
João Tavares De Lima Filho 014 0222955-8/02

015 0222955-8/03
Juliana Maia Benatto 024 0233194-2/03
Julio Cézar Nalim Salinet 006 0197292-5/02
Leonardo Da Costa 017 0225837-7/02
Letícia Mendes De O. Cuenca 007 0209857-9/03
Lourival Pereira Dos Santos 023 0232223-4/02
Luis Fernando Nadolny Loyola 010 0215945-1/02
Luiz Carlos Da Rocha 001 0163176-1/02

004 0191591-9/02
Luize Tallarek De Queiroz 009 0213153-5/03
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 024 0233194-2/03
Marina Bastos Da Porciuncula 017 0225837-7/02
Mario Rocha Filho 013 0222372-9/02
Maristela Nascimento Ribas 002 0175972-4/03
Marlon Fábio Paladini 023 0232223-4/02
Mauro Lucio Rodrigues 018 0226733-8/02
Moacir Cordeiro De Farias 009 0213153-5/03
Márcia Camila Pancier 028 0237331-1/03
Márcia Regina Rodacoski 013 0222372-9/02

018 0226733-8/02
023 0232223-4/02
025 0236350-2/02

Márcio Rogério Depolli 022 0230987-5/02
Oksandro Osdival Gonçalves 022 0230987-5/02
Oscar Estanislau Nasihgil 003 0182040-8/03
Oswaldo Ferreira De S. Neto 028 0237331-1/03
Paulo Martinez Sampaio Mota 013 0222372-9/02
Paulo Roberto Luviseti 016 0224145-0/03
Paulo Vinicio Fortes Filho 007 0209857-9/03
Pedro Henrique De S. Hilgenberg 002 0175972-4/03
Pedro Ribeiro Filho 026 0237107-5/02

027 0237107-5/03
Péricles Araújo G. D. Oliveira 008 0211477-2/02

022 0230987-5/02
Regiane Lustosa Dos S. França 016 0224145-0/03
Renato Cardoso De A. Andrade 014 0222955-8/02

015 0222955-8/03
Robson Ferreira Da Rocha 008 0211477-2/02
Rodrigo Da Rocha Rosa 007 0209857-9/03
Rodrigo Ferreira 006 0197292-5/02
Rogéria Dotti Doria 028 0237331-1/03
Romeu Felipe Bacellar Filho 014 0222955-8/02

015 0222955-8/03
Roque Sergio D. R. D. Silva 012 0219915-9/02
Samuel Gomes Dos Santos 026 0237107-5/02

027 0237107-5/03
Simone Borg 002 0175972-4/03
Susana De Fatima Kaled Jovtei 019 0227732-5/03
Tatiana Yukie Ito 008 0211477-2/02
Valter Scarpin 003 0182040-8/03
Vanessa Cristina C. Scheremeta 028 0237331-1/03

Wilson Bokorny Fernandes 016 0224145-0/03
Érlon De Faria Pilati 024 0233194-2/03

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

001. 0163176-1/02  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/138054.  Materia: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Cível.  Acao Originaria: 163176101 Recur-
so Especial.  Recorrente: Condomínio do Edifício Colibri.  Adv.:
Luiz Carlos da Rocha.  Recorrido: Felix Sikora.  Adv.: Airton
Passos de Souza.  Agravante: Condomínio do Edifício Colibri.
Adv.: Andressa Jarletti Gonçalves de Oliveira.  Adv.: Luiz Car-
los da Rocha.  Agravado: Felix Sikora.  Adv.: Airton Passos de
Souza.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

002. 0175972-4/03  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/143074.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 175972402
Recurso Especial.  Recorrente: Hinderikus Jan Borg.  Adv.:
Maristela Nascimento Ribas.  Adv.: Pedro Henrique de Souza
Hilgenberg.  Adv.: Simone Borg.  Recorrido: Anuel Lopes.  Adv.:
Clovis Roberto de Paula.  Agravante: Hinderikus Jan Borg.
Adv.: Maristela Nascimento Ribas.  Adv.: Pedro Henrique de
Souza Hilgenberg.  Adv.: Simone Borg.  Agravado: Anuel Lo-
pes.  Adv.: Clovis Roberto de Paula.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

003. 0182040-8/03  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/143476.  Materia: Execução.  Comarca: Tole-
do.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 182040802 Recurso
Especial.  Recorrente: Cooperativa de Economia e Crédito
Mútuo dos Médicos de Toledo Ltda. - Unicred de Toledo e
outro.  Adv.: Eliane Cristina de Lima.  Adv.: Clovis Pinheiro de
Souza Junior.  Adv.: Valter Scarpin.  Adv.: Oscar Estanislau
Nasihgil.  Agravante: Cooperativa de Economia e Crédito Mú-
tuo dos Médicos de Toledo Ltda. - Unicred de Toledo.  Adv.:
Eliane Cristina de Lima.  Adv.: Clovis Pinheiro de Souza Juni-
or.  Adv.: Valter Scarpin.  Agravado: Nelson Schweidson.  Adv.:
Oscar Estanislau Nasihgil.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

004. 0191591-9/02  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/134000.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 16a Vara Cível.  Acao Originaria: 191591901
Recurso Especial.  Recorrente: Mario Bruno Thevenett Neto e
outro.  Adv.: Luiz Carlos da Rocha.  Adv.: Cássio Lisandro
Telles.  Agravante: Mario Bruno Thevenett Neto.  Adv.: Luiz
Carlos da Rocha.  Agravado: Policlínica Pato Branco Ltda.
Adv.: Cássio Lisandro Telles.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

005. 0193914-0/03  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/143862.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 13a Vara Cível.  Acao Originaria: 193914002
Recurso Especial.  Recorrente: Construtora Batel Ltda.  Adv.:
Claudia Luciana Ceccatto de Trotta.  Adv.: Augusto Prolik.
Adv.: Faurllim Narezi.  Adv.: Floriano Galeb.  Recorrido: Luiz
de Vargas e outro.  Adv.: Arlyvan Probst.  Agravante: Constru-
tora Batel Ltda.  Adv.: Claudia Luciana Ceccatto de Trotta.
Adv.: Augusto Prolik.  Adv.: Faurllim Narezi.  Adv.: Floriano
Galeb.  Agravado: Luiz de Vargas.  Agravado: Vatalina Ferri de
Varga.  Adv.: Arlyvan Probst.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

006. 0197292-5/02  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/142946.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 7a Vara Cível.  Acao Originaria: 197292501
Recurso Especial.  Recorrente: Trevo Instituto Bandeirantes de
Seguridade Social.  Adv.: Celine Shizue Hayashi Onoda.  Adv.:
Cláudio Xavier Petryk.  Recorrido: Habitare Empreendimentos
S/c Ltda.  Adv.: Julio Cézar Nalim Salinet.  Agravante: Trevo
Instituto Bandeirantes de Seguridade Social.  Adv.: Celine Shi-
zue Hayashi Onoda.  Adv.: Cláudio Xavier Petryk.  Adv.: Ro-
drigo Ferreira.  Agravado: Habitare Empreendimentos S/c Ltda.
Adv.: Julio Cézar Nalim Salinet.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

007. 0209857-9/03  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial/Recurso Extraordinário)

Protocolo: 2004/134510.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
209857902 Recurso Especial e Extraordinário.  Recorrente:
Madeshopping Investimentos e Participações Ltda.  Adv.: Ro-
drigo da Rocha Rosa.  Adv.: Letícia Mendes de Oliveira Cuen-
ca.  Adv.: Carlos Afonso Ribas Rocha.  Recorrido: Municipio
de Curitiba.  Adv.: Heloisa Helena de Oliveira de Soares.  Adv.:
Paulo Vinicio Fortes Filho.  Adv.: Carlos Antonio Lesskiu.
Agravante: Madeshopping Investimentos e Participações Ltda.
Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa.  Adv.: Letícia Mendes de Oli-
veira Cuenca.  Adv.: Carlos Afonso Ribas Rocha.  Agravado:
Municipio de Curitiba.  Adv.: Heloisa Helena de Oliveira de
Soares.  Adv.: Paulo Vinicio Fortes Filho.  Adv.: Carlos Anto-
nio Lesskiu.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

008. 0211477-2/02  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/139990.  Materia: Execução.  Comarca: Bela Vista
do Paraíso.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 211477201 Recurso
Especial.  Recorrente: Maurílio Piubelli e outros.  Adv.: Péricles
Araújo Gracindo de Oliveira.  Adv.: Tatiana Yukie Ito.  Adv.: An-
dréia Paula Figueiredo Cruz.  Adv.: Robson Ferreira da Rocha.
Recorrido: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Carlos Alberto Francovig
Filho.  Agravante: Maurílio Piubelli.  Agravante: Celina Maria Salza-
no Piubelli.  Agravante: Mauri Estanis Piubelli.  Adv.: Péricles Ara-
újo Gracindo de Oliveira.  Adv.: Tatiana Yukie Ito.  Adv.: Andréia
Paula Figueiredo Cruz.  Adv.: Henrique Jambiski Pinto dos Santos.
Adv.: Robson Ferreira da Rocha.  Agravado: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Carlos Alberto Francovig Filho.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

009. 0213153-5/03  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/142887.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 14a Vara Cível.  Acao Originaria: 213153502
Recurso Especial.  Recorrente: Condomínio I - Moradias Ate-
nas I.  Adv.: Eneide Lucia Bodanese.  Adv.: Moacir Cordeiro
de Farias.  Recorrido: Garante Serviços de Apoio S/c Ltda.  Adv.:
Luize Tallarek de Queiroz.  Agravante: Condomínio I - Mora-
dias Atenas I.  Adv.: Eneide Lucia Bodanese.  Adv.: Moacir
Cordeiro de Farias.  Agravado: Garante Serviços de Apoio S/c
Ltda.  Adv.: Luize Tallarek de Queiroz.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

010. 0215945-1/02  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/141920.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 12a Vara Cível.  Acao Originaria: 215945101
Recurso Especial.  Recorrente: Husseim Ahmad Hamdar.  Adv.:
Alexandre Fidalski.  Adv.: Luis Fernando Nadolny Loyola.
Recorrido: Condomínio Edifício Minas Gerais.  Adv.: Danielle
Massignan Vieira.  Adv.: Fernando Abreu Costa Junior.  Agra-
vante: Husseim Ahmad Hamdar.  Adv.: Alexandre Fidalski.
Adv.: Luis Fernando Nadolny Loyola.  Agravado: Condomínio
Edifício Minas Gerais.  Adv.: Danielle Massignan Vieira.  Adv.:
Fernando Abreu Costa Junior.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

011. 0216451-8/03  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/143178.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 14a Vara Cível.  Acao Originaria: 216451802 Re-
curso Especial.  Recorrente: Petrobrás Distribuidora S/a.Adv.:
Iverly Antiqueira Dias Ferreira.  Recorrido: Ajm - Comércio e
Distribuição de Combustíveis e Acessórios Ltda.Adv.: Amari-
lis Vaz Cortesi.  Agravante: Petrobrás Distribuidora S/a.Adv.:
Iverly Antiqueira Dias Ferreira.  Agravado: Ajm - Comércio e
Distribuição de Combustíveis e Acessórios Ltda.Adv.: Amari-
lis Vaz Cortesi.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

012. 0219915-9/02  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/143129.  Materia: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Cível.  Acao Originaria: 219915901 Recur-
so Especial.  Recorrente: Olivir Gusso e outro.  Adv.: Amadeu
Luiz de Mio Geara.  Adv.: Carlos Edriel Polzin.  Adv.: Hernani
Nogueira Zaina Neto.  Recorrido: Cia. Itauleasing de Arrenda-
mento Mercantil - Grupo Itaú.  Adv.: Gastão Fernando Paes de
Barros Jr.Adv.: Antonio Celestino Toneloto.  Interessado: Itá-
lia Comércio de Veículos.  Adv.: Roque Sergio D’andrea Ri-
beiro da Silva.  Interessado: João Joaquim Nascimento.  Cura-
dor: Valderez de Macedo Pacheco.  Agravante: Olivir Gusso.
Agravante: Sandra do Rocio Kachel Gusso.  Adv.: Amadeu Luiz
de Mio Geara.  Adv.: Carlos Edriel Polzin.  Adv.: Hernani No-
gueira Zaina Neto.  Agravado: Cia. Itauleasing de Arrendamento
Mercantil - Grupo Itaú.  Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros
Jr.Adv.: Antonio Celestino Toneloto.  Interessado: Itália Co-
mércio de Veículos.  Adv.: Roque Sergio D’andrea Ribeiro da
Silva.  Interessado: João Joaquim Nascimento.  Curador: Val-
derez de Macedo Pacheco.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

013. 0222372-9/02  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/141034.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Santa Mariana.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 222372901
Recurso Especial.  Recorrente: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna e outros.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.:
Alexandre da Silva Magalhães.  Recorrido: Antônio Marinho
Filgueiras.  Adv.: Mario Rocha Filho.  Adv.: Paulo Martinez
Sampaio Mota.  Agravante: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna.  Agravante: Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep.  Agravante: Sindicato Rural de Santa Maria-
na.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Alexandre da Silva
Magalhães.  Agravado: Antônio Marinho Filgueiras.  Adv.:
Mario Rocha Filho.  Adv.: Paulo Martinez Sampaio Mota.
Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

014. 0222955-8/02  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial/Recurso Extraordinário)

Protocolo: 2004/144005.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
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Londrina.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 2229558
Apelação Cível.  Apelante: L. M. Rocha & Cia Ltda e outros.
Adv.: Renato Cardoso de Almeida Andrade.  Adv.: Romeu Fe-
lipe Bacellar Filho.  Adv.: João Tavares de Lima Filho.  Adv.:
Fabrício Massi Salla.  Apelado: Antonio Jukowski e outro.  Adv.:
Gilberto Jachstet.  Agravante: L. M. Rocha & Cia Ltda.  Agra-
vante: Manoel de Deus Rocha.  Agravante: Marilda de Melo
Rocha.  Adv.: Renato Cardoso de Almeida Andrade.  Adv.:
Romeu Felipe Bacellar Filho.  Adv.: João Tavares de Lima Fi-
lho.  Adv.: Fabrício Massi Salla.  Agravado: Antonio Jukowski.
Agravado: Adelaide Herek Jukowski.  Adv.: Gilberto Jachstet.
Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

015. 0222955-8/03  Agravo de Instrumento S.T.F. (Recurso
Especial/Recurso Extraordinário)

Protocolo: 2004/144006.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 2229558
Apelação Cível.  Apelante: L. M. Rocha & Cia Ltda e outros.
Adv.: Renato Cardoso de Almeida Andrade.  Adv.: Romeu Fe-
lipe Bacellar Filho.  Adv.: João Tavares de Lima Filho.  Adv.:
Fabrício Massi Salla.  Apelado: Antonio Jukowski e outro.  Adv.:
Gilberto Jachstet.  Agravante: L. M. Rocha & Cia Ltda.  Agra-
vante: Manoel de Deus Rocha.  Agravante: Marilda de Melo
Rocha.  Adv.: Renato Cardoso de Almeida Andrade.  Adv.:
Romeu Felipe Bacellar Filho.  Adv.: João Tavares de Lima Fi-
lho.  Adv.: Fabrício Massi Salla.  Agravado: Antonio Jukowski.
Agravado: Adelaide Herek Jukowski.  Adv.: Gilberto Jachstet.
Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

016. 0224145-0/03  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/141600.  Materia: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 224145002 Re-
curso Especial.  Recorrente: Antônio de Nardo e outro.  Adv.:
Regiane Lustosa dos Santos França.  Adv.: Jaqueline Terezinha
Santos Lisotti.  Adv.: Paulo Roberto Luviseti.  Recorrido: Jorge
Toyofuku e outro.  Adv.: Wilson Bokorny Fernandes.  Agra-
vante: Antônio de Nardo.  Agravante: Airton Cassiano de Nar-
do.  Adv.: Regiane Lustosa dos Santos França.  Adv.: Jaqueline
Terezinha Santos Lisotti.  Adv.: Paulo Roberto Luviseti.  Agra-
vado: Jorge Toyofuku.  Agravado: Shizuko Toyofuku.  Adv.:
Wilson Bokorny Fernandes.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

017. 0225837-7/02  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/144211.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 19a Vara Cível.  Acao Originaria: 225837701
Recurso Especial.  Recorrente: Edson Barrozo Antunes e ou-
tro.  Adv.: Leonardo da Costa.  Recorrido: Condomínio Edifí-
cio Vitória Palace.  Adv.: Farid Maira Trog.  Agravante: Edson
Barrozo Antunes.  Agravante: Juliana Barbar de Carvalho An-
tunes.  Adv.: Marina Bastos da Porciuncula.  Adv.: Leonardo
da Costa.  Agravado: Condomínio Edifício Vitória Palace.  Adv.:
Farid Maira Trog.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

018. 0226733-8/02  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/144280.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Loanda.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 226733801 Re-
curso Especial.  Recorrente: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna e outros.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.:
Ivã Duarte Augusto.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Recorrido: Martí-
dio Dionizio Pereira.  Adv.: Mauro Lucio Rodrigues.  Agravan-
te: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Agravante:
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Agra-
vante: Sindicato Rural de Loanda.  Adv.: Márcia Regina Roda-
coski.  Adv.: Ivã Duarte Augusto.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Agra-
vado: Martídio Dionizio Pereira.  Adv.: Mauro Lucio Rodri-
gues.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

019. 0227732-5/03  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/142671.  Materia: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 7a Vara Cível.  Acao Originaria: 227732502 Re-
curso Especial.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Carlos
Alberto Stoppa.  Adv.: Susana de Fatima Kaled Jovtei.  Adv.:
Claudine Aparecido Terra.  Adv.: Graziella Zappalá Giuffrida
Liberatti.  Recorrido: Orlando Mariussi e outros.  Adv.: Apare-
cido Batista dos Santos.  Agravante: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Carlos Alberto Stoppa.  Adv.: Susana de Fatima Kaled Jovtei.
Adv.: Claudine Aparecido Terra.  Adv.: Graziella Zappalá Giu-
ffrida Liberatti.  Agravado: Orlando Mariussi.  Agravado: Ana
Rosa dos Santos Mariussi.  Agravado: Élio Mariussi.  Agrava-
do: Jandira Dantas Diniz Mariussi.  Adv.: Aparecido Batista
dos Santos.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

020. 0230042-1/03  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/143389.  Materia: Leasing.  Comarca: Santo
Antônio da Platina.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
230042102 Recurso Especial.  Recorrente: Transportadora
Stallone Ltda e outro.  Adv.: Benedito Carlos Ribeiro.  Adv.:
David Schnaid.  Adv.: Fabiane Norah Schnaid.  Adv.: Hélio
Luiz Vitorino Barcelos.  Adv.: Ana Paula El-Memari.  Recorri-
do: Os Mesmos.  Agravante: Daimlerchrysler Leasing Arren-

damento Mercantil S/a.  Adv.: Hélio Luiz Vitorino Barcelos.
Adv.: Ana Paula El-Memari.  Agravado: Transportadora Stallone
Ltda.  Adv.: Benedito Carlos Ribeiro.  Adv.: David Schnaid.
Adv.: Fabiane Norah Schnaid.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

021. 0230042-1/04  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/142231.  Materia: Leasing.  Comarca: Santo
Antônio da Platina.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
230042102 Recurso Especial.  Recorrente: Transportadora
Stallone Ltda e outro.  Adv.: Benedito Carlos Ribeiro.  Adv.:
David Schnaid.  Adv.: Fabiane Norah Schnaid.  Adv.: Hélio
Luiz Vitorino Barcelos.  Adv.: Ana Paula El-Memari.  Recorri-
do: Os Mesmos.  Agravante: Transportadora Stallone Ltda.
Adv.: Benedito Carlos Ribeiro.  Adv.: David Schnaid.  Adv.:
Fabiane Norah Schnaid.  Agravado: Daimlerchrysler Leasing
Arrendamento Mercantil S/a.  Adv.: Hélio Luiz Vitorino Bar-
celos.  Adv.: Ana Paula El-Memari.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

022. 0230987-5/02  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/139989.  Materia: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 230987501 Re-
curso Especial.  Recorrente: Maurício Ferro.  Adv.: Péricles
Araújo Gracindo de Oliveira.  Recorrido: Banco Banestado S/
a.  Adv.: Braulio Belinati Garcia Perez.  Adv.: Márcio Rogério
Depolli.  Adv.: Airton Martins Molina.  Adv.: Oksandro Osdi-
val Gonçalves.  Agravante: Maurício Ferro.  Adv.: Péricles
Araújo Gracindo de Oliveira.  Agravado: Banco Banestado S/
a.  Adv.: Braulio Belinati Garcia Perez.  Adv.: Márcio Rogério
Depolli.  Adv.: Airton Martins Molina.  Adv.: Oksandro Osdi-
val Gonçalves.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

023. 0232223-4/02  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/144590.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 232223401
Recurso Especial.  Recorrente: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna e outros.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.:
Lourival Pereira dos Santos.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Dir-
ceu Veroneze.  Recorrido: Naozo Noguti.  Adv.: Antônio Mans-
sano Neto.  Adv.: Marlon Fábio Paladini.  Agravante: Confe-
deração Nacional da Agricultura - Cna.  Agravante: Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Agravante: Sindi-
cato Rural de Maringá.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.:
Lourival Pereira dos Santos.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Dir-
ceu Veroneze.  Agravado: Naozo Noguti.  Adv.: Antônio Mans-
sano Neto.  Adv.: Marlon Fábio Paladini.  Motivo: RESPOS-
TA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

024. 0233194-2/03  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/141651.  Materia: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Cível.  Acao Originaria: 233194202 Recur-
so Especial.  Recorrente: Bankboston Banco Múltiplo S/a.Adv.:
Juliana Maia Benatto.  Recorrido: Food Land Comércio de Ali-
mentos Ltda.Adv.: Érlon de Faria Pilati.  Adv.: Marcelo Anto-
nio Ohrenn Martins.  Agravante: Bankboston Banco Múltiplo
S/a.Adv.: Juliana Maia Benatto.  Agravado: Food Land Comér-
cio de Alimentos Ltda.Adv.: Érlon de Faria Pilati.  Adv.: Mar-
celo Antonio Ohrenn Martins.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

025. 0236350-2/02  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/144603.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Cidade Gaúcha.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 236350201
Recurso Especial.  Recorrente: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna e outros.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.:
Eliana Ferrari Felipe Galbiatti.  Recorrido: Espólio de José
Augusto Cardoso Leitão.  Adv.: Jeovani Bonadiman Blanco.
Agravante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Agra-
vante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Agravante: Sindicato Rural de Cidade Gaúcha.  Adv.: Márcia
Regina Rodacoski.  Adv.: Eliana Ferrari Felipe Galbiatti.  Agra-
vado: Espólio de José Augusto Cardoso Leitão.  Adv.: Jeovani
Bonadiman Blanco.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

026. 0237107-5/02  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial/Recurso Extraordinário)

Protocolo: 2004/151626.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Cível.  Acao Originaria: 2371075 Ape-
lação Cível.  Apelante: Jornal Folha do Bacacheri e outro.  Adv.:
Gelson Barbieri.  Adv.: Iria Emília Evangelista Bezerra.  Adv.:
Samuel Gomes dos Santos.  Rec.adesivo: Leociane Fernandes
Albuquerque - Me - Pré Escola Criando O Futuro e outros.
Adv.: Pedro Ribeiro Filho.  Adv.: Adriana Garutti Monteiro.
Agravante: Jornal Folha do Bacacheri.  Agravante: Jornal Fo-
lha do Boqueirão.  Adv.: Gelson Barbieri.  Adv.: Iria Emília
Evangelista Bezerra.  Adv.: Samuel Gomes dos Santos.  Agra-
vado: Leociane Fernandes Albuquerque - Me - Pré Escola Cri-
ando O Futuro.  Agravado: Leociane Fernandes Albuquerque.
Adv.: Pedro Ribeiro Filho.  Adv.: Adriana Garutti Monteiro.
Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

027. 0237107-5/03  Agravo de Instrumento S.T.F. (Recurso
Especial/Recurso Extraordinário)

Protocolo: 2004/151623.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Cível.  Acao Originaria: 2371075 Ape-
lação Cível.  Apelante: Jornal Folha do Bacacheri e outro.  Adv.:
Gelson Barbieri.  Adv.: Iria Emília Evangelista Bezerra.  Adv.:
Samuel Gomes dos Santos.  Rec.adesivo: Leociane Fernandes
Albuquerque - Me - Pré Escola Criando O Futuro e outros.
Adv.: Pedro Ribeiro Filho.  Adv.: Adriana Garutti Monteiro.
Agravante: Jornal Folha do Bacacheri.  Agravante: Jornal Fo-
lha do Boqueirão.  Adv.: Gelson Barbieri.  Adv.: Iria Emília
Evangelista Bezerra.  Adv.: Samuel Gomes dos Santos.  Agra-
vado: Leociane Fernandes Albuquerque - Me - Pré Escola Cri-
ando O Futuro.  Agravado: Leociane Fernandes Albuquerque.
Adv.: Pedro Ribeiro Filho.  Adv.: Adriana Garutti Monteiro.
Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

028. 0237331-1/03  Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/143973.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Cível.  Acao Originaria: 2373311 Agra-
vo de Instrumento.  Agravante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco
Múltiplo.  Adv.: Rogéria Dotti Doria.  Adv.: Vanessa Cristina
Cruz Scheremeta.  Adv.: Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfres-
ser.  Adv.: Ana Paula Muggiati dos Santos.  Agravado: Silmara
Gomes de Oliveira.  Adv.: Cícero Braz Portugal.  Adv.: Oswal-
do Ferreira de Siqueira Neto.  Adv.: Eliane de Lima.  Agravan-
te: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo.  Adv.: Rogéria Dotti
Doria.  Adv.: Vanessa Cristina Cruz Scheremeta.  Adv.: Fabío-
la Polatti Cordeiro Fleischfresser.  Adv.: Ana Paula Muggiati
dos Santos.  Agravado: Silmara Gomes de Oliveira.  Adv.: Cí-
cero Braz Portugal.  Adv.: Márcia Camila Pancier.  Adv.: Oswal-
do Ferreira de Siqueira Neto.  Adv.: Eliane de Lima.  Motivo:
RESPOSTA.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 15/09/2004

Relação No. 2004.03576 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Adnilton José Caetano 013 0248513-0
Adroaldo José Gonçalves 015 0253609-4
Adão Fernandes Da Silva 004 0190378-2
Alberto Silva Gomes 009 0233571-9
Alcides Siqueira Gomes 002 0186268-2
Alessandra Sprea Petri 018 0255974-4

019 0255976-8
Ana Cláudia Finger 001 0179372-0
Ana Paula Finger 001 0179372-0
Andréa Ricetti Bueno Fusculim 022 0262466-8
Antonio Miozzo 016 0254091-6
Antonio Vicente De F. Martins 015 0253609-4
Aparecido Albino Dechiche 005 0195971-3
Arnoldo Afonso De O. Pinto 020 0257771-1
Arthur Henrique Kampmann 014 0251354-6
Carlos Antonio Lesskiu 006 0211892-9
Carmen Gloria Arriagada Berrios 013 0248513-0
Caroline Agibert 012 0246349-2
Claudinei Dombroski 022 0262466-8
Clovis Pinheiro De Souza Junior 002 0186268-2
Cristiane Pagnoncelli 017 0255598-4
Daniel Hachem 001 0179372-0

005 0195971-3
007 0223832-4

Diego Martins Caspary 015 0253609-4
Djalma Sigwalt 017 0255598-4
Donizeti De Jesus Storti 008 0225403-1
Eduardo José Pereira Neves 008 0225403-1
Elizabete Da Silva 020 0257771-1
Eros Sowinski 006 0211892-9
Estevão Ruchinski 001 0179372-0
Fabiana Garcia Amaral 005 0195971-3
Frederich Mark Rosa Santos 022 0262466-8
Fábio Luiz Maia Barbosa 015 0253609-4
Genésio Nailor Finger 001 0179372-0
Jane Castanha 020 0257771-1
Jesuel Antonio Da Silva Bello 021 0258088-5
Jorge José Gotardi 004 0190378-2

017 0255598-4
José Abel Do Amaral França 020 0257771-1
José Adriano Malaquias 016 0254091-6
José Bolivar Bretas 008 0225403-1
José Eli Salamacha 003 0189588-1
João Batista De Toledo 016 0254091-6
Juliano Andre Silva Bueno 013 0248513-0
Lazaro Martinho De Melo 011 0240912-1
Leila Carla Leprevost 012 0246349-2
Leonel Trevisan Júnior 014 0251354-6

018 0255974-4
019 0255976-8

Louise Rainer Pereira Gionédis 013 0248513-0
Luiz Fernando M. Albuquerque 007 0223832-4
Luiz Gonzaga Moreira Correia 009 0233571-9
Marcelo Elias Da Costa 013 0248513-0
Marcelo Henrique M. Batista 010 0233587-7
Marcelo José Ciscato 018 0255974-4

019 0255976-8
Marco Antonio Padovani 001 0179372-0
Maria Amélia Cassiana M. Vianna 013 0248513-0
Maria Cleuza Nagaoka 022 0262466-8
Maria Dinorah Perlingeiro Rocha 015 0253609-4
Maurício Flávio Magnani 003 0189588-1
Milton Hiroshi Tazima 002 0186268-2
Milton José Paizani 016 0254091-6

Milton Placido De Castro 002 0186268-2
Moacir Luiz Gusso 017 0255598-4
Márcia Regina Rodacoski 010 0233587-7

011 0240912-1
017 0255598-4
021 0258088-5

Márcio Antônio Sasso 008 0225403-1
Ney Pinto Varella Neto 014 0251354-6
Norberto Trevisan Bueno 012 0246349-2
Orlando Anzoategui Junior 009 0233571-9
Paulo Roberto Barbieri 014 0251354-6

018 0255974-4
019 0255976-8

Paulo Vinicio Fortes Filho 006 0211892-9
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 007 0223832-4
Rodrigo Shirai 006 0211892-9
Santino Ruchinski 001 0179372-0
Sione Aparecida Lisot Yokohama 011 0240912-1
Vanessa Volpi B. Palacios 013 0248513-0
Vania Karen Trentini 007 0223832-4
Virgílio Vieira Frederico 010 0233587-7
Walter Goncalves 005 0195971-3
Werner Aumann 015 0253609-4
Yuri John Forselini 021 0258088-5

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

001. 0179372-0  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2000/106023.  Materia: Sumário.  Comarca: Tole-
do.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000026
Anulação de Ato Jurídico.  Apelante: Banco Bradesco S/a.Adv.:
Daniel Hachem.  Adv.: Genésio Nailor Finger.  Adv.: Ana Pau-
la Finger.  Adv.: Ana Cláudia Finger.  Rec.adesivo: Orlando
Schulz.  Adv.: Santino Ruchinski.  Adv.: Marco Antonio Pado-
vani.  Adv.: Estevão Ruchinski.  Apelado: Os Mesmos.  Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

002. 0186268-2  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2000/140872.  Materia: Sumário.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 9700000501 Repa-
ração de Danos.  Apelante: Fumio Kuroda.  Adv.: Clovis Pi-
nheiro de Souza Junior.  Adv.: Milton Hiroshi Tazima.  Apela-
do: Ecemir Mandarino.  Adv.: Milton Placido de Castro.  Adv.:
Alcides Siqueira Gomes.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

003. 0189588-1  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2000/104052.  Materia: Execução.  Comarca: União
da Vitória.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000298
Ação Monitória.  Apelante: Banco do Brasil S/a.Adv.: José Eli
Salamacha.  Apelado: Szpak & Cia. Ltda.Apelado: Epiphanio
Szpak.  Apelado: Diógenes Kuczynsky Szpak.  Adv.: Maurício
Flávio Magnani.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

004. 0190378-2  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/4577.  Materia: Execução.  Comarca: Dois
Vizinhos.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000321
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9600000170
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Dorvilio Mezza-
lira.  Adv.: Adão Fernandes da Silva.  Apelante: Vizifrigo Ltda.
Apelante: Frigorífico e Transportes Guaresch Ltda.  Adv.: Jor-
ge José Gotardi.  Apelado: Os Mesmos.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

005. 0195971-3  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2001/71733.  Materia: Execução.  Comarca: Cru-
zeiro do Oeste.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000184
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000601
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Bradesco
S/a.  Adv.: Daniel Hachem.  Adv.: Walter Goncalves.  Apelado:
Eduardo Pinto Ribeiro.  Apelado: Antônio Ribeiro Pereira.
Adv.: Aparecido Albino Dechiche.  Adv.: Fabiana Garcia Ama-
ral.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

006. 0211892-9  Reexame Neces. e Apelacao Civel (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2002/83971.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
200000001335 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 9800028867 Executivo Fiscal.  Apelante: Municipio de
Curitiba.  Adv.: Eros Sowinski.  Adv.: Paulo Vinicio Fortes
Filho.  Adv.: Carlos Antonio Lesskiu.  Apelante: Massa Falida
de Supresul Atacadista e Distribuidora de Alimentos Ltda.  Adv.:
Rodrigo Shirai.  Apelado: Os Mesmos.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

007. 0223832-4  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)
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Protocolo: 2002/186136.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000928
Revisão de Contrato.  Apelante: Banco Bradesco S/a.  Adv.:
Daniel Hachem.  Adv.: Reinaldo Emilio Amadeu Hachem.
Apelante: Sérgio Araquem Matos Ferreira.  Apelante: Luíza
Maria de Budin Matos Ferreira.  Adv.: Luiz Fernando Marcon-
des Albuquerque.  Adv.: Vania Karen Trentini.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

008. 0225403-1  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/10214.  Materia: Execução.  Comarca: Assis
Chateaubriand.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200000000270 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9900000059 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Ban-
co do Brasil S/a.  Adv.: Eduardo José Pereira Neves.  Adv.: Már-
cio Antônio Sasso.  Apelante: S. J. A. Mendes Peixaria - Me.
Apelante: Sebastião José Alaminos Mendes.  Adv.: Donizeti de
Jesus Storti.  Adv.: José Bolivar Bretas.  Apelado: Os Mesmos.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

009. 0233571-9  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/71845.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Cível.  Acao Originaria: 9800000505 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000349 Exe-
cução por Quantia Certa.  Autos Complementares: 1283492
Agravo de Instrumento.  Autos Complementares: 9800001208
Consignação em Pagamento.  Autos Complementares: 1575891
Apelação Cível.  Apelante: Rita de Cássia Storrer.  Adv.: Or-
lando Anzoategui Junior.  Apelado: Banco do Estado de São
Paulo S/a - Banespa.  Adv.: Luiz Gonzaga Moreira Correia.
Adv.: Alberto Silva Gomes.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

010. 0233587-7  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/69788.  Materia: Sumário.  Comarca: Lapa.
Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000054 Cobrança.
Apelante: João Zietek.  Adv.: Marcelo Henrique Magalhães
Batista.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelado: Sindicato Rural da Lapa.  Adv.: Virgílio Vieira Fre-
derico.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

011. 0240912-1  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/123363.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Umuarama.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria:
200200000365 Ação Ordinária de Suspensão de Cobrança.
Apelante: Lázaro Martinho de Melo.  Adv.: Lazaro Martinho
de Melo.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura-cna.
Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná-faep.
Apelado: Sindicato Rural de Umuarama.  Adv.: Sione Apareci-
da Lisot Yokohama.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

012. 0246349-2  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/155385.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Antonina.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000156
Indenização.  Apelante: Francisco Cunha Pereira Filho.  Ape-
lante: Teresinha Döring Cunha Pereira.  Adv.: Norberto Trevi-
san Bueno.  Apelado: Josepha Farias.  Apelado: Sueli Terezi-
nha Jaques.  Apelado: Sulmara Farias.  Adv.: Caroline Agibert.
Adv.: Leila Carla Leprevost.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

013. 0248513-0  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/179524.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 10a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100001483
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200100000111
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Coritiba Foot Ball
Club.  Adv.: Carmen Gloria Arriagada Berrios.  Adv.: Vanessa
Volpi Bellegard Palacios.  Adv.: Louise Rainer Pereira Gioné-
dis.  Adv.: Maria Amélia Cassiana Mastrorosa Vianna.  Apela-
do: Cleber Eduardo Arado.  Adv.: Adnilton José Caetano.  Adv.:
Juliano Andre Silva Bueno.  Adv.: Marcelo Elias da Costa.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

014. 0251354-6  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/196155.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 8a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000893
Revisão de Contrato.  Autos Complementares: 200300001021
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200300001023 Embargos a Execução.  Apelante: Paulo Cesar
Comandulli.  Apelante: Adriana Gonçalves Comandulli.  Adv.:
Ney Pinto Varella Neto.  Adv.: Arthur Henrique Kampmann.
Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a - Carteira de Crédito

Imobiliário.  Adv.: Paulo Roberto Barbieri.  Adv.: Leonel Tre-
visan Júnior.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

015. 0253609-4  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/8932.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 16a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000779
Cobrança.  Apelante: Fundação Sistel de Seguridade Social.
Adv.: Adroaldo José Gonçalves.  Adv.: Maria Dinorah Perlin-
geiro Rocha.  Adv.: Werner Aumann.  Apelado: Rita de Cassia
Perretto.  Adv.: Fábio Luiz Maia Barbosa.  Adv.: Antonio Vi-
cente de Fontoura Martins.  Adv.: Diego Martins Caspary.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

016. 0254091-6  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/13501.  Materia: Execução.  Comarca: Lapa.
Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000128 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9800000771 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Dionísio Stabach.  Apelante:
João de Jesus Mendes de Souza.  Adv.: João Batista de Toledo.
Adv.: Antonio Miozzo.  Apelado: Banco do Estado do Paraná
S/a.  Adv.: Milton José Paizani.  Adv.: José Adriano Malaqui-
as.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

017. 0255598-4  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/26187.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Salto do Lontra.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200100000366 Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Márcia
Regina Rodacoski.  Adv.: Moacir Luiz Gusso.  Adv.: Cristiane
Pagnoncelli.  Apelado: Sadi Forlin.  Adv.: Jorge José Gotardi.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

018. 0255974-4  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/28538.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
200000035292 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 200100037362 Revisão de Contrato.  Autos Complemen-
tares: 199800029707 Execução de Título Extrajudicial.  Ape-
lante: Sady Ricardo dos Santos Neto.  Adv.: Marcelo José Cis-
cato.  Adv.: Alessandra Sprea Petri.  Apelante: Banco Banesta-
do S/a.  Adv.: Paulo Roberto Barbieri.  Adv.: Leonel Trevisan
Júnior.  Apelado: Os Mesmos.  Motivo: CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

019. 0255976-8  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/28539.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
200100037362 Revisão de Contrato.  Autos Complementares:
200000035292 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 199800029707 Execução de Título Extrajudicial.  Apelan-
te: Sady Ricardo dos Santos Neto.  Adv.: Marcelo José Ciscato.
Adv.: Alessandra Sprea Petri.  Apelado: Banco Banestado S/
a.Adv.: Paulo Roberto Barbieri.  Adv.: Leonel Trevisan Júnior.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

020. 0257771-1  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/36756.  Materia: Execução.  Comarca: Alto
Piquiri.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000212 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000178 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Rio Paraná Compa-
nhia Securitizadora de Créditos Financeiros.  Adv.: Jane Casta-
nha.  Adv.: Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto.  Adv.: Elizabete
da Silva.  Apelado: Trennepohl & Trennepohl Ltda.  Adv.: José
Abel do Amaral França.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

021. 0258088-5  Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/42713.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000455
Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep.  Apelante: Sindicato Rural de Pato Branco.  Adv.: Yuri
John Forselini.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Apelado:
Alberto Pellin.  Adv.: Jesuel Antonio da Silva Bello.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

022. 0262466-8  Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2004/71476.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-

ba.  Vara: 20a Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000058
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Rubens Rodri-
gues Miranda.  Adv.: Claudinei Dombroski.  Adv.: Frederich
Mark Rosa Santos.  Agravado: Footline Indústria e Comércio
Ltda.  Adv.: Andréa Ricetti Bueno Fusculim.  Adv.: Maria Cleu-
za Nagaoka.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL.

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 23/09/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Décima Câmara Cível

Relação Nº 2004.03577 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Décima Câma-
ra Cível a realizar-se em 23/09/2004 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem  Processo

Acácio Correa Filho 0037 0235601-0
Ademar Uliana Neto 0066 0273247-0
Adriana R. d. L. F. d. Oliveir 0040 0238319-9
Adriano Andrey A. Fernandes 0031 0229698-6

0032 0229886-6
Adyr Sebastião Ferreira 0036 0235512-8
Aidemar Guilherme Bahr 0047 0245280-4
Albino Striquer 0026 0223637-9
Alessandra Fanton de Siqueira 0056 0266069-5
Alessandra Lígia Cantarotti 0067 0273805-2
Alessandro Otavio Yokohama 0066 0273247-0
Alexandre Brown Palma 0049 0246383-4
Alexandre Wagner Nester 0061 0269533-2
Alexsandra Marilac Belnoski 0058 0268295-3
Amando Barbosa Lemes 0010 0268537-6
Amauri Carlos Erzinger 0024 0219909-1
Ana Paula Domingues dos Santos 0051 0254892-3
Ana Paula Fedrigo 0008 0265050-2
Anderson Hataqueiama 0035 0233312-0
Andrea Hilgemberg Pontes 0034 0230362-8
Andréa Ricetti Bueno Fusculim 0056 0266069-5
Angela Maria Sanchez e Silva 0048 0245958-7
Antenor Demeterco Neto 0042 0239674-9
Antonio Carlos Neto 0003 0262691-1
Antonio Constantino Volkov 0016 0226672-0

0017 0232840-5
Antonio Fachini Junior 0013 0270286-5
Antônio Cláudio de F. Demeterc 0042 0239674-9
Ariovaldo Hebert da Cruz 0001 0249405-7
Aroldo Alves de Souza 0046 0242743-4
Aroldo Baran dos Santos 0014 0212318-2
Augustinho da Silva 0012 0269644-0
Avanilson Alves Araújo 0060 0269515-4
Braulino Bueno Pereira 0057 0266799-8
Camila Maria Alcantara 0047 0245280-4
Carlos Augusto Marinoni 0038 0236928-0
Carlos B. C. d. Albuquerque 0015 0214522-4
Carlos Eduardo M. Hapner 0039 0237150-6
Carlos Frederico Mares S. Filh 0017 0232840-5

0042 0239674-9
Carlos Humberto Fernandes Silv 0054 0262286-0
Carlos Leal Szcypanski Junior 0064 0272636-3
Carlos Paiva 0040 0238319-9
Carlos Roberto Gomes Salgado 0064 0272636-3
Carlos Rogerio Franchello 0036 0235512-8
Celso de Lima Buzzoni 0044 0241579-0
Ceres Cavalcanti de Albuquerqu 0004 0262695-9
Claudinei Belafronte 0022 0268469-3
Claudio Müller Pareja 0052 0259958-6
Claudiomiro Prior 0012 0269644-0
Claudir Jose Schwarz 0024 0219909-1
Clea Mara Luvizotto 0027 0223757-6

0039 0237150-6
Conceição Aparecida R. C. Mour 0062 0271606-1
Cristiane Carreiro Pereira 0041 0239282-1
Cristiane Vieira do Nascimento 0065 0272701-5
Daniela Sala 0066 0273247-0
Denise Teixeira Rebello Maia 0005 0263090-8
Dionisio Pedro de Alcantara 0002 0258889-2
Douglas Leonardo Costa Maia 0018 0246363-2
Edgar David Gusso 0021 0265445-1
Edival Murador 0046 0242743-4
Edson Elias de Andrade 0025 0220447-3
Eduardo Pierri 0030 0227406-0
Ercílio César Dutra 0028 0224105-6
Evaristo Aragão F. d. Santos 0027 0223757-6

0054 0262286-0
Ewerton Lineu Barreto Ramos 0029 0227112-3
Fabíola P. C. Fleischfresser 0039 0237150-6
Fernando Almeida de Oliveira 0037 0235601-0
Fernando Fernandes 0030 0227406-0
Fernando Mariot 0024 0219909-1
Fernão Justen de Oliveira 0061 0269533-2
Flavia Cristiane Machado 0006 0264747-6
Flávio Mariot 0024 0219909-1
Flávio Steinberg Bexiga 0009 0266963-8
Francisco Rossi 0026 0223637-9
Francismara Tumiate 0051 0254892-3
Geraldo Munhoz de Mello 0012 0269644-0
Geraldo Nilton Korneiczuk 0067 0273805-2
Gerusa Linhares 0012 0269644-0
Getúlio Pereira 0043 0241392-3
Gilberto Veraldo Schiavini 0029 0227112-3
Gilson José dos Santos 0028 0224105-6
Giovani Pires de Macedo 0057 0266799-8
Gisele Soares 0015 0214522-4
Glauco Iwersen 0029 0227112-3

0035 0233312-0
Guiomar Mario Pizzatto 0001 0249405-7
Harri Klais 0062 0271606-1
Hassan Sohn 0058 0268295-3

Henrique Schneider Neto 0059 0269216-6
Hermes Alencar Daldin Rathier 0029 0227112-3
Hugo Francisco Gomes 0060 0269515-4
Hélio Marinho Spigolon 0028 0224105-6
Isabela Cristine Martins Ramos 0019 0258313-3

0022 0268469-3
Itacir Jose Rockenbach 0063 0272295-2
Jaafar Ahamad Barakat 0064 0272636-3
Jander Luís Catarin 0011 0269633-7
Jefferson do Carmo Assis 0034 0230362-8
Jefferson Isaac João Scheer 0015 0214522-4

0016 0226672-0
0042 0239674-9

Jeovah Barnabe 0036 0235512-8
Joanes Everaldo de Sousa 0012 0269644-0
Jocelani Pinzon de Souza 0035 0233312-0
Joel Angelo Brites 0050 0251646-9
Joelcio Santos Madureira 0055 0264411-1
Jonny Jeferson Madureira 0055 0264411-1
Jose Anacleto Abduch Santos 0015 0214522-4
Jose Bemjamin Mellinger 0016 0226672-0
Jose Maria de Paula Correia 0038 0236928-0
José Airton Gonçalves 0009 0266963-8
José Antonio Peres Gediel 0016 0226672-0
José Carlos Buzatto 0041 0239282-1
José Clemente Martins 0014 0212318-2
José Franklin Falocci Filho 0023 0215802-1
José Rizzo de Andrade 0013 0270286-5
José Roberto Loureiro 0044 0241579-0
João Alfredo Faiad e Silva 0033 0230001-0
joão augusto capeletti 0001 0249405-7
João Batista dos Anjos 0006 0264747-6
João Casillo 0010 0268537-6
João Egidio da Silva 0028 0224105-6
João Guandalin 0025 0220447-3
João Hortmann 0045 0242189-0
João Luiz Scaramella Filho 0051 0254892-3
Juliana Goncalves Pupo 0052 0259958-6
Juliano Demian Ditzel 0050 0251646-9
Junior de Faveri 0048 0245958-7
Júlio Barbosa Lemes Filho 0010 0268537-6
Leonardo K. Boaretto 0039 0237150-6
Lolinna Chan 0056 0266069-5
Louise Rainer Pereira Gionédis 0004 0262695-9
Luciana Pigatto Monteiro 0010 0268537-6
Luir Ceschin 0038 0236928-0

0049 0246383-4
Luis Carlos Lass 0041 0239282-1
Luiz Adão de Carli 0053 0259968-2
Luiz Anselmo Arruda Garcia 0015 0214522-4

0019 0258313-3
0020 0262389-6

Luiz Antonio Cichocki 0063 0272295-2
Luiz Augusto Broetto 0024 0219909-1
Luiz Carlos Caldas 0016 0226672-0
Luiz Carlos Casara 0050 0251646-9
Luiz Carlos Milharesi 0031 0229698-6

0032 0229886-6
Luiz Fernando Brusamolin 0033 0230001-0
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 0007 0264969-2

0065 0272701-5
Luiz Gustavo Marinoni 0038 0236928-0
Luiz Lopes Barreto 0040 0238319-9
Luiz Mazza 0033 0230001-0
Luiz Rodrigues Wambier 0027 0223757-6
Luiz Zanzarini Netto 0044 0241579-0
Luís Alberto Kubaski 0034 0230362-8
Lúcia Helena Fernandes Stall 0004 0262695-9
Magali Cristina D. Zanellato 0033 0230001-0
Magda Fugimoto 0051 0254892-3
Manif Antonio Torres Julio 0045 0242189-0
Manoel Caetano Ferreira Filho 0042 0239674-9
Manoel José Lacerda Carneiro 0021 0265445-1

0055 0264411-1
Marcel Eduardo de Lima 0049 0246383-4
Marcos Aurélio de Lima Júnior 0038 0236928-0
Marcos Roberto Meneghin 0060 0269515-4
Maria Amélia Cassiana M. Viann 0004 0262695-9
Maria Catarina de Oliveira 0044 0241579-0
Maria das Gracas Vicelli 0023 0215802-1
Maria Fernanda Figueira Rossi 0040 0238319-9
Maria Justina Fernandes 0060 0269515-4
Maria Lúcia Zanzarini 0044 0241579-0
Maria Regina Vizioli 0067 0273805-2
Mariana Carvalho Waihrich 0021 0265445-1
Marlene de Castro 0018 0246363-2
Marta Dias de França 0008 0265050-2
Maykon Jonatha Richter 0005 0263090-8
Maísa Goreti Lopes Sant‘ana 0062 0271606-1
Messias Queiroz Uchôa 0025 0220447-3
Milton Luiz Cleve Küster 0029 0227112-3

0035 0233312-0
Mozart Pizzatto Andreoli 0006 0264747-6
Muriel Gonçalves Martynychen 0011 0269633-7
Murilo Cleve Machado 0043 0241392-3
Márcia Cristina Vaz 0065 0272701-5
Márcio Luiz Niero 0045 0242189-0
Mônica Ferreira Mello Biora 0029 0227112-3

0043 0241392-3
Nelson Busato 0034 0230362-8
Nelson Paschoalotto 0007 0264969-2

0065 0272701-5
Nilton Cezar Magurna de Meneze 0047 0245280-4
Olívio Horácio Rodrigues Ferra 0011 0269633-7
Oscar Ivan Prux 0046 0242743-4
Oscar Joao Mugnol 0008 0265050-2
Osmar Alfredo Kohler 0021 0265445-1
Osvane Adolfo Mendes 0023 0215802-1
Patrícia Blanc Gaidex 0037 0235601-0
Paulino Andreoli 0006 0264747-6
Paulo Cesar de Sousa 0066 0273247-0
Paulo Roberto Ferreira Motta 0020 0262389-6
Paulo Roberto Jensen 0021 0265445-1
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Paulo Roberto Luviseti 0048 0245958-7
Paulo Sérgio Trento 0044 0241579-0
Pedro Henrique Xavier 0052 0259958-6
Pedro Paulo Vitola 0006 0264747-6
Pedro Rodrigo Khater Fontes 0045 0242189-0
Placídio Basilio Marçal Neto 0066 0273247-0
Rafael Nogueira da Gama 0012 0269644-0
Regiane Bandeira Rastelli 0043 0241392-3
Reinaldo Chaves Rivera 0016 0226672-0
Reinaldo Danelon JR 0045 0242189-0
Reinaldo Mirico Aronis 0046 0242743-4
Renato Cruz de Oliveira 0026 0223637-9
Renato Grazziotin Calliari 0047 0245280-4
Renato Hartwig Grahl 0029 0227112-3
René Ariel Dotti 0030 0227406-0
Ricardo Barros de Assis 0048 0245958-7
Roberto Ferreira Filho 0007 0264969-2
Roberto Wypych Junior 0024 0219909-1
Rodnei Rene Marchioro 0025 0220447-3
Rodrigo Corona Menegassi 0008 0265050-2
Rogéria Dotti Doria 0030 0227406-0
Ronnie Kohler 0021 0265445-1
Rosangela Celestino 0031 0229698-6

0032 0229886-6
Rosângela Khater 0045 0242189-0
Rubens Henrique de França 0046 0242743-4
Rui Ramos Regio 0047 0245280-4
Saladino Godoy Filho 0053 0259968-2
Salvador Sampaio Brito 0059 0269216-6
Sandra Edy Carvalho Duarte 0028 0224105-6
Sandra Regina de M. Lacerda 0023 0215802-1
Sandro Marcos Ogrysko 0061 0269533-2
Saulo de Meira Albach 0021 0265445-1
Silvio Cesar de Medeiros 0023 0215802-1
Simone Kohler 0021 0265445-1
Sione Aparecida Lisot Yokohama 0066 0273247-0
Soraia Barbosa de A. Pinholato 0036 0235512-8
Suely D´Almeida e Souza 0040 0238319-9
Tatyana Marion Klein 0012 0269644-0
Telma Nakamura Ramos 0018 0246363-2
Telmo Dornelles 0012 0269644-0
Thales Morais da Costa 0027 0223757-6
Thaís Helena Alves Rossa 0011 0269633-7
Tânia Valéria de Oliveira 0040 0238319-9
Vadeir Jose Pereira 0031 0229698-6

0032 0229886-6
Vera Lucia Ines Amalfi Vitola 0006 0264747-6
Vicente Paula Santos 0052 0259958-6
Wagner Cardeal Oganauskas 0062 0271606-1
Wagner de Oliveira Barros 0023 0215802-1
Wagner Ramos 0013 0270286-5
Waldi Moreira Soares 0003 0262691-1
Wanderlei Rodrigues Silva 0009 0266963-8
Wilson Saenz Surita 0013 0270286-5
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 0019 0258313-3
Zelindo Tibola 0008 0265050-2
Éric Garmes de Oliveira 0007 0264969-2

0065 0272701-5
Érica Marta Gavetti 0040 0238319-9

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0249405-7  Comarca: Palotina  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200300000356 Embargos a Execução
Agravante: Botega & Secco Ltda, Ariovaldo Hebert da Cruz
Adv.: Ariovaldo Hebert da Cruz, joão augusto capeletti  Agra-
vado: Transportes Rodoviários Vale do Piquiri Ltda  Adv.: Gui-
omar Mario Pizzatto  Relator: Juiz Macedo Pacheco

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0258889-2  Comarca: Maringá  Vara: 4a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400000222 Busca e Apreen-
são  Agravante: Luiz Antonio Rafael  Adv.: Dionisio Pedro de
Alcantara  Agravado: Gilmar Gomes de Carvalho  Relator: Juiz
Macedo Pacheco

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0262691-1  Comarca: Curiuva  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200400000006 Reintegração de Posse
Agravante: Noel Borges Campos  Adv.: Antonio Carlos Neto
Agravado: Adailton Oliveira da Silva, Hilda Aparecida da Sil-
va  Adv.: Waldi Moreira Soares  Relator: Juiz Carlos Mansur
Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0262695-9  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300001362 Revisão de Con-
trato  Agravante: Losango Promotora de Vendas Ltda  Adv.:
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa Vianna, Louise Rainer Pe-
reira Gionédis  Agravado: Suman Gaertner Geenen  Adv.: Ce-
res Cavalcanti de Albuquerque, Lúcia Helena Fernandes Stall
Relator: Juiz Macedo Pacheco

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0263090-8  Comarca: Londrina  Vara: 8a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000185 Revisão de Con-
trato  Agravante: José Manoel do Nascimento, Clarice Virginia
Quivetti do Nascimento  Adv.: Maykon Jonatha Richter  Agra-
vado: Companhia de Habitação de Londrina - Cohab Ldna  Adv.:
Denise Teixeira Rebello Maia  Relator: Juiz Macedo Pacheco

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO: 0264747-6  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara da Fazenda Pública  Acao Originaria: 200000041899 Re-
petição de Indébito  Agravante: Banco do Estado do Paraná S/
a  Adv.: Vera Lucia Ines Amalfi Vitola, Pedro Paulo Vitola,
Flavia Cristiane Machado  Agravado: Iop Incorporadora e Co-
mércio de Madeiras Ltda, Jaime Antônio Iop, Luzita Rosicler
Iop, Aldina Daroit Iop, Jairo José Iop, Maria de Fátima Silva
Iop  Adv.: Paulino Andreoli, João Batista dos Anjos, Mozart
Pizzatto Andreoli  Relator: Juiz Convocado Jorge de Oliveira
Vargas (Juiz Luiz Mateus de Lima)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0007.  PROCESSO: 0264969-2  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a
Vara Cível  Acao Originaria: 200000000131 Declaratória  Agra-
vante: Rene Vicente Vier, Ademar Fidencio do Amaral  Adv.:
Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho  Agra-
vado: Consórcio Nacional Ford Ltda  Adv.: Nelson Paschoalot-
to, Éric Garmes de Oliveira  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0008.  PROCESSO: 0265050-2  Comarca: Cascavel  Vara: 3a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000362 Indenização  Agra-
vante: Vitorino Evangelista  Adv.: Oscar Joao Mugnol, Marta
Dias de França, Ana Paula Fedrigo  Agravado: Douglas Elisan-
dro Vez  Adv.: Zelindo Tibola, Rodrigo Corona Menegassi
Relator: Juiz Macedo Pacheco

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0009.  PROCESSO: 0266963-8  Comarca: Terra Boa  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200400000145 Cobrança  Agra-
vante: José Cezarino  Adv.: José Airton Gonçalves  Advogado:
Flávio Steinberg Bexiga  Agravado: Luiza Dehé Segantin  Adv.:
Wanderlei Rodrigues Silva  Relator: Juiz Convocado Luiz An-
tonio Barry (Juiz Luiz Mateus de Lima)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0010.  PROCESSO: 0268537-6  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000026 Revisão de Con-
trato  Agravante: Transportadora Simonetti Ltda., Benito Si-
monetti, Ellen Doris Adria Sarcinelli Simonetti  Adv.: João
Casillo, Luciana Pigatto Monteiro  Agravado: Banco Mercantil
do Brasil Financeira S.a. - Crédito, Financiamento e Investi-
mento  Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho, Amando Barbosa Le-
mes  Relator: Juiz Guido Döbeli

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0011.  PROCESSO: 0269633-7  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Cível  Acao Originaria: 200400000775 Medida Cautelar
Agravante: Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos e Hos-
pitalares de Curitiba Ltda. - Unimed Curitiba  Adv.: Muriel
Gonçalves Martynychen  Agravado: Gláucia Dutra Gallerani
Adv.: Olívio Horácio Rodrigues Ferraz, Jander Luís Catarin,
Thaís Helena Alves Rossa  Relator: Juiz Cláudio de Andrade

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0012.  PROCESSO: 0269644-0  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200001190 Indenização  Agra-
vante: Finasa Seguradora S/a  Adv.: Rafael Nogueira da Gama,
Gerusa Linhares  Agravado: Nery Vacari  Adv.: Joanes Everal-
do de Sousa, Tatyana Marion Klein, Claudiomiro Prior  Inte-
ressado: Edson Machado Parreira  Adv.: Augustinho da Silva,
Geraldo Munhoz de Mello, Telmo Dornelles  Relator: Juiz Cláu-
dio de Andrade

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0013.  PROCESSO: 0270286-5  Comarca: Mandaguari  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000786 Reintegração de
Posse  Agravante: Ilsio Ricci, Iurico Higuti Ricci  Adv.: Anto-
nio Fachini Junior, José Rizzo de Andrade  Agravado: Silvia
Sandra Persona Higuti  Adv.: Wilson Saenz Surita, Wagner
Ramos  Relator: Juiz Guido Döbeli

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0014.  PROCESSO: 0212318-2  Comarca: Manoel Ribas  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 9900000251 Reclamatória Traba-
lhista  Apelante: Municipio de Manoel Ribas  Adv.: Aroldo
Baran dos Santos  Rec.adesivo: Gabriel Vanderlinde  Adv.: José
Clemente Martins  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0015.  PROCESSO: 0214522-4  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara da Fazenda Pública  Acao Originaria: 200100022440 De-
claratória  Apelante: Estado do Paraná  Adv.: Jose Anacleto
Abduch Santos, Jefferson Isaac João Scheer  Apelado: Ana Isa-
bel Riato Rodrigues, Maria Filomena Di Pilla Camargo Ahyub,
Simone Maria Forbeck Benato, Ilda Pagani Fontana Ferro, Fer-
nandina Ketty Oliveiro, Seno Hister, Ivone Maria Pertile
Dall´agnol, Julia Noriko Goto, Cely Klienchem Politi, Augusta
Aparecida Zanetti, Maria Teresinha Ravanholi Vasconcelos,
Maria de Lourdes da Silva Vozni, Luiza Ramos, Maria Appare-
cida Santos Nogueira, Geni Trovo Barbosa, Enilde Aparecida
Ferro, Inácio Germano Neto, Jandira Antum, Maria do Socorro
Figueiredo Bergo, Sonia Calvo Miranda Luz, Maria Zenilda
dos Santos Gregório, Lidia Miguel, Cleonice Ceconi Paixão,
Sumico Iseki Nagatani, Madalena Marcato Cardoso, Aparecida
de Oliveira da Silva, Maria José Lopes Machado, Nelcy de Souza
Ambrozio, Maria das Dores Soares Santoro, Célia Maria Bap-
tistella Vieira  Adv.: Luiz Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soa-
res, Carlos Bernardo Carvalho de Albuquerque  Relator: Juiz
Cláudio de Andrade

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0016.  PROCESSO: 0226672-0  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara da Fazenda Pública  Acao Originaria: 9600023939 Com-
plementação de Aposentadoria/pensão  Apelante: Estado do
Paraná  Adv.: José Antonio Peres Gediel, Jefferson Isaac João
Scheer, Luiz Carlos Caldas  Apelado: Tereza Domingues, Tere-
za Marongoni Fernandes, Tereza Puerta, Tereza Weirich Stes-
cki, Terezinha Bana Somenzari, Terezinha de Jesus Sales Bar-
bosa, Terezinha Grando, Terezinha Panizzon Dal Curtivo, Te-
rezinha Ferreira Chagas, Terezinha Santos Ganassin  Adv.:
Antonio Constantino Volkov, Reinaldo Chaves Rivera, Jose
Bemjamin Mellinger  Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0017.  PROCESSO: 0232840-5  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara da Fazenda Pública  Acao Originaria: 9700000644 Decla-
ratória  Apelante: Estado do Paraná  Adv.: Carlos Frederico
Mares Souza Filho  Apelado: Marisa de Fatima Bocatti, Marisa
Machado Pinheiro Burgo, Marlene Delfini, Marlene Marques
Zotelli, Marlene Savade de Carvalho  Apelante: Marlene Apa-
recida Gaffo  Apelado: Marli Neide Polimeni Maireno, Martha
Francisca Scripes, Matsue Kato, Mauricio de Oliveira Nasci-
mento, Mauro Cassitas Barbosa Junior, Mercedes Branco Si-

moes, Milca Godoi Castro, Mirelia Beatriz Kolarovic, Nadel
Godoy Ribeiro, Nair Fatima de Mendonça, Natalina Roberto,
Neide de Conti, Neide de Lourdes Sureck Garcia, Neide Dona-
dio de Souza, Nelcy Pacola Menegassi, Nereide Aparecida
Ramos Galletto, Nereide Bocatto Rodrigues, Neusa Brigida
Vicente Neves, Neusa Maria Brunosi Medeiros, Neuza Tereza
Baratela, Nilce Placa Cezar, Nilseia Mairene de Freitas Frego-
nezi, Nilza Lopes Madrona, Nivaldo Miranda, Odete Baggio
Correa Rocha, Ofelia Ramineli Burgo, Olga Gaiowski Frei,
Onilse Karoleski, Oscar Marques da Silva, Palmira da Silva
Pegorer, Regina Celi Mariano, Regina Celia Nogueia Sela, Rosa
Hissako Susa Miranda, Regina Marta de Oliveira Carvalho, Rosa
Kolarovic Bortotti, Rosa Paranzini, Rosa Vidoto Lazari, Rosa-
lina Neves Presser, Rosangela Aparecida Tassi, Rosangela Apa-
recida Valim Meirelles de Andrade, Rosangela da Silva Tomaz,
Rosangela Perini de Gody, Rosaria Zivchak Hesko  Adv.: An-
tonio Constantino Volkov  Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0018.  PROCESSO: 0246363-2  Comarca: Marialva  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200100000220 Indenização  Apelante:
Município de Marialva  Adv.: Douglas Leonardo Costa Maia
Apelante: Paulo José da Silva  Adv.: Marlene de Castro, Telma
Nakamura Ramos  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0019.  PROCESSO: 0258313-3  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara da Fazenda Pública  Acao Originaria: 200100037077 Co-
brança  Apelante: Estado do Paraná  Adv.: Isabela Cristine
Martins Ramos, Yeda Vargas Rivabem Bonilha  Apelado: Ce-
cília Tereza Lorenzetti Vedovato  Adv.: Luiz Anselmo Arruda
Garcia  Relator: Juiz Guido Döbeli

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0020.  PROCESSO: 0262389-6  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara da Fazenda Pública  Acao Originaria: 200100000473 De-
claratória  Apelante: Estado do Paraná  Adv.: Paulo Roberto
Ferreira Motta  Apelado: Antônio Bassi, Maria das Graças Lo-
pes Pedrezini, Maria Luiza da Silva, Ione Daria Moutinho,
Maura Canapini, Iracema Canapini, Claudette Iara Postalli,
Carmem Guidett Braga, Maria Helena Dias Sabará, Odete da
Silva Mafra, Maria Isabel da Silva, Maria Meskin Melinski,
Margarida Yosiko Ito, José Carlos Bassi, Aidê Maria Barros
Bassi, Marli Albuguerque, Yashie Suzuki Asahara, Pedro Mi-
guel, Maria Pavelski Letchacovski, Marinilce Ferreira dos San-
tos, Iraci Migoto Arruda, Cleuza Maria Mendes de Morais
Marques, Terezinha Kida, Antenor de Fresitas, Terezinha de
Lurdes, Jandira Simonassi Vicentin, Luzinete Ferreira Cordão,
Rosemir Pinheiro dos Santos, Leonildes Ribeiro Mendes de
Moraes, Cidália Maria Imakami, Walter da Silva Roque, Mari-
lena Torres Gabriel  Adv.: Luiz Anselmo Arruda Garcia  Rela-
tor: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas (Juiz Luiz Ma-
teus de Lima)

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0021.  PROCESSO: 0265445-1  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara da Fazenda Pública  Acao Originaria: 200200038858 In-
denização  Apelante: Município de Curitiba  Adv.: Saulo de
Meira Albach, Paulo Roberto Jensen, Edgar David Gusso  Ape-
lante: Raul Eduardo Curuchet  Adv.: Manoel José Lacerda Car-
neiro, Mariana Carvalho Waihrich  Apelante: Cotrans Comér-
cio, Transporte e Locação de Veículos Ltda  Adv.: Simone Ko-
hler, Ronnie Kohler, Osmar Alfredo Kohler  Apelado: Os Mes-
mos  Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz Luiz
Mateus de Lima)

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0022.  PROCESSO: 0268469-3  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara da Fazenda Pública  Acao Originaria: 9200016497 Revi-
são E/ou Restab de Proventos  Apelante: Estado do Paraná  Adv.:
Isabela Cristine Martins Ramos  Apelado: Julia Trefili Zacari-
as  Adv.: Claudinei Belafronte  Relator: Juiz Convocado Luiz
Antonio Barry (Juiz Luiz Mateus de Lima)

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0215802-1  Comarca: Telêmaco Borba
Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 200000000217 Declarató-
ria  Apelante: Ademir da Silva  Adv.: José Franklin Falocci
Filho, Maria das Gracas Vicelli, Wagner de Oliveira Barros
Apelado: Sindicatos dos Condutores de Veículos Rodoviários
de Telêmaco Borba  Adv.: Osvane Adolfo Mendes, Silvio Ce-
sar de Medeiros, Sandra Regina de Medeiros Lacerda  Relator:
Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0219909-1  Comarca: Corbélia  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200100000364 Pauliana/Revocatória
Apelante: Arcino Cândido Sandri  Adv.: Amauri Carlos Erzin-
ger, Roberto Wypych Junior, Luiz Augusto Broetto  Apelado:
Claudir José Schwarz  Adv.: Claudir Jose Schwarz  Apelado:
Pedro Benedito  Adv.: Fernando Mariot, Flávio Mariot  Rela-
tor: Juiz Lauri Caetano da Silva  Revisor: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0220447-3  Comarca: Nova Esperança
Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 200200000159 Revisão de
Contrato  Apelante: Valentim Otacilio da Silva, Cícero Otací-
lio da Silva  Adv.: Messias Queiroz Uchôa, Edson Elias de
Andrade  Apelado: Zulmira Ferreira da Silva  Adv.: João Guan-
dalin, Rodnei Rene Marchioro  Relator: Juiz Convocado Luiz
Antonio Barry (Juiz Macedo Pacheco)

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0223637-9  Comarca: Urai  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200100000212 Anulatória  Apelante:
José Viginotti, Santo Viginotti  Adv.: Renato Cruz de Oliveira,
Francisco Rossi  Apelado: Renato Viginotti  Adv.: Albino Stri-
quer  Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0223757-6  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100001454 Cobrança  Ape-

lante: Banco Banestado S/a  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier,
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Thales Morais da Costa
Apelante: Telma Oldakowski Ferreira  Adv.: Clea Mara Luvi-
zotto  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0224105-6  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 200000001025 Cobrança  Ape-
lante: Município de Paranavaí  Adv.: João Egidio da Silva, Gil-
son José dos Santos, Sandra Edy Carvalho Duarte  Apelado:
Enzo Carramaschi Filho  Adv.: Ercílio César Dutra, Hélio Ma-
rinho Spigolon  Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0227112-3  Comarca: Francisco Beltrão
Vara: 1a Vara Cível  Acao Originaria: 200000000151 Repara-
ção de Danos  Apelante: Brasilveículos Companhia de Seguros
S/a  Adv.: Glauco Iwersen, Milton Luiz Cleve Küster, Mônica
Ferreira Mello Biora  Apelado: Martinho Tarso, Ari Antonio
Pavelecini  Adv.: Gilberto Veraldo Schiavini, Renato Hartwig
Grahl  Apelado: Jorge José Warken  Adv.: Hermes Alencar
Daldin Rathier, Ewerton Lineu Barreto Ramos  Relator: Juiz
Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0227406-0  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000269 Declaratória  Ape-
lante: Aleixo Kmiecik  Adv.: Rogéria Dotti Doria, Eduardo Pi-
erri, René Ariel Dotti  Apelado: Gil Kmiecik, Maria Laura dos
Santos Pereira Kmiecik  Adv.: Fernando Fernandes  Relator:
Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0229698-6  Comarca: Loanda  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200100000713 Declaratória  Apelante:
Faustino Garzim  Adv.: Vadeir Jose Pereira  Apelado: Socieda-
de Previdenciária Municipal dos Servidores Públicos do Muni-
cípio de Loanda - Sopremu  Adv.: Luiz Carlos Milharesi, Ro-
sangela Celestino  Apelado: Município de Loanda  Adv.: Adri-
ano Andrey Alamino Fernandes  Relator: Juiz Luiz Mateus de
Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0229886-6  Comarca: Loanda  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200100000711 Declaratória  Apelante:
Hiroshi Yamaguchi, Juvêncio Alves Pereira  Adv.: Vadeir Jose
Pereira  Apelado: Sociedade Previdenciária Municipal dos Ser-
vidores Públicos do Município de Loanda - Sopremu  Adv.:
Luiz Carlos Milharesi, Rosangela Celestino  Apelado: Municí-
pio de Loanda  Adv.: Adriano Andrey Alamino Fernandes
Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0230001-0  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Cível  Acao Originaria: 9900000653 Rescisão de Contra-
to  Apelante: Cidadela S/a  Adv.: Luiz Fernando Brusamolin,
João Alfredo Faiad e Silva  Apelado: Oliva Metzger Zytkowski
Adv.: Luiz Mazza, Magali Cristina Dalcol Zanellato  Relator:
Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0230362-8  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
4a Vara Cível  Acao Originaria: 200200000348 Cobrança  Ape-
lante: União Administradora de Consórcios S/c Ltda  Adv.: Je-
fferson do Carmo Assis  Apelado: Arianne de Oliveira dos San-
tos  Adv.: Andrea Hilgemberg Pontes, Luís Alberto Kubaski,
Nelson Busato  Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0233312-0  Comarca: Dois Vizinhos  Vara:
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000037 Cobrança  Ape-
lante: Sul América Companhia Nacional de Seguros S/a  Adv.:
Glauco Iwersen, Milton Luiz Cleve Küster, Anderson Hata-
queiama  Apelado: Flávio Doré  Adv.: Jocelani Pinzon de Sou-
za  Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0235512-8  Comarca: Londrina  Vara: 10a
Vara Cível  Acao Originaria: 9800000824 Rescisão de Contra-
to  Apelante: Imobiliária e Construtora Aragarça Ltda  Adv.:
Adyr Sebastião Ferreira, Jeovah Barnabe, Carlos Rogerio Fran-
chello  Apelado: João Batista Pinheiro da Costa  Adv.: Soraia
Barbosa de Araujo Pinholato  Relator: Juiz Luiz Mateus de
Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0235601-0  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara da Fazenda Pública  Acao Originaria: 9300000157 Decla-
ratória  Apelante: Vera Lúcia Baglioli  Adv.: Acácio Correa
Filho  Apelado: Municipio de Curitiba  Adv.: Patrícia Blanc
Gaidex, Fernando Almeida de Oliveira  Relator: Juiz Guido
Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0236928-0  Comarca: Matinhos  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 9900001390 Medida Cautelar  Apelan-
te: Edda da Costa Bruni  Adv.: Luir Ceschin, Carlos Augusto
Marinoni, Marcos Aurélio de Lima Júnior, Luiz Gustavo Mari-
noni  Apelado: Município de Matinhos  Adv.: Jose Maria de
Paula Correia  Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0237150-6  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100025388 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo  Adv.:
Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Leonardo K. Boaretto,
Carlos Eduardo Manfredini Hapner  Apelado: Mariana Merce-
des Vieira Bianco  Adv.: Clea Mara Luvizotto  Relator: Juiz
Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0238319-9  Comarca: Londrina  Vara: 6a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000071 Reparação de
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Danos  Apelante: Alitalia Linee Aeree Italiane S.p.a.  Adv.:
Carlos Paiva, Suely D´Almeida e Souza, Adriana Rosa de Lima
Fernandes de Oliveira, Érica Marta Gavetti  Apelado: Manoel
Carlos Leite da Silva  Adv.: Tânia Valéria de Oliveira, Luiz
Lopes Barreto, Maria Fernanda Figueira Rossi  Relator: Juiz
Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz Macedo Pacheco)  Revi-
sor: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0239282-1  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000915 Rescisão de Con-
trato  Apelante: Companhia Ultragaz S/a.  Adv.: Cristiane Car-
reiro Pereira, José Carlos Buzatto  Apelado: Helmaq Comércio
e Locação de Máquinas Ltda.  Adv.: Luis Carlos Lass  Relator:
Juiz Guido Döbeli  Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0239674-9  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara da Fazenda Pública  Acao Originaria: 200100022372
Obrigação de Fazer  Apelante: Associação dos Oficiais de Jus-
tiça do Estado do Paraná - Assojepar  Adv.: Antenor Demeter-
co Neto, Antônio Cláudio de Figueiredo Demeterco  Apelado:
Estado do Paraná  Adv.: Manoel Caetano Ferreira Filho, Carlos
Frederico Mares Souza Filho, Jefferson Isaac João Scheer  Re-
lator: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0241392-3  Comarca: União da Vitória
Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 200200000283 Cobrança
Apelante: Sul América Aetna Seguros de Vida e Previdência S/
a  Adv.: Murilo Cleve Machado, Mônica Ferreira Mello Biora,
Regiane Bandeira Rastelli  Apelado: Maria Dirlei dos Santos
Adv.: Getúlio Pereira  Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima  Re-
visor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0241579-0  Comarca: Cianorte  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 9900000384 Ação Monitória  Apelan-
te: Antônio Francischini  Adv.: Maria Lúcia Zanzarini, José
Roberto Loureiro, Luiz Zanzarini Netto  Apelante: Banco Real
S/a  Adv.: Paulo Sérgio Trento, Celso de Lima Buzzoni, Maria
Catarina de Oliveira  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0242189-0  Comarca: Londrina  Vara: 3a
Vara Cível  Acao Originaria: 200000000632 Indenização  Ape-
lante: Transportadora Lua de Prata Ltda  Adv.: Márcio Luiz
Niero, Reinaldo Danelon JR  Apelado: Adm Exportadora e
Importadora S/a  Adv.: João Hortmann, Manif Antonio Torres
Julio  Interessado: Sul América Companhia Nacional de Segu-
ros  Adv.: Rosângela Khater, Pedro Rodrigo Khater Fontes
Relator: Juiz Guido Döbeli  Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0242743-4  Comarca: Apucarana  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000070 Indenização  Ape-
lante: Janeyson Francisco de Oliveira Sandes, José Geraldo de
Oliveira, Lucila de Souza Vieira de Oliveira  Adv.: Aroldo Al-
ves de Souza  Apelado: Byd - Indústria e Comércio de Confec-
ções Ltda, Edson Alves de Oliveira  Adv.: Edival Murador, Oscar
Ivan Prux, Rubens Henrique de França  Apelado: Hsbc Segu-
ros (brasil) S/a  Adv.: Reinaldo Mirico Aronis  Relator: Juiz
Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0245280-4  Comarca: Campina Grande do
Sul  Vara: Vara Cível  Acao Originaria: 9600000369 Usuca-
pião Especial  Apelante: Floresni Muchenski  Adv.: Rui Ramos
Regio, Renato Grazziotin Calliari  Apelado: Lydia Baum  Adv.:
Camila Maria Alcantara, Aidemar Guilherme Bahr, Nilton Ce-
zar Magurna de Menezes  Relator: Juiz Guido Döbeli  Revisor:
Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO: 0245958-7  Comarca: Maringá  Vara: 6a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000089 Renovatoria de
Locação  Apelante: Antônio Carlos de Freitas Vieira, Apareci-
da de Fátima Rodrigues de Freitas Vieira  Adv.: Paulo Roberto
Luviseti, Ricardo Barros de Assis  Apelado: Companhia Brasi-
leira de Petróleo Ipiranga  Adv.: Angela Maria Sanchez e Silva,
Junior de Faveri  Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima  Revisor:
Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0049.  PROCESSO: 0246383-4  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000674 Anulatória  Ape-
lante: Valmir Luiz de Andrade, Daniela Casilli de Andrade  Adv.:
Alexandre Brown Palma  Apelado: Nercy Nunes de Cristo Ba-
dotti  Adv.: Luir Ceschin, Marcel Eduardo de Lima  Relator:
Juiz Luiz Mateus de Lima  Revisor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0050.  PROCESSO: 0251646-9  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
1a Vara Cível  Acao Originaria: 200200000678 Ação de Des-
pejo  Apelante: Leornes Alves dos Santos  Adv.: Joel Angelo
Brites  Apelado: Natalia Szeremeta, João Szeremeta  Adv.: Luiz
Carlos Casara, Juliano Demian Ditzel  Relator: Juiz Guido
Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0051.  PROCESSO: 0254892-3  Comarca: Cambé  Vara: Vara
Cível  Acao Originaria: 200000000487 Obrigação de Fazer
Apelante: Brasil Telecom S/a  Adv.: Ana Paula Domingues dos
Santos, João Luiz Scaramella Filho  Apelado: Osvaldo Sera-
phim, Sandra Mara Cursi Seraphim, Sônia Serafim  Adv.: Mag-
da Fugimoto, Francismara Tumiate  Relator: Juiz Guido Döbe-
li  Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0052.  PROCESSO: 0259958-6  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Cível  Acao Originaria: 200000024381 Indenização  Ape-
lante: Espólio de Marizia Muggiati Vaz  Adv.: Pedro Henrique

Xavier  Apelado: Cláudio Medeiros dos Santos  Adv.: Claudio
Müller Pareja, Vicente Paula Santos, Juliana Goncalves Pupo
Relator: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0053.  PROCESSO: 0259968-2  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 9900068752 Reintegração de Posse
Apelante: José Afredo de Oliveira  Adv.: Saladino Godoy Fi-
lho  Apelante: Luiz Alves de Siqueira  Adv.: Luiz Adão de
Carli  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida
Revisor: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0054.  PROCESSO: 0262286-0  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200001282 Revisão de Con-
trato  Apelante: Banco Banestado S/a  Adv.: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos  Apelado: Lamitex Comércio e Representa-
ção de Compensados Ltda.  Adv.: Carlos Humberto Fernandes
Silva  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0055.  PROCESSO: 0264411-1  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara da Fazenda Pública  Acao Originaria: 9600001444 Repa-
ração de Danos  Apelante: Estado do Paraná  Adv.: Manoel
José Lacerda Carneiro  Apelado: Evaldo Rapp  Adv.: Joelcio
Santos Madureira, Jonny Jeferson Madureira  Relator: Juiz
Convocado Jorge de Oliveira Vargas (Juiz Luiz Mateus de Lima)

APELAÇÃO CÍVEL
0056.  PROCESSO: 0266069-5  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000836 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Rubens Vieira  Adv.: Lolinna Chan  Apelante:
João Eliseu Ramos Nunes  Adv.: Andréa Ricetti Bueno Fuscu-
lim, Alessandra Fanton de Siqueira  Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Carlos Mansur Arida  Revisor: Juiz Luiz Mateus
de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0057.  PROCESSO: 0266799-8  Comarca: Londrina  Vara: 10a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000724 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Aristides Maziero, Aparecida Maria Sposito
Maziero  Adv.: Giovani Pires de Macedo  Apelado: Ângelo
Gote  Adv.: Braulino Bueno Pereira  Relator: Juiz Carlos Man-
sur Arida  Revisor: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0058.  PROCESSO: 0268295-3  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000782 Indenização  Ape-
lante: Associação de Ensino Versalhes - Centro Universitário
Campos de Andrade - Uniandrade  Adv.: Hassan Sohn  Apela-
do: Walquiria Goretti Kuczera Toporowicz  Adv.: Alexsandra
Marilac Belnoski  Relator: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0059.  PROCESSO: 0269216-6  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000475 Ação de Despejo
Apelante: Carin Prochnow, Tarciso de Macena  Adv.: Salvador
Sampaio Brito  Apelado: Paulo Zomer  Adv.: Henrique Schnei-
der Neto  Relator: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0060.  PROCESSO: 0269515-4  Comarca: Maringá  Vara: 4a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000655 Medida Cautelar
Apelante: Sindicato dos Empregados de Empresas de Seguran-
ça de Maringá  Adv.: Maria Justina Fernandes  Apelado: Chapa
“ Avante Vigilantes”  Adv.: Avanilson Alves Araújo, Hugo Fran-
cisco Gomes, Marcos Roberto Meneghin  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida  Revisor: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0061.  PROCESSO: 0269533-2  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000769 Embargos de Ter-
ceiro  Apelante: Paulo Lopes de Souza  Adv.: Sandro Marcos
Ogrysko  Apelado: André Octavio Brotto Cruz  Adv.: Fernão
Justen de Oliveira, Alexandre Wagner Nester  Relator: Juiz
Macedo Pacheco  Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0062.  PROCESSO: 0271606-1  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300001284 Indenização  Ape-
lante: Terpasul Construtora de Obras Ltda  Adv.: Harri Klais,
Maísa Goreti Lopes Sant‘ana  Apelado: União Novo Hambur-
go Seguros S/a  Adv.: Wagner Cardeal Oganauskas, Conceição
Aparecida Ribeiro Carvalho Moura  Relator: Juiz Macedo Pa-
checo

APELAÇÃO CÍVEL
0063.  PROCESSO: 0272295-2  Comarca: Londrina  Vara: 4a
Vara Cível  Acao Originaria: 200300000478 Cobrança  Ape-
lante: Silvia de Castro  Adv.: Itacir Jose Rockenbach  Apelado:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep  Adv.: Luiz Antonio
Cichocki  Relator: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0064.  PROCESSO: 0272636-3  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
4a Vara Cível  Acao Originaria: 200300000102 Cobrança  Ape-
lante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Carlos Leal Szcypanski Juni-
or  Apelado: Laércio Modelli, Pedro Amâncio de Souza, João
Ismael Ferreira, Altêmio Tocolini, Abegair Bonet Tocolini,
Deborah Tosi, Nelci Bley Moreira  Adv.: Carlos Roberto Go-
mes Salgado, Jaafar Ahamad Barakat  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0065.  PROCESSO: 0272701-5  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a
Vara Cível  Acao Originaria: 200100000303 Declaratória  Ape-
lante: Cnf Consórcio Nacional Ltda  Adv.: Nelson Paschoalot-
to, Éric Garmes de Oliveira, Márcia Cristina Vaz, Cristiane
Vieira do Nascimento  Apelante: Marcelo Silva, Transportado-
ra Luiza Ltda, Hayden Simionato  Adv.: Luiz Gustavo Fragoso
da Silva  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Lauri Caetano da
Silva  Revisor: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0066.  PROCESSO: 0273247-0  Comarca: Umuarama  Vara:
2a Vara Cível  Acao Originaria: 200200000503 Cobrança  Ape-
lante: Antônio Flameschi  Adv.: Daniela Sala, Ademar Uliana
Neto, Paulo Cesar de Sousa  Apelante: Confederação Nacional
da Agricultura, Federação da Agricultura do Estado do Paraná,
Sindicato Rural de Umuarama  Adv.: Sione Aparecida Lisot
Yokohama, Placídio Basilio Marçal Neto, Alessandro Otavio
Yokohama  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Cláudio de
Andrade

APELAÇÃO CÍVEL
0067.  PROCESSO: 0273805-2  Comarca: Maringá  Vara: 3a
Vara Cível  Acao Originaria: 200200000287 Cobrança  Ape-
lante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Doutor Camargo  Adv.: Geraldo Nilton Korneiczuk  Apelado:
Nicola Dante Neto  Adv.: Maria Regina Vizioli, Alessandra
Lígia Cantarotti  Relator: Juiz Cláudio de Andrade

I Divisão Cível
Câmaras Cíveis Reunidas
Emitido em: 15/09/2004
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Despachos Presidente

001. 0269542-1  Mandado de Segurança (CCvReunidas)

Protocolo: 2004/117642.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Rio Branco do Sul.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
9700000484 Interdito Proibitório.  Autos Complementares:
2169619 Apelação Cível.  Impetrante: Trombini Florestal S/a.
Adv.: Jose Renato G. Cella.  Impetrado: Juiz Relator da Medi-
da Cautelar Nº 216961-9.  Litis: Ovetril - Óleos Vegetais
Ltda.Orgao Julgador: Câmaras Cíveis Reunidas.  Relator: Juiz
Edson Vidal Pinto.  Despacho:
Vistos.
Trata-se de mandado de segurança impetrado por TROMBINI
FLORESTAL S.A., contra ato (fls. 179/180) praticado pelo ilus-
tre Juiz relator da Medida Cautelar nº 216.961-9, em que figura
como requerente a empresa OVETRIL - ÓLEOS VEGETAIS
LTDA.
O ato judicial impugnado consiste em decisão (fls. 179/180)
proferida em Medida Cautelar aforada originariamente perante
esta Corte pela ora litisconsorte, com fulcro no artigo 800, pa-
rágrafo único, do Código de Processo Civil.
A autoridade apontada como coatora, acolhendo os argumen-
tos expostos pela então requerente, e a caução real ofertada,
determinou (fls. 179/180) liminarmente que a ré Trombini Flo-
restal S.A. se abstenha de proceder ao corte, estaleiramento,
retirada e transporte de madeira da área de reflorestamento
objeto de litígio na ação de interdito proibitório, até seu final
julgamento, sob pena de multa diária de R$ 50.000,00 (cin-
qüenta mil reais) para o caso de descumprimento.
Essa ação de interdito proibitório, esclareça-se, foi aforada por
Trombini Florestal S.A. em face de Ovetril - Óleos Vegetais
Ltda. Da sentença que julgou procedente o pedido, a ré inter-
pôs recurso de apelação, que está pendente de julgamento.
Da decisão que deferiu liminar, na cautelar, a então requerida
Trombini Florestal S.A. interpôs agravo regimental, com pedi-
do de efeito suspensivo. A apreciação desse agravo está aguar-
dando o decurso das férias forenses, conforme se vê do que foi
determinado pelo eminente Juiz Tufi Maron, em 12 de julho p.
passado (fls. 61).
Ainda insatisfeita, impetrou este mandado de segurança, pos-
tulando que imediatamente seja suspensa a referida decisão de
fls. 179/180.
Todavia, ainda que se entenda não incidir aqui o óbice do arti-
go 5º, II, da Lei nº 1.533/51 porque o agravo regimental não é,
a rigor, recurso previsto nas leis processuais, não há como se
deferir neste momento a ordem postulada.
Apesar de o interdito aforado pela impetrante ter sido julgado
procedente em primeiro grau, a apelação interposta pela venci-
da, ora em processamento, é dotada de duplo efeito. Conside-
rando-se que no apelo há discussão ampla de matéria probató-
ria, não se mostra ilegal ou tampouco teratológico o pronunci-
amento judicial atacado, ao sustentar:
“Os fatos ora alegados foram documentados por meio de fotogra-
fias e declarações já prestadas no 1º Tabelionato de Curitiba.
As declarações tomadas por meio de escrituras públicas de ... ,
e por instrumento particular de ..., dão conta de que efetiva-
mente está a ocorrer o corte das árvores do reflorestamento
existente no imóvel objeto da ação possessória (...).
Conquanto se tratem declarações colhidas sem sua submissão
ao crivo do contraditório, fazem início de prova dos fatos ale-
gados, considerando ainda as fotografias encartadas, ilustran-
do a atual situação do imóvel, notadamente quanto ao alegado
corte e transporte de árvores (...).
O pressuposto das fundadas razões de direito (fumus boni iu-
ris) a amparar o pleito cautelar encontra-se sobejamente evi-
denciado pela interposição da apelação, em que é revolvida
toda a matéria probatória que, em tese, pode redundar em even-
tual reforma de primeiro grau.
E o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação - a man-
ter-se o quadro fático atual - evidencia-se pela acentuada des-
valorização do imóvel, onde se concentra o valor econômico
do bem.  Além disso, de se considerar ainda o que foi alegado
pela autora no sentido de que poderá ser responsabilizada pela

IBAMA por descumprimento do compromisso de preservação
do reflorestamento” (fls. 179/180).
Por outro lado, o próprio Juiz relator da cautelar, além de con-
dicionar a liminar à prestação de caução, noticiou que em pou-
cos dias o recurso de apelação estaria sendo remetido, com o
relatório, ao Juiz revisor.
Anote-se, ainda, que a impetrante não produziu nenhuma pro-
va efetiva quanto aos prazos rígidos que alega ter de cumprir,
como administradora responsável pelos empreendimentos flo-
restais, e tampouco que fatalmente perderá o período certo para
fazer o desbaste das árvores.
Por conseqüência, não se vislumbra a plausibilidade do direito
invocado e tampouco existe justificado  receio de ineficácia do
provimento final.
Ante o exposto, deixo de conceder a ordem, em caráter liminar.
Expeça-se ofício à digna autoridade apontada como coatora,
para que preste as informações que julgar necessárias, no pra-
zo legal.
Promova a impetrante a citação da litisconsorte necessária, no
prazo de vinte (20) dias.
Publique-se.
Curitiba, 16 de julho de 2004.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
                      Presidente

Despachos Relator

002. 0249610-8  Mandado de Segurança (CCvReunidas)

Protocolo: 2003/185587.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 2424155
Agravo de Instrumento.  Autos Complementares: 200300002135
Atentado.  Autos Complementares: 200100000050 Revisão de
Contrato.  Impetrante: Irumoara Hilgenberg Prestes Mattar.
Adv.: Sebastião da Silva Ferreira.  Adv.: Márcio Pereira da Sil-
va.  Impetrado: Juiz Relator do Agravo de Instrumento do Agravo
de Instrumento Nº 242415-5.  Litis: Solano Cândido Lopes.
Litis: Dione Cândida Marques Lopes.  Adv.: Raul Galeto Dini-
es.  Orgao Julgador: Câmaras Cíveis Reunidas.  Relator: Juiz
Anny Mary Kuss.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, ...
Interpôs o impetrante o presente  contra  ato dos MM. Juizes
que funcionaram como Relatores nos autos de Agravo de Ins-
trumento n° 242415-5, que não concederam efeito suspensivo
a dito recurso.
Estando o presente “mandamus”  para ser incluído na pauta de
julgamento, veio o impetrante  e litisconsortes ( fls. 269),  re-
querer a juntada de cópia da transação celebrada entre as par-
tes, acarretando a perda de objeto, transação esta que foi junta-
da aos autos (fls. 275/280).
Solano Cândido Lopes e sua esposa, se manifestaram às fls.
272, também com relação a extinção do feito.
DECIDO:
Na transação efetivada, por força desta, acordaram as partes a
extinção de todos os processos entre eles o agravo de instru-
mento que originou o presente mandado de segurança, e tam-
bém este.
Na citada transação houve desistência do presente mandado de
segurança, tendo  os litisconsortes concordaram com sua extin-
ção.
Homologo, pois, dita transação quanto a extinção do presente,
e em conseqüência, o julgo extinto, nos permissivos termos do
art. 269, III, do CPC.
Custas conforme a lei.
P.R.I.
Curitiba, 28 de agosto de 2004.
ANNY MARY KUSS
Relator.

Despachos Relator

003. 0268496-0  Mandado de Segurança (CCvReunidas)

Protocolo: 2004/111926.  Materia: Execução.  Comarca: Jaca-
rezinho.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2670726 Agravo
de Instrumento.  Autos Complementares: 200400000162 Imis-
são de Posse.  Impetrante: Neide de Azevedo Lima.  Adv.:
Moyses Grinberg.  Adv.: Emerson José da Silva.  Impetrado:
Juiz Relator do Agravo de Instrumento Nº 267072-6.  Litis:
Elias Fernandes Costa.  Litis: Tereza Alves Pereira.  Orgao Jul-
gador: Câmaras Cíveis Reunidas.  Relator: Juiz Lauri Caetano
da Silva.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc...
1.Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por NEIDE DE
AZEVEDO LIMA contra ato do Juiz Relator do Agravo de Ins-
trumento nº 267.072-6 (decisão de f. 189/190-TA) que indefe-
riu o pedido de efeito suspensivo formulado naquele recurso:
“Admito o recurso apenas no efeito devolutivo por não trans-
parecer, ao menos a primeira vista, que a pretensão dos Agra-
vantes esteja envolta na fumaça do bom direito, pois ao que
parece o DL 70/66 foi recepcionado pela Carta Magna, esco-
rando os Agravantes com argumentos de nenhuma consistência
capaz de induzir verossimilhança nas alegações, atendendo,
ainda que parece inexistir colidência entre as demandas que
tramitam em foros diversos, e quanto ao prejuízo este não pode
ser avaliado quando ocorreu anterior omissão ao tramite do
procedimento extrajudicial que desaguou no ato de adjudica-
ção combatida a destempo”.
2. A impetrante, em síntese, expôs o seguinte:
a) inicialmente, aduz ser cabível o presente mandamus, pois a
decisão que nega pedido suspensivo em agravo de instrumento
não é impugnável mediante qualquer recurso (por falta de pre-
visão legal), sendo o mandado de segurança a via adequada
para obter tal resultado;
b) em 30 de novembro de 1989 firmou contrato de compra,
venda, mútuo, e obrigação hipotecária com a Caixa Econômica
Federal, para aquisição do imóvel residencial localizado na Rua
Coronel Cecílio Rocha, nº 458, Centro, Jacarezinho/PR; aduz
que no decorrer dos anos, sempre cumpriu com suas prestações,
até que de setembro de 1995 a fevereiro de 2001, teve uma redu-
ção salarial, e, não tendo as prestações do financiamento acom-
panhado dita redução, foi conduzida à inadimplência;
c) para evitar maiores problemas, aforou perante a Vara Fede-
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ral da Seção Judiciária de Londrina ação de consignação em
pagamento cumulada com revisional de contrato, objetivando
o depósito judicial dos valores que entendia como corretos bem
como a revisão do contrato de mútuo, uma vez que a CEF não
cumpriu as cláusulas que previam o Plano de Equivalência Sa-
larial; informa que, atualmente, a conta de depósito judicial
conta com montante de R$ 15.908,72;
d) não obstante, mesmo durante o andamento do processo, a
CEF entrou com execução extrajudicial  do contrato de mútuo,
nos moldes do Decreto Lei 70/66, pelo qual a instituição finan-
ceira poderia, de forma célere, adjudicar o imóvel da impetran-
te; ante essa atitude da instituição financeira, propôs ação anu-
latória de título executivo extrajudicial, também perante a Vara
Federal da Seção Judiciária de Londrina, argumentando que
referido processo de execução continha vários vícios e nulida-
des, os quais maculariam todo o procedimento; informa que
tanto essa ação anulatória, quanto a anterior ação revisional de
contrato, encontram-se em fase de apelação, perante o Tribu-
nal Regional Federal da 4ª Região;
e) posteriormente, alega que moveu nova ação em face da CEF,
perante a 1ª Vara Federal da Seção Judiciária de Londrina, a
qual objetiva declaração de nulidade, combinada com revisio-
nal de contrato e pedido de antecipação de tutela;
f) a despeito de referidas ações judiciais, a CEF vendeu o imó-
vel para terceiros em leilão público (para o qual a impetrante
sequer teria sido notificada), e esses terceiros propuseram ação
de imissão de posse (autos nº 162/2004, tramitantes perante a
Vara Cível da Comarca de Jacarezinho), vindo o MM. Juiz a
conceder liminarmente a imissão de posse; ante essa decisão, a
impetrante interpôs Agravo de Instrumento, autuado sob o nº
267.072-6, distribuído para a 5ª Câmara Cível deste Tribunal,
tendo por Relator o Juiz Edson Vidal Pinto; o almejado efeito
suspensivo foi negado;
g) assim, alegando ser titular de direito líquido e certo, pugna
pela concessão de liminar no mandamus, para fins de que seja
deferido efeito suspensivo no Agravo de Instrumento nº 267.072-
6, de modo a obstar a imissão de posse no imóvel, até que sua
defesa seja examinada na ação de imissão aforada na Comarca
de Jacarezinho e até que os processos em trâmite perante a Jus-
tiça Federal tenham o mérito apreciado; ao final, pede pela
confirmação dessa liminar (concessão de efeito suspensivo) até
que haja o julgamento definitivo do Agravo de Instrumento pela
5ª Câmara Cível deste Tribunal de Alçada. Para tanto, sustenta
que: (i) a CEF deixou de cumprir as determinações contidas
nos artigos 31 a 38 do Decreto Lei 70/66, ante a ausência de
intimação da mutuária para que pudesse exercer no prazo legal
o direito de purgar a mora, e assim evitar a realização do leilão
extrajudicial do imóvel; (ii) a CEF desconsiderou o disposto
no artigo 30, § 2º, do Decreto Lei 70/66, não tendo sido esco-
lhido um agente fiduciário pela mutuária; (iii) a CEF teria irre-
gularmente cobrado taxa referente a coeficiente de equipara-
ção salarial, em patamar de 1,15% na primeira prestação, refle-
tindo em cascata para todo o financiamento; aduz que tal taxa
somente foi regulamentada por Lei em 1993 e que o contrato
com a impetrante foi firmado em 1989; (iv) teria havido a der-
rogação do Decreto Lei 70/66 pelo artigo 620 do Código de
Processo Civil;  esclarece que esse artigo determina que a exe-
cução se faça de modo menos gravoso para o devedor, e, des-
tarte, deveria ter sido utilizada a execução hipotecaria prevista
na Lei 5741/71 ao invés do procedimento do Decreto Lei 70/
66; (v) o procedimento do Decreto Lei 70/66 macularia os se-
guintes princípios: da inafastabilidade da apreciação judicial
(art. 5º, XXXV, CF), do Juiz natural (art. 5º, XXXVII, CF), do
contraditório e ampla defesa (art. 5º, LV, CF); além disso, ofen-
deria o artigo 5º, LIV, e o artigo 6º da Carta Magna; assim,
alega que a inconstitucionalidade do Decreto 70/66 é manifes-
ta, havendo reconhecimento dessa circunstância pelo 1ª Tribu-
nal de Alçada Cível de São Paulo, ao editar a Súmula 39;  re-
porta-se a decisões do STF acerca da matéria, ressaltando que
o entendimento do Pretório Excelso ainda não estaria pacifica-
do, e enquanto não houver decisão do Plenário, o procedimen-
to de execução extrajudicial deveria ser interrompido, para res-
guardas os interesses da sociedade; (vi) a CEF teria apresenta-
do para a impetrante um saldo devedor no valor de R$
137.126,21, tendo o imóvel,  entretanto, sido arrematado em
leilão pelo valor de R$ 47.012,16, tendo, posteriormente, sido
entregue a terceiros em concorrência pública pelo valor de R$
28.474,99; (vii) a CEF não teria cumprido a cláusula nona do
contrato, pois não reajustou as parcelas de acordo com o per-
centual de aumento do salário da categoria profissional da im-
petrante;  (viii) seria aplicável o Código de Defesa do Consu-
midor, nos termos da Súmula 285 do STJ; (ix) incidiria no pre-
sente caso o Estatuto do Idoso, em especial os artigos 43, 69,
70 e 71; (x) por fim, assevera que os vícios do processo extra-
judicial de execução se transmitem às pessoas que adquiriram
o imóvel através de leilão, independentemente de sua condição
de boa-fé (f. 2/19-TA).
3. Em virtude das férias forenses, foram os presentes autos en-
caminhados ao Presidente em exercício desta Corte, o qual ne-
gou a concessão da ordem em caráter liminar, determinando à
autoridade coatora a prestação de informações e à impetrante
que promovesse a citação dos litisconsortes necessários (f. 511/
512).
4. Ao prestar informações, o eminente Juiz Edson Vidal Pinto,
Relator do Agravo de Instrumento nº 267.072-6, reitera a ine-
xistência da fumaça do bom direito, de forma a não haver am-
paro à pretensão da agravante (suspensão da imissão de posse),
asseverando ainda inexistir tecnicamente motivos para impedir
que terceiros de boa-fé (no caso, os autores da ação de imissão
de posse) possam alcançar seu desiderato (f. 516/517).
5. À f. 521, Neide de Azevedo Lima requer a citação de Elias
Fernandes Costa e de Tereza Alves Pereira, na condição de
listisconsortes necessários. À f. 522/539 reitera as razões do
mandamus.
É o breve relato.
6. Dessume-se da leitura das peças trasladadas ao mandado de
segurança que:
6.1. Neide de Azevedo Lima propôs, inicialmente, duas ações
ordinárias perante a Justiça Federal: através da primeira delas
pretendeu a consignação judicial de prestações do financiamento
do imóvel em que morava e a discussão do contrato de mútuo
firmado com a CEF, e, com a segunda, objetivou a suspensão
da adjudicação pela CEF do imóvel bem como a interrupção

dos demais atos expropriatórios, sob o fundamento de incons-
titucionalidade do Decreto 70/66. Tais ações (autos nº
2002.70.01.017866-0 e 2002.70.01.017841-6), em primeira
instância, foram extintas sem julgamento do mérito, tendo o
MM. Juiz da 2ª Vara Federal de Londrina constatado que a
ação consignatória foi proposta pela autora após a realização
do primeiro leilão extrajudicial, havendo na ocasião inadim-
plência de 20 prestações de mútuo, o que autorizava a execu-
ção do contrato nos termos preconizados pelo artigo 29 e se-
guintes do Decreto Lei 70/66. Observou ainda que a mutuária
havia sido previamente notificada para purgar a mora. Assim,
tendo a CEF arrematado o imóvel dado em garantia hipotecá-
ria, declarou a perda de objeto de ambas as ações, salientando
o direito de Neide de Azevedo Lima de pleitear eventuais per-
das e danos em ação própria. Assinalou ainda a constituciona-
lidade do Decreto 70/66 (f. 174/181-TA). Dessa decisão, foi
interposto recurso ao TRF da 4ª Região (f. 137-TA).
6.2. Após a arrematação pela CEF, o imóvel foi alienado a ter-
ceiros - Elias Fernandes da Costa e Tereza Alves Pereira - em
04.03.2004, tendo os adquirentes movido em face de Neide de
Azevedo Lima ação de imissão de posse com pedido de tutela
antecipada (f. 42/46-TA). O MM. Juiz da Vara Cível da Co-
marca de Jacarezinho deferiu liminarmente o pedido de imis-
são, determinando a desocupação do imóvel no prazo de 5 dias
(f. 91/92-TA). Em virtude dessa decisão interlocutória, Neide
de Azevedo Lima interpôs Agravo de Instrumento (autuado sob
o nº 267.072-6), pleiteando a concessão de efeito suspensivo
ao recurso, a fim de obstar a ordem liminar de imissão de pos-
se. Em apreciação ao pedido, o insigne Relator, Dr. Edson Vi-
dal Pinto, recebeu o recurso apenas no efeito devolutivo (f.
189/190-TA).
7.Mandado de Segurança é instrumento constitucional para que
a pessoa física ou jurídica logre proteger direito líquido e cer-
to, ameaçado ou lesado por ato de autoridade, inclusive atos
judiciais, quando causadores de danos irreparáveis.
Assim, para ser admitido o mandado de segurança, flexibili-
zando o teor da súmula 267 do STF1 é preciso que o ato judici-
al seja ofensivo a direito líquido e certo e cause dano irrepará-
vel.
Pois bem! Na lição de Hely Lopes Meirelles, “Direito líquido e
certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimi-
tado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da
impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser
amparável por Mandado de Segurança, há de vir expresso em
norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de
sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se
sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício de-
pender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende
ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios
judiciais.” (Mandado de Segurança, Malheiros, 26ª edição, p.
36/37).
O direito líquido e certo apontado tem por alvo a suspensão da
ordem de imissão na posse de imóvel, o qual havia sido finan-
ciado por Neide de Azevedo Lima junto à Caixa Econômica
Federal, e que, ante a inadimplência da mutuária, foi adjudica-
do pela instituição financeira em leilão, tendo posteriormente
sido alienado a Elias Fernandes Costa e Tereza Alves Pereira.
Ante esses fatos, constata-se que a impetrante manejou a ação
constitucional com base numa pretensão não atendida, que se-
quer pode ser alçada a nível de direito e muito menos líquido e
certo.
In casu, a concessão do efeito suspensivo ao Agravo de Instru-
mento - com vistas a impedir a efetivação da imissão de posse
- insere-se no âmbito de discricionaridade do MM. Juiz Rela-
tor, que, sopesando os argumentos expostos pela agravante,
poderia ou não atender-lhe o pleito. E, reexaminando detida-
mente referida argumentação, constato que não nos leva à con-
clusão de que Neide de Araújo Lima tenha direito líquido e
certo à suspensão dos efeitos da decisão monocrática.
Senão vejamos.
Dentre os fundamentos elencados como causa de pedir - tanto
do Agravo de Instrumento como do presente Mandado de Se-
gurança - invocam-se os vícios e nulidades do procedimento
expropriatório levado à efeito pela Caixa Econômica Federal,
a qual teria se valido das disposições do Decreto Lei 70/66.
Aduz a impetrante que tal texto legal seria inconstitucional e
que, portanto, todos os atos expropriatórios praticados com base
nele seriam inválidos. Todavia, como a própria autora admite,
a questão referente à constitucionalidade do Decreto 70/66 não
é matéria pacificada no Supremo Tribunal Federal, cumprindo
não olvidar que, ao examinar o tema, tanto o Juiz da 2ª Vara
Federal de Londrina quanto o nobre relator do Agravo de Ins-
trumento nº 267.072-6 inferiram pela constitucionalidade do
Decreto Lei em questão. Logo, se há dúvida ou oscilação no
entendimento acerca do fundamento da pretensão, logicamente
o direito que se persegue não é líquido e nem certo.
Veja-se ainda, com relação às apontadas irregularidades refe-
rentes ao contrato de mútuo (ausência de escolha de agente
fiduciário, aplicação indevida de taxa relativa a coeficiente de
equiparação salarial, violação à cláusula que previu o reajuste
de prestações,...), que se trata de matéria que carece de instru-
ção probatória para ser demonstrada, não sendo tais anomalias
visualizadas de pronto. Destarte, se a existência do direito não
é percebida de plano, o mandado de segurança não é instru-
mento adequado para que a parte tenha deferida sua pretensão.
Mais uma vez, valho-me das ponderações do já citado adminis-
trativista que, lapidarmente, assentou: “Em última análise, ‘di-
reito líquido e certo é direito comprovado de plano. Se depen-
der de comprovação posterior não é líquido nem certo, para
fins de segurança” (Ob. cit. p. 37).
Outrossim, não configura direito líquido e certo a pretensão
voltada no sentido de obter a antecipação da tutela recursal
(efeito ativo), quando não estão presentes as hipóteses previs-
tas no artigo 558 do Código de Processo Civil.
8. O artigo 8º da lei de regência prescreve que “a inicial será
desde logo indeferida quando não for caso de mandado de se-
gurança ou lhe faltar um dos requisitos dessa lei”.
No presente caso, ambas as hipóteses estão presentes, pois não
é caso que admita mandado de segurança e inexiste o direito
líquido e certo, requisito indispensável para a ação constituci-
onal.
Ante o exposto, revogo a decisão de f. 511/512 e não compor-
tando a situação em análise, a interposição de mandado de se-

gurança, com fundamento no artigo 8º da Lei nº 1533/51, inde-
firo a inicial, com a conseqüente extinção do processo.
Intimem-se.
Curitiba, 02 de setembro de 2004.
JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
          Relator
1 Súmula 267 do STF “Não cabe mandado de segurança contra
ato judicial passível de recurso ou correição”.
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Protocolo: 2004/142142.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Cível.  Acao Originaria: 2674017 Agra-
vo de Instrumento.  Autos Complementares: 9500001240 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Impetrante: Dalma Diske Tei-
xeira.  Adv.: André Zacarias Tallarek de Queiroz.  Impetrado:
Juiz Relator do Agravo de Instrumento Nº 267401-7.  Litis:
Rubens Fischer.  Adv.: Adnilton José Caetano.  Orgao Julga-
dor: Câmaras Cíveis Reunidas.  Relator: Juiz José Maurício
Pinto de Almeida.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DE QUE CABE RE-
CURSO PREVISTO NO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
INTELIGÊNCIA DO ART. 5º, II, DA LEI 1.533/51. INDEFE-
RIMENTO DA INICIAL.
I.
DALMA DISKE TEIXEIRA impetra o presente “mandamus”
contra ato do Excelentíssimo Juiz Relator do Agravo de Instru-
mento nº 267.401-7 (9ª Câmara Cível), pelo qual, de ofício,
reconheceu a ilegitimidade passiva do agravante Rubens Fis-
cher na execução de título extrajudicial, em razão de sua con-
dição de fiador no contrato de execução exeqüendo, dando pro-
vimento ao recurso de plano.
Aduz a impetrante que a decisão do Juiz Relator afrontou coisa
julgada, ou seja, sentença proferida em embargos à execução
da qual não cabe mais recurso.
II.
O ato contra o qual se volta a impetração consiste em decisão
proferida em agravo de instrumento, pela qual se deu pronto
provimento ao recurso, lastreando-se o Juiz Relator no art. 557,
§ 1º-A, do Código de Processo Civil.
Dessa decisão, nossa sistemática recursal reservou o agravo
interno do art. 557, § 1º, do mesmo diploma, cuja interposição
é de se efetuar em cinco (5) dias.
Assim sendo, a hipótese não é de mandado de segurança, posto
que o art. 5º da Lei nº 1.533/51 a exclui em seu inciso II :
 “Art. 5º. Não se dará mandado de segurança quando se tratar:
I-  (...);
II- de despacho ou decisão judicial, quando haja recurso pre-
visto nas leis processuais ou possa ser modificado por via de
correição”.
III.
Por essas razões, e com base no art. 8º da Lei nº 1.533/51,
indefiro a petição inicial.
Int.
Curitiba, 31 de agosto de 2.004.
JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE ALMEIDA
Relator
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mizo.  Relator Designado: Juiz José Maurício Pinto de Almei-
da.  Despacho:
1.Trata-se de recurso especial manifestado contra acórdão pro-
ferido em sede de agravo de instrumento (fls. 149/166 - ac nº
19365 - II CCv), o que ensejaria, a princípio, a sua análise sob
a luz do §3º do artigo 542 do CPC.  Ocorre que é manifesta a
intempestividade do inconformismo. Explica-se: o termo inici-
al da contagem do prazo para a interposição de recurso especi-
al é fixado na data da publicação do acórdão recorrido, fato
ocorrido em 10/abril/2004 (cf. fls. 167), sendo a petição recur-
sal protocolada em 24/agosto/2004.  É preciso salientar: como
os embargos infringentes não foram conhecidos, não se aplica
a interrupção do prazo para a interposição do recurso especial.
2.Este é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça sobre
o tema:
 “PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS INFRINGENTES -
... DESCABIMENTO - INTEMPESTIVIDADE DO RECUR-
SO ESPECIAL.
1. A interposição de recurso incabível não suspende ou inter-
rompe o prazo para a apresentação do recurso próprio.
2. ...
3. Agravo regimental desprovido.” (AGA 535370/RS, Relatora
Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJU 19/04/2004, p. 159).
 “PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS
INFRINGENTES. NÃO CONHECIMENTO. TERMO INICI-
AL. PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO PROFERIDO NA APE-
LAÇÃO EMBARGADA. PRECEDENTES. RECURSO IN-
TEMPESTIVO. OCORRÊNCIA.
1. O termo inicial da contagem do prazo para a interposição de
recurso, quando os embargos infringentes não forem conheci-
dos, deve ser fixado na data da publicação do acórdão embar-
gado. Precedentes.
2. (...)
3. Recurso especial não conhecido.” (REsp 629293/DF, Rela-
tora Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJU 23/08/2004, p.
273).
 “PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. ... EMBAR-
GOS INFRINGENTES NÃO CONHECIDOS. RECURSO ES-
PECIAL INTEMPESTIVO.
I - Verificando que os embargos infringentes não foram conhe-
cidos, inaplicável a interrupção do prazo para a propositura do
recurso especial, cujo termo inicial deve coincidir com a data
da publicação do acórdão que julgou a apelação, restando in-
tempestivo o apelo especial vinculado à presente medida cau-
telar. ...” (MC 6756/RS, Relator Ministro Francisco Falcão,
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Primeira Turma, DJU 15/03/2004, p. 151).
3.Sendo assim, seria inócuo o recebimento e processamento do
recurso especial de fls. 208, que está intempestivo.
4.Baixem estes autos à vara de origem, para apensamento aos
autos principais.
Curitiba, 10 de setembro de 2004.
TUFI MARON FILHO
      Vice-Presidente

Despachos Relator

002. 0266285-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/96602.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Cível.  Acao Originaria: 198900000375
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 198800000378
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco Bamerin-
dus do Brasil S.a. - Em Liquidação Extrajudicial.  Adv.: Juraci
Barbosa Sobrinho.  Adv.: Mauricio Sagboni Montanha Teixei-
ra.  Adv.: Aletheia Cristina Biancolini.  Agravado: Luiz Carlos
Lee Swain.  Adv.: Aldaci do Carmo Capaverde.  Adv.: Corne-
lio Afonso Capaverde.  Orgao Julgador: Segunda Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz José Maurício Pinto de Almeida.  Relator
Convocado: Juiz Convocado J. J. Guimarães da Costa.  Despa-
cho:

VISTOS...
Esta provocação recursal retrata o inconformismo do agravante
com o despacho de fls. 437 e 438 dos autos nº 375/89, de em-
bargos à execução, que tramita perante a 10ª Vara Cível da
Comarca de Curitiba, que indeferiu  o pedido de suspensão da
execução.
Objetiva, como reivindicação liminar, a concessão de tutela
antecipada em 2º grau.
É processualmente extravagante a concessão de tutela em se-
gunda instância, olvidando da oportunidade constitucionalmente
entregue a todo  cidadão de postular por um reexame de seu
pedido indeferido, ou se deferido em favor de parte adversa,
acarretando-lhe um desfavor.
Contudo, se excepcionalmente concedida a antecipação da tu-
tela, antes deve se oportunizar ao recorrido o espaço processu-
al para suas contra-razões. E tal, ainda, não ocorreu.
A interposição destes agravos motiva o cumprimento de exi-
gências procedimentais pela parte credora; a execução assume
a característica de provisória, disciplinando-se pelos artigos 587,
588 e 589 do Código de Processo Civil.
Daí, não se visualizar, nesta fase, circunstância excepcional
que exija a concessão de tutela antecipada, sem o qual resulte
lesão grave e de difícil reparação.
Oficie-se ao juiz da causa solicitando as informações, quer
quanto às exigências do artigo 526, quer quanto ao previsto no
artigo 527, IV, ambos do Código de Processo Civil.
Intime-se o agravado.
Curitiba, 31 de agosto de 2004.
J. J. Guimarães da Costa
  Juiz Relator Designado

Despachos Relator

003. 0266772-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/102126.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 16a Vara Cível.  Acao Originaria: 8900000381 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9000000051 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9000000127 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
587266 Apelação Cível.  Autos Complementares: 1049589
Apelação Cível.  Agravante: Indústrias João José Zattar S/a.
Adv.: César Augusto Gularte de Carvalho.  Agravado: Banco
do Brasil S/a.  Adv.: Sadi Bonatto.  Interessado: José Antonio
Zattar.  Interessado: Miguel Zattar.  Orgao Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas.  Despa-
cho:
Vistos, etc.
I - Ausente o “periculum in mora” indefiro o pedido de efeito
suspensivo.
II - Atenda-se o contido no inciso V do art.º 527 do C.P.C.
D. Supra.

Despachos Relator

004. 0268094-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/109408.  Materia: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 9700000121 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200200000202 Anulação de Ato Jurídico.  Autos Complemen-
tares: 9900000869 Medida Cautelar.  Autos Complementares:
1311884 Apelação Cível.  Agravante: Irapuã Administradora
de Imóveis Ltda.Agravante: Galileu Pasquinelli Filho.  Agra-
vante: Guayres de Azevedo Pasquinelli.  Adv.: Olivar Conegli-
an.  Adv.: Osmann de Santa Cruz Arruda.  Adv.: Celso Araujo
Guimarães.  Agravado: Kadima Empreendimentos e Participa-
ções S/c Ltda.Adv.: João Casillo.  Adv.: Paulo Leandro Dieter.
Adv.: Leonardo Busarello Arnizaut.  Agravado: Grimsey
Ltda.Agravado: Maria Amastha Zibetti.  Adv.: Piratan Araujo
Filho.  Agravado: Carlos Antônio Ghesti.  Adv.: Juliana Barbar
de Carvalho Antunes.  Adv.: Leonardo da Costa.  Orgao Julga-
dor: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Silvio Vericundo
Fernandes Dias.  Despacho:
1) - Em razão da juntada do documento de fls. 357/358, manti-
ve contato com o juízo de origem, que me confirmou que o
edital usado para a realização da praça foi aquele cujo teor se
encontra às fls. supra-referidas. Pela escrivania pela qual tra-
mita a execução foi me enviado fax da peça idêntica juntada
aos autos.
2) - Para que não se apague, extraia-se fotocópia do “fax” dos
autos.
3) - Solicite-se por ofício o envio de fotocópias autenticadas
das fls. 410/411 dos autos 121/97 da 6ª Vara Cível da Comarca
de Maringá, bem como certidão de que tais peças constituíram

o edital em que se baseou a hasta pública realizada, com a mai-
or brevidade possível.
4) - Tomadas as providências acima, voltem os autos para que,
sem demora, possa ser o processo estudado e redigido o projeto
de voto que será levado ao colegiado para exposição, debate e
julgamento.
5) - Chegando o documento do Juízo de Maringá, determinarei
sua juntada aos autos de imediato para que o feito possa ser
levado a julgamento.
6) - Autorizo a chefia da Divisão a subscrever os ofícios neces-
sários.
Curitiba, 10 de setembro de 2004.
Silvio Vericundo Fernandes Dias
   Relator
2ª Câmara Cível
AI 273112-2
2

Despachos Relator

005. 0269255-3/01  Agravo

Protocolo: 2004/128910.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 2692553 Agra-
vo de Instrumento.  Agravante: Ricardo Fernando Canteri.
Agravante: Valdenir Inglês Ferreira.  Adv.: Cláudio Felipe Derbli
Pinto.  Adv.: Annie Ozga Ricardo.  Agravado: Vanderlei Dreyer.
Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida.  Despacho:
I.
O Excelentíssimo Juiz Presidente desta Corte denegou segui-
mento ao agravo de instrumento, considerando-o intempestivo.
Para tanto, tomou por base a data em que o patrono dos agra-
vantes teve ciência da decisão agravada (22 de junho de 2.004)
e a que foi protocolada a petição recursal (12 de julho de 2.004).
Todavia, em sede de retratação, percebe-se que se olvidou te-
rem-se iniciado em 02 de julho de 2.004 as férias forenses, nas
quais se suspendem os prazos processuiais (arts. 173 e 174 do
CPC), e a declaratória de que se tirou o recurso não se encontra
no rol das exceções.
Portanto, o recurso foi apresentado tempestivamente, pois o
nono dia do prazo recursal foi o dia 1º de julho de 2.004, dia
normal de atividades forenses, quando a sua fluência se sus-
pendeu, com prosseguimento no primeiro dia útil do mês de
agosto/04, último do decêndio.
Assim sendo, deve seguir o agravo de instrumento.
II.
Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão pro-
ferida em declaratória de nulidade de cambiais, cumulada com
indenização (autos nº 423/04), pela qual o Dr. Juiz de Direito
indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, “por
não considerar verossímil as alegações  feitas na inicial” (fl.
29-TA).
Historiam os recorrentes serem proprietários de um kartódro-
mo, tendo adquirido do agravado onze (11) karts, seis (6) deles
com motor Honda 6-SHP, e os outros cinco (5) com motor de
5,5 HP. A compra seria paga com um cheque de $ 5.000,00
(cinco mil reais), com vencimento para 03.02.04, com dois ve-
ículos usados que totalizam R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e
mais seis (6) cheques de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos
reais). Tão logo os karts passaram a ser usados, verificou-se
que lhes havia sido entregues dez (10) karts com motor de 6,5
HP de potência e somente um de 5,5 HP. Solicitaram, então,
abatimento do preço ao agravado, e passaram a ter prejuízos
em virtude de constantes problemas de manutenção dos veícu-
los, razão pela qual  quatro (4) dos seis (6) cheques de R$
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) não puderam ser pagos,
os quais se encontram protestados.
E foi a suspensão desses protestos que o MM. Juiz de Direito
indeferiu em sede de apreciação liminar de tutela antecipada.
Sustentam ser injusto lhes exigir o pagamento por karts que
passam a maior parte do tempo em oficinas, como inadequado
seria manter seus nomes anotados por protesto de títulos, quan-
do, na realidade, estão sofrendo prejuízos com a situação.
Por essa razão, pleiteiam seja concedido efeito suspensivo ati-
vo (tutela recursal antecipada) ao recurso.
II.
A antecipação da tutela recursal não é de ser concedida, uma
vez que o objeto da lide não guarda correspondência com a
pretensão antecipatória, posto que a matéria a se discutir e a se
interpretar mostra-se controvertida, requerendo solidez proba-
tória. Ademais, é sabido que a tutela antecipada adianta o pro-
vimento final do direito da parte, exige prova inequívoca dos
fatos e convencimento do julgador sobre a verossimilhança ou
acerca da difícil reparação.
E nenhum desses requisitos apresenta-se claro nesta fase pro-
cessual, sequer para se adotar a fungibilidade para a cautelar,
vez que as questões debatidas envolvem negócio comercial e
alegado defeito de mercadoria (ou entrega errônea posterior-
mente percebida), com contornos jurídicos que dependem de
exame mais aprofundado, inclusivamente sobre a adequação
da medida postulada.
Assim sendo, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo (tu-
tela recursal antecipada).
IV.
Solicitem-se informações ao juiz da causa, a serem prestadas
em dez (10) dias.
Intime-se o agravado para apresentar sua resposta recursal em
dez (10) dias.
      Curitiba, 24 de agosto de 2.004.
  JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE ALMEIDA
                        Relator
1

Despachos Relator

006. 0271011-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/124387.  Materia: Execução.  Comarca: Sen-
gés.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000192 Obri-
gação de não Fazer.  Agravante: Royalpinus Comércio de Flo-
restas Ltda.  Adv.: Mauri Jose Roika.  Adv.: Davi Deutscher.
Adv.: Davi Deutscher Filho.  Agravado: Valorem Indústria e

Comércio de Madeiras e Assessoria Florestal Ltda.  Adv.: Car-
los Frederico Reina Coutinho.  Adv.: Aureo Vinhoti.  Adv.:
Filipe Alves da Mota.  Adv.: Marcelo de Bortolo.  Adv.: Mar-
cos Cesar Vinhoti.  Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz José Maurício Pinto de Almeida.  Despacho:
I.
ROYALPINUS COMÉRCIO DE FLORESTAS LTDA. inter-
põe o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, contra decisão interlocutória proferida pelo MM.
Juiz de Direito da Comarca de Sengés nos autos nº 192, de
pedido de tutela especifica de obrigação de não fazer, que lhe
move VALOREM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEI-
RAS E ASSESSORIA FLORESTAL LTDA., pela qual se con-
cedeu liminarmente a medida, “consistente em impor à ré, seus
operários, prepostos e representantes o dever de absterem-se
da prática de impedir o uso da estrada que corta a propriedade
da empresa Ambiental Paraná Florestas S/A (mat. 516), sob
pena de multa diária de R$ 10.000,00 (dez mil reais), sem pre-
juízo das cominações legais previstas e civis, dentre elas a res-
ponsabilidade por perdas e danos, apontando, ainda, que, para
a efetivação da tutela específica ou a abstenção do resultado
prático equivalente, poderá o juiz determinar as medidas ne-
cessárias, tais como a imposição de multa por tempo de atraso,
busca e apreensão, remoção de pessoas e coisas, desfazimento
de obras e impedimento de atividade nociva, se necessário com
requisição de força policial” (fls. 82/83).
Alega a agravante, em suma, que:
a)-adquiriu determinado número de árvore de pínus através
público leilão localizadas no reflorestamento Banestado 6 na
localidade de Pinhalzinho, Município e Comarca de Sengés,
registrado na Matrícula nº 516 do Cartório do Registro de Imó-
veis, oriundo de venda judicial em processo de execução movi-
do em desfavor da agravada;
b)-em razão da insuficiência dos bens arrematados para paga-
mento do débito original e outros decorrentes de honorários de
sucumbência provenientes de processos judiciais, nos quais a
Valorem foi condenada, foram, ainda, penhoradas em favor do
credor Escritório Davi Deutscher Adv. Associados S/C., outra
quantidade de árvores, não só no Reflorestamento Banestado
6, mas também no Banestado 7;
c)-agora, dizendo-se prejudicada na exploração dos Reflores-
tamentos Paina I e Cerne I, respectivamente, e aduzindo que
estaria sendo impedida pela agravante de transitar e escoar os
toros de árvores abatidas desses reflorestamentos, porque teri-
am de passar, obrigatoriamente, por dentro do imóvel onde está
localizado o reflorestamento Banestado 6, vem a agravada pos-
tular, em primeiro grau, obrigação de não fazer, objetivando
exclusivamente esse direito;
d)-a recorrida, em sede de pleito de tutela antecipada, obteve
guarida à sua pretensão sob o pressuposto de tratar-se de via
pública, nos termos definidos no art. 99, I, do atual Código
Civil, e, então, não poderia ser impedida de transitar pelas vias
existentes no Reflorestamento Banestado 6, daí o deferimento
para o livre acesso, culminando multa diária no valor estabele-
cido em caso de persistência desse proceder;
d)-a justificativa da decisão judicial concedida “inaudita altera
pars” está lastreada nos pressupostos fundamentais para o seu
deferimento, pois o juiz prolator teria verificado no pleito a
presença de “relevância do fundamento da demanda” e o “jus-
tificado receio de ineficácia do provimento final”;
e)-”quem hoje se veste de pele de cordeiro para reivindicar em
Juízo direito de transitar pelos caminhos de circulação do Re-
florestamento Banestado 6 é o mesmo lobo que teve esta opor-
tunidade e, ilicitamente, abateu 414 árvores em atitude espúria
e ilegal”;
f)-essa assertiva encontra respaldo na denúncia formulada pela
depositária pública da Comarca, que comunicou o fato em auto
de constatação;
g)-em face de penhora em determinado número de árvores lo-
calizadas no Banestado 6 em processo de execução, apenso a
embargos à execução, que se encontrava nesta Câmara em sede
de apelação (n. 196.480), o fato foi comunicado à Juíza Rela-
tora Dra. ROSANA FACHIN, que proferiu decisão determi-
nando que fossem cessadas quaisquer atividades da Valorem
(agravada) naquele local;
h)-na decisão da prefalada Relatora, o comportamento da re-
corrida foi reputado ato atentatório à dignidade da Justiça, e,
“diante de tal atitude, Sua Excelência determinou que esta em-
presa ficasse privada de todos os atos narrados pela depositária
pública no referido auto de constatação;
i)-por isso, “o impedimento da presença da empresa Valorem
no Reflorestamento Banestado 6 não foi e não é provocado
pela agravante, senão em obediência a ordem judicial proveni-
ente de posterior análise do incidente, extraída e provocado
por comportamento ilegítimo e ilegal da agravada, que, ‘sponte
sua”, invadiu área de reflorestamento que não mais lhe perten-
cia e passou a abater árvores que foram adquiridas por tercei-
ros e ou estavam penhoradas, fato que reverteu na proibição
judicial de sua presença no imóvel”;
j)-a agravante, adquirindo essas árvores, e substituindo o admi-
nistrador Ambiental ex-BANF em processo judicial, a só pro-
prietária (Ambiental) não tem o condão de ingerência sobre a
posse e forma de utilização para o fim destinado, e, se a per-
missão é concedida, é contrária a ordem judicial precedente,
que impede o acesso de determinados procedimentos por uso
indevido do imóvel, como pretendeu valer a Ambiental;
l)-assim, a tutela antecipada é de ser reformada, pois há ordem
judicial precedente a impedir a presença da Valorem na área,
pela qual “ficou sedimentada a determinação para que a agra-
vada se abstivesse dos procedimentos denunciados pela depo-
sitária judicial, que, entre outras ilicitudes, proibiu a circula-
ção e o uso de patrola da agravante na área”;
m)-a premissa do “decisum” atacado de que a estrada cuja uti-
lização é pretendida pela agravada é de uso do povo está equi-
vocada, posto que não existe estrada municipal na área;
n)-a Ambiental, não estando de posse da área, não pode emitir
autorização à agravada para circular na área, até porque já não
sustenta a condição de sua administradora;
o)-carecem de explicações algumas alegações da agravada em
sua inicial, tal como o fato de ter chegado aos reflorestamentos
Paina I e Cerne I para cortar as árvores que diz ter abatido, ou
seja, por que acesso teria alcançado aquela localidade, bem
assim a quem teria vendido a vultosa quantidade de árvores

(2.000 metros de madeira).
II.
O efeito suspensivo solicitado pela agravante não é de ser con-
cedido.
Os argumentos por ela expendidos, para esse fim, não afastam
a necessidade de, imediatamente, a autora-agravada se utilizar
do noticiado único acesso existente para a exploração de ma-
deira  nos Reflorestamentos Paina I e Cerne I, qual seja, do
Reflorestamento Banestado 6, de propriedade da Ambiental
Paraná, e de posse da agravante.
Nem se diga que a restrição imposta pela recorrente é derivada
de decisão judicial, posto que o multicitado pronunciamento
desta Eg. Câmara, em sede de apelação envolvendo a área do
Banestado 6, se restringe a este Reflorestamento, inadmissível,
assim, interpretar-se que a vedação judicial de se extraírem ár-
vores do Banestado 6 envolve o impedimento de acesso pela
agravada naquela área, ao efeito de realizar exploração autori-
zada em outra área.
A alegação de que o Dr. Juiz de Direito, em juízo de cognição
sumária, se equivocou ao considerar via pública a estrada que
corta o Banestado 6, e ainda que se verifique estar enganado o
magistrado, não atinge a essência da decisão atacada, que visa
a impedir o acesso à única via, ainda que não se trate de servi-
dão regularmente constituída (servidão não se presume), mas
que, em razão das circunstâncias em que as áreas estão sendo
ocupadas, poderá ser perfeitamente regularizada.
Quanto a não poder a Ambiental do Paraná autorizar o acesso
àquela área, segundo afirmou o agravante, trata-se de adução
abarcada pelo próprio “decisum” recorrido, pois o Judiciário,
em antecipação de tutela, está removendo esse óbice, que po-
derá ser examinado pelo juiz da causa no desfecho da causa.
Assim sendo, indefiro o pedido de efeito suspensivo.
III.
Solicitem-se ao juiz da causa informações, a serem prestadas
em dez (10) dias, inclusive sobre os pontos abordados na peti-
ção do agravo, mormente se a decisão for mantida (juízo de
retratação motivado - art. 93, IX, da CF).
Intime-se a agravada para, em dez (10) dias, apresentar sua
resposta.
Cientifique-se a agravante.
      Curitiba, 24 de agosto de 2.004.
  JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE ALMEIDA
                        Relator
1

Despachos Relator

007. 0271805-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/131214.  Materia: Execução.  Comarca: Rio
Negro.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000083
Revisão de Contrato.  Agravante: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Marcelo Luiz Dreher.  Adv.: Arinaldo Bittencourt.  Adv.: Ar-
lindo Menezes Molina.  Agravado: Mind Montagens e Manu-
tenção Industrial Ltda.  Adv.: Nei Luis Marques.  Orgao Julga-
dor: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Silvio Vericundo
Fernandes Dias.  Despacho:
1) Recebo o recurso pois em ato de cognição sumária estão
presentes os requisitos de admissibilidade, pelo preparo - fls.
135 e tempestividade (juntada do AR de intimação em
27.07.2004 e interposição em 11.08.04).
2) Não há pedido de efeito suspensivo.
3) Requisitem-se informações ao ilustre Juiz a quo, para que as
preste em 10 dias, inclusive acerca do cumprimento do art. 526
do CPC.
4) Intime-se a agravada para, querendo, responder ao recurso
no prazo legal.
Autorizo a chefia da Divisão a subscrever os ofícios necessári-
os.
Curitiba, 24 de agosto de 2004.
SILVIO VERICUNDO FERNANDES DIAS
JUIZ RELATOR
2ª Câmara Cível
AI 243617-3

2
Juiz
Silvio Dias

Despachos Relator

008. 0272558-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/138013.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 15a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200001271
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Rio Norte Sul
Administração e Fiscalização Ltda.  Adv.: Anthonny Dias dos
Santos.  Adv.: Beatriz Dias dos Santos.  Agravado: Condomí-
nio Edifício Village D’oro.  Adv.: Hamilton Schmidt Costa Fi-
lho.  Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Silvio Vericundo Fernandes Dias.  Despacho:
1) Recebo o recurso pois em ato de cognição sumária estão
presentes os requisitos de admissibilidade, pelo preparo - fls.
87 e tempestividade (despacho publicado em 09.08.04 e inter-
posição em 19.08.2004).
2) Não há pedido de efeito suspensivo.
3) Requisitem-se informações ao ilustre Juiz a quo, para que as
preste em 10 dias, inclusive acerca do cumprimento do art. 526
do CPC.
4) Intime-se o agravado para, querendo, responder em no prazo
legal.
Autorizo a chefia da Divisão a subscrever os ofícios necessári-
os.
Curitiba, 26 de agosto de 2004.
Silvio Vericundo Fernandes Dias
Juiz Relator
2ª Câmara Cível
AI 243617-3
2
Juiz
Silvio Dias

Despachos Relator
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009. 0272683-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/138355.  Materia: Execução.  Comarca: Cam-
po Mourão.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria:
200200000112 Execução de Título Extrajudicial.  Agravante:
Waldomiro Barbiéri.  Adv.: José Carlos Severino.  Adv.: Wal-
domiro Barbieri.  Agravado: Husni Oliveira Hasan.  Agravado:
Josimere Teodoro de Oliveira Hasan.  Orgao Julgador: Segun-
da Câmara Cível.  Relator: Juiz José Maurício Pinto de Almei-
da.  Despacho:
I.
WALDOMIRO BARBIÉRI interpõe o presente agravo de ins-
trumento contra decisão interlocutória proferida pelo MM. Juiz
de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Mourão nos
autos nº 112/2.002, de execução de título extrajudicial, que lhe
movem HUSNI OLIVEIRA HASAN E JOSIMERI TEODORO
DE OLIVEIRA HASAN, pela qual se indeferiu o pedido de
pagar ao leiloeiro apenas as despesas correspondentes à divul-
gação do leilão e de que essa verba fosse arcada pelo executa-
do, determinado ao agravante o pagamento de metade da remu-
neração devida ao leiloeiro se os bens fossem levados a leilão
(fl. 20-TA).
II.
Solicitem-se informações ao juiz da causa, a serem prestadas
em dez (10) dias.
Intimem-se os agravados (v. endereço à fl. 10) para, querendo,
por advogado, apresentar sua resposta recursal em dez (10) dias.
      Curitiba, 24 de agosto de 2.004.
  JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE ALMEIDA
                        Relator
1
2
AI 272.683 2.

Despachos Relator

010. 0272722-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/137721.  Materia: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 10a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000745
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Flávio Henrique
Ruzzon.  Adv.: Melissa Marino.  Agravado: Banco Bradesco S/
a.  Adv.: Márcio Miatto.  Orgao Julgador: Segunda Câmara
Cível.  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas.  Despacho:
I - Deixo de conceder a liminar pretendida, pois não vislumbro
o preenchimento do requisito “periculum in mora”.
II - Atenda-se às regras do art. 527, inciso IV e V, do Código de
Processo Civil, expedindo-se ofício ao Juízo da 10ª Vara Cível
da Comarca de Londrina, solicitando, ainda, informações so-
bre o cumprimento, pelo agravante, do art. 526 do citado Códi-
go.
III - Publique-se. Cumpra-se. Após as diligências, voltem.

Despachos Relator

011. 0272738-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/139067.  Materia: Execução.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000071
Executivo Fiscal.  Autos Complementares: 2282879 Agravo de
Instrumento.  Agravante: Companhia de Saneamento do Para-
ná - Sanepar.  Adv.: Edio Chavaren.  Adv.: Odilon Reinhardt.
Agravado: Município de Paranavaí.  Adv.: Gilson José dos San-
tos.  Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Toshiharu Yokomizo.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Jorge de Oliveira Vargas.  Despacho:
Vistos etc... I- Deixo de conceder o pretendido efeito suspensi-
vo por não vislumbrar o preenchimento do requisito “pericu-
lum in mora” ( arts. 527, inciso III, e 558 do Código de Proces-
so Civil). II- Atenda-se às regras do art. 527, inciso IV, V, VI
do Código de Processo Civil. III- Publique-se. Cumpra-se. Após
as diligências, voltem.

Despachos Relator

012. 0272854-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/140087.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 8a Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000666
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Selma Regina
Costa.  Adv.: Arlete Ana Belniaki Sartori.  Agravado: Eletro
Import Indústria e Comércio de Eletrodomésticos Ltda.  Adv.:
Roberto de Oliveira Guimarães.  Interessado: Georges Abou
Nabhan.  Adv.: Joel Oliveira Santos.  Adv.: Jeferson Gustavo
Degraf.  Adv.: Jocelino Alves de Freitas.  Orgao Julgador: Se-
gunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Re-
lator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas.
Despacho:
Vistos etc...
I- Tendo em vista, o deferimento de liminar pleiteada, em sede
de Habeas Corpus Cível nº271797-7, consoante fls.209, deixo
de conceder o efeito suspensivo pretendido, porquanto não vis-
lumbro o preenchimento do requisito “periculum in mora”.
II- Atenda-se às regras do art. 527, inciso IV e V, do Código de
Processo Civil, expedindo-se Ofício ao Juízo da 8ª Vara Cível
da Comarca de Curitiba, solicitando, ainda, informações sobre
o cumprimento, pelo agravante, do art. 526 do citado Código.
III- Publique-se. Cumpra-se. Após as diligências, voltem.
Curitiba, 25 de agosto de 2004
Jorge de Oliveira Vargas
Juiz Convocado

Despachos Relator

013. 0272859-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/139791.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
9900033401 Anulatória.  Agravante: Municipio de Curitiba.
Adv.: Carlos Antonio Lesskiu.  Adv.: Paulo Vinicio Fortes Fi-
lho.  Adv.: Simone Kohler.  Agravado: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Roberto Catalano Botelho Ferraz.  Orgao

Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Silvio Vericun-
do Fernandes Dias.  Despacho:
1 - Por entender presentes, em cognição sumária, os requisitos
e pressupostos de admissibilidade1, conheço do recurso.
2 - Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que in-
deferiu o pedido de transferência de valores depositados nos
autos para fundo próprio do Município, pedido este que estaria
amparado pela Lei Federal n° 10.819/2003.
Indefiro o pleito de concessão de efeito suspensivo, por não
caracterizada hipótese de lesão grave e de difícil reparação,
nos termos do art. 558 do Código de Processo Civil.
3 - Oficie-se ao doutor juiz a quo solicitando-se as informações
que tiver, em dez (10) dias, inclusive se foi cumprido o art. 526
do CPC, por fax, com confirmação posterior por via regular.
4 - Remetam-se os autos à Procuradoria Geral de Justiça, em
observância ao disposto no art. 82, III do Código de Processo
Civil.
Autorizo a chefia da Divisão a subscrever os ofícios necessári-
os.
Curitiba, 24 de agosto de 2004.
SILVIO VERICUNDO FERNANDES DIAS
                     JUIZ RELATOR
1 Tempestividade comprovada tendo em vista que o despacho
foi publicado em 02.08.2004 e o recurso interposto em
23.08.2004.
2ª Câmara Cível
AI 242861-7
2
Juiz
Silvio Dias

Despachos Relator

014. 0272873-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/139786.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
200000036170 Repetição de Indébito.  Agravante: Município
de Curitiba.  Adv.: Carlos Antonio Lesskiu.  Adv.: Paulo Vini-
cio Fortes Filho.  Agravado: Carlos Alberto Kuster Grocoske.
Adv.: Silvana Santos Turin.  Adv.: Isabella Assis da Costa.  Adv.:
Gisele A. Buquera.  Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias.  Despacho:
1 - Por ver presentes, em cognição sumária, os requisitos e pres-
supostos de admissibilidade1, conheço do recurso.
2 - Trata-se de agravo de instrumento contra despacho que in-
deferiu o pedido de transferência de valores depositados nos
autos para fundo próprio do Município, pedido este que estaria
amparado pela Lei Federal n° 10.819/2003.
Indefiro o pleito de concessão de efeito suspensivo, por não
caracterizada hipótese de lesão grave e de difícil reparação,
nos termos do art. 558 do Código de Processo Civil.
3 - Oficie-se ao doutor juiz a quo solicitando-se as informações
que tiver, em dez (10) dias, inclusive se foi cumprido o art. 526
do CPC, por fax, com confirmação posterior por via regular.
4 - Após, remetam-se os autos à Procuradoria Geral de Justiça,
em observância ao disposto no art. 82, III do Código de Proces-
so Civil.
Autorizo a chefia da Divisão a subscrever os ofícios necessári-
os.
Curitiba, 24 de agosto de 2004.
SILVIO VERICUNDO FERNANDES DIAS
                     JUIZ RELATOR
1 Tempestividade comprovada tendo em vista que o despacho
foi publicado em 04.08.2004 e o recurso interposto em
23.08.2004.
2ª Câmara Cível
AI 242861-7
2
Juiz
Silvio Dias

Despachos Relator

015. 0272910-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/138316.  Materia: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 9600000047 Exe-
cutivo Fiscal.  Agravante: Município de Londrina.  Adv.: Silvia
da Graça Yung.  Adv.: Ana Claudia Neves Renno.  Agravado:
Laertz Gomes.  Adv.: Arthur Oliva Filho.  Orgao Julgador: Se-
gunda Câmara Cível.  Relator: Juiz José Maurício Pinto de Al-
meida.  Despacho:
I.
Cuida-se de agravo de instrumento de decisão que acolheu par-
cialmente exceção de pré-executividade.
II.
Solicitem-se informações ao juiz da causa (10 dias).
Intime-se a agravante para, em dez (10) dias, oferecer resposta
recursal.
Curitiba, 26 de agosto de 2004.
JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE ALMEIDA
                    Relator
1
2

Despachos Relator

016. 0272967-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/140398.  Materia: Execução.  Comarca: São
João do Triunfo.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
9900000019 Execução por Quantia Certa.  Agravante: Banco
do Brasil S/a.  Adv.: Oldemar Mariano.  Adv.: Roberto Antonio
Busato.  Agravado: Madeireira Triunfense Ltda.  Adv.: wagner
da m. e caldas.  Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida.  Despacho:
I.
Volta-se o agravo contra decisão que acolheu o valor estipula-
do por perito oficial à imóvel penhorado. Discorda a agravan-
te, expondo seus motivos para sua elevação.
II.
Solicitem-se informações ao juiz da causa (10 dias).

Intime-se a agravante para, em dez (10) dias, oferecer resposta
recursal.
Curitiba, 26 de agosto de 2004.
JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE ALMEIDA
                    Relator
1
2

Despachos Relator

017. 0272974-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/140072.  Materia: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000589
Declaratória.  Agravante: Associação Beneficente Bom Sama-
ritano.  Adv.: Marcos de Lima Castro Diniz.  Adv.: Marcelo de
Lima Castro Diniz.  Adv.: Ruy de Jesus Marcal Carneiro.  Agra-
vado: Município de Maringá.  Orgao Julgador: Segunda Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas.  Despacho:
Vistos etc... I- Deixo de conceder a liminar pretendida, pois
não vislumbro o preenchimento do requisito “periculum in
mora”. II- atenda-se às regras do art. 527, inciso IV, V e VI do
Código de Processo Civil. III- Publique-se. Cumpra-se. Após
as diligências, voltem.

Despachos Relator

018. 0273112-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/142747.  Materia: Execução.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria:
9900000757 Execução de Título Extrajudicial.  Autos Com-
plementares: 2620017 Agravo de Instrumento.  Agravante:
Odilon Cunha.  Adv.: Geraldo Jasinski Junior.  Adv.: Laerdio
Pavesi Esteves.  Adv.: Meriane da Graca Sander.  Agravado:
Alcídio José Zaniolo.  Agravado: Lucimar Cunha Zaniolo.  Adv.:
Elson de Almeida Ribas Filho.  Adv.: Carlos Vanderlei Muhls-
tedt.  Adv.: Ana Paula Carias Muhlstedt.  Adv.: Suely Cristina
Muhlstedt.  Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator:
Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias.  Despacho:
1) - Recebo o recurso, pois em análise perfunctória estão pre-
sentes seus requisitos e pressupostos de admissibilidade1.
2) - Trata-se de Agravo de Instrumento da decisão que, em
Execução de Sentença proveniente de Execução de Título Ex-
trajudicial, movida pelo agravante em face dos agravados, sus-
pendeu as praças designadas (fls. 231), tendo em vista o petitó-
rio apresentado pelos executados pleiteando seja reconhecida
a nulidade da penhora, afirmando que o bem não mais pertence
aos devedores e que a alienação ocorreu anteriormente ao ajui-
zamento da execução (fls. 224/229).
O agravante pleiteia seja concedido efeito suspensivo-ativo ao
recurso, a fim de que se realize a praça designada, ainda que
seja o dinheiro consignado em juízo até decisão final do pre-
sente recurso.
Concedo o efeito pleiteado, determinando que se realize a pra-
ça designada, determinando, outrossim, que o valor arrecadado
com eventual arrematação seja depositado em caderneta de
poupança à disposição do juízo.
Entendo que há verossimilhança nas alegações formuladas pelo
agravante, tendo em vista que em 01 de agosto de 2002 se reco-
nheceu que a alienação do bem se deu em fraude à execução
(fls. 104/108), decisão esta que, inclusive, ao menos prima fa-
cie, não comporta mais recurso, tendo em vista a decisão de fls.
173/175.
De outro lado, ainda que se considere que por se tratar de nuli-
dade conhecível de ofício não teria ocorrido preclusão, como
alegam os agravados na petição fotocopiada às fls. 224/229, da
mesma peça se vê que, até 04.01.2001 era possível penhorar-se
bem dos Agravados com base em certidão que levava a mesma
data, do Registro de Imóveis.
Ora, como a transferência da propriedade imóvel se comprova
com o registro no ofício próprio e a execução foi proposta an-
tes do dia 04.01.2001, há possibilidade da penhora ser válida.
Nisto se vislumbra o bom direito.
Assim, é certo que se vier a se verificar mais tarde que a penho-
ra era possível, se a hasta pública não se realizar haverá preju-
ízos ao Agravante com as despesas que despendeu que não são
pequenas com a publicação de edital e outros atos. Por isto
também se faz presente o periculum in mora.
Sendo assim, é de bom alvitre que se realize a praça, com a
consignação em juízo do valor de eventual arrematação, tendo
em vista que, na hipótese de ser provido o presente agravo,
poderá o exeqüente levantar o quantum depositado e no caso
de desprovimento, restituir-se-á o montante ao arrematante.
3) - Oficie-se via fax e com urgência ao digno Juiz prolator da
decisão agravada, solicitando-lhe informações no prazo de 10
(dez) dias, inclusive quanto ao cumprimento, pelo agravante,
do disposto no artigo 526 do CPC; bem como o juízo da Co-
marca Deprecada, qual seja, Tibagi, tendo em vista que a pri-
meira praça foi designada para 27/08/2004, às 13:30, conforme
documento de fls. 216.
4) - Intimem-se os agravados, na forma do artigo 527, V, do
CPC, para que, observado o contido no dispositivo processual
citado, apresentem resposta no prazo de dez (10) dias.
5) - Autorizo a chefia da Divisão a subscrever os ofícios neces-
sários.
Curitiba, 26 de agosto de 2004.
Silvio Vericundo Fernandes Dias
   Relator
1 O recurso é tempestivo, eis que, segundo a certidão de fls. 27
os autos foram retirados em carga em 18/08/2004 e o recurso
foi interposto em 26/08/2004, mesma data em que foi prepara-
do.

Despachos Relator

019. 0273495-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/145185.  Materia: Execução.  Comarca: Palo-
tina.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000342 Revo-
catória.  Autos Complementares: 200300000296 Execução de
Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 200400000346

Embargos a Execução.  Agravante: Amauri Massochin.  Agra-
vante: Eliane Massochin.  Adv.: Guiomar Mario Pizzatto.  Adv.:
Enimar Pizzatto.  Adv.: Osvaldo Krames Neto.  Adv.: Lúcio
Clovis Pelanda.  Agravado: Agromarau Indústria e Comércio
Ltda.Adv.: Ronaldo Antonio Pagnussat.  Orgao Julgador: Se-
gunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Re-
lator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira Vargas.
Despacho:
I - Ausente a demonstração da possibilidade de lesão grave e
de difícil reparação, indefiro o pedido de efeito suspensivo.
II - Atenda-se ao contido nos incisos IV e V do art. 527 do
CPC.

Despachos Relator

020. 0273638-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/146364.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400076440
Revisão de Contrato.  Agravante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Walter
José Mathias Júnior.  Adv.: Luís Eduardo Mikowski.  Agrava-
do: Nestário da Silva Queiroz.  Adv.: Reges José Reimann.  Adv.:
Fábio Reimann.  Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Jorge de Oliveira Vargas.  Despacho:
Atenda-se às regras do art. 527, inciso IV e V, do código de
Processo Civil. Publique-se. Cumra-se. Após as diligências,
voltem.

Despachos Relator

021. 0273895-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/148563.  Materia: Execução.  Comarca: Foz
do Iguaçu.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 9700000106
Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9500001154
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9800001373 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
1460844 Apelação Cível.  Agravante: Sérgio Lobato da Mota
Machado.  Adv.: Sergio Virmond Lima Picchetto.  Adv.: Cas-
sio Luiz Gomes Machado.  Agravado: Luiz Marcelo Del Nero
Pires.  Adv.: Luis Renato Martins de Almeida.  Orgao Julga-
dor: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Toshiharu Yokomi-
zo.  Relator Convocado: Juiz Convocado Jorge de Oliveira
Vargas.  Despacho:
    Vistos, etc...
I - Frente os fundamentos da r. decisão recorrida, tenho, por
ora, que a fundamentação apresentada pelo agravante não tem
a relevância necessária para que se defira o efeito suspensivo,
por isso o indefiro.
II - Atenda-se o contido nos incisos IV e V do art. 527 do CPC.
D. Supra.

Despachos Relator

022. 0273921-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/145896.  Materia: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 7a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000822
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Caixa de Assis-
tência, Aposentadoria e Pensões dos Servidores Municipais de
Londrina - Caapsml.  Adv.: Ronaldo Gusmão.  Agravado: José
Hélio Damasceno.  Adv.: Ademir Simões.  Adv.: Arivaldy Ro-
saria Stela Alves.  Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Despacho:
Vistos.
I. Do interlocutório (fls. 09 - TA) que determinou a credora
efetuar o pagamento das custas do processo, proferido nos au-
tos de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICI-
AL aforado por CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADO-
RIA E PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE LON-
DRINA - CAAPSML em face de JOSÉ HÉLIO DAMASCE-
NO, aludida autora interpôs AGRAVO DE INSTRUMENTO
sustentando, em apertada síntese, que “não há suporte à deci-
são ora contestada, que exigiu da agravante o depósito inicial
das custas processuais, vez que, tratando-se pessoa jurídica de
direito público, de natureza autárquica, está abrangida pelo
conceito de “fazenda pública”, e, por conseqüência, goza da
prerrogativa ora prevista no art. 27, CPC”, pleiteando, por isso,
a reforma do decisum.
II. Admito o recurso no seu duplo efeito para obstar os reflexos
do ato judicial recorrido, por transparecer a primeira vista que
a pretensão da Agravante possa estar envolta na fumaça do bom
direito.
Comunique-se o teor deste ao MM.Juiz da Causa para conheci-
mento e cumprimento, solicitando, outrossim, de S.Excia, as
informações de estilo.
III. Após, dê-se vista dos autos à douta Procuradoria Geral de
Justiça.
Curitiba, 09 de setembro de 2004.
EDSON VIDAL PINTO
            Juiz Relator

Despachos Relator

023. 0274046-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/149662.  Materia: Execução.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria:
200400001172 Revisão de Contrato.  Agravante: Arpo Empre-
endimentos Imobiliários Ltda.  Adv.: José Carlos Alves Silva.
Agravado: Alexandre Scarabel.  Agravado: Rosana Roberta da
Silva.  Agravado: Antonio Alves Aguiar Netto.  Agravado: Ce-
cilia Ramos.  Adv.: Paulo Raimundo Vieira Zacarias.  Orgao
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto.  Despacho:

Vistos.
 I. ARPO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA nos
autos de AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATOS (Contrato
Particular de Cessão de Direitos e Obrigações de Compromis-
so de Compra e Venda de Terreno) que lhe move ALEXAN-
DRE SCARABEL e OUTROS, frente ao interlocutório (fls. 19/
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21 - TA) que concedeu tutela antecipada para permitir que os
autores depositassem em juízo valores que entendam efetiva-
mente devidos, motivou a insurgência da Requerida que inter-
pôs AGRAVO DE INSTRUMENTO sustentando, que: a) a de-
cisão afrontada é nula por falta de fundamentação e motivação;
b) o manejo de revisional de clausulas de contrato não autori-
za, sem a ocorrência de qualquer dos motivos elencados no art.
973 do Código Civil, a possibilidade da consignação em paga-
mento; c) não consta da inicial a sustentação desse pleito como
causa de pedir; d) não é possível obrigar o credor a receber
menos do que lhe é devido sem qualquer respaldo fático ou de
direito; e) a fórmula ditada levará a outras ações infundadas
com sérios comprometimentos financeiros à Agravante; f) o
valor do terreno é compatível com o mercado, salientando, que
não se trata de loteamento “popular” pois além de possuir in-
fra-estrutura está “localizado em ponto estratégico que liga o
Bairro ao Contorno Leste-Sul”; e por tudo, espera a suspensão
do ato judicial recorrido e/ou a liberação dos valores deposita-
dos, e no mérito, a decretação da nulidade de decisum e/ou a
reforma do mesmo, por falta de requisitos da concessão da tu-
tela antecipada, e/ou por não ser possível a cumulação da revi-
sional com a consignação em pagamento.
II. Admito o recurso no seu duplo efeito para obstar os reflexos
do ato judicial agravado, ao menos por enquanto, por transpare-
cer que a pretensão da Agravada possa estar envolta na fumaça
do bom direito, especialmente quanto a verossimilhança da tute-
la antecipada concedida no Juízo a quo ante a fragilidade da sua
sustentação e, também, principalmente, para evitar prejuízos ir-
reversíveis com a fomentação de demandas similares sem que
existam provas robustas a alicerçar pleito assemelhado.

Comunique-se, com urgência, o teor deste despacho ao MM.
Juiz da Causa para conhecimento e cumprimento, solicitando,
outrossim, de S.Excia, as informações de estilo.

III. Intime-se os Agravados para, no prazo de dez (10) dias,
contraminutarem o recurso.

Curitiba, 09 de setembro de 2004.

     EDSON VIDAL PINTO
                       Juiz Relator

Despachos Relator

024. 0274165-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/150499.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 12a Vara Cível.  Acao Originaria: 9400013891 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: João Remins.  Adv.:
Claudio Henrique de Castro.  Agravado: Maurício Antunes.
Adv.: Lourival Barão Marques.  Adv.: Wilson Cândido Wen-
ceslau Júnior.  Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Jorge de Oliveira Vargas.  Despacho:
Vistos.

I- Presente o requisito do “periculum in mora” pela possibili-
dade anunciada na decisão recorrida, de prisão do agravante,
defiro o efeito suspensivo pleiteado.
II- Atenda-se o contido nos incisos IV e V do artº 527 do CPC.
III- Comunique-se.

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 15/09/2004

Relação No. 2004.03580 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Lauro Fernando Pascoal 001 0149612-0/01
Silvana Cazarin Navaqui 001 0149612-0/01

Despachos Relator

001. 0149612-0/01  Restauracao de Autos

Protocolo: 2004/47946.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Umuarama.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 1496120
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9700000454 Indeni-
zação.  Requerente: Carlos da Silva.  Adv.: Silvana Cazarin
Navaqui.  Requerido: Perobalcool - Indústria de Açúcar e Ál-
cool Ltda.  Adv.: Lauro Fernando Pascoal.  Orgao Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosene Arão de Cristo
Pereira.  Relator Convocado: Juiz Convocado Lenice Bodstein.
Despacho:
I - Relatório
Carlos da Silva interpôs requerimento para que sejam restaura-
dos os autos de apelação cível sob nº 0149612-0, oriundos da
2a Vara Cível de Umuarama, nos quais o requerido figura como
apelado e como apelante, Perobalcool Ind. de Açúcar e Álcool
Ltda.
Afirma o requerente que os autos de ação de indenização por
acidente de trabalho que tramitaram junto à 2a Vara Cível de
Umuarama, após a prolação da sentença pelo juiz a quo, foram
distribuídos junto a este Tribunal em 9/12/99 em razão de re-
curso de apelação interposto pela requerida.
Tendo em vista que decorreram mais de quatro anos sem que o
recurso fosse julgado, o requerente, através do site oficial des-
te Tribunal, obteve a informação de que o recurso não teve
seguimento e após, foi informado que os autos haviam sido
extraviados.
Requer a restauração dos autos, juntando cópia das peças: peti-
ção inicial, contestação da empresa ré, impugnação à contesta-
ção, petição requerendo produção de provas (pelo autor), carta
de intimação do autor para audiência de conciliação, termo de
audiência de conciliação, despacho nomeando perito, apresen-
tação de quesitos pelos autores para perícia, laudo técnico pe-
ricial, manifestação do autor a respeito do laudo pericial, im-

pugnação da empresa ré sobre o laudo pericial, alegações fi-
nais do autor, sentença, contra-razões de apelação, documento
de informação de distribuição da apelação.
Informa que não possui cópia do recurso de apelação interpos-
to pela requerida, requerendo sua intimação para que junte o
mesmo. Requer por fim, seja julgada procedente a ação de res-
tauração de autos, seguindo-se após, o julgamento do recurso
de apelação, bem assim, a citação da requerida para se mani-
festar, conforme disposto no artigo 1065 do Código de Proces-
so Civil.
Às fls. 67-TA, foi proferido despacho determinando o início do
processo de restauração e a citação da requerida.
Em sua manifestação a requerida concordou expressamente com
a restauração dos autos, juntando na oportunidade cópia dos
seguintes documentos: contestação, requerimento de produção
de provas, impugnação ao laudo pericial, termo de audiência
de instrução e julgamento e recurso de apelação.
II - Para aplicação do princípio da celeridade processual, con-
verto em diligência os autos, para determinar:
a) Juntem as partes, cópia dos depoimentos pessoais indicados
no termo de audiência, às fls. 95, e ata da assembléia ou ato
constitutivo de sucessão, da empresa Cooperbal à atual apela-
da Perobalcool, anotada na sentença, no prazo de 5 (cinco) dias.
III - Em caso negativo, baixem os autos para o Juízo de origem
para renovação dos atos a que alude o item anterior, na forma
do parágrafo primeiro do artigo 1068 do Código de Processo
Civil. Prazo de 30 (trinta) dias.
IV - Intimem-se
Curitiba, 24 de agosto de 2004.
Lenice    Bodstein
Relatora Convocada

I Divisão Cível
Terceira Câmara Cível
Emitido em: 15/09/2004

Relação No. 2004.03568 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo

Ademar Uliana Neto 004 0263302-3
Adriana Moro Conque 005 0265286-2
Ailton Nunes Da Silva 006 0266392-9

008 0268724-9
009 0268941-0
010 0269838-2
011 0269842-6
012 0269860-4
013 0269869-7
014 0269893-3
015 0269901-0
016 0269923-6
017 0270065-6
018 0270072-1
020 0272118-0

Alexandre Torres Vedana 024 0273508-8
Alfredo Antonio Canever 022 0272830-1
Ana Carolina Dihl Cavalin 003 0261780-9
Andrezza Maria Beltoni 019 0270729-5
Antoninho Pereira Da Silva 001 0274232-3
Antonio Vanderli Moreira 007 0267006-2
Arnaldo Thadeu Segura Pereira 023 0273250-7
Carlos Alberto Borrelli Barbosa 005 0265286-2
Carlos Antonio Lesskiu 002 0260239-3

019 0270729-5
Cesar Augusto Praxedes 022 0272830-1
Cesar Edward Abbate Sosa 007 0267006-2
Cássia Denise Franzoi 026 0273776-6
Dionisio Sabatoski 001 0274232-3
Doraci Polo Martins Fernandes 026 0273776-6
Edna Yoshie Miamoto 004 0263302-3
Eduardo Tomazini Hoffmeister 023 0273250-7
Elaine Bernardo Da Silva 004 0263302-3
Francisco Candido De Almeida 004 0263302-3
Gabriel Maccagnani Carazzai 021 0272400-3
Gildo Ibere Woellner Macedo 003 0261780-9
Heloisa Helena De O. D. Soares 019 0270729-5
Jane Helena Ziemann M. Nunes 007 0267006-2
Jean Mauricio De Silva Lobo 024 0273508-8
Jose Luiz Costa T Rauen 005 0265286-2
José Gonzaga Soriani 026 0273776-6
José Marega 026 0273776-6
João Augusto Martins Neto 007 0267006-2
João Henrique Portela 006 0266392-9

008 0268724-9
009 0268941-0
010 0269838-2
011 0269842-6
012 0269860-4
013 0269869-7
014 0269893-3
015 0269901-0
016 0269923-6
017 0270065-6
018 0270072-1
020 0272118-0

Luciana Andréa M. D. Oliveira 019 0270729-5
Lucyanna Joppert Lima Lopes 002 0260239-3
Luiz Setembrino Von Holleben 003 0261780-9
Léo Márcio Bona 025 0273720-4
Marcione Pereira Dos Santos 022 0272830-1
Marco Antonio Fagundes Cunha 024 0273508-8
Milton Teodoro Da Silva 021 0272400-3
Márcia Gomes Guimarães 006 0266392-9

008 0268724-9
009 0268941-0
010 0269838-2
011 0269842-6
012 0269860-4
013 0269869-7
014 0269893-3

015 0269901-0
016 0269923-6
017 0270065-6
018 0270072-1
020 0272118-0

Odilon Reinhardt 005 0265286-2
Olga Tereza De Muzio Gripp Bona 025 0273720-4
Osvaldo Luiz Trevisan 005 0265286-2
Paulo Roberto Luviseti 023 0273250-7
Paulo Vinicio Fortes Filho 019 0270729-5
Pedro Henrique Xavier 001 0274232-3
Renato Benvindo Frata 025 0273720-4
Ricardo Barros De Assis 023 0273250-7
Roberval Ritter Von Jelita 021 0272400-3
Rogerio Iraze M. Carneiro 006 0266392-9

008 0268724-9
009 0268941-0
010 0269838-2
011 0269842-6
012 0269860-4
013 0269869-7
014 0269893-3
015 0269901-0
016 0269923-6
017 0270065-6
018 0270072-1
020 0272118-0

Rose Aglair Nisgoski 003 0261780-9
Silvio Rubens Meira Prado 005 0265286-2
Teresinha De Jesus Hass 021 0272400-3
Vera Lucia Mosterio Demario 006 0266392-9

009 0268941-0
010 0269838-2
011 0269842-6
012 0269860-4
013 0269869-7
014 0269893-3
015 0269901-0
016 0269923-6
017 0270065-6
018 0270072-1
020 0272118-0

Vitório Karan 019 0270729-5
Wagner De Melo Volpato 025 0273720-4
Walter Goncalves 022 0272830-1
Zuleika Loureiro Giotto 003 0261780-9

Despachos Presidente

001. 0274232-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/151110.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000989
Cobrança.  Autos Complementares: 200000020976 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 2688299 Agravo de Ins-
trumento.  Autos Complementares: 2628877 Agravo de Instru-
mento.  Autos Complementares: 1809772 Apelação Cível.
Agravante: Luiz Colnago Neto.  Adv.: Antoninho Pereira da
Silva.  Agravado: Provile Construções Civis Ltda.  Adv.: Pedro
Henrique Xavier.  Adv.: Dionisio Sabatoski.  Orgao Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Cargo 115.  Despacho:
Vistos.
Trata-se de agravo, por instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por LUIZ COLNAGO NETO, que impug-
na decisões (fls. 60, 72 e 73) proferidas nos autos de ação de
cobrança que lhe move PROVILE CONSTRUÇÕES CIVIS
LTDA.
O agravo veio concluso para esta Presidência em razão do teor
da informação de fls. 378 e em cumprimento ao disposto no
artigo 24, XXIV, do Regimento Interno desta Corte.
Não é caso, todavia, de lhe atribuir efeito suspensivo, pois o
reconhecimento de que uma nota promissória não se reveste
das exigências necessárias (liquidez, certeza e exigibilidade)
ao processo de execução de título extrajudicial não significa, à
primeira vista, que se tenha negado à parte o direito de pleitear
o recebimento da quantia expressa na cambial por meio da ação
de cobrança.
Assim, o entendimento adotado pela MMª Juíza “a quo”, na
decisão de fls. 72/73 não se reveste de flagrante ilegalidade, a
não ser que uma análise mais apurada do teor da fundamenta-
ção exposta no v. acórdão de fls. 263/267, quando do julga-
mento deste recurso, conduza à outra conclusão.
E considerando que a ação de cobrança está no início da fase
instrutória,  a produção das provas requeridas pela autora, rela-
cionadas às fls. 318, e a rejeição das preliminares de litispen-
dência, conexão e coisa julgada, estas suscitadas pelo ora agra-
vante não causam a este último lesão grave e de difícil repara-
ção até que seja apreciado o mérito do agravo.Ante o exposto,
denego o efeito suspensivo.
Intime-se a recorrida, para oferecer contra-razões.
Publique-se.
Curitiba, 13 de setembro de 2004.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
                         Presidente

Despachos Relator

002. 0260239-3  Apelação Cível

Protocolo: 2004/54729.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
200000033969 Mandado de Segurança.  Autos Complementa-
res: 1751666 Apelação Cível.  Apelante: Brittes Serviços Tem-
porários Ltda.  Adv.: Lucyanna Joppert Lima Lopes.  Apelado:
Município de Curitiba.  Adv.: Carlos Antonio Lesskiu.  Orgao
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho.  Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior.  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Fábio Haick Dalla Vecchia.  Des-
pacho:
BRITTES SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA., através do
pedido de fls. 362/372-TA, requer, com fulcro nos arts. 273 e
558, ambos do CPC, a antecipação dos efeitos da tutela para o
fim de ser autorizado a recolher o I.S.S.Q.N, incidente sobre a

sua atividade, considerando-se como base de cálculo o valor de
sua “taxa administrativa”, bem como os seus clientes a efetua-
rem a retenção referente a “taxa administrativa”, intimando-se
o município apelado a não autuá-los, por assim proceder.
Pois bem, de acordo com a doutrina de Luiz Rodrigues Wambi-
er, na obra “Curso Avançado de Processo Civil” 5ª ed., editora
RT, pág. 329, “exige-se, para a antecipação da tutela, uma vee-
mente aparência do bom direito, somada, no caso do art. 273, I,
ao periculum in mora, ou seja, ao perigo de que, não sendo
concedida a medida, venha a decisão final a ser ineficaz, ou
haja grande risco de isto ocorrer”.
Nessa esteira, é de se verificar a necessidade da concessão da
medida.
Para análise da presença do fumus boni juris e o periculum in
mora, curial que o impetrante traga prova pré-constituída neste
sentido, capaz de certificar suas alegações, como é o caso em
exame.
Isto porque, da análise dos elementos carreados aos autos, in-
fere-se que a apelante caracteriza-se por empresa locadora de
mão-de-obra de caráter temporário, cujo exercício de suas ati-
vidades está regulado pela Lei nº 6.019/74, de onde se constata
ser ela mera depositária dos valores atinentes aos salários e
encargos sociais dos trabalhadores por ela contratados e cedi-
dos a terceiros. Ainda porque, a base de cálculo do ISSQN pa-
rece ser o valor recebido a título de remuneração pelo serviço
prestado, excluídas verbas outras que não representem o preço
do serviço, conforme se pode inferir dos ditames do art. 9º,
“caput”, do Decreto nº 406/68, sendo verossímeis suas alega-
ções, cuja prova inequívoca restou bem demonstrada com a
resistência à medida oferecida pelo Município apelante.
Por outro lado, no que concerne ao fundado receio de dano,
claro se torna sua percepção, tendo em vista que a impetrante é
obrigada a recolher mensalmente as importâncias relativas ao
ISS sobre o valor total das faturas, com oneração do custo de
seus serviços, além de estar sujeita à penalização caso recolha
o valor que entende devido, sem a oportuna concessão da limi-
nar que pleiteia, sendo fundado seu receio na demora da pres-
tação judicial.
Nesse sentido, inclusive, é o parecer da Procuradoria Geral de
Justiça.
Pois bem, observo, prima facie, que os requisitos da concessão
da antecipação da tutela exigidos pelo artigo 273 do CPC estão
presentes, razão pela qual, in limine, concedo parcialmente a
antecipação da tutela pretendida pela apelante, consistente no
direito de efetuar o recolhimento do ISSQN, incidente sobre
suas faturas de prestação de serviço, tendo como base de cálcu-
lo somente o valor de sua “taxa administrativa”, ou seja, o pre-
ço do serviço por ela cobrado de suas clientes, devendo o Mu-
nicípio de Curitiba se abster de autuar a impetrante por efetuar
o recolhimento dessa forma, o que faço com fulcro no artigo
273 do Código de Processo Civil.
Intimem-se as partes, inclusive o Ministério Público, após, re-
tornem conclusos.
Curitiba, 02 de setembro de 2004.
HAYTON LEE SWAIN FILHO
JUIZ RELATOR

Despachos Relator

003. 0261780-9  Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2004/64763.  Materia: Execução.  Comarca: Cas-
tro.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000074 Repe-
tição de Indébito.  Apelante: Município de Castro.  Adv.: Zu-
leika Loureiro Giotto.  Adv.: Gildo Ibere Woellner Macedo.
Adv.: Rose Aglair Nisgoski.  Apelado: Maria da Luz Vicente.
Apelado: Marcos Vicente Rebonato.  Apelado: Sandra Cristina
da Silva.  Apelado: Roseli de Jesus Vieira.  Apelado: Antônio
Cesar de Andrade.  Apelado: José Cláudio de Oliveira.  Apela-
do: Esmeraldo Pereira Castro.  Apelado: Antônio Alves da Sil-
va.  Apelado: João Alcebíades Maciel Domingues.  Apelado:
Alcebíades Oliveira Machado.  Apelado: João Bonfim.  Apela-
do: Lauri Bueno.  Apelado: Silvio Luiz da Silva.  Apelado:
Elsa do Carmo do Prado.  Apelado: José Osmar Rodrigues.
Apelado: Hilda da Conceição Carneiro Teixeira.  Apelado: Jo-
sefa Zenir Lopes.  Apelado: Herculano Pedroso.  Apelado: Paulo
Sérgio Blos.  Apelado: Roseli Marsen.  Apelado: Angelina de
Jesus de Lara.  Apelado: Paulino de Jesus de Oliveira.  Apela-
do: Verginia Machado de Souza.  Apelado: Usana Pacheco.
Apelado: Laura Santos e Quadros.  Apelado: Rivair da Silva.
Apelado: Roseli de Oliveira Fiatechoski.  Apelado: Neide Ma-
rise Thiedemann e Silva.  Apelado: Darci Moreira.  Apelado:
Valdevino de Mattos.  Apelado: Maria de Oliveira Rosa.  Ape-
lado: Mauro Zampieri.  Apelado: Milton Marcondes Carneiro.
Apelado: Maria Augusta Borba da Cruz.  Apelado: Juraci Pe-
reira.  Apelado: Maria Denise de Fátima dos Santos.  Apelado:
Célia Ferreira de Quadros.  Apelado: Luiz Gonçalo Prado.
Apelado: Francisco Klukeskowoski Machado.  Apelado: Neu-
za Pereira da Silva.  Apelado: Tereza Jesus Silva de Camargo.
Apelado: Aurélia Ávila de Almeida.  Apelado: José Domin-
gues Nunes.  Apelado: Sônia Mara Fernandes Corrêa.  Apela-
do: Paulo Darci Macedo.  Apelado: Neilane Slaves Marcon-
des.  Apelado: Benedito Geraldo de Oliveira.  Apelado: Idazi-
na Furquim.  Apelado: Silvio de Oliveira.  Apelado: João Ma-
ria Pereira.  Apelado: João Maria Corrêa.  Apelado: Lenir Ma-
ria de Jesus Marcondes.  Apelado: Gilmar Blantes Biscaia.
Apelado: Darci Gilberto Pereira.  Apelado: José Waldemar
Rosário do Amaral.  Apelado: José Cláudio Carneiro.  Apela-
do: Ângela Maria Barbosa.  Apelado: Sebastião Alves Carnei-
ro.  Apelado: Otávio Borges Ribeiro.  Apelado: Roseli Apare-
cida Pinheiro do Prado.  Apelado: Adam Schwarz.  Apelado:
Sidnei Costa Rosa.  Apelado: João Maria Domingues Teixeira.
Apelado: Maria do Rocio Aparecida de Souza.  Apelado: Luiz
Antônio Alves Teixeira.  Apelado: Mário Kuka.  Apelado: Lau-
ro Machado da Cruz.  Apelado: Joaquim Alves Santana.  Ape-
lado: José Guerreiro.  Apelado: José Rodrigues Marcondes.
Apelado: Ilda Ribeiro Costa dos Santos.  Apelado: Rodolfo
Marcondes Canha.  Apelado: Urbano de Souza Bueno.  Apela-
do: Gilson de Jesus Moura Corrêa.  Apelado: Aparecida de
Fátima Silva Fonseca.  Apelado: Maria Aurora Antunes.  Ape-
lado: Ana Alzira Vieira.  Apelado: Neide Alves Leite.  Apela-
do: Amilton Antunes.  Apelado: José Frederico Martins.  Ape-
lado: Antônio Gonçalves dos Santos.  Apelado: Maria Zilda
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Antunes Zabroski.  Apelado: Ana Maria Aparecida Alves Bue-
no.  Apelado: Agassis Soares de Agostinho.  Apelado: Maria
do Carmo Machado.  Apelado: Adão Ferreira dos Santos.  Ape-
lado: Dirceu Xavier.  Apelado: Manoel Pedro da Silva.  Apela-
do: José Gilberto Galinski Satavinski.  Apelado: Francisco
Martins Pereira.  Apelado: Amilton Pereira da Silva.  Apelado:
Lauro Brandt da Silva.  Apelado: Laura Martinha de Mello
Oliveira.  Apelado: Edir Lourenço Martins.  Apelado: Francis-
co Pedroso Ribas.  Apelado: José Eliseu Schneider.  Apelado:
José Reinaldo Leiria Carneiro.  Apelado: Luiz de Oliveira.
Apelado: Diva da Silva Ribeiro.  Adv.: Luiz Setembrino Von
Holleben.  Adv.: Ana Carolina Dihl Cavalin.  Orgao Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior.
Revisor: Juiz Rogerio Coelho.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
Vistos e examinados.
Apelação - Município de Castro
Denunciação da lide da concessionária de serviço público -
Copel
1. As concessionárias de energia elétrica atuam como meras
arrecadadoras do tributo, não possuindo relação jurídica com
os contribuintes, e, em conseqüência, são parte ilegítima para
figurar no pólo passivo nas ações de repetição de indébito, re-
passando o quantum arrecadado integralmente ao Município.
1.1. Destaca-se da jurisprudência dominante do eg. Superior
Tribunal de Justiça:
“PROCESSUAL CIVIL. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚLBI-
CA. ILEGITIMIDADE PASSIVA DAS CONCESSIONÁRIAS
DE ENERGIA ELÉTRICA PARA INTEGRAREM O PÓLO
PASSIVO NAS AÇÕES PROMOVIDAS PARA DISCUTIR A
LEGITIMIDADE DA REFERIDA TAXA. LEGITIMIDADE
PASSIVA DO MUNICÍPIO QUE A INSTITUIU E A QUEM É
DESTINADA. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CO-
NHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1.Cabendo à concessionária de energia elétrica apenas a arre-
cadação e o repasse aos Municípios, da taxa de iluminação
pública por eles instituída, não é ela parte legítima para inte-
grar o pólo passivo das ações onde se discute a legitimidade da
referida taxa.
2.As concessionárias não são credoras dos contribuintes e nem
estes são seus devedores. In casu, a concessionária como sim-
ples arrecadadora da taxa, não mantém qualquer relação jurídi-
ca com os contribuintes.
3.Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, pro-
vido.”1
Inépcia da inicial
2. Não há que se falar em inépcia da inicial, pois os compro-
vantes de pagamento não constituem documentos indispensá-
veis à propositura da ação, desde que fique demonstrado, por
qualquer meio, o lançamento do imposto, sendo que a eventual
fixação do quantum a ser repetido, poderá ser objeto de liqui-
dação de sentença, por artigos.
2.1. Neste sentido a jurisprudência neste eg. Tribunal de Alça-
da do Paraná:
PROCESSO CIVIL. MUNICÍPIO APELADO QUE, EM CON-
TRA-RAZÕES DE RECURSO, ALEGA AUSÊNCIA NA PE-
TIÇÃO INICIAL, DE ELEMENTOS IMPRESCINDÍVEIS À
PROPOSITURA DA AÇÃO (FALTA DOS COMPROVANTES
DE LANÇAMENTOS). POSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO
EM GRAU DE RECURSO. MATÉRIA QUE PODE SER
APRECIADA DE OFÍCIO. COMPROVANTES QUE NÃO
SÃO ESSENCIAIS POR NÃO SEREM INERENTES ÀS CON-
DIÇÕES DA AÇÃO NEM AOS PRESSUPOSTOS PROCES-
SUAIS. INDEFERIMENTO DA PRETENSÃO.
1. A questão de juntada, com a inicial, dos documentos indis-
pensáveis à propositura da ação (art. 283 do C.P.C.), é apreci-
ável de ofício, como dispõe o artigo 284 do C.P.C. e por isso
independe de recurso específico para o segundo grau apreciá-
la.  2. A exigência do artigo 283 do Código de Processo Civil
se refere aos documentos que dizem respeito às condições da
ação e pressupostos processuais. Não se exige a juntada, na
inicial, de documentos que façam prova dos fatos constitutivos
do direito do autor (pretensão deduzida - mérito), pois a prova
desses fatos é ônus do autor que se sujeita à possível improce-
dência da ação.3. Em ação declaratória de ilegalidade de co-
brança de tributo, cumulado com repetição de indébito, não é
indispensável à juntada dos comprovantes de lançamento, des-
de que fique demonstrado, por qualquer meio, o lançamento do
imposto, sendo que a eventual fixação do quantum a ser repeti-
do, poderá ser objeto de liquidação da sentença, por artigos.2
Impossibilidade jurídica do pedido
3. Não prospera, também, a alegação de impossibilidade jurí-
dica do pedido de repetição de indébito. Encontra respaldo em
nosso ordenamento jurídico o pedido deduzido na inicial, e pre-
enche os requisitos do art. 286, do CPC, sendo certo e determi-
nado, ainda que não seja líquido e exigível.
Declaração de inconstitucionalidade
4. Cediço que a Constituição Federal confere a todo magistra-
do ou tribunal brasileiro o poder de declarar a inconstituciona-
lidade da lei que aos seus preceitos não se conforme. Desne-
cessárias, portanto, maiores digressões acerca da matéria, vez
que o argumento é absolutamente infundado, traduzindo nega-
ção ao sistema difuso de controle de constitucionalidade.
4.1. Destaca-se da jurisprudência dominante:
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INCONSTITUCIONALIDADE DE
TAXA MUNICIPAL, CUMULADA COM REPETIÇÃO DE
INDÉBITO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO. INCONSTITUCI-
ONALIDADE DISCUTIDA ATRAVÉS DO CONTROLE DI-
FUSO. VIA DE EXCEÇÃO. ILUMINAÇÃO PÚBLICA. SER-
VIÇO UTI UNIVERSI, QUE DEVE SER COBRADO ATRA-
VÉS DE IMPOSTO E NÃO DE TAXA, EM RAZÃO DA AU-
SÊNCIA DOS REQUISITOS DE DIVISIBILIDADE  E ESPE-
CIFICIDADE. VALOR A SER RESTITUÍDO QUE DEVERÁ
SER APURADO EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA, POR
ARTIGOS. SENTENÇA CONFIRMADA. REEXAME NECES-
SÁRIO CONHECIDO E DESPROVIDO. APELO DESPRO-
VIDO.
I - O controle difuso dá-se através da via de exceção, onde o
questionamento é feito no curso de um processo comum, po-
dendo, qualquer interessado, questionar a inconstitucionalida-
de de lei ou ato normativo, em qualquer Juízo, ficando restrito
às partes os efeitos da declaração.

II - Taxa de Iluminação Pública. “Ilegitimidade da taxa, dado
que o serviço de iluminação pública é um serviço destinado à
coletividade toda, prestado ‘uti universi’ e não ‘uti singuli’.
Precedentes do STF. R. E. inadmitido. Agravo não provido.”
(AI 231.132 AgR/RS - Ag.Reg. no Agravo de Instrumento -
Relatos Min. Carlos Veloso - Publicação : DJ data 8-6-99 PP-
00016- EMENT VOL-01957-10 PP-02090 - Julgamento: 25/
05/1999 - Segunda Turma).
III - Os valores a serem restituídos, em razão do pagamento
indevido da taxa de iluminação pública, deverão ser apurados
em liquidação de sentença, por artigos.3
Taxa de iluminação pública
5. O Município, ora apelante, alega a legalidade da cobrança
da taxa de iluminação pública, ao fundamento de que os servi-
ços públicos foram colocados à disposição do contribuinte, e
que presentes os requisitos da divisibilidade e especificidade,
nos termos da Lei Municipal nº 153/80.
5.1. Pacífica a jurisprudência emanada do eg. Superior Tribu-
nal de Justiça, no sentido de reconhecer que o serviço de ilumi-
nação pública, por ter caráter genérico e indivisível, não pode
ser exigido mediante taxa, por não atender aos requisitos da
divisibilidade e especificidade.
5.1.1. Dos inúmeros precedentes é válido destacar o AGRESP
nº 434.493/AM, STJ, 2ª Turma, Rel. Ministra Eliana Calmon,
DJU 07/10/2002.
5.2. Cediço que a Emenda Constitucional 39/2002, autorizou
os municípios a tributarem o serviço de iluminação pública,
contudo, na presente lide, os fatos geradores são anteriores à
sua vigência, não incidindo retroatividade, além de se tratar de
taxa e não de contribuição, fato que não convalida a legislação
municipal.
Princípio da Sucumbência
6. A questão da sucumbência também foi objeto de pacificação
nesta Câmara, acolhendo-se os fundamentos da ap. 251.012-3:
“ Nenhum reparo merece a sentença por ter evocado o §4º, do
art. 20, do CPC, e fixado os honorários advocatícios em per-
centual da condenação (10%). Isto porque o referido §4º não
restringe arbitramento pelo julgador, que, aliás, quando a Fa-
zenda Pública for vendia, deve ser observado e conjugado com
a parte final do §3º anterior, como elemento de equidade na
fixação dos honorários.
A propósito, já se pronunciou o STJ:
“...Em sendo vencida a Fazenda Pública, utiliza-se a equidade
como critério para fixação dos honorários advocatícios. Toda-
via, da interpretação do §4º do art. 20 do CPC não deflui ne-
nhuma conclusão proibitiva em que se fixe os honorários advo-
catícios no percentual de dez por cento. 4. Embargos de diver-
gência a que se nega provimento.” (STJ - EAG 374266 - DF -
1ªS. - Rel. Min. João Otávio de Noronha - DJU 22.09.2003 - p.
00254)....”4
Devem pois, ser mantido os honorários arbitrados na sentença.
7. Do exposto, com fincas no art.557, caput, do Caderno Pro-
cessual Civil, é de ser negado seguimento ao recurso, indefe-
rindo a pretensão do Município (apelação), estando a decisão
objurgada em consonância com expresso texto de Lei e com a
posição da jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribu-
nais Superiores.
8. P.R.I. Oportunamente, em havendo trânsito em julgado desta
decisão, baixe-se à origem, com as devidas anotações.
Curitiba, 31 de agosto de 2004.
                              Jurandyr Souza Jr.
                                          Relator
1 Resp 244672/SC, STJ, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJU
01/08/2000.
2 TAPR, Ac. 17426, 1a. Câm. Cível, Rel. Marcos de Lucha
Fanchin, DJ6434 de 15.08.03, decisão unânime.
3 TJPR Reexame Neces e Ap. Cív. 196.059-6 - 7ª Câm. Cív.
Rel. Abraham Lincoln Calixto. DJ 30/05/2003.
4 TAPR, Ap. Cível 251.012-3, 3ª Câm. Cível, Rel. Juiz Hamil-
ton Mussi Côrrea, j. Em 30.03.2004.

Despachos Relator

004. 0263302-3  Apelação Cível

Protocolo: 2004/74090.  Materia: Execução.  Comarca: Umua-
rama.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000438
Declaratória.  Apelante: Município de Umuarama.  Adv.: Ade-
mar Uliana Neto.  Apelado: Maria Sinezia Sales dos Santos.
Apelado: Geraldina Bezerra Xavier.  Apelado: Elisa Schwingel
Viecelli.  Apelado: Valdinéia Fernandes.  Apelado: Francisco
Marques da Rocha.  Apelado: Tadashi Nagasawa.  Apelado:
Aurea Martines.  Apelado: Maria Aparecida dos Santos.  Ape-
lado: Generino Pereira Gomes.  Advogado: Elaine Bernardo da
Silva.  Adv.: Edna Yoshie Miamoto.  Adv.: Francisco Candido
de Almeida.  Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Jurandyr Souza Junior.  Revisor: Juiz Rogerio Coelho.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos e examinados estes autos de Apelação Cível, autuado
sob n.º 263.302-3, apto a suportar decisão monocrática do Re-
lator - art. 557 do CPC.
Apelação - Município de Umuarama
Carência da ação
2. Não há que se falar em carência da ação ante a ausência de
prova do efetivo pagamento da taxa de iluminação pública, posto
que os documentos fornecidos pela Copel (fls.34/126) demons-
tram o lançamento do tributo em nome dos contribuintes, ora
apelados. Não bastasse eventual fixação do quantum a ser re-
petido, poderá ser objeto de liquidação da sentença, por arti-
gos.
2.1. Neste sentido a jurisprudência dominante neste eg. Tribu-
nal de Alçada do Paraná:
PROCESSO CIVIL. MUNICÍPIO APELADO QUE, EM CON-
TRA-RAZÕES DE RECURSO, ALEGA AUSÊNCIA NA PE-
TIÇÃO INICIAL, DE ELEMENTOS IMPRESCINDÍVEIS À
PROPOSITURA DA AÇÃO (FALTA DOS COMPROVANTES
DE LANÇAMENTOS). POSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO
EM GRAU DE RECURSO. MATÉRIA QUE PODE SER
APRECIADA DE OFÍCIO. COMPROVANTES QUE NÃO
SÃO ESSENCIAIS POR NÃO SEREM INERENTES ÀS CON-
DIÇÕES DA AÇÃO NEM AOS PRESSUPOSTOS PROCES-
SUAIS. INDEFERIMENTO DA PRETENSÃO.
1. A questão de juntada, com a inicial, dos documentos indis-

pensáveis à propositura da ação (art. 283 do C.P.C.), é apreci-
ável de ofício, como dispõe o artigo 284 do C.P.C. e por isso
independe de recurso específico para o segundo grau apreciá-
la.  2. A exigência do artigo 283 do Código de Processo Civil
se refere aos documentos que dizem respeito às condições da
ação e pressupostos processuais. Não se exige a juntada, na
inicial, de documentos que façam prova dos fatos constitutivos
do direito do autor (pretensão deduzida - mérito), pois a prova
desses fatos é ônus do autor que se sujeita à possível improce-
dência da ação.3. Em ação declaratória de ilegalidade de co-
brança de tributo, cumulado com repetição de indébito, não é
indispensável à juntada dos comprovantes de lançamento, des-
de que fique demonstrado, por qualquer meio, o lançamento do
imposto, sendo que a eventual fixação do quantum a ser repeti-
do, poderá ser objeto de liquidação da sentença, por artigos.1
Prescrição
3. Equivocada a pretensão do ora apelante, de que seja acolhi-
da a prescrição para a repetição dos indébitos que datam mais
de cinco anos da data da citação do Município.
O prazo para ajuizamento da ação de repetição do indébito é de
prescrição qüinqüenal e, o termo inicial desse prazo começa a
correr no momento do pagamento dos tributos e extinção dos
respectivos créditos, nos termos do art. 165, inc. I, c.c. 168,
inc. I e 156, inc. I, ambos do Código Tributário Nacional.
3.1. Uníssona a jurisprudência do eg. Superior Tribunal de Jus-
tiça, valendo citar:
“TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE URBA-
NA (IPTU). TAXAS DE COLETA DE LIXO E LIMPEZA
PÚBLICA E DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (TCLLP E
TIP).VIOLAÇÃO AOS ARTS. 77 E 79, DO CTN. MATÉRIA
DE NATUREZA CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO
STF. PRECEDENTES. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. LEGI-
TIMIDADE ATIVA DO ADQUIRENTE DO IMÓVEL. PRES-
CRIÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA PÚ-
BLICA SUCUMBENTE. ARTIGO 20, §4º, DO CPC. FIXA-
ÇÃO DAS VERBAS EM VALOR IGUAL OU SUPERIOR A
10%. POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊN-
CIA DE FUNDAMENTOS PARA INFIRMAR A DECISÃO
AGRAVADA. DESPROVIMENTO.
1...
2. O prazo de prescrição qüinqüenal para pleitear a repetição
tributaria é contado da data em que se considera extinto o cré-
dito tributário, qual seja, a data do efetivo pagamento do tribu-
to, a teor do disposto no art. 168, inc. I, c.c. artigo 156, inciso
I, do CTN. Precedentes.
3...4...5. Agravo regimental desprovido.”2
Taxa de iluminação pública
4. O Município, ora apelante, alega a legalidade da cobrança
da taxa de iluminação pública, ao fundamento de que os servi-
ços públicos foram colocados à disposição do contribuinte, e
que presentes os requisitos da divisibilidade e especificidade.
4.1. Pacífica a jurisprudência emanada do eg. Superior Tribu-
nal de Justiça, no sentido de reconhecer que o serviço de ilumi-
nação pública, por ter caráter genérico e indivisível, não pode
ser exigido mediante taxa, por não atender aos requisitos da
divisibilidade e especificidade.
4.1.1. Nesse sentido, inúmeros precedentes, dentre os quais
válido destacar o AGRESP nº 434.493/AM, STJ, 2ª Turma, Rel.
Ministra Eliana Calmon, DJU 07/10/2002.
4.2. Cediço que a Emenda Constitucional 39/2002, autorizou
os municípios a tributarem o serviço de iluminação pública,
contudo, na presente lide, os fatos geradores são anteriores à
sua vigência, não incidindo retroatividade, além de se tratar de
taxa e não de contribuição, fato que não convalida a legislação
municipal.
Repetição de indébito
5. Os efeitos da sentença declaratória de inconstitucionalidade
de Lei Municipal instituidora da cobrança de taxa de ilumina-
ção pública, impossibilitam o município de exigir pagamento
da referida taxa.
Como conseqüência, escorreita a sentença que condenou o
Município réu à restituição total dos valores cobrados à título
de taxa de iluminação pública, com fulcro no art.165 do Códi-
go Tributário Nacional.
5.1. Neste sentido, a jurisprudência:
TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO CU-
MULADA COM LIMINAR DE OBRIGAÇÃO DE NÃO FA-
ZER. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. IMPOSSIBILIDA-
DE DE SUA COBRANÇA POR NÃO ATENDER AOS RE-
QUISITOS DE DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE. DE-
VER DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES COBRADOS IN-
DEVIDAMENTE. CONDENAÇÃO À RESTITUIÇÃO DOS
TRIBUTOS. JUROS DE 6% AO ANO. JUROS COMPENSA-
TÓRIOS. AFASTAMENTO. VERBA HONORÁRIA. REDU-
ÇÃO. ADEQUAÇÃO AO DISPOSTO NO ART. 20, PARÁ-
GRAFO 3º, DO CPC. SENTENÇA REFORMADA EM PAR-
TE.1. O serviço de iluminação pública é de caráter geral, indi-
visível, não podendo ser mantido mediante cobrança de taxa,
mas, sim, através dos impostos gerais.2. No caso concreto, a
declaração da inconstitucionalidade da lei municipal surte efei-
tos “ex tunc”, por isso, a restituição atinge os valores indevida-
mente cobrados desde a incidência da norma, respeitada a pres-
crição qüinqüenal.3. ...3
6. Do exposto, com fincas no art.557, caput, do Caderno Pro-
cessual Civil, é de ser negado seguimento por improcedência
da pretensão recursal, ao recurso do Município (apelante), vis-
to que a decisão objurgada no que tange à matéria impugnada
neste recurso, está em consonância com expresso texto de Lei
e com a posição atual da jurisprudência desta Corte e dos Tri-
bunais Superiores.
7. P.R.I. Oportunamente, em havendo trânsito em julgado desta
decisão, baixe-se à origem, com as devidas anotações.
Curitiba, 01 de setembro de 2004.
       Jurandyr Souza Jr.
                 Relator
1 TAPR, Ac. 17426, 1a. Câm. Cível, Rel. Marcos de Lucha
Fanchin, DJ6434 de 15.08.03, decisão unânime.
2 AGA 478383/RJ, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJU
19.05.2003.
3 TAPR, Reexame Necessário e Ap. Cív. 206.146-9, 7ª Câm
Cív., Rel. Juiz Antonio Martelozzo, p. em 05/09/2003.

Despachos Relator

005. 0265286-2  Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2004/89268.  Materia: Execução.  Comarca: Almi-
rante Tamandaré.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria:
200000000070 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
200200000562 Embargos a Execução.  Apelante: Município
de Almirante Tamandaré.  Adv.: Osvaldo Luiz Trevisan.  Adv.:
Carlos Alberto Borrelli Barbosa.  Adv.: Adriana Moro Conque.
Apelado: Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar.  Adv.:
Silvio Rubens Meira Prado.  Adv.: Odilon Reinhardt.  Adv.:
Jose Luiz Costa T Rauen.  Orgao Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Fábio Haick Dalla Vecchia.  Revisor: Juiz
Rogerio Coelho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos e examinados estes autos de Reexame Necessário e Ape-
lação Cível, autuado sob nº.265.286-2, apto a suportar decisão
monocrática do Relator - art. 557 do CPC.
1. Requer o Município, ora apelante, a reforma da sentença
para declarar a isenção da Fazenda Pública ao pagamento das
custas processuais, aplicando-se os arts. 26 e 39 da Lei 6.830/
80 ao argumento de que o cancelamento da inscrição da dívida
ativa se deu antes da sentença.
A desistência da execução fiscal se deu após a propositura dos
embargos à execução pela parte apelada (fls. 35), devendo pre-
valecer a incidência do princípio da sucumbência em face do
princípio da causalidade.
2. Segundo entendimento consolidado no egrégio Superior Tri-
bunal de Justiça, através da edição da Súmula 153:
 “a desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos
embargos, não exime o exeqüente dos encargos da sucumbên-
cia”.
3. Pacífica a jurisprudência emanada do eg. Superior Tribunal
de Justiça, no sentido de que em execução fiscal, sendo cance-
lada a inscrição da dívida ativa, a extinção do feito implica na
condenação da Fazenda Pública ao pagamento das custas pro-
cessuais (caso dos autos), assim como, se efetivada a citação,
dos honorários advocatícios.
3.1. No mesmo diapasão, a jurisprudência dominante no eg.
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná:
- TAPR, Reexame Necessário nº 187.681-9, 6ª Câm Cív., Rel.
Paulo Habith, DJ 05/12/2003
4. Do exposto, com fincas no art.557, caput, do Caderno Pro-
cessual Civil, é de ser negado seguimento, por improcedência
da pretensão recursal, ao recurso do Município (apelação),
mantendo a sentença em grau de reexame necessário, estando a
decisão objurgada em consonância com expresso texto de Lei e
com a posição da jurisprudência dominante desta Corte e dos
Tribunais Superiores.
5. P. R. I.. Oportunamente, remeta-se cópia da presente decisão
ao douto Juiz da causa e arquivem-se.
Curitiba, 30 de agosto de  2004.
Jurandyr Souza Jr.
Relator

Despachos Relator

006. 0266392-9  Apelação Cível

Protocolo: 2004/97192.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001744
Repetição de Indébito.  Apelante: Marcos Antônio Schuartz.
Adv.: Ailton Nunes da Silva.  Apelante: Município de Ponta
Grossa.  Adv.: Márcia Gomes Guimarães.  Adv.: João Henri-
que Portela.  Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro.  Adv.:
Vera Lucia Mosterio Demario.  Apelado: Os Mesmos.  Orgao
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Jurandyr Souza
Junior.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos e examinados.
Por questão de prejudicialidade analisaremos primeiro o recur-
so de apelação do Município de Ponta Grossa (apelação 2).
Apelo 2 - Município de Ponta Grossa
Taxa de iluminação pública
1. O Município, ora apelante, sustenta a legalidade da cobran-
ça da taxa de iluminação pública, ao fundamento de que os
serviços públicos foram colocados à disposição do contribuin-
te, e que presentes os requisitos da divisibilidade e especifici-
dade.
1.1. Pacífica a jurisprudência emanada do eg. Superior Tribu-
nal de Justiça, no sentido de reconhecer que o serviço de ilumi-
nação pública, por ter caráter genérico e indivisível, não pode
ser exigido mediante taxa, por não atender aos requisitos da
divisibilidade e especificidade.
1.1.1. Nesse sentido, inúmeros precedentes, dentre os quais
válido destacar o AGRESP nº 434.493/AM, STJ, 2ª Turma, Rel.
Ministra Eliana Calmon, DJU 07/10/2002.
1.2. Cediço que a Emenda Constitucional 39/2002, autorizou
os municípios a tributarem o serviço de iluminação pública,
contudo, na presente lide, os fatos geradores são anteriores à
sua vigência, não incidindo retroatividade, além de se tratar de
taxa e não de contribuição, fato que não convalida a legislação
municipal.
Repetição de indébito
2. Os efeitos da sentença declaratória de inconstitucionalidade
de Lei Municipal instituidora da cobrança de taxa de ilumina-
ção pública, impossibilitam o município de exigir pagamento
da referida taxa.
Como conseqüência, escorreita a sentença que condenou o
Município réu à restituição total dos valores cobrados à título
de taxa de iluminação pública, com fulcro no art.165 do Códi-
go Tributário Nacional.
2.1. Neste sentido, a jurisprudência:
TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO CU-
MULADA COM LIMINAR DE OBRIGAÇÃO DE NÃO FA-
ZER. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. IMPOSSIBILIDA-
DE DE SUA COBRANÇA POR NÃO ATENDER AOS RE-
QUISITOS DE DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE. DE-
VER DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES COBRADOS IN-
DEVIDAMENTE. CONDENAÇÃO À RESTITUIÇÃO DOS
TRIBUTOS. JUROS DE 6% AO ANO. JUROS COMPENSA-
TÓRIOS. AFASTAMENTO. VERBA HONORÁRIA. REDU-
ÇÃO. ADEQUAÇÃO AO DISPOSTO NO ART. 20, PARÁ-
GRAFO 3º, DO CPC. SENTENÇA REFORMADA EM PAR-
TE.1. O serviço de iluminação pública é de caráter geral, indi-
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visível, não podendo ser mantido mediante cobrança de taxa,
mas, sim, através dos impostos gerais.2. No caso concreto, a
declaração da inconstitucionalidade da lei municipal surte efei-
tos “ex tunc”, por isso, a restituição atinge os valores indevida-
mente cobrados desde a incidência da norma, respeitada a pres-
crição qüinqüenal.3. ...1Juros e atualização monetária
3. No tocante aos juros e a correção monetária, recente e pací-
fica a jurisprudência do eg. Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, especificamente desta 3ª Câmara Cível, no sentido de
que devem incidir desde a data do recolhimento do tributo,
enquanto os juros de mora são devidos a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 do STJ) e são de 1% (um por
cento) ao mês, conforme determina o art. 161, §1º, do CTN.
3.1. Oportuno destacar a orientação dominante no eg. Tribunal
de Alçada do Estado do Paraná:
 - TAPR, Ap. Cível 251.012-3, 3ª Câm. Cível, j. 30/03/2004.
Apelo 1 - autores
Princípio da Sucumbência
4. A questão da sucumbência também foi objeto de pacificação
nesta Câmara, em casos idênticos, acolhendo-se os fundamen-
tos da ap. 251.012-3:
“ Nenhum reparo merece a sentença por ter evocado o §4º, do
art. 20, do CPC, e fixado os honorários advocatícios em per-
centual da condenação (10%). Isto porque o referido §4º não
restringe arbitramento pelo julgador, que, aliás, quando a Fa-
zenda Pública for vendia, deve ser observado e conjugado com
a parte final do §3º anterior, como elemento de equidade na
fixação dos honorários.
A propósito, já se pronunciou o STJ:
“...Em sendo vencida a Fazenda Pública, utiliza-se a equidade
como critério para fixação dos honorários advocatícios. Toda-
via, da interpretação do §4º do art. 20 do CPC não deflui ne-
nhuma conclusão proibitiva em que se fixe os honorários advo-
catícios no percentual de dez por cento. 4. Embargos de diver-
gência a que se nega provimento.” (STJ - EAG 374266 - DF -
1ªS. - Rel. Min. João Otávio de Noronha - DJU 22.09.2003 - p.
00254).
Outrossim, quanto ao valor dos honorários resultante da apli-
cação do percentual, o qual é interpretado como insatisfatório,
não se pode deixar de levar em consideração que, apesar do
zelo e a qualidade do trabalho  do procurador judicial do apela-
do, trata-se de causa repetitiva, de nenhuma complexidade, a
exigir apenas prova documental preexistente, e que teve solu-
ção com o julgamento antecipado da lide, além do grande nú-
mero de ações aforadas pelo mesmo advogado em favor de con-
tribuintes diversos a propósito do mesmo direito, quando não
havia impedimento à formação de litisconsórcio.”2
4.1. Destaque merece, ainda, a premissa de que não podem os
honorários sobrepujar, em muito como pretende o advogado, o
valor do próprio bem jurídico perseguido pela parte.
Devem pois, ser mantido os honorários arbitrados na sentença.
5. Do exposto, com fincas no art.557, caput, do Caderno Pro-
cessual Civil, é de ser negado seguimento ao recurso, indefe-
rindo a pretensão dos autores (apelação 1), visto que a decisão
objurgada está em consonância com expresso texto de Lei e
com a posição atual da jurisprudência desta Corte e dos Tribu-
nais Superiores.
5.1. Considerando a regra inserta no §1º-A do dispositivo em
comento, dar parcial provimento ao recurso de apelação 2, al-
terada a sentença apenas no percentual dos juros.
6. P.R.I. Oportunamente, em havendo trânsito em julgado desta
decisão, baixe-se à origem, com as devidas anotações.
Curitiba, 03 de setembro de 2004.
                              Jurandyr Souza Jr.
                                          Relator
1 TAPR, Reexame Necessário e Ap. Cív. 206.146-9, 7ª Câm
Cív., Rel. Juiz Antonio Martelozzo, p. em 05/09/2003.
2 TAPR, Ap. Cível 251.012-3, 3ª Câm. Cível, Rel. Juiz Hamil-
ton Mussi Côrrea, j. Em 30.03.2004.

Despachos Relator

007. 0267006-2  Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2004/100202.  Materia: Execução.  Comarca: Foz
do Iguaçu.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria:
200300000469 Repetição de Indébito.  Apelante: Gonçalo de
Oliveira.  Adv.: João Augusto Martins Neto.  Apelante: Muni-
cípio de Foz do Iguaçu.  Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa.  Adv.:
Jane Helena Ziemann Machado Nunes.  Adv.: Antonio Vander-
li Moreira.  Apelado: Os Mesmos.  Orgao Julgador: Terceira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Revisor:
Juiz Hayton Lee Swain Filho.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
Relatório
1. Tratam-se de apelações contra a sentença que declarou a
ilegalidade da cobrança da Taxa de Iluminação Pública, conde-
nando o Município requerido a restituir os valores pagos dos
últimos 5 anos com correção monetária, a contar do ajuizamen-
to da ação, e juros moratórios, a partir do trânsito em julgado
desta decisão, arbitrando em 500,00 os honorários advocatíci-
os devidos pelo requerido.
O inconformismo do Autor, beneficiário de assistência judiciá-
ria, refere-se: a) aos honorários arbitrados, os quais vê como
não condignos com os serviços executados pelo profissional,
pedindo para que sejam elevados para R$ 2.000,00; b) corre-
ção monetária a partir dos pagamentos indevidos, com a apli-
cação da taxa Selic da seguinte forma: incidência de juros de
mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado da sentença
e a partir de 1º de janeiro de 1996 juros pela taxa Selic, alterna-
tivamente requer correção monetária e juros a partir de cada
recolhimento.
O Município em seu apelo sustenta ser legal a cobrança da taxa
de iluminação pública devido ao seu caráter específico e divi-
sível, cujo serviço é posto à disposição do contribuinte para
uso mediato e indireto, de modo efetivo e potencial, pedindo,
assim, que seja julgada improcedente a pretensão inicial, ao
contrário do que entendeu a sentença.
Ambos os recursos foram contra-arrazoados.
Decisão
2. Apelo do Município.
A matéria é de sobejo conhecimento desta Câmara, a qual, por
unanimidade, solidificou entendimento de que, antes da pro-

mulgação da Emenda Constitucional nº. 39/2002  - que veio a
permitir aos municípios instituírem contribuição para custeio
do serviço de iluminação pública  - a cobrança da Taxa de Ilu-
minação Pública se configurava como ilegal, o que se encontra
pacificado pela Súmula 670 do STF (DJ de 10/10/03) de se-
guinte teor:
“O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado
mediante taxa”.
Assim, a questão, como as demais dela decorrentes igualmente
assentadas, merece, por isso, ser decidida de plano pelo Rela-
tor (art. 557 do CPC).
Justifica-se que a ilegalidade decorre em virtude de ser adota-
do a mesma base de cálculo para a apuração do IPTU, ou seja,
metro quadrado de área, violando o disposto no artigo 145,
parágrafo 2º, do Código Tributário Nacional, e em função da
ausência dos requisitos da divisibilidade e especificidade, con-
siderando que a prestação dos serviços de iluminação pública
possui caráter genérico e indivisível por ser dirigido à coletivi-
dade como um todo, sem benefício direto a determinado con-
tribuinte. Portanto, não podendo servir como fato gerador de
tributo.
Aliás, a irregularidade da cobrança se constata no próprio re-
conhecimento do legislador ao editar a EC 39/02, pois, pela
conjugação dos artigos 77 e 79 do Código Tributário Nacional,
não é possível extrair a conclusão de que a tributação é devida,
considerando que o serviço de iluminação pública envolve a
conservação de todas as vias do Município e está disponível
para todos os munícipes, não podendo ser individualizado.
O artigo 77 determina que:
“As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito
Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do po-
der de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço
público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou pos-
to à sua disposição”.
Por sua vez, o artigo 79 define os serviços púbicos específicos
como sendo aqueles que podem “ser destacados em unidades
autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade pú-
blicas” e serviços públicos divisíveis como sendo os “suscetí-
veis de utilização, separadamente, por parte de cada um dos
usuários”.
Logo, os serviços de iluminação pública não atendem aos re-
quisitos de especificidade e divisibilidade e, por isso, não po-
dem ser cobrados por meio de taxas, devendo ser suportados
pelos impostos gerais cobrados pelo Município.
Portanto, nenhum reparo merece a sentença que declarou a ile-
galidade da cobrança do tributo e determinou ao Município que
devolvesse para o Autor as quantias cobradas.
3. Apelo do Autor.
Procede o apelo do Autor quanto a aplicação da Taxa Selic, na
repetição do indébito, como indexador a partir da data em que
cada recolhimento ocorreu.
Os argumentos de que a utilização do referido índice não seria
juridicamente segura, quer porque não fornece o prévio conhe-
cimento dos juros, quer porque seu emprego não é operacional
uma vez que seu uso será inviável sempre que se calcularem
somente juros ou somente correção monetária, além de ser in-
compatível com a regra do art. 591 do novo Código Civil per-
mitindo apenas a capitalização anual dos juros, hoje se encon-
tra superado e, neste ponto, a sentença não pode subsistir.
Predomina a interpretação de que inexiste qualquer ilegalidade
ou inconstitucionalidade em se adotar a Taxa Selic, após o ad-
vento da Lei 9.250/95, na repetição do indébito, substituindo a
correção monetária e aos juros.
Desta forma, se antes da referida Lei o indébito deveria ser
pago pela entidade pública com correção monetária desde o
pagamento indevido até a restituição ou compensação (Súmula
162 do STJ), acrescida de juros de mora a partir do trânsito em
julgado (Súmula 188 do STJ), aplicando-se os artigos 161 e
167, parágrafo único, do CTN, após a sua entrada em vigor, em
1º/01/1996, consagrou-se a tese de que os dispositivos da Lei
Tributária se tornaram inaplicáveis, devendo ao indébito ser
aplicada a Taxa Selic desde a data do recolhimento indevido,
sem que se possa cumulá-la com nenhum outro índice, seja
atualização monetária ou juros.
A propósito:
“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO
DE TRIBUTOS - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE
MORA - TAXA SELIC - PRECEDENTES. 1. Os valores reco-
lhidos a título de Finsocial são compensáveis com débitos da
própria exação e da Cofins. 2. A taxa Selic é composta de taxa
de juros e taxa de correção monetária, não podendo ser cumu-
lada com qualquer outro índice de correção. 3. É devida a taxa
Selic na repetição de indébito, seja como restituição ou com-
pensação tributária, desde o recolhimento indevido, indepen-
dentemente de se tratar de contribuição sujeita a posterior ho-
mologação do pagamento antecipado (Eresp 131.203/RS,
230.427, 242.029 e 244.443). 4. Na correção monetária, em
casos de compensação ou restituição, deve-se utilizar : o IPC,
no período de março/90 a janeiro 91; 0INPC, de fevereiro/91 a
dezembro/91; a Ufir, de janeiro de 1992 a 31/12/95; e, a partir
de 01/01/96, a taxa Selic. 5. Na repetição de indébito ou na
compensação, com o advento da Lei 9.250/95, a partir de 1/1/
96, os juros de mora passaram ser devidos pela taxa Selic a
partir do recolhimento indevido, não mais tendo aplicação o
art. 161 c/c art. 167, parágrafo único, do CTN. Tese consagra-
da na Primeira Seção, com o julgamento dos Eresp 291.257/
SC, 399.497/SC e 425.709/SC em 14/5/2003 ...” (Resp 297.943/
SP, rel. Min. Eliana Calmon, DJU 9/6/03).
No mesmo sentido, além dos recursos citados AgRg n. 573.550/
SP, AgRg 212.265/PR, Resp 526.550/PR, entre outros.
Nestas condições, declaro a incidência da Taxa Selic em subs-
tituição à correção monetária e juros, não se cogitando da apli-
cação de outro índice ou juros ao indébito, pois os eventuais
recolhimentos anteriores a 1996 estão prescritos.
4. Do reexame necessário.
Em sede de reexame necessário, o qual se conhece em virtude
do valor atribuído à causa ser de R$ 20 mil e, portanto, superi-
or aos 60 salários mínimos previstos no § 2º, II, do art. 475 do
CPC, faz-se duas alterações, ambas referentes ao ônus da su-
cumbência.
A primeira diz respeito aos honorários que não podem ser man-
tidos em valor fixo de R$ 500,00.

Trata-se de causa repetitiva, de nenhuma complexidade, a exi-
gir apenas prova documental preexistente, e que teve solução
com o julgamento antecipado da lide, onde o valor reduzido da
condenação, torna a verba honorária em dispêndio muito mais
elevado ao Município do que a própria condenação do princi-
pal, gerando uma anomalia que se multiplica em milhares de
ações, a ponto de causar um ônus insustentável à coletividade.
E, note-se, ônus não propriamente da devolução do indébito,
mas do pagamento dos honorários advocatícios devido à ação
de repetição do indébito, que seria muitas vezes superior ao
que caberia à parte se atendido ao que foi pretendida na inicial
ou mesmo mantida a fixação da sentença, fazendo com que a
importância do acessório, devido ao seu montante, supere ao
do principal.
Embora se reconheça ser dever do relator abster-se a julgamen-
to de plano sempre que a controvérsia perseguida no recurso
não seja límpida e indiscutível, não é o caso dos autos, pois em
sessões antecedentes esta Câmara decidiu centenas de recursos
tendo por objeto apenas os honorários advocatícios fixados em
ação de repetição de indébito da taxa de iluminação pública,
atribuindo-os em 10% sobre o valor da causa.
E é com fundamento nestes argumentos, extraídos daquelas
ações que, em reexame necessário, fica alterado o valor dos
honorários para 10% sobre a condenação.
O segundo ponto que merece reparo, refere-se ao valor das cus-
tas, muito embora a sentença disto não se tenha ocupado.
A prevalecer o critério das custas serem cobradas em confor-
midade com o valor atribuído a inicial, corre-se o risco de fazer
delas o mais expressivo ônus da demanda ao Município, geran-
do a necessidade de que seja cobrada em função do valor da
condenação.
Conclusão
Nestas condições, nos termos do art. 557 e seu § 1º-A, do CPC,
dou provimento em parte ao apelo do contribuinte a fim de
declarar a aplicação da Taxa Selic a partir de cada recolhimen-
to, substituindo a correção monetária e juros, nego provimento
ao apelo do Município e, em reexame necessário, arbitro os
honorários em 10% sobre o valor da condenação e determino
que a cobrança das custas tenha por parâmetro o valor da con-
denação e não aquele atribuído à causa.
Curitiba, 1º de setembro de 2.004.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator

Despachos Relator

008. 0268724-9  Apelação Cível

Protocolo: 2004/112557.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000236
Repetição de Indébito.  Apelante: Erondina Alves Guimarães.
Adv.: Ailton Nunes da Silva.  Apelante: Município de Ponta
Grossa.  Adv.: Márcia Gomes Guimarães.  Adv.: João Henri-
que Portela.  Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro.  Apela-
do: Os Mesmos.  Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Jurandyr Souza Junior.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
Vistos e examinados.
Por questão de prejudicialidade analisaremos primeiro o recur-
so de apelação do Município de Ponta Grossa (apelação 2).
Apelo 2 - Município de Ponta Grossa
Taxa de iluminação pública
1. O Município, ora apelante, sustenta a legalidade da cobran-
ça da taxa de iluminação pública, ao fundamento de que os
serviços públicos foram colocados à disposição do contribuin-
te, e que presentes os requisitos da divisibilidade e especifici-
dade.
1.1. Pacífica a jurisprudência emanada do eg. Superior Tribu-
nal de Justiça, no sentido de reconhecer que o serviço de ilumi-
nação pública, por ter caráter genérico e indivisível, não pode
ser exigido mediante taxa, por não atender aos requisitos da
divisibilidade e especificidade.
1.1.1. Nesse sentido, inúmeros precedentes, dentre os quais
válido destacar o AGRESP nº 434.493/AM, STJ, 2ª Turma, Rel.
Ministra Eliana Calmon, DJU 07/10/2002.
1.2. Cediço que a Emenda Constitucional 39/2002, autorizou
os municípios a tributarem o serviço de iluminação pública,
contudo, na presente lide, os fatos geradores são anteriores à
sua vigência, não incidindo retroatividade, além de se tratar de
taxa e não de contribuição, fato que não convalida a legislação
municipal.
Repetição de indébito
2. Os efeitos da sentença declaratória de inconstitucionalidade
de Lei Municipal instituidora da cobrança de taxa de ilumina-
ção pública, impossibilitam o município de exigir pagamento
da referida taxa.
Como conseqüência, escorreita a sentença que condenou o
Município réu à restituição total dos valores cobrados à título
de taxa de iluminação pública, com fulcro no art.165 do Códi-
go Tributário Nacional.
2.1. Neste sentido, a jurisprudência:
TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO CU-
MULADA COM LIMINAR DE OBRIGAÇÃO DE NÃO FA-
ZER. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. IMPOSSIBILIDA-
DE DE SUA COBRANÇA POR NÃO ATENDER AOS RE-
QUISITOS DE DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE. DE-
VER DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES COBRADOS IN-
DEVIDAMENTE. CONDENAÇÃO À RESTITUIÇÃO DOS
TRIBUTOS. JUROS DE 6% AO ANO. JUROS COMPENSA-
TÓRIOS. AFASTAMENTO. VERBA HONORÁRIA. REDU-
ÇÃO. ADEQUAÇÃO AO DISPOSTO NO ART. 20, PARÁ-
GRAFO 3º, DO CPC. SENTENÇA REFORMADA EM PAR-
TE.1. O serviço de iluminação pública é de caráter geral, indi-
visível, não podendo ser mantido mediante cobrança de taxa,
mas, sim, através dos impostos gerais.2. No caso concreto, a
declaração da inconstitucionalidade da lei municipal surte efei-
tos “ex tunc”, por isso, a restituição atinge os valores indevida-
mente cobrados desde a incidência da norma, respeitada a pres-
crição qüinqüenal.3. ...1Juros e atualização monetária
3. No tocante aos juros e a correção monetária, recente e pací-
fica a jurisprudência do eg. Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, especificamente desta 3ª Câmara Cível, no sentido de
que devem incidir desde a data do recolhimento do tributo,
enquanto os juros de mora são devidos a partir do trânsito em

julgado da sentença (Súmula 188 do STJ) e são de 1% (um por
cento) ao mês, conforme determina o art. 161, §1º, do CTN.
3.1. Oportuno destacar a orientação dominante no eg. Tribunal
de Alçada do Estado do Paraná:
 - TAPR, Ap. Cível 251.012-3, 3ª Câm. Cível, j. 30/03/2004.
Apelo 1 - autores
Princípio da Sucumbência
4. A questão da sucumbência também foi objeto de pacificação
nesta Câmara, em casos idênticos, acolhendo-se os fundamen-
tos da ap. 251.012-3:
“ Nenhum reparo merece a sentença por ter evocado o §4º, do
art. 20, do CPC, e fixado os honorários advocatícios em per-
centual da condenação (10%). Isto porque o referido §4º não
restringe arbitramento pelo julgador, que, aliás, quando a Fa-
zenda Pública for vendia, deve ser observado e conjugado com
a parte final do §3º anterior, como elemento de equidade na
fixação dos honorários.
A propósito, já se pronunciou o STJ:
“...Em sendo vencida a Fazenda Pública, utiliza-se a equidade
como critério para fixação dos honorários advocatícios. Toda-
via, da interpretação do §4º do art. 20 do CPC não deflui ne-
nhuma conclusão proibitiva em que se fixe os honorários advo-
catícios no percentual de dez por cento. 4. Embargos de diver-
gência a que se nega provimento.” (STJ - EAG 374266 - DF -
1ªS. - Rel. Min. João Otávio de Noronha - DJU 22.09.2003 - p.
00254).
Outrossim, quanto ao valor dos honorários resultante da apli-
cação do percentual, o qual é interpretado como insatisfatório,
não se pode deixar de levar em consideração que, apesar do
zelo e a qualidade do trabalho  do procurador judicial do apela-
do, trata-se de causa repetitiva, de nenhuma complexidade, a
exigir apenas prova documental preexistente, e que teve solu-
ção com o julgamento antecipado da lide, além do grande nú-
mero de ações aforadas pelo mesmo advogado em favor de con-
tribuintes diversos a propósito do mesmo direito, quando não
havia impedimento à formação de litisconsórcio.”2
4.1. Destaque merece, ainda, a premissa de que não podem os
honorários sobrepujar, em muito como pretende o advogado, o
valor do próprio bem jurídico perseguido pela parte.
Devem pois, ser mantido os honorários arbitrados na sentença.
5. Do exposto, com fincas no art.557, caput, do Caderno Pro-
cessual Civil, é de ser negado seguimento ao recurso, indefe-
rindo a pretensão dos autores (apelação 1), visto que a decisão
objurgada está em consonância com expresso texto de Lei e
com a posição atual da jurisprudência desta Corte e dos Tribu-
nais Superiores.
5.1. Considerando a regra inserta no §1º-A do dispositivo em
comento, dar parcial provimento ao recurso de apelação 2, al-
terada a sentença apenas no percentual dos juros.
6. P.R.I. Oportunamente, em havendo trânsito em julgado desta
decisão, baixe-se à origem, com as devidas anotações.
Curitiba, 03 de setembro de 2004.
                              Jurandyr Souza Jr.
                                          Relator
1 TAPR, Reexame Necessário e Ap. Cív. 206.146-9, 7ª Câm
Cív., Rel. Juiz Antonio Martelozzo, p. em 05/09/2003.
2 TAPR, Ap. Cível 251.012-3, 3ª Câm. Cível, Rel. Juiz Hamil-
ton Mussi Côrrea, j. Em 30.03.2004.

Despachos Relator

009. 0268941-0  Apelação Cível

Protocolo: 2004/113965.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001536
Repetição de Indébito.  Apelante: Assis de Jesus da Silva.  Adv.:
Ailton Nunes da Silva.  Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães.  Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro.  Adv.: Vera Lucia
Mosterio Demario.  Apelado: Os Mesmos.  Orgao Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos e examinados.
Por questão de prejudicialidade analisaremos primeiro o recur-
so de apelação do Município de Ponta Grossa (apelação 2).
Apelo 2 - Município de Ponta Grossa
Taxa de iluminação pública
1. O Município, ora apelante, sustenta a legalidade da cobran-
ça da taxa de iluminação pública, ao fundamento de que os
serviços públicos foram colocados à disposição do contribuin-
te, e que presentes os requisitos da divisibilidade e especifici-
dade.
1.1. Pacífica a jurisprudência emanada do eg. Superior Tribu-
nal de Justiça, no sentido de reconhecer que o serviço de ilumi-
nação pública, por ter caráter genérico e indivisível, não pode
ser exigido mediante taxa, por não atender aos requisitos da
divisibilidade e especificidade.
1.1.1. Nesse sentido, inúmeros precedentes, dentre os quais
válido destacar o AGRESP nº 434.493/AM, STJ, 2ª Turma, Rel.
Ministra Eliana Calmon, DJU 07/10/2002.
1.2. Cediço que a Emenda Constitucional 39/2002, autorizou
os municípios a tributarem o serviço de iluminação pública,
contudo, na presente lide, os fatos geradores são anteriores à
sua vigência, não incidindo retroatividade, além de se tratar de
taxa e não de contribuição, fato que não convalida a legislação
municipal.
Repetição de indébito
2. Os efeitos da sentença declaratória de inconstitucionalidade
de Lei Municipal instituidora da cobrança de taxa de ilumina-
ção pública, impossibilitam o município de exigir pagamento
da referida taxa.
Como conseqüência, escorreita a sentença que condenou o
Município réu à restituição total dos valores cobrados à título
de taxa de iluminação pública, com fulcro no art.165 do Códi-
go Tributário Nacional.
2.1. Neste sentido, a jurisprudência:
TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO CU-
MULADA COM LIMINAR DE OBRIGAÇÃO DE NÃO FA-
ZER. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. IMPOSSIBILIDA-
DE DE SUA COBRANÇA POR NÃO ATENDER AOS RE-
QUISITOS DE DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE. DE-
VER DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES COBRADOS IN-
DEVIDAMENTE. CONDENAÇÃO À RESTITUIÇÃO DOS
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TRIBUTOS. JUROS DE 6% AO ANO. JUROS COMPENSA-
TÓRIOS. AFASTAMENTO. VERBA HONORÁRIA. REDU-
ÇÃO. ADEQUAÇÃO AO DISPOSTO NO ART. 20, PARÁ-
GRAFO 3º, DO CPC. SENTENÇA REFORMADA EM PAR-
TE.1. O serviço de iluminação pública é de caráter geral, indi-
visível, não podendo ser mantido mediante cobrança de taxa,
mas, sim, através dos impostos gerais.2. No caso concreto, a
declaração da inconstitucionalidade da lei municipal surte efei-
tos “ex tunc”, por isso, a restituição atinge os valores indevida-
mente cobrados desde a incidência da norma, respeitada a pres-
crição qüinqüenal.3. ...1Juros e atualização monetária
3. No tocante aos juros e a correção monetária, recente e pací-
fica a jurisprudência do eg. Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, especificamente desta 3ª Câmara Cível, no sentido de
que devem incidir desde a data do recolhimento do tributo,
enquanto os juros de mora são devidos a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 do STJ) e são de 1% (um por
cento) ao mês, conforme determina o art. 161, §1º, do CTN.
3.1. Oportuno destacar a orientação dominante no eg. Tribunal
de Alçada do Estado do Paraná:
 - TAPR, Ap. Cível 251.012-3, 3ª Câm. Cível, j. 30/03/2004.
Apelo 1 - autores
Princípio da Sucumbência
4. A questão da sucumbência também foi objeto de pacificação
nesta Câmara, em casos idênticos, acolhendo-se os fundamen-
tos da ap. 251.012-3:
“ Nenhum reparo merece a sentença por ter evocado o §4º, do
art. 20, do CPC, e fixado os honorários advocatícios em per-
centual da condenação (10%). Isto porque o referido §4º não
restringe arbitramento pelo julgador, que, aliás, quando a Fa-
zenda Pública for vendia, deve ser observado e conjugado com
a parte final do §3º anterior, como elemento de equidade na
fixação dos honorários.
A propósito, já se pronunciou o STJ:
“...Em sendo vencida a Fazenda Pública, utiliza-se a equidade
como critério para fixação dos honorários advocatícios. Toda-
via, da interpretação do §4º do art. 20 do CPC não deflui ne-
nhuma conclusão proibitiva em que se fixe os honorários advo-
catícios no percentual de dez por cento. 4. Embargos de diver-
gência a que se nega provimento.” (STJ - EAG 374266 - DF -
1ªS. - Rel. Min. João Otávio de Noronha - DJU 22.09.2003 - p.
00254).
Outrossim, quanto ao valor dos honorários resultante da apli-
cação do percentual, o qual é interpretado como insatisfatório,
não se pode deixar de levar em consideração que, apesar do
zelo e a qualidade do trabalho  do procurador judicial do apela-
do, trata-se de causa repetitiva, de nenhuma complexidade, a
exigir apenas prova documental preexistente, e que teve solu-
ção com o julgamento antecipado da lide, além do grande nú-
mero de ações aforadas pelo mesmo advogado em favor de con-
tribuintes diversos a propósito do mesmo direito, quando não
havia impedimento à formação de litisconsórcio.”2
4.1. Destaque merece, ainda, a premissa de que não podem os
honorários sobrepujar, em muito como pretende o advogado, o
valor do próprio bem jurídico perseguido pela parte.
Devem pois, ser mantido os honorários arbitrados na sentença.
5. Do exposto, com fincas no art.557, caput, do Caderno Pro-
cessual Civil, é de ser negado seguimento ao recurso, indefe-
rindo a pretensão dos autores (apelação 1), visto que a decisão
objurgada está em consonância com expresso texto de Lei e
com a posição atual da jurisprudência desta Corte e dos Tribu-
nais Superiores.
5.1. Considerando a regra inserta no §1º-A do dispositivo em
comento, dar parcial provimento ao recurso de apelação 2, al-
terada a sentença apenas no percentual dos juros.
6. P.R.I. Oportunamente, em havendo trânsito em julgado desta
decisão, baixe-se à origem, com as devidas anotações.
Curitiba, 03 de setembro de 2004.
                              Jurandyr Souza Jr.
                                          Relator
1 TAPR, Reexame Necessário e Ap. Cív. 206.146-9, 7ª Câm
Cív., Rel. Juiz Antonio Martelozzo, p. em 05/09/2003.
2 TAPR, Ap. Cível 251.012-3, 3ª Câm. Cível, Rel. Juiz Hamil-
ton Mussi Côrrea, j. Em 30.03.2004.

Despachos Relator

010. 0269838-2  Apelação Cível

Protocolo: 2004/118709.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001109
Repetição de Indébito.  Apelante: João Carlos Dall Santo.  Adv.:
Ailton Nunes da Silva.  Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães.  Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario.  Adv.: Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro.  Apelado: Os Mesmos.  Orgao Julgador: Ter-
ceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de Apelação Cível nº 269.838-2, de Ponta Grossa, 1ª
Vara Cível, contra sentença que julgou antecipadamente a Ação
de Repetição de Indébito proposta por JOÃO CARLOS DALL
SANTO em face do MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, de-
clarando a inexigibilidade da obrigação de pagamento da Taxa
de Iluminação Pública imposta à parte Autora pelo artigo 201
do Código Tributário Municipal e pelas Leis Municipais nº
3.851/85 e 4.307/89, condenando o réu a restituir àquela o va-
lor de R$192,83, conforme memorial de fl. 16, devendo incidir
correção monetária, calculada com base na média do INPC/
IGP-DI, a partir de setembro de 2003, bem como de juros, es-
tes calculados à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir do
trânsito em julgado.
Condenou-o ainda a ao pagamento das custas processuais, bem
como dos honorários advocatícios do procurador do autor, que,
ante ao zelo do profissional, ao trabalho realizado, à natureza,
complexidade mínima e valor reduzido da causa, arbitrou em
R$80,00 (oitenta reais).
O apelante (1) recorreu (fls. 48/56), aduzindo que o valor fixa-
do a título de honorários de advogado, no valor de R$80,00
(oitenta reais) é irrisório, e que, embora a causa não tenha sido
de grande complexidade, exigiu empenho e gasto de tempo do
procurador do apelante, assim, por força do parágrafo 4º, do
artigo 20, do CPC, os honorários advocatícios devem ser fixa-
dos entre R$200,00 e R$600,00. Juntou inúmeros arestos em

abono de sua tese.
O Município de Ponta Grossa recorreu (fls. 57/64), alegando,
em apertada síntese que, a cobrança da taxa de iluminação pú-
blica é revestida de legalidade no momento em que o serviço
que visam custear não apenas é, concreta e imediatamente, pelo
contribuinte utilizado, mas também quando colocado à sua dis-
posição, para uso mediato ou indireto. Mais grave ainda é quan-
do se vê que, efetivamente, o contribuinte, ora inconformado
com a cobrança da taxa que lhe é imposta, realmente faz uso
deste serviço. Afirma ainda que a lei (artigo 203, do Código
Tributário Municipal) atacada de inconstitucional pelo autor é
clara ao definir o fato gerador da taxa, isto é, estabelecendo
que será definido em função da previsão anual do custo dos
serviços; que a divisibilidade e a especificidade do serviço se
dão exatamente por esta previsão, legalmente fixada, que o
Poder Público, no início de cada ano, faz acerca da capacidade
de consumo ou de utilização potencial que cada contribuinte
faz do serviço público prestado. Desta forma o serviço seria
divisível e específico, passível de ser cobrado mediante taxa.
Entretanto, não sendo reformada a r. sentença de primeiro grau,
no que tange ao mérito, é de ser reformada quanto ao valor
arbitrado a título de honorários de advogado, requerendo se-
jam fixados em 10% sobre o valor da condenação, face o con-
siderável número de ações de igual natureza ajuizadas nos últi-
mos meses pelo mesmo causídico, o que totalizará uma remu-
neração condigna e, quanto a taxa de juros, pede reforma para
que seja fixada em 0,5% (meio por cento ao mês).
Contra-razões apresentadas por ambas as partes às fls. 67/70 e
71/76, respectivamente.
O Ministério Público de primeiro grau manifestou-se no senti-
do de não ter interesse no presente feito (fls. 43 e 77) e, nesta
instância, a douta Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se
no sentido de negar provimento ao apelo do contribuinte e ao
recurso voluntário do Município.
Os autos vieram conclusos.
EXPOSTO, DECIDO.
A nova redação dada ao artigo 557, do Código de Processo
Civil brasileiro, pela Lei 9756/98, objetivando desobstruir a
pauta dos Tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional,
permite que o Relator negue seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superi-
or e, por outro lado, dê provimento ao recurso se a decisão
recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior, dispensando a manifestação do órgão cole-
giado.
É o caso dos autos.
Nessa perspectiva, passo à análise das razões recursais.
I) Apelo do Município de Ponta Grossa
Conheço do apelo do Município de Ponta Grossa eis que pre-
sentes os pressupostos de sua admissibilidade.
A jurisprudência do STF, já consolidada através da súmula 670,
é assente no sentido que “o serviço de iluminação pública não
pode ser remunerado mediante taxa”, bem como desta Corte.
No mesmo sentido as apelações cíveis: AC 241.229-5/TAPR e
AC 240.569-0/TAPR.
A) Taxa de Iluminação Pública
De saída, cumpre esclarecer que ao Município de Ponta Grossa
não assiste razão, é que sobre o tema, já se manifestou o Supre-
mo Tribunal Federal ao julgar o RE n.º 234605/RJ, Relator Min.
Ilmar Galvão, publicação: DJ data: 08.08.2000, já sendo ques-
tão pacificada:
 “... TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. SERVIÇO PÚBLI-
CO QUE NÃO SE REVESTE DAS CARACTERÍSTICAS DE
ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE (...).
(...) No que concerne à taxa de iluminação pública, é de consi-
derar-se que se trata de serviço público insuscetível de ser cus-
teado senão por via do produto dos impostos gerais. Recurso
não conhecido” (grifo meu).
No mesmo sentido, apreciou o pleno do STF, no RE 233332/
RJ:

“TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE NITERÓI. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNICI-
PAL Nº 480, DE 24.11.83, COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 1.244, DE 20.12.93. Tributo de exação inviável, posto
ter por fato gerador serviço inespecífico, não mensurável, indi-
visível e insuscetível de ser referido a determinado contribuin-
te, a ser custeado por meio do produto da arrecadação dos im-
postos gerais. Recurso não conhecido, com declaração de in-
constitucionalidade dos dispositivos sob epígrafe, que instituí-
ram a taxa no município” (Relator Min. Ilmar Galvão; DJ: 14/
05/99, pág. 24) (grifo meu).
Pois bem, o serviço de iluminação pública é de caráter geral e
indivisível, não podendo ser custeado por meio de taxa, que só
pode ser cobrada por serviço específico e divisível, consoante
dispõe o artigo 145, II, da Constituição Federal.
A cobrança, através das contas de energia elétrica de valor des-
tinado à iluminação pública, conflita com o critério de especi-
ficidade e divisibilidade.
Segundo estabelece o Código Tributário Nacional, as taxas apre-
sentam como fato gerador o exercício regular do poder de polí-
cia, ou a utilização efetiva ou potencial de serviço público es-
pecífico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua
disposição (art. 77).
O artigo 79 do Código Tributário Nacional assim define o cará-
ter de especificidade e divisibilidade de tais serviços:
“II - específicos, quando possam ser destacados em unidades
autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade pú-
blicas;
III - divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separadamen-
te, por parte de cada um dos usuários”.
Neste sentido:
“No que concerne às taxas, é manifesta a sua inconstitucionali-
dade, por não terem por objeto serviço público divisível e refe-
rido a determinados contribuintes, não havendo possibilidade,
por isso, de serem custeados senão pelo produto dos impostos
gerais. Declaração de inconstitucionalidade...” (RE 188391/SP).
Tal posicionamento já foi adotado por esta Câmara, em outro
julgado: “... A taxa de iluminação pública - em caso anterior à
EC nº 39/2002 - tem por fato gerador prestação de serviço não

específico, imensurável, indivisível e insuscetível de ser referi-
do a determinado contribuinte sendo, por tal, indevida a sua
cobrança o que gera direito à repetição do indébito” (TAPR,
Apelação Cível n.º 239.947-7, Terceira Câmara Cível, Relator
Juiz Rogério Coelho).
Os serviços de iluminação pública, assim, independentemente
dos critérios adotados, não atendem aos requisitos de especifi-
cidade e divisibilidade e, por isso, não podem ser cobrados por
meio de taxas.
É este o entendimento que vem sendo adotado, de forma pre-
dominante, por esta Corte e pelo Supremo Tribunal Federal.
“CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. INCONS-
TITUCIONALIDADE. 1. O serviço de iluminação pública não
pode ser remunerado mediante taxa, uma vez que não configu-
ra serviço público específico e divisível prestado ao contribu-
inte ou posto a sua disposição. Precedentes: RREE 233.332/RJ
e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo não provido” (AgR nº
408014-MG; Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003).
Portanto, a Taxa de Iluminação Pública, na forma que era co-
brada pelo Município apelante, não pode ser aceita, pois mani-
festamente inconstitucional, haja vista tratar-se de benefício
que se estende a todos os munícipes e é paga por uma parte
deles, além de desproporcional entre aqueles sujeitos ao paga-
mento.
B) Juros Moratórios
Quanto aos valores a serem restituídos, devem ser acrescidos
de juros moratórios de 12%, ao ano, não capitalizados, estes
contados desde o trânsito em julgado da decisão, nos moldes
do artigo 161, §1º e 167 e parágrafo único, ambos do Código
Tributário Nacional, conforme a súmula 188 do STJ.
Nesse sentido dispõe inclusive o Código Tributário do Municí-
pio de Ponta Grossa, para cobrança de débito fiscais de seus
contribuintes:
 “Art. 26 -A cobrança e o recolhimento dos tributos far-se-ão
na forma e nos prazos estabelecidos na legislação tributária do
Município e nos regulamentos fiscais.
(...)
§ 4º - Os  tributos não pagos regularmente, ficam acrescidos de
juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, devido a
partir do mês seguinte ao do vencimento, e de multa diária de
0,33% (trinta e três centésimos percentuais), calculada a partir
do dia seguinte ao do vencimento, limitada a 10% (dez por
cento)”.
Razão pela qual não deve a r. sentença ser modificada, nesse
ponto.
II) APELO DO CONTRIBUINTE
Conheço do recurso eis que presentes os pressupostos de sua
admissibilidade.
Pacificou-se, nesta Corte, o entendimento de que os honorários
advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação não
se afiguram aviltantes quando houver inúmeras outras deman-
das de mesma natureza, propostas pelo mesmo causídico. Nes-
se sentido as apelações cíveis: AC 241.229-5/TAPR e AC
240.569-0/TAPR.
Honorários de Advogado
No que tange aos honorários advocatícios, tenho que o valor
fixado em R$80,00 (oitenta reais) deve ser modificado, tendo
em vista a particularidade deste caso, que, ao contrário do ale-
gado pelo apelante (1), além de não ser a causa de grande com-
plexidade, também não exigiu o alegado empenho.
Também verifico que o gasto de tempo do procurador do ape-
lante, se foi significativo, restou limitado ao primeiro estudo,
enquanto que para as demais causas, como se vê, houve apenas
repetição dos mesmos argumentos, eis que ajuizou diversas
outras demandas, com apenas um autor em cada uma, com idên-
tica pretensão, contra o Município de Ponta Grossa, quando
poderia ter reunido a presente e as demais em litisconsórcio
ativo, como bem asseverou o douto Procurador de Justiça, em
parecer, não se justificando, portanto, a concessão do pleiteado
aumento das verbas honorárias, razão pela qual afigura-se plau-
sível modificar a decisão proferida pelo MM. Juiz de primeiro
grau, para fixar os honorários de advogado em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação, com fulcro no artigo 20, §
4º, do CPC, com supedâneo nas alíneas “a” e “c” do § 3º, do
mesmo dispositivo legal, tendo em vista o zelo do profissional,
o trabalho realizado, à natureza, complexidade mínima dado o
caráter repetitivo da demanda e o valor reduzido da causa.
DECISÃO:
De sorte que, o recurso manejado pelo Município de Ponta
Grossa, no mérito, é inadmissível, porque frontalmente contrá-
rio à Súmula 670 do Supremo Tribunal Federal e da pacífica
jurisprudência desta Corte sobre a inexigibilidade da cobrança
da taxa de iluminação pública, em casos como o dos autos,
merecendo apenas parcial provimento no que se refere à fixa-
ção de honorários de advogado, conforme as razões acima,
motivo pelo qual, dou parcial provimento ao apelo do municí-
pio e nego provimento ao apelo do contribuinte, o que faço
com fulcro no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, pelos funda-
mentos acima delineados.
Intimem-se.
Curitiba, 31 de agosto de 2004.
HAYTON LEE SWAIN FILHO
JUIZ RELATOR

Despachos Relator

011. 0269842-6  Apelação Cível

Protocolo: 2004/118276.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001521
Repetição de Indébito.  Apelante: Neuza Bielik Bueno.  Adv.:
Ailton Nunes da Silva.  Apelado: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães.  Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro.  Adv.: Vera Lucia
Mosterio Demario.  Apelado: Os Mesmos.  Orgao Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de Apelação Cível nº 269.842-6, de Ponta Grossa, 1ª
Vara Cível, contra sentença que julgou antecipadamente a Ação
de Repetição de Indébito proposta por NEUZA BIELIK BUE-
NO em face do MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, declaran-
do a inexigibilidade da obrigação de pagamento da Taxa de

Iluminação Pública imposta à parte Autora pelo artigo 201 do
Código Tributário Municipal e pelas Leis Municipais nº 3.851/
85 e 4.307/89, condenando o réu a restituir àquela o valor de
R$225,11, conforme memorial de fl. 16, devendo incidir corre-
ção monetária, calculada com base na média do INPC/IGP-DI,
a partir de setembro de 2003, bem como de juros, estes calcula-
dos à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir do trânsito
em julgado.
Condenou-o ainda a ao pagamento das custas processuais, bem
como dos honorários advocatícios do procurador da autora, que,
ante ao zelo do profissional, ao trabalho realizado, à natureza,
complexidade mínima e valor reduzido da causa, arbitrou em
R$80,00 (oitenta reais).
A apelante (1) recorreu (fls. 49/58), aduzindo que o valor fixa-
do a título de honorários de advogado, no valor de R$80,00
(oitenta reais) é irrisório, e que, embora a causa não tenha sido
de grande complexidade, exigiu empenho e gasto de tempo do
procurador da apelante, assim, por força do parágrafo 4º, do
artigo 20, do CPC, os honorários advocatícios devem ser fixa-
dos entre R$200,00 e R$500,00. Juntou inúmeros arestos em
abono de sua tese.
O Município de Ponta Grossa recorreu (fls. 59/66), alegando,
em apertada síntese que, a cobrança da taxa de iluminação pú-
blica é revestida de legalidade no momento em que o serviço
que visam custear não apenas é, concreta e imediatamente, pelo
contribuinte utilizado, mas também quando colocado à sua dis-
posição, para uso mediato ou indireto. Mais grave ainda é quan-
do se vê que, efetivamente, o contribuinte, ora inconformado
com a cobrança da taxa que lhe é imposta, realmente faz uso
deste serviço. Afirma ainda que a lei (artigo 203, do Código
Tributário Municipal) atacada de inconstitucional pela autora é
clara ao definir o fato gerador da taxa, isto é, estabelecendo
que será definido em função da previsão anual do custo dos
serviços; que a divisibilidade e a especificidade do serviço se
dão exatamente por esta previsão, legalmente fixada, que o
Poder Público, no início de cada ano, faz acerca da capacidade
de consumo ou de utilização potencial que cada contribuinte
faz do serviço público prestado. Desta forma o serviço seria
divisível e específico, passível de ser cobrado mediante taxa.
Entretanto, não sendo reformada a r. sentença de primeiro grau,
no que tange ao mérito, é de ser reformada quanto ao valor
arbitrado a título de honorários de advogado, requerendo se-
jam fixados em 10% sobre o valor da condenação, face o con-
siderável número de ações de igual natureza ajuizadas nos últi-
mos meses pelo mesmo causídico, o que totalizará uma remu-
neração condigna e, quanto a taxa de juros, pede reforma para
que seja fixada em 0,5% (meio por cento ao mês).
Contra-razões apresentadas por ambas as partes às fls. 69/74 e
75/78, respectivamente.
O Ministério Público de primeiro grau manifestou-se no senti-
do de não ter interesse no presente feito (fls. 44 e 79) e, nesta
instância, a douta Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se
no sentido de negar provimento ao apelo do contribuinte e ao
recurso voluntário do Município.
Os autos vieram conclusos.
EXPOSTO, DECIDO.
A nova redação dada ao artigo 557, do Código de Processo
Civil brasileiro, pela Lei 9756/98, objetivando desobstruir a
pauta dos Tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional,
permite que o Relator negue seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superi-
or e, por outro lado, dê provimento ao recurso se a decisão
recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior, dispensando a manifestação do órgão cole-
giado.
É o caso dos autos.
Nessa perspectiva, passo à análise das razões recursais.
I) Apelo do Município de Ponta Grossa
Conheço do apelo do Município de Ponta Grossa eis que pre-
sentes os pressupostos de sua admissibilidade.
A jurisprudência do STF, já consolidada através da súmula 670,
é assente no sentido que “o serviço de iluminação pública não
pode ser remunerado mediante taxa”, bem como desta Corte.
No mesmo sentido as apelações cíveis: AC 241.229-5/TAPR e
AC 240.569-0/TAPR.
A) Taxa de Iluminação Pública
De saída, cumpre esclarecer que ao Município de Ponta Grossa
não assiste razão, é que sobre o tema, já se manifestou o Supre-
mo Tribunal Federal ao julgar o RE n.º 234605/RJ, Relator Min.
Ilmar Galvão, publicação: DJ data: 08.08.2000, já sendo ques-
tão pacificada:
 “... TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. SERVIÇO PÚBLI-
CO QUE NÃO SE REVESTE DAS CARACTERÍSTICAS DE
ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE (...).
(...) No que concerne à taxa de iluminação pública, é de consi-
derar-se que se trata de serviço público insuscetível de ser cus-
teado senão por via do produto dos impostos gerais. Recurso
não conhecido” (grifo meu).
No mesmo sentido, apreciou o pleno do STF, no RE 233332/
RJ:

“TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE NITERÓI. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNICI-
PAL Nº 480, DE 24.11.83, COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 1.244, DE 20.12.93. Tributo de exação inviável, posto
ter por fato gerador serviço inespecífico, não mensurável, indi-
visível e insuscetível de ser referido a determinado contribuin-
te, a ser custeado por meio do produto da arrecadação dos im-
postos gerais. Recurso não conhecido, com declaração de in-
constitucionalidade dos dispositivos sob epígrafe, que instituí-
ram a taxa no município” (Relator Min. Ilmar Galvão; DJ: 14/
05/99, pág. 24) (grifo meu).
Pois bem, o serviço de iluminação pública é de caráter geral e
indivisível, não podendo ser custeado por meio de taxa, que só
pode ser cobrada por serviço específico e divisível, consoante
dispõe o artigo 145, II, da Constituição Federal.
A cobrança, através das contas de energia elétrica de valor des-
tinado à iluminação pública, conflita com o critério de especi-
ficidade e divisibilidade.
Segundo estabelece o Código Tributário Nacional, as taxas apre-
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sentam como fato gerador o exercício regular do poder de polí-
cia, ou a utilização efetiva ou potencial de serviço público es-
pecífico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua
disposição (art. 77).
O artigo 79 do Código Tributário Nacional assim define o cará-
ter de especificidade e divisibilidade de tais serviços:
“II - específicos, quando possam ser destacados em unidades
autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade pú-
blicas;
III - divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separadamen-
te, por parte de cada um dos usuários”.
Neste sentido:
“No que concerne às taxas, é manifesta a sua inconstitucionali-
dade, por não terem por objeto serviço público divisível e refe-
rido a determinados contribuintes, não havendo possibilidade,
por isso, de serem custeados senão pelo produto dos impostos
gerais. Declaração de inconstitucionalidade...” (RE 188391/SP).
Tal posicionamento já foi adotado por esta Câmara, em outro
julgado: “... A taxa de iluminação pública - em caso anterior à
EC nº 39/2002 - tem por fato gerador prestação de serviço não
específico, imensurável, indivisível e insuscetível de ser referi-
do a determinado contribuinte sendo, por tal, indevida a sua
cobrança o que gera direito à repetição do indébito” (TAPR,
Apelação Cível n.º 239.947-7, Terceira Câmara Cível, Relator
Juiz Rogério Coelho).
Os serviços de iluminação pública, assim, independentemente
dos critérios adotados, não atendem aos requisitos de especifi-
cidade e divisibilidade e, por isso, não podem ser cobrados por
meio de taxas.
É este o entendimento que vem sendo adotado, de forma pre-
dominante, por esta Corte e pelo Supremo Tribunal Federal.
“CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. INCONS-
TITUCIONALIDADE. 1. O serviço de iluminação pública não
pode ser remunerado mediante taxa, uma vez que não configu-
ra serviço público específico e divisível prestado ao contribu-
inte ou posto a sua disposição. Precedentes: RREE 233.332/RJ
e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo não provido” (AgR nº
408014-MG; Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003).
Portanto, a Taxa de Iluminação Pública, na forma que era co-
brada pelo Município apelante, não pode ser aceita, pois mani-
festamente inconstitucional, haja vista tratar-se de benefício
que se estende a todos os munícipes e é paga por uma parte
deles, além de desproporcional entre aqueles sujeitos ao paga-
mento.
B) Juros Moratórios
Quanto aos valores a serem restituídos, devem ser acrescidos
de juros moratórios de 12%, ao ano, não capitalizados, estes
contados desde o trânsito em julgado da decisão, nos moldes
do artigo 161, §1º e 167 e parágrafo único, ambos do Código
Tributário Nacional, conforme a súmula 188 do STJ.
Nesse sentido dispõe inclusive o Código Tributário do Municí-
pio de Ponta Grossa, para cobrança de débito fiscais de seus
contribuintes:
 “Art. 26 -A cobrança e o recolhimento dos tributos far-se-ão
na forma e nos prazos estabelecidos na legislação tributária do
Município e nos regulamentos fiscais.
(...)
§ 4º - Os  tributos não pagos regularmente, ficam acrescidos de
juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, devido a
partir do mês seguinte ao do vencimento, e de multa diária de
0,33% (trinta e três centésimos percentuais), calculada a partir
do dia seguinte ao do vencimento, limitada a 10% (dez por
cento)”.
Razão pela qual não deve a r. sentença ser modificada, nesse
ponto.
II) APELO DO CONTRIBUINTE
Conheço do recurso eis que presentes os pressupostos de sua
admissibilidade.
Pacificou-se, nesta Corte, o entendimento de que os honorários
advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação não
se afiguram aviltantes quando houver inúmeras outras deman-
das de mesma natureza, propostas pelo mesmo causídico. Nes-
se sentido as apelações cíveis: AC 241.229-5/TAPR e AC
240.569-0/TAPR.
Honorários de Advogado
No que tange aos honorários advocatícios, tenho que o valor
fixado em R$80,00 (oitenta reais) deve ser modificado, tendo
em vista a particularidade deste caso, que, ao contrário do ale-
gado pela apelante (1), além de não ser a causa de grande com-
plexidade, também não exigiu o alegado empenho.
Também verifico que o gasto de tempo do procurador da ape-
lante, se foi significativo, restou limitado ao primeiro estudo,
enquanto que para as demais causas, como se vê, houve apenas
repetição dos mesmos argumentos, eis que ajuizou diversas
outras demandas, com apenas um autor em cada uma, com idên-
tica pretensão, contra o Município de Ponta Grossa, quando
poderia ter reunido a presente e as demais em litisconsórcio
ativo, como bem asseverou o douto Procurador de Justiça, em
parecer, não se justificando, portanto, a concessão do pleiteado
aumento das verbas honorárias, razão pela qual afigura-se plau-
sível modificar a decisão proferida pelo MM. Juiz de primeiro
grau, para fixar os honorários de advogado em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação, com fulcro no artigo 20, §
4º, do CPC, com supedâneo nas alíneas “a” e “c” do § 3º, do
mesmo dispositivo legal, tendo em vista o zelo do profissional,
o trabalho realizado, à natureza, complexidade mínima dado o
caráter repetitivo da demanda e o valor reduzido da causa.
DECISÃO:
De sorte que, o recurso manejado pelo Município de Ponta
Grossa, no mérito, é inadmissível, porque frontalmente contrá-
rio à Súmula 670 do Supremo Tribunal Federal e da pacífica
jurisprudência desta Corte sobre a inexigibilidade da cobrança
da taxa de iluminação pública, em casos como o dos autos,
merecendo apenas parcial provimento no que se refere à fixa-
ção de honorários de advogado, conforme as razões acima,
motivo pelo qual, dou parcial provimento ao apelo do municí-
pio e nego provimento ao apelo do contribuinte, o que faço
com fulcro no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, pelos funda-
mentos acima delineados.
Intimem-se.
Curitiba, 31 de agosto de 2004.
HAYTON LEE SWAIN FILHO

JUIZ RELATOR

Despachos Relator

012. 0269860-4  Apelação Cível

Protocolo: 2004/118430.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
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Repetição de Indébito.  Apelante: Maria Ivone Scheffer.  Adv.:
Ailton Nunes da Silva.  Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães.  Adv.: João Henrique Portela.
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Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de Apelação Cível nº 269.860-4, de Ponta Grossa, 1ª
Vara Cível, contra sentença que julgou antecipadamente a Ação
de Repetição de Indébito proposta por MARIA IVONE SHE-
FFER em face do MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, decla-
rando a inexigibilidade da obrigação de pagamento da Taxa de
Iluminação Pública imposta à parte Autora pelo artigo 201 do
Código Tributário Municipal e pelas Leis Municipais nº 3.851/
85 e 4.307/89, condenando o réu a restituir àquela o valor de
R$169,55, conforme memorial de fl. 16, devendo incidir corre-
ção monetária, calculada com base na média do INPC/IGP-DI,
a partir de setembro de 2003, bem como de juros, estes calcula-
dos à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir do trânsito
em julgado.
Condenou-o ainda a ao pagamento das custas processuais, bem
como dos honorários advocatícios do procurador da autora, que,
ante ao zelo do profissional, ao trabalho realizado, à natureza,
complexidade mínima e valor reduzido da causa, arbitrou em
R$80,00 (oitenta reais).
A apelante (1) recorreu (fls. 51/59), aduzindo que o valor fixa-
do a título de honorários de advogado, no valor de R$80,00
(oitenta reais) é irrisório, e que, embora a causa não tenha sido
de grande complexidade, exigiu empenho e gasto de tempo do
procurador da apelante, assim, por força do parágrafo 4º, do
artigo 20, do CPC, os honorários advocatícios devem ser fixa-
dos entre R$200,00 e R$600,00. Juntou inúmeros arestos em
abono de sua tese.
O Município de Ponta Grossa recorreu (fls. 60/67), alegando,
em apertada síntese que, a cobrança da taxa de iluminação pú-
blica é revestida de legalidade no momento em que o serviço
que visam custear não apenas é, concreta e imediatamente, pelo
contribuinte utilizado, mas também quando colocado à sua dis-
posição, para uso mediato ou indireto. Mais grave ainda é quan-
do se vê que, efetivamente, o contribuinte, ora inconformado
com a cobrança da taxa que lhe é imposta, realmente faz uso
deste serviço. Afirma ainda que a lei (artigo 203, do Código
Tributário Municipal) atacada de inconstitucional pela autora é
clara ao definir o fato gerador da taxa, isto é, estabelecendo
que será definido em função da previsão anual do custo dos
serviços; que a divisibilidade e a especificidade do serviço se
dão exatamente por esta previsão, legalmente fixada, que o
Poder Público, no início de cada ano, faz acerca da capacidade
de consumo ou de utilização potencial que cada contribuinte
faz do serviço público prestado. Desta forma o serviço seria
divisível e específico, passível de ser cobrado mediante taxa.
Entretanto, não sendo reformada a r. sentença de primeiro grau,
no que tange ao mérito, é de ser reformada quanto ao valor
arbitrado a título de honorários de advogado, requerendo se-
jam fixados em 10% sobre o valor da condenação, face o con-
siderável número de ações de igual natureza ajuizadas nos últi-
mos meses pelo mesmo causídico, o que totalizará uma remu-
neração condigna e, quanto a taxa de juros, pede reforma para
que seja fixada em 0,5% (meio por cento ao mês).
Contra-razões apresentadas por ambas as partes às fls. 70/73 e
74/79, respectivamente.
O Ministério Público de primeiro grau manifestou-se no senti-
do de não ter interesse no presente feito (fls. 46 e 80) e, nesta
instância, a douta Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se
no sentido de negar provimento ao apelo do contribuinte e ao
recurso voluntário do Município.
Os autos vieram conclusos.
EXPOSTO, DECIDO.
A nova redação dada ao artigo 557, do Código de Processo
Civil brasileiro, pela Lei 9756/98, objetivando desobstruir a
pauta dos Tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional,
permite que o Relator negue seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superi-
or e, por outro lado, dê provimento ao recurso se a decisão
recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior, dispensando a manifestação do órgão cole-
giado.
É o caso dos autos.
Nessa perspectiva, passo à análise das razões recursais.
I) Apelo do Município de Ponta Grossa
Conheço do apelo do Município de Ponta Grossa eis que pre-
sentes os pressupostos de sua admissibilidade.
A jurisprudência do STF, já consolidada através da súmula 670,
é assente no sentido que “o serviço de iluminação pública não
pode ser remunerado mediante taxa”, bem como desta Corte.
No mesmo sentido as apelações cíveis: AC 241.229-5/TAPR e
AC 240.569-0/TAPR.
A) Taxa de Iluminação Pública
De saída, cumpre esclarecer que ao Município de Ponta Grossa
não assiste razão, é que sobre o tema, já se manifestou o Supre-
mo Tribunal Federal ao julgar o RE n.º 234605/RJ, Relator Min.
Ilmar Galvão, publicação: DJ data: 08.08.2000, já sendo ques-
tão pacificada:
 “... TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. SERVIÇO PÚBLI-
CO QUE NÃO SE REVESTE DAS CARACTERÍSTICAS DE
ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE (...).
(...) No que concerne à taxa de iluminação pública, é de consi-
derar-se que se trata de serviço público insuscetível de ser cus-
teado senão por via do produto dos impostos gerais. Recurso
não conhecido” (grifo meu).
No mesmo sentido, apreciou o pleno do STF, no RE 233332/
RJ:

“TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE NITERÓI. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNICI-
PAL Nº 480, DE 24.11.83, COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 1.244, DE 20.12.93. Tributo de exação inviável, posto
ter por fato gerador serviço inespecífico, não mensurável, indi-
visível e insuscetível de ser referido a determinado contribuin-
te, a ser custeado por meio do produto da arrecadação dos im-
postos gerais. Recurso não conhecido, com declaração de in-
constitucionalidade dos dispositivos sob epígrafe, que instituí-
ram a taxa no município” (Relator Min. Ilmar Galvão; DJ: 14/
05/99, pág. 24) (grifo meu).
Pois bem, o serviço de iluminação pública é de caráter geral e
indivisível, não podendo ser custeado por meio de taxa, que só
pode ser cobrada por serviço específico e divisível, consoante
dispõe o artigo 145, II, da Constituição Federal.
A cobrança, através das contas de energia elétrica de valor des-
tinado à iluminação pública, conflita com o critério de especi-
ficidade e divisibilidade.
Segundo estabelece o Código Tributário Nacional, as taxas apre-
sentam como fato gerador o exercício regular do poder de polí-
cia, ou a utilização efetiva ou potencial de serviço público es-
pecífico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua
disposição (art. 77).
O artigo 79 do Código Tributário Nacional assim define o cará-
ter de especificidade e divisibilidade de tais serviços:
“II - específicos, quando possam ser destacados em unidades
autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade pú-
blicas;
III - divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separadamen-
te, por parte de cada um dos usuários”.
Neste sentido:
“No que concerne às taxas, é manifesta a sua inconstitucionali-
dade, por não terem por objeto serviço público divisível e refe-
rido a determinados contribuintes, não havendo possibilidade,
por isso, de serem custeados senão pelo produto dos impostos
gerais. Declaração de inconstitucionalidade...” (RE 188391/SP).
Tal posicionamento já foi adotado por esta Câmara, em outro
julgado: “... A taxa de iluminação pública - em caso anterior à
EC nº 39/2002 - tem por fato gerador prestação de serviço não
específico, imensurável, indivisível e insuscetível de ser referi-
do a determinado contribuinte sendo, por tal, indevida a sua
cobrança o que gera direito à repetição do indébito” (TAPR,
Apelação Cível n.º 239.947-7, Terceira Câmara Cível, Relator
Juiz Rogério Coelho).
Os serviços de iluminação pública, assim, independentemente
dos critérios adotados, não atendem aos requisitos de especifi-
cidade e divisibilidade e, por isso, não podem ser cobrados por
meio de taxas.
É este o entendimento que vem sendo adotado, de forma pre-
dominante, por esta Corte e pelo Supremo Tribunal Federal.
“CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. INCONS-
TITUCIONALIDADE. 1. O serviço de iluminação pública não
pode ser remunerado mediante taxa, uma vez que não configu-
ra serviço público específico e divisível prestado ao contribu-
inte ou posto a sua disposição. Precedentes: RREE 233.332/RJ
e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo não provido” (AgR nº
408014-MG; Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003).
Portanto, a Taxa de Iluminação Pública, na forma que era co-
brada pelo Município apelante, não pode ser aceita, pois mani-
festamente inconstitucional, haja vista tratar-se de benefício
que se estende a todos os munícipes e é paga por uma parte
deles, além de desproporcional entre aqueles sujeitos ao paga-
mento.
B) Juros Moratórios
Quanto aos valores a serem restituídos, devem ser acrescidos
de juros moratórios de 12%, ao ano, não capitalizados, estes
contados desde o trânsito em julgado da decisão, nos moldes
do artigo 161, §1º e 167 e parágrafo único, ambos do Código
Tributário Nacional, conforme a súmula 188 do STJ.
Nesse sentido dispõe inclusive o Código Tributário do Municí-
pio de Ponta Grossa, para cobrança de débito fiscais de seus
contribuintes:
 “Art. 26 -A cobrança e o recolhimento dos tributos far-se-ão
na forma e nos prazos estabelecidos na legislação tributária do
Município e nos regulamentos fiscais.
(...)
§ 4º - Os  tributos não pagos regularmente, ficam acrescidos de
juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, devido a
partir do mês seguinte ao do vencimento, e de multa diária de
0,33% (trinta e três centésimos percentuais), calculada a partir
do dia seguinte ao do vencimento, limitada a 10% (dez por
cento)”.
Razão pela qual não deve a r. sentença ser modificada, nesse
ponto.
II) APELO DO CONTRIBUINTE
Conheço do recurso eis que presentes os pressupostos de sua
admissibilidade.
Pacificou-se, nesta Corte, o entendimento de que os honorários
advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação não
se afiguram aviltantes quando houver inúmeras outras deman-
das de mesma natureza, propostas pelo mesmo causídico. Nes-
se sentido as apelações cíveis: AC 241.229-5/TAPR e AC
240.569-0/TAPR.
Honorários de Advogado
No que tange aos honorários advocatícios, tenho que o valor
fixado em R$80,00 (oitenta reais) deve ser modificado, tendo
em vista a particularidade deste caso, que, ao contrário do ale-
gado pela apelante (1), além de não ser a causa de grande com-
plexidade, também não exigiu o alegado empenho.
Também verifico que o gasto de tempo do procurador da ape-
lante, se foi significativo, restou limitado ao primeiro estudo,
enquanto que para as demais causas, como se vê, houve apenas
repetição dos mesmos argumentos, eis que ajuizou diversas
outras demandas, com apenas um autor em cada uma, com idên-
tica pretensão, contra o Município de Ponta Grossa, quando
poderia ter reunido a presente e as demais em litisconsórcio
ativo, como bem asseverou o douto Procurador de Justiça, em
parecer, não se justificando, portanto, a concessão do pleiteado
aumento das verbas honorárias, razão pela qual afigura-se plau-
sível modificar a decisão proferida pelo MM. Juiz de primeiro
grau, para fixar os honorários de advogado em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação, com fulcro no artigo 20, §

4º, do CPC, com supedâneo nas alíneas “a” e “c” do § 3º, do
mesmo dispositivo legal, tendo em vista o zelo do profissional,
o trabalho realizado, à natureza, complexidade mínima dado o
caráter repetitivo da demanda e o valor reduzido da causa.
DECISÃO:
De sorte que, o recurso manejado pelo Município de Ponta
Grossa, no mérito, é inadmissível, porque frontalmente contrá-
rio à Súmula 670 do Supremo Tribunal Federal e da pacífica
jurisprudência desta Corte sobre a inexigibilidade da cobrança
da taxa de iluminação pública, em casos como o dos autos,
merecendo apenas parcial provimento no que se refere à fixa-
ção de honorários de advogado, conforme as razões acima,
motivo pelo qual, dou parcial provimento ao apelo do municí-
pio e nego provimento ao apelo do contribuinte, o que faço
com fulcro no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, pelos funda-
mentos acima delineados.
Intimem-se.
Curitiba, 31 de agosto de 2004.
HAYTON LEE SWAIN FILHO
JUIZ RELATOR

Despachos Relator
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Protocolo: 2004/118703.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
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Adv.: Ailton Nunes da Silva.  Apelante: Município de Ponta
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Trata-se de Apelação Cível nº 269.869-7, de Ponta Grossa, 1ª
Vara Cível, contra sentença que julgou antecipadamente a Ação
de Repetição de Indébito proposta por JOAQUIM PORTES DE
OLIVEIRA em face do MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA,
declarando a inexigibilidade da obrigação de pagamento da Taxa
de Iluminação Pública imposta à parte Autora pelo artigo 201
do Código Tributário Municipal e pelas Leis Municipais nº
3.851/85 e 4.307/89, condenando o réu a restituir àquela o va-
lor de R$91,67, conforme memorial de fl. 16, devendo incidir
correção monetária, calculada com base na média do INPC/
IGP-DI, a partir de setembro de 2003, bem como de juros, es-
tes calculados à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir do
trânsito em julgado.
Condenou-o ainda a ao pagamento das custas processuais, bem
como dos honorários advocatícios do procurador do autor, que,
ante ao zelo do profissional, ao trabalho realizado, à natureza,
complexidade mínima e valor reduzido da causa, arbitrou em
R$80,00 (oitenta reais).
O apelante (1) recorreu (fls. 49/58), aduzindo que o valor fixa-
do a título de honorários de advogado, no valor de R$80,00
(oitenta reais) é irrisório, e que, embora a causa não tenha sido
de grande complexidade, exigiu empenho e gasto de tempo do
procurador do apelante, assim, por força do parágrafo 4º, do
artigo 20, do CPC, os honorários advocatícios devem ser fixa-
dos entre R$200,00 e R$500,00. Juntou inúmeros arestos em
abono de sua tese.
O Município de Ponta Grossa recorreu (fls. 59/66), alegando,
em apertada síntese que, a cobrança da taxa de iluminação pú-
blica é revestida de legalidade no momento em que o serviço
que visam custear não apenas é, concreta e imediatamente, pelo
contribuinte utilizado, mas também quando colocado à sua dis-
posição, para uso mediato ou indireto. Mais grave ainda é quan-
do se vê que, efetivamente, o contribuinte, ora inconformado
com a cobrança da taxa que lhe é imposta, realmente faz uso
deste serviço. Afirma ainda que a lei (artigo 203, do Código
Tributário Municipal) atacada de inconstitucional pelo autor é
clara ao definir o fato gerador da taxa, isto é, estabelecendo
que será definido em função da previsão anual do custo dos
serviços; que a divisibilidade e a especificidade do serviço se
dão exatamente por esta previsão, legalmente fixada, que o
Poder Público, no início de cada ano, faz acerca da capacidade
de consumo ou de utilização potencial que cada contribuinte
faz do serviço público prestado. Desta forma o serviço seria
divisível e específico, passível de ser cobrado mediante taxa.
Entretanto, não sendo reformada a r. sentença de primeiro grau,
no que tange ao mérito, é de ser reformada quanto ao valor
arbitrado a título de honorários de advogado, requerendo se-
jam fixados em 10% sobre o valor da condenação, face o con-
siderável número de ações de igual natureza ajuizadas nos últi-
mos meses pelo mesmo causídico, o que totalizará uma remu-
neração condigna e, quanto a taxa de juros, pede reforma para
que seja fixada em 0,5% (meio por cento ao mês).
Contra-razões apresentadas por ambas as partes às fls. 69/74 e
75/78, respectivamente.
O Ministério Público de primeiro grau manifestou-se no senti-
do de não ter interesse no presente feito (fls. 44 e 79) e, nesta
instância, a douta Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se
no sentido de negar provimento ao apelo do contribuinte e ao
recurso voluntário do Município.
Os autos vieram conclusos.
EXPOSTO, DECIDO.
A nova redação dada ao artigo 557, do Código de Processo
Civil brasileiro, pela Lei 9756/98, objetivando desobstruir a
pauta dos Tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional,
permite que o Relator negue seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superi-
or e, por outro lado, dê provimento ao recurso se a decisão
recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior, dispensando a manifestação do órgão cole-
giado.
É o caso dos autos.
Nessa perspectiva, passo à análise das razões recursais.
I) Apelo do Município de Ponta Grossa
Conheço do apelo do Município de Ponta Grossa eis que pre-
sentes os pressupostos de sua admissibilidade.
A jurisprudência do STF, já consolidada através da súmula 670,
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é assente no sentido que “o serviço de iluminação pública não
pode ser remunerado mediante taxa”, bem como desta Corte.
No mesmo sentido as apelações cíveis: AC 241.229-5/TAPR e
AC 240.569-0/TAPR.
A) Taxa de Iluminação Pública
De saída, cumpre esclarecer que ao Município de Ponta Grossa
não assiste razão, é que sobre o tema, já se manifestou o Supre-
mo Tribunal Federal ao julgar o RE n.º 234605/RJ, Relator Min.
Ilmar Galvão, publicação: DJ data: 08.08.2000, já sendo ques-
tão pacificada:
 “... TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. SERVIÇO PÚBLI-
CO QUE NÃO SE REVESTE DAS CARACTERÍSTICAS DE
ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE (...).
(...) No que concerne à taxa de iluminação pública, é de consi-
derar-se que se trata de serviço público insuscetível de ser cus-
teado senão por via do produto dos impostos gerais. Recurso
não conhecido” (grifo meu).
No mesmo sentido, apreciou o pleno do STF, no RE 233332/
RJ:

“TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE NITERÓI. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNICI-
PAL Nº 480, DE 24.11.83, COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 1.244, DE 20.12.93. Tributo de exação inviável, posto
ter por fato gerador serviço inespecífico, não mensurável, indi-
visível e insuscetível de ser referido a determinado contribuin-
te, a ser custeado por meio do produto da arrecadação dos im-
postos gerais. Recurso não conhecido, com declaração de in-
constitucionalidade dos dispositivos sob epígrafe, que instituí-
ram a taxa no município” (Relator Min. Ilmar Galvão; DJ: 14/
05/99, pág. 24) (grifo meu).
Pois bem, o serviço de iluminação pública é de caráter geral e
indivisível, não podendo ser custeado por meio de taxa, que só
pode ser cobrada por serviço específico e divisível, consoante
dispõe o artigo 145, II, da Constituição Federal.
A cobrança, através das contas de energia elétrica de valor des-
tinado à iluminação pública, conflita com o critério de especi-
ficidade e divisibilidade.
Segundo estabelece o Código Tributário Nacional, as taxas apre-
sentam como fato gerador o exercício regular do poder de polí-
cia, ou a utilização efetiva ou potencial de serviço público es-
pecífico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua
disposição (art. 77).
O artigo 79 do Código Tributário Nacional assim define o cará-
ter de especificidade e divisibilidade de tais serviços:
“II - específicos, quando possam ser destacados em unidades
autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade pú-
blicas;
III - divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separadamen-
te, por parte de cada um dos usuários”.
Neste sentido:
“No que concerne às taxas, é manifesta a sua inconstitucionali-
dade, por não terem por objeto serviço público divisível e refe-
rido a determinados contribuintes, não havendo possibilidade,
por isso, de serem custeados senão pelo produto dos impostos
gerais. Declaração de inconstitucionalidade...” (RE 188391/SP).
Tal posicionamento já foi adotado por esta Câmara, em outro
julgado: “... A taxa de iluminação pública - em caso anterior à
EC nº 39/2002 - tem por fato gerador prestação de serviço não
específico, imensurável, indivisível e insuscetível de ser referi-
do a determinado contribuinte sendo, por tal, indevida a sua
cobrança o que gera direito à repetição do indébito” (TAPR,
Apelação Cível n.º 239.947-7, Terceira Câmara Cível, Relator
Juiz Rogério Coelho).
Os serviços de iluminação pública, assim, independentemente
dos critérios adotados, não atendem aos requisitos de especifi-
cidade e divisibilidade e, por isso, não podem ser cobrados por
meio de taxas.
É este o entendimento que vem sendo adotado, de forma pre-
dominante, por esta Corte e pelo Supremo Tribunal Federal.
“CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. INCONS-
TITUCIONALIDADE. 1. O serviço de iluminação pública não
pode ser remunerado mediante taxa, uma vez que não configu-
ra serviço público específico e divisível prestado ao contribu-
inte ou posto a sua disposição. Precedentes: RREE 233.332/RJ
e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo não provido” (AgR nº
408014-MG; Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003).
Portanto, a Taxa de Iluminação Pública, na forma que era co-
brada pelo Município apelante, não pode ser aceita, pois mani-
festamente inconstitucional, haja vista tratar-se de benefício
que se estende a todos os munícipes e é paga por uma parte
deles, além de desproporcional entre aqueles sujeitos ao paga-
mento.
B) Juros Moratórios
Quanto aos valores a serem restituídos, devem ser acrescidos
de juros moratórios de 12%, ao ano, não capitalizados, estes
contados desde o trânsito em julgado da decisão, nos moldes
do artigo 161, §1º e 167 e parágrafo único, ambos do Código
Tributário Nacional, conforme a súmula 188 do STJ.
Nesse sentido dispõe inclusive o Código Tributário do Municí-
pio de Ponta Grossa, para cobrança de débito fiscais de seus
contribuintes:
 “Art. 26 -A cobrança e o recolhimento dos tributos far-se-ão
na forma e nos prazos estabelecidos na legislação tributária do
Município e nos regulamentos fiscais.
(...)
§ 4º - Os  tributos não pagos regularmente, ficam acrescidos de
juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, devido a
partir do mês seguinte ao do vencimento, e de multa diária de
0,33% (trinta e três centésimos percentuais), calculada a partir
do dia seguinte ao do vencimento, limitada a 10% (dez por
cento)”.
Razão pela qual não deve a r. sentença ser modificada, nesse
ponto.
II) APELO DO CONTRIBUINTE
Conheço do recurso eis que presentes os pressupostos de sua
admissibilidade.
Pacificou-se, nesta Corte, o entendimento de que os honorários
advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação não
se afiguram aviltantes quando houver inúmeras outras deman-
das de mesma natureza, propostas pelo mesmo causídico. Nes-
se sentido as apelações cíveis: AC 241.229-5/TAPR e AC

240.569-0/TAPR.
Honorários de Advogado
No que tange aos honorários advocatícios, tenho que o valor
fixado em R$80,00 (oitenta reais) deve ser modificado, tendo
em vista a particularidade deste caso, que, ao contrário do ale-
gado pelo apelante (1), além de não ser a causa de grande com-
plexidade, também não exigiu o alegado empenho.
Também verifico que o gasto de tempo do procurador do ape-
lante, se foi significativo, restou limitado ao primeiro estudo,
enquanto que para as demais causas, como se vê, houve apenas
repetição dos mesmos argumentos, eis que ajuizou diversas
outras demandas, com apenas um autor em cada uma, com idên-
tica pretensão, contra o Município de Ponta Grossa, quando
poderia ter reunido a presente e as demais em litisconsórcio
ativo, como bem asseverou o douto Procurador de Justiça, em
parecer, não se justificando, portanto, a concessão do pleiteado
aumento das verbas honorárias, razão pela qual afigura-se plau-
sível modificar a decisão proferida pelo MM. Juiz de primeiro
grau, para fixar os honorários de advogado em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação, com fulcro no artigo 20, §
4º, do CPC, com supedâneo nas alíneas “a” e “c” do § 3º, do
mesmo dispositivo legal, tendo em vista o zelo do profissional,
o trabalho realizado, à natureza, complexidade mínima dado o
caráter repetitivo da demanda e o valor reduzido da causa.
DECISÃO:
De sorte que, o recurso manejado pelo Município de Ponta
Grossa, no mérito, é inadmissível, porque frontalmente contrá-
rio à Súmula 670 do Supremo Tribunal Federal e da pacífica
jurisprudência desta Corte sobre a inexigibilidade da cobrança
da taxa de iluminação pública, em casos como o dos autos,
merecendo apenas parcial provimento no que se refere à fixa-
ção de honorários de advogado, conforme as razões acima,
motivo pelo qual, dou parcial provimento ao apelo do municí-
pio e nego provimento ao apelo do contribuinte, o que faço
com fulcro no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, pelos funda-
mentos acima delineados.
Intimem-se.
Curitiba, 31 de agosto de 2004.
HAYTON LEE SWAIN FILHO
JUIZ RELATOR

Despachos Relator
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REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - ILEGALIDADE DA COBRANÇA - AÇÃO PRO-
CEDENTE - VERBA HONORÁRIA ADEQUADA - APELA-
ÇÕES IMPROCEDENTES - SEGUIMENTO NEGADO.
A taxa de iluminação pública - em caso anterior à EC nº 39/
2002 - tem por fato gerador prestação de serviço não específi-
co, imensurável, indivisível e insuscetível de ser referido a de-
terminado contribuinte sendo, por tal, indevida a sua cobrança
o que gera direito à repetição do indébito.
É de se manter a verba honorária fixada que se revela correta
em face das circunstâncias da causa.
Vistos.
Trata-se de ação de repetição de indébito julgada procedente
para declarar a “inexigibilidade da obrigação de pagamento de
taxa de iluminação pública imposta à Autora pelo artigo 201
do Código Tributário Municipal e pelas Leis Municipais 3.851/
85 e 4.307/89, condenando o Réu, ademais, a restituir àquela a
quantia de R$ 124,27, conforme memorial de fls. 16, acrescida
de correção monetária calculada com base na média do INPC/
IGP-DI a partir de setembro de 2003, bem como de juros, estes
calculados à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir do
trânsito em julgado” (verbis f. 46), com a condenação do re-
querido ao pagamento das despesas processuais e da verba ho-
norária.
Apela a autora alegando ser irrisória a verba honorária arbitra-
da, que não é justo o advogado ser remunerado com quantia
inferior a recebida pelo escrivão, que os honorários devem ser
fixados entre duzentos e seiscentos reais.
O Município requerido também apela sustentando a legalidade
da cobrança da taxa de iluminação pública, que sua finalidade
é custear os serviços utilizados pelo contribuinte, que o serviço
é divisível e específico porque prevista, a cada ano, a utiliza-
ção potencial de cada contribuinte, que o serviço público é pres-
tado de acordo com a proporcionalidade do consumo médio de
energia pelo contribuinte, que deve ser declarada a improce-
dência da ação ou, em caso contrário, reduzida a verba honorá-
ria para 10% (dez por cento) do valor da condenação e fixada a
taxa de juros em 0,5% (meio por cento) ao mês.
Foram apresentadas contra-razões aos recursos.
O Ministério Público em primeiro grau deixou de se manifestar
e, nesta instância, a douta Procuradoria Geral de Justiça opi-
nou no sentido de ser negado provimento a ambos os recursos.
Destacando que a questão já foi objeto de inúmeros pronunci-
amentos da Câmara, passo ao exame dos apelos.
Decido.
Apelação 1.
Não merece acolhida o recurso da apelante porque, apesar de
aparentemente reduzida, a verba honorária arbitrada não se
mostra irrisória tendo em vista as circunstâncias da causa, de
extrema facilidade, diga-se, o grau de zelo do profissional, bem
como o tempo exigido para o serviço, tendo sido atendido o
critério da equidade e as normas do parágrafo 3º, alíneas “a”,
“b” e “c”, como fixado no artigo 20, parágrafo 4º, do Código
de Processo Civil.
Ademais, não se pode deixar de considerar o fato de ser a Fa-
zenda Pública a parte vencida, bem como a relevante circuns-
tância de que se trata de ação de cujo valor reduzido se pode
aferir através dos documentos de f. 16 e 17, particularidade
que não justifica a pretendida elevação, até mesmo para que a

verba honorária não supere, em muito, o valor principal, pois
deve corresponder à importância perseguida pela autora.
Cabe acrescentar que a questão já foi objeto de inúmeros julga-
dos desta Câmara, sendo que a respeito o eminente Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa tem dito que:
“Muito embora algumas decisões desta Câmara, a exemplo das
demais deste Tribunal competentes para o julgamento da maté-
ria em apreço, tenham relutado em fixar os honorários advoca-
tícios em percentual sobre o montante do indébito, dado ao
pequeno valor que em regra este representa, hoje a questão está
pacificada. Restou assentado que, diante das centenas e cente-
nas de ações movidas contra os municípios com o objetivo de
haver a Taxa de Iluminação Pública, os honorários devem ser
de 10% do indébito, não se levando em conta o seu diminuto
valor.
Afinal, justifica-se, não cabe ao Juiz avaliar a conveniência da
parte propor uma ação individual de pequeno valor, quando
nada a impediria de fazê-la em litisconsórcio, além de que se a
parte pede um valor em torno de cem a cento e cinqüenta reais,
um pouco mais ou menos, não há sentido que os honorários
sejam fixados, como é pretendido na apelação, entre R$ 500,00
e R$ 2 mil.
É razoável se interpretar que existe uma verdadeira inversão de
valores no desejo do profissional de receber, em uma quantida-
de muito grande de demandas iguais, honorários bem superio-
res ao valor devido à parte, pois o direito desta deixa de ser o
foco principal da ação, como sempre deve ser, transferindo-se
aos honorários do advogado que representam, apenas, uma con-
seqüência do direito obtido. Tem-se a impressão de que não é a
parte que está se servindo do advogado para fazer valer os seus
direitos, mas o advogado que está se servindo do direito da
parte para ganhar honorários, tornando o ônus do Município
com a demanda várias vezes maior com os honorários do que
com os direitos reclamados.
Embora se reconheça ser dever do relator abster-se a julgamen-
to de plano sempre que a controvérsia perseguida no recurso
não seja límpida e indiscutível, justifico que em sessões ante-
cedentes à decisão ora agravada foram julgadas várias apela-
ções pela Câmara, todas decidindo por unanimidade na forma
como foi posta pela decisão ora agravada, subscritas pelo mes-
mo advogado defendendo contribuintes contra a cobrança da
TIP pelo Município de Ponta Grossa. Só para citar algumas
daquelas relatadas por este Relator: 252073-0, 252009-0,
251905-3, 251192-6, 251017-8, 251012-3, 250453-0, 250368-
6, 250135-7, 250105-9, 250086-9, 250076-3, 250071-8,
249955-2, 249933-6, 249894-4 e 249876-6".
Apelação 2.
Não tem razão o município apelante porque, antes da promul-
gação da Emenda Constitucional nº 39, de 19.12.2002, institu-
indo contribuição para custeio do serviço de iluminação públi-
ca nos Municípios e no Distrito Federal, se configurava ilegal a
sua cobrança mediante taxa.
Com efeito, a cobrança da Taxa de Iluminação Pública não se
revestia de legalidade, primeiro porque se adotava a mesma
base de cálculo para a apuração do IPTU, ou seja, metro qua-
drado de área, o que, diga-se, não é a hipótese dos autos, vio-
lando o disposto no artigo 145, parágrafo 2º, do Código Tribu-
tário Nacional e, segundo, por ausência dos requisitos da divi-
sibilidade e especificidade, pois, não se pode negar que a pres-
tação dos serviços de iluminação pública possui caráter genéri-
co e indivisível por ser prestado à coletividade como um todo,
sem benefício direto a determinado contribuinte, não servindo,
portanto, para fins de fato gerador de taxa.
Ao contrário do sustentado pelo apelante, o vício da generali-
dade e da indivisibilidade permanece mesmo na hipótese dos
autos ainda que as alíquotas da taxa questionada sejam fixadas
no início de cada ano e tenham por base de cálculo a “capaci-
dade de consumo ou de utilização POTENCIAL que cada con-
tribuinte faz do serviço público prestado” (f. 61, grifado no
original), ou o consumo médio de energia de cada residência
ou estabelecimento comercial, porque não basta a utilização
efetiva ou potencial, porque o serviço público prestado ao con-
tribuinte, ou posto à sua disposição, deve ser específico e divi-
sível.
Por isso que a jurisprudência já se consolidou no sentido de ser
ilegítima a cobrança de tal exação por ausência dos requisitos
previstos nos artigos 77 e 79, do Código Tributário Nacional,
como se pode constatar em inúmeros julgados do egrégio Su-
perior Tribunal de Justiça; confira-se:
“TRIBUTÁRIO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - TAXA
DE COLETA DE LIXO - IPTU - ILEGALIDADE.
1.  omissis.
2. O serviço de iluminação pública, por ter caráter genérico e
indivisível, não pode ser exigido mediante taxa, visto não aten-
der aos requisitos da divisibilidade e de especificidade.
3.  omissis.
4. Recurso especial do Município conhecido e improvido. Re-
curso especial da empresa conhecido e provido em parte.” (REsp
nº 255.278/RJ, rel. Min. Eliana Calmon, j. em 19.02.2002, DJ.
08/04/2002, p. 171).
“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGI-
MENTAL - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - ILEGALI-
DADE - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO ES-
PECIAL (ART. 557 DO CPC).
1. É pacífica a jurisprudência do STJ, no sentido de reconhecer
que o serviço de iluminação pública, por ter caráter genérico e
indivisível, não pode ser exigido mediante taxa, por não aten-
der aos requisitos da divisibilidade e da especificidade. Prece-
dentes.
2. Agravo improvido.” (AGREsp nº 434.493/AM, rel. Min Eliana
Calmon, j. em 10.09.2002, DJ de 07.10.2002,p. 247).
Neste sentido, também a orientação do Supremo Tribunal Federal:
“TRIBUTÁRIO. ESTADO DO RIO DE JANEIRO. IPTU.
AUMENTO DA RESPECTIVA BASE DE CÁLCULO, MEDI-
ANTE APLICAÇÃO DE ÍNDICES GENÉRICOS DE VALO-
RIZAÇÃO, POR LOGRADOUROS, DITADOS POR ATO
NORMATIVO EDITADO NO MESMO ANO DO LANÇA-
MENTO. ILUMINAÇÃO PÚBLICA. SERVIÇO PÚBLICO
QUE NÃO SE REVESTE DAS CARACTERÍSTICAS DE ES-
PECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE.
Somente por via de lei, no sentido formal, publicada no exercí-
cio financeiro anterior, é permitido aumentar tributo, como tal
havendo de ser considerada a iniciativa de modificar a base de

cálculo do IPTU, por meio de aplicação de tabelas genéricas de
valorização de imóveis, relativamente a cada logradouro, que
torna o tributo mais oneroso.
Caso em que as novas regras determinantes da majoração da
base de cálculo não poderiam ser aplicadas no mesmo exercí-
cio em que foram publicadas, sem ofensa ao princípio da ante-
rioridade.
No que concerne à taxa de iluminação pública, é de conside-
rar-se que se trata de serviço público insuscetível de ser custe-
ado senão por via do produto dos impostos gerais. Recurso não
conhecido.” (RE nº 234.605/RJ, rel. Min. Ilmar Galvão, j. em
08.08.2000, DJ 01.12.00, p. 98).
Desta orientação não diverge esta Câmara:
“EMBARGOS DO DEVEDOR - EXECUÇÃO FISCAL - IPTU
- LEI MUNICIPAL PUBLICADA EM ÓRGÃO OFICIAL -
VALIDADE E EFICÁCIA - TAXAS AGREGADAS - CON-
SERVAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS E ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - SERVIÇOS DE CARÁTER GENÉRICO E INDI-
VISÍVEL - ILEGALIDADE DA COBRANÇA - SERVIÇOS
DE CAPINA - SUBSTITUIÇÃO DA CERTIDÃO DE DÍVIDA
ATIVA - POSSIBILIDADE - SENTENÇA REFORMADA EM
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO PROVIDA EM
PARTE.
... omissis.
Os serviços de iluminação publica, por ter caráter genérico e
indivisível, prestando-se a toda coletividade, não contém os
requisitos da divisibilidade e da especificidade, razão pela qual
não se constituem como fato gerador de taxa.
... omissis.” (ac. nº 9962, de minha relatoria, j. em 28.04.1998).
“EMBARGOS DO DEVEDOR - EXECUÇÃO FISCAL - IPTU
- LEI MUNICIPAL PUBLICAÇÃO - VALIDADE E EFICÁ-
CIA - TAXAS AGREGADAS - CONSERVAÇÃO DE VIAS E
COMBATE A INCÊNDIO - ILEGALIDADE DA COBRAN-
ÇA - COLETA DE LIXO - LEGALIDADE - SENTENÇA RE-
FORMADA EM REEXAME NECESSÁRIO - APELAÇÃO
PROVIDA EM PARTE.
... omissis.
Ilegal a cobrança dos serviços de conservação de vias e de com-
bate a incêndio, bem como de iluminação publica porque, ao
contrário da taxa de coleta de lixo, não contêm, na hipótese, os
requisitos da divisibilidade e da especificidade, que se consti-
tuem como fato gerador de taxa.
...omissis.” (ac. nº 12819, de minha relatoria, j. em 28.03.2000).
“REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA - ILEGALIDADE DA COBRANÇA - REEXAME
NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO - APELAÇÃO DESPRO-
VIDA.
A taxa de iluminação pública - em caso anterior à EC nº 39/
2002 - tem por fato gerador prestação de serviço não específi-
co, imensurável, indivisível e insuscetível de ser referido a de-
terminado contribuinte sendo, por tal, indevida a sua cobrança
o que gera direito à repetição do indébito.
... omissis.” (RN e AC nº 237.788-0, de minha relatoria, j. em
07.10.2003).
Inegável, portanto, estar consolidado o entendimento de que a
referida taxa de iluminação pública - em caso anterior à EC 39/
2002 - tem por fato gerador prestação de serviço não específi-
co, imensurável, indivisível e insuscetível de ser referido a de-
terminado contribuinte, como restou assentado no julgamento
do RE nº 233.332 (STF, rel. Min. Ilmar Galvão, Plenário, DJ
14.05.99).
Note-se que tanto a norma constitucional (artigo 145, inciso II)
quanto a lei complementar (Código Tributário Nacional) exi-
gem para a instituição de taxa a especificidade e a divisibilida-
de do serviço público referindo, ainda, de forma expressa, o
Código Tributário Nacional que “os serviços públicos conside-
ram-se divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separada-
mente, por parte de cada um dos seus usuários” (artigo 79, in-
ciso III).
Ensina Paulo de Barros Carvalho:
“a) taxas cobradas pela prestação de serviços públicos. Sobre
tal rubrica é necessário dizer que os serviços públicos enseja-
dores de taxa são aqueles que se contiverem no âmbito de atri-
buições da pessoa política que institui o gravame, segundo as
regras constitucionais. Os serviços poderão ser efetiva ou po-
tencialmente prestados aos contribuintes, ou postos à sua dis-
posição, conforme enuncia o art. 77 do CTN. E o parágrafo
único desse dispositivo adverte que, além de não poderem ter
hipóteses de incidência e base imponíveis iguais à dos impos-
tos ... porque se não fora desse modo estaríamos diante de um
imposto” (Curso de Direito Tributário, p. 29, 2ª ed., Saraiva).
Ademais, tem-se por encerrada qualquer discussão a respeito
porquanto editada a Súmula nº 670/STF enunciando que “O
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa”.
A fonte de custeio de tais serviços, portanto, deveria ser a dos
impostos gerais e não a instituição de taxa, de modo que, dian-
te da sua manifesta ilegalidade, não se pode deixar de reconhe-
cer ter sido indevida a cobrança e, em conseqüência, a proce-
dência do pedido de repetição formulado pela autora, observa-
da, por evidente, a prescrição qüinqüenal, como fixado na sen-
tença.
No pertinente à verba honorária o apelante não tem razão, pois
o valor arbitrado remunera adequadamente o profissional.
Quanto a correção monetária e a taxa de juros de mora, a forma
fixada na sentença sequer foi combatida pelo apelante que se
limitou a pedir fossem “calculados à razão de 0,5% (meio por
cento) ao mês” (f. 64), particularidade que impede eventual
modificação da decisão pelo Tribunal, pois o apelante, além de
não impugnar o decidido, não expôs os fundamentos do seu
inconformismo.
A sentença, portanto, está de acordo com a jurisprudência con-
solidada na Câmara.
Nestas condições, com fundamento no artigo 557, do Código
de Processo Civil, nego seguimento a ambas apelações.
Intimem-se.
Curitiba, 30 de agosto de 2004.
Rogério Coelho
Relator

Despachos Relator
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Protocolo: 2004/118665.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000913
Repetição de Indébito.  Apelante: Magali Paizani Vaz de Oli-
veira.  Adv.: Ailton Nunes da Silva.  Apelante: Município de
Ponta Grossa.  Adv.: Márcia Gomes Guimarães.  Adv.: João
Henrique Portela.  Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario.  Apelado: Os Mesmos.
Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de Apelação Cível nº 269.901-0, de Ponta Grossa, 1ª
Vara Cível, contra sentença que julgou antecipadamente a Ação
de Repetição de Indébito proposta por MAGALI PAIZANI VAZ
DE OLIVEIRA em face do MUNICÍPIO DE PONTA GROS-
SA, declarando a inexigibilidade da obrigação de pagamento
da Taxa de Iluminação Pública imposta à parte Autora pelo
artigo 201 do Código Tributário Municipal e pelas Leis Muni-
cipais nº 3.851/85 e 4.307/89, condenando o réu a restituir àque-
la o valor de R$163,40, conforme memorial de fl. 16, devendo
incidir correção monetária, calculada com base na média do
INPC/IGP-DI, a partir de setembro de 2003, bem como de ju-
ros, estes calculados à razão de 1% (um por cento) ao mês, a
partir do trânsito em julgado.
Condenou-o ainda a ao pagamento das custas processuais, bem
como dos honorários advocatícios do procurador da autora, que,
ante ao zelo do profissional, ao trabalho realizado, à natureza,
complexidade mínima e valor reduzido da causa, arbitrou em
R$80,00 (oitenta reais).
A apelante (1) recorreu (fls. 47/56), aduzindo que o valor fixa-
do a título de honorários de advogado, no valor de R$80,00
(oitenta reais) é irrisório, e que, embora a causa não tenha sido
de grande complexidade, exigiu empenho e gasto de tempo do
procurador da apelante, assim, por força do parágrafo 4º, do
artigo 20, do CPC, os honorários advocatícios devem ser fixa-
dos entre R$200,00 e R$500,00. Juntou inúmeros arestos em
abono de sua tese.
O Município de Ponta Grossa recorreu (fls. 57/64), alegando,
em apertada síntese que, a cobrança da taxa de iluminação pú-
blica é revestida de legalidade no momento em que o serviço
que visam custear não apenas é, concreta e imediatamente, pelo
contribuinte utilizado, mas também quando colocado à sua dis-
posição, para uso mediato ou indireto. Mais grave ainda é quan-
do se vê que, efetivamente, o contribuinte, ora inconformado
com a cobrança da taxa que lhe é imposta, realmente faz uso
deste serviço. Afirma ainda que a lei (artigo 203, do Código
Tributário Municipal) atacada de inconstitucional pela autora é
clara ao definir o fato gerador da taxa, isto é, estabelecendo
que será definido em função da previsão anual do custo dos
serviços; que a divisibilidade e a especificidade do serviço se
dão exatamente por esta previsão, legalmente fixada, que o
Poder Público, no início de cada ano, faz acerca da capacidade
de consumo ou de utilização potencial que cada contribuinte
faz do serviço público prestado. Desta forma o serviço seria
divisível e específico, passível de ser cobrado mediante taxa.
Entretanto, não sendo reformada a r. sentença de primeiro grau,
no que tange ao mérito, é de ser reformada quanto ao valor
arbitrado a título de honorários de advogado, requerendo se-
jam fixados em 10% sobre o valor da condenação, face o con-
siderável número de ações de igual natureza ajuizadas nos últi-
mos meses pelo mesmo causídico, o que totalizará uma remu-
neração condigna e, quanto a taxa de juros, pede reforma para
que seja fixada em 0,5% (meio por cento ao mês).
Contra-razões apresentadas por ambas as partes às fls. 67/72 e
73/76, respectivamente.
O Ministério Público de primeiro grau manifestou-se no senti-
do de não ter interesse no presente feito (fls. 42 e 77) e, nesta
instância, a douta Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se
no sentido de negar provimento ao apelo do contribuinte e ao
recurso voluntário do Município.
Os autos vieram conclusos.
EXPOSTO, DECIDO.
A nova redação dada ao artigo 557, do Código de Processo
Civil brasileiro, pela Lei 9756/98, objetivando desobstruir a
pauta dos Tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional,
permite que o Relator negue seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superi-
or e, por outro lado, dê provimento ao recurso se a decisão
recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior, dispensando a manifestação do órgão cole-
giado.
É o caso dos autos.
Nessa perspectiva, passo à análise das razões recursais.
I) Apelo do Município de Ponta Grossa
Conheço do apelo do Município de Ponta Grossa eis que pre-
sentes os pressupostos de sua admissibilidade.
A jurisprudência do STF, já consolidada através da súmula 670,
é assente no sentido que “o serviço de iluminação pública não
pode ser remunerado mediante taxa”, bem como desta Corte.
No mesmo sentido as apelações cíveis: AC 241.229-5/TAPR e
AC 240.569-0/TAPR.
A) Taxa de Iluminação Pública
De saída, cumpre esclarecer que ao Município de Ponta Grossa
não assiste razão, é que sobre o tema, já se manifestou o Supre-
mo Tribunal Federal ao julgar o RE n.º 234605/RJ, Relator Min.
Ilmar Galvão, publicação: DJ data: 08.08.2000, já sendo ques-
tão pacificada:
 “... TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. SERVIÇO PÚBLI-
CO QUE NÃO SE REVESTE DAS CARACTERÍSTICAS DE
ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE (...).
(...) No que concerne à taxa de iluminação pública, é de consi-
derar-se que se trata de serviço público insuscetível de ser cus-
teado senão por via do produto dos impostos gerais. Recurso
não conhecido” (grifo meu).
No mesmo sentido, apreciou o pleno do STF, no RE 233332/
RJ:

“TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE NITERÓI. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNICI-
PAL Nº 480, DE 24.11.83, COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 1.244, DE 20.12.93. Tributo de exação inviável, posto
ter por fato gerador serviço inespecífico, não mensurável, indi-

visível e insuscetível de ser referido a determinado contribuin-
te, a ser custeado por meio do produto da arrecadação dos im-
postos gerais. Recurso não conhecido, com declaração de in-
constitucionalidade dos dispositivos sob epígrafe, que instituí-
ram a taxa no município” (Relator Min. Ilmar Galvão; DJ: 14/
05/99, pág. 24) (grifo meu).
Pois bem, o serviço de iluminação pública é de caráter geral e
indivisível, não podendo ser custeado por meio de taxa, que só
pode ser cobrada por serviço específico e divisível, consoante
dispõe o artigo 145, II, da Constituição Federal.
A cobrança, através das contas de energia elétrica de valor des-
tinado à iluminação pública, conflita com o critério de especi-
ficidade e divisibilidade.
Segundo estabelece o Código Tributário Nacional, as taxas apre-
sentam como fato gerador o exercício regular do poder de polí-
cia, ou a utilização efetiva ou potencial de serviço público es-
pecífico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua
disposição (art. 77).
O artigo 79 do Código Tributário Nacional assim define o cará-
ter de especificidade e divisibilidade de tais serviços:
“II - específicos, quando possam ser destacados em unidades
autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade pú-
blicas;
III - divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separadamen-
te, por parte de cada um dos usuários”.
Neste sentido:
“No que concerne às taxas, é manifesta a sua inconstitucionali-
dade, por não terem por objeto serviço público divisível e refe-
rido a determinados contribuintes, não havendo possibilidade,
por isso, de serem custeados senão pelo produto dos impostos
gerais. Declaração de inconstitucionalidade...” (RE 188391/SP).
Tal posicionamento já foi adotado por esta Câmara, em outro
julgado: “... A taxa de iluminação pública - em caso anterior à
EC nº 39/2002 - tem por fato gerador prestação de serviço não
específico, imensurável, indivisível e insuscetível de ser referi-
do a determinado contribuinte sendo, por tal, indevida a sua
cobrança o que gera direito à repetição do indébito” (TAPR,
Apelação Cível n.º 239.947-7, Terceira Câmara Cível, Relator
Juiz Rogério Coelho).
Os serviços de iluminação pública, assim, independentemente
dos critérios adotados, não atendem aos requisitos de especifi-
cidade e divisibilidade e, por isso, não podem ser cobrados por
meio de taxas.
É este o entendimento que vem sendo adotado, de forma pre-
dominante, por esta Corte e pelo Supremo Tribunal Federal.
“CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. INCONS-
TITUCIONALIDADE. 1. O serviço de iluminação pública não
pode ser remunerado mediante taxa, uma vez que não configu-
ra serviço público específico e divisível prestado ao contribu-
inte ou posto a sua disposição. Precedentes: RREE 233.332/RJ
e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo não provido” (AgR nº
408014-MG; Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003).
Portanto, a Taxa de Iluminação Pública, na forma que era co-
brada pelo Município apelante, não pode ser aceita, pois mani-
festamente inconstitucional, haja vista tratar-se de benefício
que se estende a todos os munícipes e é paga por uma parte
deles, além de desproporcional entre aqueles sujeitos ao paga-
mento.
B) Juros Moratórios
Quanto aos valores a serem restituídos, devem ser acrescidos
de juros moratórios de 12%, ao ano, não capitalizados, estes
contados desde o trânsito em julgado da decisão, nos moldes
do artigo 161, §1º e 167 e parágrafo único, ambos do Código
Tributário Nacional, conforme a súmula 188 do STJ.
Nesse sentido dispõe inclusive o Código Tributário do Municí-
pio de Ponta Grossa, para cobrança de débito fiscais de seus
contribuintes:
 “Art. 26 -A cobrança e o recolhimento dos tributos far-se-ão
na forma e nos prazos estabelecidos na legislação tributária do
Município e nos regulamentos fiscais.
(...)
§ 4º - Os  tributos não pagos regularmente, ficam acrescidos de
juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, devido a
partir do mês seguinte ao do vencimento, e de multa diária de
0,33% (trinta e três centésimos percentuais), calculada a partir
do dia seguinte ao do vencimento, limitada a 10% (dez por
cento)”.
Razão pela qual não deve a r. sentença ser modificada, nesse
ponto.
II) APELO DO CONTRIBUINTE
Conheço do recurso eis que presentes os pressupostos de sua
admissibilidade.
Pacificou-se, nesta Corte, o entendimento de que os honorários
advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação não
se afiguram aviltantes quando houver inúmeras outras deman-
das de mesma natureza, propostas pelo mesmo causídico. Nes-
se sentido as apelações cíveis: AC 241.229-5/TAPR e AC
240.569-0/TAPR.
Honorários de Advogado
No que tange aos honorários advocatícios, tenho que o valor
fixado em R$80,00 (oitenta reais) deve ser modificado, tendo
em vista a particularidade deste caso, que, ao contrário do ale-
gado pela apelante (1), além de não ser a causa de grande com-
plexidade, também não exigiu o alegado empenho.
Também verifico que o gasto de tempo do procurador da ape-
lante, se foi significativo, restou limitado ao primeiro estudo,
enquanto que para as demais causas, como se vê, houve apenas
repetição dos mesmos argumentos, eis que ajuizou diversas
outras demandas, com apenas um autor em cada uma, com idên-
tica pretensão, contra o Município de Ponta Grossa, quando
poderia ter reunido a presente e as demais em litisconsórcio
ativo, como bem asseverou o douto Procurador de Justiça, em
parecer, não se justificando, portanto, a concessão do pleiteado
aumento das verbas honorárias, razão pela qual afigura-se plau-
sível modificar a decisão proferida pelo MM. Juiz de primeiro
grau, para fixar os honorários de advogado em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação, com fulcro no artigo 20, §
4º, do CPC, com supedâneo nas alíneas “a” e “c” do § 3º, do
mesmo dispositivo legal, tendo em vista o zelo do profissional,
o trabalho realizado, à natureza, complexidade mínima dado o
caráter repetitivo da demanda e o valor reduzido da causa.
DECISÃO:

De sorte que, o recurso manejado pelo Município de Ponta
Grossa, no mérito, é inadmissível, porque frontalmente contrá-
rio à Súmula 670 do Supremo Tribunal Federal e da pacífica
jurisprudência desta Corte sobre a inexigibilidade da cobrança
da taxa de iluminação pública, em casos como o dos autos,
merecendo apenas parcial provimento no que se refere à fixa-
ção de honorários de advogado, conforme as razões acima,
motivo pelo qual, dou parcial provimento ao apelo do municí-
pio e nego provimento ao apelo do contribuinte, o que faço
com fulcro no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, pelos funda-
mentos acima delineados.
Intimem-se.
Curitiba, 31 de agosto de 2004.
HAYTON LEE SWAIN FILHO
JUIZ RELATOR

Despachos Relator
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Protocolo: 2004/118657.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000879
Repetição de Indébito.  Apelante: Marcolino Mendes do Car-
mo.  Adv.: Ailton Nunes da Silva.  Apelante: Município de
Ponta Grossa.  Adv.: Márcia Gomes Guimarães.  Adv.: Rogerio
Iraze Marcondes Carneiro.  Adv.: João Henrique Portela.  Adv.:
Vera Lucia Mosterio Demario.  Apelado: Os Mesmos.  Orgao
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de Apelação Cível nº 269.923-6, de Ponta Grossa, 1ª
Vara Cível, contra sentença que julgou antecipadamente a Ação
de Repetição de Indébito proposta por MARCOLINO MEN-
DES DO CARMO em face do MUNICÍPIO DE PONTA GROS-
SA, declarando a inexigibilidade da obrigação de pagamento
da Taxa de Iluminação Pública imposta à parte Autora pelo
artigo 201 do Código Tributário Municipal e pelas Leis Muni-
cipais nº 3.851/85 e 4.307/89, condenando o réu a restituir àque-
la o valor de R$246,08, conforme memorial de fl. 16, devendo
incidir correção monetária, calculada com base na média do
INPC/IGP-DI, a partir de setembro de 2003, bem como de ju-
ros, estes calculados à razão de 1% (um por cento) ao mês, a
partir do trânsito em julgado.
Condenou-o ainda a ao pagamento das custas processuais, bem
como dos honorários advocatícios do procurador do autor, que,
ante ao zelo do profissional, ao trabalho realizado, à natureza,
complexidade mínima e valor reduzido da causa, arbitrou em
R$80,00 (oitenta reais).
O apelante (1) recorreu (fls. 49/58), aduzindo que o valor fixa-
do a título de honorários de advogado, no valor de R$80,00
(oitenta reais) é irrisório, e que, embora a causa não tenha sido
de grande complexidade, exigiu empenho e gasto de tempo do
procurador do apelante, assim, por força do parágrafo 4º, do
artigo 20, do CPC, os honorários advocatícios devem ser fixa-
dos entre R$200,00 e R$500,00. Juntou inúmeros arestos em
abono de sua tese.
O Município de Ponta Grossa recorreu (fls. 59/66), alegando,
em apertada síntese que, a cobrança da taxa de iluminação pú-
blica é revestida de legalidade no momento em que o serviço
que visam custear não apenas é, concreta e imediatamente, pelo
contribuinte utilizado, mas também quando colocado à sua dis-
posição, para uso mediato ou indireto. Mais grave ainda é quan-
do se vê que, efetivamente, o contribuinte, ora inconformado
com a cobrança da taxa que lhe é imposta, realmente faz uso
deste serviço. Afirma ainda que a lei (artigo 203, do Código
Tributário Municipal) atacada de inconstitucional pelo autor é
clara ao definir o fato gerador da taxa, isto é, estabelecendo
que será definido em função da previsão anual do custo dos
serviços; que a divisibilidade e a especificidade do serviço se
dão exatamente por esta previsão, legalmente fixada, que o
Poder Público, no início de cada ano, faz acerca da capacidade
de consumo ou de utilização potencial que cada contribuinte
faz do serviço público prestado. Desta forma o serviço seria
divisível e específico, passível de ser cobrado mediante taxa.
Entretanto, não sendo reformada a r. sentença de primeiro grau,
no que tange ao mérito, é de ser reformada quanto ao valor
arbitrado a título de honorários de advogado, requerendo se-
jam fixados em 10% sobre o valor da condenação, face o con-
siderável número de ações de igual natureza ajuizadas nos últi-
mos meses pelo mesmo causídico, o que totalizará uma remu-
neração condigna e, quanto a taxa de juros, pede reforma para
que seja fixada em 0,5% (meio por cento ao mês).
Contra-razões apresentadas por ambas as partes às fls. 69/74 e
75/78, respectivamente.
O Ministério Público de primeiro grau manifestou-se no senti-
do de não ter interesse no presente feito (fls. 44 e 79) e, nesta
instância, a douta Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se
no sentido de negar provimento ao apelo do contribuinte e ao
recurso voluntário do Município.
Os autos vieram conclusos.
EXPOSTO, DECIDO.
A nova redação dada ao artigo 557, do Código de Processo
Civil brasileiro, pela Lei 9756/98, objetivando desobstruir a
pauta dos Tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional,
permite que o Relator negue seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superi-
or e, por outro lado, dê provimento ao recurso se a decisão
recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior, dispensando a manifestação do órgão cole-
giado.
É o caso dos autos.
Nessa perspectiva, passo à análise das razões recursais.
I) Apelo do Município de Ponta Grossa
Conheço do apelo do Município de Ponta Grossa eis que pre-
sentes os pressupostos de sua admissibilidade.
A jurisprudência do STF, já consolidada através da súmula 670,
é assente no sentido que “o serviço de iluminação pública não
pode ser remunerado mediante taxa”, bem como desta Corte.
No mesmo sentido as apelações cíveis: AC 241.229-5/TAPR e
AC 240.569-0/TAPR.
A) Taxa de Iluminação Pública

De saída, cumpre esclarecer que ao Município de Ponta Grossa
não assiste razão, é que sobre o tema, já se manifestou o Supre-
mo Tribunal Federal ao julgar o RE n.º 234605/RJ, Relator Min.
Ilmar Galvão, publicação: DJ data: 08.08.2000, já sendo ques-
tão pacificada:
 “... TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. SERVIÇO PÚBLI-
CO QUE NÃO SE REVESTE DAS CARACTERÍSTICAS DE
ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE (...).
(...) No que concerne à taxa de iluminação pública, é de consi-
derar-se que se trata de serviço público insuscetível de ser cus-
teado senão por via do produto dos impostos gerais. Recurso
não conhecido” (grifo meu).
No mesmo sentido, apreciou o pleno do STF, no RE 233332/
RJ:

“TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE NITERÓI. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNICI-
PAL Nº 480, DE 24.11.83, COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 1.244, DE 20.12.93. Tributo de exação inviável, posto
ter por fato gerador serviço inespecífico, não mensurável, indi-
visível e insuscetível de ser referido a determinado contribuin-
te, a ser custeado por meio do produto da arrecadação dos im-
postos gerais. Recurso não conhecido, com declaração de in-
constitucionalidade dos dispositivos sob epígrafe, que instituí-
ram a taxa no município” (Relator Min. Ilmar Galvão; DJ: 14/
05/99, pág. 24) (grifo meu).
Pois bem, o serviço de iluminação pública é de caráter geral e
indivisível, não podendo ser custeado por meio de taxa, que só
pode ser cobrada por serviço específico e divisível, consoante
dispõe o artigo 145, II, da Constituição Federal.
A cobrança, através das contas de energia elétrica de valor des-
tinado à iluminação pública, conflita com o critério de especi-
ficidade e divisibilidade.
Segundo estabelece o Código Tributário Nacional, as taxas apre-
sentam como fato gerador o exercício regular do poder de polí-
cia, ou a utilização efetiva ou potencial de serviço público es-
pecífico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua
disposição (art. 77).
O artigo 79 do Código Tributário Nacional assim define o cará-
ter de especificidade e divisibilidade de tais serviços:
“II - específicos, quando possam ser destacados em unidades
autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade pú-
blicas;
III - divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separadamen-
te, por parte de cada um dos usuários”.
Neste sentido:
“No que concerne às taxas, é manifesta a sua inconstitucionali-
dade, por não terem por objeto serviço público divisível e refe-
rido a determinados contribuintes, não havendo possibilidade,
por isso, de serem custeados senão pelo produto dos impostos
gerais. Declaração de inconstitucionalidade...” (RE 188391/SP).
Tal posicionamento já foi adotado por esta Câmara, em outro
julgado: “... A taxa de iluminação pública - em caso anterior à
EC nº 39/2002 - tem por fato gerador prestação de serviço não
específico, imensurável, indivisível e insuscetível de ser referi-
do a determinado contribuinte sendo, por tal, indevida a sua
cobrança o que gera direito à repetição do indébito” (TAPR,
Apelação Cível n.º 239.947-7, Terceira Câmara Cível, Relator
Juiz Rogério Coelho).
Os serviços de iluminação pública, assim, independentemente
dos critérios adotados, não atendem aos requisitos de especifi-
cidade e divisibilidade e, por isso, não podem ser cobrados por
meio de taxas.
É este o entendimento que vem sendo adotado, de forma pre-
dominante, por esta Corte e pelo Supremo Tribunal Federal.
“CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. INCONS-
TITUCIONALIDADE. 1. O serviço de iluminação pública não
pode ser remunerado mediante taxa, uma vez que não configu-
ra serviço público específico e divisível prestado ao contribu-
inte ou posto a sua disposição. Precedentes: RREE 233.332/RJ
e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo não provido” (AgR nº
408014-MG; Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003).
Portanto, a Taxa de Iluminação Pública, na forma que era co-
brada pelo Município apelante, não pode ser aceita, pois mani-
festamente inconstitucional, haja vista tratar-se de benefício
que se estende a todos os munícipes e é paga por uma parte
deles, além de desproporcional entre aqueles sujeitos ao paga-
mento.
B) Juros Moratórios
Quanto aos valores a serem restituídos, devem ser acrescidos
de juros moratórios de 12%, ao ano, não capitalizados, estes
contados desde o trânsito em julgado da decisão, nos moldes
do artigo 161, §1º e 167 e parágrafo único, ambos do Código
Tributário Nacional, conforme a súmula 188 do STJ.
Nesse sentido dispõe inclusive o Código Tributário do Municí-
pio de Ponta Grossa, para cobrança de débito fiscais de seus
contribuintes:
 “Art. 26 -A cobrança e o recolhimento dos tributos far-se-ão
na forma e nos prazos estabelecidos na legislação tributária do
Município e nos regulamentos fiscais.
(...)
§ 4º - Os  tributos não pagos regularmente, ficam acrescidos de
juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, devido a
partir do mês seguinte ao do vencimento, e de multa diária de
0,33% (trinta e três centésimos percentuais), calculada a partir
do dia seguinte ao do vencimento, limitada a 10% (dez por
cento)”.
Razão pela qual não deve a r. sentença ser modificada, nesse
ponto.
II) APELO DO CONTRIBUINTE
Conheço do recurso eis que presentes os pressupostos de sua
admissibilidade.
Pacificou-se, nesta Corte, o entendimento de que os honorários
advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação não
se afiguram aviltantes quando houver inúmeras outras deman-
das de mesma natureza, propostas pelo mesmo causídico. Nes-
se sentido as apelações cíveis: AC 241.229-5/TAPR e AC
240.569-0/TAPR.
Honorários de Advogado
No que tange aos honorários advocatícios, tenho que o valor
fixado em R$80,00 (oitenta reais) deve ser modificado, tendo
em vista a particularidade deste caso, que, ao contrário do ale-
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gado pelo apelante (1), além de não ser a causa de grande com-
plexidade, também não exigiu o alegado empenho.
Também verifico que o gasto de tempo do procurador do ape-
lante, se foi significativo, restou limitado ao primeiro estudo,
enquanto que para as demais causas, como se vê, houve apenas
repetição dos mesmos argumentos, eis que ajuizou diversas
outras demandas, com apenas um autor em cada uma, com idên-
tica pretensão, contra o Município de Ponta Grossa, quando
poderia ter reunido a presente e as demais em litisconsórcio
ativo, como bem asseverou o douto Procurador de Justiça, em
parecer, não se justificando, portanto, a concessão do pleiteado
aumento das verbas honorárias, razão pela qual afigura-se plau-
sível modificar a decisão proferida pelo MM. Juiz de primeiro
grau, para fixar os honorários de advogado em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação, com fulcro no artigo 20, §
4º, do CPC, com supedâneo nas alíneas “a” e “c” do § 3º, do
mesmo dispositivo legal, tendo em vista o zelo do profissional,
o trabalho realizado, à natureza, complexidade mínima dado o
caráter repetitivo da demanda e o valor reduzido da causa.
DECISÃO:
De sorte que, o recurso manejado pelo Município de Ponta
Grossa, no mérito, é inadmissível, porque frontalmente contrá-
rio à Súmula 670 do Supremo Tribunal Federal e da pacífica
jurisprudência desta Corte sobre a inexigibilidade da cobrança
da taxa de iluminação pública, em casos como o dos autos,
merecendo apenas parcial provimento no que se refere à fixa-
ção de honorários de advogado, conforme as razões acima,
motivo pelo qual, dou parcial provimento ao apelo do municí-
pio e nego provimento ao apelo do contribuinte, o que faço
com fulcro no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, pelos funda-
mentos acima delineados.
Intimem-se.
Curitiba, 31 de agosto de 2004.
HAYTON LEE SWAIN FILHO
JUIZ RELATOR

Despachos Relator

017. 0270065-6  Apelação Cível

Protocolo: 2004/119717.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000497
Repetição de Indébito.  Apelante: Deus Lira Thimoteo.  Adv.:
Ailton Nunes da Silva.  Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães.  Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro.  Adv.: Vera Lucia
Mosterio Demario.  Apelado: Os Mesmos.  Orgao Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de Apelação Cível nº 270.065-6, de Ponta Grossa, 1ª
Vara Cível, contra sentença que julgou antecipadamente a Ação
de Repetição de Indébito proposta por DEUS LIRA THIMO-
TEO em face do MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, decla-
rando a inexigibilidade da obrigação de pagamento da Taxa de
Iluminação Pública imposta à parte Autora pelo artigo 201 do
Código Tributário Municipal e pelas Leis Municipais nº 3.851/
85 e 4.307/89, condenando o réu a restituir àquela o valor de
R$303,02, conforme memorial de fl. 16, devendo incidir corre-
ção monetária, calculada com base na média do INPC/IGP-DI,
a partir de setembro de 2003, bem como de juros, estes calcula-
dos à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir do trânsito
em julgado.
Condenou-o ainda a ao pagamento das custas processuais, bem
como dos honorários advocatícios do procurador da autora, que,
ante ao zelo do profissional, ao trabalho realizado, à natureza,
complexidade mínima e valor reduzido da causa, arbitrou em
R$80,00 (oitenta reais).
A apelante (1) recorreu (fls. 49/58), aduzindo que o valor fixa-
do a título de honorários de advogado, no valor de R$80,00
(oitenta reais) é irrisório, e que, embora a causa não tenha sido
de grande complexidade, exigiu empenho e gasto de tempo do
procurador da apelante, assim, por força do parágrafo 4º, do
artigo 20, do CPC, os honorários advocatícios devem ser fixa-
dos entre R$200,00 e R$500,00. Juntou inúmeros arestos em
abono de sua tese.
O Município de Ponta Grossa recorreu (fls. 59/66), alegando,
em apertada síntese que, a cobrança da taxa de iluminação pú-
blica é revestida de legalidade no momento em que o serviço
que visam custear não apenas é, concreta e imediatamente, pelo
contribuinte utilizado, mas também quando colocado à sua dis-
posição, para uso mediato ou indireto. Mais grave ainda é quan-
do se vê que, efetivamente, o contribuinte, ora inconformado
com a cobrança da taxa que lhe é imposta, realmente faz uso
deste serviço. Afirma ainda que a lei (artigo 203, do Código
Tributário Municipal) atacada de inconstitucional pela autora é
clara ao definir o fato gerador da taxa, isto é, estabelecendo
que será definido em função da previsão anual do custo dos
serviços; que a divisibilidade e a especificidade do serviço se
dão exatamente por esta previsão, legalmente fixada, que o
Poder Público, no início de cada ano, faz acerca da capacidade
de consumo ou de utilização potencial que cada contribuinte
faz do serviço público prestado. Desta forma o serviço seria
divisível e específico, passível de ser cobrado mediante taxa.
Entretanto, não sendo reformada a r. sentença de primeiro grau,
no que tange ao mérito, é de ser reformada quanto ao valor
arbitrado a título de honorários de advogado, requerendo se-
jam fixados em 10% sobre o valor da condenação, face o con-
siderável número de ações de igual natureza ajuizadas nos últi-
mos meses pelo mesmo causídico, o que totalizará uma remu-
neração condigna e, quanto a taxa de juros, pede reforma para
que seja fixada em 0,5% (meio por cento ao mês).
Contra-razões apresentadas por ambas as partes às fls. 69/74 e
75/78, respectivamente.
O Ministério Público de primeiro grau manifestou-se no senti-
do de não ter interesse no presente feito (fls. 44 e 79) e, nesta
instância, a douta Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se
no sentido de negar provimento ao apelo do contribuinte e ao
recurso voluntário do Município.
Os autos vieram conclusos.
EXPOSTO, DECIDO.
A nova redação dada ao artigo 557, do Código de Processo
Civil brasileiro, pela Lei 9756/98, objetivando desobstruir a
pauta dos Tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional,

permite que o Relator negue seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superi-
or e, por outro lado, dê provimento ao recurso se a decisão
recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior, dispensando a manifestação do órgão cole-
giado.
É o caso dos autos.
Nessa perspectiva, passo à análise das razões recursais.
I) Apelo do Município de Ponta Grossa
Conheço do apelo do Município de Ponta Grossa eis que pre-
sentes os pressupostos de sua admissibilidade.
A jurisprudência do STF, já consolidada através da súmula 670,
é assente no sentido que “o serviço de iluminação pública não
pode ser remunerado mediante taxa”, bem como desta Corte.
No mesmo sentido as apelações cíveis: AC 241.229-5/TAPR e
AC 240.569-0/TAPR.
A) Taxa de Iluminação Pública
De saída, cumpre esclarecer que ao Município de Ponta Grossa
não assiste razão, é que sobre o tema, já se manifestou o Supre-
mo Tribunal Federal ao julgar o RE n.º 234605/RJ, Relator Min.
Ilmar Galvão, publicação: DJ data: 08.08.2000, já sendo ques-
tão pacificada:
 “... TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. SERVIÇO PÚBLI-
CO QUE NÃO SE REVESTE DAS CARACTERÍSTICAS DE
ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE (...).
(...) No que concerne à taxa de iluminação pública, é de consi-
derar-se que se trata de serviço público insuscetível de ser cus-
teado senão por via do produto dos impostos gerais. Recurso
não conhecido” (grifo meu).
No mesmo sentido, apreciou o pleno do STF, no RE 233332/
RJ:

“TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE NITERÓI. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNICI-
PAL Nº 480, DE 24.11.83, COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 1.244, DE 20.12.93. Tributo de exação inviável, posto
ter por fato gerador serviço inespecífico, não mensurável, indi-
visível e insuscetível de ser referido a determinado contribuin-
te, a ser custeado por meio do produto da arrecadação dos im-
postos gerais. Recurso não conhecido, com declaração de in-
constitucionalidade dos dispositivos sob epígrafe, que instituí-
ram a taxa no município” (Relator Min. Ilmar Galvão; DJ: 14/
05/99, pág. 24) (grifo meu).
Pois bem, o serviço de iluminação pública é de caráter geral e
indivisível, não podendo ser custeado por meio de taxa, que só
pode ser cobrada por serviço específico e divisível, consoante
dispõe o artigo 145, II, da Constituição Federal.
A cobrança, através das contas de energia elétrica de valor des-
tinado à iluminação pública, conflita com o critério de especi-
ficidade e divisibilidade.
Segundo estabelece o Código Tributário Nacional, as taxas apre-
sentam como fato gerador o exercício regular do poder de polí-
cia, ou a utilização efetiva ou potencial de serviço público es-
pecífico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua
disposição (art. 77).
O artigo 79 do Código Tributário Nacional assim define o cará-
ter de especificidade e divisibilidade de tais serviços:
“II - específicos, quando possam ser destacados em unidades
autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade pú-
blicas;
III - divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separadamen-
te, por parte de cada um dos usuários”.
Neste sentido:
“No que concerne às taxas, é manifesta a sua inconstitucionali-
dade, por não terem por objeto serviço público divisível e refe-
rido a determinados contribuintes, não havendo possibilidade,
por isso, de serem custeados senão pelo produto dos impostos
gerais. Declaração de inconstitucionalidade...” (RE 188391/SP).
Tal posicionamento já foi adotado por esta Câmara, em outro
julgado: “... A taxa de iluminação pública - em caso anterior à
EC nº 39/2002 - tem por fato gerador prestação de serviço não
específico, imensurável, indivisível e insuscetível de ser referi-
do a determinado contribuinte sendo, por tal, indevida a sua
cobrança o que gera direito à repetição do indébito” (TAPR,
Apelação Cível n.º 239.947-7, Terceira Câmara Cível, Relator
Juiz Rogério Coelho).
Os serviços de iluminação pública, assim, independentemente
dos critérios adotados, não atendem aos requisitos de especifi-
cidade e divisibilidade e, por isso, não podem ser cobrados por
meio de taxas.
É este o entendimento que vem sendo adotado, de forma pre-
dominante, por esta Corte e pelo Supremo Tribunal Federal.
“CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. INCONS-
TITUCIONALIDADE. 1. O serviço de iluminação pública não
pode ser remunerado mediante taxa, uma vez que não configu-
ra serviço público específico e divisível prestado ao contribu-
inte ou posto a sua disposição. Precedentes: RREE 233.332/RJ
e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo não provido” (AgR nº
408014-MG; Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003).
Portanto, a Taxa de Iluminação Pública, na forma que era co-
brada pelo Município apelante, não pode ser aceita, pois mani-
festamente inconstitucional, haja vista tratar-se de benefício
que se estende a todos os munícipes e é paga por uma parte
deles, além de desproporcional entre aqueles sujeitos ao paga-
mento.
B) Juros Moratórios
Quanto aos valores a serem restituídos, devem ser acrescidos
de juros moratórios de 12%, ao ano, não capitalizados, estes
contados desde o trânsito em julgado da decisão, nos moldes
do artigo 161, §1º e 167 e parágrafo único, ambos do Código
Tributário Nacional, conforme a súmula 188 do STJ.
Nesse sentido dispõe inclusive o Código Tributário do Municí-
pio de Ponta Grossa, para cobrança de débito fiscais de seus
contribuintes:
 “Art. 26 -A cobrança e o recolhimento dos tributos far-se-ão
na forma e nos prazos estabelecidos na legislação tributária do
Município e nos regulamentos fiscais.
(...)
§ 4º - Os  tributos não pagos regularmente, ficam acrescidos de

juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, devido a
partir do mês seguinte ao do vencimento, e de multa diária de
0,33% (trinta e três centésimos percentuais), calculada a partir
do dia seguinte ao do vencimento, limitada a 10% (dez por
cento)”.
Razão pela qual não deve a r. sentença ser modificada, nesse
ponto.
II) APELO DO CONTRIBUINTE
Conheço do recurso eis que presentes os pressupostos de sua
admissibilidade.
Pacificou-se, nesta Corte, o entendimento de que os honorários
advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação não
se afiguram aviltantes quando houver inúmeras outras deman-
das de mesma natureza, propostas pelo mesmo causídico. Nes-
se sentido as apelações cíveis: AC 241.229-5/TAPR e AC
240.569-0/TAPR.
Honorários de Advogado
No que tange aos honorários advocatícios, tenho que o valor
fixado em R$80,00 (oitenta reais) deve ser modificado, tendo
em vista a particularidade deste caso, que, ao contrário do ale-
gado pela apelante (1), além de não ser a causa de grande com-
plexidade, também não exigiu o alegado empenho.
Também verifico que o gasto de tempo do procurador da ape-
lante, se foi significativo, restou limitado ao primeiro estudo,
enquanto que para as demais causas, como se vê, houve apenas
repetição dos mesmos argumentos, eis que ajuizou diversas
outras demandas, com apenas um autor em cada uma, com idên-
tica pretensão, contra o Município de Ponta Grossa, quando
poderia ter reunido a presente e as demais em litisconsórcio
ativo, como bem asseverou o douto Procurador de Justiça, em
parecer, não se justificando, portanto, a concessão do pleiteado
aumento das verbas honorárias, razão pela qual afigura-se plau-
sível modificar a decisão proferida pelo MM. Juiz de primeiro
grau, para fixar os honorários de advogado em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação, com fulcro no artigo 20, §
4º, do CPC, com supedâneo nas alíneas “a” e “c” do § 3º, do
mesmo dispositivo legal, tendo em vista o zelo do profissional,
o trabalho realizado, à natureza, complexidade mínima dado o
caráter repetitivo da demanda e o valor reduzido da causa.
DECISÃO:
De sorte que, o recurso manejado pelo Município de Ponta
Grossa, no mérito, é inadmissível, porque frontalmente contrá-
rio à Súmula 670 do Supremo Tribunal Federal e da pacífica
jurisprudência desta Corte sobre a inexigibilidade da cobrança
da taxa de iluminação pública, em casos como o dos autos,
merecendo apenas parcial provimento no que se refere à fixa-
ção de honorários de advogado, conforme as razões acima,
motivo pelo qual, dou parcial provimento ao apelo do municí-
pio e nego provimento ao apelo do contribuinte, o que faço
com fulcro no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, pelos funda-
mentos acima delineados.
Intimem-se.
Curitiba, 31 de agosto de 2004.
HAYTON LEE SWAIN FILHO
JUIZ RELATOR

Despachos Relator

018. 0270072-1  Apelação Cível

Protocolo: 2004/119756.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001069
Repetição de Indébito.  Apelante: Sandra Mara de Paula.  Adv.:
Ailton Nunes da Silva.  Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães.  Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro.  Adv.: Vera Lucia
Mosterio Demario.  Apelado: Os Mesmos.  Orgao Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de Apelação Cível nº 270.072-1, de Ponta Grossa, 1ª
Vara Cível, contra sentença que julgou antecipadamente a Ação
de Repetição de Indébito proposta por SANDRA MARA DE
PAULA em face do MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, de-
clarando a inexigibilidade da obrigação de pagamento da Taxa
de Iluminação Pública imposta à parte Autora pelo artigo 201
do Código Tributário Municipal e pelas Leis Municipais nº
3.851/85 e 4.307/89, condenando o réu a restituir àquela o va-
lor de R$41,09, conforme memorial de fl. 16, devendo incidir
correção monetária, calculada com base na média do INPC/
IGP-DI, a partir de setembro de 2003, bem como de juros, es-
tes calculados à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir do
trânsito em julgado.
Condenou-o ainda a ao pagamento das custas processuais, bem
como dos honorários advocatícios do procurador da autora, que,
ante ao zelo do profissional, ao trabalho realizado, à natureza,
complexidade mínima e valor reduzido da causa, arbitrou em
R$80,00 (oitenta reais).
A apelante (1) recorreu (fls. 48/56), aduzindo que o valor fixa-
do a título de honorários de advogado, no valor de R$80,00
(oitenta reais) é irrisório, e que, embora a causa não tenha sido
de grande complexidade, exigiu empenho e gasto de tempo do
procurador da apelante, assim, por força do parágrafo 4º, do
artigo 20, do CPC, os honorários advocatícios devem ser fixa-
dos entre R$200,00 e R$600,00. Juntou inúmeros arestos em
abono de sua tese.
O Município de Ponta Grossa recorreu (fls. 57/64), alegando,
em apertada síntese que, a cobrança da taxa de iluminação pú-
blica é revestida de legalidade no momento em que o serviço
que visam custear não apenas é, concreta e imediatamente, pelo
contribuinte utilizado, mas também quando colocado à sua dis-
posição, para uso mediato ou indireto. Mais grave ainda é quan-
do se vê que, efetivamente, o contribuinte, ora inconformado
com a cobrança da taxa que lhe é imposta, realmente faz uso
deste serviço. Afirma ainda que a lei (artigo 203, do Código
Tributário Municipal) atacada de inconstitucional pela autora é
clara ao definir o fato gerador da taxa, isto é, estabelecendo
que será definido em função da previsão anual do custo dos
serviços; que a divisibilidade e a especificidade do serviço se
dão exatamente por esta previsão, legalmente fixada, que o
Poder Público, no início de cada ano, faz acerca da capacidade
de consumo ou de utilização potencial que cada contribuinte
faz do serviço público prestado. Desta forma o serviço seria
divisível e específico, passível de ser cobrado mediante taxa.

Entretanto, não sendo reformada a r. sentença de primeiro grau,
no que tange ao mérito, é de ser reformada quanto ao valor
arbitrado a título de honorários de advogado, requerendo se-
jam fixados em 10% sobre o valor da condenação, face o con-
siderável número de ações de igual natureza ajuizadas nos últi-
mos meses pelo mesmo causídico, o que totalizará uma remu-
neração condigna e, quanto a taxa de juros, pede reforma para
que seja fixada em 0,5% (meio por cento ao mês).
Contra-razões apresentadas por ambas as partes às fls. 67/70 e
71/76, respectivamente.
O Ministério Público de primeiro grau manifestou-se no senti-
do de não ter interesse no presente feito (fls. 43 e 77) e, nesta
instância, a douta Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se
no sentido de negar provimento ao apelo do contribuinte e ao
recurso voluntário do Município.
Os autos vieram conclusos.
EXPOSTO, DECIDO.
A nova redação dada ao artigo 557, do Código de Processo
Civil brasileiro, pela Lei 9756/98, objetivando desobstruir a
pauta dos Tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional,
permite que o Relator negue seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superi-
or e, por outro lado, dê provimento ao recurso se a decisão
recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior, dispensando a manifestação do órgão cole-
giado.
É o caso dos autos.
Nessa perspectiva, passo à análise das razões recursais.
I) Apelo do Município de Ponta Grossa
Conheço do apelo do Município de Ponta Grossa eis que pre-
sentes os pressupostos de sua admissibilidade.
A jurisprudência do STF, já consolidada através da súmula 670,
é assente no sentido que “o serviço de iluminação pública não
pode ser remunerado mediante taxa”, bem como desta Corte.
No mesmo sentido as apelações cíveis: AC 241.229-5/TAPR e
AC 240.569-0/TAPR.
A) Taxa de Iluminação Pública
De saída, cumpre esclarecer que ao Município de Ponta Grossa
não assiste razão, é que sobre o tema, já se manifestou o Supre-
mo Tribunal Federal ao julgar o RE n.º 234605/RJ, Relator Min.
Ilmar Galvão, publicação: DJ data: 08.08.2000, já sendo ques-
tão pacificada:
 “... TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. SERVIÇO PÚBLI-
CO QUE NÃO SE REVESTE DAS CARACTERÍSTICAS DE
ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE (...).
(...) No que concerne à taxa de iluminação pública, é de consi-
derar-se que se trata de serviço público insuscetível de ser cus-
teado senão por via do produto dos impostos gerais. Recurso
não conhecido” (grifo meu).
No mesmo sentido, apreciou o pleno do STF, no RE 233332/
RJ:

“TRIBUTÁRIO. MUNICÍPIO DE NITERÓI. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. ARTS. 176 E 179 DA LEI MUNICI-
PAL Nº 480, DE 24.11.83, COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 1.244, DE 20.12.93. Tributo de exação inviável, posto
ter por fato gerador serviço inespecífico, não mensurável, indi-
visível e insuscetível de ser referido a determinado contribuin-
te, a ser custeado por meio do produto da arrecadação dos im-
postos gerais. Recurso não conhecido, com declaração de in-
constitucionalidade dos dispositivos sob epígrafe, que instituí-
ram a taxa no município” (Relator Min. Ilmar Galvão; DJ: 14/
05/99, pág. 24) (grifo meu).
Pois bem, o serviço de iluminação pública é de caráter geral e
indivisível, não podendo ser custeado por meio de taxa, que só
pode ser cobrada por serviço específico e divisível, consoante
dispõe o artigo 145, II, da Constituição Federal.
A cobrança, através das contas de energia elétrica de valor des-
tinado à iluminação pública, conflita com o critério de especi-
ficidade e divisibilidade.
Segundo estabelece o Código Tributário Nacional, as taxas apre-
sentam como fato gerador o exercício regular do poder de polí-
cia, ou a utilização efetiva ou potencial de serviço público es-
pecífico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua
disposição (art. 77).
O artigo 79 do Código Tributário Nacional assim define o cará-
ter de especificidade e divisibilidade de tais serviços:
“II - específicos, quando possam ser destacados em unidades
autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessidade pú-
blicas;
III - divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separadamen-
te, por parte de cada um dos usuários”.
Neste sentido:
“No que concerne às taxas, é manifesta a sua inconstitucionali-
dade, por não terem por objeto serviço público divisível e refe-
rido a determinados contribuintes, não havendo possibilidade,
por isso, de serem custeados senão pelo produto dos impostos
gerais. Declaração de inconstitucionalidade...” (RE 188391/SP).
Tal posicionamento já foi adotado por esta Câmara, em outro
julgado: “... A taxa de iluminação pública - em caso anterior à
EC nº 39/2002 - tem por fato gerador prestação de serviço não
específico, imensurável, indivisível e insuscetível de ser referi-
do a determinado contribuinte sendo, por tal, indevida a sua
cobrança o que gera direito à repetição do indébito” (TAPR,
Apelação Cível n.º 239.947-7, Terceira Câmara Cível, Relator
Juiz Rogério Coelho).
Os serviços de iluminação pública, assim, independentemente
dos critérios adotados, não atendem aos requisitos de especifi-
cidade e divisibilidade e, por isso, não podem ser cobrados por
meio de taxas.
É este o entendimento que vem sendo adotado, de forma pre-
dominante, por esta Corte e pelo Supremo Tribunal Federal.
“CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA. INCONS-
TITUCIONALIDADE. 1. O serviço de iluminação pública não
pode ser remunerado mediante taxa, uma vez que não configu-
ra serviço público específico e divisível prestado ao contribu-
inte ou posto a sua disposição. Precedentes: RREE 233.332/RJ
e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo não provido” (AgR nº
408014-MG; Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003).
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Portanto, a Taxa de Iluminação Pública, na forma que era co-
brada pelo Município apelante, não pode ser aceita, pois mani-
festamente inconstitucional, haja vista tratar-se de benefício
que se estende a todos os munícipes e é paga por uma parte
deles, além de desproporcional entre aqueles sujeitos ao paga-
mento.
B) Juros Moratórios
Quanto aos valores a serem restituídos, devem ser acrescidos
de juros moratórios de 12%, ao ano, não capitalizados, estes
contados desde o trânsito em julgado da decisão, nos moldes
do artigo 161, §1º e 167 e parágrafo único, ambos do Código
Tributário Nacional, conforme a súmula 188 do STJ.
Nesse sentido dispõe inclusive o Código Tributário do Municí-
pio de Ponta Grossa, para cobrança de débito fiscais de seus
contribuintes:
 “Art. 26 -A cobrança e o recolhimento dos tributos far-se-ão
na forma e nos prazos estabelecidos na legislação tributária do
Município e nos regulamentos fiscais.
(...)
§ 4º - Os  tributos não pagos regularmente, ficam acrescidos de
juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, devido a
partir do mês seguinte ao do vencimento, e de multa diária de
0,33% (trinta e três centésimos percentuais), calculada a partir
do dia seguinte ao do vencimento, limitada a 10% (dez por
cento)”.
Razão pela qual não deve a r. sentença ser modificada, nesse
ponto.
II) APELO DO CONTRIBUINTE
Conheço do recurso eis que presentes os pressupostos de sua
admissibilidade.
Pacificou-se, nesta Corte, o entendimento de que os honorários
advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação não
se afiguram aviltantes quando houver inúmeras outras deman-
das de mesma natureza, propostas pelo mesmo causídico. Nes-
se sentido as apelações cíveis: AC 241.229-5/TAPR e AC
240.569-0/TAPR.
Honorários de Advogado
No que tange aos honorários advocatícios, tenho que o valor
fixado em R$80,00 (oitenta reais) deve ser modificado, tendo
em vista a particularidade deste caso, que, ao contrário do ale-
gado pela apelante (1), além de não ser a causa de grande com-
plexidade, também não exigiu o alegado empenho.
Também verifico que o gasto de tempo do procurador da ape-
lante, se foi significativo, restou limitado ao primeiro estudo,
enquanto que para as demais causas, como se vê, houve apenas
repetição dos mesmos argumentos, eis que ajuizou diversas
outras demandas, com apenas um autor em cada uma, com idên-
tica pretensão, contra o Município de Ponta Grossa, quando
poderia ter reunido a presente e as demais em litisconsórcio
ativo, como bem asseverou o douto Procurador de Justiça, em
parecer, não se justificando, portanto, a concessão do pleiteado
aumento das verbas honorárias, razão pela qual afigura-se plau-
sível modificar a decisão proferida pelo MM. Juiz de primeiro
grau, para fixar os honorários de advogado em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação, com fulcro no artigo 20, §
4º, do CPC, com supedâneo nas alíneas “a” e “c” do § 3º, do
mesmo dispositivo legal, tendo em vista o zelo do profissional,
o trabalho realizado, à natureza, complexidade mínima dado o
caráter repetitivo da demanda e o valor reduzido da causa.
DECISÃO:
De sorte que, o recurso manejado pelo Município de Ponta
Grossa, no mérito, é inadmissível, porque frontalmente contrá-
rio à Súmula 670 do Supremo Tribunal Federal e da pacífica
jurisprudência desta Corte sobre a inexigibilidade da cobrança
da taxa de iluminação pública, em casos como o dos autos,
merecendo apenas parcial provimento no que se refere à fixa-
ção de honorários de advogado, conforme as razões acima,
motivo pelo qual, dou parcial provimento ao apelo do municí-
pio e nego provimento ao apelo do contribuinte, o que faço
com fulcro no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, pelos funda-
mentos acima delineados.
Intimem-se.
Curitiba, 31 de agosto de 2004.
HAYTON LEE SWAIN FILHO
JUIZ RELATOR

Despachos Relator

019. 0270729-5  Reexame Necessario

Protocolo: 2004/122538.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
200100037450 Repetição de Indébito.  Autor: Maria da Con-
ceição Machado Ciccarino.  Adv.: Andrezza Maria Beltoni.
Adv.: Vitório Karan.  Adv.: Luciana Andréa Mayrhofer de Oli-
veira.  Reu: Municipio de Curitiba.  Adv.: Heloisa Helena de
Oliveira de Soares.  Adv.: Paulo Vinicio Fortes Filho.  Adv.:
Carlos Antonio Lesskiu.  Orgao Julgador: Terceira Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior.  Revisor: Juiz Roge-
rio Coelho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos e examinados estes autos de Reexame Necessário, autu-
ado sob n.º 270.729-5, apto a suportar decisão monocrática do
Relator - art. 557 do CPC.
IPTU - alíquotas progressivas
1. Em sua bem fundamentada sentença, o douto magistrado de
1º grau concluiu pela inconstitucionalidade dos critérios de
progressividade do IPTU, estabelecidos na lei municipal nº 6202/
80, com redação da Lei nº 7832/91 nos exercícios de 1996 a
1999.
1.1. Segundo entendimento consolidado no Supremo Tribunal
Federal, através da edição da Súmula nº 668:
“É inconstitucional a lei municipal que tenha estabelecido, an-
tes da Emenda Constitucional 29/2000, alíquotas progressivas
para o IPTU, salvo se destinada a assegurar o cumprimento da
função social da propriedade urbana.”
1.1.1. Nesse sentido, inúmeros precedentes, dentre os quais
válido destacar o RE 153.771-0/MG, Rel. Min. Moreira Alves.
1.2. Cediço que a Emenda Constitucional 29/2002, trouxe re-
gulamentação para a matéria, no sentido de permitir a progres-
sividade fiscal do IPTU, em função do uso e da localização,
contudo, a referida emenda não tem o condão de validar a le-
gislação anteriormente editada, devendo ser aplicado ao caso
em estudo, o ordenamento jurídico vigente à época do ato (lan-

çamento tributário).
Assim, uníssono na jurisprudência hodierna a inconstituciona-
lidade da progressividade fiscal do IPTU, em período que ante-
cede a Emenda Constitucional nº 29/00.
Taxa de conservação de vias e logradouros públicos
2. Segundo entendimento consolidado no Supremo Tribunal
Federal, manifesta a inconstitucionalidade das taxas de conser-
vação de vias e logradouros públicos, por não terem por objeto
serviço público divisível e referido a determinados contribuin-
tes, não havendo possibilidade, por isso, de serem custeados
senão pelo produto dos impostos gerais. Sendo as ruas e praças
de uso indistinto e indivisível pela coletividade, sua conserva-
ção não constitui serviço específico nem divisível, mas sim “uti
universi”.
2.1. Destaca-se a jurisprudência dominante nos Tribunais Su-
periores:
- RESP nº 188.391/SP, STF, Rel. Ministro Ilmar Galvão, J em
16/06/2000;
 - RESP nº 476756/SP, STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Peçanha Mar-
tins, SJU 30/06/2003.
Taxa de coleta de lixo
3. Válida a cobrança da taxa de coleta de lixo domiciliar, no
caso do Município de Curitiba, já que esta não se confunde
com a da taxa de limpeza e conservação pública, atendendo
nesse enfoque o requisito da divisibilidade, uma vez que a co-
leta de lixo é prestada ao contribuinte direta e individualmente
em seu domicílio, e sua base de cálculo tem como critério a
área edificada e a utilização do imóvel, inexistindo  afronta aos
artigos 77 e 79 do Código Tributário Nacional.
3.1. Em consonância com este entendimento, cite-se a posição
firmada pelo Supremo Tribunal Federal:
 Taxa de coleta de lixo: lei local que, na determinação da base
de cálculo, leva em conta a área do imóvel do contribuinte:
aplicação ao caso do entendimento firmado no julgamento ple-
nário do RE 232.393, 12.8.1999, Min. Velloso, no qual foi as-
sentada a constitucionalidade de lei similar.1
3.2. No mesmo sentido, no Tribunal de Alçada do Paraná:
-AC. 18871, TAPR, 3ª Câm. Cível, Rel. Juiz Jurandyr Souza Jr,
p.     30.04.2004.
Repetição de indébito - juros e atualização monetária
4. Admissível a utilização da taxa SELIC, prevista na Lei Com-
plementar Municipal nº 12, de 18 de dezembro de 1995 e en-
contra respaldo no artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributá-
rio Nacional, não sendo possível seja cumulada com correção
monetária, juros compensatórios ou moratórios, sob pena de se
caracterizar o vedado anatocismo.
Com a Lei nº 9.250/95 aplica-se somente a taxa SELIC, que
compreende correção monetária e juros de mora, a partir de 01/
01/96, o que se justifica até mesmo em homenagem ao princí-
pio da isonomia, pois a Lei Municipal prevê a aplicação da
taxa SELIC na cobrança dos tributos, traduzindo rigorosa igual-
dade de tratamento entre o contribuinte e o Fisco.
5. Do exposto, com fincas no art.557, caput, do Caderno Pro-
cessual Civil, é de ser indeferido o recurso de ofício, reexame
necessário, mantendo integralmente a sentença, visto que a
decisão objurgada está em consonância com expresso texto de
Lei e com a posição atual da jurisprudência desta Corte e dos
Tribunais Superiores.
Considerando a regra inserta no §1º-A do dispositivo em co-
mento, dar parcial provimento ao recurso de ofício, reexame
necessário, alterada a sentença apenas na atualização do crédi-
to mediante utilização da taxa SELIC.
6. P.R.I. Oportunamente, em havendo trânsito em julgado desta
decisão, baixe-se à origem, com as devidas anotações.
Curitiba, 26 de agosto de 2004.
                              Jurandyr Souza Jr.
                                          Relator
1 RE 241790/SP, Relator(a): Min. Sepúlveda Pertence, j. em
20/08/2002, Primeira Turma, Publicação DJ de-27-09-2002,
p.115

Despachos Relator

020. 0272118-0  Apelação Cível

Protocolo: 2004/133845.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000143
Repetição de Indébito.  Apelante: Antônio Amilton Andrade
Ribeiro.  Adv.: Ailton Nunes da Silva.  Apelante: Município de
Ponta Grossa.  Adv.: Márcia Gomes Guimarães.  Adv.: João
Henrique Portela.  Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario.  Apelado: Os Mesmos.
Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior.  Revisor: Juiz Rogerio Coelho.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
Vistos e examinados.
Por questão de prejudicialidade analisaremos primeiro o recur-
so de apelação do Município de Ponta Grossa (apelação 2).
Apelo 2 - Município de Ponta Grossa
Taxa de iluminação pública
1. O Município, ora apelante, sustenta a legalidade da cobran-
ça da taxa de iluminação pública, ao fundamento de que os
serviços públicos foram colocados à disposição do contribuin-
te, e que presentes os requisitos da divisibilidade e especifici-
dade.
1.1. Pacífica a jurisprudência emanada do eg. Superior Tribu-
nal de Justiça, no sentido de reconhecer que o serviço de ilumi-
nação pública, por ter caráter genérico e indivisível, não pode
ser exigido mediante taxa, por não atender aos requisitos da
divisibilidade e especificidade.
1.1.1. Nesse sentido, inúmeros precedentes, dentre os quais
válido destacar o AGRESP nº 434.493/AM, STJ, 2ª Turma, Rel.
Ministra Eliana Calmon, DJU 07/10/2002.
1.2. Cediço que a Emenda Constitucional 39/2002, autorizou
os municípios a tributarem o serviço de iluminação pública,
contudo, na presente lide, os fatos geradores são anteriores à
sua vigência, não incidindo retroatividade, além de se tratar de
taxa e não de contribuição, fato que não convalida a legislação
municipal.
Repetição de indébito
2. Os efeitos da sentença declaratória de inconstitucionalidade
de Lei Municipal instituidora da cobrança de taxa de ilumina-
ção pública, impossibilitam o município de exigir pagamento

da referida taxa.
Como conseqüência, escorreita a sentença que condenou o
Município réu à restituição total dos valores cobrados à título
de taxa de iluminação pública, com fulcro no art.165 do Códi-
go Tributário Nacional.
2.1. Neste sentido, a jurisprudência:
TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO CU-
MULADA COM LIMINAR DE OBRIGAÇÃO DE NÃO FA-
ZER. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. IMPOSSIBILIDA-
DE DE SUA COBRANÇA POR NÃO ATENDER AOS RE-
QUISITOS DE DIVISIBILIDADE E ESPECIFICIDADE. DE-
VER DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES COBRADOS IN-
DEVIDAMENTE. CONDENAÇÃO À RESTITUIÇÃO DOS
TRIBUTOS. JUROS DE 6% AO ANO. JUROS COMPENSA-
TÓRIOS. AFASTAMENTO. VERBA HONORÁRIA. REDU-
ÇÃO. ADEQUAÇÃO AO DISPOSTO NO ART. 20, PARÁ-
GRAFO 3º, DO CPC. SENTENÇA REFORMADA EM PAR-
TE.1. O serviço de iluminação pública é de caráter geral, indi-
visível, não podendo ser mantido mediante cobrança de taxa,
mas, sim, através dos impostos gerais.2. No caso concreto, a
declaração da inconstitucionalidade da lei municipal surte efei-
tos “ex tunc”, por isso, a restituição atinge os valores indevida-
mente cobrados desde a incidência da norma, respeitada a pres-
crição qüinqüenal.3. ...1Juros e atualização monetária
3. No tocante aos juros e a correção monetária, recente e pací-
fica a jurisprudência do eg. Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, especificamente desta 3ª Câmara Cível, no sentido de
que devem incidir desde a data do recolhimento do tributo,
enquanto os juros de mora são devidos a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 do STJ) e são de 1% (um por
cento) ao mês, conforme determina o art. 161, §1º, do CTN.
3.1. Oportuno destacar a orientação dominante no eg. Tribunal
de Alçada do Estado do Paraná:
 - TAPR, Ap. Cível 251.012-3, 3ª Câm. Cível, j. 30/03/2004.
Apelo 1 - autores
Princípio da Sucumbência
4. A questão da sucumbência também foi objeto de pacificação
nesta Câmara, em casos idênticos, acolhendo-se os fundamen-
tos da ap. 251.012-3:
“ Nenhum reparo merece a sentença por ter evocado o §4º, do
art. 20, do CPC, e fixado os honorários advocatícios em per-
centual da condenação (10%). Isto porque o referido §4º não
restringe arbitramento pelo julgador, que, aliás, quando a Fa-
zenda Pública for vendia, deve ser observado e conjugado com
a parte final do §3º anterior, como elemento de equidade na
fixação dos honorários.
A propósito, já se pronunciou o STJ:
“...Em sendo vencida a Fazenda Pública, utiliza-se a equidade
como critério para fixação dos honorários advocatícios. Toda-
via, da interpretação do §4º do art. 20 do CPC não deflui ne-
nhuma conclusão proibitiva em que se fixe os honorários advo-
catícios no percentual de dez por cento. 4. Embargos de diver-
gência a que se nega provimento.” (STJ - EAG 374266 - DF -
1ªS. - Rel. Min. João Otávio de Noronha - DJU 22.09.2003 - p.
00254).
Outrossim, quanto ao valor dos honorários resultante da apli-
cação do percentual, o qual é interpretado como insatisfatório,
não se pode deixar de levar em consideração que, apesar do
zelo e a qualidade do trabalho  do procurador judicial do apela-
do, trata-se de causa repetitiva, de nenhuma complexidade, a
exigir apenas prova documental preexistente, e que teve solu-
ção com o julgamento antecipado da lide, além do grande nú-
mero de ações aforadas pelo mesmo advogado em favor de con-
tribuintes diversos a propósito do mesmo direito, quando não
havia impedimento à formação de litisconsórcio.”2
4.1. Destaque merece, ainda, a premissa de que não podem os
honorários sobrepujar, em muito como pretende o advogado, o
valor do próprio bem jurídico perseguido pela parte.
Devem pois, ser mantido os honorários arbitrados na sentença.
5. Do exposto, com fincas no art.557, caput, do Caderno Pro-
cessual Civil, é de ser negado seguimento ao recurso, indefe-
rindo a pretensão dos autores (apelação 1), visto que a decisão
objurgada está em consonância com expresso texto de Lei e
com a posição atual da jurisprudência desta Corte e dos Tribu-
nais Superiores.
5.1. Considerando a regra inserta no §1º-A do dispositivo em
comento, dar parcial provimento ao recurso de apelação 2, al-
terada a sentença apenas no percentual dos juros.
6. P.R.I. Oportunamente, em havendo trânsito em julgado desta
decisão, baixe-se à origem, com as devidas anotações.
Curitiba, 03 de setembro de 2004.
                              Jurandyr Souza Jr.
                                          Relator
1 TAPR, Reexame Necessário e Ap. Cív. 206.146-9, 7ª Câm
Cív., Rel. Juiz Antonio Martelozzo, p. em 05/09/2003.
2 TAPR, Ap. Cível 251.012-3, 3ª Câm. Cível, Rel. Juiz Hamil-
ton Mussi Côrrea, j. Em 30.03.2004.

Despachos Relator

021. 0272400-3  Apelação Cível

Protocolo: 2004/136028.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 16a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000551
Imissão de Posse.  Apelante: Arnildo Alvisio Jahnke.  Apelan-
te: Jeni Antonia Jahnke.  Adv.: Gabriel Maccagnani Carazzai.
Adv.: Teresinha de Jesus Hass.  Adv.: Roberval Ritter Von Jeli-
ta.  Apelado: Elizete Maria Paiola Tonon.  Apelado: José To-
non.  Adv.: Milton Teodoro da Silva.  Orgao Julgador: Terceira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho.  Revi-
sor: Juiz Jurandyr Souza Junior.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
Os apelados, propuseram ação de imissão de posse c/c perdas e
danos com pedido de tutela antecipada em face dos ora apelan-
tes, visando a condenação destes em desocupar o imóvel, en-
tregando-se a efetiva posse aos requerentes, e a condenação em
perdas e danos.
Os apelantes contestaram, argüindo que a aquisição da posse
sobre o imóvel foi feita por Nagib Georges Fatouch e Maria
Christina Meyer, os quais, venderam-na aos réus mediante con-
trato de gaveta; que não há ilegalidade da posse exercida pelos
Réus sobre o imóvel; que a antecipação concedida é nula, pois
o devedor não foi citado; que o Decreto-Lei 70/66 é inconstitu-

cional.
Em seguida sobreveio a sentença, na qual se deu procedência,
confirmando a medida liminarmente deferida e imitindo os au-
tores definitivamente na posse do imóvel descrito na inicial, e
condenando o requerido a compor as perdas e danos consisten-
tes no pagamento do aluguel, no valor de R$600,00, no período
de 2 de maio de 2003 até 23 de junho seguinte.
Demonstrando seu inconformismo e pedindo a reforma da sen-
tença, os Réus apelaram aduzindo que a ação de imissão na
posse é imprópria; que houve cerceamento de defesa; que a
omissão da citação dos adquirentes originais importa na nuli-
dade do processo e da medida que antecipou a imissão dos
Apelados na posse; que a ação que os Apelados promoveram
só poderia ter sido dirigida contra os devedores executados;
que os Apelantes têm posse legítima sobre o imóvel; que a ali-
enação procedida aos Apelados é ilegal; que o Decreto-Lei 70/
66 é inconstitucional; que inexiste os requisitos exigidos na
execução; que a fixação dos honorários é excessivamente one-
rosa; que a condenação em aluguéis também deve ser revista e
corrigida.
Em contra-razões a parte apelada defendeu a posição adotada
pela r. sentença, pugnando pela sua manutenção, dando realce
que o Decreto-Lei 70/66 é constitucional, e que os Apelados
são os proprietários do imóvel.
Uma vez preparada, a apelação foi recebida (fls. 191), com a
determinação de remessa dos autos a esta Corte.
É O RELATÓRIO.
Os autores propuseram ação de imissão de posse afirmando
que adquiriram um imóvel em leilão promovido pela Caixa
Econômica Federal e que o registraram no Registro de Imó-
veis. Alegaram que tentaram tomar posse do imóvel, o que não
foi possível em face da resistência oferecida pelos apelantes.
Os apelantes, por sua vez, asseveraram que adquiriram a posse
do imóvel por meio de contrato de gaveta e que, devido a par-
celas em atraso, a Caixa Econômica Federal levou o imóvel a
leilão.
Como se pode observar, a lide versa sobre imissão de posse. De
acordo com os ensinamentos de Pontes de Miranda,  “a imissão
na posse nunca foi ação possessória, é nitidamente petitória”
(cf. Pontes de Miranda, Comentários, vol. 3, Tomo I/333-341).
O Superior Tribunal de Justiça também concluiu pela natureza
petitória da ação de imissão na posse:

IMISSÃO NA POSSE, USUCAPIÃO. A AÇÃO DE IMISSÃO
NA POSSE TEM INDOLE PETITORIA E NÃO POSSESSO-
RIA. CASO DE NÃO APLICAÇÃO DO ART. 923 DO CPC.
PRESCRIÇÃO AQUISITIVA CONSUMADA ANTES DA
ARREMATAÇÃO E SUBSEQUENTE PEDIDO DE IMISSÃO.
(RESP 1993/16689-1, Relator Min. Cláudio dos Santos, DJ
11.09.1995 p. 28824) (grifou-se)
Execução de sentença. Ação reivindicatória rotulada de imis-
são de posse. Sentença  eterminando a entrega do bem em trin-
ta dias. Art.621 do Código de Processo Civil.
1. Dúvida não há sobre a natureza petitória da ação de imissão
de posse, já não  mais agasalhada na disciplina positiva brasi-
leira. Todavia, se a sentença transitada em julgado determinou
a entrega do bem em trinta dias, ao largo do art. 621 do Código
de Processo Civil, sem que tenha havido êxito a impugnação
tempestiva, não é mais  possível a sua aplicação.
2. Fica prejudicada a cautelar, em apenso, com o julgamento
do especial.
3. Recurso especial não conhecido.”
(RESP 2000/62709-7, Relator Min. Carlos Alberto Meneses
Direito, DJ 04.02.2002, p. 347)
Logo, indubitável a natureza petitória da ação em análise.

Pois bem. As ações de natureza petitória, conforme a Consti-
tuição Estadual, não são de competência do Tribunal de Alça-
da. Esta Constituição previu de forma exaustiva em seus arti-
gos 103, 104 e 105 a competência deste Tribunal e, de acordo
com o artigo 104, inciso III, alínea “h”, compete ao Tribunal de
Alçada julgar, em grau de recurso, as lides que versam sobre
questões possessórias.
Cumpre salientar que nenhuma conexão se vislumbra nesta ação
com título extrajudicial que desloque a competência para esta
Câmara.
Desta forma, e com base no que dispõe o artigo 102, inciso
VIII, desta Constituição, conclui-se que as lides sobre questões
de domínio são de competência do Tribunal de Justiça do Esta-
do.
Neste sentido decidiu essa Corte:
 “AGRAVO REGIMENTAL - IMISSÃO DE POSSE - NATU-
REZA PETITÓRIA, E NÃO POSSESSÓRIA - VALOR DA
CAUSA SUPERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - COMPE-
TÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - USUCAPIÃO, ALE-
GADO NA DEFESA, QUE NÃO DESCARACTERIZA O
CARÁTER PETITÓRIO DA AÇÃO - DESPROVIMENTO DO
RECURSO. Conforme já decidiu este Tribunal: “IMISSÃO DE
POSSE - NATUREZA JURÍDICA - AÇÃO PETITÓRIA - RITO
ORDINÁRIO - COMPETÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTICA - APELAÇÃO NÃO CONHECIDA COM RE-
MESSA DOS AUTOS ÀQUELA CORTE (Acórdão nº 9138, 4ª
Câmara Cível, rel. Juíza Regina Afonso Portes).”
(Agravo regimental 257.417-2/01, Juiz Antônio Renato Stra-
passon, DJ 6626 de 11/05/2004) (grifou-se).
O seguinte precedente jurisprudencial bem espelha a compe-
tência do Tribunal de Justiça para julgar o presente processo:

“ IMISSÃO DE POSSE - IMÓVEL ADJUDICADO À CRE-
DORA HIPOTECÁRIA, EM LEILÃO PÚBLICO, QUE O
ALIENOU A TERCEIRO, NEGANDO-SE O INADIMPLEN-
TE, PRIMITIVO ADQUIRENTE, A DESOCUPÁ-LO - ALE-
GAÇÃO DE QUE PENDE, NA JUSTIÇA FEDERAL, AÇÃO
SOBRE REAJUSTE DA PRESTAÇÃO - EXCEÇÃO DE IN-
COMPETÊNCIA NÃO ACOLHIDA - QUESTÃO QUE NÃO
TEM INFLUÊNCIA NO JULGADO. Quem adquire imóvel,
levando-o a registro no Registro de Imóveis, tem o direito de
na posse dele imitir-se, afastando quem injustamente o possua.
O mutuário, que à falta de pagamento das prestações teve o
imóvel a ele financiado levado a leilão, não pode impedir que o
adquirente dele tome posse. Questões relativas à forma de rea-
juste das prestações, na Justiça Federal, em tais circunstâncias,
porque desinfluentes, não deslocam o conhecimento e julga-
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mento da ação proposta, que visa assegurar o domínio”.
(Acórdão nº 12.264, Rel. Des. Jesus Sarrão).
Ante o exposto, declaro a incompetência deste Tribunal para
apreciar e julgar o presente recurso e determino a remessa des-
te feito ao Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado.
Curitiba, 13 de setembro de 2004.
HAYTON LEE SWAIN FILHO
JUIZ RELATOR

Despachos Relator

022. 0272830-1  Apelação Cível

Protocolo: 2004/139210.  Materia: Execução.  Comarca: Cia-
norte.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000629
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200200000331
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: José Meneguin.
Apelante: Pedro de Paula Meneguin.  Adv.: Alfredo Antonio
Canever.  Adv.: Marcione Pereira dos Santos.  Adv.: Cesar
Augusto Praxedes.  Apelado: Banco Mercantil de São Paulo S/
a.  Adv.: Walter Goncalves.  Orgao Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior.  Revisor: Juiz Ro-
gerio Coelho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de recurso de apelação em face de sentença que
julgou parcialmente procedente embargos à execução, opostos
por José Meneguin e outro em desfavor de Banco Mercantil de
São Paulo S/A.
Verifica-se de plano a ausência de pressuposto de admissibili-
dade, ante a falta nos autos de instrumento de mandato do pa-
trono do apelante.
Não se afigura formalismo exacerbado negar admissibilidade a
apelação pela ausência de instrumento de mandato a instruir as
razões recursais, mas sim, cumprimento do regramento técni-
co-processual, como via adequada à se dar aso a regra da cele-
ridade processual e do princípio de garantia e igualdade às par-
tes.
Estando as razões recursais desacompanhadas de instrumento
de procuração, impõem-se ao caso a aplicação do art. 37 do
CPC, não sendo cabível a hipótese do art. 13 do CPC, pois tal
dispositivo somente é aplicável na primeira instância, ou, nos
Tribunais, apenas às ações originárias, conforme destacou o
Min. Brossard em seu voto publicado em RT 653/248 do STF.
Pacificado o entendimento em nossas Cortes Superiores, no
sentido de que não se conhece de recurso subscrito por advoga-
do cuja procuração não se encontre nos autos, valendo, anotar
as RTs 645/222 do Supremo Tribunal Federal - acórdão relata-
do pelo Ministro Sidney Sanches e 683/225 decisão relatada
pelo Min. Marco Aurélio, que justifica, na parte em que o ad-
vogado teria alegado urgência:
“O recurso não é passível de ser reputado ato urgente, pois o
desfecho da lide de forma contrária aos interesses do recorren-
te é latente, cabendo à parte precatar-se.”
Nestes termos, tendo o recurso sido apresentado sem o instru-
mento de mandato, nego seguimento ao recurso, no termos do
art. 557 c.c. art. 37, do CPC.
Curitiba, 02 de setembro de 2004.
Jurandyr Souza Jr
Relator

Despachos Relator

023. 0273250-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/143134.  Materia: Execução.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000164
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Hélio Silveira
Segura.  Agravante: Maria de Fátima Braga Silveira.  Adv.:
Arnaldo Thadeu Segura Pereira.  Agravado: Auto Posto E6 Ltda.
Adv.: Paulo Roberto Luviseti.  Adv.: Eduardo Tomazini Hoff-
meister.  Adv.: Ricardo Barros de Assis.  Orgao Julgador: Ter-
ceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior.  Des-
pacho:
1. Recebo o recurso somente no  efeito devolutivo, por consi-
derar inexistir, nesta fase, elementos capazes de assegurar a
imposição de medida extrema de urgência, sopesados os riscos
que a decisão judicial induziria na situação fática, caso conce-
dido a tutela de urgência em via recursal.
2. Intimem-se os agravados para responderem, no prazo de 10
dias, facultada a juntada de reproduções de documentos que
entenderem convenientes.
3. Intime-se o agravante para que, em cinco dias, comprove o
cumprimento ao disposto pelo art. 526 do CPC.
4. Sejam solicitadas informações ao douto Juiz da causa, tanto
quanto, informe o cumprimento do art.526 do CPC.
5. Autorizo a chefia de Divisão Cível firmar os expedientes
necessários. Intimem-se.
Curitiba, 01 de setembro de 2004.
Jurandyr Souza Jr. - Relator
1

Despachos Relator

024. 0273508-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/145505.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
9900041735 Revisão de Contrato.  Agravante: Libero Soares
de Camargo.  Agravante: Josefa de Brito Camargo.  Adv.: Mar-
co Antonio Fagundes Cunha.  Adv.: Jean Mauricio de Silva
Lobo.  Agravado: Banco Banestado S/a Crédito Imobiliário.
Adv.: Alexandre Torres Vedana.  Orgao Julgador: Terceira Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto por
LIBERO SOARES DE CAMARGO e JOSEFA DE BRITO
CAMARGO contra a decisão proferida pelo Juízo da 1ª Vara
da Fazenda Pública de Curitiba, a qual indeferiu o benefício de
assistência judiciária, pleiteado pelos agravantes nos autos de
n.º 41.735/99, de ação de revisão, que movem em face do agra-
vado.
SUCINTAMENTE EXPOSTO, DECIDO.
A nova redação dada ao artigo 557 do Código de Processo Ci-
vil brasileiro, pela Lei 9756/98, objetivando desobstruir a pau-

ta dos Tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional, per-
mite que os recursos manifestamente inadmissíveis, improce-
dentes, prejudicados ou em confronto com súmula ou com ju-
risprudência dominante no próprio Tribunal, ou de Tribunais
Superiores, sejam julgados pelo Relator, dispensando a mani-
festação do órgão colegiado.
No caso concreto, cinge-se o pleito dos Agravantes, na obten-
ção dos benefícios da Assistência Judiciária.
Pois bem, apesar de compreensível a preocupação do MM. Juiz
com vistas a impedir o abuso na utilização da benesse legal,
verifico que há nos autos elementos suficientes para a sua con-
cessão, considerando o contido no documento trasladado às fls.
57/TA, de onde se pressupõe tratar o agravante de beneficiário
da Previdência Social.
Por outro lado, é forçoso convir que o pagamento da quantia de
R$ 500,00 a título de honorários periciais poderá comprometer
em muito o orçamento familiar, na medida em que o Agravado
recebe a quantia de R$ 700,00, de modo que se recomenda o
deferimento da medida pleiteada, muito embora se reconheça a
dificuldade que poderá surgir ao MM. Juiz da causa, no que se
refere à disponibilidade de localizar um perito que aceite em
realizar o trabalho abdicando de seus honorários, ou aceite re-
cebê-los ao final da demanda, em sendo vencida a parte agra-
vada, pois como é assente no STJ, “a assistência judiciária com-
preende honorários de perito (LAJ 3.º V).
Dessa forma, para todos os efeitos deve prevalecer a afirmação
da parte, corroborada por documento comprobatório, de que
não tem condições de arcar com as despesas, sem prejuízo pró-
prio ou de sua família, a teor do art. 4ª, da Lei 1.060/50.
Veja-se a jurisprudência:
PROCESSUAL CIVIL - JUSTIÇA GRATUITA.
A assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qualquer
tempo, desde que comprovada a condição de hipossuficiente
(Lei n.º 1.060/50, art. 4º, § 1º). É suficiente a simples afirma-
ção do estado de pobreza para a obtenção do benefício, ressal-
vado ao juiz indeferir a pretensão, se tiver fundadas razões.
Precedentes.
Recurso provido
(RESP 234306/MG. DJ 14/02/2000. PG:00070. Min. FELIX
FISCHER).

De sorte que a decisão deve ser reformada, razão pela qual, nos
moldes do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento ao presen-
te recurso, para conceder aos agravantes a assistência judiciá-
ria postulada.
Intimem-se as partes e dê-se ciência desta decisão ao MM. Juiz
da causa, com urgência e pelo meio mais rápido, confirmando-
se por ofício, posteriormente.
Após, baixem os autos à Vara de origem.
Curitiba, 02 de setembro de 2004.
HAYTON LEE SWAIN FILHO
JUIZ RELATOR

Despachos Relator

025. 0273720-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/146920.  Materia: Execução.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000435
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Comercial de
Combustíveis Noroeste Ltda.  Adv.: Renato Benvindo Frata.
Adv.: Wagner de Melo Volpato.  Agravado: Indústria e Comér-
cio de Mandioca Gibin Ltda.  Agravado: Nilson Niehues.  Adv.:
Léo Márcio Bona.  Adv.: Olga Tereza de Muzio Gripp Bona.
Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS NOROESTE LTDA. agra-
va da decisão proferida pelo Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca
de PARANAVAÍ, a qual indeferiu seu pedido de penhora de
dinheiro pertencente aos agravados, bem como o de desconsi-
deração da personalidade jurídica da primeira agravada, nos
autos de Execução de Título Extrajudicial 435/2001.
É contra essa decisão é que se volta o agravante.
SUCINTAMENTE EXPOSTO, DECIDO.
A nova redação dada ao artigo 557, § 1º-A, do Código de Pro-
cesso Civil Brasileiro, pela Lei 9756/98, objetivando desobs-
truir a pauta dos Tribunais e a celeridade da prestação jurisdi-
cional, permite que o Relator conceda provimento ao recurso,
se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com sú-
mula ou com jurisprudência dominante no próprio Tribunal, ou
de Tribunal Superior, dispensando a manifestação do Órgão
Colegiado.
É o caso dos autos.
Como visto, são dois os pontos a serem analisados da decisão
agravada, cingindo-se o pleito recursal do agravante em obter
nova penhora, a recair sobre dinheiro pertencente aos agrava-
dos, tendo em vista a inexistência de licitantes quando da rea-
lização dos dois leilões realizados, bem como seja desconside-
rada a personalidade jurídica da primeira agravada.
Pois bem, da devida análise do presente caso, verifico assistir
razão ao agravante, no que se refere à realização de nova pe-
nhora.
Com efeito, conforme se extrai do caderno processual, o bem
penhorado descrito no laudo de avaliação às fls. 26/TA, foi
levado por duas vezes à leilão, não encontrando licitantes inte-
ressados em sua arrematação, fls. 32/33-TA.
Deste modo, forçoso é reconhecer que não se justifica insistir
em nova hasta pública, medida que já se revelou inútil e onero-
sa, seja no aspecto econômico ante as despesas com publicação
dos editais, seja pelo tempo despendido para tal. Tempo esse
que se mostra valioso para uma demanda que se instaurou em
2001, fls. 17/TA e até hoje se encontra sem solução.
E o Tribunal superior assim orienta:
PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO
FISCAL - PENHORA - SUBSTITUIÇÃO - SÚMULA 7/STJ.
1. A constatação de infringência aos arts. 9º e 11 da Lei 6.830/
80, em torno dos quais surgiu a tese de que não se pode substi-
tuir bem valioso à execução por outro oneroso e de difícil ex-
propriação, sem vislumbrar a ordem do referido artigo 11, en-
contra óbice na Súmula 7/STJ, tendo em vista que o Tribunal
de origem entendeu inexistir elementos nos autos que indiquem
a insuficiência dos bens oferecidos para garantir a execução e a
dificuldade de alienação, surgindo o interesse somente em caso

de leilão negativo, hipótese em que a Fazenda Estadual poderá
requerer a substituição dos bens.
2. Agravo regimental improvido.
(STJ 2ªT. AGRESP 487545/SP Ministra ELIANA CALMON.
DJ 15.09.2003. - (Sem Grifos no original).
Assim, legítimo é o pleito do credor em obter a substituição da
penhora de bem que, ao que tudo indica, além de não obedecer
a gradação legal, é de difícil comercialização.
Nesse sentido, veja-se o pronunciamento do E. Tribunal de Jus-
tiça deste Estado:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUCAO - BEM PE-
NHORADO - LEILAO NEGATIVO POR DUAS VEZES -
SUBSTITUICAO DA PENHORA POR OUTRO BEM MAIS
ATRATIVO - POSSIBILIDADE - PROVIMENTO PARCIAL
DO RECURSO. VERIFICADA A FRUSTRACAO DA ALIE-
NACAO DO BEM PENHORADO ANTERIORMENTE, EM-
BORA ANUNCIADO O LEILAO POR DUAS VEZES, POR
AUSENCIA DE INTERESSADOS, E ADMISSIVEL A SUBS-
TITUICAO DESSE BEM COM NOVA PENHORA DE OU-
TRO MAIS ATRATIVO E QUE SEJA SUFICIENTE PARA A
SATISFACAO DO CREDITO EXEQUENDO.
(AGI n.º 120.680-6. 5ª CC. Des. DOMINGOS RAMINA. DJ
6133, de 03/06/2002).
Por tais razões, reformo a primeira parte da decisão agravada e
dou provimento ao recurso para que seja realizada a substitui-
ção da penhora por dinheiro existente na conta dos agravados.
No que se refere à segunda parte da decisão agravada, que in-
deferiu o pleito de desconsideração da personalidade jurídica
da empresa executada, é forçoso se concluir que lhe faltou a
devida fundamentação, eis que como se verifica às fls. 37/TA,
limitou-se a indeferir o pedido, sem dizer o porquê, fato que
implica em sua nulidade, que ora decreto.
Veja-se o que diz o STJ:
SÃO NULAS AS DECISÕES JUDICIAIS NÃO FUNDAMEN-
TADAS (ARTS. 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 165
E 458, II, DO CPC).
RESP 519242/RJ. 4ªT. Min BARROS MONTEIRO. DJ
09.12.2003).

Diante de tais fundamentos, reformo parte da r. decisão mono-
crática, para determinar a substituição da penhora, por dinhei-
ro eventualmente existente em contas correntes e ou aplicações
e poupanças existentes em nome dos agravados, nas Institui-
ções bancárias indicadas às fls. 09-TA, conforme informado
pelo agravante, razão pela qual, com apoio no art. 557, §1º-A,
do CPC, dou provimento ao recurso, ao mesmo tempo em que
declaro a nulidade de parte da decisão que tratou da desconsi-
deração da personalidade jurídica da primeira agravada, para
que este ponto seja novamente apreciado.
Intimem-se as partes e dê-se ciência desta decisão ao MM. Juiz
da causa, com urgência e pelo meio mais rápido, confirmando-
se por ofício, posteriormente ao qual deverá ser anexada cópia
desta decisão.
Após, baixem os autos à Vara de origem.
Curitiba, 13 de setembro de 2004.
HAYTON LEE SWAIN FILHO
JUIZ RELATOR

Despachos Relator

026. 0273776-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/114361.  Materia: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000456
Revisão de Contrato.  Agravante: Ivone Machado Colombo.
Agravante: Valquiria Colombo.  Adv.: Doraci Polo Martins
Fernandes.  Adv.: Cássia Denise Franzoi.  Agravado: Banco do
Brasil S/a.  Adv.: José Marega.  Adv.: José Gonzaga Soriani.
Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Hayton
Lee Swain Filho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da deci-
são do MM. Juiz da 6ª Vara Cível de MARINGÁ, proferida nos
autos de Ação de Execução, autuada sob o n.º 456/2000, a qual
consignou que a questão proposta pelas agravantes, de suspen-
são da execução e de nulidade de penhora já foi analisada.
EXPOSTO, DECIDO.
A nova redação dada ao artigo 557 do Código de Processo Ci-
vil brasileiro, pela Lei 9756/98, objetivando desobstruir a pau-
ta dos Tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional, per-
mite que os recursos manifestamente inadmissíveis, improce-
dentes, prejudicados ou em confronto com súmula ou com ju-
risprudência dominante no próprio Tribunal, ou de Tribunais
Superiores, sejam julgados pelo Relator, dispensando a mani-
festação do órgão Colegiado.
Pois bem, no caso concreto cinge-se o pleito das Agravantes
em obter a suspensão da execução bem como a declaração de
nulidade da penhora, fls. 04-TJ.
A despeito das razões recursais, não creio seja possível anali-
sar o mérito do inconformismo das agravantes, na medida em
que elas atacam decisão que repete outra, esta já sedimentada
pelos efeitos da preclusão, eis que contra ela não se manejou
recurso algum.
Veja-se que a decisão agravada, fls. 233-TJ-verso, apenas re-
pete a decisão de fls. 215-TJ, e foi provocada por pedido de
reconsideração que não tem o condão suplantar os efeitos da
preclusão.
E esta situação é assente na jurisprudência:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISAO QUE REITERA
ATO JURISDICIONAL ANTERIOR. VERDADEIRO PEDI-
DO DE RECONSIDERACAO QUE NAO INTERROMPE O
PRAZO RECURSAL INTEMPESTIVIDADE EVIDENCIADA.
RECURSO NAO CONHECIDO
(AGRAVO DE INSTRUMENTO 185.506-3 - LONDRINA. Juiz
CARVILIO DA SILVEIRA FILHO - SEXTA CÂMARA CÍ-
VEL - Julg: 19/08/02 - DJ: 06/09/02).
AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. RE-
CURSO MANEJADO CONTRA DECISAO QUE INDEFERE
PEDIDO DE RECONSIDERACAO.  PRECLUSAO RECUR-
SO NAO CONHECIDO “ULTRAPASSANDO O MOMENTO
PROCEDIMENTAL PROPRIO PARA A PRATICA DE DE-
TERMINADO ATO OCORRE A CHAMADA PRECLUSAO
TEMPORAL, QUE IMPLICA NA IMPOSSIBILIDADE DE
RENOVACAO OU PRATICA DOS ATOS PROCESSUAIS JA

PRECLUSOS. O PEDIDO DE RECONSIDERACAO NAO
DEVOLVE NEM SUSPENDE O PRAZO PARA O AGRAVO
DE INSTRUMENTO, RAZAO PORQUE, INDEFERIDA A
RECONSIDERACAO, A PARTE NAO PODERA MAIS
AGRAVAR SE A PRECLUSAO RESTA CONSUMADA. (AC.
4728, 8 CC, TAPR., REL. AIRVALDO STELA ALVES)”.
(AGRAVO DE INSTRUMENTO 0211870-3 - LONDRINA -
Ac. 1110. JOSE AUGUSTO GOMES ANICETO - NONA
CAMARA CIVEL - Julg: 29/11/02 - DJ: 07/02/03).
Por tais razões, uma vez ultrapassado o momento adequado de
insurgência à primeira decisão que teria causado gravame às
agravantes, deixo de conhecer do agravo de instrumento inter-
posto, eis que operada a preclusão.
Ante ao exposto, com fulcro no artigo 557, do estatuto proces-
sual civil, nego seguimento ao recurso.
Intimem-se as partes e dê-se ciência desta decisão ao MM. Juiz
da causa, com urgência e pelo meio mais rápido, confirmando-
se por ofício, posteriormente, ao qual deverá ser anexada cópia
desta decisão.
Após, baixem os autos à Vara de origem.
Curitiba, 10 de setembro de 2004.
HAYTON LEE SWAIN FILHO
JUIZ RELATOR

I Divisão Cível
Quarta Câmara Cível
Emitido em: 15/09/2004

Relação No. 2004.03565 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Alessandra Cordeiro Stabach 005 0270505-5
Alessandro M. D. Sacramento 003 0249622-8
César Augusto Terra 006 0273187-9
Fabrício Zilotti 002 0248032-0
Gilberto Stinglin Loth 006 0273187-9
Gladimir De Lara Franceschi 002 0248032-0
Irecê Nascimento Trein 002 0248032-0
Irina Moreira Da Fonseca 002 0248032-0
João Leonelho Gabardo Filho 006 0273187-9
Karine Cristina Da Costa 004 0268312-9/01

005 0270505-5
Laercion Antônio Wrubel 003 0249622-8
Leandro Cabrera Galbiati 005 0270505-5
Luigi Boeira Locatelli 004 0268312-9/01
Luiz Fernando Brusamolin 001 0270143-5
Marcelo Tesheiner Cavassani 003 0249622-8
Maurício Kavinski 001 0270143-5
Sidney Marcos Miranda 001 0270143-5

Despachos Presidente

001. 0270143-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/120034.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 11a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000721 Busca e
Apreensão.  Agravante: Banco Abn Amro Real S/a.  Adv.: Luiz
Fernando Brusamolin.  Adv.: Maurício Kavinski.  Adv.: Sidney
Marcos Miranda.  Agravado: Andréa Cristina Adam.  Orgao Jul-
gador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobri-
nho.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Vistos.
Trata-se de pedido de reconsideração de decisão que deixou de
antecipar a tutela postulada por BANCO ABN AMRO REAL
S.A.
Os autos vieram conclusos para esta Presidência em razão do
teor da informação de fls. 42, e em cumprimento ao disposto
no artigo 24, XXIV, do Regimento Interno desta Corte.
Em que pesem a jurisprudência invocada pelo agravante na
petição de fls. 34/37, cabe lembrar que, na forma do artigo 558,
combinado com o artigo 527, III, ambos do Código de Proces-
so Civil, a antecipação da tutela, em sede de recurso, está con-
dicionada à possibilidade de a decisão causar à parte lesão gra-
ve e de difícil reparação.
Ou seja, a fundamentação do recurso deve ser relevante a pon-
to de demonstrar tal lesão.
O fato de o magistrado, filiando-se à corrente que exige a noti-
ficação pessoal para comprovar a mora, conceder a parte o pra-
zo de dez (10) dias para comprová-la, sob pena de indeferi-
mento da inicial, não causa à parte lesão grave e de difícil repa-
ração.
Ante o exposto, e mantenho integralmente a decisão de fls. 29/
30.
Publique-se.
Curitiba, 26 de agosto de 2004.
JOÃO LUÍS MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Presidente

Despachos Relator

002. 0248032-0  Apelação Cível

Protocolo: 2003/175250.  Materia: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100001238 Co-
brança.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Fabrício Zilotti.
Adv.: Irina Moreira da Fonseca.  Apelado: Geralda Aparecida
Roviller - Me.  Apelado: Geralda Aparecida Roviller.  Adv.:
Irecê Nascimento Trein.  Adv.: Gladimir de Lara Franceschi.
Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa
Barros.  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando Wolff
Bodziak.  Revisor: Juiz Valter Ressel.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
AÇÃO DE COBRANÇA - CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR - CONTRATOS BANCÁRIOS - APLICABILIDA-
DE. REVISÃO DOS VALORES COBRADOS - POSSIBILI-
DADE, DIANTE DA RELATIVIDADE DO PACTA SUNT
SERVANDA. JUROS REMUNERATÓRIOS - RESPEITO À
CONTRATAÇÃO - EMENDA CONSTITUCIONAL N° 40 -
REVOGAÇÃO DOS INCISOS E PARÁGRAFOS DO ART. 192
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
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RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
VISTOS e examinados estes autos.
1. Trata-se de recurso de apelação interposto contra a respeitá-
vel sentença proferida pelo doutor Juiz de Direito da 6ª Vara
Cível de Curitiba, em ação de cobrança proposta por Banco do
Brasil S/A, ora apelante, em face dos apelados.
Na mencionada decisão, o ilustre Juiz julgou parcialmente pro-
cedente o pedido inicial, condenando os requeridos ao paga-
mento do saldo devedor principal, acrescidos de juros simples
de 1% ao mês e correção monetária pelo IGP-M. No que diz
respeito aos ônus sucumbenciais, condenou os requeridos ao
pagamento de 30% das despesas processuais e honorários ad-
vocatícios, estes últimos fixados em R$ 1.500,00 (mil e qui-
nhentos reais); e o autor ao pagamento de 70% de tais verbas.
Irresignada, recorre a apelante, aduzindo, em síntese, que as
alegações de abusividade dos encargos contratados foram ge-
néricas, e que os encargos financeiros foram pactuados de acordo
com a lei vigente e aplicável à espécie. Alega, ainda, que os
argumentos dos devedores são “a mesma ladainha de sempre
dos maus pagadores”, que buscam “justificar o injustificável”
(fls. 203).
Pugna pela inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumi-
dor ao contrato sub judice, ao argumento de que a requerida,
pessoa jurídica, não pode ser considerada consumidor final.
Na seqüência, afirma serem legais as taxas de juros pactuadas,
e que a regra do art. 192, § 2° da Constituição Federal não é
auto-aplicável.
Assevera que o valor cobrado pelo Banco das devedoras está
correto, pois foi calculado de acordo com as cláusulas contra-
tuais avençadas, razão pela qual entende desnecessária a revi-
são dos cálculos. Diz, ainda, que a revisão de contratos bancá-
rios legalmente firmados entre as partes fere o art. 2° da Cons-
tituição Federal.
Invoca o princípio do pacta sunt servanda, o ato jurídico per-
feito e o art. 5°, inciso XXXVI
Em contra-razões (fls. 222/239), os apelados pugnam pela im-
procedência do recurso.
Vieram os autos a este Tribunal, anotado o respectivo preparo.
É o relatório.
2. Com base no caput e no § 1º-A, do CPC, passo à análise do
mérito recursal.
Inicialmente, a apelante alega que não se aplica ao caso o CDC,
já que, segundo entende, não se trata de relação de consumo,
pois a requerida, pessoa jurídica, não pode ser considerada con-
sumidor final.
Contudo, não lhe assiste razão. A função do CDC é cumprir
um preceito constitucional, sendo que se aplica a todos os con-
tratos que geram relação de consumo. A idéia de que a pessoa
jurídica não se enquadra em relação de consumo é tão errada
quanto difundida.
Consumidor, para os fins do CDC, não é apenas o destinatário
final, mas, de acordo com o art. 29, todas as pessoas expostas
às práticas previstas no Capítulo V. Denota-se, portanto, que a
lei não distingue entre pessoa física ou jurídica.
A propósito, vale citar a lição de Antonio Carlos Efing, em sua
obra “Contratos e Procedimentos Bancários à Luz do CDC”:
 “O CDC não contempla em seu texto somente a conceituação
do consumidor destinatário final (art. 2, caput), mas também as
pessoas (físicas ou jurídicas) expostas às práticas previstas em
todo Capítulo V do CDC (art. 29)”. (p. 51)
Ademais, a regra do art. 3, § 2° é clara: os bancos, como pres-
tadores de serviços, estão submetidos às disposições do Códi-
go de Defesa do Consumidor.
O Superior Tribunal de Justiça não destoa deste entendimento:
 “Os bancos, como prestadores de serviços especialmente con-
templados no art. 3°, § 2°, estão submetidos às disposições do
Código de Defesa do Consumidor. A circunstância de o usuá-
rio dispor do bem recebido através de operação bancária, trans-
ferindo-o a terceiros, em pagamento de outros bens ou servi-
ços, não o descaracteriza como consumidor final dos serviços
prestados pelo banco.”
(Resp 57974/94-RS, 4ª Turma, Rel. Min. Ruy Rosado de Agui-
ar, j. 25.04.95).
A propósito, é a valiosa lição de Cláudia Lima Marques:
 “A jurisprudência valorizou a técnica do próprio CDC de ins-
tituir consumidores equiparados ao lado dos consumidores stric-
to sensu e passou a exercer um controle de cláusulas abusivas
em contratos que estariam inicialmente fora do campo de apli-
cação do CDC, (...). Mesmo não sendo destinatário final (fáti-
co ou econômico) do produto ou serviço, pode o agente econô-
mico ou profissional liberal vir a ser beneficiado das normas
tutelares do CDC enquanto consumidor equiparado. Isto por-
que, concentrado talvez nesta vulnerabilidade fática, instituiu
o legislador brasileiro três normas de extensão do campo de
aplicação pessoal do CDC, três disposições legais conceituan-
do os agentes que considere equiparados a consumidores (pa-
rágrafo único do art. 2°, arts. 17 e 29). O art. 29 supera, portan-
to, os limites da definição jurídica de consumidor para impri-
mir uma definição de política legislativa. Parece-nos que, para
harmonizar os interesses presentes no mercado de consumo,
para reprimir eficazmente os abusos do poder econômico, para
proteger os interesses econômicos dos consumidores finais, o
legislador concedeu um poderoso instrumento nas mãos daque-
las pessoas (mesmo agentes econômicos) expostas às práticas
abusivas. Estas, mesmo não sendo ‘consumidores stricto sen-
su’, poderão utilizar das normas especiais do CDC, de seus
princípios, de sua ética e responsabilidade social no mercado,
de sua nova ordem pública, para combater as práticas comerci-
ais abusivas.”  (grifou-se)
(in Contratos no Código de Defesa do Consumidor, 3ª ed., p.
154 e seguintes).
Recentemente, o Superior Tribunal de Justiça encerrou a ques-
tão, com a edição da Súmula 297, in verbis:
 “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às institui-
ções financeiras.” 1
Assim, não há como negar aplicabilidade às normas do CDC
ao caso sub judice.
Vale ressaltar, ainda, que a revisão do contrato não se traduz
em “refúgio dos desonestos e tábua de salvação dos maus paga-
dores” (fls. 211), como quer fazer crer a apelante, e sim direito
legítimo do devedor.
Ocorre que, diante do crescente automatismo contratual, não
se pode negar que, embora não afastados completamente, os

princípios clássicos do direito contratual estão cada dia mais
distantes. Há que se ter em mente que o contrato com negocia-
ção paritária ocupa hoje ínfima parcela do direito privado.
A liberdade de contratar, portanto, é relativa. Não se pode olvi-
dar que o indivíduo não tem a menor chance de discutir as clá-
usulas que lhe são impostas. E, como precisa do contrato, não
lhe resta alternativa senão a adesão pura e simples.
Ora, não restam dúvidas de que o Poder Judiciário não pode
desamparar este consumidor, à margem da economia de massa
e do poder econômico, sendo certo que a revisão contratual é
hoje um importante e imprescindível instrumento do cidadão
para fazer valer seus direitos.
Por fim, insta consignar que a vontade contratual não é absolu-
ta, mas sofre limitações perante normas de ordem pública. As-
sim, o fato de que o valor cobrado pelo Banco foi calculado de
acordo com as cláusulas contratuais avençadas não faz presu-
mir que estejam corretos, nem que nada exista a revisar, como
quer fazer crer a apelante. Ora, nem tudo que é imposto pelas
instituições financeiras está de acordo com a lei.
Ao discorrer acerca dos contratos de adesão, Sílvio de Salvo
Venosa enfatiza que “Cabe ao legislador, e particularmente ao
julgador, traçar os limites dessa imposição de cláusulas, tendo
em vista a posição do aderente, o contratante fraco. Daí con-
cluirmos que não podemos defender hoje uma total liberdade
contratual, porque a sociedade não mais a permite. Paradoxal-
mente, a plena liberdade contratual, nos dias atuais, se conver-
teria na própria negação dessa liberdade.”2 (grifou-se)
E a revisão dos valores cobrados visa justamente impedir que
as cláusulas contratuais sejam injustas para uma das partes.
Afinal, a lei deve dar aos mais fracos na hora de contratar uma
superioridade jurídica, para compensar a superioridade econô-
mica da parte mais forte.
A propósito, é a jurisprudência deste Tribunal:
 “CONTRATO BANCÁRIO - OPERAÇÃO SUJEITA AO
C.D.C. - POSSIBILIDADE DE REVISÃO - COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - TBF -
LIMITAÇÃO DOS JUROS. 1. As operações bancárias que se
encontram sob o regime jurídico do CDC não se limitam aos
serviços bancários expressamente previstos no seu art. 3º, § 2º,
mas qualquer outra atividade, dado que o banco é sociedade
anônima, com atividade reconhecida como de comércio pelo
art. 119 do Código Comercial, de forma que, por ser comerci-
ante, quer prestando serviço ou concedendo crédito, será sem-
pre fornecedor. 2. É possível a revisão do contrato de mútuo
bancário ante o princípio da relatividade prevalecente sobre o
princípio do “pacta sunt servanda”, a fim de assegurar a real
concretização dos conceitos norteadores do equilíbrio da rela-
ção contratual, como o da liberdade e da igualdade entre as
partes. (...)”3 (grifou-se)

Não obstante, assiste razão à apelante quando se insurge contra
a limitação dos juros em 12% ao ano.

Com efeito, esta Câmara vinha entendendo que a norma do art.
192, § 3º, da Constituição da República, não era auto-aplicá-
vel, carecendo de regulamentação, conforme inúmeros prece-
dentes. Todavia, com o advento da Emenda Constitucional n.
40, de 29.05.2003, tal discussão perdeu importância, eis que
foram revogados os incisos e parágrafos do aludido art. 192,
restando mantido apenas o seu caput.

Trata-se de norma que tem aplicação imediata. A propósito,
vale transcrever o seguinte julgado:

“EMBARGOS INFRINGENTES - JUROS - LIMITAÇÃO A
12% AO ANO - ART. 192, § 3° DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL - AUTOAPLICABILIDADE - EMENDA CONSTITUCI-
ONAL N° 40 - INCIDÊNCIA SOBRE OS EFEITOS PRESEN-
TES E FUTUROS DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS PRETÉRI-
TOS.
A Emenda Constitucional n° 40, publicada no DOU de 30/05/
2003, que revogou todos os incisos e parágrafos do art. 192 da
Constituição Federal, tem incidência imediata e geral, ainda
que o contrato tenha sido celebrado anteriormente, uma vez
que a norma superveniente recai sobre os efeitos dos negócios
jurídicos.
EMBARGOS INFRINGENTES PREJUDICADOS. (grifou-se)
(Embargos Infringentes n° 194064-9/02. Rel. Juíza Rosana
Fachin - Segunda Câmara Integral. j. 11/06/2003)

3. Nestas condições, dou provimento parcial ao recurso, ape-
nas para o fim de manter os juros remuneratórios contratados,
isto é, de 8,7% ao mês (conforme contrato de fls. 11 dos autos),
redistribuindo-se os ônus sucumbenciais na proporção de 50%
(cinqüenta por cento) para cada uma das partes.

4. Publique-se e intimem-se.

5. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente a subscre-
ver os expedientes necessários.
6. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 10 de setembro de 2004.

Fernando Wolff Bodziak
Relator Designado
1 (Precedentes: REsp nº 106.888-PR, 2ª Seção, DJ de
05.08.2002; REsp nº 298.369-RS, 3ª Turma, DJ de 25.08.2003,
e REsp nº 57.974-RS, 4ª Turma, DJ de 29.05.1995).

2 in Direito Civil - Teoria Geral das Obrigações e Teoria Geral
dos Contratos. Editora Atlas, São Paulo, 2003. Pág. 384.
3 TA/PR Agravo de Instrumento n°231688-1. Rel. Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa. J. 25/11/2003
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Despachos Relator

003. 0249622-8  Apelação Cível

Protocolo: 2003/185710.  Materia: Leasing.  Comarca: Corbé-
lia.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000329 Revi-
são de Contrato.  Apelante: Adão Corrêa Paz.  Adv.: Laercion
Antônio Wrubel.  Apelado: Ford Leasing S/a - Arrendamento

Mercantil.  Adv.: Marcelo Tesheiner Cavassani.  Adv.: Ales-
sandro Moreira do Sacramento.  Orgao Julgador: Quarta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak.  Revisor: Juiz Valter
Ressel.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1 - Tendo as partes comunicado a celebração de acordo, é de se
reconhecer a perda de objeto do presente recurso e o conse-
quente desaparecimento do interesse recursal do apelante.
2 - Assim, com base no art. 557 do CPC, declaro extinto o
procedimento recursal.
3 - Remetam-se os autos ao Juízo da Vara Cível de Corbélia, a
fim de que seja homologado, por sentença, o acordo celebrado
entre as partes.
4 - Intimem-se.
Curitiba, 09 de setembro de 2004.  (a) Fernando Wolff Bodziak

Despachos Relator

004. 0268312-9/01  Agravo

Protocolo: 2004/136195.  Materia: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Cível.  Acao Originaria: 2683129 Apelação
Cível.  Agravante: Bv Financeira S/a Cfi.  Adv.: Karine Cristi-
na da Costa.  Adv.: Luigi Boeira Locatelli.  Agravado: Nancy
Cassas de Oliveira.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias.  Despacho:
Descricao: Despacho do Relator.
Segundo petição protocolada sob n° 2004.00146058, a Agra-
vante informa que as partes compuseram-se amigavelmente, não
restando débito contratual e, portanto, não havendo mais inte-
resse no prosseguimento do feito.
Assim sendo, face à perda do objeto do recurso, com base no
artigo 92, VII1, do Regimento Interno deste Tribunal, declaro
extinto o presente recurso.
Junte-se a petição.
Intimem-se.
Curitiba, 10 de setembro de 2004.
Silvio Vericundo Fernandes Dias
   Relator
1 Art. 92 - Compete ao Relator, além do estabelecido em Lei:
(...)
VII - havendo desistência ou transação, extinguir o procedi-
mento recursal ou, tratando-se de ação originária, extinguir o
processo.
2ª Câmara Cível
AI 252458-0

2
Juiz
Silvio Dias

Despachos Relator

005. 0270505-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/121670.  Materia: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000642
Busca e Apreensão.  Agravante: Bv Financeira S/a - Crédito,
Financiamento e Investimento.  Adv.: Karine Cristina da Cos-
ta.  Adv.: Alessandra Cordeiro Stabach.  Adv.: Leandro Cabre-
ra Galbiati.  Agravado: Alcindo José Villatori Filho.  Orgao
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.
Relator Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci.
Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
1. Intime-se o agravado na forma do art. 527, inc, V do Código
de Processo Civil.
2. Requisitem-se as informações ao Juiz da causa que deverão
ser prestadas no prazo de 10 (dez) dias.
Após, voltem conclusos. Curitiba, 03 de setembro de 2004. (a)
Sergio Luiz Patitucci

Despachos Relator

006. 0273187-9  Apelação Cível

Protocolo: 2004/141991.  Materia: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000055 Ação
de Depósito.  Apelante: Pedro Roniak.  Curador: Claire Lotti-
ci.  Apelado: Banco Abn Amro Real S/a.  Adv.: Gilberto Stin-
glin Loth.  Adv.: César Augusto Terra.  Adv.: João Leonelho
Gabardo Filho.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias.  Revisor: Juiz Men-
des Silva.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de apelação da sentença que, na Ação de Busca e Apre-
ensão convertida em Depósito, julgou procedente o pedido,
condenando o réu a restituir ao autor o veículo apontado na
inicial no prazo de 24 horas, ou a sua importância em dinheiro,
sob pena de prisão como depositário infiel, ressalvando a utili-
zação, pelo autor, da faculdade contida no artigo 906 do CPC,
se for o caso. Ainda, condenou o réu ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, fixados estes em
R$1.000,00 (mil reais).
Inconformado, recorreu Pedro Roniak, por meio de sua Cura-
dora Especial, eis que revel e citado por edital, pugnado pela
reforma da sentença somente no que se refere à cominação de
prisão, alegando que no depósito decorrente de alienação fidu-
ciária não se admite a prisão civil.
Banco ABN Amro Real S/A apresentou contra-razões às fls.
96/100, pugnando pela manutenção da sentença.
É o relatório. Decido.
Presentes os pressupostos e requisitos de admissibilidade1,
conheço do recurso.
No mérito, razão assiste ao recorrente.
Embora haja divergências entre os Tribunais pátrios, esta Corte
tem se posicionado nos últimos anos pela impossibilidade da
prisão civil daquele que descumpre contrato garantido por ali-
enação fiduciária, na esteira do entendimento desposado pelo
Superior Tribunal de Justiça, pelos TRFs da 1ª, 2ª e 5ª Regiões
e por outros tribunais estaduais (TJAC, TJBA, TJES, TJGO,
TAMG, TJMT, TJMS, TJPI, TJRO, TJRS, TARS, TJSC, TJSE,
TJTO E 2º TACSP)2.
Tanto é assim, que o CEDEPE elaborou enunciado neste senti-
do:

Nº 17. “Não cabe a prisão do ‘depositário infiel’ nas ações de
depósito decorrentes de contratos de alienação fiduciária, por
não constituir a espécie contrato de depósito típico.” (STJ -
REsp nº 125.070-RS, rel. Min. Athos Carneiro; REsp nº
149.518, rel. Min. Ruy Rosado; REsp nº 188.462-GO. TAPR -
HC nº 186.799-2, de Londrina, rel. Juiz Ruy Cunha)
Ainda, remansosa é a jurisprudência do STJ neste diapasão:
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
HABEAS CORPUS - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - PRISÃO
CIVIL - IMPOSSIBILIDADE - TORRENCIAL
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE - OMISSÃO - INOCOR-
RÊNCIA.
(...)
2 - Conforme entendimento sólido desta Corte, não cabe prisão
civil de devedor fiduciante (EREsp 145.518/GO).
3 - Embargos conhecidos, porém, rejeitados. (EDHC 29290, 4ª
T., Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 22/06/2004).
Recurso em Habeas corpus. Intempestividade. Possibilidade de
concessão da ordem de ofício. Alienação fiduciária em garan-
tia. Não-devolução do bem. Prisão civil do devedor-fiduciante.
Impossibilidade.
- Intempestivo o recurso ordinário em habeas corpus, a juris-
prudência do STJ, caracterizada a ilegalidade, em harmonia com
o princípio da ampla defesa, admite a concessão do habeas cor-
pus de ofício.
- A legislação infraconstitucional brasileira não permite a pri-
são civil do devedor que descumpre contrato garantido por ali-
enação fiduciária.
Recurso ordinário em habeas corpus não conhecido. Concedi-
do hábeas corpus de ofício. (RHC 16235, 3ª T., Rel. Min. Nan-
cy Andrigui, j. 10/08/2004).
No que é acompanhado por esta Câmara:
APELAÇÃO CÍVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE
DEPÓSITO ORIGINÁRIA DE AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. PRI-
SÃO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PROVIMENTO DO
RECURSO.”Não cabe a prisão do ‘depositário infiel’ nas ações
de depósito decorrentes de contratos de alienação fiduciária,
por não constituir a espécie contrato de depósito típico” (Enun-
ciado no 17 do CEDEPE/TA/PR; STJ-REsp nº 125.070-RS, rel.
Min. Athos Carneiro; REsp nº 149.518, rel. Min. Ruy Rosado;
REsp nº 188.462-GO. TA/PR-HC nº 186.799-2, de Londrina,
rel. Juiz Ruy Cunha)” (TAPR, 4ª Câmara Cível, Juiz Relator
Valter Ressel, AC 227825-5, em 26.05.2004)
HABEAS CORPUS - CONSÓRCIO - GARANTIA - ALIENA-
ÇÃO FIDUCIÁRIA - CONVERSÃO EM DEPÓSITO - PRI-
SÃO CIVIL DO DEPOSITÁRIO - IMPOSSIBILIDADE - OR-
DEM CONCEDIDA. (...)
3.- A Constituição Federal, ao permitir a prisão civil por dívi-
da, restringiu-a as espécies de depósito clássico e por alimen-
tos - precedentes do Superior Tribunal de Justiça.
(TAPR, 4ª Câmara Cível, Juiz Relator Sérgio Luiz Patitucci,
HC 258009-4, em 02.06.2004).
Destarte, afigura-se inadmissível a cominação da pena de pri-
são no caso em tela, razão pela qual, considerando-se que a
decisão recorrida, neste tópico, está em manifesto confronto
com a jurisprudência dominante do STJ, dou provimento ao
recurso com fulcro no art. 557, §1ºA do CPC, afastando a pos-
sibilidade de decretação da prisão civil.

Curitiba, 03 de setembro de 2004.
Silvio Vericundo Fernandes Dias
Juiz Relator
1 Tempestividade comprovada tendo em vista que a sentença
foi publicada em 02/06/2004 e o recurso foi interposto em 24/
06/2004 (prazo em dobro eis que se trata de curadora especial).
2 Fonte: artigo “A prisão civil na alienação fiduciária em ga-
rantia sob a ótica do poder judiciário”, de autoria de Joubert
Rodrigues de Rezende, publicado no Júris Síntese nº 46 - MAR/
ABR de 2004.
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Despachos Relator

001. 0251108-4  Apelação Cível

Protocolo: 2003/196176.  Materia: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 14a Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000895 Rein-
tegração de Posse.  Apelante: Ford Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Marcelo Tesheiner Cavassani.  Adv.: Ales-
sandro Moreira do Sacramento.  Apelado: Alejandro Raul Gor-
riz.  Adv.: Marcelo Conceição Andretta.  Adv.: Rosy Mary
Conceição.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Mendes Silva.  Revisor: Juiz Costa Barros.  Despacho:
Descricao: Despacho do Relator.
Inocorrente a hipótese prevista pelo art. 92, VIII, do RITA (o
recurso já foi julgado), baixem oportunamente para as provi-
dências reclamadas. Curitiba, 13 de agosto de 2004. (a) Men-
des Silva

Despachos Relator

002. 0252743-7  Apelação Cível

Protocolo: 2003/194087.  Materia: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 14a Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000710
Revisão de Contrato.  Autos Complementares: 200000000711
Consignação em Pagamento.  Apelante: Ford Leasing S/a -
Arrendamento Mercantil.  Adv.: Marcelo Tesheiner Cavassani.
Adv.: Alessandro Moreira do Sacramento.  Apelado: Alejandro
Raul Gorriz.  Adv.: Marcelo Conceição Andretta.  Adv.: Rosy
Mary Conceição.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Mendes Silva.  Revisor: Juiz Costa Barros.  Despa-
cho: Descricao: Despacho do Relator.
Inocorrente a hipótese prevista pelo art. 92, VIII, do RITA (o
recurso já foi julgado), baixem oportunamente para as provi-
dências reclamadas. Curitiba, 13 de agosto de 2004. (a) Men-
des Silva

Despachos Relator

003. 0253613-8/01  Agravo

Protocolo: 2004/50095.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 2536138 Agravo de
Instrumento.  Agravante: Daimler Crhysler Leasing Arrendamen-
to Mercantil S/a.  Adv.: Rodrigo Ghesti.  Adv.: Osvaldo Lopes da
Silva.  Adv.: Luciana Sezanowski.  Agravado: Construtora Cg Ltda.
Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guimarães da
Costa.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.

VISTOS...
Vistos, relatados e discutidos estes autos no que tange o agravo
nº 25613-8/01, objetivando a reforma da decisão monocrática
de fls. 65/67 e, conseqüentemente, o julgamento do mérito do
agravo de instrumento interposto em data anterior.
Irresignou- se o agravante com a decisão que negou prossegui-
mento ao agravo de instrumento, em virtude da ausência de
declaração de autenticidade das peças que formaram aquele
expediente processual, pois , nas luzes de seu entendimento, a
apontada ausência não possui o condão legal para acarretar a
inadmissibilidade recursal.
Todavia, às fls. 88, o agravante manifestou o seu interesse na
desistência do recurso interposto, pugnando pelas baixas de
estilo.
A desistência do recurso é uma faculdade que o recorrente, a
qualquer tempo, sem a anuência do recorrido, poderá exercer -
conforme inteligência disposta no artigo 501 do Código de Pro-
cesso Civil.
Em decisão monocráticas, alicerçada no artigo 557 do supra
referido código, declaro prejudicado o agravo (art. 557, § 1º),
em virtude formal desistência provocada pelo agravante, vin-
gando, em conseqüência, a decisão fls. 65/67.
Curitiba, 31 de agosto de 2004.
J. J. Guimarães da Costa
Juiz Relator
2

Despachos Relator

004. 0263895-3/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/129983.  Materia: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 12a Vara Cível.  Acao Originaria: 2633953 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 2505117 Agravo de Instrumen-
to.  Autos Complementares: 200400000355 Sequencia Anual.
Embargante: Banco Safra S/a.  Adv.: Andréa Ricetti Bueno
Fusculim.  Adv.: Rodrigo Antonio Ferreira Brandão.  Embar-
gado: Antonio Belache.  Adv.: Marcelo José Ciscato.  Adv.:
Alessandra Sprea Petri.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Despacho:
1. Trata-se de embargos de declaração aduzindo contradição

na decisão entre a fundamentação e a parte dispositiva; mani-
festou-se na fundamentação de que o equipamento diferencial
constituía-se parte integrante do veículo apreendido e que de-
veria ser devolvido; que os acessórios deveriam ser devolvi-
dos, onde no caso em desate, há de se esclarecer; não trouxe o
apelante prova da existência do acessório aludido.
É O RELATÓRIO.
2. Ausente qualquer contradição. A decisão monocrática en-
contra-se fundamentada e é muito clara em definir que o rastre-
ador de satélite não se configura como acessório para os fins da
lei, ou seja, indispensável para o funcionamento do bem. Na
verdade pretende o embargante rediscutir o julgamento via
embargos de declaração, o que é defeso.
Assim sendo, impõe-se a rejeição dos presentes embargos de
declaração.
Curitiba, 13 de setembro de 2004.
      Lauro Laertes de Oliveira
            Relator
Embargos de Declaração nº 263.895-3/01
2

Despachos Relator

005. 0264221-7  Apelação Cível

Protocolo: 2004/80777.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 14a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000891 Busca
e Apreensão.  Apelante: Francisco da Silva Reis.  Adv.: Eliezer
Castro de Queiroz.  Apelado: Servopa Administradora de Con-
sórcios S/c Ltda.  Adv.: Roberto de Oliveira Guimarães.  Orgao
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.
Revisor: Juiz Valter Ressel.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Vistos.
1. Trata-se de Apelação Cível nº 264221-7, da 14a. Vara Cível
de Curitiba, em que é apelante FRANCISCO DA SILVA REIS
e apelado SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCI-
OS S/C LTDA.
Da análise preliminar destes autos constatou-se a ausência do
instrumento de procuração do advogado do apelante. Tratan-
do-se este de um defeito sanável e, em consonância com os
princípios da economia processual e da instrumentalidade do
processo, oportunizei a parte suprir referida irregularidade,
conforme despacho de f. 77
Em que pese nosso sistema autorizar que a juntada da procura-
ção posterior supra a irregularidade, a apresentação do manda-
to é obrigatória e sua ausência causa nulidade. De acordo com
a doutrina e jurisprudência incidentes, a falta de procuração é
defeito sanável dentro do prazo concedido pelo juiz, não ocor-
rendo, porém, tal regularização, o processo deve ser extinto.
Neste sentido:
 “APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DO DEVEDOR - AU-
SÊNCIA DE MANDATO - DEFEITO SANADO APÓS QUA-
SE DOIS ANOS DA PROPOSITURA DO FEITO - EXTIN-
ÇÃO - RIGORISMO EXACERBADO DA DECISÃO SINGU-
LAR -  INTELIGÊNCIA DO ART. 13, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - SENTENÇA CASSADA - RECURSO PRO-
VIDO.
A falta de procuração é irregularidade passível de correção a
qualquer tempo nas vias ordinárias, sendo certo que só pode
ser extinto o feito se, após a concessão de prazo para regulari-
zação da representação processual, deixar a parte de atender o
comando judicial, o que não se deu na espécie.” (TAPR - AC
162352-7, rel. juiz Ronald Juarez Moro, da 5ª Câmara Cível,
julg. 12/12/01, DJ: 22/02/02, Ac. 13028- grifei).
 “AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM
DEPÓSITO. DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO DA RÉ/APE-
LANTE. DECERETAÇÃO DE OFÍCIO. NÃO CONHECI-
MENTO DO RECURSO.
Ao comparecer em juízo para postular em nome da parte, com-
pete ao advogado comprovar a representação através do instru-
mento procuratório (inteligência do art. 37, Código de Proces-
so Civil). Implica em defeito da representação o não atendi-
mento da parte apelante a despacho proferido em sede recur-
sal, oportunizando a sua regularização, consoante o disposto
no art. 13 do CPC. A irregularidade da representação é pressu-
posto processual, que deve ser analisado de ofício e que impos-
ta no não conhecimento do recurso”.(AC nº 115925-5, Rel. Juiz
Miguel Pessoa, DJ: 28/08/98)
Nestas condições, como a irregularidade não foi suprida no caso
em análise, nego seguimento ao recurso, por manifestamente
inadmissível, nos termos do artigo 557 “caput” do Código de
Processo Civil.
2. Intimem-se.
3. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 9 de setembro de 2002.
COSTA BARROS
      Juiz relator

Despachos Relator

006. 0268038-8/01  Agravo Regimental (CCv)

Protocolo: 2004/138999.  Materia: Leasing.  Comarca: Arapo-
ti.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2680388 Apelação Cí-
vel.  Agravante: Valtra do Brasil Ltda.  Adv.: Ana Claudia Po-
dolak.  Adv.: ironde pereira cardoso.  Agravado: Luiz Carlos
Rodrigues de Lima.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
I - Desentranhe-se as peças de fls. 124/261, porque são meras
repetições das constantes dos autos.
II - O ciente constante da certidão de fl. 81 verso não coincide
com a assinatura da ilustre patrona da autora. Dessa maneira,
considero tempestivo o recurso e revogo a decisão de fls. 116/
117.
III - Aduz o apelante que estamos diante de um contrato típico
de depósito e assim admissível a imposição de prisão civil ao
devedor; cita precedentes jurisprudenciais.
É O RELATÓRIO.
A controvérsia cinge-se a decretação de prisão civil do deposi-
tário em ação de depósito com alienação fiduciária.
No que concerne a prisão civil do depositário encontra-se con-

solidada a jurisprudência pelo STJ e por esta Câmara no senti-
do da inadmissibilidade, porque o contrato de depósito no caso
de alienação fiduciária é atípico. Nesse sentido o enunciado nº
17 do Centro de Debates, Estudos e Pesquisas do Tribunal de
Alçada do Paraná. No mesmo sentido Resp 149.518.
Assim sendo, o recurso é manifestamente improcedente.
Posto isso, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil
nego seguimento ao recurso de apelação.
Intime-se.
Curitiba, 10 de setembro de 2004.
Lauro Laertes de Oliveira
Relator

Despachos Relator

007. 0268109-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/109602.  Materia: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 14a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000658
Busca e Apreensão.  Agravante: Servopa Administradora de
Consórcios S/c Ltda.  Adv.: Gabriel Antônio Henke Neiva de
Lima Filho.  Agravado: Dirceu Barroso Almeida.  Orgao Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
1. Trata-se de Agravo de Instrumento nº 268109-2, proposto
por SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C
LTDA., figurando como agravado DIRCEU BARROSO DE
ALMEIDA, em face de decisão proferida pelo Juízo da 14ª Vara
Cível desta Capital que, ao despachar o pedido inicial formula-
do em ação de busca e apreensão (autos nº 658/04), houve por
bem em indeferir o pleito liminar, ao entendimento, em síntese,
de que o Decreto-lei nº 911/69 seria inconstitucional (pois ins-
tituído durante o período estéril da legalidade além se ter sua
origem viciada), ferindo os princípios da ampla defesa e do
contraditório e, mais, seria o procedimento adotado eivado de
nulidade à vista de que incabível o decreto prisional do deve-
dor fiduciário. Determinou, assim, a permanência do réu com o
bem objeto da garantia fiduciária e sua citação para defesa.
Deduziu o agravante em suas razões, que havendo comprova-
ção da mora é imperioso o deferimento da ordem liminar de
busca e apreensão do bem, na forma prevista no § 1º, do artigo
3º, do mencionado Decreto-lei, incidindo, também, na hipóte-
se, a disposição do artigo 960 do Código Civil. Argumenta,
ainda, que o caso seria de se respeitar o princípio do pacta sunt
servanda, em vista de que no pacto existe a previsão da cláusu-
la resolutiva expressa, configurando-se a mora diante do sim-
ples inadimplemento da obrigação.
Requereu, então, a concessão de efeito suspensivo positivo ao
recurso, na forma dos artigos 527, inciso II e 558, ambos do
CPC, pois estaria sofrendo prejuízos com a manutenção da de-
cisão agravada, pugnando, ao final, o recebimento e provimen-
to do recurso, com seu provimento, concedendo-se a liminar
almejada. Informa, ainda, que o réu não foi citado, motivo pelo
qual deixa de dar cumprimento ao disposto no artigo 524, inci-
so III, do Código de Processo Civil.
O feito inicialmente foi distribuído à Ilustre Presidência deste
Egrégio Tribunal, quando o senhor Presidente em exercício,
Juiz Tufi Maron Filho, proferiu o decisum de fls. 65/66, rece-
bendo o recurso para processamento e, diante da relevância da
argumentação trazida, houve por bem em conceder efeito ativo
ao recurso, concedendo, de plano, a medida liminar, uma vez
que comprovados seus requisitos a tanto, determinando a expe-
dição de ofício ao Juízo da 14ª Vara Cível, comunicando-lhe
sobre o teor da decisão e solicitando-lhe as informações perti-
nentes, o que se deu às fls. 70/71, quando os autos me foram
encaminhados à conclusão.
2. Presentes os pressupostos de admissibilidade conheço do
recurso e, de plano, passo ao exame do mérito, de acordo com
o disposto no §1º-A do artigo 557, do Código de Processo Ci-
vil, eis que entendo ser desnecessário seu encaminhamento ao
julgamento pela Câmara, diante da pacificidade da matéria.
O Decreto-lei 911/69 é constitucional e foi recepcionado pela
Carta Magna, consoante copiosa orientação jurisprudencial, no
sentido de que observa os princípios do devido processo legal,
da ampla defesa e do contraditório. Este, aliás, o uníssono en-
tendimento do Superior Tribunal de Justiça e desse E. Tribu-
nal:
“COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL - ALIENAÇÃO FI-
DUCIÁRIA EM GARANTIA - AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO - ANÁLISE DO CONTRATO E DE SUAS CLÁUSU-
LAS - IMPOSSIBILIDADE - MATÉRIA ESTRANHA AO
ÂMBITO DA AÇÃO, CUJO ESCOPO SE RESTRINGE À
RETOMADA DA POSSE DIRETA SOBRE A COISA E SUA
CONSOLIDAÇÃO, BEM COMO DA PROPRIEDADE DELA,
EM MÃOS DO PROPRIETÁRIO FIDUCIÁRIO - DECRETO-
LEI 911/69, ART. 3o., § 2o. - CONSTITUCIONALIDADE
PROCLAMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL -
SENTENÇA ULTRA PETITA - POSSIBILIDADE DE REDU-
ÇÃO AOS LINDES DO PEDIDO - RECURSO PROVIDO. A
sentença ultra petita pode ser reduzida pelo Tribunal aos lindes
da súplica, procedimento esse que, além de harmonizá-la com
o princípio de adstrição do juiz ao pedido da parte, atende à
instrumentalidade e economia do processo. A sentença ultra
petita, ao invés de ser anulada pelo tribunal, deverá ser reduzi-
da aos limites do pedido (STJ)” (1).
 “COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL - ALIENAÇÃO FI-
DUCIÁRIA - BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM
DEPÓSITO - DEFESA RESTRITA - DECRETO-LEI 911/69,
ART. 3o., § 2o. - CONSTITUCIONALIDADE - MORA - NO-
TIFICAÇÃO REALIZADA POR OFICIAL DE CARTÓRIO DE
TÍTULOS E DOCUMENTOS - COMARCA DIVERSA DA DO
DOMICÍLIO DO DEVEDOR - IRRELEVÂNCIA - REGULA-
RIDADE - CONSÓRCIO - UTILIZAÇÃO DO INSTITUTO DA
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - POSSIBILI-
DADE - CARÊNCIA DE AÇÃO - INOCORRÊNCIA - PRI-
SÃO CIVIL - INADMISSIBILIDADE, NA ÓTICA DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RECURSO PROVIDO EM
PARTE. A defesa na ação de busca e apreensão resultante de
contrato garantido por alienação fiduciária é restrita, nos ter-
mos do § 2o. do artigo 3o. do Decreto-lei 911/69, daí porque
inadmissível dilação probatória com o escopo de discutir cláu-
sulas contratuais. O Dec. Lei 911/69 não ofende os princípios

constitucionais da igualdade, da ampla defesa e do contraditó-
rio, ao conceder ao proprietário fiduciário a faculdade de re-
querer a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente
(art. 3º, “caput”) e ao restringir a matéria de defesa alegável em
contestação (STF). O depósito no mútuo garantido por aliena-
ção fiduciária é necessário e ex lege, consoante se extrai do
artigo 66, caput, da Lei 4.728/65" (2).
 “ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - LIMINAR DE BUSCA E
APREENSÃO - CONSTITUCIONALIDADE - DECRETO-LEI
911/69. Agravo de instrumento - Alienação fiduciária - Ação
de busca e apreensão - Liminar indeferida - Constitucionalida-
de do Decreto-Lei 911/69 - Recurso provido. O Decreto-Lei
911/69 e, em especial, seu artigo 3o, foi integralmente recepci-
onado pela novel Constituição Federal, sendo impositiva a con-
cessão da medida liminar de busca e apreensão do bem objeto
da alienação fiduciária, observados os requisitos exigidos na-
quele dispositivo legal” (3).
O Supremo Tribunal Federal, guardião da Constituição da Re-
pública do Brasil, em diversos julgamentos e de forma já paci-
ficada, vem entendendo pela constitucionalidade do Decreto-
lei 911/69. Vejamos:
“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁ-
RIO. CONSTITUCIONAL. DECRETO-LEI Nº 911/69. NOR-
MA RECEBIDA PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.
Decreto-lei nº 911/69. Norma recebida pela Constituição Fe-
deral de 1988. Precedente do Tribunal Pleno. Unificação de
Jurisprudência, mediante edição de súmula. Desnecessidade.
Observância do disposto no artigo 101 do Regimento Interno
do Supremo Tribunal Federal. Agravo regimental não conheci-
do” (4).
 “AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁ-
RIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DO TEMA
CONSTITUCIONAL. CONSEQÜÊNCIA: NÃO-CONHECI-
MENTO DO RECURSO. 1. Matéria constitucional não venti-
lada no acórdão recorrido. Ausência dos indispensáveis em-
bargos de declaração para integralizar o julgado. Conseqüên-
cia: não-conhecimento do recurso extraordinário por falta de
prequestionamento. Incidência das Súmulas 282 e 356 deste
Tribunal. 2. Apesar de ser pacífica a jurisprudência desta Corte
acerca do recebimento pela Constituição Federal do Decreto-
lei nº 911/69, o exame do mérito do recurso pressupõe tenha
sido ultrapassada a fase do seu conhecimento. Agravo regimental
não provido” (5).
Atendendo o Decreto-lei nº 911/69 ao comando constitucional,
imperativa a concessão da ordem liminar de busca e apreensão
do veículo descrito na inicial (fls. 09-TA), na forma do caput
do artigo 3º, do mesmo Diploma Legal, eis que presentes os
requisitos ensejadores a tanto (inadimplemento do devedor, a
mora e sua comprovação).
3. Em face do exposto, dou provimento ao recurso de agravo
manejado por SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSÓR-
CIOS S/C LTDA., porque procedente, e em vista da posição do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal,
adotadas por esta Câmara de Justiça (com a qual comungo),
nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de
Processo Civil, mantendo-se a decisão de fls. 65/66, eis que
presentes os requisitos ensejadores a tanto (inadimplemento do
devedor, a mora e sua comprovação).
4. Intimem-se.
5. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 13 de setembro de 2004.
COSTA BARROS
Relator
1Apelação Cível nº 246.343-0, de Curitiba - 14ª Vara Cível;
Apte.: BANCO CACIQUE S/A.; Apdo.: MAURICI SCHA-
DLIK; Relator Juiz Mendes Silva; julgado em 17/03/04;
2Apelação Cível nº 232.083-0, de Curitiba - 4ª Vara Cível; Apte.:
HENRIQUE EHLERS SILVA; Apda.: SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIOS S/C. LTDA.; Relator Juiz Men-
des Silva; julgado em 18/02/04;
3TA/PR - Ag. de Instrumento nº 0107679-5 - Comarca de Curi-
tiba - Ac. 6.878 - unân. - 5ª Câm. Cív. - Rel: Juiz Clayton Ca-
margo - j. em 29/10/97 - Fonte: DJ/PR, 14/11/97, pág. 89 - In
Sistema Informatizado de Jurisprudência Bonijuris, verbete nº
32.098;
4AG. Reg. em Recurso Extraordinário - AGRRE-281029/RS;
Relator: Min. Maurício Corrêa, publicação:  DJ de 01/06/01 -
Julgamento: 24/04/2001; Segunda Turma;
5AG. REG. EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO - AGRRE -
270247/DF; Relator: Min. MAURÍCIO CORRÊA; Publicação:
DJ de 29/09/00; Julgamento: 27/06/2000; Segunda Turma;

Despachos Relator

008. 0268837-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/113797.  Materia: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000273
Revisão de Contrato.  Agravante: Paulo Sérgio Alves.  Adv.:
Luciane Lawin Custodio.  Agravado: Banco Abn Amro Bank
S/a.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I - Revogo a decisão de fl. 43 e considero tempestivo o recurso.
II - Aduz o agravante que presentes os requisitos do art. 273 do
CPC; pacífico em nossos Tribunais a possibilidade de vedação/
exclusão do nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédi-
to, enquanto pendente de discussão o débito em ação revisio-
nal de contrato; capitalização de juros; manutenção da posse
do veículo, o que não acarretará prejuízo ao agravado.
É O RELATÓRIO.
1. A controvérsia cinge-se a exclusão/proibição de lançamento
do nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito e manu-
tenção na posse do veículo em ação revisional de contrato com
alienação fiduciária.
2. Em primeiro lugar, de acordo com a nova orientação do STJ
exige-se certos requisitos para impedir o lançamento do nome
do devedor nos órgãos de proteção ao crédito. Diz o julgado:
“Civil. Serviços de Proteção ao Crédito. Registro no rol de de-
vedores. Hipótese de impedimento. A recente orientação da
Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e
da comissão de permanência (Resp’s ns. 271.214-RS, 407.097-
RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de
quantias elevadas buscam, abusivamente, impedir o registro de
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seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por te-
rem ajuizado ação revisional de seus débitos, sem nada pagar
ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser apli-
cado com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atenden-
do-se às peculiaridades de cada caso. Para tanto, deve-se ter,
necessária e concomitantemente, a presença desses três elemen-
tos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a exis-
tência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demons-
tração de que a contestação da cobrança indevida se funda na
aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do
Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça;
c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite
o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste cau-
ção idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. O Código de
Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em de-
fesa dos seus direitos, não servindo, contudo, de escudo para a
perpetuação de dívidas.” Resp 527.628-RS - 2ª Seção do STJ -
Rel. Min. César Asfor Rocha.
3. Assim imprescindível que a contestação da cobrança indevi-
da se fundamente na aparência do bom direito. No caso alega o
agravante capitalização de juros, o que encontra respaldo na
Súmula nº 121 do STF e, de outro lado, preconiza pela cobran-
ça de juros abusivos, neste aspecto, porém, o STJ firmou posi-
ção na matéria, afirmando: “A egrégia Corte Especial, no jul-
gamento dos Recursos Especiais ns. 271.214-RS, 407.097-RS
e 420.111-RS, em 12.03.03, consolidou o entendimento de que
a abusividade da pactuação dos juros deve ser cabalmente de-
monstrada em cada caso, com a comprovação do desequilíbrio
contratual ou de lucros excessivos, sendo insuficiente o só fato
de a estipulação ultrapassar 12% ao ano ou de haver estabilida-
de inflacionária do período.” Resp 334.267-RS - 4ª Turma do
STJ - Rel. Min. César Asfor Rocha, DJU de 4-8-03, p. 307.
4. No caso dos autos a agravante não demonstrou a capitaliza-
ção de juros nem abusividade nos juros cobrados.
5. Em segundo lugar, a pretensão de manutenção da posse do
veículo objeto da alienação fiduciária, não encontra respaldo,
uma vez que significa violar o direito de ação do credor, ou
seja, de ajuizar a competente ação de busca e apreensão. Nes-
tas condições, somente em sede de ação de busca e apreensão
se pode analisar de eventual depósito do veículo em nome da
devedora, em casos excepcionais, como tem decidido esta Câ-
mara (Agravo de Instrumento nº 227.454-6 - 4ª Câmara Cível
do TAPR - Rel. Juiz Mendes Silva).
Assim sendo, o recurso é manifestamente improcedente.
Posto isso, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao recurso.
Intime-se.
Curitiba, 9 de setembro de 2004.
Lauro Laertes de Oliveira
Relator

Despachos Relator

009. 0270766-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/122858.  Materia: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000706
Busca e Apreensão.  Agravante: Banco Sudameris Brasil S/a.
Adv.: Crismacleyton Pamplona.  Adv.: Elisângela Fernandes.
Agravado: João Rufino de Siqueira.  Orgao Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci.  Despacho: Descri-
cao: Despacho do Relator.
1. Intime-se o agravado na forma do art. 527, inc, V do Código
de Proceso Civil.
2. Requisitem-se as informações ao Juiz da causa que deverão
ser prestadas no prazo de 10 (dez) dias.
Após, voltem conclusos.
Curitiba, 03 de setembro de 2004.
(a) Sergio Luiz Patitucci

Despachos Relator

010. 0271009-2/01  Agravo

Protocolo: 2004/138512.  Materia: Leasing.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 5a Vara Cível.  Acao Originaria: 2710092 Agravo de
Instrumento.  Agravante: Volkswagen Leasing S/a Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Marili da Luz Ribeiro Taborda.  Adv.: Magda
Luíza Rigodanzzo Egger.  Adv.: Roberta Onishi.  Adv.: Rosan-
gela Martins Fonseca.  Agravado: Somassa Componentes Ltda.
Adv.: Doraci Polo Martins Fernandes.  Adv.: Cássia Denise
Franzoi.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Lauro Laertes de Oliveira.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
I - Revogo a decisão de fl. 213. Suficiente a juntada da procu-
ração, como tem entendido o STJ.
II - Aduz a agravante (autora) que a verossimilhança se eviden-
cia com a inadimplência da arrendatária; a mora encontra-se
comprovada; existe cláusula resolutória expressa; fundado re-
ceio de dano irreparável, somado ao fato de a agravada manter
a posse sobre o veículo, sem pagar qualquer contraprestação.
É O RELATÓRIO.
1. A controvérsia cinge-se a liminar de reintegração de posse
de veículo (caminhão) objeto de contrato de arrendamento
mercantil.
2. Em primeiro lugar, a cobrança antecipada do valor residual
garantido (VRG) não descaracteriza o contrato de arrendamen-
to mercantil, conforme recente Súmula nº 293 do Superior Tri-
bunal de Justiça.
3. Em segundo lugar, o contrato de arrendamento mercantil
celebrado entre as partes prevê o pagamento de 48 (quarenta e
oito) prestações e a arrendatária (agravada) cumpriu com ape-
nas 11 (onze) parcelas. Encontra-se inadimplente. Ocorreu re-
gular constituição da mora. A arrendatária ingressou com ação
revisional, mas sequer depositou a parte que entende incontro-
versa. Presentes os requisitos para a concessão da liminar. Ca-
racterizou-se o esbulho. Esta Câmara tem posição pacífica so-
bre o tema. Vejamos:
COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL - ARRENDAMENTO
MERCANTIL - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE -
PEDIDO LIMINAR EXAMINADO COMO ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA - DENEGAÇÃO, FACE À COBRANÇA ANTE-

CIPADA DO VRG - CIRCUNSTÂNCIA SEM EXPRESSÃO
PARA DESCARACTERIZAR O CONTRATO - CANCELA-
MENTO DA SÚMULA 263/STJ - LIMINAR (CPC, ART. 928)
QUE PRESCINDE DOS REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - INADIMPLEMENTO E
MORA - ESBULHO CARACTERIZADO - DOUTRINA - JU-
RISPRUDÊNCIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVI-
DO. A cobrança antecipada do VRG não descaracteriza o con-
trato de arrendamento mercantil. Comprovados o inadimple-
mento e a mora pelo não pagamento das contraprestações con-
vencionadas, tem-se por caracterizado o esbulho, justificando-
se a concessão de liminar, a teor do artigo 928 do Código de
Processo Civil. Uma vez considerado rescindido o negócio, o
que se verifica com o não atendimento, pelo devedor, da obri-
gação de colocar em dia as prestações, ...há os pressupostos
para o exercício da ação específica, inclusive com pedido de
concessão liminar na retomada, sem audiência da parte contrá-
ria (Arnaldo Rizzardo). (Agravo de Instrumento nº 258.523-9 -
4ª Câmara Cível do TAPR - Rel. Juiz Mendes Silva).
ARRENDAMENTO MERCANTIL. LEASING. REINTEGRA-
ÇÃO DE POSSE. LIMINAR. POSSIBILIDADE. ART. 928 DO
CPC. É perfeitamente cabível a liminar em ação de reintegra-
ção de posse proposta com base em contrato de arrendamento
mercantil - leasing -, se o devedor foi regularmente constituído
em mora, uma vez que a espécie se encontra regulamentada no
art. 928 do CPC.Recurso provido. (Agravo de Instrumento nº
235.577-9 - 4ª Câmara Cível do TAPR - Rel. Juiz Ruy Cunha
Sobrinho).
“O não pagamento, pelo arrendatário, das contraprestações con-
vencionadas, evidencia o inadimplemento, vicia a posse e au-
toriza a retomada do bem pelo arrendante, porque caracteriza-
do o esbulho.” (Apelação Cível nº 262.981-0 - 4ª Câmara Cível
do TAPR - Rel. Juiz Mendes Silva).
Posto isso, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Pro-
cesso Civil, dou provimento ao recurso e concedo a medida
liminar de reintegração de posse em favor da autora (agravan-
te). Expeça-se mandado de reintegração de posse.
Comunique-se.
Intime-se.
Curitiba, 13 de setembro de 2004.
Lauro Laertes de Oliveira
Relator

Despachos Relator

011. 0273413-4  Apelação Cível

Protocolo: 2004/143779.  Materia: Leasing.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300002119
Ação de Depósito.  Apelante: Bv Financeira S/a C.f.i.Adv.:
Karine Cristina da Costa.  Adv.: Alessandra Cordeiro Stabach.
Apelado: Jorge Aguimar de Oliveira.  Orgao Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Revi-
sor: Juiz Valter Ressel.  Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
1. Trata-se de ação de depósito, cujo pedido afinal foi julgado
procedente.
2. Aduz a apelante (autora) que o devedor encontra-se na con-
dição de depositário infiel, sendo cabível a decretação da pri-
são civil.
3. Recurso preparado.
É O RELATÓRIO.
4. A controvérsia cinge-se a decretação de prisão civil do deve-
dor fiduciante.
5. O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento
de afastar a prisão civil do depositário infiel, nas ações de de-
pósito, oriundas de contrato de alienação fiduciária, uma vez
que não se trata de contrato típico de depósito.
6. Nesse sentido o enunciado nº 17 do Centro de Debates, Es-
tudos e Pesquisas do Tribunal de Alçada do Paraná. No mesmo
sentido trilha a jurisprudência desta Câmara Especializada,
manifestada em inúmeros julgados (apelação cível 227.825-5,
relator juiz Valter Ressel, habeas corpus 295.385-7, relatora
juíza Dulce Maria Cecconi)
Assim sendo, o recurso é manifestamente improcedente.
Posto isso, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao recurso.
Curitiba, 13 de setembro de 2004.
Lauro Laertes de Oliveira
Relator

Despachos Relator

012. 0274043-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/149291.  Materia: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 14a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000165
Busca e Apreensão.  Autos Complementares: 2379722 Apela-
ção Cível.  Agravante: Bv Financeira S/a Crédito, Financia-
mento e Investimento.  Adv.: Alessandra Cordeiro Stabach.
Adv.: Karine Cristina da Costa.  Agravado: Luciano Murara.
Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Silvio
Vericundo Fernandes Dias.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Trata-se de recurso interposto contra decisão que indeferiu os
pedidos formulados pelo agravante de conversão de busca e
apreensão em depósito e de prisão civil do depositário do bem
onerado em alienação fiduciária.
O agravante pretende a reforma da decisão a fim de que seja
deferido o pedido de conversão da ação de busca e apreensão
em depósito, tendo requerido a concessão liminar de efeito sus-
pensivo ativo ao recurso.
No entanto deixou de trazer aos autos a cópia da mencionada
certidão do Oficial de Justiça a comprovar que restou infrutífe-
ra sua diligência ao buscar o veículo depositado.
Tal documento, embora não conste como obrigatório no rol do
artigo 525, I do Código de Processo Civil, é necessário e abso-
lutamente indispensável para a compreensão e deslinde da con-
trovérsia, uma vez que é requisito para a conversão da busca e
apreensão em depósito (conforme o artigo 4º do Decreto-Lei
n° 911/69), justamente o que se pretende com o presente agra-
vo de instrumento.
E tanto é necessário que a própria agravante fundamenta a pre-

tensão da conversão informando que: “O cumprimento da limi-
nar, no entanto, restou infrutífero, pois o veículo não foi loca-
lizado pelo Sr. Oficial de Justiça, conforme certidão de fls. 49,
e frente a essa situação o Autor postulou a conversão da pre-
sente ação em Ação de Depósito” (fl.5)
Anote-se que é da recorrente o ônus da instrução a se operar no
momento da interposição, sob pena de preclusão consumativa.
Acerca do tema, oportuno citar as seguintes decisões do STJ:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AU-
SÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO DA
CONTROVÉRSIA - NÃO CONHECIMENTO DO RECUR-
SO. - O agravante tem o dever de apresentar as peças obrigató-
rias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão da con-
trovérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de
não conhecimento do recurso. - Precedentes. (RECURSO ES-
PECIAL Nº 447.631 - RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Bar-
ros, 1ª Turma, DJ 15/09/2003, p. 238).
Agravo de instrumento. Tribunal de Justiça. Falta de peças. Na
nova sistemática do processamento do agravo de instrumento,
descabe deferir diligências para suprir falta de peça essencial
(REsp. n. 115.437-SP, Relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar,
DJU 28.04.97, pg. 15.580).
Além disso, anota Theotonio Negrão, ao artigo 5251 do Códi-
go de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, 36ª
edição:
Art. 525 - nota 5: “O agravo de instrumento deve ser instruído
com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exa-
to conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer
delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou à tur-
ma julgadora o não conhecimento dele” (IX ETAB, 3ª conclu-
são; maioria)
O inciso I especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ainda,
peças necessárias, a saber, as mencionadas pelas peças obriga-
tórias e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta
apreciação da controvérsia; a sua falta, no instrumento, acarre-
ta o não conhecimento do recurso, por instrução deficiente
(RSTJ 157/142, RT 736/304, JTJ 182/211).
Artigo 525 - nota 1b:
(...)
“Se a própria parte agravante arrazoa fundada em prova que
não apresenta, ou na interpretação de texto de contrato cujo
conteúdo não informa, e é objeto de controvérsia, seria de se
ter por insuficiente o instrumento” (STJ-4ª Turma, REsp
442.640-RS, rel. Min. Ruy Rosado, j. 22.10.02, deram provi-
mento, v.u., DJU 19.12.02, p. 374; a citação é do voto do rela-
tor).
Ou seja:
- se as razões do agravo fazem referência a determinada peça
dos autos, cumpre ao agravante instruir o recurso com cópia da
mesma, sob pena de não conhecimento, o que deve fazer no
momento da protocolização; (...)
Deste modo, à falta de cópia de documento necessário à instru-
ção do recurso, tenho que o mesmo seja manifestamente inad-
missível, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil.
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no
artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
Curitiba, 10 de setembro de 2004.
Silvio Vericundo Fernandes Dias
             Juiz Relator
1 Páginas 615/617.

Despachos Relator

013. 0274172-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/150722.  Materia: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000836 Re-
visão de Contrato.  Agravante: Banco Finasa S/a.  Adv.: Cristi-
ane Belinati Garcia Lopes.  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia
Peres.  Adv.: Rosiane Aparecida Martinez.  Agravado: Altemar
Gallina.  Adv.: Maylin Maffini.  Adv.: Luciane Lawin Custo-
dio.  Adv.: Daniele Potrich Lima das Portas.  Orgao Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocutó-
ria que deferiu tutela antecipada com o objetivo de exclusão/
proibição lançamento do nome do agravado nos órgãos de pro-
teção ao crédito, depósito das parcelas vincendas e manuten-
ção na posse do veículo.
1. Aduz a agravante inadequação da tutela antecipada; que não
se encontram presentes os requisitos do art. 273 do CPC; lega-
lidade dos cadastros de proteção ao crédito; art. 43 do CDC;
legitimidade da busca e apreensão; impossibilidade de manu-
tenção da posse do veículo com o agravado.
É O RELATÓRIO.
2. A controvérsia cinge-se a exclusão/proibição do lançamento
do nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito; depósi-
to das parcelas vincendas e manutenção na posse do veículo
objeto de alienação fiduciária.
3. Em primeiro lugar, admissível a concessão da tutela anteci-
pada em tais casos. Aliás, mesmo que tenha natureza cautelar
pode o juiz concedê-la, conforme autoriza o § 7º, do art. 273,
do Código de Processo Civil.
4. Em segundo lugar, de acordo com a nova orientação do STJ
exige-se certos requisitos para impedir o lançamento do nome
do devedor nos órgãos de proteção ao crédito. Diz o julgado:
“Civil. Serviços de Proteção ao Crédito. Registro no rol de de-
vedores. Hipótese de impedimento. A recente orientação da
Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e
da comissão de permanência (Resp’s ns. 271.214-RS, 407.097-
RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de
quantias elevadas buscam, abusivamente, impedir o registro de
seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por te-
rem ajuizado ação revisional de seus débitos, sem nada pagar
ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser apli-
cado com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atenden-
do-se às peculiaridades de cada caso. Para tanto, deve-se ter,
necessária e concomitantemente, a presença desses três elemen-
tos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a exis-
tência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demons-
tração de que a contestação da cobrança indevida se funda na
aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do

Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça;
c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite
o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste cau-
ção idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. O Código de
Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em de-
fesa dos seus direitos, não servindo, contudo, de escudo para a
perpetuação de dívidas.” Resp 527.628-RS - 2ª Seção do STJ -
Rel. Min. César Asfor Rocha.
5. Assim imprescindível que a contestação da cobrança indevi-
da se fundamente na aparência do bom direito. No caso alega o
agravante capitalização de juros, o que encontra respaldo na
Súmula nº 121 do STF e, de outro lado, preconiza pela cobran-
ça de juros abusivos, neste aspecto, porém, o STJ firmou posi-
ção na matéria, afirmando: “A egrégia Corte Especial, no jul-
gamento dos Recursos Especiais ns. 271.214-RS, 407.097-RS
e 420.111-RS, em 12.03.03, consolidou o entendimento de que
a abusividade da pactuação dos juros deve ser cabalmente de-
monstrada em cada caso, com a comprovação do desequilíbrio
contratual ou de lucros excessivos, sendo insuficiente o só fato
de a estipulação ultrapassar 12% ao ano ou de haver estabilida-
de inflacionária do período.” Resp 334.267-RS - 4ª Turma do
STJ - Rel. Min. César Asfor Rocha, DJU de 4-8-03, p. 307.
6. No caso dos autos a agravante demonstrou a capitalização
de juros (parecer técnico de fls. 91/97), porém não a cobrança
de juros abusivos. Dessa maneira, realizar o depósito com base
em juros de 1% ao mês não encontra suporte na atual jurispru-
dência do STJ. Assim, inadmissível a pretensão de evitar o lan-
çamento do seu nome dos órgãos de proteção ao crédito, que é
um legítimo direito do credor, nos termos do art. 43 do Código
de Defesa do Consumidor.
7. Em terceiro lugar, admite-se o depósito judicial das presta-
ções vencidas e vincendas, em ação revisional, contudo, sem
significar elisão da mora (Agravo de Instrumento nº 241.466-8
- 4ª Câmara Cível do TAPR - Rel. Juiz Valter Ressel).
8. Em quarto lugar, a pretensão de manutenção da posse do
veículo objeto da alienação fiduciária, não encontra respaldo,
uma vez que significa violar o direito de ação do credor, ou
seja, de ajuizar a competente ação de busca e apreensão. Nes-
tas condições, somente em sede de ação de busca e apreensão
se pode analisar de eventual depósito do veículo em nome da
devedora, em casos excepcionais, como tem decidido esta Câ-
mara (Agravo de Instrumento nº 227.454-6 - 4ª Câmara Cível
do TAPR - Rel. Juiz Mendes Silva).
Posto isso, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Pro-
cesso Civil, dou provimento parcial ao recurso, a fim de revo-
gar em parte a decisão agravada no que concerne à exclusão/
proibição do lançamento do nome do autor junto aos órgãos de
proteção ao crédito e a manutenção da posse do veículo em
poder do autor.
Comunique-se.
Intime-se.
Curitiba, 10 de setembro de 2004.
Lauro Laertes de Oliveira
Relator

Despachos Relator

014. 0274214-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/151296.  Materia: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 15a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001300
Busca e Apreensão.  Agravante: Banco Panamericano S/a.  Adv.:
Nelson Paschoalotto.  Adv.: Éric Garmes de Oliveira.  Adv.:
Crismacleyton Pamplona.  Agravado: Jorge Miguel Rodrigues
dos Santos.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que  manteve
determinação anterior de reavaliação do bem imóvel para alie-
nação extrajudicial.
A decisão que o recorrente indica como agravada seria a de
fls.65, publicada em Diário de Justiça em 27.08.04, nos se-
guintes termos:
“A venda judicial a que alude o autor à f. 54 deverá observar o
rito disposto nos artigos 1113 e ss do CPC. (...)
Assim, mantenho, tal como lançado, o despacho de fl. 49".
Da leitura de tal despacho tem-se que o que se pretende é ata-
car o que já foi decidido por despacho às fls. 49 (fl. 58 do
presente), que determinou a reavaliação do bem imóvel e é o
objeto do presente agravo, vez que o despacho de fls.65 apenas
tratou de pedido de reconsideração formulado pelo agravante
às fls. 62/63.
Assim, uma vez que o despacho que determinou a reavaliação
(fl.58), foi publicado em Diário de Justiça em data de
01.07.2004, conforme certidão de fls. 59, e desta data é que se
deve contar o prazo, verifico a ocorrência da preclusão tempo-
ral, no caso, já que daquela decisão não houve interposição de
recurso no prazo hábil (esgotado em 11.08.2004).
Desta maneira tem-se que o recurso protocolado em 09.09.2004
(fls.2) é intempestivo, nos moldes do artigo 522 do CPC1.
Ademais, a reconsideração pretendida pelo agravante sequer
existe no Processo Civil e sua análise não se pode prestar para
restituição do prazo.
De acordo com nota de Theotonio Negrão in CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL E LEGISLAÇÃO PROCESSUAL EM VI-
GOR, 35. ed.,  pág. 576:
“O PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO, ISOLADO, NÃO IN-
TERROMPE NEM SUSPENDE O PRAZO PARA A INTER-
POSIÇÃO DO AGRAVO. MAS PODE SER PEDIDA RECON-
SIDERAÇÃO DA DECISÃO, SIMULTANEAMENTE COM
A INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO RETIDO, EM CARÁTER
ALTERNATIVO SUCESSIVO; O MESMO NÃO OCORRE
COM O AGRAVO DE INSTRUMENTO”.
Oportuno, ainda, colacionar algumas decisões deste Tribunal:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA -
INÍCIO PELO RITO SUMÁRIO - MUDANÇA DE RITO POR
EQUIVOCO - ANULAÇÃO DOS ATOS POSTERIORES À
IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO - AUSÊNCIA DE PRE-
JUÍZO - INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO RETIDO - CONTA-
GEM DO PRAZO APÓS PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO
- IMPOSSIBILIDADE - INÍCIO DO PRAZO APÓS O DES-
PACHO DENEGATÓRIO - INTEMPESTIVIDADE - RECUR-
SO NÃO CONHECIDO. (TAPR, 10ª Câmara Cível, Relator
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Juiz João Kopytowski, AI 226584-5, em 26.06.03)
AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. DECISÃO QUE, LIMINARMENTE, NE-
GOU SEGUIMENTO AO RECURSO POR MANIFESTA-
MENTE INADMISSÍVEL. AGRAVO TIRADO DE DESPA-
CHO QUE INDEFERE PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DE
ANTERIOR DECISÃO. INTEMPESTIVIDADE. DECISÃO
AGRAVADA QUE, TÃO SOMENTE, FEZ REMISSÃO À
DECISÃO ANTERIOR IRRECORRIDA.AGRAVO REGI-
MENTAL CONHECIDO E DESPROVIDO. (TAPR, 7ª Câma-
ra Cível, Relator Juiz Abrahan Lincoln Calixto, Agravo 235247-
6/01, em 13.08.03)
AGRAVO INOMINADO - DECISÃO QUE NEGA SEGUI-
MENTO A RECURSO POR MANIFESTA INTEMPESTIVI-
DADE - PRAZO QUE SE CONTA DA PRIMEIRA DECISÃO,
NÃO DAQUELA QUE INDEFERIU O PEDIDO DE RECON-
SIDERAÇÃO - ARGUIÇÃO INSUBSISTENTE - DESPRO-
VIMENTO DO AGRAVO. (TAPR, 9ª Câmara Cível, Juiz Re-
lator Antonio Renato Strapasson, Agravo 235125-5/01, em 12/
08/03)
PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. PRECLUSÃO TEMPO-
RAL. O PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NÃO INTER-
ROMPE O PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO
CABÍVEL. INTEMPESTIVIDADE CONFIGURADA. AGRA-
VO NÃO CONHECIDO. (TAPR, 6ª Câmara Cível, Juiz Rela-
tor Carvilio da Silveira Filho, AI 218016-7, em 07.10.03)
Diante do exposto, meu voto é para não conhecer do recurso,
face à sua intempestividade, com fulcro no artigo 522 do CPC.
Intimem-se.
Comunique-se ao Digno Juiz da causa o teor desta decisão.
Curitiba, 13 de setembro de 2004.
Silvio Vericundo Fernandes Dias
                     Juiz Relator
1"Art.522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no pra-
zo de dez (10) dias...”

Despachos Relator

015. 0274231-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/151033.  Materia: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 12a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400026987
Reintegração de Posse.  Agravante: Edir do Rocio Faria.  Adv.:
Sebastião Vergo Polan.  Adv.: Luiz Cesar Ribeiro.  Agravado:
Cia Itaúleasing de Arrendamento Mercantil.  Adv.: Gustavo
Saldanha Suchy.  Adv.: Vitor Renato Giozza.  Adv.: Luiz Rena-
to Pereira Santa Ritta.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias.  Despacho:
Descricao: Despacho do Relator.
1) - Recebo o agravo pois, numa análise perfunctória, estão
presentes os requisitos de admissibilidade1.
2) - Da decisão que decretou a revelia da agravante, em virtude
de seu procurador não ter juntado aos autos instrumento de
mandato, muito embora tenha sido intimado para tanto, agrava
Edir do Rocio Faria, pugnando seja concedido efeito suspensi-
vo ao recurso.
Alega que sequer chegou a ser citada, sendo que o compareci-
mento espontâneo da parte não sana a ausência de citação se
sua manifestação nos autos não estiver acompanhada de docu-
mento que comprove poderes especiais do mandatário para re-
ceber citação.
Considerando que a declaração de revelia acarreta graves con-
seqüências, entendo que há a possibilidade de que sofra a agra-
vante lesão grave ou de difícil reparação, razão pela qual con-
cedo o efeito suspensivo pleiteado.
3) - Oficie-se ao digno Juiz prolator da decisão agravada solici-
tando-se informações no prazo de 10 (dez) dias, inclusive quanto
ao cumprimento, pela agravante, do artigo 526 do CPC.
4) - Autorizo a Chefia da Divisão a firmar os ofícios.
Curitiba, 13 de setembro de 2004.
SILVIO VERICUNDO FERNANDES DIAS
RELATOR
1 O recurso é tempestivo, eis que, consoante certidão de fls.
52, a decisão agravada foi publicada em 27/08/2004 (sexta-
feira), sendo que o recurso foi interposto em 09/09/2004, mes-
ma data em que foi preparado.

Despachos Relator

016. 0274260-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/148946.  Materia: Leasing.  Comarca: Altô-
nia.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000193 Busca
e Apreensão.  Agravante: Banco Bradesco S/a.  Adv.: José Ivan
Guimarães Pereira.  Adv.: Moises Zanardi.  Agravado: Rose-
lândia Pereira dos Santos.  Adv.: Marcos Antonio de Oliveira
Leandro.  Adv.: Luciano Francisco de Oliveira Leandro.  Or-
gao Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Silvio Veri-
cundo Fernandes Dias.  Despacho: Descricao: Despacho do
Relator.
1) Em análise perfunctória vejo presentes os pressupostos e
requisitos de admissibilidade1, de modo que recebo o recurso.
2) Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
suspendeu ação de busca e apreensão ajuizada pelo banco agra-
vante, por estar afastada a mora em razão da propositura de
ação revisional anterior à aquela ação, pela agravada, pelo pra-
zo de um ano ou até o julgamento destes autos, pela conexão
por prejudicialidade entre as causas.
Indefiro o efeito suspensivo pleiteado, por não vislumbrar pre-
sentes os requisitos para sua concessão.
3) Requisitem-se informações à digna Juíza a quo, para que as
preste em 10 dias, inclusive acerca do cumprimento do art. 526
do CPC.
4) Intime-se a agravada para, querendo, responder ao recurso
no prazo legal.
Autorizo a chefia da Divisão a subscrever os ofícios necessári-
os, por razões de celeridade processual.
Curitiba, 13 de setembro de 2004.
Silvio Vericundo Fernandes Dias
Juiz Relator
1 Início do prazo em 25.08.2004 e interposição do recurso em
03.09.04. Preparo fl.112.
4ª Câmara Cível

AI 242861-7

2
Juiz
Silvio Dias

Despachos Relator

017. 0274293-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/151059.  Materia: Leasing.  Comarca: Ara-
pongas.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000754
Rescisão de Contrato.  Agravante: América do Sul Leasing S/a
- Arrendamento Mercantil.  Adv.: José Carlos Sabatke Saboia.
Agravado: Kamabeli Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
Agravado: Marta Guarnieri.  Agravado: José Guarnieri.  Adv.:
Leonel Eduardo de Araújo.  Orgao Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias.  Despa-
cho: Descricao: Despacho do Relator.
1) - Recebo o agravo pois, numa análise perfunctória, estão
presentes os requisitos de admissibilidade1.
2) - Ausente pedido de efeito suspensivo.
3) - Intimem-se os agravados, na forma do artigo 527, V, do
CPC, para que, observado o contido no dispositivo processual
citado, apresentem resposta no prazo de dez (10) dias.
4) - Oficie-se ao digno Juiz prolator da decisão agravada solici-
tando-se informações no prazo de 10 (dez) dias, inclusive quanto
ao cumprimento, pela agravante, do artigo 526 do CPC.
5) - Autorizo a Chefia da Divisão a firmar os ofícios.
6) - Após, remetam-se os autos ao Ministério Público, em ob-
servância ao art. 210 do DL 7661/45, tendo em vista que foi
decretada a falência da agravada Kamabeli Indústria e Comér-
cio de Móveis Ltda.
Curitiba, 13 de setembro de 2004.
1 O recurso é tempestivo, eis que, consoante certidão de fls.
38, o prazo recursal iniciou-se em 26/08/2004 e as razões de
recurso foram postadas em 03/09/2004 (fls. 39 verso), mesma
data em que realizou-se o preparo.
2ª Câmara Cível
AI 250936-4
2
Juiz
Silvio Dias

I Divisão Cível
Quarta Câmara Cível
Emitido em: 15/09/2004

Relação No. 2004.03582 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Márcio Luiz Niero 001 0190048-9
Paulo Eduardo C. Eugênio 001 0190048-9

Despachos Relator

001. 0190048-9  Apelação Cível

Protocolo: 2001/24025.  Materia: Leasing.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 9900001118
Indenização.  Autos Complementares: 9900000258 Cobran-
ça.  Autos Complementares: 9900000402 Medida Caute-
lar.  Autos Complementares: 9900000855 Reintegração de
Posse.  Apelante: Transportadora Rota 90 Ltda.Apelante:
Dário Teraci Fregato.  Apelante: João Quintiliano de Oli-
veira.  Adv.: Márcio Luiz Niero.  Apelado: Fibra Leasing
S/a. - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Paulo Eduardo Cam-
panella Eugênio.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Revisor: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao: Despacho Deciso-
rio.
( Vistos, etc.
1.Trata-se de apelação interposta de sentença que julgou
improcedente pedido de Ação de Indenização por Danos
Materiais e Morais.
Relatam estes cadernos processuais que os apelantes, em
sede de Ação Revisional (conexa à esta), obtiveram autori-
zação para o depósito das parcelas contratuais discutidas
pela via da antecipação de tutela. Entretanto, no mesmo
lapso temporal da concessão desta medida, o apelado pro-
moveu a inscrição dos arrendatários em cadastro de prote-
ção ao crédito - SERASA. Tal ato, além dos danos morais,
gerou também prejuízos de ordem material, pois, por conta
disso, os apelantes deixaram de concluir contratos e tive-
ram cancelados limites de crédito.
Outrossim, verificou-se que o efetivo depósito, dos valo-
res deferidos na antecipação de tutela, se deu vários meses
após a concessão da medida.
Após o devido trâmite processual, no qual verifiou-se a re-
velia, prolatou o nobre magistrado a quo sua sentença. Com
base nestes fatos, decidiu o a r. sentença singular que a
inscrição dos devedores no cadastro de proteção ao crédito
não é ato ilegal e sim direito do credor de assegurar o pa-
gamento de seu crédito. Além disso, afirmou que o apelado
não tinha ciência da existência da tramitação do procedi-
mento Revisional no momento do registro dos apelantes no
SERASA. Por fim, quanto aos prejuízos materiais e extra-
patrimoniais, concluiu pela não comprovação do nexo de
causalidade entre a conduta de registro no cadastro de pro-
teção ao crédito e as supostas lesões ocorridas.
Contra esta decisão insurge-se Transportadora Rota 90 e
outros, requerendo sua reforma integral, pois alegam que o
apelado já possuía plena ciência da existência da ação re-
visional quando os inscreveu no SERASA. Logo, tal ato,
sendo ilegal, o obriga ao pagamento dos prejuízos patrimo-
niais e extrapatrimoniais, os quais estariam sobejamente
comprovados.
Admitido e devidamente processado, foi contra-arrazoado
o recurso.

É o suficiente ao relato.
2.Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço desde
logo do recurso.
Tratando-se de hipótese a ensejar apreciação, desde logo, pelas
portas do art. 557 do Código de Processo Civil, negando-se
seguimento ao recurso naquilo em que a r. sentença estiver de
acordo com posicionamentos desta Corte ou do Supremo ou
algum dos Tribunais Superiores ou em que for manifestamente
improcedente, bem como, dando provimento naquilo em que
estiver pleiteando veredicto na esteira de entendimento do Su-
premo ou algum dos Tribunais Superiores.
Passo ao enfrentamento dos tópicos.
Quanto à ilegalidade da inscrição do devedor no
registro de proteção ao crédito.
A inscrição de devedor, em cadastro de proteção ao crédito, é
exercício regular do direito do credor1. Esse entendimento é
pacífico neste Tribunal. No mesmo sentido já se manifestou o
Supremo Tribunal de Justiça2:
“Legítimo é o procedimento adotado pela instituição financei-
ra em inscrever o devedor inadimplente em cadastro de prote-
ção ao crédito, por autorizado na legislação pertinente.”
Por outro viés, tal ato, em determinadas situações é ilegal, ver-
bi gratia, na mera existência de discussão judicial acerca do
montante devido3. Todavia, no presente caso, esta condição
não foi suficiente para colorir de ilegalidade a conduta do ape-
lado ao incluir o apelante no SERASA.
Na ação revisional, conexa à esta, o apelante ao requerer tutela
antecipada para o depósito das parcelas discutidas, teve seu plei-
to deferido em 12 Março de 1999. Todavia, conforme verificou
o nobre juiz a quo, somente em julho do mesmo ano é que efeti-
vamente tais pagamentos ocorreram (fls. 1131-1132). E justa-
mente neste ínterim, mais precisamente em 26 de março, ocor-
reu a pelejada inscrição no cadastro de proteção ao crédito.
Portanto, é de clareza solar que a mora do apelante não estava
elidida no ato de sua inscrição no SERASA, por conta do seu
atraso no pagamento a que havia se comprometido quando do
ajuizamento do pedido antecipatório.
Logo, não há que falar em abuso de direito por parte do apela-
do. Além disso, sua ciência do deferimento da antecipação de
tutela de nada importa, pois o próprio apelante não havia adim-
plido àquilo que tinha se comprometido, ou seja, o depósito em
juízo das parcelas discutidas.
De conseqüência, “Não se há que falar em indenização por dano
moral pela inscrição do nome do devedor em serviço de prote-
ção ao crédito - SERASA, se a prova demonstrou que não hou-
ve nenhuma abusividade do credor, uma vez que existia débito
pendente na ocasião”4.
Desta forma, em não havendo ilegalidade na conduta do apela-
do ao inscrever o apelante no SERASA, inexiste responsabili-
dade de reparação de supostos danos ocorridos. Desta forma,
resta prejudicada esta discussão trazida pelo nobre apelante em
seu recurso.
Portanto, sendo manifestamente improcedente, nega-se segui-
mento ao recurso.
3.Posto isto, na esteira dos posicionamentos desta Corte e do
Superior Tribunal de Justiça, estribado no art. 557 do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.
Intimem-se.
Baixem à origem com as anotações necessárias.
Curitiba, XXVI.VIII.MMIV.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF - Relator convocado
1 TAPR - Ap. Cív. nº  0236317-7. 4ª Câmara Cível. Rel. Dulce
Maria Cecconi. Acórdão nº 19965.  DJ: 6555. Data do julga-
mento: 29/12/2003.
2 STJ - REsp  nº   434549/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passa-
rinho Jr. DJ 22/09/03, p. 332.
3 TAPR - Ap. Cív. nº 0247091-5. 4ª Câmara Cível. Rel. Valter
Ressel. Acórdão nº 20223, DJ: 6593. Data do julgamento: 17/
03/2004.
4 TAPR - Ap. Cív. nº 0188048-8. 4ª Câmara Cível. Rel. Ruy
Cunha Sobrinho. Acórdão nº 15692, DJ: 6137. Data do julga-
mento: 22/05/2002.
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Relação No. 2004.03566 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Anne Carla Gabriel 001 0270003-6
Antonio Carlos Gabriel 001 0270003-6
Antonio Celestino Toneloto 001 0270003-6
Carlos Roberto De Oliveira 001 0270003-6
Edilson Magrinelli 001 0270003-6
Gastão Fernando Paes De B. Jr. 001 0270003-6

Despachos Relator

001. (REPUBLICAÇÃO) 0270003-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/119457.  Materia: Leasing.  Comarca: Cidade
Gaúcha.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000009 Re-
visão de Contrato.  Agravante: Banco Banestado S/a.  Adv.:
Antonio Celestino Toneloto.  Adv.: Gastão Fernando Paes de
Barros Jr.Adv.: Antonio Carlos Gabriel.  Adv.: Anne Carla
Gabriel.  Agravado: José das Graças Souza.  Adv.: Edilson
Magrinelli.  Adv.: Carlos Roberto de Oliveira.  Orgao Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Movto
Republicado: 13/08/2004.  Motivo: Substabelecimento advo-
gados agravante.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Vistos.
1.Defiro o processamento do recurso.
2. BANCO BANESTADO S/A, agrava por instrumento, de de-
cisão proferida nos autos de Revisional de Contrato de Finan-
ciamento ao Consumidor para Aquisição de Bens de Consumo
Duráveis e/ou Serviços sob nº 009/99, com garantia constituída
por alienação fiduciária, movida por JOSÉ DAS GRAÇAS
SOUZA em face do ora agravante e que concedeu a liminar
para retirar o nome do agravado dos cadastros restritivos de

crédito, fixando multa judicial no valor de R$500,00 por
dia de atraso.
Alega inicialmente que o documento de f. 434 no qual se
ba seou o julgador para conceder a liminar não é suficiente
para caracterizar a efetiva inscrição do nome da agravada na
Serasa, trata-se apenas de aviso emitido por esta de que ha-
via documento de crédito para inscrição no cadastro de
inadimplentes caso não fosse pago, tendo sido emitido 30
dias antes do ajuizamento de execução de outro contrato;
que o contrato revisando encerrou-se em 12/1998 e, em face
da omissão do número do contrato no aviso do Serasa, o
débito seria afeto à execução e não ao contrato revisando;
que a consulta em anexo demonstra que inexiste qualquer
restrição em nome do agravado com relação a três operações
em atraso junto ao agravante. Alega ainda ser muito elevado
o valor da multa diária para o caso de descumprimento da
ordem judicial, além do exíguo prazo para cumprimento, de-
vendo ser observado o princípio da razoabilidade e da pro-
porcionalidade. Por fim, prequestiona o art. 333, I do CPC.
Por tais razões requer seja concedido efeito suspensivo e
ao final dado provimento para revogar a decisão de f. 436/
437 a fim de se declarar, por absoluta inexistência de pro-
va, o cancelamento da multa diária imposta ao agravante
ou a suspensão do feito até que os fatos sejam esclarecidos
pelo Serasa, ou, no caso contrário, seja reduzida a multa
aplicada a valores compatíveis com a realidade e o valor
da dívida em discussão.
Por entender inexistir matéria urgente a justificar o imedi-
ato pronunciamento desta Corte durante as férias forenses,
a douta Presidência determinou a devolução dos autos à
Divisão Civil. Às f. 119/122 e 125 constam decisões deter-
minando a redistribuição do feito, por ter sido distribuído
a Câmaras que não competentes para sua análise.
3. Pois bem, de uma análise dos autos não se justifica, num
primeiro momento, o deferimento do pedido da parte agra-
vante para suspender a liminar que determinou a retirada
do nome do agravado dos cadastros de restrição ao crédito,
fixando multa para o caso de descumprimento, pois, o co-
municado da Serasa pode dizer respeito ao contrato revi-
sando e, em casos tais, a decisão monocrática encontra res-
paldo no Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte. As-
sim, na dúvida deve prevalecer a decisão agravada, sendo
que ao agravante basta cumprir a decisão judicial a fim de
evitar maiores danos.
Nestas condições, não concedo efeito suspensivo ao recur-
so.
4. Oficie-se o Juízo de origem informando-lhe acerca do
teor desta decisão e requisitando-lhe as informações que
entender necessárias ao deslinde deste recurso.
5. Intime-se a parte agravada, para querendo, apresentar
resposta no prazo legal.
6. Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competen-
te a subscrever o ofício.
Curitiba, 11 de agosto de 2004.
Costa Barros
Relator

I Divisão Cível
Quarta Câmara Cível
Emitido em: 15/09/2004

Relação No. 2004.03563 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Adriano Kazuo Goto 002 0252268-9
Alessandro M. D. Sacramento 001 0249585-0

002 0252268-9
003 0265792-5

Alexandre Werner 002 0252268-9
Alice Presa 007 0193337-3
Antonio Soares Dias 006 0153363-1
Carlito Krause 006 0153363-1
Cesar Ricardo Tuponi 005 0271769-3
Daniel Hachem 005 0271769-3
Evaristo Aragão F. D. Santos 004 0267323-8
Hermindo Duarte Filho 008 0240299-3
Jose Luiz Castagna 002 0252268-9
João Casillo 008 0240299-3
João Cândido Michalski 007 0193337-3
Luciana Pigatto Monteiro 008 0240299-3
Luciana Sezanowski 003 0265792-5
Luiz Carlos Da Rocha 004 0267323-8

005 0271769-3
Luiz Fernando Vieira De Mello 006 0153363-1
Manoel Carlos Da Silva 007 0193337-3
Marcelo Tesheiner Cavassani 001 0249585-0

003 0265792-5
Marcos Augusto Malucelli 007 0193337-3
Maria Lucilia Gomes 003 0265792-5
Newton Roberto T. D. Castro 008 0240299-3
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 005 0271769-3
Samuel Machado De Miranda 006 0153363-1
Silvana Eleutério Ribeiro 008 0240299-3
Silvio Nagamine 005 0271769-3
Sonny Brasil De C. Guimarães 008 0240299-3

Vista ao(s) Advogado(s) - Dr. Wellington T. Pedroso - Pedido
de vista - Prazo: 5  dias

001. 0249585-0  Apelação Cível

Protocolo: 2003/185739.  Materia: Leasing.  Comarca:
Curit iba.   Vara:  2a Vara Cível .   Acao Originaria:
9900000994 Ação de Depósito.  Apelante: Banco Vo-
lkswagen S/a.  Adv.: Alessandro Moreira do Sacramen-
to.  Adv.: Marcelo Tesheiner Cavassani.  Apelado: Paulo
Antonio Madalena.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado J. J. Guimarães da Costa.  Re-
visor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Motivo: Dr. Welling
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ton T. Pedroso - Pedido de vista.

Vista ao(s) Advogado(s) - Dr. Wellington T. Pedroso - Pedido
de vista - Prazo: 5  dias

002. 0252268-9  Apelação Cível
Protocolo: 2004/1189.  Materia: Leasing.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000175
Ação de Depósito.  Autos Complementares: 200000001248
Exceção de Incompetência.  Apelante: Banco Volkswagen S/a.
Adv.: Alessandro Moreira do Sacramento.  Adv.: Adriano Ka-
zuo Goto.  Adv.: alexandre werner.  Apelado: José Anelto de
Almeida.  Adv.: Jose Luiz Castagna.  Orgao Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator
Convocado: Juiz Convocado J. J. Guimarães da Costa.  Revi-
sor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Motivo: Dr. Wellington T. Pe-
droso - Pedido de vista.

Vista ao(s) apelante(s) - Pedido de vista - Prazo: 5  dias

003. 0265792-5  Apelação Cível

Protocolo: 2004/91721.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 9800066766 Reintegra-
ção de Posse.  Autos Complementares: 9800000277 Sequencia
Anual.  Autos Complementares: 9900000235 Carta Precatória/
Ordem.  Apelante: Ford Leasing S/a - Arrendamento Mercan-
til.  Adv.: Maria Lucilia Gomes.  Adv.: Luciana Sezanowski.
Adv.: Marcelo Tesheiner Cavassani.  Adv.: Alessandro Morei-
ra do Sacramento.  Apelado: Wagner Augusto de Oliveira.
Curador: Regina Yurico Takahashi.  Orgao Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci.  Revisor: Juiz Dulce
Maria Cecconi.  Motivo: Pedido de vista.

Vista ao(s) apelante(s) - Pedido de vista - apelante 2 - Prazo: 5
dias

004. 0267323-8  Apelação Cível

Protocolo: 2004/103457.  Materia: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
9800029811 Reintegração de Posse.  Apelante: Banestado Le-
asing S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos.  Apelante: Comércio de Hortifrutigranjei-
ros Cordeiro Ltda.  Adv.: Luiz Carlos da Rocha.  Apelado: Os
Mesmos.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Costa Barros.  Revisor: Juiz Valter Ressel.  Motivo: Pedido de
vista - apelante 2.

Vista ao(s) apelado(s) - Pedido de vista - Prazo: 5  dias

005. 0271769-3  Apelação Cível

Protocolo: 2004/130424.  Materia: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Cível.  Acao Originaria: 200000001284 Re-
visão de Contrato.  Apelante: Bradesco Leasing S/a - Arrenda-
mento Mercantil.  Adv.: Daniel Hachem.  Adv.: Reinaldo Emi-
lio Amadeu Hachem.  Apelado: Luiz Ambrósio Ruzzon.  Adv.:
Luiz Carlos da Rocha.  Adv.: Cesar Ricardo Tuponi.  Adv.:
Silvio Nagamine.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Valter Ressel.  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.
Motivo: Pedido de vista.

Vista ao(s) embargado(s) - Impugnação - Prazo: 15 dias

006. 0153363-1  Apelação Cível

Protocolo: 1999/119673.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
9400000370 Reparação de Danos.  Apelante: Marco Antonio
Pereira Soares.  Apelante: Carlito Krause.  Adv.: Antonio Soa-
res Dias.  Adv.: Carlito Krause.  Apelado: Departamento de
Estradas de Rodagem do Estado do Paraná Der/pr.  Adv.: Luiz
Fernando Vieira de Mello.  Adv.: Samuel Machado de Miran-
da.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sér-
gio Rodrigues.  Relator Convocado: Juiz Convocado Fernando
Wolff Bodziak.  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor
Convocado: Juiz Convocado J. J. Guimarães da Costa.  Moti-
vo: Impugnação.

Vista ao(s) embargado(s) - Impugnação - Prazo: 15 dias

007. 0193337-3  Apelação Cível

Protocolo: 2001/45242.  Materia: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 18a Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000042 Reinte-
gração de Posse.  Autos Complementares: 193337303 Agravo
de Instrumento p/ o S.T.J.Apelante: Nichele Materiais Para
Construção Ltda.  Adv.: Manoel Carlos da Silva.  Adv.: Alice
Presa.  Apelado: Daimlerchrysler Leasing Arrendamento Mer-
cantil S/a.  Adv.: Marcos Augusto Malucelli.  Adv.: João Cân-
dido Michalski.  Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Mendes Silva.  Revisor: Juiz Costa Barros.  Motivo:
Impugnação.

Vista ao(s) embargado(s) - Impugnação - Prazo: 15 dias

008. 0240299-3  Apelação Cível

Protocolo: 2003/118124.  Materia: Leasing.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 19a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000492
Busca e Apreensão.  Autos Complementares: 2006864 Agra-
vo de Instrumento.  Autos Complementares: 2356712 Agra-
vo de Instrumento.  Apelante: Transportadora Simonetti
Ltda.Adv.: Luciana Pigatto Monteiro.  Adv.: João Casillo.
Adv.: Silvana Eleutério Ribeiro.  Apelante: Banco Comerci-
al e de Investimento Sudameris S/a.Adv.: Sonny Brasil de
Campos Guimarães.  Adv.: Hermindo Duarte Filho.  Adv.:
Newton Roberto Teixeira de Castro.  Apelado: Os Mesmos.
Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter
Ressel.  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Motivo: Im-
pugnação.
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ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo

Antonio Sergio Palu Filho 002 0228087-9
Carmen Regina Silverio Ramos 002 0228087-9
Crisosthomo Ribeiro 002 0228087-9
Cristiane Lourdes Ribeira 002 0228087-9
Dione Vanderlei Martins 003 0258574-6
Eduardo José Pereira Neves 005 0270495-4
Elói Antonio Pozzati 004 0267466-8
Evaristo Aragão F. D. Santos 001 0218692-7
Francislaine Ruiz 004 0267466-8
Gilvan Antonio Dal Pont 002 0228087-9
Ideval Inácio De Paula 004 0267466-8
Ivan César De Souza 005 0270495-4
Jackson Gladston Nicolodi 003 0258574-6
Liliane Andrea Amaral 004 0267466-8
Luis Carlos Barreto 003 0258574-6
Luiz Carlos Da Silva 003 0258574-6
Luiz Rodrigues Wambier 001 0218692-7
Luís Eduardo Mikowski 001 0218692-7
Márcio Antônio Sasso 005 0270495-4
Nivecy Maria Da Silva 002 0228087-9
Orlando Anzoategui Junior 001 0218692-7
Paulo Moreli 004 0267466-8
Sandra Mara Silveira Tomasoni 002 0228087-9
Tatiana Kalko 001 0218692-7
Themis Helena K. Vicentini 002 0228087-9
Therezinha De J Da C Winkler 002 0228087-9
Walter José Mathias Júnior 001 0218692-7
Wilson Da Costa Lopes 005 0270495-4

Despachos Relator

001. 0218692-7  Apelação Cível

Protocolo: 2002/146163.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000315 Con-
signação em Pagamento.  Autos Complementares:
200100000147 Execução de Título Extrajudicial.  Autos Com-
plementares: 200100000148 Embargos a Execução.  Autos
Complementares: 9900000390 Medida Cautelar.  Apelante:
Banco Itaú S/a.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.
Adv.: Tatiana Kalko.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.:
Luís Eduardo Mikowski.  Adv.: Walter José Mathias Júnior.
Apelado: Celso Rogério Costa.  Apelado: Rosa Loberto da
Costa.  Adv.: Orlando Anzoategui Junior.  Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Revi-
sor: Juiz José Simões Teixeira.  Proferido: No protocolizado
sob Nº 2004.00137547.
R. hoje.
J. aos autos.
Defiro em termos, prazo de cinco (5) dias para vista dos autos.
Em 26/08/2004

Despachos Relator

002. 0228087-9  Apelação Cível

Protocolo: 2003/26673.  Materia: Execução.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria:
200000000891 Pauliana/Revocatória.  Autos Complementares:
9900000924 Anulação de Ato Jurídico.  Autos Complementa-
res: 9900001044 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante:
Alciomar Gruber & Cia Ltda - Me.  Apelante: Alciomar Gru-
ber.  Apelante: Dirce Maria Saldanha Gruber.  Adv.: Gilvan
Antonio Dal Pont.  Adv.: Antonio Sergio Palu Filho.  Apelante:
Alexandre Silveira.  Adv.: Sandra Mara Silveira Tomasoni.
Apelado: Enertec Industrial do Brasil Ltda.  Adv.: Crisosthomo
Ribeiro.  Adv.: Themis Helena Kindlein Vicentini.  Adv.: The-
rezinha de J da C Winkler.  Adv.: Carmen Regina Silverio ra-
mos.  Adv.: Cristiane Lourdes Ribeira.  Adv.: Nivecy Maria da
Silva.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Edson Vidal Pinto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Fran-
cisco Luiz Macedo Junior.  Revisor: Juiz José Simões Teixeira.
Proferido: No protocolizado sob Nº 2004.00141882.
J. assinalo o prazo de 15 (quinze) dias para a juntada referida.
Int. Após voltem.

Despachos Relator

003. 0258574-6  Apelação Cível

Protocolo: 2004/46536.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 14a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000313
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200100001301
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Lojas do Pedro
Ltda.  Adv.: Dione Vanderlei Martins.  Apelado: Elcio David
Hecke.  Adv.: Jackson Gladston Nicolodi.  Adv.: Luis Carlos
Barreto.  Adv.: Luiz Carlos da Silva.  Orgao Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Revisor: Juiz Edson
Vidal  Pinto.   Profer ido:  No protocol izado sob Nº
2004.00109250.
J. o feito respectivo encontra-se anexo ao apelo manifestado
nos embargos à execução, para exame conjunto.
Nesta ordem não se mostrando possível a baixa dos autos exe-
cutivos, autorizo a Divisão extrair, se requerida a Carta de Sen-
tença, com a vez do art. 590 C.P.C.
Intime-se.

Despachos Relator

004. 0267466-8  Apelação Cível

Protocolo: 2004/103373.  Materia: Execução.  Comarca: Umu-
arama.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000370

Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 200200000474
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9900000038
Medida Cautelar.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Elói
Antonio Pozzati.  Adv.: Ideval Inácio de Paula.  Apelado: Es-
pólio de Maria Cavallari.  Adv.: Paulo Moreli.  Adv.: Francis-
laine Ruiz.  Adv.: Liliane Andrea Amaral.  Apelado: Claudenir
Rogério Romero.  Apelado: Deocleciano Batista de Souza.
Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto.  Revisor: Juiz José Simões Teixeira.  Proferido: No pro-
tocolizado sob Nº 2004.00142171.
R. hoje.
J. aos autos.
Defiro o pedido de vista dos autos, prazo de cinco (5) dias.
Em 27/08/2004

Despachos Relator

005. 0270495-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/121602.  Materia: Execução.  Comarca: Gua-
íra.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 9600000323 Execução
de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 1190878 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9700000050 Embargos a
Execução.  Agravante: Luiz Maximiano da Rosa.  Adv.: Wil-
son da Costa Lopes.  Agravado: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Ivan César de Souza.  Adv.: Eduardo José Pereira Neves.  Adv.:
Márcio Antônio Sasso.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Proferido: No protocolizado
sob Nº 2004.00142170.
R. hoje.
J. aos autos.
Defiro o requerido, com prazo de quarenta e oito (48 hs) horas
para vista dos autos.
Int.
Em 27/8/2004

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 15/09/2004

Relação No. 2004.03497 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Adelino Garbuggio 002 0266291-7
Ademir Antônio De Lima 015 0272365-9
Adriano Zagorski 021 0272898-3
Adélio Druciak 031 0273673-0
Airton Passos De Souza 026 0273189-3
Aldo Massaharu Makita 019 0272836-3
Alexandre Christoph L. Pacheco 025 0273169-1
Alfredo C. Ricciardi 029 0273470-9
Amando Barbosa Lemes 006 0244809-5

014 0271089-0
Anísio Dos Santos 028 0273307-1
Aparício Dias 020 0272858-9
Arlindo Mendes De Souza 026 0273189-3
Braulio Belinati Garcia Perez 009 0262729-0
Carlos Antonio Lesskiu 008 0260077-3
Carlos Ladimir Esteves 003 0208424-6
Celso Hideo Makita 019 0272836-3
Clinio Leandro Lino Lyra 026 0273189-3
Dalva Inês Huf Carvalho 021 0272898-3
Denize Heuko 024 0273095-6
Didio Mauro Marchesini 020 0272858-9
Edegard Augusto C. Lessnau 001 0230803-4
Edelvert F. P. P. Júnior 020 0272858-9
Edson Isfer 023 0273074-7
Eduardo Pereira De O. Mello 001 0230803-4
Eduardo Ventura Medeiros 023 0273074-7
Eliane Cristina De Lima 029 0273470-9
Eliane Cristina Rossi Chevalier 008 0260077-3
Elisa Maria Loss Medeiros 023 0273074-7
Eustáquio De Oliveira Júnior 024 0273095-6
Evaristo Aragão F. D. Santos 006 0244809-5

014 0271089-0
Fabio Massao Miyamoto Navarrete 002 0266291-7
Fernando De Miranda Granzoti 011 0263803-5
Francisco Machado De Jesus 013 0268556-1
Francisco Magno Moreira 004 0235384-4/01
Gabriel Veloso De Araújo 015 0272365-9
Gilberto Allievi 030 0273654-5
Gilmar Costa Vaz 004 0235384-4/01
Gilvano Colombo 014 0271089-0
Gisele Pakulski O. D. Ramos 007 0253664-5
Gissiane Cristine Chromiec 016 0272576-2
Guilherme Catunda Mendes 020 0272858-9
Helder Cury Ricciardi 029 0273470-9
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 025 0273169-1
Jamil Ibrahim Tawil Filho 028 0273307-1
Jose Monteiro Goncalves 022 0272986-8
José Antônio Gomes De Araújo 023 0273074-7
José Carlos Buzatto 020 0272858-9
José Geraldo Berger 004 0235384-4/01
José Ivan Guimarães Pereira 024 0273095-6
José Wlademir Garbuggio 002 0266291-7
João Batista Valim 006 0244809-5
João Roberto Chociai 021 0272898-3
João Tavares De Lima 022 0272986-8
Júlio Barbosa Lemes Filho 006 0244809-5

014 0271089-0
Kátia Isabel Moretti 030 0273654-5
Lauri João Zamboni 011 0263803-5
Leandro Cezar Ataides 006 0244809-5
Leandro Zamboni 011 0263803-5
Leonel Da Rosa Vieira 010 0263286-4
Leonel Trevisan Júnior 025 0273169-1
Leonilda Zanardini Dezevecki 027 0273207-6
Liliane Andrea Amaral 031 0273673-0
Lourival Caetano 003 0208424-6
Lucia Helena Fernandes Stall 005 0240446-2

Luciana Pigatto Monteiro 012 0267112-5
Luciano Braga Cortes 030 0273654-5
Luiz Carlos Da Rocha 013 0268556-1
Luiz Daniel Felippe 023 0273074-7
Luiz Eduardo Volpato 002 0266291-7
Luiz Lopes Barreto 017 0272713-5
Luiz Rodrigues Wambier 014 0271089-0
Luís Fernando Lopes De Oliveira 004 0235384-4/01
Magno Alexandre S. Batista 018 0272761-1
Manoel Eduardo A. C. E. Gomes 023 0273074-7
Manoel Ferreira Rosa Neto 018 0272761-1
Marcela Villatore 023 0273074-7
Marcello Pereira Costa 018 0272761-1
Marcos Antonio Maier Carvalho 021 0272898-3
Marcos Antonio Piola 024 0273095-6
Maria Augusta Geara 001 0230803-4
Maria Fernanda Figueira Rossi 017 0272713-5
Mario Duarte Prates 013 0268556-1
Mauricio Borba 004 0235384-4/01
Mauro Cury Filho 016 0272576-2
Miguel Antonio Slowik 013 0268556-1
Márcio Rogério Depolli 009 0262729-0
Oniel Emmendoerfer 027 0273207-6
Otto João Lyra Neto 026 0273189-3
Paulo Moreli 031 0273673-0
Paulo Vinicio Fortes Filho 008 0260077-3
Paulo Vinicius De Barros M. Jr 010 0263286-4
Rafaela Stall Leite 005 0240446-2
Raimundo Rocha 015 0272365-9
Rita De Cassia Alves 005 0240446-2
Roberto Carlos Bossoni Moura 013 0268556-1
Rodrigo Ferreira 013 0268556-1
Rogério Luis Stasiak 026 0273189-3
Rony Dreger 011 0263803-5
Ruth Passos De Souza 026 0273189-3
Ruy Antonio Lopes 008 0260077-3
Régis Tocach 013 0268556-1
Salustiano Roosevelt R. Pacheco 010 0263286-4
Sandro Wilson Pereira D. Santos 011 0263803-5
Sergio R. D. Costa 017 0272713-5
Telma Gutierrez De Morais 025 0273169-1
Thiago Faria 001 0230803-4
Tânia Valéria De Oliveira 017 0272713-5
Valderez Ferreira Pagnozzi 007 0253664-5
Victor Daniel Moretti 030 0273654-5
Vilson Stall 005 0240446-2
Walter José Mathias Júnior 014 0271089-0
Walter Toffoli 005 0240446-2
Éder Gorini 019 0272836-3

Despachos Vice-presidente

001. 0230803-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/52602.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
200200001489 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 200200001096 Execução de Título Extrajudicial.  Agra-
vante: Arcobrás Argamassas e Concretos do Brasil Ltda.  Agra-
vante: José Lago.  Agravante: Nelson Luiz Marcondes Bettega.
Agravante: Maria Helena Polli Bettega.  Agravante: Luiz Car-
los Poli.  Agravante: Josana Torres Pereira.  Adv.: Eduardo
Pereira de Oliveira Mello.  Adv.: Maria Augusta Geara.  Agra-
vado: Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul -
Brde.  Adv.: Edegard Augusto Cruzzara Lessnau.  Adv.: Thia-
go Faria.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz
José Simões Teixeira.  Despacho:
1. Trata-se de recurso especial manifestado contra decisão in-
terlocutória, que confirmou o que fora decidido em primeira
instância nos autos de embargos à execução. Para a Câmara
julgadora, que adota a jurisprudência dominante neste Tribu-
nal, foi correto o deferimento da inversão do ônus da prova, o
que se justifica em face da hipossuficiência técnica dos deve-
dores-embargantes.
2. Este tem sido o entendimento do Egrégio Superior Tribunal
de Justiça:
“Cimob Companhia Imobiliária agrava de decisão que deter-
minou a retenção de recurso especial, nos termos do artigo 542,
§ 3º, CPC. O referido especial enfrenta acórdão que, rejeitando
agravo de instrumento, manteve a inversão do ônus da prova,
com fundamento no Código de Defesa do Consumidor. Não
restou demonstrada, na hipótese, a existência de circunstância
excepcional passível de autorizar a mitigação da regra proces-
sual que determina a retenção dos feitos provenientes de deci-
são interlocutória. Além de não haver flagrante lesão ao Direi-
to, não há dano grave ou de difícil reparação ou irreversível.
Anoto que hipóteses semelhantes à presente já foram aprecia-
das pelas eg. Terceira e Quarta Turmas desta Corte, conforme
se verifica dos seguintes julgados:
‘PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RETENÇÃO.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA. HONORÁRIOS DO PERITO. ADIANTAMENTO.
CPC, ART. 542, § 3º. CDC, ART. 6º, VIII. INICIAL. INDEFE-
RIMENTO.
I. Não viola o art. 542, § 3º, do CPC, a retenção do recurso
especial interposto contra acórdão que decidiu agravo de ins-
trumento contra decisão que determinou o adiantamento dos
honorários periciais, pela inversão do ônus da prova, porque
ressarcível na hipótese de improcedência da ação principal. II.
Prejuízo para as partes e para a tramitação da ação principal
não configurado. III. Agravo improvido. Inicial indeferida.’
(AGP 1736/SP, Relator Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 19/
08/2002)
‘Petição. Recurso especial retido. Decisão interlocutória. In-
versão dos ônus da prova. Art. 542, § 3º, do Código de Proces-
so Civil. 1. Segundo orientação da 3ª Turma, ‘não obstante a
regra do artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil, na reda-
ção dada pela Lei nº 9.756, de 1998, deva ser seguida cum
grano salis, aplica-se à decisão que, na instância ordinária, in-
verte o ônus da prova, porque esta pode ser corrigida, se for o
caso, mesmo depois do julgamento de mérito’ (AgRgREsp nº
195.031/RJ, Relator o Senhor Ministro Ari Pargendler, DJ de
14/02/00). 2. Agravo regimental desprovido.’ (AGP 1746/SP,
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Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 02/09/2002)
‘PETIÇÃO CONTRA A RETENÇÃO DE RECURSO ESPE-
CIAL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ADIANTAMEN-
TO DOS HONORÁRIOS DO PERITO. REGRA DO ARTIGO
542, § 3º, CPC. MITIGAÇÃO NÃO AUTORIZADA. Seguin-
do a orientação traçada pelos colegiados das egrégias Terceira
e Quarta Turmas, o recurso especial interposto contra acórdão
em agravo de instrumento versando sobre a inversão do ônus
da prova está sujeito ao comando contido no § 3º do artigo 542
do Código de Processo Civil. Agravo improvido.’ (AGP n. 1977/
SP, de minha relatoria, DJ de 10.03.03).
..., nego provimento ao agravo.” (Ag 547.284/RJ, Rel. MINIS-
TRO CESAR ASFOR ROCHA, 4ª Turma, DJU 01/03/2004)
3. Com amparo nesse decisum, cujo caso se assemelha ao aqui
em questão, este recurso deve permanecer retido nos autos, e o
seu futuro processamento seguirá o disposto na parte final do §
3º do artigo 542 do CPC.
4. Encaminhem-se estes autos à 1ª Vara da Fazenda Pública de
Curitiba, para que sejam apensados aos principais.
5. Intime-se e publique-se.
Curitiba, 1º de setembro de 2004.
TUFI MARON FILHO
   Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

002. 0266291-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/97798.  Materia: Execução.  Comarca: Mari-
alva.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000377 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9900000310 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 1961224
Apelação Cível.  Agravante: Banco Sudameris Brasil S/a.  Adv.:
Luiz Eduardo Volpato.  Agravado: Indústria e Comércio de
Cereais Tabajara Ltda.  Agravado: Luiz Henrique Limonta.
Agravado: Francisco Limonta.  Adv.: Fabio Massao Miyamoto
Navarrete.  Adv.: Adelino Garbuggio.  Adv.: José Wlademir
Garbuggio.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator:
Juiz José Simões Teixeira.  Despacho:
 (PETIÇÃO PROTOCOLADA SOB Nº 2004/140966)
1.Trata-se de recurso especial (fls. 115) manifestado contra
decisão do ilustre Juiz Relator, José Simões Teixeira, que, em
sede de agravo de instrumento, interposto à decisão proferida
nos autos de embargos à execução, negou seguimento ao recur-
so.  Nessa oportunidade, levou em conta jurisprudência domi-
nante, tanto neste Tribunal de Alçada quanto no Superior Tri-
bunal de Justiça, no mesmo sentido do decisum agravado (fls.
112/113).
2. Sucede que, em face desse pronunciamento singular, cabia a
interposição de recurso de agravo previsto no §1º, do art. 557,
do CPC, de modo a exaurir a instância recursal ordinária.  Como
assim não procedeu o recorrente, Banco Sudameris Brasil S.A.,
inviabilizou-se o exame da controvérsia na via especial.  Mais
diretamente: “A decisão monocrática de relator que, com ful-
cro no art. 557 do CPC, nega provimento à apelação, não se
enquadra no permissivo constitucional do recurso especial, por
não ser considerada de última instância. Necessário se faz es-
gotar os recursos ordinários cabíveis na instância de origem.
Precedentes.” - STJ/AGA 552.391/RS, DJU 08/03/2004, p 266;
no mesmo sentido, EDRESP 555.476/RJ, DJU 08/03/2004, p.
177).
3. Não preenchido pressuposto de admissibilidade relativo à
existência de causa decidida em última instância (CF/art. 105,
III), resta inviabilizado o exame da controvérsia na via especi-
al, tornando inócuo qualquer pronunciamento a respeito do
imediato processamento, ou não, do recurso dirigido à Corte
Superior (CPC/art. 542, §3º).
4. Intime-se e publique-se.
Curitiba, 1º de setembro de 2004.
TUFI MARON FILHO
Vice-Presidente
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 266291-7

Despachos Relator

003. 0208424-6  Apelação Cível

Protocolo: 2002/46205.  Materia: Execução.  Comarca: Santa
Helena.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 9500000269 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9500000233 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Ladir Ludgnero.  Adv.:
Lourival Caetano.  Apelado: Dallanora Atacado de Material de
Construção Ltda.  Adv.: Carlos Ladimir Esteves.  Orgao Julga-
dor: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Simões Teixeira.
Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Despacho:
Oficie-se ao Banco HSBC Bank Brasil S/A, no endereço cons-
tante às fls. 170, solicitando cópias de cheques compensados
na conta corrente da Embargante, contemporâneos ao cheque
objeto desta demanda (sob nº 698157, emitido em maio de
1995).
Deverão acompanhar o ofício cópias do despacho de fls. 153/
155, do expediente de fls. 170 e deste pronunciamento.
Solicite-se, ainda, a cópia do extrato bancário que, embora
mencionado na correspondência do banco, não a acompanhou.
Tendo em vista o conteúdo do presente feito, com informações
bancárias de uma das partes, doravante o feito deverá correr
sob segredo de justiça, limitada a consulta e manuseio dos au-
tos às partes devidamente identificadas e seus procuradores, ou
quem por estes autorizados expressamente (eventual autoriza-
ção para retirada dos autos deverá permanecer em Secretaria,
fazendo-se juntar aos autos oportunamente).
Efetuem-se as anotações necessárias.
Ciência às partes.
INT.
Curitiba, 27 de agosto de 2004.
JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
RELATOR

Despachos Relator

004. 0235384-4/01  Agravo Regimental (CCv)

Protocolo: 2004/28202.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta

Grossa.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 2353844 Ape-
lação Cível.  Agravante: Bunge Alimentos S/a.  Adv.: Mauricio
Borba.  Adv.: José Geraldo Berger.  Adv.: Francisco Magno
Moreira.  Agravado: J. C. Gomes Bueno - Me.  Adv.: Luís Fer-
nando Lopes de Oliveira.  Adv.: Gilmar Costa Vaz.  Orgao Jul-
gador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Simões Teixei-
ra.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Constatando que, como bem apontado pela Agravante, a dis-
cussão em relação à quantificação do dano moral não é matéria
pacífica, a ensejar o reconhecimento de manifesta improcedên-
cia do recurso, em juízo de retratação, hei por bem reconside-
rar a decisão agravada (§2o do art. 557 do CPC), de forma a
dar trâmite normal ao recurso.
Segue, adiante, relatório, devendo a secretaria, após a intima-
ção das partes quanto a este pronunciamento, remeter os autos
ao ilustre Juiz Revisor, para prosseguimento normal.
INT.
Curitiba, 24 de agosto de 2004.
          JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
                   RELATOR
2

Despachos Relator

005. 0240446-2  Apelação Cível

Protocolo: 2003/120356.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 17a Vara Cível.  Acao Originaria: 9900001032 Ação
Cominatória.  Autos Complementares: 9900001033 Exceção
de Incompetência.  Autos Complementares: 9800000526 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000359 Re-
visão de Contrato.  Apelante: Ardeshir Farahani.  Adv.: Vilson
Stall.  Adv.: Lucia Helena Fernandes Stall.  Adv.: rafaela stall
leite.  Apelante: Rafes - Incorporações e Construções
Ltda.Apelante: Raul Fernandes Schuchovski.  Apelante: Jussa-
ra Pianovski Schuchovski.  Adv.: Walter Toffoli.  Adv.: Rita de
Cassia Alves.  Apelado: Os Mesmos.  Orgao Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Relator Convocado: Juiz Convocado Kuster Puppi.  Revisor:
Juiz Paulo Cezar Bellio.  Despacho: Descricao: Despacho De-
cisorio.
Em face da manifestação das partes nas fls. 199, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, homologo os pedidos de extin-
ção recursal, e do prórpio feito.
Baixem os autos à Comarca de origem, com as diligências ne-
cessárias.

Despachos Relator

006. 0244809-5  Apelação Cível

Protocolo: 2003/148618.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 21a Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000596
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000243
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200100000777 Consignação em Pagamento.  Apelante: Banco
Itaú S/a.  Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho.  Adv.: Amando
Barbosa Lemes.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.
Adv.: Leandro Cezar Ataides.  Apelado: Gelson Antonio Luiz.
Apelado: Euzeny Lopes Feijó Luiz.  Adv.: João Batista Valim.
Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira.  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Despacho:
Baixo os autos para juntada de petições, protocolizadas em 23/
08/2004, sob nºs 0139871 e 0139872.
Observem os signatários, entretanto, que deverão dar cumpri-
mento ao disposto no artigo 687 do Código Civil, comunicando
aos procuradores anteriormente constituídos quanto à revoga-
ção dos poderes que a estes foram conferidos.
INT.
Curitiba, 26 de agosto de 2004.
JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
RELATOR
2

Despachos Relator

007. 0253664-5  Apelação Cível

Protocolo: 2004/9422.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000420
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 199300000067
Ação de Despejo.  Apelante: Abdul Archegas Ferreira.  Adv.:
Valderez Ferreira Pagnozzi.  Apelado: Francisco José Gonçal-
ves.  Apelado: Hilda Gonçalves.  Adv.: Gisele Pakulski Olivei-
ra de Ramos.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Arno Knoerr.  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
Homologo conforme art. 92, VII, R.I.T.A. a conciliação levada
a termo através o Núcleo de Conciliação, a que surta jurídicos
e legais efeitos, declarando extinto o procedimento recursal.
Intime-se.
Oportunamente baixem.

Despachos Relator

008. 0260077-3  Apelação Cível

Protocolo: 2004/54725.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
200000037202 Ação Ordinária.  Apelante: Banco do Estado de
Santa Catarina S/a - Besc.  Adv.: Ruy Antonio Lopes.  Apela-
do: Município de Curitiba.  Adv.: Eliane Cristina Rossi Cheva-
lier.  Adv.: Paulo Vinicio Fortes Filho.  Adv.: Carlos Antonio
Lesskiu.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Revisor: Juiz Paulo Cezar
Bellio.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I) Trata-se de Apelação manuseada por Banco do Estado de
Santa Catarina S/A - BESC - contra sentença proferida pelo
juiz da 4ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba, nos autos de
Ação Ordinária por si movida em face do Município de Curiti-
ba.

A ação foi julgada improcedente, condenando-se o autor BESC
ao pagamento de honorários em favor dos patronos do réu/
Município de Curitiba, no percentual de 20 % sobre o valor
dado à causa.
Inconformado, recorre Banco do Estado de Santa Catarina -
BESC pretendendo a reforma da sentença. Afirma que o fato
gerador da obrigação tributária não está previsto no Decreto
Lei nº406/68 e na Lei Complementar Municipal nº 56/87, pelo
que deve prevalecer o princípio do numerus clausus. Pede, em
caso de manutenção da sentença, que os honorários sejam re-
duzidos para um percentual de 10% sobre o valor da causa, em
razão da pouca complexidade da defesa.
II) O recurso não comporta conhecimento, já que intempestivo.
Conforme prevê o artigo 508 do Código de Processo Civil, o
prazo para a interposição de Apelação é de 15 (quinze) dias
contados da publicação da intimação da sentença no Diário da
Justiça.
Com a aplicação do art. 184 do Código de Processo Civil, para
efeito de contagem de prazo, exclui-se o dia do começo, para a
inclusão do dia do vencimento. Ou seja, exclui-se o dia da pu-
blicação do despacho, iniciando-se a contagem apenas do dia
útil seguinte.
Feitas estas considerações e procedendo-se a análise da certi-
dão de publicação e prazo acostada à fl. 164 dos autos, nota-se
que a intimação do pronunciamento judicial se deu mediante
publicação no Diário da Justiça nº 6.551, em 02 de fevereiro de
2004 (segunda-feira).
Contando o prazo de 15 para a interposição do recurso, com
início em 03/02/04 (terça-feira), temos que o prazo recursal
encerrou-se no dia 17 de fevereiro de 2004 (terça-feira).
Ocorre que a apelação foi protocolizada apenas em 18 de feve-
reiro de 2004 (quarta-feira).
Portanto, fora do prazo recursal.
Com efeito, em decorrência da intempestividade, não conheço
do Recurso de Apelação.
Intimem-se.
Curitiba, 30 de agosto de 2004.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator

009. 0262729-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/72552.  Materia: Execução.  Comarca: Tole-
do.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000450 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 1747984 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9800000558 Execução de
Título Extrajudicial.  Agravante: Banco Itaú S. A.Adv.: Márcio
Rogério Depolli.  Adv.: Braulio Belinati Garcia Perez.  Agra-
vado: Sivaldo de Faria.  Curador: Remy Angelo Patre.  Orgao
Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Cezar Be-
llio.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
DECISÃO MONOCRÁTICA.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO
JUDICIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ILEGI-
TIMIDADE PASSIVA “AD CAUSA”. SUCESSÃO. INSTITUI-
ÇÕES FINANCEIRAS. SÓCIO MAJORITÁRIO. RESPONSA-
BILIDADE.
1. A exceção de pré-executividade está reservada aos casos onde
haja ausência de condições da ação.
2. O sócio não responde pessoalmente pelos débitos da socie-
dade, ainda que dela seja acionista majoritário, não pode uma
instituição financeira ser responsabilizada pelo pagamento da
verba honorária devida por outra instituição financeira, tam-
pouco pode ser acionado em seu lugar.
Agravo de Instrumento provido.
1.Banco Itaú S/A. interpôs o presente Agravo de Instrumento
contra a decisão proferida pelo Juízo da 2ª Vara Cível da Co-
marca de Toledo às fls. 57 - TA., na execução de sucumbência
( autos n.º 450/99 ) que lhe promove Silvaldo de Faria e Ivone
Terezinha Rosch de Faria.
Alega que não pode ser parte legítima para figurar no pólo pas-
sivo da execução, uma vez que não é responsável por atos que
não praticou, ressaltou que é apenas controlador acionário do
Banco Banestado S/A., nova denominação do Banco do Estado
do Paraná S/A. e não seu sucessor ou incorporador, dessa for-
ma não poderá responder pela dívida.
Foi indeferida a antecipação da tutela recursal, mas, em face de
pedido sucessivo foi deferido o efeito suspensivo ao recurso às
fls. 70 - TA.
Foram prestadas as informações pelo Juiz a quo às fls. 74 - TA.
Apresentadas as contra-razões às fls. 81 - TA.
Preparo regular.
2.Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a deci-
são que rejeitou exceção de pré-executividade apresentada pelo
agravante, objetivando a nulidade da citação feita ao Banco
Itaú S/A., em vista da flagrante ilegitimidade passiva para figu-
rar na execução de ônus de sucumbência decorrente de proces-
so promovido em face do Banco Banestado S/A.
A exceção de pré-executividade, como medida excepcional que
é, vem sendo aceita, pela doutrina e pela jurisprudência, so-
mente nos casos de flagrante vício do título que se quer execu-
tar, isto com a finalidade única de abreviar o procedimento,
evitando-se a prolongada discussão ordinária que se trava nos
embargos à execução.
O agravante alegou a ilegitimidade passiva “ad causam”, pois é
apenas o controlador acionário do Banco do Estado do Paraná
S/A. e não seu sucessor ou incorporador.
Conforme é de conhecimento público, o agravante adquiriu o
Banco do Estado do Paraná S/A., entretanto, este não deixou
de existir. Ao contrário, manteve personalidade jurídica pró-
pria, com a denominação de Banco Banestado S/A., possuindo
agências próprias. Do Banco Banestado S/A. o agravante é o
seu principal acionista, com “94,42%” do capital social. Não
houve, pois, incorporação de um pelo outro. Dessa forma, o
sucessor do Banco do Estado do Paraná S/A. é o Banco Banes-
tado S/A.
Diante destas considerações, transcreve-se o entendimento desta
Câmara, quando do julgamento do agravo de instrumento n.º
254.737-7, de 05 de maio de 2004, em que são Agravantes Banco
Banestado e Banco Itaú S/A. e Agravada Marinex Duarte, da
lavra do Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi:

 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA DE
REVISÃO DE CONTRATO - CONTRATO FIRMADO EN-
TRE A AUTORA E O BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/
A - AÇÃO PROPOSTA EM FACE DO BANCO BANESTA-
DO S/A E DO BANCO ITAÚ S/A COMO SE UMA ÚNICA
PESSOA JURÍDICA FOSSEM - PESSOAS JURÍDICAS QUE
POSSUEM PERSONALIDADE JURÍDICA DISTINTA - EX-
CLUSÃO DO BANCO ITAÚ S/A DA LIDE - CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE, COM A
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - RECURSO EM PARTE
PROVIDO, COM DEFINIÇÃO SUCUMBENCIAL.
( TAPR., Quinta Câmara Cível, Agravo de Instrumento n.º
254737-7, Relator Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi, data
do julgamento em 05 de maio de 2004 ).
Assim sendo, não se tratando de sucessão de empresas, na me-
dida em que o Banco do Estado do Paraná ainda existe ( Banco
Banestado S/A. ), não possui o agravante legitimidade para fi-
gurar no pólo passivo da relação processual, na qual pretende o
agravado executar verba honorária devida por outra instituição
financeira.
De outro lado, considerando que o sócio - Banco Itaú S/A. -
não responde pessoalmente pelos débitos da sociedade, ainda
que dela seja acionista majoritário, não pode o agravante ser
responsabilizado, por ora, pelo pagamento da verba honorária
devida pelo Banco do Estado do Paraná S/A., tampouco pode
ser acionado em seu lugar.
Neste sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justi-
ça:
“PROCESSO CIVIL. PESSOA JURÍDICA. DESPERSONALI-
ZAÇÃO. A despersonalização da pessoa jurídica é efeito da
ação contra ela proposta; o credor não pode, previamente, des-
personalizá-la, endereçando a ação contra os sócios. Recurso
especial não conhecido.”
( STJ., Resp 282266/RJ, Terceira Turma, Ministro Ari Pargen-
dler, data do julgamento 18/04/2002 ).
Posto isso, entendo que deva ser provido o agravo de instru-
mento, para o efeito de reconhecer a ilegitimidade do Banco
Itaú S/A para figurar no pólo passivo da execução de verba
honorária.
Por isso, dá-se provimento ao agravo de instrumento, nos ter-
mos do § 1º A, do artigo 557, do Código de Processo Civil,
para o fim de reformar a decisão agravada.
Int.
Curitiba, 02 de Setembro de 2.004.
Paulo Cezar Bellio, Relator.

Despachos Relator

010. 0263286-4  Apelação Cível

Protocolo: 2004/74037.  Materia: Execução.  Comarca: Cleve-
lândia.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000359
Embargos a Arrematação.  Autos Complementares:
200200000235 Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementa-
res: 22046 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Tânia
Loanda Fontana Feder.  Adv.: Salustiano Roosevelt R. Pache-
co.  Adv.: Paulo Vinicius de Barros Martins Jr.  Apelado: Ono-
fre Pimenta.  Apelado: Celso Alves dos Santos.  Adv.: Leonel
da Rosa Vieira.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz José Simões Teixeira.  Revisor: Juiz Glademir Vidal
Antunes Panizzi.  Despacho:
Defiro o pedido de vistas formulado às fls. 98, pelo prazo de
dez dias. Anote-se, como requerido.
No mesmo prazo, deverá a Apelante juntar cópia da carta pre-
catória originadora destes embargos, para possibilitar a com-
pleta análise das razões recursais.
INT.
Curitiba, 26 de agosto de 2004.
JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
RELATOR
2

Despachos Relator

011. 0263803-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/81007.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000269
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Haroldo Hiros-
shi Yagheshita.  Adv.: Lauri João Zamboni.  Adv.: Leandro
Zamboni.  Agravado: Raul Fernando Pizzatto.  Adv.: Sandro
Wilson Pereira dos Santos.  Adv.: Rony Dreger.  Adv.: Fernan-
do de Miranda Granzoti.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz José Simões Teixeira.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
HAROLDO HIROSHI YAGHESHITA protocolou pedido em
agravo - tirado por instrumento dos autos n.° 269/2004, de exe-
cução de título extrajudicial que lhe promove RAUL FERNAN-
DO PIZZATTO junto a 10.ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - aduzindo que
o doutor juiz da causa deferiu a penhora de cotas sociais de
pessoa jurídica.
O pedido de efeito suspensivo foi deferido, e o doutor juiz do
feito, na época apropriada, noticiou a retratação (fls. 113-TA.
Assim, com esteio no artigo 529 do Código de Processo Civil,
por este agravo estar prejudicado, nego seguimento ao recurso.
Determinações de praxe.
Curitiba, 30 de agosto de 2004
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
             RELATOR
2
2
2

Despachos Relator

012. 0267112-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/104213.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 9a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000613
Anulatória.  Agravante: Graúna Agro Ltda.Agravante: Cristia-
no Slaviero Fumagalli.  Agravante: Fabrício Slaviero Fuma-
galli.  Agravante: Felipe Slaviero Fumagalli.  Adv.: Luciana
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Pigatto Monteiro.  Agravado: Basf S/a.  Orgao Julgador: Quin-
ta Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Paniz-
zi.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Graúna
Agro Ltda., Cristiano Slaviero Fumagalli, Fabrício Slaviero
Fumagalli e Felipe Slaviero Fumagalli contra despacho profe-
rido pelo MM. Juiz de Direito da 18ª Vara Cível da Comarca de
Curitiba, que indeferiu o pedido de antecipação de tutela para
sustação de protesto e envio do nome dos devedores para os
cadastros restritivos ao crédito, nos autos de Ação Ordinária c/
c Pedido e Nulidade de Instrumento de Confissão de Dívida e
Declaratória de Inexigibilidade de Valores com Pedido de Tu-
tela Antecipada nº 904/2003, proposta em face de BASF S/A.
II) Ocorre que, no dia 08 de julho de 2004, os agravantes, auto-
res da ação, requereram a desistência do presente recurso, ten-
do em vista o pedido de extinção do processo nos autos de
origem, conforme cópias das petições juntadas.
Portanto, resta prejudicado o presente Agravo de Instrumento,
nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, devendo
ser extinto o procedimento recursal.
III) Após as diligências de praxe, proceda-se a baixa dos autos.
Curitiba, 30 de agosto de 2004.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator
Agravo de Instrumento nº 267112-5 fls. 02

Despachos Relator

013. 0268556-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/112230.  Materia: Execução.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria:
8400026120 Execução de Título Extrajudicial.  Autos Com-
plementares: 9200000020 Embargos de Terceiro.  Autos Com-
plementares: 999495 Apelação Cível.  Autos Complementares:
1860860 Ação Rescisória.  Agravante: Slaviero Decisão Admi-
nistradora de Consórcios S/c Ltda.  Adv.: Miguel Antonio Slo-
wik.  Adv.: Rodrigo Ferreira.  Adv.: Régis Tocach.  Agravado:
Paulo Alves Pereira.  Adv.: Mario Duarte Prates.  Adv.: Luiz
Carlos da Rocha.  Agravado: Transportadora Matinhos Ltda.
Interessado: W. Lacerda & Lacerda Ltda.  Adv.: Roberto Car-
los Bossoni Moura.  Adv.: Francisco Machado de Jesus.  Orgao
Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Simões Tei-
xeira.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. SLAVIERO DECISÃO ADMINISTRADORA DE CONSÓR-
CIOS S/C LTDA protocolou pedido em agravo - tirado por ins-
trumento dos autos n.° 26.120/84, de execução de título extra-
judicial que PAULO ALVES PEREIRA e outros movem em
relação a TRANSPORTADORA MATINHOS LTDA junto a 1.ª
Vara Cível do Foro Regional de São José dos Pinhais da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba - aduzindo que o
doutor juiz da causa determinou-lhe a entrega de determinado
bem, sob pena de prisão civil, uma vez que estaria caracteriza-
da a infidelidade do depósito.
Estando em trâmite as férias forenses, o efeito suspensivo foi
deferido pelo eminente Presidente em exercício.
A resposta foi devidamente oferecida.
Em suas informações o doutor juiz da causa informou ter ofe-
recido retratação.
2. A continuidade do feito recursal está prejudicada, uma vez a
retratação oferecida pelo doutor juiz a quo.
3. Assim, com esteio nos artigos 529 e 557 do Código de Pro-
cesso Civil, nego seguimento a este recurso.
Determinações de praxe.
Curitiba, 03 de setembro de 2004
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
     RELATOR
4
1
2

Despachos Relator

014. 0271089-0  Apelação Cível

Protocolo: 2004/124843.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 14a Vara Cível.  Acao Originaria: 9900001239 Re-
visão de Contrato.  Apelante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Amando
Barbosa Lemes.  Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho.  Adv.: Wal-
ter José Mathias Júnior.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Rec.adesivo: Fernan-
des Henrique Ascoli Pilatti.  Rec.adesivo: Avilda Maria Tava-
res Pilatti.  Adv.: Gilvano Colombo.  Apelado: Os Mesmos.
Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira.  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Despacho:
Baixo os autos para juntada de petição protocolizada em 23/
08/2004, sob nº 0139095/2004.
Observem os signatários, entretanto, que deverão dar cumpri-
mento ao disposto no artigo 687 do Código Civil, comunicando
aos procuradores anteriormente constituídos quanto à revoga-
ção dos poderes que a estes foram conferidos.
INT.
Curitiba, 30 de agosto de 2004.
JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
RELATOR
2

Despachos Relator

015. 0272365-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/136215.  Materia: Execução.  Comarca: Ubi-
ratã.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 9500000244 Execu-
ção por Quantia Certa.  Autos Complementares: 1912476 Agra-
vo de Instrumento.  Autos Complementares: 9500000395 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 1584989 Apela-
ção Cível.  Agravante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Gabriel Ve-
loso de Araújo.  Adv.: Ademir Antônio de Lima.  Agravado: O.
Menon & Cia Ltda.  Agravado: Osvaldo Menon.  Agravado:
Arlindo Menon.  Adv.: Raimundo Rocha.  Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.

Despacho Decisório
VISTOS, etc.
Verificando dirigida a postulação de suspensividade “para que
seja determinada a Senhora Avaliadora que se manifeste sobre
o teor das avaliações trazidas aos autos pelo exeqüente, pois,
diante dos termos técnicos utilizados poderá a mesma rever a
sua posição e concordar com os termos de empresa terceiriza-
da, passando com isso a vigorara os valores encontrados nos
laudos de folhas 257/274” para com isso conferir ao agravante
o direito de rebater avaliação adiando por enquanto a realiza-
ção de praça, não se configura essencial dita atribuição, repor-
te, aliás, diverso ao indicado à petição de fls. 263-TA, origem
ao interlocutório (prazo à que o BB, via avaliações terceiriza-
das apresente concordância aos valores ao laudo de fls.
Efetivamente, a oportunidade dizer ao laudo oficial que como
credor parece-lhe sobrevalorizado restou concedida (fls. 249-
TA).
O Agravado consta judicialmente representado e não detém
previsão legal de alongamento a prazo dizer nos autos, a teor
Fazenda Pública, Ministério Público, (art. 188, CPC) e Funda-
ções Públicas (art. 10, Lei 9.469/97)
Aliás, nos termos do “decisum”: “...justamente por ser uma
sociedade de economia mista, com alto poder econômico, de-
veria a parte Exeqüente já estar precavida para proceder, com
maior agilidade, nos feitos em que é parte, eis que, certamente
possuiu condições financeiras para tal, não podendo, destarte,
ser deferido tratamento diferenciado à mesma, conforme dis-
põe nossa Carta Política.” (fls. 264).
Nesta razão, também objetivo final do agravo o “rebater avali-
ação” (fls. 18) contudo de momento, ausente delineio sobre
perigo de lesão grave ou dificilmente reparatória, ou seja, pa-
tente lesividade, finaliza negado seguimento ao recurso (arts.
527, I e 557, CPC) por inadmissível.
Int. e baixem.
Curitiba, 22 de agosto de 2004.
                                        ARNO KNOERR
                                        JUIZ RELATOR

Despachos Relator

016. 0272576-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/103910.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 15a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300001128
Revisão de Contrato.  Agravante: Nautilus Adams.  Agravante:
Margaida do Rocio Scucato Adams.  Adv.: Gissiane Cristine
Chromiec.  Adv.: Mauro Cury Filho.  Agravado: Banco Bras-
deco S/a - Crédito Imobiliário.  Orgao Julgador: Quinta Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Despacho:
Vistos, etc.
I.A primeiro exame, buscando -se antecipada suspensão aos
efeitos das cláusulas contrárias ao diploma consumerista (item
7, fls. 27) não se revela essencial suspensiva atribuição com
ativo efeito, desde que discutidas a natureza do feito sede, re-
visional sobre manter o agravante excluída do cadastro de de-
vedores (item 10, fls. 28) não constou manifestada no feito sede
(fls. 75-78) perante o Juízo “a quo”, de molde impedir o res-
guardo ao princípio do duplo grau jurisdicional, pronto e limi-
nar exame de inovada questão.
Quanto à extensão dos benefícios de assistência judiciária (fls.
27) concedidos ao interlocutório (fls. 164) prejudicada a ques-
tão desde que o manejo instrumental não envolve custas e ho-
norários portanto apenas refletindo na ora concedida dispensa
de preparo.
Assim portanto, não outorgada (art. 527,III, CPC).
Comunique-se.
II.Em processamento devolutivo:
a) Sejam solicitadas informações;
b) b) Autorizo a Divisão Cível firmar ao necessário expediente.
Intime-se.
Em 26.08.04
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR
Agravo de Instrumento nº 272.576-2 f.2

Despachos Relator

017. 0272713-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/137578.  Materia: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 8a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000911
Declaratória.  Agravante: Gaspeças Comércio de Peças e Apa-
relhos À Gas Ltda.  Adv.: Tânia Valéria de Oliveira.  Adv.:
Maria Fernanda Figueira Rossi.  Adv.: Luiz Lopes Barreto.
Agravado: Francisco Antônio Ribeiro.  Adv.: Sergio R. D. Cos-
ta.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno
Knoerr.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, etc.
Dirigido o instrumental, com enxertada postulação de suspen-
sivo conferimento, ao respeitável pronunciamento em fls. 56 -
TA, manifestando comportar o feito 911/03, declaratória de
inexistência debitual, cumulada à indenização, julgamento no
estado dos autos não se apresentam de plano verificáveis às
hipóteses do art. 558, CPC.
Com efeito, a sentença ainda não proferida, não afasta a consi-
derar a hipótese sobrevir favorável ao agravante.
E para hipótese contrária, desde que pelo acima, não se confi-
gura provisão de urgência, o agravante será oportunamente in-
timado da decisão, finaliza o presente manejo convertido em
Agravo Retido (art. 527, II, CPC) exatamente aos efeitos pre-
conizados ao art. 523, § 1º, CPC.
Assim, como instrumental deixado processar, baixem com ur-
gência ao devido apensamento.
Int.
Curitiba, 26 de agosto de 2004.
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR
2
APELAÇÃO CÍVEL Nº 272.713-5

Despachos Relator

018. 0272761-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/139104.  Materia: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000141
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Narciso Ferrei-
ra.  Adv.: Manoel Ferreira Rosa Neto.  Agravado: Mavillar
Construtora e Incorporadora Ltda.  Adv.: Marcello Pereira Costa.
Adv.: Magno Alexandre Silveira Batista.  Orgao Julgador: Quin-
ta Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Despacho:
VISTOS, ETC
I.Em primeiro exame, às peças do caderno recursal, não se de-
lineiam elementos suficientes ao postulado conferimento sus-
pensivo ao processamento deste instrumental, assim deixado
conferir. (Art. 527, III, CPC).
Comunique-se.
II.Em processamento devolutivo:
a) Intime-se à resposta, no prazo de 10 (dez) dias, facultado
juntar documentos novos.
b) Sejam solicitadas informações, inclusive quanto a eventual
retrato, instruindo-se o expediente do inteiro teor à inicial re-
cursal.
c) Autorizo a Divisão Cível firmar ao necessário expediente.
Intime-se.
Em 26.08.04
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Despachos Relator

019. 0272836-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/139530.  Materia: Execução.  Comarca: São
João do Ivai.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 9700000336
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Agrocomercial
de Insumos Emerenciano Ltda.  Agravante: Natanael Emeren-
ciano.  Adv.: Celso Hideo Makita.  Adv.: Aldo Massaharu Maki-
ta.  Agravado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Éder
Gorini.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Despacho:
I) Trata-se de Agravo de Instrumento manejado por AGROCO-
MERCIAL DE INSUMOS EMERENCIANO LTDA. E  NA-
TAEL EMERENCIANO contra decisão proferida pelo MM. Juiz
da Vara Cível de São João do Ivaí, que, nos autos de Execução
de Título Extrajudicial movida pelo BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ S/A, indeferiu a impugnação dos agravantes e homo-
logou a avaliação dos imóveis penhorados.
Alegam que os valores atribuídos aos imóveis estão muito abaixo
daqueles praticados no mercado, e que o laudo não forneceu
nenhum documento oficial como parâmetro para a avaliação.
II) A concessão de efeito suspensivo a Agravo de Instrumento
constitui exceção, e somente deve ser deferida quando presen-
tes, de forma induvidosa, os pressupostos que a autorizam. No
caso vertente, vislumbra-se a ocorrência dos requisitos inscri-
tos no artigo 558 do CPC, razão porque, defiro o pedido neste
sentido para determinar a suspensão dos efeitos da decisão agra-
vada.
III) Notifique-se o Juiz da causa para prestar informações no
prazo legal.
IV) Comprovem os Agravantes terem cumprido o disposto no
artigo 526 do Código de Processo Civil.
V) Intime-se a Agravada para, querendo, responder no prazo
de 10 dias, facultando a juntada de peças que entender conve-
nientes, observado o disposto no inciso V do artigo 527 do
Código de Processo Civil.
VI) Cumpridas as providências mencionadas, voltem conclu-
sos.
Curitiba, 24 de agosto de 2004.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator

020. 0272858-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/140046.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 20a Vara Cível.  Acao Originaria: 200000001149
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
2137439 Agravo de Instrumento.  Autos Complementares:
1731548 Agravo de Instrumento.  Agravante: Reksidler & Cia.
Ltda.  Adv.: Didio Mauro Marchesini.  Agravado: Martha Ma-
ria Pessoa Naufal.  Adv.: Aparício Dias.  Adv.: Edelvert Fi-
gueiredo Pereira Pinto Júnior.  Adv.: Guilherme Catunda Men-
des.  Adv.: José Carlos Buzatto.  Orgao Julgador: Quinta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Despacho:
Vistos.
I. REKSIDLER & CIA LTDA nos autos de EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL que lhe move MARTHA MARIA
PESSOA NAUFAL, frente ao interlocutório (fls. 15 - TA) que
rejeitou a nomeação dos bens oferecidos à penhora, por esta-
rem gravados com restrições jurídicas, e deferiu que ela recaís-
se sobre as cotas sociais indicadas pela Exequente, motivou a
firma/executada a interpor AGRAVO DE INSTRUMENTO para
que prevaleça a penhora sobre os bens imóveis por se tratar de
questão preclusa e coisa julgada formal determinada por acór-
dão desta Quinta Câmara Cível, quando do julgamento do agravo
de instrumento nº 213743-9, esclarecendo, ainda, que as cotas
sociais integram o patrimônio dos sócios e estes não integram a
relação processual pois a divida é tão somente da sociedade, e,
também, que inexiste gravame sobre os imóveis indicados por-
que eles não são objetos da ação anulatória aforada pelo Agra-
vante e, sim, o contrato celebrado que envolvem as mesmas
partes e que deu origem as emissões dos títulos dessa execu-
ção.

II. Admito o recurso no seu duplo efeito para obstar os reflexos
do ato judicial objurgado, ao menos por enquanto, por transpa-
recer neste primeiro momento que a pretensão colacionada possa
estar envolta na fumaça do bom direito pelas circunstancias
noticiadas de que as restrições jurídicas que recaem sobre os
bens imóveis decorre de demanda proposta pela Agravante e
envolve as mesmas partes, em negócio celebrado que originou
as emissões por parte da anuente/executada/agravante das no-
tas promissórias que alcançam essa execução, como, ainda, por
não parecer viável que a penhora recaia sobre as cotas dos só-
cios, por ser a divida da sociedade.

III. Comunique-se, com urgência, o teor deste despacho ao MM.
Juiz da causa para conhecimento e providências devidas, soli-
citando, outrossim, de S. Excia. as informações de estilo.
IV. Intime-se o Agravado para, no prazo de dez (10) dias, con-
traminutar o recurso.
Curitiba, 24 de agosto de 2004.
EDSON VIDAL PINTO
            Juiz Relator

Despachos Relator

021. 0272898-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/140388.  Materia: Execução.  Comarca: Gua-
rapuava.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200000222
Revisão de Contrato.  Agravante: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Adriano Zagorski.  Adv.: João Roberto Chociai.  Agravado:
Yoshiki Matsuda.  Agravado: Luiza Miyoko Matsuoka Matsu-
da.  Adv.: Marcos Antonio Maier Carvalho.  Adv.: Dalva Inês
Huf Carvalho.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Edson Vidal Pinto.  Despacho:
Vistos.
I. De parte do interlocutório (fls. 86/87 - TA) que fundado no
argumento de que a cessão de crédito do Banco à União Fede-
ral não teve a anuência e nem a notificação dos devedores e,
por isso, improcedeu as preliminares, e “por conseguinte, de
seu consectário pedido de intimação da União Federal para in-
tervir no feito”, proferido nos autos de AÇÃO ORDINÁRIA
DE REVISÃO DE CONTRATOS c/c REPETIÇÃO DE DÉBI-
TO aforada por YOSHIKI MATSUDA e outro em face do BAN-
CO DO BRASIL S/A, este interpôs AGRAVO DE INSTRU-
MENTO aduzindo, como razões, que a decisão recorrida não
pode prevalecer porque todos os contratos colacionados na de-
manda foram objetos de cessão de crédito à União Federal (por
força da lei nº 9.138/95 e Resoluções nº 2.238/96 do CMN e
das Medidas Provisórias 2.196-1, de 28.06.01, e 2.196-3, de
24.08.01), e por isso o Banco/Agravante requereu a declaração
de sua ilegitimidade para permanecer no pólo passivo e, tam-
bém, argüiu a incompetência da justiça estadual, assim, como,
alternativamente, pleiteou a intimação da União Federal para
integrar a lide, esclarecendo, ainda, que os devedores foram
devidamente notificados da cessão em comento, conforme do-
cumentos dos autos, pleiteando a reforma do ato judicial afron-
tado para reconhecer a incompetência da justiça estadual e/ou
para que seja determinada a intimação da União Federal para
responder sobre os créditos a ela cedidos, assim como, tam-
bém, a declaração de ilegitimidade passiva ad causam do Agra-
vante.

II. Admito o recurso no seu duplo efeito para estancar os refle-
xos do ato recorrido, na porção aventada, por transparecer que
a pretensão posta esteja envolta na fumaça do bom direito, aten-
dendo-se, principalmente, que em virtude da cessão do crédito
à União Federal esta possa ter interesse na lide, cabendo-lhe,
assim, a devida manifestação que foi obstada pelo indeferimento
de sua intimação.
Comunique-se, com urgência, o teor deste despacho ao MM.
Juiz da Causa para conhecimento e cumprimento, solicitando,
outrossim, de S. Excia. as informações de praxe.
III. Intime-se o Agravado para, no prazo de dez (10) dias, con-
traminutar o recurso.
Curitiba, 25 de agosto de 2004.
EDSON VIDAL PINTO
            Juiz Relator

Despachos Relator

022. 0272986-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/139667.  Materia: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 7a Vara Cível.  Acao Originaria: 9800000736 In-
solvencia.  Autos Complementares: 9900000450 Habilitação.
Agravante: Antônio Carlos Costa D’ávila Carvalho.  Adv.: Jose
Monteiro Goncalves.  Agravado: Paulo Oliveira D’andréa.  Adv.:
João Tavares de Lima.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Despacho:
I) Trata-se de Agravo de Instrumento manuseado por ANTÔ-
NIO CARLOS COSTA D’ÁVILA CARVALHO contra decisão
proferida pelo MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comar-
ca de Londrina, nos autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INSOLVÊNCIA CIVIL nº 736/98, manuseada por PAULO
OLIVEIRA D’ANDRÉA (pedido de auto insolvência), que aco-
lhendo pedido formulado pelo Agravado Paulo Oliveira
D’Andréa., excluiu da arrecadação a parte ideal (1/3) do imó-
vel situado na Avenida Paraná, 606, de sua propriedade.
Inconformado sustenta o Agravante não estarem preenchidos
os requisitos básicos para a caracterização do bem de família,
quais sejam, o prédio ser residencial, a sua utilização com âni-
mo definitivo e ser o único imóvel com essa finalidade. Aduz
ser extemporâneo o pedido formulado pelo Agravado acerca
da impenhorabilidade, e ser manifesta a sua má fé, já que agiu
em fraude à execução. Argumenta ser nula a decisão monocrá-
tica, já que não foi observada a interferência do Ministério
Público, necessária em todas as fases do processo, devendo por
tal motivo ser a decisão declarada nula.
Com isso pede seja deferido o efeito suspensivo ao presente
recurso, visto que o imóvel cujas constrições foram levantadas,
poderá ser alienado, além do que os aluguéis do pavimento tér-
reo, que deixaram de ser carreados à Massa Falida, poderão
aumentar os prejuízos dos credores. Pede, ao final, que seja
dado provimento ao recurso a fim de anular a decisão objurga-
da, ou não sendo este o entendimento, em reformá-la, manten-
do-se a constrição sobre o imóvel.
II) A concessão de efeito suspensivo a Agravo de Instrumento
constitui exceção, e somente deve ser deferida quando presen-
tes, de forma induvidosa, os pressupostos que a autorizam. Na
espécie vertente, vislumbra-se a inocorrência dos requisitos
inscritos no artigo 558 do Código de Processo Civil, razão por-
que indefiro o pedido neste sentido.
III) Notifique-se o Juiz da causa para prestar informações no
prazo legal.
IV) Comprovem os Agravantes terem cumprido o disposto no
artigo 526 do Código de Processo Civil.



2ª feira | 20/Set/20042ª feira | 20/Set/2004 8585

V) Intime-se o Agravado para, querendo, responder no prazo
de 10 dias, facultando a juntada de peças que entender conve-
nientes, observado o disposto no inciso V do artigo 527 do
Código de Processo Civil.
VI) Cumpridas as providências mencionadas, voltem conclu-
sos.
Curitiba, 25 de agosto de 2004.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator

023. 0273074-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/142223.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000611
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Gava e Cia.
Ltda.Adv.: Manoel Eduardo Alves Camargo e Gomes.  Adv.:
Edson Isfer.  Adv.: Luiz Daniel Felippe.  Adv.: Marcela Villa-
tore.  Adv.: Eduardo Ventura Medeiros.  Adv.: José Antônio
Gomes de Araújo.  Agravado: Banco do Estado do Rio Grande
do Sul S/a.  Adv.: Elisa Maria Loss Medeiros.  Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Des-
pacho:
Vistos.
I. GAVA e CIA LTDA nos autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que lhe move o BANCO DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A, à luz do interlocu-
tório (fls. 17 - TA) que não acolheu EXCEÇÃO DE PRÉ-EXE-
CUTIVIDADE calcada na impossibilidade da execução por
encontrar-se a executada em concordata preventiva e, também,
porque a incidência da cobrança de comissão de permanência
não tem o condão de obstar o trâmite executivo, motivou a in-
surgência da devedora que apôs AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO objetivando, em apertada síntese, alcançar a reforma do
decisum.
II. Admito o recurso apenas no efeito devolutivo por não vis-
lumbrar, ao menos por enquanto, que a pretensão colacionada
possa estar envolta na fumaça do bom direito porque, estando a
execução escorada em CÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRI-
AL parece que esta não se enquadra na categoria de crédito
quirografário e, desse modo, por força de artigo 147 do DL
7661/45, não se sujeita aos efeitos da concordata; e, também,
que a cobrança da comissão de permanência mesmo que possa
parecer excessiva não desnatura o titulo exeqüendo.
III. Solicite-se do MM. Juiz da Causa as informações de estilo.
IV. Intime-se o Banco/Agravado para, no prazo de dez (10)
dias, contraminutar o recurso.
Curitiba, 26 de agosto de 2004.
EDSON VIDAL PINTO
            Juiz Relator

Despachos Relator

024. 0273095-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/141583.  Materia: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000215 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Renata da Silva Maia.
Agravante: Ronaldo da Silva Maia.  Adv.: Marcos Antonio Pi-
ola.  Adv.: Eustáquio de Oliveira Júnior.  Agravado: Banco
Bradesco S/a.  Adv.: José Ivan Guimarães Pereira.  Adv.: Deni-
ze Heuko.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator:
Juiz José Simões Teixeira.  Despacho:
Trata-se de recurso que visa afastar despacho que ordenou a
apresentação, em juízo, de bens dados em garantia de cédula
rural pignoratícia, ou depósito do equivalente em dinheiro, no
prazo de cinco dias, sob pena de prisão civil dos devedores e
aqui agravantes.
O pedido preliminar (antecipação de tutela recursal, efeito sus-
pensivo e seu reflexo ativo ou somente efeito suspensivo) me-
rece ser deferido, mormente quando se sabe que a ordem de
prisão, no âmbito do processo civil, deve servir como medida
coercitiva somente em ultima ratio.
Então, considerando-se que, a primeira vista, a questão mos-
tra-se bastante discutível (oferecimento de garantia que nunca
existiu) e a possibilidade de prisão civil dos recursantes, mis-
ter, pelo menos por ora e até que este Tribunal possa assentar
posicionamento definitivo, atribuir efeito suspensivo ao pre-
sente recurso.
Assim, presente a possibilidade de prisão civil inscrita no arti-
go 558, do Código de Processo Civil e sendo relevante a funda-
mentação, mas sem que isso importe em adiantamento do méri-
to, atribuo efeito suspensivo ao recurso, suspendendo, ipso facto,
a decisão aqui guerreada.
Comunique-se sobre o aqui decidido ao doutor juiz da causa,
da maneira mais célere possível, uma vez que existe a possibi-
lidade de óbice à liberdade pessoal dos agravantes.
Solicite-se ao MM. Juiz a quo que preste as informações ne-
cessárias, como de praxe.
Após, intime-se a parte agravada para que, nos termos e prazo
legais, apresente resposta.
Curitiba, 27 de agosto de 2004
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
     RELATOR
2
2

Despachos Relator

025. 0273169-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/142987.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200200073421
Revisão de Contrato.  Agravante: Banco Banestado S/a.  Adv.:
Leonel Trevisan Júnior.  Adv.: Inaiá Nogueira Queiroz Bote-
lho.  Adv.: Telma Gutierrez de Morais.  Agravado: Petter Ro-
naldo Fernandes Gonzales.  Adv.: Alexandre Christoph Lobo
Pacheco.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Despacho:
I) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por  BANCO
BANESTADO S/A, contra despacho proferido pelo MM. Juiz
de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, às fls. 174/

175-TA, nos autos de  AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO,
nº 235/2004, proposta por PETTER RONALDO FERNANDES
GONÇALVES, que em face da hipossuficiência do autor, defe-
riu a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, especial-
mente a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 52 do
referido diploma..
Inconformado, alega o Banco/Agravante inexistirem os requi-
sitos para a inversão do ônus da prova, que a hipossuficiência
constante do art. 6º do Código de Defesa do Consumidor não
decorre da dificuldade em pagar a prova, mas sim da dificulda-
de em produzí-la, por falta de subsídios ou conhecimento espe-
cífico, o que não é o caso dos autos. Ao final aduz ser nula a
decisão por faltar-lhe motivação.
Pede seja concedido efeito suspensivo ao recurso, ante a imi-
nência do depósito dos honorários periciais, com o que se per-
deria a finalidade do presente recurso. Pleiteia o provimento
final do recurso, no sentido de manter nos autos de origem a
regra prevista no art. 333 do Código de Processo Civil, afastan-
do-se em definitivo a inversão do ônus da prova.
II) A concessão de efeito suspensivo a Agravo de Instrumento
constitui exceção, e somente deve ser deferida quando presen-
tes, de forma induvidosa, os pressupostos que a autorizam. Na
espécie vertente, vislumbra-se a inocorrência dos requisitos
inscritos no artigo 558 do Código de Processo Civil, razão por-
que indefiro o pedido neste sentido.
III) Notifique-se o Juiz da causa para prestar informações no
prazo legal.
IV) Comprovem os Agravantes terem cumprido o disposto no
artigo 526 do Código de Processo Civil.
V) Intime-se o Agravado para, querendo, responder no prazo
de 10 dias, facultando a juntada de peças que entender conve-
nientes, observado o disposto no inciso V do artigo 527 do
Código de Processo Civil.
VI) Cumpridas as providências mencionadas, voltem conclu-
sos.
Curitiba, 30 de agosto de 2004.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator

026. 0273189-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/143011.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 11a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000934
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 200000000524 De-
claratória.  Agravante: Presendo & Cia. Ltda. - Epp.  Adv.:
Rogério Luis Stasiak.  Agravado: Aurora da Silva Presendo.
Adv.: Arlindo Mendes de Souza.  Adv.: Ruth Passos de Souza.
Adv.: Airton Passos de Souza.  Agravado: Reflorasa - Técnica
Em Reflorestamento Ltda.Adv.: Clinio Leandro Lino Lyra.
Adv.: Otto João Lyra Neto.  Orgao Julgador: Quinta Câmara
Cível.  Relator: Juiz José Simões Teixeira.  Despacho:
Em breve resumo, trata-se de recurso tirado de medida cautelar
de seqüestro (de cento e noventa e oito mil árvores) preparató-
ria de Ação Declaratória de Nulidade (uma vez que a recursan-
te assevera nulidade no processo judicial n.° 524/200, de reso-
lução de contrato particular de venda de árvores e prestação de
serviços técnicos florestais, que tramitou junto a 11.ª Vara Cí-
vel do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba e foi resolvido, em maio/2003 e com força definitiva,
pela 6.ª Câmara Cível desta areópago), onde a doutora juíza da
causa indeferiu a medida liminar, apesar da possibilidade de
corte das aludidas árvores por força da sentença proferida na-
queles autos, do que socorre-se a agravante neste Tribunal pe-
dindo pelo provimento recursal.
Consoante os termos do artigo 527, inciso III, c/c o artigo 558,
todos do Código de Processo Civil, a possibilidade latente de
lesão grave de difícil conserto deve nortear a decisão do relator
ao analisar o pleito recursal. Porém, no caso aqui versado, falta
a necessária relevância da argumentação - embora não se dis-
cuta que a extração das árvores possa ocasionar dano (que qui-
çá não seja de difícil conserto) -  já que, a priori, os efeitos da
sentença transitada em julgado permanecem hígidos.
Assim, apesar de não ter havido pedido neste sentido, e sem
que isso importe em adiantamento do mérito, uma vez que o
presente exame se faz em cognição primária (portanto não exau-
riente), indefiro qualquer efeito suspensivo.
Colham-se as informações junto à doutora juíza da causa, como
de praxe.
Após, intime-se a parte contrária para, nos termos e prazo le-
gais, oferecer resposta.
Curitiba, 27 de agosto de 2004
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
     RELATOR
2
2

Despachos Relator

027. 0273207-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/143110.  Materia: Execução.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria:
200400000234 Execução de Título Extrajudicial.  Agravante:
Otto Scherner e Cia. Ltda.Agravante: Juarez Sepulcri.  Adv.:
Oniel Emmendoerfer.  Agravado: Via Petro Combustíveis
Ltda.Adv.: Leonilda Zanardini Dezevecki.  Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes
Panizzi.  Despacho:
I) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Otto Scher-
ner e Cia. Ltda. e Juarez Sepulcri contra despacho proferido
pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de São
José dos Pinhais, que, nos Autos de Execução de Título Execu-
tivo Extrajudicial com Pedido de Arresto nº 234/2004, propos-
ta por Via Petro Combustíveis Ltda., deferiu o pedido de refor-
ço de penhora e remoção de combustível, ora efetuado pela
parte agravada.
Pretende o agravante seja dado efeito suspensivo e posterior
provimento ao recurso, para o fim de obstar a remoção dos
combustíveis, uma vez que as partes não foram devidamente
intimadas da decisão.
II) A concessão de efeito suspensivo a Agravo de Instrumento

constitui exceção, e somente deve ser deferida quando presen-
tes, de forma induvidosa, os pressupostos que a autorizam. Na
espécie vertente, vislumbra-se a inocorrência dos requisitos
inscritos no artigo 558 do Código de Processo Civil, razão por-
que, indefiro o pedido neste sentido.
III) Notifique-se o Juiz da causa para prestar informações no
prazo legal.
IV) Comprove o Agravante ter cumprido o disposto no artigo
526 do Código de Processo Civil.
V) Intime-se o Agravado para, querendo, responder no prazo
de 10 dias, facultando a juntada de peças que entender conve-
nientes, observado o disposto no inciso V do artigo 527 do
Código de Processo Civil.
VI) Cumpridas as providências mencionadas, voltem conclu-
sos.
Curitiba, 30 de agosto de 2004.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
                  Relator

Despachos Relator

028. 0273307-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/144029.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 15a Vara Cível.  Acao Originaria: 9700001390 De-
claratória.  Agravante: Sylvio Barreto.  Agravante: Anna De-
matte Barreto.  Adv.: Jamil Ibrahim Tawil Filho.  Agravado:
Cia. T. Janer Comércio e Indústria Ltda.Adv.: Anísio dos San-
tos.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ed-
son Vidal Pinto.  Despacho:
Vistos.
I. SYLVIO BARRETO e s/m nos autos de EXECUÇÃO DE
SENTENÇA que a CIA. T. JANER COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA LTDA intenta em desfavor da EDITORA ARCO ÍRIS
LTDA, frente ao interlocutório que condenou a Requerida ao
pagamento da multa de 0,2% sobre o valor da causa (art. 538, §
único, CPC) por litigância de má-fé, motivou em virtude da
ocorrência da desconsideração da personalidade jurídica da fir-
ma executada que os sócios desta interpusessem AGRAVO DE
INSTRUMENTO pretendendo, em apertada síntese, a reforma
do decisum por não estar caracterizada a litigância de má-fé e
sim o exercício de “seus direitos subjetivos”, acrescido, tam-
bém, de que a execução da multa alcançará seus próprios patri-
mônios, pleiteando, por isso, efeito suspensivo ao recurso em
tela.
II. Admito o recurso apenas no efeito devolutivo por não vis-
lumbrar, ao menos até o final do julgamento deste agravo, que
possa advir prejuízo irreversível aos Agravantes pela aventada
expropriação de seus bens, até por noticiar nos embargos de
declaração (fls. 237/240. TA) que ainda não “foram exauridos
todos os meios para atingir os bens da empresa Executada, uma
vez que sequer foi requerida a expedição de ofício para as Ins-
tituições Financeiras”, e, também, por não vislumbrar neste
primeiro momento que a pretensão colacionada possa estar en-
volta na fumaça do bom direito pelo contido nos declaratórios
referido.
III. Solicite-se do MM. Juiz da Causa as informações de estilo.
IV. Intime-se o Agravado para, no prazo de dez (10) dias, con-
traminutar o recurso.
Curitiba, 30 de agosto de 2004.
EDSON VIDAL PINTO
            Juiz Relator

Despachos Relator

029. 0273470-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/145075.  Materia: Execução.  Comarca: Tole-
do.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000075 Car-
ta Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 200300000089
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 200300000143 De-
claratória.  Agravante: Fortymil Indústria de Plásticos Ltda.Adv.:
Alfredo C. Ricciardi.  Adv.: Helder Cury Ricciardi.  Agravado:
Dalgran Indústria e Comércio de Plásticos Ltda.Adv.: Eliane
Cristina de Lima.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Paulo Cezar Bellio.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
DECISÃO MONOCRÁTICA.
AÇÃO NEGATÓRIA DE TÍTULO DE DÉBITO. EXECUÇÃO
DE SENTENÇA. PENHORA. NOMEAÇÃO DE BENS. IM-
PUGNAÇÃO. INDICAÇÃO PELO CREDOR.
Tendo o credor impugnado a nomeação de bens à penhora feita
pelo devedor, devolve-se aquele o direito de indicar outros pas-
síveis de constrição judicial, especialmente quando há justifi-
cativa e pela natureza dos bens constata-se sua difícil comerci-
alização.
Agravo de Instrumento provido.
1.Da decisão de fls. 62 - TA. que indeferiu a impugnação do
credor dos bens indicados pelo devedor na execução de senten-
ça (autos nº 75/04) que Fortymil Indústria de Plásticos Ltda.
promove em face de Dalgran Indústria e Comércio Ltda., inter-
pôs o exeqüente agravo de instrumento.
Alegando que o devedor nomeou bens para a garantia do juízo,
entretanto, não comprovou a propriedade dos bens, o que se
faria com a juntada das notas fiscais, além de não descrever o
estado de conservação dos bens.
Ressaltou, ainda, que os bens indicados são de difícil aliena-
ção, pois são máquinas antigas que datam de 1988 e 1990.
Preparo regular.
2.A situação em tela comporta exame de imediato, impondo-se
modificar a decisão agravada.
A questão central do recurso está em se aquilatar a possibilida-
de da recusa do credor na nomeação de bens, quando esta obe-
dece à graduação prevista no artigo 655 do Código de Processo
Civil, nas não preenche os requisitos legais.
Infere-se dos autos às fls. 54 - TA, ter o devedor, ora agravado,
nomeado à penhora, por força de execução, os seguintes bens:
“01 Máquina Sacoleira Hece Modelo SC 700, ano 1990, avali-
ada no valor de R$ 35.000,00;
01 Máquina Sacoleira da marca Polimáquinas, 800, ano 1988,
avaliada no valor de R$ 45.000,00;

Máquina Extrutora Refanhauser S. V. 0501, no valor de R$
80.000,00.”
O credor se insurgiu às fls. 55- TA. contra a nomeação, afir-
mando que os bens ofertados não podem ser aceitos, pois não
foram apresentados documentos que comprovem a proprieda-
de dos bens, também não foram anexadas avaliações com o fito
de demonstrar a suficiência dos bens indicados ao pagamento
do débito, além de que os bens indicados são máquinas antigas,
portanto, de difícil comercialização.
Estabelece a lei a faculdade de escolha dos bens pelo devedor,
fixando uma escala de preferência a ser observada a fim de
facilitar a expropriação.
A respeito de ser um direito, verdade é que a sua aceitação
condiciona-se ao cumprimento de determinadas condições, den-
tre as quais, a aceitação pelo credor, que poderá recusar o bem
oferecido de forma fundamentada.
Neste contexto, vale ressaltar que o artigo 656, inciso V, do
Código de Processo Civil é expresso ao determinar que a no-
meação é ineficaz, salvo convindo o credor, quando o devedor
omitir qualquer das indicações a que se referem os incisos I a
IV do § 1º do artigo 655, do Código de Processo Civil.
Tendo o credor impugnado a nomeação de bens à penhora feita
pelo devedor, devolve-se aquele o direito de indicar outros bens
passíveis de constrição judicial, especialmente quando há jus-
tificativa e, além disso, pela sua natureza, constata-se sua difí-
cil comercialização.
Diante disso, devolve-se ao credor o direito de indicar a garan-
tia, a teor do disposto nos artigos 655 e 656 do Código de Pro-
cesso Civil.
Trilhando este norte é o entendimento desta Câmara, conforme
se colhe do acórdão da lavra do Juiz Glademir Vidal Antunes
Panizzi:
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA -
RECUSA DO CREDOR - DECLARAÇÃO DE INEFICÁCIA
DA NOMEAÇÃO - DEVOLUÇÃO AO CREDOR - DECISÃO
CORRETA - RECURSO DESPROVIDO. ( TAPR., Quinta
Câmara Cível, Agravo de Instrumento n.º 239.052-3, Relator
Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi, data do julgamento em
12 de novembro de 2.003 ).
Neste sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justi-
ça:
“PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. NOMEAÇÃO DE
BENS A PENHORA. O DESATENDIMENTO PELO DEVE-
DOR, NA NOMEAÇÃO DE BENS, DA GRADAÇÃO LEGAL
(ART. 655, CPC) IMPORTA NA INEFICACIA DA PROVI-
DENCIA (ART. 656, I, CPC, MAXIME QUANDO HA NOS
AUTOS JUSTIFICAVEL RECUSA POR PARTE DO CRE-
DOR.”
( STJ., Resp 552/RJ., Quarta Turma, Relator Ministro Bueno
de Souza, data da publicação 30/10/1989 ).
Por isso, dá-se provimento ao agravo de instrumento para o fim
de reformar a decisão agravada, acolhendo-se a impugnação de
fls. 55 - TA., devolvendo-se ao credor o direito de indicar bens
à penhora.
Int.
Curitiba, 09 de Setembro de 2004.
Paulo Cezar Bellio, Relator.

Despachos Relator

030. 0273654-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/145500.  Materia: Execução.  Comarca: Cas-
cavel.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000405
Rescisão de Contrato.  Autos Complementares: 200100000294
Obrigação de Fazer.  Agravante: Eythymios Loannidis.  Adv.:
Luciano Braga Cortes.  Adv.: Gilberto Allievi.  Agravado: Cláu-
dio Luiz Noro.  Agravado: Fernando Luiz Noro.  Adv.: Victor
Daniel Moretti.  Adv.: Kátia Isabel Moretti.  Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Simões Teixeira.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Cuida, o presente feito, de inconformismo dirigido por
EYTHYMIOS IOANNIDIS e procura objurgar despacho em
que o MM. juiz da causa ordenou o desapensamento (dos autos
de demanda executiva de obrigação de fazer) de ação de resci-
são de contrato, já que, argumentou, no processo de execução
havia decisão (pendente de agravo) e o pleito rescisório, além
de não ter o condão de suspender a execução, é processado sob
rito ordinário.
Aduz o recursante que o pleito rescisório, por influir direta-
mente sobre o título exeqüendo, deve ser tratado como prejudi-
cial externa (CPC, art. 265, IV, “a”).
Eis a breve síntese.
2. Não há como receber o presente recurso.
A decisão aqui vergastada foi publicada na data de 12/08/2004
e o dies a quo do recurso ocorreu em 18/08/2004, inclusive,
segundo a certidão de publicação de fls. 106-TA; na esteira,
vê-se que o recurso foi protocolizado e preparado em 30/08/
2004 (fls. 02-TA e 107-TA, respectivamente).
Desse modo, o decêndio legal não foi respeitado, sendo intem-
pestivo o presente agravo.
3. Assim, não conheço do presente recurso.
Determinações de praxe.
Curitiba, 1.° de setembro de 2004
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
     RELATOR
2
2

Despachos Relator

031. 0273673-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/146860.  Materia: Execução.  Comarca: Umu-
arama.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria: 9600000077
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: U.m. Comercial
Atacadista de Alimentos Ltda.  Adv.: Paulo Moreli.  Adv.: Lili-
ane Andrea Amaral.  Agravado: Gilberto Henrique dos Santos.
Adv.: Adélio Druciak.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Paulo Cezar Bellio.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
DECISÃO MONOCRÁTICA.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL. INEXISTÊNCIA DE BENS. SUSPENSÃO
DA EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. IM-
POSSIBILIDADE.
Não se caracteriza a prescrição intercorrente quando o credor
não deu causa à paralisação do feito.
Agravo de Instrumento desprovido.
1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por U. M. Co-
mercial Atacadista de Alimentos S.A. contra decisão de fls. 39
- TA. que indeferiu o pedido de extinção do processo com jul-
gamento do mérito, em face da prescrição intercorrente, na ação
de execução de título extrajudicial ( autos n.º 77/96 ) que lhe
promove Gilberto Henrique dos Santos.
Alega que a decisão agravada releva grande equívoco ao inde-
ferir o pedido de extinção do processo, em decorrência da pres-
crição intercorrente, pois, desde a data do arquivamento da
execução, o processo esteve paralisado por mais de 02 ( dois )
anos, inexistindo qualquer ato do agravado para movimentar o
processo. Dessa forma, o agravado não pode simplesmente dei-
xar o processo ao acaso, sem procurar meios para prosseguir o
feito, deixando-o permanecer suspenso indeterminadamente.
Preparo regular.
2.O Código de Processo Civil em seu artigo 557, caput, autori-
za o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado ou em confronto com sú-
mula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou
de Tribunal Superior.
No despacho que indeferiu o pedido de prescrição intercorren-
te consignou-se:
“(...).
In casu, infere-se que o pedido de suspensão se deveu por rele-
vante razão de direito, qual seja, a existência de várias execu-
ções fiscais pendentes contra o executado, cuja preferência cre-
ditória é curial.
Não ocorrendo desídia, pois, não há que se falar em prescrição
intercorrente.”
A suspensão da execução foi requerida às fls. 31 - TA. pelo
credor, diante da inexistência de bens a penhorar. Através de
despacho de fls. 33 - TA. o MM. Juiz, com fundamento do
artigo 791, inciso III, do Código de Processo Civil, suspendeu
a execução, circunstância que ensejou o arquivamento provi-
sório.
Como se sabe, no prazo de suspensão da execução não flui o
prazo de prescrição.
A questão da prescrição intercorrente, segundo entendimento
da jurisprudência, ocorre quando há inércia da parte, desídia
ou culpa que impossibilite o prosseguimento da execução.
No caso concreto, não se caracterizou a desídia do credor, pois,
conforme retratado nos autos há várias execuções contra a agra-
vante, entre as quais executivos fiscais, que pesam sobre os
bens do devedor ( fls. 32 - TA, ), resultando a ausência de bens
para garantia da execução. Dessa forma a execução não teve
seu curso normal, por motivo alheio à vontade do credor.
Assim, não se caracteriza a prescrição intercorrente quando o
credor não deu causa à paralisação do feito.
Neste sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justi-
ça:
Execução. Prescrição intercorrente. Iliquidez do cheque. Pe-
nhora das cotas sociais. Honorários. Súmula nº 83 da Corte.
Precedentes.
1. Suspensa a execução sem que tenha o credor dado causa, à
míngua de bens encontrados para garantir a execução, não há
falar em prescrição intercorrente.
(...)
5. Recurso especial não conhecido.
( STJ., Resp 315429/MG., Terceira Turma, Relator Ministro
Carlos Alberto Menezes Direito, data da publicação 18.03.2002
).
Trilhando esse norte é o entendimento desta Câmara:
“PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. NEGATIVA
DE SEGUIMENTO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PROCESSO EXECUTI-
VO SUSPENSO. FALTA DE BENS PENHORÁVEIS. ACER-
TO DA DECISÃO. IMPROVIMENTO DO AGRAVO.”
“Para a caracterização da prescrição intercorrente é imprescin-
dível a inércia da parte e, no caso telado, a execução encontra-
se suspensa pela falta de bens penhoráveis, não se podendo,
ipso facto, castigar o credor com pena tão relevante.”
( TAPR., Agravo Regimental n.° 220981-0/01, Relator Juiz José
Simões Teixeira, data do julgamento 17 de março de 2004 ).
Por tais motivos e considerando o recurso manifestamente im-
procedente, deve-se manter a decisão atacada, porque deu ade-
quada solução à controvérsia posta nos autos.
Int.
Curitiba, 03 de Setembro de 2.004.
Paulo Cezar Bellio, Relator.

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 15/09/2004

Relação No. 2004.03583 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Amarílio H. L. D. Vasconcellos 001 0242566-7
Amilton Domingues De Morais 005 0203939-2/01
Antonio G. F. M. D. Albuquerque 004 0180575-8/01
Blas Gomm Filho 004 0180575-8/01
Celso Manoel Fachada 006 0205448-4/01
Clarice Amélia M. C. Teixeira 003 0166030-2/01
Daniel Hachem 005 0203939-2/01
Edgar K. Speck 004 0180575-8/01
Eduardo José Pereira Neves 003 0166030-2/01
Ercílio Rodrigues De Paula 002 0267984-1
Jorge Luiz Martins 003 0166030-2/01
José Ivan Guimarães Pereira 005 0203939-2/01
Laércio Ademir Dos Santos 002 0267984-1
Luiz Alberto De Oliveira Lima 006 0205448-4/01
Luís Eduardo Mikowski 001 0242566-7
Magali Pedroso Assad 007 0207923-0/03

Marilise Teixeira 007 0207923-0/03
Maurício Andrade Do Vale 001 0242566-7
Miguel Elias Fadel Neto 002 0267984-1
Márcio Antônio Sasso 003 0166030-2/01
Nicole Pereira Lima Bettega 004 0180575-8/01
Oldemar Mariano 002 0267984-1
Walter José Mathias Júnior 001 0242566-7
Walter Toffoli 007 0207923-0/03

Vista ao(s) apelante(s) - Pedido de Vista - Prazo: 5  dias

001. 0242566-7  Apelação Cível

Protocolo: 2003/133743.  Materia: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 11a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100000636
Revisão de Contrato.  Autos Complementares: 1894266 Em-
bargos a Execução.  Apelante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Luís Eduar-
do Mikowski.  Adv.: Walter José Mathias Júnior.  Rec.adesivo:
Angela Maria Goulart Satório.  Adv.: Amarílio Hermes Leal de
Vasconcellos.  Adv.: Maurício Andrade do Vale.  Orgao Julga-
dor: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.
Revisor: Juiz José Simões Teixeira.  Motivo: Pedido de Vista.

Vista ao(s) apelante(s) - Pedido de vista. - Prazo: 5  dias

002. 0267984-1  Apelação Cível

Protocolo: 2004/106934.  Materia: Execução.  Comarca: Ibai-
ti.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000095 Embar-
gos a Arrematação.  Autos Complementares: 9700000306 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 2371811
Agravo de Instrumento.  Apelante: Organização Hospitalar de
Japira Ltda.  Apelante: Waldir Leite dos Santos.  Apelante: Dulce
Liggia de Oliveira Santos.  Adv.: Laércio Ademir dos Santos.
Adv.: Miguel Elias Fadel Neto.  Apelado: Álvaro César Boga-
cz.  Apelado: Éber Martini Júnior.  Adv.: Ercílio Rodrigues de
Paula.  Apelado: Banco Bamerindus do Brasil S/a.  Adv.: Olde-
mar Mariano.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Edson Vidal Pinto.  Revisor: Juiz José Simões Teixeira.
Motivo: Pedido de vista..

Vista ao(s) embargado(s) - Para contra razões aos embargos
infringentes. - Prazo: 15 dias

003. 0166030-2/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/85796.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 1660302 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9800000584 Execução
de Título Extrajudicial.  Embargante: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Eduardo José Pereira Neves.  Adv.: Márcio Antônio Sasso.  Adv.:
Clarice Amélia Martins Cotrim Teixeira.  Embargado: Marcelo
de Paula Xavier.  Adv.: Jorge Luiz Martins.  Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Augusto Lopes Cortes.  Motivo:
Para contra razões aos embargos infringentes..

Vista ao(s) embargado(s) - Para oferecimento de contra-razões
- Prazo: 15 dias

004. 0180575-8/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/44188.  Materia: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Pública.  Acao Originaria:
1805758 Apelação Cível.  Autos Complementares: 14294 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9700000311 Carta Precatória/Ordem.  Embargante: Ives Fon-
seca da Silva Neto.  Adv.: Antonio Glênio Faria Marcondes de
Albuquerque.  Adv.: Nicole Pereira Lima Bettega.  Embarga-
do: Banco de Desenvolvimento do Paraná S/a (em Liquidação).
Adv.: Blas Gomm Filho.  Adv.: Edgar K. Speck.  Orgao Julga-
dor: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Moti-
vo: Para oferecimento de contra-razões.

Vista ao(s) embargado(s) - Para oferecimento de contra-razões.
- Prazo: 15 dias

005. 0203939-2/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/82298.  Materia: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Originaria: 2039392 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9500000726 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Embargante: Banco Bradesco S/a.Adv.:
Daniel Hachem.  Adv.: José Ivan Guimarães Pereira.  Embar-
gante: Bento Marques Luiz.  Embargante: João Marques Luiz
Filho.  Embargante: Walter Marques Luiz.  Embargante: José
Carlos Marques Luiz.  Adv.: Amilton Domingues de Morais.
Embargado: Os Mesmos.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Maria A. Blanco de Lima.  Motivo: Para oferecimento
de contra-razões..

Vista ao(s) embargado(s) - ‘Para oferecimento de contra-razões.
- Prazo: 15 dias

006. 0205448-4/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/82164.  Materia: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria: 2054484 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9600000536 Execução
de Título Extrajudicial.  Embargante: Banco America do Sul S/
a.  Adv.: Luiz Alberto de Oliveira Lima.  Embargado: Bunzo
Kato.  Embargado: Shiro Takakusa.  Adv.: Celso Manoel Fa-
chada.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Arno Knoerr.  Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima.  Motivo: ‘Para oferecimento de contra-razões..

Vista ao(s) embargado(s) - Para oferecimento de contra-razões.
- Prazo: 15 dias

007. 0207923-0/03  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2003/193008.  Materia: Execução.  Comarca: Imbi-

tuva.  Vara: Vara Cível.  Acao Originaria: 2079230 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 200000000031 Execução de
Título Extrajudicial.  Embargante: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Magali Pedroso Assad.  Embargado: Agp Laminados de Ma-
deiras Ltda.  Embargado: Antônio Gilberto Penteado.  Embar-
gado: Sérgio Antônio Bork.  Adv.: Walter Toffoli.  Adv.: Mari-
lise Teixeira.  Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Edson Vidal Pinto.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rosana Andriguetto de Carvalho.  Motivo: Para oferecimento
de contra-razões..

II Divisão Cível
Sexta Câmara Cível
Emitido em: 15/09/2004

Relação No. 2004.03520 de Publicação (Analítica)
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Despachos Relator

001. 0257316-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/37974.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 10a Vara Cível.  Acao Originaria: 9900000556
Indenização.  Autos Complementares: 1716343 Apelação Cí-
vel.  Agravante: Alexandre Matelli Correa.  Adv.: Mauricio
Vieira.  Agravado: Antiga e Mística Ordem Rosae Crucis -
Amorc.  Adv.: Jose de Jesus Goncalves Bambil.  Orgao Julga-
dor: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, ...
Inconformado com o despacho proferido na Ação de Indeniza-
ção, que remeteu os autos à Justiça do Trabalho, ante a sua
incompetência absoluta, corroborada pela Súmula 736 do STF,
o agravante interpôs o presente aduzindo a competência abso-
luta da Justiça Comum para o julgamento da demanda.
Recebido o recurso e concedido o efeito suspensivo pleiteado,
este foi contraminutado pelo seu improvimento.
Posteriormente, a Metropolitana Vigilância Comercial e Indus-
trial Ltda, na qualidade de denunciada à lide na ação indeniza-
tória, peticionou requerendo sua admissão como parte agrava-
da, para que pudesse responder ao agravo em conformidade
com o art. 527, inciso V do CPC, pugnando pela inadmissibili-
dade do agravo, ante o descumprimento do disposto no art. 526
daquele diploma processual.
Ao prestar informações o MM. Juiz singular informou a manu-
tenção do despacho atacado e o não cumprimento do referido
art. 526 do CPC.
É o relatório, passo à decisão:
Considerando a informação prestada pelo douto julgador sin-
gular, de que a Metropolitana Vigilância Comercial e Industri-
al integra os autos como denunciada à lide, possível sua admis-
são como parte agravada.
No entanto, o recurso em questão é manifestamente inadmissí-
vel, em face do que dispõe o parágrafo único do artigo 526 do
Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de
26 de dezembro de 2001, que assim dispõe: “o não cumprimen-
to do disposto neste artigo, desde que argüido e provado pelo
agravado, importa a inadmissibilidade do agravo”.
O cumprimento do art. 526 do CPC constitui pressuposto de
admissibilidade do recurso de agravo e o seu descumprimento
implica no não conhecimento do mesmo.
O agravante não apresenta qualquer documento que ateste o
cumprimento do artigo supra citado, ao contrário, a Metropoli-
tana Vigilância Comercial e Industrial Ltda, admitida no pro-
cesso, é quem argüi e comprova o descumprimento do contido
no citado artigo 526 do CPC, em sua contraminuta, tendo o
MM. Juiz singular, em suas informações (fls. 55), atestado o

seu não atendimento.
Determinando a Lei Processual ser este um dos requisitos de
admissibilidade do recurso, outra solução não há do que lhe ser
negado seguimento, por despacho, conforme autorizado pelo
art. 557 do CPC, em face da sua inadmissibilidade.
Conforme permissivo legal supra, nego seguimento ao presen-
te, por manifestamente inadmissível.
Determino, conseqüentemente, seja baixado o recurso do re-
gistro de pendência de julgamento deste Relator.
Intime-se.
Curitiba, 09 de setembro de 2004.
ANNY MARY KUSS
Relator.

Despachos Relator

002. 0262926-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/71470.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria:
200300002233 Reclamatória Trabalhista.  Agravante: Nagmar
Soares de Abreu.  Adv.: Silvana Mendes Helmes.  Adv.: Gilmar
Pavesi.  Agravado: Funepo - Fundação Educacional de Ponta
Grossa.  Advogado: Vanessa Ribas V. Guimarães.  Adv.: Osires
Geraldo Kapp.  Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Decisão Monocrática.
Vistos e examinados.
1.- Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Nagmar
Soares de Abreu contra a r. decisão de fls. 18/22-TA que, na
reclamatória trabalhista ajuizada pela Fundação Educacional
de Ponta Grossa - Funepo, rejeitou exceção de incompetência.
Sustenta, com amparo na regra do art. 114, da Constituição
Federal, ser da Justiça do Trabalho a competência para julgar a
demanda sob exame. Assevera estar a pretensão fundada na
relação de trabalho, o que corrobora a competência da justiça
especializada. A agravante estaria abrangida pelo regime cele-
tista e não estatutário. Cita jurisprudência em abono à sua tese.
Requer, por fim, o provimento do recurso para que seja reco-
nhecida a incompetência da Justiça Estadual para apreciar o
presente feito.
O recurso foi remetido a esta Corte pelo egrégio Tribunal de
Justiça (fls. 83).
A representação processual da agravante foi regularizada às
fls. 89/90.
Informações do d. Juízo “a quo” às fls. 95.
Decorrido in albis o prazo para contraminuta, sobreveio pare-
cer ministerial opinando pelo não conhecimento do recurso (fls.
99/103).
É o relatório.
2.- Em exame de admissibilidade, ao contrário da orientação
exarada no parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça, enten-
do ser tempestivo a presente insurgência recursal.
Não obstante o protocolo neste Tribunal tenha sido posterior
ao prazo legal (fls. 85), considero que diante das peculiarida-
des do caso vertente, a interposição efetuada em tempo no Tri-
bunal de Justiça deve ser considerada para fins de aferição da
tempestividade.
Ora, está evidente que a protocolização do recurso no Tribunal
de Justiça não se tratou, de forma alguma, de “erro grosseiro”,
muito pelo contrário, foi sim acertada na medida em que a com-
petência para apreciar o presente recurso seria daquela Corte,
não fosse o entendimento de que basta o valor da causa ser
inferior a sessenta (60) salários mínimos para configurar a com-
petência deste Tribunal. A matéria objeto do conflito não se
insere dentre as alíneas do art. 104, da Constituição Federal,
todavia, como houve a remessa a este Tribunal, cumpre julgá-
lo.
Enfim, não tenho dúvidas de que afirmar a intempestividade
deste agravo com supedâneo nos argumentos apresentados pelo
paquet, constituiria uma grave afronta ao princípio, por alguns
considerado constitucional, do duplo grau de jurisdição.
Assim sendo, afasto a preliminar de intempestividade.
A agravante interpõe agravo de instrumento, com o objetivo de
ver reformada a decisão que rejeitou exceção de incompetên-
cia que opôs nos autos de reclamatória trabalhista. Pretendia a
agravante ver reconhecida a competência da Justiça do Traba-
lho para julgar demanda onde pleiteava verbas rescisórias e
indenização por dano moral referentes ao contrato de trabalho
que mantinha com a agravada. No recurso ventila argumentos
que respaldariam uma eventual competência da Justiça Especi-
alizada.
É de se notar, entretanto, que o recurso sob exame está insufi-
cientemente instruído, o que impede seu conhecimento.
Ora, dos documentos juntados é possível de se inferir que a
agravante ajuizou, perante a Justiça do Trabalho, reclamatória
trabalhista em face da FUNEPO e do Município de Ponta Gros-
sa, com o objetivo de reaver verbas rescisórias - aviso prévio,
férias, FGTS, 13.º salário entre outras - e indenização por dano
moral tudo isto referente à relação de trabalho (petição de fls.
40/61).
Após o trâmite da reclamatória, sobreveio sentença que aco-
lheu parcialmente os pedidos formulados pela agravante, para
o fim de condenar solidariamente a FUNEPO e a municipali-
dade ao pagamento dos encargos trabalhistas e dano moral (fls.
63/76).
Tanto a agravante como os agravados interpuseram recurso con-
tra a sentença, o que deu origem ao Acórdão de fls. 30/39. Nesta
decisão, ao contrário do que sustenta a agravante, em momento
algum o Tribunal Regional do Trabalho determinou a redistri-
buição do feito à Justiça Comum. Ao revés, reafirmou a com-
petência da Justiça do Trabalho para examinar os pedidos, as-
sentando que “a relação, conquanto ilícita, contém todos os
demais elementos do contrato de trabalho”, revendo até mesmo
o montante arbitrado a título de dano moral.
Sendo apenas estes os documentos constantes dos autos, não é
possível averiguar o motivo donde se originou a exceção decli-
natória oposta pela agravante, vez que todos os pleitos relati-
vos à relação trabalhista que manteve com os agravados já fo-
ram examinados pela Justiça Obreira.
Por essa razão, faltando subsídios para uma compreensão mais
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pormenorizada da matéria controvertida, não resta alternativa
além do não conhecimento do presente recurso.
3.- Ante ao exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente recur-
so, com amparo no art. 557, caput, do Código de Processo Ci-
vil.
Intimem-se.
Curitiba, 10 de setembro de 2004.
Maria Aparecida Blanco de Lima
     Juíza Relatora.

Despachos Relator

003. 0265359-0/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/128889.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 11a Vara Cível.  Acao Originaria: 2653590
Apelação Cível.  Embargante: Banco de Crédito Nacional S/a.
Adv.: Daniel Hachem.  Embargado: Júlio Cesar do Couto Ca-
bral.  Adv.: Anassílvia A. Arrechea.  Orgao Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos...
Ante a decisão desta Relatoria que reconheceu a deserção do
recurso de apelação em razão da dúvida ocorrida em relação à
guia de recolhimento das custas recursais, interpôs o presente,
visando dar efeito infringente no sentido de ser processado o
recurso de apelação, com a não aplicação da pena de deserção
e para tanto aduziu:
O prazo para a interposição do recurso se encerrou no dia
26.02.2003, data da interposição das razões recursais, sendo
protocolado nesse dia e não no dia 25, como constou do carim-
bo aposto às fls. 72, que revela erro da Escrevania, o que justi-
fica e se comprova por outros elementos existentes nos autos.
A certidão de fls. 71 indica que os autos foram devolvidos no
dia 26.02.2003, exatamente com a peça recursal; a guia acosta-
da na peça recursal não foi juntada isoladamente; o recurso foi
regularmente recebido e processado, não havendo irresignação
do apelado, pelo que, o recurso merecia seu regular seguimen-
to, sendo que, no caso de dúvida, decide-se a favor do afasta-
mento da deserção.
Pleiteia seja processado o recurso, ou, para prequestionamento
no sentido de dirimir a contradição em relação à inexistência
de certidão de juntada posterior da guia de recolhimento das
custas recursais.
DECIDO:
O despacho que entendeu pela deserção assim dispôs: “... a
peça recursal foi protocolada em juízo na data de 25 de feverei-
ra de 2003, sem estar acompanhada da competente Guia de
Recolhimento das Custas recursais devidamente quitada, eis
que a autenticação mecânica que comprova o seu pagamento se
deu somente no dia 26 de fevereiro de 2003.
Apesar de terem sido juntadas aos autos na mesma data, 27 de
fevereiro de 2003, como se atestou às fls. 71-verso, infere-se
pelo cotejo da data do recolhimento e da data em que foram
protocoladas as razões do recurso, conclui-se pelo manifesto
descumprimento da regra processual acima transcrita, ensejan-
do a aplicação da preclusão consumativa, impondo-se a pena
de deserção, e sua conseqüente inadmissibilidade”
Às fls. 72 consta o carimbo do Cartório, devidamente assinado,
no qual consta expressamente: “ Certifico que nesta data recebi
a presente petição às 16,00 horas. Ctba, 25 FEV.2003” petição
esta referente ao recurso de apelação. A guia de recolhimento
das custas recursais de fls. 82 atestam que dito recolhimento se
deu em 26.02.03, portanto, não houve o preparo na data em
que a petição recursal deu entrada em cartório.
A devolução dos autos em Cartório no dia 26.02.2003, bem
como juntada  da petição com a guia de preparo em 27 de
02.2003, por si só não fazem  prova suficiente para desconsti-
tuir o contido na certidão de fls.72, visto que é possível a entre-
ga de petição em Cartório sem que os autos lá se encontrem.
 A juntada posterior se deu em face da devolução dos autos em
Cartório, não atestando que, com a essa devolução, foi em tal
oportunidade interposto o recurso.
O fato de ser recebido o recurso sem se atentar para o disposto
no art. 511 do CPC, não é motivo para se dar o efeito infringen-
te, modificando-se uma decisão que foi prolatada conforme os
dados contidos nos autos, sendo que, quanto as condições de
admissibilidade, entre elas o preparo, é dever do Relator verifi-
ca-las para o fim de conhecer ou não do recurso.
A certidão do cartório tem fé pública, só podendo ser descons-
tituída por prova em contrário, e as declinadas pelo embargan-
te não se mostram suficientes para tanto.
O artigo 506, parágrafo único dispõe que: “No prazo para a
interposição do recurso, a petição será protocolada em cartó-
rio” e tal se deu no dia 25 de fevereiro de 2003, não no dia
seguinte, prevalecendo o contido na certidão de fls. 72 dos au-
tos, não desconstituído pelas demais peças dos autos.
Na dicção do art. 511 do CPC, no ato da interposição do recur-
so, o recorrente comprovará o respectivo preparo, com a junta-
da da guia de seu recolhimento, e simultaneamente a ele. As-
sim, apresentada a petição de interposição, mostra-se inadmis-
sível sua realização posterior.
O preparo é coincidente com a interposição do recurso, São
atos processuais praticados simultaneamente, isto é, no mesmo
momento processual. Caso isso não ocorra, a parte que prati-
cou apenas um deles, ficará impedida  de praticar o outro, por
haver ocorrido a preclusão consumativa.
Não se pode, no âmbito dos embargos declaratórios, rediscutir
a espécie que foi objeto de exame e decisão do julgador, sendo
que o intento  de infringência os  descaracteriza, principalmen-
te quando inocorre omissão, obscuridade ou contradição  na
decisão embargada, nem mesmo erro material, como no caso
em apreciação.
“Não se admitem embargos de declaração infringentes, isto é,
que, a pretexto de esclarecer ou completar o julgado anterior,
na realidade buscam altera-lo” (RSTJ 109/365).
“Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação
de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se o acórdão
não está eivado de nenhum desses vícios, os embargos não po-
dem ser recebidos sob pena de ofender o art. 535, CPC” (RSTJ
59/170).
Pelo exposto, estando correta a decisão embargada, ante o con-
tido nas peças dos autos, não ocorrendo a alegada contradição,

não podendo serem  eles acolhidos  com efeito infringente, re-
jeito os presentes embargos.
Intime-se.
Curitiba, 09 de setembro de 2004.
ANNY MARY KUSS.
Relator.

Despachos Relator

004. 0267201-7  Apelação Cível

Protocolo: 2004/101458.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria:
200300002135 Atentado.   Autos Complementares:
200100000050 Revisão de Contrato.  Autos Complementa-
res: 2424155 Agravo de Instrumento.  Autos Complemen-
tares: 2496108 Mandado de Segurança.  Apelante: Solano
Cândido Lopes.  Apelante: Dione Cândida Marques Lopes.
Adv.: Raul Galeto Dinies.  Adv.: Valeria Ramos Dinies
Lovato.  Apelado: Irumoara Hilgenberg Prestes Mattar.
Adv.: Sebastião da Silva Ferreira.  Adv.: Márcio Pereira da
Silva.  Adv.: João Carlos Messias Júnior.  Orgao Julgador:
Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Re-
lator Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyola Vieira.
Revisor: Juiz Paulo Habith.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
Tendo em vista o contido na petição de fls. 410 e seguin-
tes, informando a transação realizada entre as partes, com-
pete ao Juiz de primeiro grau a apreciação do pleito formu-
lado pelas partes quanto a composição do litígio.
Pelo exposto, homologo a desistência do presente recurso
de apelação para que surta os efeitos jurídicos e legais, res-
tando prejudicada a análise do mérito.
Intime-se.
Proceda-se a baixa no registro de pendência de julgamen-
tos deste relator, para os devidos fins.
Retornem os autos à origem para a homologação do acordo
efetivado entre as partes.

Despachos Relator

005. 0273087-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/142255.  Materia: Demais cíveis.  Comar-
ca: Paranavaí.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria:
200200000320 Reparação de Danos.  Agravante: Municí-
pio de Amaporã.  Adv.: Alcides dos Santos.  Agravado:
Dolores Luiza de Souza.  Adv.: Fabrícia Vieira da Silva.
Adv.: Helen Maria Ferreira.  Orgao Julgador: Sexta Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Antonio Loyola Vieira.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS,
1. O Município de Amaporã interpôs agravo de instrumen-
to, impugnando a respeitável decisão de fls. 22-23 (T.A.),
que em autos de execução de título judicial nº 320/2002
ajuizada por Dolores Luíza de Souza, houve por bem de-
terminar a expedição de mandado de seqüestro do cofre
público municipal do valor de R$ 6.323,63, haja vista o
Município não ter efetuado o pagamento através de requi-
sição de pequeno valor.

Segundo argumenta, há necessidade de expedição de regu-
lar precatório, uma vez que o disposto no § 2 do art. 17 da
Lei 10.259/2001 se refere aos casos que tramitaram no Jui-
zado Especial Federal, não sendo também o caso de apli-
car o disposto no art. 87 do ADCT.
O recurso veio acompanhado dos documentos de fls. 12
usque 27.
É o relatório.
2. O artigo 557 do Código de Processo Civil, redação dada
pela Lei nº 9.756/98, permite que os recursos manifesta-
mente inadmissíveis, improcedentes, prejudicados ou em
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do res-
pectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tri-
bunal Superior, sejam julgados de plano pelo Relator.

Cinge-se a controvérsia em caracterizar, ou não, o valor de
R$ 6.323,63 como de pequeno valor, frente ao disposto no
art. 100, § 3º, da Magna Carta que excepciona a regra geral
embutida no caput, a qual apregoa que os pagamentos de-
vidos às fazendas dos entes federados, em virtude de sen-
tença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem crono-
lógica de apresentação dos precatórios e à conta dos crédi-
tos respectivos.
Afirma o indigitado § 3º que tal regra não se aplica aos
pagamentos de obrigações definidas em lei como de pe-
queno valor que as fazendas devam fazer em virtude de
sentença transitada em julgado.
Portanto, tal norma é de eficácia contida, exigindo norma
legal para definir os débitos de pequeno valor, deixando o
legislador constitucional a liberdade para cada ente fede-
rado legislar no sentido de conceituar o que seja “pequeno
valor”, em evidente respeito às múltiplas realidades regio-
nais, sendo que a União, os Estados e os Municípios po-
dem estipular o patamar mínimo para pagamento de obri-
gações judiciárias que dispensam a emissão de precatório.
Sem embargo, não consta nos autos que o Município de
Amaporã tenha editado lei neste sentido quando, então,
aplica-se o disposto no art. 87 do Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias, com a redação da Emenda Consti-
tucional nº 37, de 12 de junho de 2002, in verbis:
 “Para efeito do que dispõe o § 3º do art. 100 da Constitui-
ção Federal e o art. 78 deste Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias serão considerados de pequeno valor,
até que se dê a publicação oficial das respectivas leis defi-
nidoras pelo entes da Federação, observado o disposto no
§ 4º do art. 100 da Constituição Federal, os débitos ou obri-
gações consignados em precatório judiciário, que tenha
valor igual ou inferior a:
I - 40 salários mínimos, perante a Fazenda dos Estados e
do Distrito Federal;
II - 30 salários-mínimos, perante a Fazenda dos Municípi-

os.
Parágrafo único - Se o valor de execução ultrapassar o es-
tabelecimento neste artigo, o pagamento far-se-á, por meio
de precatório, sendo facultada à parte exeqüente a renún-
cia ao crédito do valor excedente, para que possa optar pelo
pagamento do saldo sem o precatório, da forma prevista no
§ 3º do art. 100.”
Como se verifica, de solar clareza este dispositivo, bastan-
do uma interpretação literal para se concluir que, na au-
sência de lei específica, prevalece o parâmetro constituci-
onal que estabelece trinta salários mínimos como o marco
definidor de “pequeno valor”, para efeito de dispensar a
emissão de precatório, devendo ser mantida a decisão ob-
jurgada pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.
3. Por tais razões, com espeque no artigo 557, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.
Intimem-se.
Curitiba, 01 de setembro de 2004.
Juiz ANTONIO LOYOLA VIEIRA - Relator
           Substituto em 2º Grau

Despachos Relator

006. 0273096-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/140932.  Materia: Demais cíveis.  Comar-
ca: Cascavel.  Vara: 3a Vara Cível.  Acao Originaria:
200400000144 Impugnação ao Valor da Causa.  Autos Com-
plementares: 200300000876 Indenização.  Agravante: José
Cláudio dos Reis.  Adv.: Solange da Silva.  Agravado: Te-
lecomunicações do Paraná S/a - Telepar (brasil Telecom).
Adv.: Munir Abagge.  Adv.: Andréia Belo Rosso.  Orgao
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho.  Despacho: Descricao: Despacho Deciso-
rio.
VISTOS, etc.
1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JOSÉ
CLÁUDIO DOS REIS, contra a respeitável decisão de fls.
54 e verso, dos autos nº 144/2004, de “Impugnação ao Va-
lor da Causa”, promovida pela TELEPAR - TELECOMU-
NICAÇÕES DO PARANÁ S/A, que julgou procedente a
referida impugnação.
2. Observa-se, de imediato, que o recurso interposto não
merece seguimento.
De acordo com o disposto no art. 557, do CPC, o recurso
em tela é manifestamente inadmissível, uma vez que não
observou as regras legais para a devida formação do ins-
trumento.
As normas jurídicas esculpidas nos arts. 511 e 525, § 1º,
do CPC, estabelecem “in verbis” que:
Art. 511. “No ato de interposição do recurso, o recorrente
comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o
respectivo preparo, inclusive de porte de remessa e de re-
torno, sob pena de deserção”.
Art. 525. § 1º. “Acompanhará a petição o comprovante de
pagamento das respectivas custas e do porte de retorno,
quando devidos, conforme tabela que será publicada pelos
tribunais”.
Compulsando-se os autos, percebe-se que o recurso de agra-
vo de instrumento foi interposto sem se fazer acompanhar
das guias de custas, uma vez que o agravante sustenta estar
isento das mesmas, por ser beneficiário da assistência ju-
diciária gratuita (fls. 02-TA). Contudo, o ora recorrente não
fez prova de tal condição, pois não consta dos autos o refe-
rido despacho concessivo. Ora, cumpre ao agravante pro-
var o seu direito e, não apenas, dizer que é detentor do
mesmo, pois o “onus probandi” compete a quem alega.
Por conseguinte, se o agravante é beneficiário da assistên-
cia judiciária gratuita, compete a ele trazer prova de tal
concessão, para assim isentar-se do ônus de recolher as
custas respectivas ao agravo; caso contrário, é de se reco-
nhecer que deixou de instruir o feito com os documentos
tidos como obrigatórios e com aqueles também considera-
dos como necessários, os quais são imprescindíveis para a
admissibilidade do recurso.
Para corroborar tal entendimento, cabe citar a seguinte ju-
risprudência:
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - PETIÇÃO DO RECUR-
SO INTERPOSTO, DESACOMPANHADA DA GUIA
DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DE PORTE DE
RETORNO DESCUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO
ARTIGO 511 DO CPC - NÃO COMPROVAÇÃO NOS
AUTOS SER O AGRAVANTE BENEFICIÁRIO DA AS-
SISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - NÃO PREPA-
RO DO AGRAVO CONCOMITANTE À SUA INTER-
POSIÇÃO QUE DETERMINA SUA DESERÇÃO - RE-
CURSO NÃO CONHECIDO, APLICANDO-SE A PENA
DE DESERÇÃO
Com o advento da Lei nº 8.950/94, o recurso deve vir acom-
panhado do respectivo preparo, sendo que o artigo 525, §1º,
do CPC, determina que: “Acompanhará a petição o com-
provante do pagamento das respectivas custas de porte de
retorno, quando devidos...” sendo que ao agravante com-
petia trazer prova, caso não lhe fosse exigido tal preparo,
de que estava isento das citadas custas, pois que a ele o
ônus de instruir devidamente o recurso, o que não ocorreu
nos autos, o que se conclui pelas peças que instruem o re-
curso” (Agravo de Instrumento nº 189.860-8, de São Mi-
guel do Iguaçu, Acórdão 13.008, Rel. Juíza Anny Mary
Kuss, 6ª CC do TAPR, j. 25.02.02, DJ 15.03.02).
Diante do exposto e nos termos do art. 557 do CPC, nego
seguimento ao presente agravo de instrumento, por ser o
mesmo manifestamente inadmissível.
3. Dê-se baixa no registro de pendências do julgamento do
presente feito.
4. Intime-se.
Curitiba, 10 de setembro de 2004.
Juiz Carvílio da Silveira Filho
Relator

Despachos Relator

007. 0273114-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/140784.  Materia: Demais cíveis.  Comar-
ca:  Palmas.   Vara:  Vara  Cível .   Acao Originar ia :
200400000102 Rescisão de Contrato.  Autos Complemen-
tares: 2073069 Apelação Cível.  Agravante: Serrarias Cam-
pos de Palmas S/a.  Adv.: Aloisio de Camargo Fonseca.
Advogado: Marcos Dulcir Mozzer Fim.  Agravado: Espó-
lio de Rosa Thomé Conrado.  Adv.: Denize Ramos.  Orgao
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss.  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyo-
la Vieira.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos....
Inconformada com a decisão proferida nos autos de Resci-
são Contratual, que rejeitou as preliminares de prescrição,
carência de ação e inépcia da inicial aduzidas, a agravante
interpôs o presente.
É o relatório, decido:
Em se analisando devidamente os autos e para fins de jul-
gamento, tem-se que, não há como se conhecer do presente
recurso, ante a ausência de um dos seus requisitos de ad-
missibilidade, ou seja, a sua tempestividade.
O despacho agravável, no caso, seria o datado de 05 de
julho de 2004, constante do documento de fls. 55-TA. Pelo
cert i f icado às  f ls .  56-TA a sua publicação foi  em
06.08.2004, cujo prazo recursal iniciou dia 12 daquele mês
(respeitando o contido no v. Acórdão n( 5540, do Conselho
da Magistratura), inclusive, findando dia 23 de agosto de
2004.
Porém, o presente recurso foi interposto em 24 de agosto
de 2004, além dos dez (10) dias, que é o prazo para sua
interposição, nos termos do art. 522 do CPC, ficando evi-
denciada sua intempestividade.
A interposição do recurso no prazo legal representa pres-
suposto objetivo do conhecimento do agravo e sua obedi-
ência sobreleva a qualquer outra hipótese, pena de inver-
são completa do processo, porquanto implicaria em defe-
rir-se conhecimento de recurso extemporâneo.
Tem-se, pois, que a interposição do presente ocorreu fora
do prazo legal, sendo, portanto intempestivo, cujo requisi-
to de admissibilidade pode ser reconhecido mesmo depois
de ter sido o agravo processado, como ocorreu no caso.
Sendo o presente recurso manifestamente inadmissível por
ter sido interposto fora do prazo legal, nos permissivos ter-
mos do art. 557 do CPC, hei por bem não conhecê-lo, ne-
gando -lhe seguimento.
Intime-se.
Proceda-se à baixa no registro de pendência de julgamento
deste Relator, para os devidos fins.
Curitiba, 27 de agosto de 2004.
ANTONIO LOYOLA VIEIRA
Relator Convocado.

Despachos Relator

008. 0273496-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/145183.  Materia: Demais cíveis.  Comar-
ca: Curitiba.  Vara: 11a Vara Cível.  Acao Originaria:
200000000508 Ação de Despejo.  Agravante: Ronaldo Su-
chevcz.  Adv.: Ardêmio Dorival Mücke.  Agravado: Adele
Benvenuti Palma.  Adv.: Antonio Carlos Brasil Fioravante
Pieruccini.  Adv.: Juahil Martins de Oliveira.  Adv.: Mar-
cos Sérgio Jakiemin Martins.  Agravado: Espólio de Adele
Benevenuti Palma - Representado Por Walter Palma.  Adv.:
Plínio Roberto da Silva.  Orgao Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Despacho:
VISTOS, etc.
1. Trata-se de Agravo de Instrumento - com pedido de efei-
to suspensivo ativo - regularmente interposto por RONAL-
DO SUCHEVCZ, contra a respeitável decisão de fls. 206,
dos autos nº 508/2000, de “Ação de Despejo por falta de
Pagamento c/c Cobrança em fase de Execução”, promovi-
da contra o ESPÓLIO DE ADELE BENVENUTI PALMA,
que indeferiu pedido de penhora sobre o estoque da Banca
de Revistas deixada pela fiadora, por entender que “embo-
ra se possa admitir a solidariedade havida entre a firma
individual e seu representante legal, a propiciar a constri-
ção dos bens de ambos para pagamento de dívida, é certo
que tal não é admissível na espécie, já que a pessoa jurídi-
ca referida pelo credor não fez parte do processo e, nem
mesmo a dívida aqui verificada foi criada em seu favor”.
Sustenta, em síntese, que a firma individual é solidária e
ilimitadamente responsável pelas dívidas de seu titular, por
se tratar da mesma entidade, não havendo separação entre
o patrimônio da pessoa física e jurídica. Além do mais, não
é necessário que a firma individual tenha participado da
relação jurídico-processual, pois de qualquer forma respon-
de pelas dívidas contraídas pela pessoa física.
2. Presentes os requisitos exigidos por lei, admito o recur-
so interposto e determino o seu regular processamento.
3. Por entender - ao menos em sede de juízo provisório -
serem plausíveis as alegações apresentadas, tendo em vista
que a obrigação do fiador é transmitida aos seus herdeiros,
conforme dispõe o art. 1.501, do Código Civil de 1916, e o
fato de que a firma individual se extingue com a morte da
pessoa física, passando pois a integrar o espólio da fiado-
ra, respondendo a herança pela dívida pessoal contraída,
havendo, portanto, possibilidade de o caso resultar em le-
são grave e de difícil reparação, nos termos do art. 527, III,
combinado com o art. 558, ambos do CPC, concedo o efei-
to suspensivo ativo pleiteado, a fim de que seja penhorado
o estoque da Banca de Revistas, no importe de R$ 3.076,28
(três mil e setenta e seis reais e vinte e oito centavos), refe-
rente à firma individual da falecida fiadora ADELE BEN-
VENUTI PALMA, até o julgamento final do presente re-
curso de agravo de instrumento.
4. Comunique-se ao Juízo de Direito da 11ª Vara Cível da
Comarca de Curitiba, a concessão do efeito suspensivo, re-
quisitando-se-lhe as informações de praxe.
5. Cumpra-se o disposto no inciso V, do art. 527, do CPC.
6. Retifique-se a etiqueta do processo e o termo de registro
e autuação, a fim de que conste como parte agravada ape-
nas e tão-somente o ESPÓLIO DE ADELE BENVENUTI
PALMA.
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7. Intimem-se.
Curitiba, 10 de setembro de 2004.
Juiz Carvílio da Silveira Filho
Relator

Despachos Relator

009. 0273719-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/146948.  Materia: Demais cíveis.  Comar-
ca: Francisco Beltrão.  Vara: 2a Vara Cível.  Acao Origina-
ria: 200400000260 Indenização.  Agravante: Cattani Car-
gas Sul Ltda.Adv.: Mateus Ferreira Leite.  Agravado: Ca-
minhos do Paraná S/a.  Adv.: Ciro Alberto Piasecki.  Orgao
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho.  Despacho:
VISTOS, etc.
1. Trata-se de Agravo de Instrumento - com pedido de efei-
to suspensivo - regularmente interposto por CATTANI CAR-
GAS SUL LTDA., contra parte da respeitável decisão de
fls. 514, dos autos nº 260/2004, de “Ação de Indenização
decorrente de Acidente de Trânsito”, promovida contra CA-
MINHOS DO PARANÁ S.A., que, embora indeferindo as
provas requeridas por ambas as partes e decretando a reve-
lia da empresa ré, ora agravada, deferiu pedido de denun-
ciação da lide por entendê-lo tempestivo, não obstante a
ausência do representante legal da recorrida.
Sustenta, em síntese, que com o deferimento da denuncia-
ção da lide, nos termos do art. 75, I, do CPC, pode a Segu-
radora aceitá-la e contestar o pedido formulado na inicial,
caindo por terra a presunção de veracidade dos fatos de-
correntes da revelia, o que não se justifica. Assim, tendo
sido declarada a revelia da empresa ré, deve a contestação
ser desentranhada dos autos, juntamente com a denuncia-
ção da lide, pois, caso contrário, não haverá qualquer efei-
to prático da decretação da revelia. Além do mais, com tal
procedimento estaria cerceado seu direito de defesa (art.
5º, CF), haja vista que o juízo “a quo” indeferiu a produ-
ção de provas. Não fosse apenas isso, tratando-se de rela-
ção de consumo, não é possível o deferimento de denunci-
ação à lide.
2. Presentes os requisitos exigidos por lei, admito o recur-
so interposto e determino o seu regular processamento.
3. Por entender - ao menos em sede de juízo provisório -
serem verossímeis as alegações apresentadas, tendo em vista
os princípios da economia e da celeridade processual, bem
como o fato de que o presente feito está relacionado com o
agravo de instrumento nº 273.494-9, envolvendo as mes-
mas partes litigantes, havendo, assim, possibilidade de o
caso resultar em lesão grave e de difícil reparação, nos ter-
mos do art. 527, III, combinado com o art. 558, ambos do
CPC, concedo o efeito suspensivo pleiteado, para que seja
suspenso o ato de citação da litisdenunciada até o julga-
mento final do presente agravo de instrumento.
4. Comunique-se ao Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da
Comarca de Francisco Beltrão, a concessão do efeito sus-
pensivo, requisitando-se-lhe as informações de praxe.
5. Cumpra-se o disposto no inciso V, do art. 527, do CPC.
6. Intimem-se.
Curitiba, 10 de setembro de 2004.
Juiz Carvílio da Silveira Filho
Relator

Despachos Relator

010. 0273855-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/148274.  Materia: Demais cíveis.  Comar-
ca: Curitiba.  Vara: 14a Vara Cível.  Acao Originaria:
200400000875 Anulação de Ato Jurídico.  Agravante: Le-
aldo Francisco dos Santos Filho.  Adv.: Górgon Nóbrega.
Adv.: Maximiliano Gomes Mens Woellner.  Adv.: Jander
Luís Catarin.  Agravado: Condomínio Edifício Royal.  Adv.:
Claudia Renata Sanson Corat.  Orgao Julgador: Sexta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Antonio Loyola Vieira.  Despa-
cho:
1. Defiro o processamento do recurso.
2. Insurge-se o agravante, contra a respeitável decisão (flS.
281/282- TA), proferida pelo MM. Juiz de Direito da 14a
Vara Cível da Comarca de Curitiba, que concedeu pedido
de antecipação de tutela, reconduzindo a empresa Corat Ad-
ministradora de Condomínios Ltda., ao cargo de síndica do
Condomínio Royal.
3. - A fundamentação exposta e os documentos acostados
pelo agravante, por conseguinte, demonstra a necessária ro-
bustez - além de ser evidente a possibilidade de dano grave
e de difícil reparação, diante do atraso no pagamento da
água e funcionários por parte da Corat Administradora de
Condomínios Ltda, que está exercendo as funções de “sín-
dica”. Ademais, ressalto que os condôminos cientificaram
que tomaram ciência da realização da Assembléia Geral Ex-
traordinária no dia 31 de julho p. passado, ocasião em que
foi eleito o condômino Lealdo Francisco dos Santos - o
agravante - como Síndico do Edifício Royal.
Pela documentação acostada a Assembléia Geral Extraor-
dinária realizada em 31.07.2004, foi convocada e realiza-
da dentro dos dispositivos legais e, ainda, ratificada em
Ata na Assembléia datada de 21.08.2004, por cinqüenta e
cinco condôminos, razão pela qual, a sua validade deve ser
respeitada.
Em se tratando de demanda que necessitará de produção de
provas, entendo, com o devido respeito à decisão de pri-
meiro grau, que a manutenção da vontade da Assembléia
Geral de 31.07.2004, é a que deva prevalecer.
Sendo assim, ATRIBUO EFEITO SUSPENSIVO, para re-
conduzir o agravante ao cargo de síndico do  Condomínio
Edifício Royal.
4. Requisitem-se informações, pelo decêndio, ao douto Ju-
ízo de origem.
5. Intime-se a parte agravada, em conformidade com o arti-
go 527, inciso V, do Código de Processo Civil, para que,
querendo, ofereça resposta ao agravo de instrumento no pra-

zo legal.
6. Autorizo a Chefia da Divisão a assinar os ofícios neces-
sários.
Curitiba, 13 de setembro de 2004.
Juiz ANTONIO LOYOLA VIEIRA - Relator Conv.

Despachos Relator

011. 0273870-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/148139.  Materia: Demais cíveis.  Comar-
ca: Curitiba.  Vara: 9a Vara Cível.  Acao Originaria:
200300000514 Cobrança.  Agravante: Complexo de Ensi-
no Superior do Brasil.  Adv.: Melina Breckenfeld Reck.
Agravado: Jorge Luis Leonardi.  Orgao Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Carlos Gabardo.  Despa-
cho:
I - Trata-se de agravo de instrumento contra a decisão de
fl. 16, proferida pelo MM. Juiz da 9a Vara Cível de Curiti-
ba nos autos de ação de cobrança n° 514/2003, mediante a
qual determinou ao agravante o depósito, em 48 horas, das
custas processuais para início da execução da sentença.
O agravante propôs ação de cobrança em face do agravado,
pedindo o pagamento de mensalidades relativas a contrato
de prestação de serviços educacionais. O pedido foi julga-
do procedente, restando o réu condenado ao pagamento de
R$ 2.033,98, corrigido monetariamente e acrescido de ju-
ros moratórios, tendo a sentença transitado em julgado (fls.
27/28). O agravante promoveu a execução da sentença, re-
querendo a citação do agravado para, em 24 horas, pagar
ou nomear bens à penhora.
O MM. Juiz da causa, por meio da decisão recorrida, de-
terminou ao agravante que deposite o valor das custas pro-
cessuais para execução da sentença, na forma do artigo 19
do Código de Processo Civil.
Irresignado, o agravante interpõe o presente recurso, ale-
gando que o item 5.8.1.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral de Justiça dispensa o depósito inicial de cus-
tas para a execução de sentença nos próprios autos, ou seja,
possibilita que o exeqüente pague as custas ao final do pro-
cesso de execução, mas não o dispensa desse ônus, razão
pela qual referida norma não colide com o disposto no art.
19 do Código de Processo Civil.
Requer a reforma da decisão recorrida e a atribuição de
efeito suspensivo ao presente recurso.
II - Decido.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, defiro o pro-
cessamento do presente recurso.
A atribuição de efeito ativo ao presente recurso exige a
verossimilhança das alegações expostas no agravo (fumus
boni iuris) e a possibilidade de ocorrência de lesão grave e
de difícil reparação (periculum in mora).
No caso em exame, não vislumbro esteja suficientemente
demonstrado o fumus boni iuris, pois a decisão recorrida, a
princípio, encontra amparo no disposto no artigo 19 do Có-
digo de Processo Civil. Acresça-se, ainda, que o Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça não é lei, mas
provimento da Corregedoria-Geral de Justiça.
Além disso, não verifico, em juízo de cognição sumária, a
existência do periculum in mora, pois o agravante não in-
dicou o valor do depósito inicial, nem que não possui con-
dições financeiras de arcar com as custas processuais no
início do processo.
III - Em face do exposto, indefiro o requerimento de atri-
buição de efeito ativo ao presente recurso.
IV - Intime-se o agravado para, em dez dias, apresentar
resposta.
V - Solicite-se ao MM. Juiz da causa as informações que
reputar necessárias, a serem prestadas em dez dias.
VI - Intimem-se.
Curitiba, 09 de setembro de 2004.
LUIZ CARLOS GABARDO
Relator

Despachos Relator

012. 0273871-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/148265.  Materia: Demais cíveis.  Comar-
ca: Curitiba.  Vara: 12a Vara Cível.  Acao Originaria:
200400027549 Ação Cominatória.  Agravante: Sociedade
Cooperativa de Serviços Médicos de Curitiba e Região Me-
tropolitana - Unimed Curitiba.  Adv.: Muriel Gonçalves
Martynychen.  Adv.: Pedro Henrique Xavier.  Agravado:
Wilson Carlos Haas.  Adv.: Heloisa Haas.  Orgao Julgador:
Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Carlos Gabardo.
Despacho:
I - Trata-se de agravo de instrumento contra a decisão de
fls. 106/107, proferida pela MM. Juíza da 12a Vara Cível
de Curitiba nos autos de ação cominatória n° 27.549/04,
mediante a qual deferiu a antecipação da tutela, determi-
nando à agravante que libere ao autor, em 24 horas, sempre
que necessário e solicitado pelo médico deste, o medica-
mento Glivec - 100mg, para tratamento quimioterápico, sob
pena de multa diária de R$ 1.000,00 em caso de descum-
primento da ordem.
O  agravado propôs ação de obrigação de fazer em face da
agravante, alegando, em síntese, que é portador de leuce-
mia mielóide crônica e que a ré se recusa a fornecer-lhe
medicamento necessário para o tratamento de quimiotera-
pia, sob o fundamento de tratar-se de medicamento de uso
domiciliar, não coberto pelo contrato de prestação de ser-
viços médico hospitalares firmado entre as partes. Susten-
ta o autor que o medicamento, embora de uso domiciliar,
faz parte de tratamento quimioterápico que prescinde de
internação, cobertura  não excluída no contrato.
Por meio da decisão recorrida, a MM. Juíza da causa defe-
riu a antecipação da tutela.
Irresignada, a ré interpõe o presente agravo, alegando, em
síntese, inexistir prova inequívoca da verossimilhança das
alegações, já que o medicamento requisitado é de uso do-
miciliar, cuja exclusão de cobertura está expressamente pre-
vista no contrato (artigo 54, V) e nos artigos 10, VI, e 12,

II, “d”, da Lei n° 9.656/98.
Requer a concessão de efeito suspensivo e a reforma da
decisão recorrida.
É o relatório.
II - Decido.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, defiro o pro-
cessamento do presente recurso.
Para a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, exige-se
a presença concomitante de relevância da fundamentação
recursal (fumus boni iuris) e possibilidade da decisão re-
corrida causar ao recorrente lesão grave e de difícil repara-
ção (periculum in mora), consoante se conclui da leitura
do artigo 558 do Código de Processo Civil.
No caso em exame, não vislumbro, em juízo de cognição
sumária, a presença de nenhum desses requisitos.
Até prova em contrário, não trazida pela agravante a estes
autos, o uso do medicamento “Glivec” faz parte do trata-
mento de quimioterapia por que passa o agravado, conso-
ante está demonstrado, a princípio, pelos documentos de
fls. 58/64.
Por sua vez, o fato de o medicamento poder ser ministrado
em casa não afasta, à primeira vista, a caracterização de
tratamento de quimioterapia, cuja exclusão não consta, a
princípio, do contrato (artigo 54, V - fls. 79/80), que traz
referência apenas a tratamento domiciliar.
Portanto, em exame sumário, depreende-se que o fato de o
medicamento ser ministrado em domicílio não retira a con-
dição de tratamento quimioterápico, o qual somente é ex-
cluído quando demandar internação (art. 34, V, do contra-
to), o que não é o caso dos autos.
Ademais, cotejando-se a possibilidade de ocorrência de
dano às partes, observa-se que o periculum in mora é re-
verso, porquanto o fornecimento do medicamento ao agra-
vado é, em tese, essencial para o sucesso do tratamento de
quimioterapia.
III - Em face do exposto, por ausência dos requisitos pre-
vistos no artigo 558 do Código de Processo Civil, indefiro
o requerimento de  atribuição de efeito suspensivo ao pre-
sente recurso.
IV - Intime-se o agravado para, em dez dias, apresentar
resposta.
V - Solicitem-se informações ao MM. Juiz da causa, a se-
rem prestadas em dez dias.
Curitiba, 09 de setembro de 2004.
LUIZ CARLOS GABARDO
Relator

Despachos Relator

013. 0273932-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/147112.  Materia: Demais cíveis.  Comar-
ca: Curitiba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Pública.  Acao Ori-
ginaria: 200400043037 Declaratória.  Autos Complemen-
tares: 200400001181 Sequencia Anual.  Agravante: Adil-
son Marcondes Ribas.  Agravante: Alessandro Lisboa So-
lyom.  Agravante: Alexandre Juliato Pallú.  Agravante:
Alexandre Noronha de Brum.  Agravante: Angela Beatriz
Bot.  Agravante: Arnaldo Laporte Júnior.  Agravante: Clau-
dine Crisostomo Pasquali.  Agravante: Cleusa Mara Ven-
dramim Marchaukowski.  Agravante: Cristina Teresa Iwer-
sen.  Agravante: Eliane Maria Distéfano Ribeiro.  Agra-
vante: Gilson Antonio Borges de Carvalho.  Agravante:
Gilda Amaral Cassilha.  Agravante: José Alcides Pasquali
Junior.  Agravante: Kelli Cristina de Freitas.  Agravante:
Lucimara Schneider.  Agravante: Marcelo Arruda de Melo.
Agravante: Marco Antonio Noronha de Brum.  Agravante:
Marcus Vinicius Pazello.  Agravante: Paulo Roberto Bru-
ginski.  Agravante: Regina Cristina Stroja Bostelmann.
Agravante: Reginaldo Bitello.  Agravante: Rodrigo Sergio
de Santos Souza.  Agravante: Ricardo Alpendre.  Agravan-
te: Zaine Denise Brites Maksymowicz.  Adv.: Marcello
Trajano da Rocha.  Agravado: Estado do Paraná.  Agrava-
do: Paranáprevidência.  Orgao Julgador: Sexta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima.  Despacho:
                             Vistos e examinados.
                             Encontrando-se presentes os requisitos
de admissibilidade recursal, recebo o presente recurso de
Agravo de Instrumento.
                             Os agravantes insurgem-se contra a de-
cisão do Juízo da 4.ª Vara da Fazenda Pública desta Co-
marca de Curitiba, proferida nos autos de ação ordinária
com pedido de tutela antecipada sob n.º 43.037/04 que ajui-
zaram em face dos agravados, a qual indeferiu pedido de
antecipação de tutela.
                             Sustentam a inconstitucionalidade das
alíquotas progressivas incidentes sobre contribuição pre-
videnciária estadual criadas pela Lei Estadual n.º 12.398/
98. Colacionam precedentes jurisprudenciais em abono à
tese apresentada. Postulam, em antecipação de tutela, o de-
ferimento da pretensão recursal.
                             Ressalto, desde logo, que nos termos
do art. 527, III, 2.ª parte, do Código de Processo Civil, pode
o Relator deferir, em antecipação de tutela , total ou parci-
almente, a pretensão recursal. No entanto, para que isto
ocorra é imprescindível a presença dos requisitos do art.
273, do Código de Processo Civil, ou seja, deve haver pro-
va inequívoca da verossimilhança da alegação, além do
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.
                             No caso em tela, esse segundo requisi-
to não se mostra, nesse exame sumário, presente. Inexis-
tem elementos a apontar o reflexo nos proventos dos agra-
vantes da aplicação das alíquotas criadas pela Lei Estadual
n.º12.398/98. Nesse sentido, bem fundamentada a decisão
recorrida.
                             Assim, não obstante a relevância dos
fundamentos apresentados pelos recorrentes, indefiro, por ora,
o pedido de antecipação da tutela recursal.
                             Intimem-se os Agravados para que, no pra-
zo de 10 (dez) dias, respondam, observando o disposto no arti-
go 527, inciso V, do Código de Processo Civil.
                             Dê-se ciência desta decisão ao MM. Juiz

da causa, solicitando que, no decêndio legal, preste informa-
ções que julgar pertinente.
                             Após, remetam-se os autos à d. Procurado-
ria Geral de Justiça.
Intimem-se.
Curitiba, 14 de setembro de 2004.
MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA
Juíza Relatora

Despachos Relator

014. 0274025-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/148534.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 200400000663
Ação de Despejo.  Agravante: Shopping Control Administra-
ção e Participações Ltda.  Adv.: Alicio Malavazi.  Adv.: Vival-
da Sueli Borges Carneiro.  Adv.: Aline Braga.  Agravado: Star
Play Diversões e Bomboniere Ltda.  Orgao Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Despacho:
Vistos...
Retifique-se a autuação, distribuição e registro quanto a Vara
de origem, eis não é a 6ª, mas a 4ª Vara Cível da Comarca de
Maringá, onde foi proposta a ação que deu origem ao despacho
atacado.
Defiro o processamento do agravo.
Comprove a agravante ter dado cumprimento ao disposto no
art. 526 do CPC.
Solicitem-se informações ao MM. Juiz da causa, para que as
preste no prazo legal.
Intime-se a agravada para que responda no prazo de 10 (dez),
dias, facultando-lhe juntar cópias das peças que entender con-
veniente e conforme o disposto no art. 527, V, do CPC.
Não se conformando com o despacho proferido pelo MM. Juiz
singular que, nos autos de Ação de Despejo e  com base nos
art. 103 e 105 do CPC, determinou a remessa dos autos ao Ju-
ízo da 2ª Vara Cível desta Comarca, interpôs dita recorrente o
presente pleiteando o efeito suspensivo ativo para o fim de se
determinar o processamento da ação perante a 4ª Vara Cível de
Maringá, visto que a remessa determinada atravancará a trami-
tação de ambas as ações.
É a própria agravante que declina ter proposto ação de despejo
por falta de pagamento, entre as mesmas partes, na 2ª Vara Cí-
vel, alegando apenas, que na ação que originou o presente o
fundamento do pedido é a denuncia vazia.
Sua alegação principal é que não existe conexão ou continên-
cia.
Embora traga fundamentação que, a princípio, possa ter  certa
relevância, o perigo ou prejuízo pelo cumprimento do despa-
cho atacado não se faz evidente, eis que a competência para o
feito deverá, primeiramente, ser dirimida pelo MM. Juiz da 2ª
Vara Cível, quando os autos lhe forem conclusos, não poden-
do, através do efeito suspensivo pleiteado, se determinar per-
maneçam os autos na Vara de origem, prosseguindo-se na sua
tramitação quando o MM. Juiz, diretor do processo, a princí-
pio, entendeu não ser sua a competência.
Outrossim, reconhecida a competência da 4ª Vara Cível, ape-
nas os atos decisórios é que serão nulos e assim sendo, por
entender que os requisitos para a concessão do efeito suspensi-
vo, nos termos em que foi deferido, não o autorizam, hei por
bem não concedê-lo.
Intime-se. Cumpra-se.
Após, retornem os autos conclusos a este Relator.
Curitiba, 10 de setembro  de 2004.
ANNY MARY KUSS
Relator.

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 15/09/2004

Relação No. 2004.03564 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Adriana Bomfim 003 0271696-5
Clóvis José Gugelmin Distéfano 003 0271696-5
Danielle Tetü Rodrigues 002 0249676-6
Edgar Arantes Vieira 001 0271106-6
Guilherme Henrique K. Pereira 002 0249676-6
João Pedro Tagliari 001 0271106-6
Lucíola Lopes Corrêa 002 0249676-6
Renato Rodrigues Filho 002 0249676-6
Vilson Vieira 003 0271696-5

Despachos Relator

001. 0271106-6  Apelação Cível

Protocolo: 2004/122003.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 4a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300000617
Cobrança.  Apelante: André de Araújo Menoncin.  Adv.: Edgar
Arantes Vieira.  Apelado: Confederação da Agricultura e da
Pecuária do Brasil - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural de Lon-
drina.  Adv.: João Pedro Tagliari.  Orgao Julgador: Décima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.  Proferido:
No protocolizado sob Nº 2004.00135562.
Indefiro, porque o feito se encontra em pauta.

Despachos Relator

002. 0249676-6  Apelação Cível

Protocolo: 2003/186523.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 16a Vara Cível.  Acao Originaria: 200100001479
Indenização.  Apelante: Ministério Público.  Apelado: Revepar
Revendedora de Veículos Paraná Ltda.  Adv.: Guilherme Hen-
rique Kuramoto Pereira.  Adv.: Renato Rodrigues Filho.  Adv.:
Danielle Tetü Rodrigues.  Adv.: Lucíola Lopes Corrêa.  Inte-
ressado: Joel Sales Monteiro.  Orgao Julgador: Décima Câma-
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ra Cível.  Relator: Juiz Cláudio de Andrade.  Revisor: Juiz Ma-
cedo Pacheco.  Despacho:
VISTOS.
1.Kéti Stylianos Patsis, perita judicial,  protocolizou pedido de
levantamento dos honorários periciais, depositados pelo parte
ré (apelado) durante a instrução processual.
2.Os honorários foram fixados no valor de R$1.440,00 (um mil,
quatrocentos e quarenta reais), a ser pago em cinco parcelas
iguais de R$288,00 (duzentos e oitenta e oito reais).
3.Verifica-se nos autos que foi aberta conta judicial n.º 210422,
vinculada ao autos de ação de indenização decorrente de ato
ilícito nº 1479/2001, na qual foi efetuado cinco depósitos: (a)
primeira parcela dos honorários, depositada no dia 01/10/2002
(fl. 166-verso); (b) segunda parcela dos honorários, depositada
no dia 31/10/2002 (fl. 179); (c) terceira parcela dos honorários,
depositada no dia 02/12/2002 (fl. 185-verso); (d) quarta parce-
la dos honorários, depositada no dia 30/12/2002 (fl. 206); e,
(e) quinta parcela dos honorários, depositada no dia 10/02/2003
(fl. 208-verso).
4.Defiro o levantamento dos honorários periciais.
5.Expeça-se alvará de levantamento do referido depósito re-
cursal em favor da perita judicial.
6.Devolva-se à Vara Cível de Origem - 16ª Vara Cível -  para
que se dê cumprimento ao item 05 do despacho.
7.Após, retornem à este Tribunal de Alçada para julgamento.
Curitiba, 02 de setembro de 2004.
JUIZ CLAUDIO DE ANDRADE
Relator

Despachos Relator
003. 0271696-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/130188.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 22a Vara Cível.  Acao Originaria: 200300016830
Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares:
200200000260 Reparação de Danos.  Agravante: Fasttel Enge-
nharia Ltda.  Adv.: Adriana Bomfim.  Adv.: Clóvis José Gugel-
min Distéfano.  Agravado: Darci Simoni.  Adv.: Vilson Vieira.
Orgao Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Macedo
Pacheco.  Despacho:
A petição que contém ratificação do pleito de efeito suspensi-
vo está prejudicada, em razão da decisão que lancei às fls. 50
usque 59 destes autos.

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 23/09/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Primeira Câmara Criminal

Relação Nº 2004.03570 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Primeira
Câmara Criminal a realizar-se em 23/09/2004 às 13:30
horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Alex Sandro Marcos 0010 0264573-6
Andre Miguel Sidor Coraiola 0009 0263850-4
Celso José da Silva 0008 0263422-0
Claudson Marcus Liz Leal 0007 0262131-0
Edison Soares de Arruda 0001 0135747-9
Flavio Jose Penso 0006 0261436-6
Fábio Janasievicz G. Pinheiro 0003 0246037-7
Getúlio Pereira 0005 0260711-0
Joran Ribeiro Pinto 0011 0264634-4
José Aparecido Borges d. Santo 0002 0241250-0
José Meneses da Silva 0003 0246037-7
Marcos Teixeira Carneiro 0009 0263850-4
Marino da Silva 0004 0256056-5
Miguel Nicolau Junior 0012 0265949-4
Mário Sérgio Gomes Pinheiro 0003 0246037-7
Paulo Roberto Salle 0004 0256056-5
Sidinei Roque Cichocki 0006 0261436-6

APELAÇÃO CRIMINAL

0001.  PROCESSO: 0135747-9  Comarca: Carlópolis  Vara:
Vara Criminal  Acao Originaria: 9600000009 Ação Penal
Apelante: Marcio Aparecido Ribeiro Réu Preso  Adv.: Edi-
son Soares de Arruda  Apelado: Ministério Público  Rela-
tor: Juiz Rogério Kanayama  Revisor: Juiz Convocado Fer-
nando Wolff Bodziak (Juiz Noeval de Quadros)

APELAÇÃO CRIMINAL

0002.  PROCESSO: 0241250-0  Comarca: Goioerê  Vara:
Vara Criminal  Acao Originaria: 200100000052 Ação Pe-
nal  Apelante: Valdir Geraldeli Portilho  Adv.: José Apare-
cido Borges dos Santos  Apelado: Ministério Público  Re-
lator: Juiz Rogério Kanayama  Revisor: Juiz Convocado
Fernando Wolff Bodziak (Juiz Noeval de Quadros)

APELAÇÃO CRIMINAL

0003.  PROCESSO: 0246037-7  Comarca: Curitiba  Vara:
10a Vara Criminal  Acao Originaria: 9600040648 Ação Pe-
nal  Apelante: José Carlos Soares da Cruz  Adv.: Fábio
Janasievicz Gomes Pinheiro, Mário Sérgio Gomes Pinhei-
ro, José Meneses da Silva  Apelado: Ministério Público

Relator: Juiz Rogério Kanayama  Revisor: Juiz Convocado
Fernando Wolff Bodziak (Juiz Noeval de Quadros)

APELAÇÃO CRIMINAL

0004.  PROCESSO: 0256056-5  Comarca: Andirá  Vara:
Vara Criminal  Acao Originaria: 200300000004 Ação Pe-
nal  Apelante: Ministério Público, Willian Silvério dos San-
tos Réu Preso  Adv.: Paulo Roberto Salle  Apelante: Fer-
nando José Alves Réu Preso  Def Dat: Marino da Silva
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Marques Cury  Revi-
sor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL

0005.  PROCESSO: 0260711-0  Comarca: União da Vitória
Vara: Vara Criminal  Acao Originaria: 9800001031 Ação Pe-
nal  Apelante: Marta Nemerski  Adv.: Getúlio Pereira  Ape-
lado: Ministério Público  Relator: Juiz Rogério Kanayama
Revisor: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak (Juiz
Noeval de Quadros)

APELAÇÃO CRIMINAL

0006.  PROCESSO: 0261436-6  Comarca: Santo Antônio
do Sudoeste  Vara: Vara Criminal  Acao Originaria:
200100000053 Ação Penal  Apelante: João Chaves de Ar-
ruda  Adv.: Flavio Jose Penso, Sidinei Roque Cichocki  Ape-
lado: Ministério Público  Relator: Juiz Rogério Kanayama
Revisor: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak (Juiz
Noeval de Quadros)

APELAÇÃO CRIMINAL

0007.  PROCESSO: 0262131-0  Comarca: Francisco Bel-
trão  Vara: Vara Criminal  Acao Originaria: 200300000126
Ação Penal  Apelante: Amarildo dos Santos Réu Preso  Adv.:
Claudson Marcus Liz Leal  Apelado: Ministério Público
Relator: Juiz Rogério Kanayama  Revisor: Juiz Convocado
Fernando Wolff Bodziak (Juiz Noeval de Quadros)
APELAÇÃO CRIMINAL

0008.  PROCESSO: 0263422-0  Comarca: Arapoti  Vara:
Vara Criminal  Acao Originaria: 200400000002 Ação Pe-
nal  Apelante: Abel da Silva Réu Preso  Adv.: Celso José
da Silva  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Rogé-
rio Kanayama  Revisor: Juiz Convocado Fernando Wolff
Bodziak (Juiz Noeval de Quadros)

APELAÇÃO CRIMINAL

0009.  PROCESSO: 0263850-4  Comarca: Reserva  Vara:
Vara Criminal  Acao Originaria: 9500000019 Ação Penal
Apelante: Dilma Custódio Abrão  Adv.: Andre Miguel Si-
dor Coraiola, Marcos Teixeira Carneiro  Apelado: Ministé-
rio Público  Relator: Juiz Rogério Kanayama  Revisor: Juiz
Convocado Fernando Wolff Bodziak (Juiz Noeval de Qua-
dros)

APELAÇÃO CRIMINAL

0010.  PROCESSO: 0264573-6  Comarca: Curitiba  Vara:
3a  Vara  de  Del i tos  de  Trânsi to   Acao Originar ia :
200000000024 Ação Penal  Apelante: Aristeu Rogerio de
Andrade  Adv.: Alex Sandro Marcos  Apelado: Ministério
Público  Relator: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL

0011.  PROCESSO: 0264634-4  Comarca: Curitiba  Vara:
8a Vara Criminal  Acao Originaria: 200300134231 Ação
Penal  Apelante: Augustinho Fagundes dos Santos Réu Pre-
so  Def Pub: Joran Ribeiro Pinto  Apelado: Ministério Pú-
blico  Relator: Juiz Marques Cury  Revisor: Juiz Rogério
Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL

0012.  PROCESSO: 0265949-4  Comarca: Guarapuava
Vara: 1a Vara Criminal  Acao Originaria: 200300000096
Ação Penal  Apelante: Anderson Pereira Ramos Réu Pre-
so, Eduardo da Silva Martins Réu Preso  Adv.: Miguel
Nicolau Junior  Apelado: Ministério Público  Relator:
Juiz Rogério Kanayama  Revisor: Juiz Convocado Fer-
nando Wolff Bodziak (Juiz Noeval de Quadros)

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 23/09/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Segunda Câmara Criminal

Relação Nº 2004.03571 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Segunda Câ-
mara Criminal a realizar-se em 23/09/2004 às 13:30 ho-
ras, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Adelino Garbuggio 0019 0259448-5
Adir Miguel Namur 0012 0249451-9
Amália Regina Donegá 0019 0259448-5
Angelo Pilatti Junior 0013 0249487-9
Antonio Henrique A. R. d. Mell 0005 0221556-1
Carlos Roberto de Almeida 0010 0246572-1

Eduardo Herbert Lagos Bona 0004 0221402-8
Emanuel Toledo de Morais 0009 0241337-2
Gessimar Ferreira Soares 0002 0191593-3
Hilton Antonio Mazza Pavan 0018 0258141-7
Jarbas Domingos Jorge 0016 0255172-0
José Aparecido Borges d. Santo 0001 0191581-3
José Feldhaus 0026 0267704-3
José Valdecir Cavalini 0017 0256114-2
João Ademar Menta 0011 0247529-4
Luiz Carlos Onofre Esteves 0025 0267409-3
Marisa Medeiros Moraes 0007 0234528-2
Moacir Paulo Sega 0014 0254859-8
Paulo Robert Bond Reis 0006 0234473-2
Paulo Roberto de Oliveira 0024 0265064-6
Raquel Beatriz Sangaletti 0021 0263336-9
Renata de Souza Poletti 0020 0260149-4
Rita de Cássia Lopes da Silva 0003 0218274-9

0017 0256114-2
Ronaldo Camilo 0023 0264159-6
Rone Marcos Brandalize 0022 0263503-0
Rosangela Vaz dos Santos 0015 0254867-0
Sergio Bond Reis 0008 0237577-7
Waldi Moreira Soares 0014 0254859-8

APELAÇÃO CRIMINAL

0001.  PROCESSO: 0191581-3  Comarca: Goioerê  Vara:
Vara Criminal  Acao Originaria: 9500000091 Ação Penal
Apelante: Juarez Soares de Assis  Def Dat: José Aparecido
Borges dos Santos  Apelado: Ministério Público  Relator:
Juiz Ronald Juarez Moro  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL

0002.  PROCESSO: 0191593-3  Comarca: Cidade Gaúcha
Vara: Vara Criminal  Acao Originaria: 9700000015 Ação
Penal  Apelante: Ministério Público  Apelado: Eduardo dos
Santos  Def Dat: Gessimar Ferreira Soares  Relator: Juiz
Ronald Juarez Moro  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL

0003.  PROCESSO: 0218274-9  Comarca: Maringá  Vara:
4a Vara Criminal  Acao Originaria: 200000000238 Ação
Penal  Apelante: Ministério Público  Apelado: Joudimar
Raimunda  Def Dat: Rita de Cássia Lopes da Silva  Rela-
tor: Juiz Ronald Juarez Moro  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL
0004.  PROCESSO: 0221402-8  Comarca: Telêmaco Borba
Vara: Vara Criminal  Acao Originaria: 200200000011 Ação
Penal  Apelante: Ministério Público  Apelado: Junior Ce-
sar Martins  Def Dat: Eduardo Herbert Lagos Bona  Rela-
tor: Juiz Ronald Juarez Moro  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL

0005.  PROCESSO: 0221556-1  Comarca: Curitiba  Vara:
5a Vara Criminal  Acao Originaria: 9900054830 Ação Pe-
nal  Apelante: Vilson Alves da Silva  Adv.: Antonio Henri-
que Amaral Rabello de Mello  Apelado: Ministério Públi-
co  Relator: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho
(Juiz João Kopytowski)  Revisor: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CRIMINAL

0006.  PROCESSO: 0234473-2  Comarca: Cascavel  Vara:
2a Vara Criminal  Acao Originaria: 200100000176 Ação
Penal  Apelante: Claudinei do Nascimento Pacheco  Def
Dat: Paulo Robert Bond Reis  Apelado: Ministério Público
Relator: Juiz Luiz Zarpelon  Revisor: Juiz Convocado Joa-
tan Marcos de Carvalho (Juiz João Kopytowski)

APELAÇÃO CRIMINAL

0007.  PROCESSO: 0234528-2  Comarca: Maringá  Vara:
3a Vara Criminal  Acao Originaria: 200300000004 Ação
Penal  Apelante: Jefferson Júnior Tavares Parente  Def Pub:
Marisa Medeiros Moraes  Apelado: Ministério Público  Re-
lator: Juiz Luiz Zarpelon  Revisor: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho (Juiz João Kopytowski)

APELAÇÃO CRIMINAL

0008.  PROCESSO: 0237577-7  Comarca: Corbélia  Vara:
Vara Criminal  Acao Originaria: 9900000005 Ação Penal
Apelante: Martinha Poli Scheffer, Salete Pinheiro de Sou-
za  Def Dat: Sergio Bond Reis  Apelado: Ministério Públi-
co  Relator: Juiz João Kopytowski  Revisor: Juiz Edvino
Bochnia

APELAÇÃO CRIMINAL

0009.  PROCESSO: 0241337-2  Comarca: Ubiratã  Vara:
Vara Criminal  Acao Originaria: 200100000077 Ação Pe-
nal  Apelante: Márcio Alexandre da Silva  Def Dat: Ema-
nuel Toledo de Morais  Apelado: Ministério Público  Rela-
tor: Juiz Luiz Zarpelon  Revisor: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho (Juiz João Kopytowski)

APELAÇÃO CRIMINAL

0010.  PROCESSO: 0246572-1  Comarca: Castro  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 9800000037 Ação Penal  Ape-
lante: Loir da Guia Santos  Adv.: Carlos Roberto de Almei-
da  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado J.

J. Guimarães da Costa (Juiz João Kopytowski)  Revisor: Juiz
Edvino Bochnia

APELAÇÃO CRIMINAL

0011.  PROCESSO: 0247529-4  Comarca: Londrina  Vara:
3a Vara Criminal  Acao Originaria: 200000000014 Ação
Penal  Apelante: Nivaldo Fernandes  Adv.: João Ademar
Menta  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convo-
cado J. J. Guimarães da Costa (Juiz João Kopytowski)  Re-
visor: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CRIMINAL

0012.  PROCESSO: 0249451-9  Comarca: São Jerônimo
da Serra  Vara: Vara Criminal  Acao Originaria: 9900000011
Ação Penal  Apelante: Adilson Batista  Adv.: Adir Miguel
Namur  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convo-
cado J. J. Guimarães da Costa (Juiz João Kopytowski)  Re-
visor: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CRIMINAL

0013.  PROCESSO: 0249487-9  Comarca: Ponta Grossa
Vara: 2a Vara Criminal  Acao Originaria: 200300006686
Ação Penal  Apelante: Michael Franco  Adv.: Angelo Pi-
latti Junior  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Con-
vocado J. J. Guimarães da Costa (Juiz João Kopytowski)
Revisor: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CRIMINAL

0014.  PROCESSO: 0254859-8  Comarca: Ortigueira  Vara:
Vara Criminal  Acao Originaria: 200300000026 Ação Pe-
nal  Apelante: Adalto da Silva Réu Preso, Junior Cesar Ti-
moteo Krominski Réu Preso  Adv.: Waldi Moreira Soares
Apelante: Vagnei Ferreira Borges Réu Preso  Def Dat:
Moacir Paulo Sega  Apelante: Ministério Público  Apela-
do: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado Laertes Ferreira
Gomes (Juiz Luiz Zarpelon)  Revisor: Juiz João Kopyto-
wski

APELAÇÃO CRIMINAL

0015.  PROCESSO: 0254867-0  Comarca: Urai  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 200000000021 Ação Penal  Ape-
lante: Acacio Polonia  Adv.: Rosangela Vaz dos Santos  Ape-
lado: Ministério Público  Relator: Juiz Edvino Bochnia  Re-
visor: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL
0016.  PROCESSO: 0255172-0  Comarca: Sengés  Vara:
Vara Criminal  Acao Originaria: 200300000015 Ação Pe-
nal  Apelante: Márcio Costa Miranda Réu Preso  Def Dat:
Jarbas Domingos Jorge  Apelado: Ministério Público  Re-
lator: Juiz João Kopytowski  Revisor: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CRIMINAL
0017.  PROCESSO: 0256114-2  Comarca: Maringá  Vara:
4a Vara Criminal  Acao Originaria: 200100000253 Ação
Penal  Apelante: João Santos Fertonani Réu Preso  Def Pub:
Rita de Cássia Lopes da Silva, José Valdecir Cavalini  Ape-
lado: Ministério Público  Relator: Juiz João Kopytowski
Revisor: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CRIMINAL

0018.  PROCESSO: 0258141-7  Comarca: Londrina  Vara:
3a Vara Criminal  Acao Originaria: 200200000130 Ação
Penal  Apelante: João Marcos de Moraes Réu Preso  Def
Dat: Hilton Antonio Mazza Pavan  Apelado: Ministério Pú-
blico  Relator: Juiz João Kopytowski  Revisor: Juiz Edvino
Bochnia

APELAÇÃO CRIMINAL

0019.  PROCESSO: 0259448-5  Comarca: Maringá  Vara:
3a Vara Criminal  Acao Originaria: 200300000052 Ação
Penal  Apelante: Edison de Araújo Réu Preso  Def Dat:
Amália Regina Donegá  Apelante: Mônica dos Santos Réu
Preso  Adv.: Adelino Garbuggio  Apelado: Ministério Pú-
blico  Relator: Juiz João Kopytowski  Revisor: Juiz Edvino
Bochnia

APELAÇÃO CRIMINAL

0020.  PROCESSO: 0260149-4  Comarca: Ponta Grossa
Vara: 2a Vara Criminal  Acao Originaria: 200300000290
Ação Penal  Apelante: Carlos Eduardo Cabral  Def Dat:
Renata de Souza Poletti  Apelado: Ministério Público  Re-
lator: Juiz Luiz Zarpelon  Revisor: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho (Juiz João Kopytowski)

APELAÇÃO CRIMINAL

0021.  PROCESSO: 0263336-9  Comarca: Francisco Bel-
trão  Vara: Vara Criminal  Acao Originaria: 9800000006
Ação Penal  Apelante: Paulo Roberto de Marco  Def Dat:
Raquel Beatriz Sangaletti  Apelado: Ministério Público
Relator: Juiz Luiz Zarpelon  Revisor: Juiz Convocado Joa-
tan Marcos de Carvalho (Juiz João Kopytowski)

APELAÇÃO CRIMINAL

0022.  PROCESSO: 0263503-0  Comarca: Curitiba  Vara:
9a Vara Criminal  Acao Originaria: 200300114834 Ação
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Penal  Apelante: Roberto Jorge de Souza Réu Preso  Adv.:
Rone Marcos Brandalize  Apelado: Ministério Público  Re-
lator: Juiz Luiz Zarpelon  Revisor: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho (Juiz João Kopytowski)

APELAÇÃO CRIMINAL

0023.  PROCESSO: 0264159-6  Comarca: Umuarama  Vara:
2a Vara Criminal  Acao Originaria: 200300000209 Ação
Penal  Apelante: Eduardo Carvalho Marques Réu Preso
Adv.: Ronaldo Camilo  Apelado: Ministério Público  Rela-
tor: Juiz Ronald Juarez Moro  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL

0024.  PROCESSO: 0265064-6  Comarca: Foz do Iguaçu
Vara: 1a Vara Criminal  Acao Originaria: 200300033411
Ação Penal  Apelante: João Carlos de Oliveira Réu Preso
Def Dat: Paulo Roberto de Oliveira  Apelado: Ministério
Público  Relator: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes
(Juiz Ronald Juarez Moro)  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL

0025.  PROCESSO: 0267409-3  Comarca: Sarandi  Vara:
Vara Criminal  Acao Originaria: 9700000328 Ação Penal
Apelante: Roberto Zelotini Réu Preso  Adv.: Luiz Carlos
Onofre Esteves  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Luiz Zarpelon  Revisor: Juiz Convocado Joatan Marcos de
Carvalho (Juiz João Kopytowski)

APELAÇÃO CRIMINAL

0026.  PROCESSO: 0267704-3  Comarca: Curitiba  Vara:
10a Vara Criminal  Acao Originaria: 200300067763 Ação
Penal  Apelante: Devanir Aparecido Chambo Réu Preso
Adv.: José Feldhaus  Apelado: Ministério Público  Relator:
Juiz Edvino Bochnia  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 23/09/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Terceira Câmara Criminal

Relação Nº 2004.03572 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Terceira Câ-
mara Criminal a realizar-se em 23/09/2004 às 13:30 ho-
ras, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Alba Regina Grassetti Pacheco 0004 0195514-8
Alba Regina Grossetti Pacheco 0007 0228297-5
Alexandre Postiglione Bührer 0015 0257615-8
Ana Paula de Macedo Lino 0011 0254133-9
Ary Facci 0013 0255882-1
Claudecir A. de Oliveira 0023 0261828-4
Davison Silva 0012 0255227-0
Dean Fábio Bueno de Almeida 0011 0254133-9
Elirani de Sousa Chinaglia 0016 0258953-7
Emma Aparecida Guazzelli 0006 0207460-8
Fernando Luiz de Souza 0025 0269043-3
Francisco A. de Camargo Beltrã 0011 0254133-9
Francisco Emanoel R. Santos 0009 0251006-5
Jose Amaro 0024 0263713-6
José Carlos Jorge Stadler 0020 0260707-6
Jurandir Cecilio Sandrini 0005 0205383-8
Leonardo Dolfini Augusto 0014 0257561-5
Luiz Carlos Bortoletto 0018 0260117-2
Luiz Miguel Vidal 0008 0248250-8
Marcelo Marcos Cardoso 0019 0260248-2
Marcelo Szadkoski 0001 0263794-1

0002 0264205-3
Ovandi Ribeiro 0021 0261095-5
Rita de Cássia Lopes da Silva 0010 0254076-9

0022 0261101-8
Samuel Ferreira Xalão 0003 0266861-9
Vítor Hugo Scartezini 0017 0259533-9

RECURSO DE AGRAVO

0001.  PROCESSO: 0263794-1  Comarca: Foz do Iguaçu
Vara: Vara de Execuções Penais  Acao Originaria:
200300000787 Livramento Condicional  Agravante: Dani-
el Cruz da Silva Réu Preso  Def Dat: Marcelo Szadkoski
Agravado: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado
Rosana Andriguetto de Carvalho (Juiz Jorge Wagih Mas-
sad)

RECURSO DE AGRAVO

0002.  PROCESSO: 0264205-3  Comarca: Foz do Iguaçu
Vara: Vara de Execuções Penais  Acao Originaria:
200100000529 Remição de Penas  Agravante: Ivo Locate-
lli Réu Preso  Def Dat: Marcelo Szadkoski  Agravado: Mi-
nistério Público  Relator: Juiz Convocado Rosana Andri-
guetto de Carvalho (Juiz Jorge Wagih Massad)

RECURSO DE AGRAVO

0003.  PROCESSO: 0266861-9  Comarca: Guarapuava
Vara: Vara de Execuções Penais  Acao Originaria:
200400000131 Pedido de Progressão/regressão  Agravan-
te: Ministério Público  Agravado: Rodrigo Moraes  Adv.:

Samuel Ferreira Xalão  Relator: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0004.  PROCESSO: 0195514-8  Comarca: Maringá  Vara:
2a Vara Criminal  Acao Originaria: 200000000023 Ação
Penal  Apelante: Gerson Rafael Geidelis  Def Pub: Alba
Regina Grassetti Pacheco  Apelado: Ministério Público
Relator: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho
(Juiz Sônia Regina de Castro)  Revisor: Juiz Eduardo Fa-
gundes

APELAÇÃO CRIMINAL

0005.  PROCESSO: 0205383-8  Comarca: Pirai do Sul  Vara:
Vara Criminal  Acao Originaria: 9600000008 Ação Penal
Apelante: Ademar Antonio Gomes  Def Dat: Jurandir Ceci-
lio Sandrini  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Con-
vocado Rabello Filho (Juiz Eduardo Fagundes)  Revisor: Juiz
Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho (Juiz Jorge
Wagih Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL

0006.  PROCESSO: 0207460-8  Comarca: Umuarama  Vara:
2a Vara Criminal  Acao Originaria: 200100000012 Ação
Penal  Apelante: Geraldo Moura  Def Pub: Emma Apareci-
da Guazzelli  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho (Juiz Sônia
Regina de Castro)

APELAÇÃO CRIMINAL

0007.  PROCESSO: 0228297-5  Comarca: Maringá  Vara:
2a Vara Criminal  Acao Originaria: 200200000023 Ação
Penal  Apelante: Israel Martins Prates  Def Pub: Alba Re-
gina Grossetti Pacheco  Apelado: Ministério Público  Re-
lator: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho (Juiz
Sônia Regina de Castro)  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL

0008.  PROCESSO: 0248250-8  Comarca: Tomazina  Vara:
Vara Criminal  Acao Originaria: 200000000040 Ação Pe-
nal  Apelante: Ministério Público  Apelado: Claudinei An-
gelo dos Santos  Def Dat: Luiz Miguel Vidal  Relator: Juiz
Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho (Juiz Jorge
Wagih Massad)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL
0009.  PROCESSO: 0251006-5  Comarca: Morretes  Vara:
Vara Criminal  Acao Originaria: 9800000032 Ação Penal
Apelante: Ênio Costa Gomes  Adv.: Francisco Emanoel Ra-
vedutti Santos  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL
0010.  PROCESSO: 0254076-9  Comarca: Maringá  Vara:
4a Vara Criminal  Acao Originaria: 200100000039 Ação
Penal  Apelante: Leandro Rodrigues Pinto  Def Pub: Rita
de Cássia Lopes da Silva  Apelado: Ministério Público  Re-
lator: Juiz Maria José Teixeira  Revisor: Juiz Convocado
Rosana Andriguetto de Carvalho (Juiz Jorge Wagih Mas-
sad)

APELAÇÃO CRIMINAL
0011.  PROCESSO: 0254133-9  Comarca: Curitiba  Vara:
10a Vara Criminal  Acao Originaria: 200300045638 Ação
Penal  Apelante: Jonas Machado de Oliveira Junior Réu
Preso  Adv.: Dean Fábio Bueno de Almeida, Ana Paula de
Macedo Lino, Francisco A. de Camargo Beltrão  Apelado:
Ministério Público  Relator: Juiz Convocado Rosana An-
driguetto de Carvalho (Juiz Jorge Wagih Massad)  Revisor:
Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL
0012.  PROCESSO: 0255227-0  Comarca: Ponta Grossa
Vara: 1a Vara Criminal  Acao Originaria: 200200000152
Ação Penal  Apelante: Carlos José Siebre de Oliveira Réu
Preso  Adv.: Davison Silva  Apelado: Ministério Público
Relator: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho
(Juiz Jorge Wagih Massad)  Revisor: Juiz Sônia Regina de
Castro

APELAÇÃO CRIMINAL
0013.  PROCESSO: 0255882-1  Comarca: Siqueira Cam-
pos  Vara: Vara Criminal  Acao Originaria: 200100000004
Ação Penal  Apelante: Gilmar Ignácio da Silva Réu Preso
Def Dat: Ary Facci  Apelado: Ministério Público  Relator:
Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho (Juiz Jorge
Wagih Massad)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL
0014.  PROCESSO: 0257561-5  Comarca: Cascavel  Vara:
1a Vara Criminal  Acao Originaria: 200300016711 Ação
Penal  Apelante: Elizeu Matos da Silva Réu Preso  Def
Dat: Leonardo Dolfini Augusto  Apelado: Ministério Pú-
blico  Relator: Juiz Maria José Teixeira  Revisor: Juiz Con-
vocado Rosana Andriguetto de Carvalho (Juiz Jorge Wagih
Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL
0015.  PROCESSO: 0257615-8  Comarca: Ponta Grossa
Vara: 2a Vara Criminal  Acao Originaria: 200300001285
Ação Penal  Apelante: Josue Carlos dos Anjos Réu Preso

Adv.: Alexandre Postiglione Bührer  Apelado: Ministério
Público  Relator: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de
Carvalho (Juiz Jorge Wagih Massad)  Revisor: Juiz Sônia
Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL
0016.  PROCESSO: 0258953-7  Comarca: Umuarama  Vara:
1a Vara Criminal  Acao Originaria: 200300000057 Ação
Penal  Apelante: José Carlos Ferreira de Oliveira Réu Pre-
so  Def Dat: Elirani de Sousa Chinaglia  Apelado: Ministé-
rio Público  Relator: Juiz Maria José Teixeira  Revisor:
Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho (Juiz Jorge
Wagih Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL
0017.  PROCESSO: 0259533-9  Comarca: Cascavel  Vara:
2a Vara Criminal  Acao Originaria: 200200000314 Ação
Penal  Apelante: Ministério Público  Apelado: Antônio Adil-
son Aquino  Def Dat: Vítor Hugo Scartezini  Relator: Juiz
Maria José Teixeira  Revisor: Juiz Convocado Rosana An-
driguetto de Carvalho (Juiz Jorge Wagih Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL
0018.  PROCESSO: 0260117-2  Comarca: Londrina  Vara:
4a Vara Criminal  Acao Originaria: 200200000135 Ação
Penal  Apelante: Darílio Pereira dos Santos Réu Preso  Def
Dat: Luiz Carlos Bortoletto  Apelado: Ministério Público
Relator: Juiz Maria José Teixeira  Revisor: Juiz Convoca-
do Rosana Andriguetto de Carvalho (Juiz Jorge Wagih
Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL
0019.  PROCESSO: 0260248-2  Comarca: Guaíra  Vara:
Vara Criminal  Acao Originaria: 200300000105 Ação Pe-
nal  Apelante: Gilson Felipe Dias Réu Preso  Def Dat:
Marcelo Marcos Cardoso  Apelado: Ministério Público
Relator: Juiz Maria José Teixeira  Revisor: Juiz Convoca-
do Rosana Andriguetto de Carvalho (Juiz Jorge Wagih
Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL
0020.  PROCESSO: 0260707-6  Comarca: Rebouças  Vara:
Vara Criminal  Acao Originaria: 200200000017 Ação Pe-
nal  Apelante: Ari Alves, João Maria do Carmo, Juvanil de
Mattos Leão  Def Dat: José Carlos Jorge Stadler  Apelado:
Ministério Público  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro
Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL
0021.  PROCESSO: 0261095-5  Comarca: Paranaguá  Vara:
2a Vara Criminal  Acao Originaria: 200300002664 Ação
Penal  Apelante: Juarês José Cardoso Réu Preso  Adv.:
Ovandi Ribeiro  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho (Juiz Jorge
Wagih Massad)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL
0022.  PROCESSO: 0261101-8  Comarca: Maringá  Vara:
4a Vara Criminal  Acao Originaria: 200300001960 Ação
Penal  Apelante: Saulo Rodrigues Pereira Réu Preso  Def
Pub: Rita de Cássia Lopes da Silva  Apelado: Ministério
Público  Relator: Juiz Maria José Teixeira  Revisor: Juiz
Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho (Juiz Jorge
Wagih Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL
0023.  PROCESSO: 0261828-4  Comarca: Pérola  Vara:
Vara Criminal  Acao Originaria: 200300000013 Ação Pe-
nal  Apelante: Edson do Nascimento Campos  Def Dat:
Claudecir A. de Oliveira  Apelado: Ministério Público
Relator: Juiz Maria José Teixeira  Revisor: Juiz Convoca-
do Rosana Andriguetto de Carvalho (Juiz Jorge Wagih
Massad)
APELAÇÃO CRIMINAL
0024.  PROCESSO: 0263713-6  Comarca: Londrina  Vara:
2a Vara Criminal  Acao Originaria: 200300001692 Ação
Penal  Apelante: Fernando Emerson Godoy Réu Preso  Adv.:
Jose Amaro  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Eduardo Fagundes  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL
0025.  PROCESSO: 0269043-3  Comarca: Almirante Ta-
mandaré   Vara:  Vara  Criminal   Acao Originar ia :
200400000108 Ação Penal  Apelante: Marcelo Vanderson
Fernandes Réu Preso  Adv.: Fernando Luiz de Souza  Ape-
lado: Ministério Público  Relator: Juiz Sônia Regina de
Castro  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 23/09/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Quarta Câmara Criminal

Relação Nº 2004.03573 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Quarta Câ-
mara Criminal a realizar-se em 23/09/2004 às 13:30 ho-
ras, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Cláudio Sidiney de Lima 0002 0260100-7
Miguel Elias Fadel Neto 0003 0263867-9
Sandra Regina de S. Takahashi 0001  0263954-7

CARTA TESTEMUNHÁVEL
0001.  PROCESSO: 0263954-7  Comarca: Guaíra  Vara:
Vara Criminal  Acao Originaria: 0 Carta Testemunhável
Testem.nte: Sérgio Adriano Chaves  Adv.: Sandra Regina
de Souza Takahashi  Testem.ado: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Guaíra  Interessado: Ministério
Público  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL

0002.  PROCESSO: 0260100-7  Comarca: Cidade Gaúcha
Vara: Vara Criminal  Acao Originaria: 200300000029 Ação
Penal  Apelante: Agnaldo de Souza e Silva Réu Preso  Def
Dat: Cláudio Sidiney de Lima  Apelado: Ministério Públi-
co  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa  Revi-
sor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL

0003.  PROCESSO: 0263867-9  Comarca: Ibaiti  Vara: Vara
Criminal  Acao Originaria: 200400000005 Ação Penal  Ape-
lante: Adilson Morais Réu Preso  Def Dat: Miguel Elias
Fadel Neto  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Marcus Vinicius de Lacerda Costa  Revisor: Juiz Arquelau
Araújo Ribas

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 15/09/2004

Relação No. 2004.03567 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Cassius André Vilande 002 0274117-1
Luiz Claudio Falarz 001 0272020-5

Despachos Relator

001. 0272020-5  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/132676.  Materia: Criminal.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 2a Vara de Execuções Penais.  Acao Origina-
ria: 0 Execução de Sentença.  Autos Complementares:
200300001625 Ação Penal.  Autos Complementares:
200300000274 Inquerito Policial.  Impetrante: Bel. Luiz
Cláudio Falarz.  Paciente: Josiel Rosa Réu Preso.  Adv.:
Luiz Claudio Falarz.  Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara
de Execuções Penais da Comarca de Curitiba.  Orgao Jul-
gador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Marques
Cury.  Despacho:

Colhe-se das informações prestadas pelo douto juizo à fls.
106/107, que o paciente foi implantado no regime semi-
aberto em data de 02.09.2004, motivo pelo qual resta supe-
rado o pedido de liminar. À douta Procuradoria Geral de
Justiça. intime-se.

Despachos Relator

002. 0274117-1  Habeas Corpus

Protocolo: 2004/150144.  Materia: Criminal.  Comarca: Ica-
raíma.  Vara: Vara Criminal.  Acao Originaria: 0 Ação Pe-
nal.  Impetrante: Bel. Cassius André Vilande.  Paciente:
Marcos Bernardinelli Réu Preso.  Adv.: Cassius André Vi-
lande.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Co-
marca de Icaraíma.  Orgao Julgador: Primeira Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Despacho:
Vistos.
1. Trata-se de habeas-corpus, com pedido de liminar, em
que se alega constrangimento ilegal por ter sido indeferido
o pedido de revogação da prisão preventiva, afirmando-se
ter o paciente encaminhado documentos comprobatórios do
seu não envolvimento no crime praticado com o seu veícu-
lo, que imputar ao paciente a prática descrita na denúncia
seria deitar por terra o instituto da presunção da inocência
e que inexistem os pressupostos para a prisão preventiva.
Decido.
A concessão de liminar em habeas corpus é medida excep-
cional porque não prevista em lei, sendo admissível apenas
na hipótese de flagrante ilegalidade, desde que presente o
necessário periculum in mora, possibilidade de lesão grave
e de difícil ou impossível reparação e, ainda, o fumus boni
iuris, ou seja, a plausibilidade do direito subjetivo deduzi-
do.

Diante disso, não obstante as consistentes razões jurídicas
expostas pelo impetrante, que devem ser examinadas pos-
teriormente porque o exame inicial não se destina a análise
do mérito da impetração, indefiro a liminar para que se
proceda o exame da questão em definitivo pela Câmara
depois de ouvida a autoridade impetrada.
Oficie-se à autoridade apontada como coatora, para que,
no prazo de cinco dias, preste as informações que entender
pertinentes.
Após, abra-se vista a Douta Procuradoria Geral de Justiça.
Intime-se.
Curitiba, 13 de setembro de 2004.
Rogério Coelho
Relator
Habeas Corpus nº 267.948-5
f. 2
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CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL DE CURITI-
BA
SÉRGIO RIBEIRO
Escrivao
RELACAO Nº 84/2004

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON LASS 0029 073608/2002
ADILSON LUIS FERREIRA 0002 060559/1992
ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA 0058 075778/2004
ADRIANO DALEFFE 0017 071146/2001
ALESSANDRA B. DE SOUZA PA 0027 073395/2002
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0034 074079/2003

0056 075622/2004
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0009 067024/1998

0014 070199/2000
ALEXSANDRA MARILAC BELNOS 0060 075834/2004
AMANDA DOS SANTOS DOMARES 0043 075114/2003
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 0041 074904/2003
ANA LUCIA CABEL LIMA 0057 075636/2004
ANA LUCIA DE FIGUEIREDO D 0014 070199/2000
ANA LUCIA FRANCA 0008 066844/1998
ANA PAULA DIAS RODRIGUES 0018 071328/2001
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0016 070822/2000
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0052 023360/2004
ANDREA MARTINS MENEZES PI 0033 073854/2002
ANDREZZA MARIA BELTONI 0036 074660/2003
ANTENOR DEMETERCO NETO 0014 070199/2000
ANTONIO CLAUDIO DE F. DEM 0014 070199/2000
ANTONIO NEIVA DE MACEDO F 0046 075347/2003
ANTONIO NUNES NETO 0017 071146/2001
ARAMIS TREVISAN 0026 072898/2002
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0028 073596/2002
ARTHUR KLASSEN 0060 075834/2004
AUREO VINHOTI 0020 071740/2001
CAMILLA TATIANE PILASTRE 0016 070822/2000
CARLOS ALBERTO BARBOSA 0046 075347/2003
CARLOS CELSO ROSSI 0049 075471/2003

0069 076301/2004
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0016 070822/2000
CARLOS FERNANDO CORREA DE 0058 075778/2004
CARLOS FREDERICO REINA CO 0020 071740/2001
CARMEM IRIS PARELLADA NIC 0025 072642/2002
CARMEN ROBERTA FRANCO 0020 071740/2001
CAROLINA ANTUNES VILLANOV 0035 074168/2003
CAROLINA BASCAL 0036 074660/2003
CELSO ALVES FERREIRA FILH 0041 074904/2003
CELSO CARNEIRO DO AMARAL 0010 068922/1999
CESAR AUGUSTO TERRA 0033 073854/2002
CHRYSTIANNE DE FREITAS A 0041 074904/2003
CICERO BRAZ PORTUGAL 0013 070067/2000
CLAUDIA DENISE SCHMID WEB 0033 073854/2002
CLAUDIO XAVIER PETRIK 0008 066844/1998

0039 074741/2003
CLEVERSON MARINHO TEIXEIR 0047 075353/2003
CONCEICAO A. RIBEIRO CARV 0017 071146/2001
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0027 073395/2002
CRISTIANE ALVES FERREIRA 0038 074697/2003
CRISTIANE PUCHEVAILLO SOU 0036 074660/2003
CRISTIANE VIEIRA DO NASCI 0027 073395/2002
DALTON ANTONIO SCHULTZ GA 0009 067024/1998
DALTON JOSE BORBA 0032 073828/2002
DANIEL HACHEM 0031 073811/2002
DANIEL RODRIGUES TEODORO 0072 076456/2004
DANIELLE ANNE PAMPLONA 0023 072331/2001
DANIELLE CRISTINE TODESCO 0047 075353/2003
DINO ZAMBENEDETTI 0009 067024/1998
EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINH 0006 064801/1996
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 0015 070741/2000
ELENA ALMADA TABORDA DE M 0071 076436/2004
ELENITA IGNEZ BODANEZE 0006 064801/1996
ENELMO ZAGO 0059 075785/2004
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0027 073395/2002
EUCLIDES LOPES COTRIM 0005 064564/1996
EVANDRO LIMONGI MARQUES D 0006 064801/1996
FABIANO MILANI PIECHNIK 0044 075159/2003
FABIO HENRIQUE NEGRAO FER 0045 075195/2003
FABIOLA LOPES BUENOV 0061 075854/2004
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 0016 070822/2000
FERNANDO LUIZ DE SOUZA 0011 068928/1999
FILIPE ALVES DA MOTA 0020 071740/2001
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0037 074666/2003
GENESIO TAVARES 0041 074904/2003
GERCINO BETT JR 0065 076114/2004
GILBERTO CARVALHO MOURA 0017 071146/2001
GILBERTO GOMES DE LIMA 0039 074741/2003
GILBERTO LUIZ BONAT 0060 075834/2004
GILBERTO MARTINS RESINA J 0064 076036/2004
GIOVANI MIGUEL LOPES 0043 075114/2003
GLAUCE VIANNA 0036 074660/2003
HENRIQUE RIBEIRO 0003 062751/1995
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0010 068922/1999
HERCULES LUIZ 0026 072898/2002
HERNANI YANAZE 0017 071146/2001

IDERALDO JOSE APPI 0053 023389/2004
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0059 075785/2004
IRINEU PALMA PEREIRA 0008 066844/1998
IVAN KRUGER 0010 068922/1999
IVAN XAVIER VIANNA FILHO 0004 063591/1995
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0025 072642/2002
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 0004 063591/1995
JAKSON HOHARA MENDES 0024 072594/2002
JEFERSON WEBER 0024 072594/2002
JOAO ALFREDO FAIAD E SILV 0020 071740/2001
JOAO BATISTA FERRAIRO HON 0022 072220/2001
JOAO CARLOS ADALBERTO ZOL 0046 075347/2003
JOAO GILBERTO MARIN CARRI 0060 075834/2004
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0033 073854/2002
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0039 074741/2003
JULIANA LIMA PETRI 0045 075195/2003
JULIETTE C. DE AZAMBUJA V 0048 075406/2003

0050 075526/2003
JULIO CESAR FARIAS POLI 0032 073828/2002
JURACY ROSA GOIVINHO 0036 074660/2003
JUSSARA LUIZA GOVEIA BARB 0046 075347/2003
KITTY MICHELE R. GALDINO 0036 074660/2003
LEANDRO YASUO KIMURA 0008 066844/1998
LEILA MASSAKO HASHIGUCHI 0062 075896/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0036 074660/2003

0059 075785/2004
LISIANE CORDEIRO TRINKEL 0067 076181/2004
LUCIA MARIA BELONI CORREA 0040 074844/2003
LUCIANA MOURA LEBBOS 0058 075778/2004
LUCIANE AP. DE ABREU M. T 0048 075406/2003

0050 075526/2003
LUIS CARLOS BARRETO 0025 072642/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0043 075114/2003
LUIZ ANTONIO MARIANO 0059 075785/2004
LUIZ ASSI 0036 074660/2003
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0004 063591/1995
LUIZ CARLOS DA SILVA 0025 072642/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM 0020 071740/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0038 074697/2003
LUIZ GUSTAVO PUJOL 0008 066844/1998
LUIZ HECKE 0007 066136/1997
LUIZ ROBERTO ROMANO 0022 072220/2001
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0031 073811/2002
MARCELO DE BORTOLO 0020 071740/2001
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 0042 075004/2003
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0047 075353/2003

0005 064564/1996
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0063 075934/2004
MARCIO CLEMENTINO SOARES 0032 073828/2002
MARCIUS FONTOURA LASS 0029 073608/2002
MARCO ANTONIO CORREA DE S 0029 073608/2002
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE 0068 076199/2004
MARIA ADRIANA PEREIRA 0018 071328/2001
MARIA LORETE BIERNASKI QU 0012 069339/1999

0019 071661/2001
MARILZA MATIOSKI 0009 067024/1998

0054 023402/2004
0055 023426/2004

MARIO CEZAR GARANTESKI 0021 071941/2001
MARIZ MENDES MAY 0070 076323/2004
MAURICIO BONATTO GUIMARAE 0039 074741/2003
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0067 076181/2004
MAX FERREIRA 0037 074666/2003
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0008 066844/1998

0039 074741/2003
MUNIR ABAGGE 0051 023333/2004
NADIA REGINA DE CARVALHO 0064 076036/2004
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 0038 074697/2003
NELSON PASCHOALOTTO 0027 073395/2002
NEUSA MARIA GARANTESKI 0021 071941/2001
NEY BRODBECK MAY 0070 076323/2004
NICOLE CRISTINA LEYE ABRA 0031 073811/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 0063 075934/2004
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 0028 073596/2002
OSMAR NODARI 0066 076174/2004
PATRICIA PIEKARCZYK 0038 074697/2003
PAULA CRISTINA PEREIRA GR 0036 074660/2003
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0017 071146/2001
PAULO JOSE GOZZO 0058 075778/2004
PAULO ROBERTO BARBIERI 0036 074660/2003
PEDRO LUIZ BEZERRA DE BAR 0060 075834/2004
PEDRO PAULO PAMPLONA 0023 072331/2001
RAFAEL FADEL BRAZ 0023 072331/2001
REGIS TOCACH 0039 074741/2003
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0035 074168/2003
ROBERTO CARLOS GOLDMAN 0026 072898/2002
ROBSON IVAN STIVAL 0058 075778/2004
RODRIGO DOLFINI 0063 075934/2004
RODRIGO FERREIRA 0008 066844/1998
RODRIGO GARCIA SANT’ANNA 0005 064564/1996
RODRIGO PEREIRA DIAS 0005 064564/1996
ROMY CARRARO BARBOSA 0036 074660/2003
ROSANA JARDIM RIELLA 0058 075778/2004
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0008 066844/1998
SERGIO ANTONIO NEIVA VIEI 0001 048937/1980
SERGIO GOMES 0042 075004/2003
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0030 073720/2002
STEEVE BELONI CORREA DIEL 0040 074844/2003
STELA MARIS PINTO PETERS 0006 064801/1996
SUSANA DE FATIMA KALED 0030 073720/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0016 070822/2000
TATIANA KALKO 0014 070199/2000
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0030 073720/2002
VALDENIR DIELLE DIAS 0040 074844/2003
VALERIA CARAMURU CICARELL 0034 074079/2003

0056 075622/2004
VANESSA DE MATTOS MORENO 0030 073720/2002
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0030 073720/2002
VERGILINO FRANCISCO PETRY 0026 072898/2002
VITAL CASSOL DA ROCHA 0008 066844/1998
VIVIANE AMORIM CASTILHO 0040 074844/2003
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0017 071146/2001
WALTER JOSE DE FONTES 0016 070822/2000

WILSON GEALH 0047 075353/2003
WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 0005 064564/1996

1.-ARROLAMENTO-48937/1980-GLADYS RIBAS x ISHAR
RIBAS - Ag. retirar formal de partilha. - Adv. SERGIO ANTO-
NIO NEIVA VIEIRA-

2.-INVENTARIO-60559/1992-HAROLDO FERREIRA x EMA
TUOTO FERREIRA - Desentranhe-se a peticao de fls. 14 para
ser distribuida por dependencia e autuada em apenso aos pre-
sentes autos, conforme determina o paragrafo 2º do artigo 1.043
do CPC. A peticao desentranhada se encontra a disposicao do
advogado do inventariante para ser retirada em cartorio para
que o mesmo possa distribuir por dependencia. - Adv. ADIL-
SON LUIS FERREIRA-

3.-COBRANCA (ORDINARIO)-62751/1995-BANCO BOA-
VISTA S/A x GILBERT SCHARNIK - Defiro a suspensao do
presente feito nos termos do artigo 791 inciso III do CPC, pelo
prazo de 06 meses. Decorrido o prazo supra determinado inti-
me-se a parte a se manifestar no prazo de 10 dias sob pena de
extincao do feito. De-se baixa na distribuicao. - Adv. HENRI-
QUE RIBEIRO-

4.-REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-63591/1995-
ELISIANE RAMOS BUENO x RECKITT & COLMAN IN-
DUSTRIAL LTDA - Mantenho a decisao agravada pelos seus
proprios fundamentos. Aguarde-se o pedido de informacao. -
Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, IVAN XAVIER VIANNA
FILHO e JAIR LIMA GEVAERD FILHO-

5.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-64564/1996-DEME-
TERCO E CIA LTDA x C.A MARANHO GOMES CIA LTDA
E OUTROS -Intime-se a parte requerente dos termos do ofício
retro.-Adv. RODRIGO GARCIA SANT’ANNA BEVILAQUA,
RODRIGO PEREIRA DIAS, MARCELO DE SOUZA TEIXEI-
RA, EUCLIDES LOPES COTRIM e WILSON LUIZ DARI-
ENZO QUINTEIRO-

6.-INVENTARIO-64801/1996-OKCANA DEMETERKO
MAINKA x BASILIO DEMETERKO E EUDOKJA DEME-
TERKO - Ag. retirar formal de partilha. - Adv. ELENITA IG-
NEZ BODANEZE, EVANDRO LIMONGI MARQUES DE
ABREU, EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO e STELA
MARIS PINTO PETERS-

7.-ARROLAMENTO-66136/1997-EURIDICE DOS SANTOS
OLIVEIRA x ZULMIRA SANTOS - Conta de Custas R$ 497,00
- Adv. LUIZ HECKE-

8.-INDENIZACAO P/DANOS (SUM)-66844/1998-AUTO-
BAHN COMERCIO DE VEICULOS LTDA x CARLOS RO-
BERTO RABELLO -Subam os autos ao Egrégio Tibunal de
Alçada do Estado.-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRIK, SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR, MIGUEL ANTONIO SLOWIK,
ANA LUCIA FRANCA, LEANDRO YASUO KIMURA, LUIZ
GUSTAVO PUJOL, RODRIGO FERREIRA, IRINEU PALMA
PEREIRA e VITAL CASSOL DA ROCHA-

9.-COBRANCA (SUMARIO)-67024/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL IGUAPE x JOAO BATISTA DA
SILVA - Remetam-se os autos ao Sr. Contador Judicial para
que promova a atualizacao do debito exequendo. Apos sem que
os autos voltem-me conclusos, concedo vistas dos autos a parte
executada pelo prazo de 05 dias para que apresente proposta de
acordo a fim de evitar a realizacao de hasta publica. - Adv.
MARILZA MATIOSKI, DINO ZAMBENEDETTI, DALTON
ANTONIO SCHULTZ GABARDO e ALEXANDRE TORRES
VEDANA-

10.-MONITORIA-68922/1999-CARLOS ALBERTO GON-
CALVES MANFREDINI x MARIA DE LOURDES A M DE
OLIVEIRA - A escrivania para que desentranhe a Carta Preca-
toria de fls. 124/138 por ser estranha ao processo em tela. Apos,
cumpra-se o despacho de fls. 123 dos presentes autos. - Adv.
HENRIQUE SCHNEIDER NETO, IVAN KRUGER e CELSO
CARNEIRO DO AMARAL-

11.-INVENTARIO-68928/1999-CLAUDETE FERREIRA DA
SILVA x CUSTODIO FERREIRA DA SILVA - Conta de Cus-
tas R$ 119,20 - Adv. FERNANDO LUIZ DE SOUZA-

12.-COBRANCA (SUMARIO)-69339/1999-CONDOMINIO
MORADIAS DAS GARCAS - CONDOMINIO I x VANIA
RUBIA DA SILVA EMERENCIANO TRINDADE - (sentenca
em resumo) - Julgo procedente o pedido, a fim de condenar a
requerida ao pagamento das taxas condominiais devidas venci-
das e as que venceram no curso da acao, devidamente atualiza-
das monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao
mes, a partir dos respectivos vencimentos. Condeno ainda a
requerida ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios que fixo em 10% sobre o valor da condenacao de
acordo com o disposto no paragrafo 3º do artigo 20 do CPC. -
Adv. MARIA LORETE BIERNASKI QUEZADA-

13.-INVENTARIO-70067/2000-MARIA BARTNIK FARIAS
SILVA e outros x CARLOS ALBERTO KORSANKE DA SIL-
VA - Digam as partes em cinco dias sobre a avaliacao da fazen-
da publica estadual de fls. 90. - Adv. CICERO BRAZ PORTU-
GAL, LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS.

14.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-70199/2000-ANTE-
NOR DEMETERCO JUNIOR x BANCO ITAU S.A -Intime-se
a parte requerente para retirar a Carta Precatória, no prazo de
cinco (05) dias. - Adv. ANTENOR DEMETERCO NETO,
ANTONIO CLAUDIO DE F. DEMETERCO, ANA LUCIA DE
FIGUEIREDO DEMETERCO, TATIANA KALKO e ALE-
XANDRE TORRES VEDANA-

15.-ARROLAMENTO-70741/2000-JULIO CESAR OLINGER
x PAULA SOARES OLINGER - Ag. assinatura do termo de
retificacao. - Adv. ELCELY TERESINHA FRANKLIN-

16.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-70822/2000-MARIO
BRANDALIZE FILHO x BANCO CITIBANK - Conta de Cus-
tas R$ 353,54 - Adv. WALTER JOSE DE FONTES, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER,
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS e CAMILLA TATI-
ANE PILASTRE MENDES-

17.-RESSARCIMENTO (SUMARIO)-71146/2001-BRADES-
CO SEGUROS S/A x FERNANDO MARTINS TAVARES e
outros - Conta de Custas R$ 53,32 - Adv. ANTONIO NUNES
NETO, PAULO CESAR BRAGA MENESCAL, CONCEICAO
A. RIBEIRO CARVALHO MOURA, WAGNER CARDEAL
OGANAUSKAS, GILBERTO CARVALHO MOURA, HER-
NANI YANAZE e ADRIANO DALEFFE-

18.-REGRESSIVA DE IND.(SUMARIO)-71328/2001-SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS x CELIA FER-
NANDES - Tendo em vista que a audiencia anteriormente de-
signada nao se realizou ante a frustracao da citacao da parte
demandada fls. 73, intime-se a parte requerente para que infor-
me o atual endereco onde a requerida pode ser encontrada. Apos,
designarei nova data para a concretizacao da audiencia concili-
atoria. - Adv. MARIA ADRIANA PEREIRA e ANA PAULA
DIAS RODRIGUES-

19.-COBRANCA (SUMARIO)-71661/2001-CONDOMINIO
MORADIAS DAS GARCAS - CONDOMINIO I x CLOVIS
NEI DA FONSECA RODRIGUES -Conta de Custas R$ 42,04
- Adv. MARIA LORETE BIERNASKI QUEZADA-

20.-COBRANCA (SUMARIO)-71740/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILLA VERDE x CIDADELA
S/A - Manifste-se a parte exequente acercada nomeacao de bens
contida no petitorio de fls. 139/142 dos presentes autos. - Adv.
FILIPE ALVES DA MOTA, AUREO VINHOTI, MARCELO
DE BORTOLO, CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO,
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM, CARMEN ROBERTA
FRANCO e JOAO ALFREDO FAIAD E SILVA-

21.-ARROLAMENTO-71941/2001-LEONI PIRES DA SILVA
e outros x JOAO RODRIGUES DA SILVA FILHO - Digam as
partes sobre o auto de partilha. - Adv. NEUSA MARIA GA-
RANTESKI e MARIO CEZAR GARANTESKI-

22.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-72220/2001-LUIZ
ROBERTO ROMANO x ECLAIR SOARES ZORZAN - Dian-
te do contido na peticao de fls. 106/111, manifeste-se o exe-
quente. - Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO e JOAO BATISTA
FERRAIRO HONORIO-

23.-ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT-72331/2001-
BANCO CIDADE LEASING ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A x ARAO SUBTIL DE OLIVEIRA -Intime-se a parte
requerente dos termos da certidao retro (Correio).-Adv. PEDRO
PAULO PAMPLONA, RAFAEL FADEL BRAZ e DANIELLE
ANNE PAMPLONA-

24.-COBRANCA (SUMARIO)-72594/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO BRAGANCA B x DARCI DE MATOS -Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento das custas do Se-
nhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. JE-
FERSON WEBER e JAKSON HOHARA MENDES-

25.-RESSARCIMENTO (SUMARIO)-72642/2002-MARITI-
MA SEGUROS S/A x CANDIDO SALDANHA ARAUJO -
Tendo em vista que o requerido foi citado por edital e esta sen-
do defendido por meio da Curadora Especial faz-se mister que
o requerente atenda aos requerimentos desta. Outrossim, nao
ha qualquer prejuizo para o autor proceder a juntada da apolice
referida. - Adv. LUIS CARLOS BARRETO, JACKSON GLA-
DSTON NICOLODI, LUIZ CARLOS DA SILVA e CARMEM
IRIS PARELLADA NICOLODI-

26.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-72898/2002-MATEUS
HENRIQUE OLIVEIRA CABALLERO x LIBERTY PAULIS-
TA SEGUROS - Vistas dos autos as partes para que apresen-
tem suas alegacoes finais no prazo sucessivo de 10 dias primei-
ro ao autor depois o reu. - Adv. ROBERTO CARLOS GOLD-
MAN, HERCULES LUIZ, ARAMIS TREVISAN e VERGILI-
NO FRANCISCO PETRY-

27.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73395/2002-FI-
NAUSTRIA COMPANHIA DE CRED FINANC E INVESTI-
MENTO x JOSE ADEMIR SILVEIRA - Conta de Custas R$
64,48 - Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA, NELSON
PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, CRISTI-
ANE VIEIRA DO NASCIMENTO e ALESSANDRA B. DE
SOUZA PAMPLONA-

28.-RESC.DE CONTRATO (SUMARIO)-73596/2002-VO-
LKSWAGEN LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x ELCIO JOSE LANA -(Sentença em resumo) Julgado
extinto, inciso VIII do art. 267, do CPC. Custas pelo autor. -
Adv. OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES e ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA-

29.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-73608/2002-TEREZI-
NHA NOVACKI DELGADO e outros x MARMORARIA
AGUA VERDE - Defiro o pedido de desistencia da prova peri-
cial deduzido pela re as fls. 569. Aguarde-se a realizacao da
audiencia designada as fls. 560. - Adv. MARCO ANTONIO
CORREA DE SA, ADILSON LASS e MARCIUS FONTOU-
RA LASS-

30.-REVISAO DE CONTRATO-73720/2002-KAKA PIRES DE
TERESOPOLIS SERVICOS DE BUFFET LTDA x BANCO
DO BRASIL S/A - Manifestem-se as partes acerca da proposta
de honorarios entabulada pelo Sr. Perito designado as fls. 141/
142. - Adv. TATIANA SCHMIDT MANZOCHI, VANESSA DE
MATTOS MORENO, SUSANA DE FATIMA KALED, VANIA
DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-
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31.-EXECUCAO HIPOTECARIA-73811/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A x LUIZ ANTONIO BORGES DA SILVA e outros
-Intime-se o requerente para manifestar-se sobre o retorno da
carta precatoria.-Adv. DANIEL HACHEM, MAFUZ ANTO-
NIO ABRAO e NICOLE CRISTINA LEYE ABRAO-

32.-ARROLAMENTO-73828/2002-IVONE DE MORAES
ANTUNES x JOAO CARLOS ANTUNES -(Sentença em resu-
mo) Homologada a partilha.-Adv. MARCIO CLEMENTINO
SOARES, DALTON JOSE BORBA e JULIO CESAR FARIAS
POLI-

33.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73854/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x OSVALDO MATTER FILHO -
Conta de Custas R$ 13.30 + 4,20 - Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, ANDREA
MARTINS MENEZES PINHEIRO e CLAUDIA DENISE SCH-
MID WEBER-

34.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74079/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x SUELI ATANASIO LIBERATO
DE MACEDO -Intime-se a parte requerente dos termos da cer-
tidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

35.-RESCISAO DE CONTRATO-74168/2003-PAULO AU-
GUSTO BARTH TUCUNDUVA e outros x ALZIRA MARIA
DO ESPIRITO SANTO PORTO - tENDO EM VISTA QUE O
CUMPRIMENTO DO MANDADO DE REINTEGRACAO DE
POSSE COM ARROMBAMENTO E MEDIDA DRASTICA
ACRESCIDA DE VARIOIS INCONVENIENTES DETERMI-
NO AO OFICIAL DE JUSTICA QUE PROMOVA NOVA DI-
LIGENCIA NA TENTATIVA DE MANTER EFETIVAMEN-
TE UM CONTATO COM A RE E ASSIM DAR CUMPRIMEN-
TO AO REFERIDO MANDADO. Intime-se a parte requerente
para efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Jus-
tica, conforme provimento 01/99.-Adv. RENATO ANTUNES
VILLANOVA e CAROLINA ANTUNES VILLANOVA-

36.-REVISAO DE CONTRATO-74660/2003-ANA CRISTINA
DOS SANTOS x BANCO ITAU S/A -Especifiquem os litigan-
tes as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando,
com objetividade e precisao, que fatos juridicos buscam de-
monstrar com cada modalidade probartória requerida.-Adv.
ANDREZZA MARIA BELTONI, CAROLINA BASCAL,
CRISTIANE PUCHEVAILLO SOUZA, GLAUCE VIANNA,
KITTY MICHELE R. GALDINO STAVITZKI, PAULA CRIS-
TINA PEREIRA GRACHER, ROMY CARRARO BARBOSA,
JURACY ROSA GOIVINHO, LEONEL TREVISAN JUNIOR,
PAULO ROBERTO BARBIERI e LUIZ ASSI-

37.-COBRANCA (SUMARIO)-74666/2003-CONDOMINIO
DO EDIFICIO CORRIENTES x EMILIANO BOCHNIA MA-
CHADO e outros - (sentenca em resumo) - Julgo procedente o
pleito do autor condenando o reu ao pagamento das taxas de
condominio vencidas e as vincendas no curso do presente pro-
cesso acrescidas de correcao monetaria, juros de mora de 1%
ao mes, alem da multa prevista na convencao do condominio
no percentual de 10% para as parcelas vencidas ate a vigencia
do novo codigo civil para as demais a multa a ser aplicada de-
vera ser no percentual de 2% a partir dos seus respectivos ven-
cimentos. Condeno o requerido ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios que fixo em 10% sobre o
valor da condenacao atendendo o disposto no paragrafo 3º do
artigo 20 do CPC. - Adv. MAX FERREIRA e FRANCISCO
MACHADO DE JESUS-

38.-COBRANCA (SUMARIO)-74697/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS ABAETE I - CONDOM II x FRAN-
CISCO DE ALMEIDA BARROS e outros -Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Ofi-
cial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. NADIENE
XAVIER VOLINO MARTINS, LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, CRISTIANE ALVES FERREIRA e PATRICIA PIEKAR-
CZYK-

39.-REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-74741/2003-
DIVISTAR COMERCIO DE DIVISORIAS E PISOS LTDA x
DIPAVE VEICULOS S/A e outros -Manifeste-se o autor, dos
termos da contestaçao e documentos.-Adv. MAURICIO BO-
NATTO GUIMARAES, GILBERTO GOMES DE LIMA,
CLAUDIO XAVIER PETRIK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK,
REGIS TOCACH e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA-

40.-COBRANCA (SUMARIO)-74844/2003-DARCI FIDELLIS
VERGO POLAN e outros x JUSSARA RIBINSKI ISLA - Vis-
tas dos autos a parte requerente para que indique o atual ende-
reco da requerida para que possa haver sua posterior citacao.
Apos o retorno de oficios anteriormente expedidos designarei
nova data para a realizacao da audiencia de conciliacao. - Adv.
VIVIANE AMORIM CASTILHO, LUCIA MARIA BELONI
CORREA DIAS, VALDENIR DIELLE DIAS e STEEVE BE-
LONI CORREA DIELLE DIAS-

41.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74904/2003-CIA
DE CREDITO, FINANC E INVEST RENAULT DO BRASIL
x ADAO PEREIRA -Intime-se a parte requerente dos termos
da certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. AMAURI BAP-
TISTA SALGUEIRO, GENESIO TAVARES, CELSO ALVES
FERREIRA FILHO e CHRYSTIANNE DE FREITAS A FER-
REIRA-

42.-COBRANCA (SUMARIO)-75004/2003-BANCO DO BRA-
SIL S/A x SERGIO RICARDO OTERO GOULART - Defiro o
pedido de fls. 45/48 E 49/51. Para tanto, encaminhem-se os
autos a escrivania para que efetue as devidas anotacoes, reti-
ficacoes e comunicacoes no que se refere a representacao da
parte requerente e as posteriores intimacoes em nome dos pro-
curadores designados. Apos, manifestem-se as partes se houve
a celebracao de acordo, conforme o termo de audiencia de fls.
44 dos presentes autos. - Adv. MARCELO DE OLIVEIRA VI-
ANA e SERGIO GOMES-

43.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-75114/2003-ROSALI-
NA BET DA COSTA x ARAUCARIA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA - A excipiente para que proceda
o preparo do feito no prazo de 05 dias sob pena de extincao do
feito. - Adv. GIOVANI MIGUEL LOPES, LUIZ ALCEU GO-
MES BETTEGA e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

44.-ARROLAMENTO-75159/2003-CARMEN OLIVEIRA DE
MEDEIROS e outros x DILSON NUNES DE MEDEIROS -
Seja recolhido o imposto de transmissao por ato entre vivos
determinado no despacho de fls. 35 item VI pois as guias que
constam das fls. 52 dizem respeito somente ao imposto de trans-
missao a titulo de morte. - Adv. FABIANO MILANI PIECH-
NIK-

45.-RESC.DE CONTRATO (SUMARIO)-75195/2003-FABIO-
LA CRISTIANA DONIAK e outros x AMARILDO ANTONIO
ALBA e outros - Conta de Custas R$ 2,10 - Adv. FABIO HEN-
RIQUE NEGRAO FERREIRA DIAS e JULIANA LIMA PE-
TRI-

46.-INVENTARIO-75347/2003-MAURICIO BRUNO SCHA-
FFER e outros x BRUNO ULRICO SCHAFFER - Aguarde-se
a decisao a ser proferida na acao declaratoria da uniao estavel.
- Adv. CARLOS ALBERTO BARBOSA, JUSSARA LUIZA
GOVEIA BARBOSA, ANTONIO NEIVA DE MACEDO FI-
LHO e JOAO CARLOS ADALBERTO ZOLANDECK-

47.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-75353/2003-WILSON
GEALH x ASSOCIACAO COMERCIAL DO PARANA - Con-
ta de Custas R$ 11,94 - Adv. WILSON GEALH, CLEVER-
SON MARINHO TEIXEIRA, DANIELLE CRISTINE TODES-
CO WELDT e MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA-

48.-CAUTELAR-75406/2003-VALERIA MARIA TEIXEIRA
FIEDLER BATISTA x LAUDINETE VICENTE DA SILVA -
A parte requerida para que diga sobre a proposta de acordo
formulada as fls. 220/221. - Adv. LUCIANE AP. DE ABREU
M. TOTSUGUI e JULIETTE C. DE AZAMBUJA VILANO-
VA-

49.-INVENTARIO-75471/2003-MARLENE LEUCH e outros
x JOAO DE DEUS FLORES DE PAULA -Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Ofi-
cial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. CARLOS
CELSO ROSSI-

50.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-75526/2003-VALERIA
MARIA TEIXEIRA FIEDLER BATISTA x LAUDINETE VI-
CENTE DA SILVA - A parte requerida para que diga sobre a
proposta de acordo formulada as fls. 207/208. - Adv. LUCIA-
NE AP. DE ABREU M. TOTSUGUI e JULIETTE C. DE
AZAMBUJA VILANOVA-

51.-COBRANCA (ORDINARIO)-23333/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x PVS COMERCIO E INDUSTRIA DE MALHAS
LTDA -Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo
inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancela-
mento. R$ 616.00-Adv. MUNIR ABAGGE-

52.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-23360/2004-BAN-
CO ITAU S/A x ELOI RIBEIRO DOS SANTOS -Peticao inici-
al que encontra-se aguardando o preparo inicial de custas, pra-
zo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 248,50 -
Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-

53.-COBRANCA (SUMARIO)-23389/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO SOREL CONDOMINIUM x PEROLA SACHS
SCHNIRMANN -Peticao inicial que encontra-se aguardando o
preparo inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de
cancelamento. R$ 196,00 -Adv. IDERALDO JOSE APPI-

54.-COBRANCA (SUMARIO)-23402/2004-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x ELIZETE FER-
REIRA -Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo
inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancela-
mento. R$ 164,50 -Adv. MARILZA MATIOSKI-

55.-COBRANCA (SUMARIO)-23426/2004-CONDOMINIO
RESIDENCIAL PEDRO AMERICO x RAFAEL MATEUS
ROSA -Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo
inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancela-
mento. R$ 164,50 -Adv. MARILZA MATIOSKI-

56.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75622/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x EVENINA MARTINS - Conta
de Custas R$ 9,61 - Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e
VALERIA CARAMURU CICARELLI-

57.-COBRANCA (SUMARIO)-75636/2004-BANCO DO BRA-
SIL S/A x MARCOS PIERRI e outros - Conta de Custas R$
4,20 - Adv. ANA LUCIA CABEL LIMA-

58.-DESPEJO P/INFRACAO CONTRATUAL-75778/2004-
ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LIMITADA x COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS WG LTDA -Processo que se en-
contra com carga para o Sr. Advogado, DRº PAULO JOSE
GOZZO, que devera ser devolvido ao cartorio no prazo de 48:00
horas.-Adv. CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO,
ROBSON IVAN STIVAL, ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA,
ROSANA JARDIM RIELLA, LUCIANA MOURA LEBBOS e
PAULO JOSE GOZZO-

59.-COBRANCA (ORDINARIO)-75785/2004-BANCO ITAU
S/A x EDEMILSON MULLER -Manifeste-se o autor, dos ter-
mos da contestaçao. - Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR,
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, ENELMO ZAGO
e LUIZ ANTONIO MARIANO-

60.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-75834/2004-OVANDE
PLAUTZ x SUPERMERCADO JACOMAR LTDA - O feito
comporta julgamento antecipado. Conta de Custas R$ 4,20 -
Adv. ALEXSANDRA MARILAC BELNOSKI, JOAO GILBER-

TO MARIN CARRIJO, PEDRO LUIZ BEZERRA DE BAR-
ROS, ARTHUR KLASSEN e GILBERTO LUIZ BONAT-

61.-ARROLAMENTO-75854/2004-WALLY BORN DA SIL-
VA e outros x OLAVIO BORN e outros -(Sentença em resumo)
Homologada a partilha.-Adv. FABIOLA LOPES BUENOV-

62.-ARROLAMENTO-75896/2004-MARIO YASUHIRO FU-
SANO e outros x TOSHIKATSU FUSANO e outros -(Senten-
ça em resumo) Homologada a partilha.-Adv. LEILA MASSAKO
HASHIGUCHI-

63.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75934/2004-FI-
NAUSTRIA COMPANHIA DE CRED.FINANC.E INVESTI-
MENTO x SAULO SILVA JUNIOR -Conta de Custas R$ 6.30
- Adv. ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA e RODRIGO DOLFINI-

64.-ALVARA-76036/2004-GLECIA PALMEIRA PEIXOTO x
- Diga o herdeiro JOAO GABRIEL HANSEN PALMEIRA, em
cinco dias sobre o pedido inicial. - Adv. NADIA REGINA DE
CARVALHO MIKOS e GILBERTO MARTINS RESINA JU-
NIOR-

65.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-76114/2004-ISAM ISA
FI x BANCO SANTANDER BRASIL S/A -Intime-se a parte
requerente dos termos da certidao retro (Correio).-Adv. GER-
CINO BETT JR-

66.-ALVARA-76174/2004-TACIANA SILVA SALVADOR e
outros x -Conta de Custas R$ 319,01 - Adv. OSMAR NODA-
RI-

67.-ARROLAMENTO-76181/2004-WILSON HORSTMEYER
BOGADO e outros x CRISTEL HORSTMEYER -(Sentença
em resumo) Homologada a partilha.-Adv. MAURICIO SAG-
BONI MONTANHA TEIXEIRA e LISIANE CORDEIRO
TRINKEL-

68.-COBRANCA (SUMARIO)-76199/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO IRAMAYA x ODEMAR GAJECO FERNANDES -
(Sentenca em resumo) Julgo extinto, inciso III do artigo 269,
do CPC.-Adv. MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO-

69.-ALVARA-76301/2004-MARLENE LEUCH x - Aguarde-
se a citacao dos herdeiros nos autos principais. - Adv. CAR-
LOS CELSO ROSSI-

70.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-76323/2004-AFONSINA
PFUNDER x OTTO SAGANSKI DE LIMA - Tendo em vista a
propositura da presente acao pelo rito sumario faculta a autora
a emenda da peticao inicial atendendo o contido no artigo 276
do CPC, sob pena de preclusao. - Adv. MARIZ MENDES MAY
e NEY BRODBECK MAY-

71.-INVENTARIO-76436/2004-MONICA TATIANE GRAN-
DE e outros x ANGELO VITORIO GRANDE - Intime-se a
parte requerente para manifestar-se sobre a certidao de fls. 20.
- Adv. ELENA ALMADA TABORDA DE MORAES-

72.-ARROLAMENTO-76456/2004-ROSALIA GUIZ FABIAN
e outros x NELSON FABIAN - Ag. assinar o auto de partilha. -
Adv. DANIEL RODRIGUES TEODORO DA SILVA-
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FABIANO BINHARA 0093 000902/2004
FABRICIO ZILOTTI 0061 001132/2003
FERNANDO ZENATO NEGRELLE 0074 000291/2004
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0076 000310/2004

0100 001064/2004
FLAVIO PIGATTO MONTEIRO 0070 000104/2004
FLORISBERTO BECKEMKAMP DE 0024 000508/2002
FRANCIELI LAHUD DE LIMA 0046 000293/2003
FRANCINE FREDERICO 0077 000376/2004
FRANCISCO JURACI BONATTO 0025 000579/2002
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0027 000762/2002

0050 000473/2003
0055 000734/2003

GIANNA CALDERARI 0016 001567/2001
GILBERTO LOUREN€O OZELAME 0086 000786/2004
GISELE SOLER CONSALTER 0003 001055/1997
GISSIANE CRISTINE CHROMIE 0084 000736/2004
GLAUCIO C. SILVA MOLINO 0035 000932/2002
GLAUCO IWERSEN 0022 000470/2002
GUSTAVO LUIS BALABUCH 0048 000404/2003
GYSELE VIEIRA SILVA 0016 001567/2001
HELENA MUSSOLINO 0013 000886/2001
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0032 000858/2002

0016 001567/2001
IDELANIR ERNESTI 0047 000365/2003
Igor Filus Ludkevitch 0020 000403/2002
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0006 000728/1999
INES ESTANISLAVA PUCCI 0094 000922/2004
IRINA MOREIRA DA FONSECA 0035 000932/2002

0061 001132/2003
IVANISE NEIVA KORNELHUK 0030 000820/2002
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0005 000365/1999
JACKSON NILO DE PAULA 0062 001160/2003
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0085 000748/2004
JAIR APARECIDO AVANSI 0057 000886/2003
JANDER LUIS CATARIN 0046 000293/2003
JEAN CARLOS MACHADO 0045 000273/2003
JOAO CARLOS MARTINS 0096 001048/2004
JOAO DA SILVA REGO 0009 000108/2001
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0041 000102/2003
JOEL KRAVTCHENKO 0006 000728/1999
JOSE AUGUSTO ARAéJO DE NO 0046 000293/2003
JOSE AUGUSTO HEY 0095 000959/2004
JOSE CARLOS DIZIDEL MACHA 0047 000365/2003
JOSE LUIZ RICETTI 0055 000734/2003

0056 000865/2003
JOSE VALTER RODRIGUES 0019 000334/2002
JULIO CESAR DALMOLIN 0085 000748/2004
KARINE CRISTINA DA COSTA 0072 000235/2004

0099 001062/2004
0075 000293/2004

KEITY SUTO TROMBELI 0016 001567/2001
KELLY FRANCINE PAZELLO CH 0004 000288/1999
LAUREDSON DOS SANTOS 0028 000795/2002
LEANDRO GALLI 0074 000291/2004
LEANDRO RICARDO ZENI 0090 000853/2004
Leonardo Souza 0035 000932/2002
LEONEL STEVAM FILHO 0017 001610/2001
LORENA MARINS SCHWARTZ 0029 000814/2002
LUCIANA CALVO WOLFF 0083 000695/2004
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LUCIANE MARIA MARCELINO D 0043 000201/2003
LUIR CESCHIN 0068 001425/2003
LUIS CARLOS BARRETO 0005 000365/1999
LUIS GUSTAVO CALLIARI MON 0048 000404/2003
LUIZ ANTONIO ALO 0004 000288/1999
LUIZ CARLOS DA SILVA 0005 000365/1999
Luiz Carlos Gulka 0037 001024/2002
LUIZ CESAR TREVISAN 0026 000689/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0065 001316/2003
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0014 000977/2001

0038 001078/2002
LUIZ ROBERTO RECH 0022 000470/2002
MACAZUMI FURTADO NIWA 0096 001048/2004
MARBONI PEREIRA JORDAO 0018 000233/2002
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0063 001185/2003
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0077 000376/2004
MARCIA L. GUND 0085 000748/2004
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0087 000794/2004

0092 000870/2004
0040 000078/2003

MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0067 001380/2003
MARCO ANTONIO CENI LEMOS 0010 000322/2001
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIR 0031 000846/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0073 000276/2004
MARIA ALICE PEIXOTO BARBE 0019 000334/2002
MARIA ANGELA JUNQUEIRA DO 0024 000508/2002
MARILZA MATIOSKI 0064 001198/2003

0089 000816/2004
MARTA SUZY WAGNER 0052 000603/2003
MAURICIO KAVINSKI 0065 001316/2003
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0013 000886/2001

0033 000908/2002
MAURO CURY FILHO 0084 000736/2004
MELINA BRECKENFELD RECK 0059 001087/2003
MICHEL ARON PLATCHEK 0045 000273/2003
MIEKO ITO 0011 000559/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0022 000470/2002
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0022 000470/2002
NELSON PASCHOALOTTO 0049 000463/2003
NEUSA MARIA CANDIDO 0069 000034/2004
NEY PINTO VARELLA NETO 0050 000473/2003
NIVALDO MORAN 0023 000499/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 0040 000078/2003
OKSANDRO GON€ALVES 0003 001055/1997
OTHON BISPO DOS SANTOS 0022 000470/2002
PATRICIA D. NYMBERG 0028 000795/2002
PAULINO DE SIQUEIRA CORTE 0030 000820/2002
PAULO CAMILO DE GODOI 0028 000795/2002
PAULO GUILHERME PFAU 0036 000962/2002

0048 000404/2003
PAULO NALIN 0097 001050/2004
RENATA DOS SANTOS RIBAS 0049 000463/2003
RENATA RODRIGUES SALLES 0023 000499/2002
RENATO JOSE BORGERT 0030 000820/2002
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0009 000108/2001
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0004 000288/1999

0054 000683/2003
0021 000460/2002

ROBERTO MELLO MILANEZE 0034 000920/2002
ROBSON DA COSTA SANTOS 0001 001135/1996
RODRIGO AGUSTINI 0008 001181/2000
ROGERIA DOTTI DORIA 0028 000795/2002
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0004 000288/1999
ROGERIO STEINEMANN DUMKE 0055 000734/2003
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0047 000365/2003
ROSEMERI COUTO E SILVA 0024 000508/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0100 001064/2004
RUBENS SUNDIN PEREIRA 0026 000689/2002
SALETE STAFFEN 0094 000922/2004

0014 000977/2001
SELSON RODRIGUES DE CAMPO 0009 000108/2001
SERGIO LUIZ FERNANDES 0018 000233/2002
SILMARA BORGHELOT MILANEZ 0034 000920/2002
SILVIO BINHARA 0093 000902/2004
SILVIO FERREIRA DE MOURA 0093 000902/2004
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0078 000449/2004
SIRLEI B. W. RECHETELO 0052 000603/2003
SOLANGE DE PAULA 0051 000500/2003

0061 001132/2003
SONIA ITAJARA FERNANDES 0009 000108/2001

0029 000814/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0081 000632/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0015 001548/2001
TATIANE ACHCAR 0069 000034/2004
THEREZINHA DE JESUS DA C. 0018 000233/2002
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0022 000470/2002
URSULLA ANDREA RAMOS 0097 001050/2004
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0090 000853/2004
VALDIR JULIO ULBRICH 0019 000334/2002
VALERIA GASPARIN 0050 000473/2003
VALQUIRIA APARECIDA DE CA 0080 000594/2004
VANESSA ABU-JAMRA DE CAST 0025 000579/2002
VICENTE GANTER DE MORAES 0082 000682/2004
VICTOR ALEXANDRE B.MARINS 0013 000886/2001
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0033 000908/2002
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 0007 000384/2000

1.-ANULATORIA-1135/1996-SUPERMERCADO DAS PAL-
MEIRAS x CAFE MURICI LTDA e outros -Sobre o prossegui-
mento do feito manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias.
Decorrido o prazo sem manifesta�—o, aguarde-se em arqui-
vo.-Adv. ROBSON DA COSTA SANTOS e AIRTON SAVIO
VARGAS-

2.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-246/1997-JOSE
CARLOS CUNHA x ANOLDO BENEDITO VIDOLIN-Con-
siderndo que o credor recebeu o valor objeto da presente, con-
forme noticiado �s  fls. 68, b em como a s enten�a que extin-
guiu a presente execu�—o, determino que seja reduzido a ter-
mo o levantamento da penhora ralizada �s fls. 72, bem como
seja expedido of�cio � Justi � a do Trabalho informando do
respectivo levantamento da penhora. Ap•s, retornem ao arqui-
vo. -Adv. CLEONIR CALDEIRA-

3.-DEPOSITO-1055/1997-BANCO VOLKSWAGEN S.A. x
FRANCISCO ALVES FILHO- Renovo o prazo de cinco dias
para que o autor promova o pagamento das custas processuais
finais. Decorrido o prazo sem pagamento, intime-se pessoal-
mente. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
OKSANDRO GON�ALVES, ADRIANA HELLER RAMOS e
GISELE SOLER CONSALTER-

4.-DEPOSITO-288/1999-SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x CLAUDIA A. M. DA ROCHA
ESPINDOLA - ... Assim, em face do exposto, JULGO PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE o pedido e, com fulcro no art. 904
do CPC, detemrino a expedi�—o de mandado para a  r�, no
prazo de vinte a quatro horas, deposite o equivalente ao bem
alienado descrito na inicial, em dinheiro. Condeno a r�, ainda,
ao pagamento das custas processuais e honor�ri os
advocat�cios , tendo em vista  que o autor decaiu em p arte
m�nima do pedido, na forma dos artigos 21 e 20, õ 3 do CPC,
fixo em 10% do valor atribu�do � causa, considerando o grau
de complexidade desta, bem como o zelo e dedica�—o do ad-
vogado do autor. — Ao preparo das custas processuais finais,
que importam em R$ 29,40, no prazo de cinco dias. -Adv.
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES, ROGERIO DE
SOUZA CHEDID, KELLY FRANCINE PAZELLO CHEDID,
CHEDID MILHANO NETO e LUIZ ANTONIO ALO-

5.—365/1999-UAP SEGUROS BRASIL S/A x VALMIR QUI-
ROGA MARTINS -Ao preparo das custas processuais finais,
que importam em R$ 119,40, no prazo de cinco dias. -Adv.
JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS CARLOS BAR-
RETO e LUIZ CARLOS DA SILVA-

6.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-728/1999-BAH-
MANN ZAMAN x METAL KOPPER PROJETOS E MONTA-
GENS INDUSTRIAIS LTDA e outros -Aguarda-se a retirada
de of�cio expedido. -Adv. JOEL KRAVTCHENKO e IGOR
LUBY KRAVTCHENKO-

7.-ANULACAO DE TITULOS-ORDINARIA-384/2000-
TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S/A x PETRIX INDUS-
TRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA- Primeira-
mente, cumpre ao credor dar atendimento ao dispsoto no artigo
282 do CPC, no prazo de cinco dias. No mesmo prazo, dever�
efetuar o preparo das custas de execu�—o, que importam em
R$ 262,50. -Adv. ZULMIRA CRISTINA LEONEL-

8.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1181/2000-ELIEZER DOS
SANTOS e outros x LEONARDO DE CARVALHO e outros-
Mantenho a descis—o agravada pelas pr•prias raz�es, uma vez
que as raz�es expedidas pelo agravante n—o alteram o enten-
dimento do ju�zo. Outrossim, informe-se ao eminente Desem-
bargador que o agravante cumpriu o disposto no artigo 526 do
CPC. Adv. ELIEZER DOS SANTOS, Adilson Carnieri, AU-
RACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO e RODRIGO
AGUSTINI-

9.-RESC. CONTRATO C/REINT.POS.-108/2001-JOVELINA
GONCALVES DO COUTO x TEREZINHA PEREIRA DE
MEIRA- Aguarde-se pelo prazo de trinta dias. Ap•s, manifes-
tem-se as partes no prazo de cinco dias acerca do regular pros-
seguimento do presente. -Adv. SONIA ITAJARA FERNAN-
DES, RICARDO FEITOSA DE ARAUJO, JOAO DA SILVA
REGO e SELSON RODRIGUES DE CAMPOS-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-322/2001-PEDRO PERES
DA SILVA x BANCO DE CREDITO DE MINAS GERAIS S/
A- Ao embargante para que cumpra o item 2 do despacho de fl.
129, no prazo de cinco dias. Adv. ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO, MARCO ANTONIO CENI LEMOS-

11.-RESCISAO CONTRATO C/ TUTELA-559/2001-BMG
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x CLAU-
DIA PERRONE GIOVANNONI -Ao preparo das custas pro-
cessuais finais, que importam em R$ 29,40, no prazo de cinco
dias. -Adv. MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

12.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLV.-693/2001-
EVARISTO COMOLATTI S.A. PARTICIPACOES x RUTE
EMA WINTER - ME e outros -Sobre o prosseguimento do fei-
to manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias. -Adv. DANTE
LUIZ MANZOCHI-

13.-INDENIZA�AO - ORD.-886/2001-LUIZ MARENDA x
ECE-EMN CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA e outros-
Ante o despacho de fls. 562, que entendeu pela nulidade do ato
de fls. 545/546 (audincia prevista do art. 331 do CPC), inti-
mem-se as partes a que digam acerca da continuidade do feito,
em igual prazo. Tal � necess�rio pois, antes da instru�—o,
mister se faz dar cumprimento � norma acima citada, solucio-
nando as quest�es processuais pendentes, fixando pontos con-
trovertidos e definindo a amplitude probat•ria. -Adv. ARDE-
MIO DORIVAL MUCKE, MAURICIO SAGBONI MONTA-
NHA TEIXEIRA, HELENA MUSSOLINO, CINTIA REGINA
BREHMER, DAVID SCHNAID NETO e VICTOR ALEXAN-
DRE B.MARINS-

14.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-977/2001-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL SANTA CANDIDA II x
PEDRO CZMOLA e outros -Ao preparo das custas processu-
ais finais, que importam em R$ 31,50, no prazo de cinco dias.
-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTIANA INDRE-
LE CECCON e SALETE STAFFEN-

15.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1548/2001-BAN-
CO ZOGBI S.A. x ADILSON GOMES FERREIRA -Sobre o
prosseguimento do feito manifeste-se o autor, no prazo de cin-
co dias, sob pena de extin�—o. -Adv. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI, ANGELA ESSER e DARIANE MARQUES
MARTINELLI-

16.-REVISIONAL DE CONTRATOS BANC.-1567/2001-JACI
MARTINS FERRAZ x CREDICARD S/A ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO- ...ISTO POSTO e mais do

que dos autos constam, com esteio nos artigos 6, inciso III, 51,
inciso IV do CDC, bem como art. 269, inciso I do CPC, julgo
procedente o pedido da autora, a fim de declarar nula de pleno
direito a aplica�—o dos juros impostos � autora pela r�, no
contrato de cart—o de cr�dito sob n 5448.2821.3410.0265,
devendose aplicar ao saldo devedor inicial, juros ismples de
1% ao s. Autorizo desde j� eventual co mpensa�—o dos
cr�ditos e d�bitos que sejam eventualmente verificados em
liquida�—o de senten�a. Condeno a r� ao pagamento das
custas e honor�rios advocat�cios, que com base no artigo 20,
õ 4 do CPC, arbitro em R$ 500,00, tendo em vista a complexi-
dade da causa, o lugar da presta�—o dos servi�os e o trabalho
realizado pela caus�dica. -Adv. ANGELA MARIA DE LIMA
RIZARDI, GIANNA CALDERARI, KEITY SUTO TROMBE-
LI, GYSELE VIEIRA SILVA e HENOCH GREGORIO BUS-
CARIOL-

17.-PRESTACAO DE CONTAS-1610/2001-DELFINA GUSI
DA COSTA e outros x JOAO BASSINELLI - autora para que
tome cincia da necessidade de antecipa�—o das custas relati-
vas � intima�—o do r�u para depoimento pessoal bem como
de testemunhas. -Adv. LEONEL STEVAM FILHO-

18.-SUSTACAO DE PROTESTO-233/2002-ALCEU BREDA
E CIA. LTDA x KLABIN TISSUE S/A -Ao preparo das custas
processuais finais, destes autos e dos autos em apenso, que
importam em R$ 35,70, no prazo de cinco dias. -Adv. SERGIO
LUIZ FERNANDES, MARBONI PEREIRA JORDAO e THE-
REZINHA DE JESUS DA C. WINKLER-

19.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-334/2002-CAPANE-
MA INDUSTRIA E COM. DE CONEXOES P/ VEICULOS x
LUIS ALVARO MORAES -Aguarda-se a retirada do Edital
expedido. -Adv. JOSE VALTER RODRIGUES, VALDIR JU-
LIO ULBRICH e MARIA ALICE PEIXOTO BARBEDO-

20.-RESC. CONTRATO C/REINT.POS.-403/2002-AVA PAR-
TICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x VERA LU-
CIA MACHADO DOS SANTOS -Ao preparo das custas pro-
cessuais finais, que importam em R$ 14,70, no prazo de cinco
dias. -Adv. Igor Filus Ludkevitch-

21.-DEPOSITO-460/2002-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA. x LEONI AMANCIO COSTA
-Homologada a desistncia formulada e julgado extinto o pro-
cesso, por senten�a, determinando-se o seu arquivamento com
as anota�es e baixa na distribui�—o. Custas pagas. Oficie-
se ao Detran para o desbloqueio do ve�culo objeto da presen-
te. —Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

22.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-470/2002-ANTONIO
CORREA DOS SANTOS e outros x ARISTIDES FAUSTINO
NICHELE- Aguarde-se pelo prazo de vinte dias, conforme re-
querido anteriormente. -Adv. OTHON BISPO DOS SANTOS,
LUIZ ROBERTO RECH, THOMAS FRANCISCO DA ROSA,
MONICA FERREIRA MELLO BIORA, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER e GLAUCO IWERSEN-

23.-CONDENATORIA COMINATORIA-499/2002-ALDO
MIGUEL BARA x KV LTDA- ... Isto posto, com fulcro no
inciso I do artigo 269 c/c os atrigos 70e seguintes do CPC,
julgo improcedente o pedido da denunciante em face do de-
nunciado. Condeno a denunciante ao pagamento das custas e
honor�rios advocat�cios em favor do patrono do denunciado,
aos quais com fulcro no õ 4 do artigo 20 do CPC, arbitro em R$
500,00, tendo em vista a complexidade da causa, o lugar da
preta�—o, bem como o trabalho desenvolvido pelo caus�dico
e pelo fato da presente demanda se constituir na declara�—o
no direito de regresso, n—o havendo, portanto, condena�—o.
-Adv. CARLA BIGOLIN AMARAL, ADRIANO ANH MO-
RAN, NIVALDO MORAN, RENATA RODRIGUES SALLES,
EDGARD POLCHLOPEK, ERIDSON POMPEU DA SILVA e
DANIEL HACHEM-

24.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-508/2002-ZAIRA
BARK DIAS DA SILVA e outros x ORLANDO DIAS DA SIL-
VA- Defiro a autora os benef�cios da assistncia judici�ria gra-
tuita. Arquivem-se os autos com as anota�es de estilo, inclu-
sive na distribui�—o. -Adv. MARIA ANGELA JUNQUEIRA
DOS SANTOS, ALI HADDAD, ALIA HADDAD, FLORIS-
BERTO BECKEMKAMP DELLA GIUSTI e ROSEMERI
COUTO E SILVA-

25.-MONITORIA-579/2002-AUTOPLAN ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARIA LUIZA GREIN
VIEIRA- ... ISTO POSTO, com fulcro no inciso VI do artigo
267 do CPC, julgo parcialmente procedentes os embargos apre-
sentados pela r� em face da autora, condenando Maria Luiza
Grein Vieira a ressarcir em favor da Autoplan - Administradora
de Cons•rcios Ltda., o valor de R$ 2.826,90, sendo esses rela-
tivos ao saldo remanescente do cons•rcio, bem como as despe-
sas com multas, ipva e transportes do ve�ulo, devendo ser acres-
cidos a tais valores, os juros legais e corre�—o moent�ria a
incidir a partir das datas fixadas na funamenta�—o da presen-
te senten�a. Outrossim, com fulcro nos artigos 17, inciso I, II
e IV e 18 do CPC, condeno a r� a pagar mult a de 1% sobre o
valor da causa em favor da autora, na quantia de R$ 683,26.
Com base no artigo 21 do CPC e tendo em vista a reciprocida-
de da sucumbncia auferida pelas partes, condeno ambas ao pa-
gamento proporcional de 50% com rela�—o �s cus tas e
honor�rios advocat�cios, os quais com fulcro no õ 3 do artigo
20 do CPC, fixo em 10% sobre o valor da condena�—o, tendo
em vista a copmplexidade da causa, o lugar da presta�—o dos
servi�os, bem como o trabalho ralizado pelo caus�dico das
partes. Ap•s as formalidades legais de estilo, intime-se a autora
para que atualize o cr�dito verificado na presente senten�a,
conforme o artigo 604 e ap•s, seja a r� citad a nos moldes do
artigo 652 do CPC, a fim de dar continuidade ao processo, tudo
em conformidade com o õ 3 do artigo 1.102c do CPC. -Adv.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, VANESSA
ABU-JAMRA DE CASTRO, FRANCISCO JURACI BONAT-
TO e ALCIO MANOEL DE SOUZA FIGUEIREDO-

26.-INDENIZA�AO - ORD.-689/2002-KEYLA FERNANDA
DE CASTRO e outros x ACADEMIA DE GINASTICA ACAO
ATIVA- Aguarde-se a audincia j� designada. -Adv. LUIZ CE-
SAR TREVISAN, RUBENS SUNDIN PEREIRA e EDUAR-
DO PEREIRA POLAK-

27.-MONITORIA-762/2002-BANCO ITAU S/A. x ANTONIO
DOS SANTOS- ... Diante do exposto, e do mais que dos autos
consta, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente
a�—o monit•ria, ao que julgo PROCEDENTE, EM PARTE,
os EMBARTGOS interpostos, para condenar o r�u a pagar �
autora o monetante recalculado como exposto na fundamen-
ta�—o. Em face da sucumbncia rec�proca, condeno o autor e
o r�u ao pag amento das desp esas pro cessuai s pro ra ta e
honor�rios advocat�cios ao patrono da parte contr�ria, os
quais fixo em 15% sobre o valor da condena�—o, de acordo
com o artigo 20, õ 3, do CPC, levando-se em conta o trabalho
despendido, o zelo do profissional e a natureza da causa. -Adv.
ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JR. e ALEX SANDER BRANCHIER-

28.-MONITORIA-795/2002-EDITORA O ESTADO DO PA-
RANA S/A x ANNELIZE TOFFOLO MENCK- ... Isto posto,
com fulcro no inciso VI do artigo 267 do CPC, julgo extinta a
a�—o monit•ria proposta por Editora O Estado do Paran� em
face de Annelize Toffolo Menck sem a aprecia�—o do m�rtio,
j� que esta � parte ileg�tima para figurar no p•lo passivo da
presente demanda. Condeno a autora ao pagamento de
honor�riosa dvocat�cios em favor dos patronos da r�, os quais
fixo em 10% sobre o valor da causa, tudo com fuclro no art. 20,
õ 3 do CPC, tendo em vista a poca complexidade da causa, o
local de presta�—o do servi�o, o trabalho realizado pelos
caus�dicos, teudo conforme a jursprudncia dominante... Adv.
ROGERIA DOTTI DORIA, PATRICIA D. NYMBERG, PAU-
LO CAMILO DE GODOI e LAUREDSON DOS SANTOS-

29.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-814/2002-IARA MARIA
NEGRELLO x LUCINEIDE DE OLIVEIRA- Sobre a solici-
ta�—o do perito, manifestem-s e as partes no prazo de cinco
dias. -Adv. SONIA ITAJARA FERNANDES, LORENA MA-
RINS SCHWARTZ e CRISTIANE DOUHEY DE ARRUDA-

30.-INDENIZA�AO - ORD.-820/2002-LEANDRO HENRI-
QUE PIACESKI x CINI CONSTRUCOES LTDA e outros -Ao
preparo das custas processuais finais, que importam em R$
14,70, no prazo de cinco dias. -Adv. PAULINO DE SIQUEIRA
CORTES NETO, EGYDIO MARQUES DIAS NETTO, IVA-
NISE NEIVA KORNELHUK e RENATO JOSE BORGERT-

31.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-846/2002-BAN-
CO BRADESCO S.A. x M.V.B.C. COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA- Sobre a proposta de fls. 82, manifeste-se o r�u no
prazo de cinco dias. -Adv. MARCOS ANTONIO DE OLIVEI-
RA BOMFIM-

32.-ORDINRIA C/ PED.TUT.ANTECIP.-858/2002-ARI PE-
REIRA x GVT TELECOMUNICACOES- Converto o feito em
diligncia. Compulsando os autos verifico que a parte autora
deixou de acostar aos autos a devida capacidade postulat•ria,
logo faculto a ela o prazo de cicno dias, para sanar tal irregula-
ridade. -Adv. ADILSON JOS� ALVES PEREIRA, ELISAN-
DRE MARIA BEIRA e HENOCH GREGORIO BUSCARIOL-

33.-INDENIZA�AO - ORD.-908/2002-RODRIGO BARRO-
ZO x LUIS FERNANDO LOUREIRO -Ao preparo das custas
processuais finais, que importam em R$ 37,20, no prazo de
cinco dias. -Adv. VINICIUS DE ANDRADE MENDES e MAU-
RICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA-

34.-INDENIZACAO - SUM.-920/2002-DANIEL MELLO DIS-
TEFANO x JAIRO UBIRAJARA CAETANO LAGO e outros -
Aguarda-se a retirada de of�cios expedidos. -Adv. ROBERTO
MELLO MILANEZE, SILMARA BORGHELOT MILANEZE,
DINO ZAMBENEDETT-

35.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-932/2002-JOSE
DEUSDETE DE FREITAS SILVA e outros x BANCO DO
BRASIL S.A.- Primeiramente, mantenho a decis—o de fls. 291.
Quanto ao pedido de invers—o do nus da prova, inicialmente
cumpre esclarecer a aplicabilidade do C•digo de Defesa do
Consumidor ao neg•cio jur�dico firmado entre as partes. Con-
forme se depreende no bojo dos autos, inclusive pela pessoa
jur�dica que comp�e o p•lo passivo da demanda, firmaram as
partes contrato banc�rio, que consoante tem decidido o Egr�gio
Superior Tribunal de Justi�a, est� sob a regncia do C•digo de
Defesa do Consumidor... Destarte, esclarecida a aplicabilidade
do C•digo de Defesa do Consumidor aos contratos banc�rios,
bem como evidente a hipossuficincia do autor, a invers—o do
nus da prova no presente caso � med ida que se imp � e, nos
termos da jursiprudncia supra mencionada. Diante do exposto,
determino a invers—o do nus da prova. -adv. Leonardo Souza,
GLAUCIO C. SILVA MOLINO e IRINA MOREIRA DA FON-
SECA-

36.-RESCISAO CONTRATO C/ TUTELA-962/2002-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x FRANCIS-
CO CARLOS ALVES- ... Diante do exposto e considerando o
que mais dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE O PEDIDO, para o fim de rescindir o contrato, de-
vendo haver restitui�—o ao r�u das parcelas por ele pagas ao
autor, corrigidas monetariamente pelos �ndices praticados pelo
foro desde o desembolso, com juros de mora de 6% ao ano, a
contar da preste. Consolido em m—os do autor a posse do bem
inicialmente descrito. Em face da sucumbncia de ambas as par-
tes, condeno o r�u e o autor ao pagamento das despesas pro-
cessuais pro rata, e honor�rios advocat�cios ao patrono da
parte contr�ria, os quais fixo em 15% sobre o valor da conde-
na�—o, de acordo com o artig o 20, õ 3 do CPC, levando-se
em cinta o tabalho despendido o zelo do profissional e a natu-
reza da causa. -Adv. FABIANA SILVEIRA, PAULO GUILHER-
ME PFAU e CLAUDIO DE FRAGA-

37.-INDENIZA�O POR DANO MORAL-1024/2002-MARLI
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MICHELON GARCIA x BANCO ITAU S/A. -Cincia ao inte-
ressado face o retorno negativo do AR de fls. 132/133. -Adv.
Luiz Carlos Gulka-

38.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1078/2002-PARQUE
RESIDENCIAL FAZENDINHA x MARLIN CANDIDO DA
SILVA -Ao preparo das custas processuais finais, que impor-
tam em R$ 10,50, no prazo de cinco dias. -Adv. CRISTINA
KAKAWA, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e ALCEU GIE-
SE-

39.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1487/2002-MAXI
GRAFICA E EDITORA LTDA x LOURIVAL DA SILVA BRIN-
QUEDOS -Aguarda-se a retirada de of�cio expedido. -Adv.
ALTAIR SANTANA DA SILVA-

40.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-78/2003-BANCO
DIBENS S/A. x JAIR MACIEL CARDOSO -Ao preparo das
custas processuais finais, que importam em R$ 26,70, no prazo
de cinco dias. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODE-
CIO LUIZ PERALTA-

41.-RESCISAO CONTRATO C/ TUTELA-102/2003-ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x PAULO CESAR
ANDRELLO -Ao preparo das custas processuais finais, que
importam em R$ 23,10, no prazo de cinco dias. -Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

42.-ARROLAMENTO-147/2003-JACYNTHIA VILLANOVA
TEIGAO e outros x APPOLINARIO TEIGAO JUNIOR-Ho-
mologado, por senten�a, o P lan de Partilha de fls. 08/12, de-
terminando que se cumpra o que nele se cont�m e eclara, res-
savlando-se erros e omiss�es e bem assim eventuais direitos
de terceiros. Transitado em julgado e comprovado o recolhi-
mento dos impostos causa mortis, nos termos do item 5.10.4 do
C•digo de Normas e õ 2 do artigo 1031 do CPC,e xpe�a-se o
competente FORMAL DE PARTILHA. Ap•s, arquivem-se os
autos. -Adv. ANA EMILIA GUIMARAES GROLLMANN DE
M-

43.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-201/2003-CONJUNTO
RESIDENCIAL CAMPO COMPRIDO II x JOAO APARECI-
DO DOS SANTOS e outros -Sobre o prosseguimento do feito
manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -Adv. LUCIANE
MARIA MARCELINO DE MELO-

44.-ORDINARIA-238/2003-LANCHONETE E CONFEITA-
RIA APETITOSA LTDA x DEPARTAMENTO REGIONAL DO
SERVICO NACIONAL DE APREN- ... Diante do exposto, com
fulcro no art. 269, inciso I, do CPC, JULGO IMPROCEDEN-
TE o pedido inserido na inicial, considerando que n—o houve
comprova�—o de desnatura�—o do contrato de comodato,
pactuado entre as partes. Em face da sucumbncia, condeno a
autora ao pagamento das despesas processuais e honor�rios
advocat�cios ao patrono da r�, os quais fixo em R$ 500,00,
de acordo com o artigo 20, õ 4 do CPC, levando-se em conta o
trabalho despendido, o zelo do profissional e a simplicidade da
causa. -Adv. ALEXANDRE FIDALSKI, CHRISTIAN S. BOR-
TOLOTTO, AIRTON PAULO COSTA e ADILSON LASS-

45.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-273/2003-ESTRA-
DA - DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DO PETROLEO L
x A-QUI COMERCIO E SERVICOS LTDA e outros -Aguarda-
se a retirada de Carta Precat•ria expedida. -Adv. MICHEL
ARON PLATCHEK, JEAN CARLOS MACHADO-

46.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-293/2003-DANIELE
KUSNIK x FININVEST S/A- EX POSITIS e levando-se em
conta tudo o mais que dos autos cosnta, nos termos dos artigos
5 XXXVI, da Constitui�—o Federal e 269, I, e 899 , õ 2, am-
bos do CPC, julgo improcedente o pedido proemial proposto
por Daniele Kusnik em confronto com Fininvest S/A, confor-
me fundamenta�—o. O valor e  a corre�—o das presta�es
continuar� a ser aquele firmado em contrato, com os valores
consignados em dep•sito sendo deduzidos do valor total da
d�vida. Face ao princ�pio da sucumbncia condeno o autor ao
pagamento das custas processuais, bem como nos honor�rios
advocat�cios do patrono do r�u, os quais fixo em 10% sobre
o valor da d�vida, devidamente corrigido, nos termos do arti-
go 20, õ 3, al�neas “ a” a “ c” , do CPC, principalmente face ao
pouco trabalkho desenvolvido e menor complexidade da cau-
sa. Cumpram-se, no que couberem as disposi�es do C•digo
de Normas da E. Corregedoria Geral da Justi�a. -Adv. JAN-
DER LUIS CATARIN, JOSE AUGUSTO ARAJO DE NORO-
NHA e FRANCIELI LAHUD DE LIMA-

47.-RESCISAO CONTRATO C/ TUTELA-365/2003-SAN-
TANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
SOS CELULARES LTDA- ... ISTO POSTO, com fulcro no in-
ciso I do artigo 269 do CPC, julgo procedente o pedido inicial
do autor, a fim de rescindir o contrato de arrendamento mer-
cantil firmado entre as partes, condenando-se o r�u ao paga-
mento das presta�es vencidas, devendo sobre o  valor ser
acrescidos juros legais e corre�—o monet�ria a partir de 01/
06/2001. Condeno o r�u ao pagamento das custas e honor�rios
advocat�ci os em favor do patrono do autor, aos quais, com
fuclro no õ 3 do artigo 20 do CPC, fixo em 10% sobre o valor
da condena�—o, tendo em vista a complexidade da causa, o
lugar da presta�—o, bem como o trabalho desenvolvido pelo
caus�dico. -Adv. IDELANIR ERNESTI, ALCIO MANOEL DE
SOUZA FIGUEIREDO, JOSE CARLOS DIZIDEL MACHA-
DO e ROMULO FERREIRA DA SILVA-

48.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-404/2003-CASAAL-
TA CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x FI-
NANCEIRA ALFA S.A. - CFI- ... Diante do exposto, com ful-
cro no artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o
pedido inserido na inicial, para o fim de condenar a r� ao pa-
gamento da indeniza�—o por danos morais no importe de R$
10.000,00, acrescidos de corre�—o monet�ria pelos �ndices
praticados no foro e juros legais de mora de 0,5% ao ms, a
contar da cita�—o. Confirmo a liminar concedida �s fls. 42/
43 dos autos. Em face da sucumbncia, condeno a r� ao paga-

mento das custas processuais e honor�rios advocat�cios ao
patrono da autora, os quais fixo em 15% sobre o valor da con-
dena�—o, de acordo com o artigo 20, õ 3 do CPC, levando-se
em conta o trabalho despendido, o zelo do profissional e a na-
tureza da causa. -Adv. LUIS GUSTAVO CALLIARI MONTEI-
RO, GUSTAVO LUIS BALABUCH, FABIANA SILVEIRA e
PAULO GUILHERME PFAU-

49.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-463/2003-FI-
NAUSTRIA - CIA DE CREDITO, FINANC. E INVESTIMENT
x LEANDRO CESAR FERREIRA- Comprovado o recolhimento
das dustas de oficial de justi�a, desentranhe-se o mandado de
fls. 14, para o efetivo cumprimento do mandado no endere�o
declinado �s fls. 68. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA, CARY CESAR MONDINI e RE-
NATA DOS SANTOS RIBAS-

50.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-473/2003-DIRCE
CARDOSO BOREL x BANCO ITAU S/A- ... ISTO POSTO e
mais do que dos autos constam, com esteio no art. 51, inciso Iv
do CDC, bem como art. 269, inciso I do CPC, julgo procedente
o pedido da autora a fim de declarar nula de pleno direito a
cl�usula contratual que estipula os juros morat•rios de forma
abusiva e unilateral, condenando-se o r�u ao pagamento da
quantia de R$ 12.676,35, a t�tulo de repeti�—o do ind�bito,
incidindo juros e corre�—o monet�ria a partir da cita�—o
do r�u, tudo em conformidade com o artigo 219 do CPC. Con-
deno o r�u ao pagamento das custas processuais, bem como os
honor�rios advocat�cios que, com base no artigo 20, õ 3 do
CPC, fixo em 10% do valor da condena�—o, levando-se em
conta o grau de zelo do profissional, o lugar da presta�—o dos
servi�os e o trabalho realizado pelo caus�dico. -Adv. NEY
PINTO VARELLA NETO, VALERIA GASPARIN, GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR. e ANTONIO CELESTI-
NO TONELOTO-

51.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-500/2003-FABIO
ALEXANDRE DOS SANTOS ALMEIDA x DISTRIBUIDO-
RA DE BEBIDAS LUANA- Sobre a proposta apresentada pelo
r�u, man ifeste-se o au tor no prazo de  cinco dias. -Adv. SO-
LANGE DE PAULA, ANGELITA ACOSTA-

52.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-603/2003-CLEVER-
SON JOSE SILVA x COOPERATIVA HABITACIONAL DO
RESIDENCIAL MORUMBI- ... Isto posto, com esteio no inci-
so VI do artigo 267 do CPC, julgo extinto o processo sem jul-
gamento de m�rito. Co ndeno o autor ao pagament o dos
honor�rios advocat�cios em favor da patrona da r�, os quais
arbitro em R$ 400,00, tudo com fulcro no art. 20, õ 4 do CPC,
tendo em vista a pouca complexidade da causa, o local de pres-
ta�—o do servi�o, o trabalho realizado pela caus�dica. -Adv.
SIRLEI B. W. RECHETELO, ANA LUIZA BRANDT e MAR-
TA SUZY WAGNER-

53.-DECLARATORIA-664/2003-DAGRANJA AGROINDUS-
TRIAL LTDA x NEIVA SIMAO RIEKE -Aguarda-se a retirada
de Carta Precat•ria expedida. -Adv. ELIANE M. L. STANKIE-
VICZ-

54.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-683/2003-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x
MILENA MANCINI CORREA -Ao preparo das custas proces-
suais finais, que importam em R$ 19,60, no prazo de cinco
dias. -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

55.-INDENIZA�O POR DANO MORAL-734/2003-GUI-
LHERME BORGES x BRASIL TELECOM S.A. e outros- ...
Diante do exposto, com fulcro noa rtigo 269, inciso I, do CPC,
JULGO PROCEDENTE o pedio inserido na inicial, para o fim
de condenar as r�s, solidariamente, ao pagamento da indeni-
za�—o por danos morais no importe de R$ 4.000,00, acresci-
dos de corre�—o moent�ria pelos �ndices praticados no foro
e juros legais de mora de 0,5% ao ms, a contar desta decis—o,
a serem pagos pelas r�s. Condeno a r� ao pagamento das des-
pesas processuais e honor�rios advocat�cios ao patrono do
autor, os quais fixo em 15% sobre o vlaor da condena�—o, e
honor�rios advocat�cios fixados de acordo com o artigo 20, õ
3, do CPC, levando-se em conta o trabalho despendido, o zelo
do profissional e a natureza da causa. -Adv. JOSE LUIZ RI-
CETTI, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, ALBERTO RO-
DRIGUES ALVES, GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR., ANTONIO CELESTINO TONELOTO e ROGERIO
STEINEMANN DUMKE-

56.-MONITORIA-865/2003-ASA ECOCLINICA S/C LTDA x
CARMO SAUDEN- Defiro o sobrestamento da presente exe-
cu�—o pelo prazo de 90 conforme requerido. Decorrido o pra-
zo, manifeste-se o credor no prazo de cinco dias. -Adv. JOSE
LUIZ RICETTI-

57.-DECLARATORIA-886/2003-ROMILDA CATARINA
BORTOLI DOS SANTOS x LOJA REALIZA- Converto o fei-
to em diligncia. Manifeste-se a parte autora sobre os documen-
tos juntados aos autos, no prazo de cinco dias. -Adv. JAIR
APARECIDO AVANSI-

58.—901/2003-TECNOPLASTICO BELFANO S/A x POLIS
URBANISMO E MEIO AMBIENTE LTDA- ... Diante do ex-
posto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO
PROCEDENTE o pedido constante na inicial para o fim de
CONDENRA a r� ao pagamento, a autora, dos valores descri-
tos na planilha no importe de R$ 18.033,85, acrescidos, na for-
ma da fundamenta�—o de corre�—o monet�ria e pelo INPC
do IBGE, e juros de 0,5% ao ms a contar da cita�—o. Conde-
no a r� ao pagamento das despesas processuais e honor�rios
advocat�cios ao patrono da autora, os quais fixo em 10% so-
bre o valor da condena�—o, de acordo com o artigo  21,
par�grafo –nico do CPC e, ainda, nos termos do artigo 20, õ 4
do CPC, levando-se em conta o trabalho despendido, o zelo do
profissional e a simplicidade da causa. -Adv. ANA CLAUDIA
FRAN�A PODOLAK-

59.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1087/2003-COMPLEXO

DE ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x KATIA CRISTIANE
DE LIMA- ... Diante do exposto, com fulcro no artigo 269,
inciso I, do cPC, JUGLO PROCEDENTE o pedido constante
na inicial para o fim de CONDENAR a r� ao pagament o, a
autora, dos valores desritos na planilha no importe de R$
2.341,35, acrescidos, na fundamenta�—o de corre�—o
monet�ria, a partir do vencimento, pelo INPC do IBGE, e ju-
ros de 0,5% ao ms a contar da cita�—o. Con deno a r� ao
pagamento das despesas processuais e honor�rios advocat�cios
ao patrono da autora, os quais fixo em 10% sobre o valor da
condena�—o, de acordo com o artigo 21, par�grafo –nico do
CPC e, ainda, nos termos do artigo 20, õ 4, do CPC, levando-se
em conta o trabalho despendido, o zelo do profissional e a sim-
plicidade da causa. -Adv. MELINA BRECKENFELD RECK e
CRISTIANE PEREIRA AZEVEDO-

60.-ALVARA JUDICIAL-1114/2003-KARIN UNKELBACH
LAGE x - Quanto ao pedido de fls. 88/89, nC 1, veja-se que o
alvar� foi expedido corretamente em nome da  inventariante
(fls. 80). Poder� ser renovado, mas nos mesmos termos cons-
tante de fls. 80, ao que defiro, para tanto, tal pedido. O mesmo
se aplica aos t•picos 2 e 3 de fls. 88. -Adv. DEBORA CRISTI-
NA DE GOIS M. LOBO-

61.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1132/2003-MAR-
QUES CALIXTO x BANCO DO BRASIL S/A e outros- Em
face do contido na audincia de fls. 198, n—o se mostra
plaus�vel a ocorrncia de concilia�—o entre as partes. Reser-
vo-me para analisar a preliminar por ocasi—o da senten�a,
pois esta se confunde com o m�rito. Fixo como pontos contro-
vertidos: a) eventual existncia de cl�usulas abusivas no con-
trato celebrado entre as partes; b) existncia de rela�—o de
consumo entre as partes; c) das taxas de juros; d) possibilidade
de restitui�—o em dobro; Defiro a produ�—o de prova teste-
munhal, cujo rol dever� ser apresentado no prazo legal, prova
pericial cont�bil, bem como, de depoimento pessoal do autor
e do representante legal do requerido; Nomeio como perito o
Sr. Amauri F. L. Ribas (fone 244-5545), sob a f� de seu grau.
s partes para que formuelm seus quesitos, em cinco dias. -Adv.
ANGELITA ACOSTA, SOLANGE DE PAULA, FABRICIO
ZILOTTI e IRINA MOREIRA DA FONSECA-

62.-INDENIZACAO - SUM.-1160/2003-VALCIR DE MORAIS
x EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA DA PENHA
S/A- Em face do contido na audincia de fls. 34, n—o se mostra
plaus�vel a ocorrncia de concilia�—o entre as partes. Reser-
vo-me para analisar a preliminar por ocasi—o da senten�a,
pois esta se confunde com o m�rito. Fixo como pontos contro-
vertidos: a) dos eventuais danos materiais e morais sofridos
pelo autor; b) da responsabilidade pelos eventuais danos; c)_ o
quantum indenizat•rio; Defiro a produ�—o de prova testemu-
nhal, cujo rol, caso ainda n—o conste dos autos, dever� ser
apresentado no prazo legal, prova pericial m�dica, bem como,
de depoimento pessoal do autor e do representante legal da re-
querida (v. fls. 12 e 46). Nomeio como perito o Sr. Anber An-
cel Tanaka, (fones 252-5656 e 9966-3618), sob a f� d e seu
grau. s partes para apresenta�—o de quesitos, em cinco dias.
Designarei, oportunamente, instru�—o. -Adv. ANTONIO
CARLOS CORDEIRO e JACKSON NILO DE PAULA-

63.-CIVIL PUBLICA-1185/2003-O MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x ALADIN POSTO DE ABAS-
TECIMENTO E SERVICOS LTDA -Defiro o requerimento de
vista dos autos, pelo prazo de cinco dias. -Adv. MARCELO
CLEMENTE BASTOS-

64.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1198/2003-CONDOMI-
NIO EDIFICIO TORRANCE x CARLOS ROBERTO DE CAR-
VALHO -Ao preparo das custas processuais finais, que impor-
tam em R$ 10,50, no prazo de cinco dias. -Adv. MARILZA
MATIOSKI-

65.-REINTEGRACAO DE POSSE-1316/2003-SAFRA LEA-
SING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIA APA-
RECIDA DE SOUZA BREMMER -Sobre a execu�—o do jul-
gado manifeste-se o autor no prazo de cinco dias. Decorrido o
prazo sem manifesta�—o, arquivem-se o s aut os com as
anota�es de estilo. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN e MAURICIO KAVINSKI-

66.-ALVARA JUDICIAL-1359/2003-KARIN UNKELBACH
LAGE x - ... Posto isso, AUTORIZO a vi–va meeira e inventa-
riante Karin Unkelbach L:age a proceder a venda e transferncia
do autom•vel, marca MIURA, ano de fabrica�—o 1978, mo-
delo 1978, cor branca, categoria particular, placas AIY 3534,
chassi SP11319698, RENAVAM 512400326-pr, podendo pro-
ceder a transferncia do ve�culo descrito aci ma, bem como
quaisquer outros documentos necess�rios � aliena�—o do
bem, independentemente de presta�—o e contas. Transitada
em julgado e comprovado o recolhimento dos impostos devi-
dos, bem como verificada a regularidade pela Fazenda P–blica
Estadual, expe�a-se o competente Alvar� Judicial. Ap•s, ar-
quivem-se os autos. -Adv. DEBORA CRISTINA DE GOIS M.
LOBO-

67.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-1380/2003-PAU-
LO RIEKE FILHO x MARIA APARECIDA DA SILVA BAS-
SO - Considerando que a senten�a proferida �s fl;s. 21/22
transitou em julgado, e que as partes est—o requerente a ho-
mologa�—o de acordo com rela�—o aos alugu�is em ataso,
determino que contados e preparados, com rela�—o as custas
referentes a homologa�—o do  acordo, volem-me conclusos
para homologa�—o. — Ao preparo das custas processuais fi-
nais, que importam em R$ 619,50, no prazo de cinco dias. -
Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-

68.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1425/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x GENESIO DE SIQUEIRA JUNIOR e outros-
... Diante do exposto, com fulcro no artigo 269, inciso I, do
CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido constante na inicial
para o fim de CONDENAR os r�us ao pagamento, a autora,
ods valores descritos na planilha no importe de R$ 3.367,73,
acrescidos, na forma da fundamenta�—o de corre�—o

moent�ria, a partir do vencimento, pelo INPC do IBGE, e ju-
ros de 0,5% ao ms a contar da cita�—o. Con deno a r� ao
pagamento das despesas processuais e honor�rios advocat�cios
ao patrono da autora, os quais fixo em 10% sobre o valor da
condena�—o, de acordo com o artigo 21, par�grafo –nico do
CPC e, ainda, nos termos do artigo 20, õ 4, do CPC, levando-se
em conta o trabalho despendido, o zelo do profissional e a sim-
plicidade da causa. -Adv. LUIR CESCHIN e AFONSO CEL-
SO NUNES-

69.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-34/2004-OMNI SA
- CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x SIL-
VANO LOPES RIBEIRO- Aguarde-se a resposta do of�cio
expedido anteriormente. -Adv. NEUSA MARIA CANDIDO e
TATIANE ACHCAR-

70.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-104/2004-BAN-
CO BOAVISTA INTERATLANTICO x BRAVESAL ESQUA-
DRIAS LTDA -Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se o
autor, no prazo de cinco dias. -Adv. ALEXANDER LAMO-
GLIA DE MACEDO e FLAVIO PIGATTO MONTEIRO-

71.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-148/2004-SANTAN-
DER BANESPA S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
SENTINELA VIGILANCIA S/C LTDA e outros- Comprovado
o recolhimento das custas de oficial de justi�a, expe�a-se
manado de penhora conforme requerido �s fls. 57/59. — Con-
cedo ao credor o prazo de dez dias para que d regular andamen-
to a presente. Decorrido o prazo sem maniesta�—o, aguarde-
se em arquivo provis•rio. -Adv. BLAS GOMM FILHO, ANA
LUISA V. ABSY e CLAUDIO ROBERTO PADILHA-

72.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-235/2004-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x ANTONIO PEDRO DIAS -
Aguarda-se a retirada de of�cio expedi do. -Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-

73.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-276/2004-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S.A x ORESTE CASTRUXE NET-
TO- Comrpovado o recolhimento das custas de oficial de
justi�a, expe�a-se mandado de intima�—o do devedor parra
que informe acerca do local onde o ve�culo objeto da deman-
da possa ser encontrado. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI-

74.-DESPEJO-291/2004-HELENA JABUR x KLEBER DE
PAULA -Ao preparo das custas processuais finais, que impor-
tam em R$ 10,50, no prazo de cinco dias. -Adv. FERNANDO
ZENATO NEGRELLE e LEANDRO GALLI-

75.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-293/2004-BV FI-
NANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST
x CASSIUS CHRISTIAN GOMES LEITAO- Defiro o requeri-
mento de suspens�o pelo prazo de 15 dias. Verificando �s fls.
26, percebe-se que foi retirado somente 07 of�cios quando, no
entanto, resta um a ser retirado e encaminhado. Assim, cumpre
� autora proceder a retirada e encaminhamento do referid
of�cio, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA e ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

76.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-310/2004-BV FI-
NANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST
x EDUARDO RANDO DE COSTA -Sobre o prosseguimento
do feito manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BE-
LINATI GARCIA PERES-

77.-INDENIZA�O DANO MORAL E MAT.-376/2004-JOSE
MAXIMIANO DAVID x BVA FACTORING LTDA -Manifes-
tem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efe-
tiva possibilidade de transa�—o, apresentando propostas para
tanto. Se invi�vel a transa�—o ( a ausncia de proposta con-
creta importar� na presun�—o de desinteresse na concilia�—
o), venham conclusos os autos para saneamento ou julgamento
conforme o estado do processo, sendo o caso. No mesmo pra-
zo, especifiquem as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, justificando a necessidade e utilidade das que forem reque-
ridas. -Adv. FRANCINE FREDERICO, MARCELO DE SOU-
ZA TEIXEIRA e ANDREA MORAES SARMENTO-

78.-DIREITO DE RESPOSTA-449/2004-JOAO CASILLO x
TELEVISAO BANDEIRANTES DO PR LTDA-TV BANDEI-
RANTES- ... Isto posto, com esteio no inciso I do artigo 269 do
CPC, julgo procedente o pedido do autor, a fim de confirmar a
tutela antecipada proferida �s fls. 137 dos autos, autorizando
o direito de resposta. Condeno a r� ao pagamento das custas,
bem como dos honor�rios advocat�cios em favor das patro-
nas da r�, os quais arbitro em R$ 1.000,00, tudo com fuclro no
art. 20, õ 4 do CPC, tendo em vista a pouca complexidade da
causa, o local de presta�—o do servi�o, o trabalho realizado
pelas caus�dicas e ainda, por  se tratar de a�—o emi nente-
mente declarat•ria e n—o condenat•ria, n—o havendo respaldo
jur�dico para fixar tais honor�rios com base no valor atribu�do
� causa, sendo da literalidade do pr•prio dispositivo e confir
mado pela Jurisprudncia... -Adv. SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, EDGARD
KATZWINKEL JUNIOR e EDUARDO MUNHOZ DA CU-
NHA-

79.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-455/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A x PAULO CESAR VARESQUI
PEREIRA -Ao preparo das custas processuais finais, que im-
portam em R$ 13,30, no prazo de cinco dias. -Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-

80.-INDENIZA�O POR DANO MORAL-594/2004-INISVAL-
DO LOPES FLAUSINO x BANCO FININVEST S/A e outros -
Sobre a contesta�—o e documentos apresentados manifeste-
se o autor, no prazo de dez dias. -Adv. VALQUIRIA APARE-
CIDA DE CARVALHO-

81.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLV.-632/2004-
PLANNER TRUSTEE DTVM LTDA x DTCOM DIRECT TO
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COMPANY S.A- ... Assim sendo, tratando-se de mat�ria que
n—o est� afeta � discuss—o em sede de exce�—o de pr�-
executividade, rejeito-a nos termos acima. Quanto �s custas,
conforme o artigo 20, õ 1, do CPC, em incidente, s—o pela
parte vemcoda; portanto, custas pelo excipiente. No que tange
� fix�—o de honor�rios advocat�cios, filio-me ao entendi-
mento segundo o qual a exce�—o de pr�-executividade n—o
comporta condena�—o em verba honor�ria, exatamente por
tratar-se de incidente processual. S—o devidas apenas as taxas
judici�rias, n—o envolvendo honor�rios. Adv. EDGARD
LUIZ C. DE ALBUQUERQUE, CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER e TARCISIO ARAUJO KROETZ-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-682/2004-PLUMA CON-
FORTO E TURISMO S/A x DELFINO MENDES DE SIQUEI-
RA -Proceda a devolu�—o dos autos no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC e em conformidade com o
disposto na Se�—o 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv.
VICENTE GANTER DE MORAES-

83.-NULIDADE DE CLAUSULAS CONTRAT-695/2004-VI-
CENZA MIOMI FUGA x BANCO BRADESCO S/A -Sobre a
contesta�—o e documentos apresentados manifeste-se o au-
tor, no prazo de dez dias. -Adv. LUCIANA CALVO WOLFF-

84.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-736/2004-LUIS
CARLOS RODRIGUES e outros x AW EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS S/C LTDA- Defiro o pedido de justi�a
gratuita. Defiro o dep•sito na forma dos artigos 892 e 893, I, do
CPC. Citem-se os r�us para levant�-lo ou oferecer resposta,
no prazo de quinze dias, com as advertncias dos artigos 285 e
319 do CPC. Aguarda-se a retirada da carta de cita�—o expe-
dida. -Adv. MAURO CURY FILHO e GISSIANE CRISTINE
CHROMIEC-

85.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-748/2004-APARECIDO
AVANCO x BANCO BANESTADO S/A -Sobre a contesta�—
o e documentos apresentados manifeste-se o autor, no prazo de
dez dias. -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA L. GUND-

86.-INDENIZA�AO - ORD.-786/2004-MARIA SUELI DOS
SANTOS PINTO x C&A MODAS LTDA - Defiro, por ora, os
benef�cios da justi�a gratuita � parte autora. Cite(m)-se o(s)
requerido(s) para contestar em quinze dias, querendo, com as
advertncias dos artigos 285 e 319 do CPC. Expe�a-se manda-
do.-Adv. GILBERTO LOUREN�O OZELAME-

87.-REINTEGRACAO DE POSSE-794/2004-CIA.ITAU LEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO x
OLIVIR MARTINS DE SOUZA -Homologado a transa�—o
celebrada pelas partes �s fls. 25/26 e julgado extinto o proces-
so, determinando-se o arquivamento dos autos com as
anota�es de praxe e baixa da distribui�—o. Custas pagas.-
Adv. ANDREA H. MALUCELLI e MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA-

88.-ANULATORIA DE TITULO - SUM-798/2004-JOSE CAR-
LOS ALEXANDRE GOMES x JOAO DE ARAUJO - ... Defi-
ro, pois, parcialmente, a liminar pleiteada, somente no sentido
de determinar � r� que retire, bem como se abstenha d e in-
cluir, o nome do autor de todo e qualquer cadastro de inadim-
plentes, at� que seja, a final, decidido o presente. Oficiem-se
aos •rg—os de restri�—o ao cr�dito (SERASA) para cincia
da presente. Para audincia de tentativa de concilia�—o e apre-
senta�—o de defesa, designo o dia 13/10/2004, �s 16:30 ho-
ras. Cite-se o r�u dos termos da a�—o, intimando-o para que
compare�a � au dincia designada, ocasi—o em que dever�
apresentar defesa, sob pena de revelia. - - Aguarda-se a retira-
da de Carta Precat•ria e of�cio expedidos. -Ad v. ENELMO
ZAGO-

89.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-816/2004-CONDOMI-
NIO EDIFICIO TORRANCE x LEONELIA TERESINHA PO-
DOLACK e outros -Sobre o prosseguimento do feito manifes-
te-se o autor, no prazo de cinco dias, cumprindo o despacho de
fls. 38. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

90.-EMBARGOS A EXECUCAO-853/2004-CALIXTO ANTO-
NIO HACKIM NETO x SOCIEDADE BRASILEIRA DE CLI-
NICA MEDICA-REGIONAL PR -Sobre a impugna�—o aos
embargos e documentos manifeste-se o embargante, em dez dias.
-Adv. VALDEMAR BERNARDO JORGE, LEANDRO RICAR-
DO ZENI-

91.-ALVARA JUDICIAL-854/2004-DJENIFFER NAVROSKI
e outros x - Defiro o reuqerimento de sobretamento do presente
pelo prazo de vinte dias conforme requerido. -Adv. ELAINE
DE FATIMA COSTA GUERIOS e CICERO ALESSANDRO
GUERIOS-

92.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-870/2004-BAN-
CO BMC S/A x ELIZETE DE PAIVA -Homologada a desistn-
cia formulada e julgado extinto o processo, por senten�a, de-
terminando-se o seu arquivamento com as anota�es e baixa
na distribui�—o. Custas pagas.-Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-

93.-EMBARGOS DE TERCEIRO-902/2004-ROSICLEIA DE
OLIVEIRA MASSOLIN x LUCIANA RODRIGUES BUENO
GAZDA -Cincia ao interessado face o retorno negativo do AR
de fls. 23/24. -Adv. SILVIO FERREIRA DE MOURA JUNI-
OR, SILVIO BINHARA e FABIANO BINHARA-

94.—922/2004-JOAO ANTUNES BRANCO FILHO x FUN-
BEP - FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO- Consi-
derando que o documento n—o se fez acompanhar da peti�—
o conforme certid—o retro, concedo ao autor o prazo de dez
dias para juntada do referido documento. Ap•s, voltem-me con-
clusos. -Adv. INES ESTANISLAVA PUCCI e SALETE STA-
FFEN-

95.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-959/2004-FAGI-

RO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA x LYD LIVRA-
RIA E PAPELARIA LTDA e outros -Cincia ao interessado face
o retorno negativo dos ARs de fls. 30/32. -Adv. JOSE AUGUS-
TO HEY-

96.-MONITORIA-1048/2004-HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRACAS x DALTRO BARROSO DE MENESES FILHO
e outros -Os documentos que instruem a inicial d—o respaldo
� pretens—o monit•ria deduzida pelo credor,raz—o pela qua
defiro de plano a expedi�—o do competente mandado de pa-
gamento, no valor descrito na inicial, no prazo de 15 dias, ou
oferecimento de embargos, nos moldes do artigo 1102, “b” e
“c” do CPC. Arbitro desde logo, a t� tulo d e honor�rios
advocat�cios o percentual de 10% sobre o valor da d�vida,
ficando deles isentos os r�us, caso paguem a quantia indicada
no prazo acima apontado. Aguarda-se a retirada das cartas de
cita�—o expedidas. -Adv. MACAZUMI FURTADO NIWA e
JOAO CARLOS MARTINS-

97.-MONITORIA-1050/2004-CARLOS ALFREDO MULLER
x SUL BRASILEIRA ENGENHARIA LTDA e outros -Os do-
cumentos que instruem a inicial d—o respaldo � pretens—o
monit•ria deduzida pelo credor,raz—o pela qual defiro de pla-
no a expedi�—o do competent e mandado de pagamento, no
valor descrito na inicial, no prazo de 15 dias, ou oferecimento
de embargos, nos moldes do artigo 1102, “b” e “c” do CPC.
Arbitro desde logo, a t�tulo de honor�rios advocat�cios o
percentula de 10% sobre o valor da d�vida, ficando deles isen-
tos os r�us, caso paguem a qu antia idnicada no prazo acima
apontado. Expe�a-se carta com AR/MP. — Aguarda-se a reti-
rada das cartas de cita�—o expedidas. -Adv. PAULO NALIN
e URSULLA ANDREA RAMOS-

98.-CAUTELAR INOMINADA-1060/2004-GLEDEN TEIXEI-
RA PRATES x COOPERATIVA DE CREDITO MUTUO DOS
PROFISSIONAIS MED- Preliminarmente, determino � parte
autora que emende a inicial, adequando o pediodo ao contido
nos arts. 353 a 363 do CPC, por tratar-se de pedido de exi-
bi�—o de documentos. -Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

99.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1062/2004-BV
FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST
x ERNESTO LUIZ CASALE -Concedo liminarmente a busca e
apreens—o do bem alienado fiduciariamente, uma vez que res-
tou comprovada a mora. Cumprida a medida, cite-se para con-
testar em trs dias, ou purgar a mora, se for o caso. Expe�a-se
mandado,desde que comprovado o recolhimento das custas do
Oficial de Justi�a, facultando-lhe o cumprimento da diligncia
conforme o disposto no artigo 172, õ 2 do C•digo de Processo
Civil. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

100.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1064/2004-BAN-
CO FINASA S/A x CESAR DE JESUS CARVALHO DIAS -
Concedo liminarmente a busca e apreens—o do bem alienado
fiduciariamente, uma vez que restou comprovada a mora. Cum-
prida a medida, cite-se para contestar em trs dias, ou purgar a
mora, se for o caso. Expe�a-se mandado,desde que comprova-
do o recolhimento das custas do Oficial de Justi�a, facultan-
do-lhe o cumprimento da diligncia conforme o disposto no ar-
tigo 172, õ 2 do C•digo de Processo Civil. -Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PERES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-
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FERNANDO AUGUSTO MELLO GU 0011 001114/1977
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0037 000423/2001
FLAVIO JOSE DE SOUZA DA S 0042 000266/2002
FRANCISCO CARLOS DUARTE 0018 001212/1997

0017 000692/1997
FRANCISCO OSORIO PORTO 0015 000885/1996
GABRIEL BRAGA FARHAT 0036 000193/2001
GABRIEL GRUBE NERY DE LIM 0047 000165/2003
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0046 000097/2003

0017 000692/1997
GELSON AREND 0019 000452/1998
GERALDO MUNHOZ DE MELLO 0053 000738/2003
GERSON SCHWAB 0026 001394/1999
GILBERTO FIOR 0013 000283/1994
GILSON VICENTE VENANCIO D 0037 000423/2001
GILVAN ANTONIO DAL PONT 0026 001394/1999
GIOSER ANTONIO OLIVETTE C 0097 001005/2004
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0095 000977/2004

0086 000672/2004
GISSIANE CRISTINE CHROMIE 0093 000869/2004
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI 0070 000118/2004
GLAUCO IWERSEN 0033 000122/2001

0020 000650/1998
GUILHERME DI LUCA OAB/PR 0034 000133/2001
GUSTAVO SWAIN KFOURI 0087 000694/2004
HARRI KLAIS 0043 001216/2002
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0033 000122/2001

0039 000743/2001
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0004 004525/0000

0005 004526/0000
0010 004531/0000
0009 004530/0000

IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 0021 001469/1998
IVO GOMES 0006 004527/0000
IVONE PAVATO BATISTA 0056 001005/2003
JACKSON SONDAHL DE CAMPOS 0040 001004/2001
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0030 001272/2000
JAIME MARTINS DA SILVA 0035 000159/2001
JAIRO JORGE VIEGAS DE OLI 0035 000159/2001
JANDER LUIS CATARIN 0074 000340/2004
JANE PEREZ KAPAZI 0011 001114/1977
JAQUELINE ANGELA MIRANDA 0024 000638/1999
JOAO BATISTA PIO VIEIRA 0025 001220/1999
JOAO CARLOS DE LUCAS 0064 001408/2003
JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA 0042 000266/2002
JOAO MARCELO KERETCH 0053 000738/2003
JOAO SERGIO RAUSIS 0003 004524/0000
JOAQUIM TRAMUJAS NETO 0084 000626/2004
JOEL KRAVTCHENKO 0033 000122/2001
JONAS ROBERTO JUSTI WASZA 0037 000423/2001
JORGE LUIZ BRAGA FORTES 0026 001394/1999
JORGE RAFAEL SANTOR 0037 000423/2001
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0035 000159/2001
JOSE ALTEVIR M BARBOSA DA 0035 000159/2001
JOSE EDUARDO SOARES DE CA 0011 001114/1977
JOSE FERNANDO PREZOTTO 0076 000384/2004
JOSE FLAVIO ROCHA SILVEIR 0094 000893/2004
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0057 001021/2003
JOSE MALIKOSKI 0015 000885/1996
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0046 000097/2003
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0050 000398/2003
JOSE WALDEMAR BARON FILHO 0070 000118/2004
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0012 000016/1994
JOSUE DYONISIO HECKE 0018 001212/1997
JOUBERT AMARAL DE ALMEIDA 0091 000800/2004
JULIANA GEMIN LOEPER 0089 000733/2004
JULIANA MUHLMANN 0030 001272/2000
JULIO CESAR CAPRONI 0012 000016/1994
KARINA S.DE OLIVEIRA 0067 001552/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0049 000304/2003
KATIA REGINA LEITE FERRAZ 0014 000528/1995
LAWRENCE WENGERKIEWICZ BO 0006 004527/0000
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0049 000304/2003
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0100 001049/2004
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0043 001216/2002
LEONEL DA ROSA VIEIRA 0027 000380/2000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0004 004525/0000

0005 004526/0000
0010 004531/0000
0009 004530/0000
0058 001088/2003

LILIANA ORTH DIEHL 0036 000193/2001
LINCOLN LUIZ HERRERA ROCH 0082 000603/2004
LUCIA ANA LAZOF 0024 000638/1999
LUCIANA NOTO 0053 000738/2003
LUCIANE LAWIN 0079 000521/2004

0077 000387/2004
LUCIANE MARQUES RACHE OAB 0035 000159/2001
LUIS CARLOS MORAIS OAB 28 0033 000122/2001
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0023 000550/1999
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 0046 000097/2003
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0012 000016/1994
LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQ 0007 004528/0000
LUIZ CARLOS RADINO LAMEGO 0038 000643/2001
LUIZ CESAR RIBEIRO 0003 004524/0000
LUIZ EDUARDO MELLER DA SI 0030 001272/2000
LUIZ FERNANDO DA ROSA PIN 0025 001220/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0012 000016/1994
LUIZ FERNANDO PACHECO DA 0098 001008/2004
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0037 000423/2001
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 0013 000283/1994
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0072 000145/2004

0023 000550/1999
LUIZ SAINT’CLAIR MANSONI 0060 001187/2003
MADELON RAZAZZI HEYLMANN 0046 000097/2003
MAGGIE MARIANNE ANTHONIJS 0030 001272/2000
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0062 001319/2003
MARCELO DE OLIVEIRA BUSAT 0033 000122/2001
MARCELO FERREIRA MEIRELES 0054 000760/2003
MARCELO PACHECO PIROLO 0027 000380/2000
MARCELO TRINDADE DE ALMEI 0042 000266/2002
MARCIA MONTALTO ROSSATO 0014 000528/1995
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0071 000140/2004
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0020 000650/1998
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0045 001424/2002

0065 001437/2003
MARCIO CLEMENTINO SOARES 0032 000075/2001
MARCIUS LUCIO MONTES DE M 0007 004528/0000
MARCO AURELIO RODRIGUES P 0051 000445/2003
MARCOS AURELIO SOUZA PERE 0062 001319/2003
MARCOS CEZAR BERNEGOSSI 0099 001009/2004
MARCUS AURELIO COELHO 0029 001075/2000

0021 001469/1998
MARIA ALICE CARNEIRO DE F 0066 001481/2003
MARIA CELIA PINTO KUCHMIN 0034 000133/2001
MARIA IVANIR DA LUZ SERPA 0038 000643/2001
MARILZA MATIOSKI 0048 000195/2003
MARIO GABRIEL CHOINSKI 0064 001408/2003
MARIO ROGERIO DIAS 0041 001420/2001
MARTA REGINA ZAGO 0083 000625/2004
MAURICIO GALEB 0018 001212/1997

0017 000692/1997
MAURO CURY FILHO OAB/PR.1 0093 000869/2004
MAURO FONSECA DE MACEDO 0069 000022/2004
MAYLIN MAFFINI 0079 000521/2004

0077 000387/2004
MIEKO ITO 0037 000423/2001
MILTON BARROS DA ROSA 0030 001272/2000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0033 000122/2001

0020 000650/1998
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 0033 000122/2001

0020 000650/1998
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MOZART ALBUQUERQUE BRITES 0014 000528/1995
MURILLO BASTOS PACHECO 0011 001114/1977
MURILO CLEVE MACHADO 0033 000122/2001

0020 000650/1998
NADJA MARIA PERRIRA 0054 000760/2003
NARA ELAINE XAVIER DA SIL 0053 000738/2003
NEIMAR BATISTA 0052 000575/2003
NELSON TAKAYUKI MIYASHITA 0051 000445/2003
NEY PINTO VARELLA NETO 0074 000340/2004
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0061 001229/2003
ODAIR SABOIA CORDEIRO 0020 000650/1998
ODECIO LUIZ PERALTA 0045 001424/2002

0065 001437/2003
OKSANDRO O. GONCALVES 0061 001229/2003
ORLANDO S. HOFFMANN 0066 001481/2003
OSMAR ALFREDO KOHLER 0099 001009/2004
PATRICIA DE FATIMA LEMES 0057 001021/2003
PAULO ROBERTO DUNAISKI 0037 000423/2001
PAULO ROBERTO MARQUES DE 0069 000022/2004
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0096 000983/2004
REGES JOSE REIMANN 0028 000473/2000
REGINA HELENA AFONSO 0011 001114/1977
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0008 004529/0000
RENATO BRUNO FULVMANN OAB 0030 001272/2000
RENATO GOLBA 0073 000338/2004
RENATO SERPA SILVERIO 0038 000643/2001
REN• ARIEL DOTTI 0011 001114/1977
RICARDO GUIMARAES Sà DE C 0085 000653/2004
RICARDO ONOFRIO CARVALHO 0088 000723/2004
ROBERT0 DE OLIVEIRA GUIMA 0031 001346/2000
ROBERTA SANDOVAL FRANCA N 0019 000452/1998
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0064 001408/2003

0064 001408/2003
ROBERTO VARELLA GEWEHR 0037 000423/2001
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0013 000283/1994
RODRIGO DOLFINI 0045 001424/2002
RODRIGO OTAVIO MAZUR CASA 0019 000452/1998
ROMEU JOAO REMUZZI 0035 000159/2001
RONNIE KOHLER 0099 001009/2004
ROSANGELA DIAS GUERREIRO 0026 001394/1999
RUI FIGUEIREDO PEREIRA 0013 000283/1994
RUY CARDOSO FERREIRA 0033 000122/2001

0020 000650/1998
SAMIA CRISTINA YEBAHI 0047 000165/2003
SAMIR NAOUAF HALABI 0074 000340/2004
SANDRA FATIMA SOTTO MAIOR 0011 001114/1977
SERGIO SELEME 0021 001469/1998
SERGIO SHULZE 0030 001272/2000
SHEILA MARIA TAKAHASHI 0033 000122/2001
SILMAR FERREIRA DITRICH 0056 001005/2003
SILVIA DOMINGOS DOS SANTO 0032 000075/2001
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0096 000983/2004
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0081 000583/2004
SILVIO RORATO 0095 000977/2004

0086 000672/2004
SIMONE KOHLER 0099 001009/2004
SOLANGE DE PAULA 0062 001319/2003
SOLANGE DO ROCIO WALTER 0090 000734/2004
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0040 001004/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0043 001216/2002

0044 001376/2002
SUZANA GREIN DEL SANTORO 0027 000380/2000
SUZANA MARTINS OLIVEIRA B 0011 001114/1977
SUZETE MARIA NEVES 0014 000528/1995
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0030 001272/2000

0030 001272/2000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0072 000145/2004
TERESA C. DE ARRUDA ALVIM 0023 000550/1999
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0074 000340/2004
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0012 000016/1994
VALDEMAR ANDREATTA 0064 001408/2003
VALERIA GASPARIN 0074 000340/2004
VALNEI PINHEIRO DA VEIGA 0051 000445/2003
VANDERLEI DE SOUZA RAMOS 0035 000159/2001
VANESSA ABUJAMRA FARRACHA 0034 000133/2001
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0023 000550/1999
WANDERSON DOUGLAS MARCONI 0038 000643/2001
YOSHIHIRO MIYAMURA 0053 000738/2003

1.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-4522/0000-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x VAG-
NER ROGERIO DOS SANTOS -PetiçÆo inicial que aguarda
o preparo das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuiçÆo, nos termos do artigo 257 do
CPC.-Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

2.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-4523/0000-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x LUCI-
ANO FREITAS BARCIA -PetiçÆo inicial que aguarda o pre-
paro das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento da distribuiçÆo, nos termos do artigo 257 do CPC.-
Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

3.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-4524/0000-CLAU-
DIONOR MUCHARSKI x BRASIL TELECOM S/A -PetiçÆo
inicial que aguarda o preparo das custas pelo prazo de 30 (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo, nos ter-
mos do artigo 257 do CPC.-Adv. JOAO SERGIO RAUSIS e
LUIZ CESAR RIBEIRO-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-4525/0000-BAN-
CO BANESTADO S/A x ISABELA CRISTINA MORESCHI -
PetiçÆo inicial que aguarda o preparo das custas pelo prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo,
nos termos do artigo 257 do CPC.-Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-4526/0000-BAN-
CO BANESTADO S/A x AMERICO IWANKIW e outros -Pe-
tiçÆo inicial que aguarda o preparo das custas pelo prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo,
nos termos do artigo 257 do CPC.-Adv. INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

6.-ORDINARIA-4527/0000-EDISON TEIXEIRA KUPPER e
outros x PREVI-CAIXA DE PREV.DOS FUNC. DO BANCO
DO BRASIL -PetiçÆo inicial que aguarda o preparo das custas
pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da
distribuiçÆo, nos termos do artigo 257 do CPC.-Adv. IVO
GOMES, ADEILDE ALVES LIMA e LAWRENCE WEN-
GERKIEWICZ BORDIGNON-

7.-DECLARATORIA-4528/0000-THEREZA OPOLSKI x UNI-
MED CURITIBA PR. -PetiçÆo inicial que aguarda o preparo
das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento da distribuiçÆo, nos termos do artigo 257 do CPC.-Adv.
LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES e MARCIUS LUCIO
MONTES DE MATTOS-

8.-ACAO MONITORIA-4529/0000-BANCO ITAU S/A x HEN-
RIQUE GABONSKI -PetiçÆo inicial que aguarda o preparo
das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento da distribuiçÆo, nos termos do artigo 257 do CPC.-Adv.
DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HA-
CHEM-

9.-ACAO MONITORIA-4530/0000-BANCO ITAU S/A x LU-
MITOLDO COMERCIO DE LUMINOSO E TOLDO LTDA. e
outros -PetiçÆo inicial que aguarda o preparo das custas pelo
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distri-
buiçÆo, nos termos do artigo 257 do CPC.-Adv. INAIA NO-
GUEIRA QUEIROZ BOTELHO e LEONEL TREVISAN JU-
NIOR-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-4531/0000-BAN-
CO BANESTADO S/A x EDUARDO VILELA e outros -Peti-
çÆo inicial que aguarda o preparo das custas pelo prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo, nos
termos do artigo 257 do CPC.-Adv. INAIA NOGUEIRA QUEI-
ROZ BOTELHO e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

11.-INVENTARIO-1114/1977-MAURREEN COELHO x
JOAO EDUARD0 BERQUO FERNANDES COELHO (ESPO-
LIO)-1-Apresentado o instrumento de mandato, defiro o pedi-
do de vista dos autos fora de Cartório, pelo prazo de 05 (cinco)
dias. Intimem-se. -Adv. FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARAES, ANTONIO BENO BASSETI FILHO, JANE
PEREZ KAPAZI, MURILLO BASTOS PACHECO, SANDRA
FATIMA SOTTO MAIOR, CHRISTYANE MONTEIRO, DA-
NIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA, RENÉ ARIEL DOT-
TI, JOSE EDUARDO SOARES DE CAMARGO, REGINA
HELENA AFONSO e SUZANA MARTINS OLIVEIRA BE-
LICH-ITO TARAS OAB/PR 7051

12.-COBRANCA (SUM)-16/1994-
COND.CONJ.RESID.SANTA EFIGENIA II x BERNADETE
BUENO OSTROSVSKI-Manifeste-se o exequente, no prazo
de 05 (cinco) dias, ante o contido no pleito de fls.313/314 e
documentos de fls. 315/327. Intime-se.-Adv. TONY AUGUS-
TO PARANA DA SILVA E SENE, BEATRIZ SANTI, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR
CAPRONI e ANA LUCIA MARTINS VALDUGA-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-283/1994-TOP
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x LUIZ HEN-
RIQUE BONA TURRA e outros-Aguarda-se a retirada do ofí-
cio para o Cartório do Registro de Imóveis de Corbélia - PR.Adv.
ROBSON JOSE EVANGELISTA, RUI FIGUEIREDO PEREI-
RA, LUIZ HENRIQUE BONA TURRA, GILBERTO FIOR e
DANIELI RAQUEL HACHMANN OAB 29287-

14.-REPARACAO DE DANOS-528/1995-LUIZ MARCHET-
TE JUNIOR x SILVIA REGINA F.CAMPOS e outros-Diga a
parte interessada ante o contido na certidÆo do Sr.Oficial de
Justiça fls.231/verso.-Adv. MARCIA MONTALTO ROSSATO,
MOZART ALBUQUERQUE BRITES, KATIA REGINA LEI-
TE FERRAZ e SUZETE MARIA NEVES-

15.-INDENIZACAO - SUM.-885/1996-MARCIA KALINO-
WSKI x BANCO ITAU S/A-· vista do exposto, e o mais que
dos autos consta, JULGO EM PARTE PROCEDENTES os pe-
didos iniciais, para o fim de CONDENAR o réu Banco Itaú S/
A a pagar à autora Márcia Kalinowski: a) PENSÇO MENSAL
vitalícia em valor correspondente a 8,67 salário mínimos, devi-
do a partir de 11/04/94, acrescido de juros de mora de 0,5% ao
mês, a contar daquela data; b) DÉCIMO-TERCEIRO salário,
devido a partir de dezembro de 1994, no mesmo valor e com os
mesmos acréscimos do item anterior; c) indenizaçÆo a guisa
de DANO MORAL no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
e DANO ESTÉTICO, também em R$ 20.000,00 (vinte mil re-
ais), corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mor
contar da data do fato (13/12/1986), consoante itens2.3.1.
e2.3.2, supra Determino, outrossim, que o réu constitua capi-
tal, cuja renda assegure o cumprimento da pensÆo fixada em
favor da autora nestes autos, observando, para tanto, o disposto
õ 1 do art. 602, do Código de Processo Civil. Tendo em conta
que a autora decaiu em parte mínima do pedido (data da inci-
dência da pensÆo e do décimo-terceiro salário), com funda-
mento no art. 21, parágrafo único, do Código de Processo Ci-
vil, CONDENO exclusivamente o réu ao pagamento das cus-
tas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixando
esta última verba em 15% (quinze por cento) sobre a soma das
prestaçäes vencidas (pensÆo pretérita, décimo-terceiro, danos
moral e estético) com a de doze das vincendas (consoante rei-
terada jurisprudência do STF), o que faço com arrimo no art.
20, õ 30, do Código de Processo Civil. A fixaçÆo da verba
honorária neste patamar se deve ante o zelo dos patronos da
autora na conduçÆo do processo e o tempo exigido para o
serviço.Publique-se.Registre-se. Intime-se.-Adv. _ FRANCIS-
CO OSORIO PORTO, JOSE MALIKOSKI e ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTTO-

16.-RESCISAO DE CONTRATO-ORD.-1127/1996-COMPA-
NHIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
x ROGERIO ROXO REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA-Diga a parte autora sobre o contido na certidÆo do

Sr.Oficial de Justiça fls.82/verso.-Adv. DANIEL HACHEM-

17.-ADJUDICACAO COMPULSORIA (SUM)-692/1997-AL-
BERTO STEIN x ESPACO NOBRE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA e outros-1-Manifeste-se o Exequente,
no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do contido no pleito de
fls.536 e depósito de fls.537/538. Intimem-se.-Adv. FRANCIS-
CO CARLOS DUARTE, MAURICIO GALEB, DIONISIO
OLICSHEVIS, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR
e ANTONIO CELESTINO TONELOTTO-

18.-ADJUDICACAO COMPULSORIA (ORD)-1212/1997-
CARLOS BONAPARTE PIMENTEL e outros x ADOBE-AD-
MINISTRACAO DE OBRAS EMPREENDIMENTOS LTDA
e outros-Intimem-se os autores para no prazo de cinco dias se
manifestarem sobre o seu interesse ou nÆo no prosseguimento
do feito. Nada sendo requerido aguarde-se no arquivo provisó-
rio a manifestaçÆo dos interessados. Intime-se.-Adv. FRAN-
CISCO CARLOS DUARTE, MAURICIO GALEB, JOSUE
DYONISIO HECKE e DIONISIO OLICSHEVIS-

19.-ORDINARIA DE COBRANCA-452/1998-IARA DO RO-
SARIO DE FREITAS x COMPANHIA PAULISTA DE SEGU-
ROS-1-Proceda-se a intimaçÆo do Dr.Antonio Pellizetti e
Adhemar Carlos Rodrigues Cruzado dos atos processuais, bem
como acerca do contido no pleito de fls. 403/404 e depósito de
fls.406. 2-Oficie-se à 10ª Vara Cível como propugnado às fls.
403/404. 3-Anote-se (fls.393). Intimem-se. Atenda a parte au-
tora o contido no art. 19 do CPC.-Adv. ROBERTA SANDO-
VAL FRANCA NOGAROLLI, GELSON AREND e RODRI-
GO OTAVIO MAZUR CASAGRANDE-ANTONIO PELLI-
ZETTI-ADHEMAR CARLOS RODRIGUES CRUZADO.

20.-RESSARCIMENTO— SUMARISSIMA-650/1998-SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS x MAURILIO DE
CARVALHO-Diga a parte autora sobre o contido na certidÆo
do Sr.Oficial de Justiça fls.214/verso.-Adv. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DEME-
TERCO, MURILO CLEVE MACHADO, RUY CARDOSO
FERREIRA, MIRIAN PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWER-
SEN, DANIELLE DERENLANYJ VIANNA, ANGELINO
LUIZ RAMALHO TAGLIARI, MARCIO ALEXANDRE CA-
VENAGUE e ODAIR SABOIA CORDEIRO-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1469/1998-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. x AUTO POSTO AGUIA
DO VALE LTDA.-Defiro a DilaçÆo, por Cinco (05) dias.-Adv.
MARCUS AURELIO COELHO, IVERLY ANTIQUEIRA
DIAS FERREIRA, SERGIO SELEME e EDGARD KAT-
ZWINKEL JUNIOR-

22.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-64/1999-NET INS-
TALACAO LTDA x CARGO ENGENHARIA DE AR CON-
DICIONADO LTDA-Diga a parte autora sobre a devoluçÆo
da carta precatória.-Adv. CARLOS AUGUSTO WEBER e
ANTONIO ERNESTO DE LIMA-

23.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-550/1999-NORI
POOTER e outros x BANCO ITAU CREDITO IMOBILIARIO-
Despacho de fls.383. Defiro o pedido de fls.370. Intime-se.
Despacho de fls. 405. 1-Anote-se (fls.381). 2-Publique-se o
despacho de fls.383. 3-Certifique-se acerca da manifestaçÆo
do Réu sobre o despacho de fls.368. 4-Manifestem-se os Auto-
res, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do parecer técnico de
fls.384/404. Intime-se.-Adv. DOUGLAS ROGERIO LEITE,
EDEN CARLOS BATISTA, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERE-
SA C. DE ARRUDA ALVIM WAMBIER, CAROLINA
MENKE DOETZER, ADRIANA DO ROSARIO LOPES, LUIS
EDUARDO MIKOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-638/1999-LEZIR
DE LOURDES SOPPER x IVANILDO MOTA DUNGA e ou-
tros-Atenda a parte autora o contido no art. 19 do CPC. Custas
da Sra.Contadora no valor de R$82,01 para elaboraçÆo de cál-
culo.-Adv. LUCIA ANA LAZOF, JAQUELINE ANGELA MI-
RANDA GUERIOS e EDNA MARIA FABIAN-

25.-ACAO MONITORIA-1220/1999-CLINICA CARDIOLO-
GYCA C.COSTANTINI S/C LTDA x JORGE LUIZ PEREI-
RA-Diga o autor sobre o contido na certidÆo do Sr.Oficial de
Justiça fls.229;-Adv. JOAO BATISTA PIO VIEIRA, LUIZ FER-
NANDO DA ROSA PINTO, CHARLES DA SILVA RIBEIRO,
ELIZANGELA LAZARETTI e ANTONIO ROBERTO TAVAR-
NARO-

26.-COBRANCA - ORDINARIO-1394/1999-ANGELA CRIS-
TINA HELGEMBERG ZANLORENZI x ITAU SEGUROS S/
A e outros-1-Manifeste-se a Ré, no prazo de 05 (cinco) dias,
acerca do seu interesse em cumprir espontaneamente a obriga-
çÆo, bem como acerca dos cálculos e documentos de fls.315/
369. Intimem-se.-Adv. ANTONIO CARLOS CORDEIRO,
ANDRE OLSEMANN, ROSANGELA DIAS GUERREIRO,
GILVAN ANTONIO DAL PONT, EDGAR LUIZ DIAS, CIRI-
NEI ASSIS KARNOS, GERSON SCHWAB, AUGUSTO CAR-
LOS CARRANO CAMARGO e JORGE LUIZ BRAGA FOR-
TES-

27.-DESPEJO-380/2000-ESPOLIO DE OLEGARIA VASCON-
CELOS DE FARIA e outros x CREDIFONE COMPRA E V.DE
LINHAS TELEFONICAS LTDA-Atenda a parte autora o con-
tido no art. 19 do CPC. R$78,54 Custas da Sra.Contadora.-
Adv. SUZANA GREIN DEL SANTORO, ELIZABETH BRAS-
SAC CORTIANO, MARCELO PACHECO PIROLO e LEO-
NEL DA ROSA VIEIRA-

28.-SOBREPARTILHA-473/2000-CECILIA PIEKARZ LEN-
ZI e outros x ESPOLIO DE ORLANDO OLYMPIO LENZI-1-
Homologo, por sentença, para que produza os devidos e legais
a sobrepartilha dos bens do espólio de Orlando Olympio Lenzi,
encartada às fls. 55/62, ressalvados eventuais omissäes e direi-
tos de terceiro. 2-Procedido o recolhimento dos tributos devi-

dos e atendido o disposto no õ 2º do art. 1.031 do CPC, expeça-
se o competente formal de partilha. P.R.I.-Adv. REGES JOSE
REIMANN e FABIO REIMANN-

29.-ACAO MONITORIA-1075/2000-SERGIO SCHOLLES x
TURFAL-IND.E COM.DE PROD.BIOL.E AGRONOMOS
LTDA-Diga a parte autora sobre a devoluçÆo da Carta Preca-
tória.-Adv. CLAUDIA MENDES DE AVILA, EDGARD KAT-
ZWINKEL JUNIOR e MARCUS AURELIO COELHO-

30.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1272/2000-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x ELIZ CLEIA MEIRELIS COU-
TINHO-Diga a parte autora sobre o contido nas respostas de
ofícios.Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI,
SERGIO SHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNAR-
DES, MAGGIE MARIANNE ANTHONIJSZ, MILTON BAR-
ROS DA ROSA, DANIEL SANTOS BORIN, ALINE FAGUN-
DES, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, LUIZ EDUAR-
DO MELLER DA SILVA, FABBIAN RADLOFF, ANGELA
ESSER, JULIANA MUHLMANN, CHANDER ALONSO
MANFREDINI MENEGOLLA, CINTIA KRUGER e RENA-
TO BRUNO FULVMANN OAB-15699-

31.-DEPOSITO-1346/2000-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x ATANAZILDO CORREA
ROSA -Devolva em cartório os autos no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art.196 do C.P.C. Caso já tenha
devolvido queira desconsiderar a presente intimaçÆo.-Adv.
ROBERT0 DE OLIVEIRA GUIMARAES-

32.-ORDINARIA-75/2001-STARRETT INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA x ORLANDO EVANOVITI e outros-Diga o
autor sobre o contido na certidÆo do Sr.Oficial de Justiça
fls.114/verso.-Adv. SILVIA DOMINGOS DOS SANTOS e
MARCIO CLEMENTINO SOARES-

33.-ORDINARIA-122/2001-ATAMI VEICULOS LTDA x GER-
SON ALGACIR LEITE e outros-Despacho de fls. 332 item “2”.
Tendo em vista que o Réu, Gerson Algacir Leite, nÆo teve
acesso aos autos, conforme se depreende da certidÆo de fls.330,
com fundamento no õ 2º do art. 183 do CPC, devolve-lhe inte-
gralmente o prazo para apresentar as alegaçäes finais, devendo
lhe ser dado vista dos autos fora de Cartório pelo prazo de 07
(sete) dias, conforme fora consignado por o ocasiÆo da reali-
zaçÆo da audiência de InstruçÆo e Julgamento. -Adv. JOEL
KRAVTCHENKO, LUIS CARLOS MORAIS OAB 28956 B,
HENRIQUE SCHNEIDER NETO, ALEXEY MOSER, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO,
RUY CARDOSO FERREIRA, MIRIAN PERSIA DE SOUZA,
GLAUCO IWERSEN, ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DE-
METERCO, DANIELLE DERENLANYJ VIANNA, ANDER-
SON HATAQUEIAMA, SHEILA MARIA TAKAHASHI, ALE-
XANDRE CESAR DA SILVA, MARCELO DE OLIVEIRA
BUSATO e ADRIANO ANTONIO BERTOLIN-

34.-INDENIZACAO - SUM.-133/2001-MAURO GONCAL-
VES x AUTO VIACAO CRISTO REI LTDA-Vistos e exami-
nados 1- No curso do presente feito o Autor manifestou o seu
jnteresse em desistir da AçÆo, sem julgamento do mérito. O
Réu, por sua vez, condicionou a desistência à renúncia do di-
reito que se Ruida a açÆo (fis. 317). Insta salientar que a recu-
sa do réu ao pedido de desistência deve ser fimdamentada e
justificada, devendo, ainda, indicar o motivo relevante (STJ-
RT 761/196). Ademais, o réu nÆo pode, sem motivo legítimo,
devidamente comprovado, opor-se ao pedido de desistência,
condicionando-o à renúncia do direito em que se funda a açÆo
(RT 758/374), vez que, salvo o disposto no art. 267, n.V, a
extinçÆo do processo nÆo obsta a que o autor intente de novo
a açÆo (CPC, art. 268). II- Com efeito, homologo, por senten-
ça, para que produza os devidos e legais o pedido de desistên-
cia formulado às fls. 313 nestes autos de sumária de indeniza-
çÆo em que MAURO GONÇALVES move contra AUTO VI-
AÇÇO CRISTO REI LTDA. e, de conseq•ência julgo extinto
o processo, com fiulcro no art. 267, Vifi, do CPC. Condeno o
Autor ao pagamento das custas processuajg e verba honorária
que arbitro en R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais), sem se
olvidar da regra preceitua do art. 12 da Lei 1.060/50, vez que o
Autor é beneficiário da Assistência Judiciária (fls.20). Oportu-
namente dê-se baixa na distribuiçÆo e arquive-se. Publique-
se. Registre-se. Intime-se.Adv. MARIA CELIA PINTO KUCH-
MINSKI, ELENI MORAES BARROS OAB-PR _ 10060, GUI-
LHERME DI LUCA OAB/PR 36.140, ANTONIO CELSO C.
DE _ ALBUQUERQUE, AFONSO PROENCO BRANCO FI-
LHO, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE _ CASTRO,
CLAUDIO MARIANI BERTI e VANESSA ABUJAMRA FAR-
RACHA DE CASTRO-

35.-REPARACAO DE DANOS-159/2001-VANDERLEI JOSE
DE LARA e outros x _ ESIC-SEGURANCA BANCARIA E
COMERCIAL LTDA e outros- 1. Os autores ingressaram com
a presente açÆo de indenizaçÆo contra as empresas ESIC -
SEGURANÇA BANCµRIA E COMERCIAL LTDA e ADU-
BOS TREVO SIA alegando, em suma, que o marido da autora
BELMIRA DE JESUS LARA - pai dos demais autores - foi
morto por assaltantes, quando fazia a segurança da segunda
empresa, no dia do pagamento dos funcionários. Em sua con-
testaçÆo, a segunda ré alega, preliminarmente, ser parte ilegí-
tima a figurar no pólo passivo da demanda, porque a segurança
do ADUVOS TREVO SIA era feito por empresa terceirizada,
apta a exercer a funçÆo. A primeira ré foi citada por edital,
sendo-lhe nomeado curador especial, que apresentou contesta-
çÆo (fis. 194/199) aduzindo, preliminarmente, nulidade da ci-
taçÆo, uma vez que nÆo foram realizadas as diligências ne-
cessária para a citaçÆo pessoal da ré ESIC. O Ministério Pú-
blico manifestou-se às fis. 223/224. 2.1. A ré ADUBOS TRE-
VO é parte legítima a figurar no pólo passivo da demanda, uma
vez que o falecido JoÆo Cordeiro de Lima, apesar de ser em-
pregado contratado pela empresa de segurança de segurança,
estava exercendo suas funçäes, no dia do sinistro, junto a se-
gunda ré, sob as ordens desta, portanto. Acerca do tema colaci-
ono o aresto que segue: “RESPONSABILIDADE CIVIL - ACI-
DENTE DO TRABALHO - INICIAL - INÉPCIA - INOCOR-
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RÒNCIA - NÆo é inepta a inicial que nÆo vincula pedido de
indenizaçÆo a prejuízo específico. Determinada eventual re-
paraçÆo, estarÆo cobertos todos os reflexos pelo evento. Tra-
balhador terceirizado. Legitimidade passiva da tomaclora de
serviço. Estando o trabalhador terceirizado sob as ordens da
empresa tomadora de serviço, a quem incumbia zelar pelas con-
diçäes de segurança e salubridade do trabalho, tem legitimida-
de para responder por eventual acidente do trabalho sofrido
pelo empregado arregimentado. Ausência de dolo ou culpa.
Descabimento. A responsabilizaçÆo no direito comum, com
pretensÆo indenizatória do empregado, reclama prova concre-
ta de, no mínimo, culpa leve do empregador pela ocorrência do
acidente do trabalho, estabelecido o nexo de causalidade entre
a atividade profissional e o infortúnio. Inexistindo esta demons-
traçÆo, afasta-se o dever de indenizar. Preliminares rejeitadas.
Recurso provido. AçÆo julgada improcedente. Sentença refor-
mada. Unânime.” (TJRS - APC 70004209482 - ioa C.Civ. -
Rei. Des. Jorge Alberto Schreiner Pestana - J. 05 .06 .2003)
Rejeito, pois, a preliminar. 2.2. A citaçÆo editalícia realizada
é válida, porque esgotados os meios para a citaçÆo pessoal,
consoante se extrai das certidäes de fis. 178/179, prosseguindo
o feito em seus ulteriores termos. 3. As partes estÆo devida-
mente representadas, concorrem as condiçäes da açÆo e pres-
supostos processuais. Declaro saneado o processo. Sendo ne-
cessária a dilaçÆo probatória, defiro as provas consistentes no
depoimento pessoal do representante legal da empresa ré, na
oitiva de testemunhas, desde que arroladas até 45(quarenta e
cinco) dias antes da audiência e, no mesmo prazo, recolhidas
as custas para as diligências necessárias. Os fatos a serem com-
provados mdependem da produçÆo de prova pericial, que res-
ta indeferida. 4. Para audiência de instruçÆo e julgamento de-
signo o dia 31 de março de 2.005, às 14:00 horas. Intimem-se.-
Adv. BABYTON PASETTI, ALEXSANDER ROBERTO AL-
VES _ VALADAO, JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA, JOSE
ALTEVIR M BARBOSA DA CUNHA, _ ADEMAR FON-
CHETTI OAB 25819 RS, ROMEU JOAO REMUZZI, EUTI-
CHIANO DAVI _ NETO OAB RS 3801, VANDERLEI DE
SOUZA RAMOS, JAIRO JORGE VIEGAS DE _ OLIVEIRA,
LUCIANE MARQUES RACHE OAB RS 32487, EDUARDO
FELIPE CUNA _ BARBOSA e JAIME MARTINS DA SILVA-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-193/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ANGELO ANTONIO FERREIRA DIAS
MENEZES e outros-Atenda a parte interessada a solicitaçÆo
do Sr.Avaliador. Art. 19 do CPC. R$70,00.Adv. ADYR RAI-
TANI JUNIOR, ADRIANO YUDI FUKUMITSU, CHARLES
MICHEL LIMA DIAS, GABRIEL BRAGA FARHAT e LILIA-
NA ORTH DIEHL-

37.-ORDINARIA-423/2001-MARIO PEREIRA e outros x
BANCO HSBC-1-Recebo o recurso de apelaçÆo no efeito de-
volutivo e suspensivo. 2-Intimem-se os Apelados para, queren-
do, apresentar as contra-razäes. 3-Oportunamente subam os
presentes ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de
estilo e as nossas homenagens. Intime-se.-Adv. ROBERTO
VARELLA GEWEHR, FERNANDO VERNALHA GUIMA-
RAES, LUIZ FERNANDO PEREIRA, MIEKO ITO, JONAS
ROBERTO JUSTI WASZAK, GILSON VICENTE VENAN-
CIO DE ANDRADE, PAULO ROBERTO DUNAISKI, CLAU-
DIA VALERIA FEIJO e JORGE RAFAEL SANTOR-

38.-INDENIZACAO - ORDINARIA-643/2001-MAURICIO
KOPS x TELEPAR CELULAR S/A-Manifeste-se o Autor so-
bre o depósito de fls.276 no valor de R$1.287,59.-Adv. RENA-
TO SERPA SILVERIO, AIRTON CESAR HINTZ, MARIA
IVANIR DA LUZ SERPA SILVERIO, LUIZ CARLOS RADI-
NO LAMEGO, DAYANNE DE FATIMA DERBLI MARTINEZ,
WANDERSON DOUGLAS MARCONI, CRISTIANE PEIXO-
TO DE OLIVEIRA e FABIULA SCHMIDT-

39.-DESPEJO-743/2001-CYNTIA HELENA MERLIN x HA-
MILTON OCTAVIANO WERNECK DO AMARAL e outros-
Diga o autor sobre o contido na certidÆo do Sr.Oficial de Jus-
tiça fls.87.-Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

40.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1004/2001-BAN-
CO MAXINVEST S/A x PEDREIRAS JAGUARAPIRA
IND.COM.LTDA e outros-Digam as partes sobre proposta de
honorários do Sr.Perito no valor de 10 (dez) salários Mínimos.-
Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, SONIA MARIA
SCHROEDER VIEIRA, JACKSON SONDAHL DE CAMPOS
e FABIO FERNANDES LEONARDO OABPR35102-

41.-ORDINARIA-1420/2001-SSS BAR E RESTAURANTE
LTDA x EXPRESAO GRUP.DE DEF.DOS DIR.HUM.DE
HOMOSSEXUAIS-Ao autor para juntar a publicaçÆo do edi-
tal no prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. MARIO ROGERIO DIAS-

42.-ALVARA JUDICIAL-266/2002-IETI FONSECA DA SIL-
VA e outros x ESPOLIO DE DIRCEU ALVES DA SILVA-Diga
o autor sobre o contido na certidÆo do Sr.Oficial de Justiça
fls.36/verso.-Adv. FLAVIO JOSE DE SOUZA DA SILVA,
MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA e JOAO LUIZ AR-
ZENO DA SILVA-

43.-REVISAO CONTRATUAL-1216/2002-LUIZ CANCELI-
ER x SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A-
Digam as partes sobre a proposta de honorários do Sr.Perito no
valor de R$1.170,00.Adv. HARRI KLAIS, SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES e LEONARDO XAVIER ROUS-
SENQ-

44.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1376/2002-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x BERNADETE GELINSKI-
Diga o autor sobre o contido na certidÆo do Sr.Oficial de Jus-
tiça fls.70..-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARA-
ES-

45.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1424/2002-BAN-
CO BMC S/A x ALCEBIADES FERREIRA LIZARDO-Fica o
autor intimado a retirar os ofícios.-Adv. ODECIO LUIZ PE-
RALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e RODRIGO DOL-
FINI-

46.-REP. DE DANOS (ORDINARIA)-97/2003-DOLORES
ASSUNCION BARROS LEITE x BANCO BANESTADO S/A
e outros-Digam as partes sobre o contido na petiçÆo de fls.696
do DR.Osmir Miquelussi da Silva CRM/PR 4.125 ***Desig-
nada a perícia para 25/10/2004, às 14:30 horas no consultório
Médico Localizado no endereço Av.Vicente Machado, 2962 -
Campina do Siqueira Fone. 243-6434.Adv. FABIO LUIZ QUEI-
ROZ TELLES OAB-29069, LUIZ ALBERTO REGO BARROS,
JOSE MAURICIO DO REGO BARROS, ANTONIO CELES-
TINO TONELOTTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR e MADELON RAZAZZI HEYLMANN-

47.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-165/2003-YASSER
JEBAHI x GVT- GLOBAL VILLAGE TELECOM-Aguarda-
se a retirada da carta de intimaçÆo de GVT-GLOBAL VILLA-
GE TELECOM para para postagem.Adv. GABRIEL GRUBE
NERY DE LIMA, SAMIA CRISTINA YEBAHI, CHRISTIAN
AUGUSTO COSTA BEPPLER e ANNE ELIZE PUPPI STA-
NISLAWCZUK-

48.-EMBARGOS DE TERCEIRO-195/2003-SIDNEIA APA-
RECIDA DE MELO x CONDOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL VILA VELHA-Diga o autor sobre o contido na cer-
tidÆo do Sr.Oficial de Justiça fls.90/verso.-Adv. ALVARO
CARNEIRO DE AZEVEDO e MARILZA MATIOSKI-

49.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-304/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I. x JEFFERSON BOCARDI DOS SAN-
TOS-Diga o autor sobre o contido na certidÆo do Sr.Oficial de
Justiça fls.67.-Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI, KA-
RINE CRISTINA DA COSTA e ALESSANDRA CORDEIRO
STABACH-

50.-COBRANCA (SUM)-398/2003-CONDOMINIO EDIFICIO
LEONOR MOREIRA GARCEZ x ALESSANDRA DE CAS-
SIA BELLO CORDEIRO e outros-Diga a parte autora sobre o
contido na certidÆo do Sr.Oficial de Justiça fls.106/verso. -
Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

51.-EMBARGOS DE TERCEIRO-445/2003-JUSSARA SAN-
TOS SOMMER x FRANCISCO HAGMEYER JUNIOR-Ma-
nifeste-se o interessado acerca da devoluçÆo das correspon-
dências de fls.253/254 sem o devido cumprimento.-
Adv.VALNEI PINHEIRO DA VEIGA, NELSON TAKAYUKI
MIYASHITA e MARCO AURELIO RODRIGUES PALMA-

52.-REVISIONAL DE CONTRATO-575/2003-PRISCYLA
KUNZENDORFF DA PENHA LINDNER x ELIO WINTER
EMPREENDIMENTOS LTDA-Aguarda-se a retirada da carta
de intimaçÆo de Elio Winter Empreendimentos Ltda, para pos-
tagem.-Adv. ANTONIO ROBERTO M.DE OLIVEIRA, NEI-
MAR BATISTA e ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR-

53.-INDENIZACAO - SUM.-738/2003-CLAUDIO JOSE PE-
REIRA x AEC REPRESENTACOES E TRANSPORTES LTDA
e outros-Aguarda-se a retirada da carta de intimaçÆo de Clau-
demir Aparecido Resende para postagem.-Adv.LUCIANA
NOTO, YOSHIHIRO MIYAMURA, JOAO MARCELO KE-
RETCH, GERALDO MUNHOZ DE MELLO e NARA ELAI-
NE XAVIER DA SILVA-

54.-RESCISAO DE CONTRATO-760/2003-MAURICIO
CLAUDINO VIEIRA x MARIA TEREZINHA DE SOUZA
SCHIMIDT-Fica a parte requerida intimada a atender o conti-
do no art. 19 do CPC.Adv. ANDRE LUIZ PENTEADO BUE-
NO, MARCELO FERREIRA MEIRELES e NADJA MARIA
PERRIRA-

55.-COBRANCA - ORDINARIO-978/2003-EDUARDO LA-
BATUT HELM JUNIOR x ELIZANETE WILHELM DE CAS-
TRO & CIA LTDA-Aguarda-se a retirada da carta de intima-
çÆo de Eduardo Labatut Helm Junior para postagem.Adv.
CELSO HOMERO DE SOUZA, ANDRE LUIZ VERBOSKI e
ELDES MARTINHO RODRIGUES-

56.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1005/2003-BASILIO
RYNNAR x MEGA - ASSESSORIA E COBRANCA LTDA-A
manifestaçÆo da excepta, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-
se.-Adv. SILMAR FERREIRA DITRICH e IVONE PAVATO
BATISTA-

57.-DECLARATORIA-1021/2003-EDSON BORGES x CON-
FEDERACAO BRASILEIRA DE FUTEBOL-Diga a parte au-
tora sobre a devoluçÆo da carta precatória. -Adv. JOSE FRAN-
CISCO CUNICO BACH, DIONEI SCHENFELD e PATRICIA
DE FATIMA LEMES BACH-

58.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1088/2003-BAN-
CO ITAU S/A x MALANE COM.DE CONFECCOES E PRE-
SENTES LTDA. ME e outros-Diga o autor sobre o contido na
certidÆo do Sr.Oficial de Justiça fls.33.-Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-

59.-ACAO MONITORIA-1114/2003-VINICIUS KURTEN
BARATTER x STARMOTO LTDA-Atenda a parte autora o
contido no art. 19 do CPC.-Adv.ARIVALDIR GASPAR e AN-
DERSON GASPAR-

60.-COBRANCA (SUM)-1187/2003-CONJUNTO EDIFICIO
CARLOS GOMES III-IV x ELISA RIBEIRO CUNHA-1-Para
realizaçÆo da audiência conciliatória e de apresentaçÆo de
defesa designo o dia 15 de março de 2005, às 15:30 horas. 2-
Cite-se e intime-se. 3-Diligências necessárias.Adv. FERNAN-
DA PIRES ALVES e LUIZ SAINT’CLAIR MANSONI-

61.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1229/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x O PAPELEIRO COMERCIO DE
PAPEIS LTDA-Diga o autor sobre o contido na certidÆo do
Sr.Oficial de Justiça fls. 40/verso.-Adv. ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO O. GONCALVES e
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

62.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1319/2003-FUN-

DACAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x MARCELO
WALTER ANTONIO e outros-Diga o autor sobre o contido na
certidÆo do Sr.Oficial de Justiça fls.120.-Adv. MARCOS AU-
RELIO SOUZA PEREIRA, MARCELLO TRAJANO DA RO-
CHA e SOLANGE DE PAULA-

63.-REVISAO DE CLAUS/CONTRATUAL-1351/2003-SER-
GIO BITTAR DE SOUZA x BANCO FIAT S/A-Digam as par-
tes sobre o a proposta de honorários do Sr.Perito no valor de
R$1.170,00.-Adv. ELIAS ED MISKALO e ANDERSON DE
OLIVEIRA MISKALO-

64.-REGRESSIVA DE RESSARC.-SUM.-1408/2003-LUIZ
FERNANDO KRYGIEROWICZ x SERVOPA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA e outros-Fica o requeri-
do intimado a atender o contido no art. 19 do CPC.-Adv. MA-
RIO GABRIEL CHOINSKI, JOAO CARLOS DE LUCAS,
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES, ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES, CARLOS JOAQUIM DE OLIVEI-
RA FRANCO e VALDEMAR ANDREATTA-

65.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1437/2003-BAN-
CO ITAU S/A x LEOPOLDO COLACO-Manifeste-se a parte
autora. Intime-se.-Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-

66.-DESPEJO-1481/2003-FABRICA SANTANA LTDA x
JOAO WAGNER KERUK e outros-Inicialmente, manifestem
os réus sobre a petiçÆo de fls.57. Intimem-se.-Adv. ORLAN-
DO S. HOFFMANN, MARIA ALICE CARNEIRO DE FIGUEI-
REDO e ANTONIO RUDOLFO HANAUER-

67.-COBRANCA (SUM)-1552/2003-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL CAMPOS ELISEOS x CLEONICE DO NASCI-
MENTO COSTA-Aguarda-se a retirada da carta de citaçÆo de
Cleonice do Nascimento Costa, para postagem.-Adv. KARINA
S.DE OLIVEIRA-

68.-COBRANCA (SUM)-1573/2003-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL ESPACO LIVRE x ITERBIO QUEI-
ROZ DE MEDEIROS e outros-Aguarda-se a retirada da carta
de citaçÆo de Maria Helena Serra de Medeiros para posta-
gem.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

69.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-22/2004-INDUSTRIA
E COM.DE MAQUINAS PERFECTA CURITIBA LTDA x
H.D.TECNICA EM APARELHO DE MEDICAO LTDA-Diga
o autor sobre o contido na certidÆo do Sr.Oficial de Justiça
fls.46. -Adv. MAURO FONSECA DE MACEDO e PAULO
ROBERTO MARQUES DE MACEDO-

70.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-118/2004-UNI-
LANCE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.
x JUCELENE SAVELLI e outros-Diga a parte autora sobre o
contido na certidÆo do Sr.Oficial de Justiça fls.68/verso. -Adv.
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI e JOSE WALDEMAR BA-
RON FILHO-

71.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-140/2004-JU-
LIA APARECIDA CARDOSO DO AMARAL x BANKBOS-
TON BANCO MULTIPLO S/A - MASTERCARD-Diga a par-
te autora ante a devoluçÆo da carta de citaçÆo sem o devido
cumprimento.-Adv. MARCIA REGINA DOS SANTOS MA-
CHADO-

72.-REV.CONTRATO C/COND.REP.INDEB-145/2004-OS-
MAR NEVES FEIJO x BANCO ITAU S/A e outros-1-Ao autor
para, em cinco (05) dias, deduzir, proposta de conciliaçÆo,
querendo. 2-Intimem-se.-Adv. ENELMO ZAGO, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

73.-REV.CONTRATO C/TUT.ANTEC- SUM-338/2004-MAR-
CIA ALESSANDRA DE SOUZA x BANCO FININVEST S/A,
e outros-Aguada-se a retirada da carta de citaçÆo e intimaçÆo
de Fininvest S/A para postagem.-Adv. RENATO GOLBA-

74.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-340/2004-PEDRO
NUNES DE OLIVEIRA x BANCO _ HSBC S/A-1. Pedro Nu-
nes de Oliveira ajuizou açÆo de revisÆo de contrato contra o
Banco HSBC S/A para o fim de reduzir encargos e expurgar
índices e taxas que reputa abusivos, incidentes nos contratos
discriminados na petiçÆo inicial. Argumenta ser aplicável o
Código de Defesa do Consumidor e requer a inversÆo do ônus
da prova. O réu Banco HSBC S/A contestou (lis. 143/183),
sustentando a regularidade das contrataçäes e nega a possibili-
dade de inversÆo do ônus da prova. 2. Os serviços bancários,
no mais das vezes, envolvem a concessÆo de crédito porque o
dinheiro é produto daquelas instituiçäes. NÆo se pode olvidar
que o dinheiro é um bem circulante por natureza e pela própria
destinaçÆo a que foi criado. Assim, tem-se que o “consumi-
dor” do dinheiro é aquele que o utiliza, independentemente do
fato de que seja para obtençÆo de outro produto ou serviço.A
questÆo está sob a égide da Lei 8.078/90, por força do pará-
grafo 2Á do art. 3Á da mencionada Lei, sendo que esta nÆo
excepcionou este ou aquele serviço prestado pelas instituiçäes
financeiras, nÆo cabendo ao intérprete fazê-lo em detrimento
do consumidor, parte que a lei expressamente procurou prote-
ger. Entendimento contrário equivale a negar vigência ao refe-
rido dispositivo legÆl. 3. Pautando-se pelos princípios e pre-
ceitos da lei 8.078/90, é direito do consumidor a facilitaçÆo
de sua defesa pela inversÆo do ônus da prova quando, a crité-
rio do juiz, ‘for verossímil a alegaçÆo quando ele for
h47ossuficiente, segundo a regras ordinárias de experiência
Entretanto, as conclusäes da autora decorrem da interpretaçÆo
que pretende conferir aos contratos que entabulou com o réu,
nÆo sendo possível aferir a verossimilhança de suas alegaçäes
nessa fase. inexiste a hipossuficiência autorizadora da inver-
sÆo pretendida, estando a autora tÆo apta a provar o que alega
quanto o autor. Assim, indefiro o pedido de inversÆo do ônus
da prova. 4. As partes estÆo devidamente representadas e con-
correm os pressupostos processuais e condiçäes da açÆo. 5.
Discute-se nos autos o montante do débito oriundo da utiliza-

çÆo de limites de crédito em conta corrente, havendo diver-
gências quanto a evoluçÆo do saldo devedor pelos encargos
aplicados, o que se discute, também, em relaçÆo ao contrato
de capital de giro. Considerando a complexidade dos cálculos
necessários para a verificaçÆo do débito real, defiro somente a
prova pericial contábíl, nomeando-se perito deste Juízo o Sr.
Emerson Raska (252- 4266 ; 3021-3 independentemente de ter-
mo. 6. Intimem-se as partes para apresentarem quesitos e indi-
carem assistentes técnicos, em 5 (cinco) dias. Intime-se o Sr.
Perito para que apresente proposta de honorários, em 05 (cin-
co) dias, ficando ciente de que a autora é beneficiária da assis-
tência judiciária gratuita. 7. Apresentada a proposta, intime-se
a parte interessada para que efetue o depósito dos honorários
periciais, no prazo de 05 (cinco) dias. 8. Havendo concordân-
cia, intime-se o Perito, dando-lhe ciência de que terá prazo de
30 (trinta) dias para a entrega do laudo pericial.Intimem-se.-
Adv. NEY PINTO VARELLA NETO, VALERIA GASPARIN,
FABIO ROBERTO _ GUSSO, BEATRIZ SCHIEBLER, JAN-
DER LUIS CATARIN, THAIS HELENA ALVES _ ROSSA
OABPR33903 e SAMIR NAOUAF HALABI-

75.-DECL.INEXIBILIDADE DE TITULO-381/2004-SILKTEX
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA. x SEN-
SOBRASIL COMERCIO E LOCACOES LTDA-Aguarda-se a
retirada da carta de citaçÆo de Sansobrasil Comércio e Loca-
çäes Ltda para postagem.Despacho de fls. 75. 1-NÆo tendo a
Ré sido citada com a antecedência mínima exigida (CPC, art.
277), designo o dia 22 de março de 2005, às 15:30 horas para
realizaçÆo da audiência de conciliaçÆo e recebimento de de-
fesa. 2-Intimem-se as partes. 3-Diligências necessárias. Inti-
me-se.Adv. DANIELLE ROCHA BRASIL-ARMANDO QUIN-
TELA DE MIRANDA OAB/PR 25101-A

76.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-384/2004-FELIS-
BERTO VOGEL x ROGERIO RAUL RODRIGUES e outros-
Aguarda-se a retirada da carta de CitaçÆo de Rogério Raul
Rodrigues para postagem.Adv. JOSE FERNANDO PREZOT-
TO e AJOCIR VICARI-

77.-REV.CONTRATO C/TUT.ANTEC- SUM-387/2004-SAN-
DRO MARCHETTI x BANCO ABN AMRO REAL S/A-Diga
a parte autora sobre o contido no ofício de fls.60.-Adv. MAY-
LIN MAFFINI e LUCIANE LAWIN-

78.-RESC.CONT.C/C TUT.ANTECIPADA-454/2004-AGRO-
SAM-AGROPECUARIA SAUL M. MACEDO LTDA x JERO-
NIMO GRECHINSKI-Atenda a parte autora o contido no art.
19 do CPC. R$40,00.-Adv. DANIELLE ALBUQUERQUE-

79.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-521/2004-MAR-
COS VELOSO BARBOSA x BANCO ABN AMRO BANK S/
A-Aguarda-se a retirada da carta de citaçÆo e intimaçÆo de
Banco ABN AMRO BANK S/A para postagem-Adv. MAYLIN
MAFFINI, LUCIANE LAWIN e DANIELE POTRICH LIMA-

80.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-578/2004-JOSE
DOROTI BORGES e outros x HOTEL FAZENDA JOMAR-
Aguarda-se a retirada da Carta de CitaçÆo de Hotel Fazenda
Jomar, para postagem.-Adv. FABIO ANDRE WEILER OAB-
27841-

81.-REV.CONTRATO C/COND.REP.INDEB-583/2004-RAI-
MUNDO PINHEIRO DE JESUS x CONTINENTAL BANCO
S/A-Diga a parte autora ante a devoluçÆo da carta de citaçÆo
sem o devido cumprimento.Adv. SILVIO ANTONIO AGUI-
AR-

82.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-603/2004-CRUZ
VERMELHA BRASILEIRA - FILIAL PARANA x SAUDE
PLUS ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA.-Diga o autor so-
bre o contido na certidÆo do Sr.Oficial de Justiça fls.34/verso.
-Adv. ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO e LINCOLN LUIZ
HERRERA ROCHA-

83.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-625/2004-ARAMIS
NOVAES COELHO MARTINS x CONDOMINIO EDIFICIO
LONDON e outros-1-Sobre as respostas juntadas pelos réus às
fls. 53/64 e fls.104/100, diga o autor no prazo de 10 (dez) dias.
Intime-se.-Adv. ADEMAR SERAFIM JUNIOR, ALVARO
BORGES JUNIOR e MARTA REGINA ZAGO-

84.-INDENIZACAO - SUM.-626/2004-LOURIVAL DA SIL-
VA JUNIOR e outros x DESTILARIAS MELHORAMENTOS
S/A-Aguarda-se a retirada da carta de citaçÆo de Destilados
Melhoramentos S/A para postagem.-Adv.JOAQUIM TRAMU-
JAS NETO e CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ-

85.-COBRANCA (SUM)-653/2004-CELIA REGINA GARZU-
ZE DOS SANTOS x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDA-
DE SOCIAL - SISTEL-Aguarda-se a retirada da carta de cita-
çÆo de FundaçÆo Sistel de Seguridade Social- Sistel para pos-
tagem.-Adv. DIEGO MARTINS CASPARY, FABIO LUIZ
MAIA BARBOSA, RICARDO GUIMARAES Sà DE CASTRO
e ANTONIO VICENTE DA FONTOURA MARTINS-

86.-COBRANCA (SUM)-672/2004-JOSIANE APARECIDA
ALVES PORTELA e outros x CENTAURO SEGURADORA
S/A-Aguarda-se a retirada da carta de citaçÆo de Centauro
Seguradora S/a.-para postagem.-Adv. GIOVANI DE OLIVEI-
RA SERAFINI e SILVIO RORATO-

87.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-694/2004-ELIZABE-
TE FERNANDES LOPES x CEVAMA COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA e outros-Aguarda-se a retirada das cartas de ci-
taçÆo de José da ConceiçÆo MEndes e de José Pedro Alves
Mendes para postagem.Adv. GUSTAVO SWAIN KFOURI e
ALYNE CLARETE ANDRADE DEROSSO-

88.-REPARACAO DE DANOS-SUM.-723/2004-EDSON LUIZ
FERREIRA ROMUALDO x DANIEL DE ABREU CAMPOS-
Aguarda-se a retirada da carta de citaçÆo de Daniel de Abreu
Campos, para postagem.-Adv. RICARDO ONOFRIO CARVA-
LHO-
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89.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-733/2004-LUCI-
MARA MACIEL BASTOS x BANCO FIAT-Aguarda-se a reti-
rada da Carta de CitaçÆo de Banco Fiat, para postagem.-Adv.
JULIANA GEMIN LOEPER-

90.-COBRANCA (SUM)-734/2004-CONDOMINIO EDIFICIO
CRISTAL PALACE x ANA ANDRETTA e outros-Aguarda-se
a retirada da Carta de CitaçÆo de Marcelo Andretta, para pos-
tagem.-Adv. SOLANGE DO ROCIO WALTER-

91.-INDENIZACAO POR DANOS-800/2004-IMPROMET-
COML.E IMPORT.DE PROD.METALURGICOS LTDA. x
ASSOCIACAO COMERCIAL DO PARANA-Aguarda-se a re-
tirada da carta de citaçÆo da AssociaçÆo Comercial do Para-
ná para postagem.-Adv. JOUBERT AMARAL DE ALMEIDA-

92.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-821/2004-BANCO
FINASA S/A x FIORELO PEREIRA DOS SANTOS-Diga o
autor sobre o contido na certidÆo do Sr.Oficial de Justiça
fls.18.Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

93.-REV.CONTRATO C/TUT.ANTEC- SUM-869/2004-RO-
SANGELA DA SILVA x DUCK IMOVEIS LTDA-Aguarda-se
a retirada da carta de CitaçÆo e IntimaçÆo para postagem.-
Adv. MAURO CURY FILHO OAB/PR.18436 e GISSIANE
CRISTINE CHROMIEC-

94.-MEDIDA CAUTELAR-893/2004-WJC VEICULOS LTDA
x IVECO LATIN AMERICA LTDA-1-Mantenho a decisÆo de
fls.205/206 por seus próprios fundamentos. 2-Cite-se. Intime-
se.Atenda a parte autora o contido no art. 19 do CPC.Adv.
ARLEI DIAS DOS SANTOS, ALI MUSTAFA ATYEH, JOSE
FLAVIO ROCHA SILVEIRA, ANDRE ELERT MAIA e CAR-
LOS EDUARDO TRUSSARDI-

95.-COBRANCA (SUM)-977/2004-OZIAS ALVES DE OLI-
VEIRA e outros x SULINA SEGURADORA S/A-Aguarda-se
a retirada da Carta de CitaçÆo de Sulina Seguradora S/A para
postagem.-Adv. SILVIO RORATO e GIOVANI DE OLIVEI-
RA SERAFINI-

96.-COBRANCA (SUM)-983/2004-CONDOMINIO POUSA-
DA QUATRO BARRAS x MICHAEL SIEGFRIED BERG-
Aguarda-se a retirada da carta de citaçÆo de Michael Siegfried
Berg, para postagem.-Adv. SILVIO ANDRE BRAMBILA RO-
DRIGUES e RAFAEL MARQUES GANDOLFI-

97.-COBRANCA-1005/2004-OFTALMOLOGISTAS ASSOCI-
ADOS DO PARANA - OAP x POLICLINICA SAUDE PLUS
S/C LTDA-Aguarda-se a retirada da carta de citaçÆo de Poli-
clínica Saúde Plus S/C Ltda para postagem.Adv.GIOSER AN-
TONIO OLIVETTE CAVET-

98.-COBRANCA-1008/2004-FERNANDO LUSO BARREI-
ROS NETO x PHENIX SEGURADORA S/A e outros-Aguar-
da-se a retirada da carta de citaçÆo de Phenix Seguradora S/A
e de GDSEG Adm.e Corretora de Seguros Ltda, para posta-
gem. -Adv. ALTEMAR BARREIROS HARTIN, LUIZ FER-
NANDO PACHECO DA S.GRACIA e ALTEVIR LUCAS
HATIN JUNIOR-

99.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1009/2004-MARIA ROSA
KOGAWA x COTRANS COMERCIO TRANSP.E LOCAÇAO
DE VEICULOS LTDA-1-Recebo os presentes embargos de ter-
ceiros, suspendendo, de consequência, o curso da execuçÆo
em relaçÆo aos bens embargados. Saliente-se, no entanto, que
os bens que guarnecem a residência do casal foram tÆo-so-
mente descritos, conforme se depreende do mandado de fls.206/
209 dos autos de execuçÆo, sob nº 1331/1999. 2-Certifique-se
o sobrestamento naqueles autos. 3-Cite-se a Embargada para,
no prazo de 10 (dez) dias, oferecer resposta, com as prescri-
çäes de lei (CPC, art. 184 e 319). Intime-se.-Adv.CELIA MA-
ZZAGARDI, MARCOS CEZAR BERNEGOSSI, OSMAR
ALFREDO KOHLER, SIMONE KOHLER e RONNIE KOH-
LER-

100.-COBRANCA (SUM)-1049/2004-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL IGUAÇU V x JORGE CURI (ESPO-
LIO)-Aguarda-se a retirada da carta de citaçÆo de Esp.de José
Curi Conti para postagem.-Adv. LEANDRO LUIZ KALINO-
WSKI-
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ELIANE MARIA MARQUES 0103 000164/2004
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO 0117 000195/2004
ELISABETH REGINA VENANCIO 0158 000689/2004

ELISANDRE MARIA BEIRA 0052 000023/2004
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0096 000149/2004

0087 000114/2004
EMERSON JOSE DA SILVA 0110 000182/2004
ENEIDA AMENY SCHIAFINO SO 0051 000017/2004
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0057 000038/2004

0113 000188/2004
ERICA FERNANDA RAMOS 0106 000177/2004
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0144 000261/2004

0148 000270/2004
ERIKA PAULA DE CAMPOS 0116 000193/2004
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0062 000054/2004
FABIANA SILVA BORBA 0127 000222/2004
FABIANO ROESNER 0156 000295/2004
FABIO LUIZ MAIA BARBOSA 0076 000081/2004
FABIOLA CORDEIRO FLEISCHF 0157 000298/2004
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 0123 000211/2004
FELIPE ALVES DA MOTA 0048 000003/2004
FERNANDA LOPES MARTINS 0023 000027/2002
FERNANDO SCHIAFINO SOUTO 0051 000017/2004
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0068 000071/2004

0120 000201/2004
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0047 000002/2004

0043 001677/2003
FLAVIO A DE A FERNANDES 0104 000168/2004
FREDERICO R DE RIBEIRO E 0112 000184/2004
FREDY YURK 0162 001110/2004
GABRIEL ANGELO LUVISON 0108 000180/2004

0132 000239/2004
GEORGIA BORDIN JACOB 0028 001643/2003
GEROLDO AUGUSTO HAUER 0031 001648/2003
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0053 000029/2004
GILBERTO STINGLIN LOTH 0084 000107/2004
GILSON MAREGA MARTINS 0066 000064/2004
GIOVANA B. LOCATELLI PERE 0028 001643/2003
GIOVANI GIONEDIS 0111 000183/2004
GISSIANE CRISTINE CHROMIE 0130 000229/2004

0161 001072/2004
GUIDO HENRIQUE SOUTO 0051 000017/2004
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0092 000138/2004

0058 000041/2004
0155 000290/2004

HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0100 000161/2004
HELCIO KRONBERG 0022 001398/2001
HELIO PEREIRA CURY FILHO 0122 000210/2004
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0052 000023/2004
HERMINDO DUARTE FILHO 0077 000085/2004
IDELANIR ERNESTI 0010 000722/1996
IGOR DA SILVA SCHMEISKE 0153 000282/2004
IRACEMA GARCIA VAZ 0009 000096/1996
ISADORA SELIG FERRAZ 0158 000689/2004
IVAN RIBAS 0030 001646/2003
IVO BRUGNOLO MACEDO 0070 000073/2004
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0062 000054/2004
JACKSON ANDRE DE SA 0066 000064/2004
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0136 000245/2004
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0026 001572/2003

0142 000256/2004
JAIR A. WIEBELLING 0109 000181/2004

0127 000222/2004
JANAINA GIOZZA AVILA 0092 000138/2004

0155 000290/2004
JOANES EVERALDO DE SOUZA 0064 000062/2004
JOAO BIGOLIN 0090 000135/2004
JOAO BOSCO LEE 0128 000225/2004
JOAO CASILLO 0106 000177/2004

0018 000203/2000
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO J 0090 000135/2004
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0016 001322/1998

0084 000107/2004
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILH 0106 000177/2004
JOEL BERTO 0158 000689/2004
JOEL FERREIRA LIMA 0114 000189/2004
JONAS BORGES 0099 000160/2004

0129 000228/2004
JORGE CLARO BADARO 0049 000005/2004
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LO 0025 001342/2003
JOSAFA ANTONIO LEMES 0041 001674/2003
JOSE CARLOS ALVES SILVA 0012 000951/1997
JOSE CARLOS LARANJEIRA 0088 000125/2004
JOSE DO CARMO BADARO 0049 000005/2004
JOSE EDESIO DE MATTOS 0056 000035/2004
JOSE ROBERTO CAVALCANTI 0146 000265/2004
JOSE ROBERTO DELLA TONIA 0101 000162/2004
JOSE VICENTE DA SILVA 0073 000077/2004
JOSE VICENTE DE LIMA 0056 000035/2004
JOSEANE CRISTINA R. VENTU 0142 000256/2004
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0008 000452/1992
JULIO CESAR DALMOLIN 0109 000181/2004

0127 000222/2004
0157 000298/2004

JUNIA MARIA TAGUCHI 0128 000225/2004
JURACY ROSA GOIVINHO 0050 000016/2004

0133 000241/2004
JUSSELMA RITA TOZIN MAIA 0028 001643/2003
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0015 001303/1998
KARINA S DE OLIVEIRA 0141 000252/2004
KARINE CRISTINA DA COSTA 0085 000111/2004

0055 000034/2004
KEITY SUTO TROMBELI 0052 000023/2004
KELLY CHRISTINA FERNANDES 0077 000085/2004
KLAUS PETER KLEIN 0149 000271/2004
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 0090 000135/2004
LEANDRO GALLI 0001 002937/0055
LEANDRO RICARDO ZENI 0090 000135/2004
LEONARDO BENETON THIELE 0128 000225/2004
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0077 000085/2004

0035 001659/2003
LEONARDO ZICCARELLI RODRI 0002 002938/0055
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0003 002939/0055

0105 000171/2004
LEONIDAS SALAMAIA PINHEIR 0074 000078/2004
LINCOLN ABRAHAM FERNANDES 0135 000244/2004

LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0111 000183/2004
LOURIVAL BARAO MARQUES 0074 000078/2004
LOURIVAL BARAO MARQUES FI 0074 000078/2004
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0145 000262/2004
LUCIANE LAWIN 0125 000213/2004

0084 000107/2004
0142 000256/2004

LUCIANE LAZARETTI B BISTA 0158 000689/2004
LUCIANE MARIA MARCELINO D 0139 000249/2004
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0015 001303/1998
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 0090 000135/2004
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0039 001672/2003

0040 001673/2003
0151 000277/2004

LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0019 000394/2000
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0005 002941/0055

0108 000180/2004
0132 000239/2004

LUIZ CARLOS CALDAS 0150 000273/2004
LUIZ CARLOS QUEIROZ 0048 000003/2004
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 0151 000277/2004
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 0121 000207/2004
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0077 000085/2004

0060 000045/2004
0037 001663/2003
0158 000689/2004

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0011 000821/1996
0007 000362/1989
0019 000394/2000

LUIZ FERNANDO DIETRICH 0110 000182/2004
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0077 000085/2004
LUIZ GUSTAVO FRAXINO 0124 000212/2004
LUIZ JOSE ESCORSIN 0018 000203/2000
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0086 000112/2004

0020 001080/2000
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0092 000138/2004

0155 000290/2004
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0062 000054/2004
LUZYARA G S FIGUEIREDO 0009 000096/1996
MAGDA EGGER 0042 001675/2003
MAGNUS VICTOR KAMINSKI 0036 001661/2003
MANOEL CELIO DZIEDZICK 0121 000207/2004
MARCELO ALESSANDRO BERTO 0018 000203/2000
MARCELO BRAGA ANTUNES 0060 000045/2004

0158 000689/2004
MARCELO DA SILVA 0032 001651/2003
MARCELO DE SOUZA SAMPAIO 0061 000047/2004
MARCELO DINIZ BARBOSA 0112 000184/2004
MARCIA GONCALVES DA SILVA 0050 000016/2004
MARCIA HELENA DALCOL 0081 000098/2004

0009 000096/1996
MARCIA L. GUND 0109 000181/2004

0127 000222/2004
MARCIA S BADARO 0049 000005/2004
MARCIA ZANIN 0088 000125/2004
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0118 000199/2004
MARCIUS FONTOURA LASS 0143 000259/2004
MARCO AURELIO GUIMARAES 0158 000689/2004
MARCO AURELIO SCHETINO DE 0158 000689/2004

0158 000689/2004
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0146 000265/2004
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 0111 000183/2004
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0046 001686/2003
MARILZA MATIOSKI 0059 000042/2004

0098 000159/2004
MAURICIO DE OLIVEIRA MIYA 0056 000035/2004
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0061 000047/2004
MAURICIO KAVINSKI 0077 000085/2004

0037 001663/2003
MAURICIO SPRENGER NATIVID 0152 000281/2004
MAURO LEITNER GUIMARAES F 0018 000203/2000
MAX FERREIRA 0065 000063/2004
MAYLIN MAFFINI 0034 001654/2003

0125 000213/2004
0084 000107/2004
0142 000256/2004

MICHELE PATRICIA ROVARIS 0095 000147/2004
MIEKO ITO 0144 000261/2004

0148 000270/2004
MIGUEL ABDALLAH ZAHDI 0024 001045/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0119 000200/2004
MILTON PINHEIRO JUNIOR 0148 000270/2004
MILTON TEODORO DA SILVA 0046 001686/2003
MINISTERIO PUBLICO 0035 001659/2003
MIRIAN KLAHOLD 0131 000238/2004

0027 001634/2003
MOISES MONTANHER 0064 000062/2004
MONROE FABRICIO OLSEN 0112 000184/2004
MOYSES GRINBERG 0110 000182/2004
MURILO CELSO FERRI 0096 000149/2004

0087 000114/2004
NATANOEL ZAHORCAK 0146 000265/2004
NEIMAR BATISTA 0014 000655/1998
NELITON PEREIRA 0056 000035/2004
NELITON PEREIRA JUNIOR 0056 000035/2004
NELSON PASCHOALOTTO 0057 000038/2004

0113 000188/2004
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0145 000262/2004
NOEMI TEREZINHA VIANNA MA 0089 000132/2004
NORBERTO TREVISAN BUENO 0009 000096/1996
ODESIO LUIZ PERALTA 0118 000199/2004
OSMAR CODOLO FRANCO 0109 000181/2004

0127 000222/2004
OSNI MARCOS LEITE 0018 000203/2000
OSVALDO FRANCISCO JR 0066 000064/2004
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 0013 001284/1997
PATRICIA CASILLO 0106 000177/2004
PATRICIA OMINGUES NYMBERG 0101 000162/2004

0009 000096/1996
PATRICIA PIEKARCZYK 0107 000178/2004
PAULA BORGES DA CRUZ DANT 0090 000135/2004
PAULO CESAR CRUZ 0121 000207/2004
PAULO CESAR DE OLIVEIRA 0122 000210/2004
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PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0134 000243/2004
PAULO ROBERTO HOFFMANN 0051 000017/2004
PAULO SERGIO IVANOSKI 0134 000243/2004
PAULO SERGIO TRIGO RONCAG 0051 000017/2004
PAULO VINICIUS DE B MARTI 0052 000023/2004

0018 000203/2000
PEDRO ALVARES DOS SANTOS 0122 000210/2004
PEDRO ARTHUR SAMPAIO 0061 000047/2004
PEDRO EUCLIDES UTZIG 0077 000085/2004
PEDRO PAULO PAMPLONA 0077 000085/2004
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 0117 000195/2004
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 0106 000177/2004
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0082 000102/2004

0109 000181/2004
0127 000222/2004

RENATO ANTUNES VILLANOVA 0063 000057/2004
RICARDO DA SILVA GAMA 0052 000023/2004

0018 000203/2000
RICARDO GUIMARAES SO DE C 0076 000081/2004
RITA DE CASSIA HOSTINS 0090 000135/2004
ROBERTA ONISHI 0042 001675/2003
ROBERTA SANDOVAL FRANCA 0162 001110/2004
ROBERTO AURICHIO JUNIOR 0021 001082/2000
ROBERTO HONORATO DA SILVA 0163 001131/2004
ROBERTO MACHADO FILHO 0023 000027/2002
ROBERTO MOROZOWSKI 0102 000163/2004
ROCHELI SILVEIRA 0158 000689/2004
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0095 000147/2004
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0028 001643/2003

0018 000203/2000
RODRIGO PORTES BORNEMANN 0018 000203/2000
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0077 000085/2004
ROGERIO GRANDINO 0056 000035/2004
ROGERIO J. HERANDES BONAZ 0080 000097/2004
ROLAND HASSON 0158 000689/2004
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0046 001686/2003
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0042 001675/2003
ROSANGELA URIARTE RIERA S 0091 000136/2004
ROSANGELA WOLFF DE QUADRO 0116 000193/2004
ROSE MARY GRAHL 0044 001679/2003
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0068 000071/2004

0047 000002/2004
0043 001677/2003
0120 000201/2004

ROSILEINE PICINATO RIBEIR 0114 000189/2004
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0116 000193/2004
SAMANTHA ALBINI 0009 000096/1996
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 0121 000207/2004
SANDRA APARECIDA BORITZA 0142 000256/2004
SANDRA CALABRESE SIMAO 0158 000689/2004
SANDRA REGINA RODRIGUES 0106 000177/2004
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0035 001659/2003
SERGIO BATISTA HENRICHS 0136 000245/2004
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0046 001686/2003
SERGIO MORES 0090 000135/2004
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0106 000177/2004
SHEILA DO ROCIO CERCAL SA 0097 000151/2004
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0106 000177/2004
SILVENEI DE CAMPOS 0140 000250/2004
SILVIA CARNEIRO LEAO 0162 001110/2004
SILVIA ROBERTA COSTA SEQU 0095 000147/2004
SILVIA SORIA CAVALLINI GE 0151 000277/2004
SILVIANI IWERSON BARONE 0106 000177/2004
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0138 000248/2004
SILVIO JACINTO FERREIRA 0078 000086/2004
SILVIO MARTINS VIANNA 0147 000268/2004
SIMONE MARQUES SZESZ 0144 000261/2004
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0106 000177/2004
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0106 000177/2004

0018 000203/2000
SIRLENE ELIAS RIBEIRO 0145 000262/2004
SOLANGE CANDIDA WUICIK 0009 000096/1996
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0077 000085/2004

0035 001659/2003
SORAYA FALTIN 0076 000081/2004
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0157 000298/2004
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI 0062 000054/2004
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 0158 000689/2004
VAGNER ROSSI 0056 000035/2004
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0074 000078/2004
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0090 000135/2004
VALDINEI SANTOS SILVA 0012 000951/1997
VALERIA CARAMURU CICARELL 0074 000078/2004

0075 000080/2004
0054 000031/2004

VALMIR BERNARDO PARISI 0154 000288/2004
VANESSA KARAM DE CHUEIRI 0158 000689/2004
VANETE STEIL VILLATORI 0018 000203/2000
VICENTE HIGINO NETO 0077 000085/2004
VICTOR LANGER 0149 000271/2004
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0002 002938/0055
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 0056 000035/2004
VIVIANE BERNARDO JORGE 0090 000135/2004
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0031 001648/2003

0031 001648/2003
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0039 001672/2003

0040 001673/2003
WALTER MATHIAS JUNIOR 0151 000277/2004
WILLIAM MOREIRA CASTILHO 0160 001023/2004
WILMAR EPPINGER 0031 001648/2003
WILSON CANDIDO WENCESLAU 0074 000078/2004
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 0112 000184/2004

1.-PROTESTO CONTRA ALIENACAO-2937/0055-MARCE-
LINO SERAFIM x MARIA APARECIDA SILVA BARK -Efe-
tuar o depósito inicial mais autuação no valor de R$ 616,00,
em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as custas re-
ferentes ao Oficial de Justiça. -Adv. LEANDRO GALLI-

2.-OBRIGACAO DE FAZER-2938/0055-ERNEI BENTO JUN-
CKES x CONSTRUTORA MTM LTDA -Efetuar o depósito
inicial mais autuação no valor de R$ 616,00, em 30 dias, sob
pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes a cita-

ção. -Adv. VINICIUS DE ANDRADE MENDES e LEONAR-
DO ZICCARELLI RODRIGUES-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-2939/0055-BAN-
CO BANESTADO S/A x DOLORES GUTIERREZ -Efetuar o
depósito inicial mais autuação no valor de R$ 616,00, em 30
dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes
ao Sr. Oficial de Justica.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

4.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-2940/0055-BANCO ITAU
S/A x ROGERS DLUGOSZ LIMA -Efetuar o depósito inicial
mais autuação no valor de R$ 469,00, em 30 dias, sob pena de
cancelamento. Antecipar as custas referentes a expedicão e
encaminhamento da Carta AR no valor de R$ 17,00. -Adv.
DANIEL HACHEM-

5.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-2941/0055-ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x AN-
TONIO LOMBARDI -Efetuar o depósito inicial mais autuação
no valor de R$ 595,00, em 30 dias, sob pena de cancelamento.
Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial de Justica.-Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-33970/1985-
BANCO DE INVESTIMENTOS LAR BRASILEIRO S/A x
EDSON ANTONIO DORNBUSCH e outros -Defiro (fl. 738).
Oficie-se na forma pretendida. Ao preparo das custas para ex-
pedição de ofício no valor de R$7,00 (sete reais). -Adv. ADIL-
SON LUIZ FERREIRA FILHO, ELIANE DA COSTA MA-
CHADO ZENAMON, CLAUDIA MARIA LIMA SCHEI-
DWEILER-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-362/1989-AN-
TONIO POLETO FILHO x RENATA REIS e outros -Defiro
(fl. 197). Oficie-se na forma pretendida. Ao preparo das custas
para expedição de ofício no valor de R$7,00 (sete reais). -Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS
TALLAREK DE QUEIROZ-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-452/1992-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A x INCOEXMA IND COM
E EXPORTACAO DE MADEIRAS LTDA e outros -Defiro (fl.
160). Oficie-se na forma pretendida. Ao preparo das custas para
expedição de ofício no valor de R$7,00 (sete reais). -Adv.
AMANDO BARBOSA LEMES, JULIO BARBOSA LEMES
FILHO-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-96/1996-CONS-
TRUTORA GUSTAVO BERMAN LTDA x MERCILIO CE-
SAR CASAGRANDE -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofí-
cio de fl. 334. -Adv. ADILSON LUIS FERREIRA, SOLANGE
CANDIDA WUICIK, LUZYARA G S FIGUEIREDO, IRACE-
MA GARCIA VAZ, MARCIA HELENA DALCOL, SAMAN-
THA ALBINI, NORBERTO TREVISAN BUENO e PATRICIA
OMINGUES NYMBERG-

10.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-722/1996-BANCO
CIDADE S/A x SINODA CONSTRUCOES S/A -Cumpra a
parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Nor-
mas, para que o competente mandado seja cumprido (antecipa-
ção das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. IDELANIR
ERNESTI-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-821/1996-
JOAO ANELINO PIMENTEL x DOROTEIA DA SILVA AN-
DRETTA -Ao preparo das custas para expedição de ofício no
valor de R$7,00 (sete reais). -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-951/1997-BA-
RAO PNEUS LTDA x TERCAV CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA -Manifeste-se a exequente sobre a informação de fl. 91,
do Sr. Avaliador. -Adv. VALDINEI SANTOS SILVA, JOSE
CARLOS ALVES SILVA-

13.-REPARACAO DE DANOS-1284/1997-JEFERSON STEL-
MACH x PRISMA TRABALHO TEMPORARIO LTDA e ou-
tros -Retirar petição referente a memoriais, tendo em vista que
já existe uma petição idêntica juntada nos autos. -Adv. OTA-
VIO ERNESTO MARCHESINI-

14.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-655/1998-MARIA
BEURER LUDERS x RAYMUNDO FERREIRA GUIMARA-
ES e outros -Defiro (fl. 131). Oficie-se na forma pretendida.
Ao preparo das custas para expedição de ofício no valor de R$
7,00 (sete reais). -Adv. NEIMAR BATISTA-

15.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1303/1998-VO-
LKSWAGEN SERVICOS S/A x CLAUDIO ALBERTO BRAN-
CO -Intime-se o Requerido para que, no prazo de 5 (cinco)
dias, efetue o pagamento do valor indicado em fl. 109. ... -Adv.
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e KARIME CECYN PI-
ETSZKOWSKI-

16.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1322/1998-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x HENRIQUE
ITIBERE DA CUNHA -Defiro (fl. 118). Oficie-se na forma
pretendida. Ao preparo das custas para expedição de ofício no
valor de R$ 28,00 (vinte e oito reais). -Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

17.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1414/1998-MARLI
KASBURG DA SILVA x URBANIZADORA JARDIM DA PAZ
-Lavre-se o competente termo de penhora. Deve o representan-
te legal da Executada (Urbanizadora) assinar Termo de Penho-
ra. (salvo). -Adv. ALCEU WALDIR SCHULTZ e DILETE DE
FATIMA DE-NEZ-

18.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-203/2000-BLOUNT
INDUSTRIAL LTDA x COMPANHIA ESTEARINA PARA-
NAENSE (MASSA FALIDA) - ... Não obstante, manifestem-
se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial
de fls. 877-1015. -Adv. JOAO CASILLO, ANGELA ESTORI-

LIO SILVA FRANCO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI,
ARMANDO DE SOUZA SANTANA JUNIOR, MARCELO
ALESSANDRO BERTO, CARLOS ROBERTO CLARO,
ALYSSON HENRIQUE DE SOUZA, LUIZ JOSE ESCORSIN,
VANETE STEIL VILLATORI, RODRIGO DA ROCHA ROSA,
PAULO VINICIUS DE B MARTINS JUNIOR, MAURO LEI-
TNER GUIMARAES FILHO, OSNI MARCOS LEITE, RICAR-
DO DA SILVA GAMA e RODRIGO PORTES BORNEMANN
E CORREA-

19.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-394/2000-
ARNO ALFRED PAULS x SILVIO TRACZYSZYN KUCZE-
RA e outros -Defiro (fl. 101). Oficie-se na forma pretendida.
Ao preparo das custas para expedição de ofício no valor de
R$7,00 (sete reais). -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS
TALLAREK DE QUEIROZ-

20.-ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-1080/2000-GULIN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MAR-
COS PIMENTEL -Defiro (fl. 110). Oficie-se na forma preten-
dida. Ao preparo das custas para expedição de ofício no valor
de R$7,00 (sete reais). -Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MAR-
TINS-

21.-ACAO ORDINARIA-1082/2000-CONDOMINIO EDIFI-
CIO BOULEVARD LYON x SANTA CRUZ CONSTRUTO-
RA DE OBRAS LTDA -Verifico que não houve, nos presentes
autos, a desconsideração da personalidade jurídica da Executa-
da, motivo pelo qual defiro tão somente a expedição de ofício
ao Bacen em relação a Empresa. Ao preparo das custas para
expedição de ofício no valor de R$ 7,00 (sete reais). -Adv.
ROBERTO AURICHIO JUNIOR-

22.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-1398/2001-FELIPE
LERNER EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A x
JOAO NATAL BAROS e outros -Defiro (fls. 180-181). Oficie-
se na forma pretendida. Ao preparo das custas para expedição
de ofício no valor de R$7,00 (sete reais). -Adv. EDUARDO
DE OLIVEIRA AGUSTINHO e HELCIO KRONBERG-

23.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-27/2002-ROSY DO
ROSARIO FONTOURA NOGUEIRA (ESPOLIO) x NIVAL-
DO SILVA -Oficie-se à Receita Federal para que forneça rela-
ção de bens do devedor NIVALDO DA SILVA. O endereço do
devedor, bem como outras informações poderão ser obtidas
diretamente pela parte, independentemente de intervenção ju-
dicial. Cabe ressaltar: “não demonstrada, ainda que perfuncto-
riamente, a impossibilidade da parte obter diretamente a docu-
mentação que entende lhe ser útil, descabe a requisição pelo
Juiz (RSTJ 23/249)”. Ao preparo das custas para expedição de
ofício no valor de R$ 7,00 (sete reais). -Adv. ROBERTO MA-
CHADO FILHO, DANIELLE LAGINSKI FREIRE e FERNAN-
DA LOPES MARTINS-

24.-ARROLAMENTO DE BENS-1045/2002-JORGE AB-
DALLAH ZAHDI e outros x ABDALLAH ZAKHOUR ZAHDI
(ESPOLIO) -Retifique-se o formal de partilha na forma preten-
dida em fls. 234-235. Ao preparo das custas da retificação do
formal de partilha no valor de R$157,50 (cento e cinquenta e
sete reais e cinquenta centavos). -Adv. ANTONIO CARLOS
MACIEL XAVIER VIANNA e MIGUEL ABDALLAH ZAHDI-

25.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1342/2003-
LAMINADOS DE MADEIRA S. M. LTDA x LAMIFORTE
COMERCIO DE LAMINAS LTDA e outros -Defiro (fl. 50).
Oficie-se na forma pretendida. Ao preparo das custas para ex-
pedição de ofício no valor de R$ 7,00 (sete reais). -Adv. JOR-
GE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO-

26.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1572/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST
x OSWALDO CALIZARIO -Defiro (fls. 38-40). Aguarde-se
pelo prazo do acordo. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

27.-MED CAUT SUSTACAO DE PROTESTO-1634/2003-
TANIA MARCIA RAGUASKAS ARAUJO x BANCO REN-
DIMENTO S/A - ... Condiciono a manutenção da liminar à
prestação de caução real suficiente a suportar o dobro do valor
dos títulos, como forma de garantia para reparação de eventu-
ais danos em caso de futura improcedência do pedido. ... -Adv.
MIRIAN KLAHOLD-

28.-ACAO COMINATORIA-1643/2003-CLAUDIO COELHO
DA CRUZ e outros x MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA -
Em substituição nomeio o Dr. JULIO CESAR RODAS (374-
3638), o qual deverá ser intimado para apresentar proposta de
honorários. Manifestem-se as partes sobre a proposta dos ho-
norários periciais de fls. 147-148. -Adv. JUSSELMA RITA
TOZIN MAIA, ADALGIZA FONTANELLA BACHMANN,
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA, RODRIGO DA ROCHA
ROSA, GEORGIA BORDIN JACOB, GIOVANA B. LOCA-
TELLI PEREIRA e ANA PAULA ANTUNES VARELA-

29.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1644/2003-VA-
NESSA YURI SUZUKI x BANCO BOSTON S/A -Vistos e
examinados, etc ... DECIDO. ... Ante o exposto, homologo,
indefiro a petição inicial, na forma do que dispõe o artigo 284
do Código de Processo Civil, combinado com o parágrafo úni-
co do mesmo artigo. Por consequência, julgo extinto o proces-
so, sem julgamento de mérito, com base no que determina o
artigo 267, I, do mesmo Código de Processo Civil. Custas pela
Requerente, na forma da Lei. Oportunamente, arquivem-se.
P.R.I. -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI-

30.-ACAO CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1646/2003-
PRACA PARK ETACIONAMENTO x SVERDI PROPAGA-
CAO E CULTURA -Defiro (fl. 59). Desentranhe-se o mandado
de fl. 57 para integral cumprimento, observando o endereço
retro indicado. Cumpra a parte interessada o disposto no item
9.4.6 do Código de Normas, para que o competente mandado
seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justi-

ça). -Adv. IVAN RIBAS-

31.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1648/2003-ABILIO
DIAS JR e outros x SOCIEDADE PARANAENSE DE ENSI-
NO E INFORMATICA -SPEI - ... Os pontos controvertidos
quanto à matéria de fato a dependerem de prova resumem-se
em saber: a) se a Requerida ofereceu o curso realizado pelos
Requerentes como se autorizado fosse; b) se foram tomadas,
pela Requerida, as providências necessárias para a autorização
e reconhecimento do curso; c) quais os danos sofridos pelos
Requerentes. Para dirimir a controvérsia defiro a prova em-
prestada dos autos nº 1157/2001, que tramitou perante a 21ª
Vara Cível desta Capital. Defiro, também, produção de prova
oral, consistente em depoimento pessoal das partes e em oitiva
de testemunhas. Para audiência de Instrução e Julgamento de-
signo o dia 20 de abril de 2005, às 14:30 horas. Devem as par-
tes anteciparem custas para expedição de intimações. -Adv.
VIVIANE STADLER FAGUNDES, VIVIANE STADLER FA-
GUNDES, ALTIVO JOSE SENISKI, GEROLDO AUGUSTO
HAUER e WILMAR EPPINGER-

32.-ACAO DE ANULACAO-1651/2003-LUCIO SANTOS DE
LACERDA x GLOBAL TELECOM S/A -Intime-se o reque-
rente para providenciar o andamento do feito. -Adv. MARCE-
LO DA SILVA-

33.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1653/2003-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL PARQUE VERDE x JOSE
MARQUES LUZ e outros -Defiro (fl. 50). Oficie-se na forma
pretendida. Ao preparo das custas para expedição de ofícios no
valor de R$ 42,00 (quarenta e dois reais). -Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS-

34.-ARROLAMENTO SUMARIO-1654/2003-ROSA AUGUS-
TA D ASSUMPCAO e outros x GERALDO SOARES D AS-
SUMPCAO -Intime-se a inventariante para providenciar o an-
damento do feito. -Adv. MAYLIN MAFFINI-

35.-EXECUCAO OBRIGACAO DE FAZER-1659/2003-MI-
NISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x MOVEIS
E DECORAÇOES MOBILAR LTDA -Vistos etc... 1. Defiro os
pedidos 3, 4 e 6 de fls. 485-486 e pedido de fls. 508. Retirar
ofício de fl. 511. -Adv. MINISTERIO PUBLICO, SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ e SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN-

36.-ACAO CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1661/2003-
LUIZ ROBERTO BILHAN x FINAUSTRIA FINANCIAMEN-
TOS -Vistos... 1. Designo o dia 13 de agosto de 2004, às 10:00
horas, para, em cartório e sob as penas de lei, a parte consig-
nante efetuar, ou complementar, o depósito atualizado. 2. Cite-
se para, na data supra, vir ou mandar receber a quantia ou coisa
devida, ou, querendo, apresentar defesa, no prazo de dez dias,
contados da data designada para o recolhimento. Deverá o man-
dado conter as advertências dos arts.285 e 319, do Digesto Pro-
cessual Civil. 3. Havendo prestações periódicas, as demais par-
celas poderão ser depositadas, atualizadas, sem maiores for-
malidades, mediante simples termo nos autos. 4. Havendo re-
cebimento sem contestação, arbitro honorários advocatícios em
10% do débito efetivamente consignado, devendo estes e as
custas serem abatidas do depósito, leberando-se o saldo. -Adv.
MAGNUS VICTOR KAMINSKI-

37.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1663/2003-SA-
FRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x AIR-
TON SESSE -Deve a parte interessada retirar os documentos
desentranhados de fls. 11/23. -Adv. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

38.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1665/2003-CLEU-
SA FATIMA RIBEIRO x IMOVEIS BASSOLI LTDA - ... Ou-
trossim, manifeste-se a Requerente - Reconvinda sobre a Re-
convenção, bem como sobre a contestação de fls. 152-167. -
Adv. CLEA MARA LUVIZOTTO-

39.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1672/2003-BANCO ITAU
S/A x BRENDA VALERY MARQUES SCORZATO e outros -
Manifeste-se o exequente. -Adv. WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

40.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1673/2003-BANCO BA-
NESTADO S/A x CLAUDIA RODRIGUES DE ARAUJO -1.
Sobre a exceção de pré-executividade proposta (fls. 35-53),
manifeste-se a parte Exequente, querendo, em dez (10) dias. -
Adv. LUIS EDUARDO MIKOWSKI, WALTER JOSE MATHI-
AS JUNIOR-

41.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1674/2003-
BANCO DO BRASIL S/A x AIRTON JOSE THEODOROVI-
CZ -Manifeste-se a exequente. -Adv. JOSAFA ANTONIO LE-
MES e CAROLINE FERRAZ DA COSTA-

42.-ACAO MONITORIA-1675/2003-CREDICARD S/A AD-
MINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO x ARTHUR
BRASIL CAMARGO -Expeça-se mandado executivo. Cumpra
a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Nor-
mas, para que o competente mandado seja cumprido (antecipa-
ção das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. MAGDA
EGGER, ROBERTA ONISHI e ROSANGELA MARTINS
FONSECA-

43.-ACAO DE DEPOSITO-1677/2003-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x EVANDRO
JOSE RIBEIRO DA SILVA -Manifeste(m)-se sobre a juntada
dos ofícios de fls. 42-50. -Adv. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

44.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1679/2003-ELE-
TRICIDADE SANTOS LTDA x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S.A -Tendo em vista a comprovação
de que a requerente não está em atividade (fls.100), defiro o
requerimento de fls.97, para pagamento das custas processuais
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ao final. Cite-se na forma e para os fins pretendidos com as
advertências legais. -Adv. ROSE MARY GRAHL-

45.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1680/2003-VALMIR
PEREIRA MENDES e outros x FIRENZE IMOVEIS S/C LTDA
e outros -Renovem-se as diligências de fls. 39-40, observando-
se os endereços indicados à fl. 46. Antecipar custas para expe-
dição de intimações e citações. -Adv. ANA CAROLINA ROHR,
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA e ADRIANE TURIN
DOS SANTOS-

46.-ARROLAMENTO SUMARIO-1686/2003-EVANILDA
HOMIAK DOS SANTOS e outros x ANDRE HOMIAK DOS
SANTOS (ESPOLIO) -Manifeste-se a Inventariante. -Adv.
MILTON TEODORO DA SILVA, ANDRE LUIZ BAUML
TESSER, MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSAN-
GELA DA ROSA CORREA, SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO e ALINE DE SOUZA BRASILIENSE-

47.-ACAO DE DEPOSITO-2/2004-BANCO BMG S.A x LUIZ
HENRIQUE DORTA GUIMARAES -Defiro (fls. 52-53). Ofi-
cie-se na forma pretendida. -Providencie-se o pagamento das
custas referente as expedições de ofícios, no valor de R$ 35,00.
-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

48.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-3/2004-JOSUE FER-
NANDES CHAVES x EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
-Recebo o recurso de apelação de fls. 73-84 em ambos os efei-
tos. Vista à parte recorrida para contra-razões. -Adv. LUIZ
CARLOS QUEIROZ, AIRTON MIRANDA BOZZA, CARLOS
FREDERICO REINA COUTINHO, AUREO VINHOTI e FE-
LIPE ALVES DA MOTA-

49.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-5/2004-OLIM-
PIO LUIZ DE ANDRADE x GERALDO PIRES DE ALVA-
RENGA -Providenciem-se os atos necessários à penhora do
imóvel, conforme disposto no parágrafo 5º do artigo 659 do
Código de Processo Civil. Ao preparo das custas para expedi-
ção de Certidão para o Registro da Penhora no valor de R$
7,00 (sete reais). Cumpra a parte interessada o disposto no item
9.4.6 do Código de Normas, para que o competente mandado
seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça). -Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S BADA-
RO e JORGE CLARO BADARO-

50.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-16/2004-IRINEU
DE OLIVEIRA x BANCO FINIVEST S/A -Vistos etc... 1.
Anote-se a renuncia do mandato. 2. Deve a Dra. Procuradora
proceder na forma na forma do artigo 45 do Código de Proces-
so Civil. -Adv. JURACY ROSA GOIVINHO e MARCIA GON-
CALVES DA SILVA RIBEIRO-

51.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-17/2004-NADIA REGI-
NA MOREIRA CESAR DA COSTA e outros x FUNDACAO
REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE SOCIAL REF -1.
No prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem as partes,
querendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, in-
dicando, de logo, a relevância e a pertinência das que forem
requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). -Adv.
PAULO SERGIO TRIGO RONCAGLIO, PAULO ROBERTO
HOFFMANN, FERNANDO SCHIAFINO SOUTO, GUIDO
HENRIQUE SOUTO e ENEIDA AMENY SCHIAFINO SOU-
TO-

52.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-23/2004-EDILEU-
ZA BATISTA ROCHA x BANCO GE CAPITAL S/A -Vistos,
etc... 1. Considerando que as partes não possuem interesse de
transigir, desnecessária a realização de audiência de tentativa
de conciliação, passando assim ao saneamento do feito, con-
forme determina o art. 331, õ 3º do Código de Processo Civil.
2. O presente feito comporta julgamento antecipado, tendo em
vista que a matéria em questão é unicamente de direito, sendo
desnecessária a produção de outras provas alem daquelas já
constantes dos autos. -Adv. PAULO VINICIUS DE B MAR-
TINS JUNIOR, RICARDO DA SILVA GAMA, CARMEN
LUCIA VILLACA DE VERON, ELISANDRE MARIA BEI-
RA, HENOCH GREGORIO BUSCARIOL e KEITY SUTO
TROMBELI-

53.-ACAO CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-29/2004-SIL-
VELENE MARIA CARDOSO DOMINGUES x BV FINAN-
CEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVES - Vis-
tos etc... 1. Intime-se pessoalmente. 2. Intimem-se. -Adv. GIL-
BERTO ADRIANE DA SILVA-

54.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-31/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S.A. x LISIANE ELVIRA CASTRO -
Manifeste(m)-se sobre a juntada dos ofícios de fls.38-48. -Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU
CICARELLI-

55.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-34/2004-B.V FINAN-
CEIRA S.A C.F.I x JURACI XAVIER DE SOUZA -Manifeste-
se sobre a certidão de fls. 28, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA e ALESSANDRA CORDEI-
RO STABACH-

56.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-35/2004-PEDRO
ADEMIR DE LIMA x VELOX RECURSOS HUMANOS
LTDA e outros -Vistos e Examinados... IV - ... Afasto, pois as
preliminares arguidas e passo à análise das provas requeridas.
V - Defiro a produção de prova pericial e oral, requeridas pelo
Autor e pela segunda Ré. Para o encargo de Perito, nomeio o
Dr. Adelir Inês Belle Ramon, sob a fé de seu grau, devendo o
mesmo ser intimado a apresentar sua proposta de honorários,
no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista que os quesitos
foram apresentados juntamente com a inicial e contestação. VI
- Após, manifestem-se as partes sobre a proposta do Perito. VII
- A audiência de instrução e julgamento será designada oportu-
namente, em razão da necessidade de produção de prova peri-
cial. Diligências necessárias. -Adv. JOSE VICENTE DE LIMA,

CRISTIANO JOSE BARATTO, ANA CLAUDIA RHODEN,
VINICIUS MOREIRA ZULIAN, VAGNER ROSSI, ROGERIO
GRANDINO, MAURICIO DE OLIVEIRA MIYASHIRO, JOSE
EDESIO DE MATTOS, NELITON PEREIRA e NELITON
PEREIRA JUNIOR-

57.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-38/2004-BANCO
PANAMERICANO S/A x ORIVALDO DOS SANTOS LIMA -
Manifeste-se sobre a certidão de fls. 20, do Sr. Oficial de Justi-
ça. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE
OLIVEIRA e CHRISTIANI MARIA BARBOSA-

58.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-41/2004-FINAUS-
TRIA CIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM e
outros x RUBENS LOEWEN -Manifeste-se o(a) requerente. -
Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

59.-COBRANCA-42/2004-CONDOMINIO PARQUE RESI-
DENCIAL FAZENDINHA x MICHEL SANTOS DE SOUZA
-Defiro (fl. 55). Oficie-se na forma pretendida. -Providencie-
se o pagamento das custas das expedições de oficios no valor
de R$ 21,00. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

60.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-45/2004-CON-
SORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x MARCIA
PACHECO -Defiro (fl. 48). Oficie-se na forma pretendida. Ao
preparo das custas para expedição de ofício no valor de R$
7,00 (sete reais). -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e
MARCELO BRAGA ANTUNES-

61.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-47/2004-WALDEMAR
DE MOURA TORRES e outros x BANCO SANTANDER
BRASIL S/A -Especifiquem as partes, justificando-as, as pro-
vas que pretendem produzir. Outrossim, informem se possuem
interesse na realização da audiência de conciliação, cientes de
que, no silêncio, o feito será saneado na forma do õ 3º do artigo
331 do Código de Processo Civil. -Adv. ELADIO PINHEIRO
LIMA JUNIOR, MARCELO DE SOUZA SAMPAIO, PEDRO
ARTHUR SAMPAIO, BLAS GOMM FILHO e MAURICIO
GOMM FERREIRA DOS SANTOS-

62.-ACAO ORDINARIA-54/2004-JOAO MARIA DALMO DE
ANDRADE x FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO - ... Rejeito, pois, a preliminar. Os pontos con-
trovertidos a dependerem de prova resumem-se em saber: a) se
era dever do Requerente pagar os valores cobrados a título de
“jóia”; b) se houve coação ou vício de consentimento quando
da assinatura da declaração que gerou a cobrança dos referidos
valores. Para dirimir a controvérsia defiro a prova testemunhal.
O depoimento pessoal do representante legal da Requerida em
nada poderá esclarecer os pontos controvertidos motivos pelo
qual o indefiro. Para audiência de instrução e julgamento, de-
signo o dia 11 de abril de 2005, às 14h30. -Adv. CEZAR EUC-
LIDES MELLO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TEREZA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI-

63.-ARROLAMENTO SUMARIO-57/2004-MARLENE AN-
CAY LOPES x ILAIDES BIANECH ANCAY (ESPOLIO) e
outros -A cessão de direitos hereditários deve ser feita por es-
critura pública ou tomada a termo. -Adv. RENATO ANTUNES
VILLANOVA-

64.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-62/2004-DJANIRA AL-
VES CAETANO x ENGEFLEX CONS E EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA -O feito comporta julgamento no
estado em que se encontra, por tratar-se de matéria de direito
que não demanda produção de prova em audiência, nos termos
do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. -Adv.
CLAUDIOMIRO PRIOR, JOANES EVERALDO DE SOUZA
e MOISES MONTANHER-

65.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-63/2004-CONDOMINIO
DO EDIFICIO RIO VOLGA x JORGE THEODOCIO ATHE-
RINO e outros -O feito comporta julgamento no estado em que
se encontra, por tratar-se de matéria de direito que não deman-
da produção de prova em audiência, nos termos do artigo 330,
inciso I, do Código de Processo Civil. À conta e preparo. -Adv.
MAX FERREIRA, EDUARDO O‘REILLY
C.C.BARRIONUEVO e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO-

66.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-64/2004-TIGRE
S/A - TUBOS E CONEXOES x AMBIENTAL COMERCIAL
DE TINTAS LTDA ME - Defiro (fls. 120). Desentranhe-se o
mandado de fls. 112-115 para integral cumprimento. -Cumpra
a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Nor-
mas, para que o competente mandado seja cumprido (antecipa-
ção das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. JACKSON
ANDRE DE SA, GILSON MAREGA MARTINS e OSVALDO
FRANCISCO JR-

67.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-65/2004-ADE-
SI INDUSTRIA E COM DE ADESIVOS LTDA x SEALY IM-
PORTACAO E EXPORTACAO LTDA e outros -Intime-se a
exeq•ente para providenciar o andamento do feito. -Adv. AN-
GELICA OLIVEIRA SANTOS-

68.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-71/2004-BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST x NEL-
SON GRACI LOPES DOS SANTOS -Manifeste-se o(a) reque-
rente. -Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES e ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ-

69.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-72/2004-BANCO
BRADESCO S/A x MODELPLAST PRODUTOS PLASTICOS
LTDA -Manifeste-se o(a) requerente. -Adv. DANIEL HA-
CHEM-

70.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-73/2004-BANCO
BRADESCO S.A. x YPE DO BRASIL LTDA e outros -Recebo

o recurso adesivo de fls. 77-81. Vista à Apelante para apresen-
tar contra-razões ao mencionado recurso. -Adv. DANIEL HA-
CHEM e IVO BRUGNOLO MACEDO-

71.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-74/2004-BANCO DO
ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA x JOSE CARLOS
SOUZA MACHADO e outros -Desentranhe-se a petição de fls.
98-101, por se tratar de cópia, impressa em papel rascunho e
que não se encontra assinada, entregando-a ao procurador da
Requerente. -Adv. BLAS GOMM FILHO, ANA LUISA V.
ABSY-

72.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-76/2004-BAN-
CO BRADESCO S.A. x STARMOTO LTDA e outros -Intime-
se a exeq•ente para providenciar pelo andamento do feito. -
Adv. DANIEL HACHEM-

73.-ALVARA JUDICIAL-77/2004-DENISE BAER DE LARA
e outros x NILCEU SEBASTIAO DE LARA (ESPOLIO) -De-
firo o pedido de fls. 29. -Retirar o ofício de fl. 33. -Adv. JOSE
VICENTE DA SILVA-

74.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-78/2004-BANCO
ABN AMRO REAL x GLEIDE DE FARIAS -Recebo a Apela-
ção de fls. 63-68, em ambos os efeitos. Abra-se vista à parte
recorrida para Contra-razões. -Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI, LOURIVAL
BARAO MARQUES, VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES, WILSON CANDIDO WENCESLAU JUNIOR,
LEONIDAS SALAMAIA PINHEIRO e LOURIVAL BARAO
MARQUES FILHO-

75.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-80/2004-BANCO
ABN AMRO REAL x PAULO ROBERTO FERREIRA -Reti-
rar os ofícios de fls. 29-36. -Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

76.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-81/2004-ANGELA KIMI-
ECHEK x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL
- SISTEL -1. No prazo, comum, de cinco (05) dias, especifi-
quem as partes, querendo, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, indicando, de logo, a relevância e a pertinência
das que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC,
art. 130). -Adv. DIEGO MARTINS CASPARY, FABIO LUIZ
MAIA BARBOSA, RICARDO GUIMARAES SO DE CAS-
TRO, ANTONIO VICENTE DA FONTOURA MARTINS,
SORAYA FALTIN e ADROALDO JOSE GONCALVES-

77.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-85/2004-RENEFF
LTDA x PROWAX QUIMICA LTDA -DESPACHO FL. 223:
... 2- Informe as partes, no prazo comum de 5(cinco) dias, se
possuem interesse na designação de audiência de tentativa de
conciliação. -DESPACHO DE FL. 232: Defiro (fl.228). De-
sentranhe-se a petição de fls. 224-225, entregando-a ao seu sig-
natário. Prossiga-se na forma determinada a fl. 223. -Deve o
signatário (Dr. Maurício Kavinski) retirar petição desentranha-
da de fls. 224/225. -Adv. PEDRO EUCLIDES UTZIG, VICEN-
TE HIGINO NETO, ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN,
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA, ALBERTO SILVA
GOMES, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES,
HERMINDO DUARTE FILHO, LEONARDO XAVIER ROUS-
SENQ, RODRIGO THOMAZINHO COMAR, KELLY CHRIS-
TINA FERNANDES, PEDRO PAULO PAMPLONA, MAU-
RICIO KAVINSKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

78.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-86/2004-BIG PLAY
BRINQUEDOS INTERATIVOS x LUCIANO PUGLIESE -
Manifeste-se sobre a certidão de fls.47v., do Sr. Oficial de Jus-
tiça. -Adv. ANA PAULA WOLLSTEIN e SILVIO JACINTO
FERREIRA-

79.-ACAO MONITORIA-95/2004-BANCO ITAU S/A x CA-
GIL COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e outros -Mani-
feste-se sobre a certidão de fls. 23, do Sr. Oficial de Justiça,
bem como providencie a retirada da importância devolvida pelo
mesmo. -Adv. DANIEL HACHEM-

80.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-97/2004-TI-
CKET SERVICOS S/A x ASSESSORIA EMPRESARIAL AP-
TUS LTDA -Intime-se a exeq•ente para providenciar pelo an-
damento do feito. -Adv. ROGERIO J. HERANDES BONAZ-
ZI-

81.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-98/2004-MARCIO
ISFER MARCONDES DE ALBUQUERQUE x VOLVO CAR
DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA -Defiro (fl. 104). Desen-
tranhem-se os documentos na forma pretendida. Ao preparo
das custas para o desentranhamento. -Adv. MARCIA HELE-
NA DALCOL-

82.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-102/2004-BANCO
ITAU S.A x RUBENS FARINA -Retirar ofícios fls. 20-24. -
Adv. DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU
HACHEM-

83.-ACAO DE DEPOSITO-106/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S.A. x LINEU NOVAKOWSKI KARPINSKI -Intime-
se a requerente para providenciar pelo andamento do feito. -
Adv. CHRISTIANI MARIA BARBOSA-

84.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-107/2004-DEOS-
VALDO MESSIAS DA SILVA x ABN AMRO BANK -Preli-
minarmente certifique a Escrivania o motivo pelo qual a peti-
ção de fls.103, protocolada em data de 15 de julho foi juntada
aos autos somente em data de 12 de agosto, bem como, a data
de devolução dos autos em Cartório, pela autora. Após, mani-
feste-se o requerido no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. MAYLIN
MAFFINI, LUCIANE LAWIN, CESAR AUGUSTO TERRA,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STIN-
GLIN LOTH-

85.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-111/2004-BANCO
FIAT S/A x SOLANGE APARECIDA LOPES -Converto o fei-

to em diligência. ... Após manifeste-se o requerente no prazo
de 10 (dez) dias. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

86.-ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-112/2004-GULIN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ALE-
XANDER PALERMO -Manifeste-se sobre a certidão de fls.59v.,
do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO
MARTINS-

87.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-114/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x GILBERTO SEMANN DA COSTA e
outros -Defiro (fl. 31). Desentranhe-se e adite-se o mandado
de fls. 28-29 para integral cumprimento, observando-se o en-
dereço retro indicado. Cumpra a parte interessada o disposto
no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente
mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial
de Justiça). -Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VI-
TOR CANEDO DA SILVA-

88.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-125/2004-POR-
THAL DO LAGO S/A e outros x NILTON ROSSONI -
Manifeste(m)-se sobre a juntada dos ofícios fls.92-94. -Adv.
MARCIA ZANIN, ASSIS CORREA e JOSE CARLOS LARAN-
JEIRA-

89.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-132/2004-MARIA
LUIZA VIEZZER BELLE x JULIO CESAR FREIRE -Mani-
feste-se o(a) requerente. -Adv. NOEMI TEREZINHA VIAN-
NA MARCHIORI-

90.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-135/2004-BANCO
RABOBANK INTERNATIONAL S/A x CALIXTO ANTONIO
HAKIM -Vistos e Examinados... I- Indefiro o pedido de fls.
84/85, tendo em vista que os bens apreendidos não estão mais
na posse do Requerido, estando em mãos do depositário He-
merson dos Santos. Ora, é evidente que a responsabilidade pela
integridade dos bens apreendidos não cabe mais ao Requerido,
mas sim ao depositário judicial, ou até ao Requerente, que pos-
sui interesse no bem apreendido. Desta forma, não se pode obri-
gar ao Requerido que continue mantendo apólice de seguro de
bem que não mais está usufruindo. Diligências necessárias. -
Manifeste-se o Requerente sobre a contestação de fls.50-82. -
Adv. JOAO BIGOLIN, CARLA DALLA VECHIA BIGOLIN,
LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA, LUIS ALBERTO SNI-
ECIKOSKI, VALDEMAR BERNARDO JORGE, JOAO DE
OLIVEIRA FRANCO JUNIOR, VIVIANE BERNARDO JOR-
GE, SERGIO MORES, LEANDRO RICARDO ZENI, EDUAR-
DO DE OLIVEIRA FRANCO, PAULA BORGES DA CRUZ
DANTAS e RITA DE CASSIA HOSTINS-

91.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-136/2004-INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALCADOS RIVER LTDA x NIZAR NOU-
MEH -Defiro (fl.26). Intime-se na forma pretendida. Diligên-
cias necessárias. -Antecipar custas referentes a intimação do
requerido. -Adv. ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA-

92.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-138/2004-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERC GRUPO ITAU
x SINESIO ALVINO WOJCIECHOVSKI -Manifeste-se o(a)
requerente. -Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAI-
NA GIOZZA AVILA e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA
RITA-

93.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-140/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO MAX WOLFF FILHO x DAITIMORE DONAIRE
e outros -Defiro (fl.66). Aguarde-se pelo prazo de 180 (cento e
oitenta) dias. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

94.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-143/2004-CONDOMINIO
MORADIAS VILAS NOVAS III x BLANCA DOLORES MON-
GELOS LEGUIZAMON -As informações pretendidas pela
Requerente com a expedição de ofício poderão ser obtidas di-
retamente, independentemente de intervenção judicial, motivo
pelo qual indefiro as pretenções de fl.65. Cabe ressaltar: “não
demonstrada, ainda que perfunctoriamente, a impossibilidade
da parte obter diretamente a documentação que entende lhe ser
útil, descabe a requisição pelo juiz (RSTJ 23/249)”.-Adv. AN-
TONIO EMERSON MARTINS-

95.-ACAO ORDINARIA-147/2004-CLAURENICE GORETI
DA LUZ x EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICA-
COES EMBRATEL -Manifeste-se sobre a contestação e docu-
mentos de fls. 93/124. -Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE,
SILVIA ROBERTA COSTA SEQUINEL, ARLINDO FERREI-
RA DE SOUZA, RODRIGO CARDOSO DE SOUZA e MI-
CHELE PATRICIA ROVARIS-

96.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-149/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x ADMILSON NADIM e outros -
Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fls.49-57. -Adv.
MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-

97.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-151/2004-RUBYO
DANILO BRITO DOS ANJOS x COLEGIO SANTA MARIA -
Vistos etc... 1. Informe o Requerido se houve o cumprimento
da liminar com a matrícula do Requerente. -Adv. ALIPIO S.
LEAL NETO e SHEILA DO ROCIO CERCAL SANTOS
LEAL-

98.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-159/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CRISTIANO STROBEL x ED-
SON NEY TARTAIA -Retirar ofícios de fls. 51-53. -Adv.
MARILZA MATIOSKI-

99.-ACAO MONITORIA-160/2004-JONI BORGES x ROSE-
LI TEREZINHA TAKLA -Intime-se o requerente para provi-
denciar pelo andamento do feito. -Adv. JONAS BORGES-

100.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-161/2004-
OUROFACTO FACTORING LTDA x ALGACIR CAVALCAN-
TI -Retirar ofícios de fls. 19-21. -Adv. HAMILTON SCHMI-
DT COSTA FILHO-
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101.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-162/2004-EDITORA O
ESTADO DO PARANA S/A x GAZETA MERCANTIL S/A -
Manifeste-se a parte interessada sobre a devolução e juntada
da Carta AR de fls. 72-73. -Adv. PATRICIA OMINGUES NYM-
BERG e JOSE ROBERTO DELLA TONIA TRAUTWEIN-

102.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-163/2004-MARCO
ANTONIO LAIO CABRAL x MARIA BERENICE ROSEN-
BERG PINTO -Ao preparo das custas do funrejus. -Adv. RO-
BERTO MOROZOWSKI-

103.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-164/2004-ALCIN-
DO SILVEIRA BRAGA x GUSTAVO DE ALMEIDA RAYEL
JUNIOR e outros -Defiro (fl. 31). Aguarde-se pelo prazo de 05
(cinco) dias. -Adv. ELIANE MARIA MARQUES-

104.-ACAO MONITORIA-168/2004-LABORATORIO ALVA-
RO S/C x FATIMA DE CASSIA VENANCIO DOGONSKI -
Manifeste-se a requerente. -Adv. FLAVIO A DE A FERNAN-
DES-

105.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-171/2004-
BANCO ITAU S/A x JORGE ROBERTO HINTZ e outros -
Manifeste(m)-se sobre a juntada dos ofícios de fls. 48-54 e 56.
-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

106.-ACAO DECLARATORIA (SUM)-177/2004-M H AGRI-
COLA LTDA x BRASIL TELECOM S/A -Vistos etc... 1. In-
formem as partes, prazo de cinco dias, se possuem interesse na
realização de audiência para a tentativa de conciliação, a fim
de se evitar a designação da mesma, quando a composição for
manifestamente improvável. -Adv. SILVANA ELEUTERIO
RIBEIRO, JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI, EDUARDO CASILO JARDIM, SIMONE PACHECO
DE OLIVEIRA, PATRICIA CASILLO, CARLA BARUSSO
MEDAGLIA HAESBAERT, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SILVIANI IWER-
SON BARONE, SANDRA REGINA RODRIGUES, ANA
LUCIA RODRIGUES LIMA, JOAO LUIZ SCARAMELLA
FILHO, EDILAMAR TEREZINHA PEREIRA, REGIS GRIT-
TEM ZULTANSKI, ERICA FERNANDA RAMOS e SERGIO
ROBERTO VOSGERAU-

107.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-178/2004-COND EDIF
CHAMPAGNAT RESIDENCE AUGUSTO RUSCHI x JETSON
RICARDO MENDES DOS SANTOS -Intimem-se as partes para
que justifiquem a necessidade da produção da prova que re-
quereram. -Adv. PATRICIA PIEKARCZYK, CARLOS ALBER-
TO GROLLI e CLAUDIA CRISTINA S. GROLLI-

108.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-180/2004-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA
x J.A.FERRARI E CIA. LTDA -Retirar ofício (contra-capa), e
os autos. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, AMAN-
DA DOS SANTOS DOMARESKI e GABRIEL ANGELO LU-
VISON-

109.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-181/2004-MA-
RIA HELENA BATISTA x BRADESCO S/A ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES -Recebo o recurso de apelação de fls.
63-72 em ambos os efeitos. Vista à parte recorrida para contra-
razões. -Adv. JAIR A. WIEBELLING, MARCIA L. GUND,
JULIO CESAR DALMOLIN, OSMAR CODOLO FRANCO,
DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HA-
CHEM-

110.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-182/2004-MULTILU-
BRI COMERCIO DE PRODUTOS AUTOMOVEIS LTDA x
BANCO ABN AMRO REAL S/A -Especifiquem as partes, jus-
tificando-as, as provas que pretendem produzir. Outrossim, in-
formem se possuem interesse na realização da audiência de
conciliação, cientes de que, no silêncio, o feito será saneado na
forma do par. 3º do artigo 331 do Código de Processo Civil. -
Adv. MOYSES GRINBERG, EMERSON JOSE DA SILVA e
LUIZ FERNANDO DIETRICH-

111.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-183/2004-MIL-
DRED IVONNE TERRONES CACERES x LOSANGO PRO-
MOTORA DE VENDAS LTDA -Vistos,... 1. O presente feito
comporta julgamento antecipado, tendo em vista que a matéria
em questão é unicamente de direito, sendo desnecessária a pro-
dução de outras provas alem daquelas já constantes dos autos.
-Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, MARIA AMELIA CAS-
SIANA MASTROROSA e GIOVANI GIONEDIS-

112.-ACAO ORDINARIA-184/2004-SILVIO MANTOVANI e
outros x BANCO ITAU S/A -Manifeste-se sobre a contestação
de fls. 310-338. -Adv. WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO,
ANDRE LUIZ BETTEGA D‘AVILA, FREDERICO R DE RI-
BEIRO E LOURENCO, MONROE FABRICIO OLSEN, MAR-
CELO DINIZ BARBOSA-

113.-ACAO DE DEPOSITO-188/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x SILVIO CESAR DOS SANTOS -Defiro a con-
versão da presente ação de Busca e Apreensão em ação de De-
pósito. ... Deve o Requerente informar o endereço para citação
do Requerido em virtude da certidão de fl. 19 verso do Sr. Ofi-
cial de Justiça. Após, cite-se. Cumpra a parte interessada o dis-
posto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o compe-
tente mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr.
Oficial de Justiça). -Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA e CHRISTIANI MARIA SARTORI
BARBOSA-

114.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-189/2004-PAU-
LO ROBERTO COSTA x SUDAMERIS - SOCIED DE FO-
MENTO COMERC E DE SERVICOS -Vistos,... 1. Cite(m)-se,
por carta AR, para apresentação de resposta, no prazo de quin-
ze (15) dias. 2. Fique a parte ré advertida de que a falta de
contestação implicará na presunção de que admitiu como ver-
dadeiros os fatos afirmados pela parte autora (CPC, arts. 285-
319). 3. ... I- Vindo a contestação, intime a parte autora para

replicar, em dez (10) dias (CPC, arts. 326-327). II- Se com a
réplica for apresentado documento novo, intime a parte ré para
manifestar-se a respeito, querendo, em cinco (05) dias (CPC,
art. 398). Ao preparo das custas para expedição de Carta AR e
encaminhamento no valor de R$17,00 (dezessete reais). -Adv.
JOEL FERREIRA LIMA e ROSILEINE PICINATO RIBEIRO-

115.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-192/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x DARIO DE SOUZA -Defiro (fl.
21). Oficie-se na forma pretendida. Retirar ofícios de fls. 24-
32. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

116.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-193/2004-KONDO &
CIA LTDA x PERDIGAO AGRO INDUSTRIAL S/A -Intime-
se a Requerida para que providencie os atos necessários à cita-
ção da denunciada à lide (fl. 52). -Adv. ERIKA PAULA DE
CAMPOS, ROSIMEIRI GOMES BASILIO e ROSANGELA
WOLFF DE QUADROS-

117.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-195/2004-
BANCO DO BRASIL S/A x BENEDITO BELEM DA COSTA
-Manifeste-se o exequente. -Adv. ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO, REGIANE ANTUNES DEQUECHE-

118.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-199/2004-FINAUS-
TRIA COMPANHIA DE CREDITO FINANC E INVESTIM x
NOE FLORINALDO DOS SANTOS COELHO -Intime-se a
requerente para providenciar o andamento do feito. -Adv. ODE-
SIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

119.-ACAO DE DEPOSITO-200/2004-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x MARIA PINTO FERREIRA -
Defiro (fl. 38). Oficie-se na forma pretendida. Ao preparo das
custas para expedição de ofícios no valor de R$ 35,00 (trinta e
cinco reais). Manifeste(m)-se a parte interessada sobre a junta-
da do ofício de fls. 40-41. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK
e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

120.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-201/2004-BANCO
FINASA S/A e outros x LAERCIO ANDRADE NASCIMEN-
TO -Manifeste(m)-se sobre a juntada dos ofícios de fls. 33-37.
-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ-

121.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-207/2004-JOSEFA
MIKITO GONZAGA x LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI
e outros - ... Rejeito, pois, as preliminares de impossibilidade
jurídica do pedido e de falta de interesse de agir. ... Os pontos
controvertidos quanto à matéria de fato a dependerem de prova
resumem-se em saber se houve falsificação da assinatura da
Requerente em instrumento procuratório que possibilitou o
pedido de retificação de seu nome junto ao registro civil e quem
teve participação na fraude perpetrada. Para dirimir a contro-
vérsia defiro produção de prova pericial grafotécnica. Para re-
alizar a perícia, nomeio o Sr. Luis Sérgio B. Brochovski (332-
9319, o qual deve ser intimado para apresentar proposta de
honorários, tão logo sejam formulados os quesitos. A necessi-
dade de produção de prova oral será analisada após a conclu-
são da perícia. Certifique-se quanto à apresentação de resposta
pelo Requerido LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI. -Adv.
MANOEL CELIO DZIEDZICK, PAULO CESAR CRUZ, AN-
TONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO, SAMUEL DE SOU-
ZA RODRIGUES, CLOVIS TEIXEIRA e LUIZ CESAR TO-
PPEL KEMPINSKI-

122.-ACAO DECLARATORIA (SUM)-210/2004-GRACIANE
ZICATTO x STELIE VEICULOS LTDA e outros -O fato de o
nome de MARIA CRISTINE RIPKA STELLE ter siso incluído
na petição inicial à máquina de escrever, ainda que tenha ocor-
rido após a distribuição, não é motivo para ser “riscado”, como
pretende a Requerida. Ocorre que essa inclusão, se realmente
foi posterior à propositura da ação, aconteceu antes da citação
e, assim, é perfeitamente válida e não depende da anuência d
Requerida. Ademais, é a MARIA CRISTINE RIPKA STELLE
que incumbe alegar, e provar, se for o caso, a sua ilegitimidade,
de forma que não pode ser acolhida a preliminar deduzida em
fl. 49. Retifiquem-se a autuação e os registros para incluir
MARIA CRISTINE RIPKA STELLE no pólo passivo. Cite-se
a Requerida MARIA CRISTINE RIPKA STELLE. Antecipar
custas para expedição de citação. -Adv. PAULO CESAR DE
OLIVEIRA, PEDRO ALVARES DOS SANTOS, ANTONIO
JOSE DA LUZ AMARAL FILHO, CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO e HELIO PEREIRA CURY FILHO-

123.-ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA-211/2004-IA-
DWIGA KASPECHACKI x HILARIO LOPES PEREIRA
NETO -Especifiquem as partes, justificando-as, as provas que
pretendem produzir. Outrossim, informem se possuem interes-
se na realização da audiência de conciliação, cientes de que,
no silêncio, o feito será saneado na forma do par. 3º do artigo
331 do Código de Processo Civil. -Adv. FABRICIO PASSOS
AZEVEDO-

124.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-212/2004-REGIANE
MARIA FERNANDES MUNIZ x UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIRO S.A -Preliminarmente, intime-se a
Requerida para que apresente os documentos mencionados no
item “2” de fl. 66. -Adv. ALEXEY GASTAO CONSELVAN e
LUIZ GUSTAVO FRAXINO-

125.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-213/2004-SILVIO
LUIZ DEZONET JUNIOR x BV FINANCEIRA S/A -Intime-
se o Requerente para apresentar certidão cercunstanciada da 5ª
Vara Cível desta Capital, que informe qual é o número do con-
trato que instrui a ação de busca e apreensão registrada naquele
juízo sob o nº 305/2004, bem como qual a data da distribuição
e do primeiro pronunciamento positivo, a fim de ser verificada
a existência de conexão entre os feitos. -Adv. LUCIANE LA-
WIN, MAYLIN MAFFINI e DANIELE POTRICH LIMA DAS
PORTAS-

126.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-219/2004-BANCO

ABN AMRO REAL S/A x SAMUEL PEREIRA DA SILVA -
Defiro (fl. 20). Oficie-se na forma pretendida. Retirar ofícios
de fls. 22-25. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

127.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-222/2004-MA-
RIA HELENA BATISTA x BRADESCO S/A ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO - ... Rejeito, pois, a pre-
liminar. Os pontos controvertidos quanto à matéria de fato a
dependerem de prova resumem-se em saber: a) qual a taxa de
juros aplicada e se está de acordo com o pactuado; b) se houve
capitalização indevida de juros. Para dirimir a controvérsia
defiro produção de prova pericial contábil. Nomeio o Sr. Joil-
son Vaz da Silva para realizar a perícia, o qual deve ser intima-
do para apresentar proposta de honorários. -Adv. JAIR A. WI-
EBELLING, MARCIA L. GUND, OSMAR CODOLO FRAN-
CO, JULIO CESAR DALMOLIN, FABIANA SILVA BORBA,
REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM e DANIEL HA-
CHEM-

128.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-225/2004-EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S/A EMBRATE x
JIGA SOLUCOES LTDA -Vistos etc... 1. Informem as partes,
prazo de cinco dias, se possuem interesse na realização de au-
diência para a tentativa de conciliação, a fim de se evitar a
designação da mesma, quando a composição for manifestamente
improcedente. -Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR, LEO-
NARDO BENETON THIELE, ARISTIDES ATHAYDE BIS-
NETO, JOAO BOSCO LEE, ANA PAULA MAGALHÃES,
DANIELLA LETICIA BROERING, ANDRE LUIS MANFRE,
JUNIA MARIA TAGUCHI e CLAUDINEI SZYMCZAK-

129.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-228/2004-
LUIZ EDUARDO DE MATOS x ALDO CLEOMAR DA SIL-
VA DAVID -Manifeste(m)-se sobre a juntada dos ofícios de
fls. 37-45. -Adv. JONAS BORGES-

130.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-229/2004-DONI-
ZETTE AURELIANO e outros x IMOVEIS BASSOLI LTDA -
Manifeste-se sobre a contestação e documentos de fls. 206-
227. -Adv. GISSIANE CRISTINE CHROMIEC-

131.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-238/2004-TANIA
MARCIA RAGUASKAS ARAUJO - EPP x BANCO RENDI-
MENTO S/A e outros -Intime-se a requerente para providenci-
ar pelo andamento do feito. -Adv. MIRIAN KLAHOLD-

132.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-239/2004-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA
x JONAS MENDES BARBOSA -Retirar os autos. -Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA, AMANDA DOS SANTOS DO-
MARESKI e GABRIEL ANGELO LUVISON-

133.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-241/2004-JOA-
REZ COLACO DE ANDRADE e outros x INVESTITERRAS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA -Vistos, etc...
1. Anote-se a renuncia do mandato. 2. Deve o Dr. Procurador
proceder na forma do artigo 45 do Código de Processo Civil. -
Adv. JURACY ROSA GOIVINHO-

134.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-243/2004-IR-
MAOS ABAGE & CIA LTDA x MASSAO SUGISAWA -Abra-
se vista dos autos ao Executado, pelo prazo de 05 (cinco) dias.
-Adv. PAULO SERGIO IVANOSKI e PAULO RENATO LO-
PES RAPOSO-

135.-ACAO MONITORIA-244/2004-BANCO ITAU S.A x
INDUSTRIA DE MADEIRAS LAMISSERRA LTDA e outros
-Sobre a impugnação manifestem-se os Embargantes. -Adv.
LINCOLN ABRAHAM FERNANDES e CICERO JOSE AL-
BANO-

136.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-245/2004-CARRARO
LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA x MARITIMA COM-
PANHIA SEGUROS GERAIS -Os documentos que foram jun-
tados são suficientes para apreciação das questões postas. Des-
sa forma, o feito comporta julgamento no estado em que se
encontra, por tratar-se de matéria que não demanda produção
de prova em audiência, nos termos do artigo 330, inciso I, do
Código de Processo Civil. À conta e preparo. -Adv. SERGIO
BATISTA HENRICHS, CARMEM IRIS PARELLADA e JA-
CKSON GLADSTON NICOLODI-

137.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-247/2004-BANCO
DIBENS S/A x ANTONIO TAVARES DA SILVA -Intime-se o
requerente para providenciar o andamento do feito. -Adv. AN-
DRE LUIZ BAUML TESSER-

138.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-248/2004-OS-
MAR DE GODOI FAVILLE x BANCO ABN AMRO REAL S/
A -Manifeste-se o Requerente. -Adv. SILVIO ANTONIO AGUI-
AR-

139.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-249/2004-CONDOMI-
NIO ONDAS DE VERAO x MANFREDO HAEUSER -Defiro
(fl. 74). Oficie-se na forma pretendida. Ao preparo das custas
para expedição de ofícios no valor de R$ 14,00 (quatorze re-
ais). -Adv. LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELO-

140.-ARROLAMENTO SUMARIO-250/2004-CARMELITA
DIAS DA COSTA e outros x NOEL BENTO DA COSTA (ES-
POLIO) -Intime-se a inventariante para providenciar pelo an-
damento do feito. -Adv. SILVENEI DE CAMPOS-

141.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-252/2004-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL PINUS x EDSON LUIZ
MARTINS e outros -Manifeste-se o Requerente. -Adv. KARI-
NA S DE OLIVEIRA e ANTONIO EMERSON MARTINS-

142.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-256/2004-MA-
RIO EDUARDO DA LUZ FRIGOTTO x BANCO PANAME-
RICANO S/A -Intimem-se as partes para que justifiquem a a
necessidade da produção das provas que requereram. -Adv.
MAYLIN MAFFINI, LUCIANE LAWIN, SANDRA APARE-

CIDA BORITZA, ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO
MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR e
JOSEANE CRISTINA R. VENTURELLI-

143.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-259/2004-TRANS-
GUAIRA LTDA x ADEMIR ALVES PINTO -Defiro (fl. 48).
Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias. -Adv. ADILSON
LASS e MARCIUS FONTOURA LASS-

144.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-261/2004-BANCO
BGM S/A x ADIRCEU PICOLO -Defiro (fl. 19). Prossiga-se
na forma determinada a fl. 16. Cumpra a parte interessada o
disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o com-
petente mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr.
Oficial de Justiça). -Adv. MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA
FRAGA, SIMONE MARQUES SZESZ e ANGELO ITAMAR
DE SOUZA-

145.-ACAO MONITORIA-262/2004-VOLPARTS COMERCIO
DE PECAS LTDA x EXPRESSO JOINVILLE LTDA -
Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fl. 24. -Adv. LU-
CIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA, ELIANA R DE
SOUZA PILOTO LOPES, SIRLENE ELIAS RIBEIRO e NIL-
CE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA-

146.-MED CAUT SUSTACAO DE PROTESTO-265/2004-
TRANSRENAMAR COM E TRANSPORTE INTERNACIO-
NAL LTDA x AUTO POSTO OESTE VERDE LTDA -Vistos e
examinados, etc ... Conclusão. Diante do exposto, julgo cessa-
da a eficácia da medida cautelar liminarmente deferida às fls.,
com fundamento no disposto pelos artigos 806 e 808, I, ambos
do Código de Processo Civil, determinando o levantamento da
ordem de sustação de protesto anteriormente concedida e, em
consequência, declaro extinto o presente processo em face de
ocorrência da falta de interesse processual superveniente, o que
faço com fulcro no que dispõe o artigo 267, VI do Código de
Processo Civil. Condeno o Requerente no pagamento das cus-
tas processuais. Oficie-se ao cartório competente para que efe-
tive o competente protesto do título. P.R.I. Ao preparo das cus-
tas para expedição de ofício no valor de R$ 7,00 (sete reais). -
Adv. MARCOS ANTONIO BARBOSA, NATANOEL ZAHOR-
CAK e JOSE ROBERTO CAVALCANTI-

147.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-268/2004-
BANCO SUDAMERIS DE BRASIL S/A x POLIPLAST IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA e outros -
Manifeste-se a Exequente. -Adv. ARTUR PEREIRA ALVES
JUNIOR, SILVIO MARTINS VIANNA-

148.-EXECUCAO HIPOTECARIA-270/2004-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x JOSE MARCOS DE
CASTRO ANTUNES -Defiro (fl. 31). Desentranhe-se e adite-
se o mandado de fl. 29 para que o Sr. Oficial de Justiça proceda
o arresto do imóvel hipotecado. Intime-se o Exequente para
que providencie os atos necessários à localização do Requeri-
do. Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do
Código de Normas, para que o competente mandado seja cum-
prido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv.
MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA e MILTON PI-
NHEIRO JUNIOR-

149.-ARROLAMENTO SUMARIO-271/2004-ANNA ELISE
NIENHAUS e outros x ERNEST NIENHAUS (ESPOLIO) -
Intime-se a inventariante para providenciar o andamento do
feito. -Adv. KLAUS PETER KLEIN e VICTOR LANGER-

150.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-273/2004-
FRANCISCO HEITOR CALLE FILHO x AGROPASTORIL
GJG EXPORT. IMPORT. COM. LTDA -Manifeste(m)-se so-
bre a juntada do ofício de fls. 49-50. -Adv. LUIZ CARLOS
CALDAS-

151.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-277/2004-SO-
LON VON MAYWTZ GANTER x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - ... Rejeito, pois, a preliminar. Os pontos con-
trovertidos quanto à matéria de fato a dependerem de prova
resumem-se em saber: a) qual a forma utilizada para correção
das prestações e para amortização do saldo devedor e se estão
em conformidade com o contrato; b) qual a taxa de juros apli-
cada e se está de acordo com o pactuado; c) se houve capitali-
zação indevida de juros; d) se os valores cobrados a título de
seguro foram calculados conforme previsão contratual. Para
dirimir a controvérsia defiro produção de prova pericial contá-
bil. Para realizar a perícia, nomeio o Sr. José Carlos Ostroski
(233-1554/3019-7880), o qual deve ser intimado para apresen-
tar proposta de honorários. -Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH
LOBO PACHECO, LUIZ CESAR TABORDA ALVES, WAL-
TER MATHIAS JUNIOR, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e
SILVIA SORIA CAVALLINI GERAZO-

152.-INVENTARIO E PARTILHA-281/2004-JOANA KNEL-
SEN x DIETRICH KNELSEN VOTH (ESPOLIO) -Intime-se a
inventariante para providenciar o andamento do feito. -Adv.
MAURICIO SPRENGER NATIVIDADE-

153.-ACAO MONITORIA-282/2004-METALURGICA GANS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x NABI JOSE DE BRITO
FILHO -Manifeste-se sobre a certidão de fl. 35, do Sr. Oficial
de Justiça. -Adv. IGOR DA SILVA SCHMEISKE-

154.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-288/2004-
JOSE EDSON BATTISTI x TERRA VERDE COMERCIAL
EXPORTADORA LTDA -Manifeste-se a executada. -Adv.
DANTE PARISI e VALMIR BERNARDO PARISI-

155.-ACAO DE DEPOSITO-290/2004-BANCO ITAU S/A x
IZILDA RENISZ -1. Defiro a conversão da presente ação de
Busca e Apreensão em ação de Depósito. ... 2. Cite-se o Re-
querido. Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6
do Código de Normas, para que o competente mandado seja
cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -
Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA
AVILA e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-
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156.-ACAO DE DEPOSITO-295/2004-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x LUIZ CARLOS SIQUEIRA -
Manifeste-se sobre a contestação e documentos de fls. 56-63.
Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fls. 65-66. -Adv.
FABIANO ROESNER, AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

157.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-298/2004-EDIL-
TON ZEM x CARTAO DE CREDITO CITIBANK BRASIL -
Especifiquem as partes, justificando-as, as provas que preten-
dem produzir. Outrossim, informem se possuem interesse na
realização da audiência de conciliação, cientes de que, no si-
lêncio, o feito será saneado na forma do par. 3º do artigo 331
do Código de Processo Civil. -Adv. JULIO CESAR DALMO-
LIN, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TAR-
CISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS e
CAMILLA TATIANE PILASTRE MENDES-

158.-EMBARGOS DE TERCEIRO-689/2004-CELITO LUIZ
DESCOVI x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA
LTDA -1. Defiro os benefícios da assistência judiciária, ... 2.
Recebo os embargos, tempestivamente ajuizados, para discus-
são, com a consequente suspensão da execução promovida nos
autos em apenso. 3. Ao embargado para manifestar-se no prazo
de 10 (dez) dias. -Adv. MARCO AURELIO SCHETINO DE
LIMA, ROLAND HASSON, SANDRA CALABRESE SIMAO,
LUCIANE LAZARETTI B BISTAFA, ELISABETH REGINA
VENANCIO TANIGUCHI, MARCO AURELIO GUIMARA-
ES, JOEL BERTO, UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEI-
RA, VANESSA KARAM DE CHUEIRI SANCHES, ISADO-
RA SELIG FERRAZ, ROCHELI SILVEIRA, MARCO AURE-
LIO SCHETINO DE LIMA, LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN e MARCELO BRAGA ANTUNES-

159.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1008/2004-SA-
MARINA MONTEIRO SANTOS x BANCO ABN AMRO
REAL S/A -Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às
partes, para que requeiram o que entenderem devido. -Adv.
ANTONIO ROBERTO M. DE OLIVEIRA e CESAR AUGUS-
TO TERRA-

160.-EMBARGOS A EXECUCAO-1023/2004-IECAD-INSTI-
TUTO DE EDUC CONTEMPOR A DISTANCIA LTDA x ITO
TARAS -1. Recebo os embargos com suspensão da execução.
... 2. Vista à parte embargada. -Adv. CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO, WILLIAM MOREIRA CASTILHO e
DJANIR PEDRO PALMEIRA-

161.-ACAO CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1072/2004-
SOLANGE SCOLMEISTER x OCA ENGENHARIA E EM-
PREENDIMENTOS LTDA -Autorizo o depósito do valor ofer-
tado em consignação. Cite-se o Requerido para vir receber,
querendo, ou contestar o pedido, no prazo de 15 (quinze) dias.
Para o caso de a(o) Ré(u) comparecer e receber, os honorários
advocatícios ficam desde logo arbitrados em 10% (sobre o va-
lor do depósito. Nesse caso, o valor dos honorários, das custas
e das despesas processuais deverão ser retidos no ato, descon-
tando-se do montante do pagamento. Como há prestações peri-
ódicas, uma vez consignada a primeira, poderá o autor continu-
ar a consignar as que se forem vencendo sucessivamente, sem
mais formalidades, desde que o faça até 5 dias contados da
data do vencimento de cada uma. Conste do mandado que, à
falta de contestação, presumi-se-ão aceitos como verdadeiros
os fatos alegados na inicial (CPC, arts. 285 319). Antecipar
custas para expedição de citação. -Adv. GISSIANE CRISTINE
CHROMIEC-

162.-EMBARGOS A EXECUCAO-1110/2004-WALDEMAR
DA SILVA FIUZA FILHO x IARA DO ROSARIO DE FREI-
TAS -Recebo os embargos, com suspensão da execução. ... Vista
à parte embargada. -Adv. SILVIA CARNEIRO LEAO, ROBER-
TA SANDOVAL FRANCA e FREDY YURK-

163.-EMBARGOS A EXECUCAO-1131/2004-AXA SEGU-
ROS BRASIL S/A x JOAO AUGUSTO ZERBINI RIBAS VAS-
CONCELOS -Recebo os embargos, com suspensão da execu-
ção. ... Vista à parte embargada. -Adv. ROBERTO HONORA-
TO DA SILVA-
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MARCOS ALAOR PEREIRA TOLE 0087 000772/2004
MARCOS LUIZ MASKOW 0027 000809/2003
MARIA CRISTINA FERNANDES 0091 000857/2004
MARIA INAH FERREIRA P. CZ 0092 000905/2004
MARIA INAH FERREIRA PEPE 0101 001034/2004
MARIA INES DIAS 0002 000768/2004
MARILZA MATIOSKI 0070 000269/2004
MARTA ENILDA DE BRITTO 0024 000682/2003
MAURICIO JULIO FARAH 0042 001292/2003
MAURILIO VIANNA PEREIRA 0055 001649/2003
MELINA BRECKENFELD RECK 0020 000410/2003
MICHEL LAUREANTI 0095 000948/2004
MIGUEL DONATO VASCONCELOS 0023 000585/2003

0028 000849/2003
MILTON TEODORO DA SILVA 0068 000254/2004
MUNIR BAKKAR 0065 000202/2004
NELSON BELTZAC JUNIOR 0088 000781/2004
NESTOR TEODORO DA SILVA 0027 000809/2003
NOEMI T. VIANNA MARCHIORI 0076 000535/2004
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0026 000773/2003
ORIMAR CROCETTI DE FREITA 0106 001045/2004
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 0061 000110/2004

0052 001590/2003
0045 001386/2003

PATRICIA PIEKARCZYK 0044 001372/2003
PAULO ANTONIO ROSSI JUNIO 0107 001046/2004
PAULO HENRIQUE CREMONEZE 0074 000466/2004
PAULO SERGIO WINCKLER 0106 001045/2004
RAQUEL SEABRA 0026 000773/2003
RENATO DE OLIVEIRA 0017 000336/2003
RILTON ALEXANDRE GUIMARAE 0081 000688/2004
RITA DE CASSIA STEMPNIAK 0077 000540/2004
ROBERTA BARROZO BAGLIOLI 0060 000067/2004
ROBERTO BENGHI DEL CLARO 0094 000946/2004
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0096 000958/2004
ROBERTO NELSON BRASIL POM 0067 000218/2004
ROBSON ZANETTI 0016 000312/2003
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0034 000980/2003
RODRIGO GUIMARAES 0028 000849/2003
ROGERIA DOTTI DORIA 0061 000110/2004

0052 001590/2003
ROMUALDO PAESE 0069 000257/2004
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0093 000910/2004
SAMANTHA DE MASCARENHAS S 0026 000773/2003
SAMUEL IEGER SUSS 0081 000688/2004
SANTINO SAGAIS 0053 001591/2003
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0031 000891/2003
SILVANA LEA FETTER 0012 000093/2003
SILVIO BINHARA 0057 001687/2003
SILVIO MARTINS VIANNA 0085 000743/2004
SORAYA COSTA ESMANHOTTO 0108 001054/2004
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 0009 001664/2002
TONY ALVES 0100 001030/2004
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO 0092 000905/2004
VALKIRIA DE LIMA GASQUES 0004 000770/2004
VANESSA JANKE DE CASTRO 0096 000958/2004
WAGNER PETER KRAINER JOSE 0040 001272/2003
WELYNTON JOSE FRANQUI 0084 000731/2004
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 0045 001386/2003

1.-REPETICAO DE INDEBITO-767/2004-NEWTON PYTHA-
GORAS GUSSO e outros x CONDOMINIO EDIFICIO BELO
HORIZONTE -Feito que entrou em Cartório, aguardando de-
pósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribui-
çao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e
5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int. -Adv.
ANDRE PORTUGAL CEZAR-

2.-INVENTARIO-768/2004-MERCEDES DE SOUZA DIAS e
outros x ESP. FRANCISCO ALVES DIAS -Feito que entrou
em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a
partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, con-
forme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta
Corregedoria.- Int. -Adv. MARIA INES DIAS-

3.-EXECUCAO HIPOTECARIA-769/2004-BANCO BANES-
TADO S/A x ALESSANDRO NICASTRO CARDOSO -Feito
que entrou em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo
de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancela-
mento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Nor-
mas da douta Corregedoria.- Int. -Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

4.-DECLARATORIA DE INEXISTENCIA-770/2004-AMBAR
EMPREENDIMENTOS LTDA x OUROFACTO FACTORING
LTDA e outros -Feito que entrou em Cartório, aguardando de-
pósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribui-
çao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e
5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int. -Adv.
VALKIRIA DE LIMA GASQUES-

5.-BUSCA E APREENSAO-771/2004-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ALCEU COSTA
-Feito que entrou em Cartório, aguardando depósito inicial no
prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de
Normas da douta Corregedoria.- Int. -Adv. LUIZ ALCEU GO-
MES BETTEGA-

6.-BUSCA E APREENSAO-772/2004-BANCO ITAU S/A x
PEDRO PINTO DA LUZ -Feito que entrou em Cartório, aguar-
dando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da
distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do
CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int.
-Adv. DANIEL HACHEM-

7.-EXECUCAO HIPOTECARIA-773/2004-BANCO BANES-
TADO S/A x NILTON GOMES e outros -Feito que entrou em
Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a
partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, con-
forme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta
Corregedoria.- Int. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

8.-INVENTARIO-514/1998-ACIR BRANDAO x ESP. CECI-
LIA MULLER BRANDAO -Aguardando retirada dos oficios.-
Adv. CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO, JOAO CAR-
LOS FLOR-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-1664/2002-HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x HALINA WINHARSKI-
Manifestem-se as partes sobre os esclarecimentos do Sr. Peri-
to, no prazo comum de 10 dias. Int. - Adv. CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER, LEONARDO KOVARA BOA-
RETTO, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS e TEOFI-
LO LUIZ DOS SANTOS NETO- Apenso 1049/99-

10.-BUSCA E APREENSAO-20/2003-BV FINANCEIRA S/A
CFI x JOSE LUIZ TRISTAO -Aguarde-se o prosseguimento do
processo no arquivo provisorio. Baixe-se no relatório mensal.-
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JUNIOR -

11.-SUMARIA DE COBRANÇA-90/2003-EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TELECOMUNICACOES S/A EMBRATE x WE-
BUSINESS DO BRASIL SERVICOS DE INFORMATICA
LTDA -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias.-Adv. ARLINDO FERREIRA

DE SOUZA e ADRIANO FERNANDES FERREIRA-

12.-REVISIONAL DE CONTRATO-93/2003-AUTO POSTO
MARFIM LTDA x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A-Intime-se o requerente para efetuar o deposito
das custas do Perito nomeado, no prazo de 05 (cinco) dias, sob
pena de desistencia da produçao da prova pericial. Int. - Adv.
LUCIANO RASSOLIN e SILVANA LEA FETTER-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-107/2003-EN-
GEFOTO ENGENHARIA E AEROLEVANTAMENTOS S/A
x PROTOL PROJETOS DE TOPOGRAFIA LTDA —Confor-
me art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor corres-
pondente a despesa com postagem ou custas do Sr.Oficial de
Justiça.-Adv. CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA -

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-230/2003-TAN-
NER CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS x MARLENE SANTINHA REIKDAL e outros - Ao
autor para prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias,
retirando os oficios para o devido cumprimento.-Adv. ENIO
ROBERTO MURARA-

15.-ORDINARIA DE COBRANCA-244/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x TW AR EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA
e outros-Sobre a possibilidade de julgamento no estado em que
se encontra o processo, manifestem-se as partes e Curadora
Especial, em seguida, especificando e jusitificando, em caso
de discordancia, as provas que pretendem produzir. Int. - Adv.
JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR -

16.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-312/2003-BOR-
CHERT E CIA LTDA x CELSO PEDRO PICCOLI -Manifeste-
se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e documentos.-Adv.
ROBSON ZANETTI-

17.-INVENTARIO-336/2003-EIBY MARCALLO THEREZA
x ESP. MARINA CARLBER LOPES -Aguardando retirada dos
oficios.-Adv. GENI KOSKUR e RENATO DE OLIVEIRA-

18.-COBRANCA-351/2003-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL OURO FINO x ISRAEL FAVARO e outros -
Designo como nova data para a audiencia prevista no artigo
278 do CPC o dia 16 de novembro de 2.004, as 16:00 horas.
Cite-se como requerido nas fls. 56 e em conformidade com o
despacho de fls. 15. Edital com prazo de 20 dias. Aguardando
retirada do edital e disquete. -Adv. KELY CRISTINA DUL-
SKIS BUENO-

19.-INDENIZACAO-375/2003-FABIO LUIZ DA SILVA e ou-
tros x BANCO PONTUAL S/A e outros -Diga o autor sobre o
interesse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias.-Adv. ALESSANDRO MESTRINER FELIPE-

20.-COBRANCA-410/2003-COMPLEXO DE ENSINO SUPE-
RIOR DO BRASIL x HAROLDO FERREIRA DA SILVA- Ante
o descumprimento, restabeleça a distribuiçao e cumpra o cre-
dor o art. 614, II do CPC. Int. - Adv. MELINA BRECKEN-
FELD RECK-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-416/2003-MEN
SILK DESIGN COMERCIAL LTDA x AM PROPAGANDA
LTDA -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias, retirando o oficio expedido a
Receita Federal, para o devido cumprimento.-Adv. ISABEL
CRISTINA MACIEL SARTORI-

22.-BUSCA E APREENSAO-473/2003-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x LISETE MARTINS POSSO-
LI-Defiro o pedido de fls. 90. Expeça-se carta com ARMP para
citaçao, desde que comprovado o recolhimento das custas de-
vidas. Int. -Adv. FABIANO ROESNER, MARCELO A. O.
MARTINS -

23.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-585/2003-
EDUARDO JAIME x HSBC BANK BRASIL S/A-Ante o con-
tido nas fls. 264, diga a parte requerida, no prazo de cinco dias,
se concorda com o julgamento do processo na fase em que se
encontra. Int. -Adv. MIGUEL DONATO VASCONCELOS FI-
LHO, KELLY CRISTINA WORM -

24.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-682/2003-MARISE
FELIX x ALCIDES SHTZMANN- Concedo o prazo de 20 dias
para que seja atendida a solicitaçao do Ministerio Publico. Int.
- Adv. MARTA ENILDA DE BRITTO- Apenso 622/03-

25.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-716/2003-BAN-
CO ITAU S/A x FABRI COMERCIO E LOCACAO DE VEI-
CULOS LTDA e outros- Defiro o pedido de fls. 53. Edital com
prazo de 20 dias. Apresente o autor o resumo, no prazo de cin-
co dias. Int. - Adv. - PAULO ROBERTO BARBIERI -

26.-CIVIL PUBLICA-773/2003-INSTITUTO BRASILEIRO
DE DEFESA DO CIDADAO-IBDCI x BANCO HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -Aguardando retirada do
edital e disquete. -Adv. SAMANTHA DE MASCARENHAS
SADE -

27.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-809/2003-GIRO
COMERCIO DE PNEUS LTDA x JOSE CARLOS DE MA-
TOS- Aguarde-se pelo prazo de 60 dias como requerido nas fls.
37. Int. - Adv. NESTOR TEODORO DA SILVA e MARCOS
LUIZ MASKOW-

28.-ORDINARIA DE COBRANCA-849/2003-LUIZA LOPES
DE ANDRADE e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO-Em funçao do alegado pelo Sr. Perito a fl. 323,
renovo as partes o prazo sucessivo de cinco dias para que apre-
sentem seus quesitos e indiquem seus assistentes tecnicos, que-
rendo, facultado a retirada dos autos em carga. Int. - Adv. RO-
DRIGO GUIMARAES e MIGUEL DONATO VASCONCELOS
FILHO-
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29.-BUSCA E APREENSAO-851/2003-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x TIAGO PARANHOS DA CRUZ -Diga o reque-
rente se pretende executar a sentença.-Adv. LEANDRO CA-
BRERA GALBIATI, KARINE CRISTINA DA COSTA -

30.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-887/2003-COMER-
CIAL DESTRO LTDA x SIMAO MACHADO ME-Conside-
rando que a sentença homologatoria de acordo e titulo executi-
vo judicial, esclareça a parte credora, se ainda assim, pretende
a suspensao do processo ate cumprimento da avença, ou, do
contraditorio, concorda com a homologaçao, de plano, caso em
que podera executar nos proprios autos, em caso de inadimple-
mento. Intimem-se. - Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA-

31.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-891/2003-ELZA CO-
LETTE x UNIBANCO LEASING - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias.-Adv. JUSSARA FONSECA
e SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-931/2003-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x FLAVIO AUGUSTO -Diga
o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no
prazo de cinco dias, quanto ao cumprimento da carta precato-
ria.-Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI, KARINE CRIS-
TINA DA COSTA -

33.-BUSCA E APREENSAO-968/2003-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x LENIR FLECK BRANDALIZE -Ciência
da remessa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao.-Adv. IDELA-
NIR ERNESTI-

34.-ORDINARIA DE COBRANCA-980/2003-EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S/A x S & M PAR-
TICIPACOES LTDA -Diga o autor sobre o interesse no prosse-
guimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. ARLIN-
DO FERREIRA DE SOUZA, RODRIGO CARDOSO DE SOU-
ZA e ADRIANO FERNANDES FERREIRA-

35.-BUSCA E APREENSAO-1010/2003-SERVOPA ADM.
CONSORCIOS S/C LTDA x LOURDES IRMA SANSAO-De-
firo o desentranhamento requerido mediante substituiçao por
fotocopia, apos, voltem ao arquiv o. Int. - Adv. GABRIEL
ANTONIO H. NEIVA LIMA FILHO-

36.-COBRANCA-1023/2003-CONDOMINIO ED. CARLOS
GOMES II E IV x ANA CRISTINA DE CASTRO LIMA -Como
nova data para audiencia prevista no artigo 277 do CPC, desig-
no dia 17.02.2005, as 14:30 horas. Manifeste-se o autor sobre
a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. BEATRIZ
SANTI-

37.-BUSCA E APREENSAO-1076/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JUCLEIA SERENTNI-Indefiro o pedido constan-
te no item “b”, tendo em cista que se fere direito de terceiro de
boa-fe. Ciencia da resposta do oficio do Detran. - Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-

38.-BUSCA E APREENSAO-1085/2003-BANCO BRADES-
CO S/A x HELOISA SPONHOLZ -Manifeste o autor sobre a
resposta da Copel.-Adv. CARY CESAR MONDINI, NELSON
PASCHOALOTTO -

39.-BUSCA E APREENSAO-1114/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x LUCIMARA HERDINA —Conforme art.19 do
CPC, ao interessado para complementar o valor corresponden-
te a despesa com custas do Sr.Oficial de Justiça, no valor de R$
240,00.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO -

40.-COBRANCA-1272/2003-GUILHERME TAGLIANETTI x
BRADESCO SEGUROS S/A -Tendo em vista a nova redaçao
do artigo 331, paragrafo 3º do CPC, intimem-se as partes para
que no prazo de 10 (dez) dias manifestem eventual interesse na
celebraçao de acordo, especificando, em caso contrario, as prova
que pretendem produzir.Int. - -Adv. EUGENIO SOBRADIEL
FERREIRA e WAGNER PETER KRAINER JOSE, SILVIA
ARRUDA GOMM-

41.-ALVARA JUDICIAL-1286/2003-LEANDRO ALEXAN-
DRE DANGO x ESP. MARIA CAROLINA DANGO -Diga o
autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no pra-
zo de cinco dias.-Adv. LUIZ CARLOS PROENCA-

42.-ALVARA JUDICIAL-1292/2003-DANIEL MAZER DE
ARAUJO e outros x ESP. SILVIA MAZER-Atenda o autor o
requerimento da Fazenda Estadual. - Adv. MAURICIO JULIO
FARAH, KARIME MONASTIER FARAH e JULIO FARAH
NETO- Apenso 1019/03-

43.-CONDENATORIA-1363/2003-PEDRO GONCALVES DE
SOUZA x A.M.M. CENTRAL DE TELESERVICOS LTDA e
outros-Defiro o pedido de fls. 75, mediante as cautelas legais.
Int. - Adv. JULIANA KURIU, LUIZ CARLOS DA ROCHA-

44.-COBRANCA-1372/2003-CONDOMINIO EDIFICIO
ALFA CENTAURI x CARLOS AUGUSTO BORGES GROS-
SL e outros -Aguardando retirada dos oficios.-Adv. PATRICIA
PIEKARCZYK-

45.-OBRIGACAO DE FAZER-1386/2003-KURT KAPPELER
e outros x DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA-Acolho a
preliminar de conexao a Monitoria nº 1.590/2.003 que tramita
nesta Vara. A conexao apta a determinar a reuniao das açoes e
aquela que se presta a evitar contradiçao de julgados, impossi-
bilitando a pratica de seu cumprimento. No presente caso, a
açao monitoria ajuizada pelo Requerido tem como objeto o re-
cebimento das despesas antecipadas na obra ora em questao,
ou seja, discute o mesmo contrato que embasa esta demanda de
obrigaçao de fazer, havendo, portanto, risco de decisoes con-
traditorias. Diante deste reconhecimento, a Escrivania para que
proceda o apenso dos autos observadas as cautelas de estilo. O
processo esta em ordem, as partes bem representadas. Fixo

pontos controvertidos: a) se ocorreu a inexecuçao do contrato
por parte da Requerida/Reconvinte; b) se ha defeitos estrutu-
rais na obra em decorrencia de ma execuçao;c) se o orçamento
anexo ao contrato era meramente estimativo; c) quais os moti-
vos para majoraçao do custo da obra; d) se existe debito dos
Requeridos/Reconvindos para com a estrutura e seu valor; e)
se ha o dever de indenizar. Defiro a produçao das seguintes
provas: a) depoimento pessoal das partes, sob pena de confes-
so; b) testemunhal , cujo rol devera ser ofertado no prazo de 15
dias antes da audiencia; c) pericia de engenharia; d) pericia
contabil. Para a realizaçao da pericia de engenharia nomeio
como perito o Dr. Sidney Millen Zappa e para a realizaçao de
pericia contabil nomeio como perito o Sr. Flantelor Souza de
Oliveira. Considerando tratar-se de duas pericias, faculto as
partes prazo sucessivo de cinco dias para ofertar quesitos e in-
dicaçao de assistentes tecnicos. Apos, aos senhores peritos para
informar se aceitam o encargo e formular proposta de honorari-
os, os quais ficarao a cargo dos Requerentes/Reconvindos Kurt
e Nilda, na forma do artigo 33, do Codigo de Processo Civil.
Oportunamente sera designada data para audiencia de instru-
çao e julgamento. Intimem-se. - Adv. WILSON JOSE ANDER-
SEN BALLAO, EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA, PATRI-
CIA DOMINGUES NYMBERG e FLAVIA REIS PAGNOZZI-

46.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1416/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x EDSON AUREO CARDOSO PERES
FARIAS -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias.-Adv. JOSE MELQUIADES
DA ROCHA JUNIOR-

47.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1455/2003-DO-
ROTI MARTINEZ PEREIRA x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO -Certificado o preparo de eventuais cus-
tas remanescentes, voltem. Aguardando preparo de custas no
valor de R$ 17,50, no prazo de 10 dias. -Adv. ALEXANDRE
FURTADO DA SILVA, SANDRO MADUREIRA BARZ-

48.-DESPEJO-1481/2003-JUAREZ CARNEIRO GUIMARA-
ES x IVONE GRANDO -Postas em prática as cautelas de esti-
lo, subam os autos ao e. Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná. Intimem-se. - -Adv. JODETE DE SENA MARIA SOBRI-
NHO CAMPO, JUAREZ CARNEIRO GUIMARAES -

49.-RESSARCIMENTO-1509/2003-EVANDRO EMILIO RI-
BAS NOGUEIRA x SPECIAL CHIP MANUTENCAO DE
VEICULOS LTDA e outros-...”Diante do exposto, rejeito os
presentes embargos de declaraçao, uma vez que inadmissiveis
os efeitos infringentes no caso em tela, pois ha previsao no
ordenamento juridico de recurso capaz de socorrer a irresigna-
çao do embargante com a decisao ja prolatada. Intimem-se.-
Adv. LACIR GUARENGHI e AIRTON PASSOS DE SOUZA-

50.-BUSCA E APREENSAO-1519/2003-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ELEN GIS-
LAINE SEIDEL-Defiro o pedido de fls. 45, mediante substi-
tuiçao por fotocopia e voltem ao arquivo. Int. - Adv. GABRIEL
ANTONIO H. NEIVA LIMA FILHO-

51.-REPARACAO DE DANOS-1534/2003-MAURO FER-
NANDES BERGAMINI x ROBERTO DE AZEVEDO -Diga o
requerido se pretende executar a sentença.-Adv. ARNALDO
FORTES ALCANTARA FILHO-

52.-MONITORIA-1590/2003-DORIA CONSTRUCOES CIVIS
LTDA x KURT KAPPELER e outros -Tendo em vista a nova
redaçao do artigo 331, paragrafo 3º do CPC, intimem-se as par-
tes para que no prazo de 10 (dez) dias manifestem eventual
interesse na celebraçao de acordo, especificando, em caso con-
trario, as prova que pretendem produzir. Voltem-me para sane-
amento ou julgamento no estado em que se encontra. Int. - -
Adv. ROGERIA DOTTI DORIA, PATRICIA DOMINGUES
NYMBERG, EDUARDO TEIXEIRA MEDEIROS, GUSTA-
VO ALMEIDA DE ALMEIDA e ANDRE LUIZ BETTEGA D
AVILA-

53.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1591/2003-CONDO-
MINIO EDIFICIO DONA SINHA x LEILA MARIZA GERE-
MIA -Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR.
Oficial de Justiça.-Adv. SANTINO SAGAIS-

54.-SUMARIA DE COBRANÇA-1627/2003-OSMAR FONSE-
CA x BANCO ITAU S/A-Sobre a possibilidade de julgamento
no estado em que se encontra o processo, manifeste-se o banco
requerido no prazo de cinco dias, certo que escoado o prazo
sem manifestaçao, ira se presumir sua concordancia. Int. -Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, MONICA
MINE YAO -

55.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1649/2003-JOSU-
EL ROBERTO LETNAR x BANCO HSBC DO BRASIL S/A-
Tendo em conta a petiçao de fl. 121, concedo as partes o prazo
de dez dias para a concretizaçao do acordo, sem prejuizo da
audiencia ja designada. Intimem-se. -= Adv. MAURILIO VI-
ANNA PEREIRA e KELLY CRISTINA WORM-

56.-INVENTARIO-1684/2003-MARIA AUGUSTA ANDRET-
TA x ESP. JOSE ANDRETTA NETO -Aguardando retirada dos
oficios.-Adv. BENEDITO DOS SANTOS-

57.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1687/2003-SIRO-
NI ANTONIO CAVAGNOLI x WALTER DAMENHAUER e
outros-Intime-se o autor a fim de juntar documento que com-
prove sua alegaçao referente a contra-notificaçao extrajudicial
promovida atraves do Oficio de Registro de Titulos e Docu-
mentos, bem como para que se manifeste sobre o pedido de fls.
75/76, no prazo de 10 dias. Int. - Adv. SILVIO BINHARA,
FABIANO BINHARA -

58.-DECLARATORIA C/TUTELA-1704/2003-ELAINE GO-
MES HOLANDA x BANCO LLOYDS TSB S/A-Ante o efeito
suspensivo solicitado no agravo interposto, aguarde-se por mais
30 dias pedido de informaçao ou noticia da decisao do mesmo.
Ciencia as partes a copia do agravo de instrumento juntada aos

autos. Int. - Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN, AN-
DRE LUIZ BAULM TESSER -

59.-CUMPRIMENTO OBRIGACAO FAZER-10/2004-LUIZ
NAPOLEAO DE LIMA E SILVA e outros x CIDADELA S/A-
Face ao silencio das partes, pureparadas eventuais custas re-
manescentes, voltem para decisao. Int. - Adv. DIANA DE LIMA
E SILVA e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

60.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-67/2004-JOSE CID
CAMPELO FILHO x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO-
...”Diante do exposto, rejeito os embargos de declaraçao, uma
vez que inadmissiveis os efeitos infringentes no caso em tela,
pois ha previsao no ordenamento juridico de recurso capaz de
socorrer a irresgnaçao do embargante com a decisao ja prolata-
da. Intimem-se.- Adv. JOSE CID CAMPELO, CARMEN GLO-
RIA ARRIAGADA ANDRIOLI e ROBERTA BARROZO BA-
GLIOLI, FLAVIO AUGUSTO PALMA SETTI-

61.-EXECUCAO PROVISORIA SENTENCA-110/2004-MA-
RIA ZENI DE OLIVEIRA XAVIER-ME x BANCO ITAU S/A
-Digam as partes sobre o laudo de avaliaçao no valor de R$
102.000,00.-Adv. ROGERIA DOTTI DORIA, PATRICIA DO-
MINGUES NYMBERG, JULIO CESAR BROTTO, BENO
FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES PORTES
SANTOS, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR,
ANTONIO CELESTINO TONELOTO, ERNESTO ANTUNES
DE CARVALHO, LUIZ CARLOS JOAO ARBUGERI FILHO
e CARLOS ARNALDO FALBO LARA-

62.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-120/2004-MARIA
HELENA DA SILVA MATOS x BANCO LLOYDS S/A - LO-
SANGO-Ciencia da renuncia de fl. 26. Anotaçoes necessarias.
Concedo prazo de cinco dias para que a parte autora de anda-
mento no processo, pena de extinçao e arquivamento por aban-
dono da causa. Intimem-se.- Adv. ANDREZZA MARIA BEL-
TONI, ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS-

63.-INDENIZACAO-121/2004-ERONALDO REIS FARIAS x
BANCO BRADESCO S/A -Diga o autor sobre o interesse no
prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv.
ANDREZZA MARIA BELTONI-

64.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-136/2004-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x SA-
MANTA NOELI MIKOSZ -Diga o autor sobre o interesse no
prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv.
GABRIEL ANTONIO H. NEIVA LIMA FILHO-

65.-DESPEJO-202/2004-JOSE FERNANDES PEDROSA x
JULMAR DOS SANTOS VEIGA e outros -1.Recebo o(s)
recurso(s) de fls. 120 e seguintes, nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo (CPC, art. 520). 2.Intime(m)-se a(s) parte(s) apelada(s)
para responder (CPC, art. 518), no prazo de 15 dias (CPC, art.
508). 3.Lance-se a certidao a que se refere o Codigo de Nor-
mas, item 5.12.5 4.Int.—Adv. ELIANE MARIA MARQUES e
MUNIR BAKKAR-

66.-COBRANCA-211/2004-ALICE ADRIANE FOCKINK x
VERA CRUZ SEGURADORA S/A -1.Recebo o(s) recurso(s)
de fls. 109 e seguintes, nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC,
art. 520). 2.Intime(m)-se a(s) parte(s) apelada para responder
(CPC, art. 518), no prazo de 15 dias (CPC, art. 508). 3.Lance-
se a certidao a que se refere o Codigo de Normas, item 5.12.5
4.Int.—Adv. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA,
ADRIANO FERNANDO FERREIRA-

67.-RESC.CONTRATO C/PERDAS DANOS-218/2004-TANIA
TRINDADE MASCARENHAS x JOSE UBIRATAN BATIS-
TA -Considerando que a Requerida nao manifestou interesse
em compor, entendo dispensavel a designaçao de audiencia para
este fim. Defiro a produçao das provas requeridas a fl. 67; de-
signo audiencia de instruçao e julgamento para o dia 28.03.2005,
as 14:00 horas, quando serao colhidos os depoimentos pesso-
ais e ouvidas as testemunhas, que deverao ser arroladas 15 dias
antes da audiencia. —Conforme art.19 do CPC, ao interessado
para adiantar o valor correspondente a despesa com postagem
ou custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. ROBERTO NELSON
BRASIL POMPEO FILHO, ARILDO NIZER-

68.-IMISSAO DE POSSE-254/2004-ISABEL BAVARESCO
PEREIRA x CARLOS GOMES-Renovo o prazo para atendi-
mento ao despacho de fls. 108, segunda parte. Int. - Adv. MIL-
TON TEODORO DA SILVA-

69.-CARTA DE SENTENCA/EXECUCAO-257/2004-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x JOFRAN VEICULOS LTDA-...
Diante do exposto, rejeito os presentes embargos de declara-
çao, uma vez que inadmissiveis os efeitos infringentes no caso
em tela, pois ha previsao no ordenamento juridico de recurso
capaz de socorrer a irresignaçao do embargante com a decisao
ja prolatada. Intimem-se. - Adv. AUGUSTO PASTUCH DE
ALMEIDA, ROMUALDO PAESE e LUIZ ROBERTO WER-
NER ROCHA-

70.-COBRANCA-269/2004-CONDOMINIO EDIFICIO NICO-
LE II x EDILSON MORILLIA HERNANDES- Inicialmente,
concedo ao requerente o prazo de 10 dias para que deposiute as
custas para a citaçao. Apos, sera designada data para audien-
cia. Int. - Adv. MARILZA MATIOSKI-

71.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-298/2004-SER-
RALHERIA MARINGA LTDA x BANCO FICRISA AXEL-
RUD S/A e outros -Concedo a parte autora o prazo de cinco
dias para que de andamento no processo, pena de extinçao por
abandono da causa. - -Adv. AMADEU ALICE NETTO e CA-
LIXTO DOMINGOS DE OLIVEIRA-

72.-BUSCA E APREENSAO-337/2004-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x GERALDO ANTONIO
MOREIRA -Concedo a parte autora o prazo de cinco dias para
que de andamento no processo, pena de extinçao por abandono
da causa. - -Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO e FABI-

ANO ROESNER-

73.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-406/2004-ELLEN
LAMBERG CARNEIRO BOND x BANESTADO S/A e outros
-Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e docu-
mentos.-Adv. INESSA KAMINSKI BIERMAYR-

74.-REGRESSIVA-466/2004-ITAU SEGUROS S/A x TRAN-
SIMARIBO LTDA-Antes de sanear o feito, cumpre analisar a
denunciaçao a lide apresentada pela parte Re. TRANSINARI-
BO LTDA, formulou denunciaçao a lide da SUL AMERICA
CIA. NACIONAL DE SEGUROS, alegando manter com esta
contrato de seguro facultativo de responsabilidade civil do trans-
portador rodoviario por desaparecimento de cargas (apolice nº
5550412). A denunciaçao merece ser acolhida, vez que foram
juntados aos autos documentos que comprovam a existencia do
contrato mencionado pelo Reu (fls. 149/163), nao sendo apre-
sentada qualquer objeçao por parte da Requerente. Acolhida a
denunciaçao da lide, cite-se a denunciada com as advertencias
de estilo. Intimem-se. —Conforme o art. 19 do CPC ao interes-
sado para adiantar as custas com correio ou diligencias de Ofi-
cial de Justiça. - Adv. PAULO HENRIQUE CREMONEZE
PACHECO, MARCIO ROBERTO GOTAS MOREIRA, AN-
DRE LOPES MARTINS e JAQUELINE LOBO DA ROSA,
JAFTE CARNEIRO FAGUNDES DA SILVA-

75.-BUSCA E APREENSAO-522/2004-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x LUIZ RICARDO BAGATIM-Diga o re-
querente sobre o interesse no prosseguimento do processo, no
prazo de 5 dias. Int. - Adv. IDELANIR ERNESTI-

76.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-535/2004-VANES-
SA BARRETO MEZZOMO x CARLOS EDUARDO SEIDL-
Diga o requerente, no prazo de cinco dias, sobre o interesse no
prosseguimento do processo cumprindo o despacho de fls. 16.
Int. - Adv. NOEMI T. VIANNA MARCHIORI-

77.-INDENIZACAO-540/2004-NEUSA MACEDO DOS SAN-
TOS PORTES x SAUDE PLUS ASSISTENCIA MEDIDA S/C
LTDA -Tendo em vista a nova redaçao do artigo 331, paragrafo
3º do CPC, intimem-se as partes para que no prazo de 10 (dez)
dias manifestem eventual interesse na celebraçao de acordo,
especificando, em caso contrario, as prova que pretendem
produzir.Voltem-me para saneamento ou julgamento do pro-
cesso no estado em que se encontra. Int. - -Adv. RITA DE
CASSIA STEMPNIAK e ARISTIDES ALVES RODRIGUES
FILHO, ARISTIDES ALVES RODRIGUES FILHO-

78.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-566/2004-MARIA
CLEA SETTI BARBOSA x LAUDELINA MARIA PEREIRA
- Defiro o pedido de fls. 21. Cite-se o requerido e de-se ciencia
ao atual ocupante do bem locado. DIligencias necessarias. —
Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor
correspondente a despesa com custas do Sr.Oficial de Justiça.-
Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-

79.-ALVARA JUDICIAL-600/2004-JOSE ALONSO DA SIL-
VA e outros x ESP. JOAO ALONSO DA SILVA- Concedo o
prazo de 10 dias para que os requerentes juntem aos autos cer-
tidao de habilitaçai junto ao INSS. Int. - Adv. CLAUDIA RE-
GINA STREMEL ANDRADE-

80.-BUSCA E APREENSAO-660/2004-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x SILVANA AL-
VES JARDIM -Diga o autor sobre o interesse no prossegui-
mento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. JOSE HIPO-
LITO XAVIER DA SILVA-

81.-MONITORIA-688/2004-KONRAD COMERCIAL LTDA
x LIMA E KAIZU BAR LTDA- Desentranhe-se o mandado
para nova tentativa de citaçao na forma pretendida na petiçao
de fl. 48, certo que a parte autora devera recolher as custas do
Sr. Meirinho. - Adv. RILTON ALEXANDRE GUIMARAES e
SAMUEL IEGER SUSS-

82.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-708/2004-LUIS
BRUNO BERTOLDI x PAULO ROBERTO SANTOS DA RO-
CHA e outros -Aguardando retirada da carta precatoria.-Adv.
JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO -

83.-BUSCA E APREENSAO-727/2004-BANCO LLOYDS
TSB S/A x RAQUEL MELO TAVARES -...”Expeça-se carta
com ARMP ou mandado desde que comprovado o recolhimen-
to das diligencias do Oficial. Intimem-se. - -Adv. ANDRE LUIZ
BAUML TESSER-

84.-CAUTELAR BUSCA E APREENSAO-731/2004-ANA
FRANQUI x -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimen-
to do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. WELYNTON JOSE
FRANQUI-

85.-MONITORIA-743/2004-MORISTUR AGENCIA DE VI-
AGENS E TURISMO LTDA x MIRLEI DE OLIVEIRA -Aguar-
dando retirada da carta AR.-Adv. SILVIO MARTINS VIAN-
NA-

86.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-746/2004-BAN-
CO SAFRA S/A x SUMMER WINTER LTDA -Manifeste-se o
autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

87.-CAUTELAR INOMINADA-772/2004-LUIZ CARLOS
BENEDETTI e outros x AMIL ASSISTENCIA MEDICA IN-
TERNACIONAL LTDA-Observo que, nao obstante juntado tao
somente em 25.08.2004 (fl. 58 verso), pelo fato de que o feito
encontrava-se em poder do patrono da Requerida, o pleito de
fls. 59/60, foi protocolado em 30.06.2004, portanto, ja decorri-
dos praticamente dois meses. Assim, deve ser esclarecido se os
procedimentos que se faziam necessarios na ocasiao, ja foram
realizados, caso em que nao se configura a urgencia reclamada.
Sobre a contestaçao ofertada, manifeste-se a parte autora. Int. -
Adv. MARCOS ALAOR PEREIRA TOLEDO, LUIZ FRAN-
CISCO MORAIS LOPES e LUIZ FRANCISCO MORAIS LO-
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88.-DECLARATORIA C/TUTELA-781/2004-ELIAS PEREIRA
BARBOSA x BANCO UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A-Oficie-se a Em. Relatora do agravo de ins-
trumento nº 163381-2, para dizer que mantenho a decisao do
agravada, por seus proprios fundamentos, bem assim para in-
formar que a parte agravante cumpriu a norma inserta no artigo
526 do CPC. No mais, cumpra-se a decisao objurgada, na parte
que nao concedido efeito suspensivo. Intimem-s.e- Adv. NEL-
SON BELTZAC JUNIOR e ALEXEY GASTAO CONSELVAN-

89.-EMBARGOS DO DEVEDOR-812/2004-CARTOSUL FA-
BRICACAO DE ARTEFATOS DE PAPELAO LTDA x BAN-
CO BRADESCO S/A-...” Diante do exposto, rejeito os presen-
tes embargos de declaraçao, uma vez que inadmissiveis os efei-
tos infringentes no caso em tela, pois ha previsao no ordena-
mento juridico de recurso capaz de socorrer a irresignaçao do
embargante com a decisao ja prolatada. Intimem-se.- Adv. FRE-
DY YURK, ROBERTA SANDOVAL FRANÇA, PEDRO AU-
GUSTO N. DE AZEVEDO, EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA- Apenso 201/04-

90.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-856/2004-WILSON
JOSE TEIXEIRA x BRASIL TELECOM S/A -Aguardando re-
tirada da carta AR.-Adv. CARLOS HENRIQUE KAMINSKI-

91.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-857/2004-RENATO
SOARES GOMES x BEATRIZ MONTEIRO PERTEGAL e
outros -Aguardando retirada da carta precatoria.-Adv. MARIA
CRISTINA FERNANDES-

92.-SUSTACAO DE PROTESTO-905/2004-DOM BOSCO
ENSINO SUPERIOR S/C LTDA x AQUA REGIA LIVRARIA
LTDA-Aguardando assinatura no termo de cauçao. -0 Adv.
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO e MARIA INAH FER-
REIRA P. CZAIKOWSKI-

93.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-910/2004-GLAUCO
PACHECO PIROLO x CITIBANK LEASING S/A -Aguardan-
do preparo de custas no valor de R$ 171,60, no prazo de 10
dias. -Adv. ROMULO FERREIRA DA SILVA-

94.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-946/2004-AN-
TONIO MANSUR x SANDRA REGINA MANSUR -Acolho a
emenda de fls. 63/95, que devera integrar a contrafe. Todavia,
o pleito de liminar sera apreciado apos estabelecido o contradi-
torio, porque nao vislumbro, por ora, presentes os requisitos
autorizados da antecipaçao dos efeitos da tutela. Para a audien-
cia de concliaçao prevista no artigo 277 do CPC, designo o dia
04 de abril de 2.005, às 14:00 horas. Cite-se a parte requerida,
com antecedência mínima de dez (10) dias, para comparecer ao
ato a fim de oferecer defesa por intermédio de advogado, cien-
te de que seu nao comparecimento, ou a presença sem a oferta
de contestaçao, importarao na presunçao de verdadeiros os fa-
tos alegados pelo(a) auto(a) na inicial. No mesmo ato será pre-
liminarmente tentada a conciliaçao. Na defesa, deverá a parte
ré apresentar rol de testemunhas e ofertar quesitos, indicando
ainda assistente técnico, em caso de requerimento de prova
pericial. Na audiência será apreciado o pedido de produçao de
provas, designando-se nova data para audiência de instruçao e
julgamento, se necessário. Intime-se a parte requerente e seu
procurador, através do Diário da Justiça. Intimem-se. —Con-
forme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar as custas do
Sr.oficial de justiça ou carta ARMP- -Adv. JOSE CLAUDIO
DEL CLARO e ROBERTO BENGHI DEL CLARO-

95.-MANUTENCAO-948/2004-ODAIR ALCIDES MORO x
METROPOLITAN LIFE BRASIL SEGUROS DE VIDA S/A-
Ponderadas as razoes expostas na petiçao de fls. 98/99 e obje-
tivando dar efetividade a decisao de fl. 46, defiro o pleito de
consignaçao na forma pretendida pela parte autora, manifes-
tando-se, em seguida, a parte requerida no prazo de cinco dias.
- Adv. JOSAFA ANTONIO LEMES e MICHEL LAUREAN-
TI-

96.-ORDINARIA-958/2004-CAMPAGNARO E MOTTER
LTDA M.E x C. PETRA E OLIVEIRA LTDA-Ante o contido
nas fls. 20, atenda a requerente, no prazo de 5 dias, o art. 276,
do CPC. Int. - Adv. VANESSA JANKE DE CASTRO e RO-
BERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

97.-MONITORIA-988/2004-FERNANDA EHALT VANN x
PAULO ROBERTO IORIO LOPES-Devera a parte requerente
atender, integralmente, o despacho de fl. 242, porque os docu-
mentos de fls. 244/245, alem meras copias, estao ilegiveis. To-
davia, considerando que os documentos de fls. 55 e 57 tratam-
se documentos encartados em processo judicial, podera a re-
querente, no prazo de dez dias, promover a substituiçao de fax,
por copia autentica dos respectivos Juizos. Int. - Adv. JULIO
CESAR DE LIZ-

98.-EXECUCAO C/ DEVEDOR SOLVENTE-1008/2004-LYM
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/C LTDA x RADIO
E TELEVISAO IGUACU S/A e outros-Concedo o prazo de 10
dias para que seja juntado aos autos o original do titulo execu-
tivo. Int. - Adv. MARCELO HENRIQUE CAMPOS E SILVA-

99.-ARROLAMENTO-1010/2004-MARIA DE LOURDES
MARCASSA e outros x ESP. CARLOS JUAREZ MARCAS-
SA-Vistos e examinados,... Compulsando os pesentes autos,
observo que o presente inventario pode correr sob o rito de
arrolamento, tendo em vista que todos os herdeiros sao maiores
e capazes. Assim, retifique-se a autuaçao, para que la passe a
constar o presente pedido como sendo Inventario sob o rito de
Arrolamento. Nomeio o requerente Maria de Lourdes Marcas-
sa a exercer o encargo da inventariante, independentemente de
lavratura de termo. Apresente as certidoes negativas da Uniao,
Estadual e Municipio, certidoes atualizadas dos imoveis bem
como partilha amigavel no prazo de 20 dias. A partilha devera
conter a qualificaçao completa dos beneficiarios, descriçao dos
bens, mençao do percentual sobre bem comum, deve-se esti-
mar o valor pecuniario do bem ou direito (art. 1032, III, do

CPC e item 5.10.3 do Codigo de Normas). Int. - Adv. ERICK-
SON DIOTALEVI e HALINA TRMPCZYNSKI-

100.-COBRANCA-1030/2004-CONDOMINIO EDIFICIO
MARCOS MORO x ANUAR FAICAL FILHO e outros -Con-
cedo o prazo de 05 dias para que sejam autenticados os docu-
mentos apresentados com a inicial. Designo o dia 18 de março
de 2.005, às 14:30 horas, para a realizaçao da audiência inicial
prevista no art.278 do CPC. Cite-se a parte requerida, com an-
tecedência mínima de dez (10) dias, para comparecer ao ato a
fim de oferecer defesa por intermédio de advogado, ciente de
que seu nao comparecimento, ou a presença sem a oferta de
contestaçao, importarao na presunçao de verdadeiros os fatos
alegados pelo(a) auto(a) na inicial. No mesmo ato será prelimi-
narmente tentada a conciliaçao. Na defesa, deverá a parte ré
apresentar rol de testemunhas e ofertar quesitos, indicando ainda
assistente técnico, em caso de requerimento de prova pericial.
Na audiência será apreciado o pedido de produçao de provas,
designando-se nova data para audiência de instruçao e julga-
mento, se necessário. Intime-se a parte requerente e seu procu-
rador, através do Diário da Justiça. Intimem-se. Aguardando
retirada das cartas de citaçao ou o deposito do numerario para
envio da mesma. - -Adv. TONY ALVES-

101.-DECLARATORIA C/TUTELA-1034/2004-DOM BOSCO
ENSINO SUPERIOR S/C LTDA x AGUA REGIA LIVRARIA
LTDA-Faculto a emenda da exordial, a fim de que a autora
proceda a adequaçao do rito processual, nos termos do artigo
275, do CPC, bem como observe o disposto no artigo 276, sob
pena de preclusao da realizaçao de provas. Fixo prazo de 10
dias. Int. - Adv. MARIA INAH FERREIRA PEPE CZAIKO-
WSKI- Apenso 905/04-

102.-SUSTACAO DE PROTESTO-1035/2004-H. K. CORCET-
TI & CIA LTDA x VERA NILCE DO PRADO -...”A parte
autora devera prestar cauçao em dinheiro, imoveis ou veiculos
estes ultimos desembaraçados no prazo de 05 dias, bem como
fornecer o endereço da requerida, sob pena de ser revogada a
liminar. Ciute(m)-se a(s) parte(s) para os termos da açao e para
contestar, no prazo de 5 dias, com as advertencias legais. —
Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor
correspondente a despesa com postagem ou custas do Sr.Oficial
de Justiça.-Adv. ARIVALDIR GASPAR-

103.-BUSCA E APREENSAO-1040/2004-BANCO BMC S/A
x SILVIO ANTONIO MACIEL-Concedo o prazo de 5 dias para
que seja apresentado documento com descriçao legivel do bem.
Int. - Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

104.-EMBARGOS A EXECUCAO-1041/2004-KURT SCH-
NEIDER e outros x ALLINFER ADMINISTRACAO E PAR-
TICIPACOES LTDA-Recebo os embargos para discussao com
suspensao do feito principal nº 429/04. Ao embargado para
impugnar, querendo, no prazo de 10 (dez) dias. Int. - Adv.
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN, GILVAN ANTONIO
DAL PONT- Apenso 429/04-

105.-BUSCA E APREENSAO-1044/2004-BANCO BMC S/A
x RHUAN CARLOS CORDEIRO-Concedo o prazo de 10 dias
para que o requerente comprove que o requerido foi consituido
em mora. Int. - Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

106.-REVISIONAL DE CONTRATO-1045/2004-MARCOS
JOSIAS OMEDEIROS e outros x ABACO PARTICIPACOES
LTDA-Faculto a emenda da exordial a fim de que os autores
regularizem o rito processual, com base nos artigos 275 e 276
do Codigo de Processo Civil. Fixo o prazo de 10 (dez) dias. Int.
- Adv. PAULO SERGIO WINCKLER e ORIMAR CROCETTI
DE FREITAS-

107.-EXECUCAO-1046/2004-LIFEMED PRODUTOS MEDI-
COS COMERCIO LTDA x FUNDACAO ERASMO DE RO-
TERDAM-Concedo o prazo de 5 dias para que seja apresenta-
do o original do titulo executivo. Int. -Adv. PAULO ANTO-
NIO ROSSI JUNIOR e LUCIANA DANY-

108.-SUSTACAO DE PROTESTO-1054/2004-GIVI MOBILI
ACESSORIO PARA MOVEIS LTDA x IDEAISTAND SERVI-
COS DE MOTANGES PARA STAND E DESIG -...”—Con-
forme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor cor-
respondente a despesa com postagem ou custas do Sr.Oficial
de Justiça.-Adv. ANISIO DOS SANTOS e SORAYA COSTA
ESMANHOTTO-
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1.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-544/1982-BANCO
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BOZANO, SIMONSEN S.A. x RENE JARBAS DOS SANTOS
- “Custar remanescentes no valor de R$ 72,10 + acrescimos
legais” - Adv. MARCO AUGUSTO MALUCELLI, GETHE
XAVIER PRUDENCIO GAMA e RUY LUIZ FALCAO NO-
VAES-

2.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-242/1991-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x CAMPEA IND. QUIMICA
LTDA E OUTROS -”Aguarde-se conforme pedido de fls. 140,
a devolução da carta precatória pelo prazo de 60 (sessenta) dias.”
- Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS e LUIZ CARLOS
FERNANDES DOMINGUES-

3.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-583/1991-VIRGIL
TRIFAN x SARA GELHORN -”Aguarde-se por 30 (trinta) dias,
conforme pedido de fls. 223.”- Adv. EMILIO MAURO BAR-
BOSA, HERMINDO DUARTE FILHO, NAURE FELIZ e SYL-
VANO ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

4.-INDENIZACAO-788/1994-MIRANDA GADOTTI E OU-
TROS x BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.- “Custas rema-
nescentes no valor de R$ 140,30 + acréscimos legais.” - Adv.
GRACIELA I. MARINS, MAURICIO SAGBONI MONTA-
NHA TEIXEIRA, JURACI BARBOSA SOBRINHO, JONAS
ROBERTO JUSTI WASZAK, CICERO BRAZ PORTUGAL,
LUIS OSCAR SIX BOTTON, ROSANGELA ESTURILIO
OLMEDO, GISELA MARTINS MACEDO, GIL ROCHA TES-
SEROLLI, GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE,
JOAO ANTONIO VIEIRA FILHO, JOSE FRANCISCO MA-
CHADO DE OLIVEIRA, CLAUDIA VALERIA FEIJO SAM-
POL, HELENA MUSSOLINO, CINTIA REGINA BRÉMER,
DAVID SCHNAID NETO, OLIVIO HORACIO RODRIGUES
FERRAZ e EDSON SILVERIO CABRAL-

5.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-696/1996-TRIA-
GEM ADM. DE SERV. TEMPORARIOS LTDA x GEORGES
PANTAZIS - DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO. - “1.
Antes de requerer a intimação por edital, deve a parte autora
esgotar todos os meios possíveis para localização do réu, sob
pena de possível argüição de nulidade, requerendo, inclusive, a
expedição de ofícios que entender necessários. 2. Diligencias
necessárias.” - Adv. OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUDA,
OLIVAR CONEGLIAN, APARECIDO JOSE DA SILVA,
GLEUCIO ROGERIO SILVA, MARIANA SILVA MARQUE-
ZANI, ARNALDO FORTES ALCANTARA FILHO e IGUA-
CIMIR GONCALVES FRANCO-

6.-INVENTARIO-146/1997-ARNILDA LUCIA SARTORI x
HAROLDO MARTINS - SENTENCA PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA
XAVIER FERNANDES GUERRA - “JULGO, por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a partilha de
fls. 193/196, bem como, nos termos do art. 1611, parágrafo 1º,
do CC/1916, a constituição de usufruto em favor da viuva me-
eira da quarta parte dos bens que ficaram pelo falecimento de
HAROLDO MARTINS, ficando e mando que se cumpra e guar-
de como nela se contem e determina, ressalvados direitos de
terceiros. Custas na forma da lei. Publique-se, registre-se e in-
timem-se. Transitada em julgado a sentença, expeça-se o For-
mal de Partilha. Oportunamente, arquive-se.” - Adv. CARLA
CHRISTIAN DE CASTRO PIOLI e LUZIA APARECIDA FA-
VETTO-

7.-INTERDICAO-251/1997-MARIA DA LUZ LAROCA x SI-
MONE LAROCA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO
NETO. - “Defiro o pedido de fls. 92, aguarde-se pelo prazo
requerido. Diligencias necessárias.” - Adv. MIRIAM BELU-
CO, SANDRA REGINA DA CUNHA e ELIZETE REGINA
AUGUSTO-

8.-COBRANCA - SUMARIA-290/1997-COND.CONJ. RESI-
DENCIAL SOLAR DAS MARINAS x ESPOLIO DE NADYR
GERCY MUNHOZ DE OLIVEIRA - “Manifeste-se a parte
autora quanto a certidão de fls. 413 (A certidão do Sr. Oficial
de Justiça de fls. 412 - v, no prazo de 5 (cinco) dias.” - Adv.
MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA, JOSE ME-
LQUIADES DA ROCHA, JOSE MELQUIADES DA ROCHA
JUNIOR, SELENE MUNIZ REBELLO, ABEL ANTONIO
REBELLO e ADRIANO MUNIZ REBELLO-

9.-COBRANCA - SUMARIA-312/1997-COND. EDIFICIO
RESIDENCIAS DO PARQUE x ODETE FISCHER - DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA
- “1. Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre o interesse no prosseguimento do feito, requerendo
o que entender necessário ao se regular andamento. 2. Int.” -
Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

10.-COBRANCA - SUMARIA-313/1997-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL AETE x ANTONIO CARLOS CARDOSO DA
SILVA - DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO. - “1.
Aguarde-se as respostas dos ofícios. 2. Diligencias necessári-
as.” - Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

11.-DESPEJO-337/1997-PHILOMENA ERTHAL x SANDRA
MARIA NADALIN - DESPACHO PROFERIDO PELO MM
JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO
“1. Pagas eventuais custas remanescentes, remetam-se os pre-
sentes autos aquele juízo em que tramita ação de Insolvência
Civil, conforme determina o art. 762, parágrafo 1º do CPC,
com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo. 2. Diligen-
cias necessárias. - Depositar antecipadamente as custas da Srª
Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” - Adv. RU-
BENS XAVIER DE FRAGA, RICARDO VIOTTO, ANNA
PAOLA SOARES QUADROS, FARIDE MALUF BUISSA e
CLAUDINEI BELAFRONTE-

12.-BUSCA E APREENSAO-341/1997-SASSE CIA NACIO-
NAL DE SEGUROS GERAIS x KGL CONFECCOES LTDA -

DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO. - “Recebo o recurso
de apelação de fls. 199/200 em ambos os efeitos. Intime-se o
recorrido para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal. Cum-
pra-se o Código de Normas (5.12.5), e remetam-se os autos ao
egrégio Tribunal de Alçada, com as cautelas de estilo e home-
nagens deste Juízo. Dil. Necessárias.” - Adv. BABYTON PA-
SETI-

13.-MONITORIA-373/1997-VALDEVINA DE JESUS MEN-
DES E OUTRO x JOSE CARLOS DA SILVA NOGUEIRA -
“Manifeste-se o autor (Ate a presente data não houve devolu-
ção da Carta Precatória).” - Adv. KATIA REGINA ROCHA
RAMOS e VERA LUCIA BURBELA-

14.-DECLARATORIA DE ATO-651/1997-ATM PUBLICIDA-
DE LTDA x CONCREBRAS S/A - DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE
PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA - “... 7. Após, inti-
me-se o Sr. Perito para que em 05(cinco) dias estime seus ho-
norários, facultando a manifestação das partes sobre a proposta
apresentada, também em 05 (cinco) dias. (Proposta de honorá-
rios em 1(um) salário mínimo).” - Adv. KIYOSHI ISHITANI,
PAULO CESAR PIRES CARVALHO, EMERSON JESUS
RODRIGUES AVELAR, ANDRE BORNANCIM, ALUISIO
PIRES DE OLIVEIRA, LUIZ ALCEU GOMES BETEGGA e
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-203/1998-FIAT LEASING
S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE XAVIER DA
SILVA - DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO. - “1. A
situação verificada nos autos é algo inusitada, visto que se trata
de bem arrendado, objeto da reintegração de posse, sendo em
sede recursal extinto o processo sem julgamento do mérito. O
caso seria de restituir a autora o veiculo, para que prosseguisse
o arrendamento, o que se verifica impossível dada a alienação
de veiculo, diga-se, evidentemente desautorizada. De outro lado,
a parte requerida não era proprietária do bem, o que a impossi-
bilita que se apoderar de valor depositado, pura e simplesmen-
te. O caso exige, ou, pelo menos, pode comportar solução al-
ternativa, talvez como proposta pela parte autora na petição de
fls. 306/307. Confiar à parte autora a aquisição do veiculo, pode
dar ensejo à duvida de toda ordem, eternizando a querela. Qui-
ca, confiar esta aquisição à parte requerida, mas, não é possível
considerar que se trata de bem arrendado, que as prestações
foram pactuadas de acordo com o valor de bem à época da
celebração do contrato, sendo evidentemente penoso que con-
tinuem majoradas por aquele valor, se o novo bem a ser adqui-
rido vale certamente bem menos. Enfim, ha evidencia claríssi-
ma no sentido de que ocorreu o perecimento do objeto do con-
trato de arrendamento, o que a principio sugere soluções varias
que não sua “revitalização”, no mesmo passo, ha o titulo judi-
cial, determinando a entrega de coisa certa a parte ré. Assim é
que, em vista de todas as considerações supra, dentre outras
mais que possíveis de se fazer, apelando ao bom senso das par-
tes, com fundamento na regra contida no art. 125, inciso IV do
CPC, designo audiência conciliatória, a realizar-se no dia 03/
12/2004, as 13:30 horas, à qual deverão comparecer as partes e
seus advogados munidos de propostas concretas e soluções
possíveis, inclusive, a parte autora, apresentando planilha atu-
alizada das prestações vencidas. 2. Diligencias necessárias.” -
Adv. RONALDO LIMA MACHADO, JOSE XAVIER SILVA e
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI-

16.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-915/1998-CLINI-
CA DE FRATURAS E ORTOPEDIA XV x ELIZABETH HA-
BIB - DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO. - “Conta-
dos e preparados. Voltem. Diligencias Necessárias. (Conta ge-
ral R$ 1.667,27)” - Adv. ANA LUISA CARON, ANDREA BÀR
GOMES, LUCI MARLENE HABIB, ADENILSON CRUZ,
MARCELO MARTINS, PAULO ROBERTO BARBIERI,
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, ADENILSON
CRUZ, MARCELO MARTINS, PAULO ROBERTO BARBI-
ERI e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

17.-MONITORIA-1096/1998-MILTON BEZAMAT x ARNO
UNGER - “Custas remanescentes no valor de R$ 25,90 + acres-
cimos legais” - Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA, APARECI-
DO JOSE DA SILVA, SERGIO TERNUS, IVAIR CARLOS DA
SILVA e LUCIANA GRANDO PADILHA-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-1219/1998-JOSE HOFF-
MANN NETO x RUBI SHERER LAU e outros - “Custas re-
manescentes no valor de R$ 35,70 + acrescimos legais.” - Adv.
GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA, JIOMAR JOSE
TURIN, JIOMAR JOSE TURIN FILHO e CESAR AUGUSTO
TURIN-

19.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1403/1998-DE-
BORÀ DEMENECK x ALMIR EDSON GALASSI e outros -
DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-”1-Ao Sr. Contador
para a elaboração da conta de custas, devendo cotar nos autos
seus emolumentos para recebimento a posteriori. 2-Após, inti-
me-se e, decorrido o prazo para eventual impugnação ou recur-
so voltem conclusos para homologação do cálculo. 3-Dil. Ne-
cessárias.” - (Custas R$ 33,41 + acréscimos legais) - Adv. LUCI
R. DAMAZIO e GIANCARLO AMPESSAN-

20.-INVENTARIO-473/1999-ANTONIO PEDRO PAULO
NUEVO MIGUEL x IRENE DA SILVEIRA SOLANO e ou-
tros - “Custas remanescentes no valor de R$142,45 + acresci-
mos legais.” - Adv. VERA MARCIA BENZI-

21.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-725/1999-SIMO-
NE DO NASCIMENTO ALVES x JOSE MORAES ZALESKI
FILHO e outros -” Manifeste-se o autor quanto a certidão de
fls.239 (Para expedição de edital de citação, faz-se necessário
elaboração da minuta, conforme o item 5.4.3.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça e não conforme in-
formado pelo autor às fls.238).” - Adv. HESTEVARD MAR-

TIN-

22.-MONITORIA-413/2000-BANCO ITAU S/A x QUALITA
ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA e outros -” DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DR. NAOR RIBEIRO
DE MACEDO NETO: “ 1. Cumpra-se o item 5.8.1 do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 2. Pagas as custas
de execução e do Sr. Oficial de Justiça, cite-se o executado,
para que pague a importância devida, ou nomeie bens em ga-
rantia, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de pe-
nhora. 3. Diligencias necessárias.” ( Custas de execução no
valor de R$ 609,00 e custas do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$ 120,00).”- Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES, SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN e ARDE-
MIO DORIVAL MUCKE-

23.-RESSARCIMENTO-1263/2000-INDIANA SEGUROS S/
A x LUIZ ROBERTO DOS REIS - DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE
MACEDO NETO. - “DESPACHO DE FLS. 142 - 1. Expeça-se
carta de citação, conforma requerido as fls. 141. 2. Diligencias
necessárias. - DESPACHO DE FLS. 143 - Em complementa-
ção ao despacho de fls. 142, designo o dia 24/02/2005, as 10:00
horas, para audiência de conciliação e entrega de defesa. Dili-
gencias necessárias. - CERTIDAO DE FLS. 146 - Deve a parte
autora retirar carta de citação, no prazo de 05 (cinco) dias.” -
Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS CARLOS
BARRETO, LUIZ CARLOS DA SILVA e MARCELO CRIS-
SANTO MALLIN-

24.-INDENIZACAO-1038/2001-SAMUEL MARCOS DOS
SANTOS e outros x TRANSPORTADORA DELARA BRA-
SIL LTDA - “Intime-se as partes quanto ao retorno do ofício de
fls. 420 e 422/424, no prazo de 5 (cinco) dias.” - Adv. ED-
GARD KATZWINKEL JUNIOR, FREDERICO EDUARDO
ZENEDIN GLITZ, JOSICLER VIEIRA BECKERT MARCON-
DES, IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA, EDUARDO
MUNHOZ DA CUNHA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA, MARIANA MERHY CRAVO, LUIZ GUSTAVO
VARDANEGA VIDAL PINTO, VIVIAN CAROLINE CASTE-
LLANO, FERNANDA WILLE POSNIAK, RAFAEL NOGUEI-
RA DA GAMA, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA, RAFA-
EL NOGUEIRA DA GAMA, GERALDO NOGUEIRA DA
GAMA e FERNANDA WILLE POSNIAK-

25.-SUMARIA - COBRANCA-1507/2001-ELAINE CONCEI-
CAO ANDRETTA x FRANCISCO NEREU BEZERRA - “Cus-
tas remanescentes no valor de R$ 12,60 + acrescimos legais.” -
Adv. MARCELO CONCEIÇÇO ANDRETTA-

26.-DEPOSITO-1568/2001-CONTINENTAL BANCO S/A. x
ORLEI VARGAS DE LIMA -”Aguarde-se por 90 (noventa) dias,
conforme pedido de fls. 89.”- Adv. ANANIAS CEZAR TEI-
XEIRA, MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA e OZA-
NA BAPTISTA GUSMAO-

27.-DEPOSITO-216/2002-CONTINENTAL BANCO S/A x
PEDRO SOARES RIBEIRO - DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE
PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA - “1. Defiro o pedi-
do de fls. 108; expeça-se edital com prazo de 30 (trinta) dias.
2. Int.” - Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA, LEANDRO
CABRERA GALBIATI e ALESSANDRA CORDEIRO STA-
BACH-

28.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-394/2002-JACOB
HARDER x ALEXANDRA DE OLIVEIRA BENTO MORAIS
-DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR.
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUER-
RA . “1- Proceda-se a anotação em relação a execução de sen-
tença, junto ao cartorio Distribuidor. 2. Pagas custas de execu-
ção e do Sr. Oficial de Justiça, cite-se, para em 24:00 horas,
pagar ou nomear bens, sob pena de penhora. 3- Para a hipótese
de imediato pagamento ou não apresentação de embargos, fixo
os honorários advocatícios em 10% sobre o valor total do debi-
to. 4. Int. ( Custas de execução no valor de R$ 157,50 e custas
da Carta Precatória no valor de R$ 7,00).- Adv. ANTONIO
CARLOS DA VEIGA, LUIS GUILHERME DA VEIGA, ANA
CAROLINA ELAINE DOS SANTOS e JAIR IRINEU BER-
NARDO-

29.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: ORDINARIA-514/2002-CTC
CURITIBA S/C LTDA x S.M.A. EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A-”...Após, contados e preparados, retor-
nem conclusos para a decisão.” (Custas 60,90 + acréscimos
legais) - Adv. CICERO G. SIMOS NETO, LUIS CESAR ES-
MANHOTTO, SIMONE FONSECA ESMANHOTTO, CAR-
LA CIENDRA COSTA, IVANA VIARO PADILHA, FABIO-
LA PAULA BEE ALENSKI, MONICA RIEKES MAJEWSKI,
FRANCISMERY MOCCI CANTELE e JULIANO SIQUEIRA
DE OLIVEIRA-

30.-REPETICAO DE INDEBITO-567/2002-JOSE MARIA
PEDROSO DE MORAES x SUDAMERIS ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A - DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO
NETO. - “1. Diante da desistência da produção da prova peri-
cial, contados e preparados, voltem para decisão. 2. Diligenci-
as necessárias. - (Custas remanescentes no valor de R$ 38,50 +
acrescimos legais)” - Adv. SINUE ALIRAM, LUCIANE
SCHULZ, ROBERTO RODRIGUES PANDELO, SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, HERMINDO DUAR-
TE FILHO, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e SCHEILA
CAMARGO COELHO TOSIN-

31.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-950/2002-GILMAR
OSCAR MANN x QUANTUM CONTABILIDADE E AUDI-
TORIA S/C LTDA. e outros - DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA
XAVIER FERNANDES GUERRA - “1. O feito comporta jul-
gamento no estado em que se encontra. 2. Contados e prepara-
dos, voltem. 3. Int. (Custas remanescentes no valor de R$ 52,54

+ acrescimos legais).” - Adv. IGUACIMIR GONCALVES
FRANCO, SIMARA ZONTA e JULIANO MICHELS FRAN-
CO-

32.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-1348/2002-DAIR
DA COSTA TERZADO x MAUGHAN ZAZE e outros - “Cus-
tas remanescentes no valor de R$ 12,60 + acrescimos legais” -
Adv. CRISTIANE PEREIRA AZEVEDO-

33.-ORDINARIA-527/2003-HORACIO PAGANO e outros x
BANCO BRADESCO S.A. -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO
NETO.-”1-Intime-se a Sra. Perita para se manifestar conforme
requerido às fls.520, no prazo de 10 (dez) dias. 2-Após, digam
as partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias. 3-Dil. Necessá-
rias.” Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, CRISTIA-
NE BORTOLINI e DANIEL HACHEM-

34.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-560/2003-TERE-
ZA FACHINI x SERVINK DO BRASIL IND. COM. LTDA e
outros -”Aguarde-se por 30 dias, conforme o pedido de fls. 68/
69" - Adv. MARCELE ALMEIDA RODRIGUES-

35.-BUSCA E APREENSAO-823/2003-BANCO ABN REAL
S/A x IVES IVERSON IZO - DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO
NETO. - “1. Tendo em vista o pedido de desistência, pagas
eventuais custas remanescentes, voltem para decisão. 2. Dili-
gencias necessárias. (Custas remanescentes no valor de R$ 19,60
+ acrescimos legais).” - Adv. VALERIA CARAMURU CICA-
RELLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

36.-INDENIZACAO-974/2003-JOSE PINTO DE ANDRADE
e outros x HOSPITAL VITA - S.M.A EMPREENDIMENTOS
E PART. S/A e outros - DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVI-
ER FERNANDES GUERRA - “1. Como se verifica da apolice
de seguros de fls. 401, e do contrato de fls. 418/428, as empre-
sas Real Providencia e Seguros S/A e Cuidados Intensivos do
Paraná S/C Ltda, respectivamente, assumiram a obrigação de
ressarcir o requerido Hospital Vita - S.M.A. Empreendimentos
e participações S/A pelos prejuízos que, eventualmente, vier a
sofrer com esta demanda, se , acaso, a sentença lhe for desfa-
vorável. 2. Em vista disso, admito a denunciação da lide as
empresas Real Providencia e Seguros S/A e Cuidados Intensi-
vos do Paraná S/C Ltda, que deverão ser citadas para que, no
prazo de 15 dias, apresentem contestação, devendo constar do
mandado as advertências legais (Código de Processo Civil, arts.
319 e 285). 3. Int.” - Adv. LUCIANA PEREZ GUIMARAES
DA COSTA, JOSAFA ANTONIO LEMES, MICHEL LAURE-
ANTI, ADRIANA HILGENBERG DE ARAUJO, CAROLINE
DO CARMO FERRAZ DA COSTA, ANA PAULA MUGGIA-
TI DOS SANTOS e HELOISA DE FATIMA STELMACHUK
HAIDAR-

37.-ORDINARIA-1017/2003-PEDRO CHALUS x EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÊES S.A. - “Custas re-
manescentes no valor de R$ 626,50 + acrescimos legais” - Adv.
JULIO CESAR ZIROLDO, FABIO TAVARES TORQUATO,
MICHELE PATRICIA ROVARIS, ARLINDO FERREIRA DE
SOUZA, RODRIGO CARDOSO DE SOUZA, JORGE MO-
RENO DE CARVALHO e FABIANA B. O. PEDROZO-

38.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: MONITORIA-1026/2003-
BIOANALISE - LABORATORIO BIOANALISE DE CTBA S/
C LT x HOSPITAL SAO JUDAS TADEU -”1- Recebo o recur-
so de apelação de fls.536/548, em ambos os efeitos. 2- Intime-
se o recorrido para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal.
3- Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5), e remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Alçada, com as cautelas de estilo
e homenagens deste Juízo. 4-Dil. nec.” - Adv. CARLOS AL-
BERTO GROLLI, CLAUDIA CRISTINA SEIBUCHLER GRO-
LLI, CASSIANO ANTUNES TAVARES, FAURLLIM NARE-
ZI e FLORIANO GALEB-

39.-SUSTACAO DE PROTESTO-1102/2003-AMELIA MARIA
CARMEN ZANCHI x BANCO ITAU S/A -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCIS-
CO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-Proce-
da a parte autora o reconhecimento da firma posta na carta de
fiança, no prazo de 48:00 horas. 2-Após, lavre-se termo de cau-
ção, que deverá ser firmado no prazo de 05 (cinco) dias. 3-Por
fim, cite-se, conforme determinado no despacho inicial. 4-Os
prazos acima deverá ser rigorosamente observados, sob pena
de revogação da liminar. 5-Int.” Adv. RICARDO BERTOTTI e
FABRICIO CARDOSO DA SILVEIRA-

40.-SUMARIA - COBRANCA-1103/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO LUGANO B x MARCIO VIEGA BUENO e outros
-” Intime-se o autor quanto ao retorno do ofício de fls.67/72,
no prazo de 5 (cinco) dias.” - Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS-

41.-COBRANCA - SUMARIA-1110/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO D. PEDRO I x MARIO PAITCH - DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRAN-
CISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA - “1.
Defiro o pedido de fls. 136; expeça-se edital de citação com
prazo de 30 (trinta) dias. 2. Int.” - Adv. JAKSON HOHARA
MENDES e JEFERSON WEBER-

42.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIO-1138/2003-
CARMEM BALLES RODRIGUES x BANCO BANESTADO
S.A. e outros -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER
FERNANDES GUERRA-”1-Defiro o pedido de fls.52; expe-
ça-se nova carta de citação. 2-Int.” - (Retirar carta de citação) -
Adv. JOELCIO FLAVIANO NIELS e WILSON MAINGUE
NETO-

43.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1142/2003-ADE-
MIR GONCALVES DE CARVALHO x MARIA TEREZA DE
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CUNICO MENDONCA e outros -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE
PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-Desentranhe-se
o mandado para integral cumprimento, devendo o Sr. Oficial
de Justiça observar as contas indicadas às fls.100, procedendo
a penhora dos valores ali depositados, bem como daqueles que
o forem posteriormente, desde que não sejam provenientes de
salário, até o limite da execução. Além, disso, informe tão so-
mente o valor contristado, sem a juntada de extratos, a fim de
não caracterizar quebra de sigilo bancário. 2-Int.” - (Depostar
antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme
o disposto no art.9.4.1 do Código de Normas) - Adv. LUIZ
CARLOS CALDAS e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-

44.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: REINTEGRACAO DE POS-
SE-1170/2003-JOAO LUIZ DE MELO x CELESTINA MAR-
GOTI DE MELO -”1-Considerando que o exequente é benefi-
ciário de Justiça Gratuita, retornem os autos à contadora para
que proceda a elaboração do cálculo de custas, incluindo nele
os valores que lhe forem devidos para posterior recebimento.
2-Int.” - (Custas 963,15 + acréscimos legais) -”Manifeste-se a
parte autora quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.48,
no prazo de 5 (cinco) dias.” - Adv. JONAS BORGES-

45.-DECLARATORIA-1172/2003-MARIO DE JESUS SIMI-
ONI x BANCO DIBENS S.A. -SENTENÇA PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE
PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”...Ante o exposto
e considerando o que mais dos autos consta, julgo procedente
em parte o pedido contido nesta ação ordinária ajuizada por
Mario de Jesus Simioni contra Banco Dibens S/A, com o efeito
de condenar o requerido a restituir, em dobro, ao autor a dife-
rença entre a cobrança de juros capitalizados e simples, decor-
rente do contrato celebrado, a ser apurada em liquidação por
simples, até o valor máximo de R$ 5.600,40. Há sucumbência
recíproca, tendo a parte requerente decaído de um dos pedidos
formulados (redução da taxa de juros) pelo que deverá suportar
30% das custas do processo e honorários advocatícios que, con-
siderando os elementos norteadores no art.20, parágrafo 3º do
Código de Processo Civil, fixo em 15% sobre o valor da conde-
nação, devidamente corrigido, para tanto, considerando a natu-
reza da causa, o julgamento antecipado, a desnecessidade de
instrução e o trabalho efetivamente exigido, arcando o requeri-
do com os 70% restantes, incidentes sobre as mesmas verbas,
devendo ser promovida a compensação, nos moldes do art.21
do mesmo diploma. Publique-se. Registre-se. Intime-se.”- Adv.
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN, MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA, MAGNUS CARAMO-
RI, RODRIGO DOLFINI e RAIMUNDO FERNANDES BAR-
BOSA-

46.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1221/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x GIANCARLO ROCKENBACH -”( ...
que a resposta do oficio expedido a Receita Federal, as fls.43,
sob o nº 2293/2004, encontra-se juntada em pasta própria, con-
forme o determinado pela MM. Juiz de Direito, sendo vedada a
retirada do mesmo para xerox, tomando ciência do conteúdo
do oficio somente os ADVOGADOS devidamente habilitados
nos autos.)” - Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA-

47.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: ARROLAMENTO-1222/
2003-MARIA LUCIA TEIXEIRA TRAMUJAS DE BARBO-
SA E SOUZA e outros x MANOEL TRAMUJAS -”...Para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, homologo por sentença
a retificação requerida às fls.52/53, e tomada por termo às fls.60,
nestes autos de ARROLAMENTO, a que se procede dos bens
deixados por falecimento de MANOEL TRAMUJAS, ressal-
vados eventuais direitos de terceiros. Publique-se. Registre-se
e intimem-se. Transitada em julgado a sentença expeça-se cer-
tidão, e após, arquive-se.”- Adv. MAURICIO SAGBONI MON-
TANHA TEIXEIRA, DAVID SCHNAID NETO, ADRIANA DE
ALCANTARA, SERAFIM PORTES ROCHA FILHO e LISIA-
NE CORDEIRO TRINKEL-

48.-BUSCA E APREENSAO-1226/2003-AUTOPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x VANDERLICE
DE SOUZA RODRIGUES -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: “Vistos
etc... Em face do exposto, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, julgo extinto o processo, com base no artigo 269,
inciso III, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.
P.R.I. Transitada em julgado a sentença, cumpra-se o Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, após arquive-se.”-
Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

49.-ARROLAMENTO-1228/2003-PAULO FRANCISCO LO-
BATO UCHOA e outros x FRANCISCO LOBATO UCHOA e
outros -” Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls.52 (Até
a presente data não foi assinado o termo de renúncia e não
houve manifestação da ex-conjugê do herdeiro LUIZ AUGUS-
TO LOBATO UCHOA).” - Adv. PAULA CRISTINA MATOS
UCHOA-

50.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1236/2003-NEI-
VALDO DOS SANTOS x DORALICE CAETANO FERREI-
RA -”Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls.29 (
A certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.28, no prazo de 5
(cinco) dias.” - Adv. TANIA MARA GARCIA COSTA-

51.-REVOGACAO DE PROCURACAO-1244/2003-JOA-
QUIM SOUZA MARTINS e outros x CLAUDIA VANESSA
DE FREITAS -” Manifeste-se a parte autora quanto a contesta-
ção e documentos de fls.78/85, no prazo de 10 (dez) dias.” -
Adv. ANTONIO VALMOR JUNKES, CLEUZA VISSOTTO
JUNKES e AIRTON SAVIO VARGAS-

52.-RESCISAO DE CONTRATO-1246/2003-LUIZ PAULO
SCHEN e outros x ANSELMO JOSE IGNACIO -” Manifeste-
se o autor quanto a certidão de fls.75. (Não foram pagas as
custas para expedição dos ofícios).” - Adv. WALDEMAR HES-

SE e CARLOS MARIANO HESSE-

53.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR R.MACEDO NETO: INDENIZACAO-1251/
2003-ENCARNACION TARIFA DE SOUZA x SERASA -
CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/A -”1-
Recebo o recurso de apelação de fls.1115/1126, em ambos os
efeitos. 2- Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5), e reme-
tam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas
de estilo e homenagens deste Juízo. 3Int.” - Adv. EDILSON
GALDINO VILELA DE SOUZA-

54.-MONITORIA-1277/2003-BANCO ITAU S/A x UNIAO
AGRO ARA IND. DE ALIMENTOS LTDA. e outros -DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. NAOR
RIBEIRO DE MACEDO NETO.” 1.Quanto a expedição de
ofício à Receita Federal, expeça-se oficio tão somente solici-
tando o endereço do réu. No mais oficie-se conforme requeri-
do. 2-Dil. Necessárias.” Devendo a parte autora manifestar-se
diante do contido na informação de fls. (Com apoio no art. 19
do CPC, solicito a intimação da parte interessada para anteci-
pação as custas, referente à expedição de ofício no valor de R$
42,00).”- Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NO-
GUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

55.-INDENIZACAO-1287/2003-SILVIO CEZAR FRANCO e
outros x BRASIL TELECOM S.A -SENTENÇA PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE
MACEDO NETO.-”Vistos...Portanto tendo em vista o que de-
manda quedou-se silente, com base no art.284 c/c 295, II, do
CPC, indefiro a petição inicial e, como conseqüência, julgo
extinto o processo, sem análise de mérito, de acordo com o
disposto no art.267, I, do mesmo codex. Custas processuais
pela requerente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cum-
pra-se.” - Adv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ e ADRIANA
PEREIRA DOS SANTOS-

56.-CAUTELAR INCIDENTAL-1310/2003-JOAQUIM SOU-
ZA MARTINS e outros x CLAUDIA VANESSA DE FREITAS
-” Manifeste-se a parte autora quanto a Contestação e docu-
mentos de fls.74/85, no prazo de 10 (dez) dias.” - Adv. ANTO-
NIO VALMOR JUNKES, CLEUZA VISSOTTO JUNKES e
AIRTON SAVIO VARGAS-

57.-PRESTACAO DE CONTAS-1497/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO BEL-AIR x JANE MARIA FAYAD -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RI-
BEIRO DE MACEDO NETO.-”I-Como ponto controvertido
fixo o próprio objeto da lide. Com relação a preliminar de falta
de interesse de agir argüida em sede constestatório, não deve
prosperar, levando-se em conta o conteúdo do art.22, parágrafo
1º da Lei 4.591/64. Em referência ao pedido de inclusão da
Administradora de Condomínios Ltda, no pólo passivo da rela-
ção jurídico processual igualmente não deve prosperar, tendo
me vista que a referida empresa é mera mandatária do condo-
mínio cabendo ao síndico a responsabilidade pela fiscalização
da terceirização do serviços. Quanto a denunciação da lide ofer-
tada vislumbra-se que a responsabilidade da prestação de con-
tas referente ao período compreendido ente o mês de agosto de
2001 e julho de 2003, é da requerida, posto ter exercido a ativi-
dade de síndica neste período, sendo o denunciado a lide ape-
nas integrava o conselho fiscal. Assim, se houve responsabili-
dade do litisdenunciado neste período, deverá ser arguida em
sede própria. As demais preliminares confunde-se com o méri-
to e com o mesmo serão analisados. No mais, os autos encon-
tram-se em ordem, seguindo o feito a seu normal curso, estan-
do as parte bem representadas, sendo o objeto da lide lícito e
possível, razão pela qual declaro saneado o feito. Defiro a pro-
va pericial requerida, nomeando como perito o Sr. Edison Luiz
Kruger, que deverá apresentar proposta de honorários no prazo
de 10 dias, fixando o prazo para entrega do laudo em trinta
dias. Faculto as parte a indicação de assistente técnico, bem
como a formulação de quesitos complementares. Finalmente,
reservo-me par apreciar a pertinência da prova oral requerida,
após análise da perícia. II - Diligências Necessárias.” - Adv.
IGUACIMIR GONCALVES FRANCO, SIMARA ZONTA,
JULIANO MICHELS FRANCO e GABRIEL DE ARAUJO
LIMA-

58.-CAUTELAR INCIDENTAL-116/2004-ITAJUI ENGE-
NHARIA DE OBRAS LTDA x TRANSPORTADORA CRUZ
DE MALTA LTDA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM
JUIZ DE DIREITO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA” 1. O feito
comporta julgamento antecipado. 2-Contados e preparados,
voltem. 3. Int.” (Custas R$ 19,60 + acréscimos legais)- Adv.
BERNARDO DUARTE ALMEIDA FONSECA, GLADIMIR
ADRIANI POLETTO, FABIO JOSE POSSAMAI, PABLO
ANDREZ PINHEIRO GUBERT e AIRTON PEASSON-

59.-INVENTARIO-220/2004-THEREZINHA ROMA HEIM-
BECHER x MARIA BALBINA RODRIGUES ROMA -
“Aguarde-se por 30 dias, conforme o pedido de fls. 101” - Adv.
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI-

60.-SUMARIA - COBRANCA-483/2004-JOSE EDERALDO
QUEIROZ TELLES x ORIENTE FOMENTO COMERCIAL
LTDA - “Manifeste-se o autor quanto a certidão de fls. 20 ver-
so. (Não foi retirada a Carta ate a presente data).” - Adv.
EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO-

61.-DESPEJO-507/2004-STEFAN KOLLER x JAIME DE
OLIVEIRA VIEIRA - SENTENSA PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO
NETO. - “Ante o exposto e considerando o que mais dos autos
consta, julgo procedente o pedido contido na ação de despejo,
ajuizada para Stefan Koller em face de Jaime de Oliveira Viei-
ra, com o fim de declarar rescindido o contrato de fls. 05/10,
assinalando o prazo de 30 dias para a desocupação voluntária
por parte do requerido, conforme o art. 63, caput, de Lei nº
8.245/91, sob pena de despejo forcado. Condeno o requerido,
ainda, no pagamento das custas do processo e honorários advo-
catícios que, considerando os elementos norteadores contidos
no art. 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, fixo em

R$ 400,00 (quatrocentos reais), devidamente corrigido, para
tanto, considerando a natureza da causa, a desnecessidade de
instrução e o trabalho efetivamente exigido. Publique-se. Re-
gistre-se. Intime-se.” - Adv. ALFREDO DE ASSIS GONCAL-
VES NETO, GUILHERME KLOSS NETO, PAULO HENRI-
QUE DA R. LOURES DEMCHUK, WINICIUS RUBELE
VALENZA, NELSON COUTO DE REZENDE JUNIOR, RI-
CARDO HILDEBRAND SEYBOTH, LUIZ HENRIQUE DE
ANDRADE NASSAR e ARLYVAN PROBST-

62.-BUSCA E APREENSAO-673/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x SANDRA MARA BOCIM MICHALAK -DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR.
NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.” 1.Oficie-se confor-
me requerido as fls. 24. 2. Dil. nec.” Devendo a parte autora
manifestar-se diante do contido na informação de fls. (Com
apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interes-
sada para antecipação as custas, referente à expedição de ofí-
cio no valor de R$ 63,00).”- Adv. CESAR AUGUSTO TERRA
e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

63.-MONITORIA-799/2004-ADEMAR JOSE BIZETTO x
AURELIO OTERO-ME e outros - “Custas remanescentes no
valor de R$ 640,60 + acrescimos legais” - Adv. LUIZ ANTO-
NIO MORES-

64.-ORDINARIA-809/2004-CLAUDINEI FERRI e outros x
DUCK - IMÓVEIS LTDA -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO
NETO.-”Esclareça a parte autora qual é a relação dos títulos
mencionados no documento de fls.1711 com os contratos que
estão sendo discutidos nos presentes autos. Dil. Necessárias.” -
Adv. LISEMAR VALVERDE PEREIRA, LUCIANE DE AS-
SIS CORREA e LEUREMAR ANDERSON TALAMINI-

65.-REVISAO CONTRATUAL-816/2004-ERCILIO DE OLI-
VEIRA BORDIN x CREFISA CRÉDITO PESSOAL S/A -
CRÉDITO, FINAN. INV. - DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA
XAVIER FERNANDES GUERRA - “1. Defiro o pedido de fls.
31 para determinar a expedição de oficio ao SPC, determinan-
do o levantamento do nome da parte autora em relação ao con-
trato 1.433.207. 2. Cumpra-se integralmente o despacho de fls.
24/25. 3. Int. - Audiência do art. 277. Dia 19/01/05, as 14:30
horas. - CERTIDAO DE FLS. 39 - Deve a parte autora retirar
carta de citação, no prazo de 5 (cinco) dias.” - Adv. MARCIE-
LLI REGINA MENDES RODRIGUES-

66.-INDENIZACAO-818/2004-VITALINA FERNANDES
GROFOSKI x LOSANGO PROMOCOES E VENDAS LTDA
- DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - “1. Acolho o adiantamento de fls. 52/53. 2. Cum-
pra-se integralmente o despacho inaugural. 3. Int. - Audiência
do art. 277. Dia 30/11/04, as 10:30 hs. - CERTIDAO DE FLS.
60 - Deve a parte autora retirar carta de citação, no prazo de 5
(cinco) dias.” - Adv. JOAO CARLOS ASSEF e MARIANE
MELILLO FONTAN-

67.-SUMARIA - COBRANCA-866/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESID. PARQUE DOS CEDROS II x SILAS
CERINO DE PONTES -” Devendo a parte autora manifestar-
se diante do contido na informação de fls.54 (Com apoio no
art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interessada para
antecipação as custas, referente à expedição de ofício no valor
de R$ 42,00).”- Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-

68.-COBRANCA - ORDINARIA-957/2004-GUIA VEICULOS
LTDA. x CONSTRUTORA CG LTDA. - DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEI-
RO DE MACEDO NETO. - “1. Cite-se na forma requerida,
para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar defesa, observa-
das as advertências legais, artigos 285 e 319, ambos do CPC,
bem como o que dispõe o art. 222, alínea “f”, do CPC. 2. Fixo
o prazo de 60 (sessenta) dias para cumprimento da carta preca-
tória. 3. Int.” - Adv. CARLOS AUGUSTO MARINONI-

69.-BUSCA E APREENSAO-961/2004-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x ELCI LOUREN-
CO DA SILVA - DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO. -
“1. Provada documentalmente a alienação fiduciária em garan-
tia, a mora do devedor, nos termos do arts. 2º, parágrafos 2º e
3º ambos do Decreto Lei 911/69, defiro liminarmente a busca e
apreensão do bem versado no contrato. 2. Efetivada a medida,
cite-se na forma requerida, nos termos do art. 3º, parágrafos 1º
e 2º do Decreto Lei 911/69. 3. Dil necessárias.” - Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA-

70.-PROTESTO-970/2004-CONDOMINIO EDIFICIO INTER-
CONTINENTAL x NORCONSIL CONSTRUCOES CIVIS
LTDA. - DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - “1. Notifique-se, como requer. 2. Efetivado o
ato; pagas as custas e decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito
horas), entregue-se os autos ao requerente, independente de tras-
lado. 3. Dil. necessárias.” - Adv. CARLOS ALBERTO GRO-
LLI e CLAUDIA CRISTINA S. GROLLI-
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CARLYLE POPP 0251 000461/2004
CARMELA MANFROI TISSIANI 0159 000252/2003

CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0175 000643/2003
0024 001080/1996

CARMEN IRIS P. NICOLODI 0166 000407/2003
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 0179 000807/2003

0187 000951/2003
0131 000755/2002

CARMEN ROBERTA FRANCO 0065 000427/2000
CAROLINE GARCETE RAMOS 0290 000833/2004

0064 000333/2000
CARY CESAR MONDINI 0206 001269/2003
CASSIA BERNARDELLI 0084 000358/2001
CASSIO LISANDRO TELLES 0019 000711/1995

0060 000123/2000
CECILIA ESPINDOLA CALLIAR 0072 001018/2000
CELIA MARIA IOMBRILLER 0195 001058/2003

0244 000283/2004
CELSO FERREIRA GONCALVES 0176 000677/2003
CERES EMILIA GUBERT DEMOG 0108 001486/2001
CESAR AUGUSTO BROTTO 0314 001034/2004
CESAR AUGUSTO TERRA 0287 000826/2004

0104 001409/2001
0180 000812/2003

CEZAR RODRIGO MOREIRA 0141 001232/2002
CHRISTIAN AUGUSTO COSTA B 0274 000732/2004

0136 000946/2002
CHRISTIAN BORTOLOTTO 0085 000513/2001
CHRISTIAN SCHRAMM JORGE 0116 000098/2002

0241 000263/2004
CICERO BELIN DE MOURA COR 0113 001655/2001
CICERO BRAZ PORTUGAL 0052 001381/1999

0060 000123/2000
CICERO GOMES LAGE 0231 000060/2004
CICERO JOSE 0031 000423/1998
CICERO JOSE ALBANO 0100 001303/2001
CINTHIA PARPINELI LEITAO 0167 000417/2003
CINTHIA ZANONE FITTIPALDI 0102 001396/2001
CIRINEI ASSIS KARNOS 0258 000563/2004
CIRLEY ACACIO EGGER 0094 001046/2001
CIRO BRUNING 0034 000743/1998
CLAUDIA FRANCISCA SILVANO 0253 000472/2004
CLAUDIA PICOLO 0267 000631/2004
CLAUDIA TAVARES CORDEIRO 0061 000124/2000
CLAUDINEI BELAFRONTE 0021 000560/1996
CLAUDINEI DOMBROSKI 0276 000757/2004
CLAUDIO HENRIQUE SORIA GA 0128 000605/2002
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0252 000463/2004

0013 000268/1993
0018 000297/1995

CLEA MARA LUVIZOTTO 0228 000027/2004
CLEBER DE PAULA BALZANELI 0255 000521/2004
CLEBER MARCONDES 0029 000843/1997
CLEDERBAL ATILA DE ALMEID 0276 000757/2004
CLEITON CALDEIRA 0001 012395/1979
CLELIO TOFFOLO JUNIOR 0110 001540/2001
CLESIO MORAES 0162 000316/2003
CLEUSA MARIA GIARETTA 0086 000532/2001
CLEVERSON MASSAO KAIMOTO 0197 001125/2003
CLOVIS JOSE G. DISTEFANO 0218 001484/2003
CRISTIANA LACERDA DE O. F 0281 000796/2004
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0120 000238/2002
CRISTIANE CARREIRO PEREIR 0209 001331/2003

0078 001403/2000
CRISTIANE DE OLIVEIRA A. 0221 001509/2003
CRISTIANE FEROLDI MAFFINI 0256 000527/2004
CRISTINA TRENTO 0195 001058/2003
DAIANE TRENTINI 0249 000389/2004
DALTON ANTONIO SCHULTZ GA 0214 001453/2003
DALTON JOSE BORDA 0278 000783/2004
DANIEL HACHEM 0046 000450/1999

0298 000879/2004
DANIEL MULLER MARTINS 0106 001463/2001
DANIELA CRISTINA CHAMBERL 0052 001381/1999
DANIELA MARI WERKHAUSER 0031 000423/1998

0053 001393/1999
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 0064 000333/2000
DANIELE MARIA GONCALVES 0303 000929/2004
DANIELLE CRISTINA JAQUES 0124 000458/2002
DANILO GUIMARAES RODRIGUE 0170 000549/2003
DANTON JOSE REIS MEDEIROS 0181 000850/2003
DARIANE MARQUES MARTINELL 0086 000532/2001
DEBORA JUNIA DE MORAIS LE 0156 000152/2003
DEBORAH GUIMARAES 0281 000796/2004
DEISE C. MONTEIRO DE BARR 0258 000563/2004
DEISE MALAGUIDO PONICH 0091 000777/2001
DEMETRIO BEREHULKA 0306 000984/2004

0312 001031/2004
DEMETRIO MARUCH NUNES DA 0194 001053/2003
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0208 001311/2003

0023 000685/1996
0228 000027/2004

DENISE KUNG BRUEL 0195 001058/2003
DENISE LUBASZEWSKI MIRAND 0254 000513/2004
DENISE RIBEIRO LOSSO LAZO 0155 000150/2003
DESIREE PASSOS DIAS 0311 001029/2004
DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO 0069 000764/2000
DIEGO MARTINS CASPARY 0145 001341/2002
DIOGO ANTONIO MACIEL BELL 0266 000624/2004
DIOGO FADEL BRAZ 0247 000344/2004
DIRCIORI RUTHES 0217 001481/2003
DOUGLAS MACCEL PERES 0032 000571/1998
DOUGLAS MARCEL PERES 0056 001464/1999

0050 001149/1999
DULCINEIA DE SOUZA SCHMID 0142 001290/2002

0264 000617/2004
EDEMAR FRITZ JUNIOR 0038 001028/1998
EDGAR KINDERMAN SPECK 0242 000275/2004
EDGARD LUIZ CAVALCANTI AL 0059 000106/2000
EDILAMAR TEREZINHA PEREIR 0126 000520/2002
EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI 0134 000879/2002
EDSON FOGACA DA SILVA 0134 000879/2002
EDSON ROGERIO B. FREITAS 0098 001276/2001
EDSON SILVERIO CABRAL 0078 001403/2000

0053 001393/1999

EDUARDO ALBERTO MARQUES V 0016 000095/1994
EDUARDO BASTOS DE BARROS 0263 000614/2004
EDUARDO CASILLO JARDIM 0309 001012/2004

0307 000987/2004
EDUARDO GRAHAM F. DE LIMA 0149 000035/2003
EDUARDO JOSE GUASTINI ROC 0262 000600/2004
EDUARDO PANZOLINI 0156 000152/2003
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEI 0281 000796/2004
EDUARDO PIRES GOMES CRUZ 0229 000035/2004
EDULA WILLE POSNIAK 0039 001149/1998
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS 0229 000035/2004
ELAINE SANCHES 0265 000618/2004
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 0124 000458/2002
ELIANA R. DE SOUZA PILOTO 0102 001396/2001
ELIANE M.L.STANKEIVICZ 0068 000685/2000
ELIANE MARCIA LASS STANKV 0053 001393/1999
ELIANI GARCIES CHOTI 0034 000743/1998
ELIAQUIM SOARES DE QUEIRO 0191 001016/2003
ELIAS ED MISKALO 0146 001413/2002
ELISANDRE MARIA BEIRA 0179 000807/2003

0131 000755/2002
ELIZABETH HAMANN 0076 001305/2000
ELIZANDRA P. TONDINELLI M 0253 000472/2004
ELOY CAMARA VENTURA 0038 001028/1998
ELTON SCHEIDT PUPO 0002 018467/1986
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0115 000018/2002
EMERSON J. DA SILVA 0179 000807/2003
EMERSON L. SANTANA 0120 000238/2002
EMERSON LUIS DE MELO 0275 000755/2004
EMERSON LUIZ VELLO 0105 001433/2001

0106 001463/2001
0100 001303/2001

EMILIANA SILVA SPERANCETT 0175 000643/2003
EMILIANO AUGUSTO TOZETTO 0180 000812/2003
EMILIO LUIZ A. PROHMANN 0260 000568/2004
EMILIO SALOMAO ELIAS 0183 000902/2003
ENEIDE LUCIA BODANEZE 0212 001440/2003
ENEZIO FERREIRA LIMA 0234 000105/2004
ERASMO FELIPE ARRUDA JUNI 0173 000617/2003
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0206 001269/2003

0230 000038/2004
ERICA FERNANDA RAMOS 0126 000520/2002
ERLON DE FARIA PILATI 0010 000883/1992

0185 000921/2003
0188 000983/2003

ERMINIO EBINER FILHO 0207 001271/2003
ESMERALDA VIEIRA DOS SANT 0180 000812/2003
ESTEVAO L. CORREA 0271 000700/2004
EVANDRO LUIS PEZOTI 0208 001311/2003

0023 000685/1996
0228 000027/2004

EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0145 001341/2002
0217 001481/2003
0288 000830/2004
0160 000280/2003
0186 000933/2003
0146 001413/2002
0199 001170/2003
0130 000724/2002
0121 000308/2002
0147 001464/2002

FABIANA CARRASCO RIBEIRO 0201 001249/2003
FABIANA RAMPAZZO DE ALMEI 0016 000095/1994
FABIANE CAROL WENDLER 0065 000427/2000
FABIANE KIENEN DOS SANTOS 0126 000520/2002
FABIANO ASSAD GUIMARAES 0170 000549/2003
FABIANO ROESNER 0185 000921/2003
FABIO BERTOGLIO 0273 000716/2004
FABIO FARES DECKER 0263 000614/2004
FABIO HENRIQUE CATAO OLIV 0156 000152/2003
FABIO JOSE POSSAMAI 0100 001303/2001
FABIO ROBERTO MOTTA VIEIR 0148 001484/2002
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 0064 000333/2000
FABIULA MULLER 0109 001521/2001
FABRIZIO TERENCE REIF BAR 0178 000740/2003
FELIPE ALVES DA MOTA 0189 000999/2003

0166 000407/2003
FELIPE HESSMANN DUTRA 0136 000946/2002
FERNANDA BLASIO PEREZ 0180 000812/2003
FERNANDA PIRES ALVES 0004 000019/1989

0033 000697/1998
FERNANDA SCHAEFER 0069 000764/2000
FERNANDA WILLE POSNIAK 0250 000410/2004

0039 001149/1998
FERNANDO ARAKEN GEVAERD K 0158 000180/2003
FERNANDO CESAR FERREIRA D 0044 000192/1999

0280 000794/2004
FERNANDO CESAR PLATZ 0272 000708/2004
FERNANDO JOSE BONATTO 0071 000795/2000
FERNANDO JOSE G.ACUNHA 0148 001484/2002
FERNANDO MARTINS DA SILVA 0192 001027/2003
FERNANDO PAULO MACIEL 0040 001266/1998
FERNANDO ROCHA FILHO 0116 000098/2002

0241 000263/2004
FERNANDO SACCO NETO 0180 000812/2003
FERNANDO SCHLIEPER 0126 000520/2002
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0076 001305/2000

0131 000755/2002
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0211 001433/2003

0265 000618/2004
FILIPE ALVES DA MOTA 0289 000832/2004
FLAVIA ELIZA HOLLEBEN PIA 0148 001484/2002
FLAVIA IRIS DA SILVA PAIA 0247 000344/2004
FLAVIA KURIHARA 0138 001012/2002
FLAVIA SANTIN 0160 000280/2003
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0120 000238/2002
FLAVIO CESAR DE PAULA 0116 000098/2002

0241 000263/2004
FLAVIO MENDES BENINCASA 0297 000862/2004
FLAVIO PINHEIRO NETO 0178 000740/2003
FLAVIO WARUMBY LINS 0076 001305/2000
FRANCELIZ BASSERRI DE PAU 0204 001262/2003
FRANCIELI LAHUD DE LIMA 0195 001058/2003

FRANCISCO BRAZ NETO 0281 000796/2004
FRANCISCO CUNHA SOUZA FIL 0171 000556/2003
FRANCISCO EMANUEL RAVEDUT 0069 000764/2000
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0078 001403/2000

0053 001393/1999
FREDERICH MARK ROSA DOS S 0026 001255/1996

0276 000757/2004
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP 0060 000123/2000
GABRIEL DE FREITAS MELRO 0097 001198/2001
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZ 0229 000035/2004
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0007 000543/1990

0011 000090/1993
GECE SOARES CHAISE 0237 000165/2004
GELSON BARBIERI 0062 000309/2000
GEORGIA BORDIN JACOB GRAC 0263 000614/2004

0263 000614/2004
GERALD KOPPE JUNIOR 0281 000796/2004
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0032 000571/1998

0083 000322/2001
GERALDO DE CASSIO ZETOLA 0254 000513/2004
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0250 000410/2004
GERMANO DE SORDI BATISTA 0156 000152/2003
GILBERTO GOMES DE LIMA 0102 001396/2001
GILES SANTIAGO JR. 0031 000423/1998
GILMAR DAMAZIO S. CYPRIAN 0270 000696/2004
GILMAR PALENSKE 0177 000708/2003
GIOVANA B. LOCATELLI PERE 0263 000614/2004

0263 000614/2004
GIOVANI GIONEDIS 0175 000643/2003
GIOVANNA LEPRE SANDRI 0229 000035/2004
GISSIANE CRISTINE CHROMIE 0291 000838/2004

0190 001003/2003
GIULIANA KARINA RIBEIRO D 0115 000018/2002
GIUSEPPE LUIZ SCHWALB ROS 0178 000740/2003
GLADIMIR ADRIANI POLETTO 0100 001303/2001
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI 0280 000794/2004
GLAUCIA VIEIRA MARINS DE 0116 000098/2002

0070 000767/2000
GLAUCO IWERSEN 0297 000862/2004
GLAUCO JOSE RODRIGUES 0260 000568/2004
GLEUCIO ROGERIO B. SILVA 0071 000795/2000
GLORIA MARIA DE C. ZANELL 0248 000354/2004
GUATACARA SCHENFELDER SAL 0219 001499/2003
GUILHERME BORBA VIANNA 0251 000461/2004
GUILHERME DE SALLES GONCA 0069 000764/2000

0148 001484/2002
GUILHERME KIRTSCHIG 0251 000461/2004
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 0159 000252/2003
GUSTAVO PALMQUIST MONLLOR 0066 000623/2000
GYSELE VIEIRA SILVA 0179 000807/2003

0131 000755/2002
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0173 000617/2003
HELIO CARDOSO 0181 000850/2003
HELIO RODRIGUES DE OLIVEI 0166 000407/2003
HELOISA MARIA FREITAS CAM 0063 000311/2000
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0187 000951/2003

0131 000755/2002
HENRIQUE JAMBISKI PINTO D 0273 000716/2004
HERMES CAPPI JUNIOR 0068 000685/2000
HIANAE SCHRAMM 0084 000358/2001
HOMERO MATIAS 0161 000296/2003
IDELANIR ERNESTI 0204 001262/2003

0235 000112/2004
IGO IWANT LOSSO 0210 001375/2003
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0117 000165/2002
IGUACIMIR G. FRANCO 0041 001350/1998
ILZE REGINA APARECIDA PIN 0195 001058/2003

0244 000283/2004
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0032 000571/1998
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0238 000166/2004
IRACEMA ELIS DE FARIA 0082 000240/2001
IRACI DE FATIMA CARVALHO 0304 000964/2004
IRIA EMILIA E BEZERRA 0062 000309/2000
ISRAEL JONAS FLEITH 0137 000947/2002
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 0157 000165/2003
IVAN VIDAL PORTELA 0060 000123/2000
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 0082 000240/2001
IVETE DE CARVALHO LINHARE 0208 001311/2003
IVO PEGORETTI ROSA 0180 000812/2003
IVONE EIKO KURAHARA 0180 000812/2003
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0034 000743/1998
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0217 001481/2003

0186 000933/2003
0130 000724/2002

JACKSON GLADSTON NICOLODI 0189 000999/2003
0166 000407/2003

JACKSON HAAS GOMES 0085 000513/2001
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0255 000521/2004

0152 000094/2003
JAIME LUIZ SCHLUGA 0319 001050/2004
JAIR APARECIDO AVANSI 0231 000060/2004

0201 001249/2003
JAIRO ELEASAR PINTO RIBEI 0275 000755/2004
JAMES J. MARINS DE SOUZA 0241 000263/2004

0070 000767/2000
JAMES WAHL 0250 000410/2004
JANAINA BORDIN REMOR 0032 000571/1998
JANAINA CASSIA ESTEVES 0195 001058/2003
JANAYNA ROSA 0178 000740/2003
JANIO LUIZ PEREIRA 0025 001217/1996
JEAN CARLO LEECK 0137 000947/2002
JEAN CARLOS DE ALMEIDA 0158 000180/2003

0177 000708/2003
JEFERSON RIBEIRO 0037 001016/1998

0035 000869/1998
JEFERSON WEBER 0194 001053/2003
JEFFERSON GUSTAVO DEFRAG 0067 000666/2000
JEFFERSON SANTOS MENINI 0180 000812/2003
JOANES EVERALDO DE SOUZA 0243 000282/2004
JOAO ALBERTO SELBAKE 0317 001047/2004
JOAO AUGUSTO DA SILVA 0102 001396/2001
JOAO BATISTA PIO VIEIRA 0229 000035/2004
JOAO CARLOS FLOR 0158 000180/2003
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JOAO CARLOS MARTINS 0089 000690/2001
JOAO CASILLO 0309 001012/2004

0307 000987/2004
JOAO DURVALINO DOS SANTOS 0039 001149/1998
JOAO GILBERTO M. CARRIJO 0198 001142/2003
JOAO GUILHERME BRAGA RIBE 0183 000902/2003
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0208 001311/2003

0023 000685/1996
0228 000027/2004

JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0287 000826/2004
JOAO LUIZ FERNANDES JUNIO 0102 001396/2001
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILH 0126 000520/2002
JOAO XAVIER NUNES FILHO 0180 000812/2003
JOAQUIM JOSE GRUBHOLER RA 0029 000843/1997
JOAQUIM PEREIRA ALVES JUN 0159 000252/2003
JOCELINO ALVES DE FREITAS 0067 000666/2000
JOEL FERREIRA LIMA 0306 000984/2004

0312 001031/2004
JOEL OLIVEIRA SANTOS 0161 000296/2003

0067 000666/2000
JOELCIO FLAVIANO NIELS 0075 001141/2000
JOHNNY ELIZEU STOPA JUNIO 0177 000708/2003
JORGE CLARO BADARO 0074 001093/2000

0195 001058/2003
0165 000398/2003

JORGE GOMES ROSA NETO 0140 001170/2002
0078 001403/2000

JORGE MARCELO DUARTE CORR 0320 001064/2004
JOSE ALBERTI DIETRICH FIL 0159 000252/2003
JOSE ALVES DE GOUVEA JUNI 0015 000704/1993
JOSE AMBROSIO DIAS FILHO 0005 000557/1989
JOSE ANTONIO VALE 0183 000902/2003
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0195 001058/2003
JOSE CARLOS BUSATO 0140 001170/2002
JOSE CARLOS BUSATTO 0078 001403/2000
JOSE CARLOS CAL GARCIA FI 0106 001463/2001
JOSE CARLOS DOS SANTOS FI 0231 000060/2004
JOSE CARLOS MAIA ROCHA DA 0079 000096/2001
JOSE CID CAMPELO 0076 001305/2000
JOSE CLAUDIO DEL CLARO 0155 000150/2003
JOSE DAILTON BARBIERI 0178 000740/2003
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0211 001433/2003
JOSE DEVANIR FRITOLA 0112 001597/2001
JOSE DO CARMO BADARO 0074 001093/2000

0195 001058/2003
0244 000283/2004
0093 000876/2001
0119 000226/2002
0165 000398/2003

JOSE FRANCISCO C. BACH 0009 000207/1992
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 0116 000098/2002

0241 000263/2004
JOSE JAIRO BALUTA 0002 018467/1986
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0213 001450/2003
JOSE MADSON DOS REIS 0148 001484/2002
JOSE MARCOS DE CASTRO 0155 000150/2003
JOSE MARIA BEZERRA VALENT 0118 000203/2002
JOSE MARIA MARTINS DO NAS 0094 001046/2001
JOSE MARIANO DA SILVA FIL 0177 000708/2003
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0203 001260/2003
JOSE NAZARENO GOULART 0260 000568/2004
JOSE OLINTO NERCOLINI 0028 000551/1997
JOSE PAULO DAMACENO PEREI 0237 000165/2004
JOSE RICARDO CAVALCANTI D 0059 000106/2000
JOSE SAIF NETO 0056 001464/1999
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 0255 000521/2004
JOSEVAL JORGE PEDROSO DE 0047 000453/1999
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0114 001663/2001
JOSICLER VIEIRA BECKERT M 0082 000240/2001
JOSUE CORREA FERNANDES 0172 000596/2003
JOSUE DYONISIO HECKE 0171 000556/2003

0123 000373/2002
JUAREZ DA FONSECA 0091 000777/2001
JUAREZ XAVIER KUSTER 0090 000747/2001

0059 000106/2000
JUCELIA CATARINA BURACOSK 0195 001058/2003
JUCIMAR MOURA DOS SANTOS 0127 000544/2002

0311 001029/2004
JULIANA DE CARVALHO ANTUN 0072 001018/2000
JULIANA GEMIM LOEPER 0196 001085/2003
JULIANA GONCALVES PUPO 0010 000883/1992
JULIANA MIGUEL REBEIS 0109 001521/2001
JULIANO FRANCA TETTO 0066 000623/2000
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0027 000263/1997
JULIO CESAR DALMOLIN 0288 000830/2004
JULIO CESAR FARIAS POLI 0133 000842/2002
JULIO FARAH NETO 0157 000165/2003
JURACI BARBOSA SOBRIHO 0052 001381/1999

0060 000123/2000
JUTAI TABORDA DE MORAES 0006 000207/1990
KARIME MONASTIER FARAH 0157 000165/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0202 001258/2003

0095 001066/2001
KARYME GUERIOS 0268 000635/2004
KEITY SUTO TROMBELI BUSCA 0179 000807/2003

0187 000951/2003
0131 000755/2002

KELLEN CRISTINA B. SANTOS 0273 000716/2004
KELLY CRISTINA WORM 0247 000344/2004
KLEBER CAZZARO 0172 000596/2003
KLEBER VELTRINI TOZZI 0221 001509/2003
LACIR GUARENGHI 0117 000165/2002
LARA DA SILVEIRA RODRIGUE 0231 000060/2004
LAURECI MACIEL 0120 000238/2002
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIR 0077 001337/2000
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0202 001258/2003

0095 001066/2001
LEANDRO GALLI 0103 001401/2001

0223 001513/2003
0079 000096/2001

LEANDRO MARINS DE SOUZA 0116 000098/2002
0241 000263/2004

LEANDRO POLES DA COSTA 0180 000812/2003

LEILA CRISTINA ROJAS GAVI 0208 001311/2003
0228 000027/2004

LEOMIR BINHARA DE MELLO 0163 000366/2003
LEONARDO BENETON THIELE 0241 000263/2004

0307 000987/2004
LEONARDO DA COSTA 0072 001018/2000
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0263 000614/2004
LEONEL DA ROSA VIEIRA 0054 001433/1999
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0282 000799/2004

0238 000166/2004
0032 000571/1998

LETICIA DANIELE M. DE MEL 0163 000366/2003
LEUREMAR ANDERSON TALAMIN 0310 001027/2004
LIANE SLOBODIAN MOTTA VIE 0045 000357/1999

0148 001484/2002
LICIO M. GRISE 0072 001018/2000
LIDIA IVONE RIBAS 0153 000125/2003
LIDIANE HILBERT BRATI 0120 000238/2002
LINEU E. TOMASS 0153 000125/2003
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 0310 001027/2004

0073 001089/2000
LOLINNA CHAN 0022 000630/1996
LORIVAL BARAO MARQUES 0061 000124/2000
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0175 000643/2003

0024 001080/1996
LUCIA CRISTINA DA COSTA L 0051 001217/1999
LUCIANA BALIEIRO 0200 001189/2003
LUCIANA PEREZ 0087 000644/2001
LUCIANA PIGATO MONTEIRO 0029 000843/1997

0276 000757/2004
LUCIANA REGINA DOS REIS 0195 001058/2003

0244 000283/2004
LUCIANA SAAD 0110 001540/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 0134 000879/2002

0092 000817/2001
LUCIANE MAINARDES PINHEIR 0096 001097/2001
LUCIANO NEY CESCONETTO 0111 001588/2001
LUCIANO SOARES PEREIRA 0122 000344/2002
LUCIOLA LOPES CORREA 0214 001453/2003
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0170 000549/2003
LUDMILO SENE 0025 001217/1996
LUIR CESCHIN 0021 000560/1996
LUIS EDUARDO MIKOSWISKI 0160 000280/2003

0146 001413/2002
0233 000091/2004
0130 000724/2002

LUIS OTAVIO LEMES DE TOLE 0192 001027/2003
LUIS RENATO MARTINS DE AL 0115 000018/2002
LUIS RENATO SINDERSKI 0258 000563/2004
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0015 000704/1993
LUIZ A DE CARLI 0266 000624/2004
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0076 001305/2000
LUIZ CARLOS BERLEZE 0218 001484/2003
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0148 001484/2002
LUIZ CARLOS FRANCO 0211 001433/2003
LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQ 0071 000795/2000
LUIZ CARLOS GULKA 0279 000790/2004
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0190 001003/2003
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 0233 000091/2004
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0065 000427/2000

0184 000906/2003
LUIZ FERNANDO C. F. POTIE 0088 000649/2001
LUIZ FERNANDO DA ROSA PIN 0229 000035/2004
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0138 001012/2002

0004 000019/1989
0033 000697/1998
0105 001433/2001
0100 001303/2001
0151 000075/2003

LUIZ FERNANDO FORTES CAMA 0213 001450/2003
LUIZ FERNANDO HARGER DA S 0216 001461/2003

0215 001460/2003
LUIZ FERNANDO M ALBUQUERQ 0300 000891/2004
LUIZ FERNANDO MAIA 0200 001189/2003
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0076 001305/2000

0131 000755/2002
LUIZ GUILHERME LEITE 0249 000389/2004
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0195 001058/2003
LUIZ MARCIO F. RIBAS 0085 000513/2001
LUIZ MARIO BRATTI 0120 000238/2002
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0099 001277/2001
LUIZ OTAVIO GOES 0069 000764/2000
LUIZ ROBERTO RECH 0045 000357/1999
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0145 001341/2002

0217 001481/2003
0288 000830/2004
0186 000933/2003
0146 001413/2002
0199 001170/2003
0130 000724/2002
0121 000308/2002
0147 001464/2002

LUIZ SERGIO GUBERT 0058 000040/2000
MACAZUMI FURTADO NIWA 0089 000690/2001
MAGDA EGGER 0226 001597/2003
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0013 000268/1993

0094 001046/2001
MAISA G. LOPES SAN’ANA 0018 000297/1995
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0251 000461/2004
MARA ANGELITA NESTOR FERR 0087 000644/2001
MARA RUBIA GUERRA 0056 001464/1999
MARCELLO ROBERTO LOMBARDI 0173 000617/2003
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0245 000314/2004
MARCELO ANTONIO OHRENN 0010 000883/1992

0185 000921/2003
0188 000983/2003

MARCELO CARON BAPTISTA 0163 000366/2003
MARCELO DE BORTOLO 0189 000999/2003
MARCELO JOSE CISCATO 0220 001506/2003
MARCELO LUIZ DREHER 0290 000833/2004
MARCELO MARCO BERTOLDI 0116 000098/2002

0241 000263/2004
0070 000767/2000

MARCELO OLIVA MURARA 0211 001433/2003
MARCELO RIBEIRO LOSSO 0155 000150/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0036 000899/1998

0092 000817/2001
MARCELO VANZELLI 0149 000035/2003
MARCIA CAROLINA LUQUE MAR 0123 000373/2002
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0306 000984/2004

0312 001031/2004
MARCIA REGINA RODACOSKI 0090 000747/2001

0059 000106/2000
MARCIA S. BADARO 0074 001093/2000

0195 001058/2003
0244 000283/2004

MARCIO ANTONIO SASSO 0239 000196/2004
0243 000282/2004

MARCIO ARIOVALDO FELICIO 0227 001614/2003
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE 0077 001337/2000
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI 0169 000472/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0321 000085/2004

0294 000851/2004
0135 000904/2002
0135 000904/2002
0293 000845/2004
0295 000853/2004
0292 000844/2004
0040 001266/1998

MARCIO MUINOS 0117 000165/2002
MARCIUS L. M. MATOS 0071 000795/2000
MARCO A. RIBAS 0155 000150/2003
MARCO ANTONIO ANDRAUS 0217 001481/2003
MARCO ANTONIO BERNARDES D 0231 000060/2004
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0049 000748/1999
MARCO ANTONIO LANGER 0087 000644/2001

0198 001142/2003
MARCO ANTONIO R DE SOUZA 0095 001066/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0064 000333/2000

0253 000472/2004
MARCOS AURELIO SOUZA PERE 0245 000314/2004
MARCOS CESAR VINHOTI 0189 000999/2003
MARCOS JOSE DE PAULA 0251 000461/2004
MARCOS MATTIOLLI 0296 000855/2004
MARCY HELEN VIDOLIN 0266 000624/2004
MARGARETE DOS SANTOS 0216 001461/2003

0215 001460/2003
0168 000445/2003
0159 000252/2003

MARGARETH BARBOSA DE AMOR 0109 001521/2001
MARIA ALICE ROSS 0211 001433/2003
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0175 000643/2003

0024 001080/1996
MARIA AUGUSTA SABINO 0066 000623/2000
MARIA CAROLINA BIAGINI CU 0231 000060/2004
MARIA DENISE MARTINS DE O 0125 000495/2002
MARIA ENEIDA ABRAHAO F. D 0143 001298/2002
MARIA HELENA LAZOF 0219 001499/2003
MARIA ILMA CARUSO GOULART 0122 000344/2002
MARIA INES DIAS 0088 000649/2001
MARIA ISABEL BARTH COSTAM 0069 000764/2000
MARIA JUSSARA FONSECA 0253 000472/2004
MARIA LUCIA N. LINS BRZEZ 0180 000812/2003
MARIA MADALENA REGO B.W.D 0179 000807/2003

0131 000755/2002
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0195 001058/2003
MARIA SOLANGE MARECKI PIO 0229 000035/2004
MARIANGELA PERNOMIAN DE 0180 000812/2003
MARIBEL ANDRADE DE OLIVEI 0159 000252/2003
MARICLEIA DO ROCIO SANTOS 0176 000677/2003
MARILI R. TABORDA 0226 001597/2003
MARILI RIBEIRO TABORDA 0013 000268/1993

0192 001027/2003
MARINA BASTOS DA PORCIUNC 0072 001018/2000
MARINA BORIO 0182 000857/2003
MARINA TALAMINI ZILLI 0281 000796/2004
MARIO BRASILIO ESMANIOTTO 0024 001080/1996
MARISSOL JESUS FILLA 0239 000196/2004
MARISTELA BUSETTI 0278 000783/2004
MARIZ MENDES MAY 0033 000697/1998
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0164 000393/2003
MAURICIO CORTES CHAVES 0285 000813/2004
MAURICIO EDUARDO SA DE FE 0052 001381/1999

0060 000123/2000
MAURICIO J. MATRAS 0318 001048/2004
MAURICIO JULIO FARAH 0283 000807/2004

0157 000165/2003
MAURICIO KAVINSKI 0184 000906/2003
MAURICIO PIZZATTO DE SOUZ 0275 000755/2004
MAURICIO RIBEIRO LOSSO 0155 000150/2003
MAURICIO VIEIRA 0181 000850/2003

0172 000596/2003
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 0115 000018/2002
MAURO CURY FILHO 0278 000783/2004

0291 000838/2004
0299 000885/2004

MAURO FONSECA DE MACEDO 0269 000659/2004
MAURO JOAO SALES DE A. MA 0016 000095/1994
MAURO NOBREGA PEREIRA 0077 001337/2000
MAYCON JONATHA RICHTER 0079 000096/2001
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0128 000605/2002
MICHEL SALIBA OLIVEIRA 0110 001540/2001
MICHELLE PINTERICH 0281 000796/2004
MIEKO ITO 0026 001255/1996
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0252 000463/2004
MIGUEL DONATO VASCONCELOS 0247 000344/2004
MIGUEL HILU NETO 0163 000366/2003

0128 000605/2002
MIGUEL LUIZ CONTE 0052 001381/1999
MILTON DA CUNHA NETO 0247 000344/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0198 001142/2003

0297 000862/2004
MILTON LUIZ SAIF 0056 001464/1999
MIRELLE NEME BUSALAF 0125 000495/2002
MIRIAM BORGES LOCH 0056 001464/1999
MIRIAM PERON PEREIRA CURI 0180 000812/2003

MIRIAN PERSIA DE SOUZA 0297 000862/2004
MOACIR CORDEIRO DE FARIAS 0212 001440/2003
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0151 000075/2003
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0297 000862/2004
MONICA MINE YAO 0147 001464/2002
MONSENHOR EDVAL MONTEIRO 0257 000541/2004
MOYSES GRINBERG 0179 000807/2003
MURILO CELSO FERRI 0115 000018/2002

0264 000617/2004
MURILO CLEVE MACHADO 0297 000862/2004
MURILO ESPINOLA DE OLIVEI 0125 000495/2002
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 0151 000075/2003
NALINLE M.A.O. ALENCAR 0089 000690/2001
NATALIA CRISTINA CARNEIRO 0126 000520/2002
NATANOEL ZAHORCAK 0096 001097/2001
NELITON PEREIRA JUNIOR 0225 001577/2003
NELMAR SOUTO PINHEIRO 0056 001464/1999
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0181 000850/2003

0030 001309/1997
0232 000061/2004

NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0114 001663/2001
NELSON CARLOS DOS SANTOS 0137 000947/2002
NELSON PASCHOALOTTO 0206 001269/2003

0230 000038/2004
NELTO LUIZ RENZETTI 0247 000344/2004
NEOMAR SOUTO PINHEIRO 0056 001464/1999
NEREU AUGUSTO TADEU DE G. 0109 001521/2001
NEUSA MARIA CANDIDO 0277 000763/2004
NEY FABIANO KNAUBER BRAND 0065 000427/2000
NOEL GARCEZ FRAN€A JUNIOR 0205 001264/2003
NORANE ADELINA ESPINDOLA 0072 001018/2000
ODAIR MARTINS 0079 000096/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 0135 000904/2002

0040 001266/1998
OKSANDRO GONCALVES 0205 001264/2003

0193 001028/2003
0154 000146/2003

OLIVIO H.R. FERRAZ 0140 001170/2002
0078 001403/2000

OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0053 001393/1999
ORIMAR CROCETTI DE FREITA 0267 000631/2004
OSCAR FLEISCHFRESSER 0157 000165/2003
OSCAR GUISS 0063 000311/2000
OSEAS SANTOS 0025 001217/1996
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0114 001663/2001
OSWALDO CASAROTTI JUNIOR 0197 001125/2003
PABRLO ANDREZ PINHEIRO GU 0100 001303/2001
PATRICIA ANICETA BIGAISKI 0053 001393/1999
PATRICIA BELTRAMINI ONISH 0180 000812/2003
PATRICIA CASILLO 0309 001012/2004

0307 000987/2004
PATRICIA DARINA CAMENAR 0069 000764/2000
PATRICIA DE CONTI PELANDA 0214 001453/2003
PATRICIA MARIN DA ROCHA 0053 001393/1999
PATRICIA PIEKARCZYK 0138 001012/2002
PATRICIA PONTAROLI JANSEN 0120 000238/2002
PATRICIA SAFINI GAMA 0106 001463/2001
PATRICIA TOSTES POLI 0144 001333/2002
PATRICY MILENA SANCHES CA 0072 001018/2000
PAULA NOGARA GUERIOS 0062 000309/2000
PAULINO ANDREOLI 0020 000554/1996
PAULO AFONSO DE SOUZA SAN 0309 001012/2004

0308 000989/2004
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 0281 000796/2004
PAULO DE OLIVEIRA MAIA 0063 000311/2000
PAULO GIOVANI FERRI 0074 001093/2000
PAULO HENRIQUE CARRANO SA 0067 000666/2000
PAULO HUMBERTO BUDOIA 0019 000711/1995
PAULO JOSE CUNHA 0025 001217/1996
PAULO MADEIRA 0089 000690/2001
PAULO MANUEL DE S. B. VAL 0079 000096/2001
PAULO NUNES DAS FLORES 0174 000628/2003
PAULO RICARDO RAMOS DA SI 0092 000817/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 0238 000166/2004

0032 000571/1998
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 0111 001588/2001
PAULO ROBERTO JENSEN 0014 000565/1993
PAULO ROBERTO MARQUES DE 0269 000659/2004
PAULO ROBERTO R NALIN 0251 000461/2004
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 0129 000686/2002
PAULO SERGIO WINCKLER 0267 000631/2004
PAULO TEIXEIRA MORINIGO 0183 000902/2003
PAULO VINICIUS FORTES FIL 0060 000123/2000
PEDRO AGUIAR DE FREITAS 0126 000520/2002
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0011 000090/1993
PEDRO SCALCO 0276 000757/2004
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0281 000796/2004
PERICLES A. GRACINDO DE O 0273 000716/2004
RACHEL BOECHAT LUPPI 0091 000777/2001
RAFAEL AMBROSIO DIAS 0005 000557/1989
RAFAEL BELLO ZIMATH 0183 000902/2003
RAFAEL FERREIRA FILIPIN 0084 000358/2001
RAFAEL GANDOLFI 0072 001018/2000
RAFAEL GUSTAVO PALUMBO 0116 000098/2002
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0042 001401/1998
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0066 000623/2000

0250 000410/2004
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0221 001509/2003

0122 000344/2002
REGINA TANIA BORTOLI 0205 001264/2003

0154 000146/2003
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 0126 000520/2002
RENATA BAGLIOLI 0116 000098/2002
RENATA REBELO LIMA 0208 001311/2003

0228 000027/2004
RENATA STRAPASSON 0177 000708/2003
RENATO BELTRAMI 0281 000796/2004
RENATO COSTA LUZ P.HORA 0243 000282/2004
RENATO DA SILVA OLIVEIRA 0313 001033/2004
RENATO GALVAO CARRILO 0068 000685/2000

0156 000152/2003
RENATO SERPA SILVERIO 0302 000917/2004
RENATO SOARES DIAS 0120 000238/2002
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RICARDO COSTA MAGUETAS 0123 000373/2002
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0158 000180/2003

0177 000708/2003
RICARDO FRANCISCO COSMO 0079 000096/2001
RICARDO LUCAS CALDERON 0075 001141/2000
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0068 000685/2000

0156 000152/2003
RICARDO RUSSO 0239 000196/2004
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0211 001433/2003
ROBERTA BARROZO BAGLIOLI 0024 001080/1996
ROBERTA ONISCHI 0226 001597/2003

0013 000268/1993
0192 001027/2003

ROBERTO BEDRIKOW 0180 000812/2003
ROBERTO BENGHE DEL CLARO 0155 000150/2003
ROBERTO CARLOS GOLDMAN 0085 000513/2001
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 0175 000643/2003
ROBERTO DE O. GUIMARAES - 0110 001540/2001

0067 000666/2000
ROBERTO FADE 0101 001333/2001
ROBERTO LOPES SILVESTRI 0210 001375/2003
ROBERTO SANTOS OLIVEIRA 0210 001375/2003
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0156 000152/2003
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 0129 000686/2002
ROBSON DE JESUS NAVARROS 0125 000495/2002
RODRIGO BEVILAQUA 0066 000623/2000
RODRIGO CARAMORI PETRY 0241 000263/2004
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0263 000614/2004

0263 000614/2004
RODRIGO DOLFINI 0135 000904/2002

0040 001266/1998
RODRIGO GARCIA SANT’ANA B 0097 001198/2001
RODRIGO GHESTI 0134 000879/2002
RODRIGO NASSER VIDAL 0251 000461/2004
RODRIGO NEVES ZANCHET 0160 000280/2003
RODRIGO PEREIRA DIAS 0066 000623/2000
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0208 001311/2003

0228 000027/2004
ROGERIA DOTTI DORIA 0109 001521/2001
ROGERIO GONCALVES THOME 0029 000843/1997
ROGERIO JUSSEN BORGES 0169 000472/2003
ROGERIO STEINEMANN DUMKE 0126 000520/2002
ROLAND KLASSEN 0177 000708/2003
ROLF KOERNER JUNIOR 0085 000513/2001
ROMAO GOLAMBIUK 0258 000563/2004
ROMI CARRARO BARBOSA 0020 000554/1996
ROMY CARRARO 0082 000240/2001
RONALDO LEAL ROLANSKI 0066 000623/2000
RONALDO LIMA MACHADO 0038 001028/1998
RONY CESAR C. VALENZA 0081 000132/2001
ROSANA DE CARVALHO SHIBAT 0017 000583/1994
ROSANE CORDEIRO MITIDIERI 0056 001464/1999
ROSANE SILVEIRA DA COSTA 0210 001375/2003
ROSANEA ELIZABETH FERREIR 0198 001142/2003
ROSANGELA MARIA FONSECA 0192 001027/2003
ROSELI MARIA MODESTO DE M 0080 000097/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0120 000238/2002
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0114 001663/2001
ROSILEINE PICINATO RIBEIR 0306 000984/2004

0306 000984/2004
0312 001031/2004

RUBENS BENCK 0154 000146/2003
RUBENS CARLOS SANTANA 0149 000035/2003
RUI PORTUGAL BACELLAR 0072 001018/2000
RUTH L. GUIDOTI KASECKER 0253 000472/2004
SADI BONATTO 0071 000795/2000
SADI FRANZON 0303 000929/2004
SALETE STAFFEN 0057 000004/2000
SALIMAR VALENTE GASPARIN 0118 000203/2002
SAMANTHA MASCARENHAS SADE 0175 000643/2003
SAMIR NAOUAF HALABI 0068 000685/2000
SAMIR THOME 0029 000843/1997
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH 0177 000708/2003
SAMIRA NABBOUH ABREU 0158 000180/2003
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0013 000268/1993
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0208 001311/2003

0228 000027/2004
SANDRA REGINA RANGEL SILV 0098 001276/2001
SANDRA REGINA RODRIGUES 0126 000520/2002
SANDRO MADUREIRA BARZ 0247 000344/2004
SANDRO RAFAAL BARIONI DE 0225 001577/2003
SANDRO RAFAEL BONATTO 0175 000643/2003
SANI CRISTINA GUIMARAES 0180 000812/2003
SANTIAGO LOSSO 0167 000417/2003
SAULO BONAT DE MELLO 0029 000843/1997

0305 000966/2004
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0263 000614/2004
SEBASTIAO ANTUNES TELLES 0221 001509/2003
SEBASTIAO M.MARTINS NETO 0052 001381/1999

0022 000630/1996
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0125 000495/2002
SELMA CRISTINA SAITO AZEV 0199 001170/2003

0080 000097/2001
SELMA GONCALVES HERAKI 0082 000240/2001
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0085 000513/2001
SERGIO LUIZ FERNANDES 0139 001038/2002
SERGIO MALHEIROS MAHLMANN 0076 001305/2000
SERGIO PRUDENTE DA SILVA 0178 000740/2003
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0126 000520/2002
SERGIO SCHULZE 0152 000094/2003
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0265 000618/2004
SHEILA MARIA TAKAHASHI 0297 000862/2004
SHELLEY ROLIM CERCAL 0253 000472/2004
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0239 000196/2004
SIDNEI M. FASSINI 0019 000711/1995
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0254 000513/2004
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0234 000105/2004
SILVANI IWERSON BARONI 0126 000520/2002
SILVIA CARNEIRO LEAO 0069 000764/2000
SILVIANE S. SASSON 0281 000796/2004
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0072 001018/2000
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0255 000521/2004
SILVIO BATISTA 0031 000423/1998

0053 001393/1999
SILVIO MARTINS VIANNA 0132 000759/2002
SIMONE MARQUES SZESZ 0026 001255/1996
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0309 001012/2004

0307 000987/2004
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0309 001012/2004

0307 000987/2004
SIONE LISOT YOKOHAMA 0186 000933/2003
SONIA ITAJARA FERNANDES 0161 000296/2003
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0263 000614/2004
SUNAMITA LINDSAY COELHO 0052 001381/1999

0060 000123/2000
SUZANA DANHONI ELISIO 0244 000283/2004
SUZY DE CASTRO FREITAS TE 0260 000568/2004
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0290 000833/2004

0064 000333/2000
0169 000472/2003

TATIANA ALESSANDRA ESPIND 0106 001463/2001
TATIANA KALKO 0296 000855/2004
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0044 000192/1999
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0086 000532/2001

0152 000094/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0145 001341/2002

0288 000830/2004
0160 000280/2003
0146 001413/2002
0199 001170/2003
0130 000724/2002
0147 001464/2002

TERESA C. DE ARRUDA A. WA 0217 001481/2003
0186 000933/2003
0121 000308/2002

TERESINHA PEREIRA DE B.DE 0008 000019/1992
TEREZINHA BUENO BACELLAR 0048 000664/1999
THADEUS PALKA 0102 001396/2001
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0068 000685/2000
THAISA JAQUELINE VROBLEW 0195 001058/2003
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0244 000283/2004
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0045 000357/1999
THOMIRES ELIZABETH P.BADA 0195 001058/2003

0244 000283/2004
TIHANA GUIMARAES PESSOA 0195 001058/2003
TOBIAS DE MACEDO 0247 000344/2004
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 0163 000366/2003
URSULLA ANDREA RAMOS 0251 000461/2004
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0061 000124/2000
VALDECY SCHON 0240 000262/2004

0274 000732/2004
VALDENIR DE OLIVEIRA 0107 001482/2001
VALERIA DA SILVEIRA MULLE 0128 000605/2002
VALERIA HATSCHBACH FERREI 0281 000796/2004
VALMIR PALU 0102 001396/2001
VANDOCIR JOSE DOS SANTOS 0067 000666/2000
VANESSA ABU-JAMRA FARACHA 0032 000571/1998
VANESSA DE MATTOS MORENO 0044 000192/1999
VANESSA NOGUEIRA C. S. MO 0309 001012/2004

0309 001012/2004
0308 000989/2004
0307 000987/2004

VANESSA TAMARA GOLIN 0187 000951/2003
VANESSA TAVARES 0116 000098/2002

0241 000263/2004
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0175 000643/2003

0261 000597/2004
VANIA DE FATIMA CEZAR LUI 0234 000105/2004
VANIA KAREN TRENTINI 0300 000891/2004
VANIA MARA PEREIRA 0075 001141/2000
VENTURA ALONSO PIRES 0111 001588/2001
VERA LUCIA DE PAULI 0014 000565/1993
VICENTE DE PAULA MARQUES 0225 001577/2003
VICENTE PAULA SANTOS 0017 000583/1994

0010 000883/1992
VILMA REGIA RAMOS DE REZE 0017 000583/1994
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 0200 001189/2003
VIRGILIO DEL GIUDICE 0149 000035/2003
VIRIATO ANDERSON NEVES CO 0236 000155/2004
VITOR CRUZ FERREIRA 0060 000123/2000
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0111 001588/2001
VITORIO KARAM 0261 000597/2004

0283 000807/2004
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0195 001058/2003
VIVIANE MARTIA SCHUMACHER 0009 000207/1992
WALTER BELACHE FILHO 0207 001271/2003
WALTER DIAS DE ALMEIDA 0103 001401/2001
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0146 001413/2002

0130 000724/2002
WALTER MATHIAS JUNIOR 0160 000280/2003

0160 000280/2003
0233 000091/2004

WALTER TOFFOLI 0130 000724/2002
WALTER XAVIER JUNIOR 0043 000033/1999
WELYNTON JOSE FRANQUI 0109 001521/2001
WILLIAM MOREIRA CASTILHO 0150 000070/2003
WILMAR ALVINO DA SILVA 0301 000915/2004
WILSON ANTONIO XAVIER KUS 0090 000747/2001

0059 000106/2000
WILSON CANDIDO WENCESLAU 0061 000124/2000
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0072 001018/2000
WILSON MAINGUE NETO 0075 001141/2000
YARA D’AMICO 0247 000344/2004

1.-ARROLAMENTO-12395/1979-NABOR DE SOUZA CAL-
DEIRA E OUTROS x ARACI CHIESORIN CALDEIRA-Re-
nove-se a intimacao do inventariante, atraves de seu procura-
dor judicial, via diario da justica, para dar regular prossegui-
mento ao feito em cinco dias, sob pena de destituicao do encar-
go. Adv. ARLINDO RIBAS DE OLIVEIRA e CLEITON CAL-
DEIRA-

2.-DEPOSITO-18467/1986-PEDRO PAULO FURTADO x
EDIR CIPRIANO-Intime-se o autor para requerer oque enten-
der de direito. Prazo 05 dias. A informacao de fls. 330 resta
prejudicada, ja que o devedor fora colocado em liberdade ante-

riormente. Adv. ELTON SCHEIDT PUPO e JOSE JAIRO BA-
LUTA-

3.-INVENTARIO-18764/1986-ALICE COLTRO x ESPOLIO
DE ANTONIO COLTRO-Manifeste-se a parte interessada, no
prazo de dez dias, sobre o prosseguimento do feito. Adv. ALTI-
VIL ALVES MACHADO-

4.-COBRANCA (SUMARISS)-19/1989-
COND.CONJ.MORADIAS CANANEIA IV x JOSE CARLOS
BOLAUF-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar re-
gular prosseguimento ao feito em cinco dias, sob pena de
extincao.Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e FERNAN-
DA PIRES ALVES-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-557/1989-PAULO ROBER-
TO DA ROSA E SUA MULHER x EDINEUSA BARBOSA
GUALBERTO-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar
regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de
direito em cinco dias, sob pena de extincao.Adv. JOSE AM-
BROSIO DIAS FILHO, RAFAEL AMBROSIO DIAS e ALI
FAUAZ-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-207/1990-RITA MARA SIL-
VEIRA x ELIANE RITZ-Aguardando preparo das custas R$
231,36 mais acrescimos devidos. Adv. JUTAI TABORDA DE
MORAES-

7.-COBRANCA (ORDINARIA)-543/1990-BANCO ITAU S.A.
x ROBERTO SERGIO LIMA DE OLIVEIRA-Renove-se a in-
timacao da parte autora, atraves de seu procurador judicial, via
diario da justica, para efetuar o preparo das custas remanescen-
tes em dez dias. Adv. GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR e CARLOS MAZZA FILHO-

8.-RESSARCIMENTO DE DANOS-SUM.-19/1992-UBIRA-
JARA BATISTA SOARES x MARINHA INC.IMOB.& LAZER
LTDA-Providenciar o recolhimento das custas do sr. contador
e do sr.avaliador. Adv. TERESINHA PEREIRA DE B.DE OLI-
VEIRA-

9.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-207/1992-DRE-
CHAK TRANSPORTES LTDA x AGRO PECUARIA P.I.MAD.
LTDA e outros-Intme-se a parte autor para dizer acerca do an-
damento da carta precatoria. Adv. JOSE FRANCISCO C.
BACH, ALICE FERNANDES A.DE DOMENICO e VIVIA-
NE MARTIA SCHUMACHER FERRARESI-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-883/1992-BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S/A x SOPALU
COM.DERIV.PET. LTDA E OUTRO-providencie a parte au-
tora, o solicitado pelo sr. avaliador judicial. Adv. ERLON DE
FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO OHRENN, VICEN-
TE PAULA SANTOS, JULIANA GONCALVES PUPO, CAR-
LOS ZUCOLOTTO JUNIOR e CARLOS ARAUZ FILHO-

11.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-90/1993-DAGO-
BERTO OSCAR MOCKEL x ITAU S/A CREDITO IMOBILI-
ARIO -Cumpridos os itens 5.8.1. e 9.4.1 do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça, pagas as custas, cite-se para
pagamento em vinte e quatro horas, sob pena de penhora. Des-
de já, ficam deferidos os beneficios do parágrafo 2º do artigo
172 do CPC.-Adv. GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS
JR, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e PEDRO HENRI-
QUE XAVIER-

12.-EXECUCAO-227/1993-BANCO BRADESCO S/A x VI-
CENTE TOUJI MAEDA-Aguardando preparo das custas. Adv.
-DANIEL HACHEM, JULIO CEZAR KAY.

13.-EXECUCAO-268/1993-UNIBANCO UNIAO DOS BAN-
COS BRASILEIR x TOFY SALIM-Manifeste-se o exequente,
no prazo de cinco dias, sobre o contido na certidao de fls. 144
verso.Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR, CLAUDIO XA-
VIER PETRYK, MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA
LUIZA RIGODANZO EGGER e ROBERTA ONISCHI-

14.-COBRANCA (SUMARIA)-565/1993-BANCO CREFISUL
S/A x WASHINGTON CAMARGO-Renove-se a intimacao da
parte autora, para dar regular prosseguimento ao feito, pleite-
ando o queentender de direito, em cinco dias, sob pena de
extincao.Adv. PAULO ROBERTO JENSEN e VERA LUCIA
DE PAULI-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-704/1993-MIRI-
AN CONCEICAO x EDWALDO PAIVA DE ARAUJO e ou-
tros. Cumpra-se a parte final do despacho de fls. 300. “... Findo
sem manifestação, arquivem-se os autos, aguardando-se pelo
prazo prescricional”-Adv. LUISE TALLAREK DE QUEIROZ
e JOSE ALVES DE GOUVEA JUNIOR-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-95/1994-JOSE CALDEIRA
x JOSE HENRIQUE FERREIRA NETO. Manifeste-se a parte
credora-Adv. AMAURY RAMOS, MAURO JOAO SALES DE
A. MARANHAO, FABIANA RAMPAZZO DE ALMEIDA e
EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND-

17.-DEVOLUCAO DE BENS MOVEIS-583/1994-VILMA
REGIA RAMOS DE REZENDE x NELSON FERNANDES DE
SOUZA-Aguarde-se por mais sessenta dias, noticia nos autos
acerca do integral cumprimento do acordo. Adv. VILMA RE-
GIA RAMOS DE REZENDE, ROSANA DE CARVALHO
SHIBATA e VICENTE PAULA SANTOS-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-297/1995-BAN-
CO DIBENS S.A x IND. E COM. DE MINERIOS E METAIS
ZANELLO LTDA E OU e outros-Renove-se a intimacao da
parte autora, para dar regular prosseguimento ao feito em cinco
dias, sob pena de extincao. Providenciar o solicitado as fls. 56.
Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e MAISA G. LOPES
SAN’ANA-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-711/1995-VAL-

DIR ESTADEU DEMORI x ULISSES VIGANO JUNIOR e
outros-Intime-se a parte autora para dar regular prosseguimen-
to ao feito, pleiteando o que entender de direito.Adv. PAULO
HUMBERTO BUDOIA, CASSIO LISANDRO TELLES e SID-
NEI M. FASSINI-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-554/1996-EDI-
LER ARNAEZ GIMENEZ x IARA MARTINS e outros-Inti-
me-se o autor para dar regular prosseguimento ao feito, no pra-
zo de cinco dias, recolhendo as custas para expedicao do
oficio.Adv. ROMI CARRARO BARBOSA e PAULINO AN-
DREOLI-

21.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-560/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x PAULO ROBERTO SCHEUNEMANN-
Intime-se o procurador do executado Jose Simone parano pra-
zo de cinco dias, informar o atual endereco de seu cliente.Adv.
LUIR CESCHIN e CLAUDINEI BELAFRONTE-

22.-DESOEJO P/ USO PROPRIO-630/1996-FLAVIO FER-
NANDO TWARDOWSKI x COCEPT COMERCIO DE A.
PARA AUTOTS. Intime-se o autor para efeutar o preparo das
custas processuas remanescentes, no prazo de 10 dias, por car-
ta com ARMP-Adv. LOLINNA CHAN e SEBASTIAO
M.MARTINS NETO-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-685/1996-BAN-
CO BRADESCO S.A x DATAHED COMERCIO DE COM-
PONENTES ELETRONICOS LTDA-Renove-se a intimacao da
parte autora, para dar regular prosseguimento ao feito, pleite-
ando o que entender de direito, sob pena de extincao. Adv.
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, CARLOS LEAL SZCZE-
PANSKI JUNIOR, EVANDRO LUIS PEZOTI e JOAO LEO-
NEL ANTOCHESKI-

24.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-1080/1996-ISSA
MADHAT ISSA ELIAS ABDULLAH x MAURINO BENETATI
e outros -Cumpridos os itens 5.8.1. e 9.4.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça, pagas as custas, cite-se
para pagamento em vinte e quatro horas, sob pena de penhora.
Desde já, ficam deferidos os beneficios do parágrafo 2º do ar-
tigo 172 do CPC.-Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS, MARIO BRASILIO ESMANIOTTO FILHO, CARMEN
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, MARIA AMELIA C.
MASTROROSA VIANNA e ROBERTA BARROZO BAGLI-
OLI-

25.-MONITORIA-1217/1996-CASSIANO APARECIDO DIAS
FILHO x EXPRESSO MONZA LTDA. Renove-se a intimação
da parte autora, através de seu procurador judicial, via diário
da Justiça, para o preparo das custas em cinco dias-Adv. OSE-
AS SANTOS, LUDMILO SENE, JANIO LUIZ PEREIRA e
PAULO JOSE CUNHA-

26.-MONITORIA-1255/1996-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL SOCIEDADE ANONIMA x COMPASSO CALCA-
DOS LTDA-Recolhida ataxa devida, diligencie-se conforme
pleiteado as fls. 297. Adv. MIEKO ITO, SIMONE MARQUES
SZESZ e FREDERICH MARK ROSA DOS SANTOS-

27.-EXECUCAO DE HIPOTECA-263/1997-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x CARLOS BARAJAS LUNA e outros -”
Facam-se as anotacoes necessarias observando-se que doravante
o nome da exequente é Banco ABN AMRO REAL S.A Oficie-
se ao Juizo da 5ª Vara Civel como se requer as fls. 135. Aguar-
de-se a solucaco do incidente de fls.143 antes da designacao da
praca publica. Sobre o pedido de fls. 150/151 e avaliacao de
fls. 149, manifestem-se os executados.Tendo em vista o grande
volume de expedientes como ofícios, cartas, precatórias e edi-
tais, expedidos e não retirados pelas partes, o que ocasiona gastos
desnecessários, solicito que a parte interessada seja intimada a
providenciar a antecipação das custas relativas a expedição de
ofício (s) no valor de R$ 7,00"-Adv. JULIO BARBOSA LE-
MES FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-

28.-USUCAPIAO-551/1997-DIONISIO ABRAO e outros x -
Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a
intimação da parte interessada para manifestação, tão logo re-
cebidos expedientes avulsos, independentemente de despacho”.-
Adv. JOSE OLINTO NERCOLINI-

29.-EMBARGOS DE TERCEIRO-843/1997-MADALENA
PONZIO x LEONILDO NOGUEIRA SANCHEZ-Recolhida a
taxa devida, diligencie-se conforme pleiteado as fls. 142.Adv.
SAMIR THOME, ROGERIO GONCALVES THOME, LUCI-
ANA PIGATO MONTEIRO, SAULO BONAT DE MELLO,
JOAQUIM JOSE GRUBHOLER RAULI e CLEBER MAR-
CONDES-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1309/1997-
MARIO GERSON GABARDO x ELOI ESTEVAO BONISSO-
NI. Renove-se a intimaçao da parte autora para dar regular pros-
seguimento ao feito em cinco dias, sob pena de extinção-Adv.
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

31.-DECLARAT. DE NULIDADE DE TIT.-423/1998-MASSA
FALIDA DE SISESPAR-SISTEMA DE ESQUADRIAS PAR x
JOSE LINO DE ALMEIDA -” De acordo com o item 9.4.1 do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica, providen-
cie a parte interessada o recolhimento das diligencias do Sr.
Oficial de Justica, no valor de R$ 40,00., Citado, o executado,
através de seu advogado, arguiu a impenhorabilidade do imó-
vel de fls. 184, pois nele reside juntamente com seus familia-
res. A exequente, embora intimada, não se manifestou. O mi-
nistério Público manifestou-se pelo levantamento da constri-
ção judicial. A lei 8009/90 estabelece que o imóvel residencial
próprio do casal ou entidade familiar é impenhorável, desde
que o devedor nele resida, salvo as exceções previstas em lei.
No caso dos autos o executado demonstrou que reside com seus
familiares sobre o imóvel objeto da penhora. Os documentos
de fls. 190/200 não deixam qualquer dúvida, constando inclu-
sive da declaração do imposto de venda que o executado reside
no imóvel com esposa e filhos. A propriedade do bem é do
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devedor desde há muito tendo-a adquirido em 17/05/1978 (fls.
174), muitos anos antes do exequente ser titulas do crédito em
relação ao executado... Assim, comprovando o devedor que
reside no imóvel juntamente com seus familiares há muitos anos
e que o crédito do exequente não se encontra em nenhuma das
exceções previstas no artigo 3º e incisos da lei 8009/90, deter-
mino o levantamento da penhora de fls. 184 já que o imóvel
está pretegido pelo manto da impenhorabilidade. Acentue-se a
impenhorabilidade pode ser conhecida em qualquer tempo, in-
dependentemente de embargos a execução. Proceda-se o le-
vantamento das constrição judicial”.-Adv. GILES SANTIAGO
JR., SILVIO BATISTA, CICERO JOSE e DANIELA MARI
WERKHAUSER-

32.-ORDINARIA-571/1998-AEROLINK-SERVICOS DE
CARGA INTERNACIONAL LTDA e outros x BANCO ITAU
S/A. Aguarde-se a citação do réu Ivo José da Silva nos autos
1149/99. Ante a conexão entre as quatro ações, estes autos se-
rão decididos quando ficarem prontos os de numeros 1149/99.-
Adv. JANAINA BORDIN REMOR, CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO, VANESSA ABU-JAMRA FARACHA
DE CASTRO, DOUGLAS MACCEL PERES, GERALDO
BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, LEONEL TREVISAN
JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO e PAU-
LO ROBERTO BARBIERI-

33.-COBRANCA (SUMARISS)-697/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL TAMBAU II x JOSE ALBANES
MARTINS-Concedo mais trinta dias, para manifestacao con-
forme pleiteado as fls. 258.Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, FERNANDA PIRES ALVES, MARIZ MENDES MAY e
ANESIO ROSSI JUNIOR-

34.-DECLARATORIA-743/1998-COMPANHIA DE SEGU-
ROS GRALHA AZUL x ALDIR ROTH. Intime-se a parte au-
tora, através de seu procurador judicial, via diário da Justiça,
para dizer acerca do andamento da carta precatória-Adv. CIRO
BRUNING, IVONE TEREZINHA RANZOLIN e ELIANI
GARCIES CHOTI-

35.-CAUT. DE SUSTACAO DE PROTESTO-869/1998-FOS-
TER COMERCIO DE VEICULOS LTDA x ASIA MOTORS
DO BRASIL S.A-Aguardando preparo das custas R$ 9,10 mais
acrescimos devidos. Adv. JEFERSON RIBEIRO-

36.-BUSCA E APREENSAO-899/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x MAURI ANTONIO SEBBEN. Renove-se a inti-
mação da parte autora, através de seu procurador judicial, via
diário da justiça, para dar regular prosseguimento ao feito, plei-
teando o que entender de direito, sob pena de extinção.-Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

37.-ORDINARIA-1016/1998-FOSTER COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA x ASIA MOTORS DO BRASIL S.A-Aguardan-
do preparo das custas R$ 35,00 mais acrescimos devidos. Adv.
JEFERSON RIBEIRO-

38.-REINTEGRACAO DE POSSE-1028/1998-FIAT LEASING
S/A ARREN. MERCANTIL x EDMILSON CESAR SIMOES.
Intime-se o exequente para dar regular andamento ao feito, no
prazo de cinco dias, sob pena de extinção-Adv. RONALDO
LIMA MACHADO, ELOY CAMARA VENTURA e EDEMAR
FRITZ JUNIOR-

39.-INVENTARIO-1149/1998-AIRAM GROSSI DOS SAN-
TOS x ESPOLIO DE MATHILDE GROSSI DOS SANTOS e
outros-Retirar carta de adjudicacao.Adv. JOAO DURVALINO
DOS SANTOS, EDULA WILLE POSNIAK e FERNANDA
WILLE POSNIAK-

40.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1266/1998-
BANCO ITAU S.A. x ROSANGELA ALENCAR KONESKI-
Manifeste-se o exequente no prazo de cinco dias, sobre o pros-
seguimento do feito, diante do contido na certidao de fls. 255
verso. Adv. FERNANDO PAULO MACIEL, ODECIO LUIZ
PERALTA, ALTAIR MARENDA PEREIRA, MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, RODRI-
GO DOLFINI e AUGUSTO YOSHIE MATSUBARA-

41.-ORDINARIA-1350/1998-THOMAS AUGUSTO AMARAL
NEVES x ARI BORGES PARODI FILHO -” Tendo em vista o
grande volume de expedientes como ofícios, cartas, precatóri-
as e editais, expedidos e não retirados pelas partes, o que oca-
siona gastos desnecessários, solicito que a parte interessada seja
intimada a providenciar a antecipação das custas relativas a
expedição de ofício (s) no valor de R$ 7,00 .”-Adv. IGUACI-
MIR G. FRANCO e AFONSO CELSO NUNES-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1401/1998-BI-
CBANCO - BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A x
PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA-Aguarde-se por maisno-
venta dias o cumprimento da carta precatoria. Adv. RAFAEL
MARQUES GANDOLFI-

43.-INVENTARIO-33/1999-REGINALDO EDER ESTACOVI-
AKE x ESPOLIO DE LUCIA CORDEIRO ESTACOVIAKE e
outros-Manifeste-se o inventariante acerca do contido as fls.
218/219.Adv. WALTER XAVIER JUNIOR-

44.-ORDINARIA-192/1999-ABILIO MACHADO NIECE x
AMMAGI CONSTRUCOES LTDA -”De acordo com o item
07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para ma-
nifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial
de Justiça, resultar negativa, ou em raz„o da solicitação para
complemento das custas do sr. meirinho.-Adv. FERNANDO
CESAR FERREIRA DE SOUZA, TATIANA SCHMIDT MAN-
ZOCHI e VANESSA DE MATTOS MORENO-

45.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-357/1999-DORTON
VIEIRA SILVA x EDUARDO RAFAEL PEREIRA e outros-
Diante do contido as fls.425 e seguintes, manifeste-se a parte
autora. Adv. LIANE SLOBODIAN MOTTA VIEIRA, THO-

MAS FRANCISCO DA ROSA e LUIZ ROBERTO RECH-

46.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-450/1999-DOU-
GLAS CURY SILVA x BANCO REAL S.A. Esclareça o reque-
rido, no prazo de cinco dias, seu pedido de fls. 170, uma vez
que o feito já se encontra arquivado-Adv. BORIS ANTONIO
BAITALA e DANIEL HACHEM-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-453/1999-
FRANCISCO PEDROSO DE MORAES x PELICANO SERI-
GRAFIA E PRODUTOS PROMOCIONAIS LTDA. Intime-se
a parte autora para dar regular prosseguimento ao feito, pleite-
ando o que entender de direito-Adv. JOSEVAL JORGE PE-
DROSO DE MORAES-

48.-ALVARA JUDICIAL-664/1999-FATIMA CARLOTA SIRI-
NEU DA SILVA x REAL SEGUROS-Sobre o contido as fls.
73/75, diga a autora no prazo de cinco dias. Adv. TEREZINHA
BUENO BACELLAR-

49.-ORDINARIA-748/1999-MANOEL ANTONIO PINTO
PEREIRA x ITAU S.A CREDITO IMOBILIARIO e outros-
Sobre o contido as fls.434/437 digam as partes no prazo co-
mum de cinco dias. Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES
CUNHA e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

50.-MONITORIA-1149/1999-BANCO ITAU S.A. x ROBER-
TO PAULO FIEDLER -” De acordo com o item 9.4.1 do Codi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justica, providencie a
parte interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial
de Justica, no valor de R$ 40,00 “.-Adv. DOUGLAS MARCEL
PERES e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

51.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1217/1999-CON-
TINENTAL BANCO S/A x JOSE ANTONIO ROSSONI-reno-
ve-se a intimacao da parte autora para dar regular prossegui-
mento ao feito em cinco dias,sob pena de extincao. Adv. ANA-
NIAS CESAR TEIXEIRA e LUCIA CRISTINA DA COSTA
LOPES-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1381/1999-RO-
NALD THADEU RAVEDUTTI x JOAO FERREIRA FARIA-
A penhora sobre o imovel de fls.27 ja foi levantada. nao tem
portanto mais validade juridica. Intime-se o executado Joao
Ferreira Faria para que em dez dias junte aos autos documento
comprobatorio da transferencia do veiculo para a compradora
Maria Adriana Pereiraa fim de que possa ser apreciado o inci-
dente de fls. 174/176. Adv. SEBASTIAO M.MARTINS NETO,
MIGUEL LUIZ CONTE, CICERO BRAZ PORTUGAL, MAU-
RICIO EDUARDO SA DE FERRANTE, DANIELA CRISTI-
NA CHAMBERLAIN, JURACI BARBOSA SOBRIHO e SU-
NAMITA LINDSAY COELHO-

53.-ORDINARIA-1393/1999-SOCIEDADE CONSTRUTORA
TAJI MARRAL LTDA x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S.A. Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de dez
dias conforme pleiteado às fls. 216-Adv. FRANCISCO MA-
CHADO DE JESUS, SILVIO BATISTA, DANIELA MARI
WERKHAUSER, PATRICIA MARIN DA ROCHA, OLIVIO
HORACIO RODRIGUES FERRAZ, ELIANE MARCIA LASS
STANKVICZ, BEATRIZ SCHIEBLER, EDSON SILVERIO
CABRAL e PATRICIA ANICETA BIGAISKI-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1433/1999-
MEGGETTO’S-COM. DE MATERIAL ELETRICO LTDA x
IVO ANTONIO ENDRES-vISTOS, ETC... ASSIM, NOS TER-
MOS DO ART. 267, III E PARAGRAFO 2º DO CPC, JULGO
EXTINTA A PRESENTE ACAO. Adv. LEONEL DA ROSA
VIEIRA-

55.-INVENTARIO-1449/1999-ADRIANO DO ROSARIO RI-
BEIRO x ESPOLIO DE LIA REGINA STAVIS RIBEIRO. Inti-
me-se o procurador do inventariante conforme cota ministerial
de fls. 249. “Inobstante o Sr. Procurador, não ter assinado o
petitório de fls. 245, tendo o próprio inventariante prestado
esclarecimentos e juntado aos autos os extratos das referidas
contas. Requer-se que o Sr. Procurador seja intimado uma vez
que ainda está constituindo nos autos para que só assim possa-
mos nos manifestar a respeito da prestação de contas.,”-Adv.
ALCIR SPERANDIO-

56.-ORDINARIA DE ANUL. DE TITULO-1464/1999-MAXI-
MUNDIAL-COM. DE CALCADOS,CONFEC.E ELTRODO-
MEST. x BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S/A e outros-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar
regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entendente
de direito, em cinco dias, sob pena de extincao. Adv. MILTON
LUIZ SAIF, JOSE SAIF NETO, DOUGLAS MARCEL PERES,
NEOMAR SOUTO PINHEIRO, NELMAR SOUTO PINHEI-
RO, ROSANE CORDEIRO MITIDIERI, MARA RUBIA
GUERRA e MIRIAM BORGES LOCH-

57.-COBRANCA (SUMARISS)-4/2000-CONJUNTO R-CIC-
I x FABIO CHRISTIAN MACHADO DE SOUZA e outros-
Sobre o contido as fls. 268/274, diga a parte requerida, no pra-
zo de cinco dias.Apos, retornem conclusos para sentenca. Adv.
SALETE STAFFEN-

58.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-40/2000-ARTHUR
HENRIQUE BACH x JUNIOR CANDIDO DE JESUS-Pagas
eventuais custas remanescentes, defiro o pedido de suspensao
do processo pelo prazo de cento e oitenta dias, conforme re-
querido as fls. 98.Adv. LUIZ SERGIO GUBERT-

59.-CARTA DE SENTENCA-106/2000-FOSTER COMERCIO
DE VEICULOS LTDA x ASIA MOTORS DO BRASIL S.A-
Aguardando preparo das custas R$ 37,00 mais acrescimos le-
gais. Adv. JUAREZ XAVIER KUSTER, WILSON ANTONIO
XAVIER KUSTER, MARCIA REGINA RODACOSKI, ED-
GARD LUIZ CAVALCANTI ALBUQUERQUE, ANTONIO
CELSO C.DE ALBUQUERQUE, AFONSO PROENCO
BRANCO FILHO e JOSE RICARDO CAVALCANTI DE AL-
BUQUER-

60.-INDENIZACAO P/ACIDENTE TRANS.-123/2000-MA-
RIA GESSY KAVALKEVZ DE LIMA x EXPRESSO ESTRE-
LA AZUL LTDA e outros. Renove-se a intimação da parte au-
tora, para dar regular prosseguimento ao feito, em cinco dias.
sob pena extinção-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP,
IVAN VIDAL PORTELA, PAULO VINICIUS FORTES FILHO,
ALMIR AIRES TOVAR FILHO, CASSIO LISANDRO TEL-
LES, VITOR CRUZ FERREIRA, CICERO BRAZ PORTUGAL,
MAURICIO EDUARDO SA DE FERRANTE, JURACI BAR-
BOSA SOBRIHO e SUNAMITA LINDSAY COELHO-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-124/2000-FO-
TOLINE GRAFICA EDITORA LTDA x LUANNALUCHELLI
COMERCIAL LTDA -indefiro o pedido de requisicao de in-
formacoes. Isto porque, ao meu ver cabe a parte a verificacao
de existencia ou nao de bens que possam suportar a pretencao
executoria ou mesmo o endereco da pessoa contra quem a pre-
tencao e dirigida. Nao vislumbro qualquer interesse publico,
de forma propiciar que o Judiciario, no exercito do poder cons-
titucional, atue no interesse da Justica. Ao contrario, o interes-
se, aqui e estritamente do ente privado, nao cabendo ao Judici-
ario atuar como auxiliar da parte. -Adv. CLAUDIA TAVARES
CORDEIRO, ALESSANDRA CRISTINE DE LIMA, LORIVAL
BARAO MARQUES, VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES e WILSON CANDIDO WENCESLAU JUNIOR-

62.-COBRANCA (ORDINARIA)-309/2000-TECNOCRUZ
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x IRMA-
OS THA S/A CONSTRUCOES, INDUSTRIA E COMERCIO.
Conheço dos embargos posto que tempestivos. Inequivoca a
pretensão da embargante em querer mudar a sentença, o que
somente é possivel em havendo recurso de apelação ao Juizo
“ad quem” Se a decisão está inequivoca, sob a ótica da embar-
gante, esta deve interpor o recurso próprio. O que não pode é o
Juizo monocratico, após concluida a prestação jurisdicional de
primeiro grau, modificar sua prpria decisão através de embar-
gos declaratórios. Os embargos declaratórios com efeitos in-
fringentes somente são admissiveis em havendo omissão na
sentença a qual apreciada, leva a nova conclusão o que não é o
caso dos autos. . Não houve omissão do Juizo “a quo”. As pro-
vas foram apreciadas e as questões levantadas foram, todas
enfrentadas. Inexistindo omissão ou contradição, mas sendo
cristalina a pretensão da embargante mudar a sentença, rejeito
os embargos declaratórios...-Adv. IRIA EMILIA E BEZERRA,
PAULA NOGARA GUERIOS e GELSON BARBIERI-

63.-CONCURSO DE PREFERENTES-311/2000-DIVA KLAS
x PAULO DE OLIVEIRA MAIA e outros-Aguarde-se a junta-
da da carta precatoria. Adv. OSCAR GUISS, HELOISA MA-
RIA FREITAS CAMARA e PAULO DE OLIVEIRA MAIA-

64.-ORDINARIA-333/2000-SOLOPAVI TERRAPLANAGEM
E PAVIMENTACOES e outros x BANCO NOROESTE S/A -
Recebo a apelação de fls. 250/256, em seus legais efeitos. Inti-
me-se o apelado para oferecimento das contra-razões, no prazo
de quinze (15) dias...-Adv. ALCEU BODOT, ANDREIA CAN-
DIDA VITOR, MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER,
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, DANIELE ALES-
SANDRA GRANDO e CAROLINE GARCETE RAMOS-

65.-RESCISAO DE CONTRATO-427/2000-NILSON SCHE-
FFLER x CIDADELA S/A-A liquidacao de sentenca da-se por
simples calculo aritmetico, na forma do artigo 604 do CPC. O
autor nao é beneficiario de justica gratuita, razao porque cabe a
parte apresentar o calculo a fim de que o executado seja citado
para pagar ou nomear bens a penhora. Assim, indefiro a remes-
sa dos autos ao contador judicial. Esclareca o exequente se
deseja emendar a inicial da execucao para os fins do artigo 652
do CPC. Adv. NEY FABIANO KNAUBER BRANDAO, FA-
BIANE CAROL WENDLER, CARMEN ROBERTA FRAN-
CO e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

66.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-623/2000-SONAE
DISTRIBUICAO BRASIL S.A x ELZA MARINA KAZENCK-
Realizado o despejo, inexistindio manifestacao da autora, ar-
quivem-se os presentes autos, fazendo-se as anotacoes neces-
sarias. Adv. RODRIGO BEVILAQUA, RODRIGO PEREIRA
DIAS, RONALDO LEAL ROLANSKI, GUSTAVO PALM-
QUIST MONLLOR, JULIANO FRANCA TETTO, RAFAEL
NOGUEIRA DA GAMA e MARIA AUGUSTA SABINO-

67.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-666/2000-ELE-
TRO IMPORT IND. E COM. ELETRODOMESTICOS LTDA
x CELMA REGINA COSTA. Fixo o prazo de cinco dias para a
realização do depósito proposto às fls. 184 e seguintes. Mani-
feste-se o credor em igual prazo, acerca daquela avaliação-Adv.
ROBERTO DE O. GUIMARAES - OAB 7407, VANDOCIR
JOSE DOS SANTOS, PAULO HENRIQUE CARRANO SAN-
TOS, JOEL OLIVEIRA SANTOS, JEFFERSON GUSTAVO
DEFRAG, JOCELINO ALVES DE FREITAS e ARLETE ANA
BELNIAKI-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-685/2000-GLAIR MARIA
FRESSATO x BANCO HSBC BAMERINDUS S.A-Aguarde-
se o deposito da ultima parcela dos honorarios periciais.Adv.
HERMES CAPPI JUNIOR, RENATO GALVAO CARRILO,
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA,  ELIANE
M.L.STANKEIVICZ, BEATRIZ SCHIELLER, THAIS HELE-
NA ALVES ROSSA e SAMIR NAOUAF HALABI-

69.-DESPEJO-764/2000-JOSE LOURIVAL RIVABEM x MA-
RIA QUITERIA FERREIRA DE OLIVEIRA e outros. Designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 21 de setembro
de 2005, às 14:30 horas. Intimem-se as partes para prestarem
depoimento pessoal e, desejando produzir prova oral, apresen-
tar o rol de testemunhas no prazo do artigo 407 do CPC., Reti-
rar carta de intimação-Adv. FERNANDA SCHAEFER, FRAN-
CISCO EMANUEL RAVEDUTTI SANTOS, SILVIA CARNEI-
RO LEAO, GUILHERME DE SALLES GONCALVES, DIE-
GO FELIPE MUNOZ DONOSO, MARIA ISABEL BARTH
COSTAMILAN, LUIZ OTAVIO GOES, ALEXANDRE DE

SALLES GONCALVES, PATRICIA DARINA CAMENAR e
ALINE COLETO-

70.-MONITORIA-767/2000-SOLIDEZ FACTORING LTDA x
LUIZA ONOFRE PIEREZAN e outros-Vistos, etc... julgo ex-
tinta a presente acao, nos termos do art. 267, VIII do CPC...Adv.
ANTONIO CARLOS EFING, JAMES J. MARINS DE SOU-
ZA, GLAUCIA VIEIRA MARINS DE SOUZA e MARCELO
MARCO BERTOLDI-

71.-BUSCA E APREENSAO-795/2000-BANCO NEW HO-
LLAND BRASIL S.A x AASOLITEC CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA-Aguardando preparo das cus-
tas. Adv. FERNANDO JOSE BONATTO, SADI BONATTO,
APARECIDO JOSE DA SILVA, GLEUCIO ROGERIO B. SIL-
VA, LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES e MARCIUS L.
M. MATOS-

72.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1018/2000-MAI-
SON TAUNAY CABELEIREIROS E ESTETICA LTDA e ou-
tros x MARCIA MASCARENHAS GRISE-Uma vez que nao
ha nos autos revogacao da procuracao outorgada pela executa-
da aos causidicos de fls. 232/233, devem os memos dar cum-
primento ao disposto no art.45 do CPC. Republique-se o des-
pacho de fls. 230, fazendo constar o nome do signatario de fls.
218, bem como intimando-se a executada para regularizar sua
representacao processual, no prazo de dez dias. Adv. NORA-
NE ADELINA ESPINDOLA CALLIARI, PATRICY MILENA
SANCHES CALLIARI, CECILIA ESPINDOLA CALLIARI,
LEONARDO DA COSTA, JULIANA DE CARVALHO AN-
TUNES, MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA, LICIO M.
GRISE, SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, RUI
PORTUGAL BACELLAR, WILSON MAFRA MEILER FILHO
e RAFAEL GANDOLFI-

73.-COBRANCA (SUMARISS)-1089/2000-MARTINS RE-
PRESENTACOES DE AUTO PECAS LTDA x TRUFFI S/A
INDUSTRIA E COMERCIO-Conheco dos embargos, posto que
tempestivos e no merito nego provimento. Para que haja rela-
cao processual valida é indispensavel a citacao do reu. Citacao
valida, sem vicios, feita regularmente.É sabido que a citacao
valida é um dos pressupostos processuais, os quais o juiz pode
e deve conhecer de oficio, ante a regra do artigo 267, IV do
CPC. É o caso dos autos.nao consta dos autos que a pessoa que
recebeu o aviso de recebimento de fls. 516 seja representante
legal da empresa ré, sequer trabalhe na mesma. Saliente-se que
a lei processual exige que em se tratando de citacao pelo cor-
reio e sendo o citando pessoa juridica, que a carta seja entregue
a pessoa com poderes de gerencia geral ou de administracao. é
o que se extrai do preceito do artigo 223, paragrafo unico do
CPC. Ora, como se saber se a pessoa que assinou o aviso de
recebimento de fls. 516 preenche tais requisitos e em outras
vezes que foi expedida correspondencia sempre se deu o rece-
bimento de pessoa diversa.Basta analisar as fls. 32, 516, 518 e
523 para constar que em outras oportunidades sempre as cor-
respondencias foram recebidas por pessoas diferentes, nunca a
mesma.Deveria o autor/embargante trazer aos autos prova de
que a pessoa que recebeu a citacao de fls. 516 tem poderes de
empresa re. Nao fez isso, razao porque mantenho o despacho
de fls. 533. Adv. LISIMAR VALVERDE PEREIRA-

74.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1093/2000-AG-
NEU VALERIO MARTINS x DAVI ANTONIO BARBOSA e
outros-Manifestem-se as partes em cinco dias,sobre a certidao
do sr. oficial de justica de fls. 340. Adv. PAULO GIOVANI
FERRI, JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADA-
RO e JORGE CLARO BADARO-

75.-USUCAPIAO-1141/2000-ROLAND FURBRINGER e ou-
tros x -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, proce-
do a intimação da parte interessada para manifestação, tão logo
recebidos expedientes avulsos, independentemente de despa-
cho”.-Adv. AIRTON JOSE MALAFAIA, VANIA MARA PE-
REIRA, RICARDO LUCAS CALDERON, JOELCIO FLAVI-
ANO NIELS e WILSON MAINGUE NETO-

76.-MONITORIA-1305/2000-ULTRA IND. COM. IMP. E EXP.
DE PLASTICO LTDA x PARTIDO DA FRENTE LIB. -PFL-
DIRET. REGION. DO PR e outros-Vistos, etc... julgo impro-
cedente os embargos, impondo ao primeiro o pagamento a se-
gunda da quantia reclamada na inicial, com juros legais e cor-
recao monetaria ate a data do efetivo pagamento. Pela sucum-
bencia, nos termos do arts. 20 paragrafo 4º e 1102c do CPC,
condeno o reu/embargante ao pagamento das custas processu-
ais, mais honorarios advocaticios, estes fixados em 10% sobre
o valor do debito ora reconhecido.Adv. FLAVIO WARUMBY
LINS, LUIZ ALBERTO GONCALVES, JOSE CID CAMPE-
LO, ALCEU DE CAMPOS NATAL FILHO, LUIZ FERNAN-
DO PEREIRA, FERNANDO VERNALHA GUIMARAES,
ELIZABETH HAMANN e SERGIO MALHEIROS MAHL-
MANN-

77.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1337/2000-
CASC- ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTERES S.A
x JOAO SENKO FILHO e outros-Defiro o pedido de fls. 113,
item 6. Comunique-se o senhor avaliador de que deve proceder
a avaliacao de todas as benfeitorias que se encontrem no imo-
vel, descrevendo-as como peticionou o exequente. Quanto a
carta precatoria a ser expedida a comarca de Matinhos, aguar-
de-se a avaliacao do imovel localizado em Curitiba.A arguicao
dos executados de fls. 116 de que o imovel constritado em Cu-
ritiba é impenhoravel ja foi afastada na sentenca dos embargos.
É matéria ja decidida por este juízo, nao podendo ser rediscuti-
va no juizo do 1º grau. Cumpra-se com urgencia, a primeira
parte do presente despacho. Manifestem-se os interessados so-
bre o laudo de avaliacao.Adv. MAURO NOBREGA PEREI-
RA, MARCIO AUGUSTO NOBREGA PEREIRA e LAURO
CARNEIRO DE SIQUEIRA-

78.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1403/2000-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL SOCIEDADE ANONI-
MA x SOCIEDADE CONSTRUTORA TAJI MARRAL LTDA-
Intime-se o executado Joao Darci dos Santos Machado para
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que em dez dias, informe a este juizo o valor atualizado dos
creditos referentes as notas promissorias penhoradas,bem como
o atual endereco dos devedores dos titulos, a fim de que se
possa dar atendimento ao preceito no artigo 676 do CPC. O
requerimento de fls. 325 deve ser juntado aos autos 1170/
02...Adv. OLIVIO H.R. FERRAZ, BEATRIZ SCHIELLER,
EDSON SILVERIO CABRAL, JORGE GOMES ROSA NETO,
FRANCISCO MACHADO DE JESUS, JOSE CARLOS BU-
SATTO e CRISTIANE CARREIRO PEREIRA-

79.-MONITORIA-96/2001-PAULO ROBERTO DE CARVA-
LHO x LIZETE S. N. DE SOUZA e outros-Tome-se por termo
a nomeacao de bensa penhora de fls. 161/164. Intime-se o exe-
cutado para comparecer em cartorio a fim de firma-lo no prazo
de dez dias, ficando intimado do prazo para oposicao de em-
bargos. Assinar termo.Adv. CARLOS SERGIO CAPELIN,
ODAIR MARTINS, RICARDO FRANCISCO COSMO, ALES-
SANDRO MAGNO MARTINS, PAULO MANUEL DE S. B.
VALERIO, MAYCON JONATHA RICHTER, JOSE CARLOS
MAIA ROCHA DA SILVA e LEANDRO GALLI-

80.-ALVARA JUDICIAL-97/2001-SILVANA MENDES VIEI-
RA x -Tenho como boas as contas prestadas as fls.199/210 por
estar corretas e ante a concordancia do Ministerio Publico. Nada
sendo requerido, arquivem-se....Adv. SELMA CRISTINA SAI-
TO AZEVEDO e ROSELI MARIA MODESTO DE MELO
KRUG-

81.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-132/2001-LUZINE-
TE ANTONIA RIBEIRO x IRACEMA TEIXEIRA PINTO-
Defiro o pedido de fls. 78, aguarde-se porn oventa dias a mani-
festacao da executada. Adv. RONY CESAR C. VALENZA e
ALICE MAZZARO VALENZA-

82.-DESPEJO CUMULADO COM COBRANCA-240/2001-
SARKIS PADILHA e outros x MARIA DO CARMO LIND-
NER e outros-Intime-se a executada e seu conjuge, acerca da
avaliacao realizada, para manifestacao no prazo de cinco dias.
Cumpra-se o item 9.4.1 do CNCGJ, recolhendo antecipadamente
as custas de oficial de justica. Adv. JOSICLER VIEIRA BE-
CKERT MARCONDES, IRACEMA ELIS DE FARIA, IVER-
LY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA, ALCIDES BARBOSA
JUNIOR, ROMY CARRARO e SELMA GONCALVES HE-
RAKI-

83.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-322/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x CRYSTIANE DE OLI-
VEIRA MOTA-Intime-se o exequente para promover o prepa-
ro das custas processuais no prazo de dez dias ... Adv. GERAL-
DO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-

84.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-358/2001-OLY
MIRANDA VAINE x BORIS FAIGENBAUM. Manifeste-se o
exequente no prazo de cinco dias sobre o prosseguimento do
feito, requerendo o que lhe for de direito-Adv. CASSIA BER-
NARDELLI, HIANAE SCHRAMM e RAFAEL FERREIRA
FILIPIN-

85.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-513/2001-NE-
REU PEREIRA DE FREITAS x TROX DO BRASIL - DIFU-
SAO DE AR AC. FILTR. VENT. LT-Para realizacao da audi-
encia de instrucao e julgamento, designo o dia 14/08/2005 as
15:00 horas... Retirar cartas de intimacao.Adv. ROBERTO
CARLOS GOLDMAN, JACKSON HAAS GOMES, LUIZ
MARCIO F. RIBAS, ROLF KOERNER JUNIOR, SERGIO
BOTTO DE LACERDA e CHRISTIAN BORTOLOTTO-

86.-BUSCA E APREENSAO-532/2001-BANCO ZOGBI S.A
x JOAO ALBERTO CHEPELSKI-Cumpra-se a parte final do
despacho de fls. 97. ... apos, defiro o pedido de vista dos autos
fora de cartorio ao autor, pelo prazo de cinco dias. Retornando
os autos e inexistindo demais requerimentos, arquive-se.Adv.
CLEUSA MARIA GIARETTA, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, ANGELA ESSER e DARIANE MARQUES MAR-
TINELLI-

87.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-644/2001-RO-
BERTO TADASHI IGAMI x ALICE MIYOKO LENZ-Sobre o
contido na certidao de fls. 137, diga a executada, no prazo de
cinco dias. Adv. MARCO ANTONIO LANGER, MARA AN-
GELITA NESTOR FERREIRA e LUCIANA PEREZ-

88.-REPARACAO POR DANOS MORAIS-649/2001-LIBE-
RAL DA SILVA MOTA x AUTO VIACAO REDENTOR
LTDA-Retirar oficios. Adv. ANTONIO VILMAR GOULART,
LUIZ FERNANDO C. F. POTIER e MARIA INES DIAS-

89.-MONITORIA-690/2001-HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRACAS x JAIRO LEONEL CARVALHO-Aguarde-se o
retorno da carta precatoria. Adv. MACAZUMI FURTADO
NIWA, JOAO CARLOS MARTINS, PAULO MADEIRA e
NALINLE M.A.O. ALENCAR-

90.-EMBARGOS A EXECUCAO-747/2001-FOSTER CO-
MERCIO DE VEICULOS LTDA x ASIA MOTORS DO BRA-
SIL S/A-Retirar cartas precatorias e manifestar-se sobre a cer-
tidao de fls. 171. Adv. JUAREZ XAVIER KUSTER, WILSON
ANTONIO XAVIER KUSTER e MARCIA REGINA RODA-
COSKI-

91.-MEDIDA CAUTELAR-777/2001-MANOEL HENRIQUE
VIANNA ITIBERE DA CUNHA x JUAREZ DA FONSECA.
Cumpra-se o código de Normas da Corregedoria Geral de Jus-
tiça, expedindo-se mandado para penhora do bem nomeado,
após o recolhimento da taxa devida-Adv. DEISE MALAGUI-
DO PONICH, RACHEL BOECHAT LUPPI, ARCENDINO
ANTONIO SOUZA JUNIOR, CAMILA REDIVO e JUAREZ
DA FONSECA-

92.-BUSCA E APREENSAO-817/2001-BANCO FORD S.A.
x PEDRO AUGUSTO RAMOS DA SILVA-concedo mais vinte
dias para manifestacao conforme pleiteado as fls.216. Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI, MARCELO TESHEINER CAVAS-

SANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e
PAULO RICARDO RAMOS DA SILVA-

93.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-876/2001-MA-
RILIA GARCEZ RECETTI FERNANDES x JOSE IVAN DE
LIMA e outros. Manifeste-se o exequente no prazo de cinco
dias sobre o cumprimento da carta precatória-Adv. JOSE DO
CARMO BADARO-

94.-INVENTARIO-1046/2001-FRIDALINA MILOCA DRES-
CH RIGODANZO e outros x ESPOLIO DE ARLY IVA RIGO-
DANZO-... deifor o pedido de vista dos autos fora de cartorio
ao peticionaro de fls. 550 (Dasotec Planejamento e Engenharia
Florestal Ltda) pelo prazo de cinco dias. Adv. CIRLEY ACA-
CIO EGGER, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, AL-
BINO JOSE DE BONI e JOSE MARIA MARTINS DO NAS-
CIMENTO-

95.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1066/2001-FI-
NAUSTRIA-CIA DE CREDITO FINANC.E INVEST. x OLIN-
DA APARECIDA ALVARENGA -”Sobre a contestação e do-
cumentos, manifeste-se a parte interessada.”-Adv. MARCO
ANTONIO R DE SOUZA, KARINE CRISTINA DA COSTA,
LEANDRO CABRERA GALBIATI e ALESSANDRA COR-
DEIRO STABACH-

96.-MONITORIA-1097/2001-BANCO NACIONAL S.A x
MARIA JOSE GONCALVES PUCCINELLI e outros -”Ante o
contido no item 5.4.5, do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, procedo a intimação da parte interessada para
manifestação, quando devolvido qualquer expediente com dili-
gência parcial ou totalmente infrutífera, independentemente de
determinação judicial. (devolução de correspondencia)-Adv.
NATANOEL ZAHORCAK e LUCIANE MAINARDES PI-
NHEIRO-

97.-COBRANCA (ORDINARIA)-1198/2001-THYSSEN SUR
S.A. ELEVADORES E TECNOLOGIA x VIA URBANA EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A-Preparadas as
custas,voltem conclusos para decisao.Adv. GABRIEL DE FREI-
TAS MELRO MAGADAN, RODRIGO GARCIA SANT’ANA
BEVILAQUA e CARLOS ALBERTO FARION DE AGUIAR-

98.-EMBARGOS A EXECUCAO-1276/2001-SUELI RUON x
CDLANDIA DISCOS LTDA-Intimem-se as partes para o pre-
paro das custas processuais em dez dias. Adv. SANDRA RE-
GINA RANGEL SILVEIRA e EDSON ROGERIO B. FREI-
TAS-

99.-PRESTACAO DE CONTAS-1277/2001-GULIN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA x LUCIANA
FERREIRA FREIRE e outros-Renove-se a intimacao do reque-
rente atraves de seu procurador judicial, via diario da justica
para efetuar o preparo das custas remanescentes. Adv. LUIZ
OSORIO CARDOSO MARTINS e ANTONIO AUGUSTO
CASTANHEIRA NEIA-

100.-COBRANCA (SUMARISS)-1303/2001-CONJUNTO
RESIDECIAL PARATI II - CONDOMINIO II x GILBERTO
ANTONIO MILDEMBERG-Renove-se a intimacao do reque-
rente, atraves de seu procurador judicial, via diario da justica,
para dar regular prosseguimento ao feito em cinco dias, sob
pena de extincao.Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
EMERSON LUIZ VELLO, ANDRE ZACARIAS TALLAREK
DE QUEIROZ, GLADIMIR ADRIANI POLETTO, AIRTON
PEASSON, FABIO JOSE POSSAMAI, BERNARDO DUAR-
TE ALMEIDA FONSECA, PABRLO ANDREZ PINHEIRO
GUBERT e CICERO JOSE ALBANO-

101.-ANULACAO DE ASSEMBELIA-1333/2001-IVONE
MARIA GAZZARRINI e outros x CONDOMINIO DO EDIFI-
CIO MAX WOLFF FILHO -Cumpridos os itens 5.8.1. e 9.4.1
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, pagas
as custas, cite-se para pagamento em vinte e quatro horas, sob
pena de penhora. Desde já, ficam deferidos os beneficios do
parágrafo 2º do artigo 172 do CPC.-Adv. ROBERTO FADE-

102.-MONITORIA-1396/2001-REDE FERROVIARIA FEDE-
RAL x MONTE BELLO INDUSTRIA MOVELEIRA LTDA-
Intime-se o exequente para dar regular andamento ao feito, no
prazo de cinco dias, sob pena de extincao.Adv. ELIANA R. DE
SOUZA PILOTO LOPES, ANNA PAOLA SOAREA QUA-
DROS, JOAO LUIZ FERNANDES JUNIOR, JOAO AUGUS-
TO DA SILVA, VALMIR PALU, GILBERTO GOMES DE
LIMA, THADEUS PALKA, CARLOS ARTUR ZANONE e
CINTHIA ZANONE FITTIPALDI-

103.-REINTEGRACAO DE POSSE-1401/2001-JULIETA PE-
REIRA x -Recebo a apelação de fls. 216/228, em seus legais
efeitos. Intime-se o apelado para oferecimento das contra-ra-
zões, no prazo de quinze (15) dias...-Adv. LEANDRO GALLI
e WALTER DIAS DE ALMEIDA-

104.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1409/2001-
BANCO ABN AMRO REAL S.A. x KATIA CRISTINA SAN-
TI-Manifeste-se a parte autora acerca da contestacao apresen-
tada. Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

105.-COBRANCA (SUMARISS)-1433/2001-CONJUNTO
RESIDENCIAL TRAMONTINA II x WALMIR SOUZA GON-
CALVES e outros. Renove-se a intimação da parte autora para
dar regular prosseguimento ao feito em cinco dias, sob pena de
extinção-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, EMERSON
LUIZ VELLO e ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEI-
ROZ-

106.-COBRANCA (SUMARISS)-1463/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL BELLA VISTA x M.C CONSTRUCOES CI-
VIS LTDA. Renove-se a intimação da parte autora para dar
regular prosseguimento ao feito em cinco dias sob pena de ex-
tinção-Adv. ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ,
EMERSON LUIZ VELLO, DANIEL MULLER MARTINS,
JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, PATRICIA SAFINI

GAMA e TATIANA ALESSANDRA ESPINDOLA-

107.-INVENTARIO-1482/2001-RENATO ZAIDOVICZ x ES-
POLIO DE MARIA YONE ZAIDOWICZ. Manifeste-se a in-
ventariante, no prazo de 10 dias sobre o prosseguimento do
feito, diante do contido na certidão de fls. 105 verso-Adv.
ANDRE CARPE NEVES, VALDENIR DE OLIVEIRA e BO-
LESLAU SLIVIANY-

108.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1486/2001-
BANCO LLOYDS TSB S/A x DEBORA CRISTINA FREIRE
DA SILVA-Manifeste-se o autor no prazo de cinco dias, sobre
o cumprimento da carta precatoria. Adv. CERES EMILIA GU-
BERT DEMOGALSKI, ANTONIO OLIMPIO DA SILVA FI-
LHO e ANTONIO CASTANHEIRA NEIA-

109.-REPETIÇAO DE INDEBITO-1521/2001-PEDRO RIBAS
WERNER e outros x KURTEN MADEIRAS E CASAS PRE-
FABRICADAS LTDA., vistos, etc... Diante do exposto, conhe-
ço dos embargos de declaração e lhes dou provimento para,
corrigindo a contradição existente na sentença embargada, con-
denar os autores ao pagamento de 84% das custas processuais
e a ré ao pagamento dos 16% restantes., ... Recebo a apelação
de fls. 253/268, em seus legais efeitos. Intime-se o apelado para
oferecimento das contra-razões, no prazo de quinze (15) dias...-
Adv. ROGERIA DOTTI DORIA, NEREU AUGUSTO TADEU
DE G. PEPLOW, MARGARETH BARBOSA DE AMORIM
MACEDO, FABIULA MULLER, JULIANA MIGUEL REBEIS
e WELYNTON JOSE FRANQUI-

110.-BUSCA E APREENSAO-1540/2001-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA x CUNHATUR
AGENCIA DE VIAGEM E TURISMO LTDA ME-... intime-
senovamente o autor para dar cumprimento ao despacho de fls.
108 (intime-se o autor para no prazo de cinco dias, comprovar
a entrega do veiculo a Policia Federal ou ao requerido). Adv.
ROBERTO DE O. GUIMARAES - OAB 7407, MICHEL SA-
LIBA OLIVEIRA, CLELIO TOFFOLO JUNIOR e LUCIANA
SAAD-

111.-INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-1588/2001-MA-
NOEL BORGES DO PILAR NETO x MAXIMA PROMOTO-
RA DE VENDAS LTDA e outros-Certifique a escrivania, se as
custas recolhidas as fls. 220 abrangeram as custas do sr. avali-
ador. Em caso negativo, intime-se o exequente para proceder o
preparo, no prazo decinco dias, a fim de que o feito tenha se-
guimento. Adv. PAULO ROBERTO DE ALMEIDA TELES JR,
LUCIANO NEY CESCONETTO, ALTAMIRO ALVES DOS
SANTOS, VENTURA ALONSO PIRES e VITOR HUGO PAES
LOUREIRO FILHO-

112.-MONITORIA-1597/2001-ARBORETO COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA x ROSANA RESENDE PEIXOTO. Consi-
derando que não consta nos autos que a parte executada tenha
sido intimada da penhora, manifeste-se a parte credora-Adv.
JOSE DEVANIR FRITOLA-

113.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1655/2001-
SPEKLUB COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA x ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA-Esclare-
cam as partes, se o acordo foi integralmente cumprido e se o
feito pode ser extinto e arquivado.Adv. CICERO BELIN DE
MOURA CORDEIRO e AURACYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO-

114.-COBRANCA (SUMARISS)-1663/2001-O CONDOMI-
NIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL BURITI x VITORINO
JOSE CORREIA DE CAMARGO e outros-Recolhida a taxa
devida, oficie-se conforme pleiteado as fls. 238/239.Adv.
OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE
MIRANDA, ROSIANE CARVALHO SCHULMANN e JOSI-
ANE FRUET BETTINI LUPION-

115.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-18/2002-LUIZ
CARLOS KAMIZI x CONSTRUTORA MASSUQUETO LTDA
e outros-Intime-se a doutora procuradora para firmar a peticao
de fls. 97. Prazo de cinco dias. Em igual prazo digam as partes
se concordam com o julgamento do processo no estado em que
se encontra. A dra. curadora especial deve ser intimada pesso-
almente. Adv. LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA,
MAURICIO WESTPHALEN RAMINA, GIULIANA KARINA
RIBEIRO DE GODOY, MURILO CELSO FERRI e EMANU-
EL VITOR CANEDO DA SILVA-

116.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-98/2002-POR-
TOFINO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x
PETRONIO JOSE WEBER e outros -Ante o contido no item
1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte interes-
sada para manifestação, tão logo recebidos expedientes avul-
sos, independentemente de despacho”.-Adv. MARCELO MAR-
CO BERTOLDI, GLAUCIA VIEIRA MARINS DE SOUZA,
ANTONIO CARLOS EFING, FERNANDO ROCHA FILHO,
FLAVIO CESAR DE PAULA, JOSE GUILHERME DUARTE
SILVA, LEANDRO MARINS DE SOUZA, VANESSA TAVA-
RES, RAFAEL GUSTAVO PALUMBO, CHRISTIAN
SCHRAMM JORGE, BERNARDO STROBEL GUIMARES,
ANA CLAUDIA LOYOLA DA ROCHA, RENATA BAGLIO-
LI e BERNARDO STROBEL GUIMARES-

117.-REINT. POSSE C/ LIMINAR-165/2002-VITORINO LU-
GARINI e outros x ICLEA FERREIRA VICENTE e outros-Se
houve contrato de comodato foi entre os autores e os reus, nao
envolvendo a filha destes Luana Gasparini, menor impubere,
ate porque esta nao tem capacidade de fato para firmar contra-
to algum, seja verbal ou escrito. Assim, indefiro o pedido de
inclusao da menor no polo passivo da relacao processual. In-
forme as partes sobre o julgamento do agravo de instrumento.
Adv. LACIR GUARENGHI, MARCIO MUINOS e IGOR
LUBY KRAVTCHENKO-

118.-COBRANCA (SUMARISS)-203/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO JACQUELINE DELISIEE x DARCY JARBAS PE-
DROSO DE ALMEIDA e outros -Ante o contido no item 1.1

da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte interessada
para manifestação, tão logo recebidos expedientes avulsos, in-
dependentemente de despacho”.-Adv. SALIMAR VALENTE
GASPARIN e JOSE MARIA BEZERRA VALENTE-

119.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-226/2002-LU-
IZA NAOMI F. NAKOJIMA x ALEXANDER PETER
SCHORSCH-Retirar oficio.Adv. JOSE DO CARMO BADA-
RO-

120.-EMBARGOS DE TERCEIRO-238/2002-CLAUDIO DOS
SANTOS ALVES e outros x BANCO BMC S/A-Homologo o
acordo de fls. 238 para que produza sues juridicos e legais efei-
tos e julgo extinto o processo, com julgamento do merito, na
forma do artigo 269 III do CPC. Oficie-se ao cartorio do regis-
tro de imoveis da Comarca de Florianopolis para que se proce-
da ao cancelamento da penhora existente no imovel objeto da
matricula 2063. Junte-se copia da presente sentenca nos autos
de execucao...Adv. LAURECI MACIEL, RENATO SOARES
DIAS, LUIZ MARIO BRATTI, LIDIANE HILBERT BRATI,
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BE-
LLINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ, EMERSON L. SANTANA e PATRICIA PONTAROLI
JANSEN-

121.-RESSARCIMENTO-308/2002-DIVINA SUL IND.E
COM. DE PALLETS EMB.E ART. DE MAD x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -Recebo a apelação de fls. 112/
124, em seus legais efeitos. Intime-se o apelado para ofereci-
mento das contra-razões, no prazo de quinze (15) dias...-Adv.
AFONSO CELSO NUNES, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
TERESA C. DE ARRUDA A. WAMBIER e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

122.-REPARACAO POR DANOS MORAIS-344/2002-AN-
DREANA ALBA NERY DE MELLO BUEST x BANCO REAL
S/A-Para a coleta daprova oral requerida as fls. 256, designo o
dia 28 de setembro de 2005, as 14:30 horas. Intimem-se as par-
tes para prestarem depoimento pessoal, sob pena de confissao,
bem como as testemunhas tempestivamente arroladas.Retirar
cartas de intimacao.Adv. MARIA ILMA CARUSO GOULART,
CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA, RAMON DE
MEDEIROS NOGUEIRA e LUCIANO SOARES PEREIRA-

123.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-373/2002-MI-
GUEL LASKOVSKI e outros x MARCIA CAROLINA LU-
QUE MARTINS e outros-Diante do contido as fls. 195/196,
retire-se da pauta a audiencia designada as fls. 187. Declaro
encerrrada a instrucao do feito. Intimem-se as partes para apre-
sentar alegacoes finais por escrito, no prazo de dez dias suces-
sivos, a comecar pelo autor, oportunidade em que poderao se
manifestar sobre os documentos juntado as fls. 197/200. entre-
gues os memoriais em cartorio e juntados aos autos, contados e
preparados, voltem conclusos para sentenca. Adv. ANGELITA
ACOSTA, RICARDO COSTA MAGUETAS, MARCIA CARO-
LINA LUQUE MARTINS e JOSUE DYONISIO HECKE-

124.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-458/2002-
DAISY APARECIDA JAQUES x SUZILEY BROGIO. Depo-
sitar custas da carta de intimação - R$ 14,00-Adv. ANDREZA
CRISTINA CHROPACZ, DANIELLE CRISTINA JAQUES e
ELCELY TERESINHA FRANKLIN-

125.-REVISIONAL DE CONTRATO-495/2002-SUPERMER-
CADOS FANTINATO LTDA e outros x BANCO SAFRA S/A
e outros-... sendo assim, defiro o pedido de inversao do onus
da prova.Que fique, entretanto, ciente desde logo a re, que a
ela pertence, desde agora, o onus de desconstituir as alegacoes
da exordial, sob pena de serem reputadas verdadeiras.Vale di-
zer que, nao se desincumbindo do onus a ela cometido, arcara
com as consequencias processuais de sua inercia, ou seja, a
autora nao precisara comprovar que ha encargos abusivos exi-
gidos no contrato.O onus da prova, doravante, cabera a re fa-
zer, que nao esta a exigir ilegalidades. Para que a re nao alegue
surpresa, intime-a para que em cinco dias, diga se deseja pro-
duzir a prova pericial. Continua a autora obrigada ao pagamen-
to dos honorarios do perito, salvo se desistir da prova pericial,
ja que o onus fora invertido. Havendo desistencia da autora e a
re, afirmando que deseja produzi-la, caber a are, fazer o paga-
mento dos honorarios do perito. Assim, intime-se a autora para
que diga em cinco dias, se insiste na prova pericial, na hipotese
afirmativa, que faca o deposito dos honoarios do sr. perito, sob
pena de reputar-se desistente da prova tecnica. Adv. MARIA
DENISE MARTINS DE OLIVEIRA, MIRELLE NEME BU-
SALAF, SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA, ROBSON DE JE-
SUS NAVARROS SANCHES e MURILO ESPINOLA DE
OLIVEIRA LIMA-

126.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-520/2002-OS-
VALDO GONCALVES DE ANDRADE x BRASIL TELECOM
S/A-Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre o
prosseguimento do feito, requerendo o que lhe for de direito.
Adv. ANGELICA OLIVEIRA SANTOS, FERNANDO SCHLI-
EPER, PEDRO AGUIAR DE FREITAS, SERGIO ROBERTO
VOSGERAU, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS,
NATALIA CRISTINA CARNEIRO XAVIER, ANA LUCIA
RODRIGUES LIMA, SANDRA REGINA RODRIGUES, SIL-
VANI IWERSON BARONI, FABIANE KIENEN DOS SAN-
TOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, JOAO LUIZ SCARA-
MELLA FILHO, EDILAMAR TEREZINHA PEREIRA, RE-
GIS GRITTEM ZULTANSKI, ROGERIO STEINEMANN
DUMKE e ERICA FERNANDA RAMOS-

127.-INVENTARIO-544/2002-GASPAR RAFAEL KERN PE-
DREGAL x ESPOLIO SW CLEIDE MARIA KERN-Intime-se
a inventariante para dar regular andamento ao feito, no prazo
de cinco dias, sob pena de remocao.Adv. JUCIMAR MOURA
DOS SANTOS-

128.-EMBARGOS A EXECUCAO-605/2002-FURTADO S/A
COMERCIO E INDUSTRIA x CARLOS ALBERTO PEREI-
RA -Recebo a apelação de fls. 130/150, em seus legais efeitos.
Intime-se o apelado para oferecimento das contra-razões, no
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prazo de quinze (15) dias...-Adv. CLAUDIO HENRIQUE SO-
RIA GARCIA, MIGUEL HILU NETO, VALERIA DA SILVEI-
RA MULLER e MESSIAS ALVES DE ASSIS-

129.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-686/2002-MARCOS
WALTER DOS SANTOS e outros x BANCO INDUSTRIAL E
COMERCIAL S/A-providencie a parte autora no prazo de cin-
co dias, a remessa das csrtas de intimacao das partes quanto ao
depoimento pessoal, a fim de que nao se frustre a data designa-
da para a audiencia. Adv. PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT
CACHOEIRA, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e ROBSON
ADRIANO DE OLIVEIRA-

130.-REVISIONAL DE CONTRATO-724/2002-MARIA LU-
CIA BAENA MOREIRA x BANCO ITAU S/A CREDITO IMO-
BILIARIO-Declaro encerrada a instrucao do feito. Intimem-se
as partes para apresentar alegacoes finais escritas no prazo de
dez dias sucessivos, a comecar pelo autor.l Juntados os memo-
riais, contados e preparados, voltem conclusos para sentenca.
Adv. WALTER TOFFOLI, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, IZABELA CRISTINA RU-
CKER CURI, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOSWISKI-

131.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-755/2002-ALCEU
CARLOS PREISNER x CREDICARD S/A ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO... preparadas as custas, vol-
tem conclusos para decisão-Adv. LUIZ FERNANDO PEREI-
RA, FERNANDO VERNALHA GUIMARAES, KEITY SUTO
TROMBELI BUSCARIOL, HENOCH GREGORIO BUSCA-
RIOL, ELISANDRE MARIA BEIRA, MARIA MADALENA
REGO B.W.DE ALMEIDA, GYSELE VIEIRA SILVA e CAR-
MEN LUCIA VILLACA DE VERON-

132.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-759/2002-
BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x SANDRO DE SOU-
ZA -Cumpridos os itens 5.8.1. e 9.4.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, pagas as custas, cite-se para
pagamento em vinte e quatro horas, sob pena de penhora. Des-
de já, ficam deferidos os beneficios do parágrafo 2º do artigo
172 do CPC.-Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR e SIL-
VIO MARTINS VIANNA-

133.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-842/2002-VE-
RATRIZ DE ABREU RODRIGUES x ALEXANDRE GABRI-
EL DOS SANTOS. Aguarde-se a audiência designada-Adv.
JULIO CESAR FARIAS POLI-

134.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-879/2002-
BANCO BRADESCO S/A x ELISIANE DA FONSECA SCH-
MITT -Recebo a apelação de fls. 136/144, em seus legais efei-
tos. Intime-se o apelado para oferecimento das contra-razões,
no prazo de quinze (15) dias...-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI,
RODRIGO GHESTI, EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI e
EDSON FOGACA DA SILVA-

135.-USCA E APREENSAO-904/2002-BANCO ITAU S/A x
PAULINO ANDRE VASCONCELOS NETO -Ante o contido
no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte
interessada para manifestação, tão logo recebidos expedientes
avulsos, independentemente de despacho”.-Adv. ODECIO LUIZ
PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ALTAIR MA-
RENDA PEREIRA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, AN-
DREA HERTEL MALUCELLI e RODRIGO DOLFINI-

136.-MONITORIA-946/2002-EDSON DE JESUS RODRI-
GUES DOS SANTOS x LOJAS ZOMER DE MOVEIS LTDA-
preparadas as custas,voltem conclusos para sentenca. Adv.
CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER e FELIPE HESS-
MANN DUTRA-

137.-EMBARGOS DE TERCEIRO-947/2002-C.R. EMPRENT.
DE MAO DE OBRA E TERRAPLANAGEN LTDA x AUTO-
PLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA-Reno-
ve-se a intimacao do embargante, atraves de seu procurador
judicial, via diario da justica, para saldar as custas remanes-
centes. Adv. JEAN CARLO LEECK, ISRAEL JONAS FLEI-
TH e NELSON CARLOS DOS SANTOS-

138.-COBRANCA (SUMARISS)-1012/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL FIRENZE x HERONDINA ANTUNES e ou-
tros-Pagas eventuais custas remanescentes, defiro o pedido de
suspensao do processo pelo prazo de noventa dias, conforme
requerido as fls. 88/91. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, PATRICIA PIEKARCZYK, CARLOS MAGNO BRA-
GA e FLAVIA KURIHARA-

139.-MONITORIA-1038/2002-BANCO BRADESCO S/A x
DIEPINT CONFECCOES LTDA e outros-Intime-se o autor para
dar regular andamento ao feito no prazo de cinco dias, reco-
lhendo as custas para expedicao de carta de citacao.Adv. SER-
GIO LUIZ FERNANDES-

140.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1170/2002-JORGE
SATORI INNAMI x MGM ADMINISTRADORA E PARTICIP.
SOCIETARIAS LTDA e outros-Nao consta que o valor deposi-
tado as fls. 31 verso, destes autos, tenha sido penhorado, razao
porque indefiro o pedido de fls. 123. Adv. JOSE CARLOS
BUSATO, OLIVIO H.R. FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER e
JORGE GOMES ROSA NETO-

141.-ARROLAMENTO-1232/2002-OSMAR GILDO GEVI-
ESKI x ESPOLIO DE LUDOVICO GEVIESKI-Pagas as cus-
tas respectivas, expeca-se 2ª via da carta de adjudicacao.Adv.
CEZAR RODRIGO MOREIRA-

142.-COBRANCA (SUMARIA)-1290/2002-CONDOMINIO
CONJ. RESID. MORADIAS JARDIM PETROPOLIS x VAL-
TER MARTINAZZO-Sobre a contestacao de fls. 99/101, diga
o autor, no prazo de cinco dias. Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS e DULCINEIA DE SOUZA SCHMIDLIM-

143.-INVENTARIO-1298/2002-HELGA KIRSCHNICK SEYR
x ESPOLIO DE JURANDYR SEYR-Retirar formal de parti-
lha. Adv. MARIA ENEIDA ABRAHAO F. DE FREITAS-

144.-EXECUCAO-1333/2002-IRENE NEVES BUENO DE
FREITAS x LUIZ CARLOS POMIECINSKI e outros-Vistos,
etc... julgo procedente o pedido para os fins de determinar que
os reus outorguem a escritura publica de compra e venda a au-
tora em relacao ao apartamento ..., no prazo de dez dias, apos o
transito em julgado, ciente de que nao o fazendo a presente
sentenca produzira todos os efeitos da declaracao de vontade
nao emitida. Condeno os reus ao pagamento das despesas pro-
cessuais e verba honoraria que fixo em um mil reais, ante a
regra do artigo 20, paragrafo 4º do CPC, levando-se em consi-
deracao a inexistencia de contestacao, o pouco tempo exigido
para o deslinde do feito e a natureza da causa. Adv. PATRICIA
TOSTES POLI-

145.-COBRANCA (ORDINARIA)-1341/2002-GLECY MA-
RIA BORDIN x FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO. Tendo em vista que a ré juntou documentos
novos ante a regra do artigo 398 do CPC, manifeste-se a auto-
ra, querendo em cinco dias-Adv. DIEGO MARTINS CASPA-
RY, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER-

146.-NULIDADE DE CLAUSUSA CONTRATO-1413/2002-
ROBERTO SIQUEIRA FILHO e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A-... prepradas as custas,voltem conclu-
sos para sentenca.Adv. ELIAS ED MISKALO, TERESA AR-
RUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, WAL-
TER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MI-
KOSWISKI-

147.-REVISIONAL DE CONTRATO-1464/2002-ELISABETE
APARECIDA MACHADO DIAS x ITAUCARD ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO-Intimem-se as par-
tes para apresentar quesitos e indicar assistentes tecnicos, no
prazo comum de cinco dias. Para a producao da prova pericial,
nomeio Rafael Danton da Cunha, o qual devera ser intimado e
diante dos quesitos apresentados, estimar seus honorarios, no
prazo de dez dias. Apos, sobre a proposta de honorarios, digam
as partes, no prazo comum de cinco dias, sendo que serao de-
positados ao final em vista da gratuidade da justica concedida
ao autor...Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHE-
CO, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e MONICA MINE YAO-

148.-REPARACAO POR DANOS MORAIS-1484/2002-
EMERSON ENDRIGO DOS SANTOS DA SILVA e outros x
EXPRESSO AZUL LTDA -”Ante o contido no item 5.4.5, do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, procedo a
intimação da parte interessada para manifestação, quando de-
volvido qualquer expediente com diligência parcial ou total-
mente infrutífera, independentemente de determinação judici-
al. (devolução de correspondencia)-Adv. FABIO ROBERTO
MOTTA VIEIRA, LIANE SLOBODIAN MOTTA VIEIRA,
GUILHERME DE SALLES GONCALVES, ALEXANDRE DE
SALLES GONCALVES, ALINE CRISTINA COLETO, FLA-
VIA ELIZA HOLLEBEN PIANA, CARLOS HENRIQUE DE
MATTOS SABINO, FERNANDO JOSE G.ACUNHA, JOSE
MADSON DOS REIS e LUIZ CARLOS CHECOZZI-

149.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-35/2003-BENE-
DITO ALVES DE ASSIS x VINICIUS ADAMOWKI DE OLI-
VEIRA-Recebo a apelacao de fls. 133 em ambos os efeitos.
Intimem-se os apelados (autor e litisdenunciado) para oferece-
rem contra razoes, querendo...Adv. RUBENS CARLOS SAN-
TANA, EDUARDO GRAHAM F. DE LIMA, MARCELO VAN-
ZELLI e VIRGILIO DEL GIUDICE-

150.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70/2003-NPK
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x LAVORO ARTES IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MARMORES LTDA e outros -
”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a inti-
mação da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da
diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa, ou em
raz„o da solicitação para complemento das custas do sr. meiri-
nho.-Adv. ALEXANDRE ARSENO, CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO e WILLIAM MOREIRA CASTI-
LHO-

151.-COBRANCA (SUMARIA)-75/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BARIGUI x MARIA KOZAK-
Vistos, etc... julgo extinto o processo sem julgamento de meri-
to, por ser o autor parte ilegitima para integrar o polo ativo da
relacao processual, sendo pois carecedor do direito de acao,
ante a regra do artigo 267, VI do CPC. Condeno o autor ao
pagamento das despesas processuais e verba honoraria que fixo
em oitocentos reais, o que faco com amparo no artigo 20, para-
grafo 4º do CPC, levando-se em consideracao o razoavel tem-
po exigido para o deslinde do feito, o trabalho realizado pela
defensora da re, o lugar da prestacao do servico e a realizacao
de duas audiencias. Incidirao jurosmoratorios de 0,5% ao mes,
a contar do transito em julgado sobre a verba honoraria, por ser
obrigacao positiva e liquida.Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS, MOEMA
REFFO SUCKOW MANZOCHI e ANTONIO AUGUSTO
CASTANHEIRA NEIA-

152.-BUSCA E APREENSAO-94/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x CRISTIANE ALMEIDA CAMARGO-Pagas even-
tuais custas remanescentes, defiro o pedido de suspensao do
processo pelo prazo de sessenta dias, conforme requerido as
fls. 100. Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR, SERGIO SCHULZE e TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI-

153.-INVENTARIO-125/2003-MARIA DE FATIMA MOREI-
RA e outros x ESPOLIO DE ARISTIDES ANTONIO ZEM e

outros. Aguarde-se por dez dias, conforme pleiteado às fls. 153-
Adv. LINEU E. TOMASS, LIDIA IVONE RIBAS e ADYR
TACLA FILHO-

154.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-146/2003-
BANCO VOLKSWAGEN S/A x DIRCEU TALLEVI DOS
SANTOS-Aguarde-se o retorno da carta precatoria. Adv. OK-
SANDRO GONCALVES, REGINA TANIA BORTOLI e RU-
BENS BENCK-

155.-REDIBITORIA C/C REP. DE DANOS-150/2003-IRMA
RIBEIRO DA CRUZ COSTA e outros x GERSON FERREIRA
DOS SANTOS e outros-Designo audiencia de instrucao e jul-
gamento para o dia 31 de outubro de 2005 as 14:30 horas.REtirar
cartas de intimacao.Adv. JOSE CLAUDIO DEL CLARO, RO-
BERTO BENGHE DEL CLARO, MARCO A. RIBAS, JOSE
MARCOS DE CASTRO, DENISE RIBEIRO LOSSO LAZOF,
MARCELO RIBEIRO LOSSO e MAURICIO RIBEIRO LOS-
SO-

156.-ORDINARIA-152/2003-ANTONIO DE OLIVEIRA FI-
LHO e outros x FUND. BANCO CENTRAL DE PREVIDEN-
CIA PRIVADA CENTRUS-Vistos, etc... sendo assim, defiro a
pretendida inversao. Entretanto, para que o requerido nao seja
surpreendido, assino prazo de cinco dias, para que se manifes-
te declarando se tem interesse na producao da prova. Que fi-
que, entretanto, ciente desde logo, que a ele pertence, desde
agora, o onus de desconstituir as alegacoes da exordial, sob
pena de serem reputadas verdadeiras. Vale dizer que, nao se
desincumbindo do onus a ele cometido, arcara com as conse-
quencias processuais de sua inercia, ou seja, os autores nao
precisaram comprovar que o saldo de seu financiamento foi
onerado indevidamente em razao das ilegalidades praticadas
pelo reu, sendo, desde agora, onus do requerido comprovar que
respeitou o pactuado e praticou indices legais e aplicaveis ao
caso concreto. Se o reu pretender produzir a prova, somente
sera responsavel pelo seu pagamento caso os promoventes de-
sistam da sua producao, devendo, portanto, ser intimados, ao
final, para manifestacao. Oportunamente sera abordada a ne-
cessidade e utilidade da producao da prova oral.Adv. RICAR-
DO LUIZ DE OLIVEIRA, RENATO GALVAO CARRILO,
EDUARDO PANZOLINI, DEBORA JUNIA DE MORAIS
LEONE, ANA PAULA RODRIGUES GUIMARAES, CARLOS
HENRIQUE NORA TEIXEIRA, ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES, FABIO HENRIQUE CATAO OLIVEIRA e GERMA-
NO DE SORDI BATISTA-

157.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-165/2003-LA-
GUNA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA. x SIL-
VANA KIOKO SILVA YAMAGUTT e outros-Sobre o pedido
de fls. 67/68, manifeste-se a exequente. Adv. OSCAR FLEIS-
CHFRESSER, MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZE-
VEDO GUBERT, KARIME MONASTIER FARAH e JULIO
FARAH NETO-

158.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-180/2003-ELFI
HELGA NEUENDORF x DALCOMUNI & CIA LTDA RES-
TAURANTE SEREIA e outros-Sobre o contido as fls. 223/225,
diga a autora,no prazo de cinco dias. Adv. JOAO CARLOS
FLOR, FERNANDO ARAKEN GEVAERD KRUEGER, RI-
CARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA NABBOUH
ABREU, JEAN CARLOS DE ALMEIDA e ALANA MAR-
CHAND RENAUD-

159.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-252/2003-DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA
x S. MULLER AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA
e outros-As medidas cautelares em apenso e as acoes princi-
pais sao conexas, o que importa em unidade de julgamento, ate
mesmo para que nao se tenha decisoes conflitantes. Os autos
99/03 de medida cautelar ja foram saneados. Nos autos 444/03
medida cautelar preparatoria dos autos principais 445/03 a ré
ainda nao foi citada.Cite-a no endereco constante as fls. 65
para apresentar contestacao no prazo de cinco dias, sob as pe-
nas da lei. A citacao far-se-a via postal com aviso de recebi-
mento. ja nos autos de Medida Cautelar 1460/03 os reus nao
foram localizados a fim se serem citados. manifeste-se pois a
autora em cinco dias. Da mesma forma, nos autos 1461/03 os
reus nao foram citados. Em cinco dias manifeste-se a autora.
Quando da manifestacao da autora, a fim de evitar tumulto pro-
cessual, deve a mesma peticionar em cada um dos processos.
Adv. MARGARETE DOS SANTOS, ALEXANDRE FURTA-
DO DA SILVA, JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR, CAR-
MELA MANFROI TISSIANI, JOSE ALBERTI DIETRICH
FILHO, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH e MARIBEL
ANDRADE DE OLIVEIRA-

160.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-280/2003-KELLY
CRISTYNE CATILHO SILVA e outros x BANCO BANESTA-
DO S/A CREDITO IMOBILIARIO-Intime-se o reu com
urgencia,k para se manifestar acerca do pleito de fls. 234/235,
suspendendo de imediato e ate ulterior deliberacao o procedi-
mento previsto no Decreto Lei 70/66 eventualmente instaura-
do, o que trata da execucao sumaria, em face de sua flagrante
inconstitucionalidade eis que suprime direitos fundamentais tais
como a ampla defesa, o contraditorio, o devido processo legal,
o juiz natural e o duplo grau de jurisdicao. Defiro o pedido de
fls. 236. Acerca do laudo pericial manifestem-se as partes, no
prazo comum de dez dias. Adv. RODRIGO NEVES ZANCHET,
FLAVIA SANTIN, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, WALTER
MATHIAS JUNIOR, LUIS EDUARDO MIKOSWISKI e WAL-
TER MATHIAS JUNIOR-

161.-REPARACAO POR DANOS MORAIS-296/2003-VICEN-
TE ANACLETO x ANDERSON VIEIRA PAULINO e outros.
Manifeste-se o autor no prazo de cinco dias sobre o prossegui-
mento do feito, requerendo o que lhe for de direito-Adv. HO-
MERO MATIAS, JOEL OLIVEIRA SANTOS, ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA e SONIA ITAJARA FER-
NANDES-

162.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-316/2003-PE-

TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x MARIA ARLETE BRES-
SAN TANCHELLA-Sem o embargo do tramite regular da acao
principal, aguarde-se a decisao daquele e. tribunal.Adv. ADO-
NIS GALILEU DOS SANTOS e CLESIO MORAES-

163.-REPARACAO POR DANOS MORAIS-366/2003-NEIDE
DOS SANTOS CHAVES x PHILIP MORRIS BRASIL S/A-
Sobre o laudo pericial de fls. 171/191, digam as partes no pra-
zo comum de vinte dias. Adv. LEOMIR BINHARA DE ME-
LLO, LETICIA DANIELE M. DE MELLO LIMA, MIGUEL
HILU NETO, UBIRAJARA COSTODIO FILHO e MARCE-
LO CARON BAPTISTA-

164.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-393/2003-
BRASIL TELECOM S/A x INSTITUTO DE ENSINO SUPE-
RIOR CAMOES -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte
interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 40,00., O cálculo de fls. 278/279 serviu
apenas como parâmetro para o crédito da exequente, não sendo
definitivo, razão porque é desnecessário intimar-se a executa-
da. A penhora sobre 30% do faturamento da empresa executa-
da já fora deferido às fls. 239, tendo sido inclusive nomeado
administradora/depositária por este Juizo. Mesmo assim não se
consegue fazer a penhora sobre o dinheiro que é depositado no
caixa da executada mensalmente, por seus alunos, já que é pú-
blico e notório que a devedora é instituição de ensino particu-
lar. Intime-se o representante legal da executada, pessoalmen-
te, via Oficial de Justiça, para que, em cinco dias, informe a
este Juizo quais são os dias que os alunos fazem o pagamento
das mensalidades e onde ocorre tal fato, ciente de que, não se
manifestando, este Juizo autorizará o depositário que assuma a
administração provisória da executada. até que sejam penhora-
das importâncias para garantir o crédito da exequente. Faça-se
constar o mandado da transcrição integral desta decisão.”.-Adv.
AMARILIO HERMES LEAL DE VASCONCELLO e MAU-
RICIO ANDRADE DO VALE-

165.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-398/2003-
LAURO DOBRUSKI x ALDO ALBERTO DEDINI -Ante o
contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação
da parte interessada para manifestação, tão logo recebidos ex-
pedientes avulsos, independentemente de despacho”.-Adv. JOSE
DO CARMO BADARO e JORGE CLARO BADARO-

166.-EMBARGOS A EXECUCAO-407/2003-PHENIX SEGU-
RADORA S/A x LACI DAS CHAGAS OLIVEIRA-Sobre o
documento juntado as fls. 135, diga o embargante, em cinco
dias. Designo audiencia de instrucao e julgamento para o dia
19 de outubro de 2005 as 14:30 horas. Retirar carta de intima-
cao. Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI, CARMEN IRIS
P. NICOLODI, FELIPE ALVES DA MOTA, CARLOS FRE-
DERICO REINA COUTINHO e HELIO RODRIGUES DE
OLIVEIRA-

167.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-417/2003-SU-
ELI SCHMIDT x EDSON LINDENBERG CORDEIRO e ou-
tros. Renove-se a intimação da parte autora através de seu pro-
curador judicial para o preparo das custas em cinco dias-Adv.
SANTIAGO LOSSO e CINTHIA PARPINELI LEITAO-

168.-ORDINARIA-445/2003-DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS SANTOS CRUZ LTDA x S. MULLER AGEN-
CIAMENTO DE TRANSPORTES-Retirar carta de citacao.Adv.
MARGARETE DOS SANTOS e ALEXANDRE FURTADO DA
SILVA-

169.-ORDINARIA-472/2003-SERGIO MAZEPA BARAN x
BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A -No chamado Ju-
ízo de retratação, para reapreciação da declaração agravada por
instrumento, no caso em tela o despacho de fls. , em que pesem
as razões de inconformismo apresentados pelo requerente na
demanda e ora agravante, mantenho aquele “decisum”, por en-
tender que as razões que motivaram a decisÔo agravada encon-
tram-se suficientemente delineadas no guerreado despacho, nada
havendo, ao menos por ora, que sensibilize este Magistrado a
reformá-la. -Adv. ROGERIO JUSSEN BORGES, TARCISIO
ARAUJO KROETZ, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER e MARCIO AUGUSTO VERBOSKI-

170.-ORDINARIA-549/2003-PRODATA FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x PRISCILA F. SCHULTHEIS REFRIGERAN-
TES e outros. As partes estão litigando em decorrencia de um
contrato de fomento comercial sob nº 396. Neste Juizo a autora
postulou três ações: Cautelar, ordinária e de execução. Na ação
ordinária busca entre duas coisas, a rescisão do contrato com a
condenação dos réus ao pagamento de determinados valores
em virtude das operações de fomento. Através da ação de pres-
tação de contas distribuida ao Juizo da 1ª Vara Civel - autos
74342/03 - a autora, ora ré nesta ação ordinária, objetiva que a
parte contrária preste contas do referido contrato. Inegável que
uma está insitamente ligada a outra já que o sucesso da ação
ordinária depende da prestação de contas a ser realizada nos
autos 74342/03. Se na ação de prestação de contas houver sal-
do em favor da empresa Priscilla, a ação ordinária estará fada-
da ao insucesso e vice-versa. De qualquer forma, há identidade
de artes em relação a ação ordinária e a de prestação de contas.
A causa de pedir também se assemelha, já que ambas estão
amparadas na existência de um contrato de fomento comercial,
razão porque comentdável a reunião dos processos a fim de
que não haja decisões conflitantes o que viria em prejuizo das
partes e da própria administração da justiça. Necessário saber
qual Juizo encontra-se prevento. A ação cautelar e a de presta-
ção de contas foram despachadas no mesmo dias, mas, a ação
de prestação de contas foi distribuida um dias antes, razão por-
que, o Juizo da 1ª Vara Civel tornou-se prevento para conhecer
de ambos os processo, inclusive da ação ordinária e execução
forçada. Assim, encaminhem-se estes autos, o de medida cau-
telar nº 411/03 e de execução forçada nº 662/03, ao Juizo da 1ª
Vara Civel da Capital, o qual tornou-se prevento para conhecer
das ações, fazendo as anotações necessárias na autuação distri-
buição e registro-Adv. LUCIUS MARCUS OLIVEIRA, AU-
RELIO CANCIO PELUSO, DANILO GUIMARAES RODRI-
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GUES ALVES, FABIANO ASSAD GUIMARAES e ANDRE
PORTUGAL CEZAR-

171.-COBRANCA C/C DANOS MORAIS-556/2003-GENI-
VALDO PELO DE MELO x AGF BRASIL SEGUROS S.A-
Manifestem-se as partes no prazo comum de cinco dias. Adv.
FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO e JOSUE DYONISIO
HECKE-

172.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-596/2003- x
Sobre a prposta de honorários de fls. 108, digam as partes no
prazo comum de cinco dias-Adv. MAURICIO VIEIRA, JOSUE
CORREA FERNANDES e KLEBER CAZZARO-

173.-DESPEJO CUMULADO COM COBRANCA-617/2003-
CARLOS PEREIRA DE ANDRADE x RB ACADEMIA DE
GINASTICA DE MUSCULACAO-O prazo para oferecimento
de embargos, que é de dez dias, comeca a contar da juntada do
mandado de intimacao das devedoras aos autos. O mandado
fora juntado em 02.09.2004, vencendo-se os 10 dias em 13 de
setembro do corrente ano. Independentemente das partes pos-
suiremprocuradores diversos, o prazo é de dez dias e nao 20,
nao se aplicando a regra do artigo 191 do CPC, ja que nos
embargos os devedores nao sao intimados para apresentarem
contestacao. Indefiro pois o pedido de fls. 426. Adv. HAMIL-
TON SCHMIDT COSTA FILHO, MARCELLO ROBERTO
LOMBARDI e ERASMO FELIPE ARRUDA JUNIOR-

174.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-628/2003-
BANCO VOLKSWAGEN S/A x MARCOS DANIEL MA-
RKIV-Sobre a impugnacao e documentos de fls. 91/101 diga o
requerido no prazo de cinco dias. Adv. ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA e PAULO NUNES DAS FLORES-

175.-ACAO CIVIL PUBLICA-643/2003-INSTITUTO BRASI-
LEIRO DE DEFESA DOS CIDADAOS IBDCI x BANCO DE
BOSTON-Sobre o contido as fls.773/785, diga o autor, no pra-
zo de dez dias. Adv. SAMANTHA MASCARENHAS SADE,
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI, GIOVANI GIONEDIS, VANESSA
VOLPI BELLEGARD PALACIOS, EMILIANA SILVA SPE-
RANCETTA, MARIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA,
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS e SANDRO RAFAEL BO-
NATTO-

176.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-677/2003-
BANCO SAFRA S/A x ELAINE CRISTINA FERRAZ-A bus-
ca e apreensao foi convertida em acao de deposito. Tendo o
veiculo sido localizado, nada impede que seja apreendido, mes-
mo no curso da acao de deposito, ante a regra do artigo 905 do
CPC. Assim, defiro o pedido de fls. 121. Desentranhe-se o
mandado.... A ré ja se deu por citada. Desnecessario cita-la
novamente. Recolher das custas do sr. oficial de justica, atra-
ves de guia propria.(R$ 200,00).Adv. ANDREA RICETTI
BUENO FUSCULIM, MARICLEIA DO ROCIO SANTOS e
CELSO FERREIRA GONCALVES-

177.-DECLARATORIA C/C COBRANCA-708/2003-SAN-
DRO DE OLIVEIRA x CREDIMASTER FACTORING LTDA
e outros -”De acordo com o item 09 da portaria 01/2000, pro-
cedo a intimação daparte para se manifestar, no prazo de dez
dias, em razão da juntada da carta precatória.”-Adv. JOSE
MARIANO DA SILVA FILHO, GILMAR PALENSKE, JO-
HNNY ELIZEU STOPA JUNIOR, RENATA STRAPASSON,
ROLAND KLASSEN, RICARDO DOS SANTOS ABREU,
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH ABREU, JEAN CARLOS
DE ALMEIDA e ALANA MARCHAND RENAUD-

178.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-740/2003-
MARIA LUCIA ALVES CORREIA x UAP SEGUROS BRA-
SIL S/A-Aguardando preparo das custas. Adv. ALEXANDRE
GONCALVES RIBAS, SERGIO PRUDENTE DA SILVA, ANA
HELOISA ZAGONEL NEGRAO, JOSE DAILTON BARBIE-
RI, FABRIZIO TERENCE REIF BARBIERI, FLAVIO PINHEI-
RO NETO, CARLO GIOVANNI LAPOLLI, GIUSEPPE LUIZ
SCHWALB ROSA e JANAYNA ROSA-

179.-DECLARATORIA C/C COBRANCA-807/2003-JOSE
BRAIDO x CREDICARD S/A ADM. DE CARTOES CREDI-
TO-Intime-se a parte autora para esclarecer em cinco dias, acer-
ca do agravo de instrumento por si interposto.Adv. MOYSES
GRINBERG, EMERSON J. DA SILVA, GYSELE VIEIRA SIL-
VA, CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON, KEITY SUTO
TROMBELI BUSCARIOL, ELISANDRE MARIA BEIRA e
MARIA MADALENA REGO B.W.DE ALMEIDA-

180.-CONDENATORIA C/C ANTEC.TUTELA-812/2003-
CARLOS EDUARDO GONCALVES DE FREITAS x SERA-
SA S/A-Vistos, etc... acolho os embargos declaratorios com
efeitos infringentes, para na forma da fundamentacao supra,
julga procedente a presente acao, para determinar sejam defi-
nitivamente expurgadas as anotacoes existentes, em nome do
autor, com base nos titulos descritos na exordial Condeno a
requerida ao pagamento das custas processuais e honorarias
que fixo em dez por cento do valor da acao, tendo em vista o
grau de zelo do profissional e o labor que a causa exigiu, em
conformidade com o artigo 20 paragrafo 3º do CPC...Adv.
ADRIANO DALEFFE, MARIA LUCIA N. LINS BRZE-
ZINSKI, ADRIANA LAPORTA CARDINALI, ALESSANDRA
MIYUKI DOTE, ANA MARIA ZAUHY GARMS, ANDREA
FERREIRA OLIVEIRA, ARNALDO ROSSI FILHO, BETA-
NIA DEVECHI FERRAZ BONFA, EMILIANO AUGUSTO
TOZETTO, ESMERALDA VIEIRA DOS SANTOS, FERNAN-
DA BLASIO PEREZ, FERNANDO SACCO NETO, IVO PE-
GORETTI ROSA, IVONE EIKO KURAHARA, JEFFERSON
SANTOS MENINI, JOAO XAVIER NUNES FILHO, LEAN-
DRO POLES DA COSTA, MARIANGELA PERNOMIAN DE
ARAUJO, MIRIAM PERON PEREIRA CURIATI, PATRICIA
BELTRAMINI ONISHI, ROBERTO BEDRIKOW, SANI CRIS-
TINA GUIMARAES e CESAR AUGUSTO TERRA-

181.-MONITORIA-850/2003-MAURICIO VIEIRA x MIRIAM
FONTES BEZERRA. Aguarde-se a audiência designada-Adv.

MAURICIO VIEIRA, HELIO CARDOSO, DANTON JOSE
REIS MEDEIROS e NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

182.-INVENTARIO-857/2003-GASTAO DA FONSECA
ABREU e outros x ESPOLIO DE CARMEN ZITA DA FON-
SECA ABREU-Manifestem-se as partes acerca do laudo de
avaliacao. Adv. MARINA BORIO-

183.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-902/2003-LEO-
NARDO CZARNY x LEFRAN S. CONFECCOES-Manifeste-
se a requerida, no prazo de cinco dias, sobre o interesse na
producao da prova pericial, observando-se o contido no despa-
cho de fls. 143/144.Adv. JOSE ANTONIO VALE, ALESSAN-
DRO DONIZETHE SOUZA VALE, ALEXANDRA MATTAR
DE ROQUE, ADRIANO CARLOS SOUZA VALE, EMILIO
SALOMAO ELIAS, ALVARO CAUDURO DE OLIVEIRA,
PAULO TEIXEIRA MORINIGO, RAFAEL BELLO ZIMATH
e JOAO GUILHERME BRAGA RIBEIRO-

184.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-906/2003-
UNIBANCO UNIAO DE BANCO BRASILEIROS S/A x LU-
CAS HEINZEN E CIA LTDA e outros-...manifeste-se o exeu-
qente no prazo de cinco dias, sobre o prosseguimento do feito,
requerendo o que lhe for de direito. Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

185.-BUSCA E APREENSAO-921/2003-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x AILTON FERMINO DO NAS-
CIMENTO-proceda-se a penhora sobre o veiculo de fls. 55,
deixando-se o executado como depositario, sob as penas da
lei.Apos, comunique-se o Detran a existencia da penhora. De-
sentranhe-se o mandado. Feita a penhora, intime-se o executa-
do para oferecer embargos, querendo. Indefiro o pedido de blo-
queio junto ao Detran vez que, realizada a penhora, sera comu-
nicado a existencia da constricao judicial e quem eventualmen-
te adquirir o bem o fara com o encargo da penhora.Adv. FABI-
ANO ROESNER, ERLON DE FARIA PILATI e MARCELO
ANTONIO OHRENN-

186.-COBRANCA (ORDINARIA)-933/2003-JOAO PEREIRA
MACHADO x FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO-...manifestem-se as partes sobre o laudo perici-
al de fls. 216 e seguintes. Adv. APARECIDO INGRACIO DA
SILVA, ALESSANDRO OTAVIO YOKOHAMA, SIONE LI-
SOT YOKOHAMA, APARECIDA INGRACIO DA SILVA,
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA C. DE ARRUDA A. WAMBIER e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

187.-REVISIONAL DE CONTRATO-951/2003-JOAO NO-
GUEIRA FILHO x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO-manifestme-se as partes, no prazo
comum de cinco dias. Adv. VANESSA TAMARA GOLIN,
ANELISE NOGUEIRA R. DE M. REZENDE, CARMEN LU-
CIA VILLACA DE VERON, KEITY SUTO TROMBELI BUS-
CARIOL, HENOCH GREGORIO BUSCARIOL e ALINE FER-
NANDA P. DIAS DA SILVA-

188.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-983/2003-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x CLEIDE
JANETE LOTH AVELINO -” De acordo com o item 9.4.1 do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica, providen-
cie a parte interessada o recolhimento das diligencias do Sr.
Oficial de Justica, no valor de R$ 40,00".-Adv. ERLON DE
FARIA PILATI e MARCELO ANTONIO OHRENN-

189.-EMBARGOS A EXECUCAO-999/2003-PHENIX SEGU-
RADORA S/A x UILES SANTOS FRANCO-Retirar carta de
intimacao.Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI, FELIPE
ALVES DA MOTA, CARLOS FREDERICO R. COUTINHO,
MARCELO DE BORTOLO e MARCOS CESAR VINHOTI-

190.-RESCISAO CONT.C/C REINT.POSSE-1003/2003-IR-
MAOS ALADIO & CIA LTDA x TELMO STEFFEN DE OLI-
VEIRA e outros-Fundamente o autor seu pedido de fls. 394,
primeira parte. Adv. LUIZ CARLOS JAVOSCHY e GISSIA-
NE CRISTINE CHROMIEC-

191.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-1016/2003-SUELI
APARECIDA FERNANDES x ESPOLIO DE ADOLFO HAR-
MS-Converto o julgamento em diligencia. Analisando o pre-
sente feito, constata-se que o mesmo nao esta apto a julgamen-
to, pois a inventariante Sueli Aparecida Fernandes nao foi de-
vidamente intimada para se manifestar do presente feito, pois
conforme se observa pelo documento de fls. 10, o armp retor-
nou ao remetente, eis que o destinatario nao mais reside naque-
le enderco... Assim, intime-se a sra.Sueli Aparecida Fernan-
des, na pessoa de seus procuradores Drs. Eliaquim Soares de
Queiroz e Michel Luiz Padilha para que, em cinco dias, apre-
sentem defesa e produzam as provas que entenderem necessa-
rias, conforme determina o artigo 996 o CPC.Adv. ELIAQUIM
SOARES DE QUEIROZ, MICHEL LUIZ PADILHA.-

192.-COBRANCA (SUMARIA)-1027/2003-CREDICARD S/
A ADM. DE CARTOES DE CREDITO x C. B. COMUNICA-
CAO VISUAL LTDA-O feito ja encontra-se extinto.Retornem
ao arquivo. Adv. ROBERTA ONISCHI, ROSANGELA MA-
RIA FONSECA, MARILI RIBEIRO TABORDA, FERNAN-
DO MARTINS DA SILVA e LUIS OTAVIO LEMES DE TO-
LEDO-

193.-BUSCA E APREENSAO-1028/2003-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x OSNEY CORREIA DA SILVA-Aguarde-
se o cumprimento da carta precatoria. Adv. OKSANDRO GON-
CALVES e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

194.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1053/2003-ANA MARIA
ANNES MACIEL x CONDOMINIO EDIFICIO SAN FELIPE-
Preparadas as custas,voltem.Adv. DEMETRIO MARUCH
NUNES DA SILVA e JEFERSON WEBER-

195.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1058/2003-ODETE
DOMINGOS CALIXTO x BANCO FININVEST S/A-Consi-

derando que nao foi atribuido efeito suspensivo ao agravo de
instrumento interposto, cumpra-se o despacho de fls. 216.Adv.
JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO, JOR-
GE CLARO BADARO, ILZE REGINA APARECIDA PINTO,
LUCIANA REGINA DOS REIS, TIHANA GUIMARAES PES-
SOA, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, THOMIRES
ELIZABETH P.BADARO DE LIMA, JUCELIA CATARINA
BURACOSKI CABRAL, JANAINA CASSIA ESTEVES, CE-
LIA MARIA IOMBRILLER, ALAN ALBERTO DE SOUSA,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTA-
VO VARDANEGA VIDAL PINTO, DENISE KUNG BRUEL,
FRANCIELI LAHUD DE LIMA, MARIA REGINA ZARATE
NISSEL, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO, CAMILE
SANTOS DE SOUZA e CRISTINA TRENTO-

196.-EMBARGOS A EXECUCAO-1085/2003-AXA BRASIL
SEGUROS S/A x MARIA LUCIA ALVES CORREIA-Aguar-
dando preparo das custas. Adv. ANA HELOISA ZAGONEL
NEGRAO, ANDRE LUIS BORSATO, JULIANA GEMIM
LOEPER e ALEXANDRE GONCALVES RIBAS-

197.-DECLARAT. DE NULIDADE DE TIT.-1125/2003-AN-
TONIO LEOCADIO PIMENTEL FILHO e outros x MOACIR
RAFAEL DO AMARAL-Renove-se a intimacao das partes, atra-
ves de seus procuradores judiciais, via diario da justica, para
retirar e encaminhar as cartas de intimacao, possibilitando a
realizacao da audiencia.Adv. OSWALDO CASAROTTI JUNI-
OR e CLEVERSON MASSAO KAIMOTO-

198.-RESPONSABILIDADE CIVEL-1142/2003-EDNA FOR-
TES DE ALBUQUERQUE BUENO x CLAUDIO ANTONIO
TODESCHINI e outros -” Tendo em vista o grande volume de
expedientes como ofícios, cartas, precatórias e editais, expedi-
dos e não retirados pelas partes, o que ocasiona gastos desne-
cessários, solicito que a parte interessada seja intimada a pro-
videnciar a antecipação das custas relativas a expedição de car-
tas com AR (s) no valor de R$ 28,00.”-Adv. ALEXSANDRA
MARILAC BELNOSKI, JOAO GILBERTO M. CARRIJO,
ALEXSANDRA MARILAC BELNOSKI, MARCO ANTONIO
LANGER, ROSANEA ELIZABETH FERREIRA, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER e ANDERSON HATAQUEIAMA-

199.-DECLARATORIA C/C COBRANCA-1170/2003-ROB-
SON EDUARDO TISSI x ITAUCARD ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO LTDA-... Sendo assim, defiro a
pretendida inversao. Entretanto, para que o requerido nao seja
surpreendido, assino prazo de cinco dias, para que se manifes-
te declarando se tem interesse na producao da prova. Que fi-
que, entretanto, ciente, desde logo, que a ela pertence, desde
agora, o onus de desconstituir as alegacoes da exordial, sob
pena de serem reputadas verdadeiras.Vale dizer que, nao se
desincumbindo do onus a ela cometido, arcara com as conse-
quencias processuais de sua inercia, ou seja, os autores nao
precisaram comprovar que o saldo de seu financiamento foi
onerado indevidamente em razao das ilegalidades praticadas
pelo reu, sendo, desde agora, onus do requerido comprovar que
respeitou o pactuado e praticou indices legais e aplicaveis ao
caso concreto. Se o reu pretender produzir prova, somente ser
aresponsavel pelo seu pagamento, caso o promovente desista
de sua producao, devendo, portanto, ser intimado ao final, para
manifestacao. Oportunamente sera abordada a necessidade e
utilidade da producao da prova oral. Adv. SELMA CRISTINA
SAITO AZEVEDO, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER-

200.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1189/2003-TILI-
BRA S/A PRODUTOS DE PAPELARIA x PAPELARIA SCHE-
LELA LTDA-Indefiro o pedido de fls. 57, em razao de quel tal
diligencia cabe a propria parte. Adv. LUIZ FERNANDO MAIA,
LUCIANA BALIEIRO e VINICIUS MOREIRA ZULIAN-

201.-RESCISAO DE CONTRATO-1249/2003-DAVI PADILHA
DE MORAES x UNILAR PARTICIPACAO E SERVICOS
LTDA e outros-Retirar carta precatoria. Adv. JAIR APARECI-
DO AVANSI e FABIANA CARRASCO RIBEIRO QUADROS-

202.-BUSCA E APREENSAO-1258/2003-BV FINANCEIRA
S/A x NELSON CARMINO D AMORE-Antes de requerer a
citacao por edital, deve o autor esgotar todas as formas possi-
veis de localizacao do reu. Manifeste-se, pois o autor, no prazo
de cinco dias, requerendo o que lhe for de direito. Adv. LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI, KARINE CRISTINA DA COS-
TA e ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

203.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1260/2003-
BANCO DO BRASIL S/A x FABIO FRANCISCO SANTOS-
Considerando os argumentos de fls. 48/49 em sede de excecao,
defiro a expedicao dos oficios requeridos, mediante o recolhi-
mento previo das custas respectivas. Adv. JOSE MELQUIA-
DES DA ROCHA JUNIOR-

204.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1262/2003-COMERCIAL
AGROPECIARIA SANTA ROSA LTDA e outros x BANCO
GERAL DO COMERCIO S/A -Preparadas as custas, voltem
conclusos.-Adv. FRANCELIZ BASSERRI DE PAULA e IDE-
LANIR ERNESTI-

205.-INDENIZACAO-1264/2003-ARNO SCHMIDT TERRES
x BANCO ITAU S/A-...manifeste-se a parte ré em cinco
dias...Adv. AFONSO CELSO NUNES, NOEL GARCEZ
FRANÇA JUNIOR, OKSANDRO GONCALVES, ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA e REGINA TANIA BORTOLI-

206.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1269/2003-
BANCO PANAMERICANO S/A x RENE LUIZ MACHADO
FERREIRA-A autora apresenta dois calculos. Esclareca pois,
qual é valido. Informe a autora, igualmente, se nao deseja pro-
ceder a execucao de seu credito, ja que nao sendo cumprido o
preceito do artigo 904 nao caber a prisao civil por depositario
infiel, o que alias ficou constando da sentenca. Prazo 10
dias.Adv. CARY CESAR MONDINI, ERIC GARMES DE
OLIVEIRA e NELSON PASCHOALOTTO-

207.-RESSARCIM.PROCED. SUMARIO-1271/2003-YASU-
DA SEGUROS S/A x LUIZ CARLOS RIPKA -Cumpridos os
itens 5.8.1. e 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Ge-
ral da Justiça, pagas as custas, cite-se para pagamento em vinte
e quatro horas, sob pena de penhora. Desde já, ficam deferidos
os beneficios do parágrafo 2º do artigo 172 do CPC.-Adv. ER-
MINIO EBINER FILHO e WALTER BELACHE FILHO-

208.-PRESTACAO DE CONTAS-1311/2003-REINHOLD
STEPHANES JUNIOR x BANCO BRADESCO S/A-O reu foi
condenado aprestar contas no prazo de quarenta e oito horas,
sob pena de nao lhe ser licito impugnar as que forem prestadas
pelo autor. O prazo de 48:00 horas comeca a fluir da data da
intimacao do retorno dos autos do juizo ad quem, com o transi-
to em julgado do acordao, ja que houve apelacao. A rigor o
prazo para o reu prestar contas ja teria se esgotado. porem,
para que nao se alegue cerceamento de defesa o que poderia
dar margem a nulidade processual, intime-se o reu atraves de
seu procurador, via diario da jutica, para que preste contas na
forma determinada na sentenca no prazo de 48:00 horas, ciente
de que nao o fazendo nao podera impugnar as que forem apre-
sentadas pelo autor. Adv. IVETE DE CARVALHO LINHARES
SERPA, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, CARLOS LEAL
SZCZEPANSKI JUNIOR, EVANDRO LUIS PEZOTI, JOAO
LEONEL ANTOCHESKI, CARINA PESCAROLO, RENATA
REBELO LIMA, SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA,
RODRIGO THOMAZINHO COMAR e LEILA CRISTINA
ROJAS GAVILAN VERA-

209.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1331/2003-
CIMENTO RIO BRANCO S/A x J. COUTINHO & COUTI-
NHO LTDA e outros-Intime-se a parte autora para esclarecer
acerca do cumprimento da carta precatoria.Adv. CRISTIANE
CARREIRO PEREIRA-

210.-USUCAPIAO-1375/2003-BRIGIDA ALMEIDA REIS x
COOPERATIVA HABITACIONAL PLANALTO COHABPLA-
NALTO. Manifeste-se a parte autora acerca do contido às fls.
122/149-Adv. IGO IWANT LOSSO, ROBERTO SANTOS
OLIVEIRA, ROSANE SILVEIRA DA COSTA e ROBERTO
LOPES SILVESTRI-

211.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1433/2003-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO TRYNYTY V
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros. Renove-se
a intimação da parter autora, para providenciar o recolhimento
da taxa devida para expedição da carta já deferida as fls. 191-
Adv. JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, FERNANDO WIL-
SON ROCHA MARANHAO, ROBERLEI ALDO QUEIROZ,
LUIZ CARLOS FRANCO, MARCELO OLIVA MURARA e
MARIA ALICE ROSS-

212.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1440/2003-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x MARIA CRISTINA PADI-
LHA-Retirar oficio. Adv. MOACIR CORDEIRO DE FARIAS
e ENEIDE LUCIA BODANEZE-

213.-ALVARA JUDICIAL-1450/2003-MIGUEL FERRAZ DA
ROCHA e outros x -Sobre o contido as fls.69, diga a parte
autora, no prazo de dez dias. Adv. JOSE LEOCADIO DE CA-
MARGO, ADRIANO MINOR UEMA e LUIZ FERNANDO
FORTES CAMARGO-

214.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-1453/2003-MA-
RILDA COSTA x BANESTADO S.A CREDITO CREDITO
IMOBILIARIO e outros. Manifeste-se a parte autora-Adv.
LUCIOLA LOPES CORREA, PATRICIA DE CONTI PELAN-
DA, ALBERTO CARNEIRO MARQUES, DALTON ANTO-
NIO SCHULTZ GABARDO e ALEXANDRE TORRES VE-
DANA-

215.-MEDIDA CAUTELAR-1460/2003-DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA x PROVEDOR
FOMENTO MERCANTIL LTDA e outros-Retirar carta de
citacao.Adv. MARGARETE DOS SANTOS e LUIZ FERNAN-
DO HARGER DA SILVA-

216.-ORDINARIA-1461/2003-DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS SANTA CRUZ LTDA x STANISLAU MULLER
e outros-Retirar carta de citacao.Adv. MARGARETE DOS
SANTOS e LUIZ FERNANDO HARGER DA SILVA-

217.-COBRANCA (ORDINARIA)-1481/2003-CARLOS CE-
SAR DO VALLE RIBEIRO e outros x FUNBEP FUNDO DE
PENSAO MULTIPRATOCINADO. Renove-se a intimação da
parte requerida através de seu procurador judicial, via diário da
Justiça, para efetuar o depósito dos honorários periciais em cinco
dias, sob pena de reputar-se desistente da produção de tal pro-
va-Adv. MARCO ANTONIO ANDRAUS, DIRCIORI RU-
THES, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA C. DE AR-
RUDA A. WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

218.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-1484/2003-AL-
FREDO A. POSSEBON FILHO & CIA LTDA x TGV TRANS-
PORTES DE VALORES E VIGILANCIA LTDA-Retirar carta
de citacao.Adv. CLOVIS JOSE G. DISTEFANO e LUIZ CAR-
LOS BERLEZE-

219.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1499/2003-
BANCO DO BRASIL S/A x A.C. RIBEIRO COM. DE MAT.
HIDRAUL. E FERRAG. LTDA-Primeiramente, comprove a
parte exequente, a propriedade do bem indicado as fls. 71. Adv.
MARIA HELENA LAZOF e GUATACARA SCHENFELDER
SALLES-

220.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1506/2003-GABRI-
EL TAUFIK NAME x GILMAR SILVA e outros. Defiro o pe-
dido de vista dos autos fora de cartorio ao peticionario de fls.60/
61, pelo prazo de cinco dias. Adv. CARLOS EDUARDO DE
MACEDO RAMOS, MARCELO JOSE CISCATO, ALESSAN-
DRA SPREA e ALINE CELLI MARTINS-
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221.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1509/2003-BENEDI-
TO LISBOA e outros x BANCO REAL S/A. Conheço dos em-
bargos declaratórios, posto que tempestivos e dou provimento,
vez que realmente houve omissão na sentença em relação as
custas processuais, as quais, são em decorrencia da sucumbên-
cia. Assim, condeno a ré ao pagamento das custas processuais,
devidamente corrigidas a partir do efetivo desembolso realiza-
do pela autora. Os juros moratórios, nas despesas processuais
são devidos a contar também do efetivo desembolso, já que se
trata de obrigação positiva e liquida-Adv. SEBASTIAO AN-
TUNES TELLES SOBRINHO, CARLOS VITOR MARA-
NHAO DE LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEI-
RA, CRISTIANE DE OLIVEIRA A. NOGUEIRA e KLEBER
VELTRINI TOZZI-

222.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-1510/2003-CLAU-
DIO ROBERTO SERRA x CREDICARD S/A ADM. DE CAR-
TOES DE CREDITO-Retirar carta de citacao. Adv. AIRTON
SAVIO VARGAS-

223.-EMBARGOS A EXECUCAO-1513/2003-OTILIA PE-
DRO x ANTONIO LAZZAROTTO-Defiro o pedido de vista
dos autos, pelo prazo de cinco dias, conforme pleiteado as fls.
41. Adv. AIRTON LUIZ PADILHA e LEANDRO GALLI-

224.-COBRANCA (SUMARIA)-1538/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO JOSE CORREIA DE FREITAS x CID CESAR FER-
REIRA JUNIOR-Redesigno audiencia de conciliacao e entre-
ga de defesa para o dia 20 de junho de 2005, as 14:10 horas.
Retirar carta de citacao.Adv. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS-

225.-DECLARAT.DE PGTO DE DEBITO-1577/2003-SIDNEI
CLAUDIO CARDOSO x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS
LTDA-Indefiro a realizacao da prova oral, vez que existindo
relacao de consumo entre as partes, a responsabilidade da ré é
objetiva, ante a regra do artigo 14 do CDC. De fato, o autor é
consumidor final do servico e a ré é o fornecedor sendo que o
servico deu-se mediante remuneracao. Verifica-se dos autos que
a re nao nega a recapagem do pneu, conserto este que deu ori-
gem ao saque da duplicata. Salienta que nao agiu com culpa,
mas trata-se de responsabilidade objetivia, onde o fornecedor
se exime da responsabilidade se alegar e provar fato de tercei-
ro, culpa exclusiva da vitima, caso fortuito ou forca maior.Em
nenhum momento de sua contestacao a re arguiu culpa exclusi-
va da vitima, caso fortuito ou forca maior, razao porque a pro-
va oral é totalmente inocua.Acentue-se que culpa concorrente
nao é a mesma coisa que culpa exclusiva a vitima. Intime-se.
Pagas as custas remanescentes, voltem os autos para sentenca.
Adv. NELITON PEREIRA JUNIOR, VICENTE DE PAULA
MARQUES FILHO e SANDRO RAFAAL BARIONI DE MA-
TOS-

226.-MONITORIA-1597/2003-CREDICARD S/A ADM. DE
CARTOES DE CREDITO x LUIZ CARLOS BATISTA FLO-
RIANI-Aguarde-se pelo prazo de noventa dias, manifestacao
da parte autora. Adv. MARILI R. TABORDA, MAGDA EGGER
e ROBERTA ONISCHI-

227.-ARROLAMENTO-1614/2003-HILDA DA SILVA DORIA
e outros x ESPOLIO DE CYRO DORIA-Retirar formal de par-
tilha. Adv. MARCIO ARIOVALDO FELICIO GARCIA-

228.-ORDINARIA-27/2004-JOAO SERINO e outros x BAN-
CO BRADESCO S.A. Conheço dos embargos posto que tem-
pestivos. Não há omissão na sentença, a qual determinou que o
valor a ser pago pela ré aos autores deve ser devidamente cor-
rigido, acrescidos de juros e moratórios, estes a contar da cita-
ção razão porque rejeito os embargos declaratórios, permane-
cendo a sentença, tal como está....-Adv. CLEA MARA LUVI-
ZOTTO, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, DENIO
LEITE NOVAES JUNIOR, EVANDRO LUIS PEZOTI, JOAO
LEONEL ANTOCHESKI, CARINA PESCAROLO, RENATA
REBELO LIMA, SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA,
RODRIGO THOMAZINHO COMAR e LEILA CRISTINA
ROJAS GAVILAN VERA-

229.-RESCISAO DE CONTRATO-35/2004-LUIZ MELCHIA-
DES DINIZ DE OLIVEIRA JUNIOR x TELELISTAS REGI-
AO 2 LTDA-... inexistindo demais irregularidades, estando as
partes devidamente representadas, e uma vez presentes os pres-
supostos processuais e as condicoes da acao, declaro saneado o
feito. Fixo como pontos controvertidos a ocorrencia ou nao de
descumprimento do contrato firmado entre as partes,bem como
eventuais repercussoes economicas.Defiro a producao da pro-
va oral requerido, consistente no depoimento pessoal das par-
tes sob pena de confissao e na oitiva de testemunhas, desde que
tempestivamente arroladas, no prazo do art. 407 do CPC. Deve
a requerida qualificar preposto que tenha conhecimento dos
fatos ate trinta dias antes da audiencia a ser designada. Para
audiencia de instrucao e julgamento, designo o dia 01 de se-
tembro de 2005 as 14:30 horas. Retirar cartas de intimacao.
Adv. GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI, JOAO BATIS-
TA PIO VIEIRA, LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO, MA-
RIA SOLANGE MARECKI PIO VIEIRA, EDUARDO PIRES
GOMES CRUZ, GIOVANNA LEPRE SANDRI e ELAINE DA
SILVEIRA ASSIS MATOS-

230.-BUSCA E APREENSAO-38/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x JOSE ANIBAL DO NASCIMENTO-Manifeste-
se o autor no prazo de cinco dias, sobre o prosseguimento do
feito, requerendo o que lhe for de direito. Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

231.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-60/2004-DISTRI-
BUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO LTDA x REIK-
DAL REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA -” Com apoio
no artigo 331 do diploma processual civil, designo audiência
conciliatória para o dia 22/06/2005 às 13:30 horas, à qual de-
verão comparecer as partes ou seus procuradores habilitados a
transigir, trazendo propostas definidas e concretas, cálculos
atualizados e alternativas possíveis, manifestando-se, em cinco
dias, acerca do desinteresse e impossibilidade na realização de

acordo, a bem da celeridade e econômia processual.” -Adv.
CICERO GOMES LAGE, LARA DA SILVEIRA RODRIGUES,
MARCO ANTONIO BERNARDES DE OLIVEIRA, MARIA
CAROLINA BIAGINI CURY, JAIR APARECIDO AVANSI e
JOSE CARLOS DOS SANTOS FILHO-

232.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-61/2004-MORDE-
CKA IMOVEIS LIMITADA x SHARIF HAMDAR e outros-
preparadas as custas, voltem conclusos. Adv. NELSON AN-
TONIO GOMES JUNIOR-

233.-DECLARATORIA C/C COBRANCA-91/2004-PAULO
GILMAR DE FARIAS TEIXEIRA x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A-Informe o autor sobre eventual julgamento
do agravo de instrumento. Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH
LOBO PACHECO, LUIZ CESAR TABORDA ALVES, WAL-
TER MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOSWISKI-

234.-COBRANCA (SUMARIA)-105/2004-BANCO DO BRA-
SIL S/A x GODOI & FILHA LTDA-ME e outros-Os reus re-
quereram a aplicacao do Codigo de Defesa do Consumidor mas
nao a inversao do onus daprova.Em cinco dias digam os reus se
concordam com o julgamento antecipado da lide. Adv. VANIA
DE FATIMA CEZAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE e ENEZIO FERREIRA LIMA-

235.-MONITORIA-112/2004-BANCO SANTANDER BRASIL
S/A x VINIBAN COM. DE FRUTAS E GENEROS ALIMEN-
TICIOS LTDA e outros-Deve o autor depositar as custas da
serventia para a expedicao dos oficios, no prazo de cinco dias.
Apos, desentranhe-se os documentos de fls. 101/103, a fim de
que acompanhem os oficios. Adv. IDELANIR ERNESTI-

236.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-155/2004-
BANCO FINASA S/A x USE COMERCIO E DIST. DE GE-
NEROS ALIMENTICIOS LTDA e outros-Renove-se a intima-
cao da parte autora para dar regular prosseguimento ao feito
em cinco dias, pleiteando o que entender de direito. Adv. AN-
DRE LUIZ BAUML TESSER e VIRIATO ANDERSON NE-
VES CORREA-

237.-EMBARGOS A EXECUCAO-165/2004-EZILDA BUE-
NO DE ALMEIDA x LEOSIR JOSE DALLASTRA. despacho
proferido em audiência fls. 43., “Considerando que o embarga-
do e seu procurador não estiveram presentes resta frustada qual-
quer tentativa de conciliação entre as partes. Embora o embar-
gado requeira o julgamento do processo no estado em que se
encontra, tendo em vusta que a embargante insiste na produção
da prova oral, consistente no depoimento pessoal das partes e
oitiva de testemunhas e realização da pericia grafotécnica, ne-
cessário proceder-se o saneamento do feito, a fim de ser desig-
nada audiência de instrução de julgamento. Assim, venham os
autos conclusos para saneamento. A embargante disse que de-
siste da prova pericial , consistente na pericia grafotécnica, sa-
lientando que impugnada o pedido de justiça gratuita formula-
do pelo embargado, já que este é professor concursado do Esta-
do do Paraná e ministra cerca de 40 horas/aulas por semana,não
possui filhos , não fazendo assim jus aos beneficios da gratui-
dade legal, juntando inclusive, documento e qual foi deferido,
pelo MM. A Dra. Procuradora da embargante, da mesm forma,
arguiu que o imóvel onde a embargante reside e é único imóvel
que a mesma possui. Requereu a concessão de 10 dias para a
juntada de certidões negativas do registro imobiliário de Curi-
tiba, a fim de comprovar que não possui outros imóveis além
do que fora dado em garantia nos autos de execução, fora pre-
enchido no valor de R$ 27.500,00 enquanto que o imóvel pe-
nhorado vale em torno de R$ 60.000,00. Aguarde-se o prazo de
10 dias para a embargante juntar as certidões negativas e após
abra-se vista dos autos a embargada para se manifestar e retor-
nem os autos conclusos...”-Adv. JOSE PAULO DAMACENO
PEREIRA e GECE SOARES CHAISE-

238.-ORDINARIA-166/2004-DARCI PENTEADO JR x BA-
NESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO-Diante do contido
as fls. 216, intimem-se as partes para apresentar quesitos e in-
dicar assistentes tecnicos no prazo comum de cinco dias. Para
a producao da prova pericial, nomeio Clodoaldo Orlando Tei-
xeira, o qual devera ser intimado e diante dos quesitos apresen-
tados, estimar seus honorarios, no prazo de dez dias.Apos so-
bre a proposta de honorarios, digam as partes no prazo comum
de cinco dias. Inexistindo impugnacao, intime-se o autor para
efetuar o deposito, no prazo de dez dias. Efetuado o deposito,
intime-se o perito para dar inicio aos trabalhos, com a entrega
do laudo, no prazo de trinta dias. Adv. INDIANARA FARIAS
DE CAMARGO, ANDRESSA RABELLO FERREIRA, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

239.-REV.CONTRATO C/C REP.INDEBITO-196/2004-3D
CURSO DE COMPUTACAO GRAFICA LTDA e outros x
BANCO DO BRASIL S/A-... sendo assim, defiro a pretendida
inversao. Entretanto, para que o requerido nao seja surpreendi-
do, assino prazo de cinco dias, para que se manifeste declaran-
do se tem interesse na producao da prova. Que fique, entretan-
to, ciente, desde logo, que a ele pertence, desde agora, o onsu
de descontituir as alegacoes da exordial,m sob pena de serem
reputadas verdadeiras.Vale dizer que, nao se desincumbindo
do onus a ele cometido, arcara com as consequencias processu-
ais de sua inercia, ou seja, os autores nao precisaram compro-
var que o saldo de seu financiamento foi onerado indevida-
mente em razao das ilegalidades praticadas pelo reu, sendo,
desde agora, onus do requerido comprovar que respeitou o pac-
tuado e praticou indices legais e aplicaveis ao caso concreto.
Se o reu pretender produzir a prova, somente sera responsavel
pelo seu pagamento caso os promoventes desistam da sua pro-
ducao, devendo, portranto, ser intimados, ao final para mani-
festacoa. Oportunamente sera abordada a necessidade e utili-
dade da producao da prova oral. Adv. SIDNEI GILSON DO-
CKHORN, RICARDO RUSSO, CARLOS HENRIQUE DE
SOUZA RODRIGUES, MARCIO ANTONIO SASSO, AMAU-
RI ROBERTO BALAN, ANA FLORA BOUCAS RIBEIRO,
ARINALDO BITTENCOURT, ARLINDO MENEZES MOLI-
NA, AUDERI LUIZ DE MARCO e MARISSOL JESUS FI-
LLA-

240.-EMBARGOS A EXECUCAO-262/2004-ADYR PINTO
ROSA x FONTE FOMENTO MERCANTIL LTDA-Despici-
enda a dilacao probatoria porquanto as alegacoes do embar-
gante nao se encontram amparadas por qualquer indicio de prova
capaz de justificar a instrucao visando apurar a ocorrencia de
agiotagem ... Assim sendo, declaro encerrada a instrucao e de-
termino que apos a conta e preparo, voltem conclusos
parajulgamento.Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA e VAL-
DECY SCHON-

241.-COBRANCA (ORDINARIA)-263/2004-EMPRESA BRA-
SIL. DE TELECOMUNICACOES S.A - EMBRATEL x HO-
TEIS E TUR. UNIVERSO LTDA-TOURIST UNIVERSO
LTDA-Recolhida a taxa devida, desentranhe-se o mandado de
fls. 293/294 para integral cumrimento, observando o endereco
declinado as fls.298.Adv. ADILSON DE CASTRO JR., LEO-
NARDO BENETON THIELE, ANTONIO CARLOS EFING,
JAMES J. MARINS DE SOUZA, MARCELO MARCO BER-
TOLDI, FERNANDO ROCHA FILHO, VANESSA TAVARES,
FLAVIO CESAR DE PAULA, JOSE GUILHERME DUARTE
SILVA, LEANDRO MARINS DE SOUZA, RODRIGO CARA-
MORI PETRY e CHRISTIAN SCHRAMM JORGE-

242.-COBRANCA (ORDINARIA)-275/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x JOSE RAMATIS DA SILVA -Cumpridos os itens
5.8.1. e 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, pagas as custas, cite-se para pagamento em vinte e quatro
horas, sob pena de penhora. Desde já, ficam deferidos os bene-
ficios do parágrafo 2º do artigo 172 do CPC.-Adv. EDGAR
KINDERMAN SPECK-

243.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-282/2004-MAN-
SUR CONSTRUCOES CIVIS LTDA e outros x BANCO DO
BRASIL S/A -” Com apoio no artigo 331 do diploma processu-
al civil, designo audiência conciliatória para o dia 27/06/2005
às 13:30 horas, à qual deverão comparecer as partes ou seus
procuradores habilitados a transigir, trazendo propostas defini-
das e concretas, cálculos atualizados e alternativas possíveis,
manifestando-se, em cinco dias, acerca do desinteresse e im-
possibilidade na realização de acordo, a bem da celeridade e
econômia processual.” -Adv. RENATO COSTA LUZ P.HORA,
MARCIO ANTONIO SASSO, ANA FLORA BOUCAS RIBEI-
RO, ARINALDO BITTENCOURT, ARLINDO MENEZES
MOLINA, AUDERI LUIZ DE MARCO, AURELIO FERREI-
RA GALVAO, BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE,
CARLOS ALBERTO STOPPA, JOANES EVERALDO DE
SOUZA e BIANCA LARISSA KLEIN-

244.-CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO-283/2004-EDIT
DOS SANTOS x APOLAR IMOVEIS e outros-Renove-se a
intimacao da parte autora, para manifestar em cinco dias, acer-
ca da devolucao da correspondencia enviada a segunda reque-
rida. Adv. SUZANA DANHONI ELISIO, JOSE DO CARMO
BADARO, MARCIA S. BADARO, ILZE REGINA APARE-
CIDA PINTO, LUCIANA REGINA DOS REIS, THAISA JA-
QUELINE VROBLEWSKI, THOMIRES ELIZABETH
P.BADARO DE LIMA e CELIA MARIA IOMBRILLER-

245.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-314/2004-
FUNDACAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x KAUE
MICHEL TESSINARI e outros-Intime-se o exequente para dar
regular andamento ao feito, no prazo de cinco dias, sob pena
de extincao.Adv. MARCOS AURELIO SOUZA PEREIRA e
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA-

246.-BUSCA E APREENSAO-328/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x PAULO APARECIDO VALENTIM-Aguarde-se
conforme requerido as fls. 38 (trinta dias).Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-

247.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-344/2004-SONIA
REGINA JACOMEL CHANNE x HSBC BANK BRASIL SA
BANCO MULTIPLO -Para eventual julgamento conforme o
estado do processo, esclarecam as partes, em cinco dias, com
clareza e objetividade, de forma fundamentada,as provas que
efetivamente pretendem produzir. No mesmo prazo, deverão as
partes manifestarem acerca do interesse na realização de acor-
do para fins de designação de audiência na forma do artigo 331
do CPC. Em não havendo possibilidade de composição, o feito
será saneado em gabinete.-Adv. YARA D’AMICO, TOBIAS
DE MACEDO, KELLY CRISTINA WORM, DIOGO FADEL
BRAZ, MIGUEL DONATO VASCONCELOS FILHO, FLA-
VIA IRIS DA SILVA PAIAO, MILTON DA CUNHA NETO,
NELTO LUIZ RENZETTI e SANDRO MADUREIRA BARZ-

248.-RESSARCIMENTO DE DANOS-SUM.-354/2004-INES
DIBAS x ROBERTO LUIZ MENDES e outros-Intime-se o au-
tor para dar regular andamento ao feito, no prazo de cinco dias,
recolhendo as custas de oficial de justica. Adv. GLORIA MA-
RIA DE C. ZANELLATO-

249.-EMBARGOS A EXECUCAO-389/2004-LOIDE MARIA
FELINTO x SAVANA VEICULOS LTDA-A alegacao de falsi-
dade da assinatura lancada no titulo exequendo torna obrigato-
ria a producao de prova pericial grafotecnica, sob pena de cer-
ceamento de defesa, restando, entretanto, advertida a embar-
gante acerca das consequencias de litigancia de ma fe. Para
realizacao do exame nomeio o perito Luiz Sergio B.Grochovski
que devera ser intimado para a vista dos quesitos, cuja apresen-
tacao devera se dar em cinco dias, oferecer em igual prazo,
proposta honoraria. havendo concordancia, o salario devera ser
depositado em cinco dias, ficando desde logo liberado o levan-
tamento de 50%. Fixo o prazo de trinta dias para a conclusao
do laudo, devendo o expert comunicar as partes o dia, horario e
local do inicio do servico. Poderao os litigantes, ainda, em cin-
co dias, indicar assistente tecnico. Oportunamente, sera deli-
berado acerca da necessidade da producao da prova oral. Adv.
DAIANE TRENTINI e LUIZ GUILHERME LEITE-

250.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-410/2004-JAY-
ME MIRANDA ROSA x BRADESCO PREVIDENCIA E SE-
GUROS S/A-Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias,
sobre o prosseguimento ao feito, requerendo o que lhe for de

direito. Adv. JAMES WAHL, GERALDO NOGUEIRA DA
GAMA, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e FERNANDA
WILLE POSNIAK-

251.-ACAO DIRETA-461/2004-MARIO RONALDO CAMAR-
GO e outros x VALDOMIRO JORGE FADEL e outros -”Sobre
a contestação e documentos, manifeste-se a parte interessada.”-
Adv. GUILHERME BORBA VIANNA, CARLYLE POPP,
PAULO ROBERTO R NALIN, MAJEDA DENISE MOHD
POPP, RODRIGO NASSER VIDAL, URSULLA ANDREA
RAMOS, GUILHERME KIRTSCHIG e MARCOS JOSE DE
PAULA-

252.-BUSCA E APREENSAO-463/2004-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x CARLOS ALEXANDRE
BATISTA DE MELO-Retirar oficios. Adv. CLAUDIO XAVI-
ER PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

253.-ACAO CIVIL PUBLICA-472/2004-COORD.EST.DE
PROT.E DEFESA DO CONSUMIDOR PROCON-PR x CLU-
BE ATLETICO PARANAENSE - CAP -” Com apoio no artigo
331 do diploma processual civil, designo audiência conciliató-
ria para o dia 29/09/2004 às 13:00 horas, à qual deverão com-
parecer as partes ou seus procuradores habilitados a transigir,
trazendo propostas definidas e concretas, cálculos atualizados
e alternativas possíveis, manifestando-se, em cinco dias, acer-
ca do desinteresse e impossibilidade na realização de acordo, a
bem da celeridade e econômia processual.” -Adv. MARIA JUS-
SARA FONSECA, ELIZANDRA P. TONDINELLI MARTINS,
CLAUDIA FRANCISCA SILVANO, RUTH L. GUIDOTI KA-
SECKER, SHELLEY ROLIM CERCAL e MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI-

254.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-513/2004-GERSON
LOUREIRO SANTOS x MONICA CASSEMIRO DE FREI-
TAS MARTINS e outros-Aguarde-se por mais trinta dias o re-
torno do aviso de recebimenjto. Adv. SIDNEY MARCOS MI-
RANDA, DENISE LUBASZEWSKI MIRANDA e GERALDO
DE CASSIO ZETOLA-

255.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-521/2004-PEDRO
FERREIRA GOMES e outros x BANCO PANAMERICANO
S/A... Sendo assim, defiro o pedido de inversão do ônus da
prova. Que fique, entretanto, ciente, desde logo a ré que a ela
pertence, desde agora, o ônus de desconstituit as alegações da
exordial, sob pena de serem reputadas verdadeiras. Vale dizer
que, não se desincumbindo do ônus a ela cometido, arcará com
as consequência processuais de sua inércia, ou seja, o autor
não precisará comprovar que há encargos abusivos exigidos no
contrato. O ônus da prova, doravante, caberá a ré fazer, que
não está a exigir ilegalidades. Para que a ré não alegue surpre-
sa, intime-a para que, em cinco dias, diga se deseja produzir a
prova pericial. Indefiro a produção da prova oral, seja depoi-
mento pessoal das partes, seja a oitiva de testemunhas, vez que
a controvérsia existente diz respeito a capitalização de juros,
juros exorbitantes e outros encargos, os quais dependem exclu-
sivamente de prova pericial e não oral. Esta em nada auxiliaria
na instrução do processo. Defiro a juntada de novos documen-
tos, desde que sejam supervenientes a propositura da ação e
contestação, ante a regra do artigo 397 do CPC ou que digam
respeito a juntada de extratos e demonstrativos da conta bancá-
ria, objeto do contrato em discussão. Defiro a produção da pro-
va pericial, consistente na pericial contábil a fim de se verificar
quais são os encargos que estão sendo exigidos pela ré, os quais
o autor aduz, que não abusivos. Nomeio perito deste Juizo Pe-
dro Salvadori, economista, domiciliado nesta Capital. Intime-o
para formular a proposta de honorários no prazo de cinco dias.
Em cinco dias as partes poderão apresentar assistentes técnicos
e formularem quesitos. Tendo em vista que o autor requereu a
produção da prova pericial, deverá arcar com os honorários do
perito. Caso o autor desista da prova pericial (já que o ônus
probandi fora invertido) e a ré deseje produzi-la o pagamento
dos honorários do perito caberá a ré. É a aplicação da regra do
artigo 33 do CPC. Fixo como ponto controvertido a existência
em sentido amplo, de encargos abusivos no contrato.-Adv. SIL-
VIO ANTONIO AGUIAR, CLEBER DE PAULA BALZANE-
LI, ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR e JOSEANE
CRISTINA RODRIGUES-

256.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-527/2004-VA-
LEMAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS E CARNES LTDA x
CASA DE CARNES NOVILHO DE OURO LTDA -”De acor-
do com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da
parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência
do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa, ou em raz„o da soli-
citação para complemento das custas do sr. meirinho.-Adv.
CRISTIANE FEROLDI MAFFINI-

257.-EXONERACAO DE TUTELA-541/2004-O ESPOLIO DE
VERONICA MARMACHUK DA SILVA e outros x LUIZ
ANTONIO NEZGODA-acolho os pedidos de fls. 16 e 19 face
as razoes apresentadas. Remetam-se os presentes autos ao Jui-
zo da 1ª Vara da Infancia e Juventude desta comarca, o qual é
competente para conhecer do pedido de exoneracao de tutela,
com nossas homenagens, fazendo-se as anotacoes na autuacao,
distribuicao e registro. Ciencia ao Ministerio Publico.Adv.
MONSENHOR EDVAL MONTEIRO RODRIGUES-

258.-INDENIZACAO - ORDINARIA-563/2004-TANIA
MARA CARDOZO x CAIXA ECONOMICA FEDERAL-Re-
nove-se a intimacao das partes, para retirar e encaminhar as
cartas de intimacao, possibilitando a realizacao da audiencia.
Adv. DEISE C. MONTEIRO DE BARROS HINZ, ROMAO
GOLAMBIUK, LUIS RENATO SINDERSKI, ADENILSON
CRUZ, AGNALDO MURILO ALBANEZI BEZERRA, AL-
CEU PAIVA DE MIRANDA, ALTAIR RODRIGUES DE PAU-
LA, ALVARO MANOEL FURLAN, ANESIO ROSSI JUNI-
OR, AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO, BEATRIZ
FONSECA DONATTO e CIRINEI ASSIS KARNOS-

259.-USUCAPIAO-564/2004-AIMORE INDIO DO BRASIL
ARANTES x -Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias,
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sobre o prosseguimento do feito, requerendo o que lhe for de
direito.Adv. BENJAMIM PEDRO ZONATO-

260.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-568/2004-AGA-
TA EDITORA LTDA e outros x PREVIEW REPRESENTA-
CAO COMERCIAL LTDA -Com apoio no artigo 331 do diplo-
ma processual civil, marco audiência conciliatória para o dia
29 de junho de 2005 às 13h30, à qual deverão comparecer as
partes ou seus procuradores habilitados a transigir, trazendo
propostas definidas e concretas, cálculos atualizados e alterna-
tivas possíveis -Adv. EMILIO LUIZ A. PROHMANN, SUZY
DE CASTRO FREITAS TESLJUK, JOSE NAZARENO GOU-
LART, ANTONIO VILMAR GOULART, ALESSANDRO DE
MACEDO NOGUEIRA e GLAUCO JOSE RODRIGUES-

261.-EXECUCAO-597/2004-BANCO DO BRASIL S/A x CCZ
PUBLICIDADE E MARKETING LTDA-Renove-se a intima-
cao da parte autora, para dar regular prosseguimento ao feito
em cinco dias, pleiteando o que entender de direito, sob pena
de extincao.Adv. VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACI-
OS e VITORIO KARAM-

262.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-600/2004-PER-
SONNALITE VOYAGE PASSAGENS E TURISMO LTDA x
AQUAVILLE AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO -Ante o
contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação
da parte interessada para manifestação, tão logo recebidos ex-
pedientes avulsos, independentemente de despacho”.-Adv.
EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA-

263.-ORDINARIA-614/2004-ADRIANA SCHLAFNER x
MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA e outros -Com apoio
no artigo 331 do diploma processual civil, marco audiência
conciliatória para o dia 22/06/2005, às 13h50, à qual deverão
comparecer as partes ou seus procuradores habilitados a transi-
gir, trazendo propostas definidas e concretas, cálculos atuali-
zados e alternativas possíveis -Adv. EDUARDO BASTOS DE
BARROS, ALEXANDRE LUIZ DAMIAN DOS SANTOS,
FABIO FARES DECKER, CARLOS AFONSO RIBAS RO-
CHA, RODRIGO DA ROCHA ROSA, GEORGIA BORDIN
JACOB GRACIANO, GIOVANA B. LOCATELLI PEREIRA,
ANA PAULA ANTUNES VARELA, SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ,
SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN, CARLOS AFON-
SO RIBAS ROCHA, RODRIGO DA ROCHA ROSA, GEOR-
GIA BORDIN JACOB GRACIANO, GIOVANA B. LOCATE-
LLI PEREIRA e ANA PAULA ANTUNES VARELA-

264.-EMBARGOS A EXECUCAO-617/2004-JOSE PEDRO
ALVES MENDES x BANCO BRADESCO S/A -Para eventual
julgamento conforme o estado do processo, esclarecam as par-
tes, em cinco dias, com clareza e objetividade, de forma
fundamentada,as provas que efetivamente pretendem produzir.
No mesmo prazo, deverão as partes manifestarem acerca do
interesse na realização de acordo para fins de designação de
audiência na forma do artigo 331 do CPC. Em não havendo
possibilidade de composição, o feito será saneado em gabine-
te.-Adv. DULCINEIA DE SOUZA SCHMIDLIM e MURILO
CELSO FERRI-

265.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-618/2004-ANDER-
SON AUGUSTO BIALLE x MOVELARIA RADIKA LTDA-
para eventual julgamento conforme o estado do processo, es-
clarecam as partes em cinco dias, com clareza e objetividade,
de forma fundamentada, as provas que efetivamente pretendem
produzir. Adv. ELAINE SANCHES, FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO e SERGIO VIRMOND LIMA PICCHE-
TO-

266.-EMBARGOS A ARREMATACAO-624/2004-LUCIANO
FREITAS MIGUEL e outros x MARTHA DUMEEN CHURTE
e outros-Recebo o agravo de fls. 187/190, devendo permanecer
retido nos autos.Mantenho a decisao atacada.Abra-se vista dos
autos a parte contraria, para manifestacao, querendo, no prazo
legal. Adv. DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO, LUIZ A DE
CARLI e MARCY HELEN VIDOLIN-

267.-EMBARGOS A EXECUCAO-631/2004-ROBSON CRIS-
TIANO MODESTO e outros x ADEMILAR ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA-Intime-se o exequente para
dar regular andamento ao feito, no prazo de cinco dias, reco-
lhendo as custas para expedicao do oficio.Adv. PAULO SER-
GIO WINCKLER, ORIMAR CROCETTI DE FREITAS e
CLAUDIA PICOLO-

268.-TUTELA-635/2004-DEVANIL DE FATIMA RODRI-
GUES DE MORAES x GUILHERME AUGUSTO SAMPAIO-
Aguarde-se pelo prazo de sessenta dias, conforme pleiteado as
fls. 16.Decorrido o prazo, intime-se o requerente, para impul-
sionar o feito. Adv. KARYME GUERIOS-

269.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-659/2004-
AGIP DO BRASIL S/A x MERCEARIA LUST LTDA e ou-
tros-Retirar oficio. Adv. PAULO ROBERTO MARQUES DE
MACEDO e MAURO FONSECA DE MACEDO-

270.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-696/2004-ALMIR
DE MODESTI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
CRED. IMOBILIARIO. Intime-se o autor para dar regular an-
damento ao feito, no prazo de cinco dias, retirando a Carta de
citação expedida-Adv. GILMAR DAMAZIO S. CYPRIANO
SOARES-

271.-ARROLAMENTO-700/2004-ANA CRISTINA MARCHI-
ORATO CARNEIRO CORREA e outros x ESPOLIO DE LUIZ
AUGUSTO DEMARIA CORREA-Indefiro o pedido de fls. 167,
uma vez que os signatarios nao tem poderes para renunciar.
Adv. ACACIO CORREA FILHO e ESTEVAO L. CORREA-

272.-ALVARA JUDICIAL-708/2004-SERGIO GERALDO
GARCIA BARAN e outros x -... diga a parte autora, no prazo
de dez dias. Adv. FERNANDO CESAR PLATZ-

273.-ORDINARIA-716/2004-MAXIMA ADMINISTRADORA
E PARTICIPACAO LTDA x BANCO DO PROGRESSO S/A-
Retirar carta de intimacao.Adv. PERICLES A. GRACINDO DE
OLIVEIRA, HENRIQUE JAMBISKI PINTO DOS SANTOS,
FABIO BERTOGLIO e KELLEN CRISTINA B. SANTOS DE
ARAUJO-

274.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-732/2004-DI-
EGO FERNANDES DOURADO x GLOBAL VILLAGE TE-
LECOM LTDA -”Sobre a contestação e documentos, manifes-
te-se a parte interessada.”-Adv. VALDECY SCHON e CHRIS-
TIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER-

275.-MONITORIA-755/2004-DIMITRIS COSMESTICOS E
PERFUMARIA LTDA x RAFAEL FRANCO ZARDO. Mani-
feste-se a parte autora acerca dos embargos propostos-Adv.
EMERSON LUIS DE MELO, MAURICIO PIZZATTO DE
SOUZA NETO e JAIRO ELEASAR PINTO RIBEIRO-

276.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-757/2004-
MADESHOPPING INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA x OLIMPIA CABELEREIROS LTDA e outros. Primei-
ramente diante do contido na certidão lançada às fls. 69, mani-
festem-se as partes-Adv. LUCIANA PIGATO MONTEIRO,
PEDRO SCALCO, CLAUDINEI DOMBROSKI, FREDERICH
MARK ROSA DOS SANTOS e CLEDERBAL ATILA DE
ALMEIDA-

277.-BUSCA E APREENSAO-763/2004-OMNI S/A CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOSE DOMIN-
GOS DE BRITO -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/
2001, procedo a intimação da parte para manifestar-se em cin-
co dias, em razão da diligência do sr. Oficial de Justiça, resul-
tar negativa, ou em raz„o da solicitação para complemento das
custas do sr. meirinho.-Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

278.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-783/2004-MARLI
TERESINHA ALVES DOMINGUES x PAULO CHEPAS DE
CASTRO E CUNHA e outros -Em cinco dias, especifiquem as
partes, com clareza e objetividade, quais as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, justificando-as. No mesmo prazo,
esclarecam se ha interesse em transigir. Havendo, apresentem
propostas concretas, com valores atualizados e discriminados,
se for o caso. -Adv. MAURO CURY FILHO, MARISTELA
BUSETTI, DALTON JOSE BORDA e ANTONIO DILSON
PEREIRA-

279.-MONITORIA-790/2004-CAPEMI CAIXA DE PECULI-
OS PENSOES E MONTEPIOS BENEF x MARCIA DO RO-
CIO PAOLINI -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001,
procedo a intimação da parte para manifestar-se em cinco dias,
em razão da diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negati-
va, ou em raz„o da solicitação para complemento das custas do
sr. meirinho.-Adv. LUIZ CARLOS GULKA-

280.-MONITORIA-794/2004-ENEIDA TEREZINHA MICHE-
LOTTI BETTONI x EDMEIA CARDENES CEGATTO -Para
eventual julgamento conforme o estado do processo, esclare-
cam as partes, em cinco dias, com clareza e objetividade, de
forma fundamentada,as provas que efetivamente pretendem
produzir. No mesmo prazo, deverão as partes manifestarem
acerca do interesse na realização de acordo para fins de desig-
nação de audiência na forma do artigo 331 do CPC. Em não
havendo possibilidade de composição, o feito será saneado em
gabinete.-Adv. FERNANDO CESAR FERREIRA DE SOUZA
e GLAUCIA DA SILVA ALBERTI-

281.-INDENIZACAO-796/2004-MARIO SAMUEL CARDO-
SO x WAL MART BRASIL S/A -”Sobre a contestação e docu-
mentos, manifeste-se a parte interessada.”-Adv. VALERIA
HATSCHBACH FERREIRA, PEREGRINO DIAS ROSA
NETO, RENATO BELTRAMI, EDUARDO PEREIRA DE
OLIVEIRA MELLO, FRANCISCO BRAZ NETO, PAULO
CESAR BUSNARDO JUNIOR, SILVIANE S. SASSON, GE-
RALD KOPPE JUNIOR, DEBORAH GUIMARAES, MARI-
NA TALAMINI ZILLI, BENOIT SCANDELARI BUSSMANN,
CRISTIANA LACERDA DE O. FRANCO, MICHELLE PIN-
TERICH, ANA LETICIA DIAS ROSA e ALESSANDRA MI-
ZUTA-

282.-BUSCA E APREENSAO-799/2004-BANCO ITAU S/A x
GERMANO BIRCKHOLZ VIEIRA -”De acordo com o item
07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para ma-
nifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial
de Justiça, resultar negativa, ou em raz„o da solicitação para
complemento das custas do sr. meirinho.-Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-

283.-EMBARGOS A EXECUCAO-807/2004-LUIZ FERNAN-
DO DE ARAUJO COSTA x MARIA DENISE BUCHOLZ-Nao
ficou constando do despacho de fls. 22 a advertencia do nao
recolhimento da taxa judiciaria. Assim, intimem-se os embar-
gantes para que, no prazo do artigo 257 do CPC, facam-se o
recolhimento da taxa do Funrejus, sob pena de cancelamento
da inicial dos embargos. Adv. VITORIO KARAM e MAURI-
CIO JULIO FARAH-

284.-ALVARA JUDICIAL-810/2004-GLACY ADELAIDE
RODA x -Aguardando preparo das custas. Adv. ANDREA
CARLA A DE LIMA-

285.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-813/2004-FER-
NANDO FORMAGIO x FRANCISCO PEREIRA FILHO -”De
acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intima-
ção da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da
diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa, ou em
raz„o da solicitação para complemento das custas do sr. meiri-
nho.-Adv. MAURICIO CORTES CHAVES-

286.-BUSCA E APREENSAO-818/2004-BANCO HSBC S/A
x GUSTAVO ALEXANDRE SELBACH-Considerando o con-
tido as fls. 27/29 e 33/34, procedam-se as anotacoes necessari-
as para que passe a constar como autor Banco HSBC. Apos,

remetam-se os autos ao Juizo de Direito da 14ª Vara Civel des-
ta capital, diante da conexao existente com os autos 189/2004
cujo despacho inicial foi proferido em junho do corrente ano.
Comunique-se o oficio distribuidor para as anotacoes necessa-
rias e a devida compensacao.Adv. ANDRE LUIZ BAUML
TESSER-

287.-BUSCA E APREENSAO-826/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x RICARDO JOSE SATRIANO-Indefiro os pedi-
dos de fls. 28, por falta de amparo legal. Manifeste-se o autor,
no prazo de cinco dias, sobre o prosseguimento do feito, rque-
rendo o que lhe for de direito. Adv. JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

288.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-830/2004-DAGMAR
GONZAGA OSIPI x BANCO BANESTADO S.A -Para even-
tual julgamento conforme o estado do processo, esclarecam as
partes, em cinco dias, com clareza e objetividade, de forma
fundamentada,as provas que efetivamente pretendem produzir.
No mesmo prazo, deverão as partes manifestarem acerca do
interesse na realização de acordo para fins de designação de
audiência na forma do artigo 331 do CPC. Em não havendo
possibilidade de composição, o feito será saneado em gabine-
te.-Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

289.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-832/2004-LY-
LEO PAIVA x FEDERAL DE SEGUROS S/A -”De acordo com
o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte
para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr.
Oficial de Justiça, resultar negativa, ou em raz„o da solicitação
para complemento das custas do sr. meirinho.-Adv. FILIPE
ALVES DA MOTA-

290.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-833/2004-ORGANI-
ZACAO EDUCACIONAL EXPOENTE LTDA x BANCO DO
ESTADO DE SAO PAULO S.A - BANESPA-Preparadas as
custas, voltem conclusos. Adv. MARCELO LUIZ DREHER,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO
ARAUJO KROETZ, CAROLINE GARCETE RAMOS e ALE-
XANDRE BLEY RIBEIRO BONFIM-

291.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-838/2004-ELIO
FRANCISCO PIRES x DUCK-POLAR IMOVEIS LTDA -”Ante
o contido no item 5.4.5, do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, procedo a intimação da parte interessada para
manifestação, quando devolvido qualquer expediente com dili-
gência parcial ou totalmente infrutífera, independentemente de
determinação judicial. (devolução de correspondencia)-Adv.
MAURO CURY FILHO e GISSIANE CRISTINE CHROMI-
EC-

292.-REINTEGRACAO DE POSSE-844/2004-CIA ITAULE-
ASING DE ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU x LUCI
BRANDMULLER DANTAS-Manifeste-se o autor no prazo de
cinco dias, sobre o prosseguimento do feito, requerendo o que
lhe for de direito.Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e
ANDREA HERTEL MALUCELLI-

293.-BUSCA E APREENSAO-845/2004-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x LUIZ CARLOS RODRI-
GUES PIRES -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001,
procedo a intimação da parte para manifestar-se em cinco dias,
em razão da diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negati-
va, ou em raz„o da solicitação para complemento das custas do
sr. meirinho.-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e AN-
DREA HERTEL MALUCELLI-

294.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-851/2004-
BANCO ITAU S/A x ROSIANE APARECIDA CZEPELSKI -
”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a inti-
mação da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da
diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa, ou em
raz„o da solicitação para complemento das custas do sr. meiri-
nho.-Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI e MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-

295.-REINTEGRACAO DE POSSE-853/2004-CIA ITAULE-
ASING DE ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU x LUIS
FERNANDO DA SILVA-Renove-se a intimacao da parte auto-
ra para dar regular prosseguimento ao feito em cinco dias, plei-
teando o que entender de direito.Adv. ANDREA HERTEL
MALUCELLI e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

296.-ORDINARIA-855/2004-ROBERTO CAETANO DO
AMARAL e outros x BANCO ITAU S/A -Ante o contido no
item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte
interessada para manifestação, tão logo recebidos expedientes
avulsos, independentemente de despacho”.-Adv. MARCOS
MATTIOLLI, TATIANA KALKO e ALEXANDRE TORRES
VEDANA-

297.-COBRANCA (ORDINARIA)-862/2004-ARY MARTINS
x UNIBANCO AIG SEGUROS S.A -Para eventual julgamento
conforme o estado do processo, esclarecam as partes, em cinco
dias, com clareza e objetividade, de forma fundamentada,as
provas que efetivamente pretendem produzir. No mesmo pra-
zo, deverão as partes manifestarem acerca do interesse na rea-
lização de acordo para fins de designação de audiência na for-
ma do artigo 331 do CPC. Em não havendo possibilidade de
composição, o feito será saneado em gabinete.-Adv. ARDE-
MIO DORIVAL MUCKE, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAN PERSIA DE SOU-
ZA, GLAUCO IWERSEN, ANDERSON HATAQUEIAMA,
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, CARLA SIMO-
NE EBINER, ARIADENE DE ARAUJO SELLA, SHEILA
MARIA TAKAHASHI, FLAVIO MENDES BENINCASA e
MONICA FERREIRA MELLO BIORA-

298.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-879/2004-PAULO
GUARIZA EMPREENDIMENTOS LTDA e outros x BANCO
ITAU S.A.-Vistos, etc... do que fora dito, acolho a excecao de

incompetencia, formulada pelos excipientes, reconhecendo que
o juizo da 2ª Vara Civel é o competente para conhecer da acao
executiva, por existir relacao de prejudicialidade entre a exe-
cucao e a acao revisional de contrato bancario.Custas do inci-
dente pelo excepto. Sem verba honoraria por ser incabivel na
especie...Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO
e DANIEL HACHEM-

299.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-885/2004-URBINA
FAGUNDES DE ARAUJO e outros x EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS PARAISO LTDA -Retirar carta (s) de citação
(s)., ... Assim, defiro em parte o pedido de antecipação de tute-
la para os fins de terminar que a ré exiba em JUizo no prazo de
30 dias a contas da citação, o extrato histórico de todas as pres-
tações vencidas e pagas, em relação aos dois contratos, sob
pena de multa diária na forma acima mencionada. Defiro tam-
bém o deposito das prestações vencidas, no prazo de 15 dias e
vincendas no valor ue as autoras entenderem cabiveis com as
advertências supra. Adv. MAURO CURY FILHO-

300.-EMBARGOS A EXECUCAO-891/2004-LAERTE PIO-
VESANA e outros x BANCO ITAU S/A-Recebo os embargos
para discussao. Embora osembargantes nao tenham alegado e
provado nenhuma das hipoteses do artigo 5º e incisos da Lei
5741/71, recebo os embargos em seu efeito suspensivo, posto
que, ha neste juizo o s autos 917/01, os quais aguardam senten-
ca a quase dois anos, de acao revisional de contrato, onde os
embargantes se insurgem em relacao ao contrato, objeto da exe-
cucao forcada.As partes sao as mesmas e o contrato tambem o
é. Nao fosse isso, inegavel que ha conexao entre os embargos e
a acao revisional os quais devem ser julgados em uma so sen-
tenca. Poderia-se ate mesmo ser aplicado supletivamente, o
preceito do artigo 265 IV alinea a do CPC, pois é inegavel que
o sucesso da execucao forcada depende da acao revisional e
dos embargos. Recebo pois os embargos com efeito suspensi-
vo. Intime-se o embargado para oferecer impugnacao no prazo
de dez dias.Adv. LUIZ FERNANDO M ALBUQUERQUE e
VANIA KAREN TRENTINI-

301.-EMBARGOS A EXECUCAO-915/2004-VILMA TERE-
ZINHA TURRA x EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
INGA LTDA-Sobre a impugnacao e documentos de fls. 13/24,
diga a embargante, no prazo de dez dias. Adv. WILMAR AL-
VINO DA SILVA e ALICIO MALAVAZI-

302.-CAUTELAR INOMINADA-917/2004-MADERPLAC
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x ARNO
NOVACK-Intime-se a autora para comparecer em cartorio a
fim de firmar o termo de caucao, no prazo improrrogavel de
cinco dias, sob pena de cassacao da liminar. Adv. RENATO
SERPA SILVERIO-

303.-EMBARGOS DE TERCEIRO-929/2004-APARECIDA
NUNES MARQUES x JOSE DE FATIMA VALTER -Para even-
tual julgamento conforme o estado do processo, esclarecam as
partes, em cinco dias, com clareza e objetividade, de forma
fundamentada,as provas que efetivamente pretendem produzir.
No mesmo prazo, deverão as partes manifestarem acerca do
interesse na realização de acordo para fins de designação de
audiência na forma do artigo 331 do CPC. Em não havendo
possibilidade de composição, o feito será saneado em gabine-
te.-Adv. DANIELE MARIA GONCALVES e SADI FRANZON-

304.-INVENTARIO-964/2004-EUGENIA MARIA ODAIR x
ESPOLIO DE JOSE ODAIR. Defiro o pedido de fls. 25, anote-
se e aguarde-se conforme requerido - suspensão do feito pelo
prazo de 30 dias.-Adv. IRACI DE FATIMA CARVALHO ACOS-
TA-

305.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-966/2004-ELISABE-
TE DIAS SANTOS OLIVEIRA x ITAUCARD FINANCEIRA
S/A CREDITO FINANC. E INVEST. I.Trata-se de ação revisi-
onal de constrato de administração de cartão de crédito, atra-
vés da qual a autora, alegando a prática pela ré, de inúmeras
irregularidades envolvendo a evoluçao do débito decorrente da
utilização dos cartões Visa e Mastercard, taiscomo aplicação
de índices indevidos, ilegais e capitalizados, pugna pela ampla
revisão daquelas contas de modo a expurgar tudo o que indevi-
damente fôra acrescido. A titulo de antecipação da tutela ao
final almejada, pede seja a ré proibida de inscrever seu nome
nos órgãos de proteção ao crédito, com base na divida objurga-
da. II. Não só o egrégio TAPR: “...”. III. Em razão do valor da
causa o processo trilhará o rito sumário, ficando desde logo,
designada a data de 27 de 06 de 2005, às 14:00 horas, para a
realização da audiência inaugural. IV. Cite-se a ré, com as ad-
vertência de praxe, intimando-se-a ainda para que no prazo da
defesa, apresente cópia dos contratos conforme expressamente
requerido na exordia. V. Intime-se o promovente para que, em
10 dias, apresente os quesitos que serão objeto de análise pelo
expert. Retirar carta de intimação-Adv. SAULO BONAT DE
MELLO-

306.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-984/2004-OTO-
MAR WILLI KNELVES x BANCO ABN AMRO REAL S/A-
... Entretanto, dentro do poder dever geral de cautela, determi-
no ao promovente que realize um seguro geral do bem, pelo
valor do mercado, ficando destarte preservados os interesses
do credor, em caso de subtracao, destruicao ou deterioracao do
automovel. Da mesma forma, a admissao dos depositos nao
causara qualquer prejuizo ao reu, se revelando, antes, uma ga-
rantia a mais. Entretanto, somente ao final, restando compro-
vada a suficiencia do valor oferecido, serao afastados os efei-
tos damora.Fixo o prazo de cinco dias para deposito das presta-
coes vencidas, devendo as vincendas ser depotiadas no dia pre-
visto no contrato, nos proximos vencimentos.Defiro ainda, o
pedido de exibicao do contrato de financiamento e da planilha
de evolucao da divida, eis que possivel, ex vi dos arts. 355 e
seguintes do CPC, no prazo de defesa. Da mesma forma, assi-
no prazo de dez dias para a apresentacao de instrumento de-
mandadto pelo autor... Retirar oficios e carta de citacao.Adv.
JOEL FERREIRA LIMA, MARCIA REGINA DOS SANTOS
MACHADO, ROSILEINE PICINATO RIBEIRO, DEMETRIO
BEREHULKA, ANTONIO AUGUSTO GRELLERT e ROSI-
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LEINE PICINATO RIBEIRO-

307.-CAUTELAR INOMINADA-987/2004-ROGER FRAN-
CISCUS JOANNA VAN GOUBERGEN e outros x KHALED
JEZZINI e outros -No chamado Juízo de retratação, para rea-
preciação da declaração agravada por instrumento, no caso em
tela o despacho de fls. , em que pesem as razões de inconfor-
mismo apresentados pelo requerente na demanda e ora agra-
vante, mantenho aquele “decisum”, por entender que as razões
que motivaram a decisÔo agravada encontram-se suficiente-
mente delineadas no guerreado despacho, nada havendo, ao
menos por ora, que sensibilize este Magistrado a reformá-la. -
Adv. JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI,
EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE
OLIVEIRA, PATRICIA CASILLO, CARLA BARUSSO ME-
DAGLIA HAESBAERT, VANESSA NOGUEIRA C. S. MOTA,
ADILSON DE CASTRO JR. e LEONARDO BENETON THI-
ELE-

308.-PRESTACAO DE CONTAS-989/2004-ROGER FRAN-
CISCUS JOANNA VAN GOUBERGEN e outros x KHALED
JEZZINI e outros-Citem-seos reus para no prazo de cinco dias,
apresentarem as contas ou contestar a acao...Adv. VANESSA
NOGUEIRA C. S. MOTA e PAULO AFONSO DE SOUZA
SANT’ANNA-

309.-ORDINARIA-1012/2004-ROGER FRANCISCUS JOAN-
NA VAN GOUBERGEN e outros x KHALED JEZZINI e ou-
tros-Preliminarmente,cumpram os autores os arts. 384 e 385 do
CPC.Apos, citem-se com as cautelas de praxe... Adv. VANES-
SA NOGUEIRA C. S. MOTA, PAULO AFONSO DE SOUZA
SANT’ANNA, JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI LE-
TCHACOSKI, EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMONE
PACHECO DE OLIVEIRA, PATRICIA CASILLO, CARLA
BARUSSO MEDAGLIA HAESBAERT e VANESSA NOGUEI-
RA C. S. MOTA-

310.-ORDINARIA-1027/2004-OSVINO KAMINSKI x BAN-
CO ITAU -Retirar carta (s) de citação (s).-Adv. LISIMAR VAL-
VERDE PEREIRA e LEUREMAR ANDERSON TALAMINI-

311.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-1029/2004-IS-
MAEL MATOS DA CUNHA x TECNOPAPER DO BRASIL
IND. DE EMBALAGENS LTDA-Designo audiencia de tenta-
tiva de conciliacao para o dia 23/11/04 as 14:40 horas... Retirar
carta de citacao e intimacao.Adv. JUCIMAR MOURA DOS
SANTOS e DESIREE PASSOS DIAS-

312.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1031/2004-VORNIL
STOCCO x CREDICARD S.A ADM. DE CARTOES DE CRE-
DITO-... defiro em parte a antecipacao da tutela, para determi-
nar a re Credicard que se abstenha de inscrever, ou exclua se ja
inserido, no prazo de quarenta e oito horas, apos a citacao, o
nome do autor de cadastros de protecao ao credito, relativa-
mente a debito ligado ao contrato discutido nestes autos.Fixo o
prazo de 15 dias para que a re exiba em juizo, a contar da cita-
cao, extratos de conta corrente e da conta grafica, do contrato,
objeto da lide, desde seu inicio. Devera are igualmente apre-
sentar em juizo o contrato de administracao de cartao de credi-
to. O pedido de inversao do onus da prova sera aprecidado por
ocasiao do despacho saneador.Retirar carta de citacao. Adv.
DEMETRIO BEREHULKA, MARCIA REGINA DOS SAN-
TOS MACHADO, JOEL FERREIRA LIMA e ROSILEINE
PICINATO RIBEIRO-

313.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1033/2004-ISOLETE
BRAI CHALKOSKI x BANCO BRADESCO S/A -Retirar car-
ta (s) de citação (s)., Cite-se a ré, via postal, com aviso de rece-
bimento, para apresentar contestação no prazo de cinco dias,
sob pena de revelia. Trata-se de medida cautelar de exibição de
documentos, preparatória de ação principal. Para a concessão
da medida cautelar a lei processual exige prova do fumus boni
iuris e periculun in mora. Em se tratando de medida cautelar,
busca-se assegurar providencias para que se possa obter resul-
tado útil na ação principal, razão porque, não se pode através
de medida cautelar excluir o nome da autora de órgãos de res-
trição de crédito. Assim, é porque a inscrição do nome da auto-
ra em cadastros de inadimplentes está ligado a existência de
um nome de mutuo o qual não pode ser afastado através de
medida cautelar, mas sim de antecipação de tutela, institutos
juridicos que são inconfundiveis. Por outro lado, se o fumus
boni iuris está presente para a exibição de financiamento (mu-
tuo), não se verifica o periculum in mora. Não há elementos
concretos nos autos e evidenciar que possa a autora sofrer da-
nos graves ou de dificil repraçao com a não concessão da medi-
da cautelar inaudita altera partes, razão porque, indefiro o pe-
dido formulado. Defiros os beneficios da justiça gratuita.-Adv.
RENATO DA SILVA OLIVEIRA-

314.-INDENIZACAO-1034/2004-MBI ADMINISTRACAO
DE FEIRAS E EVENTOS S/C LTDA e outros x REAL PRE-
VIDENCIA E SEGUROS S/A -” Designo audiencia de tentati-
va de conciliacao para odia 20 de junho de 2005 as 13:50 ho-
ras... Tendo em vista o grande volume de expedientes como
ofícios, cartas, precatórias e editais, expedidos e não retirados
pelas partes, o que ocasiona gastos desnecessários, solicito que
a parte interessada seja intimada a providenciar a antecipação
das custas relativas a expedição de carta com AR(s) no valor de
R$ 7,00.”-Adv. CESAR AUGUSTO BROTTO-

315.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1039/2004-
YUQUIO HAYASHIDA x MARIA FRANCISCO RODRI-
GUES-Recolhida a taxa devida, cite-se...Adv. ARLETE T. DE
ANDRADE KUMAKURA-

316.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1044/2004-NAN-
CY CHATAGNIER x EVERSON CONSTANTE-Cumpra-se o
item 9.4.1 do CNCGJ, recolhendo antecipadamente as custas
do oficial de justica. Apos, cite-se...Adv. ARLETE T. DE AN-
DRADE KUMAKURA-

317.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1047/2004-
FLAPEL PAPEIS LTDA x JAIRO JAIR KINCZESKI-Recolhi-

da a taxa devida, cite-se para em vinte e quatro horas, pagar ou
nomear bens, sob pena de penhora. Adv. JOAO ALBERTO
SELBAKE-

318.-RESPONSABILIDADE CIVEL-1048/2004-SAGY DEI-
AB TALEGNANI-ME x LUIZ VICENTE PAVAO II-Conside-
rando que o autor narra na inicial que o requerido causou pre-
juizo na empresa autora por volta de um milhao de reias, deve
retificar o valor dado a causa, de acordo com o art. 159 do
CPC, no prazo de dez dias. Adv. MAURICIO J. MATRAS-

319.-INDENIZACAO-1050/2004-JOCELI APARECIDA DEKI
x CLAUDIA M. GAVA CONFECCOES-A autora interpos acao
de indenizacao por danos morais contra a requerida, pedindo,
em sede de tutela antecipada, a baixa de seu nome dos cadas-
tros restritivos de credito. A tutela antecipatoria somente pode
ser deferida, se tal pedido coincidir com possivel resultado fi-
nal do processo. Ora, o pedido de indenizacao por si so nao
descaracteriza o titulo que deu azo as inscricoes mencionadas.
Sendo remedio para tanto, o pedido de declaracao judicial de
inexistencia de debito. Diante disso, intime-se a autora para
emendar a inicial, na forma acima referida, no prazo de dez
dias. Adv. JAIME LUIZ SCHLUGA-

320.-CAUTELAR INCIDENTAL-1064/2004-ERASMO DIAS
BARRETO x DIRCEU JARENKO. A presente medida caute-
lar é incidental a ação de anulação de ato juridico, jamais da
ação de prestação de contas. Aliás, até a mesmo a ação de pres-
tação de contas está umbilicalmente ligada a ação de nulidade
que tramita perante o Juizo da 12ª Vara Civel desta Capital nos
autos nº 26.085-2003. Tanto isso é verdade que nos autos de
prestação de contas não se discute se o sindico foi eleito corre-
tamente, e houve irregularidades na assembléia geral, mas so-
mente a prestação de contas. Ora, objetivando o requerente
impedir que o requerido eventualmente interno, evidente que
tais fatos estão ligados a ação de nulidade de assembleia que
tramita na 12ª Vara Civel, salvo entendimento contrário daque-
le Juizo, jamais com a ação de prestação de contas. Assim sen-
do, desapensem estes autos, encaminhando-os ao Juízo da 12ª
Vara Cível para que decida na forma que entender de direito,
fazendo-se as anotações necessárias na autuação, distribuição
e registro-Adv. JORGE MARCELO DUARTE CORREA e ANA
MARIA ANNIBELLI FERNANDES-

321.-BUSCA E APREENSAO-85/2004-BANCO DIBENS S/
A x NILSON DA SILVA DE AGUILAR -” Retirar petição ini-
cial cancelada, por falta de pagamento das custas iniciais.” -
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ANDREA HERTEL
MALUCELLI-

COMARCA DE CURITIBA - PR.
CARTORIO DA NONA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. ENEIAS DE SOUZA FERREIR
JUIZA DE DIREITO DRA. DENISE ANTUNES
RELAÇÃO Nº127/2004

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0063 000958/2004
ADYR RAITANI JUNIOR 0025 000848/2004
ALBERTO SILVA GOMES 0002 000313/2003
ALEXANDRE AUGUSTO LOPER 0030 000855/2004
ALEXANDRE TIETZ LAIBIDA 0073 000983/2004
ALTAIR SANTANA DA SILVA 0070 000978/2004
AMABILON DALCOMUNI 0047 000923/2004
ANA LUISA V ABSY 0007 000805/2004
ANDRE MELLO SOUZA 0055 000946/2004
ANGELICA OLIVEIRA SANTOS 0001 000901/1999
ANTONIO EMERSON MARTINS 0058 000950/2004
ANTONIO ROBERTO M. DE OLI 0056 000947/2004
ANTONIO SAONETTI 0046 000921/2004
ANTONIO VILMAR GOULART 0001 000901/1999
BARBARA KIRCHNER CORREA 0043 000901/2004
BLAS GOMM FILHO 0007 000805/2004
CARLOS ALBERTO F. DE CAST 0029 000853/2004
CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 0050 000932/2004
CARLOS RODRIGO BIAGGI DE 0024 000845/2004
CEZAR EDUARDO PANESSA RUI 0039 000876/2004
CLAUDIO MARCELO BAIAK 0034 000866/2004

0005 000800/2004
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 0053 000942/2004
DANIEL HACHEM 0061 000956/2004

0076 000988/2004
0009 000807/2004

DIEGO MARTINS CASPARI 0042 000888/2004
EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINH 0045 000919/2004

0079 001002/2004
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO 0057 000948/2004
EROS GRADOWSKI JUNIOR 0074 000984/2004
FELIPE ALVES DA MOTA 0027 000851/2004
FERNANDO SCHLIEPER 0001 000901/1999
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0030 000855/2004
FILIPE ALVES DA MOTA 0032 000857/2004
GABRIEL A. H. NEIVA DE LI 0049 000926/2004
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0033 000864/2004
GISSIANE CRISTINE CHROMIE 0038 000875/2004
HAROLDO CESAR NATER 0026 000849/2004
IDELANIR ERNESTI 0015 000822/2004
IVANDRO ANTONIOLLI 0078 000990/2004
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0036 000872/2004
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO 0054 000945/2004
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0014 000820/2004

0011 000809/2004
JOCELINO ALVES DE FREITAS 0039 000876/2004
JOCIANE MOREIRA HAMM 0006 000802/2004
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0060 000952/2004

0021 000841/2004
JOSE ANTONIO P. DE OLIVEI 0044 000918/2004

JOSE CARLOS DOS PASSOS JU 0075 000987/2004
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 0003 000535/2004

0012 000811/2004
JOSIAS CHROMIEC 0066 000968/2004
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 0035 000870/2004
KARINE CRISTINA DA COSTA 0067 000971/2004

0068 000973/2004
0071 000981/2004

KATIA PACHECO 0044 000918/2004
LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA 0077 000989/2004
LIANA MARIA TABORDA RAMOS 0037 000874/2004
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0064 000959/2004
LUIS FERNANDO DIETRICH 0020 000840/2004
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 0002 000313/2003
LUIS GUSTAVO CALLIARI MON 0002 000313/2003
LUIZ ANDRE BASSETTI 0017 000829/2004
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0030 000855/2004
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0002 000313/2003
MARCELO MAZUR 0031 000856/2004
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0006 000802/2004
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0001 000901/1999
MARIA LORETE BIERNASKI 0065 000963/2004
MARILZA MATIOSKI 0010 000808/2004
MARIO GREGORIO BRAZ JUNIO 0025 000848/2004
MARLY A PEREIRA FAGUNDES 0059 000951/2004
MAURO CURY FILHO 0018 000833/2004
MAYLIN MAFFINI 0069 000977/2004

0008 000806/2004
MIEKO ITO 0023 000844/2004
NELIO ANTONIO UZEYKA JUNI 0051 000935/2004
NEUSA MARIA CANDIDO 0013 000814/2004
PETRUS TYBUR JR. 0041 000878/2004
REGINA AP¦ DE BARBARA DA 0048 000925/2004
REGINA CELIA GOMES GUIMAR 0028 000852/2004
RENATA ALMEIDA LEITE 0016 000823/2004
RENATO OZELLA 0072 000982/2004
RONE MARCOS BRANDALEZE 0019 000834/2004
RUY ANTONIO LOPES 0040 000877/2004
SERGIO PRUDENTE DA SILVA 0004 000779/2004

0052 000941/2004
SERGIO STABELINI MINHOTO 0027 000851/2004
SILVIA CRISTINA XAVIER GL 0022 000843/2004
VICTOR ALEXANDRE BONFIM M 0062 000957/2004

1.-ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-901/1999-PEDRO
ARAMIS PEDROSO PINTO x PARMALAT DO BRASIL S/A
IND. DE ALIMENTOS- Tendo em vista que os autos se encon-
travam indisponiveis, conforme atesta a certidao, de fls.429,
defiro a restituicao de prazo, conforme requerido as fls.428. ...
Int. DIl. Adv. FERNANDO SCHLIEPER-

2.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-313/2003-ERMINIO DE
OLIVEIRA x CONSTRUTORA ARARUAMA LTDA-Repu-
blicacao por incorreicao: Acolho o petitorio r., e, destarte, re-
designo a audiencia de conciliacao para o dia 29 de setembro
de 2004, as 13:30 horas. Int. DIl. Adv. LUIS GUSTAVO CALLI-
ARI MONTEIRO, LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA,
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA e ALBERTO SILVA
GOMES-

3.-MEDIDA CAUTELAR-535/2004-CENTRO DE PROMO-
CAO DE NEGOCIOS x AGROPLANTA INDUSTRIAIS QUI-
MICAS LTDA-Compareca a parte para subscrever termo de
caucao, no prazo legal. Adv. JOSE DE CASTRO ALVES FER-
REIRA-

4.-MEDIDA CAUTELAR-779/2004-CONRADO TIRIBA ES-
SER x CASA DE REPOUSO PARA IDOSOS ASSIS LTDA-
Este feito sera julgado simultaneamente ao principal. ... Int.
Dil. Adv. SERGIO PRUDENTE DA SILVA-

5.-ACAO SUMARIA-800/2004-CONDOMINIO CONJUNTO
MORADIAS COTOLENGO x MARCOS ROBERTO STURI-
AO e outros -Para a audiˆncia, a que deverâo comparecer as
partes, designo a data de 05 de abril de 2005, as 14:00 horas
(CPC, art. 277). Nessa ocasiÆo ser  tentada a conciila‡âo e a
parte r‚, nâo obtida esta, poder  apresentar resposta, acompa-
nhada de documentos e rol de testemunhas (CPC, art. 278, ca-
put), desde que o fa‡a por interm‚dio e acompanhada de advo-
gada. Nâo se obtendo concilia‡âo, seguir-se- , sendo o caso,
instru‡âo e julgamento, designando-se outra data para tanto, se
necess rio for (CPC, art. 278, paragrafo 2§ ). Cite-se. A parte
autora, intime-se por seu advogado”.-Adv. CLAUDIO MAR-
CELO BAIAK-

6.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-802/2004-BANCO
BMC SA x JOAO OSEAS DE OLIVEIRA -”A parte interessa-
da para retirar a carta precat¢ria expedida dos autos, em 48
horas, diligenciando no seu cumprimento diretamente no digno
Ju¡zo Deprecado.”-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e
JOCIANE MOREIRA HAMM-

7.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-805/2004-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL SA x LILIANE ASSUMPCAO
OLIVEIRA -Promova-se o dep¢sito das custas relativas as dili-
gencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, confor-
me Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. BLAS GOMM FILHO e ANA
LUISA V ABSY-

8.-ACAO SUMARIA-806/2004-JOSE DOS SANTOS ALVES
x BANCO HSBC DO BRASIL SA -... Diante do exposto, por-
que presentes os requisitos exigidos para antecipacao, com fun-
damento nos arts.273 segs., do CPC, defiro o pedido antecipa-
torio, para o efeito de: a) determinar, se ainda nao incluso, o
impedimento de a requerida inscrever o nome da parte autora
nos servicos de protecao ao credito; contudo, se ja incluso,
determino sua exclusao; b) o deposito das parcelas vencidas e
vincendas, no valor que entender devido, devendo o deposito
ser efetuado em 48 horas, a contar desta data. Efetuado deposi-
to, expeca-se mandado de manutencao de posse. Defiro, provi-
soriamente, a gratuidade. Para a audiˆncia, a que deverâo com-
parecer as partes, designo a data de 05 de abril de 2005, as
14:30 horas (CPC, art. 277). Nessa ocasiÆo ser  tentada a

conciila‡âo e a parte r‚, nâo obtida esta, poder  apresentar res-
posta, acompanhada de documentos e rol de testemunhas (CPC,
art. 278, caput), desde que o fa‡a por interm‚dio e acompanha-
da de advogada. Nâo se obtendo concilia‡âo, seguir-se- , sen-
do o caso, instru‡âo e julgamento, designando-se outra data
para tanto, se necess rio for (CPC, art. 278, paragrafo 2§ ).
Cite-se. A parte autora, intime-se por seu advogado”.-Adv.
MAYLIN MAFFINI-

9.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-807/2004-BANCO
BRADESCO SA x COPALI COM DE PRODUTOS AGRICO-
LAS LTDA -Promova-se o dep¢sito das custas relativas as dili-
gencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, confor-
me Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. DANIEL HACHEM-

10.-ACAO SUMARIA-808/2004-CONDOMINIO EDIFICIO
XV DE NOVEMBRO x LEIA CIRA MENEZES LOUREGA -
Para a audiˆncia, a que deverâo comparecer as partes, designo
a data de 05 de abril de 2005, as 15:00 horas (CPC, art. 277).
Nessa ocasiÆo ser  tentada a conciila‡âo e a parte r‚, nâo obti-
da esta, poder  apresentar resposta, acompanhada de documen-
tos e rol de testemunhas (CPC, art. 278, caput), desde que o
fa‡a por interm‚dio e acompanhada de advogada. Nâo se ob-
tendo concilia‡âo, seguir-se- , sendo o caso, instru‡âo e julga-
mento, designando-se outra data para tanto, se necess rio for
(CPC, art. 278, paragrafo 2§ ). Cite-se Promova-se o dep¢sito
das custas de citacao via correio, no valor de R$ 13,40. A parte
autora, intime-se por seu advogado”.-Adv. MARILZA MATI-
OSKI-

11.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-809/2004-BANCO
ABN AMRO REAL SA x ROMULO CEZAR CARVALHO -
Ao interessado para manifestar sobre a certidao negativa do Sr.
Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv. JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-

12.-DECLAR. NULIDADE DE TITULO-811/2004-CENTRO
DE PROMOCAO DE NEGOCIOS x AGROPLANTA INDUS-
TRIAS QUIMICAS LTDA -Ao autor para emendar e comple-
mentar a peti‡âo inicial, em todos os pontos indicados, cum-
pridamente, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento
(CPC, art. 284). -Adv. JOSE DE CASTRO ALVES FERREI-
RA-

13.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-814/2004-OMNI
SA - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
JOSE CARLOS DE SOUZA -Ao interessado para manifestar
sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica, bem como
proceder o recolhimento das custas face novo valor atribuido,
tudo prazo legal. -Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

14.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-820/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL SA x OZIAS TABORDA DA ROSA -
Tendo em vista que o reu nao foi citado, julgo extinto o proces-
so com base no art. 267, VIII, do CPC, em razao da desistencia
do autor as fls.87. Custas ex lege. Lancem-se baixas, inclusive
na distribuicao, facam-se anotacoes, comunicacoes e arquivem-
se os autos. P.R.I. -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO-

15.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-822/2004-BANCO
SANTANDER BRASIL SA x JOSE VALDEVINO ABREU -
Com esteio nos arts. 158, parag. unico e 267, inc. VIII ambos
do CPC, homologo, por sentenca, para que produza seus juridi-
cos e legais efeitos, a desistencia manifestada pela parte reque-
rente as fls.18, julgo extinto o presente processo. Custas ex
lege. Lancem-se baixas, inclusive na distribuicao, facam-se
anotacoes, comunicacoes e arquivem-se os autos. P.R.I. -Adv.
IDELANIR ERNESTI-

16.-ACAO DE INDENIZACAO-ps-823/2004-SIDNEY JOSE
DOS SANTOS x MADE IN BRASIL MODAS LTDA -... Pos-
tergo a analise da inversao do onus da prova para momento
oportuno. Diante do exposto, com fundamento nos arts. 273 e
segs., do CPC, determino a exclusao temporaria do nome do
requerente dos Servicos de Protecao ao Credito. Oficie-se. Cite-
se... Retire-se carta e of¡cio expedidos …s fls. diligenciando o
seu cumprimento.-Adv. RENATA ALMEIDA LEITE-

17.-SUSTACAO DE PROTESTO-829/2004-DIOGO E PE-
DROSO LTDA - ME x VALDIR MARTINHAGO-Compareca
a parte interessada para subscrever termo de caucao, no prazo
legal. Adv. LUIZ ANDRE BASSETTI-

18.-ACAO REVISAO DE CONTRATO-po-833/2004-ANITA
SOARES DE SOUZA PUFF casada com MARIO PUFF x IN-
VESTITERRAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA -... Diante do exposto, nos pontos supracitados, deixo
de conceder a tutela antecipada. Em razao da complexidade
que envolve a materia a ser discutida no presente feito, passo a
converte-lo para o rito ordinario. Defiro, provisoriamente, a
gratuidade, devendo, no entanto, a parte requerente, arcar com
as despesas postais, bem como, proceder a retirada das cartas
que forem expedidas e necessarias ao andamento do feito. Cite-
se... Retire-se carta de citacao expedida …s fls. diligenciando
o seu cumprimento.-Adv. MAURO CURY FILHO-

19.-REVISIONAL DE CONTRATO-834/2004-MARIA CON-
CEICAO LACHI x BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILIA-
RIO -... defiro a antecipacao da tutela liminarmente para os
efeitos de vedar a inscricao do nome da autora dos cadastros de
inadimplentes, assim como, autorizo o requerente a depositar
as prestacoes mensais vencidas e vincendas no valor que en-
tende devido, qual seja, conforme planilha de calculo apresen-
tado, o de R$ 356,92 (trezentos e cinquenta e seis reais, noven-
ta e dois centavos), com amparo no art. 273, CPC. Defiro, pro-
visoriamente, a gratuidade, devendo, no entanto a parte reque-
rente, arcar com as despesas postais, bem como, proceder a
retirada das cartas que forem expedidas e necessarias ao anda-
mento do feito. Cite-se... Retire-se carta e of¡cios expedidos
…s fls. diligenciando o seu cumprimento.-Adv. RONE MAR-
COS BRANDALEZE-
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20.-ACAO DE AUSENCIA-840/2004-EDSON SERGIO DE
FREITAS x SERGIO MIGUEL FREITAS-Esclareca a parte
requerente acerca do imovel que afirma possuir o requerido,
trazendo, na oportunidade, documentacao probante. Prazo: 10
dias. Apos, voltem. Int. Dil. Adv. LUIS FERNANDO DIETRI-
CH-

21.-ACAO DE COBRANCA-po-841/2004-LUZINEIA FATI-
MA DE SOUZA LINO e outros x SULINA CAMPANHIA DE
SEGUROS LTDA -Ao autor para emendar e complementar a
peti‡âo inicial, em todos os pontos indicados, cumpridamente,
no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento (CPC, art.
284). -Adv. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA-

22.-ALVARA-843/2004-ANTONIO ESCULIMOSKI HINS-
CHING x ESP. DE ROLAND HINSCHING FILHO-... defiro o
pedido, para o efeito de autorizar o levantamento dos valores
referentes ao PIS/PASEP, inscricao n.105.82230.72-9, junto a
CEF, em nome de Roland Hinsching, independente de presta-
cao de contas. Transitada em julgado, expeca-se alvara, no pra-
zo de 30 dias. Oportunamente, lancadas as baixas necessarias,
arquivem-se os presentes autos. Defiro, provisoriamente, a gra-
tuidade. P.R.I. Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER GLASER-

23.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-844/2004-BAN-
CO BMG S/A x JOSE CARLOS DOS SANTOS ABREU -Pro-
mova-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem
cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99,
item 9.4.8.-Adv. MIEKO ITO-

24.-MEDIDA CAUTELAR-845/2004-THA ENGENHARIA
LTDA x METALURGICA PORTO SEGURO LTDA-Promova
a prestacao de caucao, no prazo legal. Adv. CARLOS RODRI-
GO BIAGGI DE OLIVEIRA-

25.-ACAO REVISAO DE CONTRATO-po-848/2004-RICAR-
DO DA COSTA FERREIRA x BANCO RURAL S/A -Acolho
as ponderacoes lancadas as fls.54/55, incluindo a analise do
feito a questao la mencionada. Mantenho a decisÆo hostiliza-
da por seus pr¢prios fundamentos. Oficie-se ao E. Tribunal,
comunicando, inclusive, acerca do cumprimento pelo agravan-
te do disposto no art. 526 do CPC. “-Adv. MARIO GREGO-
RIO BRAZ JUNIOR e ADYR RAITANI JUNIOR-

26.-MEDIDA CAUTELAR-849/2004-TRANS VEIGA VIA-
GENS E TURISMO LTDA x BANCO FINASA S/A-Indefiro o
requerimento de fls.77/78. Conforme as razoes ja expostas no
despacho de fls.76, o procedimento da medida cautelar nao
comporta os pedidos feitos. INt.DIl. Adv. HAROLDO CESAR
NATER-

27.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-851/2004-JORGE DO
RASARIO COSTA x VERA CRUZ SEGURADORA - S.A-Da
juntada de peticao, fls.28/29, que oferece bem a penhora, diga
o exequente no prazo legal. Adv. FELIPE ALVES DA MOTA-

28.-ACAO DE INDENIZACAO-po-852/2004-ADALBERTO
LUIZ DA SILVA x BRASIL TELECOM S.A- Junte o autor, em
10 dias,  fotocopia da sentenca, proferida nos autos
n.2004.0008962-0 em curso perante o 5 Juizado Civel desta
Capital. Int. Adv. REGINA CELIA GOMES GUIMARAES
LEPREVOST-

29.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-853/2004-J VILICAR
COMERCIO E CONS. DE VEICULOS LTDA x VANESSA
DE MORAES ELVIRA -Ao interessado para manifestar sobre
a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. -
Adv. CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO-

30.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-855/2004-MUIGUEL
GELHORN x CONSILUX CONSULTORIA E CONSTRUO-
ES ELETRICAS LTDA- Acerca da objecao de pre-executivi-
dade e documentos, diga o exequente em 10 (dez) dias. Int.
DIl. Adv. ALEXANDRE AUGUSTO LOPER-

31.-RESCISAO DE CONTRATO-po-856/2004-ROGERIO
PORTUGAL BACELLAR x PAULA MARIA BOCHNIA -Ao
autor para emendar e complementar a peti‡âo inicial, em todos
os pontos indicados, cumpridamente, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento (CPC, art. 284). -Adv. MARCELO
MAZUR-

32.-ACAO DE COBRANCA-po-857/2004-ALAN KARDEC
ALVES x HANNOVER INTERNACIONAL SEGUROS -Para
a audiˆncia, a que deverâo comparecer as partes, designo a data
de 05 de dezembro de 2005, as 15:00 horas (CPC, art. 277).
Nessa ocasiÆo ser  tentada a conciila‡âo e a parte r‚, nâo obti-
da esta, poder  apresentar resposta, acompanhada de documen-
tos e rol de testemunhas (CPC, art. 278, caput), desde que o
fa‡a por interm‚dio e acompanhada de advogada. Nâo se ob-
tendo concilia‡âo, seguir-se- , sendo o caso, instru‡âo e julga-
mento, designando-se outra data para tanto, se necess rio for
(CPC, art. 278, paragrafo 2§ ). Cite-se. A parte autora, intime-
se por seu advogado”.-Adv. FILIPE ALVES DA MOTA-

33.-ACAO DE REPETICAO DO INDEBITO-864/2004-ALEN-
CAR BORGES DE SOUZA x FINAUSTRIA COMP. DE CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVEST - Postergo a analise do
onus da prova para momento oportuno. Para a audiˆncia, a que
deverâo comparecer as partes, designo a data de 22 de feverei-
ro de 2005, as 16:00 horas (CPC, art. 277). Nessa ocasiÆo ser 
tentada a conciila‡âo e a parte r‚, nâo obtida esta, poder  apre-
sentar resposta, acompanhada de documentos e rol de testemu-
nhas (CPC, art. 278, caput), desde que o fa‡a por interm‚dio e
acompanhada de advogada. Nâo se obtendo concilia‡âo, se-
guir-se- , sendo o caso, instru‡âo e julgamento, designando-se
outra data para tanto, se necess rio for (CPC, art. 278, paragra-
fo 2§ ). Cite-se. A parte autora, intime-se por seu advogado”.
Defiro , provisoriamente, a gratuidade processual. Retire a car-
ta de citacao para encaminhamento. -Adv. GILBERTO ADRI-
ANE DA SILVA-

34.-ACAO DE COBRANCA-ps-866/2004-CONDOMINIO

MORADIAS COTOLENGO I- PORTAL DA CIDADE x WIL-
SON ABRAHAO MELHEM -Para a audiˆncia, a que deverâo
comparecer as partes, designo a data de 22 de fevereiro de 2005,
as 15:00 horas (CPC, art. 277). Nessa ocasiÆo ser  tentada a
conciila‡âo e a parte r‚, nâo obtida esta, poder  apresentar res-
posta, acompanhada de documentos e rol de testemunhas (CPC,
art. 278, caput), desde que o fa‡a por interm‚dio e acompanha-
da de advogada. Nâo se obtendo concilia‡âo, seguir-se- , sen-
do o caso, instru‡âo e julgamento, designando-se outra data
para tanto, se necess rio for (CPC, art. 278, paragrafo 2§ ).
Cite-se Promova-se o dep¢sito das custas do sr. oficial de justi-
ca ... A parte autora, intime-se por seu advogado”.-Adv. CLAU-
DIO MARCELO BAIAK-

35.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-870/2004-JATIR
LUIZ MOCELIN x ROBERTO CLAUDIO DO AMARAL -Pro-
mova-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem
cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99,
item 9.4.8.-Adv. JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA-

36.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-872/2004-BV FI-
NANCEIRA S.A-CRED.FINANC. E INVESTIMENTO x TA-
NIA BEATRIZ FERREIRA MATOS -Ao autor para emendar e
complementar a peti‡âo inicial, em todos os pontos indicados,
cumpridamente, no prazo de dez dias, sob pena de indeferi-
mento (CPC, art. 284). -Adv. JAIME DIAS DE OLIVEIRA
JUNIOR-

37.-ACAO DE INDENIZACAO-po-874/2004-ROGERIO GO-
MES e outros x HOSPITAL NOSSA SENHORA DO CARMO-
Comprove a parte autora, no prazo de dez dias, a impossibili-
dade de arcar com as custas processuais, sob a luz da lei 1060/
50 (art. segundo, parag. unico).Adv. LIANA MARIA TABOR-
DA RAMOS-

38.-ACAO REVISAO DE CONTRATO-po-875/2004-IZA
ERENI DO ROCCIO NUNES PSCHEIDT e outros x CARRE-
FOUR ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO
COM- Regularize, em 10 dias, a representacao processual de
Iza Ereni do Roccio Nunes Pschedidt. Int. Adv. GISSIANE
CRISTINE CHROMIEC-

39.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-876/2004-RIBEIRO
HONG TAI x RALPH LORENZ MAX MILLER e outros- Da
juntada de peticao, fls.37, que oferece bens a penhora, diga o
exequente, no prazo legal. Adv. CEZAR EDUARDO PANES-
SA RUIZ-

40.-ACAO DE COBRANCA-po-877/2004-BN COBRANCA
LTDA x HERACLIO RIBEIRO TROVAO -Ao autor para emen-
dar e complementar a peti‡âo inicial, em todos os pontos indi-
cados, cumpridamente, no prazo de dez dias, sob pena de inde-
ferimento (CPC, art. 284). -Adv. RUY ANTONIO LOPES-

41.-ACAO MONITORIA-878/2004-STAMPAFER INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ART. METAL LTDA x BRASGRILL
LTDA -Ao autor para emendar e complementar a peti‡âo inici-
al, em todos os pontos indicados, cumpridamente, no prazo de
dez dias, sob pena de indeferimento (CPC, art. 284). -Adv.
PETRUS TYBUR JR.-

42.-ACAO DE INDENIZACAO-po-888/2004-LUIZ ALZEBIR
KUMMER x BANCO BANESTADO S/A -Defiro, provisoria-
mente, a gratuidade. Cite-se...Retire-se carta expedida …s fls.
diligenciando o seu cumprimento.-Adv. DIEGO MARTINS
CASPARI-

43.-ACAO SUMARIA-901/2004-PAULO CESAR RIBAS x
PETROLEO BRASILEIRO S.A- PETROBRAS -... Para a
audiˆncia, a que deverâo comparecer as partes, designo a data
de 06 de dezembro de 2004, as 15:30 horas (CPC, art. 277).
Nessa ocasiÆo ser  tentada a conciila‡âo e a parte r‚, nâo obti-
da esta, poder  apresentar resposta, acompanhada de documen-
tos e rol de testemunhas (CPC, art. 278, caput), desde que o
fa‡a por interm‚dio e acompanhada de advogada. Nâo se ob-
tendo concilia‡âo, seguir-se- , sendo o caso, instru‡âo e julga-
mento, designando-se outra data para tanto, se necess rio for
(CPC, art. 278, paragrafo 2§ ). Cite-se. A parte autora, intime-
se por seu advogado”.Desp. de fls.86.: ... Isto posto, ante a
existencia de contradicao na decisao atacada, acolho o presen-
te pedido de reconsideracao para determinar a requerida que
confira, a nota obtida pelo autor nas provas, a adicao de dois
pontos na fase de avaliacao de titulos, e, por consequencia,
promova a reclassificacao do candidato. “Promova a parte au-
tora ao pagamento de custas de citacao, se for o caso, ARMP,
no valor de R$ 13,40, no prazo legal.” Int. -Adv. BARBARA
KIRCHNER CORREA-

44.-EMBARGOS DO DEVEDOR-918/2004-JOSE LUIZ NEU-
WALD e outros x HSBC BANK BRASIL S/A-Recebo os em-
bargos (fls.02/17), para discussao, com a suspensao do curso
da execucao. Certifique-se ali. Intime-se a parte embargada,
para impugna-los, no prazo de dez dias. Int. DIl. Adv. JOSE
ANTONIO P. DE OLIVEIRA e KATIA PACHECO-

45.-ACAO DE INDENIZACAO-po-919/2004-HELCIO
KRONBERG x BANCO BRADESCO -Para a audiˆncia, a que
deverâo comparecer as partes, designo a data de 13 de dezem-
bro de 2004, as 14:30 horas (CPC, art. 277). Nessa ocasiÆo
ser  tentada a conciila‡âo e a parte r‚, nâo obtida esta, poder 
apresentar resposta, acompanhada de documentos e rol de tes-
temunhas (CPC, art. 278, caput), desde que o fa‡a por interm‚dio
e acompanhada de advogada. Nâo se obtendo concilia‡âo, se-
guir-se- , sendo o caso, instru‡âo e julgamento, designando-se
outra data para tanto, se necess rio for (CPC, art. 278, paragra-
fo 2§ ). Cite-se. A parte autora, intime-se por seu advogado”.-
Adv. EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO-

46.-DECLARATORIA-po-921/2004-ROBERTO AUGUSTO
DE BOEHLING x GM LEASING S/A- ARRENDAMENTO
MERCANTIL -Para a audiˆncia, a que deverâo comparecer as
partes, designo a data de 13 de dezembro de 2004, as 15:00
horas (CPC, art. 277). Nessa ocasiÆo ser  tentada a conciila‡âo

e a parte r‚, nâo obtida esta, poder  apresentar resposta, acom-
panhada de documentos e rol de testemunhas (CPC, art. 278,
caput), desde que o fa‡a por interm‚dio e acompanhada de ad-
vogada. Nâo se obtendo concilia‡âo, seguir-se- , sendo o caso,
instru‡âo e julgamento, designando-se outra data para tanto, se
necess rio for (CPC, art. 278, paragrafo 2§ ). Cite-se. A parte
autora, intime-se por seu advogado”.-Adv. ANTONIO SAO-
NETTI-

47.-ACAO DE COBRANCA-po-923/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO TOUR DE LA VILLE BLOCO x FAISAL BRAHIM
e outros -Ao autor para emendar e complementar a peti‡âo ini-
cial, em todos os pontos indicados, cumpridamente, no prazo
de dez dias, sob pena de indeferimento (CPC, art. 284). -Adv.
AMABILON DALCOMUNI-

48.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-925/2004-JULI-
ERME LIMA DE MELLO e outros x SIDNEY JEFFERSON
CLETO-Apresente a parte autora, em dez dias, o contrato que
celebrou a alienacao do restaurante em questao, bem como a
respectiva certidao de transferencia (Contrato Social), sob pena
de indeferimento da inicial (CPC, art. 284, parag. unico). Int.
Dil. Adv. REGINA AP¦ DE BARBARA DA SILVA-

49.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-926/2004-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA x NIL-
SON DOMINGOS BERTOLINI -Ao autor para emendar e com-
plementar a peti‡âo inicial, em todos os pontos indicados, cum-
pridamente, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento
(CPC, art. 284). -Adv. GABRIEL A. H. NEIVA DE LIMA FI-
LHO-

50.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-932/2004-ROBERTO
TANNER x MERCEDES CANDIDA DE MORAES -Promo-
va-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem cum-
pridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item
9.4.8.-Adv. CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR-

51.-SUSTACAO DE PROTESTO-935/2004-BARCA RESTAU-
RANTE E CHURRASCARIA LTDA x CENTRO SUL COM
PROD ALENTICIOS LTDA-Promova a parte interessada ao
pagamento de custas de ARmp no valor de R$ 13,40, no prazo
legal. Adv. NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR-

52.-DECLARATORIA-po-941/2004-CONRADO TIRIBA ES-
SER x ALCEU ASSIS -Para a audiˆncia, a que deverâo compa-
recer as partes, designo a data de 01 de abril de 2005, as 14:00
horas (CPC, art. 277). Nessa ocasiÆo ser  tentada a conciila‡âo
e a parte r‚, nâo obtida esta, poder  apresentar resposta, acom-
panhada de documentos e rol de testemunhas (CPC, art. 278,
caput), desde que o fa‡a por interm‚dio e acompanhada de ad-
vogada. Nâo se obtendo concilia‡âo, seguir-se- , sendo o caso,
instru‡âo e julgamento, designando-se outra data para tanto, se
necess rio for (CPC, art. 278, paragrafo 2§ ). Cite-se. A parte
autora, intime-se por seu advogado”.-Adv. SERGIO PRUDEN-
TE DA SILVA-

53.-INTERDICAO-942/2004-RAUL PEREIRA x GENI TA-
BORDA PEREIRA -Ao autor para emendar e complementar a
peti‡âo inicial, em todos os pontos indicados, cumpridamente,
no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento (CPC, art.
284). -Adv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ-

54.-REVISIONAL DE CONTRATO-945/2004-ALDO DE
MATTOS SABINO JUNIOR x BRADESCO CARTOES S/A-
EMPRESA DO BANCO BRADESCO S/A-... Diante do ex-
posto, deixo de conceder a tutela antecipada. A seguir, cite-
se...Adv. JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO-

55.-ACAO INDENIZACAO-946/2004-VIACAO MOURAO-
ENSE LTDA x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS TIKA LTDA
e outros -Para a audiˆncia, a que deverâo comparecer as partes,
designo a data de 31 de marco de 2005, as 15:00 horas (CPC,
art. 277). Nessa ocasiÆo ser  tentada a conciila‡âo e a parte r‚,
nâo obtida esta, poder  apresentar resposta, acompanhada de
documentos e rol de testemunhas (CPC, art. 278, caput), desde
que o fa‡a por interm‚dio e acompanhada de advogada. Nâo se
obtendo concilia‡âo, seguir-se- , sendo o caso, instru‡âo e jul-
gamento, designando-se outra data para tanto, se necess rio for
(CPC, art. 278, paragrafo 2§ ). Cite-se Promova-se o dep¢sito
das custas dde citacao via ARMP, no valor de R$ 26,80. A
parte autora, intime-se por seu advogado”.-Adv. ANDRE ME-
LLO SOUZA-

56.-REINTEGRACAO DE POSSE-947/2004-RUBIANE CRIS-
TINA PEREIRA DOS SANTOS x FABIO-... Designo audien-
cia para justificacao do alegado na peticao inicial para o dia 27
de setembro de 2004, as 15:30 horas. Nos termos do art.928,
parag. segundo do CPC, cite-se o requerido... Intime-se o autor
e notifiquem as testemunhas deste, com ciencia ao patrono ju-
dicial.... Adv. ANTONIO ROBERTO M. DE OLIVEIRO-

57.-ALVARA-948/2004-HENRIQUE JOSE ATAIDES FILHO
x ESP. DE KICHIRO OKAZAKI e outros-Apresente a parte
requerente, em 10 dias, a certidao negativa de dependentes do
INSS. Int. DIl. Adv. ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-

58.-ACAO DE COBRANCA-ps-950/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILAS NOVAS III x CARLOS
MAGNO PEREIRA MARTINS e outros -Ao autor para emen-
dar e complementar a peti‡âo inicial, em todos os pontos indi-
cados, cumpridamente, no prazo de dez dias, sob pena de inde-
ferimento (CPC, art. 284). -Adv. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS-

59.-ORDINARIA-951/2004-HELIO SOARES ALMEIDA JU-
NIOR e outros x FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE
SEGURIDADE SOCIAL - R-Comprovem os autores, em 10
dias, a impossibilidade de arcar com as custas processuais. Int.
DIl. Adv. MARLY A PEREIRA FAGUNDES-

60.-ACAO DE COBRANCA-ps-952/2004-EMELY DE FATI-
MA MILANI DOLLA x HSBC SEGUROS BRASIL S/A -...

Assim, pelos fundamentos expostos, indefiro a antecipacao da
tutela, na forma requerida pela parte autora. Para a audiˆncia, a
que deverâo comparecer as partes, designo a data de 31 de marco
de 2005, as 14:00 horas (CPC, art. 277). Nessa ocasiÆo ser 
tentada a conciila‡âo e a parte r‚, nâo obtida esta, poder  apre-
sentar resposta, acompanhada de documentos e rol de testemu-
nhas (CPC, art. 278, caput), desde que o fa‡a por interm‚dio e
acompanhada de advogada. Nâo se obtendo concilia‡âo, se-
guir-se- , sendo o caso, instru‡âo e julgamento, designando-se
outra data para tanto, se necess rio for (CPC, art. 278, paragra-
fo 2§ ). Cite-se . A parte autora, intime-se por seu advogado”.
Defiro, provisoriamente, a gratuidade, devendo, no entanto, a
parte requerente, arcar com as despesas postais, bem como,
proceder a retirada das cartas que forem expedidas e necessari-
as ao andamento do feito. Int. DIl. “Promova a parte a retirada
da carta para encaminhamento.”-Adv. JOSE ANTONIO DE
ANDRADE ALCANTARA-

61.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-956/2004-BANCO
BRADESCO S.A x BLACKAUT BAR E RESTAURANTE
LTDA e outros- Promova o exequente, em dez dias, a regulari-
zacao de sua representacao processual, sob pena de indeferi-
mento (CPC, art. 284 e parag. unico). Int. Dil. Adv. DANIEL
HACHEM-

62.-ACAO DE NULIDADE-po-957/2004-KHARINA ALI-
MENTOS LTDA x LIBERO ADIMINSTRACAO DE BENS
LTDA-... defiro o pleito antecipatorio, devendo, portanto, o
primeiro deposito ser efetuado em cinco dias, a contar desta
data. Cite-se... Promova a parte ao pagamento de custas de ci-
tacao via correio no valor de R$ 13,40, no prazo legal. Adv.
VICTOR ALEXANDRE BONFIM MARINS-

63.-EXECUCAO PROVISORIA-958/2004-IVALDIR BASTOS
KLUG x ROMILDA FERREIRA DE OLIVEIRA -Ao autor para
emendar e complementar a peti‡âo inicial, em todos os pontos
indicados, cumpridamente, no prazo de dez dias, sob pena de
indeferimento (CPC, art. 284). -Adv. ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO-

64.-SUSTACAO DE PROTESTO-959/2004-CRE PARTICIPA-
COES E EMPRENDIMENTOS LTDA x WEINGARTER &
NUNES LTDA-Promova o deposito de custas de citacao via
correio no valor de R$ 13,40, bem como prestar caucao, no
prazo legal.Adv. LUCIANA PIGATTO MONTEIRO-

65.-ACAO DE COBRANCA-ps-963/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL GRALHA AZUL x GELSON
MATIAS DE OLIVEIRA-... Assim, apresente a parte autora,
em dez dias, a ata atualizada da Assembleia Geral Ordinaria
dos Condominos, oportunidade em que devera trazer aos autos
os balancetes referentes ao condominio em questao. Int. DIl.
Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

66.-ORDINARIA-968/2004-JOSIAS CHROMIEC x BREJA-
TUBA S/A INCORPORACOES E CONSTRUCOES -Para a
audiˆncia, a que deverâo comparecer as partes, designo a data
de 31 de marco de 2005, as 15:30 horas (CPC, art. 277). Nessa
ocasiÆo ser  tentada a conciila‡âo e a parte r‚, nâo obtida esta,
poder  apresentar resposta, acompanhada de documentos e rol
de testemunhas (CPC, art. 278, caput), desde que o fa‡a por
interm‚dio e acompanhada de advogada. Nâo se obtendo
concilia‡âo, seguir-se- , sendo o caso, instru‡âo e julgamento,
designando-se outra data para tanto, se necess rio for (CPC,
art. 278, paragrafo 2§ ). Cite-se. A parte autora, intime-se por
seu advogado”.-Adv. JOSIAS CHROMIEC-

67.-ACAO DE REITEGRACAO DE POSSE-971/2004-PANA-
MERICANO ARREND. MERCANTIL S/A x LAURO QUEI-
ROZ DE LIMA -Promova-se o dep¢sito das custas relativas as
diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, con-
forme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-

68.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-973/2004-BAN-
CO PANAMERICANO S.A x ADELAIDE DE FATIMA NE-
QUEL -Ao autor para emendar e complementar a peti‡âo inici-
al, em todos os pontos indicados, cumpridamente, no prazo de
dez dias, sob pena de indeferimento (CPC, art. 284). -Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

69.-ACAO DE RECISAO DE CONTRATO-977/2004-MARA
REJANE BARRIOS MALQUIAS x BANCO ABN AMRO S/
A-Comprove a parte autora a sua impossibilidade de arcar com
as custas processuais. Int. Dil. Adv. MAYLIN MAFFINI-

70.-INVENTARIO-978/2004-MIGUEL CALLUF NETO e ou-
tros x ESP. DE MUNIR CALLUF-Em face da noticia de testa-
mento constituido (fls.35/36), o processamento deste feito fica
condicionado ao registro e cumprimento da escritura publica
de testamento, o que sera feito em autos apartados. Int. Dil.
Adv. ALTAIR SANTANA DA SILVA-

71.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-981/2004-B.V.
FINANCEIRA S.A C.F.I x MARILIA STIVAL- Regularize a
representacao processual, apresentando, em 10 dias, a copia do
Estatuto Social da empresa autora. Int. DIl.Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA-

72.-ACAO DE COBRANCA-po-982/2004-EDITEL LISTAS
TELEFONICAS S/A x TELEMOVEIS ROSMOVEL EQUIPA-
MENTOS PARA ESCRITORIOS -Promova-se o dep¢sito das
custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Ofi-
cial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. RENA-
TO OZELLA-

73.-USUCAPIAO-983/2004-SIDNEI DE MATOS XAVIER e
outros x ASSOCIACAO BOM SAMARITANO DE ENGRE-
MENTOS AS CRIANC -Promova-se o dep¢sito das custas re-
lativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Jus-
tica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8., bem como apresente
minuta do edital.-Adv. ALEXANDRE TIETZ LAIBIDA-
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74.-ARROLAMENTO-984/2004-TEREZINHA DE JESUS
ARANTES RUPOLLO e outros x ESP.DE WADIR RUPOLLO
- Nomeio inventariante Terezinha de Jesus Arantes Rupollo.
Homologo, por sentenca, para que produza os seus legais e ju-
ridicos efeitos, a partilha amigavel celebrada entre as partes,
consubstanciada pela peticao de fls. 10/13, destes autos de Ar-
rolamento dos bens deixados por Wadir Rupollo, contemplan-
do nela os respectivos quinhùes, salvo erro ou omissâo, bem
assim eventuais direitos de terceiros e fiscais (CPC, art. 1.031,
parag. unico). Apos a comprovacao do pagamento dos impos-
tos causa mortis, devidamente verificado pela Fazenda Publi-
ca, expeca-se o competente formal de partilha. PRI. -Adv. EROS
GRADOWSKI JUNIOR-

75.-INVENTARIO-987/2004-WALTER DE OLIVEIRA e ou-
tros x ESP. JOANA MARIA DE OLIVEIRA-Nomeio inventa-
riante Walter de Oliveira. Conforme alegado na inicial, os her-
deiros pretendem ceder os seus quinhoes ao inventariante. As-
sim, o instrumento habil a produzir tais efeitos juridicos e o
instrumento publico de cessao de direitos hereditarios, a teor
do art. 1793 do CC. Junte-se. Prazo: 10 dias. Int. Dil. Adv.
JOSE CARLOS DOS PASSOS JUNIOR-

76.-ACAO MONITORIA-988/2004-BANCO ITAU S/A x PRE-
CISION COMERCIAL ELETRONIC LTDA e outros -Promo-
va-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem cum-
pridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item
9.4.8.-Adv. DANIEL HACHEM-

77.-ACAO DE INDENIZACAO-po-989/2004-CHAZA CO-
MERCIO LTDA. ME x GALENICA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE COSMETICO LTDA -Ao autor para emendar e com-
plementar a peti‡âo inicial, em todos os pontos indicados, cum-
pridamente, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento
(CPC, art. 284). -Adv. LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA-

78.-ACAO MONITORIA-990/2004-SILCEN TRANPORTES
RODOVIARIOS LTDA x ROSALES JORGE A. , KRUK
MARIA JUANA Y ROSALES JAVI-A concessao do beneficio
da justica gratuita, instituida pela Lei n.1060/1950, nao e pos-
sivel as pessoas juridicas, exceto quando as mesmas exercerem
atividades de fins tipicamente filantropicos ou de carater bene-
ficiente, desde que comprovada, nos termos da Lei, a sua im-
possibilidade financeira pra arcar com as custas do processo, o
que nao e o caso dos autos. Destarte, indefiro o pleito da gra-
tuidade processual, devendo a autora, em 30 dias, preparar as
custas iniciais. Int. Adv. IVANDRO ANTONIOLLI-

79.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1002/2004-FLEEP S/
A x JORGE STOSKI e outros -Promova-se o dep¢sito das cus-
tas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial
de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. EDUARDO
OLIVEIRA AGUSTINHO-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
10ª VARA CIVEL
RELAÇAO Nº 113/2004
JUIZ DE DIREITO-FERNANDO ANTONIO PRAZERES
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO:ROGERIO DE ASSIS

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABUD GAIT NETTO 0020 001391/2000
ADRIANA D.AVILA OLIVEIRA 0017 001036/2000

0017 001036/2000
ADRIANO MUNIZ REBELLO-21. 0065 001428/2003

0044 001305/2002
ALAOR RIBEIRO DOS REIS 0080 000390/2004
ALDO M.SABINO JUNIOR 17.1 0083 000490/2004
ALESSANDRA CORDEIRO STABA 0076 000313/2004
ALESSANDRO MOREIRA SACRAM 0050 000544/2003
ALEXANDRE BILIERI 0040 000781/2002
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-O 0071 000118/2004
ALICE PRESA 27305 0106 001060/2004
ALMERINDA RAFFO RODRIGUES 0017 001036/2000
ALUIR ROMANO ZANELLATO FI 0037 001460/2001
AMILTON F.DA SILVA 3.161 0049 000397/2003
AMINTAS DE ALENCAR CUNHA 0001 000505/1992
ANA MARIA ZAUHY GARMS 0033 000943/2001
ANDERSON HATAQUEIAMA 0041 001062/2002
ANDERSSON ALAN DALLAGNOL 0063 001236/2003
ANDRE LUIZ B. TESSER OAB/ 0109 001064/2004
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0056 000855/2003
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN- 0027 000455/2001
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 0002 000127/1995
ANDREIA KOCHANNY DE FREIT 0030 000648/2001
ANDREZZA MARIA BELTONI-OA 0064 001359/2003

0048 000380/2003
ANGELA ESSER 30467 0082 000488/2004
ANGELINO LUIZ R.TAGLIARI 0041 001062/2002
ANISIO DOS SANTOS 0062 001203/2003
ANTERO PIRES PINHEIRO(PER 0027 000455/2001
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 0063 001236/2003
APARECIDA M¦ DE OLIVEIRA 0087 000543/2004
ARISTIDES ALBERTO T.FRANC 0102 001051/2004

0026 000394/2001
ARLEIDE REGINA OGLIARI CA 0065 001428/2003
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0058 001030/2003
ARY BRACARENSE COSTA JUNI 0050 000544/2003
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 0008 000128/1998
BLAS GOMM FILHO 4.919 0094 000782/2004

0084 000504/2004
0103 001054/2004

BORIS ANTONIO BAITALA 190 0012 000564/1999
CAIO A.MIRANDA RAMOS 252- 0008 000128/1998

0008 000128/1998
CARLOS A.ANTUNES OABPR.14 0074 000281/2004
CARLOS ALBERTO COSTA MACH 0029 000585/2001

CARLOS ALEXANDRE LORGA 0038 001561/2001
CARLOS AUGUSTO N.BENKENDO 0034 001121/2001
CARLOS EDUARDO MONTENEGRO 0017 001036/2000
CARLOS FERNANDO CORREA DE 0055 000703/2003
CARLOS ROBERTO CLARO 0059 001060/2003
CARLYLE POPP-15.356 0004 001338/1996
CARMEM SILVIA GARMENDIA 0044 001305/2002
CASSIANA CAVAZZANI-OAB- 3 0084 000504/2004
CELSO M.SALDANHA JUNIOR 2 0022 000135/2001
CESAR AUGUSTO TERRA-17556 0013 000815/1999

0104 001057/2004
CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK 0038 001561/2001

0038 001561/2001
CINTHIA MARQUES COELHO AG 0003 001057/1996
CLAUDIA BEATRIZ VALERIO N 0028 000539/2001
CLAUDINEI BELAFRONTE-OAB- 0031 000820/2001
CLAUDIO XAVIER PETRIYK-OA 0053 000627/2003

0016 000990/2000
0035 001285/2001

CLEA MARA LUVIZOTTO-OAB-6 0051 000584/2003
CLEBER DE PAULA BALZANELI 0104 001057/2004
CLEUSA R.HIGACHI REGINATO 0075 000293/2004
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGI 0005 001372/1996
DANIELA BENES SENHORA 0041 001062/2002
DANIELLE CHRISTIANE DA RO 0080 000390/2004
DANIELLE CRISTINE T.WELDT 0059 001060/2003
DARCI DOMINGUES 17506 0054 000681/2003
DIEGO MARTINS CASPARY-339 0111 001070/2004
DINOR SILVA LIMA 0092 000700/2004
DIVALMIRO OLEGARIO MAIA P 0071 000118/2004
DIVONZIR VALESI E JOAO ZA 0001 000505/1992
DJALMA SIGWALT-OAB-4723 0062 001203/2003
DONADILSON MARTINS DE ALM 0010 000997/1998
DOUGLAS MARCEL PERES 0007 001318/1997
EDEMILSON PINTO VIEIRA 0029 000585/2001
ELIANE MARCIA LASS STANKI 0004 001338/1996
ELIONORA H. TAKESHIRO 12. 0030 000648/2001
ELIZABETH B. LOPES MURAKA 0045 001567/2002
EMANUEL V.CANEDO DA SILVA 0100 001014/2004

0090 000693/2004
ERIDSON POMPEU DA SILVA 0041 001062/2002

0041 001062/2002
EVARISTO A.F. DOS SANTOS- 0095 000784/2004
EVIO MARCOS SILIAO 0055 000703/2003

0055 000703/2003
FABIANA SILVEIRA-OAB-30.3 0021 000040/2001
FARIDE MALUF BUISSA LARA 0057 000927/2003

0057 000927/2003
FELIPE ALVES DA MOTTA-OAB 0088 000593/2004
FLANTELOR SOUZA OLIVEIRA- 0004 001338/1996
FLAVIANO BELINATI G. PERE 0048 000380/2003
FRANZ HERMANN NIEUWENHO J 0109 001064/2004
GABRIEL A.H.N.LIMA FILHO 0014 000004/2000
GEISON MELZER CHINCOSKI 2 0079 000369/2004
GENESIO SELLA-223-9192- 0003 001057/1996
GENI WERKA 0010 000997/1998
GEORGE BUENO GOMM-FAX-223 0060 001149/2003
GERALDO MOCELLIN 0039 001617/2001
GERCINO BETT JUNIOR 0110 001065/2004
GIORGIA COELHO KOERICH 0032 000892/2001
GISELE CRISTINA MENDONCA 0055 000703/2003
GISSIANE C.CHROMIEC - 366 0107 001062/2004

0057 000927/2003
GLAUCO IWERSEN 0041 001062/2002
GUILHERME BORBA VIANNA 0004 001338/1996
GUILHERME LUIZ SANDRI. 22 0073 000199/2004
GUILHERME MANNA ROCHA 0019 001356/2000
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0043 001175/2002
HILTON RICARDO PROBST 0093 000712/2004
ILDO ROQUE GUARESCHI 0041 001062/2002
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0038 001561/2001

0006 000230/1997
IOLANDO MUNHOZ JUNIOR 0041 001062/2002
IRINEU PALMA PEREIRA 16.2 0014 000004/2000
ISABEL CRISTINA CADAMURO 0004 001338/1996
ISAIAS MAURICIO JUNIOR 0021 000040/2001
ITEL E. TURBAY POLONIO 0020 001391/2000
IVONE STRUCK- 0072 000133/2004
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0029 000585/2001
JAKSON HOHARA MENDES 0009 000376/1998
JAMIL I.TAWIL FILHO 33.03 0054 000681/2003
JEFERSON WEBER-OAB- 16974 0009 000376/1998
JOAO CARLOS LORUSSO-FAX-2 0024 000268/2001
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0025 000339/2001

0097 000860/2004
JOAO MARCELO KERETCH 0008 000128/1998
JOAO SOUZA JUNIOR -PERITO 0014 000004/2000
JODETE SENA M.S.CAMPOS 0009 000376/1998
JOREL SALOMAO KHURY 0030 000648/2001
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0041 001062/2002
JOSE CARLOS BUSATTO-5116 0066 001447/2003
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0028 000539/2001
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0006 000230/1997
JOSE DO CARMO BADARO 14.4 0074 000281/2004
JOSE ELISIO M.DAS PORTAS 0098 000901/2004

0022 000135/2001
JOSE HIPOLITO X.SILVA-OAB 0004 001338/1996
JOSE HOLTZ 0003 001057/1996
JOSE NAZARENO GOULART 100 0046 000039/2003
JOSE OLINTO NERCOLINI-2.8 0088 000593/2004
JOSE PEDRO DE PAULA SOARE 0093 000712/2004
JUAREZ MOWKA 0026 000394/2001
JULIO ALENCASTRO VEIGA FI 0003 001057/1996
JUSSARA ROSA FLORES - 273 0113 001081/2004
KARINE CRISTINA DA COSTA 0076 000313/2004
KARYME GUERIOS MEYER 0049 000397/2003
KELLY CRISTINA WORM 0052 000618/2003
LAFAIETE SILVEIRA 0003 001057/1996
LAMARTINE BRAGA CORTES FI 0011 000502/1999
LARISSA LINHARES 0003 001057/1996
LEANDRO GALLI-OAB-22.821 0075 000293/2004
LEONARDO BENETON THIELE 0061 001165/2003
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0063 001236/2003

LEONEL TREVISAN JUNIOR 24 0047 000179/2003
0007 001318/1997

LILIAN CRISTINA W. DA R. 0046 000039/2003
LILIANE BEATRIZ UES 0033 000943/2001
LINNEU DE SOUZA LEMOS 0036 001405/2001
LUCIANA NOTO 0008 000128/1998
LUCIANA NOTO 0008 000128/1998
LUCIANA OLICSHEVIS-OAB-14 0026 000394/2001
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0016 000990/2000
LUCIANE A.DE ABREU M. TOT 0024 000268/2001
LUIS CARLOS BARRETO 0029 000585/2001
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0023 000242/2001
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0052 000618/2003
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0096 000832/2004
LUIZ ANTONIO DUARESKI 0039 001617/2001
LUIZ ANTONIO P.RODRIGUES 0112 001074/2004
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN- 0067 001603/2003

0018 001067/2000
0092 000700/2004
0077 000342/2004

LUIZ FERNANDO C.F. POTIER 0046 000039/2003
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0097 000860/2004
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ- 0002 000127/1995
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0023 000242/2001
LUIZ GUSTAVO FRAXINO 0078 000349/2004
LUIZ GUSTAVO V.VIDAL PINT 0041 001062/2002

0028 000539/2001
MAGDA LUIZA R.EGGER 25.7 0108 001063/2004
MARCELO CHEDID 0024 000268/2001
MARCELO RIBEIRO DE ALMEID 0089 000687/2004
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0050 000544/2003
MARCIA MONTALTO ROSSATO 0085 000511/2004
MARCIA R.NUNES S. VALEIXO 0028 000539/2001
MARCIO HOFMEISTER 0012 000564/1999
MARCIO KRUSSEWSKI 0020 001391/2000
MARCO ANTONIO DE SOUZA-FA 0009 000376/1998
MARCO AURELIO B.S. MATOS 0010 000997/1998
MARCOS ANOTNIO ANDRAUS 0056 000855/2003
MARCOS HENRIQUE MENDES VI 0069 000070/2004
MARCOS LUCIANO GOMES 0035 001285/2001
MARCOS VENICIO ALVES MEYE 0014 000004/2000
MARCUS AURELIO COELHO 109 0101 001048/2004
MARIA AMELIA F.TAVARES - 0022 000135/2001
MARIA DE L.O. ABU HANA- 0110 001065/2004
MARIA DENISE MARTINS DE O 0094 000782/2004
MARIA EUGENIA BARBOSA D 0010 000997/1998
MARIA TEREZINHA ANTONIAZZ 0008 000128/1998
MARIANA SETENARESKI AHREN 0045 001567/2002
MARIO VENTURELLI 0060 001149/2003
MARKLEA DA CUNHA FERST 0045 001567/2002
MAURICIO KAVINSKI 0018 001067/2000
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0037 001460/2001
MAURICIO TAUCHMANN ROCHA 0027 000455/2001
MAURICIO VIEIRA 20967 0042 001067/2002
MICHELLE LEBARBENCHON MAS 0037 001460/2001
MIEIAN PERCIA DE SOUZA 0041 001062/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0053 000627/2003
MIGUEL SLONIK 0035 001285/2001
MILENA CARVALHO FRATIN 0029 000585/2001
MILTON DE LUCA 0049 000397/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER- 0041 001062/2002

0003 001057/1996
MILTON TEODORO DA SILVA 0079 000369/2004
MIRIAN MONTENEGRO A.RAMOS 0007 001318/1997
MONICA FERREIRA M.BIORA 3 0041 001062/2002
MOYSES GRINBERG - 29228 0099 001008/2004
MUNIR ABAGGE-OAB-14.457 0019 001356/2000
MURILO CELSO FERRI-OAB-74 0090 000693/2004
MURILO CLEVE MACHADO 0041 001062/2002
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0068 000068/2004
NIVALDO MORAN 7808 0105 001058/2004
NORBERTO TREVISAN BUENO-2 0078 000349/2004
ODORICO TOMASONI 0042 001067/2002
OMAR RODRIGUES CHAVES-263 0086 000542/2004
ORIMAR CROCETTI DE FREITA 0003 001057/1996
OSCAR SILVERIO DE SOUZA-2 0041 001062/2002
OSVALDIR NODARI 0001 000505/1992
OSVALDO CICERO WRONSKI 0080 000390/2004
PATRICIA GODOY OLIVEIRA 0029 000585/2001
PATRICIA GOMES IWERSEN 0049 000397/2003
PATRICIA NOVAES MENDON‡A 0004 001338/1996
PAULA NOGARA GUERIOS 0015 000542/2000
PAULO ANGELIN RAMOS 0007 001318/1997
PAULO GUILHERME PFAU 0021 000040/2001
PAULO NEY DE ARAUJO 0003 001057/1996
PEDRO GIROLANO MACARINI-2 0072 000133/2004

0040 000781/2002
PEDRO PAULO PAMPLONA 0027 000455/2001
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 3 0068 000068/2004
REGIS TOCACH 0035 001285/2001
RENATA STRAPASSON 0089 000687/2004
RENATO SEIDELER 0041 001062/2002
RICARDO BERTONCINI 0006 000230/1997
RICARDO F.DE ARAUJO(DEF.P 0031 000820/2001
RICARDO MUSSI P.PAIVA 28 0081 000481/2004
ROBERTA SANDOVAL FRAN€A 0049 000397/2003
ROBSON FERNANDO SANTOS 0052 000618/2003
RODRIGO FERREIRA 0053 000627/2003
ROGERIO COSTA 0027 000455/2001
ROLAND KLASSEN 0089 000687/2004
RONALDO MARTINS 0057 000927/2003
RONIVAN PEIXOTO DE MORAIS 0003 001057/1996
ROQUE JR DE HOLANDA MELO 0110 001065/2004
SAMANTHA DE MASCARENHAS 0053 000627/2003
SANDRA DA SILVA 0006 000230/1997
SEBASTIAO VERGO POLAN 0056 000855/2003
SELMA CRISTINA S.AZEVEDO 0010 000997/1998
SERAFIM PORTES ROCHA FILH 0037 001460/2001
SERGIO LUIZ FERNANDES 109 0011 000502/1999

0011 000502/1999
SILVIO ANTONIO AGUIAR-OAB 0067 001603/2003
SILVIO BRAMBILA 0070 000084/2004
SILVIO MARTINS VIANNA 203 0058 001030/2003

SONNY BRASIL C.GUIMARAES- 0083 000490/2004
TATIANA M.R.VIRMOND MUNHO 0063 001236/2003
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0026 000394/2001
TOBIAS DE MACEDO 0052 000618/2003
VALERIA H.FERREIRA 17777 0052 000618/2003
VERA LUCIA DE PAULI 0004 001338/1996
VICENTE DE PAULO ESTEVEZ 0060 001149/2003
VICTOR ALEXANDRE B.MARINS 0091 000696/2004
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0041 001062/2002
WALDIR SIQUEIRA 0089 000687/2004
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0023 000242/2001

0059 001060/2003
WASHINGTON YAMANE 0064 001359/2003
WILSON TRINKEL 0034 001121/2001
YOSHIHIRO MIYAMURA-OAB-70 0008 000128/1998

1.-INDENIZACAO-505/1992-JOSE JERONIMO FILHO x
PROCONSULT PROJ. CONSULT. CONSTRUCAO -PRIMEI-
RO LEILAO - Dia 06/10/2004 As 14/30 horas, pelo maior pre-
co oferecido, acima do valor da avaliacao. SEGUNDO LEI-
LÃO - Dia 21/10/04, Zs 14/30.horas, pelo maior preço ofereci-
do, desde que não seja vil, independente do valor da
avaliação,intime-se o executado por mandado, A parte interes-
sada para retirar edital e guia do Oficial de Justiça no valor de
R$.40.00, em cinco dias. APRESNTEO EXEQUENTE, PLA-
NILHA ATUALIZADA DE SEU CREDITO. Adv. -Adv. DI-
VONZIR VALESI E JOAO ZAIONS JR, AMINTAS DE ALEN-
CAR CUNHA BORGES e OSVALDIR NODARI-

2.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-127/1995-ANNA
HOMEL x ANTONIO AUGUSTO DOS SANTOS -A parte
autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ-5560 e ANDRE ZACARIAS TALLAREK
DE QUEIROZ-

3.-ORDINARIA-1057/1996-VANDERLEI BALTAZAR DA
SILVA e outros x MASSA FALIDA DE ENCOL S/A-Registre-
se para sentenca e voltem. Adv. LARISSA LINHARES, GE-
NESIO SELLA-223-9192-, JOSE HOLTZ, LAFAIETE SILVEI-
RA, RONIVAN PEIXOTO DE MORAIS, PAULO NEY DE
ARAUJO, CINTHIA MARQUES COELHO AGUIRRE, ORI-
MAR CROCETTI DE FREITAS 27628, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER-322-2772 e JULIO ALENCASTRO VEIGA FI-
LHO-

4.-ORDINARIA-1338/1996-DAGRANJA AGROINDUSTRI-
AL LTDA x TRANSPORTES LARA LTDA -RECEBO O RE-
CURSO DE FLS.483/491,NOS EFEITOS SUSPENSIVO E
DEVOLUTIVO. A PARTE CONTRBRIA. -Adv. ISABEL
CRISTINA CADAMURO DE MOURA, FLANTELOR SOU-
ZA OLIVEIRA-PERITO, VERA LUCIA DE PAULI, JOSE
HIPOLITO X.SILVA-OAB- 6236, PATRICIA NOVAES MEN-
DONçA, GUILHERME BORBA VIANNA, CARLYLE POPP-
15.356 e ELIANE MARCIA LASS STANKIEVICZ-

5.-TUTELA-1372/1996-ALZIRA GONCALVES FERREIRA x
JURACY JANDIRA FERREIRA- Vistos... O requerente Luiz
Carlos e irmao da curatelada e, portando, legitimado ao exerci-
cio do munus a que se propos (art. 1768, II, do CC). Outrossim,
ante o falecimento da curadora originariamente nomeada e caso,
sim, de substituicao. Ante o exposto, acolho o pedido de fls.
45/47 para nomear Luiz Carlos Pires Ferreira como curador de
Juracy Jandira Ferreira. P.R.I.-Adv. CLEUZA KEIKO HIGA-
CHI REGINATO-

6.-REVISAO CONTRATUAL-230/1997-ARRUDA GONCAL-
VES ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C x EXCEL LEASING
S/A ARREND.MERCANTIL-Intime-se o executado para com-
plementar o deposito Intime-se Adv. JOSE DANTAS LOUREI-
RO NETO, RICARDO BERTONCINI, SANDRA DA SILVA e
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

7.-DEPOSITO-1318/1997-BANCO ITAU S/A x CANETAS
CENTER LTDA -A parte autora para retirar oficio, em cinco
dias.-Adv. DOUGLAS MARCEL PERES, LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR 24839*, PAULO ANGELIN RAMOS e MIRI-
AN MONTENEGRO A.RAMOS.OAB/18665- ap. 1037/97

8.-REPARACAO DE DANOS-128/1998-IND.BEBIDAS AN-
TARCTICA POLAR S.A x PEDRO ROBERTO GARCIA e
outros -A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv.
CAIO A.MIRANDA RAMOS 252-3326, YOSHIHIRO MIYA-
MURA-OAB-7086, LUCIANA NOTO, JOAO MARCELO
KERETCH, LUCIANA NOTO, MARIA TEREZINHA ANTO-
NIAZZI, CAIO A.MIRANDA RAMOS 252-3326 e AUGUS-
TO PASTUCH DE ALMEIDA-

9.-COBRANCA-376/1998-COND.RES.PARQUE GRACIOSA
x ELCIO TOBIMATSU MARQUES -PRIMEIRO LEILAO -
Dia 06/10/01às 14/00 horas, pelo maior preco oferecido, acima
do valor da avaliacao. SEGUNDO LEILÃO - Dia 21/10/04, Zs
14/00.horas, pelo maior preço oferecido, desde que não seja
vil, independente do valor da avaliação,intime-se o executado
por mandado, A parte interessada para retirar edital e guia do
Oficial de Justiça no valor de R$.40.00, em cinco dias. Adv. -
Adv. JAKSON HOHARA MENDES, JEFERSON WEBER-
OAB- 16974, JODETE SENA M.S.CAMPOS e MARCO AN-
TONIO DE SOUZA-FAX-354-1004-

10.-ANULACAO DE TITULO-997/1998-TRANSBANCO
BANCO DE INVESTIMENTO S.A. x MARIA EUGENIA
BARBOSA DA SILVA ME-Registre-se para sentenca apos vol-
tem. Adv. GENI WERKA, DONADILSON MARTINS DE
ALMEIDA, MARIA EUGENIA BARBOSA DA SILVA, MAR-
CO AURELIO B.S. MATOS e SELMA CRISTINA
S.AZEVEDO 28453-B-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-502/1999-BANCO BRA-
DESCO S.A. x JANETE SOLDATI -Aguarde-se no arquivo
provisório a manifestação da parte interessada.-Adv. SERGIO
LUIZ FERNANDES 10931, LAMARTINE BRAGA CORTES
FILHO e SERGIO LUIZ FERNANDES 10931-
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12.-DESPEJO-564/1999-NADIR SENZEDELO DE OLIVEI-
RA x VENDRAMAIA ASSES.DE MARKETING LTDA e ou-
tros -A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv.
MARCIO HOFMEISTER e BORIS ANTONIO BAITALA
19089-

13.-RESOLUCAO DE CONTRATO-815/1999-ABN AMRO
ARREND.MERCANTIL S.A. x ARLETE MARA DORTA-
Registre-se para sentença e voltem.Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA-17556-

14.-ORDINARIA-4/2000-BRASILSAT HARALD S/A x ECGL
- EMPREENDIMENTOS CONSULTORIA S/C LTDA -RECE-
BO O RECURSO DE FLS.939/945,NOS EFEITOS SUSPEN-
SIVO E DEVOLUTIVO. A PARTE CONTRBRIA. -Adv. IRI-
NEU PALMA PEREIRA 16.236, JOAO SOUZA JUNIOR -
PERITO, GABRIEL A.H.N.LIMA FILHO 23378 e MARCOS
VENICIO ALVES MEYER-

15.-DECLARATORIA-542/2000-SNR ROLAMENTOS DO
BRASIL LTDA x THOMAS LIGHTING COMERCIAL LTDA-
1- O processo prossegue, agora, a revelia da re. 2- Registre-se
para sentenca e voltem.-Adv. PAULA NOGARA GUERIOS-

16.-MONITORIA-990/2000-SLAVIERO DECISAO ADM.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x ANDERSON FUMAGALLI
ADM. E PARTICIPACAO LTDA-Audiencia de instrucao e jul-
gamento para o dia 25/04/2005 as 14h30m. Intimacao e dili-
gencias necessarias- As partes para providenciar as intimacoes
das partes, retirando-se por tanto, os AR, em cinco dias- Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRIYK-OAB-5879 e LUCIANA PI-
GATTO MONTEIRO-

17.-MONITORIA-1036/2000-BANCO CITIBANK S.A x NILO
SERGIO CIDADE SOARES e outros-Defiro o pedido de
fls.301, vistas pelo prazo de cinco dias.Adv. ADRIANA
D.AVILA OLIVEIRA, CARLOS EDUARDO MONTENEGRO,
ALMERINDA RAFFO RODRIGUES e ADRIANA D.AVILA
OLIVEIRA-

18.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1067/2000-BAN-
CO ABN AMRO S/A x RODRIGO E. VASCONCELOS-Vis-
tos e examinados..defiro o pedido de fls.89, aguarde-se no ar-
quivo provisório a manifestação da parte interessada.Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-21.777 e MAURICIO KA-
VINSKI-

19.-DECLARATORIA-1356/2000-ARACY DE CASSIA PUCU
COSTA PINHEIRO x BB ADM. DE CARTOES DE CREDI-
TO S/A-Registre-se para sentenca e voltem Adv. GUILHER-
ME MANNA ROCHA e MUNIR ABAGGE-OAB-14.457-

20.-MONITORIA-1391/2000-SAINT GERMAIN DISTRIBUI-
DORA DE VEICULOS LTDA x RICARDO ALBUQUERQUE
BARRADAS- Vistos... Diante do exposto, julgo procedente os
embargos opostos, para extinguir o processo monitorio, conde-
nando a autora/embargada ao pagamento das despesas proces-
suais e honorarios advocaticios, que os fixo em R# 1.000,00
(Um mil reais), nos termos do art. 20, parag. 4º do CPC, consi-
derando a natureza da causa, o trabalho desenvolvido e o tem-
po despendido. P.R.I.Adv. ABUD GAIT NETTO, MARCIO
KRUSSEWSKI e ITEL E. TURBAY POLONIO-

21.-BUSCA E APREENSAO-40/2001-BANCO DO ESTADO
DO PARANB S/A x JAIR ANTUNES-1- Observe-se a peticao
de fls. 125 para fim de futuras intimacoes. 2- Oficie-se como
requerido as fls. 123/124. 3- Considerando que o veiculo nao
foi apreendido, diga o autor sobre o prosseguimento do feito.
adv. FABIANA SILVEIRA-OAB-30.391, PAULO GUILHER-
ME PFAU e ISAIAS MAURICIO JUNIOR-

22.-INTERDICAO-135/2001-NEUSA TORAL CASTILHO
CHERUBINI x WANDERLEY TORAL GONCALVES -Mani-
feste-se a parte interessada, quanto a promoção do Dr. Curador
Geral. -Adv. CELSO M.SALDANHA JUNIOR 29.983, JOSE
ELISIO M.DAS PORTAS 30.037 e MARIA AMELIA
F.TAVARES - PERITA-

23.-REVISAO CONTRATUAL-242/2001-ANDRE STASIAK
e outros x BANCO ITAU S/A- Vistos... Ante o exposto, recebo
os embargos, porque tempestivos, acolhendo-os parcialmente,
porem, para corrigir o erro material contido na sentenca na for-
ma da fundamentacao supra. P.R.I. Adv. LUIZ FERNANDO
MARCONDES ALBUQUERQUE, WALTER JOSE MATHI-
AS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

24.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-268/2001-PE-
DRO ORESTES DURIGAN x JOAO CARLOS LORUSSO e
outros -PRIMEIRO LEILAO - Dia .05/10/04 às 14/15 horas,
pelo maior preco oferecido, acima do valor da avaliacao. SE-
GUNDO LEILÃO - Dia 20/10/04, Zs .14/15 horas, pelo maior
preço oferecido, desde que não seja vil, independente do valor
da avaliação,intime-se o executado por mandado, A parte inte-
ressada para retirar edital e guia do Oficial de Justiça no valor
de R$.60.00, em cinco dias. Adv. -Adv. MARCELO CHEDID,
LUCIANE A.DE ABREU M. TOTSUGUI e JOAO CARLOS
LORUSSO-FAX-233-2362-

25.-BUSCA E APREENSAO-339/2001-FINANCEIRA ALFA
S.A x DRAHOMIRO LUCIO SE-GALLA ROMANOWSKI -
Defiro o pedido de folhas 63, aguarde-se por 180 dias. -Adv.
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-16948-

26.-MONITORIA-394/2001-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x OLHO VIVO PUBLICIDADE PRODUCAO PRO-
MOCAO ARTISTICA e outros-Sem mais delongas, deposite o
embargante os honorarios do perito, em cinco dias. Caso nao
haja o deposito, a prova pericial nao sera realizada. -Adv. TEL-
MA GUTIERREZ DE MORAIS, ARISTIDES ALBERTO
T.FRANCA-11527, JUAREZ MOWKA e LUCIANA OLIC-
SHEVIS-OAB-14267-

27.-BUSCA E APREENSAO-455/2001-BANCO CIDADE S/

A x SERGIO LUIZ KUCHENBUCH-Defiro o pedido de vista,
por 05 dias. Adv. ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN-22616,
ANTERO PIRES PINHEIRO(PERITO), PEDRO PAULO PAM-
PLONA, MAURICIO TAUCHMANN ROCHA MOURA e
ROGERIO COSTA-

28.-REPARACAO DE DANOS-539/2001-ORESTES DE AN-
DRADE x ALL-AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRA-
SIL S/A -Digam as partes quanto ao laudo Pericial, no valor de
R$ 1.500,00, em 05 dias .-Adv. MARCIA R.NUNES S. VA-
LEIXO-252-0133, JOSE CESAR VALEIXO NETO, CLAUDIA
BEATRIZ VALERIO NISSEL e LUIZ GUSTAVO V.VIDAL
PINTO-

29.-INDENIZACAO-585/2001-MARIA NAIR DOS SANTOS
e outros x MARITIMA SEGUROS S/A-...Sobre o prossegui-
mento do feito, diga a exequente.Int.Adv. CARLOS ALBER-
TO COSTA MACHADO, EDEMILSON PINTO VIEIRA, LUIS
CARLOS BARRETO, JACKSON GLADSTON NICOLODI-
OAB-18175, PATRICIA GODOY OLIVEIRA e MILENA CAR-
VALHO FRATIN-

30.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-648/2001-CONCREAL-
SANEAMENTO E TERRAPLANAGEM LTDA x SINASC-
SINALIZACAO E CONSERVACAO DE RODOVIAS LTDA -
RECEBO O RECURSO DE FLS.121/135, NOS EFEITOS
SUSPENSIVO E DEVOLUTIVO. A PARTE CONTRBRIA. -
Adv. JOREL SALOMAO KHURY, ANDREIA KOCHANNY
DE FREITAS e ELIONORA H. TAKESHIRO 12.838-

31.-ORDINARIA-820/2001-JOSE MAURICIO PERUSSOLO
x RICARDO FEITOSA DE ARAUJO -Intime-se a parte inte-
ressada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de
Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor valor de R$ 120.00
referente diligencia de hora certa ja cumprida, em cinco dias.-
Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE-OAB-23307 e RICARDO
F.DE ARAUJO(DEF.PUBLICA)-

32.-MONITORIA-892/2001-SLAVIERO DECISAO ADM.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE VALTER ZIMERMANN -
A parte interessada para providenciar a minuta do edital, em
cinco dias.-Adv. GIORGIA COELHO KOERICH-

33.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-943/2001-EDSON
PEREIRA DUDA x SERASA-CENTRALIZACAO DE SER-
VICOS DOS BANCOS S/A -RECEBO O RECURSO DE FLS.
79/88,NOS EFEITOS SUSPENSIVO E DEVOLUTIVO. A
PARTE CONTRBRIA. -Adv. LILIANE BEATRIZ UES e ANA
MARIA ZAUHY GARMS-AP.1078/2001

34.-DECLARATORIA-1121/2001-MARIA BEATRIZ DAN-
TAS CALDAS x W.F.M. LTDA- Vistos... HOmologo, por sen-
tenca, a fim de produza seus juridicos e legais efeitos, o acordo
celebrado entre as partes e, via de consequencia, julgo extinto
o processo, nos termos do art. 269, III, do CPC. P.R.I. Adv.
WILSON TRINKEL e CARLOS AUGUSTO
N.BENKENDORF-

35.-REVISAO CONTRATUAL-1285/2001-GRAFICA CRIS-
TOVAN LINERO LTDA x BANCO CITIBANK S/A- ...3- Apos
em 10 dias comprovar a re o repasse do valor depositado ao
exportador, juntando os documentos pertimentes. 4- Apos vol-
te Intime-se Adv. MARCOS LUCIANO GOMES, REGIS TO-
CACH, MIGUEL SLONIK e CLAUDIO XAVIER PETRIYK-
OAB-5879-

36.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1405/2001-MARIA
ROSA MONTEIRO PERSEKE x OSCAR PERSEKE-Ao pro-
curador da inventariante para assinar termo de retificação, em
cinco dias.Adv. LINNEU DE SOUZA LEMOS-

37.-DECLARATORIA-1460/2001-ALOIR FIORENTINO x
DAVISON ROCHA- Vistos... Inexistindo erro material a ser
corrigido, obscuridade, omissao ou contradicao, deixo de aco-
lher os embargos opostos. Cumpra-se o disposot no item 2.2.14
do CN. P.R.I.- Adv. ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO,
MICHELLE LEBARBENCHON MASSIGNAN, MAURICIO
SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA e SERAFIM PORTES
ROCHA FILHO-

38.-ORDINARIA-1561/2001-SOLANGE MAURER OZAHA-
TA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-CREDITO
IMOBILIARIO -DIGAM AS PARTES SE TEM OUTRAS PRO-
VAS A PRODUZIR.INTIME-SE.-Adv. CARLOS ALEXAN-
DRE LORGA, CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK, INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO e CEZAR HENRIQUE
BOJARCZUK-

39.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1617/2001-CON-
DOMINIO EDIF.PALA D’ORO x ATHENAS AGROPECUA-
RIA LTDA -Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o con-
tido na certidão do Sr. Avaliador, em cinco(05) dias.—Adv.
GERALDO MOCELLIN e LUIZ ANTONIO DUARESKI-

40.-REVISAO DE DEBITO-781/2002-LUIZ FERNANDO ZI-
MER x BCN LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
S.A-Digam as partes se tem outras provas a produzir. Int.-Adv.
ALEXANDRE BILIERI e PEDRO GIROLANO MACARINI-
232-1623-

41.-INDENIZACAO-1062/2002-TEREZINHA DE JESUS
SARMENTO e outros x ERONDINA PELLENSE DE OLIVEI-
RA e outros - A pericia na fotocopia por ora e desnecessaria.Com
efeito o tacografo ja foi periciado pelo Instituto de Criminalis-
tica, e na pericia, agora, somente retardaria a solucao do feito.De
outro lado, apos a producao das provas orais sera possivel aqui
melhor a necessidade de realizacao da pericia requerida.Desse
modo, o processo deve prosseguir com a pericia medica. Apre-
sentem os quesitos, intimem-se o perito para fazer proposta de
seus honorarios.Intime-se. -Adv. RENATO SEIDELER, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO
V.VIDAL PINTO, OSCAR SILVERIO DE SOUZA-223-5439,
ERIDSON POMPEU DA SILVA, DANIELA BENES SENHO-

RA, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 342-3444, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER- 322-2772, MURILO CLEVE MA-
CHADO, MIEIAN PERCIA DE SOUZA, GLAUCO IWER-
SEN, ANDERSON HATAQUEIAMA, ANGELINO LUIZ
R.TAGLIARI, ILDO ROQUE GUARESCHI, ERIDSON POM-
PEU DA SILVA, IOLANDO MUNHOZ JUNIOR e MONICA
FERREIRA M.BIORA 33.111- APENSO AO 198/2001

42.-MONITORIA-1067/2002-TECIDOS FANE DE MARIA
FATIMA CLARO ME x MJC PEREIRA / SOLEMIO CON-
FECCOES LTDA e outros- eExercedo o juzo retratacao, reci-
onsidero a decisao de fls.126 para conceder, ainda que provi-
soriamente, os beneficios da justica gratuita as embargante /
reconvintes. Anotem-se as reconvencoes na distribucao ena
autuacao. Intime-se a autora - embargada- reconvinda para, em
15 dias, querendo contestar as reconvencoes e impugnar so
embargos. Oportunamente, cumunique-se ao Des. Relator a
reforma da decisao. Intime-se v. ODORICO TOMASONI e
MAURICIO VIEIRA 20967-

43.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-1175/2002-L.N. EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x JOSIL RIBAS
ANDRADE-Vistos e examinados..Defiro o pedido de fls.97,
suspendo o feito aguarde-se no arquivo provisório a manifesta-
ção dos interessados.Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA
FILHO-

44.-ORDINARIA-1305/2002-JAIR DONATO DE OLIVEIRA
x BANCO PANAMERICANO S/A-O FEITO COMPORTA
JULGAMENTO ANTECIPADO. REGISTRE-SE PARA SEN-
TENÇA E VOLTEM.Adv. CARMEM SILVIA GARMENDIA
e ADRIANO MUNIZ REBELLO-21.306-

45.-REPARACAO DE DANOS-1567/2002-MARCOS WIENS
e outros x ESQUADRIAS DE ALUMINIO INCESAL LTDA-
Manifeste-se o requerido quanto a proposta de honorZrios do
perito, em cinco dias.Adv. ELIZABETH B. LOPES MURAKA-
MI, MARKLEA DA CUNHA FERST e MARIANA SETENA-
RESKI AHRENS DORIGON-

46.-REPARACAO DE DANOS-39/2003-SEBASTIAO FLORI-
ANO VITENCUR FILHO x INDUSTRIA DE COMPENSA-
DOS TRIANGULO LTDA-Sobre a manifestaçZo do perito di-
gam as partes - Adv. JOSE NAZARENO GOULART 10075,
LUIZ FERNANDO C.F. POTIER e LILIAN CRISTINA W. DA
R. POMBO-

47.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-179/2003-BAN-
CO ITAU S/A x DIEGO HERMANO MENDOZA ALVARA-
DO e outros-Intime-se o embargado para depositar os honora-
rios do Sr. perito no prazo de cinco dias.Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR 24839*- Ap / 1228/2001

48.-ORDINARIA-380/2003-DOALCI APARECIDO DA SIL-
VA x BANCO BMG S/A -O feito comporta Julgamento no es-
tado em que se encontra. Registre-se para sentença e
voltem.Intime-se.-Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI-OAB-
30313 e FLAVIANO BELINATI G. PEREZ-19937-

49.-ORDINARIA-397/2003-ROSA GOMES RIBEIRO x PA-
RANA CLINICAS LTDA e outros -Digam as partes, quanto os
honorZrios do perito.-Adv. PATRICIA GOMES IWERSEN,
KARYME GUERIOS MEYER, AMILTON F.DA SILVA 3.161,
ROBERTA SANDOVAL FRANÇA e MILTON DE LUCA-

50.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-544/2003-CONSOR-
CIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA x JOAO BUENO
DE MORAES E OUTRO-Ao requerente para remeter os autos
à Comarca competente.Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI-29404A, ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO
e ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-AP. 240/03

51.-MONITORIA-584/2003-LUVIZOTTO MAQUINAS DE
ESCRITORIOS LTDA x SUL BRASIL ENGENHARIA LTDA
-A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. CLEA
MARA LUVIZOTTO-OAB-6887-

52.-INDENIZACAO-618/2003-ROSANGELA DE FATIMA
LACERDA x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTI-
PLO-Sobre a contestacao apresentada pelo litisdenunciado
(fls.214/241), diga o reu-denunciante em 10 dias. Int.-Adv.
VALERIA H.FERREIRA 17777, KELLY CRISTINA WORM,
TOBIAS DE MACEDO, LUIS OSCAR SIX BOTTON e ROB-
SON FERNANDO SANTOS-

53.-ACAO CIVIL PUBLICA-627/2003-INSTITUTO BRASI-
LEIRO DE DEFESA DO CIDADÃO-IBDCI x UNIBANCO-
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A e outros-Recebo o
agravo devendo o mesmo permanecer retido nos autos. Sobre o
agfravo manifeste-se o agravado, em 05 dias. Apos cumpra-se
o item VII do despacho 310 - Adv. SAMANTHA DE MASCA-
RENHAS, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, CLAUDIO XAVI-
ER PETRIYK-OAB-5879 e RODRIGO FERREIRA- ap. 627/
03

54.-MONITORIA-681/2003-JOAO CARLOS BEHRENS x
MIRIAN DARTMAN DALDEGAN -Com fundamento no arti-
go 331 do Codigo de Processo Civil, designo a audiencia de
conciliacao para o dia 20 de 10 de 2004 as 10h15m—Adv.
DARCI DOMINGUES 17506 e JAMIL I.TAWIL FILHO
33.033-

55.-DESPEJO-703/2003-ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO
LIMITADA x FORMOSA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
E LUBRIFICANTES- Vistos... Em face do exposto, julgo PRO-
CEDENTE o pedido, declarando rescindido o contrato exis-
tente entre as partes e determino a desocupacao da re do imo-
vel, atraves de mandado de despejo concedendo o razo de 15
(quinze) dias acontados da notificacao, para que desocupem
voluntariamente o imovel. Por derradeiro CONDENO o reu ao
pagamento das custas do processo e honorarios advocaticios
que, na forma do art. 20, parag. 3º do CPC, fixo em 10% (dez
por cento) do valor atribuido a causa, considerando a natureza

da causa, o zelo e dedicacao do patrono da parte autora. Expe-
ca-se oportunamente mandado de notificacao e despejo. P.R.I.-
Adv. CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, GISE-
LE CRISTINA MENDONCA, EVIO MARCOS SILIAO e
EVIO MARCOS SILIAO-

56.-REVISAO DE DEBITO-855/2003-APARECIDO DO CAR-
MO FERREIRA x BANCO LLOYDS TSB S/A-O feito com-
porta julgamento antecipado. Registre-se para sentença e
voltem.Adv. SEBASTIAO VERGO POLAN, MARCOS ANO-
TNIO ANDRAUS e ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

57.-RESCISAO DE CONTRATO-927/2003-SALETE POPO-
VICZ x MARIA IRIS MIEKO FUZINO MACHADO e outros-
O feito comporta julgamento antecipado. Registre-se para sen-
tenca e voltem. -Adv. RONALDO MARTINS, GISSIANE
C.CHROMIEC - 36660-B, FARIDE MALUF BUISSA LARA
OAB/33.228 e FARIDE MALUF BUISSA LARA OAB/33.228-

58.-BUSCA E APREENSAO-1030/2003-BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL SA x MARILDA CARVALHO DOS SAN-
TOS -Vistos e examinados os autos supra citados. Diante do
contido na peticao retro, com fundamento no inciso III do arti-
go 269 do Codigo de Processo Civil, DECLARO EXTINTO o
presente processo com julgamento do merito em razao da tran-
sacao entre as partes. Existindo solicitacao, devolvam-se os
documentos a parte autora, mediante copia e certidao nos au-
tos. De-se baixa na distribuicao. Diligencias necessarias, ar-
quivando-se oportunamente. P.R.I.—Adv. SILVIO MARTINS
VIANNA 20314 e ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

59.-EXIBICAO DE DOCUMENTO-1060/2003-RENATO
CRUZETTA x SPC-SERVICO DE PROTECAO AO CREDI-
TO e outros-A massa falida de Disapel Eletrodomesticos Ltda,
nao foi intimada do despacho de fls. 126 (Digam as partes se
tem outras provas a produzir.). Providencie-os.Apos, vistas ao
M.P. -Adv. WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, DANIELLE
CRISTINE T.WELDT e CARLOS ROBERTO CLARO-

60.-INSOLVENCIA-1149/2003-LUZMAR MOREIRA DE
ALMEIDA x LABORATORIO FRISCHMANN-AISENGART-
Vistos... Ante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido
contido na inicial, condenando o Laboratorio Frischmann-Ai-
sengart S/A, ao pagamento da importancia de R$ 10.000.00
(dez mil reais) a titulo de indenizacao por danos morais, acres-
cida de juros moratorios e correcao monetaria, a partir da data
da ocorrencia do evento danoso (Sumula nº 54 do STJ). Conde-
no, outrossim, o reu, ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, bem como dos honorarios advocaticios, que fixo em
10% (dez por cento) sobre o valor da condenacao, o que faco
com amparo no disposto no art. 20, parag. 3º, do CPC. P.R.I.-
Adv. VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA, MARIO VEN-
TURELLI e GEORGE BUENO GOMM-FAX-223-3240-

61.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1165/2003-PO-
LIMIX CONCRETO LTDA x UNILAR ADMINISTRACAO
DE BENS SOCIEDADE CIVIL LTDA -A parte autora para
retirar oficio, em cinco dias.-Adv. LEONARDO BENETON
THIELE-

62.-BUSCA E APREENSAO-1203/2003-BANCO SANTAN-
DER BRASIL SA x ERICSON MOREIRA WURTSHORN -A
parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. DJALMA
SIGWALT-OAB-4723 e ANISIO DOS SANTOS-

63.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1236/2003-DANIEL CE-
SAR MAZUR x JORGE ALVES DA CUNHA-Ao requerente
para retirar e encaminhar carta de citação, em cinco dias.Adv.
ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES, ANDERSSON
ALAN DALLAGNOL, TATIANA M.R.VIRMOND MUNHOZ
e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-

64.-REVISIONAL DE CONTRATO-1359/2003-BRUNO ZO-
BARAN WERNECK FREITAS x BANCO DO BRASIL S/A-
Defiro o pedido de fls.110, pelo prazo de 15 dias.Adv. AN-
DREZZA MARIA BELTONI-OAB-30313 e WASHINGTON
YAMANE-

65.-ORDINARIA-1428/2003-EDVIRGES ADELAIDE MROZ
CAMARGO x BANCO PANAMERICANO S/A -Recebo o re-
curso de fls.81 / 86, nos efeitos Suspensivo e Devolutivo. A
parte ContrZria.-Adv. ARLEIDE REGINA OGLIARI CAN-
DAL-34280 e ADRIANO MUNIZ REBELLO-21.306-

66.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1447/2003-JOSE
LUIZ DOMINGUES e outros x COINVEST FOMENTOS ECO-
NOMICOS E MANUFATURADOS LTDA. e outros -A parte
autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. JOSE CARLOS
BUSATTO-5116-

67.-REVISAO DE DEBITO-1603/2003-EDMAR CARLOS
GRASER KUSTER x BANCO ABN AMRO REAL S/A-Adv.
SILVIO ANTONIO AGUIAR-OAB-25557-B e LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-21.777-

68.-COBRANCA-68/2004-NAIR BASTOS BATISTA x BRA-
DESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S/A -I- Conforme a nova
redacao do art. 331 do CPC, determino a intimacao das partes a
informarem, em 10 (dez) dias, acerca da possibilidade de con-
ciliacao. II-Em igual prazo, e sem prejuizo da determinacao
supra, intime-se as partes a que especifiquem, justificadamen-
te, as provas pretendidas, sob pena de restar preclusa a oportu-
nidade para tanto. III-Apos, tornem conclusos para o impulso
processual adequado conforme as circunstacias evidenciadas.
IV-Intimem-se. Diligencias necessarias -Adv. NELSON AN-
TONIO GOMES JUNIOR-21.773 e RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA 35354-B-

69.-INDENIZACAO-70/2004-CARLOS HERLANDER DA
CRUZ DE SOUZA x MARCELO DA SILVA CARNEIRO -
Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido na certi-
dão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. MAR-
COS HENRIQUE MENDES VILELA-33630-
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70.-RESOLUTORIA CONTRATUAL-84/2004-M.M INCOR-
PORACOES SC LTDA x ADEMILTO DE OLIVEIRA SAN-
TOS e outros-Diga a autora. Int.-Adv. SILVIO BRAMBILA-

71.-BUSCA E APREENSAO-118/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x EMERSON MATOS BUAVA -O feito comporta
Julgamento no estado em que se encontra. Registre-se para sen-
tença e voltem.Intime-se.-Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-OAB-30890 e DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREI-
RA-

72.-BUSCA E APREENSAO-133/2004-BANCO DE CREDI-
TO NACIONAL S/A x ROSAMARKET PROMOTORA E
EVENTOS COML. -Recebo o recurso de fls.78/85, nos efeitos
Suspensivo e Devolutivo. A parte ContrZria.-Adv. PEDRO
GIROLANO MACARINI-232-1623 e IVONE STRUCK—

73.-ALVARA-199/2004-ELUANA DE ALBUQUERQUE e
outros x O JUIZO -Ao autor para manifestacao no prazo de
cinco dias sobre a resposta do oficio do itau. -Adv. GUILHER-
ME LUIZ SANDRI. 22357-ap.46/2004

74.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-281/2004-CON-
JUNTO RESIDENCIAL RAVENNA x RAVENNA CONSTRU-
COES E EMPREENDIMENTOS LTDA. -A parte interessada,
para preparo das custas do Sr.Avaliador, no valor de R$ 205.00,
em cinco dias.Adv.-Adv. CARLOS A.ANTUNES OAB-
PR.14.725 e JOSE DO CARMO BADARO 14.471-

75.-REINTEGRACAO DE POSSE-293/2004-ESPOLIO DE
LUIZ FERNANDO DE ABREU FERREIRA x ANTONIO
CARLOS DA SILVA -Diga a parte autora, quanto a contesta-
cao em 5 dias.-Adv. LEANDRO GALLI-OAB-22.821 e CLEU-
SA R.HIGACHI REGINATO-

76.-BUSCA E APREENSAO-313/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S.A x SAMUEL SKORI -A parte autora para retirar
oficio, em cinco dias.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA
30.832 e ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-35335-

77.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-342/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x TEREZA CRISTINA ZAQUEU
VENDRAMINI BORGHI-Ao autor para retirar e encaminhar
ofício, em cinco dias.Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-
21.777-

78.-INDENIZACAO-349/2004-CIBELE HERRERA x UNI-
BANCO UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A -...Ou-
trossim, intimem-se as partes para, em cinco dias, esclarecer as
provas que efetivamente pretendem produzir. Intime-se.-Adv.
NORBERTO TREVISAN BUENO-234-6885 e LUIZ GUSTA-
VO FRAXINO-

79.-IMISSAO DE POSSE-369/2004-VILMAIR ANA SANGA-
LETTI x NAIR DE LIMA CUBANI -O feito comporta Julga-
mento no estado em que se encontra. Registre-se para sentença
e voltem.Intime-se.-Adv. MILTON TEODORO DA SILVA 9869
e GEISON MELZER CHINCOSKI 29196-

80.-EMBARGOS DE TERCEIROS-390/2004-CEZAR AU-
GUSTO SOARES LEINIG e outros x NILBERTO FERREI-
RA-Rejeito as preliminares arguidas pelo embargado. Com efei-
to, os embargantes lograram demonstrar que os valores arresta-
dos haviam sido colocados a disposicao do Grupo First Euro-
pen Cytogenetis Conference Athens, do qual faziam parte (fls.
26/28), de modo que a legitimidade resta evidenciada. Outros-
sim, nao ha que se falar em impossibilidade juridica do pedido,
portanto os embargos de terceiros se prestem , sim, a questio-
nar constricao judicial que, de qualquer forma, atinga a esfera
juridica de terceiros que nao fazem parte da relacao processual
de onde se originou a ordem questionada. De outro lado, a de-
cisao judicial que indeferiu o concurso de credores, por obvio,
nao impede o exercicio de direito de acao invocado pela via
desses embargos. Por fim, nao ha necessidade de producao de
prova oral em audiencia. Conquanto, assim seja, para que nao
se fruste uma possivel conciliacao, designo o dia 01/10/2004
as 10h, para audiencia onde se tentara a conciliacao entre as
partes. Nao havendo conciliacao, seguir-se-a o julgamento.
Int.Adv. DANIELLE CHRISTIANE DA ROCHA, OSVALDO
CICERO WRONSKI e ALAOR RIBEIRO DOS REIS-ap.1301/
97

81.-EXIBICAO DE DOCUMENTO-481/2004-MARCOS CE-
SAR FERRI x  FUNDACAO SANEPAR DE
PREV.ASSIST.SOCIAL-Ao requerente quanto a contestação,
em dez dias.Adv. RICARDO MUSSI P.PAIVA 28.733-

82.-BUSCA E APREENSAO-488/2004-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MARCIO HENRIQUE
PEREIRA -A parte autora para dar o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias -Adv. ANGELA ESSER 30467-

83.-REVISIONAL DE CONTRATO-490/2004-TOTAL CO-
MERCIO DE ARTIGOS PARA SERRALHERIA LTDA x BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A-Intimem-se as partes para apre-
sentar quesitos e indicar assist. tec., em 10 dias - Adv. ALDO
M.SABINO JUNIOR 17.134 e SONNY BRASIL
C.GUIMARAES-OAB-6472-

84.-BUSCA E APREENSAO-504/2004-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x ANTONIO PAULO BITTENCOURT-Diga
o reu, manifestando, desde logo, sobre a possibilidade de pur-
gacao integral da mora. Int.-Adv. BLAS GOMM FILHO 4.919
e CASSIANA CAVAZZANI-OAB- 31544-

85.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-511/2004-FLO-
RIDO ANTONIO KOWALSKI x BELEM RIO COM.DE MO-
VEIS E DECORACOES e outros -DIGA A PARTE AUTORA,
SOBRE A NOMEACAO DE BENS DE FLS. 22 A 25 NO PRA-
ZO DE CINCO DIAS -Adv. MARCIA MONTALTO ROSSA-
TO-

86.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-542/2004-IRMA-

OS ABAGE & CIA.LTDA. x IMAD HANDAR -A parte autora
para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. OMAR RODRIGUES
CHAVES-263.3635-

87.-ALVARA-543/2004-MARIA DIAS SETIM x O JUIZO-
Aguarde-se por 30 dias.-Adv. APARECIDA Mª DE OLIVEI-
RA 20630-

88.-EMBARGOS A EXECUCAO-593/2004-COMPANHIA DE
SEGUROS GRALHA AZUL x LUIZ FERNANDO DA CU-
NHA OLIVEIRA-A especificaçZo de provas - Adv. JOSE
OLINTO NERCOLINI-2.822 e FELIPE ALVES DA MOTTA-
OAB-22.945- ap. 14/04

89.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-687/2004-BRA-
DESCO SAUDE S/A x INDUSTRIAS TODESCHINI S/A-Ao
adv. para assinar o termo - Adv. WALDIR SIQUEIRA, MAR-
CELO RIBEIRO DE ALMEIDA, RENATA STRAPASSON e
ROLAND KLASSEN-

90.-MONITORIA-693/2004-BANCO BRADESCO S.A x ATI-
ALED ICRACEM LTDA e outros-Ao requerente quanto a res-
posta de oficio, fls.31, em cinco dias,Adv. MURILO CELSO
FERRI-OAB-7473 e EMANUEL V.CANEDO DA SILVA
10088-

91.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-696/2004-ROBERTO
SEILER DE CAMARGO x BIANOR MARCOS PRADO -Ma-
nifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido na certidão
do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. VICTOR
ALEXANDRE B.MARINS 20890-

92.-COBRANCA-700/2004-BANCO ABN AMRO REAL S.A
x QUEUQUIM VEICULOS LTDA -Diga a parte autora, quan-
to a contestacao em 5 dias.-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN-21.777 e DINOR SILVA LIMA-

93.-BUSCA E APREENSAO-712/2004-VOUPAR ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C x MARCOS ANTONIO
FERREIRA -Intime-se a parte interessada para proceder a reti-
rada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça, valor de R$ 200.00, (COMPLEMENTO)em cinco dias.-
Adv. HILTON RICARDO PROBST e JOSE PEDRO DE PAU-
LA SOARES-

94.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-782/2004-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x WOHNHAUS ENGENHA-
RIA CIVIL LTDA.-Manifeste-se o autor quanto a certidão do
oficial de justiça, em cinco dias.ADV.BLAS GOMM FILHO
4.919 e MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA-

95.-BUSCA E APREENSAO-784/2004-BANCO ITAU S/A x
AMILTON TADEO FAGUNDES CARDOSO -Manifeste-se a
parte autor/Exequente sobre o contido na certidão do Sr. ofici-
al de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. EVARISTO A.F. DOS
SANTOS-24498-

96.-COBRANCA-832/2004-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA. x ALCIDES MONTEIRO -
DIGA A PARTE AUTORA, SOBRE O RETORNO DO (AR)
NEGATIVO NO PRAZO DE CINCO DIAS..-Adv. LUIZ AL-
CEU GOMES BETTEGA 6881-

97.-BUSCA E APREENSAO-860/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x AUGUSTINHO PASKO -O feito comporta Julga-
mento no estado em que se encontra. Registre-se para sentença
e voltem.Intime-se.-Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO-16948 e LUIZ FERNANDO CACHOEIRA-

98.-INTERDICAO-901/2004-NEUSINA FERNANDES RIBEI-
RO x FRANCISCO FERNANDES ASSUMCAO-Interrogato-
rio para o dia 15/10/2004 as 10h30m. Cite-se, Intime-se a auto-
ra na pessoa de seu advogado. Ciente ao MP-Adv. JOSE ELI-
SIO M.DAS PORTAS 30.037-

99.-RESCISAO DE CONTRATO-1008/2004-TANI GLESSI
PEREIRA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A-
BANESTADO -DEFIRO OS BENEFICIOS DA JUSTICA
GRATUITA.DEVE O DR.MOYSER GRINBERG, EM 15
DIAS, APRESENTAR O INSTRUMENTO DE
MANDATO.OUTROSSIM, CITE-SE O REU PARA, EM 15
DIAS,  RESPONDER AOS TERMOS DO PEDIDO
INICIAL.INTIME-SE. A PARTE AUTORA PARA RETIRAR
A CARTA DE CITACAO. ADV.MOYSES GRINBERG -
29228-

100.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1014/2004-BAN-
CO BRADESCO S.A x TIPO PISOS E DIVISORIAS LTDA e
outros -Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido
na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv.
EMANUEL V.CANEDO DA SILVA 10088-

101.-OBRIGACAO DE FAZER-1048/2004-VILSON JOSE DE
CASTRO GAMBORGI e outros x JULIO CESAR FERREIRA
BATISTA e outros-Citem-se os executados para em 10 dias
satisfazer a obrigação constante do titulo executivo ou seguro
Juízo(art.739 II do CPC) opor embargos.2-Para cumprimento
voluntZrio da obrigação, fixo o valor dos honorZrios em 10%
do valor atribuido à causa.3-Fixo a multa de R$ 5.000,00 por
dia de atraso no cumrimento da obrigação.Int.Adv. MARCUS
AURELIO COELHO 10980-

102.-BUSCA E APREENSAO-1051/2004-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x ADRIANA BOOS SCUSSEL -A parte au-
tora para retirar a carta precatória, no prazo de 05 dias.-Adv.
ARISTIDES ALBERTO T.FRANCA-11527-

103.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1054/2004-
BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A x GUADALUPE
DO ROCIO LOPES-A exequente para juntar contra-fe para
acompanhar o mandado - Adv. BLAS GOMM FILHO 4.919-

104.-BUSCA E APREENSAO-1057/2004-BANCO ABN

AMRO REAL S/A x EDEMAR CARLOS GRASER KUSTER-
Digam as partes quanto a continuidade do feito.Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-17556 e CLEBER DE PAULA BALZA-
NELI-AP.1603/03.

105.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1058/2004-JOSIAS FER-
NANDES FILHO x CLAUDIO AZEVEDO SILVEIRA-Defiro
ao autor os benefícios da justiça gratuíta. Não veio aos autos o
noticiado pedido de restituição do veículo, dirigido ao MM;Juiz
de Direito da 2ª Vara Civel. Assim, regularizada a petição ini-
cial, com a juntada do documento antes referido, voltem.Adv.
NIVALDO MORAN 7808-

106.-INVENTARIO-1060/2004-SUELI PRZEPIURA DEBA-
TIN x JOAO PRZEPIURA SOBRINHO-A inventariante para
firmar o termo de Inventariante, em 05 dias - Adv. ALICE PRE-
SA 27305-

107.-EMBARGOS A EXECUCAO-1062/2004-SEVERINO
ERNESTO DE SOUZA e outros x BANCO BANESTADO S/A
-Recebo os embargos.Suspendo a execucao.Certifique-se.Vista
ao embargado, para responder no prazo de dez dias, art. 740 do
CPC.-Adv. GISSIANE C.CHROMIEC - 36660-B-ALEXAN-
DRE TORRES VEDANA- AO. 936/04

108.-COBRANCA-1063/2004-CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CRED. x LUCIANA DE BIT-
TENCOURT CORREIA GUAR -Designo o dia 29 /10 /2004 às
09 : 30 horas para audiência de conciliacao e apresentacao de
defesa, a que deverão comparecer as partes pessoalmente ou
representadas por prepostos, com poderes para transigir(art. 277,
par. terceiro do CPC).Cite-se, ficando o reu ciente de que o seu
não comparecimento à audiência, ou o seu comparecimento sem
apresentação de defesa, por intermédio e acompanhamento de
advogado, importarZ na presunção de que admitiu como ver-
dadeiros os fatos alegados na inicial (art. 277, par. segundo e
278, do Codigo de Processo Civil).Intime-se o autor na pessoa
de seu advogado, para comparecer e retirar guia de oficial de
justica para fins de citacao, em cinco dias-Adv.-Adv. MAGDA
LUIZA R.EGGER 25.731-

109.-BUSCA E APREENSAO-1064/2004-BANCO FINASA S/
A x NELI MOREIRA BICHIAROV-Digam as partes quanto a
continuidade do feito.Adv. ANDRE LUIZ B. TESSER OAB/
PR 29148 e FRANZ HERMANN NIEUWENHO JR. 33663-

110.-CONSIGNACAO DE CHAVES-1065/2004-MAFALDA
LAZZAROM e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A-CART.DE CRED.IMOB. e outros-Sobre o prosseguimen-
to do feito, digam as partes em cinco dias.Adv. ROQUE JR DE
HOLANDA MELO, GERCINO BETT JUNIOR e MARIA DE
L.O. ABU HANA—

111.-COBRANCA-1070/2004-JOSE FRANCISCO CUNHA x
FUNDACAO SISTEL DE SECURIDADE SOCIAL-Intime-se
o autor para, em 10 dias, adaptar o valor atribuido a causa ou,
entao, retificar este mesmo valor para propiciar, assim, a ob-
servancia do procedimento comum ordinario.-Adv. DIEGO
MARTINS CASPARY-33924-A-

112.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1074/2004-JOSEANE
MIARA x LIDIA RIBEIRO-Intime-se a inventariante para jun-
tar certidZo atualizada do reg. de imov. - Adv. LUIZ ANTO-
NIO P.RODRIGUES - 34955-

113.-DECLARATORIA-1081/2004-LUIZA MAFALDA DI
MATTEO BERNA x AUTO POSTO MORA LTDA-I- Em sede
de cognicao sumaria, demonstra-se prudente o deferimento do
pedido, visto que existem indicios de plausibilidade do direito
pretendido pela requerente , bem como, risco de dano, razao
pela qual CONCEDO a medida cautelar inominada de sustacao
de protesto (CPC, art. 798); 2. Determino a sustacao do protes-
to do titulo juntada as fls. 5, independentemente de justificacao
previa; 3. Para tanto, devera anteriormente a autora apresentar
caucao, no prazo de 48h, sob pena de ser revogada a liminar; 4.
Tendo em vista o valor da causa, obedecendo o rito sumario,
designo audiencia de conciliacao para o dia 17/11/2004 as 09h
nos termos do art. 275 e seguintes do CPC; 5. Cite-se a parte
re, ficando advertida de que a falta de contestacao implicara na
presuncao de qye ela admitiu como verdadeiros os fatos afir-
mados pela autora (CPC, art. 285 e 319)/ 6. Intime-se a parte
autora. Diligencias necessarias. Int. 7. Oficie-se o Cartorio de
Protesto constante do documento de fls. 5, determinando a sus-
tacao do titulo acima citado, apos o cumprimento do item 3.
Adv. JUSSARA ROSA FLORES - 27350-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº125/2004 - 11ª VARA CÍVEL
JUIZ DE DIREITO: DRa. AMELIA LIPES CORDEIRO
Dra. JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA
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ARLI PEREIRA DE OLIVEIRA 0043 001171/2002
ARNO FERREIRA MULLER 0085 000597/2004
AUGUSTINHO DA SILVA 0021 000625/2000
BABYTON PASETTI 0046 000006/2003
BLAS GOMM FILHO 0079 000400/2004
BRASIL PARANA DE CRISTO I 0077 000343/2004
BRUNA OLIVEIRA DE SOUZA 0061 001192/2003
CAETANO BRANCO P. ALMEIDA 0088 000679/2004
CAMILA GOMES SAVIO 0063 001318/2003
CARLA ANDREA LUBKE 0024 000833/2000
CARLA FABIANA EVERS 0038 001055/2001
CARLOS EDRIEL POLZIN 0065 001341/2003
CARLOS EDUARDO DE MACEDO 0049 000269/2003
CARLOS EDUARDO M. HAPNER 0029 001272/2000
CARLOS EDUARDO MANFREDINE 0055 000664/2003
CARLOS HENRIQUE KAMINSKI 0064 001321/2003
CARLOS VITOR MARANHAO DE 0100 001011/2004
CASSIUS ROBERTO MANCIA 0012 001252/1995
CESAR AUGUSTO TERRA 0022 000669/2000
CEZAR RODRIGO MOREIRA 0021 000625/2000
CINTIA FERNANDES DE SOUZA 0074 000192/2004
CLAIRE LOTICI 0066 001411/2003

0090 000716/2004
0086 000646/2004
0026 001094/2000

CLAUDIA RENATA SANSON COR 0017 001041/1998
CLAUDIO DE FRAGA 0083 000483/2004
CRISTIANA DE OLIVEIRA FRA 0045 001397/2002
CRISTIANE BELINATI G. LOP 0094 000826/2004
CRISTIANE CARREIRO PEREIR 0019 001326/1999
CRISTIANE CIBELE DE FREIT 0022 000669/2000
CRISTIANE DE OLIVEIRA AZI 0100 001011/2004
CRISTIANO LUSTOSA 0038 001055/2001
CRISTINA KAKAWA 0050 000307/2003
DANIEL HACHEM 0078 000388/2004
DANIELA BRUM DA SILVA 0044 001294/2002
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 0029 001272/2000
DARIANE MARQUES MARTINELL 0034 000380/2001
DENISE SCHREDERHOF 0026 001094/2000
DIMITRYA PIRIH MARANHAO 0048 000241/2003
EDGARD C. DE ALBUQUERQUE 0040 001371/2001
EDILSON GALDINO VILELA DE 0080 000428/2004
EDUARDO MELLO 0045 001397/2002
EDWIL CALIANI 0028 001252/2000
ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ 0038 001055/2001
EMERSON ANTONIO ASSUNCAO 0071 000050/2004
ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIO 0031 001336/2000
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 0026 001094/2000
FABIO CAETANO DA SILVA 0039 001166/2001
fabio roberto gusso 0103 001023/2004
FABIOLA FERREIRA DELAZARI 0026 001094/2000
FABIOLA P C FLEISCHFRESSE 0055 000664/2003

0029 001272/2000
0057 001033/2003

FARID MAIRA TROG 0003 000809/2004
FATIMA MARIA DE MEDEIROS 0038 001055/2001
FERNANDO AUGUSTO SPERB 0070 000024/2004

0067 001445/2003
FERNANDO BOTTO LAMOGLIA 0048 000241/2003
FERNANDO SACCO NETO 0080 000428/2004
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0048 000241/2003
FLAVIANO BELINATI G. PERE 0094 000826/2004
FLAVIO PIGATTO MONTEIRO 0071 000050/2004
FLAVIO W. LINS 0069 001514/2003
FRANCISCO BRAZ NETO 0045 001397/2002
GABRIEL GRUBE NERY DE LIM 0013 001348/1995
GEORGIJ SEREDA 0085 000597/2004
GERALDO MOCELIN 0018 001147/1999
GERALDO MUNHOZ DE MELLO 0021 000625/2000
GRAZIELA MASCARELLO 0049 000269/2003
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0051 000372/2003
HANELORE MORBIS OZORIO 0009 000365/1994
HELIO PEREIRA CURY FILHO 0042 001158/2002
IDELANIR ERNESTI 0010 000775/1994
INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO 0002 000808/2004
IVAN RIBAS 0077 000343/2004
IVO PEGORETTI ROSA 0089 000698/2004
JAMES HENRIQUE CASTRO DE 0055 000664/2003

0070 000024/2004
james henrique castro de 0057 001033/2003
JAYRO BOHATCHUK DE ARAUJO 0063 001318/2003
joao batista dos anjos 0104 001047/2004
JOAO EDUARDO LOUREIRO 0023 000828/2000
JOAO HORTMANN 0046 000006/2003
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0095 000848/2004
JOAO LUCIANO F P QUEIROZ 0084 000509/2004
JODETE DE SENA MARIA S. C 0082 000459/2004

0011 000407/1995
0032 000173/2001
0017 001041/1998
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0026 001094/2000
JONAS BORGES 0048 000241/2003

0102 001020/2004
JORAN PINTO RIBEIRO 0066 001411/2003

0090 000716/2004
0086 000646/2004

JOSE ADAIR DOS SANTOS 0056 000999/2003
JOSE CARLOS BUSATTO 0019 001326/1999
JOSE CARLOS LARANJEIRA 0008 000219/1993
JOSE DE ANDRADE FARIA NET 0043 001171/2002
JOSE FERNANDO WISTUBA 0055 000664/2003

0057 001033/2003
JOSE MADSON DOS REIS 0061 001192/2003
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0061 001192/2003
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0036 000592/2001
JOSE NOGUEIRA DOS SANTOS 0085 000597/2004
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0096 000903/2004
JULIO GOES MILITAO DA SIL 0049 000269/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0042 001158/2002
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 0005 000415/1990
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0042 001158/2002
LEANDRO CEZAR ATAIDES 0091 000730/2004
LEANDRO GALLI 0056 000999/2003
LEANDRO RICARDO ZENI 0084 000509/2004
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 0005 000415/1990
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0002 000808/2004
LILLIANA BORTOLINI RAMOS 0039 001166/2001
LOURIVAL BARAO MARQUES 0006 000619/1990
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0005 000415/1990

0017 001041/1998
LUCIANE LAWIN 0072 000083/2004
LUCIANE MOMBACH ITO 0044 001294/2002
LUDOVICO ALBINO SAVARES 0019 001326/1999
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 0005 000415/1990
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0089 000698/2004
LUIS MOLOSSI 0063 001318/2003
LUIS OTAVIO LEMES DE TOLE 0026 001094/2000
LUIS RENATO MARTINS DE AL 0027 001242/2000
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 0061 001192/2003
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0061 001192/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0093 000805/2004
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0050 000307/2003
LUIZ FERNANDO MOSCARDI 0056 000999/2003
LUIZ GONZAGA M. CORREA 0047 000191/2003
LUIZ GUSTAVO MURARA 0069 001514/2003
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0028 001252/2000
LUIZ RAFAEL DE ASSUMPCAO 0021 000625/2000
MANIF ANTONIO TORRES JULI 0046 000006/2003
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0018 001147/1999
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0043 001171/2002
MARA RITA DE CASSIA ARIAS 0004 000230/1990
MARCELO ARTHUR GOMES OSTI 0041 000539/2002
MARCELO CONCEICAO ANDRETT 0089 000698/2004
MARCELO MARTINS 0036 000592/2001
MARCELO RIBEIRO DE ALMEID 0071 000050/2004
MARCELO SOUZA LOPES 0016 000015/1998

0014 000389/1996
MARCIA CRISTINA MARCONDES 0085 000597/2004
MARCIA WORMSBECKER 0031 001336/2000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0025 001050/2000
MARCIO CESAR MELECH 0015 000380/1997
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0101 001016/2004
MARCIO R PASSOLD 0076 000271/2004
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0096 000903/2004
MARCOS ANTONIO BARBOSA 0011 000407/1995
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0038 001055/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0073 000169/2004
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0029 001272/2000
MARIA ANA DUBRINI DOS SAN 0056 000999/2003
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0036 000592/2001
MARIA DENISE MARTINS OLIV 0091 000730/2004
MARIA ILMA CARUSO GOULART 0021 000625/2000
MARIA TEREZA C. MENDONCA 0001 000807/2004
MARIO BELTRAMIN JUNIOR 0049 000269/2003
MARIO DUARTE PRATES 0083 000483/2004
MARIO JOSE NAREL 0043 001171/2002
MARLENE PAES GUARESCHI 0064 001321/2003
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0079 000400/2004
MAURICIO JORGE DE FREITAS 0014 000389/1996
MAURO LEITNER GUIMARAES F 0001 000807/2004
MAYLIN MAFFINI 0072 000083/2004
MICHELLE LEBARBENCHON MAS 0023 000828/2000
MIEKO ITO 0009 000365/1994
MILTON TEODORO DA SILVA 0039 001166/2001
MOACYR FACHINELLO 0024 000833/2000
MOEMA REFFO S. MANZOCHI 0050 000307/2003
MURILO CARNEIRO 0063 001318/2003
NATANOEL ZAHORCAK 0083 000483/2004
NEIMAR BATISTA 0041 000539/2002
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0024 000833/2000
NESTOR TEODORO DA SILVA 0007 000680/1991
NIVALDO MARTINS 0032 000173/2001
PAULINO PASTRE (PERITO) 0029 001272/2000
PAULO AUGUSTO AMARAL DE A 0041 000539/2002
PAULO MAURICIO BRANCO 0099 000994/2004
PAULO ROBERTO BARBIERI 0002 000808/2004
PAULO VINICIUS DE BARROS 0036 000592/2001
PAULO VINICIUS DE LIMA 0007 000680/1991
PEDRO ANGELO ANDRESSA 0033 000186/2001
PEDRO PAULO PAMPLONA 0099 000994/2004
PETRUS TYBUR JUNIOR 0089 000698/2004
PRISCILA SANTOS ARTIGAS F 0070 000024/2004
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0029 001272/2000
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0049 000269/2003
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0053 000547/2003
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0100 001011/2004
RAQUEL CRISTINA BALDO FAG 0036 000592/2001
REINALDO MIRICO ARONIS 0084 000509/2004
RENATO DACILIO FLORES 0040 001371/2001
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0040 001371/2001
RICARDO DA SILVA GAMA 0036 000592/2001
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0097 000935/2004
RICARDO H. WEBER 0073 000169/2004

RICARDO LUZ DE BARROS 0071 000050/2004
ROBERTO BACELAR PORTUGAL 0048 000241/2003
ROMANGUEIRA N DE AVILA FI 0054 000575/2003
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIO 0064 001321/2003
ROQUE SERGIO D’ANDREA DA 0027 001242/2000
ROSANE SILVEIRA DA COSTA 0037 000695/2001
ROSELI DELFINO DA SILVA 0020 000346/2000
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0094 000826/2004
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 0085 000597/2004

0030 001277/2000
SANDRA APARECIDA BORITZA 0060 001183/2003
SANDRA CRISTINA MAIA 0029 001272/2000
SANDRA MARA SILVEIRA TOMA 0027 001242/2000
SANI CRISTINA GUIMARAES 0089 000698/2004

0045 001397/2002
SERGIO DE MENDON‡A JEANNE 0014 000389/1996
SERGIO SCHULZE 0034 000380/2001
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0093 000805/2004

0075 000221/2004
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0005 000415/1990
SILVIO CESAR BARBOSA 0022 000669/2000
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0017 001041/1998
TANI MARIA WURSTER 0017 001041/1998
TANIA MARA GARCIA COSTA 0067 001445/2003
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0029 001272/2000
TATHIANA PRADA AMARAL DUA 0035 000570/2001
TATIANA BOZZANO 0018 001147/1999
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0081 000433/2004

0034 000380/2001
TATIANE PARZIANELLO 0041 000539/2002
TATIANY ROCHA GUIMARAES 0052 000485/2003
TELMO DORNELLES 0092 000774/2004
UBALDO S. MARQUES DA SILV 0015 000380/1997
VALDECI CANDIDO WENCESLAU 0006 000619/1990
VALERIA CARAMURU CICARELL 0076 000271/2004
VANIA HASSELMANN SIQUEIRA 0096 000903/2004
VIRIATO XAVIER DE MELO FI 0024 000833/2000
VIVIAN KAROL NASCIMENTO 0032 000173/2001
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 0029 001272/2000
waldir siqueira 0071 000050/2004
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0089 000698/2004
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 0068 001469/2003
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0053 000547/2003
WILSON MAINGUE NETO 0087 000656/2004

1.-DESPEJO-807/2004-LIBERO ADMINISTRAÇAO DE
BENS LTDA e outros x KHARINA ALIMENTOS LTDA e
outros -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO
DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA
DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC.
Custas no valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv. MARIA TE-
REZA C. MENDONCA e MAURO LEITNER GUIMARAES
FILHO-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-808/2004-BAN-
CO BANESTADO S/A x IARA KAVETSKI LALENÇA e ou-
tros -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS
CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas
no valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI e INAIA NO-
GUEIRA Q BOTELHO-

3.-ORDINARIA-809/2004-CONDOMINIO EDIFICIO SUN
GARDEN e outros x D GUARIZA & FILHOS LTDA CONS-
TRUÇOES CIVIS ARQUIT e outros -PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00.
Intimem-se. -Adv. FARID MAIRA TROG-

4.-INVENTARIO-230/1990-APARECIDA ARIAS QUAES-
NER x ESP LUCIO QUAESNER -Fica a inventariante devida-
mente intimada para que, em cinco dias, deposite as custas re-
manescentes devidas no valor de R$792,40 (a Escrivania),
R$40,00 (ao Meirinho) e R$25,20 (ao Distribuidor). Intimem-
se. -Adv. MARA RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-415/1990-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x VIOLETA ODETE
DA SILVA SANTANA -Retirar oficio(s). Intimem-se. -Adv.
LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA, ABEL ANTONIO RE-
BELLO, LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI, LUCIANA PIGAT-
TO MONTEIRO, LEONARDO BUSARELLO ARNIZAUT e
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO-

6.-INVENTARIO-619/1990-IRINEU KLEINA x ESP DIVA
KLEINA -Defiro o pedido de retificaçao da partilha, deduzido
a fls. 56. Lavre-se termo de retificaçao. Intimem-se. -Adv.
LOURIVAL BARAO MARQUES e VALDECI CANDIDO
WENCESLAU-

7.-INVENTARIO-680/1991-ADA DAHLE x LUIMAR EDSON
DAHLE - Retirar formal de partilha. Intimem-se. -Adv. PAU-
LO VINICIUS DE LIMA e NESTOR TEODORO DA SILVA-

8.-SUMARIA DE COBRANCA-219/1993-COND EDIF NOS-
SA SRA DO PILAR x AILTON LUIZ CAMPESTRINI -Retirar
oficio(s). Intimem-se. -Adv. JOSE CARLOS LARANJEIRA-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-365/1994 (apenso aos autos
438/1993) - ARIBERTO ROMANO x LLOYDS BANK PLC. -
Ante o teor do oficio de fls. 378, remetam-se os autos ao e.
T.A., com as nossas homenagens. Intimem-se. -Adv. HANE-
LORE MORBIS OZORIO e MIEKO ITO-

10.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-775/1994-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x IP CUNHA ESQUADRI-
AS DE MADEIRA e outros -Diga a parte credora quanto a
continuidade do presente feito. Intimem-se. -Adv. IDELANIR
ERNESTI-

11.-MONITORIA-407/1995-BANCO NACIONAL S/A x FLO-

RINDO PINTO DE OLIVEIRA. -Intime-se o exequente para
dar prosseguimento ao feito, no feito, no prazo de 48 horas,
sob pena de arquivamento dos autos (a intimaçao sera por man-
dado e as custas seguirao, digo, serao cobradas de acordo com
o C.N. 9.4.9). Intime-se o advogado do exequente, pelo DJPR,
para o mesmo fim acima registrado. Intimem-se. -Adv. ANTO-
NIO CARLOS DE OLIVEIRA DIAS Fº, MARCOS ANTONIO
BARBOSA e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1252/1995-RU-
BENS MOURA CARDOSO x ANTONIO PRESTES DE AL-
MEIDA e outros -Face o retorno da deprecata aos autos, as fls.
106/183, em cinco dias, manifestem-se as partes. Intimem-se. -
Adv. ARLETE T. DE ANDRADE KUMAKURA e CASSIUS
ROBERTO MANCIA-

13.-INVENTARIO-1348/1995-CARMA CONCEICAO DA
SILVA x PEDRO PAULA DA SILVA. -Ao contrario do que
sustenta o inventariante, os herdeiros nao renunciaram a heran-
ça, porquanto nao o fizeram por instrumento publico ou termo
dos autos (fl. 47). Em face do falecimento da viuva meeira du-
rante o curso do presente inventario, defiro o processamento
do inventario conjunto. Retifique-se a autuaçao e distribuiçao,
anotando-se o nome do atual inventariante (fl. 66) e o proces-
samento do inventario da de cujus Carma Conceiçao da Silva.
Intime-se a inventariante para que se providencie a juntada dos
seguintes documentos: a) certidoes atualizadas dos registros dos
imoveis a serem partilhados; b) certidoes de casamento dos
herdeiros Almiro Paulo e Luiz Lourenço; c) certidoes negati-
vas de tributos (atualizadas) da Fazendas Publicas da Uniao,
Estado e Municipio (Ibaiti-PR), em nome dos de cujus; d)apos,
contadas e preparadas eventuais custas remanescentes, voltem
conclusos para homologaçao do plano de partilha. Intimem-se.
-Adv. GABRIEL GRUBE NERY DE LIMA-

14.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-389/1996-INES ELIZE-
TE JELLER x CASA GEORGES INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA e outros -Embora o petitorio retro nao cumpra adequa-
damente as proposiçoes feitas no despacho de fls. 284, vez que
nao esclarece qual a razao da nao aceitaçao dos bens indicados
a penhora, e certo quie estes - os bens constritados - sao de
dificil e incerta alienaçao, nao se prestando assim a garantia da
divida. Assim, em homenagem ao principio da efetividade que
rege os processos executivos, e bem ainda, ao efeito de possi-
bilitar a satisfaçao do direito da credora, oficie-se a Receita
Federal, solicitando o encaminhamento de copias das tres ulti-
mas declaraçoes de bens apresentadoas pela executada. Apre-
sentados os documentos, manifeste-se a exequiente. Intimem-
se. -Adv. MARCELO SOUZA LOPES, MAURICIO JORGE
DE FREITAS e SERGIO DE MENDONçA JEANNETTI-

15.-INVENTARIO-380/1997-MARIZE GRAMKOW SIE-
MENS x ROBERTO SIEMENS. -De-se vista dos autos a Fa-
zenda Publica. Intimem-se. -Adv. MARCIO CESAR MELECH
e UBALDO S. MARQUES DA SILVA-

16.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-15/1998-MAR-
CELO SOUZA LOPES x MARIA TEREZA DE OLIVEIRA -
Defiro a citaçao editalicia, com prazo de vinte dias. Intimem-
se. -Adv. MARCELO SOUZA LOPES-

17.-COBRANCA-1041/1998-COND EDIF JARDIM BOTANI-
CO RESIDENCE x CARLOS EDUARDO MENDES e outros.
-Promova a Escrivania a regularizaçao da juntada da petiçao
retro, uma vez que nao consta data da respectiva juntada. As-
siste razao ao exequente em sua manifestaçao de fls. 629-631,
porquanto revela-se desnecessaria a realizaçao de nova avalia-
çao, consoante a regra insculpida no artigo 683 do CPC. Desse
modo, reconsidero a decisao proferida as fls. 627, neste parti-
cular. Outrossim, devera o exequente dar cumprimento a pri-
meira parte do mencionado despacho, trazendo aos autos a cer-
tidao atualizada do registro imobiliario. Intimem-se. -Adv.
CLAUDIA RENATA SANSON CORAT, SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI, TANI MARIA WURSTER, LUCIANA PI-
GATTO MONTEIRO, ANTONIO CELESTINO TONELOTO
e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

18.-SUMARIA DE COBRANCA-1147/1999-COND CONJ
RES BELA VISTA x MARCOS LUIZ DE CASTRO e outros -
Retirar alvara. Intimem-se. -Adv. MANOEL ALEXANDRE S.
RIBAS, TATIANA BOZZANO e GERALDO MOCELIN-

19.-CUMPRIMENTO DE PREC. LEGAL-1326/1999-ESCRI-
TORIO CENTRAL DE ARREC E DIST ECAD x RESTAU-
RANTE ALPENDRE POIS POIS PET E REST LTDA e outros
-Procedam-se as anotaçoes necessarias quanto a execuçao do
julgado. Apos, cite-se a parte executada para, em 24 horas pa-
gar seu debito, ou nomear bens a penhora, sob pena de, nao o
fazendo, serem penhorados tantos bens quantos se façam ne-
cessarios a integral satisfaçao do debito. Fixo em 05% do valor
do debito os honorarios advocaticios para o caso de pagamento
espontaneo. Fica a parte exequente devidamente intimada para,
em cinco dias, efetuar o preparo das custas de execuçao da
sentença (R$609,00), Distribuidor (R$1,84), e bem ainda, da
diligencia do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento
do mandado. Intimem-se. -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVA-
RES, JOSE CARLOS BUSATTO e CRISTIANE CARREIRO
PEREIRA-

20.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-346/2000-GILLET-
TE DO BRASIL LTDA x MKS DISTRIBUIDORA DE PILHAS
LTDA e outros - Retirar oficio(s). Intimem-se. -Adv. ABRAO
SCHERKERKEVITZ e ROSELI DELFINO DA SILVA-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-625/2000-MARIA IRENE
LEAO CARVALHO MOTA LIMA e outros x REGINA STE-
LLA LIMPIAS VIEIRA e outros -A vista do contido na certi-
dao supra, intime-se o digno Patrono da parte autora para, em
48 horas, suprir a falta, promovendo o seguimento do proces-
so. Decorrido o prazo sem manifestaçao, intime-se pessoalmente
a parte autora, atraves de mandado para, em 48 horas, suprir a
falta e promover o seguimento do feito, pena de extinçao. Inti-
mem-se. -Adv. LUIZ RAFAEL DE ASSUMPCAO PEREIRA,

CEZAR RODRIGO MOREIRA, AUGUSTINHO DA SILVA,
GERALDO MUNHOZ DE MELLO e MARIA ILMA CARU-
SO GOULART-

22.-BUSCA E APREENSAO-669/2000-ABN AMRO S/A x
ALDECIR JOSE LEITE - Retirar alvara. Intimem-se. -Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA, CRISTIANE CIBELE DE FREI-
TAS, AIRTON SAVIO VARGAS e SILVIO CESAR BARBO-
SA-

23.-SUMARIA DE AL. DE CAMBIAL-828/2000-AC&T AD-
MINISTRACO E TRANSPORTE LTDA x PARKET FOREST
LTDA -Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifes-
te-se o requerente. Intimem-se. -Adv. JOAO EDUARDO LOU-
REIRO e MICHELLE LEBARBENCHON MASSIGNAN-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-833/2000-BAR-
BARA IESS NOVAK x DEBORA MARIA DO PRADO e ou-
tros -Retirar oficio(s). Intimem-se. -Adv. NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR, VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO,
MOACYR FACHINELLO e CARLA ANDREA LUBKE-

25.-RESCISAO DE CONTRATO-1050/2000-CIA ITAU LEA-
SING DE ARREND MERCANTIL x VALDIR TEIXEIRA
FRANCO -Retirar oficio(s) as fls. 69 a 78. Intimem-se. -Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ANDREA HERTEL MA-
LUCELLI-

26.-USUCAPIAO-1094/2000-OLIVIA MARQUES DE ME-
LLO x -Face o retorno da deprecata aos autos, em cinco dias,
manifeste-se a parte autora. Intimem-se. -Adv. DENISE SCHRE-
DERHOF, CLAIRE LOTICI, FABIOLA FERREIRA DELA-
ZARI, ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO, JODETE DE SENA
MARIA S. CAMPOS e LUIS OTAVIO LEMES DE TOLEDO-

27.-DECL. NULIDADE DE TITULO-1242/2000-AUTO POS-
TO SAIDA SUL LTDA x ALEXANDRE SILVEIRA e outros. -
Efetivadas as baixas necessarias, arquivem-se. Intimem-se. -
Adv. ROQUE SERGIO D’ANDREA DA SILVA, LUIS RENA-
TO MARTINS DE ALMEIDA e SANDRA MARA SILVEIRA
TOMASONI-

28.-PRESTACAO DE CONTAS-1252/2000-GULIN ADM
CONSORCIOS S/C LTDA x CARLOS CALIANI -Face a cer-
tidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) exe-
quente. Intimem-se. -Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MAR-
TINS e EDWIL CALIANI-

29.-REPARACAO DE DANOS-1272/2000-NIVALMIR JA-
COB MARAM x JOSE CELSO DE OLIVEIRA JUNIOR -De-
firo o requerimento de fls.168, concedendo ao Sr. Perito o pra-
zo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo. Intimem-se. -Adv.
ANTONIO VILMAR GOULART, VOLNEY CAMPOS DOS
SANTOS, MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO, RA-
FAEL EDUARDO BERNARTT, PAULINO PASTRE (PERI-
TO), ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, DANIELE
ALESSANDRA GRANDO, CARLOS EDUARDO M. HAP-
NER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA P C FLEIS-
CHFRESSER, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS e
SANDRA CRISTINA MAIA-

30.-SUMARIA DE COBRANCA-1277/2000-EDIF SAN PA-
BLO x CONSTRUTORA AZENHA LTDA - Retirar deprecata.
Intimem-se. -Adv. ADSON GABINO MORAES JUNIOR, SA-
MUEL DE SOUZA RODRIGUES e ANTONIO JOSE DA LUZ
AMARAL FILHO-

31.-SUMARIA DE COBRANCA-1336/2000-COND CONJ
RES SANTO ANDRE x MARIA IVANIL ROSCAMP e outros
-Retirar edital. Intimem-se. -Adv. ERNANI KAVALKIEVICZ
JUNIOR e MARCIA WORMSBECKER-

32.-INVENTARIO-173/2001-MARCIA FERREIRA MAIA e
outros x ESP NELSON SCHUCHARDT. -Vista ao ilustre re-
presentante do Ministerio Publico. Intimem-se. -Adv. NIVAL-
DO MARTINS, VIVIAN KAROL NASCIMENTO e JODETE
DE SENA MARIA S. CAMPOS-

33.-INVENTARIO-186/2001-VICCENZO ZAMBLORENZI x
ESP CLEITON JOSE ZAMLORENZI - Retirar oficio(s). Inti-
mem-se. -Adv. PEDRO ANGELO ANDRESSA-

34.-DEPOSITO-380/2001-BANCO ZOGBI S/A e outros x
LUIZ MARCELO MACEDO.- Retirar oficio(s). Intimem-se. -
Adv. SERGIO SCHULZE, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, ANGELA ESSER e DARIANE MARQUES MAR-
TINELLI-

35.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-570/2001-SAINT
GERMAIN DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA x LUIZ
ANTONIO BELLA CRUZ -Retirar oficio(s). Intimem-se. -Adv.
ABUD GAT NETTO e TATHIANA PRADA AMARAL DU-
ARTE-

36.-COBRANCA-592/2001-CONDOMINIO DO EDIFICIO
BRITANIA x RIBAMAR JOSE DENIS e outros -Ficam os de-
positarios devidamente intimados na pessoa de seu advogado
constituido nos autos, para, em cinco dias, firmarem o termo
de deposito. Intimem-se. -Adv. MARIA CRISTINA MELQUI-
ADES DA ROCHA, JOSE MELQUIADES DA ROCHA JU-
NIOR, PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR, RI-
CARDO DA SILVA GAMA, MARCELO MARTINS e RA-
QUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES-

37.-ALIENACAO JUDICIAL-695/2001 (apenso aos autos
13823/1967) - LOURDES SIQUEIRA GUSSO x JUIZO DE
DIREITO DA 11aVARA CIVEL -Face a resposta ao(s) oficio(s),
em cinco dias, manifeste-se o requerente. Intimem-se. -Adv.
ROSANE SILVEIRA DA COSTA-

38.-COBRANCA-1055/2001-CASAGRANDE ADM DE CON-
SORCIOS S/C LTDA x RAIMUNDO SANTOS - Retirar
oficio(s). Intimem-se. -Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER,
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CARLA FABIANA EVERS, CRISTIANO LUSTOSA, ELIE-
ZER CASTRO DE QUEIROZ e FATIMA MARIA DE ME-
DEIROS DITTRICH-

39.-REPARACAO DE DANOS-1166/2001-ORLANDO VITO-
RIO ZAGO e outros x NELCIR FADANI -De-se ciencia as
partes da baixa dos autos. A par disso, intime-se a parte vence-
dora para, havendo interesse na execuçao da sentença, promo-
ver os atos que se fizerem necessarios, em dez dias. Decorrido
o prazo sem manifestaçao, aquivem-se. Intimem-se. -Adv. MIL-
TON TEODORO DA SILVA, FABIO CAETANO DA SILVA e
LILLIANA BORTOLINI RAMOS-

40.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1371/2001-PAULO
RICARDO FLORES x VIACAO CIDADE SORRISO e outros
-Ficam as partes devidamente intimadas para, no prazo de cin-
co dias, retirem as cartas de intimaçao para a audiencia desig-
nada para o dia 17/09/2004, as 14:30 horas. Intimem-se. -Adv.
RENATO DACILIO FLORES, ALMIR LAMIN, RENATO RI-
BEIRO SCHMIDT, AFONSO PROENCO BRANCO FILHO,
ANTONIO CELSO C DE ALBUQUERQUE e EDGARD C.
DE ALBUQUERQUE NETO-

41.-DESPEJO-539/2002-JOSE WAWRZYNIAK e outros x
BEATRIZ JULIA BOTEGA e outros. -Aventada a possibilida-
de de acordo pela re, designo o dia 28/10/2004, as 13:30 horas
para uma tentativa de conciliaçao entre as partes, que deverao
comparecer com propostasa a facilitaçao do dialogo e negocia-
çao. Intimem-se. -Adv. NEIMAR BATISTA, TATIANE PAR-
ZIANELLO, MARCELO ARTHUR GOMES OSTI e PAULO
AUGUSTO AMARAL DE ARAUJO-

42.-BUSCA E APREENSAO-1158/2002-BV FINANCEIRA S/
A CFI x JOSE ANTONIO DOS SANTOS SOBRINHO -Face a
resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o reque-
rente. Intimem-se. -Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI,
HELIO PEREIRA CURY FILHO e KARINE CRISTINA DA
COSTA-

43.-ALVARA-1171/2002 (apenso aos autos 115/1994) - ESPO-
LIO DE EDSON MAFRA JUNIOR e outros x . -Preliminar-
mente, quanto ao pedido de fls. 134/137, de-se vista ao ilustre
representante do Ministerio Publico. Intimem-se. -Adv. MA-
NOEL CARLOS MARTINS COELHO, ARLI PEREIRA DE
OLIVEIRA FILHO, JOSE DE ANDRADE FARIA NETO e
MARIO JOSE NAREL-

44.-SUMARIA DE COBRANCA-1294/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VIDA NOVA x PAULO CELSO
NEVES DA ROCHA -Proceda-se a penhora do bem indicado
pelo credor. Efetivada a constriçao, intime-se o devedor para
eventual oposiçao de embargos. Fica o exequente devidamente
intimado para que, em cinco dias, deposite as custas relativas
as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumpri-
mento do mandado. Intimem-se. -Adv. DANIELA BRUM DA
SILVA e LUCIANE MOMBACH ITO-

45.-NULIDADE DE INSCRICAO-1397/2002-FAICAL ALI
OMAIRY x SERASA CENTRALIZACAO DE SERVICOS
DOS BANCOS S/A -Da baixa dos autos, de-se ciencia as par-
tes. Aguarde-se, no prazo de trinta dias, eventual pedido de
execuçao do titulo judicial, arquivando-se no silencio. Intimem-
se. -Adv. EDUARDO MELLO, CRISTIANA DE OLIVEIRA
FRANCO, ANA LETICIA DIAS ROSA, FRANCISCO BRAZ
NETO e SANI CRISTINA GUIMARAES-

46.-SUMARIA DE COBRANCA-6/2003-CONDOMINIO EDI-
FICIO CHRISTIANE x MARCO ANTONIO ROMANI -Ofi-
cie-se, como requerido as fls. 191. Intimem-se. -Adv. JOAO
HORTMANN, MANIF ANTONIO TORRES JULIO, BA-
BYTON PASETTI, ALEXSANDER ROBERTO ALVES VA-
LADAO e ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI-

47.-MONITORIA-191/2003-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x ADF TRANSPORTES LTDA -Fica
a parte autora devidamente intimada para, em (05) cinco dias,
manifestar-se sobre o contido na certidao de fls. 201 verso.
Intimem-se. -Adv. LUIZ GONZAGA M. CORREA e ALBER-
TO SILVA GOMES-

48.-ORDINARIA-241/2003-SILVIA CRISTINA DE SOUZA x
BANCO DO BRASIL e outros -Defiro o requerimento de fls.
147 (concedendo prazo de 10 dias). Oportunamente, pagas as
custas, efetivem-se as baixas necessarias, arquivando-se os au-
tos. Intimem-se. -Adv. JONAS BORGES, ROBERTO BACE-
LAR PORTUGAL, FERNANDO BOTTO LAMOGLIA, ACYR
ROGERIO CALÇADO, FERNANDO WILSON ROCHA MA-
RANHAO e DIMITRYA PIRIH MARANHAO-

49.-ORDINARIA-269/2003-SAULO DE TARSO PEREIRA x
JOAQUIM ANTONIO DA SILVA MAIA e outros -Diga a par-
te interessada para dar andamento ao feito. Intimem-se. -Adv.
JULIO GOES MILITAO DA SILVA, GRAZIELA MASCARE-
LLO, RAFAEL JUSTUS DE BRITO, CARLOS EDUARDO
DE MACEDO RAMOS e MARIO BELTRAMIN JUNIOR-

50.-SUMARIA DE COBRANCA-307/2003-CONJUNTO MO-
RADIAS ATENAS II CONDOMINIO II ALA A x ROSANGE-
LA DE SOUZA MAJOR -Retirar oficio(s). Intimem-se. -Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MOEMA REFFO S. MAN-
ZOCHI e CRISTINA KAKAWA-

51.-SUMARIA DE COBRANCA-372/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGE D’ORO x JOAO ALBERTO BONVIN e
outros -Face a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, ma-
nifeste-se o(a) exequente. Intimem-se. -Adv. HAMILTON SCH-
MIDT COSTA FILHO-

52.-ARROLAMENTO-485/2003-ZURAICA JUNG BARBO-
SA x ANTONIO JULIO BARBOSA -Fica o(a) inventariante
devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, para que pro-
videncie copias da petiçao, despacho e termo de retificaçao,
juntando-se-oa ao formal de partilha. Intimem-se. -Adv. TATI-

ANY ROCHA GUIMARAES-

53.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-547/2003-BIC-
BANCO BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A x JOA-
QUIM ALCEDIR DOMICIANO GOMES -Retirar oficio(s).
Intimem-se. -Adv. RAFAEL MARQUES GANDOLFI e WIL-
SON MAFRA MEILER FILHO-

54.-MEDIDA CAUTELAR-575/2003 (apenso aos autos 1064/
2003) - TJ COMERCIO DE VEICULOS LTDA e outros x JOSE
ROBERTO DOS SANTOS -Retirar edital. Intimem-se. -Adv.
ROMANGUEIRA N DE AVILA FILHO-

55.-MEDIDA CAUTELAR-664/2003 (apenso aos autos 1033/
2003) - RESERVA MERCANTIL FINANCEIRA LTDA x CP
NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA. -Aguarde-se o julgamen-
to simultaneo com o feito principal. Intimem-se. -Adv. JOSE
FERNANDO WISTUBA, JAMES HENRIQUE CASTRO DE
SOUZA, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, CARLOS
EDUARDO MANFREDINE HAPNER e FABIOLA P C FLEIS-
CHFRESSER-

56.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-999/2003-FREN-
TE PARTICIPAÇOES LTDA e outros x SEBASTIAO ANTO-
NIO SAMPAIO -Fica o exequente devidamente intimado para
que, em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias
do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do man-
dado. Intimem-se. -Adv. LEANDRO GALLI, LUIZ FERNAN-
DO MOSCARDI, JOSE ADAIR DOS SANTOS e MARIA ANA
DUBRINI DOS SANTOS-

57.-REVISIONAL DE CONTRATO-1033/2003 (apenso aos
autos 664/2003) - RESERVA MERCANTIL FINANCEIRA
LTDA x CP NEGOCIOS IMOBILIARIOS -Ficam as partes
devidamente intimadas para, no prazo comum de cinco dias,
retirem as cartas de intimaçao para a audiencia de instruçao e
julgamento designada para o dia 03/05/2005, as 14:30 horas.
Intimem-se. -Adv. JOSE FERNANDO WISTUBA, james hen-
rique castro de souza, FABIOLA P C FLEISCHFRESSER e
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS-

58.-MONITORIA-1067/2003-CEREALISTA GRANADO
LTDA x VALERIA DOS SANTOS PEREIRA - Retirar oficio(s)
de fls. 42. Intimem-se. -Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

59.-SUMARIA DE COBRANCA-1135/2003-CONDOMINIO
COJUNTO RESIDENCIAL SANTA HELENA x JOSE AUREO
CORREIA DE OLIVEIRA -Fica o requerente devidamente in-
timado para que, em cinco dias, deposite as custas relativas as
diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimen-
to do mandado. Intimem-se. -Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS-

60.-REVISIONAL DE CONTRATO-1183/2003-CINTHIA
CASSIANE SENS x BANCO PANAMERICANO S/A -Inti-
mem-se as partes para que se manifestem acerca de seu interes-
se na produçao de provas, especificando sua finalidade, ou, se
concordam com o julgamento do feito no estado em que se en-
contra. Intimem-se.-Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI e
SANDRA APARECIDA BORITZA-

61.-ORDINARIA DE COBRANCA-1192/2003-ELENICE RI-
BEIRO DA SILVA x HSBC SEGUROS S/A - Retirar oficio(s).
Intimem-se. -Adv. JOSE MAURICIO DO REGO BARROS,
LUIZ ALBERTO REGO BARROS, BRUNA OLIVEIRA DE
SOUZA, LUIZ CARLOS CHECOZZI e JOSE MADSON DOS
REIS-

62.-BUSCA E APREENSAO-1228/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x RUDI VOGT. -Despacho de fls. 25: A vista do
contido na certidao retro, diga o autor. Intimem-se. ————
————— Face o retorno da deprecata aos autos, manifeste-
se a parte autora. Intimem-se. -Adv. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA-

63.-INDENIZACAO-1318/2003-SUPERVAC INDUSTRIA
COMERCIO LTDA - ME e outros x CONFIABRA COMER-
CIO DE FITAS E ABRASIVOS LTDA e outros -Face a contes-
taçao ofertada e documentos as fls. 105 a 139, manifeste-se o
requerente, no prazo legal. Intimem-se. -Adv. CAMILA GO-
MES SAVIO, JAYRO BOHATCHUK DE ARAUJO, LUIS
MOLOSSI e MURILO CARNEIRO-

64.-RESTAURACAO DE AUTOS-1321/2003-REGINALDO
WAGNER TEIXEIRA x GRECIA IMOVEIS LTDA e outros -
Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o
requerente. Intimem-se. -Adv. CARLOS HENRIQUE KA-
MINSKI, ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIOR e MARLE-
NE PAES GUARESCHI-

65.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1341/2003-PRE
ESCOLA PES NO CHAO LTDA x CRISTINA MARIA VEI-
GA ANTUNES CORREA -Fica o credor devidamente intima-
do para que, em cinco dias, efetue as custas do Sr. Avaliador no
valor de R$205,00, para a devida atualizaçao do calculo. Inti-
mem-se.-Adv. CARLOS EDRIEL POLZIN-

66.-ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-1411/2003-CLEVERSON
RAMOS x - Retirar alvara. Intimem-se. -Adv. JORAN PINTO
RIBEIRO e CLAIRE LOTICI-

67.-DESPEJO-1445/2003-JANDYRA BORSATO BONAT x
WALFRIDO RIBAS & CIA LTDA e outros. -Tendo em vista
que a autora tem prioridade na tramitaçao do feito, amparado
no beneficio da Lei 10.173/20003, antecipo a audiencia conci-
liatoria para a data de 06/10/2004, as 13:15 horas. Intimem-se.
-Adv. FERNANDO AUGUSTO SPERB, ALCEU MACHADO
NETO e TANIA MARA GARCIA COSTA-

68.-SUMARIA DE COBRANCA-1469/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL JOAO PAULO I x VALTER DA
SILVEIRA CAMPOS e outros -Defiro os beneficios da lei 1050/
60 a Requerida Marilena Alves de Alcantara. Oficie-se a Dele-

gacia Publica, encaminhando a nominada requerida aquele or-
gao, para as providencias de lei. Defiro tambem o requerimen-
to da parte autora. Oficie-se. Retirar oficio(s). Intimem-se. -
Adv. WASHINGTON LUIZ DA SILVA-

69.-ORDINARIA DE NULIDADE CAMBIAL-1514/2003-
TRALALA DECORAÇAO INFANTIL LTDA x GILSON KA-
RALKEVISKI. -Em funçao da nao citaçao do reu, redesigno a
data de 07/04/2005, as 14:15 horas para a realizaçao da audi-
encia de conciliaçao. Cite-se a re por carta com aviso de rece-
bimento. Intimem-se. -Adv. LUIZ GUSTAVO MURARA e
FLAVIO W. LINS-

70.-CARTA DE SENTENCA-24/2004-IGUAÇU CONSULTO-
RIA E PARTICIPAÇOES S/A x APOLO COMERCIO DE IM-
PORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA -Ficam os executados
devidamente intimados na pessoa de seu advogado constituido
nos autos, para, em cinco dias, firmarem o termo de penhora as
fls. 242/243. Intimem-se. -Adv. ANDRE LUIZ BONAT COR-
DEIRO, FERNANDO AUGUSTO SPERB, PRISCILA SAN-
TOS ARTIGAS FIEDLER, ANTONIO IVANIR DE AZEVE-
DO e JAMES HENRIQUE CASTRO DE SOUZA-

71.-MEDIDA CAUTELAR SUST. DE PROT-50/2004 (apenso
aos autos 381/2004) - DE ROSA, SIQUEIRA, ALMEIDA,
MELLO, B.B. ADV. ASSOC x EDINATEL - EDITORA NA-
CIONAL DE TELECOMUNICACOES -Face o retorno da car-
ta de citaçao negativa, em cinco dias, manifeste-se o requeren-
te. Intimem-se. -Adv. EMERSON ANTONIO ASSUNCAO,
RICARDO LUZ DE BARROS, FLAVIO PIGATTO MONTEI-
RO, waldir siqueira, MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA e
ANTONIO APRIGIO FERNANDES SILVA-

72.-SUMARIA-83/2004-JAEZ JOSE DOS SANTOS x BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. -Despachado nos autos de AI n.º
0258957-5: Apensem-se aos autos principais, conforme deli-
beraçao de fls. 0051, da eminente juiza relatora. Intimem-se. -
Adv. LUCIANE LAWIN e MAYLIN MAFFINI-

73.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-169/2004-MAU-
RO LUIZ MACHADO x CLUBE ATLETIO PARANAENSE -
Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifestem-se
as partes. Intimem-se. -Adv. RICARDO H. WEBER e MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI-

74.-CAUTELAR INOMINADA-192/2004-NICLAUSE JOSE-
PHINO FERREIRA x LUIZ CARLOS BRERO -Face a certi-
dao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) reque-
rente. Intimem-se. -Adv. CINTIA FERNANDES DE SOUZA-

75.-DESPEJO-221/2004-MILTON TAVARES DA SILVA x
LUIS CARLOS FERNANDES CAMPOS e outros. -A conta e
preparo. Apos, conclusos, para sentença. Intimem-se. -Adv.
SIDNEY MARCOS MIRANDA-

76.-BUSCA E APREENSAO-271/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ARLINDO LEOCADIO SOUZA CYPRIANO
SOARES -Retirar oficio(s). Intimem-se. -Adv. VALERIA CA-
RAMURU CICARELLI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e
MARCIO R PASSOLD-

77.-DESPEJO-343/2004-AREA ARQUITETURA E PROMO-
ÇOES FEIRAS E CONG LTDA x VAGNER EVERALDO
BERGAMASKI -Intimem-se as partes para que se manifestem
acerca de seu interesse na produçao de provas, especificando
sua finalidade, ou, se concordam com o julgamento do feito no
estado em que se encontra. Intimem-se.-Adv. BRASIL PARA-
NA DE CRISTO II e IVAN RIBAS-

78.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-388/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x STARTMOTO LTDA e outros -Retirar
oficio(s). Intimem-se. -Adv. DANIEL HACHEM-

79.-REINTEGRACAO DE POSSE-400/2004-SANTANDER
BANESPA S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x DALTRO
SIMOES e outros. -(...) Isto posto, determino a remessa dos
autos ao Cartorio Distribuidor, para os fins de proceder: a) a
baixa da presente distribuiçao a este Juizo; b) a distribuiçao do
presente ao Competente Juizo Falimentar, para apreciaçao do
feito; No mais, a Serventia, para que proceda as devidas anota-
çoes, cancelando-se os registros inerentes ao presente feito.
Intimem-se. -Adv. BLAS GOMM FILHO, ANA LUISA ABSY
e MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS-

80.-INDENIZACAO-428/2004-BENJAMIM FERREIRA JU-
NIOR x SERASA -Defiro o requerimento formulado pelo au-
tor as fls. 1492. Prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. -Adv. EDIL-
SON GALDINO VILELA DE SOUZA e FERNANDO SAC-
CO NETO-

81.-BUSCA E APREENSAO-433/2004-B V FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC INVESTIMENTO x ANTONIO RIBEI-
RO - Retirar oficio(s) de fls. 32 a 40. Intimem-se. -Adv. AN-
GELA ESSER e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

82.-EMBARGOS DO DEVEDOR-459/2004 (apenso aos autos
975/2000) - FLORISVALDO MARTINS DA COSTA x CECON
FACTORING FOMENTO MERCANTIL. -(...) Desse modo,
deixo de receber o recursao de apelaçao,porquanto manifesta-
mento intempestivo. Intimem-se. -Adv. JODETE DE SENA
MARIA S. CAMPOS-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-483/2004 (apenso aos autos
695/1994) - ANWAR FEHMI OMAIRI e outros x BANCO
NACIONAL S/A -Intimem-se as partes para que se manifestem
acerca de seu interesse na produçao de provas, especificando
sua finalidade, ou, se concordam com o julgamento do feito no
estado em que se encontra. Intimem-se.-Adv. CLAUDIO DE
FRAGA, NATANOEL ZAHORCAK e MARIO DUARTE PRA-
TES-

84.-EMBARGOS A EXECUCAO-509/2004 (apenso aos autos
969/2003) - CH ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES

LTDA x A M H MATERIAIS HOSPITALARES LTDA. -A conta
e preparo. Apos, conclusos para sentença. Intimem-se. -Adv.
LEANDRO RICARDO ZENI, REINALDO MIRICO ARONIS
e JOAO LUCIANO F P QUEIROZ-

85.-USUCAPIAO-597/2004 (apenso aos autos 225/2001) -
IVANILDA MARIA MANFRON x ESPOLIO DE BENJAMIM
MANFRON -Intimem-se as partes para que se manifestem acer-
ca de seu interesse na produçao de provas, especificando sua
finalidade, ou, se concordam com o julgamento do feito no es-
tado em que se encontra. Intimem-se.-Adv. JOSE NOGUEIRA
DOS SANTOS, MARCIA CRISTINA MARCONDES ZINSER,
GEORGIJ SEREDA, ARNO FERREIRA MULLER e SAMUEL
DE SOUZA RODRIGUES-

86.-INTERDICAO-646/2004 (apenso aos autos 532/1990) -
JOEL MARTINS PARAIZO x GECINA MARTINS DO PA-
RAIZO. -Em atendimento ao r. parecer ministerial de fls. 50/
51, proceda-se nova sindicancia, observados os termos do item
do referido paracer. Intimem-se. -Adv. JORAN PINTO RIBEI-
RO e CLAIRE LOTICI-

87.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-656/2004-INDIA-
NA SEGUROS S/A x TANIA VIDAL DE ALMEIDA e outros
-Retirar oficio(s). Intimem-se. -Adv. andre luis borsato e WIL-
SON MAINGUE NETO-

88.-ARROLAMENTO-679/2004-OSVALDIR BENATO e ou-
tros x ESPOLIO DE VERGINIA URSULA DALABONA BE-
NATTO -Defiro o pedido de dispensa do prazo recursal. Expe-
ça-se formal de partilha. Retirar formal de partilha, as fls. 69
verso. Intimem-se. -Adv. CAETANO BRANCO P. ALMEIDA-

89.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-698/2004 (apenso aos
autos 793/2000) - DENIZART PACHECO DE CARVALHO e
outros x BANCO ITAU S/A. -Anotaçoes necessarias, relativa-
mente ao substabelecimento de fls. 243. Muito embora o tenha
ocorrido o reconhecimento da conexao entre esta lide (oriunda
da 7ª Vara Civel Capital) e a açao de consignaçaoo em paga-
mento autuada neste Juizo sob o n.º 793/2000, verifico esta
ultima ja foi sentenciada em data de 23 de abril de 2004 (fls.
431/479), de tal modo que desapareceu o motivo que ensejou a
conexao. Por esta razao, determino o desapensamento destes
autos e sua remessa ao Juizo de origem, para regular prossegui-
mento. Antes, contudo, traslade-se para estes autos copia da
mencionada sentença. Intimem-se. -Adv. PETRUS TYBUR
JUNIOR, MARCELO CONCEICAO ANDRETTA, IVO PE-
GORETTI ROSA, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, LUIS
EDUARDO MIKOWSKI e SANI CRISTINA GUIMARAES-

90.-ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-716/2004-ALEXSAN-
DRO FELIPE GERVASIO e outros x. -Colha-se a manifesta-
çao da Douta Promotoria sobre o postulado de fls. 31. Desde
que haja concordancia na expediçao da ordem, independente-
mente do transito em julgado, fica desde ja deferido o pedido
de fls. 31. Initmem-se. -Adv. JORAN PINTO RIBEIRO e CLAI-
RE LOTICI-

91.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-730/2004 (apen-
so aos autos 1496/2003) - BANCO ITAU S/A x LUCY THE-
REZINHA NASCIMENTO SENFF e outros -Face a contesta-
çao ofertada manifeste-se o reu-impugnante, no prazo legal.
Intimem-se. -Adv. LEANDRO CEZAR ATAIDES e MARIA
DENISE MARTINS OLIVEIRA-

92.-SUMARIA DE COBRANCA-774/2004-JARDEL BRES-
SAN GUAREZI x WALMOR DOS SANTOS e outros -Face o
retorno da carta de citaçao negativa de Madelon L. Schizzi, em
cinco dias, manifeste-se o requerente. Intimem-se. -Adv. TEL-
MO DORNELLES-

93.-BUSCA E APREENSAO-805/2004-BANCO PSA FINAN-
CE BRASIL S/A x TATIANA SOUZA FONSECA. -A conta e
preparo. Apos, conclusos para sentença. Intimem-se. -Adv. SID-
NEY MARCOS MIRANDA e LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN-

94.-BUSCA E APREENSAO-826/2004-BANCO BMG S/A x
JOICE GRELLMANN -Face a certidao negativa do Sr. Oficial
de Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-se. -Adv.
CRISTIANE BELINATI G. LOPES, FLAVIANO BELINATI
G. PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

95.-BUSCA E APREENSAO-848/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x RORY FONSECA MOREIRA - Retirar oficio(s).
Intimem-se. -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

96.-ANULATOR. ASSEMBLEIA DE COND.-903/2004-LIA-
NA ROSA REIS x CONDOMINIO EDIFICIO CHAMPAGNAT
TOP - Aguarde-se o julgamento do recurso de agravo de instru-
mento, em face do efeito suspensivo atribuido. Comunique-se
o egregio Tribunal de Alçada sobre o cumprimento do disposto
no art. 526 do CPC. Mnatenho a decisao agravada, o que tame-
bm devera ser informado ao ilustre relator do recurso. Diligen-
cias necessarias. Intimem-se. -Adv. VANIA HASSELMANN
SIQUEIRA ROSSI, JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e MAR-
CO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-

97.-INVENTARIO-935/2004-BLANCA VIEGAS BAGGIO x
ESP.ANTONIO AURELIO VIEGAS BAGGIO. -Nomeio in-
ventariante a requerente Blanca Viegas baggio, independente-
mente de compromisso. Corrija-se a autuaçao, para que passe a
constar como inventariada Blanca Viegas Baggio. Intimem-se
a invenbtariante para que, no prazo de 20 dias, junte as certido-
es fiscais, bem como a certidao atualizada do registro a ser
partilhado. Intimem-se. -Adv. RICARDO DOS SANTOS
ABREU-

98.-BUSCA E APREENSAO-947/2004-BANCO DIBENS S/
A x ROSIMERI DA ROCHA -Considerando que entre as par-
tes existe um contrato de alienaçao fiduciaria e a mora da re
esta devidamente demonstrada, defiro liminarmente a busca e
apreensao do bem alienado fiduciariamente, o qual devera ser
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entregue a parte autora em deposito. Fica autorizado que, ocor-
rendo resistencia, o oficial de justiça podera valer-se do auxi-
lio de força policial, bem como as disposiçoes do artigo 172
paragrafo 2º, do Codigo de Processo Civil. Efetivada a liminar,
cite-se a re para, querendo, em tres dias, ofereça resposta, po-
dendo requerer a purgaçao da mnora, sob pena de revelia. Fica
a parte autora devidamente intimada para, em cinco dias, retire
a carta precatoria. Intimem-se.-Adv. ANDRE LUIZ BAUML
TESSER-

99.-INDENIZACAO-994/2004-JONAS LINO PIMENTEL ME
x VIVO GLOBAL TELECOM S/A -(...) Ja se tornou pacifico
na jurisprudencia partia, inclusive do colendo Superior Tribu-
nal de Justiça, o entendimento no sentido de sustar a eficacia
de eventual registro do nome do consumidor em cadastros res-
tritivos de credito, enquanto se discute a validade e extensao
real da divida contraida. da analise superficial dos documentos
trazidos com a inicial, infere-se que o autor, embora discuta a
licitude do debito, acabou por paga-lo. Contudo, embora quita-
do o debito, permanece com seu nome negativado a ordem da
re. Tais fatos, em si considerados, se prestam a demonstrar a
concorrencia dos requisitos de prova inequivoca e verossimi-
lhança das alegaçoes, exigidos pelo art. 273, do CPC, posto
que, ausente a mora, ilegal e o apontamento do nome do deve-
dor que tenha por causa a suposta divida. Por essa razao, con-
cedo a medida antecipatoria inicialmente pleiteada para o fim
de determinar a re que proceda a imediata baixa do nome doi
autor dos cadastros restritivos de credito, e bem ainda, para
que se abstenha de renovar tal pratica enquanto se discute a
divida que lhe deu oorigem, sob pena de, nao o fazendo, incidir
em multa diaria que ora fixo em R$200,00. Notifique-se-o para
as providencias cabiveis, citando-se-o, com as advertencias de
cautelas de estilo. Retirar carta de citaçao. Intimem-se. -Adv.
PAULO MAURICIO BRANCO, PEDRO PAULO PAMPLO-
NA e ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN-

100.-RENOVATORIA DE LOCACAO-1011/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MERILENE DIANA BUNESE FIR-
MAN JUK e outros -Citem-se os reus para a demanda, com as
advertencias e cautelas de estilo. Fica o requerente devidamen-
te intimado para que, em cinco dias, providencie copias da ini-
cial e retire as cartas de citaçao. Intimem-se. -Adv. CARLOS
VITOR MARANHAO DE LOYOLA, RAMON DE MEDEI-
ROS NOGUEIRA e CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NO-
GUEIRA-

101.-DESPEJO-1016/2004-IVONE BATISTA MONTEIRO x
MOLENTO E TARNOWSKI LTDA. -Considerando-se que a
parte autora aponta haver debito pendente, bem como, consi-
derando-se o eventual interesse do credor em purgar a mora,
determinbo que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda a juntada
de memoria discriminada do debito, apontando os valores em
haver, mes a mes, abatendo-se eventuais pagamentos (fls. 13).
Intimem-se. -Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-

102.-NOTIFICACAO-1020/2004-WALTER JOSE RIBEIRO x
ARI AMEL DE MORAES. -Observando-se o disposto no arti-
go 869, do CPC, bem como o Principio da Economia e Celeri-
dade Processual determino que o autor, no prazo de 10 (dez)
dias, demonstre, sob pena de indeferimento do pedido: 1- a
propriedade do bem apontado na inicial; 2- a existencia de pe-
rigo ou lesao a direito proprio (eventuais multas, conforme
mencionado as fls. 03). Intimem-se. -Adv. JONAS BORGES-

103.-SUMARIA-1023/2004-MARCIO APARECIDO DE
AGUIAR x BANCO ABN AMRO REAL S/A. -Preliminarmen-
te, devera o autor proceder a emenda do pedido inicial, fazen-
do constar do valor da açao, o valor do contrato, nos termos do
artigo 259, V, do CPC. Apos, tornem conclusos. Intimem-se. -
Adv. fabio roberto gusso-

104.-REINTEGRACAO DE POSSE-1047/2004-MARIA APA-
RECIDA TABORDA FRANCA e outros x CLAUDEMIR
MORAES e outros. -(...) -Diante do exposto, demonstrada a
posse sobre a area de terras invadida, com esteio no exposto no
artigo 928 do CPC, defiro a medida liminar de reintegraçao de
posse em favor dos autores MARIA APARECIDA TABORDA
FRANÇA, MOZART TABORDA STROCLER FRANÇA,
GLYCINIA DE FRANÇA BORGES e APOLLO TABORBA
FRANÇA. -Expeça-se o respectivo mandado, contendo a des-
criçao completa do bem e sua localilzaçao, bem como o de
citaçao, para que os reus nominados na petiçao inicial, assim
como os demais invasores a serem identificados pelos Senho-
res Oficiais de Justiça, contestem, querendo, no prazo de quin-
ze dias, sob pena de revelia. -O mandado sera cumprido por
dois Oficiais de Justi-a - que de tudo lavrarao termo circuns-
tanciado, nominando e identificando os responsaveis pelo es-
bulho -, com oo apoio da policia militar, de modo a assegurar o
cumprimento da ordem. - Requisite-se o auxilio policial ao
Comando da corporaçao. -Intimem-se os autores para promo-
verem a citaçao nos cinco dias subsequentes. Intimem-se . -
Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS-
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WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0018 019634/1998
WALDIR CARNEIRO FRAN€A JU 0044 025730/2003
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0016 018907/1998
WASHINGTON MANSUR SPERAND 0048 026523/2003
WILSON TRINKEL 0062 027363/2004
YOSHIHIRO MIYAMURA 0018 019634/1998

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1/2004-BANCO
BANESTADO S/A x ALFANI ALVES e outra -Feitos que de-
ram entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial
das custas (R$ 616,00), sob pena de serem cancelados no prazo

de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. PAULO ROBERTO
BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEI-
RA QUEIROZ BOTELHO, LUIZ ASSI e PAULO CESAR SI-
QUEIRA CASTRO-

2.-BUSCA E APREENSAO-2/2004-BANCO DIBENS S/A x
SILVIO GOMES DOS SANTOS -Feitos que deram entrada em
Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas (R$
448,00), sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30)
dias, art. 257 do CPC. -Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-3/2004-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x FRANCISCO ERNESTO SOBRINHO
e outros -Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguar-
dando depósito inicial das custas (R$ 448,00), sob pena de se-
rem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASANI-

4.-COBRANCA (SUM)-4/2004-ARAUCARIA ADM. DE
CONSORCIOS LTDA x JOAO AVERALDO REINKE -Feitos
que deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito
inicial das custas (R$ 553,00), sob pena de serem cancelados
no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. LUIZ AL-
CEU GOMES BETTEGA e AMANDA DOS SANTOS DO-
MARESKI-

5.-COBRANCA (SUM)-5/2004-ARAUCARIA ADM. DE
CONSORCIOS LTDA x NIVALDO LEME DE FREITAS -Fei-
tos que deram entrada em Cartório e estão aguardando depósi-
to inicial das custas (R$ 206,50), sob pena de serem cancela-
dos no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

6.-COBRANCA (SUM)-6/2004-ARAUCARIA ADM. DE
CONSORCIO LTDA x AUGUSTINHO PIRES DE SILVA -
Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardando de-
pósito inicial das custas (R$ 290,50), sob pena de serem cance-
lados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

7.-INDENIZACAO-7/2004-ALBERTO HENRIQUE THIELEN
x HSBC BANK BRASIL S/A -Feitos que deram entrada em
Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas (R$
196,00), sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30)
dias, art. 257 do CPC. -Adv. CRISTIANE DE ARAGAO DO-
MINGUES-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-8/2004-BANCO
BANESTADO S/A x FRANCISCO OSORIO PORTO -Feitos
que deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito
inicial das custas (R$ 616,00), sob pena de serem cancelados
no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. PAULO
ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR e
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

9.-INDENIZACAO-9/2004-PEDRO UTEMBERG HAUTE-
QUEST e outra x BANCO BANESTADO S/A -Feitos que de-
ram entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial
das custas (R$ 616,00), sob pena de serem cancelados no prazo
de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. VINICIUS DE AN-
DRADE MENDES e ROBERVAL KUGLER MENDES-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-5031/1984-JU-
RIL DE PLACIDO E SILVA CARNASCIALI x JOSE CAM-
POS DE ANDRADE e outros- 1.) Tendo em vista a certidao de
fls. 820 e tendo em custa o contido as fls. 811v, dando conta
que a advogada dos executados (Marcia dos Santos Barao) fi-
cou com os autos em carga alem do prazo de 10 dias conccon-
cedido as fls. 810, doravante nao tera mais a referida advogada
vista dos autos fora de Cartorio, nos termos do art. 196 do CPC.
2.) Informe a Escrivania se os donatarios foram intimados, como
determinado as fls. 799, item “4”. 3.) Informe a credora qual o
valor atual do credito executado neste feito, levando em conta
que ja foi levantada quantia em dinheiro e as arremataçoes efe-
tuadas perante o Juizo Deprecado. Int. Adv. MANOEL ANTO-
NIO DE OLIVEIRA FRANCO, GUINOEL MONTENEGRO
CORDEIRO, JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ,
CHRISTIANO DA ROCHA K.NETO, CYLLENEO PESSOA
PEREIRA, LISANE CRISTINA CONTE, ANDREA GOMES,
MARCIA DOS SANTOS BARAO, JOSE DE CAMPOS AN-
DRADE FILHO e RAFAEL JAEGER ANDRADE-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-7956/1987-
BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A x
C.R.ALMEIDA S/A e outros -1) Tratando-se de execução por
título judicial, cumpra-se o CN 5.2.5.2. 2) Custas processuais
na forma do item 5.8.1.1 do CN. 3) Recolhido as diligências do
Sr. Oficial, expeça-se mandado executivo. -Adv. SERGIO TOS-
CANO DE OLIVEIRA, PAULO VINICIUS DE BARROS
MARTINS JR, SANDRO VICENTINI, SANDRO GILBERT
MARTINS, GUILHERME BELTRAO DE ALMEIDA, MAU-
RO LEITNER GUIMARAES FILHO, JORGE EVENCIO DE
CARVALHO, LUIZ ALBERTO MACHADO, SERGIO TOS-
CANO DE OLIVEIRA, CARLOS AUGUSTO PILATTI DE
OLIVEIRA, PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR e
PRISCILA BRANDT PRESTES-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17564/1997-
BANCO BANDEIRANTES S/A x COML.DE FRUTAS DUC-
CI UVAS LTDA e outros- Intime-se o exequente para dar pros-
seguimento ao feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extin-
çao do feito. Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, ADRI-
ANO DE GUSMAO ALBUQUERQUE e ALEXANDRE CHE-
MIM-

13.-ORDINARIA-17909/1997-JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA e outros x ENCOL S/A ENGª COM.E IND. -Inti-
me-se o autor para retirar a carta de citação/intimação. -Adv.
JOSE AUGUSTO A.DE NORONHA, LUIZ EDSON FACHIN,
GENESIO SELLA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-
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14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17931/1997-
ANA PAULA PERES DA SILVA x NELSON LUIZ SIMAO e
outros -Conclusão do despacho de fls. 153/154... 1.)... Diante
do exposto, rejeito a presente exceçao (objeçao) de pre-execu-
tividade, determinando o prosseguimento desta execuçao. Ex-
ceçao de pre-executividade nao e o meio adequado para com-
pelir os executados ao pagamento do principal. 2.) Manifeste-
se a credora acerca da nulidade do auto de penhora alegada as
fl. 151. Int. -Adv. MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS, REGI-
NALDO NOGUEIRA GUIMARAES, GREICY KEROL PA-
TRIZZI e ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO-

15.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-18741/1998-THEREZI-
NHA DE JESUS FORMIGHIERI SIMOES e outros x ESPO-
LIO DE RENE MILTON SPELTZ WOLINSKI- 1.) Tendo em
vista o contido as fls. 379/82, determino a suspensao da 2ª pra-
ça ja designada. 2.) Manifestem-se os credores acerca do con-
tido as fls. 379/382. 3.) Extraia-se desde ja copia do contido as
fls. 379/382 e do presente despacho, remetendo-se ao Juizo da
Vara de Registros Publicos desta Capital para que tome as pro-
videncias cabiveis, ante o fato de terem sido abertas duas ma-
triculas (matricula de nº 71921 e matricula de nº 56623) para o
mesmo imovel. Int. Adv. ROGERIA DOTTI DORIA, ANA
LUISA CARON, MANOEL BORBA DE CAMARGO, GIL-
BERTO DOMINGOS BRITO, RENE ARIEL DOTTI, VICTOR
ANDRE COTRIN DA SILVA, RAQUEL CRISTINA BALDO
e GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ-

16.-ORDINARIA-18907/1998-ROSEMARY HOFFMANN
RIBANI e outros x BANCO ITAU S/A CRED.IMOB.- Aguar-
de-se o decurso de prazo da publicaçao de fl. 321. Adv. OR-
LANDO ANZOATEGUI JUNIOR, VANIA KAREN TRENTI-
NI e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

17.-DESPEJO-19610/1998-J.S.SENTER & CIA LTDA e ou-
tros x RENTAPLAN LOCADORA DE VEICULOS LTDA -
Intime-se o procurador para devolver os autos ao Cartório, em
24 horas. -Adv. JOEL KRAVTCHENKO-

18.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-19634/1998-NEOLI
RACHADEL BATTISTINI e outros x BANCO COMERCIAL
E DE INVESTIMENTO SUDAMERIS S/A -Sobre a corres-
pondência devolvida, fls. 222, diga o autor. -Adv. ORLANDO
ANZOATEGUI JUNIOR, JOAO MARCELO KERETCH,
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS, SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES, YOSHIHIRO MIYAMURA, HER-
MINDO DUARTE FILHO e JOAO MARCELO KERETCH-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20668/1999-
VICENTE PERCI GORSKI x ANDERSEN JORGE SILVA DO
PRADO -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justi-
ça: R$ 40,00.-Adv. DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO,
EMANUELA CATAFESTA e GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA-

20.-EMBARGOS DE TERCEIRO-20701/1999-JOSE ERONI-
DES DOS SANTOS e outros x ESPOLIOS DE FREDERICO
JULIO REGINATO e outros- 1.) A Perita nao esta cobrando
seus honorarios neste feito, em razao de os embargantes serem
beneficiarios da Justiça Gratuita. Mas, necessita a Perita para
realizaçao da pericia dos serviços de topografo, nao podendo
este Juizo este determinar que a Perita efetue o pagamento de
serviços de topografia de seu bolso. Informem assim os embar-
gantes como ja determinado as fls. 525 se tem ou nao condiço-
es de arcarem com as despesas relativas aos serviços de topo-
grafia. Int. Adv. CESAR LUIZ SCHALLENBERGER, LEILA
CRUZ VIEIRA, JUVENAL RIBEIRO, RUI RAMOS REGIO,
CLAUDIA REGINATO ZARPELON e RAFAEL BOFF ZAR-
PELLON-

21.-EMBARGOS DE TERCEIRO-20703/1999-ANTONIO
CORDEIRO DOS SANTOS e outros x ESPOLIOS DE FRE-
DERICO JULIO REGINATO e outros- Defiro a suspensao do
feito na forma requerida a fl. 237. Adv. CESAR LUIZ SCHAL-
LENBERGER, JUVENAL RIBEIRO, RUI RAMOS REGIO,
CLAUDIA REGINATO ZARPELON e RAFAEL BOFF ZAR-
PELLON-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21892/2000-
ITAIM COM.DE VEICULOS LTDA x JOSE CICERO DANI-
EL BISPO- Em execuçao nao cabe citaçao por carta. Diga o
exequente, em cinco dias. Adv. JEAN MAURICIO DE SILVA
LOBO-

23.-INSOLVENCIA-22726/2001-ANTONIO MARCOS CO-
CHENSKI x ALVARO LUIZ FRANCA SANTOS -Digam as
partes sobre o ofício de fls. 209/210. -Adv. FABIO PACHECO
GUEDES, SUZANA VALENZA MANOCCHIO, LACIR GUA-
RENGHI e ODACYR CARLOS PRIGOL-

24.-BUSCA E APREENSAO-22926/2001-ARAUCARIA
ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x ALCEU ALVES LO-
PES -Intime-se o(a) autor(a) para retirar a carta precatória para
cumprimento. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e
AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

25.-ORDINARIA-23117/2001-ROSANE GARMATTER BU-
FFARA x DIBENS LEASING S/A ARREND.MERC. -Conclu-
são de sentença fls. 107/114... Diante do exposto, julgo parci-
almente procedente o pedido formulado pela autora para con-
denar a re a restituiçao das quantias pagas pela autora a titulo
de VRG antecipado, acrescida de juros moratorios de 0,5%
(meio por cento) ao mes a contar da data de 20.01.1999. As
quantias pagas pela autora deverao ser corrigidas monetaria-
mente pelo INPC do IBGE a contar da data do desembolso de
cada quantia. O valor da condenaçao devera ser apurado na
forma do art. 604 do CPC. A autora decaiu de parte minima do
pedido para os fins do paragrafo unico do art. 21 do CPC, mo-
tivo pelo qual condeno a re ao pagamento das custas processu-
ais e dos honorarios advocaticios, os quais fixo, nos termos do
art. 20, paragrafo 3º do CPC, considerando a natureza da cau-
sa, o fato de nao ter havido produçao de provas em audiencia e
o grau de profissional, no equivalente a 12% (doze por cento)

do valor atualizado da condenaçao. P.R.I. -Adv. CARLOS AL-
BERTO FARRACHA DE CASTRO, ANA ROSA DE LIMA
LOPES BERNARDES, ALINE FAGUNDES e TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI-

26. -SUMARIA DE COBRANÇA-23713/2001-
COND.PARQUE RES.VERDESPAÇO x GILMAR JOAO
LANCONI- Para a 1ª e 2ª praças, designo os dias 01/12/04 e
15/12/2004, as 14:30 horas, respectivamente. Adv. MARIA
LORETE BIERNASKI QUEZADA, PAULO ROBERTO BAR-
BIERI e ADALGIZA FONTANELLA BACHMANN-

27. -SUMARIA DE COBRANÇA-23797/2002-
COND.CONJ.RES.VILAS NOVAS COND.I x JOAO CARLOS
CECCON- 1.) Ciente da informaçao de fls. 86/87. 2.) Nao ha
outras questoes processuais pendentes, encontrando-se o feito
em ordem. 3.) Como ponto controvertido a ser objeto de prova,
fixo o seguinte: legitimidade passiva do reu. 4.) Designo a data
de 17/02/2005, as 14:30 horas para realizaçao de audiencia de
instruçao e julgamento. 5.) Testemunhas ja foram arroladas. 6.)
Intime-se pessoalmente o Sindico para prestar depoimento pes-
soal, constando no mandado as advertencias do art. 343 do CPC.
Int. Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS, BIANCA CRIS-
TINA BON e DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA-

28.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-23862/2002-RAI-
MUNDO JOSE D’AVILA PEREIRA e outros x COMISSARIA
ROSSINI LTDA e outros -1) Recebo o recurso adesivo (fls.
473/490), nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, artigo 520).
2) Intime-se o apelado a responder em 15 dias (CPC, artigos
508 e 518). -Adv. SHEYLA D.B.DOS SANTOS, JOSE VIDOT-
TI e VICENTE GANTER DE MORAES-

29.-DESPEJO-23919/2002-FREDERICO STALL x JEFERSON
RODRIGO CALGARO- 1.) Ciente do esclarecimento de fls.
124/125. 2.) Tendo em vista que resultou inexitoda a concilia-
çao entre as partes, ante o contido as fls. 114, o feito devera
prosseguir, motivo pelo qual passo a sanea-lo. 3.) A prelominar
de perda do objeto se confunde com o merito, eis que o autor
impugna que o requerido nao efetuou a desocupaçao integral
do imovel locado. 4.) Como pontos controvertidos a serem ob-
jeto de prova, fixo os seguinte: desocupaçao do imovel locado
por parte do requerido e se o terreno anexo esquerdo noticiado
as fls. 53 integra o imovel locado. 5.) Designo a data de 01/03/
05, as 14:30 horas para realizaçao de audiencia de instruçao e
julgamento. 6.) Rol de testemunhas devera ser juntado com
antecedencia minima de 20 dias. 7.) O autor nao pode depor
como testemunhas, eis que e parte no processo. Assim, informe
o requerido em 05 diasm sob pena de preclusao, deseja que
seja tomado o depoimento pessoal do autor ou nao. Int. Adv.
OTAVIO AUGUSTO LANGOWSKI, CARLOS OSWALDO
M.ANDRADE, SILMARA Z.DE LEMOS, JOAO BATISTA
DOS ANJOS, PAULINO ANDREOLI e JOAO EDSON PIRES
DE LEMOS-

30.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-24037/2002-ABN
AMRO ARREND.MERCANTIL S/A x EUNICE CELI GOMES
DE MEIRA- Por falta de preparo, julgo deserto o recurso ade-
sivo de fls. 590/603, na forma do art. 511 do CPC. Adv. FABI-
ANA SILVEIRA, PAULO GUILHERME PFAU, CARLOS
ALBERTO COSTA MACHADO e EDEMILSON PINTO VI-
EIRA-

31.-DESPEJO-24273/2002-REGINA RASCENDORFER BO-
LLIGER x ANA MARIA ANTUNES- Esclareça a credora se a
penhora sera realizada no rendimento do 3º Oficio de Registro
Civil ou no 15º Tabelionato de Notas, ante o contido as fls.
244. Devera tambem informar se a executada ainda continua
como titular. Int. Adv. LEANDRO GALLI e VITORIO KA-
RAN-

32.-DESPEJO-24420/2002-OTAVIO PROTASSIO LESNIO-
WSKI x ANTONIO SIDNEY LUGLI -Diga o(a) autor(a) sobre
a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls. 118. -Adv. IVA-
NISE NEIVA KORNELHUK e GENESIO TAVARES-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-24685/2002-BERMAN S/A
ENGª E CONSTRUÇOES x ARMANDO CHIAMULERA -
Conclusão de sentença fls. 38/41... Diante do exposto, julgo
procedentes os presentes embargos para determinar a exclusao
do valor de R$ 1.430,00 (mil e quatrocentos e trinta reais) da
quantia executada as fls. 154/156 dos autos nº 22.279/00 em
apenso, determinando o prosseguimento da execuçao nos autos
nº 22.279/00 em apenso pelo valor remanescente. Condeno os
embargados ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios, os quais fixo, nos termos do art. 20, paragrafo 4º
do CPC, em R$ 145,00 (cento e quarenta e cinco reais), consi-
derando a natureza da causa, o fato de nao ter havido produçao
de provas em audiencia e o grau de zelo das profissionais. P.R.I.
-Adv. ADILSON LUIZ FERREIRA e FERNANDO CEZAR
FERREIRA DE SOUZA-

34.-ORDINARIA-24907/2002-ROSANA VEIGA GUIMARA-
ES x SAFRA LEASING S/A ARREND.MERC. -Conclusão de
sentença fls. 98/102... Diante do exposto, ante a ilegitimidade
ativa da autora, julgo extinto o presente feito, sem apreciaçao
do merito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC. Condeno
a autora ao pagamento das custas processuais e honrarios ad-
vocaticios, os quais fixo, nos termos do art. 20, paragrafo 4º do
CPC, em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), conside-
rando o trabalho desenvolvido, a natureza da causa e o fato de
nao ter havido produçao de provas em audiencia. P.R.I. -Adv.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-

35.-ORDINARIA-24933/2002-MADECLEAN MADEIRAS E
EXPORTAÇAO LTDA x BONET MADEIRAS E PAPEIS
LTDA e outros- Intime-se o patrono da Autora para redistribui-
çao o feito na Comarca de Santa Cecilia/SC. Adv. CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e DEMOCLES PAU-
LO MACHADO-

36.-REPETICAO DE INDEBITO-24957/2002-LEONIR TERE-

ZINHA ALVES x CONS.NAC.CIDADELA S/C LTDA- 1.)
Acerca do laudo pericial apresentado, manifestem-se as partes,
no prazo de dez dias. 2.) Defiro o levantamento dos honorarios
do Sr. Perito. Adv. CARLOS FREDERICO REINA COUTI-
NHO, MARCELO BORTOLO e LUIZ FERNANDO BRUZA-
MOLIN-

37.-BUSCA E APREENSAO-25141/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x MARCELINO SANTIAGO LEITE -Inti-
me-se o autor para retirar a carta de citação/intimação. -Adv.
ERLON DE FARIA PILATI-

38.-ORDINARIA-25189/2002-MAGICEL CRED.FINANCIAL
FACTORING FOM.MERC.LTDA x BRILHANEX IND.E
COM.DE PROD.DE AÇO LTDA- 1.) Ante o contido as fls. 84/
86, designo a data de 22/02/05, as 14:30 horas para realizaçao
de audiencia de instruçao e julgamento para oitiva das pessoas
arroladas as fls. 85. 2.) Socio administrador da re nao pode ser
ouvido como testemunha, eis que representa a re. Se a autora
deseja o depoimento pessoal de tal pessoa, devera proceder na
forma do art. 343 do CPC, sob pena de indeferimento. Int. Adv.
ODILON MENDES JR-

39.-DESPEJO-25487/2003-MOUFISSA ADM.DE IMOVEIS
LTDA x EZIQUIEL ALVES DA SILVA e outros- Ante o conti-
do na petiçao e documento juntado, manifestem-se os excepi-
entes, no prazo de cinco dias. Adv. LEANDRO GALLI-

40.-DESPEJO-25505/2003-MARCIA REGINA DE LIMA
GARBI x DANIELLE DO ROCIO RISTTSCH e outros -Sobre
a correspondência devolvida, fls. 111, diga o autor. -Adv. AR-
DEMIO DORIVAL MUCKE, MARCELLO TRAJANO DA
ROCHA e DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA-

41. -SUMARIA DE COBRANÇA-25526/2003-
COND.ED.PRINCIPE I x DENIS FERREIRA NETTO e ou-
tros- Ante a certidao de fl. 72, diga o exequente. Adv. RENA-
TO JOSE BORGERT e ROBERTA BOTELHO BITTEN-
COURT-

42.-INDENIZACAO-25616/2003-MARCIO BARBOSA LIMA
x FUNDAÇAO HABITACIONAL DO EXERCITO -A especi-
ficaçao fundamentada de provas, pelas partes, no prazo de cin-
co dias. -Adv. SIDNEI GILSON DOCKHORN, CARLOS HEN-
RIQUE DE SOUZA RODRIGUES, RICARDO RUSSO e
EDUARDO AMARANTE PASSOS-

43.-DECLARATORIA-25643/2003-CLINICA CARDIOLOGI-
CA C.COSTANTINI S/C LTDA e outros x SOC.COOP.DE
SERV.MED.E HOSP.DE CURITIBA-UNIMED- 1.) Ante o in-
teresse das partes na realizaçao de audiencia de tentativa de
conciliaçao, (art. 331, CPC), designo a data de 26/10/2004, as
13:30 horas. Adv. RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI
DORIA, BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR GO-
MES, JULIO CESAR BROTTO, EDUARDO PIERRI, PEDRO
HENRIQUE XAVIER e KARLA MARIA TREVIZANI-

44.-ORDINARIA-25730/2003-EDIMISSO NUNES DA SILVA
e outros x SCPC/SEPROC SERV.CENTRAL DE PROT.AO
CREDITO e outros -Sobre a correspondência devolvida, fls.
486, diga o autor. -Adv. MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA,
WALDIR CARNEIRO FRANÇA JUNIOR, MARCELO DE
SOUZA TEIXEIRA e DANIELLE CRISTINE T.WELDT-

45.-INDENIZACAO-26051/2003-ALCIDES ZERMIANI x
BANCO ITAU S/A -Conclusão de sentença fls. 128/133... Di-
ante do exposto, julgo totalmente improcedente o pedido do
autor. Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios, os quais fixo, nos termos do art. 20,
paragrafo 4º do CPC, em R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta
reais), considerando o grau de zelo dos profissionais, a nature-
za da causa e o fato de ter havido produçao de provas em audi-
encia. P.R.I. -Adv. LUIZ A.DE CARLI, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e LUCIANA HERNANDES QUIN-
TANA-

46.-BUSCA E APREENSAO-26057/2003-BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A x SUK CHUNG- Aguarde-se o decurso
de prazo da publicaçao de fl. 72. Adv. LOUISE RAINER PE-
REIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA AN-
DRIOLI, GIOVANI GIONEDIS e MARIA AMELIA
C.MASTROSA-

47.-BUSCA E APREENSAO-26470/2003-BANCO PANAME-
RICANO S/A x MARIA DE LOURDES SYRING MORO -
Intime-se o(a) autor(a) para retirar a carta precatória para cum-
primento. -Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI e KARI-
NE CRISTINA DA COSTA-

48.-INDENIZACAO-26523/2003-SET SOC.CIVIL EDUCACI-
ONAL TUIUTI LTDA x TUTI ADM.DE COBRANÇAS LTDA
-Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de
Justiça fls. 98v. -Adv. JOSE ROBERTO SPERANDIO e WA-
SHINGTON MANSUR SPERANDIO-

49.-BUSCA E APREENSAO-26644/2003-UNILANCE
ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x SILVANE MARIA DA
SILVA- Ante a certidao de fl. 68, diga o autor. Adv. GLAUCIA
DA SILVA ALBERTI e JOSE WALDEMAR BARON FILHO-

50. -SUMARIA DE COBRANÇA-26648/2003-
COND.ED.PORTAL CURITIBA x MARIA DA IMACULA-
DA CONCEIÇAO LORENCI FIGUEIREDO -1) Tratando-se
de execução por título judicial, cumpra-se o CN 5.2.5.2. 2)
Custas processuais na forma do item 5.8.1.1 do CN. 3) Reco-
lhido as diligências do Sr. Oficial, expeça-se mandado executi-
vo. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS e ANTONIO
LEAL DE AZEVEDO JUNIOR-

51.-MONITORIA-26715/2003-MOTA EMPR.IMOB.LTDA x
PAULO ROBERTO STACHOVIAK- No contrato de locaçao
de fls. 25/26 nao figura o executado como locador, mas sim
Neuza Miniskowski Stachoviak. Esclareça assim a credora o

pedido de penhora formulado as fls. 24. Int. Adv. LUCIA ANA
LAZOF-

52.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26879/2004-DORNI-
ZETE MAXIMIANO DE PAULA x BANCO FININVEST S/A
-Esclareçam as partes acerca da possibilidade de acordo, apre-
sentando proposta nos autos, para verificação da necessidade
de designação de audiência de tentativa de conciliação. -Adv.
ANDREZZA MARIA BELTONI, DENISE KUNG BRUEL e
JOSE AUGUSTO A.DE NORONHA-

53.-BUSCA E APREENSAO-26888/2004-BANCO ABN
AMRO S/A x MANOEL ROBERTO DE SOUZA -Esclareçam
as partes acerca da possibilidade de acordo, apresentando pro-
posta nos autos, para verificação da necessidade de designação
de audiência de tentativa de conciliação. -Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e SILVIO ANTONIO AGUIAR-

54. -SUMARIA DE COBRANÇA-26948/2004-
COND.ED.VICTORIA PLACE x MARCIO ANSBACH ZA-
NETTI -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça fls. 88v. -Adv. KARINA S DE OLIVEIRA-

55.-MEDIDA CAUTELAR-26973/2004-RAMIRO LEITE x
HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS- 1.) A presen-
te medida cautelar, mesmo tendo carater preparatorio, implica
na condenaçao da parte vencida em custas processuais e hono-
rarios advocaticios. 2.) Assim, para que nao se alegue cercea-
mento de defesa pelas partes, designo a data de 15/02/2005, as
14:30 horas para realizaçao de audiencia de instruçao e julga-
mento onde as partes poderao, querendo, comprovar o alegado.
3.) Rol de testemunhas devera ser juntado com antecedencia
minima de 20 dias. 4.) As partes deverao informar se insistem
no depoimento pessoal. Int. Adv. JOEL FERREIRA LIMA,
ROSILEINE PICINATO RIBEIRO, OSMAR ALVES GUELFI
e JULIANA DERVICHE GUELFI-

56.-SUMARIA-26982/2004-AMARILDO SCHMOLLER x
TELEPAR-BRASIL TELECOM S/A- Acerca dos documentos
juntados (fls. 107/129), manifeste-se o reu, no prazo de cinco
dias. Adv. JULIO CESAR DALMOLIM, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS e JOAO LUIZ SCARAMELLA FI-
LHO-

57.-CIVIL PUBLICA-27028/2004-COORD.EST.DE PROT.E
DEFESA DO CONS.PROCON/PR x SUL AMERICA CAPI-
TALIZAÇAO S/A- Acerca da contestaçao apresentada e docu-
mentos juntados, manifeste-se o autor, no prazo de dez dias.
Adv. ELIZANDRA PAREJA TONDINELLI, MARIA JUSSA-
RA FONSECA, LEONARDO BENETON THIELE e ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR-

58. -SUMARIA DE COBRANÇA-27029/2004-
COND.ED.MARQUES DE BARBACENA x SEBASTIAO
VITRAL DOS SANTOS FURTADO e outros- 1.) Para o ato
postergado, designo o dia 23/11/2004, as 13:30 horas. 2.) Para
o deferimento da citaçao com hora certa o Sr. Oficial de Justiça
devera certificar que ha ocupaçao do requerido, o que nao consta
na certidao de fl. 49-verso. 3.) Intime-se a 1ª re e cite-se o 2º
reu da audiencia designada. 4.) Int. Adv. LOLINNA CHAN-

59.-MONITORIA-27088/2004-BANKBOSTON BANCO
MULTIPLO S/A x LUIZ FIOR IMOVEIS LTDA e outros -Es-
clareçam as partes acerca da possibilidade de acordo, apresen-
tando proposta nos autos, para verificação da necessidade de
designação de audiência de tentativa de conciliação. -Adv.
MANUEL MAGNO ALVES, EDUARDO MONTENEGRO
DOTTA, ABEL ANTONIO REBELLO, LUIZ CARLOS DA
ROCHA e ANDRESSA JARLETTI G.DE OLIVEIRA-

60.-COBRANCA (SUM)-27135/2004-LOPLAST DISTRIB.DE
EMBALAGENS LTDA x MARITIMA SEGUROS- 1.) Tendo
em vista a certidao de fls. 115, prejudicada restou a realizaçao
de conciliaçao para os fins do art. 331, paragrafo 3º do CPC,
motivo pelo qual passo a sanear o feito. 2.) Conforme se cons-
tata as fls. 95, a autora deu em favor da requerida recibo de
quitaçao no valor de R$ 331,00, nao a impedindo de cobrar a
diferença que entenda cabivel no caso. Assim, o recibo passa-
do pela segurada da quitaçao apenas do valor nele contido, nao
implicando em renuncia a cobrança de valores remanescentes.
3.) Indefiro a inversao do onus da prova pleiteada pela autora,
pois muito embora o contrato celebrado entre as partes confi-
gure relaçao de consumo, nao se afigura como hipossuficiente
para os fins do art. 6º, inciso VIII, do CDC. Como os aparelhos
furtados nao foram descritos na proposta de segura, ha necessi-
dade da autora comprovar que era proprietaria/possuidora dos
referidos bens furtados, nao sendo por ora verossimil a alega-
çao da autora neste sentido. 4.) Como pontos controvertidos a
serem objeto de prova, fixo os seguintes: se a autora era propri-
etaria/possuidora dos descritos na petiçao inicial e o valor dos
equipamentos furtados. 5.) Designo a data de 24/02/2005, as
14:30 horas para realizaçao de audiencia de instruçao e julga-
mento. 6.) Rol de testemunhas devera ser juntado com antece-
dencia minima de 20 dias. 7.) Intime-se pessoalmente o repre-
sentante legal da autora para prestar depoimento pessoal, cons-
tando no mandado as advertencias do art. 343 do CPC. Int.
Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA e JACK-
SON GLADSTON NICOLODI-

61.-INDENIZACAO-27343/2004-ROSANE DE FATIMA
WORSH x FINIVEST S/A ADM.DE CARTOES DE CREDI-
TO -Digam as partes sobre o ofício de fl. 106/107. -Adv. LUIS
CARLOS B.LOYOLA-

62.-SUSTACAO DE PROTESTO-27363/2004-SISSIANE
REPRES.E COM.LTDA x R.G.ADM.E INCORP.DE BENS
LTDA -Intime-se o autor para retirar a carta de citação e ofici-
os solicitados para remessa. -Adv. WILSON TRINKEL-

63.-REVISIONAL DE CONTRATO-27375/2004-GERSON
MARTINS DOS SANTOS x CONTINENTAL BANCO S/A -
Intime-se o autor para retirar a carta de citação/intimação. -
Adv. RENATO DA SILVA OLIVEIRA-
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64.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA EM RAZAO DO LU-
GAR-27406/2004-A -NIVALDO BATISTA CARNEIRO x PI-
RELLI PNEUS S/A- 1.) Recebo a execuçao de incompencia e
suspendo o processo principal. 2.) Ouça-se o excepto, em 10
dias. Adv. RODRIGO GASPAR TEIXEIRA, UGO ULISSES
ANTUNES DE OLIVEIRA e ISADORA SELIG FERRAZ-

65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27477/2004-
BRADESCO SAUDE S/A x DJB COMERCIAL LTDA- 1.)
Ciente dos esclarecimentos de fls. 27/30. 2.) Nos termos do art.
27 do Decreto-Lei nº 73/66, premio de contrato de seguro pode
ser cobrado na via executiva. Mas, para isso ha necessidade do
titulo ser liquido para os fins do art. 585 do CPC. Entao, devera
o credor completar a petiçao inicial no prazo de 10 dias, sob
pena da sançao prevista no paragrafo unico do art. 284 do CPC,
juntando demonstrativo ou outro documento habil que informe
como obteve a titulo de premio de seguro as quantias de R$
1.597/74 constantes as fks, 28/29, ja que na proposta de seguro
de fls. 27 nao ha mençao a tais quantias. Int. Adv. ALEXAN-
DRE LAMOGLIA DE MACEDO, FLAVIO PIGATTO MON-
TEIRO e EMERSON ANTONIO ASSUNÇAO-

66.-REVISIONAL DE CONTRATO-27553/2004-DANIEL
SIMPLICIO DE SOUZA e outros x PRISMA AGROPECUA-
RIA LTDA- 1.) Ante a decisao de fls. 113/116, possivel o litis-
consorcio ativo. Assim, continuarao os autores a figurar no polo
ativo do feito. 2.) Os autores as fls. 24 manifestaram ser contra
a utilizaçao da TR. Entao, deverao informar no prazo de 10
dias qual devera ser o indice de correçao monetaria a ser utili-
zado em substituiçao a TR. Int. Adv. PAULO SERGIO WIN-
CKLER e ORIMAR CROCETTI DE FREITAS-

67.-DECLARATORIA DE NUL. DE TÖTUL-27578/2004-EVA
LEAL SILVA x FLAVIO JULIO BARWINSKI e outros -Depo-
site a parte autora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 40,00.
Adv. BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACEDO-

68.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27593/2004-
TECNOMEDICAL PRODUTOS MEDICOS LTDA x
SOC.EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA- 1.) In-
forme a credora se a penhora do caixa do hospital pleiteada as
fls. 293/295 diz respeito a penhora no faturamento do hospital.
2.) Apos, intime-se a executada para se manifestar quanto ao
contido as fls. 293/295. Int. Adv. FABIO ROBERTO MOTTA
VIEIRA-

69.-DECLARATORIA DE NUL. DE TÖTUL-27595/2004-
COMPANHIA ULTRAGAZ S/A x CONFIANCA DISTRIBUI-
CAO DE PANFLETOS LTDA -Sobre a correspondência de-
volvida, fls. 37, diga o autor. -Adv. CRISTIANE CARREIRO
PEREIRA-

70.-REVOGACAO DE MANDATO-27596/2004-JABAY VAS-
CONCELLOS DE ANDRADE x NEYLOR VASCONCELLOS
DE ANDRADE NETO- Conclusao da sentença de fls. 12/13...
Desta feita, indefiro inicial e julgo extinto o presente feito, por
falta de inicial e Julgo Extinto o presente feito, por falta de
interesse de agir do autor,com fulcro no art. 295, III, do CPC,
c.c. art. 267, IV, do mesmo diploma legal. Desentranhe-se a
procuraçao acostada a fl. 11, juntando-a nos autos em apenso.
Custas ja saldadas. Comunique-se o Sr. Distribuidor. P.R.I. Adv.
AMELIA MARIA CARMEN ZANCHI e FABRICIO BITTEN-
COURT-

71.-INVENTARIO-27620/2004-RITA MARIA FRANCO RI-
BEIRO e outros x ESPOLIO DE LEVY CONTIN RIBEIRO-
Intime-se o procurador do inventariante, Drª Simone Kohler,
para assinar o termo de compromisso. Adv. SIMONE KOH-
LER, OSMAR ALFREDO KOHLER e RONNIE KOHLER-

72.-REVISIONAL DE CONTRATO-27640/2004-DENILSON
REIS DAVID x BANCO ITAU S/A -Intime-se o autor para re-
tirar a carta de citação/intimação. -Adv. RENATA RELMA
DANTAS RIBEIRO-

73.-CAUTELAR INOMINADA-27670/2004-JOSE CARLOS
WESCHER e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -1) Mantenho a decisao de fls. 43/45 pelos seus proprios
fundamentados para os fins do art. 296, paragrafo unico do
CPC. 2.) Recebo a apelação, nos efeitos devolutivo e suspensi-
vo (CPC, artigo 520). -Adv. MOYSES GRINBERG-

74.-ORDINARIA-27677/2004-ELIUD JOSE BORGES JUNI-
OR x COND.ED.STILLUS IV- Esclareça o autor no prazo de
10 dias: a) qual o dano de dificil reparaçao a ensejar a conces-
sao de antecipaçao de tutela para os fins do art. 273 do CPC; b)
quando sera realizada a Assembleia Geral Ordinaria do ano de
2004 (dia e mes); c) qual o periodo a que se referem os balan-
cetes pleiteados as fls. 34, item “4”. Int. Adv. ELIUD JOSE
BORGES JUNIOR-

75.-REINTEGRACAO DE POSSE-27716/2004-SIND.DOS
TRAB.NAS IND.DE INST.TEL.DO ESTADO DO PR x OS-
MAR DA CRUZ -Conclusão do despacho de fls. 77/78... Des-
ta feita, verificada a possibilidade concreta de decisoes confli-
tantes neste feito e nos autos de açao cautelar sob o nº 951/04,
em tramite perante a 15ª Vara Civel, remetam-se os aquel Jui-
zo, apos as devidas anotaçoes e comunicaçoes, por prevençao,
posto que despachou primeiro, conforme documento de fl. 58/
59. Intimem-se. -Adv. ADELE MARIA BRANDALISE-

76.-BUSCA E APREENSAO-27738/2004-BANCO FINASA S/
A x PEDRO DINARTE DOS SANTOS- Intime-se o autor para
que se manifeste acerca do prosseguimento do feito. Conside-
rando que o Banco Finasa, aqui autor, na foi ainda citado nos
autos de revisao contratual em apenso, intime-se seu procura-
dor para que tome ciencia no feito, apresentando resposta. Con-
siderando, por fim, a anterior propositura da açao revisional
em apenso, com a consignaçao mensal das prestaçoes, nos va-
lores que entende o aqui requerido corretas, atendendo ao cal-
culo pericial juntado com a inicial naquele feito, revogo a limi-
nar de busca e apreensao do veiculo, que devera permanecer
depositado com o aqui requerido, mediante termo de deposito

nos autos. Isto porque nao se pode falar em mora do requerido
se autorizado e efetuar os depositos judiciais das parcelas, o
que de fato vem ocorrendo. Lavre-se o termo de deposito nos
autos em apenso, intimando-se o requerido para assina-lo, no
prazo de cinco dias. Intimem-se Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA e SILVIO ANTONIO AGUIAR-

77.-INVENTARIO-27743/2004-DANIEL FERREIRA DE BRI-
TO e outros x ESPOLIO DE LEONILDA BATISTA DE BRI-
TO- 1.) Defiro os beneficios da Justiça Gratuita. 2.) Conside-
rando a existencia de herdeiros menores nao podera ser adota-
do o rito de arrolamento. 3.) Nomeio inventariante Nivaldo
Batista de Brito, que prestara compromisso em 5 dias e as pri-
meiras declaraçoes nos 20 dias subsequentes. 4.) Citem-se, apos
o Dr. Promotor e os interessados nao-representados, se for o
caso, bem como a Fazenda (CPC, art. 999), manifestando-se
ela sobre os valores e podendo, se deles discordar, juntar prova
de cadastro, em 20 dias (art. 1.002) ou atribuir valores, que
poderao ser aceitos pelos interessados (art. 1.008), manifestan-
do-se expressamente. 4.) Havendo concordancia, quando as
primeiras declaraçoes e quanto aos valores, iniciais ou atribui-
dos, as ultimas declaraçoes (art. 1.001) e digam, em 10 dias
(art. 1.012). 5.) Se concordes, ao calculo e digam, em 5 dias
(art. 1.013). Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI-

78.-MONITORIA-27752/2004-VICENTE IANOSKI x CAR-
LITO CABREIRA- Junte o autor o documento original de fl.
05 e o demonstrativo de debito. Adv. JOSE DOMINGUES-

79.-INVENTARIO-27753/2004-ROSICLER DE FATIMA REI-
CHEL RODRIGUES e outros x ESPOLIO DE WALMOR
MELO RODRIGUES- 1.) Defiro os beneficios da Justiça Gra-
tuita. 2.) Nomeio inventariante Rosicler de Fatima Reichel
Rodrigues, que prestara compromisso em 5 dias e as primeiras-
declaraçao nos 20 dias subsequentes.2.) Citem-se, apos o Dr.
Promotor e os interessados nao-representados, se for o caso,
bem como a Fazenda (CPC, art. 999), manifestando-se ela so-
bre os valores e podendo, se deles discordar, juntar prova de
cadastro, em 20 dias (art. 1.002) ou atribuir valores, que pode-
rao ser aceitos pelos interessados (art. 1.008), manifestando-se
expressamente. 3.) Havendo concordancia, quanto as primei-
ras declaraçoes e quanto aos valores, iniciais ou atribuidos, as
ultimas declaraçoes (art. 1.001) e digam, em 10 dias (art. 1.012).
4.) Se concordes, ao calculo e digam, em 5 dias (art. 1.013).
Adv. ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI-

80.-DECLARATORIA DE NUL. DE TÖTUL-27755/2004-
CALIL EDUARDO TANUS EL KHOURY x BANKBOSTON-
1.) Cite-se o requerido para contestar o presente feito no prazo
de 15 dias, sob pena de revelia. 2.) Tendo em vista que o autor
informou que o requerido se negou a apresentar copia dos con-
tratos em discussao, determino que o requerido juntamente com
a contestaçao apresente copia dos referidos contratos, bem como
da planilha de evoluçao do debito, sob pena da sançao prevista
no art. 359 do CPC. 3.) Apos a resposta do requerido, decidirei
quanto ao pedido de antecipaçao de tutela. Int. Adv. ANA PAU-
LA LARA PAGANINI e MILENA MASLOWSKI-

13ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITBA.
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GEONIR E. FONSECA VINCENS 0038 028420/0000
GILBERTO SOUZA DOS SANTOS 0044 028999/0000
GRAZIELA MASCARELLO 0013 021033/0000
GYSELE VIEIRA SILVA 0060 029991/0000
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0049 029549/0000
IVANA CARLA PARDINI 0018 022435/0000
IVETE DE CARVALHO LINHARE 0037 028407/0000
JACKSON RENE ANDRADE GOME 0054 029907/0000
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0095 031817/0000
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 0003 017693/0000
JEFERSON WEBER 0017 022309/0000
JEFFERSON OSCAR HECKE 0024 024640/0000
JOCIANE MOREIRIA HAMM 0071 030895/0000
JONAS ANTONIO DOS SANTOS 0092 031736/0000
JONAS BORGES 0043 028851/0000
JONATHAS ALVES DO N. PERE 0010 020299/0000
JOSAFA ANTONIO LEMES 0013 021033/0000
JOSE DO CARMO BADARO 0005 018609/0000
JOSE HOTZ 0003 017693/0000
JOSE LUIZ PANCOTTE 0096 031818/0000
JOSE MADSON DOS REIS 0024 024640/0000
JOSE MARIA DE CAMPOS MAIA 0072 030907/0000
JOSE XAVIER SILVA 0026 024803/0000
JULIANA GOES MILITAO DA S 0013 021033/0000
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0004 018135/0000
JULIO CESAR DALMOLIN 0095 031817/0000
JULIO MILITAO DA SILVA 0013 021033/0000
JUREMA FAVRETTO 0028 025515/0000
KARINE CRISTINA DA COSTA 0085 031145/0000
KEDNY FOGIATTO BOSTELMANN 0012 020745/0000
LASNINE MONTE WOLSKI 0087 031155/0000
LAURI JOAO ZAMBONI 0009 019383/0000
LEONCIO BELON 0096 031818/0000
LICIA GREGORIO 0017 022309/0000
LINCOLN E. ALBUQUERQUE DE 0061 030171/0000
LUCIANE MARIA MARCELINO D 0017 022309/0000
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0034 027920/0000

0035 027971/0000
LUIZ ALBERTO GON€ALVES 0019 022815/0000
LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI 0013 021033/0000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0017 022309/0000
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0080 031043/0000
LUIZ FERNANDO R PINTO 0084 031115/0000
LUIZ RICARDO BERLEZE 0070 030865/0000
MANOELLA MANFRONI FILIPIN 0070 030865/0000
MANUELA ROUSSENQ SGUARIZI 0075 030945/0000
MARCELO JORGE DIAS DA SIL 0044 028999/0000
MARCELO LOPES SALOMAO 0034 027920/0000
MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS 0039 028462/0000
MARCIA L. GUND 0095 031817/0000
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0038 028420/0000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0041 028556/0000

0042 028557/0000
0040 028488/0000

MARCO AURELIO SOUZA PEREI 0012 020745/0000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0050 029617/0000
MARCUS AURELIO LIOGI 0028 025515/0000
MARIA FERNANDA PEREIRA DO 0075 030945/0000
MARIA ILMA CARUSO GOULART 0088 031195/0000
MARIA INES PRZYBYSZ DE PA 0099 031832/0000

0098 031831/0000
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0076 030963/0000

0009 019383/0000
MARIO BELTRAMIN JUNIOR 0091 031631/0000
MARIO SERGIO GOMES PINHEI 0037 028407/0000
MAURILIO MARTINIANO GOMES 0094 031816/0000
MAURO FONSECA DE MACEDO 0078 030981/0000
MAURO NOBREGA PEREIRA 0006 019126/0000
MAYLIN MAFFINI 0055 029919/0000
MICHEL LAUREANTI 0013 021033/0000
MOISES EDUARDO BOGO 0059 029981/0000
MUNIR ABAGGE 0044 028999/0000

NEIMAR BATISTA 0026 024803/0000
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0069 030859/0000
NELSON ANTONIO SGUARIZZI 0075 030945/0000
NELSON PASCHOALOTTO 0081 031047/0000

0079 031029/0000
0066 030815/0000
0046 029345/0000

NEREU AUGUSTO TADEU DE GA 0006 019126/0000
NEWTON JOSE DE SISTI 0023 024267/0000
ODECIO LUIZ PERALTA 0041 028556/0000

0042 028557/0000
0040 028488/0000

OSIRES CARBONI 0067 030829/0000
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 0007 019167/0000
PAULO CESAR CASTRQUINI GA 0072 030907/0000
PAULO ROBERTO GOMES 0062 030348/0000
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0063 030667/0000

0022 023548/0000
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0016 022229/0000
RAFFAEL SILVA CAPOTE 0054 029907/0000
REGIS TOCACH 0025 024643/0000
REINALDO JOSE ANDREATTA 0048 029411/0000
ROBERTO PORTUGAL 0073 030913/0000
ROBERTO ZANDAVALI CARNASC 0018 022435/0000
RODRIGO RAMOS AMARAL CIDA 0023 024267/0000
RODRIGO WAGNER PEREIRA BI 0044 028999/0000
RUDEMAR TOFOLO 0032 027704/0000
RUTH COATTI 0005 018609/0000
SALETE STAFFEN 0008 019322/0000
SANDRA CARRILHO FERREIRA 0068 030835/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0009 019383/0000
SANDRA REGINA FIGUEIREDO 0047 029406/0000
SAULO DE MEIRA ALBACH 0010 020299/0000
SEBASTIAO SIQUEIRA DOS SA 0007 019167/0000
SERGIO AUGUSTO AMARAL CID 0023 024267/0000
SERGIO DALAGASSA 0012 020745/0000
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 0089 031199/0000
SERGIO EDUARDO DA SIVA 0021 023434/0000
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0009 019383/0000
STELA MARLENE SCHWERZ 0003 017693/0000
SUELI A. Q. MIYAMOTO 0002 017435/0000
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0052 029705/0000

0020 023204/0000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0083 031089/0000

0058 029973/0000
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 0077 030971/0000

0065 030729/0000
VALERIA CARAMURU CICARELL 0052 029705/0000
VALERIA GASPARIN 0036 028304/0000
VANESSA DE MATOS MORENO 0052 029705/0000

0021 023434/0000
VITORIO KARAN 0014 021867/0000
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0034 027920/0000

0035 027971/0000
WILTON VICENTE PAESE 0005 018609/0000

1.-AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA ESTA VARA
QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICI-
AL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCE-
LAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO ART. 257 DO CPC. 1 -
EMBARGOS A EXECUÇAO - BANCO DO BRASIL S/A. X
CAROLINA JOUKOSKI GARCIA - R$.304,50 - ADV. JULI-
ANA MOTTER ARAUJO TOGEL. 2 - CAUTELAR INOMI-
NADA - SETCEPAR - SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTES DE CARGAS DO ESTADO DO PARANA X
FETRANSPAR - FEDERAÇAO DAS EMPRESAS DE TRANS-
PORTES DE CARGAS DO ESTADO DO PARANA -
R$.157,50 - ADV. MARCIA MONTALTO ROSSATO. 3 -
DESPEJO - ADILES TEREZINHA MULLER DEKKER E
OUTRA X BEVERLY NASCIMENTO KIRCHNER E OUTRA
- R$.199,50 - ADV. ANGELA AMELIA ROSSI.

2.-SUSTACAO DE PROTESTO-17435/0000-FERRAZ E
MANCINI LTDA CONST CIVIS x JAHU INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. - APENSO AOS AUTOS Nº 17.633 -
Sobre o contido as fls. 217/218, manifeste-se o executado. Int.
- Adv. CELSO HILGERT JUNIOR, DIVANIL MANCINI,
ANTENOR C PENTEADO e SUELI A. Q. MIYAMOTO-

3.-ORDINARIA-17693/0000-BONANCA COMERCIO EXTE-
RIOR LTDA x TRANSIMARIBO LTDA. - Ao preparo das cus-
tas do Sr. oficial de Justiça. - Adv. CARLOS JUAREZ WE-
BER, JOSE HOTZ, STELA MARLENE SCHWERZ e JAQUE-
LINE LOBO DA ROSA FERRAZ-

4.-MONITORIA-18135/0000-BANCO ABN AMRO S/A x
DAGMAR SEGUI GONCALVES. - Ante a informaçao de fl.
242, reconsidero o despacho de fl. 240, devendo o autor, pri-
meiramente, providenciar o pagamento das custas remanescen-
tes. “R$.642,63”. - Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e
AIRTON PASSOS DE SOUZA-

5.-RESCISAO CONTRATUAL-18609/0000-CONDOMIO
EDIFICIO SHANNOM x BEX PIO ENGENHARIA MANUT
DE OBRAS IND E PRED LTDA. - ... II. Conheço dos embar-
gos porque tempestivos. No merito, rejeito-os. ... III. Com efei-
to, conforme dispoe o art. 535, I e II, do CPC, somente cabem
embargos de declaraçao quando houver obscuridade, contradi-
çao ou omissao, hipoteses que, no caso, nao se fazem presen-
tes, a evidencia. O embargante, a bem da verdade, pretende
alterar o merito da sentença, o que e vedado, a teor do que
dispoe o art. 535 do CPC. Posto isso, REJEITO os embargos
opostos, posto que incabiveis. Int. - Adv. JOSE DO CARMO
BADARO, RUTH COATTI e WILTON VICENTE PAESE-

6.-DESPEJO-19126/0000-CASC ADMINISTRADORA DE
SHOPPING CENTERS S/C LTDA x SILVIA HELENA SIL-
VEIRA YASSU FIRMA INDIVIDUAL. - Esclareça o exequente
onde estao localizados os bens adjudicados e a quem deve ser
dirigido o mandado. Int. - Adv. MAURO NOBREGA PEREI-
RA, FREDERICH MARK ROSA SANTOS e NEREU AUGUS-
TO TADEU DE GANTER PEPLO-
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7.-ALIENACAO-19167/0000-INDALECIO MOREIRA SI-
QUEIRA e outros x VICENTE MENDES DE SIQUEIRA e
outros. - Ante ao retorno dos autos da Instancia Superior, ma-
nifestem-se as partes. Int. - Adv. SEBASTIAO SIQUEIRA DOS
SANTOS e PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO-

8.-sumaria-19322/0000-CONJUNTO RESIDENCIAL SANTA
CANDIDA II CONDOMINIO I x PEDRO ALDEMIR DA
ROCHA PIRES e outros. - A parte interessada retirar o oficio.
- Adv. SALETE STAFFEN, BEATRIZ SCHIEBLER e ADNIL-
TON JOSE CAETANO-

9.-EXECUCAO-19383/0000-UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIRS S.A. x BRUNO ENRICO MARCOCIA e
outros. - Designo o dia 14/10/2004 às 15:30 horas, para a rea-
lizaçÆo do primeiro leilÆo e arremate dos bens penhorados.
Inexistindo arrematante, fica designado o dia 25/10/2004, às
15:30, horas para o segundo leilÆo. Retirar edital e preparar as
custas do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, MARIANE CAR-
DOSO MACAREVICH, SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO e LAURI JOAO ZAMBONI-

10.-USUCAPIAO-20299/0000-MARIA DA LUZ RODRIGUES
e outros x JOSE RODRIGUES DOS SANTOS. - Comprovem,
os requerentes, o cumprimento do mandado de inscriçao expe-
dido, conforme certidao de fl. 211. Int. - Adv. JONATHAS
ALVES DO N. PEREIRA e SAULO DE MEIRA ALBACH-

11.-sumaria-20698/0000-MARIA OZINETE WORMSBE-
CHER x YOGO WILLIAN SAKAMOTO. - Aguarde-se no ar-
quivo a manifestaçao do Sr. Escrivao. - Adv. ALEX SANDER
BRANCHIER e ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA-

12.-ANULACAO DE NEGOCIO-20745/0000-MAURECY
GOMES DE MOURA x DJALMA ZUCCHETTI e outros. -
Cumpra-se o v. Acordao. Na forma do V. Acordao, foi dado
provimento ao recurso “para anular a execuçao e os atos prarti-
cados apos a sentença no processo de conhecimento, particula-
mente a intimaçao do agravante daquela decisao”. Declarada a
nulidade da execuçao e anulada a intimaçao, impoe-se nova
publicaçao da sentença, agora na pessoa do Advogado regular-
mente constituido pelos Requeridos. Int. - Vistos etc... Diante
disso, e tendo em vista a tudo que consta dos autos, JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial, para o fim de ANULAR o
recibo de sinal de negocio e principio de pagamento firmado
entre as partes, determinando ainda que os reus o devolvam em
dobro, cada qual a parte que lhes coube no aludido negócio,
sendo R$.20.000,00 (vinte mil reais), aos primeiros réus, e
R$.10,000,00 (dez mil reais) terceira ré, ao autor, tendo em
vista as perdas e danos sofridos por ele, e face ao reconheci-
mento do flagrante vicio de consentimento apurado no feito.
Finalmente, condeno os réus ao pagamento das custas proces-
suais e honorarios advocaticios do patronodo autor, os quais
fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação,
devidamente corrigido até o efetivo pagamento, levando-se em
conta o laboro realizado no feito, e consoante o que se infere
do art. 20, paragrafo 3º, do CPC. P.R.I. - Adv. ALAOR RIBEI-
RO DOS REIS, SERGIO DALAGASSA, KEDNY FOGIATTO
BOSTELMANN e MARCOS AURELIO SOUZA PEREIRA-

13.-DECLARATORIA-21033/0000-GIOVANNI CRAVERO x
DIAMANTINA FOSSANESE S/A INDUSTRIAL E IMPOR-
TADORA. - Nao justificado, indefiro o pedido de restituiçao
de prazo formulado pela re as fls. 278/289. Publique-se o des-
pacho de fl. 240. “Decorreu o prazo legal sem manifestaçao da
autora face o despacho de fl. 276 no dia 28/06/2004.” - Adv.
JULIO MILITAO DA SILVA, JULIANA GOES MILITAO DA
SILVA, GRAZIELA MASCARELLO, JOSAFA ANTONIO
LEMES, MICHEL LAUREANTI, CAROLINE BORGES COR-
DEIRO e LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI-

14.-EXECUCAO-21867/0000-INGRA - INDUSTRIA GRAFI-
CA S/A x AJOCIR VICARI. - Manifeste-se o exequente sobre
o prosseguimento do feito.Int.-Adv. VITORIO KARAN e AJO-
CIR VICARI-

15.-REPARACAO DE DANOS-22055/0000-VOLKSWAGEN
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x NAPO-
LEAO LYRIO TEIXEIRA NETO. - Verifica-se que o reu nova-
mente insurge-se de forma intempestiva e inoportuna contra a
decisao que suspendeu o processo em novembro de 2002, ate
que seja proferida decisao definitiva nos autos de Rescisao de
Contrato, em tramite perante o Juizo da 9ª Vara Civel. A mani-
festaçao e intempestiva e inoportuna porque nao se tem noticia
de qualquer recurso interposto a epoca. A proposito, vislum-
bra-se que o processo esta em fase de cumprimento da sentença
que determinou a restituiçao do veiculo. O veiculo, alias, ja foi
alienado e apenas o valor esta depositado em Juizo no aguardo
da decisao do Juizo da 9ª V.C., havendo informaçao naqueles
autos sobre a nao localizaçao do reu para citaçao. Manifeste-
se, pois, a autora, no prazo de cinco dias, inclusive sobre o
pedido de prosseguimento do feito formulado pelo Reu. Int. -
Adv. FRANCINE FREDERICO e ANDYARA MARIA DE
MENEZES-

16.-BUSCA E APREENSAO-22229/0000-SEGURANCA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARILIA
MEIRELLES DA SILVA. - Defiro (fl. 156). “Concessao de 30
(trinta) dias de prazo”. - Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

17.-COBRANCA ORDINARIA-22309/0000-CONDOMINIO
EDIFICIO COMODORO x DARLENE MARQUES AZEVE-
DO. - Arquive-se depois de cumpridas as formalidades legais.
Int. - Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, ALEXANDRE
JOSE ZAKOVICZ, JEFERSON WEBER, LUCIANE MARIA
MARCELINO DE MELO e LICIA GREGORIO-

18.-EXECUCAO-22435/0000-AMARILDO SATERNARSKI
MONTEIRO x ROSE MARI DE SOUZA E SILVA. - Aguarde-
se no arquivo ate ulterior manifestaçao da parte interessada. -
Adv. ROBERTO ZANDAVALI CARNASCIALI, IVANA CAR-
LA PARDINI e DECIO FERREIRA DE BRITO-

19.-DECLARATORIA-22815/0000-SINDICATO DE MANE-
QUINS E MODELOS DO PARANA - SIMM x SINDI. DOS
ARTIS. MODELOS E MANE. DO OESTE DO PR. - Aguarde-
se o retorno da carta precatoria devidamente cumprida. Int. -
Adv. LUIZ ALBERTO GONÇALVES, FLAVIO W LINS e
EXPEDITO BARBOSA MARTINS-

20.-ORDINARIA-23204/0000-CLAUDIO DIDIER AKIM e
outros x AMAGGI CONSTRUÇOES LTDA. - APENSO AOS
AUTOS Nº 24.028 - I. Observo que a prova pericial nao se
prestou a esclarecer sobre a existencia de capitalizaçao mensal
de juros. Sendo assim, converto o feito em diligencia para o
fim de que o Sr. Perito, em carater complementar, esclareça a
questao suscitada, respondendo: a) - se houve capitalizaçao; b)
- se positivo, quanto os devedores pagaram a autora a este titu-
lo; e c) - expurgada a capitalizaçao do contrato, qual seria o seu
saldo devedor atual. Int. - Adv. FERNANDO CEZAR F. DE
SOUZA e TATIANA SCHMIDT MANZOCHI-

21.-EXECUCAO-23434/0000-SIDNEI MILLER x SHOPPING
CENTER GRALHA AZUL LTDA e outros. - Defiro (fl. 239);
expeça-se o competente mandado de penhora ate o limite do
debito (R$ 40.000,00). II. Intime-se o exequente para juntar
aos autos certidao atualizada do registro de Imoveis relativa-
mente ao imovel descrito as fls. 207/223, tal como solicitado
pelo Ministerio Publico Federal. Ao preparo das custas do Sr.
Oficial de Justiça. - Adv. VANESSA DE MATOS MORENO,
DANIEL TANAKA, ANA CAROLINA ROHR, ALEX SAN-
DER HOSTYN BRACHIER e SERGIO EDUARDO DA SIVA-

22.-EXECUCAO-23548/0000-BANCO DE CREDITO NACI-
ONAL S/A x EDSON CARLOS TRINDADE e outros. - Mani-
festem-se sobre a informaçao do Sr. Avaliador de fl. 165. - Adv.
PEDRO GIROLAMO MACARINI e ANA LEITE BECKER
MACARINI-

23.-MONITORIA-24267/0000-SALAMAO VIEIRA PAMPLO-
NA e outros x LUIZ CARLOS CUNHA KRUKOSKI e outros.
- Vistos... Posto isso, julgo improcedentes os embargos moni-
torios para o fim de constituir, de pleno direito, na forma do
artigo 1102a, do Codigo de Processo Civil, o titulo judicial, no
valor de R$.44.000,00 (quarenta e quatro mil reais), acrescido
de correçao monetaria (media do INPC e IGP), a partir da data
do ajuizamento da açao (25.08.2000), e juros de mora (CCB,
art. 406 - taxa SELIC), a contar da citaçao (24.10.2000 - fl.
42). Condeno os reus-embargantes ao pagamento das custas
processuais e dos honorarios advocaticios do patrono judicial
dos autores, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor
atualizado da condenaçao, com fulcro no artigo 20, paragrafo
3º, do CPC, tendo em conta a natureza da demanda. P.R.I. -
Adv. SERGIO AUGUSTO AMARAL CIDADE, RODRIGO
RAMOS AMARAL CIDADE e NEWTON JOSE DE SISTI-

24.-EMBARGOS DE TERCEIROS-24640/0000-TCA -
TRANSPORTE E COMERCIO E ADMINISTRAÇÇO LTDA
e outros x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A -Arquivem-se com
as cautelas e anotaçäes de estilo.-Adv. DAIL SANTOS, JOSE
MADSON DOS REIS, JEFFERSON OSCAR HECKE e ED-
SON GONSALVES ARAUJO-

25.-DEPOSITO-24643/0000-GULIM ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE CARLOS MACHADO.
- Sobre o pedido de desistencia, manifeste-se o reu. Int. - Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK, REGIS TOCACH, EDEMAR
FRITZ JUNIOR e DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO-

26.-DESPEJO-24803/0000-MARIA SILVERIA CANDIDA
DELLA COLETTA x JOSE XAVIER DA SILVA. - Sobre o
pedido de fl. 267, manifeste-se o exequente. Int. - Adv. NEI-
MAR BATISTA e JOSE XAVIER SILVA-

27.-EXECUCAO HIPOTECARIA-25063/0000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA x AMARILDO JOSE TERRES VE-
NANCIO. - Intime(m)-se o(s) exequente(s), pessoalmente, com
a mesma advertencia. “Dar prosseguimento ao feito em 48hs.”
- Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

28.-MONITORIA-25515/0000-JABUR PNEUS S/A x MAR-
CY LEA BATISTA DE SOUZA. - Aguarde-se no arquivo a
ulterior manifestaçao da parte interessada. - Adv. JUREMA
FAVRETTO, MARCUS AURELIO LIOGI e AFONSO CEL-
SO NUNES-

29.-BUSCA E APREENSAO-25573/0000-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x JOSNEI SANGALETTI. - Antes de anali-
sar a petiçao de fls. 100/111, manifeste-se o autor sobre o con-
tido as fls. 96 e 98/99. Int. - Adv. ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA-

30.-DESPEJO-25982/0000-JOSE CATTA PRETA CASA-
GRANDE x IMPERIO DO ATLETA DE FUTEBOL LTDA e
outros -Manifeste-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça.-
Adv. ARLETE T DE ANDRADE KUMAKURA-

31.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-27256/0000-EDINA
RIBEIRO DE CARVALHO MEDEIROS e outros x ETELVI-
NO MARTINS. - I. Intime-se a inventariante, através de seu
procurador, para dar prosseguimento ao feito, em 48 horas, sob
pena de remoçao. Int. - Adv. CIRSO TEODORO DA SILVA-

32.-EXECUCAO-27704/0000-ARI GRANDO e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A. - Aguarde-se no arquivo a manifestaçao
do Sr. Escrivao. - Adv. RUDEMAR TOFOLO-

33.-NULIDADE-27771/0000-ELISEU JOSE SEBBEN x LU-
CINEIA FERREIRA MACHADO. - Como a parte retirou os
oficios (fl. 142), aguarde-se. - Adv. EMIDIO BUENO MAR-
QUES-

34.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-27920/0000-JOSE
ROBERTO ABAGGE e outros x BANCO ITAU S/A. - Sobre a
proposta de honorarios periciais, manifestem-se as partes. Int.
- Adv. MARCELO LOPES SALOMAO, EVARISTO ARAGAO

FERREIRA DOS SANTOS, WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

35.-ORDINARIA-27971/0000-LUIZ CARLOS MARTINS
PODZWATO e outros x BANCO ITAU S/A. - Manifestem-se
sobre a proposta de honorários do Sr. Perito, no valor de
R$.1.200,00 - Adv. ALOISIO CANSIAN, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

36.-REVISAO DE CONTRATO-28304/0000-NEY PINTO
VARELLA NETO x BANCO SANTANDER BRASIL S/A. -
Manifestem-se sobre a proposta de honorários do Sr. Perito, no
valor de R$.1.200,00 - Adv. VALERIA GASPARIN e ALBER-
TO SILVA GOMES-

37.-ORDINARIA-28407/0000-CELEBRA ADM. DE EVEN-
TOS S/C LTDA e outros x ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
BACHAREIS EM TURISMO. - Ratifico os atos praticados pela
MMa. Juiza de Direito Substituta. - Designo o dia 05/10/2004,
as 13:30 horas, para realizaçao de audiencia de conciliaçao e
saneamento, na sede deste Juizo (art. 331, CPC). Nao sendo
alcançada a conciliaçao, serao fixados os pontos controverti-
dos e dirimidas as questoes processuais pendentes, bem como
deferidas as provas a serem produzidas. Int. - De-se ciencia as
partes. - Adv. IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA e
MARIO SERGIO GOMES PINHEIRO-

38.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-28420/0000-ARI
BUSETTI e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - Diante da
certidao de fl. 78, intime-se o banco pessoalmente. - Adv. ARNI
DEONILDO HALL, GEONIR E. FONSECA VINCENSI,
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO e FABIO SPAG-
NOLLI-

39.-DESPEJO-28462/0000-FABIANA YATSU VIANA e ou-
tros x EVERSON LUIS VARGAS. - Sobre o transito em julga-
do da sentença, manifestem-se as partes. Int. - Adv. ANTONIO
LEAL DE AZEVEDO JUNIOR e MARCELO NOGUEIRA
ARTIGAS-

40.-BUSCA E APREENSAO-28488/0000-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MARIA APARECI-
DA BARBOSA. - A parte interessada retirar a Carta Precato-
ria. - Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-

41.-BUSCA E APREENSAO-28556/0000-BANCO DIBENS S/
A x ARLINDO GERONIMO DA SILVA. - A parte interessada
retirar a carta precatoria. - Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

42.-BUSCA E APREENSAO-28557/0000-BANCO DIBENS S/
A x MARCOS CENOSQUI MACHADO. - A parte interessada
retirar os oficios. - Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e
ODECIO LUIZ PERALTA-

43.-MONITORIA-28851/0000-ANTONIO ODORCZYK x SIL-
VIO CASTURINO DA LUZ -I. Intime(m)-se o(s) autor(es),
através de seu procurador, para dar (em) prosseguimento ao
feito, em 48 horas, sob pena de extinçÆo (art. 267, III do CPC).
- Adv. JONAS BORGES-

44.-REPARACAO DE DANOS-28999/0000-GRACIANA SI-
QUEIRA GRUDZINSKI x BRASIL TELECOM S/A. - HO-
MOLOGO, para que surta seus juridicos e legais efeitos, a de-
sistencia formulada, nos termos da petiçao de fls. 609, e julgo
extinto o processo, com fulcro no art. 267, inc. VIII, do Codigo
de Processo Civil. Condeno a Autora ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios, que fixo em R$.1.000,00
(mil reais), ficando dispensada, por ora, do pagamento por ser
beneficiaria da Justiça Gratuita. P.R.I. Oportunamente, depois
de cumpridas as formalidades legais, arquive-se. - Adv. GIL-
BERTO SOUZA DOS SANTOS, MARCELO JORGE DIAS
DA SILVA, RODRIGO WAGNER PEREIRA BITTENCOURT
e MUNIR ABAGGE-

45.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-29293/0000-RAMO-
NA GARRIDO SUAREZ DE VENCINO e outros x BENIG-
NO VECINO COTELO. - A parte interessada retirar o formal
de partilha. - Adv. ANDREZA CRISTINA STONOZA-

46.-BUSCA E APREENSAO-29345/0000-BANCO PANAME-
RICANO S/A x CARLOS ISAO KUMOTO. - Sobre a informa-
çao de fl. 34 verso, manifeste-se a autora. Int. - Adv. CARY
CESAR MONDINI, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e NEL-
SON PASCHOALOTTO-

47.-MONITORIA-29406/0000-CONSTANTINO COMNINOS
FILHO x JUSSARA DO ROCIO HANINEC SILVA. - Junte o
autor o recibo do pagamento feito a WDM Laticinios Ltda. Int.
- Adv. SANDRA REGINA FIGUEIREDO-

48.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-29411/0000-CONDO-
MINIO EDIFICIO RIO BARDAUNI x EROS SCHEIDT PUPO
e outros. - Havendo interesse na formulaçao de acordo, inti-
mem-se os reus para apresentarem proposta concreta de acor-
do. Int. - Adv. ANTONIO EDI SOUZA DE MORAES e REI-
NALDO JOSE ANDREATTA-

49.-SUMARISSIMA-29549/0000-COND. ED. LUPISCINIO
RODRIGUES x EDILSON EDUARDO CERGER e outros. -
Ja decorrido o prazo de suspensao, como requerido a fl. 57,
manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito. Int. -
Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

50.-BUSCA E APREENSAO-29617/0000-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A. x IOLANDA MOREIRA DA CRUZ PAC-
CA. - Aguarde-se no arquivo ate ulterior manifestaçao da parte
interessada. Int. - Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

51.-BUSCA E APREENSAO-29637/0000-FINAUSTRIA
COMPANHIA DE CREDITO x ISABEL PESSOA DOS SAN-

TOS. - Defiro (fl. 40). “Suspensao do feito por 90 (noventa)
dias.” - Adv. CARY CESAR MONDINI-

52.-REVISIONAL DE CONTRATOS-29705/0000-DENISE
SOMMER x BANCO ABN AMRO REAL S/A. - Arquive-se
depois de cumpridas as formalidades legais. Int. - Adv. TATIA-
NA SCHMIDT MANZOCHI, VANESSA DE MATOS MORE-
NO, VALERIA CARAMURU CICARELLI e ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-

53.-BUSCA E APREENSAO-29757/0000-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ISRAEL FRANCISCO PINTO. - Devolvo
os autos em Cartorio para que sejam redistribuidos (interna-
mente) ao MM. Juiz Titular. De-se ciencia as partes. - Ratifico
os atos praticados pela MMa. Juiza de Direito Substituta. - Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA-

54.-BUSCA E APREENSAO-29907/0000-JAMARI ADM. DE
CONS. S/C LTDA. x GILDA MARIA SILVA. - Devolvo os
autos em Cartorio para que sejam redistribuidos (internamen-
te) ao MM. Juiz Titular. De-se ciencia as partes. - Ratifico os
atos praticados pela MMa. Juiza de Direito Substituta. - Adv.
JACKSON RENE ANDRADE GOMES e RAFFAEL SILVA
CAPOTE-

55.-DEPOSITO-29919/0000-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x MARLENE OLGA DESSBESELL - Devolvo os autos em
Cartorio para que sejam redistribuidos (internamente) ao MM.
Juiz Titular. De-se ciencia as partes. - Ratifico os atos pratica-
dos pela MMa. Juiza de Direito Substituta. - II. Recolha-se a
Carta Precatoria. III. Junte a re nova certidao do juizo da 01ª
Vara Civel, haja vista que a data do despacho inicial nao pode
ser anterior a data de distribuiçao. Int. - Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA e MAYLIN MAFFINI-

56.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-29931/0000-CONJUN-
TO RESIDENCIAL VICENTE MACHADO II x MARCIA
REGINA FAGUNDES e outros -Devolvo os autos em Cartorio
para que sejam redistribuidos (internamente) ao MM. Juiz Ti-
tular. De-se ciencia as partes. -Ratifico os atos praticados pela
MMa. Juiza de Direito Substituta.-Adv. FARAM BOUQUE-
ZAM NETO-

57.-ORDINARIA-29955/0000-CLAUDINEY DIAS DE CAS-
TRO x ABN AMRO BANK - AYMORE FINANCIAMENTO.
- Ratifico os atos praticados pela MMa. Juiza de Direito Subs-
tituta. Redesigno a audiencia de fl. 28 para o dia 20/10/2004,
as 13:30hs; Cumpra-se o despacho de fl. 28, item II e ss. Int. -
Adv. ELIZEU MACIEL e FLAVIO VIEIRA-

58.-BUSCA E APREENSAO-29973/0000-BANCO PANAME-
RICANO S.A. x ORESTES FERREIRA DOS SANTOS. - De-
volvo os autos em Cartorio para que sejam redistribuidos (in-
ternamente) ao MM. Juiz Titular. De-se ciencia as partes. -
Ratifico os atos praticados pela MMa. Juiza de Direito Substi-
tuta. Manifeste-se o autor. Int. - Adv. ANGELA ESSER e TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI-

59.-ALVARA-29981/0000-TEREZINHA GOMES e outros x
ESPOLIO DE AURELIANO ALVES DA COSTA. - Devolvo
os autos em Cartorio para que sejam redistribuidos (interna-
mente) ao MM. Juiz Titular. De-se ciencia as partes. - Ratifico
os atos praticados pela MMa. Juiza de Direito Substituta. Aguar-
de-se a resposta aos oficios expedidos. Int. - Adv. MOISES
EDUARDO BOGO-

60.-ORDINARIA-29991/0000-GRACIA MARIA DE MEDEI-
ROS IATAURO x CREDICARD S.A. ADM. DE CARTOES
DE CREDITO. - Devolvo os autos em Cartorio para que sejam
redistribuidos (internamente) ao MM. Juiz Titular. De-se cien-
cia as partes. - Ratifico os atos praticados pela MMa. Juiza de
Direito Substituta. Redesigno a audiencia de fl. 146 para o dia
13/10/2004, as 15:30 hs. Int. - Adv. CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO, ALEXANDRE ARSENO, GYSELE
VIEIRA SILVA e CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON-

61.-ORDINARIA-30171/0000-SUZANE CHAMECKI ALEN-
CAR x ANDREA TEIXEIRA RODRIGUES COELHO MAR-
TINS e outros -Devolvo os autos em Cartorio para que sejam
redistribuidos (internamente) ao MM. Juiz Titular. De-se cien-
cia as partes. -Ratifico os atos praticados pela MMa. Juiza de
Direito Substituta.-Adv. LINCOLN E. ALBUQUERQUE DE
C. FILHO-

62.-EXECUCAO-30348/0000-ADOLFO MISKALO x BAN-
CO DO BRASIL S/A -Ante a noticia do pagamento de debito,
JULGO EXTINTO O PROCESSO (art.794, inciso I, do
CPC).Custas preparadas. Baixas necessarias. P.R.I. Oportuna-
mente, arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de estilo. -
Adv. PAULO ROBERTO GOMES-

63.-BUSCA E APREENSAO-30667/0000-BANCO DE CRE-
DITO NACIONAL S/A x MARTINHO ERNESTO PATENE
MARINHO -Devolvo os autos em Cartorio para que sejam re-
distribuidos (internamente) ao MM. Juiz Titular. De-se ciencia
as partes. - Ratifico os atos praticados pela MMa. Juiza de Di-
reito Substituta. Aguarde-se o integral cumprimento do manda-
do. - Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI-

64.-BUSCA E APREENSAO-30687/0000-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JOSE GONZAGA DE SOUZA. - HO-
MOLOGO, para que surta seus juridicos e legais efeitos, a de-
sistencia formalada, nos termos da petiçao de fls. 25, e julgo
extinto o processo, com fulcro no artigo 267, inc. VIII, do Co-
digo de Processo Civil. Custas, pelo autor, ja pagas. P.R.I. Opor-
tunamente, depois de cumpridas as formalidades legais, arqui-
ve-se. - Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

65.-DESPEJO-30729/0000-NATALIA METZGER x LUCELIA
MARIA DA SILVA RIBEIRO e outros. - Manifeste-se sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. ELIANE MARIA
MARQUES e VALDEREZ DE MACEDO PACHECO-
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66.-BUSCA E APREENSAO-30815/0000-BANCO BRADES-
CO S/A x GILBERTO SEMANN DA COSTA. - Devolvo os
autos em Cartorio para que sejam redistribuidos (internamen-
te) ao MM. Juiz Titular. De-se ciencia as partes. - Ratifico os
atos praticados pela MMa. Juiza de Direito Substituta. Ante o
retorno da carta precatoria expedida, manifeste-se o autor. Int.
- Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLI-
VEIRA e CRISTIANE VIEIRA DO NASCIMENTO-

67.-DESPEJO-30829/0000-FUNDACAO CASA DO ESTU-
DANTE UNIVERSITARIO DO PARANA x MAULEN HEN-
RIQUE FERREIRA SILVA -Devolvo os autos em Cartorio para
que sejam redistribuidos (internamente) ao MM. Juiz Titular.
De-se ciencia as partes. - Ratifico os atos praticados pela MMa.
Juiza de Direito Substituta. - Adv. OSIRES CARBONI-

68.-ORDINARIA-30835/0000-CYRO RAMOS DE SOUZA x
OLIRO ANTONIO FARIAS. - Sobre a contestaçao e documen-
tos juntados, manifeste-se o autor. Int. - Adv. ANTONIO CAR-
LOS CORDEIRO e SANDRA CARRILHO FERREIRA-

69.-DESPEJO-30859/0000-LAVOURA INDUSTRIA E CO-
MERCIO OESTE S/A x SARA JANE CAMARGO e outros -
Devolvo os autos em Cartorio para que sejam redistribuidos
(internamente) ao MM. Juiz Titular. De-se ciencia as partes. -
Ratifico os atos praticados pela MMa. Juiza de Direito Substi-
tuta.-Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

70.-REPARACAO DE DANOS-30865/0000-CELIO SANTA-
NA DE LARA x TIAGO CARLOS DE OLIVEIRA e outros. -
Devolvo os autos em Cartorio para que sejam redistribuidos
(internamente) ao MM. Juiz Titular. De-se ciencia as partes. -
Ratifico os atos praticados pela MMa. Juiza de Direito Substi-
tuta.-Adv. LUIZ RICARDO BERLEZE e MANOELLA MAN-
FRONI FILIPIN-

71.-BUSCA E APREENSAO-30895/0000-BANCO DIBENS S/
A x MARCOS AURELIO DE LIMA. - Devolvo os autos em
Cartorio para que sejam redistribuidos (internamente) ao MM.
Juiz Titular. De-se ciencia as partes. -Ratifico os atos pratica-
dos pela MMa. Juiza de Direito Substituta. - Adv. JOCIANE
MOREIRIA HAMM-

72.-BUSCA E APREENSAO-30907/0000-UNIBANCO RO-
DOBENS ADM. DE CONSORCIOS LTDA. x LUCIANO CE-
SAR OCHOUY. - Devolvo os autos em Cartorio para que se-
jam redistribuidos (internamente) ao MM. Juiz Titular. De-se
ciencia as partes. - Ratifico os atos praticados pela MMa. Juiza
de Direito Substituta. Intime-se a autora para regularizar a re-
presentaçao processual, voltando, a seguir, para extinçao na
forma requerida (fl.02). - Adv. JULIO CESAR PIUCI CASTI-
LHO, PAULO CESAR CASTRQUINI GALHARDO e JOSE
MARIA DE CAMPOS MAIA NETTO-

73.-INDENIZACAO-30913/0000-LEANDRO MENDES OLI-
VO x BANCO ABN AMRO REAL S/A. - Sobre a contestaçao,
manifeste-se o autor. Int. - Adv. ROBERTO PORTUGAL e
CESAR AUGUSTO TERRA-

74.-REVISAO DE CONTRATO-30921/0000-MARCOS AN-
TONIO DE SALES x CREDICARD S/A ADM. DE CARTOES
DE CREDITO. - Vistos... III. Face ao exposto e com funda-
mento no art. 295, inc. I, do CPC, indefiro a inicial e, em con-
sequencia, julgo extinto o processo sem apreciaçao do merito
(art. 267, inc. I, do CPC). Condeno a autora no pagamento das
custas processuais. P.R.I. Anote-se as renuncias (fls. 28/29). -
Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI-

75.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-30945/0000-CONDO-
MINIO EDIFICIO CASCAIS x GILBERTO CARMELO - De-
volvo os autos em Cartorio para que sejam redistribuidos (in-
ternamente) ao MM. Juiz Titular. De-se ciencia as partes. -
Ratifico os atos praticados pela MMa. Juiza de Direito Substi-
tuta. - Adv. NELSON ANTONIO SGUARIZZI, MANUELA
ROUSSENQ SGUARIZI, MARIA FERNANDA PEREIRA
DOS SANTOS e ALESSANDRO AGNOLIN-

76.-BUSCA E APREENSAO-30963/0000-BANCO FINASA S/
A x NELSIMAR APARECIDA CHEMIN ZANINI. - Devolvo
os autos em Cartorio para que sejam redistribuidos (interna-
mente) ao MM. Juiz Titular. De-se ciencia as partes. - Ratifico
os atos praticados pela MMa. Juiza de Direito Substituta. Ao
preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. ANDRE
LUIZ BAUML TESSER e MARIANE CARDOSO MACARE-
VICH-

77.-ALVARA JUDICIAL-30971/0000-IRENE DHAEM AGUI-
AR e outros x ESPOLIO DE DORIVAL DE AGUIAR -Devol-
vo os autos em Cartorio para que sejam redistribuidos (interna-
mente) ao MM. Juiz Titular. De-se ciencia as partes. -Ratifico
os atos praticados pela MMa. Juiza de Direito Substituta. - Adv.
VALDEREZ DE MACEDO PACHECO-

78.-ORDINARIA-30981/0000-PASINI E PASINI LTDA. x
ESPOLIO DE SUZANA LAU - Devolvo os autos em Cartorio
para que sejam redistribuidos (internamente) ao MM. Juiz Ti-
tular. De-se ciencia as partes. - Ratifico os atos praticados pela
MMa. Juiza de Direito Substituta. Manifeste-se sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. MAURO FONSECA DE
MACEDO-

79.-BUSCA E APREENSAO-31029/0000-BANCO PANAME-
RICANO S/A x JOSIANI ALVES - Devolvo os autos em Car-
torio para que sejam redistribuidos (internamente) ao MM. Juiz
Titular. De-se ciencia as partes. - Ratifico os atos praticados
pela MMa. Juiza de Direito Substituta. - Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e CHRISTI-
ANI MARIA SARTORI BARBOSA-

80.-ORDINARIA-31043/0000-CONCEITO ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA. x MONITEC ENGENHARIA DE
DADOS. - Devolvo os autos em Cartorio para que sejam redis-
tribuidos (internamente) ao MM. Juiz Titular. De-se ciencia as

partes. - Ratifico os atos praticados pela MMa. Juiza de Direito
Substituta. - Ante ao retorno do AR/MP (fls. 47/48), manifes-
te-se o autor. Int. - Adv. LUIZ FERNANDO PEREIRA e FER-
NANDO VERNALHA GUIMARAES-

81.-BUSCA E APREENSAO-31047/0000-BANCO PANAME-
RICANO S/A x ANESIO GODOY DA SILVA. - Devolvo os
autos em Cartorio para que sejam redistribuidos (internamen-
te) ao MM. Juiz Titular. De-se ciencia as partes. - Ratifico os
atos praticados pela MMa. Juiza de Direito Substituta. - Adv.
NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA e CRISTIANE VIEIRA DO NASCIMENTO-

82.-BUSCA E APREENSAO-31081/0000-BANCO SANTAN-
DER S/A x NEIDE DA SILVA SALDANHA. - Devolvo os au-
tos em Cartorio para que sejam redistribuidos (internamente)
ao MM. Juiz Titular. De-se ciencia as partes. - Ratifico os atos
praticados pela MMa. Juiza de Direito Substituta. Aguarde-se
o integral cumprimento do mandado. - Adv. BLAS GOMM FI-
LHO e ANA LUISA ABSY-

83.-BUSCA E APREENSAO-31089/0000-BANCO DIBENS S/
A x JUARES RIBEIRO TADINHO. - Devolvo os autos em
Cartorio para que sejam redistribuidos (internamente) ao MM.
Juiz Titular. De-se ciencia as partes. -Ratifico os atos pratica-
dos pela MMa. Juiza de Direito Substituta. Aguarde-se o inte-
gral cumprimento do mandado. - Adv. ANGELA ESSER e
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

84.-RESCISAO CONTRATUAL-31115/0000-OELO LOCA-
DORA DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA. x RO-
BERTO JURUA MACHIAVELLI -Devolvo os autos em Carto-
rio para que sejam redistribuidos (internamente) ao MM. Juiz
Titular. De-se ciencia as partes. - Ratifico os atos praticados
pela MMa. Juiza de Direito Substituta. - Manifeste-se sobre a
certidao do Sr. oficial de Justiça, bem como preparar as custas
de complemento do mesmo de no valor de R$.40,00 conforme
solicitaçao de fl. 74 verso. - Adv. LUIZ FERNANDO R PIN-
TO e EDUARDO PIRES GOMES CRUZ-

85.-BUSCA E APREENSAO-31145/0000-BANCO PANAME-
RICANO S/A x RONEY RODOLFO TOEWE. - Devolvo os
autos em Cartorio para que sejam redistribuidos (internamen-
te) ao MM. Juiz Titular. De-se ciencia as partes. - Ratifico os
atos praticados pela MMa. Juiza de Direito Substituta. Para os
fins do despacho de fl. 13, intime-se o autor pessoalmente. - -
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

86.-ALVARA JUDICIAL-31151/0000-SUZELI FERNANDES
SILVEIRA x ESPOLIO DE CLOVIS SILVEIRA. - Devolvo os
autos em Cartorio para que sejam redistribuidos (internamen-
te) ao MM. Juiz Titular. De-se ciencia as partes. -Ratifico os
atos praticados pela MMa. Juiza de Direito Substituta.
Intime(m)-se o(s) autor(es), atraves de seu procurador, para
dar(em) prosseguimento ao feito, em 48 horas, sob pena de
extinçao (art. 267, inciso III e paragrafo 1º, do CPC). - Adv.
DARCI JOSE FINGER-

87.-BUSCA E APREENSAO-31155/0000-CRISTIANE CIMA
LOCHOVSKI x RUI VIERIA e outros. - Devolvo os autos em
Cartorio para que sejam redistribuidos (internamente) ao MM.
Juiz Titular. De-se ciencia as partes. - Ratifico os atos pratica-
dos pela MMa. Juiza de Direito Substituta. Aguarde-se o de-
curso do prazo para cumprimento do despacho de fl. 37. - Adv.
ELENI MORES BARROS e LASNINE MONTE WOLSKI-

88.-ORDINARIA-31195/0000-CARLOS ALBERTO MU-
NHOZ BAPTISTA x BANCO BCM S.A. - Devolvo os autos
em Cartorio para que sejam redistribuidos (internamente) ao
MM. Juiz Titular. De-se ciencia as partes. - Ratifico os atos
praticados pela MMa. Juiza de Direito Substituta. Cumpra-se o
despacho de fl. 43. - Adv. MARIA ILMA CARUSO GOULART-

89.-DECLARATORIA-31199/0000-JORGE FERREIRA x
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. -
Devolvo os autos em Cartorio para que sejam redistribuidos
(internamente) ao MM. Juiz Titular. De-se ciencia as partes. -
Ratifico os atos praticados pela MMa. Juiza de Direito Substi-
tuta. Sobre a certidao de fl. 54, manifeste-se o autor. - Adv.
SERGIO DE ARAGON FERREIRA-

90.-BUSCA E APREENSAO-31583/0000-BANCO PANAME-
RICANO SA x LAERCIO TERTULIANO FRANCA. - Devol-
vo os autos em Cartorio para que sejam redistribuidos (interna-
mente) ao MM. Juiz Titular. De-se ciencia as partes. Ratifico
os atos praticados pela MMa. Juiza de Direito Substituta. - Adv.
CRISTIANE VIEIRA DO NASCIMENTO-

91.-BUSCA E APREENSAO-31631/0000-BANCO PANAME-
RICANO SA x JOSIANE CAZETTA - Devolvo os autos em
Cartorio para que sejam redistribuidos (internamente) ao MM.
Juiz Titular. De-se ciencia as partes. Ratifico os atos praticados
pela MMa. Juiza de Direito Substituta. - Adv. CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA e MARIO BELTRAMIN JUNIOR-

92.-INDENIZACAO-31736/0000-GILSOMAR NOVITZKI DE
LIMA x SM SERVICOS DE CARGAS E DESCARGAS LTDA.
e outros. - Defiro os beneficios da Assistencia Judiciaria (Lei
nº 1.060/50). HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desis-
tência formulado pelo autor á fl. 51. De consequência, JULGO
EXTINTO O FEITO (art. 267, VIII do CPC). Baixas necessari-
as. Baixas necessarias. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se com
as cautelas e anotaçoes de estilo. - Adv. JONAS ANTONIO
DOS SANTOS-

93.-ORDINARIA-31757/0000-CHEN JEN LI e outros x MA-
RIA BERNADETE FERNANDES MALINOSKI. - Intimem-se
os autores para que promovam a emenda a inicial, em 10 dias,
pena de extinçao, devendo esclarecer no que consistem os da-
nos materiais, sendo certo que apenas o valor indenizatorio pode
ser postergado para a fase de liquidaçao. Intimem-se, ainda,
para declinar, de forma objetiva, a conduta que, de acordo com
o seu entendimento, justifica o pleito indenizatorio. E que nao

o obstante o extenso relato de fatos envolvendo a re, ao final os
autores nao deixam claro a natureza da conduta a ela imputada,
ou seja, se dolosa ou culposa. Int. - Adv. CARLOS ALBERTO
PEREIRA-

94.-EXECUCAO-31816/0000-ANIZIO ANDRADE ROSA e
outros x BANCO DO BRASIL S/A. - II. Como se trata de rela-
çao de consumo, as questoes a seguir consideradas podem e
devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe
o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla exe-
cutio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E
que os exequentes nao dispoem de titulo juducial que consagre
o direito deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali
restou reconhecido tao somente o direito deles a diferença,
acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da
correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode
conceber que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remune-
ratorios -, com base em elemento que nao se encontra expres-
samente no titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no
contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evi-
dencia, nao sao necessarios embargos, porque se trata de con-
diçao ou de um pressuposto de validade da propria açao de
execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltratar os princi-
pios da efetividade, da celeridade e da economia processual.
Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo
Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem obser-
vando os seguintes criterios em relaçao aos indices de correçao
monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios: A) O indi-
ce de correçao monetaria que melhor reflete a realidade infla-
cionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos
juros, deve o credor observar que a sentença exequenda conde-
nou ao pagamento das diferenças de percentual do rendimento
da Cardeneta de Poupança referentes a remuneraçao de junho
de 1987 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo conceden-
do, portanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com re-
laçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao
civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigo-
rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados com
base na taxa SELIC (art. 406, do CCB). De consequencia, ate
11 de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no
art. 1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no
art. 406, do CCB/2002, com observancia na taxa SELIC para
os fins de calculo dos juros moratorios, conforme o determina-
do na sentença proferida nos autos de Açao Civil Publica. Sen-
do assim, digam os exequentes se observaram estes parame-
tros; se nao, façam os devidos ajustes. Int. - Adv. MAURILIO
MARTINIANO GOMES-

95.-EXECUCAO-31817/0000-DANIEL SEGURA e outros x
BANCO DO BRASIL S/A -II. Como se trata de relaçao de con-
sumo, as questoes a seguir consideradas podem e devem ser
conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do
CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla executio sine
titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E que os exe-
quentes nao dispoem de titulo juducial que consagre o direito
deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali restou re-
conhecido tao somente o direito deles a diferença, acrescida de
juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da correçao e
dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode conceber
que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remuneratorios -,
com base em elemento que nao se encontra expressamente no
titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no contrato, o
qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evidencia, nao
sao necessarios embargos, porque se trata de condiçao ou de
um pressuposto de validade da propria açao de execuçao. Dei-
xar para conhecer depois, e maltratar os principios da efetivi-
dade, da celeridade e da economia processual. Logo, anoto que
este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo Judicial oriundas
da Açao Civil Publica nº 14.552 vem observando os seguintes
criterios em relaçao aos indices de correçao monetaria, juros
remuneratorios e juros moratorios: A) O indice de correçao
monetaria que melhor reflete a realidade inflacionaria do peri-
odo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32% em março de
1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e
21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos juros, deve o
credor observar que a sentença exequenda condenou ao paga-
mento das diferenças de percentual do rendimento da Cardene-
ta de Poupança referentes a remuneraçao de junho de 1987 e
janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes a
partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo concedendo, por-
tanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com relaçao aos
juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao civil publica
(julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo
Codigo Civil, para a partir dai serem contados com base na
taxa SELIC (art. 406, do CCB). De consequencia, ate 11 de
janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art. 1.062,
do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do
CCB/2002, com observancia na taxa SELIC para os fins de
calculo dos juros moratorios, conforme o determinado na sen-
tença proferida nos autos de Açao Civil Publica. Sendo assim,
digam os exequentes se observaram estes parametros; se nao,
façam os devidos ajustes. Int. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA L. GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-

96.-EXECUCAO-31818/0000-JOAQUIM PAULINO DE MO-
RAIS e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - II. Como se trata
de relaçao de consumo, as questoes a seguir consideradas po-
dem e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que
dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que
nulla executio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do
CPC. E que os exequentes nao dispoem de titulo juducial que
consagre o direito deles ao recebimento dos juros remunerato-
rios. Ali restou reconhecido tao somente o direito deles a dife-
rença, acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a res-
peito da correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo, nao

se pode conceber que a execuçao prossiga - nesta parte - juros
remuneratorios -, com base em elemento que nao se encontra
expressamente no titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, con-
tido no contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E para tan-
to, a evidencia, nao sao necessarios embargos, porque se trata
de condiçao ou de um pressuposto de validade da propria açao
de execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltratar os prin-
cipios da efetividade, da celeridade e da economia processual.
Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo
Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem obser-
vando os seguintes criterios em relaçao aos indices de correçao
monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios: A) O indi-
ce de correçao monetaria que melhor reflete a realidade infla-
cionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos
juros, deve o credor observar que a sentença exequenda conde-
nou ao pagamento das diferenças de percentual do rendimento
da Cardeneta de Poupança referentes a remuneraçao de junho
de 1987 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo conceden-
do, portanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com re-
laçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao
civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigo-
rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados com
base na taxa SELIC (art. 406, do CCB). De consequencia, ate
11 de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no
art. 1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no
art. 406, do CCB/2002, com observancia na taxa SELIC para
os fins de calculo dos juros moratorios, conforme o determina-
do na sentença proferida nos autos de Açao Civil Publica. Sen-
do assim, digam os exequentes se observaram estes parame-
tros; se nao, façam os devidos ajustes. Int. - Adv. LEONCIO
BELON, JOSE LUIZ PANCOTTE e FLAVIO STEINBERG
BEXIGA-

97.-EXECUCAO-31825/0000-AGOSTINHO JOAO FIORESE
e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - II. Regularizem os exe-
quentes a representaçao processual do espolio. III. Como se
trata de relaçao de consumo, as questoes a seguir consideradas
podem e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do
que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que
nulla executio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do
CPC. E que os exequentes nao dispoem de titulo juducial que
consagre o direito deles ao recebimento dos juros remunerato-
rios. Ali restou reconhecido tao somente o direito deles a dife-
rença, acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a res-
peito da correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo, nao
se pode conceber que a execuçao prossiga - nesta parte - juros
remuneratorios -, com base em elemento que nao se encontra
expressamente no titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, con-
tido no contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E para tan-
to, a evidencia, nao sao necessarios embargos, porque se trata
de condiçao ou de um pressuposto de validade da propria açao
de execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltratar os prin-
cipios da efetividade, da celeridade e da economia processual.
Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo
Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem obser-
vando os seguintes criterios em relaçao aos indices de correçao
monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios: A) O indi-
ce de correçao monetaria que melhor reflete a realidade infla-
cionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos
juros, deve o credor observar que a sentença exequenda conde-
nou ao pagamento das diferenças de percentual do rendimento
da Cardeneta de Poupança referentes a remuneraçao de junho
de 1987 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo conceden-
do, portanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com re-
laçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao
civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigo-
rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados com
base na taxa SELIC (art. 406, do CCB). De consequencia, ate
11 de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no
art. 1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no
art. 406, do CCB/2002, com observancia na taxa SELIC para
os fins de calculo dos juros moratorios, conforme o determina-
do na sentença proferida nos autos de Açao Civil Publica. Sen-
do assim, digam os exequentes se observaram estes parame-
tros; se nao, façam os devidos ajustes. Int. - Adv. CLAUDIO
EDUARDO SBARDELOTTO-

98.-EXECUCAO-31831/0000-JOSIAS ANTONIO PETRI e
outros x BANCO DO BRASIL S/A. - II. Como se trata de rela-
çao de consumo, as questoes a seguir consideradas podem e
devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe
o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla exe-
cutio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E
que os exequentes nao dispoem de titulo juducial que consagre
o direito deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali
restou reconhecido tao somente o direito deles a diferença,
acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da
correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode
conceber que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remune-
ratorios -, com base em elemento que nao se encontra expres-
samente no titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no
contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evi-
dencia, nao sao necessarios embargos, porque se trata de con-
diçao ou de um pressuposto de validade da propria açao de
execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltratar os princi-
pios da efetividade, da celeridade e da economia processual.
Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo
Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem obser-
vando os seguintes criterios em relaçao aos indices de correçao
monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios: A) O indi-
ce de correçao monetaria que melhor reflete a realidade infla-
cionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
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em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos
juros, deve o credor observar que a sentença exequenda conde-
nou ao pagamento das diferenças de percentual do rendimento
da Cardeneta de Poupança referentes a remuneraçao de junho
de 1987 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo conceden-
do, portanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com re-
laçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao
civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigo-
rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados com
base na taxa SELIC (art. 406, do CCB). De consequencia, ate
11 de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no
art. 1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no
art. 406, do CCB/2002, com observancia na taxa SELIC para
os fins de calculo dos juros moratorios, conforme o determina-
do na sentença proferida nos autos de Açao Civil Publica. Sen-
do assim, digam os exequentes se observaram estes parame-
tros; se nao, façam os devidos ajustes. Int. - Adv. MARIA INES
PRZYBYSZ DE PAULA-

99.-EXECUCAO-31832/0000-EUCLIDES ALBERTO BIA-
ZUS e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - II. Como se trata
de relaçao de consumo, as questoes a seguir consideradas po-
dem e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que
dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que
nulla executio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do
CPC. E que os exequentes nao dispoem de titulo juducial que
consagre o direito deles ao recebimento dos juros remunerato-
rios. Ali restou reconhecido tao somente o direito deles a dife-
rença, acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a res-
peito da correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo, nao
se pode conceber que a execuçao prossiga - nesta parte - juros
remuneratorios -, com base em elemento que nao se encontra
expressamente no titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, con-
tido no contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E para tan-
to, a evidencia, nao sao necessarios embargos, porque se trata
de condiçao ou de um pressuposto de validade da propria açao
de execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltratar os prin-
cipios da efetividade, da celeridade e da economia processual.
Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo
Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem obser-
vando os seguintes criterios em relaçao aos indices de correçao
monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios: A) O indi-
ce de correçao monetaria que melhor reflete a realidade infla-
cionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos
juros, deve o credor observar que a sentença exequenda conde-
nou ao pagamento das diferenças de percentual do rendimento
da Cardeneta de Poupança referentes a remuneraçao de junho
de 1987 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo conceden-
do, portanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com re-
laçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao
civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigo-
rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados com
base na taxa SELIC (art. 406, do CCB). De consequencia, ate
11 de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no
art. 1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no
art. 406, do CCB/2002, com observancia na taxa SELIC para
os fins de calculo dos juros moratorios, conforme o determina-
do na sentença proferida nos autos de Açao Civil Publica. Sen-
do assim, digam os exequentes se observaram estes parame-
tros; se nao, façam os devidos ajustes. Int. - Adv. MARIA INES
PRZYBYSZ DE PAULA-

100.-EXECUCAO-31849/0000-ESPOLIO DE ALBINO PABIS
x BANCO DO BRASIL S/A -II. Ja tendo sido encerrado o in-
ventario, conforme se ve da certidao de fl. 11, a execuçao deve
ser proposta pelos proprios herdeiros do “de cujus” regular-
mente representados; regularize-se, pois, o polo ativo e a re-
presentaçao processual. III. Os exequentes devem acostar aos
autos a copia da partilha dos autos de inventario. IV. Como se
trata de relaçao de consumo, as questoes a seguir consideradas
podem e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do
que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que
nulla executio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do
CPC. E que os exequentes nao dispoem de titulo juducial que
consagre o direito deles ao recebimento dos juros remunerato-
rios. Ali restou reconhecido tao somente o direito deles a dife-
rença, acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a res-
peito da correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo, nao
se pode conceber que a execuçao prossiga - nesta parte - juros
remuneratorios -, com base em elemento que nao se encontra
expressamente no titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, con-
tido no contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E para tan-
to, a evidencia, nao sao necessarios embargos, porque se trata
de condiçao ou de um pressuposto de validade da propria açao
de execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltratar os prin-
cipios da efetividade, da celeridade e da economia processual.
Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo
Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem obser-
vando os seguintes criterios em relaçao aos indices de correçao
monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios: A) O indi-
ce de correçao monetaria que melhor reflete a realidade infla-
cionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos
juros, deve o credor observar que a sentença exequenda conde-
nou ao pagamento das diferenças de percentual do rendimento
da Cardeneta de Poupança referentes a remuneraçao de junho
de 1987 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo conceden-
do, portanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com re-
laçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao
civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigo-

rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados com
base na taxa SELIC (art. 406, do CCB). De consequencia, ate
11 de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no
art. 1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no
art. 406, do CCB/2002, com observancia na taxa SELIC para
os fins de calculo dos juros moratorios, conforme o determina-
do na sentença proferida nos autos de Açao Civil Publica. Sen-
do assim, digam os exequentes se observaram estes parame-
tros; se nao, façam os devidos ajustes. Int. - Adv. GELSON
LUIS CHAICOSKI-
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0087 000972/2004
CARLOS JUAREZ WEBER 0004 001213/1997
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0044 000287/2003
CASSIANA VIRGINIA BEREZA 0017 000832/2000
CELSO BORBA BITTENCOURT 0036 000841/2002
CESAR AUGUSTO TERRA 0067 000158/2004
CLAUDIA PICOLO 0076 000773/2004
CLAUDINEI DOMBROSKI 0046 000314/2003
CLOVIS MOTTIN 0069 000325/2004
CLOVIS TEIXEIRA 0060 001272/2003
DANIEL HACHEM 0085 000968/2004
DIANA SORAIA T.PIMENTEL ( 0026 001224/2001
EDUARDO CASILLO JARDIM 0046 000314/2003
ELDES MARTINHO RODRIGUES 0039 000091/2003
ELIANE SORAY S. POLZIN 0033 000403/2002
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO 0051 000904/2003
ELTON SCHEIDT PUPO 0036 000841/2002
ENEAS LOPES CORREA 0022 000725/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0040 000109/2003
FABIANA SILVEIRA 0003 000534/1997
FABIO BERNDT SLONCZEWSKI 0086 000970/2004
FELIPE CHEMALE PREIS 0035 000517/2002
FERNANDA FORTUNATO M.P.E 0062 001332/2003
FERNANDA PIRES ALVES 0058 001260/2003
FERNANDO AUGUSTO SPERB 0030 000044/2002

0008 001023/1998
GABRIEL DOS SANTOS CAMARG 0034 000503/2002
GEORGIJ SEREDA 0024 000872/2001
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0007 000792/1998
GUARACI DE MELO MACIEL 0057 001211/2003
IDELANIR ERNESTI 0045 000299/2003
IVANISE NEIVA KORNELHUK 0048 000531/2003

0047 000323/2003
IVO ARY MEIER JUNIOR 0020 000498/2001
IVONE STRUCK 0002 001020/1994
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0049 000668/2003
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0002 001020/1994
JAIR BATISTA DO NASCIMENT 0009 000434/1999
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0065 001588/2003
JOCELINO ALVES DE FREITAS 0032 000354/2002
JOELCIO SANTOS MADUREIRA 0021 000662/2001
JORGE DURVAL DA SILVA 0019 000187/2001
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0030 000044/2002
JOSE DEVANIR FRITOLA 0027 001471/2001
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0001 000357/1994
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0022 000725/2001
JULIO CESAR SCHNEIDER PER 0048 000531/2003
KARIN MAHMUD DA MAIA ABOU 0066 000146/2004
KARINE CRISTINA DA COSTA 0073 000541/2004
KARINE SIMONE POFAHL 0059 001269/2003
KARLA PATRICIA POLLI DE S 0072 000525/2004
LILIANE ANDREA DO AMARAL 0041 000142/2003
LUCIANE MAINARDES PINHEIR 0061 001299/2003
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0059 001269/2003
LUIS CARLOS BARRETO 0002 001020/1994
LUIS CLAUDIO FRITZEN 0013 001352/1999
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0038 001579/2002

0014 001511/1999
LUIS MOLLOSSI 0031 000241/2002
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0062 001332/2003
LUIZ CARLOS COELHO DA CUN 0080 000947/2004
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0006 000207/1998
LUIZ SAINT’CLAIR MANSANI 0055 001060/2003
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0064 001579/2003
MARCEL NADAL MICHELMAN 0042 000164/2003
MARCELO BARBOSA LEITE 0060 001272/2003
MARCELO HENRIQUE DE CAMPO 0084 000967/2004
MARCIA CRISTINA VAZ 0063 001522/2003
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0014 001511/1999
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 0011 000737/1999
MARIA ILMA CARUSO GOULART 0082 000962/2004

MARILZA MATIOSKI 0018 001203/2000
MARKLEA DA CUNHA FERST 0026 001224/2001
MARLENE ZANNIN 0053 000948/2003
MARYA JOSELY BACILA SAHD 0032 000354/2002
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0083 000966/2004
MURILO CARNEIRO 0031 000241/2002
NEI LUIS MARQUES 0016 000793/2000
NELSON PASCHOALOTTO 0063 001522/2003
NEUSA MARIA CANDIDO 0037 001375/2002
NEY PINTO VARELLA NETO 0025 001112/2001
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0008 001023/1998
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0049 000668/2003
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 0012 001096/1999
OZIRIS MONTEIRO DO ROSARI 0010 000623/1999
PAULO GUILHERME PFAU 0003 000534/1997
PAULO ROBERTO VIDAL 0049 000668/2003
PLINIO LUIZ BONANCA 0079 000935/2004

0078 000934/2004
PRISCILA GONCALVES GABASA 0081 000948/2004
RAFAEL FELICIANO DE CASTI 0054 000992/2003
RENATO GALVAO CARRILLO 0056 001073/2003
ROMULO FERREIRA DA SILVA 0063 001522/2003
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0004 001213/1997

0068 000228/2004
SAULO BONAT DE MELLO 0040 000109/2003
SERGIO LUIZ FERNANDES 0005 000168/1998
SIDNEY AZARIAS INACIO 0070 000345/2004
SILVIA BATISTA DA SILVA 0002 001020/1994
SILVIO BATISTA 0074 000673/2004
SILVIO RUBENS MEIRA PRADO 0048 000531/2003
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0005 000168/1998

0011 000737/1999
0028 001490/2001

VANESSA SIMIONATO 0044 000287/2003
VICTOR LANGER 0071 000463/2004
VIVIANE AMORIM CASTILHO 0061 001299/2003
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0038 001579/2002

0014 001511/1999

1.-SUMARIA - 357/1994 - CONJ.HAB.MORADIAS ABAE-
TE II-COND.IV x LEONICE DA SILVA MACHADO - “Le-
vante-se a penhora, como requerido (f.158).” *- Adv. JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA-

2.-SUMARIA - 1020/1994 - A MARITIMA CIA.DE
SEG.GERAIS x UNIAO MENDES TRANSP.LTDA. - “Oficie-
se, novamente, ao Detran para que promova o levantamento do
bloqueio no cadastro do ve¡culo penhorado … f.103, e deter-
minado nestes autos (cf.f117).” (Efetuar o dep¢sito da quantia
de R$13,00, referente …s despesas de expedi‡Æo e postagem
do of¡cio a ser expedido) *- Adv. JACKSON GLADSTON NI-
COLODI, LUIS CARLOS BARRETO, IVONE STRUCK e
SILVIA BATISTA DA SILVA-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE - 534/1997 - COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ECOLUX
ELETROELETRONICA LTDA. e outros - “Intime-se a exe-
quente para apresentar certidÆo atualizada da matr¡cula do
im¢vel que pretende ver constritado.” *- Adv. FABIANA SIL-
VEIRA, PAULO GUILHERME PFAU-

4.-BUSCA E APREENSAO - 1213/1997 - BANCO BMG S/A
x JACSON EVANDRO FRANCO CLAUDINO - “Intime-se o
r‚u para efetuar o dep¢sito do valor apurado pela Contadoria
…s f.270/272, em cinco dias.” *- Adv. CARLOS JUAREZ
WEBER-

5.-EMBARGOS DE DEVEDOR - 168/1998 - DANIEL LU-
CIO OLIVEIRA DE SOUZA x BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A - “Ressalvado o direito do Sr. Perito de haver os cr‚ditos
pela via processual adequada, a teor do que dispäe o inciso V
do artigo 585 do CPC, determino o arquivamento dos autos.
Intimem-se.” *- Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES e SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

6.-ORDINARIA DE COBRANCA - 207/1998 - GIUSEPPE
ANTONIO BIANCO x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS GER-
MANIA TROPICAL - “Cite-se. Honor rios de 10% sobre o valor
do d‚bito, salvo oposi‡Æo de embargos.” (Dever  a parte inte-
ressada, dar atendimento a solicita‡Æo da escrivania, recolhen-
do as custas de execu‡Æo no valor de R$609,00, bem como
efetue o dep¢sito das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no valor
de R$40,00, conforme instru‡Æo n§ 09/99, da Corregedoria
Geral da Justi‡a) *- Adv. LUIZ GUILHERME MULLER PRA-
DO-

7.-INVENTARIO - 792/1998 - FRANCISCA RIBEIRO x
ESP.EUZEBIO RIBEIRO DE JESUS - “Regularizada a
representa‡Æo processual nos autos, defiro o pedido de vista
f.75, por cinco dias. Int.” *- Adv. GILBERTO ADRIANE DA
SILVA-

8.-ORDINARIA - 1023/1998 - MATCON FOMENTO COMER-
CIAL LTDA. e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A - “Cumpra-se (f.1000, segundo par grafo). DESPACHO DE
F.1000: “.. Atendendo a decisÆo do MM.Juiz Relator, aguar-
de-se o julgamento do agravo.” *- Adv. ALCEU CONCEICAO
MACHADO FILHO, FERNANDO AUGUSTO SPERB e OLI-
VIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ-

9.-ANULATORIA DE TITULO - 434/1999 - TOP TEMPER
VIDROS LTDA. x PHBANK LTDA. - “... 2- Cite-se. Honor rios
de 10% sobre o valor do d‚bito, salvo oposi‡Æo de embargos.
2.1- Defiro - se requerida - a aplica‡Æo requerida do art.172,
par.2§, do CPC.” (Dever  a parte interessada, dar atendimento
a solicita‡Æo da escrivania, recolhendo as custas de execu‡Æo
no valor de R$609,00, bem como efetue o dep¢sito das custas
do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$40,00, conforme
instru‡Æo n§ 09/99, da Corregedoria Geral da Justi‡a) *- Adv.
JAIR BATISTA DO NASCIMENTO-

10.-ADJUDICACAO COMPULSORIA - 623/1999 - ARNAL-
DO PEREIRA DA SILVA x ALAIRDE NOVAK e outros - “In-

time-se, como requerido (f.271, 4).” *- Adv. OZIRIS MON-
TEIRO DO ROSARIO-

11.-EMBARGOS DE DEVEDOR - 737/1999 - GILBERTO
FRANCESCHI e outros x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A - “A prova do fato ‚ “nus que se atribui a quem alega, de
modo que o nÆo atendimento desse “nus coloca a parte em
desvantajosa posi‡Æo em rela‡Æo a outra. E s¢. NÆo se trata,
portanto, de uma obriga‡Æo, de cujo incomprimento decorra
uma san‡Æo, tal como a extin‡Æo do processo. Da¡ segue se
afigura, no caso, desnecess ria a intima‡Æo pessoal da parte
para produzir a prova que lhe interessa. Basta a intima‡Æo
pelo DJE para que, em 48 horas, deposite os honor rios do pe-
rito, prosseguindo-se o processo em suas ulteriores fases, se tal
nÆo for atendido. NÆo efetuado o dep¢sito, anote-se e voltem
conclusos para senten‡a. Intimem-se.” *- Adv. MARCOS SER-
GIO JAKIEMIN MARTINS e SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1096/1999 -
LINEO TOCHETTO x LUIZ CARLOS RAMOS BRITO - “1-
Indefiro o pedido de expedi‡Æo de of¡cio ao Banco Central
(f.67) para que informe acerca da existˆncia de contas-corren-
tes ou aplica‡äes em nome do devedor. Isto porque tal medida
importa em verdadeira viola‡Æo do sigilo banc rio. O deferi-
mento da medida,  portanto,  deve se dar apenas em
excepcional¡ssimas situa‡äes. E ainda, no presente caso, vˆ-se
que o credor nÆo diligenciou no sentido de localizar bens
pass¡veis de penhora. Neste sentido:... 2- Assim, antes da que-
bra de sigilo assegurado … parte, demonstre efetivamente quais
as diligˆncias que eventualmente fez na tentativa de encontrar
bens do devedor - vg. Detran e Of¡cios Imobili rios, que inde-
pendem da interven‡Æo judicial. Int.” *- Adv. OSMAR DE
ANDRADE FERREIRA-

13.-INVENTARIO - 1352/1999 - RODRIGO BARROZO x
ESP.ROBERTO BARROZO FILHO - “... Ap¢s, diga o inven-
tariante (f.726/752/753), apresentando o plano de partilha para
aprecia‡Æo do pedido de f.746/747. Int.” *- Adv. LUIS CLAU-
DIO FRITZEN-

14.-REVISAO CONTRATUAL - 1511/1999 - JEFERSON
STANGE x BANCO ITAU S/A - “... 2- Sobre o laudo de escla-
recimentos de f.397/411, digam as partes, no prazo (comum)
de 10 dias. Intimem-se.” *- Adv. MARCO ANTONIO FAGUN-
DES CUNHA, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-

15.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 495/2000 -
R.P.M.TRANSPORTES DE CARGAS E SERVICOS LTDA. x
POSTO AFONSO PENA DE TEIXEIRA & ANDRIOLI - “De-
firo (f 287/288); averbe-se e desentranhe-se o mandado para
integral cumprimento.” (Atender a parte interessada ao contido
na Instru‡Æo n. 09/99, da Corregedoria da Justi‡a, proceden-
do ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, no va-
lor de R$111,50) *- Adv. ANDRE LUIZ LUNARDON-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE - 793/2000 - GM LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x WALTER OROS-
MAN LARRAMENDI DELGADO - “Contados e preparados,
voltem. Int.” total das custas R$16,80 *- Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e NEI LUIS MARQUES-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE - 832/2000 - FORD LEA-
SING S/A ARENDAMENTO MERCANTIL x GILSON ADEL
DE ALMEIDA GARRET - “1- Apresente o exequente demons-
trativo atualizado do d‚bito. 2- A seguir, expe‡a-se carta
precat¢ria, como requerido (f.171). Int.” *- Adv. CASSIANA
VIRGINIA BEREZA-

18.-SUMARIA DE COBRANCA - 1203/2000 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL ILHA VERDE II x SEBAS-
TIAO ANTONIO MACHADO - “Intime-se o autor para se
manifestar sobre a contesta‡Æo apresentada pela Curadora
Especial …s f.105/107.” *- Adv. MARILZA MATIOSKI-

19.-ORDINARIA DE COBRANCA - 187/2001 - BANCO
BRADESCO S/A x HERBERT PONTES MARQUES - “Defi-
ro, como requerido (f.126). Int.” *- Adv. JORGE DURVAL DA
SILVA-

20.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO - 498/2001 -
JURACY PIMENTEL-M.E. e outros x SERV & CON PRES-
TADORA DE SERVICOS CONTABEIS LTDA. - “Efetuar o
preparo das custas remanescentes no valor de R$ 200,60.” *-
Adv. IVO ARY MEIER JUNIOR-

21.-ORDINARIA DE COBRANCA - 662/2001 - IZIDORO
FLUMIGNAN e outros x MICZESLAU OSTASZEVSKI e ou-
tros - “... 2- Cite-se. Honor rios de 10% sobre o valor do d‚bito,
salvo oposi‡Æo de embargos. 2.1- Defiro - se requerida - a
aplica‡Æo requerida do art.172, par.2§, do CPC.” (Dever  a
parte interessada, dar atendimento a solicita‡Æo da escrivania,
recolhendo as custas de execu‡Æo no valor de R$157,50, bem
como efetue o dep¢sito das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no
valor de R$60,00, conforme instru‡Æo n§ 09/99, da Correge-
doria Geral da Justi‡a) *- Adv. JOELCIO SANTOS MADU-
REIRA-

22.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO - 725/2001 - ERY
ROBERTO CORREA e outros x BANCO ITAU S/A - “Efetuar
o preparo das custas remanescentes, no valor de R$336,04.” *-
Adv. ENEAS LOPES CORREA, JULIO BARBOSA LEMES
FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-

23.-MONITORIA - 756/2001 - ASSOCIACAO PARANAEN-
SE DOS HEMOFILICOS x JORNAL NOVA FOLHA LTDA. -
“1- Aguarde-se, por 30 dias. 2- Decorridos, intime-se a autora,
pessoalmente, para dar andamento ao feito, em 48hs, sob pena
de extin‡Æo por abandono.” *- Adv. ANGELA BENGHI-

24.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 872/2001 - BRUNO THI-
ELE x BANCO DO BRASIL S/A “Defiro (f.186/187); desen-

15ª Vara Cível



2ª feira | 20/Set/20042ª feira | 20/Set/2004 129129

tranhe-se o mandado para integral cumprimento.” (Atender a
parte interessada ao contido na Instru‡Æo n. 09/99, da Corre-
gedoria da Justi‡a, procedendo ao recolhimento das custas do
Sr. Oficial de Justi‡a, no valor de R$111,50) *- Adv. GEORGIJ
SEREDA-

25.-REVISIONAL DE CONTRATO - 1112/2001 - EDUAR-
DO ZAGONEL MACHADO x BANCO VOLKSWAGEN S/A
- “· Contadoria, como requerido (f.234).” (atender a solicita‡Æo
da contadoria no valor de R$62,37, para a efetiva‡Æo do c lculo)
*- Adv. NEY PINTO VARELLA NETO-

26.-MONITORIA - 1224/2001 - IRMAOS ABIB LTDA. x
WILSON FERREIRA BARRETO - “Mantenho o despacho de
f.96. Cumpra-se-o.” *- Adv. MARKLEA DA CUNHA FERST
e DIANA SORAIA T.PIMENTEL (CURADORA)-

27.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1471/2001 -
FRANK INCORPORADORA S/C LTDA. x JEAN CLAUDIO
LEITE e outros - “1- NÆo existe penhora caso o ve¡culo nÆo
seja localizado pelo ofical de justi‡a. A prop¢sito: ... Assim
sendo, diante do teor da informa‡Æo do meirinho de f.85 dan-
do conta que o ve¡culo nÆo pertence ao devedor h  mais de
dois anos, determino o levantamento da penhora efetivada …
f.66. 2- Diga o exequente. Int.” *- Adv. JOSE DEVANIR FRI-
TOLA-

28.-DEPOSITO - 1490/2001 - BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A x CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA - “1- DEfiro
(.); averbe-se e desentranhe-se o mandado (f.25) para integral
cumprimento. 2- Expe‡am-se os of¡cios como requerido
(f.135).” (Atender a parte interessada ao contido na Instru‡Æo
n. 09/99, da Corregedoria da Justi‡a, procedendo ao recolhi-
mento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, no valor de R$200,00,
bem como efetue o preparo das custas referente a expedi‡Æo e
postagem dos of¡cios requeridos, no valor de R$65,00) *- Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

29.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 10/2002 - JO-
AOMED COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA.
x ALPHA LABORATORIO DO PARANA S/C LTDA. “Diga o
exequente ante a informa‡Æo (f.128) de que o bem se encontra
gravado pela aliena‡Æo fiduci ria. Sem apego ao formalismo,
isto serve para garantia do pr¢prio exequente. Int.” *- Adv.
ALCEU MARCZYNSKI-

30.-REVISIONAL DE CONTRATO - 44/2002 - AUTO VIA-
CAO NOSSA SENHORA DA LUZ LTDA. e outros x PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A - “1- Publique-se, para efeito de
intima‡Æo, a decisÆo de f.476/477. 2- Recebo o recurso de
apela‡Æo (f.495), em seu duplo efeito. 3- Intime-se a parte
contr ria, para contra-arrazoar, no prazo de 15 dias.” DECIS-
ÇO DE F.476/477: “Repilo os embargos de declara‡Æo, por-
que a corre‡Æo monet ria ‚ consect rios l¢gico da decisÆo. A
prop¢sito: ... Pois bem. Para evitar celeuma, a verba dever  ser
corrigida monetariamente pelo INPC, compensando-se eventu-
al d‚bito com os cr‚ditos indicados. Os demais pontos foram
devidamente esclarecidos na senten‡a, tanto ‚ que a pr¢pria
embargante pede a declara‡Æo “expressa”, do que se concluiu
que houve a correta presta‡Æo jurisdicional. E nÆo houve
pedido para exclusÆo da Tabela Price, estando claro o limite
da sucumbˆncia. P.R.I.” *- Adv. ALCEU CONCEICAO MA-
CHADO FILHO, FERNANDO AUGUSTO SPERB e JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO-

31.-ARROLAMENTO - 241/2002 - ROBERTO GUIMARAES
x ESPOLIO DE MARIA SCHEBESTA GUIMARAES - “... 2-
Ap¢s, contados e preparados, anote-se e voltem conclusos para
homologa‡Æo. Int.” - Total das custas R$177,10 *- Adv. LUIS
MOLLOSSI e MURILO CARNEIRO-

32.-ORDINARIA DE COBRANCA - 354/2002 - ASSOCIA-
CAO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO PARANA-ASPP x
APAE-ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCI-
ONAIS - “A extin‡Æo do processo pode se dar sob v rios fun-
damentos, que geram consequˆncias diversas no que pertine …
imposi‡Æo dos “nus da sucumbˆncia e a possibilidade de reno-
var-se o pleito sob a mesma causa de pedir, conforme a extin‡Æo
de sˆ com ou sem julgamento de m‚rito. Por esta razÆo ‚ que
dever  esclarecer, indicando a norma que d  amparo ao seu pe-
dido, se est  desistindo da a‡Æo ou se pretende a extin‡Æo
com julgamento de m‚rito (CPC, 269, III). Nesta hip¢tese, de-
ver  trazer aos autos o instrumento de transa‡Æo com a
participa‡Æo de todos os interessados.” *- Adv. JOCELINO
ALVES DE FREITAS e MARYA JOSELY BACILA SAHD-

33.-MONITORIA - 403/2002 - RUDEGON REPRESENTA-
COES E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x RAUL GO-
MES JUNIOR - “Aguarde-se por 30 dias, como requerido (f.38).
Int.” *- Adv. ELIANE SORAY S. POLZIN-

34.-ALVARA - 503/2002 - JULIA BEATRIZ MARGOTI x -
“Citem-se os herdeiros nominados … f.25 nos endere‡os ali
indicados.” (Dever  a parte interessada efetuar o preparo das
custas relativas … expedi‡Æo e postagem das cartas de cita‡Æo,
no valor de R$52,00) *- Adv. GABRIEL DOS SANTOS CA-
MARGO-

35.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 517/2002 -
ESAB S/A INDUSTRIA E COMERCIO x ICEL COMERCI-
AL DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA. - “..., oficie-
se cf. requerido. Int.” (Efetuar o dep¢sito da quantia de R$13,00,
referente …s despesas de expedi‡Æo e postagem do of¡cio a
ser expedido) *- Adv. FELIPE CHEMALE PREIS-

36.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 841/2002 -
CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA. x JORGE
LUIZ MOHR e outros - “Sobre o interesse no prossegimento
da execu‡Æo, diga a exequente. Int.” *- Adv. ELTON SCHEI-
DT PUPO, CELSO BORBA BITTENCOURT-

37.-DEPOSITO - 1375/2002 - OMNI S/A CREDITO FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO x LEANDRO LUIZ MAR-

TINS - “Expe‡am-se os of¡cios, como requerido (f.42).” (Efe-
tuar o dep¢sito da quantia de R$26,00, referente …s despesas
de expedi‡Æo e postagem dos of¡cios a serem expedidos) *-
Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

38.-EXECUCAO HIPOTECARIA - 1579/2002 - BANCO
BANESTADO S/A x JORGE LUIS STACHIU e outros - “... 2-
Defiro, como requerido (f.140). Int.” *- Adv. WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR, LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

39.-MONITORIA - 91/2003 - A.B.O.P. x F.J.P.S. - “Diga o r‚u
(f.79/81). Int.” *- Adv. ELDES MARTINHO RODRIGUES-

40.-REPETICAO DE INDEBITO - 109/2003 - ANTONIO SIL-
VESTRINI x BANCO DO ESTADO DO PARANA - BANES-
TADO - (Manifestar-se sobre a proposta de honor rios do Sr.
Perito, no valor de R$2.200,00) *- Adv. SAULO BONAT DE
MELLO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

41.-ORDINARIA - 142/2003 - AUTO POSTO BOTANICO
LTDA. x CIAX COMERCIO DE PETROLEO LTDA. - “Diga
o autor (f.101/111). Int.” *- Adv. LILIANE ANDREA DO
AMARAL-

42.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 164/2003 - SERGIO
LUIZ BUSS-ME x WISDOM FRANCHISING IDIOMAS
LTDA. - “... 2- Cite-se. Honor rios de 10% sobre o valor do
d‚bito, salvo oposi‡Æo de embargos. 2.1- Defiro - se requerida
- a aplica‡Æo requerida do art.172, par.2§, do CPC.” (Dever  a
parte interessada efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a no valor de R$40,00, conforme instru‡Æo n§ 09/99, da
Corregedoria Geral da Justi‡a) *- Adv. MARCEL NADAL
MICHELMAN-

43.-MONITORIA - 280/2003 - LIONIO GHELLI x CONSTRU-
TORA AMBIENTE LTDA. - “Recebo os embargos opostos a
esta a‡Æo monit¢ria, supendendo a efic cia do mandado inici-
al. Intime-se o autor-embargado para, querendo, impugn -los,
no prazo de 10 dias.” *- Adv. ANDYARA MARIA DA GRA€A
M.TEIXEIRA-

44.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 287/2003 - DALTRON
VILAS BOAS ROCHA x BANK BOSTON BANCO MULTI-
PLO S/A - “Diante da impossibilidade de acesso aos autos,
restituo …s partes o prazo para interposi‡Æo de eventual re-
curso, iniciando-se a partir da intima‡Æo deste. Intimem-se.”
*- Adv. ADELINO VENTURI JUNIOR, CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI e VANESSA SIMIONATO-

45.-BUSCA E APREENSAO - 299/2003 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x SILVIO BARBOSA DE MELO - (Mani-
festar-se sobre o interesse na execu‡Æo da senten‡a) *- Adv.
IDELANIR ERNESTI-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO - 314/2003 - ROCK WAY
COM.ARTIGOS DO VESTUARIO, DISCOS E VIDEOS e
outros x ADMINISTRA€ÇO E PARTICIPA€ÇO TACLA - “1-
Mantebnho a decisÆo hostilizada por seus pr¢prios fundamen-
tos e determino que fique retido nos autos os agravos (fs.418/
419 e 429) para que dele conhe‡a o tribunal as quem em caso
de eventual apela‡Æo (CPC, art.523). 2- Cumpra-se (f.410, 1).
Intimem-se.” *- Adv. CLAUDINEI DOMBROSKI e EDUAR-
DO CASILLO JARDIM-

47.-DESPEJO - 323/2003 - LUIZ ZANIOLO x ADRIANE
FERREIRA e outros “Expe‡am-se os of¡cios, como requerido
(f.38).” (Efetuar o dep¢sito da quantia de R$65,00, referente
…s despesas de expedi‡Æo e postagem do of¡cio a ser expedi-
do) *- Adv. IVANISE NEIVA KORNELHUK-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO - 531/2003 - REINALDO
MENDES DE SOUZA x TIDUCO SATO - “1- recebo o recur-
so de apela‡Æo (f.52/53), somente em seu efeito devolutivo
(CPC, 520V). 2- Intime-se a parte contr ria, pra contra-arrazo-
ar, no prazo de 15 dias.” *- Adv. JULIO CESAR SCHNEIDER
PEREIRA, SILVIO RUBENS MEIRA PRADO e IVANISE
NEIVA KORNELHUK-

49.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 668/2003 - JORGE
LUIS PEREIRA RISSATTO x FABIO ANSELMO DE COU-
TO MELO - “Cumpra-se (f.178).” *- Adv. PAULO ROBERTO
VIDAL, OSCAR SILVERIO DE SOUZA e IVONE TEREZI-
NHA RANZOLIN-

50.-RESCISAO DE CONTRATO - 808/2003 - BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x GUAR-
TELA LOCADORA DE VEICULOS S/C LTDA. - “Intime-se
o autor, por edial, para, em 48 horas, dar andamento ao feito,
sob pena de extin‡Æo por abandono.” *- Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA-

51.-REVISAO CONTRATUAL - 904/2003 - WILSON ROGE-
RIO CHAVES x BANCO DO BRASIL S/A - “No prazo co-
mum de cinco dias especifiquem as partes, querendo, as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando, desde logo a
relevƒncia e a pertinˆncia das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento (CPC, art.130). No mesmo lapso e visando a
r pida presta‡Æo jurisdicional almejada pelos contendores, di-
gam os intereassados, sobre seu interesse em firmar acordo re-
lativamente aos fatos que originaram a presente demanda. De-
corrido o prazo e nÆo se vislumbrando o acontecimento ime-
diato de ajuste entre os litigantes, pela negativa expressa ou
pela ausˆncia de manifesta‡Æo, voltem-me para serem decidi-
das eventuais questäes processuais pendentes e determinadas
as provas a serem produzidas, em substitui‡Æo … audiˆncia
prevista no art.331 do CPC, considerando que a pauta do Ju¡zo
se encontra bastante extensa. Desnecess rio consignar que a
qualquer tempo pode o Magistrado tentar conciliar as partes,
conforme preceitua o artigo 125, inciso IV, do aludido Codex,
o que, por ¢bvio, ser  propiciado antes da coleta de provas,
motivo pelo qual a providˆncia contida no item supra nÆo lhes
causar  preju¡zos. Int.” *- Adv. ANDREZZA MARIA BELTO-
NI e ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-

52.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 909/2003 -
TELEVISÇO CULTURA DE MARINGA LTDA. x
ASSOCIA€ÇO EDUCACIONAL SÇO JOSE e outros - “Sobre
o prosseguimento do feito, diga a exequente. Int.” *- Adv.
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO-

53.-ORDINARIA - 948/2003 - CASSIO TANIGUCHI x PAR-
TIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASILEIRO-
PMDB - “1- Recebo o recurso de apela‡Æo (f.152), somente
em seu efeito devolutivo. 2- Intime-se a parte contr ria, para
contra-arrazoar, no prazo de 15 dias.” *- Adv. ANTENOR
DEMETERCO NETO e MARLENE ZANNIN-

54.-HABILITACAO DE CREDITO - 992/2003 - RAFAEL
FELICIANO DE CASTILHO x “Cumpra-se (f.14,2). Total das
custas R$176,21. 2- Ao Minist‚rio P£blico. Int.” *- Adv. RA-
FAEL FELICIANO DE CASTILHO-

55.-REGRESSIVA INDENIZACAO - 1060/2003 - CONFIAN-
CA COMPANHIA DE SEGUROS x MARCELO COELHO
ESPERANCA VIEIRA - (Dever  a parte interessada efetuar o
preparo das custas relativas … expedi‡Æo e postagem da carta
de cita‡Æo, no valor de R$13,00) *- Adv. LUIZ SAINT’CLAIR
MANSANI-

56.-CANCELAMENTO DE PROTESTO - 1073/2003 - CON-
TEC ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. x UNIELETRO
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA. - “1- Recebo o re-
curso de apela‡Æo (f.69), em seu duplo efeito. 2- Intime-se a
parte contr ria, para contra-arrazoar, no prazo de 15 dias.” *-
Adv. ANISIO DOS SANTOS e RENATO GALVAO CARRI-
LLO-

57.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 1211/2003 - VILMAR
JOSE DE CARVALHO x BANCO SANTANDER BRASIL S/
A - “Promova o autor a juntada de fotoc¢pia autenticada de
todo o processo de busca e apreensÆo que deu origrm …
afeta‡Æo que se busca descontituir. Int.” *- Adv. GUARACI
DE MELO MACIEL-

58.-SUMARIA DE COBRANCA - 1260/2003 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL ANITA GARIBALDI x
MARIA PETTERS - “Sobre o prosseguimento do feito, diga o
autor. Int.” *- Adv. FERNANDA PIRES ALVES-

59.-REINTEGRACAO DE POSSE - 1269/2003 - ALFA AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x TANIA MARA SMA-
NIOTTO - “... 2- Diga o autor (f.166/168), bem como se tem
interesse na execu‡Æo do julgado. Int.” *- Adv. KARINE SI-
MONE POFAHL e LUCIANO CHIZINI E CHEMIN-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1272/2003 - RUY ORLAN-
DO MERENIUK x SUPERMERCADO ANJO DE LUZ LTDA.
e outros - “1- Recebo o recurso de apela‡Æo (f.50), em seu
duplo efeito. 2- Intime-se a parte contr ria, para contra- arrazo-
ar, no prazo de 15 dias.” *- Adv. CLOVIS TEIXEIRA e MAR-
CELO BARBOSA LEITE-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1299/2003 - DAVID DE
SOUZA VIDA x MAIRI DOLORES ALVES - “Audiˆncia de
instru‡Æo e julgamento - em continua‡Æo, designo o dia 24
de setembro p.v., …s 14:00 horas. Int., com urgˆncia.” *- Adv.
LUCIANE MAINARDES PINHEIRO e VIVIANE AMORIM
CASTILHO-

62.-ORDINARIA - 1332/2003 - DATASUL COMPUTADORES
LTDA. x ADVANCE ABC COM.EQUIP.SUPRIMENTOS P/
INFORMATICA e outros - “1- Presta-se a cau‡Æo a “... res-
sarcir os danos que o requerido possa vir a sofrer” (CPC, 804),
e tudo o mais que a providˆncia pode acarretar em perdas e
danos para o acionado devem estar assegurados pela cau‡Æo.
Deste modo, indefiro a cau‡Æo prestada …s f.260/261, por
nÆo ter o t¡tulo indicado cota‡Æo em bolsa, ou seja, sem li-
quidez e nem mercado. 1.1- Intime-se a parte autora para, em
mais 48 horas, prestar cau‡Æo id“nea, real ou fidejuss¢ria; nesta
hip¢tese, dever  demonstrar, desde logo, a solvabilidade do
garante...” *- Adv. FERNANDA FORTUNATO M.P.E SILVA
e LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES-

63.-REVISAO CONTRATUAL - 1522/2003 - ANTONIO
AUGUSTINHO VEIGA e outros x BANCO BRADESCO S/A
- (Manifestar-se sobre a proposta de honor rios do Sr. Perito,
no valor de R$1.480,00, bem como o banco requerido dever 
juntar o demonstrativo discriminando os valores da comissÆo
de permanˆncia cobrados por ocasiÆo de parcelas pagas com
atraso) *- Adv. ALCIO MANOEL DE SOUZA FIGUEIREDO,
ROMULO FERREIRA DA SILVA, NELSON PASCHOALOT-
TO e MARCIA CRISTINA VAZ-

64.-MONITORIA - 1579/2003 - CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO x LOURDES GON-
CALVES - “Dever  a parte interessada, retirar os of¡cios para
sua devida postagem.” *- Adv. MAGDA LUIZA RIGODAN-
ZO EGGER-

65.-DECLARATORIA - 1588/2003 - INES FAE SOARES e
outros x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO e
outros - “Intime-se a parte autora para se manifestar sobre as
contesta‡äes com documentos de f.568/634, 642/ 744, 746/906,
907/940 e 951/1727, no prazo de 10 dias.” *- Adv. JOAO BA-
TISTA DOS ANJOS-

66.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO - 146/2004 - ANDREA
APARECIDA HOSTI x DE CASTO AUTOMOVEIS LTDA. -
“No prazo comum de cinco dias especifiquem as partes, que-
rendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando, desde logo a relevƒncia e a pertinˆncia das que forem
requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art.130). No mes-
mo lapso e visando a r pida presta‡Æo jurisdicional almejada
pelos contendores, digam os intereassados, sobre seu interesse
em firmar acordo relativamente aos fatos que originaram a pre-
sente demanda. Decorrido o prazo e nÆo se vislumbrando o
acontecimento imediato de ajuste entre os litigantes, pela ne-

gativa expressa ou pela ausˆncia de manifesta‡Æo, voltem-me
para serem decididas eventuais questäes processuais pendentes
e determinadas as provas a serem produzidas, em substitui‡Æo
… audiˆncia prevista no art.331 do CPC, considerando que a
pauta do Ju¡zo se encontra bastante extensa. Desnecess rio con-
signar que a qualquer tempo pode o Magistrado tentar conciliar
as partes, conforme preceitua o artigo 125, inciso IV, do aludi-
do Codex, o que, por ¢bvio, ser  propiciado antes da coleta de
provas, motivo pelo qual a providˆncia contida no item supra
nÆo lhes causar  preju¡zos. Int.” *- Adv. ANA CLAUDIA
LOREGA BRAGA DE MORAIS e KARIN MAHMUD DA
MAIA ABOU FARES-

67.-INDENIZACAO - 158/2004 - ANTONIO EDUARDO DE
OLIVEIRA AMENDOLA e outros x ALECIO SOARES GO-
MES DOS SANTOS - (Dever  a parte r‚ efetuar o preparo das
custas relativas … expedi‡Æo e postagem da carta de cita‡Æo,
no valor de R$13,00) *- Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

68.-DEPOSITO - 228/2004 - BV FINANCEIRA S/A CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVEST. x CARLOS ALBERTO
DALLA BONA - “Intime-se a autora para se manifestar sobre
contesta‡Æo com documentos de f.31/42, no prazo de 10 dias.”
*- Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

69.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 325/2004 -
BANCO DO BRASIL S/A x DANILO PAGANINI e outros -
(Proceder a devolu‡Æo dos autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do C¢digo de Processo Civil) -Adv. CLOVIS
MOTTIN-

70.-SUMARIA DE COBRANCA - 345/2004 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL PARQUE GRACIOSA x KAYO DOMINGUES
FERNANDES e outros - “1- Acolho a peti‡Æo de f.27 como
emenda … inicial; fa‡am-se as anota‡äes, comunica‡äes e
retifica‡äes necess rias. 2- Audiˆncia de concilia‡Æo (CPC,277)
dia 27 de setembro de 2004, …s 15:30 horas, … qual deverÆo
comparecer as partes pessoalmente em condi‡äes de transigir,
trazendo propostas definidas e concretas, c lculos atualizados
e alternativas poss¡veis, cientes de que, em nÆo havendo mais
provas a produzir, poder  ocorrer o julgamento do processo no
mesmo ato. 3- Cite-se a parte requerida com antecedˆncia
m¡nima de 10 (dez) dias, para que nela compare‡a pessoal-
mente, apresentando, na mesma oportunidade e necessariamente
atrav‚s de advogado, resposta escrita ou oral, documentos e rol
de testemunhas e, se requerer per¡cia, formular quesitos e indi-
car assistente t‚cnico, querendo. Fa‡a-se constar do mandado a
advertˆncia de que nÆo comparecendo e nÆo se defendendo,
inclusive por nÆo ter advogado, reputar-se-Æo verdadeiros os
fatos alegados na peti‡Æo inicial (CPC, arts.285 e 319), salvo
se o contr rio resultar da prova dos autos, com prola‡Æo de
senten‡a no mesmo ato. Int.” (dever  a parte requerente efetuar
o preparo das custas referente a expedi‡Æo e postagem das
cartas de cita‡Æo dos r‚us, no valor de R$26,00) *- Adv. SID-
NEY AZARIAS INACIO-

71.-ALVARA - 463/2004 - ILONA DESSEWFFY VAN TUYLL
VAN SEROOSKERKEN x “Cumpra-se )f.23,2); providencie a
requerente (f.24v, segunda certidÆo), em mais 05 dias. Int.”
(Efetuar o dep¢sito da quantia de R$13,00, referente …s des-
pesas de expedi‡Æo e postagem do of¡cio a ser expedido) *-
Adv. VICTOR LANGER-

72.-RESCISAO DE CONTRATO - 525/2004 -EMILIA DUAR-
TE RIBAS x CIDADELA S/A - “Manifestar-se sobre a
contesta‡…o apresentada.” *- Adv. KARLA PATRICIA PO-
LLI DE SOUZA-

73.-BUSCA E APREENSAO - 541/2004 - BANCO FINASA
S/A x CLAUDIO HECK - “H  conexÆo entre este feito e a
a‡Æo revisional em trƒmite na 12¦ Vara C¡vel de Curitiba, isto
porque, eventualmente, o provimento a ser prestado na a‡Æo
revisional afastar  a mora, requisito indispens vel … busca e
apreensÆo. A prop¢sito: ... Se reconhecido o pedido de busca
e apreensÆo, admite-se a mora que pode ser afastada naquele
feito, proposto antes deste. Por tais razäes, reconhe‡o … cone-
xÆo … a‡Æo revisional (f.27) determinando para l  sua re-
messa, anotando-se no distribuidor para futura compensa‡Æo.
Int.” *- Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e ALOYR
MARIO SABBAG NETO-

74.-SUMARIA DE INDENIZACAO - 673/2004 - RODO MAR
VEICULOS E MAQUINAS LTDA. x NILTON MOURA - (Efe-
tuar o dep¢sito da quantia de R$11,00, referente …s despesas
de expedi‡Æo da carta precat¢ria, e fotoc¢pias autenticadas)
*- Adv. SILVIO BATISTA-

75.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 765/2004 -
BANCO SANTANDER BRASIL S/A x CARLOS NALEVAI-
KO JUNIOR - “Intime-se o exequente para se manifestar sobre
a nomea‡Æo de bens … penhora de f.24.” *- Adv. BLAS
GOMM FILHO-

76.-EXECUCAO HIPOTECARIA - 773/2004 - ADEMILAR
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/A x PAULO RO-
BERTO FRAGA e outros - “Suspendo o processo at‚ o integral
cumprimento do acordo firmado entre as partes e noticiado …
f.61. Int. e aguarde-se.” *- Adv. CLAUDIA PICOLO-

77.-BUSCA E APREENSAO - 931/2004 - CONSORCIO RE-
NAULT DO BRASIL S/C LTDA. x ANA LUCIA RODRIGUES-
ME - (Atender a parte interessada ao contido na Instru‡Æo n.
09/99, da Corregedoria da Justi‡a, procedendo ao recolhimen-
to das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, no valor de R$300,00,
bem como recolha as custas referente a expedi‡Æo e postagem
do of¡cio, no valor de R$13,00) *- Adv. CARLA FABIANA
EVERS-

78.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 934/2004 -
ADEMAR NATALICIO PAZINI x FABIO MURILO BOTTE-
NE - (Atender a parte interessada ao contido na Instru‡Æo n.
09/99, da Corregedoria da Justi‡a, procedendo ao recolhimen-
to das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, no valor de R$40,00) *-
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Adv. PLINIO LUIZ BONANCA-

79.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 935/2004 -
ADEMAR NATALICIO PAZINI x JULIO CEZAR DE CAS-
TRO - (Atender a parte interessada ao contido na Instru‡Æo n.
09/99, da Corregedoria da Justi‡a, procedendo ao recolhimen-
to das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, no valor de R$40,00) *-
Adv. PLINIO LUIZ BONANCA-

80.-MONITORIA - 947/2004 - LUIZ CARLOS COELHO DA
CUNHA x EDSON LUIS PERES SANCHES e outros - (Aten-
der a parte interessada ao contido na Instru‡Æo n. 09/99, da
Corregedoria da Justi‡a, procedendo ao recolhimento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justi‡a, no valor de R$60,00) *- Adv. LUIZ
CARLOS COELHO DA CUNHA-

81.-MONITORIA - 948/2004 - CAIXA DE ASSISTENCIA
DOS PROFISSIONAIS DO CREA/PR. x BENICIO FERNAN-
DO WINKELER e outros - (Atender a parte interessada ao con-
tido na Instru‡Æo n. 09/99, da Corregedoria da Justi‡a, proce-
dendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, no
valor de R$80,00) *- Adv. PRISCILA GONCALVES GABA-
SA PEREZ-

82.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 962/2004 - SIDNEI
CIRO DA LUZ WERNER e outros x FUTURAMA IMOVEIS
LTDA. - “1- Cite-se o r‚u para apresenta‡Æo de resposta no
prazo legal. Fique a parte r‚ advertida de que a falta de
contesta‡Æo implicar  na presun‡Æo de que admitiu como
verdadeiros os fatos narrados na inicial (CPC, 285 e 319). 2-
Senhor EscrivÆo: (art.162, par.4§ c/c 125, inciso II, ambos do
CPC): I - vindo a contesta‡Æo, intime-se a parte autora para
replicar, querendo em 10 (dez) dias; II - se com a r‚plica for
apresentado documento novo, intime-se a parte r‚ para mani-
festar-se a respeito, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.”
(dever  a parte interessada recolher as custas referente a
expedi‡Æo da carta de cita‡Æo no valor de R$13,00) *- Adv.
MARIA ILMA CARUSO GOULART-

83.-DESPEJO - 966/2004 - SZNITER ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA. x SANDRA MARIA HINATA -
(Atender a parte interessada ao contido na Instru‡Æo n. 09/99,
da Corregedoria da Justi‡a, procedendo ao recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justi‡a, no valor de R$40,00) *- Adv.
MAURICIO DALBARAN DE CASTRO RIBAS-

84.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 967/2004 -
YVONE PIMENTEL MUSSI x RADIO E TELEVISAO IGUA-
CU S/A e outros - “Considerando que “ao juiz ‚ dado determi-
nar que o exequente substitua a c¢pia do t¡tulo execut¢rio pelo
seu original, “ex vi” do disposto nos arts. 284 e 616 do
CPC”(STJ - 3¦ Turma, REsp 2.259-RS, rel. Min. Guerios Leite,
j. 26.6.90, deram provimento, v.u., DJU 10.9.90, p. 9.123, 2¦
col.), determino que a credora traga aos autos a via original do
t¡tulo exequendo. Intime-se.” *- Adv. MARCELO HENRIQUE
DE CAMPOS SILVA-

85.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 968/2004 -
BANCO BRADESCO S/A x LOOKSMART INTERNET BRA-
SIL LTDA. e outros - (Atender a parte interessada ao contido
na Instru‡Æo n. 09/99, da Corregedoria da Justi‡a, proceden-
do ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, no va-
lor de R$80,00) *- Adv. DANIEL HACHEM-

86.-DECLARATORIA - 970/2004 - BENHUR BORGONOVO
x ASSESSORIA IMOBILIARIA CONSELHEIRO LAURIN-
DO LTDA. - “O valor atribu¡do ao presente feito, nos termos
do art.275, I, do CPC, com a nova reda‡Æo dada pela Lei
10.444, de 07/05/2002, impäe a ado‡Æo do rito sum rio. Inti-
me-se a parte autora para emndar a inicial, querendo, no tocan-
te … questÆo probat¢ria (art.276 e seguintes), sob pena de
preclusÆo. Ap¢s, voltem conclusos para designa‡Æo da
audiˆncia do art.277 do CPC, se mantido o rito sum rio.” *-
Adv. FABIO BERNDT SLONCZEWSKI-

87.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 972/2004 - INSTITU-
TO RPC x ROYAL LOTEADORA E INCORPORADORA
LTDA. - “Cite-se o r‚u para apresenta‡Æo de resposta no pra-
zo legal. Fique a parte r‚ advertida de que a falta de contesta‡Æo
implicar  na presun‡Æo de que admitiu como verdadeiros os
fatos narrados na inicial (CPC, 285 e 319). 2- Senhor Escri-
vÆo: (art.162, par.4§ c/c 125, inciso II, ambos do CPC): I -
vindo a contesta‡Æo, intime-se a parte autora para replicar,
querendo em 10 (dez) dias; II - se com a r‚plica for apresentado
documento novo, intime-se a parte r‚ para manifestar-se a res-
peito, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.” (dever  a
parte requerente efetuar o preparo das custas referente a
expedi‡Æo e postagem no valor de R$13,00) *- Adv. CARLOS
FREDERICO REINA COUTINHO-
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1.-INVENTARIO-654/1993-SIDNEY JEFFERSON CLETO x
ROSìNGELA MARIA FANTE DE OLIVEIRA CLETO-”Fa-
culto as partes formularem seus pedidos de quinhao, e cumpri-
da, se for o caso, a parte final do art. 1022 do CPC (deliberacao
de partilha), baixem os autos ao Sr. Partidor para lancamento
do esboco, sobre o qual deverao dizer as partes no prazo co-
mum de cinco dias.”-Adv. CARLOS CELSO ROSSI e MAU-
RO CAVALCANTE DE LIMA-

2.-EXECU€AO DE TITULO EXTRAJUD-458/1994-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x ELETRO COMERCIAL COR-
REA LTDA e outros-”Ciencia do laudo de avaliacao e calculo
da contadoria judicial de fs. 346/350.”-Adv. IDELANIR ER-
NESTI, ILKA REGINA DE LARA CORREA e FLAVIO FA-
GUNDES FERREIRA-

3.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-851/1996-ELO
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTæCIOS
LTDA.(REC.DA x CHOCOLATES EVELYN LTDA. (RECON-
VINTE)-”A parte interessada para retirar oficio a disposicao
em cartorio diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv.
APARECIDO JOSE DA SILVA e LEANDRO RAMOS GOU-
VEA-

4.-EXECU€AO DE TITULO EXTRAJUD-883/1996-PETRO-
BRøS DISTRIBUIDORA S/A. x ALAPETRO DISTRIBUIDO-
RA DE DERIVADOS DE PETRçLEO LT e outros-”Ciencia do
contido no expediente de fl. 249, advindo do juizo deprecado:
Ao exequente para manifestar-se nos autos de carta precatoria
junto ao juizo deprecado.”-Adv. ADONIS GALILEU DOS
SANTOS, JOS• JORGE TOBIAS DE SANTANA e MIRIAN
MELLO-

5.-EXECU€AO DE TITULO EXTRAJUD-223/1997-FINAN-
CEIRA ALFA S/A CR•DITO FINANCIAMENTO E INVEST
x MAGIC INFORMATICA LTDA. e outros-”Aguarda mani-
festacao sobre o laudo de avaliacao de fs. 224/226 e calculo da
contadoria judicial de fs. 230/233.”-Adv. FRANCISCO CAR-
LOS S.POLITANI, GLADIMIR ADRIANI POLETTO, JULIO
CESAR DE LIZ, ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATOS e
JOEL HENRIQUE MELNIK-

6.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-240/1997-MORADIAS
CAIUA I CONDOMINIO XII x CARLOS SCHUCHARDT

BURDA-”Aguarda preparo das custas da contadoria judicial
no valor de r$ 30,72.”-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JEFERSON WEBER e
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

7.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-853/1997-CONDO-
MIO CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS BANDEI-
RANTE x ENI DE OLIVEIRA-”Sobre a manifestacao da Co-
hab-CT... de-se ciencia as partes. Comunique-se por telefone,
sem prejuizo da regular intimacao, e aguarde-se a realizacao da
praca.”-Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, ROSIANE
CARVALHO SCHULMAN e LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO-

8.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-970/1997-BANCO
AUTOLATINA S/A - DIVISAO VOLKSWAGEN x ICP-IN-
DUSTRIA DE CATALAGOS E PASTA LTDA -”Aguarda ma-
nifestacao sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica
de fl. 188.”-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

9.-EXECU€AO DE TITULO EXTRAJUD-1120/1997-AU-
TOMMEC VEICULOS LTDA x MARLI VAZ BRATFISCH -
”A exequente, por cinco dias, para dar andamento ao feito, sob
pena de extincao do processo.”-Adv. MICHEL SALIBA OLI-
VEIRA e LIDIO DIAS DELGADO-

10.-EXECU€AO DE TITULO EXTRAJUD-268/1998-COLE-
GIO SENHORA DE FATIMA EDUC.INFANT.1§e2§GRAUS
L x ANTONIO CARLOS STASIV-”Informe o exequente, em
cinco dias, sobre o cumprimento da carta precatoria expedida,
trazendo aos autos certidao do juizo deprecado ou copias con-
feridas das pecas que materializem os atos la praticados.”-Adv.
REYNALDO ESTEVES-

11.-SUMARæSSIMA DE REPAR.DE DANO-1201/1998-IVO
CRUZ x TELECOMUNICA€èES DO PARANø S/A - TELE-
PAR-”Ciencia da manifestacao da perita judicial de fs. 490:
Informa que a pericia sera realizada no dia 20 de setembro de
2004, as 17:00 horas na Rua da Paz, 195, Loja IEB - MAB,
nesta Capital. A reclamada deverao ter em maos o prontuario
ocupacional do autor onde constem os exames realizados que
deram origem ao ASO. A reclamante devera buscar junto aos
profissionais que lhe prestam-prestaram atendimento copia de
seus prontuarios.”-Adv. MARCUS FABRICIUS COSME CAR-
VALHO, RAFAEL EDUARDO BERNARTT e MUNIR ABA-
GGE-

12.-EXECU€AO DE TITULO EXTRAJUD-1386/1998-PISA
PAPEL DE IMPRENSA S/A x EDITORA A FOLHA DA IM-
PRENSA LTDA-”Manifeste-se a exequente... em cinco dias.”-
Adv. BENEDITA LUZIA DE CARVALHO, ADRIANA NE-
GRINI, MARCO ANTONIO MONTEIRO DA SILVA e LU-
CIA AURORA FURTADO BRONHOLO-

13.-DESPEJO-231/1999-PAULO ROBERTO PEREIRA x
ADEMIR FABRIS JUNIOR -”A parte exequente para que, em
48 horas, de andamento ao feito, sob pena de extincao do pro-
cesso.”-Adv. LUIZ ADAO DE CARLI-

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO-526/1999-MARIA APARE-
CIDA MATHIAS BERNARDES DE OLIVEIRA x SERVOPA
S/A COM•RCIO E INDîSTRIA-”Aguarda preparo das custas
da contadoria judicial no valor de R$ 25,87.”-Adv. JOAQUIM
LOPES e ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

15.-ORD.DECLARAT.INEX.OBRIGA€éO-865/1999-EDUAR-
DO ALVES RUYBAL x BANCO DO ESTADO DE SéO PAU-
LO S/A-”Baixem os autos a Contadoria, como requerido... mas
as despesas decorrentes deverao ser pagas pelo exequente, sem
reembolso... - Aguarda preparo das custas da contadoria judi-
cial no valor de R$ 47,11.”-Adv. MANOEL ALEXANDRE S.
RIBAS, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA, ALBERTO
SILVA GOMES e MARYS MENDES MAY-

16.-REIVINDICATçRIA-1093/1999-HENRIQUE CECHET x
SERGIO MANOEL DA SILVA e outros -”Aguarda o preparo
das custas no valor de R$ 102,80.”-Adv. GLAUCIA DA SILVA
ALBERTI e WILTON VICENTE PAESE-

17.-SUMARæSSIMA DE REPAR.DE DANO-324/2000-JOéO
LIMA CUNHA x SUTRON INDUSTRIA E COM•RCIO DE
PE€AS LTDA e outros -”Aguarda manifestacao sobre o conti-
do na certidao do Sr. Oficial de Justica de fl. 391-verso.”-Adv.
TONY EDEM SOARES DA ROCHA, TATIANY ROCHA
GUIMARéES, IGOR FILUS LUDKEVITCH, VANIA REGI-
NA MAMESSO LUDKEVITCH e JîLIO C•SAR ABREU DAS
NEVES-

18.-REINTEGRA€éO DE POSSE-1231/2000-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S.A x ARMANDO NILDO PFA-
FFENZELLER-”Defiro o pedido de vista... por cinco dias.”-
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOéO LEONELHO GA-
BARDO FILHO e CARLOS BAYESTORFF JîNIOR-

19.-REVIS.CONTRATO-632/2001-JOS• BORGES DA CRUZ
FILHO x BANESTADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL-”O processo ja foi julgado. REsta a execucao
da sentenca pelas partes ou seu arquivamento, apos pagas as
custas pendentes.”-Adv. GLAUCO IWERSEN, EROS BELIN
DE MOURA CORDEIRO, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRAN€A e OKSANDRO O. GON€ALVES-

20.-SUSTA€AO DE PROTESTO-1149/2001-ESPçLIO DE
JOS• ABERLARDO BARROS ALCANTARA NESTE e ou-
tros x JUAREZ DA FONSECA e outros -”Aguarda o preparo
das custas no valor de R$ 64,98.”-Adv. JAQUELINI TODES-
CO BARBOSA DE AMORIM, JUAREZ DA FONSECA e
OSNI DE JESUS TABORDA RIBAS-

21.-PROC.ORDIN.C/PEDIDO LIMINAR-1431/2001-WAN-
DERLEY VEIGA e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANø S.A -”Encerrada a instrucao probatoria enao havendo
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mais provas a produzir, intimem-se as partes para apresentar
memoriais escritos em substituicao aos debates orais no prazo
de 20 dias contados da intimacao deste, permanecendo os au-
tos em cartorio, salvo distribuicao do prazo entre as partes
mediante peticao conjunta. A conta e preparo. - Aguarda o pre-
paro das custas no valor de R$ 353,30.”-Adv. MARCELO
CONCEI€éO ANDRETTA, INAIø NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

22.-ORDINARIA-1447/2001-ORIENTE FOMENTO COMER-
CIAL LTDA x HERNANI CORTE -”Aguarda manifestacao
sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica de fl. 362-
verso.”-Adv. VALDEMAR BERNARDO JORGE, LUZARDO
THOMAZ DE AQUINO e LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE
LUCA-

23.-EXECU€AO DE TITULO EXTRAJUD-27/2002-ESPçLIO
DE ALOIS PENKAL x MARIA DE LURDES DOS SANTOS -
”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 35,93.”-Adv.
LEANDRO GALLI, ADEMIR DA SILVA e ANDR• DINIZ
AFFONSO DA COSTA-

24.-EXECU€AO DE TITULO EXTRAJUD-522/2002-COM-
PANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x GRC
COMERCIO DE COMBUSTIVIES LTDA e outros-”Anote-se
e arquive-se.”-Adv. MARCELO CLEMENTE BASTOS-

25.-EMBARGOS DE TERCEIRO-728/2002-CESAR LUIZ
GABRIEL x BANCO GENERAL MOTORS e outros-”Diante
da certidao de f. 178, intime-se o embargante para regularizar
sua representacao processual, ratificando expressamente os atos
processuias ate aqui praticados. Prazo: 5 dias. - O embargante
na deu integral cumprimento ao despacho de f. 179. Faca-o em
mais 5 dias.”-Adv. JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO, MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO-

26.-EMBARGOS A EXECU€AO-889/2002-LIVIA VITORIA
VAZ DE SOUZA x EDIFICAL IMOVEIS S/C LTDA-”Sobre a
impugnacao oferecida... manifeste-se a embargante, querendo,
em 10 dias. Determino o comparecimento das partes, trazendo
propostas objetivas, calculos e alternativas viaveis a fim de fa-
cilitar eventual transacao que precedera a audiencia de instru-
cao e julgamento e 30/11/2005, as 15:30 horas, intimando-se-
as, bem como as testemunhas tempestivamente arroladas... pes-
soalmente para o fim e com as advertencias do art. 343 do
CPC.”-Adv. LUIZ FERNANDO C.F. PORTIER e SAMIRA DE
FATIMA NABBOUH ABREU-

27.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-1389/2002-CONDO-
MINIO EDIFICIO RIO SENA x LUIS ALBERTO FAUST -
”Aguarda manifestacao sobre o contido na certidao do Sr. Ofi-
cial de Justica de fl. 105.”-Adv. JULIANO MENEGUZZI DE
BERNERT e LUCIANA PIGATTO MONTEIRO-

28.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-26/2003-IDELFONSO
TORRES x ROSANGELA DE AGUIAR e outros -”O compa-
recimento espontaneo supre a necessidade de citacao das res
Rosangela de Aguiar e Roselis de Aguiar Macedo... Sobre a
contestacao com documentos... manifeste-se o autor, no prazo
de 10 dias. Audiencia de conciliacao - art. 331 do CPC - a qual
deverao comparecer as partes pessoalmente e acompanhadas
de seus procuradores e advogados, trazendo de forma concreta
e objetiva suas pretensoes a fim de viabilizar eventual transa-
cao em 16 de Agosto de 2005, as 15:45 horas. Sem exito a
conciliacao, depois de exposicao oral pelas partes da suma de
suas pretensoes e respectivas causas de pedir, com base nelas e
a vista do que consta dos autos, sera prolatada sentenca ou de-
cisao de saneamento. Nesta hipotese, especificarao as provas
que efetivamente pretendem produzir, esclarecendo quais os
fatos juridicamente relevantes que atraves de cada modalidade
de prova indicada pretendem demonstrar. Se pericial, deverao
indicar modalidade, alcance e objetivo.”-Adv. CARLOS HUM-
BERTO FERNANDES SILVA e HORøCIO CEZAR LUZ FI-
LHO-

29.-CAUTELAR DE PROTESTO-197/2003-EMBU S/A EN-
GENHARIA E COMERCIO x IVAI ENGENHARIA DE
OBRAS-”Desapensados e arquivados os autos de agravo de
instrumento, entreguem-se estes autos a requerente.”-Adv.
WALFRIDO JORGE WARDE JR., RUDI ALBERTO LEHA-
MNN JR., LUIZ ALBERTO MACHADO e VANESSA FER-
RER MACHADO-

30.-DECLARATORIA-264/2003-VICTORIA REGIA COMER-
CIO DE MATERIAIS MEDICOS LTDA. x TOPLINE DISTRI-
BUIDORA LTDA. -”Ante o contido na certidao supra, designo
o dia 28 de Julho de 2005, as 15:45 horas para a realizacao da
audiencia, prejudicada a designacao anterior. Anote-se na pau-
ta. Desentranhe-se a carta precatoria para citacao da requeri-
da... - REtirar carta precatoria expedida em cartorio diligenci-
ando no seu cumprimento.”-Adv. JEAN CARLO DE ALMEI-
DA-

31.-PRESTACAO DE CONTAS-270/2003-ADEMIR DE OLI-
VEIRA ROMANINE x CREDIBANCO S/A-”Recebo o recur-
so de apelacao manifestado por meio da peticao de fs. 349/368,
em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Int. a parte contraria
para contra-arrazoar no prazo de 15 dias.”-Adv. FABIANO
NEVES, CLAUDIO XAVIER PETRYK e REGIS TOCACH-

32.-REGRESSIVA-341/2003-WILSON PERES HENRIQUES
x ABILIO OSLEY EBRAM e outros-”Conhecendo do pedido
de f. 76 como de desistencia, homologo-a... e julgo extinto o
processo sem julgamento do merito,exclusivamente com rela-
cao a re Zelia Maria Bonani Nogaroto... Aguarde-se a realiza-
cao da audiencia.”-Adv. ANTONIO JUNGLES DOS SANTOS,
MARSAL JUNGLES DOS SANTOS e MARIO BRASILIO
ESMANHOTO FILHO-

33.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-373/2003-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x ANTONIO MUCINSKI -”Aguar-
da manifestacao sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de

Justica de fl. 53.”-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

34.-EXECU€AO DE TITULO EXTRAJUD-424/2003-AIDE
CHESORIN ISFER x ALCEU DUBAS e outros-”Sobre a ex-
cecao de pre-executividade, documentos e peticao de f. 60/84,
manifeste-se a credora, no prazo de 10 dias.”-Adv. EDSON
ISFER e ANA CAROLINA JAMUR DUBAS-

35.-ARROLAMENTO-435/2003-ROSA MARIA ROGENSKI
PAULINO e outros x ESP. DE ADACIR ANDRE PAULINO-
”Comparecer em cartorio para subscrever termo. - (republica-
cao).”-Adv. VALDIR ST•DILE-

36.-ORDINARIA-500/2003-INDIANARA BONOSKI x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANø S.A-CR•DITO IMOBILIA-
RIO-”Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartorio... pelo
prazo de 10 dias.”-Adv. FARIDE MALUF BUISSA DE LARA,
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI-

37.-SUMARIA DE COBRAN€A-519/2003-FACE
REPRESENTA€ïES COMERCIAIS LTDA. x COMPANHIA
JAUENSE INDUSTRIAL-”Ciencia da manifestacao da perita
judicial de fl. 430: Informa que a primeira diligencia pericial
sera dia 29/09/04, as 15:00 horas, no escritorio da perita, na
Avenida Candido de Abreu, 427, Cj. 507-A. As partes podem
se fazer representar por seus assistentes tecnicos, bem como na
mesma oportunidade apresentar os documetnos necessarios para
o andamento dos trabalhos.”-Adv. SANDRO W. PEREIRA DOS
SANTOS, FREDERICO AUGUSTUS LOPES OLIVEIRA e
RODRIGO GARCIA SANTïANNA BEVILAQUA-

38.-ALVARA-610/2003-ANA ROSA MARQUES CHAVES e
outros x -”Aguarda preparo das custas da contadoria judicial
no valor de R$ 23,10.”-Adv. MARCOS SURUGI DE SIQUEI-
RA-

39.-COBRAN€A-632/2003-ALCIDES VIEIRA PINTO x SIL-
VINO JOSE RATZKE-”Diante do contido a f. 75, recolha-se o
mandado, ficando advertida a parte requerida que o nao com-
parecimento da testemunha sera entendido como desistencia
de sua oitiva.”-Adv. GERALDO MOCELIN, CARLOS RU-
BENS MOLLI JUNIOR e SUZANA SCHWANSEE MOLLI-

40.-RESSARCIMENTO-647/2003-LIDIA BASTOS x VARIG
EMPRESA AEREA -”Instruira a pasta, tambem, copia da peti-
cao retro. Intime-se a autora pessoalmente para o fim e com as
advertencias do art. 343 do CPC. Expeca-se mandado. - Aguar-
da antecipa‡âo das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de
R$ 40,00.”-Adv. JOSE VALTER RODRIGUES, MARION
ARANHA PACHECO MUGGIATI, CESAR AUGUSTO TER-
RA e JOéO LEONELHO GABARDO FILHO-

41.-EXECU€AO DE TITULO EXTRAJUD-683/2003-WOL-
FGANG RUDOLF BACH x RBERTO ASSAD KUDRI FA-
DEL -”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 10,50.”-
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MOEMA REFFO
SUCKOW MANZOCHI, LINDAMIR FERREIRA e AUREO
ZAMPRONIO FILHO-

42.-ALVARA-909/2003-SUSANA RAQUEL DOS SANTOS x
RUBENS DOS SANTOS-”Retirar alvara a disposicao em car-
torio.”-Adv. CELIA REGINA PERON-

43.-CUMPRIM. DE CONVEN€éO DE COND-983/2003-JU-
LIA MARIA MADALENA BARBIOT x KATIA PIRES DA
SILVA e outros -”Sobre as contestacoes com preliminares e
documentos... manifeste-se a autora, em 10 dias. Defiro, nos
termos e sob as penas da lei, os beneficios da gratuidade aos
reus, isentando-os do recolhimento de custas do processo e
honorarios de advogado. Audiencia de conciliacao - art. 331
do CPC - a qual deverao comparecer as partes pessoalmente e
acompanhadas de seus procuradores e advogados, trazendo de
forma concreta e objetiva suas pretensoes a fim de viabilizar
eventual transacao em 06 de Abril de 2005, as 14:00 horas.
Sem exito a conciliacao, depois de exposicao oral pelas partes
da suma de suas pretensoes e respectivas causas de pedir, com
base nelas e a vista do que consta dos autos, sera prolatada
sentenca ou decisao de saneamento. Nesta hipotese, especifi-
carao as provas que efetivamente pretendem produzir, esclare-
cendo quais os fatos juridicamente relevantes que atraves de
cada modalidade de prova indicada pretendem demonstrar. Se
pericial, deverao indicar modalidade, alcance e objetivo.”-Adv.
SEVERINO ERNESTO DE SOUZA, ROSANA HORNE,
CLAUDIA REGINA STREMEL ANDRADE e DEFENSORIA
PîBLICA-

44.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1097/2003-MARIA ANITA
CAGGIANO SANTOS x BANCO DE CREDITO NACIONAL
S/A-”Sobre a contestacao... manifeste-se a embargante. Deter-
mino o comparecimento das partes, trazendo propostas objeti-
vas, calculos e alternativas viaveis a fim de facilitar eventual
transacao que precedera a audiencia de instrucao e julgamento
em 28 de Novembro de 2005, as 15:30 horas, intimando-se-as
pessoalmente para o fim e com as advertencias do art. 343 do
CPC, bem como as testemunhas tempestivamente arroladas.”-
Adv. FREDERICO R. DE RIBEIRO E LOUREN€O e PEDRO
GIROLAMO MACARINI-

45.-INVENTARIO-1172/2003-AILTON SANTOS DA SILVA
x ESP. DE VERA LUCIA SANTOS SILVA-”Comparecer em
cartorio para subscrever termo.”-Adv. RICARDO HUMBER-
TO DE A. SANTOS SILVA-

46.-COMINATORIA-1186/2003-MARIO JORGE SOARES x
EWERSON JOEL POLETO-”... Estao presentes, pois, os pres-
supostos do art. 273 do CPC. Defiro um dos pedidos - que se
assimila como sucessivo alternativos - formulados a f. 11,fim e
12, principio, para determinar ao requerido que no prazo de 15
dias, assuma os direitos e obrigacoes decorrentes do contrato
cedido... perante a arrendataria, ou, por qualquer outro modo
que se da a extincao das obrigacoes civis, faze-lo em relacao
ao multicitado contrato, de sorte a, de um ou outro modo, desvin-

cular o nome do autor de todos os onus e bonus que dele ema-
nam, sob pena de, em nao o fazendo, pagar multa de R$ 250,00
por dia corrido, contado do decimo sexto a partir da intima-
cao.”-Adv. ENELMO ZAGO e MARIA WROBEL SCHATZ-

47.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1257/2003-RICHARD PI-
NHEIRO DA SILVA e outros x DARCI LOCATELLI -”Aguar-
da manifestacao sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica de fl. 28-verso.”-Adv. JOSE HERIBERTO MICHELE-
TO e JOAO BATISTA KLEIN-

48.-MONITORIA-1467/2003-CIRO COMERCIO DE PNEUS
LTDA. x LUIS ANTONIO DE ANDRADE NOGUEIRA-
”Aguarde-se a realizacao da audiencia.”-Adv. ROBERTO CAR-
LOS MORESCHI e GISSIANE CRISTINE CHROMIEC-

49.-SUMARIA DE COBRAN€A-1530/2003-EDIFICIO FRAN-
CE x GERINO CORREA DE MELLO e outros-”Retirar ofici-
os a disposicao em cartorio diligenciando no respectivo cum-
primento.”-Adv. JEFERSON WEBER-

50.-ORDINARIA DE COBRANCA-55/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x BONZéO COMERCIO AUTOMOTIVOS
LTDA. e outros -”Aguarda antecipa‡âo das custas do Sr. Ofici-
al de Justi‡a no valor de R$ 140,00.”-Adv. FABRICIO ZILOT-
TI e IRINA MOREIRA DA FONSECA-

51.-RESTAURACAO DE AUTOS-103/2004-HELIO SPO-
NHOLZ ARAUJO x -”A devolucao dos autos e fato superveni-
ente que deixa sme razao de ser a sua restauracao, cujo proces-
so julgo extinto. Dando causa a instauracao do processo, por-
que tinha os autos consigo... pagara o advogado e parte Luiz
Carlos Coelho da Cunha despesas do processo e honorarios
advocaticios do patrono do requerente Helio Sponholz Araujo,
no valor de R$ 600,00...”-Adv. LUIS RENATO MARTINS DE
ALMEIDA e LUIZ CARLOS COELHO DA CUNHA-

52.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-125/2004-BANCO
ITAî S/A x ANA MARIA DA SILVA -”Aguarda manifestacao
sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica de fl. 27.”-
Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA e
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA-

53.-EXECU€éO DE QUANTIA CERTA-127/2004-CONDO-
MINIO EDIFICIO GUARAPARI x MARTA TEREZINHA
CASTELLI-”O valor atribuido a causa impoe que se observe o
rito sumario. Faculto a autora adequa-lo... sob pena de presu-
mir-se a desistencia da prova oral e pericial...”-Adv. IVAN JOS•
SILVEIRA-

54.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-186/2004-FOOD
LAND COM•RCIO DE ALIMENTOS LTDA. x BANKBOS-
TON BANCO MîLTIPLO S/A-”Int. o credor Marcelo Antonio
Ohrenn Martins para comparecer em cartorio, no prazo de 48
horas, a fim de subscrever o termo de caucao que sera lavrado
no ato de seu comparecimento, assumindo a condicao de fiel
depositario dos bens, cientificado de suas obrigacoes. Apos,
expeca-se oficio de levantamento do deposito em favor dos cre-
dores.”-Adv. ERLON DE FARIA PILATI e JULIANA MAIA
BENATO-

55.-EXECU€éO DE QUANTIA CERTA-246/2004-BANCO
BANESTADO S/A x WELINTON GON€ALVES MARTINS e
outros-”Sobre a nomeacao de bens a penhora... manifeste-se a
parte exequente, em cinco dias.”-Adv. ANTONIO CELESTI-
NO TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS
JR e JOéO PAULO BETTEGA DE A. MARANHéO-

56.-EXECU€AO DE TITULO EXTRAJUD-313/2004-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x DIETER WEI-
THERMANN e outros-”Aguarda antecipacao das custas do
oficial de justica.”-Adv. MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA
FRAGA-

57.-EXECU€AO DE TITULO EXTRAJUD-335/2004-BANCO
DO BRASIL S/A x IND E COM DE MOVEIS E PAREDES
DIVIS DIVINOBRE LTDA-”Sobre a nominada excecao de pre-
executividade... manifeste-se a parte exequente, querendo, em
cinco dias. Esclareca a Sra. Oficial de Justica acerca das dili-
gencias realizadas, ou nao, para a localizacao de bens constri-
taveis.”-Adv. GORGON NçBREGA, MAXIMILIANO GOMES
MENS WOELLNER, JORGE EVENCIO DE CARVALHO e
ROSANA TEMPORAO MONTEIRO-

58.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-347/2004-JM &
C COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME x APARICIO DO
OLIVEIRA SCHAUSSARD JUNIOR e outros-”REtirar carta
de citacao a disposicao em cartorio.”-Adv. GISELE CRISTI-
NA MENDON€A-

59.-DECLARATORIA-361/2004-KARINA KRIEGER x MA-
RIA JOSE RAMOS MAIA e outros-”Aguarda recolhimento da
diferenca do Funrejus.”-Adv. VALDEMAR J. BOBATO JR.-

60.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-378/2004-BIC BAN-
CO S/A x CERCAL ADVOGADOS ASSOCIADOS LTDA. -
”Autorizo o levantamento da importancia depositada a f. 14 em
favor da exequente, conforme requerido a f. 18. Expeca-se al-
vara. Int. a executada para a complementacao do deposito, em
48 horas, sob pena de prosseguir a execucao forcada. - Aguar-
da o preparo das custas no valor de R$ 335,40 (complemento).
- Retirar oficio a disposicao em cartorio diligenciando no res-
pectivo cumprimento.”-Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ e ROGERIO POPLADE CERCAL-

61.-SUMARIA DE COBRAN€A-396/2004-CONDOMINIO
PLAZA BARIGUI x MONICA GON€ALVES DE MELO-”De-
firo o pedido de vista... em cartorio, franqueada a extracao de
copia, porque aguardando a realizacao de audiencia previamente
agendada.”-Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR

e MAURICIO VIEIRA-

62.-EMBARGOS A EXECU€AO-440/2004-JOSIL RIBAS
ANDRADE e outros x BANCO BRADESCO S/A-”... Se assim
nao o fizer, como de fato a se nao fez, a inicial nao esta apta a
servir de base para a instauracao da relacao juridico-processu-
al. Por nao conter a causa de pedir e inepta, e assim julgo, para
indeferir a peticao inicial e cometer aos embargantes a obriga-
cao de pagar as custas das despesas do processo, mais os hono-
rarios advocaticios do dr. patrono da parte embargada, que agora,
desconsiderada a fixacao liminar constante de folhas 16 da exe-
cucao, passam a ser em importancia correspondente a 15 por
cento sobre o montante atualizado do debito.”-Adv. JOSIANE
APARECIDA PIURCOSKI e MURILO CELSO FERRI-

63.-EMBARGOS A EXECU€AO-493/2004-GUILERME SI-
BUT VIEIRA x BANCO BANESTADO S/A-”... SE assim nao
fizer, como de fato a se nao fez, a incial nao esta apta a servir
de base para a instauracao da relacao juridico-processual. Por
nao conter causa de pedir e inepta, e assim julgo, para indeferir
a peticao inicial e cometer aos embargantes a obrigacao de pa-
gar as custas das despesas do processo, mais os honorarios ad-
vocaticios do dr. patrono da parte embargada, que agora, des-
considerada a fixacao liminar constante de folhas 29 da execu-
cao, passam a ser em importancia correspondente a 15 por cen-
to sobre o montante atualizado do debito.”-Adv. ISABELA
QUELAS MOREIRA, , LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAU-
LO ROBERTO BARBIERI-

64.-REPARA€AO DE DANOS(Proc.Ord.)-529/2004-AKEMI
MARCELA FUKUI x SOC PARANAENSE DE CULTURA -
HOPITAL UNIVERS CAJURU-”Rejeito os embargos de de-
claracao, pois nao ha na decisao hostilizada qualquer omissao
ou contradicao apta a ensejar correcao pela via eleita. Com
efeito, a autora pretende atraves destes embargos de declara-
cao, novamente, discutir questoes ja decididas. Constou da de-
cisao atacada os motivos para a concessao da tutela nos moldes
indicados, sendo que as verbas ora pleiteadas serao delibera-
das em epoca propria, fora desta sede... Aguarde-se o retorno
do AR.”-Adv. ATILA SAUNER POSSE, FERNANDO MUNIZ
SANTOS e DIEGO ARTURO RESENDE URRESTA-

65.-SUSTA€AO DE PROTESTO-536/2004-LUIZ FERNAN-
DO COMEGNO x BANCO BRADESCO S/A-”... A vista do
exposto, declaro ineficaz a medida liminarmente deferida e julgo
extinto o processo sem julgamento do merito... condenando o
autor no pagamento das custas do processo, estando a exigibi-
lidade dessas verbas condicionada a verificacao da hipotese
prevista no art. 12 da Lei n. 1060/50 e pelo prazo nele mencio-
nado. Comunique-se ao cartorio de protesto para o qual foi dis-
tribuido o titulo, para que tenham sequencia os atos tendentes a
formalizacao do protesto, levando-se ao conhecimento ao sr.
serventuario que este juizo nao se opoe a retirada dos titulos
nos casos e formas previstas em lei e no Codigo de Normas.”-
Adv. WILIS ANTONIO MARTINS DE MENEZES-

66.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-548/2004-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSçRCIOS S/C LTDA. x
MARIO MESSAGI JUNIOR -”Aguarda manifestacao sobre o
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica de fl. 43.”-Adv.
GABRIEL ANTONIO HENKE N. DE L. F§-

67.-INDENIZA€éO-609/2004-MIRIAN REGINA WEGNER -
RECONVINDA x DIVO MOCELIN - RECONVINTE-”Con-
cedo o prazo de 48 horas para o requerido promover o deposito
inicial da reconvencao e o recolhimento do Funrejus, sob pena
de indeferimento da reconvencao e baixa. Vindo o original (f.
312), voltem.”-Adv. ABEDO SABRA BHAY, EMERSON NI-
COLAU KULEK e MøRCIA ELIANA RAGGIOTTO-

68.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-621/2004-VERA
LUCIA DOS SANTOS x MERCADOMOVEIS LTDA. -”So-
bre a contestacao com documentos... manifeste-se a parte auto-
ra, querendo, em 10 dias. Audiencia de conciliacao - art. 331
do CPC - a qual deverao comparecer as partes pessoalmente e
acompanhadas de seus procuradores e advogados, trazendo de
forma concreta e objetiva suas pretensoes a fim de viabilizar
eventual transacao em 17 de Agosto de 2005, as 15:30 horas.
Sem exito a conciliacao, depois de exposicao oral pelas partes
da suma de suas pretensoes e respectivas causas de pedir, com
base nelas e a vista do que consta dos autos, sera prolatada
sentenca ou decisao de saneamento. Nesta hipotese, especifi-
carao as provas que efetivamente pretendem produzir, esclare-
cendo quais os fatos juridicamente relevantes que atraves de
cada modalidade de prova indicada pretendem demonstrar. Se
pericial, deverao indicar modalidade, alcance e objetivo.”-Adv.
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, MARIA REGI-
NA ZøRATE NISSEL e ADRIANO JOS• LANGE ZANETTI-

69.—659/2004-S•RGIO OTERO e outros x BANESTADO S/
A - CR‚DITO IMOBILIøRIO-”... Indefiro a benesse e determi-
no promovam os autores o recolhimento das taxas e emolu-
mentos devidos, sob pena de baixa na distribuicao.”-Adv. IN-
DIANARA FARIAS DE CAMARGO e ANDRESSA RABE-
LLO FERREIRA-

70.-REIVINDICATçRIA-710/2004-OSWALDO KASCHNY
FILHO x ANA LINETE MORAIS BARRETO-”HOmologo por
sentenca, o acordo celebrado entre as partes... e julgo extinto o
processo... arquivem-se os autos.”-Adv. MARIANA CARVA-
LHO WAIHRICH, MANOEL JOS• LACERDA CARNEIRO,
NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA e ADBA CRISTI-
NA HANNUCH-

71.-RESCISéO CONTRATUAL-776/2004-ANøLIA SILVA
MARTINS x JîLIO C•SAR SOUZA DA SILVA e outros-”In-
defiro o requerimento da medida limnar de reintegrcao. E que,
apesar dos documentos trazidos ao processo, nao se pode afir-
mar, a esta altura, com seguranca, a causa da rescisao, tendo
em conta que a natureza da demanda e do ajuste. A contratacao
junto a Caixa, nao comprovada, foi autorizada em 1997... e a
venda anterior em 1993... Alem da notificacao, feita em abril
de 2003, nao ha nenhum outro elemento que indique a transa-
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cao ou a maneira como ocorreu. Com isso, e forte a duvida
envolvendo o negocio, bem como nao fica demonstrada o peri-
go da irreversibilidade, diante da propria inercia da parte... Ci-
tem-se os reus... - Aguarda preparo das custas do oficial de
justica no valor de R$ 40,00. - Manifestar-se sobre o contido
na certidao do oficial de justica de fl. 42-verso.”-Adv. BENE-
DITO DE PAULA-

72.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-784/2004-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSçRCIOS S/C LTDA. x
JOS• MARTINS DE JESUS-”Recolha-se o mandado expedi-
do. Providencie a autora o reconhecimento da firma do reque-
rido no instrumento de transacao, no prazo de cinco dias.”-
Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

73.-INDENIZA€AO POR DANOS MORAIS-824/2004-ELI-
ZANGELA RIBEIRO x GVT GLOBAL VILLAGE TELECOM
LTDA. -”Sobre a contestacao com documentos... manifeste-se
a autora, no prazo de 10 dias. Audiencia de conciliacao - art.
331 do CPC - a qual deverao comparecer as partes pessoalmen-
te e acompanhadas de seus procuradores e advogados, trazen-
do de forma concreta e objetiva suas pretensoes a fim de viabi-
lizar eventual transacao em 23 de Agosto de 2005, as 15:45
horas. Sem exito a conciliacao, depois de exposicao oral pelas
partes da suma de suas pretensoes e respectivas causas de pe-
dir, com base nelas e a vista do que consta dos autos, sera pro-
latada sentenca ou decisao de saneamento. Nesta hipotese, es-
pecificarao as provas que efetivamente pretendem produzir,
esclarecendo quais os fatos juridicamente relevantes que atra-
ves de cada modalidade de prova indicada pretendem demons-
trar. Se pericial, deverao indicar modalidade, alcance e objeti-
vo.”-Adv. JULIANA MARTINS PEREIRA, AMILCAR MAR-
CELO M. PEREIRA, CLAIR DA FLORA MARTINS, ANNE
ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK e CHRISTIAN AUGUS-
TO COSTA BEPPLER-

74.-FALSIDADE-909/2004-VILMA TEREZINHA TURRA x
BANCO SANTANDER BRASIL S/A-”REcebo o incidente e
determino o seu processamento, suspendendo o curso do pro-
cesso principal... Int. o excepto para responder, no prazo de 10
dias.”-Adv. WILMAR ALVINO DA SILVA e IDELANIR ER-
NESTI-

75.-EXECU€AO DE TITULO EXTRAJUD-940/2004-LENIR
ALMEIDA x ESPA€O NOBRE EMPRENDIMENTOS IMBI-
LIøRIOS LTDA.-”A copia da sentenca nao veio aos autos. Pro-
videncie a credora, em 5 dias.”-Adv. LENIR ALMEIDA e
CARLOS HUGO MARAVALHAS-

76.-DECLARATORIA-946/2004-ATHENAS SERVICE CON-
TACT CENTER LTDA. x TOP TI TECNOLOGIA DE INFOR-
MATICA LTDA. -”... Assim nao ha alegacao verossimil, e por
isso nao se pode falar em prova inequivoca dela, certo que a
fumaca do bom direito nao basta para obtencao, sem a oitiva da
parte contraria, de provimento satisfativo em carater liminar,
que indefiro. Audiencia de conciliacao dia 28 de Julho de 2005,
as 15:00 horas, a qual deverao comparecer as partes pessoal-
mente em condicoes de transigir, trazendo propostas definidas
e concretas, calculos atualizados e alternativas possiveis. Cite-
se e intime-se...”-Adv. CESAR LESSA GUTHEI-

77.-INDENIZA€AO POR DANOS MORAIS-954/2004-LUIZ
EDUARDO ARAîJO CINTRA CARPINELLI x BANCO ITAU
S/A-”Ha conexao entre esta acao e a que trmaita perante a 1a.
vara Civel desta Comarca... Esta acao foi distribuida mais de
tres anos depois do ajuizamento daquela, que ja se encontra na
fase de producao de prova pericial, conforme se ve da certidao
de f. 48, estando, portanto, prevento aquele juizo. E concreta a
possibilidade de decisoes conflitantes. Prevento aquele juizo, a
fim de propiciar instrucao e julgamento simultaneos, remetam-
se os autos, via Distribuidor, ao juizo da 1a. vara civel desta
comarca.”-Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA e
JOSIANE ROLIM DE MOURA-

78.-INDENIZA€AO POR DANOS MORAIS-1028/2004-CE-
CILIA KAIS BOZA x BANCO FININVEST S/A-”Defiro, pro-
visoriamente, nos termos e sob as penas da lei os beneficios da
gratuidade a requerente, isentando-a do recolhimento das cus-
tas e despesas do processo e dos honorarios de advogado. A
autora diz que o banco requerido nao lhe informou a origem do
debito... e depois alega que teve seu nome inscrito no cadastro
de emitentes de cheques sem fundos e protestado... Esclareca,
em 5 dias, fazendo, se for o caso, prova do protesto.”-Adv.
MARCELO JOSE CISCATO e ALESSANDRA SPREA-

79.-PRESTACAO DE CONTAS-1030/2004-FLANTELOR
SOUZA DE OLIVEIRA x -”Autue-se em separado - Prestacao
de Contas - cientificando-se, depois, as partes. - Apensem-se
aos autos principais e de-se ciencia as partes, conforme deter-
minado no despacho de f. 02.”-Adv. LUCIUS MARCUS OLI-
VEIRA, NELSON BATISTA PEREIRA e ILCEMARA FARI-
AS-
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1.-1/1900- -PETI€ïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DE-
POSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC.- a) impugna‡ao - Famotec Fabrica Moderna de Tecidos
Ltda x Perci Janzen. -adv. Oneil Cheles Junior. b) busca e apre-
ensao - Banco Santander Brasil S.A x Gesuina Alves Chanei-
ko. -adv. Ana Luisa Absy. c) execu‡ao - Banco Banestado S.A
x Joao Felipe Taborda Ziemer. -adv. Leonel Trevisan Junior. d)
repara‡ao de dano moral - Karina Friedrich Cararo x Banco
Itau. -adv. Amarilis Vaz Cortesi. e) busca e apreensao - Banco
Dibens S.A x Luis Fabiano Kissilevitch. -adv. Marcio Ayres de
Oliveira. f) inventario - Rubens Jondral e outra. -adv. Adilson
Luis Ferreira Filho. g) execu‡ao - Banco Banestado S.A x Maria
Elizabeth Eastwood Vaine e outro. -adv. Leonel Trevisan Juni-
or. h) revisional - Pericles Jandyr Zanoni e outra x Banco Fi-
nisvest S.A. -adv. Silvio Antonio Aguiar. i) notifica‡ao judicial
- Luiz Antonio Galiastri & Cia Ltda x Moriska Assessoria Em-
presarial de Comercio Exterior Ltda. -adv. Luiz Gustavo Var-
danega Vidal Pinto.

2.-EXECUCAO DE TITULOS-51/1992-BANCO MERCAN-
TIL DO BRASIL S/A x WILSON WILHELM BATISTA E
OUTR -Diga o interessado quanto a retirada dos oficios. No
prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. GABRIEL MACCAGNANI
CARAZZAI-

3.-B e A -convertida em DEPOSITO-1026/1995-GULIN ADM.
DE CONS. S/C LTDA x ELW LOCADORA DE VEICULOS
LTDA -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr.
Oficial de Justi‡a.-Adv. MIGUEL ANGELO SLOWIK-

4.-SUMARIA DE COBRANCA-866/1996-FERNANDO PE-
RACETTA x ADEMIR KALINOSKI e outros -Ciencia ao inte-
ressado sobre a promo‡ao do Sr. Contador. R$ 43,43.-Adv.
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, MAURICIO KA-
VINSKI e ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO-

5.-919/1997-ROFOSTER COM. E REPRES. DE EQUIP. IN-
DUSTRIAIS LTDA x GERSINO ELIAS GESSELE -Processos
aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv. ALCEU MARCZYNSKI-

6.-ORDINARIA-61/1998-EMBALABRAS - IND. E COM. DE
EMBALAGENS BRASIL LTDA e outros x AERO TAXI FON-
TANA LTDA. I- Sobre o contido na peti‡ao de fls. 385 mani-

feste-se o requerente, no prazo de cinco dias. II- Intimem-se. -
Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, PEDRO PAULO PAMPLO-
NA e MARIA BEATRIZ CAPOCCHI PENETTA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS-692/1998-ASFALTOS VITO-
RIA LTDA x TUBOTEC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
I- Defiro o pleito de suspensao do processo pelo prazo de seis
meses. Mantenham-se os autos no arquivo provisorio. II- Inti-
mem-se. -Adv. ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS e
CARLOS EDUARDO M. HAPNER-

8.-RESCISAO DE CONTRATO-203/1999-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE ROZI-
NEI DA SILVA -Pelo contido as fls. 196/197, faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-375/1999-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x RENI NUNES MORA-
ES. I- Sobre o contido no documento de fls. 104 manifestem-se
as partes, no prazo de cinco dias. II- Intimem-se. -Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA, MARIALVA PORTES e LUIS FERNAN-
DO N. LOYOLA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS-794/1999-UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x RISSI INDUSTRIA
DE MOVEIS LTDA e outros. I- Ciente da juntada do auto de
penhora. Sobre o andamento da execu‡ao manifeste-se o cre-
dor, no prazo de cinco dias. II- Intimem-se.-Adv. MAGDA
LUIZA RIGODONZZO EGGER-

11.-DEMARCATORIA-984/1999-PEDRO JOSE DE OLIVEI-
RA x MARIA APARECIDA MANICKA. I- Intime-se o Muni-
cipio de Curitiba do contido na decisao retro diretamente, atra-
ves de oficio. II- Nao e o caso de extin‡ao do processo porque
nao se verificou abandono. III- Intimem-se. -Adv. IRINEU
PALMA PEREIRA, CELSO LUIZ DE SOUZA CORDEIRO e
ESTEVAN CAPRIOTTI FILHO-

12.-ORDINARIA-1206/1999-JOSE LUIZ NAUIACK x ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL. I- Respeitados os entendi-
mentos diversos, penso que nao se justifica a fixa‡ao de verba
honoraria para a situa‡ao de a‡ao executiva fundada em titulo
executivo judicial, posto que a execu‡ao, em que pese a divi-
sao que prepondera no CPC, tem o objetivo de assegurar o cum-
primento do julgado. Nao se trata de nova a‡ao porque a rigor
a executividade ja esta contida no titulo que lhe serve de fun-
damento e no titulo invariavelmente ja ocorreu condena‡ao nos
onus da sucumbencia. II- Intimem-se. -Adv. LUIZ CARLOS
DA ROCHA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

13.-SUMARIA DE COBRANCA-1316/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO DOM JOSE x JUAN MIGUEL CHICON MARTIN
e outros. I- Para audiencia de instru‡ao e julgamento designo o
dia 06 de setembro de 2005, as 14:00 horas. II- Para o deposito
do rol de testemunhas e das custas necessarias as intima‡oes
concedo o prazo de dez dias. III- Intimem-se. -Adv. MARIA
LORETE BIERNASKI QUEZADA e AFONSO CELSO NU-
NES-

14.-ORDINARIA DE NULIDADE-1354/1999-ALBERTO
RAMON BARBOSA e outros x BANCO BRADESCO S.A. I-
Sobre o parecer que veio aos autos manifeste-se o requerente,
no prazo de dez dias. II- Depois, para os esclarecimentos con-
cedo ao Dr. Perito o prazo de dez dias. III- Intimem-se. -Adv.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e PATRICIA
ROHN-

15.-DECLARATORIA-139/2000-ANA JOSEFINA GAMAR-
RA x L.N.EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. e
outros. I- Sobre o andamento do processo manifeste-se o inte-
ressado, no prazo de cinco dias. II- Intimem-se. -Adv. MAURI-
CIO DE PAULA SOARES GUIMARAES, WELLINGTON
SILVEIRA e MARCELO M. BERTOLDI-

16.-ORDINARIA DE COBRANCA-216/2000-BANCO ABN
AMRO S.A x MARCOS ANTONIO PIRES. Preparadas as cus-
tas, voltem. R$ 180,25. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-228/2000-COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETROLEO OURO NEGRO LTDA. e ou-
tros x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A -Pelo contido as
fls. 398/401, faculto que diga(m) embargado em 05 dias. Int.
Sobre a peti‡ao. Ap. 289/99.-Adv. IVERLY A. DIAS FERREI-
RA-

18.-EXECUCAO DE TITULOS-533/2000-PAULO ROBERTO
CORDEIRO x ROMANO ANTONIO ZAMBOM. I- Ao que
parece a penhora requerida na peti‡ao de fls. 239/240 ja se
consumou. Sobre o fato manifeste-se a parte, no prazo de cinco
dias. II- Intimem-se. -Adv. MAFUZ ANTONIO ABRAO, NI-
COLE CRISTINA LEYE ABRAO, ELIAS SIQUEIRA SALI-
BA, FERNANDO DIB e PATRICIA DUTRA DA SILVA-

19.-ORDINARIA DE COBRANCA-619/2000-GETULIO CA-
MARGO x BOZANO SIMONSEN SEGURADORA S.A. -Pelo
contido as fls. 231, faculto que diga(m) autor em 05 dias. Int.
Sobre o auto de deposito. -Adv. LUIZ ROBERTO RECH e
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO-

20.-ORDINARIA-1179/2000-EDITEL LISTAS TELEFONI-
CAS S.A. x TELEPAR BRASIL TELECOM -Pelo contido as
fls. 1379/1384, faculto que diga(m) as partes em 05 dias. Int.
Sobre a peti‡ao do Sr. Perito. -Adv. CLAUDIO CESAR PIN-
TO e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

21.-INDENIZACAO-1184/2000-MARIA APARECIDA LOBA-
TO x VIACAO CIDADE SORRISO LTDA. I- Reitere-se a
expedi‡ao do oficio referido na peti‡ao de fls. 240 devendo a
parte comprovar o protocolo do documento no IML, no prazo
de cinco dias, em seguida. II- Intimem-se.-Adv. JOEL OLIVEI-
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RA SANTOS, RENATO RIBEIRO SCHMIDT e AFONSO
PROENCO BRANCO FILHO-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-675/2001-LAVORO ARTES
INDUSTRIA E COMERCIO DE MARMORES LTDA e outros
x PEREIRA E CONTI LTDA. I- Sobre o andamento do proces-
so manifeste-se o interessado, no prazo de cinco dias. II- Inti-
mem-se. Ap. 1201/00. -Adv. ERICA MARTA GAVETTI, JOSE
ARI MATOS e JEFFERSON SAKAI PINHEIRO-

23.-EXECUCAO DE TITULOS-1037/2001-BACEBENZ CO-
MERCIO DE PECAS LTDA. x MANOEL JOSE DA SILVA -
Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de
05 (cinco) dias.-Adv. PLINIO LUIZ BONANCA-

24.-BUSCA E APREENSAO-1080/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x NAHOR ANDERSON. I- Defiro o prazo de quin-
ze dias para juntada de instrumento de procura‡ao. II- Sobre o
contido na peti‡ao de fls. 62/63 e seguintes manifeste-se o re-
querente, no prazo de cinco dias. III- Intimem-se. -Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO e ANDERSON D. GON€ALVES-

25.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1193/2001-BANCO SO
ESTADO DO PARANA S/A x CRISTIAN MATTOS RODRI-
GUES COSTA -Diga o interessado quanto a retirada dos ofici-
os. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

26.—1304/2001-CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO x MARLOWA SALETE PETRY
LIGOCKI -Pelo contido as fls. 293/304, faculto que diga(m)
requerido em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. MARILI RI-
BEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODONZZO EGGER
e JOAO LIGOCKI-

27.-INDENIZACAO-1419/2001-AMELIA SIGUEIRA DO
NASCIMENTO x GEAP-FUNDACAO DE SEGURIDADE
SOCIAL e outros. I- Renovo o prazo de cinco dias para o depo-
sito do valor dos honorarios periciais ficando as partes cientes
de que, sem o deposito, o processo prosseguira sem a produ‡ao
da pericia. II- Intimem-se. -Adv. JOANES EVERALDO DE
SOUSA, LUIZ CARLOS DA ROCHA, ELISABETH LEITE
RIBEIRO e ANTONIO CELSO C. DE ALBUQUERQUE-

28.-RESCISAO DE CONTRATO-8/2002-SAFRA LEASING
S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x LEILA FATIMA
SOARES DA LUZ -Intime-se a parte interessada, para os devi-
dos fins, ante o julgamento de Recurso.-Adv. ANDREA RI-
CETTI BUENO FUSCULIM, JOSE PAULO GRANERO PE-
REIRA e ROSANA HACK CAMARGO-

29.-ORDINARIA-71/2002-ANTONIO CARLOS DE PAULI
BETTEGA x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO. I- Defiro o prazo de cinco dias para
a juntada do original do parecer tecnico. II- Intimem-se. -Adv.
FERNANDO VERNALHA GUIMARAES e ELISANDRE
MARIA BEIRA-

30.-ORDINARIA-299/2002-MARCIO BELON ME x BANCO
INDUSTRIAL E COMERCIAL. Os processos estao em ordem
e as partes estao bem representadas. O problema da legitimida-
de das partes para a demanda somente pode ser corretamente
avaliada na perspectiva do exame do merito. Esta superado a
questao relativa a denuncia‡ao da lide. Declaro saneado o pro-
cesso e defiro a produ‡ao de prova testemunhal e documental
requerida, alem do depoimento pessoal das partes. Defiro tam-
bem a pordu‡ao de prova pericial contabil e para o encargo
nomeio o Dr. Rafael Danton Teixeira. Intime-se o Dr. Perito
para formular proposta de honorarios no prazo de cinco dias,
contados depois do escoamento do prazo para quesita‡ao e
indica‡ao de assistentes. Faculto as partes o prazo de cinco
dias para quesita‡ao e indica‡ao de assistentes. As partes po-
dem se manifestar sobre a proposta de honorarios periciais no
prazo de cinco dias, em seguida. Competira a empresa reque-
rente adiantar o deposito do valor dos honorarios pericias sen-
do 50% quando concordar com a proposta e o restante cinco
dias antes do deposito do laudo pericial em Cartorio. Para o
deposito do rol de testemunhas e das custas necessarias as
intima‡oes concedo o prazo de quinze dias. Oportunamente
designarei audiencia de instru‡ao e julgamento. Intimem-se. -
Adv. MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA, ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e JOAO BATISTA DOS ANJOS-

31.-INDENIZACAO-331/2002-ANGELITA MARIA DOS
SANTOS x LOJAS RIACHUELO S/A. I- Sobre a possibilida-
de de julgamento no estado em que se encontra o processo
manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias. II- Intimem-
se. -Adv. CLEUSA SOUZA DA SILVA, NATALIA ALVES DO
CAMPO, ANNA CHRISTINA GONCALVES DE POLI, DIR-
CE YUKARI SUGUI A. DA SILVEIRA e NILTON JOSE DO
NASCIMENTO-

32.—339/2002-LUIZ OSMAR RIBEIRO LEMOS e outros x
CIDADELA S/A. I- Antes de tudo intime-se a parte contraria
do constante da decisao retro, conforme o indicado na peti‡ao
de fls. 179/180. II- Intimem-se. -Adv. MARCELO JOSE CIS-
CATO e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

33.-RESCISAO CONTRATUAL-607/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-GRUPO IT x
SUELI DE OLIVEIRA -Manifeste-se o requerente, em 05 (cin-
co) dias, quanto ao prosseguimento do feito. Intime-se.-Adv.
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

34.-EXECUCAO DE TITULOS-639/2002-GIRO COMERCIO
DE PNEUS LTDA. x EDNA HARUMI TAMURA URATANI -
Manifeste-se o credor, em 05 (cinco) dias, quanto ao prosse-
guimento do feito. Intime-se.-Adv. MARCOS LUIZ MASKOW-

35.-DEPOSITO-772/2002-BANCO BMG S/A x VALMIR
LOURENCO DA SILVA. I- Esclare‡a a parte a que senten‡a
se refere na peti‡ao de fls. 85, no prazo de cinco dias. II- Inti-

mem-se. -Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

36.-SUMARIA DE COBRANCA-984/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO MARIA TERESA x WALTER VENSKE CAMAR-
GO -I- Recebo o recurso de apela‡ao, em seu efeito devolutivo
e suspensivo (art. 520 “caput” do Codigo de Processo Civil).
II- Intime-se a parte apelada para responder em 15 dias. III-
Com a resposta no prazo, remetam-se os presentes autos ao
Egregio Tribunal de Al‡ada, com as nossas homenagens e cau-
telas de estilo.-Adv. REGINALDO BAITLER-

37.-COBRANCA-1051/2002-SAFRA LEASING S/A ARREN-
DAMENTOS MERCANTIL x SERGIO LUIZ CUNICO. I-
Renovo o prazo de cinco dias para a parte requerida efetuar o
deposito dos honorarios periciais, sob pena de prosseguir o pro-
cesso sem a produ‡ao da prova. Intime-se. Ap. 871/99. -Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e ALVARO AUGUSTO
CASSETARI-

38.—1317/2002-CARLOS EDUARDO FONTANA x ROSI-
NEIA DE LIMA FERREIRA DA COSTA -Defiro o pedido de
fls. 201. Quanto a suspensao do feito pelo prazo de ate 60 dias.-
Adv. CELIO VITOR BETINARDI e RUTH FERNANDES DE
OLIVEIRA-

39.-DECLARATORIA DE INEXIG.DETIT.-1345/2002-POLIS
URBANISMO E MEIO AMBIENTE x DESENTUPIDORA
RAPIDA S/C LTDA. -A parte interessada devera providenciar
a contra-fe para acompanhar o mandado, no prazo de cinco
dias. -Adv. PAULO ROBERTO CHIQUITA-

40.-ORDINARIA-1412/2002-AUTO POSTO BOTANICO
LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A. I- Renovo o prazo de cin-
co dias para o cumprimento pelo autor doque ficou disposto em
audiencia. II- Intimem-se. -Adv. AFONSO CELSO NUNES e
MARISSOL J. FILLA-

41.—1449/2002-ORLEI ANTONIO FAVERZANI x BANCO
CITIBANK S.A. I- Aguarde-se a manifesta‡ao do interessado
pelo prazo de trinta dias, com os autos em Cartorio. II- Em
seguida, arquivem-se. III- Intimem-se. -Adv. NEY PINTO VA-
RELLA NETO e ADRIANA D AVILA OLIVEIRA-

42.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1519/2002-PAULO BOR-
TOLIN MAY e outros x CONSORCIO NACIONAL CIDADE-
LA S/C -Pelo contido as fls. 155/160, faculto que diga(m) em-
bargante em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao do Sr. Perito. Ap.
1403/02. -Adv. WALTER TOFFOLI e LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN-

43.-SUMARISSIMA-1523/2002-CONDOMINIO RESIDENCI-
AL FELLINI e outros x ADERALDO P. DOS SANTOS -Mani-
feste-se o credor, em 05 (cinco) dias, quanto ao prosseguimen-
to do feito. Intime-se.-Adv. CARLOS FERNANDO ROSS
NETO e CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA-

44.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-82/2003-NEY MAR-
TINS DA SILVA e outros x BANCO BANESTADO S/A -Pelo
contido as fls. 265, faculto que diga(m) as partes em 05 dias.
Int. Sobre a peti‡ao da Sra. Perita. -Adv. GILBERTO ADRIA-
NE DA SILVA, ALEXANDRE TORRES VEDANA e DAL-
TON ANTONIO SCHULTZ GABARDO-

45.-COBRANCA-162/2003-CONDOMINIO DO EDIFICIO
PORTAL DO CABRAL x CASA CONSTRUCAO INDUSTRI-
ALIZADA LTDA -I- Recebo o recurso de apela‡ao, em seu
efeito devolutivo e suspensivo (art. 520 “caput” do Codigo de
Processo Civil). II- Intime-se a parte apelada para responder
em 15 dias. III- Com a resposta no prazo, remetam-se os pre-
sentes autos ao Egregio Tribunal de Al‡ada, com as nossas
homenagens e cautelas de estilo.-Adv. LEVI SOTTOMAIOR
DE SOUZA, ADRIANA SOTTOMAIOR DE SOUZA-

46.—249/2003-DHP COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
x CARLOS CIZESK -Defiro o pedido de fls. 70. Quanto vista
dos autos pelo prazo de 05 dias.-Adv. CARLEDES ELIAS DO
CARMO-

47.-EMBARGOS DE TERCEIRO-348/2003-JULIO CESAR
SIQUEIRA x JOSE ANTONIO VALE. I- Sobre a possibilidade
de julgamento no estado em que se encontra o processo mani-
feste-se o embargante, no prazo de cinco dias. II- Intimem-se.
Ap. 1445/99. -Adv. ANA CLAUDIA CAMPOS e ALESSAN-
DRO DONIZETE SOUZA VALE-

48.-DEPOSITO-385/2003-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONORCIOS S/C LTDA. x ROSELI DE MORAES -
Atenda o(a) requerente a promo‡ao retro (quanto a intima‡ao
do autor para que esclare‡a de sua atual situa‡ao, se em
liquida‡ao extrajudicial ou em estado falimentar). -Adv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

49.-COBRANCA-419/2003-CESAR AUGUSTO BRUNETTO
x KATIA GORETI CARDOSO GARESMA. I- Nao e o caso de
arresto, pelo menos no bojo deste procedimento, porque sequer
a parte foi citada para os termos da a‡ao de cobran‡a. Indefiro
o pleito de fls. 128/129. II- Intimem-se. -Adv. JOSE DO CAR-
MO BADARO-

50.-BUSCA E APREENSAO-481/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x SONIA MARIA PINHEIRO FERREIRA -Defiro
o pedido de fls. 37. Quanto ao prazo suplementar de 10 dias .-
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

51.-INVENTARIO-584/2003-LUCILLA DI PINO WILLRICH
x ADELMO ORLANDO WILLRICH -Pelo contido as fls. 63,
faculto que diga(m) interessado em 05 dias. Int. Sobre o calcu-
lo do imposto causa mortis. -Adv. RONALD ROESNER JUNI-
OR-

52.-REVISAO DE CONTRATO-667/2003-AUREMYR DOS
SANTOS x ASB PRESTADORA DE SERVICOS LTDA. I-

Ciente do recurso de agravo interposto. II- Intimem-se. -Adv.
ANGELITA ACOSTA, SOLANGE DE PAULA, MARCO AU-
RELIO RODRIGUES PALMA e MAURY SOBREIRA COR-
TAT-

53.-INDENIZACAO DANOS MATERIAIS-687/2003-WAL-
TER NERIVAL POZZOBOM x SAO MARCOS AGROPECU-
ARIA LIMITADA e outros. I- Indefiro o pleito de fls. 846/847
de oitiva das testemunhas mediante carta precatoria em data
posterior a da audiencia de instru‡ao e julgamento porque pos-
terga a conclusao do processo no tempo, sem necessidade, haja
vista que a testemunha deve estar comprometida em dizer a
verdade e nao em sustentar teses que possam ser esgrimidas ao
longo do processo, a luz da conjuntura de depoimentos ou de
outros testemunhos. II- Intimem-se. -adv. NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR, WADSON NICANOR PERES GUALDA e
ALESSANDRO MESTRINER FELIPE-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-1242/2003-MAURICIO
HELENO FERNANDES ASSUNCAO e outros x BANCO
BANESTADO S/A. I- Com a decisao proferida no recurso de
agravo n§ 263643-9 o processo deve ter prosseguimento com a
certidao acerca da manifesta‡ao dos embargantes sobre a
impugna‡ao. II- Intimem-se. Ap. 844/03. -Adv. MOYSES
GRINBERG e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

55.-DESPEJO-1298/2003-ESPOLIO DE GONCALO BENE-
VENUTO BRANDAO x GILMAR BECKER. I- Ausentes con-
troversias, defiro o pleito de habilita‡ao de fls. 102 e seguin-
tes. II- Retifique-se a autua‡ao para constar que a demanda
continua proposta pelo Espolio de Gon‡alo Benevenuto Bran-
dao. III- O pleito de pericia de fls. 99 dada a urgencia deve ser
articulado por meio de a‡ao cautelar de produ‡ao antecipada
de provas para o que concedo a parte o prazo de cinco dias. IV-
No mais, aguarde-se audiencia conciliatoria designada. V- In-
timem-se. -Adv. UBIRAJARA AYRES GASPARIN e BEATRIZ
DRANKA V. PESSOA-

56.-EXECUCAO DE TITULOS-1360/2003-BANCO BRA-
DESCO S/A x NEW MARKA LTDA e outros -Processos aguar-
dando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
MURILO CELSO FERRI-

57.-INVENTARIO-1412/2003-WELLINGTON LUIZ SANTOS
JUNIOR x ALCEU VICENTE DOS SANTOS -Atenda o(a)
requerente a promo‡ao retro (requer-se seja o inventariante in-
timado a promover o registro e arquivamento do testamento
deixado pelo inventariado possibilitando, desse modo, seu cum-
primento).-Adv. VIVIAN KAROL NASCIMENTO e DENISE
PEREIRA DO VALE LICHTENFELS-

58.-BUSCA E APREENSAO-46/2004-FINAUSTRIA COMPA-
NHIA DE CREDITO, FINAN. E INVEST. x MARCOS AU-
RELIO RODRIGUES DA SILVA. I- Ciente do recurso de agra-
vo interposto. II- Intimem-se. -Adv. ODECIO LUIZ PERALTA
e REGINA DE BARBARA DA SILVA-

59.-BUSCA E APREENSAO-81/2004-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ANDRE PAU-
LA DOMINGUES -Diga o interessado quanto a retirada dos
oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. NEUSA MARIA
CANDIDO-

60.-SUMARIA DE COBRANCA-141/2004-CONDOMINIO
AUGUSTO RUSCHI x RUDOLF WALTER SHILLER. I- So-
bre o contido na peti‡ao de fls. 59 e seguintes e documentos
manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias. II- Intimem-se.
Diligencias necessarias. -Adv. ROBSON DA COSTA SANTOS-

61.-EXECUCAO DE TITULOS-210/2004-BANCO DO BRA-
SIL S/A x LANCHONETE SORAYA LTDA e outros -Diga o
interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cin-
co) dias.-Adv. MARISSOL J. FILLA-

62.-EXECUCAO DE TITULOS-219/2004-HSBC BANK BRA-
SIL S/A- BANCO MULTIPLO x IDINE OPOLSKI -Pagamen-
to das despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao ou reti-
rada da mesma. -Adv. MIEKO ITO-

63.-BUSCA E APREENSAO-224/2004-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x JOAO ALBER-
TO SARTORI -Diga o interessado quanto a retirada dos ofici-
os. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-295/2004-JAIR LEITE e
outros x GAP- ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/C
LTDA e outros. I- Oficie-se ao E. Juiz Relator no recurso de
agravo n§ 271964-8 para informa-lo que mantenho a decisao
agravada pelos seus proprios fundamentos e que o agravante
cumpriu o disposto no artigo 526 do CPC. II- Intimem-se. Ap.
148/01. -Adv. ROBERTO LUIZ PEDROTTI e MARCOS MAT-
TIOLI-

65.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-302/2004-WESAY
COMERCIO E IMPORTACAO LTDA x THUYA S. L. I- Defi-
ro o pleito de vista pelo prazo de dez dias. II- Intimem-se. -
Adv. MARLUS JORGE DOMINGOS-

66.-EXECUCAO DE TITULOS-401/2004-ALFREDO ALVA-
RO MOTTI FILHO x ANTONIO ODENIR FERRAZ e outros
-Diga o interessado quanto a retirada dos oficios. No prazo de
05 (cinco) dias.-Adv. ARLETE T. DE ANDRADE KUMAKU-
RA-

67.-ORDINARIA-411/2004-RENATA NUNES GIRAO x WIS-
DOM FRANCHISING IDIOMAS S/C LTDA. I- Certificado o
preparo das custas, voltem conclusos para senten‡a. II- Inti-
mem-se. -Adv. ELVIS DEL BARCO CAMARGO e CICERA
TEREZINHA DA S. MARQUES-

68.-INDENIZACAO-465/2004-DIVALINA JUSTINA SEVE-

RIANO x SANTANDER BRASIL SEGUROS S.A. I- Indefiro
o pleito de produ‡ao de prova oral em audiencia, inclusive com
a oitiva do medico Ernesto Schwendler, porque desnecessaria
para a solu‡ao da controversia. A prova documental integrante
dos autos e suficiente para a forma‡ao de convencimento do
julgador acerca da solu‡ao da demanda. II- Intimem-se.-Adv.
OTHON BISPO DOS SANTOS, CARLOS EDUARDO M.
HAPNER e TARCISIO ARAUJO KROETZ-

69.-BUSCA E APREENSAO-502/2004-ADEMIR DE PAULA
x AMILTON CORDEIRO. I- Para audiencia de instru‡ao e jul-
gamento designo o dia 23 de agosto de 2005 as 15:30 horas. II-
Para o deposito do rol de testemunhas e das custas necessarias
as intima‡oes concedo o prazo de dez dias. III- Intimem-se. -
Adv. ALEXANDRE CHEMIM e MARSAL JUNGLES DOS
SANTOS-

70.-EXECUCAO HIPOTECARIA-509/2004-BANCO BRA-
DESCO S/A x HARIO MIRZO TIEPPO JUNIOR e outros -
Diga o interessado quanto a retirada dos oficios. No prazo de
05 (cinco) dias.-Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

71.-BUSCA E APREENSAO-517/2004-GULIN ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x DELFINO CA-
MARGO NETO -Diga o interessado quanto a retirada dos ofi-
cios. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. LUIZ OSORIO CAR-
DOSO MARTINS-

72.-REVISAO CONTRATUAL-519/2004-JASCY APARECI-
DA DE OLIVEIRA x ABN AMRO BANK S/A- AYMORE
FINANCIAMENTOS -I- Especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir, no prazo de cinco dias. II-
No mesmo prazo de cinco dias as partes devem se manifestar
sobre a necessidade ou nao de designa‡ao de audiencia conci-
liatoria exclusiva. III- Intimem-se.-Adv. ANDREZZA MARIA
BELTONI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

73.-ORDINARIA-567/2004-DOW RIGHT CONSULTORIA
EM RECURSOS HUMANOS LTDA e outros x RUFO ADMI-
NISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA -Diga o interessado
quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-
Adv. MARIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA-

74.-SUSTACAO DE PROTESTO-618/2004-CENTRAIS ELE-
TRICAS DO RIO JORDAO S.A. - ELEJOR x CRW CONSUL-
TORIA EM COMERCIO EXTERIOR LTDA -Pelo contido as
fls. 172/197, faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int.
Sobre a peti‡ao. -Adv. FLAVIO RIBEIRO BETTEGA-

75.-CARTA DE SENTENCA-637/2004-JUAHIL MARTINS
DE OLIVEIRA x ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO
TREVO LTDA. -Pelo contido as fls. 341, faculto que diga(m)
as partes em 05 dias. Int. Sobre o calculo da Sra. Contadora.
R$ 65.075,14. -Adv. JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA e
MAURICIO S. MONTANHA TEIXEIRA-

76.-EXECUCAO DE TITULOS-647/2004-IMPERIA FACTO-
RING E FOMENTO LTDA. x NILZA APARECIDA NEVES
PAPELARIAS-ME e outros -Diga o interessado quanto a reti-
rada dos oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. MAURI-
CIO CORTES CHAVES-

77.—649/2004-BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A x
IMPORPECAS COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES e
outros -Pelo contido as fls. 21/23, faculto que diga(m) reque-
rente em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. Ap. 133/04. -Adv. JU-
LIO BARBOSA LEMES FILHO-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-676/2004-DOUGLAS NEL-
SON ROTHEN e outros x BANCO ITAU S/A -I- Especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendem produzir, no
prazo de cinco dias. II- No mesmo prazo de cinco dias as partes
devem se manifestar sobre a necessidade ou nao de designa‡ao
de audiencia conciliatoria exclusiva. III- Intimem-se. Ap. 730/
03. -Adv. LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

79.-RESTAURACAO DE AUTOS-697/2004-BONATTO, FER-
NANDES E VALDIVIESO- ADV. ASSOCIADOS x LUCIA
BEATRIZ VAN DER BROOKE CAMPOS -A parte interessa-
da devera providenciar a contra-fe para acompanhar o manda-
do, no prazo de cinco dias. -Adv. MAURICIO BONATTO
GUIMARAES-

80.-BUSCA E APREENSAO-706/2004-BANCO FINASA S/
A x JORGE DELGADO. I- Aguarde-se a manifesta‡ao da par-
te com os autos em Cartorio pelo prazo de trinta dias. II- Inti-
mem-se. -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

81.-EXECUCAO DE TITULOS-768/2004-JOAO LIMA DE
SOUZA x PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr.
Oficial de Justi‡a.-Adv. RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA-

82.—795/2004-AUTO POSTO JARDIM QUERENCIA LTDA.
x CIA. ULTRAGAS S.A. -Pelo contido as fls. 33/104, faculto
que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv.
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO-

83.-INDENIZACAO-823/2004-EUNICE DA SILVA CAMPOS
x BANCO PANAMERICANO S/A -Diga o interessado quanto
a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. CAR-
LOS AUGUSTO COGO-

84.-DECLARATORIA DE INEXIG.DETIT.-838/2004-GLO-
BAL VILLAGE TELECOM LTDA x IFX DO BRASIL LTDA
-Pelo contido as fls. 124/172, faculto que diga(m) autor em 10
dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. FABIO JOSE POSSAMAI-

85.-CAUTELAR INOMINADA-855/2004-CLAUDIO PEREI-
RA DA SILVA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A - BANESTADO -Diga o interessado quanto a retirada do(a)
oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. MOYSES GRIN-
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BERG-

86.-ORDINARIA DE REVISAO DE CONTR-875/2004-VAL-
BERTO GUIMARAES DO CHILE x BV FINANCEIRA S/A-
CFI. I- Em vista do que consta do documento de fls. 40 defiro
a gratuidade. II- Renovo o prazo de dez dias para emenda da
inicial para que o pleito de consigna‡ao seja substituido pelo
de simples deposito de valores, ja que nao me parece processu-
almente viavel cumular-se a‡ao consignatoria e a‡ao de revi-
sao contratual. III- Intimem-se. -Adv. LUCIANE LAWIN-

87.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-884/2004-DELTA
CABLE TELEINFORMATICA, COM. E REP. COMERCIAI x
AMILTON DOMINGOS CARDOSO -Pelo contido as fls. 105/
106, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a
carta e o AR. -Adv. GENESIO PONTOGLIO-

88.-EXECUCAO DE TITULOS-900/2004-ALONE PAROLIN
x VERENA REGINA RAEDER -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. JOSE
DO CARMO BADARO-

89.-DECLARATORIA-906/2004-KARLA CRISTINA MARTI-
NEZ x KATIUSCIA PRESENTES e outros -Pagamento das
despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao ou retirada da
mesma. Retirada dos oficios no prazo de cinco dias. -Adv. PA-
TRICIA DUTRA DA SILVA-

90.-ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-925/2004-JOAO
VOLNI PEREIRA x BANCO ITAU S/A -Diga o interessado
quanto a retirada dos oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.-
Adv. MARCIO AURELIO SILVERIO-

91.-BUSCA E APREENSAO-966/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x RODRIGO BENTO DA COSTA -Processos aguar-
dando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

92.-BUSCA E APREENSAO-967/2004-BANCO FINASA S/
A x JULINO JOSE TOSTES -Processos aguardando antecipa‡ao
das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA-

93.-BUSCA E APREENSAO-968/2004-BANCO ITAU S/A x
HELEI DEUS BENTO DE OLIVEIRA -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. JANAI-
NA GIOZZA-

94.-SUMARIA DE COBRANCA-969/2004-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL GONCALVES DIAS x JOSE GMACH -I- Para
audiencia conciliatoria, designo o dia 31.08.2005 as 16h30min.
II- Cite-se, para os termos da presente a‡ao e intimem-se para a
audiencia, onde as partes deverao comparecer pessoalmente ou
representado por preposto com poderes para transigir. III- Na
mesma audiencia sera proposta a concilia‡ao e o requerido
podera apresentar defesa oral ou escrita, ou pedido contrapos-
to, desde que fundados nos mesmos fatos descritos na inicial,
acrescidos de documentos e rol de testemunhas, assim como,
se desejar produzir prova pericial, devera indicar quesitos e
assistente tecnico. IV- Na mesma audiencia, sera decidido so-
bre a produ‡ao de provas designando-se outra data para
instru‡ao, se necessario. V- Cientifique-se o requerido de que
a sua ausencia, ou o seu comparecimento sem a apresenta‡ao
de defesa, por intermedio e acompanhado de advogado, impor-
tara na presun‡ao de que admite como verdadeiro os fatos ale-
gados pelo requerente, sujeitando-se aos efeitos da revelia con-
forme art. 319 do CPC. VI- Faculto a parte requerida o deposi-
to em Juizo das taxas condominiais vincendas. VII- Intimem-
se.-Adv. MARIA LORETE BIERNASKI QUEZADA-

95.-DESPEJO-972/2004-ROSANA MODESTO DE OLIVEI-
RA x ADRIANA SANTANNA -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. NEL-
SON ANTONIO GOMES JUNIOR-

96.-REINTEGRACAO DE POSSE-989/2004-MARIO DA SIL-
VEIRA x CONDOMINIO AUGUSTO RUSCHI e outros. I-
Necessario a justifica‡ao previa do alegado para o que designo
audiencia para o dia 22 de outubro de 2004, as 13:30 horas. II-
Citem-se os requeridos para os termos da a‡ao e para contestar,
no prazo de quinze dias, contados da audiencia de justifica‡ao,
com as advertencias legais. III- Intimem-se. Ap. 141/04. -Adv.
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA e ROBSON DA COSTA
SANTOS-

97.-BUSCA E APREENSAO-991/2004-B.V. FINANCEIRA
S.A. C.F.I. x JOSE CAVALLARI RIBINSKI -Processos aguar-
dando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

98.-BUSCA E APREENSAO-994/2004-BANCO ITAU S/A x
DAVID LACHOWSKI -Processos aguardando antecipa‡ao das
custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. DANIEL HACHEM-

99.-BUSCA E APREENSAO-997/2004-FINAUSTRIA CIA.
DE CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x UDELSON
RAFAEL VIEIRA -Processos aguardando antecipa‡ao das cus-
tas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY-

100.-EXECUCAO DE TITULOS-998/2004-FM STUDIO 96
LTDA. x SOCIEDADE PROTETORA DOS OPERARIOS -Pro-
cessos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR-

101.-EXECUCAO DE TITULOS-1001/2004-MEDALHAO
PERSA LTDA. x MARGARIDA ZAIDOWICZ -Processos
aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv. GABRIELLA ZICARELLI MENDES-

102.-PRESTACAO DE CONTAS-1003/2004-KGD COMER-
CIO DE MALHAS E TECIDOS LTDA. x HSBC- BANK BRA-
SIL- BANCO MULTIPLO S.A. -Pagamento das despesas refe-

rentes ao envio da carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv.
CARLOS BAYESTORFF JUNIOR-

103.-BUSCA E APREENSAO-1011/2004-HSBC BANK BRA-
SIL S/A- BANCO MULTIPLO x LUIS CIPRIANO NETO -
Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. TONI MENDES DE OLIVEIRA-

104.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1016/2004-JOAO CASTE-
LLANI e outros x ELMA ALANO e outros. I- Para a juntada
de copias do auto de penhora e demais documentos necessarios
a analise do articulado, concedo o prazo de cinco dias. II- De-
firo a gratuidade. III- Intimem-se. -Adv. SHIRLEY ANA BAR-
CAROL SKLAR-

105.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1019/2004-IRENE
MILCAREK SOARES e outros x C.R. ALMEIDA S/A- EN-
GENHARIA E CONSTRUCOES. I- Cite-se o requerido para
os termos da demanda e para contestar, no prazo pertinente,
com as advertencias legais. II- Para tentativa de concilia‡ao
designo audiencia para o dia 31 de agosto de 2005, as 16:00
horas. III- Intimem-se. -Adv. ARLETE ANA BELNIAKI-

106.-USUCAPIAO-1024/2004-LEOCIR DE OLIVEIRA x
JOSE ANTONIO DE CASTRO e outros. I- Reconhe‡o a com-
petencia deste Juizo para conhecer e julgar a demanda. II- De-
se ciencia as partes da vinda dos autos a este Juizo. III- Sobre a
consuma‡ao das cita‡oes manifeste-se o requerente, no prazo
de cinco dias. IV- Intimem-se. Ap. 1252/02. -Adv. ALTAIR DE
OLIVEIRA e MIGUEL M. FERNANDEZ-
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1.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-217/1994-PAULO
ROBERTO MELFI x MAURILIO FARIAS DOMBECK e ou-
tros- O despacho de fls. 203, disponibilizou o processo a Ser-
ventia para expedição de ofícios aos órgãos de praxe, com tal
disposição os autos não podem ser retirados em carga por ne-
nhuma das partes. Quanto ao pedido de certidão, este sempre
será procedido de preparo. Destarte, indefiro o pedido de rea-
bertura de prazo. - Adv. MAURICIO VIEIRA, RUTH COAT-
TI, FRANCISCO MACHADO DE JESUS e JOSE DO CAR-
MO BADARO-

2.-EXECUCAO-149/1996-BANCO ECONOMICO S/A. x DIS-
TRIBUIDORA DE PERFUMES E COSMETICOS SILVA
LTDA. e outros- DESPACHO DE FLS. 297: Ao contador para
atualizar a conta geral, após atualize-se também a avaliação.
DESPACHO DE FLS. 301: Preliminarmente, cumpra-se inte-
gralmente o deliberado às fls. 297. Quanto ao petitório de fls.
300, será posteriormente analisado. - Adv. VALDIR LEMOS
CARVALHO e MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-411/1996-REFORMALAR
COMERCIO DE MAT. DE CONSTRUCAO LTDA. e outros x
BANCO ITAU S/A.- Vistos etc. (...). Posto isso, julgo parcial-
mente procedente o pedido formulado pela parte embargante,
devendo ser substituida a TR (Taxa referencial) pelo INPC (Ín-
dice Nacional de Preços ao Consumidor) como índice de corre-
ção monetária, a contar do início do contrato, apurando-se, ain-
da, o valor devido mediante liquidação de sentença por arbitra-
mento, nos termos do artigo 606, inciso I do Código de Proces-
so Civil. Condeno a parte embargante ao pagamento de 60%
das custas e despesas processuais, bem como honorários ao
patrono dos autores, os quais fixo em R$ 1.250,00 (mil duzen-
tos e cinquenta reais), atendendo ao zelo do profissional e ao
labor exigido pela causa (artigo 20, parágrafo 4º do diploma
processual). Condeno a parte embargada, face a sucumbência
recíproca (artigo 21 do CPC), ao pagamento de 40% das custas
processuais, e honorários advocatícios ao defensor da requeri-
da, os quais fixo em 1.100,00 (mil e cem reais), face ao zelo do
profissional e o labor exigido pela causa (artigo 20, parágrafo
4º do CPC). Após o trânsito em julgado desta, proceda-se a
continuidade da execução. Atenda-se, no que couber, o dispos-
to no Código de Normas da Douta Corregedoria-Geral da Jus-
tiça deste Estado. P.R.I. - Adv. RAFAEL AMBROSIO DIAS,
JOSE AMBROSIO DIAS FILHO e DANIEL HACHEM-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-1331/1996-HERMES MACE-
DO S/A e outros x BANCO NACIONAL S/A- Manifeste-se o
interessado em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. -
Adv. ALCEU MACHADO FILHO, EDUARDO MELLO e
NATANOEL ZAHORCAK-

5.-REVISIONAL DE ALUGUEL-122/1997-MAURILIO FA-
RIAS DOMBECK x PAULO ROBERTO MELFI- A exequente
para se manifestar sobre os documentos juntados, em 05 (cin-
co) dias. - Adv. JOSE DO CARMO BADARO e MAURICIO
VIEIRA-

6.-COBRANCA-408/1997-CONDOMINIO EDIFICIO JOAO
GABARDO x AYRO DA CRUZ NETO e outros- Processo sus-
penso por sessenta dias. - Adv. SAMIRA NABBOUH ABREU
e LEILA CRUZ VIEIRA-

7.-DEPOSITO-808/1997-GULIN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S.C LTDA x LUIZ CARLOS SILVA- Manifes-
tem-se as partes acerca do laudo de avaliação, no prazo de Lei.
- Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS e RUBENS SUN-

DIN PEREIRA-

8.-EXECUCAO-421/1999-BANCO BRADESCO S/A. x DO-
LLY INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE MA-
DEIRA e outros -Fica intimada a parte interessada para se ma-
nifestar acerca do expediente de fls. 95/96, em cinco dias.-Adv.
SERGIO LUIZ FERNANDES-

9.-EXECUCAO-1143/1999-LUIZ EDUARDO CHOMA x
WOSNIAK & CIA. LTDA- Vistos, etc. Homologo por senten-
ca para que surtam seus juridicos e legais efeitos o pedido de
fls. 214, declarando extinto o presente feito, com fulcro no ar-
tigo 794, inc. I, do Codigo de Processo Civil. Oficie-se como
requerido as fls. 214. P.R.I. Oportunamente, baixe-se e arqui-
vem-se. Defiro a dispensa do prazo recursal.- Adv. LUIS
EDUARDO CHOMA e EMERSON JESUS R. AVELAR-

10.-COBRANCA-94/2000-CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL PARQUE VERDE x RICARDO CARVALHO
PINTO- Vistos etc. Por sentença para que surtam seus jurídi-
cos e legais efeitos, homologo o acordo celebrado entre as par-
tes e noticiado as fls. 92/94 e consequentemente julgo extinto o
presente feito com fundamento no artigo 269, III do Código de
Processo Civil. P.R.I. Baixem-se e arsquivem-se. - Adv. AN-
TONIO EMERSON MARTINS-

11.-RESCISAO DE CONTRATO-227/2000-CLICHEPAR EDI-
TORA E INDUSTRIA GRAFICA LTDA x XEROX DO BRA-
SIL LTDA -Fica intimada a parte interessada para se manifes-
tar acerca da certidao do Oficial de Justica.-Adv. FABIULA
MULLER, NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA e JULI-
ANO FRANÇA TETTO-

12.-DESPEJO-783/2000-RAMON CANHONI DEMATTE x
NILO NAKAMORI & CIA LTDA- Vistos etc. (...). Sendo estas
as razões que levam a improcedência dos presentes embargos.
Isto posto, com fundamento no art. 535 Código de Processo
Civil, julgo improcedente os presentes embargos de declara-
ção. P.R.I. - Adv. LUIZ MARCIO FORMIGHIERI RIBAS,
EDUARDO MARTINS FRANCO e HELIO KRAWCZUK-

13.-DEPOSITO-906/2000-BANCO ITAU S/A. x ROBERTO
CARLOS DE CAMARGO- Recolher R$ 40,00 visando a dili-
gencia no 1º indicado as fls. 157.- Adv. FERNANDO PAULO
MACIEL, LUCIANA BERRO e CARLOS ALBERTO FRANK-

14.-RESCISAO DE CONTRATO-927/2000-EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA x MARILDA DE
JESUS MACIEL -Manifeste-se o requerente em cinco dias so-
bre o prosseguimento do feito-Adv. SILVIO ANDRE BRAM-
BILA RODRIGUES e CARLOS ALBERTO FRANK-

15.-MONITORIA-56/2001-ANTONIO BUENO x SONY DA
AMAZONIA LTDA- Vistos etc. Por sentença, para que surtam
seus jurídicos e legais efeitos, em face do adimplemento da
obrigação, julgo extinto o processo (execução de título judici-
al), com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo
Civil. Oportunamente, expeça-se alvará ao credor e remetam-
se os autos ao Distribuidor. P.R.I. - Adv. ANTONIO BUENO e
PAULO MACARINI-

16.-ARROLAMENTO-165/2001-ELIANE ZAUER FIAKO-
FSKI e outros x GILBERTO CADAMURO- O pedido de alva-
ra devera ser desentranhado para autuacao em apartado, proce-
dendo-se o devido preparo. - Adv. ALTACIR ANTONIO COS-
TA-

17.-INDENIZACAO-491/2001-IRANETE APARECIDA PE-
REIRA e outros x ORLANDO AGGIO LARGO e outros- Pre-
parar as custas processuais de fls. 259 e 260, nos valores de R$
726,01 e R$ 616,51, em cinco dias.- Adv. LUIZ CARLOS DA
ROCHA, HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES, JOSE MAD-
SON DOS REIS e NEUDI FERNANDES-

18.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-679/2001-ZENIRA
CARNEIRO DA COSTA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. - CRED. IMOBILIARIO- Ficam as partes intimadas
sobre o laudo pericial, par que se manifestem, no prazo de 10
dias.- Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO e
JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

19.-COBRANCA-721/2001-GEAP - FUNDACAO DE SEGU-
RIDADE SOCIAL x CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA JUNI-
OR- Aguarde-se a manifestacao da parte interessada.- Adv.
ARISTIDES FELICIANO JUNIOR, ANGELO AUGUSTO
COURY, SAULO JOSE CARLOS F. MARTINS e CHRYSTI-
AN J. ROSSATO-

20.-COBRANCA-1086/2001-CONDOMINIO RESIDENCIAL
ARAGUAI x LUIZ MARQUES CANTO e outros -Fica intima-
da a parte interessada para se manifestar acerca da certidao do
Oficial de Justica.-Adv. BEATRIZ SANTI-

21.-COBRANCA-1169/2001-CONJUNTO RESIDENCIAL
BAIRRO ALTO II x ANADELINA MIRANDA PINTO -Fica
intimada a parte interessada para se manifestar acerca da certi-
dao do Oficial de Justica.-Adv. FERNANDA PIRES ALVES-

22.-RESCISAO DE CONTRATO-1527/2001-BANESTADO
LEASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x AAELI
COMERCIO DE ARTIGOS ELETRO ELETRONICOS LTDA-
Estes autos serao julgados juntamente com os apensados, co-
nexos. Diante de tal, as deferidas nesta data, naqueles autos,
serao as mesmas dos presentes. Atentem as partes, portanto,
quanto aos quesitos.- Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI e
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-

23.-REIVINDICATORIA-15/2002-TERESINHA BEATRIZ
HUFF ROSSOTTI e outros x DEBORA MARIA CESAR DE
ALBUQUERQUE- Vistos etc. O presente processo encontra-
se paralisado por mais de 01 ano, caracterizando a desídia da
parte autora, sendo assim declaro por sentença para que surtam
seus jurídicos e legais efeitos extinto o presente feiti sem julga-
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mento do meríto, com fundamento no artigo 267, inc. II, do
Código de Processo Civil. P.R.I. Oportunamente, baixe-se e
arquivem-se. - Adv. SANDRA MARA NETZ DE PAULA e
DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE-

24.-INDENIZACAO-263/2002-ANADEC - ASSOC. NAC.
DEFESA DA CIDADANIA E CONSUM. x MARK SHARP &
DOHME FARMACEUTICA LTDA- Tendo em vista a juntada
de documentos pela requerida as fls. 275/314, de-se vista a
autora pelo prazo de cinco dias. Apos, voltem-me conclusos.-
Adv. RONNI FRATTI e JAQUELINE LOBO DA ROSA-

25.-INTERDICAO-336/2002-ANGELINA DA SILVA SAN-
TOS x MANOEL JOSE DOS SANTOS- Vistos etc. (...). Des-
tarte, diante dos fatos acima relatados e mais do que dos autos
consta, julgo procedente o pedido exposto na inicial, decretan-
do a interdição de MANOEL JOSÉ DOS SANTOS. O interdi-
tando não possui bens, pelo que resta dispensada a especializa-
ção da hipoteca legal. Após, o trânsito em julgado, expeçam-se
mandado de averbação e os editais na forma do artigo 1184 do
Código de Processo Civil, além de promover a intimação da
curadora nomeada para que assine o termo de compromisso, no
prazo de lei. P.R.I. - Adv. JOAO MARIA DE SALLES-

26.-DECLARATORIA-519/2002-POLIS URBANISMO E
MEIO AMBIENTE LTDA x DIGICRON ANALITICA LTDA
-Revogo em parte o despacho de fls. 112, somente no que tange
a data de audiencia marcada, haja vista constar na pauta outra
audiencia no mesmo dia e horario. Destarte, redesigno audien-
cia de instrucao e julgamento para o dia 02 de marco de 2005,
as 09:00 horas. Procedam-se as intimacoes necessarias, medi-
ante antecipacao das custas.—Adv. GABRIEL JOCK GRANA-
DO e FABIANO DA ROSA-

27.-COBRANCA-715/2002-ANDRE MURAN x FUNDACAO
SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL - SISTEL- Manifestem-
se as partes acerca do laudo pericial no prazo de cinco dias.
Expeca-se alvara em favor do perito para levantamento dos
honorarios periciais.- Adv. MAURO JOSE AUACHE e ADRO-
AL JOSE GONCALVES-

28.-ALVARA-1121/2002-ELIAS RIBEIRO DA SILVA x - Vis-
tos etc. Diante da formal prestação de contas determinada na
sentença e com o aval do ministério público, julgo como boas e
valiosas as mesmas. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. - Adv.
JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-1423/2002-JOSE NERVAL
MARQUES e outros x C. A FRARE COMERCIO DE VEICU-
LOS- Revogo em parte o despacho de fls. 96, somente no que
tange a data da audiência no mesmo dia e horário. Destarte,
redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 15 de
março de 2005, às 09:00 horas. Procedam-se as intimações ne-
cessárias, mediante antecipação das custas. - Adv. ARILDO
NIZER e ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO-

30.-EXECUCAO-107/2003-BANCO BRADESCO S/A. x
OLYMPIO DE OLIVEIRA LIMA FILHO e outros- Reconhe-
cida a prevenção pelo juizo da 16º Vara Cível. Proceda-se a
remessa dos presentes autos como requerido. - Adv. DANIEL
HACHEM e GUILHERME BORBA VIANNA-

31.-INDENIZACAO-275/2003-IZAURA BURACK SUSAKI -
ME x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS- Re-
designo para audiência de Instrução e Julgamento o dia 10 fe-
vereiro de 2005, às 09:00 horas. Antecipadas as despesas pro-
cedam-se as intimações necessárias. - Adv. JOSE AUGUSTO
PEREIRA, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI e AN-
TONIO PELLIZZETTI-

32.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-294/2003-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.
x GILSON ROBERTO MONDINI- Vistos etc. Por sentença para
que surtam seus jurídicos e legais efeitos, homologo o pedido
de fls. 32, e consequentemente julgo extinto o presente feito
com fundamento no artigo 267, VIII do Código de Processo
Civil. P.R.I. Baixem-se e arquivem-se. - Adv. JOSE HIPOLI-
TO XAVIER DA SILVA-

33.-COBRANCA-475/2003-LUIZ CARLOS DA LUZ e outros
x VERA CRUZ SEGURADORA S/A- Preparar as custas pro-
cessuais em cinco dias. - Adv. JOSE ANTONIO DE ANDRA-
DE ALCANTARA e ADRIANO FERNANDES FERREIRA-

34.-USUCAPIAO-497/2003-DORLINA DE FRANCA PEREI-
RA x ADELINA PIRES- Intime-se a parte autora para cumprir
os itens 2 e 4 da cota Ministerial lançada as fls. 112 e 113. -
Adv. RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA-

35.-MONITORIA-587/2003-BANCO ITAU S/A x FRANCHI-
SE COM. DE ROUPAS LTDA e outros- Mantenho a decisão
de fls. 107, pelos seus próprios fundamentos. Havendo pedido
de informações, comunique-se tal circunstância a Egrégia Cor-
te, bem como o cumprimento do artigo 526 do Código de Pro-
cesso Civil, em data de 27/05/2004. Intimem-se as partes do
teor da decisão, às fls. 111-113. - Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e GIULIANA KARINA RIBEIRO
DE GODOY-

36.-DEPOSITO-651/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A.
x PAULO DE TARSO DE OLIVEIRA TAVARES- Defiro o
pedido de fls. 90. Apresentado o resumo da inicial, expeça-se
edital. - Adv. FABIANA SILVEIRA-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-737/2003-ESTABELECI-
MENTO VINICOLA ARMANDO PETERLONGO S/A x HO-
RIZONTE TRABALHO TEMPORARIO LTDA. -Revogo em
parte o despacho de fls. 93, haja vista constar na pauta outra
audiencia no mesmo dia e horario. Destarte, redesigno audien-
cia de instrucao e julgamento para o dia 03 de marco de 2005,
as 09:00 horas. Procedam-se as intimacoes necessarias, medi-
ante antecipacao das custas.—Adv. LUIZ OTAVIO BARBO-
SA e LUIZ ROBERTO RECH-

38.-MONITORIA-775/2003-LUMINAR COMERCIO E IN-
DUSTRIA LTDA x C.B. COMUNICACAO VISUAL LTDA-
Revogo em parte o despacho de fls. 109, somente no que tange
a data da audiência marcada, haja vista constar na pauta outra
audiência no mesmo dia e horário. Destarte, redesigno audiên-
cia de instrução e julgamento para o dia 10 de março de 2005,
às 09:00 horas. Procedam-se as intimações necessárias, medi-
ante antecipação das custas. - Adv. JAILSON PEREIRA e FER-
NANDO MARTINS DA SILVA-

39.-INSOLVENCIA-796/2003-LABORATORIO DE APREND.
INF. MEU CANTINHO S/C LTDA x - Preliminarmente, ano-
te-se na autuacao a penhora realizada, conforme documentos
de fls. 302/303. Sobre a penhora efetivada, ciencia a insolvente
e ao administrador da massa. Depois, vista ao Ministerio Pu-
blico.- Adv. ARNO JUNG, PAULO VINICIUS DE BARROS
MARTINS JR, NELSON LUIZ DE LACERDA CRUZ e WE-
LLINGTON SILVEIRA-

40.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-859/2003-NOELI
SALETE SILVA x SERVOPA ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA- Manifestem-se as partes em cinco dias
sobre o calculo de fls. 128/130.- Adv. LIZEU NORA RIBEIRO
e ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

41.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-897/2003-CELSO
CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS x ELIAS KARAN e ou-
tros- Reporto-me ao deliberado nos itens 1 e 2 da fls. 59. - Adv.
WAGNER ROBERTO PEREIRA DE LIMA-

42.-COBRANCA-924/2003-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL AMARILIS x ARTHUR ENNIO FREDERI-
CO JUNIOR e outros- Fica a parte requerente cientificada di-
ante da correspondencia devolvida. - Adv. SALETE STAFFEN-

43.-EXECUCAO-1027/2003-BANKBOSTON BANCO MUL-
TIPLO S/A x MIRIAM ROSANA BALCEZAK DELANEZA-
Com fundamento no artigo 1º da lei 8009 de 29 de março de
1990, declaro a impenhorabilidade do bem descrito às fls. 41.
Levante-se a penhora. Após, manifeste-se o credor. - Adv. MI-
GUEL ANTONIO SLOWIK e SANDRA CRISTINA P. BRA-
GA-

44.-EXECUCAO-1056/2003-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A. x SOCIEDADE UNIAO JUVEN-
TUS e outros- Processo Suspenso por trinta dias. - Adv. LUIZ
GONZAGA M. CORREIA-

45.-BUSCA E APREENSAO-1067/2003-SILVANA MASSU-
QUETTO x ATAIR FURQUIM DOS SANTOS- Aguarde-se
noticia do cumprimento do acordo. - Adv. GIOVANI SCHLI-
CKMANN e NILTON BUSSI-

46.-INDENIZACAO-1289/2003-SILVANA MASSUCHETTO
x ATAIR FURQUIM DOS SANTOS- Aguarde-se noticia do
cumprimento do acordo. - Adv. GIOVANI SCHLICKMANN e
NILTON BUSSI-

47.-ARROLAMENTO-1380/2003-SILAS DUQUE ESTRADA
x MARIA DURAO DUQUE ESTRADA- Preparar as custas
processuais em cinco dias. - Adv. PAULO EDUARDO GUE-
DES-

48.-PAULIANA-1413/2003-CARVALHO COM. E REPRES.
DE ELETRICOS ELETRONICOS L x GENERAL ELETRIC
DO BRASIL LTDA- Defiro o pedido de fls. 202, salientando
que o prazo é comum para ambas as partes. - Adv. AMAZO-
NAS FRANCISCO DO AMARAL e AURELIO CANCIO PE-
LUSO-

49.-REVISIONAL DE CONTRATO-218/2004-PAULO HEN-
RIQUE MION GUARIZA x BANKBOSTON ADM. DE CAR-
TOES DE CREDITO S/C LTDA e outros- Fica a parte reque-
rente cientificada, diante da correspondencia devolvida. - Adv.
CARLOS A. FARRACHA DE CASTRO-

50.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-451/2004-ANGELO
MASSUCHETTO x ATAIR FURQUIM DOS SANTOS- Aguar-
de-se noticia do cumprimento do acordo. - Adv. GIOVANI
SCHLICKMANN e NILTON BUSSI-

51.-REVISIONAL DE CONTRATO-707/2004-AAELI CO-
MERCIO DE ARTIGOS ELETRO-ELETRONICOS LTDA x
BANESTADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL- (...) Defiro a producao das provas documentais e
pericial, nomeando para esta ultima expert na pessoa do admi-
nistrador Carlos Galarda, inscrito no CRA sob nº 7496. Conce-
do as partes o prazo de cinco dias para indicar assistentes tec-
nicos e ofertar quesitos. Apos a oferta dos quesitos, devera o
perito nomeado ser intimado para manifestar se aceita do en-
cargo e, se positivo, formular proposta de honorarios, que de-
verao ser depositados pela requerente. Fixo o prazo de 40 (qua-
renta) dias para entrega do laudo. Apos a juntada do laudo, as
partes deverao ser intimadas, para os fins do paragrafo unico
do artigo 433 do Codigo de Processo Civil. Depois de realizada
a pericia, designarei para apresentacao das razoes finais, por
memoriais escritos.- Adv. CARLOS HUMBERTO FERNAN-
DES SILVA e PAULO ROBERTO BARBIERI-

52.-COBRANCA-814/2004-CONDOMINIO RESIDENCIAL
OURO VERDE x DANIEL MICALOSKI e outros- Fica a par-
te requerente intimada, diante da correspondencia devolvida. -
Adv. MARILZA MATIOSKI-

53.-INDENIZACAO-830/2004-SEVERINO FRANCISCO VI-
ANA x BANCO OMNI S/A - CREDITO, FINANCIMENTO E
INVESTIM.- Sobre os documentos juntados a contestação,
manifeste-se o autor no prazo de lei. - Adv. MARYANNE DE
OLIVEIRA RAASCH e NEUSA MARIA CANDIDO-

54.-ALVARA-877/2004-ELIANE ZAUER FIAKOFSKI x - O
pedido de alvara judicial devera ser requerido pelos detentores
dos direitos da heranca e nao apenas pelo inventariante. No

caso em tela, vislumbra-se a necessidade de interesse do her-
deiro Carlos Alberto no requerimento do alvara.- Adv. ALTA-
CIR ANTONIO COSTA-

55.-COBRANCA-883/2004-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A x PETROCARAVELLE COMERCIO DE DERIVADOS DE
PETROLEO L e outros- Retirar a carta precatoria.- Adv. FER-
NANDO WILSON ROCHA MARANHAO-

56.-PRESTACAO DE CONTAS-919/2004-MARIA OSCARLI-
NA CARNEIRO MARTINS (ESPOLIO) x SUZANA APARE-
CIDA MARTINS DE ALMEIDA e outros- Fica a parte reque-
rente cientificada, diante da correspondencia devolvida. - Adv.
LUIZ GUILHERME MULLER PRADO-

57.-EXECUCAO PROVISORIA-958/2004-HAXI - ADMINIS-
TRACAO E PARTICIPACOES LIMITADA x ASSOCIACAO
DE ENSINO ANTONIO LUIZ e outros- DESPACHO DE FLS.
87 verso. - Providenciar o deposito de R$ 28,00, referentes aos
oficios expedidos. DESPACHO DE FLS. 89. - Manifestem-se
as partes em cinco dias sobre o calculo de fls. 88/89, no valor
de R$ 136.767,31.- Adv. AMILTON FERREIRA DA SILVA,
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA, MARCELO JOSE
VIANNA TULIO e FAIGA DAYENA GRANDO-

58.-DECLARATORIA-962/2004-DAVI RODRIGUES DE AL-
MEIDA x BANCO BRADESCO S/A- Fica a parte requerente
intimada, diante da correspondencia devolvida. - Adv. MARK-
LEA DA CUNHA FERST-

59.-EXECUCAO-963/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/A.
x ACADEMIA PHYSICAL CENTER LTDA e outros- Provi-
denciar o depósito complementar das custas do Sr. oficial de
justiça, no valor de R$ 12,50. - Adv. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN-

60.-ARROLAMENTO-993/2004-ANILDA SOBOTA e outros
x ANTONIO ARNALDO SOBOTA- Processo suspenso por
trinta dias. - Adv. JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE
AMORIM-

RELAÇÃO DE PETIÇÕES INICIAIS QUE AGUARDAM
O PAGAMENTO EM TRINTA DIAS SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO.

1. ALVARA. – LISETE HUMPHREYS X ALBERTINA
GAISSLER – R$ 304,50. - ADV.- MILTON DE AZEVE-
DO CAMPOS.-

2. EXECUÇÃO. – BANCO BANESTADO S/A X SELIO DE
SOUZA GERMANO. – R$ 609,00. – ADV.- LEONEL
TREVISAN JUNIOR.

3. EXECUÇÃO. - BANCO BANESTADO S/A X FERREI-
RA MALUCELLI & CIA LTDA. – R$ 609,00. – ADV. –
DANIEL HACHEM. –

4. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. – ZILDA BELTE
BUENO POLIDORO X SPAÇO DO MÓVEL. – R$ 157,50.
– ADV. – JAIME LUIZ SCHLUGA. –

5. COBRANÇA. – ARAUCÁRIA ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS S/C LTDA X EDINEI PIETROSKI E OU-
TRA. – R$ 609,00. – ADV. – LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA. –

6. COBRANÇA. – ARAUCÁRIA ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS LTDA X VALERIO DANTAS DE SOU-
ZA. – R$ 189,00. – ADV. – LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA. –

7. COBRANÇA. – JACKSON JOSE GASPARIN X BRADES-
CO SEGUROS S/A. – R$ 609,00. – ADV. – IVONE TE-
REZINHA RANZOLIN. -
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DANIEL RODRIGUEZ TEODORO 0056 001169/2002
DANIEL SANTOS BORIN 0109 000611/2004
DANIELA BRUM DA SILVA 0060 001430/2002
DANIELA RACHE GEBRAN 0046 000144/2002
DANIELE PINHO RIBAS 0063 000036/2003
DANIELLE ANNE PAMPLONA 0082 001154/2003
DANIELLE ROSA FERREIRA DA 0015 001366/1998
DANILO EMILIO BERNARTT 0039 000630/2001

0069 000391/2003
DANTE PARISI 0011 001067/1996
DAPHNE CORREIA CAMARA CAN 0034 001250/2000
DARIO ALMEIDA PASSOS DE F 0098 000308/2004
DARLI BARBOSA 0020 001117/1999
DEBORA BOSAK DE REZENDE 0089 001352/2003
DEBORA PIRES MARCOLINO 0120 000872/2004
DEBORAH GUIMARAES 0121 001016/2004
DEISE MALAGUIDO PONICH SI 0026 000534/2000
DELAIR RESEMARI TRENTINI 0082 001154/2003
DEMETRIO CESAR TONON 0075 000622/2003
DENIO LEITE NOVAES JR 0020 001117/1999

0092 001432/2003
DENISE LUNELLI MARCONDES 0081 000966/2003
DIANA MORAIS DE MENEZES J 0067 000318/2003
DIOGO FADEL BRAZ 0047 000145/2002
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN J 0015 001366/1998
DIVA MARIA DULCIO DE MACE 0019 000934/1999
DJALMA PIMENTEL MARTINS 0099 000321/2004
EDGAR LUIZ DIAS 0020 001117/1999
EDISON DE MELLO SANTOS 0045 000015/2002
EDSON GONSALVES ARAUJO 0095 000039/2004
EDUARDO JOSE DA SILVA BRA 0120 000872/2004
EDUARDO JOSE GUASTINI ROC 0012 000007/1997
EDUARDO MALUCELLI 0106 000511/2004
EDUARDO MELLO 0034 001250/2000
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEI 0121 001016/2004

0033 001134/2000
EDUARDO PIERRI 0058 001315/2002
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIO 0037 000450/2001
ELAINE CONCEICAO ANDRETTA 0020 001117/1999
ELAINE SANCHES 0062 001521/2002
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0056 001169/2002
ELDO JEAN JESUS SILVA 0067 000318/2003
ELIANA RODRIGUES DE SOUZA 0040 000933/2001
ELIANE MARCIA L. STANKIEV 0010 000698/1995
ELIETE APARECIDA KOVALHUK 0056 001169/2002
ELISANDRE MARIA BEIRA 0066 000279/2003
ELIZANGELA DE OLIVEIRA 0089 001352/2003
ELVO BERTO 0012 000007/1997
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0083 001164/2003
EMERSON DEL RE 0071 000430/2003

0066 000279/2003
EMERSON RODRIGUES DA SILV 0065 000170/2003
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0059 001403/2002
EVANDRO LUIS PEZOTI 0020 001117/1999
EVARISTO DIAS MENDES 0124 001065/2004
EVERTON LUIS MAZZOCHI 0089 001352/2003
FABIAN RADLOFF 0109 000611/2004
FABIANA BASSETTI DE SOUZA 0129 001226/2004
FABIANA SILVEIRA 0101 000414/2004
FABIANE CAROL WENDLER 0056 001169/2002
FABIANO ARCHEGAS 0073 000536/2003
FABIANO NEVES 0008 000358/0000

0066 000279/2003
FABIANO ROESNER 0046 000144/2002
FABIANO SILVEIRA ABBAGE 0073 000536/2003
FABIO ARTIGAS GRILLO 0063 000036/2003
FABIO DE POSSIDIO EGASHIR 0084 001180/2003
FABIO HENRIQUE CATAO DE O 0084 001180/2003

FABIO JOSE AUGUSTIN 0067 000318/2003
FABIO LUIZ DE QUEIROZ TEL 0034 001250/2000
FABIO MARCOS ARAUJO CEDA 0020 001117/1999
FABIOLA FERREIRA DELAZARI 0027 000556/2000
FABIOLA MESQUITA 0014 000676/1998
FABIOLA P.CORDEIRO FLEISC 0066 000279/2003
FABIOLA POLATTI C.FLEISCH 0099 000321/2004
FABRICIO CARDOSO DA SILVE 0077 000652/2003
FABRICIO ZILOTTI 0068 000353/2003
FATIMA DENISE FABRIN 0107 000527/2004
FERNANDA BARAUNA DUARTE M 0073 000536/2003
FERNANDA WILLE POSNIAK 0006 000355/0000
FERNANDO ANTONIO MOURA FI 0001 000176/0000
FERNANDO AUGUSTO SPERB 0034 001250/2000

0121 001016/2004
FERNANDO CHIN FEI 0078 000799/2003
FERNANDO JOSE BONATTO 0038 000479/2001
FERNANDO W. ROCHA MARANHA 0049 000552/2002

0104 000475/2004
FILIPE ALVES DA MOTA 0089 001352/2003
FLAVIA DANIELA ESTEVES ST 0059 001403/2002
FLAVIO ARAUJO 0013 001352/1997
FLAVIO CARDOSO GAMA 0020 001117/1999
FLAVIO DIONISIO BERNARTT 0039 000630/2001

0069 000391/2003
FLORESBA PAIM VIEIRA 0022 001376/1999
FORTUNATO SANTORO 0029 001005/2000
FRANCISCO BRAZ NETO 0121 001016/2004
FRANCISCO SPISLA 0020 001117/1999
FRANCISCO ZARDO 0058 001315/2002
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF 0065 000170/2003
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0097 000259/2004
GABRIEL ANTONIO H. N. DE 0132 001236/2004
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0005 000354/0000
GERALD KOPPE JUNIOR 0121 001016/2004
GERALDO SAVIANI DA SILVA 0020 001117/1999
GERMANO DE SORDI BATISTA 0084 001180/2003
GERSON REQUIAO 0112 000670/2004
GERUSA LINHARES LAMORTE 0006 000355/0000
GIANE WANTOWSKY 0047 000145/2002
GILBERTO DOMINGOS DE BRIT 0020 001117/1999
GILBERTO GEMIN DA SILVA 0020 001117/1999
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 0021 001367/1999
GILSON VICENTE VENANCIO D 0046 000144/2002
GILVAN ANTONIO DAL PONT 0068 000353/2003
GIOVANI ALBERTO DE LARA 0044 001462/2001
GISSIANE CRISTINE CHROMIE 0134 001244/2004

0135 001245/2004
0136 001246/2004
0137 001247/2004
0138 001248/2004
0139 001249/2004
0140 001250/2004
0141 001251/2004
0142 001252/2004
0143 001253/2004
0144 001254/2004
0145 001255/2004
0146 001256/2004
0147 001257/2004
0148 001258/2004
0149 001259/2004
0150 001260/2004
0151 001261/2004
0152 001262/2004
0153 001263/2004
0154 001264/2004
0155 001265/2004
0156 001266/2004
0157 001267/2004
0158 001268/2004
0159 001269/2004
0160 001270/2004
0161 001271/2004
0162 001272/2004

GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 0029 001005/2000
GRACIELA IURK MARINS 0033 001134/2000
GUILHERME JACQUES T. DE F 0125 001075/2004
GUILHERME LUIS LUTZ MOREL 0056 001169/2002
GUILHERME QUEIROZ 0041 001144/2001

0039 000630/2001
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0076 000633/2003
HASSAN SOHN 0114 000696/2004
HELENA CRISTINA FERREIRA 0043 001307/2001
HELIO GOMES COELHO JUNIOR 0073 000536/2003
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0066 000279/2003
HERCULES LUIZ 0078 000799/2003
HERON CATTA PRETA GOMES D 0054 000977/2002
HOMERO BELLINI JUNIOR 0089 001352/2003
HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIR 0032 001087/2000
HYRAN GETULIO CESAR PATZS 0020 001117/1999
IDEVAM INACIO DE PAULA 0037 000450/2001
IGUACIMIR GONCALVES FRANC 0083 001164/2003
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0107 000527/2004
IRACEMA GARCIA VAZ 0121 001016/2004
IRINA MOREIRA DA FONSECA 0068 000353/2003
ISABEL DE FATIMA FERREIRA 0020 001117/1999
ISABELA QUELHAS MOREIRA 0029 001005/2000
ISRAEL CAETANO SOBRINHO 0073 000536/2003
IVAN CARVALHO MARTINS 0110 000633/2004
IVAN SECCON PAROLIN 0115 000710/2004
IVONE STRUCK 0013 001352/1997
IZILDA FERREIRA MEDEIROS 0120 000872/2004
JAIR MOSCARDINI 0078 000799/2003
JAIR ROBERTO PIEROTO 0020 001117/1999
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 0078 000799/2003
JEFERSON WEBER 0025 000486/2000
JIOMAR JOSE TURIN 0165 001278/2004
JIOMAR JOSE TURIN FILHO 0165 001278/2004
JOAO BATISTA DE TOLEDO 0102 000430/2004
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 0104 000475/2004
JOAO CARLOS DE LUCAS 0013 001352/1997
JOAO CARLOS DE MACEDO 0019 000934/1999

JOAO CARLOS MARTINS 0130 001232/2004
0131 001233/2004

JOAO CORREA SOBANIA 0020 001117/1999
JOAO DE FREITAS MIRANDA J 0050 000592/2002
JOAO GRACIANO CAMPOS LUST 0046 000144/2002
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0020 001117/1999

0020 001117/1999
0020 001117/1999

JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0044 001462/2001
0100 000406/2004

JOAO LUIZ SCARAMELLA FILH 0090 001356/2003
JOAO MARCELO QUEIROZ SOAR 0021 001367/1999
JOAO OTAVIO DE NORONHA 0037 000450/2001
JOAO RAIMUNDO MACHADO PER 0001 000176/0000
JOAO RICARDO CUNHA DE ALM 0075 000622/2003
JONAS BORGES 0170 001291/2004

0168 001285/2004
0043 001307/2001

JONAS ROBERTO JUSTI WASZA 0046 000144/2002
JONATAS PIRKIEL 0070 000403/2003
JORGE AFFONSO PROLIK 0098 000308/2004
JORGE LUIZ BRAGA FORTES 0068 000353/2003
JORGE LUIZ FAYAD NAZARIO 0020 001117/1999
JORGE MIGUEL PILOTO NETTO 0126 001099/2004
JORGE RAFAEL SANTAR 0046 000144/2002
JOSE ALCEU DE OLIVEIRA 0016 001368/1998
JOSE ANCHIETA DA SILVA 0037 000450/2001
JOSE ANTONIO DE FREITAS 0084 001180/2003
JOSE AUGUSTO MANSUR 0079 000888/2003
JOSE CAMPOS DE ANDRADE FI 0114 000696/2004
JOSE CARLOS ALVES SILVA 0062 001521/2002
JOSE CARLOS CAL GARCIA FI 0112 000670/2004
JOSE CARLOS DE ALMEIDA LE 0020 001117/1999
JOSE CARLOS LUCCA 0058 001315/2002
JOSE CARLOS PEREIRA 0073 000536/2003
JOSE CARLOS ROSA 0085 001181/2003
JOSE CARLOS TORRECILHAS 0058 001315/2002
JOSE DANIEL TATARA RIBAS 0063 000036/2003
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0049 000552/2002
JOSE DEVANIR FRITOLA 0036 000186/2001
JOSE DORIVAL PEREZ 0040 000933/2001
JOSE LUCIO GLOMB 0047 000145/2002
JOSE MADSON DOS REIS 0095 000039/2004
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0047 000145/2002
JOSE MAURICIO GNATA TELLE 0061 001438/2002
JOSE NAZARENO GOULART 0039 000630/2001
JOSE PAIS SOBRINHO 0120 000872/2004
JOSE ROBERTO DELLA TONIA 0018 000552/1999
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0078 000799/2003
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0029 001005/2000
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0027 000556/2000
JOSUE DYONISIO HECKE 0078 000799/2003
JOYCE DE PAULA 0088 001320/2003
JULIANA MUHLMANN 0109 000611/2004
JULIANO MICHELS FRANCO 0083 001164/2003
JULIO CESAR BROTTO 0058 001315/2002

0018 000552/1999
JULIO CESAR FERREIRA DE M 0010 000698/1995
JULIO CESAR LOPES 0014 000676/1998
JULIO CESAR SCOTA STEIN 0128 001185/2004
JUSSARA OLIVEIRA LIMA KAD 0040 000933/2001
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0031 001026/2000
KARINE SIMONE POFAHL 0101 000414/2004
KATIA REGINA LEITE 0036 000186/2001
KEITY SUTO TROMBELI 0066 000279/2003
KELLY CRISTINA WORM 0047 000145/2002
LEANDRA DIEGA WAGNER 0034 001250/2000
LEANDRO GALLI 0030 001023/2000
LEANDRO YASUO KIMURA 0119 000870/2004
LEIDE MARIA BARROS JUAREZ 0002 000351/0000
LENITA RODOLFO PASSOS 0039 000630/2001

0069 000391/2003
LEONARDO SILVA QUINTINO 0108 000571/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0115 000710/2004

0009 000359/0000
0107 000527/2004

LEUREMAR ANDERSON TALAMIN 0113 000674/2004
0167 001283/2004

LIRIAM SEXTO BRUSCH 0007 000357/0000
LIZEU N. RIBEIRO 0086 001185/2003
LOURIVAL BARAO MARQUES 0022 001376/1999
LOURIVAL BARAO MARQUES FI 0022 001376/1999
LUCIANA BREDA MERLIN 0121 001016/2004
LUCIANA BRUSTOLIN C. MARA 0121 001016/2004
LUCIANA PEREZ 0040 000933/2001
LUCIANA TAPIAS FERREIRA D 0092 001432/2003
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0031 001026/2000
LUCIANO SOARES PEREIRA 0049 000552/2002
LUCIELENE CORREA LIMA ROM 0080 000954/2003
LUCIMARA DOEGE 0110 000633/2004
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0032 001087/2000
LUIS BORRELLI NETO 0080 000954/2003
LUIS CARLOS DA SILVA 0012 000007/1997
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0056 001169/2002
LUIS RENATO SINDERSKI 0020 001117/1999
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 0047 000145/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0003 000352/0000

0004 000353/0000
LUIZ AUGUSTO T. DE CARVAL 0088 001320/2003
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0095 000039/2004
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0024 000325/2000
LUIZ CARLOS KRANZ 0020 001117/1999
LUIZ CARLOS LIMA 0001 000176/0000
LUIZ EDUARDO MELLER DA SI 0109 000611/2004
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0044 001462/2001

0121 001016/2004
LUIZ FERNANDO COMEGNO 0118 000852/2004
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0024 000325/2000
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0001 000176/0000
LUIZ FERNANDO Z. TORRES 0037 000450/2001
LUIZ GONZAGA STREHL 0095 000039/2004
LUIZ HECKE 0092 001432/2003
LUIZ RENATO PEDROSO 0050 000592/2002

LUIZ ROBERTO L. KRACIK 0102 000430/2004
LUIZ ROBERTO ROMANO 0080 000954/2003
LUZYARA DAS GRACAS SANTOS 0034 001250/2000
MACAZUMI FURTADO NIWA 0130 001232/2004

0131 001233/2004
MAGDA ESMERALDA DOS SANTO 0020 001117/1999
MAGDA LUIZA RIGODANZZO EG 0064 000124/2003

0014 000676/1998
MAGGIE MARIANNE ANTHONIJS 0109 000611/2004
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0015 001366/1998
MANOEL CARLOS DA SILVA 0013 001352/1997
MANOEL DINIZ PAZ NETO 0020 001117/1999
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0121 001016/2004
MARA ANGELITA NESTOR FERR 0040 000933/2001
MARCELO CESAR PADILHA 0047 000145/2002
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 0020 001117/1999

0020 001117/1999
MARCELO MARTINS 0020 001117/1999
MARCELO QUADROS SOARES 0037 000450/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0014 000676/1998

0052 000736/2002
MARCIA DOS SANTOS BARAO 0114 000696/2004
MARCIA HELENA DALCOL 0121 001016/2004
MARCIA REGINA FERREIRA 0092 001432/2003
MARCIO ADRIANO PINHEIRO 0045 000015/2002
MARCIO ANTONIO SASSO 0037 000450/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0123 001031/2004
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0021 001367/1999
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0027 000556/2000
MARCO ANTONIO LANGER 0001 000176/0000
MARCO ANTONIO MARTINS 0021 001367/1999
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0106 000511/2004
MARCOS VENDRAMINI 0134 001244/2004

0135 001245/2004
0136 001246/2004
0137 001247/2004
0138 001248/2004
0139 001249/2004
0140 001250/2004
0141 001251/2004
0142 001252/2004
0143 001253/2004
0144 001254/2004
0145 001255/2004
0146 001256/2004
0147 001257/2004
0148 001258/2004
0149 001259/2004
0150 001260/2004
0151 001261/2004
0152 001262/2004
0153 001263/2004
0154 001264/2004
0155 001265/2004
0156 001266/2004
0157 001267/2004
0158 001268/2004
0159 001269/2004
0160 001270/2004
0161 001271/2004
0162 001272/2004

MARCUS FABRICIUS COSME CA 0039 000630/2001
0069 000391/2003

MARI KAKAWA 0026 000534/2000
MARIA ADRIANA PEREIRA 0025 000486/2000
MARIA AUGUSTA PISANI GEAR 0121 001016/2004
MARIA DAS GRACAS GONTIJO 0067 000318/2003
MARIA DENISE MARTINS DE O 0061 001438/2002
MARIA INAH F.P.CZAIKOWSKI 0032 001087/2000
MARIA INES ROXADELLI 0039 000630/2001
MARIA LORETE BIERNASKI 0122 001026/2004

0081 000966/2003
0055 001036/2002

MARIA LUCIA DE QUEIROZ 0032 001087/2000
MARIA LUCIA LINS C. DE ME 0012 000007/1997
MARIA MADALENA REGO B W D 0066 000279/2003
MARIANA CARVALHO WAIHRICH 0121 001016/2004
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0111 000648/2004
MARILANE TON RAMOS 0020 001117/1999

0020 001117/1999
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0064 000124/2003
MARILI RIBEIRO TABORDA 0014 000676/1998
MARILIA URBAN 0035 000142/2001
MARILU FERREIRA 0012 000007/1997
MARILZA MATIOSKI 0090 001356/2003
MARINA TALAMINI ZILLI 0121 001016/2004

0033 001134/2000
MARIO CESAR LANGOWSKI 0020 001117/1999
MASSAYUKI SANADA 0080 000954/2003
MATHIEU BERTRAND STRUCK 0121 001016/2004
MAURICIO GOMES DA SILVA 0020 001117/1999
MAURICIO KAVINSKI 0044 001462/2001
MAURICIO PIOLI 0020 001117/1999
MAURICIO VIEIRA 0018 000552/1999
MAURO CURTI 0030 001023/2000
MAURO JOSELITO BORDIN 0073 000536/2003
MICHEL LUIZ PADILHA 0047 000145/2002
MICHEL SALIBA OLIVEIRA 0028 000622/2000
MICHELLE HELOISE AKEL 0034 001250/2000

0033 001134/2000
MICHELLE PINTERICH 0121 001016/2004
MIEKO ITO 0041 001144/2001
MIGUEL DONATO VASCONCELLO 0047 000145/2002
MIGUEL LUIZ CONTE 0074 000595/2003
MILTON BARROS DA ROSA 0109 000611/2004
MIRALVA APARECIDA MACHADO 0020 001117/1999

0092 001432/2003
MOACYR CORREA NETO 0080 000954/2003
MOACYR FACHINELLO 0020 001117/1999
MOEMA ANDIARA TORMENA 0046 000144/2002
MUNIR ABAGGE 0039 000630/2001

0069 000391/2003
MURILO CELSO FERRI 0083 001164/2003
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NADIA REGINA DE CARVALHO 0029 001005/2000
NATALLY SOSSAI REYS 0047 000145/2002
NEIDE RIBEIRO DOS SANTOS 0101 000414/2004
NELSO RODRIGUES 0112 000670/2004
NELSON BATISTA PEREIRA 0037 000450/2001
NELSON PASCHOALOTTO 0059 001403/2002

0088 001320/2003
NEMO ELOY VIDAL NETO 0034 001250/2000

0121 001016/2004
0033 001134/2000

NESTOR TEODORO DA SILVA 0016 001368/1998
NEUSA GRUBER 0020 001117/1999
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 0020 001117/1999
NEY PINTO VARELLA NETO 0100 000406/2004
NIVALDO MARTINS 0050 000592/2002
NOEMIA MARIA DE LACERDA S 0026 000534/2000
NORBERTO TREVISAN BUENO 0085 001181/2003
NORMA REGINA PINHO RIBAS 0063 000036/2003
ODECIO LUIZ PERALTA 0123 001031/2004
ODECIR JOSE BEGA 0073 000536/2003
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0020 001117/1999

0107 000527/2004
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0015 001366/1998
OSVALDO MARQUES DE SOUZA 0091 001378/2003
OTTO STEINER JUNIOR 0067 000318/2003
PATRICIA DE CONTI PELANDA 0090 001356/2003
PATRICIA NYMBERG 0058 001315/2002
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 0121 001016/2004
PAULO CESAR HERTT GRANDE 0083 001164/2003
PAULO CESAR SILVEIRA 0107 000527/2004
PAULO CEZAR XAVIER 0010 000698/1995
PAULO DONIZETI CANOVA 0016 001368/1998
PAULO GUILHERME PFAU 0101 000414/2004
PAULO NOGUEIRA 0088 001320/2003
PAULO ROBERTO ALMEIDA BRI 0073 000536/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0009 000359/0000

0107 000527/2004
PAULO ROBERTO DE T FINATT 0016 001368/1998
PAULO ROBERTO DUNAISKI 0046 000144/2002
PAULO ROBERTO JENSEN 0164 001277/2004
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0015 001366/1998
PAULO ROBERTO VIDAL 0078 000799/2003
PAULO ROGERIO PONTES 0099 000321/2004
PAULO SERGIO GUEDES 0025 000486/2000
PAULO VINICIUS DE LIMA 0016 001368/1998
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0113 000674/2004

0167 001283/2004
PEDRO IVAN VASCONCELOS HO 0075 000622/2003
PEDRO PAULO PAMPLONA 0082 001154/2003
PERCY ARAUJO 0119 000870/2004
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0121 001016/2004

0033 001134/2000
PRISCILA PRADO 0020 001117/1999
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0039 000630/2001

0069 000391/2003
RAFAEL FADEL BRAZ 0082 001154/2003
RAFAEL JAEGER ANDRADE 0114 000696/2004
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0006 000355/0000
RAFAEL VIGANO 0028 000622/2000
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 0034 001250/2000

0034 001250/2000
0121 001016/2004

RAMON ANTONIO CALCENA CUE 0105 000503/2004
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0049 000552/2002
RAPHAEL ZARPELON 0073 000536/2003
REGINA MARIA ROSENAU 0039 000630/2001
REGINA YURICO TAKAHASHI 0042 001286/2001
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0002 000351/0000

0020 001117/1999
0056 001169/2002

REJANE TERESINHA SCHOLZ 0020 001117/1999
RENATA DOS SANTOS RIBAS 0059 001403/2002
RENATO BELTRAMI 0121 001016/2004
RENATO DA SILVA OLIVEIRA 0133 001242/2004
RENATO LUIZ HARMI HINO 0020 001117/1999
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 0020 001117/1999
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0021 001367/1999
RENATO SOARES DIAS 0020 001117/1999
RENE ARIEL DOTTI 0058 001315/2002

0018 000552/1999
REYNALDO ARIEL CUE 0080 000954/2003
RICARDO ANTONIO BALESTRA 0086 001185/2003
RICARDO COSTA MAGUETAS 0112 000670/2004
RICARDO JANCOSKI 0098 000308/2004
RICCARDO BERTOTTI 0077 000652/2003
ROBERTA ONISHI 0064 000124/2003

0014 000676/1998
ROBERTO GREJO 0120 000872/2004
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0084 001180/2003
ROBSON ANTONIO GALVAO DA 0075 000622/2003
ROBSON FERNANDO SANTOS 0056 001169/2002
ROBSON IVAN STIVAL 0071 000430/2003

0066 000279/2003
0012 000007/1997

ROBSON JESUS NAVARRO SANC 0037 000450/2001
ROBSON ZANETTI 0121 001016/2004
RODRIGO DOLFINI 0123 001031/2004
RODRIGO GARCIA ANTUNES 0066 000279/2003
ROGERIA DOTTI DORIA 0058 001315/2002

0018 000552/1999
ROGERIO MARTINS CAVALLI 0020 001117/1999
ROMAO GOLAMBIUK 0020 001117/1999
ROMARA COSTA BORGES 0059 001403/2002
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIO 0077 000652/2003
RONALDO MARTINS 0091 001378/2003
ROSANA CRISTINA KRUPP 0114 000696/2004
ROSANA JARDIM RIELLA 0071 000430/2003
ROSANE VIDA CANFIELD 0081 000966/2003
ROSANEIDE DREHER MESQUITA 0020 001117/1999
ROSANGELA APARECIDA DE ME 0092 001432/2003
ROSANGELA MARIA FONSECA 0064 000124/2003
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0014 000676/1998
ROSEMEIRE ARSELI 0073 000536/2003

ROSSANA MARIA W. KENSKI M 0025 000486/2000
RUBERT ANTONIO RECANNELLO 0071 000430/2003
RUTH LOMONACO GUIDOTI KAS 0023 001453/1999
SADI BONATTO 0037 000450/2001

0038 000479/2001
SALVADOR SAMPAIO BRITO 0013 001352/1997
SAMANTHA ALBINI 0121 001016/2004
SAMUEL MARTINS 0125 001075/2004
SANDRA REGINA DE MATTOS B 0020 001117/1999
SANDRO MADUREIRA BARZ 0047 000145/2002
SANDRO MARCOS OGRYSKO 0169 001289/2004
SANTA FATIMA CANOVA GRANJ 0016 001368/1998
SCHEILA GRABIN LIMBERGER 0089 001352/2003
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0074 000595/2003
SELMA CRISTINA SAITO AZEV 0020 001117/1999

0092 001432/2003
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0039 000630/2001

0069 000391/2003
SERGIO SANCHES PERES 0020 001117/1999

0092 001432/2003
SERGIO SCHULZE 0109 000611/2004
SIBELE PACHECO LUSTOSA 0058 001315/2002
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0093 001433/2003
SILVESTRE CHRUSCINSKI JUN 0028 000622/2000
SILVIA ARRUDA GOMM 0046 000144/2002
SILVIA AURELIO BALDISSERA 0089 001352/2003
SILVIA CARNEIRO LEAO 0090 001356/2003
SILVIA DA SILVA CARVALHO 0026 000534/2000
SILVIA ELISABETH NAIME 0080 000954/2003
SILVIANE SCLIAR SASSON 0121 001016/2004
SILVIANI IWERSON BARONE 0039 000630/2001

0069 000391/2003
SIMARA ZONTA 0083 001164/2003
SIMONE CERETTA LIMA 0029 001005/2000
SIMONE MARQUES SZESZ 0041 001144/2001
SINESIO CABRAL FILHO 0010 000698/1995
SOLANGE CANDIDA WUICIK 0034 001250/2000

0121 001016/2004
SONIA MARIA MALUF DA SILV 0117 000788/2004
SONIA REGINA DOS REIS 0026 000534/2000
STELA MARLENE SCHWERZ 0080 000954/2003
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0099 000321/2004

0066 000279/2003
TATIANA ALESSANDRA ESPIND 0112 000670/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0109 000611/2004
TELMA CRISTINA DE CARLOS 0067 000318/2003
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOL 0039 000630/2001
TELMA UCHOA VIEIRA 0016 001368/1998
TEODORO JAIRO SILVA DA SI 0069 000391/2003
THAIS HAYASHI 0001 000176/0000
TOBIAS DE MACEDO 0047 000145/2002
ULISSES LYRIO CHAVES 0056 001169/2002
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0022 001376/1999
VALDINEI SANTOS SILVA 0062 001521/2002
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO 0032 001087/2000
VALERIA GASPARIN 0100 000406/2004
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0088 001320/2003
VICTOR A.A. BOMFIM MARINS 0033 001134/2000
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM M 0033 001134/2000
VICTOR GERALDO JORGE 0127 001164/2004
VILMA DE ALMEIDA 0046 000144/2002
VIVIANE PATRICIA PIELAK 0072 000454/2003
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 0039 000630/2001
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0020 001117/1999
WALDIR JOSE BATHKE 0020 001117/1999
WELLINGTON DE LIMA ANDRAU 0051 000626/2002
WILIS ANTONIO MANTINS DE 0118 000852/2004
WILLIAN MOREIRA CASTILHO 0071 000430/2003
WILLIANS FRANKLIN LIRA DO 0030 001023/2000
WILSON CANDIDO WENCESLAU 0022 001376/1999
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0110 000633/2004
YARA EJCZIS HENRIQUES 0110 000633/2004

1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-176/0000-ILDEBRAN-
DO NORA e outros x AM 5 CONSTRUCOES LTDA e outros-
Em face do pedido formulado pela re, manifestem-se os auto-
res, em cinco dias e, caso haja interesse no prosseguimento da
acao, efetue o pagamento das custas processuais, no valor de
R$ 283.50, mais R$ 7.00, referente a autuacao. -eAdv. LUIZ
FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE, ANTONIO
GLENIO F M DE ALBUQUERQUE, JOAO RAIMUNDO
MACHADO PEREIRA, MARCO ANTONIO LANGER,
THAIS HAYASHI, LUIZ CARLOS LIMA e FERNANDO
ANTONIO MOURA FIALHO SILVA-

2.-ACAO MONITORIA-351/0000-BANCO ITAU S.A. x VI-
SOAR GRAFICA E EDITORA LTDA e outros -Intime-se para
o preparo das custas iniciais no valor de R$ 609.00, bem como
custas de autuacao no valor de R$ 7.00.-j-Adv. DANIEL HA-
CHEM, REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM e LEIDE
MARIA BARROS JUAREZ-

3.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-352/0000-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x
ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA -Intime-se para o pre-
paro das custas iniciais no valor de R$ 336,00, bem como cus-
tas de autuacao no valor de R$ 7.00.-j-Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA-

4.-SUMARIA DE COBRANCA-353/0000-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ELIANA LO-
PES MOREIRA -Intime-se para o preparo das custas iniciais
no valor de R$ 199,50, bem como custas de autuacao no valor
de R$ 7.00.-j-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e
AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

5.-ACAO MONITORIA-354/0000-BANCO ITAU S/A x HER-
MANI LICINIO MARQUES NETO - ME e outros -Intime-se
para o preparo das custas iniciais no valor de R$ 525,00, bem
como custas de autuacao no valor de R$ 7.00.-j-Adv. ANTO-
NIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO FERNANDO
PAES DE BARROS JR.-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-355/0000-BRADESCO SE-
GUROS S/A x ANDREA FRANCISCO DE CAMPOS -Inti-
me-se para o preparo das custas iniciais no valor de R$ 609.00,
bem como custas de autuacao no valor de R$ 7.00.-j-Adv. RA-
FAEL NOGUEIRA DA GAMA, GERUSA LINHARES LA-
MORTE e FERNANDA WILLE POSNIAK-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-357/0000-ALCIDES CARON
e outros x MARIA PISSININ DE SOUZA -Intime-se para o
preparo das custas iniciais no valor de R$ 336,00, bem como
custas de autuacao no valor de R$ 7.00.-j-Adv. LIRIAM SEX-
TO BRUSCH-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-358/0000-AN-
DERSON ALVES DIAS x CARLOS MIGUEL MENDES -In-
time-se para o preparo das custas iniciais no valor de R$ 609.00,
bem como custas de autuacao no valor de R$ 7.00.-j-Adv. FA-
BIANO NEVES-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-359/0000-BAN-
CO BANESTADO S/A x LOURIVAL GODINHO DOS SAN-
TOS e outros -Intime-se para o preparo das custas iniciais no
valor de R$ 609.00, bem como custas de autuacao no valor de
R$ 7.00.-j-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO
ROBERTO BARBIERI-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-698/1995-DA-
GRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA x MARCOS ANTONIO
DA SILVA MONTEIRO-Intime-se a exequente para efetuar o
pagamento das custas do oficio no valor de R$ 8.00. -eAdv.
JULIO CESAR FERREIRA DE MORAES, ELIANE MARCIA
L. STANKIEVICZ, SINESIO CABRAL FILHO e PAULO CE-
ZAR XAVIER-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1067/1996-IN-
DUSTRIAS BETTEGA LTDA x INCOL INDUSTRIA DE
COMPENSADOS LTDA e outros-Intime-se o DR. ANTONIO
CARLOS PERIOTTO para, no prazo de 48 horas, proceder a
devolucao dos presentes autos, sob pena de ser expedido man-
dado de cobranca. -eAdv. ANTONIO CARLOS PERIOTO e
DANTE PARISI-

12.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-7/1997-JOSIR MAR-
QUES x CITIBANK N.A. e outros -Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao, a fim de intimar o autor para que tome ciencia de que
os autos estao a sua disposicao para carga, elo prazo de dez
dias, conforme requerido as fls. 1202. -eAdv. LUIS CARLOS
DA SILVA, ELVO BERTO, ADILSON LUIZ BOHATCZUK,
CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, MARILU
FERREIRA, EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA, MARIA
LUCIA LINS C. DE MEDEIROS, ADRIANA DïAVILA OLI-
VEIRA, ROBSON IVAN STIVAL e CAMILLA T. PILASTRE
MENDES-

13.-INDENIZACAO PERDAS E DANOS-1352/1997-FLAVI-
ANO ZIEMER e outros x DIRCEU CARLOS PIERDONA e
outros- Inteme-se para pagar as despesas de Oficio no valor de
R$ 8,00. - fAdv. IVONE STRUCK, FLAVIO ARAUJO, SAL-
VADOR SAMPAIO BRITO, JOAO CARLOS DE LUCAS e
MANOEL CARLOS DA SILVA-

14.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-676/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x WALDEMAR VOIGT -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar as partes para que to-
mem ciencia de que os autos estao suspensos pelo prazo de 180
dias, conforme requerido as fls. 258. -eAdv. ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO, CLAUDIA FABIANA GIA-
COMAZZI, CRISMACLEYTON PAMPLONA, ALESSAN-
DRA BATISTA DE SOUZA, CRHISTIANI MARIA BARBO-
SA SARTORI, ALESSANDRA LORENZEN, MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI, MARILI RIBEIRO TABORDA,
MAGDA LUIZA RIGODANZZO EGGER, ROBERTA
ONISHI, ROSANGELA MARTINS FONSECA, FABIOLA
MESQUITA e JULIO CESAR LOPES-

15.-DECLARATORIA INEX.DE TITULO-1366/1998-CEJEN
ENGENHARIA LTDA x BROSS ACESSORIA EMPRESARI-
AL S/C LTDA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para expedicao de oficio, con-
forme requerido as fls. 122. Custas do oficio do valor de R$
8.00. -eAdv. CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD
POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU AN-
TONIO ANDERSEN JUNIOR, OSCAR SILVERIO DE SOU-
ZA e DANIELLE ROSA FERREIRA DA COSTA-

16.-ORDINARIA DE COBRA NCA-1368/1998-MICROLITE
S/A x W A C DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA-
Intime-se a exequente para efetuar o pagamento das custas do
oficio, no valor de R$ 8.00. -eAdv. TELMA UCHOA VIEIRA,
PAULO VINICIUS DE LIMA, NESTOR TEODORO DA SIL-
VA, JOSE ALCEU DE OLIVEIRA, PAULO DONIZETI CA-
NOVA, ADRIANA PORTRONIERI P DA CUNHA, PAULO
ROBERTO DE T FINATTI e SANTA FATIMA CANOVA
GRANJA FALCAO-

17.-INVENTARIO-449/1999-INES MIOTTO SNADI x ORES-
TES SANDI -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
as partes para que tomem ciencia de que os autos estao suspen-
sos, pelo prazo de 180 dias, conforme requerido as fls. 53. -
fAdv. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

18.-ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-552/1999-NIL-
TON PISCONTI MACHADO x JONI RODRIGUES e outros -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para intimacao das testemunhas arroladas pela
re as fls. 352/353. Custas postais no valor de R$ 16.00. -eAdv.
CLAUDIO PISCONTI MACHADO, MAURICIO VIEIRA,
RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA, BENO
FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES, JULIO CE-
SAR BROTTO, ANA LUISA PERNETA CARON e JOSE

ROBERTO DELLA TONIA TRAUTWEIN-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-934/1999-CARLOS AU-
GUSTO EMERY CADE e outros x TARCISIO DO NASCI-
MENTO-Aguarde-se ate dezembro/2004 o integral cumprimento
do acordo, na forma requerida em fls. 297/298. Apos e devida-
mente informado pela parte interessada, voltem os autos para
extincao. -eAdv. ADILSON LUIZ FERREIRA, JOAO CAR-
LOS DE MACEDO e DIVA MARIA DULCIO DE MACEDO-

20.-ORDINARIA-1117/1999-ANTONIO DOS SANTOS MA-
CIEL FILHO e outros x BANCO BRADESCO S.A.-Sentenca
de embargos de declaracao de fls. 542/543. Parte final: ... Pos-
to isto, acolhem-se os embargos de declaracao interpostos, es-
clarecendo a parte dispositiva da sentenca proferida, culminan-
do-se em reconhecer que deve permanecer, no mais, a sentenca
tal como foi lancada nos autos. P.R.I. - Desp. de fls. 557: Rece-
bo a apelacao de fls. 544/556, em ambos os efeitos legais. Vis-
ta ao apelado para querendo, no prazo de quinze dias, apresen-
tar contra-razoes. Apos, subam ao egregio Tribunal de Alcada,
com as cautelas de estilo. -eAdv. ORLANDO ANZOATEGUI
JUNIOR, ELAINE CONCEICAO ANDRETTA, WAGNER
CARDEAL OGANAUSKAS, ROMAO GOLAMBIUK, JOSE
CARLOS DE ALMEIDA LEMOS, JOAO LEONEL ANTO-
CHESKI, DENIO LEITE NOVAES JR, HYRAN GETULIO
CESAR PATZSCH, MARILANE TON RAMOS, MARCELO
DE OLIVEIRA LOBO, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JU-
NIOR, FLAVIO CARDOSO GAMA, CRISTIANE REGINA
BORTOLINI, EVANDRO LUIS PEZOTI, JOAO LEONEL
ANTOCHESKI, ADEMIR FERNANDES CLETO, ADENIL-
SON CRUZ, AGNALDO MURILO ALBANEZI BEZERRA,
ALVARO MANOEL FURLAN, ALTAIR RODRIGUES DE
PAULA, ANESIO ROSSI JUNIOR, ANTONIO CARLOS
GONCALVES, AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMAR-
GO, BEATRIZ FONSECA DONATTO, CIRINEI ASSIS KAR-
NOS, CLAUDIA LORENA CARRARO, CLOVIS APARECI-
DO MARTINS, DARLI BARBOSA, EDGAR LUIZ DIAS,
FRANCISCO SPISLA, GERALDO SAVIANI DA SILVA, GIL-
BERTO DOMINGOS DE BRITO, GILBERTO GEMIN DA
SILVA, ISABEL DE FATIMA FERREIRA GOMES, JAIR
ROBERTO PIEROTO, JOAO CORREA SOBANIA, JORGE
LUIZ FAYAD NAZARIO, LUIS RENATO SINDERSKI, LUIZ
CARLOS KRANZ, MAGDA ESMERALDA DOS SANTOS,
MANOEL DINIZ PAZ NETO, MARCELO MARTINS, MA-
RIO CESAR LANGOWSKI, MAURICIO GOMES DA SIL-
VA, MAURICIO PIOLI, MOACYR FACHINELLO, NEUSA
GRUBER, NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES, PRISCILA
PRADO, REJANE TERESINHA SCHOLZ, RENATO LUIZ
HARMI HINO, RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, RENA-
TO SOARES DIAS, ROGERIO MARTINS CAVALLI, ROSA-
NEIDE DREHER MESQUITA, SANDRA REGINA DE MAT-
TOS BERTOLETTI, WALDIR JOSE BATHKE, JOAO LEO-
NEL ANTOCHESKI, SERGIO SANCHES PERES, SELMA
CRISTINA SAITO AZEVEDO, ADILSON CORREIA, MI-
RALVA APARECIDA MACHADO, FABIO MARCOS ARA-
UJO CEDA, MARILANE TON RAMOS, MARCELO DE
OLIVEIRA LOBO, DANIEL HACHEM e REINALDO EMI-
LIO AMADEU HACHEM-

21.-RESC DE CONT C/C REINT POSSE-1367/1999-MESA
ELETRONICA LTDA x IDENILSON VITORINO-Intime-se o
DR. AMAZONAS F. DO AMARAL para, no prazo de 48 ho-
ras, proceder a devolucao dos presentes autos, sob pena de ser
expedido mandado de cobranca. -eAdv. MARCO ANTONIO
MARTINS, RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO, AMAZO-
NAS FRANCISCO DO AMARAL, GILBERTO LUIZ DO
AMARAL, MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, JOAO
MARCELO QUEIROZ SOARES e ANTONIO DE OLIVEI-
RA TAVARES-

22.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-1376/1999-LUA-
NA VIEIRA FLORES x MARILENE C. DAS GRACAS (P.
BATISTA)-Defiro o pedido formulado pelo procurador da exe-
cutada, e autorizo o mesmo a assinar o termo de nomeacao de
bens a penhora de fls. 452, observando o advogado que o prazo
para embargos se iniciara a partir da assinatura do referido ter-
mo. Int. -eAdv. FLORESBA PAIM VIEIRA, LOURIVAL BA-
RAO MARQUES, VALDECI WENCESLAU BARAO MAR-
QUES, WILSON CANDIDO WENCESLAU JUNIOR e LOU-
RIVAL BARAO MARQUES FILHO-

23.-INVENTARIO-1453/1999-ALBERTO ANTONIO LOREN-
ZATT x ZULMIRA LOMONACO GUIDOTI LORENZETT -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar o inventarian-
te para que tome ciencia de que os autos estao a sua disposicao,
pelo prazo de cinco dias, conforme requerido as fls. 111. -eAdv.
RUTH LOMONACO GUIDOTI KASECKER-

24.-INDENIZACAO PERDAS E DANOS-325/2000-DULCI-
NA DA SILVA x SUL LOTES - URBANOS E EMPREENDI-
MENTOS IMOBIL. LTDA e outros -As penhoras e intimacoes
solicitadas em fls. 357, ja foram determinadas, conforme se ve
de fls. 358/359. Quanto ao oficio enderecado ao Banco Cen-
tral, este orgao nao tem cadastro que indique o nome das insti-
tuicoes financeiras, bem como agencias e numero das contas
correntes e ou aplicacoes financeiras de pessoas. Nesses casos
o Banco Central encaminha comunicacao a todas as instituico-
es financeiras, que devem informar o Juizo, causando tumulto
aos autos, gerando dificuldades. Assim, deve o interessado enu-
merar os bancos que mantem agencias nas imediacoes e que
possa o reu possuir contas. Este entendimento, alias se encon-
tra referendado pela decisao no agravo de instrumento n.º
275.062 - TJSP - Santo Andre - Relator: Des. Luiz Sabbato - J.
em 05.02.96. “Prova. Penhora. Requisicao de informacao ao
Banco Central. Admissibilidade, em termo, observando-se in-
dicacoes mais precisas do credor. Oficio generico ao Banco
Central acarretara, de fato, troca inutil de expedientes por todo
o Pais, as custas do erario. Defere-se, portanto, a agravante a
expedicao de alvara, permitindo-lhe obter junto ao Banco Cen-
tral, verbalmente ou por escrito, todas as informacoes sobre os
devedores constantes de seu banco de dados, bem como a subs-
cricao de oficios por aquele orgao para todos os bancos priva-
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dos que elencar no cumprimento do alvara, os quais serao pos-
tados pela propria interessada.” Portanto, deve a exequente in-
dicar as agencias, conforme anteriormente determinado (fls.
355). Quanto aos honorarios advocaticios, mantenho o despa-
cho de fls. 355, parte final. -eAdv. LUIZ FERNANDO FOR-
TES DE CAMARGO, ARIOVALDO LOPES e LUIZ CARLOS
JAVOSCHY-

25.-SUMARIA DE COBRANCA-486/2000-EDIFICIO GOL-
DEN LYON x ACCACIO MARIANO FERNANDES -Certifi-
co que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,encaminho es-
tes autos para expedicao de carta para intimacao do atual ocu-
pante do Imovel penhorado, para que tome ciencia do leilao
designado.- fAdv. JEFERSON WEBER, ROSSANA MARIA
W. KENSKI MATTA, MARIA ADRIANA PEREIRA, PAULO
SERGIO GUEDES, ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREI-
RA e CRISTIANA NAPOLI M DE SIQUEIRA-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-534/2000-COG-
NIS BRASIL LTDA. x MASSA FALIDA DE COMPANHIA
ESTEARINA PARANAENSE-Face o decurso do prazo sem
manifestacao do exequente, remetam-se os presentes autos ao
arquivo provisorio, conforme despacho de fls. 146. -eAdv. ANA
LUCIA MACEDO MANSUR, NOEMIA MARIA DE LACER-
DA SCHUTZ, SILVIA DA SILVA CARVALHO, SONIA RE-
GINA DOS REIS, CARLOS ROBERTO CLARO, CLEMEN-
CEAU MERHEB CALIXTO, DEISE MALAGUIDO PONICH
SILVA, ADRIANA ALVES e MARI KAKAWA-

27.-REPARACAO DE DANOS-556/2000-LUCIANA MARA
ALVES VENTURA x FABIO DE ALMEIDA e outros- Tenho
por bem fixar os honorarios periciais no importe de R$ 2.000,00,
levando em conta a qualificacao profissional e envergadura dos
quesitos. Intime-se o perito nomeado, que, em concordando com
o valor supra, deve ultimar os trabalhos e juntar o olaudo no
prazo de ate 45 dias. Int. - fAdv. FABIOLA FERREIRA DE-
LAZARI, JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, CIRO BRUNING
e MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-

28.-ORDINARIA DE COBRANCA-622/2000-AGROPECUA-
RIA ANGELITA LTDA x PEDRO JOSE MARCON -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar as partes para que to-
mem ciencia de que os autos estao suspensos, pelo prazo de
180 dias, conforme requerido as fls. 1052. -eAdv. SILVESTRE
CHRUSCINSKI JUNIOR, MICHEL SALIBA OLIVEIRA e
RAFAEL VIGANO-

29.-REINT DE POSSE C/C LIMINAR-1005/2000-JOAQUIM
FERNANDES DE BARROS x ERLI GOMES DE LIMA-As
testemunhas arroladas pelo autor em fls. 233, comparecerao na
audiencia independentemente de intimacao. Expeça-se manda-
do, com urgencia, para intimacao do autor, mandado este a ser
cumprido no endereco indicado em fls. 234. -eAdv. NADIA
REGINA DE CARVALHO MIKOS, GLECIA PALMEIRA
PEIXOTO, SIMONE CERETTA LIMA, JOSIANE APARECI-
DA PIURCOSKI, FORTUNATO SANTORO, ISABELA QUE-
LHAS MOREIRA e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1023/2000-
CONDOMINIO DO EDIFICIO PLAZA x CECILIA BACK-
Face o contido na peticao apresentada pela executada e certi-
dao de fls. 213, defiro a restituicao do prazo. Intime-se. -eAdv.
LEANDRO GALLI, WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS SAN-
TOS e MAURO CURTI-

31.-DECL NUL TIT C/PERD.DAN.ANT-1026/2000-FICA-
BOS COM.DE MAT.DE TELEFONIA E INFORMATICA
LTDA x NOCERA INDUSTRIA E COM.DE MOVEIS E DIS-
PLAYS LTDA-Intime-se a parte interessada para efetuar o pa-
gamento das custas do contador judicial, no valor de R$ 32.11.
-eAdv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e KARIME CECYN
PIETSZKOWSKI-

32.-ORDINARIA C/C PERDAS E DANOS-1087/2000-ECAD-
ESCRIT.CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO
x RESTAURANTE DANCANTE CHOCOLATE CHIC LTDA
e outros-Averbe-se a penhora de fls. 530. Sobre o oficio recebi-
do da RECEITA FEDERAL, manifeste-se a exequente, no pra-
zo de cinco dias. -eAdv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS,
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO, MARIA INAH
F.P.CZAIKOWSKI, CARLOS EDUARDO BLEY, HUMBER-
TO RIBEIRO DE QUEIROZ e MARIA LUCIA DE QUEIROZ-

33.-RESPONSABILIDADE CIVIL-1134/2000-FAISSAL AS-
SAD RAAD e outros x SEME RAAD -Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar as partes para no prazo comum de
cinco dias, se manifestarem sobre os esclarecimentos presta-
dos pela perita. -eAdv. PEREGRINO DIAS ROSA NETO,
ALCEU CONCEICAO MACHADO FILHO, EDUARDO PE-
REIRA DE OLIVEIRA MELLO, NEMO ELOY VIDAL NETO,
ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO, MICHELLE HELOISE
AKEL, MARINA TALAMINI ZILLI, VICTOR A.A. BOMFIM
MARINS, GRACIELA IURK MARINS e VICTOR ALEXAN-
DRE BOMFIM MARINS-

34.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1250/2000-ULRIKE
ELIZABETH GRAF x BERMAN S/A ENGENHARIA E
CONSTRUCOES-Sobre os termos contidos na peticao apre-
sentada pela exequente, manifeste-se a executada, em cinco
dias. Apos, e em nada sendo solucionado no que diz respeito a
outorga da escritura publica pela executada, voltem os autos. -
eAdv. FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES, DAPHNE COR-
REIA CAMARA CANTO, EDUARDO MELLO, RAFAELA
ALMEIDA DO AMARAL, NEMO ELOY VIDAL NETO, FER-
NANDO AUGUSTO SPERB, RAFAELA ALMEIDA DO
AMARAL, MICHELLE HELOISE AKEL, SOLANGE CAN-
DIDA WUICIK, LUZYARA DAS GRACAS SANTOS, LEAN-
DRA DIEGA WAGNER e ADILSON LUIZ FERREIRA-

35.-ARROLAMENTO-142/2001-SONIA CRISTINA BITTEN-

COURT DA SILVA x RUTH BITTENCOURT-Vistos e exami-
nados estes autos. Homologo a partilha de fls. 05, dos bens
deixados por falecimento de RUTH BITTENCOURT, para que
se cumpra ressalvados eventuais direitos de terceiros. Transita-
da em julgado, expeca-se formal de partilha. Se requerido for a
dispensa do prazo do transito, desde ja defiro. P.R.I. -eAdv.
MARILIA URBAN-

36.-DECLARATORIA DE NULIDADE-186/2001-KATIA
GASTALDI x METALMINIO ESQUADRIAS METALICAS E
DE ALUMINIO LTDA- Pagas as custas de execucao, cite-se a
executada para pagamento, no prazo de 24 horas, sob pena de
penhora. Custas de execucao no valor de R$ 163,50. - fAdv.
KATIA REGINA LEITE e JOSE DEVANIR FRITOLA-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-450/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x GRANOSUL AGROINDUSTRIAL
LTDA e outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de inti-
mar o exequente para, no prazo de cinco dias, proceder o paga-
mento das custas junto ao Juizo de Direito da Vara Civel da
Comarca de Cambe-PR. - Adv. IDEVAM INACIO DE PAULA,
SADI BONATTO, JOAO OTAVIO DE NORONHA, ROBSON
JESUS NAVARRO SANCHEZ, APARECIDA FERREIRA,
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR, MARCIO ANTONIO
SASSO, LUIZ FERNANDO Z. TORRES, NELSON BATISTA
PEREIRA, JOSE ANCHIETA DA SILVA e MARCELO QUA-
DROS SOARES-

38.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-479/2001-FI-
NAUSTRIA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A e outros
x WHS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA e
outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para expedicao de cartas para intima-
cao, conforme requerido em fls. 158. Custas postais no valor
de R$ 24.00. -eAdv. SADI BONATTO e FERNANDO JOSE
BONATTO-

39.-REP.DE DANOS MORAIS E MATER.-630/2001-PAULO
JAIME KINAKI x TELECOMUNICACOES DO PARANA S/
A - TELEPAR-Intime-se como requer em fls. 733, com urgen-
cia, tendo em vista a data para a continuidade dos trabalhos
para o dia 20/09/2004, as 10.30 hs. -eAdv. JOSE NAZARENO
GOULART, FLAVIO DIONISIO BERNARTT, DANILO EMI-
LIO BERNARTT, ANDREA CARLA ALVARENGA DE LIMA,
ANTONIO VILMAR GOULART, VOLNEY CAMPOS DOS
SANTOS, ALESSANDRO DE MACEDO NOGUEIRA, RE-
GINA MARIA ROSENAU, MARIA INES ROXADELLI, AN-
DREIA FABIANA S.SINESTRI, CAROLINE CASSOU, MAR-
CUS FABRICIUS COSME CARVALHO, RAFAEL EDUAR-
DO BERNARTT, MUNIR ABAGGE, SERGIO ROBERTO
VOSGERAU, TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI, SILVIA-
NI IWERSON BARONE, LENITA RODOLFO PASSOS e
GUILHERME QUEIROZ-

40.-ACAO MONITORIA-933/2001-REDE FERROVIARIA
FEDERAL x DANIEL SOUZA DE JESUS-Defiro o pedido
formulado pela re e determino a expedicao de mandado de pe-
nhora no rosto dos autos em tramite na 1 Vara do Trabalho
desta Comarca, autos n.º 36613/1996, devendo inclusive, ser
oficiado aquele Juizo a fim de que informe o endereco do exe-
cutado DANIEL SOUZA DE JESUS, uma vez que o mesmo foi
citado por edital nesta acao. Custas do oficio no valor de R$
8.00 e do oficial de justica no valor de R$ 40.00. -eAdv. LUCI-
ANA PEREZ, JOSE DORIVAL PEREZ, MARA ANGELITA
NESTOR FERREIRA, ELIANA RODRIGUES DE SOUZA
P.LOPES e JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI-

41.-SUMARIA DE COBRANCA-1144/2001-CONDOMINIO
ILHA DE GUARAREMA x MARIO ABBAGE-Intime-se no-
vamente o autor para efetuar o pagamento das diligencias do
oficial de justica no valor de R$ 80.00. -eAdv. MIEKO ITO,
SIMONE MARQUES SZESZ e GUILHERME QUEIROZ-

42.-ALIENACAO JUDICIAL-1286/2001-BENEDITO RODRI-
GUES DO NASCIMENTO e outros x JOSE RODRIGUES DO
NASCIMENTO e outros -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao,
a fim de intimar as partes para, no prazo de cinco dias, se ma-
nifestarem sobre o contido na certidao do Oficial de Justica. -
fAdv. REGINA YURICO TAKAHASHI e ANTONIO AUGUS-
TO CASTANHEIRA NEIA-

43.-RESP.CIVIL C/C TUTELA ANTEC.-1307/2001-MARI-
NES RODRIGUES x VALDIR FREDERICO SOMI-Termo de
audiencia de fls. 107: Conciliacao: infrutifera. Retifique-se o
nome do reu, passando a constar como VALDIR FREDERICO
SONNI, conforme peticao de fls. 45. Anotacoes e comunicaco-
es necessarias. A parte autora requer a inversao do onus da
prova, e tambem producao de prova pericial medica e inquiri-
cao de testemunhas e depoimento pessoal do requerido. O nao
comparecimento do requerido e nem de seu causidico denota
desidia para com o processo e o comando judicial para compa-
recimento nesta audiencia, o que poderia ate mesmo importar
em desconsideracao de eventual pretensao de producao de pro-
vas. No entanto, a fim de nao dar motivo a cerceamento de
defesa, faculto ao requerido que no prazo de ate dez dias se
manifeste sobre o pedido de inversao do onus da prova bem
como sobre as provas que efetivamente pretende produzir, e
apos voltem os autos para deliberacao. -eAdv. HELENA CRIS-
TINA FERREIRA CARNEIRO e JONAS BORGES-

44.-REVISIONAL CONTRATO C/LIMINAR-1462/2001-GIL-
BERTO FRANCISCO CORDEIRO x UNIBANCO UNIAO
DOS BANCOS BRASILEIROS S/A- O UNIBANCO apresen-
tou a documentacao conforme determinado no despacho de fls.
346. Portanto, para realizacao da pericia, concedo as partes o
prazo de dez dias comuns para a apresentacao dos quesitos e
indicacao de assistente tecnico, querendo. Nomeio o profissio-
nal Vanya Marcon, o qual, a vista dos quesitos, devera ser inti-
mado para ver se aceita o encargo e, em caso positivo, apresen-
tar sua proposta de honorarios, manifestando-se as partes, apos,
em cinco dias. - fAdv. CARLOS MURILO PAIVA, GIOVANI

ALBERTO DE LARA, MAURICIO KAVINSKI, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN e JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO-

45.-SUMARIA DE COBRANCA-15/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO LUGANO B x ADILSON JUNIOR ALCANTARA-
1. Em face do tempo ja decorrido entre a presente data e a data
da informacao prestada pelo Juizo de Direito da 20 Vara Civel
(fls. 124), mister se faz reiterar oficio a 20 Vara Civel a fim de
se obter conhecimento se o banco adjudicou o imovel ou se o
imovel restou arrematado. 2. ademais, nao se olvide que o con-
dominio, apos a resposta do oficio supra, devera obervar o se-
guinte: CIVIL - COBRANCA DE COTAS CONDOMINIAIS -
RESPONSABILIDADE - OBRIGACAO PROPTER REM -
ADJUDICACAO DO IMOVEL - MULTA DE 20% . ... Custas
do oficio no valor de R$ 8.00. -eAdv. ANTONIO EMERSON
MARTINS, EDISON DE MELLO SANTOS e MARCIO ADRI-
ANO PINHEIRO-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-144/2002-LAVA TUDO
LAVAGENS, PINTURA E MANUTENCAO LTDA x HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-Sentenca proferi-
da em treze laudas. Parte final: ... Isto posto, julgo procedente
os embargos, em maior e principal parte, determinando o le-
vantamento da penhora que recaiu sobre o imovel (outro bem
devendo ser penhorado em providencia que se desenvolvera
nos autos de execucao) e determinando que a execucao prossi-
ga pelo debito que eventualmente resultar do expurgo de juros
anuais superiores a 12%, do anatocismo, da comissao de per-
manencia e da multa superior a 2%, acrescendo-se, porem, cor-
recao monetaria pela media IGP/INPC, e devendo incidir sobre
parcelas inadimplentes tao somente juros moratorios de 1% ao
mes, multa de 2% e correcao monetaria pela media IGP/INPC,
compensando-se valores pagos, tomando-se por base, para os
expurgos, atualizacoes, respectivas compensacoes e verifica-
cao do eventual debito passivel de execucao, os contratos es-
pecificados e na forma do inciso XI dos fundamentos desta
sentenca. Condeno o embargado ao pagamento das custas pro-
cessuais e de honorarios advocaticios, estes sendo fixados no
montante de R$ 2.000.00 com correcao monetaria pela media
IGP/INPC a partir da publicacao desta sentenca (parag. 4º do
art. 20 do CPC). P.R.I. - Desp. de fls. 369: Considerando dis-
cussao judicial acerca da justeza do debito; considerando o teor
da sentenca de fls. 353/365, em que os embargos foram julga-
dos procedentes em maior e principal parte, torna-se preponde-
rante a nao inclusao em cadastros restritivos de credito, desta
forma, defiro o pedido de fls. 366/367 determinando ao reque-
rido que providencie a exclusao em cadastros restrititos (SE-
RASA, SCP, BACEN, etc) no prazo de 48 horas, sob pena de
multa diaria de R$ 300.00 para a hipotese de descumprimento.
-eAdv. DANIELA RACHE GEBRAN, ANDREIA DA ROSA
RACHE, MOEMA ANDIARA TORMENA, GILSON VICEN-
TE VENANCIO DE ANDRADE, PAULO ROBERTO DU-
NAISKI, CLAUDIA VALERIA FEIJO, JORGE RAFAEL SAN-
TAR, ALFREDO SCHWENNING, JONAS ROBERTO JUSTI
WASZAK, JOAO GRACIANO CAMPOS LUSTOSA, VILMA
DE ALMEIDA, FABIANO ROESNER, BLAS GOMM FILHO
e SILVIA ARRUDA GOMM-

47.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-145/2002-ROSE
MARI FAGUNDES ASSIS x HSBC BANK BRASIL S/A-De-
firo o levantamento do valor depositado em fls. 978, em favor
da autora. Oficie-se. De-se vista dos autos a perita, em face dos
esclarecimentos solicitados em fls. 910/914. -eAdv. LUIZ AL-
BERTO REGO BARROS, JOSE MAURICIO DO REGO BAR-
ROS, JOSE LUCIO GLOMB, CLEIDE REGINA GLOMB,
ALFREDO SCHWENNING, NATALLY SOSSAI REYS, DI-
OGO FADEL BRAZ, MARCELO CESAR PADILHA, MICHEL
LUIZ PADILHA, MIGUEL DONATO VASCONCELLOS FI-
LHO, TOBIAS DE MACEDO, KELLY CRISTINA WORM,
GIANE WANTOWSKY e SANDRO MADUREIRA BARZ-

48.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-307/2002-BAN-
CO LLOYDS TSB S/A x NIVALDO DIZARO JUNIOR -Certi-
fico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para expedicao de mandado, conforme requerido as
fls. 94. Custas do oficial de justica no valor de R$ 40.00. -
eAdv. CERES EMILIA GUBERT DEMOGALSKI-

49.-RESTAURACAO DE AUTOS-552/2002-AMAURI JOSE
CAVALHEIRO x VISUAL IMOVEIS S/C LTDA- Expeca-se
mandado de penhora na forma requerida em fls. 311. Oficie-se
a OAB/PR, prestando as informacoes solicitadas em fls. 312 e
respectivas copias. Custas de Oficial de Justica no valor de R$
80,00, e custas de Oficio no valor de R$ 8,00. - fAdv. FER-
NANDO W. ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOU-
REIRO NETO, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, LU-
CIANO SOARES PEREIRA, ANTONIO GOMES DA SILVA
JUNIOR e AUGUSTO GRANDE BERNINI-

50.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-592/2002-PO-
RANGATU FOMENTO MERCANTIL LTDA x RUBERVAL-
DO LOPES PEREIRA - ME-Em face do contido na peticao
apresentada pelo exequente, arquivem-se os presentes autos com
as baixas devidas. -eAdv. JOAO DE FREITAS MIRANDA
JUNIOR, LUIZ RENATO PEDROSO, ALTAIR DOMINGUES
DE OLIVEIRA e NIVALDO MARTINS-

51.-INTERDICAO E CURATELA-626/2002-ANA MARIA DA
COSTA x IVO DA COSTA -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao,
a fim de intimar as partespara, no prazo de dez dias, se mani-
festarem sobre o laudo pericial. - fAdv. WELLINGTON DE
LIMA ANDRAUS-

52.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-736/2002-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x MARIA TERESA ARLINDO
-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, enca-
minho estes autos para expedicao de mandado, conforme re-
querido as fls. 93/94. Custas do oficial de justica no valor de
R$ 40.00. -eAdv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

53.-ALVARA JUDICIAL-955/2002-MARCOS HENRIQUE

DOS SANTOS DAS NEVES e outros x -Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o autor para que tome ciencia de
que os autos estao a sua disposicao para carga, pelo prazo de
cinco dias, conforme requerido as fls. 217. - fAdv. ADRIANO
ANHE MORAN-

54.-INVENTARIO-977/2002-JOAQUIM MANHOLER x SE-
VERINO MANHOLER-Em face do contido na peticao de fls.
92, devie-se vista dos autos a Fazenda Publica. -eAdv. HERON
CATTA PRETA GOMES DE ARAUJO e ANTONIO ELOY
BERNARDIN-

55.-SUMARIA DE COBRANCA-1036/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SAO JOSE x GERSON VEIGA-Sobre o pedi-
do de extincao do feito, de-se vista dos autos a Curadora Espe-
cial. -eAdv. MARIA LORETE BIERNASKI-

56.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1169/2002-LIN-
CON DE FAZIO RODRIGUES ALVES e outros x BANCO
BRADESCO S/A e outros -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao,
a fim de intimar a perita para que tome ciencia do deposito de
seus honorarios. -eAdv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO, ALEXANDRE ARSENO, DANIEL HACHEM,
REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM, LUIS OSCAR SIX
BOTTON, DANIEL RODRIGUEZ TEODORO DA SILVA,
ELCIO LUIZ KOVALHUK, ULISSES LYRIO CHAVES, GUI-
LHERME LUIS LUTZ MORELLI, FABIANE CAROL WEN-
DLER, ROBSON FERNANDO SANTOS e ELIETE APARE-
CIDA KOVALHUK-

57.-INVENTARIO-1313/2002-ANGELINA DO PRADO BEN-
TO e outros x DELICO CAETANO BENTO -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar as partes para que tomem ciencia
de que os autos estao suspensos, pelo prazo de 60 dias, confor-
me requerido as fls. 72. - fAdv. ANTONIO AUGUSTO CAS-
TANHEIRA NEIA-

58.-INDENIZACAO-1315/2002-CANDIDO KOWALSKI FI-
LHO x MARLON FERNANDO PIAIA e outros-Intimem-se as
partes da data designada para a audiencia junto ao Juizo de
Direito da 7 Vara Civel da Comarca de Londrina - Pr, para o
proximo dia 01 de dezembro/2004, as 15.00 horas. No mais,
aguarde-se a audiencia designada neste Juizo. -eAdv. RENE
ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA, BENO FRAGA
BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES, JULIO CESAR
BROTTO, SIBELE PACHECO LUSTOSA, EDUARDO PIER-
RI, PATRICIA NYMBERG, FRANCISCO ZARDO, JOSE
CARLOS TORRECILHAS e JOSE CARLOS LUCCA-

59.-ACAO MONITORIA-1403/2002-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x AUTO POSTO PROCAR LTDA- Ja admitida a
inversao do onus da prova, nao se pode olvidar que tal determi-
nacao nao tem o condao de obrigar o fornecedor (banco) a ar-
car com as custas da eventual prova requerida pela parte con-
sumidora, mas aquele litigante que resta submetido ao manda-
mento da inversao do onus da prova sofrera as consequencias
processuais advindas da sua nao producao. Sem duvida, o liti-
gante que esta na posicao de fornecedor tem a sua disposicao
todos os elementos para demonstrar a legalidade dos encargos
cobrados, devendo provar, em decorrencia da inversao do onus
da prova, que as alegacoes da parte autora sao inveridicas: Por-
tanto, intime-se o banco do aqui contido, e se nada manifestar
em cinco dias, retornem os autos conclusos para sentenca. -
fAdv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLI-
VEIRA, CRISMACLEYTON PAMPLONA, ALESSANDRA
BATISTA DE SOUZA, CARY CESAR MONDINI, CHRISTI-
ANI MARIA SARTORI BARBOSA, CRISTIANE VIEIRA DO
NASCIMENTO S., RENATA DOS SANTOS RIBAS, ROMA-
RA COSTA BORGES e FLAVIA DANIELA ESTEVES STA-
CECHEN-

60.-ORDINARIA C/C PERDAS E DANOS-1430/2002-CALC
MOBILE REPRESENTACAO E SERVICOS LTDA x CON-
DOMINIO EDIFICIO SAN GERMAN- Defiro o levantamento
do restante dos honorarios periciais. Oficie-se. Sobre o laudo
pericial, manifestem-se as partes no prazo de vinte dias, fican-
do os autos a disposicao da autora nos dez primeiros dias e o
restante do prazo com o reu. - fAdv. CARLOS AUGUSTO
BOHMANN e DANIELA BRUM DA SILVA-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1438/2002-
TRIUNFANTE PARANA ALIMENTOS LTDA x SUPERMER-
CADO FANTINATO LTDA-Tendo em vista que a procuradora
da executada pediu vista dos autos em fls. 104 e em face do
acordo formulado pelas partes, manifeste-se a executada, na
pessoa de sua procuradora, no prazo de cinco dias. Apos, vol-
tem os autos para homologacao do acordo. -eAdv. JOSE MAU-
RICIO GNATA TELLES e MARIA DENISE MARTINS DE
OLIVEIRA-

62.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1521/2002-LUCIA
MARA DA SILVA FERREIRA x BRITANIA ELETRODO-
MESTICOS S/A-Preliminarmente, intime-se a perita para, no
prazo de cinco dias, se manifestar sobre o contido na peticao
apresentada pelo reu. -eAdv. ELAINE SANCHES, JOSE CAR-
LOS ALVES SILVA, VALDINEI SANTOS SILVA e CELSO
FERNANDO GUTMANN-

63.-INDENIZACAO ACIDENTE TRABALHO-36/2003-NIL-
TON FERNANDES PIRES x BERNECK & CIA.-Defiro os
pedidos de fls. 184/185, com urgencia, tendo em vista a data de
inicio da pericia para o dia 24/09/2004, as 09.30 hs. -eAdv.
JOSE DANIEL TATARA RIBAS, NORMA REGINA PINHO
RIBAS, DANIELE PINHO RIBAS, ANA LUCIA IKENAGA,
FABIO ARTIGAS GRILLO, CINTHIA BRITO BATTILANI e
ANA CLAUDIA A DE FREITAS BARROS-

64.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-124/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x CELIO VIEIRA DA SILVA -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
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autos para publicacao, a fim de intimar o autor para, no prazo
de cinco dias, se manifestar sobre o contido na certidao do Ofi-
cial de Justica. - fAdv. MARILI DA LUZ RIBEIRO TABOR-
DA, MAGDA LUIZA RIGODANZZO EGGER, ROBERTA
ONISHI e ROSANGELA MARIA FONSECA-

65.-REPARACAO DE DANOS-170/2003-JOACIR ANTONIO
ALVES x MARCIO ROBERTO DE BARROS GUIMARAES e
outros-Termo de audiencia de fls. 171: Conciliacao: infrutife-
ra. Foi concedido o prazo de cinco dias para que o procurador
presente nesta audiencia apresente o instrumento de substabe-
lecimento. 1. ... Isto posto julgo extinto o processo em relacao
ao requerido MARCIO ROBERTO DE BARROS GUIMARA-
ES, sem julgamento do merito e por sua ilegitimidade passiva,
condenando o autor ao pagamento de custas processuais even-
tualmente suportadas por tal requerido e em honorarios advo-
caticios que tenho por bem em fixar no montante de R$ 800.00
corrigidos monetariamente pela media IGP/INPC, a partir des-
ta data. Registre-se. 2. No prazo de ate dez dias, manifeste-se o
autor sobre o efetivo interesse no prosseguimento da demanda
em relacao ao segundo requerido, face sua ausencia nesta audi-
encia e descado na providencia que lhe competia para regular
citacao do segundo requerido. -eAdv. CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA, FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF
JUNIOR e EMERSON RODRIGUES DA SILVA-

66.-PRESTACAO DE CONTAS-279/2003-ADEMIR DE OLI-
VEIRA ROMANINE x CREDICARD S/A ADMINISTRADO-
RA DE CARTAO DE CREDITO-Desentranha-se a peticao de
fls. 229/238, entregando-a ao reu, conforme requerido as fls.
241. Apos, voltem conclusos para decisao. -eAdv. FABIANO
NEVES, CARMEN LUCIA VILLACA VERON, ELISANDRE
MARIA BEIRA, KEITY SUTO TROMBELI, HENOCH GRE-
GORIO BUSCARIOL, MARIA MADALENA REGO B W DE
ALMEIDA, RODRIGO GARCIA ANTUNES, CARLOS FER-
NANDO CORREA DE CASTRO, ROBSON IVAN STIVAL,
ADRIANA DïAVILA OLIVEIRA, EMERSON DEL RE, CA-
MILLA T. PILASTRE MENDES, TARCISIO ARAUJO KRO-
ETZ, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER e FA-
BIOLA P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER-

67.-ACAO MONITORIA-318/2003-BANCO BRASILEIRO
COMERCIAL S/A. - BBC. x MARLON BARABACH e ou-
tros-Sobre o acordo proposto pelo autor em fls. 92/93, mani-
festem-se os reus/embargantes, em cinco dias. -eAdv. OTTO
STEINER JUNIOR, MARIA DAS GRACAS GONTIJO, ELDO
JEAN JESUS SILVA, TELMA CRISTINA DE CARLOS, ALE-
XANDRE MAGNO SILVA PETILLO, DIANA MORAIS DE
MENEZES JACOMO, ADELCIO CERUTI e FABIO JOSE
AUGUSTIN-

68.-ORDINARIA DE COBRANCA-353/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x NEY CELLI FILHO-1. A decisao agravada e
que o banco pretende a reconsideracao (vide fls. 190 e ss) foi
proferida pelo ilustre Juiz designado para atuar neste feito no
periodo de ferias usufruidas por esta magistrada. 2. com efeito,
o posicionamento sempre adotado por esta magistrada, quando
se trata de retirada do nome do devedor dos cadastros de prote-
cao ao credito, coaduna com as razoes expostos pelo ilustre
Juiz Relator do Agravo de Instrumento visto a partir de fls. 219
e ss. 3. portanto, reconsidero a decisao proferida em fls. 186,
proferida pelo ilustre colega, para o fim de indeferir o pedido
de exclusao do nome do reu do SERASA, pelos mesmos moti-
vos expostos na v. decisao proferida no AI, adotando-os por
brevidade. Oficie-se ao ilustre Relator do AI, informando o aqui
contido, inclusive encaminhando copia deste despacho. Ofi-
cie-se ao SERASA para que seja restaurada a inscricao vista as
fls. 188. 4. apos, as partes devem se manifestar sobre os escla-
recimentos prestados pela perita as fls. 183/185, no prazo su-
cessivo de cinco dias. Custas do oficio no valor de R$ 8.00. -
eAdv. IRINA MOREIRA DA FONSECA, FABRICIO ZILOT-
TI, GILVAN ANTONIO DAL PONT e JORGE LUIZ BRAGA
FORTES-

69.-REP.DE DANOS MORAIS E MATER.-391/2003-ROSE-
MARI DE FATIMA STEKLAIN x TELECOMUNICACOES
DO PARANA S/A - TELEPAR-Defiro os pedidos de fls. 417/
418, com urgencia, tendo em vista a data de inicio da pericia
para o dia 20/09/2004, as 09.30 hs. -eAdv. FLAVIO DIONISIO
BERNARTT, DANILO EMILIO BERNARTT, MARCUS FA-
BRICIUS COSME CARVALHO, RAFAEL EDUARDO BER-
NARTT, MUNIR ABAGGE, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU, SILVIANI IWERSON BARONE, LENITA RODOLFO
PASSOS e TEODORO JAIRO SILVA DA SILVA-

70.-INVENTARIO-403/2003-ELIRIO PAGLIARINI e outros x
ZELIA PELLISSARI PAGLIARINI -Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao, a fim de intimar os interessados para, no prazo de
cinco dias, se manifestarem sobre a proposta de honorarios
periciais no valor de R$ 744.00. -eAdv. JONATAS PIRKIEL-

71.-INDENIZACAO-430/2003-MARITSSA DO ROCIO VIDA
x CITIBANK S/A-Defiro o levantamento do restante do valor
referente aos honorarios periciais. Oficie-se. Sobre o laudo
pericial, manifestem-se as partes, no prazo de vinte dias, fican-
do os autos a disposicao da autora nos dez primeiros dias e o
restante do prazo com o reu. -eAdv. RUBERT ANTONIO RE-
CANNELLO LISBOA, CARLOS FERNANDO CORREA DE
CASTRO, ROBSON IVAN STIVAL, ADRIANA DïAVILA
OLIVEIRA, EMERSON DEL RE, ROSANA JARDIM RIE-
LLA e WILLIAN MOREIRA CASTILHO-

72.-RESPONSABILIDADE CIVIL-454/2003-ALBARI LIMA
JUNIOR x LUCIANO HUBNER SCHMIDT -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o autor para, no prazo de cinco
dias, se manifestar sobre o contido na certidao do Oficial de
Justica. - fAdv. CLOVIS TEIXEIRA e VIVIANE PATRICIA
PIELAK-

73.-REPARACAO DE DANOS-536/2003-MARIA TEREZA
SEMCHECHEM TWARDOWSKY x ABS INDUSTRIA DE

BOMBAS CENTRIFUGAS LTDA-Em face do contido na pe-
ticao de fls. 240, nomeio em substituicao o profissional DR.
RENATO RAAD, devendo o mesmo ser intimado de acordo
com o contido no item II do despacho de fls. 238. Int. -eAdv.
PAULO ROBERTO ALMEIDA BRITTO, ANESIO KOWAL-
SKI, CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO, HELIO GO-
MES COELHO JUNIOR, ODECIR JOSE BEGA, ADALBER-
TO CARAMORI PETRY, MAURO JOSELITO BORDIN, IS-
RAEL CAETANO SOBRINHO, FABIANO ARCHEGAS, ANA
BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA, ROSEMEIRE ARSELI,
JOSE CARLOS PEREIRA, FERNANDA BARAUNA DUAR-
TE MEDEIROS, CARLOS AFONSO GONCALVES G COE-
LHO, FABIANO SILVEIRA ABBAGE e RAPHAEL ZARPE-
LON-

74.-USUCAPIAO-595/2003-JOAO ALVES DE LIMA x -De-
signa-se audiencia de instrucao e julgamento para o proximo
dia 07 de marco de 2005, as 15.30 horas, neste Juizo. Deve o
autor apresentar o rol de testemunhas em ate sessenta dias an-
tes da data acima designada, a fim de que haja tempo habil para
eventuais intimacoes. Intime-se o autor para prestar depoimen-
to pessoal em audiencia. De-se ciencia ao Ministerio Publico e
a Curadora Especial. Custas postais no valor de R$ 8.00. -eAdv.
MIGUEL LUIZ CONTE e SEBASTIAO MARIA MARTINS
NETO-

75.-ORDINARIA-622/2003-SOLUCAO S/C LTDA x COMPA-
NHIA DE CIMENTO ITAMBE -Certifico que em cumprimen-
to a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publica-
cao, a fim de intimar a autora para, no prazo de cinco dias, se
manifestar sobre a devolucao da carta para intimacao da teste-
munha JOSE CARLOS JENEMANN. -eAdv. DEMETRIO
CESAR TONON, JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA,
PEDRO IVAN VASCONCELOS HOLLANDA e ROBSON
ANTONIO GALVAO DA SILVA-

76.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-633/2003-OU-
ROFACTO FACTORING LTDA x ROSILI ESMANHOTO
FERRO-Ante o interesse na arrematacao dos direitos de mea-
cao da propriedade da executada no imovel, lavre-se o respec-
tivo termo de arrematacao. Intime-se a exequente para assinar
o termo de arrematacao. -eAdv. HAMILTON SCHMIDT COS-
TA FILHO, ARISTIDES ALVES RODRIGUES FILHO, CIR-
LEI RABONI e ANTONIO SERGIO MONTI ROBALLO-

77.-ORD RESC CONTR C/TUTELA ANTEC-652/2003-MAR-
CIO WENDEL DIAS NOLETO x PAULO AFONSO JANS -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,encami-
nho estes autos para expedicao de carta para intimacao do au-
tor, bem como mandado para intimacao das testemunhas arro-
ladas as fls. 101/102. Custas de Oficial de Justica no valor de
R$ 120,00 e custas postais no valor de R$ 8,00. - fAdv. RIC-
CARDO BERTOTTI, FABRICIO CARDOSO DA SILVEIRA,
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIOR e CARLOS HENRI-
QUE KAMINSKI-

78.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-799/2003-PAULINA
FERREIRA DA COSTA x AUTO VIACAO CURITIBA LTDA-
Intime-se a re para efetuar o pagamento das custas postais no
valor de R$ 8.00. -eAdv. JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO,
PAULO ROBERTO VIDAL, FERNANDO CHIN FEI, JOSE
ROBERTO DUTRA HAGEBOCK, HERCULES LUIZ, ARA-
MIS TREVISAN, JOSUE DYONISIO HECKE e JAIR MOS-
CARDINI-

79.-INVENTARIO-888/2003-MARIA MIYAMOTO HORIE e
outros x MASSAHARU HORIE-Manifestem-se os interessa-
dos, em cinco dias, sobre o calculo do imposto de transmissao
causa mortis. -eAdv. JOSE AUGUSTO MANSUR-

80.-ORD.DE NULIDADE C/TUT.ANTECIP-954/2003-RO-
BERTO PAULO FIEDLER x METROPOLITAN TRANS-
PORTS S/A-Face a efetiva possibilidade de solucao amigavel
de damanda, pronuncie-se o autor no prazo de ate quinze dias.
-eAdv. MOACYR CORREA NETO, LUIZ ROBERTO ROMA-
NO, LUCIELENE CORREA LIMA ROMANO, LUIS BOR-
RELLI NETO, ADRIANO CATANECE GANDUR, MAS-
SAYUKI SANADA, REYNALDO ARIEL CUE, STELA MAR-
LENE SCHWERZ, SILVIA ELISABETH NAIME e ANDRE
LUIZ RAMOS DE CAMARGO-

81.-SUMARIA DE COBRANCA-966/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO DOM JOSE x PATRICIA LUPION TORRES-Sobre
a impugnacao a contestacao, manifeste-se a re, no prazo de
cinco dias. -eAdv. MARIA LORETE BIERNASKI, DENISE
LUNELLI MARCONDES e ROSANE VIDA CANFIELD-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-1154/2003-SERGIO ISRA-
EL x FRANCISCO SIQUEIRA NETO-Sobre a peticao e docu-
mento apresentados pelo embargante, manifeste-se o embarga-
do, no prazo de cinco dias. -eAdv. PEDRO PAULO PAMPLO-
NA, DANIELLE ANNE PAMPLONA, RAFAEL FADEL
BRAZ, ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN e DELAIR RE-
SEMARI TRENTINI-

83.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1164/2003-
BANCO BRADESCO S/A x GIANCARLO ROCKENBACH-
Cadastre-se o advogado/sindico subscritor da peticao de fls.
69/70. Apos, manifeste-se o exequente, em cinco dias, sobre a
peticao e documento de fls. 69/73. -eAdv. MURILO CELSO
FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA, IGUACI-
MIR GONCALVES FRANCO, JULIANO MICHELS FRAN-
CO, SIMARA ZONTA e PAULO CESAR HERTT GRANDE-

84.-DECL DE INEX.DE TIT.C/C PER.D-1180/2003-MAKRO
ATACADISTA S.A. x EMPRESA AUXILIAR DE SEGURAN-
CA LTDA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes para expedicao de cartas para intima-
cao das testemunhas arroladas pela re as fls. 141. Custas pos-
tais no valor de R$ 24,00.- fAdv. ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES, FABIO DE POSSIDIO EGASHIRA, GERMANO DE
SORDI BATISTA, FABIO HENRIQUE CATAO DE OLIVEI-
RA, ANESIO KOWALSKI e JOSE ANTONIO DE FREITAS-

85.-DESPEJO-1181/2003-DELFINA GUSI DA COSTA e ou-
tros x PADILHA DECORACOES LIMITADA- Intime-se a re,
para que querendo, purgue a mora no prazo de cinco dias. -
fAdv. NORBERTO TREVISAN BUENO e JOSE CARLOS
ROSA-

86.-SUMARIA DE COBRANCA-1185/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO SAINT GERMAIN x PETER RUDOLF GUDERI-
AN-Para praca e venda a quem mais der, exceto preco vil, de-
signo os dias 11 e 21 de outubro de 2004, as 14.00 horas, neste
Juizo. Expeca-se edital e mandado. Intime-se para retirar o edi-
tal, bem como, efetuar o pagamento das custas do oficial de
justica no valor de R$ 40.00. -eAdv. RICARDO ANTONIO
BALESTRA e LIZEU N. RIBEIRO-

87.-INDENIZACAO PERDAS E DANOS-1234/2003-ROMIL-
DO SEBASTIAO LONGO x ANTONIO VIVALDO FARIAS
BARBOSA e outros-Intime-se a esposa do reu, por mandado
para informar ao Oficial de Justica o atual endereco do reu em
Sao Paulo, em face da informacao prestada em fls. 121v. -eAdv.
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA e ARLYVAN
PROBST-

88.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1320/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x MAURO DE MELLO -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para expedicao de oficios, conforme requerido as fls. 52/
53. Custas do oficio no valor de R$ 48.00. -eAdv. LUIZ AU-
GUSTO T. DE CARVALHO BRUNO, JOYCE DE PAULA,
AFONSO MARIA BUENO, PAULO NOGUEIRA, NELSON
PASCHOALOTTO, CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBO-
SA, VANTUIR AMILSON GUIMARAES e CRISTIANE VI-
EIRA DO NASCIMENTO S.-

89.-EMBARGOS A EXECUCAO-1352/2003-SABEMI SEGU-
RADORA S/A x STANISLAWA WANDZIUK-1. Para realiza-
cao da pericia medica na autora, nomeio o DR. MAURO FU-
CHS (ORTOPEDISTA - 242-2886) sendo que os encargos com
a pericia serao arcados pela seguradora re. 2. as partes devem
apresentar quesitos e indicar assistente tecnico, no prazo co-
mum de cinco dias. -eAdv. CLAUDIO JERONIMO C. FER-
REIRA, EVERTON LUIS MAZZOCHI, DEBORA BOSAK DE
REZENDE, ELIZANGELA DE OLIVEIRA, SCHEILA GRA-
BIN LIMBERGER, SILVIA AURELIO BALDISSERA, HO-
MERO BELLINI JUNIOR, AUREO VINHOTI, FILIPE AL-
VES DA MOTA e CARLOS FREDERICO REINA COUTI-
NHO-

90.-ADJUDICACAO DE IMOVEL-1356/2003-LAZARA VI-
CENTINA SANTOS x BANESTADO S/A e outros- Manifes-
te-se o banco no prazo de cinco dias, sobre a cogitada presta-
cao de caucao por parte da autora ora manifestada pelo banco.
- fAdv. ALBERTO RODRIGUES ALVES, ANA LUCIA RO-
DRIGUES LIMA, JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO, CE-
SAR EUCLIDES MELLO, DALTON ANTONIO SCHULTZ
GABARDO, ALEXANDRE TORRES VEDANA, MARILZA
MATIOSKI, ANTONIO EMERSON MARTINS, ALEXAN-
DRE TORRES VEDANA, DALTON ANTONIO SCHULTZ
GABARDO, PATRICIA DE CONTI PELANDA e SILVIA
CARNEIRO LEAO-

91.-INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-1378/2003-
IZAIAS RODRIGUES x ADRIANO TAROUCO RODRI-
GUES-Conciliacao: infrutifera. O autor pugna pelo julgamen-
to antecipado. O nao comparecimento do requerido e nem de
seu causidico deveria importar em preclusao de especificacao
de provas, pela manifesta desidia de nao comparecimento no
presente ato. Entretando, e para que nao se alegue cerceamento
de defesa, faculto ao requerido que no prazo de cinco dias jus-
tifique a necessidade de dilacao probatoria em audiencia, fun-
damentando para cada meio de prova o ponto de fato a que se
destina. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestacao do re-
querido, voltem os autos para decisao. -eAdv. RONALDO
MARTINS, OSVALDO MARQUES DE SOUZA e CARLOS
ROBERTO DE SOUZA-

92.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1432/2003-ROBER-
TO BOHLEN SELEME x BRADESCO S/A. CREDITO IMO-
BILIARIO-Em face do contido no oficio recebido do Juizo de
Direito da 4 Vara Civel desta Comarca, remetam-se os presen-
tes autos, em face da conexao com a acao em tramite naquele
Juizo, devendo ser observada as cautelas de praxe. Int. -eAdv.
LUIZ HECKE, MARCIA REGINA FERREIRA, SELMA CRIS-
TINA SAITO AZEVEDO, SERGIO SANCHES PERES, RO-
SANGELA APARECIDA DE MELO, DENIO LEITE NOVA-
ES JR, ADILSON CORREIA, ADRIANA BASSO, ANDREA
PEDROZO DOS SANTOS, MIRALVA APARECIDA MACHA-
DO e LUCIANA TAPIAS FERREIRA DE CAMARGO-

93.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1433/2003-OU-
ROPLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x NUNES NASSIF JUNIOR- Isto posto, julgo procedente o
pedido, confirmando a liminar e consolidando a posse e a pro-
priedade do veiculo “motocicleta marca Honda, modelo CG
125 Ti tan KS,  ano 2002,  placa AKC-8219,  chassi
9c2jc30102r171321”, em favor do autor. Condeno o requerido
ao pagamento de custas processuais e honorarios advocaticios,
os quais fixo no valor de R$ 400,00, corrigidos monetariamen-
te pela media IGP/INPC a partir desta sentenca. P.R.I. - fAdv.
SIDNEY MARCOS MIRANDA-

94.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1515/2003-
BANCO NOSSA CAIXA S/A x ADEMIR LORENCETTI-(...)
POsto isto, determino a remessa deste feito ao juizo de direito
da 17ª vara Civil (autos nº 1.031/03), co as homenagens deste
juizo, procedendo-se as anotacoes e comunicacoes necessari-
as. Intimem-se. Cumpra-se o item 2.7.6. do Codigo de Normas.
- fAdv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, ANDREZZA MA-
RIA BELTONI e ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS-

95.-COBRANCA DE IND. DE SEGURO-39/2004-MARIA
LORECY MACHADO x HSBC SEGUROS- 1. Em face da re-
nuncia formalizada as fls. 84 e a impugnacao a contestacao de

fls. 91/92, diga a seguradora re, em cinco dias. 3. Nao obstante,
desde ja, e em se tratando de direito disponivel, designa-se au-
diencia de conciliacao , na forma do art. 331 do CPC, para o
dia 19/10/2004, as 14:00 horas. - fAdv. LUIZ GONZAGA
STREHL, JOSE MADSON DOS REIS, LUIZ CARLOS CHE-
COZZI, EDSON GONSALVES ARAUJO e CAROLINA E
PUEHRINGER-

96.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-257/2004-BANCO
LLOYDS TSB S/A x LUIZ CARLOS DE LIMA FRANCA -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para expedicao de mandado, conforme requeri-
do as fls. 49. - fAdv. CERES EMILIA GUBERT DEMOGAL-
SKI-

97.-SUM DECL NUL TIT C/INDEN. TUT-259/2004-VERA
SONIA GUIMARAES x HB FOMENTO MERCANTIL LTDA
e outros- Termo de audiencia. Conciliacao: infrutifera, tendo
em vista que um dos requisitos nao foi citado. Diante desse
fato, foi redesignada a audiencia para o dia 15/10/2004, as 13:15
horas. Parte presentes por intimadas. Expeca-se mandado. -
fAdv. FREDERICH MARK ROSA SANTOS, CLEDERBAL
ATILA DE ALMEIDA e CLAUDINEI DOMBROSKI-

98.-DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-308/2004-JORGE
AFFONSO PROLIK x BENJAMIM MAOSKI e outros-Sobre
a peticao e documentos apresentados pelo requerente, manifes-
tem-se os requeridos, no prazo de cinco dias. No mesmo prazo
especifiquem e fundamentem elementos de prova que preten-
dem para o caso desse Juizo entender necessario dilacao pro-
batoria. -eAdv. JORGE AFFONSO PROLIK, RICARDO JAN-
COSKI, ANTONIO DILSON PEREIRA, ALI CHAM FILHO
e DARIO ALMEIDA PASSOS DE FREITAS-

99.-IND PERDAS DANOS EM ACID.TRAN-321/2004-RO-
SILENE CAMPOS XAVIER e outros x RODONORTE CON-
CESSIONARIA DE RODOVIAS INTEGRADAS SA- Mani-
feste-se a parte re para, no prazo de cinco dias, se manifestar
sobre o ducumento (recurso junto ao JARI), sendo que sera
regularmente intimado por este Juizo. - fAdv. DJALMA PI-
MENTEL MARTINS, PAULO ROGERIO PONTES, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ e FABIOLA POLATTI C.FLEISCHFRESSER-

100.-REV.CONT. C/C REP.IND. E LIM-406/2004-SERGIO
LUIS CARNEIRO DE OLIVEIRA x BANCO ABN AMRO
REAL S/A-Sobre o contido na peticao apresentada pelo autor
(fls. 133/134), bem como, sobre a proposta de acordo, mani-
feste-se o reu, em cinco dias, inclusive sobre o contido na parte
final do despacho de fls. 130. -eAdv. NEY PINTO VARELLA
NETO, VALERIA GASPARIN, CESAR AUGUSTO TERRA e
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

101.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-414/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x DENYSE IRIS DE LIMA -Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar o autor para, no
prazo de cinco dias, se manifestar sobre o contido na cetidao
do Oficial de Justica. - fAdv. FABIANA SILVEIRA, KARINE
SIMONE POFAHL, PAULO GUILHERME PFAU, CARLOS
AUGUSTO FAVERO e NEIDE RIBEIRO DOS SANTOS INA-
CIO-

102.-ACAO MONITORIA-430/2004-FEDERACAO DOS
TRAB.DA AGRIC.DO ESTADO DO PR-FETAEP x LUIZ
ROBERTO LAYNES KRACIK-Sobre os embargos interpostos
a acao monitoria, manifeste-se a autora/embargada, no prazo
de dez dias. -eAdv. CARLOS BUCK, JOAO BATISTA DE
TOLEDO, ANTONIO FAVARO, ANTONIO MIOZZO e LUIZ
ROBERTO L. KRACIK-

103.-SUMARIA DE COBRANCA-455/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ISABELA x ADONAI MAS-
TROIANNI MEDEIROS -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003,encaminho estes autos para expedicao de
oficios, conforme requerido as fls. 54. Custas de oficio no va-
lor de R$ 16,00. - fAdv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-

104.-IND.DANOS MORAIS E MAT.C/C LI-475/2004-LESLIE
LAYZE BASTOS x BANCO DO BRASIL S/A-Em face do con-
tido na peticao apresentada pelo reu, verifica-se a impossibili-
dade de formular acordo. Defiro o pedido formulado pelo reu
para depoimento pessoal da autora, sendo que para tanto, de-
signo o dia 09 de novembro de 2004, as 13.30 horas, neste
Juizo. Intime-se a autora pessoalmente, para prestar depoimen-
to pessoal. Custas postais no valor de R$ 8.00. -eAdv. JOAO
BELMIRO DOS SANTOS, ALINE ALVES DOS SANTOS
GONZALEZ e FERNANDO W. ROCHA MARANHAO-

105.-USUCAPIAO-503/2004-JORGE LUIS KASEKER e ou-
tros x -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o au-
tor para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o contido
na certidao do Oficial de Justica. - fAdv. RAMON ANTONIO
CALCENA CUENCA-

106.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-511/2004-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S.A. x HUMBERTO DOS SAN-
TOS VASQUES -Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para expedicao de oficios, con-
forme requerido as fls. 30. Custas dos oficios no valor de R$
48.00. -eAdv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e EDUAR-
DO MALUCELLI-

107.-CONSIGNACAO C/C REVIS CONTRAT-527/2004-RO-
MILDO NUNES FERREIRA x BANCO ITAU S.A CREDITO
IMOBILIARIO-Mantenho o despacho agravado. Aguarde-se
pedido de informacoes. Sobre a contestacao e documentos jun-
tados pelo reu, manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. Ten-
do em vista que o procurador do autor deu causa a expedicao
do mandado de cobranca de autos, intime-se para o deposito
das diligencias do oficial de justica no valor de R$ 120.00,
conforme requerimento de fls. 82. - Desp. de fls. 164: Oficie-
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se ao Relator do Agravo de Instrumento, informando que este
Juizo manteve o despacho agravado bem como, o agravante
cumpriu o disposto no art. 526 do CPC. No mais, cumpra-se o
despacho de fls. 161. -eAdv. ORLANDO ANZOATEGUI JU-
NIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN
JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, PAU-
LO CESAR SILVEIRA e FATIMA DENISE FABRIN-

108.-CAUT.INOMINADA DE SUSP.PROT.-571/2004-VALE-
RIA DE CASTRO GRAVENA x LAYFF KOSMETIC LTDA-
Intime-se a autora para efetuar o pagamento das custas do ofi-
cio no valor de R$ 8.00. -eAdv. ANGELINA GIL, LEONAR-
DO SILVA QUINTINO e CLAUDIO HUMBERTO SILVA-

109.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-611/2004-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST
x EDUARDO MOMM FONSECA -Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao, a fim de intimar o autor para, no prazo de cinco dias,
se manifestar sobre o contido na certidao do Oficial de Justica.
- fAdv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ALINE FAGUN-
DES, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, CHAN-
DER ALONSO MANFREDI MENEGOLLA, DANIEL SAN-
TOS BORIN, FABIAN RADLOFF, JULIANA MUHLMANN,
LUIZ EDUARDO MELLER DA SILVA, MAGGIE MARIAN-
NE ANTHONIJSZ, MILTON BARROS DA ROSA e SERGIO
SCHULZE-

110.-ORDINARIA DE COBRANCA-633/2004-EMY DE LU-
CENA CRUZ x VISUAL IMOVEIS S/C LTDA-1. Quanto as
materias preliminares arguidas na contestacao, tem-se o seguin-
te. O fato da exordial nao indicar o RITO SUMARIO como o
devido em face do valor dado a causa, nao impoe reconheci-
mento de inepcia da inicial, pois, alem de se reconhecer o rigo-
rismo formal do inciso V do art. 259 do CPC, esta nitido que
tal ocorrencia nao acarretou nenhum prejuizo a re, mormente
quando se constata que o rito ordinario e mais amplo, ofere-
cendo maiores e melhores oportunidades a defesa. Por sua vez,
este Juizo ao despachar a inicial, imprimiu ao feito o rito ordi-
nario, pois nao se determinou a emenda para adaptacao do rito.
No que tange a PRESCRICAO fulcrada no art. 206, parag. 3, I
do NCC, tem-se que a norma e dirigida as relacoes locaticias
entre locador e locatario, e nao aplicavel ao caso em questao,
que se refere a acao de carater pessoal em face da relacao con-
tratual entabulada entre os litigantes. Neste caso, tratando-se
de acao pessoal incide o prazo prescricional de dez anos, nos
termos do art. 205, NCC. 2. a re deve esclarecer e fundamentar
seu pedido de DENUNCIACAO DA LIDE de HONORIVAL
TEIXEIRA, dando conta da responsabilidade do terceiro (de-
nunciado) em face do denunciante pelos eventuais prejuizos
que advierem da perda da causa, comprovando o suposto vin-
culo de direito existente entre ambos. Prazo: cinco dias. 3. nao
obstante o contido no item 2, e ja afastadas as preliminares, e
em se tratando de direito disponivel, designa-se audiencia de
conciliacao, na forma do art. 331 do CPC, para o dia 19/10/
2004, as 14.30 hs. -eAdv. WILSON CARLOS PASSOS BAR-
BOZA, LUCIMARA DOEGE, CLOVIS APARECIDO MAR-
TINS, IVAN CARVALHO MARTINS e YARA EJCZIS HEN-
RIQUES-

111.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-648/2004-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x RENATA MARIA NUNES FER-
REIRA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o au-
tor para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o contido
na certidao do Oficial de Justica.- fAdv. ANDRE LUIZ BAU-
ML TESSER e MARIANE CARDOSO MACAREVICH-

112.-ORDINARIA DE COBRANCA-670/2004-RADIO E TE-
LEVISAO ROTIONER LTDA x 2D COMUNICACAO E PRO-
PAGANDA LTDA-Nao ha preliminares, razao pela qual dou o
feito por saneado, apto para analise do merito. No prazo co-
mum de dez dias, manifestem-se as partes indicando possibili-
dade de transacao em audiencia e, alternativamente, sobre a
necessidade de producao de provas, justificando, para cada
modalidade de meio probatorio, o ponto controvertido que se
pretende elucidar. Int. -eAdv. JOSE CARLOS CAL GARCIA
FILHO, DANIEL MULLER MARTINS, TATIANA ALESSAN-
DRA ESPINDOLA, NELSO RODRIGUES, RICARDO COS-
TA MAGUETAS e GERSON REQUIAO-

113.-CAUTELAR INOMINADA C/C LIM.-674/2004-EMILIA
ZGODA x SOC.COOP.DE SERV.MEDICOS DE CTBA E
REG.METR-UNIMED-Aguarde-se para julgamento com a acao
principal. Int. -eAdv. LEUREMAR ANDERSON TALAMINI
e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

114.-SUM. DECLARATORIA-696/2004-JOSE ANTONIO
BOM SENHOR x CENTRO UNIVERSITARIO CAMPOS DE
ANDRADE-UNIANDRADE-Termo de audiencia de fls. 41:
Conciliacao: infrutifera em face da ausencia do autor. A reque-
rida apresentou contestacao e documentos, bem como, copia
do acordao que julgou o agravo de instrumento interposto nos
autos da Cautelar e determinou de oficio a extincao do proces-
so. A seguir, pela MM. Juiza foi determinaa a intimacao do
autor para, em cinco dias, manifestar-se sobre a contestacao e
documentos, devendo a seguir os autos vir conclusos. -eAdv.
ANTONIO APARECIDO ALVES COTA, ROSANA CRISTI-
NA KRUPP, JOSE CAMPOS DE ANDRADE FILHO, MAR-
CIA DOS SANTOS BARAO, HASSAN SOHN, ALEXANDRE
JOSE ZAKOVICZ e RAFAEL JAEGER ANDRADE-

115.-EMBARGOS DO DEVEDOR-710/2004-CECCON ELE-
TROTECNICA LTDA e outros x BANCO ITAU S/A- Em face
do interesse do embargante na realizacao da audiencia de con-
ciliacao e Versando a demanda sobre o direito disponivel e ten-
do em vista o disposto no art. 331 do CPC, designo o proximo
dia 07/12/2004, as 13:45 horas, na qual nao havendo concilia-
cao, serao fixados os pontos controvertidos e determinadas as
provas, devendo comparecer as partes ou seus procuradores,
habilitados a transigir. - fAdv. IVAN SECCON PAROLIN e
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

116.-ORDINARIA DE COBRANCA-730/2004-BANCO SA-
FRA S/A x VIDRACARIA C S FRANCISCO LTDA e outros-
Despacho de fls. 31 Admito a emenda a inicial de fls. 29/30.
Designo audiencia de conciliacao e ou entrega de contestacao,
para o dia 16 de novembro de 2004, as 14:15 horas. Citem-se
com as advertencias legais e observancia do prazo de antece-
dencia. Intime-se. Despacho de fls. 32 Avoco os autos a fim de
determinar as devidas anotacoes junto ao registro, Distribuicao
e Autuacao, no que diz respeito ao rito sumario pelo qual tra-
mita a presente acao. Int. Custas postais no valor de R$ 16,00.
- fAdv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e AMERICO D’
AMBROSIO JUNIOR-

117.-ALVARA-788/2004-NAIR CANTELE CORREA x -Deve
a autora indicar o orgao administrativo competente para obten-
cao de informacoes/esclarecimentos acerca da verba pleiteada.
Prazo de dez dias. Apos, oficie-se ao respectivo orgao. Int. -
eAdv. SONIA MARIA MALUF DA SILVA-

118.-REVISIONAL DE CONTRATO-852/2004-MIECISLAU
BERNARDO FARFUS x ROLANDO ROZENBLUM ELPERN
-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, enca-
minho estes autos para expedicao de mandado de citacao, face
o retorno da carta com AR com a informacao de que o mesmo
estava ausente. -eAdv. LUIZ FERNANDO COMEGNO e WI-
LIS ANTONIO MANTINS DE MENEZES-

119.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-870/2004-ELI-
ZEO ANTONIO LOURENCO LINS x MARIO KATSUHIKO
KIMURA e outros-Declaro ineficaz a nomeacao de bem feita
em fls. 30 pelos executados. Manifeste-se o exequente, em cin-
co dias, quanto a indicacao de outro bem para penhora, bem
como, sobre o contido na certidao do Oficial de Justica de fls.
33, o qual informa sobre realizacao de acordo. -eAdv. PERCY
ARAUJO, LEANDRO YASUO KIMURA e ANA CAROLINA
DE ANDRADE NAREL-

120.-ORDINARIA DE COBRANCA-872/2004-RIONIL COM-
POSTOS VINILICOS LTDA x B.B.B. PLASTICOS LTDA -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para expedicao de mandado de citacao, confor-
me requerido as fls. 78. - fAdv. ROBERTO GREJO, CARLOS
DE ALMEIDA BRAGA, ANTONIO AMERICO BRANDI,
JOSE PAIS SOBRINHO, DEBORA PIRES MARCOLINO,
IZILDA FERREIRA MEDEIROS e EDUARDO JOSE DA SIL-
VA BRANDI-

121.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1016/2004-EVERLY
DOMBECK FLORIANI e outros x CIDADELA S.A.- Anote-
se a procuracao de fls. 144. Em face do contido na peticao
apresentada pela re, reabro a mesmo prazo de quinze dias para
a apresentacao de sua defesa. Int. -eAdv. MANOEL JOSE LA-
CERDA CARNEIRO, MARIANA CARVALHO WAIHRICH,
SOLANGE CANDIDA WUICIK, IRACEMA GARCIA VAZ,
MARCIA HELENA DALCOL, LUCIANA BREDA MERLIN,
SAMANTHA ALBINI, ALCEU MACHADO FILHO, ANDRE
LUIZ BONAT CORDEIRO, PEREGRINO DIAS ROSA NETO,
RENATO BELTRAMI, EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA
MELLO, NEMO ELOY VIDAL NETO, FERNANDO AUGUS-
TO SPERB, RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL, FRANCIS-
CO BRAZ NETO, PAULO CESAR BUSNARDO JUNIOR,
SILVIANE SCLIAR SASSON, GERALD KOPPE JUNIOR,
DEBORAH GUIMARAES, MARINA TALAMINI ZILLI, BE-
NOIT SCANDELARI BUSSMANN, CRISTIANA LACERDA
DE O. FRANCO, MICHELLE PINTERICH, MARIA AUGUS-
TA PISANI GEARA, MATHIEU BERTRAND STRUCK, LU-
CIANA BRUSTOLIN C. MARANHAO, ANA LETICIA DIAS
ROSA, ALESSANDRA MIZUTA, ANA CAROLINA DALCA-
NALE, ROBSON ZANETTI, LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN e ANDRE LUIZ CALVO-

122.-SUMARIA DE COBRANCA-1026/2004-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VISCONDE DE CAIRU x ERCILIA PETITA
ALVES -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para expedicao de mandado de citacao,
face a devolucao da carta, com a informacao de que a mesma
estava ausente. Custas de Oficial no valor de R$ 40,00. - fAdv.
MARIA LORETE BIERNASKI-

123.-REINTEGRACAO DE POSSE-1031/2004-CIA ITAULE-
ASING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU x MO-
NICA REGINA M. BOTTO-Em face do v. acordao, e diante do
contrato de arrendamento com clausula resolutiva expressa,
comprovada a mora da re, defiro, liminarmente, a reintegracao
de possa da autora na posse do bem indicado e especificado na
exordial. Cite-se a re para contestar, em quinze dias, sob as
cominacoes legais. Expeca-se carta precatoria. Intime-se para
retirar a precatoria.  -eAdv. ANDREA HERTEL
MALUCELLI,MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO
LUIZ PERALTA e RODRIGO DOLFINI-

124.-CAUTELAR INOMINADA-1065/2004-SALUTIS HOS-
PITALAR LTDA x SERASA- No prazo de ate 05 dias, funda-
mente-se a legitimidade passiva do requerido, bem como a ade-
quacao do processo cautelar, posto que a medida pleiteada apa-
renta ser de antecipacao de efeitos de tutela a ser perseguida
em acao principal e ou autonoma. Decorrido o prazo, com ou
sem manifestacao, apense-se ao “feito principal” e venham
ambos conclusos. Int. - fAdv. EVARISTO DIAS MENDES-

125.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1075/2004-
PARAISO ARMAZENS GERAIS S/C LTDA x ESTACAS BE-
NAPAR LTDA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de inti-
mar o exequente para, no prazo de cinco dias, se manifestar
sobre o contido na certidao do Oficial de Justica. - fAdv. GUI-
LHERME JACQUES T. DE FREITAS, CARLOS ALEXAN-
DRE DIAS DA SILVA e SAMUEL MARTINS-

126.-CONTRA-PROTESTO-1099/2004-NEWRUBBER PRO-
DUTOS INDUSTRIAIS LTDA x KALLRUBBER PARANA
PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA e outros -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para

publicacao, a fim de intimar o autor para, no prazo de cinco
dias, se manifestar sobre a devolucao das cartaspara notifica-
cao dos requeridos. - fAdv. JORGE MIGUEL PILOTO NET-
TO-

127.-ARROLAMENTO-1164/2004-SEBASTIAO ACENDINO
DE ALMEIDA e outros x ANNA MARIA SCHULTZ DE AL-
MEIDA-Verifica-se que nao foram juntadas as certidoes nega-
tivas em nome da falecida, conforme determinado no despacho
de fls. 33. Manifeste-se, pois, a inventariante, em cinco dias. -
eAdv. VICTOR GERALDO JORGE-

128.-ORD. ANUL. DE DEBITO. C/C IND-1185/2004-IRMA-
OS BENOSKI LTDA x MERCANTIL ROMANA-IND.E
COM.DE PROD.ALIMENT.LTDA e outros-Avoco os autos:
Renove-se o ato de citacao, pois o prazo de contestacao devera
ser de quinze dias (rito ordinario). Custas postais no valor de
R$ 16.00. -eAdv. JULIO CESAR SCOTA STEIN-

129.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1226/2004-ADEMILAR
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/A x SERGIO
MANFREDI PAESE e outros-Cite-se o executado para paga-
mento no prazo de 24 horas, sob pena de penhora. Fixo os ho-
norarios advocaticios em R$ 800.00 para pronto pagamento. -
eAdv. CLAUDIA PICOLO e FABIANA BASSETTI DE SOU-
ZA LIMA-

130.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1232/2004-
HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS x MOHAMED
HASSAN FARES EL MESMAR- Cite-se o executado para pa-
gamento no prazo de 24 horas, sob pena de penhora. Fixo ho-
norarios advocaticios em R$ 800,00 para pronto pagamento.
Custas de Oficial de Justica no valor de R$ 120,00. - fAdv.
MACAZUMI FURTADO NIWA e JOAO CARLOS MARTINS-

131.-ACAO MONITORIA-1233/2004-HOSPITAL NOSSA
SENHORA DAS GRACAS x MAURO LUIZ DE ARAUJO e
outros-Expeca-se mandado para pagamento no prazo de quin-
ze dias, podendo ser oferecido embargos nesse prazo, sob pena
de constituir-se de pleno direito o titulo executivo judicial.
Conste da carta de citacao que se os reus efetuarem o pagamen-
to, ficarao isentos de custas e honorarios advocaticios. Custas
do oficial de justica no valor de R$ 60.00. -eAdv. MACAZU-
MI FURTADO NIWA e JOAO CARLOS MARTINS-

132.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1236/2004-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
MARCOS HEITOR CARSINO- Com a ressalva de entendi-
mento pessoal acerca da incostitucionalidade da norma infra-
constitucional que impoe concessao de liminar de busca e apre-
ensao, mas levando em contaa jurisprudencia de nosso Tribu-
nal de Alcada e do STJ acerca da materia, e que no presente
caso o requerido nao arcou com ao menos 40% das prestacoes
avencadas, tenho por bem em deferir a expedicao de mandado
de busca e apreensao do bem. Efetivada a medida, cite-se com
prazo de tres dias para contestacao. Decorrido o prazo, com ou
sem resposta, manifste-se a parte autora. Int. Intime-se para
retirar a carta precatoria. - fAdv. GABRIEL ANTONIO H. N.
DE LIMA FILHO-

133.-EXIBICAO DE DOCS. C/C TUTELA-1242/2004-ALDI-
VA COPATI x BRASIL TELECOM S/A-Considerando que a
autora e comerciante, a rigor, a mesmo nao pode ser beneficia-
ria da Justica Gratuita. Portanto, indefiro o pedido de Justica
Gratuita em favor da autora, devendo a mesma, em cinco dias,
efetuar o preparo das custas processuais no valor de R$ 609.00.
-eAdv. RENATO DA SILVA OLIVEIRA-

134.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1244/2004-JOSE
LORIVAL DINIZ e outros x AZ IMOVEIS LTDA -Certifico
que por determinacao do respeitavel despacho proferido as fls.
334/335, dos autos 459/2003 e, em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de inti-
mar o autor para, no prazo de cinco dias, proceder o pagamento
das custas processuais, no valor de R$ 122.50. -eAdv. GISSIA-
NE CRISTINE CHROMIEC e MARCOS VENDRAMINI-

135.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1245/2004-DO-
MINGOS CARLOS DOS SANTOS x AZ IMOVEIS LTDA -
Certifico que por determinacao do respeitavel despacho profe-
rido as fls. 334/335, dos autos 459/2003 e, em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao,
a fim de intimar o autor para, no prazo de cinco dias, proceder
o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 117.25. -
eAdv. GISSIANE CRISTINE CHROMIEC e MARCOS VEN-
DRAMINI-

136.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1246/2004-ADMIR
COLACO e outros x AZ IMOVEIS LTDA -Certifico que por
determinacao do respeitavel despacho proferido as fls. 334/335,
dos autos 459/2003 e, em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o au-
tor para, no prazo de cinco dias, proceder o pagamento das
custas processuais, no valor de R$ 54.25. -eAdv. GISSIANE
CRISTINE CHROMIEC e MARCOS VENDRAMINI-

137.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1247/2004-IGOR
VANDERLEI DOS SANTOS GAIOVICZ e outros x AZ IMO-
VEIS LTDA -Certifico que por determinacao do respeitavel
despacho proferido as fls. 334/335, dos autos 459/2003 e, em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o autor para, no prazo de cinco
dias, proceder o pagamento das custas processuais, no valor de
R$ 72.62. -eAdv. GISSIANE CRISTINE CHROMIEC e MAR-
COS VENDRAMINI-

138.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1248/2004-RAFA-
EL PENHALVER NETO e outros x AZ IMOVEIS LTDA -Cer-
tifico que por determinacao do respeitavel despacho proferido
as fls. 334/335, dos autos 459/2003 e, em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim
de intimar o autor para, no prazo de cinco dias, proceder o
pagamento das custas processuais, no valor de R$ 77.88. -eAdv.

GISSIANE CRISTINE CHROMIEC e MARCOS VENDRA-
MINI-

139.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1249/2004-ANTO-
NIO FERREIRA DOS REIS x AZ IMOVEIS LTDA -Certifico
que por determinacao do respeitavel despacho proferido as fls.
334/335, dos autos 459/2003 e, em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de inti-
mar o autor para, no prazo de cinco dias, proceder o pagamento
das custas processuais, no valor de R$ 62.13. -eAdv. GISSIA-
NE CRISTINE CHROMIEC e MARCOS VENDRAMINI-

140.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1250/2004-JONAS
ALVES CARDOSO x AZ IMOVEIS LTDA -Certifico que por
determinacao do respeitavel despacho proferido as fls. 334/335,
dos autos 459/2003 e, em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o au-
tor para, no prazo de cinco dias, proceder o pagamento das
custas processuais, no valor de R$ 72.63. -eAdv. GISSIANE
CRISTINE CHROMIEC e MARCOS VENDRAMINI-

141.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1251/2004-LENI
TEREZINHA LAZARINI x AZ IMOVEIS LTDA -Certifico que
por determinacao do respeitavel despacho proferido as fls. 334/
335, dos autos 459/2003 e, em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
o autor para, no prazo de cinco dias, proceder o pagamento das
custas processuais, no valor de R$ 72.63. -eAdv. GISSIANE
CRISTINE CHROMIEC e MARCOS VENDRAMINI-

142.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1252/2004-MARIA
BRITO DA SILVA x AZ IMOVEIS LTDA -Certifico que por
determinacao do respeitavel despacho proferido as fls. 334/335,
dos autos 459/2003 e, em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o au-
tor para, no prazo de cinco dias, proceder o pagamento das
custas processuais, no valor de R$ 67.38. -eAdv. GISSIANE
CRISTINE CHROMIEC e MARCOS VENDRAMINI-

143.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1253/2004-ADIR
ROSA DO NASCIMENTO x AZ IMOVEIS LTDA -Certifico
que por determinacao do respeitavel despacho proferido as fls.
334/335, dos autos 459/2003 e, em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de inti-
mar o autor para, no prazo de cinco dias, proceder o pagamento
das custas processuais, no valor de R$ 72.63. -eAdv. GISSIA-
NE CRISTINE CHROMIEC e MARCOS VENDRAMINI-

144.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1254/2004-AURE-
NI ALVES DA COSTA x AZ IMOVEIS LTDA -Certifico que
por determinacao do respeitavel despacho proferido as fls. 334/
335, dos autos 459/2003 e, em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
o autor para, no prazo de cinco dias, proceder o pagamento das
custas processuais, no valor de R$ 106.75. -eAdv. GISSIANE
CRISTINE CHROMIEC e MARCOS VENDRAMINI-

145.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1255/2004-TERE-
ZINHA CELIM PECHEK x AZ IMOVEIS LTDA -Certifico
que por determinacao do respeitavel despacho proferido as fls.
334/335, dos autos 459/2003 e, em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de inti-
mar o autor para, no prazo de cinco dias, proceder o pagamento
das custas processuais, no valor de R$ 85.75. -eAdv. GISSIA-
NE CRISTINE CHROMIEC e MARCOS VENDRAMINI-

146.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1256/2004-SAN-
DRA MARA DA SILVA DE LIMA x AZ IMOVEIS LTDA -
Certifico que por determinacao do respeitavel despacho profe-
rido as fls. 334/335, dos autos 459/2003 e, em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao,
a fim de intimar o autor para, no prazo de cinco dias, proceder
o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 62.13. -
eAdv. GISSIANE CRISTINE CHROMIEC e MARCOS VEN-
DRAMINI-

147.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1257/2004-
NEWTON JULIO CESAR SERBENA x AZ IMOVEIS LTDA
-Certifico que por determinacao do respeitavel despacho pro-
ferido as fls. 334/335, dos autos 459/2003 e, em cumprimento
a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publica-
cao, a fim de intimar o autor para, no prazo de cinco dias, pro-
ceder o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 56.88.
-eAdv. GISSIANE CRISTINE CHROMIEC e MARCOS VEN-
DRAMINI-

148.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1258/2004-SUELI
GONCALVES x AZ IMOVEIS LTDA -Certifico que por deter-
minacao do respeitavel despacho proferido as fls. 334/335, dos
autos 459/2003 e, em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o au-
tor para, no prazo de cinco dias, proceder o pagamento das
custas processuais, no valor de R$ 56.88. -eAdv. GISSIANE
CRISTINE CHROMIEC e MARCOS VENDRAMINI-

149.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1259/2004-ELOIR
PRESTES e outros x AZ IMOVEIS LTDA -Certifico que por
determinacao do respeitavel despacho proferido as fls. 334/335,
dos autos 459/2003 e, em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o au-
tor para, no prazo de cinco dias, proceder o pagamento das
custas processuais, no valor de R$ 148.75. -eAdv. GISSIANE
CRISTINE CHROMIEC e MARCOS VENDRAMINI-

150.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1260/2004-ERME-
LINDA DE JESUS ALVES DOS SANTOS e outros x AZ IMO-
VEIS LTDA -Certifico que por determinacao do respeitavel
despacho proferido as fls. 334/335, dos autos 459/2003 e, em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o autor para, no prazo de cinco
dias, proceder o pagamento das custas processuais, no valor de
R$ 96.25. -eAdv. GISSIANE CRISTINE CHROMIEC e MAR-
COS VENDRAMINI-
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151.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1261/2004-VAL-
DECIR DA ROSA e outros x AZ IMOVEIS LTDA -Certifico
que por determinacao do respeitavel despacho proferido as fls.
334/335, dos autos 459/2003 e, em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de inti-
mar o autor para, no prazo de cinco dias, proceder o pagamento
das custas processuais, no valor de R$ 56.88. -eAdv. GISSIA-
NE CRISTINE CHROMIEC e MARCOS VENDRAMINI-

152.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1262/2004-JOA-
QUIM SILVA DA PAIXAO e outros x AZ IMOVEIS LTDA -
Certifico que por determinacao do respeitavel despacho profe-
rido as fls. 334/335, dos autos 459/2003 e, em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao,
a fim de intimar o autor para, no prazo de cinco dias, proceder
o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 127.75. -
eAdv. GISSIANE CRISTINE CHROMIEC e MARCOS VEN-
DRAMINI-

153.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1263/2004-VAN-
DERLEI DE LIMA SANTOS x AZ IMOVEIS LTDA -Certifi-
co que por determinacao do respeitavel despacho proferido as
fls. 334/335, dos autos 459/2003 e, em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim
de intimar o autor para, no prazo de cinco dias, proceder o
pagamento das custas processuais, no valor de R$ 127.75. -
eAdv. GISSIANE CRISTINE CHROMIEC e MARCOS VEN-
DRAMINI-

154.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1264/2004-PAULO
MICLALKI VOINARSKI e outros x AZ IMOVEIS LTDA -
Certifico que por determinacao do respeitavel despacho profe-
rido as fls. 334/335, dos autos 459/2003 e, em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao,
a fim de intimar o autor para, no prazo de cinco dias, proceder
o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 72.63. -
eAdv. GISSIANE CRISTINE CHROMIEC e MARCOS VEN-
DRAMINI-

155.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1265/2004-MUCIO
DE SOUZA x AZ IMOVEIS LTDA -Certifico que por determi-
nacao do respeitavel despacho proferido as fls. 334/335, dos
autos 459/2003 e, em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o au-
tor para, no prazo de cinco dias, proceder o pagamento das
custas processuais, no valor de R$ 138.25. -eAdv. GISSIANE
CRISTINE CHROMIEC e MARCOS VENDRAMINI-

156.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1266/2004-LETI-
CIA CRISTINA FERREIRA RODRIGUES x AZ IMOVEIS
LTDA -Certifico que por determinacao do respeitavel despa-
cho proferido as fls. 334/335, dos autos 459/2003 e, em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o autor para, no prazo de cinco
dias, proceder o pagamento das custas processuais, no valor de
R$ 77.88. -eAdv. GISSIANE CRISTINE CHROMIEC e MAR-
COS VENDRAMINI-

157.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1267/2004-RENA-
TO LUIS DE SOUZA e outros x AZ IMOVEIS LTDA -Certifi-
co que por determinacao do respeitavel despacho proferido as
fls. 334/335, dos autos 459/2003 e, em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim
de intimar o autor para, no prazo de cinco dias, proceder o
pagamento das custas processuais, no valor de R$ 159.25. -
eAdv. GISSIANE CRISTINE CHROMIEC e MARCOS VEN-
DRAMINI-

158.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1268/2004-ROSE-
LI DOS SANTOS x AZ IMOVEIS LTDA -Certifico que por
determinacao do respeitavel despacho proferido as fls. 334/335,
dos autos 459/2003 e, em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o au-
tor para, no prazo de cinco dias, proceder o pagamento das
custas processuais, no valor de R$ 159.25. -eAdv. GISSIANE
CRISTINE CHROMIEC e MARCOS VENDRAMINI-

159.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1269/2004-JOSEI-
DE DA APARECIDA DE SIQUEIRA x AZ IMOVEIS LTDA -
Certifico que por determinacao do respeitavel despacho profe-
rido as fls. 334/335, dos autos 459/2003 e, em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao,
a fim de intimar o autor para, no prazo de cinco dias, proceder
o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 77.88. -
eAdv. GISSIANE CRISTINE CHROMIEC e MARCOS VEN-
DRAMINI-

160.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1270/2004-MAR-
COS ROBERTO DE LARA e outros x AZ IMOVEIS LTDA -
Certifico que por determinacao do respeitavel despacho profe-
rido as fls. 334/335, dos autos 459/2003 e, em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao,
a fim de intimar o autor para, no prazo de cinco dias, proceder
o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 91.00. -
eAdv. GISSIANE CRISTINE CHROMIEC e MARCOS VEN-
DRAMINI-

161.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1271/2004-ZENI
DO ROCIO FERNANDES DIAS x AZ IMOVEIS LTDA -Cer-
tifico que por determinacao do respeitavel despacho proferido
as fls. 334/335, dos autos 459/2003 e, em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim
de intimar o autor para, no prazo de cinco dias, proceder o
pagamento das custas processuais, no valor de R$ 143.50. -
eAdv. GISSIANE CRISTINE CHROMIEC e MARCOS VEN-
DRAMINI-

162.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1272/2004-NAIRA
RIBEIRO DE CARVALHO e outros x AZ IMOVEIS LTDA -
Certifico que por determinacao do respeitavel despacho profe-
rido as fls. 334/335, dos autos 459/2003 e, em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao,
a fim de intimar o autor para, no prazo de cinco dias, proceder

o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 159.25. -
eAdv. GISSIANE CRISTINE CHROMIEC e MARCOS VEN-
DRAMINI-

163.-INTERDICAO-1274/2004-OSCAR DE PAULA GUIMA-
RAES x IRENE THOMAZ GUIMARAES-Ao parquet. -eAdv.
AIRTON DZIEWULSKI-

164.-CAUTELAR INOMINADA-1277/2004-MUNIR ABDO
CALIL x FARIZ CALIXTO- As assertivas faticas da exordial
nao estao acompanhadas da respectiva verossimilhanca (fumus
boni iuris), o que e compreensivel pela natureza da causa, e
deve, por isso, ser temperada. O periculum in mora, por sua
vez, e verificavel pela efetiva possibilidade de o requerido efe-
tuar transferencia dos imoveis a terceiro, e de dispor dos che-
ques. Defiro, assim, em parte, o pedido de liminar, para deter-
minar, quanto aos imoeis, que se averbe nas respectivas matri-
culas imobiliarias a existencia da demanda (para conhecimento
de terceiros), e, quanto aos cheques, que o requerido se obste-
nha de efetuar transferencia e ou endosso dos titulos. Apos
oportunidade de resposta, apreciarei eventual necessidade de
busca e apreensao de titulos. Cumpra-se e intime-se da liminar,
e cite-se para resposta com prazo de 05 dias. Custas de Oficio
no valor de R$ 24,00. - fAdv. PAULO ROBERTO JENSEN e
ADRIANO PICCOLI CELINSKI-

165.-INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-1278/2004-
LUIZ FELIPE BASTOS BELNIAKI x FAST PARK ESTACI-
ONAMENTO- Emende-se a exordial, adequando-se o pedido
para o rito sumario, face o valor dado a causa, ou alterando-se
p valor da causa em patamar que comporte o rito ordinario, de
forma justificada (com complemento da taxa Funrejus e custas
processuais, se for o caso). Prazo de 10 dias. Int. - Adv. JIO-
MAR JOSE TURIN FILHO, JIOMAR JOSE TURIN e CESAR
AUGUSTO TURIN-

166.-ARROLAMENTO-1281/2004-EDINE BOAMORTE x
OSCAR DIAS PAIM-I. Defiro a gratuidade de justica a reque-
rente. II. Nomeio inventariante a requerente, independentemente
de termo. III. Esclareca a requerente sobre eventual existencia
de filhos advindos do primeiro casamento do de cujus, de as-
cendentes e de colaterais. Int. -eAdv. CLAUDIA REGINATO
ZARPELON-

167.-REV.CONTR.C/C DANO MORAL E TU-1283/2004-
EMILIA ZGODA x SOC.COOP.DE SERV.MEDICOS DE
CTBA E REGIAO - UNIMED-Emende-se a exordial, adequan-
do-se o pedido para o rito sumario, face o valor dado a causa,
ou alterando-se o valor da causa em patamar que comporte o
rito ordinario, de forma justificada (com complemento da taxa
FUNREJUS e custas processuais, se for o caso). Prazo de dez
dias. Int. -eAdv. LEUREMAR ANDERSON TALAMINI e PE-
DRO HENRIQUE XAVIER-

168.-DECL.DE ILEGALID. C/C REP.TUT-1285/2004-NEI
GARCEZ x TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A- O
autor nao menciona e nem comprova seus rendimentos. Indefi-
ro, de consequencia, o pedido de gratuidade de Justica. No pra-
zo de ate 10 dias, promova o autor o recolhimento da taxa Fun-
rejus e custas processuais. Int. Custas processuais no valor de
R$ 609,00. - fAdv. JONAS BORGES-

169.-ARROLAMENTO-1289/2004-MARIA ROSA ANTUNES
x CELINA CARVALHO-I. Nomeio inventariante a requerente,
independentemente de termo. II. Junte-se certidoes negativas
da Uniao, Estado e Municipio, e esclareca-se se a cessao de
direitos hereditarios e sobre o imovel somente ou se sobre este
e os direitos do seguro. Int. -eAdv. AUREO SIMOES JUNIOR
e SANDRO MARCOS OGRYSKO-

170.-DECL.DE ILEGALID. C/C REP.TUT-1291/2004-JOA-
QUIM ELIAS BATISTA x BRASIL TELECOM- O autor nao
menciona e nem comprova sua atividade e rendimento. Indefi-
ro, de consequencia, o pedido de gratuidade de Justica. No pra-
zo de ate 10 dias, promova o autor o recolhimento da taxa fure-
jus e custas processuais. Int. Custas processuais no valor de R$
616,00. - fAdv. JONAS BORGES-
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1.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-902/1999-Oriundo da Co-
marca de 2 -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA x TARA INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA
e outros -Foi designado o dia 14/12/2004, as 15:05 hs, para
realizacao do unico leilao. Int.-Adv. JOANES EVERALDO DE
SOUZA-

2.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7889/2002-Oriundo da Co-
marca de 14 VARA CIVEL DE SAO PAULO/SP -DAIMLER-
CHRYSLER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
S.A x AGENCIA DE CARGAS RODOVIARIAS SANTA CLA-
RA LTDA e outros -Ao credor sobre o oficio de fls. 87.-Adv.
HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS-

3.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9549/2002-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL MALLET/PR -BANCO DO BRASIL
.SA x ELIAS ANTONIO DE FREITAS- Manifeste-se o autor
sobre a certidao do Sr. Oficial de justica.-Adv. MARCIO AN-
TONIO SASSO e LUIZ AFONSO MIGUEL-

4.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-170/2003-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL DE MORRETES/PR -RUTH ADRIA-
NA PIRES PIRES RIBEIRO x TECNICA HIDROBOMBAS
MASSUDA LTDA e outros -Foi designado o dia 25/10/2004,
as15:10 hs, para realizacao do unico leilao. Para retirada do
edital e sua afixacao no atrio do Forum e ao preparo das custas
do Sr. Oficial de Justica. Int.-Adv. AMORY RIBEIRO PIRES e
PAULO SERGIO SENA-

5.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-532/2003-Oriundo da Co-
marca de 4 VARA CIVEL TAGUATINGA/DF -AMARO VIL-
SON PEIXOTO COELHO x PAULO ROBERTO KUCHNIER
e outros -Foram designados as datas de 25/10/04 e 08/11/04, as
15:15 hs, para realizacao do 1º e 2º leilao, respectivamente.
Para retirada do edital sua publicacao e afixacao no atrio do
Forum e preparo das custas do Sr. Oficial de Justica. Int.-Adv.
PAULO SERGIO IVANOSKI, PAULO RENATO RAPOSO e
ADRIANO MUNIZ REBELLO-

6.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7477/2003-Oriundo da Co-
marca de 2 VARA CIVEL DE ANAPOLIS/GO -CHAMPION
FARMOQUIMICO LTDA e outros x SCARAB S.A -Defiro a
suspensao requerida.Int.-Adv. ANDREYA DE BORTOLI e SI-
MONE ZONARI LETCHACOSKI-

7.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7930/2003-Oriundo da Co-
marca de 1 VARA CIVEL DE BRUSQUE/SC -PAMAL CO-
MERCIO DE ALIMENTOS LTDA x NESTLE INDUSTRIAL
E COMERCIAL LTDA -Designo o dia 22 de novembro de 2004,
as 14:30 horas, para a audiencia de inquiricao. Ao interessado
para o preparo das custas do Sr. Oficial de Justica. Oficie-se ao
Juizo Deprecante.Int.-Adv. LUIZ A BERTOCCO-

8.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8388/2003-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL ANEXOS ARAUCARIA/PR -CARI-
NE DA SILVA SANTOS x SUPERMERCADO CONDOR -Ao
preparo das custas do Sr. Oficial de Justica.-Adv. MARIO
MASAHAR SUZUKI, LORENA MORO DOMINGOS e PRYS-
CILLA ANTUNES DA MOTA PAES-

9.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-8493/2003-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL DOIS VIZINHOS/PR -FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HERMES MACEDO
S.A -Aos interessados sobre o Laudo de Avaliacao, no valor de
R$ 318.440,00.-Adv. ADRIANE DE ARAGON FERREIRA-

10.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-10638/2003-Oriundo da

Comarca de 2 VARA CIVEL DE FOZ DO IGUACU/PR -FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HERMES
MACEDO S.A -Aos interessados sobre o Laudo de Avaliacao,
no valor de R$ 318.440,00.-Adv. ADRIANE DE ARAGON
FERREIRA-

11.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11210/2003-Oriundo da
Comarca de 3 VARA CIVEL DE PONTA GROSSA/PR -LIBE-
RATO CHIMALESKI x CIA PAULISTA DE SEGUROS -Foi
designado o dia 25/10/2004, as 15:05 hs, para realizacao do
unico leilao. Ao interessado para retirada do edital e sua afixa-
cao no atrio do Forum e para o preparo das custas do Sr. Oficial
de Justica. Int.-Adv. JOSE VALDECI DA ROSA-

12.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13146/2003-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL ANEXOS ARAUCARIA/PR -HU-
TCHINSON DO BRASIL S.A x QUANTA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA -Ao preparo das custas do Sr. Oficial de
Justica.-Adv. RUY ANTONIO LOPES-

13.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-15213/2003-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL CASCAVEL/PR -LARIESDA
SFAIR e outros x EMIR SAFAIR -Aos interessados sobre o
Laudo de Avaliacao, no valor de R$ 250.000,00.-Adv. CAR-
LOS ALEXANDRE PERIN-

14.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-16203/2003-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL LONDRINA/PR -EDUAR-
DO DIAS DE OLIVEIRA x TAM TRANSPORTES AEREOS
REGIONAIS -Designo o dia 18 de setembro de 2005, as 14:00
horas, para a audiencia de inquiricao.Int.-Adv. GILBERTO
JACHSTET, LOURIVAL BARAO MARQUES e VALDECI
WENCESLAU BARAO MARQUES-

15.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-17044/2003-Oriundo da
Comarca de 20 VARA CIVEL DE SAO PAULO/SP -BANCO
NOSSA CAIXA S.A x LX PROMOCOESE EVENTOS LTDA
-Ao procurador para retirada dos oficios.Int.-Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-

16.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-501/2004-Oriundo da
Comarca de VARA FAMILIA ANEXOS CASCAVEL/PR -
M.F.F. e outros x P.F.F.-

17.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2466/2004-Oriundo da
Comarca de 4 VARA CIVEL PONTA GROSSA/PR -DISTRI-
BUIDORA DE BEBIDAS N A ZANLORENZI LTDA x CIA
CERVEJARIA BRAHMA S.A -Ao preparo das custas do Sr.
Oficial de Justica.-Adv. ODENIR DIAS DE ASSUNCAO e
ALESSANDRO DULEBA-

18.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-2966/2004-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE MALLET/PR -PAULINHO
ZALUSKI ISTCHUK e outros x . -Aos interessados sobre o
Laudo de Avaliacao, no valor de R$ 53.000,00.-Adv. DANIE-
LA VANESSA TOMELIN FLENIK-

19.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4106/2004-Oriundo da
Comarca de 7 VARA CIVEL DE SAO PAULO/SP -ORAZIO
ZACCARIA DI BELLA x SERGIO MARINHO FOGACA -
Defiro a juntada do substabelecimento. Facam-se as anotacoes
necessarias. Int.-Adv. UBIRAJARA CUSTODIO FILHO, MI-
GUEL HILU NETO, MARCELO CARON BAPTISTA e BRU-
NO GUISS-

20.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4418/2004-Oriundo da
Comarca de VARA JUDICAIL SAO MARCOS/RS -BANCO
DO BRASIL S.A x ADGT BALLARDIN ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA -Defiro a suspensao requerida.Int.-Adv.
LUIZ AFONSO MIGUEL-

21.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4660/2004-Oriundo da
Comarca de 10 VARA CIVEL DE LONDRINA/PR -JARBAS
SIDNEY PINTO x FRANZ MICHAL KEMPF- Manifeste-se o
exequente sobre o bem nomeado a penhora pelo executado as
fls. 25.-Adv. IVAN PEGORARO-

22.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4805/2004-Oriundo da
Comarca de 1 VARA CIVEL DE PONTA GROSSA/PR -FA-
BIO RICARDO FURSTENBERGER x CIDADELA S,A- De-
firo a dilatacao do prazo por mais 30 dias.-Adv. ADRIANE
RAIN HOFFMANN CAXAMBU-

23.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4847/2004-Oriundo da
Comarca de 3 VARA CIVEL PONTA GROSSA/PR -SAGY
DEIAB TALEGNANI x LUIZ VICENTE PAVAO- Ao interes-
sado sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. MAURI-
CIO JOSE MATRAS-

24.-EMBARGOS-1/2004-RUBENS MORAIS PEREIRA e ou-
tros x ELDES MENDES FERREIRA -Diante do contido na
peticao de fls. 105, designo Audiencia de Instrucao e Julga-
mento para o dia 28/10/2004,as 14:00 horas.Int. -Adv.FABIANO
MILANI PIECHNIK e SIMONE ZONARI LETCHACOSKI e
OSNILDO PACHECO JUNIOR-

25.-REVISIONAL DE CONTRATOS BANC.-137/2004-CON-
CREAL SANEAMENTO E TERRAPLANAGENS LTDA e
outros x BANCO DO BRASIL -I - Determino a intimacao das
partes para comparecimento a audiencia de tentativa de conci-
liacao (art. 331, CPC) no dia 17/11/04, as 10:00 horas. II - Na
audiencia osra designada, caso nao seja obtida a conciliacao, e
nao sendo o caso de julgamento de plano, as partes, se deseja-
rem que o Juizo fixe os pontos controvertidos, deverao, pela
ordem, manifesta-los par que o Juizo em seguida, decidindo,
os fixe. III - A seguir, na mesma audiencia, serao decididas as
questoes processuais pendentes e determinadas as provas a se-
rem produzidas, bem como sera designada audiencia de instru-
cao e julgamento. IV - Int.-Adv. ANDREIA KOCHANNY DE
FREITAS NEVES, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CAR-
TA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

26.-IMISSAO DE POSSE-151/2004-MARCIO FABIANO
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HOFFMANN DOCANTO x LEDA MARIA DOS SANTOS
SALUSTRIANO- I. Dispoe o art. 330, II do CPC:O Juiz co-
nhecera diretamente do pedido, proferindo sentenca:II. quando
ocorrer a revelia (art.319). No presente caso, apesar de ter sido
regularmente citada (fls. 101), a requerida deixou transcorrer
in albis o prazo para contestacao, devendo ser considerada re-
vel. Dessa forma, e cabivel o julgamento antecipado da lide. II.
Assim, ultrapassado o prazo de eventual recurso, voltem-me
conclusos para prolacao de sentenca. III. Int.-Adv. MILTON
TEODORO DA SILVA-

27.-INDENIZICAO MORAL C/C TUT.ANT-159/2004-RO-
NALDO SILVEIRA VALDIVIA x UNIBANCO S.A UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS- Manifeste-se o autor no prazo
de 5 (cinco) dias, sobre o pedido do segundo requerido que
pretende a reconsideracao do despacho que ficou multa diaria
de R$ 200,00 em caso de descumprimento da antecipacao de
tutela concedida as fls. 30/31.- Adv. NEY PINTO VARELLA
NETO, VIVAN CAROLINE CASTELLANO e JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA-

28.-ALVARA JUDICIAL-182/2004-ARISTIDES DOS SAN-
TOS FILHO e outros. Determino a parte autora para que no
prazo de dez (10) dias esclareca a necessidade, trazendo aos
autos documentos comprobatorios, para o levantamento das
quantias referentes aos alvaras nº 004/2004 e 005/2004 -Adv.
NELSON STEFANIAK JUNIOR-

29.-RESTITUICAO DE VALORES-195/2004-AUTO POSTO
TOURINHO LTDA x TEXACO BRASIL S.A PRODUTOS DE
PETROLEO -I - Determino a intimacao das partes para compa-
recimento a audiencia de tentativa de conciliacao (art. 331, CPC)
no dia 04/11/04, as 9:00 horas. II - Na audiencia ora designada,
caso nao seja obtida a conciliacao, e nao sendo o caso de julga-
mento de plano, as partes, se desejarem que o Juizo fixe os
pontos controvertidos, deverao, pela ordem, manifesta-los par
que o Juizo em seguida, decidindo, os fixe. III - A seguir, na
mesma audiencia, serao decididas as questoes processuais pen-
dentes e determinadas as provas a serem produzidas, bem como
sera designada audiencia de instrucao e julgamento. IV - Int.-
Adv. AMARILIS VAZ CORTESI, KLEBER FARIA MASCA-
RENHAS e MELISSA ACHCAR CAPRIGLIONE-

30.-REV.CONTRATO C/C CONSG.PAGAME-222/2004-JOSE
EDUARDO RUPOLO e outros x BANESTADO S.A CREDI-
TO IMOBILIARIO -I - Determino a intimacao das partes para
comparecimento a audiencia de tentativa de conciliacao (art.
331, CPC) no dia 17/11/04, as 9:00 horas. II - Na audiencia
osra designada, caso nao seja obtida a conciliacao, e nao sendo
o caso de julgamento de plano, as partes, se desejarem que o
Juizo fixe os pontos controvertidos, deverao, pela ordem, ma-
nifesta-los par que o Juizo em seguida, decidindo, os fixe. III -
A seguir, na mesma audiencia, serao decididas as questoes pro-
cessuais pendentes e determinadas as provas a serem produzi-
das, bem como sera designada audiencia de instrucao e julga-
mento. IV - Int.-Adv. SUZANA TIMM ARF e LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-

31.-CAUTELAR-260/2004-JOAO CRUZ ADVOGADOS AS-
SOCIADOS S.C x CLUBE ATLETICO PARANAENSE- Diga
o autor em (5) cinco dias se tem interesse no prosseguimento
do feito.-Adv. ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR-

32.-DESPEJO POR DENUNCIA VAZIA-311/2004-ESPOLIO
DE PASCOALINA CRIVARI x RONALDO VOSS e outros-
Defiro o pedido de deposito judicial dos alugueres que se ven-
cerem em conta vinculada ao Juizo, ate ulterior decisao. II.
Defiro, ainda o prazo de dez(10) dias para juntada dos docu-
mentos. III. Cumprido o item II, intime-se o autor para que no
prazo de dez(10) dias, manifeste-se sobre a contestaçao. IV.
Int.-Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA e LOURDES BER-
NARDETE BELTRAMI RIVAROL-

33.-INDENIZACAO DANO MORAL-326/2004-FERNANDO
DA SILVA x BRASIL TELECOM S/A TELEPAR BRASIL
TELECOM- Sobre a contestacao e documentos diga o autor
em dez(10) dias.-Adv. MARCIA NUNES DE SOUZA VALEI-
XO, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS.

34.-ORDINARIA C/ PED.TUT. ANTECIP-393/2004-LUIZ
OMAR SCHERER x DAT FOMENTO MERCANTIL LTDA-
I. Preliminarmente, deve a parte requerida regularizar a repre-
sentacao processual juntando aos autos copia do contrato soci-
al da empresa. II. Como determinado no despacho de fls. 78/
80, intime-se o autor, via Diario da Justica para que no prazo
de cinco (5) dias, compareca junto a Escrivania para assinatura
do termo de caucao, sob pena de ser revogado o despacho que
deferiu o pedido de tutela antecipada. III. Apos, manifeste-se o
autor em dez (10) dias sobre a contestacao e documentos de
fls. 101/135. IV. Int.-Adv. DIVALMIRO OLEGARIO MAIA
PEREIRA, KEITY SUTO TROMBELI e HENOCH GREGO-
RIO BUSCARIOL-

35.-DECLARATORIA INEXIG. DE TUTEL-395/2004-PRE-
MIUM SAUDE OCUPACIONAL LTDA x FORTE INDUSTRI-
AL LTDA e outros -Ao procurador para providenciar o preparo
das custas do envio da Carta de citacao, por AR. Int.-Adv.
EDGAR LENZI-

36.-MEDIDA CAUTELAR-430/2004-ADALBERTO BENE-
DICTO TAVARES DO AMARAL x BRADESCO SEGUROS
S.A- I. Mantenho a decisao que concedeu a liminar por seus
proprios fundamentos. II. Informe a parte autora em cinco dias,
se a liminar foi cumprida. III. Apos, digam as partes se preten-
dem produzir provas, caso em que sera designada audiencia de
instrucao e julgamento.- Adv. VERA LUCIA DE PAULI, GE-
RUSA LINHARES LAMORTE e RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA-

37.-COBRANCA - SUMARIA-452/2004-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL VERDE VALE e outros x IVONETE CAMAR-
GO e outros -Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica no
valor de R$ 60,00.-Adv. BEATRIZ SANTI-

38.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-464/2004-BAN-
CO PANAMERICANO S.A x ROBERTO RAMOS PARAVA -
Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica no valor de R$
200,00.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

39.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-477/2004-JO-
ANA LACHOVSKI x GENERALI DO BRASIL CIA NACIO-
NAL DE SEGUROS -Ao preparo das custas do Sr. Oficial de
Justica no valor de R$ 120,00.-Adv. ENIO ROBERTO MURA-
RA-

40.-RITO SUMARIO-479/2004-JOAO CARLOS REINHAER-
DT e outros x WILSON CESAR CORREIA- I. Designo o dia
11/11/04 as 10:00 horas para audiencia de conciliacao. II.Cite-
se o fiador, ora requerido no endereco declinado na exordial,
consignando-se no mandado que devera conparecer a audien-
cia acompanhado por advogado, sob as penas e efeitos da reve-
lia, oferecendo resposta (art. 285,CPC).III. No prazo de (15)
quinze dias deve a parte autora informar o atual endereco do
primeiro requerido para fins de citacao. IV. Int. -Adv. SEBAS-
TIAO HERMINIO ALVES DA SILVA-

41.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-483/2004-RO-
MILDO ERNESTO CONTE x DIPLOMATA INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA -Ao procurador para providenciar o pre-
paro das custas do envio da Carta , por AR. Int.-Adv. MARCIO
G. GODOY-

42.-COBRANCA-484/2004-SENTINELA SERVICOS ESPE-
CIAIS S/C LTDA x CIMENTO RIO BRANCO S.A -Ao procu-
rador para providenciar o preparo das custas do envio da Carta
, por AR. Int.-Adv. CLAUDIA ROBERTO PADILHA-

43.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-501/2004-AN-
TONIO STIEHLER x BANCO DO ESTADO DO PARANA e
outros -Ao autor para que no prazo de dez dias comprove docu-
mentalmente, a insuficiencia de recursos para arcar com as des-
pesas processuais e honorarios de advogadom. -Adv. EDVAL-
DO MARTINEZ PONTES BELASQUE-

44.-DECLARATORIA C/ TUTELA ANTECI-502/2004-AME-
LIA ESPINDOLA NETA x TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S.A- Ao autor para que no prazo de dez dias comprove
documentalmente, a insuficiencia de recursos para arcar com
as despesas processuais e honorarios advocaticios.-Adv. JO-
NAS BORGES-

COMARCA DE CURITIBA
QUINTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
INTIMACAO DOS ADVOGADOS
RELACAO NR. 045/2004

01 ACAO PENAL NRO.: 1998.0000731-8
REU: JOEL TELMA.
ADV: DARCI CANDIDO DE PAULA.
OBJETO: INQUIRICAO DAS TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 10.03.2005 AS 15.00 HS

02 ACAO PENAL NRO.: 2000.0007087-4
REU: EDSON LUIZ DIAS PINTO.
ADV: MAURICIO SPRENGER NATIVIDADE, LUIZ ANTO-
NIO CARVALHO DE JULIO, NIVEO PERSIO FERREIRA
VIEIRA.
OBJETO: INQUIRICAO DE TESTEMUNHAS DE DEFESA
DIA 03.03.2005 AS 14.00 HS

03 ACAO PENAL NRO.: 2000.0010186-9
REU: MARCOS FELIPE DE MOURA GAMA.
ADV: AFONSO CELSO NUNES.
OBJETO: EM CINCO DIAS SE MANIFESTAR A RESPEITO
DA TESTEMUNHA DE DEFESA JOSIANE DO ROCIO
MENEGUSSO QUE POR TRES VEZES NAO FOI INTIMA-
DA PARA INQUIRICAO

04 ACAO PENAL NRO.: 2002.0006201-8
REU: MARCELO RAMOS DE ALMEIDA.
ADV: LUIZ SGANZELLA LOPES.
OBJETO: INQUIRICAO DA TESTEMUNHA DE ACUSA-
CAO RODOLGO BARROS GUIMARAES DIA 01.03.2005 AS
14.00 HS

05 ACAO PENAL NRO.: 2002.0009753-9
REU: CLAUDEMIR CORREIA,ALESANDRO MARLON
MARTINS.
ADV: DALVA FERREIRA CAMARGO.
OBJETO: INQUIRICAO DA TESTEMUNHA DE ACUSA-
CAO MARCOS DO ESPIRITO SANTO DIA 07.03.2005 AS
15.30 HS

06 ACAO PENAL NRO.: 2003.0003436-9
REU: MARCELO ALVES DA ROCHA.
ADV: DARCI CANDIDO DE PAULA.
OBJETO: INQUIRICAO DAS TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 28.04.2005 AS 14.00 HS

07 ACAO PENAL NRO.: 2003.0003723-6
REU: ROSANGELA CARDOSO,ELSON LOURENCO DA
SILVA,LUCIANO APARECIDO FRANCA.
ADV: WILLIAN VAN ERVEN, RONE MARCOS BRANDA-
LIZE, LUCIANE SILVA JARDIM CRUZ.
OBJETO: INQUIRICAO DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 05.04.2005 AS 15.00 HS

08 ACAO PENAL NRO.: 2003.0005620-6
REU: LUCIANO CARLOS DE ARRUDA.
ADV: ANTONIO HENRIQUE AMARAL RABELLO DE
MELLO.
OBJETO: DENTRO DO PRAZO LEGAL APRESENTAR AS
RAZOES DE APELACAO

09 ACAO PENAL NRO.: 2003.0013997-7
REU: JOAO CARLOS DA SILVA SOARES.
ADV: EDSON K DE ALMEIDA.
OBJETO: CIENTE DA EXPEDICAO DE PRECATORIA A
COM. DE ALTONIA-PR PARA INQUIRICAO DA
TEST.ACUSACAO FRANCIELE DA COSTA

10 ACAO PENAL NRO.: 2004.0000831-9
REU: LUCAS EDUARDO COMASSETTO.
ADV: LUIZ CARLOS PASQUAL.
OBJETO: INQUIRICAO DAS TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 07.03.2005 AS 14.30 HORAS

11 ACAO PENAL NRO.: 2004.0002546-9
REU: HELIO ALTAIR JOSWIAK.
ADV: EDENAN MARTINEZ BASTOS.
OBJETO: INQUIRICAO DAS TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 03.03.2005 AS 14,30 HS

COMARCA DE CURITIBA
QUINTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
INTIMACAO DOS ADVOGADOS
RELACAO NR. 045/2004

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
AFONSO CELSO NUNES 03 2000.0010186-9
ANTONIO HENRIQUE
AMARAL RABELLO DE MELLO 08 2003.0005620-6
DALVA FERREIRA CAMARGO 05 2002.0009753-9
DARCI CANDIDO DE PAULA 01 1998.0000731-8
DARCI CANDIDO DE PAULA 06 2003.0003436-9
EDENAN MARTINEZ BASTOS 11 2004.0002546-9
EDSON K DE ALMEIDA 09 2003.0013997-7
LUCIANE SILVA JARDIM CRUZ 07 2003.0003723-6
LUIZ ANTONIO CARVALHO
DE JULIO 02 2000.0007087-4
LUIZ CARLOS PASQUAL 10 2004.0000831-9
LUIZ SGANZELLA LOPES 04 2002.0006201-8
MAURICIO SPRENGER NATIVIDADE 02 2000.0007087-4
NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA 02 2000.0007087-4
RONE MARCOS BRANDALIZE 07 2003.0003723-6
WILLIAN VAN ERVEN 07 2003.0003723-6

CARTÓRIO DA 2A. VARA DA FAZENDA PÚBLICA , F
CONCORDATAS DE CURITIBA.- PARANÁ
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS MM. JUIZES DE DI
DR. LUIZ OSORIO MORAES PANZA
DRA. RENATA ESTORILHO BAGANHA MARCHIORO
RELAÇÃO Nº 90/2004

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE 0062 000456/2002

0066 000796/2002
0050 001067/2000
0119 000857/2002

ALESSANDRO MARCELO MORO R 0099 001019/2004
0074 000752/2003
0098 001003/2004
0097 001001/2004

ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 0072 000408/2003
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0037 001015/1998

0033 001331/1997
ALTIVO JOSE SENISKI 0003 010281/1992

0003 010281/1992
AMAURY B. OLIVEIRA GUERIO 0003 010281/1992
ANA CELIA PIRES CURUCA LO 0045 000256/2000
ANA MARIA MALQUEVICZ 0005 013712/1992
ANDRE CUNHA 0072 000408/2003
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0106 000489/2000
ANDREA CUNHA 0044 001336/1999
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 0055 000593/2001
ANITA M. RIGODANZO EGGER 0063 000484/2002
ANTONIO CARLOS PERIOTO 0009 000776/1993
ANTONIO IVANIR GONCALVES 0029 001120/1997
ANTONIO KROKOSZ 0075 000901/2003
ANTONIO PELLIZZETTI 0051 001248/2000
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0024 000422/1997

0022 000290/1997
0026 000885/1997
0038 000160/1999
0032 001235/1997

AYRTON CORREIA ROSA 0108 000412/2001
0115 000514/2003
0105 000267/1996

BETHINA SOUZA DO AMARAL 0023 000338/1997
BRAZILIO BACELAR NETO 0110 000030/2002

0109 000711/2001
CARLOS ALBERTO PEREIRA 0035 000014/1998
CARLOS AUGUSTO ANTUNES 0068 000871/2002

0029 001120/1997
CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA 0071 000148/2003
CARLOS FELISBINO 0067 000867/2002
CARLOS FREDERICO MARES DE 0009 000776/1993

0007 000353/1993
0003 010281/1992

CARLOS ROBERTO CLARO 0062 000456/2002
CARLYLE POPP 0038 000160/1999

CELSO LUCINDA 0061 000434/2002
CLAUDIA DE SOUZA ARZUA 0055 000593/2001
CLAUDIA MARIA LIMA SCHEID 0088 000621/2004
CLAUDINEI BELAFRONTE 0040 000529/1999
CLEIDE KAZMIERSKI 0011 000384/1994
CRISTINA KAKAWA 0060 000296/2002
CYNZIA CARLA FONTANA 0114 000490/2003
DALTON ANTONIO SCHULTZ GA 0033 001331/1997
DANIEL HACHEM 0017 000042/1997

0030 001184/1997
0018 000045/1997

DANIELLE REGINA WOBWTO DE 0080 000127/2004
DJALMA A. MULLER GARCIA 0006 014359/1992
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 0031 001221/1997
DOUGLAS ROGERIO LEITE 0044 001336/1999
EDEGARD A.C.LESSNAU 0005 013712/1992
EDEMILTON SCHARNOVEBER 0100 001039/2004
EDEN CARLOS BATISTA 0044 001336/1999
EDILANIO ROGERIO DE ABREU 0049 000789/2000
EDINEI CESAR SCREMIN 0100 001039/2004
ELENITA BODANEZE 0009 000776/1993
ELIANE CRISTINA ROSSI CHE 0074 000752/2003
ENOS DA SILVA ALVES 0064 000683/2002
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0023 000338/1997
EROULTHS CORTIANO JUNIOR 0003 010281/1992
ESTEFANIA MARIA DE QUEIRO 0075 000901/2003

0092 000900/2004
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 0102 001042/2004
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0093 000915/2004

0046 000343/2000
0027 001058/1997
0036 000115/1998
0005 013712/1992

FABIO FUKAMACHI 0023 000338/1997
FATIMA APARECIDA LUCCHESI 0021 000236/1997
FLAVIO BUENO 0040 000529/1999

0009 000776/1993
GASTAO SCHEFER FILHO 0099 001019/2004

0098 001003/2004
0097 001001/2004

GEORGIA BORDIN JACOB 0078 000015/2004
GERALDO CEZAR SANTOS BOND 0070 000017/2003
GERALDO ELIAS BRUM 0101 001040/2004
GRACIANE VIEIRA LOURENCO 0053 000440/2001
GUILHERME BELTRAO DE ALME 0005 013712/1992
GUILHERME BORBA VIANNA 0038 000160/1999
GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA 0104 008676/1992
GUSTAVO HENRIQUE JUSTINO 0025 000623/1997
HAROLDO CESAR NATER 0058 000217/2002
HELOISA HELENA DE OLIVEIR 0053 000440/2001
ILIA DE MOURA E COSTA 0068 000871/2002
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0072 000408/2003

0044 001336/1999
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0093 000915/2004
ISABEL DE FATIMA SZARY HE 0052 000228/2001
ISAIAS ZELA FILHO 0104 008676/1992
IURI FERRARI COCICOV 0049 000789/2000
JEFFERSON GREY SANT’ANNA 0095 000954/2004
JOAO ANTONIO DE BARROS 0003 010281/1992

0003 010281/1992
0025 000623/1997

JOAO DE BARROS TORRES 0011 000384/1994
JOAO MARIA DE SALLES 0009 000776/1993
JOCELY L CARVALHO DE OLIV 0070 000017/2003
JOEL FERREIRA LIMA 0096 000972/2004
JOEL GERALDO COIMBRA 0048 000786/2000

0007 000353/1993
0047 000631/2000
0025 000623/1997

JONAS BORGES 0086 000571/2004
JORGE VICENTE SILVA 0103 001049/2004
JOSE ANACLETO ABDUCH SANT 0061 000434/2002
JOSE CARLOS DE MORAES 0107 000867/2000
JOSE DIOGO GUILEN 0106 000489/2000
JOSE DORIVAL PERES 0084 000513/2004

0085 000514/2004
0083 000512/2004
0081 000457/2004
0082 000511/2004

JOSE OSCAR DA SILVA JUNIO 0009 000776/1993
JOSE ROBERTO SPINA 0090 000856/2004
JOSELIA A. KUCHLER 0006 014359/1992
JOSIANE FRUET BETINI LUPI 0031 001221/1997
JUCIMAR MOURA DOS SANTOS 0076 000995/2003
LENIR GONCALVES DA SILVA 0007 000353/1993
LENIR GONCALVES DA SILVA 0007 000353/1993
LEONARDO NUNES MARQUES 0101 001040/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0041 000591/1999

0072 000408/2003
0044 001336/1999

LIDIO DIAS DELGADO 0034 001552/1997
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0064 000683/2002
LOURIVAL FAVORETTO 0059 000252/2002
LUCI RAYMUNDO DAMAZIO 0010 000061/1994
LUCIA ROSSETTO THEODORO 0031 001221/1997
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0119 000857/2002
LUCIANO ROCHA WOISKI 0025 000623/1997
LUIR CESCHIN 0003 010281/1992
LUIS S. FERNANDO TAMBELLI 0075 000901/2003
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0060 000296/2002
LUIZ BRESOLIN 0079 000075/2004

0054 000553/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0060 000296/2002

0006 014359/1992
LUIZ GUILHERME MARINONI 0091 000859/2004
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0043 000623/1999
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 0054 000553/2001
LUIZ HUMBERTO FREITAS RIB 0021 000236/1997
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0036 000115/1998

0005 013712/1992
MAGDA LUIZA R. EGGER 0063 000484/2002
MAJEDA DENISE M.POPP 0038 000160/1999
MARCEL EDUARDO DE LIMA 0035 000014/1998
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MARCELLO TABORDA RIBAS 0056 000761/2001
MARCELO ARTHUR MENEGASSI 0089 000739/2004
MARCIA CARLA PEREIRA RIBE 0011 000384/1994

0007 000353/1993
0050 001067/2000
0003 010281/1992
0049 000789/2000
0029 001120/1997

MARCO ANTONIO VIANA 0064 000683/2002
MARCOS SEIITI ABE 0064 000683/2002
MARIA BRUCK KUNIFAS 0104 008676/1992
MARIA DA GRACA MENDES PAS 0065 000777/2002
MARIA DENISE MARTINS OLIV 0036 000115/1998

0069 001059/2002
0111 000849/2002
0113 000467/2003

MARIA MARTA RENNER WEBER 0003 010281/1992
0003 010281/1992

MARIA MIRIAM TAQUES MARTI 0003 010281/1992
MARLENE PAES GUARESCHI 0061 000434/2002
MARLI CHAVES VIANNA DE OL 0010 000061/1994
MARLI T.D’AVILA CARGNIN 0006 014359/1992
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0008 000727/1993
MELISSA DE CASSIA KANDA D 0099 001019/2004
MERIANE DA GRACA SANDER 0048 000786/2000

0012 000667/1994
MIEKO ITO 0042 000606/1999

0023 000338/1997
MIGUEL ANGELO SALGADO 0056 000761/2001
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0020 000139/1997
MOLOTOV PASSOS 0104 008676/1992

0066 000796/2002
0065 000777/2002
0120 025729/1997

NELSON IMTHON BUENO 0003 010281/1992
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 0007 000353/1993
NESTOR A. MALVEZZI 0104 008676/1992
NIVALDO MORAN 0112 000028/2003
OKSANDRO O. GONCALVES 0019 000126/1997

0024 000422/1997
0022 000290/1997
0026 000885/1997
0038 000160/1999
0032 001235/1997

OLAVO PEREIRA DE ALMEIDA 0095 000954/2004
OSMANN DE OLIVEIRA 0002 000611/1992
PAULO CAMILO DE GODOY 0106 000489/2000
PAULO GOMES JR. 0073 000704/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0041 000591/1999

0072 000408/2003
0044 001336/1999

PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0007 000353/1993
PAULO ROBERTO MOREIRA GOM 0079 000075/2004

0049 000789/2000
0092 000900/2004
0025 000623/1997

PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0038 000160/1999
PAULO VINICIO FORTES FILH 0071 000148/2003

0065 000777/2002
0121 040988/2000
0063 000484/2002
0053 000440/2001
0120 025729/1997

PAULO VINICIUS DE BARROS 0005 013712/1992
PEDRO DE NORONHA DA COSTA 0064 000683/2002
PEDRO PAULO VITOLA 0025 000623/1997
PRISCILA BRANDT PRESTES 0005 013712/1992
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0039 000424/1999
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0035 000014/1998
RENATO ANDRADE 0016 001713/1996
RICARDO BARROS BRUM 0101 001040/2004
RICARDO PAVAO TUMA 0046 000343/2000
RICARDO PREZUTTI 0094 000930/2004
RICCARDO BERTOTTI 0021 000236/1997
RITA DE CASSIA RIBEIRO 0040 000529/1999
RODRIGO PASSOS 0066 000796/2002
ROMEU FELIPE BACELAR FILH 0016 001713/1996
RONILDO GONCALVES DA SILV 0048 000786/2000
RUTH COATTI 0087 000616/2004
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0014 000153/1996

0028 001078/1997
SANDRO VICENTINI 0005 013712/1992
SEBASTIAO SERGIO MIRANDA 0057 000867/2001
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0040 000529/1999

0009 000776/1993
0011 000384/1994
0048 000786/2000
0007 000353/1993
0050 001067/2000
0047 000631/2000
0068 000871/2002
0002 000611/1992
0075 000901/2003
0079 000075/2004
0064 000683/2002
0003 010281/1992
0003 010281/1992
0004 010387/1992
0054 000553/2001
0061 000434/2002
0049 000789/2000
0092 000900/2004
0029 001120/1997
0025 000623/1997

SERGIO MALHEIROS MAHLMANN 0099 001019/2004
0098 001003/2004
0097 001001/2004

SILMARA BONATTO CURUCHET 0047 000631/2000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0015 000993/1996

0045 000256/2000
SILVIA FATIMA SOARES 0077 000002/2004
SOLANGE ROESSLE 0006 014359/1992
SORAYA SAAD LOPES 0092 000900/2004

TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0032 001235/1997
TERESA ARRUDA A WAMBIER 0036 000115/1998

0005 013712/1992
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0015 000993/1996

0045 000256/2000
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0003 010281/1992
VICENTE PAULA SANTOS 0078 000015/2004
VICENTE SPERCOSKI 0080 000127/2004
VITORIA REGIA DIOGENES BA 0104 008676/1992
WILLIAM A.N.PIRES DE SOUZ 0073 000704/2003

1.-ORDINARIA - 000418/1992 - LILIA CRISTINA MILANO
- IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO - A
parte exeq•ente requereu a expediçÆo de nova certidÆo de
dívida de pequeno valor, eis que na conta anterior nÆo houve a
incidência da atualizaçÆo e das custas processuais. O Estado
do Parano disse que, por conta do Decreto n.º 1.511, o paga-
mento feito implica na quitaçÆo integral da obrigaçÆo.  Pela
anolise dos autos, vê-se que houve equívoco por parte do cre-
dor em nÆo apresentar a integralidade do seu crédito para re-
cebimento nos moldes da Lei Estadual n.º 12.601/99, esta em
consonância com a nova redaçÆo do art. 100, õ 3º, da Consti-
tuiçÆo Federal. Todavia, isto nÆo afasta o seu direito de cré-
dito, pois nÆo houve renúncia expressa nesse sentido, sendo
que a sua totalidade ainda nÆo ultrapassa as 5.400 UFIRs dis-
postas na referida lei estadual. Ademais, e o que é mais impor-
tante, é que o contido no decreto estadual nÆo pode criar nor-
ma, como a hipótese da presunçÆo de quitaçÆo, pois é mais
do que sabido que os decretos emanados por autoridades com-
petentes nada mais fazem o que impor regras de apenas execu-
çÆo, nÆo se criando, modificando ou extinguindo direito, o
que se faz por conta, entre outras formas, de lei no sentido
estrictu sensu. Em nenhum momento a Lei Estadual n.º 12.601/
99 fala em presunçÆo de quitaçÆo integral da obrigaçÆo com
o seu pagamento, sendo isto obra do decreto, que inovou regra,
ultrapassando o seu limite. Assim, defiro o requerimento for-
mulado pelo credor, remetendo os autos ao contador judicial
para atualizaçÆo do saldo devedor, expedindo-se em seguida
nova certidÆo para pagamento do remanescente, incluindo as
custas processuais pagas, pois estas foram descontadas do va-
lor percebido pela parte exeq•ente. Int.  - PAULO CORTE-
LLINI - ROGERIO DISTEFANO, SERGIO STABELINI MI-
NHOTO, SAMUEL TORQUATO, CARLOS FREDERICO
MARES DE SOUZA F., JOEL GERALDO COIMBRA, MAR-
CELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, MARCIA CAR-
LA PEREIRA RIBEIRO, SERGIO BOTTO DE LACERDA

2.-ORDINARIA-611/1992-MARISA DA SILVA ARAUJO x
IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO- Diga o
Estado do Parano quanto a alegaçÆo de verba alimentar.- Adv.
OSMANN DE OLIVEIRA e SERGIO BOTTO DE LACER-
DA-

3.-DECLARATORIA PROC ORDINARIO-10281/1992-ROSA-
LINA FARIA BONILAURI x ESTADO DO PARANA- Dili-
gêncie a escrivania no sentido de levantar e informar nos autos
os valores retidos e recolhidos à titulo de Imposto de Renda.
Outrossim, deve o peticionorio de fls. 688, esclarecer o referi-
do ajuste, juntando documentos. Intimem-se.- Adv. JOAO
ANTONIO DE BARROS, ALTIVO JOSE SENISKI, ALTIVO
JOSE SENISKI, JOAO ANTONIO DE BARROS, MARIA
MARTA RENNER WEBER LUNARDON, MARIA MIRIAM
TAQUES MARTINS, NELSON IMTHON BUENO, AMAU-
RY B. OLIVEIRA GUERIOS, LUIR CESCHIN, EROULTHS
CORTIANO JUNIOR, CARLOS FREDERICO MARES DE
SOUZA F., MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON,
MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, SERGIO BOTTO DE
LACERDA, SERGIO BOTTO DE LACERDA e VERA LU-
CIA INES AMALFI VITOLA-

4.-INDENIZACAO-10387/1992-NORBERTO PIRES DE AN-
DRADE E S/M x DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM- Manifeste-se o D.E.R. Int.- Adv. SER-
GIO BOTTO DE LACERDA-

5.-EXECUCAO FISCAL ORDINARIA-13712/1992-BRDE -
BANCO DE DESENVOVILMENTO DO EXTREMO SUL x
CR ALMEIDA S/A ENGENHARIA E CONSTRUCAO- Cum-
pra-se a providência.- Adv. EDEGARD A.C.LESSNAU, ANA
MARIA MALQUEVICZ, GUILHERME BELTRAO DE AL-
MEIDA, SANDRO VICENTINI, PAULO VINICIUS DE BAR-
ROS MARTINS JR, PRISCILA BRANDT PRESTES, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA A WAMBIER
e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

6.-INDENIZACAO POR PERDAS DANOS-14359/1992-MA-
RIO RIGOTTI ALICE E S/M x MUNICIPIO DE CURITIBA-
Cumpra-se a providência.- Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, SOLANGE ROESSLE, MARLI T.D’AVILA CARGNIN,
JOSELIA A. KUCHLER e DJALMA A. MULLER GARCIA-

7.-COBRANCA-353/1993-CID SABINO x ESTADO DO PA-
RANA- Cumrpa-se a previdência.- Adv. LENIR GONCALVES
DA SILVA, LENIR GONCALVES DA SILVA FILHO, NEL-
SON JOAO SCHAIKOSKI, CARLOS FREDERICO MARES
DE SOUZA F., PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA, JOEL
GERALDO COIMBRA, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEI-
RO e SERGIO BOTTO DE LACERDA-

8.-REPARACAO DE DANOS-727/1993-TARITA PARUBO-
TCHEY x U R B S - URBANIZACAO DE CURITIBA S/A -
Intime-se a parte interessada para antecipar o recolhimento das
despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv.
MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA-

9.-INDENIZACAO POR PERDAS DANOS-776/1993-LINO
BENTO DA SILVA x ESTADO DO PARANA -Vista aos ape-
lados para responderem no prazo legal.—Adv. ELENITA BO-
DANEZE, JOSE OSCAR DA SILVA JUNIOR, JOAO MARIA
DE SALLES, FLAVIO BUENO, CARLOS FREDERICO MA-
RES DE SOUZA F., ANTONIO CARLOS PERIOTO e SER-
GIO BOTTO DE LACERDA-

10.-DECLARATORIA DE DIREITO-61/1994-FRANCISCO
MOREIRA DA SILVA x ESTADO DO PARANA -Manifeste-
se o requerente.—Adv. LUCI RAYMUNDO DAMAZIO, MAR-
LI CHAVES VIANNA DE OLIVEIRA-

11.-DEPOSITO-384/1994-ESTADO DO PARANA x FUNDI-
CAO INDL AUTO TECNICA FIAT LTD- Defiro o pedido de
fls. 134, tendo em vista que os honororios ora executados sÆo
destinados ao Fundo da Procuradoria Geral do Estado do Para-
no (Lei nº 14243/03), gerido pela AdministraçÆo Pública e,
portanto, beneficiada pelo artigo 27 do CPC. Int.- Adv. JOAO
DE BARROS TORRES, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEI-
RO, CLEIDE KAZMIERSKI e SERGIO BOTTO DE LACER-
DA-

12.-DECLARATORIA CUM.C/COMINATOR.-667/1994-
BOTTEGA MOURA & CIA LTDA E OUTROS x ESTADO
DO PARANA -Recebo o recurso de apelaçÆo interposto, às
fls. , em ambos os efeitos. Vista ao apelado para responder no
prazo legal.—Adv. MERIANE DA GRACA SANDER-

13.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL - 001168/1995 -
AUTO VIACAO MARECHAL LTDA, AUTO VIACAO NOS-
SA SENHORA DO CARMO LTDA (LITISCON) - BANCO B
M C, MUNICIPIO DE CURITIBA, U R B S - URBANIZA-
CAO DE CURITIBA S/A - Neste assunto a respeito da substi-
tuiçÆo da garantia, no caso, os ônibus, ho que se separar as
questäes. NÆo estamos discutindo garantia financeira, mas sim
garantia física, ou seja, o contrato jo foi celebrado, nÆo caben-
do ao Judiciorio, e nem esta é a questÆo, discutir sobre clou-
sulas de garantia e eventual reforço, jo que este nÆo é o cerne
da demanda. Isto porque o pedido da empresa de ônibus é po-
der substituí-los por conta de legislaçÆo municipal. Ora, em
assim sendo, basta apenas que a substituiçÆo se dê pelo valor
de mercado dos veículos, pois eles jo existem e estÆo vincula-
dos aos contratos, sendo que a quantia numérica depende ape-
nas da harmonizaçÆo com o que jo existe. E, para tanto, houve
avaliaçÆo judicial. Portanto a discussÆo que pretendem im-
por neste momento é inócua, razÆo pela qual mantenho aquela
minha decisÆo de fl. 1.540, revalidando-a em favor de Auto
ViaçÆo Marechal, determinando, pois, a substituiçÆo daque-
les veículos por ônibus novos mediante termo nos autos. Ofi-
cie-se ao DETRAN. Int.  - FAURLLIM NAREZI - AUGUSTO
PROLIK, CICERO JOSE ZANETTI DE OLIVEIRA, ROBSON
JOSE EVANGELISTA, GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA, TATIANE BERGER, JAIME OLIVEIRA PENTEADO,
ANTONIO VALENTIM PLASTINA JUNIOR - LUIZ FER-
NANDO SCHLICHTA, PEDRO PAULO PAMPLONA, AFON-
SO CELSO NUNES, EDGAR DAVID GUSSO, RODRIGO M.
CARNEIRO DE OLIVEIRA, RENE GUILHERME S. MEDRA-
DO, CARMEM GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONEDIS

14.-DEPOSITO-153/1996-RIO PARANA COMPANHIA SE-
CUR DE CREDITOS FINANCEIROS x COMERCIAL AGRI-
COLA UMBARA LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv.
SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-993/1996-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x IRAPUAN DE SOUZA MACHADO e outros -Manifes-
te-se o requerente.—Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

16.-MANDADO DE SEGURANCA-1713/1996-SOCIEDADE
EDUCACIONAL POSITIVO LTDA x COORDENADOR ES-
TADUAL DO PROCON -Manifeste-se o requerente.—Adv.
ROMEU FELIPE BACELAR FILHO, RENATO ANDRADE-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-42/1997-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x N G RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA -Manifeste-se o re-
querente.—Adv. DANIEL HACHEM-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-45/1997-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SACIL
SILOS E ARMAZENS IMPERIAL LTDA -Manifeste-se o re-
querente.—Adv. DANIEL HACHEM-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-126/1997-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CARTO-
NAGEM CELESTE LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv.
OKSANDRO O. GONCALVES-

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-139/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MIRANDELA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e outros -Manifeste-
se o requerente.—Adv. MOACYR ALVARO DE SOUZA-

21.-DECLARATORIA-236/1997-MANOEL BONIFACIO DOS
SANTOS e outros x ESTADO DO PARANA -Manifeste-se o
requerente.—Adv. FATIMA APARECIDA LUCCHESI, RIC-
CARDO BERTOTTI, LUIZ HUMBERTO FREITAS RIBEIRO-

22.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-290/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x RECAPINHO REC.
PNEUS PINHEIRINHO LTDA -Manifeste-se o requerente.—
Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSAN-
DRO O. GONCALVES-

23.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-338/1997-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x VALTACIR JOSE VITAL e outros -Manifeste-se o re-
querente.—Adv. MIEKO ITO, BETHINA SOUZA DO AMA-
RAL, ERIKA HIKISHIMA FRAGA, FABIO FUKAMACHI-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-422/1997-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x DEL CIS-
TIA INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEF.DE CIMENT -
Manifeste-se o requerente.—Adv. OKSANDRO O. GONCAL-
VES e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-623/1997-IPE - INSTITU-

TO DE PREVIDENCIA DO ESTADO x MARIA LUCIA DA
SILVA- Cumpra-se a providência.- Adv. LUCIANO ROCHA
WOISKI, JOEL GERALDO COIMBRA, GUSTAVO HENRI-
QUE JUSTINO OLIVEIRA, PEDRO PAULO VITOLA, JOAO
ANTONIO DE BARROS, SERGIO BOTTO DE LACERDA e
PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR-

26.-MONITORIA-885/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x CELLY CERQUEIRA LEITE -Manifeste-se o re-
querente.—Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e
OKSANDRO O. GONCALVES-

27.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1058/1997-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x DEBORA REGI-
NA GASPARELO BRAGA -Manifeste-se o requerente.—Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

28.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1078/1997-RIO
PARANA COMP SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x JOAO BATISTA DANTAS -Manifeste-se o requeren-
te.—Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

29.-MANDADO DE SEGURANCA-1120/1997-VIC TORIA
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA x DELEGADO DA RECEI-
TA ESTADUAL EM CURITIBA -Manifestem-se as partes.—
Adv. ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVEDO, CAR-
LOS AUGUSTO ANTUNES, MARCIA CARLA PEREIRA
RIBEIRO e SERGIO BOTTO DE LACERDA-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-1184/1997-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x BLA-
MARCON CONSTRUCOES CIVIS LTDA -Manifeste-se o re-
querente.—Adv. DANIEL HACHEM-

31.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1221/1997-RIO
PARANA COMP SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI-
ROS x COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA
DE ALIM. C W A e outros -Defiro a petição de fls. 71.- -Adv.
DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA, LUCIA ROSSET-
TO THEODORO e JOSIANE FRUET BETINI LUPION-

32.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1235/1997-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x IVONE FAGIAO
e outros -Intime-se a parte interessada para antecipar o recolhi-
mento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº
04/99).—Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
OKSANDRO O. GONCALVES e TELMA GUTIERREZ DE
MORAIS-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-1331/1997-SANDI MARA
PEREIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Mani-
feste-se o embargado.—Adv. ALEXANDRE TORRES VEDA-
NA e DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO-

34.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1552/1997-ALTA-
IR CARLOS CARLOTTO x DETRAN - DEPARTAMENTO
DE TRANSITO -Manifeste-se o requerente.—Adv. LIDIO
DIAS DELGADO-

35.-EXECUCAO DE SENTENCA-14/1998-AFONSO BUENO
RIBAS e outros x ESTADO DO PARANA -Manifeste-se o re-
querente.—Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA, RENATO
ALBERTO NIELSEN KANAYAMA, MARCEL EDUARDO
DE LIMA-

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-115/1998-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x COM-
PENGE CONSTRUCAO CIVIL LTDA -Manifeste-se o reque-
rido.—Adv. MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA-

37.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1015/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x RODOLFO GA-
BILAN e outros -Nos presentes autos, encontra-se na contra
capa, documentos para serem retirados e encaminhados pela
parte interessada.—Adv. ALEXANDRE TORRES VEDANA-

38.-REINTEGRACAO DE POSSE-160/1999-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LAMI
FENIX COMERCIO DE MADEIRAS LTDA- Ninguém esto
extinguindo o processo nesta fase, mas tÆo somente dispen-
sando a prova pericial, onde entÆo a demanda sero julgada no
estado em que se encontra. Assim, mantenho a decisÆo agra-
vada. Contados e preparados, à conclusÆo. Int.- Adv. ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO O. GON-
CALVES, CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE M.POPP, PAU-
LO ROBERTO RIBEIRO NALIN e GUILHERME BORBA
VIANNA-

39.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-424/1999-CIC - COM-
PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA x NEL-
SON DE JESUS PIZA- Defiro o requerimento de fls. 119 e
120. Vistas dos autos pelo prazo de 10 dias. Int.- Adv. RAFA-
EL MARQUES GANDOLFI-

40.-INDENIZACAO-529/1999-CONJUNTO PADRE ANCHI-
ETA x H D CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA e outros-
Tendo em conta o objeto da demanda, que diz respeito a edifi-
caçÆo do imóvel, e a nÆo concordância dos réus com rela-
çÆo a desistência do pedido em face da HD Construdora de
Obras Ltda, indefiro o requerimento de desistência da autora
em relaçÆo à referida empresa. Intime-se a autora para indicar
o paradeiro da ré HD Construtora de Obras Ltda, para o fim de
viabilizar a sua citaçÆo, em até dez dias. - Adv. RITA DE
CASSIA RIBEIRO, CLAUDINEI BELAFRONTE, FLAVIO
BUENO e SERGIO BOTTO DE LACERDA-

41.-REVISAO DE CONTRATO-591/1999-PAULO ROBERTO
SOLEK MACHADO x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -Defiro a petição de fls. -Adv. PAULO ROBERTO BAR-
BIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-606/1999-JULIO HIDEO
ANDO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
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Manifeste-se o embargao.—Adv. MIEKO ITO-

43.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-623/1999-OLIVEI-
RA & SIMOES LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA -Mani-
feste-se o requerido.—Adv. LUIZ GUILHERME MULLER
PRADO-

44.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1336/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ELIANE JUCI-
MARA KRUGER ANDRADE- Acolho os argumentos do ban-
co, eis que nÆo ho conexÆo entre as demandas, sendo certo,
ainda, que na açÆo revisional nÆo houve qualquer depósito
das parcelas que pudesse afastar a inadimplência. Assim, mais
uma vez, indefio o pedido, prosseguindo-se com esta demanda.
Int.- Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO,
ANDREA CUNHA, DOUGLAS ROGERIO LEITE e EDEN
CARLOS BATISTA-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-256/2000-MARIA DE LUR-
DES PAIM e outros x RIO PARANA COMPANHIA SECUR
DE CREDITOS FINANCEIROS -Recebo o recurso em seu efei-
to somente devolutivo. Ao recorrido para contra-arrazoar, que-
rendo.—Adv. ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO,
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-343/2000-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x REINALDO ROBSON HONO-
RATO DOS SANTOS E OUTRO -Recebo o recurso em seu
efeito somente devolutivo. Ao recorrido para contra-arrazoar,
querendo.—Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e RICARDO PAVAO TUMA-

47.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-631/2000-CEJEN
ENGENHARIA LTDA x ESTADO DO PARANA -Recebo o
recurso de apelaçÆo interposto, às fls. , em ambos os efeitos.
Vista ao apelado para responder no prazo legal.—Adv. SIL-
MARA BONATTO CURUCHET, JOEL GERALDO COIM-
BRA e SERGIO BOTTO DE LACERDA-

48.-DECLARATORIA-786/2000-CATARINO ALVES & CIA
LTDA x ESTADO DO PARANA- Tendo em vista que jo houve
manifestaçÆo sobre a perícia, intimem-se as partes para a apre-
sentaçÆo das alegaçäes finais, com prazo individual de dez
dias. Int.- Adv. MERIANE DA GRACA SANDER, JOEL GE-
RALDO COIMBRA, RONILDO GONCALVES DA SILVA e
SERGIO BOTTO DE LACERDA-

49.-ORDINARIA DE COBRANCA-789/2000-PEDRO MANO-
EL DOS SANTOS x ESTADO DO PARANA -Vista aos apela-
dos para responderem no prazo legal.—Adv. EDILANIO RO-
GERIO DE ABREU, IURI FERRARI COCICOV, PAULO
ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR, MARCIA CARLA
PEREIRA RIBEIRO e SERGIO BOTTO DE LACERDA-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1067/2000-CEJEN
ENGENHARIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA -Recebo o recurso de apelaçÆo interposto, às
fls. , em ambos os efeitos. Vista ao apelado para responder no
prazo legal.—Adv. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GO-
DOY, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e SERGIO BOT-
TO DE LACERDA-

51.-MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-1248/2000-
MARCIA JOBIM MOREIRA x PRESIDENTE DA BANCA
EXAMINADORA DO CONCURSO PUBLIC -Defiro a peti-
ção de fls. -Adv. ANTONIO PELLIZZETTI-

52.-MANDADO DE SEGURANCA-228/2001-MARIA ESTE-
LITA PEREIRA DA SILVA x DIRETOR PRESIDENTE DA
COPEL -Manifeste-se o requerente.—Adv. ISABEL DE FATI-
MA SZARY HERBER-

53.-DECLARATORIA DE NULIDADE-440/2001-GENUINO
PICOLOTTO e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- Recebo
o recurso adesivo, intimando-se a parte controria para as con-
tra-razäes. Após, cumpra-se o despacho de fls. 377. Int.- Adv.
GRACIANE VIEIRA LOURENCO, HELOISA HELENA DE
OLIVEIRA SOARES e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

54.-ORDINARIA-553/2001-GLACY DE OLIVEIRA GOMES
x PARANAPREVIDENCIA e outros- Pauto audiência de ins-
truçÆo e julgamento para o dia 21/10/2004, às 14:00 horas.
Promovam as diligências necessorias e intimem-se.- Adv. LUIZ
BRESOLIN, LUIZ HENRIQUE BONA TURRA e SERGIO
BOTTO DE LACERDA-

55.-REINTEGRACAO DE POSSE-593/2001-CIC - COMPA-
NHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA x NEW
HUBNER FLEXIBLE USINAGEM LTDA- Designo audiência
para tentativa de conciliaçÆo para o dia 20/10/2004, às 13:45
horas. Intimem-se.- Adv. ANGELA ESTORILIO SILVA FRAN-
CO e CLAUDIA DE SOUZA ARZUA-

56.-REPETICAO DE INDEBITO-761/2001-REGINALDO
AGUIAR FRANCI e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA e
outros -Recebo o recurso de apelaçÆo interposto, às fls. , em
ambos os efeitos. Vista ao apelado para responder no prazo
legal.—Adv. MARCELLO TABORDA RIBAS-

57.-MANDADO DE SEGURANCA-867/2001-IZAURA CAS-
TRO DE LARA x DIRETORA DE PREVIDENCIA DA PA-
RANAPREVIDENCIA e outros -Manifeste-se o requerente.—
Adv. SEBASTIAO SERGIO MIRANDA-

58.-CIVIL PUBLICA-217/2002-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x KIYOSHI HATTANDA e outros -
Autos que se encontram com carga e deverão ser devolvidos
em Cartório no prazo de 24 horas, conforme determinação con-
tida no item 2.10.1, do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça, sob pena de busca e apreensão e comunicação a
OAB/PR. (art. 196 do C.P.C.).—Adv. HAROLDO CESAR

NATER-

59.-REIVINDICATORIA-252/2002-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x LAURO JUGLAIR e outros -Recebo o recurso de apela-
çÆo interposto, às fls. , em ambos os efeitos. Vista ao apelado
para responder no prazo legal.—Adv. LOURIVAL FAVORET-
TO-

60.-SUMARIA-296/2002-CONJUNTO RESIDENCIAL MO-
RADIAS ABAETE II - COND.III x LUIS CLAUDIO SAN-
TOS GUIMARAES e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTINA KAKAWA e
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

61.-DECLARATORIA-434/2002-MARIA BERNADETE ARA-
UJO LIMA MONTEIRO x ESTADO DO PARANA - SECRE-
TARIA DE ADMINISTRACAO -Indiquem as partes as provas
que pretendem produzir, informando sobre a necessidade e real
pertinência de cada uma. No mais, deverão as partes informar
sobre eventual possibilidade de conciliação em audiência (CPC,
art. 331), pois, caso controrio, ou no silêncio, o feito sero sane-
ado diretamente por este Juízo, por economia processual, ou
julgado no estado em que se encontra, se for a hipotese.—Adv.
CELSO LUCINDA, MARLENE PAES GUARESCHI, JOSE
ANACLETO ABDUCH SANTOS e SERGIO BOTTO DE
LACERDA-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-456/2002-MASSA
FALIDA DE ELAUTO ELETREC PARA AUTO VEIC LTDA
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Recebo
o recurso em seu efeito somente devolutivo. Ao recorrido para
contra-arrazoar, querendo.—Adv. CARLOS ROBERTO CLA-
RO e ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY-

63.-EMBARGOS DE TERCEIRO-484/2002-FRIDALINA MI-
LOCA DRESCH RIGODANZO x PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURITIBA -Indiquem as partes as provas que pretendem
produzir, informando sobre a necessidade e real pertinência de
cada uma. No mais, deverão as partes informar sobre eventual
possibilidade de conciliação em audiência (CPC, art. 331), pois,
caso controrio, ou no silêncio, o feito sero saneado diretamente
por este Juízo, por economia processual, ou julgado no estado
em que se encontra, se for a hipotese.—Adv. ANITA M. RI-
GODANZO EGGER, MAGDA LUIZA R. EGGER e PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

64.-DECLARATORIA PROC ORDINARIO-683/2002-LOJAS
AMERICANAS S/A x FAZENDA DO ESTADO DO PARA-
NA -Vista aos apelados para responderem no prazo legal.—
Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, MARCOS SEII-
TI ABE, ENOS DA SILVA ALVES, MARCO ANTONIO VIA-
NA, PEDRO DE NORONHA DA COSTA BISPO e SERGIO
BOTTO DE LACERDA-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-777/2002-MASSA
FALIDA DE TECNICON IND E COM DE MAQUINAS LTD
x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA -Recebo o re-
curso em seu efeito somente devolutivo. Ao recorrido para con-
tra-arrazoar, querendo.—Adv. MARIA DA GRACA MENDES
PASSOS, MOLOTOV PASSOS e PAULO VINICIO FORTES
FILHO-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-796/2002-MASSA
FALIDA DE TRANSP DE CARGAS ROD CONTADOR LTDA
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Recebo
o recurso em seu efeito somente devolutivo. Ao recorrido para
contra-arrazoar, querendo.—Adv. RODRIGO PASSOS, MO-
LOTOV PASSOS e ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GO-
DOY-

67.-MANDADO DE SEGURANCA-867/2002-CARLOS FE-
LISBINO x DIRETOR GERAL DA DIRETRAN - CTBA e
outros -Intime-se a parte interessada para antecipar o recolhi-
mento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº
04/99), bem como apresentar as contrafé necessorias.- ADV.-
CARLOS FELISBINO-

68.-MANDADO DE SEGURANCA-871/2002-ZHOQ’S IM-
PORTADORA E EXPORTADORA LTDA x DIRETOR DA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA EST PR e outros
-Recebo o recurso em seu efeito somente devolutivo. Ao recor-
rido para contra-arrazoar, querendo.—Adv. ILIA DE MOURA
E COSTA, CARLOS AUGUSTO ANTUNES e SERGIO BOT-
TO DE LACERDA-

69.-MANDADO DE SEGURANCA-1059/2002-PROCARDIO
COMERCIO DE PRODUTOS CIRURGICOS LTDA x DELE-
GADO DA PRIMEIRA DELEGACIA DA RECEITA ESTA-
DUAL -Defiro a petição de fls. -Adv. MARIA DENISE MAR-
TINS OLIVEIRA-

70.-REPARACAO DE DANOS-17/2003-ESTADO DO PARA-
NA x SERGIO MARCELO MACHADO -Recebo o recurso de
apelaçÆo interposto, às fls. , em ambos os efeitos. Vista ao
apelado para responder no prazo legal.—Adv. JOCELY L CAR-
VALHO DE OLIVEIRA e GERALDO CEZAR SANTOS
BOND-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-148/2003-REGINA
CELIA ARCHER x MUNICIPIO DE CURITIBA -Recebo o
recurso de apelaçÆo interposto, às fls. , em ambos os efeitos.
Vista ao apelado para responder no prazo legal.—Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO e CARLOS AUGUSTO M. VIEI-
RA DA COSTA-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-408/2003-GUIOMAR FUR-
TADO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Manifes-
tem-se as partes sobre a remessa dos autos. Outrossim, defiro o
benefício da assistência gratuíta. Int.- Adv. ALEXANDRE
CHRISTOPH LOBO PACHECO, PAULO ROBERTO BAR-
BIERI, ANDRE CUNHA, LEONEL TREVISAN JUNIOR e
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-704/2003-ESTADO DO
PARANA x STELLA PEREIRA FRANCA -Indiquem as partes
as provas que pretendem produzir, informando sobre a necessi-
dade e real pertinência de cada uma. No mais, deverão as par-
tes informar sobre eventual possibilidade de conciliação em
audiência (CPC, art. 331), pois, caso controrio, ou no silêncio,
o feito sero saneado diretamente por este Juízo, por economia
processual, ou julgado no estado em que se encontra, se for a
hipotese.—Adv. PAULO GOMES JR. e WILLIAM A.N.PIRES
DE SOUZA-

74.-DEC.DE ILEGALIDADE REP.INDEB.-752/2003-ALOI-
SIO DE SOUZA x MUNICIPIO DE CURITIBA- A questÆo
levantada pelo embargante nÆo deve ser decidida neste recur-
so, mas sim via apelaçÆo, pois nÆo houve omissÆo, obscuri-
dade ou contradiçÆo, mas tÆo somente o uso dos preceitos
legais. Assim, rejeito os embargos.- Adv. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI e ELIANE CRISTINA ROSSI
CHEVALIER-

75.-ORDINARIA DE COBRANCA-901/2003-ERCILIA
FRANCO DE MELO e outros x PARANAPREVIDENCIA e
outros -Vista aos apelados para responderem no prazo legal.—
Adv. ANTONIO KROKOSZ, ESTEFANIA MARIA DE QUEI-
ROZ BARBOZA, LUIS S. FERNANDO TAMBELLINI e SER-
GIO BOTTO DE LACERDA-

76.-SUMARIA DE REPETICAO INDEBITO-995/2003-ZEI-
LA TERESINHA BACH MALACARNE x ESTADO DO PA-
RANA e outros -Recebo o recurso de apelaçÆo interposto, às
fls. , em ambos os efeitos. Vista ao apelado para responder no
prazo legal.—Adv. JUCIMAR MOURA DOS SANTOS-

77.-POPULAR-2/2004-ANDRE CICARELLI DE MELO x
DIRETOR DA COHAPAR -SR. LUIZ CLAUDIO ROMANE-
LLI -Manifeste-se o requerido.—Adv. SILVIA FATIMA SOA-
RES-

78.-MANDADO DE SEGURANCA-15/2004-ANDREIA BOR-
DIN JACOB SANTOS e outros x DIRETOR DO DEPART DE
REND MOBIL PREF CURITIBA- Defiro o requerimento de
fls. 264, com as anotaçäes devidas. Int.- Adv. VICENTE PAU-
LA SANTOS, GEORGIA BORDIN JACOB-

79.-RESTITUICAO-75/2004-ERONICE DE CASSIA VICELLI
x PARANAPREVIDENCIA e outros -Recebo o recurso de ape-
laçÆo interposto, às fls. , em ambos os efeitos. Vista ao apela-
do para responder no prazo legal.—Adv. LUIZ BRESOLIN,
PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR, SERGIO
BOTTO DE LACERDA-

80.-MANDADO DE SEGURANCA-127/2004-BERNADETE
DIONYSIO x PARANAPREVIDENCIA e outros -Defiro a pe-
tição de fls. -Adv. VICENTE SPERCOSKI e DANIELLE RE-
GINA WOBWTO DE ARAUJO-

81.-ORDINARIA DECLARATORIA-457/2004-MARIA LO-
PES DO NASCIMENTO e outros x ESTADO DO PARANA e
outros- Inicialmente, defiro a emenda da inicial, com as anota-
çäes devidas. Recolham-se os valores devidos. Após, pelo com-
parecimento expontâneo do Estado considero-o citado, mani-
festando-se os autores sobre a contestaçÆo. Int.- Adv. JOSE
DORIVAL PERES-

82.-ORDINARIA-511/2004-EXPEDITO PEGORARO e outros
x ESTADO DO PARANA e outros- Defiro a emenda da inicial,
com as anotaçäes devidas. Recolhidos os valores, voltem-me
conclusos. Int.- Adv. JOSE DORIVAL PERES-

83.-ORDINARIA-512/2004-ANDERSON JOSE DE SOUZA
e outros x ESTADO DO PARANA e outros- Defiro a emenda
da inicial, com as anotaçäes devidas. Recolhidas os valores,
voltem-me conclusos. Int.- Adv. JOSE DORIVAL PERES-

84.-ORDINARIA-513/2004-WALKIRIA SAMPAIO COELHO
e outros x ESTADO DO PARANA e outros- Defiro a emenda
da inicial. Recolhidos os valores, voltem-me conclusos. Int.-
Adv. JOSE DORIVAL PERES-

85.-ORDINARIA-514/2004-MIRYAN INE IGARESHI KIKU-
CHI e outros x ESTADO DO PARANA e outros- Defiro a emen-
da da inicial. Recolhidos os valores, voltem-me conclusos. Int.-
Adv. JOSE DORIVAL PERES-

86.-ORDINARIA-571/2004-ANA MARIA TIMM x ESTADO
DO PARANA e outros -Manifeste-se o requerente.—Adv. JO-
NAS BORGES-

87.-OBRIGACAO DE FAZER-616/2004-ANTONIO PEREI-
RA DE FREITAS x ESTADO DO PARANA -Manifeste-se o
requerente.—Adv. RUTH COATTI-

88.-DECLARATORIA DE NULIDADE-621/2004-ROSELIS
MARION JUSTUS x ESTADO DO PARANA -Manifeste-se o
requerente.—Adv. CLAUDIA MARIA LIMA SCHEIDWEI-
LER-

89.-MANDADO DE SEGURANCA-739/2004-CENTRO DE
FORMACAO DE CONDUTORES AUTHENTICA LTDA x
DIRETOR GERAL DO DETRAN-PARANA -Manifeste-se o
requerente.—Adv. MARCELO ARTHUR MENEGASSI FER-
NANDES-

90.-RECLAMATORIA TRABALHISTA ord.-856/2004-ANTO-
NIO AMARILDO DO ROSARIO x MUNICIPIO DE CURITI-
BA -Manifeste-se o requerente.—Adv. JOSE ROBERTO SPI-
NA-

91.-INDENIZACAO-859/2004-ESTADO DO PARANA x JO-
HNNY HONORIO DIAS e outros- Intime-se a parte autora para
que se manifeste em dez dias.- Adv. LUIZ GUILHERME MA-
RINONI-

92.-MANDADO DE SEGURANCA-900/2004-CAROLINNE
DOS SANTOS FERNANDES x DIRETOR DA DIVISAO DE
PENSOES DO PARANAPREVIDENCIA -Defiro a juntado de
cópia do recurso de agravo de instrumento nos termos do art.
526, CPC, mantendo, contudo, a r. decisÆo atacada, que se
esgota pelos seus próprios fundamentos. No mais, com a che-
gada do ofício do Sr. Relator, informe-lhe que a r. decisÆo foi
mantida e que o agravante cumpriu o contido no artigo acima
apontado, nada havendo, no momento, para ser alterado. Por
fim, caso tenha sido concedido efeito suspensivo ou ativo em
grau de recurso paa a decisÆo aqui proferida, cumpra-se aque-
la, com os atos necessorios. Int.—Adv. SORAYA SAAD LO-
PES, ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ BARBOZA, PAU-
LO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR e SERGIO BOT-
TO DE LACERDA-

93.-EXECUCAO HIPOTECARIA-915/2004-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x LIVINO PEDROSO DE OLIVEI-
RA e outros- Manifestem-se as partes. Int.- Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e INDIANARA FARI-
AS DE CAMARGO-

94.-MANDADO DE SEGURANCA-930/2004-AVICOLA
CORE-ETUBA x IAP - INSTITUTO AMBIENTAL DO PA-
RANA -Manifeste-se o requerente.—Adv. RICARDO PRE-
ZUTTI-

95.-MANDADO DE SEGURANCA-954/2004-CELIO AMA-
RAL E FIGUEIREDO E CIA LTDA x DIRETOR DA COOR-
DENACAO DA RECEITA DO EST PR -Manifeste-se o reque-
rente.—Adv. JEFFERSON GREY SANT’ANNA e OLAVO
PEREIRA DE ALMEIDA-

96.-MEDIDA CAUTELAR-972/2004-ALVARO CECILIO DIB
e outros x BANCO ITAU S/A -Sobre a contestação apresenta-
da às fls. , diga a requerente.—Adv. JOEL FERREIRA LIMA-

97.-IMPUGNACAO ASSIST. JUDICIARIA-1001/2004-ICS
INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE x ANTONIO CORDEI-
RO- Ouça-se o autor, em 48 horas, de acordo com o artigo 8ª
da Lei nº 1060/50.- Adv. SERGIO MALHEIROS MAHL-
MANN, ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e GAS-
TAO SCHEFER FILHO-

98.-IMPUGNACAO ASSIST. JUDICIARIA-1003/2004-ICS
INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE x CARLOS ARAN-
Ouça-se o autor, em 48 horas, de acordo com o artigo 8º da Lei
nº 1060/50.- Adv. SERGIO MALHEIROS MAHLMANN,
GASTAO SCHEFER FILHO e ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI-

99.-IMPUGNACAO ASSIST. JUDICIARIA-1019/2004-ICS
INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE x ILO MANDULAC-
Ouça-se o autor em 48 horas, de acordo com o art. 8º da Lei nº
1060/50.- Adv. SERGIO MALHEIROS MAHLMANN, ME-
LISSA DE CASSIA KANDA DIETRICH, GASTAO SCHE-
FER FILHO e ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-

100.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1039/2004-SE-
BASTIAO CARNEIRO DOS SANTOS FILHO e outros x CO-
HAB - COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CU-
RITIBA- Defiro a consignaçÆo dos valores em discussÆo, bem
como das prestaçäes periódicas que se sugirem, observado o
disposto no art. 892 do CPC. Intime-se para depósito, em cinco
dias (CPC, art. 893). Adv. EDINEI CESAR SCREMIN e EDE-
MILTON SCHARNOVEBER-

101.-ORDINARIA-1040/2004-FERTILIZANTES HERINGER
LTDA x ESTADO DO PARANA- Emende a autora a inicial,
adequando-lhe corretamente o valor da causa, pois nÆo é pos-
sível arbitrar valor aletório sem efetiva correlaçÆo com a per-
seguiçÆo econômica buscada. Int.- Adv. GERALDO ELIAS
BRUM, RICARDO BARROS BRUM e LEONARDO NUNES
MARQUES-

102.-ORDINARIA-1042/2004-MUNICIPIO DE CURITIBA x
ASSOCIACAO DE ENSINO VERSALHES -Intime-se a parte
interessada para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs.
Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. ESTEVAM
CAPRIOTTI FILHO-

103.-MANDADO DE SEGURANCA-1049/2004-ORGANIZA-
CAO SOCIAL DE LUTO CURITIBA S/C LTDA x CHEFE
DA DIVISAO DE ALVARA E ATENDIMENTOS DA PREF.-
Desta forma, antes da apreciaçÆo da ordem liminar requerida,
determino a intimaçÆo da parte impetrante para adequaçÆo,
em dez dias. Int.- Adv. JORGE VICENTE SILVA-

104.-FALENCIA-8676/1992-NILSON BERNO x INDUSTRI-
AS GRAFICAS E EMB.AUGUSTA L- Defiro os requerimen-
tos do síndico às fls. 442/443, fazendo-se, inicialmente, a atu-
alizaçÆo do quadro de credores para posterior publicaçÆo.
Após, devera ser providenciado o início da liquidaçÆo, com a
publicaçÆo prevista no art. 114, LF. Int.- Adv. MOLOTOV
PASSOS, VITORIA REGIA DIOGENES BARBIERI, NESTOR
A. MALVEZZI, ISAIAS ZELA FILHO, GUSTAVO ALEXAN-
DRE GARCIA e MARIA BRUCK KUNIFAS-

105.-AUTO FALENCIA-267/1996-ADUSOLO FERTILIZAN-
TES S/A x A MESMA -Manifeste-se o sindico no prazo le-
gal.—Adv. AYRTON CORREIA ROSA-

106.-FALENCIA-489/2000-RAFAEL BUFREM CIA LTDA x
ADEMIR JOSE MULLER JR- Redesigno o presente ato para o
dia 20 de outubro do corrente ano, às 14:00 hs, ficando as par-
tes presentes desde logo intimadas.- Adv. ANDRE LUIZ BAU-
ML TESSER, PAULO CAMILO DE GODOY e JOSE DIOGO
GUILEN-

107.-FALENCIA-867/2000-UNICON BANCO DE COBRAN-
CAS LTDA x CHAMONIX COMERCIO E DISTRIBUICAO
DE ALIMENTOS LTDA -Contados pelo valor da inicial devi-
damente atualizado e preparados voltem. R$ 23,24.—Adv. JOSE
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CARLOS DE MORAES-

108.-DECLARACAO DE CREDITO-412/2001-GERALDO
SOUZA - ME x G R B ALVES E COMPANHIA LTDA -Mani-
feste-se o sindico no prazo legal.—Adv. AYRTON CORREIA
ROSA-

109.-HABILITACAO DE CUSTAS-711/2001-FAZENDA NA-
CIONAL x S/A CORTUME CURITIBA -Manifeste-se o sindi-
co no prazo legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

110.-HABILITACAO DE CREDITO-30/2002-ORLANDO
ROSA x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC
INDS MAQ A LT -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—
Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

111.-HABILITACAO DE CREDITO-849/2002-ABASTECE-
DORA DE ALIMENTOS MAMORE LTDA x SUPERMER-
CADO FANTINATO LTDA -Defiro a petição de fls. -Adv.
MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA-

112.-FALENCIA-28/2003-TECNOL TECNICA NACIONAL
DE OCULOS LTDA x COLOROTICA COMERCIO DE OCU-
LOS LTDA - ME- Intime-se a devedora para efetuar o depósito
do quantum devido, no prazo de cinco dias, sob pena de pros-
seguimento. Int.- Adv. NIVALDO MORAN-

113.-IMPUGNACAO-467/2003-J VOLPI CEREAIS x SUPER-
MERCADOS FANTINATO LTDA -Defiro a petição de fls. -
Adv. MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA-

114.-DECLARACAO DE CREDITO-490/2003-LEAO JUNI-
OR S/A x SUPERMERCADOS FLATEL LTDA -Contados e
preparadas as custas, voltem. R$ 14,93.—Adv. CYNZIA CAR-
LA FONTANA-

115.-HABILITACAO DE CREDITO-514/2003-EMPRESA DE
AGUAS OURO FINO LTDA x SUPERMERCADOS FANTI-
NATO LTDA- Manifeste-se o comissorio no prazo legal.- Adv.
AYRTON CORREIA ROSA-

116.-EXECUCAO FISCAL - 000998/2000 - FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA - QUEARIS DE ALMEI-
DA E CIA LTDA - O artigo 26 da Lei n.º 6.830/80 dispäe sobre
a extinçÆo da execuçÆo fiscal sem qualquer ônus para as par-
tes nos casos em que a inscriçÆo de dívida ativa for a qualquer
título cancelada. No entanto, temos que esta regra deve ser
observada somente pelas serventias oficializadas, isto é, aque-
las que sÆo custeadas e mantidas pelo Poder Público, nÆo
sendo o caso desta escrivania que depende do pagamento das
custas processuais para a sua subsistência. Ressalta-se ainda
que o servidor, titular do serviço público delegado pelo Estado,
recebe as custas processuais referentes a sua atuaçÆo funcio-
nal somente no final do processo de execuçÆo fiscal e, nÆo
raramente, antecipa e custeia as despesas para a realizaçÆo
dos atos processuais no interesse da Fazenda Pública. Compar-
tilhando deste entendimento temos o seguinte entendimento do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Parano:    “PROCES-
SO CIVIL EXECUÇÇO FISCAL DESISTÒNCIA COM RE-
LAÇÇO A PARTE DA DÖVIDA, CONTEMPLADA COM
ANISTIA AUSÒNCIA DE EMBARGOS - CUSTAS - PAGA-
MENTO - ONUS DA FAZENDA PÃBLICA - ARTS. 26 DO
CPC EM COTEJO COM OS ARTS. 26 E 39 DA LEI Nº 6.830/
80 - COMPREENSÇO SISTEMµTICA - RECURSO DESPRO-
VIDO - Ao desistir da execuçÆo, a Fazenda Pública, nos ter-
mos do art. 26 do Código de Processo Civil, sujeita-se ao paga-
mento das custas e despesas processuais, quando nÆo oficiali-
zada a serventia, que delas depende como fator de subsistên-
cia. As regras do art. 26 e 39 da Lei nº 6.830/80, entendem-se
aplicoveis com relaçÆo a serventias oficializadas. O controrio
entendimento implicaria em impor-se aos servidores a presta-
çÆo de serviços gratuitos ao poder público, o que ofende o
sistema jurídico, em especial o princípio da isonomia. (TJPR -
AC 0093286-9 - (6424) - 5ª C.Cív. - Rel. Des. Luiz Cezar de
Oliveira - DJPR 14.02.2001)”.   Ainda, a título de ilustraçÆo
trazemos também o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça:   “PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL
CONTRA DECISÇO QUE NEGOU PROVIMENTO A AGRA-
VO DE INSTRUMENTO PARA FAZER SUBIR RECURSO
ESPECIAL - EXECUÇÇO FISCAL - CANCELAMENTO DA
INSCRIÇÇO DA DÖVIDA ATIVA - EXTINÇÇO DO PRO-
CESSO - CUSTAS PROCESSUAIS DEVIDAS - PRECEDEN-
TES - 1. Agravo Regimental interposto contra decisÆo que,
com base no art. 544, õ 2º, do CPC, entendeu nÆo emprestar
caminhada a agravo de instrumento intentado para fazer subir
recurso especial, negando-lhe, assim, provimento. 2. O art. 26,
da Lei de Execuçäes Fiscais nº 6.830/80, estabelece que se,
antes da decisÆo de primeira instância, a inscriçÆo de dívida
ativa for, a qualquer título, cancelada, a execuçÆo sero extin-
ta, sem qualquer ônus para as partes. 3. No entanto, pacífico o
entendimento nesta Corte Superior no sentido de que, em exe-
cutivo fiscal, sendo cancelada a inscriçÆo da dívida ativa, a
extinçÆo do feito implica na condenaçÆo da Fazenda Pública
ao pagamento das custas processuais caso dos autos, assim
como, se efetivada a citaçÆo, dos honororios advocatícios. 4.
AplicaçÆo da Súmula nº 153, do Superior Tribunal de Justiça:
a desistência da execuçÆo fiscal, após o oferecimento dos
embargos, nÆo exime o exeq•ente dos encargos da sucum-
bência. Precedentes. 5. Teses desenvolvidas pela agravante que
se apresentam infrutíferas à reforma da decisÆo hostilizada,
pelo que se denota a sua manutençÆo. 6. Agravo regimental
improvido. (STJ - AGA 347783 - PR - 1ª T. - Rel. Min. José
Delgado - DJU 11.06.2001 - p. 00156)    Deixar que o servidor
suporte os emolumentos e as despesas processuais a título gra-
tuito para o Poder Público nÆo nos parece uma forma razoovel
e, como bem ficou destacado nas jurisprudências acima trans-
critas, ho ofensa até mesmo ao princípio da isonomia. Cabe
mencionar o comentorio trazido pelo Professor José da Silva
Pacheco em sua obra Comentorios à lei de execuçÆo fiscal:
“Afigura-se como locupletamento ou enriquecimento sem cau-
sa legítima o impor-se o privilégio do Poder Público, após ins-
tar o contribuinte a se defender, com ônus assumidos na esfera
judicial, de livrar-se sem correspondência a tal cobertura (1º

TACSP, Jurisprudência Brasileira, 99:120). As despesas pro-
cessuais e a verba honororia sÆo ressarcíveis também na hipó-
tese disciplinada pelo art.. 26 da Lei n.º 6.830/80, por nÆo ser
possível emprestar-se a tal dispositivo entendimento que esti-
mule a irresponsabilidade do Fisco ou de seus agentes, a quem
legalmente incumbia apurar, antes do ato de lançamento, a efe-
tiva existência e extensÆo do crédito ajuizado (1º TACSP, Ju-
risprudência Brasileira, 99:129).”   Por derradeiro é volido res-
saltar que o nÆo pagamento das custas nÆo só reflete direta-
mente aos serviços prestados por esta serventia, mas também
nos valores devidos ao Cartório Distribuidor e a título de FUN-
REJUS, sendo este último um fundo relevante para a subsistên-
cia, funcionamento e desenvolvimento do Poder Judiciorio no
Estado do Parano. Portanto, tendo em vista o pedido de fls. 11
devero o exeq•ente suportar o pagamento das custas processu-
ais. Assim, contados e preparados voltem conclusos para de-
cisÆo de extinçÆo. Int..   - ADRIANA MIKRUT RIBEIRO
DE GODOY -

117.-EXECUCAO FISCAL - 001151/2001 - FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA - EMPORIO DO SAPATO
LTDA, 2489932-2/2498371-4/2506992-7/2515204-2/2522961-
4/,  2531270-8/ - O artigo 26 da Lei n.º 6.830/80 dispäe sobre a
extinçÆo da execuçÆo fiscal sem qualquer ônus para as partes
nos casos em que a inscriçÆo de dívida ativa for a qualquer
título cancelada. No entanto, temos que esta regra deve ser
observada somente pelas serventias oficializadas, isto é, aque-
las que sÆo custeadas e mantidas pelo Poder Público, nÆo
sendo o caso desta escrivania que depende do pagamento das
custas processuais para a sua subsistência. Ressalta-se ainda
que o servidor, titular do serviço público delegado pelo Estado,
recebe as custas processuais referentes a sua atuaçÆo funcio-
nal somente no final do processo de execuçÆo fiscal e, nÆo
raramente, antecipa e custeia as despesas para a realizaçÆo
dos atos processuais no interesse da Fazenda Pública. Compar-
tilhando deste entendimento temos o seguinte entendimento do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Parano:    “PROCES-
SO CIVIL EXECUÇÇO FISCAL DESISTÒNCIA COM RE-
LAÇÇO A PARTE DA DÖVIDA, CONTEMPLADA COM
ANISTIA AUSÒNCIA DE EMBARGOS - CUSTAS - PAGA-
MENTO - ONUS DA FAZENDA PÃBLICA - ARTS. 26 DO
CPC EM COTEJO COM OS ARTS. 26 E 39 DA LEI Nº 6.830/
80 - COMPREENSÇO SISTEMµTICA - RECURSO DESPRO-
VIDO - Ao desistir da execuçÆo, a Fazenda Pública, nos ter-
mos do art. 26 do Código de Processo Civil, sujeita-se ao paga-
mento das custas e despesas processuais, quando nÆo oficiali-
zada a serventia, que delas depende como fator de subsistên-
cia. As regras do art. 26 e 39 da Lei nº 6.830/80, entendem-se
aplicoveis com relaçÆo a serventias oficializadas. O controrio
entendimento implicaria em impor-se aos servidores a presta-
çÆo de serviços gratuitos ao poder público, o que ofende o
sistema jurídico, em especial o princípio da isonomia. (TJPR -
AC 0093286-9 - (6424) - 5ª C.Cív. - Rel. Des. Luiz Cezar de
Oliveira - DJPR 14.02.2001)”.   Ainda, a título de ilustraçÆo
trazemos também o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça:   “PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL
CONTRA DECISÇO QUE NEGOU PROVIMENTO A AGRA-
VO DE INSTRUMENTO PARA FAZER SUBIR RECURSO
ESPECIAL - EXECUÇÇO FISCAL - CANCELAMENTO DA
INSCRIÇÇO DA DÖVIDA ATIVA - EXTINÇÇO DO PRO-
CESSO - CUSTAS PROCESSUAIS DEVIDAS - PRECEDEN-
TES - 1. Agravo Regimental interposto contra decisÆo que,
com base no art. 544, õ 2º, do CPC, entendeu nÆo emprestar
caminhada a agravo de instrumento intentado para fazer subir
recurso especial, negando-lhe, assim, provimento. 2. O art. 26,
da Lei de Execuçäes Fiscais nº 6.830/80, estabelece que se,
antes da decisÆo de primeira instância, a inscriçÆo de dívida
ativa for, a qualquer título, cancelada, a execuçÆo sero extin-
ta, sem qualquer ônus para as partes. 3. No entanto, pacífico o
entendimento nesta Corte Superior no sentido de que, em exe-
cutivo fiscal, sendo cancelada a inscriçÆo da dívida ativa, a
extinçÆo do feito implica na condenaçÆo da Fazenda Pública
ao pagamento das custas processuais caso dos autos, assim
como, se efetivada a citaçÆo, dos honororios advocatícios. 4.
AplicaçÆo da Súmula nº 153, do Superior Tribunal de Justiça:
a desistência da execuçÆo fiscal, após o oferecimento dos
embargos, nÆo exime o exeq•ente dos encargos da sucum-
bência. Precedentes. 5. Teses desenvolvidas pela agravante que
se apresentam infrutíferas à reforma da decisÆo hostilizada,
pelo que se denota a sua manutençÆo. 6. Agravo regimental
improvido. (STJ - AGA 347783 - PR - 1ª T. - Rel. Min. José
Delgado - DJU 11.06.2001 - p. 00156)    Deixar que o servidor
suporte os emolumentos e as despesas processuais a título gra-
tuito para o Poder Público nÆo nos parece uma forma razoovel
e, como bem ficou destacado nas jurisprudências acima trans-
critas, ho ofensa até mesmo ao princípio da isonomia. Cabe
mencionar o comentorio trazido pelo Professor José da Silva
Pacheco em sua obra Comentorios à lei de execuçÆo fiscal:
“Afigura-se como locupletamento ou enriquecimento sem cau-
sa legítima o impor-se o privilégio do Poder Público, após ins-
tar o contribuinte a se defender, com ônus assumidos na esfera
judicial, de livrar-se sem correspondência a tal cobertura (1º
TACSP, Jurisprudência Brasileira, 99:120). As despesas pro-
cessuais e a verba honororia sÆo ressarcíveis também na hipó-
tese disciplinada pelo art.. 26 da Lei n.º 6.830/80, por nÆo ser
possível emprestar-se a tal dispositivo entendimento que esti-
mule a irresponsabilidade do Fisco ou de seus agentes, a quem
legalmente incumbia apurar, antes do ato de lançamento, a efe-
tiva existência e extensÆo do crédito ajuizado (1º TACSP, Ju-
risprudência Brasileira, 99:129).”   Por derradeiro é volido res-
saltar que o nÆo pagamento das custas nÆo só reflete direta-
mente aos serviços prestados por esta serventia, mas também
nos valores devidos ao Cartório Distribuidor e a título de FUN-
REJUS, sendo este último um fundo relevante para a subsistên-
cia, funcionamento e desenvolvimento do Poder Judiciorio no
Estado do Parano. Portanto, tendo em vista o pedido de fls. 23
devero o exeq•ente suportar o pagamento das custas processu-
ais. Assim, contados e preparados voltem conclusos para de-
cisÆo de extinçÆo. Int..  - JOZELIA NOGUEIRA BROLIA-
NI, ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY -

118.-EXECUCAO FISCAL - 001154/2001 - FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA - BLACK BELT ACADE-

MIA DE GINASTICA E DANCA LTDA, 2475362-0/2498995-
0/2507554-4/2515808-3/2523529-0/,  2531872-2/ - O artigo 26
da Lei n.º 6.830/80 dispäe sobre a extinçÆo da execuçÆo fis-
cal sem qualquer ônus para as partes nos casos em que a inscri-
çÆo de dívida ativa for a qualquer título cancelada. No entan-
to, temos que esta regra deve ser observada somente pelas ser-
ventias oficializadas, isto é, aquelas que sÆo custeadas e man-
tidas pelo Poder Público, nÆo sendo o caso desta escrivania
que depende do pagamento das custas processuais para a sua
subsistência. Ressalta-se ainda que o servidor, titular do servi-
ço público delegado pelo Estado, recebe as custas processuais
referentes a sua atuaçÆo funcional somente no final do pro-
cesso de execuçÆo fiscal e, nÆo raramente, antecipa e custeia
as despesas para a realizaçÆo dos atos processuais no interes-
se da Fazenda Pública. Compartilhando deste entendimento
temos o seguinte entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Parano:    “PROCESSO CIVIL EXECUÇÇO FIS-
CAL DESISTÒNCIA COM RELAÇÇO A PARTE DA DÖVI-
DA, CONTEMPLADA COM ANISTIA AUSÒNCIA DE EM-
BARGOS - CUSTAS - PAGAMENTO - ONUS DA FAZEN-
DA PÃBLICA - ARTS. 26 DO CPC EM COTEJO COM OS
ARTS. 26 E 39 DA LEI Nº 6.830/80 - COMPREENSÇO
SISTEMµTICA - RECURSO DESPROVIDO - Ao desistir da
execuçÆo, a Fazenda Pública, nos termos do art. 26 do Código
de Processo Civil, sujeita-se ao pagamento das custas e despe-
sas processuais, quando nÆo oficializada a serventia, que de-
las depende como fator de subsistência. As regras do art. 26 e
39 da Lei nº 6.830/80, entendem-se aplicoveis com relaçÆo a
serventias oficializadas. O controrio entendimento implicaria
em impor-se aos servidores a prestaçÆo de serviços gratuitos
ao poder público, o que ofende o sistema jurídico, em especial
o princípio da isonomia. (TJPR - AC 0093286-9 - (6424) - 5ª
C.Cív. - Rel. Des. Luiz Cezar de Oliveira - DJPR 14.02.2001)”.
Ainda, a título de ilustraçÆo trazemos também o entendimento
do Superior Tribunal de Justiça:   “PROCESSUAL CIVIL -
AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÇO QUE NEGOU
PROVIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA FA-
ZER SUBIR RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÇO FISCAL -
CANCELAMENTO DA INSCRIÇÇO DA DÖVIDA ATIVA -
EXTINÇÇO DO PROCESSO - CUSTAS PROCESSUAIS DE-
VIDAS - PRECEDENTES - 1. Agravo Regimental interposto
contra decisÆo que, com base no art. 544, õ 2º, do CPC, enten-
deu nÆo emprestar caminhada a agravo de instrumento inten-
tado para fazer subir recurso especial, negando-lhe, assim, pro-
vimento. 2. O art. 26, da Lei de Execuçäes Fiscais nº 6.830/80,
estabelece que se, antes da decisÆo de primeira instância, a
inscriçÆo de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a
execuçÆo sero extinta, sem qualquer ônus para as partes. 3.
No entanto, pacífico o entendimento nesta Corte Superior no
sentido de que, em executivo fiscal, sendo cancelada a inscri-
çÆo da dívida ativa, a extinçÆo do feito implica na condena-
çÆo da Fazenda Pública ao pagamento das custas processuais
caso dos autos, assim como, se efetivada a citaçÆo, dos hono-
rorios advocatícios. 4. AplicaçÆo da Súmula nº 153, do Supe-
rior Tribunal de Justiça: a desistência da execuçÆo fiscal, após
o oferecimento dos embargos, nÆo exime o exeq•ente dos
encargos da sucumbência. Precedentes. 5. Teses desenvolvidas
pela agravante que se apresentam infrutíferas à reforma da de-
cisÆo hostilizada, pelo que se denota a sua manutençÆo. 6.
Agravo regimental improvido. (STJ - AGA 347783 - PR - 1ª T.
- Rel. Min. José Delgado - DJU 11.06.2001 - p. 00156)    Dei-
xar que o servidor suporte os emolumentos e as despesas pro-
cessuais a título gratuito para o Poder Público nÆo nos parece
uma forma razoovel e, como bem ficou destacado nas jurispru-
dências acima transcritas, ho ofensa até mesmo ao princípio da
isonomia. Cabe mencionar o comentorio trazido pelo Professor
José da Silva Pacheco em sua obra Comentorios à lei de execu-
çÆo fiscal: “Afigura-se como locupletamento ou enriquecimen-
to sem causa legítima o impor-se o privilégio do Poder Público,
após instar o contribuinte a se defender, com ônus assumidos
na esfera judicial, de livrar-se sem correspondência a tal cober-
tura (1º TACSP, Jurisprudência Brasileira, 99:120). As despe-
sas processuais e a verba honororia sÆo ressarcíveis também
na hipótese disciplinada pelo art.. 26 da Lei n.º 6.830/80, por
nÆo ser possível emprestar-se a tal dispositivo entendimento
que estimule a irresponsabilidade do Fisco ou de seus agentes,
a quem legalmente incumbia apurar, antes do ato de lançamen-
to, a efetiva existência e extensÆo do crédito ajuizado (1º
TACSP, Jurisprudência Brasileira, 99:129).”   Por derradeiro é
volido ressaltar que o nÆo pagamento das custas nÆo só refle-
te diretamente aos serviços prestados por esta serventia, mas
também nos valores devidos ao Cartório Distribuidor e a título
de FUNREJUS, sendo este último um fundo relevante para a
subsistência, funcionamento e desenvolvimento do Poder Judi-
ciorio no Estado do Parano. Portanto, tendo em vista o pedido
de fls. 13 devero o exeq•ente suportar o pagamento das custas
processuais. Assim, contados e preparados voltem conclusos
para decisÆo de extinçÆo. Int..  - JOZELIA NOGUEIRA
BROLIANI, ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY -

119.-EXECUCAO FISCAL-857/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FICABOS COM DE MATERI-
AL DE TELEFONIA E INFORMATICA e outros- Os Tribu-
nais Potrios, em reiteradas decisäes, vêm permitindo que a pe-
nhora incida sobre percentual do faturamento diorio da pessoa
jurídica. Na hipótese, em que pese a exequente tenha oferecido
bem a penhora, este nÆo foi aceito pela exequente. Com efei-
to, além da necessidade de concordância com a nomeaçÆo pela
exequente, o que nÆo ocorreu na espécie, as justificativas tra-
zidas para a exequente sÆo relevantes e merecem ser acatdas,
a fim de declarar ineficaz a nomeaçÆo feita pela executada.
Nesse passo, defiro o pedido e determino que a penhora recaia
sobre 10% do faturamento da executada, cujos valores deverÆo
ser depositados em juízo, no último dia útil de cada mês, fican-
do o representante legal da executada como depositorio das
quantias diorias apuradas. Proceda-se a penhora, intimando-se
a executada para apresentaçÆo de embargos. Cumpra-se.- Adv.
ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY e LUCIANO
CHIZINI E CHEMIN-

120.-EXECUCAO FISCAL-25729/1997-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x COMERCIO DE CEREAIS MA-
RECHAL LTDA e outros- Intime-se para oferecimento de em-

bargos, querendo, consoante deferimento de fls. 33.- Adv. PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO e MOLOTOV PASSOS-

121.-EXECUCAO FISCAL-40988/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x COMERCIAL AFG LTDA e ou-
tros- Manifeste o exequente dentro do prazo legal acerca da
petiçÆo de fls. 21/22. Int.- Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
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DRA JUSSARA KUCHNIR-

2.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-15501/0000-JOAO
DO ESPIRITO SANTO ABREU x MUNICIPIO DE CURITI-
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disposto no art. 520, “caput”, do CPC. Intime-se a parte apela-
da, para apresentar suas contra-razoes, em quinze dias. (art.
518, do CPC)”.-Adv. WILMAR EPPINGER, ALTIVO JOSE
SENISKI, ELLIS ERNANI CECHELERO, MARCELO CRI-
VANO LOPES, CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA, GEOR-
GIA BORDIN JACOB, RODRIGO DA ROCHA ROSA, ARIS-
TIDES DE ATHAYDE BISNETO, ANTONIO LEAL DE AZE-
VEDO JUNIOR, HYPERIDES ZANELLO NETO e CLAUDI-
NE CAMARGO MANENTI-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-22534/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x MASIMADEIRAS INDUS-
TRIAL MADEIREIRA -”Sobre o contido no expediente retro,
manifeste-se o requerente”.-Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA,
OKSANDRO O. GONCALVES e DANTE PARISI-
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CINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO e CLEMER-
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TERIO PUBLICO DO EST DO PARANA x MUNICIPIO DE
CURITIBA e outros- “SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto,
JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INCIIAL, formulado
na lide principal e de conseq•ência a lide secundária, entre o
ente o denunciante MUNICIPIO DE CURITIBA e o denuncia-
do WILSON CASSINS. Em face do princípio da sucumbência
CONDENO: a) o substituído JOEL PAULINO DA SILVA (que
deu causa à instauraçao do processo), ao PAGAMENTO de
50% das custas processuais e R$2.000,00 (dois mil reais) para
cada um dos Patronos do MUNICIPIO DE CURITIBA e WA-
LESEG LTDA; B) o denunciante MUNICIPIO DE CURITIBA
ao PAGAMENTO dos outros 50% das custas processuais refe-
rente à lide secundária e R$2.000,00 (dois mil reais) ao Patro-
no do denunciado WILSON CASSINS. A fixaçao da verba ho-
norária se deve ao tempo de tramitaçao da açao, que percorreu
todo o rito ordinário (CPC, art. 20, parágrafo 4º). A verba de
sucumbência devida pelo substituto (custas + honorários) fica-
rá sobrestada, em face do contido noa rt. 12 Lei nº 1060/50”.
PRI -Adv. MARCO ANTONIO TEIXEIRA, LUIZ CARLOS
G. TAQUES, ROBERTO ANTONIO REISDORFER, SILVIO
ANDRE BRAMBILA, JOSE VALTER RODRIGUES, LUIZ
GUILHERME MULLER PRADO e ANTONIO MORIS CURY-

11.-REIVINDICATORIA-26091/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x JOSE ARNOLDO GONSALVES -”Recebo o recurso
de apelaçao, no duplo efeito, conforme disposto no art. 520,
“caput”, do CPC. Intime-se a parte apelada, para apresentar
suas contra-razoes, em quinze dias. (art. 518, do CPC)”.-Adv.
DJALMA A. MULLER GARCIA-

12.--26288/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x JAIME TOSHIAKI TANABE -”Intime-se a parte au-
tora para manifestar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial de
Justiça, em cinco dias.”-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

13.-XECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26290/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x BALIZA TOPO-
GRAFIA LTDA e outros -”Aguarde-se no arquivo provisorio, a
manifestacao da parte interessada, com baixa exclusiva no bo-
letim mensal de movimento forense”.-Adv. LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS-

14.-ACAO DE COBRANCA-26367/0000-BANESTADO LE-
ASING S/A ARREND MERC x CERAMICA ORTIGUEIRA
LTDA -”Sobre o contido na certidao retro, manifeste-se a re-
querente”.-Adv. FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEA-
DO, HERMINIO DUARTE FILHO, SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES, ARNALDO JOSE DA SILVA-

15.-ACAO DE COBRANCA-26445/0000-FERNANDES AD-
VOGADOS ASSOCIADOS LTDA x MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU -”Recebo o recurso de apelaçao, no duplo efeito,
conforme disposto no art. 520, “caput”, do CPC. Intime-se a
parte apelada, para apresentar suas contra-razoes, em quinze
dias. (art. 518, do CPC)”.-Adv. AURACYR AZEVEDO M.
CORDEIRO, ELIZEU LUCIANO DE A. FURQUIM e ATALI-
BA AYRES DE AGUIRRA FILHO-

16.-DECLARATORIA DE RESSARCIMENTO-26769/0000-
PEDRO FERREIRA DA SILVA x ESTADO DO PARANA -
”Recebo o recurso de apelaçao, no duplo efeito, conforme dis-
posto no art. 520, “caput”, do CPC. Intime-se a parte apelada,
para apresentar suas contra-razoes, em quinze dias. (art. 518,
do CPC)”.-Adv. WILSON DIAS DOS REIS JUNIOR, JOAO
GUILHERME COLLITA, DALMI MARIA DE OLIVEIRA e
MIGUEL RAMOS CAMPOS-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26940/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x WALTER FIGLI-
OLO e outros -”Prorrogo por mais noventa dias, o prazo para o
cumprimento e devolucao da Carta Precatoria”.-Adv. CARLOS
ALBERTO MOREIRA DE MELLO, LUCIA ROSSETO THE-
ODORO, DOUGLAS MARCEL PERES, LEONEL TREVISAN
JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI e ORLANDO ANZOATEGUI JU-
NIOR-

18.-DECLAR. CUM COM INDENIZACAO-27689/0000-SAN-
DRA RAMALHO DE PAULA x MUNICIPIO DE CURITIBA
-”Recebo o recurso de apelaçao, no duplo efeito, conforme dis-
posto no art. 520, “caput”, do CPC. Intime-se a parte apelada,
para apresentar suas contra-razoes, em quinze dias. (art. 518,
do CPC)”.-Adv. NELITON PEREIRA e ERENISE DO ROCIO
BORTOLINI-

19.-ORDINARIA DE COBRANCA-28380/0000-ANTONIO
MARTINS ANNIBELLI e outros x ESTADO DO PARANA -
”Abra-se vista dos autos como pretendido”.-Adv. MIGUEL
RAMOS CAMPOS e JOSE FERNANDO PUCHTA-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28622/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x CARLOS
ALBERTO COELHO ARANTES- “Manifeste-se o autor sobre
o AR devolvido”. -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

21.-ACAO ORDINARIA-28821/0000-RODRIGUES TREVI-
SAN EMPREEND LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA- “In-
time-se a requerente para efetuar o depósito referente aos ho-
norários periciais (R$2.500,00) em cinco dias”. -Adv. JULIO
ASSIS GEHLEN, ANDERS FRANK SCHATTENBERG-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28948/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ROGE-
RIO WOELLNER CASAGRANDE- “Defiro o pedido de fl.
75”. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

23.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-29114/0000-VALE-
RIO BOCON e outros x ESTADO DO PARANA -”Da chegada

dos autos a este Juízo, de-se ciência às partes”.-Adv. GILBER-
TO RIBAS DE CAMPOS, CESAR MARCAL CERCONDE,
OSNIR MAYER, KATIA REGINA ROCHA RAMOS, MANO-
EL JOSE LACERDA CARNEIRO e LUIZ CLAUDIO SE-
BRENSKI-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29120/0000-
BRDE S/A x FRANCISCO ADELINO DA ROSA e outros -
”Sobre o contido no expediente retro, manifeste-se o exequen-
te”.-Adv. CIRO ARAUJO LIMA, EDEGARD A. C. LESSNAU,
JANICE KELLER ARAUJO e ADRIANA EVELINA PISA
GRUDZIEN, ANDREZA CRISTINA STONAGA-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-29729/0000-MUNICIPIO
DE CURITIBA x MARIO TREVISAN E SUA MULHER- “In-
time-se como requer”. -Adv. DJALMA A. MULLER GARCIA-

26.—29816/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x FREDERICO ANTONIO CAVALCANTI FORTES -
”Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando-as. Na oportunidade, deverao, também,
manifestarem-se o interesse na realizaçao de audiência de con-
ciliaçao”. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR, ARARINAN
KOSOP e LUIZ EDUARDO CHOMA-

27.-ACAO ORDINARIA-30301/0000-TEREZINHA PACHE-
CO DO NASCIMENTO e outros x INSTITUTO DE PREV
ASSIST SERVIDORES DO PR - IPE- “SENTENÇA: Vistos...
Posto isto, ACOLHO a exceçao de pré-executividade instaura-
da pela PARANAPREVIDENCIA, determinando a sua exclu-
sao da lide em comento, julgando assim extinta a exeuçao em
relaçao a ela, com fulcro no artigo 267, VI, 2ª figura, do Esta-
tuto Adjetivo Civil. Condeno a exequente, ora excepta, ao pa-
gamento das custas e despesas processuais, oriundas do inci-
dente, bem como nos honorários advocatícios do Advogado da
PARANAPREVIDENCIA, que arbitro em R$800,00 (oitocen-
tos reais), o que faço amoldado no artigo 20, parágrafo 4º, do
Código de Processo Civil, atento ao zelo profissional e a sim-
plicidade da execuçao. A respeito temos: “Se a arg•içao for-
mulada for acolhida, deverá ser proferida sentença terminativa
da execuçao, onde será o autor condenado nas despesas do pro-
cesso e nos honorários, os quais, por óbvio, só serao devidos se
houver causa para tanto.” PRI. Cumpra-se, no que for pertinen-
te, o Código no que for pertinente o Código de Normas da E.
Corregedoria-Geral do Paraná. O pleito executivo deve prosse-
guir somente contra o Estado do Paraná, homologando assim,
os cálculos de fls. 237/238, para que surta os seus juridicos e
legais efeitos, seguindo a sistemática da expediçao do precató-
rio requisitório, com as cautelas legais, em desfavor exclusiva-
mente do Estado, mesmo porque este concordou com os cálcu-
los (fls. 259). Lembro que o débito é de natureza alimentícia,
consoante disposiçao constitucional prevista no artigo 100,
parágrafo 1º A, da Lei Maior hodierna. Diligencie-se”. -Adv.
NORBERTO LUCIO DE SOUZA, VERA HELENA LIPNHAS-
RKI FERRO, CRISTINA MARIA BANDEIRA, GISELE DA
ROCHA PARENTE VENANCIO, MARCELENE CARVALHO
DA SILVA RAMOS e FABIANO JORGE STAINSACK-

28.-RECLAMACAO TRABALHISTA-30742/0000-OSWAL-
DO DOS SANTOS x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURI-
TIBA- “SENTENÇA: Vistos. Posto isto, JULGO IMPROCE-
DENTE o pedido inicial, na medida em que o autor nao logrou
demonstrar o fato constitutivo de seu direito, descumprindo
assim o comando do artigo 333, I do Código de Processo Civil.
Condeno o requerido no pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, os quais, com fundamento no artigo
20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil fixo em R$500,00
(quinhentos reais), atendidos o grau de zelo do profissional; o
lugar de prestaçao do serviço; a natureza e importância da cau-
sa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para
seu serviço. A execuçao das verbas supra mencionadas está
condicionada à prova da alteraçao da situaçao econômica do
autor, que goza dos benefícios da assistência judiciária gratuí-
ta”. PRI -Adv. OLINTO ROBERTO TERRA e ERENISE DO
ROCIO BORTOLINI-

29.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-31020/0000-
TRANSPAULI TRANSPORTADORA LTDA x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -”Recebo o recurso de apelaçao,
em ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada para apresentar
suas contra-razoes”.-Adv. JOAO MARCELO QUEIROZ SO-
ARES, MARCO ANTONIO DE PAULI e OKSANDRO O.
GONCALVES-

30.-ACAO TRABALHISTA-31075/0000-JOSE PIRES DE
ANDRADE x MUNICIPIO DE CURITIBA- “SENTENÇA:
Vistos... Isto posto, e em consonância com o parecer ministeri-
al, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos deduzidos na peti-
çao inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Processo ex-
tinto com julgamento de mérito. Pela sucumbência, condeno o
requerente a pagar as custas e despesas processuais, bem como
os honorários devidos à Procuradoria do Município, que fixo
em R$ 500,00 (CPC, art. 20, parágrafo 4º). Essas verbas su-
cumbenciais somente poderao ser exigidas do autor se imple-
mentadas as condiçoes do artigo 12, parte final, da Lei nº 1.060/
50, haja vista a gratuidade judicial concedida”. PRI -Adv. GER-
MANO A. DRESCH FILHO, IOLANDA INES OSTOWSKI,
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA e VALDENICE
AMALIA FURTADO-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31177/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x GENE-
SIO FERRARI -”Intime-se a parte autora para manifestar-se a
respeito da certidao do Sr. Oficial de Justiça, em cinco dias.”-
Adv. DORIS MARIA BAPTISTELA WERKA, LUCIA ROS-
SETO THEODORO-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31373/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x C P COR-
DEIRO EMPREITERA DE OBRAS LTDA e outros -”Aguar-
de-se no arquivo provisorio, a manifestacao da parte interessa-
da, com baixa exclusiva no boletim mensal de movimento fo-
rense”.-Adv. DOUGLAS MARCEL PERES, PAULO ROBER-
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TO BARBIERI, ROBERTO POLYDORO FILHO e DIOCLE-
CIO ALVES DE OLIVEIRA-

33.-RESSARCIAMENTO DE DANOS-31470/0000-JOSE
VENIR MINOSSO x ESTADO DO PARANA -”Abra-se vista
dos autos como pretendido”.-Adv. LUIZ EDSON FACHIN,
OSCAR FLEISCHFRESSER, MARCIO GOBBO COSTA e
JOSE FERNANDO PUCHTA-

34.-ACAO ORDINARIA-31622/0000-ADEMIR FONTOURA
DE LARA x MUNICIPIO DE CURITIBA- “SENTENÇA: Vis-
tos. Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido inici-
al. De conseq•ência, CONDENO o Requerente ao PAGAMEN-
TO das custas processuais e honorários advocatícios da parte
adversa, que fixo R$300,00 (trezentos reais), sendo certo que a
execuçao de tais verbas ficará suspensa, em face da aplicaçao
do artigo 12 da Lei nº 1060/50”. PRI -Adv. AGLAE DAS GRA-
CAS CIT, JOSE DEVANIR FRITOLA e CINTIA ESTEFANIA
FERNANDES-

35.-ACAO ORDINARIA-31887/0000-BANESTADO CLUBE
S/C x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Recebo o recurso inter-
posto às fls. 1245-1253 em seu duplo efeito. Intime-se a parte
apelada para responder no prazo de 15 (quinze) dias. Decisao
em separado quanto aos embargos de delcaraçao. Intimem-se”.
“Quanto a alegada contradiçao na fixaçao dos juros a serem
acrescidos à obrigaçao imposta, apesar de a autora sustentar a
aplicaçao da taxa SELIC, tenho que a disposiçao do art. 406 do
Código Civil guarda sim relaçao com o disposto no art. 161,
parágrafo 1º do CTN, que dispoe sobre os juros de mora devido
em caso de inadimplemento de dívida tributária. Deste modo, o
arbitramento de juros na razao de 1% ao mês embasou-se na
interpretaçao conjunta dos dois dispositivos acima menciona-
dos, inexistindo contradiçao a ser declarada. Também nao há
omissao a ser suprida. E que a sentença elegeu como funda-
mento para o reconhecimento da desnecessidade de prova da
ausência de repasse do valor do imposto ao consumidor final a
afalta de previsao legal para tanto, salientando-se que a ques-
tao relativa aos pagamento realizados em atraso, através de
denúncia espontânea, implicaria reexame de prova, providen-
cia inviável nesta sede recursal. Posto isto, rejeito os presentes
embargos. Intimem-se”. -dv. JOSE MACHADO DE OLIVEI-
RA, HELOISA GUARITA SOUZA, FLAVIO ZANETTI DE
OLIVEIRA, MARCELO CARON BAPTISTA, SIMONE KO-
HLER e CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31904/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x COIN-
VEST FOMENTOS ECON MANUFATURADOS LTDA e ou-
tros -”Intime-se o autor para retirar ofício”.-Adv. CARLOS
ALBERTO MOREIRA DE MELLO, LUIZ GIL DE ALMEI-
DA, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE-

37.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-32147/0000-BEN-
JAMIM PAULO GAWLAK e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A- “SENTENÇA: Vistos... Posto isto, rejeito
integralmente os embargos de declaraçao em comento, persis-
tindo a sentença tal como está lançada, em seu inteiro teor. Por
conseguinte, ante o caráter protelatório, configurado, condeno
os embargantes, pro rata, ao pagamento de multa à parte con-
trária, a qual fixo em 1% (um por cento) do valor dado à causa,
em conformidade com o artigo 538, parágrafo único do CPC,
devidamdente corrigida pelo INPC (Lei nº 6.899/81) e com os
juros do novo Código Civil (artigo 406), a partir do trânsito em
julgado do decisum. PRI. Cumpra-se, no que couber o Código
de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça”. -Adv. DOUGLAS
ROGERIO LEITE, JULIO CESAR ABREU DAS NEVES,
LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEI-
ROZ BOTELHO e PAULO ROBERTO BARBIERI-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-32478/0000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x MOYSES PLACIN RODRI-
GUES E OUTROS -”Recebo o recurso de apelaçao interposto,
apenas no seu duplo efeito devolutivo. Exegese do artigo 520,
caput, do CPC. Amoldando-se no artigo 518 do CPC, dê-se
ciência à parte contrária para, querendo, no prazo de quinze
dias, apresente contra-razoes recursais”.-Adv. CEZAR EUC-
LIDES MELLO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO F. DOS SANTOS, MARCELO HABICE MOTTA,
SELMA NEGRO CAPETO, RUDYANE MANCINI RAHAL,
TERESA ARRUDA A. WAMBIER e RICARDO PAVAO
TUMA-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33029/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x MARIO
PEREIRA DO NASCIMENTO e outros- “SENTENÇA: Vis-
tos... Posto isto, julgo extinto o processo em voga, com julga-
mento de mérito, nos termos do art. 269, inciso III, do Código
de processo Civil, homologando assim o acordo celebrado en-
tre eles, já distribuídas entre as partes, as custas, despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios. Custas remanescentes pe-
los devedores, atendendo o item 10 do acordo, caso contrário a
avença nao estaria cumprida, logo o pleito de justiça gratuíta
(fls. 386), neste átimo, nao merece prosperar, até porque a con-
diçao de necessário, cinzelada na Lei nº 1060/50, nao restou
conubstanciada. Observadas as formalidades legais, feitas as
baixas na distribuiçao e diligências necessárias, arquive-se o
feito, oportunamente, quando da notícia do cumprimento inte-
gral do acordo, quanto às custas processuais remanescentes
devidas. Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de Nor-
mas da E. Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná”.
PRI -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR, PAULO ROBER-
TO BARBIERI e ALESSANDRO RAVAZZANI-

40.-DECLARATORIA DECONSTITUTIVA-33273/0000-LILI-
AN TEIXEIRA MEHLMANN e outros x ESTADO DO PARA-
NA- “SENTENÇA: Vistos... Isto posto e considerando tudo o
mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENES os pedi-
dos deduzidos na inicial, o que faço com amparo no artigo 269,
I, do CPC. Pagarao as vencidas as custas e despesas processu-
ais, bem assim os honorários advocatícios devidos à Procura-
doria do Estado que, bos termos do artigo. 20, parágrafo 4º, do

CPC, arbitro em R$1.000,00”. PRI -Adv. DEISE MALAGUI-
DO PONICH SILVA, ARCEDINO ANTONIO SOUZA JUNI-
OR, LILIAN TEIXEIRA MEHLMANN, DEBORA ROBER-
TO MESADRI, CLARICE FATIMA BIELEN WANBIER e
EROULTHS CORTIANO JUNIOR-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-33311/0000-IRMA-
OS MENDES & CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA ESTA-
DUAL -”Da chegada dos autos a este Juízo, de-se ciência às
partes”.-Adv. VALDEMAR BERNARDO JORGE, SERGIO
MORES e IZABEL CRISTINA MARQUES-

42.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-33774/0000-OVI-
DIO BOJASA SIMON e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -”Abra-se vista dos autos como pretendido”.-
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO
BARBIERI-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34035/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ANTONIO CAR-
LOS CARDOSO DA SILVA e outros- “Defiro o pedido de fls.
134. Observe-se e anote-se. Deve o Banestado explicar o que
deseja com o pleito de fl. 140”. -Adv. ALEXANDRE TORRES
VEDANA-

44.-REINT DE POSSE CUM C/PERD DAN-34071/0000-CO-
HAB CT x ADAO ROBERTO SOARES MATOZO e outros-
“Deixo de apreciar o pedido retro, posto que a sentença já tran-
sitou em julgado conforme transitou em julgado, conforme cer-
tidao de fls. 129-v”. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JULIO CESAR CA-
PRONI, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e HELENA
CRISTINA F. CARNEIRO-

45.-ORDINARIA DE ANULACAO-34077/0000-EDIMILSON
VASCO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -”Sobre o
contido na certidao retro, manifeste-se a requerente”.-Adv.
ALEXANDRE BROWN PALMA, JAIR ROBERTO PIEROT-
TO, LUIZ GIL DE ALMEIDA, CARLOS ALBERTO MOREI-
RA DE MELLO e CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS-

46.-REINTEGRACAO DE POSSE-34281/0000-COPEL S/A x
SUELI DOS SANTOS ARRUDA -”Recebo o recurso de apela-
çao, no duplo efeito, conforme disposto no art. 520, “caput”,
do CPC. Intime-se a parte apelada, para apresentar suas contra-
razoes, em quinze dias. (art. 518, do CPC)”.-Adv. JOSIANE
MARIA DE OLIVEIRA BRANCO, HELIO GOMES DE OLI-
VEIRA, BERENICE MULLER DA SILVA, MIRIAN MON-
TENEGRO ANGELIN RAMOS e PAULO ANGELIN RAMOS-

47.-DEPOSITO-34338/0000-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A e outros x MULLER IND E COM DE MOVEIS
LTDA -”Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, justificando-as, atentando-se ao que dis-
poe o art. 331, parágrafo 3º do CPC”. -Adv. NILTON BUSSI,
CRISTIANE ANDREAZZA BUSSI, JOSE MAURICIO L. DOS
ANJOS, ESTEVAO RUCHINSKI e SINDICO: CLEMENCEAU
CALIXTO-

48.-REVISAO DE PRESTACOES ...-34504/0000-CHARLES
BARROS COELHO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -”Recebo os recursos interpostos (fls. 337/350 e
356/369), no seu duplo efeito. Exegese do artigo 520, caput, do
CPC. Amoldando-se no artigo 518 do CPC, dê-se ciência à parte
contrária para, querendo, no prazo de quinze dias, apresente
contra-razoes recursais”.-Adv. MARCO ANTONIO FAGUN-
DES CUNHA, ADRIANA MARIA ZANICOSKI KOCHEN,
DOUGLAS MARCEL PERES, GERALDO BONEVIALLE
BRAGA ARAUJO e PAULO ROBERTO BARBIERI-

49.-REPARACAO DE DANOS-34513/0000-MOYSES COR-
DEIRO x ESTADO DO PARANA e outros- “SENTENÇA: Vis-
tos... Posto isto, julgo extinto o processo em tela, sem julga-
mento de mérito, nos termos do arts. 267, inciso III, do Código
de Processo Civil, condenando o autor nas custas, despesas
processuais e verba honorária da partes ré, a qual vem prestan-
do serviços efetivos há longa data, arbitrando-a, de forma
eq•itativa, em R$1.000,00 (mil reais) para cada réu, já que
considero o contido no artigo 20, parágrafo 4º, do CPC, nao se
olvidando daquilo que dispoe o artigo 28 do mesmo Diploma
Legal. Ficará, no entanto o autor isento desta condenaçao, em
razao de ser beneficário da Justiça gratuíta. Observadas as for-
malidades, feitas as baixas na distribuiçao e diligências neces-
sárias, arquive-se feito, oportunamente. Cumpra-se, no que for
pertinente, o Código de Normas da E. Corregedoria-Geral da
Justiça do Estado do Paraná. PRI. Ciência ao Parquet”. -Adv.
SERGIO DE ARAGON FERREIRA, GISELE HATSCHBA-
CH BITTENCOURT, ANTONIO MORIS CURY, ANA CLAU-
DIA BENTO GRAF e JOEL MACEDO SOARES PEREIRA
NETO-

50.-LOCUPLEMENTO ILICITO-35467/0000-TORNEARIA
HORIZONTE S/C LTDA e outros x BRDE S/A -”Recebo o
recurso de apelaçao interposto, no seu duplo efeito. Exegese
do artigo 520, caput, do CPC. Amoldando-se no artigo 518 do
CPC, dê-se ciência à parte contrária para, querendo, no prazo
de quinze dias, apresente contra-razoes recursais”.-Adv. JOAO
HENRIQUE CRUCIOL, DOUGLAS MOREIRA NUNES, PE-
DRO HENRIQUE TOMAZINI e EDEGARD A. C. LESSNAU-

51.-REPARACAO DE DANOS-36453/0000-MAUREEN AS-
TRID REYDAMS e outros x COPEL S/A e outros- “SENTEN-
ÇA: Vistos... Posto isto, após afastar as preliminares suscitadas
no titígio, enfrentando o mérito, na forma do artigo 269, inciso
I, do Código de Processo Civil, com os fundamentos ora cinze-
lados, JULGO PROCEDENTE o pedido proemial relativo a
essa Açao Ordinária de Reparaçao de Danos movida por Mau-
reen Astrid Reydams E Marc Robert Reydams em desfavor da
COPEL GERAÇAO S.A, nova denominaçao da COPEL - Com-
panhia Paranaense de Energia Elétrica, condenando-a ao paga-
mento, junto a eles, pelo reconhecimento do ato culposo perpe-
trado por ela (atuaçao irregular, onde também patentes a rela-
çao de causalidade e o dano sofrido), de uma indenizaçao pe-

los danos morais decorrentes de seu agir, no valor de
$$39.000,00 (trinta e nove mil reais), para cada autor, devida-
mente corrigido pelo INPC até a data do efetivo pagamento,
seguindo orientaçao da Lei nº 6.899/81, com juros legais (arti-
go 1.062, do Código Civil anterior, aplicável no caso), a contar
da citaçao até o pagamento. Por conseguinte, JULGO PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE a denunicaçao da lide feita pela ré
da açao principal em desfavor das empresas CBPO e da VO-
TEC Taxi Aéreo S.A, para o fim de condenar apenas a primeira
(CBPO) ao pagamento da quantia de R$78.000,00 (setenta e
oito mil reais), quantia essa a ser desembolsada pela COPEL
na lide principal, com as correçoes devidas, ora pinceladas,
ante a consideraçao de que ela agiu com culpa no evento dano-
so, devendo entao ressarcir a denunciante do prejuízo, em face
da derrota havida na demanda, o que faço amoldado no artigo
70, III, do CPC. Em contrapartida, por entender que a empresa
VOTEC nao agiu com culpa no evento, deixo de condená-la na
hipótese. Finalmente, pelo princípio da sucumbência, condeno
a COPEL ao pagamento das custas e despesas processsuais
gastas pelos autores, mais a verba honorária do Patrono destes
últimos, que fixo em 15% (quinze por cento) do valor total da
condenaçao, importância esta devidamdente corrigida pelo
INPC, também de acordo com a Lei nº 6.899/81, mais os juros
legais, esses do novo Código Civil (artigo 406), o que faço nos
termos dos parâmetros aventados no artigo 20, parágrafo 3º, do
Código de Processo Civil, atento aos critérios de parcimônia,
cautela, prudência, levando-se em conta com as circunstâncias
do caso, e o consistente trabalho desenvolvido pelo Causídico,
o tempo de duraçao da demanda, o zelo profissional e a simpli-
cidade da lide. Quanto à demanda secundária (denunciaçao da
lide), condeno a denunciada CBPO ao pagamento das despesas
procesusais que teve de arcar a empresa denunciante no pro-
cesso, mais a verba honorária do Patrono da COPEL, que fixo
em 10% (dez pro cento) do valor da condenaçao, com as corre-
çoes devidas, na forma do parágrafo anterior, haja vista o zelo
profisisonal e o trabalho desenvolvido. No que concerne à em-
presa VOTEC, inocorrendo resistência dela, ora denunciada,
vindo a aceitar a sua condiçao, colocando-se como litisconsor-
te da ré denunciante, inadimite-se a condenaçao dela na verba
honorária pela denunciaçao da lide, até porque nao foi consi-
derada culpada no pleito, sendo que também nao merece qual-
quer sucumbência em seu favor pelo fato de nao ter ingressado
na lide. Deixo de aplicar o reexame necessário no caso, pois a
COPEL é uma sociedade por açoes, logo nao se enquadra nos
ditames do artigo 475, do CPC. PRI. Cumpra-se no que for
pertinente o Código de Norma da E. Corregedoria-Geral da
Justiça do Paraná”. -Adv. CAROLINE SAID DIAS, RENATA
TEIXEIRA DE FREITAS, DAMASCENO M. DA ROCHA
JUNIOR, MARISE LAO, GIOVANE DA SILVA e JOSE RO-
BERTO DOS SANTOS JUNIOR-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-36852/0000-PARANA FRIO
EXP IMP IND E COM DE CARNES E OUTROS x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A- “Defiro (fls. 598/599). Inti-
me-se o Embargado como pretendido”. -Adv. DOUGLAS
MARCEL PERES, GERALDO BONEVIALLE BRAGA ARA-
UJO e PAULO ROBERTO BARBIERI-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-37179/0000-BANCO ITAU
S/A x GREGORIO HONCZARIK- “SENTENÇA: Vistos. Pos-
to isto, utilizando os arguimentos ora articulados, com atençao
ao artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido inaugural formulado por BANCO
ITAU S.A em desfavor de GREGORIO HONCZARIK, deter-
minando, por isso, o prosseguimento da açao executiva, pois
inegável que os cálculos do embargado estao corretos, inexis-
tindo excesso de execuçao a ser apontado. Pelo princípio da
sucumbência, condeno o embargante ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorários advocatícios da advogada
do embargado, que fixo 10% (dez porc ento) do valor da causa,
nos termos do artigo 20, paragrafo 4º do Código de Processo
Civil, considerando a natureza da causa e o grau de dificulda-
de, bem como o trabalho desenvolvido. Tudo a ser corrigido
pelo INPC, na forma da Lei nº 6.899/81, incidindo ainda os
juros legais do novo Código Civil (artigo 406), os moatórios a
partir do trânsito em julgado dessa sentença até o efetivo de-
sembolso e os compensatórios, a incidir a partir dessa data até
o trânsito em julgado. PRI. Cumpra-se, no que couber, o dis-
posto no Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça
do Estado do Paraná”. -Adv. GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e CLEA
MARA LUVIZOTTO-

54.-EXECUCAO DE HIPOTECA-37491/0000-COHAB CT x
JOAO MILANI e outros- “Intime-se o autor do laudo de avali-
açao de fls. 104/105, no valor de: R$30.000,00 (trinta mil re-
ais)”. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO, ANA LUCIA MARTINS VALDU-
GA e JULIO CESAR CAPRONI-

55.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-37889/0000-
ANTONIO GLIGIO SOBRINHO x ESTADO DO PARANA-
“SENTENAÇA: Vistos. Posto isto, julgo extinto o processo em
tela, sem julgamento de mérito, nos termos dos artigos 267,
inciso III, do Código de Processo Civil, condenando o autor na
custas, despesas processuais e verba honorária da parte ré, a
qual vem prestando serviços efetivos há longa data, arbitrando-
a, de forma eq•itativa, em R$1.000,00 (um mil reais), já que
considero o contido no artigo 20, parágrafo 4º, do CPC, nao se
olvidando daquilo que dispoe o artigo 28 do mesmo Diploma
Legal. Observadas as formalidades legais, feitas as baixas na
distribuiçao e diligências necessárias, arquive-se o feito, opor-
tunamente. Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de
Normas da E. Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Pa-
raná. PRI. Ciência ao Parquet”. -Adv. JONAS ADALBERTO
PEREIRA e JAIR LIMA GEVAERD FILHO-

56.-DECLARATORIA-38413/0000-FLEEP S/A e outros x FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL- “Aguarde-se a apresentaçao
de memoriais pelas partes”. -Adv. LEANDRO RICARDO ZENI,
VALDEMAR BERNARDO JORGE, ANETTE LERNER
KRONBERG, FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA e ELI-
ANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER-

57.—39166/0000-SISMMAC-SIND.DOS SERV.DO MAGIS-
TERIO DO MUN. x SECRETARIO MUNICIPAL DE
REC.HUMANOS DE CTBA e outros- “SENTENÇA: Vistos.
Ante o exposto, com base no acima exposto, de forma inciden-
tal, DECLARO INCONSTITUCIONAIS os artigos 13 e 14 da
Lei Municipal nº 9626/99 e via de conseq•ência CONCEDO
A SEGURANÇA, para o fim de CANCELAR a cobrança das
contribuiçoes previdenciárias instituidas pela Lei citada, rela-
çao aos subtituídos. CONDENO o Município de Curitiba - PR,
ao PAGAMETNO das custas processuais, sendo invabível a
vervba honorária a rigor da Súmula 105 do STJ. Sentença su-
jeita ao duplo grau de jurisdiçao (CPC, art. 475P”. PRI -Adv.
LUDIMAR RAFANHIM e ERENISE DO ROCIO BORTOLI-
NI-

58.-DECLARATORIA-39296/0000-NELSON NEVES DA SIL-
VA x ESTADO DO PARANA- “SENTENÇA: Vistos... Ante o
exposto, com fundamento no parágrafo 6º do art. 37 da CF/88,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial,
para o fim de CONDENAR o requerido ESTADO DO PARA-
NA, ao PAGAMENTO em favor do Autor, das seguintes ver-
bas: a) indenizaçao a título de danos morais, no valor de
R$15.000,00 (quinze mil reais); b) indenizaçao pelos danos
patrimoniais sofridos em virtude da prisao, no valor de 6 (seis)
salários mínimos vigentes; c) em face da sucumbência, das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, fixados em 20% so-
bre o valor da condenaçao, devidamente atualizada, tendo em
vista a qualidade e tempestividade das peças processuais apre-
sentadas pelo Patrono do Requerente e tempo de tramitaçao da
açao (mais de 2 anos). As verbas constantes nos itens “a” e “b”,
deverao ser corrigidas da seguinte forma: correçao monetária,
pelo IBGE (ou índice equivalente) e juros de 0,5% ao mês,
ambas a constar da sentença, sendo inaplicáveis as súmulas 43
e 54, ambas do STJ, em face da condenaçao em valor certo.
PRI. Decorrido o prazo para recurso voluntário, com ou sem
este, após, a vista ao Ministério Público, remetam-se os autos
para o E. Tribunal de Justiça (CPC, art. 475, inc. I). -Adv. RI-
CARDO H. WEBER e RAUL ALBERTO DANTAS JUNIOR-

59.-FALENCIA-39671/0000-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO LTDA x HIDROGAS MONTA-
GEM DE SISTEMAS PREDIAIS LTDA- “Intime-se como re-
quer a petiçao retro”. -Adv. SIND. PAULO VINICIUS B. MAR-
TINS JR.-

60.-INDENIZACAO P/DANOS MOARIS-39708/0000-CLO-
VIS ANTONIO XAVIER x DISAPEL ELETRODOMESTICOS
LTDA- “SENTENÇA: Vistos... Diante do exposto, conheço dos
embargos de delcaraçao mas nao lhes dou provimento. Publi-
que-se. Registre-se conforme item 2.2.14 do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral da Justiça. Intimem-se”. -Adv. AL-
MERI TEREZINHA PASIN FAVERO, PABLO ADRIANO
ANTUNES, LARISSA BRIZOLA YARED, SINDICO: CLE-
MENCEAU CALIXTO, CARLOS ROBERTO CLARO e CIN-
TIA MARA GUILEHRME FORTUCE-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-39847/0000-JOFRAN VEI-
CULOS E OUTROS x RIO PARANA CIA SECURITIZADO-
RA DE CRED FINANCEIROS -”Sobre o contido no expedi-
ente retro, manifestem-se os embargantes”.-Adv. JOAO DE
OLIVEIRA FRANCO JUNIOR, MONICA MINE YAO-

62.-INDENIZACAO-41427/0000-ALDA RIBEIRO DE FARI-
AS x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL- “SENTENÇA: Vis-
tos... Posto isto, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de
Processo Civil, enfrentando o mérito da questao, com funda-
mento no artigo 37, parágrafo 6º, da Lei Maior e nas disposiço-
es contidas no Código Civil de 1.916, aplicável à época dos
fatos, nao se olvidando do atual Estatuto Substantivo Civil que
cuidada matéria, JULGO IMPROCEDENTE o pedido proemi-
al relativo à Açao de Indenizaçao e que figura como autora
Alda Ribeiro de Farias e réu o Estado do Paraná, por reconhe-
cer que o evento morte ocorrido se deu por culpa exclusiva da
vítima e nao por falha ou falta do serviço público. Pelo princi-
pio da sucumbência, condeno a autora ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais, mais a verba honorária do Patrono
do réu, que fixo em R$2.000,00 (dois mil reais), importância
esta devidamente corrigida pelo INPC, de acordo com a Lei nº
6.899/81, mais os juros legais do Código Civil hodierno, no
que faço nos termos dos parâmetros aventados no artigo 20,
parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, atento ao trabalho
desenvolvido pelo Causídico, o tempo de duraçao da demanda,
o zelo profissional e a importância da lide. Ficará, no entanto,
a autora isenta do pagamento das verbas de sucumbência, pois
está sob os auspícuos da justiça gratuíta, lembrando contudo a
respeito dos artigos 11, parágrafo 2º, e 12 da Lei nº 1.060/5o.
Publique-se. registre-se, Intime-se. Cumpra-se, no que for per-
tinente, o Código de Normas da E. Corregedoria Geral da Jus-
tiça do Paraná”. -Adv. ADILSON ANTUNES, HELIO LUIZ
VITORINO BARCELOS e RAUL ALBERTO DANTAS JU-
NIOR-

63.-ORDINARIA DE NULIDADE-41495/0000-IRIDE LIBE-
RA AHLFELD e outros x ESTADO DO PARANA- “SENTEN-
ÇA: Vistos. Posto isto, utilizando os argumentos ora articula-
dos, com atençao ao artigo 269, inciso I, do Código de Proces-
so Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inaugural for-
mulado por IRIDE LIBERA AHLFELD, BERNADETTE TR-
ZECIAK DE OLIVEIRA e MARIA DE LOURDES ORLOSKI
em desfavor do ESTADO DO PARANÁ, por nao reconhecer a
existência de direito adquirido ao status funcional das autoras
quando da vigência da Lei nº 11.162/95, bem como nao reco-
nhecer qualquer tipo de ilegalidade ou irregularidade no reen-
quadramento imposto pela Lei nº 13.666/02. Pelo princípio da
sucumbência, condeno as autoras, pro rata, ao pagamento das
custas, despesas processuais e honorários advocatícios do ad-
vogado do réu, que fixo em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos
reais), nos termos do artigo 20, parágarfo 4º, do Código de Pro-
cesso Civil, considerando a natureza da causa o grau de difi-
culdade, bem como o trabalho desenvolvido nos autos. Tudo a
ser corrigido pelo INPC, na forma da Lei nº 6.899/81, incidin-
do ainda os juros legais do novo Código Civil (artigo 406), os
moratórios a partir do trânsito em julgado até o efetivo desem-
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bolso e os compensatórios a partir desta data até o trânsito em
julgado da sentença em tela. PRI. Ciência ao Parquet. Cumpra-
se no que couber, o dispsoto no Código de Normas da Correge-
doria-Geral da Justiça do Estado do Paraná”. -Adv. VIVIAN
CRISTINA LIA e JACINTO NELSON DE MIRANDA COU-
TINHO-

64.-REPETICAO DE INDEBITO-41535/0000-LUIZ RENATO
SCHAFFER x MUNICIPIO DE CURITIBA- “SENTENÇA:
Vistos... Posto isto, na forma do artigo 269, inciso I, do Código
de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido atinente a esta Açao Declaratória de Nulidade de Lan-
çamentos c/c pedido de Compensaçao ou Repetiçao de Indébi-
to Tributário, em que que figura como autor LUIZ RENATO
SCHAFFER e o réu o MUNICPIO DE CURITIBA, para o fim
de declarar inconstitucional incidenter tantum, o sistema pro-
gressivo fiscal de alíquotas diferenciadas de forma progressiva
instituído pelo artigo 20, da Lei nº 6.202/80 e alteraçoes poste-
riores, mormente firmadas pelas Leis nºs 7.832/91 e 17/91 e
17/97, as quais atingem os imóveis do autor, nos exercícios
financeiros cinzelados na exordial, atendendo o item “b” do
tópico VIII - PEDIDO - fls. 96; e o disposto nos artigos 27 e 31
da Lei nº 6.202/80, atinentes à cobrança das taxas de coletas de
lixo, conservaçao e limpeza pública, com a anulaçao dos res-
pectivos lançamentos tributários do IPTU e das referidas taxas,
atendendo os itens “d” e “e” do tópico VIII - PEDIDO - fl. 97.
Em conseq•ência, condeno o réu a restituir ao autor os valores
do IPTU, progressivamente cobrados, com base em alíquotas
superiores a 0,2% sobre o valor venal do bem imóvel, anterior-
mente a 13.09.2000, bem como das taxas por ele autor, indevi-
damente pagas, recolhidas conjutamente com o IPTU, no perí-
odo compreendido entre os exercícios de dezembro de 1997 a
2000, conforme documentos de fls. 100/106 (devidamente qui-
tados), incidindo correçao monetária desde o respectivo reco-
lhimento de cada parcela, com a taxa SELIC, a ser feito (naqui-
lo que diz respeito à repeticao do indébito) por meio de liqui-
daçao de sentença, atendendo os pleitos constantes nos itens
“f” parte final) e “g”, do tópico VIII - PEDIDO - fls. 97. Pelo
princípio da sucumbência (o autor decaiu de parte mínima do
pedido), condeno o réu nas custas e despesas processuais, mais
os honorários advocatícios do Advogado do requerente, que
fixo em R$3.000,00 (tres mil reais), com espeque no artigo 20,
parágrafo 4º do CPC, principalmente ante o trabalho realizado
e o tempo exigido para o serviço, tudo corrigido monetaria-
mente (utilizando o INPC no caso), do ajuizamento da açao até
o efetivo desembolso (Lei nº 6.899/81), com juros legais do
novo Código Civil (artigo 406). Decorrido o prazo para recurso
voluntário, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada
do Estado do Paraná, na forma do contido no artigo 475, inciso
I e parágrafo 1º, do CPC. Cumpra-se, no que for petinente, o
Código de Normas da E. Corregedoria-Geral da Justiça do Pa-
raná”. PRI -Adv. ALAN MESNIKI, CARLOS HENRIQUE
PETRELLI, CESARIO RICARDO MARCONSIN e MARLI
TEREZINHA FERREIRA D,AVILA-

65.-MANDADO DE SEGURANCA-41557/0000-JOSE DILA-
ERMANO RIBEIRO DE MACEDO x DIRETOR GERAL DO
DETRAN- “SENTENÇA: Vistos... Posto isto, utilizando os
argumentos legais explanados, nos termos do artigo 269, inciso
I, do Código de Processo Civil e atento à Lei nº 1.533/51 (LMS),
JULGO IMPROCEDENTE o pedido contido neste Mandado
de Segurança movido por JOSE DILERMANDO RIBEIRO DE
MACEDO, em desfavor de ato do DIRETOR GERAL DO
DETRAN DO ESTADO DO PARANA. Por conseguinte, DE-
NEGO a segurança pleiteada, por entender que inexistiu no
caso qualquer ato ilegal ou abusivo na autuaçao do impetrante,
quanto ao direito invocado pelo impetrante. Condeno o impe-
trante ao pagamento das custas e despesas processuais, deixan-
do de condená-la na verba honorária, tendo em vista a vedaçao
contida na Súmula 105 do STJ. PRI. Ciência ao Parquet. Cum-
pra-se, no que couber, o disposto no Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná”. -Adv.
HAMILTON BONATTO, GLAUCIUS GHEBUR, GUSTAVO
BERTO ROCA e RONY MARCOS DE LIMA-

66.-ACAO ORDINARIA-41668/0000-GELSA ODAIR LAM-
BACK ZINK x ESTADO DO PARANA e outros- “SENTEN-
ÇA: Vistos... Diante do expostos, conheço dos embargos de
declaraçao e lhes dou provimento parcial, nos termos da funda-
mentaçao supra. Publique-se. Registre-se conforme item 2.2.14
do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça”. -Adv.
JONAS BORGES, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS
e FABIANO JORGE STAINSACK-

67.-ACAO ORDINARIA-41687/0000-JOAO CARLOS SILVE-
RIO e outros x ESTADO DO PARANA- “SENTENÇA: Vis-
tos... Posto isto, atento aos fundamentos ora cinzelados nesta
fundamentaçao, embora haja o reconhecimento da prescriçao
q•inq•enal, onde os autores apenas teriam direito aos reajus-
tes de cinco anos anterior, levando em consideraçao a data do
ajuizamento da açao, na forma do artigo 269, inciso I, do Códi-
go de Processo Civil, enfrentando o mérito do litigio, JULGO
IMPROCEDENTE, in totum, o pedido inicial formualdo nesta
Açvao Ordinária movida por Joao Carlos Silvério e Outros, em
desfavor do Estado do Paraná. Pelo princípio da sucumbência,
condeno os requerentes, em proporçao igualitária para cada um,
ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como ao
pagamento de honorários advocatícios do patrono do requeri-
do, os quais fixo em R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais),
na forma do artigo 20 parágrafo 4º, do CPC, levando-se com
consideraçao a natureza da causa, o tempo de duraçao da de-
manda, o grau de dificuldade e o zelo do profissional, corrigí-
veis tais valores pelo INPC, conforme o que dispoe a Lei nº
6.899/81, mais os juros legais do Código de Processo Civil
hodierno (artigo 406), estes divididos em compensatórios, con-
tados a partir desta data até o trânsito em julgado, e em morató-
rios incidentes a partir do trânsito em julgado até o efetivo de-
sembolso. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, no
que for pertinente, o Código de Normas da Egrégia Corregedo-
ria-Geral da Justiça do Paraná”. -Adv. FUAD SALIM NAJI,
LEILA CUELLAR e VALIANA WARGHA CALIIARI-

68.-MANDADO DE SEGURANCA-41753/0000-DORACI

ANTONIO SEGATTO x CHEFE DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL- “SENTENÇA: Vistos... Posto isto, julgo extinto
o processo em tela, sem julgamento de mérito, nos termos dos
artigos 267, inciso III, do Código de Processo Civil, condenan-
do o autor nas custas e despesas processuais. Observadas as
formalidades legais, feitas as baixas na distribuiçao e diligên-
cias necessárias, arquive-se o feito, oportunamente. Cumpra-
se, no que for pertinente, o Código e Normas da E. Corregedo-
ria-Geral da Justiça do Estado do paraná. PRI. Ciência ao Par-
quet”. -Adv. JOSE RODRIGUES DA SILVA-

69.-MANDADO DE SEGURANCA-42455/0000-GILBERTO
MIRANDA x CORREGEDOR DA POLICIA CIVIL DO ES-
TADO DO PARANA- “SENTENÇA: Vistos. Diante do expos-
to, utilizando os argumentos legais explanados, nos termos do
artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e atento à Lei
nº 1.533/51 (LMS), JULGO IMPROCEDENTE o pedido de
Mandado de Segurança interposto por GILBERTO MIRAN-
DA, em desfavor de ato do Sr. CORREGEDOR GERAL DA
POLICIA CIVIL DO ESTADO DO PARANA, DENEGANDO
segurança pleiteada, ante a ausência de direito líquido e certo
do autor em reaver seus pertences, considerando ante a ausên-
cia de direito líquido e certo do autor em reaver seus pertences,
considerando, enfim, o ato impugnado como ilegal, de acordo
com todas as normas que norteiam o assunto. Custas e despe-
sas pelo impetrante, contudo ficará isento desta condenaçao,
por ser beneficiário da justiça gratuíta, lembrando todavia a
respeito dos artigos 11, parágrafo 2º e 12, ambos d Lei nº 1.060/
50. Sem condenaçao em honorários advocatícios (Súmula 105,
do Superior Tribunal e Justiça). Ciência ao Ministério Público.
Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná”. -Adv.
MARCELO TORTOZA BIGNELI-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-43184/0000-ESTADO DO
PARANA x APARECIDA DO CARMO CESAR E OUTROS -
”Recebo os embargos para discussao com suspensao do curso
do feito principal. Intime-se o Embargado para, apresentar im-
pugnaçao, querendo”.-Adv. JOSE FERNANDO PUCHTA e
LUIZ CARLOS DA ROCHA-

CARTÓRIO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA
DA COMARCA DE CURITIBA

POR DETERMINAÇÃO DA MM. JUIZ DE DIREITO DR.
JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON, INTIMEM-SE OS
SENHORES ADVOGADOS PARA EFETUAREM O PA-
GAMENTO DAS CUSTAS DE OFICIAIS DE JUSTIÇA,
EM DEZ DIAS.

EM 14/09/2004

AUTOS Nº AÇÃO ADVOGADO
2104/2004 EXE.ALIMENTOS Maklea da cunha Ferst
1840/2004 EXE.ALIMENTOS Magna J. Vaccareli
0214/2000 EXE.SENTENÇA Marilis de C. Muller
0062/2002 VER.ALIMENTOS Isadora Selig Ferraz
2695/2003 EXO.ALIMENTOS Henrique E. Silva
1951/2004 EXO.ALIMENTOS Haroldo A Ribeiro Jr
2787/2003 EXO.ALIMENTOS Eduardo J.Guastini Rocha
2140/2004 REVI. ALIMENTOS Elena A Taborda de Moraes
1176/2000 EXE.ALIMENTOS Elaine de F.Costa Guerios
2138/1998 VER.. ALIMENTOS Monica de M.Zanelatto
1649/2004 REV. ALIMENTOS Manoel C.Martins Coelho
0016/2003 EXE.ALIMENTOS Osmario G.Pereira Neto
0367/2004 EXO.ALIMENTOS Ito Taras.
1483/2004 EXE.ALIMENTOS Roberta Albuquerque Bassi
1955/2004 VER.ALIMENTOS Nelson Antonio Sguarizi
1654/1995 EXE.SENTENÇA Hestevard Martin
2369/2004 ORD.SEPARAÇÃO Rogério Costa
2374/2004 ORD.DIVORCIO Fernando C.da Costa Ferreira
3025/2002 ORD.SEPARAÇÃO Julio C.Melo Lopes
0994/2003 ORD.DIVORCIO Viviane Amorim Castilho
2424/2004 ORD.DIVORCIO Conceição Ribeiro Carvalho
2314/2004 ORD.SEPARAÇÃO Emir M.Secco da Costa
350/2004 ORD.DIVORCIO. Oscar Fleischfresser
2333/2002 GUAR.RESPONS. Marilea Cuelbas Souto
1841/2004 MODIF.DE GUARDA Carlos Bayestorff Jr.
2301/2004 SEP.DE CORPOS Alvaro P.Porto Junior
2244/2004 ORD.DE DIVORCIO Darci Jose Finger
2286/2004 INVEST.PATER. Alessandra P. Bonazza
1906/2004 ORD.DIVORCIO João Martins
1957/2004 ORD.SEPARAÇÃO Ana Carolina dos Santos
1549/2004 ORD.SEPARAÇÃO Ceres Emilia G.Demogalski
2148/2004 ORD.SEPARAÇÃO Juarez Mowka
1936/2004 CAUT.SEP.CORPOS Eleni M.Barros
2257/2004 ORD.SEPARAÇÃO Antonio C.Guimaraes Taques
3023/2002 REC.UNIAO ESTA. Jefferson Gustavo Degraf
0809/2003 ARROL. DE BENS Jose Claudio Siqueira
1438/2004 REG.DE VISITAS Jeffe Meier
0516/2004 REG.DE VISITAS Marcos S. de Siqueira
1174/2004 MED.CAUT.SEP.COR. Antonio Carlos da Veiga
1973/2004 INVEST.PATERN. Joel Siqueira Bueno

JUIZO DE DIREITO DA 1a. VARA DE EXECUCOES PE-
NAIS DE CURITIBA
COMARCA DE CURITIBA - PARANA’
RELACAO NR: 0013/2004

DR. ECLAIR TAVARES TESSEROLI 029 0001035
DR. EEMIR GONZALES DE AMARAL 011 0119273
DR. EMERSON LUIZ BACHMANN 006 0099663
DR. FABIO DA SILVA MUINOS 043 0129606
DR. OSVALDO MARQUES DE SOUZA 035 0129126
DR. RICARDO ZANLORENZI CERANTO 028 0122938

DR.ALCINDO LIMA NETO 030 0131006
DR.ANDERSON CZAIKOWSKI 005 0126648
DR.CARLOS ALBERTO C.MACHADO 020 0104396
DR.CLOVIS GUERREIRO WOSNIAK 016 0027011
DR.EDILSON NEILON GONCALVES 027 0099975
DR.FABIO TEIXEIRA 022 0087881
DR.GILMAR DA ROSA GARCIA 003 0126747
DR.JAIRO MOURA 031 0128694
DR.JOAO EDSON ZANROSSO 010 0116072
DR.LUIS CARLOS SIMIONATO JUNIOR 032 0126714
DR.LUIZ CARLOS PASQUAL 001 0065153
DR.PEDRO RICARDO PIANARO 024 0130196
DR.RICARDO ALBERTO ESCHER 036 0114994
DR.SEBASTIAO DOMINGUES DA LUZ 023 0117641
DR.SILVIA CRISTINA XAVIER 037 0088031
DR.VILSON GALVAO 034 0129885
DRA. ALCYON RICARDO CARDOSO
DE LIMA 012 0065703
DRA. ANNA ELISA DE GRACIA MARQUES 009 0101129
DRA. DEBORA MARIA CESAR DE
ALBUQUERQUE 014 0120316
DRA. MARIA APARECIDA JOSE 042 0127377
DRA. MARISA F.COLACO PROENCA 026 0000547
DRA. SUZANE CHAMECKI ALENCAR 033 0117088
DRA. VERA DIAS GOMES 015 0126613

017 0104957
041 0117928

DRA.DEBORA MARIA CESRA DE
ALBUQUERQUE 008 0130114
DRA.GABRIELA M. DA SILVA PINHEIRO 018 0091919
DRA.GISELE AMORIM COSTA 039 0121797
DRA.IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO 038 0069299
DRA.IVANI FLORIANO FRARE ASSIS 021 0125177
DRA.JOEDI MACHADO 007 0122025
DRA.MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 013 0098198
DRA.SANDRA BERTIPAGLIA 004 0118387
DRA.SILVANA DENISE LOBATO 025 0089679
DRA.SUZANE CHAMECKI ALENACAR 019 0028571
DRA.VERA DIAS GOMES 002 0115738
LUZIA APARECIDA FAVETTE 040 0064351

001. CADASTRO No.: 65153
SENTENCIADO : ANTONIO CARLOS MARIANO MACHA-
DO
FILIACAO : JOAQUIM MARIANO MACHADO
ROZINA MARIA MACHADO
ADVOGADO(A) : DR.LUIZ CARLOS PASQUAL
OBJETO : CONCEDIDO O REGIME SEMI- ABERTO EM
04/08/2004.

002. CADASTRO No.: 115738
SENTENCIADO : ALLAN BANDEIRA DE LIMA
FILIACAO : DARCY BANDEIRA DE LIMA
MARLENE DE LIMA
ADVOGADO(A) : DRA.VERA DIAS GOMES
OBJETO : CONCEDIDO O REGIME SEMI-ABERTO EM 20/
08/2004

003. CADASTRO No.: 126747
SENTENCIADO : REGINALDO GABRIEL
FILIACAO : JOSE GABRIEL
ANALIA FRANCISCA DA ROCHA GABRIEL
ADVOGADO(A) : DR.GILMAR DA ROSA GARCIA
OBJETO : CONCEDIDO O REGIME SEMI-ABERTO EM 20/
08/2004

004. CADASTRO No.: 118387
SENTENCIADO : VILMAR VIEIRA
FILIACAO : BRAZ JUVENAL VIEIRA
ELIZETE VIEIRA
ADVOGADO(A) : DRA.SANDRA BERTIPAGLIA
OBJETO : CONCEDIDO O REGIME ABERTO EM 27/05/
2004

005. CADASTRO No.: 126648
SENTENCIADO : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS
FILIACAO : AMANCIO EDUARDO DOS SANTOS
ILDA ROCHA DOS SANTOS
ADVOGADO(A) : DR.ANDERSON CZAIKOWSKI
OBJETO : EXPLICACOES ARESPEITO SE O REEDUCAN-
DO ESTA NO QUADRO EFETIVO DA POLICIA CIVIL.
PRAZO : 05 DIAS

006. CADASTRO No.: 99663
SENTENCIADO : EDEGAR LIMA DA SILVA
FILIACAO : MATIAS ALVES DA SILVA
MARIA DE JESUS LIMA DA SILVA
BENEFICIO : LIVRAMENTO CONDICIONAL Nro.
2001.00634
ADVOGADO(A) : DR. EMERSON LUIZ BACHMANN
OBJETO : PREJUDICADO O LIVRAMENTO CONDICIO-
NAL EM FACE DA EVASAO DA CPA

007. CADASTRO No.: 122025
SENTENCIADO : ROSENEI GUARACI DE GODOY
FILIACAO : EURIDES GENTIL DE GODOY
LEONOR DE MELLO SAYAH DE GODOY
ADVOGADO(A) : DRA.JOEDI MACHADO
OBJETO : CONCEDIDO O REGIME- ABERTO EM 06/08/
2004.

008. CADASTRO No.: 130114
SENTENCIADO : CLAUDINEI STEVANI SABINO
FILIACAO : ABILIO SABINO
LEILA STEVANI SABINO
ADVOGADO(A) : DRA.DEBORA MARIA CESRA DE AL-
BUQUERQUE
OBJETO : CONCEDIDO O REGIME ABERTO EM 02/08/
2004.

009. CADASTRO No.: 101129
SENTENCIADO : JUAREZ REBEQUE DA SILVA
FILIACAO : JOSE BALBINO DA SILVA

EURIDES REBEQUE DA SILVA
ADVOGADO(A) : DRA. ANNA ELISA DE GRACIA MAR-
QUES
OBJETO : JUSTIFICATIVA NAO ACOLHIDA (REGRESSAO
PARA O FECHADO)

010. CADASTRO No.: 116072
SENTENCIADO : EGLERSON DE PAULA VARGAS
FILIACAO : LINDOMAR VARGAS
LEONI SANTOS DE PAULA
ADVOGADO(A) : DR.JOAO EDSON ZANROSSO
OBJETO : CONCEDIDO O REGIME SEMI-ABERTO EM 20/
07/2004

011. CADASTRO No.: 119273
SENTENCIADO : ENEMIR GONZALES DE AMARAL
FILIACAO : ERNANE PLINIO DE AMARAL
MARGO MARCIA DO AMARAL
ADVOGADO(A) : DR. EEMIR GONZALES DE AMARAL
OBJETO : REGREDIU O SENTENCIADO PARA O FECHA-
DO

012. CADASTRO No.: 65703
SENTENCIADO : DANIEL CEZAR DE PAULA QUADROS
FILIACAO : OSNI ANDRE DE PAULA QUANDROS
LOURDES GOMES ESPIRITO SANTO QUADROS
ADVOGADO(A) : DRA. ALCYON RICARDO CARDOSO DE
LIMA
OBJETO : J. DE COMPROVANTE DO CUMPRIMENTO DAS
CONDICOES IMPOSTAS NO REGIME ABERTO.

013. CADASTRO No.: 98198
SENTENCIADO : EDILSON APARECIDO DA SILVA
FILIACAO :
MARIA APARECIDA DA SILVA
ADVOGADO(A) : DRA.MARIA ETERNA VIDAL RANGEL
OBJETO : O PEDIDO DE COMUTACAO DE PENA FOI JUL-
GADO IMPROCEDENTE

014. CADASTRO No.: 120316
SENTENCIADO : MAURO XAVIER DE JESUS
FILIACAO : MOYZES XAVIER DE JESUS
JOANA ODETE DE JESUS
ADVOGADO(A) : DRA. DEBORA MARIA CESAR DE AL-
BUQUERQUE
OBJETO : DECLAROU REMIDOS 11(ONZE) DIAS.

015. CADASTRO No.: 126613
SENTENCIADO : GIUVANE MATIAS
FILIACAO : HAMIR MATIAS
MARIA ELOY DOS SANTOS MATIAS
ADVOGADO(A) : DRA. VERA DIAS GOMES
OBJETO : CONCEDIDO O REGIME ABERTO EM 16/08/
2004.

016. CADASTRO No.: 27011
SENTENCIADO : JOAO RODRIGUES DA LUZ
FILIACAO : SEBASTIAO RODRIGUES DA LUZ
CARMELINA MENDES DA LUZ
ADVOGADO(A) : DR.CLOVIS GUERREIRO WOSNIAK
OBJETO : DENEGADO O PEDIDO DE PROGRESSAO PARA
O SEMI- ABERTO EM 02/08/2004.

017. CADASTRO No.: 104957
SENTENCIADO : JOSE COSTA PORTES
FILIACAO : JOAQUIM COSTA PORTES
CIDALIA TRINDADE PORTES
ADVOGADO(A) : DRA. VERA DIAS GOMES
OBJETO : PEDIDO NAO ACOLHIDO FACE ALTERACAO
DA L.E.P QUE TORNOU DESNECESSARIA A REALIZA-
CAO DO EXAME CRIMINOLOGICO.

018. CADASTRO No.: 91919
SENTENCIADO : OLIVEIRA PEREIRA DA SILVA
FILIACAO : JOAO JOSE DA SILVA
MARIA BENEDITA DA SILVA
BENEFICIO : COMUTACAO DE PENA Nro. 2003.00031
ADVOGADO(A) : DRA.GABRIELA M. DA SILVA PINHEI-
RO
OBJETO : CONCEDIDA A COMUTACAO DE PENA EM 14/
07/2004.

019. CADASTRO No.: 28571
SENTENCIADO : CASSEMIRO POKLIKCH
FILIACAO : PEDRO MITRUT
ANA TICHESKI MITRUT
ADVOGADO(A) : DRA.SUZANE CHAMECKI ALENACAR
OBJETO : J. DE COPIAS ATUALIZADAS DE DADOS GE-
RAIS E COMPORTAMENTO CARCERARIO.

020. CADASTRO No.: 104396
SENTENCIADO : EDILSON ALVES DE MELLO
FILIACAO : MIGUEL ALVES DE MELLO
ANTONINA MALTEZO DE MELLO
ADVOGADO(A) : DR.CARLOS ALBERTO C.MACHADO
OBJETO : MANIFESTACAO DO ILUSTRE PROCURADOR
A RESPEITO DO INDEFERIMENTO DO PROMOTOR.
PRAZO : 05 DIAS

021. CADASTRO No.: 125177
SENTENCIADO : MARCELO CARLOS SOARES
FILIACAO : ANTONIO CARLOS SOARES
SEBASTIANA DE OLIVEIRA SOARES
ADVOGADO(A) : DRA.IVANI FLORIANO FRARE ASSIS
OBJETO : J.DE PROCURACAO, PECAS DO art106 DA L.E.P
PRAZO : 15 DIAS

022. CADASTRO No.: 87881
SENTENCIADO : CIDENEI VIEIRA
FILIACAO : ROTILDO VIEIRA
TEREZINHA VIEIRA
ADVOGADO(A) : DR.FABIO TEIXEIRA
OBJETO : J.DE CERTIDAO DA 4a.VARA CRIMINAL DO
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023. CADASTRO No.: 117641
SENTENCIADO : JULIANO OLIVEIRA OUGUSSUKO
FILIACAO : EDSON OUGUSSUKO
MARIA CELIA DE OLIVEIRA OUGUSSUKO
ADVOGADO(A) : DR.SEBASTIAO DOMINGUES DA LUZ
OBJETO : J.DE CERTIDAO ATUALIZADA NA 2a. VARA
CRIMINAL DE LONDRINA -PR (AUTOS 80/00)

024. CADASTRO No.: 130196
SENTENCIADO : ROGERIO TAVARES RAMOS
FILIACAO : PAULO ROBERTO RAMOS
RAQUEL LEMOS TAVARES
ADVOGADO(A) : DR.PEDRO RICARDO PIANARO
OBJETO : J. DE PROCURACAO,PECAS DO art.106 DA
L.E.P., COMPROVANTE DE RESIDENCIA E CERTIDAO DA
PENDENCIAS.
PRAZO : 15 DIAS

025. CADASTRO No.: 89679
SENTENCIADO : ADEMIR DIAS PEREIRA
FILIACAO : JOEL PEREIRA DE JESUS
ISAURA DIAS
BENEFICIO : REGIME ABERTO Nro. 2004.01183
ADVOGADO(A) : DRA.SILVANA DENISE LOBATO
OBJETO : J.DE CERTIDAO DA 2a.VR DA JUSTICA FEDE-
RAL (AUTOS 1999.70.000291193-4) ELUCIDANDO SE HA
MP .
PRAZO : 15 DIAS

026. CADASTRO No.: 547
SENTENCIADO : MATEUS CIDRAL
FILIACAO : EUGENIO CIDRAL PAPES
MARIA DA LUZ CIDRAL PAPES
ADVOGADO(A) : DRA. MARISA F.COLACO PROENCA
OBJETO : J.DE CERTIDAO DA 11a.VARA (AUTOS
970002155-6) ELUCIDANDO SE EXISTE MP.
PRAZO : 15 DIAS

027. CADASTRO No.: 99975
SENTENCIADO : ADALBERTO KASTHELEN
FILIACAO : ANESTOR KASTHELEN
ELOISA KASTHELEN
ADVOGADO(A) : DR.EDILSON NEILON GONCALVES
OBJETO : J.DE PROCURACAO,PECAS DO art.106 DA
L.E.P.,COMPROVANTE DE RESIDENCIA,REPARACAO DE
DANO E PROPOSTA DE EMPREGO.
PRAZO : 15 DIAS

028. CADASTRO No.: 122938
SENTENCIADO : MARCELO SIMAO DE SOUZA
FILIACAO : APARECIDO DE SOUZA
ALICE SIMAO DE SOUZA
ADVOGADO(A) : DR. RICARDO ZANLORENZI CERAN-
TO
OBJETO : J. DE PROCURACAO, PECAS DO art.106 da
L.E.P.,COMPROVANTE DE RESIDENCIA, REPARACAO DE
DANO E PROPOSTA DE TRABALHO E CERTIDOES PRO-
CESSUAIS.
PRAZO : 15 DIAS

029. CADASTRO No.: 1035
SENTENCIADO : SERGIO MEDEIROS DOS SANTOS
FILIACAO : JOSE MEDEIROS DOS SANTOS
DIVINA FLORENCIA DOS SANTOS
ADVOGADO(A) : DR. ECLAIR TAVARES TESSEROLI
OBJETO : MANIFESTACAO DO AUTOR ATRAVES DO
PROCURADOR LEGAL CONFORME O art.112 #1a. e #2a.
da L.E.P.
PRAZO : 05 DIAS

030. CADASTRO No.: 131006
SENTENCIADO : JOSE MARIA FONSECA
FILIACAO : HIALDO FONSECA
IZAURA FONSECA
BENEFICIO : LIVRAMENTO CONDICIONAL Nro.
2004.01146
ADVOGADO(A) : DR.ALCINDO LIMA NETO
OBJETO : J. DE PECAS DO art. 106 DA L.E.P.E COMPRO-
VANTE DE RESIDENCIA
PRAZO : 15 DIAS

031. CADASTRO No.: 128694
SENTENCIADO : WILEN RAFAEL GADEIA OLIZ
FILIACAO : VELTON BACHINI OLIZ
MARIA GADEIA OLIZ
ADVOGADO(A) : DR.JAIRO MOURA
OBJETO : J. DE PROCURACAO, CERTIDAO DA VARA
CRIMINAL DE PELOTAS -RS(AUTOS DE P.C. 221159813 E
T.C. 2201223270 ).
PRAZO : 15 DIAS

032. CADASTRO No.: 126714
SENTENCIADO : CLAUDINEI BAHLS
FILIACAO : ROMEU FERREIRA BAHLS
OSCARINA MEURER BAHLS
ADVOGADO(A) : DR.LUIS CARLOS SIMIONATO JUNIOR
OBJETO : CONCEDIDO O REGIME ABERTO EM 15/07/
2004.

033. CADASTRO No.: 117088
SENTENCIADO : DECIO PRUDENTE DE OLIVEIRA
FILIACAO : ARLINDO PRUDENTE DE OLIVEIRA
ALICE DE MELLO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A) : DRA. SUZANE CHAMECKI ALENCAR
OBJETO : DENEGADO O PEDIDO DO INDULTO EM 28/
07/2004.

034. CADASTRO No.: 129885
SENTENCIADO : CLEBER CANDIDO DA SILVA
FILIACAO : PAULO CANDIDO DA SILVA
ESMELINDA MARIA DA SILVA

ADVOGADO(A) : DR.VILSON GALVAO
OBJETO : DENEGADO O REGIME ABERTO EM 17/06/2004.

035. CADASTRO No.: 129126
SENTENCIADO : HELCIO ANTONIO SIMOES FILHO
FILIACAO : HELCIO ANTONIO SIMOES
ROSELI FERREIRA DE LIMA SIMOES
ADVOGADO(A) : DR. OSVALDO MARQUES DE SOUZA
OBJETO : MANIFESTACAO,CONFORME PREVISTO NO
ART. 112#1#2 DA L.E.P.
PRAZO : 05 DIAS

036. CADASTRO No.: 114994
SENTENCIADO : JULIANO POLACCHINI
FILIACAO : CLELIO DIRCEU POLACCHINI FILHO
ROSA DE LIMA POLACCHINI
ADVOGADO(A) : DR.RICARDO ALBERTO ESCHER
OBJETO : DR.RICARDO ALBERTO ESCHER
PRAZO : 05 DIAS

037. CADASTRO No.: 88031
SENTENCIADO : JOSE GUILHERME TEIXEIRA
FILIACAO : JOSE BRAULINO TEIXEIRA
MARIA LOURDES ALMEIDA TEIXEIRA
ADVOGADO(A) : DR.SILVIA CRISTINA XAVIER
OBJETO : J.DE PECAS DO art.106 DA L.E.P
PRAZO : 10 DIAS

038. CADASTRO No.: 69299
SENTENCIADO : ANTONIO BENITEZ RODRIGUES
FILIACAO : IZALTINO MOREIRA RODRIGUES
ELVINA BENITEZ RODRIGUES
ADVOGADO(A) : DRA.IRACEMA PEREIRA DE CARVA-
LHO
OBJETO : JULGOU PREJUDICADO A UNIFICACAO DE
PENA EM 25/08/04

039. CADASTRO No.: 121797
SENTENCIADO : FLAVIO FELIX DE MELO
FILIACAO : NELSON FELIX DE MELO
MERCEDES PITA DOS SANTOS
ADVOGADO(A) : DRA.GISELE AMORIM COSTA
OBJETO : DENEGADO O LIVRAMENTO CONDICIONAL
EM 25/08/04.

040. CADASTRO No.: 64351
SENTENCIADO : LEVI FERREIRA
FILIACAO : ARI FERREIRA
OLGA FERREIRA
ADVOGADO(A) : LUZIA APARECIDA FAVETTE
OBJETO : DENEGADO O LIVRAMENTO CONDICIONAL
EM 01/09/04.

041. CADASTRO No.: 117928
SENTENCIADO : AILTON LOURES DE SOUZA
FILIACAO : ADOLFO DE SOUZA
MARIA DE LOURDES DE SOUZA
ADVOGADO(A) : DRA. VERA DIAS GOMES
OBJETO : CONCEDIDO O REGIME ABERTO EM 23/08/04.

042. CADASTRO No.: 127377
SENTENCIADO : JOSE ALEXANDRE DOMINGOS
FILIACAO : ALCIDES DOMINGOS
LUZIA VERONICA DE SOUZA DOMINGOS
ADVOGADO(A) : DRA. MARIA APARECIDA JOSE
OBJETO : JULGADO PREJUDICADO O REGIME ABERTO
EM 23/08/04.

043. CADASTRO No.: 129606
SENTENCIADO : JOSE NATALICIO DA SILVA
FILIACAO : GENTIL CARNEIRO DA SILVA
MARIA MACIEZYEN
ADVOGADO(A) : DR. FABIO DA SILVA MUINOS
OBJETO : NAO E PERMITIDO A CARGA DE AUTOS FORA
DO CATORIO.
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CADASTRO: 54.466
SENTENCIADO(A): VELDINIR MARTINS VIDAL
FILIAÇÃO: Pompilio Lourenço Vidal e Lucinda da Silva Vidal
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO 867/04
ADVOGADO(A): DR(A): LUIZ F. MARTINS BONETTE
OBJETO: Por decisão datada de 25/08/2004 foi CONCEDIDO
o benefício acima mencionado.

CADASTRO: 122.863
SENTENCIADO(A): GILSON FRANCA
FILIAÇÃO: Lorival Novaski de Franca e Yone de Oliveira Fran-
ca
BENEFÍCIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL 722/03
ADVOGADO(A): DR(A): EDNO PEZZARINI JUNIOR
OBJETO: Por decisão datada de 26/08/2004 foi CONCEDIDO
o beneficio acima mencionado.

CADASTRO: 123.357
SENTENCIADO(A): ANTONIO ROBERTO FRANCO
FILIAÇÃO: Joana Franco
BENEFÍCIO: REGIME ABERTO 1202/03
ADVOGADO(A): DR(A): AYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO
OBJETO: Por decisão datada de 26/08/2004 foi CONCEDIDO
o pedido acima mencionado.

CADASTRO: 131.104
SENTENCIADO(A): BENEDITO MORAIS
FILIAÇÃO: Argemiro Martins dos Santos e Maria Rita de
Morais
BENEFÍCIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL 963/04
ADVOGADO(A): DR(A): MARCIO JOSE DE SOUZA
OBJETO: Por decisão datada de 31/08/2004 foi CONCEDIDO
o pedido acima mencionado.

CADASTRO: 111.292
SENTENCIADO(A): JOSE AGOSTINHO GASPAR
FILIAÇÃO: Augusto Gaspar e Laudelina Gaspar
BENEFÍCIO: REGIME ABERTO 1042/03
ADVOGADO(A): LIDIA SA DA SILVA
OBJETO: Por decisão datada de 01/09/2004 foi CONCEDIDO
o pedido acima mencionado.

CADASTRO: 117.015
SENTENCIADO(A): ANDERSON CARLOS MARQUES
FILIAÇÃO: Marcos Antonio Marques e Vera Lucia Marques
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO 951/03
ADVOGADO(A): DR(A): VERGINIA MARA PEDROSO
OBJETO: Por decisão datada de 02/09/2004 foi CONCEDIDO
o pedido acima mencionado.

CADASTRO: 130.101
SENTENCIADO(A): MARCIO JOSE KOROBINSKI
FILIAÇÃO: Domingos Korobisnki e Filomena Korobinski
BENEFÍCIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL 371/04
ADVOGADO(A): DR(A): SONIA REGINA SANTOS SILVEI-
RA
OBJETO: Por decisão datada de 20/08/2004 foi INDEREFI-
DO o pedido acima mencionado.

CADASTRO: 105.608
SENTENCIADO(A): VALDOMIRO DOS SANTOS BELLO
FILIAÇÃO: Jose Bello e Cidalia dos Santos Bello
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO 656/03
ADVOGADO(A): DR(A): SONIA REGINA SANTOS SILVEI-
RA
OBJETO: Cumprir, no prazo de 05 dias, o disposto nos pará-
grafos 1 o e 2 o do artigo 112 da LEP.

CADASTRO: 93.770
SENTENCIADO(A): ELIANE REGINA GOMES
FILIAÇÃO: Deusdete Antonio Gomes e Ana Bornoski Gomes
BENEFÍCIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL 621/04
ADVOGADO(A): DR(A): WALDEMAR DA SILVA NASCI-
MENTO
OBJETO: Manifeste-se nos autos, em cinco dias, em cumpri-
mento ao disposto nos parágrafos 1 o e 2 o ao art. 106 da LEP.

CADASTRO: 27.750
SENTENCIADO(A): CELSO DE SOUZA RAMOS
FILIAÇÃO: Francisco de Souza Ramos e Helena Maria de Sou-
za Ramos
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO 771/04
ADVOGADO(A): DR(A): SUZANE CHAMECKI ALENCAR
OBJETO: Junte aos autos, em cinco dias, copias das pecas ao
art. 106 da LEP, referentes as condenações do sentenciado.

CADASTRO: 125.566
SENTENCIADO(A): REINALDO DOMINGUES
FILIAÇÃO: Antonio Domingues e Rosa de Souza Domingues
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO 1777/03
ADVOGADO(A): DR(A): DEBORA MARIA CESAR DE
ALBUQUERQUE
OBJETO: Conforme se infere dos autos (fls. 129 e 138), há
recurso do Ministério Publico, ainda pendente de julgamento,
convindo que a ilustre procuradora, no prazo de 10 dias, junte
certidão que reporte ao conteúdo da apelação ou traga copia
das razoes apresentadas.

CADASTRO: 113.902
SENTENCIADO(A): PEDRO GONCALVES PADILHA
FILIAÇÃO: Reinaldo Gonçalves Padilha e Maria Elvira Padi-
lha
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO 809/04
ADVOGADO(A): DR(A): SONIA REGINA SANTOS SILVEI-
RA
OBJETO: Em cumprimento ao disposto nos parágrafos 1 o e 2 o

do artigo 112 da LEP, manifeste-se no prazo de 05 dias.

CADASTRO: 131.202
SENTENCIADO: EMERSON FERNANDES
FILIAÇÃO: Jose Fernandes e Lourdes Dias Fernandes
BENEFICIO: REGIME SEMI-ABERTO 1223/04
ADVOGADO: RAFAEL TRAMONTINI
OBJETO: Em cumprimento ao disposto nos parágrafos 1 o e 2 o

do artigo 112 da LEP, manifeste-se no prazo de 05 dias.

CADASTRO: 126.274
SENTENCIADO: JADIR DE ALMEIDA MONTEIRO
FILIAÇÃO: Alípio de Almeida Monteiro e Cândida Schanan
BENEFICIO: REGIME SEMI-ABERTO 1401/03
ADVOGADO: LAURIHETTY DE MOURA E COSTA
OBJETO: Em cumprimento ao disposto nos parágrafos 1 o e 2 o

do artigo 112 da LEP, manifeste-se no prazo de 05 dias.

CADASTRO: 129.444
SENTENCIADO: JULIO CESAR PIMPAO
FILIAÇÃO: Almir Algusto Pimpão e Leoni dos Santos Pimpao
BENEFICIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL 382/04 e RE-
GIME SEMI-ABERTO 282/04
ADVOGADO: ALTAIR DE OLIVEIRA
OBJETO: Manifeste-se, no prazo de 05 dias, em cumprimento
ao disposto nos paragrafos 1 o e 2 o do art. 112 da LEP.

CADASTRO: 99.161
SENTENCIADO: JULIO CESAR VALENTE
FILIAÇÃO: Eloy Matias Valente e Maria Augusta Valente
BENEFICIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL 848/02
ADVOGADO: JOSE OSCAR KLUPPEL TEIXEIRA

OBJETO: Manifeste-se nos autos, em cinco dias, em cumpri-
mento ao disposto nos paragrafos 1 o e 2 o do art. 112 da LEP.

CADASTRO: 28.048
SENTENCIADO: ERALDO NUNES DA ROSA
FILIAÇÃO: João Nunes da Rosa e Valmi Nunes da Rosa
BENEFICIO: REGIME SEMI-ABERTO 680/04
ADVOGADO: WILLIAN ESPERIDIAO DAVID
OBJETO: Instrua o feito com atestados que esclareçam a per-
manência e comportamento carcerário do sentenciado durante
toda a execução da pena, bem como as pecas elencadas no art.
106 da LEP, referentes a condenações cujas penas estão sendo
executadas.

CADASTRO: 836
SENTENCIADO: IVANILDO SITORSKI
FILIAÇÃO: Miguel Sitorski e Augustina Sitorski
BENEFICIO: REGIME SEMI-ABERTO 931/04
ADVOGADO: DARCI CANDIDO DE PAULA
OBJETO: Instruir o feito com copia da sentença porferida nos
autos de apelação criminal 033.95.002689-4/2004, da 2 a Vara
Criminal de Itajaí/Sc.

CADASTRO: 103.879
SENTENCIADO: SANDRO HELIO RAMOS
FILIAÇÃO: Alarico Ramos e Honorata Penteado Ramos
BENEFICIO: INDULTO 156/04
ADVOGADO: LUIZ JORGE KORDEL
OBJETO: Este Juízo determinou para que junte aos autos, em
cinco dias, laudo do estado de saúde que responda os seguintes
quesitos: 1) o requerente encontra-se em estado de paraple-
gia?; 2) em caso positivo, o referido estado existe desde de
qual data?; 3) o requerente esta acometido de doença grave,
permanente, apresentando incapacidade severa, com grave li-
mitação de atividades, exigindo cuidados contínuos?

VARA REG.PUBL.ACID.TRAB. PREC. CIVEL CORREG
JUIZ DE DIREITO - DR. IRAJA PIGATTO RIBEIRO
RELACAO Nº 82/2004

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALTIVIL ALVES MACHADO 0007 000035/2003
ANTONIO MIOZZO 0001 000031/1997
CLOVIS MOTTIN 0011 000078/2004
DIEGO MARTINS CASPARY 0008 000084/2003
IVAN JOSE SILVEIRA 0005 000001/2003
JOAO BASTISTA DE TOLEDO 0001 000031/1997
PAULO JOS• MAHLOW TRICARI 0002 000035/2000
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 0006 000013/2003

0009 000091/2003
0010 000034/2004

STELLA MARIS F. BITTENCOU 0003 000017/2002
0012 000165/2004
0004 000064/2002

YARA D‘AMICO 0005 000001/2003

1.-ACIDENTE DE TRABALHO-31/1997-ELFO PEDRO RO-
TEN x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS- 1.) Recebo os embargos para discussao, suspendendo,
no impugnados, o curso da execusao. 2.) Intime-se o Embargos
para impugnados, querendo, em dez (10) dias.-Adv. ANTO-
NIO MIOZZO e JOAO BASTISTA DE TOLEDO-

2.-ACIDENTE DE TRABALHO-35/2000-MESSIAS BUENO
DE MORASI e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL INSS -Vistos e examinados... julgo improceden-
te...-Adv. PAULO JOSÈ MAHLOW TRICARIO-

3.-ACIDENTE DE TRABALHO-17/2002-AIDE HONORIA
GONCALVES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- 1.) A Autora, para que, querendo, se manifestar,
sobre os documentos de folhas 362/456. Int. 2.) Vista, apos, ao
M.P.-Adv. STELLA MARIS F. BITTENCOURT-

4.-ACIDENTE DE TRABALHO-64/2002-TEREZA SALETE
DO ROCHA DO NASCIMENTO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS- A Exequente - folhas 394,2 e
395/400.-Adv. STELLA MARIS F. BITTENCOURT-

5.-ACIDENTE DE TRABALHO-1/2003-ROSANE GEARA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Vis-
tos e examinados... julgo improcedente...-Adv. IVAN JOSE
SILVEIRA e YARA D‘AMICO-

6.-ACIDENTE DE TRABALHO-13/2003-JUSSARA MARIA
FONSECA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- 1.) Intimem-se Autora e Reu para que,
querendo, no prazo de cinco (05) dias, individual e sucessivo,
a comecar por aquela, apresentem, por memorais, as suas der-
radeiras algacoes. 2.) Vista dos autos, apos, ao Ministerio Pu-
blico.-Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA-

7.-ACIDENTE DE TRABALHO-35/2003-ALOAH FRANCA
DOMANSKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- Aguarde-se por 30 dias.-Adv. ALTIVIL ALVES
MACHADO-

8.-ACIDENTE DE TRABALHO-84/2003-ADILSON LUIZ
CANALI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS -Pericia dia 19/10/2004, as 09:00, a Rua Al. Lamenha
lins, n§ 266, conjunto 74, batel, nesta capital- tel. 224-0895.-
Adv. DIEGO MARTINS CASPARY-

9.-ACIDENTE DE TRABALHO-91/2003-MARIA HELENA
BENVENUTI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS -Pericia dia 08/10/2004, as 15:00, a Rua Martim
Afonso, n§ 705, Merces - tel. 322-95316.-Adv. SERGIO DE
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ARAGON FERREIRA-

10.-ACIDENTE DE TRABALHO-34/2004-SIMAO JENESKI
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
1.) A “contestacao” de folha 19, nao merecendo, pois conside-
racao. 2.) Diante da escusa apresentada a folha 32, nomeio pe-
rita, em substituicao,a doutora Katia Ribas, que atuara sob a fe
de seu grau, independentemente de compromisso por termo.
2.1. Intime-se-a para que, em tres (03) dias, aceitando o encar-
go, apresente em Cartorio a sua proposta de honorarios. 2.2.)
Da pretensao da Experta intimem-se, incontinenti, as partes.-
Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA-

11.-ACIDENTE DE TRABALHO-78/2004-ILDEBRANDO
RIBEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS -Digam as partes sobre a proposta apresentada as fl. 46,
no valor de R$ 780,00.-Adv. CLOVIS MOTTIN-

12.-ACIDENTE DE TRABALHO-165/2004-MARIA APARE-
CIDA TEIXEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Digam as partes sobre a proposta apresentada
as fl. 63, no valor de R$ 780,00.-Adv. STELLA MARIS F. BIT-
TENCOURT-
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1.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE TITULO JUDI-
CIAL-120/2004-Oriundo da Comarca de MOGI MIRIM - SP -
2 VARA CIVEL DE -ROSELI NINI BOUTIQUE ME x CLAU-
DIA MARA PASCHOALOTI e outros -Em cinco dias, diga
o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica (deixei de proceder a penhora dos valores da conta
04682-13 da agencia 1196 pois esta agencia e da cidade de
Mogi Mirim-SP, estando a mesma inativa, conforme informa-
cao e extrato anexo fornecido pelo Sr. Wilson Pedro Pagnonce-
lli.). Adv. CARLOS EDUARDO URBINI -

2.-CARTA PRECATORIA - COBRANCA -269/2004-Oriundo
da Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - JESP -MATI-
AS JESUS VIEIRA x PRECIBAS INDUSTRIA METALUR-
GICA LTDA - ME -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a)
acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei
de proceder a penhora tendo em vista nao localizar bens, bem
como nao localizar o n. 2073 conforme indicado, mesmo per-
correndo a referida rua em sua extensao e que pela sequencia
numerica pula do n. 2071, casa, para o 2072, casa, devendo o
autor fornecer melhores dados para sua localizacao.). Adv.
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS -

3.-CARTA PRECATORIA - RECLAMACAO-347/2004-Oriun-
do da Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - JESP -
IVONE PORMORSKI CORSINI e outros x IVO CORREA DOS
SANTOS -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de proce-
der a penhora do bem descrito na inicial por nao ter sido possi-
vel a localizacao do n. 1063, na quadra que deveria ser tem o
1057 que esta desocupada e logo em ordem o 1067 que reside o
Sr. Jeferson, pula para o 1079 que reside a Sra. Roseli Santos,
que dizem nao conhecer ao requerido). Adv.ADELINO VEN-
TURI JUNIOR -

4.CARTA PRECATORIA - INV.PAT C/C
PED.CONC.ALI.PROV-366/2004-Oriundo da Comarca de ITA-
POLIS - SP - 1 VARA CIVEL DE –A. F. M. S. e outros x E.
DO N. -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do con-
tido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de intimar o
requerido posto que no endereco indicado encontrei o imovel
fechado e segundo informacoes prestadas pela Sra. Suzane, que
e vizinha do requerido, este encontra-se viajando). Adv. -Adv.
OLDEMAR DOMINGOS TRAZZI-

5.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE ALIMENTOS-
390/2004-Oriundo da Comarca de CANOINHAS - SC - 1 VARA
CIVEL DE -M.L.K.D. e outros x J.A.D. e outros -Em cinco
dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica (deixei de citar os executados pelo fato de
que em diversas diligencias no endereco indicado, inclusive
nos finais de semana, sempre encontrei o imovel fechado, se-
mdo que os vizinhos desconhecem os atuais moradores.).
Adv.RENATO MATTAR CEPEDA -

6.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE ALIMENTOS-
395/2004-Oriundo da Comarca de TUPA - SP - 3 VARA CI-
VEL DE -K.T.S.D. e outros x R.T.D. -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de intimar o executado visto o mesmo nao resi-
dir mais neste endereco, conforme informou sua mae Sonia dias,
que diz nao saber informar o endereco atual do requerido).
Adv.ANDRE LUIZ ALGODOAL PODESTA -

7.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE ALIMENTOS-
408/2004-Oriundo da Comarca de FAZENDA RIO GRANDE
- PR - VARA UNICA –L.A.M. e outros x R.J.M.J. -Em cinco
dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica (deixei de citar o requerido visto o mesmo
nao residir neste endereco, quem mora e sua tia irma, que diz
nao saber informar o endereco do requerido). Adv. DANIELA
BITTENCOURT LOPES DA SILVA-

8.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE ALIMENTOS-
409/2004-Oriundo da Comarca de CAMPO LARGO - PR -
VARA UNICA –K.R.B. e outros x M.S.B. -Em cinco dias, diga
o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica (deixei de citar o executado pelo fato de que em

diligencia na Rua Alexandre Humblodt nao localizei o n. 89).
Adv. IVO CEZARIO GOBATTO DE CARVALHO-

9.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE TITULO JUDI-
CIAL-425/2004-Oriundo da Comarca de SAO JOSE DOS PI-
NHAIS - PR - JESP -INEZ TEIXEIRA ROSA DIAS ME. x
NELSON LEITE -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acer-
ca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de
citar o requerido tendo em vista informacoes no local Sr. Gil-
son Mendes Soares, atual morador, de que nao o conhecem).
Adv. CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS -

10.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE TITULO JU-
DICIAL-433/2004-Oriundo da Comarca de SAO JOSE DOS
PINHAIS - PR - JESP -CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MAT-
TOS x IVAN KRUMHEUR -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de citar o requerido tendo em vista informacoes
no local, Sr. Divo, porteiro, de que o mesmo nao mora mais no
local, morava no apto. 304, bloco 08 e nao possui seu atual
endereco). Adv. CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS -

11.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO FISCAL-455/2004-
Oriundo da Comarca de PORTO ALEGRE - RS - 6 VARA CI-
VEL DE -ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL x MASSA
FALIDA DE MOVEIS KASTRUP S/A e outros-Adv. 1. Ofi-
cie-se a origem enviando fotocopia dos documentos de fls. 20
verso, 21 e verso, 22, 23 e 25/73 para a devida deliberacao por
aquele juizo, competente para tanto, solicitando instrucoes so-
bre o prosseguimento do feito. 2. Outrossim, encaminhe-se a
origem os embargos apresentados (fls. 74/99) e que nao deveri-
am estar juntados, em face da sua competencia para deles co-
nhecer e julga-los. 2.1. Aguarde-se por ate 01 ano o julgamento
dos embargos e possivel prosseguimento da execucao, com baixa
no relatorio mensal. 2.1. Decorrido e sem noticia da origem,
devolva-se, observadas as cautelas de estilo. Adv. CLAUDIO
ROBERTO SMOKTUNOWICZ, TEREZINHA AZEVEDO
HENS, LISIANE SAMPAIO TROGLIO, CRISTINE MADEI-
RA MARIANO LEAL, PAULO ROBERTO HAHN, ANTO-
NIO JUCEMAR BORDIN BORGES, ELOI TAMBOSI, JOAO
ANTONIO CARRANO MARQUES-

12.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO-458/2004-Oriundo
da Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - JESP -ORI-
ON STATION ASSESSORIA EMPRESARIAL x JOSE AN-
TONIO NOGUEIRA -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a)
acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei
de citar o executado posto que no endereco indicado perguntei
a varias pessoas sobre a pessoa do requerido e ninguem decla-
rou conhece-lo, somente declararam que pode ter sido algum
morador antigo, pois neste condominio tem uma rotatividade
grande de moradores e muitos deles nem chegam a se conhe-
cer). Adv. CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS-

13.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO-634/2004-Oriundo
da Comarca de JAGUARIAIVA/PR - JEC -F.DELGADO E CIA.
x CHEMIN TRANSPORTES FLORESTAIS e outros -Em cin-
co dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica (deixei de dar cumprimento ao prese-
bte tendo em vista nao localizar o endereco conforme indicado,
Rua Anita Kilas, nos mapas, guias e indices de enderecos e
indice  of ic ia l  de  Ruas  do  IPPUC des ta  c idade .  ) .
Adv.BENEDITA LUZIA DE CARVALHO e ADRIAN NEGRI-
NI -

14.-CARTA PRECATORIA - BUSCA E APREENSAO-656/
2004-Oriundo da Comarca de CASCAVEL - PR - 2 VARA CI-
VEL DE -CAROLINA FORMGHIERI MION x ANDREIA
REGINA SLOTA -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca
do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de citar
a requerida pelo fato da mesma encontrar-se em lugar incerto e
nao sabido). Adv. IVANIR AFONSO BERTE, ADELFIA T.
BERTE-

15.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE SENTENCA-
681/2004-Oriundo da Comarca de FLORIANOPOLIS - SC -
JESP -CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL SANTOS
SARAIVA x REINALDO CAMPOS PEIXOTO -Em cinco dias,
diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica (deixei de proceder a penhora de bens do
requerido posto que no endereco indicado, nao localizei bens
que fossem passiveis de penhora e o requerido alegou nao pos-
sui-los.). Adv. VIVIAN REGINA VARASCHIN -

16.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO-711/2004-Oriundo
da Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - JESP -J.V.
BORTOLLO & CIA LTDA ME x ADRIANA VIDAL TEODO-
RO DA SILVA -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca
do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de citar
a requerida tendo em vista que a mesma nao mais reside nesse
endereco, mudou-se ha mais ou menos seis meses, conforme
informacoes do atual morador). Adv.CARLOS JOSE DE OLI-
VEIRA MATTOS -

17.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO-712/2004-Oriundo
da Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - JESP -ORI-
ON STATION ASSESSORIA EMPRESARIAL x ANTONIO
MARTIKOSKI -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca
do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de citar
o executado por nao ter sido possivel a localizacao do mesmo
visto nao constar o n., na casa 06 reside o Sr. Francisco Santos
e na 553 a Sra. Rosa Suiatil, que dizem nao conhecer ao reque-
rido). Adv.CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS -

18.-CARTA PRECATORIA - ORDINARIA-765/2004-Oriun-
do da Comarca de ASSIS - SP - 1 VARA CIVEL DE -ODAIR
RODRIGUES x MOISES CORREA LEITE -Em cinco dias,
diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica (deixei de intimar o requerido posto que a
rua indicada, Francisco Dias, no bairro Agua Verde, como in-

dicado, nao localizei nos guias e mapas desta Capital, localizei
neste bairro as ruas Francisco Negrao e Goncalves Dias, mas
em nenhuma destas localizei o n. 646). Adv.MARCOS CAM-
POS DIAS PAYAO, LEOCASSIA MEDEIROS DE SOUTO e
HELIO DE MELO MACHADO -

19.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE ALIMENTOS-
953/2004-Oriundo da Comarca de ITAPEVI - SP - 1 VARA
CIVEL DE -J.A.F.F. x A.F. -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de citar o requerido posto que no endereco indi-
cado quem reside e o Sr. Rafael, que declarou estar residindo
ali ha mais de tres meses, so sabendo informar que o requerido
era o antigo morador, mas desconhece o paradeiro do mesmo).
Adv. REINALDO CORREA DA SILVA MEYER, CARLOS
RENATO DA SILVEIRA E SILVA -

20.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO-983/2004-Oriundo
da Comarca de IJUI/RS - 3¦ VARA CIVEL DE -LUIZ CAR-
LOS ZAMBONATTO x INFORMARE EDITORA DE PUBLI-
CACOES PERIODICAS LTDA -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de citar aexecutada visto a mesma nao operar
mais neste endereco, a atual ocupante informou que a requeri-
da mudou-se par a Av. bage, 1385, bairro Petropolis, Porto Ale-
greRS. Deixei de proceder ao ARRESTO por nao localizar bens
em nome da requerida). Adv.LISIANE MICHAEL MENEGA-
ZZI, MARIVANIA DA SILVA HAHN -

21.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE ALIMENTOS-
1037/2004-Oriundo da Comarca de SAO PAULO/SP - 2¦ VARA
DE FAMILIA DE -R.V.L. e outros x F.L. -Em cinco dias, diga
o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica (deixei de citar o requerido por nao ter localizado a
Rua Professor Cesvelando Marian Brezan, que nao consta no
mapa de Curitiba nem do Guia do Ipuc e nao e conhecida na
regiao). Adv.MARIANGELA SANTOS MACHADO BRITA-

22.-CARTA PRECATORIA - INDENIZACAO POR DANOS
MORASIS-1097/2004-Oriundo da Comarca de CANOINHAS
- SC - 2 VARA CIVEL DE -ARI APARECIDO DE SOUZA x
TADEU ROGERIO TOMAZ DE SOUZA -Em cinco dias, diga
o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica (deixei de intimar o requerido por nao localizar o n.
indicado, 1810 que o mais proximo e 1740. condominio Portal
do Inguacu, local que o mesmo e desconhecido conforme in-
formou o porteiro Sr. Marcos.). Adv.KATIA ANDRE MAR-
TINS DA COSTA -

23.-CARTA PRECATORIA - INDENIZACAO-1108/2004-
Oriundo da Comarca de DUQUE DE CAXIAS - RJ - 2 JESP -
ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA RIBEIRO x PARANA
COMPANHIA DE SEGUROS -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixo de dar cumprimento tendo em vista nao localizar
a requerida nesta Capital, bem como o endereco fornecido, este
indicado para a cidade do Rio de Janeiro, devendo o autor indi-
car o endereco nesta cidade de Curitiba). Adv. DAMAZIO
SOUZA SOARES FILHO-

24.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE ALIMENTOS-
1110/2004-Oriundo da Comarca de PELOTAS - RS - 2 VARA
DE FAMILIA –L.T.E. e outros x M.L.A.E. -Em cinco dias, diga
o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica (deixei de citar a Mario Luis Almeida Espinosa visto
o mesmo nao residir mais neste endereco, mudou-se ha mais ou
menos 90 dias.). Adv. -CONSUELO DA ROSA E GARCIA-

25.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE ALIMENTOS-
1112/2004-Oriundo da Comarca de ALMIRANTE TAMAN-
DARE - VARA UNICA –L.G.S. e outros x M.L.S. -Em cinco
dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica (deixei de citar o requerido posto que na
referida rua nao consegui localizar o n. 116 como indicado,
posto que a rua nao possui a numeracao em ordem, perguntado
a alguns moradores daquela, ninguem declarou conhecer a pes-
soa do requerido). Adv. MARIA FERNANDA SIMOES BEL-
LEI, ANA CAROLINA CHYBIOR-

26.-CARTA PRECATORIA - EMBARGOS DO DEV. EM EXE-
CUCAO-1127/2004-Oriundo da Comarca de PALOTINA - PR
- VARA UNICA -OSVALDO CARNELOSO x CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA e
outros- 1....2. Do certificado a folha 07, diga o Exequente, pro-
movendo o que entender. Adv. OSVALDO CARNELOSSO-

27.-CARTA PRECATORIA - MONITORIA-1310/2004-Oriun-
do da Comarca de SANTOS/SP - 8¦ VARA CIVEL DE -MITI-
KO ITO x GILBERTO GUASSU DE OLIVEIRA -Em cinco
dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica (deixei de proceder a penhora dos bens
por nao localiza-los, sendo que o mesmo nao indicou bens a
penhora, aguardando a indicacao dos bens a serem penhora-
dos). Adv.ANDRE KOSHIRO SAITO, CLEBER MAREGA
PERRONE -

28.-CARTA PRECATORIA - INDEN. PERDAS E DANOS
DECORR.-1363/2004-Oriundo da Comarca de PONTA GROS-
SA - PR - 1¦ VARA CIVEL DE -ANTONIO VALDEVINO
CUNHA x HORTIFRUTIGRANJEIRA FUJIMOTO LTDA -
Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de citar o requerido
tendo em vista informacoes no local, Box 43, 44 e 45, Master
Frutas, Sr. Sergio, de que era antigo inquilino e nao sabe infor-
mar onde mudaram, bem como junto a gerencia do Ceasa, Sr.
Gilberto, que confirmou). Adv. RAQUEL XARAO SPOSITO,
MISAEL PEREIRA DA SILVA, MISAEL PEREIRA DA SIL-
VA FILHO-

29.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO-1380/2004-Oriun-

do da Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS/PR - JEC -CA-
TARINA DANUSIA CHIMANSKI x JOSE LUIS MATEUS -
Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de citar o requerido
posto que no endereco indicado fui informado pela Sra. Clau-
dia que e secretaria da empresa, declarou que o requerido nao
trabalha mais ali ha um mes, sem esta saber indicar o paradeiro
do mesmo). Adv. JOSE CARLOS ALVES SILVA -

30.-CARTA PRECATORIA - INDENIZACAO-1389/2004-
Oriundo da Comarca de RIO DE JANEIRO/RJ - XXIV JEC -
SIMONE GOMES BORGE BORTOLOTTO x LEONARDO
O. REILLY CABRAL BARRIONUEVO e outros -Em cinco
dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica (deixei de citar e intimar pois o mesmo
encontra-se vianjando, conforme delcaracao do Sr. Eduardo
Covas, morador deste endereco.). Adv.LUIZ ALFREDO TAR-
GINO ALVES -

31.-CARTA PRECATORIA - RECLAMACAO-1808/2004-
Oriundo da Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS - PR - JESP
-MILTON AUGUSTO TULIO x EVAIR CARLOS DE SOUZA
-Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica ( deixei de penhorar os bens
por nao localizar o n. 2730 nesta Rua, sendo que os vizinhos
das casas de numeracao proxima nao souberam informar o seu
paradeiro). Adv.ANTONIO SBANO -

32.-CARTA PRE3CATORIA - BUSCA E APREENSAO-1931/
2004-Oriundo da Comarca de CAMBE - PR - VARA UNICA -
IRINEU ANTONIO BERTAN x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A- Tome-se por termo a nomeacao de fls. 13/14,
intimando-se o executado, atraves de sua advogada, pelo Dia-
rio da Justica, para, em tres dias, por seu representante legal
habilitado expressa e especialmente para tanto, comparecer em
Juizo para assinar o documento de constricao e de deposito
fiel, ficando ciente na mesma ocasiao de que o prazo para em-
bargar, de dez dias, tem inicio na data da assinatura do termo
de penhora. Adv. IRINEU ANTONIO BERTAN, LUCIANA
PEREZ GUIMARAES DA COSTA-

33.-CARTA PRECATORIA - INDENIZACAO P/ AC. AUTO-
MOBILI-2121/2004-Oriundo da Comarca de MONTE AZUL
PAULISTA - SP - JESP -MARCOS MARTINS x BCN LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL -Em cinco dias, diga
o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica (deixei de citar o BCN LEASING ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL, por nao estar instalado neste endereco, de-
vendo ser citado a Av. Cidade de Deus, s/n, Vila Iara, Osasco -
SP). Adv.LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO-

34.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO-2327/2004-Oriun-
do da Comarca de VERANOPOLIS - RS - JESP -DORIMAR
BATTAGLION x MARIO RONALDO CAMARGO -Em cinco
dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica (deixei de intimar a Mario Ronaldo Ca-
margo e Denizia Dias Camargo tendo em vista informacoes no
local, parte de baixo onde possui a farmacia Drogamed, do pro-
prietario morar em cima, onde me dirigi e junto ao Sr. Josilei,
proprietario, de que foram inquilinos e mudaram ha quase um
ano e desconhece o seu paradeiro). Adv. DORIMAR BATTA-
GLION, MARCELO MARTINELLI-

35.-CARTA PRECATORIA - ALIMENTOS-2457/2004-Oriun-
do da Comarca de COLOMBO - PR - VARA UNICA -R.L.P.R.
e outros x E.D.R. -Em cinco dias, diga o(a) interessado(a) acerca
do contido na certidao do Sr. Oficial de Justica (deixei de citar
e intimar o requerido tendo em vista que o mesmo mudou-se ha
mais ou menos 05 meses, conforme informacoes dadas pela
mae do requerido, que nao possui o atual endereco do requeri-
do. ). Adv.WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA -

36.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE ALIMENTOS-
2467/2004-Oriundo da Comarca de SAO JOSE DOS PINHAIS
- PR - VARA UNICA –G.V.S. e outros x P.M.S. -Em cinco
dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica (deixei de citar PAULO MARTINS DOS
SANTOS pois o mesmo nao trabalha neste endereco, informa-
cao prestada pelo porteiro da empresa TVA, que nao soube in-
formar o seu paradeiro). Adv. DINO ZAMBENEDETTI-

37.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE ALIMENTOS-
2601/2004-Oriundo da Comarca de SANTO ANDRE - SP - 8¦
VARA CIVEL DE -G.C.S. x C.A.S. -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de intimar o executado tendo em vista informa-
coes no local, Sra. Simone, atual moradora, de que desconhe-
ce). Adv.NORIVAL CARDOSO DE OLIVEIRA e ANTONIO
ROBERTO BARBOSA -

38.-CARTA PRECATORIA - INDENIZACAO-2630/2004-
Oriundo da Comarca de CAP. LEONIDAS MARQUES - PR -
VARA UNICA -AURELIO PETERNELA x COPEL - COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA- 1. Considenrando a
manifestacao do Exequente, bem embasada nos artigos 656,
incisos I, III e IV, do Codigo de Processo Civil, declaro inefi-
caz a nomeacao de fls. 52/53. Na verdade, nao fosse o bastante
a intempestividade da nomeacao havida no dia 01 de julho pro-
ximo passado, quando em 29 de junho fora a executada citada,
o bem ofertado esta localizado em outra comarca e esta onera-
do com clausula de pacto comissorio. 2. De outro passo, defiro
a penhora do numerario porventura encontrado na conta cor-
rente indicada a fl. 73, b, a ser transferido para a conta poupan-
ca e sob deposito fiel do Gerente da Agencia Bancaria. Desen-
tranhe-se o mandado. 3. Intimem-se. Adv. PAULO MAURI-
CIO DA ROCHA TURRA, DAMASCENO MAURICIO DA
ROCHA JUNIOR, HELIO EDUARDO RICHTER, DIOGO
MATTE AMARO-

39.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE TITULO JU-
DICIAL-2662/2004-Oriundo da Comarca de UMUARAMA -
PR - 2¦ VARA CIVEL DE -CIAX - COMERCIO DE PETRO-
LEO LTDA x AUTO POSTO TIROL LTDA -Em cinco dias,
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diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica (deixei de dar cumprimento ao mandado re-
tro expedido pelo fato da parte autora nao ter efetuado o paga-
mento das custas). Adv. PAULO MORELI -

40.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO POR QUANTIA
CERTA-2873/2004-Oriundo da Comarca de JARAGUA DO
SUL - SC - 1¦ VARA CIVEL DE -BANCO DO BRASIL S/A x
CONFECCOES FASCIONATION LTDA e outros -Em cinco
dias, diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica (deixei de intimar visto o mesmo ser des-
conhecido no Edificio tanto na ala comercial quanto na resi-
dencial, na comercial tem 144 conjuntos e 32 lojas e na resi-
dencial sao 64 apartamentos, conforme informacao dos portei-
ros Edson Teixeira e Valdecir Souza). Adv. MARIA DAS DO-
RES DE SOUZA WINTER -

41.-CARTA PRECATORIA - INDENIZACAO-2877/2004-
Oriundo da Comarca de FOZ DO IGUACU - PR - 2¦ VARA
CIVEL DE -MANOEL RODRIGUES x TELEPAR - TELE-
COMUNICACOES DO PARANA S.A- 1. Do deposito havido
em pagamento e da sua suficiencia, diga o Exequente, reque-
rendo o que entender, em dez dias. Intime-se, por seu Advoga-
do, via Diario da Justica. Adv. ANIZIO JORGE DA SILVA
MOURA-

42.-CARTA PRECATORIA - DECLARATORIA DE OBITO-
3088/2004-Oriundo da Comarca de PELOTAS - RS - 2¦ VARA
DE FAMILIA -CERLEI SILVEIRA LOPES x SUCESSAO DE
SIVIO DEMARI MENARE -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixo de citar a requerida pelo fato de nao a encontrar
ate a presente data). Adv. ELI SILVEIRA DE OLIVEIRA.

43.-CARTA PRECATORIA - REVISAO DE ALIMENTOS-
3193/2004-Oriundo da Comarca de PARAGUACU PAULIS-
TA/SP - 2¦ VARA JUDICIAL -J.P.G.C. x A.C. -Em cinco dias,
diga o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica (deixei de citar e intimar o requerido posto
que apesar das diligencias efetuada em dias e horarios alterna-
dos, estive no endereco indicado, que e local de trabalho do
requerido, mas nao logrei exito em localiza-lo pessoalmente).
Adv. -NEIDE APARECIDA TEODORO DE LIMA-

44.-CARTA PRECATORIA - ACAO ORDINARIA-3233/2004-
Oriundo da Comarca de JOINVILLE - SC - 1¦ VARA CIVEL
DE -COMERC.DE MADEIRAS E MATERIAL DE
CONST.SINOP LTDA x BERNARD KRONE BRASIL
INDUST.COMERC. DE VEIC. INDUS e outros- Sem prejuizo
do ordenado a fl. 79, diante da informacao de fls. 82/83 intime-
se para o ato designado o Sindico nomeado a Massa Falida e o
douto Representante do Ministerio Publico. Adv. SERGIO
AUGUSTO GONZAGA FILHO, NORBERTO JOSE ROSSI,
CARLOS AUGUSTO FAVERO, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, BRAZILIO BACELAR NETO -

45.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE ALIMENTOS-
3324/2004-Oriundo da Comarca de CAMBE - PR - VARA DE
FAMILIA -G.N.G.G. x G.G.G. -Em cinco dias, diga o(a)
interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica (deixei de citar o executado tendo em vista que fui in-
formado pela Sra. Beatriz Ferreira, auxiliar domestica, que cuida
da mae do executado e a referida auxiliar disse-me que o exe-
cutado nao reside mais nesse endereco, reside em local desco-
nhecido, liga de vez em quando, uma vez por mes e nao forne-
ce o seu endereco). Adv.ALVARO AUGUSTO COSTA NU-
NES-

46.-CARTA PRECATORIA - EXECUCAO DE ALIMENTOS-
3514/2004-Oriundo da Comarca de CAMPO LARGO - PR -
VARA UNICA -L.L.W. e outros x E.J.W. -Em cinco dias, diga
o(a) interessado(a) acerca do contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica (deixei de citar o executado tendo em vista que o
mesmo nao reside nesse local ha mais ou menos um mes, con-
forme informacoes da vizinha, residente a casa 92, Sra. Gilda
do Vale). Adv.NORMA ROZARIO VIDAL TATARA -

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
4º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 029/2004

01 1997.0008290-2/0 - Execução de Título Judicial MARIO
BRASILIO ESMANHOTTO FILHO X KURUMA VEICU-
LOS LTDA. (E OUTRO) à Dra Marli da Cassia para que
devolva os autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob
penalidades legais Adv(s) MARIO BRASILIO ESMANHO-
TO, MARLI DA CASSIA MENESES FRANCA REGIA-
NI

02 1997.0009377-7/0 - Execução de Título Judicial ANA MA-
RIA MOSER X ANGELA DE LIMA Indefiro pedido de
expedição de ofício às fls. 104, visto que conforme infor-
mado pelo Banco Central do Brasil, não compete a esta
Autarquia o controle individualizado de operações.... As-
sim, deve o Exeqüente indicar nome de instituição finan-
ceira para ser oficiado. Adv(s) PAULO MOSER, JACQUE-
LINE MARIA MOSER

03 1998.0008006-3/0 - Execução de Título Judicial JOSE RO-
BERTO HINCA X IVONE MARLENE PERUSSOLO (E
OUTROS) Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA

04 1999.0002302-7/0 - Execução de Título Judicial MAURO
DE SOUSA X MELQUIOR BENEDITO VIEIRA (E OU-
TRO) Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-

tiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) JOAO MARCELO KERETCH

05 1999.0004920-4/0 - Execução de Título Judicial LEO JOSE
PEREIRA CARDON X MARCOS SILVA DOS SANTOS
Deve o Exeqüente indicar nome e endereço de instituições
financeiras para ser oficiado. Adv(s) RICARDO LUCAS
CALDERON, MARIA DE LOURDES CARDON REI-
NHARDT

06 2000.0003752-4/0 - Execução de Título Judicial BENE-
DICTO ACACIO DA SILVA X RAUL PADILHA Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) SER-
GIO ROBERTO RODRIGUES, LUIZ FERNANDO
C.F.POTIER

07 2000.0008289-9/0 - Processo de Conhecimento FRANCOIS
ROGER LOUIS JOURDAN X ITAPEMIRIM TURISMO
AGENCIA DE VIAGENS E DESPACHO LTDA. (E OU-
TRO) Pagar o valor do débito no prazo de 24 horas, sob
pena de penhora de bens Adv(s) FABIULA SCHMIDT,
LUIZ FERNANDO DIETRICH, IZABEL CRISTHINA
ROCHA MARTINS , Dr. JACKSON NILO DE PAULA,
TATHIANA YUMI ARAI

08 2000.0011742-0/0 - Execução de Título Judicial SUELI
PASCOAL X JOAO TEOFILO PAMPU Defiro pedido às
fls. 101, no que se refere a vista dos autos,pelo prazo de
cinco (5) dias....ao procurador da Exeqüente. Adv(s) LUIZ
DIAS

09 2000.0011835-4/0 - Processo de Conhecimento ODETE
TEREZINHA RAUBER X HABIPAR ASSESSORIA HA-
BITACAO E ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS S/
C LTDA Pagar o valor do débito no prazo de 24 horas, sob
pena de penhora de bens Adv(s) PAULO RICARDO RA-
MOS DA SILVA, FERNANDO LUIZ RODRIGUES

10 2001.0002126-1/0 - Execução de Título Judicial HIRO-
MO NOTOMI X SEIDE REI MENDES NUNES Manifes-
tar-se sobre petição aceitando proposta de acordo. (fls. 127)
Adv(s) JOSE CARLOS ROSA, ECLAIR TAVARES TES-
SEROLI

11 2001.0003466-5/0 - Processo de Conhecimento JAMIL
FERNANDO DE MIRA FILHO (E OUTROS) X ANGE-
LO CONINCH Digam os Exeqüentes se pretendem adju-
dicar o bem, em face do cáculo e avaliação. Adv(s) JAMIL
FERNANDO DE MIRA FILHO, ERNANI KAVALKIEVI-
CZ JUNIOR

12 2001.0004155-6/0 - Execução de Título Judicial NEIVAL-
DO RIBEIRO DE ARAUJO X JOAO MARIA RIBEIRO
Deve o Exeqüente indicar o endereço de instituições fi-
nanceiras para ser oficiado. Adv(s) RICARDO LUCAS
CALDERON

13 2001.0004436-9/0 - Execução de Título Judicial DENISE
CRISTINA ANDREASSY SILVA X JOSE PEREIRA NA-
TIVIDADE AO ADVOGADO ALMIR PARA DEVOLVER
OS AUTOS EM CARTÓRIO EM 24 HORAS, SOB AS
PENAS DA LEI Adv(s) ALMIR AIRES TOVAR FILHO,
ILLIO BOSCHI DEUS

14 2001.0006357-6/0 - Processo de Conhecimento ANTOLI-
ANA PESTANA TANTOS X APOLAR IMOVEIS Pagar o
valor do débito no prazo de 24 horas, sob pena de penhora
de bens Adv(s) DIMAS CASTRO DA SILVA, JORGE
CLARO BADARO

15 2001.0010677-1/0 - Execução Título Extrajudicial AR-
NALDO MEYER X JOSE HAMED ISMAIL BOZ OGLOU
Indicar o endereço residencial do réu. Adv(s) SUZEL CRIS-
TIANE KOIALANSKAS HAMAMOTO

16 2001.0013048-6/0 - Processo de Conhecimento WILLIAN
CORDEIRO X AIRETON PINTO DE GOES Face o re-
querimento de fls. 102 e 103, manifeste-se o Reclamante.
Adv(s) GEDIAO TULIO, ARTHUR KLASSEN

17 2001.0016615-4/0 - Execução de Título Judicial JACIR
PEREIRA CORDEIRO X J.H. ASSESSORIA IMOBILIA-
RIA (E OUTROS) Manifestar-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de ex-
tinção do feito Adv(s) SERGIO DE ARRUDA

18 2001.0017084-4/0 - Execução de Título Judicial JOANI
DE ALMEIDA X JOSEMAR CABRAL PEREIRA Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) JOSE
NAZARENO GOULART

19 2001.0018901-4/0 - Processo de Conhecimento MARIO
CESAR DA SILVA X ZILMIO LEAL DE ALMEIDA Ma-
nifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) VALMIR RI-
BEIRO

20 2001.0022199-6/1 - Processo de Conhecimento MARIA
DA CONCEICAO GUIMARAES PEREIRA X ROBER-
TO GUIMARAES BUENO I - Defiro o pedido de expedi-
ção de ofício à Delegacia da Receita Federal para fim de
apresentação de  declarações  dos  03  ú l t imos
exercícios...Deve o Exeqüente informar o nº do CPF da
Executada. II - Indefiro o pedido de expedição de ofício ao
Detran e demais empresas, eis que a própria parte pode
obter a informação.... III - Indefiro pedido de expedição de
ofício ao Banco Central, visto que não compete a esta Au-
tarquia o controle individualizado de operações....Assim,
deve o Exeqüente indicar nome de instituição financeira
para ser oficiado. Adv(s) MARCELO JOSE CISCATO

21 2002.0000535-5/0 - Execução de Sentença CriminalMEI-

RE ANA FONSECA INOWJE X JOCIMAR APARECI-
DO DA SILVA Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção
do feito Adv(s) FLAVIANO C. PUCCI DO NASCIMEN-
TO, EUCLIDES DE LIMA JUNIOR, WILLIANS FRANK-
LIN LIRA DOS SANTOS

22 2002.0003635-8/0 - Execução de Título Judicial VALDE-
MIRO DUSI JUNIOR X VANDERLEI APARECIDO BOR-
GES DO REGO Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extin-
ção do feito Adv(s) LAURO ARTHUR GUIMARAES DE
SA RIBEIRO

23 2002.0004961-1/0 - Processo de Conhecimento LUIS FER-
NANDO COSTA FRANCO (E OUTRO) X JOSE CAR-
LOS BRAGA BETTEGA (E OUTRO) Conheço dos em-
bargos, por tempestivos, e no mérito julgo procedente, em
parte, os embargos à execução opostos, para via de conse-
qüencia, excluir da conta geral do cálculo de execução (fls.
196) o valor de R$ 262,50 e determinar o refazimento dos
cálculos......prosseguindo-se a execução na forma da lei.
Adv(s) LUIS FERNANDO COSTA FRANCO, ANALICE
CASTOR DE MATTOS, DRA. JOSICLER VIEIRA BI-
CKERT MARCONDES

24 2002.0006506-4/0 - Execução de Título Judicial JOSE
GOMES TEIXEIRA X MARLOS AUTOMOVEIS Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
ARNO FERREIRA MULLER, JOSE PEREIRA DE MO-
RAES NETO

25 2002.0006942-6/0 - Processo de Conhecimento NOELY
MARY PROCHMANN (E OUTRO) X C&A MODAS
LTDA Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s)
ALESSANDRA MENDES SPALDING, SIMONE REIS
NASCIMENTO, SANDRO BALDUINO MORAIS

26 2002.0007389-0/0 - Execução Título Extrajudicial ADRI-
ANA DO AMARAL X JARBAS NUNES DE AVEIRO
ROSA Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) FERNANDA F. MAFRA PARUCKER E SILVA

27 2002.0007549-3/0 - Processo de Conhecimento NILZA
SALLETE FERREIRA DA SILVA X NOSSA SAUDE
OPERADORA DE PLANOS PRIVADOS DE ASSISTEN-
CIA A SAUDE S.C LT Defiro pedido às fls. 90. Dê-se vis-
ta dos autos pelo prazo de cinco (5) dias......ao procurador
de Nossa Saúde Operadora de Planos Privados de Assis-
tência à Saúde. Adv(s) ROSI MARY MARTELLI, JOAO
CARLOS MARTINS

28 2002.0011118-0/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
AURELIO RODRIGUES X EXCEDE PROMOCAO DE
EVENTOS E EMPREENDIMENTOS LTDA. (E OUTRO)
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
KARLA RENATA MARTINS DE OLIVEIRA

29 2002.0011972-5/0 - Execução Título Extrajudicial ANTE-
NOR J DE PAULI X MADELON LARISSA DE ABREU
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
DIONE BERNARDIN, ANTONIO ELOY BERNARDIN

30 2002.0014164-0/0 - Execução de Título Judicial DORVAL
ANGELO CURY SIMOES X RAMIRO ERZINGER Ma-
nifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
DORVAL ANGELO CURY SIMOES

31 2002.0018933-2/0 - Processo de Conhecimento EDISON
LUIZ MACHADO X JOSE AUGUSTO BARBOSA Face
o que consta de fls. 22, deve o exeqüente indicar bens do
executado. Adv(s) EDSON LUIZ MACHADO

32 2002.0019519-7/0 - Execução de Título Judicial LURDES
MARIA BALBINOT X MARLENE REIS AMARAL Ma-
nifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
ROBERTO YAMASHITA

33 2003.0002482-1/0 - Processo de Conhecimento VAOLMIR
MACEDO DE OLIVEIRA X BANCO ITAU S/A Autorizo
o desentranhamento do documento às fls. 10 e sua entrega
ao autor mediante fotocópia nos autos. Adv(s) ANTONIO
CARLOS FERREIRA, ANTONIO CELESTINO TONE-
LOTO

34 2003.0003576-7/0 - Execução de Título Judicial VALDIR
RODRIGUES DE NOVAES X LOSANGO-LOSANGO
PROMOTORA DE VENDAS LTDA Manifestar-se sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) ANDREZZA MA-
RIA BELTONI

35 2003.0006193-0/0 - Processo de Conhecimento JEAN RI-
CHARD (E OUTRO) X AGENCIA DE VIAGENS CVC
TURISMO LTDA Recurso interposto pelo requerido, ao
recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s) DRA.
LUCIA AURORA F. BRONHOLO, SARAH MARTINS,
MARCOS OTAVIO LUZ

36 2003.0008497-6/0 - Processo de Conhecimento NEUZA
ALMEIDA DA SILVA (E OUTRO) X MARIA DA SILVA
RODRIGUES Recurso interposto pelo requerido, ao recor-
rido para apresentar as contra-razões Adv(s) ANTONIO
LUIZ PEREIRA JUNIOR, SORAYA COSTA ESMANHO-
TO

37 2003.0010452-9/0 - Processo de Conhecimento ANTONIA

DO AMARAL MEIER X TRANSFADA TRANSPORTES
COLETIVOS E ENCOMENDAS LTDA I - ...o preparo do
recurso será feito, independente de intimação, nas 48 ho-
ras seguintes à interposição, sob pena de deserção. II -
Certifique o cartório o trânsito em julgado da sentença e
arquive-se os autos. Adv(s) ROGERIO BUENO DA SIL-
VA, KAREN SOARES KRZEMIENSK, AMANDA SA-
WAYA NOVAK, DANIELE PIMENTEL FADEL

38 2003.0013823-5/0 - Execução Título Extrajudicial DUL-
CINEIA ZICARELLI RODRIGUES X ROSA APARECI-
DA FERREIRA Manifestar-se sobre o retorno da Carta
Precatória Adv(s) LEONARDO RODRIGUES

39 2003.0015093-0/0 - Execução Título Extrajudicial ALBER-
TO PAULO KOERNER X IMP S/A Manifestar-se sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) JOSE MAURO LAN-
GER

40 2003.0016346-0/0 - Processo de Conhecimento MARCO
ANTONIO MARAUCCI X BRASIL TELECOM - TELE-
PAR Sentença julgando procedente o pedido do requerente
Adv(s) MARIO LUCIO MONTEIRO FILHO, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS

41 2003.0022195-4/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
NAZARENO GOULART (E OUTROS) X ROSIMAR SA-
LETE WESCALOWSKI DE DEUS Manifestar-se sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) JOSE NAZARENO
GOULART

42 2003.0023502-0/0 - Processo de Conhecimento GEOVA-
NA LUCI BRANDAO REIS X CENTRO UNIVERSITA-
RIO CAMPOS DE ANDRADE (E OUTRO) Sentença jul-
gando improcedente o pedido Adv(s) CLARICE MARIA
DALCOMUNI, JOSE CAMPOS DE ANDRADE FILHO

43 2003.0023940-0/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
MARIA DE MATOS X FERNANDINO MAXIMIANO Re-
curso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) JULIANA GEMIN LOEPER,
LIANE SLOBODIAN, WILSON MAINGUE NETO

44 2003.0027562-1/0 - Processo de Conhecimento ALINE
BRATTI NUNES X ACADEMIA CORPUS CHAMPAG-
NAT Para o autor manifestar-se sobre cheques devolvidos
em cartório. Adv(s) CLAUDIO MARCELO BAIAK, DR.
ALIDO LORENZATTO

45 2004.0003033-3/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
MARA RODRIGUES MENDES X JOSIAS GONCALVES
DE AZEVEDO Defiro pedido às fls. 19. Autorizo desen-
tranhamento dos documentos..... Adv(s) JOAO ALBERTO
SERBAKE

46 2004.0003038-2/0 - Execução Título Extrajudicial SILVA-
NA SANTOS TURIN (E OUTROS) X JORGE FAYAD
FILHO Manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória
Adv(s) GISELE AGOSTINI BUQUERA, SILVANA SAN-
TOS TURIN

47 2004.0004590-2/0 - Processo de Conhecimento NELSON
ANDERSON DE SOUZA X PHENIX SEGURADORA
Sentença julgando procedente o pedido Adv(s) FILIPE
ALVES DA MOTA, JACKSON GLADSTON NICOLODI

48 2004.0005084-8/0 - Processo de Conhecimento HELIO
CAMPOS X JOSE ACIR MUCHAKI Sentença julgando
procedente o pedido Adv(s) CARLOS ROBERTO DE
OLIVEIRA

49 2004.0005274-7/0 - Processo de Conhecimento ANA YO-
NEKO YOSHIOKA X JOEL PIFFER MOREIRA Mani-
feste-se quanto AR negativo de fls. 11. Adv(s) LUIZ FELI-
PPE CALLADO MACIEL

50 2004.0005570-0/0 - Processo de Conhecimento ILDEFON-
SO CORREIA FONTANA NETO X LORENSERV LTDA
Redesignação de Audiência de Conciliação as 19:30 do dia
05/10/2004 Adv(s) CRISTIANE MARIA AGNOLETTO,
NEWTON CARLOS AGNOLETTO

51 2004.0006517-6/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
CARLOS DE LIMA X VERA LUCIA FELICIO Defiro o
pedido de fls. 39/40, redesigno audiência de Instrução e
Julgamento para o dia 30 de setembro de 2004 às 13:40
horas Adv(s) SANDRA MARA PEREIRA

52 2004.0007167-0/0 - Processo de Conhecimento GERSON
DE ANDRADE FILHO X MARIA OLIVEIRA GOMES
Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões Adv(s) IVAN RIBAS

53 2004.0008402-4/0 - Execução Título Extrajudicial JOA-
NINA IARA CZARNIK X B&B LTDA (E OUTROS) Ma-
nifestar-se sobre retorno negativo do AR. Adv(s) ANTO-
NIO ELOY BERNARDIN, ANA MARIA SILVERIO
LIMA

54 2004.0008917-4/0 - Execução Título Extrajudicial SIDNEY
ANTONIO GUERRA FILHO X JAMESON SWAROVSKI
Defiro pedido às fls. 16. Suspenda-se a execução por 90
dias, para o Exeqüente indicar o endereço do Executado.
Adv(s) ALESSANDRA LORENZEN

55 2004.0009440-3/0 - Processo de Conhecimento RAFAEL
JAEGER ANDRADE X CONSORCIO NACIONAL CI-
DADELA S/C LTDA Sentença julgando parcialmente
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procedente o pedido Adv(s) LEANDRO MAURICIO VE-
LOZO VIANNA

56 2004.0009735-1/0 - Processo de Conhecimento ANNE
MARIE FERREIRA X REDECARD S/A MASTERCARD
Designo audiência de Instrução e Julgamento para o dia 01
de outubro de 2004 às 13:40 horas Adv(s) ANNE MARIE
FERREIRA, RODRIGO FERREIRA

57 2004.0009814-8/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO LUIZ DE SOUZA X CLAVIO PEDROSO Redesigna-
ção de Audiência de Conciliação as 19:30 do dia 05/10/
2004 Adv(s) FERNANDO LUIZ DE SOUZA

58 2004.0010198-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA
CATARINA CHINDA X ANTONIO MARCOS DE OLI-
VEIRA Defiro o pedido de expedição de ofício à Delega-
cia da Receita Federal..... devendo o autor informar o nº do
CPF do reclamado. Adv(s) ALEX SANDRO MARCOS

59 2004.0010971-4/0 - Processo de Conhecimento ANTONIO
JOSE DA SILVA X RENE SERGIO KAMINSKI Esclare-
ça o autor o pedido de fls. 10. Adv(s) VERNER MULLER

60 2004.0011109-1/0 - Processo de Conhecimento HEMER-
SON DE ASSIS GODINHO X SANDRACAR VEICULOS
LTDA Sentença julgando parcialmente procedente o pedi-
do Adv(s) JULIO CESAR FARIAS POLI

61 2004.0011396-4/0 - Processo de Conhecimento ALDICE
LOPES SILVA X MARCELO AGUIAR ALVES DA SIL-
VA Sentença julgando procedente o pedido Adv(s) RENE
ARIEL DOTTI, FRANCISCO ZARDO

62 2004.0011547-1/0 - Processo de Conhecimento JOSE VAN-
DERLEI PAES X BANCO ITAU S.A Para o Reclamante
apresentar o pagamento das custas deste processo, confor-
me decisão nos autos nº 2004. 3857-2 Adv(s) ARIBERT
JOAO RANNOW, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR

63 2004.0013824-2/0 - Processo de Conhecimento POLIANA
DINIZ DE MELO CUNHA (E OUTRO) X GILSON DOS
SANTOS Redesignação de Audiência de Instrução e Jul-
gamento as 13:40 do dia 19/10/2004 Adv(s) DENISE DU-
ARTE SILVA MOREIRA, ZELIA MEIRELES ESCOUTO

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
4º Juizado Especial Cível - Relação Nrº : 029/2004

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 048 2004.0005084-8/0
DORVAL ANGELO CURY SIMOES 030 2002.0014164-0/0
GISELE AGOSTINI BUQUERA 046 2004.0003038-2/0
SILVANA SANTOS TURIN 046 2004.0003038-2/0
ALESSANDRA LORENZEN 054 2004.0008917-4/0
ALESSANDRA MENDES SPALDING 025 2002.0006942-6/0
ALEX SANDRO MARCOS 058 2004.0010198-9/0
ALMIR AIRES TOVAR FILHO 013 2001.0004436-9/0
AMANDA SAWAYA NOVAK 037 2003.0010452-9/0
ANA MARIA SILVERIO LIMA 053 2004.0008402-4/0
ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS 040 2003.0016346-0/0
ANALICE CASTOR DE MATTOS 023 2002.0004961-1/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 034 2003.0003576-7/0
ANNE MARIE FERREIRA 056 2004.0009735-1/0
ANTONIO CARLOS FERREIRA 033 2003.0002482-1/0
ANTONIO CELESTINO TONELOTO 033 2003.0002482-1/0
ANTONIO ELOY BERNARDIN 029 2002.0011972-5/0
ANTONIO ELOY BERNARDIN 053 2004.0008402-4/0
ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR 036 2003.0008497-6/0
ARIBERT JOAO RANNOW 062 2004.0011547-1/0
ARNO FERREIRA MULLER 024 2002.0006506-4/0
ARTHUR KLASSEN 016 2001.0013048-6/0
CLARICE MARIA DALCOMUNI 042 2003.0023502-0/0
CLAUDIO MARCELO BAIAK 044 2003.0027562-1/0
CRISTIANE MARIA AGNOLETTO 050 2004.0005570-0/0
DANIELE PIMENTEL FADEL 037 2003.0010452-9/0
DENISE DUARTE SILVA MOREIRA 063 2004.0013824-2/0
DIMAS CASTRO DA SILVA 014 2001.0006357-6/0
DIONE BERNARDIN 029 2002.0011972-5/0
DR. ALIDO LORENZATTO 044 2003.0027562-1/0
Dr. JACKSON NILO DE PAULA 007 2000.0008289-9/0
DRA. JOSICLER VIEIRA BICKERT
MARCONDES 023 2002.0004961-1/0
DRA. LUCIA AURORA F. BRONHOLO 035 2003.0006193-0/0
ECLAIR TAVARES TESSEROLI 010 2001.0002126-1/0
EDSON LUIZ MACHADO 031 2002.0018933-2/0
ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR 011 2001.0003466-5/0
EUCLIDES DE LIMA JUNIOR 021 2002.0000535-5/0
FABIULA SCHMIDT 007 2000.0008289-9/0
FERNANDA F. MAFRA PARUCKER
E SILVA 026 2002.0007389-0/0
FERNANDO LUIZ DE SOUZA 057 2004.0009814-8/0
FERNANDO LUIZ RODRIGUES 009 2000.0011835-4/0
FILIPE ALVES DA MOTA 047 2004.0004590-2/0
FLAVIANO C. PUCCI DO NASCIMENTO 021 2002.0000535-5/0
FRANCISCO ZARDO 061 2004.0011396-4/0
GEDIAO TULIO 016 2001.0013048-6/0
GUI ANTONIO DE ANDRADE
MOREIRA 003 1998.0008006-3/0
ILLIO BOSCHI DEUS 013 2001.0004436-9/0
IVAN RIBAS 052 2004.0007167-0/0
IZABEL CRISTHINA ROCHA MARTINS 007 2000.0008289-9/0
JACKSON GLADSTON NICOLODI 047 2004.0004590-2/0
JACQUELINE MARIA MOSER 002 1997.0009377-7/0
JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO 011 2001.0003466-5/0
JOAO ALBERTO SERBAKE 045 2004.0003033-3/0
JOAO CARLOS MARTINS 027 2002.0007549-3/0
JOAO MARCELO KERETCH 004 1999.0002302-7/0
JORGE CLARO BADARO 014 2001.0006357-6/0
JOSE CAMPOS DE ANDRADE FILHO 042 2003.0023502-0/0

JOSE CARLOS ROSA 010 2001.0002126-1/0
JOSE MAURO LANGER 039 2003.0015093-0/0
JOSE NAZARENO GOULART 018 2001.0017084-4/0
JOSE NAZARENO GOULART 041 2003.0022195-4/0
JOSE PEREIRA DE MORAES NETO 024 2002.0006506-4/0
JULIANA GEMIN LOEPER 043 2003.0023940-0/0
JULIO CESAR FARIAS POLI 060 2004.0011109-1/0
KAREN SOARES KRZEMIENSK 037 2003.0010452-9/0
KARLA RENATA MARTINS
DE OLIVEIRA 028 2002.0011118-0/0
LAURO ARTHUR GUIMARAES
DE SA RIBEIRO 022 2002.0003635-8/0
LEANDRO MAURICIO VELOZO
VIANNA 055 2004.0009440-3/0
LEONARDO RODRIGUES 038 2003.0013823-5/0
LIANE SLOBODIAN 043 2003.0023940-0/0
LUIS FERNANDO COSTA FRANCO 023 2002.0004961-1/0
LUIZ DIAS 008 2000.0011742-0/0
LUIZ FELIPPE CALLADO MACIEL 049 2004.0005274-7/0
LUIZ FERNANDO C.F.POTIER 006 2000.0003752-4/0
LUIZ FERNANDO DIETRICH 007 2000.0008289-9/0
MARCELO JOSE CISCATO 020 2001.0022199-6/1
MARCOS OTAVIO LUZ 035 2003.0006193-0/0
MARIA DE LOURDES CARDON
REINHARDT 005 1999.0004920-4/0
MARIO BRASILIO ESMANHOTO 001 1997.0008290-2/0
MARIO LUCIO MONTEIRO FILHO 040 2003.0016346-0/0
MARLI DA CASSIA MENESES
FRANCA REGIANI 001 1997.0008290-2/0
NEWTON CARLOS AGNOLETTO 050 2004.0005570-0/0
PAULO MOSER 002 1997.0009377-7/0
PAULO RICARDO RAMOS DA SILVA 009 2000.0011835-4/0
RENE ARIEL DOTTI 061 2004.0011396-4/0
RICARDO LUCAS CALDERON 005 1999.0004920-4/0
RICARDO LUCAS CALDERON 012 2001.0004155-6/0
ROBERTO YAMASHITA 032 2002.0019519-7/0
RODRIGO FERREIRA 056 2004.0009735-1/0
ROGERIO BUENO DA SILVA 037 2003.0010452-9/0
ROSI MARY MARTELLI 027 2002.0007549-3/0
SANDRA MARA PEREIRA 051 2004.0006517-6/0
SANDRO BALDUINO MORAIS 025 2002.0006942-6/0
SARAH MARTINS 035 2003.0006193-0/0
SERGIO DE ARRUDA 017 2001.0016615-4/0
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 006 2000.0003752-4/0
SIMONE REIS NASCIMENTO 025 2002.0006942-6/0
SORAYA COSTA ESMANHOTO 036 2003.0008497-6/0
SUZEL CRISTIANE KOIALANSKAS
HAMAMOTO 015 2001.0010677-1/0
TATHIANA YUMI ARAI 007 2000.0008289-9/0
VALMIR RIBEIRO 019 2001.0018901-4/0
VERNER MULLER 059 2004.0010971-4/0
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR 062 2004.0011547-1/0
WILLIANS FRANKLIN LIRA
DOS SANTOS 021 2002.0000535-5/0
WILSON MAINGUE NETO 043 2003.0023940-0/0
ZELIA MEIRELES ESCOUTO 063 2004.0013824-2/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
6º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 043/2004

01 1996.0005069-5/0 - Execução de Título Judicial EDSON
SOLANO DA COSTA PORTO X IRACY RIBEIRO VI-
ANNA FILHO (E OUTRO) Manifeste-se a reclamante so-
bre a certidão do Oficial de Justiça. Adv(s) DRA. JOSI-
CLER VIEIRA BICKERT MARCONDES, NELSON
JOAO KLAS

02 1996.0008796-3/0 - Execução Título Extrajudicial DUL-
CINEA LIMA DE SOUZA X EDSON LUIS MIOLA A
ação aqui é de execução de título extrajudicial. Logo, ob-
servada a lei de regência deste órgão judicial, indefiro o
pedido retro. Concedo à exequente o prazo de 5 (cinco)
dias para indicar bens à penhora, pena de extinção. Adv(s)
MARIA DE M. TEIXEIRA BANZATTO, CILENE MA-
RIA SKORA

03 1997.0006693-1/0 - Execução de Título Judicial ADOL-
FO LOPES FILHO X FERNANDO CARNEIRO LEAO (E
OUTRO) Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s)
MOISES ANTONIO ALVES DE SOUZA, SILVIA CAR-
NEIRO LEAO

04 1998.0000932-6/0 - Execução de Título Judicial MOACYR
DOS SANTOS RAMOS (E OUTRO) X WILSON RIBEI-
RO DA SILVA Manifeste-se a reclamante sobre os ofícios.
Adv(s) LUCIANE ROSA KANIGOSKI

05 1998.0004154-8/0 - Execução de Título Judicial CARLOS
EDUARDO GARICOIX X THAIS SOBOCINSKI Recebo
a petição de fls. 99 como embargos de declaração e, deles
conhecendo, dou-lhes provimento para o fim de, ante a
ocorrência de erro material, declarar a r. sentença retro, no
sentido de, modificando -a, deferir o pedido do exequente,
formulado às fls. 95. Registro, que se está diante de título
executivo judicial e, bem por isso, não é aplicável o dis-
posto no artigo 53, parágrafo 4º da Lei Federal 9099/95,
que se estende apenas nas hipóteses de execução de título
extrajudicial. Aguarde-se no arquivo a iniciativa da parte
interessada. Adv(s) ANTONIO AUGUSTO GONCALVES,
RAQUEL REGINA BENTO FARAH, REYNALDO ES-
TEVES, ELIZABETH ALFREDO FERREIRA DA SILVA

06 1998.0010676-3/0 - Execução de Título Judicial RUBENS
MUNHOZ BURGEL X LAERTES JOSE GASPARIN Ma-
nifeste-se o reclamante sobre a certidão do oficial de justi-
ça. Adv(s) ROSANE MUNHOZ BURGEL ZANELLATO

07 1998.0011700-5/0 - Execução Título Extrajudicial MARIO
ARAUJO X MX SERVICOS TECNICOS S/C LTDA - RO-
SANGELA Mª CORREIA/r legal Manifeste-se a reclamante

sobre o ofício. Adv(s) NESTOR TEODORO DA SILVA,
DR. JOSE ALCEU DE OLIVEIRA

08 2000.0015856-9/0 - Execução de Título Judicial SUELI
FERNANDES APOLINARIO X BARIGUI VEICULOS
LTDA. Defiro a expedição de alvará. Em face do paga-
mento dando por quitado o débito, julgo extinto este pro-
cesso, o que faço com amparo no artigo 794, inciso I, do
CPC. Proceda-se o levantamento da penhora. Adv(s) MAR-
CELO JOSE ARAUJO

09 2001.0004540-3/0 - Processo de Conhecimento DIRK
LOPES DA SILVA X TELEPAR BRASIL TELECOM S/A
Manifeste-se o reclamante sobre a certidão do Oficial de
Justiça. Adv(s) MIRIAM TARASIUK NAUFEL, RENA-
TO LUIZ DE AVELAR BANDINI, FABIANE KIENEN
DOS SANTOS SILVA, ALBERTO RODRIGUES ALVES,
SANDRA REGINA RODRIGUES

10 2001.0007027-0/0 - Processo de Conhecimento WYRA-
JANE TERRA DA SILVA X EDITORA O ESTADO DO
PARANA Manifeste-se a parte exequente acerca do paga-
mento efetuado. Adv(s) JOSE BASILIO GUERRART,
DENISE DA SILVA GUERRART, RENE ARIEL DOTTI,
ROGERIA DOTTIDORIA, PATRICIA DOMINGUES
NYMBERG, EDUARDO PIERRI

11 2001.0008638-0/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIO CESAR VIDAL JR. X ANTONIO FILIPAKI JUNI-
OR Retirar Certidão de Dívida Adv(s) RODRIGO VIDAL

12 2001.0010533-3/0 - Processo de Conhecimento EDUAR-
DO GEORGES EFEICHE (E OUTRO) X SOCIEDADE
COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS E HOSPITA-
LARES DE CURITIBA ( Tendo em vista o cálculo anteri-
or ter sido equivocadamente elaborado, e a porcentagem
correta da condenação em honorários advocatícios ser 20%
(vinte por cento), proceda a reclamada o pagamento da
importância de R$ 1.441,05 (mil, quatrocentos e quarenta
e um reais e cinco centavos), pena de penhora de bens.
Adv(s) SILVIO ANDRE BRAMBILA, RAFAEL MAR-
QUES GANDOLFI, CARLOS EDUARDO MANFREDI-
NI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, ANA PAU-
LA MUGGIATI DOS SANTOS

13 2001.0015905-0/0 - Processo de Conhecimento RONY
CESAR CENTENARO VALENZA X IVO ANTONIO
VANZO O reclamante poderá desentranhar o documento
requerido. Adv(s) RONY CESAR CENTENARO VALEN-
ZA

14 2001.0017248-0/0 - Processo de Conhecimento MARILE-
NE MAFRA MENDES X ECOVIA -CAMINHOS DO
MAR S.A Manifeste-se a exequente sobre a certidão do
Oficial de Justiça. Adv(s) JOSE CORREA FERREIRA,
MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA

15 2001.0018763-1/0 - Processo de Conhecimento IONE DE
FATIMA COSTA X VIACAO AEREA SAO PAULO S/A à
reclamada para efetuar o pagamento da importância de R$
9.523,42 (nove mil, quinhentos e vinte e três reais e qua-
renta e dois centavos), não havendo o pagamento, expeça-
se mandado de penhora e cumpra-se na forma como reque-
rido. Adv(s) ALEXANDRE DE SALLES GONCALVES,
CARMEN SILVIA MARCON G.DE BORBA

16 2001.0018889-1/0 - Processo de Conhecimento DORVAL
ANGELO CURY SIMOES X FABIO MACHADO DE
LIMA Não cabe citação com hora certa em processo de
execução. Indefiro o pedido para expedição de mandado
eis que o documento de fls. 27 encontra-se claro quanto ao
que ali resta assinalado e não há nada que demonstre ao
contrário, exceto mera alegação de que está se esquivando.
Esclareça o exequente o endereço correto do executado,
em cinco dias, pena de extinção. Adv(s) DORVAL ANGE-
LO CURY SIMOES

17 2001.0022507-0/0 - Execução Título Extrajudicial ALVA-
RO PEDRO JUNIOR X CARLOS VALDEMAR DA SIL-
VA DA COSTA (E OUTRO) Manifestar-se sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) ANTONIO GUILHER-
ME DE ALMEIDA PORTUGAL, ALEXANDRE COE-
LHO VIEIRA, ALVARO PEDRO JUNIOR

18 2002.0002190-3/0 - Execução Título Extrajudicial CEL-
SO VILLELA BATISTA JUNIOR X LEVI SALVADOR A
medida pretendida pelo exequente já foi tomada por este
juízo. Expeça-se novo mandado para efetivar a penhora do
veículo. Adv(s) LUIS CARLOS BARRETO

19 2002.0002823-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA PALMEIRA SILVA X BANCO ITAU S.A.
ao reclamado para efetuar o pagamento da importância de
R$ 6.462,60 (seis mil, quatrocentos e sessenta e dois reais
e sessenta centavos), pena de penhora de bens. Adv(s) LEO-
NARDO DAVID

20 2002.0004174-2/0 - Processo de Conhecimento ALFRE-
DO ROGERIO DAS NEVES X JOAO DE CASTRO Ma-
nifeste-se o exequente sobre a certidão do Oficial de Justi-
ça. Adv(s) JOAO ILSON RUBENS FRANCISCO

021 2002.0005102-0/0 - Processo de Conhecimento OSVALDI-
NA DE BONA SARTOR X FERNANDO AVELAR Em face
ao exposto, nego seguimento ao recurso, ante a sua manifes-
ta intempestividade. Adv(s) HEROLDES BAHR NETO

22 2002.0005518-2/0 - Execução de Título Judicial TELE-
PAR CELULAR S/A X WILLIAM LOPES Manifeste-se a

exequente sobre a certidão do Oficial de Justiça. Adv(s)
FABRICIO FABIAN PEREIRA

23 2002.0009937-6/0 - Processo de Conhecimento GERAL-
DO DONI JUNIOR X GLOBAL TELECOM S/A retirar
alvará. Adv(s) GUILHERME VIEIRA DONI , CARMEN
GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI, LOUISE RAINER PE-
REIRA GIONEDIS

24 2002.0021373-0/0 - Processo de Conhecimento ARILDO
BUENO X ALCIR VICENTE PINTO (E OUTRO) Mani-
feste-se o reclamante sobre o retorno de ofício. Adv(s)
EDGAR JOSE DOS SANTOS

25 2002.0023449-4/0 - Execução Título Extrajudicial MARIA
DO DESTERRO BRISOLLA MACIEL BARROS X ELI-
ASIB GONCALVES ENNES Indicar bens à penhora no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO, ADRIANA
ALVES

26 2002.0026716-3/0 - Processo de Conhecimento CARLOS
FERNANDO FARIA X FABIANO COSTENARO Mani-
feste-se o reclamante sobre a certidão do Oficial de Justi-
ça. Adv(s) CINTIA REGINA BREHMER

27 2003.0007061-3/0 - Processo de Conhecimento CRISTI-
NA CELIA DE OLIVEIRA FRANCO MADRUGA X CE-
LULAR MOBILE - GLOBAL TELECOM (E OUTRO)
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) ANGELA MARIA DE LIMA

28 2003.0009589-8/0 - Processo de Conhecimento ROSILDA
DE FATIMA MISSAWA X GVT - SERVIÇO DE TELE-
COMUNICAÇOES DESPACHO: Nada, abosolutamente
nada de anormal, de irregular, está ocorrendo nestes autos.
Daí, respeitosamente, exageradas e inoportunas as petições
de fls.40 a 43 e 89 a 91, esta denominada de embargos de
declaração, embora não tenha sido proferida a sentença (e
somente esta, não os despachos de mero expediente, são
atacáveis por meio de embargos de declaração). Nenhuma
das partes está a sofrer prejuízo e nem irá sofrer, porque o
juízo está completamente seguro a respeito do que deve ser
feito e quando, processualmente. Calma, deixe o curso do
processo em seu leito normal, adequado a lei de regência
deste órgão judicial. Tida por justificada a ausência da par-
te autora na audiência conciliatória antes designada, rein-
clua-se em pauta conciliatória e intime-se as partes. Adv(s)
ALESSANDRA DE PAULA SOUZA, CHRISTIAN AU-
GUSTO COSTA BEPPLER

29 2003.0015686-4/0 - Processo de Conhecimento ADEMAR
SIQUEIRA COUTO X NILDO SAMPAIO DOS SANTOS
Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento as
14:00 do dia 10/01/2005 Adv(s) LEUCIMAR GANDIN,
CARLOS ALBERTO FRANK

30 2003.0016756-0/0 - Processo de Conhecimento MARIAN-
GELA ARAUJO RAGHI X MARCELLE MAIA (E OU-
TRO) Sentença julgando extinto o processo sem julgamen-
to do mérito Adv(s) EDSON SANTOS MARTINS

31 2003.0017442-1/0 - Processo de Conhecimento WILSON
ANTONIO LOPES JUNIOR X ALEXSANDRO SOARES
DE SOUZA DESPACHO: Aguarde-se por trinta dias.
Adv(s) SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO

32 2003.0026477-2/0 - Processo de Conhecimento CLAUDIO
WAGNER VIANA ALICRIM (E OUTRO) X CORNER
BEER CHOPPERIA LTDA (E OUTROS) O exame de to-
das as questões processuais, inclusive aquelas referidas na
petição de fls. 40/41, parte final, serão examinadas em con-
junto, na oportunidade da sentença. Audiência de instru-
ção e julgamento antecipada para 10/01/2005 às 15:30 ho-
ras. Adv(s) VANESSA ABU-JAMRA DE CASTRO, AMA-
DEU ALICE NETTO

33 2003.0027823-0/0 - Processo de Conhecimento SILVANI
MEZZETTE X GETULIO LUIZ GUERRO (E OUTRO)
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
15:30 do dia 12/01/2005 Adv(s) NELSON ANTONIO
SGUAREZI, FABRICIO FERREIRA

34 2004.0000330-0/0 - Execução Título Extrajudicial ADRI-
ANA AGIBERT ROHNELT X BASE TOPOGRAFIA
LTDA Informar o correto endereço da parte requerido no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
ROBSON FARI NASSIN

35 2004.0002606-7/0 - Processo de Conhecimento ROOSE-
VELT SILVA TAVARES X ABADE REFRIGERAÇÃO,
STRANGE & GOMES LTDA Aguarde-se a iniciativa do
autor, mercê do contido na r. sentença retro. Adv(s) MIL-
TON SANTOS DE OLIVEIRA

36 2004.0004363-5/0 - Processo de Conhecimento ELIZABE-
TH CADAU X FRANCESCO ANTONIO IGUELSI Ao re-
querido para demonstrar, por documentos, as alegações
contidas no termo de fls. 11. Adv(s) ANTONIO CARLOS
DA VEIGA

37 2004.0007283-4/0 - Processo de Conhecimento MARLU-
CIA ALVES NASCIMENTO X IMOBILIARIA CILAR
LTDA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) ELIANE MARIA MARQUES

38 2004.0007924-0/0 - Processo de Conhecimento GILMAR
ANTUNES DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S.A Ho-
mologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) CYRO CESAR FURTADO ARAUJO, EDILAMAR
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TEREZINHA PEREIRA SERRA

39 2004.0008102-4/0 - Processo de Conhecimento RITA DE
CASSIA GOMES WALDRIGUES VIANA X FININVEST
S/A ADM. DE CARTOES DE CREDITO Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA

40 2004.0008547-7/0 - Processo de Conhecimento CESAR
LUIZ DA SILVA PEREIRA (E OUTROS) X IVAN POR-
CIUNCULA Em princípio, observado o momento proces-
sual, o ônus da prova cabe aos autores. Daí, pois, caberá a
eles juntar o que entenderem de direito. Mas há, aqui, for-
mal e objetivamente, pedido contraposto, com todos os seus
termos. Logo, se for o caso, no momento apropriado, po-
derá ou não, ser deferido o pedido retro. Aguarde-se a au-
diência. Adv(s) ELEVIR DIONYSIO NETO, LANDES
PEREIRA PORCIUNCULA

41 2004.0008818-6/0 - Processo de Conhecimento NELSON
HIROYOSHI SUGENO X EDSON DA CUNHA COSTA
O reclamante poderá comparecer em cartório para desen-
tranhar o documento requerido. Adv(s) DR. JOAO INA-
CIO CORDEIRO

42 2004.0008843-0/0 - Processo de Conhecimento AGUINAL-
DO CERDEIRO X TRIVIAL COM. DE ALIMENTOS
LTDA r. legal Zenilda S. de Assis (E OUTROS Redesigna-
ção de Audiência de Conciliação as 19:15 do dia 23/09/
2004 Adv(s) TATIANA PARZIANELLO

43 2004.0009039-9/0 - Processo de Conhecimento JOSE PE-
DRO MILANI X ERISON BARRETO STANGE DESPA-
CHO: Indefiro o pedido retro, eis que cabe ao próprio au-
tor informar ao juízo os elementos necessários ao ato de
citação, além do que, para este fim, não se justifica a que-
bra de sigilo fiscal. Prazo para atender esta determinação,
pena de extinção, DEZ DIAS. Adv(s) ALVARO PEDRO
JUNIOR, ALEXANDRE COELHO VIEIRA

44 2004.0009046-4/0 - Execução Título Extrajudicial LOUR-
DES DE ALMEIDA X ERICO RODRIGUES DA COSTA
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) ADEL EL TASSE

45 2004.0010042-3/0 - Processo de Conhecimento LINDA-
CIR DE SOUZA LEAL X UNIBANCO SEGUROS S/A
(E OUTRO) Para um exame adequado do que alegam as
partes no termo de fls. 19, bem assim do contido no ofí-
cio de fls. 25, providencie a parte que está a arguir co-
nexão ou, eventualmente, litispendência, cópias de pe-
ças que demonstrem o alegado. Adv(s) ARDEMIO DO-
RIVAL MUCKE, ARDEMIO DORIVAL MUCKE, RO-
SANGELA FURTADO DE MELO, CAROLINA KOT-
ZIAS

46 2004.0010733-4/0 - Processo de Conhecimento JEAN PAU-
LO D´ALMEIDA SILVA X MAXIMA FINANCEIRA-
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (E
OUTRO) Retirar ofício em Cartório Adv(s) JOAO PAU-
LO BETTEGA DE ALBUQUERQUE MARANHAO

47 2004.0011402-9/0 - Processo de Conhecimento VALDO-
MIRO POERNER (E OUTRO) X EDINA MARA WAN-
DENBRUK (E OUTRO) Designação de Audiência de Ins-
trução e Julgamento as 15:30 do dia 05/01/2005 Adv(s)
FRANCISCO ZARDO

48 2004.0011424-4/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NA FERNANDES SILVA X METALSYS ESQUADRIAS
METALICAS LTDA Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito Adv(s) CARLOS CAETANO

49 2004.0011907-8/0 - Processo de Conhecimento SIDINEY
FRANCISCO DOS SANTOS X ALVARO A. LUZ Muito
embora o pedido formulado nesta ação seja de reparação
de danos causados em acidente de veículos... Remetam-se
os autos ao 2 º Juizado Especial Cível. Adv(s) LUZIA APA-
RECIDA FAVETTA

50 2004.0012379-7/0 - Processo de Conhecimento ELIEVAM
ALVES DA SILVA X JANE APARECIDA BATISTA DIAS
(E OUTRO) Designação de Audiência de Instrução e Jul-
gamento as 15:30 do dia 11/01/2005 Adv(s) ALEXANDRE
LUIS WESTPHAL

51 2004.0013112-8/0 - Processo de Conhecimento RONAL-
DO BATISTA TABORDA X CIA LIBERTY PAULISTA
SEGUROS (E OUTROS) Designação de Audiência de Ins-
trução e Julgamento as 14:00 do dia 13/01/2005 Adv(s)
SIMONE STOIANI NERCOLINI

52 2004.0014213-9/0 - Processo de Conhecimento PAULO
CEZAR MAPHUZ X CLAUDIO DEL COLLE Redesig-
nação de Audiência de Conciliação as 9:25 do dia 24/09/
2004 Adv(s) DENISE LUNELLI MARCONDES

53 2004.0015335-3/0 - Processo de Conhecimento CLEUZA-
MIR EIDAM DE ALMEIDA X VICENTE PAULO DA
VEIGA Junte a autora o termo de acordo noticiado na pe-
tição inicial. Adv(s) MARIA CECILIA PALMA

054 2004.0015983-4/0 - Processo de Conhecimento GRACIA
MINHOLI NAVARRETE X SAUDE PLUS ASSISTENCIA
MEDICA O que a autora requer, em verdade, segundo cons-
ta às fls. 03 e último parágrafo de fls. 19, é o acompanha-
mento e assistência de seu filho, MIGUEL NAVARRETE.
Vê-se, mais, pela procuração de fls. 21/22, que a autora é
pessoa capaz e apenas não pode, ou podia, assinar, tanto
que tal ocorreu a rogo. Logo, nada impede que a autora se

faça acompanhar em todos os atos processuais, por seu fi-
lho, dadas as circunstâncias de saúde pelas quais passa a
autora, que não a tornaram incapaz. Defiro, pois, o pedido.
Adv(s) ELIANE SAPORSKI
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
DORVAL ANGELO CURY SIMOES 016 2001.0018889-1/0
CYRO CESAR FURTADO ARAUJO 038 2004.0007924-0/0
RONY CESAR CENTENARO
VALENZA 013 2001.0015905-0/0
ADEL EL TASSE 044 2004.0009046-4/0
ADRIANA ALVES 025 2002.0023449-4/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 009 2001.0004540-3/0
ALESSANDRA DE PAULA SOUZA 028 2003.0009589-8/0
ALEXANDRE COELHO VIEIRA 017 2001.0022507-0/0
ALEXANDRE COELHO VIEIRA 043 2004.0009039-9/0
ALEXANDRE DE SALLES GONCALVES 015 2001.0018763-1/0
ALEXANDRE LUIS WESTPHAL 050 2004.0012379-7/0
ALVARO PEDRO JUNIOR 017 2001.0022507-0/0
ALVARO PEDRO JUNIOR 043 2004.0009039-9/0
AMADEU ALICE NETTO 032 2003.0026477-2/0
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS 012 2001.0010533-3/0
ANGELA MARIA DE LIMA 027 2003.0007061-3/0
ANTONIO AUGUSTO GONCALVES 005 1998.0004154-8/0
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 036 2004.0004363-5/0
ANTONIO GUILHERME DE
ALMEIDA PORTUGAL 017 2001.0022507-0/0
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 045 2004.0010042-3/0
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 045 2004.0010042-3/0
CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO 025 2002.0023449-4/0
CARLOS ALBERTO FRANK 029 2003.0015686-4/0
CARLOS CAETANO 048 2004.0011424-4/0
CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER 012 2001.0010533-3/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA
ANDRIOLI 023 2002.0009937-6/0
CARMEN SILVIA MARCON G.
DE BORBA 015 2001.0018763-1/0
CAROLINA KOTZIAS 045 2004.0010042-3/0
CHRISTIAN AUGUSTO COSTA
BEPPLER 028 2003.0009589-8/0
CILENE MARIA SKORA 002 1996.0008796-3/0
CINTIA REGINA BREHMER 026 2002.0026716-3/0
DENISE DA SILVA GUERRART 010 2001.0007027-0/0
DENISE LUNELLI MARCONDES 052 2004.0014213-9/0
DR. JOAO INACIO CORDEIRO 041 2004.0008818-6/0
DR. JOSE ALCEU DE OLIVEIRA 007 1998.0011700-5/0
DRA. JOSICLER VIEIRA BICKERT
MARCONDES 001 1996.0005069-5/0
EDGAR JOSE DOS SANTOS 024 2002.0021373-0/0
EDILAMAR TEREZINHA PEREIRA
SERRA 038 2004.0007924-0/0
EDSON SANTOS MARTINS 030 2003.0016756-0/0
EDUARDO PIERRI 010 2001.0007027-0/0
ELEVIR DIONYSIO NETO 040 2004.0008547-7/0
ELIANE MARIA MARQUES 037 2004.0007283-4/0
ELIANE SAPORSKI 054 2004.0015983-4/0
ELIZABETH ALFREDO FERREIRA
DA SILVA 005 1998.0004154-8/0
FABIANE KIENEN DOS SANTOS SILVA 009 2001.0004540-3/0
FABRICIO FABIAN PEREIRA 022 2002.0005518-2/0
FABRICIO FERREIRA 033 2003.0027823-0/0
FRANCISCO ZARDO 047 2004.0011402-9/0
GUILHERME VIEIRA DONI 023 2002.0009937-6/0
HEROLDES BAHR NETO 021 2002.0005102-0/0
JOAO ILSON RUBENS FRANCISCO 020 2002.0004174-2/0
JOAO PAULO BETTEGA DE
ALBUQUERQUE MARANHAO 046 2004.0010733-4/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA 039 2004.0008102-4/0
JOSE BASILIO GUERRART 010 2001.0007027-0/0
JOSE CORREA FERREIRA 014 2001.0017248-0/0
LANDES PEREIRA PORCIUNCULA 040 2004.0008547-7/0
LEONARDO DAVID 019 2002.0002823-1/0
LEUCIMAR GANDIN 029 2003.0015686-4/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 023 2002.0009937-6/0
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 004 1998.0000932-6/0
LUIS CARLOS BARRETO 018 2002.0002190-3/0
LUZIA APARECIDA FAVETTA 049 2004.0011907-8/0
MARCELO JOSE ARAUJO 008 2000.0015856-9/0
MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA 014 2001.0017248-0/0
MARIA CECILIA PALMA 053 2004.0015335-3/0
MARIA DE M. TEIXEIRA BANZATTO 002 1996.0008796-3/0
MILTON SANTOS DE OLIVEIRA 035 2004.0002606-7/0
MIRIAM TARASIUK NAUFEL 009 2001.0004540-3/0
MOISES ANTONIO ALVES DE SOUZA 003 1997.0006693-1/0
NELSON ANTONIO SGUAREZI 033 2003.0027823-0/0
NELSON JOAO KLAS 001 1996.0005069-5/0
NESTOR TEODORO DA SILVA 007 1998.0011700-5/0
PATRICIA DOMINGUES NYMBERG 010 2001.0007027-0/0
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 012 2001.0010533-3/0
RAQUEL REGINA BENTO FARAH 005 1998.0004154-8/0
RENATO LUIZ DE AVELAR BANDINI 009 2001.0004540-3/0
RENE ARIEL DOTTI 010 2001.0007027-0/0
REYNALDO ESTEVES 005 1998.0004154-8/0
ROBSON FARI NASSIN 034 2004.0000330-0/0
RODRIGO VIDAL 011 2001.0008638-0/0
ROGERIA DOTTI DORIA 010 2001.0007027-0/0
ROSANE MUNHOZ BURGEL
ZANELLATO 006 1998.0010676-3/0
ROSANGELA FURTADO DE MELO 045 2004.0010042-3/0
SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO 031 2003.0017442-1/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 009 2001.0004540-3/0
SILVIA CARNEIRO LEAO 003 1997.0006693-1/0
SILVIO ANDRE BRAMBILA 012 2001.0010533-3/0
SIMONE STOIANI NERCOLINI 051 2004.0013112-8/0
TARCISIO ARAUJO KROETZ 012 2001.0010533-3/0
TATIANA PARZIANELLO 042 2004.0008843-0/0
VANESSA ABU-JAMRA DE CASTRO 032 2003.0026477-2/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
7º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 031/2004

01 1999.0003205-0/0 - Execução de Título Judicial VICTO-
RIO JOSE DE ALMEIDA X IRIS CINE FOTO NÃO AR-
REMATADOS OS BENS EM LEILÃO E NÃO HAVEN-
DO INTERESSE DO CREDOR NA ADJUDICAÇÃO,
DESCONSTITUO A PENHORA. INDEFIRO POR HORA
OS PEDIDOS SUPRA POR NÃO HAVER AINDA NE-
CESSIDADE. EXPEÇA-SE MANDADO ... Adv(s) JOSE
DO CARMO BADARO, JUCELIA CATARINA BURA-
COSKI CABRAL, JORGE CLARO BADARO

02 1999.0005206-0/0 - Execução de Título Judicial VALDE-
MIR SANTA MARIA X CARLOS JOSE FRANCO DE
SOUZA DEVOLVER OS AUTOS EM CARTÓRIO EM
48 HORAS, SOB AS PENAS DA LEI Adv(s) JOSE DO
CARMO BADARO

03 1999.0013902-5/0 - Execução Título Extrajudicial JAN-
DYRA BENEDICTO X PAULO ROBERTO SCHEUNE-
MANN Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) PEDRO EUCLIDES
UTZIG, ROMY CARRARO BARBOSA

04 1999.0016017-2/0 - Processo de Conhecimento EDUAR-
DO CAMBRAIA COSTA X PEDRO JOSE RIBEIRO In-
dicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) PAULO JOSE MAHLOW TRI-
CARIO, MAGNUS VITOR KAMINSKI

05 2000.0005523-9/0 - Execução de Título Judicial ANDRE
LUIS SPERB X PAULO CEZAR GOMES Redesignação
de Audiência de Conciliação as 19:30 do dia 30/09/2004
Adv(s) VALDEMAR BERNARDO JORGE, ANTONIO
VALMOR JUNKES, CLEUZA VISSOTTO JUNKES, SER-
GIO MORES

06 2000.0007601-5/0 - Execução Título Extrajudicial ISRA-
EL STIVELMAN X CARLA CRYSTIANE CORDEIRO
SOUTO (E OUTRO) DEFIRO A AVERBAÇÃO, DEVEN-
DO O EXEQUENTE ARCAR COM AS CUSTAS. AUDI-
ÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA 28/09/
2004 ÀS 09:00 HORAS Adv(s) ISRAEL STIVELMAN,
JOSE DIOGO GUILEN, LUIZ DE MIRANDA

07 2000.0009696-2/0 - Execução Título Extrajudicial JOSI-
ANE SANTOS LOPES X MIGUELINA DE ANDRADE
MARTINS DEFIRO A REABERTURA DE PRAZO, A
CONTAR DA PUBLICAÇÃO DESTE DESPACHO.
Adv(s) FRANCISCO AUGUSTO PIGNATTA, JIOMAR
JOSE TURIN, ALESSANDRO MESTRINER FELIPE

08 2000.0017454-8/0 - Execução de Título Judicial HERSIO
MASSARONI IWAMOTO X SERGIO GOMES HENRI-
QUES ESCLAREÇA O AUTOR O QUE NÃO FOI CUM-
PRIDO DO ACORDO PARA QUE SE POSSA REQUE-
RER A EXECUÇÃO Adv(s) SANDRA CRISTINA DE
OLIVEIRA SAMPAIO

09 2001.0004781-3/0 - Execução Título Extrajudicial ADOL-
FO KRUGER NETO X EDILMA JOANA DO VALLE Ma-
nifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
MAINAR RAFAEL VIGANO

10 2001.0006749-0/0 - Execução de Título Judicial JOAO
KOVOLIVK X ALEXANDRE KALALORIDE VAZ Indi-
car bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) ROGERIA DOTTI DORIA

11 2001.0008565-0/0 - Execução de Título Judicial JOSE
MARIAN NACHOVICZ X KURTEN MADEIRAS E CA-
SAS PRE-FABRICADAS LTDA (E OUTRO) NÃO HA-
VENDO INTERESSADO NA ARREMATAÇÃO E NÃO
TENDO O EXEQUENTE INTERESSE NA ADJUDICA-
ÇÃO DESCONSTITUO A PENHORA. EXPEÇA-SE
MANDADO ... Adv(s) MARINEIDE SPALUTO, NELIO
ANTONIO UZEYKA JR, FABIULA MULLER

12 2001.0015922-0/0 - Processo de Conhecimento VERA
LUCIA MARTINS DE AGUIAR MONTEIRO X MARIA
LUCIA CARVALHO MIRO MEDEIROS Indicar bens à
penhora no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) ANA LUIZA HAABEN, MARCOS ALBER-
TO PICOLI, PATRICIA MARIN DA ROCHA

13 2001.0019284-8/0 - Execução de Título Judicial DR RO-
GERIO OSTERNACK RIBEIRO X SR ODAIR SCHWIN-
DER (E OUTROS) REITERO O DESPACHO ANTERI-
OR Adv(s) GISELE CARTA RIBEIRO, EDSON LUIZ
GABRIEL

14 2002.0005985-4/0 - Execução Título Extrajudicial MOA-
CIR NELSON FRANKIEWICZ X ADMARO SANTOS
JUNIOR Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s)
ALEXANDRE CESAR DA SILVA, ALEXANDRE CESAR
DA SILVA

15 2002.0009980-5/0 - Processo de Conhecimento LUIS
FRANCISCO RAMON X TELE LISTA Manifestar-se so-
bre o depósito das custas tendo em vista o provimento do
recurso Adv(s) CHARLES DA SILVA RIBEIRO

16 2002.0012329-3/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO GUILHERME VOSS X FELIPE FERRO BARBOSA
DE AMORIM (E OUTRO) Deixo de receber o recurso pois
intempestivo... Adv(s) FERNANDO AUGUSTO VOSS,
JAQUELINE BARBOSA DE AMORIN, JOANA OLINIK

17 2002.0012838-4/0 - Processo de Conhecimento EDUAR-
DO HENRIQUE DA CRUZ SANCHES X MAXIMA PRO-

MOTORA DE VENDAS LTDA Manifestar-se sobre o pa-
gamento efetuado Adv(s) WILLIANS FRANKLIN LIRA
DOS SANTOS, FERNANDO OLIVEIRA SIKORSKI

18 2002.0013027-3/0 - Processo de Conhecimento VANDER-
LEA SILVA DE MELO NOGUEIRA X ACIR GUIMA-
RAES PAOLINI Indicar bens à penhora no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) JOCELY LOU-
REIRO CARVALHO DE OLIVEIRA

19 2002.0015339-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA
NEUSA LOURENCO X SERGIO ROBERTO DOS SAN-
TOS Manifestar-se sobre a avaliação Adv(s) FARID MAI-
RA TROG

20 2002.0017648-6/0 - Processo de Conhecimento QUELI
AVILA FERREIRA X EVERTON JOSE CORSI ALBU-
QUERQUE Retirar ofício em Cartório Adv(s) NEIMAR
BATISTA

21 2002.0018088-2/0 - Execução Título Extrajudicial LU-
CIANO PERBONI X ANTONIO CARLOS RODRI-
GUES FARIAS ESTE JUÍZO NÃO REALIZA PENHO-
RA ON LINE, PELO QUE INDEFIRO O PEDIDO
Adv(s) LEONARDO RODRIGUES, VINICIUS DE AN-
DRADE MENDES

22 2002.0018963-4/0 - Processo de Conhecimento ALAHIR-
TON MORAIS DE BONFIM X SIRLEI TEREZINHA
CIURZYNSKI Redesignação de Audiência de Conciliação
as 19:30 do dia 30/09/2004 Adv(s) JOSÉ VALTER RO-
DRIGUES, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI,
DAIANE SANTANA RODRIGUES

23 2002.0019998-2/0 - Processo de Conhecimento EDSON
JOSE LENC (E OUTRO) X ABN AMRO BANK - BAN-
CO REAL Manifestar-se sobre o depósito das custas tendo
em vista o provimento do recurso Adv(s) PATRICIA BOR-
GES GUERIOS, JOEL FERREIRA LIMA

24 2002.0020005-0/0 - Processo de Conhecimento SEBAS-
TIAO LEAL DE ARAUJO X APOLAR IMÓVEIS LTDA
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) JORGE
CLARO BADARO, CHRISTIE M. L. PEGORINI

25 2002.0021687-9/0 - Processo de Conhecimento SONIA
MAYER X CRYSTIAN WAGNER KAUFFMANN MA-
NIFESTAR-SE SOBRE A PETIÇÃO DO EXECUTADO
Adv(s) OSMAR ALVES GUELFI, DR. JOSE ORIVALDO
DE OLIVEIRA

26 2002.0022973-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE VAL-
DEVINO CASSIANO X EDSON LUIS GARRETT ADA-
MANTE (E OUTRO) Manifestar-se sobre o retorno da
Carta Precatória Adv(s) SAMANTHA ALBINI, OSVAL-
DO BECKER CORDEIRO

27 2002.0024123-7/0 - Processo de Conhecimento ICARMO-
DIO ASSIS MARCONDES X PAULINA RIBEIRO LUCI-
NA (E OUTROS) Julgo extinto o processo sem julgamen-
to de mérito Adv(s) DR. GIOVANNI COSTANTINO

28 2002.0026587-0/0 - Processo de Conhecimento DORVAL
ANGELO CURY SIMOES X CLAUIR DE SOUZA LOBO
Redesignação de Audiência de Conciliação as 19:30 do dia
30/09/2004 Adv(s) CASSIANA VIRGINIA BEREZA,
DORVAL ANGELO CURY SIMOES

29 2002.0029437-3/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
ROBERTO MARCON X HSBC BANK BRASIL S/A Re-
curso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) SERGIO ROBERTO MAR-
CON, MIGUEL D. VASCONCELOS FILHO

30 2003.0003227-4/0 - Processo de Conhecimento ANA
CLÁUDIA MESQUITA MACHADO X PANIFICADORA
E CONFEITARIA AQUÁRIO LTDA TENDO EM VISTA
DIA 12/10 SER FERIADO A AUDIÊNCIA DE INSTRU-
ÇÃO E JULGAMENTO FOI ANTECIPADA PARA 05/10/
2004 ÀS 15:30 HORAS Adv(s) ANA CELESTINA PIRES
RODRIGUES, ADRIANO PICCOLI CELINSKI

31 2003.0003603-5/0 - Processo de Conhecimento DANIEL-
LE RAQUEL HACHMANN X REVESTIPISOS COM. DE
PISOS REVESTIMENTOS E DECORAÇÕES LTDA Sen-
tença negando provimento aos embargos de declaração
Adv(s) DANIELLE RAQUEL HACHMANN

32 2003.0004376-6/0 - Processo de Conhecimento LORENA
SCHIRMER X CARTAO UNIBANCO LTDA TENDO EM
VISTA DIA 12/10 SER FERIADO A AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO FOI TRANSFERIDA
PARA 18/10/2004 ÀS 19:00 HORAS Adv(s) RODRIGO
FERREIRA

33 2003.0004743-8/0 - Processo de Conhecimento JOANA
DARCK RAMOS DOS SANTOS X ABDU IMOVEIS
SENTENÇA JULGANDO PROCEDENTE EM PARTE A
AÇÃO PARA CONDENAR A RECLAMADA A RESTI-
TUIR A IMPORTÂNCIA DE R$ 1200,00 ATUALIZADOS
DESDE FEVEREIRO DE 2003 Adv(s) ANDRÉ ZACARI-
AS TALLAREK DE QUEIROZ, KATHIA LANUSA WIE-
ZZER

34 2003.0009600-4/0 - Processo de Conhecimento BENEDI-
TO AFONSO LEAL X MINI MERCADO COELHÃO CU-
RITIBANO LTDA Informar o correto endereço da parte
requerido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) ANA PAULA WOLLSTEIN

35 2003.0009903-0/0 - Execução Título Extrajudicial IVO
AROLDO LEANDRO X ISAAC AGHION Indicar bens à
penhora no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
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4feito Adv(s) CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO, HÉLIO PEREIRA CURY FILHO

36 2003.0018000-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CARLOS MARIANO JUNIOR X CANDIDA MARIA
AGUIAR FALCAO Sentença julgando procedente o pedi-
do Adv(s) DANIEL BEHAR RIBEIRO

37 2003.0018000-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CARLOS MARIANO JUNIOR X CANDIDA MARIA
AGUIAR FALCAO Sentença julgando procedente o pedi-
do Adv(s) DANIEL BEHAR RIBEIRO

38 2003.0019313-9/0 - Processo de Conhecimento HORACIO
SENDARZ X ESTHER APARECIDA DE AZEVEDO
LAHOZ INDEFIRO POR FALTA DE PAUTA Adv(s)
MARIA SARITA TRZASKACZ

39 2003.0019956-8/0 - Processo de Conhecimento VL - SEG.
ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS S/
C LTDA. X DAGMAR SEGUI GONÇALVES Manifestar-
se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) FLAVIO
MARTINS TOSTA

40 2003.0022101-9/0 - Processo de Conhecimento AMILTON
NOGUEIRA X RENATO REHME (E OUTRO) Designa-
ção de Audiência de Instrução e Julgamento as 19:00 do
dia 25/10/2004 Adv(s) CELIO LUCAS MILANO

41 2003.0026226-6/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
AUGUSTO CRISTOVAO LIOTTI X LUCIRLETE MA-
CHADO MICHELONI (E OUTROS) Informar o correto
endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) ANA PAOLA CARNEI-
RO DE OLIVEIRA

42 2003.0026249-3/0 - Processo de Conhecimento LANA
MARA RIBEIRO X CREDICARD MASTERCARD De-
signação de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:00
do dia 03/11/2005 Adv(s) PAULO SERGIO GUEDES

43 2003.0027401-4/0 - Processo de Conhecimento JACKSON
MOISES MORAES X MARCIO RIBEIRO A EXECUÇÃO
SOMENTE PODERÁ SER PROPOSTA NOS TERMOS
DO ACORDO HOMOLOGADO. NÃO CABE COBRAN-
ÇA OUTRA. Adv(s) CLESTER LEAL STADLER

44 2003.0027848-0/0 - Processo de Conhecimento JOAO
PAULO ABRAO X DECIO PORTO JUNIOR JULGO EX-
TINTA A AÇÃO QUANTO A IDA SOFIA ENGROFF.
AGUARDE-SE A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO DESIG-
NADA Adv(s) FERNANDO A. DE OLIVEIRA, WILSON
CARLOS BARBOSA

45 2004.0000594-3/0 - Processo de Conhecimento FABIO
ORTELLADO FIGUEREDO X COPEL DISTRIBUICAO
S/A Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para
apresentar as contra-razões Adv(s) MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER, PETERSONMUZIOL MOROSKO, DAMI-
EN PABLO DE OLIVEIRA THEIS

46 2004.0001216-9/0 - Processo de Conhecimento JOSE PE-
DRO MILANI X JOCELIA LIMA Designação de Audiên-
cia de Instrução e Julgamento as 14:30 do dia 04/11/2005
Adv(s) FLÁVIA BALSAN POZZOBON

47 2004.0006213-9/0 - Processo de Conhecimento ALOISIO
BOREK X ANDRE LUCIANO UKOWSKI AO AUTOR
PARA JUNTAR PROCURAÇÃO EM 10 DIAS E ESCLA-
RECER SE COMPARECEU NA AUDIÊNCIA DE 08/06/
2004, FLS. 08 Adv(s) MARCILEY DA SILVA GAVIOLI

48 2004.0006293-6/0 - Processo de Conhecimento SILVIA
ROSIMERI MACHADO DA COSTA X VIA IGUACU
VEICULOS LTDA Designação de Audiência de Instrução
e Julgamento as 14:00 do dia 04/11/2005 Adv(s) RUBYO
DANILO BRITO DOS ANJOS

49 2004.0006518-8/0 - Processo de Conhecimento MARISA
SERAPIO FERREIRA X BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL S.A. Redesignação de Audiência de
Conciliação as 19:30 do dia 30/09/2004 Adv(s) SANDRA
REGINA FIGUEIREDO, MARA RUBIA GUERRA

50 2004.0006586-0/0 - Processo de Conhecimento AUGUS-
TO EDIROM KOCHINSKI X AUTORGRAN AUTO PE-
ÇAS GRANDE LTDA ESCLAREÇA O AUTOR A QUE
TÍTULO PRESTA SERVIÇOS A RÉ. Adv(s) HENRIQUE
BLASKIEVICZ

51 2004.0006587-2/0 - Processo de Conhecimento JURAN-
DIR PEREIRA RODRIGUES X JUSSARA ROSA FLO-
RES Designação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 14:30 do dia 03/11/2005 Adv(s) MARCOS A P TOLE-
DO, ANNE CHRISTIE MENDES GASPAR

52 2004.0006705-1/0 - Processo de Conhecimento CEZAR
AUGUSTO SCHIPIURA X SUL AMERICA SEGURO
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) ROSAN-
GELA FURTADO DE MELO

53 2004.0006934-2/0 - Processo de Conhecimento ANTONI-
NHO NABAS NASTARI X HOTEL E RESTAURANTE
PRESIDENTE -SILVANA CRISTINA FRANÇA -ME Jul-
go extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s)
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, JOSÉ ALDO DA
CONCEIÇÃO

54 2004.0012348-2/0 - Processo de Conhecimento CAMILA
TULESKI COMIN X SYS PARK ESTACIONAMENTOS
LTDA Redesignação de Audiência de Conciliação as 15:30
do dia 29/09/2004 Adv(s) GILBERTO GIGLIO VIANNA

55 2004.0012571-2/0 - Processo de Conhecimento FRANCIS-
CO JOSE LIMA X MAXIMA PROMOTORA DE VEN-
DAS LTDA Redesignação de Audiência de Conciliação as
15:30 do dia 29/09/2004 Adv(s) RAFAEL DE BRITEZ
COSTA PINTO

56 2004.0015375-7/0 - Processo de Conhecimento DENIL-
SON REIS DAVID X BANCO ITAU S/A Informar o cor-
reto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) RENATA RELMA
DANTAS RIBEIRO

57 2004.0015609-8/0 - Execução Título Extrajudicial RODRI-
GO CARLOS KLEMTZ DE ABREU X FRANCISCO J.
MARQUES EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA Informar
o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) EDUARDO
BÜNING

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
7º Juizado Especial Cível - Relação Nrº : 031/2004

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
DORVAL ANGELO CURY SIMOES 028 2002.0026587-0/0
ISRAEL STIVELMAN 006 2000.0007601-5/0
ADRIANO PICCOLI CELINSKI 030 2003.0003227-4/0
ALESSANDRO MESTRINER FELIPE 007 2000.0009696-2/0
ALEXANDRE CESAR DA SILVA 014 2002.0005985-4/0
ALEXANDRE CESAR DA SILVA 014 2002.0005985-4/0
ANA CELESTINA PIRES RODRIGUES 030 2003.0003227-4/0
ANA LUIZA HAABEN 012 2001.0015922-0/0
ANA PAOLA CARNEIRO DE
OLIVEIRA 041 2003.0026226-6/0
ANA PAULA WOLLSTEIN 034 2003.0009600-4/0
ANDRÉ ZACARIAS TALLAREK
DE QUEIROZ 033 2003.0004743-8/0
ANNE CHRISTIE MENDES GASPAR 051 2004.0006587-2/0
ANTONIO VALMOR JUNKES 005 2000.0005523-9/0
CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO 035 2003.0009903-0/0
CASSIANA VIRGINIA BEREZA 028 2002.0026587-0/0
CELIO LUCAS MILANO 040 2003.0022101-9/0
CHARLES DA SILVA RIBEIRO 015 2002.0009980-5/0
CHRISTIE M. L. PEGORINI 024 2002.0020005-0/0
CLESTER LEAL STADLER 043 2003.0027401-4/0
CLEUZA VISSOTTO JUNKES 005 2000.0005523-9/0
DAIANE SANTANA RODRIGUES 022 2002.0018963-4/0
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS 045 2004.0000594-3/0
DANIEL BEHAR RIBEIRO 036 2003.0018000-3/0
DANIEL BEHAR RIBEIRO 037 2003.0018000-3/0
DANIELLE RAQUEL HACHMANN 031 2003.0003603-5/0
DR. GIOVANNI COSTANTINO 027 2002.0024123-7/0
DR. JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 025 2002.0021687-9/0
EDSON LUIZ GABRIEL 013 2001.0019284-8/0
EDUARDO BÜNING 057 2004.0015609-8/0
FABIULA MULLER 011 2001.0008565-0/0
FARID MAIRA TROG 019 2002.0015339-7/0
FERNANDO A. DE OLIVEIRA 044 2003.0027848-0/0
FERNANDO AUGUSTO VOSS 016 2002.0012329-3/0
FERNANDO OLIVEIRA SIKORSKI 017 2002.0012838-4/0
FLÁVIA BALSAN POZZOBON 046 2004.0001216-9/0
FLAVIO MARTINS TOSTA 039 2003.0019956-8/0
FRANCISCO AUGUSTO PIGNATTA 007 2000.0009696-2/0
GILBERTO GIGLIO VIANNA 054 2004.0012348-2/0
GISELE CARTA RIBEIRO 013 2001.0019284-8/0
HÉLIO PEREIRA CURY FILHO 035 2003.0009903-0/0
HENRIQUE BLASKIEVICZ 050 2004.0006586-0/0
JAQUELINE BARBOSA DE AMORIN 016 2002.0012329-3/0
JIOMAR JOSE TURIN 007 2000.0009696-2/0
JOANA OLINIK 016 2002.0012329-3/0
JOCELY LOUREIRO CARVALHO
DE OLIVEIRA 018 2002.0013027-3/0
JOEL FERREIRA LIMA 023 2002.0019998-2/0
JORGE CLARO BADARO 001 1999.0003205-0/0
JORGE CLARO BADARO 024 2002.0020005-0/0
JOSÉ ALDO DA CONCEIÇÃO 053 2004.0006934-2/0
JOSE DIOGO GUILEN 006 2000.0007601-5/0
JOSE DO CARMO BADARO 001 1999.0003205-0/0
JOSE DO CARMO BADARO 002 1999.0005206-0/0
JOSÉ VALTER RODRIGUES 022 2002.0018963-4/0
JUCELIA CATARINA BURACOSKI
CABRAL 001 1999.0003205-0/0
KATHIA LANUSA WIEZZER 033 2003.0004743-8/0
LEONARDO RODRIGUES 021 2002.0018088-2/0
LUIZ DE MIRANDA 006 2000.0007601-5/0
MAGNUS VITOR KAMINSKI 004 1999.0016017-2/0
MAINAR RAFAEL VIGANO 009 2001.0004781-3/0
MARA RUBIA GUERRA 049 2004.0006518-8/0
MARCILEY DA SILVA GAVIOLI 047 2004.0006213-9/0
MARCOS A P TOLEDO 051 2004.0006587-2/0
MARCOS ALBERTO PICOLI 012 2001.0015922-0/0
MARIA SARITA TRZASKACZ 038 2003.0019313-9/0
MARINEIDE SPALUTO 011 2001.0008565-0/0
MARION ARANHA PACHECO
MUGGIATI 022 2002.0018963-4/0
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI 053 2004.0006934-2/0
MIGUEL D. VASCONCELOS FILHO 029 2002.0029437-3/0
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 045 2004.0000594-3/0
NEIMAR BATISTA 020 2002.0017648-6/0
NELIO ANTONIO UZEYKA JR 011 2001.0008565-0/0
OSMAR ALVES GUELFI 025 2002.0021687-9/0
OSVALDO BECKER CORDEIRO 026 2002.0022973-3/0
PATRICIA BORGES GUERIOS 023 2002.0019998-2/0
PATRICIA MARIN DA ROCHA 012 2001.0015922-0/0
PAULO JOSE MAHLOW TRICARIO 004 1999.0016017-2/0
PAULO SERGIO GUEDES 042 2003.0026249-3/0
PEDRO EUCLIDES UTZIG 003 1999.0013902-5/0
PETERSONMUZIOL MOROSKO 045 2004.0000594-3/0
RAFAEL DE BRITEZ COSTA PINTO 055 2004.0012571-2/0
RENATA RELMA DANTAS RIBEIRO 056 2004.0015375-7/0
RODRIGO FERREIRA 032 2003.0004376-6/0

ROGERIA DOTTI DORIA 010 2001.0006749-0/0
ROMY CARRARO BARBOSA 003 1999.0013902-5/0
ROSANGELA FURTADO DE MELO 052 2004.0006705-1/0
RUBYO DANILO BRITO DOS ANJOS 048 2004.0006293-6/0
SAMANTHA ALBINI 026 2002.0022973-3/0
SANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA
SAMPAIO 008 2000.0017454-8/0
SANDRA REGINA FIGUEIREDO 049 2004.0006518-8/0
SERGIO MORES 005 2000.0005523-9/0
SERGIO ROBERTO MARCON 029 2002.0029437-3/0
VALDEMAR BERNARDO JORGE 005 2000.0005523-9/0
VINICIUS DE ANDRADE MENDES 021 2002.0018088-2/0
WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS
SANTOS 017 2002.0012838-4/0
WILSON CARLOS BARBOSA 044 2003.0027848-0/0

Comarcas do
Interior

Cível

Araucária

FORO REGIONAL DE ARAUCARIA - PR
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Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALEI DIAS DOS SANTOS - RS 0002 000333/1995
ALESSANDRA CORDEIRO STABA 0027 000439/2004
ALI MUSTAFA ATYEH - RS 0002 000333/1995

0015 000018/2003
ALOISIO SUPLICY WIEDMER 0003 000427/1995
ALTAMIRANO PEREIRA NETO 0027 000439/2004
ANA LUISA VASCONCELLOS AB 0029 000540/2004
ANDERS FRANK SCHATTENBERG 0042 001315/2004
ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 0019 000290/2003
ANDREIA AZEVEDO FORTIS 0035 001283/2004
ANNA CAROLINA DE CAMARGO 0025 000376/2004
ATILA DUDERSTADT 0050 001351/2004
BLAS GOMM FILHO 0029 000540/2004
BRUNO YEPES PEREIRA - SP 0034 001148/2004
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0052 000099/2004
CARLOS FREDERICO REINA CO 0006 000010/1997
CARLOS JUAREZ WEBER 0010 000462/1998
CESAR AUGUSTO TERRA 0031 000870/2004

0024 000122/2004
CLAUDIANA FILA 0038 001303/2004

0022 001116/2003
0045 001324/2004
0030 000846/2004

CLEUZA GUERRA - RJ 0011 000361/2000
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0040 001310/2004

0039 001309/2004
CRISTIANE VIEIRA DO NASCI 0028 000539/2004
CRISTIANNE GONZAGA NATAL 0023 001188/2003
DANIEL HACHEM 0004 000230/1996
DANIELE POTRICH LIMA DAS 0031 000870/2004

0033 001077/2004
DELMA APARECIDA DA LUZ SO 0006 000010/1997
DICESAR BECHES VIEIRA 0007 000077/1997
ELAINE CRISTINA NARLOCH 0012 000467/2000
ELIANE SILVA REGIO 0049 001339/2004
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0013 000847/2001
EMIDIO MIGUEL PILATO 0046 001326/2004
FABIO AUGUSTO ODPPIS 0020 000411/2003

0047 001329/2004
0032 001016/2004

FABIOLA CORDEIRO FLEISCHF 0052 000099/2004
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0040 001310/2004

0039 001309/2004
GILBERTO GOMES DE LIMA 0023 001188/2003
GILBERTO STINGLIN LOTH 0031 000870/2004
GIOSER ANTONIO OLIVETTE C 0051 001384/2004
JOAO CAETANO SALIBA OLIVE 0038 001303/2004

0022 001116/2003
0045 001324/2004
0030 000846/2004

JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0031 000870/2004
0024 000122/2004

JOAO RAPHAEL NESTER 0052 000099/2004
JONNY PAULO DA SILVA 0019 000290/2003
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0023 001188/2003
JOSE ALTEVIR M. BARBOSA D 0023 001188/2003
JOSE DA COSTA VALIM FILHO 0003 000427/1995
JOSE FERNANDO MARUCCI 0018 000282/2003
JOSE HORTZ 0010 000462/1998
JOSE TADEU SALIBA 0004 000230/1996

0009 000342/1998
JOSIANE TRINKEL 0008 000386/1997
JULIO ASSIS GEHLEN 0042 001315/2004
KARINE CRISTINA DA COSTA 0027 000439/2004
LUCIANE LAWIN 0044 001320/2004

0031 000870/2004
0033 001077/2004

LUCIANO GUBERT DE OLIVEIR 0050 001351/2004
LUIGI BOEIRA LOCATELLI 0027 000439/2004
LUIR CESCHIN 0035 001283/2004
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 0021 000697/2003
LUIZ ALEXANDRE ZAIDAN MAC 0043 001319/2004
LUIZ CARLOS COELHO DA CUN 0014 000710/2002

LUIZ CESAR TOPPEL KEMPISN 0008 000386/1997
LUIZ FERNANDO CHEMIM 0038 001303/2004

0022 001116/2003
0045 001324/2004
0049 001339/2004
0030 000846/2004

LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 0019 000290/2003
MARCELO FERNANDES POLAK 0018 000282/2003
MARCELO GERALDO DE MATOS 0023 001188/2003
MARCIO GUBERT DE OLIVEIRA 0050 001351/2004
MARCO AURELIO B. S. MATOS 0019 000290/2003
MARCOS AURELIO DE LIMA JU 0035 001283/2004
MARIA DE LOURDES RODRIGUE 0004 000230/1996

0017 000252/2003
0035 001283/2004

MARIO MASAHAR SUZUKI 0023 001188/2003
MARION ARANHA PACHECO MUG 0011 000361/2000
MAYLIN MAFFINI 0044 001320/2004

0031 000870/2004
0033 001077/2004

MICHEL SALIBA OLIVEIRA 0004 000230/1996
MURILO CELSO FERRI 0013 000847/2001
NELSON PASCHOALOTTO 0028 000539/2004
NEUSA MARIA CANDIDO 0037 001298/2004

0036 001297/2004
PAULO CESAR DE LARA 0026 000382/2004
PAULO ROBERTO MARQUES DE 0034 001148/2004
PAULO ROGERIO PONTES 0052 000099/2004
PLINIO ABEL DE LEMOS PESS 0002 000333/1995
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 0001 000193/1990
RENILDE PAIVA MORGADO GOM 0010 000462/1998
RICARDO ALBERTO ESCHER 0048 001336/2004

0016 000233/2003
RODRIGO AGUSTINI 0019 000290/2003
ROOSEVELT ARRAES 0019 000290/2003
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0040 001310/2004

0039 001309/2004
RUBENS CESAR SFENDRYCH 0005 000384/1996
SERGIO PRUDENTE DA SILVA 0041 001312/2004
SHEILA CAROL CHRIST 0026 000382/2004
TATIANE ACHCAR - SP 0037 001298/2004

0036 001297/2004
VALDEMAR HARTJE 0012 000467/2000
VILMA TEREZINHA PRYZBEUKA 0017 000252/2003
WLADIR DE OLIVEIRA FRANCO 0017 000252/2003
ZORAIDE SANT’ANA LIMA 0017 000252/2003

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-193/1990-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOAO ASSEF NETO - F.I. e outros-
Defiro. Expeca-se mandado. (valor da diligencia do Oficial de
Justica R$ 210,00)- Adv. REGIANE ANTUNES DEQUECHE-

2.-RESCISAO DE CONTRATO-333/1995-I.KERBER &
M.N.KERBER LTDA e outros x NACIONAL GAS BUTANO
DISTRIBUIDORA LTDA, ap. aos autos de Acao de Deposito
nr. 401/1995, ap. aos autos de Acao Ordinaria de Rescisao
Contratual nr. 400/1995, em que contendem as mesmas par-
tes.- AUTOS NR. 333/1995: Vistos etc... Recebo o recurso nos
seus regulares efeitos, pois tempestivo e regularmente prepara-
do. A apelada para as contra razoes, em 15 dias. Em seguida,
encaminhe-se ao EGREGIO TRIBUNAL DE ALCADA. Inti-
me-se. Diligencias necessarias.- AUTOS NR. 401/1995: Vis-
tos etc. ...I- A apelada de fls. 100, cuida de embargos de decla-
racao que ja foram analisados e rejeitados, conforme decisao
de fls. 92/94, logo, nada a deferir a este respeito. II- Recebo o
recurso nos seus regulares efeitos, pois tempestivo e prepara-
do. A apelada para as contra razoes, em 15 dias. Em seguida,
encaminhe-se ao EGREGIO TRIBUNAL DE ALCADA. Inti-
mem-se. Diligencias necessarias.- AUTOS NR. 400/1995: Vis-
tos etc... I- A peticao de fls. 119, cuida de embargos de decla-
racao que ja foram analisados e rejeitados, conforme decisao
de fls. 107/109, logo, nada a deferir a este respeito. II- Recebo
o recurso nos seus regulares efeitos, pois tempestivo e prepara-
do. A apelada para as contra razoes, em 15 dias. Em seguida,
encaminhe-se ao EGREGIO TRIBUNAL DE ALCADA. Inti-
mem-se. Diligencias necessarias.- Adv. PLINIO ABEL DE
LEMOS PESSOA, ALEI DIAS DOS SANTOS e ALI MUSTA-
FA ATYEH-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-427/1995-IVO
CABRINI x LUIZ SIDNEI CABRINI- Vistos etc... Houve equi-
voco no despacho de fls. 96, de vez que a intimacao deve ser
feita ao executado LUIZ SIDNEI CABRINI, devendo ser expe-
dido mandado de penhora. Expeca-se mandado de intimacao e
penhora. Intimem-se.- Adv. ALOISIO SUPLICY WIEDMER e
JOSE DA COSTA VALIM FILHO-

4.-EMBARGOS DO DEVEDOR-230/1996-LUIZ CARLOS DE
SIQUEIRA x BANCO BRADESCO S/A, ap. aos autos de Exe-
cucao de Titulo Extrajudicial nr. 156/1996, em que contendem
as mesmas partes.- ...Desse modo, nao ha excessos na execu-
cao, pelo que nao merecem agasalho as ponderacoes do embar-
gante. Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS
EMBARGOS OFERECIDOS por LUIZ CARLOS DE SIQUEI-
RA, em face do Banco Bradesco S/A. CONDENO O EMBAR-
GANTE NAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS DE
ADVOGADO, que fixo em 20%, na forma do artigo 20, parag.
3º, do CPC, abrangendo os dois processos. Certifique-se nos
autos nr. 156/1996, prosseguindo-o. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. -Adv. JOSE TADEU SALIBA, MARIA DE LOUR-
DES RODRIGUES, MICHEL SALIBA OLIVEIRA e DANI-
EL HACHEM-

5.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-384/1996-TEREZI-
NHA VERONICA STOCCO x IMOVEL-INDUSTRIAL MO-
VELEIRA LTDA- Defiro. Expeca-se mandado. (valor da dili-
gencia do Oficial de Justica R$ 63,00)- Adv. RUBENS CESAR
SFENDRYCH-

6.-DECLARATORIA-10/1997-VENTO SUL CONSTRUTORA
E INCORPORADORA LTDA x PRODUTOS QUIMICOS
SANTA MARTA LTDA- Manifestem-se as partes.- Adv. CAR-
LOS FREDERICO REINA COUTINHO e DELMA APARE-
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CIDA DA LUZ SOBANIA-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-77/1997-CELSO DE OLIVEI-
RA x ANDRE SCHYPULA, ap. aos autos de Execucao de Ti-
tulo Extrajudicial nr. 753/1996, em que contendem as mesmas
partes.- Defiro. Expeca-se mandado. (valor da diligencia do
Oficial de Justica R$ 147,00) -Adv. DICESAR BECHES VIEI-
RA-

8.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-386/1997-RAUL ANTO-
NIO HAMMERSCHMIDT x PETROBRAS PETROLEO BRA-
SILEIRO S/A e outros, ap. aos autos de Impugnacao ao Valor
dado a Causa nr. 623/1997, em que contendem as mesmas par-
tes.- Vistos etc. ...Recebo o recurso nos seus regulares efeitos,
pois tempestivos e desnecessario o preparo pois tempestivos e
desnecessario o preparo pois beneficiario da Assistencia Judi-
ciaria. A apelada para as contra razoes, em 15 dias. Em segui-
da, encaminhe-se ao EGREGIO TRIBUNAL DE ALCADA.
Intimem-se. Diligencias necessarias. -Adv. LUIZ CESAR TO-
PPEL KEMPISNKI e JOSIANE TRINKEL-

9.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-342/1998-CONGRE-
GACAO DA MISSAO PROVINCIA SUL x VIDA EMERGEN-
CIAS MEDICAS, ap. aos autos de Medida Cautelar de Susta-
cao de Protesto nr. 275/1998, em que contendem as mesmas
partes.- Vistos etc. Defiro. Ao contador. Apos, cite-se. (valor
da diligencia do Oficial de Justica R$ 147,00)- Adv. JOSE
TADEU SALIBA-

10.-INDENIZACAO-462/1998-EDNA PEREIRA DE JESUS
SANTOS-BRASIL DUTOS e outros x SETAL-ENGENHARIA
CONSTRUÇOES E PERFURAÇOES S.A- Vistos etc. ...Rece-
bo o recurso nos seus regulares efeitos, pois tempestivo e regu-
larmente preparado. A apelada para as contra razoes, em 15
dias. Em seguida, encaminhe-se ao EGREGIO TRIBUNAL DE
ALCADA. Intime-se. Diligencias necessarias.- Adv. CARLOS
JUAREZ WEBER, JOSE HORTZ e RENILDE PAIVA MOR-
GADO GOMES-

11.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-361/2000-JUDITH
MARCELINA DA COSTA MORAES e outros x S.MORO &
CIA.LTDA.- Vistos e etc... A audiencia designada para
04.03.2004 nao se realizou ante o nao comparecimento das tes-
temunhas, fls. 180. A autora postula por nova audiencia para
ouvir a testemunha JOACIR BORBA, razao pela qual, DESIG-
NO O DIA 10.11.2004, AS 16:00 HORAS, para sua oitiva,
devendo ser intimado, podendo a parte trazer a testemunha para
agilizar o servico ja que e seu interesse. Intime-se.- Adv. CLEU-
ZA GUERRA e MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI-

12.-HABILITA‡AO DE CREDITO-467/2000-JOSE DE SOU-
ZA GAMA x MASSA FALIDA DE RISSI INDUSTRIA DE
MOVEIS LTDA.- Defiro. Expeca-se alvara. (aguardando reti-
rar o alvara)- Adv. VALDEMAR HARTJE, ELAINE CRISTI-
NA NARLOCH-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-847/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A. x MARIA AMELIA BRAGA- Defiro.
Expeca-se mandado. (valor da diligencia do Oficial de Justica
R$ 84,00)- Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VI-
TOR CANEDO DA SILVA-

14.-MONITORIA-710/2002-AUTO POSTO VANTROBA
LTDA x OCIDENTAL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA.- Manifeste-se o exequente, prazo de 05 dias.- Adv. LUIZ
CARLOS COELHO DA CUNHA-

15.-DEPOSITO-18/2003-NACIONAL GAS BUTANO DISTRI-
BUIDORA LTDA x J. EKERMANN E FILHA LTDA- Defiro.
Intime-se para cumprir a decisao pena de prisao.- Adv. ALI
MUSTAFA ATYEH-

16.-INVENTARIO-233/2003-ILISEU SIGNORETO RODRI-
GUES x ALEXANDRE SIGNORETO RODRIGUES- ...Ante
o exposto, HOMOLOGO POR SENTENCA, para que produza
seus juridicos e legais efeitos o plano de partilha apresentado
as fls. 67/70, que passa a integrar esta decisao, ressalvados in-
teresses de terceiros, devendo ser ouvida a Fazenda Estadual.
Transitada em julgado a decisao, expeca-se o competente for-
mal de partilha. Custas de lei. P.R.I.- Adv. RICARDO ALBER-
TO ESCHER-

17.-DIVISAO-252/2003-IZIDORO TABOR x EMILIO TABOR
e outros- Vistos etc... Considerando o que foi requerido as fls.
203/204, deve a Sra. Maria de Lourdes, se manifestar nos au-
tos, e em havendo concordancia, assinar o documento de fls.
131. Sobre a prova pericial e o deposito dos valores, digam os
requeridos. Intimem-se.- Adv. WLADIR DE OLIVEIRA FRAN-
CO, MARIA DE LOURDES RODRIGUES, ZORAIDE
SANT’ANA LIMA e VILMA TEREZINHA PRYZBEUKA-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-282/2003-CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA LIMITADA COOPAVEL x
UNIAO AGRO-ARA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA-
Manifeste-se o exequente, prazo de 05 dias.- Adv. JOSE FER-
NANDO MARUCCI e MARCELO FERNANDES POLAK-

19.-INDENIZACAO-290/2003-JOSE EDUARDO e outros x
HAMILTON SILVIO RODRIGUES e outros- Vistos etc. ...Re-
cebo os recursos nos seus regulares efeitos, pois tempestivo e
regularmente preparados. Aos apelados para as contra razoes,
em 15 dias. Em seguida, encaminhe-se ao EGREGIO TRIBU-
NAL DE ALCADA. Intimem-se. Diligencias necessarias.- Adv.
ROOSEVELT ARRAES, LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE,
RODRIGO AGUSTINI, MARCO AURELIO B. S. MATOS,
ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA e JONNY PAULO DA
SILVA-

20.-ALVARA-411/2003-DIMYTRO VORONKOFF e outros-
Defiro. Expeca-se alvara. (aguardando retirar o alvara)- Adv.
FABIO AUGUSTO ODPPIS-

21.-DECLARATORIA-697/2003-VALVERDE TRATORES

LTDA x VALTRA DO BRASIL LTDA- Diga a autora sobre a
resposta.- Adv. LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA-

22.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-1116/2003-JULIO
DUDA- ...Transitada esta em julgado, expeca-se o competente
Alvara, e apos arquive-se. (aguardando retirar o alvara)- Adv.
JOAO CAETANO SALIBA OLIVEIRA, CLAUDIANA FILA
e LUIZ FERNANDO CHEMIM-

23.-INDENIZACAO-1188/2003-CRICELI LUCZYSZYN
WOLSKI x BUNGE FERTILIZANTES S/A - (MANAH)- Vis-
tos etc. ...Recebo o recurso nos seus regulares efeitos, pois tem-
pestivo e preparado. A apelada para as contra razoes, em 15
dias. Em seguida, encaminhe-se ao EGREGIO TRIBUNAL DE
ALCADA. Intimem-se. Diligencias necessarias.- Adv. MARIO
MASAHAR SUZUKI, CRISTIANNE GONZAGA NATAL,
GILBERTO GOMES DE LIMA, JOSE ALBARI SLOMPO DE
LARA, JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA e MAR-
CELO GERALDO DE MATOS-

24.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-122/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x AIRTON RODRIGUES DE OLI-
VEIRA- Vistos etc. Ante o pedido retro, HOMOLOGO, por
sentenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos o
pedido de DESISTENCIA e de consequencia JULGO EXTIN-
TO o feito com apoio no artigo 267, VIII do CPC. P.R.I. Apos
arquive-se.- Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO-

25.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-376/2004-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x LEANDRO FI-
EDLER DA LUZ- Defiro. Oficie-se. (aguardando retirar os
oficios)- Adv. ANNA CAROLINA DE CAMARGO BELTRAO-

26.-ALVARA-382/2004-MARISTELA GARCIA WOYCIK e
outros- Vistos etc. Considerando que houve cumprimento da
decisao conforme os documentos juntados. Considerando o
parecer favoravel do Ministerio Publico. Dai porque, hei por
bem julgar boas as contas prestadas. P.R.Intimem-se.- Adv.
SHEILA CAROL CHRIST e PAULO CESAR DE LARA-

27.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-439/2004-JOAO
PAULO BEZERRA x B V FINANCEIRA S/A CREDITO, FI-
NANC. E INVEST., ap. aos autos de Acao de Busca e Apreen-
sao nr. 363/2004, em que contendem as mesmas partes.- Vistos
e etc... I- Intime-se o devedor a completar os depositos e com-
provar que esta depositando as parcelas que estao se vencendo,
pena de busca e apreensao do bem. Intime-se. -Adv. ALTAMI-
RANO PEREIRA NETO, KARINE CRISTINA DA COSTA,
LUIGI BOEIRA LOCATELLI e ALESSANDRA CORDEIRO
STABACH-

28.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-539/2004-BANCO
ZOGBI S.A x ENERZON DARCY HARGER VIEIRA- Defi-
ro. Oficie-se. (aguardando retirar os oficios)- Adv. CRISTIA-
NE VIEIRA DO NASCIMENTO e NELSON PASCHOALOT-
TO-

29.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-540/2004-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x UGNER CLEITON PINTO-
...Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentenca, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos o acordo formulado que
passa a integrar esta decisao e de consequencia JULGO EX-
TINTO o feito, com apoio no artigo 269, III do CPC. Custas de
lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente arqui-
ve-se.- Adv. BLAS GOMM FILHO e ANA LUISA VASCON-
CELLOS ABSY-

30.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-846/2004-ANA
CAROLINE JUSKI STIPP e outros- ...Ante o exposto, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO, para que seja expedido ALVARA
JUDICIAL, autorizando o representante de ANA CAROLINE
JUSKI STIPP, Sr. GILMAR STIPP, para que possa proceder a
venda do terreno, matricula nr. 4092/01, qual seja, “...”, POR
VALOR CAO INFERIOR AO DA AVALIACAO. Prestacao de
contas, pormenorizada em 30 dias. Publique-se. Registre-se e
Intimem-se.- Adv. LUIZ FERNANDO CHEMIM, JOAO CAE-
TANO SALIBA OLIVEIRA e CLAUDIANA FILA-

31.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-870/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARIA CRISTINA MICHELOTT,
ap. aos autos de Excecao de Incompetencia nr. 1026/2004, ap.
aos autos de Consignacao em Pagamento nr. 1025/2004, em
que contendem as mesmas partes.- AUTOS NR. 870/2004:
...Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentenca, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos o acordo formulado que
passa a integrar esta decisao e de consequencia JULGO EX-
TINTO o feito, com apoio no artigo 269, III, do CPC. Custas
de lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente ar-
quive-se.- AUTOS NR. 1026/2004: ...Ante o exposto, HOMO-
LOGO, por sentenca, para que produza seus juridicos e legais
efeitos o acordo formulado que passa a integrar esta decisao e
de consequencia JULGO EXTINTO o feito, com apoio no arti-
go 269, III, do CPC. Custas de lei. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Oportunamente arquive-se.- AUTOS NR. 1025/2004:
Vistos etc. Ante o pedido retro, HOMOLOGO, por sentenca
para que produza seus juridicos e legais efeitos o pedido de
DESISTENCIA, e de consequencia JULGO EXTINTO o feito
com apoio no artigo 267, VIII do CPC. P.R.I. Apos arquive-se.-
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO, GILBERTO STINGLIN LOTH, DANIELE
POTRICH LIMA DAS PORTAS, MAYLIN MAFFINI e LUCI-
ANE LAWIN-

32.-ORDINARIA-1016/2004-VALTER ALVES MORAES x
CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO- Defiro. Oficie-se. (aguardando retirar os oficios)-
Adv. FABIO AUGUSTO ODPPIS-

33.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1077/2004-JOCI-
MARA DOS SANTOS MARTINS x BANCO ABN AMRO
REAL S/A, ap. aos autos de Busca e Apreensao nr. 730/2004,
ap. aos autos de Acao Sumaria Revisional de Contrato nr. 1078/

2004, em que contendem as mesmas partes.- ...Elaborada a
conta, intime-se a autora para o deposito, que uma vez realiza-
do, determino a devolucao do veiculo para o consignante, me-
diante termo de entrega. ...Intimem-se. (valor do calculo R$
3.038,94) -Adv. MAYLIN MAFFINI, LUCIANE LAWIN e
DANIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS-

34.-DECL. EXIST. DE REL. JURIDIC.-1148/2004-FAZGAS
COM. E TRANSPORTES DE GAS FAZENDA LTDA x AGIP
DO BRASIL S/A, ap. aos autos de Medida Cautelar Inominada
nr. 801/2004, em que contendem a mesmas partes.- AUTOS
NR. 1148/2004: ...Ante o exposto, HOMOLOGO, por senten-
ca, para que produza seus juridicos e legais efeitos o acordo
formulado que passa a integrar esta decisao e de consequencia
JULGO EXTINTO o feito, com apoio no artigo 269, III, do
CPC. Custas de lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Opor-
tunamente arquive-se.- AUTOS NR. 801/2004: ...Ante o ex-
posto, HOMOLOGO, por sentenca, para que produza seus ju-
ridicos e legais efeitos o acordo formulado que passa a integrar
esta decisao e de consequencia JULGO EXTINTO o feito, com
apoio no artigo 269, III, do CPC. Custas de lei. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Oportunamente arquive-se.- Adv. BRU-
NO YEPES PEREIRA - SP e PAULO ROBERTO MARQUES
DE MACEDO-

35.-EMBARGOS RETENCAO POR BENFEI.-1283/2004-
DEJANIRA NUNES DOS ANJOS x EPHIGENIA NOEM-
BERG, ap. aos autos de Reintegracao de Posse nr. 541/2001,
em que contendem as mesmas partes.- Sobre a resposta mani-
feste-se o autor. Designo audiencia conciliatoria (art. 331 do
CPC), para o dia 26/10/04 as 16:00 horas.- Adv. MARIA DE
LOURDES RODRIGUES, LUIR CESCHIN, MARCOS AU-
RELIO DE LIMA JUNIOR e ANDREIA AZEVEDO FORTIS-

36.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1297/2004-BAN-
CO BNL DO BRASIL S/A x MOISES PAULO DA CRUZ -
...Dai porque, entendo suficientemente provados os fatos arti-
culados inicialmente pelo autor, presentes os pressupostos de
admissibilidade do pedido, independente de justificacao, arti-
gos 839 e 841, c.c. artigo 804, todos do CPC, e artigo 3º do
Decreto-Lei 911/69, hei por bem, DEFERIR LIMINARMEN-
TE a medida pleiteada. Efetivada a medida, cite-se o requeri-
do, para que conteste querendo no prazo de lei, pena de revelia
e confissao. Em caso de nao localizar o veiculo, expeca-se pre-
catoria itinerante. Diligencias e comunicacoes necessarias. In-
timem-se. -Adv. NEUSA MARIA CANDIDO e TATIANE
ACHCAR - SP-

37.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1298/2004-BAN-
CO BNL DO BRASIL S/A x JOSE NELSON DA SILVA -...Dai
porque, entendo suficientemente provados os fatos articulados
inicialmente pelo autor, presentes os pressupostos de admissi-
bilidade do pedido, independente de justificacao, artigos 839 e
841, c.c. artigo 804, todos do CPC, e artigo 3º do Decreto-Lei
911/69, hei por bem, DEFERIR LIMINARMENTE a medida
pleiteada. Efetivada a medida, cite-se o requerido, para que
conteste querendo no prazo de lei, pena de revelia e confissao.
Em caso de nao localizar o veiculo, expeca-se precatoria itine-
rante. Diligencias e comunicacoes necessarias. Intimem-se. -
Adv. TATIANE ACHCAR e NEUSA MARIA CANDIDO-

38.-ALVARA-1303/2004-DARCI QUINTILIANO DE SOUZA
e outros- ...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDI-
DO, para que seja expedido Alvara Judicial, autorizando DARCI
QUINTILIANO DE SOUZA a retirar os valores depositados
na conta de JEFFERSON HONORIO DE SOUZA, RG nr.
92814122 SSP/PR, referente ao PIS, FGTS, Plano Collor e Plano
Verao, na Caixa Economica Federal. Dispensada a prestacao
de contas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. JOAO
CAETANO SALIBA OLIVEIRA, LUIZ FERNANDO CHE-
MIM e CLAUDIANA FILA-

39.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1309/2004-B V
FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVEST. x KA-
TIA SILENE GODOI DOS SANTOS -...Dai porque, entendo
suficientemente provados os fatos articulados inicialmente pelo
autor, presentes os pressupostos de admissibilidade do pedido,
independente de justificacao, artigos 839 e 841, c.c. artigo 804,
todos do CPC, e artigo 3º do Decreto-Lei 911/69, hei por bem,
DEFERIR LIMINARMENTE a medida pleiteada. Efetivada a
medida, cite-se a requerida, para que conteste querendo no prazo
de lei, pena de revelia e confissao. Em caso de nao localizar o
veiculo, expeca-se precatoria itinerante. Diligencias e comuni-
cacoes necessarias. Intimem-se. -Adv. CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ
e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

40.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1310/2004-B V
FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVEST. x AR-
LEIZE SARNICK RIBEIRO -...Dai porque, entendo suficien-
temente provados os fatos articulados inicialmente pelo autor,
presentes os pressupostos de admissibilidade do pedido, inde-
pendente de justificacao, artigos 839 e 841, c.c. artigo 804,
todos do CPC, e artigo 3º do Decreto-Lei 911/69, hei por bem,
DEFERIR LIMINARMENTE a medida pleiteada. Efetivada a
medida, cite-se a requerida, para que conteste querendo no prazo
de lei, pena de revelia e confissao. Em caso de nao localizar o
veiculo, expeca-se precatoria itinerante. Diligencias e comuni-
cacoes necessarias. Intimem-se. -Adv. CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ
e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

41.-RESPONSABILIDADE CIVIL-1312/2004-REGIANE
FONTES DE ALNECAR e outros x GEIBETON FUNDACO-
ES E GEOTECNIA LTDA- ...DECIDO. Cumpre clarear que
em relacao ao acidente ja tramita no foro, autos de indenizacao
nr. 249/2001, em que a autora REGIANE FONTES DE ALEN-
CAR, e requerido PENEDO CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., sendo que tal processo
se encontra em fase de prova pericial. Houve renuncia do pa-
trono do re naquele feito, estando o oficial com o mandado
para intimar a empresa a constituir novo patrono, bem assim,
para depositar a importancia de R$ 10.000,00, cujo valor foi

deferido em pedido de tutela antecipada incidental. Dai que,
nao vislumbro como atender o pleito de tutela antecipada neste
momento, podendo apreciar o pleito apos a resposta. INDEFI-
RO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. Cite-se o reque-
rido para responder, querendo, em 15 dias. Ciencia ao Ministe-
rio Publico. Intimem-se.- Adv. SERGIO PRUDENTE DA SIL-
VA-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-1315/2004-COCELPA CIA.
DE CELULOSE E PAPEL DO PARANL e outros x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ap. aos autos
de Execucao Fiscal nr. 349/2003, em que contendem as mes-
mas partes.- Vistos etc... Recebo os embargos para discussao
ao embargado para impugnar querendo no prazo de lei, suspen-
sa a execucao. Intimem-se.- Adv. JULIO ASSIS GEHLEN e
ANDERS FRANK SCHATTENBERG-

43.-ARROLAMENTO-1319/2004-LAZARO DE OLIVEIRA e
outros x ESPOLIO DE CONCEICAO MARIA DE OLIVEI-
RA- Nomeio inventariante, o requerente LAZARO DE OLI-
VEIRA, independente de termo. Apresente o inventariante as
Certidoes Negativas de debitos fiscais Federal e Estadual. Apos,
voltem conclusos para sentenca.- Adv. LUIZ ALEXANDRE
ZAIDAN MACHADO-

44.-REVISAO DE CONTRATOS-1320/2004-EDSON HENRI-
QUE DA SILVEIRA x BANCO BRADESCO- ...Sendo assim,
nao ha ilegalidade na inscricao nos orgaos de protecao ao cre-
dito, havendo mora. Assim, por nao vislumbrar presentes os
requisitos legais, previstos no artigo 273, do CPC e que INDE-
FIRO A TUTELA ANTECIPADA. DA POSSE DO BEM. Nao
ha como garantir a posse do bem, se houver inadimplemento da
obrigacao. Nao se veda que o banco busque o veiculo em acao
propria, ja que nao se pode impedir o acesso ao Judiciario, que
e uma das garantias constitucionais. Desse modo, o risco e do
autor, caso opte por depositar o valor a menor das parcelas.
Cite-se o banco para responder, querendo, no prazo de lei. Di-
ligencias Necessarias. Intimem-se.- Adv. MAYLIN MAFFINI
e LUCIANE LAWIN-

45.-INTERDICAO-1324/2004-MERIELLES DE CARVALHO
RAMOS x MARLENDIS CANDIDA DE CARVALHO RA-
MOS- Vistos etc. Para interrogatorio designo o dia 26/10/04,
as 13:30 horas. Cite-se como requerido, advertindo de que o
prazo para contestacao comeca a correr da data da audiencia e
nao sendo contestado o pedido, serao aceitas como verdadeiras
as razoes vindas com a inicial, artigos 285 e 319 do CPC, ocor-
rendo a revelia, bem assim havera a realizacao da prova medi-
co-pericial quanto a materia de direito. Expeca-se mandado.
Intimem-se.- Adv. CLAUDIANA FILA, LUIZ FERNANDO
CHEMIM e JOAO CAETANO SALIBA OLIVEIRA-

46.-INVENTARIO-1326/2004-MESSIAS MEIRA ALVES x
SARA DOS SANTOS ALVES -1- Nomeio o requerente MES-
SIAS MEIRA ALVES, como inventariante, que devera prestar
o compromisso em 05 (cinco) dias. 2- As primeiras declaraco-
es, no prazo de 20 dias, contados da data do compromisso, com
as cautelas do art. 993, do CPC. 3- Apos, citem-se os herdeiros
e legatarios nao representados nos autos e intime-se a Fazenda
Publica e o Ministerio Publico (no caso de existencia de her-
deiro incapaz ou ausente). As citacoes, nos termos do paragra-
fo 1º do art. 999, do CPC. 4- Concluidas as citacoes, abra-se
vista as partes, em Cartorio e pelo prazo comum de dez dias,
para manifestarem-se sobre as primeiras declaracoes. 5- Vista
ao Ministerio Publico. 6- Diligencias necessarias.- Adv. EMI-
DIO MIGUEL PILATO-

47.-ALVARA-1329/2004-CLARA DUDEK e outros- ...Ante o
exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para que seja
expedido ALVARA JUDICIAL, em nome de CLARA DUDEK
para que possa proceder a venda do veiculo marca FORD, mo-
delo CORCEL II, placas AGB-1216, ano/modelo 1978, chassi
LB4JUY78754. EXPECA-SE OFICIO AO BANCO DO BRA-
SIL S/A, para que seja informado o quantum do valor deposita-
do em nome de JOSE KOVALSKI, RG nr. 3.200.276-5, CPF
nr. 253.490.589-91, nascido em 13.09.1943, filho de Walfrido
Kovalski e Hortencia de Oliveira Kovalski. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se.- Adv. FABIO AUGUSTO ODPPIS-

48.-ARROLAMENTO-1336/2004-JULIA CHUCHAIA SU-
REK x ALEIXO CHUCHAIA- Nomeio inventariante, a reque-
rente JULIA CHUCHAIA SUREK, independente de termo.
Esclareca a inventariante sobre os Herdeiros filhos Maria, Vi-
cente e Jose, conforme o que consta da certidao de obito de fls.
09.- Adv. RICARDO ALBERTO ESCHER-

49.-USUCAPIAO-1339/2004-EMIDIO NUNES e outros- Vis-
tos etc. Citem-se os confrontantes por mandado. Expeca-se
edital para citacao dos reus ausentes incertos e desconhecidos,
com prazo de 20 dias. Junte-se as certidoes relativos a ausencia
de distribuicao de acoes possessorias. Notifiquem-se as Fazen-
das Publicas. Vista ao Ministerio Publico. Diligencias necessa-
rias. Intimem-se.- Adv. LUIZ FERNANDO CHEMIM e ELIA-
NE SILVA REGIO-

50.-INDENIZACAO-1351/2004-SIRLEI APARECIDA RO-
DRIGUES x POLO FASCHION MAGAZINE LTDA (A PRIN-
CIPAL DISTRIB.)- ...Tais fatos justificam a concessao da me-
dida pleiteada. Desse modo, DEFIRO O PLEITO DE TUTE-
LA ANTECIPADA PARA DETERMINAR A EXPEDICAO DE
OFICIO AO SERASA E SCPC, para a exclusao do nome da
autora enquanto se discute o merito da demanda. Oficie-se a
Associacao Comercial, Industrial e Agropecuaria de Arauca-
ria, como requerido, para que sejam suspensos os efeitos da
ocorrencia. Cite-se a requerida para contestar em 15 dias, pena
de revelia e confissao. Intime-se.- Adv. ATILA DUDERSTA-
DT, LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA e MARCIO GUBERT
DE OLIVEIRA-

51.-CAUTELAR DE SUSTA‡AO PROTESTO-1384/2004-
JOUNIEH TRANSPORTES LTDA x BANCO ITAU S/A- ...Dai
porque, entendo suficientemente provados os fatos articulados
inicialmente pela autora, presentes os pressupostos de admissi
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bilidade do pedido, artigos 804, 806, 808, I, todos do CPC, hei
por bem, DEFERIR LIMINARMENTE A MEDIDA PLEITE-
ADA. Expeca-se oficio ao Cartorio de Protesto, dando ciencia
da sustacao liminar ora deferida. Entendo desnecessaria a cita-
cao, visto que, a materia sera discutida na acao principal, que
devera ingressar nos proximos trinta dias. Diligencias e comu-
nicacoes necessarias. Intimem-se.- Adv. GIOSER ANTONIO
OLIVETTE CAVET-

52.-CARTA PRECATORIA-99/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DA LAPA - PR -COMERCIO E INDUS-
TRIAS BRASILEIRAS COINBRA S/A x EDSON JOSE BAG-
GIO PINTO E OUTROS- Manifestem-se as partes.- Adv. CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, FABIOLA COR-
DEIRO FLEISCHFRESSER, PAULO ROGERIO PONTES e
JOAO RAPHAEL NESTER-

COMARCA DE ASTORGA
ÚNICA VARA CÍVEL - RELAÇÃO N.º 031/2004
JUIZ SUBSTITUTO: Dr. RICARDO VIANNA DA COSTA
E SILVA
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1.-Embargos a Execucao-339/1992-COOP. AGRICOLA DE
ASTORGA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-”...Tratando de condencao por decisao transitada em
julgado, a cargo da executada, os honorarios deverao ser in-
cluidos na conta da execucao na conta da execucao. Assim,
torno sem efeito o despacho de fls. 138, determinando o arqui-
vamento dos presentes embargos.” -Adv. PEDRO MIGUEL e
MAURICIO MELO LUIZE-

2.-Embargos a Execucao-258/1996-COOP. AGRICOLA DE
ASTORGA LTDA x PETROPAR AGROFLORESTAL RIO-
GRANDENSE S/A -As partes, ciencia do V. Acordao, para re-
quererem o que de direito. -Adv. PEDRO MIGUEL e JOAO
TAVARES DE LIMA FILHO-

3.-Embargos a Execucao-50/1997-ANTONIO ARI SARRI x
BANCO BRADESCO S/A-Deve a parte autora juntar o instru-
mento de mandato. -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL-

4.-Embargos de Terceiro-146/1997-JOSE CARES DE ASSUN-
CAO x ARMANDO PAGANO-Sobre a manifestacao do exe-
cutado e juntada de documentos (fls. 171 e 202) diga a parte
exequente, no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. MARCUS VINI-
CIUS BOSSA GRASSANO-

5.-Embargos a Execucao-155/1997-MOISES GONCALVES
PINHEIRO e outros x BANCO BRADESCO S/A-Deve o em-
bargado, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar a complemen-
tacao da juntada de documentos, ordenada no despacho de fls.
48, sob as penas da lei processual. -Adv. JOSE IVAN GUIMA-
RAES PEREIRA-

6.-Embargos a Execucao-409/1997-ORLANDO JOSE DA SIL-
VA e outros x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO

-As partes, para manifestarem seus interesses no prosseguimento
do feito. -Adv. JOSE DOS SANTOS e SHIROKO NUMATA-

7.-Embargos a Execucao-557/1997-CONSTRUHAB CONS-
TRUTORA CIVIL E INCORPORADORA LTDA e outros x
RIO PARANA CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FI-
NANC.-Sobre a manifestacao do Sr. Perito de fls. 127, diga a
parte autora. -Adv. NIVALDO FONCATTI-

8.-Embargos a Execucao-623/1997-JOSE MARIA DA SILVA
x MAISA RODRIGUES DE AZEVEDO e outros -As partes,
ciencia do V. Acordao, para requererem o que de direito. -Adv.
JOSE DOS SANTOS e DULCILENE F. RODRIGUES BRAM-
BILLA-

9.-Embargos a Execucao-707/1997-PAULO ZAFALON x EDIS-
SON DA SILVA -Ao autor, ante a certidao negativa do Of. de
Justica (inexistencia de bens a penhora). -Adv. LOURIVAL DE
MOURA-

10.-Embargos a Execucao-412/1998-HILDA LUCRI PAVAN e
outros x AMELIA MARTINS PEREIRA e outros -Aos embar-
gados para o preparo das custas da Carta Precatoria no valor de
R$ 241,92, expedida a Vara Civel da Comarca de Colorado-Pr.
-Adv. JOSE DOS SANTOS-

11.-Embargos a Execucao-417/1998-FABRICA DE CARRO-
CERIAS FABRIANE LTDA e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A-Deferido o pleito de fls. 96/97, concedendo
o prazo de 30 (trinta) dias. -Adv. EDER GORINI-

12.-Embargos a Execucao-532/1998-LAMBERT G.B. IND. E
COM. LTDA x CLAUDINES BORTOLETTO - SERRARIA -
Ao autor, ante a certidao negativa do Of. de Justica (inexisten-
cia de bens a penhora). -Adv. AFONSO MASAKAZU KAWA-
MURA-

13.-Embargos a Execucao-636/1998-IND. E COM. DE ARTE-
FATOS DE COURO ACHETE LTDA x ESTADO DO PARA-
NA -As partes, para dizerem quanto a realizacao do acordo
noticiado. Em caso negativo, requererem o que de direito. -
Adv. ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO e MAURICIO
MELO LUIZE-

14.-Embargos a Execucao-738/1998-ROBERTO ACHETE FI-
LHO e outros x RIO PARANA CIA. SECURIT. DE CREDITO
FINANCEIROS-Ante a devolucao da Carta Intimativa pelo
Correio, diga a parte autora. -Adv. ODUWALDO DE SOUZA
CALIXTO-

15.-Embargos a Execucao-740/1998-DULCE MARA LINO
ACHETE - ME e outros x ESTADO DO PARANA -As partes,
para dizerem quanto a realizacao do acordo noticiado. Em caso
negativo, requererem o que de direito. -Adv. ODUWALDO DE
SOUZA CALIXTO e MAURICIO MELO LUIZE-

16.-Embargos a Execucao-108/2000-COOP. AGRICOLA DE
ASTORGA LTDA x CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA
DA NONA REGIAO -Sobre o peticionado pelo embargante as
fls. 163/164, e documentos seguintes, manifeste-se a embarga-
da. -Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA-

17.-Embargos a Execucao-502/2000-CHAHINE WEHBE
MEHANNA x JEFERSON FRANCISCO FERREIRA -As par-
tes, ciencia do V. Acordao, para requererem o que de direito. -
Adv. OSVALDO FONSECA BROCA e OSVALDO FARIA DO
CARMO-

18.-Embargos a Execucao-63/2001-WILSON ROBERTO BON-
GIOVANI e outros x PRENTISS QUIMICA LTDA -Embargos
recebidos, com suspensao do curso da Execucao. Ao Embarga-
do para impugnacao, querendo, em 10 dias. -Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA-

19.-Embargos a Execucao-318/2002-COOP. AGRICOLA DE
ASTORGA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -As partes, para especificacao de provas que preten-
dem produzir. -Adv. PEDRO MIGUEL e MAURICIO MELO
LUIZE-

20.-Embargos a Execucao-330/2002-ORG. KEIDE IMPORT.
EXPORT. DE CAFE E CEREAIS LTDA e outros x BANCO
BRADESCO S/A -As partes, para especificacao de provas que
pretendem produzir. -Adv. ROBERTO DE MELLO SEVERO
e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

21.-Embargos a Execucao-419/2002-MUNICIPIO DE FLORI-
DA x CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO PARA-
NA -As partes, para especificacao de provas que pretendem
produzir. -Adv. JOAO NIVALDO DA SILVA e VINICIUS
AMORIM-

22.-Embargos a Execucao-529/2002-VERA LUCIA LOREN-
ZON x INACIO CECOSSI DE LIMA e outros -Embargos rece-
bidos, com suspensao do curso da Execucao. Ao Embargado
para impugnacao, querendo, em 10 dias. -Adv. JOSE DOS
SANTOS-

23.-Embargos a Execucao-692/2002-COOP. AGRICOLA DE
ASTORGA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -As partes, para especificacao de provas que preten-
dem produzir. -Adv. PEDRO MIGUEL e MAURICIO MELO
LUIZE-

24.-Embargos a Execucao-300/2003-MUNICIPIO DE FLORI-
DA x CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO PARA-
NA -As partes, para especificacao de provas que pretendem
produzir. -Adv. JOAO NIVALDO DA SILVA e VINICIUS
AMORIM-

25.-Embargos a Execucao-301/2003-MUNICIPIO DE FLORI-
DA x CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO PARA-
NA -As partes, para especificacao de provas que pretendem

produzir. -Adv. JOAO NIVALDO DA SILVA e VINICIUS
AMORIM-

26.-Embargos a Execucao-470/2003-COOP. AGRICOLA DE
ASTORGA LTDA x A UNIAO -Embargos recebidos, com sus-
pensao do curso da Execucao. Ao Embargado para impugna-
cao, querendo, em 30 dias. -Adv. ALEXANDRE M. DE CAR-
VALHO PEREIRA-

27.-Embargos a Execucao-623/2003-COOP. AGRICOLA DE
ASTORGA LTDA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Embargos recebidos, com suspensao do curso
da Execucao. Ao Embargado para impugnacao, querendo, em
30 dias. -Adv. OSVALDO NECHI-

28.-Embargos a Execucao-676/2003-MUNICIPIO DE MU-
NHOZ DE MELLO x DERMIVAL INACIO DA SILVA -Ao
autor, sobre a impugnacao. -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA
BRASIL-

29.-Embargos a Execucao-329/2004-IZAIAS PIRES RAMOS
x BANCO BANESTADO S/A -Embargos recebidos, com sus-
pensao do curso da Execucao. Ao Embargado para impugna-
cao, querendo, em 10 dias. -Adv. BRAULIO BELINATI G.
PEREZ-

30.-Embargos a Execucao-408/2004-MARCOS APARECIDO
CESARE x COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL NOVA
PRODUTIVA LTDA -Embargos recebidos, com suspensao do
curso da Execucao n_ 204/2004, apenas em relacao a nota pro-
missoria 001, sendo que a execucao deve ter prosseguimento
em relacao aos demais titulos. Ao Embargado para impugna-
cao, querendo, em 10 dias. -Adv. ANDERSON MARCELO
MORAES OLIVEIRA-

31.-Embargos a Execucao-446/2004-N. MENEZES CONS-
TRUTORA LTDA e outros x MERIDIONAL LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL-Deve o autor, no prazo de
10 (dez) dias, emendar a inicial, atribuindo valor a causa, sob
pena de indeferimento da inicial. -Adv. ANTONIO CARLOS
LOPES-

FORO REGIONAL DE
CAMPINA GRANDE DO SUL - PR
RELAÇÃO Nº 48/2004
JUIZA TITULAR:PAULA P CANDEO HADDAD FI-
GUEIR
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1.-MANUTENCAO DE POSSE-260/1996-HENRYK ISKO-
ROSTENSKI NETO x IRANIR VIEIRA -”Vistos... DECIDO.
Os embargos foram tempestivamente oferecidos, mas nao me-
recem acolhida. Com efeito, considerando que a finalidade da
multa é de garantir o cumprimento de ordem judicial e, nao
tendo sido fixada com a liminar, descabe a condenacao da ré na
sentenca definitiva quando já nao vigora providência liminar
diante da decisao definitiva. Posto isto, JULGO IMPROCE-
DENTE os presentes embargos e mantenho a sentenca tal como
lancada nos autos. Intime-se. Em, 24/08/2004. (a.) Paula Pris-
cila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv.
JOAO BATISTA PIO VIEIRA, LUIZ FERNANDO DA ROSA
PINTO e ALCEU MARCZYNSKI-

2.-DESPEJO-7/1997-METANOX INDUSTRIA E COMERCIO
DE METAIS LTDA. x SUL LIGAS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE METAIS LTDA. -”Vistos e examinados estes autos nº
007/97, 008/97, 155/97, 156/97 e 221/97... Ante ao exposto,
JULGO PROCEDENTE a acao de despejo movida por META-
NOX INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA contra
SUL LIGAS INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA,
deixando de decretar o despejo, ante a desocupacao já efetiva-
da e condenando a ré ao pagamento dos aluguéis em atraso,
corrigidos monetariamente desde a época em que eram devi-
dos, de acordo com os índices oficiais e acrescidos de juros de
mora de 0,5% (meio por cento) ao mês a partir da citacao, tudo
a ser aourado em liquidacao de sentenca. Em virtude da su-
cumbência, condeno a requerida ao pagamento das custas que
arbitro em 20% (vinte por cento) do valor atribuído à causa,
dado a natureza da demanda e o tempo dispendido para a mes-
ma, o que faco com amparo no artigo 20, parágrafo 3º, letras
“a”, “b” e “c”, do Código de Processo Civil. JULGO EXTIN-
TA a medida cautelar de arrolamento de bens (autos nº 008/
97), com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de
Processo Civil, dada a ilegitimidade ativa ad causam. JULGO
EXTINTA a acao declaratória de desfazimento de negócio cu-
mulada com acao de despejo (autos nº 155/97), em decorrência
da litispendência, com fundamento no artigo 267, inciso V, do
Código de Processo Civil. JULGO IMPROCEDENTE a acao
declaratória de ato jurídico (autos nº 156/97) movida por ME-
TANOX INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA con-
tra SUL LIGAS INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS
LTDA e ALUMBRAS - ALUMINIO DO BRASIL, INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA. JULGO EXTINTA a medida cau-
telar de arrolamento de bens (autos nº 221/97) movida por
METANOX INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA
contra SUL LIGAS INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS
LTDA, com amparo no artigo 808, inciso III, do Código de
Processo Civil. Como a autora decaiu dos quatro últimos pedi-
dos, condeno-a ao pagamento das custas e despesas processu-
ais e honorários advocatícios ao patrono do autor, em todos os
feitos, que arbitro em 20% (vinte por cento) do valor atribuído
à cada uma das acoes, dado a natureza das demandas e o tempo
dispendido para as mesmas, com fulcro no artigo 20, parágrafo
3º, letras “a”, “b”, e “c”, do Código de Processo Civil. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Em, 20/08/2004. (a.) Paula Pris-
cila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv.
CELSO FERNANDO GUTMANN, ROCHELI SILVEIRA,
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA e RONALDO GUILHERME
KUMMER-

3.-MONITORIA-482/1997-HOSPITAL E MATERNIDADE
CARON LTDA x VALDEMAR EVERS -”VISTOS, 1. Intima-
da pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito em 48
horas, sob pena de extincao do processo, decorreu in albis o
prazo, consoante certidao retro. 2. Em consequência, julgo ex-
tinto o processo, com fundamento no artigo 267, inciso III, do
Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Em,
20/08/2004. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito.” -Adv. RICARDO DE LUCCA MECKING-

4.-DESAPROPRIACAO-494/1997-SANEPAR COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA x CLOVIS SALLES COR-
REA e outros- /////(A parte autora deverá recolher as custas no
valor de R$ 355,48 (trezentos e cinquenta e cinco reais e qua-
renta e oito centavos).///// -Adv. INACIO HIDEO SANO, WAL-
DIR COELHO DE LOIOLA, IDA REGINA PEREIRA-

5.-DESAPROPRIACAO-567/1997-COMPANHIA DE SANEA-
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MENTO DO PARANA - SANEPAR x INDUSTRIA MECANI-
CA ALIANCA LTDA. -”Intimem-se as partes para suas razoes
finais no prazo sucessivo de quinze dias. Em, 24/08/2004. (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.” -
Adv. INACIO HIDEO SANO, CLEVERSON JOSE GUSS0, FLA-
VIA LUCIA MOSCAL DE BRITTO MAZUR e ITO TARAS-

6.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-304/1998-BANCO ITAU
S.A. x MASSA FALIDA DE POPASA POTINGA PAPEIS S/
A.-////(A parte autora deverá recolher as custas no velor de R$
44,61 (quarenta e quatro reais e sessenta e um centavos).//// -
Adv. MARLUS JORGE DOMINGOS, DANIEL HACHEM,
REINALDO EMILIO AMDEU HACHEM-

7.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-688/1998-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR. x L’MOS DO
BRASIL INDUSTRIA QUIMICA.-////(A parte interessada de-
verá retirar o alvará judicial, o qual encontra-se disponível nes-
te Cartório).//// -Adv. JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO-

8.-REIVINDICATORIA-133/2000-TSUYOSSHI KURAMO-
CHI E SADAKO KURAMOCHI e outros x JOSE ARI NAS-
SIF. /// (A parte autora deverá retirar e instruir as cartas preca-
tórias expedidas para intimacao do requerido para compareci-
mento à audiência de instrucao e julgamento designada para o
dia 25/10/2004, às 15:30 horas e para intimacao e inquiricao
das testemunhas arroladas, sendo duas da comarca de Curitiba
e uma da Comarca de Carmo do Paraíba - MG). /// -Adv.
YOSHIHIRO MIYAMURA-

9.-REPARACAO DE DANOS-756/2000-RESIBRIL IND. E
COM. DE TINTAS E VERNIZES LTDA. e outros x FRAN-
CISCO DE ASSIS MACHADO. -”Diante da certidao retro, di-
gam as partes. (Certifico que deixei de dar cumprimento ao r.
despacho retro, tendo em vista que a Carta Precatória expedida
à Comarca de Quedas do Iguacu/PR, objetivando a intimacao e
inquiricao da testemunha Cesar Martins Moreira, retornou cfe.
fls. 279/289, o qual foi devidamente inquirido, fls. 289. Certi-
fico também que os advogados devidamente intimados do r.
despacho de fls. 293, cfe. certidao de fls. 294, nao manifesta-
ram-se sobre o depoimento pessoal das partes). Em, 24/08/2004.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito.” -Adv. LUCIO ORLANDO ELBL, LILIANE BEATRIZ
UES, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA, JONNY PAU-
LO DA SILVA e SERAFIM PEREIRA DA SILVA-

10.-COBRANCA (SUMARIA)-872/2000-CONDOMINIO
POUSADA QUATRO BARRAS. e outros x AIRO ZAMONER.-
////(A parte autora deverá recolher as custas no valor de R$
14,21 (quatorze reais e vinte e um centavos).//// -Adv. SILVIO
ANDRE BRAMBILA RODRIGUES e RAFAEL MARQUES
GONOLFI-

11.-INVESTIGACAO PAT.C/C/ALIMENTO-434/2001-G. V.
DE A., rep. por LINDAMIR DE FATIMA DE ARRUDA x
FERNANDO MOREIRA MEIRELLES.-////(As partes deverao
comparecer no dia 04/10/2004, às 14:30 horas, no Laboratório
de Genética Molecular Forense, sito a Av. Visconde de Guara-
puava, nº 2652, Centro - Curitiba/PR, para ser procedido o exa-
me de DNA).//// -Adv. MIGUEL MARTIN FERNANDEZ JU-
NIOR e HENRIQUE EHLERS SILVA-

12.-INDENIZACAO-515/2001-FRANCISCO CARLOS
SBRISSIA. x CONCREBRAS S/A.-////(A parte autora deverá
recolher as custas no valor de R$ 49,84 (quarenta e nove reais
e oitenta e quatro centavos).//// -Adv. SIMON GUSTAVO CAL-
DAS DE QUADROS, LUIZ MARCELO DA SILVA-

13.-ORDINARIA DE COBRANCA-800/2001-EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA e outros x EDIL-
SON DOS SANTOS LARA e outros -”Vistos e examinados
estes autos nº 800/2001. Homologo para os fins do artigo 449
do Código de Processo Civil, o acordo de vontades (fls. 51/53)
celebrado pelas partes nestes autos de ORDINARIA E CO-
BRANCA, movida por EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS PARAISO LTDA. e outros, contra EDILSON DOS SAN-
TOS LARA e outros, qualificadas nos autos e, em consequên-
cia, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no
artigo 269, inciso III, do mesmo diploma legal. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Certificado o trânsito em julgado, ar-
quive-se, observadas as formalidades legais. Em, 16/08/2004.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito.” -Adv. GUILHERME JACQUES T. DE FREITAS-

14.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-26/2002-SOLANGE
STRAPASSON x JOSE ACIR DOS SANTOS -”Valendo-me
da faculdade do artigo 125, IV, do CPC, designo audiência de
conciliacao dia 19.10.04, às 09:00 horas. Int. Em, 10/08/2004.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito.” -Adv. LUIZ HENRIQUE ZANELATTO e CAMILA
ZANETTI VIEIRA-

15.-DEPOSITO-116/2002-BV FINANCEIRA S/A C.F.I. x
WANDERLEY ALFREDO PIRES DE OLIVEIRA. -”Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora.
Intime-se. Em, 24/08/2004. ///////////// (...deixei de proceder a
citacao do requerido Wanderley Alfredo Pires de Oliveira, em
virtude do mesmo nao residir mais no endereco indicado, tendo
obtido informacoes com a moradora do imóvel de que o reque-
rido mudou para a Cidade de Tijucas do Sul/PR, sem deixar
endereco...).///////////// (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

16.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-235/2002-JA-
BUR RECAPAGENS DE PNEUS S/A. x RESIBRIL IND.e
COMERCIO DE TINTAS e VERNIZES LTDA. -”Sobre a cor-
respondência devolvida, manifeste-se a parte autora. Intime-
se. Em, 24/08/2004. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figuei-
ra - MM. Juíza de Direito.” -Adv. OMIRES PEDROSO DO
NASCIMENTO, CARLA ANGELICA HEROSO GOMES.-

17.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-450/2002-BV FINANCEI-

RA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO. x VINI-
CIUS SANTOS DE CASTRO. -”Defiro o requerido retro, por
trinta dias. Em, 24/08/2004. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv. FLAVIANO BELINA-
TI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELINATI G. LOPES-

18.-USUCAPIAO-629/2002-GIOVANI JOSE KUGCHEN x
ESTE JUIZO /// (A parte interessada deverá retirar o Mandado
de Registro o qual encontra-se disponível neste Cartório). /// -
Adv. AILDO CATENACCI-

19. -ACAO CIVIL PUBLICA-1112/2002-APPAM
ASSOC.PARANAENSE DE PRESERVACAO AMBIENTAL x
IB-MEI MERCOSUL IMPORTACAO, EXPORT.E
COM.LTDA -”Atenta ao parecer ministerial retro, homologo o
acordo de vontades celebrado pelas partes às fls. 402/403, para
os fins do artigo 449, do Código de Processo Civil e, em conse-
quência, JULGO EXTINTO O FEITO com fundamento no ar-
tigo 269, inciso III, do mesmo diploma legal, determinando a
expedicao de competente mandado de averbacao. P. R. I. Opor-
tunamente, arquive-se. Em, 17/08/2004. (a.) Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv. MARLE-
NE ZANNIN, MARLI LUISA JUAREZ Y SALES, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, FABIOLA CORDEI-
RO FLEISCHFRESSER, LUCIA TRINDADE, ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
JOSE CAMPS e LUIS FELIPE D. DE A. AIDAR-

20.-RESC.COMPR.C/V.C/REINT.P/DAN.-156/2003-SOUZA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x JOSE
FRANCISCO DA SILVA. -”Designo audiência de conciliacao
dia 01-12-04, às 09:00 horas. Int. Em, 08/06/2004. (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.” -
Adv. ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA LONDERO, ANISIO
DOS SANTOS e SORAYA COSTA ESMANHOTTO-

21.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-24/2004-PAULO
REPINOSKI e outros x ELONI BORZATTI REPINOSKI -”Es-
pecifiquem as partes as provas que pretendem produzir, sua
utilidade e necessidade. Intime-se. Em, 23/06/2004. (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.” -
Adv. CARLOS DELAI, ANA BEATRIZ ANTUNES, CILENE
MARIA SKORA e MARIA ELZI DE MATTOS T. BONZAT-
TO-

22.-USUCAPIAO-25/2004-LUIS COSMO DO NASCIMENTO
x ESTE JUIZO- ////(Para o efetivo cumprimento do mandado
de citacao da confrontante Salete Rotini Speranceta, primeira-
mente a parte autora deverá recolher as custas do Sr. Oficial de
Justica, bem como deverá retirar e instruir as cartas precatórias
de citacao dos confrontantes Ari Alves Bandeira, na pessoa da
inventariante Denize C. Bandeira e Ari Alves dos Santos).//// -
Adv. GUATACARA S. SALLES-

23.-ORD DE ANULACAO ATO JURIDICO-27/2004-ATUAL
TRANSPORTES LTDA. ME x MARGARETH DA SILVA
LIMA ALVES -”Sobre a contestacao e documentos manifeste-
se a parte autora. Intime-se. Em, 24/08/2004. (a.) Paula Prisci-
la Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv.
SHEILA UGOLINI, LESLEI SIMON SIMIONI e OLGA CLEA
STANKEWICZ SCHMIDT-

24.-USUCAPIAO-30/2004-LORENA HERZER x ESTE JUI-
ZO -”Sobre a certidao do Senhor Oficial de Justica, maifeste-
se a parte autora. Intime-se. Em, 24/08/2004.//////////(...procedi
a citacao do confrontante Bihl Elerian Zanetti, o qual após a
leitura do mandado e da cópia da inicial, aceitou a contrafé que
lhe ofereci e exarou sua nota de ciente. Certifico mais, que
deixei de proceder a citacao do confrontante Octavio Aladio
Vaz, em virtude do mesmo nao residir no endereco indicado e
do confrontante Pedro Pereira de Carvalho, em virtude do mes-
mo ser falecido, conforme informacao obtida no local, sendo
desconhecido o Representante do Espólio...).///////////// (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.” -
Adv. LEANDRO ZANETTI e BIHL ELERIAN ZANETTI-

25.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-94/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x JOSE LOURENCO JUNIOR -”Recebo a
apelacao de fls. 41 e ss. em seu efeito meramente devolutivo.
Ao apelado, para contra-razoes, no prazo legal. Int. Em, 26/08/
2004. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza
de Direito.” -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e GIL-
BERTO ADRIANE DA SILVA-

26.-RESCISAO DE CONTRATO-125/2004-IMOVEIS BASSO-
LI LTDA. x IVAIR JUNGLOS- ////(A parte autora deverá dar
atendimento ao ofício nº 1.136/2004, da Vara de Cartas Preca-
tórias Cível da Comarca de Curitiba, o qual solicita o recolhi-
mento de custas processuais).//// -Adv. ODACYR CARLOS
PRIGOL-

27.-DECL.DE NULIDADE DE TITULO-444/2004-GV - SER-
VICOS DE MOVIMENTACAO DE CARGAS LTDA. x LA-
BOR ENGENHARIA DE SEGURANCA E MEDICINA e ou-
tros -”Sobre a contestacao manifeste-se a parte autora. Intime-
se. Em, 25/08/2004. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figuei-
ra - MM. Juíza de Direito.” -Adv. JAEME GONCALVES DOS
SANTOS-

28.-MANDADO DE SEGURANCA-447/2004-DENILZE DE
ARAUJO DE SOUZA INKOTE e outros x PREFEITO MUNI-
CIPAL DE QUATRO BARRAS -”Vistos e examinados estes
autos... Ex positis, CONCEDO A SEGURANCA declarando a
inconstitucionalidade do item 21 e 21.01, do anexo I, da Lei
Municipal nº 022/03, que estabeleceu a incidência do ISSQN
sobre os servicos de registros públicos, cartorários e notariais
no Município de Quatro Barras. Deixo de arbitrar honorários
advocatícios por serem incabíveis à espécie (Súmula nº 105,
STJ). Submeto esta decisao ao duplo grau de jurisdicao. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Aguarde-se o prazo para even-
tual recurso voluntário das partes e remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justica para julgamento do recurso de ofí-
cio. Em, 28/06/2004. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Fi-

gueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv. JOSE RIBEIRO, ELIA-
NE MAZZUCCO e CRIS CAROLINE FONTANA-

29.-DECL.DE NULIDADE DE TITULO-448/2004-GV - SER-
VICOS DE MOVIMENTACAO DE CARGAS LTDA. x LA-
BOR ENGENH.DE SEG. E MEDICINA DO TRABALHO
LTDA. -”Sobre a contestacao manifeste-se a parte autora. Inti-
me-se. Em, 25/08/2004. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv. JAEME GONCALVES
DOS SANTOS-

30.-CONCORDATA PREVENTIVA-465/2004-MOVEIS OGGI
S/A. x ESTE JUIZO -”Nomeio comissário o Dr. Telmo Dorne-
lles, sob a fé de seu grau. Int. Em, 25/08/2004. (a.) Paula Pris-
cila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv.
WALDEMAR KUMMEL, ILO LOBEL DA LUZ, SILENE
TONELLI, IZABELA DE CASTRO MARTINEZ, SANDRA
DA SILVA PINTO, MARCELO MOREIRA ULHOA, HENRI-
QUE MACHADO RABELO, LUIZ FERNANDO Z. TORRES
e TELMO DORNELLES - SINDICO-

31.-DECLARATORIA-472/2004-GV - SERVICOS DE MOVI-
MENTACAO DE CARGAS LTDA. x LABOR ENGENHARIA
DE SEGURANCA E MEDICINA e outros -”Sobre a contesta-
cao manifeste-se a parte autora. Intime-se. Em, 24/08/2004. (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direi-
to.” -Adv. JAEME GONCALVES DOS SANTOS-

32.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-573/2004-VILSON RO-
DRIGUES DE CAMPOS x DANIELE DE SOUZA CAMAR-
GO ROSSI -”Nao comprovada pelo autor a ilegitimidade da
posse da requerida, nem o perigo de ser deferida apenas ao
final a medida, indefiro o pedido liminar. Cite-se. Int. Em, 11/
08/2004. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito.” -Adv. JOSE MARIO RABELLO FILHO-

33.-CURATELA-806/2004-DIVA ALVES x DANIEL LUIZ
RODRIGUES -”Para interrogatório do interditando designo o
dia 14.12.2004, às 09:00 horas. Cite-se. Int. Em, 05/08/2004.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito.” -Adv. CAMILA MARIA ALCANTARA-

34.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-825/2004-OTILIA TE-
RESINHA MOREIRA x PEDRO VERONESE -”Defiro a gra-
tuidade da Justica. A alegacao da autora de que vem sendo agre-
dida pelo requerido veio comprovada através do Boletim de
Ocorrência juntado aos autos, que demonstra a conveniência
da medida para assegurar o bem estar da requerente e das filhas
do casal. Considerando que o casal tem duas filhas menores,
com apenas 8 e 9 anos de idade, entendo adequado o afasta-
mento do réu do lar conjugal, pois este, sozinho, poderá mais
facilmente conseguir acomodacao. Sendo faculdade do juízo a
antecipacao dos efeitos da tutela, havendo a autora logrado
comprovar os requisitos necessários ao deferimento do pedido,
quais sejam, a plausibilidade do alegado e a possibilidade de
risco de difícil reparacao, defiro o pedido inserto na inicial e,
com fundamento nos artigos 1.562, do Código Civil e 273, do
Código de Processo Civil, decreto a separacao de corpos do
casal, determinando o afastamento do requerido do lar conju-
gal. Expeca-se o competente mandado. Defiro a guarda provi-
sória das filhas do casal à requerente. Sendo obrigacao de am-
bos os cônjuges a manutencao da prole, em decorrência do po-
der familiar, fixo alimentos provisionais a serem pagos pelo
requerido às filhas do casal em valor equivalente a 30% de seus
rendimentos líquidos. Oficie-se para o empregador para des-
conto. Fixo, ainda, o direito de visitas do requerido às filhas,
em finais de semana alternados, podendo retirar as criancas
aos domingos, às 09:00 horas, entregando-as, na casa da autora
às 18:00 horas do mesmo dia. Cite-se. Int. Em, 17/06/2004.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito.” -Adv. LUCIA GUIDOLIN REGIS-

35.-USUCAPIAO-837/2004-JOSOE PALMEIRA DO NASCI-
MENTO x ESTE JUIZO -”1. Defiro os benefícios da Justica
Gratuita. 2. Cite-se a pessoa em cujo nome estiver registrado o
imóvel usucapiendo bem como dos confrontantes. 3. Cite-se
por edital os réus incertos, ausentes e desconhecidos, obser-
vando quanto ao prazo disposto no inciso IV do artigo 232 do
Código de Processo Civil. 4. Intime-se por via postal, os repre-
sentantes da Fazenda Pública da Uniao, Estado e Município. 5.
Intime-se e demais diligências necessárias. Em, 11/08/2004. (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direi-
to.” -Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-844/2004-MU-
NICIPIO DE QUATRO BARRAS x INOIR UBALDINO DE
LIMA- ////(Para o efetivo cumprimento do mandado de citacao
de execucao do requerido, primeiramente a parte autora deverá
recolher as custas do Sr. Oficial de Justica).//// Adv. MANOEL
VALDEMAR BARBOSA FILHO-

37.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-212/2004-Oriundo da
Comarca de JD.14ª VARA CIVEL COMARCA BELO HORI-
ZONTE -INDUSTRIA FRIGORIFICA NORTE DE MINAS
LTDA. x TRANSPORTADORA GIRARDI LTDA. -”Pagas as
custas, voltem conclusos. Intime-se. Em, 14/06/2004. (a.) Pau-
la Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.” -
Adv. LUIZ EDSON FACHIN-

38.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-251/2004-Oriundo da
Comarca de JD.6ª VARA CIVEL COMARCA DE CURITIBA-
PR -EDERSON MOREIRA x EDSON JORGE WEBER E
OUTRA-////Fica o exequente intimado das certidoes do Sr.
Oficial de Justica: /////(...e aí sendo, após as formalidades le-
gais, às 16:30 horas, CITEI o Executado PAULO MARIANO
DE ABREU, o qual, após ouvir a leitura da carta precatória e
anexo, exarou a sua nota de ciente aceitando a contrafé que lhe
ofereci...).//////(...estou devolvendo a r. carta precatória ao car-
tório sem o procedimento da penhora, para que se necessário
for tal procedimento através de oficial de justica, sejam reco-
lhidas antecipadamente pela parte interessada, as custas do ofi-
cial de justica referentes a penhora e a intimacao para embar-
gos, previstas na instrucao nº 09/99 da Corregedoria Geral da

Justica do Estado do Paraná...).////// Adv. ANDRE ZACARIAS
TALLAREK DE QUEIROZ-

39.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-306/2004-Oriundo da
Comarca de JD.6ª VARA CIVEL COMARCA DE CURITIBA-
PR -BANCO ABN AMRO REAL S.A. x ALBA CATARINA
KNAPIK -(Para o efetivo cumprimento do ato deprecado, pri-
meiramente a parte interessada deverá recolher as custas do Sr.
Oficial de Justica, previstas na Instrucao nº 9/99 da Corregedo-
ria Geral da Justica do Estado do Paraná e as custas de cartó-
rio).-Adv. KARINE SIMONE POFAHL-
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1.-EMBARGOS DE TERCEIRO-551/1996-KMK FOMENTO
MERCANTIL LTDA x RODO LIVRE TRANSPORTES LTDA-
////(A parte autora deverá comparecer perante este Juízo para
assinar o termo de liberacao de caucao).//// -Adv. MARCUS
AURELIO COELHO, EDGARD KATZWINKEL JUNIOR-

2.-USUCAPIAO-76/1998-EDISON SILVERIO x ESTE JUIZO
-”Vistos, Publicada a sentenca de fls. 250/257... DECIDO. Os
embargos foram tempestivamente oferecidos e merecem aco-
lhida. Com efeito, verifica-se que a sentenca contém evidente
contradicao decorrente de digitacao eis que, embora tenha re-
conhecido que o requerente decaiu do pedido concluindo pela
improcedência da acao de usucapiao, condenou o autor ao pa-
gamento de honorários ao seu próprio patrono e fez constar a
afirmacao dos réus de que nunca tiveram a posse do imóvel. Ao
contrário, quem nunca teve a posse foi o requerente e este foi o
fundamento para a improcedência do pleito, sendo de rigor,
por este motivo, a condenacao do autor ao pagamento de hono-
rários ao patrono da parte adversa. Posto isto, passo a declarar
a sentenca que passa a ter a seguinte redacao que no penúltimo
parágrafo de fls. 253 e no parágrafo quarto de sua parte dispo-
sitiva passa a ter a seguinte redacao: “Estes, afirmam que sao
legítimos proprietários e possuidores, havendo adquirido a pro-
priedade de um dos lotes através de escritura pública de com-
pra e venda e do outro através de cessao de direitos hereditári-
os, que sempre pagaram o IPTU do imóvel e que, ao contrário
do alegado, o autor nunca teve a posse do mesmo, mas apenas
o invadiu edificando uma casa de madeira que eles mesmos
destruíram no dia seguinte”. “Como o autor decaiu dos pedi-
dos, condeno-o ao pagamento das custas e despesas processu-
ais e honorários advocatícios ao patrono dos réus, em todos os
feitos, que arbitro em 20% (vinte por cento) do valor atribuído
à cada uma das acoes, dado o labor do patrono dos requeridos
e o tempo dispendido para as mesmas, o que faco com amparo
no artigo 20, parágrafo 3º, letras “a”, “b” e “c”, do Código de
Processo Civil”. No mais, permanece a sentenca tal como lan-
cada nos autos. Publique-se. Retifique-se o registro, anotando-
se. Intimem-se. Em, 23/08/2004. ////////// Indefiro o pedido de
fls. 267 tendo em vista que os embargos de declaracao inter-
rompem o prazo para interposicao de recurso. Em, 30/08/2004.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito.” -Adv. LUIZ CELSO DALPRA e PEDRO ESTEFA-
NO CAMARGO-

3.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-408/1998-ESTADO DO
PARANA. x NACIONAL INDUSTRIA QUIMICA LTDA.-////
(Para o efetivo cumprimento do mandado de remocao do bem
apreendido, primeiramente a parte autora deverá recolher as
custas do Sr. Oficial de Justica).//// -Adv. HELOISA BOT BOR
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GES, WALLACE SOARES PUGLIESE-

4.-AUTO FALENCIA-77/2000-POPASA POTINGA PAPEIS S/
A. x ESTE JUIZO. -”Defiro o pedido de fls. 4896. Analisando
as propostas apresentadas pelos interessados às fls. 4875, 4877
e 4878, bem como atenta ao parecer do sr. síndico (fls. 4900/
4903) e do Ministério Público (fls. 4910), penso que sejam ofer-
tas vis levando em conta o valor da oferta apurado por ocasiao
da segunda avaliacao. Destarte, ignorado totalmente a segunda
avaliacao, os interssados formularam suas propostas com base
na avaliacao anterior, a qual comprovadamente é prejudicial
aos interesses dos credores, restando, de pronto indeferidas.
Persiste, no entanto, a necessidade de venda dos bens, dado
seu estado normal de deterioracao, pelo que, designo nova data
para leilao dia 08-11-2004, às 14:00, devendo a venda ser pro-
movida, desta feita, por lotes, oportunizando maior número de
interessados. Oportunamente, renove-se a conclusao de todos
os autos para apreciacao dos lotes. Int. Em, 27/08/2004. (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direi-
to.” -Adv. ROBERTO CARLOS GOLDMAN, LUIZ EDUAR-
DO GOLDMAN, ADELCIO CERUTI-

5.-DIVORSIO CONSENSUAL-820/2000-CARLOS ALBERTO
MARQUES E LUCINEIDE RIBEIRO MARQUES x ESTE
JUIZO.-////(A parte autora deverá retirar o ofício destinado ao
empregador para desconto em folha, o qual encontra-se dispo-
nível neste Cartório, após devolucao do Correio). //// -Adv.
ANTONIO FARIA DE BRITO-

6.-DIVORCIO LITIGIOSO-362/2001-GILDALVA DE OLI-
VEIRA PEDRA. x GENOEL MAURICIO DE OLIVEIRA. -
”Valendo-me da faculdade do artigo 125, IV, do CPC, designo
audiência de conciliacao dia 16/11/2004, às 10:00 horas. Int.
Em, 11/08/2004. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira -
MM. Juíza de Direito.” -Adv. MIGUEL MARTIN FERNAN-
DEZ JUNIOR e FABIO ANTONIO MAXIMIANO DE SOU-
ZA-

7.-RESC.COMPR.C/V.C/REINT.P/DAN.-837/2001-IMOVEIS
BASSOLI LTDA. x VALDIR CHANDER DA COSTA. -”De-
signo audiência de conciiacao dia 16/03/2005, às 10:30 horas.
Int. Em, 11/08/2004. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira
- MM. Juíza de Direito.” -Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL,
LACIR GUARENGHI, BENVINDA L. BRENNEISEN e JU-
LIENNE PEROZIN GAROFANI-

8.-DEPOSITO-226/2002-BV FINANCEIRA S/A C.F.I. x DAL-
MIR JOSE DE OLIVEIRA -”Vistos e examinados estes autos...
Ante o exposto, com fundamento no artigo 4º, do Decreto-Lei
nº 911/69 e artigo 902, do Código de Processo Civil, JULGO
PROCEDENTE o pedido e condeno o réu, como devedor fidu-
ciário equiparado à figura de depositário, a restituir à autora o
veículo descrito na inicial no prazo de 24 horas, ou a importân-
cia de 10.575,22 (dez mil quinhentos e setenta e cinco reais e
vinte e dois centavos), valor do bem segundo estimacao da au-
tora, sob pena de prisao como depositário infiel, nos termos
dos artigos 901 e 904, parágrafo único do Código de Processo
Civil. Ressalvo à autora, desde já, a faculdade contida no arti-
go 906, do Código de Processo Civil, se for o caso. Condeno o
réu ao pagamento das custas e despesas processuais e honorári-
os advocatícios que arbitro em 10% do valor estimado do bem,
com fundamento no artigo 20, parágrafo 3º, letras “a”, “b” e
“c”, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Em, 12/08/2004. //////(O requerido deverá retirar a
peticao e documentos desentranhados de fls. 37/49, as quais
encontran-se disponível neste Cartório).//// (a.) Paula Priscila
Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv. KA-
RINE CRISITNA DA COSTA, HELIO PEREIRA CURY FI-
LHO e LUIZ HENRIQUE ZANELATTO-

9.-MEDIDA CAUTELAR-454/2002-JOAO CARLOS CREPLI-
VE x ROBERTO ADAMOSKI -”Indefiro o pedido retro para
que, futuramente, nao se alegue o cerceamento do direito de
defesa. Em, 01/09/2004. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv. CRIS CAROLINE
FONTANA-

10.-DIVORCIO LITIGIOSO-371/2003-ADILSON ABREU
SAENZ x CONCEICAO DA APARECIDA SAENZ -”Designo
audiência de Instrucao e Julgamento dia 04.04.2005, às 15:00
horas. Int. Em, 21/06/2004. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv. GISELE DE OLIVEI-
RA PARCHEN e JOSE CARLOS R. DE SEABRA SANTOS-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-834/2003-ALVARO LUIZ
DUARTE e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A. -”Designo audiência de conciliacao dia 05/04/05, às 09;30
horas. Int. Em, 18/08/2004. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv. LISIMAR VALVER-
DE PEREIRA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO F. DOS SANTOS e WALTER JOSE MATHIAS JU-
NIOR-

12.-USUCAPIAO-939/2003-YOLANDA CELESTE MARTINI
x ESTE JUIZO-////(A parte autora deverá instruir com as cópi-
as necessárias o expediente (ofício 886/2004), para o Prefeito
Municipal).//// Adv. PAULO BENEDITO PANTOJA LOPES-

13.-ACAO DE ALIMENTOS-72/2004- F. C. M. DE B. e ou-
tros x ROSEMIRO ALVES DE BRITO -”Atenta ao parecer
Ministerial retro, homologo, em parte, o acordo de fls. 19, para
os fins do artigo 449, do Código de Processo Civil. Indefiro o
pedido de levantamento dos valores depositados em conta-pou-
panca em nome da crianca uma vez que pertence a ela e nao
podem ser repetidos. Ante o exposto JULGO EXTINTO O
FEITO com fundamento no artigo 269, inciso III, do mesmo
diploma legal, determinando a expedicao de competente man-
dado de averbacao. Sem custas. P. R. I. Oportunamente, arqui-
ve-se. Em, 20/08/2004. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv. MIGUEL MARTIN FER-
NANDEZ JUNIOR e ENELMO ZAGO-

14.-SUSTACAO DE PROTESTO-352/2004-RODOMODAL

LOCACOES E LOGISTICA LTDA. x LABOR ENGENHA-
RIA DE SEGURANCA E MEDICINA e outros -”Sobre a con-
testacao manifeste-se a parte autora. Intime-se. Em, 03/05/2004.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito.” -Adv. JAEME GONCALVES DOS SANTOS-

15.-SUSTACAO DE PROTESTO-442/2004-RODOMODAL
LOCACOES E LOGISTICA LTDA. x LABOR ENGENHA-
RIA DE SEGURANCA E MEDICINA e outros -”Sobre a con-
testacao e documentos manifeste-se a parte autora. Intime-se.
Em, 25/08/2004. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira -
MM. Juíza de Direito.” -Adv. JAEME GONCALVES DOS
SANTOS-

16.-DECL.DE NULIDADE DE TITULO-445/2004-RODOMO-
DAL LOCACOES E LOGISTICA LTDA. x LABOR ENGE-
NHARIA DE SEGURANCA E MEDICINA e outros -”Sobre a
contestacao e documentos menifeste-se a parte autora. Intime-
se. Em, 24/08/2004. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figuei-
ra - MM. Juíza de Direito.” -Adv. JAEME GONCALVES DOS
SANTOS-

17.-DECL.DE NULIDADE DE TITULO-449/2004-RODOMO-
DAL LOCACOES E LOGISTICA LTDA. x LABOR ENGEHN.
DE SEG. E MEDICINA DO TRABALHO LTDA. -”Sobre a
contestacao e documentos manifeste-se a parte autora. Intime-
se. Em, 25/08/2004. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figuei-
ra - MM. Juíza de Direito.” -Adv. JAEME GONCALVES DOS
SANTOS-

18.-DECLARATORIA-473/2004-RODOMODAL LOCACOES
E LOGISTICA LTDA. x LABOR ENGENHARIA DE SEGU-
RANCA E MEDICINA e outros -”Sobre a contestacao e docu-
mentos manifeste-se a parte autora. Intime-se. Em, 24/08/2004.
(a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de
Direito.” -Adv. JAEME GONCALVES DOS SANTOS-

19.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-51/2004-Oriundo da Co-
marca de JD. 9ª VARA CIVEL COMARCA DE CURITIBA-
PR -ARLINDO GORGES x AROLDO BITTENCOURT FRAN-
CO JUNIOR E OUTRO-////(A parte autora deverá retirar o ofí-
cio para a Delegacia da Receita Federal, o qual encontra-se
disponível neste Cartório).///// -Adv. JOSE VALTER RODRI-
GUES e MARION ARANHA P. MUGGIOATI-

20.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-128/2004-Oriundo da
Comarca de JD. 19ª VARA CIVEL COMARCA DE CURITI-
BA -EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PARAISO
LTDA. x JAIRO GONZAGA e outros -”Intime-se ao pagamen-
to das custas do Oficial de Justica, após cumpra-se como re-
querido. Em, 24/08/2004. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv. SILVIO ANDRE
BRAMBILA RODRIGUES-

21.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-199/2004-Oriundo da
Comarca de JD.1ª VARA CIVEL COMARCA DE CASCAVEL-
PR -ANA BASTIAN SILVEIRA e outros x COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA. -”Para o ato de-
precado, designo o dia 25/04/2005, às 15:00 horas. Diligências
necessárias. Em, 08/06/2004. (a.) Paula Priscila Candeo Had-
dad Figueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv. PAULO GIOVA-
NI FORNAZARI, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, AR-
MANDO LUIZ MARCON e MICHEL ARON PLATCHEK-
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1.-INVENTARIO-60/1995-LEONOR ALBERTI CORDEIRO
x ALTEVIR ALVES CORDEIRO-////(A parte interessada de-
verá retirar e instruir com as cópias necessárias a Carta Preca-
tória de Intimacao dos herdeiros Daisy Weldt Cordeiro e seus
filhos, a qual encontra-se disponível neste Cartório).//// -Adv.
ARLYVAN PROBST-

2.-RENOVATORIA DE CONTRATO-425/1995-AUTO POS-
TO ESTRELA DA SERRA LTDA x CAROLINA MENDES
DE OLIVEIRA -”Intimem-se as partes a requerer o que enten-
der de direito. Em, 26/08/2004. (a.) Paula Priscila Candeo Ha-
ddad Figueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv. LUIZ ROBER-
TO ROMANO, JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE, MAR-
CELO DE OLIVEIRA VIANA, LEONARDO SOUZA, LUIS
GUSTAVO CALLIARI MONTEIRO e DANIELE JUNGLES
DE CARVALHO-

3.-ORD. DE NULIDADE DE TITULO-609/1996-RESIBRIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE TINRAS E VERNIZES x
ALCIDES FRANCISCO VICENTE -”Atualize-se a conta ge-
ral e a seguir digam as partes. Em, 20/08/2004. /////(Honorários
e Despesas R$ 10.316,96 (dez mil, trezentos e dezesseis reais e
noventa e seis centavos). Custas Processuais R$ 79,50 (setenta
e nove reais e cinquenta centavos). Total Geral R$ 10.396,46
(dez mil, trezentos e noventa e seis reais e quarenta e seis cen-
tavos), em 30/08/2004.///// (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv. NESTOR TEODORO
DA SILVA, PAULO VINICUS DE LIMA e GILVAN ANTO-
NIO DAL PONT-

4.-RESCISAO CONT.C/C.PERD.DANOS-83/1998-VALDE-
CIR CAMARGO. x BELO HORIZONTE EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA. e outros-(Os advogados do autor
deverao trazê-lo para a audiência designada para o dia 19/05/
2005, ou deverao recolher as custas do Sr. Oficial de Justica
para o efetivo cumprimento do mandado de intimacao).//// -
Adv. LEANDRO ZANETTI, BIHL ELERIAN ZANETTI-

5.-SUSTACAO DE PROTESTO-65/2002 e 143/2002-BRITA-
BRASIL MINERACAO E COMERCIO DE PEDRA LTDA-
ME. x COMERCIAL LONDRINENSE DE EXPLOSIVOS
LTDA e outros -”Vistos, 1. Intimada pessoalmente a parte au-
tora a dar andamento ao feito em 48 horas, sob pena de extin-
cao do processo, decorreu in albis o prazo, consoante certidao
retro. 2. Em consequência, julgo extinto o processo, com fun-
damento no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil.
3. Nao tendo a parte autora proposto acao principal no prazo
do artigo 806, do Código de Processo Civil revogo com funda-
mento no artigo 808, inciso I, do mesmo diploma legal a limi-
nar anteriormente deferida. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Em, 24/08/2004. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira -
MM. Juíza de Direito.” -Adv. FERNANDA CRISTINA V.T.
ZERBINATO, ANA PAULA FUSERO COSTODIO, PAULO
DOS SANTOS SILVA, NEYMAN AUGUSTO MONTEIRO e
ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

6.-ALTERACAO DE GUARDA E RESP.-48/2003-VANDER-
LEI ROSSI. x J. S. R. e outros-////(O requerente deverá compa-
recer em Cartório para assinar o Termo de Guarda).//// -Adv.
JOSE MARIO RABELLO FILHO-

7.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-293/2003-DEL-
CIO BONACHINI. x MASSA FALIDA DE VENEZA VIGI-
LANCIA S.C. LTDA. -”Aguarde-se a organizacao do quadro
geral dos credores. Intime-se. Em, 01/09/2004. (a.) Paula Pris-
cila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv.
ANA PAULA WOLLSTEIN, RODRIGO RAMATIS LOUREN-
CO -SINDICO e OSCAR SILVERIO DE SOUZA-

8.-INDENIZACAO P/D MORAIS E MAT.-881/2003-NELSON
DE OLIVEIRA x GLOBAL TELECOM S/A. e outros -”Publi-
cada a sentenca de fls 165/172... DECIDO. Os embargos foram
tempestivamente oferecidos, e merecem acolhida em parte.
Senao vejamos, com relacao ao valor da condenacao, verifica-
se, de fato, a ocorrência de omissao uma vez que, conforme
assente em nossa jurisprudência, o valor da condenacao deve
ser expresso em moeda corrente nacional, e nao em salários
mínimos. Igualmente, consta omissao do julgado que nao fez
mencao à correcao monetária e juros de mora, devendo ser su-
prida. No tocante à verba da sucumbência, contudo, penso que
nao se verifique a alegada omissao no corpo da decisao que
justifique o aclaramento nos presentes embargos, cabendo à
parte buscar a via adequada para reforma do julgado. Ante o
exposto, ACOLHO EM PARTE os presentes embargos e passo
a declarar a sentenca que em seu parágrafo primeiro da parte
dispositiva, passa a ter a seguinte redacao: “Ante o exposto
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor
para o fim de condenar a ré ao pagamento de danos morais em
valor equivalente a vinte salários mínimos, ou seja, R$ 4.800,00
(quatro mil e oitocentos reais), corrigidos monetariamente de
acordo com os índices oficiais e acrescidos de juros de mora de
0,5% (meio por cento) ao mês a partir da citacao. No mais,
persiste a sentenca tal como está lancada nos autos. Int. Em,
24/08/2004. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito.” -Adv. PAULO MARCIO DE SOUZA PEL-
TIER, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e CARMEN
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-

9.-USUCAPIAO-531/2004-FRANCISCO ALVES PIRES x
ESTE JUIZO-////(A parte autora deverá retirar a carta precató-
ria de citacao do confrontante Jaime Luiz Schluga e sua espo-
sa, a qual encontra-se disponível neste Cartório, bem como
deverá instrui-la com as cópias faltantes).//// -Adv. LEANDRO
ZANETTI-

10.-HABILITACAO DE CREDITO-613/2004-BRASMACOL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x MOVEIS OGGI S.A. -
”Manifeste-se o Falido e o Comissário, no prazo de cinco dias.
Após vista ao i.r. do Ministério Público. Em, 21/06/2004. (a.)
Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direi-
to.” -Adv. TELMO DORNELLES - COMISSARIO-

11.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-677/2004-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x MOVEIS OGGI
S/A. -”Manifeste-se a Concordatária e o Comissário no prazo
de cinco dias. Após vista ao i.r. do Ministério Público. Em, 02/
07/2004. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito.” -Adv. TELMO DORNELLES - COMISSA-
RIO-

12.-HABILITACAO DE CREDITO-705/2004-BOBINEX IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS S/A. x MOVEIS OGGI
S/A. -”Manifeste-se a Concordatária e o Comissário no prazo
de cinco dias. após vista ao i.r. do Ministério Público. Em, 12/
07/2004. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito.” -Adv. TELMO DORNELLES - COMISSA-
RIO-

13.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-227/2003-Oriundo da
Comarca de JD.3ª VARA CIVEL COMARCA DE CURITIBA-
PR -SONIA MARIA CALDERARI BOSCARDIN x RAFAEL
FERNANDES COSTA NETO e outros- ////(A parte autora de-
verá retirar o ofício para a Delegacia da Receita Federal, o qual
encontra-se disponível neste Cartório).//// -Adv. ADERBAL
SOUTO GOMES-

14.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-273/2003-Oriundo da
Comarca de JD.5ª V.FEDERAL SECAO JUDICIARIA DO PR
-DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODA-
GEM -DNER x ESPOLIO DE LUIS TOLARDO e outros -”In-
defiro o pedido retro, eis que o caso em tela nao é Execucao
Fiscal, ao qual, nao merece acolhida. Intime-se ao pagamento,
nao o fazendo, devolva-se ao Juízo Deprecante. Em, 24/08/
2004. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza
de Direito.” -Adv. LUIZ RICARDO DA CUNHA PINTO-

15.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-123/2004-Oriundo da
Comarca de JD. 3ª VARA FAZENDA PUBLICA DE CURITI-
BA -BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO
EXTREMO SUL x TOCCAFONDI IND. E COM. DE ARTI-
GOS DO VESTUARIO LT.-////(a parte autora deverá retirar o
ofício para a Delegacia da Receita Federal, o qual encontra-se
disponível neste Cartório).//// -Adv. EDGARD A. C. LESSNAU-

16.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-310/2004-Oriundo da
Comarca de JD.TRIBUNAL REG. FEDERAL DA 4ª REGI-
AO-PR -CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF x JOSEMAR
JOSE SOUZA PINTO E OUTROS -(Para o efetivo cumpri-
mento do ato deprecado, primeiramente a parte interessada de-
verá recolher as custas do Sr. Oficial de Justica, previstas na
Instrucao nº 9/99 da Corregedoria Geral da Justica do Estado
do Paraná, bem como deverá recolher as custas de cartório).-
Adv. ANTONIO CARLOS DA VEIGA-

FORO REGIONAL DE
CAMPINA GRANDE DO SUL - PR
RELAÇÃO Nº 51/2004
JUIZA TITULAR:PAULA P CANDEO HADDAD FI-
GUEIR
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-47/1997-VALTER
LUIZ UTRABO x PAULO JOSE CARDOSO - (O exequente de-
verá retirar e instruir com as cópias necessárias a carta precatória
de avaliacao, a qual encontra-se disponível neste Cartório). -Adv.
OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUDA, OLIVAR CONEGLIAN-

2.-NULIDADE DE TESTAMENTO-55/1997-WALTER
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EDUARDO FONSECA e outros x LUCIMERI MOCELIM e
outros -”Intimem-se as partes a requerer o que entender de di-
reito. Em, 03/09/2004. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv. CARMEM LUCIA SIL-
VEIRA RAMOS, ANTONIO CARLOS PERIOTO e RENATO
SEIDELER-

3.-CONCORDATA PREVENTIVA-222/1997-SOCIEDADE
MAFRENSE DE ENGENHARIA LTDA x ESTE JUIZO /// (A
parte interessada deverá retirar o Alvará que encontra-se dis-
ponível neste cartório). /// -Adv. IVERLY ANTIQUEIRA DIAS
FERREIRA e VENANCIO IGREJAS FILHO-

4.-RETIFICACAO-169/1998-ELI MARTINS DE OLIVEIRA.
x ESTE JUIZO. -(O subscritor que retirou os presentes autos
em carga, deverá devolve-los impreterivelmente no prazo de
05 (cinco) dias, sob pena de busca e apreensao e comunicacao
à OAB). -Adv. ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA FILHO-

5.-MED.CAUT.SUSTACAO PROTESTO-327/1998-NUTRIS -
NUTRICAO, TECNOLOGIA & SISTEMAS LTDA. x BRAN-
DOLIS COMERCIO E IMPORTACAO LIMITADA. -”Junte-
se. Anote-se. Defiro, por 5 dias. Em, 23/07/2004. (a.) Paula
Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.” -
Adv. MANOEL CARLOS DA SILVA-

6.-ORD. DE NULIDADE DE TITULO-405/1998-NUTRIS -
NUTRICAO, TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA. x BRAN-
DOLIS COMERCIO E IMPORTACAO LIMITADA. -”Junte-
se. Anote-se. Defiro, por cinco dias. Em, 27/07/2004. (a.) Pau-
la Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.” -
Adv. MANOEL CARLOS DA SILVA-

7.-DESAPROPRIACAO-330/1999-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR. x JOANA IAREMKO
KASEMIRINSKI e outros -”Vistos, Publicada a sentenca de
fls... DECIDO. Os Embargoas foram tempestivamente ofereci-
dos e nao merecem acolhida. Com efeito, nao vislumbro as
contradicoes apontadas. Inicialmente, com relacao à base de
cálculo dos juros compensatórios, penso que nao restem dúvi-
das de que devam ser fixados de acordo com o contido na parte
dispositiva, servindo o valor da avaliacao como parâmetro de
cálculo, como constou da fundamentacao do julgado. No to-
cante ao valor dos honorários ou percentual de juros compen-
satórios, entendo que nao exista contradicao no corpo do julga-
do que justifique sua reforma pela presente via, devendo o in-
conformismo do embargante ser manifestado pela via adequa-
da, que nao a presente. Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE
os presentes embargos e mantenho a sentenca tal como lancada
nos autos. Intimem-se. Em, 23/08/2004. (a.) Paula Priscila Can-
deo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv. MILTON
FERREIRA-

8.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-437/1999-NISIO NERI
FERREIRA e outros x TRANSPORTADORA FANTI LTDA. -
”Recebo o recurso de fls. 603 e ss. em ambos os efeitos. Ao
recorrido, para contra-razoes, no prazo legal. Após, vista ao
MP. Int. Em, 08/09/2004. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - MM. Juíza de Direito.” -Adv. FRANCISCO EMA-
NOEL RAVEDUTTI SANTOS, OSVALDO ANTONIO DO N.
BENKENDORF, BIHL ELERIAN ZANETTI, RENATO DO-
NADIO MUNHOZ, ANDRE DINIZ AFONSO DA COSTA e
SILVIO BATISTA-

9.-MEDIDA CAUTELAR SEP.CORPOS-630/1999-ARI CAM-
PANHA. x THEREZINHA SALETE CAMPANHA. -(O subs-
critor que retirou os presentes autos em carga, deverá devolve-
los impreterivelmente no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
busca e apreensao e comunicacao à OAB). -Adv. ROQUE POR-
FIRIO-

10.-DECLARACAO DE CREDITO-77/2000-POPASA PO-
TINGA PAPEIS S/A. x ESTE JUIZO. -”1. Homologo os cré-
ditos de Auto Posto Túlio Ltda., Voldisel Comércio de Auto
Pecas, Copava Veículos S/A, Janiski Ret. de Motores Diesel
Ltda., Joao Batista Secorum Lipori - ME, Suporte Imp. Exp.
e Comércio Ltda., Editora Gazeta do Povo Ltda., Banco Itaú
S/A., Banco Itaú S/A, Distribuidora Olsen de Veículos Ltda.,
Fábrica de Serras Saturnino S/A e Ciro Distribuidora de Ali-
mentos Ltda., como quirografários, pelos valores referidos
às fls. 552/553. 2. Defiro o contido na alínea “b”, itens de 1
a 5. Int. 3. Uma vez que os créditos referidos na letra “c” já
foram habilitados, acolho o parecer do Sr. Síndico e indefiro
o pedido de habilitacao formulados às fls. 546/548. Int. Em,
12/08/2004. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira -
MM. Juíza de Direito.” -Adv. ROBERTO CARLOS GOLD-
MAN, LUIZ EDUARDO GOLDMAN, ADELCIO CERUTI,
VINICIUS KOBNER, LUIZ OSORIO CARDOSO MAR-
TINS, MARCOS VINICIUS TADEU PEREIRA, MARCIA
ALVES FERREIRA LIPORI, LUIZ AUGUSTO PEREIRA
DE ARAUJO, LUIZ AUGUSTO PEREIRA DE ARAUJO JR.,
PEDRO ERNESTO FARAH, NEWTON JOSE DE SISTI,
DANIEL HACHEM, LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA,
MARCUS VINICIUS SASS TOLOTO, RODRIGO BROWN
DE OLIVEIRA, PAULO ROBERTO MARQUES DE MA-
CEDO, BIHL ELERIAN ZANETTI, GISLAINE A. G. MA-
ZUR, JEAN CARLO DE ALMEIDA e TELMO DORNEL-
LES - SINDICO-

11.-USUCAPIAO-428/2000-NIVALDO RIBEIRO BATISTA. e
outros x ESTE JUIZO. -”Converto o feito em diligência, e de-
termino a expedicao da documentacao requerida pela Uniao e
pelo Município, às fls. 86 e 90, respectivamente. Em, 25/08/
2004. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza
de Direito.” -Adv. ISLEI CEZAR DOMINGUEZ-

12.-INDENIZACAO P/ACID.VEICULO-508/2000-KAZUO
KAKUDA E KONAMI KAKUDA. x VIACAO ITAPEMIRIM
S.A. -”Intime-se a ré na forma do despacho de fls. 344. Em, 24/
08/2004. ////(Manifeste-se sobre as cartas precatórias devolvi-
das, dizendo se tem interesse na oitiva das testemunhas...). ////
(A Dra. Simone Longo deverá juntar substabelecimento aos
autos).///// (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.

Juíza de Direito.” -Adv. SIMONE LONGO e JACKSON NILO
DE PAULA-

13.-ORDINARIA DE COBRANCA-919/2002-VITO BASSO
x PETROLEO COSTA BRAVA LTDA e outros-////(Sobre a pro-
posta de honorários periciais acostada aos autos, digam as par-
tes, bem como ficam intimadas a depositar 50% do valor, cujo
total é R$ 7.786,80).///// -Adv. MARIO ROGERIO DIAS e LUIZ
CARLOS COELHO DA CUNHA-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-1002/2002-MARIO JOSE
DUARTE e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
-”Publicada a decisao de fls. 140/141... DECIDO. Os embar-
gos foram tempestivamente oferecidos e merecem acolhida em
parte. Com efeito, vislumbra-se que a decisao contém equívo-
co no tocante ao pagamento dos honorários do expert, pois,
muito embora reconhecida a inversao do ônus da prova, nao
está a parte obrigada a custear despesas com provas que nao
requereu e que entendeu desnecessárias ao julgamento da lide,
merecendo, a esse respeito, ser aclarado o julgado e, tendo em
vista que a prova pericial foi requerida pelo embargante, deter-
minar que este arque com as custas decorrentes. No tocante aos
embargos ofertados por Mário José Duarte, no entanto, devem
ser rejeitados. Destarte, nao é imprescindível que o Juiz, na sua
decisao, discorra acerca de todas as provas requeridas, bastan-
do que aprecie aquelas que entende necessárias à formulacao
de sua conviccao. Igualmente, a documentacao necessária à
realizacao da perícia será oportunamente requisitada pelo Sr.
Perito e, nesta oportunidade, havendo recusa na entrega, cabe-
rá a aplicacao da medida cabível. Ante o exposto, acolho em
parte os presentes embargos e passo a declarar a decisao de fls.
140/141, que em seu parágrafo 11º, passa a ter a seguinte reda-
cao: “Após, intime-se o perito nomeado a formular proposta de
honorários e intimem-se os embargantes para depósito”. No
mais, persiste a decisao, tal como está lancada nos autos. Int.
Em, 24/08/2004. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira -
MM. Juíza de Direito.” -Adv. LISIMAR VALVERDE PEREI-
RA, LEUREMAR ANDERSON TALAMINI, DALTON AN-
TONIO SCHULTZ GABARDO, ALEXANDRE TORRES
VERDANA e GIZELLE AMBONI PETRI-

15.-EXCL.SOC.C/C/DISS.P/SOC.A.H.-1181/2002-RAFAELA
ANDRETTA RIBEIRO x MILTON LUCIO JUSTO-////(Sobre
a proposta de honorários periciais acostado aos autos, digam as
partes, bem como ficam intimadas a depositar 50% do valor,
cujo total é de R$ 7.938,00).//// -Adv. LUIZ CARLOS COE-
LHO DA CUNHA e MARIO ROGERIO DIAS-

16.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1367/2003-BANCO BMG
S/A. x VANDERLEI JOSE BATISTA -(O subscritor que reti-
rou os presentes autos em carga, deverá devolve-los impreteri-
velmente no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de busca e apre-
ensao e comunicacao à OAB). -Adv. ERIKA HIKISHIMA FRA-
GA-

COMARCA DE CASCAVEL
2ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. SIDNEY FRANCISCO MARTIN
RELAÇÃO Nº 56/2004
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0013 000384/1994

ELIO REZENDE DE OLIVEIRA 0077 001263/1996
ELVIS BITTENCOURT 0050 000151/1996

0068 000849/1996
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0010 000020/1993
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0083 000051/2001
0093 001039/2003
0094 000001/2004
0099 000053/2004

ERALDO ALVES PEREIRA JUNI 0086 000431/2002
ERIC RODRIGUES MORET 0074 001062/1996
ESTEVAO RUCHINSKI 0066 000773/1996

0048 000005/1996
0065 000734/1996
0025 000086/1995

EVERSON MARAN SANTOS 0126 000254/2004
EVILASIO DE CARVALHO JUNI 0040 000942/1995
FLAVIO FERNANDES 0014 000388/1994

0086 000431/2002
GENESIO NAILOR FINGER 0032 000302/1995

0003 000005/1990
0105 000073/2004

GERSON LUIZ MOREIRA ROSA 0027 000157/1995
0004 000273/1991

GILCEO JAIR KLEIN 0002 000337/1989
0081 001193/1998

GLAUCO SALVATI PINTO 0104 000068/2004
GUILHERME MANNA ROCHA 0054 000272/1996
GUSTAVO CARDOSO PEIXOTO 0082 000549/2000
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 0082 000549/2000
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 0055 000281/1996

0021 000660/1994
HELIO QUERINO JOST 0042 001074/1995
HERBERTO RIEGER 0063 000699/1996
HERIBERTO RODRIGUES TEIXE 0056 000328/1996
HUMBERTO T. KOHATSU 0076 001185/1996
IVANIR AFONSO BERTE 0077 001263/1996
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0090 000467/2003
JAIME MARIANO 0101 000059/2004

JAIR ANTONIO WIEBELLING 0112 000343/2004
0092 000809/2003
0111 000339/2004
0098 000044/2004

JALMIR DE OLIVEIRA BUENO 0107 000090/2004
JEAN CARLOS MACHADO 0089 000330/2003

0087 000494/2002
JOAO DOMINGOS TONELLO 0074 001062/1996
JOBEL KUSS 0081 001193/1998
JORGE LUIZ FILLA 0088 000739/2002
JORGE LUIZ IESKI CALMON D 0002 000337/1989
JOSE ALBERTO DIETRICH FIL 0055 000281/1996

0059 000505/1996
0044 001144/1995
0021 000660/1994

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0048 000005/1996
0098 000044/2004
0113 000395/2004

JOSE BOLIVAR BRETAS 0110 000328/2004
JOSE CARLOS BUSATTO 0074 001062/1996
JOSE CARLOS MARQUES 0054 000272/1996
JOSE CLAUDIO RORATO 0046 001175/1995
JOSE FERNANDO VIALLE 0073 001025/1996
JOSE LEOCADIO LUSTOSA DOS 0004 000273/1991
JOSE LUCAS DA SILVA 0024 000060/1995
JOSE MAURICIO LUNA DOS AN 0066 000773/1996

0048 000005/1996
JOSE RENACIR MARCONDES 0034 000519/1995

0036 000665/1995
0005 000341/1991

JOSE RICARDO MESSIAS 0101 000059/2004
JOSE VICENTE GUTIERRES 0101 000059/2004
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 0090 000467/2003
JOSIANE BORGES 0014 000388/1994
JULIANO HUCK MURBACH 0084 000003/2002
JULIO CESAR DALMOLIN 0112 000343/2004

0092 000809/2003
0111 000339/2004
0098 000044/2004

JUNIOR DE FAVERI 0089 000330/2003
0087 000494/2002

KARIN LOIZE HOLLER 0053 000214/1996
0056 000328/1996
0069 000902/1996
0030 000250/1995

KARINA ALESSANDRA DE SOUZ 0009 000637/1992
KELLY REGINA P VULPINI 0014 000388/1994
KELLY REGINA P VULPINI DE 0084 000003/2002
KENNEDY MACHADO 0067 000821/1996

0002 000337/1989
0088 000739/2002
0081 001193/1998
0080 000734/1997

KLEBER DE OLIVEIRA 0066 000773/1996
0058 000400/1996
0065 000734/1996
0028 000213/1995
0031 000259/1995
0034 000519/1995
0004 000273/1991
0001 000651/1983
0078 000484/1997

LAERCIO ALCANTARA DOS SAN 0082 000549/2000
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0108 000098/2004
LENIR ROSA GOBO 0022 000022/1995
LEONARDO DOLFINI AUGUSTO 0121 000780/2004
LETICIA GUIMARAES 0124 000030/2004
LUCIO BAGIO ZANUTO JUNIOR 0082 000549/2000
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0039 000780/1995
LUIS CARLOS MIGLIAVACCA 0067 000821/1996

0026 000152/1995
0038 000742/1995
0017 000507/1994
0120 000771/2004

LUIZ ALBERTO MACHADO 0124 000030/2004
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0054 000272/1996
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0113 000395/2004
LUIZ PAULO WILLE 0062 000615/1996
MARCEL QUEIROZ LINHARES 0099 000053/2004
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0012 000278/1994

0018 000508/1994
MARCIA L. GUND 0112 000343/2004

0092 000809/2003
0111 000339/2004
0098 000044/2004

MARCIA ROSANE WITZKE 0048 000005/1996
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI 0098 000044/2004
MARCO ANTONIO BARZOTTO 0113 000395/2004
MARCO ANTONIO PADOVANI 0081 001193/1998
MARCO AURELIO PELLIZZARI 0023 000050/1995

0006 000507/1991
MARIA FILOMENA MARTINS PE 0024 000060/1995
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0048 000005/1996

0098 000044/2004
0113 000395/2004

MARIBEL ANDRADE DE OLIVEI 0005 000341/1991
MARISTELA GASPAROVIC CHAG 0060 000554/1996
MARLON JOSE DE OLIVEIRA 0042 001074/1995
MAURICIO MONTEIRO DE BARR 0060 000554/1996
MICHEL ARON PLATCHEK 0089 000330/2003

0087 000494/2002
0082 000549/2000

MICHELLY ALBERTI 0067 000821/1996
MIGUEL LUCIANO PEZZINI 0013 000384/1994
MIGUEL ULIANA CARGNIN 0080 000734/1997
MIGUELITO R CARGNIN 0110 000328/2004
MILTON DE MARCO 0093 001039/2003

0094 000001/2004
MILTON PIRES MARTINS 0096 000015/2004
MOISES DE GODOY 0046 001175/1995
MURILO FRANCISCO TEODORO 0069 000902/1996
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0066 000773/1996

0058 000400/1996

Cascavel



160160 2ª feira | 20/Set/20042ª feira | 20/Set/2004

0065 000734/1996
0028 000213/1995
0031 000259/1995
0034 000519/1995
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0001 000651/1983

NEIDE SIMOES PIPA 0123 000151/1996
0047 001255/1995

NELSON FAGUNDES 0009 000637/1992
0115 000529/2004
0097 000035/2004

NERILDA BITTENCOURT VENDR 0050 000151/1996
0010 000020/1993

NESTOR VALDO VISINTIM 0007 000612/1991
0016 000462/1994
0119 000757/2004

NEUSA FATIMA REFATTI 0095 000014/2004
NEUSA MARA LEMOS 0085 000348/2002
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NILBERTO RAFAEL VANZO 0077 001263/1996
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0035 000536/1995
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0046 001175/1995

OSCAR JOAO MUGNOL 0117 000544/2004
OSMAR LAUTENSCHLEIGER JUN 0039 000780/1995
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OTAVIO GUTKOSKI 0095 000014/2004
OTHELO DILON CASTILHOS 0033 000468/1995
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OTTO CARLOS POHL 0119 000757/2004
PATRICIA EINHARDT MEULAM 0007 000612/1991

0016 000462/1994
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RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMI 0049 000054/1996
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0061 000592/1996
0042 001074/1995
0047 001255/1995
0118 000722/2004
0125 000048/2004
0106 000083/2004
0079 000624/1997

RAFAEL VINICIUS MASSIGNAN 0008 000821/1991
REGINA DUSZCZAK 0073 001025/1996
REGINA MARIA TONNI MUGNOL 0101 000059/2004
REGINALDO PALAZZO 0126 000254/2004
RICARDO AUGUSTO MORGAN 0082 000549/2000
RICARDO DILON CASTILHOS 0033 000468/1995

0051 000152/1996
0119 000757/2004

RICARDO ZANLORENZI CERANT 0110 000328/2004
RICHARD AYRES DA SILVA 0046 001175/1995
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0040 000942/1995

0010 000020/1993
0083 000051/2001
0051 000152/1996

RONALDO DA FONSECA 0122 000169/1995
0103 000063/2004

ROSANGELA KHATER 0076 001185/1996
ROSSANA DO NASCIMENTO WIL 0062 000615/1996

0110 000328/2004
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 0032 000302/1995
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 0054 000272/1996
SANTINO RUCHINSKI 0066 000773/1996

0065 000734/1996
0025 000086/1995

SERGIO RICARDO FIOR 0024 000060/1995
SERGIO RICARDO TINOCO 0029 000239/1995

0109 000278/2004
SERGIO SIMAO DIAS 0125 000048/2004
SERGIO VULPINI 0014 000388/1994

0084 000003/2002
SILVIA REGINA MASCARELLO 0015 000443/1994
SILVIA REGINA PELEGRINO F 0046 001175/1995
SIMONE MONTEIRO FLEIG 0096 000015/2004
SIRLEI DO ROCIO BERNO 0088 000739/2002
SUELI DA SILVA 0007 000612/1991
SUELI MARIA OLTRAMARI 0085 000348/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0112 000343/2004

0098 000044/2004
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0053 000214/1996

0056 000328/1996
0069 000902/1996
0030 000250/1995

TERESINHA DEPUBEL DANTAS 0037 000722/1995
VALERIA A CASTILHO OLIVEI 0053 000214/1996

0056 000328/1996
0069 000902/1996
0022 000022/1995
0030 000250/1995
0043 001084/1995
0064 000707/1996

VALMIR SCHREINER MARAN 0059 000505/1996
VERGINIA BERNARDO JORGE 0083 000051/2001
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0113 000395/2004
VIVIANA BIANCONI 0101 000059/2004

0080 000734/1997
WILSON CARLOS KUHN 0092 000809/2003

0111 000339/2004
0102 000061/2004

YVES CONSENTINO CORDEIRO 0041 001065/1995

1.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLVE-651/1983-
BANCO BANDEIRANTES S/A x FRANCISCO LIMA DE
SOUZA - “Vista ao exequente, para se manifestar a respeito do
prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo de suspen-
sao.” - Adv. ARMANDO LUIZ MARCON, KLEBER DE OLI-
VEIRA e NANCI TEREZINHA ZIMMER-

2.-ORDINARIA-337/1989-RICARDO ANTONIO WALKER x
COHESTE COOPHAB DO OESTE -”À A conta e preparo,
observado o contido no artigo 259 do CPC. Intime-se”. - Conta
de fls. 709, no valor de R$625,73 (seiscentos e vinte e cinco
reais e setenta e três centavos). - Adv. CARLOS ALBERTO
TANURI MENDES, GILCEO JAIR KLEIN, JORGE LUIZ
IESKI CALMON DE PASSOS e KENNEDY MACHADO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-5/1990-BRADES-
CO LEASING S/A ARREN. MERCAN. x DORALINO FRAN-
CISCO SABADIN e outros - “Ante o contido no ofício retro,
manifeste-se o exequente. Intime-se”. - Adv. GENESIO NAI-
LOR FINGER-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-273/1991-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x VERGILIO JOSE TERNES -
“Defiro o pedido de suspensao. Aguarde-se por trinta (30) dias,
decorrido o prazo, manifeste-se o exequente. Intime-se.” -Adv.
KLEBER DE OLIVEIRA, ARMANDO LUIZ MARCON,
NANCI TEREZINHA ZIMMER, ADELINO MARCON, ELI-
AS ZORDAN, JOSE LEOCADIO LUSTOSA DOS SANTOS e
GERSON LUIZ MOREIRA ROSA-

5.-INDENIZACAO-341/1991-SANDRA MORETTI DE GO-
DOY GONCALVES e outros x PUERARI E PERIN LTDA -
“Ante o parecer ministerial de fls. 664 e pediro retro, manifes-
tem-se os exequentes. Intimem-se”. - Adv. JOSE RENACIR
MARCONDES, MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA-

6.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-507/1991-GILSON
MENDES PEREIRA e outros x FRANCISCO PSZEBISZESKI
- “Dê-se ciência às partes da baixa dos autos. Intimem-se”. -
Adv. AFONSO CELSO DOMINGUES CID, DIONIZIO LU-
BAVE DUDEK e MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES-

7.-EXECUCAO DE TITULOS JUDICIAL-612/1991-GRAO
FERTIL PRODUTOS AGRICOLAS x VALDECIR CAVAGNO-
LLI - “Assiste razao o executado; o imóvel penhorado trata-se
de bem de família de acordo com a Lei 8.009/90. Conforme se
verifica às fls. 20 e 30 dos presentes autos, o Sr. Oficial de
Justiça certificou sobre a existência de uma construçao em
madeira para fins residenciais, o que comprova a alegaçao do
executado de tratar-se de lote de terras com benfeitorias. Con-
siderando as provas acostadas aos autos e que o destino da lei é
atender os fins sociais, tenho por bem em desconstituir a pe-
nhora incidente sobre o referido imóvel, por tratar-se de bem
de família. Proceda-se a baixa da penhora, após, manifeste-se a
exequente. Intimem-se”. ——> Fica intimado o procurador ju-
dicial do exequente, para comparecer em Cartório e efetuar o
depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$40,00 (intimaçao 3º CRI), conforme determina o Provimen-
to 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná
e R$0,30 referente fotocópia. - Adv. NESTOR VALDO VISIN-
TIM, SUELI DA SILVA, PATRICIA EINHARDT MEULAM e
CARLOS ALBERTO TANURI MENDES-

8.-INVENTARIO-821/1991-IVANILDE GIUSTI COELHO x
VOLNI FRANCISCO COELHO - “O valor a ser pago está dis-
criminado às fls. 611/verso. Intime-se”. - Adv. RAFAEL VINI-
CIUS MASSIGNANI-

9.-ORDINARIA DE COBRANCA-637/1992-ESPOLIO DE
FRANKLIN LEAL x GILBERTO TRIVELATO - “Vista ao
exequente, da certidao do Sr. Oficial de Justiça.” - Certidao de
fls. 295: “... dirigi-me em diligência nesta Cidade ao endereço
indicado, e ai sendo deixei de proceder a Penhora e Remoçao
do veículo GM - Omega GLS de propriedade do executado
GILBERTO TRIVELATO, tendo em vista nao ter encontrado o
referido veículo nesta Cidade e no endereço indicado, sendo
que obtive informaçoes que o veículo encontra-se em transito
no Estado do Mato Grosso MT., com um corretor de imóveis,
mas nao foi possivel descobrir o local correto em que o veículo
se encontra naquele Estado, sabendo-se apenas que o veículo
esporadicamente vem à esta Cidade. Face ao exposto devolvo a
presente Certidao bem como o mandado em cartório para os
devidos fins”. ——————> Certidao do Sr. Oficial de Justi-
ça de fls. 298: “... dirigi-me em diligência nesta cidade aos
endereços indicados nas Agências Bancarias desta Cidade e ai
sendo deixei de proceder a Penhora em saldos de conta corren-
tes, poupança ou outra aplicaçao tendo em vista nao ter encon-
trado qualquer saldo ou aplicaçao nas agências bancarias em
nome do executado GILBERTO TRIVELATO. Face ao expos-
to devolvo a presente Certidao bem como o mandado em cartó-
rio para os devidos fins.” - Adv. NELSON FAGUNDES, KA-
RINA ALESSANDRA DE SOUZA-

10.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-20/1993-NORDI-
CA VEICULOS S/A x JACI JOSE PIAN - “Defiro o pedido de
suspensao. Aguarde-se por sessenta (60) dias, decorrido o pra-
zo, manifeste-se a exequente. Intime-se.” - Adv. AUGUSTO
JOSE BITTENCOURT, NERILDA BITTENCOURT VEN-
DRAME, ELVIS BITTENCOURT e ROBERTO WYPYCH
JUNIOR-

11.-REPARACAO DE DANOS-275/1994-ARLINDO LUTZ x
FERNANDO ANTONIO SCHROEDER e outros - “Manifes-
te-se o requerente. Intime-se”. - Adv. CEZAR PAULO LAZZA-
ROTTO-

12.-DEPOSITO-278/1994-BANCO AUTOLATINA S.A x

MARIA MERCES BARROSO LOPES - “Vista ao requerente,
para se manifestar a respeito do prosseguimento do feito, ante
o decurso do prazo de suspensao.” -Adv. MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO-

13.-REDIBITORIA-384/1994-COPIOESTE COMERCIO E
REPRESENTACOES x LADESTE VEICULOS LTDA - “De-
firo o pedido de suspensao. Aguarde-se por trinta (30) dias,
decorrido o prazo, manifeste-se a requerente. Intime-se.” - Adv.
PAULO ROBERTO MOSER, MIGUEL LUCIANO PEZZINI
e ELIAS ZORDAN-

14.-ORDINARIA-388/1994-ENGELETRICA PROJETOS E
CONSTRUCOES x TELECOMUNICACOES DO PARANA
S.A-TELE - “Arquive-se”. - Adv. SERGIO VULPINI, FLA-
VIO FERNANDES, KELLY REGINA P VULPINI, ADRIA-
NA CHRISTINA DE CASTILHO ANDRE, ANDREIA BELO
ROSSO e JOSIANE BORGES-

15.-REPARACAO DE DANOS-443/1994-SERGIO LUIZ CE-
CHIM x JOAO MARIA BRASIL MONTEIRO e outros - “Ante
a certidao retro, manifeste-se o autor. Intime-se”. - Adv. ED-
SON LUIZ MASSARO, SILVIA REGINA MASCARELLO
MASSARO-

16.-EXECUCAO P/ENTREGA COIS.INCER-462/1994-GRAO
FERTIL PRODUTOS AGRICOLAS LTDA x HELIO SALVAT-
TI - “Defiro o pedido de suspensao. Aguarde-se por um (01)
ano, decorrido o prazo, manifeste-se a exequente. Intime-se.” -
Adv. NESTOR VALDO VISINTIM e PATRICIA EINHARDT
MEULAM-

17.-INVENTARIO-507/1994-DIRCEU ANTONIO BERTAIO-
LI x ANTENOR BERTAIOLI - “Manifeste-se o inventariante.
Intime-se”. - Adv. LUIS CARLOS MIGLIAVACCA-

18.-DEPOSITO-508/1994-BANCO AUTOLATINA S.A x
MARCOS APARECIDO KOSTESKI - “Defiro o pedido retro.
Aguarde-se conforme requerido”. - Adv. MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO e ELVIS BITTENCOURT-

19.-INVENTARIO-582/1994-TEREZINHA DE JESUS RO-
CHA PEREIRA x INDALECIO PEREIRA - “Vista à inventari-
ante, para se manifestar a respeito do prosseguimento do feito,
ante o decurso do prazo de suspensao.” - Adv. EDSON RU-
BENS ANDRADE-

20.-INVENTARIO-599/1994-APARECIDA PEREIRA DE
LIMA x LUIZ CARLOS DE LIMA - “Defiro o pedido retro.
Proceda-se a retificaçao conforme requerido”. - Fica intimado
o procurador judicial da inventariante, para comparecer em
cartório retirar o formal de partilha e efetuar o depósito da im-
portância de: R$14,70 referente fotocópias autenticadas e
R$7,00 referente termo de re-ratificaçao. - Adv. PETRONIUS
BRASIL LUCONI-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-660/1994-FES-
TUGATO AGRO INDUSTRIAL S/A - FAISA x LAUDELINO
SCHIAMULERA - “Vista ao exequente, para se manifestar a
respeito da certidao da escrivania.” - Certidao de fls. 238vº :
“...que, até a presente data nao veio comunicaçao sobre o cum-
primento da carta precatória”. - Adv. JOSE ALBERTO DIE-
TRICH FILHO, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, PAULO
GIOVANI FORNAZARI, CARMELA MANFROI TISSIANI-

22.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-22/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x EMSEG EMPRESA DE
VIGILANCIA S/C LTDA e outros -”Defiro o pedido de sus-
pensao. Aguarde-se por cento e oitenta (180) dias. Decorrido o
prazo, manifeste-se o exequente. Intime-se.” -Adv. VALERIA
A CASTILHO OLIVEIRA e LENIR ROSA GOBO-

23.-EMBARGOS DE TERCEIROS-50/1995-JOSE DE OLI-
VEIRA x EROTILDE ROSA GASPARINI e outros - “Vista às
partes, da juntada da Carta Precatória”. - Adv. MARCO AU-
RELIO PELLIZZARI LOPES, ADRIANA NEZELO ROSA,
ADELINO MARCON e DEVON DEFACI-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-60/1995-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x Y.YAMANAKA MADEIRAS F.I. e
outros - “Vista ao exequente, para se manifestar a respeito do
prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo de suspen-
sao.” - Adv. SERGIO RICARDO FIOR, JOSE LUCAS DA SIL-
VA, MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-86/1995-BEU COMERCIO
DE CALCADOS LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - “... intimem-se para se manifestarem”. - Adv.
ESTEVAO RUCHINSKI, SANTINO RUCHINSKI, CRESTI-
ANE A ZANROSSO-

26.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-152/1995-IVONE
VALERIA DOS SANTOS x BEU COMERCIO DE CALCADOS
LTDA e outros - “Dê-se ciência as partes do contido no oficio
retro. Intimem-se”. - Adv. LUIS CARLOS MIGLIAVACCA,
DIONIZIO LUBAVE DUDEK, AFONSO CELSO DOMIN-
GUES CID e ANTONIO CARLOS GUIMARAES WISZKA-

27.-FALENCIA-157/1995-IRMAOS ABAGE & CIA LTDA x
EXTIMPAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA -
“Arquive-se”. - Adv. OMAR RODRIGUES CHAVES e GER-
SON LUIZ MOREIRA ROSA-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-213/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x PNEUTRUCK COM
DE PNEUS LTDA e outros - “Ante o contido no ofício retro,
manifeste-se o exequente. Intime-se”. - Adv. ADELINO MAR-
CON, ARMANDO LUIZ MARCON, KLEBER DE OLIVEI-
RA, NANCI TEREZINHA ZIMMER-

29.-ORDINARIA DE COBRANCA-239/1995-MARIA IZA-

BEL C DA SILVA x BENEDITO PEDRO DA SILVA e outros -
“Vista à requerente, para se manifestar a respeito da certidao
da escrivania.” - Certidao de fls. 167vº: “...que, até a presente
data nao veio comunicaçao sobre o cumprimento da carta pre-
catória”. - Adv. SERGIO RICARDO TINOCO, PAULO RE-
NEU SIMOES DOS SANTOS-

30.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-250/1995-RIO PA-
RANA CIA SECURITIZADORA DE CRED FINANCEIROS
x ORISVALDO FIALHO SOBRINHO e outros -”Defiro o pe-
dido de suspensao. Aguarde-se por cento e oitenta (180) dias.
Decorrido o prazo, manifeste-se a exequente. Intime-se.” - Adv.
VALERIA A CASTILHO OLIVEIRA, TATIANA PIASECKI
KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER-

31.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-259/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S A x LUIZ CARLOS SILVERIO
e outros -”Defiro o pedido de suspensao. Aguarde-se por um
(01) ano, decorrido o prazo, manifeste-se o exequente. Intime-
se.” -Adv. ADELINO MARCON, ARMANDO LUIZ MAR-
CON, KLEBER DE OLIVEIRA e NANCI TEREZINHA ZIM-
MER-

32.-BUSCA E APREENSAO-302/1995-BANCO BRADESCO
S A x CENTRAL DISTRIBUIDORA DE CORRETIVOS DE
SOLO LTDA - “Manifeste-se a parte vencedora se tem interes-
se no prosseguimento do feito. Intime-se.” - Adv. GENESIO
NAILOR FINGER, ANTONIO MINORU ASHAKURA, ALDO
JOSE PARZIANELLO e SALAZAR BARREIROS JUNIOR-

33.-EXECUCAO FORCADA POR T.EXTRAJ-468/1995-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S A x J P CALCADOS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros - “Aguarde-se a
devoluçao da Carta Precatória”. - Adv. OTHELO DILON CAS-
TILHOS e RICARDO DILON CASTILHOS-

34.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-519/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S A x ARTKO CALCADOS LTDA
e outros -”Defiro o pedido de suspensao. Aguarde-se por um
(01) ano, decorrido o prazo, manifeste-se o exequente. Intime-
se.” - Adv. ARMANDO LUIZ MARCON, KLEBER DE OLI-
VEIRA, NANCI TEREZINHA ZIMMER e JOSE RENACIR
MARCONDES-

35.-SUSTACAO DE PROTESTO-536/1995-MARY CONFEC-
COES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x COMPANHIA
TEXTIL SANTA ELIZABETH - “Arquive-se”. - Adv. OCTA-
CILIO RIBEIRO DA SILVA-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-665/1995-SOL-
DAMAQ MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA x KORO-
TE INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - “Vista ao exequente,
para se manifestar a respeito da certidao da escrivania.” - Cer-
tidao de fls. 134: “...que, a praça designada para a data de hoje
(09.09.2004) às 10:00 horas, deixou de ser realizada tendo em
vista que a exequente nao retirou o edital para publicaçao, nem
efetuou o depósito para pagamento das diligências do Sr. Ofi-
cial de Justiça, apesar de devidamente intimada por seu Procu-
rador Judicial, conforme certidao de publicaçao e prazo às fls.
132”. - Adv. JOSE RENACIR MARCONDES-

37.-INVENTARIO-722/1995-AMELIA BLOINSKI SIQUEIRA
x ANTONIO SIMAO SIQUEIRA - Oficio de fls. 195, oriundo
do Juizado Especial Civel desta Comarca de Cascavel/Pr: “...in-
formo que foram efetuadas buscas nos Livros de Registro de
Feitos desta Secretaria do Juizado Especial Civel, e constatado
que nao existe registrada nenhuma açao tramitando neste Juízo
onde figuram como partes AMELIA BLOINSKI SIQUEIRA x
ANTONIO SIMAO SIQUEIRA”. - Parte final despacho de fls.
185: “... manifeste-se a requerente”. - Adv. TERESINHA DE-
PUBEL DANTAS-

38.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-742/1995-MARIA
DE JESUS SANTANA FARIAS x AIRTON DOMINICKI DE
SOUZA e outros - “Defiro o pedido retro. Expeça-se mandado
de citaçao”. - Fica intimado o procurador judicial do exequen-
te, para comparecer em cartório retirar e efetuar o depósito da
importância de: R$7,00 ref. exped. de carta precatória (citaçao
executados em Cap. Leonidas Marques/Pr) e R$46,20 referen-
te fotocópias autenticadas. - Adv. LUIS CARLOS MIGLIA-
VACCA e DIONIZIO LUBAVE DUDEK-

39.-ORDINARIA DE COBRANCA-780/1995-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO x JOSE
LUIZ DE LEMOS E CIA LTDA - “Ante a certidao retro inti-
me-se o executado para o preparo das custas processuais”. -
Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS e OSMAR LAUTENS-
CHLEIGER JUNIOR-

40.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-942/1995-GIOM-
BELLI COMERCIO DE VEICULOS LTDA x ALBINO JOSE
ZANATA - “Vista ao exequente, da resposta do oficio (Delega-
cia da Receita Federal) de fls. 80/83”. - Adv. EVILASIO DE
CARVALHO JUNIOR e ROBERTO WYPYCH JUNIOR-

41.-PRESTACAO DE CONTAS-1065/1995-RADIO CIDADE
DE CASCAVEL LTDA x JOSE SIBONEY DO NASCIMEN-
TO - “Defiro o pedido de suspensao. Aguarde-se até 31 de de-
zembro de 2004, decorrido o prazo, manifeste-se a exequente.
Intime-se.” - Adv. CARLOS ALBERTO SILIPRANDI, OSMAR
LAUTENSCHLEIGER JUNIOR e YVES CONSENTINO
CORDEIRO-

42.-INDENIZACAO-1074/1995-JOSE LUIZ LUCAS DE SOU-
ZA x ESTADO DO PARANA e outros - “Defiro o pedido de
suspensao. Aguarde-se por doze meses, decorrido o prazo,
manifestem-se as partes. Intimem-se.” - Adv. MARLON JOSE
DE OLIVEIRA, DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA,
ADRIANA ZILIO MAXIMIANO, RAFAEL AUGUSTO SIL-
VA DOMINGUES e HELIO QUERINO JOST-

43.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1084/1995-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED FINANCEI



2ª feira | 20/Set/20042ª feira | 20/Set/2004 161161

ROS x HENRIQUE STRINGARI e outros - “Vista à exequen-
te, para se manifestar a respeito do prosseguimento do feito,
ante o decurso do prazo de suspensao.” - Adv. VALERIA A
CASTILHO OLIVEIRA-

44.-REINTEGRACAO DE POSSE-1144/1995-NACIONAL
LEASING S A ARRENDAMENTO MERCANTIL x PAIOLA
COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS AGROP
- “Ante a certidao supra, manifeste-se a autora. Intime-se”. -
Adv. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, ELIAS ZORDAN,
PAULO GIOVANI FORNAZARI e CARMELA MANFROI
TISSIANI-

45.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1157/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S A x LAMBRIVEL MADEI-
RAS LTDA e outros - “O pedido retro já foi deferido às fls. 83.
Intime-se o exequente para efetuar o pagamento das diligênci-
as do Sr. Oficial de Justiça”. - Adv. ARMANDO LUIZ MAR-
CON, ADELINO MARCON e NANCI TEREZINHA ZIM-
MER-

46.-ORDINARIA DE COBRANCA-1175/1995-IOLANDA
PETRECHEN BERALDO x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S A - “... Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o
pedido inicial, condenando-se o réu a pagar à autora a diferen-
ça pela aplicaçao do IPC em março de 1990 de 84,32% em sua
conta poupança, devidamente atualizada desde a referida data,
acrescida dos juros legais de mora, a contar da citaçao. Sucum-
bente o réu, condeno-o ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que, com fulcro no parágrafo 3º, do
artigo 20, do Código de Processo Civil, fixo em 20% (vinte por
cento) do valor da diferença efetivamente devida, ou seja, atu-
alizado e com inclusao dos juros. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE. INTIMEM-SE”. - Adv. RICHARD AYRES DA SILVA,
ANTONIO CARLOS S. KUHN, WILSON CARLOS KUHN,
SERGIO LUIZ ZANDONA, JOSE CLAUDIO RORATO, SIL-
VIA REGINA PELEGRINO F.DA ROCHA, ORILDO VOL-
PIN e MOISES DE GODOY-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-1255/1995-JOIAS RAFELLI
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
“Defiro o pedido retro. Procedam-se as baixas necessárias”. -
Adv. NEIDE SIMOES PIPA, RAFAEL AUGUSTO SILVA
DOMINGUES e ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA-

48.-PRESTACAO DE CONTAS-5/1996-DESTRO DISTRIBUI-
DOR DE ALIMENTOS LTDA x BANCO NOROESTE S A -
“Alega o embargante/requerido, haver na sentença de fls. 117/
120 omissao, já que este juízo nao se pronunciou quanto à pre-
liminar de inadequaçao da via processual levantada em contes-
taçao. Verifica-se que na própria contestaçao de fls. 26/28, mais
especificamente nas fls. 26, o requerido se baseou em jurispru-
dência que trazia o entendimento de que “... a inadequaçao da
via escolhida demonstra a nao ocorrência do requisito da ade-
quaçao integrante do conceito de interesse de agir...”. Assim,
engana-se o embargante que este juízo nao se pronunciou quanto
a esta matéria, já que nas fls. 119, ficou firmado o entendimen-
to, em jurisprudência (RSTJ 60/219, 103/213 e 110/216), sobr
o interesse de agir do correntista em propor açao de prestaçao
de contas desde que irresignado com os lançamentos constan-
tes dos extratos fornecidos pelo Banco requerido. Neste caso,
inexiste na sentença qualquer omissao a ser apreciada, pelo
que INDEFIRO os presentes embargos por serem meramente
protelatórios. Intime-se”. - Adv. ESTEVAO RUCHINSKI,
CLAUDIMIR MARTINI, ANTONIO C. DE OLIVEIRA, MAR-
CIA ROSANE WITZKE, JOSE MAURICIO LUNA DOS AN-
JOS, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA, MARIA REGINA ZARATE NIS-
SEL, CRISTINA TRENTO e CHRISTIANI MARIA SARTO-
RI BARBOSA-

49.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-54/1996-JANDIR
PARCIANELLO x ESTADO DO PARANA - “Ante o depósito
efetuado, manifeste-se o exequente. Intime-se”. - Adv. RAFA-
EL AUGUSTO SILVA DOMINGUES e ADRIANA ZILIO
MAXIMIANO-

50.-INDENIZACAO-151/1996-DEOCLECIO BALBINOT e
outros x GIOMBELLI COMERCIO DE VEICULOS LTDA -
“... manifestem-se os exequentes. Intimem-se”. - Adv. CAR-
LOS WALTER MOREIRA, ELVIS BITTENCOURT, AUGUS-
TO JOSE BITTENCOURT e NERILDA BITTENCOURT VEN-
DRAME-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-152/1996-FIORELO ANGE-
LO GRAPEGIA e outros x PLANTAR COMERCIO DE INSU-
MOS LTDA - “... Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES
os presentes embargos, determinando o prosseguimento da exe-
cuçao em seus ulteriores termos, ficando, ainda, subsistente a
penhora lançada. Sucumbentes os embargantes, condeno-os ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
que, com fulcro no parágrafo 4º do artigo 20, do Código de
Processo Civil, arbitro em R$5.000,00 (cinco mil reais), sem
prejuízo da verba honorária já estabelecida na execuçao e au-
tos de embargos em apensos. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
INTIMEM-SE”. - Adv. RICARDO DILON CASTILHOS,
OTHELO DILON CASTILHOS e ROBERTO WYPYCH JU-
NIOR-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-190/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S A x SUDAMEX IMPOR-
TADORA E EXPORTADORA DE MANUFATURADOS e ou-
tros - “Vista ao exequente, para se manifestar a respeito do
prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo de suspen-
sao.” - Adv. ORILDO VOLPIN-

53.-DEPOSITO-214/1996-RIO PARANA CIA SECURITIZA-
DORA DE CREDITOS FINANC x SAPONE IND E COM DE
PRODUTOS QUIMICOS LTDA e outros -”Defiro o pedido de
suspensao. Aguarde-se por cento e oitenta (180) dias. Decorri-
do o prazo, manifeste-se a requerente. Intime-se.” - Adv. TATI-
ANA PIASECKI KAMINSKI, KARIN LOIZE HOLLER, VA-
LERIA A CASTILHO OLIVEIRA e PAULO GIOVANI FOR-

NAZARI-

54.-INDENIZACAO-272/1996-ADRIANE PAGANINI e outros
x UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANA -
“I - Dê-se ciência as partes da baixa dos autos e v. acórdao. II -
Nada dizendo, arquive-se. III - Intimem-se”.-Adv. LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA, GUILHERME MANNA ROCHA, SANDRO
MARCELO KOZIKOSKI, JOSE CARLOS MARQUES e DEI-
ZE COLOMBO CONTIERO-

55.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-281/1996-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x FRANCESCHINI MADEIRAS
LTDA - “Vista ao Requerente, da certidao do Sr. Oficial de
Justiça.” - Certidao de fls. 157vº: “... ai sendo deixei de intimar
a requerida FRANCESCHINI MADEIRAS LTDA tendo em
vista que a mesma nao existe mais no endereço, atualmente no
local existe uma Transportadora denominda Sulanorte Trans-
portes, e tanto o funcionário quanto o proprietário nada soube-
ram informar sobre a requerida ou seu representante legal, di-
zendo os mesmos que alugaram o local a mais ou menos um
ano e que a requerida só ouviram falar, desconhecendo os mes-
mos se a requerida exerce suas atividades ou se encerraram
suas atividades comerciais. Face ao exposto devolvo o presen-
te mandado em cartório para os devidos fins”. - Adv. JOSE
ALBERTO DIETRICH FILHO, GUSTAVO HENRIQUE DIE-
TRICH, PAULO GIOVANI FORNAZARI, CARMELA MAN-
FROI TISSIANI-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-328/1996-ANTONIO APA-
RECIDO COGINOTTI e outros x RIO PARANA CIA SECU-
RITIZADORA DE CRED. FINANCEIROS -”À A conta e pre-
paro, observado o contido no artigo 259 do CPC. Intime-se”. -
Conta de fls. 141, no valor de R$581,44 (quinhentos e oitenta e
hum reias e quarenta e quatro centavos). - Adv. HERIBERTO
RODRIGUES TEIXEIRA, TATIANA PIASECKI KAMINSKI,
KARIN LOIZE HOLLER e VALERIA A CASTILHO OLIVEI-
RA-

57.-FALENCIA-350/1996-MACEDO ALLISON TRANSMIS-
SOES COMERCIAL E MECANICA L x TRANSPORTADO-
RA DE MUDANCAS DEL REI LTDA - “Arquive-se”. - Adv.
DUILIO SOARES-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-400/1996-SUDAMEX IM-
PORTACAO E EXPOPRTACAO DE MANUFATURADOS e
outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A -”Defiro o
pedido de suspensao. Aguarde-se por seis (06) meses, decorri-
do o prazo, manifeste-se a embargante. Intime-se.” - Adv. ADE-
LINO MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA, NANCI TERE-
ZINHA ZIMMER e ORILDO VOLPIN-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-505/1996-BAN-
CO ITAU S.A x MARY CONFECCOES LTDA e outros - “Ante
as praças negativas, diga o exequente. Intime-se.” - Adv. JOSE
ALBERTO DIETRICH FILHO, PAULO GIOVANI FORNA-
ZARI, OCTACILIO RIBEIRO DA SILVA, CARLOS JOSE DAL
PIVA e VALMIR SCHREINER MARAN-

60.-CAUTELAR DE PROD.ANTECIPADA-554/1996-BER-
LENGAS TECIDOS E CONFECCOES LTDA x ESTADO DO
PARANA ( FAZENDA PUBLICA) - “I - Dê-se ciência as par-
tes da baixa dos autos e v. acórdao. II - Nada dizendo, arquive-
se. III - Intimem-se”. - Adv. MAURICIO MONTEIRO DE
BARROS VIEIRA, MARISTELA GASPAROVIC CHAGAS,
RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES e ALEXANDRE
BARBOSA DA SILVA-

61.-EMBARGOS DO DEVEDOR-592/1996-DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE ROD. DO EST.DO PR-DER x AGRI-
COLA PROCOPIAK LTDA - “Fica intimado o procurador ju-
dicial do Embargante, para comparecer em cartório retirar e
efetuar o depósito da importância de: R$7,00 ref. exped. carta
precatória (citaçao embargadas/executadas - Canoinhas/SC) e
R$69,30 ref. fotocópias autenticadas. - Adv. RAFAEL AUGUS-
TO SILVA DOMINGUES, ALEXANDRE BARBOSA DA SIL-
VA-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-615/1996-VIA-
CAO NOSSA SENHORA DE MEDIANEIRA LTDA x ANA-
BEL PANIZ - “Vista ao exequente, da resposta do oficio”. -
Adv. ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE e LUIZ PAULO
WILLE-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-699/1996-ERICA HERMES
RIEGER x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAS-
CAVEL - “Tendo em vista a extinçao decretada nos autos de
execuçao em apenso, manifeste-se a embargante. Intime-se”. -
Adv. HERBERTO RIEGER-

64.-ORDINARIA-707/1996-RIO PARANA CIA SECURITIZA-
DORA DE CRED.FINANCEIROS x JOANIR CRISTO e ou-
tros - “Vistos, etc... HOMOLOGO, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, o acordo de fls. 74/75 e aditamento de
fls. 88/91, celebrado entre as partes nestes autos, aguarde-se o
cumprimento do mesmo. Custas de lei. P.R.I.”. - Adv. VALE-
RIA A CASTILHO OLIVEIRA e PAULO ROBERTO BOND
REIS-

65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-734/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x AUTO POSTO FOX
LTDA - “Proceda-se nova avaliaçao conforme retro requeri-
do”. - NOVO LAUDO DE AVALIAçAO de fls. 134/137, no
valor total de R$100.000,00 (Cem Mil Reais). - Adv. KLEBER
DE OLIVEIRA, NANCI TEREZINHA ZIMMER, ESTEVAO
RUCHINSKI e SANTINO RUCHINSKI-

66.-PRESTACAO DE CONTAS-773/1996-AUTO POSTO FOX
LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A - “Dê-se
ciência às partes da baixa dos autos. Intimem-se”. - Adv. JOSE
MAURICIO LUNA DOS ANJOS, ESTEVAO RUCHINSKI,
ALESSANDRA SANTOS AMARAL, SANTINO RUCHINSKI,
KLEBER DE OLIVEIRA, ARMANDO LUIZ MARCON,
NANCI TEREZINHA ZIMMER e ADELINO MARCON-

67.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-821/1996-PAULINA
BARBOSA DE SOUZA x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
E RODAGEM DER - “Baixem os autos ao Contador Judicial
para os fins retro requerido”. - “Demonstrativo de Cálculo de
fls. 264/277, no valor total de: R$115.985,52”. - Adv. KEN-
NEDY MACHADO, MICHELLY ALBERTI, EDGARD LES-
SNAU SOBRINHO, EDSON LUIZ AMARAL, DARIANE
PAMPLONA e LUIS CARLOS MIGLIAVACCA-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-849/1996-RENATO ANTO-
NIO BRAGAGNOLO e outros x RANDON S/A IMPLEMEN-
TOS E SISTEMAS AUTOMOTIVOS - “Intime-se o autor para
atender o pedido retro”. - Adv. AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT, ELVIS BITTENCOURT-

69.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLVE-902/1996-
RIO PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINAN-
CEIROS x HUMBERTO PAULA ARGES e outros -”Defiro o
pedido de suspensao. Aguarde-se por cento e oitenta (180) dias.
Decorrido o prazo, manifeste-se a exequente. Intime-se.” - Adv.
KARIN LOIZE HOLLER, TATIANA PIASECKI KAMINSKI,
VALERIA A CASTILHO OLIVEIRA e MURILO FRANCIS-
CO TEODORO-

70.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-952/1996-RO-
VILIO MASCARELLO x ALDO AUGUSTI - “Manifeste-se o
exequente. Intime-se”. - Adv. AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT e ELVIS BITTENCOURT-

71.-INVENTARIO-964/1996-MARIA VERONICA BORDIN
BERTOCCO x MARIO BERTOCCO - “Apresente a inventari-
ante o esboço de partilha. Após, abra-se vista ao Ministério
Público e a Fazenda Pública Estadual. Intimem-se”. - Adv. DI-
ONIZIO LUBAVE DUDEK-

72.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-967/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x PRESTADORA DE
SERVICOS EDER S/C LTDA e outros - “Ante as praças nega-
tivas, diga o exequente. Intime-se.” - Adv. ORILDO VOLPIN-

73.-ORDINARIA DE COBRANCA-1025/1996-ADILAR DAL-
MAS ALTHAUS x GRALHA AZUL SEGURADORA - “Dê-
se ciência às partes da baixa dos autos. Intime-se”. - Adv. JOSE
FERNANDO VIALLE, REGINA DUSZCZAK e EDULA WI-
LLE POSNIAK-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-1062/1996-V. A. BOMBO-
NATTO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x CIA DE
CIMENTO PORTLAND RIO BRANCO - “Baixem os autos ao
Contador Judicial conforme retro requerido. Após, intime-se”.
- Conta de Custas de fls. 122, no valor de R$35,95 (trinta e
cinco reais e noventa e cinco centavos). - Adv. JOAO DOMIN-
GOS TONELLO, JOSE CARLOS BUSATTO e ERIC RODRI-
GUES MORET-

75.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1178/1996-ELOI ANZO-
LIN x BANCO ECONOMICO S.A EM LIQUIDACAO EX-
TRAJUDICIAL - “Vista ao Exequente, da devolução do ofício
AR de intimaçao do liquidante Sr. Flavio Cunha, sem cumpri-
mento. Motivo da devoluçao: “Mudou-se”. - Adv. AMAURI
CARLOS ERZINGER-

76.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1185/1996-J.
MACEDO ALIMENTOS S/A UNIDADE LONDRINA x PE-
DRO DA SILVA & TERRIS LTDA -”Defiro o pedido de sus-
pensao. Aguarde-se por noventa (90) dias. Decorrido o prazo,
manifeste-se a exequente. Intime-se.” - Adv. ROSANGELA
KHATER e HUMBERTO T. KOHATSU-

77.-BUSCA E APREENSAO-1263/1996-BANCO DO BRA-
SIL S.A x REINALDO RODRIGUES - “Defiro o pedido de
fls. 92/93, para o fim de suspender por ora a prisao do requeri-
do. Recolha-se o mandado e aguarde-se conforme requerido.
Intime-se”. - Adv. NILBERTO RAFAEL VANZO, ELIO RE-
ZENDE DE OLIVEIRA, ADELFIA T BERTE e IVANIR
AFONSO BERTE-

78.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-484/1997-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x FESTUGATO S/A COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO e outros - “Cumpra-se o
despacho de fls. 158”. - Despacho de fls. 158: “ Ante a juntada
da Carta Precatória, manifeste-se o exequente. Intime-se”. - Adv.
ADELINO MARCON, ARMANDO LUIZ MARCON, KLE-
BER DE OLIVEIRA-

79.-BUSCA E APREENSAO-624/1997-ESTADO DO PARA-
NA x LORES LUSSI e outros -”À A conta e preparo, observa-
do o contido no artigo 259 do CPC. Intime-se”. - Conta de fls.
220, no valor de R$718,00 (setecentos e dezoito reais). - Adv.
ADRIANA ZILIO MAXIMIANO, ALEXANDRE BARBOSA
DA SILVA, RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES-

80.-INDENIZACAO-734/1997-MINISTERIO PUBLICO e
outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL - “Manifeste-se o re-
querido. Intime-se”. - Adv. MIGUEL ULIANA CARGNIN,
VIVIANA BIANCONI e KENNEDY MACHADO-

81.-CAUTELAR INOMINADA-1193/1998-MARCELO RENE
REINHARDT e outros x GILBERTO NALON GONZAGA e
outros - “Aguarde-se a decisao do Agravo de Instrumento”. -
Adv. GILCEO JAIR KLEIN, JOBEL KUSS, KENNEDY MA-
CHADO e MARCO ANTONIO PADOVANI-

82.-DESPEJO-549/2000-COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA x H J LAURINDO & CIA LTDA -
“Ante o efeito suspensivo concedido aguarde-se a decisao do
Agravo de Instrumento”. - Adv. ARMANDO LUIZ MARCON,
GUSTAVO CARDOSO PEIXOTO, RICARDO AUGUSTO
MORGAN, GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK, AUGUS-
TO PASTUCH DE ALMEIDA, LAERCIO ALCANTARA DOS
SANTOS, LUCIO BAGIO ZANUTO JUNIOR e MICHEL
ARON PLATCHEK-

83.-ORDINARIA-51/2001-MARCO ANTONIO WYPYCH e
outros x JOTA ELE CONSTRUCOES CIVIS LTDA - “Vistos e
etc... HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo retro noticiado pelas partes às fls. 548/550 e
comunicaçao retro do cumprimento do acordo nos presentes
autos. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, com
apreciaçao de mérito, na forma do artigo 269, III do CPC. Cus-
tas pagas. P.R.I. Oportunamente procedam-se as baixas neces-
sárias e arquive-se”. - Adv. AMAURI CARLOS ERZINGER,
ROBERTO WYPYCH JUNIOR, ELVIS BITTENCOURT,
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e VERGINIA BERNAR-
DO JORGE-

84.-RESSARCIMENTO DE DANOS-3/2002-MARCIO WI-
CHOSKI x POLINA COMERCIAL DE SORVETES LTDA e
outros - “... Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pe-
dido inicial, condenando-se o autor ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, que, com fulcro no pa-
rágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, fixo em
15% (quinze por cento) do valor atualizado da causa. PUBLI-
QUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE”. - Adv. JULIANO
HUCK MURBACH, SERGIO VULPINI e KELLY REGINA P
VULPINI DE MORAES-

85.-USUCAPIAO-348/2002-VALDENI NOBERTO DOS SAN-
TOS e outros x INDUSTRIA E COMERCIO SENEGAGLIA -
“... Ante o exposto, e, por tudo o mais que dos autos consta,
tenho por bem em JULGAR PROCEDENTE o pedido inicial,
para o fim de reconhecer em favor dos autores a titularidade
dominial sobre o lote descrito na petiçao inicial, devendo, opor-
tunamente, na forma do artigo 945, do Código de Processo Ci-
vil, ser a presente sentença transcrita no competente Cartório
Imobiliário, mediante mandado. Ante a sucumbência, condeno
a requerida ao pagamento das custas e despesas processuais
além de honorários advocatícios que fixo em 15% (quinze por
cento) sobre o valor da causa devidamente atualizada. A cura-
dora especial, fixo os honorários de R$500,00 (quinhentos re-
ais), que devem ser suportados pela ré. PUBLIQUE-SE. RE-
GISTRE-SE. INTIMEM-SE”. - Adv. SUELI MARIA OLTRA-
MARI e NEUSA MARA LEMOS-

86.-SUMARISSIMA DE RESSARCIMENTO-431/2002-CLE-
BER AUGUSTO MINERVINO x EDJALMA JOSE DA SIL-
VA e outros - Termo de Audiência de fls. 129: “... tendo este
juízo determinado que após a juntada da Carta Precatória fica
concedido o prazo de quinze dias, para cada parte, para apre-
sentaçao dos Memoriais, correndo o primeiro prazo para o au-
tor”. - Adv. PRISCILA DO NASCIMENTO SEBASTIAO, FLA-
VIO FERNANDES, CARLOS ALVES e ERALDO ALVES
PEREIRA JUNIOR-

87.-DESPEJO-494/2002-COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA x AUTO POSTO QUEBRA GALHO
LTDA - “Vistos e etc... HOMOLOGO, por sentença, para que
surta os seus jurídicos e legais efeitos, para os fins do artigo
158, parágrafo único do CPC, o pedido de desistência formula-
do pelas partes às fls. 223/224, de consequência, julgo extinta
a açao, sem apreciaçao do mérito, com fundamento do artigo
267, inciso VIII, do CPC. P.R.I. Oportunamente arquive-se,
dando-se baixa na distribuiçao”. - Adv. ANGELA MARIA
SANCHEZ, JUNIOR DE FAVERI, MICHEL ARON PLA-
TCHEK e JEAN CARLOS MACHADO-

88.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-739/2002-CONGRE-
GACAO DAS IRMAS CATEQUISTAS FRANCISCANAS x
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL/PR - “A autora
foi intimada a produzir provas e nao requereu a produçao da
prova pericial, assim, indefiro o pedido retro. Intime-se”. - Adv.
CRISTIAN MARLI BENINCA, CLOVIS LUGOKENSKI, JOR-
GE LUIZ FILLA, SIRLEI DO ROCIO BERNO e KENNEDY
MACHADO-

89.-DESPEJO-330/2003-COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA x AUTO POSTO QUEBRA GALHO
LTDA e outros - “Vistos, etc... HOMOLOGO, para que produ-
za seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 100/103, ce-
lebrado entre as partes nestes autos, aguarde-se o cumprimento
do mesmo. Custas de lei. P.R.I”. - Adv. ANGELA MARIA
SANCHEZ, JUNIOR DE FAVERI, MICHEL ARON PLA-
TCHEK e JEAN CARLOS MACHADO-

90.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-467/2003-BV FI-
NANCEIRA S.A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST
x MARCOS EDUARDO SERRALHEIRO - “... Ante o expos-
to, e por tudo o mais que dos autos consta, com fundamento do
artigo 319 do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido formulado na presente açao de depósito, para o
fim de determinar a intimaçao do réu para entregar, no prazo
legal de 24:00 horas, o veículo descrito na inicial ou depositar
seu equivalente em dinheiro respeitando-se o entendimento
exarado na fundamentaçao, sob pena da prisao civil pelo prazo
de até 01 (um) ano. Expeça-se mandado de intimaçao do réu.
Nao cumprida a ordem, expeça-se mandado de prisao. Sucum-
bente o requerido, condeno-o ao pagamento das custas e des-
pesas processuais, bem como honorários advocatícios, que, na
forma do parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo
Civil, fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da presente
açao de depósito. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. - Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA
JUNIOR e JOSEANE CRISTINA RODRIGUES-

91.-INVENTARIO-695/2003-VILSON GONCALVES DE
LIMA x TEREZINHA MARTINHAKI DE LIMA e outros -
INFORMAçAO do Sr. Avaliador de fls. 163vº: “... informar
que dei em data de 26.08.2004, total cumprimento ao R. Man-
dado de avaliaçao expedido nos autos supra citado. Outrossim,
venho mui respeitosamente a presença de Vossa Excelência,
requerer se digne em determinar a intimaçao da parte interessa-
da, para depositar as custas respectivas, nos termos o artigo 19
e seus parágrafos do Código de Processo Civil, o que nesta
data (26.08.2004) importa em 5.081,97 VRCS. Para posterior-
mente ser encaminhado o respectivo laudo”. - Adv. EDUAR-
DO OLEINIK-
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92.-PRESTACAO DE CONTAS-809/2003-TRANSVELOZ
TRANSPORTE E COMERCIO DE AUTO PECAS LTD x
BANCO BANESTADO S.A - “... Dessa forma, tenho por bem
em JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE os presentes
embargos de declaraçao, ficando estabelecido que a preliminar
de falta de interesse de agir fica afastada pelos fundamentos
expostos na decisao embargada, além de que a preliminar de
inépcia da inicial fica desde já afastada pelos fundamentos ex-
postos nestes embargos, sendo que esta parte dos embargos fica
fazendo parte integrante da sentença de fls. 267/269, permane-
cendo os demais pontos inalterados. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se”. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA L. GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, WILSON CAR-
LOS KUHN e ANTONIO CARLOS KUHN-

93.-COBRANCA-1039/2003-DEOCLECIO CORRADI e ou-
tros x ROVILIO MASCARELLO e outros - “Defiro o pedido
de desistência da prova pericial requerida. Intimem-se, após,
voltem para designaçao de audiência”. - Adv. MILTON DE
MARCO, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e ELVIS BIT-
TENCOURT-

94.-COBRANCA-1/2004-DEOCLECIO CORRADI e outros x
ROVILIO MASCARELLO e outros - “A prova documental se
encontra juntada aos autos. Eventual prova testemunhal, se
necessário, será apreciada e deferida oportunamente. Admito
desde logo, a prova pericial requerida às fls. . Faculto às partes
o direito de indicação de peritos assistentes e a formularem
quesitos. Nomeio perito contábil a Sra. Odete Maria Zancana-
ro Giacomini, o qual deverá ser intimado, a apresentar propos-
ta de honorários. Apresentada referida proposta, intimem-se as
partes a se manifestarem em cinco (05) dias, e o requerido a
efetuar o depósito. Efetuado o depósito, proceda-se a perícia, a
qual fixo o prazo de (30) trinta dias, para entrega do laudo.
Intimem-se”. - Adv. MILTON DE MARCO, AUGUSTO JOSE
BITTENCOURT e ELVIS BITTENCOURT-

95.-INDENIZACAO P/DANOS MATERIAIS-14/2004-SILVE-
RIO DE LARA x GLOBOAVES AGROPECUARIA LTDA e
outros - “Vista ao autor, da contestação e documentos juntos,
apresentada pelos requeridos às fls. 32/66 e 83/117, no prazo
de dez (10) dias.” - Adv. NEUSA FATIMA REFATTI, OTAVIO
GUTKOSKI-

96.-COBRANCA-15/2004-BANCO DO BRASIL S/A x ATTI-
TUDINE CONFECCOES LTDA e outros - “Contados e prepa-
rados, voltem. Intimem-se.” - Conta de fls. 76, no valor de
R$38,25 (trinta e oito reais e vinte e cinco centavos). - Adv.
SIMONE MONTEIRO FLEIG, MILTON PIRES MARTINS e
ADRIANO DE QUADROS-

97.-DESPEJO-35/2004-MARINUS EYNG x IZILDA BRATI-
FICH MARQUES FRITZ -”À A conta e preparo, observado o
contido no artigo 259 do CPC. Intime-se”. - Conta de fls. 25,
no valor de R$107,55 (cento e sete reais e cinquenta e cinco
centavos). - Adv. NELSON FAGUNDES-

98.-PRESTACAO DE CONTAS-44/2004-ALCINDINO BENE-
DITO DE ALMEIDA x BANCO SANTANDER S/A - “Visto,
etc... Em Embargos de Declaraçao, alega o requerido haver
obscuridade além de contradiçao na sentença de fls. 95/98, uma
vez que este juízo fez mençao sobre cobrança de juros ilegais,
acima do fixado em contrato e da lei, nao esclarecendo onde
constatou tais irregularidades, ainda, que a açao de prestaçao
de contas nao é o procedimento adequado para esclarecimento
da natureza e origem de todos os lançamentos efetuados pelo
embargante e que os extratos já apresentados deveriam ter sido
reconhecidos como suficientes. Verifica-se que a irresignaçao
do embargante deveria ter sido demonstrada em recurso pró-
prio, já que nos presentes embargos somente poderiam ser sa-
nadas obscuridades, contradiçoes, bem como omissoes da de-
cisao embargada, o que nao ficou caracterizado, visto que o
fornecimento de simples extratos bancários pelo embargante,
nao afasta a possibilidade do titular de conta-corrente, quando
em dúvida e inconformado com os lançamentos registrados, de
promover açao de prestaçao de contas. Ainda, os juros ilegais e
a cobrança de encargos e tarifas sem autorizaçao, foram levan-
tados pelo autor na inicial e acolhidas tais alegaçoes na senten-
ça embargada, porém, igualmente devem ser afastadas em re-
curso próprio. Sendo assim, inexistindo na sentença, qualquer
erro material, contradiçao ou omissao a serem apreciadas, tem-
se que os presentes embargos sao meramente protelatórios, pelo
que deixo de acolhê-los. Intimem-se”. - Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA L. GUND, JULIO CESAR DALMO-
LIN, TARCISIO ARAUJO KROETZ, MARCIO AUGUSTO
VERBOSKI, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
CAROLINE GARCETE, CRISTINA TRENTO, CHRISTIANI
MARIA SARTORI BARBOSA, JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA e MARIA REGINA ZARATE NISSEL-

99.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-53/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MOACIR DA SILVA - “Intime-se
conforme retro requerido”. ———> Petiçao do BANCO ABN
AMRO REAL S/A “... vez que já decorrido o aludido prazo, a
Autora requer a esse d. Juízo que seja determinada a intimaçao
do réu, na pessoa de sua procuradora, a fim de compor o débito
existente no prazo de 48 horas, cujo montante perfaz a impor-
tância de R$3.400,64 (três mil e quatrocentos reais e sessenta e
quatro centavos), sendo R$2.834,57 referentes ao débito das
parcelas (8 a 12) e aos juros e R$566,07 relativos as custas
processuais e honorários advocatícios (fls. 39/40), consignan-
do-se que o nao pagamento poderá acarretar nova apreensao do
veículo descrito na inicial, vez que se trata do único bem desti-
nado à garantia das obrigaçoes contratuais assumidas pelo réu”.
- Adv. PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA, ELVIS BITTEN-
COURT e AUGUSTO JOSE BITTENCOURT-

100.-USUCAPIAO ORDINARIO-54/2004-ROMUALDO TI-
MOTEO DOS SANTOS e outros x FRANCISCO JOSE LU-
DOLF GOMES e outros - “Vista ao requerente, da devoluçao
do ofício AR de citaçao dos Confinantes, sem cumprimento.
Motivo da devoluçao: “Ausente”. - Adv. DIONIZIO LUBAVE
DUDEK e DANIELLE APARECIDA SATO-

101.-ALVARA JUDICIAL-59/2004-JOAO MARIA FERREI-
RA BUENO x MARIA CEZARIA DA SILVA BUENO - “Defi-
ro o pedido retro. Cumpra-se a sentença de fls. 15”. - Alvara
Judicial em cartório à disposiçao. - Adv. JAIME MARIANO,
VIVIANA BIANCONI, REGINA MARIA TONNI MUGNOL,
JOSE VICENTE GUTIERRES, JOSE RICARDO MESSIAS e
CLAUDIO JOSE DE ABREU FIGUEIREDO-

102.-MONITORIA-61/2004-BANCO ITAU S.A x R L GRE-
GORIO E CIA LTDA - “Vista ao requerente, para se manifes-
tar a respeito da certidao da escrivania.” - Certidao de fls. 40:
“...que, decorreu o prazo do edital e o réu devidamente citado
nao apresentou contestaçao”. - Adv. WILSON CARLOS KUHN
-

103.-INDENIZACAO-63/2004-HOKKO DO BRASIL INDUS-
TRIA QUIMICA E AGROPECUARIA L x ELZA TOZO STRA-
CKE - “Vista às partes, da contestaçao e documentos juntos,
apresentada pela denunciada à lide”. - Adv. DIRCEU FREI-
TAS FILHO, ELAINE PAFFILI IZA, RONALDO DA FONSE-
CA, ANGELO OVIDIO ZANUZO DENARDIN, CLAUDIA
DENARDIN DONA-

104.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-68/2004-OMNI S/
A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
SERGIO POLE - “I - Manifestem-se às partes sobre as provas
que pretendem produzir. II - Nada sendo requerido, contados e
preparados, voltem. III - Intimem-se.” - Adv. NEUSA MARIA
CANDIDO, EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA e
GLAUCO SALVATI PINTO-

105.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73/2004-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x GIACOBO & CIA
LTDA e outros - “Ante a discordância do exequente, declaro
ineficaz a nomeaçao da penhora. Expeça-se mandado para pe-
nhora dos bens indicados. Intime-se”. - “Vista ao exequente,
da certidao do Sr. Oficial de Justiça.” - Certidao de fls. 101vº:
“... diligenciei aos endereços indicados, aí sendo, DEIXEI de
proceder a PENHORA em dinheiro junto aos estabelecimentos
bancarios em razao de nao ter localizado saldo. CERTIFICO
MAIS, que DEIXEI de proceder os alugueres ou rendimentos
junto aos locatarios dos imóveis indicados as fls. 79, em virtu-
de de ter sido informado pelos locatarios que os referidos alu-
gueis encontram-se pagos até o mês de maio do ano de dois mil
e cinco, conforme cópia do contrato de locaçao anexo. Ante o
exposto devolvo o presente mandado em cartório”. - Adv. GE-
NESIO NAILOR FINGER, ANA PAULA FINGER MASCA-
RELLO, ANA CLAUDIA FINGER-

106.-RESPONSABILIDADE CIVIL-83/2004-ALFREDO BU-
CHINGER e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA - “Ante o pedido retro, manifeste-se a requerida. In-
time-se”. - Adv. RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES-

107.-USUCAPIAO-90/2004-LORECI DA SILVA LIMA x ES-
POLIO DE ANSELMO MASSI e outros - Fica intimado o pro-
curador judicial da Requerente, para comparecer em Cartório e
efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$210,00 (citaçao confrontantes), conforme determi-
na o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Paraná. - Adv. JALMIR DE OLIVEIRA BUENO e
AFONSO BUENO DE SANTANA-

108.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-98/2004-BANCO
PANAMERICANO S/A x SEBASTIAO MARQUES DE AN-
DRADE - “Arquive-se”. - Adv. LEANDRO CABRERA GAL-
BIATI-

109.-INDENIZACAO-278/2004-CENTRO EDUCACIONAL
AMERICANO LTDA x ANTONIO ROQUE PREISNER e ou-
tros - “Vista ao autor, da contestação e documentos juntos, apre-
sentada pelos requeridos às fls. 67/79 e 84/105, no prazo de
dez (10) dias.” - Adv. SERGIO RICARDO TINOCO, PAULO
RENEU SIMOES DOS SANTOS-

110.-CURATELA-328/2004-LUCIA NITIBAILOFF DE CA-
MARGO x CATITO JULIANO CAMARGO - “.... Ante o ex-
posto, defiro o pedido de interdiçao do requerido e o declaro
sob a curatela da requerente a Sra. LUCIA NITIBAILOFF DE
CAMARGO, qualificada na inicial. Com fundamento no artigo
446 e seguintes do Código Civil, coloco-o sob curatela da re-
querente. Deixo de determinar a especializaçao de hipoteca legal
por nao constar que o curatelado e a requerente sejam proprie-
tários de bens que a justifiquem e que para a requerente a cura-
tela já acarretará razoáveis ônus de guarda, sustento a orienta-
çao, e ainda, por tratar-se de medida a fim de recebimento de
benefícios previdenciários. Prestado o compromisso, expedi-
das certidoes e realizadas anotaçoes e comunicaçoes, arqui-
vem-se os autos. Sem custas. Ciência ao órgao do Ministério
Público. Publique-se, Registre-se, Intimem-se”. - Adv. DAI-
TON DELATORRE, JOSE BOLIVAR BRETAS, RICARDO
ZANLORENZI CERANTO, MIGUELITO R CARGNIN e
ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE-

111.-PRESTACAO DE CONTAS-339/2004-LUIZ VIRTUOSO
x BANCO BANESTADO S.A - “... Dessa forma, tenho por
bem em JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE os pre-
sentes embargos de declaraçao, por tempestivos, ficando esta-
belecido que a preliminar de falta de interesse de agir fica afas-
tada pelos fundamentos expostos na decisao embargada, além
de que a preliminar de inépcia da inicial fica desde já afastada
pelos fundamentos expostos nestes embargos, ficando esta par-
te dos embargos fazendo parte integrante da sentença de fls.
349/351, permanecendo os demais pontos intocáveis. Publique-
se, Registre-se, Intimem-se”. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA L. GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e
WILSON CARLOS KUHN-

112.-PRESTACAO DE CONTAS-343/2004-DARCI PASIN x
BANCO SANTANDER - “... Ante o exposto, e, por tudo o
mais que dos autos consta, tenho por bem em JULGAR PRO-
CEDENTE o pedido, condenando-se o Réu a prestar contas da
conta corrente constante na inicial, no prazo legal de 48:00

horas, com o devido esclarecimento da natureza e origem de
todos os lançamentos efetuados, desde a abertura da referida
conta, sob pena de nao lhe ser lícito impugnar aquelas que fo-
rem apresentadas pelo Autor. Sucumbente o Réu, condeno-o
ao pagamento das custas e despesas processuais, ainda nos ho-
norários advocatícios, que, com suporte no parágrafo 4º, do
artigo 20, do Código de Processo Civil, arbitro em R$500,00
(quinhentos reais). PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTI-
MEM-SE”. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA
L. GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ
e CAROLINE GARCETE-

113.-REVISIONAL DE ALUGUEL-395/2004-JEFERSON
SALVATI PINTO x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S.A - “I - Manifestem-se às partes sobre as provas
que pretendem produzir. II - Nada sendo requerido, contados e
preparados, voltem. III - Intimem-se.” - Adv. MARCO ANTO-
NIO BARZOTTO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO, LUIZ GUSTA-
VO VARDANEGA VIDAL PINTO e MARIA REGINA ZA-
RATE NISSEL-

114.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-483/2004-AL-
TAMIRO J DOS SANTOS e outros x CLAIR BERTOGLIO -
“Ao impugnado para se manifestar, querendo, no prazo legal
de cinco (05) dias”. - Adv. ALTAMIRO J DOS SANTOS, AN-
GELO OVIDIO ZANUZO DENARDIN e CLAUDIA DENAR-
DIN DONA-

115.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-529/2004-EDI
SILIPRANDI x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CASCAVEL - “Vista ao embargante, da impugnaçao e docu-
mentos juntos, apresentada pelo embargado, no prazo de dez
(10) dias.” - Adv. NELSON FAGUNDES-

116.-INTERDICAO-535/2004-CLEIDE PEREIRA DE BRITO
x ANA IZABEL DE BRITO - “... Ante o exposto, defiro o
pedido de interdiçao da requerida e a declaro sob a curatela da
requerente a Sra. CLEIDE PEREIRA DE BRITO, qualificada
na inicial. Com fundamento no artigo 446 e seguintes do Códi-
go Civil, coloco-a sob curatela da requerente. Deixo de deter-
minar a especializaçao de hipoteca legal por nao constar que a
curatelada e a requerente sejam proprietárias de bens que a jus-
tifiquem e que para a requerente a curatela já acarretará razoá-
veis ônus de guarda, sustento a orientaçao, e ainda, por tratar-
se de medida a fim de recebimento de benefícios previdenciári-
os. Prestado o compromisso, expedidas certidoes e realizadas
anotaçoes e comunicaçoes, arquivem-se os autos. Sem custas.
Ciência ao órgao do Ministério Público. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se”. - Adv. ALTIVIR BRAGANHOLO JUNIOR e
ANA HERCILIA R. PAULA BRAGANHOLO-

117.-ARROLAMENTO SUMARIO-544/2004-ARISTIDES
MEDEIROS BONFIM x APOLONIA SYRYCZYC CAMAR-
GO - “Nomeio o requerente para o cargo de inventariante me-
diante termo nos autos. Homologo, por sentença, para que sur-
ta os seus jurídicos e legais efeitos, a partilha lançada aos au-
tos, e mando que se cumpra e guarde como na mesma se con-
tém e declara ressalvado eventual direito de terceiros. Intime-
se a Fazenda Pública Estadual para se manifestar, em havendo
concordância com os impostos recolhidos expeça-se formal de
partilha e carta de adjudicaçao em favor do adjudicante. Custas
de lei. P.R.I.”. ————>Fica intimado o procurador judicial
do Adjudicante para comparecer em cartório formalizar o Ter-
mo de Adjudicaçao de fls. 52, e retirar a Carta de Adjudicaçao.
- Adv. OSCAR JOAO MUGNOL-

118.-INVENTARIO EM F/ARROLAMENTO-722/2004-MA-
RIA IZABEL RODRIGUES DOS SANTOS e outros x JOSE
GOMES DE SOUZA - “Abra-se vista a Fazenda Estadual”. -
Adv. RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES-

119.-EMBARGOS A EXECUCAO-757/2004-PETROPAR RI-
OGRANDENSE LTDA x GERMAN ERNESTO JIMENEZ
CARRILLO - “Recebo os embargos com a suspensao da sequ-
ência processual dos autos de execuçao. Intime-se o embarga-
do, para oferecer impugnaçao, querendo, no prazo legal de dez
(10) dias”. - Adv. OTHELO DILON CASTILHOS, RICARDO
DILON CASTILHOS, NESTOR VALDO VISINTIM e OTTO
CARLOS POHL-

120.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-771/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A x T M M N GRANDO RELOGI-
OS ME - “Manifestem-se as partes. Intimem-se”. - Adv. LUIS
CARLOS MIGLIAVACCA, ALEXANDRE DE AGUIAR MA-
RIOTTO e CINARA STOCK DOS SANTOS-

121.-INTERDICAO JUDICIAL-780/2004-MARIA LUISA DE
ALMEIDA x IVANIR DE ALMEIDA - “I - Nomeio a reque-
rente Sra. MARIA LUISA DE ALMEIDA, sob compromisso,
como curador provisório do interditando. II - Nomeio perito o
INSS para proceder ao exame de sanidade mental no interdi-
tando, mediante compromisso, respondendo aos quesitos por-
ventura apresentados. III - Designo o dia 05 de outubro de 2004,
às 09:30 horas, para interrogatório. IV - Intimem-se, inclusive
o representante do Ministério Público.” - Adv. LEONARDO
DOLFINI AUGUSTO-

122.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-169/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DA COSTA COMER-
CIAL MADEIRA IMP. E EXPORTACAO LTDA e outros -
“Defiro o pedido retro. Reduza-se a termo e intime-se confor-
me retro requerido”. - “Fica intimado o devedor, na pessoa de
seu procurador judicial, para comparecer em cartório, no prazo
de três (03) dias; assinar pessoalmente o Termo de Nomeaçao
de Bens à Penhora de fls. 152 e também aceitar o encargo de
depositário”. - Adv. RONALDO DA FONSECA-

123.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-151/1996-FAZEN-
DA MUNICIPAL DE CASCAVEL x COMERCIAL DESTRO
LTDA - “Intime-se a executada para os fins retro requerido”. -
Adv. NEIDE SIMOES PIPA-

124.-CARTA PRECATORIA-30/2004-Oriundo da Comarca de
4º VARA CIVEL DE CURITIBA - PARANA -RAFAEL GRE-
CA DE MACEDO x SOCIEDADE EQUATORIAL DE CO-
MUNICACOES LTDA - “Vista ao exequente, da certidao do
Sr. Oficial de Justiça.” - Certidao de fls. 41vº: “... diligenciei
aos endereços indicados, e sendo aí, DEIXEI de proceder a
PENHORA dos veículos indicados pelo autor as fls. 27/30 em
virtude de nao ter localizado os mesmos, após realizadas várias
diligências, em contato com a executada através de seu Depto
Juridico, Dr. Luna dos Anjos, fui informado de que os referi-
dos veículos encontra-se na seguinte situaçao: 1-Veículo Ya-
maha/RD 135, placa AGF-3061, encontra-se presa no patio do
Detran, por falta de pagamento de impostos e multas; 2-Veícu-
lo Fiat/Elba Weekend IE, placa AEX-1885, foi furtado; 3-Veí-
culo Imp/Peugeot 504 D, placa AEX 1891, encontra-se penho-
rada e removida nos autos 2155/94 e está em Curitiba-Pr. 4-
Veículo Fusca, placa AFD-7241, encontra-se na posse do Sr.
Zico, na Cidade de Medianeira-Pr.; 5-Veículo Imp/Peugeot 504
D, placa AEY-2011, foi vendida a tempos; 6-Veiculos Yamaha/
RD 135, placas AFL-1236 e AFL-1237, encontram-se penho-
radas e removidas nos autos 2155/94. Ante ao exposto devolvo
o presente mandado em Cartório e coloco-me a disposiçao para
novas diligencias.” - Adv. LUIZ ALBERTO MACHADO, LE-
TICIA GUIMARAES-

125.-CARTA PRECATORIA-48/2004-Oriundo da Comarca de
CARTORIO CIVEL E ANEXOS DE PALOTINA - PR -FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMER-
CIO DE MOTOS CHIUMENTO LTDA - “Vista ao exequente,
para se manifestar a respeito da certidao da escrivania.” - Cer-
tidao de fls.49: “...que, a praça designada para a data de hoje
(09.09.2004), às 10:00 horas, deixou de ser realizada tendo em
vista que a executada nao foi intimada pessoalmente, conforme
certidao do Sr. Oficial de Justiça às fls. 48vº”. - Adv. ADRIA-
NA ZILIO MAXIMIANO, RAFAEL AUGUSTO SILVA DO-
MINGUES, ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA e SERGIO
SIMAO DIAS-

126.-CARTA PRECATORIA-254/2004-Oriundo da Comarca de
FOZ DO IGUACU - PR / 2ª VARA CIVEL -ANA LONGO
MARAN x ESPOLIO DE AGENOR MARAN - INFORMA-
çAO DO SR. AVALIADOR de fls. 09vº: “... informar que dei
em data de 10.09.2004, total cumprimento ao R. Mandado de
avaliaçao expedido nos autos supra citado. Outrossim, venho
mui respeitosamente a presença de Vossa Excelência, requerer
se digne em determinar a intimaçao da parte interessada, para
depositar as custas respectivas, nos termos o artigo 19 e seus
parágrafos do Código de Processo Civil, o que nesta data
(10.09.2004), importa em 1.844,33 VRCs. Para posteriormen-
te ser encaminhado o respectivo laudo”. - Adv. EVERSON
MARAN SANTOS e REGINALDO PALAZZO-
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1.-REPARACAO DE DANOS-417/1992-O ESTADO DO PA-
RANA x PEDRO LISA DAL PRA -1. Intime-se o Exequente
para se manifestar sobre o laudo de avaliacao que segue anexo
…s fls. 341. -Adv. ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA e
ALTAMIRO JOSE DOS SANTOS-

2.-EXECUCAO DE SENTENCA-644/1992-JUDITE HACK-
BART x DARCIRIO FERREIRA -Tendo decorrido o prazo re-
querido, diga a parte interessada. -Adv. DIONIZIO LUBAVE
DUDEK e LUIS CARLOS MIGLIAVACCA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-104/1994-AR-
MINDO ZANELLA x TRECATA AUTO ELETRICA LTDA -
Tendo decorrido o prazo requerido, diga a parte interessada. -
Adv. SERGIO BOND REIS-

4.-EXECUCAO DE SENTENCA-435/1994-DENISE ELIZA-
BETH PATITUCCI KEPPEN x MANOEL DE ARAUJO CU-
NHA NETO -Tendo decorrido o prazo requerido, diga a parte
interessada. -Adv. LUIS CARLOS MIGLIAVACCA, DIONI-
ZIO LUBAVE DUDEK, AFONSO CELSO DOMINGUES CID,
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e ELVIS BITTENCOURT-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-442/1994-BAN-
CO DO BRASIL S.A x PRINCESA IND. E COM. DE VES-
TUARIO LTDA e outros -Tendo decorrido o prazo requerido,
diga a parte interessada. -Adv. SERGIO RICARDO FIOR,
CARLOS ROBERTO FERRAREZI, MARIA FILOMENA
MARTINS PESTANA, JEANINE HEINZELMANN FORTES
BUSS, MARLENE LEITHOLD, ROLDAO ALVES DE MOU-
RA, NILBERTO RAFAEL VANZO, ANTONIO LINARES FI-
LHO e SERGIO RICARDO TINOCO-

6.-EXECUCAO DE SENTENCA-646/1995-JULIO MIZUTA
e outros x PEDRO MARIA MARTENDAL ARAUJO e outros
-Tendo decorrido o prazo requerido, diga a parte interessada. -
Adv. CARMELA MANFROI TISSIANI e JONAS ADALBER-
TO PEREIRA-

7.-EXECUCAO DE SENTENCA-1306/1995-BANCO BRA-
DESCO S/A x HEJO INDUSTRIA E COMERCIO DE PROD.
ALIMENTICIOS LT -Tendo decorrido o prazo requerido, diga
a parte interessada. -Adv. GENESIO NAILOR FINGER, AU-
GUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT e
NERILDA BITTENCOURT VENDRAME-

8.-EXECUCAO DE SENTENCA-468/1996-KLEBER DE OLI-
VEIRA e outros x PALIMERCIO RIBEIRO -Tendo decorrido
o prazo requerido, diga a parte interessada. -Adv. ADELINO
MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA, SERGIO RICARDO
TINOCO e PAULO RENEU S. DOS SANTOS-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-592/1996-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x JULIO CESAR FAORO -Tendo
decorrido o prazo requerido, diga a parte interessada. -Adv.
ADELINO MARCON e ARMANDO LUIZ MARCON-

10.-ALVARA-171/1998-NELI DA SILVA GOMES x JUIZO
DESTA COMARCA- Ante o exposto, autorizo a requerente a
efetuar junto ao INSS o saque do saldo do benef¡cio n.
97.718.967-8, referente a sua quota parte (1/6). O levantamen-
to do restante depende de a Requerente promover a interven-
cao dos demais herdeiros. Custas pagas. Expe‡a-se alvar . Re-
gistre-se e intime-se. Adv. ORIVALDO LUZETTI, DARY SO-
ARES DUARTE e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-758/1998-VITO-
RIO REVERS x DERLI JOSE DOS SANTOS COSTA e outros
-1. Ao Credor para o prosseguimento do feito. -Adv. GILBER-
TO FRANZEN e VIVIANA BIANCONI-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1255/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x DANILO TOMBI-
NI E FILHOS LTDA e outros -Tendo decorrido o prazo reque-
rido, diga a parte interessada. -Adv. SALAZAR BARREIROS
JUNIOR, ENIO EXPEDITO FRANZONI, VALDIR VANZIN
e CLAUDIR MIGUEL BERTICELLI-

13.-COBRANCA-655/1999-ELIZABETH KOVARA BOA-
RETTO e outros x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA
DO BRASIL- ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE
EM PARTE A ACAO PARA CONDENAR A R• COMPANHIA
DE SEGUROS ALIANÇA A PAGAR AOS AUTORES ELI-
ZABETH KOVARA BOARETTO, TATIANA KOVARA BO-
ARETTO, LEONARDO KOVARA BOARETTO E RAFAEL
KOVARA BOARETTO a importancia de R$-50.000.00. Juros
e correcao monet ria: a correcao monet ria ser  pela m‚dia en-
tre o IGP-DI e o INPC e ter  por termo inicial a data da recusa
do pagamento na cobran‡a do seguro. Os juros sao de 0.5%
a.a. at‚ 10.01.2004, e de 1.0% a.m. a partir de entao, e tˆm por
termo inicial a data da recusa do pagamento. Sucumbˆncia:
Condeno a r‚ a quatro quintos (4/5) das custas e despesas do
processo, mais os honor rios dos autores, os quais arbitro com
base no art. 20, p. 3º, do CPC, em 15% sobre o valor atualizado
da condenacao; condeno os autores ao pagamento de um quin-
to (1/5) das custas e despesas do processo, mais os honor rios
do patrono do r‚u, os quais fixo com base no art. 20, p.4º, CPC,
em R$-1.000.00. Os honor rios de advogado se compensam.
Adv. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, THAIANNA KLA-
IME, PAULO GIOVANI FORNAZARI, GUSTAVO HENRI-
QUE DIETRICH, CARMELA MANFROI TISSIANI, ALE-
XANDRA RAPOSO MENEZES GAETA, MARA ELOA RA-
MOS BASSAN, ALEXANDRE MAZZILLI SILVEIRA, ANI-
TO ROCHA DE OLIVEIRA, DANIELLE RAQUEL HACH-
MANN e RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GAPSKI-

14.-INDENIZACAO-614/2001-GRAO FERTIL - COMERCIO
IMPORTAÇAO E EXP. LTDA x CRISTINA SUELY SPINE-
LLI GALGARO- 1. Fatos incontroversos: Danos na Ford Ran-
ger e no GM Corsa. 2. Controv‚rsia: se resume a saber se: (1)
houve tentativa de ultrapassagem; (2) houve invasao de prefe-
rencial. 3. O “nus da prova ‚ do autor quanto ao ¡tem 1, e dos
r‚us quanto ao ¡tem 2. 4. Provas: (1) Depoimento pessoal do
r‚u Luiz Carlos Galgaro, condutor do ve¡culo Corsa; (2) inqui-
ricao de oficio de Valdir Savegnago, condutor da Ranger; (3)
testemunhal, cujo rol deve ser apresentado no prazo de cinco
(05) dias a contar da intimacao da presente decisao; (4) outras
que forem requeridas em igual prazo, devendo indicar o fato a
ser demonstrado e justificar a pertinˆncia. 5. AUDIENCIA DE

INSTRUCAO E JULGAMENTO para o dia 05 de outubro de
2004, …s 14.30 horas. 6. Diligencias: (10 anote-se o pedido
contraposto na autuacao e junto ao Distribuidor; (2) as partes
devem justificar a necessidade de inquiricao dos policiais mili-
tares, sob pena de indeferimento. Intimem-se. Adv. JOSE FER-
NANDO VIALLE, LUIZ CARLOS PROVIN, NEIDE SIMO-
ES PIPA ANDRE, LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS
SANTOS e WANDERLEI DE PAULA BARRETO-

15.-ORDINARIA REPARACAO DANOS-932/2001-GIDIONE
WAGNER BRUSTOLIN x UNIVEL FACULDADE DE CIEN-
CIAS SOCIAIS APLICADAS CVE- 1. Acolhida preliminar de
in‚pcia da inicial em relacao ao dano moral. 2. Rejeitada a pre-
liminar de falta de certeza e determinacao do pedido em rela-
cao ao dano patrimonial. 3. A Controversia assim se resume se:
(1) o autor foi convocado a vir assinar o deploma; e (2) a r‚
exigiu a pr‚via quitacao dos d‚bitos para liberar o documento.
A fixacao do valor da indenizacao encontrar  sede pr¢pria na
liquidacao de senten‡a, caso se reconhe‡a a pr tica il¡cita da
r‚. 4. O ènus da prova ‚ da r‚ quanto ao ¡tem 1, e do autor
quanto ao ¡tem 2. Provas: (1) Depoimento pessoal do autor,
para o que dever  ser intimado sob as sancoes do art.343, p.2º,
CPC; (2) testemunhal, cujo rol encontra-se …s fls. 39/40 e 58;
(3) outras requeridas no prazo de cinco (05) dias a contar da
presente decisao, devendo a parte indicar o fato a ser demons-
trado e justificar a sua pertinencia. Designo AUDIENCIA DE
INSTRUCAO E JULGAMENTO para o dia 07 de Outubro de
2.004, …s 14.00 horas. A responsabilidade pelas diligencias
de intimacao ‚ das partes independentemente de pr‚vio aviso e,
caso alguma das testemunhas nao compare‡a por in‚rcia ou
desidia no respectivo preparo, ser  reputado como desistencia
t cita da inquiricao do testigo. Adv. TADEU KARASEK JUNI-
OR e KLEBER DE OLIVEIRA-

16.-INDENIZATORIA-511/2002-DELSON JOSE MEURER x
EXTRA CLUB ADMINISTRAÇAO E SERVIÇOS S/C LTDA
e outros -Designo AUDIENCIA PRELIMINAR para o dia 30/
setembro/2004, …s 15:00 horas. Intimem-se. -Adv. LAERCI-
ON ANTONIO WRUBEL, CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, JOSUE DYO-
NISIO HECKE, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS,
FABIOLA CORDEIRO FLEISCHFRESSER, LUIZ HENRI-
QUE CABANELLOS SCHUH, REINALDO MIRICO ARO-
NIS e GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA-

17.-DECLARATORIA-885/2002-JENNIFER MARY MUFFA-
TO x AUTO POSTO CRISTO REI III LTDA -Designo AUDI-
ENCIA PRELIMINAR (art. 331 CPC) para o dia 30/ de setem-
bro/2004, …s 14.30 horas, oportunidade na qual, em nâo ha-
vendo concilia‡âo, serâo apreciados os requerimentos
probat¢rios justificados no ato. • dever dos advogados provi-
denciarem o comparecimento de seus constituintes. -Adv. TA-
DEU KARASEK JUNIOR e DIRCEU ROSA JUNIOR-

18.-RESCISAO CONTRATO-1016/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x JOSE FERREIRA
SALES e outros -Defiro a suspensèo requerida por l80 (cento e
oitenta) dias, decorridos, diga a requerente. -Adv. CYBELE
DE FATIMA OLIVEIRA, SILVIA FATIMA SOARES e MAR-
CO ANTONIO MICHNA-

19.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-67/2003-ROSANE
MARIZETE DE MORAIS x IVANILDO RODRIGUES- Exa-
minando melhor as acoes, verifico que seu objeto ‚ a disputa
pela posse de bens adquiridos durante a convivˆncia em uniao
est vel, donde declino da competencia para a Vara de Fam¡lia
desta Comarca. Intimem-se. Adv. SIMONE MONTEIRO
FLEIG-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-169/2003-TE-
DESCO EQUIPAMENTOS PARA GASTRONOMIA LTDA x
JESSICA CAROZZA DE SOUZA - ME -Defiro a suspensèo
requerida por 60 (sessenta) dias, decorridos, diga a requerente.
-Adv. ELOI CONTINI-

21.-EXECUCAO-475/2003-TRICHES FERRO E AÇO LTDA
x IVOLNEI DILMOS ACOSTA -Homologo, a transa‡ao noti-
ciada pelas partes …s fls. 69/70 e, nos termos do art. 794 II do
Codigo de Processo Civil, julgo extinto o processo. Custas pela
exequente. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. Oportuna-
mente. arquivem-se. -Adv. JOSE FRISON e NERI LUIZ SI-
MON-

22.-SEQUESTRO-476/2003-JAILSON APARECIDO LISBOA
SOARES x REBER LUIZ JONSON- Intime-se o Autor para
providenciar a citacao do R‚u, sobre pena de extincao. Adv.
ABRAHAO ZUGAIB e GERSON ELIEZER VAEVITCA COU-
TINHO-

23.-MANUTENCAO DE POSSE-501/2003-RODOVIA DAS
CATARATAS S/A x INTEGRANTES DO MOVIMENTO SEM
TERRA - MST -Tendo decorrido o prazo requerido, diga a par-
te interessada. -Adv. KLEBER DE OLIVEIRA e ADELINO
MARCON-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-622/2003-DIR-
CE SCHIANO ZANI - FI e outros x EMERSON RODRIGUES
COMELLI- 1. O requerimento de oficio para informacoes ‚ o
£ltimo recurso. At‚ l  o exequente deve esgotar os meios … sua
disposicao. Adv. EDER WAINE CUARELI e FABRICIO RO-
GERIO BECEGATO-

25.-COBRANCA-771/2003-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x CAROLINA BONATO
BEBBER -Vistos e examinados. HOMOLOGO POR SENTEN-
ÇA, o acordo realizado pelas partes …s fls.162/163, nos ter-
mos do art. 269, inciso III, do C¢digo de Processo Civil, julgo
extinto o processo. Custas de lei. Publique-se. Registre-se. In-
timem. Arquivem-se. Procedam-se as baixas necess rias. -Adv.
EDUARDO OLEINIK-

26.-RESCISAO CONTRATO-935/2003-GERMANO REBE-
LLATO x ALTAMIRO RODRIGUES- ANTE O EXPOSTO,

NAO CONHEÇO DO AGRAVO de fls. 105/113 em sede de
Ju¡zo de retratacao. Adv. GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH,
PAULO GIOVANI FORNAZARI, CARMELA MANFROI TIS-
SIANI, JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR, JOSE ALBER-
TO DIETRICH FILHO, SANDRO MATTEVI DAL BOSCO,
LEONILDO FERREIRA e EDSON RUBENS ANDRADE-

27.-SUSTACAO DE PROTESTO-1010/2003-BRAGANEY
VERDURAS LTDA x MITSURU OKUBO e outros -Diga a
requerente, ante a devolu‡èo da carta ARMP.-Adv. SILVIA
ALBARELLO, MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA,
CARLOS ALBERTO BEZERRA e MARCIO ANTONIO SAS-
SO-

28.-DECLARATORIA DE INEXIST. DEBI-1022/2003-DIO-
GO ZANOTTI DIAS x SQUADRA TECNOLOGIA EM SOF-
TWARE LTDA. e outros -Vistos e examinados. HOMOLOGO
POR SENTENÇA, o acordo realizado pelas partes …s fls. 81/
82, nos termos do art. 269, inciso III, do C¢digo de Processo
Civil, julgo extinto o processo. Custas de lei pelo Requerente.
Publique-se. Registre-se. Intimem. Arquivem-se. Procedam-se
as baixas necess rias. -Adv. JOSELICE BAUTITZ e CLAU-
DIO ATALA INACIO-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15/2004-ADE-
LIR MEIER x NILSON JOAO COMACHIO -Sobre o contido
no of¡cio de fls. 16, diga o Credor. -Adv. RUI DA FONSECA,
MARA LUCIA DAS DORES DRI e MARCELO FABIANO
FLOPAS-

30.-ANULACAO DE TITULOS-54/2004-BRAGANEY VER-
DURAS LTDA x MITSURU OKUBO -Diga a requerente, ante
a devolu‡èo da carta ARMP.-Adv. SILVIA ALBARELLO-

31.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-120/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST.
x MARIZA SANTANA -Vistos e examinados. HOMOLOGO
POR SENTENÇA, o acordo realizado pelas partes …s fls. 269,
nos termos do art. 269, inciso III, do C¢digo de Processo Civil,
julgo extinto o processo. Custas de lei pela Requerente. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem. Arquivem-se. Procedam-se as
baixas necess rias. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

32.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-189/2004-JOAO BA-
TISTA DA SILVA e outros x EDI SILIPRANDI e outros -Sobre
a contesta‡èo apresentada, diga o autor. -Adv. AFONSO BUE-
NO DE SANTANA, CARLOS ALBERTO SILIPRANDI e JU-
RACI ANTONIO BORTOLOTTO-

33.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-213/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
MARCIA CRISTINA DE COUTO -Vistos e examinados. HO-
MOLOGO POR SENTENÇA, o acordo realizado pelas partes
…s fls.22/23e, nos termos do art. 269, inciso III, do C¢digo de
Processo Civil, julgo extinto o processo. Custas pela requeren-
te. Publique-se. Registre-se. Intimem. Arquivem-se. Procedam-
se as baixas necess rias. -Adv. FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-260/2004-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL -Diga a embargante
sobre a impugnacao apresentada. -Adv. SILVIA FATIMA SO-
ARES e VIVIANA BIANCONI-

35.-FALENCIA-264/2004-CALCADOS RACKET LTDA x
GAIDARJ E CIA LTDA- ASSIM, INDEFIRO O PEDIDO DE
FALENCIA, facultando ao autor converter a presente demanda
em execucao por quantia certa, para que dever  adequar a inici-
al em dez (10) dias. Intime-se. Adv. ANA CLAUDIA FRAN-
CA PODOLAK-

36.-EXECUCAO-311/2004-IMPORTADORA DE FRUTAS LA
VIOLETERA LTDA x REMPEL E REMPEL LTDA - Vistos e
examinados. 1. Homologo, a transa‡ao noticiada pelas partes
…s fls. 47/50 e, nos termos do art. 794 II do Codigo de Proces-
so Civil. Custas ppela Executada. Publique-se. Registre-se e
Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. JURANDIR
RICARDO PARZIANELLO JUNIOR, MARCOS VINICIUS
BOSCHIROLLI, SERGIO VULPINI, KELLY REGINA P.
VULPINI DE MORAES e MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO
MIYAZAKI-

37.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-313/2004-BANCO
BNL DO BRASIL S/A x VALDIR LINKOSKI- Nestes termos,
… vista do exposto, com fundamento nos dispositivos legais
acima apontados, em combinacao com os paragrafos 4º e 5º do
artigo 3º do Decreto-Lei, julgo procedente a acao e declaro
consolidadas em maos do demandante a posse e a propriedade
do ve¡culo acima descrito. Condeno o r‚u no pagamento das
custas processuais e dos honor rios do advogado do autor, que
arbitro, diante da revelia operada, em R$-300.00 Custas ex lege.
P.R.I. Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

38.-FALENCIA-351/2004-YOLANDA BRESSA MINGARE-
LLI x COMERCIAL DE ALIMENTOS LUANA LTDA- AS-
SIM, INDEFIRO O PEDIDO DE FALENCIA, facultando …
Autora converter a presente demanda em execucao por quantia
certa, para que dever  adequar a inicial em dez (10) dias. Inti-
me-se. Adv. ROSANA DE SEABRA-

39.-CAUTELAR INOMINADA-430/2004-MARCOS ANDRE
LAUXEN x SIND DOS EMPREG EM EMPRES DE ASSEIO
E CONS DE CVEL e outros -Vistos e examinados. Homologo
por senten‡a, para que produza seus juridicos e legais efeitos,
a desistˆncia manifestada pelo requerente … fl.308, nos termos
do artigo 267, VIII do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto
o processo. Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Desentranhem-se os documentos necess rios, me-
diante c¢pia nos autos. Ap¢s, arquivem-se. -Adv. JULIANO
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ANDRESO PAESE-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-449/2004-REMPEL E REM-
PEL LTDA x IMPORTADORA DE FRUTAS LA VIOLETE-
RA LTDA -Vistos e examinados. 1. Tendo em vista o acordo
nos autos de Execucao em apenso n. 311/2004, julgo extinto os
presentes embargos, ante a perda do objeto. Custas pelo em-
bargante. Publique-se. Registre-se. Intimem. Arquivem-se. Pro-
cedam-se as baixas necess rias. -Adv. SERGIO VULPINI, KE-
LLY REGINA P. VULPINI DE MORAES, JURANDIR RICAR-
DO PARZIANELLO JUNIOR e MARCOS VINICIUS BOS-
CHIROLLI-

41.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-476/2004-B. V. FI-
NANCEIRA S/A x NEIDA MARIA DE LIMA - Vistos e exa-
minados. HOMOLOGO POR SENTENÇA, o acordo realizado
pelas partes …s fls.21/23, nos termos do art. 269, inciso III, do
C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o processo. Custas de
lei pela Requerida. Publique-se. Registre-se. Intimem. Arqui-
vem-se. Procedam-se as baixas necess rias. -Adv. LEANDRO
CABRERA GALBIATI-

42.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-482/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x IVANILDI ROSA TEIXEIRA AR-
RUDA -Vistos e examinados. Homologo por senten‡a, a
desistˆncia manifestada pela Requerente … fl.27, com a con-
cordancia da requerida e, nos termos do art. 267, inciso VIII do
C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o processo. Custas pela
Requerida. P.R.I. Oportunamente, arquive-se os autos. -Adv.
ALESSANDRA SANTOS AMARAL-

43.-COBRANCA-505/2004-ADRIANA LOPES PRADO e ou-
tros x MUNICIPIO DE CASCAVEL PARANA -Diga a reque-
rente, ante a devolu‡èo da carta ARMP.-Adv. SOLANGE DA
SILVA MACHADO-

44.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-545/2004-FIPAL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ARA-
UJO & GARCIA LTDA -Vistos e examinados. Homologo por
senten‡a, a desistˆncia manifestada pelo requerente … fl.19,
com a concordancia do requerido e, nos termos do artigo 267,
VIII do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o processo.
Revogo, a liminar inicialmente deferida. Oficie-se solicitando
a devolucao da deprecata. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Oportunamente, arquivem-se os autos.-Adv. HILARIO
ORLANDI-

45.-INDENIZATORIA-579/2004-JUCELIA DE AMORIM x
UNILABOR LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS -
Sobre a contesta‡èo apresentada, diga o autor. -Adv. MAR-
COS VINICIUS BOSCHIROLLI e KARLO MESSA VETTO-
RAZZI-

46.-EMBARGOS DE TERCEIRO-582/2004-GEISSON MAR-
TIGNONI x GERMANO REBELLATO e outros -Vistos e exa-
minados. HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza
seus jur¡dicos e legais efeitos, o acordo realizado pelas partes
…s fls.79/80, nos termos do art. 269, inciso III, do C¢digo de
Processo Civil, julgo extinto o processo. Custas pelo embar-
gante. Publique-se. Registre-se. Intimem. Baixas necess rias,
Com o trƒnsito em julgado certifique-se nos autos n. 935/2003
e arquive-se. -Adv. ADEMIR JESUS DA VEIGA, GUSTAVO
HENRIQUE DIETRICH e NERILDA BITTENCOURT VEN-
DRAME-

47.-CAUTELAR INOMINADA-684/2004-MARCOS ANDRE
LAUXEN x SIND DOS EMPREG EM EMP DE ASSEIO E
CONSER DE CVEL e outros -Sobre a contesta‡èo apresenta-
da, diga o autor. -Adv. JULIANO ANDRESO PAESE e PAU-
LO SERGIO MALDONADO GARCIA-

48.-INCIDENTE DE FALSIDADE-733/2004-ALFREDO IRA-
PUAN MABA x FABIANDRA COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS LTDA- 1. Processe-se o incidente, sendo que os autos
principais ficam suspensos at‚ decisao neste feito. 2. Intime-se
a parte que produziu o documento (atrav‚s de intimacao de seu
advogado via DJ/PR) para responder, querendo, os termos da
presente em dez (10) dias. Adv. JOAO DOMINGOS TONE-
LLO e JOSE ROSELANO MORETTO-

49.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-734/2004-BANCO
FINASA S/A x LOURIVAL CAMARGO DA SILVA -Sobre a
certidèo do Sr.Oficial de Justi‡a (fls.23vº ), negativa de apre-
ensao, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. PEDRO IVO MELO
DE OLIVEIRA-

50.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-742/2004-BANCO
PANAMERICANO S/A x LILIANE REGINA MOHR -Sobre a
certidèo do Sr.Oficial de Justi‡a (fls.17vº), negativa de apreen-
sao, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. VANTUIR AMILSON
GUIMARAES-

51.-DECLARATORIA-747/2004-ALCEU DE FREITAS e ou-
tros x UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PR -
UNIOESTE- 1. Indefiro o pedido de justi‡a gratuita, pois as
custas assumem valor baixo quando dilu¡das pelo elevado
n£mero de Autores. 2. Em dez (10) dias, providenciem os Au-
tores o preparo das custas processuais em pelo menos 50% da
cota parte que lhe cabe nas custas, sob pena de cancelamento
dos presentes autos. Intime-se. Adv. JOAO DOMINGOS TO-
NELLO e RONALDO LUIZ BARBOZA-

52.-ARROLAMENTO-751/2004-ALECINDO MOREIRA DO
ROSARIO e outros x MAGDALENA FERREIRA DO ROSA-
RIO -1. Nomeio inventariante independentemente de compro-
misso o meeiro Alecindo Moreira do Rosario. Intime-se para
juntar o comprovante de recolhimento do ITCMD em trinta (30)
dias, sob pena de nomeacao de inventariante dativo …s expen-
sas do esp¢lio. Ap¢s, voltem para homologacao. -Adv. JOA-
QUIM ALVES e KATYA MARIA ALVES HERMISDORFF-

53.-DESPEJO-752/2004-IVONETE PATENE SAMPAIO x
FRANCISCO CARLOS ALVES DA ROSA- Assim, INDEFI-

RO A ANTECIPACAO DE TUTELA. Cite-se o r‚u, para res-
ponder, querendo, aos termos da demanda em quinze (15) dias,
sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos articulados na
inicial. Adv. VITOR HUGO SCARTEZINI-

54.-REINTEGRACAO DE POSSE-754/2004-EDI SILIPRAN-
DI e outros x JOSE LOPES DOS SANTOS- ANTE O EXPOS-
TO, INDEFIRO A LIMINAR. Intime-se. Cite-se o r‚u para res-
ponder, querendo, aos termos da demanda em quinze (15) dias,
sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos articulados na
inicial. Adv. CARLOS ALBERTO SILIPRANDI e JURACI
ANTONIO BORTOLOTTO-

55.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-382/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL x COMPA-
NHIA DE HABITAÇAO DO PARANA - COHAPAR - Vistos e
examinados. ë vista do pagamento noticiado pela Exequente
…s fls. 70/72, com fundamento no art. 794, inciso I, do Codigo
de Processo Civil, julgo extinto o processo com relacao ao lote
n.18, da quadra n.14, cadastro n.159.173.500, prosseguindo-se
a execucao contra os demais lotes. Custas pagas. Levante-se
eventual penhora ou arresto, defiro a desistencia do prazo re-
cursal. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. Baixas necessa-
rias e arquivem-se. Anota‡oes necess rias. -Adv. JOSE RICAR-
DO MESSIAS e SILVIA FATIMA SOARES-

56.-CARTA DE SENTENCA-146/2002-Oriundo da Comarca
de COMARCA DE CURITIBA - PR. -DORALIS NEHRING e
outros x COOPERATIVA AGROPECUARIA CASCAVEL
LTDA - COOPAVEL- Aos interessados sobre o contido …s fls.
238/239. Adv. IVO NOWACKI, NILDA MARIA DE OLIVEI-
RA MELITO, NILBERTO RAFAEL VANZO e JOSE FER-
NANDO MARUCCI-

57.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-311/2003-Oriundo da
Comarca de XANXERE-SC - 1a VARA CIVEL -BANCO DO
BRASIL S/A x PEDRINHO LUIZ CALESCURA -Sobre a cer-
tidèo do Sr.Oficial de Justi‡a (fls.12), manifeste-se o(a) Re-
querente. -Adv. MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA-

58.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS—SYRLEI APA-
RECIDA LUIZ PREZOTTO x ESPOLIO DE ANTENOR GAS-
TALDELLI e outros -Aguardando custas iniciais no valor de
R$-157.50 + R$-7.00 de autua‡èo + R$-15.00 de correio, no
prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extin‡èo. -Adv. SYR-
LEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO e JOSE TADEU SILVA-

59.-PRESTACAO DE CONTAS—COMERCIO DE BANANAS
JUSTO LTDA. x CENTRAIS DE ABSTECIMENTO DO PA-
RANA S.A. CEASA -Aguardando custas iniciais no valor de
R$-609.00 + R$-7.00 de autua‡èo + R$-15.00 de correio, no
prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extin‡èo. -Adv.
CARLOS ALBERTO TANURI MENDES-

60.-MANDADO DE SEGURANCA—SERGIO DOS SANTOS
SILVEIRA x CHEFE DA 7¦ CIRETRAN, JOSMAR DA SILVA
e outros -Aguardando custas iniciais no valor de R$-157.50 +
R$-7.00 de autua‡èo + diligˆncias do Sr.Oficial de Justi‡a R$-
40.00 , no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extin‡èo.
-Adv. ARNALDO COSTA FARIA-

FORO REGIONAL DE COLOMBO
RELAÇAO Nº 26/2004
JUIZ DE DIREITO: Luiz Fernando Tomasi Keppe
JOAO PEDRO GHIGNONE COSTA
ESCRIVAO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANA MARTINS SILVA 0005 000014/1996
ADRIANE DE ARAGON FERREIR 0054 000461/2003
AFONSO HENRIQUE MAIS BAST 0061 000709/2003
AIRTON MARQUES 0060 000706/2003
ALAN CARLOS ORDAKOVSKI 0057 000569/2003
ALESSANDRA BATISTA DE SOU 0050 000840/2002
ALEXANDRE POSTIGLIONE BUH 0025 001111/1999

0024 000987/1999
ALTAMIR MACEDO 0003 000388/1994
ALTAMIRO PROCHNO GAONA 0080 000716/2004
AMARILDO PEDRO GULIN 0013 000365/1997

0048 000810/2002
AMAURI PEREIRA DA SILVA 0019 000969/1998
ANDERSON LOVATO 0073 000481/2004
ANDRE B. MARQUES 0060 000706/2003
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 0079 000714/2004
ANDRESSA JARLETTI G DE OL 0072 000463/2004
ANGELA ESSER 0068 000171/2004

0070 000237/2004
ANTONIO ROBERTO MONTEIRO 0085 003035/1995

0084 001430/1995
ANTONIO VILMAR GOULART 0029 001174/2000
ARNALDO A CORAÇAO 0007 000263/1996
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0058 000576/2003

0028 000343/2000
CARLOS EDUARDO MARIN 0078 000701/2004
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 0057 000569/2003

0031 000205/2001
CAROLINA R GOMES DO AMARA 0087 000056/2003
CERES EMILIA GUBERT DEMOG 0089 000123/2004

0081 000719/2004
CLAUDIA C CAMACHO ROJAS 0052 000182/2003
CLEA MARA LUVIZOTTO 0074 000491/2004
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0046 000590/2002

0050 000840/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0063 000038/2004

0049 000828/2002
0036 001064/2001

CRISTIANE MARIA AGNOLETTO 0038 001297/2001
CRISTINA LUISA HEDLER 0072 000463/2004
DANIEL HACHEM 0005 000014/1996
DANIEL MORENO PORTELLA 0061 000709/2003
DANIELE POTRICH LIMA DAS 0075 000501/2004
DANIELLE ANNE PAMPLONA 0037 001116/2001
DEBORA CRISTINA DE GOIS M 0069 000235/2004
DENISE CRISTINA BRZEZINSK 0067 000152/2004
DENISE KUNG BRUEL 0087 000056/2003
EDER MAURICIO RIGONI 0053 000324/2003
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0016 000999/1997
EDSON RIBEIRO 0083 000757/2004
EDUARDO JOSE GUASTINI ROC 0037 001116/2001
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 0007 000263/1996
ELISANGELA SPONHOLZ DE SO 0064 000093/2004

0051 000943/2002
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0056 000564/2003

0030 000104/2001
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0050 000840/2002
ERNANI ANTONIO PIGATTO 0021 000280/1999
ESTEVAO BUSATO 0076 000524/2004
EUCLIDES ROBERTO FACCHI 0033 000613/2001

0032 000533/2001
FABIANO CARMEZINI OLIVEIR 0053 000324/2003
FABIO FERNANDES LEONARDO 0058 000576/2003
FABIO FORTI 0067 000152/2004
FABIO LINEU LEAL ANTUNES 0090 000155/2004
FABRICIO VERDOLIN FR CARV 0053 000324/2003
FERNANDO LUIZ SILVA DE OL 0043 000215/2002
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0063 000038/2004

0045 000425/2002
0049 000828/2002
0036 001064/2001

FLAVIO JOSE BRONDANI 0090 000155/2004
FLAVIO VILMAR DA SILVA 0077 000533/2004
FLORACI DE JESUS CORDOVA 0065 000095/2004

0085 003035/1995
0084 001430/1995

FRANCIELI LAHUD DE LIMA 0087 000056/2003
GABRIEL DOS SANTOS CAMARG 0003 000388/1994
GRACIELA GONCALVES 0071 000292/2004
GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA 0088 000334/2003
GUSTAVO DANTAS DE ABREU 0064 000093/2004
HERMAN CUELLAR 0026 001159/1999
IDA REGINA PEREIRA 0004 000766/1995
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0003 000388/1994
ILDE HELENA GURKEWICZ 0066 000098/2004
INACIO HIDEO SANO 0004 000766/1995
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0092 000252/2004
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 0071 000292/2004
JAMIL FRANCISCO MACIEL AR 0057 000569/2003
JANE SILVA 0057 000569/2003
JEFERSON RIBEIRO 0042 000147/2002
JOAO OTAVIO SIMOES NETO 0067 000152/2004
JOEL KRAVTCHENKO 0003 000388/1994
JORGE MARCELO DUARTE CORR 0082 000720/2004
JOSE ADAIR DOS SANTOS 0015 000963/1997

0012 000865/1996
JOSE APARECIDO GOMES 0031 000205/2001
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0087 000056/2003
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA 0088 000334/2003
JOSE VALTER RODRIGUES 0017 000525/1998
KAREM OLIVEIRA 0086 000069/2001
LAURI JOAO ZAMBONI 0028 000343/2000
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0055 000462/2003
LUCIANE LAWIN 0075 000501/2004
LUCIANO MAIA BASTOS 0061 000709/2003
LUCIANO RADUAN DIAS 0043 000215/2002
LUIZ CARLOS AZEVEDO MULIM 0064 000093/2004
LUIZ CARLOS BRANCO 0035 000992/2001
LUIZ CARLOS ERZINGER 0044 000310/2002
LUIZ FELIPE NODARI 0066 000098/2004
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0087 000056/2003
LUIZ MARLON MANSUR 0067 000152/2004
MARA REGINA MACENTE 0022 000785/1999
MARCELO A.THEODORO 0039 000038/2002

0040 000125/2002
MARCELO JUNIOR GONCALVES 0035 000992/2001

0029 001174/2000
0025 001111/1999
0024 000987/1999

MARCELO TESHEINER CAVASSA 0047 000634/2002
MARCIO DOMINGUES BENTO 0057 000569/2003
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0052 000182/2003
MARCO ANTONIO MAIA CORREA 0044 000310/2002

0008 000264/1996
0023 000869/1999
0027 000297/2000

MARCO ANTONIO ZANETTI HEL 0020 000227/1999
MARCO AURELIO RODRIGUES M 0005 000014/1996
MARCOS RENAN SALVATI 0051 000943/2002

0059 000649/2003
0026 001159/1999
0015 000963/1997
0012 000865/1996

MARCUS FABRICIUS COSME CA 0038 001297/2001
0020 000227/1999

MARGARETH BARBOSA DE A. D 0091 000243/2004
MARIA AM•LIA CASSIANA M. 0052 000182/2003
MARIA ANA DUBRINI DOS SAN 0015 000963/1997
MARIA INES DIAS 0092 000252/2004
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0087 000056/2003
MARION ARANHA PACHECO MUG 0017 000525/1998
MARJORIE R. DE A. FORTI 0067 000152/2004
MAYLIN MAFFINI 0075 000501/2004
MICHELE TATIANE SOUTO COS 0052 000182/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0091 000243/2004
MOLOTOV PASSOS 0023 000869/1999
MURILO CELSO FERRI 0056 000564/2003

0030 000104/2001
NATALINO DE ABREU 0064 000093/2004
NELSON LUIZ VELLOSO FILHO 0018 000676/1998
NELSON PASCHOALOTTO 0050 000840/2002

NORMA SUELY WOOD SALDANHA 0092 000252/2004
OSCAR GUISS 0023 000869/1999
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0087 000056/2003
OSMAR NODARI 0066 000098/2004
PATRICIA JAREK PEREIRA 0065 000095/2004
PEDRO PAULO PAMPLONA 0037 001116/2001
RAFAEL AUGUSTO PEREIRA 0065 000095/2004
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0038 001297/2001

0020 000227/1999
RAFAEL FADEL BRAZ 0037 001116/2001
RAFAEL FURTADO MADI 0059 000649/2003
RENATO JOSE BORGERT 0004 000766/1995
RICARDO PREZUTTI 0039 000038/2002

0040 000125/2002
RICHARD HARTMANN 0091 000243/2004
RILTON ALEXANDRE GUIMARAE 0071 000292/2004
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 0005 000014/1996
ROBERTO MOREIRA LINS PAST 0023 000869/1999
RONALD ROESNER JUNIOR 0057 000569/2003
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0063 000038/2004

0045 000425/2002
0049 000828/2002

SAMUEL IEGER SUSS 0071 000292/2004
0062 000839/2003

SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0041 000126/2002
0043 000215/2002

SHIRLEY MORAES 0064 000093/2004
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0007 000263/1996
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0028 000343/2000
TANIA MARA GARCIA COSTA 0016 000999/1997
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0068 000171/2004

0070 000237/2004
TRAJANO BASTOS DE OLIVEIR 0091 000243/2004
VALERIA OLSZEVSKI 0040 000125/2002
VANDERLEI TAVERNA 0003 000388/1994
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0007 000263/1996
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0087 000056/2003

0087 000056/2003
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 0029 001174/2000

0038 001297/2001
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0004 000766/1995
WALDOMIRO NOGAR 0015 000963/1997
WELLINGTON LIMA DA SILVA 0064 000093/2004
ZELIA PACHECO DE OLIVEIRA 0034 000688/2001

1.-Inventario-358/1986-IGNES FONTANA TASSI x AFFON-
SO ANGELO TASSIN- Digam os interessados sobre a certidão
do Sr. Contador Judicial de fls. 117. Adv. MARCELO REUS
DARIN DE ARAUJO. -

2.-ACAO DECLARATORIA-156/1988-TECPLAS IND E COM
DE PLASTICOS LTDA x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIRO -Retirar ofício. Deve a parte autora através de
seu procurador, promover o andamento do feito sob pena de
extinção (art. 267, III do CPC). Intimem-se. - Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRYK. - -

3.-Reintegracao de Posse-388/1994-JOSE KLOSOVISKI e
outros x DIRCEU DE SOUZA BUENO e outros - Diga a parte
vencedora sobre a execução da sentença. Se nada for requerido
no prazo de trinta (30) dias, dê-se baixa na distribuição e arqui-
vem-se. - Adv. IGOR LUBY KRAVTCHENKO, JOEL KRA-
VTCHENKO, GABRIEL DOS SANTOS CAMARGO, ALTA-
MIR MACEDO e VANDERLEI TAVERNA -

4.-ACAO DE DESAPROPRIACAO-766/1995-SANEPAR CIA
DE SANEAMENTO DO PARANA x SEMI HANDAR e ou-
tros - Nos embargos à execução registrados e autuados sob nº
17/2004, em apenso, a executada/embargante reconhece ser
devedora da importância de R$ 47.818,56, e alega em síntese o
excesso de execução, vez que houve equívoco nas atualizações
do cÇlculo do débito. Assim referido valor tornou-se incontro-
verso, motivo pelo que defiro o pedido de fls. 503, para autori-
zar os exequentes a procederem ao levantamento da importân-
cia acima referido. Expeça-se AlvarÇ. Intimem-se. - Adv. WAL-
DIR COELHO DE LOIOLA, INACIO HIDEO SANO, IDA
REGINA PEREIRA e RENATO JOSE BORGERT -

5.-Execucao de Titulos Extrajud.-14/1996-BANCO BRADES-
CO S/A x INDUSTRIA DE CARROCERIAS VALENTE LTDA
e outros - Diga o exequente, sobre o prosseguimento do feito. -
Adv. DANIEL HACHEM, ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO,
MARCO AURELIO RODRIGUES MOREY e ADRIANA
MARTINS SILVA -

6.-Execucao de Titulos Extrajud.-84/1996-AKITA COMERCIO
DE PEÇAS LTDA x SEIVA COMERCIO DE PAPEIS LTDA -
JULGO por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, extinto o processo ante os termos do art. 267, inciso
III, do Código de Processo Civil, tendo em vista que a parte
autora deixou de promover atos e diligências que lhe competi-
am, apesar de pessoalmente intimado para tanto. Condeno a
parte no pagamento das custas processuais, podendo o Sr. Es-
crivão executÇ-las, querendo, vez que se trata de título execu-
tivo judicial na forma disposta no art. 585, inc. V, do Código de
Processo Civil. P.R.I. Após, certificado o trânsito em julgado
desta decisão, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se.- Adv.
AQUILES MORAES. -

7.-Execucao de Titulos Extrajud.-263/1996-RIO PARANA CIA
SECURITIZ DE CREDITOS FINANCEIROS x JERSON REIS
SANTANA e outros -JULGO por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, extinto o processo ante os ter-
mos do art. 267, inciso III, do Código de Processo Civil, tendo
em vista que a parte autora deixou de promover atos e diligên-
cias que lhe competiam, apesar de pessoalmente intimado para
tanto. Condeno a parte no pagamento das custas processuais,
podendo o Sr. Escrivão executÇ-las, querendo, vez que se trata
de título executivo judicial na forma disposta no art. 585, inc.
V, do Código de Processo Civil. P.R.I. Após, certificado o trân-
sito em julgado desta decisão, dê-se baixa na distribuição e
arquivem-se.-Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA, VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CE-
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ZAR PONTE e ARNALDO A CORAÇAO-

8.-Execucao de Titulos Extrajud.-264/1996-REINALDO SAN-
TIAGO DE ARAUJO x JAIRO MAURICIO -JULGO por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinto
o processo ante os termos do art. 267, inciso III, do Código de
Processo Civil, tendo em vista que a parte autora deixou de
promover atos e diligências que lhe competiam, apesar de pes-
soalmente intimado para tanto. Condeno a parte no pagamento
das custas processuais, podendo o Sr. Escrivão executÇ-las,
querendo, vez que se trata de título executivo judicial na forma
disposta no art. 585, inc. V, do Código de Processo Civil. P.R.I.
Após, certificado o trânsito em julgado desta decisão, dê-se
baixa na distribuição e arquivem-se.-Adv. JOAO BATISTA DE
ARRUDA JUNIOR e MARCO ANTONIO MAIA CORREA -

9.-Execucao de Titulos Extrajud.-357/1996-GERSON DIAS
AGIBERT x MARCOS JOSE CAVALLI e outros -JULGO por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, ex-
tinto o processo ante os termos do art. 267, inciso III, do Códi-
go de Processo Civil, tendo em vista que a parte autora deixou
de promover atos e diligências que lhe competiam, apesar de
pessoalmente intimado para tanto. Condeno a parte no paga-
mento das custas processuais, podendo o Sr. Escrivão executÇ-
las, querendo, vez que se trata de título executivo judicial na
forma disposta no art. 585, inc. V, do Código de Processo Ci-
vil. P.R.I. Após, certificado o trânsito em julgado desta deci-
são, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se.- Adv. RENAN
FERREIRA DA SILVA

10.-ACAO DE DESPEJO-441/1996-CLAUDIO BRAGA x
GETULIO DORNELLES NUNES TEIXEIRA -JULGO por
sentença para que produza seus jurídicos e legais efeitos, ex-
tinto o processo ante os termos do art. 267, inciso III do C.P.C.,
tendo em vista que a parte autora deixou de promover atos e
diligências que lhe competiam, apesar de pessoalmente intima-
do para tanto. Condeno a parte autora ao pagamento das custas
processuais, podendo o Sr. Escrivão executÇ-las, querendo, vez,
que se trata de título executivo judicial na forma disposta no
art. 585, inc. V, do Código de Processo Civil. P.R.I. Após cer-
tificado o trânsito em julgado desta decisão, dê-se baixa na dis-
tribuição e arquivem-se. - Adv. ALTAMIR MACEDO. -

11.-MEDIDA CAUT SUSTACAO PROTESTO-783/1996-
AGENOR DANESI x BANCO BRADESCO S/A e outros -
Defiro o pedido de suspensão do processo por noventa dias.
Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a parte reque-
rente para se manifestar em 48h sobre o interesse no prossegui-
mento do feito, sob pena de extinção. Intimem-se.-Adv. PAU-
LO CYRO MAINGUE. -

12.-ACAO DE MANUTENCAO DE POSSE-865/1996-CAR-
LOS NOERI DA SILVA x MARIA LUIZA DOS SANTOS -
Rcebo o recurso de apelação em ambos os efeitos. Ao recorri-
do para contra- razões. Ao Ministério Público. Após, encami-
nhe-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do
ParanÇ, com as homenagens detse Juízo. Intimações diligênci-
as necessÇrias. - -Adv. MARCOS RENAN SALVATI e JOSE
ADAIR DOS SANTOS -

13.-ACAO DE DESPEJO-365/1997-DARCI JOAO CASA-
GRANDE x RUBENS APARECIDO RODRIGUES -JULGO
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
extinto o processo ante os termos do art. 267, inciso III, do
Código de Processo Civil, tendo em vista que a parte autora
deixou de promover atos e diligências que lhe competiam, ape-
sar de pessoalmente intimado para tanto. Condeno a parte no
pagamento das custas processuais, podendo o Sr. Escrivão exe-
cutÇ-las, querendo, vez que se trata de título executivo judicial
na forma disposta no art. 585, inc. V, do Código de Processo
Civil. P.R.I. Após, certificado o trânsito em julgado desta deci-
são, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se.-Adv. AMARIL-
DO PEDRO GULIN-

14.-Execucao de Titulos Extrajud.-592/1997-RENO FOMEN-
TO E ADM DE NEGOCIOS LTDA x DAVI JOSE GUSSO -
JULGO por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, extinto o processo ante os termos do art. 267, inciso
III, do Código de Processo Civil, tendo em vista que a parte
autora deixou de promover atos e diligências que lhe competi-
am, apesar de pessoalmente intimado para tanto. Condeno a
parte no pagamento das custas processuais, podendo o Sr. Es-
crivão executÇ-las, querendo, vez que se trata de título execu-
tivo judicial na forma disposta no art. 585, inc. V, do Código de
Processo Civil. P.R.I. Após, certificado o trânsito em julgado
desta decisão, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se.- Adv.
FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA. -

15.-Reivindicatoria-963/1997-MARIA LUIZA DOS SANTOS
x CARLOS NOERI DA SILVA e outros -Rcebo o recurso de
apelação em ambos os efeitos. Ao recorrido para contra- ra-
zões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do
Estado do ParanÇ. Intimem-se. - Adv. JOSE ADAIR DOS SAN-
TOS, MARIA ANA DUBRINI DOS SANTOS, WALDOMIRO
NOGAR e MARCOS RENAN SALVATI -

16.-Alienacao Judicial-999/1997-ESPOLIO DE ERLITA FREI-
TAS ZETZSCHE e outros x RUBENS FELIX ZETZSCHE e
outros- Digam as partes sobre a proposta de honorÇrios da Sra.
Perita no valor de total de R$ 5.000,00. - Adv. EDGARD KAT-
ZWINKEL JUNIOR e TANIA MARA GARCIA COSTA -

17.-Execucao de Titulos Extrajud. - 525/1998 - DIVESA DIS-
TRIBUIDORA CURITIBANA DE VEICULOS x ANTONIO
DONIZETE DE SOUZA ME - Retirar ofícios. - Adv. JOSE
VALTER RODRIGUES e MARION ARANHA PACHECO
MUGGIATI -

18.-Execucao de Titulos Extrajud.-676/1998-SONAEX S/A -
INDUSTRIA E COMERCIO DE ACO x GILMAR MARCON-
DES -JULGO por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, extinto o processo ante os termos do art. 267,
inciso III, do Código de Processo Civil, tendo em vista que a

parte autora deixou de promover atos e diligências que lhe com-
petiam, apesar de pessoalmente intimado para tanto. Condeno
a parte no pagamento das custas processuais, podendo o Sr.
Escrivão executÇ-las, querendo, vez que se trata de título exe-
cutivo judicial na forma disposta no art. 585, inc. V, do Código
de Processo Civil. P.R.I. Após, certificado o trânsito em julga-
do desta decisão, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se.-
Adv. NELSON LUIZ VELLOSO FILHO-

19.-BUSCA E APREENSAO-969/1998-BBA CREDITANS-
TALT FOMENTO COMERCIAL LTDA x ADINIR RAMA-
LHO -HOMOLOGO desistência exarada nestes autos pelo re-
querente Çs fls. 50, tendo em vista que a requerida não chegou
a ser citada, dispensando sua anuência e de consequência JUL-
GO EXTINTO a presente ação, sem julgamento de mérito, com
fulcro no artigo 267, VIII do CPC. Proceda-se a baixa na distri-
buição. Oportunamente arquivem-se. P.R.I.-Adv. AMAURI
PEREIRA DA SILVA-

20.-RESCISAO DE CONTRATO - 227/1999 - L & H CONS-
TRUTORA E INCORPORADORA LTDA x JOSE MARINS
KLUCK - Diga a parte autora sobre a execução da sentença. Se
nada for requerido no prazo de trinta (30) dias dê-se baixa na
distribuição e arquive-se. - Adv. MARCO ANTONIO ZANET-
TI HELLER, RAFAEL EDUARDO BERNARTT e MARCUS
FABRICIUS COSME CARVALHO -

21.-Execucao de Titulo Judicial-280/1999-ROSINEU JULIO
DESPLANCHES x ELIAS ALVES DE PINA -JULGO por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinto
o processo ante os termos do art. 267, inciso III, do Código de
Processo Civil, tendo em vista que a parte autora deixou de
promover atos e diligências que lhe competiam, apesar de pes-
soalmente intimado para tanto. Condeno a parte no pagamento
das custas processuais, podendo o Sr. Escrivão executÇ-las,
querendo, vez que se trata de título executivo judicial na forma
disposta no art. 585, inc. V, do Código de Processo Civil. P.R.I.
Após, certificado o trânsito em julgado desta decisão, dê-se
baixa na distribuição e arquivem-se.-Adv. ERNANI ANTONIO
PIGATTO-

22.-ARROLAMENTO - 785/1999 - LIZETE VILELA DE
CASTRO NERY x PEROLA MARIA VILELA NERY - Reti-
rar Carta de Adjudicação. - Adv. PEDRO MACENTE -

23.-FALENCIA-869/1999-GERDAU S/A x FABRICA DE
ARTEFATOS DE CONCRETO TITAN LTDA ME - A Falên-
cia foi decretada (fls. 87/90), não tendo sido deferido o pedido
de conversão (fls. 108/115) para concordata suspensiva, o que
jÇ perdeu objeto tendo em vista o pagamento do débito perante
a GERDAU S/A. Assim formalize-se o termo de compromisso
do síndico nomeado às fls. 117. Lavre-se o compromisso do
Dr. OSCAR GUISS. Promova a requerida a juntada dos autos
das certidões negativas da União, Estado e Município (atuali-
zadas), bem como, certidão negativa de débitos trabalhistas.
Após, manifeste-se o Sr. Síndico sobre o pedido de extinção da
presente falência (fls. 127). - Adv. ROBERTO MOREIRA LINS
PASTL, MARCO ANTONIO MAIA CORREA, MOLOTOV
PASSOS e OSCAR GUISS -

24.-ACAO DECLARATORIA-987/1999-FORTI E FORTI
LTDA x KELLNER CONEXOES LTDA - ME.- O presente feito
terÇ trâmite e julgamento simultâneo com nos autos de AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE nº 1057/99. Intimem-se. -
Adv. MARCELO JUNIOR GONCALVES e ALEXANDRE
POSTIGLIONE BUHRER -

25.-DECLARATORIA NULIDADE TITULOS-1111/1999-
FORTI E FORTI LTDA x KELLNER CONEXOES LTDA -
ME.- O presente feito terÇ trâmite e julgamento simultâneo
com nos autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE
nº 1057/99. Intimem-se. - Adv. MARCELO JUNIOR GONCAL-
VES e ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER -

26.-Execucao de Titulos Extrajud.- 1159/1999 - PAULO SER-
GIO HONORIO x MARIO FISCHER - Na procuração de fls.
06 foram constituídos outros dois advogados, além do renunci-
ante de fls. 42/43. Assim determino que sejam intimados os
Drs. MARCOS RENAN SALVATI e HERMAN CELLAR para
promoverem o andamento do feito, sob pena de extinção. - Adv.
MARCOS RENAN SALVATI e HERMAN CUELLAR -

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-297/2000-FABRICA DE
ARTEFATOS DE CONCRETO TITAN LTDA ME x GERDAU
S/A - Formalizado, nos autos de falência, o compromisso do
Dr. Síndico, intime-o para se manifestar no presente feito. -
Adv. OSCAR GUISS -

28.-FALENCIA-343/2000-OBENAUS IND E COM DE MO-
LAS LTDA x CRUZEIRO IND E COM DE MOLAS LTDA -
Defiro o item “b” do pedido de fls. 160. Proceda-se a intima-
ção dos procuradores da requerida (fls. 59). Indefiro o item “c”
do pedido retro, considerando que tal diligência poderÇ ser
resolvida administrativamente pela própia parte independente-
mente do ordem judicial. Intimem-se. - Adv. BRAULIO RO-
BERTO SCHMIDT, SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA e
LAURI JOAO ZAMBONI -

29.-RESCISAO DE CONTRATO-1174/2000-HELCIN PARTI-
CIPAÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x ARRENATO
KLEN e outros -HOMOLOGO por senteça, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos o acordo elaborado pelas partes
ante os termos do petitório retro, e de consequência julgo ex-
tinto este processo com julgamento de mérito nos termos do
art. 269, inc. III do Código de Processo Civil. Custas remanes-
centes pela parte autora. P.R.I. Oportunamente dê-se baixa na
distribuição e arquivem-se. - -Adv. ANTONIO VILMAR GOU-
LART, VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS e MARCELO JU-
NIOR GONCALVES-

30.-BUSCA E APREENSAO-104/2001-BANCO BRADESCO
S/A x DINALVA BATISTAO -HOMOLOGO a desistência exa-
rada neste autos pelo requerente às fls. 27, tendo em vista que

o (a) requerido(a) não chegou a ser citada, dispensando sua
anuência e de consequência JULGO EXTINTO a presente ação
sem julgamento de mérito, com fulcro no artigo 267, VIII do
CPC. Oportunamente dê-se a baixa na distribuição e arquivem-
se. P.R.I. -Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VI-
TOR CANEDO DA SILVA-

31.-ACAO ORDINARIA-205/2001-ROMPIR EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA x ASSESSORIA EMPRE-
SARIAL APTUS LTDA- Digam as partes sobre a proposta de
honorÇrios da Sra Perita Dra. REGINA LÚCIA LAUAND DE
PAULA no valor total de R$ 1.200,00. - Adv. CARLOS JOA-
QUIM DE OLIVEIRA FRANCO e JOSE APARECIDO GO-
MES -

32.-MEDIDA CAUT SUSTACAO PROTESTO - 533/2001 -
ETERNIT S/A x MARIA SALETE GARCEZ DUARTE & FI-
LHOS LTDA - Ao preparo das custas no valor de R$ 16,61. -
Adv. EUCLIDES ROBERTO FACCHI, MARIANA ROCHA
URBAN e UMBERTO GIOTTO NETO -

33.-Declarat.Inexistencia de Deb.-613/2001-ETERNIT S/A x
MARIA SALETE GARCEZ DUARTE & FILHOS LTDA -Ao
pagamento das custas no valor de R$ 64,06. Retirar AlvarÇs.-
Adv. EUCLIDES ROBERTO FACCHI, MARIANA ROCHA
URBAN, UMBERTO GIOTTO NETO -

34.-INTERPELAÇAO JUDICIAL-688/2001-IMOVEIS BAS-
SOLI LTDA x GILMAR PERINA GIAVARA e outros - Cum-
pra o requerente o disposto no artigo 872 do CPC. (Retirar os
autos em Cartório). - Adv. LACIR GUARENGHI, ZELIA PA-
CHECO DE OLIVEIRA LONDERO -

35.-MEDIDA CAUT SUSTACAO PROTESTO-992/2001-
RONDONIA COMERCIO VAREJISTA LTDA x INOX NO-
BRE LTDA-...Diante do exposto, rejeito a preliminar de nuli-
dade da citação e determino o prosseguimento da seguinte ação.
Intimem-se. Especifiquem as partes as provas que efetivamen-
te a pretendem produzir. Caso requeiram prova pericial, escla-
reçam objeto, extensão, modalidade e relevância para o deslin-
de do feito, e informem se têm interesse em fazer acordo bem
como na realização da audiência de conciliação. Intimações e
diligências necessÇrias. - Adv. LUIZ CARLOS BRANCO -

36.-BUSCA E APREENSAO-1064/2001-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINCANCIAMENTO E INVESTI x ARACI SAN-
TANA RAMOS - HOMOLOGO, por sentença, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos o acordo elaborado pelas
partes (fls. 27/28), por consequência julgo extinto este proces-
so com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. III do
CPC, observando que o acordo é a causa de extinção do pro-
cesso. P.R.I. - Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ
e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES -

37.-ACAO DE DESPEJO-1116/2001-MARIO SILVINO FER-
REIRA x OSMAR JOSE DE BORBA - Digam as partes sobre
a juntada do saldo atualizado da conta poupança de fls. 27. -
Adv. EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA, PEDRO PAULO
PAMPLONA, DANIELLE ANNE PAMPLONA e RAFAEL
FADEL BRAZ -

38.-RESCISAO DE CONTRATO-1297/2001-HELCIN PARTI-
CIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x LUCIDIO BE-
NEDITO DE LIMA e outros -HOMOLOGO por senteça, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos o acordo elaborado
pelas partes (fls. 24/26), e de consequência julgo extinto este
processo Custas jÇ pagas. Oportunamente, dê-se baixa na dis-
tribuição e arquivem-se. P.R.I.- -Adv. VOLNEY CAMPOS DOS
SANTOS, MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO, RA-
FAEL EDUARDO BERNARTT e CRISTIANE MARIA AG-
NOLETTO-

39.-MEDIDA CAUT SUSTACAO PROTESTO - 38/2002 -
TRIGO DORO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA x
IMPORTADORA DE FRUTAS LA VIOLETERA LTDA - Es-
pecifiquem as partes as provas ue efetivamente pretendem pro-
duzir, no prazo comum de cinco dias, demonstrando, inclusive,
sua relevância e pertinência. Manifestem-se as partes, inclusi-
ve, sobre o interesse na realização da audiência prevista no
artigo 331 do Código de Processo Civil. - Adv. MARCELO
A.THEODORO e RICARDO PREZUTTI -

40.-ANULATORIA DE DUPLICATAS-125/2002-TRIGO
DORO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA x IMPOR-
TADORA DE FRUTAS LA VIOLETERA LTDA - Especifi-
quem as partes as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, no prazo comum de cinco dias, demonstrando, inclusive,
sua relevância e pertinência. Manifestem-se as partes inclusi-
ve, sobre o interesse na realização da audiência prevista no
artigo 331 do Código de Processo Civil. Intimem-se. - Adv.
MARCELO A.THEODORO, RICARDO PREZUTTI e VALE-
RIA OLSZEVSKI -

41.-MEDIDA CAUT SUSTACAO PROTESTO-126/2002-NE-
LLEVOM - MOVEIS E ESTOFADOS LTDA x LUCKSPUMA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- HOMOLOGO por sen-
tença para que produza seus jurídicos e legais efeitos o acordo
celebrado entre as partes (fls. 41/43), juntado aos autos de
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE, por consequência
julgo extinto este processo com julgamento de mérito, nos ter-
mos do art. 269, inc. III do CPC, observando que o acordo é a
causa de extinção do processo. Oficie-se o Cartório de Protesto
de Títulos ante os termos do acordo. - Adv. SANDRO W. PE-
REIRA DOS SANTOS -

42.-ARROLAMENTO-147/2002-MARCELO ELIAS DOLA-
BANI x MARIA ESTELITA DE LIMA -Retirar ofício-Adv.
VERGINIA MARA PEDROSO -

43.-ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE-215/2002-NE-
LLEVOM - MOVEIS E ESTOFADOS LTDA x LUCKSPUMA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - Homologo, por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos o acordo elebo-

rado pelas partes (fls. 41/43), por consequência julgo extinto
este processo com julgamento de mérito, nos termos do art.
269, inc. III do CPC, observando que o acordo é causa de ex-
tinção do processo. P.R.I. - Adv. SANDRO W. PEREIRA DOS
SANTOS, LUCIANO RADUAN DIAS e FERNANDO LUIZ
SILVA DE OLIVEIRA -

44.-ACAO DE COBRANCA-310/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ALBER-
TO MASCHIO -HOMOLOGO por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos o acordo elaborado pelas partes
(fls. 245/246), por consequência julgo extinto este processo com
julgamento de mérito nos termos do art. 269, inc. III do Código
de Processo Civil, observando que o acordo é a causa de extin-
ção do processo. P.R.I. - Adv. MARCO ANTONIO MAIA
CORREA e LUIZ CARLOS ERZINGER-

45.-425/2002-BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINCANCI-
AMENTO E INVESTI x VIVIANE FERREIRA DO ROSA-
RIO -HOMOLOGO desistência exarada nestes autos pelo re-
querente Çs fls. 20, tendo em vista que a requerida não chegou
a ser citada, dispensando sua anuência e de consequência JUL-
GO EXTINTO a presente ação, sem julgamento de mérito, com
fulcro no artigo 267, VIII do CPC. Proceda-se a baixa na distri-
buição. Oportunamente arquivem-se. P.R.I.-Adv. FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

46.-590/2002 - BANCO PANAMERICANO S/A x DECLAIR
FONTOURA DE FARIA - HOMOLOGO por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos o acordo elaborado
pelas partes (fls. 19), por consequência julgo extinto este pro-
cesso com julgamento de mérito nos termos do art. 269, inc. III
do Código de Processo Civil, observando que o acordo é a cau-
sa de extinção do processo. Condeno o autor ao pagamento das
custas processuais de fls. 22, podendo o Sr. Escrivão promover
a execução vez que trata-se de título executivo nos termos do
artigo 585, V do CPC.- P.R.I. Eventuais custas pelo autor. Pro-
ceda-se baixa na distribuição e arquivem-se. - Adv. CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA, ALESSANDRA BATISTA DE SOU-
ZA -

47.-634/2002-BANCO GENERAL MOTORS S/A x DEONI-
SIO BARSIK -HOMOLOGO desistência exarada nestes autos
pelo requerente Çs fls. 30, tendo em vista que a requerida não
chegou a ser citada, dispensando sua anuência e de consequên-
cia JULGO EXTINTO a presente ação, sem julgamento de
mérito, com fulcro no artigo 267, VIII do CPC. Proceda-se a
baixa na distribuição. Oportunamente arquivem-se. P.R.I.-Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

48.-Usucapiao - 810/2002 - CINDINO LUIZ CECCON e ou-
tros x ESTE JUIZO - Cumpra-se a parte requerente a cota Mi-
nisterial retro. Após nova vista ao Ministério Público. (... re-
quer que os requerentes juntem ao presente o R. I. do imóvel
usucapiendo. Sem prejuízo acima, desde de jÇ requere-se o
prosseguimento do feito, na forma da lei. - Adv. AMARILDO
PEDRO GULIN -

49.-BUSCA E APREENSAO-828/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINCANCIAMENTO E INVESTI x NELSON
LUIZ DA SILVA -HOMOLOGO desistência exarada nestes
autos pelo requerente Çs fls. 30, tendo em vista que a requerida
não chegou a ser citada, dispensando sua anuência e de conse-
quência JULGO EXTINTO a presente ação, sem julgamento
de mérito, com fulcro no artigo 267, VIII do CPC. Proceda-se a
baixa na distribuição. Oportunamente arquivem-se. P.R.I.-Adv.
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES e ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ-

50.-BUSCA E APREENSAO-840/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ALTAIR VIEIRA DE ANDRADE -HOMOLO-
GO a desistência exarada neste autos pelo requerente às fls.
28, tendo em vista que o (a) requerido(a) não chegou a ser cita-
da, dispensando sua anuência e de consequência JULGO EX-
TINTO a presente ação sem julgamento de mérito, com fulcro
no artigo 267, VIII do CPC. Oportunamente dê-se baixa na dis-
tribuição e arquivem-se. P.R.I. -Adv. CRISMACLEYTON PAM-
PLONA, NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE
OLIVEIRA e ALESSANDRA BATISTA DE SOUZA -

51.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-943/2002-JENY BEI-
RA DA SILVA x TEL OSMAIL PURCOTE e outros -HOMO-
LOGO por senteça, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos o acordo elaborado pelas partes (fls. 39/40), por conse-
quência julgo extinto o processo. Custas jÇ pagas. Oficie-se na
forma requerida às fls. 40, item “b”. Oportunamente, dê-se bai-
xa na distribuição e arquivem-se. P.R.I. - Adv. MARCOS RE-
NAN SALVATI e ELISANGELA SPONHOLZ DE SOUZA -

52.-Declarat.Inexistencia de Deb.-182/2003-PAULO CEZAR
NICOLINI x GLOBALTELECOM LTDA - Diga a parte autora
sobre a contestação e documentos. Intimem-se. - Adv. MAR-
CO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA, CLAUDIA C CA-
MACHO ROJAS, MARIA AMÉLIA CASSIANA M. VIAN-
NA e MICHELE TATIANE SOUTO COSTA -

53.-Reintegracao de Posse-324/2003-DOMINGOS VIEIRA DA
CRUZ x CRISTIANE CRUZ DA SILVA - Especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretendem produzir. Adv.
EDER MAURICIO RIGONI, FABRICIO VERDOLIN FR
CARVALHO e FABIANO CARMEZINI OLIVEIRA -

54.-Inventario-461/2003-VERA LUCIA GODOI SIGUEL DA
SILVA e outros x PAULO ROBERTO DA SILVA- Digam os
interessados sobre a manifestação da Fazenda Pública de fls.
44. - Adv. ADRIANE DE ARAGON FERREIRA, LISIANE
MEHL ROCHA, ANDRÉA PIAZZA FONTES. -

55.-BUSCA E APREENSAO-462/2003-BANCO FINASA S/
A x CARLOS AUGUSTO AZEVEDO DE ALMEIDA -HO-
MOLOGO desistência exarada nestes autos pelo requerente Çs
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fls. 19, tendo em vista que a requerida não chegou a ser citada,
dispensando sua anuência e de consequência JULGO EXTIN-
TO a presente ação, sem julgamento de mérito, com fulcro no
artigo 267, VIII do CPC. Proceda-se a baixa na distribuição.
Oportunamente arquivem-se. P.R.I.-Adv. LEANDRO CABRE-
RA GALBIATI-

56.-ACAO MONITORIA-564/2003-BANCO BRADESCO S/
A x A DE MELLO JUNIOR COMERCIO DE CARNES ME e
outros- Revogo parte do despacho retro para o fim de determi-
nar que seja expedido apenas o ofício para a Delegacia da Re-
ceita Federal. Indefiro o pedido de expedição de ofício para
Telepar, Tim Celular, Vivo Celular, GVT e Sercomtel, por tra-
tar-se de diligência administrativa que poderÇ ser realizada pela
própia parte independente de ordem judicial. Intimem-
se.(RETIRAR OFICIO) - Adv. MURILO CELSO FERRI e
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA -

57.-Impugnacao ao Valor da Causa-569/2003-ROMPIR EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x LUCIANA DOS
SANTOS DE ARRUDA e outros - Ao autor para o preparo das
custas no valor de R$ 199,36.- Adv. CARLOS JOAQUIM DE
OLIVEIRA FRANCO, RONALD ROESNER JUNIOR, JANE
SILVA, JAMIL FRANCISCO MACIEL ARRUDA, ALAN
CARLOS ORDAKOVSKI e MARCIO DOMINGUES BEN-
TO -

58.-ACAO MONITORIA-576/2003-GERDAU S/A x G F
MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA - EPP- Diga a parte
interessada sobre a juntada de fls. 38/39 da carta devolvida. -
Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT e FABIO FERNAN-
DES LEONARDO -

59.-Indenizacao por Ato Ilicito-649/2003-JORGE LUIZ DE
PAULA GONÇALVES x ALTEVIR ANTONIO STRAPASSON
- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir. -
Adv. MARCOS RENAN SALVATI e RAFAEL FURTADO
MADI -

60.-ARROLAMENTO-706/2003-TEREZA ALEXANDRE
COTRIN e outros x ANTONIO XAVIER COTRIN - Digam os
interessados sobre a certidão do Sr. Contador Judicial de fls.
70. - Adv. AIRTON MARQUES e ANDRE B. MARQUES -

61 . -MANDADO DE SEGURANCA-709/2003-
P.R.AUTOMOVEIS LTDA x DELEGADO DA 5ºDRP DE
COLOMBO e outros -JULGO por sentença para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, extinto o processo ante os ter-
mos do petitório de fls. 90 e do disposto no art. 267, inciso VI
do C.P.C. P.R.I. Após certificado o trânsito em julgado desta
decisão, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. -Adv. LU-
CIANO MAIA BASTOS, AFONSO HENRIQUE MAIS BAS-
TOS e DANIEL MORENO PORTELLA-

62.-BUSCA E APREENSAO-839/2003-MIRKO FONZAGHI
x ADEMIR DA LUZ -Diga a parte autora sobre a contestação e
documentos. -Adv. SAMUEL IEGER SUSS-

63.-BUSCA E APREENSAO-38/2004-BANCO FINASA S/A
x MAURO CELSO DA SILVA -HOMOLOGO desistência exa-
rada nestes autos pelo requerente Çs fls. 21, tendo em vista que
a requerida não chegou a ser citada, dispensando sua anuência
e de consequência JULGO EXTINTO a presente ação, sem jul-
gamento de mérito, com fulcro no artigo 267, VIII do CPC.
Proceda-se a baixa na distribuição. Oportunamente arquivem-
se. P.R.I.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLA-
VIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ -

64.-INDENIZACAO-93/2004-GEL FRUTA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x TREL TRANSTURIS-
MO REI LTDA -Retirar Carta Precatória. -Adv. MARCOS
RENAN SALVATI-

65.-MANDADO DE SEGURANCA-95/2004-ALFREDO SI-
ARRA FILHO e outros x PREFEITA MUNICIPAL DO MUNI-
CIPIO DE COLOMBO - Digam os impetrantes sobre as infor-
macoes prestadas. Adv. PATRICIA JAREK PEREIRA, RAFA-
EL AUGUSTO PEREIRA e FLORACI DE JESUS CORDOVA
DLUHOSCH-

66.-ACAO DE DESPEJO-98/2004-RENATO RISSARDI x
GERALDO CESAR RAMOS - Defiro a produção de prova oral
consiente na tomada de depoimento pessoal das partes e oitiva
de testemunhas a serem arroladas na forma do art. 407, do Có-
digo de Processo Civil. Designo o dia 18 de novembro de 2004,
às 14:00, para a realização da audiência de instrução e julga-
mento. Intimações e diligências necessÇrias. - Adv. OSMAR
NODARI, LUIZ FELIPE NODARI e ILDE HELENA
GURKEWICZ -

67.-REINT POSSE C/C RESC CONTRATO-152/2004-CONS-
TRUTORA PALADIO LTDA x JAIRO DO NASCIMENTO
FERREIRA e outros -Diga a parte autora sobre a contestação e
documentos. -Adv. JOAO OTAVIO SIMOES NETO, DENISE
CRISTINA BRZEZINSKI, FABIO FORTI, MARJORIE R. DE
A. FORTI e LUIZ MARLON MANSUR-

68.-BUSCA E APREENSAO-171/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x VICENTE DOS SANTOS CASTRO -Comprova-
da a mora DEFIRO LIMINARMENTE a medida. Expeça-se
mandado de Busca e Apreensão depositando-se o bem com o
autor, ciente de que ele não poderÇ dispor até a decisão final
da ação, com o trânsito em julgado. Executada a liminar cite-se
o réu para, em três dias, contestar, ou independentemente do
percentual pago, (RT 750/368), (RTJE 169/195), requer a pur-
gação da mora. (Dec. Lei nº 911/69, art. 3º). Nessa última hi-
pótese ficam jÇ fixados honorÇrios advocatícios em 10% so-
bre o valor do débito, devidamente atualizado. Comprovado o
recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça, expe-
ça-se mandado, com as advertências dos artigos 285 e 319 do
CPC. -Adv. ANGELA ESSER e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

69.-Alvara - 235/2004 - CELSO SARTORI BATISTA x ESTE
JUIZO- Com a sentença o Juíz encerra sua jurisdição, motivo
pelo qual, indefiro o pedido de fls. 119. Certificado o transito
em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. - Adv.
DEBORA CRISTINA DE GOIS MOREIRA LOB -

70.-BUSCA E APREENSAO-237/2004-BV FINANCEIRA S/
A x ANTONIO PEDRO DA SILVA -Comprovada a mora DE-
FIRO LIMINARMENTE a medida. Expeça-se mandado de
Busca e Apreensão depositando-se o bem com o autor, ciente
de que ele não poderÇ dispor até a decisão final da ação, com o
trânsito em julgado. Executada a liminar cite-se o réu para, em
três dias, contestar, ou independentemente do percentual pago,
(RT 750/368), (RTJE 169/195), requer a purgação da mora.
(Dec. Lei nº 911/69, art. 3º). Nessa última hipótese ficam jÇ
fixados honorÇrios advocatícios em 10% sobre o valor do dé-
bito, devidamente atualizado. Comprovado o recolhimento da
guia de custas do Sr. Oficial de Justiça, expeça-se mandado,
com as advertências dos artigos 285 e 319 do CPC. -Adv. AN-
GELA ESSER e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

71.-ANULAÇAO TIT. C/ INDENIZAÇAO-292/2004-MIRKO
FONZAGHI x ADEMIR DA LUZ - Diga a parte autora sobre a
contestação e documentos. Após, serÇ apreciado o pedido de
fls. 52/53. - Adv. SAMUEL IEGER SUSS, RILTON ALEXAN-
DRE GUIMARAES, JAIRO LOPES DE OLIVEIRA e GRA-
CIELA GONCALVES -

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-463/2004-SEPAMAR SER-
RARIA PARANAENSE DE MARMORES LTDA x UNIAO -
Recebo os Embargos e suspendo a execução. Diga a embarga-
da. - Adv. CRISTINA LUISA HEDLER -

73.-ARROLAMENTO-481/2004-DURVAL BATISTAO e ou-
tros x MARIA VANUSA BATISTAO - Nomeio para exercer o
cargo de inventariante DURVAL BATISTÃO, independente de
termo. HOMOLOGO por sentença para que produza seus juri-
dicos e legais efeitos, a partilha constante de fls. 03/04, dos
bens deixados por falecimento de MARIA VANUSA BATIS-
TÃO, e mando que se cumpra e guarde como nela se contém e
determina, ressalvados eventuais direito de terceiros. Custas
na forma da lei. Oportunamente, expeça-se formal de partilha e
alvarÇ para levantamento do saldo existente em conta poupan-
ça e do saldo de FGTS. Após arquivem-se. P.R.I. - Adv. AN-
DERSON LOVATO -

74.-ARROLAMENTO-491/2004-OLIVINA GONÇALVES DE
JESUS e outros x LIVINO PEREIRA DE JESUS - Nomeio para
exercer o cargo de inventariante a requerente OLIVINA GON-
ÇALVES DE JESUS independente de lavratura de termo. HO-
MOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos a partilha constante de fls. 03, e mando que se cum-
pre e guarde como nela se contém e determina, ressalvados
direitos de terceiros. Custas na forma da lei. Oportunamente,
expeça-se FORMAL DE PARTILHA em favor da viúva-meeira
e cessionÇria OLIVINA GONÇALVES DE JESUS. Após dê-
se baixa na distribuição e arquivem-se. P.R.I. -Adv. CLEA
MARA LUVIZOTTO -

75.-REVISIONAL DE CONTRATO-501/2004-RENELSO DE
PAULA x FINAUSTRIA FINANCIAMENTO S/A - BANCO
ITAU S/A -Defiro os benefícios da Assitência JudiciÇria Gra-
tuíta para a parte autora. Considerando o parecer técnico trazi-
do pela parte autora, concedo a liminar para: a) Determinar aos
órgãos de proteção de crédito (SPC e Serasa) que se abstenham
de prestar informações ou fornecer certidões positivas em nome
do autor, relativo ao contrato celebrado com a requerida; (40/
41) b) Possibilitar ao autor a consignação do valor ofertado,
com base na taxa média dos juros dos bancos; c) Manter o au-
tor na posse do bem objeto da presente ação até a ulterior deli-
beração deste Juízo. Cite-se a requerida com as advertências
legais. Intimem-se. -Adv. DANIELE POTRICH LIMA DAS
PORTAS, MAYLIN MAFFINI e LUCIANE LAWIN-

76.-Sobrepartilha-524/2004-ESPOLIO DE MARIA DO CAR-
MO VOLPATO e outros x ESTE JUIZO- Defiro a emenda da
inicial de fls. 44/50. Proceda-se as devidas e necessÇrias retifi-
cações na autuação, registro e distribuição. Mantenho como
inventariante NELSON VOLPATO. Intime-se o inventariante
para promover a juntada aos autos das certidões negativas da
União, Estado e Município. Após, contados e preparados, vol-
tem conclusos para sentença. - Adv. ESTEVAO BUSATO -

77.-ARROLAMENTO-533/2004-LUZIA NUNES RODRI-
GUES x LOURIVAL BISPO - Nomeio para exercer o cargo de
inventariante a requerente LUZIA NUNES RODRIGUES, in-
dependente da lavratura de termo. Defiro os benefícios da as-
sistência judiciÇria gratuíta. HOMOLOGO, por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos a partilha constante
de fls. 04, e mando que se cumpre e guarde como nela se con-
tém e determina, ressalvados direitos de terceiros. Oportuna-
mente, expeça-se FORMAL DE PARTILHA. Após, dê-se bai-
xa na distribuição e arquivem-se. P.R.I. - Adv. FLAVIO VIL-
MAR DA SILVA -

78.-ACAO MONITORIA-701/2004-COLOMBOPLAST - IND
E COM DE EMBALAGENS LTDA x INDUSTRIA DE CAL
CASCATA LTDA -Preliminarmente providencie a parte autora
a antecipação das custas no valor de R$ 609,00, no prazo de
trinta (30) dias, sob pena de cancelamento da distribuição nos
termos do art. 257, do CPC.-Adv. CARLOS EDUARDO MA-
RIN -

79.-BUSCA E APREENSAO-714/2004-BANCO DIBENS S/
A x FRANCISCO GONÇALVES ROCHA -Preliminarmente
providencie a parte autora a antecipação das custas no valor de
R$ 378,00, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição nos termos do art. 257, do CPC.-Adv.
ANDRE LUIZ BAUML TESSER -

80.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-716/2004-TERE-
ZINHA LAZARO QUINTINO x DAMIAO SOQUEIRA DA
SILVA - Defiro os benefícios da Justiça Gratuíta. Cite-se a par-

te requerida via AR. Designo audiência de conciliação para o
dia 17 de novembro de 2004, às 14:00, à qual deverão compa-
recer pessoalmente ou representados por prepostos com pode-
res para transigir, ocasião em que, não obtida conciliação, o
requerido oferecerÇ resposta escrita (ou oral) acompanhada de
documento e rol de testemunhas. Requerida perícia, ofertar-se-
ão desde logo os quesitos podendo ser indicado, jÇ, Assistente
Técnico. SerÇ licito ao requerido formular em seu favor, pedi-
do contraposto, desde que fundado nos mesmos fatos descritos
na inicial. O julgamento de ambas as pretenções serÇ conjun-
to. Ausente, injustificadamente, a requerida, reputar-se-ão ver-
dadeiros os fatos alegados na inicial (CPC. art. 319), salvo se o
contrÇrio resultar da prova dos autos. Impugnação ao valor da
causa, se houver, serÇ decidida de plano. Decidir-se-Ç tam-
bém, na primeira audiência eventual controvérsia sobre a natu-
reza da demanda, capaz de autorizar a conversão ocorrerÇ, de
igual, se indispensÇvel prova técnica de notÇvel complexida-
de. Não sendo o caso de extinção do processo ou julgamento
antecipado se houver necessidade de produção de prova oral,
serÇ, na audiência, designada data para sua continuidade. - Adv.
ALTAMIRO PROCHNO GAONA -

81.-BUSCA E APREENSAO-719/2004-BANCO LLOYDS
TSB S/A x OSIRES VIEIRA DOS SANTOS -Preliminarmente
providencie a parte autora a antecipação das custas no valor de
R$ 336,00, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição nos termos do art. 257, do CPC.-Adv.
CERES EMILIA GUBERT DEMOGALSKI-

82.-Usucapiao-720/2004-SERGIO BIRON BURGARDT e ou-
tros x ESTE JUIZO- Defiro os benefícios da justiça gratuíta.
Preliminarmente, devem os requerentes providenciar a juntada
da matrícula do imóvel, devidamente atualizada. Após, citem-
se aquele em cujo nome esteja transcrito o imóvel usucapien-
do, bem como, os confinantes e, por edital, com o prazo de 30
(trinta) dias, os réus em lugar incerto e os eventuais interessa-
dos, para contestar a ação, no prazo legal de 15 (quinze) dias.
Intime-se via postal, para que manifestem interesse na causa os
representantes das Fazendas Públicas da União, do Estado e do
Município. Ciente o Ministério Público. Intimem-se. -Adv.
JORGE MARCELO DUARTE CORREA-

83.-SUSTACAO DE PROTESTO-757/2004-G JACOMINI &
CIA LTDA x BOBINADORA PX LTDA - EPP -A sustação de
protesto cambial inclui-se evidentemente, entre as medidas pro-
visórias inominadas, previstas no artigo 798, do Código de Pro-
cesso Civil. Nocaso, os fundamentos do pedido e a possibilida-
de de que com o protestovenham a ser caudadas lesões graves e
de difícil reparação, são suficientes para autorizar a pretendida
sustação, como medida provisória e acauteladora mormente em
se tratando de título que não se reveste de liquidez e certeza.
Nessas condições, DEFIRO LIMINARMENTE o pedido de
sustação de protesto, mediante prestação de caução que asse-
gure o ressarcimento dos danos que a requerida possa vir a
sofrer. Concedo outrossim, o prazo de 05 (cinco) dias, para que
seja prestada a caução, que poderÇ ser real ou fidejussória, sob
pena de revogação da liminar. Oficie-se ao Sr. Oficial do Car-
tório de Protesto de Título desta Comarca. A seguir, citese-se a
requerida. Intimem-se.(Recolher guia do Sr. Oficial de Justi-
ça). - Adv. EDSON RIBEIRO-

84.-Execucao Fiscal-1430/1995-MUNICIPIO DE COLOMBO
x ARTHUR GOMES FILHO- JULGO por sentença para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, extinto o processo ante
os termos do petitório retro e do disposto no artigo 26, da lei nº
6830/80. Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. P.R.I. -
Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA DLUHOSCH e AN-
TONIO ROBERTO MONTEIRO DE OLIVEIR -

85.-Execucao Fiscal-3035/1995-MUNICIPIO DE COLOMBO
x ARTHUR GOMES FILHO- JULGO por sentença para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, extinto o processo ante
os termos do petitório retro e do disposto no art. 26, da Lei nº
6830/80. Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. P.R.I. -
Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA DLUHOSCH e AN-
TONIO ROBERTO MONTEIRO DE OLIVEIR -

86.-Carta Precatoria-69/2001-Oriundo da Comarca de JUIZ DE
DIR COM DE PONTE SERRADA - SC. -FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x IND E COM DE MADEIRA
OLTRAMARI LTDA - O bem penhorado às fls. 10, não possui
matrícula junto ao Registro de Imóveis desta Comarca, além do
mais, o único registrado da Çrea é sob nº 9724, datado de 05/
04/1967 (fls. 17), no qual sequer consta o nome dos devedores.
Assim, considerando que não hÇ provas de que o bem penho-
rado pertence aos devedores, bem como, os termos da certidão
do Sr. Avaliador desta Comarca dÇ consta de que a referida
Çrea não existe mais e inclusive jÇ foi loteada, indefiro o pedi-
do de fls. 33, e, declaro nulo a penhora realizada às fls. 10,
devendo serem procedidas as anotações necessÇrias inclusive
junto ao Sr. DepositÇrio Público. Após, devolva-se ao Juízo
Deprecante. - Adv. WALLACE SOARES PUGLIESE -

87.-Carta Precatoria-56/2003-Oriundo da Comarca de 10ª
VARA CIVEL DE CURITIBA -DELARA BRASIL LTDA x
ERONDINA PELLENSE DE OLIVEIRA ME e outros - Diga a
parte interessada sobre a juntada do ofício de fls. 87. - Adv.
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, VIVIAN CARO-
LINE CASTELLANO, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI-
DAL PINTO, DENISE KUNG BRUEL, FRANCIELI LAHUD
DE LIMA, MARIA REGINA ZARATE NISSEL, VIVIAN
CAROLINE CASTELLANO, OSCAR SILVERIO DE SOUZA
e CAROLINA R GOMES DO AMARAL -

88.-Carta Precatoria-334/2003-Oriundo da Comarca de 2ª
VARA CIVEL DE GUARAPUAVA - PR -LIBBER CONFEC-
ÇOES LTDA x SANDRA MARCIA PALERMO e outros -Ao
preparo das custas no valor de R$ 209,26.- Adv. GUSTAVO
ALEXANDRE GARCIA e JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA
-

89.-Carta Precatoria-123/2004-Oriundo da Comarca de 6ª
VARA CIVEL DE CURITIBA - PR -BANCO LLOYDS TSB

S/A x MARCELO ZBOROWSKI GOMES -Deve a parte inte-
ressada dar cumprimento ao provimento 001/99 da Corregedo-
ria Geral da Justiça (Custas do Sr. Oficial de Justiça). - Adv.
CERES EMILIA GUBERT DEMOGALSKI -

90.-Carta Precatoria-155/2004-Oriundo da Comarca de VARA
CIVEL DE ARAPOTI - PR -YDE VAN DER GOOT x OURO
VERDE TRANSPORTE E LOCAÇAO LTDA - Tendo em vista
o ato deprecado, designo o dia 11 de novembro de 2004, às
14:30 horas, para a inquirição de testemunha. Intimem-se para
recolher a guia do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. FABIO LINEU
LEAL ANTUNES e FLAVIO JOSE BRONDANI-

91.-Carta Precatoria-243/2004-Oriundo da Comarca de 5ª
VARA CIVEL DE CURITIBA - PR -BRASIL VEICULOS CIA
NACIONAL DE SEGUROS S/A x TRANSVEPAR TRANS-
PORTES E VEICULOS LTDA - Tendo em vista o ato depreca-
do, designo o dia 11 de novembro de 2004, às 15:00 horas para
a inquirição da testemunha.- Adv. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRI,
MARGARETH BARBOSA DE A. DE MACEDO e RICHARD
HARTMANN -

92.-Carta Precatoria-252/2004-Oriundo da Comarca de 5ª
VARA CIVEL DE CURITIBA - PR -ENIO ALEXANDRE
CORDEIRO x AUTO VIAÇAO REDENTOR LTDA e outros -
Tendo em vista o ato deprecado, designo o dia 28 de setembro
de 2004, às 14:00 horas, para a inquirição de testemunha. -
Adv. NORMA SUELY WOOD SALDANHA MORAES, MA-
RIA INES DIAS e JACKSON GLADSTON NICOLODI -
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1.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-840/1988-ARGEMIRO
BARBOSA DE OLIVEIRA x JOEL TASSILLI- Tendo em vis-
ta que alguns dos herdeiros do requerido foram citados por edi-
tal e não compareceram aos autos, são necessários alguns es-
clarecimentos : a) se foi feito o inventário de Joel Tassili; b) em
caso positivo, quem foi o inventariante nomeado e compromis-
sado; c) em nome de quem o terreno cuja matrícula encontra-se
às fls. 14 está atualmente registrado. Os esclarecimentos de-
vem ser feito com a juntada de documentos pertinentes. - Adv.
JOVANIL TEIXEIRA PEDRO e LUIZ CARLOS GOMES.

2.-EXECUCAO-35/1995-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S.A. x JOSE WILSON TEODORO DE SOUZA e ou-
tros- Sobre os ofícios, manifeste-se o autor.- Adv. ELVIO LEG-
NANI.

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-381/1996-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x ADROALDO APA-
RECIDO FRANCISCO e outros- Sobre os ofícios de fls. 128/
133, e fls. 137, manifeste-se o autor.- Adv. ELVIO LEGNANI.

4.-PRESTACAO DE CONTAS-513/1996-MOACIR MARCO-
LINO MOURA x BANCO BRADESCO S/A- Sobre o prosse-
guimento do feito, manifeste-se o interessado.- Adv. GENE-
SIO NAILOR FINGER.

5.-ACAO CONSTITUTIVA NEGATIVA-797/1996-NILSON
JORGE DE MATTOS PELEGRINE e outros x BANCO FRAN-
CES E BRASILEIRO S/A- Ciência às partes sobre o V. Acór-
dão.- Adv. PAULO ROBERTO MARTINI, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, RICHARD AYRES DA SILVA e ALVARO W. DE AL-
BUQUERQUE.

6.-REINTEGRACAO DE CARGO-804/1997-JOSE ROSAS
GARCIA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU- Sobre o cál-
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culo de fls. 397/398, manifestem-se as partes.- Adv. GERAL-
DO JOSE WIETZKOSKI, ANTONIO VANDERLI MOREIRA
e JUSTO ALFREDO AYALA.

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-403/1999-
A.P.V.L. x I.C.D.- Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-
se o autor.- Adv. PAULO EDUARDO GUEDES e SUZANA
JANETE RIBEIRO.

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-354/2000-RUDNEI MAR-
TINS BRAGA x BANCO BANESTADO S.A- Deferido o pra-
zo requerido às fls. 129.- Adv. KARIN LOIZE HOLLER.

9.-ACAO MONITORIA-355/2000-IRMAOS MUFFATO E CIA
LTDA x BONUS SHOPING SERVICOS E INFORMATICA S/
C LTDA- Ao preparo das custas no valor de R$ 654,13 (seis-
centos e cinquenta e quatro reais e treze centavos).- Adv. GE-
RALDO MARTIN OVANDO TALAVERA.

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-360/2000-BB
FINANCIAMENTO S/A x WALDEMAR TSUYOSHI YAMA-
GUCHI e outros- Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-
se o autor.- Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO.

11.-ACAO MONITORIA-174/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
TOCANTINS x CONSTRUTORA GRANADO LTDA- Ao pre-
paro das custas no valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais).-
Adv. EDUARDO T. HOFFMEISTER E KARIN TATIANA DA
SILVA.

12.-INDENIZACAO-286/2001-PAULO NOBOU YNOUE e
outros x A GAZETA DO IGUACU e outros- Reecebo a apela-
çao nos seus efeitos legais. Ao apelado para suas contra-razões
no prazo legal.- Adv. JOSE BENTO VIDAL e WASHINGTON
LUIZ TEIXEIRA.

13.-BUSCA E APREENSAO-290/2001-BANCO BRADESCO
S/A x MAURO MARQUES- Sobre o prosseguimento do feito,
manifeste-se o interessado.- Adv. GENESIO NAILOR FINGER.

14.-EXECUCAO P/QUANTIA CERTA-312/2001-MINISTE-
RIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x JOSE LUDO-
VICO KALICHEVSKI- Designado para os dias 04 e 15 de ou-
tubro de 2.004, às 09:30 horas, 1ª e 2ª praça respectivamente.-
Adv. PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA.

15.-ACAO MONITORIA-540/2001-INTERCONNETCON
COMERCIAL LTDA x DESTRO - EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA- Ao autor/embargado para que, em dez
(10) dias, se manifeste a respeito da petiçao e documentos apre-
sentados às fls. 153 a 191, requerendo o que de direito.- Adv.
DANIEL PEREIRA DOS SANTOS.

16.-DECLARATORIA-663/2002-ELZA SILVA CARVALHO e
outros x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A- Redesignada a
audiência de conciliaçao e saneamento para o dia 23 de março
de 2.005, às 14:30 horas.- Adv. MANOEL MONTEIRO DE
ANDRADE e ADEMAR MARTINS MONTORO.

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-193/2003-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x BONANZA COMERCIO E EXPOR-
TACAO DE FERRAGENS LTDA. e outros- Promova o autor a
remessa da carta precatória.- Adv. OSLI DE SOUZA MACHA-
DO.

18.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-564/2003-IESDE
BRASIL S/A x LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA- Ao preparo
das custas no valor de R$ 178,50 (cento e setenta e oito reais e
cinquenta centavos).- Adv. DEBORAH BONAT.

19.-PRESTACAO DE CONTAS-710/2003-CAMPAGNARO &
CAMPAGNARO LTDA x BANCO DO BRASIL S/A- Recebi-
da a apelaçao nos seus efeitos legais. Ao apelado para suas
contra-razões no prazo legal.- Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING.

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-246/2004-WIL-
MA HERIBERTA ORTIZ DE BURGOS x ADILAR JUSTO
BORGHETTI e outros- Deferido a suspensão do feito pelo prazo
requerido.- Adv. CESAR EDWARD ABBATE SOSA.
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1.-EMBARGOS DE DEVEDOR-195/2002-ANTONIO CAR-
LOS BRAGA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A- Rede-
signada a audiência de instruçao e julgamento, para o dia 30 de
março de 2.005, às 15:00 horas. Promovam as partes a remessa
dos ofícios.- Adv. ALICIO MALAVAZI e ADONIS GALILEU
DOS SANTOS.

2.-INVENTARIO-26/2003-MADALENA URBAINSKI MI-
CHALACK MATRAKAS x ESPOLIO DE THEODOROS FI-
LIPPOS MATRAKAS- Sobre a avaliaçao de fls. 59/72, no va-
lor de R$ 425.130,02 (quatrocentos e vinte e cinco mil, cento e
trinta reais e dois centavos), manifestem-se os interessados.-
Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO e GUILHERME ZORA-
TO.

3.-INDENIZACAO-85/2003-LUCILENE LUCIA SOBRINHO
e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU e outros- Rede-
signada a audiência de instruçao e julgamento para o dia 06/04/
05, às 15:00 horas.- Adv. EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA
e LUIZ CARLOS DE CARVALHO.

4.-INDENIZACAO-89/2003-OMAR DE OLIVEIRA JUNIOR
x GORBAN AMBIENTES- FERREIRA GORBAN LTDA-
Redesignada a audiência de conciliaçao e saneamento para o
dia 30 de março de 2.005, às 14:00 horas.- Adv. MIRIAN S.
ARAUJO KRAUSE e SERGIO VULPINI.

5.-INVENTARIO-92/2003-EDIR BARUSSO x ESPOLIO DE
EDVALDO RUBISON- Ao preparo das custas referente a dili-
gência do sr. avaliador judicial no valor de 3.920 VRC.- Adv.
OSLI DE SOUZA MACHADO.

6.-INDENIZACAO-102/2003-FATEN ABDULHAMID
IBRAHIM x IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA- Promova o
autor a remessa dos ofícios.- Adv. PEDRO ANTONIO FUR-
LAN e FLAVIO RAMOS.

7.-SUSTACAO DE PROTESTO-287/2003-PLUMA CONFOR-
TO E TURISMO S/A x PETROBRAS DISTRIBUIDORA-
Redesignada a audiência de conciliaçao e saneamento para o
dia 31/03/05, às 14:30 horas.- Adv. FLAVIO RAMOS e FER-
NANDO WILSON ROCHA MARANHAO.

8.-DESPEJO-503/2003-CELIA REGINA MENEQUIM x AIR-
TON FERREIRA DE MORAIS- Promova o autor o recolhi-
mento da guia, referente a diligência do sr. oficial de justiça.-
Adv. LUZYARA DAS GRACAS SANTOS.

9.-REPETICAO DE INDEBITO-769/2003-BANTO BARBO-
SA x MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU- So-
bre a contestaçao apresentada, manifeste-se o autor.- Adv. JOAO
AUGUSTO MARTINS NETO.

10.-INVENTARIO-35/2004-NAZIR CHAMAS e outros x ES-
POLIO DE SHIRLEY KAPPELER DE CHAMAS- Promova a
parte inventariante o recolhimento do imposto devido e junte
aos autos certidões negativas dos tributos fiscais. Adv. YARA
SUELI LANG.

11.-INTERDICAO-135/2004-MARTA NOVAIS MARTINS x
NOEMIA NOVAES SANTIAGO- Redesigno o dia 1º de de-
zembro de 2.004, às 14:45 horas, para interrogatório da inter-
ditanda.- Adv. LEILA DE FATIMA C.C. OLIVI.

12.-REPETICAO DE INDEBITO-140/2004-EVANDRO AR-
TUR HONORIO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU- So-
bre a contestaçao apresentada, manifeste-se o autor.- Adv. JOAO
AUGUSTO MARTINS NETO.

13.-ALVARA-195/2004-ALZIRA POTTKER x O JUIZO- Pro-
mova o autor a remessa do ofício.- Adv. ANDREIA STRASS-
BURGER.

14.-MONITORIA-219/2004-FUNDAÇAO DE SAUDE ITAI-
GUAPY x SALIM MOHAMAD KHEIR WANNI- A parte exe-
quente para depositar as diligências do sr. oficial de justiça.-
Adv. WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA.

15.-REPETICAO DE INDEBITO-221/2004-MAUR SCHLICK-
MANN x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU- Sobre a con-
testaçao apresentada, manifeste-se o autor.- Adv. JOAO AU-
GUSTO MARTINS NETO.

16.-REPETICAO DE INDEBITO-222/2004-OSMAR DA SIL-
VA TAVARES x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU- Sobre a
contestaçao apresentada, manifeste-se o autor.- Adv. JOAO
AUGUSTO MARTINS NETO.

17.-ACAO DE DEPOSITO-252/2004-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x KEZIA PATRICIA DA
SILVA- Promova o autor o recolhimento da guia, referente a
diligência do sr. oficial de justiça.- Adv. JEFFERSON DO

CARMO ASSIS.

18.-ALVARA-257/2004-JESSICA AUGUSTO GOMES DA
SILVA e outros x O JUIZO- Promova o autor a remessa do
oficio.- Adv. ALVARO DE ALBUQUERQUE NETO.

19.-DESPEJO-367/2004-OSMAN MOHAMAD SAFA x HO-
TELZINHO INFANTIL SOSSEGO DA MAMAE LTDA-ME-
Sobre a contestaçao, manifeste-se o autor.- Adv. JOSE BENTO
VIDAL FILHO.

20.-EXECUCAO DE SENTENCA-387/2004-HIRAN JOSE
DENES VIDAL x ANABEL EULALIA GRINET DE ANDRA-
DE- Sobre os bens oferecidos à penhora, manifeste-se o exe-
quente.- Adv. JOSE BENTO VIDAL FILHO.

21.-COBRANCA-389/2004-CINESIO COMISSIO e outros x
BANCO HSBC BAMERINDUS S/A- Sobre a réplica, mani-
feste-se o requerido, no prazo de 05 (cinco) dias.- Adv. ED-
MAR LUIZ COSTA JR.

22.-DECLARATORIA-407/2004-SALVATORE COLLETTI x
LABOR SERVICOS S/C LTDA- Ao Juiz compete fixar a cau-
çao que lhe parecer mais idônea. Em face disso, mantenho a
decisão de fls. 39/41, por seus próprios fundamentos.- Adv.
JOSIMAR DINIZ.

23.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-423/2004-EMPRE-
SA HOTELEIRA NICOR S/A x FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU- Promova o autor o reco-
lhimento da guia, referente a diligência do sr. oficial de justi-
ça.- Adv. ANDREIA STRASSBURGER.

24.-EMBARGOS RETENCAO POR BENFEI.-425/2004-BEN
HUR MORI x LOTEADORA TUPARENDI LTDA- Ao embar-
gado, para comparecer em cartório e assinar o termo de depósi-
to.- Adv. LEANDRO DE OLIVEIRA.

25.-REPETICAO DE INDEBITO-433/2004-ANA RAMOS DA
SILVA e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU- Os au-
tores litigam em litisconsórcio (10) pessoas. Não é crível que
não tenham, em conjunto, condiçoes de prover as custas. Inde-
ferido o pedido de reconsideraçao. Aguarde-se o preparo por
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuiçao.- Adv.
SERGIO BARROS DA SILVA.

26.-DECLARATORIA-445/2004-M.C.T.TRANSPORTES
LTDA x LUIZ JAIRO AIRES DOS SANTOS- Promova o autor
o recolhimento da guia, referente a diligência do sr. oficial de
justiça.- Adv. SIDNEY RODOLFO MACHADO.

27.-COBRANCA-453/2004-PEDRO AUGUSTO VOLPATO x
MIRIAN BATISTELLA PERUZZO- Promova o autor a remes-
sa do ofício.- Adv. MARIO ESPEDITO OSTROWSKI e ADRI-
ANA RIBEIRO COSTA.

28.-EXECUCAO P/QUANTIA CERTA-458/2004-J. HORTO-
LAN & CIA TLDA x JOSE APARECIDO CARDOSO- Promo-
va o autor o recolhimento da guia, referente a diligência do sr.
oficial de justiça.- Adv. GELSO SANTI.

29.-INVENTARIO-464/2004-IVANIR DA SILVA x ESPOLIO
DE ASTTYANAX FERREIRA LESSA- Nomeado como inven-
tariante o requerente, sob compromisso a ser prestado em cin-
co(05) dias.- Adv. ADRIANA PATRICIA GLIZT DUARTE.

30.-REPETICAO DE INDEBITO-466/2004-ANTENOR CAM-
POS e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU- Os auto-
res litigam em litisconsórcio (10 pessoas). Não é crível que não
tenham, condiçoes de prover as custas. Indefiro o pedido de
assistência judiciária gratuita. Aguarde-se o preparo por 30 (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento da distribuiçao.- Adv. SER-
GIO BARROS DA SILVA.

31.-REPETICAO DE INDEBITO-467/2004-AIRTON JOSE
ZIMMERMANN e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
CU- Os autores litigam em litisconsórcio (10) pessoas. Não é
crível que não tenham, em conjunto, condiçoes de prover as
custas. Indefiro o pedido dos benefícios da assistência judiciá-
ria. Aguarde-se o preparo por 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento da distribuiçao.- Adv. SERGIO BARROS DA SIL-
VA.

32.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-472/2004-PAU-
LO CEZAR CAMARGO x LUIZ JAIRO AIRES DOS SAN-
TOS- Promova o autor o recolhimento da guia, referente a dili-
gência do sr. oficial de justiça.- Adv. SIDNEY RODOLFO
MACHADO.

33.-REPETICAO DE INDEBITO-474/2004-IVAN MARCOS
DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU e ou-
tros- Promova o autor a emenda da inicial no prazo de 10 (dez)
dias.- Adv. AMANDA GIMENES DE C. COUTINHO.

34.-INTERDICAO-476/2004-MARIA MADALENA GLADI-
NO SANTOS x LEANDRO GALDINO SANTOS- Para inter-
rogatório do interditando, foi designado o dia 31 de março de
2.005, às 14:00 horas.- Adv. LEILA DE FATIMA C.C. OLIVI.
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ABNER WANDEMBERG RABELO 0009 000609/2002
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EVERSON MARAN SANTOS 0011 000087/2003
FABIO ALEXANDRE SOMBRIO 0009 000609/2002
JAIRO MOURA 0014 000287/2004
JOSE BENTO VIDAL FILHO 0003 000516/2000

0004 000124/2002
KARIN LOIZE HOLLER 0010 000621/2002
LEILA DE FATIMA C.C. OLIV 0012 000112/2003
NEUSA MARIA DE SOUZA 0008 000445/2002
NEWTON SCHIMMELPFENG 0017 000470/2004
SADI MEINE 0016 000442/2004
SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS 0001 000111/1996
VALERIA RODRIGUES 0007 000428/2002
VALTER CANDIDO DOMINGOS 0005 000125/2002
WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA 0002 000143/2000
YARA SUELI LANG 0015 000353/2004

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-111/1996-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x BENO LEONALDO A. DE
FREITAS e outros- Sobre o cálculo de fls. 148/149, no valor de
R$ 18.999,22 (dezoito mil, novecentos e noventa e nove reais e
vinte e dois centavos).- Adv. ELVIO LEGNANI e SORAYA
SOTOMAIOR JUSTUS.

2.-REPETICAO DE INDEBITO-143/2000-HOTEL CARIMA
LTDA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU- Sobre a certidão
de fls. 243 e cálculo de fls. 244/246, no valor de R$
9.063,02,(nove mil, sessenta e três reais e dois centavos), ma-
nifestem-se os interessados.- Adv. WASHINGTON LUIZ TEI-
XEIRA e CESAR EDWARD ABBATE SOSA.

3.-ORDINARIA-516/2000-DESTRO DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA. x SANTA CASA MONSENHOR GUI-
LHERME- Promova o autor o recolhimento da guia, referente
a diligência do sr. oficial de justiça.- Adv. JOSE BENTO VI-
DAL FILHO.

4.-ACAO MONITORIA-124/2002-TV CATARATAS LTDA x
ANTONIO MARTIS- Sobre Apresente o autor o disquete para
elaboraçao de edital.- Adv.JOSE BENTO VIDAL FILHO.

5.-PRESTACAO DE CONTAS-125/2002-AUTO POSTO SO-
LUCAO LTDA x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/
A- Sobre o ofício juntado às fls.84, ciência às partes.- Adv.
VALTER CANDIDO DOMINGOS e ELVIO LEGNANI.

6.-INVENTARIO-424/2002-ROSALINA MLAKER MARINS
x ESPOLIO DE JOAO DE PAULA MARINS- Promova o autor
a remessa dos ofícios.- Adv.EMERSON BACELAR MARINS.

7.-ORD.DE COBRANCA-428/2002-IMOBILIARIA MARA-
NATA x NEVANIR MOREIRA ALVES FERREIRA- Ao pre-
paro das custas no valor de R$ 176,75 (cento e setenta e seis
mil, e setenta e cinco centavos).- Adv. VALERIA RODRIGUES.

8.-ANULACAO DE TITULO-445/2002-WANDERLEY JOAO
SECARINI x ALQUILIZA RENT A CAR LTDA- Redesignada
a audiência de instruçao e julgamento para o dia 05 de abril de
2.005, às 15:00 horas. Promovam as partes a remessa dos ofíci-
os.- Adv. NEUSA MARIA DE SOUZA e ALVARO W. DE
ALBUQUERQUE.

9.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-609/2002-ALESSAN-
DRA DOS SANTOS SILVA BREMM x PATRICIA MARIA
PESSOA VINHAS DE BAZZANO- Redesignada a audiência
de instruçao e julgamento para o dia 17 de março de 2.005, às
15:00 horas.- Adv. FABIO ALEXANDRE SOMBRIO e AB-
NER WANDEMBERG RABELO.

10.-INVENTARIO-621/2002-VITOR HUGO DAMIN MORA-
ES e outros x ESPOLIO DE JOSE CARLOS MORAES- Apre-
sente o inventariante o plano de partilha, bem como as certi-
dões de tributos fiscais.- Adv. KARIN LOIZE HOLLER.

11.-INVENTARIO-87/2003-DIASIR VITORASSI x ANGELI-
CA VITORASSI- Ao inventariante para apresentar plano de
partilha especificando qual dos imóveis caberá aos herdeiros e
qual deverá ser transferido para terceiros, para o que deve ser
novamente intimada.- Adv. EVERSON MARAN SANTOS.

12.-ARROLAMENTO SUMARIO-112/2003-FABIO VICEN-
TE GAMARRA e outros x SELVA CONCEPCION RUIZ DIAS
DE GAMARRA- Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-
se o autor.- Adv. LEILA DE FATIMA C.C. OLIVI.

13.-INDENIZACAO-595/2003-MARIO KOZAK x BANCO
BRADESCO- Ao apelado, para suas contra-razões no prazo
legal.- Adv. CARLOS LEAL S.JUNIOR.

14.-RESOLUÇAO DE CONTRATO-287/2004-CELSO NAZA-
RIO e outros x NILMA DUARTE ARENHART e outros- So-
bre a certidão de fls. 22 verso, manifeste-se o autor.- Adv. JA-
IRO MOURA.

15.-INVENTARIO-353/2004-LAURO DE VILLA e outros x
ESP. DE JOSEFA VASNIESKI DE VILLA- Ao preparo das
custas no valor de R$ 112,00 (cento e doze reais).- Adv. YARA
SUELI LANG.

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-442/2004-BOR-
DIN MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x LABITARE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA- Sobre a cer-
tidão do sr. oficial de justiça, manifeste-se o autor.- Adv. SADI
MEINE.

17.-COBRANCA-470/2004-FRONTUR - FRONTEIRA DE
TURISMO LTDA x DORVAI EMIDIO DA SILVA- Designada
a audiência de conciliaçao para o dia 30/03/05 às 14:30 horas.
Promova o autor a remessa do ofício.- Adv. NEWTON SCHIM-
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MELPFENG.

18.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-479/2004-DUPLO AR
S/A x AUTO FOZ VEICULOS LTDA- Manifeste-se o excep-
to, no prazo legal.- Adv. ALDAMIRA G. DE ALMEIDA AFOR-
NALLI.
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BEATRIZ ALVES DOS SANTOS 0015 000371/2004
CARMELA MANFROI TISSIANI 0021 000106/1995
DANIEL FERNANDES APOLINAR 0020 000465/2004
DIANA CRISTINA VANZ 0014 000351/2004
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EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA 0011 000330/2003
FABIANA CAROLINA GALEAZZI 0006 000296/2001
GEREMIAS WASH. DO ESPIRIT 0019 000426/2004
GUILHERME ZORATO 0007 000533/2001
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MARCO AURELIO DE OLIVEIRA 0017 000400/2004
MARILI RIBEIRO TABORDA 0018 000404/2004
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PEDRO ORIDES DI DOMENICO 0001 000151/1997
SIMONE BURTET 0010 000627/2002
WALDEMAR ERNESTO FAIERTAG 0005 000273/2001

1.-REPARACAO DE DANOS-151/1997-ESTADO DO PARA-
NA x PEDRO ORIDES DI DOMENICO- Ao preparo das cus-
tas no valor de R$ 129,00 (cento e vinte e nove reais).- Adv.
PEDRO ORIDES DI DOMENICO.

2.-DESAPROPRIACAO-225/1998-O MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU x ERMINIO GATTI- Promova a parte interessa-
da o recolhimento da guia, referente a diligência do sr. oficial
de justiça.- Adv. JOSE BENTO VIDAL.

3.-ORDINARIA-367/2000-BANCO DO BRASIL S.A. x ELE-
NIR DE ALMEIDA ALENCAR- Deferido a suspensão do fei-
to pelo prazo requerido.- Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO.

4.-COBRANCA-128/2001-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO S.C. LTDA. x ELENICE MARIA TENGATEN-
Promova o autor a remessa dos ofícios.- Adv. ELTON ALA-
VER BARROSO.

5.-ORDINARIA-273/2001-BANCO DO BRASIL S.A x HA-
MILTON DOS SANTOS e outros- Ao apelado para suas con-
tra-razões no prazo legal.- Adv. WALDEMAR ERNESTO FAI-
ERTAG JR.

6.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-296/2001-OSMAR
ADAO FILLUS x AGNALDO DE OLIVEIRA DATSCH e ou-
tros- Ao procurador do autor, para fornecer o endereço atuali-
zado de seu cliente.- Adv. MARLENE DE LIMA MARTINS.

7.-REPARACAO DE DANOS-533/2001-ESTADO DO PARA-
NA x ELMO DE MATOS- Sobre o ofício de fls. 277, manifes-
tem-se as partes.- Adv. GUILHERME ZORATO e LUIZ A.
ASSUNCAO DE ARAUJO.

8.-COBRANCA-74/2002-CONDOMINIO DO CONJUNTO R.
VILLAGE SAN FRANCISCO x FOUAD HUSSEIN ABBAS-
Designado para os dias 04 e 15 de outubro de 2.004, às 09:45
horas, 1ª e 2ª praça respectivamente. Promova o autor o reco-
lhimento da guia, referente a diligência do sr. oficial de justiça,
bem como apresente o disquete para elaboraçao de edital.- Adv.
ADRIANA RIBEIRO COSTA.

9.-INVENTARIO-541/2002-IVONE VITTORASSI COLOM-
BELLI x ESPOLIO DE ELSA TOPANOTTI VITORASSI- Pro-
mova o autor a remessa da carta precatória.- Adv. ANTONIO
AMADEU PALAZZO.

10.-RESTITUICAO-627/2002-MARCIA BRUSTOLIN x
WORLD PRINT IND. COM. DE FITAS PARA IMPRESSO-
RA- Redesignada a audiência de instruçao e julgamento para o
dia 29 de março de 2.005, às 15:00 horas.- Adv. ANDRIELE
KARINE PEDRALLI, LUIZ EDUARDO DA SILVA, LEILA
LUCIA TEIXEIRA DA SILVA e SIMONE BURTET.

11.-ALVARA JUDICIAL-330/2003-ANAIR SALES NOGUEI-
RA e outros x O JUIZO- Promova o autor a remessa dos ofíci-
os.- Adv. EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA.

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-774/2003-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ELIANE TERE-
ZINHA PIVA- Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o
autor.- Adv. LEANDRO DE OLIVEIRA.

13.-ALVARA-231/2004-RONALDO ADRIANO DE QUEIROZ
e outros x O JUIZO- Promova o autor a retirada do alvará.-
Adv. LEILA DE FATIMA C.C. OLIVI.

14.-COBRANCA-351/2004-MECANICA SCANVOLVEL
LTDA x JUNES MACHADO GOLFE- Designado audiência
de conciliaçao para o dia 14/12/04, às 14:30 horas. Promova o
autor o recolhimento da guia, referente a diligência do sr. ofici-
al de justiça.- Adv. DIANA CRISTINA VANZ.

15.-UNIFICACAO-371/2004-ALICE MARIA MACEDO DA
SILVA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUAÇU- Recebida a pe-
tiçao de fls. 88 como emenda da inicial. Para audiência de con-
ciliaçao foi designado o dia 29/03/05, às 14:00 horas.- Adv.
BEATRIZ ALVES DOS SANTOS SILVA.

16.-COBRANCA-376/2004-BANCO BANESTADO S/A x
CLAUDIO APARECIDO SARDINHA- Sobre a certidão do sr.
oficial de justiça, manifeste-se o autor.- Adv. KARIN LOIZE
HOLLER.

17.-ANULATORIA-400/2004-JURACI TEREZINHA DOS
SANTOS x LEONEL RIZERIO SANTOS JUNIOR- Indeferi-
do o pedido de gratuidade processual. Promova o autor o pre-
paro das custas processuais e taxas devidas.- Adv. MARCO
AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA.

18.-MONITORIA-404/2004-CREDICARD S/A ADM. DE
CARTOES DE CREDITO x JIHAD KALIL TAGHLOBI- So-
bre a certidão do sr. oficial de justiça, manifeste-se o autor.-
Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA.

19.-REPARACAO DE DANOS-426/2004-JONES MARTINS
LOPES x NEUSA MARIA DE SOUZA- Promova o autor o
preparo das custas e taxas devidas.- Adv. GEREMIAS WASH.
DO ESPIRITO SANTO.

20.-INDENIZACAO CC/ MORAIS-465/2004-CELOIR COR-
REIA DE OLIVEIRA x OSNI HANSEN- Promova o autor a
remessa da carta precatória.- Adv. DANIEL FERNANDES
APOLINARIO.

21.-EXECUCAO FISCAL-106/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FESTUGATO REFEIICOES INDUS-
TRIAIS LTDA. e outros- Ao executado, para que comprove se
o valor da cessão parcial de direitos de créditos de precatório é
suficiente para garantir as execuçoes fiscais mencionadas no
protocolo de fls., bem como para que comprove a homologa-
çao no Juízo da execuçao.- Adv. CARMELA MANFROI TIS-
SIANI.

22.-EXECUCAO FISCAL-115/2001-MUNICIPIO DE SANTA
TEREZINHA DE ITAIPU x JAIME ALVES- Deferido a sus-
pensão do feito, pelo prazo requerido.- Adv. OSLI DE SOUZA
MACHADO.

23.-EXECUCAO FISCAL-195/2001-MUNICIPIO DE SANTA
TEREZINHA DE ITAIPU x WALTAIR DE SOUZA- Deferido
a suspensão do feito, pelo prazo requerido.- Adv. OSLI DE
SOUZA MACHADO.
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ANTONIO VANDERLI MOREIRA 0001 000596/1995
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0010 000238/2002
CARLOS EDUARDO HOLLER FER 0015 000608/2003
ELVIO LEGNANI 0006 000241/1997
EMERSON RICARDO GALICIOLL 0005 000129/1997
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JAVERT RIBEIRO DA FONSECA 0012 000671/2002
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1.-ORDINARIA-596/1995-ROMILDO APARECIDO ROCHA
x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU- Homologo por senten-
ça, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o cálculo de
fls. 291/292 dos presentes autos de açao Ordinária, sob nº 596/
95, em que é requerente, Romildo Aparecido Rocha e requeri-
do Município de Foz do Iguaçu. Oportunamente, cite-se o
Município de acordo com o art. 730 do CPC.- Adv. MARCO
AURELIO FAGUNDES e ANTONIO VANDERLI MOREIRA.

2.-REVISAO DE CONTRATO-145/1996-AUTO POSTO 51
LTDA x BANESTADO LEASING S/A- Deferido a suspensão
do feito, pelo prazo requerido.- Adv. KARIN LOIZE HOLLER.

3.-RESCISAO DE CONTRATO-208/1996-CIA. ULTRAGAZ
S/A x M.S. ZANCAN & CIA. LTDA. e outros- Indeferido o
pedido de fls. 152, pois os executados foram intimados confor-
me certidão do sr. oficial de justiça de fls. 151. Certificado
sobre a interposiçao de embargos, manifestem-se os interessa-
dos.- Adv. JOSE CARLOS BUSATTO.

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-895/1996-BAN-

CO AMERICA DO SUL S/A x DISTRIBUIDORA DE BEBI-
DAS MEZOMO e outros- Ante a negatividade dos leilões,
manifeste-se a parte exequente.- Adv. ADEMAR MARTINS
MONTORO.

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-129/1997-ARSENIO MI-
GUEL NARCISO HOSPITAL SANCHEZ x WACLAW LOJ-
Designado para os dias 04 e 15 de outubro de 2.004, às 09:15
horas, 1ª e 2ª praça respectivamente. Apresente o autor disque-
te para elaboraçao de edital.- Adv. EMERSON RICARDO
GALICIOLLI.

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-241/1997-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO x JOSE APARECIDO
RAMOS BATISTA e outros- Designado para os dias 04 e 15 de
outubro de 2.004, às 09:00 horas, 1ª e 2ª praça, respectivamen-
te. Promova o autor o recolhimento da guia referente a diligên-
cia do sr. oficial de justiça, e apresente o disquete para elabora-
çao de edital, bem como certidão atualizada do registro compe-
tente. - Adv. ELVIO LEGNANI e PAULO ROBERTO MARTI-
NI.

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-558/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x COMERCIO DE CAR-
NES BUFALO BILL LTDA. e outros- Promova o autor a re-
messa dos ofícios.- Adv. KARIN LOIZE HOLLER.

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-539/2000-GLO-
BAL TELECOM S/A x ANGELA HOFFMANN BOCCHESE-
Homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, a desitência de fls. 97, manifestada pelas partes,
nestes autos. Em consequencia, julgo extinto o processo, sem
apreciaçao de mérito, na forma do art. 267, VIII, do CPC. Opor-
tunamente, arquivem-se os autos.- Adv. MARIA AMELIA
CASSIANA M. VIANNA.

9.-BUSCA E APREENSAO-177/2002-BANCO DIBENS S/A
x JORGE CLARO DE LIMA- Vistos etc. Homologo por sen-
tença para que surta seus jurídicos e legais efeitos a conta de
fls. 46., no valor de R$ 478,71 (quatrocentos e setenta e oito
reais e setenta e um centavos), sujeita aos reajustes legais, até o
efetivo pagamento, referente às custas procesuais não prepara-
das, para os fins do disposto no art.585, V do CPC.- Adv. AN-
DREA VERANO.

10.-BUSCA E APREENSAO-238/2002-BANCO ITAU S.A. x
ARISTIDES RODRIGUES PEREIRA- Homologo por senten-
ça, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistên-
cia de fls. 53, manifestada pelas partes, nestes autos. Em con-
sequencia, julgo extinto o processo, sem apreciaçao de mérito,
na forma do art. 267, III do CPC. Oportunamente, arquivem-se
os autos.- Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL.

11.-BUSCA E APREENSAO-664/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x NELI SOARES DE AVELAR- A parte interessada
foi intimada para providenciar o andamento do feito, suprindo
a falta nele existente, que lhe impede o prosseguimento, dei-
xando os autos paralisados, sem qualquer providencia. Em con-
sequencia, com fundamento no art. 267, inciso III, parágrafo 1º
do CPC, julgo Extinto o processo, condenando a parte referida
ao pagamento das custas processuais. Oportunamente, arqui-
vem-se os autos.- Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI.

12.-MONITORIA-671/2002-AVIS - AMERICA RENT LOCA-
DORA DE VEICULOS LTDA. x BALTAZAR DE LIMA SAL-
DANHA- Vistos etc. Tendo em vista que o executado satisfez
sua obrigaçao, como consta da petiçao de fls. 42, julgo extinto
o processo, com base no artigo 794, I do CPC. Arquivem-se os
autos.- Adv. JAVERT RIBEIRO DA FONSECA NETO.

13.-USUCAPIAO-255/2003-EDSON MANFRIN e outros x
IMOBILIARIA ADRIANA- A parte interessada foi intimada
para providenciar o andamento do feito, suprindo a falta nele
existente, que lhe impede o prosseguimento, deixando os autos
paralisados, sem qualquer providencia. Em consequencia, com
fundamento no art. 267, inciso III, parágrafo 1º do CPC, julgo
extinto o processo, condenando a parte referida ao pagamento
das custas processuais. Oportunamente, arquivem-se os autos.-
Adv. ANDREIA RICCI SILVA CARVALHO.

14.-ORDINARIA DE COBRANCA-309/2003-JORGE RUBEN
WIRZ x CEREAIS RUVIARO LTDA- Homologo por sentença
para que surta seus jurídicos e legais efeitos a conta de fls. 37,
no valor R$ 318,50 (trezentos e dezoito reais e cinquenta cen-
tavos), sujeita aos reajustes legais, até o efetivo pagamento,
referente às custas processuais não preparadas, para os fins do
disposto no art. 585, V do CPC.- Adv. ANTONIO PAULO
BERTANI e ALINE OTTOBELLI.

15.-COBRANCA-608/2003-CONDOMINIO RESIDENCIAL
MONTOIA x APARECIDO CESTILE e outros- Homologo por
sentença para que surta seus jurídicos e legais efeitos a conta
de fls. 20, no valor de R$ 162,75 (cento e sessenta e dois reais
e setenta e cinco centavos), sujeita aos reajustes legais, até o
efetivo pagamento, referente às custas processuais não prepa-
radas, para os fins do disposto no art. 585, V do CPC.- Adv.
GUILHERME MARTINS HOFFMANN e CARLOS EDUAR-
DO HOLLER FERREIRA.

16.-ALVARA-253/2004-RITA DE CASSIA OLIVEIRA ALDA-
NA e outros x O JUIZO- A parte interessada foi intimada para
providenciar o andamento do feito, suprindo a falta nele exis-
tente, que lhe impede o prosseguimento do feito, deixando os
autos paralisados, sem qualquer providencia. Em consequen-
cia, com fundamento no art. 267, inciso III, parágrafo 1º do
CPC, julgo extinto o processo, condenando a parte referida ao
pagamento das custas processuais. Oportunamente, arquivem-
se os autos.- Adv. ROBSON ALLEGRETTO SCARDIM.

17.-BUSCA E APREENSAO-356/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ANDRE DE PAULA SALOME- Homologo por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a

transaçao de fls. 31, celebrada entre as partes nestes autos. Em
consequencia, tendo a transaçao efeito de sentença entre as
partes, julgo extinto o processo, sem apreciaçao de mérito, na
forma do art. 269, III, do CPC. Oportunamente, arquivem-se os
autos.- Adv. ALESSANDRA SANTOS AMARAL.

18.-REPARACAO DE DANOS-415/2004-CLAUDECIR TEI-
XEIRA x LAURIDES DUARTE FAGUNDES e outros- Defe-
rido os benefícios da assistência judiciária. Designada a audi-
ência de conciliaçao para o dia 06/04/05, às 14:30 horas. - Adv.
SIRLENE DE AGUIRRE VARGAS.

COMARCA DE FOZ DO IGUACU -
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1.-DECLARATORIA-393/1993-HOMERO APARECIDO RO-
DRIGUES x ORG. COMERCIAL E IMOBIL. TRIVELATO
LTDA- Ao preparo das custas no valor de R$ 722,21 (setecen-
tos e vinte e dois reais e vinte e um centavos).- Adv. MARIO
ESPEDITO OSTROWSKI.

2.-ACAO DE DEPOSITO-45/1997-RIO PARANA COMPA-
NHIA SECURIT. DE CRED. FINANCEIROS x TELEBIP
COM. E REPR. DE MAT. ELETR. E TELEC. LTDA.- Sobre o
prosseguimento do feito, manifeste-se o autor.- Adv. KARIN
LOIZE HOLLER.

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-386/1998-FOX
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x HORSTMANN &
CORREIA LTDA e outros- Sobre a avaliaçao de fls. 145/146, no
valor total de R$321.655,86, 50% no valor de R$ 160.827,93
(cento e sessenta mil, oitocentos e vinte e sete reais e noventa e
três centavos), e cálculo de fls. 148/149, no valor de R$
225.160,58 (duzentos e vinte e cinco mil, cento e sessenta reais
e cinquenta e oito centavos), manifestem-se os interessados.- Adv.
LUIZ CARLOS FRANCO, MARCELO OLIVA MURARA,
ALLAN W.DE LIMA WANDERLEY e CLAUDIA CANZI.

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-416/1999-LETAY
COMERCIAL ATACADISTA LTDA. x COMISSARIA DE
DESPACHOS ADUAN. STILLOS S/A LTDA.- Sobre o pros-
seguimento do feito, manifeste-se o autor.- Adv. DANIELLE
RIBEIRO.

5.-REPARACAO DE DANOS-41/2001-MARIA AMADA
ECHEVERRIA DOS SANTOS x CANDIDA ELAINE AIRES
DOS SANTOS- Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se
o autor.- Adv. WALDEMAR ERNESTO FAIERTAG JR.

6.-DESPEJO-188/2001-RICARDO PRESCINOTTI x CELSO
DE CAMPOS - ME- Relativos a atos praticados no processo,
não há desentranhar ou retirar dos autos as peças de fls. 71-72.
Já cumprida a reitegraçao de posse, manifeste-se o peticionário
de fls. 84, requerendo em específico o que de direito.- Adv.
CARLOS ERMINIO ALLIEVY.

7.-INVENTARIO-355/2001-MARIA DO CARMO GONCAL-
VES x ESPOLIO DE ANTONIO CARLOS FRANCA FON-
TOURA- Quanto ao pedido de alvará de fls. 224, manifestem-
se os demais interessados.- Adv. SINEIDE PEREIRA DE OLI-
VEIRA, IVANDRO ANTONIOLLI, SEVERINO SECCO,
BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI, WELINGTON
EDUARDO LUDKE e GLADSTON FERREIRA DA SILVA.

8.-COBRANCA-359/2001-BB FINANCEIRA - CREDITO FI-
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NANCIAMENTO E INV. SA x JAIR VALERIO JUNIOR- So-
bre o prosseguimento do feito, manifeste-se o autor.- Adv. OSLI
DE SOUZA MACHADO.

9.-INDENIZACAO-369/2001-FABIANA TERRES HOFF-
MANN e outros x HOSPITAL REGIONAL DE CASCAVEL e
outros- Sobre a devoluçao da carta “ AR”, manifeste-se o inte-
ressado.- Adv. VERONICA DUARTE AUGUSTO, JOSE CAR-
LOS MARQUES e ISABELA MARQUES HAPNER.

10.-BUSCA E APREENSAO-84/2002-BANCO VOLKSWA-
GWEN S.A x ANTONIO VALDIR FELICIANO- Sobre o pros-
seguimento do feito, manifeste-se o autor.- Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO.

11.-BUSCA E APREENSAO-102/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x MARCOS LEANDRO DE LIMA- Sobre o prosse-
guimento do feito, manifeste-se o autor.- Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO.

12.-CAUTELAR INOMINADA-306/2002-JORGE HERNAN-
DES BARROS x ITAU S.A.- Sobre o prosseguimento do feito,
manifeste-se o exequente.- Adv. KARIN LOIZE HOLLER e
TATIANA PIASECKI KAMINSKI.

13.-ACAO MONITORIA-486/2002-KRAFT FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x VALDIR ELSENBACH- Redesignada a au-
diência de conciliaçao e saneamento para o dia 06/04/05 às
14:00 horas.- Adv. MARCIA M. C. HAUPTMAN, MONICA
RIBEIRO TAVARES.

14.-INDENIZACAO-573/2002-GETULIO ALVES DE QUA-
DROS x UNIBANCO- Redesignada a audiência de concilia-
çao e saneamento para o dia 07/04/05, às 14:30 horas.- Adv.
CASSIA APARECIDA MIZIARA, MARCO AURELIO DE
OLIVEIRA ALMEIDA e CASSIO LUIZ GOMES MACHA-
DO.

15.-COBRANCA-54/2003-JUVENCIO WENG e outros x AGF
BRASIL SEGUROS- Recebo a apelaçao. Ao apelado para suas
contra-razões no prazo legal.- Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA
SERAFINI.

16.-REPARACAO DE DANOS-187/2003-LUIZ CARLOS DE
LACERDA x CLAUDIO DE MENEZES- Redesignada a audi-
ência de conciliaçao e saneamento para o dia 07/04/05, às 14:00
horas.- Adv. PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA e LEILA DE
FATIMA C.C. OLIVI.

17.-NOTIFICACAO JUDICIAL-244/2003-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x GENNI CAR-
BONI -Promova o autor a retirada dos autos de cartório, inde-
pendentemente de traslado.-Adv. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO.

18.-ACAO MONITORIA-455/2003-CREDICARD S/A ADM.
DE CARTOES DE CREDITO x DORIVAL FERNANDES
FREITAG- Redesignada a audiência de conciliaçao e sanea-
mento para o dia 06/04/05, às 15:00 horas.- Adv. MAGDA
LUIZA R. EGGER, CARLOS EDUARDO HOLLER FERREI-
RA e IZABELLA CRISPILIO.

19.-NOTIFICACAO JUDICIAL-504/2003-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO S.C LTDA x LUIZ FERNAN-
DO GONCALVES e outros- Sobre a certidão do sr. oficial de
justiça de fls. 43 verso, manifeste-se o autor.- Adv. JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS.
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C A R T Ó R I O D A 2.ª V A R A C Í V E L
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MARIA CECILIA SALDANHA OA 0018 000094/2000
MAURICIO DE L. LOURES OAB 0030 000385/2002
MOACYR CORREA FILHO OAB/P 0005 000623/1995
MURILO CLEVE MACHADO OAB/ 0043 000309/2003
MURILO UBIRAJARA GUSE 0052 000732/2003
NEZIO TOLEDO OAB/PR 7.768 0003 000375/1992

0011 000002/1998
OSNIR MAYER OAB/PR 22.584 0006 000877/1995
PAULO PETROCINI OAB/PR 26 0033 000566/2002
PAULO R. C. PACENKO OAB/P 0002 000354/1988

0038 000001/2003
PAULO R. M. PACHECO OAB/P 0055 000127/2004
RENATO G. PENTEADO FILHO 0055 000127/2004
RIVADALVIO L.DO PRADO OAB 0037 000808/2002
ROBERTO LOPES SILVESTRI O 0048 000541/2003

0061 000356/2004
0049 000554/2003
0058 000298/2004

RODRIGO B. RESSETTI OAB/P 0021 000303/2000
0059 000325/2004
0035 000771/2002
0031 000435/2002

SAMUEL FERREIRA XALAO OAB 0044 000310/2003
0043 000309/2003

SERGIO ROBERTO LOSSO OAB/ 0057 000283/2004
SILVIO BRAMBILA OAB/PR 21 0042 000279/2003
TORIBIO A. P. BUDAL OAB/P 0056 000207/2004
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1.-CONCORDATA PREVENTIVA-230/1988-VALE RIO NILO
IND E COM DE MADEIRAS x O JUIZO - Intime-se o Sr.
Comissário, para manifestação, no prazo de dez (10) dias, so-
bre a petição de fls. 195-196, resposta dos ofícios e calculo de
fls. 204-208. Intimem-se. -Adv. ALENCAR LEITE AGNER
OAB/PR 10.419-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-354/1988-COAMIG
x EGON SCHLLEMBERGER - Aguarde-se em arquivo provi-
sório, conforme faculta o artigo 791 III do Código de Processo
Civil. Intime-se e Aguarde-se. Cumpra a Escrivania o disposto
no item 5.8.12 do Código de Normas da egrégia Corregedoria
geral da Justiça. -Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR
8.368-

3.-Divisão de Imóvel Comum-375/1992-JOAO DUARTE E
OUTROS x FELIX LACH E OUTROS - Intimem-se no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de honorários do Sr. Perito
de fls. 305, assim transcrito: Referente a contestação de hono-
rários manifestada por Edvin Adão, apresento nova proposta
de R$ 2.000,00. -Adv. NEZIO TOLEDO OAB/PR 7.768-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-48/1994-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x MARIA LUCIA ALESSI - Inti-
mem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls.84,
assim transcrita: Homologo, para que surta seus jurídicos e le-
gais efeitos, o pedido de desistência (fls. 83) nestes autos de
Execução de Título Extrajudicial, em que é requerente Banco
do Estado do Paraná S.A. e requerido Maria Lúcia Alessi e
outro, julgando, por conseguinte, extinto estes autos o que faço
com fulcro nos artigos 267, VIII, do Código de Processo Civil.
Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e nos assentamen-
tos cíveis e arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. -
Adv. HELDERLIANE M. RICKLI OAB/PR 19.592-

5.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-623/1995-BANCO ITAU S/
A x IND DE MADEIRAS CLAUDINO LTDA - Intimem-se no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 103, assim
transcrita: Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido e con-
deno a concordatária a restituir ao requerente a importância de
R$ 96.606,85 (Noventa e seis mil reais e seis centos e seis reais
e oitenta e cinco centavos) acrescido de correção monetária a
partir do ajuizamento da ação. Condeno a concordatária ao
pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, nos
termos do artigo 77, parágrafo 7º da Lei de Falência, que arbi-
tro em 5% (cinco por cento) do valor da condenação atualizado
monetariamente conforme o artigo 20 parágrafo 4º do Código
de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. -Adv.
JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/PR 10.991, ARARY Q.
CARVALHO OAB/PR 20.367 e MOACYR CORREA FILHO
OAB/PR 4.043-

6.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-877/1995-MARLI KI-

MTOLF MARCONDES x SANTA MARIA CIA DE PAPEL E
CELULOSE - Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo (CPC, art. 520). Ao apelado, para oferecer, em 15 (quin-
ze) dias, suas contra razões - art. 508 do CPC. Lance-se à cer-
tidão a que se refere o C.N. 5.12.5. Após, remetam-se estes ao
Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, com as ho-
menagens deste Juízo e cautelas de estilo.-Adv. OSNIR MAYER
OAB/PR 22.584-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-708/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x E KLOSOVSKI & CIA
LTDA E OUTROS - Intime-se no prazo de 15 (quinze) dias,
sobre a sentença de fls. 171, assim transcrito: Homologo, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistên-
cia (fls. 171) nestes autos de Execução de Título Extrajudicial,
em que é requerente Banco do Estado do Paraná S.A., e reque-
rido E. Klosovski & Cia. Ltda., julgando, por conseguinte, ex-
tinto estes autos o que faço com fulcro no artigo 267, inciso
VIII do Código de Processo Civil. Oportunamente, dê-se baixa
na distribuição e nos assentamentos cíveis e arquive-se. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. -Adv. HELDERLIANE M. RI-
CKLI OAB/PR 19.592-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-778/1996-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x WALTER MICHAEL ESSERT E
OUTRO - HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada entre as partes
(fls.132), com o que declaro extinta esta ação de Execução de
Título Extrajudicial, em que é autor Banco ABN AMRO Real
S.A, e requeridos Walter Michael Essert e Sigrid A. Woelfl
Essert (CPC, arts 269, inc. III). Levante-se a penhora realizada
às fls. 18. Custas e honorários na forma ajustada. lancem-se
baixas, inclusive na distribuição, façam-se anotações, comuni-
cações e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. -Adv. AIRTON JOAO PENTEADO OAB/PR 14.315
e MARCOS ANTONIO BETTEGA OAB/PR 9.954-

9.-INVENTARIO-257/1997-MARIA ERMINIA ALVES x
SAUL BITTENCOURT MARCONDES - Intimem-se no prazo
de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 130, assim trans-
crita: “...Julgo, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos o arrolamento dos bens deixados pelo espólio de
Saul Bittencourt Marcondes, atribuindo-o aos herdeiros, como
consta na partilha de fls. 127/128, ressalvados eventuais direi-
tos de terceiro e da Fazenda Pública, se houverem, o que faço
com arrimo nos artigos 1.031 e seguintes do Código de Proces-
so Civil; Somente após a manifestação da Fazenda Pública, nos
termos do parágrafo 2º do artigo 1.031 do CPC, expeçam-se os
formais de partilha e demais ordens necessárias. Oportunamente,
pagas as custas de lei, arquivem-se os autos. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. -Adv. MARCO ANTONIO FARAH OAB/
PR 18.938-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-506/1997-CARLOS
ALBERTO DIPP DE CASTRO x CARMEN SILVIA GARCIA
GOES E OU - Concedo o prazo de (30) dias, como requer às
fls. 122. Intime-se. -Adv. EDNI DE ANDRADE ARRUDA
OAB/PR 3.941-

11.-ORDINARIA-2/1998-INDUSTRIA DE MADEIRAS
CLAUDINO LTDA x INDUSTRIA MADEIRIT S/A - Ante a
não concordância da parte requerida, com o acordo realizado,
redesigno a audiência de Instrução e Julgamento para o dia 29
de outubro de 2004, às 14:00 horas. -Adv. NEZIO TOLEDO
OAB/PR 7.768 e ANDRE G. ZIPPERER OAB/PR 29.222-

12.-Alvará Assistência Judiciária-434/1998-NAYARA KA-
MINSKI DE OLIEIRA E OUTRA - Cumpra-se o parecer mi-
nisterial de fls. 260, assim transcrito: “... 1) Inicialmente, dian-
te da documentação juntada (fls. 255/258) pugno esclareçam
as requerentes se o levantamento dos valores será utilizado para
pagamento das mensalidades do ano letivo 2004, diversamente
do que consta à fl. 254. 2) Outrossim, no que diz respeito ao
valor a ser levantado em relação à Nayara Kamiski de Oliveira,
considerando que haverá adimplemento adiantado, seja levada
em consideração no montante total os descontos mensais esti-
pulados na cláusula 6ª, item III de fls. 255, ou seja, R$ 3.240,00
(três mil duzentos e quarenta reais). 3) Com os esclarecimentos
acima mencionados, será possível a autorização do levantamento
dos valores a serem gastos na educação das menores, com a
prestação de contas em 30 (trinta) dias. -Adv. FERNANDO K.
DE OLIVEIRA OAB 20.202-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-507/1998-SELSO LUIZ
BALDISSERA E OUTROS x CONDOMINIO RESIDENCI-
AL ITALIA - Intimem-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o
Laudo Pericial de fls. 268 usque 286. -Adv. MARCOS A. M.
CARVALHO OAB/PR 19.724 e MARA DO ROCIO SIMIONI
OAB/PR 13.017-

14.-PEDIDO DE FALENCIA-20/1999-CIA FIACAO E TECI-
DOS GURATINGUETA x CONFECCOES KAHIND LTDA -
Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de
fls. 166/167, assim transcrito: “...Ante o exposto, julgo aberta,
hoje às 14:00 horas, a falência de confecções Kahind LTDA,
declarando o seu termo legal no 60º (sexagésimo) dia anterior à
data do primeiro protesto. Marco o prazo de 20 dias para as
habilitações de crédito. Nomeio síndico o representante da re-
querente, assinalando-lhe o prazo de 24 horas para compro-
misso. Diligencie o Cartório: a).pelas providências dos artigos
15 e 16 da Lei de Falências; b).pela lacração do estabelecimen-
to por Oficial de Justiça, com ciência do Dr. Curador; c). pela
arrecadação urgente; d). pela tomada de declarações do falido
por termo, na forma do artigo 34 da Lei de Falências, designan-
do-se data em 24 horas e intimando-se. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. -Adv. ANA CLAUDIA F. PODOLAK OAB/
PR 21883 e EDNI DE ANDRADE ARRUDA OAB/PR 3.941-

15.-AÇÃO ESPECIAL DE VENDA A CRÉD-221/1999-SO-
CIEDADE DE FOMENTO COM. BS FACTORING LIMITA-
DA x MARCIO EDGAR CORDOVA ALVES - Intime-se no
prazo de cinco (05) dias, sobre a conta do Sr. Contador Judicial
de fls. 73/79. -Adv. ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI e

ANGELA MARIA MARCELO OAB/PR 30.283-

16.-FALENCIA-781/1999-COMERCIO DE AUTO PEÇAS
MERIDIONAL LTDA x POLO SUL COMERCIO DE PEÇAS
LTDA - Concedo o prazo de sessenta (60) DIAS requerido pela
Sra. Síndica. Intime-se. -Adv. EDNI DE ANDRADE ARRU-
DA OAB/PR 3.941-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-61/2000-SANTOS & SAN-
TOS ORGANIZACAO CONTABIL x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A - A proposta de honorários apresentada pelo
expert encontra-se condizente com os valores praticados e ou-
tras perícias nesta Vara, por esta razão, ante a impugnação apre-
sentada pelo embargante, determino que os valores sejam efe-
tuados em duas parcelas, sendo 50% antes do início dos traba-
lhos e o restante, trinta dias após o depósito da primeira parce-
la. Intimem-se. -Adv. IBERE EDUARDO SASSO OAB/PR
3.495-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-94/2000-ERICH
MARATH x CLAUDIO SATOSHI INOUE - HOMOLOGO, por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
transação celebrada entre as partes, com o que declaro extinta
esta ação de Execução de Título Extrajudicial, em que é autor
Erich Marath, e requerido Cláudio Satoshi Inoue. (CPC, arts
269, inc. III). Custas e honorários, na forma ajustada. Lancem-
se baixas, inclusive na distribuição, façam-se anotações, co-
municações e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. -Adv. MARIA CECILIA SALDANHA OAB/PR
27.556 e ALFEU RIBAS KRAMER OAB/PR 16972-

19.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-161/2000-AROLDO
VOGT E HELENA DE SOUZA VOGT x O JUIZO - Intime-se
o espólio de Benjamim José Kaminski, para manifestação, que-
rendo, em cinco (05) dias. -Adv. IBERE EDUARDO SASSO
OAB/PR 3.495-

20.-EMBARGOS DO DEVEDOR-180/2000-JOSE CORNEL-
SEN CALDAS x O ESTADO DO PARANA - Suspendo o an-
damento deste feito, pelo prazo de (06) seis meses. Intime-se e
aguarde-se. -Adv. GERALDO NEY T. DE CAMARGO OAB
4.225 e ELPIDIO RODRIGUES GARCIA.-

21.-Alvará Assistência Judiciária-303/2000-NAIR FERREIRA
DO NASCIMENTO CARDOSO - Intime-se o autor, para que
manifeste seu interesse no prosseguimento ao feito, requeren-
do o que entender de direito, no prazo de cinco (05) DIAS.-
Adv. RODRIGO B. RESSETTI OAB/PR 23.072-

22.-EMBARGOS DO DEVEDOR-361/2000-RENATO KUS-
TER x BANCO DO BRASIL S/A - Intime-se as partes para que
informem se pretendem produzir outra modalidade probatória,
no prazo de cinco (05) dias. Intimem-se. -Adv. IBERE EDUAR-
DO SASSO OAB/PR 3.495 e HELDERLIANE M. RICKLI
OAB/PR 19.592-

23.-DECLARATORIA DE INSOLVENCIA-713/2000-CAIO
EDUARDO PINHEIRO x O JUIZO - Ante o teor do petitório
de fls. 258/265, diga o Senhor Administrador no prazo de cin-
co (05) dias.-Adv. ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR 10.419-

24.-USUCAPIAO-192/2001-JOSE JAIR DE OLIVEIRA x JO-
HNNY FRANCISCO CORDEIRO CAMARGO - Considerando
que o dia 28 de Outubro é o dia do Funcionário Público, portan-
to feriado, redesigno a audiência de Instrução e Julgamento, para
o dia 18 de Novembro de 2004, às 16:00 horas, na sede deste
Juízo. Intimem-se. -Adv. MARCO ANTONIO FARAH OAB/
PR 18.938 e ANTONIO LAVRATTI PONTES OAB 15.830-

25.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-314/2001-GUARA-
GRO DISTRIBUIDORA INSUMOS LTDA x RUDOLF WIL-
DMANN E MATTIAS WILDMANN - Sobre a exceção de pré-
executividade (fls.122) diga a parte autora, no prazo de cinco
(05) dias. Intime-se. -Adv. ANDREIA TYSKI ANNAS OAB/
PR 29.317-

26.-INVENTARIO-347/2001-HERDEIROS DE CARLA MA-
RIA CARNEIRO x ESPOLIO DE... (C.N. art. 2.9.4.3) - Mani-
feste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 189 verso, assim transcrito: “...Certi-
fico que, em cumprimento ao mandado retro, me dirigí no en-
dereço indicado, e, aí sendo, intimei Jonas Sanches, por todo o
conteúdo do mesmo, que lhe li, ficando de tudo bem ciente.
Ofereci-lhe contra-fé, que aceitou, prontificando-se a lançar
no mandado sua nota de ciente.” -Adv. ALENCAR LEITE
AGNER OAB/PR 10.419-

27.-Alvará Assistência Judiciária-686/2001-FUNDACAO DO
BEM ESTAR DO MENOR DE GURAPUAVA - Intime-se a
requerente, para que cumpra o parecer ministerial retro, no prazo
de cinco (05) dias. Intime-se. -Adv. ELOYSE H.GUIMARAES
PUPO OAB 29.768-

28.-REVISAO CONTRATUAL-225/2002-JOAO CARLOS
HAICK x BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A - O valor
proposto pelo Senhor Perito para realização do trabalho, está
condizente com os valores praticados em outras perícias nesta
Vara. Desta forma, determino a intimação do autor, para que
providencie o pagamento requerido, podendo em assim que-
rendo, efetuar o depósito em duas parcelas, sendo 50% dos
valores no início dos trabalhos e 50% quando da entrega do
laudo pericial. Intime-se. -Adv. JORGE WADIH TAHECH
OAB/PR 15.823-

29.-COBRANÇA-294/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA,FEDERACAO e outros x DOMIN-
GOS GNCALVES AMERICANO - Defiro o pedido retro. Cite-
se o requerido, por edital, nos termos do despacho de fls. 99.
Redesigno o dia 27 de Outubro de 2004, às 16:00 horas, na
sede deste Juízo (CPC, art. 331). Intimem-se. -Adv. VALDE-
CY SCHON OAB/PR 19.483-

30.-MONITORIA-385/2002-DIONIZIO KERNISKI x ABRAO
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JOSE MELHEM - Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 190, assim
transcrita: Certifico que, devolvo o presente mandado a Cartó-
rio, sem o seu fiel cumprimento, em virtude das partes haverem
entrado em composição amigável, conforme fui informado pelo
douto Procurador do Exeqüente. -Adv. MAURICIO DE L.
LOURES OAB/PR 20.840-

31.-INTERDITO PROIBITORIO C/P LI-435/2002-OTACILIO
FLORENTINO DA COSTA x LEOCADIO DE CAMPOS - In-
time-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o preparo das custas
processuais de fls. 46, a qual importa em R$ 204,54. -Adv.
RODRIGO B. RESSETTI OAB/PR 23.072-

32.-INVENTARIO-493/2002-ROSEMARIA DERNER HEIN-
RICH x ESPOLIO DE...(C.N. item 2.9.4.3) - Às últimas decla-
rações, manifestando-se a seguir, as partes no prazo comum de
10 (dez) dias. -Adv. FABIO FERREIRA OAB/PR 29.348-

33.-RESPONSABILIDADE CIVIL-566/2002-OSVALDY
IVAN BUDAL x TOYCAS COMERCIO DE VEICULOS LTDA
- Processe-se o agravo retido (fl. 194-198). Anote-se na atua-
ção. Intime-se o (a) agravado (a) a responder, no prazo de dez
(10) dias (Art. 523, parágrafo 2º CPC). -Adv. PAULO PETRO-
CINI OAB/PR 26.324-

34.-INDENIZAÇAO-599/2002-LILIA DE FATIMA SANTIA-
GO CALDAS x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A - Con-
siderando que as partes não pretendem produzir outras modali-
dades de provas, além da documental já constante nos autos,
determino o julgamento antecipado da lide. Às partes para que
apresentem, alegações finais em forma de memoriais, no prazo
sucessivo de 10 (dez) dias. Intimem-se.-Adv. JANETE ILI-
BRANTE OAB/PR 18.505 e CESAR LUIZ TAVARNARO
OAB/PR 4828-

35.-MONITORIA-771/2002-MARCELO KURQUIEVICZ x
MASSA FALIDA DA EMPRESA JGS INSTALACOES E
CONSTRU e outros - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias,
para que compareça em Cartório retirar a Carta Precatória e
fazer o preparo das custas de fls. 69, a qual importa em um
total de R$ 682,13 (Seiscentos e oitenta e dois reais e treze
centavos). -Adv. RODRIGO B. RESSETTI OAB/PR 23.072-

36.-Alvará Assistência Judiciária-790/2002-JONAS SANCHEZ
- Intime-se o autor, para dar prosseguimento ao feito, querendo
o que entender de direito, em cinco (05) DIAS. -Adv. LUIS
ANTONIO SAPORITI OAB/PR 9.875-

37.-Alvará Assistência Judiciária-808/2002-DOLORES LARS-
SON SCHICOWSKI - Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias,
sobre a sentença de fls. 37, assim transcrita: Defiro o pedido
inicial, julgando procedente o presente alvará, autorizando a
Sra.Dolores Larsson Schicowski, a efetuar o levantamento de
toda e qualquer quantia, referente a PIS e FGTS, junto a Caixa
Econômica Federal, e a resíduos de benefício, junto ao Banco
Bansicredi, ambos de titularidade do Sr. Rogério Schicowski.
Expeça-se o alvará, judicial, com prazo de 30 (trinta) dias.
Custas Processuais nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. RIVADALVIO L.DO
PRADO OAB/PR 10.529-

38.-REITEGRACAO DE POSSE C/C PERD-1/2003-TROM-
BINI FLORESTAL S.A x INTEGRANTES DO MOVIMEN-
TO SEM-TERRA, HAROLDO e outros - Considerando a deci-
são que deferiu liminar no interdito proibitório, prolatada às
fls. 103/105, e as informações contidas no petitório e seus do-
cumentos, de fls. 162/212, determino a expedição de mandado
para manutenção da posse em favor do autor. Intimem-se. -
Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368, ZULMIRA
CRISTINA LEONEL OAB 10.803, JOSINALDO DA SILVA
VEIGA OAB 22.255 e ANDREIA INDALECIO ROCHI
OAB.29.345-

39.-REITEGRACAO DE POSSE C/C PERD-4/2003-LUIZ
PULGA e BELIRDE PANIZZON PULGA x JULIANA AN-
CIUTE DO VALE e LEORE DO VALE - Intimem-se no prazo
de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 40/42, assim trans-
crita: Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, de-
terminando a reintegração dos autores na posse da área ocupa-
da pelos Requeridos, do imóvel descrito na inicial. Condeno os
réus ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios, que fixo em dez (10%) dez por cento do valor da causa,
conforme o contido no artigo 20, parágrafo 4º do Código de
Processo Civil, levando em conta as alíneas do parágrafo ter-
ceiro do mesmo codex especialmente o fato de ter ocorrido a
revelia, não sendo necessária a instrução do feito. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. -Adv. ANDREIA TYSKI ANNAS OAB/
PR 29.317 e JOAO C.P.TAQUES JUNIOR OAB/PR 15759-

40.-Alvará Assistência Judiciária-155/2003-ILNEIA TEREZI-
NHA BONETE DE ALMEIDA - Intime-se no prazo de 05 (cin-
co) dias, sobre a resposta do Ofício sob o nº 593/2004 de fls.
26/29, enviado a Caixa Econômica Federal. -Adv. LUCIANE
MELHEM KARASINSKI OAB 26365-

41.-MONITORIA-246/2003-V.J. FUCHS & CIA LTDA x ES-
POLIO DE MARIO DANIEL PACHECO - Sobre a nomeação
de bens a penhora (fls. 43), diga a parte autora, no prazo de
cinco (05) dias. Intimem-se. -Adv. JAYME ABDANUR OAB/
PR 13.183-

42.-INDENIZAÇAO POR PERDAS/DANOS-279/2003-ARTA-
GAO DE MATTOS LEAO x RADIO GUAIRACA DE GUA-
RAPUAVA LTDA E GILSON PEDRO A e outros - Conside-
rando que o dia 28 de outubro é o dia do Funcionário Público,
portanto feriado, redesigno a audiência de Instrução e Julga-
mento , para o dia 17 de Novembro de 2004, às 16:00 horas, na
sede deste Juízo. Intimem-se. -Adv. SILVIO BRAMBILA OAB/
PR 21.305 e LUCIANO ALVES BATISTA OAB/PR 13.969-

43.-INDENIZAÇAO POR PERDAS/DANOS-309/2003-ED-
SON ALVES DE ASSIS x SASSE SEGUROS- COMPANHIA

DE SEGUROS GERAIS - Para audiência de conciliação e sa-
neamento, à qual deverão comparecer as partes/e ou seus pro-
curadores habilitados a transigir, designo o dia 28 de Setembro
de 2004, às 14:30 horas, na sede deste Juízo (CPC, art. 331).
Intimem-se. -Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO OAB/PR
16.061, MURILO CLEVE MACHADO OAB/PR 14.078-

44.-INDENIZAÇAO POR PERDAS/DANOS-310/2003-GUA-
RACI NUNES DE OLIVEIRA x BRADESCO SEGUROS S/A
- Para audiência de conciliação e saneamento, à qual deverão
comparecer as partes/e ou seus procuradores habilitados a tran-
sigir, designo o dia 28 de Setembro de 2004, às 15:00 horas, na
sede deste Juízo (CPC, art. 331). Intimem-se. -Adv. SAMUEL
FERREIRA XALAO OAB/PR 16.061 e JOSE FERNANDO
VIALLE OAB/PR 5.965-

45.-USUCAPIAO-414/2003-JOSELIO SAMOEL CARNEIRO
x ARY CAMARGO QUEIROZ, DIVA CAMARGO QUEIROZ,
IRACY C e outros - Sobre o contido no parecer ministerial de
fls. 49, diga o autor no prazo de cinco (05) dias. Após reabra-se
vistas ao Ministério Público. Intime-se. -Adv. ANDREIA TYSKI
ANNAS OAB/PR 29.317-

46.-REITEGRACAO DE POSSE C/C PERD-431/2003-JEAN
RICARDO DOS SANTOS FIUZA - Intime-se no prazo de 05
(cinco) dias, sobre a resposta do Ofício sob o nº 583/2004 de
fls. 25/27, enviado a Caixa Econômica Federal. -Adv. GRACI-
LIANO RIBEIRO OAB/PR 5.288-

47.-DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE-516/2003-LUIZ THO-
MAZ TAQUES x SILVIPLAN - SILVICULTURA E PLANE-
JAMENTO REFLORES e outros - Para audiência de concilia-
ção e saneamento, à qual deverão comparecer as partes/e ou
seus procuradores habilitados a transigir, designo o dia 27 de
outubro de 2004, às 14:30 horas, na sede deste Juízo (CPC, art.
331). Intimem-se. -Adv. ANTONIO CARLOS KOPPE OAB/
PR 6.251 e FERNANDO K. DE OLIVEIRA OAB 20.202-

48.-Alvará Assistência Judiciária-541/2003-JANETE APARE-
CIDA SUDA DA ROSA E JOSE EDMIR SUDA - Intime-se no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre a resposta do Ofício sob o nº
575/2004 de fls. 23, enviado a Caixa Econômica Federal. -Adv.
ROBERTO LOPES SILVESTRI OAB 20.673-

49.-CURATELA-554/2003-AGOSTINHO BRAZ STORA x
GABRIEL STORA - Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias,
sobre a sentença de fls. 39, assim transcrita: Ante o exposto,
julgo extinto a presente Interdição, movida por Agostinho Braz
Stora, sem julgamento de mérito, o que faço com fulcro no
artigo 267, V, do Código de Processo Civil. Oportunamente,
dê-se baixa na distribuição e nos assentamentos cíveis e arqui-
ve-se. Custas da Lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -
Adv. ROBERTO LOPES SILVESTRI OAB 20.673-

50.-Alvará Assistência Judiciária-601/2003-JOAO DOS SAN-
TOS, MARIA DE LOURDES DA SILVA, ORIVAL e outros -
Observo que o autor não lançou na inicial o respectivo valor da
causa, desta forma por medida de economia e celeridade pro-
cessual, determino a emenda da inicial. Cumpra o despacho
lançado às fls. 23, vez que o documento juntado às fls. 26, não
se trata de Certidão de Dependentes Habilitados. Intime-se. -
Adv. ELCIO JOSE MELHEM OAB/PR 7.169-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-649/2003-BANCO
BRADESCO S/A x ANTONIA ELISABETH RIBEIRO DE
PAULA - Suspendo o andamento deste feito, pelo prazo de (60)
dias. Intime-se e aguarde-se. -Adv. LUCIANO ALVES BATIS-
TA OAB/PR 13.969-

52.-REIVINDICATORIA-732/2003-ELIAS J. CURI S/A x
JOSE AROLDO DO ROSARIO E MARA DO ROSARIO -
Especifiquem as partes, querendo, no prazo comum de cinco
(05) dias, as provas que pretendem produzir, indicando, de logo,
que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada modalidade
probatória requerida, sob pena de indeferimento (Art. 130 do
CPC). Na mesma oportunidade expressem a possibilidade de
acordo. -Adv. JOSUE CORREA FERNANDES OAB/PR 4.420
e MURILO UBIRAJARA GUSE-

53.-ORDINARIA ANULACAO-80/2004-COLOTARIO FER-
REIRA DA LIMA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS - Considerando que tratar-se de ação Revisio-
nal de Benefício Previdenciário, decorrente de acidente de tra-
balho, a competência para processar e julgar é da Vara de Fa-
mília Infância, Juventude e anexos, portanto, remetem-se os
presentes autos àquela Vara. Intimem-se. Anotações e diligên-
cias de praxe. -Adv. LUIS ANTONIO SAPORITI OAB/PR
9.875 e LEVI DE CASTRO MEHRET OAB/PR 5699-B-

54.-DESAPROPRIACAO-117/2004-MUNICIPIO DE GUARA-
PUAVA x VANDERLEIA JOSEFI - Intime-se a parte autora
para, no prazo de 10 (dez) dias replicar a contestação de fls.
31/35. -Adv. LUCIANE MELHEM KARASINSKI OAB 26365-

55.-FALENCIA-127/2004-(C.N. item 2.9.4.3) x INDUSTRIA
E COMERCIO DE EMBALAGENS RODACOSKI LTDA -
HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a transação celebrada entre as partes (fls.46/48),
com o que declaro extintos estes autos de Falência, em que é
autora (C.N. item. 2.9.4.3), e requerido Indústria e Comércio
de embalagens Rodakoski Ltda.(CPC, arts 269, inc. III). Cus-
tas e honorários, na forma ajustada. Lancem-se baixas inclusi-
ve na distribuição, façam-se anotações, comunicações e arqui-
vem-se os autos. Publique-se Registre-se. Intimem-se. -Adv.
PAULO R. M. PACHECO OAB/PR 19.003 e RENATO G.
PENTEADO FILHO OAB 16.589-

56.-REITEGRACAO DE POSSE C/C PERD-207/2004-CEL-
SO HISAO TATEIVA x REMOTO COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA - HOMOLOGO, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada entre as
partes (fls.28/29) com o que declaro extintos estes autos de
Reintegração de Posse, em que é autor Celso Hisao Tateiva, e

requerido Remoto Comércio de Veículos Ltda (CPC, arts 269,
inc. III). Custas e honorários, na forma ajustada. Lancem-se
baixas na distribuição, façam-se anotações, comunicações e
arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -
Adv. TORIBIO A. P. BUDAL OAB/PR 20.474 e AURELIA-
NO JOSE AREDES OAB/PR 12.087-

57.-INDENIZAÇAO-283/2004-ANTONIO CAMPAGNARO x
BANCO ITAU S/A - Intime-se a parte autora para, no prazo de
10 (dez) dias replicar a contestação de fls. 29 usque 64. -Adv.
SERGIO ROBERTO LOSSO OAB/PR 19.318-

58.-Alvará Assistência Judiciária-298/2004-LEONORA KLAIN
FERREIRA - Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a
sentença de fls. 19 verso, assim transcrita: Defiro o pedido de
levantamento dos valores, julgando procedente o presente al-
vará, autorizando a requerente, através de seu procurador, a
efetuar o levantamento de toda e qualquer quantia, na conta
vinculada PIS e FGTS de n.º 120.78610.85.4,em nome do SR.
Edson José Ferreira, junto a Caixa Econômica Federal. Expe-
ça-se o alvará, judicial, com prazo de 30 (trinta) dias. Custas
Processuais nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. ROBERTO LOPES SILVES-
TRI OAB 20.673-

59.-Alvará Assistência Judiciária-325/2004-SIRLEI APARECI-
DA DE CAMPOS BATISTA - Intime-se a requerente, para que
esclareça a informação contida na certidão (fls.08), de que o de
cujus teria deixado esposa e filhos, ao tempo em que junta cer-
tidão de inexistência de dependentes, junto ao INSS, no prazo
de dez (10) dias, conforme parecer ministerial retro. Oficie-se
a Caixa Econômica Federal, como requer. Após renove-se vis-
tas ao Ministério Público. Intime-se. -Adv. RODRIGO B. RES-
SETTI OAB/PR 23.072-

60.-MANDADO DE SEGURANCA-341/2004-CLAUDIA
BONARDI KNIPHOFF DA CRUZ x PRESIDENTE DO CON-
SELHO UNIVERSITARIO DA UNIVERSIDA e outros - Au-
tentique-se a impetrante as fotocópias juntadas que possam servir
como prova, no prazo de (10) dez dias. Não houve pedido de
liminar no presente feito, portanto, nada havendo que ser ana-
lisado a este respeito. Requisitem-se informações. Prestadas
informações, vista ao Ministério Público. Intimem-se. -Adv.
EDMAR LUIZ COSTA JR. OAB/PR 24.928-

61.-Alvará Assistência Judiciária-356/2004-SUELY DE FATI-
MA PRAIZNER,ELIANE DURVALINA PARIZNER e outros
- Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de
fls. 24, assim transcrita: Defiro o pedido inicial, julgando pro-
cedente o presente alvará, autorizando os requerentes Sra. Su-
ely de Fátima Praizner, Sra. Eliane Durvalina Praizner e Sr.
Almeri Henrique Praizner, a efetuarem o levantamento de todo
e qualquer valor referente a resíduo de benefício, junto ao INSS
- Instituto Nacional do Seguro Social, de Titularidade da Sra.
Natália Rodrigues Praizner. Expeça-se o alvará, judicial, com
prazo de 30 (trinta) dias. Custas Processuais nos termos do art.
12 da Lei 1.060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv.
ROBERTO LOPES SILVESTRI OAB 20.673-

62.-INDENIZAÇAO-370/2004-DANIEL SILVÉRIO DA
SILVA x JOSMAR TRINDADE DE PAULA - Preliminar-
mente, autentique o autor os documentos acostados à inici-
al, para que sirvam de prova, no prazo de cinco (05) dias.
Para audiência, a que deverão comparecer as partes, desig-
no a data de 21 de Outubro de 2004, às 14:30 horas, na
sede deste Juízo (CPC, arts. 277 e 278). Nessa ocasião será
tentada a conciliação (CPC, art. 277, parágrafo 1º) e a par-
te ré poderá apresentar resposta (CPC, art. 278, caput),
desde que o faça por intermédio e acompanhada de advo-
gado. Acaso pretenda a parte ré produzir prova testemu-
nhal, deverá observar o disposto no artigo 278, caput do
CPC. Não se obtendo conciliação, designar-se-á, sendo o
caso, instrução e julgamento, consoante preceitua o pará-
grafo 2º do artigo 278 do CPC. Cite-se (e intime-se) a parte
ré, com antecedência mínima de dez (10) dias (CPC, art.
277), ficando ela ciente de que seu não comparecimento á
audiência, ou seu comparecimento sem apresentação de
defesa, por intermédio e acompanhada de advogado, impli-
cará, sendo o caso (CPC, art. 320), na presunção de que
admitiu como verdadeiros os fatos pela parte autora (CPC.
arts. 277, parágrafo 2º, 285 e 319). À parte autora, intime-
se na pessoa de seu advogado. Intime-se na pessoa de seu
advogado. Intimem-se. 1. Defiro, por ora, os benefícios da
Assistência Judiciária Gratuita. 2. Defiro o pedido de prio-
ridade de Tramitação, conforme art. 1.211-A da Lei 10.173/
01. Anote a escrivania. 3. Intime-se. -Adv. EDINARA
ZAGO OAB/PR 27.154-

63.-CURATELA-537/2004-EOLANDA MARIA SOARES x
NELCI APARECIDA SOARES - Cite-se o (a) interditando (a),
para o seu interrogatório que designo para a data de 16 de no-
vembro de 2.004, às 13:30 horas, na sede deste Juízo (CPC,
art. 1.181). Cientifique-se-lhe que, a partir do dia aprazado,
terá início o prazo de cinco (05) dias para impugnação do pedi-
do inicial (CPC, art. 1.182). Dê-se ciências ao Representante
do Ministério Público. Intimem-se. -Adv. J.B.BARROS GAR-
CIA JR OAB/PR 21.275-

64.-CARTA PRECATORIA-156/2003-Oriundo da Comarca de
1ª VARA CIVEL COMARCA DE APUCARANA/PR - CLE-
BERSON AMADEU x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGEM DO ESTADO DO PA e outros - Redesigno a audi-
ência para o dia 29 de OUTUBRO de 2004, às 16:00 horas, na
sede deste Juízo. -Adv. JULIO AUGUSTO GERELUS OAB/
PR 29.567 e JOAO LUCIDORO RIBEIRO-

65.-CARTA PRECATORIA-146/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO COMARCA DE IRETAMA/PR - AU-
GUSTO DZIUBATE ME x CGG DO BRASIL PARTICIPA-
COES LTDA - Para a realização do ato deprecado, designo o
dia 16 de Novembro de 2004, às 15:00 horas, na sede deste
Juízo. Oficie-se ao Juízo Deprecante informando-o. Intimem-
se. -Adv. ANTONIO CARLOS BINI OAB/PR 19.841-
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1.-RESTAURACAO DE AUTOS-48/2004-ARNALDO FER-
REIRA MULLER x PREFEITO MUNICIPAL DE GUARATU-
BA -”Petição aguardando o depósito inicial no valor de R$
218.50, pelo prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamen-
to da distribuição (art. 257, do CPC)”-Adv. ARNALDO FER-
REIRA MULLER-

2.-DISCRIMINATORIA-304/1986-ESTADO DO PARANA e
outros x ANTONIO GOMES MARIA -Tendo em vista a certi-
dão supra, digam as partes se tem interesse no prosseguimento
do feito.-Adv. AIDEMAR GUILHERME BAHR, RAUL SIL-
VA WOLFF, RONILDO GONCALVES DA SILVA, LUIZ CAR-
LOS PUPIM, JOSE BONIFACIO CABRAL JUNIOR, HUGO
RAMOS DE OLIVEIRA, JOSE CARLOS SPANO VIDAL,
WATERLOO MARCHESINI, IRINEU PETERS e EMANUEL
DE ANDRADE BARBOSA-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-610/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LILIANE APARECIDA VOLTOLINI
BORGES-Para assegurar o contraditório, intime-se o exeqüen-
te para se manifestar sobre o petitório de fls. 95/105, em cinco
dias.-Adv. PAULO MOACYR WILHELM ROCHA FILHO-

4.-INVENTARIO-624/1998-IZABEL INES PAREJA x ESP
EDUARDO PAREJA LINHARES-Ao preparo das custas pro-
cessuais remanescentes, no valor de R$ 97,30 (noventa e sete
reais e trinta centavos).-Adv. MARIA APARECIDA PAREJA e
ALUIZIO BALIU BAENA-

5.-REPARACAO DE DANOS-32/2000-MARIA DAS NEVES
x ORONELIO HENRIQUE DEITOS-1. A audiência de conci-
liação de fls. 148 ‚ nula, uma vez que não houve a intimação
regular das partes e seus advogados, não bastando apenas a
simples comunicação via Diário da Justiça, sem observância
dos requisitos legais. 2. Assim sendo, designo nova audi6encia
de conciliação para o dia 25 de novembro de 2004, ...s 13:30
horas. 3. No mais, mantenho subsistente o despacho de fls. 147.-
Adv. DENISE LOPES SILVA e SILVIO OTAVIO DOS SAN-
TOS BONONE-

6.-ARROLAMENTO-232/2000-ROSALINA GUIMARAES x
ESP ORACIO GUIMARAES-Intime-se a Fazenda Pública Es-
tadual para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o
recolhimento do ITCMD, noticiado na petição e documentos
de fls. 44/46.-Adv. LEANDRO MAURICIO VELOZO VIAN-
NA e EMANUEL DE ANDRADE BARBOSA-

7.-EMBARGOS DE TERCEIRO-324/2000-CONCEICAO
ALVES DA SILVA x OSIRES JOHNSON-Preliminarmente, se
faz necessário que o executado Altair Luis Bertola seja intima-
do, para se manifestar no prazo de dez (10) dias, sobre o conti-
do nos presentes embargos de terceiro, uma vez que, na hipóte-
se de ser julgado procedente o pedido, o mesmo poder ter sua
esfera jurídica atingida.-Adv. DANIEL PEREIRA DA SILVA,
COLBERT RIBEIRO DIAS, ADEMIR KALINOSKI RIBEI-
RO e MARCO ANTONIO JOHNSON-

8.-ACAO POPULAR-355/2000-OSTAPA KUTIANSKI x
EVERSON AMBROSIO KRAVETZ e outros-Intime-se o au-
tor para que comprove, por meio de cópia de título de eleitor,
sua qualidade de cidadão, nos termos do artigo 1º, da Lei nº
4717/65, no prazo de dez dias.-Adv. EDSON CARLOS PE-
REIRA DE SA-

9.-PRESTACAO DE CONTAS-427/2000-COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO E HABITACAO DE GUARAT x AL-
CIR GEHLEN FRANCA e outros-Não se vislumbrando urgên-
cia no petitório transmitido por fax, ...s fls. 720, o qual não
acarreta dano ... parte, aguarde-se a juntada do original aos
autos, após ... conclusão.-Adv. LUIZ CARLOS MILHARESI-

10.-USUCAPIAO-28/2001-ANA MACHADO DE SOUZA-In-
timem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, especi-

fiquem as provas que efetivamente pretendem produzir.-Adv.
WANDA MARLI BETEZEK DA ROSA e NEREU DE OLI-
VEIRA-

11.-DESPEJO-75/2001-SILDA BENKE x LAURI MAGRO-
Vistos, etc. ... III- Diante do exposto, julgo extinto sem julga-
mento do m‚rito o pedido de despejo, por superveniente perda
do objeto, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado para
condenar a parte r‚ ao pagamento dos alugueres vencidos de
10/11/2000 até‚ 13/01/2001, nos termos da cláusula 2¦ do con-
trato de fls. 02 (R$ 200,00 até‚ 30/11/2000 e R$ 250,00 a partir
de 30/11/2000 até‚ o final do período) acrescido de multa que
arbitro em 10%, além correção monetária e juros de mora de
0,5% ao mês a partir da citação até‚ janeiro de 2003 e de 1% ao
mês a partir de janeiro de 2003 até‚ o pagamento. Condeno
ainda a parte r‚ ao pagamento das custas processuais e honor
rios advocatícios, arbitrados em 10% do valor da condenação,
nos termos do artigo 20, par grafo 3º do CPC. P. R. I.-Adv.
DENISE LOPES SILVA e SOLANGE MIRO VIANNA-

12.-INDENIZACAO-122/2001-INES DE BRITO x RENE
CREPALDI-Vistos, etc. ... III- Diante do exposto, julgo proce-
dente o pedido formulado pela autora, para: a) condenar o re-
querido a constituir um capital, nos termos do artigo 602 e par
grafo 1º do CPC, adquirindo um imóvel, no valor de R$
26.000,00, (vinte e seis mil reais) que propicie uma prestação
de alimentos ... autora que arbitro no valor de 01 (um) sal rio
mínimo mensal, até‚ a data em que a vitima completaria 65
(sessenta e cinco) anos, ou o falecimento da autora, o que ocor-
rer primeiro. Na hipótese do rendimento ser superior, ser rever-
tido ao requerido e se for inferior, o r‚u dever complementá-lo.
b) condenar o requerido ao pagamento das despesas com o fu-
neral da vítima, no valor de R$ 810,00 (oitocentos e dez reais).
c) condenar o r‚u, ao pagamento de R$ 30.000,00 (trinta mil
reais), a título de danos morais, como forma de atenuar o sofri-
mento da família da vitima, uma vez que não h quantia que
substituta a vida humana, nem mesmo a dor sentida por aqueles
que são privados do convívio com o ente falecido. d) Condenar
o r‚u ao pagamento das custas processuais e honor rios advoca-
tícios que arbitro em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)
nos termos do artigo 20, par grafo 4º do CPC. P. R. I.-Adv.
ADELMARIO FRANCA e JEFERSON HONORATO MORO-

13.-EXECUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-178/2001-
P.R.J. e outros x P.J.-Isto posto, determino que somente nestes
autos se continue a execução prevista no art. 733 do CPC e, por
isso, determino a intimação pessoal do requerido para, no pra-
zo de 03 (três) dias, pagar o montante relativo ...s três últimas
prestações em atraso e mais aquelas que se vencerem a partir
da propositura da execução, ou provar que o fez, sob pena de
prisão de 01 a 03 meses. Forme-se, em autos separados e em
apenso, os de execução forçada, com cópia da inicial e docu-
mentos e desde despacho. Encaminhem-se os autos ao conta-
dor judicial para elaboração do cálculo. Em relação ... execu-
ção na forma do art. 732 do CPC, defiro o pedido de adjudica-
ção do bem penhorado pelos exeqüentes, formulado ...s fls. 53/
54. Cumpram-se os termos do art. 714 do CPC, decorrido o
prazo de 24 horas, lavre-se o auto de adjudicação (art. 715, par
grafo 2º, CPC). A seguir, intime-se as partes e, certificada a
não manifestação, passe-se em favor dos adjudicatários a res-
pectiva carta, com observância do disposto no artigo 703 do
Código de Processo Civil. Oportunamente, após o cálculo, apre-
ciarei o pedido para reforço da penhora. Expeça-se ofício para
abertura de conta poupança em nome da genitora dos infantes,
visando a recepção dos alimentos. Após, intime-se a genitora
para retirada do ofício e informe o número da conta. e final-
mente, dê-se ciência ao executado.-Adv. DENISE LOPES SIL-
VA e OLIMPIO ESTORILLIO-

14.-INDENIZACAO-236/2001-JOSE DELFINO GOMES x
KLEBER WESLEY VARGAS e outros-Manifestem-se as par-
tes sobre os esclarecimentos prestados pelo senhor perito, ...s
fls. 141, no prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ ANTONIO MI-
CHALISZYN FILHO, NEREU DE OLIVEIRA, MARCELO
MUSSI CORREA, ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNI-
OR, ALESSANDRA N. S. DE MATOS e FERNANDA WIL-
LE POSNIAK-

15.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-240/2001-A.T.M.N. x
A.E.V.M. e outros-Ao preparo das custas processuais remanes-
centes, no valor de R$ 2.088,30 (dois mil, oitenta e oito reais e
trinta centavos)-Adv. GERALDO DECIO LEITE DE MACE-
DO-

16.-RESCISAO DE CONTRATO-412/2001-TORREBLANCA
CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA x CONDOMI-
NIO FLAT GUARATUBA-Vistos, etc. ... III- DISPOSITIVO -
Diante do exposto, julgo extinto sem julgamento do m‚rito o
pedido de rescisão de contrato de comodato cumulado com rein-
tegração de posse e perdas e danos por ilegitimidade da parte
r‚, condenando a autora ao pagamento das custas processuais,
honor rios advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00 (um mil
reais) nos termos do artigo 20, par grafo 4º do CPC, e ... multa
de litigância de m -f‚ que arbitro em 1% do valor da causa. P.
R. I.- Adv. PLINIO MENDES RABELLO e ROBSON DA
COSTA SANTOS-

17.-MANDADO DE SEGURANCA-454/2001-MAURO FER-
NANDES JUNIOR x NILZA FERRARO SANTOS BORGES
e outros-Vistos, etc. ... III- Isto posto, DENEGO a segurança
impetrada por MAURO FERNANDES júnior, e, por conseqü-
ência, revogo a liminar anteriormente concedida. Condeno o
impetrante ao pagamento das custas do processo. Sem honor
rios, ex vi, Súmulas 512 do Supremo Tribunal Federal e 105 do
Superior Tribunal de Justiça. P. R. I. Dê-se ciência ao represen-
tante do Ministério Público.-Adv. EDINEY F B DE SOUZA
SANTI, ANDREA CRISTINE ARCEGO, ROSICLER REGI-
NA BONN e EDSON CARLOS PEREIRA DE SA-

18.-RECISAO CONTRATUAL C/C INDEN-473/2001-PEDRO
GUITHI e outros x CELSO AUGUSTO M. RIBAS E CIA
LTDA-Vistos, etc. ... III- Dispositivo - Assim sendo, julgo par-
cialmente procedente o pedido e condeno a requerida a resti-

tuir 85% (oitenta e cinco por cento) do valor pago aos autores,
com a incidência de correção monetária a partir do pagamento
e juros de mora 0,5% (meio por cento) ao mês a partir da cita-
ção até‚ entrar em vigor o Novo Código Civil, e a partir de
então, de 1% (um por cento) ao mês. Em razão de parte autora
decair em parte mínima do pedido, condeno a parte r‚ ao paga-
mento das custas processuais e honor rios advocatícios, que
arbitro em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do
artigo 20, par grafo 3º, do Código de Processo Civil. P. R. I.-
Adv. WILSON BOKORNY FERNANDES e VINICIUS DE
ANDRADE MENDES-

19.-MANDADO DE SEGURANCA-501/2001-MARCO AU-
RELIO FERNANDES DA SILVA COM DE ELETRONICO x
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARATUBA-Vistos, etc. ... III-
Dispositivo - Isto posto, denego a segurança impetrada por
Marco Aurélio Fernandes da Silva Comércio de Eletrônicos e
condeno o impetrante ao pagamento das custas do processo.
Sem honor rios, ex vi, Súmulas 512 do Supremo Tribunal Fe-
deral e 105 do Superior Tribunal de Justiça. P. R. I. Dê-se ciên-
cia ao representante do Ministério Público.-Adv. SILVIO OTA-
VIO DOS SANTOS BONONE e MARCELO BOM DOS SAN-
TOS-

20.-EXECUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-102/2002-
A.S.M. x O.F.M.-Vistos, etc. ... Sendo assim, julgo improce-
dente o pedido executório e declaro Oderlei de Freitas Mesqui-
ta exonerado do dever de prestar alimentos a Axilei Soares
Mesquita. Fica o vencido condenado ao pagamento das custas
do processo e honor rios da suculência, os quais fixo em R$
1.000,00 (mil reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do
Código de Processo Civil, devendo ser observado o disposto
no artigo 12 da Lei nº 1060/50, por ser o autor beneficiário da
assistência judiciária. P. R. I. Dê-se ciência ao representante do
Ministério Público.- Adv. ELEVIR DIONYSIO JUNIOR, ELE-
VIR DIONYSIO NETO e ELIO MASSAO KAWAMURA-

21.-EMBARGOS DO DEVEDOR-123/2002-JOSE CARLOS
SEFRIN DOS PASSOS e outros x BANCO BRADESCO S/A-
... 2. Em cinco dias, especifiquem as partes as provas que dese-
jam produzir. Faculto as partes indicarem os pontos controver-
tidos sobre os quais recair a prova, atentando-se estritamente
aos fatos colocados em debate, que serão analisados por oca-
sião do saneamento do processo. 3. Desta forma, sem prejuízo
de eventual julgamento antecipado da lide, designo audiência
preliminar de conciliação para o dia 05 de abril de 2005, ...s
15:00 horas.-Adv. MIGUEL BERBERI e DANIEL HACHEM-

22.-RESCISAO DE CONTRATO-170/2002-DIBENS LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x EDISON LUIZ
ANDREATA BISS-Indefiro o pedido de fls. 27, uma vez que,
conforme alegado pelo autor, o veículo lhe pertence, tendo sido
cedido ao r‚u em arrendamento mercantil. 2. Intime-se o autor
para que dê prosseguimento ao feito no prazo de dez (10) dias.-
Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

23.-SUSTACAO DE PROTESTO-184/2002-ALFREDO DIAS
JUNIOR x FINAUSTRIA CIA DE CREDITO FINANC E IN-
VEST-Vistos, etc. ... III- Dispositivo - Ante o exposto, declaro
ineficaz a medida liminarmente deferida e julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento do m‚rito, na forma dos arts. 3º, 267,
inciso VI, 806, 807 e 808 do Código de Processo Civil, conde-
nando a parte autora no pagamento das custas e despesas do
processo, bem como em honor rios advocatícios que arbitro em
20% do valor dado ... causa. Comunique-se ao cartório de pro-
testo para o qual foi distribuído o título, para que tenham se-
qüência os atos tendentes ... formalização do protesto, levan-
do-se ao conhecimento ao Sr. Serventuário que este juízo não
se opõe ... retirada dos títulos nos casos e formas previstas em
lei e no Código de Normas. P. R. I.-Adv. JEFERSON HONO-
RATO MORO e CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBO-
SA-

24.-DECLARAT. NULIDADE ATO JURID.-215/2002-NEU-
SA GOMES BARBOSA x RAUL D ANTONIO MADALOS-
SO-... 2. Preliminarmente, considerando que Marina Helena
Caporali era a proprietária do imóvel em discussão e a outor-
gante da procuração a Raul D Antonio Madalosso, determino
que seja intimada a parte autora para promover a citação da
mesma, no prazo de vinte (20) dias, a fim de que integre a lide
na qualidade de litisconsorte passivo necessário, pois, na hi-
pótese de ser julgado procedente o pedido, poder ter sua esfera
jurídica atingida. 3. Como o imóvel em discussão j se encontra-
va arrestado em favor da Caixa de previdência do Funcionários
do Banco do Brasil - PREVI, conforme decisão proferida nos
autos de Execução por Quantia Certa nº 464/2001, deve o re-
querido Raul D Antonio Madalosso proceder a imediata devo-
lução das chaves do imóvel em discussão, por termo nos autos,
de forma a cumprir-se, por conseqüência, o item 1 da decisão
de fls. 96, daqueles autos. 4. Junte-se cópia daquela decisão
nestes autos. 5. Revogo o item 4 da decisão de fl. 19, conside-
rando que do instrumento particular de compromisso irretratá-
vel de compra e venda firmado pelos litigantes (fls. 8/11) nada
consta a respeito do veículo da marca chevrolet, modelo Mon-
za, de placa BXG-2438, objeto da busca e apreensão, fazer
parte daquela relação contratual, o que destaca a ausência do
fumus boni iuris. 6. Intimem-se. 7. diligências necessárias.- Adv.
PEDRO IVO MACHADO e OLIMPIO ESTORILLIO-

25.-ACAO POPULAR-218/2002-GLAUCO DE ANDRADE
SOUZA LOBO x JOSE ANANIAS DOS SANTOS e outros-
Designo a data de 19 de novembro do ano de 2004, ...s 13:30
horas, para a audiência que trata o artigo 331 do Código de
Processo Civil, onde serão fixados os pontos controvertidos e
especificadas as provas a serem produzidas. Intimem-se. Dê-se
ciência ao representante do Ministério Público.-Adv. CARLOS
BERNARDO C. DE ALBUQUERQUE, JULIANA APARECI-
DA PACHECO, DENISE LOPES SILVA e EDSON CARLOS
PEREIRA DE SA-

26.-MANDADO DE SEGURANCA-271/2002-SOCIEDADE
BIO-MEDICA HOSPITALAR LTDA x PRESIDENTE DA
COMISSAO PERM DE LICIT PUB DA PREF-1. Intime-se a

impetrante, para no prazo de trinta dias proceda a citação da
empresa vencedora do certame, para integrar a lide na condi-
ção de litisconsorte passivo necessário, uma vez que, na hipó-
tese de ser julgado procedente o pedido, poder ter sua esfera
jurídica atingida. 2. Defiro a parte final da cota ministerial de
fls. 118, no sentido de que se proceda a extração de fotocópia
integral do presente feito para a remessa a Promotoria de Justi-
ça.-Adv. MAURY RICETTI, ALCEU RODRIGUES CHAVES
e LUCIANO HINZ MARAN-

27.-DESPEJO-438/2002-ZELIA CORREA OLINISKY e ou-
tros x ALTAIR PEREIRA-... Diante do exposto: a) determino
que seja intimada a parte autora, para que no prazo de quinze
(15) dias, prestar caução no valor de doze vezes o valor do
aluguel devidamente atualizado até‚ a data do efetivo depósito,
para execução provisória do despejo. b) determino o desentra-
nhamento do mandado de fls. 152 para que o Sr. Oficial de
Justiça diligencie por mais duas vezes, na tentativa de notificar
o r‚u. Se não for encontrado, notifique qualquer pessoa da fa-
mília, ou em sua falta qualquer vizinho, que no dia imediato
voltar , a fim de efetuar a notificação, na hora que designar. c)
Concedo ao Sr. oficial de Justiça os benefícios do artigo 172,
par grafo 2º do Código de Processo Civil, se necessário for. 3)
Intimem-se. 4. Diligências necessárias.-Adv. MAURICIO OLI-
NISKI KONIG, ZELIO OLINISKI e ADEMIR KALINOSKI
RIBEIRO-

28.-SUSTACAO DE PROTESTO-450/2002-AIRTON DELLA
VILLA x ELZO APARECIDO DE SOUZA-... Assim, sobresto
o andamento do processo cautelar preparatório, para aguardar
a marcha da causa principal em fase de instrução e julgamen-
to.-Adv. JOSELIR MINOSSO e JEFERSON HONORATO
MORO-

29.-DIVORCIO LITIGIOSO-491/2002-A.L.H.C. x U.C.C.-1.
Designo a audiência de instrução e Julgamento para a data de
25/04/2005, ...s 16:00 horas, destacando que nesta ser produzi-
da a prova oral. 2. Intimem-se as testemunhas a serem arrola-
das pelas partes (art. 407, do CPCP).-Adv. KRYSTYNA HE-
LENA BONONE e COLBERT RIBEIRO DIAS-

30.-ANULACAO DE TITULO-516/2002-AIRTON DELLA
VILLA x ELZO APARECIDO DE SOUZA-Para o ato poster-
gado, designo o dia 07/12/2004, ...s 13:30 horas. No demais,
subsistente a determinação contida no termo de fls. 45.-Adv.
JEFERSON HONORATO MORO e JOSELIR MINOSSO-

31.-ORDINARIA-518/2002-O MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARNA x LUIZ CARLOS ALVES e outros-De-
signo a data de 25 de novembro do ano de 2004, ...s 14:00
horas, para a audiência que trata o artigo 450 do Código de
Processo Civil, onde serão fixados os pontos controvertidos e
especificadas as provas a serem produzidas. Intimem-se. Dê-se
ciência ao representante do Ministério Público.-Adv. NELSON
OLIVAS, ROSALDO LENINGTON NUNES ROCHA, LUIZ
FELIPE HAJ MUSSI, CELIO PEREIRA OLIVEIRA NETO,
JOSIANE TRINKEL e COLBERT RIBEIRO DIAS-

32.-RESCISAO DE CONTRATO-545/2002-TORREBLANCA
CONST E INCORP LTDA x MIRO DALLA ROSA e outros-
Vistos, etc... III- Diante do exposto, julgo procedente o pedido
de rescisão de contrato de comodato cumulado com reintegração
de posse, e julgo extinto sem análise do m‚rito o pedido de con-
denação em perdas e danos. Condeno a parte r‚ ao pagamento de
70% das custas processuais e honor rios advocatícios que arbitro
em R$ 700,00 (setecentos reais) com fundamento no artigo 20
par grafo 4º do CPC, e a parte autora ao pagamento de 30% das
custas processuais e honor rios advocatícios que arbitro em R$
300,00 (trezentos reais0 com fundamento mesmo dispositivo le-
gal. P. R. I. Dilig6encias necessários.-Adv. PLINIO MENDES
RABELLO e ROBSON DA COSTA SANTOS-

33.-MONITORIA-32/2003-VERA LUCIA DE OLIVEIRA
HATSUMURA x ANGELO PINHEIRO DOS SANTOS-Vis-
tos, etc. ... Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o
pedido da autora, a fim de condenar o requerido ao pagamento
dos alugueres referentes ao ano de 2002, sendo que nos meses
de dezembro, janeiro, fevereiro e março o valor devido a título
de aluguel ‚ de R$ 448,00 (quatrocentos e quarenta e oito re-
ais), enquanto nos meses de abril ... novembro o valor ‚ de R$
224,00 (duzentos e vinte e quatro reais), acrescidos de multa
de 10%, correção monetária a partir do vencimento e juros de
mora de 1% ao mês a partir da citação (conforme Novo Código
Civil), descontando-se a importância por ele j paga de R$
2.700,00 (dois mil e setecentos reais). Em razão da suculência
recíproca, as partes suportarão as custas processuais ... razão
de 50%, e os honor rios advocatícios, em razão da pouca com-
plexidade da causa, condeno cada uma das partes ao pagamen-
to de R$ 400,00 nos termos do artigo 20, par grafo 4º do CPC.
P. R. I.-Adv. WILSON DE OLIVEIRA e JEFERSON HONO-
RATO MORO-

34.-INVENTARIO-203/2003-DEYBIE REGINA MATTOS DE
SOUZA x ESP EDGAR MATTOS DE SOUZA e outros-Consi-
derando a concordância de Edgar Mattos de Souza Júnior na
manutenção de Deybie Regina Mattos de Souza como inventa-
riante (petição de fls. 115/116), cumpra-se integralmente a de-
cisão de fls. 15.-Adv. JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA e
SOLI ROQUE ZANDONAI-

35.-EXCECAO DE SUSPEICAO-271/2003-JOSE ANANIAS
DOS SANTOS x NOEDI BITTENCOURT MARTINS-... 2.
Considerando a promoção do requerido, Dr. Noedi Bittencourt
Martins, para o cargo de Juiz de Direito da Vara Criminal, da
Infância e da Juventude, Família, Registros Públicos e Corre-
gedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Pitanga, de acor-
do com o Decreto Judiciário nº 073-DM, julgo extinta a exce-
ção de suspeito, sem julgamento do m‚rito, ante a perda super-
veniente do objeto, nos termos do artigo 267, IV, do Código de
Processo Civil. 3. Intimem-se. 4. Dê-se ciência ao representan-
te do Ministério Público.-Adv. LUIZ FELIPE HAJ MUSSI-

36.-EXCECAO DE SUSPEICAO-272/2003-JOSE ANANIAS
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DOS SANTOS x LUCILIO DE HELD JUNIOR-Tendo em vis-
ta que o conteúdo da presente suspeição ‚ idêntico ao daquela
autuada sob nº 350/2003, designo a data de 22 de novembro do
ano de 2004, ...s 13:30 horas, para a oitiva das testemunhas
arroladas ...s fls. 5 destes autos, aproveitando-se o ato, tam-
bém, aos autos nº 350/2003. Intimem-se. Dê-se ciência ao re-
presentante do Ministério Público.-Adv. LUIZ FELIPE HAJ
MUSSI-

37.-EXCECAO DE SUSPEICAO-350/2003-JOSE ANANIAS
DOS SANTOS x O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARANA-Tendo em vista que o conteúdo de presente exceção
de suspeição ‚ idêntico ao daquela autuada sob nº 272/2003,
designo a data de 22 de novembro do ano de 2004, ...s 13:30
horas, para a oitiva das testemunhas arroladas ...s fls. 5 destes
autos, aproveitando-se o ato, também, aos autos nº 272/2003.
2. Intimem-se. Dê-se ciência ao representante do Ministério
Público. 4. diligências necessárias.-Adv. LUIZ FELIPE HAJ
MUSSI-

38.-EXCECAO DE SUSPEICAO-351/2003-JOSE ANANIAS
DOS SANTOS x O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARANA-... 2. Considerando a promoção do requerido, Dr.
Noedi Bittencourt Martins, para o cargo de Juiz de Direito da
Vara Criminal, da Infância e da Juventude, Família, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de
Pitanga, de acordo com o Decreto Judiciário Nº 073-DM, julgo
extinta a exceção de suspeição, sem julgamento do mérito, ante
a perda superveniente do objeto, nos termos do artigo 267, IV,
do Código de Processo Civil. 3. Intimem-se. 4. Dê-se ciência
ao representante do Ministério Público. 5. Retifique-se a autu-
ação.-Adv. LUIZ FELIPE HAJ MUSSI-

39.-ARROLAMENTO-352/2003-VALDEMIRO PERES DOS
SANTOS x ESP JOANA TEREZINHA HANN DOS SANTOS-
1. Defiro o pedido de fls. 19 para converter o presente feito ao
rito de inventário. Proceda a escrivania ...s retificações e co-
municações necessárias. 2. Nomeio como inventariante Valde-
miro Peres dos Santos, sob compromisso, o qual deve prestar
as primeiras declarações, no prazo estabelecido pelo artigo 993
do Código de Processo Civil. 3. Citem-se todos os interessados
(inclusive a Fazenda Pública e o Ministério Público) para se
manifestarem no prazo comum de 10 (dez) dias.-Adv. IRINEU
ARTHUR MULLER-

40.-REVISIONAL DE CONTRATO-525/2003-EUGENIO
SUPLICY FERREIRA DO AMARAL e outros x BANCO BRA-
DESCO S/A CREDITO IMOBILIARIO-Se com a r‚plica for
apresentado documento novo, intime a parte r‚ para manifes-
tar-se a respeito, querendo, em cinco dias (CPC, art. 398)-Adv.
INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, ANDRESSA RABE-
LLO FERREIRA, DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO
AMADEU HACHEM-

41.-MANDADO DE SEGURANCA-4/2004-DANIEL DOS
SANTOS MACHADO e outros x JOSE ANANIAS DOS SAN-
TOS-Vistos, etc. ... III- Dispositivo - Ante o exposto, e tudo
mais que dos autos consta, denego a segurança impetrada por
Daniel dos Santos Machado, Nizael José de Oliveira Martins e
Elizabeth Kostulski. Custas finais pelos impetrantes. Sem ho-
nor rios advocatícios em razão do contido na Súmula 512 do
STF. Cumpram-se, no mais, as determinações preconizadas pelo
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Esta-
do. P. R. I. Ciência ao Ministério Público-Adv. SILVIO OTA-
VIO DOS SANTOS BONONE e JEAN COLBERT DIAS-

42.-DESPEJO-48/2004-HELENA PLESKAC x SIMONE GLA-
CI RAMOS-Vistos, etc. ... III- Ante o exposto, julgo parcial-
mente procedentes os pedidos iniciais, para declarar rescindi-
do o contrato de locação celebrado entre as partes e condenan-
do a requerida Simone Glaci Ramos a pagar a autora Helena
Pleskac a importância de R$ 1.521,29 (hum mil, quinhentos e
vinte e um reais e vinte e nove centavos), acrescida de multa de
10%, mais correção monetária a partir da data da elaboração da
memória discriminada de cálculo trazida com a inicial (fls. 5),
e ainda de juros moratórios de 1% ao mês a partir da citação,
conforme dispõe o Novo Código Civil. Considerando que a
requerente decaiu em parte mínima, condeno a requerida, ain-
da, ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios, estes arbitrados em 10% sobre o valor da condenação,
tendo em vista que a causa não ‚ complexa, não demandando
esforços extraordinários por parte do patrono do autor, consi-
derando-se, ainda, que a requerida ‚ revel. P. R. I.- Adv. NE-
REU DE OLIVEIRA e LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FI-
LHO-

43.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-75/2004-JAINE
SGARIONI SOUZA x MARCOS ROBERTO HAGEMEYER-
Sobre a certidão negativa lavrada pelo Sr. Oficial de Justiça ...s
fls. 22, diga a exeqüente, em 10 dias.-Adv. JEFERSON HO-
NORATO MORO-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-76/2004-VALDOMIRO
LATKI SOBRINHO x FAZENDA NACIONAL-1. Recebo os
embargos para discussão, nos termos da Lei 6830/80, art. 16,
suspendendo a execução. Certifique-se naquela. 2. Intime-se a
embargada para no prazo de trinta (30) dias manifestar-se, que-
rendo, nos termos do art. 17, da Lei 6830/80.-Adv. CARLOS
HENRIQUE KAMINSKI, ROMEU AUGUSTO SIMON JR e
CRISTINA LUISA HEDLER-

45.-DEMARCATORIO-80/2004-PEDRO IVO MACHADO e
outros x MARIA MATILDE RANCHETT VIEIRA e outros-
Intime-se a parte autora para replicar, em dez dias (CPC, arts.
326-327).-Adv. PEDRO IVO MACHADO-

46.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-81/2004-D.M.C.
x E.J.-Vistos, etc. ... 3. Sendo assim, defiro o pedido formulado
pela requerente, devendo ser retificada a certidão de óbito re-
gistrada sob o nº 2554, Livro C-003, Folha 073, do Ofício de
Registro Civil das Pessoas naturais da Comarca de Guaratuba,
para constar o estado civil do “de cujus” como separado judici-
almente. P. R. I. Ciência ao Ministério Público. Diligências

necessárias.-Adv. MARTA APARECIDA SANCHES-

47.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-82/2004-F.G.C. x
E.J.-Preliminarmente, intime-se a parte autora para que apre-
sente certidão de antecedentes civis e criminais de todos os
lugares onde já residiu, no prazo de 60 (sessenta) dias.-Adv.
JEFERSON HONORATO MORO-

48.-ARROLAMENTO-95/2004-MARILAND PACCA CARA-
ZZAI x ESP MARIO AMARAL PACCA-... 1. Nomeio a re-
querente Mariland Pacca Carazzai, para atuar como invantari-
ante (CPC - art. 990), que dever prestar compromisso no prazo
de cinco dias (CPC, art. 990, parágrafo único). 2. Inaplicável
ao presente caso o disposto no artigo 1832 do Código Civil,
ante o disposto no artigo 1829 do mesmo Codex, uma vez que
o regime de casamento entre Mário Amaral Pacca e Yolanda
Moreira da Cruz Pacca era o da Comunhão Universal de Bens
(fls. 18). Assim sendo, intimem-se os requerentes para ratificar
o Plano de Partilha apresentado. 3. intimem-se os requerentes
para apresentar o original dos documentos reproduzidos ...s fls.
91/92.-Adv. ALBERTO CARAZZAI NETO, RICARDO CHE-
ANG e VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES-

49.-MANDADO DE SEGURANCA-156/2004-EDJALME
GUILGUEN JUNIOR e outros x SECRETARIO DE FAZEN-
DA DA PREF MUNIC DE GTBA-... Preliminarmente, pelo
fato de poder ter sua esfera jurídica atingida pela sentença, na
hipótese de ser julgado procedente o pedido, procedam os im-
petrantes a citação do Município de Guaratuba para ingressar
na lide, como litisconsorte Passivo Necessário.-Adv. IRINEU
GALESKI JUNIOR-

50.-A L I M E N T O S-182/2004-J.L.R. x I.L.R. e outros-
Redesigno a audiência para o dia 15/03/2005, ...s 13:30 horas.
Adv. SERGIO DE ARRUDA-

51.-ARROLAMENTO-200/2004-VAGNER ADELINO ALVA-
REZ x ESP ANTONIO ALVAREZ-Determino que seja intima-
da a parte autora, para no prazo de dez dias, autenticar os docu-
mentos de fls. 11/15 e 16/17 e juntar aos autos certidão de tri-
butos fiscais.-Adv. JEFFERSON LUIS BIANCOLINI-

52.-RESCISAO DE UNIAO ESTAVEL-240/2004-R.R.T. x
R.V.B.-1- ... 3. Arbitro os alimentos provisórios em 40% do sal
rio mínimo, conforme oferecido pelo autor, a partir da intima-
ção de seu advogado desta decisão, reservando-me a reapreciar
o pedido após a contestação. 4- Defiro o pedido de justiça gra-
tuita porque presentes os requisitos da lei 10.060/50.-Adv.
OLIMPIO ESTORILLIO e KRYSTYNA HELENA BONONE-

53.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-270/2004-BANCO
ZOGBI S/A x LUIZ CARLOS GONCALVES DA SILVA-...
Isto posto, indefiro o pedido liminar da busca e apreensão, por
não estarem presentes os requisitos necessários ... sua conces-
são, porém, mesmo com o pedido liminar indeferido, o proces-
so deve prosseguir normalmente. ... Cite-se...Adv. SERGIO
SCHULZE-

54.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-391/2004-CONDOMI-
NIO FLAT GUARATUBA x JOSE MAURO GARCIA PAS-
QUINI e outros-1. Para a audiência, a que deverão comparecer
as partes, designo a data de 16/11/2004, ...s 13?30 horas (CPC,
art. 277). ... 3. Não se obtendo conciliação, seguir-se- , sendo o
caso, instrução e julgamento, designando-se outra data para
tanto, se necessário for (CPC, art. 278, par grafo 2º). ... 7. No-
tifiquem-se os eventuais ocupantes do imóvel, devendo o ofici-
al de justiça verificar e informar amplamente a que título se d a
ocupação. 8. Determino ao atual representante legal do condo-
mínio-autor que compareça pessoalmente ... audiência, em con-
dições de transigir, trazendo as propostas alternativas possí-
veis. Intime-se pessoalmente.-Adv. ROBSON DA COSTA SAN-
TOS-

55.-INTERDICAO-394/2004-S.A.N.R. x L.A.R. -”Concedo a
gratuidade processual ao requerente. Para o interrogatório do
interditando, designo audiência para o dia 30/11/2004, ...s 13:30
horas. Expeça-se mandado de citação. Pelo mesmo mandado,
intime-se a requerente, seu patrono e o nobre representante do
Ministério Público.”-Adv. KRYSTYNA HELENA BONONE
e OLIMPIO ESTORILLIO-

56.-ORD DE REVIS DE NEG JURIDICOS-409/2004-SERGIO
ALVES BRAGA e outros x BANCO BANESTADO S/A-... In
casu, não se vislumbra a necessidade da aprecia‡Æo do pedido
de antecipação de tutela inaudita altera pars, sendo recomen-
dável a formação do contraditório, até‚ porque a parte autora
ficou quase um ano sem cumprir as diligências que lhe cabiam
a fim de impulsionar o processo. Assim sendo, apreciarei o
pedido de antecipação de tutela, após a apresentação da con-
testação pelo r‚u. Cite-se o r‚u, para contestar o pedido, no
prazo de quinze dias, ...-Adv. ADEMIR KALINOSKI RIBEI-
RO-

57.-MANDADO DE SEGURANCA-420/2004-ALVARO CA-
BRAL PEREIRA JORGE e outros x PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARATUBA e outros-... Diante do exposto, indefiro o
pedido liminar por não estarem presentes os requisitos para a
sua concessão. Requisitem informações às autoridades coato-
ras, a serem prestadas no prazo de 10 dias. Após, dê-se vista ao
Ministério Público.-Adv. MAURICIO ALBERTI DE BRITO,
LUCIANO ALBERTI DE BRITO e JOSE GUSTAVO DE OLI-
VEIRA FRANCO-

58.-INTERDICAO-421/2004-ROSA MARIA DA LUZ DE
GOES x GISELE DE GOIS -”Concedo a gratuidade processual
ao requerente. Para o interrogatório do interditando, designo
audiência para o dia 23/11/2004, ...s 14:00 horas. Expeça-se
mandado de citação. Pelo mesmo mandado, intime-se a reque-
rente, seu patrono e o nobre representante do Ministério Públi-
co.”-Adv. KRYSTYNA HELENA BONONE e OLIMPIO ES-
TORILLIO-

59.-INTERDICAO-422/2004-JOCELI CELINA FERNANDES

GUIMARAES x JUSSARA SELMA GUIMARAES -”Conce-
do a gratuidade processual ao requerente. Para o interrogat¢rio
do interditando, designo audiência para o dia 16/11/2004, ...s
14:30 horas. Expeça-se mandado de citação. Pelo mesmo man-
dado, intime-se a requerente, seu patrono e o nobre represen-
tante do Ministério Público.”-Adv. KRYSTYNA HELENA
BONONE e OLIMPIO ESTORILLIO-

60.-INTERDICAO-423/2004-ALFREDO BORGES NETO x
APARECIDO BOSSI -”Concedo a gratuidade processual ao
requerente. Para o interrogatório do interditando, designo au-
diência para o dia 23/11/2004, ...s 13:30 horas. Expeça-se man-
dado de citação. Pelo mesmo mandado, intime-se o requerente,
seu patrono e o nobre representante do Ministério Público.”-
Adv. KRYSTYNA HELENA BONONE e OLIMPIO ESTORI-
LLIO-

61.-INTERDICAO-424/2004-ANTONIO VICENTE DE MOU-
RA FILHO x MARIZA SANTOS DE MOURA -”Concedo a
gratuidade processual ao requerente. Para o interrogatório do
interditando, designo audiência para o dia 23/11/2004, ...s 14:30
horas. Expeça-se mandado de citação. Pelo mesmo mandado,
intime-se o requerente, seu patrono e o nobre representante do
Ministério Público.”-Adv. KRYSTYNA HELENA BONONE
e OLIMPIO ESTORILLIO-

62.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-476/2004-PAULO
MAURICIO DA ROCHA TURRA x PREFEITURA MUNICI-
PAL DE GUARATUBA-... In casu, não se vislumbra a necessi-
dade da apreciação do pedido de antecipação de tutela inaudita
altera pars, sendo recomendável a formação do contraditório,
até‚ porque, pretende a parte autora que seja suspensa a exigi-
bilidade do IPTU a partir de 1992 até‚ 2004. Assim sendo, apre-
ciarei o pedido de antecipação de tutela, após a apresentação
da contestação pela parte r‚. Cite-se a parte r‚, para contestar o
pedido no prazo legal, ...-Adv. PAULO MAURICIO DA RO-
CHA TURRA e DIOGO MATTE AMARO-

63.-CARTA PRECATORIA-412/1999-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR 17¦ VARA CIVEL DA COMARCA -Intime a
arrematante para se manifestar no prazo de cinco dias sobre o
contido ...s fls. 58, bem como para informar se permanece o
interesse no pedido de fls. 73/74.-ILDEFONSO DAS NEVES
x NILSON JOSE LOPES-Adv. FRANCISCO GARCIA RODRI-
GUES-

64.-CARTA PRECATORIA-67/2000-Oriundo da Comarca de
CURITIBA PR 13¦ VARA CIVEL -MATERNIDADE CURITI-
BA LTDA x PAULO DECHANDT CORDEIRO-... 3- Intime-
se a maternidade Curitiba Ltda para se manifestar, no prazo de
10 (dez) dias, sobre o contestações fls. 64/68.-Adv. TEOFILO
LUIZ DOS SANTOS NETO-

65.-CARTA PRECATORIA-195/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA PR 7 VARA CIVEL -ANTONIO CARLOS BASI-
LIO DA SILVA x DIRETORIO CENTRAL DOS ESTUDAN-
TES - DCE DA PUC/CTBA-Para o ato deprecado, designo o
dia 23/11/2004, ...s 15:00 horas. Oficie-se ao Juízo Deprecan-
te.-Adv. PAULO SERGIO GUEDES e ALEXANDRE BILIE-
RI-

66.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-45/2004-F.C.M. x
A.F.A.M.-... In casu, a citação da parte r‚ não tornar ineficaz a
medida cautelar se concedida posteriormente, até‚ porque, con-
forme o parecer do ministério Público, não h “urgência visível
na concessão da medida pleiteada, tendo em vista que, confor-
me afirmações do próprio autor, h três meses não exerce o di-
reito de visitas, não se vislumbrando a urgência alegada na
medida em questão”. Assim sendo, apreciarei o pedido liminar
após a contestação da parte r‚. Cite-se a parte r‚ para contestar
o pedido do autor no prazo de cinco dias com as advertências
legais.- Adv. ANGELITA G LEPREVOST DE M SATRIANO-

COMARCA DE IBIPORA-
ESTADO DO PARANÁ
VARA ÚNICA CÍVEL
RELAÇAO Nº 60/2004
JUIZ DE DIREITO: DR. ELSIO CROZERA
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AMANDIO SBRUSSI 0003 000273/2002
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1.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-70/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x LUCINEIDE ABREU BU-
ENO e outros -Julgada(o)(os), por sentença, extinta a presente
execução.- Adv. SHIROKO NUMATA-

2.-RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-196/2000-JOSE BOR-
ZATTO x ADELINO DE MELO SILVA e outros -Deve o Pro-
curador infranominado devolver os autos em Cartório, no pra-
zo de 24,00 horas. Decorrido o prazo supra, será cumprido o
art. 196 do CPC, e seu paragrafo unico. Desconsiderar a pre-
sente cobrança de autos, se na data da publicação desta, os
autos já houverem sido devolvidos em Cartório. -Adv. MARI-
NOSIO ALVES FRANCO-

3.-INDENIZ.P/DANOS MORAIS - SUM.-273/2002-DIVA MAIA
MOREIRA x A.VERRILO COMERCIAL LTDA. (SUPERMER-
CADO MONTANA) -À autora, para prosseguimento do feito.-
Adv. AMANDIO SBRUSSI-

4.-AÇAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA-309/2002-CECILIA
BIANCHINI SURMAN x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL -Re-
cebida a apelação interposta às fls. 155/162, por temporânea.
Mantido o despacho agravado de fls. 150. À apelada, para queren-
do, responda no prazo legal.-Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEI-
RA.

5.-HABILITACAO EM FALENCIA-9/2003-MARIA DE LOUR-
DES VICENTE FELIZARDO x BARBOSA & BACCARIN
LTDA. (MASSA FALIDA) -Julgado(a), habilitado por sentença,
o crédito de MARIA DE LOURDES VICENTE FELIZARDO, no
valor de R$ 3.600,00, a ser atualizado à partir da data constante de
fls. 19, junto a massa falida de Barbosa e Bacarin Ltda., a figurar
assim no quadro geral de credores.-Adv. MARCELO DE CAR-
VALHO SANTOS, ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES e
PAULO AFONSO M.NOLASCO-

6.-INVENTARIO-99/2003-ROSALINA CAMOLESI - JOAN
CHIRMICCI-Deferido o pedido de fls. 128/129 (Dr.Zambrim),
removendo a Inventariante ROSALINA CAMOLESI. Intime-se a
pessoa da nova Inventariante CARMEN CHIRMICCI CELESTE,
para prosseguimento.-Adv. RICARDO FRANCISCO COSMO,
MARIO ALVES CARDOSO, JOSE VALNIR ZAMBRIM, MAR-
TA PELIZER e SAVIO CEMBRANELI-

7.-SUSTACAO DE PROTESTO-326/2003-MUNICIPIO DE IBI-
PORA-PR. x SM EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA. -
Julgada(o)(os), por sentença, extinta a presente execução. -Adv.
EVERTON GONCALVES DUTRA, CARLOS ALBERTO MA-
RICATO e ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA-

8.-ALVARA JUDICIAL-425/2003-NEUSA MARIA VITORE-
LLI x -DESPACHO: À requerente, ante a resposta negativa do
oficio à Caixa Econômica. -Adv. ENEIAS DE SOUZA REIS-

9.-BUSCA E APR.CONV.AÇ.DEPOSITO-47/2004-BANCO
PANAMERICANO S/A x LUIZ MARCELO PIRES DE MA-
CEDO -Recebida a apelação em seus efeitos legais. Ao apela-
do, para que, querendo, responda no prazo legal.-Adv. FABIO
APARECIDO FRANZ-

10.-AÇAO CIVIL PÚBLICA-73/2004-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA e outros x JOSE ANTONIO
ZUBA DE OLIVA e outros -DESPACHO: Mantida a liminar
por seus próprios fundamentos, pelo que então indeferido o
pedido de fls. 973/977.-Adv.ANDRÉ AUGUSTO GONÇAL-
VES VIANNA.

11.-EXCEÇAO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE-78/2004-MAGA-
ZINE LUIZA S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -DESPACHO: À excepta, ante os docs. de fls. 51/66.
- Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

12.-ACAO MONITORIA-88/2004-SERVOPA ADM. DE CON-
SORCIOS S/C LTDA. x AGENCIA DE VIAGENS E TURIS-
MO ESTRELA DOURADA LTDA. -Recebida a apelação em
seus efeitos legais. À apelada, para querendo, responda no pra-
zo legal.-Adv. CHRISTIAN TREVISAN WENDLING-

13.-ACAO MONITORIA-90/2004-QUIMIVALE INDUSTRI-
AL LTDA. x FERNANDO WILLIAN DE ABREU -DESPA-
CHO: Ao embargante, para em cinco dias, indicar quais os docs
que deseja seja feita perícia e qual o motivo. -Adv. NEUSA DA
SILVA - OAB/SC 4672-

14.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-108/2004-PAULO
ROCHA DA SILVA x BANCO ITAU S/A e outros -DESPA-
CHO: Ao requerido denunciante, ante a devolução negativa da
Carta de Citação com AR(Aviso de Recebimento).-Adv. LAU-
RO FERNANDO ZANETTI-

15.-BUSCA E APREENSAO (FID)-121/2004-UNIAO ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x SIMONE
TRIUNFO DA SILVA -DESPACHO: À autora, para se mani-
festar, quanto ao cumprimento do acordo. -Adv. JEFFERSON
DO CARMO ASSIS-
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16.-AÇAO CAUTELAR-199/2004-JOAO VIEIRA DOS SANTOS
x ATIVOS S/A CIA. SECURITIZ. DE CREDITOS FINANCEI-
ROS -Acerca da contestação e docs.de fls. 49/73, diga o(a) Autor(a)
no prazo legal.-Adv. VILSON MACHADO DOS SANTOS-

17.-INDENIZACAO (SUM)-200/2004-MARIA APARECIDA
FELTRIN ALVES e outros x PAULO CEZAR DE AGUIAR -
Adiada a audiência de conciliação do dia 21/09/2004, para 06/09/
2004, às 14:30 horas. -Adv. ANTONIO CARLOS CANTONI-

18.-DEMARCATORIA-218/2004-MUNICIPIO DE IBIPORA-
PR. x JOSE FERNANDES S.NETO e outros -Julgada(o)(os),
por sentença, extinta a presente execução.-Adv. CARLOS AL-
BERTO MARICATO-

19.-COBRANCA (SUM)-224/2004-LIMITE DOS SONHOS
IND. E COM. DE CONFECÇOES x OGIVAL MORENO
MARQUES e outros -Sobre a certidão negativa de citação dos
Requeridos, diga o(a) Requerente.-Adv. DONIZETTI ANTO-
NIO ZILLI-

20.-ALVARA JUDICIAL-246/2004-MADELAINE GOMES DE
SA e outros x -DESPACHO: Deferido o alvará pleiteado. - Adv.
LIDIA WOLCOV-

21.-COBRANCA (SUM)-260/2004-BANCO DO BRASIL S/
A x DORVALINO GUANDALINI -Audiencia de conciliação
para o dia 20/09/2004, às 10:00 hrs. -Adv. EDUARDO LUIZ
CORREIA-

22.-ALVARA JUDICIAL-261/2004-ENY DA SILVA FERNAN-
DES x -DESPACHO: Deferido o Alvará pleiteado por Eny da
Silva Fernandes.-Adv. CIDIO GUIMARAES SEVERINO-

23.-ACAO MONITORIA-266/2004-MAURICIO DE MIRAN-
DA BLEY x NEIDE STORTO HAULLY -DESPACHO: Ante
os embargos de fls. 23/28, diga o embargado-autor, no prazo
legal. -Adv. JOSE CARLOS DA ROCHA-

24.-RESCISAO DE CONTRATO-292/2004-SAFRA LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x EDILSON PINI
INACIO -DESPACHO: À autora, ante as certidões de fls. 397.
- Adv. CRISTIANE B. GARCIA LOPES-

25.-PEDIDO DE INTERDICAO-296/2004-CLEUSA GERMA-
NI DA SILVA x CHARLES RICARDO DA SILVA - Concedi-
do a assist. jud. gratuita à requerente. Cite-se o interditando
para ser interrogado dia 27/09 p.v., às 10:30 hrs. -Adv. JANU-
ARIO SILVERIO DE SOUZA-

26.-RETIF.DE ERROS REGISTRO CIVIL-299/2004-HELE-
NA MONTEIRO DE PAULA x JOAO ADOLFO DE PAULA -
DESPACHO: Ante a discrepância do patronímico da autora na
exordial e o docs. de fls. 05, onde consta Maria Helena de Pau-
la, diga a mesma.-Adv. CIDIO GUIMARAES SEVERINO-

27.-300/2004-ANTONIA VITA MACHADO DE OLIVEIRA
x MUNICIPIO DE IBIPORA-PR. e outros - 1 - Ante os docs.
juntos, notadamente os de fls. 16/17, que comprovam o alega-
do, para fins do art. 273 do C.P.C., concedo a tutela antecipada
para aposentação da autora e percepção de seu benefício, sob
responsabilidades dos requeridos. 2 - Expeça-se mandado res-
pectivo. 3 - Após, citem-se os mesmos para, querendo, respon-
derem bo prazo legal. -Adv. CESAR BESSA e MAURICIO
JOSE MORATO DE TOLEDO-

28.-ARROLAMENTO SUMARIO-303/2004-ELIZETE FER-
NANDES e outros x FELICIANO FERNANDES e outros -DES-
PACHO: Deferido o rito de Arrolamento, nomeando a herdeira
Janete Fernandes, inventariante, independente de compromisso.
Devendo a mesma, juntar certidão fazendária municipal, em rela-
ção ao imóvel aqui localizado. Com o advento do novo Código C.
Brasileiro, as cessões de direito hereditário deve ser via instru-
mento público(art. 1793), pelo que deve a mesma assim colar tal
nos autos, sendo de nenhum efeito o de fls. 54/58. - Adv. ROMU-
LO AUGUSTO FERNANDES MARTINS-

29.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-304/2004-ANTONIO HA-
MILTON MASSON x EU GENIO ALVES DOS SANTOS -DES-
PACHO: Indeferido a A.J.G.; Ao autor para depósito das custas,
em cinco(05) dias. -Adv. JOSE FRANKLIN FALOCCI FILHO-

30.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-307/2004-ANTONIO HA-
MILTON MASSON x GERALDO VERGINIO FIGUEIREDO e
outros- Indeferido a A.J.G.; Ao autor para depósito das custas, em
cinco(05) dias. - Adv. JOSE FRANKLIN FALOCCI FILHO-

31.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-184/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PARANA SIDER
IND. E COM. LTDA. -Julgada(o)(os), por sentença, extinta a
presente execução.-Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA
e CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

32.-EXEC.TIT.EXTRAJUDICIAL-J.E.C.-74/2000-NEIDE
STORTO HAULY x J.J. INDUSTRIA E COM.DE PRODU-
TOS LACTEOS LTDA. e outros -Julgada(o)(os), por sentença,
extinta a presente execução.-Adv. LUIS FERNANDO HASE-
GAWA e MAURO LUIZ TABORDA ROCHA-

COMARCA DE JACAREZINHO - PARANÁ
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL
JUIZ: DR. RODRIGO OTÁVIO R. G. AMARAL
RELAÇÃO Nº 019/2004

ADVOGADOS N º ORDEM

Adriano Mattos da Costa Ranciaro 29
Airton Peasson 18
Allaymer Ronaldo R. B. Bonesso 46

Alcides Aparecido Ferraz 23
Alexandre Nelson Ferraz 41
Altair Rodrigues de Paula 22
Ana Cláudia França Podolak 32
André Luís de Mello 03
André Luiz Galerani Abdalla 03, 42
Antonio Carlos Cabral de Queiroz 35
Arnaldo Fortes Alcântara Filho 03
Carlos Alberto Biaggi 06, 13, 36
Carolina Amaral Castanheira Lopes 30
Celso Antonio Rossi 27, 32, 39
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César Augusto de Mello e Silva 16
Cláudia Fernandes Guidio Guarenghi 03
Claudionor Siqueira Benite 24, 40
Denise Sfeir 25
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Eduardo Perez Salusse 45
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Fábio Augusto Orlandi de Oliveira 27
Fernando Wilson Rocha Maranhão 20
Francisco Carlos Mainardes da Silva 24
Giovani Miguel Lopes 10
Glauco Iwersen 01
José Carlos Dias Neto 05, 44
José Carlos Pinotti Filho 10
José Geraldo Machado 24
José Lázaro Boberg 26
José Martins 15
Jussara Oliveira de Lima Kadri 12
Karlheinz Alves Neumann 45
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Vitor Baraldi Tavares de Mello 28

01. EXECUÇÃO 314/03 – Liziani Sfeir x Sasse Seguros Com-
panhia Nacional de Seguros: Sobre o pedido ora formulado,
manifeste-se a executada em cinco dias. Advº. Glauco Iwer-
sen.

02. EMBARGOS À EXECUÇÃO 210/00 – Joaquim Oswaldo
Geribola e outra x Banco do Brasil S/A: Defiro. Advºs. Soraya
Saad Lopes x Ederaldo Soares.

03. INVENTÁRIO 368/98 – Joaquim Rosa Dias x Pedro Ri-
beiro Tenório e outra: Sobre os novos documentos de fls.401/
404, manifestem-se o inventariante e os demais herdeiros em
cinco dias. Advºs. Cláudia Fernandes Guidio Guarenghi x Ede
Brito e/ou André Luís de Mello x Soraya Saad Lopes x Arnal-
do Fortes Alcântara Filho x André Luiz Galerani Abdalla.

04. COBRANÇA 280/99 – Banco do Estado do Paraná S/A x
Possi e Rodrigues Ltda e outro: Sobre a certidão supra, mani-
feste-se a exequente em cinco dias. Advº. Éder Gorini.

05. EMBARGOS À EXECUÇÃO 282/04 – Paulo José Buso
Junior x Banco do Estado do Paraná S/A: Recebo os presentes
embargos para discussão, suspendendo a execução. Intime-se
o embargado para, querendo, oferecer impugnação no prazo de
dez (10) dias. Advº. José Carlos Dias Neto.

06. RESCISÃO CONTRATUAL 300/02 – Bradesco Leasing S/
A Arrendamento Mercantil x Valter Martoni Junior: Em face
do cumprimento do acordo entabulado pelas partes (fls.61),
determino a extinção do processo (art.269, inciso III, do CPC).
Advº. Carlos Alberto Biaggi.

07. BUSCA E APREENSÃO 208/02 – BBA Creditanstalt Com-
panhia de Crédito, Financiamento e Investimento x Dorival de
Souza: Homologo o acordo de fls.87/88, determinando, em
conseqüência, a extinção do processo (art.269, inciso III, do
CPC). Advºs. Vantuir Amilson Guimarães x Pedro Vinha.

08. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA 335/03 – Dori-
val de Souza x BBA Creditsntalt Companhia de Crédito, Fi-
nanciamento e Investimento: Diante da extinção do processo, o
presente incidente perdeu o seu objeto. Advºs. Pedro Vinha.

09. EXECUÇÃO FISCAL 059/02 – Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Comercial de Doces Jacarezinho Ltda: Defiro,
como requer. Advº. Márcia Cristina A. Vilas Boas.

10. ALVARÁ 127/03 – Willyan Soares x Wilson Soares: Inti-
mem-se as partes para, em cinco dias, requererem o que for do
seu interesse, sob pena de arquivamento. Advºs. Giovani Mi-
guel Lopes x José Carlos Pinotti Filho.

11. MANDADO DE SEGURANÇA 267/04 – Frigorífico Ay-
mar Ltda x Delegado da 6ª Delegacia Regional da Receita
Estadual: Diante das informações, intime-se o impetrante
para replicar, em cinco dias. Advº. Celso Augusto Milani
Cardoso.

12. EMBARGOS DE TERCEIRO 107/04 – Claudenilson
Bassinelo e outra x Rede Ferroviária Federal S/A: “... Não
há que se falar, assim, na imprescindibilidade de prova do-
cumental para demonstração da posse de boa-fé desde a pe-
tição inicial, o que determina a rejeição de preliminar de
inépcia dela. Resolvidas as preliminares deduzidas em sede
de contestação, em obediência ao disposto no art.331 do CPC,
designo audiência de conciliação e ordenação do procedi-
mento para o dia 04/11/2004, às 14:00 horas. Ficam as par-
tes aqui também intimadas por seus respectivos procurado-
res habilitados a transigir, podendo até a audiência especifi-
car provas e sugerir pontos controvertidos para fixação ...”.
Advºs. Érica Martoni x Jussara Oliveira de Lima Kadri.

13. CAUTELAR INOMINADA 371/02 – Antonio Resende
da Silva e outros x Cooperativa de Crédito Rural dos Planta-
dores de Cana do Paraná Ltda: Em face da inércia da exe-
quente, determino que se aguarde no arquivo provisório a
manifestação da parte interessada. Advºs. Celso Augusto Mi-
lani Cardoso x Carlos Alberto Biaggi.

14. COBRANÇA 059/03 – Maria José de Lima Fagioli x
Bradesco Previdência e Seguros S/A: Recebo o recurso de
apelação nos seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-
se a apelada para, querendo, oferecer sua contra-razões no
prazo de quinze (15) dias. Advº. Soraya Saad Lopes.

15. BUSCA E APREENSÃO 414/03 – Banco Panamericano
S/A x Jeferson Alberto Ambrosio Rodrigues: Em face do des-
cumprimento injustificado do despacho de fls.23, deixo de
homologar o acordo. Sobre o prosseguimento do feito, ma-
nifeste-se o autor em cinco dias. Advº. José Martins.

16. CARTA PRECATÓRIA 192/04 e 195/04 – Willian Luiz
Cândido Zanata Ferri e outro x Benedito Francisquini: Para
o ato deprecado, designo o dia 27/10/2004, às 15:00 horas.
Advºs. Silvia Maria de Melo Rosa x Cesar Augusto de Me-
llo e Silva.

17. EXECUÇÃO 185/00 – Selmi & Cia Ltda x Paulo César
de Souza Pavoni: Sobre a presente impugnação, manifeste-
se a exequente em cinco dias. Advº. Rosangela Khater.

18. MANDADO DE SEGURANÇA 258/04 – Empresa Prin-
cesa do Norte Ltda x Delegado Regional da 6ª Delegacia da
Receita do Estado: fls.304/314: Diante das informações, in-
time-se a impetrante para replicar, em cinco dias. fls.316:
Mantenho a decisão agravada, por entender que, em manda-
do de segurança, o pedido de depósito tem natureza liminar.
Aguarde-se eventual pedido de informação. Advº. Airton
Peasson.

19. BUSCA E APREENSÃO 253/04 – OMNI S/A Crédito,
Financiamento e Investimento x Vanessa Mascari Ribeiro:
À requerente para manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito (decorreu o prazo legal sem contestação e/ou pedido
de purgação da mora). Advº. Neusa Maria Candido.

20. ORDINÁRIA 109/02 – Maria Cardoso Bagniewski x Pe-
trobrás Distribuidora S/A: Intimem-se as partes da baixa dos
autos, a fim de que requeiram o que for do seu interesse em
cinco dias, sob pena de arquivamento. Advºs. Márcio Luiz
Niero x Fernando Wilson Rocha Maranhão.

21. EXECUÇÃO 204/04 – Domingos Tadakazu Hiroto x Ar-
tur Luis Pacoal: “... Homologo o acordo de fls.28/29, deter-
minando, em conseqüência, a extinção do processo (art.269,
inciso III, c.c. art.598, ambos do CPC) ...”. Advº. Luciano
Marcos Cordeiro Pereira.

22. EXECUÇÃO FISCAL 016/01, 206/99, 120/03, 096/03 e
097/04 – Fazenda Pública do Estado do Paraná x José Antô-
nio Paneguini Corrêa e outros: Designados os dias 06 e 20
de outubro de 2004, às 13:00 horas, respectivamente, para
os leilões e/ou praças. Advºs. Mércia Miranda Vasconcellos
x Altair Rodrigues de Paula x Pedro Vinha.

23. EXECUÇÃO FISCAL 197/02, 050/98, 047/98 e 006/00
– União – Fazenda Nacional x Francisco Domingos Maciel
e outros: Designados os dias 06 e 20 de outubro de 2004, às
13:00 horas, respectivamente, para os leilões e/ou praças.
Advºs. Vicente de Paulo Palhares Filho x Pedro Vinha x Al-
cides Aparecido Ferraz.

24. EXECUÇÃO FISCAL 069/98 e 042/02 – Conselho Re-
gional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia x Marcos
Tonet e outro: Designados os dias 06 e 20 de outubro de
2004, às 13:00 horas, respectivamente, para os leilões e/ou
praças. Advºs. Francisco Carlos Mainardes da Silva x Pedro
Vinha x Claudionor Siqueira Benites x José Geraldo Macha-
do.

25. EXECUÇÃO FISCAL 136/00, 595/02 e 949/02 – Muni-
cípio de Jacarezinho x Coop. Reg. Agr. Caf. Norte Pioneiro
e outros: Designados os dias 06 e 20 de outubro de 2004, às
13:00 horas, respectivamente, para os leilões e/ou praças.
Advºs. Denise Sfeir x Orlando Carlos Almeida Vairich.

26. EXECUÇÃO 064/04 – João dos Santos x Wagner Al-
meida Campos: Designados os dias 06 e 20 de outubro de
2004, às 13:00 horas, respectivamente, para os leilões e/ou
praças. Advº. José Lázaro Boberg.

27. COMPENSAÇÃO POP DANO MORAL 231/01 – Van-
derlei Pereira de Souza x L. C. Brugnari & Cia Ltda: Desig-
nados os dias 06 e 20 de outubro de 2004, às 13: horas, res-
pectivamente, para os leilões e/ou praças. Advºs. Celso An-
tônio Rossi x Fábio Augusto Orlandi de Oliveira.

28. BUSCA E APREENSÃO 158/03 – Banco Panamericano
S/A x Marcelo Cason: Designados os dias 06 e 20 de outu-
bro de 2004, às 13:00 horas, respectivamente, para os lei-

lões e/ou praças. Advº. Vitor Baraldi Tavares de Mello.

29. CARTA PRECATÓRIA 167/03 – Banco Regional de De-
senvolvimento do Extremo Sul x Duboni Indústria e Comér-
cio de Alimentos Ltda: Designados os dias 06 e 20 de outu-
bro de 2004, às 13:00 horas, respectivamente, para os lei-
lões e/ou praças. Advºs. Adriano Mattos da Costa Ranciaro.

30. MONITÓRIA 068/01 – Cacau’s Distribuidora de Produ-
tos Alimentícios x D. V. Boas e Cia Ltda: Designados os
dias 06 e 20 de outubro de 2004, às 13:00 horas, respectiva-
mente, para os leilões e/ou praças. Advºs. Carolina Amaral
Castanheira Lopes x Elyseu Zavataro.

31. RESSARCIMENTO 110/91 – Espólio de Miguel Murilo
x Nelson Wargha: Designados os dias 06 e 20 de outubro de
2004, às 13:00 horas, respectivamente, para os leilões e/ou
praças. Advºs. Elyseu Zavataro x Emerson Buzeti.

32. BUSCA E APREENSÃO 281/03 – Valtra do Brasil S/A
x Anísio Ugucione: Homologo o acordo de fls.40/41, tendo
em vista já Ter sido o mesmo cumprido conforme informa-
ção de fls.43, determinando, em conseqüência, a extinção
do processo (art.269, inciso III, do CPC). Advºs. Ana Clau-
dia França Podolak x Celso Antônio Rossi.

33. ARROLAMENTO 259/04 – Waldemar Steiner x Anna
Steiner e outro: Em face da retificação, intime-se o inventa-
riante para, em trinta dias, recolher o imposto “causa mor-
tis” apurado, sob pena de não-expedição da carta de adjudi-
cação. Advº. Paulo Roberto Moreira.

34. MANDADO DE SEGURANÇA 279/03 – Dail S/A Des-
tilaria de Álcool Ibaiti x Delegado da Receita Estadual: Inti-
mem-se as partes para, em cinco dias, requererem o que for
do seu interesse, sob pena de arquivamento. Advºs. Paulo
Cesar de Moura Bueno x Mércia Miranda Vasconcellos.

35. CARTA PRECATÓRIA 090/04 – Departamento de Es-
tradas de Rodagem x Fabiola Gonçalves da Silva: Sobre a
exceção, manifeste-se o exequente em cinco dias. Advº.
Antonio Carlos Cabral de Queiroz.

36. EXECUÇÃO 463/98 – E. M. Bam Ferreira & Cia Ltda x
Dorival de Souza: Em face da desistência da exequente, de-
termino a extinção do processo (art.569 do CPC). Advºs.
Carlos Alberto Biaggi x Pedro Vinha.

37. EMBARGOS À EXECUÇÃO 266/03 – Carlos Antonio
Vicário – Lubrificantes x Estado do Paraná: Sobre a presen-
te impugnação, manifeste-se a embargante em dez dias. Advº.
Luiz Gustavo Fraxino.

38. DEPÓSITO 134/03 – Banco BNL do Brasil S/A x José
Carlos Henrique: Defiro a juntada do instrumento de procu-
ração, determinando a alteração do nome da procuradora do
requerente na autuação. Sobre a última certidão de fls.40
verso, manifeste-se o autor no prazo de cinco dias. Advºs.
Sebastião Miranda Prado e/ou Neusa Maria Candido.

39. INDENIZAÇÃO 231/04 – Marcos Eugênio da Silva x
Credshop Formento Mercantil Ltda: “... Por considerar, des-
ta forma, que não houve pedido de valor certo, afasto a im-
possibilidade jurídica do pedido e, em conseqüência, a pre-
liminar de inépcia da petição inicial. Tratando-se de direito
que admite transação, com fundamento no art.331 do CPC,
designo audiência preliminar de conciliação e ordenação do
procedimento para o dia 10/10/2004, às 14:00 horas. Ficam
as partes aqui também intimadas por seus respectivos procu-
radores habilitados a transigir, podendo até a audiência es-
pecificar provas e sugerir pontos controvertidos para fixa-
ção ...”. Advºs. Celso Antônio Rossi x Orestes Fernando
Corssini Quércia.

40. INDENIZAÇÃO 274/03 – Diogo Augusto Biato Filho x
Agência de Fomento do Paraná S/A: Sobre a contestação e
os documentos juntados, manifeste-se o autor no prazo de
dez dias. Advº. Claudionor Siqueira Benite.

41. BUSCA E APREENSÃO 163/04 – Banco ABN Amro
Real S/A x Fabio Trindade: Ao requerente para manifestar-
se sobre o prosseguimento do feito (decorreu o prazo legal
sem contestação). Advº. Alexandre Nelson Ferraz.

42. MONITÓRIA 013/04 – Cooperativa de Crédito Rural
dos Plantadores de Cana do Paraná Ltda e outros x Catarina
Fermino de Souza Carvalho: Diante da ausência de qualquer
impugnação, arbitro os honorários periciais em R$1.200,00.
Intime-se a embargante para, em dez dias, proceder ao de-
pósito em cartório da respectiva quantia, sob pena de desis-
tência tácita da produção da prova pericial. Advºs. André
Luiz Galerani Abdalla x Rosangela Peres França.

43. ORDINÁRIA 216/01 – M G x M D J: Manifeste-se o
autor em cinco dias. Advº. Tatiany Rocha.

44. PRESTAÇÃO DE CONTAS 143/03 – Luiz Moreira da
Silva x Banco Itaú S/A: Sobre a proposta de honorários
(R$1.300,00), manifestem-se as partes em cinco dias. Advºs.
Paulo Ribeiro Júnior x José Carlos Dias Neto.

45. DECLARATÓRIA 278/98 - Companhia Canavieira Ja-
carezinho x Fazenda do Estado do Paraná: Intimem-se as
partes para, em cinco dias, requererem o que for do seu inte-
resse, sob pena de arquivamento. Advºs. Eduardo Perez Sa-
lusse e/ou Karlheinz Alves Neumann x Mércia Miranda Vas-
concellos.

46. EMBARGOS À EXECUÇÃO 150/02 – Massanori Ima-
nobu e outra x Banco do Brasil S/A: Intimem-se as partes
para, querendo, requererem o que for do interesse delas, sob
pena de arquivamento. Advºs. Soraya Saad Lopes x Allay-
mer Ronaldo R. B. Bonesso.

Jacarezinho
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LUIZ OCTAVIO PAIVA 0031 000256/1997
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0080 000161/2002
MARCELO VARASCHIN 0122 000090/2004
MARCIA DDA SILVA PETRY 0018 000120/1996
MARCO AURELIO PELLIZZARI 0043 000144/1999

0038 000275/1998
0044 000145/1999
0022 000365/1996
0154 000037/1996
0004 000125/1987
0152 000315/2004
0131 000140/2004
0089 000345/2002
0056 000308/2000
0007 000101/1989
0126 000107/2004
0057 000347/2000
0078 000115/2002
0049 000297/1999
0092 000375/2002
0065 000244/2001
0084 000269/2002

MARCOS BABINSKI MAROCHI 0040 000315/1998
MARCOS JOSE DLUGOSZ 0018 000120/1996
MARIA DAS GRACAS CARVALHO 0010 000437/1991

0059 000042/2001
MARIA GLACI MAYER 0110 000350/2003
MARIA HELENA BARATO 0134 000149/2004
MARIA INES DE MORAIS OLIV 0079 000138/2002

0090 000351/2002
0023 000011/1997
0047 000279/1999

MARILI RIBEIRO TABORDA 0076 000027/2002
MARILIA AZAMBUJA DE PAULA 0031 000256/1997

0003 000701/1986
0013 000157/1995
0020 000321/1996
0027 000121/1997
0026 000119/1997
0029 000164/1997
0035 000067/1998
0077 000069/2002
0102 000229/2003
0061 000143/2001
0053 000202/2000
0156 000027/1999
0142 000220/2004
0157 000091/2000

MATIAS TADEU WEBER 0044 000145/1999
MIRIAN PADILHA 0022 000365/1996

0012 000215/1993
0050 000391/1999

MURICY MARINHO DA ROCHA L 0114 000405/2003
0106 000260/2003
0130 000138/2004

NADIA TERESINHA DA MOTA F 0052 000157/2000
NANCI TEREZINHA ZIMER 0101 000220/2003
NELITON PEREIRA 0047 000279/1999
NELSON PASCHOALOTTO 0121 000088/2004

0133 000148/2004
NEMORA PELLISSARI LOPES 0043 000144/1999

0038 000275/1998
0044 000145/1999
0022 000365/1996
0152 000315/2004
0131 000140/2004
0089 000345/2002
0056 000308/2000
0126 000107/2004
0057 000347/2000
0078 000115/2002
0049 000297/1999
0018 000120/1996
0092 000375/2002
0050 000391/1999
0065 000244/2001
0084 000269/2002

NILBERTO RAFAEL VANZO 0030 000199/1997
NILTON JOSE MACHADO 0018 000120/1996
NILZA SALETE FERREIRA DA 0056 000308/2000
ODETE DE FATIMA PADILHA D 0097 000064/2003
OLDEMAR MARIANO 0060 000133/2001
OSNI CARLOS RAULIK 0069 000378/2001
OSVALDY IVAN BUDAL 0072 000418/2001
OTELIO RENATO BARONI 0001 000816/1984
PAULO MACARINI 0052 000157/2000
PAULO VINICIUS DE BARROS 0120 000070/2004

0132 000142/2004
PEDRO IVO MELO DE OLIVEIR 0144 000231/2004
RAFAEL REAMI VIEIRA 0074 000003/2002
RAMIRO DE LIMA DIAS 0033 000399/1997
REGINA MARIA TONNI MUGNOL 0006 000313/1988
RICARDO DA SILVA GAMA 0120 000070/2004

0132 000142/2004
RICARDO JOSE DAGOSTIM 0087 000318/2002

0131 000140/2004
ROBERTA ONISHI 0076 000027/2002
ROBERTO A. BUSATO 0060 000133/2001
ROBERTO KULKA 0040 000315/1998
ROBERTO SILVA SOARES 0083 000247/2002
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0036 000140/1998
RODRIGO BETTEGA RESSETTI 0040 000315/1998
RODRIGO BEVILAQUA 0056 000308/2000
RODRIGO GHESTI 0087 000318/2002
ROGERIO GARCIA MESQUITA 0157 000091/2000
RONIR IRANI VINCENSI 0066 000286/2001

0039 000280/1998
0111 000369/2003

0054 000274/2000
0042 000090/1999
0046 000201/1999
0045 000165/1999
0055 000290/2000

ROSA ELCI DOS ANJOS 0010 000437/1991
0059 000042/2001

ROSELI DE LURDES RODRIGUE 0030 000199/1997
RUY RIBEIRO 0146 000251/2004
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 0080 000161/2002

0100 000207/2003
SAMANTHA BEATRIZ FRACAROL 0150 000281/2004
SANDRA MARIA LOCATELLI 0071 000411/2001
SERGIO DOS SANTOS SILVEIR 0028 000135/1997
SIDNEI M. FASSINI 0128 000114/2004
SIDNEI MARCELO FASSINI 0129 000126/2004
SILVANA MARIA GRIZA 0101 000220/2003
SUZIANE PALLAORO 0128 000114/2004

0129 000126/2004
TATIANA BERTUOL DE OLIVEI 0083 000247/2002

0070 000400/2001
0059 000042/2001

TEREZA CRISTINA BITTENCOU 0037 000266/1998
0055 000290/2000

TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL 0072 000418/2001
0082 000213/2002

VALDECY SCHON 0025 000111/1997
VALTER SCHAEFER MEHRET 0111 000369/2003

0113 000401/2003
0054 000274/2000
0046 000201/1999

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0133 000148/2004
WALERIA VIRMOND CESAR CHR 0119 000068/2004

0107 000262/2003
0123 000094/2004
0104 000245/2003
0105 000247/2003
0098 000076/2003

YEDA VARGAS RIVABEM 0055 000290/2000

1.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-816/1984-CAMI-
LAS LTDA. x MARIO ROMERO PELLEGRINI DE SOUZA
E e outros-Adv. ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA, EDSON
TOME, EDENILSON FAUSTO e OTELIO RENATO BARO-
NI- Ficam as partes intimadas do retorno da Carta Precatoria
de Penhora e demais atos executorios de fls. 274 e docs. ane-
xos de fls. 275/276.

2.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-475/1985-CAMI-
LAS LTDA. x JOSE CARLOS DE OLIVEIRA e outros-Adv.
EDSON TOME e EDENILSON FAUSTO- Defiro a suspensao
por um ano ou nova manifestacao.

3.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-701/1986-BA-
NESTADO S/A C.F.I. x ANTONIO CELSO E OUTRO-Adv.
MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN e JUAREZ
JOSE DA SILVA- Defiro a suspensao por um ano ou nova ma-
nifestacao.

4.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-125/1987-ILTON
FRANZONI x ALCIDES BURATO-Adv. MARCO AURELIO
PELLIZZARI LOPES- Defiro a suspensao por um ano ou nova
manifestacao.

5.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-293/1987-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIRO x BERTOLDO
HISI-Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI- Providenciar o anda-
mento dos autos visto que decorreu o prazo de suspensao.

6.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-313/1988-CAMI-
LAS LTDA. x DARIO VELOSO-Adv. LOURIVAL MENDES,
EDENILSON FAUSTO, EDSON TOME, REGINA MARIA
TONNI MUGNOL e JUAREZ JOSE DA SILVA- Defiro a sus-
pensao por um ano, ou nova manifestacao.

7.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-101/1989-DIMA-
SA DIST. MAQUINAS AGRIC.S/A x ALFREDO REYNAL-
DO SCHULTZ-Adv. MARCO AURELIO PELLIZZARI LO-
PES e JUAREZ JOSE DA SILVA- Aguarde-se suspensos ate o
deslinde da insolvencia.

8.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-332/1989-LOU-
RIVAL MENDES x ALCIDES BURATTO-Adv. LOURIVAL
MENDES- Providenciar o andamento dos autos visto que de-
correu o prazo de suspensao.

9.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42/1991-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x UGERO FEDATTO-Adv.
LUIZ ANTONIO DE SOUZA- Providenciar o andamento dos
autos visto que decorreu o prazo de suspensao.

10.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-437/1991-AL-
MIR MACHADO DE OLIVEIRA x PEDRO DOS PRAZERES-
Adv. ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA, JOSE PIO GON-
CALVES, MARIA DAS GRACAS CARVALHO e ROSA ELCI
DOS ANJOS- Este Juizo julga extinta a execucao, com base no
art. 794-I do Codigo de Processo Civil, tendo em vista que foi
satisfeita a obrigacao do executado, pela arrematacao e obteve
remissao do saldo, conforme peticao de fls. 374/375. Defiro a
renuncia do direito de recorrer formulado por ambas as partes.
Baixas e anotacoes necessarias. Apos arquive-se. P.R.I.

11.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-81/1992-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x TEREZINHA DA SIL-
VA-Adv. JAIRO BATISTA PEREIRA- Providenciar o andamen-
to dos autos visto que decorreu o prazo de suspensao.

12.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-215/1993-FRANCISCO
VOZNEI x INSS-Adv. MIRIAN PADILHA e VALTER SCHA-
EFER MEHRET- Ciencia as partes do retorno dos autos.

13.-EXECUÇAO P/ENT.DE C.FUNGIVEL-157/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x SEVERINO DA SILVA E
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PEDRO MARANGONI-Adv. MARILIA AZAMBUJA DE
PAULA PIOVESAN- Providenciar o andamento dos autos vis-
to que decorreu o prazo de suspensao.

14.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-353/1995-AN-
TONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA x JOSE ACIR DO NAS-
CIMENTO-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA- Providenciar
o andamento dos autos visto que decorreu o prazo de suspen-
sao.

15.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-430/1995-FERLIN
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA x ADALBERTO
CARLOS POZZA-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA- Provi-
denciar o andamento dos autos visto que decorreu o prazo de
suspensao.

16.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-12/1996-ALMIR
AUGUSTO PIRES x COOPERVALE COOPERATIVA AGRI-
COLA M.V.DO PIQUIRI-Adv. CLAUDIO PIZZATTO e EL-
CIO LUIS WECKELIM FERNANDES- DESPACHO DE FLS.
221: Ao executado sobre a conta retro. Apos ja atualizadas as
avaliacoes. CONTA DE FLS. 220 NO VALOR TOTAL DE R$
18.629,18 (dezoito mil, seiscentos e vinte e nove reais e dezoi-
to centavos) em data de 14/07/2.004.

17.-EXECUÇAO P/ENT.DE C.FUNGIVEL-13/1996-CAMI-
LAS LTDA. x EURIDES DOS SANTOS-Adv. EDSON TOME-
Providenciar o andamento dos autos visto que decorreu o prazo
de suspensao.

18.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-120/1996-JOSE DE
OLIVEIRA x EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA J.F.LTDA
e outros-Adv. CLAITON JOSE DE OLIVEIRA, NILTON JOSE
MACHADO, HENRIQUE SCHROEDER, MARCOS JOSE
DLUGOSZ, NEMORA PELLISSARI LOPES, ARNO LUIZ
ENKE, ELOIZA MASTELLA, ALDO GUILLERMO MENDI-
VIL BURASCHI e MARCIA DDA SILVA PETRY- Ficam as
partes intimadas da parte final do oficio de fls. 371 no teor
seguinte: (X) - Em 17/03/2003 a executada nomeou bens a pe-
nhora, sendo que devidamente intimada em 05/04/2004, nao
compareceu para assinar termo de nomeacao de bens a penho-
ra, dando portando, continuidade ao mandado de executado
emitido em 04/02/2003. No momento aguarda-se devolucao do
referido mandado.

19.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-209/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA - S/A x PEDRO IANKOSKI PA-
VLAK e outros-Adv. EDSON TOME- Efetuar o pagamento das
custas processuais finais no valor de R$ 632,04 (seiscentos e
trinta e dois reais e quatro centavos).

20.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-321/1996-CO-
PROSSEL-LTDA x LUIZ ANGELO MAZZIERO-Adv. MA-
RILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN- Providenciar o
andamento dos autos visto que decorreu o prazo de suspensao.

21.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-359/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x CARLOS ALVES PI-
RES e outros-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA- Providenci-
ar o andamento dos autos visto que decorreu o prazo de sus-
pensao.

22.-ORDINARIA DE COBRANCA-365/1996-ANTONIO LU-
CAS PEREIRA x MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL-
Adv. MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES, NEMORA
PELLISSARI LOPES, MIRIAN PADILHA, ALMIR MACHA-
DO DE OLIVEIRA e CLAITON JOSE DE OLIVEIRA- Este
Juizo julga extinta a execucao de sentenca, tendo em vista que
foi satisfeita a obrigacao do executado/reu, conforme termo de
pagamento de fls. 315 e levantamento pelo autor de fls 315-v.,
com base no art. 794-I do CPC. Baixas e anotacoes necessari-
as. Apos arquive-se. P.R.I.

23.-AUSENCIA-11/1997-TEREZA DA ROSA x -Adv. MARIA
INES DE MORAIS OLIVEIRA-

24.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-92/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL - SOCIEDADE ANONIMA x
ANGELO GERALDO DAGOSTIN-Adv. LUIZ ANTONIO DE
SOUZA, LUCIANO BRAGA CORTES e GILBERTO ALLE-
VI- Ao executado sobre as razoes retro, para manifestar no pra-
zo legal. Recebo a apelacao em ambos efeitos. Apos, subam os
autos ao e. Tribunal de Alcada, com as nossas homenagens. Int.

25.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-111/1997-MALU-
CELLI & FILHOS LTDA x ILO FONTANIVE-Adv. VALDE-
CY SCHON- Comprovar publicacao do edital na forma da Lei.

26.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-119/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x JOAO MARIA STOCK-
LER PLACAS e outros-Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAU-
LA PIOVESAN- Providenciar o andamento dos autos visto que
decorreu o prazo de suspensao.

27.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-121/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x DEVANIR VARGAS PE-
DROSO-Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVE-
SAN- Providenciar o andamento dos autos visto que decorreu
o prazo de suspensao.

28. -EMBARGOS A EXECUÇAO-135/1997-
C.L.CONFECCOES LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-Adv.
ALCIDES PEREIRA, SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA,
CARLOS MURILO PAIVA e JAIRO BATISTA PEREIRA- Ci-
encia as partes do retorno dos autos.

29.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-164/1997-CO-
PROSSEL-LTDA x SERGIO OLIVEIRA DE MATTOS-Adv.
MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN- Providenci-
ar o andamento dos autos visto que decorreu o prazo de sus-
pensao.

30.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-199/1997-MON-

SANTO DO BRASIL LIMITADA x CAMILAS - LTDA-Adv.
NILBERTO RAFAEL VANZO, ROSELI DE LURDES RODRI-
GUES, LEANDRO B. FACCIN, JOSE FERNANDO MARUC-
CI- Providenciar o andamento dos autos visto que decorreu o
prazo de suspensao.

31.-ACAO MONITORIA-256/1997-COPROSSEL-LTDA x
ORIVAL DE LIMA ROCHA-Adv. MARILIA AZAMBUJA DE
PAULA PIOVESAN e LUIZ OCTAVIO PAIVA- Defiro a sus-
pensao por 120 dias ou nova manifestacao.

32.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-395/1997-AL-
MIR TARTARI x NEREU BOEIRA-Adv. ARLINDO FERREI-
RA FREITAS- Providenciar o andamento dos autos visto que
decorreu o prazo de suspensao.

33.-ACAO DE INDENIZACAO-399/1997-ALCINDO PEREI-
RA e outros x TRANSTOL- EMPRESA DE TRANSPORTES
COLETIVOS TOLEDO-Adv. JOAO EDMIR DE LIMA POR-
TELA, RAMIRO DE LIMA DIAS, JORGE APPI DE MAT-
TOS e EMERSON ALFREDO FOGACA DE AGUIAR- Man-
tenha-se suspenso por 180 dias.

34.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32/1998-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x O.A BORBA & CIA
LTDA e outros-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA- Providen-
ciar o andamento dos autos visto que decorreu o prazo de sus-
pensao.

35.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-67/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA - S/A x MOACIR VIECELI e
outros-Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN-
Providenciar o andamento dos autos visto que decorreu o prazo
de suspensao.

36.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-140/1998-OLINDA
RODRIGUES PERINAZZO e outros x PLUMA CONFORTO
E TURISMO S/A-Adv. JUAREZ JOSE DA SILVA, GENEBEL
ALMEIDA GODOY DA SILVA, EVILACIO DE CARVALHO
JUNIOR, ROBERTO WYPYCH JUNIOR, LUIZ AUGUSTO
BROETTO, AMAURI CARLOS ERZINGER e ALEXANDRE
VETTORELLO- Manifestem-se as partes sobre o oficio de fls.
277 da VARA DE CARTAS PRECATORIAS CIVEIS DE CU-
RITIBA PR., no qual comunica que a audiencia de inquiricao
foi designada para o dia 16/05/2005 as 14.00 horas e sobre o
oficio de fls. 291 da 22ª (VIGESIMA SEGUNDA) VARA CI-
VEL DA COMARCA DE CURITIBA PR., foi designada a au-
diencia de inquiricao para o dia 16 de maio de 2005 as 14.00
horas.

37.-DESAPROPRIAÇAO-266/1998-MARIO REMECHELO e
outros x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM
DO ESTADO DO PA-Adv. CLAITON JOSE DE OLIVEIRA e
TEREZA CRISTINA BITTENCOURT MARINON- Ciencia as
partes do retorno dos autos.

38.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-275/1998-IZAURA
MARIA TILP DOS SANTOS x JURACI DE OLIVEIRA-Adv.
MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES, NEMORA PELLIS-
SARI LOPES, ARNALDO COSTA FARIA, ERICO BRIZZI e
JUAREZ FERREIRA SILVA- Aguarde-se o julgamento dos
embargos de terceiro.

39.-DECLARATORIA-280/1998-GERALDINA CAMILIA TI-
AZATTO e outros x INSS-Adv. RONIR IRANI VINCENSI e
VALTER SCHAEFER MEHRET- Houve a citacao para a exe-
cucao, e decisao dos embargos sobre o valor. Ao Sr. Contador
para proceder a atualizacao da conta conforme determinado nos
embargos. Apos, intimem-se as partes sobre o valor. Int. Mani-
festem-se as partes sobre a informacao de fls. 209 e conta de
fls. 210 no valor de R$ 1.418,11 (um mil, quatrocentos e dezoi-
to reais e onze centavos) em 24/08/2.004.

40.-INVENTARIO-315/1998-GEONEL BABINSKI MARO-
CHI e outros x ROSANGELA LINHARES MAROCHI-Adv.
MARCOS BABINSKI MAROCHI, ROBERTO KULKA, RO-
DRIGO BETTEGA RESSETTI e FERNANDO BERTUOL PI-
ETROBON- Aos interessados sobre o auto de partilha de fls.
221.

41.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-447/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A JOSE RIQUETA SOBRI-
NHO e outros-Adv. JAIRO BATISTA PEREIRA- Providenciar
o andamento dos autos visto que decorreu o prazo de suspen-
sao.

42.-DECLARATORIA-90/1999-ADAO RAMOS x INSS-Adv.
RONIR IRANI VINCENSI e VALTER SCHAEFER MEHRET-
Ciencia as partes do retorno dos autos.

43.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-144/1999-NEUSA
FENNER - ME x SBM-COMERCIO E IMPORTACAO DE
PECAS P/ VEICULOS LTD e outros-Adv. MARCO AURE-
LIO PELLIZZARI LOPES, NEMORA PELLISSARI LOPES-
Manifeste-se sobre o retorno da Carta Precatoria de citacao de
Saul Chervonagura Trosman.

44.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-145/1999-NEUSA
FENNER - ME x SBM-COMERCIO E IMPORTACAO DE
PECAS P/ VEICULOS LTD e outros-Adv. MARCO AURE-
LIO PELLIZZARI LOPES, NEMORA PELLISSARI LOPES,
MATIAS TADEU WEBER e LUIZ CARLOS CARCERES-
Defiro a suspensao por um ano, ou ate nova manifestacao.

45.-DECLARATORIA-165/1999-ARQUIMEDES PIRES SE-
GUNDO x INSS-Adv. GONIR EDVARD FONSECA VICEN-
SI, CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI, RONIR IRANI VIN-
CENSI e VALTER SCHAEFER MEHRET- Ciencia as partes
do retorno dos autos.

46.-DECLARATORIA-201/1999-DARIO MINEIRO x INSS-
Adv. RONIR IRANI VINCENSI e VALTER SCHAEFER
MEHRET- Ciencia as partes do retorno dos autos.

47.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-279/1999-ANTO-
NIO LUCAS PEREIRA x DM CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA, MARIA INES DE
MORAIS OLIVEIRA, JOSE EDESIO DE MATOS e NELITON
PEREIRA- Ciencia as partes do retorno dos autos.

48.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-294/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE PIO GONCAL-
VES e outros-Adv. JAIRO BATISTA PEREIRA- Providenciar
o andamento dos autos visto que decorreu o prazo de suspen-
sao.

49.-ACAO DE INDENIZACAO-297/1999-ERLI PILARSKI e
outros x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL e outros-Adv. MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES,
NEMORA PELLISSARI LOPES- Aos autores oportunizando-
os a apresentar minutado do edital a ser confeccionado para
citacao da re J.A.Santos Construcoes Civis Ltda.

50.-ACAOMDE COBRANCA-391/1999-AGLACIR GOMES
FERREIRA x MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL-Adv.
NEMORA PELLISSARI LOPES, ALMIR MACHADO DE
OLIVEIRA, ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA e CLAITON
JOSE DE OLIVEIRA- Ciencia as partes do retorno dos autos.

51.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-133/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x OTOMAR CIVA e outros-Adv. LUIZ
ANTONIO DE SOUZA- Providenciar o andamento dos autos
visto que decorreu o prazo de suspensao.

52.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-157/2000-ARAUPEL S/A
x ELEMAR CEZIMBRA e outros-Adv. PAULO MACARINI,
NADIA TERESINHA DA MOTA FRANCO e ANDREIA IN-
DALENCIO- Defiro a suspensao por 180 dias, ou nova mani-
festacao.

53.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-202/2000-JOAO EDMIR
DE LIMA PORTELA x LUIZ CARLOS PETRO e outros-Adv.
JOAO EDMIR DE LIMA PORTELA, JOSE DE PAULA XA-
VIER e MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN-
Aguarde-se suspensos por 120 dias, ou ate nova manifestacao.

54.-DECLARATORIA-274/2000-OTILIA MENDES DOS
SANTOS x INSS-Adv. RONIR IRANI VINCENSI e VALTER
SCHAEFER MEHRET- Ciencia as partes do retorno dos au-
tos.

55.-DECLARATORIA-290/2000-CLARINDA FERREIRA
AUGUSTA x ESTADO DO PARANA-Adv. RONIR IRANI
VINCENSI, TEREZA CRISTINA BITTENCOURT MARI-
NON, ANNETE CRISTINA DE A. DA SILVA, ALEXANDRE
BARBOSA DA SILVA, YEDA VARGAS RIVABEM e EMA-
NUEL DE ANDRADE BARBOSA e ELIPIO RODRIGUES
GARCIA JUNIOR- Ciencia as partes do retorno dos autos.

56.-ACAOMDE COBRANCA-308/2000-XEROX COMERCIO
E INDUSTRIA LTDA x SANDRA MARIA DOS SANTOS
GAVRON-Adv. NILZA SALETE FERREIRA DA SILVA, LUIZ
KNOB, RODRIGO BEVILAQUA, JULIANO FRANCA TET-
TO, DANIELA MACHADO, NEMORA PELLISSARI LOPES
e MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES- DESPACHO DE
FLS. 167: Oficie-se a 13 Vara Civel de Curitiba solicitando
informacoes sobre quais os procuradores autorizados a peticio-
nar em nome de Xerox Comercio e Industria Ltda. Aguarde-se.
Mantenho suspenso o processo. DESPACHO DE FLS. 171:
Aguarde-se a resposta, por 120 dias.

57.-RESCISAO DE CONTRATO C/ P.DAN-347/2000-JUA-
REZ ALVES DE ARAUJO-ME x UNIFA - COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS AGROINDUSTRIAIS e outros-Adv. NE-
MORA PELLISSARI LOPES, MARCO AURELIO PELLIZZA-
RI LOPES, CLAITON JOSE DE OLIVEIRA, EDENIR LUIZ
MANFREDINI, ANGELISE ALISSON MANFREDINI,
EDUARDO MAROZO ORTIGARA e FRANCISCO MARO-
ZO ORTIGARA- Defiro a producao da prova testemunhal por
todas as partes, assim como o depoimento pessoal da autora.
Designo audiencia para oitiva das testemunhas da autora e de-
poimento pessoal para o dia 05/04/2.005 as 14:00 horas. A ex-
pedicao de Carta Precatoria para as testemunhas das res ocor-
rera apos a audiencia, para evitar inversao. Int. A autora devera
comprovar remessa do oficio de intimacao da autora.

58.-USUCAPIAO-1/2001-FERMINO GRANDO e outros x
DOMETILIA ALVES DE OLIVEIRA-Adv. LUIZ ANTONIO
DE SOUZA- Efetuar o pagamento das custas processuais no
valor de R$ 646,22 (seiscentos e quarenta e seis reais e vinte e
dois centavos).

59.-ACAO REDIBITORIA C/INDENIZACA-42/2001-IZA
SPECOT x ANSELMO DELMAR ANDRIOLA-Adv. ALMIR
MACHADO DE OLIVEIRA, TATIANA BERTUOL DE OLI-
VEIRA, JORGE VICENTE SIECIECHOWICZ NETO, MA-
RIA DAS GRACAS CARVALHO e ROSA ELCI DOS ANJOS-
Ciencia as partes do retorno dos autos.

60.-ACAO DE INDENIZACAO-133/2001-SEMENTES LA-
RANJEIRAS LTDA x HSBC - BANCK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO-Adv. EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR, OL-
DEMAR MARIANO e ROBERTO A. BUSATO- O proprio
acordao ja determinou ao apreciar o agravo retido, o deferi-
mento das provas do reu. Assim, defiro a producao das provas
requeridas as fls. 696, cvom a oitiva de testemunhas e depoi-
mento pessoal do representante do autor. Designo audiencia de
instrucao para o dia 07/10/04, as 15:00 horas. O autor manifes-
tou desinteresse em outras provas. Int.

61.-MANDADO DE SEGURANÇA-143/2001-LATICINIOS
LACTOPAR - JMP FERREIRA & CIA LTDA x DELEGADO
1ºDELEGACIA DA RECEITA ESTADUAL DO ESTADO-Adv.
JOSE DE PAULA XAVIER, MARILIA AZAMBUJA DE PAU-
LA PIOVESAN- Efetuar o pagamento das custas processuais
da Carta Precatoria da 22 Vara Civel de Curitiba PR., no valor
de R$ 123,00 (cento e vinte e tres rais) mias diligencias do Sr.

oficial de Justica no valor de R$ 40,00 (quarenta reais), que
podera ser depositado atraves do Banco do Brasil, Ag. 3.273-5
c/c 246.927-8, sendo necessario enviar comprovante via fax
(41) 252-5777, sob pena de cancelamento da distribuicao da
referida deprecada.

62.-ACAOMDE COBRANCA-154/2001-ARTUR BORILLE x
JOSE PIO GONCALVES-Adv. IRACEMA PEREIRA CARVA-
LHO e JOSE PIO GONCALVES- (...) III - Dispositivo. Diante
do exposto e por tudo mais que dos autos consta, julto proce-
dente o pedido inicial, a fim de condenar o reu ao pagamento
da importancia de R$ 7.932,50 (sete mil, novecentos e trinta e
dois reais e cinquenta centavos) referentes aos recibos junta-
dos com a inicial, valor este que deve ser acrescido de juros de
mora no percentual 0,5% a.m. (meio por cento ao mes) desde a
citacao e correcao monetaria pela media do INPC/IGP-DI a
partir do desembolso de cada pagamento, ou seja, das datas
apostas nos recibos. Deixo de aplicar a penalidade do art. 1.531
do Codigo Civil de 1916, bem como afasto os pedidos de liti-
gancia de ma-fe. Condeno o reu ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, os quais fixo em 15% (quinze
por cento) sobre o valor da condenacao, nos termos do art. 20,
3 par. do Codigo de Processo Civil. P.R.I.

63.-ORDINARIA DE COBRANCA-237/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x JOSE AUGUSTO BECK LIMA-Adv. JAIRO
BATISTA PEREIRA- Providenciar o andamento dos autos vis-
to que decorreu o prazo de suspensao.

64.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-243/2001-AVEN-
TIS CROPSCIENCE BRASIL LTDA x COAGRI - COOPERA-
TIVA DE TRABALHADORES RURAIS-Adv. CLAUDIO AN-
TONIO CANESIN e ANDREIA INDALENCIO- Ficam as partes
intimadas: a) do laudo de avaliacao de fls. 58/59 no valor total de
R$ 312.742,00 (trezentos e doze mil, setecentos e quarenta e dois
reais) em 10/09/2.004; e b) conta geral de fls. 60/61 no valor total
de R$ 280.611,72 (duzentos e oitenta mil, seiscentos e onze reais
e setenta e dois centavos) também em data de 10/09/2.004.

65.-DECLARATORIA-244/2001-NILO MERHERT & CIA
LTDA x EGON KUBITZ & CIA LTDA-Adv. MARCO AURE-
LIO PELLIZZARI LOPES, NEMORA PELLISSARI LOPES,
JAIRO BATISTA PEREIRA e JANAINA DOCKHORM MA-
CHADO- Ciencia as partes do retorno dos autos.

66.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-286/2001-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
JOSE EBONE DE QUEVEDO-Adv. LUIZ ANTONIO DE
SOUZA- Manifeste-se a autora tendo em vista que decorreu o
prazo de suspensao e nada foi requerido.

67.-EMBARGOS A EXECUÇAO-305/2001-ADAO GAZZIEI-
RO e outros x CAMILAS - LTDA-Adv. CLAITON JOSE DE
OLIVEIRA, EDENILSON FAUSTO e EDSON TOME- Cien-
cia as partes do retorno dos autos.

68.-INTERDICAO-361/2001-IRACI SOUTIER x NELSO
LUIZ SOUTHIER-Adv. ADRIANA NEZELO ROSA- Acolho
a prestacao de contas. Acolho o item 2 do parecer de fls. 88v, e
dispenso a hipoteca legal. Dil. nec. Apos arquive-se.

69.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-378/2001-LUCI-
MARA MEURER JOSEFI x MANASA MADEIREIRA NACI-
ONAL S/A e outros-Adv. OSNI CARLOS RAULIK- Compro-
var distribuicao no Juizo Deprecado, da Carta Precatoria para
inquiricao da testemunha, Sr. Daniel Loureiro Lima.

70.-EMBARGOS DE TERCEIRO-400/2001-RAQUEL MARIA
TUPICH PAVLAK e outros x CAMILAS - LTDA-Adv. AL-
MIR MACHADO DE OLIVEIRA, TATIANA BERTUOL DE
OLIVEIRA, EDSON TOME e EDENILSON FAUSTO- Cien-
cia as partes do retorno dos autos.

71.-EMBARGOS A EXECUÇAO-411/2001-BENTO LOREN-
CATTO x BANCO DO BRASIL S/A-Adv. SANDRA MARIA
LOCATELLI e JAIRO BATISTA PEREIRA- Ciencia as partes
do retorno dos autos.

72.-ACAO DE INDENIZACAO-418/2001-ZELINDO GUER-
RA x DIMASA S/A-Adv. EDSON TOME, OSVALDY IVAN
BUDAL e TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL BUDAL- Este
Juizo julga extinta a execucao de sentenca, com base no art.
794-I do Codigo de Processo Civil, tendo em vista que foi sa-
tisfeita a obrigacao do executado, conforme termo de levanta-
mento e quitacao de fls. 143. Baixas e anotacoes necessarias.
Apos arquive-se. P.R.I.

73.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-423/2001-
PLANTAR COMERCIO DE INSUMOS LTDA x RITA DE
CASSIA GARCOA e outros-Adv. ANTONIO MINORU
ASHAKURA e CARLA KAREN ASSAKURA- Manifeste-se
sobre a certidao do Sr. oficial de Justica de fls. 82-verso e auto
de penhora de fls. 83, bem como de que decorreu o prazo sem
interposicao de embargos

74.-DECLARATORIA-3/2002-JOAO GIASSON BASSO x
COMERCIAL INDUSTRIAL E AGRICOLA GUARANI DE
CEREAIS-Adv. RAFAEL REAMI VIEIRA e EDSON TOME-
Recebo a apelacao em ambos efeitos. Ao apelado para respon-
der no prazo legal. Apos, subam os autos ao E. Tribunal de
Alcada, com as nossas homenagens. Int.

75.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-21/2002-GILDO PETRO x
PAULO ZAMBOM LINHARES-Adv. JOSE DE PAULA XA-
VIER, EDSON TOME e EDENILSON FAUSTO- (...) III. Dis-
positivo. Ante o exposto, julgo improcedente a acao de reinte-
gracao de posse cumulada com perdas e danos, afastando-se o
pedido de condenacao por litigancia de ma-fe. Condeno o au-
tor ao pagamento das custas processuais e honorarios advocati-
cios, estes fixados em 10% sobre o valor dado a causa, nos
termos do art. 20 par 4, do Codigo de Processo Civil. P.R.I.

76.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-27/2002-BANCO
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VOLKSWAGEN S/A x DEVANIL VIEIRA DA SILVA-Adv.
ARNALDO APARECIDO CORACAO, ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA, MARILI RIBEIRO TABORDA, RO-
BERTA ONISHI e JOSE DE PAULA XAVIER- Aguarde-se a
diligencia pelo interessado durante 180 dias.

77.-EMBARGOS A EXECUÇAO-69/2002-CENTRO DE TRA-
DICOES GAUCHA JACOB FRITZ - CTG x DISTRIBUIDO-
RA DE BEBIDAS SANTIAGO LTDA-Adv. ESTEVAM DA-
MIANI, MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN e
JOSE DE PAULA XAVIER- (...) III - Dispositivo. Ante o ex-
posto, julgo IMPROCEDENTES os embargos a execucao, de-
vendo-se prosseguir a execucao de titulo executivo extrajudi-
cial (autos 406/01). Resta afastado o pedido formulado pelo
embargante de aplicacao do disposto no art. 1.531 do Codigo
Civil de 1916. Condeno o embargante Centro de Tradicoes
Gaucha Fritz ao pagamento das custas processuais e dos hono-
rarios advocaticios, estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil re-
ais), com fulcro no artigo 20 par. 4, do Codigo de Processo
Civil, abrangendo a verba honoraria tanto os embargos quanto
a execucao. P.R.I.

78.-ACAO DE INDENIZACAO-115/2002-CLAUDIR JUSTI
e outros x JONATAS FELISBERTO DA SILVA e outros-Adv.
JULIO BROTTO, EDUARDO PIERRI, NEMORA PELLISSA-
RI LOPES e MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES- Re-
cebo a apelacao em ambos efeitos. Aos apelados para respon-
derem no prazo legal. Apos, subam os autos ao E. Tribunal de
Justica, com as nossas homenagens. Int.

79.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-138/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
DERCIRIO ESTEVES GUIMARAES-Adv. LUIZ ANTONIO
DE SOUZA, MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA e CAR-
LOS MARCELO VIEIRA - CURADOR- (...) III. Dispositivo.
Em face do exposto, julgo procedente, em sua maior parte, o
pedido inicial, rejeitando as preliminares arguidas e reconhe-
cendo o debito do reu, condenando-o ao pagamento das contri-
buicoes sindicais rurais referentes aos exercicios de 1998, 1999
e 2000, devidamente corrigidos pela media do INPC e IGP a
partir do vencimento de cada obrigacao, acrescida de juros de
mora de 1% a partir da citacao, a teor do art. 1671, par. 1 do
CTN c/c art. 219 do Codigo de Processo Civil, bem como da
multa, a qual deve ser calculada no percentual unico de 20%
sobre o valor do debito. Ante a sucumbencia minima dos auto-
res, condeno o reu no pagamento integral das custas processu-
ais e honorarios advocaticios, estes fixados em 10% sobre o
valor da condenacao, na forma do artigo 20, par. 3 c/c artigo
21, par. unico, ambos do Codigo de Processo Civil. Condeno o
reu ao pagamento dos honorarios ao douto curador especial, no
valor de R$ 200,00 (duzentos reais). P.R.I.

80.-ORD.DE ANULACAO DE TITULOS-161/2002-MARIO
CEZAR RODRIGUES JUAREZ x FORD FACTORING FO-
MENTO COMERCIAL LTDA-Adv. JOAO EDMIR DE LIMA
PORTELA, SALAZAR BARREIROS JUNIOR, ADRIANO DE
QUADROS, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO
e MARCELO TESHEINER CAVASSANI- Aguarde-se por 90
dias, ou ate nova manifestacao.

81.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-167/2002-BANCO
DIBENS S/A x MARCOS ANTONIO HULAK-Adv. HELCIO
SILVA ORANE e EVANDRO JUAREZ RODRIGUES- Defiro
a suspensao por 180 dias.

82.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-213/2002-ODI-
LON CASAGRANDE x OSVALDO NATALICIO CANDIDO
A SILVA e outros-Adv. TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL
BUDAL- Para a expedicao de nova precatoria deve o exequen-
te indicar endereco detalhado e nao apenas “zona rural”. Int.

83.-REIVINDICATORIA-247/2002-NERIO ZANETTE x DEL-
CIR APARECIDA BELTER-Adv. ROBERTO SILVA SOARES,
ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA, TATIANA BERTUOL
DE OLIVEIRA e FERNANDO BERTUOL PIETROBON- Re-
cebo a apelacao em ambos efeitos. Ao apelado para responder
no prazo legal. Apos, subam os autos ao E. Tribunal de Alcada,
com as nossas homenagens. Int.

84.-INVENTARIO-269/2002-DYEINNES GLEICE BUENO
KAPAZI e outros x CLOVIS JORGE KAPAZI-Adv. NEMO-
RA PELLISSARI LOPES, MARCO AURELIO PELLIZZARI
LOPES e ALAIR VALTRIN- Manifestem-se as partes sobre a
informacao do Sr. Avaliador Judicial de fls. 131, laudo de ava-
liacao de fls. 132 por estimativa, do veiculo VW 7.110, ano
1989, placa ACB 8293, batido, avaliado por valor de R$
2.500,00 para aproveitamente e R$ 1.000,00 para sucata; Lau-
do de avaliacao de fls. 133 sobre o 1) caminhao VW 7.110, ano
1989, placas ACB 8293 em bom estado de conservacao e em
pleno funcionamento avaliado por R$ 26.860,00; 2) Um cami-
nhao Mercedes Benz/L - 608.D, ano 1978 modelo 1979, placa
ACI-7493, em bom estado de conservacao em pleno funciona-
mento, avaliado por R$ 14.839,00, todas avaliacoes datadas de
08/09/2.004. NEMORA PELLISSARI LOPES - Comprovar
distribuicao da Carta Precatoria no Juizo deprecado de Curitib
PR., a qual foi recebida em data de 26/05/2.004.

85.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-278/2002-BRAN-
DINA ALVES x -Adv. CARLOS MARCELO VIEIRA e JOSE
DE PAULA XAVIER- (...) Assim, HOMOLOGO por sentenca,
para que produza seus devidos efeitos, o acordo celebrado en-
tre as partes as fls. 567/570, bem como o acordo constante as
fls. 579/580 e 607/608 dos autos, observando-se a concordan-
cia de Joao Scheffer da Sivla quanto a compensacao de valores
(fls. 595). Em decorrencia, julgo EXTINTO o presente feito,
com julgamento do merito, nos termos do artigo 269, inciso III,
do Codigo de P:rocesso Civil. Custas conforme acordado pelas
partes (fls. 570 e 608). P.R.I.

86.-ACAO DE INDENIZACAO-292/2002-DILTON FIRINO
DE ARAUJO x SANTOS SEGURADORA S/A-Adv. EDSON
TOME- Efetuar o pagamento das custas processuais finais no
valor de R$ 21,00 (vinte e um reais).

87.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-318/2002-BANCO
BRADESCO S/A x TEREZINHA DA APARECIDA CAMAR-
GO-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, RODRIGO GHESTI e
RICARDO JOSE DAGOSTIM- III - Dispositivo. Ante o ex-
posto, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, a fim de
tornar definitiva a liminar, consolidando a posse e popriedade
do veiculo objeto do contrato em poder ao Banco Bradesco S/
A, nos termos do Dec.-Lei 911/69, rejeitar a preliminar de nu-
lidade de citacao e tambem para determinar que o calculo do
saldo devedor seja efetuado com a exclusao da comissao de
permanencia, parfa que o seu lugar incida apenas a correcao
monetaria pelo INPC, limitando-se os juros remuneratorios em
12% ao ano. condeno a re ao pagamento de 70% das custas
processuais e aos honorarios advocaticios ao patrono do autor
no valor d R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais), bem como
condeno o autor ao pagamento de 30% das custas processuais e
honorarios advocaticios ao curador da re no valor de R$ 690,00
(seiscentos e noventa reais), nos termos do art. 40, par. 4 do
Codigo de Processo Civil. Ainda, condeno o Estado do Parana
ao pagamento da verba honoraria a d. curadora especial no
imp;orte R$ 200,00 (duzentos reais), com fulcro no artigo 22,
par. 1 da Lei 8906/94. P.R.I.

88.-USUCAPIAO-336/2002-JOAO MARIA DE OLIVEIRA
TOMAZINI x HERDEIROS DE PEDRO EUZEBIO DE OLI-
VEIRA-Adv. EDSON TOME- Providenciar o andamento dos
autos visto que decorreu o prazo de suspensao.

89.-EMBARGOS DE TERCEIRO-345/2002-LEONARDO
SALAMAIA x LUIZ CARLOS LIPSKI-Adv. EDSON TOME,
EDENILSON FAUSTO, NEMORA PELLISSARI LOPES e
MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES- Este Juizo homo-
loga o pedido de desistencia de fls. 76, formulado por ambas as
partes, extinguindo o feito com base no art. 267-VIII do CPC.
Baixas e anotacoes necessarias. Certifique-se nos autos princi-
pais. Apos arquive-se. P.R.I.

90.-ARROLAMENTO-351/2002-SEBASTIAO RIBEIRO BA-
TISTA e outros x BRELINA POLICENO BATISTA-Adv. MA-
RIA INES DE MORAIS OLIVEIRA- A conta e preparo no va-
lor de R$ 684,28 (seiscentos e oitenta e quatro reais e vinte e
oito centavos).

91.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-354/2002-ABRAO
SIMOES x -Adv. JAIME JAVORSKI- Prestar contas do alvara
recebido em data de 28/06/2.004.

92.-ACAOMDE COBRANCA-375/2002-EDINE DALMASO
e outros x MUNICIPIO DE MARQUINHO-Adv. MARCO
AURELIO PELLIZZARI LOPES, NEMORA PELLISSARI
LOPES e JAIME JAVORSKI- I - Sobre a preliminar arguida
pelo Municipio de Marquinho na presente acao de cobranca de
verbas laborais relativas a prestacao de servicos ao Municipio
de Marquinho movida por Edine Dalmaso e Outros, o Munic-
pio Reu apresentou contestacao as fls. 70/76, arguindo, em pre-
liminar, a prescricao quinquenal dos direitos porventura exis-
tentes anteriores a 31.12.1997, com base no Decreto ditatorial
n. 20.910/32. De fato, o citado Decreto, complementado pelo
Decreto-Lei n. 4.597/42, determina que e de cinco anos a pres-
cricao das acoes pessoais contra a Fazenda Publica e suas au-
tarquias. Todavia, considerando a presenca de menores no polo
ativo da acao e a indivisibilidade da obrigacao, nao ha que se
cogitar na alegada prescricao. O art. 198, I do Novo Codigo
Civil (antigo 160, I, do CC de 1916), reza que nao corre a pres-
cricao contra os incapazes de que trata o art 3. Alem disso, em
se tratando de obrigacao indivisel, como ocorre no caso em
tela, a suspensao da obrigacao referente ao herdeiro incapaz
estende-se aos demais, conforme dispoe o art. 201 do Codigo
Civil de 2002. Afasta-se, portanto, preliminar de prescricao
quinquenal, abrangendo o objeto da demanda as verbas anteri-
ores ao periodo de 31.12.1997. II - Em impugnacao a contesta-
cao, os Autores alegaram intempestivamente daquela peca de
defasa, eis que protocolada em data de 31.03.03, enquanto que
o prazo expirou em 30.03.03. Ocorre que a contestacao foi apre-
sentada dentro do prazo de sessentas dias determinado pelo
despacho de fls. 66. Observa-se que o inicio da contagem se
deu em 31.12.02, pois o mandado de citacao foi juntado em
30.12.02. Com o advento das ferias forenses, o prazo suspen-
deu-se em 02.01.03, recomecando em 03.02.03, nos termos do
art. 179 do Codigo de Processo Civil. Como a contestacao foi
apresentada em 31.03.03, ou seja no 59 dia, ha de ser a mesma
reconsiderada tempestiva. III - Desta forma, rejeito as prelimi-
nares de prescricao e imtempestividade levantadas pelo Reu e
Autores, respectivamente. IV - Defiro a producao de prova tes-
temunhal por ambas as partes. Designo audiencia de instrucao
para o dia 03/03/05, as 14:00 horas. V - Intimem-se.

93.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-389/2002-BANCO
BRADESCO S/A x CLAUDIOMIR ANTONIO SPINELLO-
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e EDSON FELIPE MUCHO-
LOWSKI-

94.-RESCISAO DE CONTRATO C/ P.DAN-423/2002-OLIVI-
NO PEREIRA DE JESUS e outros x LAUDEMIR LEITE-Adv.
LUIZ CARLOS PROVIN- Efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais finais no valor de R$ 21,00 (vinte e um reais).

95.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-41/2003-ROGE-
RIO LUIS PRZENDIUK e outros x -Adv. ALMIR MACHA-
DO DE OLIVEIRA- Deixou a parte requerente de promover as
diligencias necessarias em prazo habil, pelo que julgo extinto o
processo sem julgamento do merito. Defiro o desentranhamen-
to dos documentos ao autro, o qual podera propor novamente o
pedido quando tiver condicoes de cumprir as exigencias. Sem
custas. P.R.I. Arquive-se.

96.-EXEC.CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-49/2003-LAU-
RA MORETZ MENDES x JOAO SCHEFFER DA SILVA-Adv.
IRACEMA PEREIRA CARVALHO- Este Juizo julga extinta a
execucao, com base no art. 794-I do Codigo de Processo Civil,
tendo em vista que foi satisfeita a obrigacao do executado, con-
forme peticao de fls. 42. Baixas e anotacoes necessarias. Apos
arquive-se. P.R.I.

97.-USUCAPIAO-64/2003-VILNEI CARLOS VARELLA x -
Adv. ODETE DE FATIMA PADILHA DE ALMEIDA e JULIO
CESAR TAVARES DE OLIVEIRA- Dar atendimento a cota da
Dra. Promtora de Justica de fls. 60-verso no teor seguinte: 1.
Considerando o contido na certidao de fls. 59, pela intimacao
do autor para que providencie o documento respectivo junto ao
cartorio de registro de imoveis desta Comarca (Laranjeiras do
Sul). 2. Por outro lado, desde ja, requeiro seja intimado o autor
a trazer aos autos certidao negativa de acoes possessorias em
relacao ao mesmo e aos seus antecessores na posse, ANTONIO
PADILHA VARELLA e ODETE CARLOS VARELLA. 3. Por
fim, requeiro seja oficiado ao INCRA, para que se manifeste
acerca de eventual interesse na presente acao.

98.-ACAO MONITORIA-76/2003-REDE LAR LTDA x
ADAILSON ALVES DE RAMOS-Adv. WALERIA VIRMOND
CESAR CHRUSCINSKI- Comprovar recolhimento da GRC n.
130/2.004, a qual foi recebida em data de 05/08/2.004.

99.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-131/2003-MARIA
CACILDA MENGER x -Adv. CARLOS MARCELO VIEIRA-
Prestar contas do alvara recebido em data de 16/08/2.004.

100.-DESAPROPRIAÇAO-207/2003-MUNICIPIO DE RIO
BONITO DO IGUACU x AUGUSTO ROBERTO BIANCHI-
NI-Adv. JAIME JAVORSKI, SALAZAR BARREIROS JUNI-
OR e JOAO EDMIR DE LIMA PORTELA- Aguarde-se a deci-
sao dos agravos.

101.-COMINATORIA-220/2003-RODOVIA DAS CATARA-
TAS S/A x POSTO TACO LTDA-Adv. KLEBER DE OLIVEI-
RA, SILVANA MARIA GRIZA, ADELINO MARCON, AR-
MANDO LUIZ MARCON, NANCI TEREZINHA ZIMER e
ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA- Defiro o pedido de fls.
227. Redesigno para o dia 06/04/2005 as 14.00 horas. Int. De-
vera comparecer nesta Escrivania a fim de receber oficios, re-
metendo-os a seus destinatarios, comprovando referida remes-
sas, bem como recolher GRC no valor de R$ 35,00 (trinta e
cinco reais), sob pena de nao se realizar o ato (audiencia).

102.-INVENTARIO-229/2003-TEREZINHA DE FATIMA
FERREIRA e outros x JOSE EURIPES RODRIGUES-Adv.
MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN- Anes deste
juizo decidir sobre a impugnacao a avaliacao de fls. 223 e de
fls. 234/235. Manifeste-se a inventariante sobre a peticao e
documentos de fls. 220/231. Acolhe-se - fls. 240-v. Intime-se.

103.-EMBARGOS A EXECUÇAO-244/2003-DEOCLIDES
SITTA e outros x BANCO BANESTADO S/A-Adv. EDSON
TOME, EDENILSON FAUSTO e JAIRO BATISTA PEREIRA-
Redesigno a audiencia para o dia 09/11/04, as 15:30 horas. Aos
embargantes sobre os termos de fls. 112/113. Int.

104.-ACAO MONITORIA-245/2003-REDE LAR LTDA x
LENO DE LIMA-Adv. WALERIA VIRMOND CESAR
CHRUSCINSKI- Providenciar o andamento dos autos visto que
decorreu o prazo de suspensao.

105.-ACAO MONITORIA-247/2003-REDE LAR LTDA x
EDSON DA CRUZ BACH e outros-Adv. WALERIA VIR-
MOND CESAR CHRUSCINSKI- Providenciar o andamento
dos autos visto que decorreu o prazo de suspensao.

106.-ARROLAMENTO-260/2003-ROSALINA CAMARGO
BUCKER E OUTROS x LUIZ SCHUMANSKI BUCKER-Adv.
MURICY MARINHO DA ROCHA LOURES JR.- Acolhe-se
fls. 63. Defiro o pedido de fls. 60, para converter a presente
acao para o de Arrolamento Sumario. Averbe-se na autuacao e
distribuidor. Apos, ao inventariante.

107.-ACAO MONITORIA-262/2003-REDE LAR LTDA x
JOAO MARIA DOS SANTOS-Adv. WALERIA VIRMOND
CESAR CHRUSCINSKI- Providenciar o andamento dos autos
visto que decorreu o prazo de suspensao.

108.-ARROLAMENTO-274/2003-ANTONIO MALHERBI
AIRES e outros x JOSE RAIMUNDO AIRES FILHO-Adv.
ADRIANA NEZELO ROSA- Comparecer nesta Escrivania para
receber o Formal de Partilha efetuando o pagamento das auten-
ticacoes no valor de R$ 6,00 (seis reais).

109.-MANDADO DE SEGURANÇA-280/2003-EUGENIO
MILTON BITTENCOURT e outros x PRESIDENTE DA CA-
MARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS-Adv. GUI-
LHERME DE SALLES GONCALVES, ANDREIA INDALEN-
CIO ROCHI- Comparecer nesta Escrivania para receber ofi-
cio, remetendo-o a seu destinatario e comprovando referida
remessa nos quinze dias subsequentes.

110.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-350/2003-INES
MAZURECK FOGACA x -Adv. MARIA GLACI MAYER- (...)
Ante o exposto, com base no artigo 1.037 do CPC., combinado
com o artigo 1 da Lei 6.858/80, julgo procedente o presente
pedido e determino a expedicao de alvara, autorizando a re-
querente Ines Mazureck Fogaca a efetuar o levantamento da
importancia depositada em nome de Sebastiana de Oliveira,
referente a saldo previdenciario, depositados na agencia local
do INSS. Dispenso a prestacao de contas, visto que o valor
requerido sera para ressarcimento das despesas com funeral e
este e inferior ao das despesas. Defiro a gratuidade processual
para as custas e honorarios advocaticios. Expeca-se alvara ju-
dicial, com as cautelas necessarias. P.R.I.

111.-CONCESSAO DE BENEFICIO-369/2003-MARIA DO
NASCIMENTO PAIANO x INSS-Adv. RONIR IRANI VIN-
CENSI e VALTER SCHAEFER MEHRET- Defiro prova teste-
munhal e depoimento a autora. Designo audiencia de instrucao
para o dia 09/03/05, as 14.00 horas. Int. Comprove o autor a
remessa do oficio a seu destinatario, o qual foi recebido em
data de 06/08//2004.

112.-MANDADO DE SEGURANÇA-396/2003-ANTONIO
GERVASIO DE CARVALHO e outros x PREFEITO MUNICI-

PAL DE LARANJEIRAS DO SUL e outros-Adv. IRACEMA
PEREIRA CARVALHO, ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA
e CLAITON JOSE DE OLIVEIRA- Recebo a apelacao em
ambos efeitos. Aos apelados para responderem no prazo legal.
Apos, vista ao Ministerio Publico. Deixei de encaminhar para
reexame necessario em vista o pequeno valor. Apos subam os
autos E. Tribunal de alcada. Int.

113.-CONCESSAO DE BENEFICIO-401/2003-OSVALDINA
PRETO CAVALHEIRO x INSS-Adv. ANA GRACIELE TER-
LEKI, ANDREIA INDALENCIO ROCHI e VALTER SCHAE-
FER MEHRET- Defiro o depoimento pessoal da autora e pro-
va testemunhal. Designo audiencia de instrucao para o dia 04/
11/04, as 15:30 horas. Comprova a autora a remessa do oficio a
seu destinatario, o qual foi recebido em data de 31/08/2.004.

114.-INTERDICAO-405/2003-ILDA TEREZINHA DE ARA-
UJO x EVERALDO DE JESUS BARBOZA-Adv. MURICY
MARINHO DA ROCHA LOURES JR.- Manifeste-se sobre o
laudo pericial de fls. 30.

115.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-412/2003-MA-
RIA ANTONIA DOS SANTOS x -Adv. ADRIANA NEZELO
ROSA- (...) Ante o exposto, com base no artigo 1.037 do CPC.,
combinado com o artigo 1, da Lei 6.858/80, julgo procedente o
presente pedido e determino a expedicao de alvara, autorizan-
do a requerente a efetuar o levantamento da importancia qu
esta depositada em nome de IZAURA LARA FIOR, referente
aos residuos dos beneficios junto ao INSS, referidos na inicial
e documentos. Determino a prestacao de contas no prazo de
trinta dias. Defiro a gratuidade processual. Condeno o Estado
do Parana ao pagamento de honorarios advocaticios ao Douto
Advogado nomeado para defender os interesses da autora, por
ter honrosamente prestado assistencia judiciara a requerente, o
que arbitro em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), nos moldes
do artigo 22, pars. 1 e 2 da Lei 8906/94. Expeca-se alvara judi-
cial, com as cautelas necessarias. P.R.I.

116.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-427/2003-
DHENYFER DE OLIVEIRA DOS SANTOS e outros x -Adv.
GRISLANE CIVA-

117.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-22/2004-ADOL-
FO RABEL x -Adv. ALESSANDRA HELENA BARBOSA-
Intime-se o autor, por sua advogada, para no prazo de cinco
dias, prestar contas dos valores levantados. Com ou sem pres-
tacao de contas, certifique-se e abra-se vista dos autos ao Mi-
nisterio Publico.

118.-RESCISAO DE CONTRATO C/ P.DAN-50/2004-ITACIR
MALAGI x MARIA ALICE DE ARAUJO VEICUOS-Adv.
EDENILSON FAUSTO e EDSON TOME-(...) III. DECISAO:
Desta forma, e por tudo mais que dos autos consta, julto proce-
dente a medida cautelar, confirmando-se a liminar de busca e
apreensao. Ainda, julgo procedente em parte a acao principal,
para o fim de determinar a resolucao do contrato verbal de pres-
tacao de servicos celebrados entre as partes, reintegrando o autor
na posse do veiculo objeto do contrato, deixando, contudo, de
deferir o pedido de perdas e danos postulado pelo autor. Consi-
derando que o autor decaiu de parte minima do pedido princi-
pal, deve a re arcar integralmente com o pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios de ambos os feitos, sen-
do que fixo os honorarios (para ambos os para ambos os pro-
cessos) em 15% sobre valor dado a causa principal, com fulcro
no art. 21, par. unico c/c art. 20, par. 4 ambos do Codigo de
Processo Civil. Junte-se copia desta decisao ao processo caute-
lar em apenso. P.R.I.

119.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-68/2004-ANTO-
NIO VIDAL RAMOS x -Adv. WALERIA VIRMOND CESAR
CHRUSCINSKI e ADONISE JANAINA CHAICOUSKI- (...)
Ante o expsoto, com base no artigo 1.037, do CPC., combina-
do com o artigo 1.037 do CPC., combinado com o artigo 1 da
Lei 6.848/80, julgo procedente o presente pedido e determino a
expedicao de alvara, autorizando o requerente a efetuar o le-
vantamento da importancia que esta depositada em nome de
JOAO RAMOS FILHO, referente aos residuos de beneficio
junto ao INSS, referidos ina inicial e documentos. Determino a
prestacao de contas no prazo de trinta dias. Defiro a gratuidade
processual. Condeno o Estado do Parana ao pagamento de ho-
norarios advocaticios a Douta Advogada nomeada para defen-
der os interesses da autora, por ter honrosamente prestado as-
sistencia judiciaria a requerente, o que arbitro em R$ 150,00
(cento e cinquenta reais), nos moldes do artigo 22, pars. 1 e 2
da Lei 8.906/94. Expeca-se alvara judicial, com as cautelas
necessarias. P.R.I.

120.-ACAO REVISIONAL-70/2004-FRIGORIFICO PORCO-
BELLO LTDA x FOMENTO FACTORING LTDA-Adv. CAR-
LOS ARAUZ FILHO, ANDRE LUIZ SCHMITZ, PAULO VI-
NICIUS DE BARROS MARTINS JR e RICARDO DA SILVA
GAMA-

121.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-88/2004-BANCO
BRADESCO S/A x EDINALDO COSTA-Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e CHRISTI-
ANI MARIA SARTORI BARBOSA- Comparecer nesta Escri-
vania a fim de instruir, receber e distribuir Carta Precatoria,
comprovando nos quinze dias subsequentes sua distribuicao no
Juizo Deprecado.

122.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS-90/2004-LA-
VOURA, INDUSTRIA, COMERCIO OESTE S/A x NILO
MERHERT & CIA LTDA e outros-Adv. MARCELO VARAS-
CHIN, ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA e JORGE VICEN-
TE SIECIECHOWICZ NETO- Aguarde-se a final decisao do
agravo.

123.-ARROLAMENTO-94/2004-JOSE FERREIRA DOS SAN-
TOS e outros x LEONORA PREZENZIUK e outros-Adv. ADO-
NISE JANAINA CHAICOUSKI e WALERIA VIRMOND CE-
SAR CHRUSCINSKI- Este Juizo homologa o plano de parti-
lha de fls. 11, para que produza seus juridicos e legais efeitos,
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adjudicando os bens ao cessionario, ressalvados eventuais di-
reitos de terceiros. Expeca-se o formal de partilha, apos a com-
provacao e verificacao pela Fazenda Publica do recolhimento
de todos os tributos - art. 1.031 par. 2 do CPC. P.R.I.

124.-ACAO MONITORIA-102/2004-SICREDI - COOPERA-
TIVA DE CREDITO DE LARANJEIRAS x JUARES FERREI-
RA DA SILVA e outros-Adv. EDSON TOME e JUAREZ FER-
REIRA SILVA- 1. Este Juizo julga extinta a acao, com base no
art. 269-I do Codigo de Processo Civil, tendo em vista que foi
satisfeita a obrigacao do reu, conforme peticao de fls. 70. 2.
Baixas e anotacoes necessarias. Apos arquive-se. P.R.I.

125.-EMBARGOS A EXECUÇAO-106/2004-ARISTEU GO-
MES DA SILVA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-
Adv. DIVONSIR BORBA CORTES FILHO e LUIZ ANTO-
NIO DE SOUZA- Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir, justificando detalhadamente a necessidade
observando a parte final do artigo 130 do Codigo de Processo
Civil, e manifestem sobre a efetiva possibilidade de acordo em
audiencia em vista do disposto no artigo 331 par. 3 do Codigo
de Processo Civil. Intimem-se.

126.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-107/2004-NEIVA
LANGER x -Adv. NEMORA PELLISSARI LOPES e MARCO
AURELIO PELLIZZARI LOPES- Intime-se a autora, por sua
advogada, para no prazo de cinco dias, prestar contas dos valo-
res levantados. Com ou sem prestacao de contas, certifique-se
e abra-se vista dos autos ao Ministerio Publico.

127.-ARROLAMENTO-109/2004-CATARINA DAMBROSKI
BRECAILO e outros x ANTONIO BRECAILO-Adv. CLAITON
JOSE DE OLIVEIRA- Este Juizo homologa o plano de partilha
de fls. 06/08, para que produza seus juridicos e legais efeitos,
ressalvados eventuais direitos de terceiros. Expeca-se o formal
de partilha, apos a comprovacao e verificacao pela Fazenda
Publicao do recolhimento de todos os tributos - art. 1.031 par.
2 do CPC. P.R.I.

128.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-114/2004-ODA-
NIR FARINELLA x FRIGORIFICO PORCOBELLO LTDA-
Adv. SIDNEI M. FASSINI, SUZIANE PALLAORO, CARLOS
ARAUZ FILHO e ANDRE LUIZ SCHMITZ- FICAM AS PAR-
TES INTIMADAS DAS R. DECISOES PROFERIDAS NES-
TE FEITO AS FLS. 26: Cite-se o executado para pagar o debi-
to em execucao, ou nomear bens a penhora, no prazo de 24h,
expedindo-se o respectivo mandado - CPC, art. 652. Nao ha-
vendo pagamento ou nomeacao de bens pelo executado, proce-
da-se o Sr. Oficial de Justica a penhora de tantos bens quantos
bastem para pagamento do principal e demais cominacoes le-
gais - CPC, art. 659. Arbitro a verba honoraria em R$ 3.000,00
(tres mil reais), havendo pronto pagamento. Caso contrario se-
rao majorados a requerimento do exequente. Em 30/03/2.004.
DECISAO DE FLS. 92: Ao executado sobre os documentos e
pedido retro. Int. Em 04/05/2.004. DECISAO DE FLS. 101:
Manifeste-se o exequente sobre a excecao de fls. 93/100. Cer-
tifique-se sobre a intimacao do despacho de fls. 92. Int. Em 07/
05/2.004. DECISAO DE FLS. 131: Trata-se de execucao por
titulo extrajudicial movido por Odanir Farinella contra Frigori-
fico Porcobello Ltda, havendo contrato de confissao de divida
e cheques vinculados, para o qual foi o executado devidamente
executado. As fls. 27/59 houve a indicado de bens e juntada de
documentos. Em seguida houve impugnacao contra tal indica-
cao, aduzindo a insuficiencia para garantia da execucao, com
os valores apontados muito superiores aos reais de mercado.
As fls. 93/100 o Executado apresentou excecao de pre-executi-
vidade alegando haver nulidade da execucao por nao estar em-
basada em titulo executivo valido uma vez que nao ha assinatu-
ras de testemunhas no contrato. O Exequente apresentou nova
manifestacao as fls. 102/130, com documentos, indicando que
o executado nos ultimos meses tem alienado bens moveis e
imoveis. Requer a penhora de bens suficientes a garantia da
execucao. Deciso. I - Em primeiro lugar, sobre a excecao de
pre-executiviada, desmerecedores de acolhida os argumentos
expostos pelo executado. O titulo apresentado com a inicial,
sendo o contrato com cheques representativos das parcelas da
divida, e apto a execucao, simplesmente pela verificacao as fls.
08/10 de que o contrato e assinado por duas testemunhas, es-
tando formalmente completo, com os requisitos necessarios para
apresentar forca executiva. Indefiro, assim, a excecao de pre-
executividade de fls. 93/100. II - Apreciando a materia relativa
a garantia da execucao, observando a indicacao de bens pelo
executado e as impugnacoes do exequente, assim como os do-
cumentos juntados por ambas as partes, imperativo concluir
que ate o momento o Juizo na execucao esta sem qualquer ga-
rantia e que apenas os bens indicados pelo exequente sao insu-
ficientes. Inicialmente porque resta nitido na indicacao e docu-
mentos de fls. 27/59 que os bens ali expostos sao insuficientes
para a garantia no valor da divida. Primeiro pelas caracteristi-
cas dos bens, mas especialmente porque salta os valores indi-
cados pelo executado sao extremamentes superiores aos de
mercado, inclusive muito superiores a bens semelhantes novos.
Ha ja com isso indicacao de intencao do executado em buscar
o curso dos embargos, protelando a execucao, sem a suficiente
garantia do Juizo. Mesmo levando em conta que a execucao
deve tomar oc urso menos gravoso para o devedor, isso nao
pode acarretar prejuizo para o credor e muito menos descredito
de Justica. Tal explanacao em especial diante a demonstracao
documental apresentada pelo exequente nos autos de que o
executado em pequeno especo de tempo vem dilapidando seu
patrimonio, com alienacao de maioria de seus bens penhora-
veis, restando aqueles apenas ja onerados. Essa situacao e ob-
servada pela sequencia documental nos autos. O conjunto de
tais circustancias, adicionado a existencia de outro processo
em situacao similar, leva a necessidade desse Juizo buscar a
melhor garantia possivel que possa prestar tranquilidade para o
curso dos embargos do devedor. Assim, determino a penhora
dos bens indicados pelo executado as fls. 27/28, e tambem a
penhora dos bens indicados as fls. 69 (menos o veiculo Golf, ja
alienado). Os bens deverao ser depositados em maos do repre-
sentante legal da empresa executada. III - Intimem-se. Em 31/
05/2.004. DECISAO DE FLS. 232: Em vista os argumentos
expostos, especialmene a noticia de tentativa de acordo, sus-

penda-se o cumprimento do despacho de fls. 131/132 por dez
dias, ficando o mandado em poder do Sr. oficial de justica.
Nesse prazo devem as partes manifestarem sobre a possibilida-
de de conciliacao, buscando a imediata solucao do caso. Apos,
sera cumprido o despacho. Intimem-se. Em 07/06/2.004. DE-
CISAO DE FLS. 252: Mantenho a decisao recorrida. Aguarde-
se o pedido de informacao. Em 29/06/2.004. DECISAO DE
FLS. 256: Aguarde-se a comunicacao pelo Tribunal sobre a
definitiva decisao, e que nao ha outros recursos pendentes ao
agravo. Em 05/07/2.004. CIENCIA AS PARTES TAMBEM DA
CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 257-
VERSO CONFORME PARTE FINAL NO TEOR SEGUINTE
(...) Certifico ainda que em data de hoje foi solicitado a devo-
lucao do mandado independentemente de seu cumprimento. Pelo
que devolvo ao cartorio para os devidos fins. Em 30/06/2.004.
(a) JULIANE PIOVESAN FERRARI - Oficial de Justica “Ad
Hoc”.

129.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-126/2004-COO-
PERATIVA AGRARIA XANXERE x FRIGORIFICO PORCO-
BELLO LTDA-Adv. SIDNEI MARCELO FASSINI, SUZIA-
NE PALLAORO, CARLOS ARAUZ FILHO e ANDRE LUIZ
SCHMITZ- FICAM AS PARTES INTIMADAS DAS DECISO-
ES DE FLS. 38: Cite-se o executado para pgar o debito em
execucao, ou nomear bens a penhora, no prazo de 24h, expe-
dindo-se o respectivo mandado - CPC, art. 652. Nao havendo
pagamento ou nomeacao de bens pelo executado, proceda o Sr.
Oficial de Justica a penhora de tantos bens quantos bastem para
pagamento do principal e demais cominacoes legais - CPC, art.
659. Arbitro a verba honoraria em 12.000,00 (doze mil reais),
para o caso de pronto pagamento. Caso contrario poderao ser
majorados a requerimento do exequente. Os beneficios do art.
172 do CPC, sera deferido em caso de necessidade. Em 08/04/
2.004. DECISAO DE FLS. 148/149: I - Trata-se de execucao
por titulo extrajudicial movido por Cooperativa Agraria Xan-
xere contra Frigorifico Procobello Ltda, havendo contrato de
confissao de divida e cheques vinculados, para o qual foi o
executado devidamente executado. As fls. 39/107 houve a in-
dicacao de bens e juntada de documentos. Em seguida houve
impugnacao contra tal indicacao, aduzindo a insuficiencia para
garantia da execucao, com os valores apontados muito superi-
ores aos reais de mercado, assim como o fato de que o execua-
do nos ultimos meses em alinado os bens desonerados de debi-
tos. Decido. II - Apreciando a materia relativa a garantia da
execucao, observando a indicacao de bens pelo executado e a
impugnacao do exequente, especialmene pelos documentos jun-
tados por ambas as partes, imperativo concluir que ate o mo-
mento o Juizo na execucao esa sem qualquer garantia e que
apenas os bens indicados pelo exequente sao insuficienes para
tal fim. Inicialmente porque resta nitido na indicacao e docu-
mentos de fls. 39/107 que os bens ali expostos sao insuficien-
tes para a garantia no valor da divida. Primeiro pelas carcate-
risticas dos bens, mas especialmene porque salta aos valores
indicados pelo executado sao extremamente superiores aos de
mercado, inclusive muito superiores a bens semelhantes novos.
Ha ja com isso indicacao de intencao do executado em buscar
o curso dos embargos, protelando a execucao, sem a suficiente
garantia do Juizo. Mesmo levando em conta que a execucao
deve tomar o curso menos gravoso para o devedor, isso nao
pode acarretar prejuizo para o credor e muito menos descredito
da Justica. Tal explanacao em especial diante a demonstracao
documental apresentada pelo exequente nos autos de que o
executado em pequeno espaco de tempo vem dilapidando seu
patrimonio, com alienacao da maioria de seus bens penhora-
veis, restando aqueles apenas ja onerados. Essa situacao e ob-
servada pela sequncia documental nos autos. O conjunto de
tais circustancias, adicionado a existencia de outro processo
em situacao similar, leva a necessidade desse Juizo buscar a
melhor garantia possivel que possa prestar tranquilidade para o
curso dos embargos do devedor. Assim, determino a penhora
dos bens indicados pelo executado as fls. 39/40, e tambem a
penhora dos bens indicados as fls. 117/118. Os bens deverao
ser depositados em maos do representante legal da empresa
executada. Intimem-se. Em 31/05/2004. DECISAO DE FLS.
253: Em vista os argumentos expostos, especialmente sobre a
noticia de tentativa de acordo entre as partes, suspenda-se o
cumprimento do despacho de fls. 148/149 por dez dias. Nesse
prazo devem as partes manifestgarem sobre a possibilidade de
conciliacao, buscanco a imediata solucao de caso. Apos, sera
dado cumprimento ao desapcho. O mandado podera ficar em
poder do Sr. Oficial de Justica. Intimem-se. Em 07/06/2004.
DECISAO DE FLS. 276: Mantenho a decisao agravada. Sus-
pendo o processo e o cumprimento de qualquer ato ate final
decisao do agravo. Recolha-se o mandado. Informacao em se-
parado. Em 22/06/2.004. CIENCIA AS PARTES SOBRE A
CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. 279-
VERSO, PARTE FINAL NO TEOR SEGUINTE(...) Certifico
ainda que em data de hoje foi solicitado a devolucao do man-
dado independentemente de seu cumprimento. Pelo que devol-
vo ao cartorio para os devidos fins. Em 30/06/2.004. (a) AR-
MELINDO FERRARI - Oficial de Justica.

130.-ACAO MONITORIA-138/2004-SUPERMERCADO FRI-
GOFUR x MARLI CUNHA-Adv. FLAMARION ZACCHI e
MURICY MARINHO DA ROCHA LOURES JR.- Manifeste-
se o autor em prosseguimento, requerendo o que entender cabi-
vel neste feito.

131.-MANDADO DE SEGURANÇA-140/2004-VANESSA
VIDAL TEIXEIRA DE PAULA x PRESIDENTA DO CONSE-
LHO MUNICIPAL DE DEFESA e outros-Adv. MARCO AU-
RELIO PELLIZZARI LOPES, NEMORA PELLISSARI LO-
PES, EDENILSON FAUSTO, EDSON TOME, CLAITON
JOSE DE OLIVEIRA e RICARDO JOSE DAGOSTIM- (...)
III. DISPOSITIVO. Ante o exposto, CONCEDO, em parte, a
seguranca pretendida, reconhecendo-se a nulidade do procedi-
mento administrativo que culminou com o Parecer n. 04 do
Conselho Municipal de Direitos da Crianca e do Adolescente
de Laranjeiras do Sul, devendo-se propiciar a Impetrante a apre-
sentacao de ampla defesa. Outrossim, afasto as preliminares
arguidas e deixo de determinar a imediata nomeacao e empos-
samento da Impetrante ao cargo eleito, eis que tal iniciativa
apenas pode ser tomada apos nova deliberacao do Conselho,

desde que seja a seu favor. P.R.I.

132.-EXCEÇAO DE INCOMPETENCIA-142/2004-FOMEN-
TO FACTORING LTDA x FRIGORIFICO PORCOBELLO
LTDA-Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR,
RICARDO DA SILVA GAMA, CARLOS ARAUZ FILHO e
ANDRE LUIZ SCHIMIT- (...) Assim, rejeito a presente exce-
cao de incompetencia, mantendo o foro do domicilio dos Auto-
res/Exceptos como o competente para processar e julgar o fei-
to. Condeno o Excipiente ao pagamento das custas do inciden-
te. Certifique-se nos autos principais. P.R.I.

133.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-148/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x DIOMEDES SCHMITT-Adv. NELSON
PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e VAN-
TUIR AMILSON GUIMARAES- Aguarde-se a final decisao
do agravo.

134.-ACAO MONITORIA-149/2004-POINT TO POINT VDIS-
TRIBUIDOR ATACADISTA LTDA x EVANDRO ADELINO
MOREIRA CIA LTDA-Adv. MARIA HELENA BARATO-
Manifeste-se a autora em prosseguimento requerendo o que
enteder cabivel neste feito.

135.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-165/2004-JOSE
ANTUNES BORBA x -Adv. JOSE DE PAULA XAVIER- (...)
Ante o exposto, com base no artigo 1.037 do CPC., combinado
com o artigo 1 da Lei 6.858/80, julgo procedente o presente
pedido e determino a expedicao de alvara, autorizando o re-
querente Jose Antunes Borba a efetuar o levantamento da im-
portancia de 542,04 (quinhentos e quarenta e dois reais e qua-
tro centavos) depositada em nome de Francisco Ferreira Bor-
ba, na agencia local do INSS, referente a residuos previdencia-
rios deixados. Dispenso a prestacao de contas por se tratar de
ressarcimento das despesas com o funeral, ja comprovadas e
pagas nas fls. 15. Defiro a gratuidade processual. Condeno o
Estado do Parana ao pagamento de honorarios advocaticios ao
Douto Advogado nomeado para defender os interesses da auto-
ra, por ter honrosamente prestado assistencia judiciaria gratui-
ta a requerente, o que arbitro em R$ 150,00 (cento e cinquenta
reais), nos moldes do artigo 22, par. 1 e 2 da Lei 8.906/94.
Expeca-se alvara judicial, com as cautelas necessarias. P.R.I.

136.-SUSTACAO DE PROTESTO-171/2004-FRIGORIFICO
PORCOBELLO LTDA x DARCI BAGGIO-Adv. ANDRE LUIZ
SCHMITZ, CARLOS ARAUZ FILHO- Efetuar o pagamento
das custas finais no valor de R$ 14,00 (quatorze reais).

137.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-174/2004-
BANCO BRADESCO S/A x NEUSA MARIA ALDENUCCI
MIRANDA-Adv. LUCIANO ALVES BATISTA- Manifeste-se
sobre a certidao do Sr. oficial de Justica de fls. 15-verso.

138.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JR.-197/2004-VAN-
DERLEIA ZAMPOLI DEMENECH x ARNALDO BOARO-
LLI e outros-Adv. CLAITON JOSE DE OLIVEIRA- Nao e
possivel a carga por haver mais de um reu com procuradores
diversos, conforme solicitado as fls. 25. Possivel fotocopiar os
autos. Aguarde-se o prazo das contestacoes.

139.-CAUTELAR DE VERIF.DE PROVAS-208/2004-CO-
MERCIAL INDUSTRIAL E AGRICOLA GUARANI LTDA x
JAIRO PASSARIM-Adv. IRACEMA PEREIRA CARVALHO-
Ciencia ao autor sobre o mandado de fls. 66 e certidao do Sr.
oficial de Justica proferida no verso do mesmo, recibo de fls.
67 e resultado de analise de verificacao de OGM (transgenico)
de fls. 69.

140.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-217/2004-SICRE-
DI - COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE LARANJEI
x DORIVAL GONCALVES-Adv. EDSON TOME- Este Juizo
julga extinta a acao, com base no art. 269-I do Codigo de Pro-
cesso Civil, tendo em vista que foi satisfeita a obrigacao do
reu, conforme peticao de fls. 50. Baixas e anotacoes necessari-
as. Apos arquive-se. P.R.I.

141.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-218/2004-MA-
RIA ROSA ALVES x -Adv. LEOPOLDO LINHARES MARO-
CHI-(...) Ante o exposto, com base no artigo 1.037, do CPC.,
combinado com o artigo 1 da Lei 6.858/80, julgo procedente o
presente pedido e determino a expedicao de alvara, autorizan-
do a requerente Maria Rosa Alves, referente ao FGTS e PIS,
depositados na Caixa Economica Federal. Determino a presta-
cao de contas no prazo de 30 dias. Defiro a gratuidade proces-
sual. Condeno o Estado do Parana ao pagamento de honorarios
advocaticios ao Douto Advogado nomeado para defender os
interesses da autora, por ter honrosamente prestado assistencia
judiciaria a requerente, o que arbitro em R$ 150,00 (cento e
cinquenta reais), nos moldes do artigo 22 pars. 1 e 2, da Lei
8.906/94. Expeca-se alvara judicial, com as cautelas necessari-
as. P.R.I.

142.-EMBARGOS DE TERCEIRO-220/2004-RITA TEREZI-
NHA DOS SANTOS QUINTINO e outros x MARCOS AN-
TONIO CLARINDO-Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAU-
LA PIOVESAN- Comprovar remessa da Carta Citatoria que
foi recebida em data de 08/07/2.004.

143.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-229/2004-IVO-
NE ROSA DE OLIVEIRA x -Adv. ANA GRACIELE TERLEKI
e ANDREIA INDALENCIO ROCHI-(...) Ante o exposto, com
base no artigo 1.037, do CPC., combinado com o artigo 1 da
Lei 6.858/80, julgo procedente o presente pedido e determino a
expedicao de alvara, autorizando a requerente Ivone Rosa de
Oliveira a efetuar o levantamento da importancia depositada
em nome de Anayr Alcantara Rodrigues. Dispenso a prestacao
de contas, pois trata-se de ressarcimento das despesas com fu-
neral, conforme demonstrado nas fls.09. Defiro a gratuidade
processual. Condeno o Estado do Parana ao pagamento de ho-
norarios advocaticios ao Douto Advogado nomeado para de-
fender os interesses da autora, por ter honrosamente prestado
assisencia judiciaria a requerente, o que arbitro em R$ 150,00
(cento e cinquenta reais), nos moldes do artigo 22, pars. 1 e 2

da Lei 8906/94. Expeca-se alvara judicial, com as cautelas ne-
cessarias. P.R.I.

144.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-231/2004-BAN-
CO FINASA S/A x JOSE GILBERTO DE ARAUJO-Adv. PE-
DRO IVO MELO DE OLIVEIRA- Mantenho a decisao. Infor-
macoes em separado. Aguarde-se a final decisao do agravo.
Int.

145.-EXEC.PARA ENTREGA COISA INCER-238/2004-SER-
GIO PORTO FERREIRA x DOMICIO VERICIO DA ROSA-
Adv. ANTONIO CANAN- Manifeste-se sobre a certidao do Sr.
oficial de Justica de fls. 11-verso.

146.-ORDINARIA DE COBRANCA-251/2004-KLABIN S/A
x FRIGORIFICO PORCOBELLO LTDA-Adv. RUY RIBEIRO-
Ao autor sobre a contestacao. Int.

147.-INTERDICAO-252/2004-MARIA INES DE OLIVEIRA
x CICERO VIEIRA DE LIMA-Adv. CARLOS MARCELO
VIEIRA- Defiro a gratuidade processual. Para o interrogatorio
do interditando designo o dia 22-11-2.004, as 14,30 horas. Cite-
se e intime-se para comparecer ao interrogatorio, e que no pra-
zo de cinco dias contados da audiencia podera impugnar o pe-
dido. Considerando as argumentacoes expendidas na inicial,
nomeio o requerente como curador provisorio. Intimem-se. Ci-
encia ao Ministerio Publico.

148.-ARROLAMENTO-262/2004-SALETE APARECIDA
MINSKI VIENC e outros x JUREMA MINSKI-Adv. ALMIR
MACHADO DE OLIVEIRA e EDSON TOME- Este Juizo ho-
mologa o plano de partilha de fls. 04/07, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, ressalvados eventuais direitos de ter-
ceiros. Expecam-se os formais de partilha, apos a comprova-
cao e verificacao pela Fazenda Publica do recolhimento de to-
dos os tributos - art. 1.031 par. 2 do CPC. P.R.I.

149.-FALENCIA-266/2004-GRENDENE S/A x BERTUOL
MESQUITA LTDA-Adv. KATIA ROSA MACHADO DE OLI-
VEIRA- Tendo em vista o deposito do total do valor devido, e
a concordancia do autor com a quantia, julgo extinto o presente
processo com julgamento do merito pelo integral pagamento
da divida. Custas pelo reu. Defiro o desentranhamento dos titu-
los ao reu, mediante substituicao por copias. Proceda-se a en-
trega do valor do autor. P.R.I. Oportunamente, arquive-se.

150.-ALVARA-281/2004-JOSE RECH e outros x -Adv. SA-
MANTHA BEATRIZ FRACAROLLI DAMIANO- (...) Ante o
exposto, com base no artigo 1.037 do CPC., combinado com o
artigo 1 da Lei 6.858/50, julgo procedente o presente pedido e
determino a expedicao de alvara, autorizando os requerentes
Jose Rech e Irinida Rech a efetuarem os levantamentos das
importancias depositadas em nome de Jurema Rech, referente
a saldo de FGTS e PIS, depositados na Caixa Economida Fede-
ral e saldo previdenciario depositado junto a agencia local do
INSS. Determino a prestacao de contas no prazo de 30 dias.
Expeca-se alvara judicial, com as cautelas necessarias. P.R.I.

151.-INVENTARIO-287/2004-JOEL PEDRO VEIGANT x
PEDRO VEIGANT-Adv. CESAR AUGUSTO DO NASCI-
MENTO LEAL- 1. Nomeia-se inventariante Joel Pedro Vei-
gant mediante compromisso a ser prestado no prazo de cinco
dias - CPC, art. 990 - I. 2. Prestado o compromisso, devera a
inventariante apresentar as primeiras declaracoes a serem re-
duzidas a termo nos autos, nos vinte dias seguintes - CPC, art.
993.

152.-ARROLAMENTO-315/2004-SEVERINA MARIA FER-
RARI x JOSE FERRARI NETO-Adv. NEMORA PELLISSARI
LOPES e MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES- Mante-
nho as decisoes agradas pelos seus proprios fundamentos.
Aguarde-se pedido de informacoes. Intime-se.

153.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD.-329/2004-
BANCO BRADESCO S/A x ROSANA MIRANDA-Adv. LU-
CIANO ALVES BATISTA- Manifeste-se sobre a certidao da
Sra. oficial de Justica de fls. 15-verso.

154.-EXECUÇAO FISCAL-37/1996-FAZENDA NACIONAL
x SAO JOSE COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFU-
MARIA-Adv. FERNANDO RODRIGUES DE BAIRROS e
MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES- Ao executado para
juntar a matricula atualizada do imovel.

155.-EXECUÇAO FISCAL-77/1997-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x A.R.A DE PAULA & CIA LTDA e outros-
Adv. LUIZ CARLOS KRANZ e JAIR ROBERTO PIEROTTO-
Providenciar o andamento dos autos visto quedecorreu o prazo
de suspensao.

156.-EXECUÇAO FISCAL-27/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MATHEUS PIOVESAN E IRMA-
OS LTDA-Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVE-
SAN- Defiro o pedio de fls. 235. Proceda-se o levantamento da
penhora e do deposito. Aos executados sobre o pedido de fls.
215 e seguintes. Int.

157.-CARTA PRECATORIA-91/2000-Oriundo da Comarca de
MARCELINO RAMOS - RS -ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SANTIAGO
LTDA-Adv. ROGERIO GARCIA MESQUITA, MARILIA
AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN e JOSE DE PAULA
XAVIER- Ficam as partes intimadas da atualizacao da conta
geral de fls. 158/159 no valor de R$ 3.558,35 (tres mil, qui-
nhentos e cinquenta e oito reais e trinta e cinco centavos), e da
atualizacao da avaliacao de fls. 159 no valor total de R$ 4.316,77
(quatro mil, trezentos e dezesseis reais e setenta e sete centa-
vos) ambas datadas de 16/066/2.004 e que foram designados
leiloes para os dias 18 e 29, ambos no mes de outubro de 2.004,
as 16h30min.

158.-CARTA PRECATORIA-40/2004-Oriundo da Comarca de
GUARANIACU - PARANA -MUNICIPIO DE CAMPO BO-
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NITO x CAMILAS - LTDA -Ao executado para em três dias
assinar o termo de nomeaçÆo de bens à penhora e aceitar o
encargo de depositário. O termo somente poderá ser assinado
pelo advogado se tiver poderes especiais, inclusive poderes para
assumir o encargo de depositário dos bens nomeados. NÆo
comparecendo a nomeaçÆo será tida por ineficaz.-Adv. GIL-
CEO JAIR KLEIN e EDENILSON FAUSTO, ficando intima-
dos do despacho de fls. 71 no teor seguinte: Considerando o
silencio do exequente, este Juizo presume sua concordancia
com a indicacao de bens feita pelo executado as fls. 66. Intime-
se o executado na pessoa de seu advogado com as advertências
do item 5.8.3 do CN. Se decorrido o prazo sem manifestacao,
cumpra-se o item 5.8.3.1 do CN. Intime-se.

159.-CARTA PRECATORIA-125/2004-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA - JUSTICA FEDERAL -QUINTILHANO
BORGES BUENO x INSS-Adv. GERALDO JOSE WIETZI-
KOSKI- Para cumprimento do ato deprecado, designo o dia
08/03/05, as 15.45 horas. Diligencias necessarias. O autor/de-
precado devera comparecer nesta escrivania para receber ofici-
os, remetendo-os a seus destinatarios e comprovando nos quin-
ze dias subsequentes suas remessas.

160.-CARTA PRECATORIA-130/2004-Oriundo da Comarca de
BENTO GONCALVES RS - JUSTICA FEDERAL -NICANOR
DOS SANTOS x INSS-Adv. ANA CRISTINA RIZZI, HER-
MES BUFFON e IVANI PETERLE- DESPACHO DE FLS. 27:
Para cumprimento do ato deprecado, designo o dia 09/03/05,
as 15:45 horas. Diligencias necessarias. Devera o autor ou seu
procurador comparecer nesta Escrivania para receber oficio de
intimacao do advogado do reu/deprecado da audiencia supra
mencionada e de intimacao do Juizo deprecante da menciona-
da audiencia, comprovando nos quinze dias subsequentes suas
remessas, a seus destinatarios, sob pena de nao realizar-se o
ato (audiencia).

COMARCA DE LONDRINA -
ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 31/2004 - 2. VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. LUIZ GONZAGA T.DE MOURA
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FABIO THOMAS SOARES 0030 000539/1998
FABIULA SCHMIDT 0065 000423/2001
FABRICIA TONDINELLI 0105 000568/2003
FABRICIO MASSI SALLA 0032 000865/1998

0047 000369/2000
FELIPE FRANCISCO PARRA AL 0202 000791/2004
FERNANDA ARANTES MANSANO 0092 000065/2003
FERNANDA DE SOUZA ROCHA 0057 000217/2001
FERNANDA EHALT VANN 0199 000776/2004
FERNANDO ANTONIO MOURA FI 0011 000598/1995

0029 000503/1998
0028 000500/1998
0027 000499/1998

FERNANDO EDUARDO PRISON 0170 000715/2004
FERNANDO JOSE MESQUITA 0149 000486/2004

0148 000485/2004
0147 000480/2004
0143 000429/2004

FLAVIANE PELLOSO MOLINA 0051 000719/2000
FLAVIO BENTO 0044 000217/2000
FRANCESCO AMORESE 0044 000217/2000
FRANCISCO AGUILERA FILHO 0024 000205/1998
FRANCISCO J. DE CASTILHO 0035 000494/1999

FRANCISCO SPISLA 0011 000598/1995
FUAD BAUAB 0003 000313/1992
GERALDO CARNASCIALI CAVIC 0040 000695/1999
GERALDO MUNHOZ DE MELLO 0056 000103/2001
GERALDO SAVIANI DA SILVA 0158 000613/2004

0011 000598/1995
GETULIO GIMENEZ 0083 000584/2002
GILBERTO PEDRIALI 0102 000473/2003
GIOVANI PIRES DE MACEDO 0095 000199/2003
GISELE APARECIDA DAL BELO 0025 000367/1998
GISELE ASTURIANO MARTINS 0158 000613/2004
GLAUCO CAVALCANTI DE OLIV 0048 000399/2000

0035 000494/1999
GLAUCO IWERSEN 0011 000598/1995
GLAUCO LUCIANO RAMOS 0107 000654/2003

0124 000097/2004
0066 000446/2001

GRAZIELLA ZAPPALA G. LIBE 0010 000572/1995
GUSTAVO AYDAR DE BRITO 0067 000496/2001

0062 000390/2001
0142 000399/2004

HAYDEE DE LIMA BAVIA BITT 0133 000280/2004
HELEN KATIA SILVA CASSIAN 0037 000566/1999

0176 000734/2004
HELENA ROSA TONDINELLI 0105 000568/2003
HELIO ESTEVES DO NASCIMEN 0068 000497/2001
HELOISA LEONOR BUIKA 0091 000923/2002
HENRIQUE AFONSO PIPOLO 0005 000434/1993
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU 0057 000217/2001

0009 000518/1995
ILMO TRISTAO BARBOSA 0150 000501/2004
IRINEU LABIGALINI 0017 000923/1996
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 0178 000738/2004

0088 000799/2002
0175 000733/2004
0018 000190/1997
0201 000784/2004

IVAN PEGORARO 0145 000443/2004
0201 000784/2004

IVETE LANI DAL BEM RODRIG 0036 000549/1999
IVO S. SOOMO 0070 000543/2001
JAIR ANCIOTO 0099 000427/2003
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0190 000757/2004
JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA 0101 000470/2003
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0182 000744/2004

0168 000706/2004
0059 000303/2001
0049 000441/2000
0061 000354/2001

JERONIMO FRANCISCO NETO 0142 000399/2004
JOAO BATISTA MANELLA CORD 0012 000977/1995
JOAO CARLOS MESSIAS JUNIO 0079 000382/2002

0034 000454/1999
JOAO EDSON LANCAS CAPUTO 0102 000473/2003
JOAO ELISEU DA COSTA SABE 0172 000725/2004
JOAO HENRIQUE CRUCIOL 0039 000685/1999

0005 000434/1993
0050 000465/2000

JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0040 000695/1999
JOAO LUIS ESTEVES 0118 001023/2003
JOAO LUIS SCARAMELLA FILH 0095 000199/2003
JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES 0119 001061/2003

0116 001019/2003
0120 001073/2003
0115 001015/2003
0121 000048/2004

JOAO MARCOS ANACLETO ROSA 0072 000786/2001
JOAO SABEC FILHO 0172 000725/2004
JOAO TAVARES DE LIMA 0001 000805/1987
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0032 000865/1998

0041 000807/1999
0047 000369/2000
0008 000232/1995

JOBERSON FERNANDO DE LIMA 0092 000065/2003
JOSE CARLOS GHELARDI 0054 000844/2000
JOSE CARLOS VIEIRA 0023 000169/1998

0123 000094/2004
JOSE CICERO CELESTINO 0151 000503/2004
JOSE DE ALENCAR SOARES CO 0196 000767/2004

0012 000977/1995
JOSE GERALDO MACHADO 0064 000421/2001
JOSE LUIZ PASCUAL FILHO 0044 000217/2000
JOSE MAURO GOMES 0164 000671/2004
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 0079 000382/2002
JOSE ROBERTO DE SOUSA 0029 000503/1998

0028 000500/1998
0027 000499/1998

JOSE ROBERTO DOS SANTOS 0050 000465/2000
JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA 0153 000521/2004
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0077 000213/2002

0067 000496/2001
0060 000328/2001
0113 000940/2003
0104 000522/2003

JOSE VIEIRA DA SILVA FILH 0164 000671/2004
JUCELINA DINIZ 0006 000365/1994
JULIANA TORRES MILANI 0070 000543/2001
JULIANA ZAPAROLLI 0098 000341/2003
JULIO CEZAR NALIM SALINET 0197 000769/2004

0025 000367/1998
JURANDIR VENANCIO DE OLIV 0152 000508/2004
KARINA MANARIN DE SOUZA 0157 000606/2004
KATIA NAOMI YAMADA 0013 000188/1996

0076 000108/2002
0044 000217/2000

KELLY CRISTINA BOMBONATTO 0079 000382/2002
0034 000454/1999

KELSEN CHRISTINA ZANOTTI 0078 000231/2002
KLEBER STOCCO 0179 000740/2004
LAURO FERNANDO ZANETTI 0077 000213/2002

0067 000496/2001
0060 000328/2001
0113 000940/2003

0104 000522/2003
LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 0047 000369/2000
LEILA DENISE VELASQUE CRU 0050 000465/2000
LEONARDO BENETON THIELE 0110 000818/2003
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 0128 000227/2004
LIANA SARMENTO DE MELLO Q 0163 000668/2004
LUCIANA DE LIMA BRANCO 0025 000367/1998
LUCIANA DO C. N. PELLEGRI 0035 000494/1999
LUCIANO GODOI MARTINS 0030 000539/1998

0046 000322/2000
LUCIANO ROCHA LOURES DE P 0089 000806/2002

0064 000421/2001
LUCIANO SANTOS MEDEIROS 0139 000372/2004
LUDMEIRE CAMACHO MARTINS 0086 000784/2002

0144 000436/2004
0093 000141/2003

LUIS HENRIQUE FERNANDES H 0205 000810/2004
LUIZ ANTONIO BERMEJO 0147 000480/2004
LUIZ CARLOS BORTOLETTO 0134 000302/2004

0184 000746/2004
LUIZ CARLOS LIMA 0011 000598/1995

0029 000503/1998
0028 000500/1998
0027 000499/1998

LUIZ FERNANDO DIETRICH 0167 000700/2004
LUIZ LOPES BARRETO 0171 000718/2004
LUIZ NEGRAO MARQUES 0141 000393/2004
LUIZ PAULO ZERBINI PEREIR 0062 000390/2001
LUIZ TRINDADE CASSETARI 0029 000503/1998

0028 000500/1998
0027 000499/1998

LUZIA RENATA VERSOZA 0005 000434/1993
MACIEL TRISTAO BARBOSA 0150 000501/2004
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA 0051 000719/2000

0055 000077/2001
MARCELO ARANDA GARCIA DE 0012 000977/1995
MARCELO DE LIMA CASTRO DI 0163 000668/2004
MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 0100 000451/2003
MARCELO MARCO BERTOLDI 0122 000059/2004
MARCELO PEREIRA COSTA 0051 000719/2000

0055 000077/2001
MARCIA L. GUND 0190 000757/2004
MARCIA REGINA LOPES DA CO 0136 000311/2004
MARCIA TESHIMA 0048 000399/2000

0111 000821/2003
0035 000494/1999

MARCIA VALERIA DIAS PAIVA 0051 000719/2000
0055 000077/2001

MARCIO AUGUSTO BARREIROS 0097 000303/2003
MARCIO BARBOSA ZERNERI 0035 000494/1999
MARCIO LUIZ BUENO PAOLIEL 0017 000923/1996
MARCIO LUIZ NIERO 0083 000584/2002
MARCIO PEREIRA DA SILVA 0079 000382/2002

0034 000454/1999
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0109 000775/2003

0108 000774/2003
0053 000819/2000
0063 000417/2001

MARCO ANTONIO ANDRADE CAM 0167 000700/2004
MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 0005 000434/1993
MARCO ANTONIO DIAS LIMA C 0042 000839/1999
MARCO ANTONIO GONCALVES V 0007 000154/1995

0195 000766/2004
0098 000341/2003

MARCO ANTONIO PEZOLATTO 0197 000769/2004
0025 000367/1998

MARCOS C. DO AMARAL VASCO 0102 000473/2003
MARCOS CEZAR KAIMEN 0185 000747/2004
MARCOS CIBISCHINI DO A. V 0031 000694/1998
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 0035 000494/1999
MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 0051 000719/2000

0055 000077/2001
MARCOS JOSE DE MIRANDA FA 0012 000977/1995
MARCOS LEATE 0178 000738/2004

0088 000799/2002
0175 000733/2004
0145 000443/2004
0018 000190/1997

MARCOS VINICIUS ROSSIN 0075 000906/2001
0125 000140/2004

MARCUS E. PERES DA SILVA 0023 000169/1998
MARCUS VINICIUS GINEZ DA 0129 000230/2004
MARCUS VINICIUS MARTINS 0181 000743/2004

0026 000465/1998
0071 000699/2001

MARGARIDA SATHLER 0045 000315/2000
MARIA ANTONIA GONCALVES 0035 000494/1999
MARIA APARECIDA DA SILVA 0184 000746/2004
MARIA APARECIDA PIVETA CA 0075 000906/2001

0035 000494/1999
MARIA ARLETE BERNARDI BIM 0073 000797/2001
MARIA CRISTINA CONDE ALVE 0068 000497/2001
MARIA DE FATIMA DA SILVA 0170 000715/2004
MARIA ELIZABETH JACOB 0119 001061/2003

0117 001020/2003
0118 001023/2003
0116 001019/2003
0120 001073/2003
0115 001015/2003
0121 000048/2004

MARIA IGNEZ BARROS A. DO 0068 000497/2001
MARIA JOSE STANZANI 0070 000543/2001
MARIA TEREZINHA NAVARRO 0173 000728/2004
MARIO GERALDO COSTA BARRO 0087 000793/2002
MARIO PAGANI NETO 0046 000322/2000
MAYKON JONATHA RICHTER 0058 000266/2001
MERCIO DE MACEDO GALVAO 0200 000778/2004
MIGUEL HORST BOMPEIXE KOH 0166 000699/2004
MILTON COUTINHO MACEDO GA 0200 000778/2004

0177 000735/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0011 000598/1995
NARA ELAINE XAVIER DA SIL 0056 000103/2001
NAYLOR ANDRE DAS CHAGAS L 0098 000341/2003
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NELSON PASCHOALOTTO 0096 000280/2003
NEUSA ROSA FORNACIARI MAR 0184 000746/2004
NEWTON CARLOS MORATTO 0103 000511/2003
NICIO ANTONIO DA SILVEIRA 0082 000497/2002
NILSON URQUIZA MONTEIRO 0079 000382/2002

0034 000454/1999
ODILON ALEXANDRE S. M. PE 0041 000807/1999
OMAR ABES SALLE 0041 000807/1999
ORLANDO ALEXANDRINO 0137 000324/2004
ORLANDO GOMES 0161 000640/2004
OSEAS AGUIAR 0040 000695/1999
OSNY CESARIO PEREIRA 0070 000543/2001
PATRICIA YASUKO DONOMAE 0092 000065/2003
PAULA CRISTINA DIAS 0106 000596/2003
PAULO AFONSO MAGALHAES NO 0098 000341/2003
PAULO ALIPIO DE CAMPOS SI 0041 000807/1999

0002 000240/1989
PAULO ANCHIETA DA SILVA 0068 000497/2001
PAULO ARCOVERDE NASCIMENT 0083 000584/2002

0017 000923/1996
PAULO CESAR CHANAN SILVA 0140 000387/2004
PAULO CESAR GONCALVES VAL 0195 000766/2004
PAULO DOS SANTOS SILVA 0036 000549/1999
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 0192 000759/2004

0096 000280/2003
PAULO LEANDRO DIETER 0186 000748/2004
PAULO NOBUO TSUCHIYA 0138 000370/2004
PAULO TURRA 0043 000208/2000
PEDRO DIAS DE MAGALHAES 0010 000572/1995
PEDRO EIGIDIO MARAFIOTTI 0011 000598/1995
PEDRO PAULO PEDROSA 0178 000738/2004

0088 000799/2002
0175 000733/2004
0145 000443/2004
0201 000784/2004

PEDRO RODRIGO KHATER FONT 0057 000217/2001
PERICLES JOSE MENEZES DEL 0142 000399/2004
POTIGUAR ALVIM REZENDE 0084 000643/2002
RAFAEL ROSSI RAMOS 0130 000235/2004

0076 000108/2002
RAQUEL CABRERA BORGES 0162 000661/2004
RAUL APARECIDO DE CAMARGO 0050 000465/2000
REGINALDO MONTICELLI 0141 000393/2004
REINALDO IGNACIO ALVES 0165 000686/2004
RENATA DEQUECH 0188 000754/2004

0069 000501/2001
RENATA DOMINGUES DE CAMPO 0025 000367/1998
RENATA ELIZA DE OLIVEIRA 0123 000094/2004
RENATA SILVA BRANDAO 0058 000266/2001
RENATA SILVA CASSIANO 0037 000566/1999

0176 000734/2004
RICARDO ALEXANDRE DE CAMP 0096 000280/2003
RICARDO GUILHERME DE ALME 0062 000390/2001
RICARDO JORGE ROCHA PEREI 0204 000794/2004
RICARDO KIFER AMORIM 0114 000974/2003

0126 000145/2004
0105 000568/2003

RICARDO LOPES SAMPAIO 0042 000839/1999
RITA DE CASSIA FERREIRA L 0033 000127/1999

0035 000494/1999
ROBERTO CARLOS VIANNA ALV 0029 000503/1998

0028 000500/1998
0027 000499/1998

ROBERTO LAFFRANCHI 0050 000465/2000
ROBERTO MURAWSKI RABELLO 0162 000661/2004
ROBSON JESUS NAVARRO SANC 0010 000572/1995
RODAVLAS LHAMAS FERREIRA 0180 000741/2004

0094 000182/2003
RODRIGO BRUM 0042 000839/1999
RODRIGO CESAR PICININ MUN 0037 000566/1999
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 0205 000810/2004
ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA 0087 000793/2002
ROMEU SACCANI 0023 000169/1998
RONALDO GOMES NEVES 0013 000188/1996

0021 000618/1997
0125 000140/2004
0014 000512/1996
0044 000217/2000

ROSANGELA KHATER 0057 000217/2001
0009 000518/1995

ROSILENE PROSPERO 0122 000059/2004
ROSSANA HELENA KARATZIOS 0005 000434/1993

0035 000494/1999
RUI SANTOS SA 0128 000227/2004
SAMIR THOME FILHO 0096 000280/2003
SANDRO RAFAEL BARIONI DE 0163 000668/2004
SANIA STEFANI 0112 000837/2003
SATURNINO FERNANDES NETTO 0003 000313/1992

0017 000923/1996
SAVIO CEMBRANELI 0003 000313/1992
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0079 000382/2002

0034 000454/1999
SEBASTIAO PROCOPIO NOGUEI 0029 000503/1998

0028 000500/1998
0027 000499/1998

SERGIO EDUARDO KREFT ANDR 0025 000367/1998
SERVIO BORGES DA SILVA 0021 000618/1997
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0077 000213/2002

0067 000496/2001
0113 000940/2003
0104 000522/2003

SHIROKO NUMATA 0003 000313/1992
0156 000582/2004
0019 000191/1997
0034 000454/1999

SILMARA REGINA LAMBOIA 0193 000760/2004
SILVANA DAL PIZZOL ELY 0011 000598/1995
SILVIA HELENA MARTINELLI 0011 000598/1995
SILVIA HELENA PALAZZO ZUA 0032 000865/1998
SILVIA MARIA DE LEMOS BAP 0187 000749/2004
SONIA APARECIDA YADOMI 0169 000714/2004
SUELI CRISTINA GALLELI 0077 000213/2002

0067 000496/2001

0113 000940/2003
0104 000522/2003

SUSANA TOMOE YUYAMA 0133 000280/2004
SUZANA DE FATIMA KALED JO 0010 000572/1995
SUZIMAR DINIZ VENANCIO VA 0031 000694/1998
TAMARA RAMOS B. PEREIRA 0040 000695/1999
TAMOTSU KIMURA 0084 000643/2002
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0171 000718/2004
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0080 000404/2002
TELES DE ANDRADE 0058 000266/2001
THAIS GONÇALVES GONZAGA D 0060 000328/2001
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR 0015 000699/1996
VALKIRIA APARECIDA LOPES 0035 000494/1999
VANIR GENTIL BARBOSA 0052 000785/2000
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0096 000280/2003
VERONICA RUHMANN 0072 000786/2001
VICENTE DE PAULA MARQUES 0090 000872/2002
VILMA THOMAL 0034 000454/1999
VINICIUS DA SILVA BORBA 0127 000214/2004
VITOR ADAM 0207 000168/2002
VIVALDA SUELI BORGES CARN 0040 000695/1999
VIVIANE POMINI 0130 000235/2004
VIVIANE THOMAZ ROSANOVA 0069 000501/2001
WALID KAUSS 0155 000564/2004
WALTER ESPIGA 0022 000622/1997
WANDER LUIZETTO FEREZIN 0052 000785/2000
WANDERLEY PAVAN 0157 000606/2004

0067 000496/2001
WILIAN ZENDRINI BUZINGNAN 0185 000747/2004

0203 000793/2004
WILLIAN MODESTO DE OLIVEI 0192 000759/2004
WILLIAN RANDAL NADAL 0010 000572/1995
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 0198 000775/2004

0153 000521/2004
0101 000470/2003

1.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -805/1987- MARCOS RAMOS x
OSIRES ANTONIO CORDEIRO WEISS - Esta mais que ca-
racterizado a infidelidade do depositario. Assim, considerando
que e sempre facultado ao depositario o deposito do valor dos
bens a fim de livrar-se da prisao, determino a expedicao de
mandado p/ avaliacao indireta dos bens... -Adv. EDSON JOSE
VIANNA e JOAO TAVARES DE LIMA-

2.-REP. DANOS -240/1989- MARIA MADALENA VIEIRA
OLIVEIRA x DPTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
PARANA-DER - A teor do que dispoe o art.100, parags. 3. e
4., da CF, e Art.5., do Dec. Estadual n.1511/99, tenho que a
obrigacao buscada nesta execucao encontra-se integralmente
satisfeita, frente ao deposito e levantamento de fls. Logo, com
base dos dispositivos invocados acima e art.794, I, CPC, decla-
ro extinta esta execucao. Oportunamente, arquive-se. -Adv.
PAULO ALIPIO DE CAMPOS SILVEIRA e CRISTINA MA-
RIA BANDEIRA-

3.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-313/1992-BANCO AMERICA DO
SUL S/A x METALURGICA PINHAL LTDA e outros -Cien-
cia as partes da resposta ao oficio remetido a Receita Federal
(arquivada em local proprio do ju¡zo), cuja consulta a tais in-
formacoes, em respeito ao sigilo fiscal, sera concedida as par-
tes, e, tao somente a estas, mediante solicitacao e identifica-
cao. -Adv. SHIROKO NUMATA, ADILOAR FRANCO ZE-
MUNER, SATURNINO FERNANDES NETTO, SAVIO CEM-
BRANELI e FUAD BAUAB.

4.-RESSARCIMENTO -381/1992- BRADESCO SEGUROS S/
A x TRANSPORTADORA PRADO LTDA - Diga a exequente
em cinco dias, ante o contido na certidao de fls.415. -Adv.
ANTONIO CARLOS CANTONI-

5.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -434/1993- MACOLLA & SILVA
x JAIR PINTO DE CARVALHO - A prescricao intercorrente
arguida pelo executado nao merece acolhida, pois o processo
estava suspenso por motivo alheio a vontade da credora, mais
especificamente por conta do desaparecimento do executado,
e, neste caso, nao flui o prazo prescricional... Portanto, indefi-
ro a pretensao do executado.../Deve a parte interessada retirar
expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. MARCO
ANTONIO BUSTO DE SOUZA, JOAO HENRIQUE CRUCI-
OL, ROSSANA HELENA KARATZIOS, LUZIA RENATA
VERSOZA e HENRIQUE AFONSO PIPOLO-

6.-DEPOSITO -365/1994- IGAPO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA S/C x JOSE RICARDO DA SILVA -
Vistos... Tendo em vista o abandono do feito pelo(a) autor(a)
por mais de trinta dias... Posto isso, julgo extinto o processo,
sem julgto. do merito (art.267, III, CPC)... Eventuais custas
remanescentes pela autora. -Adv. JUCELINA DINIZ-

7.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -154/1995- NADIR CHAIBEN e
outros x IEDA DE OLIVEIRA COSTA - Sobre o oficio de fls.75,
a consideracao dos exequentes. Prazo de cinco dias. -Adv.
MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE-

8.-DESPEJO -232/1995- JULIANO MAZZO x INES MARIA
DE JESUS e outros - Intime-se o novo procurador do exequen-
te, p/ que de andamento ao feito no prazo de dez dias, sob pena
de extincao e arquivamento. -Adv. JOAO TAVARES DE LIMA
FILHO-

9.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -518/1995- BCO REAL S/A x
MICROMACK INDUSTRIA E COMERCIO DE FILTROS
LTDA. e outros - Ao exequente, em quarenta e oito (48) horas,
efetuando o preparo das custas processuais remanescentes (R$
617,34). Apos, venham-me p/ apreciar o pedido retro. -Adv.
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU e ROSANGELA KHA-
TER-

10.-EMB. TERCEIRO -572/1995- NEUSA APARECIDA
SAHAO x ASSOC. DOS ADVOGADOS DO BCO DO BRA-
SIL - ASABB - Intime-se a credora p/ que informe se houve
assuncao de magistrado p/ presidir o processo de inventario
dos bens deixados por Salim Sahao, informando, caso positivo,

a fase de referido inventario. -Adv. GRAZIELLA ZAPPALA
G. LIBERATTI, PEDRO DIAS DE MAGALHAES, ROBSON
JESUS NAVARRO SANCHEZ, WILLIAN RANDAL NADAL,
SUZANA DE FATIMA KALED JOVTEI e CLAUDINE APA-
RECIDO TERRA-

11.-RESPONSAB. OBRIGACIONAL -598/1995- ADAO BES-
SA DA SILVA e outros x SASSE - CIA NACIONAL DE SE-
GUROS GERAIS e outros - Defiro. Intime-se a executada, na
pessoa de seu advogado, p/ que deposite em juizo o importe
correspondente as custas despendidas pelos exequentes p/ cum-
primento da carta precatoria expedida (R$ 304,50). Efetuado o
deposito, venham-me p/ extincao. -Adv. CARLOS JUAREZ
WEBER, LUIZ CARLOS LIMA, SILVIA HELENA MARTI-
NELLI DE MATTOS, SILVANA DAL PIZZOL ELY, PEDRO
EIGIDIO MARAFIOTTI, ALTAIR RODRIGUES DE PAULA,
DARLI BARBOSA, FRANCISCO SPISLA, GERALDO SA-
VIANI DA SILVA, FERNANDO ANTONIO MOURA FIALHO
SILVA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO IWER-
SEN-

12.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -977/1995- BCO DE CREDITO
REAL DE MINAS GERAIS S/A x URBASA CONSTRUTO-
RA E URBANIZADORA S/A e outros - ...Assim, visando evi-
tar novas diligencias em busca dos bens que, aparentemente,
tornaram-se imprestaveis, determino seja atualizado monetari-
amente o valor da arrematacao, e, na sequencia, seja procedida
a derradeira intimacao do Sr. Depositario, p/ que deposite em
juizo o valor a ser apurado pelo Sr. Contador Judicial (R$
47.085,00), ou, alternativamente, os bens que lhe foram confi-
ados, sob pena de ser decretada sua prisao civil por ate um ano,
por deposito infiel (S.619, STF e art.652, CC). Prazo de qua-
renta e oito horas. -Adv. JOSE DE ALENCAR SOARES COR-
DEIRO, JOAO BATISTA MANELLA CORDEIRO, MARCOS
JOSE DE MIRANDA FAHUR e MARCELO ARANDA GAR-
CIA DE SOUZA-

13.-MONITORIA -188/1996- SOCIED. EVANG. BENEFIC.
DE LONDRINA x LUIZ ABI ANTOUN - Ao exequente, em
cinco dias, atendendo o Art.659, parag.4., CPC (Sem prejuizo
da imediata intimacao do executado (Art.669, CPC), deve o
exequente providenciar o registro da penhora, junto ao cartorio
imobiliario). -Adv. RONALDO GOMES NEVES, KATIA NA-
OMI YAMADA-

14.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -512/1996- BCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x HIROSUKE SUZUKAWA e outros - Vis-
tos... Constatado, portanto, o abandono do feito por mais de
trinta dias... Posto isso, julgo extinto o processo, sem julgto. do
merito (arts. 598 e 267, III, CPC)... Condeno o banco promo-
vente ao pgto. integral das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios ao advogado dos executados, verba que fixo em R$
700,00. -Adv. ANTONIO MARIA FELIZARDO e RONALDO
GOMES NEVES-

15.-ARROLAMENTO -699/1996- JOSE MACEDO e outros x
CORINA NOGUEIRA MACEDO - Vistos. Plano de partilha
homologado por sentenca, ficando, de consequencia, adjudica-
do aos herdeiros seus repectivos quinhoes... Defiro o pedido de
dispensa do prazo recursal./ Decisao homologatoria transitada
em julgado./ Deve a parte interessada retirar expediente em
cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. TIRONE CARDOSO
DE AGUIAR-

16.-EMB. EXEC. -735/1996- PLASTIFORTE INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLATICOS LTDA e outros x BCO BOAVIS-
TA INTERATLANTICO S/A - As partes, informando se o pe-
dido de fls.134 tem reflexo na execucao. Prazo de cinco dias. -
Adv. CLAUDEMIR MOLINA e DORIVAL PADUAN HER-
NANDES-

17.-OBRIG. FAZER -923/1996- MAURO DONALD VALEN-
TE e outros x ANTONIO HUMBERTO MINGLIN e outros -
Aos autores, em cinco dias, trazendo informacoes sobre a de-
precata expedida. -Adv. SATURNINO FERNANDES NETTO,
MARCIO LUIZ BUENO PAOLIELO, PAULO ARCOVERDE
NASCIMENTO e IRINEU LABIGALINI-

18.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -190/1997- PAULO TEIXEIRA
FERRAZ E SILVA x JOSE MARIO PERAZOLO e outros - Os
executados possuem advogado habilitado nos autos. Portanto,
a teor do que dipoe o art.659, parag.5., do CPC, proceda-se a
intimacao na pessoa do i. causidico (Ficam os executados devi-
damente intimados da penhora levada a efeito sobre os imoveis
constantes das matriculas ns. 3.864, 3.625 e 3.626, todas do
C.R.I. de O rtigueira/PR, conforme termo de penhora de fls.254
dos autos, bem como de que foram nomeados depositarios de
tais bens). Consigne-se que esta segunda penhora constricao
nao reabre o prazo p/ embargos. No mais, diga o exequente
quanto ao prosseguimento do feito. Prazo de cinco dias. -Adv.
IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE, AULO
A. PRATO e ANISIO SANTOS OLIVEIRA-

19.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -191/1997- BCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x INCORPORADORA E ADMINISTRA-
DORA DE IMOVEIS LTDA e outros - Promova os atos pro-
cessuais que lhe compete, em quarenta e oito (48) horas, sob
pena de extincao e arquivamento (art.267, III, CPC). -Adv.
SHIROKO NUMATA-

20.-RESSARCIMENTO -378/1997- PORTO SEGURO COM-
PANHIA DE SEGUROS GERAIS x MAURILIO MARTIELHO
- Intime-se a credora dos termos do oficio de fls. 173, onde o d.
juizo deprecado informa que a remocao nao foi efetivada por
falta de pgto. de custas. -Adv. ANTONIO CARLOS CANTO-
NI, ELAINE CRISTINA ANDREOTTI-

21.-EXIB. DOCS. -618/1997- PRIMEIRA IGREJA PRESBI-
TERIANA INDEPENDENTE DE LDNA e outros x INSTITU-
TO FILADELFIA DE LONDRINA e outros - Ciente da inter-
posicao do recurso. Mantenho a decisao agravada pelos seus
proprios fundamentos... -Adv. SERVIO BORGES DA SILVA,
ADELIA BORGES DA SILVA e RONALDO GOMES NEVES-

22.-MONITORIA -622/1997- BCO ABN AMRO REAL S/A x
JUCIMAR HUMBERTO TOZATI e outros - Renove-se a inti-
macao do exequente, a fim de que esclareca sua pretensao de
fls. (se esta desistindo do processo e pleiteando sua extincao,
e, se assim o for, a que titulo pretende). Prazo de cinco dias.
Consigne-se que, em caso de silencio, este juizo interpretara
aquele pedido como de extincao do processo por satisfacao da
obrigacao (art.794, I, CPC). -Adv. WALTER ESPIGA-

23.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -169/1998- BCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A x INES PALMA DE ARAUJO e outros - So-
bre o teor da certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.209), diga o
exequente, querendo, em cinco dias. -Adv. ROMEU SACCA-
NI, JOSE CARLOS VIEIRA, MARCUS E. PERES DA SILVA
e CLESTON JIMENES CARDOSO-

24.-EMB. TERCEIRO -205/1998- ANGELO LUIZ ORCELLI
x BCO REAL S/A - Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica
(fls.218), bem assim acerca do incidente de pre-executividade
oposto pelo executado (fls.219/221), a consideracao do exe-
quente. -Adv. FRANCISCO AGUILERA FILHO-

25.-MONITORIA -367/1998- VIRONDA CONFEC. LTDA. x
WADJI IBRAHIM CONST. E EMPREEND. LTDA. - ...em
obediencia ao principio do contraditorio, sobre os pedidos da
executada, diga a credora, querendo, em cinco dias. / Ciencia a
exequente de todo o teor do oficio de fls.347. -Adv. MARCO
ANTONIO PEZOLATTO, ANDERSON WIEZEL, GISELE
APARECIDA DAL BELO, RENATA DOMINGUES DE CAM-
POS, SERGIO EDUARDO KREFT ANDRADE, LUCIANA
DE LIMA BRANCO e JULIO CEZAR NALIM SALINET-

26.-DESPEJO P/ FALTA PGTO C/C COBRAN -465/1998-
ESPOLIO DE CHAUFIC BURIHAN x ANISIO AUGUSTO
BERTIPAGLIA e outros - ...Portanto, a teor do que dispoe o
art.3, inc.VII, da L.8009/90 e fudamentacao supra, indefiro a
pretensao dos executados. Prossiga-se c/ a expropriacao do
imovel... -Adv. DOROTHEU DA SILVA ALVES, ANTONIO
LOURENÇO MARTINS, MARCUS VINICIUS MARTINS,
ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS e EDUARDO KUTIANSKI
FRANCO-

27.-RESPONSAB. OBRIGACIONAL -499/1998- DALVO
BATISTA DE OLIVEIRA e outros x SASSE - CIA NACIO-
NAL DE SEGUROS GERAIS e outros - Defiro. Intime-se a
executada, na pessoa de seu advogado, p/ que deposite em jui-
zo o importe correspondente as custas despendidas pelos exe-
quentes p/ cumprimento da carta precatoria expedida (R$
304,50). Efetuado o deposito, venham-me p/ extincao. -Adv.
LUIZ TRINDADE CASSETARI, LUIZ CARLOS LIMA, RO-
BERTO CARLOS VIANNA ALVES JUNIOR, JOSE ROBER-
TO DE SOUSA, SEBASTIAO PROCOPIO NOGUEIRA e
FERNANDO ANTONIO MOURA FIALHO SILVA-

28.-RESPONSAB. OBRIGACIONAL -500/1998- ANA DE
OLIVEIRA e outros x SASSE - CIA NACIONAL DE SEGU-
ROS GERAIS e outros - Defiro. Intime-se a executada, na pes-
soa de seu advogado, p/ que deposite em juizo o importe cor-
respondente as custas despendidas pelos exequentes p/ cum-
primento da carta precatoria expedida (R$ 304,50). Efetuado o
deposito, venham-me p/ extincao. -Adv. LUIZ TRINDADE
CASSETARI, LUIZ CARLOS LIMA, SEBASTIAO PROCO-
PIO NOGUEIRA, JOSE ROBERTO DE SOUSA, ROBERTO
CARLOS VIANNA ALVES JUNIOR e FERNANDO ANTO-
NIO MOURA FIALHO SILVA-

29.-RESPONSAB. OBRIGACIONAL -503/1998- ANGELICA
GONÇALVES DOS SANTOS e outros x SASSE - CIA NACI-
ONAL DE SEGUROS GERAIS e outros - Defiro. Intime-se a
executada, na pessoa de seu advogado, p/ que deposite em jui-
zo o importe correspondente as custas despendidas pelos exe-
quentes p/ cumprimento da carta precatoria expedida (R$
304,50). Efetuado o deposito, venham-me p/ extincao. -Adv.
LUIZ CARLOS LIMA, LUIZ TRINDADE CASSETARI, SE-
BASTIAO PROCOPIO NOGUEIRA, JOSE ROBERTO DE
SOUSA, ROBERTO CARLOS VIANNA ALVES JUNIOR e
FERNANDO ANTONIO MOURA FIALHO SILVA-

30.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-539/1998-BANCO BANDEI-
RANTES S/A. x CARLOS ADALBERTO PELARIN e outros -
Ciencia as partes da resposta ao oficio remetido a Receita Fe-
deral (arquivada em local proprio do ju¡zo), cuja consulta a tais
informacoes, em respeito ao sigilo fiscal, sera concedida as
partes, e, tao somente a estas, mediante solicitacao e identifi-
cacao. -Adv. EDERALDO SOARES, FABIO THOMAS SOA-
RES e LUCIANO GODOI MARTINS-

31.-COBRANCA -694/1998- COND. EDIF. SATELITE LON-
DRINA x IMOBILIARIA E CONSTRUTORA ARAGARÇA
S/C LTDA - Defiro. Levante-se a penhora. No mais, p/ penhora
da sala 1007, lavre-se o termo e certidao respectiva (art.659,
CPC). A executada, na pessoa de seu repres. legal, assumira o
deposito do bem. Intime-se a executada. Expeca-se mandado,
desde que o exequente recolha as custas da diligencia. Pelo
patrocinio da execucao do julgado, fixo em dez por cento sobre
o valor atualizado da divida, os honorarios advocaticios em favor
do advogado do exequente. Prejudicada, portanto, a impugna-
cao oposta ao laudo avaliatorio. Oportunamente, avalie-se o
novo imovel objeto da penhora.../ Deve o exequente, em cinco
dias, retirar os expedientes em cartorio (oficios e a certidao), a
fim de atender o disposto no Art.659, parag.4., CPC (providen-
ciar o registro da penhora, junto ao respectivo orgao), sem pre-
juizo da imediata intimacao do executado. -Adv. MARCOS
CIBISCHINI DO A. VASCONCELOS, SUZIMAR DINIZ VE-
NANCIO VASCONCELLOS e CARLOS ROGERIO FRAN-
CHELLO-

32.-RESOLUCAO CONTRATUAL -865/1998- DELSON AL-
VES PEREIRA x J.R. LOTEADORA E INCORPORADORA
S/C. LTDA - A discussao travada acerca da avaliacao realiza-
da, sera apreciada oportunamente, se for o caso, ante a preten-
sao exequenda de ampliacao da penhora, que podera acarretar
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uma nova avaliacao judicial. Com efeito, ainda que fosse aco-
lhida a estimativa da executada, o valor do imovel nao seria
suficiente p/ saldar integralmente o credito exequendo. Assim,
defiro o pedido de ampliacao da penhora... Intime-se a execu-
tada pessoalmente... / Deve o exequente, em cinco dias, retirar
certidao em cartorio, a fim de atender o disposto no Art.659,
parag.4., CPC (providenciar o registro da penhora, junto ao
respectivo orgao), sem prejuizo da imediata intimacao do exe-
cutado. -Adv. SILVIA HELENA PALAZZO ZUAN ESTEVES,
ALEXANDRE RAINATO GENTA, JOAO TAVARES DE
LIMA FILHO e FABRICIO MASSI SALLA-

33.-REINT. POSSE -127/1999- ALCIDES PEDRAO e outros
x IRINEU PEDRAO e outros - Sobre os bens oferecidos a pe-
nhora (fls.168), diga o exequente, querendo, em cinco dias. -
Adv. ADEMIR SIMOES, AKEMI MARIA BORCEZZI, ARI-
VALDY ROSARIA STELA ALVES e RITA DE CASSIA FER-
REIRA LEITE-

34.-MONITORIA -454/1999- BCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x EDUARDO MEDINA - Vistos... Procedam em parte
os embargos declaratorios de fls. I - A sentenca de fato foi omissa
quanto a taxa de juros moratorios e correcao monetaria, a partir
da nulidade da clausula n.3 do contrato. E, suprindo a omissao,
esclareco que devem ser, respectivamente, juros de mora legais
(conforme a vigencia do CC/16 ou 2002 no curso da evolucao
do debito) e a correcao monetaria pelo INPC. II - Tambem e
forcoso reconhecer a obscuridade no que tange ao momento de
exclusao das taxas regradas nas clausulas consideradas potes-
tativas, e, neste aspecto esclareco que devem ser expurgadas
desde a abertura da conta corrente. Por derradeiro, nao procede
o argumento de omissao quanto aos lancamentos indevidos e
injustificados, pois este aspecto foi abordado claramente na
fundamentacao as fls. Portanto, julgo parcialmente proceden-
tes os embargos declaratorios, p/ que facam parte da sentenca
os itens I e II acima... -Adv. SHIROKO NUMATA, VILMA
THOMAL, DENISE NISHIYAMA PANISIO, SEBASTIAO DA
SILVA FERREIRA, JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR, KE-
LLY CRISTINA BOMBONATTO, MARCIO PEREIRA DA
SILVA e NILSON URQUIZA MONTEIRO-

35.-ARROLAMENTO -494/1999- IVONE DE PAULA CAR-
VALHO e outros x JOSE DE PAULA E SILVA - Vistos. Plano
de partilha homologado por sentenca, ficando, de consequen-
cia, adjudicado aos herdeiros seus repectivos quinhoes... Tran-
sitada em julgado, expeca-se o formal de partilha. -Adv. MA-
RIA ANTONIA GONCALVES, ADEMIR SIMOES, AKEMI
MARIA BORCEZZI, ARIVALDY ROSARIA STELA ALVES,
CLAUDIA MARIA TAGATA, CLEUZA DA COSTA SOEIRO
PAGNAN, ELIZABETH NADALIM, FRANCISCO J. DE
CASTILHO QUEIROZ, GLAUCO CAVALCANTI DE OLI-
VEIRA JR., LUCIANA DO C. N. PELLEGRINI, MARCIA
TESHIMA, MARCIO BARBOSA ZERNERI, MARCOS DE
QUEIROZ RAMALHO, MARIA APARECIDA PIVETA CAR-
RATO, RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE, ROSSANA
HELENA KARATZIOS e VALKIRIA APARECIDA LOPES
FERRARO-

36.-MONITORIA -549/1999- ESCOLA BRANCA DE NEVE
ENSINO PRE-ESCOLAR S/C LTDA x LUIZ CARLOS SAN-
TA CLARA - Acordo homologado por sentenca, sendo o pro-
cesso julgado extinto (art.794, II, CPC). Transitada em julga-
do, certifique-se, baixando-se... Custas safisfeitas. -Adv. PAU-
LO DOS SANTOS SILVA e IVETE LANI DAL BEM RODRI-
GUES-

37.-INDENIZ. -566/1999- LUIZ PIEROLO x ELIZABETH
DOLEJSCHI & CIA LTDA e outros - A execucao do julgado
deve obedecer aos comandos emanados da sentenca. Logo, so-
mente a parte referente aos danos morais pode ser executada na
forma prevista no art.604 do CPC. As demais condenacoes,
reclamam liquidacao por artigos. Portanto, faculto a emenda
da execucao de sentenca objeto da peticao de fls. Prazo de cin-
co dias. Pena de indeferimento (art.573, CPC). -Adv. HELEN
KATIA SILVA CASSIANO, RENATA SILVA CASSIANO,
RODRIGO CESAR PICININ MUNGO-

38.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -673/1999- BCO DO BRASIL
S/A x M.P.V. INFORMATICA S/C LTDA e outros - Tendo em
conta os pedidos tanto da executada quanto do credor, oportu-
nizo a este ultimo a apresentacao da planilha de calculo atuali-
zada da divida (parte incontroversa) no prazo de cinco dias. -
Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

39.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -685/1999- ROTA IND.DE
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA. x ALUMILON - IND. DE
ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA. e outros - Libere-se
em favor da credora a quantia transferida pelo Juizo Federal.
Deve a credora comprovar nos autos, em cinco dias, o valor
efetivamente levantado. Intime-se a credora p/ que informe se
o depositario entregou a ela os bens que lhe foram confiados.
Prazo de cinco dias. / Deve a parte interessada retirar expedi-
ente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. JOAO HENRI-
QUE CRUCIOL-

40.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -695/1999- CAFE DAMASCO
S/A. x N.R. FRANÇA e outros - Cumpre a credora dar prosse-
guimento ao feito em relacao a primeira devedora, requerendo
o que for a bem de seus interesses. -Adv. JOAO JOAQUIM
MARTINELLI, GERALDO CARNASCIALI CAVICHIOLO,
FABIO GIROLLA, TAMARA RAMOS B. PEREIRA, DENI-
SE DA SILVEIRA P.DE AQUINO, OSEAS AGUIAR, ALI-
CIO MALAVAZI, VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO-

41.-RESC. CONT. C/C REST. QUANTIA -807/1999- MACI-
EL FELICIANO CARDOSO e outros x ROYAL LOTEADO-
RA E INCORPORADORA S/C. LTDA. e outros - A teor do
que dispoe o Art. 37 do CPC, concedo ao peticionario de fls.,
Dr. Joao Tavares L. Filho, o prazo de quinze dias p/ regularizar
sua representacao nos autos, sob pena de ter como inexistente
o ato praticado, acarretando no desentranhamento da peca. Da
avaliacao de fls., insurgiu-se uma das executadas, almejando
que a avaliacao seja renovada. O Sr. Avaliador Judicial, por

seu turno, ratificou integralmente o laudo avaliatorio atacado.
Pois bem, alem de ter sido realizada com estrita observancia
aos requisitos exigidos pelo estatuto processual civil (CPC, Art.
681), a avaliacao atacada - firmada por avaliador oficial do
juizo, dotado de fe publica - art.680, CPC - contou com tres
fontes de imobiliarias idoneas desta comarca. Ademais, reno-
var a avaliacao implicaria em novas despesas processuais, isto
sem falar que o lapso temporal que se despenderia p/ tanto acar-
retaria numa ampliacao dos juros e correcoes que recaem sobre
a divida, de modo a violar ainda mais o principio estampado no
art. 620 do CPC. Mantenho, portanto, a avaliacao de fls. Reno-
ve-se a intimacao do exequente, a providenciar a postagem/
protocolo dos expedientes expedidos. -Adv. ODILON ALE-
XANDRE S. M. PEREIRA, OMAR ABES SALLE, PAULO
ALIPIO DE CAMPOS SILVEIRA, ALEXANDRE RAINATO
GENTA e JOAO TAVARES DE LIMA FILHO-

42.-COBRANCA -839/1999- BCO DO BRASIL S/A x MA-
RIO CARDOSO FEDATO e outros - Ciencia as partes de todo
teor do novo calculo geral elaborado pelo Sr. Contador Judicial
(principal + honorarios + custas = R$ 81.650,09). -Adv. CAR-
LOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO, RODRIGO BRUM,
MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO, RICARDO LO-
PES SAMPAIO e ADRIANE SANTOS SELLA-

43.-RESSARCIMENTO -208/2000- GENERALI DO BRASIL
- CIA. NACIONAL DE SEGUROS x SEBASTIAO MARIA-
NO MIRA e outros - Sobre o teor da certidao do Sr. Oficial de
Justica (fl.192), diga a exequente, querendo, em cinco dias. -
Adv. PAULO TURRA, DECIO GIOVANNETTI SICCA JUNI-
OR-

44.-RESPONSAB. CIVIL -217/2000- ARISTIDES CAMAR-
GO x HOSPITAL EVANGELICO e outros - P/ inicio dos tra-
balhos designo o dia 24/09/2004, as 10:00 horas, em cartorio.
O laudo devera ser entregue no prazo de vinte (20) dias, conta-
dos da data acima. Os autos ficam a disposicao do Perito desde
logo. -Adv. FRANCESCO AMORESE, RONALDO GOMES
NEVES, CRISTINA DE LIMA ASSAF, KATIA NAOMI YA-
MADA, FLAVIO BENTO e JOSE LUIZ PASCUAL FILHO-

45.-REP.DANOS -315/2000- JULIANE CARAVIERI MAR-
TINS x SERCOMTEL S/A - TELECOM. - Sobre os docs. jun-
tados pela autora, diga a requerida, querendo, em cinco dias
(398, CPC). -Adv. ERIKA HARUMI UEMURA OKIMURA e
MARGARIDA SATHLER-

46.-COBRANCA SUMARIA -322/2000- DERCIO RODRI-
GUES DA SILVA x DIGITEP - DIGITAÇAO, TREINAMEN-
TO E PROCESS. S/C LTDA - Acordo homologado por senten-
ca, sendo o processo julgado extinto (art.794, II, CPC). Custas
remanescentes pelo exequente (R$ 666,02). -Adv. CLAUDE-
MIR MOLINA, DIRCEU PAGANI, DANIELA D’AMICO
MORAES, MARIO PAGANI NETO e LUCIANO GODOI
MARTINS-

47.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -369/2000- SEARA IND. E
COM. DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA. x LEO-
NOR MARQUES - Sem prejuizo da manifestacao da credora
quanto a suficiencia da constricao, o que desde logo determi-
no, desentranhe-se o mandado - desde que recolhidas as custas
devidas - p/ que a intimacao da executada da penhora seja pro-
cedida... -Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, FABRI-
CIO MASSI SALLA, LEANDRO AMBROSIO ALFIERI-

48.-COBRANCA -399/2000- IRACEMA APARECIDA JUS-
TINO OTAVIANO x ANTONIO CARLOS BARBOSA e ou-
tros - Sobre o teor da certidao do Sr. Oficial de Justica (fls.163),
diga o exequente, querendo, em cinco dias. -Adv. MARCIA
TESHIMA, ADEMIR SIMOES, AKEMI MARIA BORCEZZI,
ARIVALDY ROSARIA STELA ALVES, CLAUDIA MARIA
TAGATA, CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN, ELIZA-
BETH NADALIM, GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA
JR.-

49.-COBRANCA -441/2000- UNIAO ADMINSTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x MAURO CESAR TELEGINSKI
- Deve o interessado retirar expediente em cartorio, no prazo
de cinco dias. -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

50.-ARROLAMENTO -465/2000- SIDNEY PADUAN DA SIL-
VA e outros x FLORISVALDO SANTANA DA SILVA - A re-
serva de credito do herdeiro Sidney Paduan da Silva somente
podera ser efetivada mediante ato constritivo proprio (penhora
no rosto dos autos), o que nao ocorreu ate o momento. Note-se,
por fim, que o juizo competente p/ emanar ordem no sentido de
que ocorra tal constricao e o juizo laboral. Portanto, nao tendo
havido constricao, nao ha que se falar em reserva de credito. -
Adv. ROBERTO LAFFRANCHI, LEILA DENISE VELASQUE
CRUZ, JOSE ROBERTO DOS SANTOS, JOAO HENRIQUE
CRUCIOL e RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO-

51.-ANUL. CONT. -719/2000- APARECIDO ANASTACIO DA
SILVA x MAVILLAR - CONSTRUTORA E INCORPORADO-
RA LTDA - A prestacao jurisdicional neste feito ja foi entregue
as partes atraves da sentenca de fls., a qual, inclusive, transitou
em julgado. Portanto, nao que se falar em homologacao do acor-
do e muito menos determinar a suspensao do processo. A ques-
tao alusiva as custas ja foi decidida no despacho de fls., que
mantenho nesta oportunidade. Intime-se o autor - vencido - p/
que efetue o devido preparo das custas processuais e taxa fun-
rejus (R$ 623,40), no prazo de dez dias, sob pena de execucao.
-Adv. CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO, MAR-
CIA VALERIA DIAS PAIVA, FLAVIANE PELLOSO MOLI-
NA, MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA, MARCE-
LO PEREIRA COSTA e MARCOS DUTRA DE ALMEIDA-

52.-EMB. EXEC. -785/2000- ELIANA GONÇALVES DE
OLIVEIRA e outros x NORPAVE ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C - ...julgo procedente o pedido gizado na
inicial, e, de consequencia, declaro extinta a execucao em apen-
so (art.267, VI e 598, CPC). Condeno o embargado ao pgto.
das custas processuais e honorarios advocaticios ao patrono

dos embargantes, verba que arbitro em R$ 800,00... -Adv.
ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA, WANDER LUIZETTO
FEREZIN e VANIR GENTIL BARBOSA-

53.-DECLARAT. NULID. DEBITO -819/2000- ANTONIO DE
SOUZA LEMOS e outros x BCO ITAU S/A - Admito a substi-
tuicao processual do autor Antonio Souza Lemos por seu espo-
lio... O espolio deve, em dez dias, regularizar sua representa-
cao processual. Sobre o arrazoado de fls. 213/215, diga o re-
querido em cinco dias, querendo. -Adv. EDSON LUIZ DAL
BEM, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-

54.-FALENCIA -844/2000- MINOLTA COPIADORA DO
AMAZONAS LTDA. x M.S. MAQUINAS E SISTEMAS LTDA
- Intime-se a falida, na pessoa de seu advogado, a informar o
atual endereco do repres. legal da falida. Prazo de cinco dias. -
Adv. JOSE CARLOS GHELARDI-

55.-ANULAT. C/C REVISAO CONTR. -77/2001- APARECI-
DO ANASTACIO DA SILVA x MAVILLAR - CONSTRUTO-
RA E INCORPORADORA LTDA - A prestacao jurisdicional
neste feito ja foi entregue as partes atraves da sentenca de fls.,
a qual, inclusive, transitou em julgado. Portanto, nao que se
falar em homologacao do acordo e muito menos determinar a
suspensao do processo. A questao alusiva as custas ja foi deci-
dida no despacho de fls., que mantenho nesta oportunidade.
Intime-se o autor - vencido - p/ que efetue o devido preparo das
custas processuais e taxa funrejus (R$ 629,40), no prazo de dez
dias, sob pena de execucao. -Adv. CLESIA AUGUSTA DE
FAVERI BRANDAO, MARCIA VALERIA DIAS PAIVA,
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA, MARCELO
PEREIRA COSTA e MARCOS DUTRA DE ALMEIDA-

56.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -103/2001- BENEDITO AFON-
SO FERREIRA x MARIA FLORINDA DO NASCIMENTO -
Ante a negativa dos leiloes realizados (fls.68/69), diga o exe-
quente, querendo, em cinco dias. -Adv. AUGUSTINHO DA
SILVA, GERALDO MUNHOZ DE MELLO, NARA ELAINE
XAVIER DA SILVA-

57.-REP. DANOS -217/2001- MARIA LILITA TELES DOS
SANTOS x BCO CACIQUE S/A - Intime-se o executado para
pgto. das custas apuradas as fls. (R$ 1.300,93), na forma do
acordo, vindo-me para homologacao. Prazo de cinco dias. -Adv.
ROSANGELA KHATER, FERNANDA DE SOUZA ROCHA,
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU e PEDRO RODRIGO
KHATER FONTES-

58.-MONITORIA -266/2001- LEAO DIESEL LTDA x ARA-
UJO YAMOTO LTDA - ...julgo procedente o pedido dos em-
bargos, e, de consequencia, declaro extinta a acao monitoria
(art.267, VI, CPC). Condeno a embargada ao pgto. das custas
processuais advocaticios ao patrono da embargante, verba que
arbitro em R$ 800,00... -Adv. MAYKON JONATHA RICHTER,
RENATA SILVA BRANDAO e TELES DE ANDRADE-

59.-DEPOSITO -303/2001- UNIAO ADMINSTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x ADRIANA ROSSO - Venham-me
p/ decisao. -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ALFRE-
DO GOMES DE MORAES-

60.-MONITORIA -328/2001- BCO ITAU S/A x MARIA DE
LOURDES GUILHERME - Venham-me conclusos p/ decisao.
-Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM, LAURO FERNANDO ZA-
NETTI e THAIS GONÇALVES GONZAGA DE OLIVEIRA-

61.-DEPOSITO -354/2001- UNIAO ADMINSTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x SUZANA BARBOSA DE SOU-
ZA - Sobre a contestacao e docs., diga a parte autora, queren-
do, em cinco dias. -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

62.-EMB. TERCEIRO -390/2001- GILDA BOSCHIERO x
EDVALDO TORRES GARCIA - A consideracao do vencedor.
Prazo de cinco dias. -Adv. LUIZ PAULO ZERBINI PEREIRA,
RICARDO GUILHERME DE ALMEIDA e GUSTAVO AY-
DAR DE BRITO-

63.-REV. CONT. C/C REPET. INDEB. -417/2001- ICANOR
ANTONIO RIBEIRO e outros x BANCO ITAU S/A - Assino
as partes o prazo sucessivo de cinco dias p/ cada qual se mani-
festar sobre os pareceres tecnicos apresentados pelos assisten-
tes indicados, iniciando-se pelos autores. -Adv. ARTUR HUM-
BERTO PIANCASTELLI, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

64.-INVENTARIO -421/2001- ANTONIO ROCHA LOURES
x RUTH DOS SANTOS LOURES - Deve o interessado retirar
expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. CELSO
MASSASHI MOGARI e LUCIANO ROCHA LOURES DE
PAIVA -

65.-INDENIZ. POR DANO MORAL -423/2001- LEONILCE
BAZUCO SANTOS DE OLIVEIRA x TELEPAR CELULAR
S/A - Intime-se a re a efetuar a complementacao do valor da
condenacao (inclusive as custas processuais, computadas em
R$ 586,51). -Adv. FABIULA SCHMIDT e CLAUDIA VIGI-
NOTTI MILANES-

66.-SOBREPARTILHA -446/2001- MARCOS FERRARI x
ANTONIO FERRARI - Intime-se o inventariante p/ que infor-
me a forma da partilha do valor recebido por forca da acao
trabalhista, na forma solicitada pelo fisco estadual. Prazo de
dez dias... -Adv. GLAUCO LUCIANO RAMOS-

67.-DEPOSITO -496/2001- BCO ABN AMRO REAL S/A x
JULIANO SERGIO TOMAS - ...julgo procedente o pedido
consubstanciado na inicial, tao somente p/ determinar a inti-
macao do reu (por edital) p/ entrega, em vinte e quatro horas,
do veiculo especificado na inicial, ou do seu equivalente em
dinheiro, procedendo-se p/ aquilatar este valor, avaliacao indi-
reta do bem. Condeno o reu ao pgto. das custas processuais e
honorarios advocaticios do patrono do autor, verba que arbitro

em R$ 800,00... -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE
VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA
FILHO, SUELI CRISTINA GALLELI, GUSTAVO AYDAR DE
BRITO e WANDERLEY PAVAN-

68.-MAND. SEGURANCA -497/2001- ABDIAS MILITAO
NASCIMENTO e outros x PREFEITO DO MUNICIPIO DE
LONDRINA e outros - Vistos... Homologo o calculo de fls., no
importe de R$ 427,38..., ante a ausencia de qualquer impugna-
cao ao seu teor, bem como a inexistencia de embargos a pre-
sente execucao. Considerando que a obrigacao em tela enqua-
dra-se dentre aquelas definidas por lei como de pequeno valor,
e, especialmente, em respeito ao disposto no art.100, parag.3.,
da CF, que expressa a inaplicabilidade de precatorios p/ pgto.
de tais obrigacoes, expeca-se a certidao respectiva, nos termos
da lei infraconstitucional... -Adv. HELIO ESTEVES DO NAS-
CIMENTO, MARIA IGNEZ BARROS A. DO NASCIMEN-
TO, CARLOS ROBERTO SCALASSARA, ANA LUCIA BO-
HMANN, CELSO ZAMONER, MARIA CRISTINA CONDE
ALVES FRAZZON, ELLEN PATRICIA CHINI e PAULO AN-
CHIETA DA SILVA-

69.-INDENIZ. -501/2001- PAULO AFONSO RODRIGUES x
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -
Sobre o teor da certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.216), diga
o exequente, querendo, em cinco dias. -Adv. RENATA DEQUE-
CH, VIVIANE THOMAZ ROSANOVA-

70.-INDENIZ. MAT./MORAL -543/2001- JOAO MARTINS x
JUSTINIANO CLIMACO DA SILVA-ESPOLIO DE: e outros
- ...Portanto, na ausencia da alegada omissao, julgo improce-
dentes os embargos declaratorios opostos as fls. -Adv. IVO S.
SOOMO, MARIA JOSE STANZANI, OSNY CESARIO PE-
REIRA, ADYR SEBASTIAO FERREIRA e JULIANA TOR-
RES MILANI-

71.-INVENTARIO -699/2001- FATIMA RIBEIRO BARBARA
x ANTONIO MOISES BARBARA - Deve o interessado retirar
expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. ANTO-
NIO LOURENÇO MARTINS e MARCUS VINICIUS MAR-
TINS-

72.-COBRANCA -786/2001- CONFEDERAÇAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x RICARDO PAULO
RIIHMANN - Recebo o recurso de apelacao interposto pelos
autores (fls.153/169) em ambos os efeitos. Intime-se a parte
contraria para, querendo, apresentar suas contra-razoes em quin-
ze dias. -Adv. EDER GORINI, JOAO MARCOS ANACLETO
ROSA, DANIEL JOSE LEMOS KIELLANDER e VERONI-
CA RUHMANN-

73.-REIVINDICATORIA -797/2001- ROSA MARIA SANTA-
NA POLLO x CLAUDINEI POLLO e outros - ...Em face do
exposto, declaro extinto o processo (art.267, VI, CPC). Conde-
no a autora ao pgto. das custas processuais e honorarios advo-
caticios aos patronos dos reus, verba que arbitro em R$ 800,00
a cada um deles... Considerando, entretanto, que a autora e
beneficiaria da assist. jud., fica dispensada do pgto. das verbas
de sucumbencia, ressalvada a hipotese do art.12 da L.1060/50.
-Adv. APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS, CLAUDIA
MARIA TAGATA e MARIA ARLETE BERNARDI BIM-

74.-RESC. CONT. C/C REINT. POSSE -839/2001- LOTEA-
DORA MONREAL S/C LTDA x ANTONIO MARCOS RO-
DRIGUES e outros - Sobre o teor da certidao do Sr. Oficial de
Justica (fl. 72), diga a exequente, querendo, em cinco dias. -
Adv. ALEXANDRE RAINATO GENTA-

75.-DECLARATORIA -906/2001- EDMILSON LIMA SOU-
ZA e outros x IMOBILIARIA MONACO / MARCOS MOU-
RA IMOVEIS e outros - Ao calculo geral (principal + custas +
honorarios advocaticios = R$ 1.517,96). Apos, cite-se o(a)
executado(a)... P/ o caso de pronto pgto., fixo a verba honora-
ria em dez por cento sobre o valor do debito. Expeca-se man-
dado, desde que recolhidas as custas devidas ao Sr. Oficial de
Justica. -Adv. MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO,
CLEUSA MARIA SANTOS ESCANTABURLO e MARCOS
VINICIUS ROSSIN-

76.-MONITORIA -108/2002- MARIA EDNA BALDUINO x
MARCELO MACHADO - ...Em face do exposto, declaro ex-
tinta a acao monitoria (art.267, VI, CPC). Condeno a autora ao
pgto. das custas processuais e honorarios advocaticios da Dra.
Curadora Especial nomeada ao reu, verba que arbitro em R$
500,00... Considerando, todavia, que a autora e beneficiaria da
gratuidade, fica dispensada do pgto. de tais verbas, ressalvada
a hipotese do art.12 da L.1060/50. -Adv. RAFAEL ROSSI
RAMOS e KATIA NAOMI YAMADA-

77.-DEPOSITO -213/2002- BCO ABN AMRO REAL S/A x
RICARDO BUCHALLA - ...julgo procedente o pedido con-
substanciado na inicial, tao somente p/ determinar a intimacao
por edital do reu p/ entrega em vinte e quatro horas, do veiculo
especificado na inicial, ou do seu equivalente em dinheiro, pro-
cedendo p/ aquilatar este valor, a avaliacao indireta do bem.
Condeno o reu ao pgto. das custas processuais e honorarios
advocaticios do patrono do autor, verba que arbitro em R$
500,00... -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VAL-
NIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO,
SUELI CRISTINA GALLELI e AULO AUGUSTO PRATO-

78.-RESTIT. PARCELAS PAGAS -231/2002- MARCOS RO-
GERIO MIOTTA e outros x J.R. LOTEADORA E INCORPO-
RADORA S/C LTDA - A consideracao da exequente. Prazo de
cinco dias. -Adv. KELSEN CHRISTINA ZANOTTI, CLAU-
DIA VIGINOTTI MILANES, ADAILTON ALVES MACIEL
JUNIOR-

79.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -382/2002- BCO SANTANDER
BRASIL S/A x NUTRINOBRE IND. E COM. DE FERTILI-
ZANTES LTDA e outros - Atraves do pedido de fls., a credora
pretende... Assim, declaro ineficaz em relacao ao credor Bco
Santander, a instituicao da “hipoteca de primeira e unico grau”
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havida por forca da escritura publica de confissao de dividas
com garantia hipotecaria e outras avencas, levada a registro no
CRI da Comarca de Cambe - PR (registros ns. R-14/3.260; R-
5/16.385; R-4/16.386; R-4/13.781; R-5/16.174; R-6/10-124 e
R-6/10.125). Custas e taxa funrejus pelo credor. Notifiquem-se
os credores da devedora. A expedicao do mandado fica vincu-
lada ao recolhimento das custas devidas ao Of. de Justica. De-
firo o pedido de levantamento parcial da penhora (em relacao
aos imoveis objetos das matriculas n. 3.631 e 3.630 do CRI de
Cambe - PR)... Os pleitos contidos nas letras “c”, “d” e “e” nao
merecem acolhida. O primeiro deles (letra c) porque aquele
que frauda credores nao comete o crime previsto no art.171,
parag.2, do CP, mas sim o do art.179 do mesmo codigo, cuja
acao e privada... O pleito da letra “d” nao merece deferimento
posto que a declaracao de ineficacaia das oneracoes sera ins-
crita nas matriculas dos imoveis por forca do acima determina-
do. Finalmente (pedido constante da letra “e”) resta indeferido
porque implicaria em ampliacao da penhora (segunda penhora)
vedada nesta fase procedimental por forca do contido no art.667
do CPC e tambem porque a execucao esta suspensa por forca
do recebimento dos embargos em apenso. Alem do mais, so-
mente na fase expropriatoria, com a avaliacao judicial de todos
os imoveis, e que sera possivel averiguar o real valor dos 08
imoveis penhorados. No mais, aguarde-se o julgto. dos embar-
gos. O credor devera, no prazo de trinta dias, juntar aos autos
copias das matriculas de todos os bens penhorados, onde cons-
te o registro das constricoes. -Adv. KELLY CRISTINA BOM-
BONATTO, SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA, JOAO CAR-
LOS MESSIAS JUNIOR, MARCIO PEREIRA DA SILVA,
NILSON URQUIZA MONTEIRO, CARLOS HENRIQUE
SCHIEFER e JOSE ROBERTO BALAN NASSIF-

80.-REV. CONTRATO -404/2002- IZABEL VAL DE RAMOS
BASTOS x BCO SANTANDER S/A - Promova os atos proces-
suais que lhe compete, em quarenta e oito (48) horas, sob pena
de extincao e arquivamento (art.267, III, CPC). -Adv. CAR-
LOS EDUARDO MAFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAU-
JO KROETZ, CAROLINE GARCETE e CLEIDE APARECI-
DA GOMES R.FERMENTAO-

81.-MONITORIA -444/2002- INSTITUTO FILADELFIA DE
LONDRINA x NAIR MARIA GUARINELLO DE ARAUJO
MOREIRA - Ao exequente, em cinco dias, atendendo o Art.659,
parag.4., CPC (Sem prejuizo da imediata intimacao do execu-
tado (Art.669, CPC), deve o exequente providenciar o registro
da penhora, se for o caso, junto ao Detran - CN, item 5.8.6.3).
-Adv. CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO-

82.-COBRANCA COND.-497/2002-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL NOVO HORIZONTE x MARIO SERGIO MOTA e
outros -Sobre a devolucao, sem exito, da carta de citacao
(fls.69), a consideracao do autor. -Adv. NICIO ANTONIO DA
SILVEIRA.

83.-INVENTARIO -584/2002- IVANIR PINTO RODRIGUES
x LINO MARCHETTI - Vistos. Plano de partilha homologado
por sentenca, ficando, de consequencia, adjudicado aos her-
deiros seus repectivos quinhoes... Transitada em julgado, ex-
peca-se o formal de partilha./ Deferido o pedido de deistencia
do prazo recursal, expeca-se o competente Formal de Partilha./
Decisao transitada em julgado/ Deve a parte interessada retirar
expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. MAR-
CIO LUIZ NIERO, PAULO ARCOVERDE NASCIMENTO,
ANTONIO PEDRO ARBEX NETO, CLESO CARLOS VER-
DELONE e GETULIO GIMENEZ-

84.-EMB. EXEC. -643/2002- DEPTO ESTRADAS DE RO-
DAGEM ESTADO DO PARANA x NAIR TONE SIMAMU-
RA e outros - ...julgo procedentes em parte os pedidos da inici-
al, tao somente p/ ordenar que os credores realizem nova conta
de execucao, desta feita sem a incidencia de capitalizacao dos
juros compensatorios. Considerando a sucumbencia, condeno
cada uma das partes ao pgto. de 50% das custas processuais,
bem como ao pgto. da verba honoraria dos patronos das partes
contrarias, que arbitro em R$ 2.000,00... Os embargantes, por
serem beneficiarios da assist. jud., ficam dispensados do pgto.
das verbas de sucumbencia, ressalvada a hipotese do art.12 da
L.1060/50... -Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA, PO-
TIGUAR ALVIM REZENDE e TAMOTSU KIMURA-

85.-ARROLAMENTO -657/2002- AGUINELO LARANJEIRA
x NAZARE LARANJEIRA - Promova os atos processuais que
lhe compete, em quarenta e oito (48) horas, sob pena de extin-
cao e arquivamento (art.267, III, CPC). -Adv. ENIVALDO
TADEU CUNHA-

86.-EXEC. HIPOTECARIA -784/2002- CIA DE HABIT. DE
LDNA - COHAB-LD x LUZIA NANCI SILVA LIMA e outros
- Ante a negativacao da praca realizada, diga a exequente, que-
rendo, em cinco dias. -Adv. LUDMEIRE CAMACHO MAR-
TINS-

87.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -793/2002- BCO DO BRASIL
S/A x BIOMAX COM. MEDICAM. MAT. MEDICO HOSPI-
TALARES LTDA e outros - Levante-se a penhora... Renove-se
a intimacao dos credores p/ que informem se o outro imovel -
aquele descrito no item II do auto de penhora de fls. - tambem
foi alienado, juntando, se positivo, copia da necessaria escritu-
ra publica. Prazo de cinco dias./ Deve a parte interessada reti-
rar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO, EDNA CRISTINA
KUSUMOTO KIMURA, MARIO GERALDO COSTA BAR-
ROSO e ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA-

88.-DEPOSITO -799/2002- BCO ABN AMRO REAL S/A x
PAULO ROBERTO SILVEIRA DOS SANTOS - Pedido de
extincao homologado por sentenca, face o acordo celebrado,
sendo o processo julgado extinto (art.269, III, CPC). Transita-
da em julgado, certifique-se, baixando-se... -Adv. IVAN ARI-
OVALDO PEGORARO, PEDRO PAULO PEDROSA e MAR-
COS LEATE-

89.-SOBREPARTILHA -806/2002- ANTONIO ROCHA LOU-

RES e outros x RUTH DOS SANTOS LOURES - Melhor veri-
ficando estes autos, tenho que os requerente (viuvo-meeiro e
demais herdeiros) sao carecedores de acao de sobrepartilha em
relacao aos direitos decorrentes da acao de usucapiao anuncia-
da na inicial... Assim sendo, a sobrepartilha devera prosseguir
apenas em relacao ao veiculo descrito as fls. Abra-se vista dos
autos a coletoria estadual p/ calculo do imposto de transmissao
causa-mortis relativamente ao veiculo antes referido, incum-
bencia a cargo da inventariante, que devera providenciar a reti-
rada dos autos em cinco dias. -Adv. CELSO MASSASHI MO-
GARI e LUCIANO ROCHA LOURES DE PAIVA-

90.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -872/2002- BCO DO BRASIL
S/A x EZEQUIEL BALBINO DOS SANTOS e outros - Cienti-
fique-se o exequente acerca da certidao supra, p/ que requeira,
querendo, o prosseguimento desta execucao. -Adv. VICENTE
DE PAULA MARQUES FILHO-

91.-EXEC. POR QUANTIA CERTA -923/2002- GUIDANT DO
BRASIL LTDA x SOCIED. EVANG. BENEFIC. DE LONDRI-
NA - Compete a credora comprovar a existencia dos creditos
que dizem pertencer a executada em relacao ao SUS, e bem
assim fornecer o endereco onde a constricao se aperfeicoara.
Prazo de dez dias. -Adv. HELOISA LEONOR BUIKA-

92.-INDENIZ. P/ ACID. TRAB. -65/2003- CARLOS ALBER-
TO PEREIRA x COND. EDIF. BARAO DO RIO BRANCO -
Vistos em saneador. Nao procedem as preliminares aventadas
na cotestacao do reu... Este juizo e competente p/ a questao
discutida, pois o autor pretente indenizacao embasada nas re-
gras de responsab. civil e nao c/ base na lei de acidentes de
trabalho... Pontos controvertidos: todos os aspectos ligados as
condicoes de trabalho do autor enquanto empregado do condo-
minio reu, bem como se existe incapacidade dele, de qualquer
ordem, p/ exercer atividades normais de trabalho. O primeiro
aspecto deve ser dirimido por prova testemunhal, atraves de rol
ofertado ate dez dias antes da audiencia de inst. e julgto (a ser
designada). O segundo aspecto (incapacidade p/ o trabalho) deve
ser objeto de prova pericial, e, p/ tanto, nomeio perito o Dr.
Luiz Paterline Filho... Faculto as partes a apresentacao de que-
sitos e indicacao de assistentes tecnicos no prazo comum de
cinco dias... -Adv. PATRICIA YASUKO DONOMAE, ALVA-
RO EIJI NAKASHIMA, FERNANDA ARANTES MANSA-
NO e JOBERSON FERNANDO DE LIMA SILVA-

93.-EXEC. HIPOTECARIA -141/2003- CIA DE HABIT. DE
LONDRINA - COHAB-LD x WILSON RIBEIRO e outros -
Ao exequente, em cinco dias, atendendo o contido no oficio de
fls.127 (oriundo do registro imobiliario). -Adv. LUDMEIRE
CAMACHO MARTINS e EDSON EVANGELISTA DA SIL-
VA-

94.-DESPEJO P/ FALTA PAG.C/COBRAN-182/2003-ANTO-
NIO TUCUNDUVA DE CAMPOS x CELIA VIEIRA - Deve o
interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco
dias. -Adv. RODAVLAS LHAMAS FERREIRA-

95.-DECLARAT. C/C INDENIZ. -199/2003- FABIO APARE-
CIDO FRANZ x BRASIL TELECOM S/A - Ante o teor da
informacao prestada acima, esclarecendo que o “A.R.” efetiva-
mente nao obedeceu a praxe da serventia, e, especialmente pelo
fato de que, sendo um ato personalissimo, a citacao nao pode-
ria ter ocorrido em funcao de processos distintos, decreto a sua
nulidade. Intime-se o requerido, na pessoa de seu advogado, a
fim de que se inaugure o prazo de defesa (art.214, parag.2.,
CPC). -Adv. GIOVANI PIRES DE MACEDO, ERIKA FER-
NANDA RAMOS e JOAO LUIS SCARAMELLA FILHO-

96.-CONSIG. PGTO. -280/2003- MARIA GORETI DE FREI-
TAS ZANOTI x FINAUSTRIA CIA. DE CREDITO, FINANC.
E INVESTIMENTO - ...declaro extinto o processo (art.267,
VI, CPC). Condeno a autora ao pgto. das custas processuais e
honorarios advocaticios ao patrono do reu, verba que arbitro
em R$ 700,00... Considerando, todavia, que a autora e benefi-
ciaria da assist. jud., fica dispensada do pgto. das verbas de
sucumbencia, ressalvada a hipotese da regra do art.12 da L.1060/
50. -Adv. PAULO HENRIQUE GARDEMANN, SAMIR THO-
ME FILHO, VANTUIR AMILSON GUIMARAES, NELSON
PASCHOALOTTO e RICARDO ALEXANDRE DE CAMPOS-

97.-MONITORIA -303/2003- PORFIRIO DE JESUS x NIL-
SON MAURO MALINOSKI - ...julgo improcedente o pedido
constante nos embargos, constituindo-se, assim, de pleno di-
reito, o documento de fls. em titulo executivo judicial. Prossi-
ga-se na execucao por quantia certa, devendo o credor cumprir
inclusive a regra dos arts. 604 e 614 do CPC. -Adv. MARCIO
AUGUSTO BARREIROS GARCIA e CLAUDIA ELISA MA-
RIUCCI PIMENTA-

98.-DISSOL. SOCIEDADE -341/2003- ALOYSIO CRESCEN-
TINI DE FREITAS e outros x VIRGINIA HELENA DUIM
BOLOGNESI - Recebo os recursos de apelacao (fls.204/205 -
apresentado pela re; e fls.241 - apresentado pelo autor) em
ambos os efeitos. Intimem-se os respectivos recorridos p/, que-
rendo e no prazo legal, apresentar suas contra-razoes, sob pena
de prosseguimento, cujo prazo correra em cartorio, por ser co-
mum as partes. -Adv. MARCO ANTONIO GONCALVES VAL-
LE, NAYLOR ANDRE DAS CHAGAS LIMA, PAULO AFON-
SO MAGALHAES NOLASCO e JULIANA ZAPAROLLI-

99.-FALENCIA -427/2003- NACIONAL GAS BUTANO DIS-
TRIBUIDORA LTDA x JAQUETA GAS COMERCIO DE GAS
LTDA - Atraves dos embargos declaratorios de fls., pretende-
se rediscutir a questao, inclusive trazendo fatos novos (a alega-
cao de que os bens dados em garantia a confissao de divida
foram alienados). Nao obstante se admita excepcionalmente o
carater infringente aos embargos declaratorios, nao vislumbro
no caso dos autos a alegada contradicao na sentenca, razao pela
qual julgo improcedentes os embargos. -Adv. ALI MUSTAFA
ATYEH, ARLEI DIAS DOS SANTOS e JAIR ANCIOTO-

100.-INDENIZ. -451/2003- MERIANE RIBEIRO DOS SAN-
TOS LOURENCO x JORGE LUIZ POZZEBON - Acolho o

pedido de denunciacao da lide feito pelo reu... Cite-se a denun-
ciada (Bradesco Seguros). -Adv. MARCELO LEAL DE LIMA
OLIVEIRA, CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO e
FABIANO JOSE BORDIGNON-

101.-ALVARA JUDICIAL -470/2003- MARIA MADALENA
DOMINGOS ORTIZ - Sobre a cota ministerial de fls.16, espe-
cialmente acerca do almejado deposito judicial e prestacao de
contas respectiva, a consideracao da autora. Prazo de cinco dias.
-Adv. JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA e ZAQUEU SUTIL DE
OLIVEIRA-

102.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -473/2003- BCO BRADESCO
S/A x MIREX ADMINISTRADORA LTDA e outros - Promo-
va os atos processuais que lhe compete, em quarenta e oito (48)
horas, sob pena de extincao e arquivamento (art.267, III, CPC).
-Adv. GILBERTO PEDRIALI, JOAO EDSON LANCAS CA-
PUTO e MARCOS C. DO AMARAL VASCONCELOS-

103.-DECL. INEXIG. TIT. CAMBIAL -511/2003- LONDRI-
PESCADO JL LTDA x JOSE BIASETTO - Pedido de desisten-
cia homologado por sentenca, sendo o processo julgado extinto
(art.267, VIII, CPC). Com efeito, a extincao supra acarreta a
imediata perda de objeto da apensa medida cautelar (cautelar
de sustacao de protesto n. 417/03), razao pela qual declaro-a
igualmente extinta, sem julgto. do merito (art.267, VI, CPC),
cessando-se, por conseguinte, a eficacia da medida concedida
(art.808, III, CPC)... Transitada em julgado, certifique-se, bai-
xando-se... -Adv. ELIZABETH RAO e NEWTON CARLOS
MORATTO-

104.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -522/2003- BANCO ITAU S/A
x TRANSCOUTINHO TRANSPORTES LTDA e outros - Deve
o interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco
dias. -Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, LAU-
RO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM e
SUELI CRISTINA GALLELI-

105.-REP. DANOS -568/2003- JOSE ROBERTO FERLINI x
MAURO DE AQUINO OLIVEIRA - Vistos em saneador. Nao
ha defesa indireta na contestacao e estao presentes os prossu-
postos processuais e as condicoes da acao. Fixo como pontos
controvertidos todos os aspectos inerentes as circunstancias
faticas do acidente narrado na inicial, bem como esclarecimen-
tos sobre os danos morais e materiais alegados pelo autor. P/ a
realizacao da aud. de inst. e julgto., designo o dia 31/05/2005,
as 14:00 horas. -Adv. EDERALDO SOARES, RICARDO KI-
FER AMORIM, HELENA ROSA TONDINELLI, AURORA
MARIA TONDINELLI e FABRICIA TONDINELLI-

106.-ANULATORIA -596/2003- RUBIA CANDIDA VIEIRA
DE ARRUDA x BERNADETE APARECIDA VIEIRA DE
GODOY e outros - Embora a anotacao da existencia desta acao
nas maticulas dos imoveis tratados nos atuos tenha sido orde-
nada por este juizo - em estrito cumprimento a lei de Reg. Pub.
- este fato nao torna este juizo competente p/ dirimir duvidas
suscitadas pelo Reg. de Imoveis da Comarca de Urai. Portanto,
considerando que o expediente encartado as fls., revela nitida
suscitacao de duvida por parte da referida serventia, com a de-
vida venia a MMa. Juiza de Direito prolatora do despacho de
fls., a questao somente pode ser dirimida pelo juizo de direito
afeto ao foro extrajudicial daquela comarca... -Adv. PAULA
CRISTINA DIAS, ALDO HENRIQUE FAGGION e CARMEN
BEATRIZ MAIA CARDOSO POLONI-

107.-REPET. INDEBITO -654/2003- MANOEL MESSIAS e
outros x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros - Indefiro, por
ora, os beneficios da gratuidade de justica aos autores, ao me-
nos ate a decisao do incidente em apenso. Isto nao acarretara
prejuizo aos autores, uma vez que as custas junto ao juizo de-
precado podem ser rateadas, cabendo a cada um o desembolso
de R$ 16,30. -Adv. GLAUCO LUCIANO RAMOS, ASTRO-
GILDO R.DA SILVA-

108.-EXEC. HIPOTECARIA -774/2003- BCO ITAU S/A x
ANTONIO SOUZA LEMOS - ESPOLIO DE e outros - Admito
a substituicao processual do executado Antonio Souza Lemos
por seu espolio... No mais, aguarde-se o processamento dos
embargos. -Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI e EDSON LUIZ DAL BEM-

109.-EMB. EXEC. -775/2003- ANTONIO SOUZA LEMOS -
ESPOLIO DE e outros x BCO ITAU S/A - Neste feito ja figura
como um dos embargantes o espolio de Antonio Souza Lemos,
nao havendo que se falar, entao, de substituicao processual.
Sobre o arrazoado de fls.52/54, diga o embargado em cinco
dias. -Adv. EDSON LUIZ DAL BEM, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

110.-COBRANCA -818/2003- EMPRESA BRASILEIRA TE-
LECOM. S/A - EMBRATEL x NETWORKS REDE DE PRO-
VEDORES LTDA - Sobre a contestacao e docs. apresentados
pela denunciada, diga a denunciante no prazo de dez dias.
Aguarde-se a realizacao da audiencia. -Adv. ADILSON DE
CASTRO JUNIOR, LEONARDO BENETON THIELE,
ALLAYMER RONALDO R.BERNARDO BONESSO, CLE-
VERSON CARDOSO DE SIQUEIRA-

111.-ARROLAMENTO -821/2003- MILTON MARTINS DA
SILVA x MARTA DE JESUS GONCALVES DA SILVA - Deci-
sao homologatoria transitada em julgado. Deve a parte interes-
sada retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -
Adv. MARCIA TESHIMA e ADEMIR SIMOES-

112.-COBRANCA COND.-837/2003-CONDOMINIO EDIFI-
CIO JACANA x YOSHIE MOCHIZUKI -Deve a parte interes-
sada, em cinco dias, efetuar o preparo das custas relativas a
confeccao do edital, possibilitando sua posterior remessa para
a publicacao respectiva. -Adv. SANIA STEFANI.

113.-BUSCA E APREENSAO -940/2003- BCO ABN AMRO
REAL S/A. x EDERSON CRISTIAN SILVEIRA - Sobre a de-
volucao, sem exito, da carta precatoria expedida (fls. 38/49), a

consideracao do autor. Prazo de cinco dias. -Adv. SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO, JOSE VALNIR ZAMBRIM,
LAURO FERNANDO ZANETTI e SUELI CRISTINA GAL-
LELI-

114.-MONITORIA -974/2003- MISTER CUCA CONFEITA-
RIA LTDA - ME x SERGIO PASQUALI DA GLORIA - Dos
pedidos formulados pela credora, defiro por ora apenas aque-
les retratados nas letras “a” e “b”... Assim, desde que recolhi-
das as custas devidas ao Of. de Justica, desentranhe-se o man-
dado p/ descricao dos bens que guarnecam a residencia do exe-
cutado... -Adv. EDERALDO SOARES e RICARDO KIFER
AMORIM-

115.-REPET. INDEBITO -1015/2003- MARGARIDA FERREI-
RA DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA - ...Em face do
exposto, reconhecendo a inconstitucionalidade da cobranca da
taxa referida na lei municipal n., julgo procedente o pedido
gizado na inicial e condeno o reu a restituicao dos valores pa-
gos pelo(a) autor(a) a titulo de taxa de iluminacao publica, no
periodo de vigencia e eficacia da lei mencionada, incidindo ao
debito a correcao monetaria pelo INPC, a partir dos efetivos
desembolsos, e juros de mora em um por cento ao mes. Ressal-
te-se que a liquidacao do valor devera ser feita na oportunidade
de cumprimento aos arts.604 e 614, II, do CPC... Em face da
sucumbencia, condeno o reu ao pgto. das custas processuais e
honorarios advocaticios ao patrono do(a) autor(a), verba que
arbitro em R$ 100,00... -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES-

116.-REPET. INDEBITO -1019/2003- NEY AUGUSTO FER-
REIRA DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA - ...Em face
do exposto, reconhecendo a inconstitucionalidade da cobranca
da taxa referida na lei municipal n., julgo procedente o pedido
gizado na inicial e condeno o reu a restituicao dos valores pa-
gos pelo(a) autor(a) a titulo de taxa de iluminacao publica, no
periodo de vigencia e eficacia da lei mencionada, incidindo ao
debito a correcao monetaria pelo INPC, a partir dos efetivos
desembolsos, e juros de mora em um por cento ao mes. Ressal-
te-se que a liquidacao do valor devera ser feita na oportunidade
de cumprimento aos arts.604 e 614, II, do CPC... Em face da
sucumbencia, condeno o reu ao pgto. das custas processuais e
honorarios advocaticios ao patrono do(a) autor(a), verba que
arbitro em R$ 100,00... -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES-

117.-REPET. INDEBITO -1020/2003- ALCIR FERREIRA
LUIZ x MUNICIPIO DE LONDRINA - ...Em face do exposto,
reconhecendo a inconstitucionalidade da cobranca da taxa re-
ferida na lei municipal n., julgo procedente o pedido gizado na
inicial e condeno o reu a restituicao dos valores pagos pelo
autor a titulo de taxa de iluminacao publica, no periodo de vi-
gencia e eficacia da lei mencionada, incidindo ao debito a cor-
recao monetaria pelo INPC, a partir dos efetivos desembolsos,
e juros de mora em um por cento ao mes. Ressalte-se que a
liquidacao do valor devera ser feita na oportunidade de cum-
primento aos arts.604 e 614, II, do CPC... Em face da sucum-
bencia, condeno o reu ao pgto. das custas processuais e hono-
rarios advocaticios ao patrono da autora, verba que arbitro em
R$ 100,00... -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e ANA
CLAUDIA NEVES RENNO-

118.-REPET. INDEBITO -1023/2003- MARIO BENEVUTO
FERNANDES x MUNICIPIO DE LONDRINA - ...Em face do
exposto, reconhecendo a inconstitucionalidade da cobranca da
taxa referida na lei municipal n., julgo procedente o pedido
gizado na inicial e condeno o reu a restituicao dos valores pa-
gos pelo autor a titulo de taxa de iluminacao publica, no perio-
do de vigencia e eficacia da lei mencionada, incidindo ao debi-
to a correcao monetaria pelo INPC, a partir dos efetivos de-
sembolsos, e juros de mora em um por cento ao mes. Ressalte-
se que a liquidacao do valor devera ser feita na oportunidade
de cumprimento aos arts.604 e 614, II, do CPC... Em face da
sucumbencia, condeno o reu ao pgto. das custas processuais e
honorarios advocaticios ao patrono do autor, verba que arbitro
em R$ 100,00... -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e JOAO
LUIS ESTEVES-

119.-REPET. INDEBITO -1061/2003- MARIA GUILLEN
QUALHARELO x MUNICIPIO DE LONDRINA - ...Em face
do exposto, reconhecendo a inconstitucionalidade da cobranca
da taxa referida na lei municipal n., julgo procedente o pedido
gizado na inicial e condeno o reu a restituicao dos valores pa-
gos pela autora a titulo de taxa de iluminacao publica, no peri-
odo de vigencia e eficacia da lei mencionada, incidindo ao de-
bito a correcao monetaria pelo INPC, a partir dos efetivos de-
sembolsos, e juros de mora em um por cento ao mes. Ressalte-
se que a liquidacao do valor devera ser feita na oportunidade
de cumprimento aos arts.604 e 614, II, do CPC... Em face da
sucumbencia, condeno o reu ao pgto. das custas processuais e
honorarios advocaticios ao patrono da autora, verba que arbi-
tro em R$ 100,00... -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES-

120.-REPET. INDEBITO -1073/2003- ELIAS BARBOSA DA
SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA - ...Em face do expos-
to, reconhecendo a inconstitucionalidade da cobranca da taxa
referida na lei municipal n., julgo procedente o pedido gizado
na inicial e condeno o reu a restituicao dos valores pagos pelo(a)
autor(a) a titulo de taxa de iluminacao publica, no periodo de
vigencia e eficacia da lei mencionada, incidindo ao debito a
correcao monetaria pelo INPC, a partir dos efetivos desembol-
sos, e juros de mora em um por cento ao mes. Ressalte-se que a
liquidacao do valor devera ser feita na oportunidade de cum-
primento aos arts.604 e 614, II, do CPC... Em face da sucum-
bencia, condeno o reu ao pgto. das custas processuais e hono-
rarios advocaticios ao patrono do(a) autor(a), verba que arbitro
em R$ 100,00... -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e JOAO
LUIZ MARTINS ESTEVES-

121.-REPET. INDEBITO -48/2004- ROBERTO JORGE x
MUNICIPIO DE LONDRINA - ...Em face do exposto, reco-
nhecendo a inconstitucionalidade da cobranca da taxa referida
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na lei municipal n., julgo procedente o pedido gizado na inicial
e condeno o reu a restituicao dos valores pagos pelo(a) autor(a)
a titulo de taxa de iluminacao publica, no periodo de vigencia e
eficacia da lei mencionada, incidindo ao debito a correcao
monetaria pelo INPC, a partir dos efetivos desembolsos, e ju-
ros de mora em um por cento ao mes. Ressalte-se que a liquida-
cao do valor devera ser feita na oportunidade de cumprimento
aos arts.604 e 614, II, do CPC... Em face da sucumbencia, con-
deno o reu ao pgto. das custas processuais e honorarios advo-
caticios ao patrono do(a) autor(a), verba que arbitro em R$
100,00... -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e JOAO LUIZ
MARTINS ESTEVES-

122.-EXCECAO INCOMPET. -59/2004- DART DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros x GUIMASCO
REPRESENTACOES LTDA e outros - ...Em face do exposto,
acolho a excecao oposta e ordeno a remessa dos autos a distri-
buicao p/ uma das varas civeis da comarca de Sao Paulo - SP...
Custas processuais pelos exceptos, sem incidencia de verba
honoraria, pois que incabivel aos incidentes do processo... -
Adv. ROSILENE PROSPERO e MARCELO MARCO BER-
TOLDI-

123.-COBR. C/C INDENIZ. -94/2004- CHRISTIANO BLAN-
CO x SOMA CLUBE DE SEGUROS - Defiro o pedido de subs-
tituicao processual... Venham-me conclusos p/ decisao de sa-
neamento ou julgto. do processo se o feito comportar. -Adv.
ANELISE CHAIBEN, RENATA ELIZA DE OLIVEIRA e JOSE
CARLOS VIEIRA-

124.-IMPUG. ASSIST. JUD. GRAT. -97/2004- MUNICIPIO
DE LONDRINA x MANOEL MESSIAS e outros - Defiro, de-
volvendo aos impugnados o prazo de manifestacao. -Adv.
GLAUCO LUCIANO RAMOS-

125.-DESPEJO C/C COBRANCA -140/2004- NELSON ZA-
NON x MIRIAN RAQUEL GARCIA FERREIRA e outros -
...julgo procedente os pedidos gizados na inicial, declarando
rescindido o contrato de locacao estabelecido entre as partes,
mas deixo de decretar o despejo da primeira re... Condeno ain-
da as res, solidariamente, aos pgtos. dos alugueis em atraso ate
a imissao do autor na posse do bem, devidamente atualizados
por correcao monetaria desde os respectivos vencimentos, e
juros de mora em seis por cento ao ano, a partir da citacao, bem
como ao pgto. dos demais encargos assumidos no contrato.
Ressalte-se que este valor devera ser computado pelo autor na
oportunidade do cumprimento a regra do art.614, II, do CPC.
Custas processuais e honorarios advocaticios do patrono do autor
as expensas das res, sendo que fixo a verba honoraria em dez
por cento do valor da condenacao... -Adv. MARCOS VINI-
CIUS ROSSIN e RONALDO GOMES NEVES-

126.-COBRANCA-145/2004-BANCO DO BRASIL S/A x
ORQUIZA E CIA LTDA e outros - Deve a parte interessada,
em cinco dias, efetuar o preparo das custas relativas a confec-
cao do edital, possibilitando sua posterior remessa para a pu-
blicacao respectiva. -Adv. EDERALDO SOARES e RICAR-
DO KIFER AMORIM.

127.-NULIDADE -214/2004- CARLOS PACHECO SUZUKI
x DETRAN/PR - DEPTO ESTADUAL DE TRANSITO - Vis-
tos... Posto isso, indefiro a inicial, e, por conseguinte, julgo
extinto o processo, sem julgto. do merito (arts. 295 e 267, IV,
CPC). Custas processuais pelo autor, que, contudo, fica isento
do pgto., posto que nesta oportunidade concedo-lhe os benefi-
cio da assist. jud. gratuita... -Adv. CARLOS FREDERICO VI-
ANA REIS e VINICIUS DA SILVA BORBA-

128.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -227/2004- CASA COM. CAE-
TANO DE MATERIAIS P/ CONSTRUCAO LTDA x SANTO
ROSSATO - Pedido de extincao homologado por sentenca, ante
a noticiada satisfacao integral da obrigacao, sendo o processo
julgado extinto (art.794, I, CPC). Transitada em julgado, certi-
fique-se, baixando-se... Defiro o pedido de desentranhamento
dos titulos... Custas satisfeitas. -Adv. LEOPOLDO PIZZOLA-
TO DE SA e RUI SANTOS SA-

129.-COBRANCA COND. -230/2004- CONJUNTO RESI-
DENCIAL SAVEIROS x LAURO FUGIMOTO e outros - Deve
o interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco
dias. -Adv. MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA-

130.-OBRIG. FAZER C/C TUT. ANT. -235/2004- FAVARO &
BOGO LTDA x SECRET. ESTADO FAZENDA PARANA -
INSP. GERAL ARREC. - Promova os atos processuais que lhe
compete, em quarenta e oito (48) horas, sob pena de extincao e
arquivamento (art.267, III, CPC). -Adv. RAFAEL ROSSI RA-
MOS e VIVIANE POMINI-

131.-EXEC. HIPOTECARIA -271/2004- CIA DE HABIT. DE
LONDRINA - COHAB-LD x MARIA DAS GRACAS FON-
SECA MORAES e outros - A consideracao da exequente. Pra-
zo de cinco dias. -Adv. EDSON EVANGELISTA DA SILVA,
DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA-

132.-COBRANCA -273/2004- SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICENTE DE LONDRINA x FRANCISCA PIQUES e
outros - Defiro vista dos autos pelo prazo de cinco dias. -Adv.
CARLOS ALESSANDRO OLIVEIRA FAGA-

133.-MONITORIA -280/2004- MAGDA LEMOS CORRADO
MAZIERO x LUIZ FERNANDO FONTOURA BOPP - Vistos.
Acordo homologado por sentenca, sendo o processo julgado
extinto (art.269, III, CPC). Pagas as custas e taxa judiciaria
funrejus (R$ 389,50), oficie-se a 2.V.Fam. local... Homologo,
tambem, a renuncia do prazo recursal desta decisao... -Adv.
SUSANA TOMOE YUYAMA, HAYDEE DE LIMA BAVIA
BITTENCOURT e CELSO ALDINUCCI-

134.-EMB. TERCEIRO -302/2004- DANIEL LINO DE PON-
TES e outros x MASSAO YOKOMISHI e outros - Intimem-se
os embargantes para, em cinco dias, juntar aos autos o original
do doc. de fls.07, e autenticar os demais docs. que utilizou p/

instruir a inicial. Apos, voltem-me... -Adv. LUIZ CARLOS
BORTOLETTO, EDGAR ARANTES VIEIRA-

135.-DESAPROPRIACAO -303/2004- MUNICIPIO DE LON-
DRINA x JOAO MIGUEL CARAM - ESPOLIO DE e outros -
Com relacao ao pleito de fls.48/49, mantenho integralmente o
despacho inicial. Intime-se o Municipio autor p/ que deposite o
valor dos honorarios estimados pela Perita, objetivando dar re-
gular seguimento ao processo. Prazo de cinco dias... -Adv.
ELLEN PATRICIA CHINI e CARLOS ROBERTO SCALAS-
SARA-

136.-INCIDENTE DE FALSIDADE -311/2004- CURSO VET-
TOR VESTIBULARES S/C LTDA x IZAIAS LEITE ROZA -
Deve o interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de
cinco dias. -Adv. DESIREE LOBO MUNIZ SANTOS GOMES
e MARCIA REGINA LOPES DA COSTA-

137.-EMB. EXEC. -324/2004- ITAU SEGUROS S/A x JOSE
DO GADO - A questao aventada pelo embargado na primeira
parte do petitorio de fls.24/25 refoge a discussao travada nes-
tes embargos, e podera ser novamente atacada nos autos da
execucao, desde que efetivamente reste verificada tratar-se de
erro material, como dito. Sobre os docs. juntados (fls.26/28),
que serviram p/ embasar a argumentacao tecida na segunda parte
do pedido de fls.24/25, diga o embargante, querendo, em cinco
dias. -Adv. ORLANDO ALEXANDRINO e ANTONIO AU-
GUSTO DA SILVA-

138.-MAND. SEGURANCA -370/2004- MARIANA VIDOT-
TI DE REZENDE x ATO DO SECRETARIO MUNICIPAL DE
GESTAO PUBLICA - Sobre o pedido de desistencia desta acao
mandamental, formulado pela impetrante, diga a autoridade
apontada como coatora. Prazo de cinco dias. -Adv. PAULO
NOBUO TSUCHIYA e CARLOS ROBERTO SCALASSARA-

139.-ORDINARIA C/C TUT. ANT. -372/2004- MARQUART
& CIA LTDA (~DENTAL GAUCHO~) x R. A. TEIXEIRA
DESINSETIZACAO ME e outros - Promova os atos processu-
ais que lhe compete, em quarenta e oito (48) horas, sob pena de
extincao e arquivamento (art.267, III, CPC). -Adv. LUCIANO
SANTOS MEDEIROS-

140.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -387/2004- INSTITUICAO
COMUNIT. CRED. LONDRINA - CASA EMPREEND. x
MARCOS RIBEIRO MORGAN - Sobre o auto de descricao e
certidao de fls.35/37, a consideracao do exequente. Prazo de
cinco dias. -Adv. PAULO CESAR CHANAN SILVA e BAR-
BARA SUTTER-

141.-BUSCA E APREENSAO -393/2004- SOLANGELA
FRESCHI DE SOUZA x D.M.R. MADEIRAS LTDA - ...Em
face do exposto, declaro extinto o processo sem julgto. de me-
rito (art.267, VI, CPC). Proceda-se o levantamento da caucao
existente nos autos. Em face da sucumbencia, condeno a auto-
ra ao pgto. das custas processuais e honorarios advocaticios do
patrono da re, verba que arbitro em R$ 800,00... -Adv. REGI-
NALDO MONTICELLI e LUIZ NEGRAO MARQUES-

142.-EMB. TERCEIRO -399/2004- AK SUZUKI JARDINA-
GENS e outros x JERONIMO FRANCISCO NETO - Acolho
as razoes expostas no petitorio de fls., e defiro o pedido dos
embargantes no sentido de que a caucao recaia sobre os bens
objeto destes embargos. Note-se, por fim, que o repres. legal
da primeira embargante assumiu o encargo de fiel depositario
dos bens que lhe foram reintegrados pelo auto de fls.51. Lavre-
se o necessario termo, intimando-se o repres. legal da primeira
embargante a comparecer em cartorio p/ firma-lo em cinco dias,
sob pena de revogacao da liminar. Sobre a contestacao digam
os embargantes em cinco dias. / Deve a parte interessada retirar
expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. PERI-
CLES JOSE MENEZES DELIBERADOR, GUSTAVO AYDAR
DE BRITO e JERONIMO FRANCISCO NETO-

143.-COBRANCA COND.-429/2004-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL LONDRINA x MARCO ANTONIO ABE -Defiro o
pedido retro. Antecipadas as custas (Procimento01/99 e Reso-
lucao 03/99 - Corregedoria Geral da Justica), expeca-se o res-
pectivo mandado -Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA.

144.-EXEC. HIPOTECARIA -436/2004- CIA DE HABIT. DE
LONDRINA - COHAB-LD x JOSE VALDSON CORREA JU-
NIOR e outros - Sobre o teor da certidao do Sr. Oficial de Jus-
tica (fl.86), diga o exequente, querendo, em cinco dias. -Adv.
LUDMEIRE CAMACHO MARTINS e DENISE TEIXEIRA
REBELLO MAIA-

145.-BUSCA E APREENSAO -443/2004- BCO FINASA S/A
x MARCELO VALDINEY DA SILVA - Sobre o teor da certi-
dao do Sr. Oficial de Justica (fl.25), diga o banco autor, que-
rendo, em cinco dias. -Adv. PEDRO PAULO PEDROSA, IVAN
PEGORARO e MARCOS LEATE-

146.-IMPUG. ASSIST. JUD. GRAT. -475/2004- MASSAO
YOKOMICHI x DANIEL LINO DE PONTES e outros - A conta
e preparo (R$ 25,01). Prazo de cinco dias. -Adv. BRAULINO
BUENO PEREIRA-

147.-EMB. EXEC. -480/2004- BCO DO BRASIL S/A x IGA-
PO S/A VEICULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - Re-
cebo os embargos, ficando suspensa a execucao. Intime-se a
embargada p/ impugna-los, querendo, no prazo de dez dias. -
Adv. CLAUDINE APARECIDO TERRA, LUIZ ANTONIO
BERMEJO e FERNANDO JOSE MESQUITA-

148.-COBRANCA COND.-485/2004-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL AMERICA DO NORTE II x CLAUDIO RODRI-
GUES DE OLIVEIRA e outros - Deve o requerente, em cinco
dias, retirar em cartorio os expedientes de intimacao p/ a audi-
encia designada, ficando ciente de que os ARs deverao retor-
nar a cartorio. -Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA.

149.-COBRANCA COND.-486/2004-CONDOMINIO RESI-

DENCIAL AMERICA CENTRAL I x ALEXSANDRO RAMOS
DE OLIVEIRA -Deve o requerente, em cinco dias, retirar em
cartorio os expedientes de intimacao p/ a audiencia designada,
ficando ciente de que os ARs deverao retornar a cartorio. -Adv.
FERNANDO JOSE MESQUITA.

150.-COBRANCA SUMARIA-501/2004-COOPERATIVA
AGROP. PRODUCAO INTEGRADA PARANA LTDA x EDIL-
SON VILAR - Deve o requerente, em cinco dias, retirar em
cartorio carta precatoria de citacao e intimacao p/ a audiencia
designada. -Adv. ILMO TRISTAO BARBOSA e MACIEL
TRISTAO BARBOSA.

151.-INDENIZ. POR DANO MORAL -503/2004- ELIAS AN-
TONIO RAMPAZZO x BCO SANTANDER S/A - Sobre a de-
volucao, sem exito, da carta de citacao (fls.34), a consideracao
do autor. -Adv. JOSE CICERO CELESTINO-

152.-COBRANCA SUMARIA-508/2004-MANUEL LOPES
FARINHA ALVES x VALDEMIR PINTO MENDES - Deve
o(a) requerente, em cinco dias, retirar em cartorio os expedien-
tes de intimacao p/ a audiencia designada, ficando ciente de
que os ARs deverao retornar a cartorio.-Adv. JURANDIR VE-
NANCIO DE OLIVEIRA e ARMANDO DE MATTOS SABI-
NO.

153.-REPET. INDEBITO -521/2004- ANTONIO MACIEL
MARQUES e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA - Sobre a
contestacao e docs., diga a parte autora, querendo, em dez dias.
-Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, JOSE SUBTIL DE
OLIVEIRA-

154.-REGRESSO C/C REP. PERDA/DANO-546/2004-LOCAL
PUBLICACOES S/C LTDA x CENTRO FORMACAO DE
CONDUTORES NOVA DIRECAO S/C LTD-Deve o requeren-
te, em cinco dias, retirar em cartorio os expedientes de intima-
cao p/ a audiencia designada, ficando ciente de que os ARs
deverao retornar a cartorio.-Adv. ALESSANDRO BRANDA-
LIZE.

155.-DESPEJO C/C COBRANCA -564/2004- MARCIO GAR-
CIA x FABIO ROSSATO ROLIM e outros - Sobre o teor da
certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.34), diga o autor, queren-
do, em cinco dias. -Adv. WALID KAUSS e DAVID RODR-
GUES ALFREDO JUNIOR-

156.-COBRANCA COND.-582/2004-CONDOMINIO EDIFI-
CIO GARDEN PLAZA RESIDENCE x MARIA DE CASSIA
SOARES DIAS - Deve a requerente, em cinco dias, retirar em
cartorio os expedientes de intimacao p/ a audiencia designada,
ficando ciente de que os ARs deverao retornar a cartorio. -Adv.
SHIROKO NUMATA.

157.-RESSARCIMENTO (SUMARIO)-606/2004-HANNO-
VER INTERNATIONAL SEGUROS S/A x ATAYDES JOSE
MILANI e outros -Deve o(a) requerente, em cinco dias, retirar
em cartorio os expedientes de intimacao p/ a audiencia desig-
nada, ficando ciente de que os ARs deverao retornar a cartorio.
-Adv. WANDERLEY PAVAN e KARINA MANARIN DE SOU-
ZA.

158.-COBRANCA COND.-613/2004-CONDOMINIO EDIFI-
CIO RESIDENCIAL ARITANA x LEVITICO PINHEIRO DE
FREITAS -Deve o(a) requerente, em cinco dias, retirar em car-
torio os expedientes de intimacao p/ a audiencia designada, fi-
cando ciente de que os ARs deverao retornar a cartorio. -Adv.
GISELE ASTURIANO MARTINS e GERALDO SAVIANI DA
SILVA.

159.-ARROLAMENTO -616/2004- MARIZA VIEIRA e ou-
tros x JOSE APARECIDO VIEIRA - Defiro. Expeca-se alva-
ra... A inventariante deve prestar contas dos valores levantados
no prazo de trinta dias. -Adv. AGUINALDO DOS SANTOS-

160.-ALVARA JUDICIAL -632/2004- MARIA OROTILDES
RODRIGUES - Vistos... Isto posto, defiro o pedido formulado
nestes autos, p/ o fim de autorizar a requerente Maria O. Rodri-
gues, a efetuar o levantamento, junto a CEF, da importancia
total depositada na conta poupanca de titularidade do “de cu-
jus” Jose Rodrigues. Expeca-se alvara c/ prazo de trinta dias.
Desnecessaria a prestacao de contas. / Deve a parte interessada
retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv.
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO-

161.-OBRIG. FAZER -640/2004- RAFAEL GOMES CARVA-
LHO BOTELHO x UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSI-
NO - UNOPAR - Sobre a contestacao e docs., diga a parte au-
tora, querendo, em dez dias. -Adv. ORLANDO GOMES-

162.-COBRANCA SUMARIA-661/2004-FABIO GARCIA
LEITE x ITAU SEGUROS S/A - Deve o requerente, em cinco
dias, retirar em cartorio os expedientes de intimacao p/ a audi-
encia designada, ficando ciente de que os ARs deverao retor-
nar a cartorio. -Adv. ROBERTO MURAWSKI RABELLO e
RAQUEL CABRERA BORGES.

163.-MAND. SEGURANCA -668/2004- ODILON BERTIN
FUGANTI e outros x ATO DIRETOR DA 17¦ REGIONAL DE
SAUDE DO ESTADO/PR e outros - Admito o ingresso do Es-
tado do PR no polo passivo deste mandado de seguranca...
Mantenho a decisao agravada pelos seus proprios fundamen-
tos... / Em face ao noticiado descumprimento da ordem conce-
dida em sede de liminar, cabe tao somente a advertencia a auto-
ridade apontada como coatora, de que esta sujeita as sancoes
penais cabiveis a especie. Pondere-se que seria prematura a
ordem de prisao requerida, pois a conduta tipica atribuida a
autoridade coatora depende de apuracao pela via adequada,
especialmente por haver na especie dos autos, fundadas duvi-
das sobre a possibilidade de cumprimento a ordem pela autori-
dade apontada como coatora, pois o doc. de fls. indica que o
repasse de medicamentos a 17. regional de saude e viabilizado
atraves do Cemepar. Portanto, oficie-se a autoridade apontada
como coatora, advertindo-a da possibilidade de aplicacao de

sancoes penais ao descumprimento da ordem... -Adv. SANDRO
RAFAEL BARIONI DE MATOS, MARCELO DE LIMA CAS-
TRO DINIZ e LIANA SARMENTO DE MELLO QUARES-
MA-

164.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -671/2004- VALENTIN MAR-
TINE x SUL AMERICA SEGUROS E PREVIDENCIA S/A -
Sobre o teor da certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.18), diga o
exequente, querendo, em cinco dias. -Adv. JOSE VIEIRA DA
SILVA FILHO e JOSE MAURO GOMES-

165.-USUCAPIAO -686/2004- TERUYOSCHI KUDO x JOSE
GARCIA MENCHON e outros - Sobre a devolucao, sem exito,
da carta de intimacao (fls.28), a consideracao do autor. -Adv.
REINALDO IGNACIO ALVES-

166.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -699/2004- BCO DO BRASIL
S/A x SCARLETT YARA RINALDI DE CASTRO - Sobre o
teor da certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.96), diga o exe-
quente, querendo, em cinco dias. -Adv. MIGUEL HORST
BOMPEIXE KOHLER-

167.-REV. CONTRATO -700/2004- D.M.R. IND. COM. PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS LTDA. - ME e outros x BCO ABN
AMRO REAL S/A - Defiro. Arbitro a multa diaria em R$
1.000,00 (um mil reais) p/ o caso de descumprimento a ordem./
Deve a parte interessada retirar expediente em cartorio, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. MARCO ANTONIO ANDRADE CAM-
PANELLI e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

168.-COBRANCA SUMARIA-706/2004-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ALAIR ALVES
DE LIMA -Deve o(a) requerente, em cinco dias, retirar em car-
torio os expedientes de intimacao p/ a audiencia designada, fi-
cando ciente de que os ARs deverao retornar a cartorio. -Adv.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER BAR-
ROSO.

169.-REVISIONAL -714/2004- EDUARDO MANOEL GAR-
ROTE ALVES e outros x CAAPSML - CAIXA DE ASSIST.
APOSENT. PENSAO SERV. MUNIC. - Intimem-se os autores
para, em dez dias, emendaram a inicial, atribuindo a ela o seu
respectivo valor, sob pena de indeferimento. -Adv. ALISSON
KLEBER VINZENTIM e SONIA APARECIDA YADOMI-

170.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -715/2004- ATACADAO - DIS-
TRIBUICAO COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x DORIA &
FUSANO LTDA - ME - Sobre o teor da certidao do Sr. Oficial
de Justica (fl.19), diga o exequente, querendo, em cinco dias. -
Adv. FERNANDO EDUARDO PRISON e MARIA DE FATI-
MA DA SILVA MARTINS-

171.-RESC. CONT. C/C DEVOL. PARC. -718/2004- CARLOS
ALBERTO DA SILVA BRAGA x AGROPECUARIA ITAU-
NA S/C LTDA - A parte que requer o beneficio da assist. jud.
gratuita goza, em tese, da presuncao de pobreza, que, entretan-
to, podera ser elidida por prova em contrario... Ora, nao ha
como enquadrar o autor como “pobre” p/ fins de obter os bene-
ficios da L.1060/50, se assumiu prestacoes bem superiores ao
valor do salario minimo atualmente vigente no pais, alem de ter
desembolsado quantia significante a titulo de benfeitorias...
Assim, intime-se o autor p/ preparo das custas e taxa funrejus
(R$ 624,92) no prazo de cinco dias. Em caso de nao pgto.,
cumpra-se o disposto no art.257 do CPC (cancelamento da dis-
tribuicao por falta de preparo). -Adv. TANIA VALERIA DE
OLIVEIRA OLIVER e LUIZ LOPES BARRETO-

172.-ALVARA JUDICIAL -725/2004- CLAUDEMIR LINO DE
ALMEIDA - Concedo ao requerente, provisoriamente, os be-
neficios da assist. jud. gratuita. -Adv. JOAO ELISEU DA COS-
TA SABEC e JOAO SABEC FILHO-

173.-COBRANCA -728/2004- CASTURINA DE OLIVEIRA
SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - Deve o
interessado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco
dias. -Adv. MARIA TEREZINHA NAVARRO-

174.-DECLARAT. C/C INDENIZ. -730/2004- JURANDYR
ALVINO DA SILVA x IMOBIL. FRANCO S/C LTDA - Nao
obstante a escolha do rito processual ser indisponivel, e tam-
bem considerando que as oportunidades legais p/ haver a con-
versao do rito sumario p/ o ordin�rio estao previstas nos para-
gs. 4. e 5. do Art. 277 do CPC., no caso dos autos tenho que o
processamento pelo rito ordinario nao gerara prejuizo a qual-
quer das partes. Ocorre que nao so nesta, mas em todas Varas
Civeis desta Comarca, a pauta de audiencia e extensa e a prati-
ca tem demonstrado que os procedimentos ordinarios, que com-
portam julgto antecipado, tem solucao mais rapida. Portanto,
c/ vista ao estabelecido no Art.125, II, CPC., que atribuiu res-
ponsabilidades ao juiz p/ velar pela rapida solucao do litigio,
determino que esta acao tramite pelo rito ordinario. Cite-se a
re... -Adv. DANIEL LUCAS OLIVEIRA CRUZ-

175.-BUSCA E APREENSAO -733/2004- BCO ABN AMRO
REAL S/A x EDI PAULO D’AVILLA - Tendo em vista..., defi-
ro liminarmente a medida pleiteada. Intime-se o autor a ofertar
planilha detalhada do debito vencido ate a presente data, p/ o
caso do reu pleitear a purgacao da mora, computados inclusive
os juros contratados. Prazo de cinco (05) dias... Apos a juntada
da planilha, expeca-se a carta precatoria... P/ o caso de purga-
cao da mora, arbitro os honorarios em R$ 500,00./ Deve a parte
interessada retirar expediente em cartoiro, no prazo de cinco
dias. -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LE-
ATE e PEDRO PAULO PEDROSA-

176.-INDENIZ. -734/2004- AIRAM MARTA DE OLIVEIRA
e outros x SERCOMTEL S/A TELECOM. e outros - Indefiro
os pedidos de assist. judic. formulado pelos quinze (15) auto-
res... Assim, intimem-se os autores p/ preparo das custas e taxa
funrejus (R$ 327,50) no prazo de cinco dias. Em caso de nao
atendimento, cumpra-se o disposto no art.257 do CPC (cance-
lamento da distribuicao por falta de preparo). -Adv. HELEN
KATIA SILVA CASSIANO e RENATA SILVA CASSIANO-
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177.-ARROLAMENTO -735/2004- ISOLINA GOMES DA
CUNHA x LUIZ HUMBERTO DA CUNHA - Nomeio inven-
tariante a viuva Isolina G. Cunha, independentemente de com-
promisso... Cumpre a inventariante, em dez dias, juntar aos autos
extrato atualizado da conta do PIS do “de-cujus”, bem como a
necessaria certidao de inexistencia de dependentes habilitados
perante o INSS... Concedo, provisoriamente, os beneficios da
assist. jud. gratuita, na forma requerida. -Adv. MILTON COU-
TINHO MACEDO GALVAO-

178.-BUSCA E APREENSAO -738/2004- BCO FINASA S.A
x L L INOWE ROLAMENTOS - Tendo em vista..., defiro li-
minarmente a medida pleiteada. Desde que pagas as custas de-
vidas ao Sr. Oficial de Justica, expeca-se mandado... P/ o caso
de purgacao da mora, arbitro os honorarios em R$ 500,00. Anoto
que o bem devera ficar na sede deste juizo, pelo prazo necessa-
rio a purgacao da mora. -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORA-
RO, MARCOS LEATE e PEDRO PAULO PEDROSA-

179.-ARROLAMENTO -740/2004- MARIA RAQUEL SAN-
CHES FRANCO x ANTONIO LOPES SANCHES - ESPOLIO
DE e outros - Nomeio inventariante a herdeira Maria R. S. Fran-
co, independentemente de compromisso... Lavre-se o termo de
renuncia de direitos hereditarios havida pelos herdeiros Maria
R. S. Franco, Eunice S. Conson, Sara S. Pereira e Neris S. Car-
valho, em favor da tambem herdeira Isabel Lopes Carvalho,
intimando-se a todos - inclusive os conjuges casados - p/ que
comparecam em cartorio no prazo de dez dias p/ firma-lo. Ato
continuo, lavre-se em favor da hedeira Isabel L. Carvalho o
necessario termo de adjudicacao do bem deixados pelos “de-
cujus”, intimando-se p/ que compareca em cartorio em novo
prazo de cinco dias p/ firma-lo. Ato continuo, abra-se vista dos
autos a coletoria estadual p/ calculo do imposto de transmissao
causa-mortis e inter-vivos, devidos pela renuncia retratada aci-
ma, providencia a cargo da inventariante, que devera manifes-
tar-se sobre o recolhimento em vinte dias. -Adv. KLEBER
STOCCO-

180.-ALVARA JUDICIAL -741/2004- NATALIA MONTEIRO
GONSALVES MEIRA - Concedo provisoriamente a requeren-
te os beneficios da assist. jud. gratuita, posto que, conforme se
ve da inicial, o “de-cujus” deixou numerario suficiente p/ fazer
frente as despesas processuais. Anoto que o preparo pode ser
feito decorrido cinco dias da liberacao do alvara, caso proce-
dente a pretensao. Abra-se vista dos autos a coletoria estadual
p/ calculo do imposto de transmissao “causa-mortis”, provi-
dencia a cargo da requerenhte, que devera manifestar-se sobre
o recolhimento na sequencia. -Adv. RODAVLAS LHAMAS
FERREIRA-

181.-REP. DANOS -743/2004- MARCIO FERNANDO DE
OLIVEIRA COLNAGO x EDUARDO TOALIARI IMBRIANI
e outros - Intime-se o demandante, na pessoa de seu i. advoga-
do, a efetuar o preparo do feito no prazo de trinta dias, sob
pena de arquivamento, com o consequente cancelamento da
distribuicao, na forma prevista no art.257 do CPC. -Adv. MAR-
CUS VINICIUS MARTINS e ELISSANDRO DE ALENCAR
SCHIAVI-

182.-COBRANCA -744/2004- UNIAO ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOAO RODRIGUES DE SOU-
ZA - Deve o interessado retirar expediente em cartorio, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e
ELTON ALAVER BARROSO-

183.-DESPEJO C/C COBRANCA -745/2004- JOSE GOMES
x CELSO ADRIANO DE SOUZA e outros - Cite-se o reu... No
mandado, devera constar que os reus poderao, no prazo da con-
testacao, requererem autorizacao p/ o pgto. do debito atualiza-
do, independentemente de calculo e mediante deposito judici-
al, incluidos os alugueis e acessorios da locacao que vencerem
ate a sua efetivacao, as multas ou penalidades contratuais, os
juros de mora, as custas e os honorarios advocaticios, estes na
base de 10% sobre o valor devido (art.62, inc.II, L. 8245/91).
Portanto, se o inquilino, logo ao receber a citacao, entende como
incorreto os valores locaticios reclamados na inicial, deve, jun-
to com a contestacao, efetuar o deposito da quantia de que jul-
gue certa. Pelo mesmo mandado, notifique-se a fidora... A ex-
pedicao do mandado fica vinculada ao recolhimento da GRC
devida ao Of. de Justica. -Adv. ELEZER DA SILVA NANTES
e CECILIO MAIOLI FILHO-

184.-EMB. TERCEIRO -746/2004- JOSE ALAIR LOUREN-
CO x GUERINO OTAVIO TASSI - Concedo ao embargante,
provisoriamente, os beneficios da assist. judiciaria gratuita...
Assim, a teor do que dispoe o art.1051, liminarmente, defiro
em favor do embargante a manutencao na posse sobre os bens
descritos na inicial, expedindo, p/ tanto, o competente manda-
do. Cientifique-se o embargante de que nao podera dispor, seja
a que titulo for, dos bens objeto destes embargos. A execucao
ficara suspensa em relacao aos bens embargados... Cite-se o
embargado... -Adv. LUIZ CARLOS BORTOLETTO, MARIA
APARECIDA DA SILVA YANO, ALEXANDRE HAULY CA-
MARGO e NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS-

185.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -747/2004- ANDRE MAR-
QUES DE SOUZA x BRUNO HENRIQUE BRESSIANINI DE
ALMEIDA - Concedo, provisoriamente, os beneficios da as-
sist. jud. gratuita. Intime-se o credor p/ que apresente, em cin-
co dias, a memoria discriminada e atualizada da divida, sob
pena de indeferimento. -Adv. MARCOS CEZAR KAIMEN e
WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI-

186.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -748/2004- AUTO COMER-
CIAL NIPONSUL LTDA x EDI PAULO D’AVILLA - Intime-
se o demandante, na pessoa de seu i. advogado, a efetuar o
preparo do feito no prazo de trinta dias, sob pena de arquiva-
mento, com o consequente cancelamento da distribuicao, na
forma prevista no art.257 do CPC. -Adv. PAULO LEANDRO
DIETER-

187.-ARROLAMENTO -749/2004- VERA LUCIA PALMA
QUINTANILHA ARTUZO e outros x MOACIR ARTUZO -

Nomeio inventariante a viuva-meeira e herdeira Vera Lucia P.
Q. Artuzo, independentemente de compromisso. Abra-se vista
dos autos a coletoria estadual p/ calculo do imposto de trans-
missao causa-mortis, providencia a cargo da inventariante, que
devera, na sequencia, manifestar-se sobre o recolhimento. Pra-
zo de trinta dias. Asseguro a conjuge sobrevivente - Vera L. P.
Q. ARtuze - o direito real de habitacao relativamente ao imo-
vel, posto que destinado a residencia do casal (art.1831, CC),
situacao que ser consignada no formal de partilha... -Adv. SIL-
VIA MARIA DE LEMOS BAPTISTA-

188.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. -754/2004- SICOOB - SISTE-
MA DE COOPERATIVAS DE CREDITO BRASIL x MARLE-
NE APARECIDA NALIM - Ao calculo geral... Cite-se. Em caso
de pronto pagamento, fixo a verba honoraria em 10% sobre o
valor do debito. Expeca-se mandado, desde que recolhidas as
custas devidas ao Oficial de Justica. -Adv. AULO AUGUSTO
PRATO e RENATA DEQUECH-

189.-REV. CONTRATO -756/2004- CAMILA VANZELA SA
BORBA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A - Defiro o pedido de gratuidade. Considerando...,
defiro a tutela antecipada p/ efeito de ordenar a baixa proviso-
ria das inscricoes relativas ao contrato em discussao nestes au-
tos. Oficie-se. No mais, cite-se o reu.../ Deve a parte interessa-
da retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv.
ALEXANDRE DEBONI-

190.-COBRANCA -757/2004- CICERO JOSE DOS SANTOS
x FORD LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL -
Intime-se o demandante, na pessoa de seu i. advogado, a efetu-
ar o preparo do feito no prazo de trinta dias, sob pena de arqui-
vamento, com o consequente cancelamento da distribuicao, na
forma prevista no art.257 do CPC. -Adv. JAIR ANTONIO WI-
EBELLING e MARCIA L. GUND-

191.-COBRANCA COND. -758/2004- CONDOMINIO EDI-
FICIO ARCOVERDE x NARCISO FERREIRA - Deve o inte-
ressado retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias.
-Adv. ARTHUR OLIVA FILHO-

192.-ORDINARIA C/C TUT. ANT. -759/2004- ALESSANDRO
DA SILVA RODRIGUES x BCO DO BRASIL S/A e outros -
Considerando..., defiro em sede de antecipacao de tutela, a
expedicao de oficios aos orgaos mencionados, p/ que proce-
dam a baixa das anotacoes em relacao ao contrato em discus-
sao, ate ulterior deliberacao deste juizo. No mais, citem-se... /
Deve a parte interessada retirar expediente em cartorio, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. PAULO HENRIQUE GARDEMANN e
WILLIAN MODESTO DE OLIVEIRA-

193.-EMB. EXEC. -760/2004- IVANA RAQUEL MARTINI
FERREIRA x UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE
ENSINO S/C LTDA - Intime-se a embargante p/ que prepare as
custas e comprove o recolhimento da taxa judiciaria no prazo
de cinco dias (custas + taxa funrejus = R$ 193,50). Em caso de
nao atendimento, cumpra-se o art.257 do CPC (cancelamento
da distribuicao por falta de preparo). -Adv. SILMARA REGI-
NA LAMBOIA-

194.-ALVARA JUDICIAL -761/2004- VINICIUS DE PAULO
FIGUEIREDO - ...Isto posto, defiro o pedido formulado nestes
autos, p/ o fim de autorizar o requerente, representado por sua
genitora, Sra. Rosa P. Silva Figueiro, a efetuar o levantamento,
junto a CEF, da importancia total depositada na conta poupan-
ca n., de titularidade do “de cujus”... Expeca-se alvara judicial
c/ prazo de trinta dias. Desnecessaria a prestacao de contas. -
Adv. ALBERTINO BERNARDO DE LIMA JUNIOR-

195.-PRESTACAO DE CONTAS -766/2004- JOSE PEDRO DE
LIMA e outros x CONDOMINIO SHOPPING ROYAL PLA-
ZA LONDRINA e outros - Deve o interessado retirar expedi-
ente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv. MARCO AN-
TONIO GONCALVES VALLE e PAULO CESAR GONCAL-
VES VALLE-

196.-EXCECAO INCOMPET. -767/2004- ELZA SESTITO
CORDEIRO x UNICRED NORTE DO PARANA - Recebo a
excecao, com a suspensao do processo principal. Ao excepto
para responder, querendo, em dez dias. -Adv. ANTONIO MAR-
COS SOLERA e JOSE DE ALENCAR SOARES CORDEIRO-

197.-EMB. EXEC. -769/2004- WAJDI IBRAHIM CONSTRU-
CAO E EMPREEND. LTDA x VIRONDA CONFECCOES
LTDA - Recebo os embargos, ficando suspensa a execucao.
Intime-se a embargada p/ impugna-los, querendo, no prazo le-
gal de dez dias... -Adv. JULIO CEZAR NALIM SALINET e
MARCO ANTONIO PEZOLATTO-

198.-IMPUG. ASSIST. JUD. GRAT. -775/2004- MUNICIPIO
DE LONDRINA x ANTONIO MACIEL MARQUES e outros -
Sobre a impugnacao oposta, diga o impugnado, querendo, em
dez dias. -Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

199.-DESPEJO C/C COBRANCA -776/2004- SERV. NACIO-
NAL APREND. IND. -SENAI- DEPTO REG./PR x CDM
COMERCIO DE MICROCOMPUTADORES LTDA - Nao vis-
lumbro a existencia de prova inequivoca a dar verossimilhanca
as alegacoes do autor... Portanto, indefiro o pedido de tutela
antecipada. No mais, cite-se o reu... / Antecipe a parte interes-
sada as custas do Sr. Oficial de Justica, conforme contido no
Provimento n.01/99 e na Resolucao n.03/99 da Corregedoria
Geral de Justica do PR. -Adv. FERNANDA EHALT VANN-

200.-CONSIG. PGTO. -778/2004- GAMA S/A x CMA - CGM
DO BRASIL AGENCIA MARITIMA - Defiro o deposito. Inti-
me-se a autora p/ efetiva-lo no prazo de cinco dias, contados da
intimacao. Cite-se e intime-se a re... -Adv. MILTON COUTI-
NHO MACEDO GALVAO e MERCIO DE MACEDO GAL-
VAO-

201.-BUSCA E APREENSAO -784/2004- BANCO FINASA
S/A x SUELI PEREIRA DOS SANTOS - Tendo em vista...

defiro liminarmente de busca e apreensao do bem descrito na
inicial... Efetivada a medida, cite-se o r‚u para contestar no
prazo de 15 (quinze) dias contados da execu‡ao da liminar,
consignando-se as advertencias dos artigos 319 e 285 do CPC.
Concomitante a cita‡ao, intime-se a re, cientificando-a de que
poder� pagar a integralidade da divida pendente (cujo valor
devera estar expresso no mandado) segundo os valores apre-
sentados pelo credor fiduciario na inicial, desde que o fa‡a no
prazo de 05 (cinco) dias apos a execu‡ao da liminar, hipotese
na qual o bem lhe ser� restitu¡do livre do “ nus fiduci�rio, na
forma do parag. 2., do art. 3. do Dec. Lei nº 911/69, com reda‡ao
dada pela lei nº 10.931/2004. -Adv. PEDRO PAULO PEDRO-
SA, IVAN PEGORARO e IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

202.-MAND. SEGURANCA -791/2004- GLEIRE BEATRIZ
ALVES DE MORAES x ATO DO REITOR DO INSTITUTO
FILADELFIA DE LONDRINA - ...Em face do exposto, defiro
o pedido de liminar, ordenando a autoridade coatora que expe-
ca de imediato a documentacao necessaria a transferencia da
impetrante. Notifique-se o impetrado... -Adv. FELIPE FRAN-
CISCO PARRA ALONSO-

203.-INDENIZ. POR DANO MORAL -793/2004- CASA DA
LAJOTA LTDA x BCO ITAU S/A - Nao obstante a escolha do
rito processual ser indisponivel, e tambem considerando que as
oportunidades legais p/ haver a conversao do rito sumario p/ o
ordin�rio estao  previstas nos parags. 4. e 5. do Art. 277 do
CPC., no caso dos autos tenho que o processamento pelo rito
ordinario nao gerara prejuizo a qualquer das partes. Ocorre que
nao so nesta, mas em todas Varas Civeis desta Comarca, a pau-
ta de audiencia e extensa e a pratica tem demonstrado que os
procedimentos ordinarios, que comportam julgto antecipado,
tem solucao mais rapida. Portanto, c/ vista ao estabelecido no
Art.125, II, CPC., que atribuiu responsabilidades ao juiz p/ velar
pela rapida solucao do litigio, determino que esta acao tramite
pelo rito ordinario. Cite-se o reu... Intime-se o autor p/ que
recolha as custas devidas ao distribuidor, o fazendo diretamen-
te aquele serventuario. Prazo de cinco dias. -Adv. WILIAN
ZENDRINI BUZINGNANI-

204.-AUTORIZACAO JUDICIAL -794/2004- IRMANDADE
DA SANTA CASA DE LONDRINA x ANNA MARIA DE JE-
SUS MORAES - ...Em face do exposto, defiro liminarmente o
pedido de expedicao de alvara judicial, c/ a autorizacao preten-
dida, a fim de viabilizar a realizacao do procedimento medico
descrito na inicial (transfusao de sangue) na paciente Anna
Maria J. Moraes. Apos, cite-se... Expeca-se mandado, desde
que recolhidas as custas da diligencia. / Deve a parte interessa-
da retirar expediente em cartorio, no prazo de cinco dias. -Adv.
DEBORAH ALESSANDRA DE O. DAMAS e RICARDO JOR-
GE ROCHA PEREIRA-

205.-MAND. SEGURANCA -810/2004- MARCIO DE JESUS
FILLA x ATO DO SR. DIRETOR PRESIDENTE DO IASP -
...Em face do exposto, e, nao obstante tenha conhecido do plei-
to almejado em sede de liminar, declino da competencia p/ jul-
gar a presente acao, ordenando a remessa dos autos a distribui-
cao p/ uma das varas da Faz. Pub. da Comarca de Curitiba...
Apos a reapreciacao desta decisao interlocutoria pelo Juiz com-
petente, o feito prosseguira em seus ulteriores termos... -Adv.
LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO e ROGER STRI-
KER TRIGUEIROS-

206.-EXEC. FISCAL -30/2003- FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x Z M SILVEIRA & CIA LTDA - A
executada, em cinco dias, comprovando a existencia e proprie-
ade dos bens ofertados a penhora, bem como regularizando sua
representacao nos autos. -Adv. AILTON DOMINGUES DE
SOUZA-

207.-CARTA PRECATORIA -168/2002- Oriunda da 19.V.Civ.
de CURITIBA-PR - CAMARGO SOARES EMPREEND.
LTDA x ANTONIO CAETANO - Defiro. Expeca-se alvara em
favor da credora... A credora devera comprovar nos autos o
valor efetivamente levantado, bem assim requerer o que for a
bem de seu interesse. Prazo de dez dias. Pena de devolucao./
Deve a parte interessada retirar expediente em cartorio, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. ALDO CEZAR MAKIOLKE e VITOR
ADAM-
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1.-INVENTARIO-528/1989-GLAUCIA FATIMA BURNELLO
e outros x APARECIDO JOSE BURNELLO ESP. DE: -Mani-
festem-se os interessados sobre o oficio de fls.86/87. -Adv. Luiz
Carlos Munhoz, Rita de Cassia Ferreira Leite e ADEMIR SI-
MOES-

2.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-555/1994-PAULO EDUAR-
DO MIRANDA COSTA e outros x DADIER FERRONATO -
Para regular prosseguimento do feito deve o credor apresentar
planilha atualizada do credito. Prazo de cinco dias. -Adv. Eduar-
do Duarte Ferreira-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-48/1995-SHI-
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ROKO NUMATA x EDUNIZETE LUIZ VESPERO - Ao cre-
dor para complementar as custas do Sr. Oficial de Justica no
valor de R$40,00 (quarenta reais). -Adv. Shiroko Numata-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-540/1995-
M.A.C.S. x N.F.D.S. e outros - Defiro o pedido de fls. 105;
Oficie-se; em caso de saldo positivo determino o bloqueio ate
o limite do credito. Para possibilitar o cumprimento do despa-
cho supra, apresente o credor planilha atualizada. - Deve a par-
te interessada retirar Oficios. -Adv. Claudio Antonio Canesin-

5.-REPARACAO DE DANOS-842/1995-PHENIX CIA. SEGU-
ROS MAR. TERRES. DE PORTO ALEGRE x JORGE VAL-
DIR PEDROSO CAMPOS - Sobre a peticao de fls. 190/191,
manifeste-se o autor em cinco dias. -Adv. Dely Dias das Ne-
ves-

6.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-493/1997-CONDO-
MINIO RESIDENCIAL JARDIM DAS MARANTAS x ELZO
PRADO YOSHIDA e outros - ...Para a realizacao da primeira
hasta publica, designo o dia 02 de DEZEMBRO de 2004, as
13:45 HORAS (...). Nao havendo arrematante, designo nova
data para o dia 16 de DEZEMBRO de 2004, as 13:45 HORAS
(...). - Deve a parte interessada retirar oficios. -Adv. Leila De-
nise Velasque Cruz, JOSE ROBERTO DOS SANTOS e
Abraham Lincoln de Souza-

7.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-699/1998-ABDIAS LEO-
POLDINO SOUZA E OUTROS e outros x MUNICIPIO DE
LONDRINA - Deve o reu, Municipio de Londrina, juntar co-
pia da Lei Organica do Municipio de Londrina vigente aos
15.01.1997. - Devem os autores, em virtude do despacho de
fls. 145, recolherem as custas da Tabela VII, da Lei Estadual n.
13.611, de04.06.2002 e juntarem o respectivo comprovante,
(...), haja vista a intervencao do Ministerio Publico. -Adv. Io-
laine Kisner Teixeira, Roger Striker Trigueiros, Ellen Patricia
Chini e Carlos Roberto Scalassara-

8.-EMBARGOS DE TERCEIRO-171/1999-COMERCIAL DE
MOVEIS BRASILIA LTDA. x ROSSI DO BRASIL COM. DE
BICICLETAS LTDA. -Deve a parte interessada retirar Oficio.
-Adv. Claudia Rodrigues-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-466/2001-INSTI-
TUTO COMUNIT. DE CREDITO DE LONDRINA x NIVAL-
DO BUENO e outros - O pedido de fls. 46/47 deve vir acompa-
nhado de comprovacao da data, natureza, valores e responsa-
vel pela inscricao. Prazo de dez dias. -Adv. CARLOS FREDE-
RICO VIANA REIS-

10.-DESPEJO-524/2001-JOAO ZIOBER FILHO x ZULEICA
BATISTA DA SILVA - Defiro o pagamento dos valores deposi-
tados as fls. 184, expeca-se oficios. Promova o autor o regular
prosseguimento do feito. - Deve o interessado retirar o Oficio.
-Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro e Marco Antonio Dias Lima
Castro-

11.-USUCAPIAO-714/2001-FLORINDO NEVES x SERGIO
MURASKA e outros - 1- Avoquei para regularizacao. 2- De-
signo o dia 01/12/2004, as 09:20 HORAS para realizacao da
audiencia de conciliacao, data mais proxima possivel. Devem
as partes comparecerem, munidos de proposta concreta para
composicao amigavel. - Deve a parte interessada retirar docu-
mentos. -Adv. Orlando Ribeiro, Nivaldo Gotti e Maria Salete
Fantin-

12.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-221/2002-MARCIA
CLOSS x BANESTADO S/A - BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA -Deve a parte interessada retirar Oficios. -Adv. Gilber-
to Baumann de Lima, Gustavo Justus do Amarante-

13.-DEPOSITO-478/2002-BANCO PANAMERICANO S.A. x
JOANA VILMA DOS SANTOS - Defiro a conversao da pre-
sente Acao de Busca e Apreensao em Acao de Deposito (...).
Cite-se o requerido (...). Os pedidos de decretacao de prisao
por 01 (um) ano e os beneficios do art. 172, par. 2º do CPC
serao analisados oportunamente. - Deve a parte interessada efe-
tuar deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO e VANTUIR AMILSON GUIMARA-
ES-

14.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-572/2002-ADRIANA
CARNEIRO RIBEIRO x KAUSS E ABREU EMP. IMOBILI-
ARIO S/C LTDA - A re (...) e re na presente acao de cobranca
e se vale da reconvencao para, em contrapartida, igualmente
compelir a autora ao pagamento de quantia eventualmente pen-
dente de pagamento proveniente do contrato de administracao.
Nao ha inpecia da peticao inicial, portanto, porque se trata de
materia que efetivamente somente poderia ser invocada atraves
da via reconvencional, estando satisfeita a regra do art. 315 do
CPC, ainda que tenha materia identica tenha sido inadvertida-
mente deduzida tambem na contestacao. As partes sao legiti-
mas e estao bem representadas; nao ha irregularidades ou nuli-
dades para serem sanadas, estando o feito em ordem; concorre
legitimo interesse moral e economico, devendo o feito prosse-
guir ate ulterior e final deliberacao; declaro saneado o proces-
so. Em saneador, fixo como pontos controvertidos: a) ciencia
de todos sobre os termos e extensao dos dois contratos de loca-
cao celebrados ocm os Srs. Marcio Serrato e Vilson Brum An-
toniolli; b) ciencia da locadora sobre o recebimento de parte
dos valores atraves de edificacao ou benfeitorias no imovel,
especialmente no que tange e parte de madeira; c) valores da
edificacao de madeira; d) pendencia de pagamento de agua,
IPTU e energia eletrica dentro do periodo de vigencia do con-
trato de administracap; e) falta de pagamento, pela autora, da
remuneracao da administradora re. Para comprovacao do ale-
gado, defiro unicamente a producao da prova oral, atraves dos
depoimentos pessoais das partes e inquiricao de testemunhas.
A prova pericial requerida nao se faz possivel porque e do co-
nhecimento deste juizo que copia de fax, como o documento de
fls. 32/34, nao se presta a exame pericial, devendo as partes
procurarem os esclarecimentos necessarios atraves da prova oral.
Designo o dia 05/MAIO/2005, as 13:30 HORAS para realiza-

cao da audiencia de instrucao e julgamento, data mais proxima
possivel. Apresentacao do rol de testemunhas ate o dia 13/
ABRIL/2005. (...). Oficie-se a Sercomtel para informar o titu-
lar e o local da instalacao da linha telefonica n. 43-33236883
no dia 17.01.01 (vide documento de fls. 32/34). - Deve a parte
interessada retirar Oficio e Carta de Intimacao. -Adv. Marcos
Leate, IVAN ARIOVALDO PEGORARO e David Rodrigues
Alfredo Junior-

15.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-610/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INV. x
CLAUDIO ALVES MARTINS - Ao reu citado por edital, no-
meio curador especial o Dr. Maykon Jonatha Richter, que de-
vera se manifestar sobre o encargo e apresentar defesa no pra-
zo de 10 (dez) dias. -Adv. MAYKON JONATHA RICHTER-

16.-REIVINDICATORIA-620/2002-ANTONIO SPOLADOR
JUNIOR x CONTINENTAL BANCO S/A e outros - ...As par-
tes sao legitimas e estao bem representadas; nao ha irregulari-
dades ou nulidades para serem sanadas, estando o feito em or-
dem; cocnorre legitimo interesse moral e economico, devendo
o feito prosseguir ate ulterior deliberacao; declaro saneado o
processo. Em saneador, fixo como pontos controvertidos: a)
natureza a extensao do mencionado contrato de locacao do vei-
culo entre Jose Roberto Amorielo e Antonio Spolador Junior;
b) falsificacao da assinatura do autor nos documentos para trans-
ferencia da propriedade do veiculo junto ao orgao de transito;
c) natureza a extensao dos danos uportados pelo autor, condu-
tas de ambos os reus, nexo de causalidade e culpa/dolo; d) va-
lores para eventual indenizacao. Para comprovacao do alega-
do, defiro a producao da prova pericial e oral, atraves dos de-
poimentos pessoais das partes e inquiricao de testemunhas.
Nomeio Perito do Juizo a Sra. Debora Lucila Ferreira Luiz,
encontravel no Instituto de Criminalistica, que devera ser inti-
mada para se pronunciar sobre o encargo, apresentar proposta
de honorarios em cinco dias e narrar o procedimento da peri-
cia, inclusive sobre a coleta de material. Apresentacao de que-
sitos pelas partes no prazo comum de dez dias. Apresentacao
de assistentes tecnicos na forma da lei. Defiro o prazo de 30
(trinta) dias apra apresentacao do laudo, contado da juntada
aos autos dos quesitos pelas partes. Designo desde agoara o dia
15 de OUTUBRO de 2004, as 13:30 HORAS para realizacao
da audiencia de instrucao e julgamento,d ata mais proxima pos-
sivel. Apresentacao do rol de testemunhas ate o dia 27/09/04.
A audiencia de instrucao se desenvolvera independentemente
de ultimacao da pericia. Fica o reu Continental Banco S/A ad-
vertido sobre a impossibilidade de alienacao ou oneracao do
veiculo apreendido, ate ulterior deliberacao. Oficie-se ao DE-
TRAN para fornecer copia do prontuario completo do veiculo,
com solicitacao de urgencia. Deixo de designar data para reali-
zacao da audiencia de conciliacao tendo em vista o desinteres-
se demonstrado pelo autor e a propria complexidade do caso,
nos termos do art. 331, par. 3º do CPC, com a redacao que lhe
proporcionou a Lei n. 10444/02. - Deve a parte interessada re-
tirar documentos. -Adv. JEAN CARLOS DE ALMEIDA, IVAN
ARIOVALDO PEGORARO e MARCOS LEATE-

17.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-784/2002-SIRLEI
BARBOSA x CRAF DIESEL - PECAS E SERVICOS LTDA -
As partes sao legitimas e estao bem representadas; nao ha irre-
gularidades ou nulidades para serem sanadas, estando o feito
em ordem; concorre legitimo interesse moral e economico, de-
vendo o feito prosseguir ate ulterior e final deliberacao; decla-
ro saneado o processo. Fixo como pontos controvertidos: a)
quem tomou ou forneceu as informacoes pessoais da autora
para elaboracao de cadastro para servico prestado ao Sr. Oselio
Barbosa; b) autorizacao da autora para que o pai utilizasse seus
dados pessoais, especialmente CPF, para compras; c) quanto
tempo permaneceu o nome da autora inscrito no protesto. Para
comprovacao do alegado, defiro unicamente a producao da prova
oral, atraves dos depoimentos pessoais das partes e inquiricao
de testemunhas. Designo o dia 20 de MAIO de 2005, as 13:30
HORAS para a realizacao da audiencia de instrucao e julga-
mento, data mais proxima possivel. Apresentacao do rol de tes-
temunhas ate o dia 29/04/2005. Oficie-se ao 3º Oficio do Pro-
testo de Londrina para informar: iniciativa do registro; valores;
tempo de permanencia da inscricao; iniciativa do cancelamen-
to do registro. - Deve a parte interessada retirar Cartas de Inti-
macao e Oficio. -Adv. Rita de Cassia Ferreira Leite e Luiz Car-
los Freitas-

18.-REVISAO CONTRATO -(ORDINARIO)-802/2002-MA-
RIA HELENA VIOLATO x BANCO NOSSA CAIXA S/A -
...Determino a suspensao do processamento do feito ate a deci-
sao do AI, sob pena de inversao e tumulto... -Adv. Joao Evanir
Tescaro Junior, MARCOS HIDEMITSU IKEDA, Valeria Ca-
ramuru Cicarelli e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

19.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-972/2002-DOR-
VAIL FERRARO x LUIZ DAROL NETO e outros -Deve a par-
te interessada retirar documentos. -Adv. Edgard Cortes de Fi-
gueiredo-

20.-PRESTACAO DE CONTAS-224/2003-JOSE CARLOS
FERREIRA x BANCO BANESTADO SA -Recebo o recurso,
em seus efeitos devolutivo e suspensivo - Art. 520 do CPC -
uma vez preenchidos os pressupostos de admissibilidade para
sua interposicao. Ao apelado para oferecer, em 15 (quinze) dias,
suas contra-razoes - art. 508 do CPC. Apos, remetam-se estes
ao Egregio Tribunal de Alcada do Estado, com as homenagens
deste Juizo e cautelas de estilo. -Adv. Jair Antonio Wiebelling,
OSMAR CODOLO FRANCO, Sueli Cristina Galleli Campos e
LAURO FERNANDO ZANETTI-

21.-DECLARATORIA-312/2003-ARISTEU PEREIRA DE
CARVALHO x BANCO ITAU SA -Recebo o recurso, em seus
efeitos devolutivo e suspensivo - Art. 520 do CPC - uma vez
preenchidos os pressupostos de admissibilidade para sua inter-
posicao. Ao apelado para oferecer, em 15 (quinze) dias, suas
contra-razoes - art. 508 do CPC. Apos, remetam-se estes ao
Egregio Tribunal de Alcada do Estado, com as homenagens
deste Juizo e cautelas de estilo. -Adv. Jose Dorival Perez, Lau-
ro Fernando Zanetti e SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS-

22.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-315/2003-COND.
EDIFICIO ITATIAIA x SONIA MARIA PETROCINI e outros
-Suspendo o processo conforme requerido. Decorrido o prazo,
manifeste-se o autor, independente de intimacao. -Adv. Paulo
Roberto Bonafini, Cecilia Inacio Alves e Luciana Sgarbi-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-459/2003-FABRIKKA SHO-
PPING-PROMOCOES E EVENTOS x HOLDINGBRAS
ADM.EMPREEND. E PART. LTDA - Designo para o dia 07/
DEZEMBRO/2004, as 09:20 HORAS, a realizacao da audien-
cia de conciliacao ditada no art. 331 do CPC, data mais proxi-
ma possivel. Devem as partes comparecerem pessoalmente a
audiencia ou atraves de procuradores habilitados, sempre mu-
nidos de proposta concreta para a realizacao da composicao. -
Adv. Oscar Silverio de Souza, DANIELLE ROSA E SOUZA e
Fernando Eduardo Prison-

24.-INCIDENTE DE FALSIDADE-490/2003-FLORINDO
NEVES x SERGIO MURASKA e outros - 1- Promova o ex-
cepto o deposito dos valores pretendidos pelo Sr. Perito a titulo
de custas (item 2.1 da peca de fls. 78). Prazo de cinco dias. 2-
A coleta de material e necessaria para comparativo com os pa-
droes apresentados nos documentos sob analise. Depois do de-
posito, intime-se o Sr. Perito para informar sobre o procedi-
mento para realizacao da pericia. Cinco dias. -Adv. Orlando
Ribeiro, NIVALDO GOTTI e MARIA SALETE FANTIN-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-796/2003-TERRACO AS-
SESSORIA E EMP. IMOBILIARIO SC LTDA x BANCO ITAU
S/A. - Reconheco presentes todos os requisitos necessarios a
caracterizacao da conexao entre o presente Embargos a Execu-
cao e a aAcao Ordinaria de REvisao de Contrato em tramite
perante a 6¦ Vara Civel de Londrina, nos termos do art. 103 do
CPC, ja que existe mesmo objeto e identidade de partes, prese-
tnado ambas acoes a discussao de materia afeita a relacao con-
tratual. (...). Outrossim, considerando que a acao ordinaria de
revisao de contrato foi ajuizada em SET/2002, e, portanto, la
despachada por primeiro, entao determino a remessa do feito
para o juizo da 6¦ Vara Civel de Londrina, prevento, medida
que objetiva julgamentos simultaneos... -Adv. Almir Rodrigues
Sudan, JOSE CARLOS DIAS NETO e ANDRE LUIZ RIGHE-
TI-

26.-ARROLAMENTO-812/2003-MARIA DAS GRACAS HI-
DALGO e outros x JOAO HIDALGO ESP. DE: - Deve a in-
ventariante devolver o Formal de Partilha a fim de se aditar o
termo de re-ratificacao. -Adv. Rita de Cassia Ferreira Leite e
Ademir Simoes-

27.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-1018/2003-NELSON BE-
NEDITO DE CAMPOS FREITAS x ANDREA CRISTINA DE
MORAES - 1) Os procuradores das partes foram intimados da
data da audiencia pela imprensa, tal como se ve as fls. 110. 2)
A re Andreia MOraes nao foi intimada pessoalmente para com-
parecimento. Todavia, houve pelo reu desistencia do seu depo-
imento pessoalm, prosseguindo-se o feito regularmente. 3) Fnal-
mente, e sabido que e vedado a parte requerer seu proprio de-
poimento pessoal, na forma do art. 343 do CPC. 4) Certifique-
se sobre a apresentacao de alegacoes finais. -Adv. Sandy Pedro
da Silva e Eduardo Kutianski Franco-

28.-CURATELA-83/2004-JOAO FERRARESI x PAULO RO-
GERIO MARQUES - ...Por esta razao, outro caminho nao
resta senao deferir o pedido formulado na peticao inicial, para
declarar, por sentenca, a interdicao de Paulo Rogerio Mar-
quez, (...), para todos os efeitos civis, conforme inteligencia
do artigo 3º, inciso II, do CC/02 e artigo 1184 da lei processu-
al civil. Nomeio curador o Sr. Joao Ferraresi, seu avo e guar-
diao, mediante compromisso, devendo ser advertido de suas
atribuicoes na forma da lei. (...). Sem custas porque o autor e
beneficiario da justica gratuita... - ...O representante do Mi-
nisterio Publico, no uso de suas atribuicoes, opos Embargos
de Declaracao contra sentenca proferida as fls. 29/31 que de-
clarou a interdicao de Paulo Rogerio Marquez, argumentan-
do, para tanto, inexatidao material, posto que o curador no-
meado nao e seu avo e, sim esposo da avo materna do interdi-
tando. Recebo os embragos porque tempestivos. E compul-
sando o recurso, percebo que a pretensao do embargante e
legitima, uma vez que a certidao de nascimento do interditan-
do comprova que Joao Ferraresi nao e seu avo materno (fls.
06). Todavia, em 11.07.1985 casou-se com sua avo (fls. 12) e
em 06.02.1986 assumiu a guarda e a responsabilidade pelo
interditando (fls. 07). Depois de sopesados tais fatos, acolho
e dou provimento aos Embargos de Declaracao opostos pelo
representante do Ministerio Publico, em atendimento a regra
do art. 535, I do CPC, em razao do equivoc em relacao ao
parentesco do requerente com o interditando, para alterar o
texo do item 5 da sentenca com o seguinte comando: “No-
meio curador o Sr. Joao Ferraresi, mediante compromisso,
devendo ser advertido de suas atribuicoes, na forma da lei.
Mantenho no mais, todo o teor da sentenca prolatada as fls.
29/31. -Adv. Wilson Lopes da Conceicao-

29.-MONITORIA-112/2004-INSTITUTO FILADELFIA DE
LONDRINA x MARLENE APARECIDA DE OLIVEIRA -Deve
a parte interessada efetuar deposito da diligencia do Sr. Oficial
de Justica. -Adv. Fernando Marco Rodrigues de Lima-

30.-INVENTARIO-120/2004-ANDRE MOCHIZAWA x KAT-
SUHIKO MOCHIZAWA ESP. DE - 1- Esclareca a Inventarian-
te em dez dias, a divergencia entre o valor dado a causa e o
valor dos bens atribuidos nas primeiras declaracoes. 2- Cum-
pra-se a Inventariante o despacho de fls. 11 integralmente, re-
colhendo-se os impostos. 3- Apos, contados e preparados vol-
tem conclusos. -Adv. Luzia Harue Suzukawa-

31.-ALVARA-143/2004-DIONE BAUER x O JUIZO - Sobre a
peticao de fls. 65, manifeste-se a requerente em 05 (cinco) dias.
-Adv. Sandy Pedro da Silva e Jose de Alencar Soares Cordeiro-

32.-REPETICAO DE INDEBITO-336/2004-CLAUDIO RIBEI-
RO NETO x MUNICIPIO DE LONDRINA -Deve a parte inte-
ressada retirar Oficio. -Adv. Emerson Reginaldo Raimundo,

Altenar Aparecido Alves, Vanessa Schiefer Alves, Danilo Schi-
efer-

33.-REPETICAO DE INDEBITO-349/2004-MARIA RITA DA
SILVA MARTINS x MUNICIPIO DE LONDRINA -Deve a parte
interessada retirar Oficio. -Adv. Emerson Reginaldo Raimun-
do-

34.-REPETICAO DE INDEBITO-362/2004-FRANCISCO
JOSE BONIFACIO x MUNICIPIO DE LONDRINA -Deve a
parte interessada retirar Oficio. -Adv. Emerson Reginaldo Rai-
mundo-

35.-MONITORIA-375/2004-BANCO ITAU S/A. x MILL AS-
SESSORIA E CONSULTORIA IMOB. LTDA e outros -Espe-
cifiquem as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, as provas
que efetivamente pretendem produzir, relacionando-as com cla-
reza a respectiva finalidade e, em igual prazo, se possuem inte-
resse na realizacao de audiencia conciliatoria (art.331). -Adv.
Shealtiel Lourenco Pereira Filho, LAURO FERNANDO ZA-
NETTI, Gustavo Aydar de Brito e Pericles Jose Menezes Deli-
berador-

36.-REPETICAO DE INDEBITO-380/2004-JOSE DOS SAN-
TOS x MUNICIPIO DE LONDRINA -Deve a parte interessa-
da retirar Oficio. -Adv. Emerson Reginaldo Raimundo-

37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-414/2004-BANCO
FINASA SA x SERGIO PEREIRA DE CASTRO -Deve a parte
interessada retirar Oficio. - Promova o autor a citacao do reu,
na forma da lei. -Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro-

38.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-419/2004-ORTENCIA
MARIA DA SILVA x SERASA - CENTRALIZACAO DE
SERV. DOS BANCOS S/A. -Sobre a contestacao e documen-
tos que a acompanha, manifeste-se o autor, querendo, no prazo
legal. -Adv. Marcos Rogerio Lobo Colli-

39.-ALVARA-442/2004-YOSHIHARU DEGUSCHI x O JUI-
ZO - Esclareca o requerente, em 10 (dez) dias: a) de que modo
a “de cujus” assinou o distrato social de fls. 25/26, por procu-
racao, uma vez que se sabe que o contrato de mandato cessa
com a morte do mandato (art. 682, inciso II, do CC/02), a qual
se deu em 14/02/02/ b) se quando da elaboracao do documento
de fls. 27/28, a Junta Comercial tinha ciencia da morte da co-
proprietaria da empresa. - Adv. Sonia Deguchi-

40.-REPETICAO DE INDEBITO-449/2004-ANTONIO GON-
ZAGA DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -
Devem os autores informarem suas profissoes e estados civis,
bem como regularizarem a peticao inicial, com a assinatura da
comum Procuradora Judicial. - Deve a parte interessada retirar
Oficio. -Adv. Maria Elizabeth Jacob-

41.-REPETICAO DE INDEBITO-454/2004-ELIAS FORAO
DE MORAES e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA - De-
vem os autores informarem suas profissoes e estados civis. -
Deve a parte interessada retirar Oficio. -Adv. Maria Elizabeth
Jacob-

42.-CAUTELAR INOMINADA-461/2004-ARI FERREIRA
QUEIROZ e outros x LUIZ CARLOS CARTOLARI -Deve a
parte interessada retirar Carta Precatoria. -Adv. Denilson de O.
Silva e Leandro Toledo Volpato-

43.-DECLARATORIA-469/2004-MANOEL EDESIO CA-
BRAL x BANCO NOSSA CAIXA S.A -Sobre a contestacao e
documentos que a acompanha, manifeste-se o autor, querendo,
no prazo legal. -Adv. Marcos Jose de Paula-

44.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-491/2004-UNIMED
SEGURADORA S/A x DIONE BAUER e outros -Sobre a con-
testacao e documentos que a acompanha, manifeste-se o autor,
querendo, no prazo legal, bem como, manifeste-se o autor so-
bre a correspondencia devolvida com a seguinte informacao do
correio (fls. 62/63) - “...mudou-se...”. -Adv. Jose Carlos Viei-
ra-

45.-REPETICAO DE INDEBITO-498/2004-MARINA
MIYUKI KIMURA LEME x MUNICIPIO DE LONDRINA -
Deve a parte interessada retirar Oficio. -Adv. Maria Elizabeth
Jacob-

46.-REPETICAO DE INDEBITO-499/2004-JOAQUIM LUIS
ALMEIDA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Deve a parte in-
teressada retirar Oficio. -Adv. Maria Elizabeth Jacob-

47.-REPETICAO DE INDEBITO-500/2004-JOSE ROBERTO
DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Deve a parte inte-
ressada retirar Oficio. -Adv. Maria Elizabeth Jacob-

48.-REPETICAO DE INDEBITO-518/2004-WARNER WILLI-
AM SANTIN x MUNICIPIO DE LONDRINA -Deve a parte
interessada retirar Oficio. -Adv. Maria Elizabeth Jacob-

49.-REPETICAO DE INDEBITO-519/2004-TARCI MELO
BENATTI x MUNICIPIO DE LONDRINA -Deve a parte inte-
ressada retirar Oficio. -Adv. Maria Elizabeth Jacob-

50.-REPETICAO DE INDEBITO-520/2004-DALVA NUNES
DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Deve a parte inte-
ressada retirar Oficio. -Adv. Maria Elizabeth Jacob-

51.-DESPEJO-591/2004-TERRA NOSTRA EMPREENDI-
MENTOS IMOB. LTDA x VIVALDO DIAS TEIXEIRA -Es-
pecifiquem as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, relacionando-as com
clareza a respectiva finalidade e, em igual prazo, se possuem
interesse na realizacao de audiencia conciliatoria (art.331). -
Adv. Ana Olimpia Michelan, Marco Antonio Goncalves Valle,
Temis Chenso da Silva Rabelo e Paulo Cesar Goncalves Valle-

52.-REPETICAO DE INDEBITO-608/2004-ANTONIO CHA-
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VES DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Deve a parte
interessada retirar Oficio. -Adv. Leandro Isaias Campi de Al-
meida-

53.-REPETICAO DE INDEBITO-609/2004-JOSE ALVES x
MUNICIPIO DE LONDRINA -Deve a parte interessada retirar
Oficio. -Adv. Leandro Isaias Campi de Almeida-

54.-RESCISAO DE CONTRATO - (ORD.)-664/2004-IVONE
MORAES E SILVA x IMOBLIZE- ADM.PARTICIPACAO E
SERVICOS SC LTDA. -Sobre a contestacao e documentos que
a acompanha, manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal. -
Adv. Joaquim Jose de Melo-

55.-INVENTARIO NEGATIVO-669/2004-CLEMENCIA MA-
DALENA DE JESUS x MIGUEL RODRIGUES DA SILVA -
Deve a parte interessada retirar Oficios. -Adv. Luiz Henrique
Vieira-

56.-RESCISAO DE CONTRATO - (ORD.)-683/2004-JOSE
BOSCO DE ALCANTARA x COMP. DE HAB. DE LONDRI-
NA-COHAB/LD -Deve a parte interessada retirar Carta de Ci-
tacao. -Adv. Wilson Lopes da Conceicao-

57.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-685/2004-UNIAO
ADM. DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x VANDERLEI PEREI-
RA -Manifestem-se os interessados sobre a correspondencia
devolvida (fls. 36/37), com a seguinte informacao do correio -
“mudou-se”. -Adv. Jefferson do Carmo Assis-

58.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-690/2004-EBD - EM-
PRESA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO x MILL EMPRE-
ENDIMENTOS IMOB. SC LTDA - ...julgo procedente o pedi-
do formulado pela excipiente (...), nestes autos de Excecao de
Incompetencia, para determinar a remessa do feito para o juizo
da comarca de Ananideua/PA, conforme previsao do art. 94 do
CPC. Custas processuais pela excepta. Honorarios advocatici-
os nao sao devidos na especie. Certifique-se nos autos da acao
principal, oportunamente. Apos, remetam-se os autos, com as
anotacoes e demais atos... -Adv. Agenor Domingos Lovato Cogo
Junior e IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

59.-REPETICAO DE INDEBITO-692/2004-NAZARENO
CARGANO x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a contes-
tacao e documentos que a acompanha, manifeste-se o autor,
querendo, no prazo legal. -Adv. Maria Elizabeth Jacob-

60.-RESCISAO DE CONTRATO - (ORD.)-708/2004-MARCE-
LO MACEDO DOS SANTOS x BRADESCO VIDA E PREVI-
DENCIA -Sobre a contestacao e documentos que a acompa-
nha, manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal. -Adv.
Marcello Pereira Costa-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-748/2004-BOR-
MIO E ZANATTA LTDA x SIND. DA AGUA E ESGOTO DE
LONDRINA E REGIAL-SINDAE -Sobre a nomeacao de bens
a penhora (fls. 30/34), manifeste-se o exequente. -Adv. Joao
Odair Pelisson-

62.-REPETICAO DE INDEBITO-749/2004-ELIAS DE SOU-
ZA DAMAS x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a contes-
tacao e documentos que a acompanha, manifeste-se o autor,
querendo, no prazo legal. -Adv. Cecilia Inacio Alves-

63.-RESOLUCAO CONTRATUAL-777/2004-SERGIO FER-
NANDES MENDES DA SILVA x RAFAEL KOZAN - 1- Nao
ha duvida, contradicao ou omissao na decisao de fls. 21, de
modo que deixo de acolher os embargos declaratorios, pleito
que deve ser recebido como mero pedido de reconsideracao. O
pedido de reconsideracao apresentado pelo autor nao comporta
deferimento porque ja existe decisao liminar nos autos de n.
903/02, nao tendo o autor prestado caucao naqueles autos ou
promovido a citacao do reu ate a presente data. O pedido para
desobstrucao da indisponibilidade junto ao DETRAN somente
podera ser apreciado depois da prestacao da caucao e a citacao
do reu, com respeito ao contraditorio. Promova o autor a cita-
cao do reu em dez dias sob pena de suspensao da acao com
consequente revogacao da ordem liminar. -Adv. Gilberto Bau-
mann de Lima-

64.-REVISAO CONTRATO -(ORDINARIO)-816/2004-SERGIO
TOMIO HARA x BANCO BRADESCO S/A. - ...defiro liminar-
mente, inaudita altera pars, o pedido formulado para determinar
que o reu traga aos autos copia dos extratos de toda a movimen-
tacao financeira do autor desde a abrtura da conta n. 9920-1, da
Agencia n. 00950, no prazo da contestacao, nos termos do art.
355 do CPC, sob as penas do art. 395 do mesmo diploma legal.
Cite-se(...). -Deve a parte interessada retirar Carta de Citacao. -
Adv. Marcio Luiz Niero e Rafael Mazzer de O. Ramos-

65.-REPETICAO DE INDEBITO-817/2004-LUIZ INACIO DA
COSTA e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA - 1- Deixo de
conceder aos autores os beneficios da gratuidade porque; a plu-
ralidade dos autores, a principio aptos a suportarem o custeio
das depesas sem prejuizo de suas atividades regulares, a profis-
sao indicada e a contratacao de advogado, sao circunstancias
que afastam a condicao de miserabilidade contemplada pela lei
n. 1060/50. 2- Depois do preparo, citem-se as res para apresen-
tarem defesa (...). - Deve a parte interessada promover o depo-
sito da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Marcio Au-
gusto Barreiros Garcia-

66.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-821/2004-BANCO
GENERAL MOTORS S/A. x JOAO PAULO MOURA A. DE
OLIVEIRA - ...defiro liminarmente, inaudita altera pars, o pe-
dido de busca e apreensao do veiculo (...), uma vez constatada
a presenca dos dois requisitos essenciais para a concessao da
medida extrema elencadas no art. 3º do Dec. Lei 911/69. (...).
Cite-se a re (...). - Deve a parte interessada efetuar deposito da
diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Julio Jose Rocha
Kuster Berutti-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-831/2004-ANTONIO BRES-

SANIN RUDGIO e outros x JOSE AUGUSTO RODRIGUES
FORMIGONI e outros - Preliminarmente, recolham-se as cus-
tas processuais e aguarde-se a seguranca do Juizo. -Adv. Luci-
ano de Toledo Cerqueira e Luiz Martins Elias-

68.-ARROLAMENTO-834/2004-MONICA APARECIDA
CRISTOVAO x JOAQUIM CRISTOVAO ESP. DE - 1- No-
meio a herdeira, Monica Aparecida Cristovao Silva, inventari-
ante, independente de compromisso. 2- Preste as primeiras de-
claracoes no prazo de dez dias. 3- Junte-se as certidoes negati-
vas, Municipal, Estadual e Federal. 4- Apos, abra-se vistas a
Fazenda Publica Estadual e recolham-se os impostos. -Adv.
Roger Piazzalunga-

69.-EXECUCAO FISCAL-175/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x VIGGIANI REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA. e outros - 1- Declaro ineficaz a nomea-
cao prestada pela devedora uma vez que desatendida a regra do
art. 656 do CPC, pelos seguintes motivos: a) a devedora nao
comprova a propriedade do bem oferecido; b) o bem oferecido
e de dificil comercio; c) o valor do bem nomeado e significati-
vamente menor que o valor da divida. 2- Devolvo, por estas
reazoes, a oportunidade da nomeacao de bens a credora. 3- Pro-
ceda-se a penhora conforme requerido as fls. 46. -Adv. Clecius
Alexandre Duran e Luiz Lopes Barreto-

70.-CARTA PRECATORIA-86/2004-Oriundo da Comarca de
MATINHOS-PR - V. CIVEL -JOAO CAMPINHA GARCIA
CID e outros x DIONESIO RIBEIRO DA PAZ e outros - ...pelo
MM.Juiz foi redesignado a audiencia para o dia 19 de OUTU-
BRO de 2004, as 09:20 HORAS... - Deve a parte interessada
promover o deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -
Adv. Nivaldo Gotti, ADEMIR SIMOES, AIDEMAR GUI-
LHERME BAHR e NILTON CEZAR MAGURNA DE MENE-
ZES-
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1.-Inventario-43/1986-Laurinda Maria De Mello E Outros X
Jairo Alves De Mello- Sobre O Petitório De Fls.78/79, Mani-
feste-Se O Inventariante, No Prazo De 15 Dias. Intime-Se. Adv.
Carla Ciappina Pietraroia-

2.-Execucao-20/1987-Francisco Akio Takahashi X Juichi Sa-
wai -Defiro O Pedido De Suspensôo Requerida Com Funda-
mento No Artigo 791, Iii, Do Código De Processo Civil, De-
vendo O Presente Feito Aguardar Em Arquivo Provisório A
Manifestaçôo Da Parte Interessada, Mediante Baixa No Rela-
tório Mensal. Intime-Se.-Adv. Nelson Gualberto E Fatima Apa-
recida Lucchesi-

3.-Execucao De Titulos Extrajud-287/1993-Banco Do Brasil
S/A X Carlos Franchello E Outros- Sobre O Petitório De Fls.317/
319 E O Ofício De Fls.329, Manifeste-Se O Exequente, No
Prazo De 05 Dias. Intime-Se. Adv. Gilberto Pedriali-

4.-Execucao De Titulos Extrajud-592/1994-C.J. Dias Com. De
Madeiras E Mat.P/Construcao Ltda X Edmilson Adalberto Po-
lezer -Sobre A Resposta De Ofícios De Fls.76/84, Manifeste-
Se A Parte Interessada. Intimem-Se. -Adv. Marco Antonio Dias
Lima Castro, Rodrigo Brum-

5.-Indenizacao-488/1995-Flavio Henrique Cavalcante Albu-
querque E Outros X Bebe-Industria De Produtos Alimenticios
Ltda- Intime-Se O Autor A Manifestar Acerca Do Pedido Re-
tro, Bem Como Acerca Do Depósito Existente Nos Autos Rea-
lizado Quando Este Era Incapaz. Intime-Se. Adv. Valkiria Apa-
recida Lopes Ferraro-

6.-Execucao De Titulos Extrajud-748/1995-Banco America Do
Sul S/A X Valdir De Campos E Outros -Defiro O Pedido De
Suspensôo Pelo Prazo De 120 Dias Conforme Requerido, Com
Fundamento No Artigo 791, Iii Do Código De Processo Civil,
Devendo O Presente Feito Aguardar Em Arquivo Provisório A
Manifestaçôo Da Parte Interessada, Mediante Baixa No Rela-
tório Mensal. Intime-Se.-Adv. Shiroko Numata-

7.-Embargos A Execucao-919/1996-Tee-Construcao Civil
Emmpreend.Ltda E Outros X Banco Boa Vista S/A -Defiro O
Pedido De Suspensôo Requerida Com Fundamento No Artigo
791, Iii, Do Código De Processo Civil, Devendo O Presente
Feito Aguardar Em Arquivo Provisório A Manifestaçôo Da Parte
Interessada, Mediante Baixa No Relatório Mensal. Intime-Se.-
Adv. Sebastiao Da Silva Ferreira E Dorival Paduam Hernan-
des-

8.-Execucao De Titulos Extrajud-338/1997-J Macedo Alimen-
tos S/A-Unidade Londrina E Outros X Alper Industria E Co-
mercio De Doces Ltda- Defiro A Suspensôo Requerida. Após
O Decurso Do Prazo, Manifeste-Se A Exequente. Intime-Se.
Adv. Rosangela Khater, Pedro Rodrigo Khater Fontes E Hum-
berto Tsuyoshi Kohatsu-

9.-Declaratoria-147/1998-Fatima Andrea Venturini X Banco
Real De Investimentos S/A- ...Diante Do Exposto, Julgo Im-
procedentes Os Pedidos Nas Iniciais, Condenando A Autora
Ao Pagamento Das Custas Processuais E Dos Honorários Ad-
vocatícios Dos Patronos Dos Réus, Os Quais Arbitro Em R$
2.000,00 Para O Advogado Do Banco Real Nos Autos 814/99
E R$ 2.000,00 Para O Advogado Do Banco Real Nos Autos
147/98. Os Honorários Foram Arbitrados Com Fulcro No Pa-
rágrafo 4º Do Artigo 20 Do Cpc, Considerando O Tempo Gas-
to, A Ausência De Produçôo Probatória Em Audiência, O Tra-
balho Realizado E O Zelo Profissional. Deixo De Arbitrar Ho-
norários Em Favor Do Advogado Dos Demais Réus Já Que, No
Único Processo Em Que Estes Foram Citados(Autos 147/98),
Nôo Foi Oferecida Contestaçôo Nem Praticado Qualquer Ato
Pelo Douto Procurador. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se.
Adv. Rodavlas Lhamas Ferreira, Humberto Tsuyoshi Kohatsu
E Rosangela Khater-

10.-Indenizacao-172/1998-Miguel Archanjo Gonzales X Mu-
nicipio De Londrina- Sobre Os Esclarecimentos Prestados Pelo
Sr. Perito, Às Fls.435/436, Manifestem-Se As Partes, No Prazo
Comum De 05 Dias. Em Vista Do Exposto Às Fls.441 E Da
Medida Adotada Às Fls.439/440, Indefiro O Pedido De Fls.438.
Assim, Intime-Se, Por Via Telefone, A Sra. Perita Para Que
Apresente O Laudo Pericial, No Prazo Maximo De 05 Dias.
Intimem-Se E Cumpra-Se. Adv. Marco Antonio De Andrade
Campanelli E Ana Lucia Bohmann-

11.-Mandado De Seguranca-267/1998-Luiz Carlos Bellinetti E
Outros X Prefeitura Municipal De Londrina- Considerando A
Baixa Dos Autos Principais Da Instância Superior, Arquive-Se
O Presente Feito. Intime-Se. Adv. Luiz Carlos Bellinetti E Sa-
lete Teresinha Souza Moraes-
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12.-Execucao De Titulos Extrajud-268/1998-Herbitecnica In-
dustria De Defensivos S/A X Emilio Petry Oppitz- Aguarde-Se
O Cumprimento Do Ato Deprecado. Intime-Se. Adv. Claudio
Antonio Canesin-

13.-Monitoria-797/1998-Banco Hsbc Bamerindus S/A X Age-
nor Garutti Junior- Manifeste-Se O Exequente Acerca Da Peti-
çôo Retro. Intime-Se. Adv. Miguel Horst Bompeixe Kohler-

14.-Embargos A Execucao-915/1998-Francisco Leite Chaves
X Banco Do Brasil S/A- ...Diante Do Exposto, Conheço E Nego
Provimento Aos Presentes Embargos De Declaraçôo. Publique-
Se. Intimem-Se. Adv. Francisco Leite Chaves, Idevan Inacio
De Paula E Susana De Fatima K. Jovtei-

15.-Servidao Passagem-Desapropria-931/1998-Companhia De
Saneamento Do Parana-Sanepar X Jose Marcimiano Da Silva
E Outros- Tendo Em Vista A Certidôo Supra, Intime-Se O Inte-
ressado Para Dar Andamento Ao Feito. Adv. Maurici Antonio
Ruy E Antonio Fidelis-

16.-Arrolamento-291/1999-Victor Hugo C. Da Silva E Outros
X Adelar Lira- Sobre O Contido No Parecer Ministerial De
Fls.62, Manifeste-Se A Inventariante, No Prazo De 10 Dias.
Intime-Se. Adv. Jorge Brandalize-

17.-Monitoria-441/1999-Banco Sudameris Brasil S/A X Jose
Gilson Marino Cesar- Sobre A Certidôo De Fls.141, Manifes-
te-Se O Subscritor De Fls.133/134. Intimem-Se. Adv. Jose Val-
nir Zambrim, Lauro Fernando Zanetti E Reginaldo Monticelli-

18.-Embargos De Terceiro-485/1999-Carlos Alberto Kawasaki
Delgado E Outros X Joao Teixeira Lopes E Outros -Sobre A
Resposta De Ofícios De Fls.123/138, Manifeste-Se A Parte
Interessada. Intimem-Se.-Adv. Marcia Teshima-

19.-Indenizacao-600/1999-Regis Rossafa X Comaves Ind. Com.
De Alimentos- Cientifique-Se As Partes Sobre A Designaçôo
Da Audiência, A Ser Realizada Para A Oitava Da Testemunha
Deprecada(Fls.146). Certifique A Escrivania, Quanto Ao Cum-
primento Das Providências Determinadas Às Fls.123. No Mais,
Aguarde-Se A Audiência Designada Para A Tomada Dos De-
poimentos Pessoais Das Partes E Oitava Das Demais Testemu-
nhas. Adv. Claudia Maria Tagata E Ronaldo Gomes Neves-

20.-Monitoria-801/1999-Banco Do Estado Do Parana S/A X
Roger Ferlin Guerra- Defiro A Suspensôo Do Feito Pelo Prazo
De 120 Dias, Conforme Requerido, Com Fundamento No Arti-
go 791, Iii, Do Cpc. Decorrido O Prazo, Manifeste-Se O Exe-
quente No Prazo De 05 Dias. Nôo Havendo Manifestaçôo,
Aguarde-Se Em Arquivo Provisório Iniciativa Da Parte Inte-
ressada. Intimem-Se. Adv. Shiroko Numata-

21.-Embargos A Execucao-846/1999-Metalurgica Ta Ltda E
Outros X Banco Bradesco Sa- Sobre O Laudo Apresentado
Manifestem-Se As Partes, No Prazo Sucessivo De 10 Dias Para
Cada Uma. Autorizo O Levantamento Dos Honorários Pelo Sr.
Perito, Expeça-Se Alvará Ao Banco Depositário. Adv. Marce-
lo De Lima Castro Diniz E Gilberto Pedriali-

22.-Cautelar P/Exibiçao De Doc.-889/1999-Rosemari Robassa
Sanson X Companhia De Seguros Gralha Azul -Homologo, Por
Sentença, O Acordo Firmado Entre As Partes À Fls.128/130, E
De Consequência Declaro Extinto Este Feito, Com Julgamento
De Mérito, Nos Termos Do Artigo 269, Iii Do Cpc. Custas
Conforme Convencionado. Honorários Advocatícios Nos Ter-
mos Do Avençado. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. De-
firo A Desistência De Prazo Recursal. Certifique-Se O Trânsi-
to Em Julgado E Mediante As Baixas Necessárias Arquive-Se.
-Adv. Marcus Vinicius Martins, Antonio Lourenco Martins,
Wanderlei De Paula Barreto E Suzana Valeria Galhera Goncal-
ves-

23.-Embargos De Terceiro-921/1999-Lourival Do Nascimento
X Banco Do Brasil S/A- Defiro A Vista Requerida Pelo Prazo
De 05 Dias. Intime-Se. Adv. Vicente De Paula Marques Filho-

24.-Rescisao De Contrato-940/1999-Volkswagen Leasing S/A.
Arrendamento Mercantil X Manoel Linos Santos -Sobre A
Contestaçôo Ofertada, Manifeste-Se O Autor No Prazo De 10
Dias. Intimem-Se.-Adv. Aristides Alberto Tizzot Franca E Noel
Garcez Franca Junior-

25.-Consignaçao Em Pagamento-73/2000-Jose Baratella Sobri-
nho X Sociedade Evangelica Beneficente De Londrina- ...Di-
ante Do Exposto, Julgo Procedente O Pedido Da Inicial Para
Fins Declarar Extinta A Obrigaçôo Do Autor José Ludemar
Baratella Quanto Ao Pagamento Das Parcelas Relativas Ao
Contrato De Assistência Médico-Hospitalar De Fls.07/08, Ven-
cidas Entre 10.08.99 E 10.01.00 E Depositadas Às Fls.16, Fi-
cando A Ré, Desde Logo, Autorizada Ao Respectivo Levanta-
mento. Ainda, Para Declarar Extinta A Obrigaçôo De Paga-
mento Das Parcelas Vincendas Que Tenham Sido Depositadas
Entre 10.02.00 Até A Presente Data, À Exceçôo Da Prestaçôo
Relativa A Dezembro/00, Cujo Depósito Nôo Foi Comprovado
Pelo Ora Autor. Condeno A Ré Ao Pagamento Das Custas Pro-
cessuais E Dos Honorários Advocatícios Do Patrono Do Au-
tor, Fixados Estes Em R$ 600,00, Considerados A Natureza
Do Trabalho Apresentado, O Zelo Do Causídico E O Tempo
Despendido. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. Adv. Re-
nato De Oliveira, Ronaldo Gomes Neves E Katia Naomi Ya-
mada-

26.-Execucao De Titulos Extrajud-123/2000-Banco Do Estado
Do Parana S/A X Maria Stella Martins Crema E Outros- Defiro
A Carga Requerida Pelo Prazo De 05 Dias. Intime-Se. Adv.
Roberto Carlos Bueno-

27.-Indenizacao-363/2000-Aparecida Gomes De Campos X
Companhia De Saneamento Do Parana- Defiro O Pedido Re-
tro. Aguarde-Se, Pelo Prazo Requerido, A Entrega Dos Escla-
recimentos A Serem Prestados Pela Sra. Perita. Intime-Se. Adv.
Adercio Francisco De Souza E Ida Regina Pereira-

28.—415/2000-Antonio Carlos Da Silva X Bamerindus Com-
panhia De Seguros E Outros- ...Diante Do Exposto, Julgo Im-
procedentes Os Pedidos Iniciais, Condenndo O Autor Ao Pa-
gamento Das Custas Processuais E Dos Honorários Advocatí-
cios Dos Patronos Das Partes Adversas, Os Quais Arbitro Em
R$ 1.000,00 Para Cada Um. Os Honorários Foram Arbitrados
Com Fulcro No Parágrafo 4º Do Artigo 20 Do Cpc, Tendo Em
Conta O Tempo Despendido, A Presença De Produçôo Proba-
tória Em Audiência, O Trabalho Realizado E O Zelo Profissio-
nal. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. Adv. Paulo Celso
Costa, Reinaldo Mirico Aronis E Fatima Aparecida Lucchesi-

29.-Execucao De Titulos Extrajud-453/2000-Ibis Salete Doce
X Israel Massaki Sonomiya E Outros- A Juntada Da Inicial De
Medida Cautelar Inominada, Distribuída Junto Ao Stj, Nôo
Serve Para Comprovar A Suspensôo Dos Presentes Autos,
Motivo, Pelo Qual Indefiro O Pedido De Fls.139. Sobre O Pros-
seguimento Da Execuçôo, Manifeste-Se O Exequente, No Pra-
zo De 05 Dias. Intimem-Se. Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro,
Marcos Leate E Israel Massaki Sonomiya-

30.-Execucao De Titulos Extrajud-612/2000-Banco Do Estado
Do Parana S/A X Jefferson Jaques Bueno- Indefiro A Expedi-
çôo De Ofício Ao Detran, Para Os Fins Desejados, Ante A
Falta De Amparo Legal Para Tal Pleito. Acolho O Pedido De
Suspensôo Formulad. Após O Decurso Do Prazo, Manifeste-
Se O Exequente. Intime-Se. Adv. Braulio Belinati Garcia Pe-
rez, Marcio Rogerio Depolli E Ana Carolina De Moraes Alves-

31.-Cobranca-729/2000-Inacio Gomes Da Silva X Abn Amro
Arrendamento Mercantil S/A- ...Diante Do Exposto, Conheço
E Dou Provimento Aos Presentes Embargos De Declaraçôo,
Passando O Primeiro Parágrafo Da Página 3 Da Sentença Pro-
ferida A Ter A Seguinte Redaçôo: Condeno O Réu Ao Paga-
mento Das Custas Processuais, E Dos Honorários Advocatíci-
os Do Patrono Do Autor, Os Quais Fixo Em 20% Sobre O Va-
lor Da Condenaçôo. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se.
Averbe-Se Junto Ao Registro Da Sentença Proferida. Adv. So-
raia Araujo Pinholato E Rosangela Khater-

32.-Monitoria-843/2000-Banco Sudameris Brasil S/A X Ade-
mar Scalone -O Credor Requer No Pedido, A Expediçôo De
Ofício Ao Bacen E À Receita Federal, No Sentido De Locali-
zar Bens E Direitos Do Devedor Afim De Viabilizar A Eventu-
al Penhora. Todavia, O Acolhimento De Referido Pleito So-
mente Será Acatado Se Comprovado Documentalmente Nos
Autps Que A Parte Exequente Envidou Todos Os Esforços Pos-
síveis No Sentido De Apurar A Existência De Bens E Direitos
Em Nome Do Devedor, Sem Obter Êxito. Circunscrito Ao Ex-
posto, Indefiro O Pedido Retro. Intimem-Se.-Adv. Lauro Fer-
nando Zanetti E Jose Valnir Zambrim-

33.-Inventario-33/2001-Aparecido De Oliveira X Leonir To-
nassi De Oliveira- Defiro A Suspensôo Pelo Prazo De 90 Dias
Conforme Requerido. Com O Decurso Do Prazo Manifeste-Se
O Inventariante. Intime-Se. Adv. Rosangela Vaz Dos Santos-

34.-Rescisao De Contrato-211/2001-Daniele Dos Reis Silva X
Herminia Romero- ...Diante Do Exposto, Conheço E Nego Pro-
vimento Aos Presentes Embargos De Declaraçôo. Publique-Se.
Intimem-Se. Adv. Carlos Augusto Rumiato E Braulino Bueno
Pereira-

35.-Consignaçao Em Pagamento-397/2001-Marlene Ossowsky
De Souza X Condominio Residencial Alphaville I- Deve O
Requerente Efetuar O Pagamento Das Custas Processuais. R$
554,50. Intime-Se. Adv. Vania Regina Silveira Queiroz E Be-
nedito Lepri-

36.-Habilitacao De Credito-659/2001-Maria Aparecida Dos
Santos Torres X Massa Falida De Industria De Roupas Confi-
anca Ltda- Sobre O Petitório De Fls.55/56, Manifeste-Se A
Requerente, No Prazo De 05 Dias. Intme-Se. Adv. Marcelo
Giovanini E Maisa Fernanda Freitas Parpinelli-

37.-Habilitacao De Credito-668/2001-Maria Esmeralda De
Souza X Massa Falida De Ind. De Roupas Confianca Ltda-
Cumpra-Se A Cota Ministerial. Intme-Se. Adv. Eliton Araujo
Carneiro, Julio Rodolfo Roehrig E Irineu Codatto-

38.-Monitoria-934/2001-Banco Sudameris Brasil S/A X Con-
feccoes De Roupas Deanne E Outros -Defiro O Pedido De Sus-
pensôo Pelo Prazo De 120 Dias Conforme Requerido, Com
Fundamento No Artigo 791, Iii, Do Código De Processo Civil,
Devendo O Presente Feito Aguardar Em Arquivo Provisório A
Manifestaçôo Da Parte Interessada, Mediante Baixa No Rela-
tório Mensal. Intime-Se.-Adv. Shiroko Numata-

39.-Interpelacao Judicial-977/2001-Banco Mercantil De Sao
Paulo S/A X Edmilson Alvarez- Defiro O Pedido De Suspen-
sôo Pelo Prazo De 120 Dias Conforme Requerido, Com Fun-
damento No Artigo 791, Iii Do Cpc, Devendo O Presente Feito
Aguardar Em Arquivo Provisório A Manifestaçôo Da Parte In-
teressada, Mediante Baixa No Relatório Mensal. Intime-Se. Adv.
Shiroko Numata-

40.-Embargos De Terceiro-1000/2001-Neusa Maria Emidio X
Banco Itau S/A- ...Face Ao Exposto, Julgo Improcedentes Os
Embargos De Terceiros. Condeno, Por Conseguinte, A Embar-
gante Ao Pagamento Das Custas E Despesas Processuais, Além
De Honorários Advocatícios, Estes Arbitrados Em R$ 1.000,00,
Observado O Disposto Nos Artigos 11 E 12 Da Lei Nº 1.060/
50. Publique-Se. Registre-Se. Intimem-Se. Adv. Maria Lucia F.
Reichenbach E Shiroko Numata-

41.-Declaratoria-1011/2001-Cicera Maria Campos X Decio
Fernandes Campos- Defiro A Dilaçôo De Prazo Reuerida, Para
Conceder O Prazo De 30 Dias. Decorrido O Prazo, Manifeste-
Se A Autora. Intime-Se. Adv. Ademir Simoes-

42.-Execucao De Titulos Extrajud-95/2002-Casa Do Empre-
endedor - Inst. Comun. De Credito De E Outros X S.T. Servi;Os
Tercerizados Ltda E Outros -Sobre A Certidôo De Fls.118,

Manifeste-Se O Exequente No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-
Adv. Paulo Cesar Chanan Silva E Barbara Sutter-

43.-Indenizacao-276/2002-Alexandre Hauly Camargo X Folha
Norte -Tendo Em Vista A Aceitaçôo Por Parte Do Autor No
Tocante A Proposta De Transaçôo, Formulada Pela Parte Ré
Em Audiência, Declaro Extinto O Presente Processo, Com Ful-
cro No Art.269, Inciso Iii Do Cpc, Para Que Surtam Seus Efei-
tos Jurídicos E Legais. P.R.I. Pagas Eventuais Custas Rema-
nescentes, Oportunamente Proceda-Se A Baixa Na Distribui-
çôo E Arquivem-Se. -Adv. Miguel Angelo Aranega Garcia,
Arasil Ianicelli Rodini E Mauricio Jose Morato De Toledo-

44.-Reparacao De Danos-349/2002-Renata Leonardi X Global
Telecom S/A- Cientifique-Se As Partes Sobre A Baixa Dos
Autos. Intimem-Se. Adv. Gabriel Soares Janeiro E Milton Mar-
celo Weffort-

45.-Execucao De Titulos Extrajud-411/2002-Condominio Sho-
pping Royal Plaza Londrina X El Noni Confec.Ltda E Outros-
Defiro A Suspensôo Do Processo Executório Por 06 Meses.
Após O Decurso Do Prazo, Manifeste-Se A Parte Exequente.
Intime-Se. Adv. Rubens Rossini Filho-

46.-Cobranca-643/2002-Sociedade Evangelica Beneficiente De
Londrina X Joao Carlos Pastro -Sobre A Certidôo De Fls.61,
Manifeste-Se O Exequente No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-
Adv. Ronaldo Gomes Neves-

47.-Imissao De Posse-729/2002-Jose Carlos Pereira Da Silva
E Outros X Regina Maria Pereira- Defiro O Pedido De Fls.34.
Pagas Eventuais Custas Remanescentes, Oportunamente Pro-
ceda-Se A Baixa Na Distribuiçôo E Arquivem-Se. Intimem-Se.
Adv. Jeronimo Francisco Neto-

48.-Embargos Do Devedor-742/2002-Raini Elenor Krabbe E
Outros X Massa Falida Teixeira Jr Com.C.Manufaturados Ltda-
Cientifique-Se As Partes Sobre O Contido No Ofício De Fls.47/
49. Após, Voltem Conclusos Para A Decisôo. Intime-Se. Adv.
Erica Martins Frediani, Adriane Raveli E Carlos Alberto Fran-
covig Filho-

49.-Execucao De Titulos Extrajud-772/2002-Banco Itau S/A X
Tapecaria Arandas Ind. E Com. Ltda, Edson Rodrigue E Ou-
tros- Defiro A Suspensôo Requerida. Após, O Decurso Do Pra-
zo, Manifeste-Se A Exequente. Intime-Se. Adv. Jose Valnir
Zambrim E Lauro Fernando Zanetti-

50.-Cobranca De Quota De Condomin-839/2002-Condominio
Residencial Catuai X Jurandir Cesar Auceli- Defiro A Suspen-
sôo Do Presente Feito Pelo Prazo De 30 Dias, Conforme O
Requerido. Decorrido O Prazo, Manifeste-Se O Autor Em 05
Dias. Intime-Se. Adv. Wagner De Oliveira Barros-

51.-Cobranca-864/2002-Alcyone Vesper Pimpao Ferreira Al-
ves X Vera Cruz Seguradora- Defiro O Pedido Retro. Intime-
Se O Autor Para Que Junte Aos Autos Os Documentos Solici-
tados Às Fls.95. Certifique A Escrivania Quanto Ao Fato Noti-
ciado Às Fls.96, Atentado-Se Ao Pedido De Mesma Folha.
Cumpra-Se. Adv. Marco Antonio Brandalize-

52.-Monitoria-928/2002-Banco Bilbao Liscaiq Arg. Brasil X
Jose Dias Almeida Neto- Arquive-Se Sem Prejuízo De Eventu-
al E Futura Reativaçôo Do Processo Pela Parte Interessada.
Intime-Se. Adv. Settimo Pieroti-

53.-Execucao De Titulos Extrajud-945/2002-Banco Banestado
S/A X Roberto Rueda & Cia Ltda E Outros -O Credor Requer
No Pedido De Alínea B, A Expediçôo De Ofício À Receita
Federal E Ao Detran, No Sentido De Localizar Bens E Direitos
Do(S) Devedor(Es) Afim De Viabilizar A Eventual Penhora.
Todavia, O Acolhimento De Referido Pleito Somente Será Aca-
tado Se Comprovado Documentalmente Nos Autps Que A Par-
te Exequente Envidou Todos Os Esforços Possíveis No Sentido
De Apurar A Existência De Bens E Direitos Em Nome Do(S)
Devedor(Es), Sem Obter Êxito. No Tocante Ofício Ao Detran
Cumpre Salientar Que O Próprio Credor Pode Obter Junto Ao
Referido Órgôo O Informe Pretendido, Nôo Cabendo Ao Po-
der Judiciário Suprir-Lhe Essa Atividade, Sem Que Haja Re-
sistência Ou Justificativa Para Tanto. No Tocante Ao Pleito De
Alínea A, Entendo Ser, Por Enquanto, Desnecessária Tal Me-
dida. Circunscrito Ao Exposto, Indefiro O Pedido Retro. Inti-
mem-Se.-Adv. Braulio Belinati Garcia Perez-

54.-Inventario Sob Rito De Arrola-958/2002-Francisco Da Sil-
va E Outros X Maria Augusta Da Luz Silva- O Critério Territo-
rial Apontado Gera Apenas Incompetência Relativa, Pelo Que,
O Pedido De Incompetência Deve Ser Formulado Em Vis Pró-
pria. Sobre O Plano De Partilha, Manifeste-Se O Curador No-
meado. Intimem-Se. Adv. Nelson G. Lopes Parron-

55.-Execucao-960/2002-Instituto Filadelfia De Londrina X
Gilberto Delalibera- Deixo De Deliberar Sobre O Pedido De
Fls.83, Devido Ao Contido Nas Certidùes De Fls.80 E 77. As-
sim, Intime-Se O Exequente Para Que, No Prazo De 05 Dias,
Providencie E Requeira O Que Lhe For De Direito. Intime-Se.
Adv. Fernando Marco Rodrigues De Lima-

56.-Monitoria-964/2002-J.R. Cruz Jacarezinho X Barilonplast
Ind Com. De Emb. Plasticas Ltda- Intimem-Se As Partes, Para
Que No Prazo De 05 Dias, Manifestem-Se Sobre O Eventual
Cumprimento Do Acordo Noticiado Às Fls.69/70. Intime-Se.
Adv. Renato Tavares Yabe E Renato Barros De Camargo Juni-
or-

57.-Revisao Contratual-389/2003-Olimpio Cesar Goncalves E
Outros X Bradesco S/A - Credito Imobiliario -Especifiquem
As Partes, No Prazo De 10 Dias, De Forma Minunciosa E Jus-
tificada, A Necessidade De Dilaçôo Probatória E/Ou A Possi-
bilidade Do Julgamento Antecipado Da Lide. A Indicaçôo Das
Provas Deverá Ocorrer De Maneira Fundamentada, Apontan-
do Detalhadamente A Pertinência De Cada Qual Que Vier A
Ser Requerida. O Requerimento Genérico De Provas Será In-

terpretado Como Inexistente E, Por Conseguinte, Desconside-
rando, Autorizando-Se O Julgamento Antecipado Da Lide.
Após, À Conclusôo. Intime-Se. -Adv. Enivaldo Tadeu Cunha E
Maria Jose Stanzani-

58.-Repeticao De Indebito-468/2003-Jose Ferraz X Municipio
De Londrina- Cumpra-Se A Cota Ministerial. Intime-Se. Adv.
Maria Elizabeth Jacob-

59.-Indenizacao-511/2003-Leyney Sorvetes Ltda -Me X Este-
lla Baggio Perfumaria Ltda E Outros -Recebo O Recurso De
Apelaçôo, Em Seus Regulares Efeitos. Intime-Se A Parte Ape-
lada Para Responder Em 15 Dias. Oportunamente, Encaminhem-
Se Os Autos, Independentemente De Novo Despacho, Ao Egré-
gio Tribunal De Alçada, Para Os Devidos Fins, Com As Nos-
sas Homenagens. Intime-Se. -Adv. Mauricio De Godoy Garcia
Duarte E Mara Elis Codato-

60.-Imissao De Posse-533/2003-Jader Dos Santos Teles Cor-
deiro E Outros X Celso Silva Filho E Outros- Defiro O Pedido
Retro. Transcorrido O Prazo De 30 Dias, Manifestem-Se Os
Requerentes. Intimem-Se. Adv. Jeronimo Francisco Neto-

61.-Inventario-612/2003-Andre Ricardo C. Cadina X Francis-
co Cadina- Em Vista Ao Ministerial, Intime-Se A Inventarian-
te, A Comprovar O Recolhimento Do Imposto Causa Mortis,
No Prazo De 10 Dias. Intime-Se. Adv. Roberto Murawski Ra-
bello-

62.-Cobranca-789/2003-Confederacao Da Agricultura E Da
Pecuaria Do Brasi E Outros X Paulo Bento -Recebo O Recurso
De Apelaçôo, Em Seus Regulares Efeitos. Intime-Se A Parte
Apelada Para Responder Em 15 Dias. Oportunamente, Enca-
minhem-Se Os Autos, Independentemente De Novo Despacho,
Ao Egrégio Tribunal De Alçada, Para Os Devidos Fins, Com
As Nossas Homenagens. Intime-Se. -Adv. Jefferson Bruno Pe-
reira-

63.-Execucao-791/2003-Mix Televisao Tv A Cabo X Ventura
& Vieira Ltda- Defiro O Pedido De Suspensôo Pelo Prazo De
180 Dias Conforme Requerido, Com Fundamento Do Artigo
791, Iii Do Cpc, Devendo O Presente Feito Aguardar Em Ar-
quivo Provisório A Manifestaçôo Da Parte Interessada, Medi-
ante Baixa No Relatório Mensal. Intime-Se. Adv. Luiz Fabiani
Russo E Roberto Laffranchi-

64.-Embargos Do Devedor-803/2003-Francisco Antonio De
Oliveira E Outros X Municipio De Londrina- Considerando O
Teor Das Manifestaçùes Das Partes, O Feito Comporta Julga-
mento Antecipado. Voltem Conclusos Para Sentença, Com As
Anotaçùes Necessárias. Adv. Henrique Afonso Pipolo E Paulo
Cesar Tieni-

65.-Alvara Judicial-865/2003-Aparecido De Oliveira X Zeonir
Tonassi Oliveira- Deve A Inventariante E Requerente Deste
Feito A Prestar Contas Acerca Do Alvará Retirado Em 15/12/
2003, Eis Que Decorreu O Prazo Assinado Na R. Sentença De
Fls.11/12 E Nôo Houve Atendimento Conforme Determinado.
Intime-Se. Adv. Rosangela Vaz Dos Santos-

66.-Declar.De Inexistencia De Deb-911/2003-Francisco Anto-
nio Ribeiro X Gaspecas Comercio De Pecas E Aparelhos A
Gas Ltda- Apesar Do Agravo Interposto, Mantenho A Decisôo
De Fls.66. Aguarde-Se O Julgamento Do Agravo De Instru-
mento. Intimem-Se. Adv. Sergio Renato Dalla Costa, Luiz Lo-
pes Barreto E Tania Valeria De Oliveira Oliver-

67.-Execucao De Titulos Extrajud-932/2003-Unopar - Uniao
Norte Do Parana De Ensino S/C Ltda X Bianor Tome Da Sil-
veira- Defiro A Suspensôo Requerida. Após O Decurso Do Pra-
zo, Manifeste-Se A Parte Exequente. Intime-Se. Adv. Roberto
Laffranchi-

68.-Embargos A Execucao-1072/2003-Claudio Ciliao Torres X
Banco Sudameris Brasil Sa -Especifiquem As Partes, No Prazo
De 10 Dias, De Forma Minunciosa E Justificada, A Necessida-
de De Dilaçôo Probatória E/Ou A Possibilidade Do Julgamen-
to Antecipado Da Lide. A Indicaçôo Das Provas Deverá Ocor-
rer De Maneira Fundamentada, Apontando Detalhadamente A
Pertinência De Cada Qual Que Vier A Ser Requerida. O Re-
querimento Genérico De Provas Será Interpretado Como Ine-
xistente E, Por Conseguinte, Desconsiderando, Autorizando-
Se O Julgamento Antecipado Da Lide. Após, À Conclusôo.
Intime-Se. -Adv. Alexandre Hauly Camargo E Shealtiel Lou-
renco Pereira Filho-

69.-Declaratoria-1139/2003-Antonio Carlos Lopes E Outros X
Copel -Copenhia Paranaense De Energia Eletrica E Outros-
Sobre O Petitório De Fls.165/172, Manifeste-Se O Municipio
De Londrina, No Prazo De 10 Dias. Intime-Se. Adv. Celso Za-
moner E Paulo Cesar Tieni-

70.-Busca E Apreensao-1144/2003-Banco Abn Amro Real Sa
X Ednir Giacomini- Sobre O Prosseguimento Do Feito, Mani-
feste-Se O Autor Em 05 Dias. Intime-Se. Adv. Lauro Fernando
Zanetti, Shealtiel Lourenco Pereira Filho E Jose Valnir Zam-
brim-

71.-Sumarissima De Cobranca-25/2004-Conjunto Residencial
Luiz Xvi X Paulo Roberto Junqueira Azevedo E Outros- Inde-
firo O Pedido Retro, Uma Vez Que Cabe A Parte Interessada
Diligênciar Por Via Própria, Nôo Cabendo Ao Poder Judiciário
Suprir-Lhe Essa Atividade. Intime-Se. Adv. Marcus Vinicius
Ginez Da Silva-

72.-Reparacao De Danos-84/2004-Leticia Fernanda De Oliveira
E Outros X Valter Lupercio Ferreira & Cia Ltda E Outros -
Especifiquem As Partes, No Prazo De 10 Dias, De Forma Mi-
nunciosa E Justificada, A Necessidade De Dilaçôo Probatória
E/Ou A Possibilidade Do Julgamento Antecipado Da Lide. A
Indicaçôo Das Provas Deverá Ocorrer De Maneira Fundamen-
tada, Apontando Detalhadamente A Pertinência De Cada Qual
Que Vier A Ser Requerida. O Requerimento Genérico De Pro-
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vas Será Interpretado Como Inexistente E, Por Conseguinte,
Desconsiderando, Autorizando-Se O Julgamento Antecipado
Da Lide. Após, À Conclusôo. Intime-Se. -Adv. Antonio Carlos
Cantoni, Marcelo Maschio Cardozo Chaga E Ed Nogueira De
Azevedo Junior-

73.-Concurso De Credores-137/2004-Coffcotton Do Brasil -
Industria, Comercio E Expo E Outros X Mercantil De Algodao
Vale Do Tiete Ltda- Proceda-Se A Devoluçôo Dos Autos No
Prazo De 24 Horas. Intime-Se. Adv. Janete Aparecida De Oli-
veira-

74.-Inventario-172/2004-Selma Aparecida Morais E Outros X
Zenir Rodrigues Morais- Intime-Se A Inventariante Para Cola-
cionar Aos Autos As Certidùes Negativas De Tributos Dos Bens
Imóveis Relacionados, Nos Termos Dos Artigos 189 E 192 Do
Cnt. Como Forma De Agilizar O Processamento Do Feito Po-
derá, Ainda, A Parte Requerente Recolher Os Tributos Respec-
tivos, Bem Como Colher As Verificaçùes Das Fazendas Públi-
cas, Nos Termos Do Art.1031, Õ 2º Do Cpc. Após Voltem Con-
clusos. Cumpra-Se. Adv. Giane Lopes Tsuruta-

75.—173/2004-Fernando Arrabal Kalau X Detran Departamen-
to De Transito -Ciretran -Especifiquem As Partes, No Prazo
De 10 Dias, De Forma Minunciosa E Justificada, A Necessida-
de De Dilaçôo Probatória E/Ou A Possibilidade Do Julgamen-
to Antecipado Da Lide. A Indicaçôo Das Provas Deverá Ocor-
rer De Maneira Fundamentada, Apontando Detalhadamente A
Pertinência De Cada Qual Que Vier A Ser Requerida. O Re-
querimento Genérico De Provas Será Interpretado Como Ine-
xistente E, Por Conseguinte, Desconsiderando, Autorizando-
Se O Julgamento Antecipado Da Lide. Após, À Conclusôo.
Intime-Se. -Adv. Anthony Basil Ritchie, Maria Goretti Franco
De Paula E Aldair Trova De Oliveira-

76.-Inventario Sob Rito De Arrola-177/2004-Maria Celestina
Kariya E Outros X Osvaldo Mikio Kariya- Defiro O Pedido
Retro. Desentranhe-Se Conforme O Requerido Às Fls.49. Inti-
me-Se E Cumpra-Se. Adv. Toramatu Tanaka-

77.-Monitoria-194/2004-Banco Itau S/A X Vidracaria A.D.M.
Ltda E Outros -Especifiquem As Partes, No Prazo De 10 Dias,
De Forma Minunciosa E Justificada, A Necessidade De Dila-
çôo Probatória E/Ou A Possibilidade Do Julgamento Antecipa-
do Da Lide. A Indicaçôo Das Provas Deverá Ocorrer De Ma-
neira Fundamentada, Apontando Detalhadamente A Pertinên-
cia De Cada Qual Que Vier A Ser Requerida. O Requerimento
Genérico De Provas Será Interpretado Como Inexistente E, Por
Conseguinte, Desconsiderando, Autorizando-Se O Julgamento
Antecipado Da Lide. Após, À Conclusôo. Intime-Se. -Adv.
Shealtiel Lourenco Pereira Filho, Lauro Fernando Zanetti E
Rodrigo Colado Simao-

78.-Indenizacao-214/2004-Rosemar Oliveira X Companhia
Muninicipal Transito E Urbanizacao -Especifiquem As Partes,
No Prazo De 10 Dias, De Forma Minunciosa E Justificada, A
Necessidade De Dilaçôo Probatória E/Ou A Possibilidade Do
Julgamento Antecipado Da Lide. A Indicaçôo Das Provas De-
verá Ocorrer De Maneira Fundamentada, Apontando Detalha-
damente A Pertinência De Cada Qual Que Vier A Ser Requeri-
da. O Requerimento Genérico De Provas Será Interpretado
Como Inexistente E, Por Conseguinte, Desconsiderando, Au-
torizando-Se O Julgamento Antecipado Da Lide. Após, À Con-
clusôo. Intime-Se. -Adv. Cesar Augusto Ulhoa C. De Oliveira,
Claudia Regina Lima E Otavio Rufino Gomes-

79.-Cobranca-217/2004-Ricardo Kaibara X Jose Adalberto
Almeida Da Cunha -Considerando O Nôo Interesse Na Produ-
çôo De Outras Provas Pelas Partes, Bem Como O Pedido De
Fls.58, O Feito Comporta Julgamento Antecipado. Voltem Con-
clusos Para Decisôo, Com As Anotaçùes Necessárias. Intimem-
Se. -Adv. Nilton Roberto Da Silva Simao, Giovani Pires De
Macedo E Fabio Aparecido Franz-

80.-Embargos De Terceiro-277/2004-Ronaldo Gusmao X Rei-
naldo Sguebe -Especifiquem As Partes, No Prazo De 10 Dias,
De Forma Minunciosa E Justificada, A Necessidade De Dila-
çôo Probatória E/Ou A Possibilidade Do Julgamento Antecipa-
do Da Lide. A Indicaçôo Das Provas Deverá Ocorrer De Ma-
neira Fundamentada, Apontando Detalhadamente A Pertinên-
cia De Cada Qual Que Vier A Ser Requerida. O Requerimento
Genérico De Provas Será Interpretado Como Inexistente E, Por
Conseguinte, Desconsiderando, Autorizando-Se O Julgamento
Antecipado Da Lide. Após, À Conclusôo. Intime-Se. -Adv.
Ronaldo Gusmao E Magno Alexandre S. Batista-

81.-Restituicao De Parcelas-289/2004-Leonia Francisca De
Jesus X Banco Abn Amro Real S/A -Especifiquem As Partes,
No Prazo De 10 Dias, De Forma Minunciosa E Justificada, A
Necessidade De Dilaçôo Probatória E/Ou A Possibilidade Do
Julgamento Antecipado Da Lide. A Indicaçôo Das Provas De-
verá Ocorrer De Maneira Fundamentada, Apontando Detalha-
damente A Pertinência De Cada Qual Que Vier A Ser Requeri-
da. O Requerimento Genérico De Provas Será Interpretado
Como Inexistente E, Por Conseguinte, Desconsiderando, Au-
torizando-Se O Julgamento Antecipado Da Lide. Após, À Con-
clusôo. Intime-Se. -Adv. Helena Rosa Tondinelli, Sebastiao Seiji
Tokunaga E Frank Ohashi Saita-

82.-Rescisao De Contrato-320/2004-Companhia De Habitacao
De Londrina - Cohab-Ld X Edirlene Ramos Pereira- Intime-Se
A Requerida, A Juntar Nos Autos, No Prazo De 10 Dias, O
Instrumento Procuratório Outorgado A Seu Procurador, Sob
Pena De Desentranhamento Da Contestaçôo Ofertada. Intime-
Se. Adv. Astrogildo R. Da Silva-

83.-Execucao De Titulos Extrajud-324/2004-Unopar Uniao
Norte Do Parana De Ensino S/C Ltda X Andre Luis Theisen-
Defiro O Pedido De Suspensôo Pelo Prazo De 12 Meses Con-
forme Requerido, Com Fundamento No Artigo 791, Iii Do Cpc,
Devendo O Presente Feito Aguardar Em Arquivo Provisório A
Manifestaçôo Da Parte Interessada, Mediante Baixa No Rela-
tório Mensal. Anotaçùes Necessárias Quanto À Juntada Do

Instrumento De Substabelecimento. Intime-Se. Adv. Roberto
Laffranchi E Mario Henrique Corral Boia-

84.-Cobranca De Dpvat-329/2004-Olivio Goncales X Vera Cruz
Seguradora -Especifiquem As Partes, No Prazo De 10 Dias, De
Forma Minunciosa E Justificada, A Necessidade De Dilaçôo
Probatória E/Ou A Possibilidade Do Julgamento Antecipado
Da Lide. A Indicaçôo Das Provas Deverá Ocorrer De Maneira
Fundamentada, Apontando Detalhadamente A Pertinência De
Cada Qual Que Vier A Ser Requerida. O Requerimento Gené-
rico De Provas Será Interpretado Como Inexistente E, Por Con-
seguinte, Desconsiderando, Autorizando-Se O Julgamento An-
tecipado Da Lide. Após, À Conclusôo. Intime-Se. -Adv. Gui-
lherme Regio Pegoraro, Adriano Fernandes Ferreira E Leandra
Diega Wagner-

85.-Monitoria-382/2004-Osvaldo Carraro X Jose Ferreira -Es-
pecifiquem As Partes, No Prazo De 10 Dias, De Forma Minun-
ciosa E Justificada, A Necessidade De Dilaçôo Probatória E/
Ou A Possibilidade Do Julgamento Antecipado Da Lide. A In-
dicaçôo Das Provas Deverá Ocorrer De Maneira Fundamenta-
da, Apontando Detalhadamente A Pertinência De Cada Qual
Que Vier A Ser Requerida. O Requerimento Genérico De Pro-
vas Será Interpretado Como Inexistente E, Por Conseguinte,
Desconsiderando, Autorizando-Se O Julgamento Antecipado
Da Lide. Após, À Conclusôo. Intime-Se. -Adv. Joao Paulo Ro-
drigues De Lima, Carlos Jose Fragoso E Marco Antonio Gon-
calves Valle-

86.-Embargos Do Devedor-384/2004-Curso Inter Vest S/C Ltda
E Outros X Banco Itau S/A -Especifiquem As Partes, No Prazo
De 10 Dias, De Forma Minunciosa E Justificada, A Necessida-
de De Dilaçôo Probatória E/Ou A Possibilidade Do Julgamen-
to Antecipado Da Lide. A Indicaçôo Das Provas Deverá Ocor-
rer De Maneira Fundamentada, Apontando Detalhadamente A
Pertinência De Cada Qual Que Vier A Ser Requerida. O Re-
querimento Genérico De Provas Será Interpretado Como Ine-
xistente E, Por Conseguinte, Desconsiderando, Autorizando-
Se O Julgamento Antecipado Da Lide. Após, À Conclusôo.
Intime-Se. -Adv. Saturnino Fernandes Netto, Thais Aranda
Barrozo E Jose Carlos Dias Neto-

87.-Cautelar Inominada-387/2004-Antonio Carlos Cianca E
Outros X Banco Hsbc Bamerindus Sa -Especifiquem As Par-
tes, No Prazo De 10 Dias, De Forma Minunciosa E Justificada,
A Necessidade De Dilaçôo Probatória E/Ou A Possibilidade
Do Julgamento Antecipado Da Lide. A Indicaçôo Das Provas
Deverá Ocorrer De Maneira Fundamentada, Apontando Deta-
lhadamente A Pertinência De Cada Qual Que Vier A Ser Re-
querida. O Requerimento Genérico De Provas Será Interpreta-
do Como Inexistente E, Por Conseguinte, Desconsiderando,
Autorizando-Se O Julgamento Antecipado Da Lide. Após, À
Conclusôo. Intime-Se. -Adv. Enivaldo Tadeu Cunha, Joaquim
Miro E Patricia Tourinho Beraldi-

88.-Execucao De Titulos Extrajud-411/2004-Gerdau Acominas
S/A X T.L.S Ind. E Com. De Apar Fisioter Ltda- Defiro O Pe-
dido Retro. Aguarde-Se O Presente Feito Em Arquivo Provisó-
rio Até Iniciativa Da Parte Interessada. Intime-Se. Adv. Ander-
son De Azevedo-

89.-Inventario-420/2004-Ricardo Clementino Miranda E Ou-
tros X Maria Edith Clementino Miranda- Intime-Se A Parte
Requerente, A Providenciar A Certidôo Negativa De Tributos
Municipais, No Prazo De 15 Dias. Intime-Se. Adv. Cleuza Da
Costa Soeiro Pagnan-

90.-Indenizacao-424/2004-Renata De Fatima Gomes X Muni-
cipio De Londrina -Sobre A Contestaçôo Ofertada, Manifeste-
Se O Autor No Prazo De 10 Dias. Intimem-Se.-Adv. Joao Car-
los De Oliveira-

91.-Execucao De Titulos Extrajud-434/2004-Casa Certa Mate-
riais Eletricos Ltda X Cedar Do Brasil Ind. Com. Imp. Exp.
Rep. Ltda- Indefiro O Pedido Retro, Ante A Falta De Amparo
Legal Para Tal Pleito. Intime-Se. Adv. Maykon Jonatha Richter-

92.-Execucao De Titulos Extrajud-457/2004-Unopar - Uniao
Norte Do Parana De Ensino S/C Ltda X Paulo Issao Hirata E
Outros- Defiro O Pedido De Sobrestamento Do Feito Por 30
Dias, Conforme Requerido. Decorrido O Prazo, Manifeste-Se
O Exequente Em 05 Dias. Intime-Se. Adv. Ricardo Laffranchi-

93.-Repeticao De Indebito-586/2004-Elidia Camilo Ramos E
Outros X Municipio De Londrina- Deve A Parte Autora Pagar
As Custas Iniciais Do Cartório, Eis Que Foram Pagas Apenas
O Distribuidor E A Taxa De Funrejus. Intime-Se. Adv. Zaqueu
Sutil De Oliveira, Jose Subtil De Oliveira E Jair Subtil De Oli-
veira-

94.-Acao Responsabilidade Civil-621/2004-Izabel Elias Assad
X Unimed De Londrina - Cooperativa De Trabalho Med. E
Outros- Sobre O Pedido De Fls.66/68, Manifeste-Se A Reque-
rida No Prazo Legal. Certifique-Se A Escrivania Se Os Embar-
gos De Declaraçôo De Fls.76/77 Foram Interposto Dentro Do
Prazo Previsto No Art.536 Do Cpc. Baseada No Petitório De
Fls.74, Configurada A Hipótese Do Art. 265, I Do Cpc, Sus-
pendo O Processo, Devendo A Representaçôo Processual Ser
Regularizada No Prazo De 30 Dias. Findo Este Prazo, Cujo
Decurso Deverá O Cartório Certificar, Voltem Os Autos À Con-
clusôo Para A Tomada De Providência Visando Ao Prossegui-
mento Do Feito. Intimem-Se. Adv. Rosemery Brener Dessoti,
Renata Cristina Obici, Renata Antunes Garcia E Armando Gar-
cia Garcia-

95.-Pedido De Providencia-780/2004-Juizo Da 8ª Vara Civel
X - Intime-Se A Peticionária De Fls.17/18 A Comparecer Em
Cartório E Postar Sua Assinatura Na Petiçôo Em Referência.
Intime-Se. Adv. Renata Dequech-

96.-Repeticao De Indebito-810/2004-Joaquim Moreira Santos
X Municipio De Londrina - Defiro Por Ora O Pedido De Assis-
tência Judiciária Gratuita Em Favor Do Autor. Considerando

Que A Pauta De Audiências Desta Vara Encontra-Se Por De-
masiado Extensa( Maio 2005); Considerando Que Nôo Há Óbice
Na Conversôo Do Rito Sumário Para O Ordinário; E Conside-
rando, Ainda, Que O Procedimento É Mero Caminho Para A
Prestaçôo Da Tutela Jurisdicional, Devendo Esta Ser A Mais
Efetiva E Célere Possível, Intime-Se A Parte Autora Acerca Da
Possibilidade De Conversôo Do Procedimento Para O Rito
Ordinário, No Prazo De 48 Horas. Intimem-Se.-Adv. Maria
Elizabeth Jacob-

97.-Repeticao De Indebito-811/2004-Sebastiao Ozelin X Mu-
nicipio De Londrina - Defiro Por Ora O Pedido De Assistência
Judiciária Gratuita Em Favor Do Autor. Considerando Que A
Pauta De Audiências Desta Vara Encontra-Se Por Demasiado
Extensa( Maio 2005); Considerando Que Nôo Há Óbice Na
Conversôo Do Rito Sumário Para O Ordinário; E Consideran-
do, Ainda, Que O Procedimento É Mero Caminho Para A Pres-
taçôo Da Tutela Jurisdicional, Devendo Esta Ser A Mais Efeti-
va E Célere Possível, Intime-Se A Parte Autora Acerca Da Pos-
sibilidade De Conversôo Do Procedimento Para O Rito Ordi-
nário, No Prazo De 48 Horas. Intimem-Se.-Adv. Maria Eliza-
beth Jacob-

98.-Repeticao De Indebito-812/2004-Paulo Cesar De Souza X
Municipio De Londrina - Defiro Por Ora O Pedido De Assis-
tência Judiciária Em Favor Do Autor. Considerando Que A Pauta
De Audiências Desta Vara Encontra-Se Por Demasiado Exten-
sa( Maio 2005); Considerando Que Nôo Há Óbice Na Conver-
sôo Do Rito Sumário Para O Ordinário; E Considerando, Ain-
da, Que O Procedimento É Mero Caminho Para A Prestaçôo
Da Tutela Jurisdicional, Devendo Esta Ser A Mais Efetiva E
Célere Possível, Intime-Se A Parte Autora Acerca Da Possibi-
lidade De Conversôo Do Procedimento Para O Rito Ordinário,
No Prazo De 48 Horas. Intimem-Se.-Adv. Maria Elizabeth Ja-
cob-

99.-Execucao Fiscal-519/2003-Fazenda Pub. Do Estado Do
Parana X Starpetro Ltda- Ad Cautelam, Visando Evitar Even-
tual E Futura Alegaçôo De Cerceamento De Defesa, Ante A
Juntada De Novos Documentos Aos Presentes Autos, Manifes-
te-Se O Requerido, No Prazo De 05 Dias, Acerca Dos Autos
De Infraçôo Colacionados Às Fls.52 E 54. Após, Voltem Con-
clusos Para Decisôo Da Exceçôo De Pré-Executividade Opos-
ta. Intime-Se. Adv. Paulo Afonso Magalhaes Nolasco E Adria-
na Adelis Aguiar-

100.-Carta Precatoria-107/2004-Oriundo Da Comarca De Vara
Civel - Ibipora-Pr -Pedro Serapiao X Itau Previdencia E Segu-
ros S/A- Sobre A Certidôo De Fls.23, Manifeste-Se O Exe-
quente No Prazo De 05 Dias. Adv. Rui Santos De Sa, Joao
Maria Brandao E Leopoldo Pizzolato De Sa-
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Se O (S) Autor (Es), No Prazo Legal.-Adv. Cleuza Da Costa
Soeiro Pagnan-
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Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.151,
Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Odi-
lon Alexandre S. Marques Pereira, Valdony Porto Cestari-

6.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2218/2000-A.A.L. E Outros
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Procedente A Presente Acao Para Reconhecer A Paternidade
Da Autora , ... Fixando, Aoutrossim Pensao Alimenticia Em
Favor Do Autor No Valor Equivalente A Meio Salario Minimo
Mensal, Que Devera Ser Pago Ate O 5º Dia Util De Cada Mes,
... Condeno, Outrossim, O Requerido Ao Pagamento Das Cus-
tas Processuais E Honorarios Advocaticios Os Quais Ora Arbi-
tro Em R$ 300,00, Observando O Grau De Complexidade Da
Cauda, E A Dedicacao Da Advogada Da Autora Dispensando-
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Fernando Silva Goncalves-

9.-Revisional De Alimentos-2259/2001-I.G.P. X E.G.P. — Sen-
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E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Improcedente A
Presente Demanda, Para Manter O Valor Dos Alimentos Nos
Parametros Hoje Vigentes, Ou Seja 1/3 Dos Rendimentos Li-
quidos Do Requrente A Previdencia Social, Condenando-O
Ainda Ao Pagamento Das Custa Judiciais E Honorarios Advo-
caticios Que Ora Fixo Em 20% Do Valor Da Causa, Suspen-
dendo A Exigibilidade De Tais Verbas Ante A Concessao Ao
Autor Dos Beneficios Da Assistencia Judiciaria, Observando
O Disposto No Art.12 Da Lei 1060/50.-Adv. Olsen Henrique
Bocchi, Marcelo Laranjo Quadros E Joao Marcelo Ribeiro-

10.-Alimentos-424/2002-A.F.C. E Outros X M.A.C. — Sobre
O Expediente Devolvido Às Folhas 83, Manifestem-Se O (S)
Autor (Es), No Prazo Legal.-Adv. Wagner De Oliveira Barros-

11.-Execucao De Alimentos-583/2002-P.A.C. E Outros X
N.F.C. Sobre O Contido As Fls.73/78, Bem Como No Item 04
Da Cota Ministerial De Fls.60, Diga O Executado Em 05 Dias.-
Adv. Juliano Tomanaga-

12.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-872/2002-J.A.A. E Outros
X R.S. A Conta E Preparo Pelo Requerido.-Adv. Mauricio De
Oliveira Carneiro-

13.-Execucao De Alimentos-901/2002-C.B.S. E Outros X
V.B.S. — Sentença De Fls. 46, (Vistos E Etc....Face O Contido
Na Petição De Fls.42, Dando Conta Que E O Executado Satis-
fez A Obrigação, Julgo Extinto O Presente Processo Sem Jul-
gamento Do Mérito, Com Fulcro No Dispositivo Do Art. 794,
Inciso I, Do C.P.C. Custas Pelo Executado.-Adv.Sergio Lopes
Massedo-

14.-Execucao De Alimentos-911/2002-J.A.S.M. E Outros X
J.P.M. Sobre O R. Parecer Ministerial, Manifestem-Se As Par-
tes Sobre Um Possivel Acordo, Tutelando-Se, No Entanto, A
Sobrevivencia Da Exequente, Conforme Bem Lembrado Pelo
Ilustre Promotor De Justiça. -Adv. Jose Roberto Reale E Anto-
nio Carlos Mantovani-

15.-Alimentos-1083/2002-G.H.S.L. E Outros X N.L. -Sobre A
Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.42, Mani-
feste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Marcia Re-
gina Da Silva E Paulo Roberto Bonafini-

16.-Revisional De Alimentos-1441/2002-L.C.M. X A.F.M. E
Outros -Recebo A Apelacao De Fls.62/66 Em Ambos Os Efei-
tos. Ao Interessado, Allan Fabricio Merede E Outros, Para,
Querendo, Apresentar Contra-Razoes No Prazo De Quinze Dias.
Apos, Ao Ministerio Publico E Em Seguida Subam Ao Egregio
Tribunal De Justica Com As Nossas Homenagens. -Adv. Car-
los Frederico Viana Reis E Hilton Antonio Mazza Pavan-

17.-Partilha De Bens-1742/2002-I.S.M. X G.N.C.I. — Ao(S)
Autor(Es).-Adv. Ana Paula Lima Braga-

18.-Retificacao-1766/2002-N.A.P. X J. — Sentença De Fls.91/
92, (...Vistos Etc... Considerando As Provas Apresentadas Que
Comprovam De Modo Satisfatório Os Termos Da Exordial,
Defiro O Pedido De Retificação Deduzido Na Inicial Para De-
terminar A Retificação Sem Custas De Lei.- -Adv. Jose Rober-
to Reale-

19.-Med.Caut.De Posse Provizoria-1897/2002-C.M. X A.F. —
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20.-Execucao De Alimentos-1916/2002-L.G.S. E Outros X
F.A.S. — Sentença De Fls. 44, (Vistos E Etc....Face O Contido
Na Petição De Fls.32, Dando Conta Que E O Executado Satis-
fez A Obrigação, Julgo Extinto O Presente Processo Sem Jul-
gamento Do Mérito, Com Fulcro No Dispositivo Do Art. 794,
Inciso I, Do C.P.C. Custas Pelo Executado, Honorarios Em
10%.-Adv. Casemiro Framil Filho E Jose Walmir Moro-

21.-Execucao De Alimentos-2512/2002-N.W.G.N. E Outros X
V.R.N. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça
Às Fls.57, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-
Adv. Alcides Pereira De Souza-

22.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-48/2003-M.E.S. E Outros

X J.R.M. — Sobre O Expediente Devolvido Às Folhas 71/72,
Manifestem-Se As Partes, No Prazo Legal.-Adv. Mario Rocha
Filho, Fernanda Carolina Adam E Jose Melquiades Da Rocha-

23.-Alimentos-396/2003-L.C.M.A. E Outros X A.J.A.N. —
Sobre O Expediente Devolvido Às Folhas 39, Manifestem-Se
O (S) Autor (Es), No Prazo Legal.-Adv. Wagner De Oliveira
Barros-

24.-Alimentos-471/2003-B.F.M. E Outros X F.C.M. — Sobre
O Expediente Devolvido Às Folhas 18, Manifestem-Se O (S)
Autor (Es), No Prazo Legal.-Adv. Maria Arlete Bernardi Bim-

25.-Revisional De Acordo Judicial-689/2003-L.D.F. X K.V. —
Sobre O Expediente Devolvido Às Folhas 134, Manifestem-Se
O Requerido, No Prazo Legal.-Adv. Francisco Manoel Do Couto
Fernandes E Carlos Alexandre Rodrigues-

26.-Alimentos-773/2003-N.D.S. X D.A.M. Assiste Razao Ao
Paelado, Em Sua Manifestacao De Fls.57/58, Posto Que De
Fato A Apelacao De Fls.50/53 Mostra-Se Tardia Uma Vez Que
Tendo O Procurador Da Apelante Feito Carga Dos Autos Em
24 De Maio Do Corrente Ano, Tendo, Portanto Ciencia Inequi-
voca Da Sentença De Fls.44/47 Naquela Data, Iniciou-Se O
Prazo Para Recurso No Dia Seguinte, Ou Seja, Em 250maio,
Tendo Este Se Esgotado No Dia 08 De Junhop.P., Razao Pela
Qual Tendo Sido O Inconformismo Da Autora Protocolado Em
14 De Junho, Tem-Se Por Certo Que A Apelacao E Extempora-
nea , Motivo Pelo Qual, Com Fundamento No Disposto No
Art. 518, Õ Unico , Em Sede De Reexame Da Decisao De Fls.58,
Rejeito A Apelacao De Fls.50/53 Por Intempestiva. -Adv. Apa-
recido Medeiros Santos E Luiz Marcelo Munhoz Pirola-

27.-Execucao De Alimentos-785/2003-L.R.M. E Outros X
R.F.M. —Sentença Fls.33 “....Visto Etc... Face O Contido Na
Certidão De Fls.31vs, Dando Conta De Que A Autora Devida-
mente Intimada Para Em 48 Horas Dar Andamento Ao Feito,
Não O Fez, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamen-
to De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso Ii,
Do Cpc.Custas Pagas..-Adv. Oswaldo Americo De Souza Juni-
or-

28.-Liquidacao De Sentenca-945/2003-E.E.R. E Outros X
J.B.R. — Sentença De Fls. 38/41, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso
Exposto, Declaro Liquida A Condenacao Noi Valor De R$
600,00 Reais, O Qual Devera Ser Corrigido Da Data Da Men-
suracao Monetartaria ( 5 De Abril De 2004) Ma Data Do Paga-
mento. Adv. Marcos Daniel V. Ticianelli-

29.-Exoneracao De Alimentos-1134/2003-N.F. X A.L.B.F. E
Outros — Sobre O Expediente Devolvido Às Folhas 97, Mani-
festem-Se O (S) Autor (Es), No Prazo Legal.-Adv. Fernnando
Chagas-

30.-Divorcio Direto Litigioso-1158/2003-R.M.J. X L.C.J. Cum-
pra Atentamente A Autora O Despacho De Fls.32.-Adv. Mar-
cos Ticianelli-

31.-Divorcio Direto Litigioso-1355/2003-E.A.G.C. X R.C. —
¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que Pretendem
Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção De Prova
Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes Da Mes-
ma.-Adv. Cleuza Da Costa Soeiro Pagnan E Celina Kazuko
Fugioka Mologni-

32.-Anulacao De Casamento-1431/2003-C.M.S.O. X E.P.O. -
Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompanham,
Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Marcia
Teshima-

33.-Dis. De Sociedade De Fato-1520/2003-N.S.L. X V.P.C. —
Sentença De Fls. 44/46, (...Vistos Etc... Ante Ao Suso Exposto
E Todo O Mais Que Dos Autos Consta Julgo Procedente A
Presente Acao Para Dissolver A Sociedade De Fatro Existente
Entre As Partes, Determinando-Se, Outrossim Que O Bem
Movel Descreito Na Inicial Seja Partilhado Em 50% Para Cada
Conjuge, Bem Como, Condenando O Requeido Ao Pagamento
Das Custas Processuais E Dos Honorarios Advocaticios Que
Ora Fixo Em R$ 260,00. Desentranhe-Se A Contestacao De
Fls.27/30, Posto Que Intepestiva.-Adv. Valdeci Eleuterio E
Maria Aparecida Piveta Carrato-

34.-Alimentos-1531/2003-N.G.L.A. E Outros X H.F.A. — So-
bre O Expediente Devolvido Às Folhas 36, Manifestem-Se O
(S) Autor (Es), No Prazo Legal.-Adv. Wagner De Oliveira Bar-
ros-

35.-Execucao De Alimentos-1652/2003-L.D.N.S. E Outros X
R.B.S. -Defiro O Pedido De Fls.42 Pelo Prazo De 90 Dias. -
Adv. Luiz Carlos Do Nascimento-

36.-Alimentos-1847/2003-L.B.V. E Outros X G.V. —Sentença
De Fls. 41, .”...Homologo O Acordo Deduzido Às Fls. 33/34,
Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efeitos, Vez Que
Este Resguarda A Contento O Interesse Das Partes, E Da Filha
Desta Determinacao A Pensao Alimenticia A Ser Paga Pelo
Requerido A Sua Filha Comum Com A Representante Legal
Da Requerente No Valor De R$ 260,00, Para, Assim, Julgando
Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do Mérito Com Ful-
cro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Custas Pro Rata,
Dispensando-Os, Por Ora, Ante A Concessao Dos Beneficios
Da Assistencia Judiciaria Gratuita. P. R. I. -Adv. Joao Eliseu
Da Costa Sabec-

37.-Retificacao-1867/2003-T.C.C. X J. Recebo O Recurso
Adesivo De Fls.155/158. A Requerente Para, Em 15 Dias, Con-
tra-Razoar.-Adv. Antonio Carlos Cantoni, Thaisa Cristina Can-
toni, Carlos Frederico Viana Reis E Ana Lucia Bohmann-

38.-Invest.Pat.C/C Ped.Anu.Re.C.A-1913/2003-R.M.C. X
L.V.C. E Outros — Para Devida Ciência Do Ofício Recebido
Do Laboratório, Onde As Partes Devem Comparecer No Dia
01/10/04 Às 14:30 Horas, Para Coleta De Material Para Exa-

me.-Adv. Claudete Carvalho Canezin E Gustavo Pessoa Fazo-
lo-

39.-Divorcio Direto Consensual-1968/2003-S.O. E Outros X
J. Ao Autor Para Que Traga Copias Para Expedicao Do Formal
De Partilha. -Adv. Maria Aparecida Piveta Carrato-

40.-Alimentos-2068/2003-L.A.D.S. E Outros X J.D.S. -Sobre
A Contestação E Documentos Que A Acompanham, Manifes-
te-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Jose Luiz Noguei-
ra Costa-

41.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2223/2003-G.E.O. E Ou-
tros X E.B. — Sobre O Expediente Devolvido Às Folhas 31,
Manifestem-Se O (S) Autor (Es), No Prazo Legal.-Adv. Wag-
ner De Oliveira Barros-

42.-Revisional De Alimentos-2458/2003-D.G.F. X R.F. E Ou-
tros Ao Requerente.Adv. Marcelo Lupoli Guissoni E Ivo Alves
De Andrade-

43.-Execucao De Titulo Judicial-2470/2003-I.M.C. X L.P.C.F.
— Sentença De Fls. 28, (Vistos E Etc....Face O Contido Na
Petição De Fls.23, Dando Conta Que E O Executado Satisfez
A Obrigação, Julgo Extinto O Presente Processo Sem Julga-
mento Do Mérito, Com Fulcro No Dispositivo Do Art. 794,
Inciso I, Do C.P.C. Custas Pelo Executado, Honorarios Em
10%.-Adv. Rodrigo Brum Silva-

44.-Execucao De Alimentos-2489/2003-M.B.S. X B.E.S. —
Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documentos Que A
Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No Prazo Legal.-
Adv. Hilton Antonio Mazza Pavan-

45.-Execucao De Alimentos-2637/2003-N.D.H. E Outros X
T.N.H. Ante O Contido Na Certidao De Fls.183, Dando Conta
De Que O Advogado Do Executado Reteve Os Autos Durante
31 Dias, Ou Seja, Mais De 10 Vezes O Prazo Que Poderia Faze-
Lo, Reservando Indisfarçavel Desprezo Pela Regularidade Pro-
cessual, Aplico-Lhe A Pena De Litigancia De Ma-Fe Com Fun-
damento No Art. 17,Iv Do Cpc. Condenando-O Ao Pagamento
De Multa Equivalente A 1% Do Valor Total Em Execucao, E
Visando Prevenir Atrasos Com Fundamento No Disposto No
Art.196 Do Cpc, Devera Ser Anotado Na Capa Do Feito Que O
Procurador Do Executado Esta Impedido De Ter Vista Dos
Autos Fora Do Cartorio.-Adv. Agenor D. Lovato Cogo Jr.,
Marcos Renato Nogueira Garcia E Leslie Jose Pereira De Ar-
ruda-

46.-Investigacao De Paternidade-2694/2003-A.S. E Outros X
L.V.D.S. — Sobre O Expediente Devolvido Às Folhas 42,
Manifestem-Se O (S) Autor (Es), No Prazo Legal.-Adv. Marcia
Teshima-

47.-Execucao De Alimentos-2793/2003-B.A.S. E Outros X
V.F.S. — Sentença De Fls. 42, (Vistos E Etc....Face O Contido
Na Petição De Fls.33/34, Dando Conta Que O Executado Sa-
tisfez A Obrigação, Julgo Extinto O Presente Processo Sem
Julgamento Do Mérito, Com Fulcro No Dispositivo Do Art.
794, Inciso I, Do C.P.C. Custas Pelo Executado Honorarios Em
10%.-Adv. Jorge Luiz De Oliveira Lovato E Louriberto Vieira
Goncalves-

48.-Med.Caut. De Guarda Provisori-2833/2003-I.Z.A.R. X V.R.
Faculto, Ao Requerido, Em 10dias Para Juntar Documentos Que
Comprovam O Estado Alegado As Fls.58/59.-Adv. Jose Carlos
Silveira Belintani E Mauricio Cainelli-

49.-Execucao De Alimentos-2837/2003-L.A.L. E Outros X M.L.
— Ao(S) Autor(Es) Sobre Certidao De Fls.41vs..-Adv. Odilon
Alexandre S. Marques Pereira-

50.-Revisional De Alimentos-2902/2003-E.J.C. X R.L.O.C. E
Outros — Sobre O Expediente Devolvido Às Folhas 40/42,
Manifestem-Se O Interessado No Prazo Legal.-Adv. Claudia
Maria Tagata E Marco Antonio De Andrade Campanelli-

51.-Execucao De Alimentos-124/2004-A.F.A. E Outros X
A.J.A. -Defiro O Pedido De Fls.30 Pelo Prazo De 90 Dias. -
Adv. Aparecido Medeiros Santos-

52.-Alimentos-131/2004-D.L.F.S. E Outros X A.F.S. — Sobre
O Expediente Devolvido Às Folhas 21, Manifestem-Se O (S)
Autor (Es), No Prazo Legal.-Adv. Arivaldy Rosaria Stela Al-
ves-

53.-Divorcio Direto Litigioso-165/2004-V.L.C. X J.F.C. -So-
bre A Contestação E Documentos Que A Acompanham, Mani-
feste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Elisangela Mar-
celi Areano Pedrosa-

54.-Divorcio Direto Consensual-205/2004-L.C.F.A. E Outros
X J. -Sobre O Parecer Da Fazenda Pública, Digam Os Reque-
rentes Em 05 Dias.-Adv. Maria Elizabeth Jacob-

55.-Med.Caut.De Arrol.De Bens-230/2004-S.B. X O.B. -So-
bre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.41,
Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Tania
Valeria De Oliveira-

56.-Execucao De Alimentos-285/2004-F.R.K.J. E Outros X
K.T.K. — Sentença De Fls. 19, (Vistos E Etc....Face O Conti-
do Na Petição De Fls.11, Dando Conta Que O Executado Sa-
tisfez A Obrigação, Julgo Extinto O Presente Processo Sem
Julgamento Do Mérito, Com Fulcro No Dispositivo Do Art.
794, Inciso I, Do C.P.C. Custas Pelo Executado, Honorarios
Em 10%. -Adv. Marcelino Bispo Dos Santos-

57.-Execucao De Alimentos-362/2004-P.S.S. E Outros X
A.S.S.Indefiro O Pedido De Fls.11/12, Vez Que O Processo De
Execucao E Autonomo, Necessitando De Requisitos E Condi-
coes Diversas A Acao De Alimentos. A Exequente Para Que
Cumpra O Contido As Fls.05.-Adv. Luiz Carlos Bortoletto-

58.-Revisional De Alimentos-375/2004-S.L.H. X R.B.H. E
Outros Mantenho A Decisao Ora Gravada Por Seus Proprios
Fundamentos. Sobre Os Documentos De Fls.79/116, Diga A
Ré Em 05 Dias. -Adv. Elvio Flavio De Freitas Leonardi, Sergio
Luiz Hercoli, Amira Abdo-Sp E Claudete Carvalho Canezin-

59.-Alimentos-424/2004-J.L.R. E Outros X L.R. — Sobre O
Expediente Devolvido Às Folhas 18, Manifestem-Se O (S) Autor
(Es), No Prazo Legal.-Adv. Carla Andreia Dias Ribeiro-

60.-Execucao De Alimentos-610/2004-B.A.S. E Outros X V.F.S.
— Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Jorge Luiz De
Oliveira Lovato-

61.-Revisional De Alimentos-628/2004-G.P.V.S. E Outros X
G.V.S. -Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompa-
nham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv.
Geovanei Leal Bandeira, Ivo Alves De Andrade-

62.-Rec. E Dis. Socie. De Fato-651/2004-R.B. X A.M.C. E
Outros Sobre Os Documentos De Fls.79/109, Manifeste-Se O
Réu Em 05 Dias. Apos, Especifiquem As Partes No Tríduo As
Provas Que Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso
De Produção De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos
Decorrentes Da Mesma.-Adv. Jose Roberto Akaishi E Wilson
Lopes Da Conceicao-

63.-Divorcio Direto Litigioso-844/2004-T.H. X Y.I.H. Idefiro
O Pedido De Fls.234/237 Que Devera Ser Deduzido Em Autos
Proprios Uma Vez Que Se Trata De Imugncao Ao Pedido De
Assistencia Judiciariaria. No Que Se Refere A Reconvencao
Oposta Pela Requerida As Fls,49/53, Rejeito-A Liminarmente,
Em Virtude Da Impossibilidade Processual De Oposicao De
Reconvencao Em Acao De Divorcio Direto Litigioso, Vez Que
Nesta Discussao Apenas Do Decurso Do Lapso Temporal Da
Separacao De Fato Do Casal, Nao Cabendo, Portanto, Discus-
sao Quanto A Culpa Da Separacao, Devendo Ser Esta Desen-
tranhada... Assim Sendo Indefiro O Processamento Da Recon-
vencao Acima Referida, Determinando Seu Desentranhamento
E A Entrega Da Respectiva Ao Seu Subscritor, Mediante Reci-
bo . Especifique, Em 03 Dias As Partes As Provas Que Preten-
de Produzir.-Adv. Cintia Regina Nogueira Tiburcio E Yoshika-
zu Fucuda-

64.-Alimentos-870/2004-I.S.R. X J.J.R. E Outros Sobre O Con-
tido As Fls.89/91 E Documentos, Manifeste-Se Os Requeri-
dos, Em 05 Dias.Adv Jorge Luiz De Oliveira Lovato-

65.-Med. Caut. Sep. De Corpos-883/2004-D.C.B. X J.B. A
Autora Para Que Regularize Sua Representacao Processual, Em
10 Dias Com A Juntada De Procuracao Com Poderes Especifi-
cos Para Requerer Medida, Sob Pena De Extincao Do Feito. .-
Adv. Sandro Rafael Barioni De Matos-

66.-Alimentos-1002/2004-C.H.A. E Outros X S.A. -Sobre A
Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.20, Mani-
feste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Wagner De
Oliveira Barros-

67.-Revisional De Alimentos-1035/2004-J.A.S. X G.A.S.S. E
Outros Trata-Se De Acao Revisional; De Alimentos Com Pedi-
do De Antecipacao Da Tutela Final Onde O Autor Aduzindo
Ser Valor Dos Alimentos Fixados Em Favor Do Requerido
Excessivo Ante Sua Atual Condicao Financeira,... Defiro Em
Parte A Liminar Pleiteada Para Fixar O Valor Dos Alimentos
Provisorios Devidos Ao Reu Em 24% Dos Rendimentos Liqui-
dos Do Autor, Considerados Para Tantoos Rendimentos Brutus
Deduzidos Os Descontos De Impostos De Renda E Previden-
cia Social, A Partir Da Citacao. Especifique As Partes Em 03
Dias As Provas Que Efetivamente Pretendem Produzir, Justifi-
cando-As Circunstanciadamente.-Adv. Ademir Simoes E Rita
De Cassia Ferreira Leite-

68.-Execucao De Alimentos-1102/2004-K.M.S. E Outros X
L.M.S. — Ao(S) Autor Em 05 Dias..-Adv. Abraham Lincoln
De Souza-

69.-Alimentos-1148/2004-Y.B.S. E Outros X R.I.S.S. -Sobre
A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça Às Fls.18, Ma-
nifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-Adv. Wagner
Tadeu Sorace Miranda-

70.-Alimentos-1219/2004-M.I.C. E Outros X G.R.C. -Sobre A
Contestação E Documentos Que A Acompanham, Manifeste-
Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Dagmar Pimenta
Hannouche-

71.-Separacao Judicial Litigiosa-1225/2004-M.D.A.S.B. X
P.C.B. -Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompa-
nham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Clau-
dia Maria Tagata-

72.-Alimentos-1294/2004-M.C.M. E Outros X J.M. -Defiro O
Pedido De Fls.17 Pelo Prazo De 60 Dias. -Adv. Wagner De
Oliveira Barros-

73.-Alimentos-1320/2004-S.P.D.S.C. E Outros X R.P.D.S. —
Ao(S) Autor(Es).-Adv. Nilton Roberto Da Silva Simao E Patri-
cia De Ipanema Moreira Do Vall-

74.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-1324/2004-I.F. E Outros X
J. —Sentença De Fls. 14.”...Homologo O Acordo Deduzido Às
Fls. 02/05, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efeitos,
Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das Partes,
Julgar Dissolvido O Vinculo Matrimonial Entre Eles Existente.
Sem Custas. P. R. I. -Adv. Maria Antonia Goncalves-

75.-Revisional De Alimentos-1327/2004-A.M.D.O. E Outros
X R.D.O. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justi-
ça Às Fls.22, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Le-
gal.-Adv. Maria Antonia Goncalves-

76.-Execucao De Alimentos-1370/2004-T.C.C.S. E Outros X
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L.C.C.S. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça
Às Fls.19, Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Legal.-
Adv. Wagner De Oliveira Barros-

77.-Execucao De Alimentos-1381/2004-G.M.M.S. E Outros X
L.C.S.S. Ao Executado Para Em 10 Dias, Juntar Aos Autos
Instrumento De Mandado. -Adv. Roberto Morita-

78.-Divorcio Direto Consensual-1435/2004-L.M.J.J. E Outros
X J. -Sobre O Parecer Da Fazenda Pública, Digam Os Reque-
rentes Em 05 Dias.-Adv. Luiz Carlos Freitas-

79.-Separacao Consensual-1460/2004-R.S.J. E Outros X J. -
Sobre O Parecer Da Fazenda Pública, Digam Os Requerentes
Em 05 Dias.-Adv. Carlos Alexandre Rodrigues E Raquel Ca-
brera Borges-

80.-Execucao De Alimentos-1494/2004-B.S.Q.B. E Outros X
C.Q.F.B. — Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documen-
tos Que A Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No
Prazo Legal.-Adv. Wagner De Oliveira Barros-

81.-Execucao De Alimentos-1507/2004-L.R.M. E Outros X
R.F.M. — Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documen-
tos Que A Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No
Prazo Legal.-Adv. Janete Aparecida De Oliveira-

82.-Alimentos-1605/2004-E.S.J. E Outros X E.S. — Ao(S)
Autor(Es) Sobre Fls.18.-Adv. Claudia Maria Tagata-

83.-Alimentos-1611/2004-K.N.A.F. E Outros X N.A.A.F. —
Sobre O Expediente Devolvido Às Folhas 16, Manifestem-Se
O (S) Autor (Es), No Prazo Legal.-Adv. Wagner De Oliveira
Barros-

84.-Execucao De Alimentos-1631/2004-M.F.L.S. E Outros X
M.S. — Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documentos
Que A Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No Prazo
Legal.-Adv. Andre Rezende Miguel E Silva-

85.-Execucao De Alimentos-1738/2004-M.D.G. E Outros X
A.G. — Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documentos
Que A Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No Prazo
Legal.-Adv. Giane Lopes Tsuruta-

86.-Separacao Judicial Litigiosa-1740/2004-A.A.M. X R.S.M.
Ante O Contido No Relatorio De Fls.57/64, Defiro O Pedido
De Aguarda Provisoria Do Menor Everton Marandola, Para O
Autor Antonio Aparecido Marandola, Ficando Os Demais Fi-
lhos Do Casal Sob A Guarda Materna.-Adv. Helena Rosa Ton-
dinelli-

87.-Alimentos-1744/2004-P.M.L. E Outros X D.J.L. — Sobre
O Expediente Devolvido Às Folhas 15, Manifestem-Se O (S)
Autor (Es), No Prazo Legal.-Adv. Eliana Alves De Moraes-

88.-Alimentos-1745/2004-P.A.P.B. E Outros X A.B.J. — So-
bre O Expediente Devolvido Às Folhas 15, Manifestem-Se O
(S) Autor (Es), No Prazo Legal.-Adv. Eliana Alves De Moraes-

89.-Dissolucao Soc.Fato-1837/2004-G.M.A. X F.A.D.S. -So-
bre A Contestação E Documentos Que A Acompanham, Mani-
feste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Jeronimo Fran-
cisco Neto-

90.-Execucao De Alimentos-1848/2004-N.D. E Outros X C.D.
— Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documentos Que A
Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No Prazo Legal.-
Adv. Paulo Jose De Oliveira De Nadai-

91.-Mandado De Seguranca-1984/2004-L.A.P.P. X C.2.R.T.D.
E Outros I- Indefiro O Requerimento De Liminar, Visto Que
Ao Meuver, O Caso Nao Preenche Os Requisitos Constantes
Do Art. 7º, Ii, Da Lei Nº 1.533, De 31 De Dezembro De 1951.
A Despeito Da Aparente Revevancia Do Fundamento Invoca-
do A Verdade E Que A Medida Nao Sera Ineficaz, Caso Venha
A Ser Concedida Apenas Ao Final, Pois, Tem-Se Que A Alte-
racaop Do Quadro Social Da Impetrante Se Deu Em Virtude
Do Diposto No Art.977 Do Cc/02, Em Vigor Desde 10 De Ja-
neiro De 2003, Nao Havendo, Portanto Demonstracao Do Ina-
fastavel Periculum In Mora, Bem Como Em Virtude Da Even-
tual Repercussao Da Liminar Deferida A Direito Da Fazenda
Publica, Sendo Postanto Recomendavel Sua Previa Manifesta-
cao Acerca Do Pedido. Ii- Requisite-Se Pois, Na Forma Do
Art.7º Da Lei 1533/51, Informacoes A Autoridade Apontada
Como Coatora Em Dez Dias, Bem Como Devera O Inss Mani-
festar-Se Acerca Do Pedido Em Igual, Para Tanto Intimando-
Se-O Na Pessoa De Seu Representante Legal.- Adv.- Joao Car-
los De Oliveira Junior-

92.-Alimentos-1985/2004-W.F.A.D.S.  E Outros X
A.A.D.S.Emendem Os Autores A Inicial, Em 10 Dias, Regula-
rizando A Representacao Processual Na Qual Devera Os No-
mes Dos Menores Como Outorgantes.-Adv. Roberto Murawski
Rabello E Raquel Cabrera Borges-

93.-Alimentos-2005/2004-M.M.P. E Outros X M.C.P. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 1/2(Meio) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 16/09/05 Às 14:00 Horas Para
Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação, Instru-
ção E Julgamento..-Adv. Antonio Carlos Cantoni-

94.-Execucao De Alimentos-2014/2004-S.A.F.D.R. E Outros
X J.M.D.R. -Emende O Autor A Inicial Com A Juntada De
Procuracao Onde Conste Como Outorgante A Menor, No Pra-
zo De 10 Dias Sob Pena De Indeferimento Da Inicial. -Adv.
Maria Terezinha Navarro-

95.-Execucao De Alimentos-2016/2004-M.L.A.G. X C.E.G.
Emende A Autora A Inicial, Em 10 Dias, Adequando O Valor
Dos Alimentos A 1/2(Meio) Salario Minimo Mensal, Vez Que

Estes Retroagem A Data Da Citacao, Sob Pena De Indeferi-
mento. -Adv. Cilene Benassi Perozin-

96.-Alimentos-2017/2004-E.F.M.A. E Outros X W.A. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 1/2(Meio) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 13/09/05 Às 15:30 Horas Para
Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação, Instru-
ção E Julgamento.-Adv. Maria Antonia Goncalves-

97.-Divorcio Direto Consensual-2018/2004-A.M.R. E Outros
X J. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compa-
recimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. De-
corrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-
Adv. Adhemar De Oliveira Da Silva Filho-

98.-Alimentos-2020/2004-R.S.F. E Outros X F.A.F. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 1/2(Meio) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 16/09/05 Às 13:30 Horas Para
Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação, Instru-
ção E Julgamento.-Adv. Valdeci Eleuterio-

99.-Alimentos-2021/2004-B.M.L.B. E Outros X R.S.B. Eme-
mdem As Autoras A Inicial, Em 10 Dias, Regularizando A
Representacao Processual, Devendo Constar Na Procuracao As
Menores Como Outorgante, Sob Pena De Indeferimento. -Adv.
Maria Aparecida Piveta Carrato-

100.-Divorcio Direto Consensual-2038/2004-S.L. X S.R.F. -
Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compareci-
mento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. Decorri-
do O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-Adv.
Wagner De Oliveira Barros-

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL DE MANGUEIRINHA
RELAÇÃO DE ADVOGADOS / DIÁRIO DA JUSTIÇA

Código Nome do Advogado/Telefone Relação D.J.

00552 ADRIANO MUNIZ REBELLO OAB 24730 PR 7/2004- 65
00134 AIRTON JAIRO FAGION OAB 26538 7/2004- 66

7/2004- 34
00345 ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO 7/2004- 22
00004 ANDREY HERGET OAB 16575 7/2004- 98

7/2004-105
00040 ANGELO PILATTI NETO OAB 10698 7/2004- 4
00500 ANTONIO F MONTEIRO DIAS 7/2004- 20
00290 ANTONIO JOEL LEOPOLDINO OAB 26107 7/2004- 4
00005 ANTONIO RAMPAZZO OAB 8248 7/2004- 96

7/2004- 94
7/2004- 25
7/2004- 22
7/2004- 67

00003  ARAREDES S. SERPA OAB 14688/046 2431290 7/2004- 14
7/2004- 15
7/2004- 13
7/2004- 19
7/2004- 18
7/2004- 17
7/2004- 20
7/2004- 16
7/2004- 75
7/2004- 7

7/2004- 93
7/2004- 4

7/2004- 39
7/2004- 58

00132 ARLINDO FERREIRA FREITAS OAB 8470 7/2004- 27
7/2004- 32

00341 ARNI DEONILDO HALL OAB 13837 PR 7/2004- 69
7/2004- 70
7/2004- 38
7/2004- 71
7/2004- 47
7/2004- 37
7/2004- 48
7/2004- 99

00043 AURIMAR JOSE TURRA OAB 17305 7/2004- 72
7/2004- 33
7/2004- 63
7/2004- 54
7/2004- 56
7/2004- 44
7/2004- 81
7/2004- 87

00008 AYRTON SANTOS LIMA FILHO OAB 11263 7/2004- 33
7/2004- 95
7/2004- 21
7/2004- 67
7/2004- 44

00008 AYRTON SANTOS LIMA FILHO OAB 11263 7/2004- 42
7/2004- 40
7/2004- 2

7/2004- 80
7/2004- 25

00522 BOLESLAU SLIVIANY OAB 1965 PR 7/2004-101
00048 CARLOS MARCELO S. BOCALON OAB 22131 7/2004-106
00010 CASSIO L. TELLES OAB 15225 7/2004- 89

7/2004- 90
7/2004- 51
7/2004- 59
7/2004- 88
7/2004- 52
7/2004- 82
7/2004- 53
7/2004- 84

7/2004- 81
7/2004- 85
7/2004- 83
7/2004- 46
7/2004- 50
7/2004- 86
7/2004- 29

00175 CELITO LUCAS OAB 25493 7/2004- 27
00213 CLAUDIOMIR F VINCENSI OAB 25452 PR 7/2004- 38

7/2004- 47
7/2004- 48
7/2004- 70
7/2004- 69
7/2004- 71
7/2004- 99
7/2004- 37

00294 CRISTIANE B GARCIA LOPES OAB 19937 7/2004- 41
00659 CRISTIANO V. DA SILVA OAB 31598 PR 7/2004- 69

7/2004- 70
7/2004- 71

00161 DAGOBERTO S PEDROLLO OAB 6954 PR 7/2004- 2
7/2004- 8

00312 DANIELLE BORDIN 29805 PR 7/2004- 10
00026 DARCI GALVAN OAB 11534 PR 7/2004- 1
00678 EDNO PEZZARINI JUNIOR OAB/PR 32980  7/2004- 78
00533 EDSON LUIZ MARTINS OAB 35117 PR 7/2004- 71

7/2004- 69
7/2004- 70

00045 EDUARDO MUNARETTO OAB 24655 PR 7/2004- 55
7/2004- 9

7/2004- 56
7/2004- 30

00009 EGIDIO MUNARETTO OAB 3647 7/2004- 9
7/2004- 7

7/2004- 64
00009 EGIDIO MUNARETTO OAB 3647 7/2004- 30

7/2004- 6
7/2004- 55
7/2004- 56
7/2004- 63

00100 ELIANDRA CRISTINA WINCK OAB 25687 7/2004- 53
7/2004- 51
7/2004- 50
7/2004- 59
7/2004- 52
7/2004- 90
7/2004- 88
7/2004- 86
7/2004- 46
7/2004- 89
7/2004- 82
7/2004- 83
7/2004- 85
7/2004- 84

00307 ELISIO AP RIGONATO CHAVES OAB 22006 7/2004- 54
7/2004- 81
7/2004- 87
7/2004- 44

00462 EMERSON L SANTANA 27717 PR 7/2004- 41
00501 EMERSON LUIZ ROSA DA SILVA 7/2004- 43
00173 ERLON A MEDEIROS OAB 25537 PR 7/2004- 98
00556 EUCLIDES JOSE V NETO OAB 13735 PR 7/2004- 52

7/2004- 50
7/2004- 49
7/2004- 51
7/2004- 46

00636 FERNANDA YAMAKAWA COSTA OAB 1693537/2004-102
00461 FLAVIANO B GARCIA PEREZ OAB 24102 B 7/2004- 41
00512 GAZZI YOSSEF CHARROUF OAB 27646 7/2004- 54
00042 GEONIR E.FONSECA VINCENSI OAB 17507 7/2004- 70

7/2004- 69
7/2004- 47
7/2004- 99
7/2004- 38
7/2004- 37
7/2004- 48
7/2004- 71

00218 INES LUCAS 7/2004- 27
00553 JAIME DIAS O. JUNIOR OAB 24629 PR 7/2004- 65
00106 ANIO S DE FIGUEIREDO OAB 14686 PR 7/2004-104
00688 JOAO ALCI PADILHA OAB/PR 19148 7/2004- 3
00499 JOAO CARLOS BOHLER 7/2004- 20
00557 JOAO RENATO DO NASCIMENTO OAB 14403 7/2004- 68
00137 JOAQUIM JOSE DE CAMARGO 7/2004- 74
00107 JOCELAU SOUZA DE ALMEIDA OAB 688 RO 7/2004- 24

7/2004- 53
00109 JOSE ALBARI SLOMPO LARA OAB 6668 7/2004- 31

7/2004- 23
00693 JOSE CARLOS CARDOSO OAB/PR 37.133 7/2004- 97
00419 JOSE CELIO GARCIA 7/2004- 8
00697 JOSE DORIVAL PEREZ OAB/PR 13.019 7/2004- 78
00314 JUAREZ L POMPEU DA SILVA OAB 17405 7/2004- 36
00600 KARIN MARIA G DA SILVA OAB 34314 PR 7/2004- 96

7/2004- 94
00689 KIYOSHI ISHITANI 7/2004- 91
00007 LAERCIO ANTONIO VICARI OAB 19885 7/2004- 66

7/2004- 34
00206 LISANDRO TELLES DE CAMARGO 7/2004- 73
00696 LUCIANA PEREZ G DA COSTA OAB 18.588 7/2004- 78
00001 LUCIANO DALMOLIN OAB 35588 PR 7/2004- 29

7/2004- 62
7/2004- 35
7/2004- 26
7/2004- 34
7/2004- 97

00032 LUIZ CARLOS DAGOSTINI OAB 15297 PR 7/2004- 5
00098 LUIZ FERNANDO DE SIQUEIRA OAB 14555 7/2004- 45

7/2004- 35
00344 MARCELO TESHEINER CAVASSANI 7/2004- 22
00610 MARCOS ANT RIBAS RAMPAZZO OAB 35702 7/2004- 96

7/2004- 94
7/2004- 67

00422 MARCOS LUCIANO GOMES OAB 24605 PR 7/2004-102

00342 MARINEZ FERREIRA OAB 28775 PR 7/2004- 47
7/2004- 48
7/2004- 38
7/2004- 37

00208 MAURICIO S FAZOLO OAB 27473 PR 7/2004- 98
00016 OSVALDO BETIN BOARETO OAB 6176 7/2004-103
00236 OSWALDO TELLES OAB 5908 7/2004- 53

7/2004- 83
7/2004- 50
7/2004- 59
7/2004- 82
7/2004- 52
7/2004- 89
7/2004- 90
7/2004- 51
7/2004- 85
7/2004- 84
7/2004- 88
7/2004- 86
7/2004- 46

00698 PAULO HENRIQUE DA CRUZ OAB/PR 35241 7/2004- 87
00508 RAMIRO JOAO PREIS VARASCHIM 7/2004- 45
00630 RAUL JOSE PROLO OAB 5360 PR 7/2004- 71

7/2004- 70
00630 RAUL JOSE PROLO OAB 5360 PR 7/2004- 99

7/2004- 69
00564 REGILDA M HEIL FERRO OAB 18742 PR 7/2004- 46

7/2004- 83
7/2004- 82
7/2004- 51
7/2004- 49
7/2004- 61
7/2004- 50
7/2004- 59
7/2004- 60
7/2004- 52

00444 RENATO LUIZ O GUEDES OAB 13054 PR 7/2004-102
00449 RENATO PEDRO DE SOUZA OAB 18502 PR 7/2004- 29
00144 ROBSON CARLOS BISCOLI OAB 23403 PR 7/2004- 9

7/2004- 63
7/2004- 30
7/2004- 56
7/2004- 55

00373 ROLAND HASSON OAB 9120 PR 7/2004- 32
00465 RONALDO JOSE E SILVA OAB 31486 PR 7/2004- 52

7/2004- 60
7/2004- 61
7/2004- 50
7/2004- 59
7/2004- 51
7/2004- 83
7/2004- 82
7/2004- 49

00233 RONIR IRANI VINCENSI OAB 21945 PR 7/2004- 38
7/2004- 70
7/2004- 48
7/2004- 47
7/2004- 71
7/2004- 99
7/2004- 37
7/2004- 69

00002 SAYONARA T ALMEIDA
OAB 24794 PR 2431137 7/2004- 57

7/2004- 5
7/2004- 28
7/2004- 4
7/2004- 6

7/2004- 26
7/2004- 97
7/2004- 23
7/2004- 12
7/2004- 31
7/2004- 62
7/2004- 92

00543 SIDNEI MARCELO FASSINI OAB 19113 PR 7/2004- 87
00584 SONIVALTAIR CASTANHA OAB 35.066 PR 7/2004- 63
00584 SONIVALTAIR CASTANHA OAB 35.066 PR 7/2004- 54

7/2004- 81
7/2004- 44

00374 UGO ULISSES A DE OLIVEIRA OAB 29188 7/2004- 32
7/2004- 27

00507 ULISSES FALCI JUNIOR OAB 33568 7/2004- 54
7/2004- 81
7/2004- 44

00012 VALTER MUNARETTO OAB 7495 7/2004- 64
7/2004- 56
7/2004- 9

7/2004- 55
7/2004- 30

00131 VICTOR HUGO TRENNEPOHL OAB 5728 SC 7/2004- 11
00394 VICTOR LANGER 14615 SC 7/2004- 21
00260 VICTORIO HAUAGE OAB 16378 PR 7/2004- 32
00210 WALMIR DE SOUZA GIMENEZ OAB 5636 MT 7/2004- 79

7/2004- 76
7/2004- 77
7/2004-100

00160 ZILANDIA PEREIRA OAB 26932 PR 7/2004- 4

1.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-59/1995-ADE-
LAR ZEBI x SEBASTIAO F. GOMES- Trata-se de processo
executivo. A parte exeqüente deixa de promover os atos neces-
sários para o correto desenvolvimento do feito na forma do ar-
tigo 267, III, do Código de Processo Civil. Inevitável a extin-
ção e desnecessária a manifestação da parte adversa porque
nenhum interesse ela tem no prosseguimento da execução. As-
sim a atual orientação do e. STJ. Ainda: STJ - RESP 261789 -
MG - 4a. T. - Rel. Min. Salvio de Figueiredo Teixeira - DJU
16.10.2000 - p. 317. De qualquer forma, o artigo 569 regula a
questão em se tratando de processo executivo e dispensa, im-
plicitamente e analogicamente, tal manifestação, ante a inter-
pretação de seu parágrafo único. Julgo, pois, extinta a presente
execução com fulcro nos artigos 267, III, e 569 do Código de
Processo Civil. Custas pelo exeqüente. Publique-se. Registre-
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se. Intimem-se. Diligências necessárias. Oportunamente, arqui-
vem-se, obedecidas as formalidades do Código de Normas, pro-
movendo-se o levantamento da penhora concretizada. -Adv.
DARCI GALVAN OAB 11534 PR.

2.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-93/1995-OLVE-
PAR S/A INDUSTRIA E COMERCIO x CLAUDIR RITTER -
Decorreu o prazo de suspenso o requerido pela parte autora.
Diga se permanece o interesse no prosseguimento do feito. Em
dez dias. -Adv. DAGOBERTO S PEDROLLO OAB 6954 PR e
AYRTON SANTOS LIMA FILHO OAB 11263.

3.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-37/1996-TAISA
S/A - COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS x NILTON
SIDNEY KLENUBING e outros- A resolver a questão da ma-
nutenção ou não da penhora, esclareça o subscritor de fl. 113
sobre noticiada ausência de registro da cédula perante o CRI,
antes os efeitos que a exeqüente a isso procura atribuir. Prazo
de cinco dias. Int. dil. -Adv. JOAO ALCI PADILHA OAB/PR
19148.

4.-RECLAMATORIA TRABALHISTA-58/1996-MARIA PLA-
CEDINA ROSA OLIVEIRA x MUNICIPIO DE MANGUEI-
RINHA e outros- Cumpra-se o venerando acórdão. Intimem-se
a parte vencedora para que se manifeste em cinco dias sobre o
interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que for de
direito. -Adv. ANGELO PILATTI NETO OAB 10698, ZILAN-
DIA PEREIRA OAB 26932 PR, ANTONIO JOEL LEOPOL-
DINO OAB 26107, SAYONARA T ALMEIDA OAB 24794
PR e ARAREDES S. SERPA OAB 14688.

5.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-81/1996-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA GUARANI LTDA - CAPEG x
MIGUEL CARLOS RODRIGUES DE AGUIAR-01- fL. 150.
Defiro. Levante-se a penhora indicada (matricula 1346) comu-
nicando-se como devido.02- Cumpra-se o código de normas,
5.8.8.5 e 5.8.8.2. 03- Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv.
LUIZ CARLOS DAGOSTINI OAB 15297 PR e SAYONARA
T ALMEIDA OAB 24794 PR.

6.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-14/1997-BANCO
BAMERINDUS S/A x IVO KLEINUBING e outros- Sobre o
Laudo de Avaliação de valor R$ 97.933,32 e Conta de valor R$
113.159,71, manifestem-se as partes. -Adv. EGIDIO MUNA-
RETTO OAB 3647 e SAYONARA T ALMEIDA OAB 24794
PR.

7.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-171/1997-BAN-
CO BAMERINUDS DO BRASIL S/A x SEBASTIAO FER-
REIRA GOMES e outros- Sobre o Laudo de Avaliação no va-
lor de R$ 93.724,39, e Conta no valor de R$ 50.014,31, mani-
festem-se as partes. -Adv. EGIDIO MUNARETTO OAB 3647
e ARAREDES S. SERPA OAB 14688.

8.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-117/1998-OLVE-
PAR OLEOS DO PARANÁ S/A IND.COM. x VELCI JOAO
BORDIGNON TONDO - Decorreu o prazo de suspensão. Di-
gam as partes. -Adv. JOSE CELIO GARCIA e DAGOBERTO
S PEDROLLO OAB 6954 PR.

9.-BUSCA E APREENSÃO-CAUTELAR-150/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANÁ S/A x MANOEL LUSTOSA NET-
TO- Aguarde-se por 90 dias. Transcorrido o prazo intime-se
para manifestação. Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv.
EGIDIO MUNARETTO OAB 3647, EDUARDO MUNARET-
TO OAB 24655 PR, VALTER MUNARETTO OAB 7495 e
ROBSON CARLOS BISCOLI OAB 23403 PR.

10.-REPARAÇÃO DE DANOS-129/1999-ITAMAR GELSON
FINGER e outros x PEDRO SILVERIO CASTANHA e outros
- Sobre a nomeação de bens diga a parte autora. -Adv. CAR-
LOS MARCELO S. BOCALON, AURO ALMEIDA GARCIA,
DANIELLE BORDIN 29805 PR e AYRTON SANTOS LIMA
FILHO.

11.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-268/1999-DARCISIO SCH-
NEIDER e outros x GENTILE MAGNANTI e outros- Aguar-
dando o pagamento das custas remanescentes. R$ 637,44. -Adv.
ANTONIO RAMPAZZO e VICTOR HUGO TRENNEPOHL
OAB 5728 SC.

12.-AÇÃO DE COBRANÇA (RITO EXEC.)-367/1999-ABAS-
TECEDORA DE COMBUSTIVEIS SOUZA MACHADO
LTDA e outros x ANTONIO LUIZ KOGICOVSKI- Sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a autora. -Adv.
SAYONARA T ALMEIDA OAB 24794 PR.

13.-SUSTAÇÃO DE PROTESTO-146/2000-JORGE LUIZ
ALMEIDA SERPA x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/
A- A conta e preparo. R$ 43,68. -Adv. ARAREDES S. SERPA
OAB 14688.

14.-SUSTAÇÃO DE PROTESTO-147/2000-ALDECIR G TES-
TON x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A - A conta e
preparo. R$ 30.88.-Adv. ARAREDES S. SERPA OAB 14688.

15.-SUSTAÇÃO DE PROTESTO-148/2000-STELAMARIS
GRASSI SERPA x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A-
A conta e Preparo. R$ 28,08. -Adv. ARAREDES S. SERPA
OAB 14688.

16.-DECLARATÓRIA INEX.OBRIG.CAMB.-168/2000-STE-
LAMARIS GRASSI SERPA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ S/A - A conta e preparo. R$ 119,87. -Adv. ARAREDES
S. SERPA OAB 14688.

17.-DECLARATÓRIA INEX.OBRIG.CAMB.-169/2000-JOR-
GE LUIZ ALMEIDA SERPA x BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ S/A- A conta e preparo. R$ 116,85. -Adv. ARARE-
DES S. SERPA OAB 14688.

18.-DECLARATÓRIA INEX.OBRIG.CAMB.-170/2000-AL-
DECIR G. TESTON x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/

A- A conta e preparo. R$108,07 -Adv. ARAREDES S. SERPA
OAB 14688.

19.-ARROLAMENTO-249/2000-ANTONIO JOSE DONZE-
LLI e outros x HENRIQUE LUIZ GONCALVES- Decorreu o
prazo de suspensão requerido pela parte autora. Manifeste-se.-
Adv. ARAREDES S. SERPA OAB 14688.

20.-USUCAPIÃO-273/2000-LEOCLIDES LUIZ BORTOLINI
e outros x MANOEL AGNELO LAMPERT DE MELLO- Inti-
me-se para cumprimento da determinação restante. Com isso,
vista ao Ministério Publico. Intimem-se. Diligências necessári-
as. -Adv. ARAREDES S. SERPA OAB 14688, JOAO CAR-
LOS BOHLER e ANTONIO F MONTEIRO DIAS.

21.-AÇÃO DE EXECUÇÃO-282/2000-SANTIN DORINI x
ADEMIR BONATO - Decorreu o prazo de suspensão requeri-
do. Manifestem-se as partes. Int. Dil. -Adv. AYRTON SAN-
TOS LIMA FILHO OAB 11263 e VICTOR LANGER 14615
SC.

22.-DEPÓSITO-339/2000-BANCO FORD S/A x MARIA DE
LOURDES ANTUNES VIEIRA- Aguarde-se como requerido.
Transcorrido o prazo intime-se para manifestação. Intimem-se.
Diligências necessárias. -Adv. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI, ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO e
ANTONIO RAMPAZZO OAB 8248.

23.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-360/2000-BUN-
GE FERTILIZANTES S/A x JOAO LINHARES SERPA- A
manifestação das partes em cinco dias. Int. Dil. -Adv. JOSE
ALBARI SLOMPO LARA OAB 6668 e SAYONARA T AL-
MEIDA OAB 24794 PR.

24.-AÇÃO DE EXECUÇÃO-378/2000-ERINEU NUNES DE
ALMEIDA - ME x ALTIR LUIZ ENDRE- Decorreu o prazo de
suspensão sem qualquer manifestação. Manifestem-se as par-
tes em cinco dias. -Adv. JOCELAU SOUZA DE ALMEIDA
OAB 688 RO.

25.-MANUTENÇÃO DE POSSE-382/2000-JAIR SMOLEK e
outros x JOSE ANTONIO DE ARAUJO MACIEL - Intimem-
se as partes da apresentação do laudo pericial em cartório, con-
forme determina o art. 433, parágrafo único do CPC. -Adv.
ANTONIO RAMPAZZO OAB 8248 e AYRTON SANTOS
LIMA FILHO OAB 11263.

26.-INDENIZ POR RESPONS CIVIL-84/2001-HELIO ARLIN-
DO DE OLIVEIRA x EMERSON LUIZ SCOLARI - Aguar-
dando o pagamento da diligencia do senhor avaliador. R$ 82,49.
-Adv. LUCIANO DALMOLIN OAB 35588 PR, SAYONARA
T ALMEIDA OAB 24794 PR.

27.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-190/2001-JOSE JOCE-
LI MACHADO x ESTIL MOVEIS E REFRIGERAÇÃO S/A-
Sobre a juntada da complementação do laudo pericial, digam
as partes em cinco dias. -Adv. CELITO LUCAS OAB 25493,
INES LUCAS, UGO ULISSES A DE OLIVEIRA OAB 29188
e ARLINDO FERREIRA FREITAS OAB 8470.

28.-RESTAURAÇÃO CARTA PRECATORIA-217/2001-SIL-
VIO ANCANJO JUNCOS x ANTONIO PAZ- Determino o ar-
quivamento do feito, sem extinção, porquanto não houver se-
quer formalização do processo de execução de sentença, sendo
que a petição de fls. 39 não pode ser considerada como inicial,
conforme indicou o despacho de fls 40. Baixas necessárias.
Cumpra-se, no que for pertinente, o prescrito no Código de
Normas. Intime-se. -Adv. SAYONARA T ALMEIDA OAB
24794 PR.

29.-INDENIZAÇÃO POR DASAPROPIAÇÃO-267/2001-
CLAUDIO JOSE CALGARO e outros x MUNICIPIO DE
MANGUEIRINHA PR e outros- Sobre o teor de fls. 195/196
poderão as partes se manifestar em 10 dias. Intimem-se. Dili-
gências necessárias. -Adv. CASSIO L. TELLES OAB 15225,
RENATO PEDRO DE SOUZA OAB 18502 PR e LUCIANO
DALMOLIN OAB 35588 PR.

30.-MANDADO DE SEGURANÇA-269/2001-VIAÇÃO MARI-
LIA LTDA x MIGUEL CARLOS FRANCISCO DE AGUIAR-
Aguardando o pagamento da diligencia do senhor oficial de justi-
ça. R$ 25,00. -Adv. EGIDIO MUNARETTO OAB 3647, EDUAR-
DO MUNARETTO OAB 24655 PR, ROBSON CARLOS BIS-
COLI OAB 23403 PR, VALTER MUNARETTO OAB 7495.

31.-CAUTELAR INOMINADA-304/2001-JOAO LINHARES
SERPA x BUNGE FERTILIZANTES S/A- A manifestação das
partes em dez dias. Int. Dil. -Adv. SAYONARA T ALMEIDA
OAB 24794 PR e JOSE ALBARI SLOMPO LARA OAB 6668.

32.-REPARAÇÃO DE DANOS-307/2001-LUIZ CARLOS
BRAZAGA x MATAL- INDUSTRIA E COMERCIO DE MA-
DEIRAS LTDA e outros - Intimem-se as partes da apresenta-
ção do laudo pericial em cartório, conforme determina o artigo
433, parágrafo único do CPC.-Adv. VICTORIO HAUAGE OAB
16378 PR, ARLINDO FERREIRA FREITAS OAB 8470, UGO
ULISSES A DE OLIVEIRA OAB 29188 e ROLAND HAS-
SON OAB 9120 PR.

33.-AÇÃO DE COBRANÇA (RITO EXEC.)-341/2001-COS-
TELA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA x DILCE TE-
REZINHA THALHEIMER ENGERROFF - Tendo em vista a
manifestação da exeqüente, julgo extinta a presente execução
com base no artigo 794, II, do Código de Processo Civil. Cus-
tas e honorários na forma avençada. Baixe-se a distribuição e
oportunamente arquivem-se, observadas as formalidades legais
e consoante as disposições do Código de Normas. Havendo
Penhora, promova-se o levantamento. publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Diligências necessárias. Mangueirinha data
supra. -Adv. AURIMAR JOSE TURRA OAB 17305 e AYR-
TON SANTOS LIMA FILHO OAB 11263.

34.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-87/2002-MARIA BOLSO-

NELLO x MUNICIPIO DE MANGUEIRINHA PR- Em dili-
gencia do juízo, aplicando-se analogicamente o artigo 337 do
Código de Processo Civil, determino a parte ré que esclareça
nos autos e a eles traga copia da legislação municipal envol-
vendo a parte autora no ano de 1997. Da mesma forma esclare-
ça nos autos se a legislação apresentada pela parte autora e a
que esta em vigor ate a presente data. Intime-se. Diligências
necessárias. -Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI OAB 19885,
AIRTON JAIRO FAGION OAB 26538 e LUCIANO DALMO-
LIN OAB 35588 PR.

35.-CAUT EXIB DOCUMENTOS C/ BUSCA-136/2002-MU-
NICIPIO DE MANGUEIRINHA PR e outros x ASSOCIAÇÃO
DOS PRODUTORES RURAIS DO RAES SEGREDO I- Aguar-
dando o pagamento das custas remanescentes. R$ 697,25. -Adv.
LUCIANO DALMOLIN OAB 35588 PR e LUIZ FERNANDO
DE SIQUEIRA OAB 14555.

36.-AÇÃO DE COBRANÇA (SUMARIO)-194/2002-CONFE-
DERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros
x VALDEVINO DE OLIVEIRA NUBRES- Considerando a
manifestação da parte autora, que formulou pedido de desis-
tência, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito na
forma do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. Dis-
pensável a ia anuência da parte contraria porque sequer citada
(artigo 267, parágrafo quarto, do Código de Processo Civil)
não se considerando concretizada a citação por edital ante au-
sência de atenção ao Código de Processo Civil, artigo 232, III.
Custas pela parte autora. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Diligências necessárias. Cumpram-se as disposições pertinen-
tes do Código de Normas, arquivando-se oportunamente. -Adv.
JUAREZ L POMPEU DA SILVA OAB 17405.

37.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-222/2002-CRE-
SOL MANGUEIRINHA- COOP DE CRED RURAL C/ INT
SOL x GONSALINO ALVES DE OLIVEIRA e outros- Decor-
reu o prazo de suspensão sem qualquer manifestação das par-
tes. Manifestem-se as partes em cinco dias. -Adv. ARNI DEO-
NILDO HALL OAB 13837 PR, GEONIR E.FONSECA VIN-
CENSI OAB 17507, RONIR IRANI VINCENSI OAB 21945
PR, CLAUDIOMIR F VINCENSI OAB 25452 PR e MARI-
NEZ FERREIRA OAB 28775 PR.

38.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-223/2002-CRE-
SOL MANGUEIRINHA- COOP DE CRED RURAL C/ INT
SOL x ORLANDO CORREA e outros- Decorreu o prazo de
suspensão determinado sem qualquer manifestação das partes.
Manifestem-se as partes em cinco dias. -Adv. ARNI DEONIL-
DO HALL OAB 13837 PR, GEONIR E.FONSECA VINCEN-
SI OAB 17507, RONIR IRANI VINCENSI OAB 21945 PR,
CLAUDIOMIR F VINCENSI OAB 25452 PR e MARINEZ
FERREIRA OAB 28775 PR.

39.-ARROLAMENTO-256/2002-ADELAR DEON x DIVER-
CINDO FLORENCIO DA SILVA- Tragam aos autos a certidão
da matricula atualizada do bem no registro de imóveis, no pra-
zo de dez dias. No mesmo prazo, tragam comprovação do pa-
gamento dos tributos e apresentem as certidões negativas fis-
cais da União, do Estado e do Município. Como inventariante
nomeio o postulante Nelson Ramos Cappoani, intimem-se. Di-
ligências necessárias. -Adv. ARAREDES S. SERPA OAB
14688.

40.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-343/2002-M.B.F. e outros
x E.F. - Sobre o retorno da carta precatória manifestem-se as
partes. -Adv. AYRTON SANTOS LIMA FILHO OAB 11263.

41.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-369/2002-B V
FINANC. S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMEN
x VALTER LUIZ FONSECA DOS SANTOS- Sem prejuízo de
ações outras que venham a discutir o caso, o fato e que presta-
dos os esclarecimentos de fl. 45/47, percebe-se que a situação
e diversa daquela que serviu como premissa ao despacho de fl.
39/40. Não se trata de bem repassado posteriormente ao con-
trato que ampara a inicial pelo vendedor a outra pessoa, tercei-
ro, com o qual se encontraria o veiculo vinculado a alienação
fiduciária em garantia. O que se mostra ao juízo, pelos elemen-
tos que estão nos autos, mormente fl. 37, dado esclarecido pela
parte autora, e a situação do devedor que obteve o carro de
terceira pessoa, que na posse do veiculo não mais esta, e pas-
sou a dele se utilizar sem alteração da titularidade perante o
DETRAN, sendo certo que em se tratando de bens moveis a
transmissão da propriedade se da pela tradição que se presume
em face do teor de fl. 37. Isso justifica revitalizar a liminar
concedida. Para seu cumprimento, contudo, indique a parte
autora onde se encontra o veiculo ou requeira o que entender
necessário. Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv. CRIS-
TIANE B GARCIA LOPES OAB 19937, FLAVIANO B GAR-
CIA PEREZ OAB 24102 B e EMERSON L SANTANA 27717
PR.

42.-ALVARA-9/2003-ALVANIA DALLE TEZZE WILDNER
x JUIZO DE DIREITO DA COMARCA - Intimem-se a reque-
rente para dar atendimento ao requerido pelo ministério publi-
co em seu parecer de fl. 33, no prazo de dez dias. -Adv. AYR-
TON SANTOS LIMA FILHO OAB 11263.

43.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-32/2003-MASSA FALIDA
DE OLVEPAR S/A INDUSTRIA E COMERCIO x ANTONIO
DA SILVA MIRANDA e outros- Diante do exposto, julgo pro-
cedente o pedido inicial reintegrando a autora MASSA FALI-
DA DE OLVEPAR S/A INDUSTRIA E COMERCIO na posse
do imóvel descrito na inicial as fls.03. Em face da sucumben-
cia arcarão os réus com as custas processuais e honorários ad-
vocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da causa ante a
simplicidade da demanda e imediato julgamento em razão da
revelia (artigo 20, parágrafo quarto, do Código de Processo
Civil). Cumpram-se as instruções contidas no Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná, no
que for pertinente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv.
EMERSON LUIZ ROSA DA SILVA.

44.-INTERDITO PROIBITÓRIO - 45/2003 - IRINEU PARCI-

ANELLO e outros x ROBERTO CARLOS CARDOSO e ou-
tros – Designo audiência de instrução e julgamento para o dia
01/11/2004, as 14,00 horas, ocasião que serão produzidas as
provas anteriormente deferidas . Int. Dil.-Adv. AURIMAR JOSE
TURRA OAB 17305, ELISIO AP RIGONATO CHAVES OAB
22006, ULISSES FALCI JUNIOR OAB 33568, SONIVALTA-
IR CASTANHA OAB 35.066 PR e AYRTON SANTOS LIMA
FILHO OAB 11263.

45.-INTERDITO PROIBITÓRIO - 56/2003 - ANATALINA
PAIM VARASCHIN x MOVIMENTO SEM TERRA e outros-
Considerando a manifestação da parte autora, que formulou
pedido de desistência, julgo extinto o processo sem julgamento
do mérito na forma do artigo 267, VIII, do Código de Processo
Civil. Dispenso a previa anuência da parte contraria (artigo 267,
parágrafo quarto, do Código de Processo Civil) ante a natureza
da lide e falta de intervenção dos réus no processo sequer cons-
tituindo advogados aqueles quem ainda se encontram no polo
passivo da demanda. Custas pela parte autora. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Diligências necessárias. Cumpram-se
as disposições pertinentes do Código de Normas, arquivando-
se oportunamente. -Adv. RAMIRO JOAO PREIS VARASCHIM
e LUIZ FERNANDO DE SIQUEIRA OAB 14555.

46.-INDENIZAÇÃO - 104/2003 - ANIBAL FERREIRA NO-
GUEIRA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-
COPEL- Dessa forma, reconheço a incompetência absoluta
deste Juízo para julgar o feito e determino a remessa dos autos
a Comarca de Pinhao-PR, competente para analise do caso, nos
moldes do Código de Processo Civil, artigo 113, parágrafo se-
gundo. Intimem-se. Diligências necessárias. Oportunamente,
remetam-se os autos. -Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK
OAB 25687, CASSIO L. TELLES OAB 15225, OSWALDO
TELLES OAB 5908, EUCLIDES JOSE V NETO OAB 13735
PR e REGILDA M HEIL FERRO OAB 18742 PR.

47.-ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA PO-162/2003-AN-
TONIO HYGINO NETO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS –Recebo a apelação no efeito devolu-
tivo e suspensivo, já que não se enquadra o caso nas exceções
legais (artigo 520 do Código de Processo Civil). Intime-se o
apelado para oferecer contra-razões no prazo legal. Voltem após
para fins de eventual aplicação do artigo 518 do Código de
Processo Civil ou remessa do feito ao tribunal competente para
julgamento do recurso. Intime-se . Diligências necessárias. -
Adv. ARNI DEONILDO HALL OAB 13837 PR, GEONIR
E.FONSECA VINCENSI OAB 17507, RONIR IRANI VIN-
CENSI OAB 21945 PR, CLAUDIOMIR F VINCENSI OAB
25452 PR, MARINEZ FERREIRA OAB 28775 PR.

48.-ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA PO-163/2003-MA-
RIA DORALINA DE MORAES x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL – INSS - Recebo a apelação no efeito
devolutivo e suspensivo, já que não se enquadra o caso nas
exceções legais (artigo 520 do Código de Processo Civil). Inti-
me-se o apelado para oferecer contra-razões no prazo legal.
Voltem após para fins de eventual aplicação do artigo 518 do
Código de Processo Civil ou remessa do feito ao tribunal com-
petente para julgamento do recurso. Intime-se . Diligências
necessárias. -Adv. ARNI DEONILDO HALL OAB 13837 PR,
GEONIR E.FONSECA VINCENSI OAB 17507, RONIR IRA-
NI VINCENSI OAB 21945 PR, CLAUDIOMIR F VINCENSI
OAB 25452 PR, MARINEZ FERREIRA OAB 28775 PR.

49.-INDENIZAÇÃO-291/2003-HENRIQUE CARDOSO DOS
PASSOS x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-CO-
PEL- A manifestação da Copel, antes as explicações e docu-
mentos acostado aos autos. Int. -Adv. REGILDA M HEIL FER-
RO OAB 18742 PR, RONALDO JOSE E SILVA OAB 31486
PR e EUCLIDES JOSE V NETO OAB 13735 PR.

50.-INDENIZAÇÃO-292/2003-BRAZILIO DE PAULA COR-
REA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL-
Dessa forma, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo
e determino a remessa dos autos a Comarca de Pinhao-PR, com-
petente para analise do caso, nos moldes do Código de Proces-
so Civil, artigo 113, parágrafo segundo. Intimem-se. Diligênci-
as necessárias. Oportunamente, remetam-se os autos. -Adv.
CASSIO L. TELLES OAB 15225, OSWALDO TELLES OAB
5908, ELIANDRA CRISTINA WINCK OAB 25687, REGIL-
DA M HEIL FERRO OAB 18742 PR, EUCLIDES JOSE V
NETO OAB 13735 PR e RONALDO JOSE E SILVA OAB
31486 PR.

51.-INDENIZAÇÃO-295/2003-ARCELINO DE JESUS MI-
RANDA PILANTIR x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA-COPEL- Dessa forma, reconheço a incompetência
absoluta deste Juízo e determino a remessa dos autos a Comar-
ca de Palmas-PR, competente para analise do caso, nos moldes
do Código de Processo Civil, artigo 113, parágrafo segundo.
Intimem-se. Diligências necessárias. Oportunamente, remetam-
se os autos. -Adv. CASSIO L. TELLES OAB 15225, OSWAL-
DO TELLES OAB 5908, ELIANDRA CRISTINA WINCK
OAB 25687, REGILDA M HEIL FERRO OAB 18742 PR,
RONALDO JOSE E SILVA OAB 31486 PR e EUCLIDES JOSE
V NETO OAB 13735 PR.

52.-INDENIZAÇÃO - 296/2003 - SEBASTIAO FERREIRA
MACHADO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-
COPEL- AS testemunhas indicadas em fl. 240 residem em Co-
marca diversa. Esclareça a subscritora de tal peca se virão elas
a audiência independentemente de intimação. Caso contrario
necessária a expedição de carta precatória. Intimem-se. Dili-
gências necessárias. -Adv. CASSIO L. TELLES OAB 15225,
OSWALDO TELLES OAB 5908, ELIANDRA CRISTINA
WINCK OAB 25687, REGILDA M HEIL FERRO OAB 18742
PR, RONALDO JOSE E SILVA OAB 31486 PR e EUCLIDES
JOSE V NETO OAB 13735 PR.

53.-AÇÃO DE COBRANÇA-318/2003-ANTONIA GRZYB x
LUCIANO GRZYB e outros- Informem as partes sobre a even-
tual abertura de inventario/arrolamento envolvendo o falecido
José. Em dez dias. Int. Dil. -Adv. CASSIO L. TELLES OAB
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15225, OSWALDO TELLES OAB 5908, ELIANDRA CRIS-
TINA WINCK OAB 25687 e JOCELAU SOUZA DE ALMEI-
DA OAB 688 RO.

54.-EMBARGOS A CONCORDATA-396/2003-C J DA SIL-
VA & CIA LTDA e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ- Diante do exposto julgo improcedente o
pedido inicial extinguindo o processo com julgamento de méri-
to na forma do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. A
pedido da embargada extingo a execução fiscal sob numero 24/
95 na forma do artigo 26 da Lei 6.830/80, como requerido em
fl. 141 destes autos de embargos. Não ha sucumbencia da Fa-
zenda Publica. Venceu o que disputava e a extinção dos autos
24/95, ainda que se entendesse causar sucumbencia a exeqüen-
te, já que veio o pedido de extinção apenas após os embargos
(cf. STJ - RESP 354213 - RS - 2a. T. - Rel. Min. Franciulli
Netto - DJU 23.06.2203 - p. 00308), seria mínima, ante o valor
que era executado naqueles autos (petição inicial com remis-
são a menos de cinqüenta reais), aplicando-se então o artigo
21, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em face da
sucumbencia arcara unicamente a parte embargante, portanto,
com as custas processuais e honorários advocatícios, os quais
fixo em 15% sobre o valor do credito exequendo, nisso consi-
derando que não houve instrução probatória a causar maiores
esforços aos procuradores atuantes no feito sendo certo que a
presente fixação envolve os embargos e a execução, consoante
orientação do e. TJPR. Atenda-se, no que pertinente, as dispo-
sições do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. AURIMAR JOSE
TURRA OAB 17305, ELISIO AP RIGONATO CHAVES OAB
22006, ULISSES FALCI JUNIOR OAB 33568, SONIVALTA-
IR CASTANHA OAB 35.066 PR e GAZZI YOSSEF CHAR-
ROUF OAB 27646.

55.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-439/2003-CESAR AUGUS-
TO BERNIERI e outros x VALDEVINO QUIRINO e outros-
Conforme despacho de fls. 123, itens 1, 2 e 4. As pessoas cita-
das as fls. 117 e mencionadas na petição de fls. 122, item 2,
deverão compor o polo passivo, bem como Sirlei e Almindo,
mencionados na petição retro e já citados pelo Sr. Oficial de
Justiça. Cumpra-se. Aguardando a retirado do edital de citação
dos incertos. Aguardando ainda o pagamento da diligencia do
senhor oficial de justiça. R$ 60,00. -Adv. EGIDIO MUNARET-
TO OAB 3647, VALTER MUNARETTO OAB 7495, ROB-
SON CARLOS BISCOLI OAB 23403 PR e EDUARDO MU-
NARETTO OAB 24655 PR.

56.-AÇÃO DEMARCATORIA – 455/2003 - WILSON CESAR
LASTA e outros x ALCIR JOSE IAGUSESKI e outros - Na
forma do artigo 956, do CPC, nomeio como agrimensor o se-
nhor Mauri Griebeler e como arbitradores geraldo pradela e
sergio Bolzan, esses últimos peritos de Pato Branco, devendo o
laudo vir aos autos em 45 dias na forma do artigo 957 do CPC.
Sobre a proposta de honorários do senhor perito e do assistente
técnico, digam as partes para depósito/manifestação.Int -Adv.
EGIDIO MUNARETTO OAB 3647, VALTER MUNARETTO
OAB 7495, EDUARDO MUNARETTO OAB 24655 PR, RO-
BSON CARLOS BISCOLI OAB 23403 PR e AURIMAR JOSE
TURRA OAB 17305.

57.-INTERDICAO-465/2003-VIDALVINA SOARES DAS
CHAGAS x MARINEI SOARES DAS CHAGAS- Decorreu o
prazo de suspensão requerido. Diga a parte autora. -Adv. SAYO-
NARA T ALMEIDA OAB 24794 PR.

58.-INTERDICAO-12/2004-D.N. x A.F.Sobre o laudo pericial
diga a parte autora -Adv. ARAREDES S. SERPA OAB 14688.

59.-INDENIZAÇÃO-19/2004-JOAO DANGUI GOMES x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL- Reco-
nhecido se tratar o caso de desapropriação indireta, não com-
pete a este juízo analisar o caso, eis que a competência efetiva-
mente e do juízo do imóvel consoante vasta jurisprudência apre-
sentada pela COPEL, nos termos ainda do artigo 95 do Código
de Processo Civil. Observe-se, ainda, no mesmo sentido, ano-
tação de José Carlos de Moraes Salles e o julgado anteriormen-
te apresentado. Eis porque, ao acatar a preliminar, reconheço a
incompetência deste juízo para processar o feito determinando
sua remessa a Comarca de Pinhão, competente para analise do
caso, nos moldes do Código de Processo Civil, artigo 113, pa-
rágrafo segundo. Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv.
CASSIO L. TELLES OAB 15225, ELIANDRA CRISTINA
WINCK OAB 25687, OSWALDO TELLES OAB 5908, RO-
NALDO JOSE E SILVA OAB 31486 PR e REGILDA M HEIL
FERRO OAB 18742 PR.

60.-INDENIZAÇÃO-25/2004-LAUREANO JOSE CLARO x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL -1. Di-
gam as partes, em quinze dias, se pretendem efetivamente pro-
duzir provas, especificando-as, indicando suas finalidades e real
necessidade, mormente se requerida prova pericial. 2. Ressalto
a importância do cumprimento adequado da presente determi-
nação tendo em vista a possibilidade de prolação, caso não haja
julgamento antecipado da lide, de imediato despacho saneador,
com ou sem deferimento das provas indicadas, tendo em vista a
possibilidade prevista na nova redação do artigo 331 (parágra-
fo terceiro) pela qual o juiz pode desde logo designar audiência
de instrução e julgamento caso entenda improvável a concilia-
ção (Lei 10.444/02), sendo, portanto, esta a oportunidade para
efetiva justificação das eventuais provas desejadas. 3. Consi-
dere-se, ainda, que de acordo com e e. STF: descabe confundir
o protesto pela produção de prova com o requerimento especi-
fico, quando a parte interessada deve justificar a necessidade
da prova pretendida (DJU 28/08/98, Rel. Min. Marco Aurelio,
j. 04/06/98, ACO 445-5-ES, Ag. Reg., Pleno). 4. Em havendo
interesse na produção de prova testemunhal, indiquem as par-
tes desde logo o rol de testemunhas, o que determino com base
no artigo 407 do Código de Processo Civil e para assim poder
dispor da pauta de forma adequada, em caso de designação de
audiência de instrução e julgamento, considerando nisso que
vários outros processos semelhantes foram ajuizados nesta
Comarca, medida essa que facilita inclusive a atuação das par-
tes (ambos os procuradores de outras Comarcas), com designa-

ção de audiências se possível no mesmo dia e/ou em dias pró-
ximos. 5. Ciente o juízo, outrossim, da atual atuação restritiva
do Ministério Publico, faculto-lhe, não obstante, após atuação
das partes acima determinada manifestação no caso a fim de se
evitar alegações de nulidade, considerando para tanto julgado
relativamente antigo do e. TJPR que exigiu intervenção do par-
quet em caso semelhante (conf. Acórdão 7756, j. 15/04/92: Ação
contra empresa de economia mista, destinada a gerar e distri-
buir energia elétrica. Interesse publico. Omissão da intimação
do órgão do Ministério Publico. Nulidade) e considerando o
conhecimento deste juízo a respeito da intervenção do órgão
ministerial em ações semelhantes da região (TJPR, Apelação
Cível n. 125727-4, de Dois Vizinhos). 6 Voltem, então, inclusi-
ve para decisão sobre a manutenção ou não da AJG. 7. Inti-
mem-se. Diligências necessárias. -Adv. RONALDO JOSE E
SILVA OAB 31486 PR e REGILDA M HEIL FERRO OAB
18742 PR.

61.-INDENIZAÇÃO-26/2004-VITALINO FERREIRA DOS
SANTOS x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-
COPEL -1. Digam as partes, em quinze dias, se pretendem efe-
tivamente produzir provas, especificando-as, indicando suas
finalidades e real necessidade, mormente se requerida prova
pericial. 2. Ressalto a importância do cumprimento adequado
da presente determinação tendo em vista a possibilidade de pro-
lação, caso não haja julgamento antecipado da lide, de imedia-
to despacho saneador, com ou sem deferimento das provas in-
dicadas, tendo em vista a possibilidade prevista na nova reda-
ção do artigo 331 (parágrafo terceiro) pela qual o juiz pode
desde logo designar audiência de instrução e julgamento caso
entenda improvável a conciliação (Lei 10.444/02), sendo, por-
tanto, esta a oportunidade para efetiva justificação das eventu-
ais provas desejadas. 3. Considere-se, ainda, que de acordo com
e e. STF: descabe confundir o protesto pela produção de prova
com o requerimento especifico, quando a parte interessada deve
justificar a necessidade da prova pretendida (DJU 28/08/98,
Rel. Min. Marco Aurelio, j. 04/06/98, ACO 445-5-ES, Ag. Reg.,
Pleno). 4. Em havendo interesse na produção de prova teste-
munhal, indiquem as partes desde logo o rol de testemunhas, o
que determino com base no artigo 407 do Código de Processo
Civil e para assim poder dispor da pauta de forma adequada,
em caso de designação de audiência de instrução e julgamento,
considerando nisso que vários outros processos semelhantes
foram ajuizados nesta Comarca, medida essa que facilita inclu-
sive a atuação das partes (ambos os procuradores de outras
Comarcas), com designação de audiências se possível no mes-
mo dia e/ou em dias próximos. 5. Ciente o juízo, outrossim, da
atual atuação restritiva do Ministério Publico, faculto-lhe, não
obstante, após atuação das partes acima determinada manifes-
tação no caso a fim de se evitar alegações de nulidade, consi-
derando para tanto julgado relativamente antigo do e. TJPR
que exigiu intervenção do parquet em caso semelhante (conf.
Acórdão 7756, j. 15/04/92: Ação contra empresa de economia
mista, destinada a gerar e distribuir energia elétrica. Interesse
publico. Omissão da intimação do órgão do Ministério Publi-
co. Nulidade) e considerando o conhecimento deste juízo a res-
peito da intervenção do órgão ministerial em ações semelhan-
tes da região (TJPR, Apelação Cível n. 125727-4, de Dois Vi-
zinhos). 6 Voltem, então, inclusive para decisão sobre a manu-
tenção ou não da AJG. 7. Intimem-se. Diligências necessárias.
-Adv. RONALDO JOSE E SILVA OAB 31486 PR e REGILDA
M HEIL FERRO OAB 18742 PR.

62.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-32/2004-ABAS-
TECEDORA DE COMBUSTIVEIS SOUZA MACHADO
LTDA x MARIO LUIZ DAMER-Sobre a certidão do senhor
oficial de justiça diga a autora. -Adv. SAYONARA T ALMEI-
DA OAB 24794 PR e LUCIANO DALMOLIN OAB 35588
PR.

63.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-41/2004-MARCIO LUIZ
JACUZEWSKI x SUELI GEHLEN CAMARGO- Não se pode
cogitar incidente processual envolvendo recolhimento de cus-
tas a atrasar a entrega da prestação jurisdicional. O embargante
em demonstração de boa fé, depositara as custas que entende
devidas, deixando para discussão posterior, em sede adequada,
a eventual exigência de valor maior. Ressalto que, no caso, deve
a serventia observar o disposto do CN 2.7.6 e 2.7.6.1. Sentença
em separado. Diante de todo o exposto, julgo improcedentes os
pedidos iniciais, extinguindo o processo com julgamento de
mérito no forma do CPC, artigo 269, inciso I. Condeno a em-
bargante no pagamento das custas processuais posteriores a
decisão irrecorrida de fl. 56 que atribuiu a embargada as custas
do feito, o que não pode ser modificado, ainda que indireta-
mente, por decisão do juiz de primeiro grau. Os honorários
advocatícios serão arcados pelo embargante, sendo eles fixa-
dos em 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da
execução, considerando nisso que a presente fixação envolve
não só os embargos como a própria execução e que a presente
causa se desenvolveu na forma célere inclusive dispensando a
produção de provas e maiores esforços dos advogados atuan-
tes. Cumpram-se as instruções contidas no CN no que for per-
tinente. P.R.I. -Adv. EGIDIO MUNARETTO OAB 3647, RO-
BSON CARLOS BISCOLI OAB 23403 PR, AURIMAR JOSE
TURRA OAB 17305 e SONIVALTAIR CASTANHA OAB
35.066 PR.

64.-CAUTELAR DE ARRESTO-42/2004-CESAR AUGUSTO
BERNIERI e outros x VALDEVINO QUIRINO e outros- Ma-
nifeste-se o autor sobre o interesse no seguimento de fls. 76/
80, considerando o tempo decorrido. Prazo de 10 (dez) dias,
digo05 (cinco) dias. No mesmo prazo, manifeste-se sobre a
certidão de fls. 74/verso. -Adv. EGIDIO MUNARETTO OAB
3647 e VALTER MUNARETTO OAB 7495.

65.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-67/2004-B.V. FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST x
NELSON JUNIOR ZANON DE GOES -Decorreu o prazo de
suspensão. Digam as partes. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO OAB 24730 PR e JAIME DIAS O. JUNIOR OAB 24629
PR.

66.-AÇÃO DE EXECUÇÃO-72/2004-COOPERATIVA AGRO-

PECUARIA DOS REASENTAMENTOS DE SUL x ALTIR
LUIZ ENDRES- Sobre a nomeação de bens diga a parte auto-
ra. -Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI OAB 19885, AIR-
TON JAIRO FAGION OAB 26538.

67.-INV DE PATERNIDADE C/ ALIMENT-74/2004-A.E.L. e
outros x G.P. -Adv. ANTONIO RAMPAZZO OAB 8248, MAR-
COS ANT RIBAS RAMPAZZO OAB 35702 e AYRTON SAN-
TOS LIMA FILHO OAB 11263.

68.-ARROLAMENTO-205/2004-LENI ARMINDA VIEIRA
SCOLARI e outros x DEOLINDO ANTONIO SCOLARI- A
inventariante a despeito do afirmado as fls. 43, não cumpriu o
item 2 do despacho de fls. 41. Devera trazer aos autos ainda o
documento de fls. 16, autenticado. Intime-se. -Adv. JOAO
RENATO DO NASCIMENTO OAB 14403.

69.-AÇÃO PREVIDENCIARIA-208/2004-JOAO CARLOS DE
OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- A parte autora para replicar. Em 10 (dez) dias.-
Adv. ARNI DEONILDO HALL OAB 13837 PR, GEONIR
E.FONSECA VINCENSI OAB 17507, RONIR IRANI VIN-
CENSI OAB 21945 PR, CLAUDIOMIR F VINCENSI OAB
25452 PR, RAUL JOSE PROLO OAB 5360 PR, CRISTIANO
V. DA SILVA OAB 31598 PR e EDSON LUIZ MARTINS OAB
35117 PR.

70.-AÇÃO PREVIDENCIARIA - 209/2004 - OLIDIO HOINA-
CKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
-Intimem-se a parte autora para replicar em 10 dias, (CPC arts
326/327), Intimem-se -Adv. ARNI DEONILDO HALL OAB
13837 PR, GEONIR E.FONSECA VINCENSI OAB 17507,
RONIR IRANI VINCENSI OAB 21945 PR, CLAUDIOMIR F
VINCENSI OAB 25452 PR, RAUL JOSE PROLO OAB 5360
PR, CRISTIANO V. DA SILVA OAB 31598 PR e EDSON LUIZ
MARTINS OAB 35117 PR.

71.-AÇÃO PREVIDENCIARIA-225/2004-OLGA BONM-
BARD SCHWEIG x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-A parte autora para replicar em 10 dias. -Adv.
ARNI DEONILDO HALL OAB 13837 PR, GEONIR
E.FONSECA VINCENSI OAB 17507, RONIR IRANI VIN-
CENSI OAB 21945 PR, CLAUDIOMIR F VINCENSI OAB
25452 PR, RAUL JOSE PROLO OAB 5360 PR, CRISTIANO
V. DA SILVA OAB 31598 PR e EDSON LUIZ MARTINS OAB
35117 PR.

72.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-231/2004-SAN
RAFAEL SEMENTES CEREAIS LTDA x EVERTON DENIS
PINHEIRO- Aguardando o pagamento da diligencia do senhor
oficial de justiça para cumprimento do mandado de penhora.
R$ 50,00.-Adv. AURIMAR JOSE TURRA OAB 17305.

73.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-234/2004-MARLE-
NE DE RAMOS ALVES x DIENIFER LUIZA DE RAMOS
CARDOSO- Defiro os benefícios da AJG em face da declara-
ção acostada aos autos. Emende-se a inicial para fins do Esta-
tuto da Criança e do Adolescente, artigo 165, II, (esclareci-
mento sobre parentesco), III (qualificação completa de ambos
os pais na inicial) e V (declaração sobre bens em nome da re-
querente). Esclareça quem se encontra cuidado da criança, já
que mãe esta presa, ou se esta ela assim mesmo com a infante.
Traga aos autos comprovante de endereço e atestado de sanida-
de física e mental, assim como certidão dos antecedentes cri-
minais nesta Comarca, tudo da requerente. Ciência ao Ministé-
rio Publico. Prazo de 10 dias. Intimem-se. Diligências necessá-
rias. -Adv. LISANDRO TELLES DE CAMARGO.

74.-AÇÃO DE COBRANÇA (RITO EXEC.)-243/2004-ZUL-
MA MARODIN PIRES x GILVACIR REDIVO RODRIGUES
e outros- Aguardando retirada da carta precatória para fins de
cumprimento. -Adv. JOAQUIM JOSE DE CAMARGO.

75.-INVENTARIO-256/2004-NELSON RAMOS CAPPOANI
e outros x VERA LUCIA DA SILVA- Para atuar como inventa-
riante nomeio o requerente Nelson Ramos Cappoani (CPC, art.
990), que devera prestar compromisso no prazo de cinco dias
(CPC, art. 990, parágrafo único) e declarações nos vinte dias
seguintes (CPC, art. 993). Em seguida, com as copias necessá-
rias, citem-se os interessados não representados (se for o caso),
a Fazenda Publica e o Ministério Publico (CPC, art. 999), cien-
tes de que terão o prazo comum de dez dias para dizerem sobre
as primeiras declarações, querendo (CPC, art. 1000). A Fazen-
da Publica devera manifestar-se sobre os valores atribuídos e
poderá, se deles discordar, juntar prova de cadastro em vinte
dias (CPC, art. 1002), ou atribuir valores, que poderão ser aceitos
pelos interessados (CPC, art. 1008). Acaso haja essa atribuição
de valores pela Fazenda Publica, intimem-se os interessados
para manifestar-se a respeito, no prazo comum de 48 horas
(CPC, art. 177, segunda parte). Depois (CPC, art. 83, inc. I),
intime-se o digno representante do Ministério Publico para o
mesmo fim, em igual prazo. Havendo concordância quanto as
primeiras declarações e quanto aos valores, iniciais ou atribuí-
dos, intime-se o inventariante para prestar as ultimas declara-
ções, no prazo de ate cinco dias, das quais devera ser lavrado o
termo respectivo (CPC, art. 1011). Em seguida, intimem-se as
partes (interessados e Fazenda Publica) para manifestar-se a
respeito, no prazo comum de ate dez dias (CPC, art. 1012).
Após, intimem-se o digno representante do Ministério Publico
para o mesmo fim, em igual prazo (CPC, art. 83, inc. I), Haven-
do concordância de todos, ao calculo do imposto (CPC, art.
1012). Elaborado, intimem-se as partes, a Fazenda Publica e o
Ministério Publico para manifestar-se a respeito, no prazo de
cinco dias (CPC, art. 1013 caput). -Adv. ARAREDES S. SER-
PA OAB 14688.

76.-INDENIZAÇÃO-263/2004-JOSE ANTONIO OTOVICZ x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL- Emen-
de o autor a petição inicial, nos termos do artigo 284 do Código
de Processo Civil, no prazo de 10 (dez) dias, adequando o va-
lor da causa a pretensão, porquanto, ao contrario do afirmado
pelo autor, houve pedido de condenação em valor certo (item
b, de fls. 08). Intime-se. -Adv. WALMIR DE SOUZA GIME-

NEZ OAB 5636 MT.

77.-ARROLAMENTO-264/2004-ALAIDE DOS SANTOS
SOUZA x GOMERCINDO MARQUES SOARES- 01- Para
atuar como inventariante nomeio a requerente ALAIDE DOS
SAANTOS, que, independentemente de assinatura de termo de
compromisso, devera apresentar, com suas declarações, atribu-
indo o valor dos bens do espolio e o plano de partilha, no prazo
de vinte dias. Poderá a inventariante se reportar as declarações
já apresentadas, atribuindo o valor ao bem, visto que deixou de
consignar o valor do imóvel. Int. Dil. -Adv. WALMIR DE SOU-
ZA GIMENEZ OAB 5636 MT.

78.-ANULAÇÃO DE TÍTULOS-265/2004-THIMOTHEO ZI-
GER JUNIOR x AGRIBRANDS PURINA DO BRASIL LTDA-
A parte autora para se manifestar em dez dias, oportunidade
que devera dizer, motivadamente, quais as provas que pretende
produzir, ou requerer o julgamento antecipado da lide. O re-
querimento genérico de prova, sem a devida fundamentação,
será indeferido. Int. Dil. -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR
OAB/PR 32980, LUCIANA PEREZ G DA COSTA OAB 18.588
e JOSE DORIVAL PEREZ OAB/PR 13.019.

79.-INVENTARIO-268/2004-MARIA IZABEL DE LISBOA x
ADAO GOMES DE LISBOA- Junte a requerente, em 10 (dez)
dias, a copia da certidão de casamento. -Adv. WALMIR DE
SOUZA GIMENEZ OAB 5636 MT.

80.-INVENTARIO-269/2004-LOURDES BONATTO x ACIR
DEORNELES- A qualidade de companheira não prescinde de
comprovação que, por certo, não pode ser feita nestes autos.
Assim, e considerando os efeitos decorrentes daquele reconhe-
cimento, a requerente, ou deve obter o reconhecimento judicial
da união estável, a fim de que possa ser parte neste processo,
ou, então, que seja requerente e inventariante a filha do casal,
salientando que, de toda forma, caso pretende a Sra. Lourdes
fazer jus ao direito de meação, devera obter aquele reconheci-
mento retro citado. Deste modo, concedo a requerente o prazo
de 30 dias para regularizar o pedido, sob pena de extinção.
Intimem-se. Diligencie-se. -Adv. AYRTON SANTOS LIMA
FILHO OAB 11263.

81.-INTERDITO PROIBITÓRIO-287/2004-LUIZ EDINO
FRANCIOSI e outros x PEDRO DERCILIO GUESSER- Com
a contestação o réu Pedro requer a revogação do interdito proi-
bitório deferido liminarmente, bem como a concessão de medi-
da liminar de reintegração de posse em razão do caráter dúpli-
ce da ação. Este juízo substituto entende que a decisão liminar
prolatada nos autos 306/2004 não vincula necessariamente a
decisão deste processo, mesmo porque concedida e cognição
sumaria. naquela decisão verificou-se a possibilidade de socie-
dade de fato entre o ora réu e terceiros nesta ação de interdito
proibitório. De qualquer forma, entendo que o estabelecimento
do contraditório em relação ao pedido de reintegração de posse
não prejudicara a eficácia de eventual concessão de mandado.
Assim considerando que o réu deduz nova pretensão, hei por
bem em possibilitar aos autores manifestação sobre o teor da
contestação, no prazo de dez dias. Intimem-se. diligências. -
Adv. CASSIO L. TELLES OAB 15225, AURIMAR JOSE TUR-
RA OAB 17305, ELISIO AP RIGONATO CHAVES OAB
22006, ULISSES FALCI JUNIOR OAB 3 3568 e SONIVAL-
TAIR CASTANHA OAB 35.066 PR.

82.-INDENIZAÇÃO-295/2004-DERCI CALDAS DE LIMA e
outros x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL
-Intimem-se a parte autora para replicar em 10 dias, (CPC arts
326/327), Intimem-se -Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK
OAB 25687, CASSIO L. TELLES OAB 15225, OSWALDO
TELLES OAB 5908, RONALDO JOSE E SILVA OAB 31486
PR e REGILDA M HEIL FERRO OAB 18742 PR.

83.-INDENIZAÇÃO-296/2004-LUCIA DE FATIMA AMARAL
BASSO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-CO-
PEL -Intimem-se a parte autora para replicar em 10 dias, (CPC
arts 326/327), Intimem-se -Adv. ELIANDRA CRISTINA WIN-
CK OAB 25687, CASSIO L. TELLES OAB 15225, OSWAL-
DO TELLES OAB 5908, RONALDO JOSE E SILVA OAB
31486 PR e REGILDA M HEIL FERRO OAB 18742 PR.

84.-INDENIZAÇÃO-300/2004-ERNESTINA APARECIDA
DO AMARAL SOBRINHA x COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA-COPEL -Intimem-se a parte autora para repli-
car em 10 dias, (CPC arts 326/327), Intimem-se -Adv. ELIAN-
DRA CRISTINA WINCK OAB 25687, CASSIO L. TELLES
OAB 15225, OSWALDO TELLES OAB 5908.

85.-INDENIZAÇÃO-301/2004-JACI GOMES FERREIRA x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL- Eis
porque reconheço a incompetência deste juízo para processar o
feito determinando sua remessa a Comarca de Pinhão, compe-
tente para analise do caso, nos moldes do Código de Processo
Civil. artigo 113, parágrafo segundo. Intimem-se. Diligências
necessárias. -Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK OAB
25687, CASSIO L. TELLES OAB 15225 e OSWALDO TEL-
LES OAB 5908.

86.-INDENIZAÇÃO-302/2004-ESTANISLAU DUPSKI x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL- Eis
porque reconheço a incompetência deste Juízo para processar
o feito determinando sua remessa a Comarca de Pinhão/PR,
competente para analise do caso, nos moldes do Código de Pro-
cesso Civil, artigo 113, parágrafo segundo. Intimem-se. Dili-
gências necessárias. -Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK
OAB 25687, CASSIO L. TELLES OAB 15225 e OSWALDO
TELLES OAB 5908.

87.-CAUTELAR INOMINADA-306/2004-PEDRO DERCILIO
GUESSER E OUTROS x CLAUDIO JOSE CALGARO E
OUTROS- Homologo por sentença, para que produza os efei-
tos legais a transação celebrada entre as partes as fl. 936/941, e
julgo extinto o processo com julgamento de mérito na forma do
artigo 269, III, do CPC. Custas na forma convencionada. Ho-
norários advocatícios na forma do ajuste. Cumpram-se as dis-
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posições pertinentes do código de normas. P.R.I. -Adv. AURI-
MAR JOSE TURRA OAB 17305, ELISIO AP RIGONATO
CHAVES OAB 22006, SIDNEI MARCELO FASSINI OAB
19113 PR e PAULO HENRIQUE DA CRUZ OAB/PR 35241.

88.-INDENIZAÇÃO-313/2004-OSVALDO SILVA FERREIRA
e outros x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-CO-
PEL- Dessa forma, reconheço a incompetência absoluta deste
juízo para processar e julgar o feito e determino a remessa dos
autos a Comarca de Pinhao-PR, competente para analise do
caso, nos moldes do Código de Processo Civil, artigo 113, pa-
rágrafo segundo. Intimem-se. Diligências necessárias. Oportu-
namente, remetam-se os autos. -Adv. ELIANDRA CRISTINA
WINCK OAB 25687, CASSIO L. TELLES OAB 15225 e
OSWALDO TELLES OAB 5908.

89.-INDENIZAÇÃO-314/2004-JOAO CAVALHEIRO DA SIL-
VA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL-
Eis porque reconheço a incompetência deste juízo para proces-
sar o feito determinando sua remessa a Comarca de Palmas/
PR, competente para analise do caso, nos moldes do Código de
Processo Civil, artigo 113, parágrafo segundo. Intimem-se. Di-
ligências necessárias. -Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK
OAB 25687, CASSIO L. TELLES OAB 15225 e OSWALDO
TELLES OAB 5908.

90.-INDENIZAÇÃO-315/2004-HELIO DA LUZ x COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL- Dessa forma,
reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar
e julgar o feito e determino a remessa dos autos a Comarca de
Palmas-PR, competente para analise do caso, nos moldes do
Código de Processo Civil, artigo 113, parágrafo segundo. Inti-
mem-se. Diligências necessárias. Oportunamente, remetam-se
os autos. -Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK OAB 25687,
CASSIO L. TELLES OAB 15225 e OSWALDO TELLES OAB
5908.

91.-DESPEJO-317/2004-CASAGRANDE INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MADEIRAS LTDA x HEITOR FERREIRA NE-
CKER- Junte aos autos o contrato de aluguel, sob pena de in-
deferimento. Prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. -Adv.
KIYOSHI ISHITANI.

92.-DIVORCIO DIRETO-323/2004-M.E.J.L. x A.V.L.- Defi-
ro, ate prova em contrario, a gratuidade judiciaria, de acordo
com o contido na Lei n. 1060/50, com a ressalva do art. 12 do
mesmo diploma legal. A citação por edital constitui o ultimo
recurso depois de esgotadas todas as tentativas de localização
das partes litigantes, cabendo a parte autora diligenciar sobre o
paradeiro do réu e providenciar o cumprimento da solicitação
de informações. Desta forma, intime-se o autor para requerer o
que for de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de in-
deferimento da inicial. Intimem-se. -Adv. SAYONARA T AL-
MEIDA OAB 24794 PR.

93.-INVENTARIO-328/2004-ELIZANGELA NUNES DOS
SANTOS x JERONIMO TACIO- A requerente possui legitimi-
dade concorrente para postular a abertura do inventario, con-
forme estabelece o art. 988 do Código de Processo Civil. Toda-
via, carece de legitimidade para ser nomeada inventariante ex
vi do art. 990 do mesmo diploma legal. A requerente devera
providenciar a qualificação completa do de cujus. Assim, de-
termino a emenda da inicial, para regularização, no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos moldes
do art. 284 do CPC. Intimem-se. -Adv. ARAREDES S. SERPA
OAB 14688.

94.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-332/2004-ANTONIO KE-
LLER x VALCI BIERMAN DE OLIVEIRA-A parte autora para
se manifestar em dez dias, oportunidade em que devera dizer,
motivadamente, quais as provas pretende produzir. O requeri-
mento genérico de prova, sem a devida fundamentação será
indeferido. -Adv. ANTONIO RAMPAZZO OAB 8248, KARIN
MARIA G DA SILVA OAB 34314 PR, MARCOS ANT RIBAS
RAMPAZZO OAB 35702.

95.-REVOGAÇÃO DE PROCURAÇÃO-338/2004-ISIDIO
OTTO e outros x JOAO VILSON BIER DE RAMOS-Como se
sabe, realizado o ato jurídico por instrumento publico, sua re-
vogação, em regra, deve ocorrer pela mesma modalidade. desta
forma para apreciação do pedido de notificação judicial, deter-
mino aos requerentes emendem a inicial para fins de juntar copia
de instrumento da revogação da procuração, no prazo de dez
dias., sob pena de indeferimento da inicial, conforme preceitua
o artigo 284, combinado com o artigo 283, todos do CPC. -
Adv. AYRTON SANTOS LIMA FILHO OAB 11263.

96.-INVENTARIO-344/2004-NILDA APARECIDA DORNE-
LES DE SOUZA x RUBENS PRACI DE SOUZA- A Reque-
rente devera juntar aos autos copia autenticada de seus docu-
mentos pessoais. Assim determino a emenda da inicial, para
regularização, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial, nos moldes do art. 284 do CPC. Intimem-se. -
Adv. KARIN MARIA G DA SILVA OAB 34314 PR, ANTO-
NIO RAMPAZZO OAB 8248 e MARCOS ANT RIBAS RAM-
PAZZO OAB 35702.

97.-EMBARGOS DO DEVEDOR-345/2004-ADALBERTO
JULIO RIBEIRO x AGROINDIO- INSUMOS AGRICOLAS
LTDA ME- Recebo os presentes embargos e determino a sus-
pensão do processo de execução em apenso. Certifique nos
autos. Intime-se a embargada para, querendo, impugna-los no
prazo de 10 (dez) dias. Havendo apresentação de impugnação,
apesar de não haver previsão legal, intime-se o Embargante para
se manifestar em igual prazo, em prestigio ao principio consti-
tucional do contraditório e ampla defesa. Intimem-se. -Adv.
JOSE CARLOS CARDOSO OAB/PR 37.133, SAYONARA T
ALMEIDA OAB 24794 PR e LUCIANO DALMOLIN OAB
35588 PR.

98.-RESC CONT C/ REIT POSSE E IND-354/2004-VALDIR
PETRYCOSKI e outros x CEZERLEI DOS SANTOS-Com essa
considerações, INDEFIRO o pedido de concessão de liminar

de reintegração de posse. Cite-se o requerido para, querendo,
oferecer resposta no prazo de quinze dias, com as advertências
previstas no artigo 285, do CPC. Int. Dil. -Adv. ANDREY
HERGET OAB 16575, ERLON A MEDEIROS OAB 25537
PR e MAURICIO S FAZOLO OAB 27473 PR.

99.-EXEBICAO DE DOC C/ COBRANÇA-364/2004-ASSO-
NIPE SAMPAIO DOS SANTOS x UNIBANCO SEGUROS-
Emende-se a inicial, para fins de cumprir adequar o pedido e a
causa de pedir ao rito estabelecido no CPC, ema vez que exibi-
ção de documentos tem natureza cautelar, no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento da inicial, nos moldes do art. 284.
Int. -Adv. ARNI DEONILDO HALL OAB 13837 PR, GEO-
NIR E.FONSECA VINCENSI OAB 17507, RONIR IRANI
VINCENSI OAB 21945 PR, CLAUDIOMIR F VINCENSI OAB
25452 PR e RAUL JOSE PROLO OAB 5360 PR.

100.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS JUDICIAL-373/2004-VAL-
DOMIRO PALOSKI x JOAO MARIA RAMOS-Emende-se a
inicial para fins de juntar o títulos executivo judicial a que se
faz referencia as fl. 02, no prazo de dez dias, sob pena de inde-
ferimento, nos moldes do art. 284 do CPC.Int. -Adv. WALMIR
DE SOUZA GIMENEZ OAB 5636 MT.

101.-EXECUÇÃO FISCAL-26/1995-CONSELHO REGIONAL
DE CONTABILIDADE DO PARANÁ x ROMEU DORINI -
Decorreu o prazo de suspensão. Digam as partes. -Adv. BO-
LESLAU SLIVIANY OAB 1965 PR.

102.-EXECUÇÃO FISCAL-12/1997-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x STRAUSS COMERCIO E INDUSTRIA MOVEIS
MADEIRAS LTDA e outros-01 Em atenção ao teor de fl. 142,
Izidio Refosco e sim executado nestes autos. Ainda não foi
citado e por isso determinou-se o arresto, concretizado, deven-
do portanto ocorrer o registro (LRP, artigo 167, 5) como postu-
lado pelo exeqüente. 02- Depreque-se tal ato acompanhado des-
te despacho, inicial da execução e teor de fl. 144 e 142. 03-
Outrossim, sobre o teor de fl. 131, indicando a morte de um
dos executados e 133 e seguintes manifeste-se a exeqüente.
04- Intimem-se. Diligências. -Adv. MARCELO MARTINS,
RENATO LUIZ O GUEDES OAB 13054 PR, MARCOS LU-
CIANO GOMES OAB 24605 PR e FERNANDA YAMAKA-
WA COSTA OAB 169353.

103.-EXECUÇÃO FISCAL-1/1998-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x ENGEMA ENGENHARIA
MANGUEIRINHA - LTDA- Sobre o leilão negativo diga a parte
autora.-Adv. OSVALDO BETIN BOARETO OAB 6176.

104.-EXECUÇÃO FISCAL-24/2001-CREA- CONS REG EN-
GENHRIA, ARQUIT E AGRONOMIA x JOSE HONORIO
ALMEIDA SERPA- Sobre o Auto de Leilão Negativo, mani-
feste-se o autor. -Adv. JANIO S DE FIGUEIREDO OAB 14686
PR.

105.-CARTA PRECATORIA-41/2004-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE PALMAS PR -BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ S/A x SERGIO TRESSINO e outros-Aguardando o
pagamento da diligencia do senhor oficial de justiça para cum-
primento do mandado de intimação. R$ 60,00. -Adv. ANDREY
HERGET OAB 16575.

106.-CARTA PRECATORIA-63/2004-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE CHOPINZINHO PR -SEMENTES SOJA-
MIL LTDA x EVERTON DENIS PINHEIRO- Aguardando o
pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça para o cumpri-
mento do mandado de penhora. -Adv. CARLOS MARCELO S.
BOCALON OAB 22131.
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1.-DESAPROPRIACAO-141/1995-O MUNICIPIO DE MARI-
ALVA x LEONILDO BARRAQUI e outros. 1- No que tange …
Jos‚ Barraqui, a substitui‡èo processual jÇ foi formalizada nos
autos pela peti‡èo e documentos de fls. 228/231... 2- No que
tange … Leonildo Barraqui, a certidèo de ¢bito de fls. 232 com-
prova o seu falecimento ocorrido em 02.11.2002. Assim, nos
termos do artigo 265, I do CPC, suspendo o curso do processo
at‚ que se formalize a substitui‡èo processual. 3- Consideran-
do que a Dra. MUNIRA MUHAMMAD AHMUD tamb‚m atu-
ava como advogada de Leonildo Barraqui, intime-se para pro-
mover a substitui‡èo processual, no prazo de 10 dias, sob pena
de aplica‡èo das disposi‡ùes do artigo 13, II do CPC. Adv.
WADSON N PERES GUALDA OAB/PR 10.342, MUNIRA
MUHAMMAD AHMUD-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-313/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A x LUIZ CARLOS ESBAMPATO e ou-
tros -Manifeste-se o Exequente, em trˆs dias. -Adv. JOSE IVAN
GUIMAR.PEREIRA-OAB 130037-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x COLONELLI IND.COM.
DE PORTAS E BATENTES LTDA-ME. Retirar Carta Intima-
cao. -Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

4.-DECLARATORIA-135/1996-ANTONIO CARLOS POSSO-
BON E PEDRO POSSOBON x BANCO BRADESCO S/A-
...Todavia, incumbe ao Banco - conforme determinacèo conti-
da na sentenca - a apresentacèo da mem¢ria do cÇlculo, obser-
vando os parƒmetros estabelecidos no Ac¢rdèo. Assim, intime-
se o Banco para apresentar a mem¢ria do cÇlculo, em confor-
midade com o ac¢rdèo, no prazo de 30 dias.-Adv. JOSE IVAN
GUIMAR.PEREIRA-OAB 130037-

5.-RESCISAO DE CONTRATO-59/1997-DEMERVAL MA-
NOEL DA SILVA x WAGNER PASCHOINI BATALINI -Reti-
rar of¡cios. -Adv. REGINALDO MONTICELLI-

6.-DESPEJO-66/1997-MASSARU SIGAKI x MOACIR BRU-
NHOLI-JULGO por sentenca para que os efeitos legais, extin-
to o presente feito nos termos do artigo 794, I, do C¢digo de
Processo Civil.-Adv. RUBENS CEZAR BOSCHINI e GILBER-
TO FERREIRA DA SILVA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-350/1997-TOR-
CH INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA x CO-
MERCIO E INDUSTRIA DE ROUPAS FEITAS GESIL LTDA
e outros. Defiro o pedido de fls.279/280(reabertura de prazo). -
Adv. ROBERTO KAZUO RIGONI FUGITA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-138/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x WILLIAN TEDY
BRUGNOLE e outros. Intime-sem-se os subscritores da peti‡èo
de fls. 191, para se manifestarem sobre o teor do documento de
fls. 194, no prazo de 5 dias. -Adv. MARCIO ROGERIO DE-
POLLI OAB/PR 20456-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-328/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x DELFIN DA CRUZ MOLINA-Conta-
dos e preparados, R$.618,77.-Adv. JOSE GONZAGA SORIA-
NI-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-245/1999-O
ESTADO DO PARANA x LOYDE RIBEIRO PEREIRA-De-
signado os dias 08/10/2004 e 22/10/2004, …s 09:00 horas, para
1¦ e 2¦ praca, respectivamente. Retirar edital.-Adv. MARCOS
ANDRE DA CUNHA, WADSON N PERES GUALDA OAB/
PR 10.342-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-274/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JARIO CAMPOS -Re-
tirar Carta de Intimacao. -Adv. MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI OAB/PR 20456-

12.-ACAO MONITORIA-390/1999-SOMACO S/A - COMER-
CIO DE AUTOMOVEIS x O. ABREU & RODRIGUES LTDA.
1- Tendo em vista que o credor nèo aceitou o novo pedido de
parcelamento, intime-se o requerido para efetuar o pagamento
das parcelas em atraso, mais multas, na forma pactuada …s fls.
105/106, no prazo de 10 dias, sob pena de remocao imediata

dos bens penhorados, com prosseguimento da execucao. -Adv.
MILTON PLACIDO CASTRO e MARLI GONZALEZ SOU-
ZA FORTI OAB13302-

13.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-397/1999-VERA
LUCIA MANOEL BENEDITO x JOAQUIM MESSIAS DA
SILVA-Contados e preparados, R$574,37.-Adv. APARECIDA
SIDNEIA DA SILVA-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-217/2000-IND E COM DE
CONFECCOES MARIALVA LTDA e outros x EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS INGA LTDA-...Sendo assim, DE-
TERMINO seja oficiado ao SERASA e CADIN, a fim de que
promovam a SUSPENSîO dos registros existentes em nome dos
Embargantes relativos a d¡vida discutida nestes autos, at‚ o jul-
gamento definitivo dos presentes embargos.-Adv. ANTONIO
ELSON SABAINI e ALICIO MALAVAZI-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-229/2000-JOSE MARCILIO
QUINALHA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. Aos
embargantes/executados para que, querendo, presentem pro-
posta para a liquida‡èo da obriga‡èo em execucao - Dr. JOSE-
MAR CAETANO; - Retirar Carta de Intimacao - Dr. MARCIO
ROGERIO DEPOLLI. -Adv. JOSEMAR CAETANO OAB/
PR21.880 e MARCIO ROGERIO DEPOLLI OAB/PR 20456-

16.-COBRANCA-314/2000-ANTONIO DE OLIVEIRA x
MUNICIPIO DE MARIALVA-Retirar Precat¢rio.-Adv. MAR-
LENE DE CASTRO MORDEGAM-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-360/2000-CAFEEIRA E
CEREALISTA BORSARI LTDA x TADAAKI YAMAGUCHI-
ë senhora Contadora para as devidas deducùes, R$218,40.-Adv.
AIRTON MARTINS MOLINA OAB/PR 10.331 e RICARDO
HIDEYUKI NAKANISHI-

18.-ACAO MONITORIA-311/2001-BANCO BANESTADO S/
A x CAFEEIRA E CEREALISTA FELTRIN LTDA e outros-
Contados e preparados, R$.734,36.-Adv. MARIA AUGUSTA
COSTA TAKEUTI-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-416/2001-BAN-
CO BANESTADO S/A x CEREALISTA NOSSA SENHORA
APARECIDA LTDA e outros. O Banco nèo foi intimado do
teor do despacho de fls. 173. Regularize-se, intimando-se o
Banco daquele despacho, bem como para se manifestar sobre o
documento de fls. 174, no prazo de cinco dias, sob pena de
extincao do processo. -Adv. FARES JAMIL FERES-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-23/2002-PEDRO POSSO-
BON e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Sendo assim, DE-
TERMINO seja oficiado ao SERASA, a fim de que promova a
SUSPENSîO dos registros existentes em nome do Embargante
PEDRO POSSOBON relativos ao t¡tulo discutido autos, at‚ o
julgamento definitivo dos presentes embargos. Intimem-se am-
bas as partes desta decisèo, bem como para, querendo, apre-
sentarem suas alegacùes finais, no prazo sucessivo de 10 dias.-
Adv. AIRTON MARTINS MOLINA OAB/PR 10.331 e JOSE
GONZAGA SORIANI-

21.-COBRANCA-132/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x EDSON MENEGUETTI-Con-
tados e preparados, R$.35,88.-Adv. ANADIR APARECIDA
CHIOZINI VAGETTI-

22.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-2/2003-ADENIZIO
ALVES DOS SANTOS e outros x GENY OLIVEIRA DE SOU-
ZA e outros-Contados e preparados, R$.93,98.-Adv. RICAR-
DO HIDEYUKI NAKANISHI e JOSE WLADEMIR GARBU-
GIO-OAB/PR 17107-

23.-COBRANCA-18/2003-BANCO DO BRASIL S/A x A D S
MOURAO E CIA LTDA ME e outros-Retirar Precat¢ria.-Adv.
MARINA ANGELICA ASSIS ZERBETTO FURL e -

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-138/2003-CASA
DA AGRICULTURA DE MARINGA LTDA x CRISTIANO
BATISTA LUCHEZI-HOMOLOGO, por sentenca para que pro-
duzam os efeitos legais, o acordo formulado entre as partes de
fls.58/59, suspendendo o feito nos termos do artigo 265, II do
CPC.-Adv. AIRTON MARTINS MOLINA OAB/PR 10.331 e
ANTONIO MANSANO NETO-

25.-ACAO MONITORIA-140/2003-ROBENSON MAXIMO
FIM JUNIOR x CELY KLIENCHEM POLITI e outros. Inti-
mem-se as partes para suas derradeiras alegacoes no prazo su-
cessivo de 10 dias. -Adv. ROBENSON MAXIMO FIM JUNI-
OR, SERGIO PAVESI FIGUEROA e HERICK MARDEGAN-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-258/2003-CRISTIANO
BATISTA LUCHEZI x CASA DA AGRICULTURA DE MA-
RINGA LTDA-HOMNOLOGO, por sentenca para que produ-
zam os efeitos legais, o acordo formulado entre as partes de
fls.58/59, suspendendo o feito nos termos do artigo 265, II do
CPC. Adv. ANTONIO MANSANO NETO e AIRTON MAR-
TINS MOLINA OAB/PR 10.331-

27.-ARROLAMENTO-262/2003-LUIZ MARCHIOLI e outros
x GILDO MARCHIOLI. Intime-se a Inventariante para proce-
der a juntada aos autos da certidèo de tributos federais menci-
onada …s fls.70. -Adv. GILBERTO FERREIRA DA SILVA-

28.-COBRANCA-279/2003-ANIZIO BARIZAO e outros x SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS-Contados e pre-
parados, R$.98,36.-Adv. LECIR MARIA SCALASSARA-

29.-COBRANCA-307/2003-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x EDIVINO DIAS DOS
SANTOS-A mat‚ria versada nos autos ‚ exclusivamente de di-
reito, portanto, comporta julgamento antecipado, nos termos
do artigo 330, I, do CPC. Assim, contados e preparados,
R$.35,36, tornem conclusos para prolacèo da sentenca.- Adv.
NEIDE PEREIRA GREMES e MARIA REGINA VIZIOLI

Marialva
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OAB/PR 20.561-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-80/2004-HUMBERTO
AMARO FELTRIN e outros x BANCO DO BRASIL S/A. 1-
Os Embargantes regularizaram a procura‡èo, razèo pela qual
resta prejudicada a preliminar levantada …s fls. 19. 2- Designo
o dia 01 de dezembro de 2004, …s 16:00 horas, para a realiza‡èo
da audiˆncia de concilia‡èo. -Adv. ADELCIO JOSE ZENNI e
JOSE GONZAGA SORIANI-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-116/2004-REUNIDAS IN-
DUSTRIA DE FARINHAS LTDA x A UNIAO (FAZENDA
NACIONAL)-A mat‚ria versada nos autos ‚ exclusivamente de
direito. Portanto, despicienda a dilacèo probat¢ria, razèo pela
qual deixo de designar audiˆncia de instrucèo e julgamento (ar-
tigo 17, parÇgrafo £nico, da LEF). Contados e preparados,
R$.28,36.-Adv. MARCOS TADEU GAIOTT TAMAOKI e
CONRADO LUIZ ALVES DIAS-

32.-ARROLAMENTO-236/2004-ROSALINA PARRA DE
SOUZA CPF- 846.428.079-34 e outros x JOAO PEREIRA DE
SOUZA. Homologado a sobrepartilha dos bens deixados por
falecimento de JOîO PEREIRA DE SOUZA. -Adv. APARECI-
DA SIDNEIA DA SILVA-OAB15713 e LUCIANA ANDRA-
DE BATAGLINI OAB27721-

33.-RETIFICACAO DE ASSENTAMENTO-263/2004-RAI-
MUNDO RIBEIRO DE MATTOS x ...JULGO PROCEDEN-
TE o pedido inicial de fls.02/03, determinando que se proceda
a retificacèo pretendida.-Adv. RUTH APARECIDA FALCO-
MER OAB-PR19991-

34.-ALVARA JUDICIAL-282/2004-JOSIANE LUIZ DA SIL-
VA - CPF/MF 041.117.939-08. - Defiro o pedido retro (juntar
aos autos c¢pia da carteira de trabalho da requerente onde consta
seu registro como funcionÇria da empresa Auto Posto Pantanal
Marialva Ltda. -Adv. IZAURA GONÇALVES-

35.-RESTAURACAO DE DOCUMENTOS-289/2004-ANESIO
LUCIO BATISTA CPF- 013.608.849-04 x -Contados e prepa-
rados, R$.59,86-Adv. VERA LUCIA BERNARDINELLI OA-
BPR34480-

36.-ARROLAMENTO-306/2004-ALZIRA GUADAGNIN
COLHADO e outros x JOAO GOMES COLHADO. Homolo-
gado a partilha dos bens deixados por falecimento de JOAO
GOMES COLHADO. -Adv. MARIO SENHORINI - OAB/PR
10880-

37.-ALVARA JUDICIAL-308/2004-IVONE BRITTIS ALVES.
Preliminarmente, comprove a requerente seu estado de misera-
bilidade - prazo cinco dias. -Adv. RUTH APARECIDA FAL-
COMER OAB-PR19991-

38.-PRESTACAO DE CONTAS-311/2004-JORGE KOITI
MATSUMOTO x -...,intime-se o inventariante para se mani-
festar sobre a impugnacèo … prestacèo de contas, no prazo de
10 dias.-Adv. LEONIR MARIA GARBUGIO OAB/PR13.930-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-312/2004-CAFEEIRA E
CEREALISTA FELTRIN LTDA x FAZENDA NACIONAL -
Indefiro o pedido de assistˆncia judiciÇria gratuita postulado,
eis que a impossibilidade de arcar com as custas processuais
nèo foi concretamente demonstrada (1o TACSP, AI 930.917-7,
Sèo Paulo, 23.05.2000, 12a c.c., REL. Roberto Bedaque). Inti-
me-se para o dep¢sito das custas processuais e taxa do FUN-
REJUS, em 24 horas. -Adv. ADELCIO JOSE ZENNI-

40.-EXECUCAO FISCAL-16/2001-A UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) x AUTO POSTO MARIALVA LTDA e outros-
Indefiro o pedido de fls.134/135, mormente porque nèo houve
concordƒncia da Exequente e, ainda, porque o pedido nèo tem
amparo legal. Intime-se a Exequente para se manifestar sobre
os documentos carreados nos autos …s fls.142/156, no prazo
de 05 dias.-Adv. RICARDO ANTONIO RAMPAZZO OAB-
PR28810 e CONRADO LUIZ ALVES DIAS-

41.-EXECUCAO FISCAL-114/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MOINHO DE TRIGO MARIALVA
LTDA-ISTO POSTO, e por entender incab¡vel a excecèo de
pr‚-executividade oara a deducèo de qestùes que dependam da
dilacèo probat¢ria, REJEITO o incidente e determino o imedi-
ato prosseguimento da execucèo.-Adv. MARCOS ANDRE DA
CUNHA e PAULO SERGIO TRENTO-

42.-CARTA PRECATORIA-73/2004-Oriundo da Comarca de
3 VARA CIVEL DE LONDRINA -UNOPAR- UNIAO NORTE
DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x ADEMILSON JOSE
BERNARDINELI-Contados e preparados, R$.65,36.-Adv.
ROBERTO LAFFRANCHI-

43.-CARTA PRECATORIA-90/2004-Oriundo da Comarca de
1a. VARA DA SUBSECAO JUDICIARIA DE MARIN -CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF x MARIA ALICE BOS-
CHINI LEMUCH CPF- 281.956.049-00 -Manifeste-se o Exe-
quente, em cinco dias, quanto ao contido na certidèo retro. -
Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

JUIZO DIREITO COMARCA DE MARILANDIA DO SUL
CARTORIO DA VARA CIVEL E ANEXOS
Relacao Nº 012/2004
Juiz de Direito: Marcia Pugliesi Yokomizo.
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1.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-166/1997-COMERCI-
AL DESTRO LTDA x JOAO CAMPOS SILVA MAUA DA
SERRA ME- Ao autor para que retire os oficios em cartorio,
para o seu deido cumprimento.-Adv. ELVIS BITTENCOURT e
AUGUSTO BITENCOURT-

2.-ACAO REVISIONAL ALT. CLAUSULA-223/1999-R. SAN-
CHES & MUNHOS LTDA x GM. LEASING S/A. ARREN-
DAMENTO MERCANTIL- Manifestem-se as partes no prazo
legal, sobre a atualizacao do calculo de fls. 183/184, bem como
o que entender necessario.-Adv. HELDER B. VICENTINO,
ANDRE LUIZ POLIMINI MASSI e DANIA MARIA RIZZO-

3.-USUCAPIAO-219/2004-MATEUS APARECIDO DOS SAN-
TOS x ESTE JUIZO DE DIREITO- Intime-se o autor para que
emende a inicial, no prazo de dez dias, indicando o nome e
endereco dos proprietarios dos lotes confrontantes (lotes nº11,
nº 07 e nº03), conforme determina o art. 942 do CPC, bem
como para que junte certidao da Prefeitura Municipal de Maua
da Serra, onde conste em nome de quem esta cadastrado o lote
que pretende usucapir junto ao Setor de Tributacao. Diligenci-
as necessarias.-Adv. MATEUS APARECIDO SANTOS-

4.-REVOGACAO DE GUARDA-22/2004-V.L.T.N. x C.K.N.
e outros- Intime-se a requerente para que o mesmo forneca o
atual endereco do genitor da menor. Apos, cite-se o genitor,
bem como os guardiaos da menor, para que os mesmos compa-
recam em audiencia na data de 08/11/2004, as 15horas, a fim
de manifestar a sua anuencia com o pedido de guarda, cientifi-
cando-os de que deverao comparecer acompanhados da menor
C.K.N, em querendo poderao oferecer contestacao ao pedido,
no prazo de quinze dias, contados a partir da data da audiencia.
Intimem-se tambem a quinze dias, contados a partir da data da

audiencia. Intime-se tambem a requerente da data da audiencia
supra.-Adv. ROMEU BELIGNI FILHO e RODRIGO BELIG-
NI-

5.-ALVARA JUDICIAL-140/2003-M.F.S. x E.J.D.- Dessa for-
ma, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO EXORDIAL e defiro
a tutela do menor T.E.N.DE S. a requerente Maria de Fatima
Souza, o que faco com fulcro no artigo 1.728, inciso I do Codi-
go Civil. Deixo de determinar a especializacao de hipoteca le-
gal, por se tratar de hipotese prevista no artigo 1.190 do CPC, e
tambem porque no caso o bem pertencente ao menor e comum
aos herdeiros, e ainda nao foi efetuado o inventario. Certifica-
do o transito em julgado da sentenca, expeca-se o respectivo
Termo de Tutela, em conformidade com o artigo 1.187 do Co-
digo de Processo Civil, e oportunamente, arquivem-se, feitas
as devidas comunicacoes e anotacoes. P.R.I.-Adv. CIRINEU
DIAS e CARINA C. CASTILHO-

6.-PEDIDO DE GUARDA-21/2004-SIDNEY TANACA x
MARIZETE ALVES BENTO TANACA- Assim, indefiro a
medida liminar de guarda dos menores. Cite-se a genitora dos
infantes, para que no prazo de 15 (quinze) dias, ofere;a respos-
ta.-Adv. MARCIA MARIA LISBOA-

7.-ARROLAMENTO SUMARIO-33/2000-LUIZA SATOMI
NAKANISHI e outros x SHOZO NAKANISHI- Ao autor para
que devolva os autos em cartorio no prazo legal, sob. pena de
busca e apreensao.-Adv. LUIZ HUMBERTO MENEGOTTO-

8.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-10/2004-Oriundo da Co-
marca de BELA VISTA DO PARAISO-PR- VARA CIVEL -
BANCO DO BRASIL S/A x MAURILIO PIUBELLI- I- Inti-
me-se o exequente para que, no prazo de cinco dias, junte nos
autos o valor atualizado do debito, para posterior analise do
pedido quanto a ocorrencia de excesso de penhora. II- Ao con-
tador para que atualiza a avaliacao. III- Oportunamente, apos a
atualizadao do debito e do valor dos bens penhorados, sera pro-
ferida decisao sobre possivel excesso de execucao, assim como
sobre a necessidade de nomeacao de perito para nova avaliacao
dos bens penhorados.-Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG
FILHO e PERICLES ARAUJO GRACINDO DE OLIVEIR-

9.-RETIFICACAO DE AREA-178/2004-KURT STURZENE-
GGER e outros x ESTE JUIZO DE DIREITO- Intime-se o re-
querente para que atenda ao item 1 (um) da cota ministerial.-
Adv. ARMANDO C. D. S. E GUADANHINI-

10.-ARROLAMENTO SUMARIO-210/2004-ANTONIO DU-
ARTE DA SILVA x MARIA ILDA DA SILVA- I- Nomeio in-
ventariante ANTONIO DUARTE DA SILVA, independentemen-
te de compromisso. II- Intime-se o inventariante para que junte
nos autos matricula atualizada do imovel que pretendem parti-
lhar.-Adv. CESAR JAMUS-

11.-ARROLAMENTO SUMARIO-91/2004-NEUSA DE MOU-
RA WOGT e outros x FREDERICO WOGT NETO- Intime-se
o inventariante para que no prazo de 30 (trinta) dias, junte nos
autos a escritura de cessao de direitos hereditarios.-Adv. RO-
MEU BELIGNI FILHO-

12.-ACAO DE ALIMENTOS-160/2004-ABNER LUCAS DE
SOUZA e outros x GETULIO ROXO DE SOUZA- Intime-se a
autora para que se manifeste, no prazo legal, sobre a certidao
do Sr. oficial de Justica.-Adv. LUIZ ANTONIO ZANLOREN-
ZI-

13.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-304/2002-MAURO
QUILLES BALDASSARRE x ELIZABETE BARBOSA TA-
VARES- EMBARGOS A EXECUCAO024/2003 - ELIZABE-
TE BARBOSA TAVARES X MAURO QUILLES BALDAS-
SARRE.- Decorrido o prazo da suspensaio, e nao tendo havido
manifestacao das partes ate a presente data, homologo a transa-
cao de fls. 53, e julgo extinto o presente processo, bem como
os autos nº 304/02, o que faco com fulcro no artigo 269, inciso
III do CPC, determinando que se proceda ao levantamento da
penhora realizada nas fls. 18 dos autos de Execucao em apen-
so. Eventuais custas remanescentes pela embargante. Transla-
de-se copia desta para os autos em apenso sob/. nº 304/02, de
Execucao de Titulo Extrajudicial. P.R.I.-Adv. MAURO QUIL-
LES BALDASSARRE e RONALDO CAMILO-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-284/2001-C.L.D.S. e ou-
tros x R.L.D.S.- Dessa forma, julgo extinto o presente proces-
so, o que faco com fulcro no artigo 269, inciso III do CPC.
Proceda a escravaninha da penhora ao levantamento da penho-
ra. P.R.I.-Adv. VALCELI APARECIDA ANCIOTO e ANTO-
NIO CARLOS DE CARVALHO-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-43/2002-C.L.D.S. e outros
x R.L.D.S.- Dessa forma, julgo extinto o presente processo, o
que faco com fulcro no artigo 269, inciso III do CPC. proceda
a escrivaninha ao levantamento da penhora.-Adv. VALCELI
APARECIDA ANCIOTO e ANTONIO CARLOS DE CARVA-
LHO-

16.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-78/2001-C.L.D.S.
e outros x R.L.D.S.- Dessa forma, julgo extinto o presente pro-
cesso, o que faco com fulcro no artigo 269, inciso III do CPC.
Proceda a escrivaninha ao levantamento da penhora.-Adv. VAL-
CELI APARECIDA ANCIOTO e ANTONIO CARLOS DE
CARVALHO-

17.-INVETIGACAO DE PATERNIDADE-36/2002-M.O. e
outros x J.B.- Dessa forma, ante o requerimento das partes, e
considerando que o Ministerio Publico se pocisiona favoravel-
mente a esta transacao, homologo o reconhecimento de pater-
nidade e o acordo relativo aos alimentos devidos pelo autor, de
fls. 24, para declarar JOCIR DE OLIVEIRA genitor de MIRI-
AN DE OLIVEIRA, e de consequencia, julgo extinto o proces-
so, o que faco com fulcro no artigo 1º da Lei nº 8.560/92, e
artigo 269, inciso III do CPC. Custas exlege pelo requerido.
Informe o genitor o nome dos avos paternos, para que se possa
expedir mandado de averbacao ao Cartorio de Registro Civil.

P.R.I.-Adv. ANTONIO CARLOS DE CARVALHO e JADIR
VIEIRA JUNIOR-

18.-DEPOSITO-23/1999-ITAU SEGUROS S/A. x LUIS RA-
VANEDA-Tendo em vista que o bem alienado fiduciariamente
ao requerido ja foi recuperado pelo autor, in casu, a presente
acao nao tera mais o fim especifico de perseguicao ao bem, de
forma que JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para con-
solidar em maos do autor o dominio e a posse do bem alienado
fiduciariamente (fls. 06/07), sendo-lhe facultada a venda nos
termos do art. 3º paragrafo 5 do Decreto Lei nº 911/69. Conde-
no o requerido ao pagamento das custas processuais e honora-
rios advocaticios, que ora fixo em 10 % (dez por cento) do
valor estimado do bem ( art. 20, paragrafo 3º do CPC). P.R.I.-
Adv. HELIO DE MATOS VENANCIO, DANIELE MARIA
PETROVICZ, LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FRE-
DERICO-

19.-ACAO DE DIVORCIO LITIGIOSO-116/2004-N.F.C. x
I.L.C.- Redesigno data em 17/11/2004, as 16horas para audien-
cia de conciliacao.-Adv. BENEDITO JOSE DE OLIVEIRA-

20.-PEDIDO DE TUTELA-23/2004-A.B.D.S. x A.P.B.D.S. e
outros- Concedo provisoriamente a guarda dos menores
A.P.B.S., E.J.D. E S.B. S, para ANA BUENO DOS SANTOS,
mediante termo de compromisso. A qual devera comparecer
em cartorio para assinar o termo. Oficie-se ao Conselho Tute-
lar de Maua da Serra, para que realize estudo sociao do caso.
Certifique se ha pedido de providencias.-Adv. ELZA RIBEI-
RO VALIM-

21.-CARTA PRECATORIA - FAMILIA-70/2003-Oriundo da
Comarca de BELA VISTA DO PARAISO - VARA DE FAMI-
LIA -ALIPIO NUNES DE BARROS NETO e outros x ETE-
VALDO NUNES DE BARROS- Designo data em06/12/2004
as 9;00 horas, no atrio do Forum para a venda do bem penhora-
do por po igual ao da avaliacao. Na ausencia de licitantes, na
data 16/12/2004, as 9;00 horas, os bens serao vendidos em se-
gunda praca, a quem fizer a melhor oferta, desde que respeita-
do o valor real e a venda nao s de por preco vil, considerando
como tal o valor inferior a 60% (sessenta por cento) da avalia-
cao (art. 692 do CPC). Deve ainda o autor providenciar a inti-
macao do requerido junto a Comarca de Bela Vista do paraiso,
ja que nao consta endereco do mesmo na deprecada nem consta
advogado. Deve ainda providenciar a juntada aos autos a conta
geral atualizada para a expedicao de edital.-Adv. MAURO
FAIDIGA-

22.-ACAO DE COBRANCA-161/2003-BANCO BANETSA-
DO S.A x RAMAO HUMBERTO SILVEIRA FERNANDES-
Pelo perito judicial nomeado foi apresentado proposta de ho-
norarios no valor de R$1.000,00 (um mil reais), devendo as
partes manifestarem concordancia ou nao, e havendo concor-
dancia pelo autor devera ser depositado no prazo de 10 (dez)
dias.-Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO, CIRINEU DIAS e
CARINA C. CASTILHO-

23.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-177/2002-BANCO
BANESTADO SA x PAULO CESAR COSTA e outros- I- Defi-
ro a suspensao do processo (fls. 54). II- Decorrido o prazo da
siuspensao, diga a exequente.-Adv. SHIROKO NUMATA-

24.-ACAO DE DESAPROPRIACAO-344/2002-MUNICIPIO
DE MARILANDIA DO SUL x CAROLINA GRABOWSKI-
Abra-se vista as partes para os fins do art. 14 do Decreto-Lei nº
3.365/41, e apos, ao Ministerio Publico, para que em queren-
do, apresente quesitos no prazo de cinco dias, ou indiquem as-
sistentes tecnicos. Apos cumpra-se o item V do despacho de
fls.36.-Adv. LUIZ ANTONIO ZANLORENZI e ANTONIO
CARLOS DE CARVALHO-

25.-ACAO ORD. ACERTAMENTO DE CONT-331/2001-BA-
RICHELLO E CIA LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A.- O autor se precipitou ao efetuar o pagamento dos
honorarios periciais diretamente ao Perito Rene Galicioli (de-
veria ter efetuado o deposito vinculado ao juizo), sem que hou-
vesse a parte requerida concordado com o valor da proposta do
Sr. perito, e ainda, sem que o juizo o determinasse, de forma
que indefiro o pedido quanto ao dfeposito dos honorarios do
perito nomeado pelo Juizo na fls. 390. II- Nao ha obice a que a
pericia de fls. 328/358 fique encartada nos autos como docu-
mento patrocinado pelo autor, consoante requerimento de fls.
393/395. III- Intime-se o Sr. perito para dizer se aceita pu nao o
encargo, apresentando proposta de honorarios. Apresentada a
proposta, intimem-se as partes para dizer se concordam o va-
lor.-Adv. ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO e OSCAR IVAN
PRUX-

26.-EMBARGOS DO DEVEDOR-21/2003-ALFREDO JOSE
GONZALEZ DI LEANDRO x BANCO BANESTADO SA- Para
julgamento do fato ha necessidade da juntada dos dos docu-
mentos requeridos, nao havendo obice a retirada em carga dos
referidos autos do Cartorio para providenciar as fotocopias ne-
cessarias. Assim, indefiro o pedido de fls. 234/235, e determi-
no que a parte requerida providencie a sua juntada nestes au-
tos.-Adv. CIRINEU DIAS, CARINA C. CASTILHO, SHIROKO
NUMATA e DENISE NISHIYAMA PANISIO-

27.-ACAO INIBITORIA CC DANO MORAL-367/2001-BA-
CARIN E GARDINI LTDA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S.A.- I- Recebo o recurso de apelacao do requerido, de
fls. 177/185, no duplo efeito (art. 520 do CPC). II- De-se vista
ao apelado para apresentacao de contra-razoes no prazo legal
(artigos 508 e 518 do CPC).-Adv. ODUWALDO DE SOUZA
CALIXTO e JOSE FLAVIO EGYDIO DE CARVALHO-

28.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-79/2004-COCARI -
COOPERATIVA AGROPECUARIA E INDUSTRIAL x AIL-
TON CALDI JUNIOR- Manifeste-se o exequente, no prazo de
5 (cinco) dias, sobre o prosseguimento do feito.-Adv. JOSE
MARCO CARRASCO-

29.-INVENTARIO-353/2001-MARIA DOS ANJOS SABINO
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x DELIRIO CORDEIRO PROENCA- Assim JULGO EXTIN-
TO O PROCESSO sem julgamento do merito, uma vez que a
autora, devidamente intimada, deixou de pratizar os atos e dili-
gencias necessarias, por mais de 30 dias (art. 267, inc. III do
Codigo de Processo Civil).P.R.I.-Adv. NEIDIVAL RAMALHO
DE OLIVEIRA-

30.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-45/1998-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x FARMACIA CALIFOR-
NIA LTDA e outros- Diga o exequente sobre o seguimento do
feito.-Adv. JOSE CARLOS VIEIRA, MARCUS E. PERES DA
SILVA-

31.-ARROLAMENTO SUMARIO-227/2004-MARIA APARE-
CIDA GARBELINI E OUTROS x EUGENIO GARBELINI- I-
Nomeio inventariante MARIA APRECIDA GARBELINI, in-
dependentemente de assinatura de compromisso. II- Intime-se
a inventariante para que, no prazo de dez dias, emende a inici-
al, juntando matricula atualizada do imovel.-Adv. LUIZ AN-
TONIO ZANLORENZI-

32.-ALVARA JUDICIAL-216/2003-VANESSA DUTINE e ou-
tros x ESTE JUIZO DE DIREITO- Assim, requeiro que seja
intimada a requerente, atraves de seu patrono, para que no pra-
zo de cinco (05) dias preste os devidos esclarecimentos e apre-
sente comprovacao de que a parte cabente as menores foi, inte-
gralmente, utilizada em beneficio destas.-Adv. NEWTON BU-
ENO LACERDA-

33.-ACAO DE ALIMENTOS-266/2003-A.S.S. e outros x
R.P.D.S.- Sobre a certidao do Sr.oficial de Justica, diga a auto-
ra, no prazo de cinco dias, informando o endereco do requeri-
do.-Adv. MATEUS APARECIDO SANTOS-

34.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-9/2004-GIRO CO-
MERCIO DE PNEUS LTDA x ADONAI COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA- Diga a exequente. Dil. necessarias.-Adv.
NESTOR TEODORO DA SILVA e PAULO VINICIUS DE
LIMA-

35.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-163/2002-BANCO
BANESTADO SA x SIMONE SCHEEL- Defiro (fls. 45). Diga
o autor.. Intiem-se.- Adv. SHIROKO NUMATA-

36.-REVISAO CONTRATUAL-146/2003-VANDERLEI VEN-
TURA DE ALMEIDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
- BANESTADO S.A.- Defiro o pedido de fls. 241. Intimem-
se.-Adv. CIRINEU DIAS, CARINA C. CASTILHO, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI e BRAULINO B. G. PEREZ-

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-297/1989-C.L.S.C. x
J.M.C.- Defiro a suspensao. Prazo 90 dias. Apos diga o procu-
rador do exequente, sobre o seguimento do feito, indicando o
endereco de sua cliente, sob. pena de extincao por negligente e
abandono.-Adv. SEBASTIAO CEZARIO ABRAHAO-

38.-ORD. DE APOSENT. POR IDADE-26/2003-EMILIA DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
As partes para que no prazo de 10 (dez) dias, em querendo,
oferecam razoes finais.-Adv. NEWTON BUENO LACERDA
e MARCIA ELISA DE SOUZA-

39.-ACAO DE IND.DE DANOS PESSOAIS-89/2001-BENE-
DITA INACIA ESTRADA e outros x CELSO TEBALDI e ou-
tros- I- Recebo o recurso de apelacao dos autores, de fls. 302/
309, e da litisdenunciada, de fls. 311/331, no duplo efeito (art.
520 di CPC). ii- dE-SE VISTA AOS APELADOS PARA APRE-
SENTACAO DE CONTRA-RAZOES NO PRAZO LEGAL
(ARTIGOS 508 E 518 DO cpc).-Adv. CIRINEU DIAS, JOSE
FERNANDO VIALLE, REGIS ALAN BAULI, ORLANDO
ALEXANDRINO e ANDERSON HATAQUEIAMA-

40.-ACAO DE MAJ. DE ALIMENTOS-158/2003-L.D.L.L. x
F.H.L.- Intime-se o procurador do exequente para que se mani-
feste sobre o seguimento do feito em cinco dias, sob. pena de
extincao.-Adv. LUIZ ANTONIO ZANLORENZI-

41.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-213/2004-P.S.L. x
M.C.S.R.- Intime-se a requerente para que, no prazo de dez
dias, junte nos autos procuracao autentica (original), atualiza-
da.-Adv. BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIA MOURA-

42.-ACAO DE DESAPROPRIACAO-121/2001-MUNICIPIO
DE CALIFORNIA x JOSE RIBEIRO DE SOUZA e outros- I-
Nos termos do artigo 14 do Decreto-Lei 3.365/41 nomeio peri-
to o Dr. Saulo Carrilho Dana, independentemente de compro-
misso (CPC, art. 422), para proceder a avaliacao do bem, sen-
do que devera apreentar proposta de honorarios no prazo de
dez dias, sendo que seu laudo, devera observar o disposto no
artigo 27 do decreto-lei nº 3.365/41, informando especialmet-
ne a estimacao do bem para efeitos fiscais, a sua situacao, esta-
do de conservacao e seguranca, o preco de aquisicao e interes-
se que deles aufere o proprietario o valor venal do bem da mes-
ma expedie, nos ultimos cinco anos, e a valorizacao ou depre-
ciacao da area remanescente, pertencxente ao proprietario do
bem. II- Intimem-se as partes para, querendo indicar assisten-
tes tecnicos e formular quesitos, em cinco dias (art. 14, para-
grafo unico do Decreto-Lei nº 3.365/41). III- Apresentados os
quesitos, intime-se o perito para que apresente o laudo em 60
(sessenta) dias. Instrua-se a sua intimacao com as copias dos
quesitos, bem como deste despacho. IV- Fixo os honorarios
provisorios do perito em tres salario minimos. Intime-se o au-
tor para que deposite esse valor no prazo de 30 (trinta) dias.-
Adv. HELTON ANDREOTTI MARQUES DIAS e ANTONIO
CARLOS DE CARVALHO-

43.-ARROLAMENTO SUMARIO-80/2004-LENIRA DA
MATTA ARAUJO E OUTROS x ANTONIO CORREIA DE
ARAUJO- Intime-se a inventariante para que se manifeste , no
prazo de dez dias, conforme despacho de fls. 36. -Adv. RO-
MEU BELIGNI FILHO-

44.-ACAO MONITORIA-254/2001-NELF MALUF x ROMEU

BELIGNI FILHO- Tendo em vista o feriado do dia 15.09.04,
foi redesignado o inicio dos trabalhos periciais, no cartorio desta
escrivaninha, o dia 18/10/2004, as 15;00 horas, devendo as
partes comparecerem acompanhados de seus assistentes tecni-
cos.-Adv. CLOVIS ROBERTO DE PAULA, ROMEU BELIG-
NI FILHO e LUIZ ANTONIO ZANLORENZI-

45.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-10/1998-Oriundo da Co-
marca de 2¦ VARA CIVEL DA COM. DE LONDRINA - PR -
BANCO ITAU S/A x ACADEMIA DE GINASTICA ACRO-
POLIS LTDA- I- Cum-ra-se o item 5.8.8.2 do Codigo de Nor-
mas, se porventura ainda nao cumprido. II- Designo data em
06/12/2004, as 10;00 horas, no atrio do Forum para a venda do
bem penhorado por preco igual ou superior ao da avaliacao/ II-
Na ausencia de licitantes, na data de 16/12/2004, as 10;00 ho-
ras os bens serao vendidos em segunda praca, a quem fizer
melhor oferta, desde que respeitado o valor real e a venda nao
se de por preco vil, considerando como tal o valor inferior a
60% (sessenta por cento) da avaliacao (art. 692 do CPC). Ex-
peca-se edital com prazo de 20 (vinte) dias, sendo que a publi-
cacao devera obedecer ao disposto no artigo 687 do CPC, e no
caso desta Comarca, que nao possui jornal diario, publique-se
no jornal de maior circulacao reginal e na radio local. Devem
os autores providenciar a publicacao do edital, intimacao das
partes e dos eventuais credores hipotecarios ou pignoraticios,
ou ainda terceiros que porventura tenham penhorado anterior-
mente o mesmo bem.-Adv. EDERALDO SOARES e JOSE
VALNIR ZAMBRIM-

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ
QUARTA VARA CÍVEL - RELAÇÃO Nº 037/2004
Juiz de Direito: ALEXANDRE KOZECHEN

Lista alfabética dos nomes dos senhores advogados
AIRTON MARTINS MOLINA - 007
AIRTON MARTINS MOLINA - 090
ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA - 009
ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA - 023
ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA - 038
ALBERTO HADDAD - 047
ALEX PANENARI - 009
ALEXANDRE DA SILVA MORAES - 085
ALICE MIEKO YAMAGUCHI - 045
ALICIO MALAVAZZI - 097
ALICIO MALAVAZZI - 113
ALICIO MALAVAZZI - 123
ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA - 101
AMILTON DOMINGUES DE MORAIS - 004
ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM - 056
ANIBAL BIM - 004
ANTONIO CAMARGO JUNIOR - 049
ANTONIO FACHINI JUNIOR - 077
ANTONIO MANSANO NETO - 042
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA - 092
ARLINDO MOREIRA BARBOSA - 002
ARMANDO PINHEIRO MACHADO DE SOUZA - 096
ARY LUCIO FONTES - 069
ARY LUCIO FONTES - 112
BENEDITO FERREIRA DE CARVALHO - 091
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ - 087
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ - 088
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ - 094
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL - 052
CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA - 110
CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ - 018
CARLOS PINTO PAIXAO - 047
CASSIA DENISE FRANZOI - 048
CASSIA DENISE FRANZOI - 058
CASSIA DENISE FRANZOI - 074
CATARINA APARECIDA CABRIOTTI - 063
CELSO PIRATELLI - 014
CESAR AUGUSTO MORENO - 008
CESAR AUGUSTO MORENO - 040
CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE - 065
CLAUDIA CRISTINA FIORINI - 090
CLAUDINEI CODONHO - 060
CLEBER TADEU YAMADA - 062
CLEIDE APARECIDA GOMES RODRIGUES FERMENTAO
- 070
CLEUZA APARECIDA VALERIO - 003
CLEUZA APARECIDA VALERIO - 005
CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI - 069
DEONIZIO LETENSKI - 057
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR - 025
EDISON FERREIRA SANTOS - 053
EDNA DE SOUZA MAZIA - 071
EDSON NIELSEN - 047
ELIETE FUZARI OLIVO - 050
ELISIO DE OLIVEIRA SILVA - 039
ELIZEU DE CARVALHO - 011
ELIZEU DE CARVALHO - 013
ELZA MEGUMI IIDA SASSAKI - 036
EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR - 035
FABIO ROTTER MEDA - 081
FARES JAMIL FERES - 024
FRANCIELE APARECIDA ROMERO SANTOS - 102
FULVIO LUIS STADLER KAIPERS - 027
FULVIO LUIS STADLER KAIPERS - 029
GILMAR TOMAZ DE SOUZA - 059
GLAUCIO HASHIMOTO - 020
GYSELE VIEIRA SILVA - 098
HEBER MARCELO GOMES DA SILVA - 016
HEBER MARCELO GOMES DA SILVA - 116
HUGO FRANCISCO GOMES - 110
IRAN NEGRAO FERREIRA - 010
IRAN NEGRAO FERREIRA - 062
IVONE ROLDAO FERREIRA - 105
IZABELA DE CASTRO MARTINEZ - 077
JAIME PEGO SIQUEIRA - 030

JAIR ANTONIO WIEBELLING - 084
JAIR ANTONIO WIEBELLING - 087
JAIR ANTONIO WIEBELLING - 088
JAIR ANTONIO WIEBELLING - 094
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR - 046
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR - 099
JOAO CARLOS PASTRO - 019
JOSE ALBERTO RODRIGUES - 015
JOSE CARLOS DIAS NETO - 049
JOSE CARLOS LOPES - 103
JOSE CID CAMPELO - 095
JOSE FRANCISCO PEREIRA - 006
JOSE FRANCISCO PEREIRA - 114
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA - 041
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA - 059
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA - 082
JOSE MADSON DOS REIS - 096
JOSE MAREGA - 032
JOSE MIGUEL GIMENEZ - 109
JOSE PLINIO SILVA - 033
JOSE PLINIO SILVA - 084
LECIR MARIA SCALASSARA - 068
LEILA APARECIDA FERREIRA GARCIA - 021
LELIS VIEIRA DOS SANTOS - 017
LIANA CLAUDIA BORGES PAULINO - 075
LUCIANA SATIKO NO MENDES - 107
LUCIENE DAS GRACAS TEIDER ARAUJO COSTA - 033
LUIS CARLOS DOS SANTOS - 034
LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI - 078
LUIS HENRIQUE ANDREATA DA ROSA - 028
LUIZ AUGUSTO WRONSKI TAQUES - 023
LUIZ EDUARDO VOLPATO - 026
LUIZ FRANCISCO MORAIS LOPES - 018
MANOEL FERREIRA ROSA NETO - 080
MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO - 098
MARCELO BERVIAN - 086
MARCELO DANTAS LOPES - 079
MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS - 051
MARCIO ROMANO - 092
MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS - 043
MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA - 031
MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA - 047
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI - 027
MARIA DE LARA DONHA CLARO - 071
MARIA LUCIA SANCHES FOLTRAN - 090
MARIA REGINA VIZIOLI - 046
MARIA REGINA VIZIOLI - 111
MARIA REGINA VIZIOLI - 117
MARIO SENHORINI - 121
MARLON FABIO PALADINI - 103
MAURA GLORIA LANZONE - 083
MAURICIO MELO LUIZE - 073
MAURICIO SOUZA BOCHNIA - 030
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER - 066
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER - 070
NABOR NISHIKAWA - 012
NELSON PASCHOALOTTO - 055
NEREU VIDAL CESAR - 007
NEUSA MARIA CANDIDO - 104
NEUSA MARIA CANDIDO - 106
NILVA APARECIDA COSTA FERREIRA DA SILVA - 012
NILVA APARECIDA COSTA FERREIRA DA SILVA - 054
ORLANDO ALEXANDRINO - 001
PAULO HIROSHI KIMURA - 024
PAULO HIROSHI KIMURA - 040
PAULO MANOEL DO NASCIMENTO - 061
PAULO ROBERTO BARBIERI - 044
PERICLES ARAUJO GRACINDO DE OLIVEIRA - 028
REINALDO RODRIGUES DE GODOY - 005
REINALDO RODRIGUES DE GODOY - 060
RHOGER MARTIN RODRIGUES SILVA - 037
RHOGER MARTIN RODRIGUES SILVA - 120
RICARDO ANTONIO RAMPAZZO - 122
RICARDO COSTA BRUNO - 076
ROBERTO VILLA VERDE FAHRION - 066
RODRIGO DOLFINI - 064
RONY MARCOS DE LIMA - 022
ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA - 018
ROSANGELA DORTA DE OLIVEIRA - 071
ROSEMERY BRENNER DESSOTTI - 063
SERGIO WANDERLEY ALVES DE OLIVEIRA - 019
SONIA REGINA VIEIRA KHOURY - 108
SUELY EMIKO MIYAMOTO - 053
TEREZA MIEKO SAKIYAMA - 115
UMBERTO CARLOS BECKER - 089
VAGNER RICARDO HORIO - 118
VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO - 072
VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO - 073
VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO - 100
WALDEMAR DE MOURA - 067
WALTER POPPI - 083
WANDERLEI DE PAULA BARRETO - 062
WANDERLEI RODRIGUES SILVA - 119
WANDERLEY PAVAN - 099
WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA - 097
WILSON JOSE DE FREITAS - 089
WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO - 021
WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO - 065
WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO - 105
YASMINE FERNANDES - 093

TEOR DAS INTIMAÇÕES

[001] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0480/
1987 - UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASIL. [x] AN-
TONIO TOMOCAZU NOGUTI - Citem-se o espólio e herdei-
ros conforme item “3” do requerimento de fls. 189. Indefiro a
expedição do ofício requerido no item “5” vez que não se per-
fectibilizou a habilitação. ———————— Retirar a preca-
tória expedida e preparar as custas de expedição da precatória,
R$ 7,00. - Adv.: ORLANDO ALEXANDRINO

[002] - INSOLVENCIA - 0499/1987 - YASSUO UMADA [x]

O JUIZO - Manifestar sobre o pedido de fls. 848/849. - Adv.:
ARLINDO MOREIRA BARBOSA

[003] - ORD. DE DESCONSTITUICAO DE TITULO - 0391/
1989 - VICENTE CAMPOS DE MORAIS E OUTRO [x] WIL-
SON MARANHO - Recolher guia de custa do Oficial de Justi-
ça. (Publicação efetuada independentemente de despacho con-
forme portaria 01/2000). - Adv.: CLEUZA APARECIDA VA-
LERIO

[004] - NUNCIACAO DE OBRA NOVA - 0084/1990 - MA-
RIA HOMI KINASHI [x] JOAO FERRAZ DE AGUIAR - Pro-
ferida sentença: Vistos... Face ao exposto, homologo por sen-
tença para que produza os seus jurídicos e legais efeitos o lau-
do apresentado em fls. 285/294. Sobre o valor do laudo inci-
dem juros e correção monetária apurada pelo INPC/IBGE a
partir da realização do laudo. Condeno os réus ao pagamento
das custas processuais relativas à liquidação. Sem honorários,
conforme entendimento jurisprudencial STJ-4ª Turma-RSTJ
142/347. - Adv.: AMILTON DOMINGUES DE MORAIS e
ANIBAL BIM

[005] - SUMARISSIMA DE REPARACAO DE DANOS - 0171/
1991 - SOLANGE DE FATIMA HIRATA [x] MUNICIPIO DE
MARINGA - Proferida sentença: Vistos... Com a concordância
do Ministério Público, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, homologo por sentença o acordo firmado em fls. 512/
513. - Adv.: CLEUZA APARECIDA VALERIO e REINALDO
RODRIGUES DE GODOY

[006] - DECLARATORIA - 0270/1991 - APPARECIDO CA-
LIJURI [x] MANUEL DOS SANTOS CASTANHEIRA - Pro-
videnciar o pagamento das custas referente a avaliação, fls. 259,
500 VRC. Dar andamento ao feito. Prazo de 48 horas, sob pena
de extinção. - Adv.: JOSE FRANCISCO PEREIRA

[007] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0302/
1991 - SALIN NAKON [x] EDIVALDO MALTA DA ROCHA
- Manifestar sobre o contido às fls. 144. Deve o requerente
preparar custas processuais R$ 794,18. - Adv.: AIRTON MAR-
TINS MOLINA e NEREU VIDAL CESAR

[008] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0567/
1991 - ATLANTIC VENEER DO BRASIL S/A [x] BARQUET-
TI IND DE MOVEIS LTDA - Manifeste-se o douto procurador
da Credora ao menos em consideração a este Juízo. - Adv.:
CESAR AUGUSTO MORENO

[009] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0225/
1992 - EDSON MENEGUETTI [x] JOSE ROBERTO MARIN
- Contadas e preparadas eventuais custas remanescentes pelo
exequente, levantada a constrição (fls. 53 e verso) e feitas as
baixas necessárias, arquivem-se os autos. Deve o exequente
preparar custas processuais R$ 131,27. - Adv.: ALEX PANE-
NARI e ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA

[010] - ANULATORIA DE DEBITO FISCAL - 0385/1992 -
PISMEL VEICULOS AUTOMOTORES LTDA [x] MUNICI-
PIO DE MARINGA - Ante a falta de substabelecimento, inde-
firo o pedido de fls. 430/431. - Adv.: IRAN NEGRAO FER-
REIRA

[011] - SUMARISSIMA DE INDENIZACAO - 0484/1992 -
ZENITO DIAS DO NASCIMENTO E S/M [x] ERDES FEIJO
- Em fls. 272/verso consta a notificação do devedor, porém, em
se tratando de execução de quantia certa não se observou o
procedimento legal. - Adv.: ELIZEU DE CARVALHO

[012] - USUCAPIAO - 0343/1994 - MARGARIDA QUEIROS
DOS SANTOS [x] CENTRO ESP SAO JORGE NOSSA APC-
DA - Face ao documentos manifestem-se os réus em 05 dias.
Após ao Ministério Público. - Adv.: NABOR NISHIKAWA e
NILVA APARECIDA COSTA FERREIRA DA SILVA

[013] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0252/
1995 - FRIGORINI IND E COM DE CARNES LT [x] SIDNEI
FASCINA - I - Junte o requerente a Carta Precatória retirada às
fls. 28 verso. - Adv.: ELIZEU DE CARVALHO

[014] - COMINATORIA - 0740/1995 - ONIVALDO STAFU-
ZZA [x] MARCON MARINGA CONSTRUCOES CIVIS -
Retirar o edital expedido e preparar as custas de expedição do
edital, R$ 7,00. - Adv.: CELSO PIRATELLI

[015] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0154/
1996 - RIBEIRO S/A COMERCIO DE PNEUS [x] CANDIDO
CARRARD - Diga a Credora sobre a penhora. - Adv.: JOSE
ALBERTO RODRIGUES

[016] - FALENCIA - 0206/1996 - EVARISTO GERALDES [x]
MERCADO GIONICE LTDA - Manifestar sobre a carta de in-
timação devolvida pelo correio às fls. 152/153. - Adv.: HEBER
MARCELO GOMES DA SILVA

[017] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1021/
1996 - BANCO DO BRASIL S/A [x] SACARIA FIM DA PI-
CADA IND COM LT - Manifeste-se o exequente em 05 dias,
após, ao Ministério Público. - Adv.: LELIS VIEIRA DOS SAN-
TOS

[018] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0040/1997 - SANTA
CASA DE MISERICORDIA DE MARINGA [x] LOURDES
MARIA DE CAMPOS SILVA - Contados e preparados voltem.
Deve a requerente preparar custas processuais R$ 75,41. - Adv.:
ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA e LUIZ FRANCISCO
MORAIS LOPES e CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ

[019] - REINTEGRACAO DE POSSE - 0168/1997 - JOSE
RUBENS CRIPPA [x] GILBERTO AP ROSSO BATISTA - Pre-
parar custas processuais R$ 175,51. - Adv.: JOAO CARLOS
PASTRO e SERGIO WANDERLEY ALVES DE OLIVEIRA

[020] - ORDINARIA ANULACAO ATO JURIDICO - 0224/
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1997 - VALDIR MINOR AOKE [x] PETRONILIO ALVES DE
MACEDO - Em razão do Agravo retido, em dez dias manifes-
tem-se os réus Gelson Coelho e Beatriz Terezinha Coelho. -
Adv.: GLAUCIO HASHIMOTO

[021] - MANDADO DE SEGURANCA - 0233/1997 - VAG-
NER VOLPATO CARNEIRO [x] REITOR DA UNIVERSIDA-
DE ESTADUAL DE MARINGA - Proferida sentença: Vistos...
Ante o exposto, com fundamento no artigo 267, VI, julgo extinto
o processo sem o julgamento de mérito. Condeno os impetrantes
ao pagamento das custas processuais. Sem honorários, conforme
teor da súmula 105 do STJ. - Adv.: WILSON LUIZ DARIENZO
QUINTEIRO e LEILA APARECIDA FERREIRA GARCIA

[022] - DECLARATORIA - 0335/1997 - HENRIQUETTA GI-
ROTTO LUIZ [x] DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO PARANA - Designado o dia 22 de setembro de
2004, às 15:30 horas, para a audiência de instrução e julga-
mento. Providenciar o comparecimento do representante legal
do réu para prestar depoimento pessoal. - Adv.: RONY MAR-
COS DE LIMA

[023] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0776/1997 - JOSE
ROBERTO MARIN [x] EDSON MENEGUETTI - Contadas e
preparadas as custas pelo embargado dê-se baixa na distribui-
ção e arquivem-se estes autos. Deve o embargado preparar cus-
tas processuais R$ 27,32. - Adv.: ALBERTO ABRAAO VAG-
NER DA ROCHA e LUIZ AUGUSTO WRONSKI TAQUES

[024] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0816/1997 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A [x] TIZZA CONS-
TRUCOES PAVIM E SANEAMENTOS LTDA - Contados e
preparados voltem conclusos. Deve o requerente preparar cus-
tas processuais R$ 143,83. - Adv.: FARES JAMIL FERES e
PAULO HIROSHI KIMURA

[025] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0930/
1997 - PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A [x] VECTHA
DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEL LTDA - Retirar a pre-
catória expedida e preparar as custas de expedição da precató-
ria, R$ 7,00. - Adv.: EDGARD KATZWINKEL JUNIOR

[026] - ACAO MONITORIA - 0078/1998 - BANCO SUDA-
MERIS DO BRASIL S/A [x] ITAMAR ORLANDO SOARES
JUNIOR - Recolher guia de custa do Oficial de Justiça. (Publi-
cação efetuada independentemente de despacho conforme por-
taria 01/2000). - Adv.: LUIZ EDUARDO VOLPATO

[027] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0221/
1998 - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A [x] L A FU-
RUNCHI E PAVAO LTDA - Preparar custas processuais R$
37,61. - Adv.: MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI e FUL-
VIO LUIS STADLER KAIPERS

[028] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0339/1998 - JAHY
BARION ME LTDA [x] RIO PARANA COMPANHIA SECU-
RITIZADORA DE CREDITOS FI - Em substituição ao perito
nomeado às fls. 92, nomeio perito o Sr. Márcio Júnior Maga-
lhães Navarro, o qual deverá apresentar proposta de honorários
no prazo de 05 dias, e o laudo em 60 dias. - Adv.: PERICLES
ARAUJO GRACINDO DE OLIVEIRA e LUIS HENRIQUE
ANDREATA DA ROSA

[029] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0375/1998 - L A FU-
RUNCHI E PAVAO LTDA [x] BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A - Preparar custas processuais R$ 57,03. - Adv.:
FULVIO LUIS STADLER KAIPERS

[030] - FALENCIA - 0482/1998 - J MALUCELLI EQUIPA-
MENTOS LTDA [x] SOCIEDADE CASABLANCA LTDA -
Proferida sentença: Vistos... Em fls. 124 a autora informou que
recebeu seu crédito e em fls. 141/142 consta a decisão através
da qual foram julgados procedentes os embargos opostos pela
ora ré sendo rescindido a sentença que havia declarado a falên-
cia. O Ministério Público requereu a extinção do processo, fls.
160. Em síntese, é o relatório. Decido. acolho a promoção mi-
nisterial e considerando que em razão de a autora haver recebi-
do seu crédito e ter sido rescindida a sentença que decretou a
falência da ré, a presente ação perdeu seu objeto. Ante o ex-
posto, com base no art. 267, inciso VI do Código de Processo
Civil, julgo extinto o processo sem análise do mérito. Arqui-
vem-se os presentes autos. - Adv.: MAURICIO SOUZA BO-
CHNIA e JAIME PEGO SIQUEIRA

[031] - ARROLAMENTO - 0718/1998 - MARIA MANDROT
GONCALVES [x] JOSE GONCALVES SOBRINHO - Prepa-
rar custas processuais R$ 918,15. - Adv.: MARIA ANGELA
BARBOSA DA SILVA

[032] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0385/
1999 - COCAMAR COOP DE CAFEICULTORES E AGRO-
PEC DE MARINGA [x] ROMILDA HENRIQUES CORREA -
Indefiro o pedido de fls. 185 de vez que a carta de arrematação
foi expedida pelo Juízo da Comarca de Cianorte, só ele poderá
fornecer a segunda via. - Adv.: JOSE MAREGA

[033] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0399/1999 -
ANTONIO SCREMIN [x] BANCO ITAU S/A - Devem as par-
tes apresentarem alegações finais em forma de memoriais. Pra-
zo de 10 (dez) dias, para cada uma das partes, iniciando-se
pelo autor. O prazo é sucessivo e cada parte poderá levar os
autos em carga. - Adv.: LUCIENE DAS GRACAS TEIDER
ARAUJO COSTA e JOSE PLINIO SILVA

[034] - ACAO MONITORIA - 0471/1999 - COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL [x] COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS CAMPIL LTDA - Preliminarmen-
te atenda-se o requerido em fls. 119, “b”. Com a resposta do
ofício venham conclusos. ————— Retirar o ofício expedi-
do e preparar as custas de expedição do ofício, R$ 7,00. - Adv.:
LUIS CARLOS DOS SANTOS

[035] - REPETICAO DE INDEBITO - 0570/1999 - CURTU-

ME CENTRAL LTDA [x] BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - Deve o autor apresentar o documento solicitado pelo
perito às fls. 284/285, item III. - Adv.: EUSTAQUIO DE OLI-
VEIRA JUNIOR

[036] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0025/2000 - RALS-
TON PURINA DO BRASIL LTDA [x] SAMES COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA - Providenciar as despesas de cor-
reio para postagem dos ofícios, conforme requerido às fls. 106.
- Adv.: ELZA MEGUMI IIDA SASSAKI

[037] - SUMARIA DE COBRANCA - 0079/2000 - CONDO-
MINIO CONJ RES BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO I
[x] GERSON CARDOSO SIMEONI - Retirar o edital expedi-
do e preparar as custas de expedição do edital, R$ 7,00. - Adv.:
RHOGER MARTIN RODRIGUES SILVA

[038] - INVENTARIO - 0137/2000 - FREDERICO CHAL-
BAUD BISCAIA JUNIOR [x] FREDERICO CHALBAUD BIS-
CAIA - Recolher guia de custa do Oficial de Justiça. (Publica-
ção efetuada independentemente de despacho conforme porta-
ria 01/2000). - Adv.: ALBERTO ABRAAO VAGNER DA RO-
CHA

[039] - EXECUCAO FISCAL - 0158/2000 - FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE PAICANDU [x] PAULO DOS
SANTOS - Diga a credora sobre o cumprimento do acordo. -
Adv.: ELISIO DE OLIVEIRA SILVA

[040] - ORDINARIA RESCISAO DE CONTRATO - 0322/2000
- LOTEAMENTOS ORCELLO LTDA [x] OSMIR LEONEL
FELIPE - Manifestar sobre os esclarecimentos do perito às fls.
435/436. - Adv.: PAULO HIROSHI KIMURA e CESAR AU-
GUSTO MORENO

[041] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0737/2000 -
BANCO BRADESCO S/A [x] MARCELO GUIDEROLE GAR-
CIA - Sobre o pedido de fls. 156/157, manifeste-se o autor. -
Adv.: JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

[042] - INVENTARIO - 0018/2001 - DEMETRIO FRAGELI
[x] MARIA CANDIDA DE CASTRO FRAGELI - Manifeste-
se o Sr. Curador Especial. - Adv.: ANTONIO MANSANO
NETO

[043] - EMBARGOS DE TERCEIRO - 0038/2001 - NEIVA
MARTINS [x] FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA - Preparar custas processuais R$ 58,71. - Adv.: MARIA
ALICE CASTILHO DOS REIS

[044] - EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 0108/2001 - A B
ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA [x] TAMARA SER-
VICOS TECNICOS S/C LTDA - Contadas e preparadas as cus-
tas processuais, arquivem-se os autos. Preparar custas proces-
suais R$ 81,71. - Adv.: PAULO ROBERTO BARBIERI

[045] - INVENTARIO - 0286/2001 - MARIA APARECIDA
DA SILVA DURAES [x] JOSIAS DURAES - Em razão do teor
de fls. 178/180, manifeste-se a inventariante em 05 dias. - Adv.:
ALICE MIEKO YAMAGUCHI

[046] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0378/2001 -
REINALDO AUGUSTO PESTANA MARQUES GOMES FI-
LHO [x] BANCO BANDEIRANTES S/A - Manifestem as par-
tes sobre a proposta de honorários apresentada pelo Perito, fls.
428, R$ 1.000,00. - Adv.: MARIA REGINA VIZIOLI e JAMIL
JOSEPETTI JUNIOR

[047] - HABILITACAO DE CREDITO - 0525/2001 - JORGE
HADDAD [x] K YOKOYAMA DIST DE AUTO PECAS LTDA
- Arbitro os honorários do sr. perito em R$ 2.200,00 reais. Au-
torizo o levantamento da metade do valor e o restante após a
conclusão dos trabalhos. Intime-se inclusive para iniciar os tra-
balhos. - Adv.: ALBERTO HADDAD e MARIA APARECIDA
ALVES DA SILVA e CARLOS PINTO PAIXAO e EDSON
NIELSEN

[048] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0675/2001 -
EDITORA HOJE MARINGA LTDA EPP [x] UNIBANCO S/A
- Preparar custas processuais R$ 387,46. - Adv.: CASSIA DE-
NISE FRANZOI

[049] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0821/2001 -
ANTONIO DIRCEU FAVA [x] BANCO ITAU S/A - I- Recebo
a apelacão em ambos os efeitos legais, uma vez que foi apre-
sentada tempestivamente e foi feito o devido preparo, inclusive
porte de retorno. II- Intime-se a parte recorrida para responder
no prazo de 15 dias. III- Decorrido o prazo, apresentadas ou
não as contra-razões, remetam-se os autos ao Tribunal de Justi-
ça, com as cautelas de estilo e apresentando as nossas homena-
gens. Deve a parte recorrida apresentar contra-razões ao recur-
so recebido. - Adv.: ANTONIO CAMARGO JUNIOR e JOSE
CARLOS DIAS NETO

[050] - INTERDICAO - 0029/2002 - ROSANGELA NUNES
DOS SANTOS [x] MAURICIO NUNES DOS SANTOS - Pro-
videnciar o comparecimento da parte em Cartório para assinar
o termo de curador. - Adv.: ELIETE FUZARI OLIVO

[051] - INTERDICAO - 0241/2002 - LUNARA REJANE DE
OLIVEIRA GARAY [x] ADELINA MARIA DA COSTA PAZ
- Providenciar o comparecimento da parte em Cartório para
assinar o termo de curador. - Adv.: MARCIO FERNANDO
CANDEO DOS SANTOS

[052] - DEPOSITO - 0297/2002 - BANCO ITAU S/A [x] JOSE
CARLOS OLIVEIRA MACHADO - Carta de citação devolvi-
da pelo correio, manifeste o autor. - Adv.: CARLOS ALBER-
TO ARAUJO ROVEL

[053] - INTERDICAO - 0323/2002 - TAKAKO SONIA ETA-
NI SOARES [x] IVONE KEIKO ETANI - Proferida sentença
decretando a interdição de Ivone Keiko Etani. Nomeado o re-

querente curador da interditanda, devendo prestar contas dos
valores que vier a receber em seu nome, de dois em dois anos,
na forma da lei. A presente sentença deverá ser inscrita no car-
tório competente de Registros de Pessoas Naturais, na forma
exigida na Lei nº 6.015/73, e publicada pela imprensa local e
pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de dez (10)
dias, observados os requisitos previstos no artigo 1.184, do
Código de Processo Civil. Dispenso a requerente da especiali-
zação de bens em hipoteca legal, face ao vínculo de parentesco
e de sua presumida boa-fé. - Adv.: SUELY EMIKO MIYAMO-
TO e EDISON FERREIRA SANTOS

[054] - ACAO DE REGRESSO - 0341/2002 - CARLOS RO-
BERTO LIMA SANTOS [x] SEGURADORA MARITIMA
SEGUROS S/A - Retirar a Carta Precatória expedida. - Adv.:
NILVA APARECIDA COSTA FERREIRA DA SILVA

[055] - DEPOSITO - 0398/2002 - BANCO PANAMERICANO
S/A [x] JACKSON AMORIN DE OLIVEIRA - Retirar o edital
expedido e preparar as custas de expedição do edital, R$ 7,00.
- Adv.: NELSON PASCHOALOTTO

[056] - SUMARIA DE COBRANCA - 0758/2002 - REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS FREITAS S/C LTDA ME [x]
MARTINS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA - Retirar a precatória expedida e preparar as custas de
expedição da precatória, R$ 7,00. - Adv.: ANDREA RICETTI
BUENO FUSCULIM

[057] - FALENCIA - 0908/2002 - MANOEL SILVERIO DE
SOUZA [x] TAIKO COMERCIAL AGRICOLA LTDA - For-
necer, no prazo legal, o resumo para expedição do edital, sob
pena de nele ser transcrita a petição inicial integralmente. -
Adv.: DEONIZIO LETENSKI

[058] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0923/2002 -
JACIMARA GASPAR DE MELLO [x] BV FINANCEIRA S/A
CRED FINANC E INVESTIMENTO - Preparar custas proces-
suais R$ 179,37. - Adv.: CASSIA DENISE FRANZOI

[059] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0953/2002 - MAVEZA
INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA [x]
BANCO BRADESCO S/A - Contados e preparados, voltem.
Deve a mbargante preparar custas processuais R$ 22,91. - Adv.:
GILMAR TOMAZ DE SOUZA e JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA

[060] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0017/2003 - ARMAN-
DO CAVALARO [x] MUNICIPIO DE MARINGA - I- Pelo
exame dos autos não se verifica a ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos arts. 329 e 330 do Código de Processo
Civil, versando a causa sobre direitos disponíveis, diante do
que, com fundamento no art. 331 do mesmo Código designo o
dia 03/03/2005, às 13:30 horas, para realização da audiência
de conciliação e saneamento, na qual as partes devem compa-
recer (art. 343 º 1º) e ou seus procuradores habilitados a transi-
gir. II- Nesta mesma audiência, caso não seja obtida a concili-
ação, serão fixados os pontos controvertidos e decididas even-
tuais questões processuais pendentes, bem como serão deferi-
das as provas a serem produzidas na audiência de instrução e
julgamento que será designada, se necessário for. Providenciar
o comparecimento das partes. - Adv.: CLAUDINEI CODONHO
e REINALDO RODRIGUES DE GODOY

[061] - INTERDICAO - 0062/2003 - JULIO CEZAR DA SIL-
VA [x] MARIA MARTA TEIXEIRA DA SILVA - Providenciar
disquete para retirada do edital. - Adv.: PAULO MANOEL DO
NASCIMENTO

[062] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0133/
2003 - LUIZ MANOEL DOS SANTOS [x] TRANSPORTA-
DORA MATSUDA LTDA - I- Pelo exame dos autos não se
verifica a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos
arts. 329 e 330 do Código de Processo Civil, versando a causa
sobre direitos disponíveis, diante do que, com fundamento no
art. 331 do mesmo Código designo o dia 03/03/2005, às 14:00
horas, para realização da audiência de conciliação e saneamen-
to, na qual as partes devem comparecer (art. 343 º 1º) e ou seus
procuradores habilitados a transigir. II- Nesta mesma audiên-
cia, caso não seja obtida a conciliação, serão fixados os pontos
controvertidos e decididas eventuais questões processuais pen-
dentes, bem como serão deferidas as provas a serem produzi-
das na audiência de instrução e julgamento que será designada,
se necessário for. Providenciar o comparecimento das partes. -
Adv.: IRAN NEGRAO FERREIRA e CLEBER TADEU YA-
MADA e WANDERLEI DE PAULA BARRETO

[063] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0201/2003 - JOSE
ADRIANO DANHONI NEVES [x] COOPERATIVA DE CRE-
DITO RURAL DE MARINGA SICREDI - Manifestem as par-
tes sobre a proposta de honorários apresentada pelo Perito, fls.
58, R$ 260,00. - Adv.: ROSEMERY BRENNER DESSOTTI e
CATARINA APARECIDA CABRIOTTI

[064] - RESCISAO DE CONTRATO C/C REINTEGRACAO
DE POSSE - 0237/2003 - CIA ITAULEASING DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A [x] NILSON MARTINS FON-
TES - Preparar custas processuais R$ 39,01. - Adv.: RODRI-
GO DOLFINI

[065] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0257/
2003 - EDCLEIA ARAUJO DE SA [x] SEBASTIAO PIRES
DE LACERDA - Em fls. 123 foi deferido o pedido de inversão
do ônus da prova, cuja decisão sofreu os efeitos da preclusão.
Processo em ordem, considero-o saneado porque estão presen-
tes os pressupostos processuais e as condições da ação. Defiro
a prova pericial requerida pela autora e nomeio perito o dr.
Alcindo Cerci Neto, tel. 33239784, o qual deverá apresentar
proposta de honorários em 05 dias e o laudo em 60 dias. Se o
desejarem as partes poderão apresentar quesitos e indicar as-
sistentes técnicos. Defiro tmabém a prova oral consistente nos
depoimentos pessoais das partes e oitiva de testemunhas, cujo
rol deverá ser apresentado com, antecedência mínima de 30

dias em relação à data da realização da audiência de instrução
e julgamento. Após a realização da perícia será designada au-
diência de instrução e julgamento. - Adv.: CESAR EDUARDO
MISAEL DE ANDRADE e WILSON LUIZ DARIENZO QUIN-
TEIRO

[066] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0259/2003 - AGRES-
TE ALIMENTOS LTDA [x] SUL AMERICA CIA NACIONAL
DE SEGUROS - Com base no art. 125, IV do CPC, designo o
dia 01/03/2005, às 16:00 horas, para realização da audiência
conciliatória, quando as partes deverão se fazer presentes tra-
zendo proposta concretas que possibilitem a realização do acor-
do. - Adv.: ROBERTO VILLA VERDE FAHRION e MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER

[067] - COMINATORIA - 0270/2003 - JOSE RICARDO LI-
BORIO [x] APARECIDA ALENCAR MATOS - Sobre a con-
testação apresentada pela CEF, manifestem-se os autores em
10 dias. - Adv.: WALDEMAR DE MOURA

[068] - SUMARIA DE COBRANCA - 0305/2003 - LUIS OLIM-
PIO DOS REIS [x] BRADESCO SEGUROS S/A - Manifes-
tem-se os autores. - Adv.: LECIR MARIA SCALASSARA

[069] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0321/2003 -
WERNO KLOCKNER [x] BANCO MERCANTIL DO BRA-
SIL S/A - Com base no art. 125, IV do CPC, para audiência
conciliatória designo o dia 01/03/2005, às 15:30 horas. Devem
as partes trazer propostas concretas que possibilitem a realiza-
ção do acordo. - Adv.: CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI
e ARY LUCIO FONTES

[070] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0326/
2003 - BRASIL VEICULOS CIA DE SEGUROS S/A [x] NA-
TANAEL CARLI BONICONTRO - Especifiquem as partes,
com clareza e objetividade, as provas que pretendem efetiva-
mente produzir, esclarecendo sua finalidade e importância para
solução da lide, ou justifiquem o cabimento de eventual julga-
mento do feito no estado em que se encontra. Prazo de dez
dias. - Adv.: MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e CLEIDE
APARECIDA GOMES RODRIGUES FERMENTAO

[071] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0334/2003 - AN-
TONIO RICARDO RABELO PIQUETI [x] RODRIGO PE-
QUENO DE LIMA - Defiro o pedido formulado em fls. 152 e
com base no art. 267, inciso VIII, julgo extinto o processo em
relação aos réus Marco Aurélio Barbosa, Silvia Helena de Fá-
tima Barbosa e Assis Ayres dos Santos. Anotações e baixas
necessárias. - Adv.: MARIA DE LARA DONHA CLARO e
ROSANGELA DORTA DE OLIVEIRA e EDNA DE SOUZA
MAZIA

[072] - EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 0373/2003 -
ANDERSON ROBERTO DE CAMPOS [x] ISAC ROCHA DE
FREITAS - Contados e preparados, voltem. Preparar custas
processuais R$ 384,36. - Adv.: VILMA CARLA LIMA DE
SOUZA RIBEIRO

[073] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0392/2003 - MAR-
CIO PARZEWSKI [x] ESTADO DO PARANA - I- Pelo exame
dos autos não se verifica a ocorrência de qualquer das hipóte-
ses previstas nos arts. 329 e 330 do Código de Processo Civil,
versando a causa sobre direitos disponíveis, diante do que, com
fundamento no art. 331 do mesmo Código designo o dia 01/03/
2005, às 16:30 horas, para realização da audiência de concilia-
ção e saneamento, na qual as partes devem comparecer (art.
343 º 1º) e ou seus procuradores habilitados a transigir. II- Nes-
ta mesma audiência, caso não seja obtida a conciliação, serão
fixados os pontos controvertidos e decididas eventuais ques-
tões processuais pendentes, bem como serão deferidas as pro-
vas a serem produzidas na audiência de instrução e julgamento
que será designada, se necessário for. Providenciar o compare-
cimento das partes. - Adv.: VILMA CARLA LIMA DE SOU-
ZA RIBEIRO e MAURICIO MELO LUIZE

[074] - FALENCIA - 0407/2003 - IBF INDUSTRIA BRASI-
LEIRA DE FILMES LTDA [x] EDITORA HOJE DE MARIN-
GA LTDA - Sobre os documentos juntados, manifestem-se a
requerida e o Ministério Público. - Adv.: CASSIA DENISE
FRANZOI

[075] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0525/
2003 - ELIANE LOPES SCHIMITT [x] PERIVAN VICENTE
DE ARAUJO - Retirar o edital expedido e preparar as custas
de expedição do edital, R$ 7,00. - Adv.: LIANA CLAUDIA
BORGES PAULINO

[076] - ACAO MONITORIA - 0595/2003 - ITAGRES REVES-
TIMENTOS CERAMICOS S/A [x] MARCOS APARECIDO
PAULISTA - Recolher guia de custa do Oficial de Justiça. (Pu-
blicação efetuada independentemente de despacho conforme
portaria 01/2000). - Adv.: RICARDO COSTA BRUNO

[077] - DECLARATORIA - 0603/2003 - ANA PAULA MITI-
KO NISHIZAWA ME [x] TECELAGEM JACYRA LTDA -
Especifiquem as partes, com clareza e objetividade, as provas
que pretendem efetivamente produzir, esclarecendo sua finali-
dade e importância para solução da lide, ou justifiquem o cabi-
mento de eventual julgamento do feito no estado em que se
encontra. Prazo de dez dias. - Adv.: ANTONIO FACHINI JU-
NIOR e IZABELA DE CASTRO MARTINEZ

[078] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0746/
2003 - GRAFICA BOA VENTURA LTDA [x] COMITE FI-
NANCEIRO MUNICIPAL PSDB MARINGA - Recolher guia
de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada indepen-
dentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI

[079] - DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA - 0774/
2003 - JULIO THOMAZINI [x] LILIAN APARECIDA DEL-
MONICO - Providenciar o depósito das despesas de correio,
para postagem da carta de citação. - Adv.: MARCELO DAN-



196196 2ª feira | 20/Set/20042ª feira | 20/Set/2004

TAS LOPES

[080] - SUMARIA DE ARBITRAMENTO DE HONORARI-
OS - 0849/2003 - NARCISO FERREIRA [x] SERGIO CHAS-
TINET MARCONDES FERRAZ - Designo o dia 03/03/2005,
às 14:30 horas, para a audiência de conciliação, mantidas as
demais deliberações do despacho de fls. 74. Providenciar o
depósito das despesas de correio, para postagem da carta de
citação. - Adv.: MANOEL FERREIRA ROSA NETO

[081] - ORDINARIA DE NULIDADE - 0853/2003 - APARE-
CIDO ROQUE VIDOTTO [x] BANCO BANESTADO S/A -
Recolher guia de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efe-
tuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: FABIO ROTTER MEDA

[082] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0857/2003 - BANCO
DO BRASIL S/A [x] PEDRO STELUTTI - Retirar o edital ex-
pedido e preparar as custas de expedição do edital, R$ 7,00. -
Adv.: JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

[083] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0859/2003 - SO-
NIA FULLIN MONTANHER [x] SERGIO LANZONI - Espe-
cifiquem as partes, com clareza e objetividade, as provas que
pretendem efetivamente produzir, esclarecendo sua finalidade
e importância para solução da lide, ou justifiquem o cabimento
de eventual julgamento do feito no estado em que se encontra.
Prazo de dez dias. - Adv.: WALTER POPPI e MAURA GLO-
RIA LANZONE

[084] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0905/2003 -
MARIA INES VILCHENSKI [x] BANESTADO VISA - I- Pelo
exame dos autos não se verifica a ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos arts. 329 e 330 do Código de Processo
Civil, versando a causa sobre direitos disponíveis, diante do
que, com fundamento no art. 331 do mesmo Código designo o
dia 03/03/2005, às 15:00 horas, para realização da audiência
de conciliação e saneamento, na qual as partes devem compa-
recer (art. 343 º 1º) e ou seus procuradores habilitados a transi-
gir. II- Nesta mesma audiência, caso não seja obtida a concili-
ação, serão fixados os pontos controvertidos e decididas even-
tuais questões processuais pendentes, bem como serão deferi-
das as provas a serem produzidas na audiência de instrução e
julgamento que será designada, se necessário for. Providenciar
o comparecimento das partes. - Adv.: JAIR ANTONIO WIE-
BELLING e JOSE PLINIO SILVA

[085] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0911/2003 -
BV FINANCEIRA S/A CRED FINANC E INVESTIMENTO
[x] GILMAR MARQUES - Preparar custas processuais R$
18,71. - Adv.: ALEXANDRE DA SILVA MORAES

[086] - FALENCIA - 0942/2003 - FERRAMENTAS GERAIS
COMERCIO E IMPORTACAO S/A [x] ITAMARACA CONS-
TRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - Recolher guia
de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada indepen-
dentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
MARCELO BERVIAN

[087] - PRESTACAO DE CONTAS - 0037/2004 - MARINGA
TABELIONATO DE NOTAS 4 OFICIO [x] BANCO ITAU S/
A - À conta e preparo. Deve o requerente preparar custas pro-
cessuais R$ 25,71. - Adv.: JAIR ANTONIO WIEBELLING e
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

[088] - PRESTACAO DE CONTAS - 0038/2004 - FORPAPE
FORNECEDORES PARANAENSE DE PECAS LTDA [x]
BANCO ITAU S/A - À conta e preparo. Deve o requerente
preparar custas processuais R$ 25,71. - Adv.: JAIR ANTONIO
WIEBELLING e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

[089] - EMBARGOS DE TERCEIRO - 0067/2004 - AMIN-
TAS PACHECO NETO [x] BANCO BRADESCO S/A - Espe-
cifiquem as partes, com clareza e objetividade, as provas que
pretendem efetivamente produzir, esclarecendo sua finalidade
e importância para solução da lide, ou justifiquem o cabimento
de eventual julgamento do feito no estado em que se encontra.
Prazo de dez dias. - Adv.: UMBERTO CARLOS BECKER e
WILSON JOSE DE FREITAS

[090] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0083/2004 - RO-
GERS GONCALVES DE QUEIROZ [x] HOSPITAL E MA-
TERNIDADE SARANDI LTDA - I- Pelo exame dos autos não
se verifica a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos
arts. 329 e 330 do Código de Processo Civil, versando a causa
sobre direitos disponíveis, diante do que, com fundamento no
art. 331 do mesmo Código designo o dia 03/03/2005, às 15:30
horas, para realização da audiência de conciliação e saneamen-
to, na qual as partes devem comparecer (art. 343 º 1º) e ou seus
procuradores habilitados a transigir. II- Nesta mesma audiên-
cia, caso não seja obtida a conciliação, serão fixados os pontos
controvertidos e decididas eventuais questões processuais pen-
dentes, bem como serão deferidas as provas a serem produzi-
das na audiência de instrução e julgamento que será designada,
se necessário for. Providenciar o comparecimento das partes. -
Adv.: MARIA LUCIA SANCHES FOLTRAN e CLAUDIA
CRISTINA FIORINI e AIRTON MARTINS MOLINA

[091] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0087/
2004 - GRAFICA REGENTE LTDA [x] VALDEMIR JOSE
BUENO - Indefiro porque a execução foi dirigida contra Val-
demir José Bueno e não contra sua esposa, além do que os ve-
ículos são de propriedade dos credores fiduciários sendo que a
devedora fiduciante possui apenas a posse direta. - Adv.: BE-
NEDITO FERREIRA DE CARVALHO

[092] - DECLARATORIA NULIDADE ATO JURIDICO - 0089/
2004 - EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACO-
ES - EMBRATEL [x] MUNICIPIO DE MARINGA - Especifi-
quem as partes, com clareza e objetividade, as provas que pre-
tendem efetivamente produzir, esclarecendo sua finalidade e
importância para solução da lide, ou justifiquem o cabimento
de eventual julgamento do feito no estado em que se encontra.

Prazo de dez dias. - Adv.: ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
e MARCIO ROMANO

[093] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0097/2004 - RE-
NATA DIAS DE SOUZA [x] PREFEITURA MUNICIPAL DE
MARINGA - Indefiro o pedido onde se requer a decretação da
revelia porque o início do prazo para contestação se conta a
partir da juntada do mandado de citação o que ocorreu em
19.03.04 e Município tem o prazo em quádruplo para contes-
tar. - Adv.: YASMINE FERNANDES

[094] - PRESTACAO DE CONTAS - 0117/2004 - FORPAPE
FORNECEDORES PARANAENSE DE PECAS LTDA [x]
BANCO ITAU S/A - À conta e preparo. Deve o requerente
preparar custas processuais R$ 18,71. - Adv.: JAIR ANTONIO
WIEBELLING e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

[095] - CARTA PRECATORIA - 0130/2004 - JOSEFINA GI-
LLIERON SPECK E OUTROS [x] AMERICO SANTOS AL-
VES - Preparar as custas referente a avaliação, 2.200 VRC,
conforme requerido pelo Sr. Avaliador às fls. 44. (Obs: Abater
desse valor a quantia de R$ 40,00, tendo em vista que já houve
o recolhimento às fls. 44). - Adv.: JOSE CID CAMPELO

[096] - CARTA PRECATORIA - 0142/2004 - INSTITUTO DE
SAUDE DO PARANA [x] AGNALDO AFONSO DOS REIS -
Designado o dia 02/12/2004, às 15:30 horas, para audiência de
inquirição das testemunhas arroladas. - Adv.: ARMANDO PI-
NHEIRO MACHADO DE SOUZA e JOSE MADSON DOS
REIS

[097] - SUMARIA DE INDENIZACAO - 0201/2004 - VAN-
TOSHI PIZZARIA ME [x] ASSOCIACAO DE LOJISTAS DO
AVENIDA CENTER - Preparar custas processuais R$ 44,01. -
Adv.: WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA e ALICIO MALA-
VAZZI

[098] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0221/2004 -
LUIZ AUGUSTO LAVORENTI DA SILVA [x] CREDICARD
S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO -
Especifiquem as partes, com clareza e objetividade, as provas
que pretendem efetivamente produzir, esclarecendo sua finali-
dade e importância para solução da lide, ou justifiquem o cabi-
mento de eventual julgamento do feito no estado em que se
encontra. Prazo de dez dias. - Adv.: MARCELO AUGUSTO
DE OLIVEIRA FILHO e GYSELE VIEIRA SILVA

[099] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0245/2004 - CEN-
TRO DE IMAGEM E DOCUMENTACAO ODONTOLOGI-
CA S/C L [x] AGF BRASIL SEGUROS S/A - Especifiquem as
partes, com clareza e objetividade, as provas que pretendem
efetivamente produzir, esclarecendo sua finalidade e importân-
cia para solução da lide, ou justifiquem o cabimento de eventu-
al julgamento do feito no estado em que se encontra. Prazo de
dez dias. - Adv.: JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e WANDER-
LEY PAVAN

[100] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0249/2004 - ODETE
CORREIA A DE OLIVEIRA [x] ESTADO DO PARANA -
Retirar a precatória expedida e preparar as custas de expedição
da precatória, R$ 7,00. - Adv.: VILMA CARLA LIMA DE
SOUZA RIBEIRO

[101] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0270/2004 -
BV FINANCEIRA S/A CRED FINANC E INVESTIMENTO
[x] JESABEL DA SILVA DE SOUZA - Proferida sentença jul-
gando procedente a ação e consolidando nas mãos do banco a
posse plena e definitiva do bem objeto da demanda. Condena-
do o réu ao pagamento das custas e despesas processuais e ver-
ba honorária em favor do procurador do autor em R$ 1.500,00.
- Adv.: ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA

[102] - ALVARA JUDICIAL - 0295/2004 - IDALICE DOS
SANTOS CRUZ [x] O JUIZO - Proferida sentença: Vistos...
Ante o exposto, defiro o pedido formulado nestes autos e de-
termino a expedição de alvará judicial para o levantamento da
importância de R$ 943,81 (novecentos e quarenta e três reais e
oitenta e um centavos) mais eventuais rendimentos. Se houver
requerimento, defiro o pedido de dispensa do trânsito em jul-
gado. Sem prestação de contas. Oportunamente, arquivem-se
os autos. - Adv.: FRANCIELE APARECIDA ROMERO SAN-
TOS

[103] - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 0297/2004
- ANTONIO PAULA DE SOUZA DA BARBARA [x] VAN-
DERLEI PARMA - Preparar custas processuais R$ 14,51. -
Adv.: JOSE CARLOS LOPES e MARLON FABIO PALADINI

[104] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0306/2004 -
BANCO BNL DO BRASIL S/A [x] LEVINO JOSE DOS SAN-
TOS - Fornecer, no prazo legal, o resumo para expedição do
edital, sob pena de nele ser transcrita a petição inicial integral-
mente. - Adv.: NEUSA MARIA CANDIDO

[105] - MANDADO DE SEGURANCA - 0319/2004 - HENRI-
QUE VAN HAUTE SORTA [x] REITOR DA UNIVERSIDA-
DE ESTADUAL DE MARINGA - Contados e preparados, vol-
tem conclusos para sentença. Deve o requerente preparar cus-
tas processuais R$ 19,61. - Adv.: WILSON LUIZ DARIENZO
QUINTEIRO e IVONE ROLDAO FERREIRA

[106] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0350/2004 -
BANCO BNL DO BRASIL S/A [x] ALEX PEREIRA SOA-
RES - Contados e preparados voltem conclusos para sentença.
Preparar custas processuais R$ 14,51. - Adv.: NEUSA MARIA
CANDIDO

[107] - SUSTACAO DE PROTESTO - 0390/2004 - CESUMAR
CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA [x] GRA-
FICA E EDITORA HINOS LTDA ME - Processo já se encon-
tra extinto. Desentranhe-se os documentos e arquivem-se com
as devidas baixas. Comparecer em Cartório para desentranhar
os documentos mediante recibo nos autos. - Adv.: LUCIANA

SATIKO NO MENDES

[108] - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 0431/2004 -
VILSON WENDT [x] BANCO BRADESCO S/A - Proferida
sentença: Vistos... Ante o exposto, com base no art. 295, inciso
V do Código de Processo Civil, indefiro a inicial, julgando ex-
tinto o processo sem análise do mérito. Condeno os autores ao
pagamento das custas processuais. - Adv.: SONIA REGINA
VIEIRA KHOURY

[109] - RESCISAO DE CONTRATO C/C REINTEGRACAO
DE POSSE - 0467/2004 - PLANALTO E ENGENHARIA E
URBANIZACAO LTDA [x] WILSON JOSE FRANCO - Com-
parecer em Cartório para retirar a GRC “ via azul” mediante
recibo nos autos. - Adv.: JOSE MIGUEL GIMENEZ

[110] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0495/2004 - MUNICI-
PIO DE MARINGA [x] AVELINA ROSA CAMARGO - Espe-
cifiquem as partes, com clareza e objetividade, as provas que
pretendem efetivamente produzir, esclarecendo sua finalidade
e importância para solução da lide, ou justifiquem o cabimento
de eventual julgamento do feito no estado em que se encontra.
Prazo de dez dias. - Adv.: CARLOS ALEXANDRE LIMA DE
SOUZA e HUGO FRANCISCO GOMES

[111] - CAUTELAR INOMINADA - 0501/2004 - FLAVIO
FERNANDES DIAS [x] AGRICOLA CAMPOS VERDES
LTDA - Manifestar sobre os termos da contestação, prelimina-
res e respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publica-
ção efetuada independentemente de despacho conforme porta-
ria 01/2000). - Adv.: MARIA REGINA VIZIOLI

[112] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0536/
2004 - ADEMIR MILTON DE SOUZA [x] JOSE LOURIVAL
DA SILVA - Retirar a precatória expedida e preparar as custas
de expedição da precatória, R$ 7,00. - Adv.: ARY LUCIO FON-
TES

[113] - HOMOLOGACAO DE PENHOR LEGAL - 0584/2004
- EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS INGA LTDA [x]
CLEYTON MANOEL OLIVEIRA BARBOSA - Recolher guia
de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada indepen-
dentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
ALICIO MALAVAZZI

[114] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0599/
2004 - BANCO SANTANDER BRASIL S/A [x] PETTINI IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - Retirar
a precatória expedida e preparar as custas de expedição da pre-
catória, R$ 7,00. - Adv.: JOSE FRANCISCO PEREIRA

[115] - ALVARA JUDICIAL - 0610/2004 - LAIS AMANDA
SOUZA SANTOS [x] O JUIZO - Proferida sentença: Vistos...
Ante o exposto, defiro o pedido formulado nestes autos e, após
o trânsito em julgado da presente, com o prazo de trinta dias
determino seja expedido alvará judicial para levantamento da
importância de R$ 1.132,78 correspondente ao PIS e FGTS do
autor da herança. Custas de lei. Prestação de contas em trinta
dias, referente à utilização das importâncias cujo levantamento
foi autorizado, especialmente em relação à menor Lais Aman-
da Souza Santos. Oportunamente, arquivem-se os autos. Julgo
extinto o processo. - Adv.: TEREZA MIEKO SAKIYAMA

[116] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0617/2004 -
FFA PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA ME [x] HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO - Emende-se a ini-
cial em 10 dias, esclarecendo porque direcionou-se inicialmente
o pedido ao HSBC Bank do Brasil S/A - Banco Múltiplo e os
pedidos de antecipação de tutela, citação e condenação foram
direcionados ao Banco do Brasil S/A. - Adv.: HEBER MAR-
CELO GOMES DA SILVA

[117] - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 0637/2004
- COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS CAMPOS VER-
DES LTDA [x] FLAVIO FERNANDES DIAS - I - Certifique-
se no Processo principal a apresentação da presente impugna-
ção. II - Processe-se o incidente na forma que dispõe o art. 261
do Digesto Processual Civil, sem suspensão do processo prin-
cipal, intimando-se o procurador do autor, ora requerido, para
manifestar em cinco (05) dias. Manifestar no prazo legal sobre
a impugnação. - Adv.: MARIA REGINA VIZIOLI

[118] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0643/2004 - DOCE-
MELO INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA [x] CEREALIS-
TA PEREIRA PINTO LTDA - Impugnar, querendo, no prazo
de 10 (dez) dias, os embargos recebidos com suspensão do pro-
cesso principal. (art. 740 do CPC). - Adv.: VAGNER RICAR-
DO HORIO

[119] - INTERDICAO - 0650/2004 - DEOLINDA UCCELI
RIBEIRO [x] LENICE UCCELI - I- Nomeio o(a) requerente
curador(a) provisório(a) do interditando(a). II- Cite-se a reque-
rida para os termos do processo e para que compareça neste
juízo no dia 07/10/2004, às 16:45 horas, para ser interrogado
(art. 1.181, do Código de Processo Civil), ficando ciente de
que no prazo de 05 (cinco) dias, contados da realização da au-
diência supra designada, poderá impugnar o pedido, por meio e
através de advogado. III- Visando maior celeridade ao proces-
so, aplicando o princípio de instrumentalidade das formas e o
disposto no art. 1.109 do CPC, desde já nomeio perito o Dr.
Mário M. Miyazato, com escritório profissional à Rua Néo Alves
Martins, nº 3.377, sala 102, nesta cidade, o qual deverá apre-
sentar o competente laudo. IV- Ciência ao Ministério Público.
V- Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. VI- Intime-se. -
Adv.: WANDERLEI RODRIGUES SILVA

[120] - SUMARIA DE COBRANCA - 0652/2004 - CONDO-
MINIO RESIDENCIAL FLAMBOYANT [x] EDSON LAZA-
RIN VOLPATO - I- Designo o dia 02/02/2005, às 15:00 horas,
para audiência conciliatória, a qual deverão comparecer as par-
tes pessoalmente ou representadas por prepostos com poderes
para transigir, sempre por intermédio de procurador. II- Nessa
audiência será: a) tentada a conciliação, a ré poderá apresentar

defesa escrita ou oral, através e acompanhado de advogado, e
b) decidido sobre a produção de provas, designando-se outra
para a instrução e julgamento, se necessário. III- A ré deverá
ser citada, na pessoa de seu representante legal, com antece-
dência mínima de dez (10) dias da data da audiência, ficando
ciente de que se deixar de comparecer ao ato ou comparecendo
sem apresentação de defesa, através e acompanhada de advo-
gado, importará tal atitude na presunção de que admitiu como
verdadeiros os fatos alegados pelo autor, salvo se o contrário
resultar da prova dos autos (arts. 278, º 2º, 285, segunda parte
343 e ºº, todos do CPC). Se houver impugnação ao valor da
causa, o incidente poderá ser decidido de plano. IV- Se a ré
requerer produção de prova pericial, poderá, desde logo, indi-
car assistente técnico e formular quesitos, querendo, permitin-
do-se-lhe, ainda, formular pedido contraposto, desde que fun-
dado nos mesmos fatos descritos na inicial, caso em que ambas
pretensões serão simultaneamente julgadas. V- Será decidida
na primeira audiência eventual controvérsia sobre a natureza
da demanda, que seja capaz de autorizar a conversão do proce-
dimento sumário em ordinário. A conversão ocorrerá de igual,
se indispensável prova técnica de notável complexidade. ——
————— Recolher guia de custa do Oficial de Justiça. - Adv.:
RHOGER MARTIN RODRIGUES SILVA

[121] - DECLARATORIA - 0659/2004 - ROGERIO ALVES
PINTO [x] O JUIZO - Deve o autor indicar contra quem o pe-
dido está direcionado para que se possa estabelecer a relação
processual. - Adv.: MARIO SENHORINI

[122] - EXECUCAO P/ENTREGA DE COISA CERTA - 0660/
2004 - MARCELO GOMES TADDEI [x] GILBERTO PASQUI-
NELLI - Esclareça-se e comprove-se nos autos qual dos sócios
permanecem como fiel depositário do veículo. - Adv.: RICAR-
DO ANTONIO RAMPAZZO

[123] - DESPEJO - 0663/2004 - SHOPPING CONTROL AD-
MINISTRACAO E PARTICIPACAOES LT [x] STAR PLAY
DIVERSOES E BOMBONIERE LTDA - Com base no art. 103
e 105 do CPC, determino a remessa dos autos ao juízo da Se-
gunda Vara Cível desta Comarca em razão do contido em fls.
03. - Adv.: ALICIO MALAVAZZI

2ª VARA CÍVEL COMARCA DE PARANAGUÁ - PARANÁ
RELAÇÃO Nº 63/2004
ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
JUIZ DE DIREITO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADALBERTO MARCOS DE ARAUJ 0022 001020/2002
ADINAEL DE OLIVEIRA JUNIO 0009 000296/1999
ADRIANNA PENICHE DOS SANT 0024 001175/2002
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0027 000315/2003
ADRIANO PIMENTEL MARCOVIC 0017 000056/2002
ALBERTO SILVA GOMES 0012 000397/1999
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0007 000150/1999
AMARILIO HERMES L. DE VAS 0033 003908/2004
ANA CAROLINA JAMUR DUBAS 0029 000636/2003
ANTONIO JULIO MACHADO LIM 0031 002003/2004
ARNALDO FERAZO JR. 0040 000088/2004
BERNADETE MARIA DE CARVAL 0026 000233/2003
CARLA ANGELICA HEROSO GOM 0029 000636/2003
CHRISTINE CASTANHO JORGE 0014 000290/2000
CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIX 0032 003902/2004
CLAUDIA RAMOS DA SILVA 0026 000233/2003
DANIEL ANDRADE DO VALE 0033 003908/2004
DANIEL HACHEM 0010 000367/1999

0025 000116/2003
DANIELE DE LIMA ALVES SAN 0026 000233/2003
DARIANE MARQUES MARTINELL 0038 007470/2004
DENISE LOPES DE ARAUJO CA 0024 001175/2002

0006 000060/1999
0023 001068/2002

DIONE DE SOUZA FERREIRA 0036 007439/2004
EDMILSON PETROSKI DOS SAN 0010 000367/1999
EDUARDO DIGIOVANNI FILHO 0021 000580/2002
EDUARDO JOSE GUASTINI ROC 0028 000350/2003
ELI ZELLA JORGE 0014 000290/2000
ELIAN PRADO CAETANO 0021 000580/2002
ENEAS LOPES CORREA 0019 000247/2002
ESTER PHELIPE 0026 000233/2003
EVANDRO MARIO LAZZARI 0001 000144/1998
FERNANDO MUNIZ SANTOS 0017 000056/2002
GANDURA MARIA DA MAIA ABO 0003 001190/1998
GERALDO HASSAN 0034 005849/2004
GLENIO MARTINS BITTENCOUR 0018 000208/2002
GUILHERME PEZZI NETO 0030 001514/2004
HUGO MARTINS KOSOP 0003 001190/1998
IVAN LAPOLLI FILHO 0004 001841/1998

0031 002003/2004
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0027 000315/2003
JOSE JULIO REILLY ALGODOA 0035 005863/2004
JOSE MARIA VALINAS BARREI 0004 001841/1998
JULIANO FRANCA TETTO 0005 002177/1998
KEITI REGINA DO VALE 0029 000636/2003
KIYOSHI ISHITANI 0008 000267/1999
LEOCADIO JOSE FERNANDES S 0034 005849/2004
LUCIANA DE MELLO RODRIGUE 0033 003908/2004
LUCIANA GEORGEA DE RAMOS 0009 000296/1999
LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO 0026 000233/2003
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0012 000397/1999
MARCELO BERVIAN 0018 000208/2002
MARCIA NIZIO MACHADO 0014 000290/2000
MARCIO KRUSSEWSKI 0029 000636/2003
MARIVONE DE SOUZA LUZ 0009 000296/1999
MARIZABEL DO ROCIO D PIAZ 0013 000468/1999
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0033 003908/2004

Paranaguá



2ª feira | 20/Set/20042ª feira | 20/Set/2004 197197

MAURICIO VITOR LEONE DE S 0015 000448/2001
MERI TERESINHA FORTUNATO 0016 000452/2001
MIGUEL VASILAKIS NETO 0002 000264/1998
NORIMAR JOAO HENDGES 0037 007463/2004
OVANDI RIBEIRO 0016 000452/2001
PAULO DE TARSO N. MAGALHA 0030 001514/2004
PAULO WILSON FERRANTE MOT 0009 000296/1999
PEDRO CARLOS MARTELLO 0001 000144/1998
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0039 000046/2002
RAFAEL FERREIRA FILIPPIN 0017 000056/2002
RICARDO BOCCHINO FERRARI 0030 001514/2004
RICARDO MORAES REIS 0040 000088/2004
RODRIGO BEVILAQUA 0005 002177/1998
SEBASTIAO MOURA CORREIA D 0011 000384/1999
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0020 000530/2002
SUZANA BONAT 0039 000046/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0038 007470/2004
WODZIEMIECZ ERVINO NIZIO 0014 000290/2000

1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-144/1998-AN-
TONIO CONSTANTINO FILHO x ARTFARMA COMERCIO
DE MEDICAMENTOS LTDA- Deferido o pedido de suspen-
são na forma requerida, decorrido o prazo, manifestem-se. -
Adv. EVANDRO MARIO LAZZARI e PEDRO CARLOS
MARTELLO-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-264/1998-LOJA AB CON-
FECCOES E ARMARINHOS LTDA x ADILSON ROCHA e
outros- Manifeste-se sobre o interesse no prosseguimento do
feito, no prazo de 10 dias. -Adv. MIGUEL VASILAKIS NETO-

3.-REVISIONAL DE ALUGUEL-SUMARIA-1190/1998-AIL-
TON DE FREITAS x MOHAMED AHMAD ABOU FARES-
Manifestem-se ante a certidão de fls. 110 (decurso do prazo
sem ter o requerente manifestado o interesse no prosseguimen-
to do feito ou mesmo efetuado o pagamento das despesas pro-
cessuais devidas), no prazo de 10 dias. -Adv. HUGO MAR-
TINS KOSOP e GANDURA MARIA DA MAIA ABOU FA-
RES-

4.-OBRIGACAO DE FAZER -ORDINARIA-1841/1998-SA-
BARALCOOL S/A ACUCAR E ALCOOL x ISLAMIC REPU-
BLIC OF IRAN SHIPPING LINES e outros- Manifestem-se
sobre o interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 10
dias. -Adv. JOSE MARIA VALINAS BARREIRO, IVAN LA-
POLLI FILHO-

5.-FALENCIA-2177/1998-XEROX DO BRASIL LTDA x FU-
RUSAWA VEICULOS LTDA- Deferido o pedido de vista dos
autos, fora do cartório, pelo prazo de05 dias. -Adv. RODRIGO
BEVILAQUA, JULIANO FRANCA TETTO-

6.-DECLARATORIA - ORDINARIA-60/1999-CIRENE DE
LIMA RODRIGUES x ELIAS MENDES CORDEIRO- Mani-
feste-se sobre o interesse no prosseguimento do feito, no prazo
de 10 dias. -Adv. DENISE LOPES DE ARAUJO CABRAL-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-150/1999-GM LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JUREMA DE OLI-
VEIRA PINHEIRO- Manifeste-se sobre o interesse no prosse-
guimento do feito, no prazo de 10 dias. -Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-

8.-DECLARATORIA - ORDINARIA-267/1999-EMILIO ES-
TEVAO CHYBIOR e outros x MARIO ABE e outros- Mani-
feste-se ante a certidão de fls. 152 (não houve notícia a respei-
to do efetivo cumprimento da deprecata expedida às fls. 145),
no prazo de 10 dias. -Adv. KIYOSHI ISHITANI-

9.-RESCISAO DE CONTRATO - ORDIN-296/1999-FIBRA
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JONAS
BOCHS- Manifestem-se sobre o interesse no prosseguimento
do feito, no prazo de 10 dias. -Adv. ADINAEL DE OLIVEIRA
JUNIOR, PAULO WILSON FERRANTE MOTTA, LUCIANA
GEORGEA DE RAMOS E LUZ e MARIVONE DE SOUZA
LUZ-

10.-CAUTELAR INOMINADA-367/1999-CARLOS EDUAR-
DO FUZARI x BANCO BRADESCO S/A- Manifestem-se ante
a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls. 93-verso
(deixou de intimar Carlos Alberto Fuzzari). -Adv. DANIEL
HACHEM e EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS-

11.-ARROLAMENTO-384/1999-JOAO BATISTA CARDOSO
DIAS x OSWALDO CARDOSO DIAS- “ Ante a inércia do
inventariante, com lançamento de baixa somente no boletim
mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos, onde aguar-
darão a iniciativa da parte interessada...”. -Adv. SEBASTIAO
MOURA CORREIA DE FREITAS-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-397/1999-BANESPA S/A
- ARENDAMENTO MERCANTIL x MARCELO CUNHA
UTRABO- Manifestem-se sobre o interesse no prosseguimen-
to do feito, no prazo de 10 dias. -Adv. LUIZ GONZAGA MO-
REIRA CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES-

13.-ACAO DE DESPEJO-468/1999-NANCY BURNETT COS-
TA x SPECIAL SERVICE SERVICOS TEMPORARIOS LTDA-
Manifeste-se sobre o interesse no prosseguimento do feito, no
prazo de 10 dias. -Adv. MARIZABEL DO ROCIO D PIAZON-

14.-ACAO DE DESPEJO-290/2000-BRAZILIO ABUD FILHO
x LIVONETE DE FATIMA ALVES ME- “ Com lançamento de
baixa somente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamen-
te estes autos, onde aguardarão a iniciativa da parte credora...”.
-Adv. MARCIA NIZIO MACHADO, WODZIEMIECZ ERVI-
NO NIZIO, ELI ZELLA JORGE e CHRISTINE CASTANHO
JORGE-

15.-ACAO ORDINARIA-448/2001-CENTRO NACIONAL DE
NAVEGAÇAO TRANSATLANTICA x ADMINISTRAÇAO
DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA- Manifeste-
se ante a proposta dos honorários periciais de fls. 550/552, no

valor de R$ 52.103,89. -Adv. MAURICIO VITOR LEONE DE
SOUZA-

16.-REIVINDICATORIA - ORDINARIA-452/2001-HERDEI-
ROS DE SUEKICHI SHIMPO x RONALDO DE SOUZA e
outros- “ Defiro, devendo as partes declinar os motivos, para
então se saber se há necessidade de designação de nova data
para audiência, especialmente porque nenhuma das partes ar-
rolou testemunhas no prazo anteriormente estipulado e não há
mais a possibilidade de tal providência, segundo remansosa
jurisprudência nesse sentido...”. -Adv. MERI TERESINHA
FORTUNATO e OVANDI RIBEIRO-

17.-EXECUCAO P/ENTREGA DE COISA-56/2002-RODO-
SAFRA-LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA x COOMIVA-
LE-COOP. AGROP. MISTA VALE DO SEPUTUBA- Mani-
festem-se ante o retorno da carta precatória de fls. 166/169, no
prazo de 10 dias. -Adv. FERNANDO MUNIZ SANTOS, RA-
FAEL FERREIRA FILIPPIN e ADRIANO PIMENTEL MAR-
COVICI-

18.-FALENCIA-208/2002-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIOS E IMPORTACAO S/A x ANTONIO RICARDO
VAZ PINTO DO NASCIMENTO - ME- Manifestem-se ante a
certidão negativa dos Srs. Oficiais de Justiça de fls. 65 (deixa-
ram de proceder a lacração e arrecadação, e deixaram de inti-
mar a empresa requerida), no prazo de 10 dias. -Adv. MARCE-
LO BERVIAN e GLENIO MARTINS BITTENCOURT-

19.-INTERDICAO-247/2002-LAURA GOMES CORREA x
LEVIR CORREIA FILHO- “ Ante a inércia da parte interessa-
da, com lançamento de baixa somente no boletim mensal, ar-
quivem-se provisoriamente estes autos, onde aguardarão a ini-
ciativa da parte autora...”. -Adv. ENEAS LOPES CORREA-

20.-ACAO DE DEPOSITO-530/2002-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x ADRIANE CARVALHO DOS SANTOS MAR-
TINS- “ Com lançamento de baixa somente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente este autos, onde aguardarão a ini-
ciativa da parte autora...”. -Adv. SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES-

21.-OBRIGACAO DE FAZER -ORDINARIA-580/2002-VO-
TORANTIM COMERCIAL EXPORTADORA E IMPORTA-
DORA e outros x ISLAMIC REPUBLIC OF IRAN SHIPPING
LINE IRISL - Recebido o recurso de apelacão em seu duplo
efeito. À parte apelada, para contra-arrazoar, querendo, no prazo
de 15 dias. -Adv. ELIAN PRADO CAETANO e EDUARDO
DIGIOVANNI FILHO-

22.-REIVINDICATORIA - ORDINARIA-1020/2002-ALBER-
TO DA SILVA e outros x ROBERTO FRANCISCO VARGAS
NETO- Deferido o pedido de vista dos autos, fora do cartório,
pelo prazo de 05 dias. -Adv. ADALBERTO MARCOS DE
ARAUJO-

23.-ARROLAMENTO-1068/2002-CELIA MARIA PELE-
GRINR DE FELIX e outros x THEODORO PELEGRINI e
outros- “ Aguardem em cartório o recolhimento dos impostos
devidos...”. -Adv. DENISE LOPES DE ARAUJO CABRAL-

24.-USUCAPIAO - SUMARIA-1175/2002-GISELE CABRAL
DOS SANTOS x LEONIDIA VILLA e outros- Manifestem-se
ante a certidão de fls. 36 (não comprovou a 2º publicação do
edital de fls. 17, em jornal de ampla circulação local, conforme
disposto no art. 232, III, do CPC), no prazo de 10 dias. -Adv.
DENISE LOPES DE ARAUJO CABRAL e ADRIANNA PE-
NICHE DOS SANTOS-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-116/2003-ADVANIO RO-
BERTO CANARIN e outros x BANCO BRADESCO S/A-
Manifeste-se ante o petitório de fls. 68/69, no prazo de 10 dias.
-Adv. DANIEL HACHEM-

26.-COBRANCA - ORDINARIA-233/2003-EDINIR CARDO-
SO x NATIONWIDE MARITIMA SEGUROS - Especifiquem
as provas que desejam produzir, indicando a relevância e perti-
nência das que forem requeridas, no prazo comum de 10 dias,
sob pena de indeferimento. -Adv. BERNADETE MARIA DE
CARVALHO LEANDRO, DANIELE DE LIMA ALVES SAN-
CHES, LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO, ESTER PHELIPE
e CLAUDIA RAMOS DA SILVA-

27.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-315/2003-BV FI-
NANCEIRA S.A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x
ROBISON DE LIMA NEVES- Manifestem-se ante a certidão
de fls. 55 (decurso do prazo sem ter efetuado a purgação da
mora ou mesmo ofertado contestação ao feito), no prazo de 10
dias. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR-

28.-NOTIFICACAO - CAUTELAR-350/2003-NAIR BELO
MALUENDAS x LUIZ ANTONIO CARDOSO- Manifeste-se
sobre o interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 10
dias. -Adv. EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA-

29.-REPETICAO DE INDEBITO - ORDIN-636/2003-JOEL
CHERCIGLIA e outros x MUNICIPIO DE PARANAGUA-
Manifestem-se ante o petitório de fls. 95/96, item 3.1, no prazo
de 10 dias. -Adv. MARCIO KRUSSEWSKI, KEITI REGINA
DO VALE, CARLA ANGELICA HEROSO GOMES, ANA
CAROLINA JAMUR DUBAS-

30.-ACAO MONITORIA-1514/2004-IBG INDUSTRIA BRA-
SILEIRA DE GASES LTDA x KAREN ADRIANE VARGAS
GAGER- Manifestem-se ante os embargos ofertados, no prazo
de 10 dias. -Adv. GUILHERME PEZZI NETO, RICARDO
BOCCHINO FERRARI e PAULO DE TARSO N. MAGALHA-
ES-

31.-ACAO DE DESPEJO-2003/2004-MIRIAN GOMES DE
ARAUJO e outros x LUIZ H PEREIRA e outros - Especifi-
quem as provas que desejam produzir, indicando a relevância e

pertinência das que forem requeridas, no prazo comum de 10
dias, sob pena de indeferimento. -Adv. IVAN LAPOLLI FI-
LHO e ANTONIO JULIO MACHADO LIMA FILHO-

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-3902/2004-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROSMAR
CUSTODIO SANTOS- Manifeste-se ante o petitório de fls. 86/
89, no prazo de 10 dias. -Adv. CLAUDENIR DE ALMEIDA
TEIXEIRA-

33.-OBRIGACAO DE FAZER -ORDINARIA-3908/2004-CO-
NAGRA TRADE GROUP DO BRASIL LTDA x VERTICAL
HORIZON SHIPPING (S) PTE LTD - Especifiquem as provas
que desejam produzir, indicando a relevância e pertinência das
que forem requeridas, no prazo comum de 10 dias, sob pena de
indeferimento. -Adv. MAURICIO ANDRADE DO VALE,
DANIEL ANDRADE DO VALE, AMARILIO HERMES L. DE
VASCONCELLOS e LUCIANA DE MELLO RODRIGUES
CORREA-

34.-IMISSAO DE POSSE - ORDINARIA-5849/2004-LEILA
LUCIA DOS SANTOS x ELISANGELA DOMINGUES- Ma-
nifestem-se ante a contestação ofertada, no prazo de 10 dias. -
Adv. GERALDO HASSAN e LEOCADIO JOSE FERNANDES
SILVA-

35.-ACAO DE DESPEJO-5863/2004-CENTRO DO COMER-
CIO DE CAFE DE PARANAGUA x BLUE HORIZON - PRES-
TADORA DE SERVICOS TELEFONICOS e outros- Manifes-
te-se ante a contestação ofertada, no prazo de 10 dias. -Adv.
JOSE JULIO REILLY ALGODOAL-

36.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-7439/2004-MARIA
DE LOURDES DE CAMPOS x MUNICIPIO DE PARANA-
GUA- Indeferida a antecipação da tutela pretendida. -Adv. DI-
ONE DE SOUZA FERREIRA-

37.-INVENTARIO NEGATIVO-7463/2004-SEDENEI DO
ROSARIO PEREIRA x IVONETE LUIZ ANTONIO - Efetuar
o preparo das custas processuais no valor de R$ 165,50, bem
como comprovar o recolhimento da taxa do Ministério Públi-
co, no valor de R$ 3,00, no prazo de 30 dias, sob pena de can-
celamento da distribuição. -Adv. NORIMAR JOAO HENDGES-

38.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-7470/2004-PANA-
MERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x RO-
DRIGO ALVES DOS SANTOS - Efetuar o preparo das custas
processuais no valor de R$ 322,00, bem como comprovar o
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme
Provimento 01/99, da Corregedoria Geral da Justiça, no valor
de R$ 180, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da
distribuição. -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e
DARIANE MARQUES MARTINELLI-

39.-CARTA PRECATORIA-46/2002-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE RIO BRANCO DO SUL-PR -AUTOPLAN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA x ADEIL-
TON VIEIRA DE ALENCAR- Manifestem-se ante a certidão
de fls. 41 (decurso do prazo sem ter manifestado interesse no
prosseguimento do feito). -Adv. PLINIO ROBERTO DA SIL-
VA e SUZANA BONAT-

40.-CARTA PRECATORIA-88/2004-Oriundo da Comarca de
SEGUNDA VARA CIVEL DE PERUIBE-SP -SERGIO WAS-
QUES e outros x JOEL BROSSELIN e outros - Efetuar o pre-
paro das custas processuais no valor de R$ 127,50, bem como
comprovar o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça,
conforme Provimento01/99, da Corregedoria Geral da Justiça,
no valor de R$ 90,00, no prazo de 30 dias, sob pena de cance-
lamento da distribuição. -Adv. ARNALDO FERAZO JR. e RI-
CARDO MORAES REIS-
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1.-EXECUCAO-245/1995-SEVERINO FLORENTINO DA
SILVA x CELSO DOS SANTOS e outros. Despacho de fls. 96.
“ Depositar a diligˆncia do Sr. Oficial de Justi‡a, no valor de
R$ 180,00.” -Adv. ANTONIO HOMERO MADRUGA CHA-
VES-

2.-EXECUCAO JUDICIAL-688/1998-ALMIR AGUIAR FA-
RIAS e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA -
Despacho de fls.291 . “ Manifestem-se as partes sobre o calcu-
lo elaborado, em 10 dias (R$ 34.647,33)”.-Adv. LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO DA SILVA e EVANIL PELICON-

3.-DECLARATORIA-45/1999-FRANCISCO MARQUES DE
SOUZA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-.
Despacho de fls. 240.”...Digam as partes sodbre esclarecimen-
to do avaliador, em 05 dias ( R$ 102.572,36)Adv. ARY BRA-
CARENSE COSTA JR, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC
GARMES DE OLIVEIRA-

4.-DECLARATORIA-57/1999-ATILIO MOTI x CONSORCIO
NACIONAL FORD -Despacho de fls. 243 . “ Manifestem-se
as partes sobre o calculo elaborado, em 10 dias (R$
42.081,72)”.-Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA,
NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA e DIEGO SANTOS ROSSI-

5.-DECLARATORIA-219/1999-LUIS CARLOS OLIVIERI e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA -Despacho
de fls. 228v . “ Manifestem-se as partes sobre o calculo elabo-
rado, em 10 dias (R$ 7.287,92)”.-Adv. LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA, NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA e DIEGO SANTOS ROSSI-

6.-DECLARATORIA-222/1999-JOAO GOMES PEREIRA e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD - “ Manifestem-se
as partes sobre o calculo elaborado, em 05 dias (R$
17.310,35)”.-Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA,
NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA e DIEGO SANTOS ROSSI-

7.-DECLARATORIA-335/1999-VILSON ANTONIO BALDIS-
SERA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA -
Despacho de fls. 209 . “ Manifestem-se as partes sobre o calcu-
lo elaborado, em 10dias “.-Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO
DA SILVA, NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE
OLIVEIRA e DIEGO SANTOS ROSSI-

8.-DECLARATORIA-455/1999-NELI DANTOLO DELBUO-
NO x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA -. “ Manifes-
tem-se as partes sobre o calculo elaborado, em 05 dias (R$
6.430,04)”.-Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA,
NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA e DIEGO SANTOS ROSSI-

9.-DECLARATORIA-153/2000-ALCINDO SISTI e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. -Ao preparo das
custas. R$ 314,38 -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA-

10.-DECLARATORIA-166/2000-ADILIO DE SOUZA e outros
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. Senten‡a de fls.
286/297. “ ... Posto isso, e por tudo o que mais dos autos consta;
1- Julgo extinto o processo sem julgamento do m‚rito, porque
indeferida a inicial, por falta de documentos indispens veis …
propositura da a‡ao nos termos dos Arts. 267, I e 283 do CPC, e
porque nao houve regular desincumbˆncia do “nus probat¢rio
nos termos do Art. 333 do CPC, relativamente ao autor Roberto
Cavalcante Veras e Silva, remetendo-o, em querendo, …s vias
recursais ou mesmo … repropositura da demanda, havendo
ind¡cios de prova, condenando-o ao pagamento, de 50% das custas
da demanda; 2- E julgo parcialmente procedentes os pedidos
constantes da exordial, para o fim de condenar a parte requerida,
Cons¢rcio Nacional Ford (CNF Cons¢rcio Nacional), j  qualifi-
cada nos autos, … restitui‡ao dos valores declarados como par-
celas pagas nos documentos de fls. 52/56 e 59, porque compro-
vado, relativamente ao autor Ad¡lio de Souza, sua posi‡ao de
consorciado, o n£mero de parcelas pagas, o grupo, cota e ve¡culo
objeto do contrato. 3- Os valores a restituir serao devidamente
atualizados monetariamente a partir do 31º dia do encerramento
do grupo a que o autor fazia parte, em virtude de se tratar de
mora ex re, valendo a m xima “dies interpellat pro homine”, sen-
do inclusive posi‡ao unƒnime da Jurisprudˆncia Araucariana...
Serao descontados ainda os valores de 10% a t¡tulo de taxa de
administra‡ao e adesao, e 2% a t¡tulo de cl usula penal. 4- Por
ser a sucumbˆncia rec¡proca, … vista da extin‡ao do feito para
metade do universo de autores em litiscons¢rcio, a requerida,
responder  pela metade das custas do processo (50%) e cada um
ficar  respons vel pelos honor rios advocat¡cios de seus patro-
nos, e em consequˆncia, julgo extinto o processo com julgamen-
to de merito, com fulcro no art. 269, I, do CPC, para o autor
acima epigrafado. 5- A corre‡ao monet ria deve ser calculada
segundo o ¡ndice IPC e os juros morat¢rios legais sao de 06% ao

ano (Art. 1062 do CC 1916), incidentes, respectivamente, a par-
tir dos pagamentos efetuados e a partir da cita‡ao (Art. 219 do
CPC). 6- A partir da vigˆncia do Novo C¢digo Civil (Lei nº 10.406/
02), aplica-se exclusivamente e a Taxa Selic, aplic vel …
atualiza‡ao das d¡vidas atinentes … Uniao Federal...” -Adv. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-

11.-EXECUCAO-762/2000-BANCO DO BRASIL S.A x AR-
TULINO ROHLING e outros. Despacho de fls. 82. “ Sobre os
expedientes retro, diga o exequente em dez (10) dias.” -Adv.
MAMORU FUKUYAMA-

12.-COBRANCA-518/2001-CLOVIS CECCATO. x PEDRO
GARCIA DO AMARAL. Despacho de fls. 94. “ Ciˆncia aos
interessados do Venerando Ac¢rdao.” -Adv. ARI DE SOUZA
FREIRE e ARMANDO CARLOS DAGOBERTO SAMPAIO-

13.-DECLARATORIA-542/2001-NORBERTO PELLEGRINO.
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. -Ao pre-
paro das custas. R$ 660,88 -Adv. LUIZ HENRIQUE ESCAR-
MANHANI, ARY BRACARENSE COSTA JR-

14.-DECLARATORIA-545/2001-ARMANDO PALMIERI FI-
LHO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. -Ao
preparo das custas. R$ 660,88 -Adv. ARY BRACARENSE
COSTA JR, LUIZ HENRIQUE ESCARMANHANI-

15.-DECLARATORIA-38/2002-JAIME BERLESI e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA -Ao preparo das cus-
tas. R$ 667,88 -Adv. ARY BRACARENSE COSTA JR e LUIZ
HENRIQUE ESCARMANHANI-

16.-DECLARATORIA-71/2002-ORLANDO ALVES DE SOU-
ZA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA -Ao
preparo das custas. R$ 560,88 -Adv. FRANCISCO LEITE DA
SILVA-

17.-SUMARISSIMO DE COBRANCA-430/2002-APEC - AS-
SOCIACAO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA x
IDERVAL ARRAIS BACUARU JUNIOR. Despacho de fls. 71.
“ A autora para comprovar a distribui‡ao da deprecata expedi-
da, no prazo de dez (10) dias.” -Adv. LUIS CARLOS DE SOU-
SA-

18.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-640/2002-LUIS SER-
GIO CARNEIRO MARTINS e outros x COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR. Despacho de fls.
50. “ Ao c lculo e preparo das custas processuais.” -Adv. VLA-
MIR EMERSON FERREIRA-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-732/2002-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x PAULO FORTUNATO OLIVA -”
Manifestem-se as partes sobre o calculo elaborado, em 05 dias
(R$ 9.560,04)”.-Adv. VANTUIR AMILSOM GUIMARAES,
NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO
DA SILVA-

20.-INVENTARIO-91/2003-ANDERSON DE JESUS MORE-
NO x LUIZ MORENO DE SOUZA e outros. Despacho de fls.
45. “ Sobre a informa‡ao do Sr. Avaliador, diga o inventariante
em dez (10) dias.” -Adv. SHIRLEY OLIVETTI DOS SANTOS-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-110/2003-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x RUY EDUARDO PIZZANI e
outros -Despacho de fls. 32 . “ Manifestem-se as partes sobre o
calculo elaborado, em 05 dias (R$ 22.578,30)”.-Adv. CRISTI-
ANE VIEIRA NASCIMENTO, NELSON PASCHOALOTTO
e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

22.-COBRANCA-117/2003-UNIPAR - UNIVERSADE PARA-
NAENSE x LUIZ CARLOS OLIVEIRA FORTES FILHO. Des-
pacho de fls. 33. “ Sobre a certidao de fls. 33 (... que a r. senten‡a
transitou em julgado.0, diga a Autora em dez (10) dias.” -Adv.
LUIS CARLOS DE SOUSA-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-139/2003-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x ELZIRA MACEDO SALAZAR -
ME e outros -Despacho de fls. 31 . “ Manifestem-se as partes
sobre o calculo elaborado, em 05 dias (R$ 41.689,49)”.-Adv.
CRISTIANE VIEIRA NASCIMENTO, NELSON PASCHOA-
LOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-158/2003-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x LUIS ROBERTO DA SILVA e
outros -. “ Manifestem-se as Partes sobre o calculo elaborado,
em 05 dias (R$ 17.871,26)”.-Adv. VANTUIR AMILSOM GUI-
MARAES, NELSON PASCHOALOTTO, ARY BRACAREN-
SE COSTA JR e LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-159/2003-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x ARY BRACARENSE COSTA
JUNIOR -” Manifestem-se as partes sobre o calculo elaborado,
em 05 dias (R$ 2.596,01)”.-Adv. VANTUIR AMILSOM GUI-
MARAES, NELSON PASCHOALOTTO, ARY BRACAREN-
SE COSTA JR e LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI-

26.-MBARGOS A EXECUCAO-233/2003-CONSORCIO NA-
CIONAL FORD LTDA x ENEIL ESCOBAR FLORES e outros
- “ Manifestem-se as partes sobre o calculo elaborado, em 05
dias (R$ 37.683,38)”.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO, VAN-
TUIR AMILSOM GUIMARAES e LUIZ GUSTAVO FRAGO-
SO DA SILVA-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-234/2003-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA - “ Manifestem-se as partes sobre o calculo elaborado,
em 05 dias (R$ 40.837,41)”.-Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO, VANTUIR AMILSOM GUIMARAES e LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA-

28.-EXECUCAO-286/2003-SICREDI COOPERATIVA DE

CREDITO RURAL DE MARINGA x MIRANDA COMER-
CIO PECAS E ACESSORIOS P/VEICULOS LTDA. Despa-
cho de fls. 67. “ Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a, diga
o Exequente em dez (10) dias.” -Adv. ALBERTO JOSE ZER-
BATO, ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS e ANDER-
SON LUIS PEREIRA GONZALEZ-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-488/2003-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA -Despacho de fls. 32 . “ Manifestem-se as partes sobre o
calculo elaborado, em 05 dias (R$ 2.383,88)”.-Adv. NELSON
PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, CHRIS-
TIANE M. SARTORI BARBOSA e LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-497/2003-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA -Despacho de fls. 35 . “ Manifestem-se as partes sobre o
calculo elaborado, em 05 dias (R$ 1.485,45)”.-Adv. NELSON
PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, VAN-
TUIR AMILSOM GUIMARAES e LUIZ GUSTAVO FRAGO-
SO DA SILVA-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-498/2003-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x MARIO JAIR PASQUINI e ou-
tros -Despacho de fls.55 . “ Manifestem-se as partes sobre o
calculo elaborado, em 05 dias (R$ 13.715,98)”.-Adv. NELSON
PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, VAN-
TUIR AMILSOM GUIMARAES e LUIZ GUSTAVO FRAGO-
SO DA SILVA-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-565/2003-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x ANGELO GRANDO e outros -
Despacho de fls. 66. “ Manifestem-se as partes sobre o calculo
elaborado, em 05 dias (R$ 11.640,49)”.-Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO, CHRISTIANE M. SARTORI BARBOSA, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-2/2004-CONSORCIO NA-
CIONAL FORD LTDA x MAURO CESAR MARTINS SALAT-
TI e outros -Despacho de fls.69. “ Manifestem-se as partes so-
bre o calculo elaborado, em 05 dias (R$ 18.904,37)”.-Adv.
NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA, CHRISTIANE M. SARTORI BARBOSA e LUIZ GUSTA-
VO FRAGOSO DA SILVA-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-12/2004-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x MARIUS KOOL -Despacho de
fls. 47. “ Manifestem-se as partes sobre o calculo elaborado,
em 05 dias (R$ 2.015,03)”.-Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, CHRISTIANE M. SAR-
TORI BARBOSA e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-13/2004-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA -Despacho de fls. 32 . “ Manifestem-se as partes sobre o
calculo elaborado, em 05 dias (R$ 362,72)”.-Adv. NELSON
PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, CHRIS-
TIANE M. SARTORI BARBOSA e LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-20/2004-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x UBIRATAN BRASIL TEIXEIRA
e outros -Despacho de fls. 31 . “ Manifestem-se as partes sobre
o calculo elaborado, em 05 dias (R$26.380,52)”.-Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA,
CHRISTIANE M. SARTORI BARBOSA e LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-23/2004-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x JOAO BATISTA COLOMENO e
outros -Despacho de fls. 67. “ Manifestem-se as partes sobre o
calculo elaborado, em 05 dias (R$ 14.742,71)”.-Adv. NELSON
PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, CHRIS-
TIANE M. SARTORI BARBOSA e LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-24/2004-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x OZIRES DE SOUZA C. BEZER-
RA e outros -Despacho de fls. 42 . “ Manifestem-se as partes
sobre o calculo elaborado, em 05 dias (R$ 22.905,52)”.-Adv.
NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA, CHRISTIANE M. SARTORI BARBOSA, LUIS HENRI-
QUE D. ESCARMANHANI e ARY BRACARENSE COSTA
JR-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-30/2004-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA -Despacho de fls. 33. “ Manifestem-se as partes sobre o
calculo elaborado, em 05 dias (R$ 892,85)”.-Adv. NELSON
PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, CHRIS-
TIANE M. SARTORI BARBOSA e LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-31/2004-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x PEDRO QUEIROZ DE CARVA-
LHO e outros -Despacho de fls. 64. “ Manifestem-se as partes
sobre o calculo elaborado, em 05 dias (R$ 8.179,12)”.-Adv.
NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA, CHRISTIANE M. SARTORI BARBOSA e LUIZ GUSTA-
VO FRAGOSO DA SILVA-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-34/2004-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x MISSAO IZUHARA -Despacho
de fls. 49 . “ Manifestem-se as partes sobre o calculo elabora-
do, em 05 dias (R$ 9.899,47)”.-Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, CHRISTIANE M. SAR-
TORI BARBOSA e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-35/2004-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA -Despacho de fls. 33 . “ Manifestem-se as partes sobre o

calculo elaborado, em 05 dias (R$ 1.118,39)”.-Adv. NELSON
PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, CHRIS-
TIANE M. SARTORI BARBOSA e LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-36/2004-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA -Despacho de fls. 31 . “ Manifestem-se as partes sobre o
calculo elaborado, em 05 dias (R$ 2.076,88)”.-Adv. NELSON
PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, CHRIS-
TIANE M. SARTORI BARBOSA e LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-37/2004-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x GETULIO GOMES DE AZEVE-
DO e outros -Despacho de fls. 33 . “ Manifestem-se as partes
sore o calculo elaborado, em 05 dias (R$ 19.873,88)”.-Adv.
NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA, CHRISTIANE M. SARTORI BARBOSA e LUIZ GUSTA-
VO FRAGOSO DA SILVA-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-43/2004-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x PAULO DELMIR VIOTTO -Des-
pacho de fls. 49. “ Manifestem-se as partes sobre o calculo
elaborado, em 05 dias (R$ 14.404,96)”.-Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, CHRISTIA-
NE M. SARTORI BARBOSA e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO
DA SILVA-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-47/2004-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x MARCELO DE FREITAS E FREI-
TAS e outros -Despacho de fls. 48. “ Manifestem-se as partes
sobre o calculo elaborado, em 05 dias (R$ 13.159,68”.-Adv.
NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA, CHRISTIANE M. SARTORI BARBOSA e LUIZ GUSTA-
VO FRAGOSO DA SILVA-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-54/2004-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x CARLOS MAGNO MARQUES
FERNANDES e outros -Despacho de fls. 63 . “Manifestem-se
as partes sobre o calculo elaborado, em 05 dias (R$
12.564,55)”.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA, CHRISTIANE M. SARTORI BARBO-
SA e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-94/2004-CONSORCIO NA-
CIONAL FORD LTDA x MARIA DA GLORIA M. COSTA e
outros -Despacho de fls. 20 . “ Manifestem-se as partes sobre o
calculo elaborado, em 05 dias (R$ 29.775,56)”.-Adv. ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO, MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

49.-DECLARATORIA-138/2004-AVICOLA FELIPE S.A. x
ISOAL IND. E COM. DE ESQUADRAS DE ALUMINIO
LTDA. Despacho de fls. 42. “ Sobre a contesta‡ao apresenta-
da, diga a autora em dez (10) dias.” -Adv. MAMORU FUKUYA-
MA-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-139/2004-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA -Despacho de fls. 35 . “ Manifestem-se as partes sobre o
calculo elaborado, em 05 dias (R$ 4.344,15)”.-Adv. NELSON
PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, CRISTI-
ANE VIEIRA NASCIMENTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO
DA SILVA-

51.-ALVARA-169/2004-LOURDES ALVES DE BARROS
BELTRAMI e outros x ESTE JUIZO. Despacho de fls. 33. “
Providencie a requerente, documentos pedidos na peti‡ao de
fls. 25. Prazo de 20 (vinte) dias.” -Adv. MARIA LAURETE
DE SOUZA CHAGAS-

52.-ORDINARIA REPARACAO DANOS-228/2004-JOSE
EDUARDO LOQUETT ORTIZ x ACRO PISOS e outros. Des-
pacho de fls. 147. “ Sobre as contesta‡oes apresentadas, diga o
autor em dez (10) dias.” -Adv. ANDERSON PIZZOLIO LU-
CAS, PEDRO JOSE JORQUEIRA LAGO-

53.-INVENTARIO-279/2004-ROSANGELA ANDRADE DE
GOVEA x ADEMIR ALVES DE OLIVEIRA. Despacho de fls.
40. “ A inventariante para que, no prazo de dez (10) dias, ma-
nifeste-se sobre a peti‡ao de fls. 34/36.” -Adv. PAULO RO-
BERTO CAMPOS VAZ-

54.-BUSCA E APREENSAO-389/2004-BATTISTELLA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x REFOR-
MADORA DE CARRETAS E CACAMBAS PARANAVAI
LTDA. Despacho de fls. 20. “ I- Estando comprovada a mora
da r‚ (fls. 14v), autorizo liminarmente a busca e a apreensao do
bem discriminado na inicial, o qual s¢ poder  ser entregue a
quem detiver poderes expressos para recebˆ-lo em nome da
autora; II- Executada a liminar, cite-se a devedora para, em trˆs
(03) dias, apresentar contesta‡ao ou requerer a purga‡ao da
mora; III- Retirar carta precat¢ria e instruir com as devidas
c¢pias.” -Adv. ALVARO JOSE PEREIRA e FABIAN LENZI
NERBASS-
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ALCIONE LUIZ PARZIANELLO 0009 000119/2003
ALEXANDRE MAURICIO ANDREA 0004 000293/1998
ANDREY HERGET 0001 000275/1993

0002 000568/1996
0013 000203/2004
0006 000317/2001

ANGELO PILATTI NETO 0005 000046/2001
ARLINDO FERREIRA FREITAS 0009 000119/2003
CASSIO HUMBERTO AVER 0010 000204/2003
CELITO ARGENTA 0015 000327/2004
ERLON ANTONIO MEDEIROS 0013 000203/2004

0006 000317/2001
ERLON F. CENI DE OLIVEIRA 0014 000326/2004
GLAUCIA COVOLO DE CARVALH 0004 000293/1998
GOMERCINDO CAMILO BIAVA 0003 000157/1997
INE ARMY CARDOSO DA SILVA 0003 000157/1997

0011 000076/2004
KAREM L. CORREA DA SILVA 0012 000152/2004
LUCIANO ROBERTO IORIS 0016 000151/2004
LUIZ FERNANDO BALDI 0007 000340/2002
LUIZ FERNANDO POZZA 0007 000340/2002
MARCELO VINICIUS ZOCCHI 0013 000203/2004
MARCOS ANTONIO PAGLIOSA A 0010 000204/2003
MARIO ADOLFO CORREA FILHO 0004 000293/1998
MARLON FABIANO F. FREITAS 0009 000119/2003
MAURICIO S. FAZOLO 0013 000203/2004

0006 000317/2001
MAURICIO VIANA PEREIRA 0013 000203/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0011 000076/2004
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0011 000076/2004
OSVALDO LUIZ GABRIEL 0003 000157/1997

0011 000076/2004
PETERSON MUZIOL MOROSKO 0011 000076/2004
RAFAEL LENIESKI 0004 000293/1998
ROBERTO PIETRA 0003 000157/1997
RODRIGO CORONA MENEGASSI 0004 000293/1998
VANDERLEI JOSE FOLLADOR 0008 000511/2002
ZILANDIA PEREIRA ALVES 0005 000046/2001

1.-ORDINARIA DE COBRANCA-275/1993-B-ADOLFO
BRANDALISE NETO e outros x THAER MUHAD AHMAD
RAMONINGA e outros-<< Aguarda a retirada de oficio para
postagem.>>-Adv. ANDREY HERGET-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-568/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x LOURENCO & MI-
RANDA LTDA e outros-<< Manifeste-se sobre carta precato-
ria juntada as fls. 137/221.>>-Adv. ANDREY HERGET-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-157/1997-FAUSTO DALAG-
NOL e outros x SEBASTIAO LUCIO DUARTE-<< Manifes-
te-se sobre oficio juntado a fl. 107.>>-Adv. GOMERCINDO
CAMILO BIAVA, ROBERTO PIETRA, OSVALDO LUIZ
GABRIEL e INE ARMY CARDOSO DA SILVA-

4.-INDENIZACAO-293/1998-CLAUDEMIR RIBAS x AGRO-
PECUARIA HORIZONTE LTDA-<< Manifeste-se sobre ofi-
cio juntado as fls. 224.>>-Adv. RODRIGO CORONA MENE-
GASSI, MARIO ADOLFO CORREA FILHO, ALEXANDRE
MAURICIO ANDREANI, RAFAEL LENIESKI, GLAUCIA
COVOLO DE CARVALHO e ADRIANA ANDREANI-

5.-ACAO DE COBRANCA-46/2001-A-VILMAR ROQUE
ZANETTI x BOM LAR EMPRESA DE MAO DE OBRA e
outros-<< Despacho de fl. 247: ...Concedo o prazo de 90 dias,
como retro requerido.>>-Adv. ANGELO PILATTI NETO, ZI-
LANDIA PEREIRA ALVES-

6.-DEPOSITO-317/2001-BANCO BANESTADO S/A. x IL-
SON JOSE BINI LOPES-<< Despacho de fl. 107: Diga o autor
em dez dias. (peticao de fls. 104/106).>>-Adv. ANDREY HER-
GET, ERLON ANTONIO MEDEIROS, MAURICIO S. FAZO-
LO-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-340/2002-MARIA DE LOUR-
DES JACUNIAK STANKOSKI x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA-<< Manifeste-se sobre oficio juntado
as fls. 65/70.>>-Adv. LUIZ FERNANDO POZZA e LUIZ FER-
NANDO BALDI-

8.-ACAO CIVIL PUBLICA-511/2002-MINISTERIO PUBLI-
CO PUBLICO x JOVINO ELSO PERIOLO-<< Despacho de
fl. 378: Defiro a producao da prova oral requerida pelas partes.
Designo o dia 19/04/2005, as 14 horas, para a audiencia de
instrucao e jugamento. O rol de testemunhas devera ser junta-
do ate 10 dias antes da audiencia. Intime-se pessoalmente o reu
para comparecimento. Quanto ao pedido de expedicao de ofi-
cios formulado a fl. 374, indefiro, considerando que o proprio
reu podera obter as informacoes diretamente, sendo incabivel a
utilizacao deste Juizo para a producao documental em seu inte-
resse.>>-Adv. VANDERLEI JOSE FOLLADOR-

9.-COBRANCA-119/2003-ADELAR BRUNETO x JULIO
CESAR HEBERLE LATTMANN-<< Manifeste-se sobre certi-
dao do Sr. Oficial de Justica juntada as fls. 96/98.>>-Adv.
MARLON FABIANO F. FREITAS, ARLINDO FERREIRA
FREITAS e ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-

10.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-204/2003-VALDECIR
DA SILVA SIQUEIRA e outros x MADEIREIRA TARTARI
LTDA-<< Manifeste-se sobre contestacao juntada as fls. 165/
172.>>-Adv. CASSIO HUMBERTO AVER, MARCOS ANTO-
NIO PAGLIOSA ALVES-

11.-COBRANCA-76/2004-SILVANO ANTUNES DE OLIVEI-
RA e outros x CAIXA SEGURADORA S.A.-<< Despacho de
fl. 68: ... 1) Designo o dia 24/02/2005, as 15:30hs, para a reali-
zacao da audiencia de conciliacao, saneamento e fixacao dos
pontos controvertidos, prevista no artigo 331 do CPC. 2)Inti-
mem-se as partes para comparecerem a audiencia pessoalmen-
te ou por seus procuradores para transigir, sempre munidos de
proposta concreta para realizacao da composicao amigavel. Pelo
autor aguarda a retirada de oficio para postagem.>>-Adv. OS-

VALDO LUIZ GABRIEL, INE ARMY CARDOSO DA SIL-
VA, MONICA FERREIRA MELLO BIORA, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER e PETERSON MUZIOL MOROSKO-

12.-ARROLAMENTO-152/2004-LUIZA DE CESARO CA-
VALLER ROCHA x ESPOLIO DE JOAO JOSE DA ROCHA-
<< Manifeste-se as partes sobre o prosseguimento do feito.>>-
Adv. KAREM L. CORREA DA SILVA e ADMAR CORREA
DA SILVA-

13.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-203/2004-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RURAL SAO CRISTOVAO - SICRE
x FETRACOOP - FEDERACAO DOS TRABALHADORES
EM COOPERA e outros-<< Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir.>>-Adv. ANDREY HERGET, ERLON
ANTONIO MEDEIROS, MAURICIO S. FAZOLO, MARCE-
LO VINICIUS ZOCCHI e MAURICIO VIANA PEREIRA-

14.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-326/2004-MINAS-
GAS S/A DISTRIBUIDORA DE GAS COMBUSTIVEL x HP
HOTEL LTDA-<< Diga o excepto, em 10 dias, consoante o
dispositivo do artigo 308 do CPC.>>-Adv. ERLON F. CENI
DE OLIVEIRA-

15.-ALVARA JUDICIAL-327/2004-PEDRO VICENTE DOS
SANTOS x ESTE JUIZO-<< Despacho de fl. 15: ... Concedo
ao autor os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. Com-
prove o autor que valor do seguro encontra-se depositado.>>-
Adv. CELITO ARGENTA-

16.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-151/2004-Oriundo da
Comarca de SAO LOURENÇO DO OESTE-SC -ANTONIO
LOVATTO x IMPLEMENTOS AGRICOLAS JAN S/A e ou-
tros-<< Despacho de fl. 70: Para a realizacao do ato deprecado
designo o dia 22/02/2005, 15:30hs.>>-Adv. LUCIANO RO-
BERTO IORIS-
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FLAVIANO BELLINATI G.PERE 0016 000182/2004

0006 000381/2002
GEONIR EDVARD FONSECA VIN 0007 000063/2003
GUIDO VITOR GUERRA 0001 000254/1998
INE ARMY CARDOSO DA SILVA 0018 000270/2004
LUCIANA SEZANOWSKI 0004 000178/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0004 000178/2001
MARCELO VARASCHIN 0010 000466/2003
MARINEZ FERREIRA 0007 000063/2003
MAURICIO S. FAZOLO 0005 000082/2002
NERII LUIZ CENZI 0009 000082/2003
NILTON LUIZ PACHECO LOURE 0021 000329/2004
OSVALDO LUIZ GABRIEL 0018 000270/2004
RICARDO CATANI 0006 000381/2002
RODRIGO CORONA MENEGASSI 0014 000157/2004

0013 000123/2004
ROGERIO FERREIRA 0008 000070/2003
RONIR IRANI VINCENSI 0007 000063/2003
RUDEMAR TOFOLO 0015 000177/2004
VALDERICO DALLA COSTA 0001 000254/1998

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-254/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x TUBOSERVIX TU-
BOS E SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA e outros-<<
Despacho de fl. 104:... Concedo o prazo de 40 dias, como retro
requerido.>>-Adv. GUIDO VITOR GUERRA e VALDERICO
DALLA COSTA-

2.-DEPOSITO-251/1999-BB-FINANCEIRA S/A CRÉDITO
FINANC. E INVESTIMENTO x MOACIR FERNANDES-<<
Despacho de fl. 198: ... Concedo o prazo de 30 dias, como
retro requerido.>>-Adv. ANDREY HERGET-

3.-EXECUCAO-49/2000-BANCO DO BRASIL S/A x AGRI-
COLA DALGEMI E CIA LTDA-ME e outros-<< Manifeste-se
sobre certidao do Sr. Oficial de Justica juntada a fl. 94/verso,
(... procedi a averiguacao solicitada e constatei que o requerido
... realmente reside com sua familia no imovel penhorado...).>>-
Adv. ANDREY HERGET e FABIO FORSELINI-

4.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-178/2001-BANCO
FORD S/A. x JOAO MARIA PEREIRA-<< Manifeste-se so-
bre certidao do Sr. Oficial de Justica juntada as fls. 103/104.>>-

Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-

5.-ACAO DE COBRANCA-82/2002-BANCO DO BRASIL S/
A. x LOMA HERMOSA LTDA. e outros-<< Despacho de fl.
109: ... Concedo o prazo de 30 dias.>>-Adv. ANDREY HER-
GET, ERLON ANTONIO MEDEIROS, MAURICIO S. FAZO-
LO-

6.-REVISIONAL DE CLAUSULAS CONTR-381/2002-FELIX
TODESCATTO x BANCO FORD S/A-<< Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir.>>-Adv. RICARDO
CATANI, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVI-
ANO BELLINATI G.PEREZ-

7.-RESTITUICAO-63/2003-ARISTEU CORREA e outros x
MUNICIPIO DE PATO BRANCO-<< Despacho de fl. 172: ...
Concedo o prazo de 30 dias.>>-Adv. ARNI DEONILDO HALL,
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI, CLAUDIOMIR
FONSECA DE VICENSI, RONIR IRANI VINCENSI, MARI-
NEZ FERREIRA-

8.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-70/2003-VALDIR DE
LIMA e outros x IVONDIR SUTIL DE OLIVEIRA e outros -
<<Manifeste-se sobre a devolução do mandado pelo artigo 19
do CPC, bem como para efetuar o pagamento diligência do Sr.
Oficial de Justiça.>>-Adv. ROGERIO FERREIRA, ERLON F.
CENI DE OLIVEIRA e ADAIR CASAGRANDE-

9.-ACAO MONITORIA-82/2003-UNIMED PATO BRANCO
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO x MAXIMETAL
METALURGICA LTDA-<< Manifeste-se sobre certidao do Sr.
Oficial de Justica juntada a fl. 53/verso.>>-Adv. NERII LUIZ
CENZI-

10.-COBRANCA-466/2003-BANCO DO BRASIL S/A x
FAUSTINO RIZZON PAGNONCELLI e outros-<< Conforme
despacho de fls. 56/verso, “Nao havendo impugnacao, deposi-
tem os reus os honorarios periciais, nos cinco dias subsequen-
tes, intimado-se o Sr. Perito para levantamento”.>>-Adv. MAR-
CELO VARASCHIN e AIRTON JOSE ALBERTON-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-78/2004-MAURO LUIZ
BORTOLUZZI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-<< Des-
pacho de fl. 40: ... Renove-se a intimacao dos embargantes,
consignando que a ausencia de manifestacao sera entendida
como desistencia das provas requeridas (Especifique as provas
que pretende produzir, em cinco dias, declinando suas finali-
dades).>>-Adv. ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

12.-ALVARA JUDICIAL-96/2004-ELAINE DE CAMPOS x
ESTE JUIZO-<< Despacho de fl. 34: ... Atenda-se a cota mi-
nisterial. (... para que providencie a assinatura de Arthur Avila
no documento de fls. 26, com a finalidade de comprovar sua
concordancia com os termos da permuta que se pretende reali-
zar.).>>-Adv. ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

13.-REPETICAO DE INDEBITO-123/2004-ODIR JOAO ME-
NEGASSI x PARANAPREVIDENCIA e outros-<< Manifeste-
se no prazo de 10 dias, sobre contestacao juntada as fls. 67/
82.>>-Adv. FELIPE CORONA MENEGASSI, RODRIGO
CORONA MENEGASSI-

14.-INDENIZACAO-157/2004-IZAURA LAGRANHA x TAR-
LIS CESCONETO e outros-<< Manifeste-se sobre carta preca-
toria juntada as fls. 64/66.>>-Adv. RODRIGO CORONA ME-
NEGASSI e FELIPE CORONA MENEGASSI-

15.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-177/2004-CATTA-
NI CARGAS SUL LTDA x CATTANI CARGAS LTDA-<<
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.>>-
Adv. RUDEMAR TOFOLO e CARLOS ROQUE COLLA-

16.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-182/2004-BV FI-
NACEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI-
ME x ADRIANO JORGE ULRICH -<<Manifeste-se sobre a
devolução do mandado pelo artigo 19 do CPC, bem como para
efetuar o pagamento diligência do Sr. Oficial de Justiça.>>-
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO
BELLINATI G.PEREZ-

17.-ALVARA JUDICIAL-236/2004-FRANCISCA CARME-
LINDA DOS SANTOS x ESTE JUIZO-<< Despacho de fl. 21:
... Atenda-se a cota ministerial, (... junte aos autos a concor-
dancia dos demais herdeiros com o pedido inicial, bem como a
certidao de nascimento de Bruna dos Santos Zanella.).>>-Adv.
ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

18.-EMBARGOS DE TERCEIRO-270/2004-IVETE MIOTTO
CHIOQUETTA e outros x ESPOLIO DE PIO MIOTTO-<<
Manifestem-se os embargantes sobre contestacao e documen-
tos juntados as fls. 46/81.>>-Adv. OSVALDO LUIZ GABRI-
EL, INE ARMY CARDOSO DA SILVA-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-301/2004-C.
DECARLI SUPERMERCADO LTDA x ERONI FATIMA CAN-
DIDO RAMOS LOPES-<< Manifeste-se sobre certidao do Sr.
Oficial de Justica juntada as fls. 22/24.>>-Adv. ALCIONE LUIZ
PARZIANELLO-

20.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-302/2004-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x JOEL MUNS-
LINGER-<< Manifeste-se sobre certidao do Sr. Oficial de Jus-
tica juntada as fls. 31/verso, (... deixei de efetuar a busca e
apreensao do bem em face do requerido, ter afirmado para mim
que nao possui mais o bem, e diligenciei para localiza-lo, mas
nao consegui...).>>-Adv. CRYSTIANE LINHARES-

21.-INDENIZACAO MATERIAIS E MORAI-329/2004-SE-
BASTIAO PEREIRA x METALPATO INDÚSTRIA META-
LÚRGICA LTDA e outros-<< Despacho de fl. 80: ... Sobre a
contestacao e documentos, diga o autor.>>-Adv. ARLINDO

FERREIRA FREITAS e NILTON LUIZ PACHECO LOURES-

22.-INVENTARIO-331/2004-NEIDE SALLETE DA SILVA x
VALDIR DA SILVA-<< Despacho de fl. 42: ... Emende a auto-
ra a peticao inicial, em dez dias, para o fim de atribuir a causa
o valor compativel com seu real conteudo economico, conside-
rando o valor dos bens a serem partilhados.>>-Adv. ANTO-
NIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

1ª VARA CÍVEL COMARCA DE PATO BRANCO PR
JUÍZA DE DIREITO: LUCIANA VIRMOND CESAR
JUIZ SUBSTITUTO: GERALDO DUTRA DE A. NETO
ESCRIVÃO: ELDEMAR THOMÉ
RELAÇÃO Nº 272/2004

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

AIRTON JAIRO FAGGION 0005 000300/2002
CASSIO LISANDRO TELLES 0001 000614/1989

0002 000409/1998
CESAR AUGUSTO GAZZONI 0006 000271/2004
EGIDIO MUNARETO 0004 000394/2001
ELIANE DA CUNHA MANFRE 0003 000339/2001
EVANDRO CORRAL MORALES 0003 000339/2001
EVANDRO JUAREZ RODRIGUES 0005 000300/2002
HELCIO SILVA ORANE 0005 000300/2002
JOAO ANTENOR DE MELO LEIT 0003 000339/2001
LINO DALMOLIN 0006 000271/2004
MANOEL MARTINS JUNIOR 0003 000339/2001

1.-EXECUCAO P/ENTREGA COISA INC-614/1989-AGRO-
PECUARIA RECANTO LTDA x DANILO ANTONIO GELAT-
TI-<< Manifeste-se sobre certidao de retorno de “AR” juntada
as fls. 417/418.>>-Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-409/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MERI LAUDI FABIANE-<< Concedo
o prazo de 05 dias, como retro requerido.>>-Adv. CASSIO LI-
SANDRO TELLES-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-339/2001-SUELY THEREZI-
NHA SALOMONI PALAGI x ELPIDIO DAROIT-<< Mani-
feste-se sobre certidao juntada a fl. 427.>>-Adv. MANOEL
MARTINS JUNIOR, EVANDRO CORRAL MORALES, ELI-
ANE DA CUNHA MANFRE e JOAO ANTENOR DE MELO
LEITE-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-394/2001-IVAR MARIO
FANTINEL e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A. - em liquidacao ex-<< Despacho de fl. 271: ... 1) Recebo
o recurso de fls. 264 em ambos os efeitos. 2) Ao apelado para
apresentar resposta.>>-Adv. EGIDIO MUNARETO-

5.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-300/2002-BANCO
DIBENS S/A. x JOCEMAR ANTUNES DOS SANTOS-<<
Sentenca de fls. 65/66: ... Ante ao exposto, e considerando o
que mais dos autos consta, com fundamento no Decreto Lei
911/69, JULGO PROCEDENTE o pedido, para o fim de con-
solidar o dominio e a posse plenos e exclusivos do bem ao
Autor, cuja apreensao liminar torno definitiva. Levante-se o
deposito judicial do bem, facultada a sua venda pelo Autor, na
forma do artigo 3º, par. 5º, do Decreto Lei 911/69. Cumpra-se
o dispositivo no artigo 2º do Decreto Lei 911/69. Oficie-se ao
Detran, comunicando estar a autora autorizada a proceder a
transferencia do bem a terceiros. Condeno o Reu no pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios que arbitro
em R$ 500,00, na forma do par. 4º, artigo 20, do CPC, levando
em consideracao a simplicidade da materia examinada e o va-
lor atribuido a causa. Arbitro em R$ 300,00 os honorarios de-
vidos ao Dr. Curador Especial.>>-Adv. HELCIO SILVA ORA-
NE, EVANDRO JUAREZ RODRIGUES e AIRTON JAIRO
FAGGION-

6.-COBRANCA-271/2004-BANCO DO BRASIL S.A. x GIO-
VANI LUIZ DALMOLIN e outros-<< Despacho de fl. 136: ...
Informem as partes sobre o interesse na producao de outras
provas, alem das requeridas nos autos nº 297/2002 de Acao
Revisional.>>-Adv. CESAR AUGUSTO GAZZONI e LINO
DALMOLIN-
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ISMAEL FIGUEIREDO 0055 000056/2004
JEFFERSON CARLOS DA CRUZ 0052 000038/2004
JOAO CARLOS LOZESKI FILHO 0007 000211/1998
JOAO CASILO 0066 000504/2004

0067 000505/2004
JOAO MANOEL GROTT 0083 000692/2004

0064 000499/2004
0072 000592/2004

JOAO NEY MARÇAL 0046 000353/2003
JOAQUIM ANT. ALMEIDA CARM 0084 000052/2003
JORGE IVONEI DE BARROS 0092 000067/2004
JORGE LUIZ MARTINS. 0021 000249/2000

0020 000248/2000
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0039 000149/2003
JOSE ALTEVIR M. BARBOSA D 0039 000149/2003
JOSE AUGUSTO DE ARAUJO NO 0031 000245/2002
JOSE DA SILVA REIS 0074 000614/2004
JOSE ELI SALAMACHA 0021 000249/2000

0009 000040/1999
0085 000034/2000
0023 000009/2001
0020 000248/2000
0040 000193/2003

JOSE LUIS ALMIRAO 0053 000051/2004
JOSE VALDECI DA ROSA 0008 000288/1998
JULIAN DERCIL SOUZA SANTO 0074 000614/2004
JULIO VEIGA NETO 0058 000126/2004

0042 000282/2003
JURANDIR CECILIO SANDRINI 0044 000303/2003

0043 000285/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0073 000595/2004

0075 000619/2004
0029 000148/2002

LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0076 000624/2004
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0080 000666/2004
OTTO CARLOS PHOL 0082 000674/2004
PAULO ROGERIO DE SOUZA MI 0052 000038/2004
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RENATO VARGAS GUASQUE. 0061 000352/2004

0089 000045/2004
RIVADAVIA VARGAS NETO 0054 000052/2004
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ROBERTO A. BUSATO 0039 000149/2003
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0017 000198/2000
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0037 000400/2002
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0024 000072/2001
0027 000450/2001
0026 000270/2001
0028 000034/2002

ROLANDI HORACIO DORNELLES 0032 000334/2002

0069 000574/2004
SILVIA MARIA OIKAWA 0049 000507/2003
SIMONE MARQUES SZESZ 0004 000053/1996
VALDEMAR REINERT 0045 000351/2003
WALTER TOFOLLI 0088 000004/2004
WILSON DIAS DOS REIS JUNI 0017 000198/2000

0018 000199/2000
0009 000040/1999
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1.-USUCAPIAO - 250/1988 - CLAUDINA HENRIQUE DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE PIRAI DO SUL - Manifestem-se
os requerentes - Adv. CLAUDIO DA SILVA SANTOS-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO - 60/1992 - LUIZ GABRIEL
QUEIROZ x LAURO BRAGA DE MELLO - Decorreu o prazo
de suspensao, manifestem-se - Adv. GEORGE BUENO GOMM
e EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 12/1996 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. x CLAUDIO ACK-
LER E JORGE VIEIRA DIPPE - ... Julgo, em consequencia,
extinto o processo, com fundamento no art. 569 do CPC. ...
Custas na forma da lei. - Adv. EDER ROMEL-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO - 53/1996 - SADAHYKO
HASHIMOTO x CALCARIO FORMOSA LTDA. - Manifeste-
se o exequente - Adv. SIMONE MARQUES SZESZ-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 391/1997
- BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. x PAULO SER-
GIO DE LARA - ... Julgo, em consequencia, extinto o proces-
so, com fundamento no art. 569 do CPC. ... Custas na forma da
Lei. - Adv. EDER ROMEL-

6.-DECLARATORIA - 126/1998 - MOEMA CAPILLE x ES-
POLIO DE MOACYR KLIPPER VIANNA - Compareça em
cartorio o executado para assinar o termo de nomeaçao de bens
a penhora - Adv. EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 211/1998 - DI-
NIZ MARTINS DA COSTA PASSOS x LANÇA - LAMINA-
DOS E COMPENSADOS LTDA - Manifeste-se o exequente -
Adv. JOAO CARLOS LOZESKI FILHO-

8.-PRESTACAO DE CONTAS - 288/1998 - EMERSON ER-
NANI WOYCEICHOSKI x MARIA SOLANGE FARIAS -
Nada ha a ser declarado na sentença de fls. 149. Com a decisao
final dos embargos ... arremataçao, ser elaborada a conta e em
havendo saldo em favor da requerida, esta ser leventada. - Adv.
JOSE VALDECI DA ROSA, NEWTON BRAGA DE SAMPAIO
e CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 40/1999 -
BANCO DO BRASIL S/A. x JOAO MARIA CARNEIRO F.I. -
Manifestem-se sobre a avaliaçao - Adv. JOSE ELI SALAMA-
CHA e WILSON DIAS DOS REIS JUNIOR-

10.-BUSCA E APREENSAO (CAU) - 60/1999 - BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x GUSTAVO ALVES - Manifeste-se o
requerente - Adv. ARISTIDES A. TIZZOT FRANÇA-

11.-REIVINDICATORIA - 294/1999 - LUIZ GABRIEL QUEI-
ROZ x JOSE ROBERTO PAULINO e outros - Manifestem-se -
Adv. GEORGE BUENO GOMM e MATIAS TADEU WEBER.-

12.-ANTECIPAÇAO DE TUTELA (ORD) - 22/2000 - IGUA-
ÇU CELULOSE E PAPEL S/A x BANCO ITAU S/A e outros -
Manifestem-se - Adv. HARRI KLAIS e ANTONIO CELESTI-
NO TONELOTO-

13.-REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 37/2000 - BLUE
LABOR LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS S/C
LTDA e outros x BANESTADO LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL - Manifeste-se o exequente - Adv. NEI
LUIS MARQUES-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 47/2000
- BANCO DO BRASIL S/A x MARIA TEREZA OELMUL-
LER MAINARDES e outros - Manifeste-se o exequente. - Adv.
ROGERIO DYNIEWICZ-

15.-MONITORIA - 194/2000 - BANCO DO BRASIL S/A. x
DELCIO MOREIRA DA SILVA - Manifeste-se o exequente -
Adv. ROGERIO DYNIEWICZ-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 197/2000
- BANCO DO BRASIL S/A. x DELCIO MOREIRA DA SIL-
VA e outros - Manifeste-se - Adv. ROGERIO DYNIEWICZ-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 198/2000 -
BANCO DO BRASIL S/A. x DELCIO MOREIRA DA SILVA
e outros - Manifestem-se - Adv. ROGERIO DYNIEWICZ e
WILSON DIAS DOS REIS JUNIOR-

18.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 199/2000 - BANCO DO
BRASIL S/A. x DELCIO MOREIRA DA SILVA - Manifes-
tem-se - Adv. ROGERIO DYNIEWICZ e WILSON DIAS DOS
REIS JUNIOR-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 240/2000
- RIO PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRE-
DITOS x JOAO MARIA CARNEIRO e outros - Deve o exe-
quente comprovar a aquisiçao do credito executado, as condi-
çoes e o valor nominal pelo qual foi adquirido, no prazo de
vinte dias - Adv. EDER ROMEL e WILSON DIAS DOS REIS
JUNIOR-

20.-REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 248/2000 - C.C.C.
DISTRIBUIDORA DE PAPEIS E SUPRIMENTO PARA e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A. - Manifestem-se sobre os
esclarecimentos do Sr. Perito. - Adv. JORGE LUIZ MARTINS.
e JOSE ELI SALAMACHA-

21.-REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 249/2000 - CARLOS
CESAR CARNEIRO x BANCO DO BRASIL S/A. - Manifes-
tem-se - Adv. JORGE LUIZ MARTINS. e JOSE ELI SALA-
MACHA-

22.-FALENCIA - 351/2000 - PISA FLORESTAL S/A. x UNI-
COMPE UNIAO COMPENSADOS LTDA. - ... 2 - Em conse-
quencia, com fundamento no art. 267, III do CPC, julgo extinto
o processo, condenando a parte referida no pagamento das des-
pesas e custas processuais. ... - Adv. ADRIANA NEGRINI-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 9/2001 -
PARANATRATOR LTDA e outros x LUIZ HENRIQUE DE
MELO QUEIROZ - Encontra-se a disposiçao do exequente o
edital para publicaçoes - Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO - 72/2001 - LUIZ ORESTES
DE MELLO QUEIROZ e outros x BANCO DO BRASIL S/A.
- Em dez dias, junte o Banco requerido os documentos neces-
sarios ... realizaçao da pericia, sob pena de multa diaria que
arbitro em um mil reais - Adv. ROGERIO DYNIEWICZ-

25.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 255/2001 - HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x SOLANO FRANKLIN
DA SILVA - ... Assim sendo, com fundamento no inciso I do
art. 628 do CPC, DECLARO nula a execuçao proposta por
Solano Franklin da Silva contra HSBC Bank Brasil S/A. Reco-
lha-se o mandado. - Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO
e CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO - 270/2001 - LUIZ GABRI-
EL QUEIROZ FILHO x BANCO DO BRASIL S/A. - Em 15
dias junte o Banco embargado os documentos solicitados pelo
Sr. Perito, sob pena de pagamento de multa diaria que arbitro
em um mil reais. - Adv. CLARO AMERICO GUIMARAES
SOBRINHO e ROGERIO DYNIEWICZ-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO - 450/2001 - LUIZ GABRI-
EL QUEIROZ FILHO E LUIZ GABRIEL QUEIROZ x BAN-
CO DO BRASIL S/A. - Manifestem-se - Adv. CLARO AME-
RICO GUIMARAES SOBRINHO e ROGERIO DYNIEWICZ-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO - 34/2002 - LUIZ HENRI-
QUE DE MELLO QUEIROZ e outros x BANCO DO BRASIL
S.A - Em 15 dias junto o Banco embargado os documentos
solicitados pelo Sr. Perito, sob pena de pagamento de multa di
ria que arbitro em um mil reais. - Adv. CLARO AMERICO
GUIMARAES SOBRINHO e ROGERIO DYNIEWICZ-

29.-BUSCA E APREENSAO (CAU) - 148/2002 - FINAUS-
TRIA - CIA DE CREDITO F. E INVESTIMENTO x MARIA
ROBERTA CANAVARRO - Manifeste-se o requerente - Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

30.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 211/2002 - PETROCELLI
DE SOUZA DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A - Mani-
feste-se o exequente - Adv. ROGERIO DYNIEWICZ-

31.-DECLARATORIA - 245/2002 - ALL - AMERICA LATI-
NA LOGISTICA DO BRASIL S.A x ANTONIO HERCULA-
NO DE OLIVEIRA - Decorreu o prazo de suspensao, manifes-
tem-se - Adv. LUIZ GUSTAVO VARDANEGA V. PINTO, JOSE
AUGUSTO DE ARAUJO NORONHA e MARIA REGINA
ZARATE NISSEL-

32.-ORDINARIA - 334/2002 - IPPEL EQUIPAMENTOS LTDA
x INBRACEL - IND. BRASILEIRA DE CENTRIFUGAÇAO
LTDA. - Manifestem-se sobre o laudo - Adv. ROLANDI HO-
RACIO DORNELLES FILHO e EMERSON TADAO ASATO-

33.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS - 338/2002 - MARIA LU-
IZA MARCHESI DE FREITAS x MARCIO ALEXANDRE
DOS SANTOS - Ao preparo das custas remanescentes - Adv.
LUIZ ROBERTO ROMANO-

34.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS - 347/2002 - MARIA LU-
IZA MARCHESI DE FREITAS SANTOS x MARCIO ALE-
XANDRE DOS SANTOS - Ao preparo das custa remanescen-
tes - Adv. MARCIA CRISTINA DOS SANTOS e LUIZ RO-
BERTO ROMANO-

35.-DIVORCIO DIRETO - 352/2002 - MARLI SILVA DE
AZEVEDO x ALVARO CEZAR DE AZEVEDO - Audiencia
de conciliaçao e saneamento dia 23.09.2004 as 10:00 horas -
Adv. GRAZIA A. B. FANHA DORNELLES-

36.-ARROLAMENTO SUMARIO - 358/2002 - LAMMIGJE
ENTING RABBERS x LUCAS RABBERS - 1 - A inventarian-
te nao prestou compromisso. 2 - Trata-se de arrolamento suma-
rio e nao inventario. 3 - Regularize-se. - Adv. ANDERSON
LUIZ ORANE e MARCELO DOS SANTOS-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO - 400/2002 - BANCO DO
BRASIL S/A x DELCIO MOREIRA DA SILVA - Apresentem
as partes seus quesitos - Adv. ROGERIO DYNIEWICZ-

38.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS - 429/2002 - M.L.M.F.S.
x M.A.D.S. - Ao preparo das custas remanescentes - Adv. LUIZ
ROBERTO ROMANO-

39.-REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 149/2003 - MAR-
COS MINORU NARITA e outros x BANCO DO BRASIL S/A
- Manifestem-se - Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA,
JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA, MARCOS MUL-
LER CWIERTNIA, OLDEMAR MARIANO e ROBERTO A.
BUSATO-

40.-INDENIZACAO - 193/2003 - IGUAÇU CELULOSE PA-
PEL S/A e outros x BANCO ITAU S/A - ... ISTO POSTO, e
por tudo mais que consta no presente caderno processual, julgo
procedente o pedido inicial para condenar o requerido BAN-
CO ITAU S/A a pagar a autora Iguaçu Celulose e Papel S/A, o
equivalente a cinco vezes o valor do apontamento; para o autor

Jose Carlos Pisani, o equivalente a tres vezes o valor do apon-
tamento e para a empresa Imaribo, Consultoria, Participaçoes e
Empreendimentos S/C, o equivalente a duas vezes o valor do
apontamento, devidamente atualizado monetariamente pelos
indices do INPC, e juros de mora desde a data do fato
(25.01.2000), e honor rios advocaticios que arbitro em 15%
sobre o valor da condenaçao, em razao da complexidade da
causa, comarca diversa da capital, considerando-se ainda o ele-
vado grau de zelo profissional do patrono dos requerentes, bem
como nas custas e despesas processuias. - Adv. HARRI KLAIS
e JOSE ELI SALAMACHA-

41.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 263/2003-SOLA-
NO FRANKLIN DA SILVA x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO - Ao deslinde da questao faz-se necessa-
ria a produçao da prova pericial. A prova oral em nada ir in-
fluir. Assim sendo, nao se podendo de plano afirmar que o con-
trato firmado esta quitado, indefiro a tutela antecipada preten-
dida. Apresentem os quesitos em dez dias. - Adv. CLARO
AMERICO GUIMARAES SOBRINHO e EDMAR LUIZ COS-
TA JUNIOR-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 282/2003
- COOPERATIVA DE CREDITO RURAL - SICREDI CAM-
POS GERAIS e outros x BASE 3 ENGENHARIA LTDA. e
outros - Manifestem-se sobre a proposta de honorarios - Adv.
JULIO VEIGA NETO-

43.-MONITORIA - 285/2003 - WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS LTDA. x FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAU-
DE ASSIST. HOSPITALAR - 1 - Recebo os embargos para dis-
cussao, que ser processado pelo procedimento ordinario, deter-
minando a suspensao da efic cia do mandado inicial. 2 - Inti-
me-se o autor para impugnar em dez dias. 3 - A intimaçao ser
efetuada na pessoa do advogado do embargado. - Adv. CARLA
PONS DI LEONE e JURANDIR CECILIO SANDRINI-

44.-INTERDITO PROIBITORIO - 303/2003 - ESPOLIO DE
FELISBINO TIBURCIO MARQUES E OUTROS x LUIZ
MOREIRA RIBAS E SUA MULHER - Especifiquem as pro-
vas que pretendem produzir - Adv. JURANDIR CECILIO SAN-
DRINI, EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN e NEWTON
BRAGA DE SAMPAIO-

45.-INDENIZACAO - 351/2003 - PEDRO LUIZ MOREIRA
DE LIMA x COMERCIAL SUL PARANA S/A - AGROPE-
CUARIA - Digam se pretendem produzir a prova pericial - Adv.
VALDEMAR REINERT e DOUGLAS OSAKO-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 353/2003
- E. DEGRAF E CIA. LTDA. x SERGIO LUIZ CORADIM -
Manifeste-se o exequente - Adv. JOAO NEY MARÇAL-

47.-DECLARATORIA - 366/2003 - MARIO GARCIA PEREI-
RA x MUNICIPIO DE PIRAI DO SUL - ... O requerente MA-
RIO GARCIA PEREIRA foi devidamente intimado para emen-
dar a inicial no prazo de dez dias, em cumprimento ao determi-
nado no R. Acordao de fls. 43/44. Entratando, deixou de trans-
correr in albis o prazo legal, nao juntou nenhum documento e
sequer ofereceu qualquer manifestaçao. Desta forma, o reque-
rente nao obedeceu ao comando inserto do artigo 283 do CPC,
sendo imperioso o indeferimento da petiçoes incial. Ante o
exposto, indefiro a petiçao inicial de fls. 02/07. - Adv. FABIO
LACERDA LERIA-

48.-REPARACAO DE DANOS - 473/2003 - ITANARA DE
FATIMA KOVALCZUK e outros x TRANSFADA TRANSPOR-
TE COLETIVO E ENCOMENDAS LTDA. - Audiencia de con-
ciliaçao e saneamento dia 09.11.2004 as 10:00 horas - Adv.
EVANDRO ALVES DIAS, DANIELE PIMENTEL FADEL e
MIGUEL ELIAS FADEL METO-

49.-INVENTARIO - 507/2003 - CLEMAR MARIA GUZELLA
TOKARSKI x SERGIO LUIZ TOKARSKI - Manifeste-se so-
bre a avaliaçao - Adv. SILVIA MARIA OIKAWA-

50.-INDENIZACAO - 516/2003 - DALUZ APARECIDA DE
BONFIM OLIVEIRA x SILVIO ANTONIO SHIMASAKI -
Manifeste-se o requerido - Adv. OSEAS SANTOS-

51.-MONITORIA - 15/2004 - VALTRA DO BRASIL LTDA x
MARIA RITA DE MELO QUEIROZ - Manifeste-se a embar-
gante - Adv. CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO-

52.-INTERDICAO - 38/2004 - MIGUEL VEIGA x NELCY
SACHS VEIGA - Juntem-se os documentos requeridos pelo
Ministerio Publico - Adv. PAULO ROGERIO DE SOUZA
MILLEO e JEFFERSON CARLOS DA CRUZ-

53.-MONITORIA - 51/2004 - SANTA CASA DE MISERICOR-
DIA DE PONTA GROSSA - PR x JOAO JAREK e outros -
Mantenho a decisao agravada pelos seus proprios fundamentos
- Adv. PEDRO HENRIQUE DE S. HILGENBERG e JOSE
LUIS ALMIRAO-

54.-MONITORIA - 52/2004 - SANTA CASA DE MISERICOR-
DIA DE PONTA GROSSA - PR x ORDIVAL TEIXEIRA DA
SILVA e outros - ... JULGO IMPROCEDENTES os embargos
e a reconvenaçao oferecidos por Ordival Teixeira da Silva e
Eloisa Toledo Silva, condenando os embargantes-reconvintes
no pagamento das custas e despesas processuais e em honorari-
os advocaticios que arbitro em 15% sobre o valor atribuido a
reconvençao. - Adv. PEDRO HENRIQUE DE S. HILGEN-
BERG e RIVADAVIA VARGAS NETO-

55.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 56/2004 - SALETE
SCHISSEL FERREIRA BOMFIM x AMILTON JOSE
BOMFIM - Comprove a excipiente que esta residindo na Co-
marca de Caçador - SC. - Adv. ISMAEL FIGUEIREDO-

56.-REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 62/2004 - ALBARI
FERREIRA DA LUZ x BANCO BMG S/A - Ao deslinde da
questao ‚ necessaria a produçao da prova pericial contabil.
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Assim apresente o autor seus quesitos. Nomeio o contador
Antonio Fernando de Azevedo, perito judicial. Intime-se para
que apresente proposta de honorarios, apos o autor apresentar
seus quesitos em dez dias. Como j reiteradamente julgado, a
inversao do onus da prova nao obriga o requerido a antecipar
os honorarios do perito. - Adv. CLARO AMERICO GUIMA-
RAES SOBRINHO e MIEKO ITO-

57.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS - 67/2004 - G.A.T. e ou-
tros x A.S.T. - Audiencia de conciliaçao dia 07.10.2004 as 10:00
horas - Adv. MARIA IDITE MACHADO FERREIRA e MAR-
CELO JOSE BOLDORI-

58.-REPARACAO DE DANOS - 126/2004 - SERGIO DONI-
ZETE KOSIBA x SICREDI - SISTEMA DE CREDITO COO-
PERATIVO - Audiencia de conciliaçao e saneamento dia
21.10.2004 as 10:00 horas - Adv. MARINO SILVA e JULIO
VEIGA NETO-

59.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 203/2004 -
FRANCISCO ASSIS DOMINGUES SILVA] x MUNICIPIO DE
PIRAI DO SUL - Manifeste-se sobre a contestaçao. - Adv.
FABIO CEZAR LERIA-

60.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 204/2004 - JOSE
NELSON DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PIRAI DO SUL -
Manifeste-se sobre a contestaçao - Adv. FABIO CEZAR LERIA-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO - 352/2004 - DIVO DE
MATOS RIBAS e outros x BANCO DO BRASIL S/A - Audi-
encia de conciliaçao e saneamento dia 23.09.2004 as 10:00 horas
- Adv. DOUGLAS OSAKO e RENATO VARGAS GUASQUE.-

62.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 427/2004 -
AMILTON BUTTURE MOREIRA x MUNICIPIO DE PIRAI
DO SUL - Manifeste-se sobre a contestaçao - Adv. FABIO
CEZAR LERIA-

63.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 428/2004 - DIR-
CE SOARES x MUNICIPIO DE PIRAI DO SUL - Manifeste-
se sobre a contestaçao - Adv. FABIO CEZAR LERIA-

64.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO - 499/2004 - TA-
TIANA FADEL VIERO LOS x CORNELIO WALTER LOS -
Audiencia de conciliaçao e saneamento dia 04.11.2004 as 10:00
horas. - Adv. RIVADAVIA VARGAS NETO e JOAO MANO-
EL GROTT-

65.-BUSCA E APREENSAO (CAU) - 503/2004 - BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO, FIN. E INVESTIMENTO x WANDER-
LEY POLICARPO DE QUEIROZ - Manifeste-se a requerente
- Adv. CRISTIANE BELINATI G. LOPES-

66.-CONCORDATA PREVENTIVA - 504/2004 - SANTA CLA-
RA INDUSTRIA DE CARTOES LTDA. - 1. Defiro como re-
quer as fls. 375/376, 395 e 399. 2. Arbitro os honorarios do SR.
Comiss rio em R$. 1.500,00 mensais. 3. Nomeio perito conta-
dor Antonio Fernando de Azevedo, que dever ser intimado para
apresentar sua proposta de honorarios em dez dias. 4. Apos,
manifestem-se sobre ela. - Adv. JOAO CASILO, OSNILDO
PACHECO JUNIOR e MAURICIO BORBA-

67.-CONCORDATA PREVENTIVA - 505/2004 - SANTA CLA-
RA INDUSTRIA DE PASTA E PAPEL LTDA. - 1. defiro como
requer as fls. 277/278. 2. Arbitro os honorarios do Sr. Comis-
sario em R$. 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais) mensais.
3. Nomeio perito contador o Sr. Antonio Fernando de Azeve-
do, que dever ser intimado para apresentar sua proposta de ho-
norarios em dez dias. Apos, manifestem-se sobre ela. - Adv.
JOAO CASILO e OSNILDO PACHECO JUNIOR-

68.-INDENIZACAO - 565/2004 - TELMA DE PAULA x JOSE
DRIDES e outro - Providencie a requerente duas copias do
pedido inicial para acompanhar as cartas de citaçoes (contra-
fe‚). - Adv. ISAURA RIBEIRO DOS SANTOS-

69.-DESPEJO - 574/2004 - WILSON DIAS DOS REIS JUNI-
OR x JAIR FERNANDO DE OLIVEIRA - ... julgo extinto o
processo com julgamento de m‚rito na forma do art. 269, inciso
III do CPC. ... - Adv. ROLANDI HORACIO DORNELLES
FILHO e ANI DE FATIMA MAINARDES-

70.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 586/2004 - BANCO
RURAL S/A x SANTA CLARA INDUSTRIA DE CARTÒES
LTDA. - ... ISTO POSTO, e considerando-se tudo mais que dos
autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial e
mantenho a competencia deste Juizo para processar e julgar a
media cautelar inominada sob nº 579/2004 proposta pelos ex-
ceptos em face do excipiente. - Adv. IGUACIMIR G. FRAN-
CO e LUCIANA PIGATTO MONTEIRO-

71.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 587/2004 - BANCO
RURAL S/A. x SANTA CLARA IND. DE PASTA E PAPEL
LTDA. - ... ISTO POSTO, e considerando-se tudo mais que dos
autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial e
mantenho a competencia deste Juizo para processar e julgar a
medida cautelar inominada sob nº 576/2004 proposta pelos
exceptos em face do excipiente. - Adv. IGUACIMIR G. FRAN-
CO e LUCIANA PIGATTO MONTEIRO-

72.-REPARACAO DE DANOS - 592/2004 - MAURICIO DOS
SANTOS x BROOM STICK IND. E COM. DE MADEIRAS
LTDA. - Manifeste-se sobre a contestaçao - Adv. JOAO MA-
NOEL GROTT-

73.-BUSCA E APREENSAO (CAU) - 595/2004 - B.V. FINAN-
CEIRA S/A. C.F.I. x LUIS CARLOS MACHADO - Deve o
requerente comprovar a efetiva notificaçoes do requerido - Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

74.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO - 614/2004 - MA-
RIA ELISA DE ALMEIDA LIMA x WELLINGTON MILEO -
Manifeste-se sobre a contetaçao - Adv. JULIAN DERCIL SOU-

ZA SANTOS, JOSE DA SILVA REIS-

75.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 619/2004 - B.V. FINAN-
CEIRA S/A. x SERGIO LUIZ CORADIM - Manifeste-se o re-
querente - Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

76.-DECLARACAO DE CREDITO - 624/2004 - BANCO DO
BRASIL S/A. x SANTA CLARA IND. DE CARTÒES LTDA. -
Manifeste-se o concordatario - Adv. LUCIANA PIGATTO
MONTEIRO-

77.-DECLARACAO DE CREDITO - 625/2004 - BANCO DO
BRASIL S/A. x SANTA CLARA IND. DE PASTA E PAPEL
LTDA - Manifeste-se o concordatario - Adv. LUCIANA PI-
GATTO MONTEIRO-

78.-BUSCA E APREENSAO (CAU) - 629/2004 - BANCO FI-
NASA S/A x SERGIO LUIZ CORADIM - Manifeste-se o re-
querente - Adv. CRISTIANE BELINATI G. LOPES-

79.-REPARACAO DE DANOS - 654/2004 - ANTONIO BOR-
GES DE DEUS ARTEFATOS ME x ALMIR BERNARDES
DOS SANTOS - Designo audiencia de conciliaçao para o dia
26/10/2004 as 13:30 horas. ... - Adv. CLAUDINEI MARCELI-
NO FERNANDES-

80.-HABILITACAO EM CONCORDATA - 666/2004 - DAM-
BROSI APARAS E EMBALAGENS LTDA. x SANTA CLA-
RA INDUSTRIA DE CARTÒES LTDA. - Ao deposito das cus-
tas e taxa funrejus - Adv. OSNIR MAYER-

81.-HABILITACAO EM CONCORDATA - 667/2004 - DAM-
BROSI APARAS E EMBALAGENS LTDA. x SANTA CLA-
RA IND. DE PASTA E PAPEL LTDA - Ao deposito das custas
e Funrejus - Adv. OSNIR MAYER-

82.-MANDADO DE SEGURANCA - 674/2004- E LIO BATIS-
TA DE SOUZA x DELEGADO CHEFE DE POLICIA DE PIRAI
DO SUL - ...Isto posto, indefiro a petiçao inicial e julgo extinto o
processo sem julgamento do merito, o que faço com fundamento
no art. 267, inciso VI do CPC. - Adv. OTTO CARLOS PHOL-

83.-ALVARA JUDICIAL - 692/2004 - BENEDITA FATIMA
DA SILVA - Esclareça a autora a razao pela qual o valor do PIS
est bloqueado - Adv. JOAO MANOEL GROTT-

84.-EXECUCAO FISCAL - 52/2003 - CONSELHO REG. DE
ENG. ARQ. E AGRON. DO PARANA-CREA x ARI CEZAR
MOREIRA - Manifeste-se o exequente - Adv. JOAQUIM ANT.
ALMEIDA CARMO.-

85.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 34/2000 - Oriundo da
Comarca de COMARCA DE CASTRO - PARANA - BANCO
DO BRASIL S/A x GIL BUENO DE MAGALAHES e outros -
Defiro a suspensao requerida - Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

86.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 32/2002 - Oriundo da
Comarca de CASTRO -BANCO DO BRASIL S/A x CELSO
LAMARTINE MASCARENHAS - Defiro a suspensao requeri-
da - Adv. CARLOS WERZEL-

87.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 46/2002 - Oriundo da
Comarca de PONTA GROSSA - 2¦ VARA CIVEL - AGROCE-
TE IND. E COM. DE PROD. AGROPECUARIOS LTDA x
SILVIO SOTTOMAIOR CALDEIRA e outros - Manifeste-se o
exequente - Adv. OSEAS SANTOS-

88.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 4/2004 - Oriundo da
Comarca de SAO PAULO 38¦ VARA CIVEL - BANCO DA
AMERICA DO SUL S/A x IGUAÇU CELULOSE PAPEL S/A.
- Manifeste-se executada - Adv. WALTER TOFOLLI-

89.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 45/2004 - Oriundo da
Comarca de CASTRO - BANCO BRADESCO S/A. x SEBAS-
TIAO C. MACHADO E DAGOBERTO ROX - Manifeste-se o
Banco Bradesco S/A. - Adv. RENATO VARGAS GUASQUE.-

90.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 54/2004 - Oriundo da
Comarca de CASTRO -CAIXA ECONOMICA FEDERAL x
JOAO CANAVARRO - Ao preparo das custas processuais -
Adv. NEWTON MAURICIO FRANCO RODRIGUES-

91.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 66/2004 - Oriundo da
Comarca de CURITIBA 8¦ VARA CIVEL - LENI GONÇAL-
VES CORDEIRO x ORDIVAL TEIXEIRA DA SILVA JUNI-
OR - Manifeste-se o exequente - Adv. NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR-

92.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 67/2004 - Oriundo da
Comarca de CHAPECO/SC - LINDAMIR PEREIRA PUTZEL
BORSATTO x ALTEMIR BOSATTO - Ao deposito das custas
e FUNREJUS - Adv. JORGE IVONEI DE BARROS-

93.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 71/2004 - Oriundo da
Comarca de JAGUARIAIVA -TEREZA DE MOURA SILVA x
INSS - Ao deposito das custas e diligencias de oficial de justiça
- Adv. DANIEL SANTOS MENDES-

JUÍZO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE PONTA GROSSA – PARANÁ
EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Prazo 24:00 Horas)

Intime-se para proceder a devolução dos autos mencionados no
prazo de 24:00 horas sob as penas do artigo 196 de CPC, con-
forme determina o Código de Normas 2.10-1 e seguintes:

AUTOS DATA ADVOGADO
1076/03 22/06/2004 ADRIANA B. CARNEIRO

0689/03 02/06/2004 ADRIANA B. CARNEIRO
0443/04 04/06/2004 DIRCEIA MOREIRA
0584/01 04/06/2004 EDY ANA SILVEIRA
0746/02 04/06/2004 EDY ANA SILVEIRA
0690/99 15/06/2004 IVO P. CALDAS
0039/97 25/06/2004 CIRO A. COSMOSKI
1241/02 06/07/2004 MARIA ROSELI DE WILLE
0264/00 04/08/2004 MARIA ROSELI DE WILLE
0472/00 19/06/2004 BENTO ABELARDO LOPES
0863/02 28/04/2004 LINCOLN T. FERREIRA
0157/03 08/06/2004 GILMAR KUHN
0614/03 03/08/2004 SHEILA MIGLIORINI
0246/04 03/08/2004 SHEILA MIGLIORINI

CARTÓRIO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE PONTA GROSSA - PR
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1.-ALIMENTOS-216/1989-N.M.G. x J.G.- Sobre o alegado pelo
réu, diga a autora.- Adv. ADAO MACEDO - OAB/PR 10.460-

2.-DIVÓRCIO JUDICIAL-546/1994-E.F.L. x I.L.- Intimem-se
os requerentes para que supram a falta de assinaturas em peti-
ção de fls. 108/110.- Adv. ADRIANE R.H. CAXAMBU-OAB/
PR 30.183-

3.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-506/1997-R.R.C. e outros
x A.P.- A parte credora recebeu parte da quantia executada e
foi instada a falar sobre o prosseguimento da ação. Intimada
por inúmeras vezes, inclusive pessoalmente para dar prosse-
guimento ao feito, sob pena de extinção, manteve-se silente.
Não obedecendo ao que lhe foi designado, os Autos foram com
vistas ao Ministério Público, o qual em parecer imitido, opinou
pela extinção do processo. Diante de tais circunstâncias, não
resta alternativa, senão a de extinguir o processo sem o julga-
mento de mérito, pela inércia da parte, conforme os ditames
legais do artigo 267, inc. III, do código de Processo Civil. Cus-
tas e honorários isentos, com respaldo e sob as penalidades da
Lei 1060/50. PRI.- Adv. RODRIGO D.NASCIMENTO- OAB/
PR 29.349 e GILMAR COSTA VAZ - OAB/PR 8.631-

4.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-713/1997-P.C.A. x I.A.-
Intimem-se os credores da maneira requerida pelo Ministério
Público.- Adv. PAOLA DAMO C.GORMANNS-OAB/PR
19.564-

5.-CONV.SEPARAÇÃO EM DIV. LITIG.-773/2000- F.S. x
T.M.L. - Intime-se o autor para que diga sobre a certidão de fls.
77v., em 10(dez) dias.- Adv. LUIZ SEBASTIAO FAVERO-
OAB/PR 24.253-

6.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-780/2000-L.M.V.H. x
L.F.N.H.- Diga a credora sobre a continuidade do feito.- Adv.
CARLOS R. TAVARNARO - OAB/PR 5.132-

7.-ALIMENTOS-407/2001-S.C.V.B.P.S.G. x J.V.B.- Diga o
Curador Especial do réu sobre o retorno do ofício.- Adv. PAU-
LO GROTT FILHO - OAB/PR 6.084-

8.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-452/2001-L.H.M. x S.L.M.-
Defiro o pedido de fls. 33.- Adv. PAULO GROTT FILHO -
OAB/PR 6.084-

9.-RECON. E DISS. DE UNIÃO ESTÁVEL-631/2001- V.A.A.
x M.R.G. - Com razão o Ministério Público, pois a questão é
mesmo de competência. A ação foi extinta por sentença
homologatória,e, mesmo que tenha ocorrido a execução para
que a ré desocupasse o imóvel, o fato é que a desocupação
ocorreu, com o que encerrou-se a competência deste juízo para
conhecer de questões relativas a união estável. Se, como infor-
mado retro, a ré retornou ao imóvel mesmo contra a vontade do
autor, a questão agora é possessória, pois não existe mais rela-
ção jurídica de direito de família. Como se trata de incompe-
tência absoluta, indefiro o pedido de fls. 89.- Adv. ADRIANA
BORBA CARNEIRO - OAB/PR 24921-

10.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-17/2002-L.D.L.S.r. x
J.V.L.S.- Sobre a certidão retro diga a credora, em cinco dias.-
Adv. JORGE LUIZ ROSKOSZ - OAB/PR 20.337-

11.-ALIMENTOS-57/2002-P.H.R.R.M.r. x S.R.M.- Diga o au-
tor se pretende produzir novas provas em audiência, em cinco
dias.- Adv. MARIA GORETTI PEREIRA-OAB/PR 17.511-

12.-EXECUÇÃO PENSÃO ALIMENTÍCIA-74/2002-
M.A.G.R. e outros x J.M.G.- Manifestar-se sobre a correspon-
dência devolvida de fls. 80v.- Adv. PAULO GROTT FILHO -
OAB/PR 6.084-

13.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-179/2002-
A.L.P.r.B.C. x L.C.P.- Intime-se o credor para que diga sobre a
petição e documentos de fls. 75/94, em 10(dez) dias.- Adv. ARI
BERNARDI - OAB/PR 25.297-

14.-ALIMENTOS-497/2002-L.S.T. x J.R.T.- As alegações fi-
nais, no prazo sucessivo de 10(dez) dias.- Adv. EDSON DE P.
SANTOS-OAB/PR 32.425A, FERNANDO MADUREIRA -
OAB/PR 20.316 e MARINICE S.SZEZERBICKI-OAB/PR
30493-

15.-ALIMENTOS-817/2002-N.F.H.r. x S.B.H.- Vistos, etc... O
processo encontra-se parado há mais de trinta dias, sendo que a
parte autora foi intimada inúmeras vezes, inclusive pessoalmen-
te, para dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção. Não
obedecendo ao que lhe foi designado, os autos foram com vis-
tas ao Ministério Público, o qual em parecer emitido, opinou
pela extinção do processo. Diante de tais circunstâncias, não
resta alternativa, senão a de extinguir o processo sem o julga-
mento do mérito, pela inércia da parte, conforme os ditames
legais do artigo 267, inc. III, do Código de Processo Civil. Cus-
tas isentas. PRI.- Adv. TRAJANO DORIA JORGE - OAB/PR
28.299 e LUIZ E.GOLDMAN - OAB/PR 13.079-

16.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-951/2002-T.C.r.
e outros x A.R.R.- Designo audiência de conciliação para o dia
16/11/2004, às 14:30 horas, sendo que ambas as partes deverão
estar pessoalmente presentes, nos termos do artigo 6º da Lei
5478/68, e sob as penas do artigo 7º da mesma lei.- Adv. JE-
FERSON BARBOSA - OAB/PR 22.856-

17.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1009/2002-P.T. x
K.P.R.F.T.r.- Vistos, etc. O autor foi intimado por inúmeras ve-
zes, inclusive pessoalmente para dar prosseguimento ao feito,
sob pena de extinção. Contudo, permaneceu silente, demons-
trando ao menos de maneira tácita, que não tem mais interesse
no prosseguimento do feito. Diante de tais circunstâncias, não
resta alternativa, senão a de extinguir o processo sem o julga-
mento de mérito, pela inércia da parte, conforme os ditames
legais do artigo 267, inc. III do Código de Processo Civil. Cus-
tas e honorários pelo autor, em 10%(dez por cento) do valor
atribuído a causa. PRI.- Adv. GRAZIELA GOMES - OAB/PR
23.989-

18.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1123/2002-L.R.A.S.H.A.
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x A.G.P.S.- Vistos, etc... A parte credora foi intimada por inú-
meras vezes, inclusive pessoalmente para dar prosseguimento
ao feito, sob pena de extinção. Não obedecendo ao que lhe foi
designado, os autos foram com vistas ao Ministério Público, o
qual em parecer imitido, opinou pela extinção do processo.
Diante de tais circunstâncias, não resta alternativa, senão a de
extinguir o processo sem o julgamento do mérito, pela inércia
da parte, conforme os ditames legais do artigo 267, inc. III, do
Código de Processo Civil. Custas e honorários isentos. PRI.-
Adv. ORLANDO RIBEIRO - OAB/PR 28.126-

19.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-1130/2002-B.G.F.r.
x F.D.- defiro o pedido retro. Arquivem-se os autos temporari-
amente, até que a credora localize bens do devedor, passíveis
de penhora.- Adv. LUIZ F. SAFRAIDER - OAB/PR 15.409 e
ORLANDO RIBEIRO - OAB/PR 28.126-

20.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-122/2003-M.T.B. x A.B.-
Sobre o alegado pelo devedor, diga a credora, em cinco dias.-
Adv. SILVANA MENDES HELMES - OAB/PR 19.918-

21.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-133/2003-R.R.S.r.T.M.D.
x R.J.S.- Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre o
andamento do feito, em 10(dez) dias.- Adv. PAULO GROTT
FILHO - OAB/PR 6.084-

22.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-137/2003-
J.W.R.D.O.r. e outros x A.D.O. - Sobre as alegações do deve-
dor, diga o credor, em cinco dias.- Adv. INDIANARA
M.R.SCHUINKI-OAB/PR 24148-

23.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-138/2003-G.S.V.Q.P.r. x
F.P.- Intime-se o executado para pagar o valor retro(R$.180,00)
em03(três) dias, sob pena de prisão.- Adv. WILLIAM S.B.DA
SILVA-OAB 20.889/PR-

24.-DIVÓRCIO DIRETO-144/2003-S.A.D.S. x M.A.P.- desig-
no o dia 18/10/2004, às 15:00 horas para a realização de audi-
ência de instrução e julgamento. Rol de testemunhas deverá ser
apresentado até 10(dez) dias antecedentes a esta data.- Adv.
LUDMILO SENE - OAB/PR 20.947 e JOSE FRANCISCO C.
BACH - OAB/PR.13.467.

25.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-276/2003-S.D.T.R. e ou-
tros x J.D.T.- Intime-se o devedor, conforme requer o Ministé-
rio Público.- Adv. HELIO IVAN VEIGA - OAB/PR 27.663-

26.-ALIMENTOS-281/2003-M.A.G.r. e outros x J.G.- Vistos,
etc. Diante do pedido de fls. 29 onde a parte autora desiste da
ação, e tendo em vista o parecer ministerial favorável, julgo
extinto o processo, sem o julgamento do mérito, de acordo com
o artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. Adv. PAULO
GROTT FILHO - OAB/PR 6.084 e LUIZ EDUARDO M. BER-
GER-OAB/PR 18752-

27.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-360/2003-L.M.L.r. e ou-
tros x J.J.A.L.- Diga a credora.- Adv. PAULO GROTT FILHO
- OAB/PR 6.084-

28.-CONV. SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO-586/2003-T.A.H.
x E.S.- Vistos, etc... Homologo o presente acordo, decretando
o Divórcio de T.A.H. e E.S., para que produza desde já seus
efeitos legais, com base legal no art. 226, parág. 6º da Consti-
tuição Federal, do artigo 35 da Lei 6515/77 e do artigo 1121 do
Código de Processo Civil. Custas pelo requerido. PRI.- Adv.
TALITA A. HENRIQUES-OAB/PR 22.107 e LUIZ EDUAR-
DO M. BERGER-OAB/PR 18752-

29.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-686/2003-
L.H.R.C.L.r. e outros x J.C.L.- Intime-se a parte autora para
que diga sobre a certidão de fls. 61.- Adv. DANILO LEAL
NOGUEIRA-OAB/PR 12.113-

30.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-707/2003-J.M.R.r.
e outros x N.T.N. - Diga a parte autora, em cinco dias.- Adv.
GERALDO MANJINSKI JR. - OAB/PR 24.932-

31.-TRANSFERÊNCIA DE GUARDA-771/2003-S.F.Z. e ou-
tros x J.T.Z.- Vistos, etc. Tem em conta a petição de fls. 22, em
que se requer a desistência da ação, com o que concorda o
Ministério Público, declaro extinto o processo, sem análise de
mérito, com base no artigo 267, VIII, do Código de Processo
Civil. Custas pelos requerentes (R$.207,50). PRI.- Adv. JO-
CELMA A. CARNEIRO - OAB/PR 21.018-

32.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-834/2003-H.P. x C.C. e
outros- Tal processo já se encontra encerrado(sentença de fls.
19). Arquive-se.- Adv. GERALDO MANJINSKI JR.-OAB/PR
24.932-

33.-SEPARAÇÃO JUDICIAL-873/2003-I.O.S. x A.S.- Mani-
festar-se sobre a contestação apresentada pela Curadora Espe-
cial.- Adv. RUBENS DE LIMA - OAB/PR 7.828-

34.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1071/2003-L.S.L.r. e ou-
tros x M.S.O.- Vistos, etc... Tendo em vista que o devedor adim-
pliu o débito, com que a parte exeqüente dá quitação, julgo
extinta a presente execução, com base no artigo 794, I, do Có-
digo de Processo Civil. Custas processuais pelo executado. PRI.-
Adv. CELSO ALVES - OAB/PR 13.756-

35.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-1078/2003-N.S.r.
e outros x J.P.S.- Intime-se o réu para que promova o pagamen-
to referente a sua parte no exame pericial.- Adv. DALTON LUIS
SCREMIN - OAB/PR 16.708-

36.-DESTITUIÇÃO PÁTRIO PODER-1114/2003-F.M.M. x
M.G.M.- Designo o dia 10/11/2004, às 14:15 horas para a rea-
lização de nova audiência conciliatória.- Adv. VALDEMIRO
F. LANZARIN-OAB/PR 10.204, ROMILDA S. M. FIRAK-
OAB/PR 21.480 e ANA PAULA S. CHUEIRE-OAB/PR 33.649-
37.-CONV. SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO-1133/2003-I.J.S.M.
x S.L.S.- Vistos, etc... Desta forma, atendidas a todas as for-

malidades da lei e o parecer favorável do Ministério Público,
com fulcro nos termos da Lei 6515/77, decreto o divórcio do
casal I.J.S.M. e S.L.S. Custas pelo réu. Honorários em um salá-
rio mínimo também pelo réu. PRI.- Adv. JUSSARA ZANETTI
- OAB/PR 7.036-

38.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-1141/2003-J.G.r. e
outros x A.G.- Indique o credor, bens suscetíveis de penhora.-
Adv. JOSE ALFREDO A.DE CAMPOS OAB 18.368-

39.-ALIMENTOS-1183/2003-B.M.L. x C.M.- Intimem-se as
partes para que digam se tem interesse na produção de provas.-
Adv. CLAUDIA AP. COLLA - OAB/PR 20.500 e VALDEMI-
RO F. LANZARIN-OAB/PR 10.204-

40.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-1/2004-J.M.O.r. e
outros x I.V.O.- Em face do depósito das prestações pendentes,
expeça-se alvará de soltura. Ao exeqüente.- Adv. CAROLINE
L.NOGUEIRA - OAB/PR 31.804 e WILLIAM S.B.DA SIL-
VA-OAB 20.889/PR-

41.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-32/2004 - J.W.R.D.O.,
REP x A.D.O. - Aguarde-se a audiência.- Adv. INDIANARA
M.R.SCHUINKI-OAB/PR 24148 e LUIZ CARLOS M. ALMEI-
DA OAB. 35.162-

42.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-79/2004-P.R.E.M. x
E.R.V.M. e outros- redesigno audiência de instrução e julga-
mento para o dia 13/10/2004, às 15:00 horas, tendo em vista a
petição de fls. 39.- Adv. RODRIGO DE M. SOARES-OAB/PR
34.146 e JOEL ANGELO BRITES - OAB/PR 14.822-

43.-EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS-95/2004-E.D.G. x
J.L.G.- Manifestar-se sobre as correspondências devolvidas as
fls. 29.- Adv. ARAMIS SCHRUT - OAB/PR 7.219-

44.-DIVÓRCIO JUDICIAL-150/2004-A.F.L. x R.M.F.B.L.-
Vistos, etc... Sendo que as partes, ao transformarem a presente
Ação em consensual estabeleceram as cláusulas que regerão a
dissolução da sociedade conjugal, em atenção ao disposto no
artigo 1121 do código de Processo Civil, homologo o acordo
feito pelos requerentes e decreto o divórcio do casal, para to-
dos os efeitos de direito. A virago voltará a usar o nome de
solteira: R.M.F.B. Custas pró-rata(R$.210,50).- Adv. VALDE-
MIRO F. LANZARIN-OAB/PR 10.204-

45.-CONV. SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO-204/2004-V.P. x
A.C.P.- Vistos, etc... Dessa forma, julgo procedente o presente
pedido e decreto o Divórcio de V.P. e A.C.P., nestes autos já
qualificados, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. De-
firo as partes os benefícios da justiça gratuita. Custas processu-
ais isentas. P.R.I.- Adv. VIRGINIA T. ZANDER - OAB/PR
27.593 e ARI BERNARDI - OAB/PR 25.297-

46.-EXON. ALIM. CC TUTELA ANT.-231/2004-O.R.C.M. x
R.H.C.M. e outros- Para a audiência não realizada designo nova
data, a realizar-se no dia 08/11/2004, às 13:45 horas.- Adv.
ANA C. DIHL CAVALIN - OAB/PR 27.409-

47.-DIVÓRCIO DIRETO-232/2004-R.M.F.S. e outros x M.-
Nomeio para curadora Especial a Dra. Danielle Nadal. Intime-
se para que esta apresente sua contestação no prazo legal de
15(quinze) dias.- Adv. DANIELLE NADAL - OAB/PR 16.983-

48.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-248/2004-E.D.S. x
M.A.T.- Dar ciência do ofício de fls. 22/23.- Adv. ANTONIO
KROKOSZ - OAB/PR 17.850-

49.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-256/2004-N.M.A. e
outros x L.F.A. e outros - Defiro o pedido de guarda provisória
das menores L. e L. aos avós maternos N.M.A. e E.A.M.A.,
tendo em vista que as crianças, já há algum tempo estão sob a
responsabilidade dos avós, o que dispensa maiores fundamen-
tações. Em face da certidão de fls. 38 v., nomeio como Curado-
ra Especial do réu a Advogada Dra. Fernanda Hilgenberg, a
qual terá o prazo de quinze dias para apresentação de contesta-
ção.- Adv. VALDEMIRO F. LANZARIN-OAB/PR 10.204 e
FERNANDA HILGENBERG OAB/PR 35.608-

50.-ALIMENTOS-264/2004-L.F.A.R. e outros x L.F.A.- Ma-
nifestem-se os autores no prazo de 05(cinco) dias.- Adv. AN-
DREIA F. DE SOUZA - OAB/PR 33.603-

51.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-331/2004-M.M.S. x
P.C.S.- Nomeio para Curadora Especial a Dra. Claudia Nara
Borato. Intime-se para que esta apresente sua contestação no
prazo legal de 15(quinze) dias.- Adv. CLAUDIA NARA BO-
RATO-OAB/PR 21.402-

52.-SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL-332/2004-
D.A.F.M. e outros x M.- Intimem-se os requerentes para que,
em 10(dez) dias, digam sobre o andamento do feito.- Adv.
GENESIA MARTINS - OAB/PR 16.696-

53.-DIVÓRCIO DIRETO-344/2004-T.C.S.J. e outros x M.- Vis-
tos, etc... Considerando que os interessados estabeleceram as
cláusulas que regerão a Dissolução da Sociedade Conjugal, que
o pedido veio devidamente instruído, que ratificaram em juízo o
presente acordo, e ante o parecer favorável do Ministério Públi-
co, homologo o Divórcio Direto Consensual pretendido pelo ca-
sal T.C.S.J. e P.G.N.C.S. nos termos do artigo 40 da Lei 6515, de
26/12/77 e nos termos do previsto no artigo 1120 e seguintes do
Código de Processo Civil, para que produza seus efeitos de di-
reito, averbando-se a sentença no Registro Civil. A cônjuge va-
roa voltará a utilizar o nome de solteira, ou seja, P.G.N. Custas
processuais pró-rata. PRI.- Adv. FRANCISCO C. SOUZA Fº-
OAB/PR 16.062 e DIRCEIA MOREIRA - OAB/PR 15.344-

54.-CONV. SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO-379/2004-A.A.P. x
H.M.A.P.- Sobre a certidão retro, diga o autor, em cinco dias.-
Adv. ANA C. DIHL CAVALIN - OAB/PR 27.409-

55.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-415/2004-M.H.P. x

C.M.K.P.- Sobre os documentos novos, diga a requerida.- Adv.
NELSON COUTO R.JUNIOR - OAB/PR.31.054-

56.-ALIMENTOS C/C REGUL. VISITAS-417/2004-J.P.M.N.r.
e outros x L.F.N.- Intime-se a parte autora para que diga sobre
a correspondência devolvida em fls. 15, no prazo de 05(cinco)
dias.- Adv. LUIZ ALBERTO DE O.LIMA-OAB/PR 15805-

57.-REV. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO-460/2004- R.C.S.
x INSS - Manifestar-se sobre a contestação apresentada pelo
requerido.- Adv. GRACIELLI R. A.FISCHER-OAB/PR 30387-

58.-REGULAM. DIREITO DE VISITAS-519/2004-M.B. x
L.G.R.B. e outros- Colha-se a assinatura da procuradora na
contestação.- Adv. DEBORA MACENO - OAB/PR 28.804-

59.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-520/2004-J.C.C.R.
e outros x O.C.N.- Manifestar-se sobre a certidão de fls. 29v.
do Sr. Oficial de Justiça.- Adv. VIRGINIA T. ZANDER - OAB/
PR 27.593-

60.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-521/2004-J.C.C.R. e ou-
tros x O.C.N.- Manifestar-se sobre a certidão de fls. 24v. do Sr.
Oficial de Justiça.- Adv. VIRGINIA T. ZANDER - OAB/PR
27.593-

61.-DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL-548/2004-K.A.A.
x J.E.A.D.S.- Manifestar-se sobre a certidão de fls. 16 do Sr.
Oficial de Justiça.- Adv. ARI BERNARDI - OAB/PR 25.297-

62.-REV. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-650/2004-J.J.A.L. x
L.M.L. e outros- Apresentou-se aos autos o requerente, pedin-
do Antecipação de Tutela, ao que foi suplicado em sua petição
inicial. Disse o suplicante que seu empregador não consegue
mais efetuar os descontos referentes aos alimentos pelo fato de
não possuir mais saldo em seu salário. Contudo, nem ao menos
trouxe aos autos sua folha de pagamento para que pudesse real-
mente ser comprovada tal alegação. Desta forma, creio que não
foi cumprido o ditame legal no art. 273 do Código de Processo
Civil, qual seja, a prova inequívoca de convencimento, sendo
assim, indefiro o pedido de Antecipação de Tutela.- Adv. PAU-
LO R. A. FERREIRA-OAB/PR 35.539-

63.-HOMOLOGAÇÃO ACORDO ALIMENTOS-668/2004-
V.L.V.R. e outros x M.- Vistos, etc... Desta forma, estando o
pedido em termos, as partes assistidas por advogado comum e
o parecer ministerial favorável, homologo o presente acordo,
para que produza desde já seus efeitos legais, com fulcro no
artigo 57 da Lei 9.099/95 e no artigo 24 da Lei 5478/68. Custas
isentas, sob a égide da Lei 1060/50. PRI.- Adv. JEANETH N.
STEFANIAK - OAB/PR 22.349-

64.-ALIMENTOS C.C PROVISIONAIS-703/2004-C.C.D.S.R.
e outros x L.G.D.S.- ... Assim, fixo os alimentos provisórios a
serem pagos pelo requerido em 25%(vinte e cinco por cento)
de seus rendimentos, devendo tal valor ser descontado direta-
mente de sua folha de pagamento e depositado em conta men-
cionada. Designo o dia 10/11/2004, às 14:00 horas para a rea-
lização de audiência de conciliação, sendo que ambas as partes
deverão estar pessoalmente presentes. Oficie-se a empresa
empregadora do réu para proceder ao desconto do valor refe-
rente a prestação alimentícia. Defiro, por ora, a gratuidade da
justiça.(À parte autora para manifestar-se sobre a correspon-
dência devolvida às fls. 29). - Adv. OSEAS SANTOS - OAB/
PR 22.211-

65.-ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA-706/2004-A.D.r. e outros
x W.D.- Designo o dia 16/11/2004, às 13:30 horas para a reali-
zação da audiência de conciliação, sendo que a genitora da
autora e o réu deverão estar pessoalmente presentes, nos ter-
mos do artigo 6º da Lei 5478/68 e sob as penas do artigo 7º da
mesma lei.- Adv. PAULO CESAR DE SOUZA - OAB/PR
25118-

66.-ALIMENTOS-709/2004-L.H.G.F.r. e outros x C.J.F.- Fixo
a pensão alimentícia no valor de 25%(vinte e cinco por cento)
do salário do requerido a serem depositados até o quinto dia
útil de cada mês em conta poupança, em nome de C.G.A., do
Banco da Caixa Econômica Federal. Este valor poderá ser re-
visto a qualquer tempo, desde que presentes as condições para
tanto. Designo o dia 16/11/2004, às 14:00 horas para a realiza-
ção da audiência de conciliação, sendo que a genitora do autor
e o réu deverão estar pessoalmente presentes, nos termos do
artigo 6º da Lei 5478/68 e sob as penas do artigo 7º da mesma
lei.- Adv. JEFERSON BARBOSA - OAB/PR 22.856-

67.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-710/2004-
M.H.S.r. e outros x M.J.M.- Defiro o pedido de justiça gratui-
ta. Indefiro o pedido de alimentos provisionais, uma vez que
não foi comprovada a paternidade. Designo o dia 16/11/2004,
às 13:45 horas para a realização da audiência de conciliação,
na qual deverão estar pessoalmente presentes as partes.- Adv.
SORAIA DUARTE C.ZARDO-OAB/PR 9.913-

68.-ALIMENTOS-723/2004-M.C.F. x A.T.F.- ... Dessa forma,
fixo os alimentos provisórios a serem pagos pelo requerido em
04(quatro) salários mínimos mensais, os quais deverão ser pa-
gos até o 5º(quinto) dia útil de cada mês, depositando-os na
conta mencionada. designo o dia 11/11/2004, as 14:15 horas
para a realização da audiência de conciliação, sendo que am-
bas as partes deverão estar pessoalmente presentes, nos termos
do artigo 6º da Lei 5478/68 e sob as penas do artigo 7º da mes-
ma lei. Defiro os benefícios da justiça gratuita.- Adv. TARSIS
M. PEREIRA - OAB/PR 16.163-

69.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-727/2004-M.D.S.R. x
A.N.D.S.- Emende-se a inicial, em dez dias, para que se escla-
reça qual o rito a ser empregado, se o do art. 732 ou do art. 733,
ambos do Código de Processo Civil, lembrando que este último
somente abrange as três últimas prestações. Ainda, para que se
esclareça porque constou na planilha o valor de R$.280,00 para
os últimos meses, se o valor dos alimentos é de um salário mí-
nimo.- Adv. PAULINO B.DINIZ - OAB/PR. 14.071-

70.-MED. CAUT. SEP. DE CORPOS-797/2004-H.S. x V.R.S.-
... Por essas razões, concedo a liminar para autorizar H.S. a se
afastar do lar conjugal, levando consigo seus pertences pesso-
ais.- Adv. ADRIANE R.H. CAXAMBU-OAB/PR 30.183-
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1.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-74/1984-JOAO ROGE-
RIO RODRIGUES TREVISAN x RENATO R. TREVISAN e
outros-Adv. CARLOS ALBERTO DE 0. CASAGRANDE- Dar
prosseguimento ao feito, em cinco dias.

2.-SERVIDÃO-245/1985-COPEL TRANSMISSAO x DIRCEU
BAIDO-Adv. MARISE BINI ELIAS - OAB/PR 18.751 e JO-
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SIANE Mª DE OLIVEIRA BRANCO-12262- Deve a ré retirar
os alvarás para levantamento de numerário. Fazer os requeri-
mentos que entender conveniente.

3.-FALENCIA\-410/1987-EMILIO ROMANI S/A x SUPER-
MERCADO A.B.F LTDA-Adv. SIDNEI APARECIDO CA-
MARGO- Assim, nos termos do disposto no artigo 132 da Lei
de Falencias, declaro encerrada a falencia de SUPERMERCA-
DO ABF LLTDA, continuando esta com a responsabilidade pleo
passivo.

4.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-467/1987-SEPAMAR - SER-
RARIA PARANAENSE DE MARMORS LTDA x AIRTON
TADEU STRAPASSON-Adv. JOSE EUCLAIR MARTINS -
OAB/PR 11870 e WILSON DE PAULA CAVALHEIRO.OAB-
6458- Assim pois, julgo improcedente o pedido inicial, diante
da prova da posse produzida nos autos, conforme consignado
no corpo desta decisao. Condeno a autora ao pagamento das
despesas do processo e honorarios advocaticios, os quais, nos
termos do art. 20, par. 4º CPC, e atendo as diretrizes das letras
do seu par. 3º, fixo em R$.1.500,00 (um mil e quinhentos re-
ais).

5.-MANUTENÇÃO DE POSSE-142/1989-ANTONIO ELIZIO
DE LARA e outros x INDUSTRIA TOQUINHAS LTDA-Adv.
JOAO BOAVENTURA DE CRISTO-OAB 13780 e JOSE EU-
CLAIR MARTINS - OAB/PR 11870- Intime-se a parte reque-
rente para pagamento das custas finais. (valor de R$.352,45).

6.-MANDADO DE SEGURANÇA-237/1993-ROSELI DO
ROCIO DE SOUZA x PREFEITO MUNICIPAL DE RIO
BRANCO DO SUL-Adv. RITA DE CASSIA TENCZUK - OAB
14.340 e JANE CELIA DA SILVA - AOB-PR 21.125- Mani-
feste-se a procuradora da autora, ante o documento de fls. fls.
211, no prazo de cinco dias, requerendo o que de direito.

7.-ARROLAMENTO-273/1993-EGIDIO ANTONIO PAVELES
e outros x MARTA BODZANSKI PAVELES e outros-Adv. RITA
DE CASSIA TENCZUK - OAB 14.340- Manifeste-se a procu-
radora da autora, ante o documento de fls. 211, no prazo de
cinco dais, requerendo o que de direito.

8.-EXECUÇÃO DE CÉDULA RURAL-103/1997-BANCO DO
BRASIL S.A x ADALTO VON DER OSTEN PLATNER e ou-
tros-Adv. VICTOR GERALDO JORGE - AOB/PR 11368- Dar
andamento, com a maior brevidade possivel, sob pena de devo-
luçao nos autos autos de carta precatoria n. 10/97, em tramite
na vara civel da comarca de Cerro Azul/PR.-

9.-INVENTÁRIO-155/1997-DANIEL SOARES DE BONFIM
x MANOEL SOARES BONFIM-Adv. CLAUDIO HENRIQUE
DE CASTRO -23.723- Manifeste-se a parte.

10.-ALVARÁ DE PESQUISA-589/1997-CIA DE CIMENTO
PORTLAND RIO BRANCO -Adv. JOSE CARLOS BUSATTO
-OAB/PR 5.116- De modo que, sendo defeso prestar-se a juris-
diçao sem provocaçao da parte interessada, bem como ninguem
poderá pleitear em nome próprio alheio, nos termos do dispos-
to no art. 2º, cc o art. 6º, ambos do CPC, indefiro o requerimen-
to do DNPM e, via de consequencia, determino o arquivamen-
to do feito.

11.-ATENTADO-284/1998-INDUSTRIA TOQUINHAS LTDA
x ANTONIO ELIZIO DE LARA TEREZA DE CRISTO LARA-
Adv. JOSE EUCLAIR MARTINS - OAB/PR 11870 e JOAO
BOAVENTURA DE CRISTO-OAB 13780- Diante do tempo
decorrido, e diante do teor do acordo entabulado nos autos em
apenso (fls. 45), diga a parte requerente sobre o cumprimento
do acordo de fls. 39 destes autos, ou interesse no prossegui-
mento. Intime-se a parte requerente para pagamento das custas
finais destes autos, conforme consignado no acordo de fls. 45
dos autos em apenso. (valor de R$.186,95).

12.-USUCAPIÃO-300/1998-LUIZ KOVALINK e outros x -
Adv. MARIO JOSE NAREL - OAB/PR 18.818- Assim, pois,
julgo procedente a açao de usucapiao, para declarar o dominio
da promovente sobre a area indicada no memorial descritivo de
fls. 22, tudo em conformidade com o disposto nos artigos 550 e
seguintes do Codigo Civil de 1916.

13.-RESCISÃO CONT. CC ANT. TUTELA-31/1999-PONTU-
AL LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x EDIR
AUGUSTO RODRIGUES-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEI-
RA -OAB 25976-A- Ante a correspondencia devolvida, mani-
feste-se a parte autora, em cinco dias, dando assim prossegui-
mento ao feito.

14.-ALVARÁ DE PESQUISA-297/1999-CARLOS ALBERTO
BARRETO DA SILVA x -Adv. CELSO TRISTAO DE LIMA
OAB/PR-7.352- ... julgo extinto o presente feito, sem julga-
mento do mérito, o que faço com base no artigo 267, III do
CPC.

15.-MONITORIA-387/1999-RIO PARANA CIA SEGURITI-
ZADORA DE CRED. FINANCEIROS x ORLEI PARODI DE
MATTTOS e outros-Adv. DORIS MARIA BAPTISTELA
WERKA-10775- Diga a parte exequente, sobre a certidao retro
do sr. oficial de justiça.

16.-]MANDADO DE SEGURANÇA-433/1999-CAMARA
MUNICIPAL DE RIO BRANCO DO SUL x PREFEITO MU-
NICIPAL DE RIO BRANCO DO SUL-Adv. JOAO BOAVEN-
TURA DE CRISTO-OAB 13780 e AMAURI CEZAR JOHNS-
SON - AOB 6.707- Manifeste-se a parte autora, ante os docu-
mentos de fls. 145/147, no prazo de cinco dias, requerendo o
que de direito.

17.-INDENIZAÇÀO-546/1999-MARIA MADALENA FONSE-
CA RIBAS NASCIMENTO e outros x C. VACARO E CIA
LTDA-Adv. GUSTAVO ALBERTO WEBER OAB 16.261,
EDSON LUIZ MALOZZI OAB RS 25.545 e JACKSON GLA-
DSTON NICOLODI OAB18.175.- Repilo os embargos de de-
claraçao, porque a correçao monetaria e os juros sao consec-

tários lógicos da decisao. Pois bem. Para evitar celeuma,a ver-
ba deverá ser acrescida dos juros desde o evento, corrigido mo-
netariamente pelo INPC.

18.-INDENIZAÇÀO-644/1999-ANTONIO GABRIEL DE
ARAUJO e outros x REGINALDO JOSE BAIDO-Adv. DIR-
CEU AUGUSTINHO ZANLORENZI e VANI SOKOLOVICZ
RIBAS -OAB/PR 22171- Assim, pois, julgo parcialmente pro-
cedente o pedido para o fim de condenar o reu ao pagamento
de indenizaçao no equivalente a R$.30.000,00 (trinta mil reais)
em favor dos dois primeiros autores, Antonio Gabriel de Arau-
jo e Rosicler de Faria ARaujo, pelo homicidio do filho, e
R$.10.000,00 aos autores, Luciano Enio de Farias e Anderson
Alex Mendes de Faria, pelos dans morais sofridos, mais despe-
sas de funeral e hospitalar, bem como pensao mensal no equi-
valente a 2/3 do salario minino, no periodo compreendido en-
tre do evento (02.01.1999) ate que a vitima Joao Emanuel com-
pletasse 25 anos, conforme consignado no corpo desta decisao.

19.-RESTAURAÇÃO DE AUTOS-194/2000-BENEDITO FLO-
RINDO ARTIGAS e outros x -Adv. JOAO BOAVENTURA DE
CRISTO-OAB 13780- Assim, pois, julgo procedente o pedido,
dando por restaurado os autos de usucapiao n., 164/91, homo-
molgando por sentença para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, devendo prosseguir em seu curso normal, condenando
o réu Sadraque ao pagamento das despesas incidentais. Após o
transito em julgado, a conclusao para que este Juízo determine
o saneamento do usucapiao em debate.

20.-INDENIZAÇÀO-201/2000-AMADEU DA SILVA x RUY
DE SOUZA ANDRADE-Adv. VANI SOKOLOVICZ RIBAS -
OAB/PR 22171 e ISIONE STEENBOCK FIM-OAB/PR 19.396-
Apresentado pelo sr. perito o valor de R$.3.490,00 (tres mil,
quatrocentos e noventa reais), para realizaçao da pericia. Para
fins dos serviços periciais devera o autor comparecer a rua XV
de Novembro, n. 279, sala 305, no dia 26/10/04, as 10:00 ho-
ras. Querendo a parte autora, pdoera telefonar para o n.
9977.2001, de quarta a sexta a tarde, durante a primeira quin-
zena do mes de outubro, para marcar horario para retirar as
requisiçoes de pesquisas e exames complementares.

21.-REPARAÇÃO DE DANOS-249/2000-JOÃO DE SIQUEI-
RA CABRAL x CAL GUSSO LTDA-Adv. JOAO AMADEU
STRESSER DA SILVA-17310- Assim, pois, julgo improcedente
o pedido, ante a ausencia de culpa da ré pelo evento, com es-
teio n artigo 159, do Código Civil da época, conforme consig-
nado no corpo desta decisao.

22.-CURATELA-284/2000-ANADIR ELIAS COSTA x NADIA
MARIA COSTA FAVERO-Adv. VINICIUS DE ANDRADE
MENDES- Diante do exposto, e em acolhimento ao parecer
ministerial, decreto a interdiçao da requerida, para o fim de
declará-la incapaz para exercer pessoalmente os atos da vida
civil.

23.-COBRANÇA-188/2001-A.E.B.C. x M.R.B.-Adv. LIBIA-
MAR DE SOUZA-AOB/PR 27.399 e MARCIO HOFMEISTER
- OAB/PR 17926- Assim, pois, julgo improcedente o pedido,
por nao ter o autor comprovado o teor de suas alegaçoes , nao
possuindo direito algum as verbas rescisorias pretendidas, con-
forme consignado no corpo desta decisao.

24.-BUSCA E APREENSAO-211/2001-BANCO BRADESCO
S/A x DICLEI ANTONIO DE FARIA-Adv. EMANUEL V.
CANEDO C. DA SILVA-10088 e MAURO CURY FILHO-
OAB/PR 18.436-Arquive-se.

25.-MANUTENÇÃO DE POSSE-323/2001-MARIA DO VALE
ALVES x JOSE ZINIVAL CASTRO-Adv. ELIAS ED MISKA-
LO e JOAO BOAVENTURA DE CRISTO-OAB 13780- Julgo
extinto o presente feito, sem julgamento do merito, o que faço
com base no art. 267, VIII do CPC.

26.-BUSCA E APREENSAO-427/2001-SEGUARANCA AD-
MINIDTRADORA DE CONSORCIOS S/A LTDA x SILVA-
NIA FERNANDES BARBOZA-Adv. PLINIO ROBERTO DA
SILVA.OAB-PR 8360- Ante o retorno da carta precatoria, ma-
nifeste-se a parte autora, em cinco dias.

27.-DESAPROPRIAÇÃO-1562/2001-A COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA (SANEPAR) x HENRIQUE
STRESSER-Adv. INACIO HIDEO SANO -OAB/PR 15.659-
Manifestar-se sobre o despacho de fls. 87.

28.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-311/2002-LO-
JAS COLOMBO S/A-COMERCIO DE UTILIDADE DOMES-
TICA x SANDRO MEDEIRO DOS SANTOS e outros-Adv.
AMAURI CEZAR JOHNSSON - AOB 6.707- Julgo extinto o
processo na forma do art. 267, VIII dO CPC.

29.-SUSTAÇÃO DE PROTESTO-492/2002-PAULO SERGIO
LOPES PEREIRA x ROSILENE DO ROCIO BENATO DOS
SANTOS-Adv. JOAO AMADEU STRESSER DA SILVA-
17310- Isto posto, revogo a liminar concedida as fls. 08, e jul-
go extinto o feito, na forma do disposto no artigo 269, inciso
IV, do CPC, ante a inercia do atuor em ajuizr a açao principal,
conforme dispostos nos artigos 806 e 808, do mesmo diploma
legal.

30.-RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL-831/2002-NOELI
DA SILVA GONSALVES x -Adv. JANE CELIA DA SILVA -
AOB-PR 21.125- Assim, pois, diante do que dos autos consta e
acolhendo a manifestaçao do ilustre Promotor de Justiça como
razao de decidir, julgo procedente o pedido a fim de determinar
que se proceda a retificaçao da profissao do esposo da reque-
rente.

31.-INDENIZAÇÀO-893/2002-CELIA RIBEIRO CAVALCAN-
TE e outros x ANA MARIA - REVENDA DE ONIBUS E PE-
CAS USADAS- Ante a contestaçao apresentada e documentos,
manifeste-se a parte autora, em dez dias.

32.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-49/2003-XEROX COMÉR-

CIO E INDÚSTRIA LTDA x MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU-
Adv. NILZA S. FERERIRA DA SILVA-OAB 9865 e LUIZ
KNOB - OAB/PR 31.578- 4. Assim, pois, julgo procedente o
pedido par o fim de reintegrar definitivamente a requerente na
posse do bem descrito na inicial, conforme consignado no cor-
po desta decisao, confirmando a liminar concedida. Condeno
ainda o requerido ao pagamento dos valores referentes ao alu-
gueis impagos no periodo entre01.11.2001 e 23.04.03, a titulo
nas perdas e danos, devidamente corrigido monetariamente,
acrescido de juros.

33.-BUSCA E APREENSAO-94/2003-CONSEG CONSORCIO
SEGURANCA S/C LTDA x KATIUSCIA COM. TRANSP.
LTDA-Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA.OAB-PR 8360-
Tendo em vista que a autora nao tem mais interesse no feito,
conforme consta da petiçao de fls. 34, julgo extinto o presente
feito , sem julgamento do merito, o qu faço com base nhoa t.
267, VIII do CPC.

34.-REINT. DE POS. CC/ PER. DANOS-112/2003-LUCIDIO
CAVALLI x PEDRO RICARDO DE FRANCA e outros-Adv.
AMAURI CEZAR JOHNSSON - AOB 6.707- Para replicar,
querendo, em dez dias.

35.-RETIFICAÇÃO REG. DE IMÓVEIS-187/2003-INDUS-
TRIA DE CAL RIO GRANDE LTDA x -Adv. AMAURI CE-
ZAR JOHNSSON - AOB 6.707 e JOAO AMADEU STRESSER
DA SILVA-17310-Considerando que se trata de retifificaçao de
Registro de Imoveis, tendo o requerido mencionado uma trans-
criçao as fls. 03, determino a juntada do referido documento.

36.-BUSCA E APREENSAO-190/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x EVANILDE CARDOSO DA LUZ-Adv. CRIS-
MACLEYTON PAMPLONA OAB/SC13305- Julgo extinto o
processo na forma do art. 269, inciso IIi do CPC.

37.-BUSCA E APREENSAO-204/2003-CONSEG, CONSOR-
CIO SEGURANÇA S/C LTDA x SICORIS TRANSP. LTDA-
Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA.OAB-PR 8360- Proceda-
se como solcitado no oficio de fls. 42, manifeste-se a parte
autora, em cinco dias.

38.-ABERTURA DE INVENTARIO-320/2003-JOSE RICAR-
DO BRANDT PINTO FERRO e outros x JOAO RICARDO
PINTO FERRO (ESPOLIO)-Adv. CLOVIS MOTTIN OAB/PR
17829- Ante o petitorio de fls. 43, manifeste-se o autor, em
cinco dias.

39.-RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL-337/2003-JESO-
NITA LANHOSA MACHADO PINTO (REP) e outros x -Adv.
LEIA MARIA DE FARIA MELECH -30.855- Defiro o pedido
inicial e determino a retificaçao do assento de nascimento da
requerente , para constar a grafia correta de seu nome, para
Adriane, s sendo sexo feminino.

40.-INTERDITO PROIBITÓRIO-435/2003-SEBASTIAO
GONCALVES DE DEUS x TROMBINI FLORESTAL S/A-
Adv. ANTONIO GOMES DA SILVA JUNIOR, JOSLAI SILVA
KUTKOSKI, JOSE ROBERTO RUTKOSKI-OAB/SP 146114
e ZULMIRA CRISTINA LEONEL -OAB 10.803- 1.Avoco es-
tes autos nº 04/04. 2.Cancele-se a distribuiçao e registro. 3.In-
timese a parte reconvinte para se manifestar quanto a contesta-
çao e documentos.

41.-INDENIZAÇÃO P/ RESTR. AO CRED-547/2003-JOEL
DOS SANTOS x FININVEST S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO-Adv. MARISE BINI ELIAS - OAB/
PR 18.751- Manifeste-se a parte autora, ante o documento de
fls. 24, no prazo de cinco dias, requerendo o que de direito.

42.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-597/2003-DAIMLER-
CHRYSLER LEASING ARREND. MERCANTIL S/A x MA-
RIO BENATO MATERIAIS DE CONSTRUCAO-Adv. HELIO
LUIZ VITORINO BARCELOS- Julgo extinto o processo na
forma do art., 269, inciso III do CPC.

43.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-638/2003-BAN-
CO MAXINVEST S/A x COOPERLITI INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CALCARIO LTDA-Adv. JACKSON SONDAHL
DE CAMPOS - 28644- A avaliaçao e conta geral, manifestan-
do-se as partes. Avaliaçao de 500 m3 de pedra brita n. 01, ava-
liados no total de R$.6.000,00 (seis mil reais). Conta de fls. 35
no total de R$.6.054,45 (seis mil, cinquenta e quatro reais e
quarenta e cinco centavos).

44.-BUSCA E APREENSAO-648/2003-BANCO FIAT S/A x
JOSE MARIA COSTA-Adv. LEANDRO CABRERA GALBI-
ATI-OAB 31167- Assim, pois, com fundamento no disposto no
art. 66 da Lei n. 4.726/65 e no Dec. Lei n. 911/69, julgo proce-
dente o pedido, declarando rescindido o contrato, consolidan-
do nas maos do requerente o dominio e a posse plenos e exclu-
sivos do bem, cuja apreensao liminar torno defintiva, levantan-
do-se o deposito judicial e sendo facultada a venda, na forma
estabelecida no art. 3º, IV, do Dec. Lei 911/69.

45.-ALVARA JUDICIAL-709/2003-EDINEIA DOS SANTOS
DA SILVA x LAIR LUIZ DA SILVA (ESPOLIO)-Adv. LEIA
MARIA DE FARIA MELECH -30.855- Assim, acolho em par-
te o pedido inicial e determino a expediçao em favor da reque-
rente Edineia dos Santos da Silva, representando seus filhos
menores Everton Luiz e Evelin Aparecida da Silva, para o fim
de levantamento da metade do saldo existente na conta indica-
da na inicial (de titularidade de Lair da Silvas). Devera a re-
querente Edineia depositar 50% do valor em conta poupança
vinculada ao Juizo, em nome dos requerentes menores. 4. Pres-
taçao de contas com prazo de sessenta dias.

46.-DECLARATORIA-111/2004-JOAO BOAVENTURA DE
CRISTO x BANCO DO BRASIL S/A-Adv. JOAO BOAVEN-
TURA DE CRISTO-OAB 13780- Replicar a contestaçao, que-
rendo, em dez dias.

47.-DECLARATORIA-125/2004-SJB INDUSTRIA DE CAL

LTDA x UMUPETRO COMERCIO DE DERIVADOS DE PE-
TROLEO LTDA-Adv. JUARES JOSE SCHEMEBERG OAB
25.483, PAULO ROBERTO BARBIERI - AOB 6.094 e PAU-
LO ROBERTO LUVISETI-OAB/PR 19987- No prazo comum
de cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que
efetivaente pretendem produzir, indicando, de logo a relevan-
cia e pertinencia das que foram requeridas, sob pena de indefe-
rimento (CPC, art. 130). No mesmo lapso e visando a rapida
prestaçao jurisdicional almejada pelos contendores, digam os
interessados sobre seu nteresse em firmar acordo relativamente
aos fatos que originaram a presente demanda.

48.-BUSCA E APREENSAO-129/2004-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x LEANDRO
JOSE DE LARA-Adv. FLAVIANO BELINATTI G. PEREZ-
24102-B- Ante a certidao do Sr. oficial de justiça de fls. 20º e
documento, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.

49.-DECLARATORIA-135/2004-PANAMERICANO ARREN-
DAMENTO MERCALTIL S/A x PEDRO PEREIRA DE LARA-
Adv. CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA- Assim, com
fulcro no disposto no artigo 269, inciso III, do CPC, JULGO
EXTINTO o processo, com julgamento do mérito.

50.-ALVARA JUDICIAL-153/2004-NARCISO FRANCO DA
SILVA e outros x EMILIO FRANCO DA SILVA e outros-Adv.
AMAURI CEZAR JOHNSSON - AOB 6.707- Assim, acolho o
pedido inicial e determino a expediçao de alvara em favor do
requerente Narciso Franco da Silva e Valdinir Franco da Silva,
para o fim de levantamento da importancia depositada na Cai-
xa Economica Federal dos saldos existentes nas contas indica-
da na inical e acima relacionadas.

51.-COBRANÇA-157/2004-SUELI RIBEIRO PINTO x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-Adv.
NADIA DE SOUZA IBRAHIM OAB/PR20.605- Ante a con-
testaçao apresentada, manifeste-se a parte autora em dez dias.

52.-INVENTÁRIO NEGATIVO-174/2004-MARIA ROSA DE
ARAUJO x ZACARIAS MACHADO DE ARAUJO-Adv. MA-
RISE BINI ELIAS - OAB/PR 18.751- Aguarde-se em arquivo
provisorio pelo prazo de 06 (seis) meses, a manifestaçao da
parte interessada.

53.-INVENTÁRIO NEGATIVO-175/2004-SEBASTIAO BU-
AVA PINTO x ETELVINA CONCEIÇAO PINTO-Adv. MA-
RISE BINI ELIAS - OAB/PR 18.751- Aguarde-se arquivo pro-
visorio pelo prazo de 06 (seis) meses, a manifestaçao da parte
interessada.

54.-ASSENTO DE NASCIMENTO TARDIO-177/2004-SILVIO
MENDES x ESTE JUIZO-Adv. VANI SOKOLOVICZ RIBAS
-OAB/PR 22171- ISTO POSTO, julgo procedente o pedido ini-
cial, e determino a lavratura do assento de ]obito de Analia
França.

55.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-183/2004-ODAIR ANTO-
NIO GULIN x PEDRO DE PAULA-Adv. GERALDO R. N DE
CARVALHO NETO-26793 e SERGIO ALVES RAYZEL-OAB/
PR 23.251- Assim, pois, tendo em estima os fundamentos aci-
ma deduzidos, indefiro o pedido liminar, ante a dicçao do dis-
posto nos artigos 924 e 927, do CPC. A parte requerente devera
proceder o preparo das custas do sr. oficial de justiça, no valor
de R$.35,00 (trinta e cinco reais).

56.-BUSCA E APREENSAO-184/2004-B.V. FINANCEIRA S/
A C.F.I. x SEBASTIAO SOARES SILVA-Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA-OAB 30.382- Ante a certidao do sr. oficial
de justiça de fls. 17 Vº, manifeste-se a parte autora, em cinco
dias.

57.-CAUTELAR INOMINADA-193/2004-COMISSAO PRO-
VISORIA DO PARTIDO PROGRESSISTA PP e outros x DI-
RETORIO REGIONAL DO PARTIDO PROGRESSISTA PP-
Adv. ALCEU GABRIEL M. BARBOSA. 0AB-2533- Tendo em
vista a manifestaçao da parte autora, atraves de petiçao retro, e
considerando que o requerido nao foi citado, homologo para
surtam todos os seus legais e juridicos efetiso, a desistencia
formulada as fls. 36, de consequencia, julgo extinto o feito sem
julgamento do merito, o que faço com fulcro no disposto no
artigo 267, inciso VIII do CPC.

58.-USUCAPIÃO-212/2004-CIMENTO RIO BRANCO S/A x
BERNARDINA DA SILVA BAIDO e outros-Adv. JOSE CAR-
LOS BUSATTO -OAB/PR 5.116- Retirar o disquete contendo
o edital de citaçao para publicaçao.

59.-USUCAPIÃO-213/2004-CIMENTO RIO BRANCO S/A x
MARCOS PAULO MANELLI SEGOA e outros-Adv. JOSE
CARLOS BUSATTO -OAB/PR 5.116- Retirar o disquete para
publicaçao do edital de citaçao.

60.-USUCAPIÃO-214/2004-CIMENTO RIO BRANCO S/A x
PEDRO RENATO TONIOLO e outros-Adv. JOSE CARLOS
BUSATTO -OAB/PR 5.116- Retirar o edital de citaçao para
publicaçao.

61.-USUCAPIÃO-215/2004-CIMENTO RIO BRANCO S/A x
ANTONIO CARLOS DA SILVA e outros-Adv. JOSE CARLOS
BUSATTO -OAB/PR 5.116- Retirar o disquete contendo o edi-
tal de citaçao.

62.-USUCAPIÃO-216/2004-CIMENTO RIO BRANCO S/A x
DIRCIA DA SILVA DE CRISTO e outros-Adv. JOSE CAR-
LOS BUSATTO -OAB/PR 5.116- Retirar o disquete contendo
o edital de citaçao, para publicaçao.

63.-DESPEJO-228/2004-ELI PINTO DE SOUZA x DERZINA
COSTA ROSA-Adv. KARIME CECYN PITSZOWSKI-OAB
29074- Tendo em vista que a parte requerida sequer foi citada
ainda, homologo, para que surta todos os seus legais e juridicos
efeitos, a desistencia formulada pela autora as fls. 17, e de con-
sequencia, julgo extinto o feito sem julgamento do merito, o
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que faço com fulcro no disposto no artio 267, inciso VIII do
CPC.

64.-BUSCA E APREENSAO-229/2004-UNIFISA - ADMINIS-
TRADORA NAC. DE CONSORCIOS LTDA x OZEIAS DE
PAULA CECCON-Adv. TANIA M.DAS NEVES GAPSKI
24.764 PR. e SIMONE BUSKEI MARINO OAB 24.817 PR-
Defiro a suspensao requerido as fls. 30, aguarde-se por 180 dias.

65.-BUSCA E APREENSAO-231/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x PAULO VIEIRA DA SILVA-Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI - 27.293- 1. Ciente da interposiçao
de agravo. 2. Aguarde-se o pedido de informaçoes.

66.-ARRESTO-232/2004-GC INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA x SJB IND DE CAL LTDA (CAL FORTE)-Adv. Marce-
lo Zanon Simão OAB/PR 29.029- Sobre a certidao de fls. 110
verso, diga a parte autora.

COMARCA DE SÃO JOÃO DO IVAÍ - PR.
VARA CÍVEL
JUÍZA DE DIREITO – Débora Carla Portela Castan
RELAÇÃO: n.º 025/04

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Alvino Aparecido Filho 21 071/04
Braulio Belinati Garcia Perez 21 071/04
Bruna Maria Piga 06 324/02

19 281/02
Celso Paulo da Costa 10 146/02
Claudio Parpinelli 18 180/02

23 226/03
Eder Gorini 03 374/96
Edmeire Aoki Sugeta 13 144/02
Elvis Garcia Gallera 06 324/02

08 317/02
16 029/04
19 060/03

Fabio Roberto Quinato 04 171/04
174/04
176/04
178/04

Ivo de Jesus Dematei Gregio 12 133/01
Joceyr de Carvalho Guilherme 11 203/01
José Clemente Martins 14 088/04
Leslie José Pereira 18 180/02
Luiz Flórido Alcântara 11 203/01
Luiz Gonzaga de Oliveira Aguiar 15 173/01
Maisa Fernanda Freitas Parpinelli 23 226/03
Maria Elizabeth Jacob 08 317/02

20 060/03
Messias Alves de Assis 01 124/03
Mônica Maria Pereira Bichara 16 029/04
Nei Carvalho da Silva 02 233/02

267/01
09 202/02
17 160/02

227/02
Oséias de Carvalho 01 124/03
Paulo Moreli 22 116/02
Reimar Renato Rodrigues 07 019/02

11 203/01
Renato Fernandes Silva Junior 05 086/88
Simone Boer Ramos 23 226/03
Waldomiro Barbieri 19 281/02

01 – INVENTÁRIO – 124/03 – Mirian Aparecida Vieira Mu-
niz e outro X Eloi Braz Muniz – Apresentem as partes o pedido
de quinhão – Adv. Messias Alves de Assis e Ozeias e Carvalho

02 – USUCAPIÕES – 233/02 – 267/01 – Juventina da Silva
Lourenço e outros – Nilton Francisco de Mendonça X José Fran-
cisco de Queiroz e outros – Aos autores para atendimento a
cota de fls. 70 e 74 respectivamente – Adv. Nei Carvalho da
Silva.

03 – EXECUÇÃO – 374/96 – Banco do Estado do Paraná S/A
X Natel Emerenciano e outros – O exequente deverá indicar o
número da conta e agência para a diligência requerida – Adv.
Eder Gorini

04 – PREVIDENCIÁRIAS – 171 – 174 – 176 – 178/04 – Joa-
quina Vitalina Luis – Valdirene Aparecida Claudio – Rosa Bor-
ges de Carvalho – Valdineia Aparecida Sartor X INSS – Ao
autor para emendar a petição inicial no prazo de 10 dias, nos
termos do artigo 274 do CPC, apresentando o valor da causa,
nos termos do artigo 282, inc. V do CPC – Adv. Fábio Roberto
Quinato

05 – COBRANÇA – 086/88 – Agropecuária Ipê S/C Ltda. X
José Eugênio de Queiroz e outra – Considerando o recurso in-
terposto nos autos em apenso, deixo por ora, de apreciar do
pedido de fls. 213 – Adv. Renato Fernandes Silva Junior

06 – AÇÃO ORDINÁRIA – 324/02 – Maria Batista Masson X
INSS – Em razão a prioridade dos procedimentos relativos as
eleições/2004, para melhor adequar a pauta, redesigno a audi-
ência para o dia 07/10/04, às 13:30 horas – Advs. Bruna Maria
Piga e Elvis Garcia Gallera

07 - INDENIZAÇÃO – 019/02 – Adolpho Fonseca Paranaguá
X Antonio Carlos Gomes – Retirar de Cartório precatórias para
cumprimento nas Comarcas de Marialva e Londrina – Adv.
Reimar Renato Rodrigues

08 – BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO – 317/02 – Isaac de
Souza Pereira X INSS - Em razão a prioridade dos procedi-

mentos relativos as eleições/2004, para melhor adequar a pau-
ta, redesigno a audiência para o dia 07/10/04, às 14:30 horas –
Advs. Maria Elizabeth Jacob e Elvis Garcia Gallera

09 – EMBARGOS DE TERCEIRO – 202/02 – Maria Apareci-
da Queiroz e outros X Fazenda Pública do Estado do Paraná –
Ao preparo das custas finais (R$ 164,00) – Adv. Nei Carvalho
da Silva

10 – AÇÃO DE COBRANÇA – 146/02 – Ivan Augusto Borges
X Município de Lunardelli – Ao preparo das custas finais (R$
661,00) – Adv. Celso Paulo da Costa

11 – AÇÃO DE COBRANÇA – 203/01 – Confederação Naci-
onal da Agricultura e outros X Luiz Antonio Garcia – Designa-
dos os dias 14 e 26/10/2004, às 10:00 horas, para primeiro e
segundo leilão dos bens penhorados. Retirar de cartório edital
de praça para publicação – Adv. Reimar Renato Rodrigues, Luiz
Flórido Alcântara e Joceyr de Carvalho Guilherme

12 – COBRANÇA – 133/01 – Confederação Nacional da Agri-
cultura e outros X Maria de Lourdes Moradore Fernandes –
Indeferido o pedido de fls. 182/183, homologando a avaliação
realizada as fls. 180. Por outra lado cabível a redução da pe-
nhora, que deve recair sobre a cota parte do imóvel que seja
suficiente para garantir o débito. Assim, providencie-se a redu-
ção, mediante as diligência necessárias – Adv. Ivo de Jesus
Dematei Grégio

13 – MONITÓRIA – 144/02 – Laboratório Neo Química co-
mercio e Industria Ltda. X Brasmed – Distribuidora de Medi-
camentos Ltda. – Os sócios da empresa executada não figuram
no pólo passivo da ação, posto que, indefiro o pedido de fls.
127, item 02 e 03. Oficie-se ao Detran conforme requerido no
primeiro item do pedido retro - Adv. Edmeire Aoki Sugeta

14 – ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO – 088/04 – Sebastiana
Richuit da Silva X Município de Godoy Moreira – Sobre a con-
testação diga a autora diga a autora em 10 dias – Adv. José
Clemente Martins

15 – REPARAÇÃO DE DANOS – 173/01 – Aquiles Donizete
dos Santos e outra X Elcio Almeida Cavalcante, Destilaria Vale
do Ivaí Ltda. e Vale do Ivaí Açúcar e Álcool – Recurso recebi-
do em ambos os efeitos. Aos apelados para que apresentem
contra-razões – Adv. Luiz Gonzaga de Oliveira Aguiar.

16 – CARTA PRECATÓRIA – 029/04 – Luiz Aparecido Brus-
tello X INSS - Em razão a prioridade dos procedimentos relati-
vos as eleições/2004, para melhor adequar a pauta, redesigno a
audiência para o dia 07/10/04, às 15:30 horas – Advs. Mônica
Maria Pereira Bichara e Elvis Garcia Gallera

17 – USUCAPIÃO – 160 – 227/02 – Sebastiana Emídia Aza-
nha - Maria José Soares Ferreira X José Francisco de Queiroz e
outros – Apresentem os autores as alegações finais, no prazo
de 15 dias – Adv. Nei Carvalho da Silva

18 – PRESTAÇÃO DE CONTAS – 180/02 – Francisco Fermino
Filho X Neuci Moreira de Castilho do Carmo e outro – Processo
julgado extinto sem julgamento do mérito em relação ao réu Apa-
recido do Carmo, com fulcro no art. 267, inc. VI do CPC e julgado
procedente o pedido feito na inicial condenando a ré Neuci Mo-
reira de Castilho a prestar as contas pedidas na inicial, no prazo de
48 horas, sob pena de não lhe ser lícito impugnar as que o autor
prestar, de acordo com o art. 915 º 2º do CPC – Adv. Claudio
Parpinelli e Leslie José Pereira de Arruda

19 – COBRANÇA – 281/02 – Banco do Brasil S/A X Maria de
Fátima Cardoso da Silva – Processo julgado parcialmente proce-
dente – Adv. Waldomiro Barbieri e Bruna Maria Piga.

20 – BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO – 060/03 – José Antonio
Cruz X INSS – Remeta-se os autos a Comarca de Faxinal conside-
rando que o autor reside na Rua Eurides C Meira na Cidade de
Faxinal – Adv. Maria Elizabeth Jacob e Elvis Garcia Gallera

21 – EXECUÇÃO – 071/04 – Banco Itaú S/A X Edilson Pini
Inácio – Considerando a discordância dos exequentes e a exis-
tência de outros bens considerados preferenciais pela ordem
do artigo 655 do CPC tem-se por ineficaz a penhora com fun-
damento no art. 656, inc. I e VI do CPC, deferido o pedido de
expedição de ofício ao Detran – Adv. Alvino Aparecido Filho e
Braulio Belinati Garcia Perez

22 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 116/02 – Algovale Algo-
doeira São João Ltda. X União Federal – Processo julgado par-
cialmente procedente – Adv. Paulo Moreli

23 – INDENIZATÓRIA – 226/03 – Sebastião Rodrigues Mar-
tins X Banco do Brasil S/A – Em razão da prioridade dos pro-
cedimentos relativos as eleições/2004 redesigno, para melhor
adequar a pauta, a audiência para o dia 09/12/2004, às 14:30
horas – Advs. Claudio Parpinelli, Maisa Fernanda Freitas Par-
pinelli e Simone Boer Ramos.
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01 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 54/94 – MUNICÍPIO DE
SÃO JOÃO DO TRIUNFO x PROCON S/C LTDA. – “Ante o
decurso do prazo de suspensão do feito, manifeste-se o exe-
qüente em 05 dias.”– Adv. RENÊ JOSÉ STUPAK. –

02 – COBRANÇA – 99/00 – BANCO DO BRASIL S.A. x
ANDRÉA STAIDEL – “Ante o decurso do prazo de suspensão
do feito, manifeste-se o exeqüente em 05 dias.” – Adv. DR.
ROBERTO ANTONIO BUSATO. –

03 – EXECUÇÃO DE CÉDULA RURAL HIPOTECÁRIA –
104/99 – BANCO DO BRASIL S.A. x CLAIR ROQUE MU-
CHINSKI COELHO – “Vistos. Julgo extinta a presente execu-
ção, nos termos do artigo 794, I do CPC, uma vez que, confor-
me consta dos autos, o devedor satisfez a obrigação. Proceda-
se com as anotações necessárias e conseqüente baixa. Autorizo
que se desentranhem os documentos, juntando-se cópia no lu-
gar. Custas remanescentes pela parte exeqüente. Arquivem-se
os autos.” – Adv. DR. JOSÉ ELI SALAMACHA. –

04 – EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO ALTERNATIVA – 123/
99 – DIMON DO BRASIL TABACOS LTDA. x NATALIA
STANSKI DE LARA e OUTRO – “Vistos. Intime-se mais uma
vez a parte exeqüente para que no prazo de 05 dias prossiga
com o andamento do feito.” – Adv. DR. MARILDA DE LUCA
FURTADO. –

05 – INVENTÁRIO E PARTILHA DE BENS – 81/02 – PE-
DRO BLAZYNSKI GADONSKI x O ESPÓLIO DE SILVES-
TRE GADONSKI – “Deve o procurador do inventariante com-
parecer em Cartório para assinar o Termo de Últimas Declara-
ções, no prazo de 05 dias.” – Adv. DR. DEMERSON LUIZ
FURTADO LEVANDOSKI. –

06 – INVENTÁRIO E PARTILHA DE BENS – 92/02 – NA-
THALIA KAMINSKI GOLON x ESPÓLIO DE JOÃO GOLON
– “Vistos. Vistos e examinados estes autos de inventário dos
bens que ficaram por falecimento de João Golon. Julgo, por
sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o
cálculo de fls. 123 para liquidação do imposto de transmissão a
título de morte dos bens que ficaram por falecimento de João
Golon. Decorrido o prazo legal, expeçam-se guias para reco-
lhimento do imposto devido.” – Adv. DRS. DEMERSON LUÍS
FURTADO LEVANDOSKI e EDIVALDO APARECIDO DE
JESUS. –

07 – AÇÃO DE VENDA EM HASTA PÚBLICA – 147/02 –
ANTONIO MICHARKI x NICOLAS FIORAVANTE GASPA-
RELLO – “Vistos. Homologo, por sentença, a desistência de fl.
106, para os fins do artigo 158, parágrafo único, do Código de
Processo Civil. Julgo, em conseqüência, extinto o processo,
sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, VIII
do Código de Processo Civil. Custas pela parte que desistiu.” –
Adv. DRS. LAÉRCIO BENEDITO LEVANDOSKI e ENÉAS
JEFERSON MELNISK. –

08 – INVENTÁRIO E PARTILHA DE BENS – 170/03 – ROSI
APARECIDA GADENS x O ESPÓLIO DE MARIA DE LOUR-
DES DA SILVA GADENS – “Vistos. Indefiro o pedido de vista
dos autos, visto que a juntada de substabelecimento foi realiza-
da sem a comprovação de outorga de poderes ao substabele-
cente.” – Adv. DR. CAIO GRACO DE ARAÚJO QUADROS e
DEMERSON LUÍS FURTADO LEVANDOSKI. –

09 – MEDIDA CAUTELAR INOMINADA – 56/04 – FLORI-
ANO MICA x GLACIR CLAZER HALILA – “...Pelo exposto,
declaro extinta a medida cautelar inominada que Floriano Mica
move em desfavor de Glacir Clazer Halila, o que faço com
amparo nas condições dos arts. 806 e 808, inciso I, combina-
dos com o art. 267, inciso IV, todos do CPC. Revogo a liminar
concedida. O autor arcará com as custas processuais e honorá-
rios advocatícios da parte vencedora os quais arbitro em R$
1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), já levando-se em consi-
deração a complexidade da causa e o tempo exigido dos No-
bres Causídicos (Art. 20, º 4º do CPC).” – Adv. DRS. RENATA
PORCIÚNCULA RAMOS DE OLIVEIRA, LUÍS CARLOS
LORENZETTI e CÁSSIA CLAZER HELILA. –

10 – INTERDITO PROIBITÓRIO – 66/04 – ZENO VOINAR-
SKI x TEÓFILO CHINCOVIAKI e OUTRO – “Vistos. A lide
não comporta julgamento antecipado, posto que carente de no-
vas provas. Assim, como preconizado no artigo 331, do CPC,
designo audiência para tentativa de conciliação a ser realizada
no dia 28 de setembro de 2004, às 16:00 hs, ocasião em que
poderão comparecer os representantes legais das partes ou se
fazerem representar por procurador com poderes para transigir.
Em não sendo exitosa a conciliação, serão decididas as ques-
tões processuais pendentes, fixados os pontos controvertidos
da causa e definidas as provas a serem produzidas, conforme
previsto no artigo 331, parágrafo 2º do CPC.” – Adv. DR. JARY
SANTOS DE SOUZA. –

11 – IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 71/04 – GLA-

CIR CLAZER HALILA x FLORIANO MICA – “...Diante do
exposto, julgo improcedente o presente incidente de Impugna-
ção ao Valor da Causa, devendo a parte autora arcar com as
custas do incidente.” – Adv. DRS. LUÍS CARLOS LOREN-
ZETTI, CASSIA APARECIDA CLAZER HALILA e RENATA
PORCIÚNCULA RAMOS DE OLIVEIRA. –

12 – CARTA PRECATÓRIA – 21/04 (Juízo da 2ª Vara Federal
de Ponta Grossa – Pr) – EXECUÇÃO DIVERSA –
2001.70.09.004072-2 – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL x
LAGINSKI & SEVERO LTDA. – “Vistos. Cumpra-se o despa-
cho de fls. 66. Diga a parte exeqüente no prazo de 05 dias
sobre a proposta de honorários do Sr. Avaliador nomeado.” –
Adv. DRA. VIVIANE STADLER FAGUNDES. –

CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
COMARCA DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
RELACAO Nº 146/2004
RAUL LUIZ GUTMANN - JUIZ DE DIREITO
CONSULTA PROCESSUAL : www.assejepar.com.br

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANA EVELINA PISA GRUD 0030 000147/2004
ALEXANDER LAMOGLIA DE MAC 0025 000912/2003
ANA BARBARA GROSS 0020 000286/2003
ANA CAROLINA KLIEMANN 0017 001075/2002
ANA ELIETE BECKER MACARIN 0022 000544/2003
ANA NERI CORDEL RODRIGUES 0003 001063/1997
ANGELA ESSER 0029 000056/2004
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 0005 000411/1998
ARDENUZ MACAGNAN 0035 000180/2003
CAETANO BRANCO PIMPAO DE 0016 000678/2002
CARLOS ALBIRONE TOAZZA 0035 000180/2003
CARLOS OSVALDO M ANDRADE 0016 000678/2002
CARLOS ROBERTO VEIGA KRUE 0035 000180/2003
CELSO FERNANDO GUTMANN 0012 000362/2001
CLAUDIO SOCCOLOSKI 0001 000243/1993

0007 000815/1999
DARIANE MARQUES MARTINELL 0004 000307/1998
DIRCEU LUIZ BERTOLIN PREC 0035 000180/2003
EUNICE MESSA GONZALES 0033 001124/2004
FABIANO DA ROSA 0030 000147/2004
GEORGE LUIZ MORESCHI 0028 001458/2003
GERCINO BETT JR 0022 000544/2003
GIANI MARIA MORESCHI 0028 001458/2003
GILVAN ANTONIO DAL PONT 0031 000224/2004
GIULIANA KARINA R DE GODO 0001 000243/1993
IDALINA VALERIO PEREIRA 0037 000174/2004
INGER KALBEN SILVA 0007 000815/1999
JANETE DE FATIMA S.B.BRIN 0016 000678/2002

0020 000286/2003
JOAO CARLOS MARTINS 0003 001063/1997
JOAO MARCELO KERETCH 0030 000147/2004
JOAO PEREIRA 0001 000243/1993
JOSE CID CAMPELO 0015 000323/2002
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0014 000202/2002
JULIENNE PEROZIN GAROFANI 0033 001124/2004
LEOPOLDO ANTONIO SOKOLOWS 0008 000868/1999
LUCIANA VIEIRA NASCIMENTO 0009 000926/1999
LUIS RENATO MARTINS DE AL 0002 000629/1993

0001 000243/1993
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 0031 000224/2004
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0037 000174/2004
LUIZ CARLOS KRANZ 0034 000267/1997
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0011 000127/2001
LUIZ FERNANDO KUSTER 0024 000671/2003
MARCELO HAPONIUK ROCHA 0019 000250/2003
MARCELO MARTINS 0034 000267/1997
MARCELO TORTOZA BIGNELLI 0019 000250/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0036 000094/2004
MAURICIO KAVINSKI 0011 000127/2001
NEY PINTO VARELLA NETO 0010 000711/2000
ODECIO LUIZ PERALTA 0036 000094/2004
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0022 000544/2003
RAFAEL MARQUES GONDOLFI 0020 000286/2003

0026 001233/2003
RIZZA MARIA MOREIRA HAUER 0006 001042/1998
ROSANA VIDOLIN MARQUES 0016 000678/2002
RUTH DA COSTA GANDOLFO 0018 000131/2003
RUY GASTAO DE ANDRADE AZE 0005 000411/1998
SERGIO LUIZ CHAVES 0032 000732/2004

0027 001422/2003
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0020 000286/2003

0026 001233/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0029 000056/2004

0004 000307/1998
TELMO DORNELLES 0033 001124/2004

0021 000482/2003
0023 000572/2003

UGO ULISSES ANTUNES DE OL 0013 001036/2001
ULISSES BACCHIN 0017 001075/2002
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0024 000671/2003
YOSHIHIRO MIYAMURA 0030 000147/2004

1.-ORDINARIA DE COBRANCA-243/1993-REOMAR MA-
TERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE SAO JOSE DOS e outros-as partes para se manifes-
tarem face a decisao das superior instancia.Adv. LUIS RENA-
TO MARTINS DE ALMEIDA, GIULIANA KARINA R DE
GODOY, JOAO PEREIRA e CLAUDIO SOCCOLOSKI-

2.-COBRANCA-629/1993-REOMAR CONSTRUCAO CI-
VIL E EMPREENDIMENTO x MUNICIPIO DE SAO JOSE
DOS PINHAIS-ao autor para dizer sobre o petitorio de fls.
35/6. prazo cinco dias. Adv. LUIS RENATO MARTINS DE
ALMEIDA-
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3.-ARROLAMENTO SUMARIO-1063/1997-DIVA MILANO
x JOAO MILANO-junte-se o comprovante de recolhimento dos
tributos.Adv. ANA NERI CORDEL RODRIGUES, JOAO
CARLOS MARTINS-

4.-DEPOSITO-307/1998-BANCO DE CREDITO DE SAO
PAULO S/A x DARCI CORDEIRO DA SILVA-deferido o pe-
dido de fls. 2 e seguintes.Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e DARIANE MARQUES MARTINELLI-

5.-PRESTACAO DE CONTAS-411/1998-CLAUDIO ROBER-
TO VENERI PEREIRA x BEATRIZ MARA MORO ZETOLA
BEZ-ao autor para dizer sobre o petitorio de fls. 261 e seguin-
tes. prazo cinco dias.Adv. ANTONIO CARLOS GUIMARAES
TAQUES, RUY GASTAO DE ANDRADE AZEVEDO-

6.—1042/1998-HAUER EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA x MARILES DA CRUZ SANTANA e outros-ao
autor para se manifestar sobre o contido na certidao de fls. 134,
negativa quanto a reintegracao de posse, face a resistencia oposta
ao cumprimento da medida. prazo cinco dias. Adv. RIZZA
MARIA MOREIRA HAUER-

7.-INDENIZACAO-815/1999-MILTON ALOES ROQUE JUNI-
OR x PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS-ao exequente para retirar carta precatoria.prazo cinco
dias. Adv. INGER KALBEN SILVA, CLAUDIO SOCCOLOSKI-

8.-REVOCATORIA-868/1999-SINDICO DA MASSA FALIDA
DE ABATEDOURO DE AVES e outros x PAULO ANTONIO
RADWANSKI e outros-ao requerido face o contido as fls.
165.Adv. LEOPOLDO ANTONIO SOKOLOWSKI-

9.-MONITORIA-926/1999-SKATEBOARD SATYLE IND E
COMERCIO LTDA x MARISTELA JUREMA DA SILVA-ao
requerente para retirar a carta precatoria. Adv. LUCIANA VI-
EIRA NASCIMENTO-

10.-ANULATORIA-711/2000-AERODATA AEROESPACIAL
LTDA x HSBC BANK BRASIL S/A e outros-ao exequente para
deposito das diligencias do oficial de justica r$ 147,00 - prazo
cinco dias. Adv. NEY PINTO VARELLA NETO-

11.-EMBARGOS DO DEVEDOR-127/2001-ELZA TIYOKO
INOUE - SAO JOSE DOS PINHAIS e outros x BANCO REAL
S/A-ao reu face a certidao de fls. 86. prazo cinco dias. Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-362/2001-AN-
TONIO ROBERTO GAGELINSKI x RESCON CONTABILI-
DADE S/C LTDA e outros-ao autor para se manifestar face a
devolucao da carta precatoria . prazo cinco dias. Adv. CELSO
FERNANDO GUTMANN-

13.-INDENIZACAO-1036/2001-ALEXANDRE SANTANA
SANTOS x JOHNSON CONTROLS DO BRASIL AUTOMO-
TIVE LTDA-ao requerido para comparecer pessoalmente em
cartorio no prazo de cinco dias para assinar o termo de oferta
de bens.Adv. UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA-

14.-INVENTARIO-202/2002-ANTONIA HOMIAK KA-
RWOSKI x PEDRO KARWOSKI-intime-se a inventariante para
efetuar o deposito em cinco dias. Adv. JOSE FRANCISCO
CUNICO BACH-

15.-INTERDITO PROIBITORIO-323/2002-RENAULT DO
BRASIL S/A x TRANSPORTES GABARDO LTDA e outros-
ao autor para dizer sobre a contestacao. prazo 10 dias. Adv.
JOSE CID CAMPELO-

16.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-678/2002-ROZAN-
GELA APARECIDA CORREA x HOSPITAL E MATERNI-
DADE SAO JOSE DOS PINHAIS e outros-vista as partes face
o contido as f ls .  207.  Adv. JANETE DE FATIMA
S.B.BRINGHENTI, CARLOS OSVALDO M ANDRADE,
CAETANO BRANCO PIMPAO DE ALMEIDA e ROSANA
VIDOLIN MARQUES-

17.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1075/2002-CONCE-
SUL COMERCIO DE PROD.DE HIGIENE E LIMPEZA LTD
x EFFEM BRASIL INC & CIA LTDA-ao sindico e requerido
face certidao de fls 632.Adv. ULISSES BACCHIN e ANA
CAROLINA KLIEMANN, TELMO DORNELLES -

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-131/2003-VAL-
TER DA ROSA GONDOLFO e outros x ELTON MARANGO-
NE-ao requerente para retirar oficio.Adv. RUTH DA COSTA
GANDOLFO-

19.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-250/2003-MAR-
CIO ANTONIO PIMENTA DA SILVA x JOSE ANTONIO
NOGUEIRA NETO e outros-ao autor para deposito das dili-
gencias do oficial de justica r$ 210,00 - prazo cinco dias. Adv.
MARCELO HAPONIUK ROCHA e MARCELO TORTOZA
BIGNELLI-

20.—286/2003-M M INCORPORACOES S/C LTDA x VIL-
MAR DA SILVA COSTA-AS partes face a certidao de fls. 179.
prazo cinco dias. Adv. SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRI-
GUES, RAFAEL MARQUES GONDOLFI, ANA BARBARA
GROSS e JANETE DE FATIMA S.B.BRINGHENTI-

21.-ALVARA DE PESQUISA-482/2003-MARC CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA x -ao autor face o contido as fls. 59.
prazo cinco dias. Adv. TELMO DORNELLES-

22.—544/2003-BERNARDINO JOSE VIANA NETO e outros
x BANCO DE CREDITO NACIONAL LTDA-as partes para se
manifestarem face a decisao da superior instancia.Adv. GER-
CINO BETT JR, ANA ELIETE BECKER MACARINI e PE-
DRO GIROLAMO MACARINI-

23.-HABILITACAO DE CREDITO-572/2003-GILBERTO

LUIZ KLISIEWICZ x SAFETY LOGISTICA E TRANSPOR-
TES LTDA-MASSA FALIDA-ao sindico face o contido as fls.
101/102. prazo cinco dias. Adv. TELMO DORNELLES-

24.—671/2003-BANCO DO BRASIL S/A x RICARDO GA-
WLAK-ao requerente para retirar a carta precatoria.Adv. VAL-
DIR LEMOS DE CARVALHO e LUIZ FERNANDO KUSTER-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-912/2003-BRA-
DESCO SAUDE S/A x HORTAFACIL INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ALIMENTOS LTDA-ao autor para retirar o ofi-
cio . prazo cinco dias. Adv. ALEXANDER LAMOGLIA DE
MACEDO-

26.—1233/2003-ESTEFANIA GOMES DE FRANCA e outros
x M M INCORPORACOES S/C LTDA e outros-aos reus face a
certidao de fls. 137. prazo cinco dias. Adv. SILVIO ANDRE
BRAMBILA RODRIGUES e RAFAEL MARQUES GONDOL-
FI-

27.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1422/2003-MARILEI
BUGISKI e outros x JOSE HAMILTON DE SOUZA CAM-
POS e outros-ao autor para se manifestar sobre a certidao de
fls. 40, negativa quanto a citacao de Mauri Lubas dos Santos.
prazo cinco dias. Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

28.-ARROLAMENTO SUMARIO-1458/2003-RODRIGO LE-
ANDRO PURKOT e outros x FRANCISCO PURKOT-vista
ao inventariante face o calculo de fls. 24/25 . havendo concor-
dancia, recolham-se os tributos.Adv. GEORGE LUIZ MORES-
CHI e GIANI MARIA MORESCHI-

29.-BUSCA E APREENSAO-56/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ADRIANA BERLANDE DE OLIVEIRA MON-
TANARIN-ao requerente para retirar os oficios.prazo cinco dias.
Adv. ANGELA ESSER e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

30.-INDENIZACAO P/ PERDAS E DANOS-147/2004-MARIA
ISABEL SANTANA CARNEIRO x NOVACLINICA HOSPI-
TAL E MATERNIDADE-especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir. prazo cinco dias.Adv. FABIANO DA
ROSA, ADRIANA EVELINA PISA GRUDZIEN, YOSHIHI-
RO MIYAMURA e JOAO MARCELO KERETCH-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-224/2004-NEY CELLI FI-
LHO x RESTAURANTE VILLAGE BATEL S/A-especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir. prazo cinco dias.
Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT e LUIZ ALBERTO
OLIVEIRA DE LUCA-

32.—732/2004-JOSE LUIZ ALCOBAS x JOSE ALCOBAS-
junte-se procura;áo dos herdeiros Joaquim Carlos Alcobas e
Sandra Alcobas Rebello. Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

33.-HABILITACAO DE CREDITO-1124/2004-ALESSAN-
DRO CORDEIRO CARDOZO x SAFETY LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA-as partes para se manifestarem sobre o
pedido inicial.Adv. , JULIENNE PEROZIN GAROFANI e
TELMO DORNELLES-

34.-EXECUTIVO FISCAL-267/1997-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL e outros x RICARONID MOVEIS E DECORACO-
ES LTDA-ao autor para dizer sobre o contido na certidao de
fls. 140. prazo cinco dias. Adv. LUIZ CARLOS KRANZ e
MARCELO MARTINS-

35.-EXECUCAO FISCAL ESTADUAL-180/2003-A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARILENE
SCHABATURA PISSAIA-a executada para responder opetito-
rio de fls. 30. Adv. CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER,
CARLOS ALBIRONE TOAZZA, DIRCEU LUIZ BERTOLIN
PRECOMA e ARDENUZ MACAGNAN-

36.-CARTA PRECATORIA-94/2004-Oriundo da Comarca de
2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA -UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x WELING-
TON CEZAR VIEIRA-ao autor para se manifestar sobre a cer-
tidao de fls. 09 , negativa quanto a apreensao do veiculo. prazo
cinco dias. Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-

37.-CARTA PRECATORIA-174/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 21ª VARA CIVEL DA COMARCA -ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
RUBENS GABRIEL-ao autor para deposito das diligencias do
oficial de justica - r$ 49,00 - prazo cinco dias. Adv. LUIZ AL-
CEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-
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EDIVALDO APARECIDO DE JES 0047 000008/1995
0050 000011/1998
0048 000018/1995
0054 000189/2002
0055 000195/2002
0046 000200/1994
0032 000289/2004

ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS 0028 000087/2004
0011 000522/1999
0018 000182/2001
0020 000436/2001
0033 000421/2004
0032 000289/2004
0039 000493/2004

ENEAS JEFERSON MELNISK 0016 000128/2001
0002 000416/1997
0005 000060/1998
0019 000289/2001
0034 000443/2004
0003 000453/1997
0029 000143/2004
0043 000522/2004
0033 000421/2004

FERNANDO CESAR J. TOPOROW 0027 000607/2003
FIRMINO DE PAULA SANTOS L 0006 000607/1998
FRANCISCO LIRIO DE OLIVEI 0037 000468/2004
GENESI MARIA NALIN BETTAN 0021 000002/2002

0011 000522/1999
0026 000584/2003
0041 000497/2004

GEOVANNA DIAS MANCIO 0010 000466/1999
GIOSER ANTONIO OLIVETTE C 0014 000576/2000
IEDA R.S. WAYDZIK 0018 000182/2001
JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 0051 000070/2000

0049 000057/1997
0004 000480/1997

JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0001 000452/1995
JOSE CARLOS STADLER 0015 000032/2001
JULIO CESAR DALMOLIN 0056 000217/2002
LAERCIO BENEDITO LEVANDOS 0012 000217/2000
LUCIANO CHIZINI E CHEMIM 0010 000466/1999
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0012 000217/2000
NEY FABIANO KNAUBER BRAND 0010 000466/1999
NORBERTO TREVISAN BUENO 0009 000234/1999

0008 000232/1999
OLDEMAR MARIANO 0010 000466/1999

0039 000493/2004
PEDRO PAULO PAMPLONA 0010 000466/1999
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0057 000031/2004
RENATO FARTO LANA 0053 000096/2002
ROBERTO A. BUSATO 0009 000234/1999

0008 000232/1999
0010 000466/1999

SIMONE MARINA GELINSKI 0040 000496/2004
0044 000529/2004
0058 000032/2004

TATYANE P. PORTES STEIN 0022 000049/2002

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-452/1995-IPI-
RANGA SERRANA FERTILIZANTES S/A. x AMAURI
FRANCISCO TOPOROWSKI. Deferido o pedido de suspen-
são pelo prazo de trinta dias. Decorrido este, manifeste-se a
exequente. Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA-

2.-RESOLUCAO CONTRATUAL-416/1997-VILSON PAULO
PERDUN x RENATO LUIZ BARRETO PIEKARSKI -Tendo
em vista haver decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte.-Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK-

3.-MONITORIA-453/1997-OLIVEIRA & LICHESKI LTDA.
x GERALDO PRZYTOWSKI -”I. Intime-se o exequente, para
que no prazo de dez dias efetue o depósito das despesas do Sr.
Oficial de Justiça. II. Depositado o valor, desentranhe-se o
mandado para o integral cumprimento”.-Adv. ENEAS JEFER-
SON MELNISK-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-480/1997-UNBENAU - UNI-
AO BENEFICENTE NAUTICA x CONSELHO REG.DE
ENG.ARQ.E AGRONOMIA - CREA. Ante a ausência de em-
bargos, manifeste-se o exequente. Adv. JANIO SANTOS DE
FIGUEIREDO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-60/1998-AR-
THUR LUNDGREN TECIDOS S/A. - CASAS PERNAMBU-
CANAS x LYSES CRUZ ROCHA -Tendo em vista haver de-
corrido o prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-Adv. ENE-
AS JEFERSON MELNISK-

6.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-607/1998-INDUSTRIA
E COMERCIO DE MADEIRAS GADENS LTDA. x ISAC
NEPOMUCENO PINTO e outros. “...a audiência designada não
pode se realizar por dois motivos. O primeiro pela necessidade
de habilitação dos herdeiros, para o que concedo o prazo de 90
dias, devendo ser promovida a devida intimação e o segundo
pela necessidade de expedição de carta rogatória, para a qual
devem estar preenchidos diversos requisitos, entre eles o prazo
mínimo de 240 dias antes da realização do ato. Assim, inti-
mem-se os herdeiros para a devida habilitação e certifique o
Cartório a existência de tradutores”. Adv. ALEXANDRE P.
NEIVA DE LIMA e FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-

7.-ALVARA-744/1998-CERINO DE SOUZA. “Oficie-se ao
INSS, comunicando que ação foi proposta antes do término do

prazo prescricional, devendo, portanto, ocorrer o pagamento.
Intime-se o procurador para levantamento, com prestação de
contas em 60 dias.” Adv. ARGOS FAYAD-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-232/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x OMAR ORESTES OLIVEIRA & CIA.
LTDA. -I. Designo o dia 02-12-2004, às 9:25 horas, para a ven-
da do(s) bem(ns) penhorado(s), em primeira praça, por preço
não inferior ao da avaliação. II. Não havendo licitante, a venda
será feita no dia 15-12-2004, às 9:25 horas, em segunda praça,
desprezado o preço vil. III. Expeçam-se editais, com os requi-
sitos legais, deles constando a existência ou não de ônus, afi-
xando-se uma via no lugar de costume e publicando-se outra,
por uma única vez em uma das rádios locais. IV. Intimem-se o
procurador do exequente, o(s) devedor(es) e sua(s) mulher(es),
bem como se houver(em), o(s) credor(es) hipotecário(s). V.
Sendo qualquer uma das datas feriado, ficam desde já transfe-
ridas para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário...”-
Adv. ROBERTO A. BUSATO e NORBERTO TREVISAN
BUENO-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-234/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x OMAR ORESTES OLIVEIRA & CIA.
LTDA. e outros -I. Designo o dia 02-12-2004, às 9:35 horas,
para a venda do(s) bem(ns) penhorado(s), em primeira praça,
por preço não inferior ao da avaliação. II. Não havendo licitan-
te, a venda será feita no dia 15-12-2004, às 9:25 horas, em
segunda praça, desprezado o preço vil. III. Expeçam-se editais,
com os requisitos legais, deles constando a existência ou não
de ônus, afixando-se uma via no lugar de costume e publican-
do-se outra, por uma única vez em uma das rádios locais. IV.
Intimem-se o procurador do exequente, o(s) devedor(es) e sua(s)
mulher(es), bem como se houver(em), o(s) credor(es)
hipotecário(s). V. Sendo qualquer uma das datas feriado, ficam
desde já transferidas para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário...”-Adv. ROBERTO A. BUSATO e NORBER-
TO TREVISAN BUENO-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-466/1999-DARCI JENZU-
RA FILHO e outros x BANCO DO BRASIL S/A. “Ciência às
partes da baixa dos autos.” Adv. GEOVANNA DIAS MAN-
CIO, NEY FABIANO KNAUBER BRANDAO, LUCIANO
CHIZINI E CHEMIM, PEDRO PAULO PAMPLONA, ANDRE
RICARDO BRUSAMOLIN, ROBERTO A. BUSATO e OL-
DEMAR MARIANO-

11.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-522/1999-L.M.K.S.
e outros x J.W.O. Homologado o acordo e extinto o processo,
com fulcro no art. 269, III c/c 584, III do C.P.C. Adv. GENESI
MARIA NALIN BETTANIN e ENEAS HENRIQUE DOS SAN-
TOS DISTEFANO-

12.-EMBARGOS-217/2000-CARLOS DONALD ANEZ UR-
GEL x BANCO DO BRASIL S/A. Extinto o processo com ful-
cro no art. 794, I, do CPC. Custas de lei. Adv. LAERCIO BE-
NEDITO LEVANDOSKI e MOACYR ALVARO DE SOUZA-

13.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-485/2000-ANA
MARIA MARTINS DA SILVA x MIGUEL ODOVANI. “Acato
o parecer Ministerial. Arquivem-se.” Adv. DENISE MORAES
NOVICKI-

14.-INVENTARIO-576/2000-LIDIA ZABOROWSKI KUTI-
ANSKI x OMELIAN KUTIANSKI. “I. A desavença envolven-
do as partes não pode atingir as determinações judiciais. Por-
tanto, intime-se a herdeira Vilmari para que cumpra com o des-
pacho de fls. 180 vº, no prazo de dez dias, sob pena de incorrer
no crime de desobediência, bem como cientifique-a da juntada
dos documentos de fls. 195/197. II. Oficie-se ao Banco Bra-
desco S.A. como requerido, com prazo de dez dias. III. Após o
cumprimento destes itens, manifeste-se a Fazenda Pública.” Adv.
CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS e GIOSER ANTO-
NIO OLIVETTE CAVET-

15.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-32/2001-EDILSON
DE ANDRADE E SILVA x ALIR GABARDO -Tendo em vista
haver decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-
Adv. JOSE CARLOS STADLER-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-128/2001-
FRANCISCO KUCZERA & CIA. LTDA. x SAUL ELIZEU
RODACHESKI e outros -Tendo em vista haver decorrido o
prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-Adv. ENEAS JEFER-
SON MELNISK-

17.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-143/2001-
D.M.C. e outros x A.G.C. “Acato o parecer Ministerial. Arqui-
vem-se.” Adv. DENISE MORAES NOVICKI-

18.-EMBARGOS DE TERCEIRO-182/2001-VIDALMA
SZTUKOVSKI VOITKOSKI x DIMON - EXPORTADORA DE
FUMOS LTDA. “Ciência às partes da baixa dos autos.” Adv.
ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO e IEDA R.S.
WAYDZIK-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-289/2001-
FRANCISCO KUCZERA & CIA. LTDA. x WILIAN VANDER-
LEI G. VITONSKI -Tendo em vista haver decorrido o prazo de
suspensão, manifeste-se a parte.-Adv. ENEAS JEFERSON
MELNISK-

20.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-436/2001-
T.C.M.L. e outros x A.J.P.L. “Como o exequente não se mani-
festou aduzindo a sua concordância com relação a realização
do exame de DNA resta ao executado ingressar com a ação
própria, visando comprovar as suas alegações. Intimem-se e
após, ao arquivo.” Adv. DENISE MORAES NOVICKI e ENE-
AS HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO-

21.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2/2002-M.P. e ou-
tros x A.M. “Ante a certidão de fls. 123, suspendo o curso do
feito pelo prazo de seis (06) meses para possibilitar a habilita-
ção do espólio.” Adv. GENESI MARIA NALIN BETTANIN-
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22.-INDENIZACAO-49/2002-FRANCISCO JOZWIAK e ou-
tros x NELSON REDIVO e outros. “Defiro. Aguarde-se a au-
diência.” Adv. TATYANE P. PORTES STEIN-

23.-INDENIZACAO-131/2002-LUANA APARECIDA NIZER
e outros x MUNICIPIO DE SAO MATEUS DO SUL. Vista à
recorrida para contra-razões. Adv. DENISE MORAES NOVI-
CKI-

24.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-481/2002-
T.W.N.M.S. e outros x M.R.M.S. “Aguarde-se no arquivo a
manifestação da parte interessada.” Adv. CAIO GRACO DE
ARAUJO QUADROS-

25.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-569/2002-
J.D.M.F. e outros x R.F. Extinto o processo com fulcro no art.
794, I, do CPC. Adv. DENISE MORAES NOVICKI-

26.-ORD.DE EXECUCAO DE CONTRATO-584/2003-MAR-
CIO ANTONIO RODRIGUES PADILHA x JOSINEI TO-
MASZEWSKI GRUNEK. Diga o autor. Adv. GENESI MA-
RIA NALIN BETTANIN-

27.-CONVERSAO DE SEP EM DIVORCIO-607/2003-Z.L.C.
x D.L. Extinto o processo com fulcro no art. 267, III do CPC.
Adv. FERNANDO CESAR J. TOPOROWICZ-

28.-USUCAPIAO-87/2004-AGROPECUARIA GUCIL
LTDA.A requerente, para que no prazo de dez dias, especifi-
que as provas que pretende produzir. Adv. ENEAS HENRI-
QUE DOS SANTOS DISTEFANO-

29.-GUARDA-143/2004-T.R.M.C. x A.M. e outros. “...Para
atuar no feito nomeio o Dr. Enéas Jeferson Melnisk” Adv. ENE-
AS JEFERSON MELNISK-

30.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-225/2004-
T.R.J.O. e outros x R.S.O. “Aguarde-se no arquivo a manifes-
tação da parte interessada.” Adv. DENISE MORAES NOVI-
CKI-

31.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-265/2004-L.P.S.
e outros x S.S. Decretada a prisão do executado, pelo prazo de
30 dias. Adv. DENISE MORAES NOVICKI-

32.-ARROLAMENTO-289/2004-CYPRIANO FERREIRA
DIAS x VITALINA SIMOES DIAS. “...decido. Julgo, por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a parti-
lha amigável de fls. 06/08 e o termo de desistência de fls. 37,
destes autos de arrolamento dos bens deixados pelo falecimen-
to de Vitalina Simões dias, inventariandos por Cypriano Fer-
reira Dias, atribuindo aos nela conteplados os seus respectivos
quinhões, salvo erro, omissão ou direitos de terceiros. Comu-
nique-se à Fazenda Pública. Comprovado o pagamento dos
impostos, custas processuais expeçam-se os respectivos formais.
Defiro o pedido de dispensa do prazo recursal.” Adv. ENEAS
HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO e EDIVALDO APA-
RECIDO DE JESUS-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-421/2004-MARCELO
ROMANO e outros  x  NILSON KWIATKOWSKI
TRUSZCZYNSKI e outros “I. Defiro. Intimem-se para o início
da perícia, e concedo o prazo de trinta dias para a entrega do
laudo. II. Com ele, digam as partes, cada qual em dez dias.”
Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK e ENEAS HENRIQUE
DOS SANTOS DISTEFANO-

34.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-443/2004-E.R.L.S.
x C.S.F.”I. Dedsigno a audiência de conciliação para o dia
31.03.2005, às 15:00 horas. II. Fixo os alimentos provisórios
em 50% dos vencimentos do requerido, devidos a partir da ci-
tação, cientificando a autora de que poderá executá-los desde
logo. III. Cite-se o requerido...” Adv. ENEAS JEFERSON
MELNISK-

35.-EXONERACAO DE PENSAO ALIMENT-459/2004-
A.C.T. x C.F.T.”...concedo parcialmente a liminar, para arbi-
trar os alimentos em 70% do salário mínimo, devidos a partir
da citação. Para a audiência de conciliação, instrução e julga-
mento, designo o dia 14/04/2005, às 15:00 horas. Cite-se o re-
querido e intime-se o autor...” Adv. ARGOS FAYAD-

36.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-460/2004-
R.C.W. e outros x J.C.W. Diga o exequente. Adv. DENISE
MORAES NOVICKI-

37.-REVISIONAL DE P. ALIMENTICIA-468/2004-N.S.A. x
D.D.L. e outros. “...declino da competência e determino a re-
messa dos presentes autos à Comarca de Janaúba - MG. Decor-
rido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos.”
Adv. FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA PORTES-

38.-CAUTELAR INOMINADA-472/2004-LAURITA TEIXEI-
RA LOPES x ELIANE MARIA POLAK GRALAKI. “O pedido
de fls. 24/25 deixa entrever a existência de pendência entre as
partes e visando evitar decisões apressadas, a necessidade de
revogação da liminar será analisada após a apresentação de con-
testação. “ Adv. CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO-

39.-EMBARGOS DE TERCEIRO-493/2004-ARLETE MARIA
ZENE DIAS x BANCO DO BRASIL S.A. “Recebo os embar-
gos para discussão. Certifique-se nos autos de execução. Alega
a embargante que foi induzida em erro ao assinar o contrato de
aval e agora pretende desconstituir da penhora, a sua meação.
Entretanto, com a devida vênia, a liminar não pode ser conce-
dida, primeiro porque questionável sua posição de terceira, já
que em verdade é executada e segundo porque não há nenhuma
demonstração da aventada “indução em erro”. Ante o exposto,
indefiro a liminar. Intime-se o embargado, para impugnar, que-
rendo, no prazo legal.” Adv. ENEAS HENRIQUE DOS SAN-
TOS DISTEFANO e OLDEMAR MARIANO-

40.-SEPARACAO JUD. CONSENSUAL-496/2004-J.V.F.I. e

outros. Decretada a separação dos requerentes. Adv. SIMONE
MARINA GELINSKI-

41.-ALIMENTOS-497/2004-J.M.G.D.S. e outros x S.J.D.S.
“...arbitro os alimentos provisórios em 30% dos vencimentos,
cientificando a autora de que poderá executá-los desde logo e
designo a audiência de conciliação/instrução e julgamento para
o dia 17.03.2005, às 16:30 horas. Cite-se o réu e intime-se a
autora...” Adv. GENESI MARIA NALIN BETTANIN-

42.-ALIMENTOS-509/2004-J.S.L. e outros x A.F.F.P.L. “...Des-
sa forma, os alimentos provisórios devem ser de 30% do salá-
rio mínimo, devidos a partir da citação, ciente o autor de que
poderá executá-los desde logo. Para a audiência de concilia-
ção, instrução e julgamento, designo o dia 14.04.2005, às 15:30
horas. Cite-se o requerido e intime-se o autor...” Adv. DENISE
MORAES NOVICKI-

43.-SEPARACAO JUD. CONSENSUAL-522/2004-D.C.C.V.S.
e outros. Decretada a separação dos requerentes. Adv. ENEAS
JEFERSON MELNISK-

44.-SUPRIMENTO DE IDADE-529/2004-M.B. e outros. Ma-
nifestem-se os autores em dez dias. Adv. SIMONE MARINA
GELINSKI-

45.-RESCISAO DE UNIAO ESTAVEL-531/2004-S.F.M.M. x
J.E.R.B. “...arbitro alimentos provisórios em 40% dos rendi-
mentos dos requeridos, os quais podem ser executados desde
logo. Oficie-se ao empregador do requerido para que implante
o desconto, bem como em dez (10) dias, informe o salário do
mesmo. Intime-se a autora para que, informe conta onde possa
ser depositada a pensão. Cite-se o requerido...” Adv. DENISE
MORAES NOVICKI-

46.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-200/1994-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x OMAR O OLIVEI-
RA E CIA LTDA. Diga a exequente. Adv. EDIVALDO APA-
RECIDO DE JESUS-

47.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-8/1995-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x CASEMIRO STAVISKI
HANC -Tendo em vista haver decorrido o prazo de suspensão,
manifeste-se a parte.-Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JE-
SUS-

48.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-18/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO
NEPOMUCENO LTDA. -Tendo em vista haver decorrido o
prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-Adv. EDIVALDO
APARECIDO DE JESUS-

49.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-57/1997-CONSELHO
REGIONAL DE ENG. ARQUIT. E AGRONOMIA x UNIAO
BENEFICIENTE NAUTICA UMBERAL. Ante a ausência de
embargos, manifeste-se o exequente. Adv. JANIO SANTOS DE
FIGUEIREDO-

50.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-11/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MULCHING SIX DO
BRASIL IND E COM DE CORRETIVOS LTD -Tendo em vis-
ta haver decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-
Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

51.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-70/2000-CONSELHO
REG. ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA x SERGIO STAN-
CHESKI -I. Designo o dia 02-12-2004, às 9:15 horas, para a
venda do(s) bem(ns) penhorado(s), em primeira praça, por pre-
ço não inferior ao da avaliação. II. Não havendo licitante, a
venda será feita no dia 15-12-2004, às 9:15 horas, em segunda
praça, desprezado o preço vil. III. Expeçam-se editais, com os
requisitos legais, deles constando a existência ou não de ônus,
afixando-se uma via no lugar de costume, dispensada a publi-
cação em razão do que dispõe o art. 686, parágrafo 3º do Códi-
go de Processo Civil. IV. Intimem-se o procurador do exequen-
te, o(s) devedor(es) e sua(s) mulher(es), bem como se
houver(em), o(s) credor(es) hipotecário(s). V. Sendo qualquer
uma das datas feriado, ficam desde já transferidas para o pri-
meiro dia útil subsequente, no mesmo horário...”-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO-

52.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-55/2001-A UNIAO x
ADELAIDE MINERVINI PROLLA - ME. Deferido o pedido
de suspensão pelo prazo de um ano. Decorrido este, manifeste-
se a exequente. Adv. AIRTON BUENO JUNIOR-

53.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-96/2002-CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO PR x CLE-
MENTE BARAN -I. Designo o dia 02-12-2004, às 9:00 horas,
para a venda do(s) bem(ns) penhorado(s), em primeira praça,
por preço não inferior ao da avaliação. II. Não havendo licitan-
te, a venda será feita no dia 15-12-2004, às 9:00 horas, em
segunda praça, desprezado o preço vil. III. Expeçam-se editais,
com os requisitos legais, deles constando a existência ou não
de ônus, afixando-se uma via no lugar de costume, dispensada
a publicação em razão do que dispõe o art. 686, parágrafo 3º do
Código de Processo Civil. IV. Intimem-se o procurador do exe-
quente, o(s) devedor(es) e sua(s) mulher(es), bem como se
houver(em), o(s) credor(es) hipotecário(s). V. Sendo qualquer
uma das datas feriado, ficam desde já transferidas para o pri-
meiro dia útil subsequente, no mesmo horário...”-Adv. CAN-
DIDO MATEUS M. BOSCARDIN e RENATO FARTO LANA-

54.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-189/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CERAMICA ZAM-
PIER LTDA. -Tendo em vista haver decorrido o prazo de sus-
pensão, manifeste-se a parte.-Adv. EDIVALDO APARECIDO
DE JESUS-

55.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-195/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TORATEMOS IND.
E COM. DE MADEIRAS LTDA. -Tendo em vista haver decor-
rido o prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-Adv. EDIVAL-

DO APARECIDO DE JESUS-

56.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-217/2002-UNIAO x ELVO
JOSE ALBUQUERQUE. “I. Defiro o pedido de fls. 82. II. In-
time-se o executado. Levante-se a penhora de fls. 53 e comuni-
que-se a 1ª Vara da Justiça Federal em Curitiba-Pr.” Adv. JU-
LIO CESAR DALMOLIN-

57.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-31/2004-CONSELHO
REGIONAL DE QUIMICA DA NONA REGIAO x OILSON
JOSE PRESTES DA SILVA. Ante o pagamento do débito, con-
forme conta e comprovante de depósito às fls. 10, diga o exe-
quente. Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA-

58.-MODIFICACAO DE GUARDA-32/2004-I.A.D.S. e outros
x M.A.D.S.L. e outros. “As partes são legítimas e estão devida-
mente representadas, concorrendo os pressupostos processuais
e as condições da ação, pelo que declaro o feito saneado, não
sendo caso de julgamento antecipado da lide. Defiro a realiza-
ção da prova documental e oral, consistente esta em depoimen-
tos pessoais sob pena de confesso e inquirição de testemunhas
e para tanto, designo o dia 23.02.2005, às 14:00 horas, para a
audiência de instrução e julgamento.” Adv. CAIO GRACO DE
ARAUJO QUADROS e SIMONE MARINA GELINSKI-
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1.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-352/1996-IPIRANGA
SERRANA FERTILIZANTES S/A. x MORIVAL FAVORETO
E OUTROS-As partes. Rejeitado o pedido de reduçao das pe-
nhoras. Tambem nao e dado deslembar que o credor tem direito
de levar a hasta publica bens amplamente suficientes a satisfa-
çao do seu credito liquido e certo. No mais constata-se que o
processo encontra-se em ordem. Designado para o dia 25 de
outubro de 2.004, no atrio deste forum a realizaçao da primeira
praça dos bens penhorados dos executados, e segunda praça
para o dia 05 de novembro de 2.004, ambas as 14:00 horas,
devendo o exequente, retirar o edital de praça expedido e pro-
videnciar a publicaçao do mesmo na imprensa na forma da lei,

com antecedencia minima de cinco dias, pelo menos uma vez
em jornal de ampla circulaçao local, e, querendo, acompanhar
a realizaçao da hasta publica. Advs.Jose Albari Slompo de Lara,
Celia Regina Marcos Pereira.

2.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-243/1998-FERTISUL
S.A. x PEDRO VALDIR SGARIONI E OUTRO-A exequente,
para manifestar-se acerca do excesso de penhora alegado.
Adv.Jose Albari Slompo de Lara.

3.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-112/1999-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S.A.-BR. x SERLUBRE TRANS-
PORTES REVENDEDOR E RETALHISTAS DE OLEO DIE-
SEL E OUTROS Ao exequente. Nos autos de Execuçao de Ti-
tulo Extrajudicial Nº 352/96, 351/96 e 353/96, movidas pela
Ipiranga Serrana Fertilizantes S/A contra Morival Favoreto,
Espolio de Maurilio Favoreto e Espolio de Darci Favoreto, foi
designado para o dia 25 de outubro de 2.004 e05 de novembro
de 2.004, ambas as 14:00 horas, no atrio deste Forum, a reali-
zaçao da primeira e segunda praça dos bens penhorados dos
executados constantes dos imoveis objeto das Matriculas Nº
2.796 e Nº 4.874, os quais tambem foram penhorados na pre-
sente execuçao. Adv. Sebastiao Seiji Tokunaga.

4.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-289/1999-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x FAVORETO COLHEI-
TAS AGRICOLAS S/C LTDA. E OUTROS-Ao exequente. Nos
autos de Execuçao de Titulo Extrajudicial Nº 352/96, Nº 351/
96 e Nº 353/96, movidas pela Ipiranga Serrana Fertilizantes S/
A contra Morival Favoreto, Espolio de Maurilio Favoreto e
Espolio de Darci Favoreto, foi designado para o dia 25 de ou-
tubro de 2.004 e 05 de novembro de 2.004, ambas as 14:00
horas, no atrio deste Forum, a realizaçao da primeira e segunda
praça dos bens penhorados dos executados constantes dos imo-
veis objeto das Matriculas Nº 2.796 e Nº 4.874 do CRI desta
cidade, os quais tambem foram penhorados na presente execu-
çao. Adv.Marcus E. Peres da Silva.

5.-CONHECIMENTO-68/2000-ALBERTO SERAFIM PELI-
ZARO E OUTROS x FIDELINO TEIXEIRA SANTANA-As
partes. Recebida a apelaçao no seu duplo efeito, suspensivo e
devolutivo. Ao apelado para responder no prazo de quinze dias.
Advs.Fernando S. Gonçalves, Vania Regina Silveira Queiroz.

6.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-141/2000-COOPERA-
TIVA AGROPECUARIA VALE DO TIBAGI LTDA x ANTO-
NIO DIRCEU DOS REIS-A exequente, para retirar o oficio
expedido e providenciar o encaminhamento do mesmo. Adv.Joao
Garcia Sanches.

7.-INDENIZAÇAO-412/2001-ANTONIO RAMOS ZANIN x
AGROBEN PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA E OU-
TRA-As partes. Mantida a decisao agravada por seus proprios
e juridicos fundamentos. Advs.Sebastiao da Silva Ferreira, Joao
Carlos Messias Junior, Luiz Rodrigues Wambier, Patricia Car-
la de Deus Lima, Paulo Arcoverde Nascimento.

8.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-10/2002-COOPERA-
TIVA AGROPECUARIA VALE DO TIBAGI LTDA x ALEX
FERNANDO MATESCO-A exequente, para retirar o oficio
expedido e providenciar o encaminhamento do mesmo. Adv.Joao
Garcia Sanches.

9.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-146/2002-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA VALE DO TIBAGI LTDA x LUIZ
CARLOS DARCIN-A exequente, para retirar o oficio expedi-
do e providenciar o encaminhamento do mesmo. Adv.Joao Gar-
cia Sanches.

10.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-220/2003-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA VALE DO TIBAGI LTDA x LUIZ
PEDRO FERNANDES-A exequente, para retirar o oficio ex-
pedido e providenciar o encaminhamento do mesmo. Adv.Joao
Garcia Sanches.

11.-MONITORIA-404/2003-KURAHY COMERCIO DE PE-
ÇAS PARA TRATORES LTDA x MORIVAL FAVORETO-A
embargada, para manifestar-se sobre os documentos juntados
pelo embargante as fls.169/175, no prazo de cinco dias.
Advs.Marcelo Giovanini, Francisco Aguilera Filho.

12.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-13/2004-M.G.L. x
A.R.F. E OUTROS-Aos reus, para manifestarem-se acerca da
intempestividade alegada, no prazo de dez dias. Advs.Fernando
S. Gonçalves, Cristiane Yumi Ito.

13.-BUSCA E APREENSAO-60/2004-VITORIA COMERCIO
DE ONIBUS LTDA x ACACIO ALMEIDA DE OLIVEIRA-
Ao reu, para manifestar-se sobre os documentos juntados fls.56/
57, no prazo de cinco dias. Adv.Gustavo Ribeiro da Silva.

14.-ORDINARIA-85/2004-ARDO ERNESTO VENTURELLI
x MOINHO GLOBO IND E COM LTDA E OUTROS-As par-
tes, para dizerem se tem interesse na realizaçao de audiencia
de conciliaçao. Advs.Joao Tavares de Lima, Guilherme Kloss
Neto.

15.-DEPOSITO-96/2004-BV FINANCEIRA S/A CREDITO
FINANCIMENTO E INVESTIMETO x FRANCISCO FERREI-
RA NETO-Ao autor, para efetuar o pagamento das custas re-
manescentes no valor de R$ 316,81. Adv.Flaviano Bellinati
Garcia Perez.

16.-EMBARGOS A EXECUÇAO-245/2004-DEBZ COM-
PANY DO BRASIL LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA-As partes. Recebidos os embargos, suspen-
so o curso da execuçao. A embargada, para impugna-los no
prazo legal. Advs.Sergio Antonio Meda, Cibelle D. Mapelli
Corral Boia.

17.-ARROLAMENTO DE BENS-286/2004-TERESA FERREI-
RA DOS REIS x ANTONIO SILVERIO DOS REIS-A autora.
Deferido o pedido quanto as diligencias relacionadas aos imo-
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veis arrendados. Indeferidos os demais pedidos. Advs.Nilson
Urquiza Monteiro, Celso Aldinucci.

18.-EXECUÇAO FISCAL-6/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LOUSYBER REPRESENTAÇAO
DE TECIDOS LTDA E OUTRO-A exequente, para retirar o
oficio expedido e providenciar o encaminhamento do mesmo e
recolhimento da respectiva taxa. Adv.Cibelle D. Mapelli Cor-
ral Boia.

19.-CARTA PRECATORIA-73/2004-JUIZO DE DIREITO DA
QUARTA VARA CIVEL DE LONDRINA/PR -MIGUEL GA-
LINDO MORENO x BANCO DO BRASIL S.A-Aos exequen-
tes, ante o oferecimento de bens a penhora de fls.15. Advs.
Francisco Aguilera Filho, Dario Reis.

COMARCA DE TOLEDO -
ESTADO DO PARANA
1ª VARA CIVEL
RELAÇAO Nº 44/2004
DR. EUGENIO GIONGO
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ROSEMEIRA SILVA STOCKMANN 0028 000257/2003
RUBENS MACHIONI SILVA 0030 000292/2003
RUY FONSATTI JUNIOR 2484 0014 000248/2002

0008 000502/2001
0010 000105/2002

SADI BONATTO 0001 000438/1997
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0082 000073/2004
SANDRO ROBERTO DE CAMPOS 0003 000300/1999
SANTINO RUCHINSKI 26606- 0029 000289/2003

0035 000441/2003
SERGIO CANAN 7459/PR 0038 000551/2003

0001 000438/1997
SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 0032 000338/2003
SERGIO LUIZ ZANDONA 11 0001 000438/1997
SILVANA LEA FETTER 12533 0001 000438/1997
SILVIO BENDER 29745/PR 0040 000626/2003
SIMONE CRISTINA ESCHER 30 0007 000479/2001
SIMONE RADONS 25000/PR 0003 000300/1999
SOLANGE DA SILVA 17.409/ 0038 000551/2003

0001 000438/1997
SONIA APARECIDA YADOMI 0074 000441/2004
SUZAINE A. R. F. DE MATTO 0048 000148/2004

0060 000227/2004
SUZANA VALDENIR PERBONI 3 0071 000412/2004
TARCISIO DIAS ALMADA 0014 000248/2002
TEMISTOCLES MAIA FILHO 0030 000292/2003
TEREZINHA ANSELMI TABOZA 0044 000053/2004

0001 000438/1997
ULICES PIZZATTO 9.98 0083 000129/2004
VALDECIR PAGANI 16783 0001 000438/1997
VALDEMAR MORAS 10383/PR 0036 000495/2003
VALTER SCARPIN 6751/PR 0079 000257/2003

0007 000479/2001
0006 000150/2001

VANDELISE STRIEDER 281 0068 000296/2004
VANESSA CRISTINA VEIT 0079 000257/2003
VERIDIANA B. LOMBARDI 0014 000248/2002
VICENTE DANIEL CAMPAGNARO 0068 000296/2004

0075 000462/2004
VLADIMIR JOSE RAMBO 3216 0034 000385/2003
VLAMIR EMERSON FERREIRA 0069 000347/2004

0051 000175/2004
0014 000248/2002
0014 000248/2002
0005 000336/2000

WALTER BORGES CARNEIRO 2 0019 000041/2003
WASCISLAU MIGUEL BONETTI 0001 000438/1997
WILMA MOREIRA DA CRUZ 8 0014 000248/2002

0001 000438/1997
WILSON CARLOS KUHN 1.68 0001 000438/1997

1.-LIQUIDAÇAO JUDICIAL-438/1997-MOACIR MAXIMI-
NO x COOPERATIVA AGROP. MISTA DO OESTE LTDA -
COOPAGRO - HABILITAÇAO Nº 399 - PAULO GAIGA EN-
GENHARIA LTDA - “...diante da existencia de controversia
quanto ao possivel recebimento por parte do Requerente da
importancia de R$ 104.000,00 que esta sendo objeto de apura-
çao em pedido de providencias que tramita neste Juizo cuja
comprovaçao importara na modificaçao do direito do habili-
tante impoe-se a suspensao do presente processo ate o esclare-
cimento definitivo dos fatos, porque do contrario se podera

impor a Massa insolvente prejuizos devidos. Diante disso, aco-
lhendo manifestaçao do Ministerio Publico e com fundamento
no artigo 265, inciso IV do CPC hei por bem suspender o pro-
cessamente do presente pedido de habilitaçao ate o completo
esclarecimento dos fatos referidos. Outrossim, determino o
apensamento do Pediro de providencias a estes autos...” - Adv.
ADIR LUIZ COLOMBO 20.459/PR, WASCISLAU MIGUEL
BONETTI 11367/PR, JOMAH HUSSEIN A. M. RABAH
19947/PR, JEANINE H. FORTES BUSS 18484/PR, CARLOS
ROBERTO FERRAREZI 12796/PR, MARIA FILOMENA M.
PESTANA 18155/PR, MARLENE LEITHOLD 22619-B/PR,
GELSI FRANCISCO ACADROLLI 15768/PR, LOTHARIO
HERMES KOBER 2741/PR, FERMINO MARIANI, DELIRES
MARIA ACCADROLLI 17562/PR, IDELANIR ERNESTI,
VALDECIR PAGANI 16783/PR, LUCIANO BRAGA CORTES
16.726/PR, GILBERTO ALLIEVI 10.307/PR, ANDERSON DE
JOAO ALVIM 19446/PR, MARIA A. ALMEIDA, DOROTEU
TRENTINI ZIMIANI 18804/PR, CASSIA MARIA SILVA LE-
ANDRO 20356/PR, HELI ALBERTO ZENI 2877/PR, SILVA-
NA LEA FETTER 12533/PR, LUIZ FERNANDO PALMA
11.315/PR, LUIZ CARLOS FRANCO, LUIZ CARLOS FER-
NANDES DOMINGUES, DOMINGOS BORDIN, OMAR
SFAIR, ERNANI PUDELL 10811/PR, NESTOR HARTMANN
16.470-B/PR, ORLANDO NEVES TABOZA 17.130/PR, PAU-
LO HENRIQUE RODER 15.215/PR, SOLANGE DA SILVA
17.409/PR, EDIR VERISSIMO LOCATELLI 15287/PR, JAI-
ME ALBERTO STOCKMANNS 17.732/PR, TEREZINHA
ANSELMI TABOZA 19373/PR, NIVALDO POSSAMAI, CAR-
LA MARGOT MACHADO SELEME 21749PR, ADERBAL
DE HOLLEBEN MELLO, EVARISTO STABILE NETO, AN-
DRE VIANA, BENEDITO JOSE PERDONI, CLOVIS LO-
THAR BREMER 13.312/PR, LAURO PALMA, ADRIANE
VERONESE 22.829/PR, JAIME ALBERTO STOCKMANNS
17.732/PR, ROLDAO FAZZOLARI 2.862/PR, WILSON CAR-
LOS KUHN 1.688/PR, SERGIO LUIZ ZANDONA 11.179/PR,
ANTONIO CARLOS SILVA KUHN 9356/PR, SERGIO CA-
NAN 7459/PR, FABIANO JOSE BORDIGNON 23.062/PR,
FERNANDO JOSE BONATTO, SADI BONATTO, CARLA
MARGOT MACHADO SELEME 21749PR, FRANCISCO C.
DE ALMEIDA 16787/PR, MARIA A. ALMEIDA, DARCI
LUIZ MARIN, CARLOS ROBERTO MARIANI, CLAUDIO
FASSINE, WILMA MOREIRA DA CRUZ 8831/PR e HUD-
SON B. ESPOSITO 36.533/PR-

2.-EXECUCAO-528/1997-BANCO DO BRASIL S/A x EN-
GELMAC MONTAGEM DE MAQUINAS INDUSTRIAIS
LTDA e outros - Ao exequente, ante o auto de penhora de fls.
273. - Adv. RENY ANGELO PASTRE 8.016/PR-

3.-EXECUCAO-300/1999-BELENZIER & CIA LTDA x GE-
NUIR STUANI - A Requerente para providenciar o cumprimen-
to da carta precatoria desentranhada. - Adv. SIMONE RADONS
25000/PR e SANDRO ROBERTO DE CAMPOS 15842/PR-

4.-INDENIZACAO (ORD)-78/2000-TRANQUILO AFONSO
RUBINI x ASSOCIAÇAO TOLEDANA DOS EDUCADORES
- ATED - Deferido o pedido de fls. 91, porem, antes deverao
ser preparadas as custs processuais remanescentes que impor-
tam em R$ 200,76 - Adv. ADEMAR ANTONIO DA SILVA
28239-A/PR-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-336/2000-EDELARIO RO-
CHA JUNIOR x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
BANCO BANESTADO - Sobre os calculos apresentados as
fls. 262/274, diga o embargante em cinco dias. - Adv. LEDA
REGINA GAMBETTA 22.862/PR, VLAMIR EMERSON FER-
REIRA 9672/PR-

6.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-150/2001-ALBERTO
PEDRO BIEGER e outros x BANCO BRADESCO S/A - Ante
o silencio das partes estes autos serao arquivados. - Adv. VAL-
TER SCARPIN 6751/PR, MARILANE TON RAMOS 23002/
PR, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 10855/PR, HYRAN
GETULIO CESAR PATZSCH 22822PR, MARCELO DE OLI-
VEIRA LOBO 23992-A/PR, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI
JR 24950/PR, CRISTANE REGINA BORTOLINI 25676/PR,
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 25730/PR, GENESIO NAI-
LOR FINGER 5925-B/PR, ANA PAULA FINGER MASCA-
RELO 21649/PR e ANA CLAUDIA FINGER 20299/PR-

7.-INDENIZACAO (ORD)-479/2001-JANE APARECIDA
ALVES DA CUNHA x CLINICAS DALL’OGLIO LTDA - Aos
interessados, ante a baixa dos autos. - Adv. SIMONE CRISTI-
NA ESCHER 30799/PR e VALTER SCARPIN 6751/PR-

8.-BUSCA E APREENSAO (FID)-502/2001-FIPAL - ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE DO
BONFIM - ESPOLIO - A Requerente ante a certidao de fls.
102 verso e documentos de fls. 103. - Adv. RUY FONSATTI
JUNIOR 24841/PR, LUCIO CLOVIS PELANDA 26360/PR-

9.-COBRANÇA DE SEGURO-537/2001-CARMEN VENTU-
RIN FORLIN e outros x SANTOS SEGURADORA S/A - De-
ferido o pedido de vista dos autos mediante carga, pelo prazo
de dez dias. - Adv. ADAIR JOSE ALTISSIMO 32288/PR-

10.-INSOLVENCIA-105/2002-JOSE MENDES DE SOUZA x
ESTE JUIZO - Sobre o laudo de avaliaçao de fls. 316/318 di-
gam os interessados em cinco dias. Nomeado leiloeiro o Sr.
Fernando Martins Serrano a quem sera devida comissao de 5%
sobre o valor da arremataçao dos bens a ser paga pelo arrema-
tante. Na hipotese de remiçao, a comissao sera de 2% incidin-
do sobre o valor da avaliaçao ou da arremataçao, o que for
menor, e por conta do remitente. - Adv. DARIO GENNARI
10.130/PR, DAYRO GENNARI 18.679/PR, FLORISVALDO
H. ANSELMI 19349/PR, IVETE GARCIA DE ANDRADE
17.867/PR, RUY FONSATTI JUNIOR 24841/PR, CLOVIS
FELIPE FERNANDES 22768/PR, MARY LUCIA A. DE AN-
DRADE 12443-B/PR, AIRTON SIDNEY FRUHAUF 29468/
PR, FLORISVALDO H. ANSELMI 19349/PR e GIANNY C.
PADOVANI BORGES 29456/PR-

11.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-117/2002-AMA

Toledo



208208 2ª feira | 20/Set/20042ª feira | 20/Set/2004

DO LISBOA PINTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - Designada audiencia de instruçao e jul-
gamento para o dia 17 de fevereiro de 2005, as 14h30min. Ao
Requerente para providenciar o cumprimento da carta precato-
ria expedida, bem como as copias necessarias. - Adv. CLOVIS
FELIPE FERNANDES 22768/PR-

12.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-137/2002-JOAO
GONÇALVES DA LUZ x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - Ao Requerente para providenciar a
postagem do oficio expedido, bem como as copias necessarias.
- Adv. IVETE GARCIA DE ANDRADE 17.867/PR-

13.-EXECUCAO-149/2002-ELLO SERVIÇOS E COBRAN-
ÇAS LTDA x JOSE VICENTE FERREIRA - Diga o executado
no prazo de cinco dias, ante os calculos de credito e custas
processuais remanescentes, apresentados. - Adv. NOELI DO-
NIN SAVARIS 18.681/PR-

14.-FALENCIA-248/2002-ONDINA - IND E COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA x ESTE JUIZO - “...portanto, como sali-
entou o Ministerio Publico, e imperativo e urgente que se tome
o depoimento de NELSON MAIELO, NILO FABRE, SAULO
FABRE e MARLI BECKER razao porque defiro o pedido de
fls. 1959/1963, assim como de NILSON TEIXEIRA, pois este
durante por mais de anos trabalhou como auxiliar de Contador
junto a empresa ONDINA conforme revelou a Sra. Sindica.
Para isso designo audiencia para o dia 27 de setembro de 2004,
as 09h00min para a qual devera ser intimada tambem a SRA.
CELIA REIGNA DA CUNHA ALVES BORGES para aventu-
al acareaçao. Outrossim, defiro a quebra do sigilo fiscal de
NELSON MAIELLO, NILO FABRE, SAULO FABRE e ELI-
ZEU KARPINSKI para comprovar seu patrimonio e confronta-
lo com as transaçoes financeira referida nestes autos, requisi-
tando da Receita Federal copia das declaraçoes de imposto de
renda dos anos de 1998, 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003, no
prazo de dez dias. Defiro tambem a extraçao das peças referi-
das no item 3 de fls. 1963 e sua imediata remessa a Delegacia
da Receita Federal de Cascavel e a Procuradoria da Republica
de Cascavel para os devidos fins eis que existem graves indici-
os da patrica de crime de sonegaçao fiscal. Fica veda carga
destes autos ate o dia 27.09.2004, facultando-se as partes e
demais interessados vista dos autos em cartorio e a extraçao de
copias de documentos...” HABILITAÇAO Nº 95 - VARA DO
TRABALHO DE TOLEDO - Ante a informaçao de fls. 17, diga
a Sindica em cinco dias. - HABILITAÇAO Nº 120 - VILMAR
KOVALSKI - HABILITAÇAO Nº 121 - VARA DO TRABA-
LHO DE TOLEDO - Sobre o pedido de habilitaçao de credito,
diga a Falida e o Sindico no prazo de tres dias para cada um. -
HABILITAÇAO Nº 13 ANTONIO DA SILVA MEIRA- “...jul-
go por sentença habilitado o Requerente ANTONIO DA SIL-
VA MEIRA como credor trabalhista nos termos do artigo 102
caput do Decreto Lei nº 7661/45, na falencia da Requerida pela
importancia de R$ 3.364,91 atualizada até 01.10.2002, que
devera ser atualizada monetariamente com base no INPC ate
da data do efetivo pagamento conforme preceitua a Sumula 8
do STJ e de juros de mora ate a decretaçao da falencia, confor-
me disposto no artigo 26 do DL 7661/45. A importancia de R$
342,53 porque se refere a multa moratoria e indevida em pro-
cesso falimentar primeiro porque a Massa Falida jamais esteve
em mora com o Reclamante e segundo porque o ativo e insufi-
ciente para o pagamento do passivo. Por esta razao foi excluida
do valor habilitado. Providencie o Sr. Sindico, oportunaemnte
a inclusao do credito no Quadro Geral de Credores. Custas de
Lei por conta do habilitante a serem deduzidos do valor do seu
credito por ocasiao do pagamento...” - - Adv. TARCISIO DIAS
ALMADA, IVETE GARCIA DE ANDRADE 17.867/PR,
MARCELO DALANHOL 31510/PR, DARIO GENNARI
10.130/PR, DAYRO GENNARI 18.679/PR, ELZA MEGUMI
SASSAKI, VLAMIR EMERSON FERREIRA 9672/PR, LEDA
REGINA GAMBETTA 22.862/PR, GILVANA PESSI M. CA-
MARGO 28.942/PR, EDUARDO GARCIA CARRION, MA-
RIO EDUARDO LOURENÇO MATIELO, IARA CERQUEI-
RA, LUCIANA C.CARVALHO, MELISSA AYRES B.ABAD,
EDMIR FRANCISCO DE OLIVEIRA, ADALBERTO PR-
ZYBYLSKI 8538/PR, MARCELO BERVIAN 28528-A/RS,
GLENIO MARTINS BITTENCOURT 28598/RS, CARLOS
HAMILTON GENRO BINS 43012/RS, VERIDIANA B. LOM-
BARDI, MAURO MARCOS DE CASTRO 1170/MG, PATRI-
CIA DE ALMEIDA HENRIQUES, LUCIANO HINZ MARAN
29381/PR, ALCEU RODRIGUES CHAVES 29073/PR, GIL-
SON MAREGA MARTINS, RICHARD ANDRE DE SA, ED-
SON ANDRE DE SA 13212/SC, OSVALDO FRANCISCO
JUNIOR, BRAULIO B. GARCIA PEREZ 20.457/PR, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI 20.456/PR, LEDA REGINA GAM-
BETTA 22.862/PR, JOSE CARLOS C. PEREIRA 14139-B/PR,
HUDSON B. ESPOSITO 36.533/PR, CARLOS OMAR PIRES
RIBEIRO, WILMA MOREIRA DA CRUZ 8831/PR, VLAMIR
EMERSON FERREIRA 9672/PR, GILVANA PESSI M. CA-
MARGO 28.942/PR e RUY FONSATTI JUNIOR 24841/PR-

15.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-354/2002-JOSE
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS - Facultado as partes a apresentaçao das alegaçoes finais,
no prazo sucessivo de cinco dias. - Adv. CLOVIS FELIPE FER-
NANDES 22768/PR-

16.-EXECUÇAO-514/2002-AKZO NOBEL LTDA x SARA-
CINI & PARISE LTDA - Tendo sido negativas as praças, pre-
paradas as custas processuais, foi deferido o pedido de adjudi-
caçao de partes dos bens leiloados relacionados as fls. 109 pelo
valor da avaliaçao devidamente. Decorridas vinte e quatro ho-
ras da intimaçao sera expedido o competente auto de adjudica-
çao. Nao havendo interposiçao de embargos no prazo de dez
dias, pagas as custas pela exequente e cumpridas as formalid-
des legais do item 5.8.9 do Codigo de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, sera expedida a competente carta de adjudica-
çao ou mandado de entrega. - Adv. HERIBELTON ALVES
109308/SP, ALINE RODRIGUES 167496/SP, EDSON JOSE
CAALBOR ALVES 86705/SP e JOICENI MOREIRA GIARET-
TA 29725/PR-

17.-EXECUCAO-562/2002-CLAUDIO JOSE CALVAGNI x

JAIME FERNANDO BECHLIN - Sobre o laudo de avaliaçao
de fls. 113/114, digam os interessados em cinco dias. - R$
40.000,00 - Adv. MARILUZ CAPELETTO 32361/PR, DIVAN-
GELA P. M. KULIGOWSKI 27598/PR e DELMAR MARINO
HOFFMANN 29709/PR-

18.-COBRANÇA DE SEGURO-606/2002-JOSE ALTAMIRO
RODRIGUES x ITAU SEGUROS S/A - Ao Autor para que
manifeste seu interessse na execuçao da sentença no prazo de
dez dias. Nada sendo requerido, os autos aguardarao no arqui-
vo provisorio a manifestaçao dos interessados. - Adv. CAR-
MEN L. B. GALLASSINI 27.956/PR-

19.-AÇAO MONITORIA-41/2003-COMPANHIA BRASILEI-
RA DE BEBIDAS x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS OES-
TE LTDA - Sobre o laudo de avaliaçao de fls. 166/168, digam
os interessados em cinco dias. - R$ 900.000,00 - Adv. GUSTA-
VO DE ALMEIDA FLESSAK 31435/PR, WALTER BORGES
CARNEIRO 22741/PR, ANDREA PASTUCH CARNEIRO
27151/PR, GEORGE A. R. DE OLIVEIRA 15541/SC, AUGUS-
TO PASTUCH DE ALMEIDA 29178/PR, ELIANE SALDAN
e RENATO AMAURI KNIELING 22.484-B/PR-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-68/2003-AUREA JUNKO
HIMENO x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPI-
RANGA S/A - A Embargada para depositar a importancia de
R$ 1.250,00 no prazo de cinco dias, referente a complemento
dos honorarios periciais. - Adv. ARMANDO LUIZ MARCON
9.049/PR-

21.-PRESTACAO DE CONTAS-72/2003-ANDRE MANUEL
CALABRESI x BANCO ITAU S/A - Sobre as contas apresen-
tadas as fls. 228, diga o Rquerido em dez dias. - Adv. HELI
ALBERTO ZENI 2877/PR-

22.-EXECUCAO-110/2003-D. C. P. DISTRIBUIDORA E
COMERCIO DE PETROLEO LTDA x M. G. VILAR & CIA
LTDA - Sobre o laudo de avaliaçao de fls. 63 digam os interes-
sados em cinco dias. - R$ 1.900,00 - Adv. LUCIO BAGIO
ZANUTO JR 29663/PR, LAERCIO A. DOS SANTOS 27332/
PR e JORGE GILBERTO SCHNEIDER 11.768/PR-

23.-BUSCA E APREENSAO (FID)-170/2003-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x NELCI FRANCISCA
BORBOREMA - “...homologo por sentença a fim de que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos o acordo formulado pelas
partes as fls. 115/116 e, em consequencia julgo extinto o pro-
cesso com julgamento do merito o que faço com fundamento
no artigo 269 inciso III do CPC. Custas ja preparadas...” - Adv.
ANNA CAROLINA C. BELTRAO 21512/PR-

24.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-172/2003-ILZA
ASSMANN FEDER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - Recebida a apelaçao de fls. 100 nos efei-
tos devolutivo e suspensivo. A apelada para querendo apresen-
tar suas contra razoes de recurso no prazo legal de quinze dias.
- Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES 22768/PR-

25.-COBRANCA DE HONORARIOS-197/2003-NUBIA MO-
REIRA BRODBECK x HOSANA MARIA CONTI - Aos inte-
ressados ante o contido no oficio de fls. 290. (designado o dia
06 de outubro de 2004, as 14h00min para inquiriçao das teste-
munhas arroladas, no Juizo da 4ª Vara Civel-2 Juizado, da Co-
marca de Santa Maria - RS - Autos nº 2701997659) - Adv. JOSE
DOMINGOS DE QUEIROZ 11211/PR e ALEXANDRE MAU-
RIOS KUHN 27.341/PR-

26.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-232/2003-
ABRAO ROSSI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Recebida a aapelaçao de fls. 145 nos efeitos
devolutivo e suspensivo. Ao apelado para querendo apresente
suas contra razoes de recurso no prazo legal de quinze dias. -
Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES 22768/PR-

27.-EXEC.P/ENTR.DE COISA INCERTA-246/2003-FELIS-
TEUS OLIVIO FAVA x ZILMA ANTONIA BUENO - Autos
que aguardam o preparo das custas processuais remanescentes
- R$ 4,20 - Adv. OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL 11563/PR
e ANTONIO FERREIRA FRANÇA 15593/PR-

28.-INDENIZACAO (ORD)-257/2003-JOSE AVELINO DA
SILVA x BALLOTIN - MAQUINAS AGRICOLAS LTDA - Ao
Requerente para providenciar a postagem do oficio expedido,
bem como as copias necessarias. - Adv. JAIME ALBERTO
STOCKMANNS 17.732/PR, ROSEMEIRA SILVA STOCK-
MANNS 34932/PR-

29.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-289/2003-AGRICOLA
SPERAFICO LTDA x BANCO LLOYDS S/A - Autos que
aguardam o preparo das custas processuais remanescentes - R$
52,40 - Adv. SANTINO RUCHINSKI 26606-A/PR, ESTEVAO
RUCHINSKI 25069-A/PR-

30.-FALENCIA-292/2003-GRENDENE CALÇADOS S/A x
DENIS ANTONIO ZARANTONELO - “...por estas razoes aco-
lhendo manifestaçao do Ministerio Publico, defiro o pedido de
fls. 104/105 para o fim de ordenar a arrecadaçao da cota parte
do imovel ali mencionado competindo ao Sindico tomar as de-
vidas providencias, juntando inclusive copia da certidao de
matricula desse imovel...” - Adv. KATIA ROSA M. DE OLI-
VEIRA 166017/SP, TEMISTOCLES MAIA FILHO, ANA PAU-
LA LEIKO SAKAUIE, RENY ANGELO PASTRE 8.016/PR e
RUBENS MACHIONI SILVA-

31.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-295/2003-FRAN-
CISCA MORENO ALEIXO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Recebida a apelaçao de fls. 178
nos efeitos devolutivo e suspensivo. A apelada para querendo
apresentar suas contra razoes de recurso no prazo legal de quinze
dias. - Adv. IVETE GARCIA DE ANDRADE 17.867/PR-

32.-EXECUCAO-338/2003-LAERTI APARECIDO TONIN x
GLADIS SALETE KAMPHORST - Ao Exequente para juntar

aos autos certidao de matricula atualizada do imovel penhora,
na hipotese de ainda nao estar juntada aos autos. Junte o exe-
quente demonstrativo atualizado do seu credito em cinco dias.
Nomeado leiloeiro o Sr. Fernando Martins Serrano a quem sera
devida comissaod e 5% (cinco por cento) sobre o valor da arre-
mataçao dos bens a ser paga pelo arrematante. Na hipotese de
adjudicaçao, remiçao ou acordo a comissao sera de 2% (dois
por cento) incidindo sobre o valor da avaliaçao e por conta do
exequente na adjudicaçao. Sobre o valor da arremataçao ou da
remissao e a cargo do arrematante ou do remitente na hipotese,
respectivamente, de arremataçao e remiçao. Sobre o valor do
debito ou da avaliaçao, o que for menor, e por conta do exe-
quente na hipotese de acordo e na hipotese de pagamento por
conta do executado. - Adv. SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA
5.991/PR-

33.-INDENIZACAO (ORD)-376/2003-IARIL CUBA e outros
x MUNICIPIO DE TOLEDO - Sobre o laudo pericial, digam as
partes emcinco dias. - Adv. HELIO LULU 10.525/PR, RONAL-
DO DE BARROS E SILVA 26825-B e JOAO CARLOS PO-
LETTO 36.326-B/PR-

34.-ALVARA-385/2003-EDUARDO EVERTON DE SOUZA
e outros x ESTE JUIZO - “...julgo boas as contas prestadas
pela Requerente...”- Adv. VLADIMIR JOSE RAMBO 32165/
PR e MARGARETE ANA C. FONTOURA 27049B/PR-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-441/2003-DILSO SPERA-
FICO e outros x BANCO ITAU S/A - Aos embargantes para
depositarem a importancia de R$ 6.800,00 referentes aos ho-
norarios do Sr. Perito nomeado, prazo de cinco dias, sob pena
de preclusao do direito e imediato julgamento sem a produçao
dessa prova. - Adv. SANTINO RUCHINSKI 26606-A/PR, ES-
TEVAO RUCHINSKI 25069-A/PR-

36.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-495/2003-BANCO
BANESTADO S/A x ELOI REUTER e outros - Sobre o laudo
de avaliaçao de fls. 57/60 digam os interessados em cinco dias.
- Adv. HELI ALBERTO ZENI 2877/PR e VALDEMAR MO-
RAS 10383/PR-

37.-INDENIZACAO-547/2003-LENDINALVA NASCIMEN-
TO DA FRANÇA AMORIM e outros x VALE DO LUAR
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - Manifestem-se as
partes no prazo de cinco dias, o seu interesse na produçao de
provas. Na hipotese positiva deverao especifica-las e justificar
a sua necessidade. - Adv. HELIO LULU 10.525/PR, PEDRO
A. C. SOUZA FURLAN 12324B/PR, LEONILDO BAGIO
18594/PR, FLAVIO G. C. DE SOUZA FURLAN 27961, DA-
NIELLE H. C. A. KORNDORFER 15395, ANEMERE DU-
LABA 31382/PR, PATRICIA KLASSEN 27974/PR e EDUAR-
DO LUIZ BUSSATTA 31383/PR-

38.-REPARACAO DE DANOS-551/2003-JOAO GONÇAL-
VES DE ASSIS x ENGELMAC MONTAGEM DE MAQUI-
NAS INDUSTRIAIS LTDA -Designada audiencia preliminar
na forma do artigo 331 do CPC para o dia 17 de novembro de
2004, as 14h00min na qual deverao comparecer as partes e seus
procuradores constituidos para fins de conciliaçao com pro-
postas efetivas para serem apreciadas. Nessa audiencia, em nao
havendo conciliaçao sera saneado o processo e, sendo necessa-
rio, serao deferidas as provas a serem produzidas e designada
audiencia de continuaçao para instruçao e julgamento. -Adv.
SOLANGE DA SILVA 17.409/PR, CLEVERSON IVAN MER-
LO 35681/PR, RICARDO CANAN 33819/PR e SERGIO CA-
NAN 7459/PR-

39.-PROTESTO POR PREFERENCIA-571/2003-FELISTEUS
OLIVIO FAVA x MARCOS CANEVARI SANITA - Autos que
aguardam o preparo das custas processuais remanescentes - R$
21,30 - Adv. OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL 11563/PR e
ANTONIO FERREIRA FRANÇA 15593/PR-

40.-COBRANCA (ORD)-626/2003-PERCI PRIMO FACHIM
x IRB - BRASIL RESSEGUROS S/A e outros -Designada au-
diencia preliminar na forma do artigo 331 do CPC para o dia
12 de novembro de 2004, as 14h00min na qual deverao compa-
recer as partes e seus procuradores constituidos para fins de
conciliaçao com propostas efetivas para serem apreciadas. Nessa
audiencia, em nao havendo conciliaçao sera saneado o proces-
so e, sendo necessario, serao deferidas as provas a serem pro-
duzidas e designada audiencia de continuaçao para instruçao e
julgamento. -Adv. SILVIO BENDER 29745/PR, GILMAR JE-
FERSON PALUDO 29745/PR, MARIA CONCEIÇAO DA
MOTTA 42520/SP, GLADIMIR ADRIANI POLETTO 21.208/
PR, AIRTON PEASSON 20.391/PR, FABIO JOSE POSSAMAI
21.631/PR, BERNARDO D. A. FONSECA 31.139/PR, PABLO
ANDREZ P. GUBERT 25.992/PR e CICERO JOSE ALBANO
29.628/PR-

41.-EMBARGOS DE TERCEIRO-660/2003-DISTRIBUIDO-
RA DE BEBIDAS OESTE LTDA x BANCO DO BRASIL S/A
- Recebida a apelaçao de fls. 49, nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo. A Apelada para querendo apresente as contra razoes
de recurso no prazo legal de quinze dias. - Adv. RENATO
AMAURI KNIELING 22.484-B/PR-

42.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-28/2004-VAL-
TRUDES VINCIGUERRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Sobre a contestaçao e documen-
tos, diga a autora em dez dias. - Adv. EVANDRO SLONGO
31507/PR, IVETE GARCIA DE ANDRADE 17.867/PR, MAR-
CELO AUGUSTO DA S. FONTES 34768-

43.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-29/2004-EDIT
BARTZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS - Sobre a contestaçao e documentos, diga o autor em dez
dias. - Adv. EVANDRO SLONGO 31507/PR, IVETE GAR-
CIA DE ANDRADE 17.867/PR, MARCELO AUGUSTO DA
S. FONTES 34768-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-53/2004-BANCO BANES-
TADO S/A x ORTENIZIA RUPOLO e outros - A Requerente

para providenciar o cumprimento da carta precatoria expedida
para citaçao do embargante/embargado. - Adv. ORLANDO
NEVES TABOZA 17.130/PR e TEREZINHA ANSELMI TA-
BOZA 19373/PR-

45.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-108/2004-JOAO
MARIA CARDOSO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - Sobre a contestaçao e documentos, diga
o autor em cinco dias. - Adv. MARY LUCIA A. DE ANDRA-
DE 12443-B/PR-

46.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-119/2004-VAL-
DIR ZEFERINO SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Sobre a contestaçao e documen-
tos, diga o autor em dez dias. - Adv. IVETE GARCIA DE
ANDRADE 17.867/PR-

47.-PRESTACAO DE CONTAS-126/2004-GERALDO LUIZ
LAHM x BANCO UNIBANCO S/A - A prescriçao e a deca-
dencia pode ser arguida a qualquer momento em qualquer ins-
tancia ou tribunal, logo nao ha que se falar em intempestivida-
de dos embargos de declaraçao, manejados para manifestaçao
sobre essa materia. Recebida a emenda ao Recurso de Apela-
çao de fls. 330 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado
para querendo apresentar suas contra razoes de recurso no pra-
zo legal de quinze dias. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING
24151-B/PR, MARCIA L. GUND 29734/PR, JULIO CESAR
DALMOLIN 25162/PR, MARILI RIBEIRO TABORDA 12293/
PR, MAGDA LUIZA R. EGGER 25731/PR, ROBERTA ONIS-
CHI 26891/PR e ROSANGELA MARIA FONSECA 32272/
PR-

48.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-148/2004-RAI-
MUNDO ANTONIO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS - Sobre a contestaçao e docu-
mentos de fls. 68/156, diga o Requerente em cinco dias. - Adv.
SUZAINE A. R. F. DE MATTOS 23395/PR-

49.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-171/2004-RO-
BERTO RIBEIRO DO NASCIMENTO x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - Sobre a contestaçao e
documentos d elfs. 26/65, diga o Requerente em cinco dias. -
Adv. MARY LUCIA A. DE ANDRADE 12443-B/PR-

50.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-174/2004-EDE-
SIO EVANGELISTA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - Sobre a contestaçao e
documentos de fls. 28/100 diga o requerente em cinco dias. -
Adv. CLAERCIO CARLOS LARSEN 28998/PR-

51.-INTERDICAO-175/2004-OTILIA ARMILIATO SALVA-
DOR x MARIA ARMILIATO - Sobre a contestaçao e docu-
mentos de fls. 40/41, diga a Requerente em cinco dias. - Adv.
VLAMIR EMERSON FERREIRA 9672/PR, LEDA REGINA
GAMBETTA 22.862/PR-

52.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-181/2004-MARIA
INEZ ALBERTONI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - Sobre a contestaçao e documentos diga a
Requerente em cinco dias. - Adv. CLOVIS FELIPE FERNAN-
DES 22768/PR-

53.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-202/2004-
JOSE RICARDO PINTO SILVA x D. A. D. CONSTRUÇAO
CIVIL LTDA e outros - “...diante dos argumentos contidos na
petiçao de fls. 157 e seguintes e para evitar eventual cercea-
mento de produçao de provas e ainda considrando que o autor
poderia desistir da presente açao para aforamento de outra o
que redundaria em manifesta afronta aos principios da econo-
mia e celeridade processual e retardamento da prestaçao juris-
dicional reconsidero a decisao de fls. 156 para o fim de deferir
os quesitos complementares de fls. 149/155 e, em consequen-
cia hei por bem ordenar. a) - A suspensao da pericia designada
para o dia 24 de agosto de 2004, as 14h00min. b) - A intimaçao
dos Requeridos em face dos quesitos complementares ora de-
feridos fcultando-lhes a oportunidade de tambem complemen-
tarem os quesitos que apresentaram. c) - A intimaçao do perito
nomeado, para apresentar proposta de complementaçao dos
honorarios periciais em face dos quesitos complementares. 2) -
Apos devera o Autor depositar os honorarios periciais comple-
mentares no prazo de cinco (5) dias. 3) - Depositados estes
intime-se o perito para designar nova data, local e horario para
inicio dos trabalhos periciais, com antecedencia de pelo menos
20 dias para possibilitar a intimaçao das partes, cujo laudo de-
vera ser juntado ate 30 dias apos o inicio da pericia. 4) - Inti-
mem-se as partes e o perito, com urgencia, se necessario por
telefone, mas sem prejuizo da publicaçao do Diario da Justiça,
dos termos desta decisao...” - Adv. ADELINO MARCON 8625/
PR, KLEBER DE OLIVEIRA 15658/PR, LUIZ CARLOS A.
DE OLIVEIRA 3119/PR, GUIOMAR MARIO PIZZATTO
6276/PR, ENIMAR PIZZATTO 15.818/PR, OSVALDO KRA-
MES NETO 21186/PR e LUCIO CLOVIS PELANDA 26360/
PR-

54.-INDENIZACAO (ORD)-204/2004-MANOEL DE SOUZA
OZORIO x GLOBOAVES AGRO AVICOLA LTDA - Sobre a
contestaçao e documentos diga o Requerente em cinco dias. -
Adv. DARCI HEERDT 24908/PR-

55.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-211/2004-ZILDA
MARIA DE JESUS SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Sobre a contestaçao e documen-
tos, diga a autora em cinco dias. - Adv. MARY LUCIA A. DE
ANDRADE 12443-B/PR-

56.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-212/2004-MARIA
CANDIDA DOS SANTOS TYMNIAK x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - Sobre a contestaçao e
documentos, diga a autora em cinco dias. - Adv. IVETE GAR-
CIA DE ANDRADE 17.867/PR-

57.-INTERDICAO-220/2004-MATILDE SCHAEFFER x CAR-
LOS ALBERTO SCHAEFFER - Sobre a contestaçao, diga a
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Requerente em cinco dias. - Adv. KARINA ALESSANDRA
DE SOUZA 33781/PR-

58.-EXECUCAO DE HIPOTECA-223/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x GILMAR SILVA - Diante da concordancia
do exequente fls. 65, foi deferido o pedido de fls. 31/32 para
o fim de suspender a execuçao ate o julgamento final da açao
revisional noticiada, sendo que os autos aguardarao no arqui-
vo provisorio a manifestaçao das partes. - Adv. MARCIO
ROGERIO DEPOLLI 20.456/PR, BRAULIO B. GARCIA
PEREZ 20.457/PR, LUCIANO BRAGA CORTES 16.726/PR,
GILBERTO ALLIEVI 10.307/PR e LETICIA T. DE LEMOS
BECKER 34469/PR-

59.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-226/2004-MA-
RIA AUGUSTA GONÇALVES PINTO x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - Sobre a contesta-
çao e documentos diga a Requerente em cinco dias. - Adv.
MARY LUCIA A. DE ANDRADE 12443-B/PR-

60.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-227/2004-MA-
NOEL TOMAZ ALVES x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - Sobre a contestaçao e documentos,
diga o Requerente em cinco dias. - Adv. SUZAINE A. R. F.
DE MATTOS 23395/PR-

61.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-236/2004-ZENI
FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS - Sobre a contestaçao e documentos, diga a au-
tora em cinco dias. - Adv. MARY LUCIA A. DE ANDRADE
12443-B/PR-

62.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-246/2004-
BRANDINA RODRIGUES DA SILVA x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - Sobre a contestaçao e
documentos, diga a Requerente em cinco dias. - Adv. IVETE
GARCIA DE ANDRADE 17.867/PR-

63.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-259/2004-JOAO
INACIO KREUZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Sobre a contestaçao e documentos, diga o
autor em cinco dias. - Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES
22768/PR-

64.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-271/2004-MA-
RIA ROSA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Sobre a contestaçao e documen-
tos diga a Requerente em cinco dias. - Adv. IVETE GARCIA
DE ANDRADE 17.867/PR-

65.-EMBARGOS A ARREMATACAO-275/2004-ENGEL-
MAC MONTAGEM DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA
x BANCO DO BRASIL S/A e outros - Ante o acordo de fls.
63/64, diga tambem o embargado BANCO DO BRASIL S/A
inclusive quanto aos honorarios advocaticios. - Adv. RENY
ANGELO PASTRE 8.016/PR-

66.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-281/2004-JOSE
RAIMUNDO FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Sobre a contestaçao e documen-
tos diga o Requerente emcinco dias. - Adv. HELIO LULU
10.525/PR-

67.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-283/2004-MI-
GUELINA DE CARVALHO ARRUDA x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - Sobre a contesta-
çao e documentos de fls. 32/75, diga a Requerente em cinco
dias. - Adv. IDA MARIA RUARO 27964/PR-

68.-INTERDICAO-296/2004-MARTA APARECIDA DA SIL-
VA x APARECIDA CONCEIÇAO DA SILVA - A Curadora
nomeada para defender aos interesses da interditada. Nomea-
do perito o Dr. Avelino Campagnolo. Facultado as partes a
apresentaçao de quesitos e indicaçao de assistentes tecnicos
no prazo de cinco dias, contados a partir de eventual contes-
taçao e/ou manifestaçao do Curador Especial. - Adv. CAR-
MEN L. B. GALLASSINI 27.956/PR, ORLEI NESTOR BAI-
ERLE 25.240/PR, VICENTE DANIEL CAMPAGNARO
14486/PR, VANDELISE STRIEDER 28156/PR, DANIEL
ALEXANDRE BEAL 33.747/PR e KATIA DENISE CESA-
RO 31509/PR-

69.-REPARACAO DE DANOS-347/2004-SILVINO JACOB
REICHERT e outros x ITACIR PELIZZARO e outros - Os
dois primeiros requerentes, pais do menor, devem esclare-
cer se estao apenas representando o filho ou se tambem sao
autores. Prazo de dez dias. Designada audiencia de conci-
liaçao para o fia 27 de setembro de 2004, as 14h00m na
qual deverao comparecer ambas as partes, pessoalmente ou
representadas por prepostos com poderes para transigir. A
parte autora, fica devidamente intimada, na pessoa de seu
procurador, pelo Diario da Justiça. Deferido aos autores os
beneficios da Justiça Gratuita. - Adv. VLAMIR EMERSON
FERREIRA 9672/PR e LEDA REGINA GAMBETTA
22.862/PR-

70.-EMBARGOS DE TERCEIRO-377/2004-ANTONIA CA-
BANAS BOLDRINE x OMNI S/A - CREDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO - Sobre a contestaçao e docu-
mentos, diga a embargante em cinco dias. - Adv. LUIZ JOR-
GE GRELLMANN 30128/PR-

71.-BUSCA E APREENSAO (FID)-412/2004-BANCO FINA-
SA S/A x CAMILO ESTEVAM DA COSTA - “...HOMOLO-
GO por sentença a fim de que produza seus juridicos e legais
efeitos o acordo formulado peals partes as fls. 25/27 e, em
consequencia, julgo extinto o processo com julgamento do
merito o que faço com fundamento no artigo 269, inciso III
do CPC. Custas ja preparadas. Honorarios advocaticios in-
cluidos no acordo...” - Adv. PEDRO IVO M. DE OLIVEIRA
33.329/PR, LEANDRO CABRERA GALBIATI 31167/PR,
DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA 17884 e SUZANA
VALDENIR PERBONI 35.573/PR-

72.-BUSCA E APREENSAO (FID)-419/2004-BANCO PA-
NAMERICANO S/A x LEVI BATISTA PEREIRA - Ante a
certidao de fls. 21 verso, diga o autor em cinco dias. - “...que
ate esta data nao houve manifestaçao do requerido...” - Adv.
PEDRO IVO M. DE OLIVEIRA 33.329/PR e LEANDRO CA-
BRERA GALBIATI 31167/PR-

73.-SUPRIMENTO JUDICIAL-439/2004-ROMANO JOSE
BAGGIO e outros x ESTE JUIZO - Aos autores, para no pra-
zo de cinco dias, apresentarem declaraçoes, com firma reco-
nhecida, de todos os herdeiros e respectivos conjuges, mani-
festando expressa concordancia com a pretendida alienaçao e
ainda, para efetuarem o pgamento de R$ 3,00 referente a taxa
destinada ao Fundo Estadual do Ministerio Publico. - Adv.
PATRICIA MARA GUIMARAES 29908/PR-

74.-INDENIZACAO (ORD)-441/2004-MARIA APARECIDA
DA SILVA FAIAO e outros x EDITORA CRT VIVER & VI-
VER e outros - Ante a certidao do Sr. Oficial de Justiça, fls.
375 verso, devem os autores providenciarem e depositarem
junto ao Cartorio cópia da inicial para contra fe a ser entregue
para cada uma das Requerida. Prazo de dez dias, sob pena de
indeferimento da inicial e extinçao do processo sem julga-
mento do merito. - Adv. SONIA APARECIDA YADOMI
30987/PR-

75.-ARROLAMENTO-462/2004-LORECI LEMES DA ROSA
e outros x VILMAR LEMES DA ROSA - Nomeada inventari-
ante a Sra. LORECI LEMES DA ROSA, independentemente
de assinatura de qualquer termo de compromisso. A inventa-
riante devera cumprir integralmente as diposiçoes do artigo
1031 do CPC, comprovando o pagamento dos tributos devi-
dos pelo Espolio, juntando certidao negativa da Fazenda Pu-
blica Municipal e comprovante do recolhimento do imposto
“causa mortis” e em relaçao a Cessao de Direitos Hereditari-
os o imposto inter vivos. Ao procurador dos Requerente para
assinar o termo de ratificaçao de cessao e transferencia de
direitos de meaçao e hereditarios. - Adv. VICENTE DANIEL
CAMPAGNARO 14486/PR e MARCOS TOSHIRO ISHIDA
OAB 35.735-

76.-COBRANÇA DE SEGURO-464/2004-LEONARDO
WESCHENFELDER SCHERER e outros x ALIANÇA DO
BRASIL - Aos Requerentes para providenciarem o cumpri-
mento da carta precatoria expedida para citaçao da requerida.
- Adv. JOSE FERNANDO VIALLE 5965/PR-

77.-REVISAO E COB. APOSENTADORIA-469/2004-JOAO
LUIZ DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - “...trata-se de Açao Acidentaria contra o
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cuja competencia
para processar e julgar e da Vara da Infancia e Juventude,
Familia, Registros Publicos, Acidentes de Trabalho e Corre-
gedoria do Foro Extrajudicial desta Comarca, razao porque
determino a remessa destes autos aquele Juizo fazendo-se a
devida compensaçao...” - Adv. CLOVIS FELIPE FERNAN-
DES 22768/PR-

78.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-74/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INCOPESA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PELES S/A - Ante a petiçao de fls.
259/260, diga a executada em cinco dias. No mais, ante a dis-
cordancia da exequente com relaçao a compensaçao de debito
fiscais com precatorios, manifestada as fls. 259/260 deve-se
aguardar o desfecho do recurso de Agravo de Instrumento in-
terposto pelo BANESTADO S/A, conforme razoes de fls. 244/
253 no qual foi concedido efeito suspensivo da decisao de fls,
que deferiu a penhora no rosto dos autos nº 520/2000. - Adv.
ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA 25563-B e HELI ALBER-
TO ZENI 2877/PR-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-257/2003-BORTO-
LOTTO - DISTRIBUIDORA DE FERRO E AÇO LTDA x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - “...julgo
por sentença extinta a execuçao nos termos do artigo 794 inci-
so I do CPC, em face do executado ter satisfeito a obrigaçao
conforme noticia a exequente as fls. 145. Levante-se eventual
penhora. Custas ja preparadas...” - Adv. VALTER SCARPIN
6751/PR e VANESSA CRISTINA VEIT 33.912/PR-

80.-EMBARGOS A EXECUCAO-84/2004-RETIFICA DE
MOTORES IMPERADOR LTDA x UNIAO - FAZENDA NA-
CIONAL -Designada audiencia preliminar na forma do artigo
331 do CPC para o dia 02 de dezembro de 2004, as 14h00min
na qual deverao comparecer as partes e seus procuradores cons-
tituidos para fins de conciliaçao com propostas efetivas para
serem apreciadas. Nessa audiencia, em nao havendo concilia-
çao sera saneado o processo e, sendo necessario, serao deferi-
das as provas a serem produzidas e designada audiencia de con-
tinuaçao para instruçao e julgamento. -Adv. ALEXANDRE
FIDALSKI 32196/PR e CHRISTIAN DA S. BORTOLOTTO
31218/PR-

81.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-43/2004-Oriundo da Co-
marca de MAR.CANDIDO RONDON - PR / VARA CIVEL -
AURY FIETZ e outros x ESPOLIO DE CARLOS FIETZ - So-
bre o laudo de avaliaçao de fls. 21/22 - R$ 37.500,00 - e calcu-
lo do imposto causa mortis de fls. 24 - R$ 750,00 -, digam os
interessados. - Adv. FLAVIO ERVINO SCHMIDT 27959/PR-

82.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-73/2004-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA - PR / 4ª VARA FAZENDA PUBLICA -
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x PANIFICA-
DORA AZEVEDO LTDA e outros - A REquerente ante a cer-
tidao de fls. 13 verso e documentos de fls. 14/20. - Adv. SA-
MUEL MACHADO DE MIRANDA-

83.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-129/2004-Oriundo da
Comarca de MARECHAL CANDIDO RONDON - PR / Vara
Cive -ADYR LUIZ JOHANN x SIDINEI PAULO STEINBA-
CH e outros - Designado o dia 15 de dezembro de 2004, as
14h00min para inquiriçao das testemunhas deprecadas. Ao
Rquerente para providenciar a postagem do oficio expedido. -

Adv. GELCIR ANIBIO ZMYSLONY 29.755/PR, OSCAR ES-
TANISLAU NASIHGIL 11563/PR, ANTONIO FERREIRA
FRANÇA 15593/PR, BIANCA PIZZATTO 26480/PR, ULICES
PIZZATTO 9.988/PR, ERNANI FERREIRA DO ROSARIO
21992/PR, CAROLINE PIZZATTO NARDELLO 36.075PR,
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 30366-A/PR e RAFAEL
NOGUEIRA DA GAMA 35354-B/PR-

84.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-131/2004-Oriundo da
Comarca de CORBELIA - PR / VARA CIVEL -PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A x N. T. M. TRANSPORTES RODO-
VIARIOS DE CARGAS LTDA e outros - Ante a certidao de
fls. 13 verso, diga o Requerente em cinco dias. - “...citei o Exe-
cutado VALTER LUIZ LORENZETTI, exarou sua assinatura e
CITEI ainda a esposa do executado, Sra. NOELI MARIA PA-
RISE LORENZETTI, que deixo de exarar sua assinatura e acei-
taram as contra fes que lhe ofereci. Certifico ainda que, decor-
rido o prazo legal sem que houvesse pagamento da divida, dei-
xei de proceder a penhora da matricula indicada pelo douto
procurador do exequente, ou seja, nº 11880, por nao contar nos
registros de imoveis desta cidade e, segundo nos informou o
executado a matricula econtra-se registrada no registro de imo-
veis na cidade de Corbelia...” - Adv. FERNANDO WILSON
R. MARANHAO 4093/PR, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO
14.243/PR, JULIO JACOB JUNIOR 27.080/PR e BRUNO
PEROZIN GAROFANI 33.073/PR-

85.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-158/2004-Oriundo da
Comarca de CASCAVEL - PR / 2ª VARA FEDERAL -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x ANASTACIA DAMKE
ANSCHAU - Autos que aguardam o preparo das custas proces-
suais iniciais - R$ 200,75 - Adv. ROSELI APARECIDA BET-
TES 35.854-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATA
M.M. JUIZ DE DIREITO
DR. NICOLA FRASCATI JUNIOR
RELACAO Nº 45/2004
FATIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
ESCRIVA
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1.-EMBARGOS A EXECUCAO-120/1991-COMERCIAL DE
CEREAIS ALGODAO DE OURO LTDA x SANBRA-SOCIE-
DADE ALGOD. DO NORDESTE BRASILEIRO S/A-Do re-
torno dos autos de-se vista as partes.-Adv. ADJAIME MAR-
CELO ALVES DE CARVALHO e LUIS GONZAGA DE OLI-
VEIRA AGUIAR-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-243/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x O. MENON & CIA LTDA e outros-
Suspenda-se por 90 dias.-Adv. GABRIEL VELOSO DE ARA-
UJO e RAIMUNDO ROCHA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-244/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x O. MENON & CIA LTDA e outros-
Nao tendo sido concedido efeito suspensivo ao recurso, cum-
pra-se o ja decidido.-Adv. GABRIEL VELOSO DE ARAUJO
e RAIMUNDO ROCHA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-3/1996-COOPE-
RATIVA AGRICOLA NORTE DO PARANA x ADEMAR PE-
REIRA DE CARVALHO-Sobre o expediente retro, digam as
partes.-Adv. ILMO TRISTAO BARBOSA e DENILSON GON-
ZAGA BARRETO-

5.-EMBARGOS DE TERCEIRO-487/1996-NAJEH HAB-
DALLA ZAMPIERI x BANCO DO BRASIL S/A-Digam as
partes.-Adv. DANILO REZENDE LOPES e GABRIEL VELO-
SO DE ARAUJO-

6.-EMBARGOS A ARREMATACAO-360/1997-ROSA BO-
TELHO AHMAD x COOPERATIVA AGROPECUARIA
UNIAO LTDA.-A inconstitucionalidade das taxas cobradas,
nao devem ser analisadas neste feito, mas em acao propria,
bem assim pelo fato de que o bem constritado ser suficiente
para solver a divida, bem como o credito municipal, pelo que
indefiro o referido pleito. A avaliadora para se manifestar sobre
o alegado erro na conta geral: Valor da conta atual R$-
17.799,40.-.Adv. DANILO REZENDE LOPES e FABIO DE
OLIVEIRA D’ALECIO-

7.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-165/1998-JOAO
BAPTISTA GUIMARAES COSTA e outros x OSVALDO ME-
NON e outros-A conta e preparo R$-287,85.-Adv. HUDSON
CARLOS M. GUIMARAES e RAIMUNDO ROCHA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-184/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x FARIA E PRADO LTDA e outros-RE-
cebo o recurso de apelacao nos seus efeitos devolutivo e sus-
pensivo. A parte apelada para contra arrazoar pela quinzena.-
Adv. GENESIO NAILOR FINGER e MARCIO ADRIANO
MARTINS ZEM-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-206/1998-OSVALDO ME-
NON e outros x JOAO BAPTISTA GUIMARAES COSTA e
outros-A conta e preparo R$-107,00.-Adv. RAIMUNDO RO-
CHA e GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-

10.-EMBARGOS A ARREMATACAO-155/1999-APARECI-
DO ALVES DE ARAUJO e outros x BANCO BRADESCO
S.A.-Suspenda-se por 90 dias.-Adv. ANTONIO MARTIN GON-
CALES SOARES e GENESIO NAILOR FINGER-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-208/1999-CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA UNIAO LTDA - COAGRU x
ADRIANO XAVIER PEREIRA e outros-A conta e preparo ate
a presente fase processual R$-390,98.-Adv. DURVANIR OR-
TIZ JUNIOR e EMANUEL TOLEDO DE MORAIS-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-325/1999-CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA DE PRODUCAO INTEGRA-
DA PR x NAJEH ABDALLA ZAMPIERI-Manifeste-se o cre-
dor.-Adv. ILMO TRISTAO BARBOSA, MACIEL TRISTAO
BARBOSA e DANILO REZENDE LOPES-

13.-REPARACAO DE DANOS-332/1999-PAULO VERISSI-
MO DO PRADO x EDGAR PAULO OTAVIANO-Cite-se os
executados. No que se refere ao pleito de medidas acautelatori-
as, indefiro-o, eis que desprovido de fundamento legal. Quanto
a expedicao de oficios, o mesmo sera oportunamente aprecia-
do.-Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA e CAETANO EDUAR-
DO OTAVIANO-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42/2001-COOP.
AGROP. DE PRODUCAO INTEGRADA DO PR LTDA x
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CARLOS SALEH ABDALLA e outros-Sobre a avaliacao, di-
gam as partes R$-357.350,00.-Adv. ILMO TRISTAO BARBO-
SA e MACIEL TRISTAO BARBOSA-

15.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-261/2002-CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA UNIAO LTDA-COAGRU x
MEZZOMO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA e outros-
Sobre o laudo pericial, digam as partes em 10 dias.-Adv. DUR-
VANIR ORTIZ JUNIOR e CLAUDIR JOSE SCHWARZ-

16.-INVENTARIO E PARTILHA-269/2002-NILSO DO-
LENSKI e outros x AFONSO DOLENSKI-Sobre o auto de
partilha, digam as partes.-Adv. DURVANIR ORTIZ JUNIOR-

17.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-392/2002-ANTONIO
ROBERTO BASAGLIA x DIRCEU PEGUIM-A conta e pre-
paro R$-33,63.-Adv. JALTON GODINHO DE MORAES,
EMANUEL TOLEDO DE MORAIS e MARCELO PENIDO
DA SILVA-

18.-MONITORIA-227/2003-AGROPECAS - ALVES E MOTA
LTDA x JOSE RAIMUNDO DE CARVALHO-Indefiro o pedi-
do de reconhecimento de impenhorabilidade do caminhao pe-
nhorado, bem como o de substituicao de depositario, e, diante
da evidente ma-fe do executado, condeno o a pagar a multa ora
fixada em 1% sobre o valor da causa, devidamente atualizado,
bem como a indenizar o exequente no valor correspondente a
20% sobre o valor da causa, conforme autoriza o art. 18, caput
e par. 2 do CPC. Ao exequente para imprimir prosseguimento
ao feito.-Adv. NILSON SARAIVA DOS SANTOS e MARCIO
ADRIANO MARTINS ZEM-

19.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-269/2003-JOVITA
PEREIRA DE OLIVEIRA e outros x SINVAL PEREIRA DE
SOUZA e outros-Audiencia de instrucao e julgamento dia 07
de fevereiro de 2005 as 14:00 horas.-Adv. RAIMUNDO RO-
CHA e GILMAR LUIZ SCHWAB-

20.-INDENIZACAO-307/2003-IZIDIO FERREIRA DE ARA-
UJO x BANCO ITAU S.A-Audiencia redesignada para a data
de 09 de fevereiro de 2005 as 13:30 horas.-Adv. RITA DE
CASSIA CARTELLI DE OLIVEIRA e BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ-

21.-ORDINARIA DE COBRANCA-324/2003-BANCO DO
BRASIL S.A. e outros x APARECIDO JOSE DA SILVA e ou-
tros-Audiencia redesignada para a data de 09 de fevereiro de
2005 as 13:35 horas.-Adv. MARCO ANDRE S. BACELAR e
MARCIO ADRIANO MARTINS ZEM-

22.-MONITORIA-344/2003-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A - LIQUI. EXTRAJ. x CRESTANI ALVES LTDA
e outros-Ao autor para retirar edital.-Adv. JAIR FELIPES e
JURANDI FELIPES-

23.-INDENIZACAO-395/2003-VALDECIR TEIXEIRA VAL-
TER x BRADESCO LEASING S.A. ARRENDAMENTO MER-
CANTIL-Redesigno audiencia de conciliacao e saneamento para
a data de 09 fevereiro de 2005 as 13:40 horas.-Adv. LUIZ
GONZAGA DO OLIVEIRA AGUIAR, ADRIANO MICHAL-
CZESZEN CORREIA e CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JU-
NIOR-

24.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-11/2004-NADIR PELE-
GRINO RESNIZEK x COOPERATIVA AGROPECUARIA
UNIAO LTDA - COAGRU-Audiencia de conciliacao e sanea-
mento dia 16 de fevereiro de 2005 as 13:25 horas.-Adv. MAR-
CIANA RODRIGUES DA SILVA, MAGALHAES RODRI-
GUES DA SILVA e DURVANIR ORTIZ JUNIOR-

25.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-40/2004-JOSE
ALVES DE AQUINO x GERALDO LOURENCO SOARES-
Audiencia de conciliacao e saneamento dia 16 de fevereiro 2005
as 13:15 horas.-Adv. JALTON GODINHO DE MORAES,
EMANUEL TOLEDO DE MORAIS e DENILSON GONZA-
GA BARRETO-

26.-CONVERSAO SEP EM DIVORCIO-73/2004-I.S.P. x L.R.-
Julgo procedente o pedido.-Adv. RAIMUNDO ROCHA-

27.-ALVARA-77/2004-F.Z.C.D.S. e outros x J.-A autora para
retirar alvara.-Adv. APARECIDO ALVES DE ARAUJO-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-93/2004-COO-
PERATIVA AGROP. DE PRODUCAO INTEGRADA DO PA-
RANA x ISAIAS CEZAR DE LIMA-Ao autor para efetuar o
preparo da avaliacao R$-195,90.-Adv. ILMO TRISTAO BAR-
BOSA e JALTON GODINHO DE MORAES-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-122/2004-CO-
OPERATIVA AGROP. DE PRODUCAO INTEGRADA DO
PARANA x ISAIAS CEZAR DE LIMA-Indefiro o pedido de
fls. 69, devendo o feito ter seu regular tramite, com a lavratura
do termo de penhora. Ao executado para comparecer em carto-
rio no prazo de 03 dias, para assinar termo de penhora.-Adv.
ILMO TRISTAO BARBOSA e EMANUEL TOLEDO DE
MORAIS-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-123/2004-O MUNICIPIO
DE UBIRATA x DURVANIR ORTIZ JUNIOR-Audiencia de
conciliacao e saneamento dia 16 de fevereiro de 2005 as 13:20
horas.-Adv. APARECIDO ALVES DE ARAUJO e DURVANIR
ORTIZ JUNIOR-

31.-DECLARACAO DE AUSENTE-193/2004-M.C.S.M. x
W.S.M.-Defiro os pedidos, podendo ser utilizado 50% e o res-
tante prestado contas em 30 dias, quanto ao valor utilizado pela
autora, a prestacao devera ser realizada mes a mes, ate o total
do valor.-Adv. ISIDORO ANTUNES MAZZOTINI-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-198/2004-CO-
OPERMIBRA COOP MISTA AGROPECUARIA DO BRASIL
x JOSE SOARES-Indefiro a nomeacao de fls. 26/27, pelo que

devolvo ao credor o direito de indicar bens a penhora. Realiza-
da a indicacao. Ao exequente para retirar carta precatoria.-Adv.
RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR e EDSON SCAR-
DUA-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-229/2004-O MUNICIPIO
DE UBIRATA x ANGELO VITOR DE CAMARGO-Sobre a
impugnacao, diga o embargante em 10 dias.-Adv. APARECI-
DO ALVES DE ARAUJO e MARCIO ADRIANO MARTINS
ZEM-

34.-SEPARACAO CONTENCIOSA-238/2004-K.C.O.C. x
M.O.C.-Audiencia de conciliacao dia 15 de dezembro de 2004
as 13:30 horas.-Adv. DURVANIR ORTIZ JUNIOR-

35.-DIVISAO DE IMOVEL COMUM-254/2004-COOPERA-
TIVA AGROPECUARIA UNIAO LTDA - COAGRU x ROSA
BOTELHO AHMAD-Cite-se a re. Nomeio para a funcao de
arbitradores os Srs. Wilder Bordin e Josue Rodrigues e agri-
mensor Sergio Antonio Pastro. Fixo os salarios de cada arbitra-
dor em R$-600,00 e do agrimensor em R$-2.000,00, devendo o
promovente depositar o montante a eles correspondente no prazo
de 20 dias, contados a partir da intimacao deste despacho, sob
pena de extincao.-Adv. DURVANIR ORTIZ JUNIOR-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-255/2004-O MUNICIPIO
DE UBIRATA x DURVANIR ORTIZ JUNIOR-REcebo os em-
bargos para discussao. Suspendo o feito executivo. Ao embar-
gado para impugnar em 10 dias.-Adv. APARECIDO ALVES
DE ARAUJO e DURVANIR ORTIZ JUNIOR-

37.-INVENTARIO E PARTILHA-257/2004-A.O.M. e outros x
P.L.M. e outros-Ao inventariante para emendar a inicial em 10
dias.-Adv. LUCIANE MUNHOZ DALECIO-

38.-EXECUCAO FISCAL-85/2003-O MUNICIPIO DE UBI-
RATA x JOSE OSVALDO LINO-Suspenda-se por 90 dias.-Adv.
APARECIDO ALVES DE ARAUJO-

39.-EXECUCAO FISCAL-108/2003-O MUNICIPIO DE UBI-
RATA x SERGIO IVANILDO DEPIERI-Julgo extinto o feito
com amparo no art. 794, I do CPC.-Adv. APARECIDO ALVES
DE ARAUJO-

40.-EXECUCAO FISCAL-172/2003-O MUNICIPIO DE UBI-
RATA x KASSEN KHALIFE NAJI-Julgo extinto o feito com
amparo no art. 794, I do CPC.-Adv. APARECIDO ALVES DE
ARAUJO-

41.-EXECUCAO FISCAL-197/2003-O MUNICIPIO DE UBI-
RATA x CARMINO FERNANDES DA SILVA-Julgo extinto o
feito com amparo no art. 794, I do CPC.-Adv. APARECIDO
ALVES DE ARAUJO-

42.-EXECUCAO FISCAL-222/2003-O MUNICIPIO DE UBI-
RATA x ANTONIO ARTUR DE BRITO-suspenda-se por 60
dias.-Adv. APARECIDO ALVES DE ARAUJO-

43.-EXECUCAO FISCAL-226/2003-O MUNICIPIO DE UBI-
RATA x GERALDO REZENDE DA SILVA-Suspenda-se por
90 dias.-Adv. APARECIDO ALVES DE ARAUJO-

44.-EXECUCAO FISCAL-229/2003-O MUNICIPIO DE UBI-
RATA x ANTONIO SGARIONI-Suspenda-se por 60 dias.-Adv.
APARECIDO ALVES DE ARAUJO-

45.-EXECUCAO FISCAL-257/2003-O MUNICIPIO DE UBI-
RATA x SERGIO KATSUMI HAYASHI-Suspenda-se por 60
dias.-Adv. APARECIDO ALVES DE ARAUJO-

46.-EXECUCAO FISCAL-302/2003-O MUNICIPIO DE UBI-
RATA x JOSE CORTES DOS ANJOS-Suspenda-se por 90 dias.-
Adv. APARECIDO ALVES DE ARAUJO-

47.-EXECUCAO FISCAL-303/2003-O MUNICIPIO DE UBI-
RATA x SILAS PENAFI GUEDES-Suspenda-se por 60 dias.-
Adv. APARECIDO ALVES DE ARAUJO-

48.-EXECUCAO FISCAL-317/2003-O MUNICIPIO DE UBI-
RATA x ABILIO FERREIRA DA SILVA-Suspenda-se por 90
dias.-Adv. APARECIDO ALVES DE ARAUJO-

49.-EXECUCAO FISCAL-366/2003-MUNICIPIO DE JURAN-
DA x CLAUDINEI MORAES PERBELINI-Suspenda-se por
180 dias.-Adv. DANILO REZENDE LOPES-

50.-EXECUCAO FISCAL-28/2004-O MUNICIPIO DE UBI-
RATA x JOSE FERNANDO JUPI-Diga o credor.-Adv. APA-
RECIDO ALVES DE ARAUJO-

51.-CARTA PRECATORIA-38/2000-Oriundo da Comarca de
GUARANIACU/PR VARA CIVEL -ENEDIR MENDES DA
SILVA x COMERCIAL DE CEREAIS ALGODAO DE OURO
LTDA-Sobre o expediente retro, digam as partes.-Adv. JAL-
TON GODINHO DE MORAES, EMANUEL TOLEDO DE
MORAIS e ADJAIME MARCELO ALVES DE CARVALHO-

52.-CARTA PRECATORIA-147/2001-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO -OVETRIL-OLEOS VEGETAIS
TREZE TILIAS LTDA x SEWAMA COMERCIO DE PRO-
DUTOS AGROPECUARIOS LTDA e outros-Ambas as im-
pugnacoes devem ser indeferidas, pelo que deve permanecer
valida a avaliacao de fls. 266. Cumpra-se o item 5.8.8.2 do
CN.-Adv. PAULO JOSE GIARETTA, ADJAIME MARCELO
ALVES DE CARVALHO e DENILSON GONZAGA BAR-
RETO-

53.-CARTA PRECATORIA-14/2004-Oriundo da Comarca de
CORBELIA/PR VARA CIVEL -ZENONO RUZIN E S/M x
JOAO BATISTA DE AQUINO e outros-A avaliadora para pres-
tar esclarecimentos: Avaliacao mantida em R$-226.500,00. In-
formo ainda que os imoveis em tela sao suscetiveis de comoda
divisao.-Adv. MARCO ANDRE S. BACELAR-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPOTI -
PARANÁ
VARA CRIMINAL
Daniel de Avelar Ribeiro
Juiz de Direito
Relação n.º 45/04

Relação nominal de advogados.
Dr.Edson Aparecido Stadler

1-Processo – Crime n.º013/04 deste Juízo. Réu(s): Dionedes
Almeida Pontes. “ De que por este Juízo foi redesignado o
dia 05/outubro/2004, às 13:30 horas para Julgamento do réu
pelo Tribunal do Júri desta Comarca, bem como foi redesig-
nado o dia 21/setembro/2004, às 10:00 horas para Sorteio
dos Jurados.” Advogado: Dr. EDSON APARECIDO STAD-
LER

COMARCA DE CAMPINA DA LAGOA
ESTADO DO PARANÁ.
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ Doutor JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI.
RELAÇÃO Nº 018/2004

INDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogados Nº de Ordem Processo.
ARGEMIRO ROCHA O FILHO. 001 028/00

002 085/01
DIVONZIR GRAF. 003 027/00

004 064/01
005 001/99

EDISON BUENO. 006 021/99
007 059/99

GUILHERME JOSÉ CARLOS DA SILVA. 008 053/01
JOEL PINTO RIBEIRO. 009 053/01
JONIAS OLIVEIRA E SILVA. 010 057/01

011 028/99
JOSÉ CARLOS RAGIOTTO. 012 034/02-A
LORI LUERSEN. 013 058/01

014 018/02

01- Processo Crime n º 028/00
Réu: JOSÉ ANTONIO.
Intimação de audiência de inquirição das testemunhas arrola-
das pela acusação, para o dia 10/março/2005, às 13:15h.
Advogado: Doutor ARGEMIRO ROCHA DE OLIVEIRA FI-
LHO.

02- Processo Crime n º 085/01
Réu: JORGE DOS SANTOS.
Intimação de expedição de carta precatória à Comarca de Mam-
borê/Pr, para oitiva da testemunha arrolada pela acusação Adal-
berto Álvares Silva.
Advogado: Doutor ARGEMIRO ROCHA DE OLIVEIRA FI-
LHO.

03- Processo Crime n º 027/00
Réus: ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS, PEDRO ALVES
DE LARA e DORIVAL ANTONIO DA SILVA.
Intimação de audiência de inquirição das testemunhas arrola-
das pela defesa, para o dia 10/março/2005, às 15:00h.
Advogado: Doutor DIVONZIR GRAF.

04- Processo Crime n º 064/01
Réu: CLAUDIO PEREIRA DE AGUIAR.
Intimação de audiência de inquirição das testemunhas arrola-
das pela acusação, para o dia 17março/2005, às 13:15h.
Advogado: Doutor DIVONZIR GRAF.

05- Processo Crime n º 001/99
Réu: MAURO RODRIGUES SANTANA.
Intimação de audiência de inquirição das testemunhas arrola-
das pela defesa, para o dia 14/março//2005, às 14:00h.
Advogado: Doutor DIVONZIR GRAF.

06- Processo Crime n º 021/99
Réu: MILTON DE OLIVEIRA.
Intimação de audiência de inquirição das testemunhas arrola-
das pela defesa, designada para o dia 14/março/2005, às 15:00h.
Advogado: Doutor EDISON BUENO.

07- Processo Crime n º 059/99
Réu: NELTON LUIZ SCHOROEDER.
Intimação de audiência de inquirição das testemunhas arrola-
das pela defesa, designada para o dia 14/março/2005, às 13:15h.
Advogado: Doutor EDISON BUENO.

08- Processo Crime n º 053/01
Réu: ELIAS SOARES DA SILVA.
Intimação de audiência de inquirição das testemunhas arrola-
das pela defesa, para o dia 07/março/2005, às 15:30h.
Advogado: Doutor GUILHERME JOSÉ CARLOS DA SILVA.

08- Processo Crime n º 053/01
Réu: VALDINEI CALEFE.
Intimação de audiência de inquirição das testemunhas arrola-
das pela defesa, para o dia 07/março/2005, às 15:30h.
Advogado: Doutor JOEL PINTO RIBEIRO.

10- Processo Crime n º 057/01
Réu: JANUÁRIO SOUZA E SILVA.
Intimação de audiência para interrogatório do réu dia 08/no-
vembro/2004, às 16:00h.
Advogado: JONIAS OLIVEIRA E SILVA.

11- Processo Crime n º 028/99
Réus: LUIZ CARLOS TRIZOTE DE SOUZA e LAUDEMIRO
TRIZOTTI DOS SANTOS.
Intimação de audiência Admonitória para o dia 11/novembro/
2004, às 14:00h
Advogado: JONIAS OLIVEIRA E SILVA.

12- Processo Crime n º 034/02-A
Réu: PAULO ANTONIO CASSEMIRO DA SILVA.
Intimação de audiência de inquirição das testemunhas arrola-
das na denúncia, para o dia 03.03.2005, às 13:15h.
Advogado: Doutor JOSÉ CARLOS RAGIOTTO.

13- Processo Crime n º 058/01
Réu: PAULO SÉRGIO DOS SANTOS.
Intimação de audiência de inquirição das testemunhas arrola-
das na denúncia, designada para o dia 07/março/2005, às 13:15h.
Advogado: Doutor LORI LUERSEN.

14- Processo Crime n º 018/02
Réu: ADROALDO TAVARNES.
Intimação de audiência de inquirição das testemunhas arrola-
das na denúncia, Nuno Amaral., designada para o dia 11/no-
vembro/2004, às 15:00h, na Comarca de Curitiba/Pr.
Advogado: Doutor LORI LUERSEN.

COMARCA DE CAPANEMA-PARANÁ
VARA CRIMINAL
MÁRCIO GERON – JUIZ E DIREITO
RELAÇÃO Nº27/2004(Justiça gratuita)

ADVOGADOS PROCESSO ORDEM
ROBERTO PIETA 04/03 01
CLODOALDO MAZURANA 52/04 02
RODRIGO A GRIPPA 69/99 03
SANDRO L M SANTANA 34/98 04
ROBERTO PIETA 136/03 95

1-Processo Crime 04/03.R:-MICHEL FRANK
LUERSEN.Intimação DA EXPEDIÇÃO DE Carta Precatória a
Comarca de Salto do Lontra/PR., para inquirição das testemu-
nhas Wilson Maciel Dallo e Claudionor Morais. Dr. Roberto
Pieta

2-Processo Crime 52/00-R: Edílson Alves de Mello.Apresentar
as alegações finais, no prazo legal.Dr. Clodoaldo Mazurana

3-Processo Crime 69/99.-RR.Domingos João Ribeiro e Deníl-
son José Gonçalves. manifestar-se no prazo legal,na fase do
artigo 499 do CPP.Dr. Rodrigo Alberto Grippa.

4-Processo Crime 34/98-R.Sandro Batista de Carvalho.Sentença
exarada em 08 de setembro de 2004,converteu a pena, passan-
do a vigorar pena privativa de liberdade em regime aberto.Dra.
Sandra M L Rigo

5-Divórcio Direto 136/03.R.Izabel Cristina Da Silva Pimenta x
Jaime Chaves Pimenta.Da extinção do feito face a desistência
da requerente.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CERRO AZUL,
PARANÁ
OFÍCIO CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO: Dr. GUILHERME FREDERICO HER-
NANDES DENZ
RELAÇÃO Nº. 011/04
RELAÇÃO DE ADVOGADOS

NOME Nº.ORDEM Nº. AUTOS

ADEMAR PINGAS 02 0024/03
AMAURI CEZAR JOHNSSON 04 0053/01
AMAURI CEZAR JOHNSSON 06 0026/00
AMAURI CEZAR JOHNSSON 07 010/99S
CARLOS ALBERTO GROLLI 03 0014/03
GENEROSO VIDAL DE ANDRADE 03 0014/03
GENEROSO VIDAL DE ANDRADE 01 0001/99
JOSÉ CORREA FERREIRA 01 0001/99
JULIO CESAR MELO LOPES 05 0060/01

01 – AÇÃO PENAL 0001/99 - A Justiça Pública x Manoel
Louri dos Santos.” Recebo a apelação, porquanto tempestiva
(art. 593 do CPP). Tendo em vista que o apelante deseja arra-
zoar em superior instância, na forma do art. 600, º 4º do CPP,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça.”. Adv.
José Correa Ferreira e Generoso Vidal de Andrade.-

02 – AÇÃO PENAL 0024/03 - A Justiça Pública x Aristides
de Moura.” Designado o dia 22 de setembro de 2004, para
audiência das testemunhas de defesa, junto a Comarca de Api-
aí, São Paulo. “Adv. Ademar Pingas.-

03 – QUEIXA CRIME 0014/03 – Altenir Alves David x Alci-
des da Silva Souza.” Trata-se de processo criminal iniciado
por queixa-crime proposta por Altenir Alves David contra Al-
cides da Silva Souza. Na seqüência, realizou-se transação pe-
nal em que o querelado se comprometeu a se retratar com o
querelante nos termos do acordo (fls. 38). Porém, conforme se
constata pelo petitório de fls. 39 e pela certidão de fls. 41 v., o
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querelado não cumpriu o acordo e, em total indiferença a Justiça,
sequer se manifestou. Não foi Pacificada ainda nos tribunais a so-
lução quanto ao descumprimento da transação penal. Dentre as
varias possibilidades que se coloca, entendo que a mais viável é a
que, uma vez quebrada transação, o processo deve ter prossegui-
mento. Nesse sentido já decidiu o STF no HC de 18.05.2001, cuja
relatoria incumbiu ao eminemte Ministro Marco Aurélio, que enfa-
tizou:”1. A sentença que aplica pena no caso do art. 76 da Lei do
Juizado Especiais Criminais não é nem condenatória e nem abso-
lutória, É homogatória da transação penal. 2. Tem eficácia de títu-
lo executivo judicial, como ocorre na esfera civil (art. 584, III do
CPC). 3. Se o autor do fato não cumpre a pena restritiva de direitos,
como a prestação de serviços a comunidade, o efeito é a desconsti-
tuição do acordo penal. Em conseqüência, os autos devem ser re-
metidos aos Ministério Público para que requeira a instauração de
inquérito policial ou ofereça denúncia.” No caso em tela, como se
trata de queixa crime o processo deve prosseguir. Diante disso,
designo audiência de instrução e julgamento para o dia 23 de se-
tembro de 2004 ás 13:30 horas em que as partes deverão ser inti-
madas e comparecerem acompanhadas de advogados e das teste-
munhas que desejem ser ouvidas.”. Carlos Alberto Grolli e Gene-
roso Vidal de Andrade.-

04 – AÇÃO PENAL 0053/01 - A Justiça Pública x Jocimar Porfi-
rio.” Defiro o pedido retro, determinando o adiamento do Júri. As-
sim, designo o dia 18 de novembro de 2004, às 13:00 horas para o
Sessão do Júri. Para o sorteio dos jurados designo o dia 07 de
outubro de 2004 às 09:00 horas. Atendam-se todas as formalidades
legais expressas no art. 427 e seguintes do Código de Processo
Penal. Intimem-se e diligências necessárias. “Adv. Amauri Cezar
Johnsson.-

05 – AÇÃO PENAL 0060/01 - A Justiça Pública x Mariza do
Carmo Carneiro.” Posto isso, Julgo Improcedente a denúncia para
Absolver a ré Mariza do Carmo Carneiro... “Adv. Julio Cesar Melo
Lopes.-

06 – AÇÃO PENAL 0026/00 - A Justiça Pública x Rubens dos
Santos Dias” Tendo em vista que o advogado do réu não poderá
defendê-lo perante o tribunal do júri na data marcada, uma vez que
é candidato a prefeito neste pleito de 2004, impõe-se o adiamento
da sessão. Assim, designo o dia 02 de dezembro de 2004, às 13:00
horas para o Sessão do Júri. Para o sorteio dos jurados designo o
dia 04 de novembro de 2004 às 09:30 horas. Atendam-se todas as
formalidades legais expressas no art. 427 e seguintes do Código de
Processo Penal. Intimem-se e diligências necessárias. “Adv. Amauri
Cezar Johnsson

07 – AÇÃO PENAL 010/99S - A Justiça Pública x Selvino Solivan”
Tendo em vista que o advogado do réu não poderá defendê-lo peran-
te o tribunal do júri na data marcada, uma vez que é candidato a
prefeito neste pleito de 2004, impõe-se o adiamento da sessão. Assim,
designo o dia 09 de dezembro de 2004, às 13:00 horas para o Sessão
do Júri. Para o sorteio dos jurados designo o dia 04 de novembro de
2004 às 09:30 horas. Atendam-se todas as formalidades legais ex-
pressas no art. 427 e seguintes do Código de Processo Penal. Inti-
mem-se e diligências necessárias. “Adv. Amauri Cezar Johnsson. -

COMARCA DE CONGONHINHAS
ÚNICA VARA CRIMINAL
RELAÇÃO Nº 022/2004
JUIZ DE DIREITO: Dr. ANA CRISTINA PENHALBEL
MORAES

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Lourenço Pereira Borges 01 004/2004

01. PROCESSO CRIME 004/2004 – SILVANO DA SILVA
LIMA – “Designado o dia 08/11/2004, às 13,30 horas, para
inquirição de testemunhas arroladas na denúncia.” – Adv. Lou-
renço Pereira Borges- OAB/PR 12.064.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ: DR. RODRIGO LUIS GIACOMIN
RELAÇÃO Nº20/2004

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS NÚMEROS
JULIANA REGOLON 01
ADEMILSON DOS REIS 02
JOSÉ BOLIVAR BRETOS 03
ISO VIEIRA DE MEDEIROS 04
ÉVELI MARIA PEDROLO 05
LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO 06

01.Carta Precatória nº 2004.2958-0 Ré/u(s) ANTONIO CAR-
LOS DA SILVA e OUTROS
“Intime-se a da audiência no dia 26/10/2004 às 14:00 para inquiri-
ção das testemunhas de acusações”– Adv./ª(s). Dr/ª(s). JULIANA
REGOLON, Dr. ADEMILSON DOS REIS, Dr. JOSÉ BOLIVAR
BRETOS, Dr. ISO VIEIRA DE MEDEIROS, Dra. ÉVELI MA-
RIA PEDROLO, Dr. LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO”

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ: DR. RODRIGO LUIS GIACOMIN
RELAÇÃO Nº21/2004

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS NÚMEROS
JOSÉ BENTO VIDAL FILHO 01
JAIRO MOURA 02
CLEDY GONÇALVES SOARES DOS SANTOS 03
IJAIR VEMELATTI 04
MARCOS ROBERTO ALXANDER 05

BENIGNO CAVALCANTE 06, 08
ANTÔNIO AMADEU PALAZZO 07
ANGÉLICA TATIANA TONIN 09
MAURICIO MACHADO FERNÁNDES 10

01. Processo Crime nº 2002.3567-6 Ré/u(s) ROBSON DE PAULA
PEREIRA e OUTRO
“Intime-se a da audiência no dia 08/10/2004 às 16:30 para inquiri-
ção das testemunhas de defesa”– Adv./ª(s). Dr/ª(s). JOSÉ BENTO
VIDAL FILHO”

02. Processo Crime nº 2002.985-0 Ré/u(s) CHUNG SHING LEUNG
“Extinta a Punibilidade, com fulcro no art. 89, º 5º da Lei nº 9.009/
95 – Adv./ª(s). Dr/ª(s). JAIRO MOURA”

03. Processo Crime nº 2000.1100-5 Ré/u(s) ROSEMAR MARQUES
DE MORAIS
“Extinta a Punibilidade, com fulcro no art. 107, IV e art. 109, IV, do
CP”– Adv./ª(s). Dr/ª(s). CLEDY GONÇALVES SOARES DOS
SANTOS”

04. Queixa-Crime nº 2002.3704-0 Querelado(s) CARLOS ANTÔ-
NIO ROBERTS e OUTRO
“Extinta a Punibilidade, com fulcro no art. 107, IV do CP”– Adv./
ª(s). Dr/ª(s). IJAIR VERMELATTI”

05. Processo Crime nº 1999.779-1 Ré/u(s) ADELAR DE MELLO
“Extinta a Punibilidade, com fulcro no art. 89, º 5º da Lei nº 9.099/
95”– Adv./ª(s). Dr/ª(s). MARCOS ROBERTO ALEXANDER”

06. Processo Crime nº 2000.884-5 Ré/u(s) ADILSON DA SILVA
“Absolvido, com fulcro no art. 386, III do CPP, c/c art. 17 do CP”–
Adv./ª(s). Dr/ª(s). BENIGNO CAVALCANTE”

07. Processo Crime nº 1999.787-2 Ré/u(s) JOSÉ MARCELO MA-
RECOS PANIAGUA
“Extinta a Punibilidade, com fulcro no art. 89, º 5º da Lei nº 9.099/
95”– Adv./ª(s). Dr/ª(s). ANTÔNIO AMADEU PALAZZO”

08. Processo Crime nº 1999.683-3 Ré/u(s) ANA MARIA ZACA-
RIAS
“Extinta a Punibilidade, com fulcro no art. 61 CPP e art. 107,IV do
CP”– Adv./ª(s). Dr/ª(s). BENIGNO CAVALCANTE”

09. Processo Crime nº 1999.569-1 Ré/u(s) DENÍLSON FAGUN-
DES DA SILVA
“Apresentar Alegações Finais, no prazo de 05 dias”– Adv./ª(s). Dr/
ª(s). ANGÉLICA TATIANA TONIN”

10. Processo Crime nº 1999.656-6 Ré/u(s) MOACIR MARTH
“Apresentar Alegações Finais, no prazo de 05 dias”– Adv./ª(s). Dr/
ª(s). MAURÍCIO MACHADO FERNANDES”

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
2ª VARA CRIMINAL
Juiz de Direito: Gláucio Marcos Simões
Escrivã: Rosângela A. G. Monzon
RELAÇÃO 065/2004

ADVOGADO Nº DE ORDEM ESPÉCIE/Nº
DOS AUTOS
Álvaro Wendausen de Albuquerque 03P.C. 1999.343-5
Antonio Manoel de Albuquerque 02P.C. 1998.431-6
Adalgir Carlos Comunello 01C.P. 2004.3194-1
Osmar Lautenschlelger Júnior 04P.C. 2004.770-6
Sérgio Barros da Silva 01C.P. 2004.3194-1

1. C.P. 2004.3194-1 – R. Josias Zandona e outro – designado o dia
20/09/2004, às 13h00min para a realização do ato deprecado – Adv.
Adalgir Carlos Comunello e Sérgio Barros da Silva.

2. P.C. 1998.431-6 – R. Arnaldo Sthyrmer – extinta a punibilidade
em face da prescrição Adv. – Antonio Manoel de Albuquerque.

3. P.C. 1999.343-5 – R. Antonio Hernandes Gonzáles Júnior – extin-
ta a punibilidade em face da prescrição – Adv. Álvaro Wendausen de
Albuquerque.

4.P.C. 2004.770-6 – R. Daniel Klauck da Silva – extinta a punibilida-
de com fulcro no artigo 107, inc. IV, do Código Penal – Adv. Osmar
Lautenschlelger Júnior.

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ
Vara Criminal e anexos
DANIELLE NOGUEIRA MOTA, Juíza Substituta
Relação nº 026/2004

1. Carta Precatória nº 313/04, Ivanete Brustolin. Inquirição da teste-
munha de acusação João Rodrigues, em 18/10/2004, às 13:30 horas,
neste Juízo. Adv.: Dr. Claudir Roque Tremea – OAB/Pr. 25649.

2. Carta Precatória nº 311/04, Norberto Jacob Ely. Inquirição das tes-
temunhas de acusação designado para 18/10/2004, às 15:30 horas,
neste Juízo. Adv.: Dr. Emilio S. Weber – OAB/Pr 3665.

3. Carta Precatória nº 320/04, Jurema Paris. Inquirição da testemunha
de acusação Marilza Salete Vial, designada para 15/10/2004, às 10:30
horas, neste Juízo. Adv.: Dr. Silvio Oliviera da Silva.

4. Processo Crime nº 089/04, Adriano Ribeiro Ramos e Outro. Expe-
dido Cartas Precatórias as Comarcas de Blumenau/SC e Lages/SC,
para a inquirição das testemunhas de defesa, arroladas pelo réu Adri-
ano. Advs.: Dr. Silvio Oliviera da Silva e Dr. Clóvis Cardoso.

5. Ação Penal nº 140870-6 – 2ª C.Cr. - Denúncia nº 20030140870-6/
TJ, Lessir Bortuli e Outros. Designado o dia 28/09/2004, às 09:30
horas, para a inquirição da testemunha arrolada pelo Ministério Pú-
blico, Nelson Romano Morgam. Advs.: Drs. Moacir Luiz Gusso -
OAB/PR 11.592, Cristiane Pagnocencelli de Godoy – OAB/PR 31.143,
Raul de Araújo Santos – OAB/PR 31.191, Gilberto Maria – OAB/PR
11.999.

6. Inquérito Policial nº 024/01, Vítima: Simão Camargo de Oliveira.

Havendo dúvida quanto à propriedade do ilícito apurado, deverá a
parte interessada propor a medida judicial cabível perante o Juízo
Cível, pois necessária é a produção de provas de maior complexida-
de, cabendo ressaltar a possibilidade de tutela antecipatória ou caute-
lar e até mesmo indenização por perdas e danos. Adv.: Dr. Jorge Au-
gusto Matos – OAB 16.690.

7. Carta Precatória nº 301/04, Clamir da Rosa Branco. Audiência de
proposta de transação ou, em caso de não aceitação, interrogatório,
designado para 25/10/2004, às 14:30 horas, neste Juízo. Adv.: Dr.
Jonas Nóblia Arpino.

8. Carta Precatória nº 290/04, Leonardo Herminio de Lima. Audiên-
cia para inquirição das testemunha de acusação, designada para 25/
10/2004, às 13:45 horas, neste Juízo. Adv.: Dr. Luis Carlos Peralta.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IBAITI - ESTA-
DO DO PARANÁ
FORUM DESEMBARGADOR “HUGO SIMAS”
JUIZ: CHRISTIAN LEANDRO PIRES DE CAMARGO
OLIVEIRA.
INTIMAÇÃO DE ADOVGADOS
RELAÇÃO 010/04.

1. CARTA PRECATÓRIA-132/04- JUIZO DEPRECANTE-TOMA-
ZINA-PR-(P.C. 004/04). Réu Izaque Macimino Bicudo - ADVO-
GADO Doutor Charles Vanzelli Nicolau. OBJETO: Foi designado
neste Juízo, o dia 28.10.04, às 14:00 horas, audiência para inquiri-
ção de testemunha arrolada na denúncia-(Clotilde Dias Ribeiro);

2. CARTA PRECATÓRIA-131/04- JUIZO DEPRECANTE-TOMA-
ZINA-PR. Réus Mauro Vilas Boas Furini e Madalena Maria Ino-
cência Tavares - ADVOGADO Doutor Salim George Chueiri: Foi
designado neste Juízo, para o dia 28.10.04, às 13:30 horas, audiên-
cia para inquirição de testemunha arrolada na denúncia-(Celso Fer-
reira de Freitas).

COMARCA DE ICARAÍMA - PARANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL
PETERSON CANTERGIANI SANTOS
JUIZ DE DIREITO
RELAÇÃO N.º 24/04

Dr. ANTÔNIO MUSSURUNGA MORAES FILHO
Dr. CASSIUS ANDRÉ VILANDE – OAB/PR- 33640
Dra. LICIA GREGÓRIO

01- PROCESSO CRIME N.53/01 – RÉU –JOSÉ ACÁCIO
CAJUEIRO, INTIMA o defensor abaixo, para os fins do art.
406, do CPP, no prazo legal.
Dr. ANTÔNIO MUSSURUNGA MORAES FILHO

02-PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA sob
n.º111/04 – requerente MARCOS BERNARDINELLI, INTIMA,
o defensor abaixo, que foi indeferido o pedido, mantendo a pri-
são preventiva decretada em relação ao requerente.
Dr. CASSIUS ANDRÉ VILANDE, militante na cidade de Guai-
rá-PR.

02- PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA-
LIBERDADE PROVISÓRIA SEM OU COM FIANÇA SOB
N.º133/2004, requerente- RODRIGO DOS SANTOS COSTA,
INTIMA a defensora abaixo que foi indeferido o pedido, man-
tendo a prisão preventiva decretada, em relação ao requerente.
Dra. LICIA GREGÓRIO.

Comarca de Laranjeiras do Sul - Estado do Paraná
Única Vara Criminal e Anexos
Juíza Substituta: Dra. Daniele Miola
Relação nº 013/2004

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Adriana Aparecida da Silva 014 022/2004
Almir Machado de Oliveira 019 015/2002

020 106/2001
Amadeu Paulo da Silva 010 393/2001
Claiton José de Oliveira 011 360/2002

012 168/1994
020 106/2001

Danilo Moura Scriptore 013 204/2004
Edson Tomé 009 007/2004
Jean Júnior Zanatta 023 013/2002
Josué Corrêa Fernandes 028 195/2004
Juarez José da Silva 006 166/1989

027 071/1999
Luiz Antônio de Souza 003 386/1999
Luiz Octávio Paiva 016 065/1998

022 017/2001
Marco Aurélio Pellizzari 018 027/2001

025 029/2002
026 083/2001

Maria das Graças Carvalho 021 135/2001
Maria Inês de Morais Oliveira 004 059/2004
Mirian Padilha 007 142/2004

008 157/2004
015 089/2000
017 223/2001
024 016/2003

Mirian Regina Knapik 002 105/1993
Nêmora Pellissari Lopes 001 227/2001

005 228/2001

Kleber Cazzaro 028 195/2004
Serafim Pereira da Silva 003 386/1999

01. Execução de Alimentos – 227/2001 – G. B. P. rep. por sua geni-
tora S. M. B. x H. P. – 1. Defiro a suspensão do feito por seis meses.
2. Após, diga a autora. 3. Int.. Adv. Nêmora Pellissari Lopes – OAB/
PR 23.552.

02. Alimentos – 105/1993 – M. R. O. x J. N.– ... em face do expos-
to, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, ante a inér-
cia da autora em promover os atos processuais que lhe competiam,
com fulcro no art. 267, III, do Código de Processo Civil. Sem cus-
tas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se. Adv. Mirian Regina Knapik
– OAB/PR 29.304.

03. Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 386/1999 – D. G.
F., rep. por sua genitora R. F. O. x A. W. – 1. Intimem-se as partes
para se manifestarem acerca do laudo constante nas fls. 73/76, pri-
meiramente a autora e em seguida o requerido. Adv. Luis Antonio
de Souza – OAB/PR 10.565; e, Adv. Serafim Pereira da Silva –
OAB/PR 13.635.

04. Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 059/2004 – E. M.
G., rep. por sua genitora C. F. G. x C. S. M. – 1. Diga o autor. Adv.
Maria Inês de Moraes Oliveira – OAB/PR 22.213.

05. Revisional de Alimentos – 228/2001 – G. B. P., rep. por sua
genitora S. M. B. x H. P. – 1. Diga a autora (fl. 52). Adv. Nêmora
Pellissari Lopes – OAB/PR 23.552.

06. Alimentos – 166/1989 – A. A. rep. por sua genitora I. C. P. x W.
A. – 1. Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do feito,
sob pena de extinção. Adv. Juarez José da Silva – OAB/PR 9.734.

07. Divórcio Direto – 142/2004 – L. S. G. e O. G. – Do despacho de
fl. 20. Adv. Mirian Padilha – OAB/PR 19.326.

08. Revisional de Alimentos – 157/2004 – G. L. x L. S. L. rep. por
sua genitora C. A. S.– Do despacho de fl. 15. Adv. Mirian Padilha –
OAB/PR 19.326.

09. Execução de Alimentos – 007/2004 – M. J. T., rep. por seu
genitor S. T. x M. S. – 1. Diga o autor. Adv. Edson Tomé – OAB/PR
26.114.

10. Revisional de Alimentos – 393/2001 – R. Z. x R. F. X. Z., rep.
por sua genitora S. M. F. X. – 1. Diga o autor. Adv. Amadeu Paulo
da Silva – OAB/SC 4.193.

11. Alimentos – 360/2002 – M. C. P. S., rep. por sua genitora M. F.
P. S. x J. L. S. – 1. Diga o autor. Adv. Claiton José de Oliveira –
OAB/PR 19.940.

12. Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 168/1994 – D. J.
A. N. e J. F. N., reps. por sua genitora M. N. x D. M. – 1. Digam os
autores (fl. 183-v). Adv. Claiton José de Oliveira – OAB/PR 19.940.

13. Carta Precatória – 204/2004 – Edison Roberto Colaute e outros
– 1. Em cumprimento à deprecata, designo audiência para o dia 30
de setembro de 2004, às 09h30min.. 2. Intimem-se. 3. Ciência ao
Ministério Público. Adv. Danilo Moura Scriptore – OAB/PR 14.724-
B.

14. Processo Crime – 022/2004 – Aparecido de Almeida – Da r.
sentença de fls. 135/153. Adv. Adriana Aparecida da Silva – OAB/
PR 30.707.

15. Processo Crime – 089/2000 – Valdecir de Lima e Silvino Jorge
Migliorini – Do despacho de fl. 1.076. Adv. Mirian Padilha – OAB/
PR 19.326.

16. Processo Crime – 065/1998 – Luiz Octávio Paiva – Da decisão
de fl. 146 e despacho de fl. 164. Adv. Luiz Octávio Paiva – OAB/
PR 24.594.

17. Processo Crime – 223/2001 – João Gilberto Lopes – 1. Intime-
se a defensora do réu para que informe o atual paradeiro deste, em
cinco dias. Adv. Mirian Padilha – OAB/PR 19.326.

18. Processo Crime – 27/2001 – Jonatas Felisberto da Silva – Para
apresentar as alegações finais no tríduo legal. Adv. Marco Aurélio
Pellizzari – OAB/PR 10.028.

19. Processo Crime – 015/2002 – Valter Gaba e Adriana de Fátima
Ganasoli – De que foi redesignada audiência de inquirição das tes-
temunhas de acusação e defesa para o dia 13 de outubro de 2004, às
16h00min.. Adv. Almir Machado de Oliveira – OAB/PR 16.363.

20. Processo Crime – 106/2001 – Valter Gaba e outros – De que foi
designado o dia 21 de outubro de 2004, às 15h00min., para inquiri-
ção das testemunhas arroladas pela defesa. Adv. Almir Machado de
Oliveira – OAB/PR 16.363, e, Adv. Claiton José de Oliveira – OAB/
PR 19.940.

21. Processo Crime – 135/2001 – Anizio Moreira de Souza – De
que foi designado o dia 21 de outubro de 2004, às 10h00min., para
inquirição das testemunhas arroladas pela defesa. Adv. Maria das
Graças Carvalho – OAB/PR 16.363.

22. Processo Crime – 017/2001 – Rodrigo Aparecido de Moraes –
De que foi designado o dia 21 de outubro de 2004, às 13h30min.,
para inquirição das testemunhas arroladas pela defesa. Adv. Luiz
Octávio Paiva – OAB/PR 24.594.

23. Processo Crime – 013/2002 – João Maria da Luz – De que foi
designado o dia 26 de outubro de 2004, às 13h30min., para inquiri-
ção das testemunhas arroladas pelas partes. Adv. Jean Júnior Zanat-
ta – OAB/PR 28.869.

24. Processo Crime – 016/2003 – Rodrigo Moraes e outros – De
que foi designado o dia 27 de outubro de 2004, às 14h30min., para
audiência de proposta de transação penal aos réus. Adv. Mirian Pa-
dilha – OAB/PR 19.326.

25. Processo Crime – 029/2002 – Sérgio Mueller Portugal – De
que foi designado o dia 27 de outubro de 2004, às 14h30min.,
para inquirição de uma testemunha de acusação, bem como de
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que foi expedida carta precatória à Comarca de Curitiba-PR,
para novo interrogatório do réu e inquirição das demais teste-
munhas arroladas pela acusação. Adv. Marco Aurélio Pellizza-
ri – OAB/PR 10.028.

26. Processo Crime – 083/2001 – Jonatas Felisberto da Silva –
De que foi designado o dia 28 de outubro de 2004, às 13h30min.,
para audiência de inquirição das testemunhas arroladas pela
defesa. Adv. Marco Aurélio Pellizzari – OAB/PR 10.028.

27. Processo Crime – 071/1999 – José de Oliveira Pereira – Da
r. Sentença de fls. 148/156. Adv. Juarez José da Silva – OAB/
PR 9.734.

28. Carta Precatória – 195/2004 – Luiz Giacomini – 1. Em cum-
primento à deprecata, designo audiência para o dia 30 de se-
tembro de 2004, às 09h00min.. 2. Intimem-se. 3. Ciência ao
Ministério Público. Adv. Josué Corrêa Fernandes, e, Adv. Kle-
ber Cazzaro.

Primeira Vara Criminal de Paranavai - Pr
Dr. Osvaldo Canela Junior
MM. Juiz de Direito
Relacao n. 006/2004

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALDREY FABIANO AZEVEDO 0019 000197/2003
0011 000091/2003

ALISSON SILVA ROSA 0009 000072/2003
ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS 0006 000007/2003
ANTONIO MARCOS SOLERA 0020 000022/2004
CARLOS EDUARDO VILA REAL - 30.341 0010 000074/2003
EDMAR JOSE CHAGAS 0016 000167/2003

0017 000186/2003
0018 000194/2003
0001 000001/1986

FABIO VILELA EUZEBIO 0005 000092/2002
FREDERICO AUGUSTO TELES 0003 000122/2000
HELIO MARINHO SPIGOLON 0014 000146/2003
JOAO PERON 0003 000122/2000
JOSE ANTONIO DUMAS 0015 000160/2003
JOSE CARLOS FURTADO 0013 000108/2003
LUCIANO JOAO TEIXEIRA XAVIER 0007 000012/2003
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA 0004 000078/2002
MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA 0012 000102/2003

0021 000072/2004
0009 000072/2003

MARIA JOSE FAUSTINO - OAB/PR 8914 0002 000001/1986
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS 0016 000167/2003
MIGUEL HADDAD 0014 000146/2003

0005 000092/2002
0009 000072/2003

OSCAR BARBOSA BUENO - OAB-PR 7404 0010 000074/2003
PAULO ROBERTO DOS SANTOS 0016 000167/2003

0001 000001/1986
PEDRO LUIZ MARQUES 0010 000074/2003
RODRIGO XAVIER
LEONARDO-OAB 27.175 0002 000001/1986
SANDRA ZORZI 0003 000122/2000
TELSON JOSE FERNANDES 0008 000047/2003

1.-PEDIDO DE REMICAO DE PENA-401/2004-REQUEREN-
TE: VANIO SCHMITZ x ESTE JUIZO. “1. O pedido de remi-
cao de pena por trabalho artesanal prestado por 342 dias, for-
mulado pelo condenado, encontra obice no artigo 32, par. 1o,
da Lei n. 7.210/84. Com efeito, a vedacao contido no disposto
in quaestio fundamenta-se na impossibilidade de fiscalizacao
das horas trabalhadas e afasta-se dos postulados matizados no
correlato artigo 28. Assim, indefiro o pedido de remicao em
tela, face a absoluta falta de controle de horarios. 2. No que
tange aos 488 de trabalho interno junto a delegacia de policia
local, importa ultimar o respectivo exame nos autos de livra-
mento condicional, onde se discute a perda dos dias remidos.
Junte-se, pois, copia integral dos presentes autos aos de livra-
mento condicional. 3. Apos, arquivem-se os presentes autos...”
-Adv. PAULO ROBERTO DOS SANTOS e EDMAR JOSE
CHAGAS-

2.-PEDIDO DE PROVIDENCIA-076/20046-REQUERENTE:
FLAVIO ARAMIS ACOORSI x REDE PARANAENSE DE
COMUNICACAO DE PARANAVAI (REQUERIDO). “1. A
ausencia de manifestacao do requerente faz prevalecer a afir-
macao da empresa requerida, no sentido de que nao ha possibi-
lidade material de antendimento ao pleito. 2. Assim, sendo, e
considerando o parecer de fl. 34, determino o arquivamento
dos presentes autos, vez que esgotado o escopo do procedi-
mento...” -Adv. RODRIGO XAVIER LEONARDO-OAB
27.175 e MARIA JOSE FAUSTINO - OAB/PR 8914-

3.-ACAO PENAL-122/2000-JUSTICA PUBLICA x MARCO-
NIESSON DE OLIVEIRA. “1. O comportamento desidioso do
acusado tem propiciado elasterio indevido do procedimento.
Outrossim, a ausencia que atendimento aos prazos judiciais
revela a ausencia de intencao do acusado em cumprir as condi-
coes previstas no artigo 89 da Lei n. 9.099/95. 2. Ante o expos-
to, determino sigam os presentes autos a fase insculpida no
artigo 499 do Codigo de Processo Penal. 3. Defiro o pedido de
assistencia formulado a fl. 327, ante a legitimidade da vitima...”
-Adv. FREDERICO AUGUSTO TELES, SANDRA ZORZI e
JOAO PERON-

4.-ACAO PENAL-78/2002-JUSTICA PUBLICA x JOAO CAR-
LOS DE OLIVEIRA. “...Isto Posto, julgo improcedente o pedi-
do formulado na denuncia para extinguir a punibilidade do acu-
sado Joao Carlos de Oliveira, com supedaneo nos artigos 107,
inciso IX, 120 e 121, par. 5o, todos do Codigo Penal, combina-

dos ainda com o artigo 291 da Lei n. 9.503/97...” -Adv. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

5.-ACAO PENAL-92/2002-JUSTICA PUBLICA x FABIO
PEREIRA DE MELO e FABIO FRANCO GODOY. “Tendo em
vista a juntada de documentos (fls. 149/203), dˆ-se vista as par-
tes para apresentacao de alegacoes complementares ou ratifi-
car as ja apresentadas”. -Adv. MIGUEL HADDAD e FABIO
VILELA EUZEBIO-

6.-ACAO PENAL-7/2003-JUSTICA PUBLICA x EDSON SIL-
VA VALLES. “A defesa para querendo manifestar sobre docu-
mento de fl. 310". -Adv. ANDERSON DONIZETE DOS SAN-
TOS-

7.-ACAO PENAL-12/2003-JUSTICA PUBLICA x APARECI-
DA DOS SANTOS MOREIRA e MARIA JOSE DE OLIVEI-
RA. “A defesa para querendo no prazo legal manifestar na fase
do artigo 500 do CPP”. -Adv. LUCIANO JOAO TEIXEIRA
XAVIER-

8.-ACAO PENAL-47/2003-JUSTICA PUBLICA x SALETE
RODRIGUES FEITOSA PADOVEZZI. “A defesa para que-
rendo no prazo legal manifestar na fase do artigo 499 do CPP”.
-Adv. TELSON JOSE FERNANDES-

9.-ACAO PENAL-72/2003-JUSTICA PUBLICA x MARCOS
ANTONIO RODRIGUES, RODRIGO PEREIRA DOS SAN-
TOS e ANDRE CARLOS DOS SANTOS FERNANDES. “Ex-
pedido carta precatoria a Comarca de Maringa - Pr, para oiti-
va da testemunha da defesa Alexandre Alves da Silva Aguiar,
com prazo de sessenta dias”. -Adv. MIGUEL HADDAD,
ALISSON SILVA ROSA e MARCOS ANTONIO LUCAS DE
LIMA-

10.-ACAO PENAL-74/2003-JUSTICA PUBLICA x JOSE FLO-
RENTINO DE OLIVEIRA, MARIA ODETE RIBEIRO CHA-
GAS, MARIA HELENA DOS SANTOS e ROSELI FERREI-
RA BRANTES. “Expedido Carta Precatoria a Comarca de Goi-
oere - Pr, para oitiva das testemunhas arroladas pela defesa,
com prazo de sessenta dias”. -Adv. CARLOS EDUARDO VILA
REAL - 30.341, PEDRO LUIZ MARQUES e OSCAR BAR-
BOSA BUENO - OAB-PR 7404-

11.-ACAO PENAL-91/2003-JUSTICA PUBLICA x EDNA
JANDIRA GONCALVES. “...Isto Posto, julgo improcedente o
pedido na denuncia, para absolver Edna Jandira Goncalves da
imputacao qaue lhe foi feita, forte no artigo 386, inciso VI, do
CPP.” -Adv. ALDREY FABIANO AZEVEDO-

12.-ACAO PENAL-102/2003-JUSTICA PUBLICA x ANDER-
SON CESAR BOCETTO. “...Isto Posto, julgo improcedente o
pedido formulado na denuncia, para absolver Anderson Cesar
Boceto das imputacoes que lhe foram feitas, forte do artigo
386, inciso VI, do CPP...” -Adv. MARCOS ANTONIO LU-
CAS DE LIMA-

13.-ACAO PENAL-108/2003-JUSTICA PUBLICA x CARLOS
DA SILVA LIMA. “...Isto Posto, julgo procedente o pedido for-
mulado na denuncia, para condenar Carlos da Silva Lima como
incurso nas sancoes do artigo 214 do Codigo Penal...” “...Exa-
minada a dosimetria da pena, tem-se que ao reu aplicar-se a
pena definitiva de onze anos e tres meses de reclusao...” “...O
regime a ser fixado na presente hipotese e o integralmente fe-
chado, vez que o atentado violento ao pudor ultimado com vi-
olencia real e crime hediondo...” “...deixo de conceder ao reu
CArlos da Silva Lima o direito de recorrer em liberdade...”
“...Expeca-se, pois, mandado de prisao em desfavor do reu...” -
Adv. JOSE CARLOS FURTADO-

14.-ACAO PENAL-146/2003-JUSTICA PUBLICA x OSNI
RODRIGUES DA COSTA, VANDERLEI RODRIGUES DA
COSTA e ADAO CLEMENTINO. “1. Precluida a fase prevista
no despacho de fls. 109, reporto-me ao comando de fls. 110". -
Adv. MIGUEL HADDAD e HELIO MARINHO SPIGOLON-

15.-ACAO PENAL-160/2003-JUSTICA PUBLICA x ANTO-
NIO MARCOS FLORACI DA SILVA e WILLIAM MOLLE-
RO DA SILVA. “A defesa para querendo no prazo legal mani-
festar na fase do artigo 500 do CPP”. -Adv. JOSE ANTONIO
DUMAS-

16.-ACAO PENAL-167/2003-JUSTICA PUBLICA x MARIO
TOME GARCIA. “A defesa para querendo no prazo legal ma-
nifestar na fase do artigo 499 do CPP”. -Adv. EDMAR JOSE
CHAGAS, MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS e PAU-
LO ROBERTO DOS SANTOS-

17.-ACAO PENAL-186/2003-JUSTICA PUBLICA x ANTO-
NIO SANCHES BILCHES. “Recebido o recurso interposto pela
defesa. Ao recorrente para querendo no prazo legal apresentar
as razoes recursais”. -Adv. EDMAR JOSE CHAGAS-

18.-ACAO PENAL-194/2003-JUSTICA PUBLICA x JOSE
AMARO DA SILVA. “Audiencia dia 09 (nove) de dezembro
(12) de 2004, as 09:00 horas para oitiva das testemunhas fal-
tantes”. -Adv. EDMAR JOSE CHAGAS-

19.-ACAO PENAL-197/2003-JUSTICA PUBLICA x JANDI-
CLER MARIA. “A defesa para querendo no prazo legal mani-
festar na fase do artigo 499 do CPP”. -Adv. ALDREY FABIA-
NO AZEVEDO-

20.-ACAO PENAL-22/2004-JUSTICA PUBLICA x FULVIO
FERREIRA GIOVINE. “A defesa para querendo no prazo le-
gal manifestar na fase do artigo 499 do CPP”. -Adv. ANTO-
NIO MARCOS SOLERA-

21.-ACAO PENAL-72/2004-JUSTICA PUBLICA x MARCE-
LO PEREIRA BORGES. “1. Designo audiencia para a ouvida
das testemunhas arroladas com a denuncia dia 25 (vinte cinco)
de novembro (11) de 2004, as 10:00 horas...” -Adv. MARCOS
ANTONIO LUCAS DE LIMA-

COMARCA DE PEABIRU
JUIZ. DRA. DIOCÉLIA DA GRAÇA MESQUITA FÁVARO.
RELAÇÃO N.º 15/2004

ADVOGADOS INTIMADOS:
1. DR. IRINEU CHIQUETO JUNIOR
2. DR. RODRIGO BERNARDES ANTUNES
3. DRA. SUELI APARECIDA CESÁRIO CASTILHO
4. DRA. ELIANE MARIA COPETTI

AUTOS Nº 04/2003 – PROCESSO CRIME SUMARÍSSIMO
MINISTÉRIO PÚBLICO X RONALDO DE LARA CIRINO
DESIGNADO O DIA 06 DE DEZEMBRO DE 2.004, ÀS 15.00
HORAS, PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGA-
MENTO.
ADV. DR. IRINEU CHIQUETO JUNIOR

AUTOS Nº 281/2003 DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALI-
MENTÍCIA
L.F.S.M. X L.F.M.
POR SENTENÇA DE 19 DE AGOSTO DE 2004, FOI DE-
CLARADA EXTINTA A AÇÃO, COM FUNDAMENTO NO
ARTIGO 794, INC. I E 795, AMBOS DO CPC.
ADV. DR. RODRIGO BERNARDES ANTUNES

AUTOS Nº 50/2004 – MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E
APREENSÃO.
L.D. X M. G. DA S.
POR SENTENÇA DE 19 DE AGOSTO DE 2004, FOI DE-
CLARADO EXTINTO O PROCESSO, NOS TERMOS DO
ART. 267, INC. I DO CPC.
ADV. DRA. ELIANE MARIA COPETTI.

EXECUÇÃO DE ALIMENTOS Nº 300/03
S.B.J X S.B.
POR DESPACHO DATADO DE 27 DE AGOSTO DE 2004,
FOI FOI DEIXADO DE ACOLHER A ALEGAÇÃO DE PRES-
CRIÇÃO APRESENTADA ÀS FLS. 65, NOS TERMOS DO
ART. 197 II E 198 I DO CC.
ADV. DRA. SUELI APARECIDA CESÁRIO CASTILHO.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA
FORO REGIONAL DE PINHAIS
JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ: DRA. MÁRCIA REGINA HERNANDEZ DE LIMA
RELAÇÃO Nº 16/2004

ADVOGADOS
· Dra. Teresa Leite Pereira Hauari;
· Dr. Rodolfo E. L. Silva;
· Dr. José Maria Rabello Filho

AUTOS

01 – Processo-Crime n.º 123/2004 – PAULO APARECIDO
VIEIRA DUTRA – “Designo dia 30/09/2004, às 13h30min para
a inquirição das testemunhas arroladas na denúncia.” – Adv.
Dra. Teresa Leite Pereira Hauari;

02 – Revogação de Prisão n.º 456/2004 – JULIANO SANTOS
DE SOUZA – “O requerente deverá atender o contido na cota
ministerial de fls. 20/21, após nova vista ao Ministério Públi-
co.” – Adv. Dr. Rodolfo E. L. Silva;

03 – Liberdade Provisória n.º 463/2004 – EDUARDO RAMOS
DE MORAES – “Ao requerente para junte aos autos certidões
de antecedentes criminais do Instituto de Identificação do Pa-
raná, bem como do Cartório Distribuidor e Criminal da Comar-
ca de Campina Grande do Sul - PR.” – Adv. Dr. José Maria
Rabello Filho;

Segunda Vara Criminal
Comarca de Ponta Grossa / Pr.
Marco Antônio Cremonez – Escrivão
Elaine Cristine Munhoz Stadler – Auxiliar de Cartório
RELAÇÃO Nº 15/2004

01 – Ação Penal nº 21/2003 – réu: WESLEI DE LIMA. Intimar
a defensora do acusado Weslei de Lima de que foi designado o
dia 01/12/2004 às 16:15 hs, para audiência de inquirição de
testemunha arroladas pela denuncia, neste Cartório da Segun-
da Vara Criminal sito a Rua Leopoldo Guimarães da Cunha nº
590 Vila Oficinas. – Advogado: DRA. EDNA VASCONCE-
LOS ZILLI – OAB/PR: 27.586.

RELAÇÃO DE ADVOGADOS CONSTANTES NA RELA-
ÇÃO DE Nº 15/2004
01 – DRA. EDNA VASCONCELOS ZILLI – OAB/PR 27.586.

COMARCA DE QUEDAS DO IGUAÇU-PR
RELAÇÃO Nº 24/04

01 – Carta Precatória n. 82/04 – réu: Antonio Chumis. “Desig-
nado o dia 21 de outubro de 2004, às 13:00 horas, para a oitiva
da testemunha de acusação, Sr. Gerson Maurício Zocchi”. Adv.:
Dr. Everaldo Carlos dos Santos.

02 – Carta Precatória n. 36/04 – réu: Aderli José Tuminski.
“Designado o dia 21 de setembro de 2004, às 15:15 horas, para
a oitiva das testemunhas de defesa, Sr. José Tuminski, Sra. Eva
Eliet Maciel e Sr. Adriano Tuminski”. Adv.: Dr. Geremias Fel-
ski.

03 – Carta Precatória n. 28/04 – réu: Silvio Roberto da Silva.
“Designado o dia 22 de setembro de 2004, às 16:00 horas, para
a oitiva da testemunha de acusação, Sr. Geraldo Fontanella Jú-
nior”. Adv.: Dr. Jairo Batista Pereira.

04 – Carta Precatória n. 37/04 – réus: Marcio José Marioti e
Leonir da Silva Cardoso. “Designado o dia 24 de setembro de
2004, às 09:00 horas, para a oitiva das testemunhas de acusa-
ção, Sr. Ademir Pereira da Silva e Davi de Lima”. Adv.: Dr.
Flavio Gondim Borges.

05 – Carta precatória n. 14/04 – réu: Gilberto Fernandes. “De-
signado o dia 28 de setembro de 2004, às 14:15 horas, para a
oitiva das testemunha de acusação, Sr. Marcio Ricardo Pereira
Paiva”. Adv.: Dr. Marcos Antonio Fernandes.

06 – Carta precatória n. 113/04 – réu: Paulo Sergio Tranco-
so de Brito. “Designado o dia 28 de setembro de 2004, às
15:30 horas, para a oitiva das testemunhas de defesa, Sr.
Jéso da Silva e Sra. Terezinha da Silva”. Adv.: Dr. Juares
Ferreira da Silva.

07 – Carta Precatória n. 118/04 – réu: José Nunes de Lima.
“Designado o dia 30 de setembro de 2004, às 16:15 horas, para
a oitiva da testemunha de acusação, Sra. Izalete Portela”. Adv.:
Dr. Ricardo Dagostin.
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Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Paraná
Foro Regional de São José dos Pinhais
1.ª Vara Criminal, Tribunal do Júri e Execuções Penais
Fábio Marcel Becher - Escrivão Titular
Relação n.º 38/2004
JUÍZA DE DIREITO: Drª Luciani Regina Martins de Paula

Nome do Advogado Nº de ordem Nº dos Autos

EDSON PINHEIRO DA SILVA 02 2004.1433-8
JOEL SIQUEIRA BUENO 02 2004.1433-8
KLEBER ANTONIO
TOFFALINI FERREIRA 01 1990.23-5

01) Processo Crime nº 1990.23-5 – Ministério Público do Esta-
do do Paraná X Deusdete de Oliveira – “À defesa para as ale-
gações finais” – Advogado: Dr. KLEBER ANTONIO TOFFA-
LINI FERREIRA.

02) Processo Crime nº 2004.1433-8 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Anderson Borges Leal e Outro – “À defesa
para as alegações finais” – Advogados: Dr. EDSON PINHEI-
RO DA SILVA, Dr. JOEL SIQUEIRA BUENO.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARIALVA
ESTADO DO PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Juíza Supervisora- Dra. Mylene Rey de Assis Fogagnoli
Relação 04/04

Relação de Advogados
Adelino Garbugio- OAB 13.548-PR
José Wlademir Garbugio-OAB 17.107-PR
Luiz Carlos O . Esteves- OAB-11081-PR
Marcelo Paulo Sautchuk Marchi- OAB- 21.082-PR
Ricardo Rampazzo- OAB- 28.810-PR

Autos n º 284/04- Pedido de Conhecimento- Autor- Paulo Sér-
gio Fernandes- Réus – Sidnei Ghiselini e outro- Fica o procu-
rador intimado do despacho proferido as fls 27- Em se tratando
de ação de conhecimento, aguarde-se primeiramente ao desfe-
cho desta ação e a indicação do endereço dos demandados, por
30 dias- Advogado- Adelino Garbugio.

Autos n º 11/00- Ação de Reparação de Danos- Autor- Ju-
randir Cordeiro- Reu- Hamilton Alves da Silva e outro- Fica
o procurador do Autor, intimado da sentença datada de 05/
02/04, que julgou extinto o processo sem julgamento de
mérito, ante o desinteresse do Autor - Advogado José Wla-
demir Garbugio.

Autos n º 183/99- Pedido de Conhecimento- Autor- José Car-
los Lopes- Réu- Adelino Garbugio- Por despacho datado de
18/08/04, foi julgado deserto o recurso , por ausência de prepa-
ro, conforme artigo 42, º 1 º da Lei 90999/95- Advogado Luiz
Carlos O .Esteves.

Paranavaí

São José dos Pinhais

Ponta Grossa

Marialva

Quedas do Iguaçu

Pinhais

Juizados Especiais

Peabiru
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Autos n º 619/03- Ação de Cobrança- Autor- Rosiane Tiago
Pagnoncelli- Réu- Carlos Libório Santos Confecções- ME-
Fica o procurador da Autora , intimado de que foi designada
a data de 07/10/04, às 17.20 horas, para audiência de tenta-
tiva de conciliação- Advogado - Marcelo Paulo Sautchuk
Marchi.

Autos n º 84/03- Ação de Rescisão Contratual , c.c. com
Indenização por Danos Morais e Materiais- Autor- Roberto
Inácio Toleto- Réu- Realizar Participações Empreendimen-
tos Ltda - Fica o procurador do Autor, intimado para que ,
no prazo de 05 dias, forneça o atual endereço do réu, sob
pena de extinção do feito. Advogado Ricardo Antonio Ram-
pazzo.

PRIMEIRO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – PR
RELAÇÃO Nº 84/2004
JUIZ DE DIREITO:
DR. WALDEMAR DA COSTA LIMA NETO
SECRETÁRIA: CILENE FANHANI

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

PAULO MANOEL DO NASCIMENTO/
FLÁVIO BELLINATI GARCIA PEREZ 01 482/04
VALTER VINÍCIUS SOUZA SANTOS 02 238/04
IVANDO SANTOS SOUZA/
EVA APARECIDO LEMES ARISTO 03 801/04
VALDEMIRO ALVES DA FONSECA 04 1806/01
WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO 05 1625/01
MARLENE DE CASTRO MARDEGAN 06 1520/03
ARISTEU VIEIRA 07 3534/03
EDVALDO LUIZ DA ROCHA/
ORLANDO ALEXANDRINO 08 26/03
CLAUDENIR LUIZ PEROCO 09 2287/03
ANTÔNIO ELSON SABAINI/
MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA 10 212/03
KELLY CRISTINA TRAJANO 11 3667/02
KELLY CRISTINE GUANDALINI 12 109/04
GLAUCIO HASHIMOTO 13 285/04
EDUARDO MAROZO ORTIGARA 14 2380/03
MARCELO COSTA 15 1943/02
LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS/
CLEVERSON TOMAZONI MICHEL 16 3105/03
LAURICI PELEGRINI JÚNIOR 17 3504/02
GERALDO PEGORARO FILHO 18 1174/03
MARLENE TISSEI 19 936/04
GENTIL GUIDO DE MARCHI/
RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA 20 3266/03
RICARDO HIDEYUKI NAKANISCHI 21 189/04
IDILIO BERNARDO DA SILVA 22 878/04
JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA 23 813/03
HIPÓLITO NOGUEIRA PORTO JÚNIOR 24 149/04
FÁBIO MASSAO MIYAMOTO/
CÍCERO DA SILVA TORRES 25 1179/00
CÉSAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE/
ROBSON FARAONI DE MELLO 26 3845/01
HELENO GALDINO LUCAS 27 3795/03
PAOLO ROGÉRIO NANUZI E PAVEZI 28 2898/03
MÁRCIO FERNANDO
CANDEO DOS SANTOS 29 2053/03
ANA PAULA PICAZZIO 30 874/04
LECIR MARIA SCALASSARA/
ORLANDO ALEXANDRINO 31 3213/03
RICARDO LUIS RIBEIRO DE FREITAS/
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 32 1123/04
LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI 33 3125/01
JOSÉ OSVALDO MOROTI 34 2191/03
CAROLINA DE FREITAS BARBOSA DOMIT/
LECIR MARIA SCALASSARA 35 675/04
CLÁUDIA LEILA ESCUDEIRO 36 921/04
JAMAL RAMADAN AHMAD/
JANE GLÁUCIA ANGELI JUNQUEIRA 37 017/01
LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI 38 732/04
LUCINÉIA RODRIGUES DE
AGUIAR MANGOLIM 39 75/04
MARCELO ADRIANO CAMPANER/
KELLY CRISTINA DE SOUZA 40 3588/03
KELLY CRISTINA TRAJANO 41 2749/01
PAULO SHIRO YHAMASHITA/
BRAULIO BELINATTI GARCIA PEREZ 42 1365/03
SÉRGIO PAVESI FIGUEROA 43 929/04
ANANIR AP. CHIOZINI VAGETTI/
GERALDO PEGORARO FILHO 44 3080/02
EDVALDO LUIZ DA ROCHA/
ORLANDO ALEXANDRINO 45 3538/02
WANDERLEY DE PAULA BARRETO 46 3448/03
ANTÔNIO CAMARGO JÚNIOR/
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 47 3934/03
DOUGLAS VINÍCIUS DOS SANTOS/
ÁLVARO MANOEL FURLAN/
MARINA A. A. Z. FURLAN 48 177/04
ALÍCIO MALAVAZI 49 490/04
ALESSANDRO DE GASPARO PINTO 50 1035/04
KELLY CRISTINA DE SOUZA/
IDAIR BITENCOURT MILAN 51 2705/03
VILMA CARLA LIMA
DE SOUZA RIBEIRO 52 267/04

01 – AÇÃO DE COBRANÇA – 482/04 – CLEUSA DOS SAN-
TOS ALMEIDA X CARDIF DO BRASIL SEGUROS E PRE-
VIDÊNCIA S/A – Para ciência da sentença que julgou proce-
dente a ação. ADV. PAULO MANOEL DO NASCIMENTO/
FLÁVIO BELLINATI GARCIA PEREZ

02 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 238/04
– DOLORES GARCIA DE OLIVEIRA X PEDRO DIAS DOS
SANTOS. Audiência de embargos designada para o dia 01/

10/04, às 10h30min bem como para fornecer o endereço da
segunda requerida. ADV. VALTER VINÍCIUS SOUZA SAN-
TOS

03 – REPARAÇÃO DE DANOS – 801/04 – CLEUZA MARIA
RAMOS DE OLIVEIRA X RICARDO BENEDITO DE OLI-
VEIRA. Para ciência da sentença que julgou improcedente o
pedido inicial. ADV. IVANDO SANTOS SOUZA/EVA APA-
RECIDO LEMES ARISTO

04 – REPARAÇÃO DE DANOS – 1806/01 – DARCI BARBO-
SA X ANDRÉ RICARDO VARGAS. Para ciência do despacho
que indeferiu o petitório retro, devendo indicar o endereço re-
sidencial do executado para que o Sr. Oficial proceda as dili-
gências necessárias. ADV. VALDEMIRO ALVES DA FON-
SECA

05 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1625/
01 – DENICE LEONARTI VITTI X AIRTON PEREIRA COS-
TA. Para que se manifeste acerca da certidão de fls. 52, de-
vendo indicar o correto e atual endereço da parte executada,
pena de arquivo. ADV. WILSON LUIZ DARIENZO QUIN-
TEIRO

06 – AÇÃO DE COBRANÇA – 1520/03 – BENEDITO JOSÉ
MARDEGAN X JOÃO DONIZETE DA SILVA. Condiciono o
deferimento do petitório retro à indicação do número da conta
corrente, bem como agência na qual o devedor possui contas
para que se procedam as diligências. ADV. MARLENE DE
CASTRO MARDEGAN

07 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 3534/03
– ARISTEU VIEIRA X SOELI BONFANTI. Para ciência da
sentença que julgou extinto o processo e deferiu eventual pedi-
do de desentranhamento de documentos mediante substituição
por cópia autenticada. ADV. ARISTEU VIEIRA

08 – REPARAÇÃO DE DANOS – 26/03 – ADRIANA VIANA
DE MEDEIROS E OUTROS X ITAÚ SEGUROS S/A – Para
ciência da sentença que julgou extinto o processo sem julga-
mento do mérito. ADV. EDVALDO LUIZ DA ROCHA/OR-
LANDO ALEXANDRINO

09 – REPARAÇÃO DE DANOS – 2287/03 – ALCIDES GON-
ÇALVES DA SILVA X WELLERSON REGIS POIATTI. Para
ciência da sentença que julgou procedente a ação com relação
ao primeiro requerido e com relação ao segundo requerido jul-
gou extinto o processo sem julgamento do mérito. ADV. CLAU-
DENIR LUIZ PEROCO

10 – REPARAÇÃO DE DANOS – 212/03 – ALINA APARE-
CIDA DE QUADROS X BRASIL TELECOM. Para ciência da
sentença que conheceu dos embargos, rejeitando-os. ADV.
ANTÔNIO ELSON SABAINI/MARCOS ROBERTO GOMES
DA SILVA

11 – AÇÃO DE COBRANÇA – 3667/02 – ADÃO FERREIRA
DA CRUZ X CASA DA REFORMA E OUTRO. Para ciência
da sentença que julgou improcedente a ação. ADV. KELLY
CRISTINA TRAJANO

12 – EXECUÇÃO – 109/04 – CARLOS ALEXANDRE GUAN-
DALINI X ELIANE FERREIRA B. OLIVEIRA. Para ciência
da sentença que julgou extinto o processo e deferiu eventual
pedido de desentranhamento de documentos mediante substi-
tuição por cópia autenticada. ADV. KELLY CRISTINE GUAN-
DALINI

13 – REPARAÇÃO DE DANOS – 285/04 – CLAUDIA DA
SILVA X VINICIUS CALEFI DIAS. À parte credora para em
10 dias, dizer se tem interesse na execução da sentença. ADV.
GLÁUCIO HASHIMOTO

14 – EXECUÇÃO – 2380/03 – ANTÔNIO LUIZ VOGT X
TEREZA SCAPINELLO. Audiência de embargos designada
para o dia 27/09/04, às 10h. ADV. EDUARDO MAROZO
ORTIGARA

15 – OBRIGAÇÃO DE DAR – 1943/02 – ANÉSIO MARCE-
LINO RIBEIRO X LUIZ CLÁUDIO MARTINS. Para ciência
da sentença que julgou extinto o processo. ADV. MARCELO
COSTA

16 – INDENIZAÇÃO – 3105/03 – ANDRÉ LUIZ VERONEZ-
ZI X CONDOMÍNIO GREN PALACE TRAD. Para ciência da
sentença que julgou improcedente o pedido inicial. ADV. LI-
ZETH SANDRA FERREIRA DETROS/CLEVERSON TOMA-
ZONI MICHEL

17 – OBRIGAÇÃO DE FAZER – 3504/02 – APARECIDA DE
FÁTIMA MAINA MIRANDA X EDUARDO DOS REIS. Para
ciência da sentença que declarou extinto o processo. ADV.
LAURICI PELEGRINI JÚNIOR

18 – REPARAÇÃO DE DANOS – 1174/03 – EDILSON RA-
MOS DA SILVA X ANDRÉ LUIZ BERTOLASCE. Para ciên-
cia da sentença que julgou procedente a ação. ADV. GERAL-
DO PEGORARO FILHO

19 – AÇÃO DE COBRANÇA – 936/04 – HIROKO NAGATA
X MARIO PEREIRA DE PAULO. Para ciência da sentença
que julgou procedente o pedido inicial. ADV. MARLENE TIS-
SEI

20 – INDENIZAÇÃO – 3266/03 – GERALDO JOAQUIM DE
SOUZA X BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A – Para
ciência da sentença que julgou parcialmente procedente o pe-
dido inicial. ADV. GENTIL GUIDO DE MARCHI/RODRIGO
VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA

21 – REPARAÇÃO DE DANOS – 189/04 – EDNALVA DOS
SANTOS X MARCOS ANTÔNIO VIDOTI. Para ciência da
extinção do processo, vinculando eventual pedido de prosse-

guimento ao recolhimento das custas. ADV. RICARDO HI-
DEYUKI NAKANISCHI

22 – AÇÃO DE COBRANÇA – 878/04 – IVONE BEGO X
SIEMENS LTDA. Para ciência da extinção do processo. ADV.
IDILIO BERNARDO DA SILVA

23 – REPARAÇÃO DE DANOS – 813/03 – ISAURA FER-
REIRA TAVARES X FININVEST ADMINISTRADORA DE
CARTÕES S/A – Para ciência da extinção do processo e do
deferimento de eventual pedido de desentranhamento de docu-
mentos. ADV. JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA

24 – RESTIUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS – 149/04 – ELI-
SEU GONÇALVES SAMPAIO X ARAUCÁRIA ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. A parte credora para
em 10 dias, dizer se tem interesse na execução da sentença.
ADV. HIPÓLITO NOGUEIRA PORTO JÚNIOR

25 – RESSARCIMENTO – 1179/00 – CLEITON DENILSON
BELATO X LUIS CARLOS MACEDO LESSA. Para ciência
da extinção do processo e do deferimento de eventual pedido
de desentranhamento de documentos. Adv. FABIO MASSAO
MIYAMOTO/CICERO DA SILVA TORRES

26 – REPARAÇÃO DE DANOS – 3845/01 – DANILO GOU-
VEIRA ZANCON X BANCO BRADESCO. Ao autor para re-
tirar expediente - Alvará expedido em 31 de agosto de 2004,
com prazo de validade de 30 dias) e às partes para ciência da
decisão que julgou extinto o processo. ADV. CÉSAR EDUAR-
DO MISAEL DE ANDRADE/ROBSON FARAONI DE ME-
LLO

27 - DECLARATÓRIA - 3795/03 – CLAUDEMIR ROBERTO
BERWANGER X COMERCIAL ANEL RODOVIÁRIO LES-
TE LTDA. Para ciência da extinção do processo e do deferi-
mento de eventual pedido de desentranhamento de documen-
tos. ADV. HELENO GALDINO LUCAS

28 – execução – 2898/03 – CAROLINE BRUNELLI PAVESI
X ADJAIR FERREIRA COSTA. Para ciência da extinção do
processo. ADV. PAOLO ROGÉRIO NANUZI E PAVEZI

29 – AÇÃO DE COBRANÇA – 2053/03 – RITA RIBEIRO X
ACASM MARKETING E REPRESENTAÇÕES LTDA. Audi-
ência de Instrução e Julgamento designada para o dia 26/10/04,
às 13h. ADV. MÁRCIO FERNANDO CANDEO DOS SAN-
TOS

30 – AÇÃO DE COBRANÇA – 874/04 – SUELY EMIKO
MIYAMOTO X DALVA ELAINE VOLPE. Para ciência da sen-
tença julgando procedente o pedido inicial. ADV. ANA PAU-
LA PICAZZIO

31 – AÇÃO DE COBRANÇA – 3213/03 – SÔNIA APARECI-
DA DE CARVALHO E OUTRO X SUL AMÉRICA CIA NA-
CIONAL DE SEGUROS. Para ciência da sentença que julgou
procedente a ação. ADV. LECIR MARIA SCALASSARA/OR-
LANDO ALEXANDRINO

32 – AÇÇÃO DECLARATÓRIA – 1123/04 – RICARDO LUIS
RIBEIRO DE FREITAS X BRASIL TELECOM S/A – Audiên-
cia de conciliação designada para o dia 13.10.04, às 17h05min.
ADV. RICARDO LUIS RIBEIRO DE FREITAS/ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

33 – AÇÃO DE COBRANÇA – 3125/01 – PAULO SÉRGIO
DA SILVA X TELEPAR CELULAR S/A – Para ciência da sen-
tença que julgou improcedente a ação. ADV. LUIS GUILHER-
ME VANIN TURCHIARI

34 – AÇÃO DE COBRANÇA – 2191/03 – PAULO ALESSAN-
DRO ESTEVES ROSA DOS SANTOS X GEORGES ANIS
EL KHOURI. Para ciência da extinção do processo e do defe-
rimento de eventual pedido de desentranhamento de documen-
tos. ADV. JOSÉ OSVALDO MOROTI

35 – AÇÃO DE COBRANÇA – 675/04 – KLISSE RODRI-
GUES DA SILVA X SULINA SEGURADORA S/A – Para ci-
ência da sentença que julgou procedente a ação. ADV. CARO-
LINA DE FREITAS BARBOSA DOMIT/LECIR MARIA SCA-
LASSARA

36 – REPARAÇÃO DE DANOS – 921/04 – MÁRCIO MUNIZ
TEIXEIRA X ASM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.
Para ciência da sentença que julgou procedente a ação. ADV.
CLÁUDIA LEILA ESCUDEIRO

37 – AÇÃO DE COBRANÇA – 017/01 – JOSÉ GERALDO
DA LUZ JÚNIOR X GEORGETH AZEVEDO JORGE GAS-
PAROTTO. Para ciência da sentença que julgou procedente a
ação. ADV. JAMAL RAMADAN AHMAD/JANE GLÁUCIA
ANGELI JUNQUEIRA

38 – Reparação de Danos – 732/04 – JOSÉ DE BARROS X
SELMA FERREIRA DOS SANTOS. Para ciência da sentença
que julgou procedente o pedido inicial. ADV. LUIS GUILHER-
ME VANIN TURCHIARI

39 – AÇÃO DE COBRANÇA – 75/04 – WILSON DAIN X
ALÍPIO GOMES DE SÁ. Para ciência da sentença que julgou
extinto o processo sem julgamento do mérito. ADV. LUCINÉIA
RODRIGUES DE AGUIAR MANGOLIM

40 – INDENIZAÇÃO – 3588/03 – VERÔNICA TIMÓTEO
MARTINS X BRASIL TELECOM. Para ciência da extinção
do processo. ADV. MARCELO ADRIANO CAMPANER/KE-
LLY CRISTINA DE SOUZA

41 – AÇÃO DE COBRANÇA – 2749/01 – VALTER APARE-
CIDO NORCIA X ALBERTO ALVELINO. Para ciência da
sentença que julgou improcedente a ação. ADV. KELLY CRIS-
TINA TRAJANO

42 – AÇÃO DE COBRANÇA – 1365/03 – JOSÉ DONIZETE
DUARTE X BANESTADO. Para ciência da extinção do pro-
cesso. ADV. PAULO SHIRO YHAMASHITA/BRAULIO BE-
LINATTI GARCIA PEREZ

43 – RESCISÃO CONTRATUAL – 929/04 – JOSÉ PAULO
SILVA X GLOBAL TELECOM S/A – Para ciência da sentença
que julgou procedente a ação. ADV. SÉRGIO PAVESI FIGUE-
ROA

44 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 3080/02
– JOSÉ VÂNIO SANTANA SILVA X VALDOMIRO ANTÔ-
NIO DA SILVA. Para ciência da sentença que julgou proceden-
te os embargos. ADV. ANANIR AP. CHIOZINI VAGETTI/
GERALDO PEGORARO FILHO

45 – AÇÃO DE COBRANÇA – 3538/02 – JOSÉ FERREIRA
LEANDRO FILHO X ITAÚ SEGUROS S/A – Para ciência da
sentença que julgou procedente a ação. ADV. EDVALDO LUIZ
DA ROCHA/ORLANDO ALEXANDRINO

46 – AÇÃO DE COBRANÇA – 3448/03 – JOSÉ RODRIGUES
MINCACHE X UNIBANCO S/A – Para ciência da sentença
que julgou procedente a ação. ADV. WANDERLEY DE PAU-
LA BARRETO

47 – AÇÃO DE COBRANÇA – 3934/03 – JOSEFA MARIA
DA SILVA NETO X BRADESCO. Para ciência da sentença
que julgou parcialmente procedente a ação. ADV. ANTÔNIO
CAMARGO JÚNIOR/RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA

48 – AÇÃO DE COBRANÇA – 177/04 – GUALBERTO
KIYOIHIKO MIZOGUCHI X BANCO DO BRASIL. Para ci-
ência da sentença que julgou procedente o pedido inicial. ADV.
DOUGLAS VINÍCIUS DOS SANTOS/ÁLVARO MANOEL
FURLAN/MARINA A. A. Z. FURLAN

49 – INDENIZAÇÃO – 490/04 – JADENIR OSCAR PORTI-
LHO MORANTE X SHOPPPPING CONTROL ADM. E PAR-
TICIPAÇÃO – Para ciência da sentença que julgou procedente
a ação. ADV. ALÍCIO MALAVAZI

50 – AÇÃO DE COBRANÇA – 1035/04 – ELSON FERNAN-
DES DE CARVALHO X GOL DE PLACA ACADEMIA DE
FUTEBOL JAIRO BONICONTRO. Para ciência da sentença
que julgou procedente a ação. ADV. ALESSANDRO DE GAS-
PARO PINTO

51 – INDENIZAÇÃO – 2705/03 – ALDER ANTÔNIO AGOS-
TINHA E OUTRA X PRODUTO PUBLICIDADE E PROPA-
GANDA S/C. Para ciência da sentença que julgou parcialmen-
te procedente o pedido inicial. ADV. KELLY CRISTINA DE
SOUZA/IDAIR BITENCOURT MILAN

52 – REPARAÇÃO DE DANOS – 267/04 – HELENA KAU-
AHARA NAKASATO X PAULO SÉRGIO ORTOLANI. Para
ciência da sentença que julgou procedente a ação. ADV. VIL-
MA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO

Comarca de Morretes
Juizado Especial Cível
Juiz de Direito: Dr. José Eduardo de Mello Leitão Salmon
Secretário: Mário Pereira da Silva
Relação nº 06/2004

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Geraldo Mocelin 001 72/2004

01-Autos nº 72/2004 Reclamante – Marilene Fernandes de Frei-
tas . Reclamado – Nossa Casa APS Const. Ltda (Na pessoa de
Seu Representante Legal) - Intimação do r. despacho fls. 112,
na qual deixou de acolher a argüição de incompetência deste
Juízo, determinando sejam os autos devidamente processados
neste Juízo e Comarca de Morretes.

JUIZ SUPERVISOR: BIANOR BOTTEGA
SECRETARIA DESIGNADA: CELMA GARCIA POLETTI
Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE TOLEDO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Relação Nº : 009/2004

001 2000.0000032-9/0 - Processo de Conhecimento SALVE-
LINA ANDRADE DOS SANTOS X CLAUDIO RUBENS
MARTINS INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEUS
PROCURADORES JUDICIAIS, DA DATA DOS LEILÕES
PUBLICOS, DESIGANADOS PARA OS DIAS 29 DE SETEM-
BRO DE 2004 E 13 DE OUTUBRO DE 2004, AMBOS AS
09:00 HORAS, QUE SE REALIZARAM NO FORUM DA
COMARCA DE ASSIS CHATEAUBRIAND. Adv(s) PAULO
HENRIQUE RODER, SOLANGE DA SILVA, NAIR SCRIP-
CHENCO GALLES

002 2002.0000008-6/0 - Execução de Título Judicial NOZOR
BENTO FERNANDES X ERALDO CARLOS FERRAZ INTI-
MAÇÃO DO REQUERIDO, POR SEU PROCURADOR JU-
DICIAL, DA R. SENTENÇA DE FLS. 91, A QUAL, JULGA
EXTINTO O PROCESSO, NOS TERMOS DO ARTIGO 794,
INCISO I, D CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTIMO AIN-
DA, DO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, PARA QUERENDO,
DELA RECORRER. Adv(s) WASCISLAU MIGUEL BONET-
TI, ADIR LUIZ COLOMBO, JOMAH HUSSEIN ALI MOHD
RABAH, TATIANA ORLANDI

Maringá

Morretes

Toledo
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003 2002.0000125-2/0 - Execução Título Extrajudicial CIRO
JOSE GOZZI X JAIME FERNANDO BECHLIN INTIMAÇÃO
DO EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO
R. DESPACHO DE FLS. 63, PARA QUE, NO PRAZO DE
05(CINCO) DIAS, MANIFESTE-SE, SOBRE O LAUDO DE
AVALIAÇÃO DE FLS. 61. INTIMO AINDA, NO MESMO
PRAZO, MANIFESTE-SE SOBRE O INTERESSE NA AD-
JUDICAÇÃO DOS BENS PENHORADOS. Adv(s) EMILIA-
NO HUMBERTO DELLA COSTA

004 2002.0000135-0/0 - Processo de Conhecimento ARNO
ROMEO GROELER X UNIBANCO AIG SEGUROS S.A. IN-
TIMAÇÃO DAS PARTES LITIGANTES, POR SEUS PRO-
CURADORES JUDICIAIS, DO R. DESPACHO DE FLS. 172,
DA BAIXA DOS PRESENTES AUTOS, BEM COMO PARA
QUE REQUEIRAM O QUE MELHOR LHES APROUVER,
NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS. Adv(s) ALMIR JOSE SCH-
NORRENBERGER, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, FLA-
VIO MENDES BENINCASA, ERNANI ORI HARLOS JUNI-
OR

005 2002.0000136-8/0 - Execução Título Extrajudicial UNI-
VERSAL OFFICE LTDA X ANA LUIZA ANTONIO TOMBI-
NI INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEU PROCURA-
DOR JUDICIAL, DO ITEM 01 DO R. DESPACHO DE FLS.30,
O QUAL DEFERE A SUSPENSÃO DO PRESENTE FEITO
PELO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS, CONFORME PE-
DIDO DE FLS. 29. Adv(s) DELMAR MARINO HOFFMANN

006 2003.0000003-8/0 - Execução Título Extrajudicial ESTA-
NISLAU KRZYZANOVCSKI FILHO BICICLETARIA X
ADOLFO TEIXEIRA LUIZ INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE,
POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO R. DESPACHO
DE FLS. 47, PARA QUE, NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS,
MANIFESTE-SE SOBRE OS LEILÕES NEGATIVOS, BEM
COMO SOBRE O BEM PENHORADO E AVALIADO ÁS FLS.
45, REQUERENDO O QUE MELHOR LHE APROUVER,
SOB PENA DE EXTINÇÃO. Adv(s) CLOVIS FELIPE FER-
NANDES

007 2003.0000100-2/0 - Execução Título Extrajudicial CO-
MERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO FRIEDRICH
X LUIZ ROQUE RUCKHABER INTIMAÇÃO DO EXE-
QUENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO ITEM
01, DO R. DESPACHO DE FLS.55, PARA QUE, NO PRAZO
DE 05(CINCO) DIAS, MANIFESTE-SE SOBRE O BEM NO-
MEADO A PENHORA PELO EXECUTADO. Adv(s) VLA-
DIMIR JOSE RAMBO

008 2003.0000101-4/0 - Processo de Conhecimento COMER-
CIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO FRIEDRICH X
VERA LUCIA ADAMS INTIMAÇÃO DO RECLAMANTE,
POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO ITEM 02, DO R.
DESPACHO DE FLS. 34, PARA QUE, NO PRAZO DE
05(CINCO) DIAS, MANIFESTE-SE, SOBRE PENA DE EX-
TINÇÃO E ARQUIVAMENTO DO PROCESSO. Adv(s) VLA-
DIMIR JOSE RAMBO

009 2003.0000394-8/0 - Execução de Título Judicial CACIL-
DA ENATA CARDOSO DOS SANTOS X MACHADO E RIS-
SI (E OUTROS) INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, ORA EM-
BARGADO, PARA IMPUGNAÇÃO, NO PRAZO DE 10(DEZ)
DIAS, UMA VEZ QUE, A IMPUGNAÇÃO DE FLS. 76/80,
NÃO PODE SER CONSIDERADA, POSTO QUE OS EMBAR-
GOS SEQUER HAVIAM SIDO RECEBIDOS. Adv(s) CINA-
RA STOCK DOS SANTOS, ORLANDINO PRAUSE DA SIL-
VA JUNIOR

010 2003.0000428-9/0 - Processo de Conhecimento NILDO
POT X DIONIZIO DEBUS (E OUTRO) INTIMAÇÃO DO
REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DA
R. SENTENÇA DE FLS. 31/32, PARA QUE NO PRAZO DE
05(CINCO) DIAS, PROMOVA A EXECUÇÃO. Adv(s) JOSE
GERALDO CANDIDO, VLAMIR EMERSON FERREIRA

011 2003.0000429-0/0 - Processo de Conhecimento NILDO
POT X DIONIZIO DEBUS (E OUTRO) INTIMAÇÃO DO
REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DA
R. SENTENÇA DE FLS. 28/29, PARA QUE, NO PRAZO DE
05(CINCO) DIAS, PROMOVA A EXECUÇÃO. Adv(s) JOSE
GERALDO CANDIDO, VLAMIR EMERSON FERREIRA

012 2004.0000012-2/0 - Processo de Conhecimento ILA ERN-
SEN (E OUTRO) X LIBERTY PAULISTA SEGUROS INTI-
MAÇÃO DO RECLAMANTE, POR SEU PROCURADOR
JUDICIAL, DO R. DESPACHO DE FLS. 79, PARA QUE, NO
PRAZO DE 05(CINCO) DIAS, REQUEIRA O QUE MELHOR
LHE APROUVER. Adv(s) RONIZE FANTIN, ARLINDO FER-
REIRA DE SOUZA, RODRIGO CARDOSO DE SOUZA,
ADRIANO FERNANDES FERREIRA

013 2004.0000016-0/0 - Processo de Conhecimento LENITA
MARIA STURMER MARTINKOSKI (E OUTRO) X LIBER-
TY PAULISTA SEGUROS INTIMAÇÃO DO RECLAMAN-
TE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO ITEM 03, DO
R. DESPACHO DE FLS. 80, PARA QUE, NO PRAZO DE
05(CINCO) DIAS MANIFESTE-SE, PARA QUE REQUEIRA
O QUE MELHOR LHE APROUVER. Adv(s) RONIZE FAN-
TIN, ARLINDO FERREIRA DE SOUZA, RODRIGO CAR-
DOSO DE SOUZA, LEANDRA DIEGA WAGNER

014 2004.0000018-3/0 - Processo de Conhecimento VILSON
MENDES BRANDAO (E OUTRO) X LIBERTY PAULISTA
SEGUROS INTIMAÇÃO DO RECLAMANTE, POR SEU
PROCURADOR JUDICIAL, DO ITEM 03, DO R. DESPA-
CHO DE FLS. 77, PARA QUE, NO PRAZO DE 05(CINCO)
DIAS, REQUEIRA O QUE MELHOR LHE APROUVER.
Adv(s) RONIZE FANTIN, ARLINDO FERREIRA DE SOU-
ZA

015 2004.0000025-9/0 - Processo de Conhecimento ALOISIO
BENO STEFFENS (E OUTRO) X LIBERTY PAULISTA SE-
GUROS INTIMAÇÃO DOS REQUERENTES, POR SEU PRO-

CURADOR JUDICIAL, DA R. SENTENÇA DE FLS.56/60,
PARA PROMOVER A EXECUÇÃO, NO PRAZO DE CINCO
DIAS. Adv(s) RONIZE FANTIN, ARLINDO FERREIRA DE
SOUZA, RODRIGO CARDOSO DE SOUZA

016 2004.0000274-1/0 - Processo de Conhecimento JOSE
DA SILVA (E OUTRO) X ODAIR LIGHIMER (E OUTRO)
INTIMAÇÃO DAS PARTES LITIGANTES, POR SEUS
PROCURADORES JUDICIAIS, DA R. SENTENÇA DE
FLS. 100/103, QUE DIZ: “ HEI POR BEM EM JULGAR
PROCEDENTE EM PARTE O PLEITO PREFACIAL, PARA
O FIM DE CONDENAR OS REQUERIDOS A PAGAR AOS
REQUERENTES A IMPORTÂNCIA DE TOTAL R$
2.370,00 (DOIS MIL TREZENTOS E SETENTA REAIS),
SENDO R$ 370,00 (TREZENTOS E SETENTA REAIS) Á
TÍTULO DE DANOS MATERIAIS, SOBRE OS QUAIS
DEVE INCIDIR JUROS DE MORA DE 1% AO M~ES E
CORREÇÃO MONETÁRIA PELOS ÍNDICES DO INPC, A
PARTIR DA DATA DO EVENTO (OUTUBRO DE 2003), E
R$ 2.000,000 (DOIS MIL REAIS), Á TÍTULO DE DANOS
MORAIS, SENDO R$ 1.00,00 PARA CADA REQUEREN-
TE, COM JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS, E CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA PELOS ÍNDICES DO INPC A PARTIR
DA PRESENTE DATA. POR SUA VEZ, JULGO IMPRO-
CEDENTE O PEDIDO CONTRAPOSTO.” INTIMO AIN-
DA, DO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, PARA QUERENDO,
DELA RECORRER. Adv(s) MARCOS TOSHIRO ISHIDA,
VLADIMIR JOSE RAMBO, CLOVIS FELIPE FERNANDES

017 2004.0000400-8/0 - Processo de Conhecimento SAN-
DRONEY PEREIRA VARELA X BANCO DO BRASIL S/A
INTIMAÇÃO DAS PARTES LITIGANTES, POR SEUS
PROCURADORES JUDICIAIS, DA R. SENTENÇA DE
FLS. 81/83, QUE DIZ: “ HEI POR BEM EM JULGAR PRO-
CEDENTE EM PARTE A PRESENTE AÇÃO PARA CON-
DENAR O REQUERIDO A PAGAR AO REQUERENTE, Á
TÍTULO DE DANOS MORAIS, A IMPORTÂNCIA DE R$
1.140,00 (UM MIL CENTO E QUARENTA REAIS), COM
INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA\ DE 1% AO MÊS E
CORREÇÃO MONETÁRIA PELO INPC, TUDO A PAR-
TIR DA PRESENTE DATA. INTIMO AINDA, DO PRAZO
DE 10(DEZ) DIAS, PARA QUERENDO, DELA RECOR-
RER. Adv(s) LOURDES MIGUELINA BROCCO, MARA
BENNEMANN, RENY ANGELO PASTRE, ANDERSON
RENY HECK

018 2004.0000542-5/0 - Processo de Conhecimento GASPA-
RIO LIBERMANN X HILADELFO GUBIANI DE SOUZA
INTIMAÇÃO DO RECLAMANTE, POR SEU PROCURA-
DOR JUDICIAL, DO ITEM 02, DO R. DESPACHO DE FLS.
16, PARA QUE, NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS, INDIQUE
O ATUAL ENDEREÇO DO RECLAMADO, SOB PENA DE
EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. Adv(s) DAR-
CI HEERDT

019 2004.0000701-0/0 - Execução de Título Judicial MERCE-
ARIA BAZOTTI LTDA ME X ADÉLIA CAETANO INTIMA-
ÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR, JUDI-
CIAL, DO R. DESPACHO DE FLS. 05, QUE DETERMINA A
DEVOLUÇÃO DOS DOCUMENTOS DE FLS. 02/03 AO
FAVORECIDO, MEDIANTE FOTOCÓPIA, PROCEDENDO-
SE EM SEGUIDA, O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. RES-
SALTE-SE QUE NO CASO DE PRETENDER EXECUTAR O
TÍTULO EM TELA, DEDVERÁ O FAVORECIDO AJUIZAR
O JUÍZO COMPETENTE. Adv(s) CIRLENE LIBRELATO
SANTOS

020 2004.0000725-9/0 - Execução Título Extrajudicial ILTO
CARLOS FRIGERI X ANDRE LUIS DA SILVA DIAS INTI-
MAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR
JUDICIAL, DA R. SENTENÇA DE FLS. 13, A QUAL JUL-
GA EXTINTO O PROCESSO, COM SEU CONSEQUENTE
ARQUIVAMENTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 53, º4°, DA
LEI 9.099/95, E DETERMINA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
INTIMO AINDA, DO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, PARA
QUERENDO, DELA RECORRER. Adv(s) RICARDO CANAN

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADIR LUIZ COLOMBO 002 2002.0000008-6/0
ADRIANO FERNANDES FERREIRA 012 2004.0000012-2/0
ALMIR JOSE SCHNORRENBERGER 004 2002.0000135-0/0
ANDERSON RENY HECK 017 2004.0000400-8/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 012 2004.0000012-2/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 013 2004.0000016-0/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 014 2004.0000018-3/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 015 2004.0000025-9/0
CINARA STOCK DOS SANTOS 009 2003.0000394-8/0
CIRLENE LIBRELATO SANTOS 019 2004.0000701-0/0
CLOVIS FELIPE FERNANDES 006 2003.0000003-8/0
CLOVIS FELIPE FERNANDES 016 2004.0000274-1/0
DARCI HEERDT 018 2004.0000542-5/0
DELMAR MARINO HOFFMANN 005 2002.0000136-8/0
EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA 003 2002.0000125-2/0
ERNANI ORI HARLOS JUNIOR 004 2002.0000135-0/0
FLAVIO MENDES BENINCASA 004 2002.0000135-0/0
JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH 002 2002.0000008-6/0
JOSE GERALDO CANDIDO 010 2003.0000428-9/0
JOSE GERALDO CANDIDO 011 2003.0000429-0/0
LEANDRA DIEGA WAGNER 013 2004.0000016-0/0
LOURDES MIGUELINA BROCCO 017 2004.0000400-8/0
MARA BENNEMANN 017 2004.0000400-8/0
MARCOS TOSHIRO ISHIDA 016 2004.0000274-1/0
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 004 2002.0000135-0/0
NAIR SCRIPCHENCO GALLES 001 2000.0000032-9/0
ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JUNIOR 009 2003.0000394-8/0
PAULO HENRIQUE RODER 001 2000.0000032-9/0
RENY ANGELO PASTRE 017 2004.0000400-8/0
RICARDO CANAN 020 2004.0000725-9/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 012 2004.0000012-2/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 013 2004.0000016-0/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 015 2004.0000025-9/0
RONIZE FANTIN 012 2004.0000012-2/0
RONIZE FANTIN 013 2004.0000016-0/0

RONIZE FANTIN 014 2004.0000018-3/0
RONIZE FANTIN 015 2004.0000025-9/0
SOLANGE DA SILVA 001 2000.0000032-9/0
TATIANA ORLANDI 002 2002.0000008-6/0
VLADIMIR JOSE RAMBO 007 2003.0000100-2/0
VLADIMIR JOSE RAMBO 008 2003.0000101-4/0
VLADIMIR JOSE RAMBO 016 2004.0000274-1/0
VLAMIR EMERSON FERREIRA 010 2003.0000428-9/0
VLAMIR EMERSON FERREIRA 011 2003.0000429-0/0
WASCISLAU MIGUEL BONETTI 002 2002.0000008-6/0

COMARCA DE UBIRATÃ - PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RELAÇÃO Nº 17/2004.
NICOLA FRASCATI JUNIOR – Juiz de Direito

1. Autos 28/2004 – CARTA PRECATÓRIA – EDUARDO POS-
SO move contra NICANOR TADASHI KIMURA – Sobre a
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça diga a parte autora.
Adv: Dr. Jefferson Lima Aguiar.

2. Autos 224/2002 – AÇÃO DE COBRANÇA – JOAREZ CHE-
FFER DA ROSA move contra TRANSPORTADORA BR 369
LTDA – A parte autora a fim de imprimir prosseguimento ao
feito no prazo de 48:00 horas, sob pena de arquivamento. Adv.
Dr. Marcos Vinícios Horst Rinaldi.

3.Autos 107/2004 – AÇÃO DE TÍULO EXTRAJUDICIAL –
JALTON GODINHODE MORAIS move contra CICERO FER-
REIRA SANTOS – Defiro o petitório de fls. 12. Suspenda-se a
presente execução pelo prazo de 60 dias. Adv. Dr. Emanuel
Toledo de Morais

Juízo de Direito da Comarca de Cantagalo
Estado do Paraná
Secretaria da Direção do Fórum

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS INTERESSADOS

A Doutora DANIELE MIOLA, Juíza Substituta Diretora do
Fórum desta Comarca de Cantagalo – Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc...

F/A/Z/ /S/A/B/E/R/, a todos os que o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos Autos nº 037/2002
de Procedimento de Abertura de Concurso para provimento do
cargo de Escrivão do Cível desta Comarca de Cantagalo, que
nos autos supra mencionado foi proferida a decisão de fls. 587/
588, a qual não recebou o recurso interposto pela candidata
ELIANE REGINA BERALDIN CARSTENS, cujo dispositivo
da decisão segue transcrito: “(...) Em face dos argumentos re-
tro, não recebo o recurso interposto pela candidata ELIANE
REGINA BERALDI CARSTENS às fls. 570/572, face à au-
sência do pressuposto de admissibilidade concernente ao inte-
resse de agir (…) Intimem-se. Cantagalo, 12 de agosto de 2004.
Daniele Miola. Juíza Substituta”. E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos os interessados e ignorância no futuro não
possam alegar é expedido o presente EDITAL DE INTIMA-
ÇÃO, que será publicado no Diário da Justiça e afixado na
forma da Lei. Cumpra-se. Dado e passado, nesta cidade e Co-
marca de Cantagalo, aos 19 de agosto de 2004. Eu, ....... (Arle-
te Maria Riconi) Secretária da Direção do Fórum, que o digitei
e subscrevi.

DANIELE MIOLA
Juíza Substituta Diretora do Fórum

EDITAL DE IMPUGNAÇÃO DOS INSCRITOS AO CON-
CURSO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE AUXILI-
AR DE CARTÓRIO DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO
FORO REGIONAL DE PIRAQUARA, ESTADO DO PA-
RANÁ – COM PRAZO DE DOIS DIAS.

FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de dois dias, em es-
pecial os candidatos inscritos ao Concurso para Provimen-
to do Cargo de Auxiliar de Cartório dos Juizados Especiais
do Foro Regional de Piraquara, a seguir relacionados: Meire
Elize Lourenço de Andrade Ferreira, Márcia Figueiredo,
Luis César Pauluk gerbasi, Paula Luzieti Petreski, Márcia
de Fátima Lima dos Santos Costa, Lívia de Fátima Oliveira
da Costa, Oswaldo Wandembruck Junior, Augusto Carlos
da Silva Campos, Maurício Fabiano Azevedo, Cristiane
Fabro Belão, Fernanda Fabro Belão, Mirelle Mussi, Már-
cia Cristina da Silva Cavazzani, Eliane Cristina Rauses
Pereira, Francelize Alves Morking, João Carlos Belo Neto,
Josiane Soares de Moura Sak, Eliane Hiroki Oliveira, Cle-
verson DrankaDochenert, Eunice Ilheo Faria, Lara Apare-
cida Bertoncello, Merval ElielMedeiros Braga, Priscila Bor-
ghetti de Andrade, Andréia Rockenbach Anacleto, Eliane
Surgik, Carlos Eduardo Sinque de Paula, Douglas Pikussa,
Adriana Cristina de Siqueira Grossi, Ademilson Rodrigues
Biscaia, Fernanda Rodrigues Guides Mequelin, Daniely
Mara Heidemann, Cíntia Endo, Simone Bueno de Miranda
Lagana, Anderson Batista de Souza, Janaína Andrade Al-
ves, Michelle de Carvalho do Amarante, Ubaldino Mario

Dangui, Clverson Sadovski, Ângela de Oliveira, Luciane
Cristine Vasconcellos do Rosário, Wagner Vinicios Micos,
Cleverson Greboggi Cordeiro, Ali El Sahli Neto e Ana
Maria Kolinstki.
E para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, com prazo de dois dias, que será afixado no lugar
de costume neste Fórum. Piraquara, aos dez dias do mês de
setembro do ano de dois mil e quatro. Eu, (a) Emiliano Gon-
çalves da Silva Filho, Secretário, digitei e subscrevi.

Ruy Alves Henriques Filho
Juiz de Direito - Diretor do Fórum

Comarca de Ponta Grossa
Direção do Fórum
E D I T A L nº 007/2004

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO - PROVA ESCRITA
Concurso Público para Auxiliar da Vara de Execuções Penais
de Ponta Grossa
(Edital 005/2003) (Art. 37, º 1º, do Regulamento)

A Banca Examinadora do Concurso para provimento ao cargo
de AUXILIAR da VARA E EXECUÇÕES PENAIS – VEP, da
Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná, atendendo as
disposições contidas no Regulamento do Concurso, aprovado
pelo v. Acórdão nº 8695, do E. Conselho da Magistratura, pu-
blicado no Diário da Justiça nº 5727, de 27/09/2000, tendo
procedido a correção das PROVAS ESCRITAS, realizadas no
dia 26/04/2004, procedido a identificação dos concorrentes,
no dia 03/09/2004, conforme ata nos autos, TORNA PÚBLI-
CA a CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS,
conforme relação abaixo, fixando o prazo de 5 (cinco) dias
para eventuais impugnações.

Nº ProvaCandidato                Notas  Média

Ord. Nº Nome Juiz Oab Min. Soma Final

Pub.

1 240 PRICILA ZIBETI 8,37 8,60 8,50 25,47 8,49

2 147 LUIS FERNANDO SGARBOSSA 7,99 8,65 8,75 25,39 8,46

3 216 ROGERIO BITTENCOURT 8,38 8,50 8,35 25,23 8,41

4 227 PETROCIAN DE SOUZA DA SILVA 7,94 8,15 8,15 24,24 8,08

5 100 TIAGO RIBAS DE CAMPOS 7,94 8,25 7,75 23,94 7,98

6 188 JOCEMA BITTENCOURT DA CRUZ 6,53 8,50 8,50 23,53 7,84

7 136 MARIANA RUDNIK 7,89 7,65 7,65 23,19 7,73

8 186 JOSELEINE PIRES COGENIEVSKI 7,48 7,40 7,40 22,28 7,43

9 54 CLEVERSON SADOVSKI 7,20 7,20 7,20 21,60 7,20

10 53 FRANCIELLA TOLEDO FELCHAK 6,90 6,90 7,55 21,35 7,12

11 225 MEIRE ELIZE

LOURENÇO DE A. FERREIRA 6,95 7,20 7,20 21,35 7,12

12 200 KELLY CRISTINA ANGIESKI 6,81 7,25 7,25 21,31 7,10

13 164 MARCOS VINICIUS DE MATOS 6,44 7,40 7,40 21,24 7,08

14 231 NEWTON CESAR LIKES 6,74 7,25 6,75 20,74 6,91

15 233 MUALMERI JANOSKI 6,49 6,70 7,50 20,69 6,90

16 157 MACIEO CATANEO 6,79 6,65 6,65 20,09 6,70

17 98 WILSON RODRIGUES COELHO FILHO 6,62 6,90 6,40 19,92 6,64

18 171 JOSIMARI DOS SANTOS 6,52 6,65 6,65 19,82 6,61

19 214 PAULA LUZIETI PETESKI 6,18 6,65 6,95 19,78 6,59

20 105 SANDRA MARIA FALCÃO 6,50 6,50 6,50 19,50 6,50

21 15 ALESSANDRA TAQUES MAIA 6,60 6,60 6,20 19,40 6,47

22 49 EDILSON CARLOS ARMSTRONG 5,95 5,95 7,20 19,10 6,37

23 99 TICIANE DALLA VECCHIA 5,93 6,60 6,50 19,03 6,34

24 2 CELINA DE ANDRADE URBAN 6,30 6,35 6,35 19,00 6,33

25 242 PRISCILLA PEDROSO GARBELINE 6,05 6,40 6,35 18,80 6,27

26 8 CHARLES METZGER FERREIRA 6,25 6,25 6,25 18,75 6,25

27 128 LUCIANE APARECIDA

MUNHOS MACIEL 5,92 6,40 6,40 18,72 6,24

28 185 KAREN ANNIE

SILVA BRANCO DE PAULA 6,01 6,15 6,15 18,31 6,10

29 196 JULIE ELLEN RIBAS RAMALHO 5,25 6,40 6,40 18,05 6,02

30 232 ROBERTA RUTCKEVISKI CIORCERO 5,93 6,00 6,00 17,93 5,98

31 104 STELLA REGINA TAQUES BATISTA PAES5,80 6,15 5,95 17,90 5,97

32 197 JULIANA SCHASIEPEN 5,50 6,05 6,05 17,60 5,87

33 156 MARCIA MARIA BARRIDA 5,38 5,90 5,90 17,18 5,73

34 84 SIMONE AMATNECKS 5,36 5,85 5,85 17,06 5,69

35 11 ALINE LIMA FERREIRA DA SILVA 5,50 5,60 5,85 16,95 5,65

36 19 ANDRÉA MARTINS 5,70 5,70 5,50 16,90 5,63

37 169 LARISSA RAMOS PONTONI 5,13 5,75 5,75 16,63 5,54

38 56 FABIANO DE OLIVEIRA GOBETH 5,45 5,45 5,50 16,40 5,47

39 125 LEILA MARIA ZIMMERMANN MAYER 4,51 5,85 5,85 16,21 5,40

40 187 JOÃO EDINEI ZENZELUK 4,67 5,75 5,75 16,17 5,39

41 6 ADRIANE CAETANO PINTO 5,30 5,60 5,10 16,00 5,33

42 238 PAULO AUGUSTO SHADE 4,79 5,10 6,05 15,94 5,31

43 217 ROGERIO PELESKCIS 5,08 5,25 5,25 15,58 5,19

44 133 MARISTELA SCHWAB CASIMIRO OBA 4,45 5,55 5,55 15,55 5,18

45 124 MARCIA REGINA DOMINGUES DA LUZ 4,50 5,35 5,35 15,20 5,07

46 43 CRISLEIA APARECIDA GOLES FURDA 4,80 4,80 5,60 15,20 5,07

47 44 ELIANE JUSVIASK HENNING 5,00 5,00 5,20 15,20 5,07

Decorrido os prazos para eventuais recursos, será designada
data e local para a realização da prova de digitação (art. 31 e
33, do Regulamento).
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, Es-
tado do Paraná, aos quatorze dias de setembro de dois mil e
quatro (14/09/2004). Eu, ____________ Marco Antônio Cre-
monez (Secretário da Direção do Fórum), o recebi, mandei
digitar, conferi e subscrevi.

Raul Vaz da Silva Portugal
Juiz Presidente Banca Examinadora

Francisco Carlos Jorge
Juiz Auxiliar Banca Examinadora

Roberto Ouriques
Promotor de Justiça - Membro da Banca Examinadora

José Valdeci da Rosa
Advogado - Membro da Banca Examinadora

Cantagalo

Piraquara

Ponta Grossa

Concursos

Ubiratã
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Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

PORTARIA Nº 161/2004

O DESEMBARGADOR MOACIR GUIMARÃES, PRESIDEN-
TE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 89 da
Resolução nº 415/2002-TRE de 13.06.2002, de conformidade
com o disposto na Resolução nº 282/93-TRE de 15.12.93 e
considerando o contido no protocolado sob nº 20.302/2004-
TRE

RESOLVE

DESIGNAR “pro tempore” o Senhor MAURICIO JOSE FER-
RERO para exercer a função de Chefe de Cartório da 76ª Zona
Eleitoral da Comarca de MARILÂNDIA DO SUL, a contar de
08.09.2004, durante o afastamento do Chefe de Cartório Titu-
lar, Irineu Kojikowski Junior, em virtude de Licença para Tra-
tamento de Saúde.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 09
de setembro de 2004.

a-Des. MOACIR GUIMARÃES
Presidente

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital
01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

RUA VICENTE MACHADO, 400, 10 º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00046-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 002619-2002-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MOACIR CORREIA BARBOZA FILHO
Réu: MASSA FALIDA SID INFORMATICA S-A
SHARP S-A EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
Advogado(s): SANDRA APARECIDA STOROZ-PR32050
MANIFESTE-SE EM CINCO DIAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 002697-2001-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDELIRIO LUIZ DE LIMA
Réu: BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
FUNBEP FUNDACAO BANESTADO DE SEGURIDADE
SOCIAL
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA-PR19471
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
SETENÇA PROFERIDA. IMPROCEDENTE JUNTO AO
FUNBEP E PROCEDENTE EM PARTE JUNTO AO BANES-
TADO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 002829-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PRISCILA GABRIEL CHALA
Réu: LELIMIL COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA
2G COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA
Advogado(s): MARA DENISE VASSELAI-PR29086
MANIFESTE-SE EM 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 003577-1999-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILMAR MUDREK
Réu: HELIO BARBOSA DE OLIVEIRA
MARIA LUIZA SPESSATE GRANADO MOURA
ROGERIO GRAMADO MOURA
TILIMBRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMEN-
TOS ELETRONICOS LTDA
TYLINTEL TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): KATIA REGINA ROCHA RAMOS-PR21481
manifestar-se em 10 dias sob pena arquivamento provisório dos
autos

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 003595-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRACEMA CASTRO DOS SANTOS
Réu: FORNINHO PETISCARIA E RESTAURANTE LTDA
Advogado(s): DARCI JOSE FINGER-PR24412
manifestar-se em 10 dias sob pena arquivamento provisório dos
autos

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 003611-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GECELIA DA COSTA DA SILVEIRA
Réu: EXUBERANCE CONFECCOES E ALUGUEL DE TRA-
JES LTDA

Advogado(s): SANDRO LUNARD NICOLADELI-PR22372
manifestar-se em 10 dias sob pena arquivamento provisório dos
autos

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 003815-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LIDIA INEZ FANTIN
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
AUDIENCIA DESIGNADA PARA DIA 14-10-2004 AS 15H

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 003842-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEILA ANTONIA DO ROCIO LITZA
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-PR29032
AUDIENCIA DESIGNADA PARA DIA 14-10-2004 AS
15H45MIN

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 003996-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIANE CAMARGO DE ABREU SANTUCCI
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
AUDIENCIA DESIGNADA PARA DIA 14-10-2004 AS
15H30MIN

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 005090-1998-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIANA JACULIK
Réu: FLORA WERA LTDA
IVAN IVANOWSKI CALMON NOGUEIRA DA GAMA
Advogado(s): JOSENEY CARNEIRO-PR23016
manifestar-se em 10 dias sob pena arquivamento provisório dos
autos

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 005200-1994-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDREA DE SIQUEIRA VILLACA
Réu: BRICK BRACK COMÉRCIO DE OBJETOS USADOS
LTDA
Advogado(s): GUILHERME PEZZI NETO-PR15909
manifestar-se em 10 dias sob pena arquivamento provisório dos
autos

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 005336-2000-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO SELITO DA SILVA
Réu: LEMOS DANOVA ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
Advogado(s): ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO-PR12864
manifestar-se em 10 dias sob pena arquivamento provisório dos
autos

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 005849-2000-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WALNEY PEREIRA DE OLIVEIRA
Réu: INDÚSTRIA DE MOVEIS E DECORACOES DECOFER
LTDA
Advogado(s): JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727
manifestar-se em 10 dias sob pena arquivamento provisório dos
autos

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 005903-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO SCROCARO
Réu: MARIA HELENA GUGLIANO DE BARROS (ME)
TECTRIGO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ADITIVOS E
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA
TRIGOMIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME
Advogado(s): GUILHERME PEZZI NETO-PR15909
MANIFESTE-SE EM 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 006081-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PETERSON CESAR FINCO PIVATO
Réu: BAYER S-A
HAARMANN & REIMER S-A
Advogado(s): CLAIRE LEMOS DE CAMARGO-PR12345
SILVIO ESPINDOLA-PR20376
PAULO EDUARDO MACHADO OLIVEIRA BARCELLOS-
SP79416
vistas laudo pericial, por 10 dias, iniciando pelo autor-1º réu
inicia em 04-10-2004, e 2º réu inicia em 15-10-2004

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 006096-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO LAVADO DA CONCEICAO
Réu: MAURILIO DOS SANTOS
PLASLANDER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALA-
GENS PLASTICAS LTDA
Advogado(s): HENRIQUE DA COSTA RESSEL-PR30335
MANIFESTE-SE EM 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 006296-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA FRANCISCA DE PAULA SOARES
Réu: CLIMASA OPERADORA DE PLANOS DE ASSISTEN-
CIA A SAUDE S-C LTDA
CLINICA SANTA MARGARIDA CLISAMA S-C LTDA
Advogado(s): SILVESTRE CHRUSCINSKI JUNIOR-PR20228
manifestar-se em 10 dias sob pena arquivamento provisório dos
autos

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 006306-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLOVIS PEREIRA DA COSTA
Réu: APASCE ADMINISTRADORA PARANAENSE DE SHO-

PPING CENTERS LTDA
CONDOMINIO ESTACAO PLAZA SHOW
Advogado(s): SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS-PR26295

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 006366-1998-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANIELE WALDRIGUES NOGUEIRA
Réu: BABYTON PASSETTI
ROGERIO COSTA
Advogado(s): VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI-
PR14015
manifestar-se em 10 dias

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 006546-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDIR ALVES DOS SANTOS
Réu: CALFINEX COMÉRCIO DE MASSA FINA LTDA
Advogado(s): RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ-PR12867
manifestar-se em 10 dias sob pena arquivamento provisório dos
autos

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 006673-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILSON TESSEROLLI
Réu: TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
Advogado(s): JAMES WAHL-PR19441
MANIFESTE-SE EM 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 006846-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDEMIR DE OLIVEIRA
Réu: BOLICHE PIZZA BAR SAMBUSKAO LTDA
Advogado(s): RICARDO MARCELO FONSECA-PR18328
manifestar-se em 10 dias sob pena arquivamento provisório dos
autos

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 008000-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DARCI DE OLIVEIRA
Réu: COMPANHIA GZM DE DISTRIBUIÇÃO
GAZETA MERCANTIL S-A
Advogado(s): ARNOLDO DA SILVA FILHO-PR25720
MANIFESTE-SE EM 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 008356-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOE LUIZ GUERIOS
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
AUTOS REINCLUIDOS EM PAUTA PARA DIA 13-04-05 AS
13H30MIN,DEVENDO OS PROCURADORES CIENTIFI-
CAR SEUS CLIENTES

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 008370-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADELAR DALLA COSTA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
AUTOS REINCLUIDOS EM PAUTA PARA DIA 13-04-05 AS
13H35MIN,DEVENDO OS PROCURADORES CIENTIFI-
CAR SEUS CLIENTES

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 008481-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADELINO JOSE ALVES
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
AUTOS REINCLUIDOS EM PAUTA PARA DIA 07-12-04 AS
13H30MIN,DEVENDO OS PROCURADORES CIENTIFI-
CAR SEUS CLIENTES

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 008489-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SALETE DO CARMO CHINASSO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
AUTOS REINCLUIDOS EM PAUTA PARA DIA 13-04-05 AS
13H40MIN,DEVENDO OS PROCURADORES CIENTIFI-
CAR SEUS CLIENTES

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 008588-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCINDA DE ARAUJO RODRIGUES
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
AUTOS REINCLUIDOS EM PAUTA PARA DIA 13-04-05 AS
13H45MIN,DEVENDO OS PROCURADORES CIENTIFI-
CAR SEUS CLIENTES

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 009131-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISAC LUIS ANDRADE
Réu: GA DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E REVISTAS LTDA
TRANSFOLHA TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO LTDA
ZERO HORA EDITORA JORNAL S-A-VIA-LOG
Advogado(s): LEONIR ANTONIO BEGA MARTINS-PR16744
MANIFESTE-SE EM 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 010379-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ENEDINA BEIRAO PRESTES
Réu: LIMA LIMAO GRILL
VERA LUCIA SCHMIDT & CIA LTDA (ME)

Advogado(s): JONAS BORGES-PR30534
INCUMBE A PARTE REQUERER GRATUIDADE DE COPI-
AS PERANTE A JUNTA COMERCIAL

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 010584-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE MARTINS DOS ANJOS
Réu: OKINO KARAOKE LTDA
Advogado(s): LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA-PR5954
MANIFESTE-SE EM 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 011970-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE BENEDITO MARQUES
Réu: CONSTRUCOES PEDRAS NEGRAS LTDA (ME)
Advogado(s): ELIAZER ANTONIO MEDEIROS-PR17292
MANIFESTE-SE EM 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 012235-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDINEI MULLER
Réu: MAURER PNEUS LTDA
REFORMADORA DE PNEUS BACACHERI LTDA
Advogado(s): DOUGLAS DANIEL BIELANSKI-PR34910
MANIFESTE-SE EM 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 012265-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA VERA DE CHAVES
Réu: BRASIL TELECOM S-A
PREDIAL HIGIENIZACAO LIMPEZA E SERVICOS LTDA
SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
WALESEG LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Advogado(s): SONIA ITAJARA FERNANDES-PR29247
MANIFESTE-SE EM 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 012336-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERTRUDES VENANCIO DE BONFIM
Réu: NELSON DOS SANTOS MATULEVICIUS
Advogado(s): RITA DE CASSIA TENCZUK-PR14340
MANIFESTE-SE EM 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 012651-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO FRAGOSO BATISTA
Réu: FASTER ROAD EXPRESS LTDA
ITD TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): FLAVIO WARUMBY LINS-PR31832
MANIFESTE-SE EM 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 012658-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDINEI VICENTINI
Réu: CIVILIA ENGENHARIA LTDA
IECSA BRASIL LTDA
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
SIDECO BRASIL S-A
TELEPAR BRASIL TELECOM
Advogado(s): MARCELO ALESSI-PR16272
MANIFESTE-SE EM 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 012707-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ITACIR ALVES DE LIMA
Réu: RIMATUR TURISMO LTDA
Advogado(s): CHRISTIANNE KARIN WAGNER PANCHE-
NIAK-PR32802
MANIFESTE-SE EM 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 012738-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JANETE REGINA DOS SANTOS
Réu: ROSCH ADMINISTRADORA DE SERVICOS E INFOR-
MATICA LTDA
Advogado(s): LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA-PR18715
MANIFESTE-SE EM 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 012808-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO MARTINS DE SOUZA
Réu: HENRIQUE VIEIRA (FI)
RUBENS EFIGENIO
Advogado(s): FLAVIO WARUMBY LINS-PR31832
MANIFESTE-SE EM 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 013301-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIOMAR ROSA TRESKA
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA-PR15629
VICENTE HIGINO NETO-PR24250
CIÊNCIA DA AUDIENCIA DE OITIVA TESTEMUNHA NA
VT DE COLOMBO-PR, DIA 11-10-2004 AS 13H30MIN

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 013308-2000-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIO MOREIRA DE OLIVEIRA
Réu: UPE UNIAO PARANAENSE DOS ESTUDANTES
Advogado(s): CARLOS ALBERTO FARION DE AGUIAR-
PR14736
manifestar-se em 10 dias sob pena arquivamento provisório dos
autos

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 014119-2000-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRINA JULIA CARVALHO
Réu: CARLA APARECIDA ROSA
DALILA DE LARA
ERALDO DE SOUZA MATOS
EXTRACAPAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-PR13467
manifestar-se em 10 dias sob pena arquivamento provisório dos
autos
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PROCESSO TRT-PR 0001-RT 014244-1998-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MANOEL RODRIGUES FIGUEIREDO
Réu: INGRID BEATRIZ STORK TER POORTEN
PETER RUSSEL JER POORTEN
PETERMAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TECIDOS
LTDA (MASSA FALIDA) SINDICO CLEMENCEAU
MERHEB CALIXTO
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
manifestar-se em 10 dias sob pena arquivamento provisório dos
autos

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 015081-2000-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERALDO KLIPPE
Réu: LAUDEMIR JOSE TESSER (ME)
Advogado(s): RAUL ANIZ ASSAD-PR15388
manifestar-se em 10 dias sob pena arquivamento provisório dos
autos

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 015099-2003-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO LUIZ DA CONCEICAO
Réu: TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
WHITE MARTINS GASES INDÚSTRIAIS S-A
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
AGUARDE-SE A AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 015223-1999-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIA APARECIDA TOMASZEUVSKI PERES-
SUTTI
Réu: VASSAO DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ARTIGOS PLASTICOS LTDA
Advogado(s): OSNIR MAYER-PR22584
manifestar-se em 10 dias sob pena arquivamento provisório dos
autos

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 015935-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CRISTIANO VANNI SOARES
Réu: GRANDE STORE COMERCIAL LTDA
Advogado(s): ROSALINA MUSTASSO GARCIA-PR27551
manifestar-se em 10 dias

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 017267-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA MARLENE ARAUJO GOMES
Réu: FUNDACAO TEATRO GUAIRA
BANSERVIS S-C BANCO DE SERVICOS EVENTOS E PRO-
MOCOES LTDA
Advogado(s): JOAO CARLOS HEINZEN-PR25242
MANIFESTE-SE EM 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 020134-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALBERTO ANGELO CANTELLI
Réu: ASSUNCAO E ASSUNCAO LTDA
Advogado(s): RICARDO MARCELO FONSECA-PR18328
MANIFESTE-SE EM 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 027602-1996-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AIRTON ALVES CAMPINA
Réu: POLGEWILL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA
Advogado(s): LUIS ALBERTO GONCALVES GRASSIA-
SC7016
FICA INTIMADO PARA MANIFESTAR-SE DO ART. 884 DA
CLT, NO PRAZO LEGAL

1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEILÃO AO EXECUTA-
DO – EUZA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
LTDA, LUIZ CARLOS PACHECO E LUCIA HELENA DO
NASCIMENTO PACHECO - (com prazo de 20 dias).

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz Presidente da
1ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,FICAM CIENTES todos quantos o pre-
sente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que se está
intimando a executada acima nominada e seus representantes
legais, ora em local incerto e não sabido, na Reclamatória Tra-
balhista n. 21748/1993 , em que é reclamante IVONETE CAR-
DOSO DE LIMA , de que foram designadas as datas de 15 e
29 de outubro de 2004 àas 14 horas, para realização de leilão
do bem penhorado nestes autos, na Rua Jacarezinho, 1257, 1º
andar em Curitiba-PR, ficando cientificado de que as hastas
públicas somente serão suspensas com a comprovação tempes-
tiva do pagamento de TODOS os valores devidos na execução,
inclusive as despesas processuais e honorários do leiloeiro. Fi-
cam as partes cientes, ainda, de que o prazo para apresentação
de quaisquer medidas processuais contra os atos de expropria-
ção, como embargos ou recursos, fluirão 5 (CINCO) dias após
as datas supra designadas, independentemente de intimação. E ,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital, que será publicado no Diário Oficial
da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do
Trabalho de Curitiba, aos quinze dias do mês de setembro
do ano de dois mil e quatro. Eu, (Ana Márcia Nogueira),
Diretora de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho(original assinado)

1ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400, 10º piso

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL
À RECLAMADA: SAUTCAMP ASSESSORIA GERENCI-

AMENTO EM SAÚDE COMERCIALIZAÇÃO E PARTI-
CIPAÇÃO LTDA

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz da 1ª Vara do
Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, FAZ SABER, a todos quantos o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está NOTIFICAN-
DO a reclamada acima nominada, ora em local incerto e não
sabido, para comparecer à audiência inicial designada para o
dia 10 de novembro de dois mil e quatro às 14h00min na sala
de audiência desta Vara do Trabalho, Rua Vicente Machado,
400, 10º piso, referente a Reclamação Trabalhista nº 5803/2004
em que é reclamante JOSIANE VIEIRA AMAZONAS fican-
do ciente de que deverá comparecer na audiência acima espe-
cificada, oportunidade em que poderá apresentar resposta (art.
847 da CLT) e designar preposto (art. 843 da CLT). O não com-
parecimento importará em revelia e confissão quanto à matéria
de fato. E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, é passado o presente edital, que será publicado
no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede
deste Juízo, no local de costume.Dado e passado na Secretaria
da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, aos quinze dias do mês de
setembro do ano de dois mil e quatro.Eu, , Ana Márcia Noguei-
ra, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho(original assinado)

1ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400, 10º piso

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL
À RECLAMADA: SAUTCAMP ASSESSORIA GERENCI-
AMENTO EM SAÚDE COMERCIALIZAÇÃO E PARTI-
CIPAÇÃO LTDA

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz da 1ª Vara do
Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, FAZ SABER, a todos quantos o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está NOTIFICAN-
DO a reclamada acima nominada, ora em local incerto e não
sabido, para comparecer à audiência inicial designada para o
dia 11 de outubro de dois mil e quatro às 13h45min na sala
de audiência desta Vara do Trabalho, Rua Vicente Machado,
400, 10º piso, referente a Reclamação Trabalhista nº 4072/2004
em que é reclamante SANDRA REGINA BIESEK ficando
ciente de que deverá comparecer na audiência acima especifi-
cada, oportunidade em que poderá apresentar resposta (art. 847
da CLT) e designar preposto (art. 843 da CLT). O não compare-
cimento importará em revelia e confissão quanto à matéria de
fato. E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, é passado o presente edital, que será publicado
no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede
deste Juízo, no local de costume.Dado e passado na Secretaria
da 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, aos quinze dias do mês de
setembro do ano de dois mil e quatro.Eu,, Ana Márcia Noguei-
ra, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho(original assinado)

1ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400, 10º piso

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL
À RECLAMADA: ALFA BRITES COMÉRCIO DE PEÇAS
E INSTALAÇÕES LTDA

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz da 1ª Vara do
Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, FAZ SABER, a todos quantos o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está NOTIFICAN-
DO a reclamada acima nominada, ora em local incerto e não
sabido, para comparecer à audiência inicial designada para o
dia 22 de NOVEMBRO de dois mil e quatro às 14h05min na
sala de audiência desta Vara do Trabalho, Rua Vicente Macha-
do, 400, 10º piso, referente a Reclamação Trabalhista nº 6503/
2004 em que é reclamante ALMIR JOSÉ PETERMANN fi-
cando ciente de que deverá comparecer na audiência acima es-
pecificada, oportunidade em que poderá apresentar resposta (art.
847 da CLT) e designar preposto (art. 843 da CLT). O não com-
parecimento importará em revelia e confissão quanto à matéria
de fato. E, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados, é passado o presente edital, que será publicado no
Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede deste
Juízo, no local de costume.Dado e passado na Secretaria da 1ª
Vara do Trabalho de Curitiba, aos quinze dias do mês de se-
tembro do ano de dois mil e quatro.Eu, , Ana Márcia Nogueira,
Diretora de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz do Trabalho(original assinado)

02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO 400, 10º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00053-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0002-MC 000151-2003-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HERBERTO KLOCK
Réu: WORD KEY PLANEJAMENTO ASSESSORIA E CON-
SULTORIA EM INFORMATICA LTDA TECNOSUL
Advogado(s): GILBERTO ADRIANE DA SILVA-PR32085
Carga: 00263676 Data da Carga: 18-08-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser

estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 000478-2003-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO CARLOS MONTEIRO
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO NOSSOBANCO
Advogado(s): JOSE PAULO GRANERO PEREIRA-PR17885
Carga: 00268678 Data da Carga: 20-08-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 000517-2003-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BRUNO RAPHAEL DOS SANTOS COSTA
Réu: CHURRASCARIA PONTO CERTO LTDA
SUPERMERCADO PONTO CERTO LTDA
Advogado(s): LUCILA DE OLIVEIRA VIEIRA-PR22502
Carga: 00270649 Data da Carga: 20-08-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 001210-1988-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JONAS CARDOSO DOS SANTOS
Réu: HERON EMIR CARDOSO DE MIRANDA
RAHEN DO BRASIL INDÚSTRIA E COM.DE MOVEIS
Advogado(s): NADIA MARIA BORATO-PR20215
Carga: 00256698 Data da Carga: 16-08-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 001269-2004-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BEATRIZ KELLY DA SILVA
Réu: LAVIND LAVANDERIA INDÚSTRIAL LTDA
Advogado(s): JOAO CARLOS HEINZEN-PR25242
Carga: 00192178 Data da Carga: 20-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 001905-2001-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RITA SALES FRANCO
Réu: NPM CONTABILIDADE MARCAS E PATENTES
Advogado(s): JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727
Carga: 00265245 Data da Carga: 19-08-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 002182-2004-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ERNESTA MADALENA PIASSON
Réu: IDACIR ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): ALEXSANDRA DE SOUZA-PR26882
Carga: 00238365 Data da Carga: 05-08-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 002424-2002-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALESSANDRA LEITE DOS SANTOS
Réu: JARDIM DE INFANCIA PALUCA LTDA
Advogado(s): HELIO GOMES COELHO JUNIOR-PR7007
Carga: 00270046 Data da Carga: 20-08-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 002516-2002-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA IZABEL SOARES
Réu: RONALDO POLESSI
TANIA REGINA DIAS POLESSI
Advogado(s): FABIO TAVARES TORQUATO-PR26820
Carga: 00250278 Data da Carga: 12-08-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob

pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 002760-2004-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEX SANDRO MACIEL DE LIMA
Réu: RAIS KRUGER
Advogado(s): FILIPE ALVES DA MOTA-PR22945
Carga: 00253066 Data da Carga: 13-08-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 003078-2001-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO CARLOS KRUPEK
Réu: COLUMBUS ONIBUS E PECAS LTDA
Advogado(s): VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA-
PR17488
Carga: 00254573 Data da Carga: 13-08-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 003183-2004-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GABRIEL COLACO DOS SANTOS
Réu: IMAGINART PRODUCOES DE EVENTOS E FORMA-
TURAS LTDA
JOSE MACARIO FERREIRA DE LIMA
Advogado(s): EUGENIO DE LIMA BRAGA-PR21503
Carga: 00254155 Data da Carga: 13-08-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 004150-2001-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANE APARECIDA MACHADO
Réu: IGASE INSTITUTO GERAL DE ASSISTENCIA SOCI-
AL EVANGELICA
Advogado(s): DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIOLA-
PR14305
Carga: 00274516 Data da Carga: 24-08-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 004949-1998-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ FERNANDO SILVA BAUMEL
Réu: RESGATE MEDICO LTDA
Advogado(s): ANSELMO MASCHIO-PR12584
Carga: 00278819 Data da Carga: 25-08-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 005716-2000-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIRCEU PADILHA
Réu: ADVEL IMOVEIS E EMPREENDIMENTOS S-C LTDA
FORTRONIC EMPRESA DE SEGURANCA LTDA
Advogado(s): JOAOZINHO SANTANA-PR23034
Carga: 00253803 Data da Carga: 13-08-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 006772-2003-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADALTON MIGUEL DA SILVA
Réu: FASAMED COMÉRCIO FARMACEUTICO S-A
Advogado(s): ADRIANA ARTIGAS SANTOS-PR33162
Carga: 00265829 Data da Carga: 19-08-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 007017-1997-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DENILSON GORDYA DE OLIVEIRA
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Réu: JULIANA MOVEIS
Advogado(s): MAGALI HORTENCIA RICCI DOS SANTOS-
PR17098
Carga: 00199930 Data da Carga: 23-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 007468-2003-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: APARECIDA GONCALVES BRUNO
Réu: MILENIUM VILLAGE BINGO LTDA
Advogado(s): TOBIAS DE MACEDO-PR21667
Carga: 00269318 Data da Carga: 20-08-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 007540-2003-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARISA ARRUDA LEITE
Réu: CASA DE SAUDE NOSSA SENHORA DA GLORIA
LTDA
Advogado(s): JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO
OLIVEIRA-PR12161
Carga: 00273509 Data da Carga: 23-08-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 007739-1999-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO NUNES DA SILVEIRA
Réu: ANDRE CRUZ
MARIO DOUGLAS BARBOSA
RODOTRINTA TRANSPORTE LTDA
Advogado(s): CLOVIS MOTTIN-PR17829
Carga: 00270509 Data da Carga: 20-08-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 008973-2003-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TEREZA DAMBROSKI
Réu: PLASTIPAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO-
PR18673
Carga: 00286679 Data da Carga: 30-08-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 009072-1994-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SONIA APARECIDA DE SOUZA
Réu: CLAUDIO XAVIER JACOB
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PINCEIS C W LTDA
WALKIRIA VALDEREZ JACOB
Advogado(s): CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO-
PR20180
Carga: 00282414 Data da Carga: 27-08-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 010740-1999-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RICHARD VAZ DE ALMEIDA
Réu: MANUEL SALGUEIRO DOS SANTOS
ELECTROLUX DO BRASIL S-A
METALMEC INDÚSTRIA METALURGICA E MECANICA
LTDA
Advogado(s): GIL DUARTE SILVA-PR21539
Carga: 00262592 Data da Carga: 18-08-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 010771-1995-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS CORREIA
Réu: ALDO MATSUDA
CONSTRUTORA ENGEMATSU LTDA
Advogado(s): MAUREEN DAISY REDONDO MACHADO-

PR17608
Carga: 00242385 Data da Carga: 06-08-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 011316-2001-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE LEITE
Réu: LUMA EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA S-C LTDA
RIBEIRO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E INCOR-
PORACOES IMOBILIARIAS
Advogado(s): SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN-
PR32552
Carga: 00292527 Data da Carga: 01-09-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 011448-2001-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REINALDO ZAMPIER SOUZA
Réu: EDITORA O ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s): CLOVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA-
PR21437
Carga: 00260496 Data da Carga: 17-08-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 013255-2002-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIZABETH GONCALVES PINTO
Réu: CLAUDIA DESCHAMPS LOPES (ME)
UNICEL CURITIBA S-C LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
Carga: 00268647 Data da Carga: 20-08-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 014326-2002-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALDECIL PEREIRA ESTEVES
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO BELA VISTA I
Advogado(s): MARIA ANA DUBRINI DOS SANTOS-
PR19734
Carga: 00256189 Data da Carga: 16-08-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 014648-2002-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GIOVANI APARECIDO DE FREITAS
Réu: ELETRO CURITIBA LTDA
Advogado(s): VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO-
PR18673
Carga: 00261264 Data da Carga: 17-08-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 014739-2002-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUZIA ROSA BENEGA DOS SANTOS
Réu: LOPES RIBEIRO CONFECCOES LTDA
Advogado(s): DIOCLECIO ALVES DE OLIVEIRA-PR10101
Carga: 00263833 Data da Carga: 18-08-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 015793-2000-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALTAIR DO PRADO FERREIRA
Réu: METASSOL SERRALHERIA
Advogado(s): PAULO VALTAIR RIBAS DA CRUZ-PR21483
Carga: 00269673 Data da Carga: 20-08-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 016418-1995-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIMEIRE LEITE DA CUNHA
Réu: GLOBALPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLAS-
TICOS LTDA
JOSE GERALDO FERREIRA
Advogado(s): NIVALDO MIGLIOZZI-PR12902
Carga: 00200196 Data da Carga: 23-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 017045-2000-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANILDA MESSIAS DIAS SILVEIRA
Réu: SPAGHETTI IN CASA
Advogado(s): MARCIA CRISTINA MARCONDES ZINSER-
PR24643
Carga: 00255297 Data da Carga: 13-08-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 017107-2000-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO ELOI DO AMARANTE
Réu: IRH MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA
ITAPUA MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA
Advogado(s): VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA-
PR17488
Carga: 00254566 Data da Carga: 13-08-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 017195-2000-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VINICIUS ROBERTO ZEN
Réu: FORUM ZAMBON E COSTA LTDA
Advogado(s): ROGERIO MANENTI-PR27011
Carga: 00273243 Data da Carga: 23-08-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 017474-2000-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIO FERREIRA GONCALVES
Réu: AGE CONSTRUCOES
ALBERTO GONCALVES
Advogado(s): EDNA APARECIDA DE FREITAS GODOI-
PR17857
Carga: 00112914 Data da Carga: 09-06-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 017669-2003-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA MARA GONCALVES MACHADO
Réu: ASJ ENGENHARIA LTDA
BRASIL TELECOM S-A
DAIANE DE MELLO DAS GRACAS & CIA LTDA
Advogado(s): JEAN MARCELO DE ALMEIDA-PR35443
Carga: 00199917 Data da Carga: 23-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 018725-2000-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ORLANDO DIAS
Réu: ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA-PR19471
Carga: 00273460 Data da Carga: 23-08-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 020118-2002-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: LAERTES JOSE WILLE
Réu: METRONIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO IMPORTACAO
E EXPORTACAO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA
METROPOLITANA VIGILANCIA COMERCIAL E INDÚS-
TRIAL LTDA
Advogado(s): ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-PR3625
Carga: 00271821 Data da Carga: 23-08-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 020616-2001-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEY GASTAO LOPES MARTINS
Réu: INEDITA INDÚSTRIA METALURGICA LTDA
Advogado(s): TOBIAS DE MACEDO-PR21667
Carga: 00282675 Data da Carga: 27-08-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 021138-2002-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVIO APARECIDO FARIAS CORREA
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
HSBC SEGUROS BRASIL S-A
Advogado(s): TOBIAS DE MACEDO-PR21667
Carga: 00282668 Data da Carga: 27-08-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-CS 021878-1997-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE DE SOUZA TELES
Réu: PHILIP MORRIS MARKETING S-A
Advogado(s): VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO-
PR18673
Carga: 00274701 Data da Carga: 24-08-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-CS 022979-1998-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSALDO MATEUS TABORDA
Réu: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
Advogado(s): DIOGO FADEL BRAZ-PR20696
Carga: 00251329 Data da Carga: 12-08-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 023282-1997-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSIANA SANDRI DE OLIVEIRA
Réu: TRANSPORTADORA GAMPER LTDA
Advogado(s): SUZEL CRISTIANE KOIALANSKAS HAMA-
MOTO-PR9500
Carga: 00242301 Data da Carga: 06-08-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 024227-1996-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE LUIZ GRACIANO
Réu: NEW HOLLAND LATINO AMERICANA LTDA
Advogado(s): WALDIR LESKE-PR11587
Carga: 00269362 Data da Carga: 20-08-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 030144-1999-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSEAS DE SOUZA RAMOS
Réu: SOCIEDADE BIO MEDICA PSICO HOSPITALAR LTDA
(MASSA FALIDA) SINDICO FERNANDO CESAR AZEVE-
DO PENTEADO
VIDA EMERGENCIAS MEDICAS LTDA
Advogado(s): VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO-PR11682
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Carga: 00263478 Data da Carga: 18-08-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 035342-1995-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO IVAN FIDELIS
Réu: ILDO JOSE RIVA
IR DECORACOES DE ACABAMENTOS EM GESSO LTDA-
ME
JACIR ANTONIO RIVA
Advogado(s): ROSSANNA ALVES MOURE-PR15835
Carga: 00265694 Data da Carga: 19-08-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 8º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00100-2004

Ficam os advogados, abaixo relacionados, intimados para de-
volução dos autos, na secretaria da 5ª Vara do Trabalho de
Curitiba, no prazo de 24(vinte e quatro)horas, sob pena de in-
correr nos artigos 195 e 198, do código do processo civil, além
da não retirada de outros autos por um período a ser estipulado
por este juízo e comunicação a seccional da OAB. Caso os
autos já tenham sido devolvidos até a data da publicação deste,
desconsidere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 000231-1998-(1 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOCELI TEREZINHA WESSLING
Réu: FARMACIA FRANCAFARMA LTDA
ODAIR JOSE FRANCA
TEREZA CAMARGO FRANCA
Advogado(s): MARCOS JOSE CHECHELAKY-PR16300
Carga: 00242718 Data da Carga: 06-08-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 001077-1991-(1 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS DAS
SECRETARIAS E ÓRGÃOS DO ESTADO DO PARANA
Réu: DETO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
Carga: 00273144 Data da Carga: 23-08-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 004731-2003-(1 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUEMIR ALAOR OGG
Réu: CONDOMINIO SAINT JEAN
FASTJOB COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS LIBERAIS
LTDA
Advogado(s): MARINO RENEU DRESCH-PR12220
Carga: 00234193 Data da Carga: 03-08-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 005082-2004-(1 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FERNANDO AUGUSTO DE OLIVEIRA
Réu: DAVID RIBEIRO E CIA LTDA
Advogado(s): SERGIO GOMES-PR30072
Carga: 00236709 Data da Carga: 04-08-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 006305-2002-(1 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ALBERTO BELLINASO
Réu: EDITORA O ESTADO DO PARANA S-A
TELEVISAO IGUACU S-A
Advogado(s): MARLENE ZANNIN-PR25566
Carga: 00252957 Data da Carga: 13-08-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 007034-1998-(1 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ORLANDO DE LIMA
Réu: ANDERSON FUMAGALLI
CENTRO TECNOLOGICO DE CONSTRUCOES CIVIS LTDA
LAMP EMPREITEIROS DE OBRAS ASSOCIADOS S-C
LTDA
Advogado(s): NIVALDO MIGLIOZZI-PR12902
Carga: 00233242 Data da Carga: 03-08-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 007156-1999-(1 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURO APARECIDO DA SILVA
Réu: EMILIO ROMANI S-A (MASSA FALIDA) SINDICO
FAUSTO PEREIRA DE LACERDA FILHO
Advogado(s): WALTER GONCALVES LOPES-PR17789
Carga: 00207103 Data da Carga: 27-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 009185-1998-(1 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIANO DOS SANTOS
Réu: MARCELO GUSSO
MILTON FARIA DOS SANTOS
PANIFICADORA PANICENTRO LTDA
Advogado(s): BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA-
PR16471
Carga: 00270547 Data da Carga: 20-08-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 009361-2003-(1 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDMILSON JOSE MAZUR
Réu: FORMOSA ESTACIONAMENTO LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO MENOSSO-PR8632
Carga: 00225758 Data da Carga: 30-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 010216-2002-(1 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ PIETRAZ
Réu: MAXI ARMAZENS ESPECIALIZADAS LTDA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO ANDRADE DE PROEN-
CA-PR31416
Carga: 00212589 Data da Carga: 29-07-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 010732-2002-(1 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIOCLECIO GUSMAO DE OLIVEIRA
Réu: TELEPAR TELEFONIA PARANAENSE S-A
VAM PROJETOS E INSTALACOES DE REDES TELEFONI-
CAS LTDA
Advogado(s): KLEVER ARAKEM WOSNER FERNANDES-
PR36710
Carga: 00251625 Data da Carga: 12-08-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 011932-2003-(1 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON LUIZ ZANINI
Réu: BEST WAY TRIPLICE TURISMO LTDA
CONSORCIO PONTAL DO PARANA LTDA
HIGI SERV CARGO SERVICOS AUXILIARES NOS AERO-
PORTOS LTDA
HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
HIGI SERV SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
OBRA PRIMA ADMINISTRACAO E TECNOLOGIA LTDA
SERRA VERDE EXPRESS LTDA
Advogado(s): HELIO GOMES COELHO JUNIOR-PR7007
Carga: 00236257 Data da Carga: 04-08-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob

pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 016124-2003-(1 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ODETO LUIZ DE ALMEIDA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): WILSON RAMOS FILHO-PR10285
Carga: 00244486 Data da Carga: 09-08-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 026492-2000-(1 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA ODETE DO PRADO
Réu: BUFFET DU BATEL
Advogado(s): RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO-
PR5593
Carga: 00260187 Data da Carga: 17-08-2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 7º Piso

Curitiba - Paraná

EDITAL DE CITAÇÃO

A Doutora SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO – Juíza da 6ª
Vara do Trabalho de Curitiba/PR, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está citando PERFICOLOR
COLORAÇÃO DE ALUMÍNIO LTDA, MARTIN AZNAR
PEREZ, RAFAEL AZNAR PEREZ e FELIPE AZNAR
PEREZ, atualmente em local incerto e não sabido, do ajuiza-
mento da ação trabalhista abaixo mencionada perante esta Vara
na qual figuram como réus, devendo comparecer à AUDIÊN-
CIA INICIAL, no endereço constante no cabeçalho, na data e
horário abaixo, para apresentação de defesa, sob pena de con-
fissão e revelia e, quando poderão apresentar resposta (artigo
847, da Consolidação das Leis do Trabalho), sendo-lhes facul-
tado designar preposto na forma prevista no artigo 843, da CLT.
O não comparecimento importará revelia e confissão quanto à
matéria de fato.

Processo Autor Audiência/Data/Horário
RT 14856-2004 LEANDRO JUK 25-10-2004, às 14h10min

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/PR, aos 14 de setembro de 2004. Digitado por Maria Isabel
Raicosk, e subscrito por, ___________ Ricardo dos Santos,
Diretor de Secretaria.

SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO
Juíza do Trabalho

07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 6º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00089-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 000694-2001-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BILARDO FERREIRA DA SILVA
Réu: LONGEN PROJETOS CONSTRUCOES E MONTAN-
GES LTDA
RENAULT DO BRASIL AUTOMOVEIS
Advogado(s): MARCUS ELY SOARES DOS REIS-PR20777
APRESENTAR RESPOSTA AOS EMBARGOS A EXECU-
ÇÃO INTERPOSTOS PELA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 003398-2004-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EZEQUIEL CORDEIRO
Réu: ELCO ENGENHARIA DE OBRAS ELETRICAS LTDA
Advogado(s): YOSHIHIRO MIYAMURA-PR7086
ELIAS RONCHINI MONTALVAO-PR24476
Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial de fl. 97-101.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 006433-2004-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: APARECIDA FATIMA DOS SANTOS
Réu: DARI BAR E RESTAURANTE LTDA
Advogado(s): EUNICE MESSA GONZALES-PR25371
Proferida decisão extinto sem julgamento de mérito.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 007054-2004-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSEFA VALERIA DE JESUS DA SILVA
Réu: COPERINFOSUL COOPERATIVA DE SERVICOS DE
INFORMATICA DO SUL

DIGIDATA CONSULTORIA E SERVICOS DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS LTDA
Advogado(s): ROGERIO PINHEIRO VIEIRA-PR27505
Manifestar-se acerca da certidão negativa de fl. 30.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 007386-2004-(20 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ESPÓLIO LAZARO ROCHA DA SILVA
Réu: INDÚSTRIA E COMÉRCIO NARDI LTDA
SIDEPAR SIDERURGICA PARANAENSE LTDA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS MENDES ALCANTARA-
PR24000
Deferida a dilação requerida eplo prazo de 20 dias.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 010957-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULIANA BOLDA DE ANDRADE
Réu: EL SHADAI EMPREENDIMENTOS LTDA (MASSA
FALIDA) SINDICO MARCELLO TAQUES
FABIANO DOS SANTOS MARTINS
MED MART COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS
SAUDIR DE PAULA JUNIOR
Advogado(s): PAULO ANDRE ALVES DE RESENDE-
PR32709
Proferida decisão: extinto sem julgamento de mérito em rela-
ção a 2a e 3a reclaamdas, procedente em parte em relação a 1a
e 4a reclamadas.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 015916-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVANDRO MARCIO DOS SANTOS
Réu: CENTRO HIPICO A SAN LORENZO S-C LTDA
Advogado(s): JOSE DO CARMO BADARO-PR14471
EUNICE MESSA GONZALES-PR25371
Considerando o erro material ocorrido na ata de fl. 119-120
quanto a data da audiência de encerramento de instrução, rea-
bre-se a instrução processual. Designada audiência de encerra-
mento de instrução para 18.10.2004 as 13h 20min.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 019574-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AURELIO ROBERTO MORAIS SOARES
Réu: R V SASS COSTA & CIA LTDA (EM)
VIDRAUTO DO BRASIL COMÉRCIO DE VIDROS E ACES-
SORIOS LTDA
Advogado(s): LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA-
PR12001
Contra-arrazoar recurso interposto pela parte contrária.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 022820-1999-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NARCISO DA SILVA PEREIRA
Réu: GERONI INACIO DIAS
ROCHCONSULT ENGENHARIA
Advogado(s): RAUL ANIZ ASSAD-PR15388
Indicar outros bens de propriedade da executada, passíveis de
penhora.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 022900-1993-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELISEU DE AZEVEDO
Réu: JOCIMAR WIANOSK
METALBA METALARTE BARIGUI LTDA
PATRICIA GOMEZ MASCARO
Advogado(s): IRACI DA SILVA BORGES-PR7093
Indicar outros bens de propriedade da executada, passíveis de
penhora.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 022956-1996-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIVINO FERREIRA BRETAS
Réu: LIPATER LIMPEZA PAVIMENTACAO E TERRAPLE-
NAGEM LTDA
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO DE MATOS-PR12775
Apresentar cálculos de liquidação nos termos do desp. de fl.
430

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 023024-2000-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO DE LIMA FILHO
Réu: ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A
Advogado(s): SIMONE KOHLER-PR14027
Ciência a executada de que, se não houver remição da execu-
ção ou outra causa de extinção da obrigação, a designação de
hasta pública, com expedição de autorização judicial para sua
realização, importará em acréscimo de novas despesas proces-
suais ao valor da execução, na forma dos artigos 19 e 20 do
CPC, especialmente despesas de remoção conservação e arma-
zenamento (se for o caso), publicação de editais e honorários
do leiloeiro devidos pela executada, mesmo nas hipóteses de
remição ou outra causa de extinção da obrigação, posteriores à
inclusão no edital de hasta pública. Os atos expropriatórios
somente serão suspensos com o pagamento integral de todas as
deespesas processuais, inclusive as do leiloeiro.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 023117-2000-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GISLAINE BROUWENSTYN
Réu: DATALI TREINAMENTOS LTDA
HAGIME SUGI
Advogado(s): ANA PAULA BARRANCO SARAIVA DO BRA-
SIL-PR20121
Indicar outros bens de propriedade da executada, passíveis de
penhora.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 023730-1993-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DJALMA BRITO DOS SANTOS
Réu: AMASSIR JOSE PANSOLIN
ANCORA LIMPEZA E CONSERVACAO S-C LTDA
ANTONIO AUGUSTO TODO BOM
CIA ATLANTIC DE PETROLEO S-A
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CLECIO STEGFRIED STEINTHALER
FRANCISCO ROCHA NETO
LUCIO CEZAR XAVIER DA SILVA
PAULO SERGIO XAVIER DA SILVA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
Indicar outros bens de propriedade da executada, passíveis de
penhora.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 023770-1997-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAIME ANGELLE DE FREITAS
Réu: VIP TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
Manifestar-se acerca dos bens oferecidos a penhora.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 023958-2000-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DERLI JOSE STANISNKI
Réu: CHOPARIA DANCANTE SUNSET LTDA
JOAO PROCOPIO
JOCKLER JEFERSON PROCOPIO
JOCLENER LINCOLN PROCOPIO
Advogado(s): DEAMIRO HONORE DE OLIVEIRA JUNIOR-
PR11990
Indicar outros bens de propriedade da executada, passíveis de
penhora.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 024110-1999-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLON FABIANO ZIELINSKI
Réu: VZP ELETRICA E HIDRAULICA LTDA
Advogado(s): PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES-
PR20229
Indicar outros bens de propriedade da executada, passíveis de
penhora.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 024329-2000-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILBERTO MARQUES DA SILVA
Réu: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Advogado(s): VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO-
PR18673
Apresentar os cálculos de liquidação nos termos do desp. de fl.
396.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 024372-1999-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ SERGIO RAMOS
Réu: TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Não assiste razão a reclamada. Apontar os meses em que as
horas extras continuam em desacordo com os cartões de ponto
de fl. 249-278, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 024410-1998-(30 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANDERLEI DE JESUS RODRIGUES
Réu: MONACO TECNOLOGIA EM SEGURANCA LTDA
Advogado(s): MARCIA REGINA SIERACKI-PR21521
Fornecer os endereços atualizados da executada, nos termos do
desp. de fl. 45.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 024556-1997-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO VILCIMAR DE SOUZA LIMA
Réu: INDÚSTRIA DE COMÉRCIO E IMPLEMENTOS DE
PLASTICOS PROSSINTER LTDA
POLYMERPAR IND. COM. REP. IMP. EXP. EQUIP. M. P.
PLAST. LTDA
Advogado(s): ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO-PR27120
Indicar outros bens de propriedade da executada, passíveis de
penhora.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 025072-2000-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS EDUARDO ANDERSEN
Réu: SHARE TECNOCOGIA EM INFORMATICA S-C LTDA
Advogado(s): MARTA SUZY WAGNER-PR21691
Manifestar-se informando o endereço correto e atualizado da
executada.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 025261-1998-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
Réu: ROSEMI DO CARMO GONSALVES (ME)
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
Manifestar-se informando o endereço correto e atualizado da
executada.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 025334-2000-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NIVALDO FRANCISCO CARDOSO
Réu: CARLOS AUGUSTO DARK
RHEVIVA PROMOTORA DE EVENTOS LTDA
SANDRA MARIA URIARTE
Advogado(s): RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ-PR12867
Manifestar-se requerendo o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 025510-1998-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DE LOURDES ABRAO
Réu: NELSON PASQUINI
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
Indicar outros bens de propriedade da executada, passíveis de
penhora.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 026182-2000-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIAS AMATTI
Réu: EDUARDO ABBUD BARCIA
FORMPLUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS
IMPORTACAO EXPORTACAO E REPRESENTACOES LTDA
ODAIR TURCHETTI

RONALDO PINTO DA SILVA
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
Manifestar-se requerendo o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 026485-1998-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LIZETE MARISA DE MACEDO
Réu: ACIRES MARIA DE ANDRADE
DIVANI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS LTDA
ROGERIO LUIZ STIVAL
Advogado(s): AIRTON PASSOS DE SOUZA-PR11301
Manifestar-se requerendo o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 026585-2000-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANDIRA MARCONDES DE CASTRO DANIEL
Réu: SUELI TEREZINHA DE MATTOS
WANILDA LOURDES DE FREITAS
WS COMÉRCIO DE JOIAS LTDA
Advogado(s): MARCELO JOSE CISCATO-PR24654
Indicar outros bens de propriedade da executada, passíveis de
penhora.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 026614-2000-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ILAINE DE CASTRO
Réu: SIRLEI MACHADO
Advogado(s): JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM-PR15218
Indicar outros bens de propriedade da executada, passíveis de
penhora.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 026759-2000-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALOYSIO APARECIDO CORREA
Réu: PEPSICO DO BRASIL LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
Apresentar os cálculos de liquidação nos termos do desp. de fl.
342.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 027016-2000-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVANO ISRAEL AGOSTINI
Réu: ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMERCIAL LTDA
Advogado(s): SERGIO AUGUSTO GOMEZ-PR6890
Indicar outros bens de propriedade da executada, passíveis de
penhora.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 027240-2000-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALOISIO JOSE SOECKI
Réu: ALESSANDRO HENRIQUE POERSCH ROLIM DE
MOURA
ALEXANDRE DE OLIVEIRA FRANCO
DIVA DE PAIVA ALVES
FEDERACAO PARANAENSE DE VOLLEY BALL
GUILHERME AUGUSTO ROLIM DE MOURA
LEAO ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO ESPORTIVA
LTDA
ONAIREVES NILO ROLIM DE MOURA
PAULO ROBERTO FERRAZ DE CAMPOS
SANDRA REGINA CABEL CORTELETTI
SPORT HOUSE FRANQUIAS LTDA
Advogado(s): MOACIR SALMORIA-PR18325
Manifestar-se acerca da intimação devolvida.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 027441-1998-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVETE DA CONCEICAO MACHADO
Réu: PANIFICADORA QUATRO BARRAS LTDA
PASCHOAL FERNANDES TOSCHI
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
Manifestar-se informando o endereço correto e atualizado da
executada.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 027476-1999-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANA OMORI DA ROCHA
Réu: CURITIBA COMERCIAL DE COSMETICOS LTDA
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
Comprovar o pagamento da diferença encontrada em relação
aao recolhimento previdenciário, sob pena de execução

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 031679-1999-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLI DA CRUZ
Réu: ADUA CRUZ GBENTIL
LUCIANA MACHADO VARGAS
RESTAURANTE VARGAS LTDA
THIAGO MACHADO VARGAS
VICENTE CORDEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): PAULO ANDRE CARDOSO BOTTO JACON-
PR10945
Indicar outros bens de propriedade da executada passíveis de
penhora.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 3º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00186-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0012-EAEJ 000108-2004-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEONILDE CARLESSO ALVES
Réu: JF COMÉRCIO DE ADESIVOS LTDA
Advogado(s): NILDA LOURENCO-PR18281
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE EM 15 DIAS, A RESPEI-
TO DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, SOB COMI-
NAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PRO-
VISORIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 000682-2002-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SAMUEL FERREIRA ANDRADE
Réu: EMMERSON CHRYSTIAN CHOINSKI
POWERFUL SISTEMAS INTELIGENTES LTDA
Advogado(s): NIVALDO MIGLIOZZI-PR12902
INTIME-SE O EXEQUENTE DA DISPONIBILIDADE DAS
GUIAS E PARA QUE INDIQUE BENS PASSIVEIS DE PE-
NHORA, EM 15 DIAS, SOB COMINAÇÃO DE REMESSA
AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 000961-2002-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CHARLENE DO ROSARIO LAPOLLA
Réu: HORIZONTE RECURSOS HUMANSOS TRABALHO
TEMPORARIO LTDA
Advogado(s): ELAINE MARTINS DE PAIVA-PR24464
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE, EM 15 DIAS, SE
MANIFESTE ACERCA DA CERTIDÃO DE FL. 07, DA CP,
SOB COMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUI-
VO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 001527-2000-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RICARDO ALEXANDRE RODRIGUES E SILVA
Réu: ALFA SYSTEMS ESTACIONAMENTO S-C LTDA
BANCO SANTANDER DO BRASIL S-A
MARCELO LUIS GONCALVES
Advogado(s): JOSE LUIZ CARDOZO LAPA-PR17629
INDIQUE O EXEQUENTE BENS PASSIVEIS DE PENHO-
RA, DO SEGUNDO EXECUTADO, EM 15 DIAS, SOB CO-
MINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PRO-
VISORIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 001848-1995-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON LUIZ FASZANK
Réu: CARLOS OSCAR VALADAO DE MIRANDA(POSTO
IMPERADOR)
Advogado(s): HELENA MARIA REGIS DE ARAUJO-PR5290
DE-SE VISTA AO EXEQUENTE DO VALOR RECEBIDO DA
1 VT DE CURITIBA, PARA QUE INDIQUE MEIOS PARA O
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, EM 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 001855-2001-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUZIA RIBEIRO DE CELIS
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
MUNICIPIO DE PINHAIS
Advogado(s): JOSE INACIO COSTA FILHO-PR13715
INTIME-SE A PARTE AUTORA DA BAIXA DOS AUTOS E
PARA QUE REQUEIRA O QUE ENTENDER CABIVEL EM
15 DIAS. NO SILÊNCIO, AGUARDE-SE A SULUÇÃO DO
AIRR.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 002093-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO AMARO MARTINS LOURENCO
Réu: ELIZABETH FATIMA SILVEIRA DAMAS
Advogado(s): EDGAR JOSE DOS SANTOS-PR29698
EXCLUA-SE A AUDIÊNCIA ANTE SUA PROXIMIDADE.
CUMPRA-SE A DETERMINAÇÃO DE FL. 25 MANIFESTE-
SE O AUTOR, EM 10 DIAS,. ACERCA DA CERTIDÃO DA
ECT, SOB COMINAÇÃO DE EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO-INTIMAÇÃO RECDO-
INFORMAÇÃO “DESCONHECIDO”

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 002350-2001-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DORACI DE FATIMA GONCALVES
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
MUNICIPIO DE PINHAIS
Advogado(s): ANAMARIA BUENO RIBEIRO GUIMARAES-
PR29272
INTIME-SE A PARTE AUTORA DA BAIXA DOS AUTOS E
PARA QUE REQUEIRA O QUE ENTENDER CABIVEL EM
15 DIAS. NO SILÊNCIO, AGUARDE-SE A SULUÇÃO DO
AIRR.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 003176-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA CRISTINA RODRIGUES DE FARIA
Réu: FABIO DE SOUZA CAMARGO
Advogado(s): WAGNER ROBERTO PEREIRA DE LIMA-
PR17766
FOI DESIGNDA AUDIÊNCIA UNA PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO PARA 25.11.2004 ÀS 13H30

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 003369-2004-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADILSON CHAFAO
Réu: GLADYS MARIZA SOARES DO AMARAL
LAMARTINE GOMES DE CASTRO SOARES
Advogado(s): ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO-PR27120
DEFIRO O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS,
EXCETO PROCURAÇÃO, MEDIANTE RECIBO NOS AU-
TOS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 003450-2003-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIO JOSE PINHEIRO
Réu: BEST PARK ESTACIONAMENTO LTDA
Advogado(s): ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR-PR31082
INDEFIRO A PENHORA VIA BACEN, EIS QUE EXCESSI-
VA A MEDIDA, QUANDO A EXECUTADA INDICOU BENS
A PENHORA. INDIQUE O EXEQUENTE EM 15 DIAS, OU-
TROS BENS PASSIVEIS DE PENHORA, POIS NÃO ACEI-
TOS OS INDICADOS PELA EMPRESA, SOB COMINAÇÃO
DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 003487-2003-( dias)

Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEVI GAWLOWSKI
Réu: FRIO ACO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ACO INOX
LTDA
Advogado(s): CHARLES ERVIN DREHMER-PR26025
MANIFESTE-SE A RÉ, ACERCA DA CERTIDÃO DE FL.
164 VERSO.
INTIMAÇÃO DA TESTEMUNHA JURACI GALDINO DA
SILVA-INFORMAÇÃO”AUSENTE”

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 003630-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIRCEU DOS SANTOS
Réu: ASSOPAR EMPREITEIRA E MAO DE OBRA LTDA
LAZARIN & FERNANDES LTDA
SUL BRASIL LTDA
Advogado(s): ROMILDA RAMOS MARINELLI MARTINS-
PR20117
MANIFESTE-SE O AUTOR, EM 10 DIAS,. ACERCA DA
CERTIDÃO DA ECT, SOB COMINAÇÃO DE EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO-INTIMA-
ÇÃO RECDO-INFORMAÇÃO “MUDOU-SE”

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 003855-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CARLOS DA SILVA
Réu: BACACHERI COMÉRCIO DE CALHAS E SERVICOS
LTDA
Advogado(s): JOAOZINHO SANTANA-PR23034
MANIFESTE-SE O AUTOR, EM 10 DIAS,. ACERCA DA
CERTIDÃO DA ECT, SOB COMINAÇÃO DE EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 003898-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ZILAH COSTA DOS SANTOS
Réu: DENISE TRACLA
Advogado(s): MOACIR JOSE BARANCELLI-PR14740
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO PARA 18.11.2004 ÀS 13H45

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 004235-2003-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA JOANA RIBAS
Réu: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): GUILHERME PEZZI NETO-PR15909
DEFIRO O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS,
EXCETO PROCURAÇÃO, MEDIANTE RECIBO NOS AU-
TOS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 004817-2000-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NATALIA DE LIMA MOREIRA
Réu: MARCOS ANTONIO DE CARVALHO
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): MOACIR TADEU FURTADO-PR14921
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE, EM 15 DIAS, SE
MANIFESTE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA, SOB COMINAÇÃO DE RETORNO DOS AUTOS
AO ARQUIVO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 005439-1995-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ ELAUTHERIO LEITE
Réu: PEDREIRAS CANTAREIRA LTDA
SERVIGOL VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): GECE SOARES CHAISE-PR18921
APESAR DE CONSTAR NA CERTIDÃO REFERENTE A
PUBLICAÇÃO EDITAL , FL 275, O NOME DOS SÓCIOS,
NÃO HA NENHUMA DETERMINAÇÃO DE INCLUSÃO
DOS MESMOS NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO. OB-
SERVA-SE AINDA, QUE NA CERTIDÃO DE FLS. 276, O
VENCIMENTO DO PRAZO PARA O EXECUTADO E NÃO
EXECUTADOS, PAGAREM OU NOMEAREM BENS A PE-
NHORA, DE ONDE OBSERVA-SE O EQUIVOCO NA RE-
DAÇÃO DA CERTIDÃO DE FLS. 275. DIANTE O QUE,
MANTENHO A DECISÃO DE FLS. 310. INTIME-SE E DE-
CORRIDO 15 DIAS, RETORNEM OS AUTOS AO ARQUI-
VO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 006753-1997-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLARA SUSENA DE DEUS BUENO
Réu: INDIAN COLLECTION
ZENA MACHRIKI
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
MANIFESTE-SE A EXEQUENTE, EM 15 DIAS, ACERCA
DO OFICIO DE FLS. 150.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 007586-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO CARLOS MARODIN
Réu: AGUIA DOURADA PADRAO SEGURANCA E VIGI-
LANCIA LTDA
BMV METAL TECNICA LTDA
PADRAO ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA
Advogado(s): ODILA VOIDELO-PR23458
EXCLUA-SE A AUDIÊNCIA ANTERIOEMNTE DESIGNA-
DA, ANTE SUA PROXIMIDADE.
DESIGNE-SE NOVA DATA PARA 22.02.2005 ÀS 13H55

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 008105-1996-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSEMERI DE ANDRADE
Réu: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Advogado(s): AFONSO CELSO NUNES-PR12378
DÊ-SE VISTA DOS AUTOS A EXEQUENTE, POR 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 008635-1992-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRINEU BENTO COUTINHO
Réu: ALTAIR PAULO CAVALI
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ANTONIO RAUL CAVALI
CHURRASCARIA BOI GORDO LTDA
CHURRASCARIA PONTAL LTDA
GISELDA AGOTTANI CHERIBIM CRIVELLI
OSVALDO CRIVELLI
Advogado(s): MARCELO ALESSI-PR16272
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE EM 15 DIAS, A RESPEI-
TO DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, SOB COMI-
NAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PRO-
VISORIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 009269-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANO MOREIRA DA SILVA
Réu: AUSSIE COMÉRCIO DE BEBIDAS E ALIMENTOS
LTDA
Advogado(s): LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL-PR24727
MANIFESTE-SE O AUTOR, EM 10 DIAS,. ACERCA DA
CERTIDÃO DA ECT, SOB COMINAÇÃO DE EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO-INTIMA-
ÇÃO RECDO-INFORMAÇÃO “AUSENTE”

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 009324-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO LUIZ KUKLA
Réu: WALESERVICE SISTEMA DE SEGURANCA LTDA
Advogado(s): MARIA WROBEL SCHATZ-PR27529
MANIFESTE-SE O AUTOR, EM 10 DIAS,. ACERCA DA
CERTIDÃO DA ECT, SOB COMINAÇÃO DE EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO-INFOR-
MAÇÃO “AUSENTE”

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 009462-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ZEDEQUIAS RAMOS DE OLIVEIRA
Réu: ARAUSERV SERVICOS E OBRAS LTDA
Advogado(s): ELEVIR DIONYSIO NETO-PR21506
MANIFESTE-SE O AUTOR, EM 10 DIAS, ACERCA DA
CERTIDÃO DA ECT, SOB COMINAÇÃO DE EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 009469-1997-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA APARECIDA DE ARRUDA
Réu: CELIO JOAO TOALDO
LAURO JOSE TOALDO
TOALDO & TOALDO LTDA
Advogado(s): LUIZ SALVADOR-PR5439
INDIQUE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, MEIOS EFICA-
ZES PARA O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, SOB
COMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO
PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 010010-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIO ROGERIO BERTHO DA SILVA
Réu: ANRELA RESTAURANTE EVENTOS E PARTICIPA-
COES LTDA
BATEL PROMOCOES E EVENTOS LTDA
HELLA & CIA LTDA
MARCOS AURELIO DA SILVA HELLA
RENATO HELLA
Advogado(s): MARCIO JONES SUTTILE-PR25665
MANIFESTE-SE O AUTOR.EM 10 DIAS, ACERCA DA CER-
TIDÃO D AECT, SOB COMINAÇÃO DE EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
NOTIFICAÇÃO AO RECDO-INFIRMAÇÃO “MUDOU-SE”

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 010232-1997-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARISTELA PROCOPIO DE SOUZA CASTRO
Réu: HERMINIA MARIA BETTEGA DE LOYOLA FERNA-
DES
SPORTMAX COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
Advogado(s): RICARDO RUSSO-PR31666
INTIME-SE A EXEQUENTE, PARA QUE INDIQUE MEIOS
EFICAZES PARA O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO,
EM 15 DIAS, SOB COMINAÇÃO DE REMESSA DOS AU-
TOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 010294-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEOCLIDES ANTONIO PASTORIO
Réu: MARSEVOYA MERCEARIA LTDA
Advogado(s): JOSENEY CARNEIRO-PR23016
MANIFESTE-SE O AUTOR.EM 10 DIAS, ACERCA DA CER-
TIDÃO D AECT, SOB COMINAÇÃO DE EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
NOTIFICAÇÃO AO RECDO-INFIRMAÇÃO “NÃO EXISTE
O NR”

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 010388-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDERSON FARIAS
Réu: ANTONIO FELISBINO
CARLOS ALBERTO CORDEIRO PACHECO & CIA LTDA
LUIZ WALDEMAR DOS SANTOS (ME)
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN-PR18272
MANIFESTE-SE O AUTOR, EM 10 DIAS, ACERCA DAS
CERTIDÕES DA ECT, SOB COMINAÇÃO DE EXTINÇÃO
DOPROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
INTIMAÇÕES AOS RECLAMADOS-INFORMAÇÕES “MU-
DOU-SE”

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 012567-2001-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VIVALDE GOMES VERANEIRO
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
MUNICIPIO DE PINHAIS
Advogado(s): NEI PEREIRA DE CARVALHO-PR17900
INTIME-SE A PARTE AUTORA DA BAIXA DOS AUTOS E
PARA QUE REQUEIRA O QUE ENTENDER CABIVEL EM

15 DIAS. NO SILÊNCIO, AGUARDE-SE A SULUÇÃO DO
AIRR.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 012810-2001-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVO VOGT
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS
Advogado(s): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-PR4636
OS RITOS DE EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER E
DE CREDITOS NÃO PODEM SER CUMULADOS. SE O TI-
TULO CONTEM OBRIGAÇÃO DE NATUREZA DISTINTAS,
A EXECUÇÃO DE UMA DEVE ANTECEDER A DE OU-
TRA. ASSIM, PARA O INICIO DO PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO POR CREDITOS, INTIME-SE O AUTOR PARA APRE-
SENTAÇÃO DA CTPS EM 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 012831-2003-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LECIA DO COUTO RIBEIRO
Réu: ISS SERVISYSTEM DO BRASIL LTDA
ROBERT BOSCH DO BRASIL LTDA
Advogado(s): EUNICE MESSA GONZALES-PR25371
DEFIRO O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS
JUNTADOS AS FLS. 28 A 38, DEVENDO A AUTORA RE-
TIRÁ-LOS EM 15 DIAS,

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 013827-2002-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARLETE GOMES CRISOSTEMOS
Réu: PANAISA AGROINDÚSTRIAL S-A
Advogado(s): CARLO RENATO BORGES-PR19709
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE, EM 15 DIAS, SE
MANIFESTE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA, SOB COMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS
AO ARQUIVO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014230-2002-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ILDEFONSO ANTONIO CONERADO
Réu: SERGIO RICARDO LEIVA FERREIRA
WOODEN REEL INDÚSTRIAL LTDA
Advogado(s): CARLOS BUENO RIBEIRO-PR22495
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE TENHA VISTAS
DAS INFORMAÇÕES DA RECEITA FEDERAL JUNTO A
DIREÇÃO DO FORUM , POR 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014499-1998-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE LUIZ BRUSTOLIN
Réu: CIDADELA S-A
Advogado(s): LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA-PR6590
MANTENHO O DETERMINADO A FL. 322, PARA QUE O
EXEQUENTE APRESENTE A ATUAL DIRETORIA DA
EMPRESA EXECUTADA CIDADELA S-A, POIS OS DOCU-
MENTOS DE FL. 219-224 TRATAM-SE DE EMPRESA ES-
TRANHA AO POLO PASSIVO.
NO SILENCIO, RETORNEM OS AUTOS AO ARQUIVO
PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 015591-2001-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EURICO LOPES MOREIRA
Réu: ADELINO KABUKI
BRASCORE PINTURAS S-C LTDA
MARINA YOSHIKO KABUKI
Advogado(s): MARILU FERREIRA-PR10482
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE, EM 15 DIAS, SE
MANIFESTE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA, SOB COMINAÇÃO DE RETORNO DOS AUTOS
AO ARQUIVO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 015736-2003-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBERTO JARILLO SANCHEZ
Réu: AEROBRASIL SERVICOS AEREOS S-A
ANTONIO CELSO CIPRIANE
DENILDA FONTANA
FUNDACAO TRANSBRASL
INTERBRASIL STAR S-A
TRANSBRASIL S-A LINHAS AEREAS (MASSA FALIDA)
SINDICO ALFREDO LUIZ KULGELMAS
Advogado(s): VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA-
PR17488
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA PARA 17.01.2005 ÀS 14H00

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 016629-2000-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANE APARECIDA DEMBISKI
Réu: CONFEITARIA SCHAFFER LTDA
Advogado(s): EDSON SANTOS MARTINS-PR18448
INDEFIRO A CONSULTA JUNTO AO BACEN, EM NOME
DO SOCIO DA EXECUTADA, EIS QUE NÃO FAZ PARTE
DO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO. INTIME-SE O EXE-
QUENTE E NO SILENCIO EM 15 DIAS, RETORNEM OS
AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 017160-2003-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DA SILVA SANTOS
Réu: SPAIPA S-A
Advogado(s): LUIS CESAR ESMANHOTTO-PR12698
DÊ-SE VISTA À RÉ DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS
PELA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 017200-1993-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA MARA DE BORTOLI
Réu: CEBEL-CENTRO BRASILEIRO DE ENSINO LINGUIS-
TICO
JOAQUIM JOSE RIEDEL
Advogado(s): JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO-

PR15211
MANIFESTE-SE A EXEQUENTE, ACERCA DA CERTIDÃO
DO OFICIAL DE JUSTIÇA, EM 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 017344-1998-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ZELIA PEREIRA DE SOUZA
Réu: LARTE COMÉRCIO DE CONFECCOES LTDA (MAS-
SA FALIDA)
MASSA FALIDA DE CARNEIRO & STIER LTDA
Advogado(s): RAUL ANIZ ASSAD-PR15388
REQUEIRA A EXEQUENTE EM PROSSEGUIMENTO, NO
PRAZO DE 15 DIAS, SOB COMINAÇÃO DE REMESSA DOS
AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 017526-2000-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALVARO ROBERTO MANGINELLI
Réu: A GAMA & CIA LTDA
ANTONIO CARLOS DIAS GAMA
Advogado(s): ROSALVA ROSSANE MENEGHINI-PR18385
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE TENHA VISTA
DAS INFORMAÇÕES DA RECEITA FEDERAL JUNTO A
DIREÇÃO DO FORUM , POR 15 DIAS. NO SILENCIO, RE-
TORNEM OS AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 017767-2002-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSIANE RIBEIRO DOMINGOS
Réu: PLG LANCHONETE LTDA
Advogado(s): ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR-PR31082
INDEFIRO, POR ORA, A DESCONSIDERAÇÃO DA PER-
SONALIDADE JURÍDICA, POSI AINDA NÃO HA NOS
AUTOS ELEMENTOS CONCRETOS A INDICAREM A DE-
SATIVAÇÃO DA EMPRESA, ATÉ MESMO PORQUE O SR.
PAULO LAGE GUERRA NÃO CONSTA NO CONTRATO
SOCIAL E NA ALTERACAO CONTRATUAL, COM PODE-
RES PARA DIZER DO ARRENDAMENTO DA EMPRESA,
E DA INEXISTENCIA DE BENS DA EXECUTADA.
DEFIRO 15 DIAS PARA O EXEQUENTE INDICAR BENS A
PENHORA, SOB COMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS
AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 017947-1999-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ILSON JOSE LEAO
Réu: MARILDA MARISA MACHADO FUCHTER
RAVILO ARTE SERVICOS E DECORACOES EM GESSO
LTDA
Advogado(s): VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO-PR11682
INDIQUE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, MEIOS EFICA-
ZES PARA O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, SOB
COMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO
PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 018659-2001-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAIME LUCAS DE SOUZA
Réu: ALERTA SERVICOS DE VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE MARTINS-PR29082
DÊ-SE CIÊNCIA AO AUTOR DE QUE OS AUTOS ENCON-
TRAM-SE A SUA DISPOSIÇÃO NA SECRETARIA DA
VARA., NO SILENCIO, RETORNEM AO ARQUIVO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 018762-2001-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE LUIS NERES
Réu: ANTONIO CARLOS DA ROCHA VILLACA
Advogado(s): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-PR4636
INDIQUE O EXEQUENTE MEIOS EFICAZES AO PROSSE-
GUIMENTO DA EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 019037-1997-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS DE SOUZA
Réu: CHAVES UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
JOSE ROBERTO LOYOLA CHAVES
Advogado(s): CAIO BUENO LOPES-PR29454
INDIQUE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, BENS PASSIVEIS
DE PENHORA, SOB COMINAÇÃO DE RETORNO DOS
AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 020964-2001-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEVERSON DA SILVA BUENO DE ANDRADE
Réu: REGIL PRODUTOS QUIMICOS LTDA
Advogado(s): JOSE ADAIR DOS SANTOS-PR17581
COMPROVE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, A PROPRIE-
DADE PELA EXECUTADA, DO VEICULO INDICADO A
PENHORA.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 025781-2000-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILMAR OLIKISEO TRACZ
Réu: SOCIEDADE EDUCACIONAL SAO JUDAS TADEU S-
C LTDA
Advogado(s): TATIANY MARIA DA ROCHA-PR28609
INDIQUE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, BENS PASSIVEIS
DE PENHORA, SOB COMINAÇÃO DE REMESSA DOS
AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 025847-1999-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSEGLEIDE TEMPS RAICOSKI
Réu: EXCELSIOR DISTRIBUIDORA PAPELARIA MIUDE-
ZAS LTDA
Advogado(s): JOAO SOARES DOS REIS-PR3052
INDEFIRO A PENHORA SOBRE BENS DA EXECUTADA,
PORQUE AINDA NÃO CITADA PARA O PAGAMENTO OU
OFERECIMENTO DE BENS. INDEFIRO TAMBÉM A QUE-
BRA SO SIGILO BANCÁRIO DOS SÓCIOS, POIS SEQUER
INCLUÍDOS NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO. INTI-
ME-SE A EXEQUENTE, PARA QUE EM 15 DIAS, INDI-

QUE MEIOS EFICAZES PARA O PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO, SOB COMINAÇÃO DE REMESSA DOS AU-
TOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 026916-2000-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULIO CEZAR SA FERREIRA FILHO
Réu: ALTERNATIVA INCORPORACOES LTDA
Advogado(s): RAUL ANIZ ASSAD-PR15388
INDIQUE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, MEIOS EFICA-
ZES PARA O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, SOB
COMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO
PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 027536-1998-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO DE ARAUJO
Réu: NELSON LEPCA DESIGN E MARCENARIA LTDA
NELSON NOTTO LEPACA
Advogado(s): SIMONE BUSKEI MARINO-PR24817
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE EM 15 DIAS, A RESPEI-
TO DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, SOB COMI-
NAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PRO-
VISORIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 028205-1995-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA MARIA MOURA DE OLIVEIRA
Réu: IT COMPANHIA INTERNACIONAL DE TECNOLOGIA
Advogado(s): FLAVIO BOVO-PR10083
INTIME-SE A CREDORA PARA , EM 15 DIAS, APRESEN-
TAR DOCUMENTOS HABEIS A COMPROVAÇÃO DA ATU-
AL DIRETORIA DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 029538-1995-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DOS ANJOS FERREIRA DE SOUZA
Réu: SCOPE CONFECCOES DE ROUPAS LTDA
Advogado(s): MIRIAM DE FATIMA KNOPIK-PR11616
INDIQUE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, MEIOS EFICA-
ZES PARA O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, SOB
COMINAÇÃO DE RETORNO DOS AUTOS AO ARQUIVO
PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 031376-1997-(15 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALDORI WERNER
Réu: DEVANIR PERSIO
LASER PRESS GRAFICA E EDITORA S-C LTDA
ROSELIS HESS GOEBEL
Advogado(s): LUIZ CARLOS ERZINGER-PR17681
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, ACERCA
DO OFICIO DE FLS 244, SOB COMINAÇÃO DE RETOR-
NO DA CP E REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PRO-
VISORIO.

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00192-2004

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AREM E-OU TOMAREM CIÊNCIA DO QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR 0016-CS 000028-2004-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE MANUEL DOS SANTOS ALCOBIA
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Advogado(s): FABIANO LUIZ SEGATO-PR24642
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 524
MANIFESTAR-SE ACERCA DE PETIÇÃO JUNTADA

PROCESSO TRT-PR 0016-CS 000114-2004-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANA SOUZA DE OLIVEIRA
Réu: ANDRAGUS PRESTADORA DE SERVICOS AUXILI-
ARES DE TRANSPORTES AEREOS LTDA (MASSA FALI-
DA)
SAAM REPRESENTACOES E SERVICOS DE AGENCIA-
MENTO LTDA
TAM TRANSPORTES AEREOS REGIONAIS LTDA
TAM TRANSPORTES AEREOS REGIONAIS S-A
Advogado(s): VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI-
PR14015
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 468
JA QUE SE TRATA DE EXECUCAO PROVISORIA, ANTE-
CIPAR O DEPOSITO DE R$ 250,00 COMO ANTECIPACAO
DOS HONORARIOS, SOB PENA DE SUSPENSAO DO FEI-
TO.

PROCESSO TRT-PR 0016-ACPg 000120-2004-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEGACY IDIOMAS LTDA
Réu: JOARILENE LEOPLODO DE ARAUJO SILVA
Advogado(s): TIHANA GUIMARAES PESSOA-PR28522
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 10
CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO DESP. DE FLS. SUPRA,
EXTINGUINDO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO. CUSTAS PELA CONSIIGNANTE.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 000155-2003-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRACI KLEIN
Réu: EMATER EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL
Advogado(s): CRISTINA SIMOES LOPES CARUCIO-
PR14717
MAURO JOSE AUACHE-PR17209
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 152
HOMLOGADO ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PAR-
TES. CUSTAS PELA RE,NO IMPORTE DE R$ 104,00. APOS
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O PAGAMENTO DAS CUSTAS SERA LIBERADO O DEPO-
SITO RECURSAL.

PROCESSO TRT-PR 0016-ET 000320-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CASAMORO EMPREENDIMENTOS S-A
Réu: ARILDO BENTO DE TOLEDO
Advogado(s): ROLAND HASSON-PR9120
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 176
PUBLICADA EM 12 DE AGOSTO DE 2004 SENTENCA
ACOLHENDO PARCIALMENTE OS PEDIDOS FORMULA-
DOS PELOS EMBARGANTES.

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 000472-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIEL CASSIO DE SOUZA
Réu: RENE JOSE SALDANHA (ME)
Advogado(s): ANTONIO SILVA DE PAULO-PR18132
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 73
ESCLARECER QUAIS AS PARCELAS QUE FORAM PAGAS
EM ATRASO E QUAIS AS PARCELAS QUE NAO OCOR-
RERAM O PAGAMENTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 000711-2002-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULIANA OLIVEIRA DE FONTOURA
Réu: MEDCLIN CLINICA DA MULHER E DA CRIANCA
LTDA
Advogado(s): ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA-
PR21449
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA-PR22759
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 30 DE AGOSTO DE 2004 SENTENCA
ACOLHENDO OS EMBARGOS A EXECUCAO E A IMPUG-
NACAO A SENTENCA DE LIQUIDACAO INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 001141-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA EUGENIA DA COSTA
Réu: CAPITAL LIMPEZA E CONSERVACAO S-C LTDA
ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO)
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 82
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 001468-2001-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ FERNANDO KLOSS
Réu: RADIO RECORD DE CURITIBA LTDA
REDE FENIX DE COMUNICACAO LTDA
Advogado(s): WALDIR LESKE-PR11587
JOZILDO MOREIRA-PR20177
ELISABETH ALFREDO FERREIRA DA SILVA-PR25363
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 278
HOMLOGADO ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PAR-
TES. CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS PE-
LAS RES, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO. DEVEM AS RES PROCEDER O RECOLHIMEN-
TO E COMPROVACAO DA CONTRIBUICAO PREVIDEN-
CIARIA CONF. FLS. SUPRA.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 002483-2001-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS ROBERTO CORREA
Réu: COPEL GERACAO S-A
FRANCISCO FRANCOVIG & CIA LTDA
Advogado(s): ANSELMO MASCHIO-PR12584
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 447
MANIFESTAR-SE ACERCA DE PETIÇÃO JUNTADA

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 002614-2004-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADIVAEL DE OLIVEIRA MACEDO
Réu: RESTAURANTE LAN SU PING LTDA
Advogado(s): ANDRE AZEVEDO NOGUEIRA-PR26286
KALIL JORGE ABBOUD-PR34670
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 87
PUBLICADA EM 30 DE AGOSTO DE 2004 SENTENCA
ACOLHENDO PARCIALMENTE OS PEDIDOS FORMULA-
DOS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 003060-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVONE ALVES DE ANDRADE
Réu: APTUS SERVICOS ESPECIAIS LTDA
ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE
Advogado(s): SERGIO MALHEIROS MAHLMANN-PR17944
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 357
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO APRESENTADO,
APRESENTANDO SUA CONTA CIRCUNSTANCIADA, EM
CASO DE DIVERGENCIA, INCLUSIVE OS VALORES RE-
FERENTES AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS DE
AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 006037-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ENY DOS SANTOS NEVES
Réu: CAPITAL LIMPEZA E CONSERVACAO S-C LTDA
ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO)
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 83
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 006812-2003-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AURELIO MARTINS JUNIOR
Réu: JOANA MORIMITSU HASSE
MOZART HASSE

NARA PET SHOP
Advogado(s): CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIXEIRA-
PR29597
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 65
REGULARIZAR A REPRESENTACAO EM JUIZO, JUNTAN-
DO CÓPIA DOS ATOS CONSTITUTIVOS DA EMPRESA E
O INSTRUMENTO DE MANDATO, SOB AS PENAS DA LEI.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 007256-2003-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIOMAR FERNANDES DE ALMEIDA
Réu: GILMAR FIORESE
Advogado(s): SILVIO ESPINDOLA-PR20376
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 78
PROCEDER A ANOTACAO NA CTPS DA AUTORA, SOB
PENA DO ATO SER PRATICADO PELA SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 009240-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AILTON KAMINSKI
Réu: ECT EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LEGRAFOS
Advogado(s): RONALDO OLIVEIRA MATEUS-PR34556
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 537
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 011727-2000-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUVELINO ANTONIO MOTA
Réu: FIENG CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): DAVI LIPSKI-PR10487
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 262
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, AGRAVO DE PETIÇÃO
INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 012475-2004-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSA CRISTINA BONATO DE SANT ANNA
Réu: APTUS SERVICOS ESPECIAIS LTDA
INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 38
CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO DESP. FLS. SUPRA, IN-
DEFERINDO O PEDIDO DE ANTECIPACAO DE TUTELA

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 012619-1996-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANA DE FATIMA GABRIEL
Réu: FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANA PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA DA
TECNOLOGIA E DA CULT
Advogado(s): LUIZ ANTONIO ABAGGE-PR12613
DEBORAH KOLISKI VONS-PR18039
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 1223
CONSIDERADOS DELIMITADOS OS VALORES DA PRE-
SENTE EXECUCAO CONF.FLS. 1221

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 014790-2003-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE BERNARDO DE SOUZA
Réu: C S STORTE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE
ALIMENTOS LTDA
LEMBRASUL AGRO FLORESTAL LTDA
LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO PEREIRA-PR21486
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 73
CIÊNCIA DO VALOR FIXADO PELO INSS COMO CON-
TRIBUICAO PREVIDENCIARIA INCIDENTE SOBRE O
VALOR RELATIVO AO ACORDO CELEBRADO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 016162-1998-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ PEDRO DE OLIVEIRA
Réu: TRANSPORTADORA TRESMAIENSE LTDA
Advogado(s): RUBENS CESAR SFENDRYCH-PR16210
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 160
CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO DESP. FLS. SUPRA.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 016520-2003-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA ELISA DAMRAT
Réu: LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA
Advogado(s): LUCIANO GUIMARAES PIAZZETTA-PR34085
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 222
CIÊNCIA DO VALOR FIXADO PELO INSS COMO CON-
TRIBUICAO PREVIDENCIARIA INCIDENTE SOBRE O
VALOR RELATIVO AO ACORDO CELEBRADO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 016826-1993-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE IRINEU PRESTES DE MEDEIROS
Réu: SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA
Advogado(s): IRACEMA GARCIA VAZ-PR11445
ARNO APOLINARIO JUNIOR-PR15812
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 24 DE AGOSTO DE 2004 DECISÃO ACO-
LHENDO OS EMBARGOS A ARREMATACAO APRESEN-
TADOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 018216-2002-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDNEI FERREIRA
Réu: ROBERT BOSCH LTDA
Advogado(s): LUCIANE ROSA KANIGOSKI-PR23774
ALEXANDRE E. ROCHA-PR24495
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 386
NOMEADA EM SUBSTITUICAO A MEDICA KETI S.
PATSYS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 018959-2001-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCO ANTONIO PELIKE

Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): DIOGO FADEL BRAZ-PR20696
ALEXANDRE LIPKA-PR27297
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 657
PARTES.: CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DA DECISÃO DE
EMBARGOS DECLARATORIOS RELATIVA AOS PRESEN-
TES AUTOS.
AUTOR:CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO
ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 021806-1999-(90 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REGINALDO DOS SANTOS BARBOSA
Réu: ROSANGELA ALBUQUERQUE FREITAS (ESPÓLIO)
Advogado(s): MOACIR TADEU FURTADO-PR14921
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 206
CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO DESP. FLS. SUPRA, SUS-
PENDENDO A TRATMITACAO PROCESSUAL POR 90
DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 022515-2001-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO DE RAMOS
Réu: BANCA BABIAK
ROBERVAL MARTE DOS SANTOS (FI)
Advogado(s): LUIZ SALVADOR-PR5439
ANGELA BITTENCOURT CORDEIRO-PR28068
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 101
REJEITADOS LIMINARMENTE OS EMBARGOS A EXE-
CUCAO, VEZ QUE O JUIZO NAO SE ENCONTRA INTE-
GRALMENTE GARANTIDO

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 023017-2000-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEUSA DO ROCIO MACHADO OLIVEIRA
Réu: ROBERT BOSCH LTDA
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO-PR5815
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 1074
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, WMBARGOS A EXECU-
CAO INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 025040-1993-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADILSON PROSDOCIMO
Réu: RARELI PAPELARIA E EQUIPAMENTOS PARA ES-
CRITORIO LTDA
Advogado(s): JOAO BATISTA PIO VIEIRA-PR3427
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 394
CIÊNCIA DO BLOQUEIO EFETIVADO SOBRE A CONTA-
CORRENTE, OBSERVANDO QUE JA SE ENCONTRA EX-
PIRADO O PRAZO PARA OOSICAO DE EMBARGOS A
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 025325-1998-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIANE NOVAIS MORENO
Réu: COLEGIO MASTHER SANTO ANJO LTDA (ME)
GILBERTO ARSUFFI
TICIANA STRAUHS DA COSTA
Advogado(s): JOSE DE JESUS GONCALVES BAMBIL-
PR11093
SERGIO LUIZ CHAVES-PR19328
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 251
HOMLOGADO ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PAR-
TES. CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS PELA
RE, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.
DEVE A RE PROCEDER A OCMPROVACAO DO RECO-
LHIMENTO PREVIDENCIARIO CONF. FLS. SUPRA

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 025524-1999-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS ALBERTO MULLER
Réu: EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA DA PENHA
S-A
VIACAO ITAPEMIRIM S-A
Advogado(s): NELSON OLIVAS-PR5356
JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM-PR15218
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 30 DE AGOSTO DE 2004 SENTENCA
ACOLHENDO PARCIALMENTE OS EMBARGOS A EXE-
CUCAO INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 025655-1995-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELZA ALVES DOS SANTOS
Réu: ATENAS CONSERVACAO E LIMPEZA S-C LTDA
INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 358
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, WMBARGOS A EXECU-
CAO INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 026020-1999-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MIRIAN SELENKO MARTINS
Réu: SMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S-A
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 651
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, WMBARGOS A EXECU-
CAO INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 027814-1997-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS DOS SANTOS
Réu: LAERTE P TOALDO E CIA LTDA
Advogado(s): ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR-
PR22653
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 506
CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO DESP. FLS. SUPRA, IN-
DEFERINDO O REQUERIDO AS FLS. 504-505

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 028079-1999-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: ADRIANO MARCOS VICENTE
Réu: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
SUPREPAR COMÉRCIO E REPRESENTACAO DE ALIMEN-
TOS LTDA
Advogado(s): LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA-PR5954
FLAVIO VILMAR DA SILVA-PR12035
JONAS ANTONIO DOS SANTOS-PR13200
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 241
HOMOLOGADO REQUERIMENTO DE DESISTENCIA
FORMULADO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 028983-1996-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANDIR ZERNE TOUZDJIANN
Réu: OPET ORGANIZACAO PARANAENSE DE ENSINO
TECNICO LTDA
Advogado(s): LUIZ ANTONIO MARTINS BARBOSA JUNI-
OR-PR17634
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 525
PROCEDER A RETIFICACAO NA CTPS DA AUTORA, SOB
PENA DO ATO SER PRATICADO PELA SECRETARIA.
COMPROVAR OS DEPOSITOS DO FGTS DO PERIODO
SEM REGISTRO E ENTREGAR A DOCUMENTACAO HA-
BIL PARA LIBERACAO DOS REFERIDOS DEPOSITOS A
AUTORA, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 029578-1995-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVO ROCHA
Réu: ROBERT BOSCH LTDA
Advogado(s): WALTER GONCALVES LOPES-PR17789
ALEXANDRE E. ROCHA-PR24495
CIÊNCIA DE DECISÃO
PUBLICADA EM 30 DE AGOSTO DE 2004 SENTENCA
ACOLHENDO PARCIALMENTE OS EMBARGOS A EXE-
CUCAO INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 030865-1997-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEMIR DE CASTRO
Réu: JACKSON LUIZ DE LUNA
MARILENE RIBEIRO DE LUNA
PARANA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA
(MF)
Advogado(s): MOACIR TADEU FURTADO-PR14921
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 125
INDEFERIDO O REQUERIDO, VEZ QUE NAO FORAM
LOCALIZADOS OS ENDEREÇOS SOLICITADOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 032625-1999-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AUGUSTO PINHEIRO
Réu: EXPRESSO NORDESTE LTDA
Advogado(s): RUTH DE GODOY MACHADO NOGARA-
PR16017
PEDRO EUCLIDES UTZIG-PR21362
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 424
CONVERTIDO O FEITO EM DILIGENCIA PARA RELIZA-
CAO DE PERICIA CONTABIL.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 038014-1996-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAIR ANDRADE DA SILVA
Réu: PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
SEG SERVICOS ESPECIAIS DE SEGURANCA E TRANS-
PORTE DE VALORES S-A
Advogado(s): SEBASTIAO MENDES DA SILVA-PR14151
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 509
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, WMBARGOS A EXECU-
CAO INTERPOSTOS.

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV. VICENTE MACHADO, 400, 5º PISO, ANEXO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00166-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0652-CS 000181-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO GUSTAVO IZIDORO PEREIRA
Réu: JM FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA
Advogado(s): ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI-
PR29101
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
QUANTO AO INSS E IR.

PROCESSO TRT-PR 0652-CS 000190-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA LUCIA MARTINS VALDUGA
Réu: COHAB COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE
CURITIBA
FUNDACEN FUNDACAO INSTITUTO TECNOLOGICO
INDÚSTRIAL
Advogado(s): PAULO LUIZ DURIGAN-PR17583
FRANCISCO FERRAZ BATISTA-PR26297
IMPUGNAR CALCULOS APRESENTADOS PELO AUTOR

PROCESSO TRT-PR 0652-CS 000200-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELSON EDISON DE ANDRADE
Réu: BRASIL TELECOM S-A
CIVILIA ENGENHARIA LTDA
IECSA BRASIL LTDA
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
SIDECO BRASIL S-A
Advogado(s): JOEL KRAVTCHENKO-PR20892
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-PR25976
CARMEN ROBERTA FRANCO-PR31140
IMPUGNAR CALCULOS APRESENTADOS PELO AUTOR

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 000205-2004-(10 dias)
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Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIO CAMARGO BATISTA
Réu: ROYAL PALACE BINGO DIVERSOES LTDA
Advogado(s): ILZE REGINA APARECIDA PINTO-PR23740
IMPUGNAR CALCULOS APRESENTADOS PELO AUTOR

PROCESSO TRT-PR 0652-EAEJ 000254-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILCEIA APARECIDA KLAEN
Réu: INDÚSTRIAS TODESCHINI S-A
Advogado(s): CASSIO ARIEL MORO-PR32666
REQUEIRA O AUTOR O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 000408-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEUZA ALMEIDA LARA MOTA
Réu: SPC & M COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS
LTDA
SPM COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA
Advogado(s): FERNANDINO MAXIMIANO ROQUE-
PR15592
REQUEIRA O AUTOR O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 001527-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CASSIO LUIZ FERNANDES ALVES
Réu: PAMPA TELECOMUNICACOES E ELETRICIDADE
LTDA
Advogado(s): ERIKA PAULA DE CAMPOS-PR17492
IMPUGNAR CALCULOS APRESENTADOS PELO AUTOR
, BEM COMO TRAZER AOS AUTOS AS GUIAS TRCT.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 001770-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANIEL FRANK FERREIRA
Réu: EDUCANDO INFORMATICA LTDA
GEOVANE DE OLIVEIRA MALTA
JUSCELINO FERNANDO ZILIO
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
REQUEIRA O AUTOR O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 003999-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ZAILDA APARECIDA ESPAIRES COSTA
Réu: BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s): EVANDRO LUIS PEZOTI-PR25741
IMPUGNAR CALCULOS APRESENTADOS PELO AUTOR

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 006027-1995-( dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ESDRAS NUNES FERNANDES
Réu: ETASER COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
ROSANE HELPERN
Advogado(s): LUIZ CARLOS ERZINGER-PR17681
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO NEGATIVA DO OFI-
CIAL DE JUSTIÇA NA CP FL.9 “EXECUTADO MUDOU-
SE”

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 006041-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO CARLOS BROSOSKI
Réu: STX COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE AUTOMA-
CAO LTDA
Advogado(s): JONAS BORGES-PR30534
REQUEIRA O AUTOR O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 006041-1994-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIANA REGINA FRANCA DE PAULA
Réu: PACEL ESTUDOS DE MERCADO
Advogado(s): MAURICIO GALEB-PR18827
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO NEGATIVA DO OFI-
CIAL DE JUSTIÇA NA CP APENSA “EXECUTADO NÃO
RESIDE MAIS NO LOCAL INDICADO”.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 006052-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALTER OLIVEIRA DE SOUZA
Réu: F NERY DOS SANTOS E I VOLF LTDA (ME)
Advogado(s): ARNOLDO DA SILVA FILHO-PR25720
REQUEIRA O AUTOR O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 006120-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEONI DE OLIVEIRA SILVA
Réu: NLH EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
Advogado(s): GUSTAVO PEDRON DA SILVEIRA-PR34541
IMPUGNAR CALCULOS APRESENTADOS E PROCEDER
ANOTAÇÃO NA CTPS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 006446-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOZINEI MOREIRA
Réu: TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA LTDA
Advogado(s): JAMES WAHL-PR19441
REQUEIRA O AUTOR O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 006845-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILSON CAETANO PEREIRA
Réu: SIEMENS LTDA
Advogado(s): WANDERLEY MOREIRA MARTINS-PR23328
IMPUGNAR CALCULOS APRESENTADOS PELO AUTOR

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 007362-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBERTO CELESTINO DA CRUZ
Réu: CONSERTEC ESQUADRIAS DE ALUMINIO BOX
PARA BANHEIROS E PORTOES LTDA
Advogado(s): KARLA NEMES-PR20830
REQUEIRA O AUTOR O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 007437-1996-(10 dias)

Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRO RODRIGO CASTRO
Réu: ADEMIR COSTA
Advogado(s): ILDE HELENA GURKEWICZ-PR15315
REQUEIRA O AUTOR O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 008023-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CICERO BATISTA DA SILVA
Réu: LEOGAP INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MAQUINAS
LTDA
Advogado(s): ENRICO MIGUEL NICHETTI-PR25115
A RECLAMADA DEVERÁ TRAZER AOS AUTOS OS DO-
CUMENTOS SOLICITADOS , SOB AS PENAS DO ART. 359
DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 009238-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANIEL DOS SANTOS
Réu: MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): ANDREA MARIA SOARES QUADROS-
PR17550
REQUEIRA O AUTOR O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 010095-2000-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO BARBOSA DE CASTRO
Réu: ANTONIO CARLOS DA SILVA
CURTUME ARAUCARIA LTDA
JOSE LUIS DE TAL
PAULO DE TAL
ROYAL COUROS COMERCIAL E INDÚSTRIAL LTDA
Advogado(s): JOSE ADAIR DOS SANTOS-PR17581
REQUEIRA O AUTOR O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 010352-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSAIR DOS SANTOS
Réu: HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DO
CARMO LTDA
Advogado(s): CARMEN ROBERTA FRANCO-PR31140
IMPUGNAR CALCULOS APRESENTADOS PELO AUTOR

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 010491-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDIR GILIET
Réu: ANITO DA SILVA WERNER (ME)
WOODGRAIN DO BRASIL LTDA
Advogado(s): MIRIAN CIPRIANI GOMES-PR16759
SHEYLA D B DOS SANTOS-PR28605
IMPUGNAR CALCULOS APRESENTADOS PELO AUTOR,
DEVENDO A PRIMEIRA RÉ COMPROVAR NO MESMO
PRAZO OS DEPÓSITOS DO FGTS DE TODO O PERIODO
MAIS A MULTA DE 40% .

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 010573-2000-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRACI GLACIR DE FREITAS
Réu: CARRE CONFECCOES LTDA
CICERA EFIGENIA DOS SANTOS
IRANY FERREIRA DE SOUZA
Advogado(s): FILIPE ALVES DA MOTA-PR22945
REQUEIRA O AUTOR O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 010644-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO GOMES RODRIGUES
Réu: INDÚSTRIAS LANGER LTDA
Advogado(s): SILVIO BATISTA-PR9239
VISTAS AO RECLAMADO DA PETIÇÃO DE FL.261

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 010934-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARMEN LUCIA BARBOSA LOPES FERREIRA
Réu: BANCO BANERJ S-A
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S-A (EM LI-
QUIDACAO EXTRAJUDICIAL)
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
VISTAS DOS AUTOS PELO PRAZO DE DEZ DIAS

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 011074-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANGELA WORMSBECKER
Réu: BANCO BANERJ S-A
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S-A (EM LI-
QUIDACAO EXTRAJUDICIAL)
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
LIGIA MARIA BARATA SILVA BRASIL-RS40009
IMPUGNAR CALCULOS APRESENTADOS PELO AUTOR

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 011837-1997-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANO ZUARETH PINHEIRO
Réu: FRIOLAT CORRETORA DE PRODUTOS ALIMENTI-
CIOS LTDA
GILMAR ALBERTO BATISTA
MARCIA SILVANA RODRIGUES BATISTA
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS-PR3484
REQUEIRA O AUTOR O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 011958-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAURITA DE SOUZA OLIVEIRA
Réu: J RIBEIRO & RIBEIRO LTDA
Advogado(s): CRISTIANE FEROLDI MAFFINI-PR27351
IMPUGNAR CALCULOS APRESENTADOS E PROCEDER
ANOTAÇÃO NA CTPS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 013562-2000-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MANOEL BERNARDO DA SILVA
Réu: BRASCOL BRASIL CONSTRUCOES DE OBRAS LTDA
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO-PR5815
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO A DISPOSIÇÃO DO RECLA-
MANTE NESTA SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 013982-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARILDA NEPOMOCENO DA SILVEIRA
Réu: MASSA FALIDA DE NEW LIFE DO BRASIL LTDA
Advogado(s): RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO-PR22971
IMPUGNAR CALCULOS APRESENTADOS PELO AUTOR

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 014116-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AURELIO DE MEIRA
Réu: AUTO POSTO MADA LTDA
Advogado(s): ADBA CRISTINA HANNUCH-PR22470
IMPUGNAR CALCULOS APRESENTADOS PELO AUTOR

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 015396-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDUARDO DA SILVEIRA FILHO
Réu: S T M SERVICOS EM TELECOMUNICACOES LTDA
(ME)
SIEMENS LTDA
Advogado(s): ALAISIS FERREIRA LOPES-PR12129
IMPUGNAR CALCULOS APRESENTADOS PELO AUTOR

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 015945-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IDELCI DE MEDEIROS E SOUZA
Réu: C A STIER NAUTICA COMÉRCIO IMPORTACAO
SERV NAUT LTDA
Advogado(s): FABIANO KRAUSE DE FREITAS-PR25170
MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO NEGATIVA DO OFICI-
AL DE JUSTIÇA “NÚMERO INDICADO NÃO ENCONTRA-
DO”

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 018622-1998-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ZENOBIA HRISKZO
Réu: COMÉRCIO DE CALCADOS MANOEL SCHIER LTDA
MANOEL ARMANDO SCHIER
Advogado(s): MIRALVA APARECIDA MACHADO-PR16936
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO NEGATIVA DO OFI-
CIAL DE JUSTIÇA. “IMOVEL NÃO LOCALIZADO”

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 019470-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TATIANE CRISTINE CARVALHO
Réu: ACADEMIA AGUA VERDE LTDA
DAGOBERT MARZINKOWSKI
MARILENA COSTA MARZINKOWSKI
Advogado(s): WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR-PR29216
REQUEIRA O AUTOR O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 019485-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ORLANDO MAGGI MAIA
Réu: ACADEMIA AGUA VERDE LTDA
DAGOBERT MARZINKOWSKI
MARILENA COSTA MARZINKOWSKI
Advogado(s): WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR-PR29216
REQUEIRA O AUTOR O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 020151-1997-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO PEDRO SILVA DAVID FERREIRA DIOGO
Réu: GISLANEI SILVA BOMFIGLIO
LEITESUL COMÉRCIO DE LEITE E DERIVADOS LTDA
VALDETE IMACULADA FREDERICO
VALDIR FREDERICO
Advogado(s): ANNE MARIE FERREIRA-PR31411
VISTAS AO AUTOR DAS DECLARAÇÕES ORA ENCAMI-
NHADAS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 021017-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MOSAIR BORGES
Réu: CRIMETAL INDÚSTRIA METALURGICA
Advogado(s): RENATO DACILIO FLORES-PR5025
INDICAR BENS A PENHORA, LIVRES E DESEMBARA-
ÇADOS

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 021403-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AILTON DOS SANTOS OLIVEIRA
Réu: INDÚSTRIAS LANGER LTDA
Advogado(s): SERGIO RENATO COSTA FILHO-PR22943
IMPUGNAR CALCULOS APRESENTADOS PELO AUTOR

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 022896-2000-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO SEBASTIAO RODRIGUES FILHO
Réu: ANTONIO FILIPAKI JUNIOR
FILIPAKI MOVEIS & DESIGN
Advogado(s): CLEUSA SOUZA DA SILVA-PR20908
REQUEIRA O AUTOR O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 024207-1999-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADELAIDE RICHTER
Réu: MYOKO MYAMOTO
Advogado(s): ANTONINHO PEREIRA DA SILVA-PR24741
VISTAS AO AUTOR DO OFICIO DA DRF

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 024393-1997-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARNALDO AQUILINO FILHO
Réu: ANTONIO MARCOS SCOTTI

AUTORENTAL LOCADORA DE VEICULOS E EQUIPA-
MENTOS LTDA
AUTORENTAL LOCADORA DE VEICULOS E EQUIPA-
MENTOS LTDA
JOAO OLIVEIRA FRANCO NETO
LUIZ FERREIRA DA COSTA
Advogado(s): CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR-PR15717
MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO NEGATIVA DO OFICI-
AL DE JUSTIÇA “EXECUTADO NÃO RESIDE NO ENDE-
REÇO”

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 026051-1999-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MATILDE BITENCOURT DOS SANTOS
Réu: BRANCA PURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CON-
FECCOES LTDA
REINALDO BITENCOURT DOS SANTOS
SIMONE BARBIERI
Advogado(s): ELEVIR DIONYSIO NETO-PR21506
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA. “NUMERO NÃO ENCONTRADO”

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 028780-1995-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VOLNEI JOSE DE CAMARGO
Réu: SISCO SISTEMAS E COMPUTADORES S-A
Advogado(s): VITAL CASSOL DA ROCHA-PR19765
PARA PROSSEGUIMENTO DEVERA O EXEQUENTE
COMPROVAR NOS AUTOS QUEM ERAM OS DIRETORES
DA RÉ NA ÉPOCA DA PRESTAÇÃO LABORAL. PRA TAN-
TO DISPÕE DO PRAZO DE TRINTA DIAS. SE INERTE ,
DEVOLVAM-SE AO ARQUIVO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 032807-1997-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILMAR FARIAS GALACHO
Réu: TROX DO BRASIL DIFUSAO DE AR ACUSTICA FIL-
TRAGEM VENTILACAO LTDA
Advogado(s): GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-PR10747
EDSON ANTONIO FLEITH-PR16001
MANFESTAR-SE SOBRE REFAZIMENTO DOS CALCULOS
PELO PERITO, PELO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ DIAS,
INICIANDO-SE PELO RECLAMADO;
O PRAZO DO AUTOR INICIA-SE EM 04-10-2004

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA
PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR PEDRO CELSO CARMONA, Juiz da Vara do
Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando NEI DE PAULA, ora
em lugar incerto e não sabido, reclamado nos autos RT n° 1013/
02, em que é reclamante DELIO MARCOS DYBAS, para pa-
gar em 48 horas a importância abaixo descrita, nos termos do
artigo 880 da CLT, conforme despacho de fls.36 dos autos.
PRINCIPAL R$ 309,30
CLAUSULA PENAL 40% R$ 123,72
INSS EMPREGADOR R$ 74,85
CUSTAS LEI 10537/02 R$ 11,08
TOTAL R$  518,95
TOTAL DE QUINHENTOS E DEZOITO REAIS E NOVEN-
TA E CINCO CENTAVOS, ATUALIZADOS ATÉ 31/08//2004.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara do
Trabalho.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos 16 de setembro de 2004. Eu _______ Jorge Gino
Lamur, Técnico Judiciário, subscrevi.

PEDRO CELSO CARMONA
Juiz do Trabalho

R$ 144,00

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 CENTRO

83702-440 ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000098-2004
20-09-2004

FICA(M) V. SA(S). CIENTE(S) DO DESPACHO EXARADO
PELO JUIZO NOS AUTOS ABAIXO, A SABER

PROCESSO TRT-PR-654-EAEJ 00002-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
EXEQUENTE (S)- PEDRO RODRIGUES ALVES
EXECUTADO (S)- APARECIDO SALES LOPES E CIA LTDA
Adv(s) :MARCELO KOVALHUK (229-4083) PR15334
Intima-se o autor para que indique, em cinco dias, o correto
e atual endereco da reclamada, sob pena de arquivamento pro-
visorio, nos termos do art.40, da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-EAEJ 00015-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
EXEQUENTE (S)- LUCIA RUIZ KMIECH
EXECUTADO (S)- CASA DE MASSAS LAPA LTDA
Adv(s) :MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO PR20211
Vistas a parte autora, pelo prazo de dez dias.

Varas do Trabalho do
Interior

Araucária
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PROCESSO TRT-PR-654-PS 00006-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :LUIZ DEOLIZETE DOS SANTOS
Reclamada(s) :GRAN SAPORE RESTAURANTE PARA CO-
LETIVIDADE LTDA
Adv(s) :ALCEU MARCZYNSKI (376-5824) PR21143
Embargos a Execucao interpostos pela Reclamada.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00110-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :CLAUDINEI JOSE CHIBIOR
Reclamada(s) :ATIVA ADMINISTRACAO DE SERVICOS S-
C LTDA
Reclamada(s) :IBAMA INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS
Adv(s) :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313) PR15231B
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo) designada para
o dia 01.10.2004 as 10h00min, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00179-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :PAULO ROBERTO GONZAGA
Reclamada(s) :JC MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA
Adv(s) :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313) PR15231B
Decorridos mais de 30 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, intima-se o exequente para que, em 10 dias
preclusivos, indique bens do devedor passiveis de penhora, li-
vres e desembaracados, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00200-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :LUCIMAR OLIVEIRA DE JESUS
Reclamada(s) :BEATRIZ ROSA FOR RECK ODPPES
Adv(s) :RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ (222-8816)
PR12867
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo) designada para
o dia 01.10.2004, as 10h20min, mantidas as cominacoes le-
gais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00201-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :MARIA SOARES DE OLIVEIRA
Reclamada(s) :IRENE FAVORETO DE LIMA
Adv(s) :RICARDO ALBERTO ESCHER (642-1988) PR32129
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo) designada para
o dia 01.10.2004 as 10h30min, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00202-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :OLIVINO FERNANDES DOS SANTOS
Reclamada(s) :PMF CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME
Adv(s) :RICARDO ALBERTO ESCHER (642-1988) PR32129
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo) designada para
o dia 01.10.2004 as 10h40min, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00295-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :MARCOS PEREIRA DA SILVA
Reclamada(s) :FHD MANUTENCAO MECANICA LTDA
Adv(s) :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313) PR15231B
Adv(s) :CLEOFAS VIANA DE MORAES PR22218
Ficam as partes intimadas da homologacao do acordo de fl.62,
conforme decisao de fl.63.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00326-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :REINALDO DE ALMEIDA
Reclamada(s) :FHD MANUTENCAO MECANICA LTDA
Adv(s) :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313) PR15231B
Adv(s) :CLEOFAS VIANA DE MORAES PR22218
As verbas trabalhistas discriminadas pelas partes na peticao
de acordo de fl.40-42 nao estao adequadas a decisao de fl.
80-85. Em razao disso, ficam as partes intimadas para que,
no prazo de 10 dias procedam a adequada discriminacao das
verbas, sob pena de o acordo ser homologado nos termos do
art.276, paragrafo 2, do Decreto 3.048-1999.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00394-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :IRANI APARECIDA DOS SANTOS
Reclamada(s) :DIOVANE ROBERTO CEQUINEL
Adv(s) :VILSON GUDOSKI (223-0026) PR22572B
Intima-se o exequente para que, em dez dias, informe o nume-
ro do CPF do executado, a fim de viabilizar o bloqueio
BACEN, ou para que indique bens passiveis de penhora, sob
pena de arquivamento provisorio.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00075-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARCOS ROBERTO DE JESUS
Réu(s) :METALURGICA VIEIRA DE PAULA LTDA
Adv(s) :MAURICIO DAL NEGRO CARVALHO (329-5987)
PR15346
Intima-se a Reclamada para comprovar, em dez dias, a vincu-
lacao da GPS aos presentes autos, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00117-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :PEDRO IVANOR DA SILVEIRA
Réu(s) :ELO ASSESSORIA DE SERVICOS LTDA
Réu(s) :NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Alvara Judicial a disposicao nesta Vara do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00162-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALZIANE CORREA DA COSTA
Réu(s) :ENERBRAS MATERIAIS ELETRICOS LTDA
Adv(s) :HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES (292-3770)
PR20797
Adv(s) :EUVALDO APARECIDO ROCHA JUNIOR PR23011
Tomar ciencia da peticao de fls. 547-548.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00204-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ELIANE DE FATIMA FICZT
Réu(s) :INDUSTRIA E COMERCIO DE CERAMICA ITALIA
Adv(s) :CLEUSA SOUZA DA SILVA (223-1681) PR20908
Manifeste-se a parte Autora em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00243-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SILVIO DA CRUZ PEREIRA
Réu(s) :RENALDO GEFFER DE LARA
Réu(s) :MADEIREIRA CAMPOS FLORIDOS LTDA
Adv(s) :DANIEL MORENO PORTELLA PR32296
Intima-se o autor para que indique, em cinco dias, o corre-
to e atual endereco da reclamada, sob pena de arquivamento
provisorio, nos termos do art.40, da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00254-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALTEMIR DOS SANTOS
Réu(s) :BACANA LANCHES - FRANCISCO MENEGETTI
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Guia de Retirada a disposicao no Banco do Brasil - Agencia
Araucaria - PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00306-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LUCIA MORAES DE LIMA
Réu(s) :A COSTA & C.COSTA LTDA
Adv(s) :EXPEDITO ARNAUD FORMIGA FILHO PR14785A
Guia de Retirada a disposicao na Caixa Economica Federal -
Agencia Araucaria - PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00344-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :THIAGO FRESSATO
Réu(s) :POSTO ITAQUI LTDA (N-P DO SOCIO ADEMIR
MACIEL)
Adv(s) :CARLOS H A GEMAEL (666-9932) PR30832
Intima-se o autor para que apresente sua CTPS na Secretaria
desta Vara do Trabalho, para que sejam procedidas as anota-
coes conforme sentenca de fls.18-24.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00394-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAQUIM PEDRO DO NASCIMENTO
Réu(s) :GERMER PORCELANAS FINAS S-A
Adv(s) :ROCHELI SILVEIRA (322-2490) PR20210
Adv(s) :HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES (292-3770)
PR20797
Ficam as partes intimadas da homologacao do acordo de fls.
347-348, ficando a reclamada incumbida do pagamento das cus-
tas, cujo recolhimento devera ser comprovado, em cinco dias,
sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00396-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EMANUELLI PANASSOLO
Réu(s) :AMAURI RODRIGUES DA LUZ E CIA LTDA-ME
Réu(s) :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Réu(s) :AMAURI RODRIGUES DA LUZ
Réu(s) :MARIA APARECIDA VIEIRA DOS SANTOS
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Vistas a parte autora do documento de fl.201.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00416-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE AIRTON MOZUCK
Réu(s) :R GON€ALVES E J MARQUES LTDA
Adv(s) :VILSON GUDOSKI (223-0026) PR22572B
Manifeste-se a parte Autora em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00425-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EDSON WAGNER DA LUZ
Réu(s) :MIGUEL LESNIOVSKI, ESPOLIO DE - TRIGO - ME
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Intima-se o autor para indicar bens do executado passiveis
de penhora, livres e desembaracados, no prazo de cinco dias,
sob pena de arquivamento provisorio, nos termos do art.40,
da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00446-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARCIO JOSE DEBERNE
Réu(s) :ISAQUE PEREIRA SANTANA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Vistas a parte autora, pelo prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00632-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARIO FABIO POLATI
Réu(s) :PETROLEO BRASILEIRO S-A - PETROBRAS
Adv(s) :VICTOR BENGHI DEL CLARO PR15703
Adv(s) :ANA MARIA CITTI (253-0954) PR20965
Vista as partes pelo prazo preclusivo e sucessivo de dez
dias, a iniciar-se pelo autor.
PRAZOS-
Autor- de 21.09.2004 a 30.09.2004.
Reclamada- de 04.10.2004 a 13.10.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00656-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LUIZ ALBERTO PEREIRA

Réu(s) :SERRALHERIA TOMAZ COELHO LTDA N-P CAR-
LOS ORLIKOWIS
Adv(s) :JOAOZINHO SANTANA PR23034
Adv(s) :PEDRO LILITO FRANCESCHI (642-5554) PR4936
Ficam as partes intimadas da homologacao do acordo de fls.
31-32, conforme decisao de fl.33.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00658-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARIO DE PAULA PADILHA
Réu(s) :BRAFER CONSTRUCOES METALICAS S-A
Adv(s) :FERNANDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA PR25936
Intima-se a executada, para fins do art.884, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00710-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANTONIO BRAZ DE SOUZA
Réu(s) :VAN LEER EMBALAGENS INDUSTRIAIS DO BRA-
SIL LTDA
Adv(s) :MARIO B.ESMANHOTTO FILHO (252-5510)
PR23184
Vistas a Reclamada, pelo prazo de dez dias, dos documentos
apresentados as fls.179-184.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00728-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO CARLOS RODRIGUES GONCALVES
Réu(s) :PALMONT MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA
Réu(s) :DSD CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA
Adv(s) :RUBENS BENCK (272-1801) PR12422
Manifeste-se a reclamada, em cinco dias, sobre o pedido de
execucao formulado pelo reclamante, o qual alega descumpri-
mento do acordo, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00734-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARCOS CLEITON DOS SANTOS MELO
Réu(s) :DATAPRINT INFORMATICA
Adv(s) :ARLIETA MANSUR FERREIRA PR17061
Ficam as partes intimadas da homologacao do acordo de fls.
19-20, conforme decisao de fl.32.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00735-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LUCIANO GOMES DE ANDRADE
Réu(s) :DATAPRINT INFORMATICA
Adv(s) :ARLIETA MANSUR FERREIRA PR17061
Ficam as partes intimadas da homologacao do acordo de fls.
19-20, conforme decisao de fl.33.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00738-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARCELO DO ROSARIO RAMIN
Réu(s) :COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Adv(s) :EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO (243-4449)
PR21396
Embargos a Execucao interpostos pela Reclamada.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00740-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE RIBEIRO DE SOUZA
Réu(s) :DIETRICH SERVICOS-ME
Réu(s) :MUNICIPIO DE ARAUCARIA
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Intima-se o autor para indicar bens do executado passiveis
de penhora, livres e desembaracados, no prazo de cinco dias,
sob pena de arquivamento provisorio, nos termos do art.40
da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00741-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JAIRO FONSECA
Réu(s) :DIETRICH SERVICOS-ME
Réu(s) :MUNICIPIO DE ARAUCARIA
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Intima-se o exequente para que, em dez dias, informe o nume-
ro do CNPJ do executado, a fim de viabilizar o bloqueio
BACEN, ou para que indique bens passiveis de penhora, sob
pena de arquivamento provisorio.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00742-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :NOEL FRANCO
Réu(s) :DIETRICH SERVICOS-ME
Réu(s) :MUNICIPIO DE ARAUCARIA
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Intima-se o autor para indicar bens do executado passiveis
de penhora, livres e desembaracados, no prazo de cinco dias,
sob pena de arquivamento provisorio, nos termos do art.40
da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00744-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ARNALDO SENEGAGLIA
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Adv(s) :GERSON L.GRABOSKI DE LIMA (323-1597)
PR15782
Adv(s) :INDALECIO GOMES NETO (362-0178) PR23465
Audiencia para oitiva da testemunha designada para o dia
25.10.2004 as 14h45min, na Segunda Vara do Trabalho de
Cuiaba-MT, sita a Av. Fernando Correa da Costa, 1682 - Jar-
dim Tropical - Cuiaba-MT.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00774-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO MARIA DOS SANTOS
Réu(s) :AMJR CONSULTORIA PROJETOS E OBRAS LTDA
Réu(s) :ULTRAFERTIL S-A
Adv(s) :GUILHERME PEZZI NETO PR15909
Audiencia inicial adiada para o dia 28.10.2004 as 13h13min,
mantidas as cominacoes legais.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00775-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALTAIR PEREIRA
Réu(s) :AMJR CONSULTORIA PROJETOS E OBRAS LTDA
Réu(s) :ULTRAFERTIL S-A
Adv(s) :GUILHERME PEZZI NETO PR15909
Audiencia inicial adiada para o dia 28.10.2004 as 13h15min,
mantidas as cominacoes legais.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00776-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE DOS REIS FERNANDES
Réu(s) :AMJR CONSULTORIA PROJETOS E OBRAS LTDA
Réu(s) :ULTRAFERTIL S-A
Adv(s) :GUILHERME PEZZI NETO PR15909
Audiencia inicial adiada para o dia 28.10.2004 as 13h20min,
mantidas as cominacoes legais.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00777-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LOTARIO MARTA RIBEIRO
Réu(s) :AMJR CONSULTORIA PROJETOS E OBRAS LTDA
Réu(s) :ULTRAFERTIL S-A
Adv(s) :GUILHERME PEZZI NETO PR15909
Audiencia inicial adiada para o dia 28.10.2004 as 13h25min,
mantidas as cominacoes legais.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00778-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ILSO JOSE SALES DE SOUZA
Réu(s) :AMJR CONSULTORIA PROJETOS E OBRAS LTDA
Réu(s) :ULTRAFERTIL S-A
Adv(s) :GUILHERME PEZZI NETO PR15909
Audiencia inicial adiada para o dia 28.10.2004 as 13h30min,
mantidas as cominacoes legais.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00779-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANOR RIBEIRO DE DEUS
Réu(s) :AMJR CONSULTORIA PROJETOS E OBRAS LTDA
Réu(s) :ULTRAFERTIL S-A
Adv(s) :GUILHERME PEZZI NETO PR15909
Audiencia inicial adiada para o dia 28.10.2004 as 13h35min,
mantidas as cominacoes legais.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00780-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EDENIR DA APARECIDA SILVA
Réu(s) :AMJR CONSULTORIA PROJETOS E OBRAS LTDA
Réu(s) :ULTRAFERTIL S-A
Adv(s) :GUILHERME PEZZI NETO PR15909
Audiencia inicial adiada para o dia 28.10.2004 as 13h40min,
mantidas as cominacoes legais.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00781-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JANIR POLETO
Réu(s) :DELTA TECNOLOGIA CONSULT S-C LTDA
Adv(s) :JOAO MARIA SOBRINHO MAIA PR18189
Vistas a Parte Autora, pelo prazo de 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00781-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LUCIMAR DOS SANTOS ROSA
Réu(s) :AMJR CONSULTORIA PROJETOS E OBRAS LTDA
Réu(s) :ULTRAFERTIL S-A
Adv(s) :GUILHERME PEZZI NETO PR15909
Audiencia inicial adiada para o dia 28.10.2004 as 13h45min,
mantidas as cominacoes legais.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00782-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE DARCI MARCONDES DOS SANTOS
Réu(s) :AMJR CONSULTORIA PROJETOS E OBRAS LTDA
Réu(s) :ULTRAFERTIL S-A
Adv(s) :GUILHERME PEZZI NETO PR15909
Audiencia inicial adiada para o dia 28.10.2004 as 13h50min,
mantidas as cominacoes legais.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00783-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VALDIR PEREIRA
Réu(s) :AMJR CONSULTORIA PROJETOS E OBRAS LTDA
Réu(s) :ULTRAFERTIL S-A
Adv(s) :GUILHERME PEZZI NETO PR15909
Audiencia inicial adiada para o dia 28.10.2004 as 13h55min,
mantidas as cominacoes legais.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00784-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADRIANO ANTONIO KAMINSKI
Réu(s) :AMJR CONSULTORIA PROJETOS E OBRAS LTDA
Réu(s) :ULTRAFERTIL S-A
Adv(s) :GUILHERME PEZZI NETO PR15909
Audiencia inicial adiada para o dia 28.10.2004 as 14h00min,
mantidas as cominacoes legais.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00785-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GENTIL ROSA
Réu(s) :AMJR CONSULTORIA PROJETOS E OBRAS LTDA
Réu(s) :ULTRAFERTIL S-A
Adv(s) :GUILHERME PEZZI NETO PR15909
Audiencia inicial adiada para o dia 28.10.2004 as 14h05min,
mantidas as cominacoes legais.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00786-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EDSON ROBERTO RODRIGUES DE LIMA
Réu(s) :CONSMMAN MONTAGEM E MANUTENCAO IN-
DUSTRIAL LTDA
Réu(s) :DALVA HONORATO DA SILVA
Réu(s) :DAVID HONORATO DA SILVA
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Réu(s) :FLAVIO MARCIANO DE LIMA
Réu(s) :PEDRO FERREIRA DA COSTA
Adv(s) :CRISTIANE ABDALLA NEME PR21192
Manifeste-se o autor, em 05 dias, quanto as certidoes do
Sr. Oficial de Justica as fls.130 e 132.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00786-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :RUBENS CAMARGO CUBA
Réu(s) :AMJR CONSULTORIA PROJETOS E OBRAS LTDA
Réu(s) :ULTRAFERTIL S-A
Adv(s) :GUILHERME PEZZI NETO PR15909
Audiencia inicial adiada para o dia 28.10.2004 as 14h10min,
mantidas as cominacoes legais.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00787-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LAURECI LOPES DE ARAUJO
Réu(s) :AMJR CONSULTORIA PROJETOS E OBRAS LTDA
Réu(s) :ULTRAFERTIL S-A
Adv(s) :GUILHERME PEZZI NETO PR15909
Audiencia inicial adiada para o dia 28.10.2004 as 14h12min,
mantidas as cominacoes legais.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00788-1993
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE CARLOS MAQUIM DE ALMEIDA
Réu(s) :AUTO ESTOFAMENTO LAPEANA
Adv(s) :RAUL ANIZ ASSAD (224-6037) PR15388
Intima-se a parte autora para que, em dez dias, informe o nu
mero do CNPJ da executada, a fim de viabilizar o bloqueio
BACEN, sob pena de arquivamento provisorio.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00867-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :RENATO DRABECKI
Réu(s) :JDN COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Guia de Retirada a disposicao no Banco do Brasil - Agencia
Araucaria - PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00921-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARCIA REGINA DOS SANTOS
Réu(s) :ESCOLA MIUDINHOS ENSINO DE 1§ GRAU E PRE-
ESCOLAR S
Réu(s) :ROSELI DE MATOS CAMPOS
Réu(s) :ROSELI DE MATTOS
Adv(s) :JOSE DE JESUS GON€ALVES BAMBIL PR11093
Intima-se o autor para, em dez dias, informar o endereco aon
de as socias possa ser citadas, sob pena de arquivamento pro
visorio.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00950-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO ADARTE DE SOUZA
Réu(s) :AGIPLIQUIGAS S-A
Adv(s) :MAURO FONSECA DE MACEDO (222-9417)
PR19777
Vistas ao(s) Reclamado(s), pelo prazo de dez dias, do calcu-
lo de liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso de
divergencia, oferecer(em) impugnacao especificada na forma
do art.879, Paragrafo 2 da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00950-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LUIZ CARLOS BAZARIN
Réu(s) :SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS LTDA
Réu(s) :REMINGTON CORPORATION DO BRASIL LTDA
Réu(s) :CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Adv(s) :VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO PR18673
Intima-se o exequente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
da certidao do Sr. Oficial de Justica de fl.13 da carta pre-
catoria, sob pena de arquivamento provisorio.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00958-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALEXANDRO DRANKA BACH
Réu(s) :FANATICO FUTEBOL CLUBE N-P SR VANIRO
RAMOS DA QUIN
Adv(s) :CELSO LUIS DE SOUZA CORDEIRO PR14088
Tomar ciencia da decisao de fl.37.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00959-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANDERSON DE ALMEIDA
Réu(s) :FANATICO FUTEBOL CLUBE N-P SR VANIRO
RAMOS DA QUIN
Adv(s) :CELSO LUIS DE SOUZA CORDEIRO PR14088
Tomar ciencia da decisao de fl.35.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00960-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JUAREZ DOS SANTOS
Réu(s) :FANATICO FUTEBOL CLUBE N-P SR VANIRO
RAMOS DA QUIN
Adv(s) :CELSO LUIS DE SOUZA CORDEIRO PR14088
Tomar ciencia da decisao de fl.38.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00982-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ACIR LONGATO
Réu(s) :ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
Réu(s) :RH BRASIL SERVICOS E TERCEIRIZACAO LTDA
Réu(s) :BRIGHTPOINT DO BRASIL LTDA
Adv(s) :ROCHELI SILVEIRA (322-2490) PR20210
Manifeste-se o exequente, em 10 dias, quanto a certidao de
fl.13, da CPE 152-2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00983-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GILBERTO RIBEIRO
Réu(s) :GUAIRA PNEUS LTDA

Adv(s) :VILSON GUDOSKI (223-0026) PR22572B
Manifeste-se o exequente, em 10 dias, quanto a certidao de
fl.20, da CPE 103-2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01016-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JORVANDO RIBEIRO
Réu(s) :COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO PARA-
NA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Vistas a reclamada, pelo prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01047-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VANDERLEI BELARMINO
Réu(s) :FANATICO FUTEBOL CLUBE N-P SR VANIRO
RAMOS DA QUIN
Adv(s) :CELSO LUIS DE SOUZA CORDEIRO PR14088
Tomar ciencia da decisao de fl.20.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01096-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LUIZ ADEMIR NUNES
Réu(s) :E S LAMOUR E CIA LTDA
Réu(s) :MUNICIPIO DE CAMPO LARGO
Adv(s) :SILVIO SEGURO PR15310
Adv(s) :JOAO MAESTRELI TIGRINHO (3238464) PR4844
Vistas as partes do laudo apresentado as fls.402-404, pelo
prazo sucessivo de dez dias.
PRAZOS-
Primeira Reclamada- de 21.09.2004 a 30.09.2004.
Segunda Reclamada- de 04.10.2004 a 13.10.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01110-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GILVANDRO DE QUADROS VIEIRA
Réu(s) :WALESEG EMPRESA DE SEGURAN€A E VIGILAN-
CIA LTDA
Réu(s) :MUNICIPIO DE ARAUCARIA
Réu(s) :VAN LEER EMBALAGENS INDUSTRIAIS DO BRA-
SIL LTDA
Adv(s) :CLAIR DA FLORA MARTINS (322-6265) PR5435B
Intima-se o autor para indicar bens do executado passiveis
de penhora, livres e desembaracados, no prazo de cinco dias,
sob pena de arquivamento provisorio, nos termos do art.40
da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01127-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :NELSON DE GODOY
Réu(s) :PITTHAN ENGENHARIA E MANUTENCAO LTDA
Réu(s) :RHODIACO INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA
Adv(s) :LUIZ TRYBUS (224-7790) PR4215
Intima-se o autor para retirar, nesta Secretaria, os documen
tos acima mencionados.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01128-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO ELISEU DE CAMARGO
Réu(s) :PITTHAN ENGENHARIA E MANUTENCAO LTDA
Réu(s) :RHODIACO INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA
Adv(s) :LUIZ TRYBUS (224-7790) PR4215
Intima-se o autor para retirar, nesta Secretaria, os documen
tos acima mencionados.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01155-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE VILMAR ANTUNES
Réu(s) :BRASMAN MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA
Réu(s) :PETROLEO BRASILEIRO S-A - PETROBRAS
Adv(s) :VICTOR BENGHI DEL CLARO PR15703
Adv(s) :RODRIGO GASPAR TEIXEIRA (222-3350) PR31093
Vistas ao(s) Reclamado(s), pelo prazo de dez dias, do calcu-
lo de liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso de
divergencia, oferecer(em) impugnacao especificada na forma
do art.879, Paragrafo 2 da CLT, sob pena de preclusao.
PRAZOS-
Primeira Reclamada- de 21.09.2004 a 30.09.2004.
Segunda Reclamada- de 04.10.2004 a 13.10.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01215-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JULIO CESAR DE LIMA
Réu(s) :TIMBERSUL MADEIRAS LTDA (MASSA FALIDA)
Adv(s) :NORTON PASSOS WALDRAFF (345-2221) PR18884
Intima-se a parte autora para retirar a CERTIDAO PARA HA-
BILI
TACAO NA FALENCIA na Secretaria desta Vara do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01217-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EDISON LUIZ DOS SANTOS PAES
Réu(s) :TIMBERSUL MADEIRAS LTDA (MASA FALIDA)
Adv(s) :NORTON PASSOS WALDRAFF (345-2221) PR18884
Intima-se a parte autora para retirar a CERTIDAO PARA HA-
BILI
TACAO NA FALENCIA na Secretaria desta Vara do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01218-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MOACYR RODRIGUES DOS SANTOS
Réu(s) :SP MONTAGEM E MANUTENCAO INDUSTRIAL
LTDA
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Vistas a Parte Autora, pelo prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01285-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :NATANAEL RIBEIRO
Réu(s) :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv(s) :SERGIO DE ARAGON FERREIRA(224-4778)
PR12804
Adv(s) :MAURO JOSELITO BORDIN PR15755

Vista as partes pelo prazo preclusivo e sucessivo de dez dias.
PRAZOS-
Autor- de 21.09.2004 a 30.09.2004.
Reclamada- de 04.10.2004 a 13.10.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01295-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARIA HELENA SILVEIRA BARREIROS
Réu(s) :COOPERATIVA MISTA AGROPECUARIA WITMAR-
SUM LTDA
Adv(s) :RENE JOSE STUPAK (42-252-3195) PR11733
Intima-se a executada para retirar a Guia de Deposito na Se-
cretaria desta Vara do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01345-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :DORACY OCRASKA
Réu(s) :FUNDACAO HOSPITALAR DE SAUDE MUNICIPAL
DE CONTENDA
Réu(s) :MUNICIPIO DE CONTENDA
Adv(s) :LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS (825-1328)
PR14262
Vistas ao(s) Reclamado(s), pelo prazo de dez dias, do calcu-
lo de liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso de
divergencia, oferecer(em) impugnacao especificada na forma
do art.879, Paragrafo 2 da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01358-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GENILDA DA SILVA GOMES
Réu(s) :AUTO POSTO MV LTDA
Adv(s) :CARLA SIMONE TUCHANSKI (224-6584) PR29357
Decorridos mais de 30 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, intima-se o exequente para que, em 10 dias
preclusivos, manifeste-se sobre o bem indicado a penhora pelo
devedor a fl.73 ou, nao o aceitando, indique outros bens do
devedor passiveis de penhora, livres e desembaracados, sob pena
de penhora do bem indicado pelo devedor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01359-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO PEDRO RIBEIRO
Réu(s) :BOT ART CERAMICA ARTESANAL LTDA
Adv(s) :ALBERTO AUGUSTO DE POLI PR22775
Decorridos mais de 5 meses sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, intima-se o exequente para que, em 10 dias
preclusivos, indique bens do devedor passiveis de penhora, li-
vres e desembaracados, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos, nos termos do art.40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01359-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ENAURA BRASILINA PEREIRA
Réu(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Tendo em vista que a diferenca encontrada entre os calculos
do autor e da reclamada e pequena, e considerando que a no-
meacao de perito contabil, alem de onerar o processo ainda
acarretaria demora no andamento processual, em homenagem
ao principio da economia e da celeridade processual, intima-se
o autor para que informe, em dez dias, se concorda com o cal
culo da reclamada.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01416-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :IVO DOS SANTOS
Réu(s) :CONTEMPLAC INDUSTRIA DE PLACAS LTDA
Adv(s) :RAFAEL STEC TOLEDO (625-2056) PR24520
Manifeste-se a reclamada, em cinco dias, sobre o pedido de
execucao formulado pelo reclamante, o qual alega descumpri-
mento do acordo, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01422-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE ANTONIO DE MEDEIROS
Réu(s) :ALFA ANTICORROSAO E SERVICOS SUBAQUA-
TICOS LTDA
Réu(s) :PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Adv(s) :PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES PR20229
Manifeste-se o exequente, em 10 dias, quanto a certidao de
fl.09, da CPE 269-2004, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01449-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ONADIR DOMINGUES DE ALCANTARA
Réu(s) :UNIAO AGRO ARA IND E COM DE ALIMENTOS
LTDA
Adv(s) :ANDRE LUIZ FRAN€A DE NARDE PR25060
Manifeste-se a reclamada, em cinco dias, sobre o pedido de
execucao formulado pelo reclamante, o qual alega descumpri-
mento do acordo, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01452-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LIDINEIS LEMES DA ROCHA
Réu(s) :UNIAO AGRO ARA IND E COM DE ALIMENTOS
LTDA
Adv(s) :ANDRE LUIZ FRAN€A DE NARDE PR25060
Manifeste-se a reclamada, em cinco dias, sobre o pedido de
execucao formulado pelo reclamante, o qual alega descumpri-
mento do acordo, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01516-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARCOS DAVID HAAS
Réu(s) :ALFA ANTICORROSAO E SERVICOS SUBAQUA-
TICOS LTDA
Réu(s) :PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S-A
Adv(s) :ROSSANA ALVES MOURE PR15835
Manifeste-se o exequente, em 10 dias, quanto a certidao de
fl.10, da CPE 241-2004, sob pena de arquivamento provisorio
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01600-1994
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANGELA MARIA SFENDRYCH
Réu(s) :ULTRAFERTIL S-A IND E COMERCIO DE FERTI-
LIZANTES
Adv(s) :JOSIANE TRINKEL (345-9893) PR16189
Impugnacao a Sentenca de Liquidacao interposta pelo Autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01813-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE DE LIMA TEIXEIRA
Réu(s) :AGRO CHA BOA VISTA LTDA
Adv(s) :EMERSON JESUS R. AVELAR PR15861
Intima-se a executada para pagamento da diferenca, em 24 ho-
ras, sob pena de prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01853-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOEL ANTUNES FERNANDES
Réu(s) :POSTO URUGUAIANA
Réu(s) :NEI DE OLIVEIRA BECKER
Réu(s) :EDSON LUIZ SCHELBAUER
Réu(s) :ELIZABETE DORIGON
Réu(s) :MAURICIO ANDRADE BENUZZI DA LUZ
Réu(s) :JOSE BELARMINO DA SILVA
Adv(s) :CLAIR DA FLORA MARTINS (322-6265) PR5435B
Intima-se o autor para que indique os enderecos nos quais os
socios possam ser citados em nomes proprios.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01901-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :NELCELIA APARECIDA SOARES
Réu(s) :GRAFICA E EDITORA LOGOS PRESS LTDA
Adv(s) :ROCHELI SILVEIRA (322-2490) PR20210
Tomar ciencia da decisao de fl.426.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02275-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :PEDRO RODRIGUES FILHO
Réu(s) :NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Guia de Retirada a disposicao na Caixa Economica Federal -
Agencia Araucaria - PR.

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 CENTRO

83702-440 ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000099-2004
20-09-2004

FICA(M) V. SA(S). CIENTE(S) DA DECISAO PROFERIDA
PELO JUIZO NOS SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00126-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE ROBERTO RODRIGUES
Réu(s) :BERENICE CAMPOS LTDA - ME (EXPRESSO GRA-
LHA AZUL)
Réu(s) :MANSERV MONTAGEM E MANUTEN€AO LTDA
Réu(s) :TEKNIKA MONTAGEM E MANUTENCAO INDUS-
TRIAL LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Adv(s) :MARIA LUCIA DE QUEIROZ PR21168
Adv(s) :SIMON GUSTAVO C DE QUADROS PR23423
Adv(s) :EDNA RITA SP119020
Decisao de Embargos de Declaracao as fls.133-134.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00127-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARCELO BATISTA
Réu(s) :RISOTOLANDIA IND E COM DE ALIMENTOS
LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Adv(s) :FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS
PR29166
Decisao de Sentenca as fls.119-126.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00130-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JAIRO ANTUNES
Réu(s) :SUPERGASBRAS DISTRIBUIDORA DE GAS S-A
Adv(s) :CELSO LOURENCO DOS SANTOS (222-9417)
PR11394
Adv(s) :JOAO MARCELO KERETCH PR24504
Decisao de Embargos de Declaracao a fl.271.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00197-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SIMONE ROSA DA SILVA DOS SANTOS
Réu(s) :HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv(s) :CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
Decisao de Sentenca as fls.204-212.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01110-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO GUEDES DE SOUZA
Réu(s) :OCIDENTAL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA
Adv(s) :MAURICIO ARANTES MARTINS PR15298
Adv(s) :JEAN CARLO DE ALMEIDA PR22929
Decisao de Sentenca as fls.840-849.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01435-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JURANDIR FREIRE
Réu(s) :VIASUL TRANSPORTES LTDA
Adv(s) :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313) PR15231B
Adv(s) :JAYME MOREIRA DE LUNA NETO RJ67644
Decisao de Sentenca as fls.73-77.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01604-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
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Autor(es) :NILSON DARLEI TUMMLER
Réu(s) :EMPRESA DE ONIBUS CAMPO LARGO LTDA
Adv(s) :MARIA ISABEL B COSTAMILAN (222-5379)
PR19468
Adv(s) :CASSIO ARIEL MORO (224-6037) PR32666
Decisao de Sentenca as fls.203-211.

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 CENTRO

83702-440 ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000100-2004
20-09-2004

FICA(M) V.SA(S) CIENTE(S) DE QUE DISPOE(M) DO PRA-
ZO LEGAL PA RA, QUERENDO, OFERECER CONTRA-
RAZOES-CONTRAMINUTA AO RECURSO INTERPOSTO
PELA PARTE CONTRARIA NOS SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00098-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CARLOS EDUARDO KAPLUM
Réu(s) :HIGIE BRAS PROD HIGIENICOS DO BR LTDA
Adv(s) :EVA LANG (324-8488) PR13615
RO interposto pela Reclamada.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01103-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE FALES
Réu(s) :GUAIRA PNEUS LTDA
Adv(s) :ANDRE PEIXOTO DE SOUZA PR27090
RO interposto pelo Autor.

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÃO PR
Av. Goioerê, 779 - CAMPO MOURÃO PR - 87303-110

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo n. EAEJ 00001/04

O Doutor JORGE LUIZ SOARES DE PAULA Juíz do Traba-
lho Presidente da Vara do Trabalho de Campo Mourão/Pr, na
forma da lei, F A Z S A B E R, a todos quantos o presente
Edital virem ou dele tiverem conhecimento, de que se está IN-
TIMANDO JOSE SOARES DE MELO NETO atualmente em
lugar incerto e não sabido, reclamada no processo supra, que
tem como reclamante, ISNARD NOGUEIRA RODRIGUES,
do r. despacho exarado nos autos as fls: “FOI HOMOLOGA-
DO O ACORDO, ASSIM, COMO, P/EFETUAR O PAGA-
MENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS, CONDIDERA-
DAS AS CUSTAS, CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
E FISCAIS EM 05 DIAS, SOB PENA DE PROSSEGUIMEN-
TO.” -E para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados, o presente Edital será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado na sede desta Junta, no local de
costume. Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Campo
Mourão PR, aos 14 dias do mês de setembro de 2004. Eu, Delir
Jose Scarsi, digitei e eu, .........................Silas José dos Santos
Júnior Diretor de Secretaria, Subcrevi.

JORGE LUIZ SOARES DE PAULA
Juíz do Trabalho

Sera Enviado através de E-Mail

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 DIAS

O Exmo. Juiz do Trabalho SÍLVIO CLÁUDIO BUENO, em
exercício nesta Vara, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos processos abaixo relaciona-
dos, fica o executado ANESIO SEIDEL, atualmente em local
incerto e não sabido, CITADO para, no prazo de 48 horas,
pagar a importância de R$ 572.251,60 (quinhentos e setenta e
dois mil, duzentos e cinqüenta e um reais e sessenta centavos),
atualizada até 01/08/2004, ou garantir a execução, sob pena de
penhora, conforme sentença de liquidação proferida nos seguin-
tes autos:
Autos Valor Reclamante
4198/95 266.777,91 Antonio S. S. Filho
2527/95 24.305,74 Milton João Marobin
2528/95 16.449,47 Valdeci Schembergue
2526/95 49.677,23 Mário A. Soares
2525/95 121.205,03 José Bezerra
2523/95 52.360,76 Eurydes Parodi
2524/95 41.475,46 Jorge A. Soares
E para que chegue ao conhecimento da executada, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos dois dias do mês de setembro de 2004. Digitado
por Fátima Tanea Hack - Técnica Judiciária, e subscrito por
__________ Sandro Gill Britez - Diretor de Secretaria.

SÍLVIO CLÁUDIO BUENO
Juiz do Trabalho

R$ 162,00

VARA DO TRABALHO DE CASTRO
EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
PUBLICAÇÃO GRATUITA NOS TERMOS

DO ART. 1216 CPC

O Dr. CASSIO COLOMBO FILHO, Juiz do Trabalho Titular
da Vara do Trabalho de Castro - PR, sita na Rua D. Pedro II,
1027 – Castro – PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a tantos quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento, expedido nos processos RT 00053/2001,
00054/2001, 00055/2001, 00056/2001, 00058/2001, 00196/
2002 e 00226/2002, em que são exeqüentes ANTÔNIA APA-
RECIDA DE OLIVEIRA, ADRIANE DE FATIMA DE OLI-
VEIRA, CICERO ROBERTO PAZ, FRANCISCO VIEIRA,
MARILAINE DE SOUZA CARNEIRO, JOSE PIRES DO PRA-
DO e EDISON DE MORAES DA SILVA, que está citando os
executados EDUARDO HUK, JERÔNIMO HUK, TEREZA
HUK e MÁRCIO HUK, considerados devedores subsidiários
de LAMICOMPE – LAMINADOS E COMPENSADOS LTDA,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para, em 48 horas a
contar do vigésimo dia da publicação deste Edital, PAGAR ou
GARANTIR a execução no importe de R$ 41.019,46 (quarenta
e um mil, dezenove reais, quarenta e seis centavos), atualiza-
dos até 31/08/2004, sob pena de penhora de bens, quando en-
tão terá o prazo de cinco dias para interposição de EMBAR-
GOS. Os valores devidos, o são por força de acordos homolo-
gados nos autos, decisão judicial irrecorrível e despacho de fls.
70 do processo RT 00053/2001.
Discriminação dos valores devidos, atualizados até 31/8/2004:
Devido direto aos exeqüentes R$ 33.010,99
INSS R$ 2.687,39
Honorários Advocatícios R$ 3.899,88
Custas R$ 525,72
Publicação de Editais R$ 895,49
TOTAL R$ 41.019,46
* Os valores serão atualizados na data do efetivo pagamento.
E para que não se alegue ignorância, é expedido o presente
edital, que será afixado no local de costume no átrio deste Fó-
rum e publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.
Em Castro - PR, 16 de agosto de 2004. Eu, Cleonilson Lopes
de Castro, Técnico Judiciário, redigi e eu, .............. Wlademir
Antônio Jacomin, Diretor de Secretaria, subscrevo.

CASSIO COLOMBO FILHO
Juiz do Trabalho Titular

VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BELTRÃO
Rua Tenente Camargo, 2176 - Fone 523-2399
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

(prazo 20 dias)

Autos : RT 00405/2004
Autores: LORIMAR DE FRACESCHI SAMBUGARO
Rés : 1) ATIVA ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS S/C LTDA.
2) ESTADO DO PARANÁ

Pelo presente edital, fica intimada a ré: ATIVA ADMINISTRA-
ÇÃO DE SERVIÇOS S/C LTDA. que, nos autos supra mencio-
nados, a ação proposta por LORIMAR DE FRANCESCHI
SAMBUGARO foi julgada PROCEDENTE EM PARTE, no dia
10 (dez) de setembro de 2004.

Fica ciente a Ré de que, decorrido o prazo editalício, fluirá o
prazo de oito dias, para interposição de recurso ordinário.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital de intimação, que será publicado na
imprensa Oficial e afixado no lugar de costume, no átrio da
sede desta Vara, durante vinte dias.

Francisco Beltrão, 16 de setembro de 2004.

Eu,________________________Pedro Albino Vieira Vilande,
Diretor de Secretaria, subscrevi.

ILSE MARCELINA BERNARDI LORA
Juíza do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BELTRÃO
Rua Tenente Camargo, 2176 - Fone 523-2399
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

(prazo 20 dias)

Autos : RT 423/2004
Autora : MANOEL ALVES DA SILVA
Ré : EMPREITEIRA DE MÃO-DE-OBRA NORTE SUL S/C
LTDA.

Pelo presente edital, fica intimada a ré: EMPREITEIRA DE
MÃO-DE-OBRA NORTE SUL S/C LTDA. que, nos autos su-
pra mencionados, a ação proposta por MANOEL ALVES DA
SILVA foi julgada PROCEDENTE EM PARTE, no dia 10 (dez)
de setembro de 2004.

Fica ciente a Ré de que, a partir do vencimento do prazo edita-
lício, fluirá o prazo de oito dias, para interposição de recurso
ordinário.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital de intimação, que será publicado na
imprensa Oficial e afixado no lugar de costume, no átrio da
sede desta Vara, durante vinte dias.

Francisco Beltrão, 16 de setembro de 2004.

Eu,________________________Pedro Albino Vieira Vilande,
Diretor de Secretaria, subscrevi.

ILSE M. BERNARDI LORA
Juíza do Trabalho

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR.
Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA,
Com prazo de 30 dias

Processo nº: RT 2528/2004
Reclamante: NILZO DOS SANTOS
Reclamada(o): LEONOR SERVICOS AUXILIARES S/C LTDA

A DOUTORA DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES,
Juíza Titular da Primeira Vara do Trabalho de Londrina, Esta-
do do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento de que está INTIMANDO a parte Reclamada
LEONOR SERVICOS AUXILIARES S/C LTDA, ora em lugar
incerto e não sabido, que nos autos supracitados foi proferida
decisão em 03 de setembro de 2004, às 17h05 min, cujo teor é
o seguinte: “Isto posto, resolve este Juízo julgar PROCEDEN-
TE a pretensão, para condenar a reclamada LEONOR SERVI-
ÇOS AUXILIARES S/C LTDA. a anotar a Carteira de Traba-
lho do reclamante NILZO DOS SANTOS, em oito dias, sob
pena de fazê-lo a Secretaria desta Vara, nos termos da funda-
mentação que faz parte integrante do presente dispositivo para
todos os efeitos legais. Custas, pela Reclamada, de R$10,64,
valor mínimo previsto em lei, dispensadas de pagamento, em
razão do valor. Prestação jurisdicional entregue. Ciente o Re-
clamante. INTIME-SE A RECLAMADA. Nada mais. DINAU-
RA GODINHO PIMENTEL GOMES Juíza do Trabalho Dire-
tor de Secretaria.”.

Londrina, 08 de setembro de 2004.

Eu,_____________ Josias Becker Brisola, Diretor de Secreta-
ria, subscrevi.

DINAURA GODINHO PIMENTEL GOMES
Juíza Titular da Primeira Vara do Trabalho de Londrina

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR.
Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO,
com prazo de 20 (vinte) dias

Processo nº: RT 2733/1997
Exeqüente: WILLIAN EDGAR DA SILVA
Executado: FREEZAGRO PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA.

A Doutora ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza Substitu-
ta da Primeira Vara de Londrina, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele toma-
rem conhecimento de que está CITANDO a parte Executada
FREEZAGRO PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA., atualmente
em lugar incerto e não sabido, para pagar em 48 (quarenta e
oito) horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora de
bens, a importância de R$6.159,85 (seis mil, cento e cinqüenta
e nove reais e oitenta e cinco centavos), atualizável a partir de
31/08/2004, devida nos autos supracitados.

Londrina, 06 de setembro de 2004.

Eu,_______________ Josias Becker Brisola, Diretor de Secre-
taria, subscrevi.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI
Juíza do Trabalho Substituta

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR.
Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO,
com prazo de 20 (vinte) dias

Processo nº: RT 1621/2003
Exeqüente: VALTER DOMINGOS FERREIRA
Executada (s): EMPREITEIRA KAVLA S/C LTDA. e KE-
LWYN EMPREENDIMENTOS S/C LTDA.

A Doutora ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza Substitu-
ta da Primeira Vara de Londrina, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele toma-
rem conhecimento de que está CITANDO as Executadas EM-
PREITEIRA KAVLA S/C LTDA. e KELWYN EMPREENDI-
MENTOS S/C LTDA., atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, para pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a exe-
cução, sob pena de penhora de bens, a importância de
R$2.832,01 (dois mil, oitocentos e trinta e dois reais e um cen-
tavo), atualizável a partir de 31/08/2004, devida nos autos su-
pracitados.

Londrina, 06 de setembro de 2004.

Eu,_______________ Josias Becker Brisola, Diretor de Secre-
taria, subscrevi.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI
Juíza do Trabalho Substituta

R$ 468,00 - 53254/2004

Segunda Vara do Trabalho de Londrina-PR-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA RECLAMADA, expedido
nos autos do processo de Reclamatória Trabalhista nº RT 1858/
03, entre partes: JOSE CARLOS BICUDI, reclamante e MER-

CADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO PLANOS
URBANOS LTDA, reclamada. O doutor Mauricio Mazur, Juiz
do Trabalho da 2ª Vara de Londrina, faz saber a todos quanto o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se está
notificando a 1ª reclamada supra atualmente em lugar incerto e
não sabido, para, querendo, manifestar-se sobre o recurso apre-
sentado pela segunda ré Sanepar. E, para que chegue ao conhe-
cimento dos interessados, especialmente da reclamada, é pas-
sado o presente edital, que será publicado na forma de lei e
afixado no lugar de costume, na sede desta JCJ. Eu, Maria Ines
B. Thomaz, Diretora de Secretaria, o subscrevi. Londrina-PR,
14/09/04.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

Vara do Trabalho de Pato Branco - PR
Rua Goianazes, 368

85501-020 - PATO BRANCO - PR
Fone-fax: (0xx46) 225-1748 E-mail: vdt01pbc@trt9.gov.br

EDITAL DE CIÊNCIA DE DECISÃO E NOTIFICAÇÃO
AO RÉU - COM PRAZO DE (30) DIAS

Nº 123/2004

AUTOS: RT-0146/2004
RECLAMANTE: JOÃO MARIA ROMEIRO
RECLAMADO: ARAREDES ARAÚJO
AUDIÊNCIA:01 de dezembro de 2004 às 13h30min

Pelo presente edital, fica notificado o reclamado acima nomi-
nado, atualmente em lugar incerto e não sabido, para compare-
cer na audiência UNA  a realizar-se no dia e horário acima men-
cionados, na Vara do Trabalho de Pato Branco/Pr , sita à Rua
Goianazes, 368, Pato Branco - PR, para prosseguimento, quan-
do poderá apresentar sua resposta (art. .847 da CLT), sendo-
lhe facultado designar preposto na forma prevista no art. 843
da CLT, bem como apresentar as provas que julgar necessárias,
constante de documentos, sob as penas do artigo 359 do CPC,
inclusive testemunhal independentemente de intimação, salvo
se arroladas até 10/11/2004.
O não comparecimento do reclamado ou de seu preposto im-
portará em julgamento à revelia e aplicação da pena de confis-
são quanto a matéria de fato.
Cópia da petição inicial encontra-se à disposição na Secretaria
deste Juízo.
Afixe-se no local de costume nesta Vara do Trabalho.
Publique-se na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.

Pato Branco, 03 de setembro de 2004.

José Eduardo Ferreira Ramos
Juiz Titular

VARA DO TRABALHO DE ROLÂNDIA/PR
AV. PRESIDENTE VARGAS, 2270 - ROLÂNDIA/PR

vdt01rla@trt9.gov.br

EDITAL DE LEILÃO

O Doutor Reginaldo Melhado , Juiz da Vara do Trabalho de
Rolandia/PR, FAZ SABER a todos quantos do presente Edital
virem ou dele tiverem conhecimento que será realizado na sede
desta Vara, sita na Av. Presidente Vargas 2270, ROLÂNDIA/
PR, pelo Leiloeiro Oficial, Sr. Antonio Costa, no dia 20 de
Outubro de 2004, às 13h30min, LEILÃO dos bens penhora-
dos nos processos abaixo discriminados:

1) Processo n.º CPE 04/2003
Exeqüente: Edna Teixeira de Oliveira
Executado: Jorge Rudney Atalla
Bens penhorados: 07(sete) cabeças de gado anelorados para
corte, pesando em média 18 arrobas, avaliadas cada arroba em
R$55,00, num valor de R$990,00(novecentos e noventa reais)
por cabeça, perfazendo um total de R$6.930,00 (seis mil nove-
centos e trinta reais) em 04.04.03
OBS.: Os animais encontram-se no departamento agropecuário
da reclamada, no Município de Porecatu/PR, distante cerca de
três quilômetros de sua sede, roteiro Usina/estrada Faz Congo.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Marcos Lafaiete Teodoro Moreira–Rua Nossa Se-
nhora do Rocio,711 Florestópolis/PR.

2) Processo n.º CS 08/2003
Exeqüente - Manoel Alves dos Santos
Executada - Usina Central do Paraná S/A
Bem Penhorado: 20(vinte) cabeças de gado anelorados para
corte, pesando em média 18 arrobas, avaliadas cada arroba em
R$55,00, num valor de R$990,00 (novecentos e noventa reais)
por cabeça, perfazendo um total de R$19.800,00(dezenove mil
e oitocentos reais), em 30.05.03
OBS.: Os animais encontram-se no departamento agropecuário
da reclamada, no Município de Porecatu/PR, distante cerca de
três quilômetros de sua sede, roteiro Usina/estrada Faz Congo.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Marcos Lafaiete T Moreira – Rua Nossa Senhora
do Rocio, 711 Florestópolis/PR.

3) Processo n.º RT 10/1999
Exeqüente - Otávio Jacinto Rodrigues
Executado - Bocato & Brito Ltda.
Bens Penhorados: 1) Um freezer branco horizontal Metalfrio,
avaliado em R$500,00; 2) um freezer branco horizontal Con-
sul, avaliado em R$500,00; 3) um freezer horizontal branco
sem marca, avaliado em R$500,00; 4) um freezer marrom hori-
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zontal sem marca, avaliado em R$500,00; 5) uma máquina para
fatiar frios elétrica Filizola nº 103, avaliada em R$200,00; 6)
um expositor em vidro NORFOMAC, avaliado em R$500,00;
7) um expositor em vidro GELOPAR, avaliado em R$800,00;
8) duas máquinas registradoras YANCO, usadas, avaliadas em
R$1.000,00 e 9) uma máquina registradora NCR do Brasil, usa-
da, avaliada em R$200,00. Total da avaliação: R$4.700,00, em
02/04/2002.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Hélio Bocato – Rua 14 de novembro, 1523 em
Florestópolis/Pr

04) Processo n.º RT 20/2000
Exeqüente - Odorico Rodrigues
Executado - José Munhoz Ortiz
Bem Penhorado: Grade niveladora, marca N/Baldan com 52
discos, controle remoto, em regular estado, avaliado
R$2.500,00(dois mil e quinhentos reais) em 28.02.03
Ônus: despesas processuais.
Depositário: João Luiz Munhoz – Fazenda Figueira em Flores-
tópolis/Pr

05)  Processo n.º RT 24/1996
Exeqüente - Manoel Jueli Leão
Executado - Jorge Rudney Atalla
Bem Penhorado: 25(vinte e cinco) cabeças de gado anelorados
para corte, pesando em média 18 arrobas, avaliadas cada arro-
ba em R$40,00, num valor de R$720,00 (novecentos e noventa
reais) por cabeça, perfazendo um total de R$18.000,00(dezoito
mil reais), em 11.10.01
OBS.: Os animais encontram-se no departamento agropecuário
da reclamada, no Município de Porecatu/PR, distante cerca de
três quilômetros de sua sede, roteiro Usina/estrada Faz Congo.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Marcos Lafaiete T Moreira – Rua Nossa Senhora
do Rocio, 711 Florestópolis/PR.

06)  Processo n.º CPE 24/2002
Exeqüente - Antônio Brumate
Executada - Combasp Comercio de Baterias São Paulo Ltda.
Bem Penhorado: 400 (quatrocentas) Baterias automotivas da
marca Reifor, modelo 14-P, na dimensão 210x175x175mm,
novas, avaliado a unidade em R$50,00, totalizando
R$20.000,00(vinte mil reais) em 03.07.02
Ônus: despesas processuais.
Depositário: José Vitor – Rua Sr Osvaldo Palhares, 132 Jd. Tókio
Londrina/Pr

07)  Processo n.º CPE 24/2003
Exeqüente - Luiz Pereira de Souza
Executada - Combasp Comercio de Baterias São Paulo Ltda.
Bem Penhorado: 45 (quarenta e cinco) Baterias automotivas da
marca Reifor, modelo 14-P, na dimensão 210x175x175mm,
novas, avaliado a unidade em R$60,00, totalizando
R$2.700,00(dois mil e setecentos reais) em 16.05.03
Ônus: despesas processuais.
Depositário: José Vitor – Rua Sr Osvaldo Palhares, 132 Jd. Tókio
Londrina/Pr

08)  Processo n.º RT 33/2002
Exeqüente - José Antônio Rodrigues de Oliveira
Executado - Jorge Rudney Atalla
Bem Penhorado: 08(oito) cabeças de gado anelorados para corte,
pesando em média 18 arrobas, avaliadas cada arroba em
R$55,00, num valor de R$990,00(novecentos e noventa reais)
por cabeça, perfazendo um total de R$7.920,00 (sete mil nove-
centos e vinte reais) em 16.06.03
OBS.: Os animais encontram-se no departamento agropecuário
da reclamada, no Município de Porecatu/PR, distante cerca de
três quilômetros de sua sede, roteiro Usina/estrada Faz Congo.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Marcos Lafaiete T Moreira – Rua Nossa Senhora
do Rocio, 711 Florestópolis/PR.

09)  Processo n.º CPE 38/2003
Exeqüente - Joaquim Garcia
Executado - Jorge Rudney Atalla
Bem Penhorado: 31(trinta e uma) cabeças de gado anelorados
para corte, pesando em média 18 arrobas, avaliadas cada arro-
ba em R$55,00, num valor de R$990,00(novecentos e noventa
reais) por cabeça, perfazendo um total de R$30.690,00 (trinta
mil seiscentos e noventa reais) em 11.07.03
OBS.: Os animais encontram-se no departamento agropecuário
da reclamada, no Município de Porecatu/PR, distante cerca de
três quilômetros de sua sede, roteiro Usina/estrada Faz Congo.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Marcos Lafaiete T Moreira – Rua Nossa Senhora
do Rocio, 711 Florestópolis/PR.

10)  Processo n.º CP 59/2001
Exeqüente - Ocimar Aparecido Urbick
Executada - Combasp Comercio de Baterias São Paulo Ltda.
Bem Penhorado: a) 85(oitenta e cinco) Baterias automotivas da
marca Reifor, modelo 14-P, na dimensão 210x175x175mm,
novas, avaliado a unidade em R$50,00, totalizando R$4.250,00;
b) 127 (cento e vinte e sete) Baterias automotivas da marca
Reifor, modelo 18-PI, na dimensão 210x175x175mm, novas,
avaliado a unidade em R$50,00, totalizando R$6.350,00 e c)
388 (trezentas e oitenta e oito) Baterias automotivas da marca
Reifor, modelo 24-MPI, na dimensão 254x175x175mm, novas,
avaliado a unidade em R$50,00, totalizando R$19.400,00. To-
tal geral das penhoras: R$30.000,00(trinta mil reais) em
04.07.01.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Agamenon Alves dos Santos – Rua Ezequias Bras
da Silva, 964 Florestópolis/Pr

11)  Processo n.º CPE 77/2003
Exeqüente - Gilvan Aparecido Ramalho
Executada - Jotadê Móveis Ltda.
Bem Penhorado: 02 Conjuntos estofados, novos, marca Jan-
daia, com 3 e 2 lugares, de tecido almofada FX, avaliado
R$700,00 cada, perfazendo R$1.400,00(um mil e quatrocentos

reais) em 28.11.03
Ônus: despesas processuais.
Depositário: João Dario – Rua Duque de Caxias, 444 em Ro-
landia/Pr

12)  Processo n.º RT 82/2000
Exeqüente - Vanderlei Clemente
Executado - Humberto José Pereira
Bem Penhorado: Área de terras urbana, consistente do lote 09-
B, da quadra 17, medindo 84,00m2, sem benfeitorias, localiza-
do no Loteamento Vila Prado, Rua Brasil, em Prado Ferreira/
Pr, lote 09 da mesma quadra, com divisas, metragens e con-
frontações constantes na matricula 8.187 do CRI de Porecatu/
Pr, sendo a frente para a Rua Brasil numa extensão de seis
metros; na lateral da Rua Jaú, uma outra fachada com catorze
metros, perfazendo 84m2. A construção ali existente é em al-
venaria, com bom acabamento de pintura, portas de ferro, jane-
las de ferro e vidro e laje. Avaliação: Terreno R$2.520,00 (dois
mil quinhentos e vinte reais). Construção: R$16.800,00 (de-
zesseis mil e oitocentos reais). Total avaliado: R$19.320,00
(dezenove mil trezentos e vinte reais ), em 15/04/2004.
Ônus: despesas processuais, Cartorárias, Fiscais, e demais ônus
constantes na matricula.
Depositário: Humberto José Pereira – Rua Brasil, 131 – Prado
Ferreira - PR.

13)  Processo n.º RT 88/1995
Exeqüente - Vandete Silva Oliveira
Executada - Usina Central do Paraná S/A
Bem Penhorado: 14 (quatorze) cabeças de gado anelorados para
corte, pesando em média 18 arrobas, avaliadas cada arroba em
R$23,00, num valor de R$414,00(quatrocentos e quatorze re-
ais) por cabeça, perfazendo um total de R$5.796.00(cinco mil
setecentos e noventa e seis reais) em 09.06.97
OBS.: Os animais encontram-se no departamento agropecuário
da reclamada, no Município de Porecatu/PR, distante cerca de
três quilômetros de sua sede, roteiro Usina/estrada Faz Congo.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Hélio Prado – Rua Presidente Kennedy, 263 em
Porecatu/PR.

14) Processo n.º RT 108/1996
Exeqüente - Gilson Ribeiro da Silva
Executado - Jorge Rudney Atalla
Bem Penhorado: 81 (oitenta e uma) cabeças de gado anelora-
dos para corte, pesando em média 18 arrobas, avaliadas cada
arroba em R$40,00, num valor de R$720,00(setecentos e vinte
reais) por cabeça, perfazendo um total de R$58.320,00 (cin-
quenta e oito mil trezentos e vinte reais) em 11/10/2001.
OBS.: Os animais encontram-se no departamento agropecuário
da reclamada, no Município de Porecatu/PR, distante cerca de
três quilômetros de sua sede, roteiro Usina/estrada Faz Congo.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Marcos Lafaiete T Moreira–Rua Nossa Senhora
do Rocio,711 Florestópolis/PR.

15)  Processo n.º RT 112/2003
Exeqüente - Luiz Borges Cruz
Executada - Riesa Vidraria e Móveis Tubulares Ltda
Bem Penhorado: 12 (doze) Conjuntos de mesa com 6 cadeiras
modelo Allure com tampo de 1,60x0,80, espessura de 10mm,
tampo em vidro, Float Cristal Bisotê, cor marfim acetinado/
crom, avaliado R$1.039,33 cada, totalizando R$12.471,96(doze
mil, quatrocentos e setenta e um reais e noventa e seis centa-
vos) em 11.06.04
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Valdecir Bertoncelo – Av. Itamarati, 2000 Rolan-
dia/Pr

16)  Processo n.º RT 114/1995
Exeqüente - João Adamir da Silva
Executada - Usina Central Paraná S/A
Bem penhorado: 91 (noventa e um) cabeças de gado anelora-
dos para corte, pesando em média 18 arrobas, avaliadas cada
arroba em R$27,00, num valor de R$486,00 por cabeça, perfa-
zendo um total de R$44.226,00 (quarenta e quatro mil, duzen-
tos e vinte e seis reais), em 17-11-1997.
Os animais se encontram no departamento Agropecuário da
Reclamada, no município de Porecatu/PR, distante cerca de três
quilômetros sua sede, roteiro Usina/estrada Faz Congo.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Hélio Prado – Rua Pres. Kennedy, 263 - Porecatu
PR.

17)  Processo n.º CPE 119/2002
Exeqüente - Valdir Donizete de Oliveira
Executado - Jorge Rudney Atalla
Bem Penhorado: 45 (quarenta e cinco) cabeças de gado anelo-
rados para corte, pesando em média 18 arrobas, avaliadas cada
arroba em R$44,00, num valor de R$792,00(setecentos e no-
venta e dois reais) por cabeça, perfazendo um total de
R$35.640,00(trinta e cinco mil seiscentos e quarenta reais) em
22.11.02.
OBS.: Os animais encontram-se no departamento agropecuário
da reclamada, no Município de Porecatu/PR, distante cerca de
três quilômetros de sua sede, roteiro Usina/estrada Faz Congo.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Marcos Lafaiete T Moreira–Rua Nossa Senhora
do Rocio,711 Florestópolis/PR.

18)  Processo n.º RT 121/2000
Exeqüente - Valdinei Rodrigues dos Santos
Executado - Jorge Rudney Atalla
Bem Penhorado: 03 (três) cabeças de gado anelorados para corte,
pesando em média 18 arrobas, avaliadas cada arroba em
R$40,00, num valor de R$720,00(setecentos e vinte reais) por
cabeça, perfazendo um total de R$2.160,000(dois mil cento e
sessenta reais) em 03.05.02
OBS.: Os animais encontram-se no departamento agropecuário
da reclamada, no Município de Porecatu/PR, distante cerca de
três quilômetros de sua sede, roteiro Usina/estrada Faz Congo.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Marcos Lafaiete T Moreira–Rua Nossa Senhora

do Rocio,711 Florestópolis/PR.

19)  Processo n.º RT 145/1996
Exeqüente - Dabiel Soares da Silva
Executada - Cofercatu – Coop. Agr. Cafeicultores de Porecatu
Bem Penhorado: 115(cento e quinze) sacas de café beneficia-
do, tipo 7/8, bebida livre de rio zona, avaliado a saca R$170.00,
totalizando R$19.550,00(dezenove mil, quinhentos e cinqüen-
ta reais) em 29.04.02.
O B.S.: Livres e desembaraçados de qualquer ônus, de propri-
edade da executada, que se encontram depositadas em seu ar-
mazém de café, na cidade de Porecatu/Pr.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Sebastião Severo – Rua Getulio Vargas, 286 em
Porecatu/Pr

20)  Processo n.º CP 149/1999
Exeqüente - Nivaldo Silva Teixeira
Executada - Nortrac Bavaria Comercial de Máquinas Ltda.
Bem Penhorado: a) 457 Conectores código 408112, avaliado a
unidade R$5,88 totalizando R$2.687,16; b) 83 conectores có-
digo 408104, avaliado a unidade R$7,58 totalizando R$629,14;
c) 18 buchas código 416180, avaliado a unidade R$14,01 tota-
lizando R$252,18; d) 12 abraçadeiras código 412197, avaliado
a unidade R$9,00 totalizando R$108,00; e) 22 Conectores có-
digo 414151, avaliado a unidade R$8,00 totalizando R$176,00;
f) 05 corpos válvula código 416107, avaliado a unidade R$57,11
totalizando R$285,55; g) 18 molas, código 412577, avaliado a
unidade R$4,00 totalizando R$72,00; h) 35 aneis, código
417717, avaliado a unidade R$0,46 totalizando R$16,10; i) 34
parafusos, código 416594, avaliado a unidade R$3,60 totali-
zando R$122,40; j) 02 camisas, código 423517, avaliado a uni-
dade R$49,05 totalizando R$98,10; k) 13 tuchos, código
425538, avaliado a unidade R$28,96 totalizando R$376,48; l)
03 alavancas, código 419374, avaliado a unidade R$2,44 tota-
lizando R$7,32; m) 06 registros, código 420653, avaliado a
unidade R$89,50 totalizando R$537,00; n) 04 câmaras, código
403594, avaliado a unidade R$17,20 totalizando R$68,80; o)
04 bicos para mangueira, código 404442, avaliado a unidade
R$23,25 totalizando R$93,00; p) 13 Filtros completos, código
404582, avaliado a unidade R$32,00 totalizando R$416,00; q)
36 peneiras, código 419754 avaliado a unidade R$2,20 totali-
zando R$79,20; r) 10 registros para bicos, código 429332, ava-
liado a unidade R$37,15 totalizando R$371,50; s) 09 articula-
ções, código 408948, avaliado a unidade R$29,75 totalizando
R$267,15; t) 09 suportes, código 416719, avaliado a unidade
R$18,05 totalizando R$162,45; u) 05 suportes para barra, có-
digo 323808, avaliado a unidade R$106,16 totalizando
R$530,80; v) 05 niples único, código 425919, avaliado a uni-
dade R$10,47 totalizando R$52,35; w) 04 puxadores, código
415166, avaliado a unidade R$11,70 totalizando R$46,80; x)
04 puxadores, código 415190, avaliado a unidade R$14,30 to-
talizando R$57,20; y) 06 pinos, código 429027, avaliado a uni-
dade R$20,10 totalizando R$120,60; z) 06 polias, código
418319, avaliado a unidade R$28,55 totalizando R$171,30; 1)
04 catracas, código 418517, avaliado a unidade R$39,20 tota-
lizando R$156,80; 2) 02 polias, código 407304, avaliado a uni-
dade R$61,00 totalizando R$122,00; 3) 01 suporte esticador,
código 413070, avaliado a unidade R$44,00; 4) 03 suportes de
mastro, código 424010, avaliado a unidade R$17,81 totalizan-
do R$53,43; 5) 01 tampa, código 404756, avaliado a unidade
R$32,00; 6) 02 tampas, código 414565, avaliado a unidade
R$18,30 totalizando R$36,60; 7) 02 anéis de canhão, código
422196, avaliado a unidade R$94,20 totalizando R$188,40; 8)
01 anel, código 413864, avaliado a unidade R$39,50; 9) 05
mancais, código 418129, avaliado a unidade R$44,20 totali-
zando R$221,00; 10) 01 polias, código 430603, avaliado a uni-
dade R$73,00; 11) 01 registro completo, código 320910, avali-
ado a unidade R$110,00; 12) 03 parafusos com volante, código
11734, avaliado a unidade R$3,77 totalizando R$11,31; 13) 01
selo mecânico, código 907519, avaliado a unidade R$58,91;
14) 03 jogos de pastilhas, código 917160, avaliado a unidade
R$29,80 totalizando R$89,40; 15) 06 porcas, código 914739,
avaliado a unidade R$2,30 totalizando R$13,80; 16) 01 ele-
mento filtrante, código 807222, avaliado a unidade R$34,84;
17) 12 árvores de manivela, código 109223, avaliado a unidade
R$133,80 totalizando R$1.605,60; 18) 29 bicos api verde, có-
digo 437681, avaliado a unidade R$9,18 totalizando R$266,22;
19) 14 bicos api vermelho, código 437715, avaliado a unidade
R$9,18 totalizando R$128,52; 20) 04 bicos defletores, código
519603, avaliado a unidade R$33,39 totalizando R$133,56; 21)
06 cames, código 920140, avaliado a unidade R$6,93 totali-
zando R$41,58; 22) 03 assentos com anel, código 110593, ava-
liado a unidade R$7,26 totalizando R$21,78; 23) 02 suportes
da barra, código 206078, avaliado a unidade R$38,22 totali-
zando R$76,44; 24) 11 capas do filtro, código 401208, avalia-
do a unidade R$10,37 totalizando R$114,07; 25) 05 corpos da
bomba, código 703132, avaliado a unidade R$49,85 totalizan-
do R$249,25. Total da penhora R$11.727,19(onze mil setecen-
tos e vinte e sete reais) em 08.02.02
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Johann Wagner - Rua Europa, 713 em Rolandia/
Pr.

21)  Processo n.º CPE 150/2002
Exeqüente - Aparecida Célia de Oliveira
Executado - Jorge Rudney Atalla e outros
Bem Penhorado: 30(trinta) cabeças de gado anelorados para
corte, pesando em média 18 arrobas, avaliadas cada arroba em
R$55,00, num valor de R$990,00(novecentos e noventa reais)
por cabeça, perfazendo um total de R$29.700,000(vinte e nove
mil e setecentos reais) em 17.01.03
OBS.: Os animais encontram-se no departamento agropecuário
da reclamada, no Município de Porecatu/PR, distante cerca de
três quilômetros de sua sede, roteiro Usina/estrada Faz Congo.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Marcos Lafaiete T Moreira–Rua Nossa Senhora
do Rocio,711 Florestópolis/PR.

22)  Processo n.º RT 186/1997
Exeqüente - Moacir Gomes Rocha
Executado - Jorge Rudney Atalla e outros
Bem Penhorado: 15(quinze) cabeças de gado anelorados para

corte, pesando em média 18 arrobas, avaliadas cada arroba em
R$55,00, num valor de R$990,00(novecentos e noventa reais)
por cabeça, perfazendo um total de R$14.850,000(quatorze mil
oitocentos e cinquenta reais) em 28.11.03
OBS.: Os animais encontram-se no departamento agropecuário
da reclamada, no Município de Porecatu/PR, distante cerca de
três quilômetros de sua sede, roteiro Usina/estrada Faz Congo.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Marcos Lafaiete T Moreira–Rua Nossa Senhora
do Rocio,711 Florestópolis/PR.

23)  Processo n.º RT 201/2000
Exeqüente - José Aparecido Pereira dos Reis
Executado - Jorge Rudney Atalla e outros
Bem Penhorado: 02(duas) cabeças de gado anelorados para
corte, pesando em média 18 arrobas, avaliadas cada arroba em
R$55,00, num valor de R$990,00(novecentos e noventa reais)
por cabeça, perfazendo um total de R$1.980,00(um mil nove-
centos e noventa reais) em 10.10.03
OBS.: Os animais encontram-se no departamento agropecuário
da reclamada, no Município de Porecatu/PR, distante cerca de
três quilômetros de sua sede, roteiro Usina/estrada Faz Congo.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Marcos Lafaiete T Moreira–Rua Nossa Senhora
do Rocio,711 Florestópolis/PR.

24) Processo n.º RT 230/1995
Exeqüente - José Tiago Santana
Executada - Usina Central do Paraná S/A
Bem Penhorado: 35(trinta e cinco) cabeças de gado anelorados
para corte, pesando em média 18 arrobas, avaliadas cada arro-
ba em R$23,00, num valor de R$414,00(quatrocentos e quator-
ze reais) por cabeça, perfazendo um total de
R$14.490,00(quatorze mil quatrocentos e noventa reais) em
23.06.97.
OBS.: Os animais encontram-se no departamento agropecuário
da reclamada, no Município de Porecatu/PR, distante cerca de
três quilômetros de sua sede, roteiro Usina/estrada Faz Congo.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Hélio Prado – Rua Pres. Kennedy, 263 Porecatu/
Pr

25) Processo n.º RT 238/1996
Exeqüente - Isabel Alves de Souza
Executada - Usina Central do Paraná S/A
Bem Penhorado: 46(quarenta e seis) cabeças de gado anelora-
dos para corte, pesando em média 18 arrobas, avaliadas cada
arroba em R$40,00, num valor de R$720,00(setecentos e vinte
reais) por cabeça, perfazendo um total de R$33.120,00 (trinta
e três mil cento e vinte reais) em 26.07.02
OBS.: Os animais encontram-se no departamento agropecuário
da reclamada, no Município de Porecatu/PR, distante cerca de
três quilômetros de sua sede, roteiro Usina/estrada Faz Congo.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Marcos Lafaiete T Moreira – Rua Nossa Senhora
do Rocio, 711 Florestópolis/PR.

26) Processo n.º RT 239/1996
Exeqüente - Paulo José de Lima
Executada - Usina Central do Paraná
Bem Penhorado: 24(vinte e quatro) cabeças de gado anelora-
dos para corte, pesando em média 18 arrobas, avaliadas cada
arroba em R$40,00, num valor de R$720,00 (setecentos e vinte
reais) por cabeça, perfazendo um total de
R$17.280,00(dezessete mil duzentos e oitenta reais), em
22.03.02
OBS.: Os animais encontram-se no departamento agropecuário
da reclamada, no Município de Porecatu/PR, distante cerca de
três quilômetros de sua sede, roteiro Usina/estrada Faz Congo.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Marcos Lafaiete T Moreira – Rua Nossa Senhora
do Rocio, 711 Florestópolis/PR.

27) Processo n.º RT 243/2000
Exeqüente – José Roberto Cazelato
Executada - Caliver Brasil Ind. Com. Maq. Agrícolas Ltda.
Bem Penhorado: 01 Trailler em aço, novo de fabricação da
executada, pintado na cor creme, avaliado R$22.500,00(vinte
e dois mil e quinhentos reais) em 21.03.02
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Mariangela Caliento Tiossi – Rua João Sampaio,
140 Apto 1401 Ldna/Pr

28) Processo n.º RT 254/1996
Exeqüente - Wilton Ferreira de Almeida
Executado - Jorge Rudney Atalla
Bem Penhorado: 56 (cinquenta e seis) cabeças de gado anelo-
rados para corte, pesando em média 18 arrobas, avaliadas cada
arroba em R$40,00, num valor de R$720,00 (setecentos e vinte
reais) por cabeça, perfazendo um total de R$40.320,00 (qua-
renta mil trezentos e vinte reais), em 26/10/2001
OBS.: Os animais encontram-se no departamento agropecuário
da reclamada, no Município de Porecatu/PR, distante cerca de
três quilômetros de sua sede, roteiro Usina/estrada Faz Congo.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Marcos Lafaiete T Moreira – Rua Nossa Senhora
do Rocio, 711 Florestópolis/PR.

29) Processo n.º RT 279/2001
Exeqüente - Henrique Mendes Loterio
Executado - Jorge Rudney Atalla
Bem Penhorado: 05(cinco) cabeças de gado anelorados para
corte, pesando em média 18 arrobas, avaliadas cada arroba em
R$55,00, num valor de R$990,00(novecentos e noventa reais)
por cabeça, perfazendo um total de R$4.950,00(quatro mil no-
vecentos e cinqüenta reais) em 17.01.03
OBS.: Os animais encontram-se no departamento agropecuário
da reclamada, no Município de Porecatu/PR, distante cerca de
três quilômetros de sua sede, roteiro Usina/estrada Faz Congo.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Marcos Lafaiete T Moreira–Rua Nossa Senhora
do Rocio,711 Florestópolis/PR.
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30) Processo n.º RT 307/2002
Exeqüente - Lourenço José da SIlva
Executado - Jorge Rudney Atalla
Bem Penhorado: 14(quatorze) cabeças de gado anelorados para
corte, pesando em média 18 arrobas, avaliadas cada arroba em
R$55,00, num valor de R$990,00(novecentos e noventa reais)
por cabeça, perfazendo um total de R$13.860,00(treze mil oi-
tocentos e sessenta reais) em 16.06.03
OBS.: Os animais encontram-se no departamento agropecuário
da reclamada, no Município de Porecatu/PR, distante cerca de
três quilômetros de sua sede, roteiro Usina/estrada Faz Congo.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Marcos Lafaiete T Moreira–Rua Nossa Senhora
do Rocio,711 Florestópolis/PR.

31) Processo n.º RT 308/2002
Exeqüente - Manoel Figueirol Filho
Executada - Usina Central do Paraná S/A
Bem Penhorado: 107(vinte e quatro) cabeças de gado anelora-
dos para corte, pesando em média 18 arrobas, avaliadas cada
arroba em R$55,00, num valor de R$990,00 (novecentos e no-
venta reais) por cabeça, perfazendo um total  de
R$105.630,00(cento e cinco mil seiscentos e trinta reais), em
30.05.03
OBS.: Os animais encontram-se no departamento agropecuário
da reclamada, no Município de Porecatu/PR, distante cerca de
três quilômetros de sua sede, roteiro Usina/estrada Faz Congo.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Marcos Lafaiete T Moreira – Rua Nossa Senhora
do Rocio, 711 Florestópolis/PR.

32) Processo n.º RT 310/1996
Exeqüente - Frederico Potto
Executada - Usina Central do Paraná S/A
Bem Penhorado: 24 (vinte e quatro) cabeças de gado anelora-
dos para corte, pesando em média 18 arrobas, avaliadas cada
arroba em R$40,00, num valor de R$720,00 (setecentos e vinte
reais) por cabeça, perfazendo um total de R$17.280,00 (dezes-
sete mil duzentos e oitenta reais) em 14.09.2001.
OBS.: Os animais encontram-se no departamento agropecuário
da reclamada, no Município de Porecatu/PR, distante cerca de
três quilômetros de sua sede, roteiro Usina/estrada Faz Congo.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Marcos Lafaiete T Moreira – Rua Nossa Senhora
do Rocio, 711 Florestópolis/PR.

33) Processo n.º RT 310/2002
Exeqüente - Efrain Cotrim
Executada - Usina Central do Paraná S/A.
Bem Penhorado: 28(vinte) cabeças de gado anelorados para
corte, pesando em média 18 arrobas, avaliadas cada arroba em
R$55,00, num valor de R$990,00 por cabeça, perfazendo um
total de R$19.800,00(dezenove mil e oitocentos reais) em
15.04.03
OBS.: Os animais encontram-se no Departamento Agropecuá-
rio da Reclamada, no Município de Porecatu/PR, distante cer-
ca de três quilômetros de sua sede, roteiro Usina/estrada Faz
Congo.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Marcos Lafaiete T Moreira–Rua Nossa Senhora
do Rocio,711 em Florestópolis/PR.

34) Processo n.º RT 319/1997
Exeqüente - Emerson de Souza Silva
Executada - Usina Central do Paraná S/A
Bem Penhorado: 38(trinta e oito) cabeças de gado anelorados
para corte, pesando em média 18 arrobas, avaliadas cada arro-
ba em R$40,00, num valor de R$720,00 por cabeça, perfazen-
do um total de R$33.120,00(trinta e três mil cento e vinte reais)
em 11.10.01
OBS.: Os animais encontram-se no Departamento Agropecuá-
rio da Reclamada, no Município de Porecatu/PR, distante cer-
ca de três quilômetros de sua sede, roteiro Usina/estrada Faz
Congo.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Marcos Lafaiete T Moreira–Rua Nossa Senhora
do Rocio,711 em Florestópolis/PR.

35) Processo n.º RT 329/1998
Exeqüente - Geraldo Correia
Executada - Usina Central do Paraná S/A
Bem Penhorado: 21(vinte e uma) cabeças de gado anelorados
para corte, pesando em média 18 arrobas, avaliadas cada arro-
ba em R$55,00, num valor de R$990,00 (setecentos e vinte
reais) por cabeça, perfazendo um total de R$20.790,00(vinte
mil setecentos e noventa reais) em 24.01.03
OBS.: Os animais encontram-se no departamento agropecuário
da reclamada, no Município de Porecatu/PR, distante cerca de
três quilômetros de sua sede, roteiro Usina/estrada Faz Congo.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Marcos Lafaiete T Moreira – Rua Nossa Senhora
do Rocio, 711 Florestópolis/PR.

36) Processo n.º RT 335/2001
Exeqüente -Wanderlei Argemiro da SIlva
Executada - Docepar Alimentos Ltda
Bem Penhorado: Lote de terras 326-C/325-A Rem, com área
de 5.560,74m2, subdivisão do lote 326-C/325-A, da Gleba Ri-
beirão Cafezal, sem benfeitorias, desta cidade Rolândia/Pr, com
divisas, metragens e confrontações constantes na matricula
12.404 do CRI local, sendo atribuído o valor do terreno em
R$170.000,00(cento e setenta mil reais) e R$50.000,00 pelo
direito de uso de um barracão existente sobre o terreno e sem
matrícula no C.R.I. competente. Total: R$220.000,00 em
29.03.04
Não foi apresentado nenhum mapa do terreno descrevendo a
construção, assim não foi possível informar com precisão suas
medidas, seu material e se invade ou não o terreno vizinho onde
funciona a fábrica de doces. O barracão mencionado fica nos
fundos da fábrica e foi informado pelo Sr. José Alves Pereira
(atual gerente) que fica tão somente no terreno ora penhorado,
porém a oficiala não teve meios de confirmar tal informação.
Ônus: despesas processuais, Cartorárias, Fiscais, e demais ônus

constantes na matricula.
Depositário: Wanderlei Argemiro da Silva – Rua Anastúcio,
quadra 05, data 03 – Jardim Bandeirante, Rolândia – PR.

37) Processo n.º RT 383/2003
Exeqüente - Maria Castorina Domingos
Executada - Pohren e Pohren Ltda
Bem Penhorado: 1.100(um mil e cem) pares de luvas de raspa
com reforço, palma e dedos interno, punho 7cm, fabricação da
executada,  avaliada a unidade R$4,50,  total izando
R$4.950,00(quatro mil novecentos e cinqüenta reais) em
29.03.04
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Bruno Guilherme Pohren – Rua Presidente João
Goulart, 149 Rolândia/Pr

38) Processo n.º RT 387/1996
Exeqüente - José Aparecido da Silva
Executado - Jorge Rudney Atalla
Bem Penhorado: 18(dezoito) cabeças de gado anelorados para
corte, pesando em média 18 arrobas, avaliadas cada arroba em
R$40,00, num valor de R$720,00(setecentos e vinte reais) por
cabeça, perfazendo um total de R$14.256,00(quatorze mil du-
zentos e cinqüenta e seis reais) em 22.11.02
OBS.: Os animais encontram-se no departamento agropecuário
da reclamada, no Município de Porecatu/PR, distante cerca de
três quilômetros de sua sede, roteiro Usina/estrada Faz Congo.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Marcos Lafaiete T Moreira – Rua Nossa Senhora
do Rocio, 711 Florestópolis/PR.

39) Processo n.º RT 393/1996
Exeqüente - Eloi Alves da Silva
Executado - Jorge Rudney Atalla
Bem Penhorado: 17(dezessete) cabeças de gado anelorados para
corte, pesando em média 18 arrobas, avaliadas cada arroba em
R$40,00, num valor de R$720,00(setecentos e vinte reais) por
cabeça, perfazendo um total de R$12.240,00(doze mil duzen-
tos e quarenta reais) em 02.08.02
OBS.: Os animais encontram-se no departamento agropecuário
da reclamada, no Município de Porecatu/PR, distante cerca de
três quilômetros de sua sede, roteiro Usina/estrada Faz Congo.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Marcos Lafaiete T Moreira – Rua Nossa Senhora
do Rocio, 711 Florestópolis/PR.

40) Processo n.º RT 404/1996
Exeqüente - Marcos Ramos da Silva
Executado - Jorge Rudney Atalla
Bem Penhorado: 23(vinte e três) cabeças de gado anelorados
para corte, pesando em média 18 arrobas, avaliadas cada arro-
ba em R$40,00, num valor de R$720,00(setecentos e vinte re-
ais) por cabeça, perfazendo um total de R$16.560,00(dezesseis
mil, quinhentos e sessenta reais) em 17.08.01
OBS.: Os animais encontram-se no departamento agropecuário
da reclamada, no Município de Porecatu/PR, distante cerca de
três quilômetros de sua sede, roteiro Usina/estrada Faz Congo.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Marcos Lafaiete T Moreira – Rua Nossa Senhora
do Rocio, 711 Florestópolis/PR.

41) Processo n.º RT 407/1996
Exeqüente - Edson dos Santos
Executado - Jorge Rudney Atalla
Bem Penhorado: 11(onze) cabeças de gado anelorados para
corte, pesando em média 18 arrobas, avaliadas cada arroba em
R$40,00, num valor de R$720,00 (setecentos e vinte reais) por
cabeça, perfazendo um total de R$7.920,00(sete mil novecen-
tos e vinte reais) em 24.08.2001.
OBS.: Os animais encontram-se no departamento agropecuário
da reclamada, no Município de Porecatu/PR, distante cerca de
três quilômetros de sua sede, roteiro Usina/estrada Faz Congo.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Marcos Lafaiete T Moreira–Rua Nossa Senhora
do Rocio,711 Florestópolis/PR.

42) Processo n.º PS 414/2002
Exeqüente - José Gomes Suzarque
Executado - Jorge Rudney Atalla
Bem Penhorado: 30(trinta) cabeças de gado anelorados para
corte, pesando em média 18 arrobas, avaliadas cada arroba em
R$55,00, num valor de R$990,00 (novecentos e noventa reais)
por cabeça, perfazendo um total de R$29.700,00 (vinte e nove
mil e setecentos reais) em 04.04.03
OBS.: Os animais encontram-se no departamento agropecuário
da reclamada, no Município de Porecatu/PR, distante cerca de
três quilômetros de sua sede, roteiro Usina/estrada Faz Congo.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Marcos Lafaiete T Moreira–Rua Nossa Senhora
do Rocio,711 Florestópolis/PR.

43) Processo n.º RT 448/2000
Exeqüente - José Aparecido Santana
Executada - Usina Central Paraná S/A
Bem Penhorado: 22(vinte e duas) cabeças de gado anelorados
para corte, pesando em média 18 arrobas, avaliadas cada arro-
ba em R$40,00, num valor de R$720,00 (setecentos e vinte
reais) por cabeça, perfazendo um total de R$15.840,00 (quinze
mil oitocentos e quarenta reais) em 01.02.02
OBS.: Os animais encontram-se no departamento agropecuário
da reclamada, no Município de Porecatu/PR, distante cerca de
três quilômetros de sua sede, roteiro Usina/estrada Faz Congo.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Marcos Lafaiete T Moreira – Rua Nossa Senhora
do Rocio, 711 Florestópolis/PR.

44) Processo n.º RT 451/1997
Exeqüente - Geraldo de Souza e outros
Executada - Frigolup Frigorifico Lupionópolis Ltda
Bem Penhorado: Terrenos: a) Área de terras rural, medindo
48.400m2, da Colônia Lupionópolis, denominada Chácara Zai-
ne, contendo pequenas benfeitorias, com medidas e confronta-
ções constantes na matricula 1480 do CRI de Centenário do

Sul/Pr; b) Área de terras medindo 2.888m2, constantes dos lo-
tes 157-B e 158B, da Colônia Lupionópolis, denominada Chá-
cara Industrial Oitavo, com medidas e confrontações constan-
tes na matricula 1734 do CRI de Centenário do Sul; c) Área de
terras medindo 10.350m2, constantes dos lotes 28 e 21-E, da
colônia Lupionópolis, denominado de Chácara Industrial Sex-
to, com medidas e confrontações constantes na matricula 2134
do CRI de Centenário do Sul; d) Área de terras medindo
34.500m2, constantes dos lotes 28-A e 21-F, da colônia Lupio-
nópolis, denominada de Chácara Industrial Sétimo, com medi-
das e confrontações constantes na matricula 2135 do CRI de
Centenário do Sul; e) Área de terras medindo 5.700m2, cons-
tantes dos lotes 28-B e 21-G, da colônia Lupionópolis, deno-
minada de Chácara Industrial Nono, com medidas e confronta-
ções constantes na matricula 2432 do CRI de Centenário do
Sul; f ) Área de terras medindo 3.227,25m2, constantes dos lo-
tes 28-C e 21-H, da colônia Lupionópolis, denominada de Chá-
cara Industrial Décimo, com medidas e confrontações constan-
tes na matricula 4263 do CRI de Centenário do Sul, com Ben-
feitorias: 1) Setor administrativo, com 12 salas, área de recep-
ção, 2 banheiros com azulejos de primeira qualidade até o teto,
e 2 suítes, medindo 360m2, sede da inspeção federal, medindo
77,35m2, guarita de acesso e da balança medindo 15m2 cada,
tudo em estrutura de concreto, paredes em alvenaria de tijolos
de 6 furos, esquadrias em chapa metálica, laje de cobertura,
paredes revestidas em massagrossa, acabamento em massa cor-
rida e pintura em tinta látex, piso revestido tipo Korondur e
cerâmica, cobertura em telhas de fibrocimento tipo canalete
90, portas internas em laminado de madeira de primeira quali-
dade, em bom estado de conservação; 2) Barracão industrial,
matadouro e frigorífico, com sala de departamento pessoal, sala
de recebimento de gado, sala de matança, sala de embarque,
sala de embalagem, sala de desossa, sala de tendal, sala de mi-
údos e sala de bucharia, estrutura em concreto armado, paredes
em tijolos de 6 furos, internamente as paredes revestidas em
korodur, até a altura de 5,00 e 7,00m, as áreas refrigeradas tem
forro industrial Isopainel , pisos internos revestidos de koro-
dur, esquadrias internas são de chapas inoxidável, a cobertura
do bloco industrial é em telhas de alumínio ondulados, as tubu-
lações de refrigeração são em aço galvanizado, área de
1.730,00m2; 3) Sanitários vestiários, cozinha e refeitório, es-
trutura em concreto armado, cobertura em telhas fibrocimento
tipo canalete 90, medindo 229,90m2, área pavimentada com
piso em korodur, azulejos de primeira qualidade, esquadrias
em perfilados de aço, com parte em alvenaria rebocada, pintu-
ra em tinta látex, em bom estado de conservação; 4) Casa de
máquinas medindo 199m2, e casa de força medindo 56m2, es-
trutura em concreto armado, alvenaria em tijolos de 6 furos, e
alvenaria rebocada forro de laje, pintura tipo caiação e tijolos
impermeabilizados, cobertura em telhas de alumínio e em fi-
brocimento tipo canalete 90, área pavimentada em concreto de
cimento alisado, esquadrias em aço com pintura e esmalte sin-
tético, total de 255m2, em bom estado de conservação; 5) Ofi-
cina e almoxarifado com área de 162,50m2, graxaria com área
de 310m2, construção da caldeira com área de 90,50m2, que-
brador de ossos de 28,00m2, estrutura em concreto armado,
cobertura de telhas de alumínio e canaletão, tijolos cerâmicos
de 6 furos deitados e impermeabilizados, a área e pavimenta-
ção em concreto desempenado, esquadrias em perfilados de aço,
com pintura em esmalte sintético, total das edificações
694,30m2; 6) Setor de farinha de sangue medindo 82m2 e sala
de mocotó medindo 79,90m2, em estrutura de concreto, pare-
des em alvenaria de tijolos revestidas de massa grossa, em pin-
tura látex PVA, área pavimentada com concreto desempenado,
esquadrias em aço, cobertura em telhas de fibrocimento tipo
caneletão e telhas de alumínio, total da edificações 161,90m2
em bom estado de conservação; 7) Área do Curral medindo
978m2, composta de piso desempenado, com cercas em tubos
de aço galvanizados, com área de 2,5m2, o corredor central é
de estrutura metálica, com cobertura para passarela de inspe-
ção com área de 90m2, o corredor de acesso a área industrial
com passarela de estrutura metálica medindo 138m2 é em con-
creto armado, com espessura de 35cm e altura de 2,5m, com
cobertura de telhas fibrocimento tipo canaletão e piso em con-
creto desempenado com paralelepípedos antiderrapantes, em
bom estado de conservação; 8) Estrumeira medindo 45,76m2,
lavador de caminhões com área de 282,50m2, rampa em con-
creto armado, paredes em alvenaria de tijolos e piso em con-
creto desempenado, com cobertura em estrutura metálica leve
e telhas de zinco, com área edificada de 328,26m2; 9) 2 poços
semi-artesiano com capacidade aproximada de 20.000 e 35.000
litros/hora respectivamente, reservatório elevado para água
potável com capacidade para 800.000 litros, 3 lagoas para de-
cantação, alambrados em telhas galvanizadas e postes em con-
creto, em bom estado de conservação; 10) Pátio em pavimenta-
ção tipo blocket, com área aproximada de 25.000m2 em bom
estado de conservação.
AVALIAÇÂO: R$5.380.363,82 (cinco milhões, trezentos e
oitenta mil trezentos e sessenta e três reais e oitenta e dois cen-
tavos) em 31/08/2004, conforme atualização da avaliação.
OBS.: Por tratar-se de vários terrenos agrupados com a cons-
trução do Frigorífico, não é possível precisar sobre qual está
qual construção, e como não há registro das benfeitorias no
CRI, mas tampouco podem ser ignoradas, utiliza-se neste ato a
avaliação feita pelo BANESTADO.
Ônus: despesas processuais, Cartorárias, Fiscais, e demais ônus
constantes, matricula 1480, 1 º Hipoteca a favor do Banco do
Estado do Paraná, R-10 2 º Hipoteca Banco do Estado do Para-
ná, R-11 Ação de Execução 321/1997 Banco do Estado do Pa-
raná, R-12 Ação de Execução 322/1997 Banco do Estado do
Paraná, R-33 Ação Execução Fiscal 03/1999 Faz Pública do
Estado Pr, R-85 Ação Execução Fiscal 11/1999 Faz. Pública
do Estado Paraná, R-89 Ação Execução Fiscal 17/1999 Faz
Pública do Estado Paraná, R-188 Ação Execução Fiscal 13/
2001CEF, matricula 2134, R-89 Execução Fiscal 19/1999 Faz
Pública Estado Pr, R-102 Execução Título Extrajudicial 80/
1999 COPEL, (4º Vara Cível de Londrina), Penhora em várias
RT’s da Vara do Trabalho Rolândia,
Depositário: Haruko Nakagawa Tanaka – Av. Cel. José Soares
Marcondes, 170 Jd Aviação em Presidente Prudente/SP.

45) Processo n.º RT 523/2001
Exeqüente - Deusdedit Ferreira da Silva

Executada - Usina Central Paraná S/A
Bem Penhorado: 03(três) cabeças de gado anelorados para cor-
te, pesando em média 18 arrobas, avaliadas cada arroba em
R$55,00, num valor de R$990,00 (novecentos e noventa reais)
por cabeça, perfazendo um total de R$2.970,00(dois mil nove-
centos e setenta reais) em 12.12.03
OBS.: Os animais encontram-se no departamento agropecuário
da reclamada, no Município de Porecatu/PR, distante cerca de
três quilômetros de sua sede, roteiro Usina/estrada Faz Congo.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Marcos Lafaiete T Moreira – Rua Nossa Senhora
do Rocio, 711 Florestópolis/PR.

46) Processo n.º RT 535/2002
Exeqüente - Emirson dos Santos Rocha
Executada - Porecatu Materiais de Construções Ltda
Bem Penhorado: 330m3 de pedras número 01 para construção,
avaliado o m3 R$38,00, totalizando R$12.540,00(doze mil qui-
nhentos e quarenta reais) em 25.09.03
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Cláudio de Souza – Rua Urbano Lunardelli, 125 –
Porecatu/Pr

47) Processo n.º PS 568/2003
Exeqüente - José Cavalcanti
Executado - Benedito Correia da Silva
Bem Penhorado: 1.100 metros de caibros, 5x6cm,usados, de
comprimentos variados entre 2,00m e 2,60m, avaliado a unida-
de R$1,20, totalizando R$1.330,00(um mil trezentos e trinta
reais) em 30.03.04
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Benedito Correia da Silva – Rua Angelina Cam-
paner, 43 Rolândia/Pr

48) Processo n.º RT 597/1998
Exeqüente - Vera Lucia Braga Cordeiro
Executada - Usina Central Paraná S/A
Bem Penhorado: 21(vinte e uma) cabeças de gado anelorados
para corte, pesando em média 18 arrobas, avaliadas cada arro-
ba em R$40,00, num valor de R$720,00 (setecentos e vinte
reais) por cabeça, perfazendo um total de R$15.120,00(quinze
mil cento e vinte reais) em 10.05.02
OBS.: Os animais encontram-se no departamento agropecuário
da reclamada, no Município de Porecatu/PR, distante cerca de
três quilômetros de sua sede, roteiro Usina/estrada Faz Congo.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Marcos Lafaiete T Moreira – Rua Nossa Senhora
do Rocio, 711 Florestópolis/PR.

49) Processo n.º RT 624/2001
Exeqüente - Benedito dos Santos
Executado - Nivaldo Giroldo
Bem Penhorado: Trator Massey Fergusson 50X, série
654041426, ano 1975, 1484822-MI, com tratômetro medindo
43.629 horas a 1.500 RPM, em bom estado de conservação,
avaliado R$10.000,00(dez mil reais) em 13.04.04
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Nivaldo Giroldo – Rua 7 de Setembro, 341 Pitan-
gueiras/Pr

50) Processo n.º RT 628/1994
Exeqüente - Cícero Correia dos Santos
Executada - Usina Central Paraná S/A
Bem Penhorado: 118(cento e dezoito) cabeças de gado anelo-
rados para corte, pesando em média 18 arrobas, avaliadas cada
arroba em R$40,00, num valor de R$720,00 (setecentos e vinte
reais) por cabeça, perfazendo um total de R$84.960,00(oitenta
e quatro mil novecentos e sessenta reais) em 23.11.01
OBS.: Os animais encontram-se no departamento agropecuário
da reclamada, no Município de Porecatu/PR, distante cerca de
três quilômetros de sua sede, roteiro Usina/estrada Faz Congo.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Marcos Lafaiete T Moreira – Rua Nossa Senhora
do Rocio, 711 Florestópolis/PR.

51) Processo n.º RT 631/1996
Exeqüente - Francisco Vicente de Lima
Executada - De Salles & Cia Ltda - ME
Bem Penhorado: 01 Balcão frigorífico, com 3 portas em fórmi-
ca, uma pia de inox medindo 1,20m, baleiro, e um armário com
2 portas, estufa para salgados, avaliado R$1.500,00(um mil e
quinhentos reais) em 16.02.00
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Marcos Barbosa – Av. Girassol, 195 Rolândia/Pr

52) Processo n.º RT 665/2001
Exeqüente - Benedito Muniz da Silva
Executada - Usina Central Paraná S/A
Bem Penhorado: 15(quinze) cabeças de gado anelorados para
corte, pesando em média 18 arrobas, avaliadas cada arroba em
R$55,00, num valor de R$990,00(novecentos e noventa reais)
por cabeça, perfazendo um total de R$14.850,00,00 (quatorze
mil oitocentos e cinqüenta reais) em 09.05.03
OBS.: Os animais encontram-se no departamento agropecuário
da reclamada, no Município de Porecatu/PR, distante cerca de
três quilômetros de sua sede, roteiro Usina/estrada Faz Congo.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Marcos Lafaiete T Moreira – Rua Nossa Senhora
do Rocio, 711 Florestópolis/PR.

53) Processo n.º RT 671/1997
Exeqüente - Francisco Bernardo dos Santos
Executada - Usina Central Paraná S/A
Bem Penhorado: 09(nove) cabeças de gado anelorados para
corte, pesando em média 18 arrobas, avaliadas cada arroba em
R$44,00, num valor de R$792,00 (setecentos e noventa e dois
reais) por cabeça, perfazendo um total de R$7.128,00(sete mil
cento e vinte e oito reais) em 06.12.02
OBS.: Os animais encontram-se no departamento agropecuário
da reclamada, no Município de Porecatu/PR, distante cerca de
três quilômetros de sua sede, roteiro Usina/estrada Faz Congo.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Marcos Lafaiete T Moreira – Rua Nossa Senhora
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do Rocio, 711 Florestópolis/PR.

54) Processo n.º RT 763/1997
Exeqüente - Marcos Roberto Fernandes Alda e Outros (22)
Executada - Extralzan Ind. e Com de Alumínios Zanin Ltda
Bem Penhorado: a) Um lote de terras sob No.324-A-1/324-B-
Rem 20, com área de 3.120,45m2, matriculado no CRI local,
sob No.9.684, de propriedade da reclamada, avaliado
R$25.000,00; b) Um lote de terras sob No.324-A-1/324-B-Rem
21, com área de 3.157,49m2, matriculado no CRI local sob
No.9.685, avaliado R$25.000,00; c) Área construída de
965,99m2, e também as construções em madeira que se encon-
tram, ou seja um barracão grande, outra construção onde funci-
ona o escritório e ainda uma parte de construção onde poderia
ser outro barracão iniciado e abandonado, considerando o va-
lor aproximado de R$150,00 o metro quadrado, totalizando R$
150.000,00. Total da avaliação R$200.000,00(duzentos mil re-
ais) em 21.03.00
Ônus: despesas processuais, Cartorárias, Fiscais, e demais ônus
constantes na matricula, Penhora em outros autos desta Vara,
custas de Cartório, penhora em Autos de Execução Fiscal
No.113/1998, 394/1996, 841/1996, 842/1996, 843/1996, 844/
1996 da comarca de Rolândia; Hipoteca de primeiro e segundo
grau a favor do Bco do Brasil S/A; penhora nos Autos de Exe-
cução Fiscal a favor da Fazenda Pública do Estado do Paraná;
Penhora de Execução fiscal a favor da Fazenda Nacional e Pe-
nhora nos Autos de Execução Fiscal a favor do Município de
Rolândia/PR.
Depositário: Marcos Roberto Fernandes – Rua Abigail Raio
Xavier, 225 – Rolândia-PR.

55) Processo n.º RT 813/2001
Exeqüente - Maria Aparecida Ignácio
Executada - Riesa Vidraria e Móveis Tubulares Ltda
Bem Penhorado: VW Gol 16V, branco, ano 1998, modelo 1999,
AID-3408, chassi 9BWZZZ373WT152544, renavam
70.850.739-5, avaliado R$16.000,00dezesseis mil reais) em
11.06.04
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Valdecir Bertoncelo – Av. Itamarati, 2000 Rolân-
dia/Pr

56) Processo n.º RT 875/1996
Exeqüente - Sueli Cassiano Martins
Executada - Usina Central Paraná S/A
Bem Penhorado: 34(trinta e quatro) cabeças de gado anelora-
dos para corte, pesando em média 18 arrobas, avaliadas cada
arroba em R$40,00, num valor de R$720,00 (setecentos e vinte
reais) por cabeça, perfazendo um total de R$24.480,00(vinte e
quatro mil, quatrocentos e oitenta reais) em 02.08.02
OBS.: Os animais encontram-se no departamento agropecuário
da reclamada, no Município de Porecatu/PR, distante cerca de
três quilômetros de sua sede, roteiro Usina/estrada Faz Congo.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Marcos Lafaiete T Moreira – Rua Nossa Senhora
do Rocio, 711 Florestópolis/PR.

57) Processo n.º RT 876/1996
Exeqüente - Agnaldo Castello
Executada - Usina Central Paraná S/A
Bem Penhorado: 30(trinta) cabeças de gado anelorados para
corte, pesando em média 18 arrobas, avaliadas cada arroba em
R$40,00, num valor de R$720,00 (setecentos e vinte reais) por
cabeça, perfazendo um total de R$21.600,00(vinte e um mil e
seiscentos reais) em 21.09.01
OBS.: Os animais encontram-se no departamento agropecuário
da reclamada, no Município de Porecatu/PR, distante cerca de
três quilômetros de sua sede, roteiro Usina/estrada Fazenda
Congo.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Marcos Lafaiete T Moreira–Rua Nossa Senhora
do Rocio,711 Florestópolis/PR.

58) Processo n.º RT 879/1995
Exeqüente - José dos Santos
Executado - Jorge Rudney Atalla
Bem Penhorado: 24(vinte e quatro) cabeças de gado anelora-
dos para corte, pesando em média 18 arrobas, avaliadas cada
arroba em R$40,00, num valor de R$720,00 (setecentos e vinte
reais) por cabeça, perfazendo um total de
R$17.280,00(dezessete mil, duzentos e oitenta reais) em
21.06.02
OBS.: Os animais encontram-se no departamento agropecuário
da reclamada, no Município de Porecatu/PR, distante cerca de
três quilômetros de sua sede, roteiro Usina/estrada Faz Congo.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Marcos Lafaiete T Moreira–Rua Nossa Senhora
do Rocio,711 Florestópolis/PR.

59) Processo n.º RT 896/2000
Exeqüente - Clesio Schneider
Executada - Souza e Barnabe Ltda.
Bem Penhorado: a) Lote de terras sob No. 166-B-25, matricula
12.137 no CRI de Rolandia/Pr, com área de 4.978,58m2, situ-
ado no Parque Industrial. Bandeirantes, nesta cidade, sem ben-
feitorias, avaliado R$50.000,00; b) Caminhão Mercedes Benz,
modelo 113, cor azul, ano e modelo 1974, placa ACY-0914,
chassi 34403312078698, renavam 51.730.027-3, avaliado
R$18.000,00; c) Caminhão Mercedes Benz 1313, cor verme-
lha,  ano e modelo 1974,  placa ABR- 2120,  chassi
34502412011343,  renavam 52.204.092-6,  aval iado
R$22.000,00; d) Fiat Tempra HLX 16V, cor preta, ano e mode-
lo 1997, placa BBM-1020, chassi 9BD159547V9197106, re-
navam 68.153.692-6, avaliado R$10.000,00. Total da penhora
R$100.000,00 (cem mil reais) reavaliada em 28/06/2004
Ônus: despesas processuais, fiscais e cartorárias.
Depositário: Ari Antônio Barnabé – Rua Piquirí, 155 em Ro-
landia/Pr

60) Processo n.º RT 912/1995
Exeqüente - Derovi Romualdo Pereira
Executada - Usina Central Paraná S/A
Bem Penhorado: 54(cinqüenta e quatro) cabeças de gado ane-

lorados para corte, pesando em média 18 arrobas, avaliadas
cada arroba em R$40,00, num valor de R$720,00 (setecentos e
vinte reais) por cabeça,  perfazendo um total  de
R$38.880,00(trinta e oito mil oitocentos e oitenta reais) em
17.08.01
OBS.: Os animais encontram-se no departamento agropecuário
da reclamada, no Município de Porecatu/PR, distante cerca de
três quilômetros de sua sede, roteiro Usina/estrada Faz Congo.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Marcos Lafaiete T Moreira – Rua Nossa Senhora
do Rocio, 711 Florestópolis/PR.

61) Processo n.º RT 927/1996
Exeqüente - Valmir de Mello
Executada - Luiz Eduardo Brant de Carvalho
Bem Penhorado: a) Lote de terras 20/17, com área de 297,50m2,
subdivisão do lote 20 rem, situado na Gleba Pat. Rolandia, à
Rua Ayrton Rodrigues Alves, nesta cidade, constante na matri-
cula 13.546 no CRI local, avaliado R$8.000,00; b) Lote de ter-
ras 20/18, com área de 297,50m2, subdivisão do lote 20 rem,
situado na Gleba Pat Rolandia, à Rua Ayrton Rodrigues Alves,
nesta cidade, constante na matricula 13.547 no CRI local, ava-
liado R$8.000,00. Total da penhora R$16.000,00(dezesseis mil
reais) em13.05.98
Ônus: despesas processuais, Cartorárias, Fiscais, e demais ônus
constantes na matricula.
Depositário: Sérgio Luiz Brant de Carvalho (inventariante)
Fazenda Maragogipe – Jaguapitã-PR.

62)  Processo n.º RT 932/1999
Exeqüente - José Lourenço da Rocha
Executada - Acumuladores Pulsar Ltda.
Bens Penhorados: 01 (uma) Extrusora semi automática, para
baterias pesadas, marca Brasimatic, TB-525, No.183, fabrica-
da em 04/1997, em funcionamento e bom estado, avaliada
R$25.000,00(vinte e cinco mil reais) em 02.07.01
Ônus: despesas processuais e penhora em outros processos tra-
balhistas.
Depositário: José Rodrigues Bolanõ – Av. Itamarati, 2620 em
Rolandia/Pr

63) Processo n.º RT 1015/1997
Exeqüente - Edson Tavares Costa
Executada - Usina Central Paraná S/A
Bem Penhorado: 21(vinte e uma) cabeças de gado anelorados
para corte, pesando em média 18 arrobas, avaliadas cada arro-
ba em R$55,00, num valor de R$990,00 por cabeça, perfazen-
do um total de R$20.790,00(vinte mil, setecentos e noventa
reais) em 11.07.03
OBS.: Os animais encontram-se no departamento agropecuário
da reclamada, no Município de Porecatu/PR, distante cerca de
três quilômetros de sua sede, roteiro Usina/estrada Faz Congo.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Marcos Lafaiete T Moreira – Rua Nossa Senhora
do Rocio, 711 Florestópolis/PR.

64) Processo n.º RT 1152/1996
Exeqüente - Jorge Aparecido de Almeida
Executada - Usina Central Paraná S/A
Bem Penhorado: 15(quinze) cabeças de gado anelorados para
corte, pesando em média 18 arrobas, avaliadas cada arroba em
R$32,00, num valor de R$576,00 por cabeça, perfazendo um
total de 8.640,00(oito mil, seiscentos e quarenta reais) em
07.04.00
OBS.: Os animais encontram-se no departamento agropecuário
da reclamada, no Município de Porecatu/PR, distante cerca de
três quilômetros de sua sede, roteiro Usina/estrada Faz Congo.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Marcos Lafaiete T Moreira – Rua Nossa Senhora
do Rocio, 711 Florestópolis/PR.

65) Processo n.º RT 1259/2000
Exeqüente - Elizio Neves
Executada - Caliver do Brasil Ind. Com. e Rep. de Maq. Agrí-
colas Ltda.
Bem Penhorado: 00 Matriz da marca Giacomini, No.200143,
avaliado R$16.345,00(dezesseis mil, trezentos e quarenta e cin-
co reais) em 12.07.02
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Mariangela Caliento – Rua João Sampaio, 140 Ap
1401 Londrina/Pr

66) Processo n.º RT 1269/1996
Exeqüente - Luzia de Araújo Costa
Executada - Usina Central Paraná S/A Agric. Ind. Com
Bem Penhorado: 21(vinte e uma) cabeças de gado anelorados
para corte, pesando em média 18 arrobas, avaliadas cada arro-
ba em R$55,00, num valor de R$990,00 por cabeça, perfazen-
do um total de R$20.790,00(vinte mil setecentos e noventa re-
ais) em 14.02.03
OBS.: Os animais encontram-se no departamento agropecuário
da reclamada, no Município de Porecatu/PR, distante cerca de
três quilômetros de sua sede, roteiro Usina/estrada Faz Congo.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Marcos Lafaiete T Moreira – Rua Nossa Senhora
do Rocio, 711 Florestópolis/PR.

67) Processo n.º RT 1270/1996
Exeqüente - Antonio Peixoto da Costa
Executada - Usina Central Paraná S/A
Bem Penhorado: 47(quarenta e sete) cabeças de gado anelora-
dos para corte, pesando em média 18 arrobas, avaliadas cada
arroba em R$55,00, num valor de R$990,00 por cabeça, perfa-
zendo um total de R$46.530,00(quarenta e seis mil quinhentos
e trinta reais) em 04.04.03
OBS.: Os animais encontram-se no departamento agropecuário
da reclamada, no Município de Porecatu/PR, distante cerca de
três quilômetros de sua sede, roteiro Usina/estrada Faz Congo.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Marcos Lafaiete T Moreira – Rua Nossa Senhora
do Rocio, 711 Florestópolis/PR.

68) Processo n.º RT 1278/2000

Exeqüente - Euriques Ignácio
Executada - Caliver do Brasil Ind. Com. e Rep. de Maq. Agrí-
colas Ltda.
Bem Penhorado: 01 Matriz da marca Giacomini, No.200143,
avaliado R$16.345,00(dezesseis mil, trezentos e quarenta e cin-
co reais) em 12.07.02
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Mariangela Caliento – Rua João Sampaio, 140 Ap
1401 Londrina/Pr

69) Processo n.º RT 1286/2000
Exeqüente - Manoel Barboza Lial
Executada - Caliver do Brasil Ind. Com. e Rep. de Maq. Agrí-
colas Ltda.
Bem Penhorado: Máquina de corte de alumínio, marca Pema,
modelo SU 275W, avaliada R$20.000,00(vinte mil reais) em
19.04.02
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Mariangela Caliento – Rua João Sampaio, 140 Ap
1401 Londrina/Pr

70) Processo n.º RT 1290/2000
Exeqüente - Virgulino Inácio
Executada - Caliver do Brasil Ind. Com. e Rep. de Maq. Agrí-
colas Ltda.
Bem Penhorado: 01 Matriz da marca Giacomini, No.200094,
avaliado R$13.450,00(treze mil, quatrocentos e cinquenta re-
ais) em 13.05.02
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Mariangela Caliento Tiossi – Rua João Sampaio,
140 Ap 1401 Londrina/Pr

71) Processo n.º RT 1294/2000
Exeqüente - José Garcia Leal Neto
Executada - Caliver do Brasil Ind. Com. e Rep. de Maq. Agrí-
colas Ltda.
Bem Penhorado: 14 Moldes para fundir, usados na fabricação
de peças, avaliado a unidade R$750,00, totalizando
R$10.500,00(dez mil e quinhentos reais) em 02.04.02
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Mariangela Caliento Tiossi – Rua João Sampaio,
140 Ap 1401 Londrina/Pr

72) Processo n.º RT 1308/2000
Exeqüente - Luiz Carlos Giora
Executada - Caliver do Brasil Ind. Com. e Rep. de Maq. Agrí-
colas Ltda.
Bem Penhorado: 01 Trailer em aço de fabricação da executada,
para lanches, avaliado R$22.500,00(vinte e dois mil reais) em
13.05.02
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Mariangela Caliento Tiossi – Rua João Sampaio,
140 Ap 1401 Londrina/Pr

73) Processo n.º RT 1311/2000
Exeqüente - José Luiz Monteiro
Executada - Caliver do Brasil Ind. Com. e Rep. de Maq. Agrí-
colas Ltda.
Bem Penhorado: Balança para 2000Kg, em bom estado, avali-
ado R$12.500,00(doze mil e quinhentos reais) em 30.07.02
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Mariangela Caliento Tiossi – Rua João Sampaio,
140 Ap 1401 Londrina/Pr

74) Processo n.º RT 1314/1999
Exeqüente - Ermezinda Fonseca Broca
Executada - Solange Cristina Feliciano
Bem Penhorado: a) 01 Geladeira biplex Consul, cor marron,
grande em bom estado, avaliado R$500,00; b) 01 Fogão de 6
bocas, marca Geral, cor bege, avaliado R$100,00; c) 01 Exaus-
tor SVG6 AR, para 6 bocas, cor bege, avaliado R$100,00; d)
01 Armário de aço Itatiaia, paneleiro vertical/horizontal, de 3
portas e 2 portas, mais aparador de 3 portas e 3 gavetas, avali-
ado R$600,00. Total da penhora R$1.300,00(um mil e trezen-
tos reais) em 05.02.02
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Ermezinda Fonseca Broca – Rua Ieda Maria Pe-
droso, 15 Jaguapitã/PR.

75) Processo n.º RT 1341/1996
Exeqüente - Dulce Helena Rocha
Executada - Usina Central Paraná S/A
Bem Penhorado: 11(onze) cabeças de gado anelorados para
corte, pesando em média 18 arrobas, avaliadas cada arroba em
R$40,00, num valor de R$720,00 por cabeça, perfazendo um
total de R$7.920,00(sete mil, novecentos e vinte reais) em
14.09.01
OBS.: Os animais encontram-se no departamento agropecuário
da reclamada, no Município de Porecatu/PR, distante cerca de
três quilômetros de sua sede, roteiro Usina/estrada Faz Congo.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Marcos Lafaiete T Moreira – Rua Nossa Senhora
do Rocio, 711 Florestópolis/PR.

76) Processo n.º RT 1342/1996
Exeqüente - João Ferreira Coelho
Executada - Usina Central Paraná S/A
Bem Penhorado: 31(trinta e uma) cabeças de gado anelorados
para corte, pesando em média 18 arrobas, avaliadas cada arro-
ba em R$55,00, num valor de R$990,00 por cabeça, perfazen-
do um total de R$30.690,00(trinta mil, seiscentos e noventa
reais) em 09.05.03
OBS.: Os animais encontram-se no departamento agropecuário
da reclamada, no Município de Porecatu/PR, distante cerca de
três quilômetros de sua sede, roteiro Usina/estrada Faz Congo.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Marcos Lafaiete T Moreira – Rua Nossa Senhora
do Rocio, 711 Florestópolis/PR.

77) Processo n.º RT 1350/1998
Exeqüente - Espolio de José Pedro da Silva
Executada - Usina Central Paraná S/A
Bem Penhorado: 66(sessenta e seis) cabeças de gado anelora-

dos para corte, pesando em média 18 arrobas, avaliadas cada
arroba em R$55,00, num valor de R$990,00 por cabeça, perfa-
zendo um total de R$65.340,00(sessenta e cinco mil, trezentos
e quarenta reais) em 16.01.04
OBS.: Os animais encontram-se no departamento agropecuário
da reclamada, no Município de Porecatu/PR, distante cerca de
três quilômetros de sua sede, roteiro Usina/estrada Faz Congo.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Marcos Lafaiete T Moreira – Rua Nossa Senhora
do Rocio, 711 Florestópolis/PR.

78) Processo n.º RT 1366/2000
Exeqüente - Maria José Borges
Executada - Neusa Maria Damaso Marciliano Campos
Bem Penhorado: 50%(cinqüenta por cento) do Lote de terras
11, da quadra 03, com área de 337,50m2, sem benfeitorias,
situado no loteamento Jardim Santo Antônio, nesta cidade Po-
recatu/Pr, com divisas e confrontações constantes na matricula
No.3.140 do CRI de Porecatu, avaliado o percentual em
R$4.500,00(quatro mil e quinhentos reais) em 13.05.02
Ônus: despesas processuais, Cartorárias, Fiscais, e demais ônus
constantes na matricula.
Depositário: Cláudio Pereira Campos – Rua Getulio Vargas,
132 Porecatu/PR

79) Processo n.º RT 1367/2000
Exeqüente - Maria Angela Vilas Boas
Executada - Motel Ele e Ela Ltda
Bem Penhorado: a) 10 Aparelhos frigobar Cônsul, pequenos,
brancos, com motor Embraco, números 569029,569840,569030,
509016, 493701, 569022, 569012,569026,476975,569094, em
bom estado, avaliado cada em R$120,00, totalizando
R$1.200,00; b) 07 TV Sharp Winner, cor preta, 20”, em bom
estado, avaliado cada R$120,00, totalizando R$840,00; c) 02
TV Panasonic Panablanc, cor prata, 20”, em bom estado, ava-
liado cada R$200,00 totalizando R$400,00; d) 12 Aparelhos
de Ar Condicionado Cônsul Master 10.000Btus, em regular
estado, avaliado cada R$250,00, totalizando R$2.500,00; d)
02 Aparelhos toca CD Pionner, em bom estado, DEH-P2000 e
45WX4, avaliado cada R$120,00, totalizando R$240,00; e) 01
Aparelho toca CD SNY, CDX – L457X, 50WX4, em bom esta-
do, avaliado R$120,00. Total da penhora R$5.300,00(cinco mil
e trezentos reais) em 22.05.03
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Eliana Maria Bruna Barbieri – Rua Maringá, 2067
em Londrina/Pr

80) Processo n.º RT 1413/1995
Exeqüente - Roberto Carlos Afrigio
Executada - Usina Central Paraná S/A
Bem Penhorado: 24(vinte e quatro) cabeças de gado anelora-
dos para corte, pesando em média 18 arrobas, avaliadas cada
arroba em R$55,00, num valor de R$990,00(novecentos e no-
venta reais) por cabeça, perfazendo um total  de
R$23.760,00(vinte e três mil setecentos e sessenta reais) em
15.04.03
OBS.: Os animais encontram-se no departamento agropecuário
da reclamada, no Município de Porecatu/PR, distante cerca de
três quilômetros de sua sede, roteiro Usina/estrada Fazenda
Congo.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Hélio Prado – Av. Presidente Kennedy, 263 em
Porecatu/PR.

81) Processo n.º RT 1516/1998
Exeqüente – José Elias
Executado - Carlos Henrique Schneider
Bem Penhorado: Parte ideal de 50%(cinqüenta por cento) da
área de terras com um total de 740,80m2, com benfeitorias, de
frente para a Av. Paraná, na cidade de Jaguapitã/Pr, com divi-
sas, metragens e confrontações constantes na matricula 271 do
CRI local, avaliado o total R$80.000,00 e a parte ideal
R$40.000,00(quarenta mil reais) em 13.01.04
Ônus: despesas processuais.
Depositário: José Elias – Rua Clube Lilás, S/N em Jaguapitã/Pr

82) Processo n.º RT 1535/1994
Exeqüente - Osvaldo de Jesus Dutra
Executada - Usina Central Paraná S/A
Bem Penhorado: 165 (cento e sessenta e cinco) cabeças de gado
anelorados para corte, pesando em média 18 arrobas, avaliadas
cada arroba em R$27,00, num valor de R$486,00 por cabeça,
perfazendo um total de R$80.190,00 (oitenta mil, cento e no-
venta reais) em 16.01.1998.
OBS.: Os animais encontram-se no Departamento Agropecuá-
rio da Reclamada, no Município de Porecatu/PR, distante cer-
ca de três quilômetros de sua sede, roteiro Usina/estrada Faz
Congo.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Hélio Prado – Rua Presidente Kennedy, 263 em
Porecatu/PR.

83) Processo n.º 1597/1994
Exeqüente – Valdemir de Santana
Executado - Usina Central do Paraná S.A.
Bem Penhorado: 145 (cento e quarenta e cinco) cabeças de gado
anelorados para corte, pesando em média 18 arrobas, avaliadas
cada arroba em R$ 23,00, num valor de 414,00 por cabeça,
perfazendo um total de R$60.030,00 (sessenta mil e trinta re-
ais), em 07.07.97.
OBS.: Os animais encontram-se no departamento agropecuário
da reclamada, no Município de Porecatu/PR, distante cerca de
três quilômetros de sua sede, roteiro Usina/estrada Fazenda
Congo.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Hélio Prado – Rua Pres. Kennedy, 263, Porecatu/
PR.

84) Processo n.º RT 1603/1999
Exeqüente - Claudio Moraes de Oliveira
Executada - Usina Central Paraná S/A
Bem Penhorado: 17(dezessete) cabeças de gado anelorados para
corte, pesando em média 18 arrobas, avaliadas cada arroba em
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R$40,00, num valor de R$720,00 por cabeça, perfazendo um
total de R$12.240,00(doze mil duzentos e quarenta reais) em
01.02.02
OBS.: Os animais encontram-se no departamento agropecuário
da reclamada, no Município de Porecatu/PR, distante cerca de
três quilômetros de sua sede, roteiro Usina/estrada Faz Congo.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Marcos Lafaiete T Moreira – Rua Nossa Senhora
do Rocio, 711 Florestópolis/PR.

85) Processo n.º RT 1634/1995
Exeqüente - José Carlos Bispo da Silva
Executada - Usina Central Paraná S/A
Bem Penhorado: 182(cento e oitenta e dois) cabeças de gado
anelorados para corte, pesando em média 18 arrobas, avaliadas
cada arroba em R$40,00, num valor de R$720,00 por cabeça,
perfazendo um total de R$131.040,00(cento e trinta e um mil e
quarenta reais) em 11.10.01
OBS.: Os animais encontram-se no Departamento Agropecuá-
rio da Reclamada, no Município de Porecatu/PR, distante cer-
ca de três quilômetros de sua sede, roteiro Usina/estrada Fa-
zenda Congo.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Marcos Lafaiete T Moreira–Rua Nossa Senhora
do Rocio,711 em Florestópolis/PR.

86) Processo n.º RT 1678/1995
Exeqüente - Aparecida Penha Felipe
Executada - Usina Central Paraná S/A
Bem Penhorado: 52 (cinqüenta e duas) cabeças de gado anelo-
rados para corte, pesando em média 18 arrobas, avaliadas cada
arroba em R$40,00, num valor de R$720,00 por cabeça, perfa-
zendo um total de R$37.440,00 (trinta e sete mil, quatrocentos
e quarenta reais) em 30.11.01
OBS.: Os animais encontram-se no Departamento Agropecuá-
rio da Reclamada, no Município de Porecatu/PR, distante cer-
ca de três quilômetros de sua sede, roteiro Usina/estrada Fa-
zenda Congo.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Marcos Lafaiete T Moreira–Rua Nossa Senhora
do Rocio,711 em Florestópolis/PR.

87) Processo n.º RT 1695/1996
Exeqüente - Ivanildo Pereira Faustino
Executada - Cofercatu – Coop Agrop dos Cafeicultores de Po-
recatu Ltda
Bem Penhorado: 60(sessenta) sacas de café beneficiado, tipo
7/8, bebida livre de rio zona, avaliado a saca R$170.00, totali-
zando R$10.200,00(dez mil e duzentos reais) em 27.01.03
OBS.: Livres e desembaraçadas de qualquer ônus, de proprie-
dade da executada, que encontram-se depositadas em seu ar-
mazém de café na cidade de Porecatu/Pr
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Sebastião Severo – Rua Getúlio Vargas, 286 Pore-
catu/Pr.

88) Processo n.º RT 1734/1995
Exeqüente - Ederaldo Guimarães Pereira
Executada - Usina Central Paraná S/A
Bem Penhorado: 7 (sete) cabeças de gado anelorados para cor-
te, pesando em média 18 arrobas, avaliadas cada arroba em
R$40,00, num valor de R$720,00 por cabeça, perfazendo um
total de R$5.040,00 (cinco mil e quarenta reais) em 03/05/2002
OBS.: Os animais encontram-se no Departamento Agropecuá-
rio da Reclamada, no Município de Porecatu/PR, distante cer-
ca de três quilômetros de sua sede, roteiro Usina/estrada Fa-
zenda Congo.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Marcos Lafaiete T Moreira–Rua Nossa Senhora
do Rocio,711 em Florestópolis/PR.

89) Processo n.º RT 1809/1995
Exeqüente - Maria Lourdes da Silva
Executada - SEMAG - Serviços e Mecanização Agrícola Ltda.
Bem Penhorado: 67 (sessenta e sete) cabeças de gado anelora-
dos para corte, pesando em média 18 arrobas, avaliadas cada
arroba em R$40,00, num valor de R$720,00(setecentos e vinte
reais) por cabeça, perfazendo um total de R$48.240,00(quarenta
e oito mil duzentos e quarenta reais) em 01.02.02.
OBS.: Os animais encontram-se no departamento agropecuário
da reclamada, no Município de Porecatu/PR, distante cerca de
três quilômetros de sua sede, roteiro Usina/estrada Faz Congo.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Marcos Lafaiete T Moreira – Rua Nossa Senhora
do Rocio, 711 Florestópolis/PR.

90) Processo n.º RT 1888/1996
Exeqüente - José Ailton Cavalcante
Executada - Cofercatu – Coop. Agrop. dos Cafeicultores de
Porecatu Ltda
Bem Penhorado: 100(cem) sacas de café beneficiado, tipo 7/8,
bebida livre de rio zona, avaliado a saca R$170.00, totalizando
R$17.000,00(dezessete mil reais) em 27.01.03.
OBS.: Livres e desembaraçadas de qualquer ônus, de proprie-
dade da executada, que encontram-se depositadas em seu ar-
mazém de café na cidade de Porecatu/Pr
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Sebastião Severo – Rua Getulio Vargas, 286 Pore-
catu/Pr.

91) Processo n.º 1923/1995
Exeqüente – José Maria Viturino Cosmo
Executado - Usina Central do Paraná S.A.
Bem Penhorado: 390 (trezentos e noventa) cabeças de gado
anelorados para corte, pesando em média 18 arrobas, avaliadas
cada arroba em R$40,00, num valor de R$720,00 por cabeça,
perfazendo um total de R$280.800,00(duzentos e oitenta mil e
oitocentos reais), em 01.10.01.
OBS.: Os animais encontram-se no departamento agropecuário
da reclamada, no Município de Porecatu/PR, distante cerca de
três quilômetros de sua sede, roteiro Usina/estrada Fazenda
Congo.
Ônus: despesas processuais.

Depositário: Marcos Lafaiete T Moreira – R Nossa Senhora do
Rocio, 711 Florestópolis/Pr

92) Processo n.º RT 1954/1995
Exeqüente - Aristides Alves da Silva
Executado - Jorge Rudney Atalla
Bem Penhorado: 62(sessenta e duas) cabeças de gado anelora-
dos para corte, pesando em média 18 arrobas, avaliadas cada
arroba em R$ 55,00, num valor de R$990,00(novecentos e no-
venta reais) por cabeça, perfazendo um total de R$44.640,00
(quarenta e quatro mil seiscentos e quarenta reais) em 03.08.01
OBS.: Os animais encontram-se no departamento agropecuário
da reclamada, no Município de Porecatu/PR, distante cerca de
três quilômetros de sua sede, roteiro Usina/estrada Faz Congo.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Marcos Lafaiete T Moreira–Rua Nossa Senhora
do Rocio,711 Florestópolis/PR.

93) Processo n.º RT 2034/1996
Exeqüente - Florisvaldo Aparecido Polegatti
Executada - Cofercatu – Coop Agrop dos Cafeicultores de Po-
recatu Ltda
Bem Penhorado: 46(quarenta e seis) sacas de café beneficiado,
tipo 7/8, bebida livre de rio zona, avaliado a saca R$170.00,
totalizando R$7.820,00(sete mil, oitocentos e vinte reais) em
27.01.03
OBS.: Livres e desembaraçadas de qualquer ônus, de proprie-
dade da executada, que encontram-se depositadas em seu ar-
mazém de café na cidade de Porecatu/Pr
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Sebastião Severo – Rua Getulio Vargas, 286 Pore-
catu/Pr.

94) Processo n.º RT 2072/1997
Exeqüente - Maria Aparecida Olegario
Executada - Floresta Country Club
Bem Penhorado: Direitos sobre o imóvel constante da venda e
compra de fls. 101 dos autos (direitos de posse e de aquisição
do bem) de terreno urbano com 8.880m2 na cidade de Flores-
tópolis/Pr, com benfeitorias sendo construções em alvenaria de
escritório, sauna, piscinas, bar, depósito, pátio, matrícula 1785,
do CRI de Porecatu, avaliado o terreno em R$88.800,00 e as
benfeitorias em R$100.000,00, perfazendo um total de
R$188.800,00(cento e oitenta e oito mil e oitocentos reais) em
13.03.2002
Ônus: despesas processuais, Cartorárias, Fiscais, e demais ônus
constantes na matricula.
Depositário: Ademir de Souza – Rua Getulio Vargas, 358 em
Florestópolis/PR

95) Processo n.º RT 2151/1997
Exeqüente - Eleandro Alves de Oliveira
Executado - Jorge Rudney Atalla
Bem Penhorado: 07(sete) cabeças de gado anelorados para corte,
pesando em média 18 arrobas, avaliadas cada arroba em
R$40,00, num valor de R$720,00(novecentos e noventa reais)
por cabeça, perfazendo um total de R$5.040,00(cinco mil e
quarenta reais) em 13.09.02
OBS.: Os animais encontram-se no departamento agropecuário
da reclamada, no Município de Porecatu/PR, distante cerca de
três quilômetros de sua sede, roteiro Usina/estrada Faz Congo.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Marcos Lafaiete T Moreira–Rua Nossa Senhora
do Rocio,711 Florestópolis/PR.

96) Processo n.º RT 2169/1997
Exeqüente – Espóio de Antonio Luiz Camillo
Executado - Usina Central do Paraná S.A
Bem Penhorado: 10(dez) cabeças de gado anelorados para cor-
te, pesando em média 18 arrobas, avaliadas cada arroba em
R$55,00, num valor de R$990,00 por cabeça, perfazendo um
total de R$9.900,00(nove mil e novecentos reais), em 16.01.04.
OBS.: Os animais encontram-se no departamento agropecuário
da reclamada, no Município de Porecatu/PR, distante cerca de
três quilômetros de sua sede, roteiro Usina/estrada Fazenda
Congo.
Ônus: despesas processuais.
Depositário: Marcos Lafaiete T Moreira – R Nossa Senhora do
Rocio, 711 Florestópolis/Pr

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expe-
dido o presente EDITAL, que será publicado na Imprensa Ofi-
cial do Estado do Paraná e afixado em local próprio, na sede
desta Vara, servindo, também, como EDITAL DE NOTIFI-
CAÇÃO DE LEILÃO, caso não sejam localizadas as partes
quando da expedição das respectivas notificações.
Os honorários do leiloeiro, que serão de 5% (cinco por cento)
do valor da arrematação, e despesas respectivas, serão suporta-
das pelo arrematante; em caso de adjudicação, a comissão será
de 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a ser paga
pelo Exeqüente:. Havendo remição, pagamento da execução
ou formalização de acordo, o executado arcará com as despe-
sas de leiloeiro, as quais importarão, nestes casos, em 2% so-
bre o valor da avaliação, salvo se o pagamento ou a notícia do
acordo se verificar até cinco dias antes da realização do leilão.
Nos processos levados a leilão unicamente para a satisfação
das despesas processuais, havendo o pagamento destas, o exe-
cutado arcará com honorários do leiloeiro no importe de 2%
(dois por cento) das despesas efetivamente pagas, salvo se o
pagamento se verificar até cinco dias antes da realização do
leilão.
Em casos de pagamento do débito, formalização de acordo ou
remição, o leilão somente será suspenso, mediante comprova-
ção do pagamento de TODAS as despesas processuais e reco-
lhimento das contribuições providenciarias, se houver. Em as-
sim não ocorrendo, haverá o leilão para a satisfação das mes-
mas.
Na hipótese de arrematação ou adjudicação, as despesas neces-
sárias para a efetivação da transferência dos bens, inclusive
para o registro da Carta de Arrematação e baixa de averbações
de penhora junto ao C.R.I., deverão ser suportadas pelo arre-
matante ou adjudicante.
O QUE SE CUMPRA NA FORMA DA LEI.

Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Rolân-
dia/PR, em 13 de setembro de 2004. Eu, ____________ Gilia-
ne Chiaratti Maissen, Diretora de Secretaria, subscrevi.

Reginaldo Melhado
 Juiz do Trabalho

R$ 6.354,00

VARA DO TRABALHO DE ROLÂNDIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RECLAMADO, (prazo 20 dias),
Expedido nos autos do Processo de Reclamação Trabalhista,
RT n.º 1121/2000, entre partes: Fábio Junior Figueiredo de
Castro, autor; Docepar Alimentos Ltda., Paula & Gomes Ltda.
e Maurelo Salache & Cia Ltda. réus.
O Doutor Reginaldo Melhado, Juiz da Titular da Vara do Tra-
balho de Rolândia-PR.
Faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele tive-
rem conhecimento, que se está intimando os réus: Paula Go-
mes & Cia Ltda. e Maurelo Salache & Cia Ltda., com endereço
atualmente em lugar incerto e não sabido, de que foi proferida
a decisão de Embargos à Execução cujo teor segue parcialmen-
te transcrito. “Em face do exposto e pelo mais que dos autos
consta, julgo improcedente a pretensão deduzida nos presentes
embargos à execução, nos termos da fundamentação supra,,
extinguindo o processo com exame de mérito, com fulcro no
art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.. Rolândia, 03
de maio de 2004.” A/ Juiz do Trabalho.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente dos 2º e 3º réus, é passado o presente edital, publicado
na Imprensa Oficial e que será afixado no lugar de costume
neste Fórum Trabalhista, situado na Av. Presidente Vargas,
2.270, nesta cidade de Rolândia-PR.
Eu, Maria de Lourdes TOmaz, Técnica Judiciária, o digitei e
eu, Giliane Chiaratti Maissen, Diretora de Secretaria o Subs-
crevi.

Rolândia-PR, 30 de agosto de 2004.

REGINALDO MELHADO
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU BRAZ-PR
Rua Expedicionários, 20, centro

Fone: 43.528.1807
EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE

VINTE DIAS

Autos n.º......:>RT 00030-2004
Exequente...:>Júlio Amaro
Executada....:>Carvalho Paez Construtora Ltda.
Endereço.....:>Lugar incerto e não sabido

O MM. Juiz do Trabalho, em exercício na Vara do Trabalho de
Wenceslau Braz, no uso de suas atribuições legais, FAZ SA-
BER a todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem
conhecimento, de que está CITANDO a Executada acima indi-
cada, ora em lugar incerto e não sabido, para pagar em 48 ho-
ras, a quantia abaixo discriminada, ou garantir a execução, sob
pena de penhora, em vista de sentença judicial proferida nos
autos acima, dando-lhe ciência de que o não-pagamento do
débito implicará correção automática, em conformidade com a
legislação vigente, e de que dispõe do prazo de cinco dias para,
querendo, apresentar embargos à execução, a contar da garan-
tia do Juízo:

Devido ao Exeqüente: R$ 2.362,73
Custas: R$ 47,25
Honorários Contábeis: R$ 120,48
Contribuição Previdenciária: R$ 186,57
VALOR TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 2.717,03
VALORES ATUALIZADOS ATÉ: 31-08-2004

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
e afixado na sede desta Vara, no local de costume.
Wenceslau Braz, 14 de setembro de 2004.

Sergio Guimarães Sampaio
Juiz do Trabalho

Emitido por: Caixeta
R$ 180,00

VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU BRAZ-PR
Rua Expedicionários, 20, centro

Fone: 43.528.1807
EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE

VINTE DIAS

Autos n.º......:>PS 00163-2002
Exequente...:>Roseli da Silva Chaves e Outros (16)

Autos n.º......>PS 00223-2002
Exequente...:>Luciano Miguel

Autos n.º......:>PS 00026-2003
Exequente...:>Gílson Vaz Alves

Executado...:>Eduardo Luiz Augusto de Oliveira
Endereço.....:>Lugar incerto e não sabido

O MM. Juiz do Trabalho, em exercício na Vara do Trabalho de
Wenceslau Braz, no uso de suas atribuições legais, FAZ SA-
BER a todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem
conhecimento, de que está INTIMANDO o Executado acima
indicado, ora em lugar incerto e não sabido, da penhora de 51
(cinqüenta e uma) sacas de café em coco, seco, para a garantia
da execução dos processos acima relacionados e de que dispõe
do prazo de cinco dias para, querendo, apresentar embargos à
execução.

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
e afixado na sede desta Vara, no local de costume.
Wenceslau Braz, 14 de setembro de 2004.

Sergio Guimarães Sampaio
Juiz do Trabalho

Emitido por: Caixeta

Vara do Trabalho de Wenceslau Braz
Rua Expedicionários n.º 20 - CEP 84.950-000 -

Fone: (43) 528-1807 - e-mail: vdt01wbz@trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO AO RÉU
Com prazo de vinte dias

Autos..: RT 0149/2004
Autora.: José Petsch
Réus....: Debi Construtora de Obras Ltda. e Contemplac – In-
dústria de Placas Ltda.
O Doutor Sergio Guimarães Sampaio, Juiz do Trabalho da Vara
do Trabalho de Wenceslau Braz, no uso de suas atribuições
legais, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele tomarem conhecimento, de que está CITANDO a ré DEBI
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA., ora em lugar incerto
e não sabido, para ciência da propositura da Reclamação Tra-
balhista em referência, bem como para comparecer à AUDI-
ÊNCIA INAUGURAL designada para o dia 19 de outubro de
2004, às 10h15min, na sala de audiências do Posto Avançado
de Ibaiti, situado na Rua Joaquim da Silva Reis, 477, centro,
na cidade de Ibaiti, Estado do Paraná, quando poderá apresen-
tar a sua resposta (art.847 da CLT), sendo-lhe facultado desig-
nar preposto, na forma prevista no art. 843 da CLT, sendo que
o seu não comparecimento importará revelia e confissão quan-
to à matéria de fato.
O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
e afixado na sede desta Vara, no local de costume.
  Eu, , Eros de Oliveira Benedetti Júnior, diretor de secretaria,
subscrevi.

Wenceslau Braz, 15 de setembro de 2004.

Original Assinado
Sergio Guimarães Sampaio

Juiz do Trabalho

EDITAL SAJ/SGP/GP 1/2004

O Juiz-Presidente do TRIBUNAL  REGIONAL  DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
F A Z S A B E R aos Juízes Substitutos deste Regional que, os
Juízes Substitutos ARIANA CAMATA BASTOS e KASSIUS
STOCCO, da 9ª e 2ª Regiões, respectivamente, requerem PER-
MUTA entre si na forma da MA 30009-2004-909-09-00-9, pelo
que é aberto o PRAZO de 8 (oito) dias, para que os juízes mais
antigos a impugnem ou exerçam o direito de preferência, nos
termos do item 5, da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5/1995 do Tribu-
nal Superior do Trabalho.

Curitiba, 13 de setembro de 2004.

(a)FERNANDO EIZO ONO
Juiz-Presidente

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria da Quinta Turma

Av. Vicente Machado, 147-2º andar
Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00044/2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-26905-1999-012-09-00-4
Local Atual : 5a. Turma
Recorrente : Paulo Roberto Helrighel
Brasil Telecom S/A
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Wilson Ramos Filho - Pr10285
Descrição Consoante certificado à fl. 787, em 15.08.2002 hou-
ve por bem esta C. Turma em suspender o julgamento quanto
ao pedido de reintegração decorrente da despedida obstativa
ao direito de complementação de aposentadoria, em face da
possibilidade de decisões conflitantes diante da existência de
Ação Civil Pública. Considerando o disposto no artigo 265,
parágrafo 5º, do CPC. a d. maioria da Turma reconsiderou seu
posicionamento, entendendo pela conveniência do julgamento
antes mesmo do trânsito em julgado da Ação Civil Pública.
Assim, determino à Secretaria da Turma que proceda a reinclu-
são dos autos em pauta, dando ciência às partes e vistas à Exce-
lentíssima Juíza Revisora. Curitiba, 25 de maio de 2004. Ney
Fernando Olivé Malhadas - Relator.

TRT-PR-27019-1999-006-09-00-6
Local Atual : 5a. Turma
Recorrente : Floriano Laskoski
Brasil Telecom S/A (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Christian Marcello Manas - Pr29190
Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição Consoante certificado à fl. 578, em 22.08.2002 hou-
ve por bem esta C. Turma em suspender o julgamento quanto
ao pedido de reintegração decorrente da despedida obstativa
ao direito de complementação de aposentadoria, em face da
possibilidade de decisões conflitantes diante da existência de
Ação Civil Pública. Considerando o disposto no artigo 265,
parágrafo 5º, do CPC. a d. maioria da Turma reconsiderou seu
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posicionamento, entendendo pela conveniência do julgamento
antes mesmo do trânsito em julgado da Ação Civil Pública.
Assim, determino à Secretaria da Turma que proceda a reinclu-
são dos autos em pauta, dando ciência às partes e vistas à Exce-
lentíssima Juíza Revisora. Curitiba, 31 de maio de 2004. Ney
Fernando Olivé Malhadas - Relator.

TRT-PR-27138-2000-651-09-00-7
Local Atual : 5a. Turma
Recorrente : Jose Paulo Kot
Brasil Telecom S/A (Recurso Adesivo)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Sandro Lunard Nicoladeli - Pr22372
Descrição Consoante certificado à fl. 205, em 22.08.2002 hou-
ve por bem esta C. Turma em suspender o julgamento quanto
ao pedido de reintegração decorrente da despedida obstativa
ao direito de complementação de aposentadoria, em face da
possibilidade de decisões conflitantes diante da existência de
Ação Civil Pública. Considerando o disposto no artigo 265,
parágrafo 5º, do CPC. a d. maioria da Turma reconsiderou seu
posicionamento, entendendo pela conveniência do julgamento
antes mesmo do trânsito em julgado da Ação Civil Pública.
Assim, determino à Secretaria da Turma que proceda a reinclu-
são dos autos em pauta, dando ciência às partes e vistas à Exce-
lentíssima Juíza Revisora. Curitiba, 25 de maio de 2004. Ney
Fernando Olivé Malhadas - Relator.

RELAÇÃO SRH/SERLEG/SLD Nº 092/2004
Portarias da Presidência do TRT da 9ª Região de 9-9-2004:
Portaria JP nº 269/04 - Designando SANDRO ALENCAR
FURTADO, Técnico Judiciário Área Judiciária, classe C, pa-
drão 15, para SUBSTITUIR OSMAN CÉSAR BOZZO SILVA,
Diretor-Geral, código TRT 9ª CJ-4, deste Regional, no período
de 9 a 18/9/2004, fazendo cessar, nesse período, os efeitos da
Portaria JP n.º 470/2001, que designou JORGE DE LIMA FI-
LHO, Analista Judiciário Área Judiciária, classe C, padrão 15,
como substituto legal no referido cargo em comissão.
Portaria da Presidência do TRT da 9ª Região de 14-9-2004:
Portaria JP nº 270/04 - Art 1º. Instituindo COMISSÃO DE
SINDICÂNCIA para apuração dos fatos constantes no Ofício
nº 1319/2004, originário da 3ª Vara do Trabalho de Maringá;
Art 2º. Designando para comporem a referida comissão: RE-
GINA LUCIA MOTTA CARVALHO, Diretora de Secretaria
de Vara do Trabalho, código TRT 9ª CJ-3, como presidente;
JULIO CEZAR RAMOS HEIN, Diretor da Sala dos Oficiais
de Justiça, código TRT 9ª CJ-2; e ADILSON MARZALL,
Técnico Judiciário Área Judiciária, classe C, padrão 15, como
membros; Art 3º. Autorizando desde logo a comissão a prati-
car todos os atos necessários ao desempenho de suas funções,
devendo as unidades vinculadas a esta Administração prestar a
colaboração necessária.

Curitiba, 15 de setembro de 2004.
Nelson Copruchinski – Diretor da SRH

TRIBUNAL REGIONAL do TRABALHO - 9ª REGIÃO
Sistema de Informação Processual

PAUTA COMPLEMENTAR DE JULGAMENTO DA
SEÇÃO ESPECIALIZADA PARA 27 de SETEMBRO de

2004, ÀS 14:00 HORAS-SEGUNDA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser jul-
gados na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação
oral.
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
nesta sessão, serão apreciados na próxima, independentemente
de nova publicação.

TRT-PR-06039-2004-909-09-00-4
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Autor(es) : COMPANHIA PARANAENSE de ENERGIA CO-
PEL e outro
Réu(s) : MARIA APARECIDA ROSA
Advogado(s) : JOSE ROBERTO dos SANTOS JUNIOR - JO-
SIEL VACISKI BARBOSA

TRT-PR-38001-2000-909-09-00-7
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Relator : EXMA JUIZA WANDA SANTI CARDOSO da SIL-
VA
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Requerente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL do PARANA -
UFPR
Requerido(s) : ANTONIO CELSO de ALMEIDA e outro(s) 21
- ANETE CURTE FERRAZ -ANA MARIA BRAUZA CUNHA
- CARLOS ESTEVAM NOLF DAMIANI - DELEUSE
CHEROBIM - ILONA VIVIAN KLEEMANN STUMPF - JAIR
CONSTANTINO DE OLIVEIRA - JULIO CESAR HACKEM-
BERG - MARIA CECILIA FURMAN -
MARIA TERESA BARROS SCHUTZ - MARIA CELESTE de
OLIVEIRA -MARLENE BONIFACIO de CAMARGO - PE-
DRO ALCIDES LISE – PEDRO CARLOS da SILVA AMO-
RIN - ROMEU AFONSO SCHUTZ - RENATO MIRO AR-
THURY - SALETE do ROCIO FIGUEIREDO SCHIMIDT –
TEREZA ROMANOWSKI - WALDEMIRO GREMSKI - ZIL-
DA MARIA PEREIRRA KASSMAYER - ZELINDA ASSME -
SENIRA CARNEIRO
Advogado(s) : JOAO OTAVIO SIMOES NETO - SUZANA
GUIMARAES MARANHO – EDISON LUIZ MACHADO -
MARIA RITA SANTIAGO - ROMEU AFONSO BARROS
SCHUTZ

TRT-PR-71012-2003-657-09-00-0
ORIGEM : VT de COLOMBO-PR.
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : ANTONIO de OLIVEIRA FRANCO
Agravado(s) : JOSE ROBERTO BINI e OUTRO

Advogado(s) : JEFFERSON LUIZ TRYBUS - RUBENS SUN-
DIM PEREIRA

TRT-PR-00075-1990-022-09-00-4
ORIGEM : VT de PARANAGUA-PR.
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : ROSANGELA MARIA RODRIGUES de SI-
QUEIRA SANTOS
Agravado(s) : MASSA FALIDA de ORBRAM ORGANIZA-
CAO e BRAMBILLA LTDA - SINDICO:
DAVID ANTONIO BADUY
Advogado(s) : BELMIRO CESAR FERNANDES TROTTA
TELLES - DERMOT R FREITAS
BARBOSA - JOAO LEONELHO GABARDO FILHO

TRT-PR-02354-1995-018-09-00-8
ORIGEM : 01ª. VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : COMPANHIA CACIQUE de CAFE SOLUVEL
Agravado(s) : DIVINO dos SANTOS
Advogado(s) : MEIRE REGINA PALLA FONTES - ROSAN-
GELA KHATER - MARIO SERGIO DIAS XAVIER

TRT-PR-06451-1995-513-09-00-9
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : BANCO BANDEIRANTES S/A
Agravado(s) : CELSO BALDO
Advogado(s) : LUIS RICARDO PEREIRA BARICATI -
NEWTON DORNELES SARATT -DERCIO RODRIGUES da
SILVA

TRT-PR-00700-1996-666-09-00-7
ORIGEM : VT de JAGUARIAIVA-PR.
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : MARIA OLGA PEDROSO de OLIVEIRA
Agravado(s) : INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO e
EXPORTACAO de MADEIRAS AWN
LTDA
Advogado(s) : LUIZ CABRAL FRANCO - EDINARA ZAGO

TRT-PR-00714-1996-091-09-00-1
ORIGEM : VT de CAMPO MOURAO-PR.
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : ELISIO BRITO de ALMEIDA
Agravado(s) : ADALTO LUIZ MALVEZI e outro
Advogado(s) : LENITA BARTZ - ERALDO TEODORO de
OLIVEIRA

TRT-PR-02378-1996-096-09-00-3
ORIGEM : 01ª. VT de GUARAPUAVA-PR.
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : NELSON LUIZ GUILHERME
Advogado(s) : MARIO JOAO SCARAMUZZA NETO - RO-
GERIO MARTINS CAVALLI -MAXIMILIANO NAGL GAR-
CEZ

TRT-PR-03861-1996-664-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : ALBERTO BERAHA
Agravado(s) : ENERGIE MODAS LTDA e outro - VALDETE
RODRIGUES MARCELINO
Advogado(s) : ALESSANDRA CERTO LOPES SAMPAIO -
KELLY CRISTIANE BORGES VISSOSI - MARCELO AU-
GUSTO da SILVA - MAURO SHIGUEMITSU
YAMAMOTO - SERGIO ANTONIO MEDA

TRT-PR-06246-1996-513-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA de
BEBIDAS
Agravado(s) : OSWALDO FERREIRA de SOUZA
Advogado(s) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO - RO-
MEU SACCANI - ARAMIS DE
SOUZA SILVEIRA - SANDRA CRISTINA MARTINS NO-
GUEIRA G PAULA

TRT-PR-06437-1996-663-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : JUVENAL BATISTA de OLIVEIRA
Agravado(s) : BANCO do BRASIL S/A
Advogado(s) : DANIELLE BITTENCOURT LIASCH - JOR-
GE WILLIANS TAUIL - GRAZIELLA
ZAPPALA GIUFFRIDA LIBERATTI

TRT-PR-08703-1996-015-09-00-7
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : CARLOS de JESUS OLIVEIRA
Agravado(s) : MEDCLIN CLINICA da MULHER e da CRI-
ANCA LTDA - ASSOCIACAO

MEDICA BENEFICENTE SAINT CLAIRE
Advogado(s) : MAURO JOSE AUACHE - VILSON OSMAR
MARTINS JUNIOR - LILIANE
CRISTINA VIANA - RAFAEL BOFF ZARPELON

TRT-PR-12965-1996-013-09-00-3
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : JOSE CARLOS GROLLI
Agravado(s) : BANCO do BRASIL S/A
Advogado(s) : JOZILDO MOREIRA - MARA ELOA RAMOS
BASSAN

TRT-PR-01839-1997-662-09-00-3
ORIGEM : 04ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : EDISON RENATO LINHARES
Agravado(s) : BANCO ALVORADA S/A
Advogado(s) : FABIO ALEX SGOBERO - MIRIAN APARE-
CIDA GLERIA GNANN - SIMONE DE
OLIVEIRA PEREIRA

TRT-PR-02351-1997-011-09-00-1
ORIGEM : 11ª. VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : CARMEM LUCIA POLIDORO do AMARAL
CATANI e outro
Agravado(s) : PEDRO RODRIGUES dos SANTOS
Advogado(s) : JAIME LUIZ SCHLUGA - JOAO BATISTA de
TOLEDO

TRT-PR-02638-1997-069-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : FELIPE OSVALDO DIEGRO
Agravado(s) : COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR
Advogado(s) : PAULO EDUARDO MORENO DIAS - MARI-
LAN de SOUZA

TRT-PR-00481-1999-025-09-00-4
ORIGEM : VT de UMUARAMA-PR.
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : EBV EMPRESA BRASILEIRA de VIGILAN-
CIA LTDA - EDVAN da SILVA ALMEIDA
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES -
MARCIA PICANCO PROCKMANN

TRT-PR-01358-1999-669-09-41-1
ORIGEM : VT de ROLANDIA-PR.
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : DORIVAL FERNANDES MATTOS
Agravado(s) : BANCO do BRASIL S/A
Advogado(s) : NIVALDO MIGLIOZZI - GRAZIELLA ZAPPA-
LA GIUFFRIDA LIBERATTI

TRT-PR-01938-1999-091-09-00-3
ORIGEM : VT de CAMPO MOURAO-PR.
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : FAZENDA PRIMAVERA LTDA
Agravado(s) : LOURIVAL CANDIDO de ALMEIDA
Advogado(s) : ANDERSON DOUGLAS GALI FALLEIROS -
JULIO MARTINS QUEIROGA

TRT-PR-02615-1999-010-09-01-5
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : LEOFRIDES AMARAL - PHILIP MORRIS
BRASIL S/A
Agravado(s) : OS MESMOS.
KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL S/A
Advogado(s) : ANA REGINA PRYTOLUK SQUEFI - DENI-
SE FILIPPETTO – MANOEL HERMANDO BARRETO -
VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI

TRT-PR-02697-1999-013-09-41-1
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : MARIO NUNES de MELO
Agravado(s) : EMPRESA TRANSMISSORA de ENERGIA
ELETRICA do SUL do BRASIL S/A ELETROSUL
Advogado(s) : ADOLFO IVANKIO - JOSE VOLNEI INACIO

TRT-PR-06649-1999-020-09-00-3
ORIGEM : 01ª. VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : CONSTRUTORA SANCHES TRIPOLONI
LTDA - VLADIMIR PEREIRA
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA - SANDRA
ROSEMARY RODRIGUES DOS
SANTOS - VANIA MARA PEREIRA

TRT-PR-00888-2000-654-09-00-0
ORIGEM : VT de ARAUCARIA-PR.
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : MASSA FALIDA de ENGEDRIL ENGENHA-
RIA LTDA - SINDICO: CLEMENCEAU
MERHEB CALIXTO

Agravado(s) : JOSE PEREIRA de OLIVEIRA
Advogado(s) : ANDREIA CANDIDA VITOR - CINTIA MARA
GUILHERME - FERNANDO CESAR
MARTINS BORGES - RUBIA FABIANA BAJA

TRT-PR-00210-2001-011-09-00-1
ORIGEM : 11ª. VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : MASSA FALIDA de YELOWSTONE do BRA-
SIL LTDA - SINDICO: JOSE ELIEZER MIKOSZ
Agravado(s) : CONRADO CARLOS REBLIN
Advogado(s) : MARCIA ADRIANA MANSANO - BEATRIZ
DRANKA da VEIGA PESSOA

TRT-PR-00618-2001-023-09-00-3
ORIGEM : VT de PARANAVAI-PR.
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : ESPOLIO de SERGIO RODRIGUES de CAR-
VALHO
Agravado(s) : LUCIO ALVES da SILVA
Advogado(s) : ANDERSON DONIZETE dos SANTOS - BRU-
NO MOREIRA ALVES – SAUL BONIFACIO dos SANTOS
FILHO

TRT-PR-01445-2001-658-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : HOSPITAL SANTA MONICA de MEDIANEI-
RA LTDA
Agravado(s) : IRMA BIAZEBETTI CORREA
Advogado(s) : ARLINDO FERREIRA FREITAS - NILTON
LUIZ PACHECO LOURES - PAULO
EDUARDO MORENO DIAS

TRT-PR-03820-2001-664-09-00-1
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
Agravado(s) : EDILBERTO de ARAUJO AVILA
Advogado(s) : RUI ZANCARLI SOUZA - JOSE ANTONIO
CORDEIRO CALVO

TRT-PR-03855-2001-664-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
Agravado(s) : CARLOS CESAR CAMARGO CARMONA
Advogado(s) : RUI ZANCARLI SOUZA - JOSE ANTONIO
CORDEIRO CALVO

TRT-PR-00075-2002-018-09-00-0
ORIGEM : 01ª. VT de LONDRINA-PR.
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : LOJAS AMERICANAS S/A
Agravado(s) : CARLOS AUGUSTO BUENO de AZEVEDO
Advogado(s) : ANA PAULA LIMA BRAGA - MAISA CAR-
LA ORCIOLI

TRT-PR-00808-2002-094-09-00-9
ORIGEM : VT de FRANCISCO BELTRÃO-PR.
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : BRASIL TELECOM S/A
Agravado(s) : JUCEMAR PICHOK
Advogado(s) : NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA - EUC-
LIDES EUDES PANAZZOLO -MAXIMILIANO NAGL GAR-
CEZ

TRT-PR-00812-2002-094-09-00-7
ORIGEM : VT de FRANCISCO BELTRÃO-PR.
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : BRASIL TELECOM S/A
Agravado(s) : RENATO BASILIO MARTINAZZO
Advogado(s) : NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA - EUC-
LIDES EUDES PANAZZOLO -
MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

TRT-PR-02280-2002-071-09-00-9
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR
Agravado(s) : CARLOS ALBERTO de BARROS
Advogado(s) : MARILAN de SOUZA - ANTONIO CARLOS
CASTELLON VILAR - ANTONIO
CARLOS CASTELLON VILLAR

TRT-PR-08625-2002-010-09-00-8
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMO JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : URBS URBANIZACAO de CURITIBA S/A
Agravado(s) : IVANETE FERREIRA RIBAS
Advogado(s) : LETICIA ARAUJO LEONI MELEO - SIDNEY
MARTINS - JANETE SANTIN

TRT-PR-71002-2003-656-09-00-9
ORIGEM : VT de CASTRO-PR.
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : CARLOS MACHADO
Agravado(s) : JUSSARA TONON e outros (02)
Advogado(s) : JOAO LUIZ STEFANIAK - RICARDO LUIZ
RIOS BRANDAO
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TRT-PR-71070-2003-661-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Agravante(s) : FLAVIA RUBINI MOMMENSOHN
Agravado(s) : JOSE ALDERICO PROFITA
Advogado(s) : KELLY CRISTINA de SOUZA - ALOISIO
CARLOS MARCOTTI

TRT-PR-71219-2003-013-09-00-1
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : RENOVAR LOCADORA de VEICULOS LTDA
Agravado(s) : JOSE ARI CLAIS
Advogado(s) : JOSE RONALDO CARVALHO SADDI

TRT-PR-71309-2003-016-09-00-1
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA-PR.
Relator : EXMO JUIZ TOBIAS de MACEDO FILHO
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Agravante(s) : LACI GLIENKI PRUNZEL e outro
Agravado(s) : JOSE ANILSON FRANCIO
Advogado(s) : ANA MARIA ANTUNES PEREIRA - ANDRE
LUIZ AMANCIO PINTO

Curitiba, 17 de SETEMBRO de 2004

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
SECRETÁRIA DO TRIBUNAL PLENO,

ÓRGÃO ESPECIAL E DA SEÇÃO ESPECIALIZADA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 9ª REGIÃO
Sistema de Informação Processual

PAUTA DE JULGAMENTO DA 5A. TURMA
PARA 23 DE SETEMBRO DE 2004, ÀS 09:00 HORAS.

QUINTA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser jul-
gados na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação
oral.

TRT-PR-51504-2003-023-09-40-8
ORIGEM : VT PARANAVAI - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Agravante : ANTONIO MOREIRA
Agravado : MARCILENE DE OLIVEIRA
Advogado : NILSON GONCALVES COSTA - BRUNO MO-
REIRA ALVES

TRT-PR-51254-2002-669-09-00-7
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : IRAE FERREIRA LOPES
Recorrido : MAURO DE CASTRO
Advogado : CELSO GARUTTI COSTA - MARCO ANTONIO
DE ANDRADE CAMPANELLI -
HORACIO TOLEDO NOGUEIRA

TRT-PR-52341-2002-025-09-00-8
ORIGEM : VT UMUARAMA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : JULIO BAREA NETTO e outro
Recorrido : LUIZ ANTONIO DE SOUZA
Advogado : MICHIELE APARECIDA CABRERA VALEZI -
GILBERTO JULIO SARMENTO

TRT-PR-52521-2002-018-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : PURAS DO BRASIL S/A - LUCIA MARIA DIAS
DA COSTA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
DIXIE TOGA S/A
Advogado : JOSE ANTONIO ANDRE - NELSON KNOB -
JULIANA DA CUNHA RODRIGUES
- VALERIA ZULMIRA CINESI

TRT-PR-51725-2003-019-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL - REGINALDO GONCALES DA
SILVA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
PRUENCIO E BUSSOLAN LTDA
Advogado : DENISE CANOVA - FABIO RENATO DE ASSIS
- JOSE FRANCISCO DE
ASSIS

TRT-PR-54008-2003-010-09-00-5
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA - JOAO
DA SILVA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
IKEBANA CONSTRUCAO E CORRETAGEM LTDA
Advogado : KARLA NEMES - LUCIANO GUBERT DE OLI-
VEIRA

TRT-PR-51204-2004-661-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR

Recorrente : ANTONIO MENEGASSI
Recorrido : BANCO BRADESCO S/A
Advogado : EDUARDO ANTONIO BOSSOLAN - MIRIAN
APARECIDA GLERIA GNANN

TRT-PR-51246-2004-018-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : PAULO CESAR JORGE - BRASIL TELECOM
S/A - EDSON MONTES -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANA LUCIA RODRIGUES - CELSO ALDINUC-
CI - FIRMINO SERGIO DA
SILVA - JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO - SAMIR THO-
ME FILHO

TRT-PR-21440-2002-010-09-40-3
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
AGRAVANTE : LUCIANO BERGO DOS SANTOS
AGRAVADO : CLUBE CURITIBANO
Advogado : VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO - ROMULO
SILVEIRA DA ROCHA SAMPAIO

TRT-PR-02768-1999-004-09-00-8
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : PHILIP MORRIS BRASIL S/A e outro - NILO
DE SOUZA - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : EDIMAR PORTELA MARCONDES - MANOEL
HERMANDO BARRETO - THAIS
PERRONE PEREIRA DA COSTA

TRT-PR-26905-1999-012-09-00-4
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : PAULO ROBERTO HELRIGHEL - BRASIL TE-
LECOM S/A
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : INDALECIO GOMES NETO - WILSON RAMOS
FILHO

TRT-PR-27019-1999-006-09-00-6
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JUNIOR
Recorrente : FLORIANO LASKOSKI - BRASIL TELECOM
S/A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CHRISTIAN MARCELLO MANAS - FABIO
AURELIO DA SILVA ALCURE -
INDALECIO GOMES NETO - SIDNEI MACHADO

TRT-PR-00857-2000-654-09-00-0
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : LUCIANO SIMONATO - RUTE HORACIO - ME
e outro
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : MARCELO DE OLIVEIRA LOBO - MOACIR
SALMORIA - WALTER TOFFOLI

TRT-PR-00947-2000-072-09-00-3
ORIGEM : VT PATO BRANCO - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : FLORINDO JOSE BALBINOTTI - BRASIL TE-
LECOM S/A (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : INDALECIO GOMES NETO - MARCIO JONES
SUTTILE - NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA - NILCE
REGINA TOMAZETTO

TRT-PR-09824-2000-002-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : MARCOS ISRAEL LIMA BRANDT - BANCO
GE CAPITAL S/A
Recorrido : OS MESMOS
USANET TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA - WAL MART
BRASIL LTDA
Advogado : DIONEI SCHENFELD - JOSE FRANCISCO CU-
NICO BACH - MARCIA MARTINS
MIGUEL HELITO - FLAVIO RICARDO SCHMIDT - JOAO
CARLOS HEINZEN -
TOBIAS DE MACEDO

TRT-PR-12369-2000-005-09-00-6
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : TRUTZSCHLER INDUSTRIA E COMERCIO DE
MAQUINAS LTDA
Recorrido : JAIR LEITE MARCELINO
Advogado : MAURO JOSELITO BORDIN - SCHEILA MA-
RIA CIELLO

TRT-PR-16478-2000-002-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI

Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DO CAR-
MO LTDA - JUCELINO SAMPAIO -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : GILBERTO BRUNATTO DALABONA - MAR-
CELO DE OLIVEIRA LOBO - MOACIR
SALMORIA

TRT-PR-16943-2000-652-09-00-1
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : EDITORA GLOBO S/A - ROGERIO OLIVETE
SUAREZ - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : DEISE CAROLINA MUNIZ REBELLO - FABIO
RICARDO FERRARI -
ODUVALDO ELOY DA SILVA ROCHA - SANDRA APARE-
CIDA BORITZA

TRT-PR-27138-2000-651-09-00-7
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHA-
DAS
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : JOSE PAULO KOT - BRASIL TELECOM S/A
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : INDALECIO GOMES NETO - SANDRO LU-
NARD NICOLADELI

TRT-PR-00095-2001-670-09-00-1
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
Relator : EXMO JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : ANTONIO SMOCOVICZ
Recorrido : ENGELETRICA PROJETOS E CONSTRUCOES
CIVIS LTDA - COPEL GERACAO
S/A - REAL ADMINISTRADORA DE SERVICOS DE MAO
DE OBRA S/C LTDA
- BONFANTE & ALCANTARA LTDA - ARAUSERV SERVI-
COS E OBRAS LTDA
Advogado : MARA DENISE VASSELAI - ADRIANO NO-
GUEIRA - ADRIANO NOGUERIA -
AUGUSTINHO DA SILVA - DALTON LEMKE - JOAQUIM
PEREIRA ALVES
JUNIOR - KELI CRISTINA DOS REIS

TRT-PR-00370-2001-022-09-00-4
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : SURVEYSEED DO BRASIL S/C LTDA - CON-
TROL UNION S/A - AROLDO
GONCALVES DA SILVA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALBERTO AUGUSTO DE POLI - CRISTIANE
PARUCKER LEMOS
FLEISCHFRESSER - LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS - NORIMAR JOAO
HENDGES - VIVIANE CASTELLI

TRT-PR-01037-2001-093-09-00-0
ORIGEM : VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : JOAO BAPTISTA APARECIDO DA SILVA -
MONSANTO DO BRASIL LTDA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : JOSE CLIMACO DE SANTANA - PAULO BU-
ZATO

TRT-PR-01047-2001-089-09-00-6
ORIGEM : VT APUCARANA - PR
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : ROBERTO GUIMARAES - BRASIL TELECOM
S/A
Recorrido : OS MESMOS
FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado : ERIKA FERNANDA RAMOS - RAQUEL CRIS-
TINA SILVA DAS NEVES MOZER -
SERGIO TESTA - CLAUDIA CRISTINA DE OLIVEIRA SIL-
VA

TRT-PR-01305-2001-022-09-00-6
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA - APPA -
RENATO FERREIRA ALVES
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CRISTIANO EVERSON BUENO - GERALDO
HASSAN - TATIANA LAZZARETTI
ZEMPULSKI

TRT-PR-01439-2001-022-09-00-7
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA - APPA - JOSE
OTAVIO SILVA DE SOUZA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CRISTIANO EVERSON BUENO - ROBERTO
TSUGUIO TANIZAKI - TATIANA LAZZARETTI ZEMPUL-
SKI

TRT-PR-01482-2001-022-09-00-2
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA - APPA -
OSMAR BUENO - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CRISTIANO EVERSON BUENO - MARINEIDE
SPALUTO CESAR - TATIANA LAZZARETTI ZEMPULSKI

TRT-PR-01579-2001-017-09-00-0
ORIGEM : VT JACAREZINHO - PR
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : IVANILDA PEREIRA DOS SANTOS - YOKI
ALIMENTOS S/A
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : LUIZ FERNANDO BALIELO ROSSI - MIRIAM
PERSIA DE SOUZA - MURILO
CLEVE MACHADO - WAGNER PIROLO

TRT-PR-03919-2001-663-09-00-7
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS - ALL
AMERICA LATINA LOGISTICA
INTERMODAL LTDA
Recorrido : OS MESMOS
WAGMERCIO CONDE
Advogado : ADILSON DE CASTRO JUNIOR - SANDRA
CALABRESE SIMAO - ELLIS
SHIRAHISHI TOMANAGA

TRT-PR-08623-2001-011-09-00-4
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : MARIA DO ROCIO URBAN DALLA VECCHIA
- BRASIL TELECOM S/A
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR - FA-
BIO SALLES VIANNA - INDALECIO
GOMES NETO - MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA

TRT-PR-14838-2001-007-09-00-5
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BE-
BIDAS
Recorrido : PAULO CESAR FERREIRA DE MATTOS
Advogado : CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA - BERNAR-
DO RUCKER

TRT-PR-20333-2001-015-09-00-4
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : JUCELIA RIBEIRO DA CRUZ FIGUEIREDO
Recorrido : EDITORA ETICA LTDA
Advogado : CLEUSA SOUZA DA SILVA - ROBERTO AN-
TONIO REISDORFER

TRT-PR-22816-2001-001-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A - PERICLES JOSE
PIRES - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - CARLOS
ALBERTO DE OLIVEIRA
WERNECK - EDILENE PEREIRA

TRT-PR-00016-2002-669-09-00-3
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : ITAMARATY INDUSTRIA E COMERCIO S/A -
ADAO BARBOSA DOS SANTOS
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : DURVAL ANTONIO SGARIONI JR. - DURVAL
ANTONIO SGARIONI JUNIOR -
MARIA HELENA ANTUNES BILHAO

TRT-PR-00063-2002-019-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : NELSON NOBUTUKI ASSEGA - CORBEL
COMERCIO E REPRESENTACOES DE
BEBIDAS LTDA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALIDO DEPINE - FRANCISLAINE GUIDONI -
MARCO ANTONIO
CAMPANELLLI - MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAM-
PANELLI - MARIA
ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA - MARIA ZELIA OLI-
VEIRA E OLIVEIRA

TRT-PR-00223-2002-671-09-00-4
ORIGEM : VT TELEMACO BORBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : CARBONIFERA DO CAMBUI LTDA - CLODI-
NEY ELIAS PANOSSO
Recorrido : OS MESMOS
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Advogado : ALIDO DEPINE - ANA MARIA FERREIRA -
MAISA CARLA ORCIOLI -
MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA

TRT-PR-00266-2002-026-09-00-6
ORIGEM : VT UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : SANTINOR RAIMUNDO PORTES - CONPAV
CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO
LTDA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA - GIL-
BERTO TADEU DOMBROSKI - LUIS
RENATO CARVALHO PINTO

TRT-PR-00303-2002-022-09-00-0
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : GERALDO ROCHA FILHO - FERTIPAR FER-
TILIZANTES DO PARANA LTDA -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
TRH SERVICOS E RECURSOS HUMANOS LTDA
Advogado : NORIMAR JOAO HENDGES - SILVANO LEO
FETTER - APARECIDO JOSE DA
SILVA

TRT-PR-00372-2002-071-09-00-4
ORIGEM : 01ª. VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A e outros (02)
- ELISABETE MARIA
CAPELLO - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : JOAO DOMINGOS TONELLO - LINEU MIGUEL
GOMES - LUIZ EDUARDO
VOLPATO - SANDRA REGINA VOLPATO

TRT-PR-00589-2002-093-09-00-1
ORIGEM : VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : BANCO DO BRASIL S/A - LUIZ TAKASHI
YAMAKAWA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ADRIANE SANTOS SELLA - EDUARDO FIER-
LI BOBROFF - MARCO ANTONIO
DIAS LIMA CASTRO

TRT-PR-00593-2002-654-09-00-6
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : IDEAL STANDARD WABCO TRANE INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA -
ROBERVAL MAIMONE
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : DENISE FILIPPETTO - PATRICIA TOSTES POLI
- VERIDIANA MARQUES
MOSERLE

TRT-PR-00707-2002-026-09-00-0
ORIGEM : VT UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : EXPRESSO ESTRELA AZUL LTDA - MARIO
KALAMARA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : HELIO GOMES COELHO JUNIOR - JOSE CAR-
LOS PEREIRA MARCONI DA
SILVA - VALDIR GEHLEN

TRT-PR-00767-2002-089-09-00-5
ORIGEM : VT APUCARANA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : ADALBERTO LOPES
Recorrido : TELEVISAO TIBAGI LTDA
Advogado : SERGIO TESTA - SANDRA CRISTINA MAR-
TINS NOGUEIRA G PAULA

TRT-PR-01178-2002-024-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : VIDRACARIA SANTANA LTDA
Recorrido : ALMIR OSMAR PESCKE
Advogado : ROSANGELA L BISCAIA - EDILSON RODRI-
GUES DOS SANTOS

TRT-PR-01229-2002-654-09-00-3
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : BERNECK AGLOMERADOS S/A - ORLY WAL-
TRICK DOS SANTOS
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALCIONE ROBERTO TOSCAN - CICERO ALES-
SANDRO GUERIOS - SANDRA
CALABRESE SIMAO

TRT-PR-01357-2002-654-09-00-7
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : BERNECK AGLOMERADOS S/A - DIRCEU DE
SOUZA MELO - Recurso

Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : DANIELLI CRISTINA OPUSKEVICH - JOSE
NAZARENO GOULART - MARCELO
WANDERLEY GUIMARAES - VERIDIANA MARQUES
MOSERLE

TRT-PR-01376-2002-024-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : ANTONIO ALAOR MARTINS
Recorrido : ESTADO DO PARANA
Advogado : LUCIA HEROCO HERAI - SILVANA APARECI-
DA LOPES - KARINA RACHINSKI DE ALMEIDA

TRT-PR-01444-2002-658-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : SORAYA NASSAR
Recorrido : MCDONALD´S COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA
Advogado : ALIDO DEPINE - IVO HARRY CELLI JUNIOR -
TELMAR CARLOS
SCHOSSLER - FABRICIO ZIPPERER - MANOEL HERMAN-
DO BARRETO

TRT-PR-01559-2002-071-09-00-5
ORIGEM : 01ª. VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : JORGE ROBERTO RANZI
Recorrido : CONSORCIO NACIONAL LUIZA S/C LTDA -
ROSELEY RCAMERA MOUZER &
CIA LTDA
Advogado : GERCI LIBERO DA SILVA - NERI LUIZ SIMON
- SERGIO SAES

TRT-PR-01701-2002-007-09-00-1
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : APARECIDA LUCIA DUARTE DOS SANTOS
Recorrido : DIAMOND PARTICIPACOES LTDA e outro -
MASSA FALIDA DE ACG
INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA - SINDICO: MOSE GIO-
VANNI SOLAGNA -
TRIGOSUL INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA - MASSA
FALIDA DE DISTRON
DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA -
SINDICO: MOLOTOV
PASSOS
Advogado : JONAS ANTONIO DOS SANTOS - KARIM
MAHMUD DA MAIA ABOU FARES -
LIRIAM SEXTO BRUSCH - MEIRE APARECIDA MACHA-
DO DE REZENDE

TRT-PR-01872-2002-020-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A - MARIA
APARECIDA BARBOSA DE
NOVAIS - Recurso Adesivo (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ADEMILSON DE MAGALHAES - LEO MAR-
COS PAIOLA - NILSON CEREZINI

TRT-PR-01881-2002-660-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : FLORISVALDO MARTINS FERREIRA
Recorrido : AUTO ESCOLA TROPICAL S/C LTDA
Advogado : RENATO CORDEIRO - VALDEMIRO FACIM
LANZARIN

TRT-PR-01900-2002-069-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : EUCATUR EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE
TRANSPORTES E TURISMO LTDA -
ADRIANO RODRIGUES DE LARA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CHARLES PEREIRA LUSTOSA SANTOS -
CLAUDINEI CODONHO - EMERSON
ALFREDO FOGACA DE AGUIAR - MAURICIO PEREIRA
DA SILVA

TRT-PR-01954-2002-022-09-00-8
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : MUNICIPIO DE PARANAGUA -REMESSA EX
OFFICIO
Recorrido : JULIO ALTEMAR OLIVEIRA FERNANDES
Advogado : REGINA MITSUE TABUSHI - FRANCISCO
CARLOS FANINE - JOSANE DE
FATIMA COUTINHO FANINE

TRT-PR-02771-2002-002-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : SERVICO SOCIAL DO COMERCIO SESC -
AQUILINO BARBOSA

Recorrido : OS MESMOS
Advogado : RUBENS EDMUNDO REQUIAO - VILSON OS-
MAR MARTINS JUNIOR

TRT-PR-03655-2002-002-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : LUIS FERNANDO DE OLIVEIRA RIBAS
Recorrido : COMPLEXO EDUCACIONAL E ESPORTIVO
AQUACENTER BATEL LTDA
Advogado : ADRIANA APARECIDA ROCHA - ALEXANDRE
E. ROCHA - ELAINE GARCIA
MONTEIRO PEREIRA - JOSE CARLOS BUSATTO - LUCI-
ANA PISA QUEIROZ

TRT-PR-03806-2002-015-09-00-0
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : ADRIANA SANTOS GRALAK GOBER
Recorrido : NENEM COMERCIO DE CALCADOS LTDA
Advogado : VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES -
ALCIDES SOARES DE OLIVEIRA
NETO

TRT-PR-04044-2002-021-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : DEVAIR THOMAS DE JESUS
Recorrido : FUZITA & FUZITA LTDA
Advogado : ADRIANA APARECIDA ROCHA - ARLINDO
MOREIRA BARBOSA - CRISTIANE
APARECIDA DA SILVA - EUCLIDES ALCIDES ROCHA -
ANTONIO RAMALHO
XAVIER - CARLOS FERNANDO UZELOTTO - JOSE LUIS
JACOBUCCI FARAH

TRT-PR-05019-2002-004-09-00-9
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : VALDECIR JOSE EVANGELISTA
Recorrido : VAM PROJETOS E INSTALACOES DE REDES
TELEFONICAS LTDA
Advogado : JANETE SANTIN - SARAH MARTINS

TRT-PR-07505-2002-012-09-00-6
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : MARIA TEREZA DE JESUS NUNES PANTA-
ROLLI e outros (03) -
MUNICIPIO DE CURITIBA - Recurso Adesivo (RECURSO
ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : JOSE MONTENEGRO ANTERO - MAUREEN
DAISY REDONDO MACHADO

TRT-PR-07681-2002-651-09-00-0
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : MONICA CRISTINA BERNARDO PROPST
Recorrido : ADVENTURE COMERCIO DE CALCADOS E
VESTUARIO LTDA - SUMMER
WINTER LTDA
Advogado : EMIR BARANHUK CONCEICAO - ADILSON
CORREIA - JOSE LUIZ TORQUATO
TILLO - PAULO ROBERTO HOFFMANN

TRT-PR-08037-2002-016-09-00-2
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : RODRIGO RAMOS DE SOUZA
Recorrido : AUTO PECAS ODEMAR P BOMBASSARO
LTDA
Advogado : NEY MENDES RODRIGUES JUNIOR - CLA-
RINDA MARQUES DE ANDRADE

TRT-PR-08185-2002-015-09-00-0
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : VALTER CAMARGO DA ROCHA
Recorrido : PEPSICO DO BRASIL LTDA
Advogado : DANIELLI CRISTINA OPUSKEVICH - JOSE
NAZARENO GOULART - FABIANO
SILVEIRA ABAGGE

TRT-PR-09555-2002-005-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
CURITIBA
Recorrido : DIRCELIA FREITAS DE DEUS
Advogado : ETIANE CALDAS GOMES KUSTER - ELIANE
CRISTINA COELHO DE ALENCAR
- JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT

TRT-PR-12605-2002-007-09-00-9
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : MASSA FALIDA DE COMPANHIA ESTEARI-

NA PARANAENSE - SINDICO:
CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
Recorrido : FABIANO MAZAROTTO - SIM ESTEARINA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado : ANDREIA CANDIDA VITOR - CINTIA MARA
GUILHERME - FABIANA MEYENBERG VIEIRA - FER-
NANDO LUIZ RODRIGUES

TRT-PR-13392-2002-008-09-00-9
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : PEDRO PAULO DAUANNY
Recorrido : SIEMENS LTDA
Advogado : PAULO CESAR BULOTAS - SONIA SANTANA
LIMA - ALAISIS FERREIRA
LOPES

TRT-PR-15039-2002-011-09-00-6
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : WILSON RYGMUNT - SOCIEDADE PARANA-
ENSE DE CULTURA-HOSPITAL
CAJURU
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA -
DANILO EMILIO BERNARTT -
FLAVIO DIONISIO BERNARTT

TRT-PR-15355-2002-016-09-00-0
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A
Recorrido : SANDRA MARA FLORINDO - QLF SERVICOS
DE EXPEDIENTE SOCIEDADE
SIMPLES LTDA
Advogado : NEWTON DORNELES SARATT - SUSANA
MATEUS DE ALMEIDA - CARLOS
ANTONIO TASCHNER - SILVIA DA GRACA GONCALVES
COSTA

TRT-PR-16140-2002-013-09-00-7
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : ARMANDO JOSE ALVES
Recorrido : COMPANHIA PROVIDENCIA INDUSTRIA E
COMERCIO
Advogado : JOSE MONTENEGRO ANTERO - SYLVIO FER-
REIRA DE MOURA JUNIOR -
CLAUDIA VARGAS DE LIMA - EDAISY KELLY GONCHO-
ROWSKI

TRT-PR-17915-2002-010-09-00-2
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : RIMAPAR LTDA - MARLY TEREZINHA CON-
RADO - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALBERTO AUGUSTO DE POLI - MARCELO
VIEIRA DE PAULA

TRT-PR-18629-2002-013-09-00-3
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : VERA LUCIA DE OLIVEIRA - EMPRESA BRA-
SILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : JULIO MITSUO FUJIKI - ROSELI HYEDA

TRT-PR-22254-2002-007-09-00-4
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE
SANEAMENTO E COMERCIO LTDA
Recorrido : JOAO MARIA DOS SANTOS
Advogado : ADEMILSON DE MAGALHAES - GISELE MAT-
TNER - JOSE LUCIO GLOMB

TRT-PR-00061-2003-093-09-00-3
ORIGEM : VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : APARECIDO FERNANDES TEIXEIRA
Recorrido : ROSA ANGELIERI QUAGLIATO
Advogado : ARNALDO FERREIRA - ROBERTO CARLOS
SOTTILE - PAULO MAZZANTE DE
PAULA
TRT-PR-00137-2003-659-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT GUARAPUAVA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : JOAO BATISTA BARROS - MACEDO KOERI-
CH S/A - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANDREA MARIA LIMONGI PASOLD BURIGO
- GABRIEL ZANDONAI

TRT-PR-00162-2003-668-09-00-3
ORIGEM : VT MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : PLINIO BENCK - MUNICIPIO DE GUAIRA -
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Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CARLOS ROBERTO FERREIRA - MARCOS
AURELIO COMUNELLO - MONICA
RIBEIRO BONESI - RUTILENE PEREIRA BARRETO SAU-
CEDO

TRT-PR-00177-2003-669-09-00-8
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS
Recorrido : ARLINDA DA SILVA SANTOS
Advogado : MARIO ROCHA FILHO - SANDRO AUGUSTO
BONACIN - MARCOS VINICIUS
ROSIN

TRT-PR-00187-2003-073-09-00-3
ORIGEM : VT IVAIPORÃ - PR
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : MARIA ROSANA ALVES DE ABREU
Recorrido : ALVARENGA & WOSIAK LDA
Advogado : EDER FABRILO ROSA - ARAMIS DE SOUZA
SILVEIRA - LUCIANA BETONI
PAVANELLO - MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA

TRT-PR-00189-2003-089-09-00-8
ORIGEM : VT APUCARANA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : ROSELI DE FATIMA RODRIGUES GOMES -
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : DEUSDERIO TORMINA - JOAO LUIS VIEIRA
TEIXEIRA - MANUEL ANTONIO
TEIXEIRA FILHO - MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO

TRT-PR-00195-2003-664-09-00-8
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGRO-
PECUARIA EMBRAPA - NELSON
CANDIDO RIBEIRO - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CARLOS MARCAL DE LIMA SANTOS - WOL-
NEY CESAR RUBIN

TRT-PR-00196-2003-017-09-00-6
ORIGEM : VT JACAREZINHO - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : LUIZ APARECIDO DO NASCIMENTO
Recorrido : SEARA ALIMENTOS S/A
Advogado : LUIZ FERNANDO BALIELO ROSSI - ROSA
MARIA FERNANDES DE ANDRADE

TRT-PR-00198-2003-019-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : INDUSTRIA METALURGICA ROMANELLI
LTDA
Recorrido : VLADEMIR GABRIEL
Advogado : IDEVAR CAMPANERUTI - SILMARA REGINA
LAMBOIA - FERNANDA ARANTES
MANSANO - WILSON LEITE DE MORAIS

TRT-PR-00234-2003-017-09-00-0
ORIGEM : VT JACAREZINHO - PR
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : JOAO CARLOS MALAGHINE JUNIOR - MU-
NICIPIO DE JACAREZINHO -
REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ELIANA CRISTINA BITTENCOURT - LUIZ FER-
NANDO BALIELO ROSSI

TRT-PR-00239-2003-017-09-00-3
ORIGEM : VT JACAREZINHO - PR
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : MUNICIPIO DE JACAREZINHO -REMESSA EX
OFFICIO - NEUSA FERREIRA
BIAGINI
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ELIANA CRISTINA BITTENCOURT - LUIZ FER-
NANDO BALIELO ROSSI

TRT-PR-00241-2003-017-09-00-2
ORIGEM : VT JACAREZINHO - PR
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : MUNICIPIO DE JACAREZINHO -REMESSA EX
OFFICIO - JOSIANE
APARECIDA CANDIDO DE SOUZA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ELIANA CRISTINA BITTENCOURT - LUIZ FER-
NANDO BALIELO ROSSI

TRT-PR-00262-2003-653-09-00-0
ORIGEM : VT ARAPONGAS - PR
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : SIMBAL SOCIEDADE INDUSTRIAL DE MO-
VEIS BANROM LTDA
Recorrido : ALEXANDRE MAGOTTI
Advogado : ANDREIA CHARLISE ANDRE GERALDINI -

ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO -
MARCOS EUGENIO

TRT-PR-00291-2003-668-09-00-1
ORIGEM : VT MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : ROSILENE DE ANDRADE - FAVILLE INDUS-
TRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : GIOVANI MIGUEL LOPES - OSCAR ESTANIS-
LAU NASIHGIL

TRT-PR-00309-2003-073-09-00-1
ORIGEM : VT IVAIPORÃ - PR
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : MARIA HELENA CARDOZO SENES
Recorrido : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS -REMESSA
EX OFFICIO
Advogado : DANIEL VOLTARELLI - KLEBER STOCCO

TRT-PR-00336-2003-656-09-00-8
ORIGEM : VT CASTRO - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : ORLANDO BRAZ JUNIOR
Recorrido : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A
Advogado : MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS - OLINDO
DE OLIVEIRA - ROBERTO
VINICIUS ZIEMANN

TRT-PR-00337-2003-658-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : JOSE CICERO MESSIAS DOS SANTOS
Recorrido : EMPRESA HOTELEIRA NICOR LTDA
Advogado : VILMAR CALVACANTE DE OLIVEIRA - VIL-
MAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA
- MARCELO PINTO SANCANDI

TRT-PR-00375-2003-671-09-00-8
ORIGEM : VT TELEMACO BORBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : KLABIN S/A - NILSON DE LARA ALMEIDA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : JOAQUIM MIRO - OSVANE ADOLFO MENDES

TRT-PR-00381-2003-093-09-00-3
ORIGEM : VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : TEREZINHA DE JESUS BRAGI FRANCISCO -
MUNICIPIO DE CORNELIO
PROCOPIO - Recurso Adesivo -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CESAR AUGUSTO MORENO - EMERSON CA-
RAZZAI FONSECA - ENI
DOMINGUES
TRT-PR-00403-2003-026-09-00-3
ORIGEM : VT UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : BANCO ABN AMRO REAL S/A
Recorrido : MAURINO SILVA
Advogado : LUCIANO EHLKE RODRIGUES - GILBERTO
TADEU DOMBROSKI

TRT-PR-00443-2003-655-09-00-0
ORIGEM : VT ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : POLISERVICE SISTEMAS DE SEGURANCA S/
C LTDA
Recorrido : BANCO BANESTADO S/A - VALDIRO BETTI-
NI PEREIRA
Advogado : CARLOS EDUARDO BLEY - ADRIANA CHRIS-
TINA DE CASTILHO - LUIZ
CARLOS BOFI

TRT-PR-00444-2003-089-09-00-2
ORIGEM : VT APUCARANA - PR
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : BYD INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA
Recorrido : JOSE EDUARDO BRANDINO
Advogado : EDIVAL MURADOR - OSCAR IVAN PRUX -
RUBENS HENRIQUE DE FRANCA -
ITACIR JOAQUIM DA SILVA

TRT-PR-00446-2003-026-09-00-9
ORIGEM : VT UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A
Recorrido : ROSANA FIAMONCINI FERREIRA
Advogado : SUELI APARECIDA CURIONI DO CARMO -
VALDIR GEHLEN

TRT-PR-00452-2003-026-09-00-6
ORIGEM : VT UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUARIO DO PARANA CODAPAR

Recorrido : ADELINO MIGUEL MULLER
Advogado : CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ -
GLADYS LUCIENNE DE SOUZA
CORTEZ - RAQUEL CRISTINA BALDO - GILBERTO TA-
DEU DOMBROSKI

TRT-PR-00453-2003-665-09-00-2
ORIGEM : VT IRATI - PR
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Recorrido : GAISSLER MOREIRA ENGENHARIA CIVIL E
FLORESTAL LTDA - ROSANGELA
GONCALVES DA SILVA & CIA LTDA
Advogado : MARIANTONIETA FERRAZ PORTELA - VIC-
TORIO HAUAGGE

TRT-PR-00455-2003-026-09-00-0
ORIGEM : VT UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : MADEIREIRA THOMASI S/A
Recorrido : ESPOLIO DE ATAIDE MARQUES
Advogado : DANIELLE LAGINSKI - GILBERTO TADEU
DOMBROSKI

TRT-PR-00475-2003-089-09-00-3
ORIGEM : VT APUCARANA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : CONDOMINIO EDIFICIO VILA RICA - JACI-
RA RIBEIRO MACHADO
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANDREA CARBONI BARATO - APARECIDO
CARLOS PINHO BELTONI -
VALDECIR MILESKI

TRT-PR-00517-2003-664-09-00-9
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Recorrente : FARMACIA SANTA BRANCA LTDA
Recorrido : FLAVIO JUNIOR SALES
Advogado : RENATA M SEVERO FRANHCINI - ROBERTO
DE MELLO SEVERO - ELITON
ARAUJO CARNEIRO - EUCLIDES ALCIDES ROCHA -
MARCELO ADRIANO
CAMPANER

TRT-PR-00522-2003-071-09-00-0
ORIGEM : 01ª. VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : SUPRIDATA INFORMATICA LTDA
Recorrido : CLEBER ALBERTO THOMANN
Advogado : VERGINIA BERNARDO JORGE - MARIA AU-
XILIADORA FERREIRA LINS -
SIDONIA SAVI MORO

TRT-PR-00529-2003-658-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : M & N PALACE HOTEL LTDA
Recorrido : TAISA DOS SANTOS
Advogado : MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA -
RUBENS ALEXANDRE DA SILVA -
MARLON JOSE DE OLIVEIRA

TRT-PR-00562-2003-091-09-00-7
ORIGEM : VT CAMPO MOURAO - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : EDSON DE PEDER - AUTO ADESIVOS PARA-
NA LTDA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALBERTO MINGARDI FILHO - DIRCEU AL-
BERTO DA SILVA

TRT-PR-00572-2003-021-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : JOSE APARECIDO LIMA COSTA
Recorrido : SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BE-
BIDAS - PRINCIPAL
VIGILANCIA S/C LTDA
Advogado : MARCIO PIRES DE ALMEIDA - JOSE VALTER
OLIVEIRA CUSTODIO -
ROMEU SACCANI

TRT-PR-00622-2003-069-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : JAIR BOROFSKI
Recorrido : TRANSNEVE TRANSPORTE RODOVIARIO
LTDA
Advogado : SIDONIA SAVI MORO - JOSE ROSELANO
MORETTO

TRT-PR-00723-2003-658-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : TEOBALDO ANTUNES MARINHO - VIACAO
ITAIPU BINACIONAL
Recorrido : OS MESMOS

Advogado : ANA CHRISTINA TAGLIARI HELBLING - JOSE
MONTENEGRO ANTERO -
VILMAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA

TRT-PR-00743-2003-091-09-00-3
ORIGEM : VT CAMPO MOURAO - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : MARCOS ANTONIO CHOLLEBERG
Recorrido : FORCA DO ACO INDUSTRIA E COMERCIO DE
FERRO E ACO LTDA
Advogado : JOAO PAULO STRAUB - JOAO AUGUSTO DE
ALMEIDA - JULIANO LUIS
ZANELATO

TRT-PR-00749-2003-018-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S/A
Recorrido : AGENORA ROSA DE AMORIM
Advogado : MARCOS LEATE - FERNANDA ARANTES
MANSANO - WILSON LEITE DE
MORAIS

TRT-PR-00786-2003-019-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : FABBRI & ROMAGNOLLI LTDA
Recorrido : RENE ALVES DOS SANTOS FILHO
Advogado : FERNANDA DE SOUZA ROCHA - ISRAEL
MASSAKI SONOMIYA

TRT-PR-00849-2003-019-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : FABIO LUIS DA LUZ
Recorrido : COMPANHIA CACIQUE DE CAFE SOLUVEL -
SINDICATO DOS
TRABALHADORES NA MOVIMENTACAO DE MERCA-
DORIAS EM GERAL E
ARRUMADORES DE LONDRINA
Advogado : JULIANO TOMANAGA - GISELE ANDREA
MARTINS NOGUEIRA - MEIRE
REGINA PALLA FONTES - ROSANGELA KHATER - SA-
NIA STEFANI

TRT-PR-00865-2003-094-09-00-9
ORIGEM : VT FRANCISCO BELTRÃO - PR
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : GIUZEILA CERINI MACHADO
Recorrido : BELLINTANI INDUSTRIA DE CONFECCOES
LTDA
Advogado : GIUZELIA CERINI MACHADO - NILSO LUIZ
FERNANDES

TRT-PR-00929-2003-658-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : LOJAS COLOMBO S/A COMERCIO DE UTILI-
DADES DOMESTICAS - ROSSANA MARIA LAHM
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : OLIRIO RIVES DOS SANTOS - SANDRA FA-
GUNDES - SERGIO VULPINI

TRT-PR-00946-2003-658-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Recorrido : MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMER-
CADOS LTDA - SINDICO: PAULO
VINICIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR
Advogado : JULIANA ALVES DE ARAUJO - PAULO RO-
BERTO PEREIRA

TRT-PR-00953-2003-019-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUARIO DO PARANA CODAPAR
Recorrido : RICARDO FRANCISCO DIAS
Advogado : CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ -
RAQUEL CRISTINA BALDO -
AMANDIO SBRUSSI

TRT-PR-00970-2003-004-09-00-2
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : TGV TRANSPORTADORA DE VALORES E
VIGILANCIA LTDA
Recorrido : NEYLOR JOSE MINATTI
Advogado : LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO - GUI-
LHERME PEZZI NETO

TRT-PR-00989-2003-071-09-00-0
ORIGEM : 01ª. VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : CONDOMINIO EDIFICIO GRAND VILLE -
JOAO FERREIRA DE ALMEIDA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ILDO FORCELINI - JESUS FERRAZ RIBEIRO -
MILTON POLISZUK
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TRT-PR-01027-2003-020-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : XEROX COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
Recorrido : JOSE DALQUANA
Advogado : ROSIMEIRI GOMES BASILIO - CARLOS FER-
NANDO UZELOTTO - CLAUDIA
LEILA ESCUDEIRA

TRT-PR-01040-2003-658-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : VERA LUCIA PEREIRA ESPINDOLA
Recorrido : FOZ TROPICANA COMERCIO DE INGRESSOS
LTDA
Advogado : ROSECLEI MARIA DALLA FLORA - DECIO
RIBEIRO JUNIOR

TRT-PR-01102-2003-071-09-00-1
ORIGEM : 01ª. VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Recorrido : CERAMICA ALTO CACULA LTDA.
Advogado : ADILSON MIRANDA GASPARELLI - SERGIO
VULPINI

TRT-PR-01128-2003-069-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : MARIA SUETAKE
Recorrido : DEJANIRA CAMPOS PIACHECH
Advogado : NERILDA BITTENCOURT VENDRAME - VE-
RIDIANE A THOMAZINHO

TRT-PR-01140-2003-096-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT GUARAPUAVA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A - MARCOS ADRIANO
CAETANO - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS - OLINDO
DE OLIVEIRA - REINALDO
MIRICO ARONIS

TRT-PR-01208-2003-664-09-00-6
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : NUCLEO ESPIRITA IRMA SCHEILLA
Recorrido : ANTONIO TEIXEIRA VIDAL
Advogado : SAMIR THOME FILHO - ALBERTINO BERNAR-
DO DE LIMA JUNIOR

TRT-PR-01360-2003-658-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - FILHOS DE HENRIQUE
MEHL S/A INDUSTRIA E
COMERCIO
Advogado : JULIANA ALVES DE ARAUJO - ANTONIO LUIZ
PEREIRA JUNIOR -
BENEDITO CORREA BRAZ JUNIOR

TRT-PR-01362-2003-662-09-00-5
ORIGEM : 04ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : ODAIR LUIS DALMASI
Recorrido : SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS
Advogado : DALCI GAIO - MIRIAM PERSIA DE SOUZA -
MURILO CLEVE MACHADO

TRT-PR-01367-2003-069-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : COMPANHIA DE HABITACAO DE CASCAVEL
COHAVEL
Recorrido : PAULO CLOTH
Advogado : PETRONIUS BRASIL LUCONI - GERCI LIBE-
RO DA SILVA

TRT-PR-01370-2003-513-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : DENISE FERRAZ DE AGUIAR e outros (02)
Recorrido : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A
Advogado : JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO - CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER
- TARCISIO ARAUJO KROETZ - VALDEMAR WAGNER
JUNIOR

TRT-PR-01457-2003-021-09-00-4

ORIGEM : 02ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : GERALDO DE PAULO FERREIRA
Recorrido : SERVE LESTE SERVICOS ESPECIAIS S/C LTDA
Advogado : RONALDO ALESSANDRO VICTOR - CLEBER
TADEU YAMADA

TRT-PR-01488-2003-003-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : IOLANE FERREIRA CARON - BANCO DO
ESTADO DE SANTA CATARINA S/A
BESC
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO DILSON PICOLO FILHO - NILO DE
OLIVEIRA NETO

TRT-PR-01522-2003-020-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : GRACILIANO BARROS - FUNDACAO ASSIS-
TENCIAL DOS SERVIDORES DO
MINISTERIO DA FAZENDA ASSEFAZ
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANGELA CRISTINA CONTIN - WALDIR LESKE

TRT-PR-01595-2003-009-09-00-0
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA
Recorrido : LOURIVAL COUTO GONCALVES
Advogado : ADRIANA BITTENCOURT PEREIRA LOPEZ
HEREK - MARCOS HENRIQUE
MACHADO PEREIRA - OSVALDO ANTONIO DO NASCI-
MENTO BENKENDORF

TRT-PR-01678-2003-014-09-00-4
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : PAULO ROBERTO YEDE
Recorrido : BRASIL TELECOM S/A - VECTOR ENGENHA-
RIA E SISTEMA DE
TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado : APARECIDO SOARES ANDRADE - ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA - CRISTIANE
FEROLDI MAFFINI - GIOVANI DA SILVA

TRT-PR-01770-2003-664-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : MARIA DE MELO MENDES - MUNICIPIO DE
LONDRINA -REMESSA EX
OFFICIO
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : JORGE CUSTODIO FERREIRA - RITA DE CAS-
SIA MAISTRO

TRT-PR-01808-2003-021-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : FARMACIA NEY BRAGA LTDA
Recorrido : CLAUDECIR APARECIDO BATISTA
Advogado : CLEBER TADEU YAMADA - LUIS PLINIO TE-
LES - JOSE WLADEMIR
GARBUGGIO

TRT-PR-01814-2003-016-09-00-9
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : CLEDENILTON DO PRADO
Recorrido : CATTALINI TRANSPORTES LTDA
Advogado : VIVIANE CASTELLI - CRISTIANE BIENTINEZ
SPRADA

TRT-PR-01880-2003-071-09-00-0
ORIGEM : 01ª. VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : BANCO DO BRASIL S/A
Recorrido : JANE APARECIDA FERRAZ - MUNDIAL TER-
CEIRIZADORA LTDA
Advogado : MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA - PAU-
LO SERGIO MALDONADO GARCIA

TRT-PR-02035-2003-020-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Recorrente : ESPOLIO DE CARLOS JOSE DO REGO
Recorrido : ARTILLEE CRIACOES EM COURO LTDA
Advogado : ELSON DE SOUZA FONSECA - FABRICIA
KUTNE REDER

TRT-PR-02153-2003-002-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC

Recorrente : LUIS IVAN DIAS CAMPOS
Recorrido : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMEN-
TO CONAB
Advogado : MARIA ELVIRA JUNQUEIRA - MARIVAL CAR-
VALHAL SANTOS - NEWTON
ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO

TRT-PR-02302-2003-658-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : PEDRO JOSE MARTINEZ
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL
Advogado : ERIAN KARINA NEMETZ - CRISTINA DE AL-
BUQUERQUE MARANHAO GOMYDE
- EVELINE POLETTO PIOVESAN TOCHETTO

TRT-PR-02430-2003-664-09-00-6
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : EDMIR BERZOTTI
Recorrido : VIDRACARIA GUAPORE COMERCIO E INDUS-
TRIA LTDA
Advogado : ADILOAR FRANCO ZAMUNER - EDICLEA
CARVALHO DE ALMEIDA

TRT-PR-02553-2003-660-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Recorrente : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -REMESSA
EX OFFICIO - LURDES
CHOINACKI
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - MARCIA GO-
MES GUIMARAES

TRT-PR-02650-2003-021-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : MARIA DO CARMO GUEDES RIBEIRO DA
SILVA
Recorrido : BRASIL TELECOM S/A
Advogado : JAIR ANTONIO WIEBELLING - JULIO CESAR
DALMOLIN - MARCIA LORENI
GUND - MARCELO ADRIANO CAMPANER - MARCOS
ROBERTO GOMES DA
SILVA - SANDRA REGINA RODRIGUES

TRT-PR-02663-2003-652-09-00-9
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : CARMEM DE FATIMA KREVORUCZKA
Recorrido : GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGU-
RANCA LTDA
Advogado : ANESIO KOWALSKI - PATRICIA ODIA FER-
REIRA DO AMARAL

TRT-PR-02725-2003-009-09-00-1
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : GRAMEIRA KAREN LTDA - FABIO RIBEIRO
DA CRUZ - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO ROBERTO TAVARNARO - FERNAN-
DO LUIZ RODRIGUES

TRT-PR-03142-2003-663-09-00-2
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : VAGNER DOS SANTOS
Recorrido : MUNICIPIO DE LONDRINA Advogado : DANI-
LO KAZUO MACHADO MIYAZAKI - VERA LUCIA AN-
TONIASSI VERONEZ
- RITA DE CASSIA MAISTRO

TRT-PR-04109-2003-005-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : IRINEU MARTINS IGREJA
Recorrido : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S/A
Advogado : IDERALDO JOSE APPI - MARA RUBIA GUER-
RA

TRT-PR-04123-2003-018-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : FIACAO DE SEDA BRATAC S/A
Recorrido : LUIZ TANAKA
Advogado : EDUARDO TANIGUCHI - JAIR ANTONIO WI-
EBELLING - JULIO CESAR
DALMOLIN

TRT-PR-05350-2003-001-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : EDENOR ANTONIO FIORI

Recorrido : EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL
EMATER
Advogado : ITAMAR NIENKOETTER - LEONARDO CASA-
GRANDE

TRT-PR-07063-2003-652-09-00-7
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A -
MARTA JANETE DE OLIVEIRA MORENO
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALBERTO DE PAULA MACHADO - CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER -
JOSE CARLOS FARAH - JOZILDO MOREIRA - MARCUS
VINICIUS SASS
TOLOTO - SIBELY DE OLIVEIRA LAZARI - TARCISIO
ARAUJO KROETZ

TRT-PR-07714-2003-001-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : SPB SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA
Recorrido : MARCO ANTONIO SCHEFFER
Advogado : NELSON BELTZAC JUNIOR - MARIA APARE-
CIDA RAMINA

TRT-PR-09291-2003-002-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : MARLENE DE FATIMA PEREIRA
Recorrido : TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA LTDA
- PAULISTA LOGISTICA LTDA
Advogado : JOSE LUIZ CARDOZO LAPA

TRT-PR-51100-2003-665-09-00-0
ORIGEM : VT IRATI - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Recorrido : MIRIAN TERESINHA FLEISCHER
Advogado : MARIANTONIETA FERRAZ PORTELA - NEL-
SON ANCIUTTI BRONISLAWSKI

TRT-PR-51144-2003-672-09-00-9
ORIGEM : VT WENCESLAU BRAZ - PR
Relator : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : EXMO JUIZ ARION MAZURKEVIC
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Recorrido : AGROPECUARIA PRIDAY LTDA
Advogado : JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI - MI-
RIAN CIPRIANI GOMES

TRT-PR-00160-2002-024-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
RECLAMANTE(s) NEIDE APARECIDA PORTELA
RECLAMADO(s) MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado : ALANA AGUIDA BERTI PORTELA - OSIRES
GERALDO KAPP

TRT-PR-00088-2003-053-09-00-7
ORIGEM : VT LARANJEIRAS DO SUL - PR
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
RECLAMANTE(s) VILSON FERREIRA DOS SANTOS
RECLAMADO(s) LUIZ SVERDOVSKI & CIA LTDA - MU-
NICIPIO DE VIRMOND
Advogado : CLAITON JOSE DE OLIVEIRA - ALMIR MA-
CHADO DE OLIVEIRA - JOAO
MORAIS DO BONFIM

TRT-PR-00261-2004-660-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMA JUIZA ENEIDA CORNEL
Revisor : EXMO JUIZ DIRCEU PINTO JUNIOR
RECLAMANTE(s) ADRIANA BIDA
RECLAMADO(s) MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - MARCIO HEN-
RIQUE MARTINS DE REZENDE

TRT-PR-81013-2003-653-09-00-8
ORIGEM : VT ARAPONGAS - PR
Relator : EXMO JUIZ ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR
Revisor : EXMA JUIZA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Recorrente : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
TRANSPORTES RODOVIARIOS DE
LONDRINA SINTTROL
Recorrido : JMF UNIPORT ALIMENTOS LTDA
Advogado : CARLOS ALESSANDRO OLIVEIRA FAGA -
EDESIO FRANCO PASSOS -
JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO - RICARDO CRE-
MONEZI
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
nesta sessão, serão apreciados na próxima, independentemente
de nova publicação. Curitiba, 15 DE SETEMBRO DE 2004.

ALMIR SOARES
SECRETÁRIO DA 5A. TURMA
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Av. Anita Garibaldi, 888, 7º Andar, Ahú, n/Capital

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO FLÁVIO ANTÔNIO DA
CRUZ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0123/2004

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Intimação da parte contrária (Banestado) para manifestar-se em
05 (cinco) dias, sempre que forem juntados novos documentos
(fls. 226/227), nos termos do artigo 398 do Código de Processo
Civil;

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.028214-3 - NOEMI MARIA KIRCHNER E OU-
TRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA - CREDITO IMO-
BILIARIO, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO,
ALEXANDRE TORRES VEDANA, GIZELLE AMBONI PE-
TRI, (FL. 228)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
2. Após, preliminarmente ao cumprimento do despacho profe-
rido à fl. 138, com a intimação da parte requerida, intime-se a
parte autora para que manifeste sobre as contestações apresen-
tadas, no prazo do art. 327 do CPC, notadamente sobre a alega-
ção do Banco Itaú S/A de ausência de interesse processual ante
a quitação do contrato e cancelamento da hipoteca em 1992.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.062217-4 - EZILIA PILOTTO, MARIO PILOTTO
X BANCO ITAU S.A E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO,
(FL. 156 ITEM 2)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)6. Apresentados estes, vista às partes pelo prazo sucessivo
de 05 dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.002303-1 - WILSON GOUDART MENGARDA,
SUELI TEREZINHA VANELLI MENGARDA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR ZIROLDO, (FL. 301 ITEM 6)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Reputo plenamente aplicável o regime consumerista para o
deslinde de controvérsias envolvendo mútuos feneratícios. A
um, diante da expressa previsão legal, vertida nos arts. 3º, §2º e
29, do CDC. A dois, dado que o vetusto Regulamento 737 já
preconizava a natureza mercantil das operações de câmbio,
banco e corretagem, como bem aponta MÁRCIO MELLO CA-
SADO em fl. 29 da obra “proteção do consumidor de crédito
bancário e financeiro” (SP: RT, 2002).

2. Não obstante, este Juízo não tem comumente deferido o pe-
dido de inversão do ônus da prova, enquanto medida exonera-
tiva das custas periciais respectivas. Ora, tais valores têm sido
fixados de forma módica, inclusive parcelados, o que facilita a
realização da prova e supre, em parte, o escopo do art. 6º, inc.
VIII, do CDC. Ademais, o TRF da 4ª Rg. tem entendimento
pacificado a respeito da inviabilidade da inversão na distribui-
ção dos encargos processuais. Assim, eventual inversão do ônus,
neste momento, teria como conseqüência apenas uma maior
morosidade na prestação, na eventual procedência de agravo
manejado contra uma decisão de tal naipe.

3. Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova, enquanto meca-
nismo de distribuição da responsabilidade pelas custas judiciais.
Resguardo para o momento da sentença, a apreciação das conseqü-
ências da existência ou inexistência de uma determinada prova.
4. Nomeio como perito judicial o Sr.Juarez M. Rossetim, fi-
xando os honorários em R$ 600,00 (seiscentos reais), que po-
dem ser parcelados em duas vezes.

No prazo de 30 (trinta) dias, deve a parte autora efetuar o reco-
lhimento total ou recolher a primeira parcela, devendo a segun-
da parcela ser recolhida no prazo máximo de novos 30 (trinta)
dias, a partir da data para pagamento da primeira.

A autora deverá, nos prazos estabelecidos, juntar aos autos os
comprovantes de recolhimento das custas. Não haverá novo
despacho cobrando este dever da parte em recolher as custas,
ou juntar os recibos.

A falta de juntada dos comprovantes será entendida como de-

sistência da prova e o processo será julgado imediatamente no
estado em que se encontra.

5. As partes, se assim desejarem, deverão fornecer os quesitos
e indicar os assistentes técnicos no prazo de cinco dias (art.
421, §1º do CPC), sob pena de preclusão.

6. Seguem, desde já, os quesitos do juízo, em anexo.

Às partes, para que, querendo, formulem quesitos suplementa-
res, a teor do art. 425, do CPC, em cinco (05) dias.

Intimem-se.
(...)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.048596-5 - JOSE CARLOS GARRIDO MOREI-
RA, SIDNEIA KOLCZYCKI G MOREIRA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIOLA LOPES CORREA, (FL. 244 ITENS 1
A 6)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
a) Quanto ao lançamento do nome do(s) autor(es) em arquivo
de consumo:

A única finalidade possível para os cadastros de consumo é
“necessariamente prospectiva: um olhar para frente, dedicado
a alertar credores potenciais sobre os riscos envolvidos ao ne-
gociarem com esse ou aquele consumidor (...) JAMAIS SE
PRESTAM A GARANTIR O DÉBITO EM QUESTÃO OU A
PUNIR O DEVEDOR FALTOSO. Colimada, direta ou indire-
tamente, intenção diversa, insurge-se o ordenamento, agitado
pela repulsa que sente contra a utilização desses organismos
como arma complementar às garantias contratuais permitidas,
inegável providência de caráter coativo que, por funcionar de
modo retrospectivo, é vedada. A regra apropriada pelo CDC
que remonta ao sistema da Constituição Federal de 1.988, é
simples e direta: nenhum arquivo de consumo pode se transfor-
mar em curador de dívidas não pagas: não é coletor de débitos”
.

Por conta disto, entendo que não é dado ao agente financeiro
promover o lançamento do nome do(s) mutuário(s) em cadas-
tro de inadimplentes, enquanto tramitar o presente processo,
sob pena de incursão no art. 39, VII, do CDC.

b) Quanto à suspensão da exigibilidade do pagamento:

Num primeiro plano, convém tecer algumas considerações so-
bre o alcance da jurisdição, no âmbito de ações como a presen-
te, isto é: pedidos orientados à revisão de contratos.

Contrato é um vínculo jurídico que adstringe uma determinada
pessoa a efetuar uma prestação em favor de outrem. As presta-
ções podem ser mutuamente imbricadas entre si, tal como ocorre
no SFH: o banco tem a obrigação de reajustar corretamente as
prestações e o saldo e os mutuários têm a obrigação de pagar os
encargos mensais, nas datas corretas. Entendo, portanto, que
se cuida de CONTRATO SINALAGMÁTICO.

Sendo um vínculo jurídico, o contrato é composto de fatos e de
EXIGIBILIDADE.

A nota da exigibilidade significa que o alegado credor pode
validamente FORÇAR o outro contratante a uma dada e espe-
cífica atuação. Pode fazê-lo - destaco - mediante utilização dos
mecanismos postos pelo Direito à sua disposição: a execução
judicial; extrajudicial; a imposição de multa (se prevista no
contrato); o ingresso com pedido de obrigação de fazer (caso
se cuide de obrigação personalíssima, à qual melhor se presta a
regra do art. 461, do CPC), etc.

A EXIGIBILIDADE pode ser suspensa pelo Poder Judiciário,
sempre que se revelar em dissonância com o Ordenamento Pá-
trio.

A rigor, o que se suspende, em casos tais, é a possibilidade de
que o alegado credor utilize os mecanismos de cobrança postos
à sua disposição.

Que adianta ao mutuário uma declaração incidental, com cará-
ter precário (pode ser revista a qualquer tempo, por este Juízo
ou pelo Tribunal) que reconheça as aventadas incorreções na
definição e evolução da dívida?

Caso este Juízo declare, liminarmente, que a dívida está quita-
da; as prestações estão erradas; que o sistema de amortização
adotado é incorreto; que o saldo devedor tem evoluído ao des-
compasso da Lei, etc., e, posteriormente, em sentença, seja jul-
gado IMPROCEDENTE o pedido (risco inerente a qualquer
demanda), que terá adiantado à autora? Por acaso a mora não
terá incidido?

Como muito bem resume MARINONI, “o problema não é o de
admitir uma constituição ou uma declaração fundada em cog-
nição sumária, mas sim o de se indagar sobre a viabilidade e a
utilidade destas tutelas em face das diversas situações concre-
tas. (....) é impossível a antecipação da eficácia meramente de-
claratória, ou mesmo conferir antecipadamente ao autor o bem
da “certeza jurídica”, o qual somente é capaz de ser a ele atri-
buído pela sentença declaratória. A cognição inerente ao juízo
antecipatório é por sua natureza completamente inidônea para
atribuir ao autor a declaração ou a certeza jurídica por ele obje-
tivada” .

Citando TOMMASEO, prossegue MARINONI: “TOMMASEO
entende que uma declaração sumária (e não a eficácia declara-
tória, que exige cognição exauriente) pode ser útil ao autor que
necessita praticar urgentemente um ato e teme que a sua atua-
ção possa ser considerada ilegítima. Contudo, não consegui-

mos ver utilidade alguma no exemplo fornecido pelo ilustre
processualista italiano, que permitiria ao juiz declarar sumari-
amente a legitimidade da despedida de um empregado. A de-
claração sumária da legitimidade de um ato parece valer muito
pouco - ou talvez nada -, quando se percebe que o juiz pode
julgar improcedente o pedido declaratório ainda que já tenha,
no juízo antecipatório, declarado sumariamente algo no senti-
do inverso. Se o juiz julga improcedente o pedido declaratório,
fica definida a ilegitimidade do ato que, na decisão sumária,
foi suposto legítimo, devendo o autor responder como se a de-
claração sumária não houvesse sido pronunciada” .

Ora, no mesmo passo que MARINONI, julgo que é plenamente
possível que haja uma antecipação de tutela de feitos declara-
tórios ou constitutivos, desde que a antecipação seja dos efei-
tos práticos que decorram da declaração ou da constituição.

É que não vislumbro qualquer utilidade para a parte em obter
uma antecipação de tutela EXCLUSIVAMENTE declaratória,
porquanto - o único bem jurídico a se obter em casos tais (que
é a segurança jurídica; o acertamento definitivo da relação) -
não é compatível com o caráter precário das decisões ante-sen-
tenciais.

Deixo de apreciar, por conta disto, o pedido de antecipação da
tutela formulado pela autora com o objetivo de que fosse DE-
CLARADA a suspensão do pagamento das prestações do fi-
nanciamento até o final da ação, porquanto, se feito isto, em
nada se acrescentará à esfera jurídica da autora. Ou a mesma
tem razão - e isto é reconhecido em sentença revestida da qua-
lidade de transita em julgado - ou, ao contrário, não possui
razão e, neste caso, a sentença retroage, cassando a declaração
incidental (que não sobrevive diante de uma decisão posterior,
formulada sob cognição exauriente).

A análise deve ficar adstrita, desta forma, apenas aos efeitos
práticos advindos de uma declaração, tal como postulada pela
parte requerente.

c)Quanto aos demais pedidos:

O momento não é propício para tecer considerações a respeito
dos outros pedidos. Isso é matéria para fase de saneamento do
processo. Até porque se constitui muito mais em critérios de
solução da controvérsia do que, propriamente, antecipação da
produção dos efeitos de uma aventada sentença de mérito.

Isto posto:

1) Intime-se o Banco réu a fim de que se abstenha, até ordem
em contrário deste Juízo, de promover o apontamento do nome
do(s) autor(es) em cadastro restritivo ao crédito, em decorrên-
cia do contrato discutido neste feito. Caso já o tenha lançado,
deverá promover o levantamento, no prazo de 10 dias, com
comprovação nos autos.

2) Intime-se a parte autora a respeito do deferimento parcial da
tutela.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.015734-6 - CELIA HOSOUME X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDINEI BELAFRONTE, (FLS. 119-120)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)Ante o exposto,
Excluo a CEF do pólo passivo da causa, conforme fundamen-
tação.
Reconheço a incompetência desta Justiça Federal para o trâmi-
te da demanda, dado que a discussão veicula apenas o mutuário
e o Banco privado, não perfazendo os requisitos para incidên-
cia do art. 109, inc. I, da CF. Aplicável ao caso, analogicamen-
te, o disposto nas súmulas 150 e 224 do STJ.(...)

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.002750-1 - FERNANDO JOSE STOCCO X BA-
NESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE STOCCO, RENAN MACIEL
BRASIL, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, (FL. 159-160)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Comprove a parte recorrente/autora o recolhimento das cus-
tas de apelação devidas, de acordo com o disposto no art. 511
do CPC c/c o art. 14, II da Lei 9289/96.

Prazo: 5(cinco) dias.

ACAO ORDINARIA

97.00.25635-9 - THAYS DOPRADO COLACO KOPPE,
CLAUDIO DE TARSO KOPPE X BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). WALTER TOFFOLI, RITA DE CASSIA ALVES,
(FL. 375)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)Ante o exposto,
Conheço o mérito do pedido, porquanto preenchidos os pres-
supostos processuais e as condições da ação.
Julgo improcedente a pretensão, nos termos do art. 269, inc. I,
do CPC, diante da regra veiculada no art. 11. §2°, da Lei 8.692/
93, observados os demais itens constantes da fundamentação.

ACAO ORDINARIA

99.00.15540-8 - LUIZ CARLOS NOGUEIRA RIBEIRO, CRIS-
TINA SANKARI NOGUEIRA RIBEIRO, NIVERSINO NO-
GUEIRA RIBEIRO, TEONILLA NOGUEIRA RIBEIRO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALDACI DO CARMO CAPAVERDE, CORNE-
LIO AFONSO CAPAVERDE, (FLS. 308-314)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)intimem-se as partes para se manifestarem sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.006110-6 - VALTER TRZECIAK X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO SILVA, (FL. 186)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte teor:
1. Considerando a informação contida à fl. 231, aguarde-se a
formalização do acordo, pelo prazo de 40 (quarenta) dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.033951-1 - JOSE ANTONIO DE MELO, SOLAN-
GE MACHADO DE MELO X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF, SASSE - COMPANHIA BRASILEIRA DE SE-
GUROS GERAIS
Adv. : Dr(s). LUCIOLA LOPES CORREA, (FL. 233 ITEM 1)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...) JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos ter-
mos do art. 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil.(...)

ACAO ORDINARIA

93.00.08958-7 - VALMIR PEREIRA SILVA, CELIA REGINA
ZAMBON SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
E OUTRO
Adv. : Dr(s). SIMONE BOER RAMOS, VALDETE APARECI-
DA STRESSER DUARTE, FERNANDO GOMES CAMACHO,
(FL. 290)

ACAO CAUTELAR

93.00.00572-3 - VALMIR PEREIRA SILVA, CELIA REGINA
ZAMBON SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
E OUTRO
Adv. : Dr(s). SIMONE BOER RAMOS, VALDETE APARECI-
DA STRESSER DUARTE, VERA LUCIA OLIVEIRA DAL-
LER, FERNANDO GOMES CAMACHO, (FL. 210)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte teor:
Considerando que a pauta de audiências deste Juízo Federal
encontra-se lotada, e uma eventual designação ocasionaria a
suspensão do presente processo por um longo período, intime-
se a parte autora acerca da proposta ofertada e para, prelimi-
narmente, travar diligências extra-autos com a Caixa Econômi-
ca Federal, na tentativa de conciliação, no prazo de 30 (trinta)
dias, decorridos os quais deverá informar a este Juízo quanto
aos resultados obtidos, ciente de que o silêncio será interpreta-
do como desinteresse na transação, o que implicará na retoma-
da dos atos processuais, na fase em que foram suspensos, com
o prosseguimento do feito em seus ulteriores termos.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.002768-1 - ANTONIO CARLOS SUGUY X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DOUGLAS ROGERIO LEITE, EDEN CARLOS
BATISTA, (FL. 217)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Considerando o caráter precipuamente infringente dos embar-
gos opostos (fl. 432-444), vista aos embargos. Prazo: 05 dias.

ACAO ORDINARIA

98.00.06533-4 - JAIR DORIGON BIANCO E OUTRO X BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A, CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BEATRIZ SCHIEBLER, (FL. 445)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)4.3) Intime-se a parte autora a respeito do deferimento da
tutela, para que promova o depósito dos valores, diretamente
na conta contratual, observada a ressalva do item “3”, acima.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.033952-3 - MILTON BARBOSA, RUI CARLOS
VARDANEGA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIOLA LOPES CORREA, (FLS. 230-232)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Cumpram-se os depachos proferidos à fl. 191 e 193, inti-
mando-se os demais autores, na pessoa de seus procuradores
judiciais, por boletim.
(fl. 195)
—————————————————————
Intime-se os autores, todos, através de boletim, para atendi-
mento ao determinado à fls. 191.
(fl. 193)
—————————————————————
Intime-se o autor, através de seu procurador, para pagamento
voluntário da importância indicada às fls., no prazo de cinco
dias.
(fl. 191)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.009933-3 - MAURICIO CESAR WOLINSKI VAR
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GAS, CIBELE DO ROCIO RAMOS VARGAS, ROBERTO
JUNIOR BATISTA, KATIA SOLEY BATISTA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, RO-
BERTO GRINES DA SILVA, (FL. 195, FL. 191 E FL. 193)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)ANTE O EXPOSTO,
conheço os embargos declaratórios, já que preenchidos os re-
quisitos de prelibação. Quanto ao mérito, excluo da apreciação
o constante em fl. 387/388 (item “2.7” da sentença). Faço constar
no dispositivo o que segue:(...)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.029998-6 - ARMANDO ARISTOTELES MAR-
TINS BEDE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, BAN-
CO DE ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO
Adv. : Dr(s). JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO
BARBOSA LEMES, (FL. 437-8)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)
Ante o exposto,
I - Por reputar preenchidos os requisitos processuais, aprecio o
mérito do pedido formulado pelos autores nos autos de ação
consignatória, a fim de julgá-lo parcialmente procedente, nos
termos do art. 269, inc. I, do CPC.
II - A CEF somente será atingida pela presente sentença, na
medida em que resulte alterado o atual panorama contratual de
comprometimento do FCVS, por ela administrado, nos termos
do art. 14 do decreto 4.378/2002.
III. Quanto aos embargos à execução, diante da incorreção na
evolução da dívida, recolheço a iliquidez do título executivo
apresentado pelo embargado, declarando, nos termos da funda-
mentação, a nulidade da execução promovida no bojo dos au-
tos n° 2003.70.00.0019405-3(...)

CONSIGNATORIA

99.00.07176-0 - ROBSON PRODOSSIMO, ELIANA DO CAR-
MO CARLI PRODOSSIMO X BANCO BANESTADO S/A,
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NELSON KNOB, NILZA SALLETE FERREIRA
DA SILVA, DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO,
ALEXANDRE TORRES VEDANA, (FLS. 246-259)

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.019406-5 - ROBSON PRODOSSIMO, ELIANA
DO CARMO CARLI PRODOSSIMO X BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A
Adv. : Dr(s). NELSON KNOB, ANANIAS CÉZAR TEIXEI-
RA, DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO, ALEXAN-
DRE TORRES VEDANA, (FLS. 149-162)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Defiro o pedido formulado na peça de fl. 275. Dê-se vista dos
autos ao autor, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

ACAO ORDINARIA

92.00.11689-2 - IEDA RABELO DE ANDRADE OLIVEIRA,
JOSE MARCAL DE OLIVEIRA X BANCO BRADESCO S/A
E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI, (FL. 276)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
À parte autora, para cumprir o despacho de fls. 184, “4” , docu-
mentos solicitados pelo perito às fls. 194.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.022631-4 - ANTONIO MIGUEL, WILMA DE FA-
TIMA DA MAIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WELLINGTON TORRES COSENZA, (FL.198)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte teor:
1. Primeiramente, defiro o pedido de concessão do benefício
da assistência judiciária gratuita, (...)
2. Emende(m) o(s) autor(es) a inicial, sob pena de extinção,
cumprindo o disposto no art. 50 da recente Lei 10.931/2004
(...)
Prazo: 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.031014-8 - ADELINA VIANA DA SILVA DA
ROSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). KATIA REGINA LEITE, (FL. 28)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte teor:
1. Tendo em vista o lapso temporal decorrido ao pedido de fl.
312, manifeste-se a parte autora quanto à realização de acordo
extrajudicial entre as partes, no prazo de 10 (dez) dias.

ACAO CAUTELAR

91.00.04867-4 - JORGE BOLZAN E OUTROS X ITAU S/A
CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULETE TAMIKO SHIMA, EGLACY PAULI-
NO, LUIZ FERNANDO MARCONDES DE ALBUQUERQUE,
(FL. 314)

CURITIBA, 14 de setembro de 2004.

ANDREA VILATORE ASSEF
Diretora de Secretaria da Vara

Federal do Sist. Fin. da Habitação
- em exercício -

SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0167/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM.
JUIZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E
ATOS DE SECRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98
E PROVIMENTO 22/99 DA CORREGEDORIA GERAL
DO TRF DA 4ª REGIÃO.

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“EM QUE PESEM AS ALEGAÇÕES DA PARTE AUTORA À
FL. 61, MANTENHO A DECISÃO EXARADA À FL. 60.
INTIME-SE O REQUERENTE PARA JUNTAR PROCURA-
ÇÃO ORIGINAL E ATUALIZADA, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, CONFORME ALI ESTABELECIDO.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.010844-0 - EDEMIR PERUSSOLO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI, DESP. FL. 65

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE O PATRONO DO EXEQÜENTE PARA ASSI-
NAR A INICIAL. PRAZO DE DEZ DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.031257-1 - ANTONIO DARCI MARTINS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS COAS JUNIOR, DESP. FL. 12

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ...INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.028133-1 - JOSE AUGUSTO RODRIGUES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS, DESP.
FL. 245

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ... SUSPENDO O CURSO DO PROCESSO PELO PRAZO
DE 90 DIAS, DENTRO DO QUAL DEVERÁ A AUTORA
REQUERER ADMINISTRATIVAMENTE A CONCESSÃO
DE BENEFÍCIO QUE PLEITEIA NESTA VIA JUDICIAL E
COMPROVAR A RESPOSTA DO INSS. INTIME-SE-A PARA
TANTO.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.027640-2 - SONIA RITA KISTER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). STELLA MARIS DE F BITTENCOURT, DESP.
FL. 25

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE A REQUERENTE PARA QUE, EM TRINTA
DIAS, PROVIDENCIE A HABILITAÇÃO DOS DEMAIS
SUCESSORES DA SEGURADA FALECIDA, OU TRAGA
AOS AUTOS OS RESPECTIVOS TERMOS DE RENÚNCIA.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.00.023290-3 - BALVINA PIETCZAK SCHUTA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA SCHUTA, DESP. FL. 15

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL PARA A
COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE LA-
BOR DO AUTOR JUNTO À EMPRESA DIAMANTINA, E
NOMEIO PERITO O ENG. ILIMAR CÂNDIDO KASPER,...
INTIME-SE A AUTORA PARA QUE, NO PRAZO DE 10
DIAS:
a) MANIFESTE-SE SOBRE A CONTESTAÇÃO APRESEN-
TADA PELO INSS, BEM COMO OS DOCUMENTOS POS-
TERIORES, E, NA OPORTUNIDADE, INDIQUE SE DESE-
JA PRODUZIR OUTRAS PROVAS ALÉM DAQUELA JÁ
FIXADA NESTE DESPACHO;
b) INDIQUE, QUERENDO, ASSISTENTE TÉCNICO, TEN-
DO EM CONTA QUE SEUS QUESITOS SE ENCONTRAM à
FL. 47.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.009768-4 - VANDO TESTA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA, DESP. FL.
129

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE A AUTORA PARA APRESENTAR, NO PRA-
ZO DE 10 DIAS, TODA A DOCUMENTAÇÃO REFERIDA
NA INICIAL COMO PROVA DE SUAS ALEGAÇÕES. NO
MESMO PRAZO, DEVERÁ ESPECIFICAR OUTRAS PRO-
VAS QUE PRETENDE PRODUZIR.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.015160-5 - LEDI TEREZINHA TOLEDO
OLEKSYN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). BIANCA CHEMIN, DESP. FL. 22

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“OS AUTOS VIERAM CONCLUSOS PARA ANÁLISE DO
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.
... É IMPRESCINDÍVEL QUE OUTROS ELEMENTOS DE
CONVICÇÃO SEJAM COLACIONADOS AOS AUTOS PARA
ANÁLISE DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS

DA TUTELA.
ASSIM, DETERMINO A INTIMAÇÃO DO AUTOR, PARA
QUE INFORME NOME E ENDEREÇO DE SEU MÉDICO
PSIQUIATRA.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.018102-6 - JOSE CARLOS RODRIGUES MOREI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA, DESP. FL.
51

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“APRESENTADO O LAUDO, INTIMEM-SE AS PARTES
PARA MANIFESTAÇÃO EM 10 DIAS, SUCESSIVAMENTE.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.031767-9 - ANTONIO BARAO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI, DESP.
FL. 108- 5

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“JUNTADOS NOVOS DOCUMENTOS, ABRA-SE VISTA AO
AUTOR E VOLTEM PARA JULGAMENTO.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.012237-6 - LAURO MICALOWSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCUS ELY SOARES DOS REIS, DESP. FL.
288

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“JUNTADOS OS DOCUMENTOS, DÊ-SE VISTA À PARTE
AUTORA.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.068797-5 - LEONOR ROSSONI BENEDETTI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA, DESP. FL. 47

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DETERMINO A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL NA
TROMBINI EMBALAGENS. NOMEIO PERITO O ENG.
ANTONIO ABUD NETO,...
INTIMEM-SE AS PARTES PARA APRESENTAREM QUE-
SITOS E INDICAREM ASSISTENTES TÉCNICOS NO PRA-
ZO PRECLUSIVO DE 5 DIAS, CONSOANTE DISPÕE O
ART. 421 DO CPC.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.004943-4 - SEGISMUNDO CHAGAS DE MORA-
ES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS GASPARY, DESP. FL. 240

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO O PEDIDO DA FL. 69, CONCEDENDO À PARTE
AUTORA MAIS TRINTA DIAS DE PRAZO PARA PROMO-
VER A EXECUÇÃO CONFORME ESTABELECIDO à FL.
68.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.063462-0 - BERNADETTE CHARVET MACHA-
DO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). WILLIAN FURMAN, DESP. FL. 70

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“COM O LAUDO INTIME-SE AS PARTES PARA MANIFES-
TAÇÃO EM 10 DIAS. “

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.013569-0 - ALOIZE SPAKI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, DESP. FL. 134- 6

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“BAIXO OS AUTOS EM DILIGÊNCIAS.
DEFIRO O PEDIDO DA FL. 589, DETERMINANDO A EN-
TREGA DAS CARTEIRAS DE TRABALHO ORIGINAIS À
PARTE AUTORA, MEDIANTE RECIBO NOS AUTOS.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.023072-7 - LUCIO HERNANDES ORTIZ - ES-
POLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARIZE SENES RIBEIRO, DESP. FL. 590

No processo abaixo foi redesignada data de perícia para o dia
29/09/04, às 13:30 horas na av. GETÚLIO VARGAS, 2095 -
ÁGUA VERDE, NESTA CAPITAL.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.063037-0 - JURANDIR PIMENTEL DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS, DESP. FL. 64

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“RENOVE-SE A INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA
JUNTAR PLANILHA DE REQUISIÇÃO, CONFORME DE-
TERMINADO NO ITEM 3, DO DECISÓRIO DA FL. 39.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.039709-2 - WILSON JOEL RIBEIRO X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES, DESP. FL. 47

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“SOBRE A PETIÇÃO E DOCUMENTOS DAS FLS. 60/61,
MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.030212-3 - JOAO BATISTA SANTOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS BUCK, DESP. FL. 62

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DÊ-SE VISTA AO AUTOR.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.043275-4 - ANA DA CONCEICAO PESSOA DA
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). EDENAN MARTINEZ BASTOS, DESP. FL. 29

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“O EXTRATO JUNTADO PELO DEMANDANTE REFERE-
SE AO PAGAMENTO DA COMPETÊNCIA DE JULHO. POR-
TANTO NÃO HOUVE TEMPO HÁBIL PARA O PROCES-
SAMENTO DO VALOR A SER CREDITADO PELO INSS,
MOTIVO PELO QUAL A PARTE AUTORA DEVE AGUAR-
DAR O LANÇAMENTO DO PRÓXIMO MÊS, PARA ENTÃO
CONFERIR SE O INSS ADIMPLIU COM A OBRIGAÇÃO
DE FAZER E PAGAR.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.009959-7 - OSWALDO LIBEL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL, DESP.
FL. 72

No(s) processo(s) abaixo foi proferido ato de secretaria para as
partes se manifestarem sobre o Laudo Pericial, trazendo suas
Alegações Finais no prazo sucessivo de “dez dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.013695-8 - JUAREZ BEREZA SAIDES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EVERTON FELIZARDO, ATO FL. 102

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“RENOVE-SE A INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA
JUNTAR PLANILHA DE REQUISIÇÃO, CONFORME DE-
TERMINADO NO ITEM 3, DO DECISÓRIO DA FL. 43.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.043294-8 - TADEI JOSE REMER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES, DESP. FL.
55

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“COMO O INSS VAI EFETUAR O PAGAMENTO DO COM-
PLEMENTO POSITIVO DE FORMA VOLUNTÁRIA, NADA
OBSTA QUE O SEU PAGAMENTO SEJA PELA VIA ADMI-
NISTRATIVA, CONFORME INFORMADO NA FL. 77. AS-
SIM, INDEFIRO O PEDIDO DA FL. 78.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.002785-9 - ALCEU GIACOMAZZI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INES ESTANISLAVA PUCCI, DESP. FL. 79

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DÊ-SE VISTA À PARTE AUTORA.”

ACAO DIVERSA PREVIDENCIARIA

98.00.25123-5 - LUCIA BETEZEK X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARIVALDIR GASPAR, DESP. FL. 401

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“TENDO EM VISTA QUE OS BENEFÍCIOS DOS AUTORES
JOSÉ ESTEVÃO COSTA, TOBIAS DIAS PINHEIRO e JOEL
VEIGA ESTÃO CESSADOS, DETERMINO A CONVERSÃO
EM RENDA DO INSS DOS CRÉDITOS DEPOSITADOS EM
FAVOR DELES.
INTIMEM-SE AS PARTES PARA, NO PRAZO DE DEZ DIAS,
DIZER SE TÊM ALGO MAIS A REQUERER E, NA INÉR-
CIA, OS AUTOS VOLTARÃO PARA SENTENÇA DE EX-
TINÇÃO EM FACE DO PAGAMENTO.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

00.00.91582-3 - ANTONIO CARVALHO DOS SANTOS E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
DESP. FL. 893

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIMEM-SE AS PARTES PARA MANIFESTAÇÃO NO
PRAZO SUCESSIVO DE 10 DIAS, A COMEÇAR PELO
AUTOR.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.034427-0 - OSMAR SPLETT X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSSANA MOREIRA GOMES, DESP. FL. 122- 5
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No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a contesta-
ção apresentada pelo INSS e/ou Lit. Passiva, no prazo de “dez
dias”. (Inc.V,art.206 do Provimento nº 05/03).

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.026127-7 - PAULO ROBERTO TOMSON X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIZE SENES RIBEIRO, ATO FL. 293

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a petição
apresentada pela Autarquia no prazo de cinco dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.036702-9 - LAURO HULIMANN E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LICIA GREGORIO, ATO FL. 129- VERSO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
2. AO APELADO, PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
LEGAL.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.026733-7 - ARY GOTER X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, ATO FL.
216

No processo abaixo foi designado o dia 30.11.2004, às 14:00 horas
para a realização da perícia técnica na EMPRESA CONCRETEX
S/A - HOLDERCIM BRASIL S/A - RUA SYLVANO ALVES DA
ROCHA LOURES, 373 BAIRRO CIC EM CURITIBA-PR.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.040785-1 - HELIO FAVERO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA PEREIRA, ATO FL. 230

No processo abaixo foi designado o dia 08/10/2004, às 14:30
horas para a realização da perícia técnica na EMPRESA ME-
TROSUL S/A - RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 3330 (ATU-
AL EMPRESA OPERANDO NA ÁREA DA DIPAVE S/A).

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.060625-2 - WALDIR JOSE MICHELINI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SAMANTHA SADE, ATO FL. 177

No processo abaixo foi designado o dia 07/12/04, às 14:00 ho-
ras para a realização da perícia técnica na EMPRESA NEW
HOLLAND LATINO AMERICANA LTDA - AV. JUSCELINO
K. DE OLIVEIRA, 11825 - BAIRRO CIC em Curitiba.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.041464-8 - PEDRO TORRES SALVARIO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA MACUCH, ATO FL. 317

No processo abaixo foi desgnado o dia 14/12/2004, às 10:00
horas, para a realização da perícia ténica na EMPRESA EN-
GETEL CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - RUA BENE-
DITO CAROLLO, 1200- BAIRRO CIC em Curitiba.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.002957-5 - GUILHERME ALVES LAZARINI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLAVIA HEYSE MARTINS, ATO FL. 104

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ... DEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS
DA TUTELA,...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.024497-8 - ALZIRA PEREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOELCIO FLAVIANO NIELS, DESP. FL. 355

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a petição
apresentada pela Autarquia no prazo de cinco dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.24605-1 - ANTONIA DA SILVA LOPES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIENNE PEROZIN GAROFANI, ATO FL. 346

2003.70.00.002672-7 - MARIO SILVA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA
FERRO JUNIOR, ATO FL. 64

2003.70.00.010932-3 - NILO SCHMIDT X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSE APPI, ATO FL. 73

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.026956-9 - EDSON ACACIO NASCIMENTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, ATO FL. 50

2003.70.00.036902-3 - RODOLFO FONSACA X INSTITU-

TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, ATO FL. 61

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.037372-5 - UBIRATAN DOS SANTOS BASTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, ATO FL. 52

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.039115-6 - MARIA THEREZA DA SILVEIRA
HEIDIGGER MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONTINA ERNESTA COLPANI, ATO FL. 63

2003.70.00.050712-2 - KOICHI SHINOHARA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). YURIKO ANDO, ATO FL. 50

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE A PARTE AUTORA SOBRE O DEPÓSITO EFE-
TUADO À FL. 144.
NÃO HAVENDO PENDÊNCIA DE RECURSO OU QUAL-
QUER OUTRO IMPEDIMENTO QUE OBSTE AO LEVAN-
TAMENTO, DEFIRO, DESDE JÁ, A EXPEDIÇÃO DE AL-
VARÁ, MEDIANTE A REGULARIDADE DA REPRESEN-
TAÇÃO,...”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.00.22500-5 - NESTOR GAMA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA, DESP. FL.
145

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... EMENDE A PARTE AUTORA A INICIAL PARA POS-
TULAR, DESDE LOGO, A CONDENAÇÃO DO INSS NA
OBRIGAÇÃO DE AVERBAR O PERÍODO QUE PRETEN-
DE SEJA DECLARADO JUDICIALMENTE. PRAZO DE DEZ
DIAS.”

JUSTIFICACAO

2004.70.00.027853-8 - REGINA CELIA ROCHA X Adv. :
Dr(s). JOELCIO FLAVIANO NIELS, DESP. FL. 34

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE A AUTORA PARA EMENDAR A INICIAL,...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.030607-8 - LOURDES LORENZI CANESTRARO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARIEL VENTURA DE ANDRADE, DESP. FL.
17

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ANTE A DESISTÊNCIA DO PRAZO RECURSAL PELO
IMPETRANTE (FL.93), CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM
JULGADO DA SENTENÇA EXARADA àS FLS. 91/92). AR-
QUIVEM-SE.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.028220-7 - LUIZ CLAUDIO ANDOLFATO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON MONTANHA, DESP. FL. 94

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA, DE-
FIRO O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS
QUE ACOMPANHARAM A INICIAL, DEVENDO PERMA-
NECER NOS AUTOS A PROCURAÇÃO ORIGINAL.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.016236-6 - ESTANISLAU GOGOLA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES RODRIGUES, DESP. FL.
106

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE NOVAMENTE A PARTE AUTORA PARA CUM-
PRIR O ITEM II DO DESPACHO DAS FLS. 369/370, NO
PRAZO DE VINTE DIAS, APRESENTANDO O INSTRU-
MENTO DE PROCURAÇÃO ORIGINAL.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.002425-5 - LUZINETE ROCIO DE LIMA E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI, DESP. FL.
371

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... DETERMINO A EMENDA À INICIAL PARA QUE TO-
DOS PASSEM A CONSTAR NO PÓLO ATIVO DA DEMAN-
DA, JÁ QUE SE PRETENDE, TAMBÉM, A REVISÃO DA
PENSÃO COMO DECORRÊNCIA DA REVISÃO DA RMI
DO BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. PRAZO DE 10 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.030367-3 - JOAO MARTINS DOS SANTOS
MELO - ESPOLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SONIA SANTANA LIMA BULOTAS, DESP. FL.
21

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“MANTENHO A DECISÃO AGRAVA, POR SEUS PRÓPRI-
OS FUNDAMENTOS.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.028893-3 - ALCI IVAN COMAZZETO X SUPE-
RINTENDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DA SEGURI-
DADE SOCIAL DE CURITIBA
Adv. : Dr(s). LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES, DESP.
FL. 68

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL, PARA O
QUE NOMEIO PERITA DO JUÍZO A Dra. PRISCILA KOT
SVOBODA,...
INTIMEM-SE AS PARTES DA DATA DA PERÍCIA DESIG-
NADA E PARA APRESENTAREM QUESITOS E INDICA-
REM ASSISTENTES TÉCNICOS NO PRAZO DE 5 DIAS,
CONSOANTE DISPÕE O ART. 421 DO CPC.
PERÍCIA DESIGNADA PARA O DIA 20/09/04, ÀS 13:30
HORAS, NA ALAMEDA CABRAL, 464.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.016946-4 - VITORINO MEDEIROS DO NASCI-
MENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA, DESP. FL.
88 E 89

CURITIBA, 15 de setembro de 2004

MARIA ELISA L. ATALLA
DIRETORA DE SECRETARIA

VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral —

Curitiba/PR- CEP 80.540-180

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 257/2004

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2003.70.00.039927-1,
movida pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra GANG IMPOR-
TAÇÃO E COMÉRCIO DE UTILIDADES DO LAR LTDA,
constando dos autos que a empresa executada se encontra em
lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de
30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado
em lugar de costume na sede deste Juízo, com sede na Avenida
Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral, nesta Capital, CITA
GANG IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE UTILIDADES DO
LAR LTDA (CGC nº 01333989/0001-18), nos termos da peti-
ção inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 90 7 02 004623-
00, no valor de R$ 90.225,46 (noventa mil, duzentos e vinte e
cinco reais e quarenta e seis centavos) em 07/2003, mais acrés-
cimos legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m) a
dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora ou ar-
resto de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida
e acessórios. Dado e passado nesta cidade de Curitiba em 13/
09/2004. Eu,_________, Letícia Emili Carraro Fiori, Analista
Judiciária, o digitei e eu,____________, Vicente Fernando Orth,
Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevo.

Original Assinado
MARCUS HOLZ

Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral —

Curitiba/PR- CEP 80.540-180

JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO Nº 258/2004

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fis-
cais de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tive-
rem conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria res-
pec t iva  t r ami ta  a  ação  de  Execução  F i sca l  n º
2 0 0 0 . 7 0 . 0 0 . 0 1 3 6 4 8 - 9  ( a p e n s a d a  a o s  a u t o s  n º s
2 0 0 0 . 7 0 . 0 0 . 0 1 3 6 4 9 - 0 ,  2 0 0 0 . 7 0 . 0 0 . 0 1 3 6 5 0 - 7  e
2000.70.00.013651-9), movida pelo(a) FAZENDA NACI-
ONAL contra FARMÁCIA ATENAS LTDA ME, constando
dos autos que a empresa executada se encontra em lugar
incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30
(trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado
em lugar de costume na sede deste Juízo, com sede na Ave-
nida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral, nesta Capi-
tal, CITA FARMÁCIA ATENAS LTDA ME (CGC nº
81134538/0001-90), nos termos da petição inicial e
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 90 6 97 015223-60, 90
6 97 015222-80, 90 6 97 015221-07 e 90 6 97 015220-18,
no valor de R$ 5.244,27(cinco mil, duzentos e quarenta e
quatro reais e vinte e sete centavos) em 07/2000, mais acrés-
cimos legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, pague(m)
a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora ou
arresto de tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida e acessórios. Dado e passado nesta cidade de Curiti-
ba em 13/09/2004. Eu,_________, Letícia Emili Carraro
Fiori, Analista Judiciária, o digitei e eu,____________, Vi-

cente Fernando Orth, Diretor de Secretaria, o conferi e subs-
crevo.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral —

Curitiba/PR- CEP 80.540-180

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 275/2004

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s) 90.00.05278-
5, movida(s) pelo(a) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS contra CNC INFORMÁTICA LTDA, VAL-
DECI RAMOS MACHADO E CÍCERO VIEIRA LIMA, cons-
tando dos autos que a empresa executada e os responsáveis
tributários se encontram em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publica-
do na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, com sede Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar,
Cabral, nesta Capital, CITA VALDECI RAMOS MACHADO,
CPF nº 650.532.739-87 e CITA CÍCERO VIEIRA LIMA, CPF
nº 661.512.449-15, para responder pessoalmente pelo débito,
nos termos do artigo 134, inciso VII c/c art. 135 do Código
Tributário Nacional, nos termos da petição inicial e
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 31.058.775-1, no valor de
R$ 19.492,95 (dezenove mil, quatrocentos e noventa e dois re-
ais e noventa e cinco centavos) em 07/2003, mais acréscimos
legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida
ou garanta(m) a execução, sob pena de conversão do arresto de
fl. 110 em penhora e penhora de tantos bens quantos bastem
para a satisfação da dívida e acessórios. DADO E PASSADO
nesta cidade de Curitiba em 14/09/2004. Eu,_________, Letí-
cia Emili Carraro Fiori, Analista Judiciário, que o digitei e
eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Secreta-
ria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Estado do
Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original Assinado
MARCUS HOLZ

Juiz Federal Substituto

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Avenida Anita Garibaldi, nº 888, 3º Andar, Cabral —

Curitiba/PR- CEP 80.540-180

JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 276/2004

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais
de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal n.º 2000.70.00.023951-5 (reu-
nido aos autos 2000.70.00.027761-9) movida(s) pelo(a) FA-
ZENDA NACIONAL contra PANIFICADORA E CONFEITA-
RIA ROUI LTDA e CLOVIS CEZAR ARTIGAS, constando
dos autos que o(s) executado(s) se encontra(m) em lugar incer-
to e não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta)
dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de
costume na sede deste Juízo, sito na Avenida Anita Garibaldi,
n.º 888, 3º Andar, Cabral, nesta Capital, INTIMA CLOVIS CE-
ZAR ARTIGAS (CPF nº 275.069.839-15), de que foi formali-
zada PENHORA na(s) fl(s) 70 dos autos da ação supramencio-
nada e de que tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias para opor(em)
EMBARGOS À EXECUÇÃO. Dado e passado nesta cidade de
Curitiba em 14/09/2004. Eu,_________, Letícia Emili Carraro
Fiori, Analista Judiciário, o digitei e eu,____________, Vicen-
te Fernando Orth, Diretor de Secretaria, conferi e subscrevo.

Original Assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL

BOLETIM 0145/2004

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WENDPAP E
PELA MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. IVANISE
CORRÊA RODRIGUES DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE
CURITIBA, BEM COMO ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO
PELA SECRETARIA, AUTORIZADOS PELO PROVIMEN-
TO Nº 05/03, DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

CERTIDÃO
CONFORME DISPOSTO NA SEÇÃO II ART. 206 E SEGUIN-
TES DO PROVIMENTO N° 05, DE 24 DE JUNHO 2003, DA
CG - DESARQUIVAMENTO DO PROCESSO PELO PRAZO
DE 5 (CINCO) DIAS, COM CONSEQUENTE VISTA, E,
NADA SENDO REQUEIRDO, O RETORNO AO ARQUIVO.”

ACAO ORDINARIA

97.00.05331-8 - ACYR DE GERONE E OUTROS X UNIAO
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FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Ante o expsoto, CONCEDO A SEGURANÇA pedida...’

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.037154-6 - TRANSPORTES GRITSCH LTDA X
GERENTE REGIONAL DO INSS
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Ao apelado para contra-razões, no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.025610-1 - LAURO DE ANDRADE X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA

2003.70.00.050548-4 - JOSE ALCEU BASSANI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

2003.70.00.050775-4 - ANGELO ESTEVAO WISTUBA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXSANDRA DE SOUZA

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.084004-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ACHILLES MESSIAS FERRARI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Elaborado o cálculo, dê-se vistas às partes...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.068326-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUCILIA BARBOSA DE ANDRADE
E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

2004.70.00.015395-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO ALVES OLIVEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, ERICO GERMANO
HACK

2004.70.00.015799-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SILVESTRE KLOSS E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
REGINALDO BAITLER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Assim, acolho parcialmente a excecão de pré-executividade
determinando que os autores instruam a execução com a inte-
gralidade dos docuemntos requeirdos, que ainda não estejam
disponíveis nos autos,a fim de possibilitar a elaboração de cál-
culos de conferência por parte da União.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.018904-8 - JORGE ZARA DE PAULA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ LUCIO SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Após, intime-se o autor ORESTES ALVES DA SILVA do cré-
dito depositado em sua conta vinculada.”

DECLARATORIA

97.00.21016-2 - NILCE MARIA ROSSA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Apresentada a contestação, intime-se o autor para que se ma-
nifeste.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.016565-3 - FLAVIO JOHANN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se o autor, na pessoa de seu procurador judicial, para
que diga sobre seu interesse em relação aos dep´soitos rema-
nescentes na conta judicial n° 0650.005.4535-0. Havendo inte-
resse no levantamento, expeça-se alvará em favor do advogado
cosntituído nos autos.”

ACAO ORDINARIA

00.00.74041-1 - ROGERIO DEPRA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALDACI DO CARMO CAPAVERDE, CORNE-
LIO AFONSO CAPAVERDE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Primeiramente, comprovem os autores o recolhimento do
imposto de renda sobre o acordo judicial de fl. 25 e a exis-
tência de acordo trabalhista em ralação ao documento de
fl. 13.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.051228-2 - CELSO JOSE DE OLIVEIRA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se o impetrante, na pessoa de seu procurador constitu-
ído à fl. 98, sobre a petição de fls. 103/104.”

MANDADO DE SEGURANCA

96.00.06999-9 - MAURO BRAZ PADILHA X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADRIANA LOTERIO PAQUETE, SEBASTIAO
VERGO POLAN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Juntada cópia do alvará, aguarde-se a regularização da repre-
sentação processual emr elação aos demais autores.”

ACAO ORDINARIA

96.00.16566-1 - ACACIO OLIVEIRA BORBA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNY

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Jutnada cópia, nada mais sendo requeirdo, arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA

99.00.22488-4 - NAZILDA SANTIAGO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Juntada cópia do alvará, manifestem-se os autores, em 10 (dez)
dias, sobre seu interes se no prosseguimento do feito.”

ACAO ORDINARIA

97.00.26766-0 - JORGE FERNANDO HERMIDA AVIERO E
OUTROS X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). JULIANO LOCATELLI SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Sendo assim, aconsiderando que a execução deve prosse-
guir nos autos principais, determino o arquivamento do fei-
to.”

EXECUCAO DIVERSA

96.00.06071-1 - LAURO NOTTO E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER, ROSICLEYA
BARON DE A. BARRADAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Aos requerentes para que forneçam o n° de PIS...”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.00.023732-9 - GYSELLE MARA WEBER LIMA E
OUTRO X Adv. : Dr(s). TANIA ELI PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Primeiramente, comprove a aprte autora ter equerido direta-
mente no Banco do Brasil o levantamento do valor pleiteado,
bem como o motivo de eventual indeferimento. Prazo de 20
(vinte) DIAS.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.00.026373-0 - ELEN CRISTINE CARNEIRO DE
PAULA E OUTRO X Adv. : Dr(s). JORGE ALFREDO FER-
NANDES DA ROSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se a autora, para que no prazo de 30 (trinta) dias, apre-
sente manifestação relativa aos cálculos de fls. 434/435.

ACAO CAUTELAR

91.00.01559-8 - AUTOPLAN ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS BUSATTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Defiro o pedido de suspensão pelo prazo de 120 (cento e
vinte)dias.”

DECLARATORIA

97.00.04718-0 - ALFREDO ARTUR PINHEIRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Se apresentada, digam os autores sobre a contestação.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.043922-0 - CHURRASCARIA OK CURITIBA
LTDA X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS MORAD

2004.70.00.004102-2 - KALKULO PROJETOS ESTRUTU-
RAIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Se apresentada, digam os autores sobre a contestação, no pra-
zo de 10 (dez) dias, e se pretendem a produção de provas, jus-
tificando-as.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.029549-0 - FERNANDO MACEDO GUIMARA-
ES E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARMEN SILVIA GARMENDIA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“As partes para que indiquem as provas que pretendem produ-
zir, justificando-as...”

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2004.70.00.012422-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO CEZAR PAES PEREIRA CARRIEL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Cumprido o item 1, abra-se vista às aprtes.”

RECLAMACAO TRABALHISTA

00.00.28446-7 - CANDIDA CORREA CLARO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MIGUEL LUIZ CONTE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimem-se as partes para que, querendo, especifiquem as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, no prazo de 5 (cin-
co) dias, justificando-as.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.002410-6 - ONOFRE FRANCISCO SORNAS E
OUTRO X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). DEBORA CRISTINA MULLER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Destarte, expendidos os fundamentos, não cocnedo liminar-
mente a segurança requerida.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.031486-5 - MAURO JOSE VECCHI X SUPERIN-
TENDENTE DO DEPARTAMENTO DE POLICIA RODOVI-
ARIA FEDERAL NO PARANA
Adv. : Dr(s). CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR

CERTIDÃO
CONFORME O DISPSOTO NA SEÇÃO II ART. 206 E SE-
GUINTES DO PROVIMENTO 05 DE 24 DE JUNHO DE 2003,
DA CG - DECORRIDO O PRAZO DE SUSPENSÃO, INTI-
MAÇÃO DA PARTE AUTORA OU EXEQUENTE PARA DAR
PROSSEGUIMENTO AO FEITO.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.046761-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO CARLOS CHULKA
Adv. : Dr(s). FLAVIO WARUMBY LINS

2003.70.00.060535-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO CARLOS CHULKA
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

“ANTE A DECISÃO DA SUPERIOR INSTÂNCIA (FL. 134),
REDISTRIBUA-SE O PRESENTE FEITO AO JUÍZO SUBS-
TUTO DA 10ª VARA FEDERAL DESTA SUBSEÇÃO JUDI-
CIÁRIA, COM AS DEVIDAS BAIXAS, INTIMANDO-SE
PREVIAMENTE O IMPETRANTE.”

—————————————————————-

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.047907-2 - LUIZ ALBERTO STEVANATO E
OUTROS X DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA DE-
LEGACIA FEDERAL DA AGRICULTURA NO PARANA
Adv. : Dr(s). RENATO COSTA LUZ P HORA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“À EXECUTADA PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
ELGAL.”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.035068-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLEMENTINA SANTOS RIBEIRO
Adv. : Dr(s). ADRIANE NOWACKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“APÓS, DIGAM AS PARTES SOBRE A PROPOSTA DE
HONORÁRIOS FORMULADA PELO SR. PERITO, NO PRA-
ZO DE 05 (CINCO) DIAS.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.033045-3 - ANTONIO MARTINS JUNIOR X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOYSES GRINBERG

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Em face da informação de fl. 193, intime-se a autora Nilceia
Benedita de Camargo Souza para que forneça seus N°s DE PIS
E CPF. Para que seja localizada e a obrigação cumprida em
relação a ela. Prazo de 20 (vinte) dias.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.030099-0 - NILCEIA BENEDITA DE CAMAR-
GO SOUZA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

CURITIBA, 13 de setembro de 2004

JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA

1ª VARA FEDERAL

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL CRIMINAL

___________________________________________
BOLETIM DE INTIMAÇÕES Nº 24/2004

1ª VARA FEDERAL CRIMINAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
Av. Anita Garibaldi, 888, 2º andar, Ahu

DRA. ANNE KARINA STIPP AMADOR COSTA
JUÍZA FEDERAL
DR. OZIEL FRANCISCO DE SOUSA
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

___________________________________________
O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho que estipulou o prazo de 10 (DEZ)
dias para cada um dos defensores dos réus apresentarem suas
alegações finais e, visando evitar tumulto processual estabele-
ceu a seguinte ordem, observando-se o termo de autuação do
processo e consignando que deverão eles permanecer atentos
ao lapso temporal de cada uma das defesas, eis que NÃO SE-
RÃO NOVAMENTE INTIMADOS quando do início da conta-
gem de seus prazos respectivos:
a) a partir da data da publicação do boletim, deverão ser apre-
sentadas as alegações finais, pela defesa do réu SERGIO RI-
CARDO FACINCONE;
b) decorrido aquele prazo, terá inÍcio o prazo para a apresenta-
ção das alegações finais pela defesa do réu ANTÔNIO RO-
CHA ;
c) por fim, terá início o prazo para a apresentação das alega-
ções finais pela defesa do réu RENATO DE LIMA SOARES.

ACAO PENAL

2003.70.00.040613-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
SERGIO RICARDO FACINCONE, ANTONIO ROCHA, RE-
NATO DE LIMA SOARES
Adv. : Dr(s). SILVIO CESAR MICHELETTI, JOSE ROBER-
TO CAVALCANTI, LUIS ANTONIO ORMIANIN, WOLMIR
CARDOSO DE AGUIAR, ALTACIR ANTONIO COSTA

O(s) processo(s) abaixo encontra(m)-se para intimação do(s)
advogado(s) para o fins do art. 499 do CPP. Nos processos com
mais de um réu com defensores diferentes, o prazo será comum
e correrá em secretaria.

ACAO PENAL

2002.70.00.014369-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ANDRE SERAFIM FOSTATEI, JORGE AUGUSTO LEAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO ZILLI

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) para que, no prazo de cinco dias, manifeste-se sobre
o resultado do exame de sanidade mental, conforme laudo pe-
ricial de fls. 44/51 dos autos de procedimento criminal diverso
em apenso.

ACAO PENAL

2002.70.00.029405-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
PAULO SILVA SA
Adv. : Dr(s). OSWALDO FERREIRA DE SIQUEIRA NETO

O(s) processo(s) abaixo encontra(m)-se para intimação do(s)
advogado(s) para o fins do art. 500 do CPP. Nos processos com
mais de um réu com defensores diferentes, o prazo será comum
e correrá em secretaria.

ACAO PENAL

2003.70.00.013274-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ALEXANDRE DAMIAO COSTA
Adv. : Dr(s). ALCIDES SOARES DE OLIVEIRA NETO

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho adiante transcrito: “Preliminarmen-
te, intime-se novamente a defesa de José Ernesto Nino Farias
para fins do determinado no despacho de fl. 28. Prazo de 15
(quinze) dias (...)”

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

2004.70.00.007073-3 - JOSE ERNESTO NINO FARIAS E
OUTRO X Adv. : Dr(s). CESAR ZERBINI DE ARAUJO

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho adiante transcrito: “ (...) defiro o pe-
dido formulado, autorizando a requerente a retirar os autos em
carga, pelo prazo de 2 (dois) dias, para os fins requeridos. Res-
salto que, caso a carga dos autos seja feita pela Dra. Marina
Michel de Macedo, consoante informado pela requerente, o
pedido deverá ser instruído com a respectiva procuração.”

PROCEDIMENTO CRIMINAL DIVERSO

2004.70.00.024339-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
declarando extinta a punibilidade do réu, pelo integral e satis-
fatório cumprimento das condições impostas, nos termos do
art. 89, § 5º, da Lei 9099/95.

ACAO PENAL

98.00.22079-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MAR-
CELO TEIXEIRA KOZAMA
Adv. : Dr(s). FLAVIO LUIS COUTINHO SLIVINSKI

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
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advogado(s) do despacho de fl.108 que indeferiu o pedido for-
mulado às fl.94/95 e designou o dia 27/09/04, às 13h30min
para realização de audiência de advertência e reencaminhamento
para prestação de serviços à comunidade.

EXECUCAO PENAL

2002.70.00.039693-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ERMINDO TADEU KUCZMARSKI
Adv. : Dr(s). LEILA CRUZ VIEIRA

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) da decisão de fls.119/120, que indeferiu o pedido
de extinção da punibilidade formulado às fls. 111/113.

EXECUCAO PENAL PROVISÓRIA

2004.70.00.019617-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LEONILDO NOGUEIRA SANCHES
Adv. : Dr(s). CLEBER MARCONDES

O(s) processo(s) abaixo encontra(m)-se para intimação
do(s) advogado(s) da SENTENÇA proferida, cuja parte con-
clusiva é a seguinte:” (...) declaro extinta a pena privativa
de liberdade imposta ao réu Claudemar de Lima, nos autos
de Ação Penal nº 97.004576-5 (...) Deixo de determinar a
anotação de silêncio por estar pendente de cumprimento a
pena de multa.”

EXECUCAO PENAL

2001.70.00.040822-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CLAUDEMAR DE LIMA
Adv. : Dr(s). ALVARO BORGES JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
declarando extinta a pena privativa de liberdade (substituída
por restritivas de direito) pelo integral e satisfatório cumpri-
mento das condições impostas.

EXECUCAO PENAL

2001.70.00.016820-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MASAKI FUJIWARA
Adv. : Dr(s). CLINIO LEANDRO LINO LYRA

2002.70.00.021273-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CHEN SCHENG SHIANG
Adv. : Dr(s). DINO ZAMBENEDETTI, PAULO DEQUECH

2002.70.00.035401-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOSE RICARDO MALUCELLI
Adv. : Dr(s). FERNANDA LOPES MARTINS

2003.70.00.004314-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
IVAN RAMIRES LEMES
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR MELO LOPES

2003.70.00.030586-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
EGON PETERS
Adv. : Dr(s). LACIR GUARENGHI

CURITIBA, 15 de setembro de 2004

FÁTIMA APARECIDA SANTANNA HANSEN
Diretora de Secretaria

1ª Vara Federal Criminal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

EDITAL DE LEILÃO Nº 115/04
MARCELO MALUCELLI, Juiz Federal da 2 ª Vara de Execu-
ções Fiscais de Curitiba, Seção Judiciária do Estado do Paraná,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) do(a)(s) executado(a)(s) na forma seguin-
te:
1o Leilão: Dia 1º de outubro de 2.004, às 14h, por lanço supe-
rior ao da avaliação.
2o Leilão: Dia 15 de outubro de 2.004, às 14h, pelo maior lan-
ço, desde que não seja a preço vil.
Local do leilão: Av. Marechal Floriano Peixoto, 3588, Parolin,
Curitiba - PR
Endereço do Juízo: Avenida Anita Garibaldi, 888, 3º andar,
Ahú, Curitiba, PR
Execução Fiscal  nº  200070000117860 e  apenso
200070000254929
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(a)(s): ALUTEC ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO
LTDA. E ROBERTO CÉSAR DA SILVA
Descrição do(s) bem(ns): 01 (um) televisor marca SONY, com
48 polegadas, PALM-NTSC, com PIP, 120 V, saídas para cai-
xas acústicas, sem número de fabricação aparente, em ótimo
estado de conservação e funcionamento.
Valor total da avaliação: R$ 2.800,00 (03/09/04)
Valor da execução: R$ 269.791,97 (09/04) e demais acrésci-
mos legais.
Localização do(s) bem(ns): Rua Santo Inácio Loyola, 61, Curi-
tiba -PR
Depositário: ROBERTO CÉSAR DA SILVA
Recurso: Não há
Ônus: Custas da arrematação e comissão do leiloeiro. Outros
não constam nos autos.
Obs.: Fica(m) o(a)(s) executado(a)(s), devidamente
intimado(a)(s) na pessoa de seu representante legal, bem como
depositário, caso não sejam encontrados para intimação pesso-
al.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei pas-
sar o presente Edital que será afixado no local de costume
e publicado na forma da lei. Expedido na Cidade de Curiti-
ba, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de setembro do
ano de dois mil e quatro.-.-.-. Eu,_______________Kátia
Figueiredo, Supervisora de Processamento, digitei e vai

conferido por _______________ Marina Constantino Max
Pieri, Diretora de Secretaria.

Marcelo Malucelli
Juiz Federal da 2 a VEF

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

EDITAL DE LEILÃO Nº 116/04
MARCELO MALUCELLI, Juiz Federal da 2 ª Vara de Execu-
ções Fiscais de Curitiba, Seção Judiciária do Estado do Paraná,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) do(a)(s) executado(a)(s) na forma seguin-
te:
1o Leilão: Dia 1º de outubro de 2.004, às 14h, por lanço supe-
rior ao da avaliação.
2o Leilão: Dia 15 de outubro de 2.004, às 14h, pelo maior lan-
ço, desde que não seja a preço vil.
Local do leilão: Av. Marechal Floriano Peixoto, 3588, Parolin,
Curitiba - PR
Endereço do Juízo: Avenida Anita Garibaldi, 888, 3º andar,
Ahú, Curitiba, PR
Execução Fiscal nº 9600020787
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(a)(s): AUTOPLASTIC IND. DE PLÁSTICOS
LTDA. E SAMUEL FAUST
Descrição do(s) bem(ns): 01 (um) automóvel, marca GM, mo-
delo Caravan, cor marrom, placa ADT – 1789, ano 1981, chas-
si 5N 15 DAB 122 656, RENAVAM 53.973.131-5.
Valor total da avaliação: R$ 2.500,00 (07/08/04)
Valor da execução: R$ 3.008,78 (09/04) e demais acréscimos
legais.
Localização do(s) bem(ns): Rua Izidoro Staviski, 404, Pinhei-
rinho, Curitiba -PR
Depositário: Luis Fernando Ramalho de Lima
Recurso: Não há
Ônus: Custas da arrematação e comissão do leiloeiro. Constam
débitos no DETRAN. Outros não constam nos autos.
Obs.: Fica(m) o(a)(s) executado(a)(s), devidamente
intimado(a)(s) na pessoa de seu representante legal, bem como
depositário, caso não sejam encontrados para intimação pesso-
al.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido na Cidade de Curitiba, Estado do
Paraná, aos 14 dias do mês de setembro do ano de dois mil e
quatro.-.-.-. Eu,_______________Kátia Figueiredo, Supervisora
de Processamento, digitei e vai conferido por _______________
Marina Constantino Max Pieri, Diretora de Secretaria.

Marcelo Malucelli
Juiz Federal da 2 a VEF

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

EDITAL DE LEILÃO Nº 117/04
MARCELO MALUCELLI, Juiz Federal da 2 ª Vara de Execu-
ções Fiscais de Curitiba, Seção Judiciária do Estado do Paraná,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) do(a)(s) executado(a)(s) na forma seguin-
te:
1o Leilão: Dia 1º de outubro de 2.004, às 14h, por lanço supe-
rior ao da avaliação.
2o Leilão: Dia 15 de outubro de 2.004, às 14h, pelo maior lan-
ço, desde que não seja a preço vil.
Local do leilão: Av. Marechal Floriano Peixoto, 3588, Parolin,
Curitiba - PR
Endereço do Juízo: Avenida Anita Garibaldi, 888, 3º andar,
Ahú, Curitiba, PR
Execução Fiscal nº 200070000068885
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(a)(s): GRANDE PISO ESVESTIMENTOS LTDA.
ME E ROBERTO SASS
Descrição do(s) bem(ns): 1- 01 (um) biombo, 4 lâminas, Euca-
tex, em mau estado de conservação, avaliado em R$ 50,00. 2-
02 (dois) pés baquetas de mármore, em bom estado de conser-
vação, avaliados em R$ 100,00 cada, total R$ 200,00.
Valor total da avaliação: R$ 250,00 (09/09/04)
Valor da execução: R$ 25.669,36 (09/04) e demais acréscimos
legais.
Localização do(s) bem(ns): Local do leilão.
Depositário: LEILOEIRO
Recurso: Não há
Ônus: Custas da arrematação e comissão do leiloeiro. Outros
não constam nos autos.
Obs.: Fica(m) o(a)(s) executado(a)(s), devidamente
intimado(a)(s) na pessoa de seu representante legal, bem como
depositário, caso não sejam encontrados para intimação pesso-
al.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido na Cidade de Curitiba, Estado do
Paraná, aos 14 dias do mês de setembro do ano de dois mil e
quatro.-.-.-. Eu,_______________Kátia Figueiredo, Supervisora
de Processamento, digitei e vai conferido por _______________
Marina Constantino Max Pieri, Diretora de Secretaria.

Marcelo Malucelli
Juiz Federal da 2 a VEF

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

EDITAL DE LEILÃO Nº 118/04
MARCELO MALUCELLI, Juiz Federal da 2 ª Vara de Execu-
ções Fiscais de Curitiba, Seção Judiciária do Estado do Paraná,
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que será(ão)
leiloado(s) bem(ns) do(a)(s) executado(a)(s) na forma seguin-
te:
1o Leilão: Dia 1º de outubro de 2.004, às 14h, por lanço supe-
rior ao da avaliação.

2o Leilão: Dia 15 de outubro de 2.004, às 14h, pelo maior lan-
ço, desde que não seja a preço vil.
Local do leilão: Av. Marechal Floriano Peixoto, 3588, Parolin,
Curitiba - PR
Endereço do Juízo: Avenida Anita Garibaldi, 888, 3º andar,
Ahú, Curitiba, PR
Execução Fiscal nº 9600021830
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(a)(s): CIA. ESTEARINA PARANAENSE – MAS-
SA FALIDA
Descrição do(s) bem(ns): IMÓVEL: constituído pelo lote de
terreno com a área de 52.403,49 metros quadrados, localizada
na “Cidade Industrial de Curitiba”, nesta cidade, na esquina
formada pelas ruas BT-6 e BP-1. A primeira demarcação da
poligonal está situada na antiga rua a 204,42 metros do exido
de projeto da rua BP-1, na sua estaca 86 + 2,58 metros e a
2.865,63 metros do eixo de pejeto da rua BT-6 na sua estaca
114 + 1,81 metros. Fixada esta posição como marco 0=PP, ponto
de partida da referida poligonal e seguindo o rumo 46º56’00’’
Noroeste e a distância de 270,63 metros o marco nº 01, afasta-
do 15,00 metros do eixo de projeto da rua BT-6, na sua estaca
114 + 1,81 metros, prosseguindo a 35º32’00’’ Sudoeste e a dis-
tância de 169,98 metros o marco nº 02, afastado 15,00 metros
do eixo de projeto da rua BT-6 na sua estaca 105 + 11,83 me-
tros; a 6º28’30’’ Sudeste e a 37,47 metros, distância esta que
corresponde à corda de curva circular de concordância a qual
define a divisa do terreno cujo desenvolvimento é de 41,06
metros e cujo ângulo central é de 84º01’ o marco nº 03, afasta-
do em 15,00 metros do eixo de projeto da rua BP-1, na sua
estaca 98 + 19,66 metros; a 48º29’00’’ Sudeste, e a distância
de 257,08 metros, o marco nº 04, afastado 15,00 metros do
eixo de projeto da rua BP-1 na sua estaca 86 + 2,58 metros e,
finalmente, a 31º46’00’’ Nordeste e a 189,42 metros, está situ-
ado o último marco, o fechamento da poligonal do terreno é
feito neste último marco, fazendo coincidir o mesmo com o
inicial, ou sejam 0=PP5, conseqüentemente o imóvel faz frente
para as Ruas BT-6 e BP-1, numa extensão total de 468,12 me-
tros a leste faz divisa com a propriedade pertencente a Omark
Industrial Ltda. numa extensão de 189,42 metros e finalmente
na divisa Norte faz divisa com a faixa de domínio da Linha
Alta Tensão da Sotelca numa extensão de 270,63 metros. MA-
TRÍCULA nº 6876 do Cartório de Registro de Imóveis da 8ª
Circunscrição de Curitiba –PR.
*Sobre esse imóvel está uma edificação para fins industriais,
com área total de 6.882,43 m², assim discriminada: portaria,
com 15,75 m2; cabine de medição, com 20,47 m²; casa do ba-
lanceiro, com 15,48 m²; escritório e diretoria, com 403,00 m²;
vestiário e refeitório com 481,44 m²; laboratório e gerência in-
dustrial, com 118,74 m²; concentração e destilação de gliceri-
na, com 206,93 m²; hidrogenador com 279,40 m ²; almoxarifa-
do com 552, 81 m²; oficina mecânica, carpintaria e estoque,
com 480,81 m²; perolação e ensaque com 402,97 m²; destila-
ção, com 670 m²; estereato I, com 622,90 m²; caldeiras com
297,25 m²; bandejas, prensas e oleínas, com 742,47 m²; gara-
gem com, 186,21 m²; óxido de zinco com 343,10 m²; estereato
II, com 357,97 m²; tratamento e derretimento de sebo, com
683,56 m².
As construções estão necessitando de reparos importantes. A
garagem foi fechada com paredes e atualmente abriga a “Cera”.
Esse imóvel encontra-se cercado com palanques de concreto e
tela. A Rua Emílio Romani foi aberta e asfaltada. Houve me-
lhorias na região. O terreno foi avaliado em R$ 2.100.000,00 e
as construções foram avaliadas em R$ 900.000,00.
CONSTA na matrícula a seguinte observação – destina-se o
imóvel objeto da presente matrícula à instalação de uma UNI-
DADE INDUSTRIAL, CONFORME APROVADO PELA
URBS (OUTORGANTE), que responderá regressivamente à
outorgante e ao Município de Curitiba, pelas conseqüências
resultantes da referida destinação. A outorgante introduzirá no
local melhoramentos previstos no protocolo assinado pelas par-
tes (URBS E CIA. ESTEARINA) cujos termos passam a fazer
parte integrante da escritura, como se nela estivessem integral-
mente transcritos. Será assegurada à URBS, a partir da data da
assinatura da aludida escritura de compra e venda, mediante a
restituição do preço pago pela compradora e das despesas rela-
tivas à aquisição, se não for utilizado pela compradora para a
finalidade prevista. O outorgante terá, ainda, preferência para
a aquisição da área objeto da aludida escritura, não necessária
para a as atividades da compradora (Cia. Estearina), pelo preço
convencionado reajustado, porém, de acordo com a correção
monetária, caso a outorgada venha futuramente a aliená-la.
Obs.: Não serão objeto de parcelamento os bens arrematados
de valor inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), os
quais deverão ser pagos à vista. Será admitido o pagamento
parcelado do maior lance em até 30 prestações iguais, mensais
e sucessivas, no valor mínimo de R$ 500,00 cada uma, redu-
zindo-se o prazo quando necessário. O valor de cada parcela
será acrescido de juros à taxa referencial do Sistema Especial
de Liquidação e Custódia – SELIC, acumulada mensalmente, a
partir da data do deferimento, até o mês anterior ao do paga-
mento e de um por cento relativamente ao mês em que o paga-
mento estiver sendo efetuado. As prestações vencerão no últi-
mo dia útil de cada mês, a partir do mês seguinte ao do deferi-
mento. O parcelamento do valor da arrematação será limitado
ao montante da Dívida Ativa objeto da execução e o valor ex-
cedente, nos casos de arrematação por valor maior que o da
Dívida Ativa exeqüenda, será depositado à vista pelo arrema-
tante, no ato da arrematação. Se o valor da arrematação for
inferior ao do crédito exeqüendo, prosseguir-se-á na execução
pelo saldo remanescente, observados os seguintes procedimen-
tos: O pagamento da primeira parcela – e enquanto não for
expedida a carta de arrematação – será efetuado mediante de-
pósito judicial, à ordem do Juízo, vinculado aos autos de exe-
cução fiscal em que se deu a arrematação; após a expedição da
carta de arrematação, os valores depositados em Juízo serão
convertidos em renda da União e as demais parcelas de respon-
sabilidade do arrematante serão pagas mediante DARF; ao re-
ceber a carta de arrematação, o arrematante deverá assinar ter-
mo de responsabilidade no qual constará a obrigatoriedade de
retirar mensalmente, no guichê da Procuradoria da Fazenda
Nacional, as respectivas guias DARFs para pagamentos men-
sais, bem como apresentar comprovante de recolhimento do
mês anterior; levada a efeito a arrematação, o valor parcelado

constituir-se-á débito do arrematante, sendo que do valor cons-
tante da Inscrição em Dívida Ativa originária deverá ser abati-
do o valor total da arrematação; se o arrematante deixar de pa-
gar no vencimento qualquer das prestações mensais, o acordo
de parcelamento respectivo será rescindido, vencendo-se ante-
cipadamente o saldo devedor remanescente, o qual será inscri-
to em Dívida Ativa da União, acrescido da multa de cinqüenta
por cento do valor do débito. Tratando-se arrematação de bem
imóvel, este será hipotecado em favor da União até a quitação
integral do parcelamento.Recaindo a arrematação sobre bem
móvel, o arrematante constituirá garantia de penhor do bem
arrematado em favor da União, mediante registro na repartição
competente, assumindo o encargo de seu fiel depositário. Tudo
de acordo com o art. 10 da Lei 10.522, de 19 de julho de 2002,
alterado pela Lei 10.637, de 30-12-02 e Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 2 de 31-10-02.
Valor total da avaliação: R$ 3.000.000,00 (12/08/04)
Valor da execução: R$ 23.017,24 (08/04) e demais acréscimos
legais.
Localização do(s) bem(ns): Rua Emilio Romani, 1900, CIC,
Curitiba - PR
Depositário: NIVALDO COSTA
Recurso: Não há
Ônus: Custas da arrematação e comissão do leiloeiro. Constam
penhoras e hipoteca. Constam débitos de IPTU. Outros não
constam nos autos.
Obs.: Fica(m) o(a)(s) executado(a)(s), devidamente
intimado(a)(s) na pessoa de seu representante legal, bem como
depositário, caso não sejam encontrados para intimação pesso-
al.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido na Cidade de Curitiba, Estado do
Paraná, aos 14 dias do mês de setembro do ano de dois mil e
quatro.-.-.-. Eu,_______________Kátia Figueiredo, Supervisora
de Processamento, digitei e vai conferido por _______________
Marina Constantino Max Pieri, Diretora de Secretaria.

Marcelo Malucelli
Juiz Federal da 2 a VEF

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 01/2004
PRAZO: 60(SESSENTA) DIAS

O Doutor Ricardo Rachid de Oliveira, Juiz Federal Substituto
da 2ª Vara Cível da Justiça Federal da Seção Judiciária do Esta-
do do Paraná, na forma da Lei,
F A Z S A B E R, aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tramita neste Juízo da 2º Vara Fe-
deral os autos da Ação Ordinária nº 00.0005437-2, em que fi-
guram como exeqüente a UNIÃO e ré SANTA RITA CIA DE
ARMAZÉNS GERAIS. E, constando dos autos encontrar-se a
ré em EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, conforme o
disposto no art. 231, II, do CPC, pelo presente, em cumprimen-
to ao r. despacho de fl.506, abaixo transcrito, CITA-A, para, no
prazo legal, contestar o procedimento de liquidação por arti-
gos, nos termos dos artigos 608 e seguintes do Código de Pro-
cesso Civil.
DESPACHO DA FL.506:”Cite-se, por edital, conforme reque-
rido. Curitiba, 12 de janeiro de 2004. (a) Douglas Camarinha
Gonzales – Juiz Federal Substituto e.e.”
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, determinou o MM. Juiz Federal Substituto
que se expedisse o presente edital, o qual será afixado no lugar
de costume e publicado na forma da lei.
Expedido nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Para-
ná, aos dezesseis dias do mês de março do ano de dois mil e
quatro. Eu, Eliana C. P. Machado, Supervisora de Processa-
mento, o expedi, e eu, Marcos Rogério Pires Bueno, Diretor de
Secretaria da 2º Vara, o conferi e subscrevo.
Ricardo Rachid de Oliveira
Juiz Federal Substituto

R$ 144,00

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 124/2004.

JUÍZA FEDERAL: DRA. GISELE LEMKE.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. RICARDO RACHID
DE OLIVEIRA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1. Recebo os presentes embargos à execução para discussão,
suspendendo o andamento do feito principal. Certifique-se nos
autos em apenso.
2. À parte embargada para impugná-los, querendo, no prazo
legal, assim como para, no mesmo prazo, especificar funda-
mentadamente, as provas que pretende produzir.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.026160-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IRENE GOMES GODOY E OUTRO
Adv. : Dr(s). AIRTON PAULO COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ... Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para
impugná-la no prazo de 15 dias, devendo ainda no mesmo pra-
zo, especificar as provas que efetivamente pretende produzir,
declinando fundamentadamente a sua finalidade.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.023187-0 - DAIANE DA SILVA PEREIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca da con
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testação apresentada, no prazo de 15 dias, bem como para que,
no mesmo prazo, especifique as provas que pretende produzir,
indicando a sua finalidade.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.022401-3 - SUELI CHIAVERINI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELCIO LUIZ KOVALHUK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ... Apresentada a contestação, diga a parte autora no prazo de
15 dias, especificando, no mesmo prazo, as provas que efetiva-
mente pretende produzir, se for o caso, declinando fundamen-
tadamente a sua finalidade.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.084764-4 - ADILSON DA ROSA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL - MINISTERIO DA DEFESA - EXERCI-
TO BRASILEIRO
Adv. : Dr(s). CARLOS TERABE

2004.70.00.017075-2 - ROSINEI ADAN RODRIGUES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABRICIO ZILOTTI

2004.70.00.019826-9 - OTACILIO MARIANO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO COLLEONE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1 - Recebo os embargos tempestivamente opostos pelo exe-
cutado, na forma do artigo 1102c, do Código de Processo Ci-
vil, suspendendo a eficácia do mandado inicial.
2 - Intime-se a embargada Caixa Econômica Federal - CEF,
para impugná-los, no prazo legal (art. 1.102c, §2º, CPC)...”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.081455-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AGUINALDO RODRIGUES DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

2004.70.00.019194-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSÉ CARLOS DE LIMA E OUTRO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Considerando a certidão do Sr. Oficial de Justiça lançada às
fls..., diga a exeqüente CEF sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de 15 dias.
Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.026948-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X J J BENEITEZ REPRESENTACOES COMERCIAIS
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS MANU-
FATURADOS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.00.058517-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCOS MORAIS E OUTROS
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO

2004.70.00.018287-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE EDSON NEVES E OUTRO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1. Recebo a petição e documentos das fls. 56-63 como emen-
da à inicial.
2. Intime-se a parte embargada para que, querendo, no prazo
de 10 dias, adite sua impugnação, bem como, no mesmo prazo,
especifique as provas que pretende produzir.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.007198-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GILBERTO VIEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Considerando a manifestação da fl. 58, intime-se o requerido
Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional, para
esclarecer em 10 dias quais os fatos que pretende provar com a
prova testemunhal requerida.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.003228-8 - PATRICIA DAS GRACAS SPULDA-
RO DAL CORTIO X CONSELHO REGIONAL DE FISIOTE-
RAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL
Adv. : Dr(s). ANA CLAUDIA FINGER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1 - Trata-se de reconvenção proposta em relação aos autos da
ação monitória nº 2002.70.00.063280-5 (em apenso), por meio
da qual o autor questiona cláusulas estabelecidas em Contrato
Particular de Abertura de Crédito Rotativo firmado original-
mente com o Banco Meridional que posteriormente promoveu
com a Caixa Econômica Federal - CEF contrato de cessão de
crédito.

2 - Processado o feito, foi citada a CEF que apresentou tempes-
tivamente a sua contestação sobre a qual manifestou-se a auto-
ra, requerendo naquela oportunidade a produção das provas
documental (apresentação de extratos discriminados) e pericial
contábil (fls.57-60). A requerida Caixa Econômica Federal -
CEF foi intimada a especificar as provas pretendidas, sobre-
vindo a manifestação da fl.62, aduzindo não haver provas a
produzir, postulando a produção de contraprova.
3 - Inicialmente, cabe esclarecer que a reconvenção é perfeita-
mente cabível em se tratando de ação monitória, quando já se
operou a transformação em ordinária, como é o caso dos autos
em apenso... Fica assim afastada a preliminar de carência de
ação em face da ausência de interesse de agir, uma vez que se
considera adequado o manejo da reconvenção, estando presen-
tes os pressupostos processuais específicos, considerando a
compatibilidade entre os feitos, nos quais se discute o mesmo
contrato de abertura de crédito em conta corrente, o que permi-
te a tramitação de ambos simultaneamente.
Quanto às demais preliminares (inépcia da inicial e carência da
ação), rejeito-as da mesma forma, uma vez que o autor (recon-
vinte), alega de forma clara que é credor da Caixa Econômica
Federal - CEF e não devedor, servindo-se de planilha de cálcu-
los para corroborar a sua alegação e a cumulação de pedidos se
afigura perfeitamente cabível, porque observados os requisitos
do art. 292, do Código de Processo Civil.
Ademais, ainda que não tenham sido identificadas as cláusulas
contratuais atacadas, facilmente se verifica que são aquelas que
respeitam à fixação dos juros, aplicação de índices de correção
monetária, capitalização dos juros; cobrança de Comissão de
Permanência de forma cumulada e juros moratórios.
Rejeito, dessa forma, as preliminares argüidas, determinando o
prosseguimento do feito.
4 - Considerando a questão posta ao desate nesta ação, entendo
relevante para a solução da lide a produção da prova pericial
requerida.
5 - Quanto à prova documental, entendo que os elementos cons-
tantes  da ação monitór ia  em apenso (autos  nº
2002.70.00.063280-5), são suficientes para a elaboração do
laudo pericial respectivo.
6- Sendo assim, nomeio para atuar como perito do Juízo o Con-
tador Aderbal Nicolas Muller, cadastrado na Secretaria, com
endereço na Rua Cel. Isaías Natel de Paula, 159, Bom Retiro,
Curitiba, fones: 584.1204, 584.1202 e 9997.4028 e-mail:
amuller@fae.edu, onde deverá ser intimado.
7 - Intimem-se a partes para formularem os seus quesitos e in-
dicarem, querendo, assistente técnico, no prazo de sucessivo
de 10 dias...”

RECONVENCAO

2003.70.00.084022-4 - PAULO TUPINAMBA SANTOS BAS-
TOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GENI REGINA DA SILVA PROPST

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ A prova pericial requerida pela parte embargante já foi deter-
minada nos autos de Reconvenção em apenso e servirá para
ambos os feitos.
Quanto à apresentação de extratos, o pedido fica condicionado
à eventual necessidade apontada pelo Sr. Perito do Juízo.
Intimem-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.063280-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO TUPINAMBA SANTOS BASTOS
Adv. : Dr(s). GENI REGINA DA SILVA PROPST

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Sobre a impugnação aos embargos apresentada pela CEF (fls.
47/63), diga a parte embargante, no prazo de 15 dias, devendo
ainda, no mesmo prazo, especificar fundamentadamente as pro-
vas que pretende produzir, declinando a sua finalidade.
Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.052621-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCAL MARQUES GONCALVES
Adv. : Dr(s). MAURO SERGIO GUEDES NASTARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ... dê-se vista à parte autora para falar, em 10 dias, sobre os
memoriais apresentados pela requerida.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.049699-9 - TECNIGRAN PROTECAO DE GRA-
OS E SEMENTES LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Vista às requeridas para especificarem, no prazo de 15 dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, declinando
fundamentadamente a sua finalidade.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.033093-3 - TEREZINHA LEAL JUSTEN X CAI-
XA SEGURADORA S/A
Adv. : Dr(s). GLAUCO IWERSEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“  Tendo em vista que o pedido formulado na inicial diz respeito
à declaração de inexistência de relação jurídica e inexibilidade
de obrigação tributária, defiro o pedido de prova documental
formulado pela autora (fl. 64)...

... Apresentados os documentos em referência, dê-se vista ao
autor, pelo prazo de 15 dias.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.027181-3 - CONCORDE ADMINISTRACAO DE
BENS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DALTON LUIZ DALLAZEM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Sobre as contestações e documentos apresentados, diga a parte
autora, no prazo de 15 dias, devendo ainda, no mesmo prazo,
especificar as provas que efetivamente pretende produzir, de-
clinando fundamentadamente a sua finalidade.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.027133-3 - TOTAL ENGENHARIA LTDA X CEN-
TRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S.A. - ELETROBRAS E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ... intime-se o Sr. Perito do Juízo para dizer em dez dias se
aceita a nomeação, apresentando, no mesmo prazo, a sua pro-
posta de honorários, sobre a qual as partes serão intimadas.
9 - Havendo concordância ou ausência de impugnação, a re-
querida CREDICARD S/A deverá promover o depósito dos
honorários do Sr. Perito, no prazo de 10 dias...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.001070-7 - ROSICLEIA MARDEGAN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELISANDRE MARIA BEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1. A parte exeqüente às fls. 41/47 apresentou cálculo de atu-
alização do pagamento, dos quais a CEF discordou parcialmente,
uma vez que no item 6 da petição de fl. 50 concorda com o
valor pleiteado à título de honorários advocatícios.
Em melhor análise da petição do autor, bem como da impugna-
ção da ré, verifico que a parte controversa diz respeito a corre-
ção monetária utilizada em período posterior ao depósito judi-
cial da fl. 17-verso. Sendo assim, acolho a tese sustentada pela
Caixa Econômica Federal, pois o índice de atualização do va-
lor pleiteado, após o referido depósito, deve ser idêntico ao
utilizado para a correção da caderneta de poupança, ou seja,
sem a aplicação dos juros. Todavia, noto que a CEF ao realizar
o cálculo do valor remanescente se equivocou ao somar o valor
da verba honorária (R$ 109,90) ao valor da diferença apurada
(R$ 140,93), motivo pelo qual retifico o referido cálculo pas-
sando - o para o valor de R$ 250,13.
Isto posto, intime-se a CEF para que, no prazo improrrogável
de 5 dias, providencie o depósito do valor remanescente (R$
250,13)...”

“ 1. Intime-se a parte exeqüente acerca da decisão da fl. 51,
bem como do depósito noticiado às fls. 52/53...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.063454-1 - DANIEL PEDROZO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ A parte exeqüente às fls. 55/57 apresentou cálculo de atuali-
zação do pagamento, dos quais a CEF discordou parcialmente.
Em melhor análise da petição do autor, bem como da impugna-
ção da ré, verifico que a parte controversa diz respeito a corre-
ção monetária utilizada em período posterior ao depósito judi-
cial da fl. 23-verso. Sendo assim entendo que o índice de atua-
lização do valor pleiteado, após o referido depósito, deve ser
idêntico ao utilizado para a correção da caderneta de poupan-
ça, ou seja, sem a aplicação dos juros.
Assim, intime-se a parte exeqüente para que reelabore os cál-
culos adequando-os aos termos desta decisão, no prazo de 15
dias...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.042033-4 - FRANCISCO ANTONIO TORRES DE
OLIVERIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ... intime-se a parte exeqüente para que apresente as peças
necessárias à citação, no prazo de 15 dias.
4. Não cumprido o item supra, arquivem-se os autos com as
cautelas de estilo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.019841-8 - EDSON JUAREZ WOJCIK E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANO RODRIGUES FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s) e despacho(s):
“ ... JULGO EXTINTA, por sentença, para que produza seus
efeitos jurídicos e legais, a presente execução de sentença, com
fulcro nos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil...”

“ ... Indefiro a petição da fl. 53, pois, conforme se infere da

leitura da 1ª nota explicativa do demonstrativo de transferência
(fl. 48), o reembolso das custas foram rateadas entre os exe-
qüentes e devidamente pagas. Intime-se...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.012106-9 - LAERCIO NAKAMURA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. :  Dr(s) .  NADIEGE KARINA MARCHETTI
DELL’ANTONIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Nos termos da decisão preclusa das fls. 162/164, é ônus do
autor trazer aos autos os extratos da(s) conta(s) vinculada(s).
Intime-se a parte autora para que providencie a juntada dos
extratos, no prazo de 15 (quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.002182-8 - MILTON CORREA JUNIOR X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CANDIDO MICHALSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a impetrante a fim de que se manifeste acerca da
petição da União de fl. 70/71, no prazo de 15 dias, apresentan-
do os cálculos dos valores que entende devidos para levanta-
mento dos valores depositados.”

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.038418-0 - JOSE CARLOS RIBEIRO DE SOUZA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

ATO DE SECRETARIA - “ ... intime-se o Ilustre Patrono dos
autores para a providência abaixo descrita, no prazo de 15 (quin-
ze) dias:
- Apresentar Contrato Social no qual conste que o(s)
subscritor(es) da(s) procuração(ões) da(s) fl.(s) 35/40 tem po-
deres para representar ativa/passiva/judicial e extrajudicialmente
a sociedade. Bem como se atua em conjunto ou isoladamente.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.033258-1 - TRUTZCHLER INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MAQUINAS LTDA E OUTRO X UNIAO FE-
DERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). EROS SANTOS CARRILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ... intime-se a parte embargada para que se manifeste quanto
aos cálculos, conforme o item 2 do despacho da fl. 345.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.026909-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TEREZINHA TEODORO DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Diante da concordância do sr. perito com o parcelamento dos
honorários periciais em 10 parcelas, intime-se a parte embar-
gante para que efetive o depósito dos referidos honorários, co-
municando a este Juízo a cada depósito...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.007085-9 - ROZELI DO ROCIO BATISTA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Sobre o pedido da parte autora relativo à produção de prova
emprestada, consistente no laudo pericial apresentado em pro-
cessos da 3ª Vara Cível de Curitiba (fl. 417), manifestem-se os
requeridos, no prazo de 15 dias.
Intime-se.”

AÇÃO POPULAR

2001.70.00.000142-4 - GISLAINE COVA GRANDO X INS-
TITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E RECUR-
SOS NATURAIS RENOVAVEIS E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOVENTINO VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1. Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de
15 (quinze) dias, quanto à satisfação do crédito em relação aos
demais exeqüentes não indicados na petição das fls. 266/275...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.26830-0 - OTAVIO PALHANO DOS SANTOS-ESPO-
LIO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEUCIMAR GANDIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1. Considerando o teor da certidão da fl. 286, verso, intime-
se novamente a parte autora para que apresente as peças neces-
sárias à citação, no prazo de 15 (quinze) dias...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.21806-0 - SERGIO MIGUEL BUDNIAK E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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Adv. : Dr(s). VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1. Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de
15 (quinze) dias, quanto à satisfação do crédito em relação ao
exeqüente Roberto Alves Pires, não indicado na petição das
fls. 405/415...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.04439-8 - GLAUCIO PASSOLD E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSE APPI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a parte exeqüente para que diga com que ato pre-
tende dar início à execução do julgado, no prazo de 15 dias.”

ACAO ORDINARIA

98.00.24297-0 - EDWINO ARTHUR DE MESQUITA BEN-
CKE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO LUIZ DURIGAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ... Tendo em vista que o e. Tribunal Regional Federal da 4ª
Região negou provimento ao agravo da CEF, e que foram efe-
tuados os depósitos judiciais das fls. 542/545, intime-se a parte
autora para que requeira o que entender de direito, no prazo de
15 (quinze) dias...”

ACAO ORDINARIA

98.00.23338-5 - APARECIDA IGNES JORGE E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Tendo em vista a informação da fl. 301, intime-se a subscrito-
ra da petição da fl. 297 para que regularize o substabelecimen-
to de mandato da fl. 298, no prazo de 15 (quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.22824-1 - IRONIL DE ALMEIDA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ALICE ROSS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1. Considerando que a Caixa Econômica Federal está efetu-
ando o crédito nas contas do FGTS de todos aqueles que firma-
ram o termo de adesão e, nos termos do Decreto nº 4.777/2003,
não se está mais a exigir a homologação dos termos de adesão
para o fim de se realizar o depósito das quantias devidas; con-
siderando, ainda, que a sucessiva juntada de termos de adesão,
em momentos distintos para cada um dos credores, e a discus-
são incidental a respeito de suas validades, numa fase onde não
há ainda relação processual constituída está a onerar excessi-
vamente e injustificadamente os serviços do Juízo; consideran-
do, ainda, que a homologação dos termos de adesão juntados
implica na extinção do processo com julgamento do mérito,
nos termos do que dispõe o art 269, III, do CPC e que o proces-
so de conhecimento já se encontra extinto e o processo de exe-
cução ainda não foi instaurado por inércia da parte credora;
considerando, ademais, que a parte credora pode obter o mes-
mo efeito da transação simplesmente não executando seu título
judicial e que a Caixa Econômica Federal pode, em eventual
embargos à execução, invocar a transação realizada para obs-
tar a execução em curso (art. 741, VI, do CPC); considerando,
ainda, que a prática da homologação vinha sendo admitida ape-
nas como forma de salvaguardar os interesses dos credores em
receber os valores, o que antes do Decreto nº 4.777/2003 fica-
va condicionado à homologação, tenho por bem não conhecer
de qualquer pedido de homologação, ao menos enquanto não
houver relação processual instaurada, de qualquer dos termos
de adesão juntados aos autos que não tenham ainda sido homo-
logados.
1.1. Determino, outrossim, à Secretaria, em razão do decidido
neste item, que ao receber qualquer petição das partes juntando
termos de adesão com pedido de homologação, que os junte
aos autos, independentemente de realizar conclusão para a apre-
ciação deste juízo.
2. À parte credora fica assinalado um prazo improrrogável -
sob pena de imediato arquivamento dos autos sem a perda do
direito de oportunamente propor a execução - de 30 (trinta)
dias para propor a execução do julgado, juntando toda docu-
mentação necessária nos termos do CPC.
2.1. Tal prazo vale mesmo que a parte não concorde ou tenha
dúvidas a respeito de eventual acerto no cumprimento espontâ-
neo do julgado por parte da Caixa Econômica Federal. Assim,
considerando que o cumprimento espontâneo é uma faculdade
do devedor, a parte poderá propor a execução pleiteando o sal-
do remanescente caso discorde do valor creditado, indepen-
dentemente de requerer a prestação de explicação por parte da
devedora sobre os critérios que utilizou para entender quitada
a dívida. Desta forma, o credor que discordar ou duvidar do
acerto da devedora a respeito do cumprimento do julgado, de-
verá igualmente propor a execução pelo saldo remanescente,
não sendo este o momento oportuno para a discussão a respei-
to, o qual terá lugar quando de eventual execução validamente
instaurada.
2.2. Saliento que caberá ao credor o ônus de providenciar os
extratos das contas vinculadas para a realização dos cálculos,
uma vez que ao contrário do que vinha acontecendo, as partes
não estão mais encontrando dificuldades para o acesso a tais
dados, estando os extratos, inclusive, à disposição da parte na
internet no endereço eletrônico www.caixa.gov.br, nos termi-
nais de auto-atendimento e nas agências, razão pela qual não se

aplica ao caso concreto o disposto no § 1º, do art. 604, do CPC.
Assim, indefiro qualquer pedido de apresentação de extratos
pela CEF, revogando qualquer decisão proferida por esse juízo
no sentido contrário ao ora decidido, salvo se houver decisão
da instância superior, a qual deverá prevalecer.
2.3. Ademais, ficam os credores advertidos que não será admi-
tida a propositura de ação de execução, nos mesmos autos, sem
que estejam todos os credores em conjunto figurando na inicial
de execução, ressalvada a hipótese de algum deles demonstrar
articuladamente não ter interesse na execução do julgado, de-
clarando expressamente já ter tido seu direito satisfeito. Afi-
nal, é inviável a manutenção da tumultuária prática consistente
em permitir que diversos litisconsortes no processo de conhe-
cimento executem, nos mesmos autos, o título judicial em mo-
mentos distintos, o que resulta em autos completamente ininte-
ligíveis, com embargos opostos em relação a um exeqüente,
perícia sendo realizada em relação a outro, execução se inici-
ando para um terceiro, execução não embargada para um quar-
to, os demais pedindo prazo para juntar extratos ou a determi-
nação para que a devedora os apresente dentre outras singula-
res ocorrências. A anarquia por vezes é tamanha que se torna
difícil despachar nos autos de forma coerente, encaminhando o
seu processamento com racionalidade. Uma prática admitida
em nome da celeridade da prestação jurisdicional, na verdade a
está inviabilizando.
2.4. Ressalto que, no presente caso, a opção pelo litisconsórcio
ativo é facultativa e, portanto, a parte autora/exeqüente, assim
como se beneficiou dos bônus decorrentes da economia pro-
cessual de litigar em conjunto, deve arcar com os ônus decor-
rentes de eventuais delongas ocasionadas por algum dos litis-
consortes durante a fase de execução do julgado.
2.5. Fica, ainda, a parte credora advertida de que ao elaborar
seus cálculos deverá levar em consideração os valores eventu-
almente já pagos pela Caixa Econômica Federal, quer em razão
do parcial cumprimento espontâneo da obrigação, quer em ra-
zão de depósitos efetuados em razão de acordo extrajudicial,
uma vez que, nos termos do que dispõe o art. 940, do Código
Civil, “...aquele que demandar por dívida já paga, no todo ou
em parte, sem ressalvar as quantias recebidas ou pedir mais do
que for devido, ficará obrigado a pagar ao devedor, no primeiro
caso, o dobro do que houver cobrado e, no segundo, o equiva-
lente do que dele exigir, salvo se houver prescrição”.
2.6. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem que a parte cre-
dora manifeste-se propondo a execução do julgado nos termos
aqui definidos, arquivem-se os autos, independentemente de
novo despacho ou nova intimação. Saliento que o arquivamen-
to não implica na perda pela parte do direito de propor a execu-
ção do julgado, o qual poderá ser exercido a qualquer tempo,
desde que, respeitado o prazo prescricional.
3. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.17070-7 - ARTIDOR GUASSO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TEOFILO L. SANTOS NETO

98.00.20412-1 - SERGIO RODRIGUES DA SILVEIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1. Tendo em vista a petição da CEF das fls. 189/201, diga a
parte autora se tem algo mais a requerer no feito, no prazo de
15 (quinze) dias. Intime-se.
2. Nada sendo requerido, arquivem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.15190-7 - CARLITO ALVES DOS SANTOS E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Cumpra-se a segunda parte do despacho de fl. 238, intiman-
do-se a parte exeqüente a fim de que se manifeste sobre seu
interesse na execução do julgado, tendo em vista os documen-
tos juntados pela UFPR, no prazo de 15 dias.”

ACAO ORDINARIA

97.00.26767-9 - ANA LUCIA SILVA RATTO E OUTROS X
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). JULIANO LOCATELLI SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1. Intime-se o procurador judicial dos autores para que forne-
ça o endereço atualizado de Mario S. C. Alencastro, Osvaldo
Mikio Kariya e Josmar C. de Pierre, conforme requerido pela
CEF à fl. 795, no prazo de 15 (quinze) dias...”

DECLARATORIA

93.00.08517-4 - JOAO CARLOS CAPOTE E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO C.CAVALCANTI DE ALBUQUER-
QUE

ATO DE SECRETARIA - “... tendo em vista o desarquivamen-
to dos autos, dê-se vista ao Dr. Osmar Margarido dos Santos,
OAB/PR 45.27, por 5 (cinco) dias.
Intime-se.”

ACAO CAUTELAR

93.00.03773-0 - JOSE VANDERLEI SANTANA E OUTRO X
BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)

o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a parte exeqüente para que se manifeste acerca da
informação de fl. 294, no prazo de 15 dias.”

ACAO ORDINARIA

93.00.00474-3 - RONALDO GOMES E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO LEAL DE AZEVEDO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Considerando que a presente execução vem sendo reiterada-
mente suspensa a fim de que a exeqüente promova diligências
com objetivo de localizar bens passíveis de constrição judicial,
as quais, até o momento, restaram infrutíferas, determino o ar-
quivamento dos autos, ressalvado, entretanto, o eventual pros-
seguimento da execução, respeitado o prazo prescricional. In-
time-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

00.00.95318-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
COMERCIO DE ALIMENTOS JOSE B BASSO LTDA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Tendo em vista a petição e documentos de fls. 632/651, inti-
me-se a parte exeqüente a fim de que requeira o que entender
cabível ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias.”

ACAO ORDINARIA

00.00.91169-0 - ALFREDO BILL E OUTROS X UNIVERSI-
DADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

ATO DE SECRETARIA - “... intime-se o Ilustre Patrono dos
autores para a providência abaixo descrita, no prazo de 15 (quin-
ze) dias:
- Dizer quanto cabe a cada autor, excluindo-se o termo ‘E
OUTROS’ do cálculo da fl. 238.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.00.90856-8 - JOAQUIM MOREIRA DOS SANTOS E OU-
TROS X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE
RODAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR

CURITIBA, 25 de agosto de 2004

MARCOS ROGÉRIO PIRES BUENO
DIRETOR DE SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL

—————————————————————-
SEGUNDA VARA FEDERAL CRIMINAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

MM. JUIZ FEDERAL:
DR. SERGIO FERNANDO MORO
MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
DRA. BIANCA GEORGIA CRUZ ARENHART
—————————————————————
BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 53/2004

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferida a seguinte decisão:
1. Embargos de Declaração de Alcenir Brandt:Sobre a pretensa
violação do princípio da indivisibilidade, a questão foi tratada
cumpridamente no item 42 da sentença e com fundamentos
válidos para qualquer pessoa supostamente excluída. Aliás,
quanto aos doleiros que teriam se beneficiado do esquema frau-
dulento, é notório que vem sendo processados perante este Ju-
ízo em ações apartadas, o que é permitido pelo artigo 80 do
CPP.
Sobre a delação premiada, sua validade e credibilidade, bem
como os supostos vícios, a questão foi tratada cumpridamente
nos itens 49-58, não havendo omissão ou contradição a repa-
rar.
Quanto à responsabilidade criminal do acusado, a sentença tra-
tou cumpridamente do tema, delimitando as provas em relação
à responsabilidade criminal de cada um, sendo de se destacar,
em relação ao acusado específico, os documentos por ele assi-
nados e reveladores de sua participação deliberada nos crimes.
Quanto ao questionamento do item 13 de fl. 608, basta a leitura
completa e não parcial do item 187 da sentença.
Quanto à alegação de que a sentença não teria declinado se o
acusado seria autor, co-autor ou partícipe, é oportuno destacar
que a decisão judicial não se preocupa com classificações dog-
máticas, devendo apenas decidir o caso segundo as normas vi-
gentes, especificamente, no que se refere a este tema, as conti-
das no artigo 29 do CP. O acusado, cf. cumpridamente funda-
mentado na sentença, concorreu ativamente para o crime, não
sendo a ele ainda aplicável o disposto no parágrafo primeiro do
referido dispositivo legal.
Não há, portanto, omissão ou contradição a sanar. Em realida-
de, os presentes embargos visam apenas a questionar os funda-
mentos da sentença, o que deve ser feito através de apelação e
não por embargos.
2. Embargos de declaração de Alaor Alvim Pereira:
Pelo que consta na sentença, o crime perdurou por cerca de
dois anos, com a participação ativa de agentes do Banestado.
Foi, porém, ressalvado, por exemplo no item 117, que haveria
prova documental da participação ativa das autoridades superi-
ores do Banestado apenas a partir de 19/05/97. Para o período
anterior, não haveriam provas documentais conclusivas de que
as autoridades superiores do Banco participavam ativamente
do esquema fraudulento.
No caso das autoridades superiores, talvez a menção ao perío-

do de dois anos constantes no dispositivo mereça de fato repa-
ro. De todo, mais do que a duração no tempo da fraude, o que
foi determinante para a fixação da pena foi não só a magnitude
da lesão à sociedade, mas também a multiplicidade dos crimes.
Foram 91 contas abertas em nome de laranjas, sendo que as
remessas fraudulentas foram efetivadas através de dezenas ou
centenas de depósitos efetuados nessas contas. Mesmo toman-
do-se apenas as contas abertas no período posterior a 19/05/97,
ter-se-iam dezenas de contas e centenas de depósitos, motivo
pelo qual o pretendido reparo não influi na dosimetria da pena.
Por outro lado, assiste razão ao defensor quanto ao erro aritmé-
tico contido no item 230 da sentença, sendo o correto dez anos
e seis meses de reclusão para o acusado Alaor (a mesma pena,
aliás, para o acusado José Luiz Boldrini, antes, por certo, da
redução decorrente da delação premiada, e para o acusado Be-
nedito Barbosa Neto, estes, no entender do Juízo, com grau de
culpabilidade similar ao acusado Alaor pelos delitos).
Assim sendo, acolho os Embargos para prestar o esclarecimen-
to acima e para a retificação do item 230 da sentença quanto à
pena privativa de liberdade fixada para o acusado Alaor.
3. Recebo no duplo efeito os apelos de Valderi Werle, Carlos
Donizetti Spricido, Altair Fortunato e Alaor Alvim Pereira, que
anunciaram que apresentarão suas razões no TRF.
Recebo ainda a apelação de Domingos Tarço Murta Ramalho,
embora este tenha sido absolvido. Observo que pretende-se
apenas discutir os fundamentos da sentença. Embora este Juízo
entenda que faltaria interesse recursal para tanto, na esteira da
jur isprudência  da instância  recursal  (v .g . :  ACR
2002.0401024957/RS - 7. T. do TRF da 4. - Rel. Des. Fábio
Rosa - un - j. 29/10/2002, DJU II 20/11/2002, p. 534.), é o caso
de receber o recurso, deixando a questão para apreciação do
TRF, visto que o feito subirá, de qualquer modo, por força do
apelo dos demais acusados. Observo, por oportuno, que o ape-
lante anunciou que pretende apresentar suas razões na instân-
cia recursal.
4. Intime-se a Defesa de Alcenir Brandt e a Defesa de Alaor
Alvim Pereira quanto à rejeição e acolhimento, respectivamen-
te, dos embargos de declaração. Devolvo o prazo de 5 dias para
apelação pela Defesa de Alcenir. Quanto a Alaor, a devolução
é desnecessária, pois já foi apresentado apelo e foi anunciado
que as razões seriam ofertadas na instância recursal.
Decorrido o novo prazo, certifique a Secretaria se todos os con-
denados apelaram e, caso negativo, certifique-se o trânsito em
julgado em relação aqueles que não apelaram (aparentemente
Gabril Nunes Pires Neto e José Luiz Boldrini), voltando, em
seguida, os autos conclusos.

ACAO PENAL

2003.70.00.039531-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
DOMINGOS TARCO MURTA RAMALHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JACINTO NELSON DE M COUTINHO,
EDWARD FABIANO ROCHA DE CARVALHO, GILSON
BONATO, VIVIANE AMORIM CASTILHO, (DECISÃO FLS.
6413/6414)

CURITIBA, 15 de setembro de 2004.

IVANICE GROSSKOPF
Diretora de Secretaria da
2ª Vara Federal Criminal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0207/2004

JUIZ: DR. FABIANO BLEY FRANCO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
1. Tendo em vista a devolução do alvará pela CEF, noticiada à
fl. 1105, determino a intimação do Dr. William Ozório, OAB/
PR nº 13006, para que compareça em Secretaria, a fim de que
proceda ao levantamento do mesmo, em 10 dias.
2. Após, efetivado o levantamento, arquivem-se os autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.000203-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. E OUTROS X DIGIDATA CONSULTO-
RIA E SERVICOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA
E OUTRO
Adv. : Dr(s). WILLIAM OZORIO

“Nos processos abaixo foi proferido despacho indeferindo a
liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.030864-6 - HELIO MUSHA X PROCURADOR DA
FAZENDA NACIONAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, intima-se a parte autora para complementar as
cópias apresentadas, com cópias da contestação e da decisao
da exceção (fls 27/41).

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.033479-3 - FRANCISCO PEREIRA DE LIMA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Indefiro o pedido das fls. 169/170, porquanto, até o momento,
a sentença é ilíquida, devendo-se apurar o efetivo valor a ser
restituído ao exeqüente, através da verificação da diferença
decorrente entre o imposto, efetivamente devido, e o imposto
pago indevidamente.
Anoto que, a decisão exeqüenda excluiu da incidência do im-
posto o valor do benefício que, proporcionalmente, correspon-
der às parcelas de contribuição efetivadas no período de 1º/01/
1989 a 31/12/1995, cujo ônus tenha sido do autor. Assim, nesta



242242 2ª feira | 20/Set/20042ª feira | 20/Set/2004

quadra processual, não se tem a definição do valor a ser restitu-
ído ou compensado, sendo inviável a simples exclusão do per-
centual de 50% (cinqüenta por cento) do valor do imposto, nos
termos requeridos pelo autor.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.009850-6 - ELVO JOSE ALBUQUERQUE X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DALMOLIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
À fl. 81 dos presentes autos, a União apresenta sua insurgência
quanto ao lançamento de cotas marginais na petição inicial des-
tes embargos à execução, razão pela qual, requer a aplicação
do disposto no art. 161 do CPC.
Não obstante seja vedada a prática, ora impugnada pela União,
observo que as três cotas marginais em questão, em nada preju-
dicaram as partes ou tiveram a intenção de desrespeitar a parte
oponente. Assim, não vislumbro a hipótese de aplicação, neste
caso específico, da multa prevista no dispositivo legal invoca-
do pela União...
De outra parte, especificamente, quanto à restituição dos valo-
res devidos ao autor, restou assentado em sentença (fl. 50), que:
“Devem ser restituídos todos os valores recolhidos a título de
imposto de renda, incidentes sobre a parcela relativa à contri-
buição do autor entre 1º de janeiro de 1989 e 31 de dezembro
de 1995 dos benefícios pagos após 31/12/95.”
Assim, para apuração dos valores devidos ao autor, num pri-
meiro momento, devem ser verificados todos os valores reco-
lhidos a título de imposto de renda, que incidiram sobre a par-
cela relativa à contribuição do autor, no período de janeiro de
1989 a dezembro de 1995.
Após, obtido o valor total dos recolhimentos efetivados duran-
te a vigência da Lei nº 7713/88, deve-se apurar o montante do
imposto de renda retido sobre o benefício de aposentadoria
complementar pago pela PETROS ao autor.
Obtidos esses dois valores, deve-se considerar que, caso o va-
lor apurado no segundo demonstrativo (total de imposto retido
após a aposentadoria), resulte superior àquele apurado no pri-
meiro (total de imposto de renda incidente sobre as contribui-
ções vertidas entre 1989 a 1995), o valor a restituir correspon-
derá ao montante apurado no primeiro demonstrativo, visto que
este equivale ao crédito do autor. Dessa forma, nessa hipótese,
não caberá compensação com valores a serem recebidos futu-
ramente a título de complementação de proventos.
Por outro lado, caso o valor apurado no segundo demonstrativo
resulte inferior àquele apurado no primeiro, o valor a restituir
corresponderá ao montante apurado no primeiro, sendo que a
diferença entre um e outro poderá ser compensada com valores
a serem retidos futuramente relativos aos pagamentos da com-
plementação.
Anote-se, ainda, que a decisão exeqüenda, expressamente, de-
termina que devem ser restituídos todos os valores recolhidos a
título de imposto de renda, incidentes sobre a parcela relativa à
contribuição do autor entre 1º de janeiro de 1989 e 31 de de-
zembro de 1995 dos benefícios pagos após 31/12/95. Dessa
forma, o termo inicial do cálculo é janeiro de 1996, devendo
ser adotado o critério apresentado pela Contadoria Judicial no
item “b” da fl. 76.
Feitas essas considerações, passo a determinar:
1. Oficie-se a Petrobrás e a Petros, solicitando que seja enviada
ao Juízo a documentação indicada nos itens “b.1” e “b.2” da fl.
77. Prazo de 20 (vinte) dias.
2. Após, remetam-se os autos a Contadoria para que realize os
cálculos em conformidade com a decisão transitada em julgado
e observados os critérios fixados na presente decisão.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.078475-0 - UNIAO FEDERAL X ELVO JOSE
ALBUQUERQUE
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DALMOLIN

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.011933-0 - MARIA NEUSA PINTO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s), nos efeitos devolutivo
e suspensivo. 2- Vista à parte contrária para as contra-razões.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.007242-7 - JANETE WOLSKY POLI E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR FARIAS POLI

2004.70.00.012080-3 - CARLOS ALBERTO DE AQUINO
PINHEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS ALVES DA SILVA

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, falar sobre a contestação e especificar provas,
justificando-as.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.011808-0 - ADAO DA SILVA VELOSO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART

CONSIGNATORIA

2004.70.00.012246-0 - SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESA ESTABELECIDAS EM SHOPPING CENTERS

DE CURITIBA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.015980-0 - RUBENS BEBER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS DA SILVA FIGUEIREDO

2004.70.00.016606-2 - GARCIA & WEIRICH LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

2004.70.00.016734-0 - CLINICA HOMEOPATA DR WALDE-
MIRO PEREIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE FIDALSKI

2004.70.00.017054-5 - JOSE CARLOS DA SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRINA MOREIRA DA FONSECA

2004.70.00.017062-4 - LINDOMAR ROSA CLARO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABRICIO ZILOTTI

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os) pela CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.02853-6 - NELSON MARTINS DE ANDRADE E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

ACAO ORDINARIA

98.00.10971-4 - DALGIMA MARIA TONELI DE SA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). GISELE SOARES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.12967-9 - MIRIAN RODRIGUES MARCONDES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELSO LUCINDA

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.003786-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GUILHERME CHARELLO E OUTROS
Adv. : Dr(s). FLAVIA DUTRA INFANTE VIEIRA

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre cálculo das fls. 74/77.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.016555-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SOLANGE PENTEADO DE CARVALHO
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO TRIGO RONCAGLIO

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.016656-6 - DOZOLINA STRAPAÇÃO LEONAR-
DO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Os valores foram transferidos a conta fundiaria. O levantamen-
to, todavia, deve ser deferido por alvará, por tratar-se de espó-
lio. Defiro a expedição de alvará.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.11213-8 - MAURO DE MORAIS X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES GOUVEA, VIRIATO
XAVIER DE MELO FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
1. Homologo os créditos efetuados e julgo extinto o processo
com fundamento no art. 269, III, do CPC, em relação ao auto-
res JOAO DA SILVA PAES, JOSE MANTO VANELLO FI-
LHO, LAURICI RIBEIRO, OLIVIR PONTAROLLI, ADAO
DOS SANTOS,
2. Cite- se a CEF, nos termos do art. 652 do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.010092-0 - NADIR DIAS DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.009503-8 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X
GERHARD HEISE
Adv. : Dr(s). IVO BRUGNOLO MACEDO

“Nos processos abaixo foi proferido despacho indeferindo a
liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.031682-5 - ENGENHO DOCE PANIFICADORA

E CONFEITARIA LTDA X PRESIDENTE DA COPEL DIS-
TRIBUIÇAO SA E OUTROS
Adv. : Dr(s). DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre certidão fl...

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.008437-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALEXANDRA BURKHARDT
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre certidão negativa.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.002193-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALTEMIR MOZERLE GALVANI
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.006641-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARLYU FERNANDES PRESTES DA ROCHA
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando ex-
tinta a execução e determinando o arquivamento dos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.00.00710-8 - INAH DE LOUDES FERNANDES POLAK
E OUTROS X BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ACACIO CORREA FILHO

98.00.04992-4 - FRANCISCO DE ASSIS MACEDO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA INES DIAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo.
2- Vista à parte contrária para as contra-razões.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.004961-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FLORISBAL LOPES
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2004.70.00.000777-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NILTON COMAZZETTO
Adv. : Dr(s). DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando parcial-
mente procedente a ação.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.004960-4 - HELIO CEZAR GARAGNANI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA, MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s), nos efeitos devoluti-
voe suspensivo. 2- Vista à parte contrária para as contra-ra-
zões.”
Prazo sucessivo iniciando pela parte autora.

ACAO ORDINARIA

96.00.00277-0 - JOAO DE ALMEIDA LIRA E OUTRO X
CHM CONSTRUCAO CIVIL LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). DORVAL ANGELO CURY SIMOES, PAULO
MAURICIO DA ROCHA TURRA, SERGIO VIRMOND LIMA
PICCHETTO

CURITIBA, 14 de setembro de 2004

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 143/2004

Dr. FERNANDO QUADROS DA SILVA
Juiz Federal

Dra. ANA CAROLINA MOROZOWSKI
Juíza Federal Substituta

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. RECEBO OS PRESENTES EM-
BARGOS PARA DISCUSSÃO. 2. INTIME-SE A PARTE EM-
BARGADA PARA QUE, NO PRAZO LEGAL, APRESENTE
IMPUGNAÇÃO. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.025270-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NEIDE DE OLIVEIRA MELLO
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, (FL. 108)

2004.70.00.025277-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EMILIO TABOR E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, (FL. 157)

2004.70.00.025278-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X JOSE CARLOS MOURA MASSARANDUBA
Adv. : Dr(s). ELAINE CONCEICAO ANDRETTA, (FL. 130)

2004.70.00.025750-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DIRCE VALENGO TREZUPP E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANA LUIZA MARIOTTO VALENGA, (FL. 99)

2004.70.00.027070-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DINARTE TAVARES DOS ANJOS
Adv. : Dr(s). OLGA GURGINSKI, (FL. 59)

2004.70.00.027076-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AYRTON MARINO E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, (FL. 49)

2004.70.00.027077-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SERGIO CHEPLUKI
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA, (FL. 57)

2004.70.00.027195-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE PARABOTCHEY E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOÃO ANTONIO GASPAR, (FL. 198)

2004.70.00.027196-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MIGUEL CORREIA E SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDNA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO, (FL.
144)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIME-SE A PARTE AUTO-
RA PARA QUE RECOLHA AS CUSTAS REMANESCENTES
A QUE SE REFERE O § 3º DO ART. 14 DA LEI Nº 9.289/06,
NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. (...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.016020-1 - HILARIO PROCHNOW X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MIGUEL CAVALI MIRANDA, (FL. 54)

2003.70.00.025583-2 - JOAO ISAIAS DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO VERGO POLAN, (FL. 62 - ITEM
1)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 2. INTIME-SE A PARTE AU-
TORA PARA QUE RECOLHA AS CUSTAS REMANESCEN-
TES A QUE SE REFERE O § 3º DO ART. 14 DA LEI Nº
9.289/96, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. 3. ARBITRO OS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO IMPORTE DE R$
1.000,00 (HUM MIL REAIS). INTIME-SE. (...).”

ACAO ORDINARIA

97.00.11099-0 - LORIVAL MAYER E IRMAOS LTDA E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE, (FL. 349 - ITENS 2 E 3)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
dar vista da certidão do Oficial de Justiça.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.001032-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LILIANE CRISTINA BORBA
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES, (FL.
25)

2004.70.00.011645-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO PEDRO CAMILE
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA, (FL. 64)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando o arquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

99.00.07891-8 - EXKLUSIVA GRAFICA E EDITORA LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALTAIR SANTANA DA SILVA, (FL. 166)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente o pedido formulado na exordial.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.012812-7 - ALMIR CLEMENTINO SOARES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALUISIO CLEMENTINO SOARES, (FLS. 156/
161)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte autora para que se ma-
nifeste sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo
legal.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.00.000301-0 - FUNDACAO DE EDUCACAO CUL-
TURA ESPIRITA DO PARANA SANTA CATARINA X GRU-
PO DE FAMILIAS INDIGENAS E OUTROS
Adv. : Dr(s). JULIANO LAGO SEBBEN, (FL. 195 - ITEM
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—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) INTIME-SE A AUTORA PARA
QUE REQUEIRA A PRODUÇÃO DAS PROVAS QUE EN-
TENDER CABÍVEIS, NO PRAZO DE 15 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.008464-1 - PAULO ROSALDO FERREIRA XIS-
TO E OUTROS X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). EROS SANTOS CARRILHO, (FL. 223 - ITEM
3)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. COMPULSANDO OS AUTOS,
PERCEBO QUE A OITIVA DA TESTEMUNHA SE FAZ DES-
NECESSÁRIA EM VIRTUDE DE JÁ EXISTIREM DOCU-
MENTOS SUFICIENTES JUNTADOS AOS AUTOS QUE
FORMEM A CONVICÇÃO DESTE JUÍZO, INCLUSIVE
DECLARAÇÕES FIRMADAS DE PRÓPRIO PUNHO PELA
REFERIDA TESTEMUNHA. PELOS MOTIVOS EXPOSTOS,
INDEFIRO O PEDIDO DA FL. 187. (...).”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.033190-4 - WALTER BECKERT - ME E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO IURK RIBEIRO, (FL. 188)

————————————————————— ————
————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho deferindo o prazo requerido.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.022058-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CORINA GONSALEZ SANTOS
Adv. : Dr(s). FLAVIO PEREIRA TEIXEIRA, (FL. 45)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “MANIFESTEM-SE AS PARTES
SOBRE O DESTINO DO SALDO EXISTENTE, NO PRAZO
DE 15(QUINZE) DIAS.”

DECLARATORIA

00.00.58257-3 - ADELINA SERENA MULLER X INSTITU-
TO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS
Adv. : Dr(s). ROBERTO PINTO RIBEIRO, (FL. 127)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “CONFORME JÁ AFIRMADO NO
ITEM 2 DA DECISÃO DA FL. 554, ESTE JUÍZO ENTENDE
QUE, EM RAZÃO DE SER ELEVADO O VALOR A SER
LEVANTADO PELO ESPÓLIO, NECESSÁRIAS SE FAZ A
ABERTURA DE SOBREPARTILHA PARA QUE O CRÉDI-
TO POSSA SER LEVANTADO PELOS HERDEIROS, NOS
TERMOS DO ART. 1.040, II, DO CPC. ENTENDO QUE TAL
PROCEDIMENTO É INDISPENSÁVEL A FIM DE QUE SE
PROTEJAM EVENTUAIS CREDORES DO ESPÓLIO. AS-
SIM SENDO, INTIME-SE O ESPÓLIO DE ESTEFANO BO-
RILLE E HELENA ROSA BORILLE PARA QUE PROMOVA
A SOBREPARTILHA OS TERMOS JÁ EXPLICITADOS, NO
PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS. NA MESMA OCASIÃO DE-
VERÃO OS EXEQUENTES SE MANIFESTAR ACERCA DO
ITEM 3 DA DECISÃO DA FL. 554.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.00.47566-1 - MADEIREIRA MIGUEL FORTE S/A E OU-
TROS X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE
RODAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). MIGUEL LUIZ CONTE, (FL. 608)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) 4. QUANTO AO VALOR REMANESCEN-
TE, ABRO OPORTUNIDADE AO PROCURADOR JUDICIAL
DA PARTE AUTORA A FIM DE QUE APRESENTE NOVA PRO-
CURAÇÃO COM PODERES ESPECIAIS PARA RECEBER E
DAR QUITAÇÃO, A FIM DE QUE SE POSSA EXPEDIR O PER-
TINENTE ALVARÁ DE LEVANTAMENTO. INTIME-SE. (...).”

ACAO ORDINARIA

98.00.09427-0 - J S MUNHOZ & FILHOS LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK, (FL. 138 - ITEM 4)

—————————————————————
Processo(s) com vista às partes para se manifestarem sobre a
proposta de honorários apresentada pelo perito:

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.025810-9 - MOACIR BACKES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GIOSER ANTONIO OLIVETTE CAVET, (FL.
160 - ITEM 4)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte ré para fa-
lar, em 5 dias, sobre petições/documentos de fls. 77.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.020330-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VILMAR SALES MACHADO
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO RAVAZZANI, (FL. 78)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
falar em 5 dias, sobre petições/documentos de fls. 295.

ACAO ORDINARIA

99.00.22518-0 - MARLI MARIA MICHELS TRINDADE E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EVARISTO DIAS MENDES, (FL. 296)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) DESTA MANEIRA, DEVE A
PARTE EXEQUENTE APRESENTAR PLANILHA DE CÁL-
CULOS DA DIFERENÇA ENTRE O EFETIVAMENTE DE-
VIDO E AQUELE MONTANTE PELO QUAL FOI A UNIÃO
CITADA, NO PRAZO DE 10(DEZ0 DIAS. 2. MAIS UMA VEZ
RESSALTE-SE QUE DEVE A PARTE AUTORA OBSERVAR
OS ESTRITOS TERMOS DO ART. 730 DO CPC, REQUE-
RENDO A CITAÇÃO E NÃO A INTIMAÇÃO DA UNIÃO. 3.
NO SILÊNCIO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.”

ACAO ORDINARIA

92.00.05454-4 - ODILON BERTINATTO MICHELS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAGDA R CRUZ RIBEIRO DOS SANTOS, (FL.
117)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “TRATA-SE DE CONTA RELATI-
VA AO DEPÓSITO INICIAL DA DESAPROPRIAÇÃO. AS-
SIM, MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA SOBRE O INTE-
RESSE NO LEVANTAMENTO DO VALOR, NO PRAZO DE
15(QUINZE) DIAS. (...).”

DESAPROPRIACAO

00.00.53001-8 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A X
ANTONIO DOMINGOS RAMINA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO, (FL.
238)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) EMENDE A CEF A INICIAL,
COM A TRANSFORMAÇÃO DA AÇÃO EXECUTIVA EM
MONITÓRIA, EM 10(DEZ) DIAS.”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.026936-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO BATISTA DE AREA LIMA
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (FL. 30)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “A CERTIDÃO DE FL. 175/176
DEMONSTRA A EXISTÊNCIA DE DIVERSAS PENHORAS
SOBRE O BEM QUE FOI ARREMATADO NESTES AUTOS.
DENTRE ELAS, EXISTEM AQUELAS ORIUNDAS DE PRO-
CESSO DE EXECUÇÃO MOVIDO PELO INSS, PELA FA-
ZENDA NACIONAL E PELA CEF EM VIRTUDE DE DÍVI-
DAS DE FGTS E EM VIRTUDE DE HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS, NO CASO DESTES AUTOS DE EMBARGOS À
EXECUÇÃO. PRIMEIRAMENTE, É DE SE RESSALTAR
QUE OS CRÉDITOS QUE DEVEM SER PREFERENCIAL-
MENTE ATENDIDOS SÃO AQUELES RELATIVOS AO
FGTS, DE ACORDO COM O § 3º, DO ART. 2º, DA LEI Nº
8.844/94. NA HIPOTESE DE SOBRAR SALDO APÓS JÁ
PAGOS ESSES, DEVE-SE DESTINAR O REMANESCENTE
ÀS EXECUÇÕES MOVIDAS PELA FAZENDA NACIONAL.
NÃO PROCEDE, POIS, A ALEGAÇÃO DA CEF NESTES
AUTOS DE QUE OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS POS-
SUEM PREFERÊNCIA SOBRE ESSES CRÉDITOS, CON-
FORME INCLUSIVE JÁ CONFIRMADO PELO STJ(RESP
86.297/RS). RESSALVE-SE, NO ENTANTO, QUE OS VA-
LORES REFERENTES ÀS DESPESAS COM A PUBLICA-
ÇÃO DE EDITAIS DEVERÃO SER DEVOLVIDOS À CEF.
DESSA FORMA, EXPEÇA-SE ALVARÁ DE LEVANTAMEN-
TO DAS DESPESAS PROCESSUAIS RELATIVAS AO PAR-
CELAMENTO DO IMÓVEL EM FAVOR DA CEF. APÓS,
TRANSFIRA-SE O VALOR INDICADO ÀS FLS. 216, DEVI-
DAMENTE ATUALIZADO AOS AUTOS Nº 97.0001375-8,
CONFORME REQUERIDO. OFICIE-SE À 3ª VARA DE EXE-
CUÇÕES FISCAIS DE CURITIBA PARA QUE INFORME O
VALOR DOS CRÉDITOS NOS AUTOS Nº 2001.70.00.021150-
9 E 2002.70.00.035404-0, VEZ QUE TAMBÉM SÃO EXE-
CUÇÕES FISCAIS DE VALORES DE FGTS. RECEBIDA A
RESPOSTA, EXPEÇA-SE OFÍCIO PARA TRANSFERÊNCIA
DO REMANESCENTE. POR FIM, VENHAM OS AUTOS
CONCLUSOS PARA VERIFICAÇÃO DE EVENTUAL SAL-
DO NA CONTA DE Nº 892.72-1. INTIMEM-SE A CEF DES-
SA DECISÃO.”

EMBARGOS A EXECUCAO

96.00.01103-6 - MONTE CASTELO CONSTRUCOES LTDA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (FL. 226)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
vista de certidão de Oficial de Justiça de fl. 23-verso.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.017747-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANGELA ANASTÁCIO LOPES
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES, (FL.
24)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 2. INTIME-SE A CEF PARA
QUE SE MANIFESTE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 30(TRINTA)
DIAS SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO. (...).”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.016712-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELVIS ALEXANDRE CHRISTENSON
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (FL. 22)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) ANTE O EX-
POSTO, A) EM RELAÇÃO AO INSS, JULGO EXTINTO O
FEITO, SEM O EXAME DO MÉRITO, FACE A SUA ILE-
GITIMIDADE PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DES-
TA DEMANDA. (...). B) JULGO PARCIALMENTE PROCE-
DENTE O PEDIDO, EXTINGUINDO O FEITO COM BASE
NO ARTIGO 269, I, DO CPC, PARA CONDENAR A UNIÃO
A PAGAR À PARTE AUTORA A DIFERENÇA ENTRE A
REMUNERAÇÃO PERCEBIDA, E O QUE TERIA RECEBI-
DO SE TIVESSE SIDO APLICADO O ÍNDICE QUE ME-
LHOR REFLETIA A INFLAÇÃO, (...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.006894-5 - DEANE PODGURSK E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DE ALMEIDA LEMOS, (FLS.
65/73)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) DIANTE DO
EXPOSTO, ANTE A ABSOLUTA AUSÊNCIA DE TÍTULO
EXECUTIVO QUE EMBASE A PRESENTE EXECUÇÃO,
EXTINGO ESTE PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO, NA FORMA DO ART. 267, IV, DO CPC. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.084476-0 - PAULINO FUCHS X BANCO BANES-
TADO S/A
Adv. : Dr(s). MARCIO MAGNABOSCO DA SILVA, (FL. 35)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “DEIXO DE RECEBER OS EM-
BARGOS INTERPOSTOS PELA EXECUTADA VEZ QUE
INTEMPESTIVOS. COM EFEITO, TENDO SIDO JUNTADO
O MANDADO DE CITAÇÃO NO DIA 20.05.2004, O PRA-
ZO DE 15(QUINZE) DIAS FINDOU-SE EM 04.06.2004. POR
SUA VEZ, A PETIÇÃO DOS EMBARGOS SÓ FOI PROTO-
COLADA EM 07.06.2004. CONTUDO, CONSIDERANDO O
ESCOPO MAIOR DO PROCESSO QUE É A PACIFICAÇÃO
SOCIAL, BEM COMO A NOTÍCIA DA EXECUTADA DE
QUE TEM INTERESSE NA CONCILIAÇÃO, DESIGNO
AUDIÊNCIA PARA TANTO A SE REALIZAR NO DIA
14.10.2004 ÀS 14:00 HORAS NA SALA DE AUDIÊNCIA
DESTE JUÍZO. (...).”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.005096-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA LUCIA DA SILVA TOSTA
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA, Gilmar Luis Rosa Pinho, (FL. 48)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho para manifestação das partes sobre o laudo apresentado.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.012074-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANGELA CRISTINA ANTONIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO, (FL. 64 - VER-
SO)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho deferindo a liminar requerida.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.032112-2 - ADELINO FERNANDES VALENTE
E OUTROS X DELEGADA PRES E RELATORA DA 1ª TUR-
MA DE JULGAMENTO DA DEL DA RECEITA FEDERAL
DE JULGAMENTO DE CURITIBA PR
Adv. : Dr(s). ROBERTO ROCHA WENCESLAU, (FLS. 556/
558)

—————————————————————

_____________
CARLA SARTURI

DIRETORA DE SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

JUÍZO DA 7ª VARA FEDERAL–CIRCUNSCRIÇÃO JU-
DICIÁRIA DE CURITIBA-SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ES-
TADO DO PARANÁ
Avenida Anita Garibaldi, 888, 5º andar, Ahu, fone/fax (0xx41)
313-4628 – Curitiba/PR - CEP 80540-180 - HP:http//
www.jfpr.gov.br–Vara renomeada de 11ª para 7ª
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 13/2004
PRAZO DE DEZ (10) DIAS

AÇÃO ORDINÁRIA Nº 1999.70.00032072-7

AUTOR: DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE
RODAGEM – DNER
RÉU(S): PAULO JULIO STEIL e RESOLETA DE SOUZA
STEIL (ESPÓLIO)
O DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO - MM. JUIZ FEDE-
RAL DA 7ª VARA DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE
CURITIBA, NOS AUTOS ACIMA DISCRIMINADOS:
FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, em especial terceiros interessados, na forma do
art. 34 do Decreto-Lei 3365/41, ficando por este meio
INTIMADO(S) que por este Juízo e Secretaria da 7ª Vara Fe-
deral, se processa a Ação Ordinária de Desapropriação em epí-
grafe, tendo por objeto a desapropriação do(s) imóvel(eis) adi-
ante mencionado(s), para que no prazo de cinco (5) dias, inici-
ados após findo o prazo deste Edital, manifestem-se, querendo,
sobre o levantamento do numerário pretendido pela parte auto-
ra no valor equivalente a 80% (oitenta por cento) dos valores
depositados em conta vinculada ao aludido feito, acrescido das
correções pertinentes, conforme decisão das folhas 190/191 dos
autos.
BEM(NS) EXPROPRIADO(S): “Área de 200,82m2, assim des-
crito: à nordeste, na extensão de 13,00m, confronta-se com fai-
xa de domínio do DNER; à sudeste, na extensão de 17,23m,
confronta-se com lote 11; à sudoeste, na extensão de 12,86m,
confronta-se com área remanescente do expropriado e à noro-
este, na extensão de 16,24m confronta-se com o lote ‘A’. Per-
tencente à área total do imóvel compreendido: Lote de terreno
sob nº 09 da quadra 01, da Planta VILA MARIA ELIZABETE,
situado no lugar denominado de Colônia Guatupê, no Municí-
pio de São José dos Pinhais/PR, medindo 13,00m de frente para
a Auto-estrada Curitiba-Paranaguá; 43,80m pelo lado direito
de quem da rua olha o imóvel, divide com o lote 07; 44,80m
pelo lado esquerdo, divide com o lote 11; 12,00m na linha de
fundos, divide com o lote 10, com a área total de 510,00m,
tendo como proprietários PAULO JULIO STEIL e s/mulher
RESOLETA DE SOUZA STEIL, matriculado sob nº 54.230,
do Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição de São
José dos Pinhais/PR”
E, para que chegue ao conhecimento de todos, o presente Edi-
tal será publicado e afixado na forma da lei. DADO E PASSA-
DO nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos
dez (10) dias do mês de agosto do ano de dois mil e quatro
(2004). Eu,(Dirceu Stresser), Supervisor de Processamentos
Diversos, que o datilografei e; eu, Diretora de Secretaria da 7ª
Vara Federal, Circunscrição Judiciária de Curitiba, que o con-
feri e assino por ordem do MM. Juiz desta Vara.
Original assinado
Kely Cristina Laurentino Silveira
DIRETORA DE SECRETARIA DA 7ª VARA

R$ 270,00

BOLETIM 2004/147
07A VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: “DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO”
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: “DR. MAURO SPAL-
DING”

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Considerando que o teor da sentença de fls.
132/138 resta flagrante que foram confirmados os efeitos da
tutela antecipada anteriormente concedida, recebo o recurso de
apelação de fl. 159/174 somente no efeito devolutivo, nos ter-
mos do art. 520, VII, do CPC.
Intime-se a parte recorrida para que apresente suas contra-ra-
zões no prazo legal aos recursos interpostos(fls. 143/157 e 159/
174).
(...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.079409-3 - RUDDER SEGURANCA LTDA X DI-
RETOR REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZA-
CAO DO INSS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ARTHUR MILITON FARINON, FL 175

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Junte-se o Ofício nº 1854/2004 da 9ªVara
Cível de Curitiba(protocolo nº 010670, de 01/09/2004), que se
encontra à contracapa dos autos.Nos presentes autos a decisão
definitiva(fls184/192) foi no sentido de conceder a segurança
ao impetrante, o Banco Bamerindus do Brasil S/A - em liquida-
ção extrajudicial. Em consequência,este requereu o levantamen-
to de valores que houvera depositado em conta vinculada aos
autos e à disposição deste Juízo (fl. 193), o que, em um pri-
mweiro momento, foi deferido(fl. 194).
Entretanto, logo em seguida veio o HSBC Bank Brasil S/A -
Banco Múltiplo a se manifestar nos autos no sentido de que,
em virtude de negócio jurídico avençado com o impetrante (com-
pra e venda de ativos, assunção de direitos e obrigações e outra
avencas), seria de sua titularidade, e não deste, os valores de-
positados nos autos, nos termos de autorização especifíca que
menciona. Requereu a suspensão da expedição do alvará de
levantamento em favor do Bamerindus, a intimação destee, após,
a expedição de novo alvará, agora, em seu favor 9fl. 195/
201).Juntou documentos (fls. 202/268).
Suspensa a expedição do alvará (fl. 273), o Bamerindus foi
intimado a se manifestar, contrapondo-se frontalmente à postu-
lação do HSBC (fls. 274/275).Impugnando esta manifestação,
o HSBC peticionou novamente e juntou novos documentos (fls.
279/284), dos quais foi aberta a oportunidade de vistas ao im-
petrante o qual, novamente, resistiu àquela pretensão (fl. 286/
288).
Enquanto os autos voltavam conclusos, houve-se notícia, por
meio do Ofício acima mencionado (ítem 1), de que a quantia
depositada, a priori, de titularidade do impetrante, tornou-se
coisa litigiosa(art. 219, CPC) objeto de processo específico no
âmbito da Justiça Estadual (ação cautelar nº 979/2004, da 9ª
Vara Cível de Curitiba/PR), tendo inclusive sido proferida de-
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cisão liminar determinando o “bloqueio judicial” dos valores
depositados neste mandado de segurança.
Sendo a justiça estadual o foro competente para dirimir litígio
entre os interessados nos valores nestes autos(Bamerindus e
HSBC), e, havendo sido movida ação pópria para tanto naque-
la instância, entendo que não mais cabe a este Juízo decidir
sobre o destino daqueles valores, motivo pelo qual determino
que sejam colocados á disposição do Juízo de Direito da 9ª
Vara Cível de Curitiba/PR, tornando-se a respectiva conta vin-
culada aos autos de ação cautelar nº 979/2004, em curso na-
quele Juízo.
Cientifique-se a impetrante.
Expeça-se ofício ao gerente do PAB/JF, de modod que se dê
cumprimento à decisão proferida no ítem acima, solicitando
cópias dos documentos comprovantes da operação.
Após, expeça-se ofício em resposta àquele identificado no ítem
acima, com cópia do presente despacho dos documentos men-
cionados....
(...).”

MANDADO DE SEGURANCA

98.00.03273-8 - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A X
SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS EM CURITIBA/PR
Adv. : Dr(s). OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, FLS
289/290

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se os novos patronos da parte autora,
cujos nomes constam na procuração de fl. 148, para que se
manifestem sobre o contido nas petições de fl. 144/146 e 148,
bem como sobre o exposto pela União federal às fls. 153/
156.Prazo: 10(dez) dias.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.01.05367-1 - ILTON ESSENFELDER HINTZ X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RONALDO GOMES NEVES, SILVIA DE LIMA
MOURA, FLS 144/146;148 E 158

No processo abaixo relacionado foi proferidodespacho nos se-
guintes termos: Este juízo, por cautela, vinha exigindo do(s)
exequentes caução idônea como condição ao levantamento dos
valores penhorados na execução até que transitasse em julgado
a sentença de improcedência proferida em embargos do deve-
dor opostos pelo executado,aplicando por analogia o disposto
no art. 588, inciso II, CPC.
Ocorre que, melhor analisando a questão, entendeu convenien-
te alterar o seu posicionamento anterior e deferir o levanta-
mento do depósito penhorado sem exigência de qualquer ga-
rantia.(...).
(...).
Por tais motivos, defiro o pedido de fl. 36. Intimem-se as partes
e, após decorrido o prazo recursal ou em caso de interposição
de agravo sem efeito suspensivo, proceda-se à baixa na penho-
ra que recai sobre os valores depositados à fl. 14, e expeça-se
alvará de levantamento em favor do(s) exequente(s), observa-
da a sua regular representação.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.075080-2 - SOLANGER CLERCI MORAES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIANO PEDRO HOOG KALED, FLS 37/38

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), ante o pagamento dos valores devidos pela Fazenda naci-
onal antes da desconstituição do título judicial que embasou
esta demanda, pela procedência da ação rescisória proferida
pelo E. STF no julgamento do Agravo Regimental no Agravo
de Instrumento nº 382.298-2, julgo extinto o processo de exe-
cução, com fundamento no art. 794, inciso I, do CPC.
(...). Transitada em julgado, expeça-se alvará de levantamento
dos valores depositados nestes autos e, em seguida, remetam-
se ao arquivo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.060652-1 - ANTONIO PANDOVANI - ESPOLIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR, FLS
207/209

2002.70.00.063179-5 - OLINDO CIVIDINI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, DIRCE
PERES ZATTONI, FLS 56/58

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Condiciono a expedição de alvará de levan-
tamento dos valores depositados à apresentação, pelos exequen-
tes, de instrumento de mandato atualizado, com firma reconhe-
cida, com menção expressa do valor dos créditos de cada um e
dotada de poderes especiais outorgados aos seus advogados para
receber aqueles valores indicados na procuração e dar
quitação(art. 38, CPC).
Fica autorizada a expedição dos alvarás em nome dos próprios
exequentes, se assim preferirem, bastando, para tanto, que com-
pareçam á Secretaria deste Juízo munidos de seus documentos
pessoais(RG e CPF/MF), além de comprovante de endereço.
Se, no prazo d 60(sessenta) dias desta decisão não ocorrer qual-
quer das situações previstas acima(comparecimento pessoal ou
regularização da representação processual), os valores serão
devolvidos á União mediante conversão em renda e o processo
baixado ao arquivo.
Excepxionam-se eventuais créditos de honorários advocatícios
sucumbenciais pagos pela executada, cujos alvarás de levanta-
mento serão expedidos em nome do próprios advogados que
atuaram no feito.

Quanto aos honorários contratuais, fica desde já indeferido
qualquer pedido a título de reserva.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.051338-5 - ANTONIO MIRANDO WOGINSKI
JUNIOR E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO CORREA DE MEDEIROS, GILSON
MEDEIROS DE MELLO, FL85

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), rejeito a preliminar argüida pela CEF, e, no mérito, julgo
parcialmente procedentes os pedidos formulados, nos seguin-
tes termos:
a)Procedente quanto aos percentuais de 42,72% relativos a ja-
neiro/89 e de 44,80% relativos a abril/90, pelo que condeno a
CEF a cre ditar nas suas contas vinculadas o valor correspon-
dente à correção monetária, descontado-se os índices já credi-
tados nos respectivos períodos.
Na hipótese de contas fundiárias já encerradas, a diferença de-
verá ser paga diretamente ao titular ou seus sucessores, medi-
ante cálculo do rendimento do trimestre/mês correspondente e,
reflexamente, dos períodos subsequentes, até a data do saque.
As diferenças apuradas deverão ser corrigidas monetariamente
desde a data em que eram devidas, acrescidas de juros de mora
de 0,5% ao mês a partir de 11 de março de 2004(data da citação
- fl. 17, verso) até o efetivo pagamento, sendo indevidos, con-
tudo, os juros de mora em relação às contas não movimentadas,
consoante Súmula 62 do TRF da 4ª Região.
b)Improcedentes em relação aos índices de 10,14% de feverei-
ro de 1989, 7,87% de maio de 1990, 12,92% de julho de 1990,
13,69% de janeiro de 1991 e 11,79% de março de 1991.
Sem custas, em visrtude do parágrafo único doa rt. 24-A da Lei
nº 9028/95, com redação dada pela MP nº 2102-30.
Condeno aos autores ao pagamento de honorários advocatícios
em favor da CEF que fixo em 10%(dez por cento) sobre o valor
da condenação, com fundamento no art. 20, § 3º do CPC. Con-
tudo, sendo eles beneficiários da justiça gratuita (fl. 16), a exe-
cução da condenação fica condicionada à prova da perda da
condição legal de necessitado dentro dos próximos 5(cinco)
anos, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1060/50.
Deixo de condenar a ré no pagamento de honorários advocatí-
cios com fulcro no art. 29-C da lei nº 8036/90, acrescido pela
MP nº 2164-41, o qual foi considerado constitucional,(...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.049492-9 - JOAO CARLOS DE MORAES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA, FLS 43/
49

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”A CEF peliteou que fosse oficiado à Delega-
cia da Receita federal para que forneça o endereço dos requeri-
dos (fl. 27). Todavia, indefiro o referido pedido, em razão des-
te Juízo ter efetuado pesquisa junto à Delegacia da receita fe-
deral constante das fls. 30/31.
Destarte, intime-se a CEF, a fim de que tome ciência do resul-
tado da pesquisa, bem como se manifeste sobre o prossegui-
mento do feito no prazo de 59cinco) dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.043439-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GEFFERSON DO NASCIMENTO CARLOS E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO, FL 32

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Compulsando os autos depreende-se que a
procuração de fl. 05 não contém reconhecimento de firma do
outorgante.
destarte, intime-se o defensor para que, no prazo de dez dias,
regularize a representação processual supracitada. Fica desde
logo cientificado que o não atendimento da intimação acarreta-
rá a devolução dos valores depositados em favor do exequente
ao TRF da 4ª Região.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.043233-6 - ANTONIO MISAEL SAPORETTI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIUS FONTOURA LASS, ADILSON LASS,
FL 19

Nos processos abaixo relacionados foi determinado a intima-
ção da parte da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 4ª Região para requerer o que entender de direito,
em 15 (quinze) dias, apresentando, desde logo os cálculos, se
for o caso; conforme o artigo 206 do Provimento 05/203 do
TRF da 4ª Região.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.034334-7 - GRAFICA E EDITORA POSIGRAF S/
A E OUTROS X CHEFE DA DIVISAO DE FISCALIZACAO
DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVICO EM
CURITIBA/PR
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN, FL 350

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.040661-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OLGA KISKA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIANE MARIA ANDREASSA, FABIANO
LUIZ ANDREASSA, FL 50

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Indefiro o pedido de fls. 81/82 de fixação de

honorários advocatícios no atual estágio processual, haja vista
que já foram quitados os valores exequendos, estando satisfei-
ta a obrigação imposta no título executivo.
É entendimento deste magistrado que, em processos de execu-
ção, os honorários advocatícios devem ser fixados, quando de-
vidos, no momento do despacho inicial, de modo a ser incluído
no montante exequendo para que o devedor pague-o juntamen-
te com ele.
(...).
Saliento, outrossim, que, in casu houve interposição de embar-
gos à execução. Assim, não tendo havido a fixação da verba
honorária, caberia ao advogado pretendente impugnar aquele
decisium pelos meios processuais próprios, o que, não tendo
sido oportunamente realizado, acarretou a preclusão de sua pre-
tensão.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.040334-4 - JORGE ROBERTO MELOTTO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO ALBERTO WEBER, RICARDO HEN-
RIQUE WEBER, FLS 86/87

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Em atenção ao princípio da economia pro-
cessual, intime-se a parte executada para que pague, esponta-
neamente e por meio de seu procurador, o valor indicado às fls.
247/249, com os acréscimos legais, referente aos honorários de
sucumbência devidos ao INSS, no prazo de 10(dez) dias.
No silêncio, intime-se o INSS para que, no prazo de 5(cinco) dias,
apresente a cópia das peças necessárias á formação da contrafé.
(...).”

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.033382-5 - EPI EVENTOS FEIRAS E CONGRES-
SOS S/C LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SANDRO WILSON PEREIRA DOS SANTOS,
FL 251

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgando improcedente o pedido, condeno a autora ao pa-
gamento dos honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre
o valor da causa(CPC, art. 20, § 4º).
Custas pela autora.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.029235-6 - CARELLI IND QUIMICA LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZA-
CAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELI-
NO, FLS 93/97

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Compulsando os autos constato que, nos
extratos juntados ás fls........., há indicação da existência de
outro titular da conta poupança nº ............. da CEF.Trata-se,
portanto, de conta conjunta que o cedente Agostinho Luby
mantinha com terceiro, cujo nome não vem indicado em referi-
dos extratos nem em qualquer outro documento que instrui a
presente execução.
Diante do exposto, intime-se a parte exequente para que, no
prazo de 10(dez) dias, proceda à emenda da petição inicial,
apresentando o co-titular da referida conta poupança, incluin-
do este o pólo ativo da presente execução, tendo em vista tra-
tar-se de litisconsórcio ativo necessário, com fundamento no
art. 46, I, e art. 47 do CPC, ou apresente cessão do direito por
parte do co-titular que ainda não integra a lide.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.027930-0 - LIDIA DA FONSECA OLIVEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, FL 41

2004.70.00.029196-8 - IGOR LUBY KRAVTCHENKO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IGOR LUBY KRAVTCHENKO, FL 17

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte exequente para manifestar-
se no prazo de 15(quinze) dias, sobre a exceção de pré-execu-
tividade oferecida pela União Federal (fls. 1067/1078).
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.029109-4 - OSWALDO DA SILVA VARGAS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAREMA OLIJNIK, FL 1079

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”De acordo com o art. 991, inciso I, e artigo
12, inciso V, ambos do CPC, incumbe ao inventariante repre-
sentar o espólio ativa e passivamente em juízo. Porém, não foi
informado nos autos quem é o inventariante do espólio autor.
Também não restou devidamente comprovado que Arlindo dal
Negro é o co-titular da conta poupança 00060252-2, da CEF,
cujos extratos estão acostados ás fls. 17 á 20.
Diante do exposto, intime-se a parte autora para que, no prazo
de 10(dez) dias, proceda à emenda da petição inicial, compro-
vando, primeiramente, que Arlindo Dal Negro era o co-titular
da conta poupança acima mencionada e também quem é o in-
ventariante de seu espólio, regularizando, então, a representa-
ção processual deste; bem como incluindo no pólo ativo da
presente execução Madalena Tozo Dal Negro, visto tratar-se
de litisconsórcio ativo necessário, de acordo com os artigos 46,
inciso I, e 47, do CPC.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.028574-9 - ARLINDO DAL NEGRO - ESPOLIO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO BRUNATTO DALABONA, FL 29

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: ........................................... ...- CONSIDE-
RANDO:
a)que em feitos dessa natureza(recomposição das contas de
FGTS pelos expurgos inflacionários dos Planos Verão e Collor
I) a CEF, condenada em sentença judicial transitada em julga-
do, vem reiteradamente requerendo nos autos prazo para cum-
primento espontâneo do julgado, raramente cumprindo-o inte-
gralmente nosprazos que promete;
b)que os credores, na maioria das vezes em litisconsórcio ativo
na ação de conhecimento,tampouco promovem a execução do
julgado, in sistindo para que a CEF o cumpra independente de
execução sob pena de multa ou para que apresente os extratos
das contas fundiárias de modo a viabilizar a apuração do quan-
tum debeatur;
c)a enxurrada de petições da CEF informando sobre a celebra-
ção de acordos extrajudiciaisfirmados por alguns credores para
o recebimento das quantias que fazem jus nos termos da LC nº
110/2001, petições estas apresentadas sem qualquer organiza-
ção, na qual a CEF requer a homologação de tais acordos pelo
juízo,
d)que o Decreto nº 4.777/2003 dispensou a homologação judi-
cial dos aludidos acordos extrajudiciais para fins de seu cum-
primento pelaCEF, e uqe tal homologação não tem qualquer
efeito pragmático porque:d1)não há processo instaurado, pelo
que não há falar-se em extinção do processo(art.269,III
CPC);d2)a partecredora pode obter os mesmos efeitos da ho-
mologação simplesmente deixando de promover a execução do
julgado;d3)a CEF, caso seja citada em execução promovida por
parte credora que celebrou o referido acordo extra judicialdis-
põe do embargos do devedor para suscit-á-los (art. 641,VI,
CPC);
e)que são milhares de processos atualmente em trâmite nessa
Vara na situação até aqui discorrida, sem que se tenha uma
base processual instaurada, eis que o processo de conhecimen-
to já se findou e o processo de execução não se inicia por inér-
cia da parte credora e sua insistência no sentido de que a CEF-
devedora cumpra o julgado independente de execução.
f)que a parte credora dispõe das informações necessárias para
a liquidação do seu crédito mediante cálculo meramente
aritmético(art.604, CPC), uma vez que os extratos, das contas
vinculadas são disponibilizados pela CEF bvia internet(...), nos
terminais de auto-atendimento ou nas agências credenciadas, o
que não justifica o longo lapso de transcorrido desde o trânsito
em julgado sem a promoção da execução da sentença condena-
tória;
g)que desde que essa opções passaram a mergulhar nesse ver-
dadeiro caos processual, contribuindo para o descrédito no Poder
Judiciário e para que o juiz, de certa forma, passasse a figurar
como refém das partes, este Juízo já editou duas portaris tra-
çando metas a serem seguidas para a solução do impasse(...),
sem que tenham conseguido o resultado pretendido.
...DECIDO:
a)não conhecer de pedidos de homologação de acordos extra-
judiciais antes de se instaurarprocesso de execução, assinalan-
do que a providência deverá ser requerida pela CEF unica mente
em sede de embargos eventualmente opostos;
b)não conhecer de requerimentos de prazo para cumprimento
epontâneo do julgado;
c)determinar que a secertaria não faça mais conclusão destes
autos em decorrência da juntada de termos de acordo e peti-
ções pleiteando sua homologação ou prazo para a satisfação
espontânea da obrigação;
d)indeferir pedidos de imposição de multa pela ausência de
cumprimento espontâneo do julgado;
e)indeferir requerimentos de apresentação deextratos pela CEF;
f)determinar que as execuções de cada título sejam propostas
em litisconsórcio ativo abrangendo todos os credores da ação
de conhecimento, tendo em vista que o litisconsórcio ativo na
ação recomenda o litisconsórcio ativo também na execução
nessas situações onde o tumulto processual tem imperado, res-
salvada a hipótese de demonstração articulada de que od de-
mais litisconsortes não tem interesse na execução por seu di-
reito já estar satisfeito ou em caso de execução de honorários
fixados na sentença exequenda, ocasiões em que a petição ini-
cial de cada execução será autuada em apartado por desmem-
bramento, devendo ser instruida com os documentos essenciais
a sua propositura, dentre eles, os extratos representativos do
crédito, sob pena de indeferimento;
g)determinar que os credores promovam a execução do julga-
do, inclusive quanto a eventuais diferenças de crédito realiza-
dos espontaneamente pela CEF, no prazo máximo de 30(trinat)
dias, lapso temporal mais do que suficiente para as providênci-
as necessárias(art.177,CPC),ficando a parte autora advertida
que a propositura de execução de ívida já paga(seja extrajudi-
cialmente, em decorrência de acordos firmados, seja judicial-
mente, mediante depósito nas contas vinculadas dos credores
informado nestes autos) ensejará a aplicação da multa prevista
no art. 940 do Código Civil. O valor devido, se omissa a sen-
tença condenatória exequenda, deverá sofrer correção nos mes-
mos moldes aplicados às contas do FGTS sem a incidência da
Súmula nº 37 do TRF da 4ª Região, consoante jurisprudência
daquela E. Corte.
h)determinar o arquivamento dos autos na hipótese do decurso
do prazo fixado na alínea gsem a adoção da providência nela
explicitada,independentemente de nova intimação, ficando as
partes cientes que o posterior desarquivamento implicará a ne-
cessidade de recolhimento das cutas devidas;
i)Indeferir o pedido de dilação de prazo para a propositura da
execução sem o arquivamento dos autos, assegurando-se a exe-
cução da sentença mediante futuro desarquivamento, respeita-
do o prazo prescricional vigente;
j)revogam-se todas as decisões proferidas nesses autos em sen-
tido diverso do aqui estabelecido.Saliento, outrossim, que cum-
pre à CEF apresentar os extratos das contas vinculadas, uma
vez que o TRF da 4ª região etendeu que, no presente processo,
a referida obrigação incumbe à parte ré.
III- Diante da decisão do agravo de instrumento nº
2003.04.01.055552-4/PR(fls. 299/305), o qual manda a CEF
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apresentar os extratos das contas fundiárias dos autores, inti-
me-se a ré para que apresente os referidos extratos no prazo de
trinta dias, sob pena das sanções cabíveis. IV-Intimem-se as
partes, devendo ter início o prazo a que se refere o ítem II, “f”,
desta decisão, após o integral cumprimento do ítem III.

ACAO ORDINARIA

97.00.26035-6 - CECILIA MAURA DIAS COLLETA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA,
FLS 309/311

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Trata-se de execução definitiva de sentença
em face de CEF, proferida nos autos da Ação Civil Pública n]
98.001.6021-3, proposta por Apadeco.
A autora mantinha conta conjunta com seu marido, já falecido,
ao que se extraí de declaração acostada á fl. 09 dos autos, o
que, d acordo com o artigo 46, inciso I, e artigo 47 do CPC, é
caso de litisconsórcio necessário.
Diante do exposto, intime-se a parte autora para que, no prazo
de 10(dez) dias, proceda á emenda da petição inicial, incluindo
no pólo ativo da lide o espólio de Francisco Pierin, devidamen-
te representado pelo inventariante, conforme os artigo 12, inci-
so V, e 991, inciso I, do CPC.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.025801-1 - HILDA TYRKA PIERIN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELSO LUCINDA, FL 17

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Recebo os embargos suspendendo a execu-
ção a eles relativa, nos termos do artigo 791, inciso I, c/c o
artigo 739, parágrafo 1º, do CPC.(...).
Após, intime-se a parte embargada para que se manifeste, no
prazo de 10 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.018679-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FEDERACAO DOS EMPREGADOS EM ESTABELE-
CIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE DO ESTADO DO
PARANA
Adv. : Dr(s). NEUSA MARIA DE OLIVEIRA COSTA, FL 111

2004.70.00.028577-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA APARECIDA FRACARO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCINEA HUMMEL, FL 45

2004.70.00.028580-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEOCADIA OSIOWEY E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES RODRIGUES, FL 98

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Recebo a presente exceção de incompetên-
cia, declarando suspenso o processo principal desde o momen-
to da oposição da presente até ulterior deliberação, conforme
disposto no art. 265, III, do CPC....
Diga a excepta, no prazo legal.Intime-se.”

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2004.70.00.023767-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANITA GIACOMINI LODI E OUTRO
Adv. : Dr(s). SANDRA MARA MARAFON DA SILVA, FL 5

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora para vista dos autos no prazo de 5 dias,conf. o
artigo 206 do Provimento 05/2003 do TRF da 4ª Região

ACAO ORDINARIA

97.00.20693-9 - JOAO MIGUEL GABRIEL FLORENCIO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI, FL 408

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Junte-se a petição protocolizada pela CEF
em 25/02/04.
Tendo em vista o expediente mencionado acima, por meio do
qual se comprova que o autor Luiz Fererira dos Santos firmou
termo de adesão - FGTS com a ré- CEF, nos termos da Lei
Complementar nº 110/2001, homologo-o a fim de que produza
os seus efeitos legais.
O processo seguirá em relação aos demais autores.
Intimem-se.
Indefiro os pedidos constantes da petição de fls. 263-264.
a)Não há que se cogitar de eretenção de honorários advocatíci-
os contratuais, pois os créditos efetuados pela CEF são feitos
diretamente nas contas vinculadas ao FGTS, incumbindo à
mencionada empresa pública averiguar se encontra encontra
presente alguma das hipóteses autorizadoras de saque. Ade-
mais, o procurador judicial dos autores sequer fez juntar aos
autos os contratos em que supostamente se estipularam hono-
rários advocatícios á razão de 20% dos valores recebidos pelos
autores.
b)Os acordos firmados pelos autores presumem-se legítimos,
eis que firmados á luz de legislação vigente, qual seja, a Lei
complementar nº 110/2001. A parte autora não comprova qual-
quer vício de vontade que possa ter maculado tais acordos.
c)Incumbe aos autores apresentar os extratos fundiários, eis que
tal providência pode ser obtida diretamente, sem custo algum,
por meio da internet ou diretamente nas agências da CEF, quer
no auto-atendimento, quer no atendimento pessoal. Desneces-
sária, pois, a interveniências do juízo.
d) A liquidação por cálculo do contador não mais existe no
nosso processo civil há dez anos quando a Lei nº 8898/94, dan-
do nov redação ao artigo 604 do CPC, incumbiu a parte autora
do encargo de calcular o valor da execução quando esta depen-

der de mero cálculo aritmético(caso destes autos). A existência
de justiça gratuita não elide tal dispositivo.
e) A perícia contábil é totalmente descabida nesta fase do pro-
cesso, pelas mesmas razões expostas no ítem acima. Cabível
tal procedimento apenas se a ré, citada, embargasse a execu-
ção; nestes autos, em que é admitida dilação probatória, diri-
mir-se-iam eventuais dúvidas acerca do quantum devido.
f)Por fim, não há como se receber a petição de fls. 263-264
como agravo retido, uma vez que os autos já contém decisão
com trânsito em julgado, não havendo possibilidade de subi-
rem novamente á instãncia superior.
Intime-se.
Caso nada seja requerido, arquivem-se os autos.”

ACAO ORDINARIA

99.00.04667-6 - MARIO ALVES PEREIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, REGIA CRISTI-
NA ALBINO ZAFALON, FLS 265/266

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte autora para requerer o que
entender de direito, em cinco dias.
No silêncio, arquivem-se os autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.17663-4 - AUTO POSTO JARDIM IPE LTDA E OU-
TROS X INST.NAC. DE METROLOGIA, NORMALIZACAO
E QUALIDADE INDL. - INMETRO
Adv. : Dr(s). AMARILIS VAZ CORTESI, FL 320

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
das partes para que especifiquem, de forma justificada, em 05
(cinco) dias, as provas que pretendem produzir, conforme o
artigo 206 do Provimento 05/2003 do TRF da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.004294-4 - BEATRIZ HECKE X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO, FL 84

2004.70.00.013194-1 - OLANDA ESTEVAO DA LUZ X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES, FL 26

2004.70.00.015424-2 - ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS
DE DEFICIENTES VISUAIS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLUS HERIBERTO ARNS DE OLIVEIRA,
FL 192

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Dê-se ciência á parte autora do retorno dos
autos da Superior Instância, para que requeira o que entender
de direito no prazo de 15(quinze) dias, apresentando, se tiver
interesse na execução do julgado, o cálculo de liquidação.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.036068-0 - JOSE MARTONI NETO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA, FL 118

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte exequente para que, no prazo
de cinco dias, manifeste-se acerca dos extratos apresentados
pela CEF.
Decorrido o prazo supramencionado, sem manifestação da par-
te exequente ou manifestada a suficiência dos extratos trazidos
pela ré, inicie-se o prazo para execução do julgado, nos termos
da decisão de fls..........”

ACAO ORDINARIA

97.00.25301-5 - JOSE ANTONIO DE STEFANI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, FL 274

98.00.00892-6 - APARECIDO DOMINGOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA,
FL 478

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo procedente o pedido dos autores nesta ação cautelar
para determianr á Ordem dos Músicos do Brasil - Conselho
Regional do Paraná que se abstenha de exigir o pagamento de
anuidades, deixe de instaurar processos administrativos em ra-
zão da inadimplência dos autores e proceda ao arquivamento
dos processos admonistrativos que ainda estão em andamento.
Com isso, extingo o processo com julgamento de mérito, nos
termos do artigo 269, inciso I, do CPC.
Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios no valor de R$ 300,00(trezentos reais), com
base no art. 20, § 4º, do CPC.
(...).”

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.014542-6 - FERNANDO THA FILHO E OUTROS
X ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL - CONSELHO RE-
GIONAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). ANDRE GUILHERME ZAIA, JOSE GUILHER-
ME MARECHIARO TIRAPELLI, FLS 129/133

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo procedente o pedido dos autores para considerar in-
devido o pagamento de anuidade à Ordem dos Músicos do Bra-

sil, extinguindo o processo com julgamento do mérito, com base
no artigo 269, inciso I, do CPC.
Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios, que fixo no valor de R$ 400,00(quatrocentos
reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do CPC.
(...).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.030288-0 - FERNANDO THA FILHO E OUTROS
X ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL - CONSELHO RE-
GIONAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). ANDRE GUILHERME ZAIA, JOSE GUILHER-
ME MARECHIARO TIRAPELLI, FLS 135/141

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Indefiro o pleito de fls. 668/676.Intime-se a
parte exequente para que regularize a representação procesual
nos presentes autos, em 60(sessenta) dias, apresentando instru-
mento de mandato atuais dos autos, uma vez ser entendimento
deste Juízo que a fotocópia de procuração ad judicia, ainda que
autêntica, não é apta a surtir os efeitos jurídicos que dela se
pretende.
(...).
Concedo a dilação de prazo requerida à fl. 667 pelo prazo im-
prorrogável de 60(sessenta) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.00.10079-3 - OTTO JAIME BECKERT E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER, FL 677

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Defiro o pleito de fls. 210/211. A parte auto-
radeve comprovar que os autores Nilson Dutra Pereira e Nilceu
Rodolfo Muller efetuaram o pagamento das 3(três) parcelas que
ainda restam pendentes. Em relação ao autor Nilson Clementi-
no Raposo, deve a parte autora comprovar que este pagou o
montante referente a 5(cinco) parcelas, correspondentes aos
honorários de sucumbência a que foi condenado. Prazo: 15
dias.”

ACAO ORDINARIA

97.00.01281-6 - NAIR WASCH E OUTROS X INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA
INCRA
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA, MARCELO
TRINDADE DE ALMEIDA, FL 215

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), não verificando a existência de qualquer dos pressupostos
de conhecimento dos embargos de declaração(art. 535, CPC),
rejeito-os.”

ACAO DIVERSA

00.00.85139-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X MARIA DE LOURDES RODRIGUES
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL, HUM-
BERTO R. COSTANTINO, FLS 684/686

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação das partes para que se manifestem sobre
os cálculos elaborados pela Contadoria, pelo prazo sucessivo
de 10(dez) dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.003721-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EUGENIO STEPNIOWSKI
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA, JOVELINO ARTIFON, FL 76

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Ao autor para emendar a petição inicial nos
seguintes termos:
a)carreando aos autos declaração firmada pela própria parte
requerente ou procuração outorgada ao Advogado com poderes
especiais para requerer os benefícios da justiça gratuita (Lei nº
1060/50 e Lei nº 7115/83);
b)apresentando planilha demonstrativa do crédito ou da ausên-
cia de débito a que aduz a parte autora na inicial, haja vista os
pedidos liminares de suspensão das parcelas vincendas e de
não inclusão do nome do autor nos cadastros de restrição de
crédito; e
c)comprovando a impossibilidade de acesso aos documentos
referidos à fl. 37, ítem “b”.
II - Para as providências supra, concedo o prazo improrrogável
de 10(dez) dias.
(...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.031566-3 - ALI MOHAMED ABRAO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIANE MELILO FONTAN, FL 67

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”A alteração do pedido no presente mandado
de segurança requerida ás fls. 87/89 em nada modifica o enten-
dimento deste juízo já externado em r. decisão de fls...., no
sentido de que “a desnecessidade do registro da impetrante e
de indicação de responsável técnico perante o COREN(...) não
significa que a entidade autora está imune à atividade fiscaliza-
tória da impetrada, cuja competência tem caráter de universali-
dade em relação á parte passiva ou fiscalizada”(fls. 85).
Dessa feita,acolho a emenda à petição inicial de fls. 87/89, nos
termos do art. 264 e 294, CPC, mas, apesar disso, mantenho in
totum a r. decisão de fls...
Cumpra-a integralmente.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.027899-0 - PEQUENO COTOLENGO DO PARA-
NA DOM ORIONE X PRESIDENTE DO CONSELHO REGI-
ONAL DE ENFERMAGEM DO ESTADO DO PARANA -
COREN
Adv. : Dr(s). UMBERTO GIOTTO NETO, FL 90

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho Inde-
ferindo a inicial quanto ao Presidente da Copel Distribuição S/
A e ao Procurador da Fazenda Nacional e considerando que a
autoridade que persiste no pólo passivo tem sede no Rio de
Janeiro, DECLINO A COMPETÊNCIA em favor daquela Cir-
cunscriçaõ Judiciária.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.032243-6 - ADELIR MORESCO & CIA LTDA X
PRESIDENTE DA COPEL DISTRIBUICAO S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA, FLS
30/31

KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA-07ª VARA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SECRETARIA DA 9A. VARA FEDERAL
RUA ANITA GARIBALDI, 888, 6º ANDAR
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO:
DRA. IVANISE CORRÊA RODRIGUES
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0110/2004

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: Indefiro
a inicial e JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM APRECIA-
ÇÃO DO MÉRITO, conforme fundamentação.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.031500-6 - LEMOS E VARGAS SERVIÇOS ME-
DICOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOTA VARGAS, (SENT. DE FLS. 33/34)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do autor para
emendar a inicial, esclarecendo o valor atribuído à presente
demanda, apresentando planilha de cálculo que justifique o valor
encontrado.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.031313-7 - EMERSON LUIZ DE BASTIANI X
EXERCITO BRASILEIRO
Adv. : Dr(s). ACIR OLISKOWSKI, (DESP. DA FL. 30)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte auto-
ra para se manifestar sobre a contestação apresentada, no prazo
de dez dias, bem como especificar as provas que pretende pro-
duzir, justificando-as.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.066415-6 - JOSE FRANCISCO RUBIRA GARCIA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS CASPARY, (IMPUGNAÇÃO
À CONTESTAÇÃO + ESPECIFICAR PROVAS)

2003.70.00.049860-1 - ARACIDES MACIEL X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MAGNABOSCO DA SILVA, (IMPUG-
NAÇÃO À CONTESTAÇÃO + ESPECIFICAR PROVAS)

2004.70.00.015866-1 - MARCOS ANTONIO CAVALOTTI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDIANE HILBERT BRATI, SABRINA NAS-
CHENWENG DUTRA DA SILVA, INAE BRUSTOLIN DE
MELO, (IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO + ESPECIFI-
CAR PROVAS)

2004.70.00.018029-0 - SLAVIERO HOTEIS E TURISMO
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA MARA SILVEIRA, (IMPUGNA-
ÇÃO À CONTESTAÇÃO + ESPECIFICAR PROVAS)

2004.70.00.020278-9 - EGINIO DOMINGOS DOS SANTOS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA,
(IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO + ESPECIFICAR PRO-
VAS)

2004.70.00.023600-3 - MARCOS CIDNEI DROSDEK X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MAGNABOSCO DA SILVA, (IMPUG-
NAÇÃO À CONTESTAÇÃO + ESPECIFICAR PROVAS)

2004.70.00.024197-7 - ROBERTO SCHONENBORN, CAR-
LOS PAES DE CAMPOS, ALBERTO RICARDO MARTINS
CORREA, ANTONIO BARBOSA, CELSO SOARES MACHA-
DO, JORGE DAMASCENO DA SILVA, OSMIR CHAVES DE
MELLO, ZULMA DO NASCIMENTO ASSUNCAO, DEBO-
RA MARIZA DE OLIVEIRA MAIER, CLEOPATRA AGGE
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO ALBERTO WEBER, (IMPUGNAÇÃO
À CONTESTAÇÃO + ESPECIFICAR PROVAS)

2004.70.00.027415-6 - ANTONIO XAVIER BATISTA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO ADRIANE DA SILVA, (IMPUGNA-
ÇÃO À CONTESTAÇÃO + ESPECIFICAR PROVAS)

2004.70.00.027872-1 - ALCEU MARCOS MACHINSKI, DIR-



246246 2ª feira | 20/Set/20042ª feira | 20/Set/2004

CEU LUIZ ROSSA, GLEICIMAR JONSON CANTERI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER, (IMPUGNAÇÃO
À CONTESTAÇÃO + ESPECIFICAR PROVAS)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte auto-
ra para se manifestar sobre a contestação apresentada, no prazo
de dez dias, bem como especificar as provas que pretende pro-
duzir, justificando-as. Foi proferido o seguinte despacho: Man-
tenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.021921-2 - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIO CABRAL MAGANO, DELVANI AL-
VES LEME, (DESP. DA FL. 483 + IMPUGNAÇÃO À CON-
TESTAÇÃO + PROVAS)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte auto-
ra para se manifestar sobre a contestação apresentada, no prazo
de dez dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.021300-3 - SERGIO HASSI ANTUNES DA SIL-
VA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MAGNABOSCO DA SILVA, (DESP.
DA FL. 15)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO
PROCEDENTE o pedido, conforme fundamentação. Condeno a
ré ao pagamento de honorários, ora fixados, bem como ao paga-
mento das custas processuais. Foi determinada a intimação do
autor para, querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.051746-2 - ORIZETE MARTINS DOS SANTOS,
OCTACILIO BIZERRA DE BARROS, PAULO KUNICZKI,
PAULO TADEU PEREIRA, PIERINA BENINCA, POLAN
MIROSLAU PIOTROWICZ, RAQUEL DE OLIVEIRA PILO-
TO, RAQUEL RAZOTO DA SILVA, REGIANE BEATRIZ
MOURA BECKER, RITA ELISABETH PICHLER X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, (SENT.
DE FLS. 211/214 E DESP. DA FL. 230)

2004.70.00.010725-2 - VALDIR DA SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOCELINO ALVES DE FREITAS, (SENT. DE
FLS. 39/42 E DESP. DA FL. 58)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO
PROCEDENTE o pedido, conforme fundamentação. Condeno
a ré ao pagamento de honorários, ora fixados, bem como ao
pagamento das custas processuais.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.052734-0 - ELIZETE RISKE DE SOUZA, JOAO
CARLOS DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIA SANTIN, (SENT. DE FLS. 176/180)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de fls. 296/297 e
determinada a intimação da parte autora para se manifestar
quanto ao despacho da fl. 186, bem como quanto à manifesta-
ção da CIBRASEC de fls. 157/281 e da CEF da fl. 300.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.048867-0 - BRUNO BAMBOZZI FILHO, CAR-
MELINA PERACINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIA SANTIN, (DESP. DA FL. 301)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
especificarem, de forma justificada, em 5 dias, as provas que
pretendem produzir. (Prov. 22/99, artigo 3º, item 5)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.012871-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X COMERCIO E CONFECCOES PAPUA NOVA LTDA
Adv. : Dr(s). ADILSON CORREIA, JOSE LUIZ TORQUATO
TILLO, (ESPECIFICAR PROVAS - 5 DIAS)

2002.70.00.069796-4 - PITTHAM ENGENHARIA E MANU-
TENCAO LTDA X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS
- ELETROBRAS, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELO PROVESI, (ESPECIFICAR PROVAS -
5 DIAS)

2002.70.00.073754-8 - CLAUDIO ODILIO DE SOUZA RO-
DRIGUES X FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCI-
TO-FHE, BRADESCO SEGUROS S.A
Adv. : Dr(s). Rafael Nogueira da Gama, GERUSA LINHARES,
(ESPECIFICAR PROVAS - 5 DIAS)

2003.70.00.048823-1 - KAREEN SILVIA MARTINS DA SIL-
VA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, (ESPECI-
FICAR PROVAS - 5 DIAS)

————————————————————— Nos autos

abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, conforme funda-
mentação. Deixo de condenar às partes ao pagamento de hono-
rários, tendo em vista a sucumbência recíproca. Foi determina-
da a intimação do autor para, querendo, apresentar contra-ra-
zões, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.046333-7 - DALIRIO RODRIGUES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIOLA LOPES BUENO, (SENT. DE FLS. 68/
80 E DESP. DA FL. 97)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte con-
trária para, querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.023302-2 - ANTONIO SALVADOR MEIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS, (DESP.
DA FL. 80)

2003.70.00.038849-2 - APARECIDO FRANCIOSI, CHARLES
ROBERTO CARLOS MAGNO, CLEBER RIBEIRO DA COS-
TA, GIOVANNI CHIARAMONTE PEREIRA, JAYME GAR-
CIA DA ROCHA NETO, MAGNUS D OLANDA FERRAN-
DO, MAURICIO CELSO DA SILVA, MARLON ROSALINO
MONTANHO DOS SANTOS, ODAIR GILBERTO MORES-
CO, TELIO FERREIRA DO NASCIMENTO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA WOLLSTEIN, (DESP. DA FL. 263)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Mante-
nho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.033029-5 - ADEMIR ANTONIO MAROCHI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CARTOES DE CREDI-
TO
Adv. : Dr(s). EDISON DE MELLO SANTOS, (DESP. DA FL.
108)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi indeferido o pedido do autor de fls.
464 e 475, parte final; e o pedido de assistência simples formu-
lado pela União Federal. Foi julgado extinto o processo, sem
julgamento do mérito, em relação à União Federal. Em conse-
qüência, foi declarada a incompetência absoluta deste Juízo
para julgar a presente ação, e determinada a remessa dos autos
à Jutiça Estadual, competente para o julgamento da causa. Dei-
xo de condenar o autor em honorários advocatícios em favor da
União Federal.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.025611-3 - ARNALDO ALVES DE SOUZA JU-
NIOR X UNIAO FEDERAL, UNIMED DO EST DO PR FED
ESTADUAL DAS COOP MEDICAS LTDA, HOSPITAL DAS
NACOES LTDA
Adv. : Dr(s). FABIANO AUGUSTO PIAZZA BARACAT,
MAURICIO KAVINSKI, MAURO CEZAR ABATI, (DESP. DE
FLS. 491/495)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
se manifestarem sobre os documentos apresentados às fls. 166/
235, no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.021081-2 - SONIA BORGES DE OLIVEIRA RON-
ZELLI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, INAE BRUSTOLIN DE MELO, (DESP. DA FL. 163)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte auto-
ra para efetuar o preparo das custas da carta precatória junto à
Vara Judicial da Comarca de Tapera/RS, sob pena de devolu-
ção da deprecata, conforme solicitado pelo ofício da fl. 455.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.016023-7 - GERALDO IVO MANFRIN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS., ESTADO
DO PARANA, PARANAPREVIDENCIA DO ESTADO DO
PARANA
Adv. : Dr(s). CLAUDIO MELO COLACO, (TEOR DO OFÍ-
CIO DA FL. 455)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de produção de pro-
va pericial, e determinada a intimação das partes para, queren-
do, indicarem assitente técnico e formularem quesitos, no pra-
zo de 5 dias. Foi indeferido o pedido de depoimento pessoal
das partes.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.011586-4 - DARLAN CESAR FAGUNDES, DAVI
SILVERIO FAGUNDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DE LIMA, ANTONIO ER-
NESTO DE LIMA, (DESP. DA FL. 598)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: Acolho
a preliminar de ilegitimidade passiva do SEBRAE/PR e JUL-

GO EXTINTO O PROCESSO, SEM APRECIAÇÃO DO MÉ-
RITO, em relação a ele. Reconheço a decadência parcial em
relação aos recolhimentos anteriores a 28/02/93; e JULGO
IMPROCEDENTES os pedidos da inicial, nos termos da fun-
damentação. Condeno a autora nas custas processuais e em
honorários advocatícios. Foi determinada a itimação da dos réus
para apresentarem contra-razões, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.008057-6 - MAQSERRAS MAQUINAS E MOTO-
SERRAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS., SERVICO BRASILEIRO DE POIO AS MI-
CRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE/PR, SEBRAE-
DF
Adv. : Dr(s). MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, CAROLI-
NE CASSOU, JOSE MARCIO CATALDO DOS REIS, (SENT.
DE FLS. 363/374 E DESP. DA FL. 386)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando improce-
dente o pedido, e condenando os autores ao pagamento de ho-
norários advocatícios, ora fixados.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.004919-2 - FRANCISCO BATISTA GAROFALO,
LUCIA HELENA DA ROSA GAROFALO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA VALIM, (SENT. DE FLS. 154/
162)

2002.70.00.068639-5 - BIRA E BIRA COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA, COMERCIO DE COMBUSTIVEIS DP
2000 LTDA, COMERCIO DE COMBUSTIVEIS ATUBA
LTDA, COMERCIO DE COMBUSTIVEIS MAXXI LTDA,
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS PETROAL LTDA, CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEIS PINHAIS LTDA, COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS PRESIDENTE LTDA, SAMBADE CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA X AGENCIA NACIO-
NAL DO PETROLEO - ANP
Adv. : Dr(s). LAERCIO ALCANTARA DOS SANTOS, LU-
CIO B ZANUTO JUNIOR, (SENT. DE FLS. 202/211)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados intima-se a parte da baixa dos autos e para
requerer o que de direito, em 10 dias, apresentando cálculo de
liquidação, se for o caso. (Port. nº 08/02, art. 18)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.010242-3 - ADS COMERCIO DE MATERIAIS
ELETRICOS LTDA, REFRIGERACAO CURITIBA LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA, (BAIXA DOS AU-
TOS)

2001.70.00.026210-4 - RUBEN NISIO, UBIRATAN GOMES
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, (BAIXA
DOS AUTOS)

2001.70.00.029059-8 - DISTRIBUIDORA DE INSUMOS
LUGARINI LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ,
(BAIXA DOS AUTOS)

2002.70.00.010929-0 - ASSOCIACAO HOSPITALAR DE
PROTECAO A INFANCIA DR RAUL CARNEIRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MACAZUMI FURTADO NIWA, JOSE REINAL-
DO NOGUEIRA DE OLIVEIRA, (BAIXA DOS AUTOS)

2002.70.00.042209-4 - GUILHERME MUZZOLON, JOSE
MARIA MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WALTER CARDOSO DA SILVEIRA, (BAIXA
DOS AUTOS)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de prazo, conforme
requerido.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.030596-0 - RENATO ROBERTO JOHANSSON X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO, CHRISTIAN MARCELLO
MANAS, EDUARDO CHAMECKI, (DEFERE PRAZO - 30
DIAS)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinado o desarquivamento do pro-
cesso, pelo prazo de cinco dias, após efetuado o pagamento das
custas pertinentes pelo interessado, com a conseqüente vista,
e, nada sendo requerido, o retorno ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.029707-0 - ARI LEGAT, MARIA NEUSA PINTO,
LUIZ RENATO MILANI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, SILVANA SAN-
TOS TURIN, (DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos Autores
para apresentarem contrafé para instrução do mandado de cita-
ção, no prazo de 15 dias, conforme ítem 2, art. 3º do Provimen-
to 22/99 da Corregedoria.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.026411-7 - APTUS TRABALHO TEMPORARIO

LTDA, M F MADEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA X UNIAO FEDERAL, CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIANA RUBIA MARTINELLI, CELSO MEI-
RA JUNIOR, OSEAS AGUIAR, (APRESENTAR CONTRA-
FÉ P/ CITAÇÃO)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a reiteração da intimação
do procurador do autor para assinar a petição de fls. 851/852.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.008457-7 - MUNICIPIO DE FORMOSA DO OES-
TE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI, (DESP.
DA FL. 856)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a reiteração da intimação
da parte autora para se manifestar expressamente quanto ao
interesse na desistência de prova pericial, no prazo de 10 dias,
sob pena do silêncio ser interpretado como desistência da refe-
rida prova, bem como para, querendo, apresentar documentos.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.011553-3 - CONSTRUTORA R A LACERDA
LTDA X CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA
Adv. : Dr(s). ENELMO ZAGO, (DESP. DA FL. 239)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do autor para,
no prazo de 10 dias, apresentar os documentos originais que
instruem a exordial ou fotocópias autenticadas, bem como re-
gularizar a representação processual.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.033544-2 - ROSALVO TIMOTHEO SOUZA SIL-
VEIRA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ALMIR KUTNE, (DESP. DA FL. 109)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte auto-
ra para efetuar os depósitos dos honorários periciais, tendo em
vista a concordância do perito com o parcelamento requerido.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.029672-2 - DECORADORA ROMA LTDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSI GLORIA MARTINS DA CUNHA, (DESP.
DA FL. 223)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores
que pretendem a execução, para emendarem a inicial da execu-
ção, instruindo-a com comprovante da data de eventual saque
ou comunicando a inexistência deste.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.025250-7 - ALAIR FAGUNDES KAMINSKI,
CARLOS ROBERTO LAMPE, CLOVIS ROBERTO RAMOS
CHAVARRIA, DENISE CICHON, FRANCISCO DE PAULA
MENEZES NETO, JANIO APARECIDO DE MOURA, JOR-
GE ELIZEU BLANC, LUIZ BATISTA, ROGERIO BESSER,
YOLE RUMPF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JACQUELINE ANDREA WENDPAP, ANA PAU-
LA MARTIN, (DESP. DA FL. 407, PARTE FINAL)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do autor para
se manifestar acerca da petição da CEF de fls. 158/165.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.021718-0 - ANTONIO FERRARI BORBA, LUIZ
ALBERTO MACHADO LIMA X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BISCAIA, (MA-
NIFESTAR-SE SOBRE A PETIÇÃO DA CEF DE FLS. 158/
165)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte auto-
ra para apresentar os cálculos de liquidação, no prazo de 30
dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.008231-6 - ANTONIO AUGUSTO DINIZ, CLO-
VIS DE ALMEIDA, HELIO DE LIMA E SILVA, LAURO
CARTA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO, (DESP. DA FL. 1096)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de produção de pro-
va pericial, e determinada a intimação das partes para, queren-
do, indicarem assitente técnico e formularem quesitos, no pra-
zo de 5 dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.006161-1 - MARIA CAROLINA GOMES DAVID
DA SILVA X BANCO CENTRAL DO BRASIL, FUNDACAO
BANCO CENTRAL DE PREVIDENCIA PRIVADA - CEN-
TRUS
Adv. : Dr(s). ROBERTO TRIGUEIRO FONTES, (DESP. DA
FL. 290)

————————————————————— Nos autos



2ª feira | 20/Set/20042ª feira | 20/Set/2004 247247

abaixo relacionados foi determinada a reiteração da intimação
dos autores para cumprirem o despacho da fl. 183, no prazo
improrrogável de 15 dias, sob pena do silêncio ser interpretado
como desistência da prova pericial.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.006104-0 - ORLANDO XAVIER DA SILVA FI-
LHO, MARIA ROSANA XAVIER DA SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF, M G M ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA
Adv. : Dr(s). CORNELIO AFONSO CAPAVERDE, (DESP. DA
FL. 188)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores
para se manifestarem sobre a petição da CEF de fls. 244.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.005718-8 - ANTONIO DIAS DO ROSARIO, JO-
SUE TEIXEIRA DA SILVA, MARILZA SARTORI DA COS-
TA LEITE, SANDRA MARA DOS SANTOS SILVA, CAR-
LOS EDUARDO COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). ANDRESSA CALDAS, MAURO JOSE AUA-
CHE, MIRIAN APARECIDA GONCALVES, WILSON RA-
MOS FILHO, (MANIFESTAR-SE SOBRE A PETIÇÃO DA
CEF DA FL. 244)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados a decisão que indeferiu a execução parcial
do julgado está preclusa. Assim, foi determinada a intimação
dos autores que não constam da inicial de execução, para se
manifestarem sobre a satisfação de seu crédito, no prazo de dez
dias, ou adequarem seu pedido aos termos daquela decisão.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.031780-0 - DULCE MAGNANI, DORION ANTO-
NIO SICURO, ANGELA MARIA DA SILVA TEIXEIRA,
MARIA APARECIDA CRISTOFOLI WAIDEMAN, GILDA
DA SILVA, LEONIR GRAFF, GIAMPAOLO FRANCO GIA-
COMETTI, ADRIANE CRISTINA GIACOMETTI GONCAL-
VES, CLAUDETE PEDRO, JOANA DUARTE X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SUELY SCHROEDER GLOMB, (DESP. DA FL.
301)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do exeqüente
para se manifestar sobre a certidão da fl. 170, pois na docu-
mentação juntada às fls. 14/22 não está expresso que o Sr. An-
gelo Adir Boratto tenha poderes para outorgar a procuração da
fl. 13, uma vez que o último sócio gerente designado, segundo
a referida documentação, é Valderi Frizon, fl. 20.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.030890-9 - HORTIGRANJEIRA ESTRELA DO
MAR LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). YOSHIHIRO MIYAMURA, LUCIANA NOTO,
(CERTIDÃO DA FL. 170)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da impetrante
para comprovar documentalmente, que os signatários da pro-
curação da fl. 17 possuem poderes para a prática de tal ato.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.031748-9 - COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MENTO AGROPECUARIO DO PARANA - CODAPAR X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). FABIO ROGERIO HARDT, (DESP, DA FL. 324)

CURITIBA, 15 de setembro de 2004

MARCIA MARIA DIAS COLLIN
DIRETORA DE SECRETARIA

Varas Federais de
Cascavel

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 74/2004

DR. JORGE LUIZ LEDUR BRITO
JUIZ FEDERAL
___________________________________________
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) indeferindo a petição inicial e declarando extinto(s)
o(s)processo(s), sem julgamento do mérito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.001083-0 - EDUARDO HELENO GALEANO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001095-7 - REDEVINO GONCALVES CHAVES
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.001138-0 - LOURDES CECHETTI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.001171-8 - JOSE ANTONIO DA SILVA SOUZA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.001847-6 - MIGUEL DA SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.003857-8 - SEBASTIAO DUMON DE FREITAS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.05.004555-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSEANY RODRIGUES DA SILVA MORAIS
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “..., intime(m)-se o(s) Exeqüe nte(s)
para que se manifeste(m) acerca da satisfação do seu crédito,
cientificando-o(s) de que o seu silêncio importará na concordân-
cia tácita, ensejando a extinção da demanda. Prazo: cinco dias....”

ACAO ORDINARIA

97.60.10394-0 - GEDA MARIA FIORENTIN e Outros X UNI-
AO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). JORGE GILBERTO SCHNEIDER

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.001829-8 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA HARA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIANA DA COSTA MENDES

2001.70.05.004971-4 - CARLOS ALBERTO ANASTACIO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões)julgando parcialmente procedentes os embargos
monitórios.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.005120-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CRISTIANE SOZO CARDOSO
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

2003.70.05.005439-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NILSON DAL MASO e Outro
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinta(s) a(s) execução(ões) face paga-
mento do débito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.60.12216-4 - MARIA APARECIDA DE FREITAS e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

2000.70.05.004982-5 - MARIA DE ASSIS DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões) desacolhendo a impugnação ao pedido de assis-
tência judiciária gratuita.

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2004.70.05.000368-5 - UNIAO FEDERAL X ARNILDO ARE-
CILO SCHROEDER
Adv. : Dr(s). JUAREZ JOSE DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedentes os embargos de declaração, mantendo
integralmente a sentença.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.05.003763-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSILENE PERTILLE
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/2003, da Corregedo-
ria-Geral da JustiçaFederal da 4ª Região c/c Odrem de Serviço
nº01, de 10/05/01 e Portaria nº 01/2000, de 23/02/2000, 01/
2001, de 22/06/2001, expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª
Vara Federal desta Subseção Judiciária, a Secretaria: intima a
parte autora para comprovar o recolhimento das custas rema-
nescentes, no valor de R$ 90,00 (noventa reais).

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.001312-8 - TEREZINHA STELZER MACHADO
X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e Outro
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) homologando o pedido de desistência formulado
pela parte autora.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.05.003512-3 - AURILIO BERTELLI e Outros X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.05.003449-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE MENDES DOS SANTOS GAS - ME
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões) julgando improcedentes os embargos monitórios.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.005937-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO DA ROLD
Adv. : Dr(s). TADEU KARASEK JUNIOR

Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/2003, da Correge-
doria-Geral da JustiçaFederal da 4ª Região c/c Odrem de Ser-
viço nº01, de 10/05/01 e Portaria nº 01/2000, de 23/02/2000,
01/2001, de 22/06/2001, expedidas pelo Excelentíssimo Juiz
da 2ª Vara Federal desta Subseção Judiciária, a Secretaria:
intima parte interessada acerca da Certidão do(a) Sr(ª).
Oficial(a) de Justiça.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.05.001310-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANA DE LIMA LEITE
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando procedentes os embargos de declaração.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.05.003765-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CONFEITARIA MARI E STELA LTDA e Outros
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “(...) Após, intime-se a parte au-
tora para, no prazo de dez dias, falar sobre a contestação apre-
sentada, bem como para especificar, de forma fundamentada,
as provas que pretende produzir.” (...)

CONSIGNATORIA

2004.70.05.002803-7 - EDSON SUSUMU KAWANICHI X
BANCO BANESTADO S/A e Outro
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões) indeferindo o pedido de antecipação dos efeitos
da tutela.

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.004733-0 - ARLINDO DE SOUZA CASTRO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENEIDA TAVARES DE LIMA FETTBACK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “ Recebo os embargos, suspen-
dendo o Processo apenas em relação ao ora Embargado.
Intime(m)-se o(s) Embargado(s) para, querendo, impugná-los
no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.004589-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BRUNO PREIS E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “(...) Apresentada(s) a(s)
contestação(ões), dê-se vista à parte autora para se manifestar,
no prazo de dez dias.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.05.003266-1 - IONE APARECIDA MARTINS e Ou-
tro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON POLISZUK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): (...) 2. Cumprida a diligência, dê-
se vista aos Exeqüentes, pelo mesmo prazo (quinze dias).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.005216-2 - RAQUEL MARIA COPINI e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/2003, da Corregedo-
ria-Geral da JustiçaFederal da 4ª Região c/c Odrem de Serviço
nº01, de 10/05/01 e Portaria nº 01/2000, de 23/02/2000, 01/2001,
de 22/06/2001, expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª Vara
Federal desta Subseção Judiciária, a Secretaria: intima a parte
autora para se manifestar sobre a(s) contestação(ões)
apresentada(s), bem como para especificar, de forma justificada,
as provas que pretende produzir. Prazo de 10 (dez) dias. Após(...)”

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.003071-8 - VIACAO NOVA INTEGRACAO LTDA
X ANTT - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TER-
RESTRES e Outro
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO MOSER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)

o(s) seguinte(s) despacho(s): “...2. Fixo o prazo para apresen-
tação de memoriais de alegações finais em 30 dias e, para tan-
to, concedo vista sucessiva dos autos por 10 (dez) dias, a inici-
ar pela parte autora....”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.001643-9 - CLOVIS LUIZ POLACHINI E OUTRO
X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - CREDITO IMO-
BILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIO ROGERIO DEPOLLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando improcedentes os embargos à execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.004267-4 - ALESSANDRO MENEGHEL X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ELIAS ZORDAN

2003.70.05.004964-4 - PALAGAS COMERCIO DE MEDICA-
MENTOS LTDA X CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). TADEU KARASEK JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo-relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando IMPROCEDENTES os pedidos.

EMBARGOS A ARREMATACAO

2003.70.05.009572-1 - BADOTTI AGROINDUSTRIAL DO
PARANA LTDA X VANILDO DE AMORIM E OUTRO
Adv. : Dr(s). AMAURI CARLOS ERZINGER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “É o caso de julgamento anteci-
pado da lide. Intimem-se. Após, em nada sendo requerido, ve-
nham os autos conclusos para sentença.”

EMBARGOS A ARREMATACAO

2004.70.05.002572-3 - JOSE ADAUTO TRICHES X FAZEN-
DA NACIONAL. E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDUARDO BIAVATTI LAZARINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Isto posto, inadmito a exce-
ção...

EXECUCAO FISCAL

2003.70.05.002105-1 - FAZENDA NACIONAL. X FLAMAR
PECAS E EQUIPAMENTOS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDREIA B LAMBRINIDIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Expeça-se alvará de levantamen-
to...

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.001116-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ ANTONIO RUELA E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo-relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando PROCEDENTES os pedidos.

ACAO DIVERSA

2003.70.05.003288-7 - SUZILE ARGES X HUMBERTO PAU-
LO ARGES E OUTRO
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despach(s): “À DEFESA para os fins do artigo
500 do Código de Processo Penal. Intime(m)-se”.

ACAO PENAL

99.60.10965-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X EDI-
SON JESSUS ALCANTARA, DAVID WOLFF CARLIN, ELI-
ANE EXTEKOETTER

2003.70.05.000874-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ELCI BARROS ANTUNES
Adv. : Dr(s). NEDAL YESEF THLAJI

2003.70.05.007182-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LOURIVAL MIRANDA DO NASCIMENTO
Adv. : Dr(s). CARLA MARTINS DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Apresentanda a contestação, caso
sejam formulados preliminares ou deduzidos os fatos menciona-
dos no art. 326 do CPC, ou, ainda, juntados novos documentos,
dê-se vista à parte autora para se manifestar, no prazo de dez dias...

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.003206-5 - NEWTON QUEIROZ XAVIER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1.Indefiro o pedido de fls. 56/
57, pois a concessão e o regulamento de parcelamento admi-
nistrativo dos débitos para com a Fazenda Nacional, formali-
zado nos termos da Lei nº 10.684/2003, é de competência ex-
clusiva da Autoridade Fazendária...

EXECUCAO FISCAL
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2003.70.05.003773-3 - FAZENDA NACIONAL. X PAULET-
TO E PAULETTO LTDA
Adv. : Dr(s). ROSILENY VANZELA DE ASSIS PONTES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1.Antes de decidir acerca do pe-
dido de substituição de penhora, tendo em vista a manifestação
da Fazenda Nacional às fls. 43/44, determino que o executado
apresente cópia atualizada da matrícula nº 49.123, do Cartório
de Registro de Imóveis do 1º Ofício desta Comarca....

EXECUCAO FISCAL

95.60.11422-0 - FAZENDA NACIONAL. X HORMIRIO RI-
BAS FRANCA
Adv. : Dr(s). DEOCLECIO ADAO PAZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s)seguintes despacho(s): “À DEFESA para os fins do artigo
499 do Código de Processo Penal. Intime(m)-se”.

ACAO PENAL

95.60.11419-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X SER-
GIO CARLOS FARIAS FRAGA, PAULO SCANDOLARA
SALLA, IRINEU FARIAS FRAGA
Adv. : Dr(s). AIRTON DAVID GOMES, JORGE JOSE GO-
TARDI, MAURO JOSE RIBAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a ação. Outrossim, foi proferido o seguin-
te despacho: “Recebo o recurso de apelação em ambos os efei-
tos... Intime-se a parte autora da sentença e para, no prazo le-
gal, apresentar contra-razões...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.007979-6 - BENEDITO LOURENCO GALDINO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADILSON DE ANDRADE AMARAL

2003.70.05.001458-7 - ZUMAIR VITORIO ZUCCHI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

Nos termos do Provimento n°05/03, de 29/11/99, da Corregedo-
ria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, intime-se o interessado
do desarquivamento dos au tos. Dê-se vista pelo prazo de 5 dias.
Após,em nada sendo requerido, retornem os autos aos arquivos.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.05.000808-3 - BRESOLIN INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO
INSS E OUTRO
Adv. : Dr(s). Monica Jorge Saliba

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
CONCEDENDO a segurança pleiteada. Outrossim, foi profe-
rido o seguinte despacho: “Recebo o recurso de apelação no
efeito devolutivo... Intime-se a parte autora da sentença e para,
no prazo legal, apresentar contra-razões...”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.05.006007-0 - GIOMBELLI MAQUINAS AGRICO-
LAS LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAS-
CAVEL E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

2004.70.05.002598-0 - MUNICIPIO DE CATANDUVAS X
GERENTE-EXECUTIVO DO INSS EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). ALAOR CARLOS DE OLIVEIRA

2004.70.05.002983-2 - EMPRETEC EMPREENDIMENTOS
TECNICA E CONSTRUCOES LTDA X DELEGADO DE
RECEITA FEDERAL EM CASCAVEL/PR
Adv. : Dr(s). GETULIO LADISLAU RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Defiro o pedido do MP...intime-
se a autora p/ que apresente cópia dos documentos de fls. 16 a
20, devidamente autenticados, no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.001552-3 - JANETE APARECIDA DE ALMEIDA
SCHNEIDER e Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NATACHA CRISTINA PROVIN DE CARVALHO

Nos termos do Provimento n°05/03, da Corregedoria-Geral da
Justica Federal da 4º Regiao, c/c Portaria nº 01, de 22/06/2001,
desta Vara Federal, tendo em vista o retorno dos autos da Ins-
tancia Superior, e independentemente de despacho do juiz, in-
timem-se as partes para requererem o que de direito, no prazo
de 30 dias. Após, em nada sendo requerido, arquivem-se medi-
ante baixa na Distribuição.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.003080-8 - SLAVIERO DE CASCAVEL LTDA X
SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRE-
SAS - SEBRAE (UNIDADE CENTRAL) E OUTRO
Adv. : Dr(s). Jose Antonio Martins de Oliveira Itapary

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.007944-9 - HERBICAR VEICULOS LTDA e Ou-
tros X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)

o(s) seguinte(s) despacho(s): “...3.Tendo em vista que a Fazen-
da Nacional discordou da pretensão da empresa e consideran-
do que o art. 15, inc. I, da Lei nº 6.830/80, somente autoriza à
executada a substituição dos bens penhorados por depósito em
dinheiro e fiança bancária, indefiro o pedido da executada. In-
time-se...

EXECUCAO FISCAL

2002.70.05.008718-5 - FAZENDA NACIONAL. X ATACA-
DO LIDERANCA DE TECIDOS E CONFECCOES LTDA
Adv. : Dr(s). EDER WAINE CUARELI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Compulsando os autos, verifico
que o valor executado por Guilherme Materiais de Construção
Ltda... foi requisitado através do Precatório nº 2004/ 0077, ...
2. Verifico ainda a referida requisição tem o pagamento previs-
to para o ano de 2005... 3. Por conseguinte, nos termos do art.
100, § 2º da Constituição Federal, não compete a este Juízo,
mas ao Exmo. Sr. “Presidente do Tribunal que proferir a deci-
são exeqüenda determinar o pagamento, segundo as possibili-
dades do depósito, e autorizar, a requerimento do credor e ex-
clusivamente para o caso de preterimento de seu direito de pre-
cedência, o seqüestro da quantia necessária à satisfação do dé-
bito”, razão pela qual indefiro o pedido formulado pela exe-
qüente às fls. 294/295.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.60.10585-1 - GUILHERME MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTDA e Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “ Considerando a informação pres-
tada pela douta Procuradora da República à fl. 101, permaneça
suspensa a execução relativa a Erani Renato Vargas - Espólio,
nos termos da decisão da fl. 84.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.002336-5 - ERANI RENATO VARGAS - ESPO-
LIO e Outro X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “.... Compulsando os autos, veri-
fico que o título executivo formado está vinculado ao valor da
condenação. Assim, faz-se necessária a emenda à petição inici-
al determinada à fl. 67. 3. Por conseguinte, indefiro o pedido
de reconsideração formulado à fl. 68, determinando a apresen-
tação dos cálculos mediante parecer de auditoria independen-
te.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.05.002776-4 - EDEMAR ALOISIO SIMON X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “No que tange às testemunhas A
zriel Dorembus e Levy Ferreira Damião, intime-se a defesa para
que, no prazo de 03 dias, manifeste-se acerca do contido às fls.
359/v e 365, sob pena de, no silêncio, reputar-se a desistência
de suas oitiva. Outrossim, foi expedida CP 572/04 à Justiça
Estadual em Praia Grande/SP, para a inquirição da testemunha
arrolada defesa, devendo as partes cientificarem-se perante o
Douto Juízo Deprecado acerca da data que vier a ser designada
para a respectiva audiência.

ACAO PENAL

2000.70.05.004502-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
HUSSAIN SAID MOURAD, ALI SAID MOURAD
Adv. : Dr(s). KATIA REJANE STURMER, ADELINO MAR-
CON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despach(s): “À DEFESA para os fins do artigo
500 do Código de Processo Penal. Intime(m)-se”.

ACAO PENAL

2003.70.05.001943-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
GUILHERME FERNANDES ENGELKE, SANDRA MARA
PAIS ENGELKE
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “defiro o pedido formulado à fl.
92...

INQUERITO

2004.70.05.000429-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ANTONIO RODOLFO CARVALHO BASSETTO
Adv. : Dr(s). ELIANE DAVILLA SAVIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) expedida(s)
Carta(s) Precatória(s) nº 640/04 e 641/04 às Justiça Federal em
Curitiba/PR e Justiça Estadual em Goioerê/PR, respectivamen-
te, para a inquirição das testemunhas de acusação, devendo as
partes cientificarem-se perante o Douto Juizo Deprecado acer-
ca da data que vier a ser designada para a respectiva audiência.
Foi ainda proferido despacho designando para o dia 20 de ou-
tubro de 2004, às 14:30, a realização de audiência de inquiri-
ção da testemunha arrolada pela acusação residente nesta cida-
de.

ACAO PENAL

2004.70.05.002686-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CICERO CEZAR STRINGARI, HENRIQUE STRINGARI
Adv. : Dr(s). SANTINO RUCHINSKI, CRESTIANE ANDREIA
ZANROSSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) : ...Isto posto, existindo interesse penal e processu-
al sobre o numerário bloqueado, indefiro o pedido do reque-
rente.

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

2004.70.05.002897-9 - LEANDRO MIOLA X MINISTERIO
PUBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAURI DA SILVA

Nos termos da Portaria nº 01, de 22/06/01 e nº 04, de 31/10/
2001 expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª Vara desta Cir-
cunscrição Judiciária, bem como nos termos do Prov. 05/03a
da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, a Se-
cretaria intima o defensor dos réus para se manifestar, no prazo
de 03 dias, acerca das testemunhas não encontradas (fls.), sob
pena de, no silêncio, reputar-se a desistência das suas oitivas.

ACAO PENAL

2000.70.05.004494-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
PATRICIA COSTA, HUGO MACHADO FILHO
Adv. : Dr(s). LEONARDO MONTEIRO VILLARINHO, CAR-
LOS EDUARDO DE CAMPOS MACHADO, ADELINO MAR-
CON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...expeça-se alvará.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.005252-6 - MARCOS LUIZ TAIJA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “declaro encerrada a instrução.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.005282-5 - CLODOMIRO PEREIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s): “Intime-se o Impetrante para ciomprovar a
complementação do preparo do recurso, posto que inferior ao efeti-
vamente devido, sob pena de deserção. Prazo de 05 dias.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.05.003050-0 - L MASSARANDUBA E CIA LTDA ME
X DELEGADO DE RECEITA FEDERAL EM CASCAVEL/
PR
Adv. : Dr(s). PAULO AUGUSTO CHEMIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Apresentada a contestação... in-
time-se a parte autora para manifestar-se no prazo legal, bem
como para especificar, de forma fundamentada, as provas que
pretende produzir.

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.003340-9 - MIGUEL TADEU ALVES FERREIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDGAR INGRACIO DA SILVA

2004.70.05.003428-1 - JOSE COELHO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NATACHA CRISTINA PROVIN DE CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Recebo a demanda...INSS já
apresentou a contestação... intime-se a parte autora para mani-
festar-se no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.009689-0 - BERNADETE FERNANDES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA DA COSTA MENDES

Nos termos do Provimento n° 05, de 20/06/03, c/c Portaria 02,
de 06/09/01, desta Vara Federal, fica o advogado abaixo nomi-
nado intimado a restituir os seguintes autos, no prazo de 05(cinco
) dias, sob pena de levar-se o fato ao conhecimento do Juiz.

ACAO ORDINARIA

95.60.10904-9 - DE BONA CONSTRUCOES CIVIS LTDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

EXECUCAO FISCAL

97.60.11012-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
BARROS E FERNANDES LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.60.13136-6 - JOSE ROMARIO JUVENAL DA LUZ E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

2000.70.05.005221-6 - GELCINA DA SILVA OLIVEIRA E

OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

CASCAVEL, 14 de setembro de 2004

Vera Lúcia Benites Mahlmann
Diretora de Secretaria

Varas Federais de
Foz do Iguaçu

2ª Vara Federal Criminal de Foz do Iguaçu

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 39/2004
PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Gueverson Rogério Farias,
MM. Juiz Federal Substituto da 2ª Vara Criminal de Foz do
Iguaçu, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da
lei,

FAZ SABER, aos que tiverem conhecimento do presente edi-
tal, que tramita neste Juízo Federal a Ação Penal n.º
2000.70.02.002134-5, movido pelo Ministério Público Fede-
ral contra CARLOS ALEXI TORALEZ CANTERO, para-
guaio, nascido aos 18.07.1971, filho de Catalino Toralez e
Delpilas Cantero, portador da cédula de identidade paraguaia
n.º 1.423.185/PY. Tendo em vista que o denunciado encon-
tra-se em lugar incerto e não sabido, não sendo possível inti-
má-lo pessoalmente, fica ele, pelo presente, INTIMADO da
parte dispositiva da sentença publicada em 23 de agosto de
2004 na ação penal acima citada, a seguir transcrita: “Ante o
exposto, julgo IMPROCEDENTE a denúncia para ABSOL-
VER o réu CARLOS ALEXI TORALEZ CANTERO, em re-
lação ao crime previsto no artigo 334 do Código Penal, com
fulcro no artigo 386, III, do Código de Processo Penal. Sem
custas... Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. Assim, para
que chegue ao conhecimento de todos e do dito sentenciado,
mandou o MM. Juiz Federal Substituto expedir o presente
Edital, que será afixado no lugar de costume e publicado no
Diário da Justiça do Paraná.

DADO E PASSADO nesta cidade de Foz do Iguaçu, aos 09
de setembro de 2004. Eu, _______ Mozart Person Fuchs,
Técnico Judiciário, o digitei, e eu, ________, José Roberto
Lopes, Diretor de Secretaria em exercício, o conferi.

Gueverson Rogério Farias
Juiz Federal Substituto

2ª Vara Federal Criminal de Foz do Iguaçu
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 40/2004

PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Gueverson Rogério Farias,
MM. Juiz Federal Substituto da 2ª Vara Criminal de Foz do
Iguaçu, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da
lei, FAZ SABER, aos que tiverem conhecimento do presente
edital, que tramita neste Juízo Federal a Ação Penal n.º
2000.70.02.002653-7, movido pelo Ministério Público Fede-
ral contra VALDECI CORDEIRO, brasileiro, natural de São
Miguel do Iguaçu/PR, nascido em 30.03.1971, filho de Joa-
quim Luiz Cordeiro e Terezinha Cordeiro, portador do RG
n.º 5.238.329-3/SSP/PR. Tendo em vista que o denunciado
encontra-se em lugar incerto e não sabido, não sendo possí-
vel intimá-lo pessoalmente, fica ele, pelo presente, INTIMA-
DO da parte dispositiva da sentença publicada em 30 de agosto
de 2004 na ação penal acima citada, a seguir transcrita: “Ante
o exposto, julgo PROCEDENTE a denúncia para CONDE-
NAR o réu VALDIR CORDEIRO [rectius: Valdeci Cordei-
ro], como incurso na sanção do artigo 334, caput, primeira
figura, do Código Penal, à pena de 1 (um) ano e 6 (seis) me-
ses de reclusão. O regime inicial para cumprimento da pena
será o aberto. Incabível a substituição da pena ou concessão
da suspensão condicional da pena (sursis), pois o réu é rein-
cidente em crime doloso, não preenchendo, desta forma, re-
quisito subjetivo para obtenção de tais benefícios (CP, art.
44, II, e art. 77, I). Condeno o réu ao pagamento das custas
processuais. O condenado poderá apelar em liberdade. Em
que pese o teor literal do disposto no artigo 594 do CPP, a
jurisprudência vem decidindo que a prisão cautelar – antes
do trânsito em julgado da condenação – somente se justifica
naquelas hipóteses em que há necessidade de manter a segre-
gação do indivíduo, a qual deve ser analisada à luz dos pres-
supostos e hipóteses previstas no artigo 312 do CPP. No caso
concreto, tendo o réu respondido ao processo em liberdade, e
inexistindo causa superveniente que justifica a necessidade
de sua prisão, deve-se reconhecer seu direito a permanecer
em liberdade... Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. Assim,
para que chegue ao conhecimento de todos e do dito senten-
ciado, mandou o MM. Juiz Federal Substituto expedir o pre-
sente Edital, que será afixado no lugar de costume e publica-
do no Diário da Justiça do Paraná.

DADO E PASSADO nesta cidade de Foz do Iguaçu, aos 10
de setembro de 2004. Eu, _______ Mozart Person Fuchs,
Técnico Judiciário, o digitei, e eu, ________, José Roberto
Lopes, Diretor de Secretaria em exercício, o conferi.

Gueverson Rogério Farias
Juiz Federal Substituto

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 206/2004

Sentenças,despachos e decisões proferidas pela MMa. Juíza
Federal SILVIA REGINA SALAU BROLLO e pelo MM. Juiz
Federal Substituto RAPHAEL CAZELLI DE ALMEIDA
CARVALHO, ambos da 1ª Vara Federal e Especial Federal
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Cível da Subseção Judiciária de Foz do Iguaçu-Pr.
————————————————————— ———
———————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluin-
do:

“(...) Rejeito os presentes embargos porque a sentença da fl.
184 fez menção à interposição dos embargos, deduzindo que
a execução prosseguiu nos valores lá fixados. O fato de haver
recurso pendente naqueles autos não exige que haja menção
na sentença que extingue o processo principal. Eventualmen-
te, havendo reforma da sentença proferida nos embargos,
poderá a parte vencedora promover a execução nos autos dos
embargos.
Em razão do exposto, conheço dos embargos de declaração
porque tempestivo e os rejeito no mérito, porque não caracte-
rizada nenhuma das hipóteses estabelecidas pelo art. 535, do
Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela autora.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.15700-2 - MARCELO GIOVANELLI DE BRITO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILDER CEZAR LONGUI NERES

————————————————————— ———
———————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluin-
do:

“(...) Em razão do exposto, julgo parcialmente procedente o
pedido, na forma do art. 269, I, do CPC, para condenar o
Banestado a alterar a categoria profissional da mutuária prin-
cipal para Servidores do Poder Judiciário do Estado do Para-
ná, a partir de janeiro de 2001, com efeitos para a data-base
seguinte.
Valerá a sentença como título executivo, em favor do Banes-
tado em relação às diferenças das prestações devidas (valor
exigido pelo agente financeiro) e não depositadas até a data-
base seguinte a janeiro de 2001, segundo o disposto no art.
899, § 2º, do CPC. Atribuo efeito de pagamento apenas às
quantias efetivamente depositadas.
Poderá o Banestado, desde logo, levantar os valores deposi-
tados, caso ainda não o tenha feito, na forma do art. 899, §1o,
do Código de Processo Civil.
A CEF suportará os efeitos advindos desta sentença porque
operacionaliza o FCVS, sendo de sua alçada, inclusive, a ha-
bilitação ao fundo, segundo o item 1.8 da Resolução n.º 67 do
Conselho Curador do FCVS.
Tendo em vista que os Autores sucumbiram da maior parte
do pedido, condeno-os ao pagamento das custas e de honorá-
rios advocatícios aos Réus que, com fundamento no art. 21,
parágrafo único, fixo em R$ 600,00 (seiscentos reais), valor
a ser dividido na proporção de 70% para o Banestado e 30%
para a CEF.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pelos Auto-
res. Interposto recurso ou decorrido prazo, intimem-se os Réus
da sentença e para contra-arrazoar, sendo o caso.

CONSIGNATORIA

2000.70.02.003501-0 - VALCIRA DE FATIMA FERRI DA
SILVA E OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELIANE DAVILLA SAVIO

————————————————————— ———
———————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluin-
do:

“(...) Assiste razão à Embargante quando alega que houve
omissão na sentença.
Contudo, por decisão proferida em 04.05.2004, nos autos de
Agravo de Instrumento nº 382298 do STF, foi dado provi-
mento ao Agravo Regimental e, desde logo, ao Recurso Ex-
traordinário, para julgar procedente a Ação Rescisória ajui-
zada contra acórdão do E. TRF/4ª Região que, confirmando
sentença proferida nos autos de ação civil pública promovida
pela Associação Paranaense de Defesa do Consumidor - APA-
DECO, garantira a contribuintes paranaenses a restituição do
empréstimo compulsório sobre aquisição de combustíveis,
instituído pelo DL 2.288/86.
Desse modo, não deverá ser expedida requisição de pequeno
valor para pagamento do valor restante referente aos honorá-
rios advocatícios, uma vez que ainda se discute a validade do
título executivo.

3. Dispositivo

Diante do exposto, acolho estes embargos apenas para suprir
a omissão apontada nos termos da fundamentação acima.
Com o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento supra
noticiado, não sendo modificada a decisão, arquivem-se os
presentes autos. Caso contrário, expeça-se requisição para
pagamento do valor referente aos honorários advocatícios.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.001795-8 - ARLEI ANTONIO LANG E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

————————————————————— ———
———————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Diante do exposto, julgo procedente a ação civil pública

proposta pelo Ministério Público Federal para condenar a
Brasil Telecom S.A. a promover a abertura de lojas de aten-
dimento ao público, nas quais se garanta o atendimento pes-
soal do usuário, ou seja, que ela seja atendido na presença
física de representante da concessionária capacitado para re-
solver os problemas e elucidar as dúvidas que lhe sejam apre-
sentadas, em todos os municípios abrangidos por esta subse-
ção judiciária. Confirmo a antecipação dos efeitos da tutela
para determinar à ré que providencie a reabertura dos posto
de atendimento ao público existentes à época da assinatura
do Contrato de Concessão, que foram fechados sem autoriza-
ção da ANATEL. Condeno-a, ainda, a ressarcir os danos
morais causados ao grupo de consumidores atingidos pelo
fechamento ilegal dos postos de atendimento, que fixo em
R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), valor a ser revertido para
o Fundo de que trata o Fundo de que cuida o art. 13 da Lei nº
7.347/85.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela ré.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2002.70.02.003164-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
E OUTROS X BRASIL TELECOM S/A
Adv. : Dr(s). LUIZ RODRIGUES WAMBIER, MARCIA
FERNANDES BEZERRA, IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI

————————————————————— ———
———————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluin-
do:

“(...) Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pe-
dido e, por conseguinte, condeno o réu à perda da função
pública, suspensão dos direitos políticos por 4 (quatro) anos,
observando, ambas o artigo 20 da LIA, pagamento de multa
civil no valor de 50 (cinqüenta) vezes o valor da remunera-
ção percebida pelo réu - 50 vezes o valor atual do subsídio
percebido pelo Policial Rodoviário Federal e proibição de
contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou in-
centivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda
que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio ma-
joritário, pelo prazo de três anos.
Condeno o Réu ao pagamento de honorários advocatícios, no
percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor dado à cau-
sa, devidamente atualizado, assim como no ressarcimento das
custas até agora adiantadas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pelo Réu.
Apresentado o recurso ou decorrido o prazo, intime-se o Au-
tor da sentença e para contra-razões, se o caso.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2002.70.02.004734-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
X MARCOS HASS MALLMANN
Adv. : Dr(s). RENATO MARTINS LOPES

————————————————————— ———
———————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir
transcrito:

2.Com o laudo complementar, abra-se vista às partes pelo
prazo de 10(dez)dias. 3.Nada sendo requerido, anote-se para
sentença.”

CONSIGNATORIA

2002.70.02.005022-6 - ARNILDO CARLOS MENEZES X
BANCO DO ESTADO DO PARANA CREDITO IMOBILI-
ARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR., TATIANA PI-
ASECKI KAMINSKI

————————————————————— ———
———————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Como se pode observar, o centro principal de negócios
é utilizado apenas subsidiariamente como critério definidor
do domicílio, ou seja, apenas quando não for possível a de-
terminação da residência natural da pessoa física. Portanto,
essa é a orientação que deve e foi observada dentro do Mer-
cosul para fins de fixação do domicílio.
No caso em tela restou provada a residência natural da pes-
soa física. Muito embora o esforço do autor em provar que
seu centro de negócios era Cidade do Leste/PY, ele não lo-
grou êxito tendo em vista que as provas documentais carrea-
das aos autos não possuem verossimilhança.
III. DISPOSITIVO
Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC,
julgo improcedente o pedido.
Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios, fixados em 10 % sobre o valor atribu-
ído à causa, tudo conforme o artigo 20 do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela impe-
trante. Apresentado recurso ou decorrido o prazo legal, inti-
me-se a União (PFN) desta sentença.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.007783-2 - MOHAMAD KAMEL CHEAITO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE APARECIDO FROES

————————————————————— ———
———————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Assim sendo, esta ausente um dos pressupostos de cons-

tituição e desenvolvimento válido do processo, qual seja, a
presença de pedido.
III. DISPOSITIVO
Diante do exposto, nos termos do artigo 267, incisos IV e VI,
do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito sem o jul-
gamento do mérito.
Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios, fixados em 10 % sobre o valor atribu-
ído à causa, tudo conforme o artigo 20 do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela autora.
Apresentado recurso ou decorrido o prazo legal, intime-se a
União (PFN) desta sentença.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.010122-6 - CRISTAL TURISMO LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BARBOSA GALVAO CESAR, EDUAR-
DO J N CAVALHEIRO

————————————————————— ———
———————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir
transcrito:

Assim, intime-se a União para comprovar a avaliação dos bens
apreendidos pelo TAM n.º 89.633 e pelo Termo de Retenção
de Mercadorias n.º 50.603. Na inexistência de avaliação, a
Ré deverá manifestar-se sobre a possibilidade fática de visto-
riar os bens apreendidos (e avaliá-los) nos temos da r. deci-
são de fl. 150-verso.
Após, à Autora para manifestar-se em 5 (cinco) dias.
Defiro parcialmente o pedido de prova oral requerida pela
Autora: não colherei o depoimento pessoal do representante
da União porque ele não presenciou os fatos. Oportunamente
designarei audiência para oitiva de testemunhas e desde já
indico como testemunha do juízo o Auditor Fiscal Frank
Yoshio Toda, servidor que lavrou o Auto de Infração e Termo
de Apreensão e Guarda Fiscal n.º 10945.002981/2003-74 (fls.
50/3), e o Auditor Fiscal Francisco Yanez Jerez, que lavrou o
Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal n.º
10945.003195/2003-94 (fl. 121).

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.001311-1 - VIANA HERMANOS SRL X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADEMAR DA SILVA

————————————————————— ———
———————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluin-
do:

“(...) A responsabilidade do Autor é inquestionável porque,
segundo o Auto de Infração com Apreensão de Mercadoria
de fls. 61/3, ele era o proprietário de inúmeros bens apreendi-
dos, cujo valor total perfaz US$ 20.204,19 (vinte mil, duzen-
tos e quatro dólares americanos e dezenove centavos).
3.Dispositivo
Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC,
julgo improcedente o pedido.
Condeno o Autor ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios, fixados em 10 % sobre o valor atribu-
ído à causa, tudo conforme o artigo 20 do CPC.
Comunique-se esta decisão ao MM. Relator do Agravo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, a começar pela impe-
trante. Apresentado recurso ou decorrido o prazo legal, inti-
me-se a União (PFN) desta sentença.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.002284-7 - JOAO BATISTA LIMA - ME X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO KECHE GALICIOLLI

————————————————————— ———
———————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluin-
do:

“(...) A requerente, indiscutivelmente, é brasileira nata, por-
que, filha de mãe brasileira, veio residir no Brasil e, agora,
opta pela nacionalidade brasileira originária. Nenhum outro
requisito exige a Lei Maior.

III. DISPOSITIVO
Diante do exposto, homologo a opção da requerente pela na-
cionalidade brasileira originária.
Com o trânsito em julgado, oficie-se para cumprimento ao
disposto no art. 29, VII e § 2º, da Lei 6.015/73.
Comprovado o registro da opção no Cartório de Registro Ci-
vil de Pessoas Naturais, arquivem-se os autos, com baixa na
Distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.02.002457-1 - PERLA FANIZ FERNANDEZ GE-
NEVRO X O JUIZO
Adv. : Dr(s). JAVERT RIBEIRO DA FONSECA NETO

————————————————————— ———
———————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluin-
do:

“(...) Conheço dos embargos pois tempestivos.
Reconheço a omissão levantada pelos embargantes, no en-
tanto, entendo que os processos administrativos disciplinares

não devem ser arquivados.
O direito fundamental à intimidade (art. 5º, X, da CF) foi
respeitado quando determinado o desentranhamento das in-
terceptações, não havendo que se falar em contaminação dos
procedimentos, pois uma vez expurgada a causa de inconsti-
tucionalidade não restam máculas aos mesmos, podendo se-
guir seus ulteriores atos.
Diante do exposto, conheço dos embargos e rejeito-os, de-
vendo o processo seguir seu normal trâmite.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.002856-4 - CELSO FUHR E OUTROS X PRE-
SIDENTE DA COMISSAO DOS PROCESSOS ADMINIS-
TRATIVOS DISCIPLINARES EM TRAMITE NA DRF/FI/
PR.
Adv. : Dr(s). NARDO ALCEU FERNANDES MARQUES

————————————————————— ———
———————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir
transcrito:

3.Na sequência, intimem-se as partes para especificarem as
provas que pretendem produzir, fundamentando o requeri-
mento, sob pena de ser indeferido.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.002968-4 - LUCIA CATARINA MATTE E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VALTER FISCHBORN

————————————————————— ———
———————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir
transcrito:

1.Os documentos constantes dos autos já são suficientes para
o julgamento do feito, não sendo necessária a realização de
prova oral.Intime-se a Autora para apresentar os demais do-
cumentos que tiver. 2.Não havendo recurso contra o item 1,
registrem-se para sentença.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.003469-2 - BEBEDOURO VIAGENS E TURIS-
MO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ JORGE GRELLMANN

————————————————————— ———
———————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir
transcrito:

5.Após, abra-se vista à Autora para réplica,pelo prazo de
10(dez) dias, bem como para especificar as provas que pre-
tende produzir.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.004461-2 - VANDERLEI DELINSKI DE SOU-
ZA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUSILEI SOLEIDE MATICK

————————————————————— ———
———————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluin-
do:

“(...) O pai do Requerente é brasileiro nato, natural de Palmi-
tos/SC (fl 08), bem como sua mãe, natural de Lajeado/RS (fl.
09); e o Requerente comprovou, às fls. 10/19, que reside no
Brasil. Ele é, indiscutivelmente, brasileiro nato, porque filho
de pais brasileiros, veio residir no Brasil e, agora, opta pela
nacionalidade brasileira originária. Nenhum outro requisito
exige a Lei Maior.

3.Dispositivo
Ante o exposto, homologo a opção do Requerente pela naci-
onalidade brasileira originária.
Sem custas, em razão do benefício da assistência judiciária
gratuita.
Com o trânsito em julgado, oficie-se para cumprimento ao
disposto no art. 29, VII e § 2º, da Lei 6.015/73.
Comprovado o registro da opção no Cartório de Registro Ci-
vil de Pessoas Naturais, arquivem-se os autos, com baixa na
Distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.02.004987-7 - ADRIANO PRESSI X O JUIZO
Adv. : Dr(s). SANDRA JUSSARA RICHTER

————————————————————— ———
———————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluin-
do:

“(...) A impetrante, no momento em que informou os débitos
em DCTF’s, confessou sua dívida perante a Receita Federal,
sendo desnecessário o procedimento do lançamento de ofí-
cio.
Dessa forma, diante da impossibilidade de verificação da re-
gularidade da compensação, e considerando-se que a impe-
trante confessou seu débito ao declará-lo em DCTF’s, fica
afastada a presença do fumus boni iuris, devendo a liminar
ser indeferida.
3. Diante do exposto, indefiro a liminar. Intime-se.



250250 2ª feira | 20/Set/20042ª feira | 20/Set/2004

4. Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal,
retornado-me em seguida conclusos para sentença.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.005832-5 - GL ASUPEL ASUNCION DISTRI-
BUIDORA DE PECAS LTDA X DELEGADO DA RECEI-
TA FEDERAL EM FOZ DO IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). FABIO ROGERIO HARDT

————————————————————— ———
———————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluin-
do:

“(...) 2. A Lei n.º 10.259, de 12.07.01, instituiu no âmbito da
Justiça Federal os Juizados Especiais Federais, com compe-
tência para processar, conciliar e julgar causas até o valor de
sessenta salários mínimos.
No âmbito da 4ª Região, a competência cível plena dos Juiza-
dos Especiais Federais deu-se em 12 de julho de 2004. Além
disso, instituiu-se o procedimento eletrônico (eproc) para pro-
cessamento de causas eminentemente de direito, como é o
caso dessa demanda.
Ressalto que não é possível a conversão do procedimento fí-
sico em procedimento eletrônico (eproc), em virtude das pe-
culiaridades desse - como o cadastramento dos advogados, a
forma de distribuição etc.
3. Em virtude do exposto, indefiro a inicial (art. 295, III, do
Código de Processo Civil) e extingo o processo sem julga-
mento de mérito fulcro no art. 267, VI, do Código Processual
Civil.
Adianto que somente reformarei esta decisão (art. 296, ca-
put, do Código de Processo Civil) se o Autor comprovar que
o valor da condenação excederá ao limite do art. 3º da Lei n.º
10.259/01.
Sem custas, ante o pedido de assistência judiciária gratuita,
que defiro. Anote-se.
Sem honorários advocatícios porque não houve a citação.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.02.006234-1 - JOAO PESSOA DE ALBUQUERQUE
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ZOROASTRO DO NASCIMENTO

FOZ DO IGUAÇU, 14/09/2004

Adriana Lamas V. Zanatta
Diretora de Secretaria em exercício

1a Vara Federal e Juizado Especial Federal Cível de Foz do
Iguaçu-Pr

Varas Federais de
Francisco Beltrão

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

VARA FEDERAL ÚNICA DE FRANCISCO BELTRÃO/
PR

EDITAL DE CITAÇÃO 053/2004
PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

A Doutora VANESSA DE LAZZARI HOFFMANN, Juíza Fe-
deral Substituta, da Vara Federal e Juizado Especial Federal da
Subseção Judiciária Francisco Beltrão, na forma da lei, FAZ
SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhe-
cimento que, perante este Juízo Federal e Secretaria respecti-
va, tramita(m) o(s) processo(s) de EXECUÇÃO(ÕES)
FISCAL(IS) nº(s) 2003.70.07.003073-2, movido(s) pelo(a)
FAZENDA NACIONAL contra DISTRIBUDORA DE BEBI-
DAS BELTRÃO LTDA, constando dos autos que o(a)(s)
executado(a)(s) DISTRIBUDORA DE BEBIDAS BELTRÃO
LTDA, se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, sito na Rua Tenente Camargo, 1.660, Ed. Banestado, CEP
85.601-610, Francisco Beltrão/PR, CITA A EXECUTADA DIS-
TRIBUDORA DE BEBIDAS BELTRÃO LTDA, CNPJ nº
01.106.385/0001-39, com fundamento no artigo 8º, IV, da Lei
n. 6.830/80, para que, nos termos da petição inicial, no prazo
de 05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária, refe-
rente à(s) Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s) 90 4 02
016497-11, no valor de R$ 9.253,98 (nove mil, duzentos e cin-
qüenta e três reais e noventa e oito centavos), em 30/07/2002,
mais acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena de
penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida e acessórios. DADO E PASSADO nesta cidade de Fran-
cisco Beltrão aos nove dias do mês de agosto de dois mil e
quatro (09/08/2004), Eu, _______________Roberto Lustosa dos
Santos, Sup. Exec. Fiscais, que o digitei e conferi, eu,
______________, Fábio Weschenfelder, Diretor de Secretaria,
o reconferi.

Original assinado
VANESSA DE LAZZARI HOFFMANN

Juíza Federal Substituta

Varas Federais de
Londrina

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 274/2004

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO MM. JUIZ FEDERAL DR
OSCAR ALBERTO MEZZAROBA TOMAZONI E PELA MM.
JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. NAIR CRISTINA
CORADO PIMENTA DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Por tais fundamentos, revogo a liminar deferida, retirando a
validade do documento expedido acaso ainda não escoada, e,
julgando improcedente o pedido formulado na inicial, denego

a segurança. (...)”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.004974-1 - CETEL CENTRO DE ANALISES CLI-
NICAS S/C LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Isto posto, afasto a preliminar e, no mérito, confirmo a liminar
e julgo procedente a ação mandamental (...)”.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.007492-5 - ESTOFADOS FALCON - INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). NESTOR FRESCHI FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Por tais fundamentos, acolhida em parte a preliminar de prescri-
ção relativamente ao pedido de restituição de importâncias reco-
lhidas em relação a fatos geradores ocorridos anteriormente a
04/12/93, extingo o feito, neste ponto, com análise de mérito nos
termos do artigo 269, IV do CPC e, relativamente à pretensão
remanescente, julgo improcedentes os pedidos formulados na
inicial e, em conseqüência, extingo o processo com julgamento
do mérito, com supedâneo no art. 269, I do CPC. (...)”

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.017179-7 - AVICOLA FELIPE S/A X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). BRUNO SACANI SOBRINHO, WEBER ATOS
VANZO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Isto posto, acolho a preliminar de inépcia da inicial e julgo
extinto o processo sem apreciação do mérito, com fulcro nos
artigos 267, inciso I, e 295, inciso I c/c parágrafo único, inciso
I, do CPC e condeno o autor ao pagamento das custas proces-
suais e de honorários advocatícios, estes fixados em R$ 500,00
(quinhentos reais), com fulcro no art. 20, p.4o, do CPC”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.002974-9 - CONSELHO REGIONAL DE ODON-
TOLOGIA - CRO X ORTHO STETIC - SERVICO DE ORTO-
DONTIA
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPA-
NELLI, FABIO CIUFFI, HOMERO FLESCH, AMARILIS
ROCHA NUNES JORGE

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Por tais fundamentos, acolho a preliminar de prescrição e ex-
tingo o processo com julgamento do mérito com fulcro no art.
269, IV, do CPC e, em conseqüência, as custas processuais e os
honorários advocatícios do patrono da parte contrária, estes fi-
xados em R$ 1.000,00 (um mil reais), em apreciação eqüitati-
va, ficarão a cargo do espólio do autor. (...)”

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.001811-9 - LUIZ CARLOS MARTINS SWARCA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONALDO GOMES NEVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Por tais fundamentos, julgo parcialmente procedentes os pedi-
dos formulados na inicial de forma a conceder parcialmente a
segurança (...)”.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.005898-5 - HOTEL ESTANCIA AGUATIVA S/A
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Isto posto, julgo extinto o processo de execução, por falta de
interesse processual, com fulcro no art. 267, inciso VI, do CPC”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.01.001314-6 - ANDRE TODAO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS EDUARDO PALIARINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Em face do exposto, julgo improcedentes os pedidos constan-
tes da inicial e denego a segurança. (...)”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.007830-3 - CONSELMAR ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Isto posto, homologo o pedido de desistência e declaro extinto
o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no arti-
go 267, inciso VIII, do CPC”.

ACAO ORDINARIA

97.20.12163-7 - NEUSA FERREIRA BEZERRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HUMBERTO CARDOSO FILHO, MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)

Pelo exposto, em virtude do pagamento do débito exeqüendo
pela executada, declaro extinto o processo de execução, com
fulcro no artigo 794, I, do CPC”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.007129-4 - GEOVANI GERALDO FERNANDES
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Isto posto, julgo extinta a presente execução de sentença pro-
movida pelo Exeqüente em face do INSS, em razão do paga-
mento integral e conseqüente satisfação do crédito, nos termos
do artigo 794, inciso I, do CPC”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.01.008043-9 - POMPILIO LUZARDO VIEIRA LUS-
TOSA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ROSSI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Isto posto, julgo extinta a presente execução de sentença pro-
movida pelo Exeqüente em face da União, em razão do paga-
mento integral e conseqüente satisfação do crédito, nos termos
do artigo 794, inciso I, do CPC”.

ACAO ORDINARIA

97.20.11851-2 - MARTA ELIZABETH NIXDORF e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAJA MARIA DA CONCEICAO VIANNA SIL-
VESTR

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
no mérito, julgo parcialmente procedentes os pedidos (...)”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.010498-6 - JOAO ROBERTO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ LOPES BARRETO, MARCELO ARAN-
DA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Por tais fundamentos, julgo improcedentes os pedidos formu-
lados na inicial e, por conseguinte, denego a segurança. (...)”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.006965-0 - CLINICA CIRURGICA PAES LEME
S/C LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LON-
DRINA
Adv. : Dr(s). BRUNO PEDALINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Isto posto, julgo improcedente o pedido de concessão de apo-
sentadoria por invalidez (...)”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.018583-4 - BENEDITA ALEIXO PEREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS, MARCE-
LO ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Isto posto, julgo extinta a presente execução de sentença pro-
movida pelo Exeqüente em face do INSS, em razão do paga-
mento integral e conseqüente satisfação do crédito, nos termos
do artigo 794, inciso I, do CPC”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.004641-6 - LERSA LEDA BONJOLO BOEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBINA MARIA DOS ANJOS, AIRTON JOSE
MARGARIDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Isto posto, afasto as preliminares e julgo extinto o processo
com apreciação do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso IV,
do CPC, em face do reconhecimento da prescrição qüinqüenal.
(...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.030106-8 - HENRIQUE DE ALMEIDA FERREI-
RA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). UMBERTO DAVID

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Pelo exposto, em virtude do pagamento do débito exeqüendo
pela executada, declaro extinto o processo de execução, com
fulcro no art. 794, I, do CPC. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.009789-4 - DENISE BAYS FAVARETO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO MURAWSKI RABELLO

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.014343-0 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO BAS-
TOS FERREIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). NILTON RODRIGUES DE SANTANA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Por tais fundamentos, declaro extinto o processo sem julga-
mento do mérito, nos termos do artigo 267, incisos I e IV, c/c
artigo 295, inciso V, ambos do CPC. (...)”

ACAO CAUTELAR

2001.70.01.004164-9 - MASSUMI FUKACE X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IRANE PAULO VENANCIO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Por tais fundamentos, conheço dos Embargos, uma vez tem-
pestivos, para rejeitá-los, já que não verificada omissão, con-
tradição ou obscuridade na sentença embargada, cujo teor resta
mantido em sua integralidade”.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.002532-3 - N MENDES REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Por tais fundamentos, afastada a preliminar de decadência, jul-
go improcedente o pedido formulado na inicial e, em conseqü-
ência, denego a segurança vindicada, por não existir direito
líquido e certo passível de proteção na via augusta das ações de
segurança. (...)”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.002160-3 - ALAMO INDUSTRIA E COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MILENE VICENTE TAKEDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Por tais fundamentos, julgo parcialmente procedente o pedido
(...)”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.024624-0 - CRISTOVAM ROSA DE CAMPOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA, MARCE-
LO ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Pelo exposto, conheço dos embargos, uma vez tempestivos, para
rejeitá-los, já que não verificada omissão, contradição, obscu-
ridade ou erro material na decisão embargada, cujo teor resta
mantido em sua integralidade. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.01.003799-0 - ESSI ARANTES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS EDUARDO PALIARINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Pelo exposto, em virtude do pagamento do débito exeqüendo
pela executada, declaro extinto o processo de execução, com
fulcro no art. 794, I, do CPC. (...)”

ACAO ORDINARIA

97.20.11345-6 - VALDOMIRO ANGELO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA GOMES GORINI SALOMAO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Por tais fundamentos, com fulcro no art. 267, VI do CPC, de-
claro extinta sem julgamento de mérito a presente demanda.
(...)”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.012161-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X KARIME ALBERGONE
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI, JOSE CARLOS DIAS
NETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Pelo exposto, em virtude do pagamento do débito exeqüendo
pela executada, declaro extinto o processo de execução, com
fulcro no art. 794, I do CPC. (...)”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.004854-8 - INTERMAQ INTERNACIONAL DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Por tais fundamentos, declaro extinto o processo sem julga-
mento do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do
CPC. (...)”

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.002049-0 - NELSON DE OLIVEIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALENCAR NAUL ROSSI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Isto posto, afasto as preliminares e, no mérito, julgo improce-
dentes os pedidos (...)”.

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.007842-1 - ANTONIO HEBER CIUFFA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO LOPES, NEUZA MARIA ROSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)



2ª feira | 20/Set/20042ª feira | 20/Set/2004 251251

Isto posto, revogo a liminar e julgo improcedente o pedido for-
mulado na inicial (...)”.

ACAO CAUTELAR

1999.70.01.006897-0 - ANTONIO HEBER CIUFFA e Outro
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO LOPES

Londrina, 14 de setembro de 2004.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 275/2004

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO MM. JUIZ FEDERAL DR
OSCAR ALBERTO MEZZAROBA TOMAZONI E PELA MM.
JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. NAIR CRISTINA
CORADO PIMENTA DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Por tais fundamentos, acolho em parte a preliminar de prescri-
ção para reconhecer prescritas as quantias retidas a título de IR
sobre fatos geradores ocorridos em 1996, extinguindo o feito
com julgamento do mérito com referência a este ponto, com
alicerce no art. 269, IV do CPC, e julgo parcialmente proce-
dente o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.007001-4 - ANTONIO EZIQUEL MOREIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO BLANCO, FLORIANO TERRA FI-
LHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Isto posto: a) acolho a preliminar de ilegitimidade passiva do
SEBRAE/PR e julgo extinto o processo sem apreciação do
mérito em relação ao referido Réu;
b) rejeito as damais preliminares e, no mérito, julgo improce-
dente o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.007279-1 - INDUSTRIA E COMERCIO DE JUN-
TAS UNIVERSAL LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ, JOSE
ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA ITAPARY, MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA, MARCELO DE SOUZA
TEIXEIRA, CAROLINE CASSOU

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Isto posto, julgo extinta a presente execução de sentença pro-
movida pelo Exeqüente em face da União, em razão do paga-
mento integral e conseqüente satisfação do crédito, nos termos
do artigo 794, inciso I, do CPC”.

ACAO ORDINARIA

96.20.15259-0 - OSMANE BIGETTI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LOUISE B. DA CÂMARA PINTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Isto posto, julgo extinta a presente execução de sentença pro-
movida pela Exeqüente em face do INSS, em razão do paga-
mento integral e conseqüente satisfação do crédito, nos termos
do artigo 794, inciso I, do CPC”.

ACAO ORDINARIA

91.20.10233-0 - ANGELA MARIA LOUZADA VEREGUE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Isto posto, indefiro a inicial e julgo extinto o processo sem jul-
gamento do mérito, nos termos do artigo 284, parágrafo único,
e do artigo 267, inciso I, ambos do CPC. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.007846-6 - ANTONIO VICENTE COSTA- ESPO-
LIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES, PAULO
HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Por tais fundamentos, acolhida em parte a preliminar de prescri-
ção relativamente ao pedido de restituição de importâncias reco-
lhidas em relação a fatos geradores ocorridos anteriormente a
23/12/93, extingo o feito, neste ponto, com análise de mérito nos
termos do artigo 269, IV, do CPC e, relativamente à pretensão
remanescente, julgo improcedentes os pedidos formulados na
inicial e, em conseqüência, extingo o processo com julgamento
do mérito, com supedâneo no art. 269, I do CPC. (...)”

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.018650-8 - PLATAOGRAF GRAFICA E EDITO-
RA LIMITADA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES,
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Isto posto, julgo procedente o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.009946-5 - HELENA FERREIRA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO, MARCE-
LO ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Isto posto:
a) julgo extinto o processo sem apreciação do mérito em rela-
ção ao pedido de concessão de aposentadoria especial, por ca-
rência de ação em razão da ausência de pretensão resistida,
com fulcro no art. 267, inciso VI, do CPC;
b) acolho a preliminar de falta de interesse de agir do Autor
quanto à pretensão de conversão do período laborado em ativi-
dades especiais até 28/04/1995, suscitada pelo INSS (...);
c) rejeito a preliminar de carência de ação por ausência de pre-
tensão resistida (...);
d) no mais, julgo procedente o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016716-2 - ELZO KERSON RAVANELLI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO DEJNEKA, MARCELO ARANDA GAR-
CIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Por tais fundamentos, julgo procedentes os pedidos (...)”.

ACAO DIVERSA

2000.70.01.001503-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IZAIAS JOSE DO AMARAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO, JOSE FERNAN-
DES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Por tais fundamentos, declaro de ofício a ilegitimidade passiva
dos réus Bárbarah Roxana Moutinho Málaga, Alda Maria Mou-
tinho Malaga e Wellington Malaga Vila, excluindo-os da lide
possessória e extinguindo o feito sem análise de mérito quanto
aos mesmos, com fulcro no art. 267, I, p.3 c/c 295, II, ambos do
CPC e, no mérito, julgo procedentes os pedidos (...)”

ACAO DIVERSA

2002.70.01.014882-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BARBARAH ROXANA MOUTINHO MALAGA e
Outros
Adv. : Dr(s). LUCIANA VEIGA CAIRES

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Pelo exposto, em virtude do pagamento do débito exeqüendo
pela executada, declaro extinto o processo de execução, com
fulcro no art. 794, I, do CPC. (...)”

ACAO ORDINARIA

96.20.15247-6 - CINESIO MARTINS DA SILVA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.013589-5 - CELSO WILLEMANN e Outros X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2000.70.01.014342-9 - AVELINO MARINS e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2001.70.01.000218-8 - ARLINDO LIBONI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...) Por
tais fundamentos, deixo de acolher o presente incidente de impug-
nação, mantendo o valor da causa em R$ 29.952.000,00. (...)

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.01.009843-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SOTENGE SOCIEDADE DE ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES LTDA
Adv. : Dr(s). OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO

Londrina, 14 de setembro de 2004.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 365/2004
“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença: “ ...
Isto posto e por todo o mais que dos autos consta, com fulcro no
art. 57 da Lei 9099/95 c/c arts. 1º e 23 da Lei 10259/01, homolo-
go por sentença a transação havida entre a CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL e JOSÉ MARIO PEREIRA e SÉRGIO JOSÉ
ALVES, representada(s) pelo(s) termo(s) de fl(s). 396/399.
Deixo de homologar o termo de adesão referente ao Autor
BENEDITO LOPES DOS SANTOS porquanto os documentos
de fls. 401 e 405 não foram firmados pelo Autor.

ACAO ORDINARIA

95.20.11019-4 - BENEDITO LOPES DOS SANTOS e Outros

X UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença: “ ...
Isto posto e por todo o mais que dos autos consta, com fulcro
no art. 57 da Lei 9099/95 c/c arts. 1º e 23 da Lei 10259/01,
homologo por sentença a transação havida entre a CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL e VALDECI CADARI, VANETE LEO-
NEL CARVALHO e VANDERLEI PEREIRA DOS SANTOS,
representada(s) pelo(s) termo(s) de fl(s). 206, 216 e 217.

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.008982-0 - SILVANA GRIGOLATO e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA APARECIDA AVELINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente a ação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016984-5 - JOSE FLORISVALDO NUNES X INS-
TITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

2004.70.01.007223-4 - TOSHIO YANAI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EVANILDES CAMARGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença: “ ...
Isto posto e por todo o mais que dos autos consta, homologo
por sentença a transação havida entre as partes (fl. 238) e julgo
extinta a execução, nos termos do artigo 794, II, do Código de
Processo Civil.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.009777-8 - JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se a impetrante para que, no prazo de dez dias, junte
cópia da sentença proferida nos autos de Mandado de Seguran-
ça nº 99.201.2345-5, a fim de que se possa dirimir a dúvida
suscitada na informação de fl. 46 quanto a possível listispen-
dência em relação ao presente writ.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.009308-0 - ATT- AMAZENAGEM TRANSPOR-
TE E TRANSBORDO LTDA X CHEFE DA DIVISAO E SER-
VICOS DE ARRECADACAO DO INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a execução em face de pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.20.15154-2 - JOSE APARECIDO DE CARVALHO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR

96.20.15164-0 - CESAR AUGUSTO LUIGGI DE OLIVEIRA
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR

96.20.15183-6 - ALICIO TEODORO DE SOUZA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Considerando que os documentos de fls. 40 e 44 dos autos prin-
cipais estão rasurados, à embargada para que apresente demons-
trativo de evolução do débito, legível, no prazo de dez dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.017424-5 - ANTONIO CHARDULI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Ao exequente Américo do Couto Balbino para que, no prazo
de dez dias, comprove sua titularidade quanto à caderneta de
poupança nº 00013461-9, uma vez que a mesma se encontra
em nome de Aparecida Pereira de Melo (fls. 14/15 do processo
de execução.)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.000413-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMERICO DO COUTO BALBINO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença: “ ...
Isto posto e por todo o mais que dos autos consta, com fulcro
no art. 57 da Lei 9099/95 c/c arts. 1º e 23 da Lei 10259/01,
homologo por sentença a transação havida entre a CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL e MAIRCE TERZIOTTI OLIVEIRA,
representada(s) pelo(s) termo(s) de fl(s). 311.

ACAO ORDINARIA

98.20.13582-6 - LUIZ ALBANO e Outros X CAIXA ECONO-

MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Ao Dr. Weber Atos Vanzo para esclarecer a conta de fl. 420,
uma vez que o valor da condenação deve ser rateado entre os
cinco réus.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.024685-9 - METRONORTE COMERCIAL DE
VEICULOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). WEBER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Defiro o pedido de fl. 39, pelo prazo de trinta dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.01.005367-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ERASMO MARQUESETE e Outro
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Ao peticionário de fls. 126/127 sobre a manifestação de fls.
140/141.”

EMBARGOS A EXECUCAO

96.20.11803-0 - JAIRO SILVEIRA RIBEIRO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OMAR ABES SALLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a ação.

ACAO DIVERSA

2002.70.01.021025-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSUILSON SILVA ALVES E OUTROS
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA, CELIA MA-
EJIMA, MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA, DEBORAH
LIDIA LOBO MUNIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Preliminarmente à apreciação do pedido de fl. 64, à exequen-
te para comprovar que esgotou as possibilidades de localização
de bens que tinha ao seu alcance, juntando pelo menos as cer-
tidões dos registros imobiliários do foro de domicílio do exe-
cutado, no prazo de trinta dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.01.005504-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RIEDLINGER RECURSOS HUMANOS S/C LTDA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“À peticionária de fls. 165/167 sobre as manifestações de fls.
170/179 e 192/193.”

ACAO ORDINARIA

97.20.11292-1 - EDER FRANCISCO TREVISANI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS GUSTAVO MARCONDES AMORESE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença: “ ...
Isto posto, indefiro o pedido de expedição de requisição com-
plementar, e, de consequência, reputando integralmente pagos
os valores executados nestes autos, declaro, por sentença, para
que produza seus jurídicos efeitos, extinta a presente execu-
ção, nos termos do art. 794, I, c/c art. 795, ambos do Código de
Processo Civil.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.20.14283-7 - ORLANDO ANTONIO BALDORI e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OLGA ROCHA BOTEGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Diante do exposto à requerente para esclarecer se tem interes-
se na penhora dos créditos que o executado possui sobre o con-
trato de alienação fiduciária.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.012451-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LAERCIO FANTAUSSI
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo os embargos e suspendendo a execução apensa.
Aos embargados para impugná-los, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.008094-2 - GILBERTO ROSSONI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
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“À autora para requerer o que mais for de direito. Nada mais
sendo requerido, arquivem-se com baixa na distribuição.”

ACAO DIVERSA

2002.70.01.026576-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCOS ANTONIO VICENTE E OUTRO
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Assim, indefiro o pedido de expedição de alvará de levanta-
mento, posto que trata-se de medida desnecessária ao propósi-
to dos autores, conforme acima exposto. Nada mais sendo re-
querido, arquivem-se com baixa na distribuição.”

ACAO ORDINARIA

98.20.12968-0 - EDWALDE FERREIRA PORTO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“... Assim, pelas razões expostas, indefiro o pedido de expedi-
ção de carta precatória, formulado pela autora e determino tão-
somente que se aguarde o retorno da carta precatória expedida
ao Juízo de Direito da Comarca de Arapongas.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.027517-3 - JULIA RAGIOTO DE OLIVEIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO BERTHOLDO

Londrina, 14/09/2004.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 366/2004
“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o(s) embargado(s)
fica(m) intimado(s) para se manifestar(em) sobre o cálculo ela-
borado pela Contadoria Judicial.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.002509-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IVONE MAYUMI SEINO
Adv. : Dr(s). JOSUILSON SILVA ALVES

2003.70.01.002571-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SIDNEI DIONISIO DE OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO NAGASAWA TANAKA

2003.70.01.006274-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IRACEMA TRAVASSOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO NAGASAWA TANAKA

2003.70.01.017390-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ CARLOS SATIN E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

2004.70.01.000411-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GERALDA BATISTA FARIAS
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

2004.70.01.001081-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AQUILINO PATON E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVANA MOREIRA FARIA

2004.70.01.003499-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MONICA MARCELLE PELISSARI
Adv. : Dr(s). LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA

2004.70.01.003501-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HIDEO ENDO E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO NAGASAWA TANAKA

2004.70.01.004680-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FLAVIO ROBERTO CSISZER
Adv. : Dr(s). ROBERT PONTEDURA

2004.70.01.004684-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AFONSO NOBUO KODAMA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

2004.70.01.005642-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDNA MARIA JAMUS NONINO
Adv. : Dr(s). GERALDO SAVIANI DA SILVA, JOAO TAVA-
RES DE LIMA FILHO

2004.70.01.005897-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIZEU SEBASTIÃO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). EVANILDES CAMARGO

2004.70.01.006065-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDUARDO AMARO
Adv. : Dr(s). LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA

2004.70.01.006548-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FABRICIO CALDARDO GLADE E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIENE GEORGINA MIRANDA

2004.70.01.006549-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARMEM LUCIA MELLO DE OLIVEIRA RIBAS
Adv. : Dr(s). SILVANA MOREIRA FARIA

2004.70.01.006550-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO SUSSUMO KONO
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

2004.70.01.006551-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PEDRO DE OLIVEIRA CAMPOS
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO

2004.70.01.007238-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEOPOLDO NOGIKOSKI
Adv. : Dr(s). JOAQUIM AGNELO CORDEIRO

2004.70.01.007239-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CAROLINA GULINELI DAVID E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELINTON BORGES ZANSAVIO DA SILVA

2004.70.01.007240-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SONIA MARIA GUERRA
Adv. : Dr(s). LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA

2004.70.01.007440-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BENEDITA FONTEQUE FRIGERI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELINTON BORGES ZANSAVIO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente a ação.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.006412-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ CARLOS ZANCO E OUTRO
Adv. : Dr(s). HELEN KATIA SILVA CASSIANO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo os embargos e suspendendo a execução apensa.
Aos embargados para impugná-los, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.005886-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO CARLOS BARBOSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho indeferindo o pedido de expedição de alvará para levanta-
mento dos valores depositados pela CEF.

ACAO ORDINARIA

97.20.15685-6 - MARIA MARGARIDA FERRARI e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO RENATO DALLA COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206 do Prov. 05/03, da Corregedoria-Geral do TRF/4, a parte
autora fica intimada, independentemente de despacho, para se
manifestar sobre a petição e/ou documentos juntados pela CEF,
no prazo de 05 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012551-5 - LUIZ CARLOS ZANONI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

Londrina, 14/09/2004.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 367/2004
“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) os embargados ficam
intimados para se manifestarem sobre o cálculo elaborado pela
Contadoria Judicial.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.001232-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ERCILIA DE JESUS SANTOS
Adv. : Dr(s). ROGER STRIKER TRIGUEIROS

2004.70.01.004670-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WANDERLEI APARECIDO PORTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE MAGALHAES

2004.70.01.004776-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELTON SATO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CELSO HANNUN GODOY

2004.70.01.005590-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NILZA HELENA SCHIABEL E OUTROS
Adv. : Dr(s). RAPHAEL DIAS SAMPAIO

2004.70.01.005768-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUZIA BERTUOLA GIROLDO E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO NAGASAWA TANAKA

2004.70.01.005769-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JULIA DE OLIVEIRA PEDALINO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO ANDRE

2004.70.01.005776-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALVARO MIRANDA RIZZO
Adv. : Dr(s). LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA

2004.70.01.006062-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA INES AZEVEDO DOS ANJOS

Adv. : Dr(s). SEBASTIAO SERRA ZANETTE

2004.70.01.006063-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DEVALCIR VIEIRA DE LIMA
Adv. : Dr(s). LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA

2004.70.01.006513-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ERCY SIMM DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO ESTEVES DA SILVA

2004.70.01.007441-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA JUVANDETE SOARES DE CARVALHO
Adv. : Dr(s). ALEJANDRO RUGERI MARQUES ZANONI

2004.70.01.007446-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA JOSE DA SILVA
Adv. : Dr(s). SERGIO RICARDO TINOCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o embargado fica inti-
mado para se manifestar sobre a informação da Contadoria Ju-
dicial.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.004683-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CELAINE FABIANO IWANKIW
Adv. : Dr(s). DELFIM SUEMI NAKAMURA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente a ação.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.009744-8 - GENI DOMINGOS DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, WEBER ATOS
VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para se manifestar sobre a petição/documentos juntados
pela CEF.

ACAO ORDINARIA

97.20.12085-1 - JOSE CLEMENTE e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR CAETANO PINTO

2000.70.01.009113-2 - JURANDIR DOMINGUES e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2001.70.01.004403-1 - EDUARDO FERNANDES DA SILVA
NETO e Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLEUSA MARIA SANTOS ESCANTABURLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
extingüindo a execução promovida nos autos, em face do cum-
primento do julgado pela ré.

ACAO ORDINARIA

98.20.10353-3 - JOAO VIEIRA DOMINGUES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“...
3 -Posto isto e pelo que mais dos autos consta, concedo a limi-
nar, com as cautelas do item 2.1.2 e 2.1.3 desta decisão, o que
faço para:

a) autorizar o depósito judicial das prestações do contrato de
mútuo, nos termos do art. 890 e seguintes do CPC. As presta-
ções vencidas deverão ser depositadas com os acréscimos le-
gais e contratuais aplicáveis. As vincendas deverão ser deposi-
tadas até 05 dias, contados da data dos respectivos vencimen-
tos, nos termos do art. 892, do CPC.

b) determinar que as Rés, no que se refere ao contrato de mú-
tuo objeto desta demanda, se abstenham de inscrever o nome
da Autora nos órgãos de proteção ao crédito e de deflagrar a
execução extrajudicial calcada no Decreto-lei nº 70/66.

3.1 -Com fulcro no art. 804 do CPC, imponho como contracau-
tela para o cumprimento da presente decisão (item 3, letra ‘b’),
além do depósito a que se refere a letra ‘a’, item 3, supra, que a
parte autora traga, também, documento que comprove a regula-
ridade fiscal (obrigações tributárias - IPTU) e condominiais do
imóvel em questão dos últimos 5 anos. Este requisito deverá
ser comprovado no prazo de 15 dias.

3.2 -Intimem-se a Autora para que atenda o determinado no
item anterior.

3.3 - Implementada a contracautela pela Autora, intimem-se as de-
mandadas do inteiro teor desta decisão, para cumprimento, bem como
citem-nas para levantar ou oferecer resposta. Cópia desta decisão,
acompanhada das cópias necessárias ao ato, servirá de mandado.

CONSIGNATORIA

2004.70.01.009189-7 - ELISANGELA SIMONE RODRIGUES
X BANCO ITAU S/A e Outro
Adv. : Dr(s). MARCIO BARBOSA ZERNERI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente a ação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.017032-0 - MARIA APARECIDA ANTUNES DE

ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO,
DALVA VERNILLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente a ação.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.013007-1 - CARLOS ROBERTO VIANA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a execução em face de pagamento.

ACAO ORDINARIA

97.20.10396-5 - ANTONIO HOMEM DA COSTA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDGAR ARANTES VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a CEF fica intimada
para se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça.

EXECUCAO DIVERSA

93.20.10237-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ALTAIR MACHADO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.014054-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO ALBUQUERQUE CAVALCANTI
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo os recursos de ambas as partes no duplo efeito.
As partes ficam intimadas para contra-arrazoar no prazo legal,
querendo.

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.12554-5 - ALTAIR MACHADO X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES, LUIZ
CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho indeferindo o pedido de intimação da CEF para pagamento
de honorários advocatícios e determinando o arquivamento dos
autos.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.005882-7 - CLAUDEMIR DOS SANTOS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para dar andamento ao feito. Nada mais sendo requeri-
do, os autos serão arquivados.

ACAO ORDINARIA

98.20.11772-0 - FRANCISCO LOPES PIMENTA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TANIA VALERIA DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho deferindo vista dos autos pelo prazo de 15 dias. Nada sen-
do requerido, os autos serão arquivados.

ACAO ORDINARIA

98.20.12115-9 - MAURO ROSA TOLEDO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho indeferindo a liminar requerida.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.008635-0 - M A FERMINO E CIA LTDA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). FELIPE CLAUDINO CANNARELLA

Londrina, 15/09/2004.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.
BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.308/2004
DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUAR-
TA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ-
RIA DE LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR.
CRISTIANO AURÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Deixo de apreciar as petiçoes de fls. 65/66 e 68//69, tendo
em vista o disposto no art. 463 do CPC.
2. Defiro pedido de fl. 62/63. Intime-se primeiramente o
executado MOACIR RAINHO TEIXEIRA para efetuar o
pagto dos honor. advoc.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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2002.70.01.000195-4 - NILTON BERNARDES DE SOUZA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA BARBEIRO OPORTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Aguarde-se trânsito em julgado da decisão do STF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008106-8 - ANTONIO ROSSI E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BEATRIZ BESEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Reitere-se a intimaçao da parte exequente acerca do item “2”,
da certidão de fl. 42, em 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.005707-8 - JOSE EMILIO DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Reitere-se intimaçao da parte exequente para comprovar ine-
xistencia de duplicidade de açoes mediante certidão explicati-
va, em 30 dias, conforme fls. 34/37, sob pena de extinçao do
processo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.017116-1 - CLAIRE DE OLIVEIRA ARAUJO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MANOEL RUIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao procurador judicial dos exequentes para juntar aos autos a
certidao explicativa requerida junto à VF de Paranavaí, confor-
me fls. 56/57.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.018299-7 - EDSON CEGATTI DO NASCIMEN-
TO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATA MONTENEGRO BALAN XAVIER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Manifestem-se os exequentes sobre a exceçao de executivida-
de apresentada pela CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.01.005421-5 - JAIME DE OLIVEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREA FERNANDES ARAUJO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Reitere-se a intimaçao da parte exequente acerca do despacho
de fl. 97, mediante certidao explicativa ou fotocopia da r. sen-
tença autenticada pela 9ª VF de Ctba.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.001049-9 - ELIZABETE DE FATIMA POLO DE
ALMEIDA NUNES E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILDA DE ALMEIDA GHELARDI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Deixo de apreciar a petiçao de fl. 22, tendo em vista o com-
provante de pagto juntado à fl. 24.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.016532-0 - RENATO GIBERTONI FILHO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE MESQUITA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Tendo em vista a decisao de fl. 512. ao autor para requerer o
quê de direito.

ACAO ORDINARIA

98.20.12883-8 - ANTONIO QUIRINO FILHO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO RAMALHO CARDOSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Reitere-se a intimaçao acerca do despacho de fl. 311, para cum-
primento em 30 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.20.11944-9 - ANTONIO RICARDO MUNIZ DE RESEN-
DE E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IZIDORO FLUMIGNAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Indefiro o pedido de levantamento do crédito a título de ho-
nor. advoc. referentes ao exequente JOAQUIM TELLES DE
PROENÇA pelas razoes já declinadas na parte final da sentença.

ACAO ORDINARIA

96.20.13649-7 - GERALDO BUENO DOS SANTOS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO: As partes serão intimadas da baixa dos autos,
bem como para requererem o quê de direito.

ACAO ORDINARIA

97.20.13944-7 - LUIZ PELARICE E OUTRO X BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). DEISE DE GODOY MARCONI PERES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos.
2. Aguarde-se decisão final junto ao STF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.022452-9 - GLECI HANEL VILAS BOAS - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILSON MACHADO DOS SANTOS

2002.70.01.022490-6 - ANTONIO PINHA SOBRINHO - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILSON MACHADO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...)
No informativo nº 346 do STF foi divulgado o resultado de
julgamento da c. Segunda Turma daquele e. Sodalício, segun-
do o qual deu provimento a agravo regimental e, desde logo, a
recurso extraordinário, para julgar procedente ação rescisória
ajuizada contra acórdão do TRF da 4ª Região que, confirman-
do sentença proferida nos autos de ação civil pública promovi-
da pela Associação Paranaense de Defesa do Consumidor -
APADECO, garantira a contribuintes paranaenses a restituição
do empréstimo compulsório sobre aquisição de combustíveis,
instituído pelo DL 2288/86 (cf. AI 382298 AgR/RS, rel. orig.
Min. Carlos Velloso, rel. p/ acórdão Min. Gilmar Mendes, j.
4.5.2004).
Sendo assim, para evitar qualquer decisão precipitada (...), mis-
ter a suspensão do presente feito até o trânsito em julgado da
referida decisão.
Intime-se a parte exeqüente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.15091-6 - AKIMI KUSUMOTO E OUTROS X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANTONIO JOAO DELFINO AMALFI

2000.70.01.007491-2 - VALDEMAR PANISSA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2000.70.01.013866-5 - JORGE HIDEHAKI KAMIJI X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2000.70.01.013995-5 - MAMORU OZEKI E OUTROS X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANDREA BERNABEL FURLAN

2001.70.01.001342-3 - JORGE HIDEHAKI KAMIJI X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2001.70.01.001950-4 - SEVERINO RIBEIRO DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO DEJNEKA

2001.70.01.006008-5 - WALDOMIRO DE ABREU E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

2001.70.01.011905-5 - ALCIDES GRANADO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR

2002.70.01.012078-5 - MALTO MASSAKI TANAKA - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS PINTOR DE MELO LIMA

2002.70.01.012995-8 - MARCOS WATANABE E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.01.013924-1 - GARCA RURAL COMERCIO E RE-
PRESENTACOES AGROPECUARIOS LTDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TAMOTSU KIMURA

2002.70.01.014567-8 - ABEL ABELARDO STADNIKY E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIEL PIVARO STADNIKY

2002.70.01.015389-4 - JAIR FUNES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO MARCELO MARTINS BANDEIRA

2002.70.01.015674-3 - ROZELI APARECIDA TURINI VIEI-
RA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO GERALDO COSTA BARROZO

2002.70.01.016445-4 - ERVINO REICHARDT E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DOUGLAS BEAN BERNARDO

2002.70.01.016473-9 - FUJIMICHI INOUE X UNIAO FEDE-

RAL
Adv. : Dr(s). MARIO ROCHA FILHO

2002.70.01.016545-8 - ELZA BERNARDETE DA FREIRIA
FREITAS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO GERALDO COSTA BARROZO

2002.70.01.016571-9 - FRANCISCO FERRAZ E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIDIO SEVERINO

2002.70.01.018206-7 - IRMAOS BORGHESI LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO GERALDO COSTA BARROZO

2002.70.01.018681-4 - MANOEL BRASIL DE OLIVEIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO ROCHA FILHO

2002.70.01.018867-7 - ADRIANO MANTOVANI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME DOMINGUES BRITO

2002.70.01.019755-1 - MARCIA INEZ SATO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SORAIA BARBOSA DE ARAUJO

2002.70.01.020170-0 - HARAS DOURADO AGROPECUA-
RIA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NIVALDO GOTTI

2002.70.01.020315-0 - JOSE CARLOS NAOKI KAOYAMA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARMANDO CARLOS DAGOBERTO SAMPAIO
E GUADANHINI

2002.70.01.020474-9 - ATAYDE ARAO DE QUADROS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPA-
NELLI

2002.70.01.020692-8 - ARLINDO LOCATELLI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO CELESTINO DARINI

2002.70.01.020758-1 - HAYDEE SPOLADORE RADI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELA D’AMICO MORAES

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.016315-6 - UNIAO FEDERAL X JOSE MARQUES
DE OLIVEIRA SOBRINHO - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). JOAO HENRIQUE CRUCIOL

2004.70.01.000158-6 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO MA-
RANI
Adv. : Dr(s). JOAO MARCELO RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos.
2. Aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento interpos-
to.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.022454-2 - JOSE GIBIN - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILSON MACHADO DOS SANTOS

2002.70.01.022476-1 - ALBERTO ANSELMO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILSON MACHADO DOS SANTOS

LONDRINA,14 DE setembro DE 2004

____________________________
CAROLINA MUNHON

DIRETORA DE SECRETARIA e.e.

Varas Federais de
Maringá

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARINGÁ
VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL
JUIZ FEDERAL: DR. ADRIANO JOSÉ PINHEIRO

BOLETIM Nº 0037/2004
======================================================================
Nos autos abaixo relacionados foram proferidas sentenças de
procedência de revisão de benefício previdenciário pela apli-
cação do IRSM.
======================================================================

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.005589-4 - OSVALDO CELESTINO DA CUNHA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ELSON SABAINI

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.001721-2 - FRANCISCO TEIXEIRA DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PIERRE GAZARINI SILVA

2003.70.03.008530-8 - URBANO JOSE DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2003.70.03.010097-8 - OSVALDO HENN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELENO GALDINO LUCAS

2003.70.03.010387-6 - APARECIDO ALEXANDRE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO DIAS DOURADO

2003.70.03.010682-8 - BRUNO SEIDMANN FELIPE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2003.70.03.014076-9 - REINALDO JOSE DE SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA

======================================================================
Nos autos abaixo relacionados foram proferidas sentenças de
procedência de revisão de benefício previdenciário com apli-
cação do OTN/ORNT (Súmula nº 02 do TRF da 4ª Região).

======================================================================

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.013801-5 - HERMINIA LUSTOSA COCATO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.005091-4 - JULIETA DA CRUZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.03.006541-3 - HELIO D ANDREA GENTIL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2003.70.03.007375-6 - CONSTANTIN JAMIL CONSTANTIN
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALMO ALFONSO BERNHARDT

2003.70.03.009265-9 - BENEDITO XAVIER LOPES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDERSON MARCELO DE MORAES OLIVEI-
RA

2003.70.03.009335-4 - RAIMUNDO PEREIRA ARAUJO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2003.70.03.009336-6 - ANTONIO CHAVES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2003.70.03.009636-7 - TERESINHA DIAS FRANCOSO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

2003.70.03.009637-9 - HYOSHIHARO HORITA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

2003.70.03.011125-3 - MIGUEL ALVES PEREIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ MANRIQUE

2003.70.03.011126-5 - PAURO ANTONIO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ MANRIQUE

2003.70.03.013355-8 - IZAURA ALVES DE SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUZA TEBINKA SENHORINI

2003.70.03.014735-1 - CRISTIAN HEROLD X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

======================================================================
MARINGÁ, 14 de setembro de 2004

SERGIO RICARDO FIAES
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR01
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 142/2004
1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista à parte embargante para que especifique, no
prazo de 05 dias, de forma justificada, as provas que pretende
produzir.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.000911-6 - ARTEFORTE INNDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ARTEFATOS DE FERRO E CIMENTO LTDA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista à parte autora para que recolha complemento
de custas de apelação, considerando o valor atribuído à causa
R$ 50.423,00 (fls. 178/179).

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.006227-0 - MELO MORA E CIA LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação da parte autora para, no prazo de 10
dias, manifestar-se acerca da contestação.

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.003263-1 - ONIVALDO BARRIS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VALDEMAR LEITE MORAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte autora para que promo-
va o pagamento voluntário do débito exeqüendo, no prazo de
10 dias.

ACAO CAUTELAR

1999.70.03.004942-6 - LENITA MOCHIUTI TIBURSKI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO PERALTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “... autorizo a CEF, com esta decisão, a pagar à
parte autora os respectivos créditos, constantes do “Resumo de
Créditos Efetuados”... Ressalto, entretanto, que deverá ser de-
duzida a importância equivalente a 20% (vinte por cento) dos
valores creditados aos autores, a título de honorários advocatí-
cios... a qual deverá ser paga diretamente à advogada THERE-
ZINHA SANTOS GANASSIN... 4. Deve o advogado encami-
nhar seus clientes (autores) à agência da CEF onde foram rea-
lizados os depósitos, para recebimento dos valores, quando aten-
didos os requisitos da legislação regente...”

ACAO ORDINARIA

97.30.12558-9 - ANTONIO GIACOMUSSI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). THEREZINHA SANTOS GANASSIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista à parte autora para que, no prazo de 10 dias,
manifeste-se sobre a contestação.

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.002386-0 - JOEVAL FERREIRA MACHADO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MUNIRA MUHAMMAD AHMUD

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato ordinatório
deferindo o pedido de prazo por 60 dias.

ACAO ORDINARIA

98.30.11580-1 - VENANCIO DA COSTA BRANDAO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIETE FUZARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado consta ato de Secretaria
abrindo vista à executada para que recolha, no prazo de 30
dias, as custas judiciais remanescentes, no valor de R$ 96,88,
atualizado até out/2003.

EXECUCAO DIVERSA

98.30.13228-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SERGIO LUIZ JACOMINI
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ JACOMINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista à parte autora para que recolha R$ 8,00 (oito
reais) referente ao porte de retorno/remessa do recurso de ape-
lação.

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.003313-1 - NEUDAIR FERNANDO SANCHES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA LUIZA BACCARO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista à parte autora para que recolha o valor de R$
5,63 referente às custas de preparo do recurso de apelação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.000346-8 - JULIANO GARBUGGIO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADELINO GARBUGGIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
no seguinte teor: “... acolho a adesão... declarando extinta a
execução em relação aos autores/exeqüentes LEONARDO
APARECIDO MARQUES, VITOR JONAS GONÇALVES,
ADELAR ZEFERINO, ELZA ANTONIA GATTI COSTA e
DIRCEU MINUCELI, com fundamento no artigo 794, inciso
III, do CPC... declaro extinta a execução em relação aos auto-
res/exeqüentes JOSÉ EDSON FERREIRA DOS SANTOS e
DANIEL MENDES DE ALMEIDA, com fulcro no artigo 794,
inciso I, do CPC... Autorizo a CEF, a pagar ao autor/exeqüente
JOSÉ EDSON FERREIRA DOS SANTOS os respectivos cré-
ditos, constantes do “Resumo de Créditos Efetuados”...”

ACAO ORDINARIA

98.30.10663-2 - JOSE EDSON FERREIRA DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA MARA D AGOSTINI OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença jul-
gando extinta a execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do CPC.

ACAO ORDINARIA

99.30.13114-0 - ALCEBIADES ZOBOLI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDGARD CAVALCANTE

2000.70.03.002179-2 - SUELLY CONSENTINO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO RIBAS

2000.70.03.005125-5 - ANSELMO VILLALOBO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

2000.70.03.005168-1 - VALDIR SENHORINHO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando IMPROCEDENTE o pedido.

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.015412-0 - MARCO HENRIQUE DE SOUZA
SERRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO A DE SOUZA SERRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
indeferindo o pedido de fls. 148/149.

ACAO ORDINARIA

99.30.11304-5 - ANTONIO ZANCAN E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLENE DE CASTRO MARDEGAM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
no seguinte teor: “... JULGO PROCEDENTE O PEDIDO... A
verba honorária de sucumbência deve ser requisitada ou exe-
cutada, conforme for o caso, em nome da parte vencedora da
ação (e não do advogado)...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.013438-1 - MARIA LAUDEMIRIA FRUJUELLE
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZABELA DE CASTRO MARTINEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinado a entrega aos subscritor, das petições de fls. 207/
211, desentranhadas dos autos, considerando que as contra-ra-
zões ao Agravo interposto devem ser apresentadas no Tribunal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.014917-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE NOVATO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO LAZARO MACHADO DOS REIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
no seguinte teor: “... julgo improcedentes os presentes embar-
gos... A verba honorária de sucumbência deve ser requisitada
ou executada, conforme for o caso, em nome da parte vencedo-
ra da ação (e não do advogado)...”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação da parte embargada para apresentar
contra-razões ao recurso de apelação interposto pela CEF, no
prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.004118-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO LOURENCO DE ALMEIDA
Adv. : Dr(s). DANIELA DE OLIVEIRA FERNANDES AL-
MENARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista à parte autora para que retire, em secretaria,
os documentos desentranhados dos autos.

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.006757-4 - INDUSTRIA TEXTIL ASTORGA
LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ RENATO A. BRASIL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação da parte autora para, querendo, no
prazo de 10 dias, manifestar-se acerca da petição e documen-
tos de fls. 186/189.

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.002238-8 - BERGERSON JOIAS E RELOGIOS
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MIRIAN CIPRIANI GOMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
declarando a nulidade da execução com fundamento no art.
618, inciso I, do CPC, julgando extinto o processo sem julga-
mento de mérito, com fulcro nos arts. 267, VI c/c 598 do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.03.015304-1 - ANTONIO AMANCIO DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
declarando a nulidade da execução, apenas em relação às ca-
dernetas de poupança nºs 00009354-1 e 00015122-3, com ful-
cro no art. 618, inciso I, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.03.010144-2 - ROBERTO KAZUAKI HIRATA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLI SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
declarando extinta a execução, com fulcro no art. 794, inciso
III, do CPC.

ACAO ORDINARIA

97.30.14729-9 - ISMAR CALEGARI X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON BOKORNY FERNANDES

2000.70.03.004458-5 - LAERCIO MOREIRA DE OLIVEIRA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDERSOM APARECIDO CRUZ

MARINGÁ(PR), 14/09/2004.

SONIA MARA ELIAS GOMES
DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR02
BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0185/2004
SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR
MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-
NHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), MANIFESTAR-SE
sobre o depósito para pagamento do débito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.30.10632-7 - BANCO ITAU SA E OUTRO X EDSON
ROBERTO SAKAMOTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE PLINIO SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Indefiro o pedido retro. Caso queira, deverá a parte
autora requerer a execução da verba honorária, na forma da
lei.”

DECLARATORIA

96.30.13920-0 - AUTO POSTO JUSSIARA LIMITADA E
OUTROS X INST.NAC. DE METROLOGIA, NORMALIZA-
CAO E QUALIDADE INDL. - INMETRO
Adv. : Dr(s). KILLIAN MACHADO MATHEUSSI, AMARI-
LIS VAZ CORTESI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Indefiro o pedido de tramitação preferencial, tendo
em vista que nenhum dos documentos acostados à inicial faz
menção à idade do autor.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.001629-3 - ORESTE SALVALAGIO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PIERRE GAZARINI SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), RETIRAR CARTA
PRECATÓRIA.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.03.004366-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ZORAIDE PRATES MORAIS
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

2004.70.03.004743-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X A R DA SILVA CONFECCOES LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Intime-se para cumprimento voluntário da conde-
nação. Prazo de 10 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

96.30.11458-5 - ALMIR HAUARI E OUTRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Impugnar e/ou falar sobre os documentos no prazo
legal, bem assim, especificar as provas que pretende produzir,
justificando a sua finalidade.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.03.007701-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO PELISSARI
Adv. : Dr(s). ALISSON SILVA ROSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Intime-se para que requeira o que entender de direito.”

ACAO SUMARIA

2003.70.03.002055-7 - CONDOMINIO RESIDENCIAL PAR-
QUE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RHOGER MARTIN RODRIGUES SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Impugnar e/ou falar sobre os documentos no prazo
legal, bem como indicar as provas que pretende produzir, justi-
ficando objetivamente sua necessidade.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.000929-3 - DIOGO ANTONIO MOREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

2004.70.03.001296-6 - ORLANDO ZANIN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBINA MARIA DOS ANJOS

2004.70.03.003213-8 - JORGE KIYOSHI KANEKO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Intime-se o exeqüente acerca da petição de fls. 291.
Prazo de 15 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.30.12913-4 - VALDEMAR ROSSINI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IZAIAS LINO DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), dar prosseguimento
ao feito, tendo em vista o decurso de prazo de suspensão defe-
rido.

AÇÃO MONITÓRIA

99.30.11762-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
VALDIR BASSANI
Adv. : Dr(s). EDUARDO AMARAL POMPEO

2000.70.03.005762-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OSMAR GUERRA JUNIOR E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDUARDO AMARAL POMPEO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), COMPROVAR que
José Paulo Urgnani é representante legal da empresa COMÉR-
CIO DE COMBUSTÍVEIS URGNANI LTDA.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.03.003249-2 - A C C COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LIMITADA - ME E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEFFERSON TOLEDO BOTELHO, NIVALDO
POSSAMAI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), JUNTAR procuração
com poderes específicos para “receber e dar quitação”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.30.11104-9 - WALDILEY JOSE DOMINGOS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO DE SOUZA PEDROSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “À CEF para que se manifeste acerca do não cum-
primento do item 1 do despacho de fl. 43 e/ou requerer o que
achar de direito.”

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.03.015764-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RESTAURANTE ARTESANAL LTDA - ME E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). ZILDA MARA CONSALTER, SUELY DOS SAN-
TOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “1. Ante a oposição manifestada pelo INSS à fl. 30,
indefiro o pedido de aditamento do pedido inicial (fls. 17-23),
por força do art. 264, ‘caput’, do CPC; 2. À parte autora para,
querendo, impugnar a contestação, no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.007366-5 - ANA MEDEIROS GOMES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SANDRO ROGERIO PASSOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Intime-se para que diga sobre o interesse no pros-
seguimento da execução em relação aos exeqüentes GILDO
JUVEDI e MARIA AMÉLIA PINHEIRO MORATO. Prazo de
10 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.30.11481-1 - GILDO JUVEDI E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CESARIO MARINELLE JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) confirmo a liminar anteriormente concedida, e
no mais, concedo a segurança para determinar que o impetrado
forneça a certidão negativa de débito, salvo a existência de outro
motivo que a impeça”;
e despacho: “Recebo o recurso de apelação somente no efeito
devolutivo. À impetrante para, querendo, apresentar contra-ra-
zões no prazo legal.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.03.014765-0 - COMERCIAL VICENTE DE MATE-
RIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA X GERENTE EXECU-
TIVO DO INSS EM MARINGA
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Intime-se a parte autora para impugnar e/ou falar
sobre os documentos, no prazo legal. Na mesma oportunidade,
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intime-se-a para indicar as provas que pretende produzir, justi-
ficando sua necessidade.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.000720-0 - JOAO GONCALVES DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADELINO GARBUGGIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “É de conhecimento deste Juízo que o Dr. Silvio S.
de Aquino atua no mesmo escritório do advogado mencionado
na certidão (Dr. Hipólito N. Porto Junior) e tem sucedido aque-
le procurador nos processos em trâmite nesta Vara Federal.
Assim, intime-se-o para informar se, em relação a estes autos,
teve a outorga de mandato pela parte autora.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.001494-9 - MANOEL FRANCISCO DIAS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) entendo necessária a produção de prova perici-
al e nomeio perita médica a Dra. Gabriela Piscitello Josepetti,
...fone 224-9904. Intimem-se as partes para que APRESEN-
TEM quesitos e indiquem assistentes técnicos, no prazo do art.
421, §1º, do CPC, os quais poderão examinar a parte Autora
em dia, horário e local previamente ajustados.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.003457-0 - YOSHIMI KUMANO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADELINO GARBUGGIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Vista à parte autora para que diga sobre a satisfa-
ção do crédito. Prazo de 60 dias.”

ACAO ORDINARIA

98.30.13865-8 - RUTH YAMASHITA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), RECOLHER custas
remanescentes no valor de R$ 28,22.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.03.001150-0 - RUBENS ANTONIO DE OLIVEIRA
JUNIOR X DIRETOR GERAL DA FACUNDADE INGA -
UNINGA
Adv. : Dr(s). VLADIMIR STASIAK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Indefiro o pedido de execução de sentença na for-
ma de restituição de indébito, formulado pela autora, tendo em
vista que as decisões de primeira e segunda instância, concede-
ram-lhe apenas o direito à compensação tributária, sem a alter-
nativa de opção pela restituição.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.006685-4 - ECTOM ENGENHARIA E MONTA-
GENS LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

MARINGÁ, 15 de setembro de 2004

(assinado no original)
EDNA DE GÓES

DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR03
BOLETIM Nº 0170/2004
3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS
SANTOS
MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO

No processo abaixo foi proferida sentença:

“(...), julgo improcedente a impugnação, para manter a assis-
tência judiciária concedida.”

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2002.70.03.012422-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDIA MARIA RESMER VIEIRA
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA, ED-
NEY RESMER VIEIRA

No processo abaixo foram proferidas sentença e decisão:

Sentença:”(...), julgo procedentes os pedidos, para condenar a
CEF a creditar na conta vinculada do FGTS a atualização mone-
tária correspondente aos percentuais de 42,72%, referente ao mês
de janeiro/89, e de 44,80%, referente ao mês de abril/90. Des-
contados os reajustes já efetuados nos referidos períodos, o sal-
do será recalculado desde então, inclusive com relação aos sa-
ques eventualmente efetuados durante os períodos mencionados.
Sobre os valores apurados deverão incidir as atualizações mone-
tárias previstas em lei, juros legais na forma da legislação do
FGTS, e juros de mora de 6% a.a., a partir da citação. Condeno
a CEF ao ressarcimento das custas processuais adiantadas pela
autora, não sendo aplicável o art. 24-A, parágrafo único da Lei
nº 9.028/95, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2102-
29, de 27-03-2001, e suas reedições, por tratar-se de reembolso.
Sem honorários, na forma da fundamentação.”

Decisão:”1.Recebo o recurso de apelação no duplo efeito (art.
520 do CPC). 2.Intime-se a parte apelada para apresentar suas
contra-razões no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.002960-7 - CARLOS APARECIDO DE OLIVEI-
RA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

Nos processos abaixo foi proferida decisão:

“Juntados aos autos os contratos firmados entre as partes (fls.
222-232) necessária a sua intimação para manifestação, pelo
prazo de dez dias, primeiramente a autora.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.002884-9 - CLAUDIA MARIA RESMER VIEIRA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDNEY RESMER VIEIRA

“Em face das divergências entre as informações às 685-686,
688, 692-693 e 694-695 - em especial as informações trazidas
pelo presidente da associação autora e as de seu representante
legal -, designo audiência para o dia 01 de outubro de 2004, às
14h30min, visando a sanar as contradições apontadas. Intimem-
se as partes a comparecer em audiência.”

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2002.70.03.015106-4 - ASSOCIACAO DE MORADORES
DOS SEIS CONJUNTOS E OUTRO X INSTITUTO AMBI-
ENTAL DO PARANA - IAP E OUTROS
Adv. : Dr(s). AGNALDO JUAREZ DAMASCENO, DENIL-
SON DA ROCHA E SILVA

“(...), Intime-se a requerida sobre o contido à fl. 15 e para que,
querendo, proceda ao pagamento do valor remanescente recla-
mado pela União.” (R$ 74,47 em 11/6/2004).

CARTA PRECATORIA

2003.70.03.015125-1 - UNIAO FEDERAL X USINA DE ACU-
CAR SANTA TEREZINHA LTDA
Adv. : Dr(s). SIDNEY SAMUEL MENEGUETTI

“Intime-se a autora Gelma Aparecida Oliveira Soares, na pes-
soa de seu advogado, para que dê cumprimento ao disposto no
item 2, fl. 203, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção por
abandono do processo.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.000220-0 - VALDENI BISPO DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO

“(...), intimem-se as rés, prazo de 10 (dez) dias, para especifi-
carem as provas que pretendem produzir, justificando-as.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.001869-5 - LASSALA E LASSALA LTDA - EPP
X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELO PROVESI

“1.Corrijo o erro material constante da decisão à fl. 114, item
1, primeiro parágrafo para substituí-lo pelo seguinte texto: “Ho-
mologo a transação firmada pelo autor João Batista Queiroz
(fls. 108-112), nos termos do art. 7º da Lei Complementar nº
110/2001.” Intimem-se novamente. 2.Nada sendo requerido no
prazo de 30 (trinta) dias, arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.002858-4 - JOAO BATISTA QUEIROZ X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CASSIA DENISE FRANZOI

“1.Recebo o recurso de apelação em seu duplo efeito (art. 520
do CPC). 2.À parte apelada para apresentar contra-razões.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.011703-2 - ALEIXO VOLPATO E OUTRO X BAN-
CO BANESTADO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO

2003.70.03.001848-4 - TUYOSHI TAKAHASHI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO SHIRO YAMASHITA

2003.70.03.009786-4 - ROSELY TAKAHASHI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO SHIRO YAMASHITA

“1.Recebo o recurso de apelação interposto pelo autor, nos efei-
tos suspensivo e devolutivo. 2.Intime-se a parte apelada para,
querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.013938-0 - AMERICO BORDINI DO AMARAL
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GLAUCIO HASHIMOTO

2004.70.03.000908-6 - APARECIDA ANGIOLETO GASPAR
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS

“1.Recebo os recursos de apelação da impetrante (fls. 301-348)
e da impetrada (fls. 349-369) no efeito devolutivo, eis que in-

terpostos tempestivamente e devidamente preparados. 2.Inti-
mem-se as partes para apresentarem suas contra-razões.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.03.003832-3 - QUIMICA DINIZ INDUSTRIA E CO-
MERCIO LIMITADA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

“(...), intime-se a parte autora a recolher as custas processuais
pendentes, no prazo de 10 dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.006300-3 - HELOISA QUESADA MONTEIRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELSO DA MOTTA FERNANDES

“1.Diante do contido nas petições e documentos às fls. 152-
157, resta indeferido o pedido de substituição da CEF pela
EMGEA. 2.Apesar de intimada do contido no item 3 à fl. 50-
verso, deixou a parte autora de se manifestar expressamente
sobre a produção de provas. Assim, intime-se-a novamente para,
querendo, especificar as provas que pretende produzir justifi-
cando-as, no prazo de 10 dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.008649-0 - AIRTON DE GOIS E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELSO DA MOTTA FERNANDES

“1.Rejeito, pois, todas as preliminares. 2.(...) Destarte, em face
desta experiência, e de uma melhor verificação das alegações
das partes, que necessitam, em verdade, apenas de análise jurí-
dica a ser efetuada pelo juízo, mais prova documental a ser
produzida pelos interessados, indefiro a produção de prova oral.
Indefiro também a produção de prova pericial, para a qual se-
quer foram apresentadas justificativas, não se vislumbrando a
necessidade da mesma. Defiro, unicamente, a juntada de docu-
mentos pelas partes, podendo estas, inclusive, juntar cópia de
depoimentos prestados em processos similares. 3.Intimem-se
as partes, mais a EMGEA, do inteiro teor desta decisão, bem
como para apresentar alegações finais, mais eventuais docu-
mentos ou depoimentos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias,
primeiro a parte autora,...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.001311-9 - ROSVITA ANGELA DERNER VIA-
NA E OUTRO X MARCON MARINGA CONSTRUCOES
CIVIS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO MOREIRA TELLES

“Cumprida a obrigação, dê-se vista à parte autora. Consideran-
do-se que a parte pode obter os extratos analíticos através do
site www.caixa.com.br., havendo discordância quanto aos de-
pósitos, deve apresentar os cálculos dos valores que entende
corretos, apontando a divergência, no prazo de quinze dias.”

ACAO ORDINARIA

98.30.12613-7 - ALEXANDRE MALINSKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VANDER ROGERIO BENTO GALLI

“Prestadas contas pela CEF, intime-se a parte autora para que
se manifeste, na forma e prazo do §1º do art. 915 do CPC.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.004471-2 - ANTONIO DONIZETE PICAO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES

Nos processos abaixo ficam as partes intimadas:

Vista dos autos à parte autora, para que se manifeste sobre a
petição e o depósito da CEF, bem como acerca da satisfação do
crédito, no prazo de 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

97.30.10446-8 - ROSINEIDE APARECIDA PEREIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

99.30.10248-5 - ANTONIO SALES DE CAMARGO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ELSON SABAINI

2000.70.03.002159-7 - JOSE RODRIGUES DOS SANTOS
FILHO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO RIBAS

ELSION GOEDERT
Diretor de Secretaria

Varas Federais de
Paranaguá

SECRETARIA DA VARA FEDERAL DE PARANAGUÁ
BOLETIM DE INTIMAÇÃO 90/2004
DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS
PELOS MM. JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO
DRA ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO E
DR. MARCOS FRANCISCO CANALI:

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Tendo em vista a juntada de documentos pela ré após a apre-
sentação da contestação, intime-se o autor para, querendo,
manifestar-se sobre eles, no prazo de 05 (cinco) dias, obser-
vando-se assim o princípio do contraditório.(...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.08.003113-7 - ALCI VITALINO ANTONIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO DA SILVA SIQUEIRA, PAULO FERNAN-
DO P DA SILVA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida SENTEN-
ÇA JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS
EMBARGOS À EXECUÇÃO.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.08.000325-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARLENE DA VEIGA DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO, CELSO BORBA BIT-
TENCOURT

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Verifica-se o cabimento, na espécie, da aplicação do inciso
I do artigo 330 do Código de Processo Civil.
2. Faça-se conclusão para sentença.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.08.002927-1 - DIRCEU ALVES DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ISADORA SELIG FERRAZ, UGO ULISSES
ANTUNES DE OLIVEIRA

2004.70.08.000579-9 - JOAO JOSE DOS REIS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAITON FERREIRA BORCATH, MIRIAM
CRISTINA ARTUR

2004.70.08.000764-4 - ANTONIO FERNANDES RIBEIRO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DE ALMEIDA LEMOS

2004.70.08.000920-3 - OZIDES ALVES X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

2004.70.08.001003-5 - NILSON DE LIMA LEAL X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA DUTRA DA SILVA, LUCIANA CAL-
VO WOLFF

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“(...) 3. Defiro a prova documental requerida pelo autor. Inti-
me-se o autor, para que, no prazo de 10 (dez), apresente os
documentos que entender necessários, nos estritos termos do
art. 397.
4. Defiro as provas orais pretendidas pelas partes.
5. Designo o dia 29 de novembro do corrente ano, às 14:00
horas, para realização de audiência para tomada do depoimen-
to pessoal do autor e oitiva de testemunhas do autor, cujo rol
deverá ser depositado no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do
artigo 407 do CPC.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.08.002580-0 - PAULO WIST DOS SANTOS X CON-
SELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova requerido
pela embargante, pois não vislumbro a ocorrência de relação
de consumo nas operações de empréstimo bancário para aqui-
sição de bens, não se aplicando, portanto, o artigo 6º, VIII do
Código de defesa do Consumidor.(...).
2. Embora tenha o embargante na inicial dos embargos requeri-
do a produção de provas, se faz necessário a especificação e
justificação destas neste momento processual. Assim, reitere-
se a intimação da embargante para que especifique as provas
que pretende produzir, justificando-as, no prazo de 05 (cinco)
dias.
3. Decorrido o prazo sem nada ser requerido, faça-se conclu-
são.(...).”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.08.000026-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NILO JOAO DO NASCIMENTO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
LUIZ ALBERTO GONCALVES

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido DESPA-
CHO RECEBENDO RECURSO NO EFEITO DEVOLUTIVO
E INTIMANDO A RECORRIDA PARA, NO PRAZO LEGAL,
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES.

ACAO ORDINARIA

2003.70.08.002336-0 - COMERCIO E INDUSTRIAS BRASI-
LEIRAS COINBRA S/A X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN LAPOLLI FILHO

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.08.000619-6 - FERTILIZANTES HERINGER LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA/
PR
Adv. : Dr(s). RICARDO BARROS BRUM, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR, DANIELLA LETICIA BROERING

2004.70.08.000748-6 - MECANOTECNICA DO BRASIL IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA X DELEGADO DA RECEI-
TA FEDERAL DA 9A REGIAO FISCAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). MARIO AUGUSTO BATISTA DE SOUZA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“(...) Verifico que o réu reside em Curitiba, local onde a execu-
ção deverá ser processada.
Diante do exposto e em conformidade com o contido no artigo
323, § 3º, do Provimento nº 05/2003 - TRF 4ª Região, encami-
nhem-se os presentes autos ao Juízo da Execução da Seção Ju-
diciária de Curitiba, competente por distribuição, para que pro-
cesse a presente, bem como aprecie o pedido feito pelo apena-
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do às fls. 74.”

EXECUCAO PENAL

2004.70.08.000923-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
PAULO CESAR PINHO
Adv. : Dr(s). MARCELO HANKE BANDOLIN

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Verifico que o bem que o requerente pretende restituir é obje-
to de alienação judiciária (fl. 07). Determino, pois, a intimação
do requerente para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos
autos o contrato de alienação fiduciária firmado com o Banco
BV, bem como extrato atualizado do valor da dívida ou com-
provante de quitação.”

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

2004.70.08.001397-8 - ADILSON PONTES RIBEIRO X Adv.
: Dr(s). JULIANO MATTAR MARTINS DO CARMO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Acolho a emenda da fl. 86.
Remetam-se os autos ao Setor de Distribuição para exclusão
do pólo ativo desta ação de Débora Vivas.
2. Intime-se o autor para que recolha as custas iniciais, bem
como para que apresente o original da procuração outorgada,
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

ACAO ORDINARIA

2004.70.08.001303-6 - BERND WINFRIED VOGEL X SE-
CRETARIA DA RECEITA FEDERAL DE PARANAGUA
Adv. : Dr(s). IARA MARIA ALVES DA ROSA

—————————————————————-
O(s) processo(s) abaixo relacionados foram encaminhados para
intimação das partes para especificarem de forma justificada,
em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir (inciso V
do artigo 206 do Provimento nº 5, de 20 de junho de 2003).

DESAPROPRIACAO

2003.70.08.001813-3 - JOSE NOLAR SCHAEDLER X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). FABIANO AUGUSTO PIAZZA BARACAT, ALE-
XANDRE FURTADO DA SILVA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Tendo em vista que intimado para informar o endereço com-
pleto de quatro das testemunhas arroladas à fl. 37, o autor qua-
lificou três novas testemunhas e não forneceu as informações
relativas às testemunhas Alencar Emílio de Toledo, Carlos Vi-
eira e Espedito Francisco Alves, intime-se-o para que diga se
desistiu da oitiva destas, ciente de que a ausência de manifesta-
ção será interpretada como desistência.(...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.08.001282-9 - ANTONIO MARREIRO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Recebo os presentes embargos à execução e suspendo o
curso da execução nos autos sob o nº 2000.70.08.000436-4.
2. Certifique-se nos autos principais a oposição dos presentes
embargos, bem assim o efeito em que foram recebidos.
3. Intime-se a parte embargada para, querendo, responder no
prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.08.001457-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALCIDES PEDROSO E OUTROS
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, MAR-
CIA NIZIO MACHADO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida DECI-
SÃO DEFERINDO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS
EFEITOS DA TUTELA.

ACAO ORDINARIA

2004.70.08.001539-2 - COMERCIO E INDUSTRIAS BRASI-
LEIRAS COINBRA S/A X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN LAPOLLI FILHO, JOSÉ MARIA VALI-
NAS BARREIRO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido DESPA-
CHO SUSPENDENDO O CURSO DESTES AUTOS ATÉ A
DECISÃO DOS EMBARGOS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.08.000436-4 - ALCIDES PEDROSO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, SAN-
DRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI, MARCIA NIZIO
MACHADO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias,
recolha o valor da condenação em honorários através de DARF,
código de receita nº 2864, conforme requerido pela União, sob
pena de execução forçada.(...).”

ACAO ORDINARIA

2001.70.08.003295-9 - LUCIANO P MOREIRA E CIA LTDA
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). NELSON DAS NEVES BRANDAO, NEY FABI-
ANO KNAUBER BRANDAO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Defiro o pedido de dilação do prazo para que o executado
cumpra o determinado no despacho da fl. 138, em 15 dias.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.08.003434-8 - FAZENDA NACIONAL. X FERTILE
FERTILIZANTES ESPECIAIS LTDA
Adv. : Dr(s). SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, JOAO
CASILLO, JOSE AUGUSTO LARA DOS SANTOS

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Indefiro o pedido da fl. 105, em virtude de que a realização da
perícia em outro estabelecimento da embargante não poderá
ser usada como prova nestes autos.
Ressalte-se, que a perícia pretendida pelo embargante não irá
refletir a realidade encontrada quando da autuação pelo IN-
METRO na filial específica, a qual não está mais em atividade
nesta cidade, nem poderá comprovar as alegações do embar-
gante expendidas na inicial.(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.08.000081-1 - COMPAINHA BRASILEIRA DE DIS-
TRIBUICAO X INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA,NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUS-
TRIAL- INMETRO
Adv. : Dr(s). STELA MARLENE SCHWERZ

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Descabe a avaliação do imóvel oferecido às fls. 12/13 por este
Juízo, sem que o mesmo tenha sido penhorado.
Tendo em vista que houve a manifestação da Fazenda Nacional
nesse sentido, faculto ao executado a juntada de documentos
que comprovem o valor atribuído ao bem oferecido, no prazo
de 05 dias.(...).”

EXECUCAO FISCAL

2004.70.08.000194-0 - FAZENDA NACIONAL. X COMER-
CIAL PALMARES DE BEBIDAS LTDA
Adv. : Dr(s). GILBERTO BRUNATTO DALABONA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“(...), intime-se o embargante para que regularize a representa-
ção processual, uma vez que não consta o nome do subscritor
da petição da fl. 56 na procuração juntada aos autos, bem como
para quc cumpra o determinado no despacho da fl. 77, no prazo
de 05 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.08.001936-8 - ELIZABETH LEMOS MARTINS X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANDRE GUSTHAVO MARTINS GOMES FARI-
AS

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“(...), intime-se o embargante para que regularize a representa-
ção processual, no prazo de 05 dias, uma vez que não consta o
nome do subscritor da petição da fl. 56 na procuração juntada
aos autos, bem como para que no mesmo prazo, junte aos autos
o comprovante de pagamento do porte de remessa e retorno,
sob pena de deserção (artigo 511 do Código de Processo Ci-
vil).(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.08.001935-6 - ELIZABETH LEMOS MARTINS X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANDRE GUSTHAVO MARTINS GOMES FARI-
AS

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Reitere-se a intimação do arrematante para que, diante do trân-
sito em julgado da sentença das fls. 49/52, requeira o que en-
tender de direito, apresentando os cálculos de liquidação de
sentença, no prazo de 05 dias.(...).”

EMBARGOS A ARREMATACAO

2001.70.08.003463-4 - VALTER GUEDES DA SILVA X FA-
ZENDA NACIONAL. E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELO PROVESI

—————————————————————-
NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA A DECISÃO
INDEFERINDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TU-
TELA, BEM COMO, POR ORA, O PEDIDO DE JUSTIÇA
GRATUITA, VISTO QUE A AUTORA NÃO COMPROVOU
AS CONDIÇÕES PARA GOZAR O BENEFÍCIO.

ACAO ORDINARIA

2004.70.08.001537-9 - MARIA DE SOUZA MARTINS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Recebo o recurso interposto pela requerente no efeito de-
volutivo (artigo 520, , inciso IV, do Código de Processo Civil).
2. À requerida, recorrida, para ciência da sentença das fls. 362/
373, bem como para que, no prazo legal, apresente suas contra-
razões.
3. Decorrido o prazo recursal, com ou sem as contra-razões de
apelação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional
Federal da 4ª Região, com as cautelas de estilo e as homena-
gens deste Juízo.
Intime-se a requerente desta decisão.”

ACAO CAUTELAR

2001.70.08.003195-5 - SINDICATO DAS AGENCIAS DE
NAVEGACAO MARITIMA DO ESTADO DO PARANA - SIN-
DAPAR X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANI-
TARIA
Adv. : Dr(s). FABIANA MARTINS, L.R. LEVEN SIANO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“(...) 3. Intimem-se as partes para que especifiquem as provas
que pretendem produzir, justificando a sua necessidade, no prazo
de 05 (cinco) dias.
3. As preliminares argüidas pelas rés serão apreciadas junta-
mente com as provas requeridas.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.08.002583-6 - MARIA LUCIA ALVES CARDOSO E
OUTROS X CONCESSIONARIA ECOVIA CAMINHO DO
MAR S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS MOREIRA, VANELIS M MUCELIN

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Vistas ao embargante e a CEF para que se manifestem sobre
os cálculos de fls. 212/215, no prazo sucessivo de 10 dias.(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.08.003385-0 - SERGIO BATISTA DA CRUZ E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, MARIA AN-
GELICA GASPARETTO PEREIRA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida SENTEN-
ÇA JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS
EMBARGOS À EXECUÇÃO.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.08.000599-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADAIR GONCALVES E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, GISELE MARA
FREITAS, JOAO CORREA SOBANIA, EDGAR LUIZ DIAS

2004.70.08.000722-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JIRO MASUDA
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
JOAO CORREA SOBANIA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“(...), por se tratar de matéria eminentemente de direito, faça-
se conclusão para sentença.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.08.000277-4 - NOE MENDES X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GISELE MARA FREITAS

Paranaguá, 14 de setembro de 2004.

Gerson de Souza Hartmann Júnior
Diretor de Secretaria

Varas Federais de
Ponta Grossa
EDITAL DE CITAÇÃO entimação N.º 017/2004-ef

PRAZO: 30 DIAS

PROCESSO N.º: 2001.70.09.001060-2 – Execução Fiscal
ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL
Executados: COMÉRCIO DE CONFECÇÕES SAMAF LTDA,
LUIZ FELDMAN e TAUBA FELDMAN

FINALIDADE:Citação dos executados LUIZ FELDMAN
(CPF/MF n.º 155.113.838-72) e TAUBA FELDMAN (CPF/
MF n.º 500.157.379-34) para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, contados após o prazo de publicação deste Edital, com-
pareçam neste Juízo, na Rua Theodoro Rosas, 1.125, Cen-
tro, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetuem o paga-
mento de R$ 5.007,68 (cinco mil, sete reais e sessenta e
oito centavos), valor atualizado até 17/05/2004, o qual será
devidamente atualizado por ocasião de seu efetivo recolhi-
mento, acrescido de custas judiciais e despesas decorren-
tes deste edital, ou, no mesmo prazo, ofereçam garantia à
execução, sob pena de penhora em tantos bens quantos
bastem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa n.º 90.6.99.037879-50

Ponta Grossa, Estado do Paraná, em 02 de setembro de 2004.

(ORIGINAL ASSINADO)
José Antonio Savaris

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO e intimação N.º 018/2004-EF
PRAZO: 30 DIAS

PROCESSO N.º: 2002.70.09.000588-0 – Execução Fiscal
ExeqÜente: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETE-
RINÁRIA - CRMV
Executado:DALTON VICENTE VITORINO MARTINS

FINALIDADE: Citação do executado DALTON VICENTE VI-
TORINO MARTINS (CPF/MF n.º 188.641.800-44) para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, contados após o prazo de publica-
ção deste Edital, compareça neste Juízo, na Rua Theodoro Ro-
sas, 1.125, Centro, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efe-
tue o pagamento de R$ 939,55 (novecentos e trinta e nove reais
e cinqüenta e cinco centavos), valor atualizado até 20/05/2004,

o qual será devidamente atualizado por ocasião de seu efetivo
recolhimento, acrescido de custas judiciais e despesas decor-
rentes deste edital, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à exe-
cução, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem à
satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa n.º 2142, livro n.º 0008,
folha n.º 0042

Ponta Grossa, Estado do Paraná, em 02 de setembro de 2004.

(ORIGINAL ASSINADO)
Pepita Durski Tramontini Mazini

Juíza Federal Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO e intimação N.º 019/2004-EF
PRAZO: 30 DIAS

PROCESSO N.º: 99.901.1771-3 – EXECUÇÃO FISCAL
ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL
Executados: G 5 MOINHO DE TRIGO LTDA, JOSÉ MAR-
CHESI e WILIAM VARGAS LUTH

FINALIDADE: Citação dos executados JOSÉ MARCHESI
(CPF/MF n.º 214.778.898-84) e WILIAM VARGAS LUTH
(CPF/MF n.º 214.864.578-19) para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, contados após o prazo de publicação deste Edital, compa-
reçam neste Juízo, na Rua Theodoro Rosas, 1.125, Centro, no
horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetuem o pagamento de R$
80.007,48 (oitenta mil, sete reais e quarenta e oito centavos),
valor atualizado até 18/05/2004, o qual será devidamente atua-
lizado por ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de
custas judiciais e despesas decorrentes deste edital, ou, no mes-
mo prazo, ofereçam garantia à execução, sob pena de penhora
em tantos bens quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidões de Dívida Ativa n.º’s 90.6.98.012857-
51 e 90.6.98.013420-62.

Ponta Grossa, Estado do Paraná, em 02 de setembro de 2004.

(ORIGINAL ASSINADO)
Pepita Durski Tramontini Mazini

Juíza Federal Substituta

SECRETARIA DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA
GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0077/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL DA 1A VARA DE PONTA GROSSA, DR.
JOSÉ ANTONIO SAVARIS, BEM COMO PELA MMA.
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA, DRA. PEPITA DURSKI
TRAMONTINI MAZINI.
————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-
do:”

... julgo procedente ...

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.009451-0 - WILSON ANTUNES DE LIMA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BENJAMIM MANOEL ZANATTA

2003.70.09.012604-2 - MARIANO PABIS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO

2003.70.09.013064-1 - LEOVIR SIDENEI WIECZOREK X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

2003.70.09.013681-3 - LEONIDIA ESTEVAM DECHANDT
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO

2003.70.09.013789-1 - MARIA DE LOURDES PEREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA BOICZUK ROSA

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-
do:”

... julgo parcialmente procedente ...

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.011340-0 - ADACYR APARECIDA BAHLS GO-
MES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). VITAL MAURICIO COGO

2003.70.09.012697-2 - DAVID MANSANI SOBRINHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA APARECIDA LOPES

2003.70.09.012942-0 - JOAO DIUBA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

2003.70.09.013981-4 - GEORGES SASSINE MOUCHAILEH
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SUELY TEREZINHA MENON ESPERIDIAO

2003.70.09.014537-1 - NELSON PROCKMANN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA DO CARMO WINNIK

————————————————————— “No(s)
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processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-
do:”

... julgo improcedente ...

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.009786-8 - JANDIRA SILVA SORIANO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODRIGO DAVID NASCIMENTO

2003.70.09.010664-0 - IRMGARD DUMKE FAIST X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GARLETI PEREIRA

2003.70.09.011100-2 - JULIA BOICZUK DE PAIVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR DAMASIO SOUZA C SOARES

2003.70.09.012346-6 - WILSON NUNES DE FREITAS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA HELENA PIMENTEL COSTA

2003.70.09.012357-0 - VIDAL MASSINHAN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA LACRIS CHIPILOVSKI SILVA

2003.70.09.012988-2 - ARACY DE FREITAS BORSATO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

2004.70.09.002528-0 - AMADEU FRACARO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA

2004.70.09.002962-4 - CASSIANO FILIPOWSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE ALFREDO ARAUJO DE CAMPOS

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-
do:”

... julgo extinto ...

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.011217-1 - SEMI MAMADI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILLIAM STREMEL B DA SILVA

2003.70.09.012080-5 - MATHILDE SIESKI HARTH X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DAVI ALESSANDRO DONHA ARTERO

2003.70.09.012669-8 - MARIA EMILIA GOBBO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA ROSIANE RETTIG MIELITZ

2003.70.09.012719-8 - LUCIANO STANCZYK X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LAERCIO B LEVANDOSKI

2003.70.09.013023-9 - ADYR ARAUJO VIDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

2003.70.09.013073-2 - ANTONIO PEREIRA DE CAMARGO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

2003.70.09.013188-8 - ESTANISLAU MACHULEK X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVO DYNIEWICZ

2003.70.09.013192-0 - JOAO AFONSO DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVO DYNIEWICZ

2003.70.09.013203-0 - APOLONIA ALIBOSEKI ZICH X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVO DYNIEWICZ

2003.70.09.013225-0 - ADOLFO PALUCH X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVO DYNIEWICZ

2003.70.09.013440-3 - JOAO MARCONDES RIBAS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDRE FABIANO DIAS VINCE

2003.70.09.013690-4 - NEIVA DE ALMEIDA PINTO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO TAVARNARO

2003.70.09.014914-5 - SOFIA POPOVITZ DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BENTO ABELARDO LOPES

2004.70.09.001361-6 - DORLI PINTO RIBEIRO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ORLANDO GOMES PEDROSO

2004.70.09.002133-9 - ARLETE COVALSKI DELFRATE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TELISMARA APARECIDA DINIZ KLIMIONT

2004.70.09.003040-7 - ADROALDO NUNES FERREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato:”

Certifico e dou fé que, intimei a parte autora, para que no prazo
de dez dias, mani feste-se acerca da petição e documentos a
presentados pelo INSS, conforme autoriza o Provimento nº 05.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.013041-0 - JOSE MARCONDES TEIXEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

2003.70.09.013339-3 - MARIA IVONE BATISTA BISCAIA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK

2003.70.09.014941-8 - ALFREDO PRESTES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

2004.70.09.002717-2 - ALIETE APARECIDA CAMARGO
BECKER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDNEI ALVES PINTO

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

Intime-se a parte requerente para, que no prazo de dez dias,
prestar esclarecimentos e juntar documentos a fim de elucidar
a pos sível listispendência ...

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.006967-8 - DIAMIRO BRAZ DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO DA SILVA DOS SANTOS

2004.70.09.004181-8 - LAURENTINO DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO KAVASAKI

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

... intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, ma-
nifeste eventual renún cia ao valor que excede ao limite legal
do JEF ...

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.011193-2 - ALFREDO ZARPELON X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CHRISTIE DANIELLE SIKORSKI DA SILVEIRA

2004.70.09.000531-0 - EDI PEREIRA DA LUZ X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK

2004.70.09.002239-3 - LUIZ TELLES X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK

2004.70.09.003924-1 - JOAO MARIA PEREIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato:”

Certifico e dou fé que, tendo em vista o contido na Portaria nº
07/2004, que revogou o item I da Portaria 01/2004, ambas des-
te Juízo, estes autos retornaram da suspensão nesta data.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.09.002333-6 - MARIA JOSE DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

2004.70.09.002823-1 - ROSA MARIA DA COSTA VEIGA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

... recurso do INSS é manifestamente pro telatório. Em face
dessas razões, deixo de receber o presente recurso ...

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.011178-6 - FLAVIO RODRIGUES DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO KRZESINSKI

2003.70.09.011220-1 - CORRY OUDKERK POOL VAN
ROON E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GABRIELE POLEWKA

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato:”

Certifico e dou fé que, intimei a parte autora para que no prazo
de dez dias, mani feste-se acerca do desarquivamento destes
autos, conforme autoriza o Provimento nº 05 /2004.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.001846-4 - JOSE NUNES DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GARDENIA MASCARELO

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, emendar a
inicial, esclarecendo o período que pretende ver reconhecido
como de atividade especial.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.09.003925-3 - DALTAMIR RUSSO DE LARA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

Intime-se a parte autora para que esclare ça, no prazo de dez
dias, período que pre tende ver reconhecido como de atividade
ru ral, sob pena de extinção do feito sem jul gamento do méri-
to.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.09.003929-0 - HELIO EMIDIO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

... intime-se o autor para que se manifes te sobre o auto de
constatação, no prazo de cinco dias.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.012353-3 - SERGIO DE JESUS MENDES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MELISSA ANDREA SMANIOTTO

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

... intime-se a parte autora para que se manifeste sobre o laudo
pericial e o auto de constatação no prazo de cinco dias.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.09.000677-6 - CARLOS ENES DOMINGUES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MILTON SERGIO BOHATCH

————————————————————— “No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

Intime-se a parte autora para que, no pra zo de cinco dias, apre-
sente justificativa comprovada para sua ausência à presente au
diência, sob pena de extinção do processo sem exame do méri-
to.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.009510-0 - ELIAS CASTORINO DE PAULA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO KAVASAKI

PONTA GROSSA, 14 de setembro de 2004

JÚLIO CÉSAR DARÚ
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0133/2004

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz Fe-
deral, Dr. Danilo Pereira Júnior e pelo MM. Juiz Federal Subs-
tituto, Dr. Augusto Cesar Pansini Gonçalves, da 2ª Vara Fede-
ral de Ponta Grossa/Pr.
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) conceden-
do à autora prazo de cinco dias para se manifestar sobre o pedi-
do de suspensão do processo requerido pela ré Calladio Cons-
trutora de Obras Ltda.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.000148-1 - JOAO ELOIR XAVIER X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO

2004.70.09.000149-3 - JOSE VALTER BRIGOLA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO

2004.70.09.000150-0 - MARIA OTILIA OGIBOSKI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO

ACAO SUMARIA

2004.70.09.000151-1 - SERGIO SAMPAIO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.000152-3 - UBIRAJARA SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO

2004.70.09.000153-5 - REGINA APARECIDA MAYER X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO M. CORDEIRO

2004.70.09.000154-7 - ELOY DE SOUZA RIBEIRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO

2004.70.09.000155-9 - GILBERTO BRIGOLA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO

2004.70.09.000156-0 - MARINA HOLZMANN RIBAS E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO

2004.70.09.000157-2 - JONAS JOAQUIM TAVARES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO M. CORDEIRO

2004.70.09.000175-4 - MARCELO SEVERICH E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO

2004.70.09.000176-6 - SONIA LINS STROUD X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO

2004.70.09.000177-8 - LUCIA DE FATIMA PEREIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO

2004.70.09.000178-0 - EUGENIA MARIA DE LIMA CAM-
POS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO

2004.70.09.000179-1 - EVANILDO JACINTO RIBEIRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO

2004.70.09.000180-8 - MAURICIO MAYRINCK FALCAO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO M. CORDEIRO

2004.70.09.000181-0 - AMAURI DENIS X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF e Outro

2004.70.09.000182-1 - MARIO DA CONCEICAO BAPTIS-
TA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO M. CORDEIRO

2004.70.09.000183-3 - MARIA CELESTINA DE LIMA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO

2004.70.09.000184-5 - OLGA MACHADO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO

2004.70.09.000950-9 - IVAN LUIZ JUSTUS E OUTRO X
CALLADIO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO

2004.70.09.000951-0 - ROSENDA GOMES CARNEIRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO

2004.70.09.000952-2 - SELMA MARIA DE OLIVEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO

2004.70.09.000953-4 - SERGIO VIEIRA GALVAO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO

2004.70.09.000954-6 - ROBERTO UMEDA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO

2004.70.09.000955-8 - MARCOS PILEGGI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO

2004.70.09.000956-0 - JIZANNE TEREZINHA CARBONE-
LL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO

2004.70.09.000993-5 - ELOI JOSE WELTER X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO

2004.70.09.001524-8 - SALVADOR FUTRA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO M. CORDEIRO

2004.70.09.001525-0 - LUIZ FERNANDO HORNUNG X
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO

2004.70.09.001803-1 - EVANDRO SCHMIDT PAUSE X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a suspensão do cumprimento da pena de prestação de
serviços à comunidade por três meses.

EXECUCAO PENAL

2003.70.09.009964-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
VERA LUCIA LARANJEIRA
Adv. : Dr(s). EDSON APARECIDO STADLER

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando vista sucessiva às partes, por dez dias, do cálculo reali-
zado.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.001137-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FREDERICO RANTHUM
Adv. : Dr(s). OLINDO DE OLIVEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-
do o recurso de apelação interposto e determinando a intima-
ção da parte ré para as razões de apelação, no prazo legal.

ACAO PENAL

2003.70.09.006305-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
EMERSON DZICOUSKI
Adv. : Dr(s). IRIO JOSE TABELA KRUNN

Ponta Grossa, 31 de agosto de 2004.

Gelson Pacheco
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0134/2004

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz Fe-
deral, Dr. Danilo Pereira Júnior e pelo MM. Juiz Federal Subs-
tituto, Dr. Augusto Cesar Pansini Gonçalves, da 2ª Vara Fede-
ral de Ponta Grossa/Pr.
————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) retirada do alvará de levanta-
mento que está a disposição no PAB da Caixa Econômica Fe-
deral desta Subseção Judiciária. (Portaria 04/02 d. Juízo).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.003808-6 - ROSILDA DE FATIMA LASKOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARI BERNARDI

2003.70.09.004393-8 - DIVA MARIA HORST E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GELSON LUIS CHAICOSKI

2003.70.09.004396-3 - KEITI ALMEIDA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GELSON LUIS CHAICOSKI

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) retirada do alvará de levanta-
mento que está a disposição no PAB da Caixa Econômica Fe-
deral desta Subseção Judiciária (Portaria 04/02 d. Juízo) e
proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da exeqüente
para que, no prazo de quinze dias, manifeste-se acerca da satis-
fatividade do crédito recebido, sendo que a ausência de mani-
festação implicará a extinção do processo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.001002-3 - ANTONIO QUEIROZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2002.70.09.001152-0 - JOAO SILVESTRE DE LARA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.003104-0 - D M G MATERIAIS DE CONSTRU-
COES LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOAQUIM ALVES DE QUADROS

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) retirada do alvará de levanta-
mento que está a disposição no PAB da Caixa Econômica Fe-
deral desta Subseção Judiciária (Portaria 04/02 d. Juízo) e
proferido(s) despacho(s) determinando vista dos autos às par-
tes para que se manifestem, em dez dias, e, em nada sendo
requerido, arquivar autos.

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

2001.70.09.003720-6 - SINDICATO DAS INDUSTRIAS ME-
TALURGICAS MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO
DE PONTA GROSSA - SINDIMETAL/PONTA GROS X SUB-
DELEGADO CHEFE DA SUBDELEGACIA DO MINISTE-

RIO DO TRABALHO EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). RICARDO ZAPALA WETTER

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a expedição do alvará para levantamento do valor depo-
sitado na conta indicada às fls. em favor do procurador da parte
exeqüente, sendo que futura e eventual reforma da sentença
prolatada em sede de embargos ensejará a obrigação da resti-
tuição da quantia ora levantada.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.007361-0 - THEOPHILO ZDEBSKI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA, ED-
GAR LUIZ DIAS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-
do os embargos à execução; suspendendo o curso da execução
em apenso e determinando a intimação da parte embargada para
impugnar, querendo, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.004062-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMELIA SILVESTRE FERREIRA
Adv. : Dr(s). MATHUSALEM ROSTECK GAIA

2004.70.09.004069-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WILMA FERREIRA
Adv. : Dr(s). MATHUSALEM ROSTECK GAIA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação das partes para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, especifiquem as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, declinando sua finalidade.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.003677-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAQUIM RIBEIRO JUNIOR
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) vista(s) dos autos pela(s) parte(s),
para ciência de sua baixa da Instância Superior e para, se for o
caso, requerer o que entender necessário quanto a execução do
julgado, em quinze dias. Provimento 05/03.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.09.002046-2 - SOMAPAR SOCIEDADE MADEIREI-
RA PARANAENSE LTDA X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). MARCELO ANDRE PIERDONA

2001.70.09.002840-0 - C A STROPARO E CIA LTDA X GE-
RENTE EXECUTIVO DA GERENCIA EXECUTIVA DO INSS
EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON DE ANDRADE

2002.70.09.001757-1 - SILVIA MERCEDES DE SOUZA RO-
DRIGUES X GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - AGENCIA DA PREVIDEN-
CIA SOCIAL EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). MAURICIO KRZESINSKI

2003.70.09.005964-8 - PINEPLY COMPENSADOS LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA GROS-
SA
Adv. : Dr(s). LUIZ ROGERIO MORO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) suspen-
dendo o curso da execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.005679-9 - JOSE LEONARDO ALINSKI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DINARTE BITTENCOURT

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando o arquivamento dos autos.

MANDADO DE SEGURANCA

1999.70.09.003002-1 - ANTONIO MARIO GOMES X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.09.003145-1 - JOSE VILMAR SIQUEIRA DA LUZ
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCOS R DOS SAN-
TOS

1999.70.09.003388-5 - MARIA DE JESUS MARQUES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCOS R DOS SAN-
TOS

1999.70.09.003468-3 - ELIANE MARIA GLINSKI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCOS R DOS SAN-
TOS

99.90.12679-8 - JOAO ADEMIR ALVES E OUTROS X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCOS R DOS SAN-
TOS

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2002.70.09.000836-3 - EVA BORA VANTROBA E OUTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAPHIM

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.001952-0 - RENATO DALL AGNOL X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAQUEL XARAO SPOSITO

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2002.70.09.004497-5 - JOAO GRENCHESKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS JORGE STADLER

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüente
quanto à carta precatória de fls. devolvida. Portaria 05/02 d. Juízo.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.014955-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO ROGERTO CHIARETTI
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto à certidão de fls (preparo do recurso de apelação), em
cinco dias. Provimento 05/03.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.015103-6 - GLEIDE DE LURDES PRIMOR X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DANILO PORTHOS SCHRUT, JULIANO DE-
MIAN DITZEL

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
procedente o pedido da ação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.008261-0 - CELIA TOZETTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2003.70.09.009241-0 - CELSO MENON X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

2003.70.09.009986-5 - NILTON NADAL X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MELISSA ANDREA SMANIOTTO

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüen-
te quanto à petição de fls. (oferta de bens à penhora) do execu-
tado. Portaria 05/02 d. Juízo.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.014571-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ABEL DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando vista ao autor do documentos apresentados.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.007894-1 - CLEONILSON LOPES DE CASTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando que diga o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a con-
testação apresentada.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.013464-6 - ADRIANA APARECIDA GUIMARA-
ES X CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGI-
CA - CEFET
Adv. : Dr(s). CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA FRAN-
CISCO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando que diga o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a con-
testação apresentada, especificando as provas que efetivamen-
te tenciona produzir, justificando-as quanto à sua pertinência e
relevância, bem como dizendo quais os fatos pretende provar
por meio de sua produção.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.002178-9 - DENILSON DA CRUZ X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
improcedente o pedido inicial.

ACAO CAUTELAR

2003.70.09.005756-1 - A P WINNER INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO GOLDMAN

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
improcedentes os embargos à execução e, oportunamente, de-
terminando o arquivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.001130-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARY MARCOS KWIATKOVSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDGAR LUIZ DIAS, NOEMI LEITE BENETTI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
parcialmente procedentes os embargos à execução e, oportuna-
mente, determinando o arquivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.002509-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO CONTIN
Adv. : Dr(s). CAROLINE LEAL NOGUEIRA, JOAO COR-
REA SOBANIA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) acolhen-
do a presente impugnação e, oportunamente, determinando o
arquivamento dos autos.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.09.003920-4 - UNIAO FEDERAL X AGENOR PI-
RES DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDMAR LOCKS

2004.70.09.003921-6 - UNIAO FEDERAL X ALCIDES DE
ALMEIDA SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDMAR LOCKS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
parcialmente procedentes os pedidos da ação.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.012483-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO MUGNAINE
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI, SIRIANE GEMI FOGACA DE ALMEIDA

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte reque-
rente quanto ao prosseguimento do feito, tendo em vista o de-
curso de prazo da suspensão (Portaria 05/02 d. Juízo).

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.09.005958-2 - DOLORES DE FATIMA LOPES DA
SILVA X Adv. : Dr(s). SERGIO ZADOROSNY FILHO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de dez
dias, manifeste-se acerca da satisfatividade da obrigação e, em
nada sendo requerido, arquivar autos.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.09.000101-8 - FRANCISCA MARIA CHAVES E
OUTROS X Adv. : Dr(s). OSVALDO DA SILVA DOS SAN-
TOS, AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que junte aos autos de-
claração firmada de punho pelo interessado, na qual conste sua
necessidade de ser amparado pelos benefícios da justiça gratui-
ta ou procuração com firma reconhecida na qual contenha ex-
pressamente tal poder, no prazo de dez dias e devendo, no mes-
mo prazo, o procurador da parte autora, emendar a inicial jun-
tando aos autos os documentos mencionados às fls. 58/59.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.004207-0 - MOACIRA LABRES RODRIGUES E
OUTROS X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo o pedido de fl. 358 e, em nada mais sendo requerido,
arquivar autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.09.003362-9 - ANTONIO BATISTA ZANARDINI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCOS R DOS SAN-
TOS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de quinze
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dias, apresente o número do PIS de PAULO GONÇALVES.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.09.003495-6 - PAULO GONCALVES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCOS R DOS SAN-
TOS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) conside-
rando que quanto ao autor ORLANDO GOMES PEDROSO já
foi feita a comprovação de seu crédito nas contas vinculadas ao
FGTS (fls. 263/266); quanto ao autor WALTER DOS SANTOS
seu crédito foi efetuado de acordo com a Lei nº 10.555/2002 e
portanto não há que se determinar a comprovação nos autos do
depósito e determinando a intimação da parte autora para que,
no prazo de quinze dias, apresente o número do PIS de SHIR-
LEI APARECIDA DE LIMA FERREIRA e EDIMÉIA MORAIS
DE JESUS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.09.003471-3 - SHIRLEI APARECIDA DE LIMA FER-
REIRA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCOS R DOS SAN-
TOS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de quinze
dias, apresente o número do PIS de EDILSON NEI PEDROSO
DOS SANTOS.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.90.12729-8 - MARIA JOSE VICENTE DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCOS R DOS SAN-
TOS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo o pedido de fls. quanto a comprovação do depósito; caso
o autor perceba que não foram disponibilizados os seus valo-
res, poderá promover a devida execução do julgado e, em nada
sendo requerido, arquivar autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.09.003444-0 - NOEL VUITEK E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCOS R DOS SAN-
TOS

2000.70.09.000633-3 - ARY DE ANDRADE E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCOS R DOS SAN-
TOS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de quinze
dias, apresente o número do PIS dos autores: ANTONIO EDIL-
SON ALVES DOS SANTOS, SEBASTIÃO MARTINS, OIDE-
LIR RODRIGUES e PEDRO ALVES DE LARA.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.09.003451-8 - EDELZI FERREIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCOS R DOS SAN-
TOS

Ponta Grossa, 31 de agosto de 2004.

Gelson Pacheco
Diretor de Secretaria

1ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
UMUARAMA - PARANÁ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO nº 47/2004

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DR. LUIZ
CARLOS CANALLI E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DR. ROGÉRIO CANGUSSU DANTAS CACHICHI.

...........................................
Nos processos abaixo ficam os(as) advogados(as) intimados(as)
para restituirem os respectivos autos em 24 (vinte e quatro)
horas (inciso XLI, do artigo 206, do Provimento nº 5, de 20/06/
2003, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região):

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.50.10299-8 - BANCO DO ESTADO DO PARANA - BA-
NESTADO E OUTRO X ESPOLIO DE ALFREDO HENRI-
QUE NOREMBERG
Adv. : Dr(s). MARIO HARA

ACAO ORDINARIA

96.50.17409-5 - LEO LUIZ CANAL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIO CLOVIS PELANDA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.50.17593-8 - ACILDO TASSIO VELOSO DE ARAUJO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALEXANDRE BARBOSA

Varas Federais de
Umuarama

ACAO ORDINARIA

97.50.10516-8 - JUVENAL STEVANELLI - ESPOLIO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

97.50.15286-7 - JANIO DA SILVA SANTOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURILIA BONALUMI SANTOS

98.50.10141-5 - TEREZINHA CUNHA DOS SANDES e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GELSI FRANCISCO ACADROLLI

2000.70.04.002487-0 - AGUSTINHO BONFIM DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002490-0 - JOAO DA MATA ALVES DA SILVA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002492-3 - VALDEMIR JULIO SOUZA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002493-5 - MIGUEL PACCE X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002494-7 - MAUCY PAVAN X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002495-9 - NIVALDO DA CRUZ VALENTE X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002497-2 - DIRCE FIGUEIREDO DE QUEIROZ
SILVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002500-9 - CARLOS ROBERTO ULIANA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002558-7 - JOSE GOULART LOPES PEREIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002559-9 - FRANCISCO GUEDES SOBRINHO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002560-5 - GERALDO PINTO DE AZEVEDO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002561-7 - JOSE BORGES FILHO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002562-9 - TERESA BENEDITA CUSTODIO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002566-6 - DIRCEU APARECIDO RODRIGUES
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002567-8 - JAIR BATISTA NASCIMENTO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002570-8 - JOSE SEBASTIAO JOAQUIM DE
LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002573-3 - FRANCISCO ROSETTO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002575-7 - HERMINIO MARIQUE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002576-9 - BENEDITO JOAQUIM DE CARVA-
LHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002577-0 - PALMIRA MARIA GOMES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002578-2 - ROBERTO CARLOS SCHELCK PIN-
TO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002580-0 - COSMOS PAGNOZZI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002582-4 - ZELIA DE SOUSA ALMEIDA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002584-8 - LUIZ ALVES DE OLIVEIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002586-1 - JOSE DE LACERDA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002590-3 - JOSE MANOEL DA CONCEICAO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002601-4 - VALDIR FABICHE X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002606-3 - GIMOEL SOARES DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002608-7 - ELENA JOSEPINA BORLINA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002868-0 - MOACIR BENTELE CARVALHO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002869-2 - MANOEL BERNARDO DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002871-0 - SEVERINO CLEMENTE DE LIMA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002872-2 - PAULO ROBERTO CONSTANTINO
DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002873-4 - ANTONIO PACHECO DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002875-8 - LOURIVAL MARIA DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002885-0 - OTACILIO DO NASCIMENTO SOA-
RES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002889-8 - EDIO LEONILDO BUOSI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002892-8 - MANUEL FERREIRA PINTO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002893-0 - MARIA DE LOURDES CAETANO
DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002895-3 - FREDERICO FURBINO DA COSTA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002978-7 - VANDERLEI GALLERANI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.04.001007-2 - LOURDES DOS SANTOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.04.001500-8 - MARIA ELIZETH ANTONIA BRA-
GION e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2001.70.04.002227-0 - PEDRO MARIANO PEREIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.04.000613-9 - SERGIO MARTUCCI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

2002.70.04.000615-2 - SONIA ELIZABETHE MENDES
ACOSTA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

2002.70.04.001673-0 - ADEMAR DOS SANTOS e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.04.001870-1 - MARIA PEREIRA FARINHA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

2002.70.04.004740-3 - YUKIO FUKUSHIMA - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO

2002.70.04.004853-5 - MASANORI AMANO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CESAR FELIX RIBAS

2002.70.04.005323-3 - HARRI GABERT - ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEOCIR JOAO RODIO

2002.70.04.005332-4 - ADROALDO LAERT SALA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

2002.70.04.005346-4 - BRANDINART JOAO OLMANN -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALTER BOTAN

2002.70.04.005612-0 - OLAVO ALCIDES DA COSTA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

2002.70.04.005613-1 - FRANCISCO BARBOSA DOS SAN-
TOS - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

2002.70.04.005616-7 - CARMEN MARIA CORRALES BAR-
BOSA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

2002.70.04.005617-9 - JOAO APARECIDO DEVECHI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

2002.70.04.005625-8 - MANOEL FENANDES MIRON e Ou-
tro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

2002.70.04.005626-0 - IVONE ANTUNES DA SILVA BONO-
MI X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

2002.70.04.005678-7 - HENRIQUE TOMADON - ESPOLIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEOCIR JOAO RODIO

2002.70.04.005939-9 - ADEMIR BARROS e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARA ARECO

2002.70.04.005940-5 - GILMAR JOSE CARDOSO e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARA ARECO

2002.70.04.005943-0 - FRANCISCO DE PAULA BUENO
ANDERSON e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARA ARECO

2002.70.04.005944-2 - GILMAR VICENTIN e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARA ARECO

2002.70.04.006095-0 - DANIEL DE ALMEIDA - ESPOLI e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS

2002.70.04.006102-3 - AMIR NESTOR DE SOUZA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

2002.70.04.006105-9 - VANDERLEY LEOPOLDINO DE
SOUZA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

2002.70.04.006108-4 - ALTIMIR APARECIDO DO PRADO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

2002.70.04.006110-2 - ADMIR RODRIGUES DE SOUZA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

2002.70.04.006277-5 - SEBASTIAO PERICIN - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DANIEL BARBOSA BASTO

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.04.000868-2 - UNIAO FEDERAL X ADROALDO
LAERT SALA E OUTROS
Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

—————————————————————
Umuarama - PR, 15 de setembro de 2004.

Josiane Elias
Diretora de Secretatia

(Boletim transmitido via SIAPRO)

2ª VARA FEDERAL - SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UMU-
ARAMA

SENTENÇAS, DECISÕES E DESPACHOS PROFERIDOS
PELO MM. JUIZ FEDERAL, DR. JAIL BENITES DE
AZAMBUJA.

BOLETIM 103/2004

___________________________________________
NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, FOI PRO-
FERIDA SENTENÇA JULGANDO EXTINTA A PUNIBILI-
DADE DO RÉU.

EXECUCAO PENAL

2002.70.04.000344-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOAO ANTUNES JUNIOR
Adv. : Dr(s). JOAO NEUDES DE LUCENA

2004.70.04.001059-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CARLOS MANUEL MARTINS
Adv. : Dr(s). GELSI FRANCISCO ACADROLLI

__________________________________________
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DELIBERAÇÃO:

“Tendo o réu sido devidamente interrogado, intime-se o seu
defensor para apresentar defesa prévia no prazo de três dias.”

ACAO PENAL

2004.70.04.003262-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ROSERI NUNES PADILHA
Adv. : Dr(s). JOAO FERNANDO PINTO GRECILLO

___________________________________________
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

“(...) Pelo exposto, não estando presentes os motivos que ense-
jam a decretação da prisão preventiva, defiro o pedido de liber-
dade provisória formulado pelo requerente, nos termos do art.
310, par. ún., do Código de Processo Penal, mediante TERMO
DE COMPARECIMENTO A TODOS OS ATOS DO PROCES-
SO, SOB PENA DE REVOGAÇÃO DA LIBERDADE PRO-
VISÓRIA.
Expeça-se o competente Alvará de Soltura após a assinatura do
termo de compromisso.
Defiro o prazo requerido pelo Requerente para juntada da via
original da certidão.
Intime-se a Defesa. Ciência ao Ministério Público Federal.

PROCEDIMENTO CRIMINAL DIVERSO

2004.70.04.003374-7 - JEFERSON MARTINEZ DE TOLEDO
X
Adv. : Dr(s). SANDRO JUNIOR BATISTA NOGUEIRA

Umuarama - PR, 15 de setembro de 2004.

CÉLIA ABADIA DE REZENDE MARINS
Diretora de Secretaria - 2.a Vara
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Editais Judiciais

Capital

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO À
RUA MAUÁ Nº 920 - 18º ANDAR - ED. ESSENFELDER.-
EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA TEOR SERV EN-
CAM DOCUM LTDA S/C, NA PESSOA DE SEU REPRE-
SENTANTE LEGAL, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
25.990/97, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e
Executada TEOR SERV ENCAM DOCUM LTDA S/C, que pelo
presente CITA a Executada, na pessoa de seu representante le-
gal, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que em 5
(cinco) dias efetue o pagamento do débito referente a ISQN
AUTON dos anos de 1.994 e 1.995, inscrito na certidão de
dívida ativa nº 16.595/97, incidente sobre a indicação fiscal nº
192.934-4, no valor de R$181,31 (cento e oitenta e um reais e
trinta e um centavos), o qual deverá ser  acrescido de correção
monetária, juros, multa, honorários advocatícios, custas pro-
cessuais e demais cominações legais. Ou ofereça bens à penho-
ra, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos bas-
tem para cobrir o valor da dívida e, não sendo embargada a
ação no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da intimação
da penhora, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo credor. E para que chegue ao conhecimento
dos interessados e não possam de futuro alegar ignorância, ex-
pedi o presente edital que deverá ser afixado no lugar de costu-
me e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO, nesta
Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, ao primeiro
dia do mês de setembro do ano de dois mil e quatro.
Eu  ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN
– Escrivã que o subscrevi e assino.

 ALEXANDRE GOMES GONÇALVES
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO À
RUA MAUÁ Nº 920 - 18º ANDAR - ED. ESSENFELDER.-

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO IDELCI TACH-
HOLKE SAUERESSIG, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
26.188/97, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e
Executado IDELCI TACHHOLKE SAUERESSIG,  que pelo
presente CITA o Executado, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para que em 5 (cinco) dias efetue o pagamento do débi-
to referente a MULTA URB. do ano de 1.994, inscrito na certi-
dão de dívida ativa nº 16.793/97, incidente sobre a indicação
fiscal nº 00.000.280.775-3, no valor de R$41,06 (quarenta e
um reais e seis centavos), o qual deverá ser  acrescido de corre-
ção monetária, juros, multa, honorários advocatícios, custas
processuais e demais cominações legais. Ou ofereça bens à
penhora, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quan-
tos bastem para cobrir o valor da dívida e, não sendo embarga-
da a ação no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da intima-
ção da penhora, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo credor. E para que chegue ao conheci-
mento dos interessados e não possam de futuro alegar ignorân-
cia, expedi o presente edital que deverá ser afixado no lugar de
costume e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO,
nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, ao pri-
meiro dia do mês de setembro do ano de dois mil e quatro.
Eu  ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN
– Escrivã que o subscrevi e assino.

 ALEXANDRE GOMES GONÇALVES
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO À
RUA MAUÁ Nº 920 - 18º ANDAR - ED. ESSENFELDER.-

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO CERINO CRE-
CENCIO DIAS, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
31.722/98, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e
Executado CERINO CRECENCIO DIAS,  que pelo presente
CITA o Executado, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para que em 5 (cinco) dias efetue o pagamento do débito refe-
rente a MULTA NCI do ano de 1.995, inscrito na certidão de
dívida ativa nº 19.607/98, incidente sobre a indicação fiscal nº
03.000.007.726-6, no valor de R$135,10 (cento e trinta e cinco
reais e dez centavos), o qual deverá ser  acrescido de correção
monetária, juros, multa, honorários advocatícios, custas pro-
cessuais e demais cominações legais. Ou ofereça bens à penho-

ra, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos bas-
tem para cobrir o valor da dívida e, não sendo embargada a
ação no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da intimação
da penhora, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo credor. E para que chegue ao conhecimento
dos interessados e não possam de futuro alegar ignorância, ex-
pedi o presente edital que deverá ser afixado no lugar de costu-
me e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO, nesta
Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, ao primeiro
dia do mês de setembro do ano de dois mil e quatro.
Eu  ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN
– Escrivã que o subscrevi e assino.

ALEXANDRE GOMES GONÇALVES
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO À
RUA MAUÁ Nº 920 - 18º ANDAR - ED. ESSENFELDER.-

  EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA SANDRA RA-
MALHO DE PAULA, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
31.988/98, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e
Executada SANDRA RAMALHO DE PAULA, que pelo pre-
sente CITA a Executada, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para que em 5 (cinco) dias efetue o pagamento do débi-
to referente a REPOSIÇÃO do ano de 1.997, inscrito na certi-
dão de dívida ativa nº 20.998/98, incidente sobre a indicação
fiscal nº 03.000.009.907-4, no valor de R$425,56 (quatrocen-
tos e vinte e cinco reais e cinqüenta e seis centavos), o qual
deverá ser  acrescido de correção monetária, juros, multa, ho-
norários advocatícios, custas processuais e demais cominações
legais. Ou ofereça bens à penhora, sob pena de lhe serem pe-
nhorados tantos bens quantos bastem para cobrir o valor da
dívida e, não sendo embargada a ação no prazo de 30 (trinta)
dias a partir da data da intimação da penhora, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo credor. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não pos-
sam de futuro alegar ignorância, expedi o presente edital que
deverá ser afixado no lugar de costume e publicado na forma
da Lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de setembro do
ano de dois mil e quatro.
Eu  ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN
– Escrivã que o subscrevi e assino.

ALEXANDRE GOMES GONÇALVES
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA ,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO À
RUA MAUÁ Nº 920 - 18º ANDAR - ED. ESSENFELDER.-

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA COLOCADORA
PARAÍSO S/C LTDA, NA PESSOA DE SEU REPRESENTAN-
TE LEGAL, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
46.278/2001, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITI-
BA e Executada COLOCADORA PARAISO S/C LTDA, que
pelo presente CITA a Executada, na pessoa de seu representan-
te legal, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que em
5 (cinco) dias efetue o pagamento do débito referente a MUL-
TA COM do ano de 1.995, inscrito na certidão de dívida ativa
nº 13.516/2001, incidente sobre a indicação fiscal nº 172.848-
3, no valor de R$142,00 (cento e quarenta e dois reais), o qual
deverá ser  acrescido de correção monetária, juros, multa, ho-
norários advocatícios, custas processuais e demais cominações
legais. Ou ofereça bens à penhora, sob pena de lhe serem pe-
nhorados tantos bens quantos bastem para cobrir o valor da
dívida e, não sendo embargada a ação no prazo de 30 (trinta)
dias a partir da data da intimação da penhora, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo credor. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não pos-
sam de futuro alegar ignorância, expedi o presente edital que
deverá ser afixado no lugar de costume e publicado na forma
da Lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de setembro do
ano de dois mil e quatro.
Eu  ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN
– Escrivã que o subscrevi e assino.

ALEXANDRE GOMES GONÇALVES
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA MAUÁ, 920 - 18º ANDAR - ED.

ESSENFELDER.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a leilão o
bem de propriedade da Executada L C BRANCO EMP IMO-
BILIÁRIOS LTDA, na seguinte forma:
Dia 04 de outubro de 2.004, às 14:00 horas, por preço superior
ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,

sito à Rua Mauá nº 920, 18º andar - Edifício Essenfelder, nesta
Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 30.197/
98, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Execu-
tada L C BRANCO EMP IMOBILIÁRIOS LTDA.
BEM: Lote de terreno com área total de 360,0m2, localizado
na Rua Emerico Eduardo Singer nº. 66, ind. fiscal nº
81.802.011.000-8, matrícula nº 84.199 da 8ª Circunscrição.
AVALIAÇÃO: R$13.000,00 (treze mil reais), em 10/2.002.
DEPÓSITO: Em mãos dos Sr. Luiz Celso Branco.
ÔNUS: Imóvel penhorado nos autos nº. 19.910, em trâmite na
13ª Vara Cível desta Capital, em que é Exequente Paraná Ban-
co S/A; autos nºs. 41.424 e 24.268 de Execução Fiscal em que
é exeqüente Município de Curitiba, deste Juízo.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a Executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, primeiro de setembro do ano de dois mil e quatro.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

 RODRIGO F LIMA DALLEDONE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFÍCIO DE FAMÍLIA DA CO-
MARCA DE CURITIBA – EDIFÍCIO DOS OFÍCIOS DE FA-
MÍLIA – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU Nº 830 – CEN-
TRO CÍVICO. LUIZ ALBERTO NAME – ESCRIVÃO – VA-
NESSA GLATZEL NAME – MARCIA NAME FLORENZA-
NO – LOIANE DO ROCIO CUNHA – SUELI WILINSKI
COUTINHO – JURAMENTADAS. EDITAL, COM O PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS PARA CITAÇÃO DE JULIO GALDI-
NO DOS SANTOS, brasileiro, cantor, R.G. 1663711/4, CPF/
MF 481.571.989-68, filho de Alfredo Galdino dos Santos e
Jovita Maria de Jesus, residente e domiciliado em lugar incerto
e não sabido. O DOUTOR LAURO AUGUSTO FABRICIO
DE MELO FILHO, MM. JUIZ DE DIREITO DO 1º OFÍCIO
DE FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI. FAZ SABER a
quem o conhecimento deste haja de perceber, especialmente
o(a) Sr(a). JULIO GALDINO DOS SANTOS, acima
qualificado(a), que por este Juízo e Cartório respectivo do 1º
Oficio de Família, se processam os autos sob nº 1233/2003 de
DIVÓRCIO DIRETO JUDICIAL., em que é requerente:- TAI-
KO MIYAZAKI DOS SANTOS e Requerido(a) JULIO GAL-
DINO DOS SANTOS, tendo o(a) Autor(a) alegado em síntese
o seguinte – Casaram-se em 10.07.1993, sob o regime de bens
obrigatório; da união não adveio o nascimento de filhos; não
possuem bens a partilhar; estão separados de fato há mais de
02 (dois) anos. DESPACHO:- Autos nº 1233/2003. Cite-se o
réu por edital com o prazo de 30 dias, para contestar, querendo,
no prazo de 15 dias. Curitiba, 21 de maio de 2004. (a) Lauro
Augusto Fabricio de Melo Filho. Juiz de Direito. E para que
ninguém possa alegar ignorância se passou o presente edital,
que por copia será afixado no lugar de costume do Fórum e
publicado na imprensa desta Capital, permanecendo nos autos
uma copia devidamente assinada pelo MM. Juiz.  Dado e pas-
sado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná. Em 15 de junho de 2004. Eu, (a) Escrivão ou Emp.
Juramentado(a), o datilografei e subscrevi. (a) LAURO AU-
GUSTO FABRICIO DE MELO FILHO – JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
 O Doutor MARCO ANTONIO ANTONIASSI, MM. Juiz de
Direito da terceira vara cível da Comarca de Curitiba Estado
do Paraná, na Forma da Lei, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos nº
1527/2001 de CURATELA proposto por RODRIGO ALVES
DE CARVALHO contra REJANE ALVES DE CARVALHO,
no qual por este Juízo através de sentença proferida em data de
02/02/2004, foi decretada a interdição do(a) requerido(a)
REJANE ALVES DE CARVALHO, brasileira, solteira, nas-
cida em 02/10/1980, portadora do RG nº 6.329.497-7, face o(a)
mesmo(a) ser portador(a) de Deficiência Mental, sendo-lhe
nomeado(a) curador(a) o(a) requerente RODRIGO ALVES
DE CARVALHO, brasileiro, solteiro, promotor de vendas,
portador do RG nº 799.532-9 – SSP/PR, inscrito no CPF/
MF Nº 024.341.279-75, mediante compromisso legal. Do que
para constar lavrei este que, lido e achado conforme vai devi-
damente assinado. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, aos 23 de junho de 2.004.
Eu, JOSÉLIA NABIA ELIAS DE LIMA, Funcionário Juramen-
tado, subscrevi.

MARCO ANTONIO ANTONIASSI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

Avenida: Cândido de Abreu, 535, 11º andar - Curitiba -
Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MATENG CONSTRUÇÃO E
SANEAMENTO, COM O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 10 (dez) dias, que pelo
presente INTIMA MATENG CONSTRUÇÃO E SANEA-
MENTO, pessoa jurídica de direito privado, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CGC 04.974.581/0001-13, nos
autos de Ordinária Declaratória, sob nº 1119/03 e na Ação

de Sustação de Protesto, sob nº 797/03, em que é Requerente
MATENG CONSTRUÇÃO E SANEAMENTO LTDA e
Requerido NINON TRANSPORTES LTDA, para que diga
sobre o interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 48
horas, sob pena de extinção e arquivamento.  FICARÁ IN-
TIMADO MATENG CONSTRUÇÃO E SANEAMENTO,
PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, PARA QUE
DIGA SOBRE O INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO, NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO)
HORAS,  SOB PENA DE EXTINÇÃO E ARQUIVAMEN-
TO, PRAZO QUE CORRERÁ A PARTIR DO TÉRMINO
DO PRAZO DESTE EDITAL, CONTADO DE SUA PRI-
MEIRA PUBLICAÇÃO. Aos dez dias do mês de setembro
de dois mil e quatro, em Curitiba, Paraná. Eu, .......................,
Liliana Lima Bittencourt, Escrivã, que mandei digitar e subs-
crevi por ordem do MM. Juiz.

ANA LÚCIA FERREIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

Avenida: Cândido de Abreu, 535, 11º andar - Curitiba -
Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MATENG CONSTRUÇÃO E
SANEAMENTO LTDA., COM O PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 20 (vinte) dias, que pelo
presente INTIMA MATENG CONSTRUÇÃO E SANEA-
MENTO LTDA, pessoa jurídica de direito  privado, na pes-
soa de seu representante legal, inscrita no CNPJ nº
04.974.581/0001-13, nos autos de Ordinária de Sustação de
Protesto, sob nº 1.343/032, em que é Requerente MATENG
CONSTRUÇÃO E SANEAMENTO LTDA e Requerido
CONSTRUBREVE EMPREENDIMENTOS S/A, para que
diga sobre o interesse no prosseguimento do feito, no prazo
de 48 horas,  sob pena de extinção.  FICARÁ INTIMADA
MATENG CONSTRUÇÃO E SANEAMENTO LTDA, NA
PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, PARA
QUE NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS,
DAR ANDAMENTO NO PROCESSO, SOB PENA DE
EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO, PRAZO QUE CORRE-
RÁ A PARTIR DO TÉRMINO DO PRAZO DESTE EDI-
TAL, CONTADO DE SUA PRIMEIRA PUBLICAÇÃO. Aos
dez dias do mês de setembro de dois mil e quatro, em Curiti-
ba, Paraná. Eu, ......................., Liliana Lima Bittencourt,
Escrivã, que mandei digitar e subscrevi por ordem do MM.
Juiz.

ANA LÚCIA FERREIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

Avenida: Cândido de Abreu, 535, 11º andar - Curitiba -
Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LAURINDO ANTONIO FEL-
TRAN e SONIA MARIA FELTRAN, COM O PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 20 (vinte) dias, que pelo
presente INTIMA LAURINDO ANTONIO FELTRAN e
SONIA MARIA FELTRAN, brasileiros, casados, ele comer-
ciante, inscrito no CPF/MF nº 008.648.119-34, ela do lar,
inscrita no CPF/MF nº 839.035.429-20, nos autos de Revi-
são contratual, sob nº 1349/01, em que são Requerentes
LAURINDO ANTONIO FELTRAN e SONIA MARIA FEL-
TRAN, para promover o andamento ao feito, no prazo de 48
horas, sob pena de extinção e arquivamento.  FICARÃO
INTIMADOS LAURINDO ANTONIO FELTRAN e SONIA
MARIA FELTRAN, PARA QUE NO PRAZO DE 48 (QUA-
RENTA E OITO) HORAS, DEEM ANDAMENTO NO FEI-
TO, SOB PENA DE EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO,
PRAZO QUE CORRERÁ A PARTIR DO TÉRMINO DO
PRAZO DESTE EDITAL, CONTADO DE SUA PRIMEI-
RA PUBLICAÇÃO. Aos dez dias do mês de setembro de
dois mil e quatro, em Curitiba, Paraná. Eu, .......................,
Liliana Lima Bittencourt, Escrivã, que mandei digitar e subs-
crevi por ordem do MM. Juiz.

  ANA LÚCIA FERREIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

Avenida: Cândido de Abreu, 535, 11º andar - Curitiba -
Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DISTRIBUIDORA DE FRU-
TAS E LEGUMES DOIS CUNHADOS, COM O PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 10 (dez) dias, que pelo
presente INTIMA DISTRIBUIDORA DE FRUTAS E LE-
GUMES DOIS CUNHADOS, pessoa jurídica de direito pri-
vado, inscrita no CNPJ 58.272.097/0001-71, nos autos de
Monitória, sob nº 1567/02, em que é Requerente DISRTRI-
BUIDORA DE FRUTAS E LEGUMES DOIS CUNHADOS
e Requerido BONAFRUTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA, para que diga sobre o interesse no prosseguimento
do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção e arqui-
vamento.  FICARÁ INTIMADA DISTRIBUIDORA DE
FRUTAS E LEGUMES DOIS CUNHADOS, PESSOA JU-
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RÍDICA DE DIREITO PRIVADO, NA PESSOA DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL, PARA QUE DIGA SOBRE
O INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO
PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS,  SOB
PENA DE EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO, PRAZO QUE
CORRERÁ A PARTIR DO TÉRMINO DO PRAZO DES-
TE EDITAL, CONTADO DE SUA PRIMEIRA PUBLICA-
ÇÃO. Aos dez dias do mês de setembro de dois mil e quatro,
em Curitiba, Paraná. Eu, ......................., Liliana Lima Bit-
tencourt, Escrivã, que mandei digitar e subscrevi por or-
dem do MM. Juiz.

ANA LÚCIA FERREIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

Avenida: Cândido de Abreu, 535, 11º andar - Curitiba -
Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CELSO JOSÉ DE FREITAS,
COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 20 (vinte) dias, que pelo
presente INTIMA CELSO JOSÉ DE FREITAS, brasileiro,
casado, comerciário, portador da Cédula de Identidade nº
3.170.553-3, nos autos de Revisional c/pedido de Tutela, sob
nº 1667/02, em que é Requerente CELSO JOSÉ DE FREI-
TAS e Requerido BANCO LLOYDS S/A – LOSANGO PRO-
MOTORA DE VENDAS LTDA, para dar andamento no
processo, no prazo de 48 horas,  sob pena de extinção e ar-
quivamento por abandono da causa.  FICARÁ INTIMADO
CELSO JOSÉ DE FREITAS, PARA QUE NO PRAZO DE
48 (QUARENTA E OITO) HORAS, DAR ANDAMENTO
NO PROCESSO, SOB PENA DE EXTINÇÃO E ARQUI-
VAMENTO POR ABANDONO DA CAUSA, PRAZO QUE
CORRERÁ A PARTIR DO TÉRMINO DO PRAZO DES-
TE EDITAL, CONTADO DE SUA PRIMEIRA PUBLICA-
ÇÃO. Aos dez dias do mês de setembro de dois mil e quatro,
em Curitiba, Paraná. Eu, ......................., Liliana Lima Bit-
tencourt, Escrivã, que mandei digitar e subscrevi por or-
dem do MM. Juiz.

ANA LÚCIA FERREIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

Avenida: Cândido de Abreu, 535, 11º andar - Curitiba -
Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA HELENA ALVES
PRESTES, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 20 (vinte) dias, que pelo
presente INTIMA MARIA HELENA ALVES PRESTES,
brasileira, separada judicialmente, portadora do RG nº
491.467.699-00, nos autos de Ordinária de Resolução c/Tu-
tela, sob nº 575/02, em que é Requerente MARIA HELENA
ALVES PRESTES e Requerido ALOIZIO DE ALMEIDA
VIEIRA, para que no prazo de 48 horas, dar andamento no
processo, sob pena de extinção e arquivamento por abando-
no da causa.  FICARÁ INTIMADA MARIA HELENA AL-
VES PRESTES, PARA QUE NO PRAZO DE 48 (QUAREN-
TA E OITO) HORAS, DAR ANDAMENTO NO PROCES-
SO, SOB PENA DE EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO POR
ABANDONO DA CAUSA, PRAZO QUE CORRERÁ A
PARTIR DO TÉRMINO DO PRAZO DESTE EDITAL,
CONTADO DE SUA PRIMEIRA PUBLICAÇÃO. Aos dez
dias do mês de setembro de dois mil e quatro, em Curitiba,
Paraná. Eu, ......................., Liliana Lima Bittencourt, Es-
crivã, que mandei digitar e subscrevi por ordem do MM.
Juiz.

ANA LÚCIA FERREIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

Avenida: Cândido de Abreu, 535, 11º andar - Curitiba -
Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE OSVALDO MENDES DE CAR-
VALHO., COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
  FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 20 (vinte) dias, que pelo
presente INTIMA OSVALDO MENDES DE CARVALHO,
brasileiro, casado, vendedor, portador da Cédula de Identi-
dade nº 1.920.082-5, nos autos de Ordinária de Nulidade,
sob nº 720/01, em que é Requerente OSVALDO MENDES
DE CARVALHO e Requerido ESP. MASSAE HANDA, para
dar prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas,  sob pena
de extinção.  FICARÁ INTIMADO OSVALDO MENDES
DE CARVALHO, PARA QUE NO PRAZO DE 48 (QUA-
RENTA E OITO) HORAS, DAR PROSSEGUIMENTO NO
FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO, PRAZO QUE COR-
RERÁ A PARTIR DO TÉRMINO DO PRAZO DESTE
EDITAL, CONTADO DE SUA PRIMEIRA PUBLICAÇÃO.
Aos dez dias do mês de setembro de dois mil e quatro, em
Curitiba, Paraná. Eu, ......................., Liliana Lima Bitten-

court, Escrivã, que mandei digitar e subscrevi por ordem do
MM. Juiz.

ANA LÚCIA FERREIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

Avenida: Cândido de Abreu, 535, 11º andar - Curitiba -
Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUIZ FERNANDO PALUCH,
COM O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 10 (dez) dias, que pelo
presente INTIMA LUIZ FERNANDO PALUCH, brasilei-
ro, casado, ex-bancário, portador da Cédula de Identidade
nº 901.843-3, nos autos de Ordinária de Cobrança, sob nº
874/03, em que é Requerente LUIZ FERNANDO PALUCH
e Requerido FUNDO DE PENSÃO MULTIPATROCINA-
DO - FUNBEP, para dar andamento no processo, no prazo
de 48 horas,  sob pena de extinção e arquivamento por aban-
dono da causa.  FICARÁ INTIMADO LUIZ FERNANDO
PALUCH, PARA QUE NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E
OITO) HORAS, DAR ANDAMENTO NO PROCESSO,
SOB PENA DE EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO POR
ABANDONO DA CAUSA, PRAZO QUE CORRERÁ A
PARTIR DO TÉRMINO DO PRAZO DESTE EDITAL,
CONTADO DE SUA PRIMEIRA PUBLICAÇÃO. Aos dez
dias do mês de setembro de dois mil e quatro, em Curitiba,
Paraná. Eu, ......................., Liliana Lima Bittencourt, Es-
crivã, que mandei digitar e subscrevi por ordem do MM.
Juiz.

ANA LÚCIA FERREIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

Avenida: Cândido de Abreu, 535, 11º andar - Curitiba -
Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JULIO SILVERIO, COM O
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 10 (dez) dias, que pelo
presente INTIMA JÚLIO SILVERIO, brasileiro, desquita-
do, técnico de refrigeração, inscrito no CPF/MF nº
518.955.799-3, nos autos de Reintegração de posse, sob nº
950/99, em que é Requerente JULIO SILVERIO e Requeri-
do JOSÉ AUGUSTO DOS SANTOS e OUTRA, para que
diga sobre o interesse no prosseguimento do feito, no prazo
de 48 horas, sob pena de extinção e arquivamento.  FICA-
RÁ INTIMADO JULIO SILVERIO, PARA QUE DIGA
SOBRE O INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS,
SOB PENA DE EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO, PRA-
ZO QUE CORRERÁ A PARTIR DO TÉRMINO DO PRA-
ZO DESTE EDITAL, CONTADO DE SUA PRIMEIRA
PUBLICAÇÃO. Aos dez dias do mês de setembro de dois
mil e quatro, em Curitiba, Paraná. Eu, ......................., Lili-
ana Lima Bittencourt, Escrivã, que mandei digitar e subs-
crevi por ordem do MM. Juiz.

  ANA LÚCIA FERREIRA
JUÍZA DE DIREITO

- JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL – COMARCA
DE CURITIBA - EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO:
LUCIMARA STELMACH, COM O PRAZO DE 15 (QUIN-
ZE) DIAS, NA FORMA DA LEI. - FAZ SABER a todos que o
presente edital, virem ou dele conhecimento tiverem, com o
prazo de QUINZE dias, que nos autos de AÇÃO DE RESCI-
SÃO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA CUMU-
LADA COM REINTEGRAÇÃO DE POSSE, autuado sob n.º
428/2002, em que é requerente AVA PARTICIPAÇÕES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA, e como requerido EMERSON
STELMACH E LUCIMARA SURIÃO STELMACH, foi pro-
ferido o seguinte despacho a seguir transcrito: Cite-se o réu
para responder os termos da presente ação, no prazo de quinze
(15) dias, sob pena de serem considerados como verdadeiros os
fatos afirmados na petição inicial ( art.285 e 319 do Código do
Processo Civil). Em 19/04/02 (a) Guilherme Luiz Gomes – Juiz
de Direito. E pelo edital CITO a requerida LUCIMARA SU-
RIÃO STELMACH, filha de Arlindo Surião e de Ernesta Su-
rião, inscrita no CPF n.º 641.360.439-53, que encontra-se em
local incerto e indeterminado, para que, perante o Juízo, apre-
sente, querendo, resposta, através de advogado, no prazo legal
de quinze dias, que fluirá a partir do prazo findo do presente
edital, sob pena de serem presumidos como verdadeiros os fa-
tos articulados pela Autora ( tudo em conformidade com os
artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil), a seguir trans-
crito: requer-se a Autora a citação dos Réus, para que queren-
do, sob pena de revelia, respondam aos termos da petição inici-
al que, por fim, deve ter o pedido ora formulado julgado proce-
dente para decretar a rescisão do mencionado Contrato de Com-
promisso de Compra e Venda, nos termos de suas cláusulas e
da legislação aplicável, em especial o art. 32 da Lei do Parcela-
mento do Solo Urbano e, também, para determinar, conseqüen-
temente, a imediata reintegraçao da Autora na posse do lote de
terreno objeto da avença rescindida, através da expedição do
mandado correspondente. Requer, ainda, a condenação dos Réus

ao pagamento dos impostos, em especial o Imposto Predial e
Territorial Urbano, IPTU, contribuições de melhoria, taxas e
demais encargos ou tributos que tenham incidido sobre o imó-
vel no período de vigência do vínculo contratual, na forma fi-
xada pela sua Cláusula Sétima. Finalmente, requer, a condena-
ção dos Réus ao pagamento das custas e demais despesas judi-
ciais, como ainda, honorários de advogado, calculados à base
de 20% ( vinte por cento) do valor da causa. Protesta pela pro-
dução de todo gênero de provas em direito permitido, em espe-
cial, documental, além dos depoimentos pessoais dos Réus, Sob
pena de confesso. Dá-se à causa, na forma do inc. V do art. 259
do Código de Processo Civil, o valor de R$ 10.298,80 ( dez
mil, duzentos e noventa e oito reais e oitenta centavos). Curiti-
ba, 10 de agosto de 2004 e Eu (a)  Elizabeth Pacheco Maia.
Escrivã Designada. FERNANDO ANTÔNIO PRAZERES -
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA PRIMEIRA VARA
CIVEL

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Cândido de Abreu n. 535 - Edifício Montepar -

Centro Cívico

Autos 1201/2002
JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE INTERDIÇÃO
De MARTHA CIESLAKI SCHROEDER

A Doutora JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA, MM.
Juíza de Direito Substituta da 11ª Vara Cível da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que por sentença deste Juízo, data-
da de 18.02.2004, transitada em julgado em 29.03.2004, foi
decretada a interdição de Martha Cieslak Schroeder, brasi-
leira, nascida aos 06.06.1930, inscrita no CPF/MF. sob nº
403.093.989-91, residente e domiciliada nesta Capital à rua
Roberto Koch, 879, Vila Lindóia, considerando que é pessoa
portadora de transtorno delirante, tendo sido submetida à reali-
zação de perícia médica, constatou-se que não possui condi-
ções para reger os atos relativos à vida civil, nomeando-se por-
tanto, para que seja representado em todos os atos da vida civil,
seu curador o Sr. Marcos Augusto Schroder, brasileiro, sol-
teiro, portador da C.I./RG nº 4.814.570-1-PR, residente e do-
miciliado nesta Capital à rua Roberto Koch, 879, Vila Lindóia,
e, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente edital, que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei.

DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba - PR, ao primeiro
(1º) dia do mês de julho (07) do ano de dois mil e quatro (2004).
Eu________________(Felipe Eduardo Lopes), Auxiliar Jura-
mentado, o digitei, conferi e subscrevo.

JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA
Juíza de Direito Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DOS HERDEIROS AUSENTES,
COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS:

Edital de citação dos herdeiros ausentes, para os termos da
AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA Nº 13.483/1993 ,
que tramita no Cartório da 12a. Vara Cível de Curitiba, sito na
Av. Cândido de Abreu, 535, 6º andar, Edifício Fórum Cível -
Centro Cívico, em que é requerente MARIA LUIZA RAKKO
e requerido(ausente) ARNOLD RAKKO, tendo em vista que
o requerido Arnold Rakko, encontra-se em lugar ignorado des-
de o dia 19/05/1.989. Desde o dia de seu desaparecimento até
a presente data, não houve nenhum comunicado seu, com seus
familiares ou pessoas conhecidas. Pelo presente edital, ficam
os herdeiros ausentes, C I T A D O S para todos os atos da
presente ação e para que ofereçam artigos de habilitação (arti-
go 1.164 e parágrafo único do CPC), no prazo de 15 (quinze)
dias, por intermédio de advogado. O presente edital foi expe-
dido com o prazo de 20 (vinte) dias, sendo que o prazo come-
çará a fluir a partir da primeira publicação deste e será afixado
no Fórum e publicado na forma da lei. Curitiba, 20.08.2.004.
Eu,_______(Francisco L. C. Mourão) E. Juramentado, o digi-
tei e subscrevi.

THEMIS DE ALMEIDA FURQUIM CORTES
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE CLAUDINEI JEFFER-
SON DE RAMOS

A DOUTORA LUCIANE R C LUDOVICO JUÍZA DE DIREI-
TO DA DÉCIMA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI.

FAZ SABER , aos que o presente virem ou dele conhecimento
tiverem que por este Juízo tramita sob nº 26463/0000 de IN-
TERDIÇÃO proposta por LUCIA GOCH em face de CLAU-
DINEI JEFFERSON DE RAMOS, brasileiro, solteiro, porta-
dor do RG sob nº 3.969.517-0/SSP/PR, residente e domiciliado
nesta Capital. Por sentença deste Juízo proferida em 18/04/2001,
foi declarada a interdição de CLAUDINEI JEFFERSON DE
RAMOS, por este apresentar doença de caráter permanente e
insuscetível de cura, estando incapacitado para reger os atos da
vida civil, nomeando a Srª LUCIA GOCH, brasileira, separa-
da legalmente, do lar, portadora do RG nº 3.169.215-6/SSP/
PR, residente e domiciliada na rua Amilton Taborda Ribas, nº

02, CIC, para sua Curadora. E para que chegue ao conhecimen-
to de todos será o presente afixado no lugar de costume e pu-
blicado na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade de
Curitiba/PR aos 09/08/2004. Eu, MÁRIO MARTINS, Escrivão
o fiz digitar e subscrevi.

                           LUCIANE R C LUDOVICO
                                 JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE FERNANDO ANTONIO
WILLINGTON

A DOUTORA LUCIANE R C LUDOVICO JUÍZA DE DIREI-
TO DE DÉCIMA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA
DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA LEI. FAZ SABER, aos que o presente virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo tramita sob nº 028205/
0000 proposta por MARISTELA CARDOSO WILLINGTON
em face de FERNANDO ANTONIO WILLINGTON, brasilei-
ro, casado, comerciante, portador da RG/PR nº 1.910.201 e
DO cpf nº 446.917.699-00, residente e domiciliado na Rua
Almirante Gonçalves, 352 – bairro Rebouças, nesta Capital.
Por sentença deste Juízo proferida em 26/05/2004, foi declara-
da a interdição de FERNANDO ANTONIO WILLIGTON, por
este apresentar esquizofrenia refrataria, declarando-o incapaz,
para administrar seus bens e reger sua pessoa, não podendo
exercer pessoalmente os atos da vida civil, nomeando a Sra.
MARISTELA CARDOSO WILLIGTON, brasileira, casada, do
lar, portador da RG/PR nº 4.960.174-3 e CPF nº 739.980.289-
00, residente e domiciliada na rua Almirante Gonçalves, 352 –
bairro Rebouças, nesta capital, para o encargo de Curadora. E
para que chegue ao conhecimento de todos será o presente afi-
xado no lugar de costume e publicado na forma da lei. DADO
E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba/PR aos 19/08/04. EU,
(a) MÁRIO MARTINS, Escrivã o fiz digitar e subscrevi.
(a) LUCIANE R C LUDOVICO - JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 16ª VARA CÍVEL – COMARCA DE
CURITIBA – PR. Av. Cândido de Abreu, 535, 8º Andar, Ed.
Fórum Cível, Centro Cívico – CEP: 80.530-906. Fone/Fax: 041-
254-7870. EDITAL DE CITAÇÃO de JOÃO AMANTINO DE
LIMA, e sua mulher se casado, bem como, DOS EVENTUAIS
INTERESSADOS, INCERTOS E DESCONHECIDOS, COM
PRAZO DE VINTE (20) DIAS. EDITAL DE CITAÇÃO DOS
SUPRA MENCIONADOS, para contestarem o pedido de USU-
CAPIÃO nº 1102/2002, que tramita na 16ª Vara Cível de Curi-
tiba, movida por ARYON CESAR SCHULTZE e s/m JOSIA-
NE BRUNET SCHULTZE, que tem como objeto o seguinte
imóvel: “Imóvel lote urbano, no bairro Novo Mundo, nesta ca-
pital, com área de 408,20m², medindo 16,40 metros de frente
para a RUA SALOMÃO GUELMANN, no lado par a 29,15
metros da RUA ALBERTO STENZOWSKI, lado direito de
quem da rua olha o lote, mede 24,70 metros, confrontando com
os LOTES FISCAIS 83-532-004.000 e 83-532-014.000 de
ORLANDO BRUNET, do lado esquerdo de quem a rua olha o
lote, mede 23,30 metros, confrontando com o LOTE FISCAL
83-532-002.000 de MARIA ISABEL R. FAGUNDES, na linha
de fundos mede 18,00 metros, confrontando com o LOTE FIS-
CAL 83-532-014.000 de ORLANDO BRUNET, cadastrado
junto a Prefeitura Municipal de Curitiba com a INDICAÇÃO
FISCAL 83-532-003.000.” Tem o presente edital a finalidade
de proceder a CITAÇÃO de JOÃO AMANTINO DE LIMA,
eventuais HERDEIROS E CÔNJUGE, se houverem, bem como,
de EVENTUAIS INTERESSADOS, para, querendo oferece-
rem contestação, através de advogado, no prazo de 15 (quinze)
dias, prazo este, contados após o decurso do prazo fixado no
edital. A citação é válida para todos os atos do processo e que
na falta de defesa, reputam-se como verdadeiros os fatos alega-
dos pelo autor na inicial, conforme disposto nos arts. 285, 942,
parágrafo 1º e 943, do CPC. Curitiba, 27 de Agosto de 2004.
Eu, (a), Taka Sonehara, Escrivã, o subscrevi. (a)RENATO LO-
PES DE PAIVA - JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA CIVEL DA COMARCA
DE CURITIBA Edital De Citação Citando: Marco Antonio Pin-
to, portador do CPF/MF nº 606.225.209-20, Prazo 30 dias, Pro-
cesso: 1228/2002 de Busca e Apreensão convertida em Depó-
sito; Requerente: Continental Banco S/A; Requerido: Marco
Antonio Pinto; Objetivo: A citação do requerido da conversão
da busca e apreensão em ação de depósito e para que no prazo
de cinco dias a contar do término do prazo deste edital, deposi-
te o bem objeto da presente ação (veiculo marca Ford, modelo
Escort 1.0 Hobby, ano 93/94, cor cinza, placa BOA-5548, chassi
9BFZZZ54ZPB415686) ou seu equivalente em dinheiro
(R$10.988,28) sob pena de prisão e/ou no mesmo prazo con-
testar a ação, tendo o requerente alegado que as partes firma-
ram contrato de abertura de crédito sob nº 01.8.497.923-2, em
12/12/2001, no valor de R$10.988,28, estando o réu a dever as
parcelas vencidas a partir de 12/07/2002, acarretando o venci-
mento antecipado da obrigação. Advertência: Não contestan-
do, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articula-
dos pela parte autora. Curitiba, 08 de maio de 2004. Eu, (a)
Davi Moreira, Empregado Juramentado, o digitei e subscrevi.
Francisco Cardozo Oliveira – Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA OITAVA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO COM PRAZO DE DEZ DIAS EM QUE É
CURADOR SILVANO RISSATO E INTERDITADA ROSSA-
NA KÁTIA RISSATO. FAZ SABER a todos quantos virem o
presente edital de publicação de sentença de Interdição, ou dele



262262 2ª feira | 20/Set/20042ª feira | 20/Set/2004

Comarcas do Interior

Apucarana

conhecimento tiverem que, nos autos de INTERDIÇÃO nº 664/
2002, em que é requerente SILVANO RISSATO e interditanda
ROSSANA KÁTIA RISSATO, por sentença proferida pelo MM.
Juiz de Direito da Décima Oitava Vara Cível, Dr. CARLOS
EDUARDO ANDERSEN ESPÍNOLA, em data de 25 de junho
de 2004, foi decretada a interdição de ROSSANA KÁTIA RIS-
SATO, brasileira, portadora da Carteira de Identidade RG nº
3.611.7438-5-PR., residente e domiciliando na Rua Chile, 2.241,
apt. 63, nesta Capital, declarando-a incapacitada para reger a
sua pessoa e os atos da vida civil, por apresentar anomalia psí-
quica irreversível, nomeando SILVANO RISSATO, brasileiro,
casado, portador da Carteira de Identidade nº 274.042-PR, re-
sidente e domiciliado na rua Chile, 2.241, aptº 63, nesta Capi-
tal, como curador, conforme dispõe o art. 1.177, inciso II do
CPC. Curitiba, 02 de agosto de 2004. Eu (as) SUZEMEIRE
APARECIDA BORBA, Juramentada, digitei e subscrevi. CAR-
LOS EDUARDO ANDERSEN ESPÍNOLA – Juiz de Direi-
to.

       JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA
CRIMINAL

 COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO  DO  RÉU  RODRIGO
TREVISANRODRIGO

 TREVISAN
 PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
 AÇÃO PENAL: Nº 200381952

 O DOUTOR ANTONIO  CARLOS  SCHIEBEL  FILHO  ,JUIZ
DE     DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE  CURITIBA,  CAPITAL     DO ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

 FAZ SABER a todos quantos o presente  edital  virem,  ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITA pes-
soalmente o réu RODRIGO TREVISANRODRIGO  TREVI-
SAN,  filho  de  JOSE  TREVISANJOSE TREVISAN e LUCI-
NI GOMES ALVESLUCINI  GOMES  ALVES,  a-  tualmente
em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente CITA-
Oe cha-  ma-o a comparecer perante este Juízo, sito Av. Mal.
Floriano Peixo-  to nº 672, 6º andar / Centro, no dia 15/02/
2005, às 13:15, a fim de  ser interrogado nos referidos autos, a
que  responde  como  incurso  nas sanções do ART  288  DO
CP-FORMACAO  DE  QUADRILHAART  288  DO  CP-FOR-
MACAO DE QUADRILHA, CAPUT DO C.PENALCAPUT
DO C.PENAL.          DADO E PASSADO nesta Cidade e
Comarca. Curitiba,  15   de setembro de 2004, Estado do Para-
ná. Eu,                Escrivã o     subscrevi.

 ANTONIO CARLOS SCHIEBEL FILHO
 JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA
COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: SEBASTIÃO ALDORI
ANDRADE

              Prazo:  15 DIAS
AÇÃO PENAL: 2003.5845-4

RÉU:SEBASTIÃO ALDORI ANDRADE
Autos  de Ação Penal nº  2003.5845-4

          O DOUTOR ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
,  MM. JUIZ DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA/PARANÁ, CAPITAL DO
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ...
  FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não  tendo sido possível CITAR
PESSOALMENTE o réu, SEBASTIÃO ALDORI ANDRADE,
filho de Auri Florzino de Andrade  e de Olívia Ribeiro de An-
drade, atualmente em lugar INCERTO E NÃO SABIDO, pelo
presente CITO –O chama-o a comparecer perante este Juízo,
sito a Av. Mal. Floriano Peixoto, 672, 8º andar/Centro, no dia
12/11/2004 ‘as 13:30 horas, a fim de ser interrogado nos referi-
dos autos, a que responde como incurso nas sanções do art.
299, do Código Penal.
         DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba, 15 de se-
tembro  de  2004 .  Es tado  do  Paraná .  Eu
_________________(Roseli Terezinha Alexius Frari),Escrivã
o subscrevi.

ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA
COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE RICARDO GALVÃO
CARLOS

Prazo:  15 DIAS
AÇÃO PENAL: 2004/5771-9

RÉU:  RICARDO GALVÃO CARLOS
                    Autos de Ação Penal nº  2004.5771-9

          O DOUTOR ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS,
JUIZ DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE CURITIBA/PARANÁ, CAPITAL DO ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ...

   FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que não  tendo sido possível CI-
TAR PESSOALMENTE o réu RICARDO GALVÃO CARLOS,
filho Antônio Vicente Carlos e de Marlene Galvão, nascido aos
12/02/1983, e, atualmente, EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO, pelo presente CITA-O chama-o a comparecer peran-
te este Juízo, sito a Av. Mal. Floriano Peixoto, 672, 8º andar/

 PRAZO : 15 (QUINZE) DIAS

A DOUTORA GISELE LARA RIBEIRO MMA JUIZA  DE
DIREITO  DA  DÉCIMA   VARA    CRIMINAL    DA    CO-
MARCA    DE  CURITIBA,ESTADO DO PARAN4Á NA FOR-
MA DA LEI...

F A Z   S A B E R, a todos quantos o  presente edital virem com
o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento  tiverem,  que não
tendo  sido  possível  citar  pessoalmente  a:CARLOS  ENEAS
GUIMARAES,       brasileiro,        DIVORCIADO(A),natural
de  FLORIANOPOLIS,nascido  em  03/12/1958,  1R-3.371.511/
SC,  filho  de            LAERCIO GUIMARAES e de ADELI
VIEIRA GUIMARAES, atualmente em  lugar            incerto e
não  sabido,  pelo  presente  CITA-0(s)  e  CITA-O(s)  e
CHAMA-O(s), a comparecer perante este Juízo da 10ª  Vara
Criminal,  sito à na Rua Mal.Floriano Peixoto, 672- 10º andar-
Forum  Criminal,  no dia 13/10/2004 às 15:30 horas, a fim de
ser(em) interrogado(s) e  acompanhar(em) a todos os dema is
termos do processo nº2004.3118-3,  a que responde(em)como
incurso(s) nas sanções do (s) artigos(s) ART  171-ESTELIO-
NATO e CAPUT E ARTIGO 297  PARAGRAFO  1o  E  ARTI-
GO  298  TODOS DO CODIGO PENAL.  Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de  Curi-   tiba, 13 de setembro de
2004.Eu, _ ___(Rosângela  Ziliotto),           o subscrevi.

 GISELE LARA RIBEIRO
 Juiza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
DELITOS DE TRÂNSITO

COMARCA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

  EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU: ELIEL SILVA DE BRITO

 O Dr. Rogério Ribas, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara
De Delitos de Trânsito da Comarca de Curitiba, Estado do Pa-
raná, etc.      FAZ SABER  a todos quantos o presente edital
virem, com o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente a ELIEL
SILVA DE BRITO, filho de Antonio Silva de Brito e Senelita
Gomes de Brito, natural de Curitiba - PR, nascido aos 13/12/
1976, portador do RG.Nº. 7.612.739-5/PR, pelo presente cita-
o e chama-o a  comparecer perante este Juízo, Edifício do Fó-
rum  (Varas de Trânsito), sito Av. João Gualberto, nº. 1740, 8º.
Andar, Bairro Juvevê, no dia 15 de outubro de 2004, às 14:00
horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os de-
mais termos do processo nº. 2003.6816-6 (ref. 92/03), a que
responde como incurso nas sanções do artigo 309, da Lei nº.
9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro).
 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado
do Paraná, aos 15 dias do mês de setembro de 2004. Eu,
......................... (Vilmar Fenerich) escrivão, o digitei e assino.

 ROGÉRIO RIBAS
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DOS
DELITOS DE TRÂNSITO

COMARCA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

                        EDITAL DE INTIMAÇÃO
 INDICIADO: EDSON LEITE CAMARGO

 O Dr.Rogério Ribas, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara
Dos Delitos de Trânsito da Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, etc.        FAZ SABER  a todos quantos o presente edital
virem, com o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente a ED-
SON LEITE CAMARGO, de qualificação ignorada nos au-
tos, portador do Rg.nº. 8.274.630-7, pelo presente intima-o e
chama-o a  comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum
(Varas de Trânsito), sito Av. João Gualberto, nº. 1740, 8º. An-
dar, Bairro Juvevê, no dia 15 de outubro de 2004, às 15:00
horas, a fim de participar da audiência de Preliminar de Tran-
sação Penal, nos  autos de Inquérito Policial nº. 2004.1321-5,
que responde por infração  as sanções do artigo 309, da lei nº.
9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro).
 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado
do Paraná, aos 15 dias do mês de setembro do ano de 2004. Eu,
..................(Vilmar Fenerich) escrivão, o digitei e assino.

  ROGÉRIO RIBAS
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s) DAGOBERTO
BORTOLON e SILVANA APARECIDA ZUCARELLI BOR-
TOLON., com o prazo de 30 (trinta dias).

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito De-
signado desta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mentos tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº  114/2002, em que é exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executa-
da  ZUCARELLI IND. E COM. DE CONFECÇÕES LTDA., e
constando dos autos que o (s) executado (s) se encontra (m) em
lugar ignorado, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta)
dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de
costume na sede deste Juízo, CITA os executados DAGOBER-
TO BORTOLON, inscrito no CPF nº 476.294.609-53 e SILVA-
NA APARECIDA ZUCARELLI BORTOLON.,  inscrita  no CPF
nº 805.398.319-72, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pa-
gue a dívida de natureza tributária, referente a Certidões de
Dívidas Ativas sob nº (s) 02370226-6; 02410044-8; 02444730-
8; 02452003-0; 02459307-0, mais os acréscimos legais, ou ga-
ranta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhes pe-
nhorados ou arrestados tantos bens quanto bastem para satisfa-
ção da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA, Ficando ciente
de que terá o prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a dívida no
valor de R$ 15.747,47 com os juros e multa de mora e encargos
indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou nomeie bens à pe-
nhora, sob pena de não o fazendo, serem penhorados tantos
bens quantos bastem para garantir a execução (art. 8º e 9º da
Lei nº 6.830/80). PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias.
E para que não se alegue ignorância mandou expedir o presen-
te edital, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, aos quatorze dias
de setembro de 2004. Eu, _______________  BEL JAIR PE-
REIRA ROCHA, Escrivão,  que digitei e subscrevi.

  . KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s) PAULO ROBER-
TO LOPES E CIA LTDA. e PAULO ROBERTO LOPES, com
o prazo de 30 (trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito De-
signado desta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 50/2001, em que é exeqüente
FAZENDA NACIONAL e executada PAULO ROBERTO LO-
PES E CIA LTDA. e constando dos autos que o (s) executado
(s) se encontra (m) em lugar ignorado, pelo presente edital,
com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da
lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, CITA
o(s) executado(s) PAULO ROBERTO LOPES E CIA LTDA.,
inscrita no CNPJ nº77.708.444/0001-00 e  PAULO ROBERTO
LOPES, inscrito no CPF nº 499.398.239-91 para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária, refe-
rente a Certidão de Dívida Ativa sob nº (s)90299006092-03,
mais os acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena de,
não o fazendo, serem-lhes penhorados ou arrestados tantos bens
quanto bastem para satisfação da dívida e acessórios. ADVER-
TÊNCIA, Ficando ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias,
para pagar a dívida no valor de R$ 2.253,20, com os juros e
multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ati-
va, ou nomeie bens à penhora, sob pena de não o fazendo, se-
rem penhorados tantos bens quantos bastem para garantir a
execução (art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/80). PRAZO PARA EM-
BARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não se alegue ignorância
mandou expedir o presente edital, na forma da lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do
Paraná, aos quatorze dias do mês de setembro de 2004. Eu,
_______________  BEL. JAIR PEREIRA ROCHA, Escrivão
que digitei e subscrevi.

  KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s) MOVEBRÁS MÓ-
VEIS  E ELETRODOMÉSTICO LTDA, com o prazo de 30
(trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito De-
signado desta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 64/1998, em que é exeqüente
FAZENDA NACIONAL e executada MOVEBRÁS MÓVEIS
E ELETRODOMÉSTICO LTDA. e constando dos autos que o
(s) executado (s) se encontra (m) em lugar ignorado, pelo pre-
sente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste
Juízo, CITA o(s) executado(s) MOVEBRÁS MÓVEIS  E ELE-
TRODOMÉSTICO LTDA., inscrita no CNPJ nº 94.408.548/
0001-81 para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida
de natureza tributária, referente a Certidão de Dívida Ativa sob
nº (s)90697002083-60, mais os acréscimos legais, ou garanta a
execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhes penhorados
ou arrestados tantos bens quanto bastem para satisfação da dí-
vida e acessórios. ADVERTÊNCIA, Ficando ciente de que terá
o prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a dívida no valor de R$
12.867,18, com os juros e multa de mora e encargos indicados
na Certidão de Dívida Ativa, ou nomeie bens à penhora, sob
pena de não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos
bastem para garantir a execução (art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/
80). PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que
não se alegue ignorância mandou expedir o presente edital, na
forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de se-
tembro de 2004. Eu, _______________  BEL. JAIR PEREIRA
ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARA-
NA, PARANÁ

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Paulo Celso Corrêa Rocha Loures - Escrivão
Rua Miguel Simião,nº 350 - Fórum - Telefone (43) 422-0115
 EDITAL DE  CITAÇÃO DE:  ZUCARELLI IND. E COMÉR-
CIO DE CONFECÇÕES, DAGOBERTO BORTOLON e SIL-
VANA APARECIDA ZUCARELLI BORTOLON, com prazo
de vinte (20) dias
 O Doutor MARCELO MAZZALI, MM Juiz de Direito desta
Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma da lei,...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente a ZUCARELLI IND. E
COMÉRCIO DE  CONFECÇÕES, DAGOBERTO BORTO-
LON e SILVANA APARECIDA ZUCARELLI BORTOLON,
que por este Juízo e Cartório tramitam os autos de Ação Ordi-
nária de Cobrança sobnº 258/03,em que é requerente: BANCO
DO BRASIL S.A e requeridos: ZUCARELLI IND. E COMÉR-
CIO DE CONFECÇÕES e OUTROS. Fiscando os mesmos
CITADOS, para querendo apresentar contestação no prazo le-
gal, referente aos autos acima, cujo o resumo e o seguinte:  As
partes firmaram várias operações bacárias vinculadas à conta
corrente nº 62-960-X, dentre as quais se econtram inadimpli-
das. Os saldos devedores devidamente corrigidos, acrescidos
de encargos de financiamento e de mora estipuladps, conforme
contas gráficas e extratos e ainda de multa contratual de 2%,
importam em – Contrato de Abertura de Crédito em conta cor-
rente – cheque ouro 035.051.151 em 06.06.03 – valor R$
52.409,52 – Contrato para Desconto de Títulos nº 035.501.457
em 31.03.03. – valor de R$ 46.118,21, conforme o despacho
proferido pelo MM Juiz de Direito a seguir transcrito: “ Autos
nº 258/03. Cite-se como requerido (fls.72). Dil. necess. Apuca-
rana, 19  de  março de 2004. (a) Marcelo Mazzali – Juiz de
Direito.” ADVERTÊNCIA: Ficando ciente os mesmos de que
caso não sendo contestada a presente ação, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos contra
eles alegados. E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, é o pre-
sente edital afixado no local de costume no edifício do Fórum e
publicado na Imprensa Oficial na forma da lei. DADO E PAS-
SADO nesta Cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Para-
ná, aos dezessete dias do mês de agosto do ano de dois mil e
quatro. Eu _ __ (Paulo Celso Correa Rocha Loures), Escrivão
da 1ª Vara Cível, digitei e subscrevi.

MARCELO MAZZALI
Juiz de Direito

  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARA-
NA - PR

 CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL
Rua Miguel Simião,nº 350 - Fórum - Telefone 422-0115

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS INTERESSADOS COM PRA-
ZO DE 20 (VINTE) DIAS

              Interdição de: AMAURI SILVA  LEÃO
                   AUT OS:  nº 334/02 de Interdição, em que é reque-
rente:        Dolores Leão Zubek e interditando: Amauri Silva
Leão.
              FINALIDADE : INTIMAÇÃO dos interessados para a sen-
tença que segue, em resumo: “... Ante o exposto. DECRETO A
INTERDIÇÃO DO REQUERIDO, declarando-o absolutamen-
te incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na
forma do art. 5º, II, do Código Civil, e, de acordo com o art.
454, § 1º do Código Civil, nomeio-lhe Curadora Dolores Leão
Zubek, dispensando-a da especialização de hipoteca legal, em
virtude da inexistência de bens em nome do Interditando e por
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ser a nomeada irmã da mesma (art. 1190, CPC)....”
           Apucarana, 02 de setembro de 2004. Eu _______ , Es-
crivão da 1ª Vara Cível, digitei e subscrevi.

MARCELO MAZZALI
 Juiz de Direito

Araucária

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA

FORO REGIONAL DE ARAUCÁRIA – VARA CÍVEL
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 139/2004

CITAÇÃO DOS RÉUS INCERTOS E DESCONHECIDOS,
BEM COMO OS TERCEIROS INTERESSADOS, COM O
PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Citando(s) os réus incertos e desconhecidos, bem como os ter-
ceiros interessados. AÇÃO DE USUCAPIÃO nº 1135/2004. –
OBJETIVO: Para contestarem a ação no prazo de quinze (15)
dias. – REQUERENTES: AUGUSTO CYULIK e sua esposa
REGINA PENKAL CYULIK. – DESCRIÇÃO DO IMÓVEL
USUCAPIENDO: “área de terreno rural, situada no lugar de-
nominado Rio Verde Acima, Município de Araucária/Pr, com
147.620,00 metros quadrados, ou seja, seis alqueires e quatro
litros; com os seguintes limites e confrontações: ao norte limi-
ta-se com a estrada municipal em 76,00 m. Com terreno de
propriedade de Tadeu Agostinho Gurski em 185,80 m. E com
terreno de propriedade de Ladislau Paulo Gurski em 82,20 m;
ao leste limita-se com terreno de propriedade de Ladislau Pau-
lo Gurski em 195,10 m. Cruzando o ribeirão em 7,50 m. E com
terreno de propriedade de Augusto Cyulik em 125,30 m e 200,00
m; ao sul limita-se com terreno de propriedade de Agostinho
Meyneki em 80,30 m e 170,70 m. E com terreno de proprieda-
de de Aloize Cyulik, pela estrada particular, em 168,50 m; ao
oeste limita-se com terreno de propriedade de Aleixo Krupa
em 172,70 m. E com terreno de propriedade de Miguel Cyulik,
Aloize Cyulik e Terezinha Cyulik Gequelin, em 100,30 m e
372,00 m.” ADVERTÊNCIA: Presumem-se verdadeiros os fa-
tos articulados pelos requerentes se não contestados. Araucá-
ria, 01 de setembro de 2004. Eu, Fábio Augusto de Lima, Emp.
Juramentado, o digitei e subscrevi.

LUIZ CLAUDIO COSTA
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA

FORO REGIONAL DE ARAUCÁRIA – VARA CÍVEL
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 138/2004

CITAÇÃO DOS RÉUS INCERTOS E DESCONHECIDOS,
BEM COMO OS TERCEIROS INTERESSADOS, COM O
PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Citando(s) os réus incertos e desconhecidos, bem como os ter-
ceiros interessados. AÇÃO DE USUCAPIÃO nº 1136/2004. –
OBJETIVO: Para contestarem a ação no prazo de quinze (15)
dias. – REQUERENTES: AFONSO GURSKI E GENOVEVA
NALEPA GURSKI. – DESCRIÇÃO DO IMÓVEL USUCAPI-
ENDO: “área de terreno rural, situada no lugar denominado
Camundá, Município de Araucária/Pr, com 82.582,50 metros
quadrados, ou seja, três alqueires, dezesseis litros e 302,50 m2;
com os seguintes limites e confrontações: ao norte limita-se
com terreno de propriedade de Luiz Julio Pereira em 30,10 m e
235,50 m. Cruzando a estrada municipal em 91,54 m. E com
terreno de propriedade de Afonso Gurski em 88,70 m; ao leste
limita-se com terreno de propriedade de Afonso Gurski em
250,30 m; ao sul limita-se com terreno de propriedade de Afonso
Gurski em 89,80 m. Cruzando a estrada municipal em 14,75 m.
E novamente com terreno de propriedade de Afonso Gurski em
183,60 m; ao oeste limita-se com terreno de propriedade de
Isidoro Dzierwa em 302,70 m e 58,10 m, perfazendo 360,80
m.” ADVERTÊNCIA: Presumem-se verdadeiros os fatos arti-
culados pelos requerentes se não contestados. Araucária, 01 de
setembro de 2004. Eu, Fábio Augusto de Lima, Emp. Juramen-
tado, o digitei e subscrevi.

LUIZ CLAUDIO COSTA
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASSAÍ

- ESTADO DO PARANÁ -
ORLANDO TEIXEIRA GREGÓRIO

Escrivão
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

Praça da Justiça, 42 - Fone: (043) 262-1131

EDITAL DE CITAÇÃO, com prazo de 30 (trinta) dias,  da
réu SOCIEDADE COLONIZADORA DO BRASIL LTDA ,
ou seus eventuais sucessores, bem como os interessados ausen-
tes, incertos e desconhecidos,  para contestarem a ação em 15
(quinze) dias, sob pena de revelia, de acordo com o artigo 297,
do CPC.

A Doutora KARIN FEUERHARMEL GIUSEPPIN, Meri-

tíssima Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca de Assaí -
Estado do Paraná, Etc ...

FAZ SABER , aos que o presente Edital de Citação, com o pra-
zo de trinta (30) dias, virem ou dele conhecimento tiverem,
principalmente aqueles acima nominados, que, por este juízo e
cartório se processa os autos sob nº 077/04, de AÇÃO DE
USUCAPIÃO, em que são autores HIDETOSHI YAMASHI-
TA e ETSUKO YAMASHITA , e ré SOCIEDADE COLO-
NIZADORA DO BRASIL LTDA , alegando que mantém a
posse mansa e pacífica há mais de trinta anos, sobre o seguinte
imóvel: “Data de terras sob o nº 05 (cinco), da Quadra E-12,
desta cidade de Assaí, município e Comarca do mesmo nome,
com 525 metros quadrados, contendo uma casa de madeira com
78,30 m2 e mais 46,20 m2 de construção”. Assim sendo, CITA
a Ré SOCIEDADE COLONIZADORA DO BRASIL LTDA
e seus eventuais sucessores, bem como os interessados ausen-
tes, incertos e desconhecidos,  para, querendo, contestarem a
presente ação, no prazo de quinze (15) dias, ficando advertidos
de que NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO NO PRAZO
LEGAL DE QUINZE DIAS, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS
COMO VERDADEIROS OS FATOS AFIRMADOS PELOS
AUTORES. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, mandou passar o presente edital, que será afixado
na sede deste juízo, no local de costume, e publicado na forma
da lei. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Assaí, Estado do Paraná, aos 22 de abril de 2.004.- Eu
_____________________________ (NEY CARLOS RIBEI-
RO), Empregado Juramentado, digitei e subscrevi.-

KARIN FEUERHARMEL GIUSEPPIN
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASSAÍ

- ESTADO DO PARANÁ -
ORLANDO TEIXEIRA GREGÓRIO

Escrivão
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

Praça da Justiça, 42 - Fone: (043) 262-1131

EDITAL DE CITAÇÃO, com prazo de 30 (trinta) dias,  dos
réus LENIN SHIMBA e AKEMI UEMURA SHIMBA, ou
seus eventuais sucessores, bem como os interessados ausentes,
incertos e desconhecidos,  para contestarem a ação em 15 (quin-
ze) dias, sob pena de revelia, de acordo com o artigo 297, do
CPC.

A Doutora KARIN FEUERHARMEL GIUSEPPIN, Meri-
tíssima Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca de Assaí -
Estado do Paraná, Etc ...

FAZ SABER , aos que o presente Edital de Citação, com o pra-
zo de trinta (30) dias, virem ou dele conhecimento tiverem,
principalmente aqueles acima nominados, que, por este juízo e
cartório se processa os autos sob nº 139/04, de AÇÃO DE
USUCAPIÃO, em que são autores ERICA TIEMI MITAMI
DITTRICHI DE SIQUEIRA e EMERSON DITTRICH DE
SIQUEIRA, e réus LENIN SHIMBA e AKEMI UEMURA
SHIMBA, alegando que mantém a posse mansa e pacífica há
mais de vinte anos, sobre o seguinte imóvel: “Lote de terras
localizado na Quadra F-6, Lote 6 e 7, desta cidade de Assaí,
município e Comarca do mesmo nome, com 1050 metros qua-
drados, tendo as seguintes divisas e confrontações: “Pela fren-
te confrontando com a Rua Lisboa, com distância de 30,00
metros, lado direito, para quem olha o terreno pela frente, con-
frontando com o lote 05, com distância de 35,00 metros, lado
esquerdo, para quem olha o terreno pela frente, confrontando
com o lote 08, com distância de 35,00 metros, fundos, confron-
tando com o lote 09, com distância de 30,00 metros.”. Assim
sendo, CITA  os Réus LENIN SHIMBA e AKEMI UEMU-
RA SHIMBA e seus eventuais sucessores, bem como os inte-
ressados ausentes, incertos e desconhecidos,  para, querendo,
contestarem a presente ação, no prazo de quinze (15) dias, fi-
cando advertidos de que NÃO SENDO CONTESTADA A
AÇÃO NO PRAZO LEGAL DE QUINZE DIAS, PRESUMIR-
SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS AFIR-
MADOS PELOS AUTORES. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados, mandou passar o presente edi-
tal, que será afixado na sede deste juízo, no local de costume, e
publicado na forma da lei. CUMPRA-SE. Dado e passado nes-
ta cidade e Comarca de Assaí, Estado do Paraná, aos 29 de
junho de 2.004.- Eu _____________________________ (NEY
CARLOS RIBEIRO), Empregado Juramentado, digitei e subs-
crevi.-

KARIN FEUERHARMEL GIUSEPPIN
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASSAÍ

- ESTADO DO PARANÁ -
ORLANDO TEIXEIRA GREGÓRIO

Escrivão
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

Praça da Justiça, 42 - Fone: (043) 262-1131

DILIGÊNCIA DO JUIZO

EDITAL DE INTIMAÇÃO  da requerente UBERABA CO-
MÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA , inscrita no CGC/MF
sob nº 38.469.482/0001-04, com o prazo de trinta ( 30 ) dias.

O Doutor GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA, Meri-
tíssimo Juiz Substituto da Vara Cível da Comarca de Assaí -
Estado do Paraná, etc ...

FAZ SABER , aos que o presente Edital de Intimação, com o
prazo de trinta (30) dias, virem ou dele conhecimento tiverem,

que, perante este Juízo, INTIMA  a requerente UBERABA
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA , na pessoa de seu
representante legal, estabelecida atualmente em lugar incerto e
desconhecido, nos autos sob nº 168/98, de AÇÃO DE FALÊN-
CIA, em que é requerente UBERABA COMÉRCIO DE
COMBUSTÍVEIS LTDA  e requerido K. UENO AGRICUL-
TURA E PECUÁRIA LTDA , para dar prosseguimento ao fei-
to, no prazo de quarenta e oito ( 48 ) horas, sob pena de extin-
ção do processo, sem julgamento do mérito. E para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, mandou passar o
presente edital. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Assaí, Estado do Paraná, aos 08 de julho de 2.004.-
Eu __  (NEY CARLOS RIBEIRO), Empregado Juramentado,
digitei e subscrevi.-

GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA
Juiz Substituto

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASSAÍ

- ESTADO DO PARANÁ -
ORLANDO TEIXEIRA GREGÓRIO

Escrivão
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

Praça da Justiça, 42 - Fone: (043) 262-1131

DILIGÊNCIA DO JUIZO

EDITAL DE INTIMAÇÃO  dos requerentes TEREZA APA-
RECIDA LOPES, MARIA JOSÉ DA LUZ LOPES, IRINEU
JOÃO MARIA GOMES e MARIA BENEDITA LOPES , com
o prazo de trinta ( 30 ) dias.

A Doutora KARIN FEUERHARMEL GIUSEPPIN, Meri-
tíssima Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca de Assaí -
Estado do Paraná, etc ...

FAZ SABER , aos que o presente Edital de Intimação, com o
prazo de trinta (30) dias, virem ou dele conhecimento tiverem,
que, perante este Juízo, INTIMA  os requerentes TEREZA
APARECIDA LOPES, MARIA JOSÉ DA LUZ LOPES,
IRINEU JOÃO MARIA GOMES e MARIA BENEDITA
LOPES, residentes atualmente em lugar incerto e desconheci-
do, nos autos sob nº 316/01, de PEDIDO DE ALVARÁ JUDI-
C I A L, em que são requerentes IRANIR DIVINA GOMES,
TEREZA APARECIDA LOPES, MARIA JOSÉ DA LUZ
LOPES, IRINEU JOÃO MARIA GOMES e MARIA BE-
NEDITA LOPES, para que promovam o andamento ao feito,
no prazo de quarenta e oito ( 48 ) horas, pronunciando-se quan-
to ao prosseguimento do mesmo, sob pena de extinção do pro-
cesso, sem julgamento do mérito. E para que chegue ao conhe-
cimento de todos os interessados, mandou passar o presente
edital. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Assaí, Estado do Paraná, aos 29 de junho de 2.004.- Eu
_____________________________ (NEY CARLOS RIBEI-
RO), Empregado Juramentado, digitei e subscrevi.-

KARIN FEUERHARMEL GIUSEPPIN
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASSAÍ

- ESTADO DO PARANÁ -
ORLANDO TEIXEIRA GREGÓRIO

Escrivão
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

Praça da Justiça, 42 - Fone: (043) 262-1131

EDITAL DE CITAÇÃO, com prazo de 20 (trinta) dias, da ré
SOCIEDADE COLONIZADORA DO BRASIL LTDA , ou
seus eventuais sucessores, bem como, os réus ausentes, incer-
tos e desconhecidos,  para contestarem a ação em 15 (quinze)
dias, sob pena de revelia, de acordo com o artigo 297, do CPC.

O Doutor GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA, Meri-
tíssimo Juiz Substituto da Vara Cível da Comarca de Assaí -
Estado do Paraná, Etc ...

FAZ SABER , aos que o presente Edital de Citação, com o pra-
zo de vinte (20) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, prin-
cipalmente aqueles acima nominados, que, por este juízo e car-
tório se processa os autos sob nº 146/01, de AÇÃO DE USU-
CAPIÃO, em que é autora CATARINA MIZUE TANNO
GOTO, e ré SOCIEDADE COLONIZADORA DO BRASIL
LTDA, alegando que mantém a posse mansa e pacífica há mais
de vinte anos, sobre o seguinte imóvel: “Data de terras sob nºs
2B e 3B da quadra A1, com a área de 525,00 metros, nesta
cidade e Comarca de Assaí, Estado do Paraná, com as seguin-
tes divisas e confrontações: “Principiando em um marco de
madeira de nº 0 cravado em confrontação com a data nº 4 A de
propriedade do Sr. Olegário Ubirajara Torquato e data nº 4 B
de propriedade do Sr. Akio Sato, com a distância de 35,00 me-
tros até o marco de nº 1, deste ponto quebra a direita e segue
em confrontação com a propriedade da Prefeitura Municipal
de Assai, com distância de 30,0 metros, até o marco de nº 2,
deste ponto quebra a direita e segue em confrontação com a
Data nº 1 B de propriedade da Sra. Josefa Tenório da Silva e
Data nº 1 A de propriedade do Sr. Noé Neves Pereira, com
distância de 35,00 metros, até o marco de nº 3, deste ponto
quebra a direita e segue em confrontação com a Rua Niterói,
com distância de 2,00 metros, até o marco de nº 4, deste ponto
quebra a direita e segue em confrontação com a Data nº 2 A de
propriedade do Sr. Celso da Cruz com as distâncias a seguir:
distância de 20,19 metros até o marco de nº 5, deste ponto que-
bra a esquerda a distância de 13,00 metros, até o marco de nº 6,
deste ponto quebra a esquerda e distância de 1,44 metros, até o
marco de nº 7, deste ponto quebra a direita e segue em confron-

tação com a Data nº 3 A de propriedade da Sra. Tokuka Kaiha-
ra, com as distâncias a seguir: distância de 14,00 metros até o
marco de nº 8, deste ponto quebra a esquerda e distância de
18,75 metros, até o marco de nº 9, e finalmente quebra a direita
e segue em confrontação com a Rua Niterói com distância de
1,00 metros, até o ponto de partida.”. Assim sendo, CITA  a Ré
SOCIEDADE COLONIZADORA DO BRASIL LTDA  e seus
eventuais sucessores, bem como réus ausentes, incertos e des-
conhecidos,  para, querendo, contestarem a presente ação, no
prazo de quinze (15) dias, ficando advertidos de que NÃO SEN-
DO CONTESTADA A AÇÃO NO PRAZO LEGAL DE QUIN-
ZE DIAS, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEI-
ROS OS FATOS AFIRMADOS PELOS AUTORES. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, mandou
passar o presente edital, que será afixado na sede deste juízo,
no local de costume, e publicado na forma da lei. CUMPRA-
SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Assaí, Estado
do  Paraná ,  aos  26  de  ju lho  de  2 .004 . -  Eu
_____________________________ (NEY CARLOS RIBEI-
RO), Empregado Juramentado, digitei e subscrevi.-

GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA
Juiz Substituto

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASSAÍ

- ESTADO DO PARANÁ -
ORLANDO TEIXEIRA GREGÓRIO

Escrivão
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

Praça da Justiça, 42 - Fone: (043) 262-1131

EDITAL DE CITAÇÃO  dos eventuais herdeiros e sucessores
do falecido confinante SAMON TANJI, com o prazo de vinte
( 20 ) dias.

A Doutora JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA , Me-
ritíssima Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca de Assaí -
Estado do Paraná, Etc ...

FAZ SABER , aos que o presente Edital de Citação, com o pra-
zo de vinte (20) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que,
perante este Juízo, CITA  os eventuais herdeiros e sucessores
do falecido confinante SAMON TANJI, para, querendo, con-
testarem a presente ação, no prazo de quinze (15) dias, ficando
advertidos de que NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO NO
PRAZO LEGAL DE QUINZE DIAS, PRESUMIR-SE-ÃO
ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS AFIRMADOS
PELO AUTOR, nos autos sob nº 294/99, de USUCAPIÃO,
em que é autor MUNICÍPIO DE ASSAÍ e réu SOCIEDADE
COLONIZADORA DO BRASIL LTDA. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, mandou passar o
presente edital, que será afixado na sede deste juízo, no local
de costume, e publicado na forma da lei. CUMPRA-SE. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Assaí, Estado do Paraná,
aos  19  de  novembro  de  2 .002 . -  Eu
_____________________________ (NEY CARLOS RIBEI-
RO), Empregado Juramentado, digitei e subscrevi.-

 JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASSAÍ

- ESTADO DO PARANÁ -
ORLANDO TEIXEIRA GREGÓRIO

Escrivão
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

Praça da Justiça, 42 - Fone: (043) 262-1131

DILIGÊNCIA DO JUIZO

EDITAL DE INTIMAÇÃO  do requerente J. J. RESTAU-
RANTE, SUCOS E LANCHES, inscrita no CGC/MF sob nº
01.938.128/0001-63, com o prazo de trinta ( 30 ) dias.

A Doutora KARIN FEUERHARMEL GIUSEPPIN, Meri-
tíssima Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca de Assaí -
Estado do Paraná, etc ...

FAZ SABER , aos que o presente Edital de Intimação, com o
prazo de trinta (30) dias, virem ou dele conhecimento tiverem,
que, perante este Juízo, INTIMA  a requerente J. J. RESTAU-
RANTE SUCOS E LANCHES, na pessoa de seu represen-
tante legal, estabelecida atualmente em lugar incerto e desco-
nhecido, nos autos sob nº 379/97, de AÇÃO DE NOTIFICA-
ÇÃO JUDICIAL, em que é requerente J. J. RESTAURAN-
TE, SUCOS E LANCHES e requerido JOÃO JOSÉ DE
ALMEIDA , para dar prosseguimento ao feito, no prazo de
quarenta e oito ( 48 ) horas, sob pena de extinção do processo
e arquivamento dos autos. E para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, mandou passar o presente edital.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca de As-
saí, Estado do Paraná, aos 29 de junho de 2.004.- Eu
_____________________________ (NEY CARLOS RIBEI-
RO), Empregado Juramentado, digitei e subscrevi.-

KARIN FEUERHARMEL GIUSEPPIN
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASSAÍ

- ESTADO DO PARANÁ -
ORLANDO TEIXEIRA GREGÓRIO

Escrivão
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

Praça da Justiça, 42 - Fone: (043) 262-1131
 DILIGÊNCIA DO JUIZO

Assaí
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EDITAL DE INTIMAÇÃO  da ré MARIA APARECIDA
BARBOSA DA SILVA , com o prazo de trinta ( 30 ) dias.

O Doutor GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA, Meri-
tíssimo Juiz Substituto da Vara Cível da Comarca de Assaí -
Estado do Paraná, etc ...

FAZ SABER , aos que o presente Edital de Intimação, com o
prazo de trinta (30) dias, virem ou dele conhecimento tiverem,
que, perante este Juízo, INTIMA  a ré MARIA APARECIDA
BARBOSA DA SILVA , brasileira, inscrita no CPF sob nº
858.364.389-15, residente atualmente em lugar incerto e des-
conhecido, nos autos sob nº 259/02, de AÇÃO DE RESCI-
SÃO CONTRATUAL C/C REINTEGRAÇÃO DE POSSE,
em que é autora COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PA-
RANÁ - COHAPAR e réus MARIA APARECIDA BARBO-
SA DA SILVA , para CONTESTAR a ação, no prazo de quinze
( 15 ) dias, sob pena de revelia, bem como, no mesmo prazo,
apresentar o competente instrumento de mandato ao seu cons-
tituinte, Dr. DÊMORE LUIZ BARÃO. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, mandou passar o pre-
sente edital. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Assaí, Estado do Paraná, aos 12 de julho de 2.004.-
Eu _____________________________ ( NEY CARLOS RI-
BEIRO), Empregado Juramentado, digitei e subscrevi.-

GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA
Juiz Substituto

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASSAÍ

- ESTADO DO PARANÁ -
ORLANDO TEIXEIRA GREGÓRIO

Escrivão
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

Praça da Justiça, 42 - Fone: (043) 262-1131

EDITAL DE CITAÇÃO, com prazo de 30 (trinta) dias,  da
réu SOCIEDADE COLONIZADORA DO BRASIL LTDA ,
ou seus eventuais sucessores, bem como os interessados ausen-
tes, incertos e desconhecidos,  para contestarem a ação em 15
(quinze) dias, sob pena de revelia, de acordo com o artigo 297,
do CPC.

A Doutora KARIN FEUERHARMEL GIUSEPPIN, Meri-
tíssima Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca de Assaí -
Estado do Paraná, Etc ...

FAZ SABER , aos que o presente Edital de Citação, com o pra-
zo de trinta (30) dias, virem ou dele conhecimento tiverem,
principalmente aqueles acima nominados, que, por este juízo e
cartório se processa os autos sob nº 018/03, de AÇÃO DE
USUCAPIÃO, em que é autor ESPÓLIO DE JOAQUIM
ALVES DOS SANTOS, rep. pela inventariante APARECI-
DA LUZIA GARCIA DOS SANTOS, e ré SOCIEDADE
COLONIZADORA DO BRASIL LTDA , alegando que man-
tém a posse mansa e pacífica há mais de vinte anos, sobre o
seguinte imóvel: “Área de terras medindo 630,00 (seiscentos e
trinta) metros quadrados, constituídos pelo lote nº 19 da Qua-
dra E-8, Centro, Município de Assaí, Estado do Paraná, locali-
zada na Rua Perú, nº 544”. Assim sendo, CITA  a Ré SOCIE-
DADE COLONIZADORA DO BRASIL LTDA  e seus even-
tuais sucessores, bem como os interessados ausentes, incertos
e desconhecidos,  para, querendo, contestarem a presente ação,
no prazo de quinze (15) dias, ficando advertidos de que NÃO
SENDO CONTESTADA A AÇÃO NO PRAZO LEGAL DE
QUINZE DIAS, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO VER-
DADEIROS OS FATOS AFIRMADOS PELOS AUTORES. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
mandou passar o presente edital, que será afixado na sede des-
te juízo, no local de costume, e publicado na forma da lei.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca de As-
saí, Estado do Paraná, aos 22 de abril de 2.004.- Eu
_____________________________ (NEY CARLOS RIBEI-
RO), Empregado Juramentado, digitei e subscrevi.-

 KARIN FEUERHARMEL GIUSEPPIN
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASSAÍ

- ESTADO DO PARANÁ -
ORLANDO TEIXEIRA GREGÓRIO

Escrivão
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

Praça da Justiça, 42 - Fone: (043) 262-1131

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTER-
DIÇÃO

O Doutor GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA, Meri-
tíssimo Juiz Substituto da Vara Cível da Comarca de Assaí -
Estado do Paraná, Etc ...

FAZ SABER  - a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que,  nos autos sob nº 123/02, de AÇÃO
DE INTERDIÇÃO, sendo requerente MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ e interditando JOSÉ DE
OLIVEIRA FAUSTINO, foi deferido o pedido, nomeando o
Sr. Onofre Martins Faustino como Curador ao interditando José
de Oliveira Faustino, por sentença proferida em 13/02/2.004,
transitada em julgado, cuja parte dispositiva é do seguinte teor:
“Isto posto, DECRETO A INTERDIÇÃO do requerido JOSÉ
DE OLIVEIRA FAUSTINO, declarando-o absolutamente in-
capaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma
do artigo 3º, inciso II, do Código Civil de 2.02, e de acordo

com o artigo 1.775, parágrafo 3º, também do Código Civil de
2.002, nomeio-lhe curador o Sr. ONOFRE MARTINS FAUS-
TINO, pai do requerido, sob compromisso. Em obediência ao
artigo 1.184 do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso
III, do Código Civil de 2.002, inscreva-se a presente no Regis-
tro Civil e publique-se na imprensa local e pelo Órgão Oficial
por três vezes, com intervalo de dez dias.” E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, expediu-se o pre-
sente edital de publicação, que será afixado no lugar de costu-
me e publicado na forma da lei, por três vezes, com intervalo
de dez dias. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Assaí, Estado do Paraná, aos 12 de julho de 2.004.- Eu
_____________________________ (NEY CARLOS RIBEI-
RO), Empregado Juramentado, digitei e subscrevi.-

GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA
Juiz Substituto

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASSAÍ

- ESTADO DO PARANÁ -
ORLANDO TEIXEIRA GREGÓRIO

Escrivão
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

Praça da Justiça, 42 - Fone: (043) 262-1131

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTER-
DIÇÃO

O Doutor GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA, Meri-
tíssimo Juiz Substituto da Vara Cível da Comarca de Assaí -
Estado do Paraná, Etc ...

FAZ SABER  - a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que,  nos autos sob nº 166/00, de AÇÃO
DE INTERDIÇÃO, sendo requerente OSWALDO BENEDI-
TO DA SILVA e interditando ARLINDO BENEDITO DA
SILVA , foi deferido o pedido, nomeando o Sr. Oswaldo Bene-
dito da Silva como Curador ao interditando Arlindo Benedito
da Silva, por sentença proferida em 25/02/2.004, transitada em
julgado, cuja parte dispositiva é do seguinte teor: “Isto posto,
DECRETO A INTERDIÇÃO do requerido ARLINDO BENE-
DITO DA SILVA, declarando-O absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 3º,
inciso II, do Código Civil de 2.02, e de acordo com o artigo
1.775, parágrafo 3º, também do Código Civil de 2.002, nomeio-
lhe curador o Sr. OSWALDO BENEDITO DA SILVA, irmão
do requerido, sob compromisso. Em obediência ao artigo 1.184
do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III, do Códi-
go Civil de 2.002, inscreva-se a presente no Registro Civil e
publique-se na imprensa local e pelo Órgão Oficial por três
vezes, com intervalo de dez dias.” E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente
edital de publicação, que será afixado no lugar de costume e
publicado na forma da lei, por três vezes, com intervalo de dez
dias. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Assaí,
Es tado  do  Paraná ,  aos  29  de  ju lho  de  2 .004 . -  Eu
_____________________________ (NEY CARLOS RIBEI-
RO), Empregado Juramentado, digitei e subscrevi.-

 GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA
Juiz Substituto

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASSAÍ

- ESTADO DO PARANÁ -
ORLANDO TEIXEIRA GREGÓRIO

Escrivão
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

Praça da Justiça, 42 - Fone: (043) 262-1131

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTER-
DIÇÃO
 O Doutor GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA, Me-
ritíssimo Juiz Substituto da Vara Cível da Comarca de Assaí -
Estado do Paraná, Etc ...
FAZ SABER  - a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que,  nos autos sob nº 053/00, de AÇÃO
DE INTERDIÇÃO, sendo requerente MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ e interditanda MARCIA
DIAS, foi deferido o pedido, nomeando o Sr. Wilson Dias como
Curador à interditanda Márcia Dias, por sentença proferida em
20/11/2.003, transitada em julgado, cuja parte dispositiva é do
seguinte teor: “Isto posto, DECRETO A INTERDIÇÃO da re-
querida MARCIA DIAS, declarando-a absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do arti-
go 3º, inciso II, do Código Civil de 2.002, e de acordo com o
artigo 1.775, parágrafo 3º, também do Código Civil de 2.002,
nomeio-lhe curador o Sr. WILSON DIAS, irmão da requerida,
sob compromisso. Em obediência ao artigo 1.184 do Código de
Processo Civil e no artigo 9º, inciso III, do Código Civil de
2.002, inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se
na imprensa local e pelo Órgão Oficial por três vezes, com in-
tervalo de dez dias.” E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, expediu-se o presente edital de publica-
ção, que será afixado no lugar de costume e publicado na for-
ma da lei, por três vezes, com intervalo de dez dias. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Assaí, Estado do Para-
ná, aos 05 de agosto de 2.004.- Eu  ___ (NEY CARLOS RI-
BEIRO), Empregado Juramentado, digitei e subscrevi.-

 GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA
Juiz Substituto

EDITAL DE INTERDIÇÃO DO REQUERIDO VANDE
JOSÉ WARENHUK,  EXPEDIDO NOS AUTOS Nº. 79/04

Justiça Gratuita
FAZ SABER/ a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, nos autos nº. 79/00 de INTERDI-
ÇÃO, em que é requerente MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO PARANÁ e requerido VANDE JOSÉ WARENHUK,
foi declarada a interdição, por sentença proferida em 05 de
agosto de 2004, pelo Dr. PAULO ANTONIO FIDALGO, MM.
Juiz de Direito, na forma abaixo: INTERDITO: VANDE JOSÉ
WARENHUK, brasileiro, solteiro, filho de Donaide de Pontes
Warenhuk, nascido aos 17 de novembro de 1983, portador da
CI/RG nº. 9.147.148-5/PR, residente e domiciliado na Rua Pro-
fessor Olavo dos Santos, s/n, em Tunas do Paraná, Comarca de
Bocaiúva do Sul-PR, nesta comarca de Bocaiúva do Sul-PR
CURADORA NOMEADA: ROZARIA MACIEL DE PON-
TES WARENHUK, avó materna do interditando, brasileira,
portadora da CI/RG nº. 5.868.213-6, residente em Tunas do
Paraná-PR, Comarca de Bocaiúva do Sul. CAUSA DA INTER-
DIÇÃO: O interdito é portador de face a sua deficiência men-
tal, sem condições de trabalhar por tempo indeterminado (CID-
D-57, 163; J 18; G 40, G 8), absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil. LIMITES DA CURATELA:
Curadora nomeada para gerir os atos da vida civil do incapaz, e
perceber benefícios junto ao INSS. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, man-
dou expedir o presente edital que será publicado por tres vezes
na imprensa Oficial, respeitando um intervalo de dez (10) dias
entre uma e outra publicação e afixado no fórum desta cidade
de Bocaiúva do Sul, no local de costume. Bocaiúva do Sul, 12
de agosto de 2004. Eu,(a), Dirce da Luz de Castro, Escrivã do
Cível, o subscrevi.

  (a) PAULO ANTONIO FIDALGO -
Juiz de Direito

JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMBÉ –
PARANÁ.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO (ART. 1.184 CPC.)

Pelo presente, expedido nos autos de Interdição nº 169-2003,
trás ao público em geral que, por sentença, foi decretada a in-
terdição total de Mauro Affonso Gaspar, portador de deficiên-
cia mental e física, o que o impede de gerir os atos da vida
civil, nomeando-lhe curador Américo Affonso Gaspar. Sede do
Juízo: Av. Roberto Conceição nº 532, Jardim São José, Cambé
– Paraná – CEP 86192-550. Cambé-PR., 26 de agosto de 2004.
Eu,____________(Sebastião Pimentel). Emp. Juramentado,  que
o digitei e subscrevi.

  MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2.ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO – PR

CARTÓRIO DA 2.ª VARA CÍVEL
AV. JOSÉ CUSTÓDIO DE OLIVEIRA N.º 2065 – ED.

DO FORUM
CEP-87.300-020

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: JOSÉ LOBIAN-
CHI, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
A DOUTORA LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA –
MM ª. JUÍZA DE DIREITO DA 2.ª VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, DA
FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem expedida nos autos n.º 013/2004, de
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, promovida
pelo BANCO BRADESCO S/A  contra JOSÉ LOBIANCHI
pelo presente edital CITA  o Executado JOSÉ LOBIANCHI ,
brasileiro, casado, do comércio, inscrito no CPF N.º
634.404.239-72, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos
termos da presente execução, a qual tem por objeto débito re-
presentado pelo contrato de Empréstimo Pessoal com Taxa Pré-
fixada, firmado em 26.09.2001, no valor principal de R$
18.750,00, com o primeiro vencimento em 26.10.2001 e a últi-
ma em 26.09.2003, sendo que a dívida atualizada na data do
ajuizamento importa em R$ 35.719,28. E, para que pague den-
tro de 24:00 horas, à importância de R$ 35.719,28 (trinta e
cinco mil, setecentos e dezenove reais e vinte e oito centavos),
acrescida de juros, correção monetária, honorários de advoga-
do, custas processuais e demais acréscimos legais, ou dentro
do mesmo prazo indique bens à penhora, tantos quanto bastem
para garantir a presente Execução, sob pena de ser procedido a
PENHORA de seus bens, em tantos quanto bastem para ga-
rantir o valor da presente execução. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expe-
diu-se o presente que será afixado na sede deste Juízo no local
de costume e publicado na imprensa na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Campo Mourão, Estado do
Paraná, aos dez dias do mês de maio do ano dois mil e quatro.
Eu__________________________ (Sebastiana Machado Bor-
ges), Escrivã que digitei e subscrevi. LUZIA TEREZINHA
GRASSO FERREIRA. Juíza de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO.

EDITAL DE CITAÇÃO DE LAURECI DE OLIVEIRA, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE LAURECI DE OLIVEIRA, bra-
sileiro, casado, motorista, residente e domiciliado em lugar ig-
norado, dos termos da presente Ação de Divórcio Litigioso
Direto sob nº 388/2004-1, que tramita perante o Cartório da
Vara de Família e Anexos da Comarca de Campo Mourão, Es-
tado do Paraná, situado à Av. José Custódio de Oliveira, nº
2065, movida por V.A.G. de O., que alega o seguinte: “Que a
autora contraiu núpcias com o requerido em data de 28/12/1982;
que dessa união adveio o nascimento de uma filha; que na cons-
tância do casamento, o casal adquiriu um único bem imóvel a
ser partilhado, no qual a requerente reside com a filha do casal;
que o requerido quando foi embora sem deixar notícias; que o
requerido lavrou uma procuração por instrumento particular,
onde este outorgava à filha G., poderes para alienar para si o
referido imóvel, onde consta que o imóvel encontra-se situado
na data nº 31, da quadra nº 02, do Jardim Izabel, matriculado
sob o nº 21.640, do 2º Oficio de Registro de Imóveis desta
cidade; ao final pediu a citação editalícia do requerido e o jul-
gamento procedente da ação”. Pelo presente edital ainda, fica
o requerido acima nominado, INTIMADO para comparecer
perante este Juízo no dia 11 de novembro de 2004, às 16:30
horas, para participar de audiência de tentativa de conciliação,
a partir de quando não havendo conciliação correrá o prazo de
15 (quinze) dias, para contestação por intermédio de advoga-
do. ADVERTÊNCIA: a não apresentação de contestação no
prazo acima descrito, implicará em confissão e revelia. OB-
SERVAÇÃO: Processo com tramite sob assistência judiciária
gratuita. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Cam-
po Mourão, aos 16 de setembro de 2004. (16/9/2004). Eu,
_________________________________ (Escrivão/Escreven-
te), datilografei e subscrevi.

JAMES HAMILTON DE OLIVEIRA MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO.

EDITAL DE CITAÇÃO DE DOLORES APARECIDA BATIS-
TA CORREIA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE DOLORES APARECIDA BA-
TISTA CORREIA, brasileira, separada judicialmente, residen-
te e domiciliada em lugar incerto, para contestar querendo no
prazo de 15 (quinze) dias, os autos de Conversão de Separação
Judicial em Divórcio Litigioso sob nº 386/2004-1, que tramita
perante o Cartório da Vara de Família e Anexos da Comarca de
Campo Mourão, Estado do Paraná, situado à Av. José Custódio
de Oliveira, nº 2065, movida por Dirceu Cheliga, que alega o
seguinte: “Que o Requerente contraiu matrimônio com a re-
querida em 10/08/1985; que separou-se judicialmente da re-
querida, sendo que o feito de separação tramitou neste Juízo
sob nº 292/92; que os separados possuem 01 filha, que os bens
que possuíam, foram partilhados quando da separação; ao final
pediu a citação editalícia da requerida, e o julgamento proce-
dente da presente ação”. ADVERTÊNCIA: Se deixar de con-
testar no prazo legal, será considerado revel. OBSERVAÇÃO:
Processo com tramite sob assistência judiciária gratuita. DADO
E PASSADO nesta cidade e comarca de Campo Mourão, aos
16 de setembro de 2004 (16/9/2004). Eu, _________________
(Escrivão/Escrevente), datilografei e subscrevi.

JAMES HAMILTON DE OLIVEIRA MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO.

 EDITAL DE CITAÇÃO DE MAURO INÁCIO MENDON-
ÇA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MAURO INÁCIO MENDON-
ÇA, brasileiro, casado, residente e domiciliado em lugar igno-
rado, dos termos da presente Ação de Divórcio Direto Litigio-
so sob nº 385/2004-1, que tramita perante o Cartório da Vara
de Família e Anexos da Comarca de Campo Mourão, Estado
do Paraná, situado à Av. José Custódio de Oliveira, nº 2065,
movida por M.R.A.S.M., que alega o seguinte: “Que a autora
contraiu núpcias com o requerido em data de 09/02/1980; que
dessa união adveio o nascimento de três filhos; que o casal não
possui bens a partilhar; que os cônjuges estão separados de
fato há mais de 08 anos, por ter o cônjuge varão abandonado o
lar, sem dar nenhuma informação mais de seu paradeiro; ao
final pediu a citação editalícia do requerido e o julgamento pro-
cedente da ação”. Pelo presente edital ainda, fica o requerido
acima nominado, INTIMADO para comparecer perante este
Juízo no dia 11 de novembro de 2004, às 16:00 horas, para
participar de audiência de tentativa de conciliação, a partir de
quando não havendo conciliação correrá o prazo de 15 (quin-
ze) dias, para contestação por intermédio de advogado. AD-
VERTÊNCIA: a não apresentação de contestação no prazo aci-
ma descrito, implicará em confissão e revelia. OBSERVAÇÃO:
Processo com tramite sob assistência judiciária gratuita. DADO
E PASSADO nesta cidade e comarca de Campo Mourão, aos
16 de  se tembro de  2004.  (16/9/2004) .  Eu,
_______________________  (Escrivão/Escrevente), datilogra-
fei e subscrevi.

JAMES HAMILTON DE OLIVEIRA MACEDO
JUIZ DE DIREITO

Bocaiúva do Sul

Cambé

Campo Mourão
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  JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARCO ANTONIO SOARES
DOS SANTOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARCO ANTONIO SOARES
DOS SANTOS, brasileiro, casado, mecânico, residente e do-
miciliado em lugar incerto, para que no prazo de 03 (três) dias,
efetue o pagamento das três últimas prestações alimentícia em
atraso, nos autos de Execução de Alimentos sob nº 332/2002-
1, que perante o Cartório da Vara de Família e Anexos da Co-
marca de Campo Mourão, Estado do Paraná, sito à Av. José
Custódio de Oliveira, nº 2065, são exeqüentes: T.C.B.S. e J.M.B.
dos S., no valor de R$ 150,00 (Cento e cinqüenta reais), mais
as custas processuais, sob pena de lhe ser decretada  prisão
civil pelo prazo de 01 (um) a 03 (três) meses (art. 733 e § 1º  do
CPC), Tudo de conformidade com o r. despacho a seguir trans-
crito: “Cite-se o devedor, por edital, com prazo de 30 dias, para
em 03 (três) dias, efetuar o pagamento, provar que o fez ou
justificar a impossibilidade de efetuá-lo, quanto as três últimas
prestações vencidas, sob pena de lhe ser decretada a prisão ci-
vil pelo prazo de 01 (um) a 03 (três) meses (art. 733 e § 1º, do
CPC). Campo Mourão, 13 de agosto 2.004. James Hamilton de
Oliveira Macedo – Juiz de Direito”. DADO E PASSADO nesta
cidade e comarca de Campo Mourão, aos 16 de setembro de
2004 (16/9/2004). Eu, ________________________  (Escri-
vão/Escrevente), datilografei e subscrevi.

JAMES HAMILTON DE OLIVEIRA MACEDO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

A DOUTORA RENATA ELIZA FONSECA DE BARCELOS
COSTA - MM. JUÍZA SUBSTITUTA DA 2ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedido  nos autos n º 408/2002,
de INTERDIÇÃO
requerida por  DIVONZIR WENNECK
contra  JANDIRA WENNECK
TORNA PÚBLICA a sentença prolatada nos autos acima, a
seguir transcrita em sua parte dispositiva: “ O pedido merece
prosperar. Em seu interrogatório de fl. 20, a Interditanda não
soube informar  sua idade,  não soube dizer quantos irmãos tem
nem quem é seu médico, demonstrando dificuldade em respon-
der o que lhe era indagado, conforme constou as fl.19. No lau-
do pericial restou consignado que a Interditanda é portadora de
retardo mental moderado, o que a torna totalmente incapaz para
os atos da vida civil ou para gerir seu próprio sustento.. Assim,
considerando que a interdição poderá  ser levantada a qualquer
momento, desde que comprovado cessada a causa que a deter-
minou, julgo procedente a ação e, acolhendo o pedido nela in-
serido, decreto  a interdição  de Jandira Wenneck, qualificado à
fl. 2,   o que faço  com fulcro  nos arts. 1167, III,. Do CC e
1.170 e seguintes do CPC., declarando-o absolutamente inca-
paz de praticar  atos da vida civil.  Nomeio-lhe curador  seu
irmão Divonsir Wenneck, inicialmente  qualificado,  o qual já
vem lhe dispensando os cuidados necessários. Inscreva-se a
presente decisão no Registro Civil e publique-se  na imprensa
de acordo com o estatuído no artigo 1.184 do CPC. Registrada
a sentença, intime-se  Curador para o termo de compromisso.
Sem custas. Publique-se. Registre-se e Intime-se.”
CURADOR NOMEADO :  DIVONZIR WENNECK
DATA DA SENTENÇA: 16/03/2004
CAUSA DA INTERDIÇÃO: RETARDO MENTAL MODERA-
DO
LIMITES DA CURATELA: TOTAL
JUIZ PROLATOR DA SENTENÇA: LUZIA TEREZINHA
GRASSO FERREIRA
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente que será afixado na
séde deste Juízo no local de costume e publicado na imprensa
na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Campo Mourão, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês
de julho do ano de dois mil e quatro. Eu,____ _(Maria Geilsa
Nunes de Andrade da Silva), Escrevente Juramentada que digi-
tei e subscrevi.

RENATA ELIZA FONSECA DE  BARCELOS COSTA
Juíza Substituta

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

A DOUTORA RENATA ELIZA FONSECA DE BARCELOS
COSTA - MM. JUÍZA SUBSTITUTA DA 2ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedido  nos autos n º 417/2002,
de INTERDIÇÃO
requerida por  VILMA PARTEKA VICENTE
contra  SUELI  PARTEKA VICENTE
TORNA PÚBLICA a sentença prolatada nos autos acima, a
seguir transcrita em sua parte dispositiva: “ O pedido merece
prosperar. Em seu interrogatório de fl. 12, a Interditanda não
demonstrou dificuldades para prestar informações elementares,
como,  por exemplo,  a sua idade. Disse  que não sai sozinha,
mas sempre acompanhada  da mãe e da irmão, ora Requerente.
Submetida à perícia médica, restou comprovada ser portadora
do  de Retardo Mental moderado, doença que a  torna total-
mente  dependente  e incapaz de gerir os atos da vida civil.
Assim, julgo  procedente  a ação, e, acolhendo pedido  nela
inserido, decreto a  interdição de Sueli  Parteka  Vicente,  o que
faço com fulcro  no art. 1170 e seguintes do CPC, nomeando-
se-lhe Curadora  sua irmã Vilma  Parteka  Vicente, inicialmen-

te qualificada. Fica dispensada da especificação  de hipoteca .
Inscreva-se a presente  decisão no Registro Civil e publique-se
na imprensa de acordo com o estatuído no art. 1.184 do CPC.
Registrada a sentença, intime-se  Curadora para termo de com-
promisso.  Publique-se. Registre-se e Intimem-se. Campo Mou-
rão, 13 de abril de 2.004. (a) Luzia Terezinha Grasso Ferreira –
Juiza de Direito.”
CURADORA NOMEADA :  VILMA  PARTEKA VICENTE
DATA DA SENTENÇA: 13/04/2004
CAUSA DA INTERDIÇÃO: RETARDO MENTAL MODERA-
DO
LIMITES DA CURATELA: TOTAL
JUIZ PROLATOR DA SENTENÇA: LUZIA TEREZINHA
GRASSO FERREIRA
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente que será afixado na
séde deste Juízo no local de costume e publicado na imprensa
na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Campo Mourão, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês
de  ju lho  do  ano  de  do is  mi l  e  qua t ro .
Eu,______________________________(Maria Geilsa Nunes
de Andrade da Silva), Escrevente Juramentada que digitei e
subscrevi.

RENATA ELIZA FONSECA DE  BARCELOS COSTA
Juíza Substituta

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

A DOUTORA RENATA ELIZA FONSECA DE BARCELOS
COSTA - MM. JUÍZA SUBSTITUTA DA 2ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedido  nos autos nº 147/97,
de INTERDIÇÃO
requerida por  JOÃO MOREIRA CANELA JUNIOR
contra  AIRTON MOREIRA CANELA
TORNA PÚBLICA a sentença prolatada nos autos acima, a
seguir transcrita em sua parte dispositiva: “ O pedido merece
prosperar. Conforme se vê do laudo pericial,  o Interditando é
portador  de transtorno  mental crônico,  não sendo capaz de
administrar bens, nem  dinheiro, nem gerar  seu próprio  sus-
tento, estando  incapacitado para o trabalho.  Deste modo,  para
que possa  Ter direito a beneficios junto ao INSS, necessário
seja a interdição decretada, com nomeação de curador que pas-
sará  a administrar o valor correspondente, em prol  de seus
interesses. Assim, considerando que a interdição poderá  ser
levantada a qualquer momento, desde que comprovado cessa-
da a causa que a determinou, julgo procedente a ação e, aco-
lhendo o pedido nela inserido, decreto  a interdição  de Airton
Moreira Canela, inicialmente qualificado,  o que faço  com
fulcro  nos arts. 1167, III,. Do CC e 1.170 e seguintes do CPC.,
declarando-o absolutamente incapaz de praticar  atos da vida
civil.  Nomeio-lhe curador  seu genitor João Moreira Canela
Junior. Inscreva-se a presente decisão no Registro Civil e pu-
blique-se  na imprensa  de acordo com o estatuído no artigo
1.184 do CPC. Registrada a sentença, intime-se  Curador para
o termo de compromisso.  Desnecessária especialização de
hipoteca.Publique-se. Registre-se e Intime-se.”
CURADOR NOMEADO :  JOÃO MOREIRA CANELA JU-
NIOR
DATA DA SENTENÇA: 16/03/2004
CAUSA DA INTERDIÇÃO: PSICOSE CRÔNICA
LIMITES DA CURATELA: TOTAL
JUIZ PROLATOR DA SENTENÇA: LUZIA TEREZINHA
GRASSO FERREIRA
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente que será afixado na
séde deste Juízo no local de costume e publicado na imprensa
na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Campo Mourão, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês
de julho do ano de dois mil e quatro. Eu,__ ___(Maria Geilsa
Nunes de Andrade da Silva), Escrevente Juramentada que digi-
tei e subscrevi.

RENATA ELIZA FONSECA DE  BARCELOS COSTA
Juíza Substituta

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

A DOUTORA RENATA ELIZA FONSECA DE BARCELOS
COSTA - MM. JUÍZA SUBSTITUTA DA 2ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedido  nos autos n º 377/2002,
de INTERDIÇÃO
requerida por  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ
contra  MARIA MITIE IANO
TORNA PÚBLICA a sentença prolatada nos autos acima, a
seguir transcrita em sua parte dispositiva: “ O pedido merece
prosperar. Já no interrogatório restou evidenciada a limitação
da Interditanda, a qual  não conseguiu responder a todas as
indagações  que lhe foram feitas. O laudo pericial, fls. 23/24, é
vlaro ao afirmar que a mesma é portadora de Retardo Mental
Leve, mas que  agravou-se em rzão de um derrame, estando em
cadeira de rodas, totalmente  dependente  de cuidados básicos,
face das seqüelas  apresentadas, de ordem neurológica e psi-
quiátrica. Constou, ainda,  que as seqüelas  são graves, perma-
nentes, não tendo a Interditanda condições de prover a própria
subsistência. Assim, julgo  procedente  a ação, e, acolhendo
pedido  nela inserido, decreto a  interdição  a interdição de
Maria  Mitie Iano, o que faço  com fulcro nos arts. 1767, III,
do CC e 1.170 e seguintes do CPC.Nomeio-lhe Curadora sua
irmã Rosa Shizuyo Yamanti,, Brasileira, viúva, residente e
domiciliada na Av. Presidente John Kennedy  , 350,  Lar Para-
ná, Campo Mourão-PR. Inscreva-se a presente  decisão no Re-

gistro Civil e publique-se na imprensa de acordo com o estatu-
ído no art. 1.184 do CPC.  Registrada a sentença, intime-se
Curadora para termo de compromisso.  Publique-se. Registre-
se e Intimem-se. Campo Mourão, 22 de junho de 2.004. (a)
Luzia Terezinha Grasso Ferreira – Juiza de Direito.”
CURADORA NOMEADA :  ROSA SHIZUYO YAMANTI
DATA DA SENTENÇA: 22/06/2004
CAUSA DA INTERDIÇÃO: RETARDO MENTAL LEVE
LIMITES DA CURATELA: TOTAL
JUIZ PROLATOR DA SENTENÇA: LUZIA TEREZINHA
GRASSO FERREIRA
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente que será afixado na
séde deste Juízo no local de costume e publicado na imprensa
na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Campo Mourão, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês
de  ju lho  do  ano  de  do is  mi l  e  qua t ro .
Eu,______________________________(Maria Geilsa Nunes
de Andrade da Silva), Escrevente Juramentada que digitei e
subscrevi.

RENATA ELIZA FONSECA DE  BARCELOS COSTA
Juíza Substituta

E D I T A L
 (para conhecimento de terceiros)

A EXMA. SRA. DOUTORA ROSEANA CESCHIN G R AS-
SUMPCAO, JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CAPANEMA, ESTADO DO PARANÁ, ETC.
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, pela sentença de fls. 25 a 28 dos
autos 000066/2003 , de   INTERDICAO, em que é requerente
BEATRIZ DOLORES PAVLAK BADE foi decretada a interdi-
ção de ROSA PAVLAK, tendo em vista que a requerida é por-
tadora de Esquizofrênia crônica,  tendo sido nomeado Curado-
ra a Sra. BEATRIZ DOLORES PAVLAK BADE, sendo que
referida representação é para todos os atos da vida civil, tendo
sido dispensado da especialização de hipoteca legal.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou
o MM. Juiz expedir o presente edital, que será afixado no local
de costume e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Capanema, Estado do Paraná,  aos 20 de
agosto de 2.004. Eu,                      (ALDO ANTONIO PAGANI),
Escrivão da Vara Cível, o digitei e subscrevo.

ROSEANA CESCHIN G R ASSUMPCAO
 Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO
LEÔNIDAS MARQUES, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
EDI RONALD ALTHEIA JUNIOR

ESCRIVÃO

EDITAL DE   PUBLICAÇÃO DE   SENTENÇA   DECLARA-
TORIA  DE  INTERDIÇÃO     FAZ SABER a todos que o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por
este Juízo foi declarada a  INTERDIÇÃO de PEDRO MOA-
CIR DE MORAIS de  deficiência mental, incapaz de reger
sua própria vida, sendo-lhe nomeado (a) CURADOR (A)  a (o)
Sr. (a). DEJANIRA ALVES DA ROSA, residente e
domiciliada(o) nesta cidade e Comarca,  nos autos sob o nº
275/2002 de INTERDIÇÃO. A curatela é por tempo indeter-
minado e tem a finalidade de reger a (o) interditando (a) em
todos  os atos de sua vida civil. O presente edital será publica-
do por 03 (três) vezes no diário da Justiça do Estado, com
intervalo de 10 (dez) dias. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, aos 02
de agosto de 2004. EU                           ROSELEI FATIMA
TORMEN DE OLIVEIRA EMPREGADA JURAMENTADA
QUE DIGITEI IMPRIMI E SUBSCREVÍ.

 SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO
LEÔNIDAS MARQUES, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
EDI RONALD ALTHEIA JUNIOR

ESCRIVÃO
  EDITAL DE   PUBLICAÇÃO DE   SENTENÇA   DECLA-
RATORIA  DE  INTERDIÇÃO         FAZ SABER a todos que
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por
este Juízo foi declarada a  INTERDIÇÃO de AUGUSTO
TANAZILDO de  deficiência mental, incapaz de reger sua pró-
pria vida, sendo-lhe nomeado (a) CURADOR (A)  a (o) Sr. (a).
MARGARIDA ATANAZILDO, residente e domiciliada(o)
nesta cidade e Comarca,  nos autos sob o nº 520/2001 de IN-
TERDIÇÃO. A curatela é por tempo indeterminado e tem a
finalidade de reger a (o) interditando (a) em todos  os atos de
sua vida civil. O presente edital será publicado por 03 (três)
vezes no diário da Justiça do Estado, com intervalo de 10 (dez)
dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Capitão Leô-
nidas Marques, Estado do Paraná, aos 02 de agosto de 2004.
EU                           ROSELEI FATIMA TORMEN DE
OLIVEIRA EMPREGADA JURAMENTADA QUE DIGITEI
IMPRIMI E SUBSCREVÍ.

  SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO
LEÔNIDAS MARQUES, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
EDI RONALD ALTHEIA JUNIOR

ESCRIVÃO

EDITAL DE   PUBLICAÇÃO DE   SENTENÇA   DECLARA-
TORIA  DE  INTERDIÇÃO

 FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a  IN-
TERDIÇÃO de MARCOLINO JOSE DA SILVA de  defici-
ência mental, incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe no-
meado (a) CURADOR (A)  a (o) Sr. (a). LAUDELINA MA-
RIA DIAS,  residente e domiciliada(o) nesta cidade e Comar-
ca,  nos autos sob o nº 403/2002 de INTERDIÇÃO. A curatela
é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger a (o)
interditando (a) em todos  os atos de sua vida civil. O presente
edital será publicado por 03 (três) vezes no diário da Justiça
do Estado, com intervalo de 10 (dez) dias. Dado e passado nes-
ta cidade e Comarca de Capitão Leônidas Marques, Estado do
Paraná, aos 02 de agosto de 2004. EU                           ROSELEI
FATIMA TORMEN DE OLIVEIRA EMPREGADA JURA-
MENTADA QUE DIGITEI IMPRIMI E SUBSCREVÍ.

SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO
LEÔNIDAS MARQUES, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
EDI RONALD ALTHEIA JUNIOR

ESCRIVÃO

EDITAL DE   PUBLICAÇÃO DE   SENTENÇA   DECLARA-
TORIA  DE  INTERDIÇÃO     FAZ SABER a todos que o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por
este Juízo foi declarada a  INTERDIÇÃO de ANTONIO
MORETTI, de   deficiência mental, incapaz de reger sua pró-
pria vida, sendo-lhe nomeado (a) CURADOR (A)  a (o) Sr. (a).
JOAO CARLOS MORETTI, residente e domiciliada(o) nes-
ta cidade e Comarca,  nos autos sob o nº 584/2001 de INTER-
DIÇÃO. A curatela é por tempo indeterminado e tem a finali-
dade de reger a (o) interditando (a) em todos  os atos de sua
vida civil. O presente edital será publicado por 03 (três) vezes
no diário da Justiça do Estado, com intervalo de 10 (dez) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Capitão Leônidas
Marques, Estado do Paraná, aos 02 de agosto de 2004. EU
ROSELEI FATIMA TORMEN DE OLIVEIRA EMPREGADA
JURAMENTADA QUE DIGITEI IMPRIMI E SUBSCREVÍ.

SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO
LEÔNIDAS MARQUES, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
EDI RONALD ALTHEIA JUNIOR

ESCRIVÃO

 EDITAL DE   PUBLICAÇÃO DE   SENTENÇA   DECLARA-
TORIA  DE  INTERDIÇÃO     FAZ SABER a todos que o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por
este Juízo foi declarada a  INTERDIÇÃO de DELFINA ROSA
DE JESUS, de   deficiência mental, incapaz de reger sua pró-
pria vida, sendo-lhe nomeado (a) CURADOR (A)  a (o) Sr. (a).
DIOLINDO CARNEIRO DA SILVA,  r e s iden te  e
domiciliada(o) nesta cidade e Comarca,  nos autos sob o nº
120/2002 de INTERDIÇÃO. A curatela é por tempo indeter-
minado e tem a finalidade de reger a (o) interditando (a) em
todos  os atos de sua vida civil. O presente edital será publica-
do por 03 (três) vezes no diário da Justiça do Estado, com
intervalo de 10 (dez) dias. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, aos 02
de agosto de 2004. EU                           ROSELEI FATIMA
TORMEN DE OLIVEIRA EMPREGADA JURAMENTADA
QUE DIGITEI IMPRIMI E SUBSCREVÍ.

SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO
LEÔNIDAS MARQUES, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
EDI RONALD ALTHEIA JUNIOR

ESCRIVÃO

EDITAL DE   PUBLICAÇÃO DE   SENTENÇA   DECLARA-
TORIA  DE  INTERDIÇÃO
 FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a  IN-
TERDIÇÃO de TEREZINHA DE FATIMA VINHASKI de
deficiência mental, incapaz de reger sua própria vida, sendo-
lhe nomeado (a) CURADOR (A)  a (o) Sr. (a).VENILDE TE-
REZINHA DE OLIVEIRA NUNES,  r e s i d e n t e  e
domiciliada(o) nesta cidade e Comarca,  nos autos sob o nº 22/
2002 de INTERDIÇÃO. A curatela é por tempo indetermina-
do e tem a finalidade de reger a (o) interditando (a) em todos
os atos de sua vida civil. O presente edital será publicado por
03 (três) vezes no diário da Justiça do Estado, com intervalo
de 10 (dez) dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, aos 02 de agosto
de 2004. EU                           ROSELEI FATIMA TORMEN DE

Capitão Leônidas Marques

Capanema
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OLIVEIRA EMPREGADA JURAMENTADA QUE DIGITEI
IMPRIMI E SUBSCREVÍ.

            SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES
                                      Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO LE-
ÔNIDAS MARQUES, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
EDI RONALD ALTHEIA JUNIOR

ESCRIVÃO

EDITAL DE   PUBLICAÇÃO DE   SENTENÇA   DECLARA-
TORIA  DE  INTERDIÇÃO
 FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a  IN-
TERDIÇÃO de IVETE DIAS DA SILVA  de  deficiência
mental, incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe nomeado
(a) CURADOR (A)  a (o) Sr. (a). MERCEDES DA SILVA,
residente e domiciliada(o) nesta cidade e Comarca,  nos autos
sob o nº 145/2002 de INTERDIÇÃO. A curatela é por tempo
indeterminado e tem a finalidade de reger a (o) interditando (a)
em todos  os atos de sua vida civil. O presente edital será publi-
cado por 03 (três) vezes no diário da Justiça do Estado, com
intervalo de 10 (dez) dias. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, aos 02
de agosto de 2004. EU                           ROSELEI FATIMA
TORMEN DE OLIVEIRA EMPREGADA JURAMENTADA
QUE DIGITEI IMPRIMI E SUBSCREVÍ.

SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO
LEÔNIDAS MARQUES, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
EDI RONALD ALTHEIA JUNIOR

ESCRIVÃO

EDITAL DE   PUBLICAÇÃO DE   SENTENÇA   DECLARA-
TORIA  DE  INTERDIÇÃO
 FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a  IN-
TERDIÇÃO de ARNO MAYde  deficiência mental, incapaz
de reger sua própria vida, sendo-lhe nomeado (a) CURADOR
(A)  a (o) Sr. (a). ARNOLDO MAY, residente e domiciliada(o)
nesta cidade e Comarca,  nos autos sob o nº 271/2002 de IN-
TERDIÇÃO. A curatela é por tempo indeterminado e tem a
finalidade de reger a (o) interditando (a) em todos  os atos de
sua vida civil. O presente edital será publicado por 03 (três)
vezes no diário da Justiça do Estado, com intervalo de 10 (dez)
dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Capitão Leô-
nidas Marques, Estado do Paraná, aos 02 de agosto de 2004.
EU                           ROSELEI FATIMA TORMEN DE
OLIVEIRA EMPREGADA JURAMENTADA QUE DIGITEI
IMPRIMI E SUBSCREVÍ.

SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES
Juíza de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE JULINA APARECIDA
FARIAS - PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

NA FORMA ABAIXO.-

O DOUTOR SIDNEY FRANCISCO MARTINS, JUIZ DE DI-
REITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASCA-
VEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

F / A / Z /    S / A / B / E / R/   a todos quantos o presente edital
virem ou conhecimento dele tiverem e interessar possa, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível, se processam os
autos de INTERDICAO sob nº 000682/2003 em que MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA move contra
JULINA APARECIDA FARIAS, e de acordo com a sentença
proferida às fls. 37/39 foi decretada a INTERDIÇÃO de JULI-
NA APARECIDA FARIAS declarando-a absolutamente inca-
paz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-
lhe CURADOR o Sr. Dr. JOSÉ LEOCÁDIO LUSTOSA SAN-
TOS, brasileiro, advogado militante nesta cidade. E, para que
chegue ao conhecimento dos interessados e no futuro não pos-
sam alegar ignorância ou desconhecimento, mandou expedir o
presente edital para conhecimento de terceiros, que será afixa-
do no local de costume e publicado pelo órgão oficial da im-
prensa, na forma da lei. DADO e PASSADO nesta Cidade e
Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos treze dias do mês
de setembro do ano de dois  mil  e  quatro.  Eu,
_____________________ (Maria Lúcia Segateli) EMPREGA-
DA JURAMENTADA que o digitei e subscrevi.

  MARIA LÚCIA SEGATELI-EMPR. JURAMENTADA
 Subscrição Autorizada Pela Portaria nº 01/2003

(Art. 225, VII, CPC)

EDITAL DE INTERDIÇÃO
O Doutor Guilherme Frederico Hernandes Denz, MM. Juiz de
Direito de Cerro Azul, Paraná, na forma da Lei, etc... FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que foi decretado a interdição de NICOLAU

SCHNEIDER, por sentença, para todos os atos da vida civil,
nos autos de INTERDIÇÃO, registrado sob número 0011/02,
nomeando curadora a Sra.  EMA SCHNEIDER DE OLIVEI-
RA. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, expediu-se o presente edital, que será publicado na forma
da Lei, por três vezes, com intervalos de dez dias, e afixado
cópia no local de costume, para que ninguém alegue ignorância
futura. A requerente é beneficiária da assistência judiciária gra-
tuita. Dado e Passado nesta comarca de Cerro Azul, Paraná,
aos dezessete dias do mês de agosto do ano de dois mil e qua-
tro. Eu,______________________(Alcides Antonio Adaman-
te), escrivão, digitei e subscrevi. Por determinação do MM. Juiz
de Direito, Portaria número 0003/90, assino o presente.

  Alcides Antonio Adamante
  Escrivão do Cível

EDITAL  DE INTERDIÇÃO DE JOÃO DOS ANJOS

O Doutor Guilherme Frederico Hernandes Denz, MM. Juiz de
Direito de Cerro Azul, Paraná, na forma da Lei etc... FAZ SA-
BER a todos quantos o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que foi decretado a interdição de JOÃO DOS
ANJOS, nos autos de INTERDIÇÃO, registrado sob número
0052/97 em que é requerente o Ministério Público do Estado
do Paraná, sendo-lhe nomeado Curadora, para todos os atos da
vida civil a Sra. ILZA DE SOUZA DOS ANJOS. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, expediu-se
o presente edital que será publicado na forma da Lei, por três
vezes, com intervalos de dez dias, e afixado cópia no local de
costume, para que ninguém alegue ignorância futura, sendo que
a requerente é beneficiária da assistência judiciária gratuita.
Dado e Passado nesta comarca de Cerro Azul, Paraná, aos de-
zesseis dias do mês de agosto do ano de dois mil e quatro.
Eu,______________________(Alcides Antonio Adamante),
escrivão, digitei e subscrevi. Por determinação do MM. Juiz de
Direito, Portaria número 0003/90, assino o presente.

   Alcides Antonio Adamante
  Escrivão do Cível

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CHOPINZI-
NHO-PR

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -

Art. 1.184 do CPC e ART. 12, III DO CPC

PROCESSO: CURATELA nº 224/1996
REQUERENTE : ONOFRE PEREIRA PINTO
REQUERIDO: ANNA MARIA PINTO
DATA DA DECISÃO : 29/06/2004.
CAUSA: Retardo Mental leve para  moderado
LIMITES DA CURATELA: A requerida é absolutamente inca-
paz de exercer  pessoalmente os atos da vida civil, na forma do
art. 5º, inc. II do Código Civil e de acordo com o art. 454 do
mesmo diploma civil.
CURADORA  NOMEADA: ONOFRE PEREIRA PINTO
 Chopinzinho, 12 de agosto de 2.004.   Eu, _(Neusa Salvador
de Lima), Escrivã, conforme Portaria nº 07/84 o mandei digitar
e subscrevi.

 NEUSA SALVADOR DE LIMA
 Escrivã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA – PARANÁ FORO

REGIONAL DE COLOMBO
VARA CÍVEL E ANEXOS

Rua  Francisco Camargo nº 191 – Centro
Fone: (0xx41)-656-1554

83.414-010 – COLOMBO – PARANÁ
JOÃO PEDRO GHIGNONE COSTA

E s c r i v ã o
ELCIO DE ANDRADE - ROBISON A. MONTEIRO

A u x i l i a r e s     J u r a m e n t a d o s

  EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº : 797/1995 - EXECUÇÃO FISCAL  EXE-
QUENTE : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
 EXECUTADOS: IND. E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS
PHOENIX DO BRASIL LTDA

   OROVALDO DE ALMEIDA DNGUI
  JULIO ALBERTO DE MATOS

        FINALIDADE: Citação dos executados IND. E EXPOR-
TAÇÃO DE MADEIRAS PHOENIX DO BRASIL LTDA. Ins-
crita no CGC/MF sob nº 82.398.553/0001-09, a qual tem como
representantes legais: OROVALDO DE ALMEIDA DNGUI
(CPF/MF nº 451.047.199-87) e JULIO ALBERTO DE MA-
TOS (CPF/MF nº 571.077.009-4), sendo que a sede da exe-
cutada encontra-se desativada e seus representantes legais
em lugar incerto, para que, em cinco (05) dias, contados após
o prazo de publicação deste Edital, compareçam neste Juí-
zo, e efetuem o pagamento no valor aproximado de R$ 798,50
(setecentos e noventa e oito reais e cinqüenta centavos), de-
vido em 25/01/1995, o qual será atualizado por ocasião de
seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou,
no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de
penhora em tantos bens quantos bastarem à satisfação do

débito.
NATUREZA:  Certidões de Dívida Ativa nº 1.966.316-4
Colombo, 25 de agosto de 2004. Eu,  ____(Elcio de Andrade)
Auxiliar Juramentado, que o fiz digitar e subscrevo.

LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
     Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº: 564/2002 - EXECUÇÃO FISCAL  EXE-
QUENTE: Fazenda Pública do Estado do Paraná  EXECUTA-
DOS: Ana Lúcia Foltran Marcolino - Decorações
   FINALIDADE: Citação da executada Ana Lúcia Foltran
Marcolino-Decorações Inscrita no CGC/MF sob nº
80.532.773/0001-58, sendo que sua sede encontra-se fecha-
da e seu sócio em lugar incerto, para que, em cinco (05) dias,
contados após o prazo de publicação deste Edital, compare-
çam neste Juízo, e efetuem o pagamento no valor aproxima-
do de R$ 406,66 (quatrocentos e seis reais e sessenta e seis
centavos), devido em 16/09/2002, o qual será atualizado por
ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas ju-
diciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução,
sob pena de penhora em tantos bens quantos bastarem à sa-
tisfação do débito.
NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  02287233-8.
Colombo, 25 de agosto de 2004. Eu,  ____(Elcio de Andrade)
Auxiliar Juramentado, que o fiz digitar e subscrevo.

 LUIZFERNANDO TOMASI KEPPEN
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº: 927/2002 - EXECUÇÃO FISCAL  EXE-
QUENTE: Fazenda Pública do Estado do Paraná  EXECUTA-
DOS: Serelda de Lima Agner.
   FINALIDADE: Citação da executada Serelda de Lima Ag-
ner Inscrita no CGC/MF sob nº 00.114.527/0001-47 e CPF/
MF nº 813.366.249-49, sendo que encontra-se em lugar in-
certo, para que, em cinco (05) dias, contados após o prazo de
publicação deste Edital, compareçam neste Juízo, e efetuem
o pagamento no valor aproximado de R$ 2.423,70 (dois mil,
quatrocentos e vinte e tres reais e setenta centavos), devido
em 22/08/2002, o qual será atualizado por ocasião de seu
efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no
mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de pe-
nhora em tantos bens quantos bastarem à satisfação do dé-
bito.
 NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  02630930-1.
Colombo, 25 de agosto de 2004. Eu, ___ _(Elcio de Andrade)
Auxiliar Juramentado, que o fiz digitar e subscrevo.

 LUIZFERNANDO TOMASI KEPPEN
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº : 268/1999 - EXECUÇÃO FISCAL  EXE-
QUENTE : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
 EXECUTADOS: D’ROSSI MANUFACTURA D’ARTE CO-
LONIAL LTDA

   FERNANDO MANOEL GROSSI
  SUELY T. BRANCO GROSSI

 FINALIDADE: Citação dos executados D’ROSSI MANU-
FACTURA D’ARTE COLONIAL LTDA. Inscrita no CGC/
MF sob n76.521.780/0002-68, a qual tem como representan-
tes legais: FERNANDO MANOEL GROSSI (CPF/MF nº
003.067.899-49) e SUELY T. BRANCO GROSSI (CPF/MF
nº 559.499.329-00), sendo que a sede da executada encon-
tra-se desativada e seus representantes legais em lugar in-
certo, para que, em cinco (05) dias, contados após o prazo de
publicação deste Edital, compareçam neste Juízo, e efetuem
o pagamento no valor aproximado de R$ 2.366,43 (dois mil
trezentos e sessenta e seis reais e quarenta e tres centavos),
devido em 01/08/1999, o qual será atualizado por ocasião de
seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou,
no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de
penhora em tantos bens quantos bastarem à satisfação do
débito.
 NATUREZA:  Certidões de Dívida Ativa nº 02349357-8.
Colombo, 25 de agosto de 2004. Eu, _ __(Elcio de Andrade)
Auxiliar Juramentado, que o fiz digitar e subscrevo.

 LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
     Juiz de Direito

  EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº: 927/2002 - EXECUÇÃO FISCAL  EXE-
QUENTE: Fazenda Públ ica  do Estado do Paraná
EXECUTADOS: Serelda de Lima Agner.
FINALIDADE: Citação da executada Serelda de Lima Agner
Inscrita no CGC/MF sob nº 00.114.527/0001-47 e CPF/MF
nº 813.366.249-49, sendo que encontra-se em lugar incerto,
para que, em cinco (05) dias, contados após o prazo de pu-
blicação deste Edital, compareçam neste Juízo, e efetuem o
pagamento no valor aproximado de R$ 2.423,70 (dois mil,
quatrocentos e vinte e tres reais e setenta centavos), devido
em 22/08/2002, o qual será atualizado por ocasião de seu
efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no
mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de pe-

nhora em tantos bens quantos bastarem à satisfação do dé-
bito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  02630930-1.
Colombo,  25 de agosto de 2004.  Eu,
____________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Juramen-
tado, que o fiz digitar e subscrevo.

LUIZFERNANDO TOMASI KEPPEN
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº: 564/2002 - EXECUÇÃO FISCAL  EXE-
QUENTE: Fazenda Pública do Estado do Paraná  EXECUTA-
DOS: Ana Lúcia Foltran Marcolino - Decorações
FINALIDADE:  Citação da executada Ana Lúcia Foltran Mar-
colino-Decorações Inscrita no CGC/MF sob nº 80.532.773/
0001-58, sendo que sua sede encontra-se fechada e seu sócio
em lugar incerto, para que, em cinco (05) dias, contados após
o prazo de publicação deste Edital, compareçam neste Juí-
zo, e efetuem o pagamento no valor aproximado de R$ 406,66
(quatrocentos e seis reais e sessenta e seis centavos), devido
em 16/09/2002, o qual será atualizado por ocasião de seu
efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no
mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de pe-
nhora em tantos bens quantos bastarem à satisfação do dé-
bito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  02287233-8.
Colombo,  25 de agosto de 2004.  Eu,
____________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Juramen-
tado, que o fiz digitar e subscrevo.

LUIZFERNANDO TOMASI KEPPEN
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº : 797/1995 - EXECUÇÃO FISCAL  EXE-
QUENTE : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
EXECUTADOS: IND. E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS
PHOENIX DO BRASIL LTDA

   OROVALDO DE ALMEIDA DNGUI
  JULIO ALBERTO DE MATOS

   FINALIDADE: Citação dos executados IND. E EXPORTA-
ÇÃO DE MADEIRAS PHOENIX DO BRASIL LTDA. Inscri-
ta no CGC/MF sob nº 82.398.553/0001-09, a qual tem como
representantes legais: OROVALDO DE ALMEIDA DNGUI
(CPF/MF nº 451.047.199-87) e JULIO ALBERTO DE MA-
TOS (CPF/MF nº 571.077.009-4), sendo que a sede da exe-
cutada encontra-se desativada e seus representantes legais
em lugar incerto, para que, em cinco (05) dias, contados após
o prazo de publicação deste Edital, compareçam neste Juí-
zo, e efetuem o pagamento no valor aproximado de R$ 798,50
(setecentos e noventa e oito reais e cinqüenta centavos), de-
vido em 25/01/1995, o qual será atualizado por ocasião de
seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou,
no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de
penhora em tantos bens quantos bastarem à satisfação do
débito.

NATUREZA:  Certidões de Dívida Ativa nº 1.966.316-4
Colombo,  25 de agosto de 2004.  Eu,
____________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Juramen-
tado, que o fiz digitar e subscrevo.

 LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº :    231/2001 - EXECUÇÃO FISCAL  EXE-
QUENTE :    Fazenda Pública do Estado do Paraná  EXECU-
TADA :    FÁRMACIA SANTOS DUMONT LTDA

 FINALIDADE: Citação da executada FÁRMACIA SANTOS
DUMONT LTDA. Inscrita no CGC/MF sob nº 00.943.565/
0001-02, na pessoa de seus representantes legais: NEYDE
SILVA ROCHA (CPF/MF nº 552.488.029-20) e RUTH DE
OLIVEIRA (CPF/MF nº 433.961.869-15), sendo que a sede
da executada encontra-se desativada e seus representantes
legais em lugar incerto, para que, em cinco (05) dias, conta-
dos após o prazo de publicação deste Edital, compareçam
neste Juízo, e efetuem o pagamento no valor aproximado de
R$ 1.444,13 (hum mil e quatrocentos e quarenta e quatro
reais e treze centavos), devido em 09/03/2001, o qual será
atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimento, acresci-
do de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia
à execução, sob pena de penhora em tantos bens quantos
bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  02493153-6.
Colombo,  25 de agosto de 2004.  Eu,
____________________(Elcio de Andrade) Auxiliar Juramen-
tado, que o fiz digitar e subscrevo.

LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
Juiz de Direito

Colombo

Chopinzinho

Cascavel

Cerro Azul
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JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio -

EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO de JOSÉ VICENTE DE CARVA-
LHO, de qualificação ignorada.OBJETIVO: Para pagar (em)
no prazo de cinco(05) dias, a dívida acrescida de juros de mora,
Multa de mora e demais encargos  indicados no Título Execu-
tivo ou nomeie bens à penhora, a contar da data da publicação,
sob pena  de serem  penhorados tantos bens quantos bastem
para garantia da execução. PROCESSO: EXECUÇÃO FIS-
CAL  Nº 368/03, em que é exequente MUNCÍPIO DE COR-
NÉLIO PROCÓPIO e como executado JOSÉ VICENTE DE
CARVALHO. Valor da Ação: R$ 881,94 (em 07/01/2003).PRA-
ZO DO EDITAL: 30(TRINTA) DIAS.  Cornélio Procópio, 15
de setembro de 2.004.(15/09/2.004).Eu
_________________(Paulo Eugênio Lucchese)- Escrivão, que
subscrevi.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

 portaria nº 01/03.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio -

EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.
EDITAL DE CITAÇÃO de FRIGORÍFICO PARANAPA-
NEMA LTDA, inscrito no CGC/Nº 81.094.708/0001-50, JU-
VENIL MARQUES DO VALE, portador do CPF/Nº
203.116.309-44, ALTINO DOS SANTOS, portador do CPF/
nº 281.897.019-91 e ADONIS CORREIA DA SILVA, porta-
dor do CPF/nº 275.785.049-49 .OBJETIVO: Para pagar (em)
no prazo de cinco (05) dias, a dívida acrescida de juros de mora,
Multa de mora e demais encargos  indicados no Título Execu-
tivo ou nomeie bens à penhora, a contar da data da publicação,
sob pena  de serem  penhorados tantos bens quantos bastem
para garantia da execução. PROCESSO: EXECUÇÃO FIS-
CAL  Nº 59/96, em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e como executado FRIGORÍFICO
PARANAPANEMA LTDA, JUVENIL MARQUES DO VALE,
ALTINO DOS SANTOS, ADONIS CORREIA DA SILVA. Va-
lor da Ação: R$ 52.896,12 (em 30/09/1.996).PRAZO DO EDI-
TAL: 30(TRINTA) DIAS.  Cornélio Procópio, 15 de setembro
de 2.004.(15/09/04).Eu _________________(Paulo Eugênio
Lucchese)- Escrivão, que subscrevi.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

 portaria nº 01/03.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio -

EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO de MARCOLINI & FERREIRA
LTDA, inscrito no CGC/Nº 00. 165. 911/0001 - 79.OBJETI-
VO: Para pagar (em) no prazo de cinco(05) dias, a dívida acres-
cida de juros de mora, Multa de mora e demais encargos  indi-
cados no Título Executivo ou nomeie bens à penhora, a contar
da data da publicação, sob pena  de serem  penhorados tantos
bens quantos bastem  para garantia da execução. PROCES-
SO: EXECUÇÃO FISCAL  Nº 1268/03, em que é exeqüente
UNIÃO e como executado MARCOLINE & FERREIRA LTDA.
Valor da Ação: R$ 3.513,40 (em 01/08/2.003).PRAZO DO
EDITAL: 30(TRINTA) DIAS.  Cornélio Procópio, 15 de se-
tembro de 2.004. (15/09/04).Eu _________________(Paulo
Eugênio Lucchese)- Escrivão, que subscrevi.

                    PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

 portaria nº 01/03.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio -

EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO de IVAN DONIZETE DE CARVA-
LHO, de qualificação ignorada.OBJETIVO: Para pagar (em)
no prazo de cinco(05) dias, a dívida acrescida de juros de mora,
Multa de mora e demais encargos  indicados no Título Execu-
tivo ou nomeie bens à penhora, a contar da data da publicação,
sob pena  de serem  penhorados tantos bens quantos bastem
para garantia da execução. PROCESSO: EXECUÇÃO FIS-
CAL  Nº 712/03, em que é exeqüente MUNCÍPIO DE COR-
NÉLIO PROCÓPIO e como executado IVAN DONIZETE DE
CARVALHO. Valor da Ação: R$ 601,93 (em 07/01/2.003).PRA-
ZO DO EDITAL: 30(TRINTA) DIAS.  Cornélio Procópio, 15
de setembro de 2.004.(15/09/04).Eu _________________(Paulo
Eugênio Lucchese)- Escrivão, que subscrevi.

  PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

 portaria nº 01/03.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

- Cartório Cível, Comércio -

EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO de LEDINO RIBEIRO, de qualifi-
cação ignorada.OBJETIVO: Para pagar (em) no prazo de cin-
co(05) dias, a dívida acrescida de juros de mora, Multa de mora
e demais encargos  indicados no Título Executivo ou nomeie
bens à penhora, a contar da data da publicação, sob pena  de
serem  penhorados tantos bens quantos bastem  para garantia
da execução. PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL  Nº 238/03,
em que é exeqüente MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓ-
PIO e como executado LEDINO RIBEIRO. Valor da Ação: R$
1.203,73 (em 07/01/2.003).PRAZO DO EDITAL: 30(TRINTA)
DIAS.  Cornélio Procópio, 15 de setembro de 2.004.(15/09/
04).Eu _________________(Paulo Eugênio Lucchese)- Escri-
vão, que subscrevi.

PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Subscrito por determinação da

 portaria nº 01/03.

  COMARCA DE CURIÚVA
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO, COM PRAZO DE 20 DIAS.

A DOUTORA  LUCIANA FRAIZ ABRAHÃO DE QUEIROZ
TELLES, MM. JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL, CO-
MERCIO E ANEXOS DA COMARCA DE CURIÚVA – ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a(os) terceiros ausentes e interessados, que por
este Juízo e Cartório da Vara Cível da Comarca de Curiúva,
processam-se os autos de INTERDIÇÃO  sob nº 156/2003, em
que são: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARA-
NÁ requerente –e- JUÇARA APARECIDA GONÇALVES
BLENES E JACIRA GONÇALVES BLENS requeridos. É o
presente Edital expedido para INTIMAÇÃO do(a)(s) mesmo(s),
do deferimento do pedido de interdição das requeridas  JUÇA-
RA APARECIDA GONÇALVES BLENES E JACIRA GON-
ÇALVES BLENS, com a conseqüente nomeação da Sra. MA-
RIA DA LUZ BLENS BUENO, para o “múnus” da curatela,
ficando ainda cientes de que dispõem do prazo de 15 dias, para
querendo apelarem da referida decisão. E,  para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar igno-
rância, determinou o MM. Juiz a expedição do presente Edital,
que será fixado e publicado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Curiúva, Estado do Paraná, aos vin-
te e cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e quatro. Eu
_____ (Nelson Fernando Salles Bittar), Escrivão, que o fiz di-
gitar e subscrevi

LUCIANA FRAIZ ABRAHÃO DE QUEIROZ TELLES
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ENGENHEI-
RO BELTRÃO-PR

 LIRAUCIO SARAGIOTO
 ESCRIVÃO

EDITAL  DE  SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DE MANOEL
CANDIDO DA SILVA - COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A Doutora KETBI ASTIR JOSÉ - MM. Juíza de Direito da
Vara da Infância e Juventude da Comarca de Engenheiro
Beltrão, Estado do Paraná, na forma da lei, etc.
FAZ SABER que por este Juízo e Cartório do Cível, Comércio
e Anexos, tramitam os autos n.º 250/03 de INTERDIÇÃO, foi
declarado a interdição de MANOEL CANDIDO DA SILVA,
brasileiro, solteiro, natural de Paiçandú – PR, onde nasceu no
dia 09/12/1961, filho de José Cândido da Silva e de Regina da
Silva, residente e domiciliado na “Vila Rural Pontal do Sol”,
no Distrito de Ivailândia, neste município e Comarca de Enge-
nheiro Beltrão – PR; portador de problemas neurológicos que o
tornam incapaz para os atos da vida civil, com um todo, sendo
lhe nomeada curadora a Sra. NATALINA CANDIDA DA SIL-
VA, qualificado nos autos. Tudo conforme r.sentença de fls.32/
34, tópico final: “...Diante do exposto, DECRETO, por senten-
ça, A INTERDIÇÃO de Manoel Candido da Silva, já qualifica-
do nos autos, declarando-o absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 1767
inciso I do Código Civil. Nomeio-lhe curador a Sra. Natalina
Cândida da Silva, devidamente qualificados nos autos. Em obe-
diência ao disposto no artigo 1184 do CPC, inscreva-se a pre-
sente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e no
Órgão Oficial, 03 vezes, com intervalo de 10 dias. Oportuna-
mente, lavre-se o devido compromisso, sendo que dispenso a
especialização em hipoteca legal, o que faço com fundamento
no artigo 1190, in fine do CPC. Sem custas e sem arbitramento
de honorários advocatícios. Registre-se. Intimem-se. Oportu-
namente, arquive-se. Engenheiro Beltrão, 30/06/2004 - (a)
KETBI ASTIR JOSÉ  - Juíza de Direito”.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Engenheiro Bel-
trão-Pr. No Cartório do Cível, Comércio e Anexos. Aos vinte e
quatro dias do mês de  agosto do ano de dois mil e quatro.
Eu_________ (Liraucio Saragioto), Escrivão, que subscrevi e
digitei.

KETBI ASTIR JOSÉ
 Juíza de Direito

  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ENGENHEI-
RO BELTRÃO-PR

 LIRAUCIO SARAGIOTO
 ESCRIVÃO

EDITAL  DE  SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DE EDSON
PEREIRA - COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A Doutora KETBI ASTIR JOSÉ - MM. Juíza de Direito da
Vara da Infância e Juventude da Comarca de Engenheiro
Beltrão, Estado do Paraná, na forma da lei, etc.
FAZ SABER que por este Juízo e Cartório do Cível, Comércio
e Anexos, tramitam os autos n.º 35/04 de INTERDIÇÃO, foi
declarado a interdição de EDSON PEREIRA, brasileiro, sol-
teiro, natural de Terra Boa – PR, onde nasceu no dia 20/12/
1973, filho de Adão Gustavo Pereira e de Maria José Pereira,
residente e domiciliado na “Fazenda Nova América”, Estrada
Figueira D’Oeste-Terra Boa, município de Engenheiro Beltrão
– PR; portador de doença mental que o torna incapaz de reger
sua pessoa e interesses, por si, estando, por conseqüente inca-
pacitado para a vida civil, com um todo, sendo lhe nomeado
curador o Sr. CLAUDIO ADÃO PEREIRA, qualificado nos
autos. Tudo conforme r.sentença de fls.40/42, tópico final:
“...Diante do exposto, DECRETO, por sentença, A INTERDI-
ÇÃO de Edson Pereira, já qualificado nos autos, declarando-o
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, na forma do artigo 3º do inciso II do atual Código Civil.
Nomeio-lhe curador o Sr. Claúdio Adão Pereira, devidamente
qualificados nos autos. Em obediência ao disposto no artigo
1184 do CPC, inscreva-se a presente no Registro Civil e publi-
que-se na imprensa local e no Órgão Oficial, 03 vezes, com
intervalo de 10 dias. Oportunamente, lavre-se o devido com-
promisso, sendo que dispenso a especialização em hipoteca le-
gal, o que faço com fundamento no artigo 1190, in fine do CPC.
Sem custas e sem arbitramento de honorários advocatícios.
Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se. Engenhei-
ro Beltrão, 10/08/2004 - (a) KETBI ASTIR JOSÉ  - Juíza de
Direito”.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Engenheiro Bel-
trão-Pr. No Cartório do Cível, Comércio e Anexos. Aos vinte e
três dias do mês de  agosto do ano de dois mil e quatro.
Eu_________ (Liraucio Saragioto), Escrivão, que subscrevi e
digitei.

KETBI ASTIR JOSÉ
 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO: COMÉRCIO DE VESTUÁRIO LOVELY BABY
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.
68.786.011/0001-82, com sede na Rua Almirante Barroso, n.
1757, Centro, na pessoa de seu representante legal, residente
em lugar desconhecido.

PROCESSO N.º 433/2002, de AÇÃO MONITÓRIA converti-
da em execução, em que é exequente M.E. GONÇALVES &
CIA. LTDA.

OBJETIVO: CITAÇÃO da executada acima qualificada, na
pessoa de seu representante legal, para no prazo de 24:00 (vin-
te e quatro) horas, após o término do prazo do presente edital,
publicado na Imprensa Oficial, efetue o pagamento da impor-
tância de R$ 16.442,85 (DEZESSEIS MIL, QUATROCENTOS
E QUARENTA E DOIS REAIS E OITENTA E CINCO CEN-
TAVOS), e demais cominações legais, ou nomeie bens à pe-
nhora, ficando ainda, pelo mesmo edital INTIMADO do AR-
RESTO efetivado nos autos supra referidos, e não havendo
pagamento da quantia reclamada, no prazo citado, será conver-
tido em PENHORA, podendo ainda oferecer embargos, no pra-
zo de dez (10) dias, contados a partir da conversão do arresto
em penhora, sob pena de não o fazendo, se presumirem acei-
tos, como verdadeiros os fatos alegados pela parte Autora.

BENS ARRESTADOS:
·02 (dois) guarda – roupas, laqueados em branco, para solteiro,
embalados (novos);
·01 (uma) cômoda com 06 gavetas em mogno, embalada (nova);
·01 (uma) cômoda laqueada de cor branca, embalada (nova),
com uma porta e três gavetas;
· 01 (uma) beliche em tubo embalado (novo);
· 01 (uma) cama em tubo nova, embalada;
·01 (uma) cama auxiliar para solteiro laqueada, embalada (nova);
·03 (três) gavetões de cor branca, embaladas (novas);
·01 (uma) cama auxiliar laqueada de cor branca nova;
·01 (um) gavetão laqueado de cor branca, novo;
·01 (uma) escrivania em madeira com 03 gavetas, nova;
·01 (um) gaveteiro de madeira com 03 gavetas, novo;
·15 (quinze) carrinhos para bebê, de marca OGGI, modelo 2170;
·08 (oito) carrinhos para bebê, sobre luxo, modelo 2011;
·04 (quatro) carrinhos para bebê, sobre luxo, modelo 2130;
·02 (duas) prateleiras laqueadas, de cor branca, nova;
·01 (uma) cama de solteiro de cor branca, nova;
·02 (dois) acentos para bebê, para veículo, modelo 4110;
· 01 (uma) arara, para roupa em inox;
·01 (uma) cômoda em mogno, embalada (nova);
·01 (uma) armário, para cozinha em madeira, novo;
·06 (seis) quadros de paisagens, embalados (novos).

TÍTULO EXECUTIVO: Transação comercial entre as partes,
no valor de R$ 16.442,85 (dezesseis mil, quatrocentos e qua-
renta e dois reais e oitenta e cinco centavos), através dos se-
guintes cheques:  nº 000.090, no valor de R$ 2.935,00, sacado
contra o Banco Bradesco S.A.; nº 000.091, no valor de R$
2.934,00, sacado contra o Banco Bradesco S.A.; nº 000.092,
sacado contra o Banco Bradesco S.A.; nº 000.093, no valor de
R$ 6.800,00, sacado contra o Banco Bradesco S.A.
 DESPACHO DE F. 20: “Considerando a não apresentação dos

embargos, constituído está o título nos termos do art. 1.102c,
do CPC, converto o mandado inicial em mandado executivo,
prosseguindo-se a execução com a citação e penhora de bens.
Foz do Iguaçu, 20 de setembro de 2.002. (a) STEWALT CA-
MARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.” DESPACHO DE F. 36:
“Defiro como requer, expedindo-se edital de citação e intima-
ção com o prazo de trinta (30) dias. Foz do Iguaçu, 04 de junho
de 2.003. (a) STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE DI-
REITO.”
 FOZ DO IGUAÇU, em 16 de junho de 2.003.- Eu, _ _, Ariane
Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Juramentada, o digitei e subs-
crevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – CEP

85.863-793
ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada
_______________________________________________________________
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE NAELSON ALVES SILVA e
LEONARDO ALVES DA SILVA , COM PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

O EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DESIGNADO, DA
4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-PR,
NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório se proces-
sa aos termos dos autos de INTERDIÇÃO sob o nº 026/2002,
em que é requerente MARIA DE NEIDE LEMES SILVA, e
interditandos NAELSON ALVES SILVA e LEONARDO AL-
VES DA SILVA, que por sentença deste Juízo, datada de 09/
08/2002, foi decretada a interdição de NAELSON ALVES SIL-
VA e LEONARDO ALVES DA SILVA,tendo sido nomeada sua
curadora a Sra. MARIA DE NEIDE LEMES SILVA, a qual já
prestou compromisso de Curadora e está no exercício do cargo,
pelo que serão considerados nulos e de nenhum efeito todos os
atos, avenças convenções que celebrar sem a representação da
curadora. E para que chegue ao conhecimento de todos e que
por futuro ninguém possa alegar ignorância,mandou expedir o
presente edital que será publicado e afixado no local de costu-
me deste Juízo na forma da lei. A presente publicação deverá
ser feita por 3 vezes, com intervalo de 10 dias, de conformida-
de com o estabelecimento no art. 184 do CPC. DADO E
PASSADOnesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,Estado do
Paraná, em 07 de maio de 2003.Eu,..............(Ari de Melo Le-
mos Jr.) Escrivão, subscrevi.

  LOURENÇO CRISTOVÃO CHEMIM
Juiz  de  Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – CEP

85.863-793
ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada
________________________________________________________________
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE EVA TORALES, COM PRA-
ZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO, DA 4ª VARA CÍ-
VEL, DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-PR, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório se proces-
sa aos termos dos autos de INTERDIÇÃO sob o nº 195/2002,
em que é requerente NILZA LEMES e interditanda EVA TO-
RALES, que por sentença deste Juízo, datada de 07/11/2003,
foi decretada a interdição de EVA TORALES, tendo sido no-
meada sua curadora a Sra. NILZA LEMES, a qual já prestou
compromisso de Curadora e está no exercício do cargo, pelo
que serão considerados nulos e de nenhum efeito todos os atos,
avenças convenções que celebrar sem a representação da cura-
dora. E para que chegue ao conhecimento de todos e que por
futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o pre-
sente edital que será publicado e afixado no local de costume
deste Juízo na forma da lei. A presente publicação deverá ser
feita por 3 vezes, com intervalo de 10 dias, de conformidade
com o estabelecimento no art. 184 do CPC. DADO E PASSA-
DO nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Para-
ná, em 19 de maio de 2004. Eu,______ (Cleusa Montanha Pe-
reira) Aux. Juramentada, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
Juiz  de  Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – CEP

85.863-793
ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada
_______________________________________________________________
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE JOANA DARC VIANA

XAVIER, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
O EXMO. SR. DR. CELSO GUISARD THAUMATURGO,
MM. JUIZ DE DIREITO, DESTA COMARCA DE FOZ DO

Foz do Iguaçu

Curiúva

Engenheiro Beltrão

Cornélio Procópio



268268 2ª feira | 20/Set/20042ª feira | 20/Set/2004

IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório se proces-
sa aos termos dos autos de INTERDIÇÃO sob o nº 503/2002,
em que é requerente MARIA VIANA XAVIER, e interditanda
JOANA DARC VIANA XAVIER, que por sentença deste Juí-
zo, datada de 06/11/2003, foi decretada a interdição de JOA-
NA DARC VIANA XAVIER, tendo sido nomeada sua curado-
ra a Sra. MARIA VIANA XAVIER, a qual já prestou compro-
misso de Curadora e está no exercício do cargo, pelo que serão
considerados nulos e de nenhum efeito todos os atos, avenças e
convenções que celebrar sem a representação da curadora. E
para que chegue ao conhecimento de todos e que por futuro
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será publicado e afixado no local de costume deste
Juízo na forma da lei. A presente publicação deverá ser feita
por 3 vezes, com intervalo de 10 dias, de conformidade com o
estabelecimento no art. 184 do CPC.  DADO E PASSADO nes-
ta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em
28 de abril de 2004. Eu,...........(Cleusa Montanha Pereira) Aux.
Juramentada, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
Juiz  de  Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – CEP

85.863-793
ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada
_________________________________________________________________
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE LUCIO RAMIREZ, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
O EXMO. SR. DR. CELSO GUISARD THAUMATURGO,
MM. JUIZ DE DIREITO, DESTA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório se proces-
sa aos termos dos autos de INTERDIÇÃO sob o nº 665/2002,
em que é requerente MINISTÉRIO PÚBLICO, e interditando
LUCIO RAMIREZ, que por sentença deste Juízo, datada de
15/03/2004, foi decretada a interdição de LUCIO RAMIREZ,
tendo sido nomeada sua curadora a Sra. INOCÊNCIA TOMA-
SA LOPEZ PERALTA, a qual já prestou compromisso de Cu-
radora e está no exercício do cargo, pelo que serão considera-
dos nulos e de nenhum efeito todos os atos, avenças e conven-
ções que celebrar sem a representação da curadora. E para que
chegue ao conhecimento de todos e que por futuro ninguém
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que
será publicado e afixado no local de costume deste Juízo na
forma da lei. A presente publicação deverá ser feita por 3 ve-
zes, com intervalo de 10 dias, de conformidade com o estabele-
cimento no art. 184 do CPC.  DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 10 de agos-
to de 2004. Eu,...........(Cleusa Montanha Pereira) Aux. Jura-
mentada, subscrevi.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
Juiz  de  Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E IN-
TERESSADOS
COM PRAZO DE 20 DIAS.
O DOUTOR MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA, M.M.
JUIZ SUBSTITUTO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,
FAZ SABER , aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos sob n° 000367/2003 de
Interdição, promovida por Salete de Fátima da Silva, contra
Antenor Joõa Santana, que pelo presente INTIMA Terceiros e
Interessados, por todo o conteúdo da sentença em seguida trans-
crita. SENTENÇA: 1. Cuida-se de procedimento de jurisdição
voluntária, consubstanciado em pedido de interdição ajuizado
por Salete de Fátima da Silva, no escopo de obter a curatela de
seu companheiro Antenor João Santana, sustentando seu pedi-
do no fato de que o requerido é portador de distúrbios mentais
que o tornam incapaz de exercer os atos da vida civil. Devida-
mente citado o interditando compareceu a audiência designada
pelo Juízo, mas não foi possível ser interrogado face a falta de
comunicação. Nessa ocasião foram formulados os quesitos im-
prescindíveis para efetiva demonstração dos argumentos lança-
dos na peça vestibular. Colhida a informação técnica, que se
encontra carreada à fl. 22, manifestou-se o Douto Agente Mi-
nisterial favoravelmente a interdição do interditando. 2. Enfa-
tizo, preliminarmente, que o feito comporta julgamento anteci-
pado, conforme faculta o disposto no artigo 330, inciso I, do
Código de Processo Civil em virtude da desnecessidade da au-
diência de instrução e julgamento, prevista no artigo 1183, úl-
tima parte, do mesmo Diploma Legal, posto que as partes não
possuem outra provas a produzir, sendo inútil e procrastinató-
ria a realização do referido ato. 3. Levando em consideração a
narrativa expendida na peça vestibular, consoante o conjunto
provatório elencado aos autos, verifico a verossimilhança dos
fatos alegados. Ademais, o interrogatório e a perícia técnica
realizada não deixam dúvidas quanto à procedência do pedido,
vez que demonstraram de forma hialina a incapacidade do re-

querido para gerir os atos da vida civil. Na lição de Carvalho
Santos (Código Civil Interpretado, vol. VI, pág. 381), a interdi-
ção “é o ato pelo qual o Juiz retira, ao alienado, ao surdo-mudo,
ao pródigo a ao toxicômano, a administração e a livre disposi-
ção de seus bens”. 4. Diante do exposto, decreto a interdição
do requerido, para o fim de declará-lo absolutamente incapaz,
forte no artigo 3°, inciso II, do Código Civil. Para tanto, no-
meio-lhe curadora sua companheira, ora requerente, Salete de
Fátima da Silva, a qual deverá prestar compromisso nos termos
do artigo 1.187, do mesmo Diploma Legal, sendo desnecessá-
ria a especialização de hipoteca legal. Em atenção ao disposto
no artigo 1.184 do Código de Processo Civil, combinado com o
artigo 9°, inciso III do Código Civil, inscreva-se a presente no
Registro; e publique-se na imprensa local e pela imprensa ofi-
cial por três vezes, com intervalo de dez dias. Conceda-se o
benefício da assistência judiciária. Publique-se. Registre-se
Intimem-se. Foz do Iguaçu, 09 de fevereiro de 2000. (a.). Cris-
tiane Santos Leite. Juíza de Direito Substituta. E, para que nin-
guém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital,
que será afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos, 19 de novem-
bro de 2003. Eu, _________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), o digi-
tei e subscrevi. Marcos Antonio de Souza Lima. Juiz Substitu-
to

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS

COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR RODRIGO LUIS GIACOMIN, M.M. JUIZ SUBS-
TITUTO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER , aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos sob n° 000762/2003 de
Substituição de Curador, promovido por Aldacyr Soners da
Rosa, contra Silvana Lucimar da Rosa, que pelo presente IN-
TIMA Terceiros e Interessados, por todo o conteúdo da sen-
tença em seguida transcrita. SENTENÇA: Vistos e examina-
dos... Trata-se de pedido de substituição de curador para a in-
terditanda Alicia  Rocha da Rosa formulado por Aldacyr So-
ners da Rosa, devidamente qualificado nos autos. Citada (cer-
tidão de fls. 17-verso), a curadora não apresentou contestação.
Às fls. 19, foi juntada declaração na qual a curadora nomeada
requer a nomeação do requerente como curador da interditanda
Alicia Rocha da Rosa, uma vez que não tem mais interesse na
curatela. O representante do Ministério Público manifestou-se
às fls. 22, concordando com o pedido inicial. É o relatório, em
síntese. Decido. Considerando que a curadora nomeada não
possui mais interesse a curatela, bem como havendo concor-
dância do Ministério Público e não existindo nenhum prejuízo
a interditanda Alicia Rocha da Rosa, o pedido inicial dever ser
acolhido. Ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial,
para nomear como curador de Alicia Rocha da Rosa o reque-
rente Aldacyr Soners da Rosa, o qual deverá ser intimado para
prestar o compromisso legal. Dispenso o requerente da especi-
alização da hipoteca, em razão da sua idoneidade. P.R.I. Foz
do Iguaçu, 14/04/2004. (a.) Cristiane Santos Leite . Juíza de
Direito Substituta. E, para que ninguém possa alegar ignorân-
cia, é expedido o presente edital, que será afixado na sede des-
te Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca, aos, 16 de agosto de 2004. Eu, _________
(Iran Rodrigo G. Pedrini), o digitei e subscrevi.

Rodrigo Luis Giacomin
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOIOERÊ –  PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS.
Avenida, Santa Catarina, s/nº - Jardim Lindóia - CEP:

87.360-000
FONE: (0xx) 44 522-8450 – E-mail:
varacivelgoioere@visaonet.com.br

SÉRGIO CARLOS FAVA
ESCRIVÃO

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO: AÇÃO DE INTERDIÇÃO, nº.000169/2003.
REQUERENTE(s): MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ.
REQUERIDO(a): IRINEU PEREIRA.
SENTENÇA: “Vistos e examinados estes autos registrados sob
nº 169/2003, ação de Interdição, proposta pelo representante
do Ministério Público em face de IRINEU PEREIRA, brasilei-
ro, casado, natural de Moreira Sales/PR, nascido em 27.03.1962,
atualmente com 41 anos, filho de Sebastião Pereira e Luzia
Fávero Pereira, residente e domiciliado no Sítio São Sebastião
- Bairro Água Branca, Município e Comarca de Goioerê – Pr. I
– RELATÓRIO. O representante do Ministério Público com
atuação perante este Juízo, com base nos artigos 1.177 e se-
guintes do Código de Processo Civil, requereu a interdição em
face de IRINEU PEREIRA, alegando em síntese que o requeri-
do é portador de esquizofrenia paranóide (CID F20.0) confor-
me atestado médico anexo. Em virtude dessa moléstia, mostra-
se incapaz de reger, por si, sua pessoa e interesses, estando, por

conseguinte, incapacitado para a pratica dos atos da vida civil.
Ao final, requereu a decretação da interdição do requerido,
nomeando-se ELZA ALVES DA COSTA PEREIRA, esposa do
interditando, brasileira, casada, residente no mesmo endereço
desta, como curadora. Juntou documento às fls. 05 à 08. O in-
terditado foi citado (fls. 13 – verso). Designada audiência pre-
vista no art. 1. 181 do CPC, realizou-se o interrogatório do
interditando (fls.22). O Dr. Promotor de Justiça apresentou
manifestações, requerendo o deferimento do pedido de (fls. 28
e 29). Ë o relatório. II – DECISÃO E SEUS FUNDAMENTOS.
O requerido deve, realmente, ser interditado, pois, examina-
dos, veio à conclusão de que é portador de esquizofrenia para-
nóide (CID F20.1), impressão esta que se colheu, ainda duran-
te a fase do art. 1.181 do CPC, de modo que é desprovido de
capacidade de fato. A incapacidade absoluta de IRINEU PE-
REIRA foi verificado pelo laudo Médico acostado ás fls. 26
(CID F.20.0), sendo totalmente incapaz de praticar os atos da
vida civil, tratando-se de incapacidade irreversível. Não há ne-
cessidade maiores delongas. III – CONCLUSÃO. Ante o ex-
posto, decreto a interdição do requerido IRINEU PEREIRA,
declarando-o absolutamente incapaz de exercer os atos da vida
civil, na forma do art. 3º, III, do Código Civil, inscreva-se a
presente no Registro Civil das Pessoas Naturais e publique-se
pela imprensa local e pelo Örgão Oficial por 03 vezes, com
intervalos de 10 dias entre cada publicação, de foram graciosa.
Sem Custas. Expeça-se mandado de averbação no Registro Ci-
vil (art. 92 da Lei 6.015/73). Após intime-se a curadora nome-
ada a prestar o compromisso, em livro próprio, no prazo de 5
cinco dias contados da nomeação feita (artigo 1. 187, do CPC).
Cumpra-se, no que for aplicáel as disposições do Código de
Normas da Egrégia Corregedoria de Justiça do Paraná. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Goioerê, terça-feira, 15 de abril
de 2.003.. (a) Gilberto Romero Perioto, Juiz de Direito.”
CAUSA DA INTERDIÇÃO: Portador de Esquizofrenia para-
nóide (CID F20.0).
Aos 02 de Julho de 2004.Eu                                            (JEAN
CARLO FAVA), Escrevente Juramentado, que o digitei e Subs-
crevi.

GILBERTO ROMERO PERIOTO
Juiz de Direito

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO: AÇÃO DE INTERDIÇÃO, nº.000401/2003.
REQUERENTE(s): ANTONIO FURIOSO.
REQUERIDO(a): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -.
SENTENÇA: “Vistos e examinados estes autos de Interdição
sob o nº.397/1999 em que é Requerente NORMA VIEIRA DA
SILVA e Requerido ALMIRO RIBEIRO DA SILVA.1. Trata-se
de pedido de interdição ajuizado por Norma Vieira da Silva,
contra Almiro Ribeiro da Silva, devidamente qualificados na
inicial, argumentado que o interditando é portador de Esquizo-
frenia Residual. Procedida a perícia e realizado o interrogató-
rio, a Requerente e o Curador Especial pugnaram pela decreta-
ção da interdição. 2. Ao que se vê nos autos, a interdição do
requerido é imperiosa, pois é portador Esquizofrenia Residual,
sendo totalmente incapaz de reger por si, sua pessoa e interes-
ses, e atos praticados na vida civil. 3. Nestas condições, aco-
lhendo a manifestação do ilustre Promotor de Justiça, decreto a
interdição do requerido, declarando-o absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art.
3º inciso II do Código Civil e, de conformidade com o disposto
no art. 1. 775 do mesmo Diploma Lega, nomeio como Curado-
ra Norma Vieira da Silva, devidamente qualificada na inicial.
Em atenção ao disposto no art. 1. 184 do Código de Processo
Civil e no art. 9º, inc. II, do Código Civil, expeça-se mandado
de averbação junto ao Cartório de Registro Civil competente
(art. 92 da Lei 6.015/73). Após, intime-se a curadora nomeada
a prestar o compromisso, em livro próprio, no prazo de 5 cinco
dias contados da nomeação feita (artigo 1. 187, do CPC) e pu-
blique-se na imprensa local e no Órgão Oficial, 03 (três) vezes,
com intervalos de 10 dias. Tendo em conta a presunção de ido-
neidade da curadora ora nomeada, dispenso a especialização
da hipoteca legal, com esteio no art. 1. 188 da Lei Adjetiva
Civil.  Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Goi-
oere, segunda-feira, 12 de Abril de 2004. (a) Gilberto Romero
Perioto, Juiz de Direito.”
CAUSA DA INTERDIÇÃO: Portadora de Esquizofrenia Resi-
dual.
Aos 02 de Julho de 2004.Eu                                            (JEAN
CARLO FAVA), Escrevente Juramentado, que o digitei e Subs-
crevi.

GILBERTO ROMERO PERIOTO
Juiz de Direito

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO: AÇÃO DE INTERDIÇÃO, Nº 292/2003
REQUERENTE(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ.
REQUERIDO(a): MARIA APARECIDA DOS SANTOS
SENTENÇA: VISTOS E EXAMINADOS AUTOS DE INTER-
DIÇÃO SOB Nº 292/2003 EM QUE É REQUERENTE O MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ E RE-
QUERIDO MARIA APARECIDA DOS SANTOS. 1. Trata-
se de pedido de interdição ajuizado pelo Ministério Público do
estado do Paraná contra Maria Aparecida dos Santos, devida-
mente qualificado na inicial, argumentado que a interditanda é
portadora de retardo mental moderado, CID Q 74-454, 7-F 70F
63,3. Procedida a perícia e realizado o interrogatório, o Minis-
tério Público e o Curador Especial pugnaram pela decretação
da interdição. 2. Ao que se vê nos autos, a interdição da reque-
rida é imperiosa pois é portadora de retardo mental moderado,
CID Q 74-454, 7-F 70-F 63,3, sendo totalmente incapaz de

reger por si, sua pessoa e interesses, e atos praticados na vida
civil. 3. Nesta condições, acolhendo a manifestação do ilustre
Promotor de Justiça, decreto a interdição da requerida, de-
clarando-a incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil, na forma da art. 3º inciso II do Código Civil e, de conformi-
dade com o disposto no art. 1.775 do mesmo Diploma Legal,
nomeio como Curador Jaime Donato dos Santos, devidamen-
te qualificada na inicial. Em atenção ao disposto no art. 1.184
do Código de Processo Civil e no art. 9º, inc. II. Do Código
Civil competente (art. 92 da lei 6.015/73). Após, intime-se o
curador nomeado a prestar o compromisso, em libro próprio,
no prazo de 5 cinco dias contados da nomeação feita (art. 1.187,
do CPC) e publique-se na imprensa local e no Órgão Oficial,
03 (três) vezes, com intervalos de 10 dias. Tendo em conta a
presunção de idoneidade do curador ora nomeado, dispenso a
especialização da hipoteca lega, com esteio no art. 1.188 da
Lei Adjetiva Civil.
CAUSA DA INTERDIÇÃO: Portadora de retardo mental mo-
derado, (CID Q 74-454, 7-F  70-F 63,3)
Aos 24 de junho de 2.004.Eu                                            (JEAN
CARLO FAVA), Escrevente Juramentado, que o digitei e Subs-
crevi.
J

GILBERTO ROMERO PERIOTO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO ACUSADO ODAIR
CALDEIRA DE SOUZA , PELO PRAZO DE 15

(QUINZE) DIAS).
O DOUTOR PETERSON CANTERGIANI SANTOS, MM.
JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...

FAZ SABER , a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente ODAIR CAL-
DEIRA DE SOUZA , vulgo “Azul”, brasileiro, nascido aos
17/09/81, natural de Icaraíma-PR, filho de Rita Aparecida Ri-
beiro de Souza e Valdevino Caldeira de Souza, residente na
Rua Camarão s/nº, na cidade de pérola -PR, atualmente em
lugar ignorado ,  pelo presente CITA-O  acerca dos fatos a si
imputados e INTIMA-O a comparecer perante este Juízo, no
Fórum local, sito à Av. Hermes Vissoto, 479, nesta cidade, no
dia  20 DE OUTUBRO DE 2.004, ÀS 16:30 HORAS,  a fim
de ser interrogado  nos autos de Processo Crime sob nº43/2004 ,
Traslado sob n.º    /2004, que lhe move a Justiça Pública, como
incurso nas sanções do artigo 155, §4º, inciso I e IV, pos duas
vezes, na forma do artigo 71, ambos do Código Penal, ficando
advertido de que NÃO COMPARECENDO OU NÃO CONS-
TITUINDO ADVOGADO QUE O REPRESENTE NO PRO-
CESSO, SERÁ DECLARADA A SUSPENSÃO DO CUR-
SO DO PRAZO PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUS-
PENSO O CURSO DO PROCESSO. Pelo que expediu-se o
presente, para que chegue ao conhecimento de quem possa in-
teressar e ninguém alegue ignorância, o qual será publicado no
Diário da Justiça e a cópia afixada no àtrio do Fórum, no lugar
de costume.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Icaraíma,
Estado do Paraná, aos  08 dias do mês de setembro do ano de
dois mil e quatro. Eu____________(Lídia Silva e Rossi), Es-
crivã que o digitei e subscrevi.

 JUIZ DE DIREITO
PETERSON CANTERGIANI SANTOS

EDITAL DE CITAÇÃO DO ACUSADO MARCOS
BASTISTA DA SILVA , PELO PRAZO DE 15 (QUINZE)

DIAS).
O DOUTOR PETERSON CANTERGIANI SANTOS, MM.
JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...

FAZ SABER , a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente MARCOS BA-
TISTA DA SILVA ,  brasileiro, solteiro, natural de Icaraíma-
Pr, nascido em 15/05/1977, portador da CI. de RG n.º8.052.057-
3-1-SSP-PR, filho de Francisco Batista da Silva e Laurentina
Bueno da Rocha, residente na Estrada do Porto Camargo Km13,
Chácara do Pé no Chão, nesta cidade e Comarca de Icaraíma-
Pr, atualmente em lugar incerto e não sabido,  pelo presente
CITA-O  a comparecer perante este Juízo, no Fórum local, sito
à Av. Hermes Vissoto, 479, nesta cidade, no dia  20 DE NO-
VEMBRO DE 2.003, ÀS 10:55 HORAS,  a fim de ser interro-
gado  nos autos de Processo Crime sob nº 28/2003, que lhe
move a Justiça Pública, como incurso nas sanções do artigo
155, § 4º, inciso I e II, do  Código Penal, ficando  advertido de
que NÃO COMPARECENDO OU NÃO CONSTITUINDO
ADVOGADO QUE O REPRESENTE NO PROCESSO,
SERÁ DECLARADA A SUSPENSÃO DO CURSO DO
PRAZO PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO
O CURSO DO PROCESSO. Pelo que expediu-se o presente,
para que chegue ao conhecimento de quem possa interessar e
ninguém alegue ignorância, o qual será publicado no Diário da
Justiça e a cópia afixada no àtrio do Fórum, no lugar de costu-
me.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Icaraíma,
Estado do Paraná, aos  08 dias do mês de Outubro do ano de
dois mil e três. Eu____________(Lídia Silva e Rossi), Escrivã
que o digitei e subscrevi.

PETERSON CANTERGIANI SANTOS
 JUIZ DE DIREITO

Icaraíma

Goioerê
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JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA

COMARCA DE IPIRANGA
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS

Expedido nos autos sob n.º 243/2.004 de Usucapião Extraordi-
nário em que é requerente: Maria Eli Gravonski Stezeukoski e
requerido: Este Juízo.
O Doutor Marcos Takao Toda, MM. Juiz de Direito desta Co-
marca de Ipiranga, estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas por lei, etc…
C-I-T-A, com o prazo de 30 (trinta) dias, os interessados au-
sentes, incertos e desconhecidos, atualmente em lugar incerto
e não sabido, para que contestem a presente ação, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de revelia, ou seja, não sendo con-
testada a presente ação no prazo legal, presumir-se-ão aceitos
pelo requerido, os fatos narrados pelo requerente na inicial.
De um imóvel localizado na localidade de Avencal, Município
de Ipiranga, Estado do Paraná, pertencente a Sofia Paes de Al-
meida, com área total de 24.200 m² ou, 1 alqueire. Localização
do imóvel: Saindo de Ipiranga pela estrada que liga Ipiranga, a
localidade de Avencal, segue por esta passando a igreja e a
escola desta localidade até encontrar a encruzilhada com a es-
trada que liga o Avencal a localidade de Pombal. Continua en-
tão por estrada até atingir o imóvel o qual dista 7.000 metros
do centro da cidade de Ipiranga. Caminhamento: O ponto PP=0,
ponto de partida da medição do imóvel em questão ficou assi-
nalado por um marco de madeira cravado na beira da estrada
que e na divisa com terras de Sebastião Martins e de Ilvino
Busse. Parte daí, confrontando por estrada com terras de Se-
bastião Martins, com os rumos 57º00’NO, 86º00’NO e
62º30’NO e, extensões respectivas de 60,94 metros, 63,82
metros e 97,84 metros até encontrar o marco nº. 03. Do marco
nº. 03, segue confrontando com terras de Jose Martins, com os
rumos 66º30’SO, 49º00’SO e 49º20’SE e, extensão respectiva
de 41,98 metros, 52,71 metros e 76,16 metros até a estaca nº.
07. Segue da estaca nº. 07, confrontando com terras de Jose
Martins por uma restinga de mato, com o rumo 61º56’SE e
extensão de 158,53 metros até a estaca até a estaca nº. 07, cra-
vada próxima à beira da estrada municipal. Da mesma nº. 07,
segue confrontando com terras de Ilvino Busse, com o rumo
42º15’NE e extensão de 123,58 metros até a encontrar o marco
nº. PP=0, onde foi iniciada a presente descrição, fazendo o fe-
chamento do polígono que acusa a area de 24.200 m².
           Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.
Dado e passado, nesta cidade e Comarca de Ipiranga Estado do
Paraná, aos quatorze dias do mês de setembro do ano de dois
mil e quatro, (14/09/2.004). Eu Noemi Rodrigues Stromberg,
Escrivã do Cível que o fiz digitar, conferi e assino.

Marcos Takao Toda
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA

COMARCA DE IPIRANGA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTEÇA DECLARATÓRIA
DE INTERDIÇÃO.
JUSTIÇA GRATUITA
O Doutor MARCOS TAKAO TODA , MM. Juiz de Direito
desta Comarca de Ipiranga, estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas por lei, etc...
FAZ SABER  a todos quanto este Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que por este juízo e Cartório tramitam os
autos n.º 152/1998 de INTERDIÇÃO em que é requerente:
CARLOS EOLO REINA e requerido: JOSMAR REINA,
sendo que mediante o presente edital cientifica-os que decre-
tou a interdição de JOSMAR REINA, conforme sentença da-
tada de 11/06/2004, e transitou em julgado em 26/06/2.004,
nomeando seu Curador(a) a Sr.(a) CARLOS EOLO REINA.
A curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de
reger a interditando(a) em todos os atos de sua vida Civil. E
para que chegue ao conhecimento de todos e principalmente do
requerido e não se alegue ignorância, expediu-se o presente
edital que será publicado por três (03) vezes, com intervalo de
dez (10) dias, gratuitamente na Imprensa Oficial do Estado por
ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita e afi-
xado no lugar visível e de costume na forma da Lei.
Dado e passado  nesta cidade e Comarca de Ipiranga Estado do
Paraná aos um dias do mês de setembro do ano de dois mil e
quatro (01/09/2.004). Eu, Noemi Rodrigues Stromberg, Es-
crivã do Cível que o fiz digitar, conferi e assino.

 Marcos Takao Toda
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI -
PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE  INTERDIÇÃO.

O DOUTOR FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA,  JUIZ DE DIREITO  DA COMARCA DE
IRATI - ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
F A Z  S A B E R   a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por Este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO de ANTÔNIO LUIS DE PAULA, brasileiro,  sol-
teiro, portador da Certidão de Nascimento sob nº.1051/61,  fi-
lho de Antonio de Paula  e de Delourdes de Andrade de Paula;
portador de DEFICIÊNCIA MENTAL, incapaz de reger sua
própria vida, sendo-lhe nomeada CURADORA a Sra. DE-
LOURDES DE ANDRADE DE PAULA, brasileira, casada, do
lar, portadora da C.I. RG   sob nº.1.630.706-PR., residente e
domiciliada na Rua São Jorge, 166, Bairro Riozinho, nesta ci-
dade e Comarca de Irati – Pr.;  nos autos de INTERDIÇÃO,

registrados sob nº.438/2003. A Curatela é por tempo indeter-
minado e tem a finalidade de reger o interditado em todos os
atos de sua vida civil. O presente edital será publicado por três
(03) vezes no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez
(10) dias. A publicação do presente deverá ser GRATUÍTA tendo
em vista ser a Requerente BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA. DADO E PASSADO nesta Cidade e Co-
marca de Irati, Estado do Paraná, aos vinte (20) dias do mês de
Agosto de dois mil e quatro.                                                 Eu,
(Halyna Hololob Konowalenko), Escrivã  que digitei e subs-
crevi.-

 FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
 SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL
Rua Rio Grande do Norte, 1.090 – Fórum.

Telefone: (0**43) 472 - 2527

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Paulo Cesar Roldão, MM.
Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Ivaiporã, Estado
do Paraná, na forma da lei etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara
Cível, foi requerida e decretada a interdição de MÁRCIO
RODRIGUES SOARES, brasileiro, solteiro, nascido aos
30.08.70, residente e domiciliado na rua Jupiá, nº 7, Jardim
Itaipu, nesta cidade e Comarca de Ivaiporã - Paraná, portadora
de doença mental incurável, impressão que se colheu, ainda em
seu interrogatório judicial, de modo que é desprovida de capa-
cidade de fato, tendo sido nomeado sua curadora a requerente,
Srª. MIRIAN SOARES TAKADA, razão pela qual serão con-
siderados nulos, e de nenhum efeito qualquer ato, avenças ou
conservações realizadas sem assistência do mesmo, conforme
sentença proferida por este Juízo, cujo final segue transcrita
“ DIANTE DO EXPOSTO, e por tudo mais que dos autos cons-
tam, considerando que foram atendidas as disposições legais
pertinentes à espécie com fulcro no art. 1.767 do Código Civil
e arts. 1.177 e seguintes do Código de Processo Civil, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO, para de conseqüência DECRE-
TAR A INTERDIÇÃO de MARCIO RODRIGUES SOA-
RES, declarando-a incapaz de exercer pessoalmente os atos da
vida civil (art. 3º, inc. II do C.C.), nomeando-lhe curadora na
pessoa de MIRIAN SOARES TAKADA, com qualificação nos
autos. Lavre-se o respectivo termo de compromisso legal, nos
termos do art. 1.187 do Código de Processo Civil, destacando
os deveres constantes dos arts. 1.740 a 1.752 do Código Civil.
Dispenso a especialização de hipoteca legal, face Inexistência
de bens em nome da Interditanda, conforme arts. 1.188 e 1.190
do Código de Processo Civil. A presente decisão deverá ser
registrada no Cartório de Registro Civil, na forma do item
15.9.3.1 e seguintes do Código de Normas. Publique-se editais
na forma do artigo 1.184 do Código Processo Civil. Anotações
e comunicações de estilo, inclusive ao Cartório Eleitoral. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Ivaiporã (Pr), em 03 de maio
de 2.004. PAULO CESAR ROLDÃO – Juiz de Direito.”
Processo: Autos nº 139/03 de Interdição, em que é requerente
Mirian Soares Takada e requerido Márcio Rodrigues Soares.
Ivaiporã,  dez (10) de setembro (09) 2004.  Eu,
_____________________, Ivonete Aparecida Martins da Sil-
va, empregada juramentada que, digitei e subscrevi.

Paulo Cesar Roldão
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL
Rua Rio Grande do Norte, 1.090 – Fórum.

Telefone: (0**43) 472 - 2527

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS
 O Excelentíssimo Senhor Doutor Paulo Cesar Roldão, MM.
Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Ivaiporã, Estado
do Paraná, na forma da lei etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara
Cível, foi requerida e decretada a interdição de LUIZ CELES-
TINO, brasileiro, separado, nascido aos 05.09.51, residente e
domiciliado na rua Maximiliano Prado, nº 116, Vila Nova Porã,
nesta cidade e Comarca de Ivaiporã-PR, portador de doença
mental incurável, impressão que se colheu, ainda em seu inter-
rogatório judicial, de modo que é desprovida de capacidade de
fato, tendo sido nomeado sua curadora a requerente, Srª. MA-
RIA CÂNDIDA CELESTINO ALVES, razão pela qual serão
considerados nulos, e de nenhum efeito qualquer ato, avenças
ou conservações realizadas sem assistência do mesmo, confor-
me sentença proferida por este Juízo, cujo final segue transcri-
ta “ DIANTE DO EXPOSTO, e por tudo mais que dos autos
constam, considerando que foram atendidas as disposições le-
gais pertinentes à espécie com fulcro no art. 1.767 do Código
Civil e arts. 1.177 e seguintes do Código de Processo Civil,
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para de conseqüência
DECRETAR A INTERDIÇÃO de LUIZ CELESTINO, de-
clarando-o incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil (art. 3º, inc. II do C.C.), nomeando-lhe curadora na pes-
soa de MARIA CÂNDIDA CELESTINO ALVES, com qua-
lificação nos autos. Lavre-se o respectivo termo de compro-
misso legal, nos termos do art. 1.187 do Código de Processo

Civil, destacando os deveres constantes dos arts. 1.740 a 1.752
do Código Civil. Dispenso a especialização de hipoteca legal,
face Inexistência de bens em nome da Interditanda, conforme
arts. 1.188 e 1.190 do Código de Processo Civil. A presente
decisão deverá ser registrada no Cartório de Registro Civil, na
forma do item 15.9.3.1 e seguintes do Código de Normas. Pu-
blique-se editais na forma do artigo 1.184 do Código Processo
Civil. Anotações e comunicações de estilo, inclusive ao Cartó-
rio Eleitoral. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ivaiporã
(Pr), em 12 de julho de 2.004. PAULO CESAR ROLDÃO –
Juiz de Direito.”
Processo: Autos nº 348/02 de Interdição, em que é requerente
Maria Cândida Celestino Alves e requerido Luiz Celestino.
Ivaiporã,  dez (10) de setembro (09) 2004.  Eu,
_____________________, Ivonete Aparecida Martins da Sil-
va, empregada juramentada que, digitei e subscrevi.

 Paulo Cesar Roldão
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL
Rua Rio Grande do Norte, 1.090 – Fórum.

Telefone: (0**43) 472 - 2527

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Paulo Cesar Roldão, MM.
Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Ivaiporã, Estado
do Paraná, na forma da lei etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara
Cível, foi requerida e decretada a interdição de OZEIA BA-
TISTA DE CARMARGO, brasileiro, separado, nascido aos
16.06.79, residente e domiciliado na rua Pitanga, nº 24, na ci-
dade Ariranha do Ivaí, nesta Comarca de Ivaiporã - Paraná,
portadora de doença mental incurável, impressão que se co-
lheu, ainda em seu interrogatório judicial, de modo que é des-
provida de capacidade de fato, tendo sido nomeado seu cura-
dor o requerente, Sr. ISMAEL CASTELAR DE CAMAR-
GO, razão pela qual serão considerados nulos, e de nenhum
efeito qualquer ato, avenças ou conservações realizadas sem
assistência do mesmo, conforme sentença proferida por este
Juízo, cujo final segue transcrita “ DIANTE DO EXPOSTO, e
por tudo mais que dos autos constam, considerando que foram
atendidas as disposições legais pertinentes à espécie com ful-
cro no art. 1.767 do Código Civil e arts. 1.177 e seguintes do
Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDI-
DO, para de conseqüência DECRETAR A INTERDIÇÃO de
OZEAS BATISTA DE CAMARGO, declarando-o incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil (art. 3º, inc. II do
C.C.), nomeando-lhe curadora na pessoa de ISMAEL CAS-
TELAR CAMARGO, com qualificação nos autos. Lavre-se o
respectivo termo de compromisso legal, nos termos do art. 1.187
do Código de Processo Civil, destacando os deveres constantes
dos arts. 1.740 a 1.752 do Código Civil. Dispenso a especiali-
zação de hipoteca legal, face Inexistência de bens em nome da
Interditanda, conforme arts. 1.188 e 1.190 do Código de Pro-
cesso Civil. A presente decisão deverá ser registrada no Cartó-
rio de Registro Civil, na forma do item 15.9.3.1 e seguintes do
Código de Normas. Publique-se editais na forma do artigo 1.184
do Código Processo Civil. Anotações e comunicações de esti-
lo, inclusive ao Cartório Eleitoral. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Ivaiporã (Pr), em 12 de julho de 2.004. PAULO
CESAR ROLDÃO – Juiz de Direito.”
Processo: Autos nº 286/03 de Interdição, em que é requerente
Ismael Castelar de Camargo e requerido Ozeia Batista de Ca-
margo.
Ivaiporã,  dez (10) de setembro (09) 2004.  Eu,
_____________________, Ivonete Aparecida Martins da Sil-
va, empregada juramentada que, digitei e subscrevi.

Paulo Cesar Roldão
 Juiz de Direito

          COMARCA DE JACAREZINHO-PARANÁ
Edital de citação de Natel Gomes de Oliveira, Ester Mussalam
Gomes de Oliveira, Shirley Passáro Gomes de Oliveira, Silvia
Maria Gomes de Oliveira Testa, Nilton Gomes de Oliveira Jú-
nior, Pedro Octávio Gomes de Oliveira, Margarida Maria Go-
mes de Oliveira, Tereza Elvira Gomes de Oliveira, Tereza Cris-
tina gomes de Oliveira, Soraia Regina Gomes de Oliveira,
Mariana Pássaro Gomes de Oliveira e Nivaldo Gomes de Oli-
veira Junior, com o prazo de 20 (vinte) dias, em lugar incerto,
de que por este Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os
autos de Inventário nº 070/2004, por falecimento Lavinia Mi-
zael Gomes e Namir Maria Gomes, e constando do rol de her-
deiros os nomes acima, por este edital, cita-os para dizerem
sobre as primeiras declarações do inventariante Nelson Gomes
de Oliveira, fazendo-se representar nos autos por procurador
habilitado, tudo no prazo de 10 (dez) dias, e depois dos 20
(vinte) dilatórios, a partir da publicação deste, na forma da lei,
nos termos e fins do artigo 1.000 do Código de Processo Civil.
Jacarezinho, Estado do Paraná, aos dezoito de junho do ano de
dois mil e quatro. Eu, __________ (Luiz Marcelo A. Périco),
Empregado Juramentado, digitei e subscrevo.

  Rodrigo Otávio Rodrigues Gomes do Amaral
 Juiz de Direito

    JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE JACAREZINHO-PR

O MM. Juiz de Direito da Vara Cível desta cidade e Comarca
de Jacarezinho, Estado do Paraná, FAZ SABER ao público pre-
gão de venda e arrematação, que será levado a primeiro e se-
gundo leilões e praças, os bens penhorados aos executados,
adiante relacionados. PRIMEIRO LEILÃO/PRAÇA: Dia 06 DE
OUTUBRO DE 2004, ÀS 13:00 HORAS, por preço superior
ao da avaliação. SEGUNDO LEILÃO/PRAÇA: Dia 20 DE
OUTUBRO DE 2004, ÀS 13:00 HORAS,  pelo maior lanço,
não sendo aceito preço vil. LOCAL DA ARREMATAÇÃO: No
átrio do Fórum local, na Avenida Getúlio Vargas, 850 – Jacare-
zinho-PR. PROCESSO: Autos nº 167/2003, de CARTA PRE-
CATÓRIA, oriunda do Juízo de Direito da 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falência e Concordatas de Curitiba-PR, extraída dos
autos nº 32.736 de Execução de Título Extrajudicial, que o
BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTRE-
MO SUL-BRDE move contra DUBONI INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, FELICIANO NOGARI
NETO e LUIZ CARLOS LOLPES PINHEIRO. Valor da dívi-
da: R$263.346,53, em 30/03/99. DESCRIÇÃO E AVALIAÇÃO
DO BEM: Um (01) terreno, constituído pelo lote nº 03, da qua-
dra “E”, do loteamento denominado “Jardim Maria Lúcia”, nesta
cidade, com área de 489,30m2, com frente para a Rua
Prof.Calixto Sales, todo murado, sobre o qual existe construída
uma residência de alvenaria, coberta de telhas, sob nº 1.223,
com 106,83m2 de área construída, com  cadastro municipal
sob nº 01.2.035.0292.001, havido pelo Registro nº 2, da matri-
cula nº 7.931 do CRI local, avaliado em R$60.000,00 (sessenta
mil reais), em 12/03/04. Dito bem encontra sob a guarda e res-
ponsabilidade do próprio executado, Sr. Luiz Carlos Lopes Pi-
nheiro, como fiel depositário, nesta cidade. ÔNUS: Penhora –
R.8/7.931 – E.Fiscal 017/02, exequente Fazenda Pública do
Estado do Paraná. LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano. A
comissão do leiloeiro será a seguinte: a) Em caso de adjudica-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pela exequente:
b) Em caso de arrematação, 5% sobre o valor dos bens, a ser
pago pelo arrematante; c) Em caso de remição, 2% sobre o
valor da avaliação, a ser pago pelo executado. INTIMAÇÃO:
Na eventualidade do executado acima, não ser intimado pesso-
almente, fica ele intimado por este edital, na forma da lei. OB-
SERVAÇÕES: Datas automaticamente prorrogadas para o pri-
meiro dia útil subsequente, se houver fechamento imprevisto
do Fórum. Jacarezinho, Estado do Paraná, aos oito (08) de se-
tembro (09) do ano de dois mil e quatro (2004). Eu, __________
(Luiz Marcelo de A. Périco), Empregado Juramentado da Vara
Cível, digitei e subscrevo.

 Rodrigo Otávio Rodrigues Gomes do Amaral
 Juiz de Direito

  JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE JACAREZINHO-PR

O MM. Juiz de Direito da Vara Cível desta cidade e Comarca
de Jacarezinho, Estado do Paraná, FAZ SABER ao público pre-
gão de venda e arrematação, que será levado a primeiro e se-
gundo leilões e praças, o(s) bem(s) penhorado(s) ao(s)
executado(s), adiante relacionado(s). PRIMEIRO LEILÃO/
PRAÇA: Dia 06 DE OUTUBRO DE 2004, ÀS 13:00 HORAS,
por preço superior ao da avaliação. SEGUNDO LEILÃO/PRA-
ÇA: Dia 20 DE OUTUBRO DE 2004, ÀS 13:00 HORAS,  pelo
maior lanço, não sendo aceito preço vil. LOCAL DA ARRE-
MATAÇÃO: No átrio do Fórum local, na Avenida Getúlio Var-
gas, 850 – Jacarezinho-PR. PROCESSO: Autos nº 110/91, de
AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE DANOS (EM EXECUÇÃO
DE SENTENÇA), que o ESPÓLIO DE MIGUEL MURILO
move contra NELSON WARGHA. Valor da dívida:
R$21.701,95, em 03/09/99. DESCRIÇÃO E AVALIAÇÃO DO
BEM: Uma parte ideal correspondente a 8,33% de: UM terre-
no próprio de forma irregular, contendo a área superficial de
387,20m2, dentro das metragens, confrontações e divisas cons-
tantes da matrícula nº 2.760 do CRI local, localizado de frente
para a Rua Paraná, com acesso também pela Rua Cel. Figueire-
do, sobre o qual existe construído um prédio de alvenaria, co-
berto de telhas francesas, próprio para comércio, sob nº 845 da
Rua Paraná, avaliada em R$16.660,00 (dezesseis mil seiscen-
tos e sessenta reais), em 03/03/04. Dito bem se encontra sob a
guarda e responsabilidade do Sr. Diocélio Galerani - Depositá-
rio Público desta Comarca. ÔNUS: Não constam dos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano. A comissão do leilo-
eiro será a seguinte: a) Em caso de adjudicação, 2% sobre o
valor da avaliação, a ser pago pela exequente: b) Em caso de
arrematação, 5% sobre o valor dos bens, a ser pago pelo arre-
matante; c) Em caso de remição, 2% sobre o valor da avalia-
ção, a ser pago pelo executado. INTIMAÇÃO: Na eventualida-
de do executado acima, não ser intimado pessoalmente, fica
ele intimado por este edital, na forma da lei. OBSERVAÇÕES:
Datas automaticamente prorrogadas para o primeiro dia útil
subsequente, se houver fechamento imprevisto do Fórum. Ja-
carezinho, Estado do Paraná, aos oito (08) de setembro (09) do
ano de dois mil e quatro (2004). Eu, __________ (Luiz Marce-
lo de A. Périco), Empregado Juramentado da Vara Cível, digi-
tei e subscrevo.

Rodrigo Otávio Rodrigues Gomes do Amaral
 Juiz de Direito

 JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE JACAREZINHO-PR

O MM. Juiz de Direito da Vara Cível desta cidade e Comarca
de Jacarezinho, Estado do Paraná, FAZ SABER ao público pre-
gão de venda e arrematação, que será levado a primeiro e se-
gundo leilões e p raças, os bens penhorados aos executados,
adiante relacionados. PRIMEIRO LEILÃO/PRAÇA: Dia 06 DE
OUTUBRO DE 2004, ÀS 13:00 HORAS, por preço superior
ao da avaliação. SEGUNDO LEILÃO/PRAÇA: Dia 20 DE
OUTUBRO DE 2004, ÀS 13:00 HORAS,  pelo maior lanço,
não sendo aceito preço vil. LOCAL DA ARREMATAÇÃO: No

Jacarezinho

Ivaiporã

Irati

Ipiranga
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átrio do Fórum local, na Avenida Getúlio Vargas, 850 – Jacare-
zinho-PR. PROCESSO: Autos nº 120/03, de EXECUÇÃO FIS-
CAL, que a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ move contra GILMAR JESUS RODRIGUES. Valor da Dí-
vida: R$2.875,26 em 10/04/04. DESCRIÇÃO E AVALIAÇÃO
DO BEM: a) um (01) balcão refrigerado, sem marca, medindo
2,00m de comprimento, com 02 portas, em regular estado de
conservação, avaliado em R$1.000,00; b) um (01) freezer, bran-
co, Prosdócimo, com 02 tampas, regular estado, avaliado em
R$200,00, e c) um (01) chek-out, velho, avaliado em R$80,00.-
Total geral da avaliação: R$1.280,00 (hum mil duzentos e oi-
tenta reais), em 15/12/03. Ditos bens se encontram sob a guar-
da e responsabilidade do próprio executado Gilmar Jesus Ro-
drigues, como fiel depositário, nesta cidade. ÔNUS: Não cons-
tam dos autos. PROCESSO: Autos nº 096/03, de EXECUÇÃO
FISCAL, que a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ move contra M T DA SILVA BRUSTOLIN. Valor da
dívida: R$102.185,00, em 27/04/04. DESCRIÇÃO E AVALIA-
ÇÃO DOS BENS: (01) um automóvel camioneta Ford Pampa
L, placa AAE 6970, Renavam 522059333, em bom estado de
conservação e funcionamento, avaliado em R$8.000,00 (oito
mil reais), em 18/12/03. Dito bem se encontra sob a guarda e
responsabilidade da própria executada Maria Tereza da Silva
Brustolin, como fiel depositária, nesta cidade. ÔNUS: Não cons-
tam dos autos. PROCESSO: Autos nº 097/04, de CARTA PRE-
CATÓRIA, oriunda do Juízo de Direito da Comarca de Santo
Antônio da Platina-PR., extraída dos autos nº 22/99, de Execu-
ção Fiscal, que a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ move contra SIDNEY LAURIANO FERREIRA. Valor
da dívida: R$1.212,32, em 25/02/99. DESCRIÇÃO E AVALI-
AÇÃO DO BEM:  uma  (01) parte ideal correspondente a 16%
(dezesseis por cento) de: um terreno de forma triangular, com
área de 3.471,00m2, confrontando com a Av. Dr. Marciano de
Barros, terreno esse todo murado, onde se acham construídos
cinco (05) casas, conforme Registro nº 2, da matrícula nº 4.733
do CRI local, avaliada em R$24.000,00 (vinte e quatro mil re-
ais), em 08/07/04. Dito bem se encontra sob a guarda e respon-
sabilidade do próprio executado Sidney Lauriano Ferreira, como
fiél depositário, nesta cidade. ÔNUS: Não constam dos autos.
PROCESSO: Autos nºs 206/99 e 017/02, de EXECUÇÃO FIS-
CAL (reunidos), que a FAZENDA PÚIBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ move contra LUIZ CARLOS LOPES PINHEI-
RO e FELICIANO NOGARI NETTO. Valor das dívidas:
R$42.457,17, nas datas do ajuizamento. DESCRIÇÃO E AVA-
LIAÇÃO DO BEM: (01) um terreno, constituído pelo lote nº
03, da quadra “E”, do loteamento denominado “Jardim Maria
Lúcia, nesta cidade, com aréa de 489,30m2, de frente com a
Rua Professor Calixto Sales, com cadastro municipal nº
01.2.035.0292.001, todo murado, sobre o qual existe construí-
da uma casa residencial, de alvenaria, coberta de telhas, sob nº
1.223, com 106,83m2 de construção, havido pelo Registro nº
2, da matrícula nº 7.931, do CRI local, avaliada em R$60.000,00
(sessenta mil reais), em 08/05/04. Dito bem se encontra sob a
guarda e responsabilidade do Depositário Público desta Co-
marca.  ÔNUS: Penhoras em outras ações, conforme matrícula
nº 7.931. PROCESSO: Autos nºs 016/01, 058/00, 149/99 e 183/
02, de EXECUÇÃO FISCAL (reunidas), que a FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra JOSÉ
ANTÔNIO PANEGUINI CORREA e JOÃO ROBERTO COR-
REA. Valor da dívida: R$156.806,67, em 12/08/04. DESCRI-
ÇÃO E AVALIAÇÃO DO BEM: um (01) terreno, destacado do
lote de terras sob nº 16 da quadra “H”, do Jardim São Francis-
co, nesta cidade, e que destacado tem a área de 154m2, com
frente para a Rua Vereador Heitor Pereira Filho. Benfeitoria:
Existe edificada uma residência em alvenaria de tijolos coberta
de telhas, com a área construída de 81,82m2, que tomou o nº
929, da citada via pública, matriculado sob nº 5.135 do CRI
local, avaliado em R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais), em
12/08/04. Dito bem se encontra sob a guarda e responsabilida-
de do Depositário Público desta Comarca. ÔNUS: Hipoteca
em favor da Caixa Econômica Federal. LEILOEIRO: Fernando
Martins Serrano. A comissão do leiloeiro será a seguinte: a)
Em caso de arrematação, 5% sobre o valor dos bens, a ser pago
pelo arrematante; b) Em caso de remição, 2% sobre o valor da
avaliação, a ser pago pelo executado. INTIMAÇÃO:  Na even-
tualidade dos executados acima, não serem intimados pessoal-
mente, ficam todos eles intimados por este edital, na forma da
lei. OBSERVAÇÕES: Datas automaticamente prorrogadas para
o primeiro dia útil subsequente, se houver fechamento impre-
visto do Fórum. Jacarezinho, Estado do Paraná, aos oito de
setembro do ano de dois mil e quatro. Eu,__________ (Luiz
Marcelo de A. Périco), Empregado Juramentado da Vara Cível,
digitei e subscrevo.

 Rodrigo Otávio Rodrigues Gomes do Amaral
 Juiz de Direito

  JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE JACAREZINHO=PR

O MM. Juiz de Direito da Vara Cível desta cidade e Comarca
de Jacarezinho, Estado do Paraná, FAZ SABER ao público pre-
gão de venda e arrematação, que será levado a primeiro e se-
gundo leilões e praças, os bens penhorados aos executados,
adiante relacionados. PRIMEIRO LEILÃO/PRAÇA: Dia 06 DE
OUTUBRO DE 2004, ÀS 13:00 HORAS, por preço superior
ao da avaliação. SEGUNDO LEILÃO/PRAÇA: Dia 20 DE
OUTUBRO DE 2004, ÀS 13:00 HORAS,  pelo maior lanço,
não sendo aceito preço vil. Fica estabelecido a possibilidade
de pagamento do lanço em até 30 (trinta) parcelas iguais, men-
sais e sucessivas, no valor mínimo de R$50,00 (cinquenta re-
ais) cada uma, atualizadas pela taxa referencial SELIC. Ficou
vedado o reparcelamento. No caso de inadimplência do arre-
matante no pagamento das parcelas, sobre o valor remanescen-
te incidirá multa de 50% (cinquenta por cento) e será ele ins-
crito em dívida ativa.  LOCAL DA ARREMATAÇÃO: No átrio
do Fórum local, na Avenida Getúlio Vargas, 850 – Jacarezi-
nho-PR. PROCESSO: Autos nº 197/2002, de EXECUÇÃO FIS-
CAL, que a UNIÃO – FAZENDA NACIONAL move contra
FRANCISCO DOMINGOS MACIEL. Valor da dívida:
R$24.190,79, em 16/07/03. DESCRIÇÃO E AVALIAÇÃO DO

BEM: 01 (um) terreno sem benfeitorias, sem denominação es-
pecial, situado na Vila Estação Costa Júnior, com a área de
450m2, com frente para a Rua Sete, esquina da Rua “B”, matri-
culado sob nº 6.539 do CRI local. Benfeitorias: Sobre o referi-
do imóvel existe construído um barracão de alvenaria, coberta
com estrutura metálica, coberto de zinco, com 300m2, o qual
era utilizado por um Supermercado, atualmente localizado em
local ermo, avaliado em R$20.000,00 (vinte mil reais), em 14/
07/04. Dito bem se encontra sob a guarda e responsabilidade
do Sr. Francisco Domingos Maciel, como fiél depositário.
ÔNUS: Não consta dos autos. PROCESSO: Autos nº 050/98,
de EXECUÇÃO FISCAL, que a UNIÃO – FAZENDA NACI-
ONAL move contra MIGUEL AFONSO. Valor da dívida:
R$10.788,20, em 05/02/04. DESCRIÇÃO E AVALIAÇÃO DO
BEM: um (01) terreno próprio, objeto do desmembramento de
área maior, situada no sentido longitudinal da Alameda Padre
Magno, denominado lote nº 16, com a área de 750,00 m2, nesta
cidade e Comarca, cujas medidas e confrontações constam da
matrícula nº 8.578 do CRI local, avaliado em R$20.000,00 (vinte
mil reais), em 26/04/04. Dito bem se encontra sob a guarda e
responsabilidade do próprio devedor, Sr. Miguel Afonso, como
fiel depositário, nesta cidade. ÔNUS: Não constam dos autos.
PROCESSO: Autos nºs 047/98 e 048/98, de EXECUÇÃO FIS-
CAL (reunidas), que a UNIÃO-FAZENDA NACIONAL move
contra SILVIO JOSÉ FERREIRA. Valor da dívida: R$23.141,62,
na data do ajuizamento. DESCRIÇÃO E AVALIAÇÃO DOS
BENS: a) um imóvel urbano, situado no bairro Ourinhos, nesta
cidade, denominado Lote “D”, destacado de área maior, com
área de 955,06m2, conforme memorial descritivo, elaborado
pelo agrimensor Airton Brochado-CREA 4140-TD-7ª Reg, na
frente confronta com a Av. Dr. Marciano de Barros, numa ex-
tensão de 15,98m, aos fundos confronta com o quinhão 07,
numa extensão de 31,76m à direita confronta com o lote C,
numa extensão de 49,42m à esquerda confronta com Silvio José
Ferreira, numa extensão de 61,97m, matriculado sob nº 9.385
do CRI local, avaliado em R$5.000,00; b) 5,67% (cinco virgu-
la sessenta e sete por cento), de um prédio de tijolos, coberto
de telhas, com 02 pavimentos, sendo o inferior próprio para
comércio e o superior para residência, e o respectivo terreno
próprio que mede 12m de frente para a Rua Paraná, pelo lado
esquerdo em esquina com a Rua Cel. Figueiredo e aos fundos,
confronta-se com a casa nº 212 da referida Cel. Figueiredo,
matriculado sob nº 6.022 do CRI local, avaliado em R$8.505,00,
e c) 16% (dezesseis por cento) de um terreno de forma triangu-
lar, com área total de 3.471,00m2, no qual se acha edificada e,
consequentemente nele incorporada uma casa residencial de
construção mista, coberta de telhas, e cujas divisas e confron-
tações constam da matrícula nº 4.733 do CRI local, avaliada
em R$24.000,00.- Total geral da avaliação: R$37.505,00 (trin-
ta e sete mil quinhentos e cinco reais), em 21/08/03.- Ditos
bens se encontram em mãos e poder do próprio executado Sil-
vio José Ferreira, como fiel depositário, nesta cidade. ÔNUS:
Usufruto vitalício sobre 80% da totalidade do referido imóvel
em favor de Elizabeth Isabel Ferreira. PROCESSO: Autos nº
006/00, de EXECUÇÃO FISCAL, que a UNIÃO – FAZENDA
NACIONAL move contra DISPRATICA DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA. Valor da dívida: R$79.594,58, em 28/10/03.
DESCRIÇÃO E AVALIAÇÃO DO BEM: (01) um terreno pró-
prio, situado na Vila Setti, nesta cidade, com área superficial
de 491,75m2, com frente para a Av. Dr. João de Aguiar, con-
tendo em dito terreno um prédio de tijolos (armazém) próprio
para comércio, com a área de 329m2 de construção, havido
pelo R.1 da matrícula nº 7.417 do CRI local, avaliado em
R$60.000,00 (sessenta mil reais), em 20/02/04. Dito bem se
encontra sob a guarda e responsabilidade do representante le-
gal da executada, Nélio Dimas de Medeiros, como fiel deposi-
tário, na Rua João Mischiati, nº 848, Cambará-PR. ÔNUS: Não
constam dos autos. LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano. A
comissão do leiloeiro será a seguinte: a) Em caso de adjudica-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pela exequente:
b) Em caso de arrematação, 5% sobre o valor dos bens, a ser
pago pelo arrematante; c) Em caso de remição, 2% sobre o
valor da avaliação, a ser pago pelo executado. INTIMAÇÃO:
Na eventualidade dos executados acima, não serem intimados
pessoalmente, ficam eles intimados por este edital, na forma da
lei. OBSERVAÇÕES: Datas automaticamente prorrogadas para
o primeiro dia útil subsequente, se houver fechamento impre-
visto do Fórum. Jacarezinho, Estado do Paraná, aos oito de
setembro do ano de dois mil e quatro. Eu,____________(Luiz
Marcelo de A. Périco), Empregado Juramentado da Vara Cível,
digitei e subscrevo.

 Rodrigo Otávio Rodrigues Gomes do Amaral
 Juiz de Direito

  JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE JACAREZINHO-PR

O MM. Juiz de Direito da Vara Cível desta cidade e Comarca
de Jacarezinho, Estado do Paraná, FAZ SABER ao público pre-
gão de venda e arrematação, que será levado a primeiro e se-
gundo leilões e praças, os bens penhorados aos executados,
adiante relacionados. PRIMEIRO LEILÃO/PRAÇA: Dia 06 DE
OUTUBRO DE 2004, ÀS 13:00 HORAS, por preço superior
ao da avaliação. SEGUNDO LEILÃO/PRAÇA: Dia 20 DE
OUTUBRO DE 2004, ÀS 13:00 HORAS,  pelo maior lanço,
não sendo aceito preço vil. LOCAL DA ARREMATAÇÃO: No
átrio do Fórum local, na Avenida Getúlio Vargas, 850 – Jacare-
zinho-PR. PROCESSO: Autos nº 136/2000, de EXECUÇÃO
FISCAL, que o MUNICIPIO DE JACAREZINHO move con-
tra COOP. REG. AGR. CAF. NORTE PIONEIRO. Valor da
dívida: R$2.405,19, em 26/09/01. DESCRIÇÃO E AVALIA-
ÇÃO DO BEM: (01) um prédio de tijolos, coberto de telhas,
próprio para armazém, sob nº 1.728, antigo nº 1.600, sito à Rua
Dom Fernando Taddey, nesta cidade e Comarca, com o respec-
tivo terreno contendo a área superficial de 2.000,00 m2, cor-
respondente ao lote nº 02, da quadra 12, setor 33, da zona 02
do cadastro municipal, matriculado sob nº 1.576 do CRI local,
sobre referido imóvel existe construído um prédio de alvenaria
com 631,00 m2 (armazém) e duas casas de madeira, sendo uma
de 106,00 m2 e outra de 37,00 m2, tudo avaliado em

R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). Ditos bens se en-
contram sob a guarda e responsabilidade do Depositário Públi-
co desta Comarca. ÔNUS: Sobre o aludido imóvel pesam algu-
mas penhoras e hipotecas. PROCESSO: Autos nº 949/02, de
EXECUÇÃO FISCAL, que o MUNICÍPIO DE JACAREZINHO
move contra ARTUR CUSTÓDIO RODRIGUES. Valor da dí-
vida: R$380,71, em 25/08/03. DESCRIÇÃO E AVALIAÇÃO
DO BEM: (01) uma televisão em cores de 20 (vinte) polega-
das, com controle remoto, marca Philips, avaliada em R$500,00
(quinhentos reais), em 04/09/03. Dito bem se encontra sob a
guarda e responsabilidade do próprio executado Artur Custó-
dio Rodrigues, como fiel depositário, nesta cidade. ÔNUS: Não
constam dos autos. PROCESSO: Autos nº 595/02, de EXECU-
ÇÃO FISCAL, que o MUNICÍPIO DE JACAREZINHO move
contra ARNALDO NOGARI. Valor da dívida: R$390,98, em
07/07/03. DESCRIÇÃO E AVALIAÇÃO DOS BENS: a) um
(01) vídeo cassete quatro cabeças, com controle remoto, marca
Philco, em bom estado de conservação, avaliado em R$150,00;
b) uma (01) geladeira da marca Consul, avaliada em R$200,00,
e c) uma (01) cela de cavalo Americana, avaliada em R$250,00.-
Total geral da avaliação: R$600,00 (seiscentos reais), em 04/
09/04. Ditos bens se encontram sob a guarda e responsabilida-
de do próprio executado,  Arnaldo Nogari, como fiel depositá-
rio, nesta cidade. ÔNUS: Não constam dos autos. LEILOEI-
RO: Fernando Martins Serrano. A comissão do leiloeiro será a
seguinte: a) Em caso de adjudicação, 2% sobre o valor da ava-
liação, a ser pago pela exequente: b) Em caso de arrematação,
5% sobre o valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; c) Em
caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo
executado. INTIMAÇÃO:  Na eventualidade dos executados
acima, por seus representantes legais, respectivamente, não
serem intimados pessoalmente, ficam todos eles intimados por
este edital, na forma da lei. OBSERVAÇÕES: Datas automati-
camente prorrogadas para o primeiro dia útil subsequente, se
houver fechamento imprevisto do Fórum. Jacarezinho, Estado
do Paraná, aos oito de setembro do ano de dois mil e quatro.
Eu, ____________ (Luiz Marcelo de A. Périco), Empregado
Juramentado da Vara Cível, digitei e subscrevo.

 Rodrigo Otávio Rodrigues Gomes do Amaral
 Juiz de Direito

  JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE JACAREZINHO-PR

O MM. Juiz de Direito da Vara Cível desta cidade e Comarca
de Jacarezinho, Estado do Paraná, FAZ SABER ao público pre-
gão de venda e arrematação, que será levado a primeiro e se-
gundo leilões e praças, os bens penhorados aos executados,
adiante relacionados. PRIMEIRO LEILÃO/PRAÇA: Dia 06 DE
OUTUBRO DE 2004, ÀS 13:00 HORAS, por preço superior
ao da avaliação. SEGUNDO LEILÃO/PRAÇA: Dia 20 DE
OUTUBRO DE 2004, ÀS 13:00 HORAS,  pelo maior lanço,
não sendo aceito preço vil. LOCAL DA ARREMATAÇÃO: No
átrio do Fórum local, na Avenida Getúlio Vargas, 850 – Jacare-
zinho-PR. PROCESSO: Autos nº 042/2002, de EXECUÇÃO
FISCAL, que o CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA (CREA) move contra AL-
DÉCIO FERREIRA DA SILVA. Valor da dívida: R$5.149,54,
em 04/02/04. DESCRIÇÃO E AVALIAÇÃO DO BEM: (01)
um veículo da marca/modelo GM-Opala Diplomata, ano de fa-
bricação 1987, cor branca, placa BFJ-0390, Renavam
433287766-7, chassi 9BGV69DHHB112811, pintura em bom
estado, bem como seu estofamento, motor funcionando, 4 ci-
lindros, avaliado em R$5.000,00 (cinco mil reais), em 04/02/
04. Dito bem se encontra sob a guarda e responsabilidade do
próprio devedor, como fiel depositário, nesta cidade. ÔNUS:
Não constam dos autos. PROCESSO: Autos nº 069/98, de EXE-
CUÇÃO FISCAL, que o CONSELHO REGIONAL DE EN-
GENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA (CREA)
move contra MARCOS TONET. Valor da dívida: R$7.437,40,
em 27/04/04. DESCRIÇÃO E AVALIAÇÃO DO BEM: (01)
uma moto, marca Honda, modelo CBX-200 Strada, cor verme-
lha, ano de fabricação 1999, placa AII-5357, chassi
9C2MC2700XR011126, em perfeito estado de conservação,
avaliada em R$4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), em 16/
02/01. Ditos bem se encontra sob a guarda e responsabilidade
do próprio executado, Sr. Marcos Tonet, como fiel depositário,
nesta cidade. ÔNUS: Não constam dos autos. LEILOEIRO:
Fernando Martins Serrano. A comissão do leiloeiro será a se-
guinte: a) Em caso de adjudicação, 2% sobre o valor da avalia-
ção, a ser pago pela exequente: b) Em caso de arrematação, 5%
sobre o valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; c) Em caso
de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo
executado. INTIMAÇÃO: Na eventualidade do executado aci-
ma, não ser intimado pessoalmente, fica ele intimado por este
edital, na forma da lei. OBSERVAÇÕES: Datas automatica-
mente prorrogadas para o primeiro dia útil subsequente, se hou-
ver fechamento imprevisto do Fórum. Jacarezinho, Estado do
Paraná, aos oito (08) de setembro (09) do ano de dois mil e
quatro (2004). Eu, __________ (Luiz Marcelo de A. Périco),
Empregado Juramentado da Vara Cível, digitei e subscrevo.

                Rodrigo Otávio Rodrigues Gomes do Amaral
 Juiz de Direito

Juízo de Direito da Comarca de Jaguariaíva Estado do
Paraná

Cartório Cível e Anexos – Rosane Aparecida De Barros –
Titular

Edital de Citação do requerido CELSO SOARES FERREIRA
– com prazo de vinte (20) dias. A Doutora Melissa de Azevedo
Olivas, Juíza de Direito da Comarca de Jaguaríaiva, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc. Faz Saber, a quem o conhecimen-
to deste couber a quem  interessar possa de que este juízo, se
processam os autos de Ação de Busca e Apreensão, autuado
sob nº 212/2001, em que é requerente Fináustria – Cia de Cré-
dito, Financiamento e Investimento e requerido Celso Soares

Ferreira, e para que chegue ao conhecimento de todos e nin-
guém possa alegar ignorância mandou o Mm. Juíza de Direito,
que expedisse o presente edital para Citação do requerido Cel-
so Soares Ferreira, inscrito no CPF/MF sob nº 028.024.509-21,
residente e domiciliado à Av. Antonio Cunha, 299, Centro, Ci-
dade e Comarca de Jaguariaíva, para que no prazo de vinte (20)
dias, querendo, apresente resposta, sob pena de serem conside-
rados como verdadeiros os fatos articulados na inicial, nos ter-
mos dos artigos 285 e 319 do CPC. Em Jaguariaíva, 16 de julho
de 2004. a) Melissa de Azevedo Olivas – Juíza de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO – AUTOS N.º 237/02

A Doutora Vanessa Bassani, MM. Juíza de Direito desta Co-
marca de Joaquim Távora, Estado do Paraná, etc...
/FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório Cível, que
por sentença deste juízo, datada de 09/03/2004, foi decretada a
Interdição de JUSSARA DOS SANTOS, brasileira, nascida aos
29/11/1969, filha de Rufino dos Santos e Claudete Vieira da
Silva, residente e domiciliada na Rua Gerônimo Vaz Vieira, n.º
1326 – Vila  São Sebastião, neste município de Joaquim Távo-
ra/PR, portadora da Certidão de Nascimento sob o n.º 15.439
às fls. 459, do Livro n.º A-19, desta Serventia do Registro Civil
de Joaquim Távora/PR, em virtude de ser portadora de defici-
ência mental, tendo sido nomeada sua curadora a Sra. ANA
PEREIRA ALVES, brasileira, viúva, trabalhadora rural, natu-
ral de Siqueira Campos/PR, nascida aos 29/08/1944, portadora
da Cédula de Identidade RG sob o n.º 7.106.771-8/PR, filha de
Lázaro Aparecido Pereira e Maria Cândida Pereira, a qual já
prestou compromisso de Curadora e está no exercício do cargo,
pelo que serão considerados nulos e de nenhum efeito todos os
atos, avenças e convenções que celebrar sem a representação
da curadora. E para que chegue ao conhecimento de todos e
que por futuro ninguém possa alegar ignorância de futuro man-
dou expedir o presente edital que será publicado e afixado em
local de costume na forma da lei. A presente publicação deverá
ser feita por 3 vezes, com intervalos de 10 (dez) dias, de con-
formidade com o estabelecido no art. 1.184 do CPC. Sendo que
este deve ser publicado sem custas, em virtude de ser a reque-
rente beneficiária da JUSTIÇA GRATUITA. /DADO E PAS-
SADO nesta cidade e comarca de Joaquim Távora, Estado do
Paraná, aos 16/08/2004. Eu, __________ (SUELI AP A DE
ALMEIDA). Escrivã do Cível e Anexos, que digitei e subscre-
vo.

 VANESSA BASSANI
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL E
ANEXOS COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL –

ESTADO DO PARANÁ.
Rua Expedicionário João Maria, 1020, Cep 85.301-410 –
Fone 42/635-1262- 635-2360 – rotildoarruda@bol.com.br

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU GIOVANI
COL DEBELLA, COM O PRAZO DE  15 (QUINZE)  DIAS.

Autos nº 039/2003 – PROCESSO CRIME
        Réus: GIOVANI COL DEBELLA

A Doutora DANIELE MIOLA, Juíza Substituta da Única Vara
Criminal, Família e Infância e Juventude da Comarca de La-
ranjeiras do Sul, Estado do Paraná, e t c...

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível CITAR pessoalmente o acusado GIO-
VANI COL DEBELLA, brasileiro, casado, motorista, natural
de Marau/RS., nascido aos 31/10/1959, filho de Osvaldo Col
Debella e Vilde Maria Col Debella, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, pelo presente CITA-O da denúncia oferecida
às fls. 02/06, dos autos supra mencionados, a que responde
como incurso nas sanções do artigo 163, inciso III, do Código
Penal, bem como INTIMA-O a comparecer perante este Juízo
dia 30 de Setembro de 2004, às 13 horas, acompanhado de ad-
vogado, para ser interrogado sob os termos da denúncia, e se
ver processar até final julgamento. E para que todos saibam e
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital
que será publicado na imprensa competente e afixado no átrio
do Fórum local, conforme a Lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, aos 16 de
setembro de 2004. Eu________________(Rotildo Arruda),
Escrivão, digitei e subscrevi.

DANIELE MIOLA
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL E
ANEXOS COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL –

ESTADO DO PARANÁ.
Rua Expedicionário João Maria, 1020, Cep 85.301-410 –

Fone 42/635-1262- 635-2360

EDITAL   DE  CITAÇÃO DO REQUERIDO ALBANIR RO-
DRIGUES, COM O PRAZO DE  20 (VINTE)  DIAS.

Autos nº 017/2002 – DIVÓRCIO DIRETO.
        Requerente: Salete Fátima Rodrigues.

Laranjeiras do Sul

Jaguariaíva

Joaquim Távora
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Requerido: Albanir Rodrigues.

A Doutora DANIELE MIOLA, Juíza Substituta da Única Vara
Criminal, Família, Infância e Juventude, da Comarca de Laran-
jeiras do Sul, Estado do Paraná, e t c...

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 20 (vinte) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível CITAR pessoalmente o Requerido
ALBANIR RODRIGUES, brasileiro, casado, lavrador, residente
e domiciliado na cidade de Santa Tereza-PR, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente fica devidamente CI-
TADO dos termos da presente ação e, para que no prazo de 15
(quinze) dias, conteste a ação, sob pena se serem presumidos
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor,  nos
autos supra mencionados. E para que todos saibam e ninguém
possa alegar ignorância, é expedido o presente edital que será
publicado na imprensa competente e afixado no átrio do Fórum
local, conforme a Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 16 de setembro de
2004. Eu________________(Rotildo Arruda), Escrivão, digi-
tei e subscrevi.

DANIELE MIOLA
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL E
ANEXOS COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL –

ESTADO DO PARANÁ.
Rua Expedicionário João Maria, 1020, Cep 85.301-410 –
Fone 42/635-1262- 635-2360 – rotildoarruda@bol.com.br

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU VANDER-
LEI BARBOSA, COM O PRAZO DE  15 (QUINZE)  DIAS.

Autos nº 026/2002 – PROCESSO CRIME
        Réus: MARCIO CEZAR HONORATO

A Doutora DANIELE MIOLA, Juíza Substituta da Única Vara
Criminal, Família e Infância e Juventude da Comarca de La-
ranjeiras do Sul, Estado do Paraná, e t c...

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível CITAR pessoalmente o acusado MAR-
CIO CEZAR HONORATO, brasileiro, casado, mecânico, na-
tural de Porto Alegre/RS., nascido aos 10/11/1968, filho de Zenir
Julia Honorato, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente CITA-O da denúncia oferecida às fls. 02/04, dos autos
supra mencionados, a que responde como incurso nas sanções
do artigo 16, caput da Lei 6.368/76 e art. 180 caput, do Código
Penal, bem como INTIMA-O a comparecer perante este Juízo
dia 21 de Outubro de 2004, às 14 horas, acompanhado de ad-
vogado, para ser interrogado sob os termos da denúncia, e se
ver processar até final julgamento. E para que todos saibam e
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital
que será publicado na imprensa competente e afixado no átrio
do Fórum local, conforme a Lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, aos 16 de
setembro de 2004. Eu________________(Rotildo Arruda),
Escrivão, digitei e subscrevi.

DANIELE MIOLA
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL E
ANEXOS COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL –

ESTADO DO PARANÁ.
Rua Expedicionário João Maria, 1020, Cep 85.301-410 –

Fone 42/635-1262- 635-2360

EDITAL   DE  INTIMAÇÃO DO EXECUTADO EDILSON
VIEIRA PONTES COM PRAZO DE 20 (VINTE)  DIAS.

Autos nº 282/1999 – Execução de Alimentos.
Exeqüente: Michel Heleno Vieira Pontes, rep. por sua genito-
ra Elena Maria Schio.
Executado: Edilson Vieira Pontes
  A Doutora Daniele Miola, Juiz Substituto da Única Vara Cri-
minal, Família, Infância e Juventude, da Comarca de Laranjei-
ras do Sul, Estado do Paraná, etc...
 F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 20 (vinte) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o executado
EDILSON VIEIRA PONTES, brasileiro, separado judicialmen-
te, vendedor, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente fica devidamente INTIMADO de que em data de 09/
07/2004, o arresto procedido sobre o bem: 01 (um) imóvel ur-
bano, com área de 1.525,00m2 (um mil quinhentos e vinte e
cinco metros quadrados) de terreno, sem benfeitorias, constitu-
ído pelo lote n.º 01, da quadra n.º 16, do quadro urbano do
Município de Virmond-PR, Comarca de Cantagalo-PR, regis-
trado no R-1-20.478, na fl. 269, do livro 2-2-CL do Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de Laranjeiras do Sul-PR, foi
convertido em penhora. Outrossim, fica devidamente INTIMA-
DO para, querendo, opor embargos a execução no prazo de 10
(dez) dias, na forma do art. 669 do Código de Processo Civil,
sob pena de prosseguimento do feito em seus ulteriores termos
até final com a venda do bem penhorado em hasta pública para
a satisfação da dívida. E para que todos saibam e ninguém pos-
sa alegar ignorância, é expedido o presente edital que será pu-
blicado na imprensa competente e afixado no átrio do Fórum
local, conforme a Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 16 de setembro de
2004. Eu ________________ (Rotildo Arruda), Escrivão, di-
gitei e subscrevi.

DANIELE MIOLA
Juiz Substituto

  VARA CIVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL-PR
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DE-
MAIS INTERESSADOS NA INTERDIÇÃO DE LEONI DE
FATIMA GÓES. O Doutor JOÃO LUIZ MANASSÉS DE AL-
BUQUERQUE FILHO, Juiz de Direito da Vara Civel desta
Comarca de Laranjeiras do Sul, PR, na forma da Lei, etc...FAZ
SABER, aos que o presente virem ou dele conhecimento tive-
rem, que pelo presente leva ao conhecimento de todos, para
que no futuro não aleguem ignorância (desconhecimento), de
que neste Juízo e Cartório Civel se processou os autos n. 371/
99 de INTERDI,CÃO em que é autor: IZAIAS ALVES DE
GOES e ré: LEONI FATIMA GÓES no qual foi interditada e
declarada absolutamente incapaz a ré, Srta LEONI DE FATI-
MA GOES portadora da Certidão de Nascimento n. 35-A-76
fls. 214-verso do livro 02 do  CRC de Marquinho, nesta Co-
marca de L. do Sul PR, não sendo capaz de praticar por si só,
os atos da vida civil, nem administrar a sua pessoa e seus bens,
sendo nomeado curador em seu favor o seu pai Sr. IZAIAS
ALVES DE GOES, portador do CIC n. 456.333.719-68, o qual
não poderá desfazer-se dos bens por ventura existentes de pro-
priedade da interditada, sem a prévia autorização do Juízo, sob
as penas de lei, conforme determinação da r. senten,ca, parte
dispositivca dela a seguir transcrita...Ante o exposto, julgo pro-
cedente o pedido para o dim de decretar a interdição de LEONI
DA FÁTIMA GOES, declarando-a absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os autos da vida civil, nomeando como
curador seu pai IZAIAS ALVES DE GOES, nos termos dos
arts. 3 º II e 1775 # 3 º do atual Código Civil. Deixo de determi-
nar a especialização de hipoteca legal, pela inexistência de bens
em nome da interditanda, além disso, o curador nomeadod é
pai da mesma e goza de reconhecida idoneidade moral, com
base no art. 1.190 do Código de Processo Civil. Lavre-se Ter-
mo de Compromisso. Defiro a Gratuidade Processual. Conden-
do o Estado do Paraná ao pagamento de honorários advocatíci-
os ao Douto Advogado nomeado para defender os interesses da
autora, por Ter honrosamente prestado assistência judiciária à
requerente, o que arbitro em R$ 150,00 (cento e cinquenta re-
ais) nos moldes do artigo 22, ## 2 º e 2º da Lei 8906/94. De
acordo com o disposto no artigo 1184 do Código de Processo
Civil, e artigo 9 º, III do vigente Código Civil (antiggo art. 12,
III), oficie-se ao Registro Civil para anotações necessárias e
publique-se na imprensa local e órgão oficial. PRI. Em, 03/08/
04, (a) JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE FILO,
Juiz de Direito.
O preente é expedido, será publicado e afixado na forma da Lei
e local de costume. Dado e passado nesta cidade de Laranjeiras
do Sul, Pr, aos dezessete dias do mês de agosdo de dois mil e
quatro. Eu, ___________, MARCOS MUZYKA, Escrivão do
Civil.

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ. EDITAL
DE CITAÇÃO DO REQUERIDO HUGO LEONARDO DA
SILVA, brasileiro, solteiro, COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS. FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, passado nos autos nº 225/2003, de
AÇÃO DE DEPÓSITO, movida por BANCO PANAMERICA-
NO S/A, contra HUGO LEONARDO DA SILVA, que através
do presente CITA o requerido HUGO LEONARDO DA SIL-
VA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para, querendo,
responder aos termos da presente ação, cientificando-o de que,
querendo, poderá no prazo de QUINZE DIAS apresentar con-
testação. PETIÇÃO INICIAL EM RESUMO: Em 17 de agosto
de 2001, afirmam as partes Contrato de Abertura de Crédito nº
1.670.649-9, que proporcionou ao réu a aquisição de veiculo
com as seguintes características: Honda/CG 125 Titan KS, cor
verde, ano 1998, chassi 9C2JC250WWR144267, placas AIE-
1361. Obrigou o réu a restituir o valor financiado, no importe
de R$ 2.430,00, mais taxas e encargos contratuais, em 24 par-
celas mensais de R$ 167,72, vencendo-se a 1º prestação em 17/
09/2001, e a última, em 17/08/2003. Sucede, porém que o réu
resgatou somente as três primeiras parcelas, correspondentes a
12,5% da dívida, estando em mora a partir da prestação venci-
da a 17/12/2001, bem como as subseqüentes, conforme com-
provado por protesto de nota promissória, por intermédio do 1º
Oficio de Protestos de Títulos distribuídos sob nº 0089, livro
1463, fl. 239V.Impende aduzir que a injúria contratual cometi-
da pelo financiado interdita-lhe o exercício da posse direta do
bem dado em garantia fiduciária, de sorte que a ilicitude de sua
posse deriva do vício objetivo da injustiça que caracteriza a
indevida retenção da res por quem a mantém cativa com franca
violação ao direito alheiro ADVERTÊNCIA: Não sendo con-
testada a ação no prazo acima, implicara no reconhecimento da
ré como verdadeiros os fatos afirmados pelo autor (art. 285 c/c
319 do CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados especialmente o requerido acima, expediu-se o
presente edital que será publicado e afixado no lugar de costu-
me, na forma da Lei. Londrina, 03/08/2004. Eu, (a) Neusa Ca-
ris, Funcionária Juramentada, que o digitei, subscrevi. (a) RA-
FAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO - JUIZ DE
DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
HÉLIO DE SOUZA, COM PRAZO DE TRINTA (30)

DIAS.

PUBLICAÇÃO DE ACORDO COM O INCISO IV -
ARTIGO 8º DA LEI Nº 6.830/80.

DEVEDOR: HÉLIO DE SOUZA.

 PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 72/1996, em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de serem penhora-
dos tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e aces-
sórios, podendo, após, o devedor, apresentar defesa mediante a
oposição de Embargos no prazo de trinta (30) dias, sob pena
de prosseguimento do processo executivo até total liquidação
do débito no valor originário de R$-1.886,49, acrescido de cor-
reção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº: 448.533-3.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 20/08/2004.
Eu,__________(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Jura-
mentada, que o fiz digitar e o subscrevi.-

ÁLVARO RODRIGUES JÚNIOR
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
RAUL ARMANDO GALENO ROSAS, COM PRAZO DE
30 DIAS.

PUBLICAÇÃO DE ACORDO COM O INCISO IV - ARTIGO
8º DA LEI Nº 6.830/80.

DEVEDOR: RAUL ARMANDO GALENO ROSAS.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 222/1996, em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de serem penhora-
dos tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e aces-
sórios, podendo, após, o devedor, apresentar defesa mediante a
oposição de Embargos no prazo de trinta (30) dias, sob pena
de prosseguimento do processo executivo até total liquidação
do débito no valor originário de R$-1.096,62, acrescido de cor-
reção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº: 458.443-9 E 458.444-7.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 20/08/2004.
Eu,__________(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Jura-
mentada, que o fiz digitar e o subscrevi.-

ÁLVARO RODRIGUES JÚNIOR
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES
DOMUS DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO DE MÓVEIS
LTDA, na pessoa de seus rep. legais, SRS. ANTONIA ON-
TIVEROS SERPA, ROBERTO JORGE SERPA E ROBER-
TO JORGE SERPA JÚNIOR, E ROBERTO JORGE SER-
PA JÚNIOR, COM PRAZO DE 30 DIAS.

PUBLICAÇÃO DE ACORDO COM O INCISO IV - ARTIGO
8º DA LEI Nº 6.830/80.

DEVEDORES: DOMUS DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO DE
MÓVEIS LTDA, ANTONIA ONTIVEROS SERPA, ROBER-
TO JORGE SERPA E ROBERTO JORGE SERPA JÚNIOR.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 199/2002, em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: para pagarem ou nomearem bens à penhora em
cinco (05) dias, após o prazo do edital, sob pena de serem pe-
nhorados tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e
acessórios, podendo, após, os devedores, apresentarem defesa
mediante a oposição de Embargos no prazo de trinta (30) dias,
sob pena de prosseguimento do processo executivo até total
liquidação do débito no valor originário de R$-818,18, acres-
cido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº: 215.473-0, 215.474-8, 215.475-6, 215.476-4,
215.477-2, 215.478-0, 215.479-9, 215.480-2, 215.481-0,
215.482-9, 215.483-7, 215.484-5 E 215.485-3.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 20/08/2004.
Eu,__________(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Jura-
mentada, que o fiz digitar e o subscrevi.-

ÁLVARO RODRIGUES JÚNIOR
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DEVEDOR ES-
PÓLIO DE JOÃO MIGUEL CARAN, na pessoa de seu re-
presentante legal,  COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

PUBLICAÇÃO DE ACORDO COM O INCISO IV - ARTIGO
8º DA LEI Nº 6.830/80.

DEVEDOR: ESPÓLIO DE JOÃO MIGUEL CARAN.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 18/1996, em que é
credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: para pagar ou nomear bens à penhora em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de ser convertido em
penhora o arresto realizado em data de 15/10/2002, incidente
sobre a: “DATA DE TERRAS nº 05 (cinco), da quadra nº 39
(trinta e nove), medindo a área de 775,00 m2., situada nesta
cidade de Londrina-PR., dentro das seguintes divisas e con-
frontações: Pela frente, com a Avenida São Paulo, numa lar-
gurea de 25,00 metros; de um lado, com a Sociedade Fé Di
Bruni do P. P. Palotinos, com 40,02 metros; nos fundos, com
a data nº 08, numa extensão de 15,00 metros; e, finalmente
de outro lado com a data nº 06, numa extensão de 38,75 me-
tros. Contendo uma casa de alvenaria, coberta com telhas.
Objeto da matrícula nº 7.681 junto ao 2º CRI local, avaliada
em R$-350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais), poden-
do, após, o devedor, através de seu representante legal, apre-
sentar defesa mediante a oposição de Embargos no prazo de
trinta (30) dias, sob pena de prosseguimento do processo exe-
cutivo até total liquidação do débito no valor originário de R$-
33.267,84, acrescido de correção monetária e juros moratóri-
os.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº: 439.299-8, 439.300-5, 439.301-3, 439.302-1,
439.303-0, 439.304-8, 439.305-6, 439.306-4, 439.307—2,
439.308-0, 439.309-9, 439.310-2, 439.311-0, 439.312-9,
439.313-7, 439.314-5, 439.315-3, 439.316-1, 439.317-0,
439.318-8, 439.319-6.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 20/08/2004.
Eu,__________(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Jura-
mentada, que o fiz digitar e o subscrevi.-

ÁLVARO RODRIGUES JÚNIOR
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES
EMPRESA IVAHI DE TRANSPORTES LTDA, na pessoa
de seus representantes legais, SRS. PETER WEISS, EDI-
TH WEISS E EVELYN IVONE WEISS E. PETER WEISS,
EDITH WEISS E EVELYN IVONE WEISS, COM PRAZO
DE TRINTA (30) DIAS.

PUBLICAÇÃO DE ACORDO COM O INCISO IV - ARTIGO
8º DA LEI Nº 6.830/80.

DEVEDORES: EMPRESA IVAHI DE TRANSPORTES
LTDA, PETER WEISS, EDITH WEISS E EVELYN IVO-
NE WEISS.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 1136/2002, em que
é credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: para pagarem ou nomearem bens à penhora em
cinco (05) dias, após o prazo do edital, sob pena de serem pe-
nhorados tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e
acessórios, podendo, após, os devedores, apresentarem defesa
mediante a oposição de Embargos no prazo de trinta (30) dias,
sob pena de prosseguimento do processo executivo até total
liquidação do débito no valor originário de R$-836,64, acres-
cido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº: 322.426-0, 322.427-8, 322.428-6, 322.429-4 e
322.430-8.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 20/08/2004.
Eu,__________(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Jura-
mentada, que o fiz digitar e o subscrevi.-

ÁLVARO RODRIGUES JÚNIOR
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES
FAST PAC COMÉRCIO DE EMBALAGENS PLÁSTICAS
LTDA, na pessoa de seus rep. legais, SRS. LASZLO
LESZCZYNSKI VON LEZNA E ODETE PEREIRA E
LASZLO LESZCZYNSKI VON LEZNA E ODETE PEREI-
RA, COM PRAZO DE 30 DIAS.

PUBLICAÇÃO DE ACORDO COM O INCISO IV - ARTIGO
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8º DA LEI Nº 6.830/80.

DEVEDORES: FAST PAC COMÉRCIO DE EMBALA-
GENS PLÁSTICAS LTDA, LASZLO LESZCZYNSKI VON
LEZNA E ODETE PEREIRA.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 1134/2002, em que
é credor o MUNICÍPIO DE LONDRINA.

OBJETIVO: para pagarem ou nomearem bens à penhora em
cinco (05) dias, após o prazo do edital, sob pena de serem pe-
nhorados tantos bens quanto bastem para a garantia do débito e
acessórios, podendo, após, os devedores, apresentarem defesa
mediante a oposição de Embargos no prazo de trinta (30) dias,
sob pena de prosseguimento do processo executivo até total
liquidação do débito no valor originário de R$-813,30, acres-
cido de correção monetária e juros moratórios.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: INSCRIÇÃO DE DÍVI-
DA ATIVA Nº: 323.223-8, 323.224-6, 323.225-4, 323.226-2,
323.227-0 E 323.228-9.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
pela imprensa oficial, na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 20/08/2004.
Eu,__________(ELZA MARTINS OLIVEIRA), Emp. Jura-
mentada, que o fiz digitar e o subscrevi.-

ÁLVARO RODRIGUES JÚNIOR
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO da(s) devedora(s) – NAKUSABURO
FURUTA, extraído dos autos sob n.º 84/2000, de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e
devedor – NAKUSABURO FURUTA, com prazo 30 (trinta)
dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.6.348,78 (seis mil, trezentos e quarenta e
oito reais e setenta e oito centavos), representada pela CDA-
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – nº. 81.371-0. Referentes a
IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao
conhecimento do(a) Devedor(a), acima identificado(a), fican-
do o(a) mesmo(a) devidamente CITADO(A) para no prazo de
05(cinco) dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais
cominações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a
penhora, sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens
quantos bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos
seus demais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido
o presente edital que será publicado na forma da Lei e afixado
na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Co-
marca de Londrina, Estado do Paraná, em 23 de Agosto de 2004.
Eu,_______________________________(JOÃO PAULO
AKAISHI), Escrivão, subscrevi.

       Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO da(s) devedora(s) – IZABELA PEGO-
RARO RODRIGUES, inscrita no CPF/MF sob nº. 429.956.399-
91, extraído dos autos sob n.º 80/1998, de EXECUÇÃO FIS-
CAL, em que é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e deve-
dor – IZABELA PEGORARO RODRIGUES, com prazo 30
(trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.4.625,08 (quatro mil, seiscentos e vinte e
cinco reais e oito centavos), representada pela CDA- CERTI-
DÃO DE DÍVIDA ATIVA – nº. 109.798-0, 109799-9. Referen-
tes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que che-
gue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima identificado(a),
ficando o(a) mesmo(a) devidamente CITADO(A) para no pra-
zo de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento do débito, com as
demais cominações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear
bens a penhora, sob pena de ser procedida a penhora em tantos
bens quantos bastem para a garantir da execução, prosseguindo
nos seus demais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expe-
dido o presente edital que será publicado na forma da Lei e
afixado na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade
e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, em 23 de Agosto de
2004. Eu,_______________________________(JOÃO PAU-
LO AKAISHI), Escrivão, subscrevi.

       Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

   JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO da(s) devedora(s) – PERCY ANTO-
NIO GALIMBERTTI CATANIO, inscrito no CPF/MF sob nº.
006.967.168-01, extraído dos autos sob n.º 526/2002, de EXE-
CUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE LON-
DRINA, e devedor – PERCY ANTONIO GALIMBERTTI
CATANIO, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.1.729,53 (hum mil, setecentos e vinte e
nove reais e cinqüenta e três centavos), representada pela CDA-
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – nº. 238.342-9, 238343-7,
238.344-5, 238.345-3, 238.346-1, 238.347-0, 238.348-8,
238.349-6, 238.350-0, 238.351-8, 238.352-6, 238.353-4,
238.354-2, 238.355-0, 238.356-9, 238.357-7. Referentes a IPTU
E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conhe-
cimento do(a) Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a)
mesmo(a) devidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cin-
co) dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais comi-
nações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penho-
ra, sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos
bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus de-
mais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o pre-
sente edital que será publicado na forma da Lei e afixado na
sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, em 23 de Agosto de 2004.
Eu,_______________________________(JOÃO PAULO
AKAISHI), Escrivão, subscrevi.

       Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO da(s) devedora(s) – OFICINA RAPI-
DA PARA AUTOS S/C LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob nº.
97.354.914/0001-92, na pessoa de seus sócios – MARCIA
APARECIDA BURANELLO, e OSVALDO HENRIQUES, e
extraído dos autos sob n.º 509/2002, de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é credora MUNICIPIO DE LONDRINA - e devedor –
OFICINA RAPIDA PARA AUTOS S/C LTDA., MARCIA APA-
RECIDA BURANELLO, e OSVALDO HENRIQUES, com pra-
zo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.1.349,92 (hum mil, trezentos e quarenta
e nove reais e noventa e dois centavos), representada pela CDA-
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – nº. 243.816-9, 243.817-7,
243.818-5, 243.819-3, 243.820-7, 243.821-5, 243.822-3,
243.823-1, 243.824-0, 243.825-8, 243.826-6, 243.827-4. Re-
ferentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que
chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a),  acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná ,  em 23  de  Agos to  de  2004 .
Eu,_______________________________(JOÃO PAULO
AKAISHI), Escrivão, subscrevi.

       Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO da(s) devedora(s) – SERRALHERIA
ESTART LTDA., inscrita no CGC/MF sob nº. 85.506.608/0001-
45, na pessoa de seus sócios – LUIZ ANTONIO PINOTTI SIL-
VA, e HELIO LEMES DA SILVA, e extraído dos autos sob n.º
432/2003, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNI-
CIPIO DE LONDRINA - e devedor – SERRALHERIA ESTART
LTDA., LUIZ ANTONIO PINOTTI SILVA e HELIO LEMES
DA SILVA, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.59.378,29 (cinquenta e nove mil, trezen-
tos e setenta e oito reais e vinte e nove centavos), representada
pela CDA- CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – nº. 325.102-0,
325.103-8, 325.104-6, 325.105-4. Referentes a IPTU E/OU
TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimen-
to do(a) Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a)

mesmo(a) devidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cin-
co) dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais comi-
nações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penho-
ra, sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos
bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus de-
mais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o pre-
sente edital que será publicado na forma da Lei e afixado na
sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, em 23 de Agosto de 2004.
Eu,_______________________________(JOÃO PAULO
AKAISHI), Escrivão, subscrevi.

    Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO da(s) devedora(s) – ELDORADO CO-
MUNICAÇÃO GRAFICA LTDA., inscrita no CGC/MF sob nº.
00.450.367/0001-07, na pessoa de seus sócios – VALTER DE
CARVALHO, VALTER DE CARVALHO FILHO, e ROBER-
TO ROEHRIG, e extraído dos autos sob n.º 387/2003, de EXE-
CUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE LON-
DRINA - e devedor – ELDORADO COMUNICAÇÃO GRÁ-
FICA LTDA., com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.13.688,24 (treze mil, seiscentos e oitenta
e oito reais e vinte e quatro centavos), representada pela CDA-
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – nº. 325.415-0, 325.416-9,
325.417-7. Referentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATI-
VA e, para que chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), aci-
ma identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná ,  em 23  de  Agos to  de  2004 .
Eu,_______________________________(JOÃO PAULO
AKAISHI), Escrivão, subscrevi.

   Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO da(s) devedora(s) – COMÉRCIO E
INDUSTRIA LONDRIFERRO LTDA, inscrita no CGC/MF sob
nº. 78.593.001/0001-84, extraído dos autos sob n.º 376/2003,
de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE
LONDRINA - e devedor – COMÉRCIO E INDUSTRIA LON-
DRIFERRO LTDA., com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.872,37 (oitocentos e setenta e dois reais
e trinta e sete centavos), representada pela CDA- CERTIDÃO
DE DÍVIDA ATIVA – nº. 324.443-0, 324.444-9, 324.445-7,
324.446-5. Referentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATI-
VA e, para que chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), aci-
ma identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná ,  em 30  de  Agos to  de  2004 .
Eu,_______________________________(JOÃO PAULO
AKAISHI), Escrivão, subscrevi.

 Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO da(s) devedora(s) – ANTONIO MES-
SIAS ALBUQUERQUE, inscrito no CPF/MF sob nº.
191.615.579-00, extraído dos autos sob n.º 371/2003, de EXE-
CUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE LON-
DRINA - e devedor – ANTONIO MESSIAS ALBUQUERQUE,
com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

 FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora
foi proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a co-
brança da importância de R$.1.374,68 (hum mil, trezentos e
setenta e quatro reais e sessenta e oito centavos), representada
pela CDA- CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – nº. 325.485-1,
325.486-0. Referentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATI-
VA e, para que chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), aci-
ma identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná ,  em 30  de  Agos to  de  2004 .
Eu,_______________________________(JOÃO PAULO
AKAISHI), Escrivão, subscrevi.

         Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO da(s) devedora(s) – CARLOS DOS
SANTOS MORAIS GENEROS ALIMENTICIOS, inscrita no
CGC/MF sob nº. 02.767.441/0001-49, extraído dos autos sob
n.º 369/2003, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora
MUNICIPIO DE LONDRINA - e devedor – CARLOS DOS
SANTOS MORAIS GENEROS ALIMENTÍCIOS, com prazo
30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.703,55 (setecentos e três reais e cinquen-
ta e cinco centavos), representada pela CDA- CERTIDÃO DE
DÍVIDA ATIVA – nº. 326.517-9. Referentes a IPTU E/OU
TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimen-
to do(a) Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a)
mesmo(a) devidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cin-
co) dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais comi-
nações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penho-
ra, sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos
bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus de-
mais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o pre-
sente edital que será publicado na forma da Lei e afixado na
sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, em 30 de Agosto de 2004.
Eu,_______________________________(JOÃO PAULO
AKAISHI), Escrivão, subscrevi.

 Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO da(s) devedora(s) – ALVARO JOSE
DE OLIVEIRA, inscrito no CPF/MF sob nº. 543.310.649-72,
extraído dos autos sob n.º 361/2003, de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é credora MUNICIPIO DE LONDRINA - e devedor –
ALVARO JOSÉ DE OLIVEIRA, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.509,39 (quinhentos e nove reais e trinta e
nove centavos), representada pela CDA- CERTIDÃO DE DÍ-
VIDA ATIVA – nº. 325.689-7, 325.690-0. Referentes a IPTU
E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conhe-
cimento do(a) Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a)
mesmo(a) devidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cin-
co) dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais comi-
nações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penho-
ra, sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos
bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus de-
mais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o pre-
sente edital que será publicado na forma da Lei e afixado na
sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, em 30 de Agosto de 2004.
Eu,_______________________________(JOÃO PAULO
AKAISHI), Escrivão, subscrevi.

        Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO da(s) devedora(s) – GEOVANE CRIS-
TINA FERRI, inscrito no CPF/MF: 669.157.759-00, extraído
dos autos sob n.º 306/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que
é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedor – GEOVA-
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NE CRISTINA FERRI, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.1.688,60 (hum mil, seiscentos e oitenta e
oito reais e sessenta centavos), representada pela CDA- CER-
TIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – nº. 256.151-3, 256.152-1,
256.153-0, 256.154-8, 256.155-6. Referentes a IPTU E/OU
TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimen-
to do(a) Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a)
mesmo(a) devidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cin-
co) dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais comi-
nações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penho-
ra, sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos
bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus de-
mais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o pre-
sente edital que será publicado na forma da Lei e afixado na
sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, em 23 de Agosto de 2004.
Eu,_______________________________(JOÃO PAULO
AKAISHI), Escrivão, subscrevi.

       Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO da(s) devedora(s) – EUZA APARECI-
DA DE CAMARGO SPURI, extraído dos autos sob n.º 147/
2001, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora MUNICI-
PIO DE LONDRINA, e devedor – EUZA APARECIDA DE
CAMARGO SPURI, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.193,09 (cento e noventa e três reais e
nove centavos), representada pela CDA- CERTIDÃO DE DÍ-
VIDA ATIVA – nº. 159.205-9, 159.206-7. Referentes a IPTU
E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conhe-
cimento do(a) Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a)
mesmo(a) devidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cin-
co) dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais comi-
nações legais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penho-
ra, sob pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos
bastem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus de-
mais atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o pre-
sente edital que será publicado na forma da Lei e afixado na
sede deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, em 23 de Agosto de 2004.
Eu,_______________________________(JOÃO PAULO
AKAISHI), Escrivão, subscrevi.

  Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO da(s) devedora(s) – WILMA DA SIL-
VA, extraído dos autos sob n.º 132/2001, de EXECUÇÃO FIS-
CAL, em que é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e deve-
dor – WILMA DA SILVA, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$.407,18 (quatrocentos e sete reais e de-
zoito centavos), representada pela CDA- CERTIDÃO DE DÍ-
VIDA ATIVA – nº. 163.863-6, 163.864-4, 163.865-2, 163.866-
0, 163.867-9. Referentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA
ATIVA e, para que chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a),
acima identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná ,  em 23  de  Agos to  de  2004 .
Eu,_______________________________(JOÃO PAULO
AKAISHI), Escrivão, subscrevi.

    Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do(a) requerido(a)
JOSÉ PINTO DE ANDRADE, inscrito no CPF/MF sob nº.

024.177.749-68, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DOUTOR JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos n.º 00094/2000, de
EXECUÇÃO FISCAL, em que é requerente – MUNICÍPIO DE
LONDRINA, e requerido – JOSÉ PINTO DE ANDRADE,
que pelo presente edital CITA e INTIMA  o(a) devedor(a) –
JOSÉ PINTO DE ANDRADE, atualmente em lugar incerto e
não sabido para, no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais,  sob pena
de ser convertido o arresto e efetivado sobre o imóvel constitu-
ído de: “ Data de terra nº. 20-(vinte), da quadra nº. 20-(vinte),
com a área de 372,00 m2, situada no Parque Residencial Joa-
quim Piza desta cidade, subdivisão do Lote nº. 67-A, da Gleba
Cambe deste Município, dentro das divisas, confrontações e
demais características constantes da matrícula nº. 512, do C.R.I.,
do 3º. Ofício desta cidade e Comarca de Londrina-PR.” em
penhora, correndo daí o prazo de 30 (trinta) dias para o
oferecimento de embargos, prosseguindo-se a execução em
seus demais atos. E, para que chegue ao conhecimento do(a)
devedor(a) acima identificado(a), mandou expedir o presente
edital, que será afixado em lugar de costume e publicado na
forma da Lei. CUMPRA-SE. DADO E PASSADO  nesta cida-
de e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 23 de Agosto
de 2004. Eu,_______________________________ (JOÃO
PAULO AKAISHI), Escrivão, Subscrevi.

                    DR. JOSE CICHOCKI NETO
Juiz  de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do(a) requerido(a)
MARIO FUGANTI, inscrito no CPF/MF sob nº. 003.672.149-
20, com prazo 30 (trinta)  dias.

O DOUTOR JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos n.º 000535/1999,
de EXECUÇÃO FISCAL, em que é requerente – MUNICÍPIO
DE LONDRINA, e requerido – MARIO FUGANTI, que pelo
presente edital CITA e INTIMA  o(a) devedor(a) – MARIO
FUGANTI, atualmente em lugar incerto e não sabido para, no
prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento do débito, com as
demais cominações legais,  sob pena de ser convertido o arres-
to e efetivado sobre o imóvel constituído de: “ Data de terra nº.
01-(um), da quadra nº. 07-(sete), medindo a área de 812,80
m2, situada no Bairro Boa Vista”, 4ª. Secção, desta cidade, da
subdivisão do Lote nº. 133 e parte do Lote nº. 132, da Gleba
Patrimônio Londrina, dentro das divisas, confrontações e de-
mais características constantes da matrícula sob nº. 281, do
C.R.I., do 3º. Ofício desta cidade e Comarca de Londrina-PR.”
em penhora, correndo daí o prazo de 30 (trinta) dias para o
oferecimento de embargos, prosseguindo-se a execução em
seus demais atos. E, para que chegue ao conhecimento do(a)
devedor(a) acima identificado(a), mandou expedir o presente
edital, que será afixado em lugar de costume e publicado na
forma da Lei. CUMPRA-SE. DADO E PASSADO  nesta cida-
de e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 23 de Agosto
de 2004. Eu,_______________________________ (JOÃO
PAULO AKAISHI), Escrivão, Subscrevi.

DR. JOSE CICHOCKI NETO
Juiz  de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do(a) requerido(a)
DELURDES DE CARVALHO, portadora da C.I. RG nº.
3.990.460-SSP-SP., com prazo 30 (trinta)  dias.

O DOUTOR JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos nº. 435/2000, de
EXECUÇÃO FISCAL, em que é requerente – MUNICÍPIO DE
LONDRINA, e requerido – DELURDES DE CARVALHO,
que pelo presente edital CITA e INTIMA  o(a) devedor(a) –
DELURDES DE CARVALHIO, atualmente em lugar incerto
e não sabido para, no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais,  sob pena
de ser convertido o arresto e efetivado sobre o imóvel constitu-
ído de: “ Data de terra nº. 17-(dezessete), da quadra nº. 18-
(dezoito), com a área de 300,00 m2, situada no Jardim do Sol,
desta cidade, da Gleba Ribeirão Jacutinga, neste Município e
Comarca, havida em maior porção pela transcrição 19.602, deste
Distrito dentro das divisas, confrontações e demais caracterís-
ticas constantes da matrícula nº. 28.220, do C.R.I., do 2º. Ofí-
cio desta cidade e Comarca de Londrina-PR.” em penhora,
correndo daí o prazo de 30 (trinta) dias para o oferecimento
de embargos , prosseguindo-se a execução em seus demais atos.
E, para que chegue ao conhecimento do(a) devedor(a) acima
identificado(a), mandou expedir o presente edital, que será afi-
xado em lugar de costume e publicado na forma da Lei. CUM-
PRA-SE. DADO E PASSADO  nesta cidade e comarca de Lon-
drina, Estado do Paraná, aos 23 de Agosto de 2004.
Eu,_______________________________ (JOÃO PAULO

AKAISHI), Escrivão, Subscrevi.

   DR. JOSE CICHOCKI NETO
Juiz  de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

Edital de Falência da empresa RIBAS & ROMÃO LTDA., e
convocação de seus credores, com prazo de VINTE dias.

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente virem ou conhe-
cimento dele vierem a ter, que por sentença proferida em 08 de
setembro de 2004, foi decretada  a falência da empresa Ribas
& Romão Ltda., nos autos sob nº 259/2001, onde figura como
requerente BS Continental S/A. Utilidades Domésticas, sen-
do a falida estabelecida na avenida Higienópolis, 177 – centro,
nesta cidade, tendo sido declarado o seu termo legal no sexagé-
simo dia anterior à data do primeiro protesto por falta de paga-
mento, marcado o prazo de 20 dias para as habilitações de cré-
dito, nomeando para a função de síndico a empresa autora, tudo
de conformidade com a r. sentença de fls. 97/99 dos autos, cujo
resumo segue adiante transcrito: “I- Relatório. BS Continental
S/A. Utilidades Domésticas ingressou com ação de falência em
face de Ribas & Romão Ltda, alegando, em síntese, ser credor
da importância de R$-14.249.65, representada por conta mer-
cantil extraída de seus livros comerciais, verificada judicial-
mente nos autos nº 50/00, da 5ª Vara Cível desta Comarca. Pos-
tulou pela decretação da falência da requerida com fulcro no
artigo 1º e no artigo 2º, inciso VII e parágrafo único do Decre-
to-Lei nº 7.661/45 e pleiteou pelo pagamento da dívida, devi-
damente corrigida e acrescida de juros de mora, além do valor
referente a custas processuais, despesas de protesto e honorári-
os advocatícios. Apesar de ter sido regularmente citada, a ré
não apresentou contestação, tampouco depositou a quantia cor-
respondente ao crédito reclamado. O representante do Ministé-
rio Público opinou pela decretação da falência. II- Fundamen-
tação. Conforme bem salientou o ilustre Promotor de Justiça,
encontram-se preenchidos todos os requisitos legais para a de-
cretação da falência da ré, eis que o débito encontra-se vencido
e devidamente protestado. III- Dispositivo. Diante do exposto,
julgo procedente o pedido inicial para, com fulcro no artigo 14
do Decreto-Lei nº 7.661, de 21 de junho de 1945, decretar a
falência de Ribas & Romão Ltda., pessoa jurídica de direito
privado, com sede nesta cidade, na av. Higienópolis, 177, Cen-
tro, também podendo ser localizada na rua Goiás, 1905, sala
1203, inscrita no CGC/MF sob nº 01752213/0001-32, cuja ati-
vidade econômica consiste em comércio e representação de ele-
trodomésticos e eletrônicos, mobiliários residenciais e comer-
ciais e que tem como sócios Aparecido Romão, brasileiro, ca-
sado, do comércio, residente e domiciliado em Londrina, na
Rua Goiás, 1777, apto 1001, RG 470253-SSP/SP, CPF
387363148-20, e Marilice Romão Godoy Ribas Leite, brasilei-
ra, casada, do comércio, residente e domiciliada nesta cidade,
na Rua Goiás, 1905, apto 1203, RG 970783-2/SSP-PR, CPF
253736279-00. O horário da decretação da falência é às 11:00
horas da presente data. Estabeleço o termo legal da falência a
partir de 60 (sessenta) dias antes do primeiro protesto por falta
de pagamento. Levando-se em consideração que os maiores
credores são instituições financeiras e que estas sempre decli-
nam da nomeação de síndico, a fim de proporcionar o célere
andamento do processo e em benefício da própria coletividade
dos credores, nomeio Síndico a empresa autora. Tome-se o seu
compromisso por termo. Estabeleço o prazo de 20 (vinte) dias
para os credores apresentarem suas declarações e documentos
justificativos dos seus créditos. Determino ao Sr. Escrivão que
cumpra fielmente todas as providências exigidas pelos artigos
15 e 16 da Lei de Falências,  bem como as disposições atinen-
tes à espécie contidas no Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, certificando, em seguida, o cumprimento de
todas elas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao
Ministério Público. Londrina, 08 de setembro de 2004. (a)-
Álvaro Rodrigues Junior - Juiz de Direito”. E para que produza
os seus efeitos legais, é expedido o presente edital, que será
afixado e publicado na forma da Lei. Londrina, 10 de setembro
de 2004. Eu,_______________________(Carlos Henrique Lou-
ção), Escrivão Designado, que o digitei e subscrevi.

Álvaro Rodrigues Junior
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ -

EDITAL DE DECLARAÇÃO DE INTERDIÇÃO.
EXPEDIENTE JUDICIÁRIO – Justiça Gratuita

FAZ SABER - pelo presente edital, a tantos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem ou interessar possa,
que  por  este Juízo tramitam os autos  nº1004/03 de INTERDI-
ÇÃO, onde figura como requerente ROSILENE APARECIDA
SANTANA, e como requerido VALDEMAR SANTANA. Data
da sentença: 24  de junho de 2004, transitou em julgado sem
interposição de recurso. Interditado: VALDEMAR SANTANA,
brasileiro, solteiro, nascido em 29/07/1970,  natural de Morei-
ra Salles/PR, filho de  Francisco Santana e Raimunda Nunes
Santana:  Portador  de RETARDO MENTAL GRAVE”. Cura-
dora nomeada: ROSILENE APARECIDA SANTANA, brasi-
leira, solteira, auxiliar de processamento de dados, portadora
da CI/RG nº6.164.399-0 e CPF/MF nº954.878.169-72. E, para
que chegue ao conhecimento dos interessados, expediu-se o
presente edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado
pela imprensa  na forma da lei. Londrina, 24  de agosto 2004
de. Eu, (a), (Edson José Brognoli), Titular da Primeira Vara
Cível, fiz digitar e subscrevi.

(a) MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI-
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER  a todos que o presente edital vierem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os
autos sob nº 1025/2003 de INTERDIÇÃO requerida por SAN-
DRA JAQUELINE KOLOCSAY   contra IDALINA ESPA-
DAR PEREIRA, nos quais foi decretada , por sentença data
de 26.04.2004, a INTERDIÇÃO de IDALINA ESPADAR
PEREIRA, brasileira, casada, residente na Rua Flor dos Al-
pes, nº 515, Parque Ouro Verde, declarando-o(a) absolutamen-
te incapaz de exercer os atos de sua vida civil, nomeando-lhe
curadora a sua filha SANDRA JAQUELINE KOLOCSAY,
cuja curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de
reger o(a) interditando(a) em todos os atos da vida civil. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa, de futuro, alegar ignorância, expediu-se o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma legal. Lon-
dr ina ,  16  de  se tembro de  2004.
Eu,_______________________(Adnair da Cruz Napoli), fun-
cionária juramentada, que o digitei e subscrevi.
Obs. Assistência judiciaria

JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER  a todos que o presente edital vierem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os
autos sob nº 614/2003 de INTERDIÇÃO requerida por DE-
JANIRA MARCOLINO CORDEIRO contra ROBERTO
CARLOS CORDEIRO, nos quais foi decretada , por senten-
ça data de 26.04.2004, a INTERDIÇÃO de ROBERTO CAR-
LOS CORDEIRO, brasileiro, solteiro, residente na Rua Tere-
zinha Pereira Trindade, nº 263, J.São Jorge. declarando-o ab-
solutamente incapaz de exercer os atos de sua vida civil, nome-
ando-lhe curadora a sua irmã  DEJANIRA MARCOLINO
CORDEIRO, cuja curatela é por tempo indeterminado e tem a
finalidade de reger o(a) interditando(a) em todos os atos da
vida civil. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa, de futuro, alegar ignorância,
expediu-se o presente edital, que será publicado e afixado na
forma legal .  Londrina,  16 de setembro de 2004.
Eu,_______________________(Adnair da Cruz Napoli), fun-
cionária juramentada, que o digitei e subscrevi.
Obs. Assistência judiciaria

 JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER  a todos que o presente edital vierem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os
autos sob nº 481/2003 de INTERDIÇÃO requerida por APA-
RECIDA DA SILVA FERNANDES contra NELSON FER-
NANDES, nos quais foi decretada , por sentença data de 31/
03.2004, a INTERDIÇÃO de NELSON FERNANDES, bra-
sileiro, solteiro, residente na Rua Leopoldo Battine, nº105, de-
clarando-o absolutamente incapaz de exercer os atos de sua
vida civil, nomeando-lhe curadora a sua mãe  APARECIDA
DA SILVA FERNANDES, cuja curatela é por tempo indeter-
minado e tem a finalidade de reger o(a) interditando(a) em to-
dos os atos da vida civil. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados e ninguém possa, de futuro, alegar
ignorância, expediu-se o presente edital, que será publicado e
afixado na forma legal. Londrina, 16 de setembro de 2004.
Eu,_______________________(Adnair da Cruz Napoli), fun-
cionária juramentada, que o digitei e subscrevi.
Obs. Assistência judiciaria

JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER  a todos que o presente edital vierem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os
autos sob nº 784/2003 de INTERDIÇÃO requerida por SAN-
TOS BISPO DE OLIVEIRA contra AMIDE BISPO DE
OLIVEIRA, nos quais foi decretada , por sentença data de 26/
042004, a INTERDIÇÃO de AMIDE BISPO DE OLIVIE-
RA, brasileiro, residente na Rua Benedito Fernandes de Lima,
nº230,declarando-o absolutamente incapaz de exercer os atos
de sua vida civil, nomeando-lhe curador seu irmão  SANTOS
BISPO DE OLIVEIRA, cuja curatela é por tempo indetermi-
nado e tem a finalidade de reger o(a) interditando(a) em todos
os atos da vida civil. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e ninguém possa, de futuro, alegar igno-
rância, expediu-se o presente edital, que será publicado e afi-
xado na forma legal. Londrina, 16 de setembro de 2004.
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Eu,_______________________(Adnair da Cruz Napoli), fun-
cionária juramentada, que o digitei e subscrevi.
Obs. Assistência judiciaria

JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ  -

EDITAL DE DECLARAÇÃO DE INTERDIÇÃO.
EXPEDIENTE JUDICIÁRIO – Justiça Gratuita

FAZ SABER - pelo presente edital, a tantos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem ou interessar possa,
que  por  este Juízo tramitam os autos  nº650/02 de INTERDI-
ÇÃO, onde figura como requerente LEONILDA RIBEIRO DE
OLIVEIRA, e como requerido CLAUDINEI FRANCISCO DE
OLIVEIRA. Data da sentença: 30 de setembro de 2003, transi-
tou em julgado sem interposição de recurso. Interditado: CLAU-
DINEI FRANCISCO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, nas-
cida em 14/09/1974, natural de Londrina/PR, filho de Domin-
gos Francisco Oliveira e Leonilda Ribeiro de Oliveira: ACO-
METIDA DE DISFUNÇÃO ELÉTRICA CEREBRAL”,. Cura-
dora nomeada: LEONILDA RIBEIRO DE OLIVEIRA, brasi-
leira, casada, do lar, portadora da CI/RG nº 7.166.043-5/PR e
CPF/MF nº 85.952.728-0. E, para que chegue ao conhecimen-
to dos interessados, expediu-se o presente edital, que será afi-
xado no átrio do Fórum e publicado pela imprensa  na forma da
lei. Londrina, 16 de setembro de 2004. Eu, (a) (Edson José
Brognoli), Titular da Primeira Vara Cível, fiz digitar e subscre-
vi. (a) MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELI - Juiz de
Direito - C E R T I D Ã O - Certifico e dou fé que o original do
presente edital, encontra-se assinado pelo MM. Juiz. Eu (a)
(Edson José Brognoli), Titular.

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos que o presente edital vierem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os
autos sob nº 913/2002 de INTERDIÇÃO requerida por MAR-
LENE FERREIRA DA SILVA  em face de FERNANDO SE-
BASTIÃO FERREIRA, nos quais foi decretada , por senten-
ça em data de 11.11.2003, a INTERDIÇÃO de FERNANDO
SEBASTIÃO FERREIRA, inscrito no RG 6.211.178-0-SSP/
PR e no CPF 020.768.499-55, portador de doença mental, de-
clarando-o absolutamente incapaz de exercer os atos de sua
vida civil, nomeando-lhe CURADORA a  Sra. Marlene Fer-
reira da Silva , cuja curatela é por tempo indeterminado e tem
a finalidade de reger o interditando em todos os atos da vida
civil. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados e ninguém possa, de futuro, alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que será publicado e afixado na forma
legal .  Londr ina ,  16 de  se tembro de  2004.
Eu,_______________________ (Carlos Henrique Loução),
Escrivão Designado, que o digitei e subscrevi.

Mario Nini Azzolini
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE LEILÃO E EVENTUAL VENDA A QUEM MAIS
DER, bem como de INTIMAÇÃO do(s) devedor(es): SÉRGIO
ZAPAROLLI, com endereço na Rua Lindóia, 72 nesta cidade e
Comarca de Londrina/Pr .-
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à venda
pública os bens móveis por determinação deste Juízo, da se-
guinte forma:
1º LEILÃO: DIA 06 DE OUTUBRO DE 2004, ÁS 13:40 HO-
RAS, por preço não inferior ao valor da avaliação;
2º LEILÃO: DIA 20 DE OUTUBRO DE 2004, ÁS 13:40 HO-
RAS, por maior lanço, desprezando o valor da avaliação, não
se aceitando o preço vil.-
LOCAL: Átrio do Fórum de Londrina-Pr.
BEM:”DATA DE TERRAS N.º 3/4 DA QUADRA 06 do Jar-
dim Coroados, com  1.080,20 m2, tendo como benfeitoria uma
casa  02 pavimentos em alvenaria   medindo 145,00 m2 e um
porão com 79,50 m2, com as divisas, confrontações e demais
caractrerísticas constantes da Matrícula n.º 38.737 do CRI do
1º Ofício de Londrina”. -
DEPOSITÁRIO(S): Em mãos do executado devedor -
AVALIAÇÃO:R$ 60.000,00 (sessenta mil reais EM 10/06/1999)
e  R$ 105.661,00 (cento e cinco mil, seiscentos e sessenta e um
reais -avaliação ATUALIZADA  em 30/07/2004).
ÔNUS:  1-HIPOTECA em 1º Grau-Valor  CR$ 17.618,367,34
(Setembro de 1991)-Credor:  Caixa de Previdência dos Funci-
onários do Banco do Brasil S/A;
VALOR DA AÇÃO:R$ 4.961,88 (23/02/2000).
LEILOEIRO: ODARLI CANEZIN, ficando arbitrados ho-
norários no caso de arrematação em 5% sobre o valor da arre-
matação a serem pagos pelo arrematante; no caso de adjudica-
ção em 2% sobre o valor da avaliação, a serem pagos pelo exe-
qüente; no caso de remissão em 2% sobre o valor da avaliação
a serem pagos pela parte executada bem como no   caso de
acordo ou pagamento da dívida após a expedição do edital em
2% sobre o valor da transação/pagamento.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 67/1998, movida
pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA  contra SÉRGIO ZAPA-
ROLLI
AD CAUTELAM: Não havendo expediente forense no(s) dia(s)
acima designado(s), fica desde já designado o primeiro dia útil
subseqüente. E, para que chegue ao conhecimento de todos os

interessados, especialmente da devedora(es) acima nominado(s),
ficando este(s) devidamente INTIMADO(S), caso não seja
encontrado(a) no endereço indicado nos autos, expediu-se o
presente edital, que será afixado no local de costume. Londri-
na-Pr., aos  01 de Setembro de 2004.Eu,_____________(Eneida
César Sant’Anna), Escrivã, subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE LEILÃO E EVENTUAL VENDA A QUEM MAIS
DER, bem como de INTIMAÇÃO do(s) devedor(es): LUIZ
MOREIRA, com endereço na Av. Duque de Caxias n.º 4639
nesta cidade e Comarca de Londrina/Pr .-
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à venda
pública os bens móveis por determinação deste Juízo, da se-
guinte forma:
1º LEILÃO: DIA 06 DE OUTUBRO DE 2004, ÁS 13:50 HO-
RAS, por preço não inferior ao valor da avaliação;
2º LEILÃO: DIA 20 DE OUTUBRO DE 2004, ÁS 13:50 HO-
RAS, por maior lanço, desprezando o valor da avaliação, não
se aceitando o preço vil.-
LOCAL: Átrio do Fórum de Londrina-Pr.
BEM:”DATA DE TERRAS N.º 15 DA QUADRA “A” DA
GLEBA PATRIMÔNIO LONDRINA, com  268,50 m2 situada
na Vila São Caetano em Londrina-PR, tendo como benfeitoria
uma casa mista em alvenaria e madeira  medindo 80,00 m2,
composta de sala, cozinha e banheiros com cobertura de eternit
em regular estado de uso e conservação, Objeto da Matrícula
n.º 17.865 do CRI do 2º Ofício de Londrina”. -
DEPOSITÁRIO(S): Em mãos do executado LUIZ MOREIRA-
AVALIAÇÃO:R$ 50.000,00(cinqüenta mil reais EM 20/12/
2000)  e  R$ 76.294,00 (setenta e seis mil, duzentos e noventa
e quatro reais-avaliação ATUALIZADA  em 30/07/2004).
ÔNUS:  1-PENHORA-Autos de E. Fiscal n.º 87/97 da 4ª Vara
Cível de Londrina-valor R$ 2.801,79  em Fevereiro de 1998;
2- PENHORA- Autos 253/98 de Execução da 1ª Vara Cível de
Londrina-valor de R$ 1.246,60 em 05/05/98;
VALOR DA AÇÃO:R$ 1.719,27 (23/10/200).
LEILOEIRO: ODARLI CANEZIN, ficando arbitrados ho-
norários no caso de arrematação em 5% sobre o valor da arre-
matação a serem pagos pelo arrematante; no caso de adjudica-
ção em 2% sobre o valor da avaliação, a serem pagos pelo exe-
qüente; no caso de remissão em 2% sobre o valor da avaliação
a serem pagos pela parte executada bem como no   caso de
acordo ou pagamento da dívida após a expedição do edital em
2% sobre o valor da transação/pagamento.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 282/2000, movida
pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA  contra LUIZ MOREIRA-
AD CAUTELAM: Não havendo expediente forense no(s) dia(s)
acima designado(s), fica desde já designado o primeiro dia útil
subseqüente. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, especialmente da devedora(es) acima nominado(s),
ficando este(s) devidamente INTIMADO(S), caso não seja
encontrado(a) no endereço indicado nos autos, expediu-se o
presente edital, que será afixado no local de costume. Londri-
na-Pr., aos  01 de Setembro de 2004.Eu,_____________(Eneida
César Sant’Anna), Escrivã, subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/PR – CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL E EVENTUAL

VENDA A QUEM MAIS DER.-

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à venda
pública o bem imóvel por determinação deste Juízo, da seguin-
te forma:

1º LEILÃO JUDICIAL: DIA 11 DE FEVEREIRO DE 2000,
ÁS 14:30 HORAS; por preço não inferior ao valor da avalia-
ção;
2º LEILÃO JUDICIAL: DIA 25 DE FEVEREIRO DE 2000,
ÁS 14:30 HORAS, por preço que também deverá ser superior
ao valor da avaliação;
LOCAL: Átrio do Fórum de Londrina-Pr;
BENS:”APARTAMENTO n.1053, situado no 15º pavimento do
EDIFµCIO JAMILE CARAM, nesta cidade, com área total de
81,07 m2, localizado à Rua Piauí, n.95, nas proximidades da
Concha Acústica em área central da cidade, contendo dois quar-
tos, sala, cozinha, banheiro, área de serviço, e sem garagem;
tratando-se de apartamento de localização em edifício antigo,
de padrão normal de construção, objeto da Matrícula n.15.460
do CRI. do 2o.Ofício desta Comarca”;
AVALIAÇÃO: R$32.000,00(trinta e dois mil reais)(23/09/1999);
ÔNUS: NADA CONSTA DOS AUTOS;
PROCESSO: ALIENAÇÃO DE COISA COMUM sob o n.391/
97, requerida por WANDA ZANGELMINI DE CASTRO;
AD CAUTELAM: Não havendo expediente forense no(s) dia(s)
acima designado(s), fica desde já designado o primeiro dia útil
subseqüente.-
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
expediu-se o presente edital, que será afixado no local de cos-
tume, ficando dispensada a publicação na imprensa local, na
forma da lei. Londrina-Pr., aos  10 de abril de 2000
Eu,_______________(Eneida César Sant’ Anna), Escrivã, subs-
crevi.

 Alberto Junior Veloso
 Juiz de Direito

    JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE LEILÃO E EVENTUAL VENDA A QUEM MAIS
DER, bem como de INTIMAÇÃO do(s) devedor(es): LAURO
FUGIMOTO e sua mulher ANA FERREIRA FUGIMOTO, com
endereço na Rua Izaltino José Silvestri, 371-cidade de Tamara-
na /Pr .-
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à venda
pública os bens móveis por determinação deste Juízo, da se-
guinte forma:
1º LEILÃO: DIA 06 DE OUTUBRO DE 2004, ÁS 13:20
HORAS, por preço não inferior ao valor da avaliação;
2º LEILÃO: DIA 20 DE OUTUBRO DE 2004, ÁS 13:20
HORAS, por maior lanço, desprezando o valor da avaliação,
não se aceitando o preço vil.-
LOCAL: Átrio do Fórum de Londrina-Pr.
BEM:”Apartamento  321 do Bloco 03 do Ed. Itabuna-Residen-
cial Saveiros,  com área bruta de  97,79763 m2 e área privativa
de  67,925 m2, com as divisas, confrontações e demais caracte-
rísticas constantes da Matrícula n.º 17537 do CRI do 3º Ofício
de Londrina”
DEPOSITÁRIO(S): Em mãos do  Depositário Público-Ary
Tristão
AVALIAÇÃO: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais em 09/
03/2000)  e  R$ 56.517,00 (cinqüenta e seis mil, quinhentos e
dezessete reais -avaliação ATUALIZADA  em 30/07/2004).
ÔNUS:  I- HIPOTECA- Credor: Caixa Econômica Federal-
valor de NCz$ 914.815,41 em Março de 1990;    II-PENNHO-
RA-Autos n.º 152/99 de E. Fiscal-5ª Vara Cível de Londrina
VALOR DA AÇÃO: R$ 1550,48 (23/06/1999).
LEILOEIRO: ODARLI CANEZIN, ficando arbitrados ho-
norários no caso de arrematação em 5% sobre o valor da arre-
matação a serem pagos pelo arrematante; no caso de adjudica-
ção em 2% sobre o valor da avaliação, a serem pagos pelo exe-
qüente; no caso de remissão em 2% sobre o valor da avaliação
a serem pagos pela parte executada bem como no   caso de
acordo ou pagamento da dívida após a expedição do edital em
2% sobre o valor da transação/pagamento.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 152/99, movida
pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA contra LAURO FUGI-
MOTO -
AD CAUTELAM: Não havendo expediente forense no(s) dia(s)
acima designado(s), fica desde já designado o primeiro dia útil
subseqüente. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, especialmente da devedora(es) acima nominado(s),
ficando este(s) devidamente INTIMADO(S), caso não seja
encontrado(a) no endereço indicado nos autos, expediu-se o
presente edital, que será afixado no local de costume. Londri-
na-Pr., aos  01 de Setembro de 2004.Eu,_____________(Eneida
César Sant’Anna), Escrivã, subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE LEILÃO E EVENTUAL VENDA A QUEM MAIS
DER, bem como de INTIMAÇÃO do(s) devedor(es): DIRCE
DA SILVA VALLIN, com endereço na Rua Florestópolis n.º
51-Conj. Lindóia nesta cidade e Comarca de Londrina/Pr .-
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à venda
pública os bens móveis por determinação deste Juízo, da se-
guinte forma:
1º LEILÃO: DIA 06 DE OUTUBRO DE 2004, ÁS 13:45 HO-
RAS, por preço não inferior ao valor da avaliação;
2º LEILÃO: DIA 20 DE OUTUBRO DE 2004, ÁS 13:45 HO-
RAS, por maior lanço, desprezando o valor da avaliação, não
se aceitando o preço vil.-
LOCAL: Átrio do Fórum de Londrina-Pr.
BEM:”DATA DE TERRAS N.º 21 DA QUADRA 19 Do RESI-
DENCIAL LINDÓIA, com  300,00 m2, tendo como benfeito-
ria uma casa  em alvenaria   medindo 37,17 m2, com as divisas,
confrontações e demais caractrerísticas constantes da Matrícu-
la n.º 12.022 do CRI do 2º Ofício de Londrina”. -
DEPOSITÁRIO(S): Em mãos do Depositário Público Sr. Ary
Tristão -
AVALIAÇÃO:R$ 25.000,00(vinte e cinco mil reais EM 22/02/
2000)  e  R$ 40.418,00 (quarenta mil, quatrocentos e dezoito
reais-avaliação ATUALIZADA  em 30/07/2004).
ÔNUS:  1-HIPOTECA em 1º Grau-Valor  CR$ 347.184,87
(30/05/80)-Credor Caixa Econômica Federal.;
VALOR DA AÇÃO:R$ 1.514,22 (23/06/1999).
LEILOEIRO: ODARLI CANEZIN, ficando arbitrados ho-
norários no caso de arrematação em 5% sobre o valor da arre-
matação a serem pagos pelo arrematante; no caso de adjudica-
ção em 2% sobre o valor da avaliação, a serem pagos pelo exe-
qüente; no caso de remissão em 2% sobre o valor da avaliação
a serem pagos pela parte executada bem como no   caso de
acordo ou pagamento da dívida após a expedição do edital em
2% sobre o valor da transação/pagamento.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 143/1999, movida
pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA  contra DIRCE DA SILVA
VALIM
AD CAUTELAM: Não havendo expediente forense no(s) dia(s)
acima designado(s), fica desde já designado o primeiro dia útil
subseqüente. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, especialmente da devedora(es) acima nominado(s),
ficando este(s) devidamente INTIMADO(S), caso não seja
encontrado(a) no endereço indicado nos autos, expediu-se o
presente edital, que será afixado no local de costume. Londri-
na-Pr., aos  01 de Setembro de 2004.Eu,_____________(Eneida
César Sant’Anna), Escrivã, subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE LEILÃO E EVENTUAL VENDA A QUEM MAIS
DER, bem como de INTIMAÇÃO do(s) devedor(es): LUIZ
TANAVARO GAYA, com endereço na Rua Piauí, 211  nesta
cidade e Comarca de Londrina/Pr .-
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à venda
pública os bens móveis por determinação deste Juízo, da se-
guinte forma:
1º LEILÃO: DIA 06 DE OUTUBRO DE 2004, ÁS 13:35
HORAS, por preço não inferior ao valor da avaliação;
2º LEILÃO: DIA 20 DE OUTUBRO DE 2004, ÁS 13:35
HORAS, por maior lanço, desprezando o valor da avaliação,
não se aceitando o preço vil.-
LOCAL: Átrio do Fórum de Londrina-Pr.
BEM:”1- APARTAMENTO N.º 12 do 1º andar do Ed. Centro
Comercial-Bloco “B” em Londrina-PR com 160,07 m2 com as
divisas, confrontações e demais características constantes da
Matrícula n.º 900 do CRI do 2º Ofício de Londrina-PR”
DEPOSITÁRIO(S): Em mãos do executado-devedor
AVALIAÇÃO: R$ 20.000,00(vinte mil reais EM 13/04/1999)
e  R$ 35.258,00 (trinta e cinco mil, duzentos e cinqüenta e oito
reais-avaliação ATUALIZADA  em 30/07/2004).
ÔNUS:  1-PENHORA-Autos de E. Fiscal n.º 193/88 da 5ª Vara
Cível de Londrina-valor NC$ 45.000,00  em Março de 1989;
2- PENHORA- Autos 221/96 de Execução Fiscal da 4ª Vara
Cível de Londrina-valor de R$ 931,33 em 10/04/97; 3- PE-
NHORA-Autos 556/2000 de E. Fiscal da 6ª Vara Cível de Lon-
drina-valor R$ 729,19 em 02/04/2001
BEM: II- Data de Terras n.º 10 da quadra 12 do Parque Ouro
verde em Londrina-PR, com 225,00 m2 sem benfeitorias (não
consta dos registros nem da penhora e avaliação) com as divi-
sas, confrontações e demais características constantes da Ma-
trícula n.º 2.817 do CRI do 2º Ofício de Londrina-PR
DEPOSITÁRIO: devedor-executado
AVALIAÇÃO:  R$ 8.000,00 (oito mil reais em 13/04/99) e R$
14.102,00 (quatorze mil, cento e dois reais-avaliação atuali-
zada  em 30/07/2004)
ÔNUS: I-PENHORA –Autos n.º 98/93 de E. Fiscal-5ª Vara
Cível de Londrina-valor Cr$ 178.218,73 (17/12/93)
VALOR DA AÇÃO: Cr$ 178.218,73 (17/12/1993).
LEILOEIRO: ODARLI CANEZIN, ficando arbitrados ho-
norários no caso de arrematação em 5% sobre o valor da arre-
matação a serem pagos pelo arrematante; no caso de adjudica-
ção em 2% sobre o valor da avaliação, a serem pagos pelo exe-
qüente; no caso de remissão em 2% sobre o valor da avaliação
a serem pagos pela parte executada bem como no   caso de
acordo ou pagamento da dívida após a expedição do edital em
2% sobre o valor da transação/pagamento.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 98/93, movida
pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA  contra LUIZ TANAVA-
RO GAYA -
AD CAUTELAM: Não havendo expediente forense no(s) dia(s)
acima designado(s), fica desde já designado o primeiro dia útil
subseqüente. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, especialmente da devedora(es) acima nominado(s),
ficando este(s) devidamente INTIMADO(S), caso não seja
encontrado(a) no endereço indicado nos autos, expediu-se o
presente edital, que será afixado no local de costume. Londri-
na-Pr., aos  01 de Setembro de 2004.Eu,_____________(Eneida
César Sant’Anna), Escrivã, subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE LEILÃO E EVENTUAL VENDA A QUEM MAIS
DER, bem como de INTIMAÇÃO do(s) devedor(es): TONY
ROBERTO NASCIMENTO e sua mulher SANDRA MARIA
CAMPANA NASCIMENTO, com endereço na Rua Almirante
Tamandaré,122 nesta cidade e Comarca de Londrina/Pr .-
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à venda
pública os bens móveis por determinação deste Juízo, da se-
guinte forma:
1º LEILÃO: DIA 06 DE OUTUBRO DE 2004, ÁS 13:25
HORAS, por preço não inferior ao valor da avaliação;
2º LEILÃO: DIA 20 DE OUTUBRO DE 2004, ÁS 13:25
HORAS, por maior lanço, desprezando o valor da avaliação,
não se aceitando o preço vil.-
LOCAL: Átrio do Fórum de Londrina-Pr.
BEM:”Data de terras n.º 11 da Quadra 05 do Jd. Coliseu em
Londrina-PR com 365,80 m2 contendo como benfeitoria uma
edícula em alvenaria com 69,96 m2, com as divisas, confronta-
ções e demais características constantes da Matrícula n.º 40.879
do CRI do 2º Ofício de Londrina”
DEPOSITÁRIO(S): Em mãos do  executado-devedor
AVALIAÇÃO: R$ 31.200,00 (trinta e um mil e duzentos reais
em 16/08/2000)  e  48.894,00 (quarenta e oito mil, oitocentos e
noventa e quatro reais -avaliação ATUALIZADA  em 30/07/
2004).
ÔNUS:  PENHORA-Autos n.º 157/99 de E. Fiscal-5ª Vara
Cível de Londrina
VALOR DA AÇÃO: R$ 1.656,00 (23/06/1999).
LEILOEIRO: ODARLI CANEZIN, ficando arbitrados ho-
norários no caso de arrematação em 5% sobre o valor da arre-
matação a serem pagos pelo arrematante; no caso de adjudica-
ção em 2% sobre o valor da avaliação, a serem pagos pelo exe-
qüente; no caso de remissão em 2% sobre o valor da avaliação
a serem pagos pela parte executada bem como no   caso de
acordo ou pagamento da dívida após a expedição do edital em
2% sobre o valor da transação/pagamento.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 157/99, movida
pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA contra TONY ROBER-
TO NASCIMENTO -
AD CAUTELAM: Não havendo expediente forense no(s) dia(s)
acima designado(s), fica desde já designado o primeiro dia útil
subseqüente. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
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interessados, especialmente da devedora(es) acima nominado(s),
ficando este(s) devidamente INTIMADO(S), caso não seja
encontrado(a) no endereço indicado nos autos, expediu-se o
presente edital, que será afixado no local de costume. Londri-
na-Pr., aos  01 de Setembro de 2004.Eu,_____________(Eneida
César Sant’Anna), Escrivã, subscrevi.

 ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCENTES AO DE-
VEDOR  ANTONIO JOSÉ LUIZ, ELZA RAIA TOMAZ,
ALAERTE JOSÉ LUIZ, APARECIDA LUIZ CANIELI,
MARIA JOSÉ LUIZ BERGAMN, ARCEBIDIO JOSÉ
LUIZ, DIVINA JOSÉ LUIZ DE ASEVEDO, ANTONIETA
LUIZ PIMENTEL e ANTONIO JOSÉ LUIZ FILHO.

PROCESSO: AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL, Nº.129/2001,
em que é EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO MUNI-
CÍPIO DE MARIALVA  e EXECUTADOS: ANTONIO JOSÉ
LUIZ, ELZA RAIA TOMAZ, ALAERTE JOSÉ LUIZ, APA-
RECIDA LUIZ CANIELI, MARIA JOSÉ LUIZ BERGA-
MN, ARCEBIDIO JOSÉ LUIZ, DIVINA JOSÉ LUIZ DE
ASEVEDO, ANTONIETA LUIZ PIMENTEL e ANTONIO
JOSÉ LUIZ FILHO.

PRIMEIRA PRAÇA : 05 de NOVEMBRO DE 2004, às 09:05
horas, pelo preço igual ou superior ao valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA : DIA 19 de NOVEMBRO de 2004, às
09:05 horas, pelo maior lanço oferecido, desde que não confi-
gure preço vil, a critério deste Juízo.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIAL-
VA - PARANÁ
VALOR DA DÍVIDA: R$.778,37, EM 10/12/2001.
DESCRIÇÃO DE BENS: DATA DE TERRAS nº.08, QUA-
DRA Nº.01, com área de 600,00 m2, situada na planta urbana
do Distrito de Cambui, deste município de Marialva-Paraná,
com as seguintes divisas e confrontações: com a Avenida Man-
daguari, no rumo SO 51º37’ numa frente de 15,00 metros; com
a data nº 7, no rumo NO 38º23’ na  distância de 40,00 metros;
com a data nº.13, no rumo NE 51º37’ na largura de 15,0 metros
e, finalmente com a data nº.9, no rumo SE 38º23’ numa exten-
são de 40,00 metros. Sendo todas as datas mencionadas perten-
centes à quadra nº.1, do patrimônio de São Miguel de Cambuí.
Matriculada sob o nº.6586, no C.R.I., desta cidade.
BENFEITORIAS: Contém uma casa de madeira velha, uma casa
de material 30 metros quadrados.
AVALIAÇÃO: Os imóveis supra foram avaliados pelo valor
de  R$.4.242,53 (quatro mil, duzentos e quarenta e dois reais
e a e cinquenta e três centavos).
ÔNUS: O executado possui débitos junto à Fazenda Pública
do Município de Marialva-PR, no valor de R$.1.961,54 (mil,
novecentos e sessenta e um reais e cinqüenta e quatro centa-
vos), referente a I.P.T.U.
DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DE REGINA CÉLIA MAROCO HECHERT – DEPOSITÁRIA
PÚBLICA.
INTIMAÇÃO: FICA o Executado ANTONIO JOSÉ LUIZ,
ELZA RAIA TOMAZ, ALAERTE JOSÉ LUIZ, APARE-
CIDA LUIZ CANIELI, MARIA JOSÉ LUIZ BERGAMN,
ARCEBIDIO JOSÉ LUIZ, DIVINA JOSÉ LUIZ DE ASE-
VEDO, ANTONIETA LUIZ PIMENTEL e ANTONIO
JOSÉ LUIZ FILHO, e seus(uas) esposos(as), se casados fo-
rem, devidamente intimados, via edital, caso não sejam encon-
trados via mandado.
Marialva -  PR, em 10 de setembro de 2004.  Eu,
______________(Nara Belasque Zucolin Borges), Emp. Jura-
mentada que digitei e subscrevi.

 MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI
     JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCENTES AO DE-
VEDOR  HERSCH BREIN.

PROCESSO: AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL, Nº.130/2001,
em que é EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO MUNI-
CÍPIO DE MARIALVA  e EXECUTADO: HERSCH BREIN.

PRIMEIRA PRAÇA : 05 de NOVEMBRO DE 2004, às 09:05
horas, pelo preço igual ou superior ao valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA : DIA 19 de NOVEMBRO de 2004, às
09:05 horas, pelo maior lanço oferecido, desde que não confi-
gure preço vil, a critério deste Juízo.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIAL-
VA - PARANÁ
VALOR DA DÍVIDA: R$.1.059,92, EM 11/12/2001.
DESCRIÇÃO DE BENS: DATA DE TERRAS nº.19, QUA-
DRA Nº.02, com área de 487,50 m2, situada na planta do Pa-
trimônio ALTO CAFEZAL, desta cidade de Marialva-Paraná.
DIVISAS E CONFRONTAÇÕES: DIVIDE-SE: Em frente com
a Avenida Londrina, 13 metros; de um lado como a data nº.18 -
37,50 metros; de  outro com a data nº.20 - 37,50 metros; aos
fundos com a data 12 - 10 metros. Matriculada sob o nº.2.118,
no C.R.I., desta cidade.
DATA DE TERRAS nº.20, QUADRA Nº.02, com área de 600,00

m2, situada na planta do Patrimônio ALTO CAFEZAL, desta
cidade de Marialva-Paraná. DIVISAS E CONFRONTAÇÕES:
DIVIDE-SE: Em frente com a Avenida Londrina, 16 metros; de
um lado como a Rua D - 37,50  metros; aos fundos com a data
nº.12 - 16,00 metros;  e, de outro lado, com a data 19 - 37,50
metros. Matriculada sob o nº.2.119, no C.R.I., desta cidade.
INFRA ESTRUTURA E BENFEITORIAS: NÃO HÁ.
AVALIAÇÃO: Os imóveis supra foram avaliados pelo valor
de  R$.6.249,75 (seis mil, duzentos e quarenta e nove reais e
setenta e cinco reais).
ÔNUS: O executado possui débitos junto à Fazenda Pública
do Município de Marialva-PR, no valor de R$.2.920,15 (dois
mil, novecentos e vinte reais e quinze centavos), referente a
I.P.T.U.
DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DE REGINA CÉLIA MAROCO HECHERT – DEPOSITÁRIA
PÚBLICA.
INTIMAÇÃO: FICA o Executado HERSCH BREIN e sua es-
posa, se casado for, devidamente intimado, via edital, caso não
seja encontrado via mandado.
Marialva -  PR, em 10 de setembro de 2004.  Eu,
______________(Nara Belasque Zucolin Borges), Emp. Jura-
mentada que digitei e subscrevi.

MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI
     JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCENTES AO DE-
VEDOR  OSVALDO CRUZ.

PROCESSO: AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL, Nº.282/2000,
em que é EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO MUNI-
CÍPIO DE MARIALVA  e EXECUTADO: OSVALDO CRUZ.

PRIMEIRA PRAÇA : 05 de NOVEMBRO DE 2004, às 09:10
horas, pelo preço igual ou superior ao valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA : DIA 19 de NOVEMBRO de 2004, às
09:10 horas, pelo maior lanço oferecido, desde que não confi-
gure preço vil, a critério deste Juízo.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIAL-
VA - PARANÁ
VALOR DA DÍVIDA: R$.413,01, EM 11/12/2000.
DESCRIÇÃO DE BENS: DATA DE TERRAS nº.03, QUA-
DRA nº.30, com área de 352,80 m2, situada na planta do lote-
amento denominado JARDIM PLANALTO, desta cidade de
Marialva-Paraná. DIVISAS E CONFRONTAÇÕES: DIVIDE-
SE: Ao NE com a data 4, numa extensão de 29,40 metros; ao
SE com a Travessa dos Imigrantes, numa frente de 12,00 me-
tros; Ao SO com as datas 1 e 2, numa extensão de 29,40 me-
tros; e, finalmente ao NO com terras do Lote 310, numa distân-
cia de 12,00 metros; . Sendo todas as datas mencionadas per-
tencentes à Quadra nº.30, do Jardim Planalto da cidade de
Marialva-PR.  Matriculada sob o nº.3.747, no C.R.I., desta ci-
dade. BENFEITORIAS: Não Há. INFRA-ESTRUTURA: O
Loteamento é composto por Ruas Asfaltadas, meio-fio, galeri-
as de águas pluviais, rede de energia elétrica e água encanada.
AVALIAÇÃO: Os imóveis supra foram avaliados pelo valor
de  R$.3.675,40 (três mil, seiscentos e setenta e cinco reais e
quarenta centavos).
ÔNUS: O executado possui débitos junto à Fazenda Pública
do Município de Marialva-PR, no valor de R$.1.723,44 (um
mil, setecentos e vinte e três reais e quarenta e quatro centa-
vos), referente a I.P.T.U.
DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DE REGINA CÉLIA MAROCO HECHERT – DEPOSITÁRIA
PÚBLICA.
INTIMAÇÃO: FICA o Executado OSVALDO CRUZ e sua
esposa, se casado for, devidamente intimado, via edital, caso
não seja encontrado via mandado.
Marialva -  PR, em 10 de setembro de 2004.  Eu,
______________(Nara Belasque Zucolin Borges), Emp. Jura-
mentada que digitei e subscrevi.

 MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI
     JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCENTES AO DE-
VEDOR  ESTOFADOS 3T INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA.

PROCESSO: AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL, Nº.097/2003,
em que é EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e EXECUTADO: ESTOFADOS 3T IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
PRIMEIRA PRAÇA : 05 de NOVEMBRO DE 2004, às 09:20
horas, pelo preço igual ou superior ao valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA : DIA 19 de NOVEMBRO de 2004, às
09:20 horas, pelo maior lanço oferecido, desde que não confi-
gure preço vil, a critério deste Juízo.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIAL-
VA - PARANÁ
VALOR DA DÍVIDA: R$.1.382,09, em 15/05/2003.
DESCRIÇÃO DE BENS: 04(quatro) Jogos de Estofados de 3
e 2 lugares, modelo Terra Luxo .
AVALIAÇÃO: Os imóveis supra foram avaliados pelo valor
de  R$.1.654,36 (mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e
trinta e seis centavos).
ÔNUS:  O executado possui débitos junto à Fazenda Pública
do Estado do Paraná, no valor de R$.1.833,87.

DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DE EDIVALDO RODRIGUES DOS SANTOS, REPRESEN-
TANTE LEGAL DA EXECUTADA – DEPOSITÁRIO FIEL.
INTIMAÇÃO: FICA o Executado ESTOFADOS 3T INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA., devidamente intimado, via edi-
tal, caso não seja encontrado via mandado.
Marialva -  PR, em 10 de setembro de 2004.  Eu,
______________(Nara Belasque Zucolin Borges), Emp. Jura-
mentada que digitei e subscrevi.

MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI
     JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCENTES AO DE-
VEDOR  DISTRIBUIDORA DE CARNES LIDER.

PROCESSO: AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL, Nº.031/1998,
em que é EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e EXECUTADO: DISTRIBUIDORA DE
CARNES LIDER.

PRIMEIRA PRAÇA : 05 de NOVEMBRO DE 2004, às 09:25
horas, pelo preço igual ou superior ao valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA : DIA 19 de NOVEMBRO de 2004, às
09:25 horas, pelo maior lanço oferecido, desde que não confi-
gure preço vil, a critério deste Juízo.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIAL-
VA - PARANÁ
VALOR DA DÍVIDA: R$.5.447,95, em 14/08/1998.
DESCRIÇÃO DE BENS: - LOTE DE TERRAS sob número
158-A (cento e cinqüenta e oito-A), com a área total de 3,50
alqueires, paulistas, iguais a 84.700,00 m2, ou ainda 8,47 hec-
tares, situado na GLEBA PATRIMÔNIO MARIALVA, deste
Município e Comarca, com as seguintes divisas e confronta-
ções: “PRINCIPIANDO num marco de madeira de lei, que foi
cravado na margem direita do Córrego Tanaby, segue confron-
tando com o lote nº.159, no rumo SE 28º23’, com 576 metros,
até um marco colocado no espigão Tanaby - Ledo - Alegre; daí
mede-se pelo dito espigão, no rumo SO 40º47’- 145 metros, até
um marco semelhante aos outros; deste ponto segue confron-
tando com o lote nº.158, no rumo NO 28º23’- 544 metros, até
um marco fincado na margem direita do Córrego Tanaby, e,
finamente, descendo por este, segue até ao ponto de partida”,
devidamente matriculado sob o nº.9.561, do CRI de Marialva-
PR.
BENFEITORIAS: 01 casa residencial de madeira, com 80,00
m2, coberta de telhas francesas, sem forro, piso assoalhado e
uma parte cimentado, banheiro de alvenaria; 01 abatedouro,
coberto de fibro cimento, fechado de lajotas, piso cimentado,
com 50,00 m2, 01 mangueira com aproximadamente 144,00
m2; 02 tulhas de madeira, coberta de telhas francesas, com apro-
ximadamente 60,00 m2, rede de energia elétrica (trifásica), água
encanada de Mina D’água, com 6 divisões de pastagens, pas-
sando ao fundo do referido imóvel o Rio Tabanaby. VALOR
DO IMÓVEL E BENFEITORIAS: R$.159.748,42. - 01 (uma)
Misturadeira de dois eixos, capacidade 300 litros, sem marca
(fabricação caseira), em regular estado de conservação, avalia-
do por R$.1.579,90; - 01 (um) quebrador de gelo, fabricação
caseira, em regular estado de conservação, avaliado por
R$.421,31; - 01 (uma) enchedeira pneumática, sem marca,
cor verde, com ferrugem na parte superior, em regular estado
de conservação, avaliado por R$.2.106,53;  - 01 (um) com-
pressor de ar,  marca Shultz nº.10, em bom estado de conserva-
ção, avaliado por R$.526,23.
AVALIAÇÃO: O bens supra foram avaliados pelo valor de
R$.164.382,39 (cento e sessenta e quatro mil, trezentos e oi-
tenta e dois reais e trinta e nove centavos).
ÔNUS:  O executado possui débitos junto à Fazenda Pública
do Estado do Paraná, no valor de R$.16.144,80..
DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DE RUBENS BORSARI, REPRESENTANTE LEGAL DA
EXECUTADA – DEPOSITÁRIO FIEL.
INTIMAÇÃO: FICA a Executada DISTRIBUIDORA DE
CARNES LIDER., devidamente intimado, via edital, caso não
seja encontrado via mandado.
Marialva -  PR, em 10 de setembro de 2004.  Eu,
______________(Nara Belasque Zucolin Borges), Emp. Jura-
mentada que digitei e subscrevi.

 MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI
     JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCENTES AO DE-
VEDOR  HOSPITAL ITAMBÉ LTDA e JOSÉ GERDES
SOARES.

PROCESSO: AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL, Nº.132/2003,
em que é EXEQUENTE: A UNIÃO e EXECUTADOS: HOS-
PITAL ITAMBÉ LTDA e JOSÉ GERDES SOARES.

PRIMEIRA PRAÇA : 05 de NOVEMBRO DE 2004, às 09:30
horas, pelo preço igual ou superior ao valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA : DIA 19 de NOVEMBRO de 2004, às
09:30 horas, pelo maior lanço oferecido, desde que não confi-
gure preço vil, a critério deste Juízo.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIAL-

VA - PARANÁ
VALOR DA DÍVIDA: R$.61.475,74, em 05/05/2003.
DESCRIÇÃO DE BENS: -  50% (cinqüenta por cento), res-
salvada a meação da esposa do requerido, de um  de LOTE
DE TERRAS sob número 05 (cinco), com a área de 1,240,00
m2, da quadra nº.60-A, situada na Rua Santana, na cidade de
Itambé, sede do município de igual nome, desta Comarca de
Marialva, contendo um prédio em alvenaria,coberto de telhas
francesas, piso de taco, medindo 368 (trezentos e sessenta e
oito) metros quadrados, com as seguintes medidas e confronta-
ções: Com a rua Santana no rumo SE 69º21’ numa frente de
31,00 metros; com a data 06 no rumo SO 20º39’ na distância
de 40 metros; com parte da data número  4 no rumo NO 69º21’
na largura de 31 metros, e finalmente, com a rua Industrial no
rumo NE 20º39’ numa extensão de 40 metros. Matriculado sob
o nº.785 e registrado sob o nº.R-9-785.
AVALIAÇÃO: O imóvel supra foi avaliado pelo valor de
R$.32.248,41 (trinta e dois mil, duzentos e quarenta e oito re-
ais e quarenta e um centavos).
ÔNUS:  O imóvel supra encontra-se penhorado - 50% - nos
autos de Execuções Fiscais nº.67/99, 001/03, em que é exe-
quente: A UNIÃO (Fazenda Nacional); Arrestado nos autos de
Execução Fiscal nº.14/04, em que é exeqüente: A UNIÃO.
DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DE JOSÉ GERDES SOARES – DEPOSITÁRIO FIEL.
INTIMAÇÃO: FICAM os executados HOSPITAL ITAMBÉ
LTDA e JOSÉ GERDES SOARES, devidamente intimados,
via edital, caso não sejam encontrados via mandado.
Marialva -  PR, em 10 de setembro de 2004.  Eu,
______________(Nara Belasque Zucolin Borges), Emp. Jura-
mentada que digitei e subscrevi.

 MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI
     JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE CINCO(05) DIAS, DE BENS PERTENCENTES AOS
DEVEDORES  IR COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA,
MARISA IRENO TORRES E ROSINEI APARACIDA
BEZERRA TORRES.

PROCESSO: AUTOS DE CARTA PRECATÓRIA, Nº.070/
2003-P, extraída dos autos de EXECUÇÃO FISCAL nº.000190/
1999 em que é EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e EXECUTADO: IR COMÉRCIO
DE CONFECÇÕES LTDA, MARISA IRENO TORRES E
ROSINEI APARECIDA BEZERRA TORRES.

PRIMEIRA PRAÇA : 05 de NOVEMBRO DE 2004, às 09:35
horas, pelo preço igual ou superior ao valor da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA : DIA 19 de NOVEMBRO de 2004, às
09:35 horas, pelo maior lanço oferecido, desde que não confi-
gure preço vil, a critério deste Juízo.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIAL-
VA - PARANÁ
VALOR DA DÍVIDA: R$.931,10, em 17/05/1999.
DESCRIÇÃO DE BENS: 01 (UM) Reboque marca Canção
Tucano, ano e modelo 2001, cor azul, Placa ABY - 1190,
Chassi 9A9BC055111CT4755, em regular estado de conserva-
ção.

AVALIAÇÃO: O bem supra for avaliado pelo valor de R$
.2.149,89 (dois mil, cento e quarenta e nove reais e oitenta e
nove centavos).
ÔNUS: Não há.
DEPÓSITO: O BEM SUPRA ENCONTRA-SE EM PODER
DE ROSINEI APARECIDA BEZERRA TORRES – DEPOSI-
TÁRIA FIEL.
INTIMAÇÃO: FICAM os Executados IR COMÉRCIO DE
CONFECÇÕES LTDA, MARISA IRENO TORRES E RO-
SINEI APARACIDA BEZERRA TORRES., devidamente
intimados, via edital, caso não sejam encontrados via manda-
do.
Marialva -  PR, em 10 de setembro de 2004.  Eu,
______________(Nara Belasque Zucolin Borges), Emp. Jura-
mentada que digitei e subscrevi.

MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI
     JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂNDIA
DO SUL-PR

Cartório da Vara Cível e Anexos
Rua Sílvio Belígni, 480 - Ed. Fórum

EDITAL DE CITAÇÃO – Prazo:30 dias
A DOUTORA MARCIA PUGLIESI YOKOMIZO , MM.
JUIZA DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂNDIA DO
SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
FAZ SABER  a todos quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, em especial os RÉUS AUSENTES,
EVENTUAIS INTERESSADOS, AUSENTES INCERTOS
E DESCONHECIDOS,  que por este Juízo e Cartório, se pro-
cessam aos termos de  AÇÃO DE USUCAPIÃO,  sob n. 173/
2004, em que é Requerente ALVIR CIUKAILO E FÁTIMA
MARIA CIUKAILO e Requerido VERGÍLIO VALÉRIO E
S/M. MARIA ROSA , ficando os mesmos devidamente cita-
dos através do presente, dos autos de usucapião sobre o lote de
terras nº 03, da quadra 16, do quadro urbano da cidade de Rio
Bom, com área de 800,00 M2, com características e confronta-
ções constantes na matrícula 3.118 C.R.I. de Marilândia do Sul-

Marilândia do Sul

Marialva
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Pr, para que, no prazo legal de 15 ( quinze ) dias, querendo
apresente suas contestação, ficando ciente de que não o fazen-
do, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados
pelos autores, sob. pena de confissão e revelia, prazo este que
fluirá a partir da publicação do presente edital. E para que che-
gue ao conhecimento de todos e não se alegue ignorância, ex-
pediu-se o presente Edital que será publicado na Imprensa Ofi-
cial e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná, aos trinta
dias do mês de junho do ano de dois mil e quatro. Eu,
(.......................), Ivair Granado Barreira, Auxiliar Juramen-
tado, que o digitei e o subscrevoMARCIA PUGLIESI YOKO-
MIZO, Juiz de Direito.

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE MARINGÁ - DO ESTADO

DO PARANÁ
Sérgio Roberto Cabral Krauss - Escrivão

Silvia F. de Castro C. Krauss - E. Juramentada
Elaine de Oliveira - E. Juramentada

Fórum Des. Euzébio Silveira da Motta
Av. Tiradentes nº 380 - Centro, 2ª andar
Fone (044) 223-0955 - CEP 87.013-900

EDITAL DE CITAÇÃO DO(A)(S) REQUERIDA, KELEN
CHRISTIANE DA SILVA MIRA, PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR  BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...
  FAZ SABER, a(os) requerida Kelen Christiane da Silva Mira,
atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
Cartório do 6º Ofício, processam-se os autos de SUMARIA
DE REPARACAO DE DANOS sob nº 000257/2000, em que
são: ADEMIR APARECIDO EUSTAQUIO exeqüente  -e-
MIRA & CAETANO LTDA, KELEN CHIRSTIANE DA SIL-
VA MIRA, MURILIO JOS’E DE MELO, DIAGONAL CONS-
TRUCOES METALICAS LTDA. e PAROQUIA NOSSA SE-
NHORA DO ROSARIO executados. É o presente Edital expe-
dido para CITAÇÃO do(a)(s) mesma dos termos da petição ini-
cial resumida, a seguir transcrita: EXCELENTÍSSIMO SE-
NHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA    VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ. ADE-
MIR APARECIDO EUSTÁQUIO , brasileiro, casado, serralhei-
ro,  inscrito no CPF/MF sob n.º 852.236.709-49, domiciliado à
Rua das Dálias, 589, Maringá,  Paraná, por intermédio dos pro-
curadores judiciais, infra-assinados, vem à presença de Vossa
Excelência propor AÇÃO DE INDENIZAÇÃO em face de
MIRA & CAETANO LTDA., pessoa jurídica de direito priva-
do, inscrita no CNPJ sob n.º 97477061/0001-86, com sede à
Avenida Brasil, 1.282, Maringá; KELEN CHRISTIANE DA
SILVA MIRA, brasileira, solteira, do comércio, inscrita no CPF/
MF sob n.º 884.177.359-68, encontradiça na Rua Vasco da
Gama, n.º 41, ou na Rua Ivaí, n.º 1.107, e ainda, na Avenida
Franklin Delano Roosevelt, n.º 1.931, Maringá, Paraná; MAU-
RÍLIO JOSÉ DE MELO, brasileiro, solteiro, do comércio, ins-
crito no CPF/MF sob n.º 402.927.119-72, encontradiço na Rua
Vasco da Gama, n.º 41, ou na Rua Ivaí, n.º 1.107, e ainda, na
Avenida Franklin Delano Roosevelt, n.º 1.931, Maringá, Para-
ná; DIAGONAL CONSTRUÇÕES METÁLICAS LTDA., pes-
soa jurídica de direito privado, com CNPJ ignorado, com sede
na Avenida Franklin Delano Roosevelt, n.º 1.931, Maringá,
Paraná; e PARÓQUIA NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO,
sediada na Rua Monsenhor Kimura, n.º 81, Floresta, Paraná;
de consonância com os seguintes fatos e fundamentos jurídi-
cos. Antes da descrição dos fatos, insta salientar o porque do
número de partes no polo passivo, reconhecendo-se a solidari-
edade entre as mesmas. Primeiramente é necessário dizer que
as empresas Mira & Caetano Ltda. e Diagonal Construções
Metálicas Ltda.(1ª e 3ª Requeridas respectivamente), perten-
cem ao mesmo grupo econômico e tem os mesmos quadros so-
cietários, donde resulta serem “ uma só pessoa jurídica”. Quan-
to ao 2º Requerido, Sr. Maurílio José de Melo, embora não
conste no contrato social, é o real e efetivo sócio proprietário
da 1ª Requerida, isto é, que dirige e assume os riscos da ativi-
dade empresarial. Porém, para fraudar credores, a empresa en-
contra-se em nome de sua companheira – Kelen Christiane da
Silva Mira – e de seu ex-funcionário – Jorge Caetano (o qual,
aliás, trabalhou com o Autor). E por derradeiro, a 4ª Requeri-
da, integra o polo passivo, porque contratou a 1ª Requerida
para executar serviços de reparo, não se preocupando com a
inidoneidade da mesma, agindo pois com culpa in eligendo
quando da contratação.O Autor trabalhou para os Réus como
soldador no período de 03/06/94 a 06/09/94, percebendo salá-
rio mensal de R$ 85,65. Os Réus, por sua vez, atuavam na ati-
vidade de construção civil, notadamente na montagem de es-
quadrias de metal, para estruturas de telhados e coberturas. Em
26/0694, o Autor quando trabalhava na montagem da cobertura
da 4ª Requerida, sofreu uma queda do andaime em que encon-
trava-se. A queda deu-se em razão de estar chovendo no dia e
não possuir o Autor qualquer espécie de equipamento de segu-
rança para o exercício de seu labor, tais como, cinto de segu-
rança, capacete, colete toráxico, etc..., equipamentos este que
são de responsabilidade do empregador fornecer. Desta queda
resultaram danos à integridade física do Autor (fratura no coto-
velo do braço esquerdo, fratura de nariz, afundamento na parte
anterior da cabeça, traumatismo craniano, ficando 4 dias em
coma e ainda 2 dias internado no quarto do Hospital Paraná,
em Maringá, permanecendo 25 dias afastada do trabalho. O
Autor sofreu grave lesão em seu braço esquerdo, que culminou
com uma fratura no cotovelo, donde foi necessária a realização
de uma cirurgia para a reconstituição dos movimentos normais.
Entretanto mesmo com a cirurgia o Autor permanece com se-
qüelas, tais como a cicatriz, a perda da total extensão do braço
e a perda de força, que resulta na incapacidade parcial para o
trabalho, ou seja, uma redução na capacidade laborativa, prin-
cipalmente no ramo em que desenvolve a sua atual atividade,
que é a serralheria. Assim, várias e várias vezes vê-se preterido
de desempenhar a contento sua atividade, por não suportar o

peso de algumas peças em madeira.. Sofreu ainda o Autor, uma
fratura em seu nariz, que deixou-lhe seqüelas internas, quais
sejam a perda do olfato, a falta constante de ar, em razão da
dificuldade de respirar e a diminuição da capacidade pulmo-
nar.  Ainda, em decorrência da queda, o Autor sofreu um afun-
damento na testa, que além de tudo, levou-o a um coma de 4
dias, e a um traumatismo craniano. Estas lesões, assim como as
outras anteriormente descritas, permanecem até hoje, em for-
ma de seqüelas que são perceptíveis a olhos nus, e comprová-
veis através das fotografias anexadas a esta peça inicial.  Como
se vê, a gravidade das lesões sofridas pelo Autor causaram-lhe
seqüelas que o impossibilita de executar serviços médios e pe-
sados, significando pois, na quase total inutilidade para as ati-
vidades cotidianas, da normal utilização de seu braço esquer-
do, além dos visíveis defeitos estéticos, que são a falta parcial
de mobilidade do braço e o afundamento da testa. Os danos
sofridos pelo Autor foram de três ordens: patrimonial, moral e
estético, a saber: a lesão sofrida pelo Autor em seu cotovelo do
braço esquerdo causou-lhe substancial redução na capacidade
de utilização e na capacidade laboral, perdendo a mobilidade
de seu braço esquerdo e a força que detinha para as atividades
normais do dia a dia. Em decorrência desta lesão, teve de sub-
meter-se a uma cirurgia para tentar corrigir a lesão, donde ad-
vieram gastos que o Autor não imaginava viria a suportar mas
com que foi obrigado a arcar. As despesas que foram pagas
pelo Autor encontram-se consignadas na nota fiscal em anexo,
onde algumas foram pagas diretamente pelo Autor ao hospital
e outras foram pagas por seu empregador à época da cirurgia
(Engelpem – Engenharia e Construções Metálicas Ltda.), sen-
do estes valores descontados de seu pagamento mensal, con-
forme recibos em anexo.  O valor destas despesas remontam no
seguinte, R$ 210,00 (duzentos e dez reais) em 30.04.97, R$
130,00 (cento e trinta reais) em 31.05.97, R$ 140,00 (cento e
quarenta reais) em 30.06.97 e R$ 51,00 (cinqüenta e um reais)
em 30.08.97, num total de R$ 531,00 (quinhentos e trinta e um
reais). Também de extrema gravidade se mostram os danos
morais experimentados pelo Autor em decorrência do acidente
retro descrito, pois acarretaram profundo abalo sentimental,
constrangimento, humilhação e vergonha por ter que conviver
com seu braço esquerdo lesionado e deficiente, com a impossi-
bilidade de estendê-lo por completo, restrito ao total aproveita-
mento das atividades cotidianas, além do afundamento que so-
freu em sua testa, que ocasionou o traumatismo craniano e o
coma de 4dias, não menos importante ainda salientar que so-
freu também uma fratura no nariz, a qual até a presente data
não foi corrigida cirurgicamente, por não dispor o autor de re-
cursos financeiros suficientes para suportar os gastos decor-
rentes de tal cirurgia, da qual resultou uma grave dificuldade
em respirar, e a perda da capacidade respiratória e mais grave a
perda do sentido do olfato.  Acresça-se o fato de à época da
lesão o Autor tratar-se de pessoa jovem, com 23 (vinte e três)
anos de idade, época da vida em que a convivência com outras
pessoas, notadamente perante o sexo oposto, a apresentação
física mostra-se extremamente relevante. No entanto, perante
terceiros e mesmo junto a colegas, o Autor sempre mostrou-se
envergonhado e até relegado, em decorrência do aleijão sofri-
do, causando-lhe inclusive abalo psicológico. Como relatado
anteriormente, o Autor experimentou uma lesão que afetou a
sua normalidade física, qual seja a perda da mobilidade do bra-
ço esquerdo, e o afundamento da testa, em razão da queda so-
frida quando da execução do seu trabalho sem os equipamen-
tos de segurança obrigatórios. A comprovação deste dano é sim-
ples e pode ser aferida pelas fotografias anexadas a esta exor-
dial, que incontestavelmente teve a perda da mobilidade de seu
braço esquerdo e a impossibilidade de estendê-lo, além é claro
do afundamento da testa, quando do evento danoso já descrito.
O artigo 159 do Código Civil, impõe: “Art. 159 – Aquele que,
por ação ou omissão voluntária, negligência, ou imprudência,
violar direito, ou causar prejuízo a outrem, fica obrigado a re-
parar o dano. A verificação da culpa e avaliação da responsabi-
lidade regulam-se pelo disposto neste Código, arts. 1.518 a 1.532
e 1.537 a 1.553.”  No caso sub judice, o dispositivo acima in-
vocado ampara plenamente a pretensão do Autor, notadamente
no plano material. Acresça-se que o previsto no art. 7º, inciso
XXVIII, da Constituição Federal, também o ampara, mormen-
te descrever como direito do empregado, postular contra o em-
pregador, indenização em decorrência de acidente de trabalho,
quando este incorrer em dolo ou culpa. Ora, no caso em tela, o
acidente sofrido pelo Autor decorreu de ato das suas ex-empre-
gadoras, ora Rés, porquanto estas foram omissas ao não zela-
rem pela segurança e integridade física do Autor. Da mesma
forma, a 4ª Ré foi negligentes, posto que não investigou a ido-
neidade das contratadas e desta forma assumiram o risco de
pactuar com a prática que era normal nas contratadas, qual seja
a de não fornecer ao empregado os equipamentos de segurança
obrigatórios.  Analisando-se sob o prisma da responsabilidade
dos Réus, tem-se que estes agiram, com culpa in vigilando,
considerando que não fiscalizaram o cumprimento das ativida-
des profissionais do Autor, o qual mesmo sem ter recebido qual-
quer tipo de treinamento e equipamentos de segurança adequa-
dos, via-se obrigado a laborar em situações de total risco à sua
integridade física, como aquela em que sofreu as lesões. Em
todo o caso, o reconhecimento da culpabilidade com a conse-
qüente responsabilização dos Réus pelo acidente sofrido pelo
Autor, é inquestionável. No tocante ao quantum indenizatório,
deve-se levar em conta não só o que deixou de perceber o Au-
tor, mas também estender-se além, visto que a reparação visa o
retorno ao status quo ante . Não que deva o Autor enriquecer-se
injustificadamente às custas dos Réus, mas não pode também
diante dos fatos, permanecer na situação que instaurou-se des-
de a muito. Inegavelmente, deverá ser julgado procedente o
pedido do Autor, posto que demonstrou à saciedade, as lesões
ao seu patrimônio moral e material, advindas da perda da mo-
bilidade do braço esquerdo, perda da capacidade laboral, de-
formidade na face (afundamento da testa), perda do sentido do
olfato e da capacidade respiratória, causada pela ação/omissão
imprudente e negligente desenvolvida pelos Réus, ex-empre-
gadores do Autor na data da lesão, assim como o dever deste
em indenizá-lo. Ex positis, o Autor pede a Vossa Excelência
que, reconhecendo a culpabilidade e responsabilidade dos Réus
para a ocorrência do acidente de trabalho que ocasionou todas
as lesões já descritas nesta peça, mas que faz-se necessário sa-
lientar mais uma vez, perda da mobilidade do braço esquerdo,

perda da capacidade laboral, deformidade na face (afundamen-
to da testa), perda do sentido do olfato e da capacidade respira-
tória: julgue procedente a pretensão ora deduzida; condene os
Réus solidariamente a pagarem ao Autor uma pensão mensal
de 1,32 (um vírgula trinta e dois) salários mínimos, desde a
época do evento danoso (junho/94) até a data do seu faleci-
mento (pensão vitalícia) ou outro termo que entender adequa-
do ao caso; considerando-se inclusive o 13º salário; sendo que
as prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente
e acrescidas de juros de 6,0% ao ano, desde a data da lesão,
ocorrida em 26/06/94;  determine que seja constituído pelos
Réus um patrimônio que assegure o cumprimento da obrigação
alimentar pedida no item “b)”, conforme prescrição do art. 602,
do CPC; condene, os Réus solidariamente a pagarem ao Autor
uma indenização pelo dano moral, consubstanciado na dor cau-
sada pela perda da mobilidade do braço esquerdo, perda da
capacidade laboral, deformidade na face (afundamento da tes-
ta), perda do sentido do olfato e da capacidade respiratória, a
ser arbitrado por Vossa Excelência em, no mínimo, equivalente
a 500 (quinhentos) salários mínimos na data do evento, acres-
cido de correção monetária e juros de 6,0% ao ano, desde 26/
06/94; condene, os Réus solidariamente a pagarem ao Autor
uma indenização pelo dano estético, consubstanciado no alei-
jão e deformidade que surgiu pela deformidade em sua face
(afundamento da testa), a ser arbitrado por Vossa Excelência
em, no mínimo, equivalente a 500 (quinhentos) salários míni-
mos na data do evento, acrescido de correção monetária e juros
de 6,0% ao ano, desde 26/06/94; condene, os Réus solidaria-
mente a pagarem todas as despesas que após individualizada-
mente apuradas, se mostrarem necessárias para a realização de
cirurgias com a finalidade de corrigir todos os danos e lesões
físicos e estéticos causados ao Autor em decorrência do aci-
dente de trabalho descrito nesta peça e devolver-lhe a normali-
dade; considerando que o Autor não dispõe de recursos Finan-
ceiros para pagar as custas, despesas processuais e honorários
advocatícios, senão em prejuízo de seu próprio sustento, defi-
ra-lhe, na forma do art. 4º, da Lei n.º 1.060/50, os benefícios da
assistência judiciária (justiça gratuita); determine a citação dos
Réus, por mandado, nos endereços preambularmente mencio-
nados, na pessoa de seus representantes legais (em sendo ne-
cessário) para que, querendo, apresentem suas respostas, no
prazo legal, sob pena de revelia (arts 277 e 278 do CPC); defira
ao Sr. Meirinho, as prerrogativas dos §§ 1º e 2º, do art. 172 e
do art. 173, do CPC; condene os Réus solidariamente, ao paga-
mento das custas e demais despesas processuais e dos honorá-
rios advocatícios, em percentual não inferior a 20% (vinte por
cento) sobre o valor da condenação, consoante a prescrição do
art. 20, § 5º do CPC; defira a produção de todo e qualquer meio
de prova em direito admitido, capaz de demonstrar a veracida-
de dos fatos narrados nesta peça exordial, notadamente pelo
depoimento pessoal dos Réus, na pessoa de seus representan-
tes legais, sob pena de confissão, e pelas provas documental
(além da colacionada aos autos), testemunhal (cujo rol será
oportunamente apresentado) e pericial (a ser especificada), sem
prejuízo da inspeção judicial (se necessária). Dá à presente
causa, para efeitos fiscais, o valor de R$ 50.000,00-(cinqüenta
mil reais). Neste termos, Pede deferimento. Maringá, Segunda-
feira, 22 de Maio de 2000.ROGÉRIO VERDADE OAB/PR
15.097 - RICARDO DONALD PEREIRA  OAB/PR 27.336. E
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa no
futuro alegar ignorância, determinou o MM. Juiz a expedição
do presente Edital, que será fixado e publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Maringá, Estado do
Paraná, aos 25 de agosto de 2.004. Eu ________________ (Sér-
gio Roberto Cabral Krauss), Escrivão, que o fiz digitar, subs-
crevo e assino por ordem do MM. Juiz de Direito.
PORTARIA 002/2000

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA REQUERI-
DA JOYCE MARTINS LUZ, COM PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS.

O DR. NEWTON PEREIRA, MERITÍSSIMO  JUIZ DE DI-
REITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRA-
BALHO DA COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PA-
RANÁ.-
FAZ  SABER a todos a quem conhecimento tiver do presente
edital, que tramita perante este juízo os autos n.º 835/2004 de
AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO em que figura
como requerente EDER RAFAEL LUZ e como requerida
JOYCE MARTINS LUZ. E como consta dos autos que o re-
querido encontra-se em lugar incerto e não sabido, fica a mes-
ma CITADA  do inteiro teor da petição inicial, de forma resu-
mida, conforme a frente se vê: “O requerente através de advo-
gado devidamente constituído requereu ação de Divórcio Dire-
to Litigioso contra a requerida, que se encontra atualmente em
lugar incerto e não sabido, alegando ter contraído matrimônio
com a mesma em 01 de Junho de 2000 e desta união não tive-
ram filhos e não foram adquiridos bens a partilhar. O autor
tentou várias vezes localizar a requerida, não obtendo êxito. O
autor ajuizou a presente ação requerendo a decretação do di-
vórcio com a conseqüente extinção do vínculo matrimonial”.
Despacho fls. 14: “1- Audiência para tentativa de Conciliação,
Instrução e Julgamento para o dia 05 de novembro de 2004, às
13:30 horas. 2- Cite-se, por edital, prazo de 30 dias, de forma
que decorram, no mínimo, 45 dias entre a primeira publicação
e a data da audiência. 3- Para provável hipótese de revelia,
nomeio Curadora Especial à parte requerida na pessoa da Dra.
Marli Aparecida Saragioto Pialarissi. 4- A eventual resposta da
parte requerida ou a contestação da Dra. Curadora (em caso de
revelia) deverá ser oferecida na audiência, imediatamente após
a fase conciliatória, antes de inicial a instrução. 5- Intimem-se.
Cientes a Dra. Curadora e ao Representante do Ministério Pú-
blico. Maringá, 18 de agosto de 2004. (a.) Newton Pereira -
Juiz de Direito. OUTROSSIM,  fica o requerido pelo presente
edital INTIMADO a comparecer perante este juízo no próxi-
mo dia 05 de Novembro de 2004, às 13:30 horas, para reali-
zação da audiência de conciliação, instrução e julgamento.
OBS: O PRESENTE DEVERÁ SER PUBLICADO DE FOR-

MA GRATUÍTA POR SE TRATAR DE JUSTIÇA GRATUÍ-
TA. NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO NO PRAZO LE-
GAL SERÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS
ALEGADOS PELA PARTE AUTORA. DADO E PASSADO,
nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná aos 27
de Agosto de 2004. Eu _______________________ (PAULO
EDUARDO NAMI) Escrivão, digitei e subscrevi.

NEWTON PEREIRA
Juiz de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTOS DE TERCEIROS
AUSENTES E INTERESSADOS.

O DOUTOR  GIVANILDO N. CONSTANTINOV, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, aos interessados, que por este Juízo e Cartório
do 6º Ofício, processam-se os autos de INTERDICAO sob nº
000134/2003, em que são: MARIA ROSARIA DE SOUZA
BONFIM requerente  -e- OZANA SOARES DE SOUZA re-
querido. É o presente Edital expedido para CONHECIMENTO
dos mesmos, decretação da interdição do requerido OZANA
SOARES DE SOUZA, por sentença , na forma do artigo 5º, II
do Código Civil e de acordo com o artigo 454 parágrafo pri-
meiro do referido “CODEX” tendo  sido nomeada para o “mu-
nus” da curatela a requerente. E para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância,
determinou o MM. Juiz a expedição do presente Edital, que
será fixado e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 15 de
julho de 2.004. Eu ________________ (Sérgio Roberto Cabral
Krauss), Escrivão, que o fiz digitar, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz de Direito.
PORTARIA 002/2000

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
ESCRIVÃO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MAURÍCIO NUNES DOS
SANTOS COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de interdição para conhecimento de terceiros, e ainda
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos n.º 0029/2002 de INTERDIÇÃO, requerida por
ROSANGELA NUNES DOS SANTOS, foi decretada a inter-
dição de MAURÍCIO NUNES DOS SANTOS, brasileiro, sol-
teiro, portador da Certidão de Nascimento nº 309, residente e
domiciliado à Rua Quintino do Vale, s/nº, Conjunto Caroline,
na cidade de Ivatuba, nessa Comarca, declarando-o incapacita-
do para exercer os atos da vida civil, tendo sido nomeado(a)
curador(a) ROSANGELA NUNES DOS SANTOS, brasileira,
casada, do lar, portadora da CI RG nº 5.511.823-0, residente e
domiciliada à Rua Quintino do Vale, s/nº, Conjunto Caroline,
na cidade de Ivatuba, nessa Comarca. Maringá, 07 de Junho de
2004. Eu, _______________ FERNANDO SÉRGIO LOPES,
Oficial Juramentado, o datilografei e subscrevi.

ALEXANDRE KOZECHEN
JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CONHECIMENTOS DE TERCEIROS
AUSENTES E INTERESSADOS.

O DOUTOR  GIVANILDO N. CONSTANTINOV, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

 FAZ SABER, aos interessados, que por este Juízo e Cartório
do 6º Ofício, processam-se os autos de INTERDICAO sob nº
000300/2003, em que são: MARIA NEUSA SIBIN DE MATI-
AS requerente  -e- AGOSTINHO SIBIM requerido. É o pre-
sente Edital expedido para CONHECIMENTO dos mesmos,
decretação da interdição do requerido AGOSTINHO SIBIM,
por sentença , na forma do artigo 5º, II do Código Civil e de
acordo com o artigo 454 parágrafo primeiro do referido “CO-
DEX” tendo  sido nomeada para o “munus” da curatela a re-
querente. E para que chegue ao conhecimento de todos e nin-
guém possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM.
Juiz a expedição do presente Edital, que será fixado e publica-
do na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos 15 de julho de 2.004. Eu
________________ (Sérgio Roberto Cabral Krauss), Escrivão,
que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz de
Direito.

PORTARIA 002/2000
 SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS

ESCRIVÃO

EDITAL PARA CONHECIMENTOS DE TERCEIROS
AUSENTES E INTERESSADOS.

O DOUTOR  GIVANILDO N. CONSTANTINOV, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, aos interessados, que por este Juízo e Cartório
do 6º Ofício, processam-se os autos de ALTERACAO DA
CURATELA sob nº 000373/2003, em que são: MARIA LUIZA
GALVAO requerente  -e- JAIMI JOSE ARROIO COETO re-
querido. É o presente Edital expedido para CONHECIMENTO
dos mesmos, decretação da interdição do requerido JAIMI JOSE
ARROIO COETO, por sentença , na forma do artigo 5º, II do

Maringá
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Código Civil e de acordo com o artigo 454 parágrafo primeiro
do referido “CODEX” tendo  sido nomeada para o “munus” da
curatela a requerente. E para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância, determinou
o MM. Juiz a expedição do presente Edital, que será fixado e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Maringá, Estado do Paraná, aos 15 de julho de 2.004.
Eu ________________ (Sérgio Roberto Cabral Krauss), Escri-
vão, que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM.
Juiz de Direito.

PORTARIA 002/2000
SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS

ESCRIVÃO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE INTERDIÇÃO DE =
= WILSON APARECIDO ARANDA =

= COM PRAZO DE 20 DIAS =

Edital de interdição para conhecimento de terceiros, e ainda
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos sob nº 380/2003, de INTERDIÇÃO E CURATE-
LA, requerida por WAGNER RIBEIRO SOARES, foi por sen-
tença deste Juízo da 1ª Vara Cível decretada a interdição de
WILSON APARECIDO ARANDA, brasileiro, portador do RG
nº 9.360.301-0, inscrito no CPF/MF sob nº 010.232.479-41,
residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de Maringá –
Pr; declarando-a incapacitada para exercer os atos da vida ci-
vil, tendo sido nomeado curador o requerente WAGNER RI-
BEIRO SOARES.-
Nada mais. Maringá, 28 de Julho de 2004. – Eu,  __ (Bel. Wal-
demar Furlan), escrivão digitei e subscrevi.

_______________________________
MARIO SETO TAKEGUMA

Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL -
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ACLISIO PORFIRIO DA
ROCHA FILHO COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
Edital de interdição para conhecimento de terceiros, e ainda
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos n.º 0420/2002 de INTERDIÇÃO, requerida por
LUCIA HELENA PORFIRIO DA ROCHA, foi decretada a in-
terdição de ACLISIO PORFIRIO DA ROCHA FILHO, brasi-
leiro, solteiro, nascido em 12 de agosto de 1964, conforme cer-
tidão de nascimento nº 12.785, do Cartório de Registro Civil
de Jandaia do Sul-PR, residente e domiciliado à Rua Libero
Badaró, 229, nesta cidade, declarando-o incapacitado para exer-
cer os atos da vida civil, tendo sido nomeado(a) curador(a)
LUCIA HELENA PORFIRIO DA ROCHA, brasileira, casada,
do lar, portadora da CI RG nº 3.563.195-0 SSP/PR, residente e
domiciliada à Rua Libero Badaró, 229, nesta cidade. Maringá,
07 de Junho de 2004. Eu, FERNANDO SÉRGIO LOPES, Ofi-
cial Juramentado, o datilografei e subscrevi.

ALEXANDRE KOZECHEN
  JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL -
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE LILIAN GRAZIELE LEITE
DA ROSA - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
Edital de interdição para conhecimento de terceiros, e ainda
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos n.º 0662/2002 de INTERDIÇÃO, requerida por
LUIZA MARTINS DO PRADO, foi decretada a interdição de
LILIAN GRAZIELE LEITE DA ROSA, brasileira, solteira,
portadora da Certidão de Nascimento nº 48.346 do Cartório de
Registro Civil do 1º Ofício desta Comarca, residente e domici-
liada à Rua Pioneiro Salvador G. Lopes, 531, nesta cidade,
declarando-o incapacitado para exercer os atos da vida civil,
tendo sido nomeado(a) curador(a) LUIZA MARTINS DO PRA-
DO, brasileira, viúva, do lar, portadora da CI RG nº 4.951.772-
6, inscrita no CPF/MF sob nº 668.762.659-00, residente e do-
miciliada à Rua Pioneiro Salvador G. Lopes, 531, nesta cidade.
Maringá, 17 de Junho de 2004. Eu, FERNANDO SÉRGIO
LOPES, Oficial Juramentado, o datilografei e subscrevi.

ALEXANDRE KOZECHEN
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERENTE NADIR
ESGARBOSA LOUREIRO, COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR  BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

 FAZ SABER, a requerente NADIR ESGARBOSA
LOUREIRO, atualmente em lugar incerto e não sabido, que
por este Juízo e Cartório do 6º Ofício, processam-se os autos
de INTERDICAO sob nº 000454/1999, em que são: NADIR

ESGARBOSA LOUREIRO requerente  -e- VALDENICE
ESGARBOSA LOUREIRO re requerido. É o presente Edital
expedido para INTIMAÇÃO da mesma para no prazo de 48

horas dar prosseguimento ao feito,comprovando a publicação
do Edital de Interdição, sob as penas da lei. E para que

chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa no futuro
alegar ignorância, determinou o MM. Juiz a expedição do

presente Edital, que será fixado e publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Maringá, Estado

do Paraná, aos 11 de agosto de 2.004. Eu ________________
(Sérgio Roberto Cabral Krauss), Escrivão, que o fiz digitar,

subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz de Direito.
PORTARIA 002/2000

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
ESCRIVÃO

EDITAL PARA CONHECIMENTOS DE TERCEIROS
AUSENTES E INTERESSADOS.

O DOUTOR  BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, aos interessados, que por este Juízo e Cartório
do 6º Ofício, processam-se os autos de INTERDICAO sob nº
000493/2003, em que são: JORGE VIEIRA  DA LUZ reque-
rente  -e- FELIX VIEIRA DA LUZ requerido. É o presente
Edital expedido para CONHECIMENTO dos mesmos, da de-
cretação da interdição do requerido FELIX VIEIRA DA LUZ,
por sentença , na forma do artigo 5º, II do Código Civil e de
acordo com o artigo 454 parágrafo primeiro do referido “CO-
DEX” tendo  sido nomeada para o “munus” da curatela a re-
querente. E para que chegue ao conhecimento de todos e nin-
guém possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM.
Juiz a expedição do presente Edital, que será fixado e publica-
do na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos 08 de setembro de 2.004. Eu
________________ (Sérgio Roberto Cabral Krauss), Escrivão,
que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz de
Direito.

 PORTARIA 002/2000
SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS

ESCRIVÃO

EDITAL PARA CONHECIMENTOS DE TERCEIROS
AUSENTES E INTERESSADOS.

O DOUTOR  GIVANILDO N. CONSTANTINOV, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA

COMARCA DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI...

 FAZ SABER, aos interessados, que por este Juízo e Cartório
do 6º Ofício, processam-se os autos de INTERDICAO sob nº
000567/2003, em que são: MARIA CELIA ALVES requerente
-e- NELSON ALVES requerido. É o presente Edital expedido
para CONHECIMENTO dos mesmos, decretação da interdi-
ção do requerido NELSON ALVES, por sentença , na forma do
artigo 5º, II do Código Civil e de acordo com o artigo 454 pará-
grafo primeiro do referido “CODEX” tendo  sido nomeada para
o “munus” da curatela a requerente. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar igno-
rância, determinou o MM. Juiz a expedição do presente Edital,
que será fixado e publicado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 15
de julho de 2.004. Eu ________________ (Sérgio Roberto
Cabral Krauss), Escrivão, que o fiz digitar, subscrevo e assino
por ordem do MM. Juiz de Direito.

PORTARIA 002/2000
SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS

ESCRIVÃO

EDITAL PARA CONHECIMENTOS DE TERCEIROS
AUSENTES E INTERESSADOS.

O DOUTOR  GIVANILDO N. CONSTANTINOV, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

 FAZ SABER, aos interessados, que por este Juízo e Cartório
do 6º Ofício, processam-se os autos de INTERDICAO sob nº
000589/2000, em que são: ILDA TEIXEIRA BATISTA reque-
rente  -e- ALEXANDRO TEIXEIRA BATISTA requerido. É o
presente Edital expedido para CONHECIMENTO dos mesmos,
decretação da interdição do requerido ALEXANDRO TEIXEI-
RA BATISTA, por sentença , na forma do artigo 5º, II do Códi-
go Civil e de acordo com o artigo 454 parágrafo primeiro do
referido “CODEX” tendo  sido nomeada para o “munus” da
curatela a requerente. E para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância, determinou
o MM. Juiz a expedição do presente Edital, que será fixado e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Maringá, Estado do Paraná, aos 15 de julho de 2.004.
Eu ________________ (Sérgio Roberto Cabral Krauss), Escri-
vão, que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM.
Juiz de Direito.

PORTARIA 002/2000
SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS

ESCRIVÃO

EDITAL PARA CONHECIMENTOS DE TERCEIROS
AUSENTES E INTERESSADOS.

O DOUTOR  GIVANILDO N. CONSTANTINOV, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, aos interessados, que por este Juízo e Cartório
do 6º Ofício, processam-se os autos de INTERDICAO sob nº
000763/2002, em que são: CLAUDIO NASCIMENTO SILVA
requerente  -e- ROSANA ALVES DE MORAES requerido. É o
presente Edital expedido para CONHECIMENTO dos mesmos,
decretação da interdição do requerido ROSANA ALVES DE
MORAES, por sentença , na forma do artigo 5º, II do Código
Civil e de acordo com o artigo 454 parágrafo primeiro do refe-

rido “CODEX” tendo  sido nomeada para o “munus” da curate-
la a requerente. E para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM.
Juiz a expedição do presente Edital, que será fixado e publica-
do na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos 15 de julho de 2.004. Eu
________________ (Sérgio Roberto Cabral Krauss), Escrivão,
que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz de
Direito.

PORTARIA 002/2000
SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS

ESCRIVÃO

EDITAL PARA CONHECIMENTOS DE TERCEIROS
AUSENTES E INTERESSADOS.

O DOUTOR  GIVANILDO N. CONSTANTINOV, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, aos interessados, que por este Juízo e Cartório
do 6º Ofício, processam-se os autos de TUTELA sob nº 000061/
2004, em que são: WALDEMAR PERGO requerente  -e- MAR-
CELO HENRIQUE MARCOS PERGO requerido. É o presen-
te Edital expedido para CONHECIMENTO dos mesmos, da
decretação da tutela do requerido MARCELO HENRIQUE
MARCOS PERGO, por sentença , na forma do artigo 1.190 do
Código de Processo Civil, tendo  sido nomeada para o “munus”
da curatela o requerente. E para que chegue ao conhecimento
de todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância, determi-
nou o MM. Juiz a expedição do presente Edital, que será fixa-
do e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 16 de julho de
2.004. Eu ________________ (Sérgio Roberto Cabral Krauss),
Escrivão, que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz de Direito.

PORTARIA 002/2000
SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS

ESCRIVÃO

EDITAL DE REMOÇÃO E NOMEAÇÃO DE CURADOR

O Doutor AIRTON VARGAS DA SILVA , MM. Juiz de Direi-
to da Vara Cível, Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e
Corregedoria do Foro Extrajudicial desta Comarca de Nova
Esperança, Estado do Paraná, na forma da lei.
Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que extraído dos autos de SUBSTITUIÇÃO DE
CURADOR, nº 568/2003, em que é requerente ROSÂNGELA
ALVES TORRES e requerida JOSÉ TORRES DE MENEZES,
ficou exonerado de seu cargo de curador nomeado pelo Juízo o
Sr. JOSÉ TORRES DE MENEZES, brasileiro, casado, lavra-
dor, residente e domiciliado na Rua Curitiba, 158, na cidade de
Atalaia, nesta Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná,
e em substituição ao curador exonerado, fica nomeada curado-
ra de ALZIRA ALVES TORRES, brasileira, solteira, nascida
aos 19 de junho de 1945, natural de Casa Nova, Estado da Bahia,
filha de José Torres de Menezes e Albina Alves Torres, inscrita
no CPF/MF sob n. 392.632.709-10, residente e domiciliada na
Rua Curitiba, 158, nesta Cidade e Comarca de Nova Esperan-
ça, Estado do Paraná, sua irmã, a Sra. ROSÂNGELA ALVES
TORRES, brasileira, viúva, nascida aos 17 de novembro de
1969, natural de Atalaia, Estado do Paraná, filha de José Tor-
res de Menezes e Albina Alves Torres, portadora da Cédula de
Identidade RG. nº 6.033.774-8-SSP/PR, inscrita no CPF/MF
sob n. 896.856.019-68, residente e domiciliada na Rua Curiti-
ba, nº 158, na Cidade de Atalaia, nesta Comarca de Nova Espe-
rança, Estado do Paraná. ENCERRAMENTO: E, para que
chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o pre-
sente edital que será afixado na forma da lei, e publicado por
três (03) vezes, com intervalo de dez (10) dias, gratuitamente,
uma vez que a autora goza dos benefícios da justiça gratuita.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova Esperança,
Es tado  do  Paraná ,  em 10  de  maio  de  2004 .
Eu,___________________________(Wanderley Manoel da
Silva), Escrivão Designado, o digitei, conferi e subscrevi.

      AIRTON VARGAS DA SILVA,
 Juiz de Direito

COMARCA DE NOVA LONDRINA – ESTADO DO
PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Avenida Severino Pedro Troian, n.º 601. Edifício do

Fórum.
EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO DO REQUERI-
DO: JOSE RODRIGUES DA SILVA, COM PRAZO DE

20 (VINTE) DIAS
     FAZ SABER, a todos os que o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos Autos n.º 215/2004,
de DIVÓRCIO, movida por MARIA DO CARMO MAURI-
CIO CARDOSO DA SILVA contra JOSE RODRIGUES DA
SILVA, que através do presente CITA o Requerido: JOSE RO-
DRIGUES DA SILVA , brasileiro, casado, natural de São João
do Pau D’Alho/SP, nascido aos 26/02/1964, filho de Pedro
Rodrigues da Silva e de Antonia Pires da Silva, atualmente em
lugar incerto, com fundamento nas Leis 6.515/77 e 7.841/89,
para contestar, querendo, no prazo de quinze (15) dias, a con-
tar da data da audiência, independentemente de nova intima-

ção, caso não haja acordo, os termos da exordial, alegando em
resumo a Requerente o seguinte: que é casada com o Requeri-
do desde 22/08/1987; que dessa união nasceram dois filhos: A.
R. da S., nascido aos 08/08/1989 –e- A. R. da S., nascida aos
12/12/1993; que o casal não possui bens a serem partilhados;
que o casal está separado de fato há mais de 08 anos. Dá-se a
causa o valor de R$. 260,00, bem como, fica devidamente IN-
TIMADO para comparecer na sala das audiências do Fórum
local, sito à Avenida Severino Pedro Troian, 601, nesta cidade
e Comarca de Nova Londrina/Pr, no dia 27 de Outubro de 2004 ,
às 13:30 horas, ocasião em que será realizada audiência de con-
ciliação. A petição inicial e documentos mereceram o r. despa-
cho a seguir transcrito: “1)Designo audiência de tentativa de
conciliação do casal para o dia 1º.9.2004, às 15:30 horas. 2)Cite-
se a parte requerida, por intermédio de Oficial de Justiça, para
comparecer à audiência, advertindo-a, desde logo, de que, em
caso de não comparecimento ou frustração da conciliação, o
prazo de 15 dias para apresentação de resposta será contado a
partir da audiência, independentemente de  nova intimação.
3)Ciência ao MP. 4)À falta de elementos de convencimento
mais consistentes quanto aos ganhos do requerido, fixo os ali-
mentos provisórios em favor da prole do casal no valor equiva-
lente a 30% de um salário mínimo, a serem pagos mediante
depósito judicial até o dia 10 de cada mês. 5)Defiro os benefí-
cios da gratuidade judicial. Intime-se e cumpra-se. Nova Lon-
drina, 5.7.2004.- (a)Marcos José Vieira - Juiz de Direito.”
ADVERTÊNCIA.: Não sendo contestada a ação, presumir-se-
ão aceitos pelo Réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo
Autor (Art. 285 do CPC).
Nova Londrina, 13 de setembro de 2004.- Eu, Isabel Dourado
Mathias, Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.

MARCOS JOSÉ VIEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE NOVA
LONDRINA/PR

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Av. Severino P. Troian, 601. 87970.000

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MARTA APARECIDA
LUIZ, PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

     FAZ SABER, a todos os que o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, expedido nos Autos n.º 052/2004
de CURATELA, movida por MADALENA APARECIDA LUIZ
contra MARTA APARECIDA LUIZ, que por r. sentença de fls.
33/34, prolatada pelo MM. Juiz de Direito Exmo. Sr. Dr. MAR-
COS JOSÉ VIEIRA, em data de 26/05/2004, cujo decisório
transitou em julgado em data de 28/06/2004, foi deferido o
pedido inicial e consequentemente decretada a INTERDIÇÃO
da Requerida: MARTA APARECIDA LUIZ, filha de Antônio
Luiz e de Adalva Gonçalves Luiz, nascida aos 22/10/1975, na-
tural de Mandaguari/Pr, residente à Rua Ivaí, n.º 240, em Mari-
lena/Pr, nomeando-lhe como Curadora a Sra.: MADALENA
APARECIDA LUIZ, RG. 7.281.253-0 PR, CPF/MF.
020.441.559-40, residente no mesmo endereço da interditada,
tendo em vista que o laudo médico diagnosticou que a interdi-
tada é portadora de CID F79.1, encontrando-se permanente-
mente incapaz para os atos da vida civil.
Nova Londrina, 16 de agosto de 2004.- Eu, Murilo Dourado
Mathias, Funcionário Juramentado que o digitei e subscrevi.-

MARCOS JOSÉ VIEIRA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

Av. Barão do Rio Branco, s/nº, centro – Fórum “Desem-
bargador Cid Campelo”

Fone: (46)263-2691 – Fone/Fax: (46) 263-1321 – CEP:
85555-000 – Palmas – PR

e-mail: varaciveldepalmas@proserv.com.br

EDITAL DE INTERDIÇÃO do(a) interditado(a): CATARI-
NA BATISTA DE CARVALHO.

EDITAL de INTERDIÇÃO do(a) interditado(a): CATARINA
BATISTA DE CARVALHO,  portador(a) do CPF nº
937.336.829-04, residente e domiciliado(a) à Rua Jesuíno Al-
ves da Rocha Loures, nº 1300, centro, nesta cidade, que por
este Juízo e Comarca tramitam os autos nº 05/00 de Interdição,
em que é requerente: Maria Antonia Fabricio Carvalho e
interditado(a): CATARINA BATISTA DE CARVALHO, de-
clarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
todos os atos da vida civil, sendo portador(a) de TRANSTOR-
NO ESQUIZOTÍPICO, pelo que foi nomeado(a): MARIA
ANTONIA FABRICIO CARVALHO , como curador(a). Obs.:
O processo tramita como Assitência Judiciária Gratuíta.
Palmas ,  01  de  ju lho de  2004.
Eu,__________________________, Luiz Antonio de Siqueira
Guérios, Escrivão da Vara Cível, o fiz digitar, conferi, imprimi
e subscrevi.

 LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

Av. Barão do Rio Branco, s/nº, centro – Fórum “Desem-
bargador Cid Campelo”

Fone: (46)263-2691 – Fone/Fax: (46) 263-1321 – CEP:
85555-000 – Palmas – PR

e-mail: varaciveldepalmas@proserv.com.br

 EDITAL DE INTERDIÇÃO do(a) interditado(a): ALCIONE
DE MATOS FERNANDES.

Palmas

Nova Esperança

Nova Londrina
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 EDITAL de INTERDIÇÃO do(a) interditado(a): ALCIONE
DE MATOS FERNANDES, portador(a) da cédula de identi-
dade nº 8065689765/RS, residente e domiciliado(a) à Rua Ab-
ilon de Souza Naves, nº 281, nesta cidade, que por este Juízo e
Comarca tramitam os autos nº 109/03 de Interdição, em que é
requerente: Ministério Público e interditado(a): ALCIONE DE
MATOS FERNANDES, declarando-o(a) absolutamente inca-
paz de exercer pessoalmente todos os atos da vida civil, sendo
portador(a) de ESQUIZOFRENIA, pelo que foi nomeado(a):
VIRGINIA MATOS FERNANDES, como curador(a). Obs.:
O processo tramita como Assitência Judiciária Gratuíta.
Palmas, 01 de julho de 2004. Eu,___ _____, Luiz Antonio de
Siqueira Guérios, Escrivão da Vara Cível, o fiz digitar, conferi,
imprimi e subscrevi.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

 EDITAL DE INTERDIÇÃO do(a) interditado(a): LÚCIA
APARECIDA GONÇALVES.

EDITAL de INTERDIÇÃO do(a) interditado(a): LÚCIA APA-
RECIDA GONÇALVES, portador(a) da cédula de identidade
nº 8.318.712-3/PR, residente e domiciliado(a) nesta cidade, que
por este Juízo e Comarca tramitam os autos nº 151/03 de Inter-
dição, em que é requerente: Ministério Público e interditado(a):
LÚCIA APARECIDA GONÇALVES, declarando-o(a) ab-
solutamente incapaz de exercer pessoalmente todos os atos da
vida civil, sendo portador(a) de Retardo Mental Leve, pelo que
foi nomeado(a): HECÍLIA PADILHA RAIMUNDO, como
curador(a). Obs.: O processo tramita como Assitência Judiciá-
ria Gratuíta.
Palmas,  15 de Julho de 2004.
Eu,__________________________, Luiz Antonio de Siqueira
Guérios, Escrivão da Vara Cível, o fiz digitar, conferi, imprimi
e subscrevi.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTERDIÇÃO do(a) interditado(a): NADYR
CHARNETZKY.

EDITAL de INTERDIÇÃO do(a) interditado(a): NADYR
CHARNETZKY, portador(a) da cédula de identidade nº
6.312.977-6/PR, residente e domiciliado(a) à Rua José Joaquim
Bahls, nº 859, Bairro São José, nesta cidade, que por este Juízo
e Comarca tramitam os autos nº 152/02 de Interdição, em que é
requerente: Ministério Público e interditado(a): NADYR
CHARNETZKY, declarando-o(a) absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente todos os atos da vida civil, sendo
portador(a) de COMPROMETIMENTO INTELECTUAL E
MOTOR SIGNIFICATIVO, pelo que foi nomeado(a): ORFEI-
LINA DUARTE MEDEIROS DOS SANTOS, como
curador(a). Obs.: O processo tramita como Assitência Judiciá-
ria Gratuíta.
Palmas, 01 de julho de 2004. Eu,__ __, Luiz Antonio de Si-
queira Guérios, Escrivão da Vara Cível, o fiz digitar, conferi,
imprimi e subscrevi.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTERDIÇÃO do(a) interditado(a): JOSÉ MA-
RIA TOMÁS.

EDITAL de INTERDIÇÃO do(a) interditado(a): JOSÉ MA-
RIA TOMÁS, portador(a) da cédula de identidade nº 2.428.913,
e inscrito no CPF nº 017.913.509-09, residente e domiciliado(a)
à Rua Armelindo Lazareti, 163, nesta cidade, que por este Juí-
zo e Comarca tramitam os autos nº 167/01 de Interdição, em
que é requerente: Angelino Tomás e interditado(a): JOSÉ
MARIA TOMÁS, declarando-o(a) absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente todos os atos da vida civil, sendo
portador(a) de OLIGOFRENIA, pelo que foi nomeado(a):
ROQUE ALVES DE LIMA , como curador(a). Obs.: O pro-
cesso tramita como Assitência Judiciária Gratuíta.
Palmas ,  01  de  ju lho de  2004.
Eu,__________________________, Luiz Antonio de Siqueira
Guérios, Escrivão da Vara Cível, o fiz digitar, conferi, imprimi
e subscrevi.

 (original assinado)
LETÍCIA ZÉTOLA PORTES

Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS-PR

EDITAL DE INTERDIÇÃO do(a) interditado(a): JOÃO
MARIA VENTURA.

EDITAL de INTERDIÇÃO do(a) interditado(a): JOÃO MA-
RIA VENTURA, portador(a) da cédula de identidade nº
2.720.140/SC, residente e domiciliado(a) à Rua José Tessero-
lli, 89, Bairro Santa Cruz, nesta cidade, que por este Juízo e
Comarca tramitam os autos nº 178/03 de Interdição, em que é

requerente: Ministério Público e interditado(a): JOÃO MA-
RIA VENTURA, declarando-o(a) absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente todos os atos da vida civil, sendo
portador(a) de Retardo Mental Moderado, pelo que foi
nomeado(a): ERONDINA DA APARECIDA VENTURA,
como curador(a). Obs.: O processo tramita como Assitência
Judiciária Gratuíta.
Palmas, 01 de julho de 2004. Eu,__ ___, Luiz Antonio de Si-
queira Guérios, Escrivão da Vara Cível, o fiz digitar, conferi,
imprimi e subscrevi.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTERDIÇÃO do(a) interditado(a): JUAREZ
ANTONIO TONIAL.
 EDITAL de INTERDIÇÃO do(a) interditado(a): JUZREZ
ANTONIO TONIAL, portador(a) da Certidão de Nascimento
nº 9.490, fls. 284 e v, do Livro nº 25 do Cartório de Registro
Civil do 1º Distrito de Palmas/PR., residente e domiciliado(a)
Rua Pedro Souza Vieira, nº 141, nesta cidade, que por este
Juízo e Comarca tramitam os autos nº 184/03 de Interdição, em
que é requerente: Paulo Roberto Tonial e interditado(a): JUA-
REZ ANTONIO TONIAL, declarando-o(a) absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente todos os atos da vida civil,
sendo portador(a) de síndrome de dawn, pelo que foi
nomeado(a): PAULO ROBERTO TONIAL, como curador(a).
Obs.: O processo tramita como Assitência Judiciária Gratuíta.
Palmas ,  01  de  ju lho de  2004.
Eu,__________________________, Luiz Antonio de Siqueira
Guérios, Escrivão da Vara Cível, o fiz digitar, conferi, imprimi
e subscrevi.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTERDIÇÃO do(a) interditado(a): RAMONA
VIEIRA  e  ROSÂNGELA DE LIMA .

EDITAL de INTERDIÇÃO do(a) interditado(a): RAMONA
VIEIRA, portador(a) da cédula de identidade nº 000813447/
MS, e ROSÂNGELA DE LIMA, portadora do RG nº
0001148364/MS, ambas filhas de Doralina Vieira, residentes e
domiciliadas(a) à Rua Francisco pacheco dos Santos, nº 69,
Bairro Lagoão, nesta cidade, que por este Juízo e Comarca tra-
mitam os autos nº 258/03 de Interdição, em que é requerente:
Minstério Público e interditado(a): RAMONA VIEIRA E
ROSÂNGELA DE LIMA , declarando-o(a) absolutamente in-
capaz de exercer pessoalmente todos os atos da vida civil, sen-
do portador(a) de Retardo Mental, pelo que foi nomeado(a):
Doralina Vieira, como curador(a). Obs.: O processo tramita
como Assitência Judiciária Gratuíta.
Palmas ,  19  de  ju lho de  2004.
Eu,__________________________, Luiz Antonio de Siqueira
Guérios, Escrivão da Vara Cível, o fiz digitar, conferi, imprimi
e subscrevi.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

 EDITAL DE INTERDIÇÃO do(a) interditado(a): MARGA-
RIDA VIEIRA .

EDITAL de INTERDIÇÃO do(a) interditado(a): MARGARI-
DA VIEIRA, portador(a) da certidão de nascimento nº 22.717,
fls. 87, Livro A-03, do Cartório de Registro Civil da Comarca
de Xanxerê/SC, residente e domiciliado(a) à Rua Cacique Viri,
46, Bairro Lagoão, nesta cidade, que por este Juízo e Comarca
tramitam os autos nº 305/02 de Interdição, em que é requeren-
te: Ministério Público e interditado(a): MARGARIDA VIEI-
RA, declarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer pesso-
almente todos os atos da vida civil, sendo portador(a) de DO-
ENÇA MENTAL GRAVE, pelo que foi nomeado(a): ANITA
SILVEIRA DE ANDRADE, como curador(a). Obs.: O pro-
cesso tramita como Assitência Judiciária Gratuíta.
Palmas ,  01  de  ju lho de  2004.
Eu,__________________________, Luiz Antonio de Siqueira
Guérios, Escrivão da Vara Cível, o fiz digitar, conferi, imprimi
e subscrevi.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTERDIÇÃO do(a) interditado(a): ALAIR
ANDRADE RAMOS.

EDITAL de INTERDIÇÃO do(a) interditado(a): ALAIR
ANDRADE RAMOS, portador(a) da cédula de identidade nº
3.573.896-7, residente e domiciliado(a) nesta cidade, que por
este Juízo e Comarca tramitam os autos nº 315/03 de Interdi-
ção, em que é requerente: Maria Ramos Pianna e interditado(a):
ALAIR ANDRADE RAMOS, declarando-o(a) absolutamen-

te incapaz de exercer pessoalmente todos os atos da vida civil,
sendo portador(a) de Retardo Mental Grave, pelo que foi
nomeado(a): MARIA RAMOS PIANNA, como curador(a).
Obs.: O processo tramita como Assitência Judiciária Gratuíta.
Palmas,  15 de Julho de 2004.
Eu,__________________________, Luiz Antonio de Siqueira
Guérios, Escrivão da Vara Cível, o fiz digitar, conferi, imprimi
e subscrevi.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS-PR

 EDITAL DE INTERDIÇÃO do(a) interditado(a): JOBRAIL
CAMARGO FERREIRA .

EDITAL de INTERDIÇÃO do(a) interditado(a): JOBRAIL
CAMARGO FERREIRA, portador(a) da cédula de identida-
de nº 7.844.248-4, e do CPF nº 972.858.899-20, residente e
domiciliado(a) nesta cidade, que por este Juízo e Comarca tra-
mitam os autos nº 338/02 de Interdição, em que é requerente:
SIRENE CAMARGO FERREIRA e interditado(a): JOBRAIL
CAMARGO FERREIRA, declarando-o(a) absolutamente in-
capaz de exercer pessoalmente todos os atos da vida civil, sen-
do portador(a) de anormalidade psíquica, pelo que foi
nomeado(a): SIRENE CAMARGO FERREIRA, como
curador(a). Obs.: O processo tramita como Assitência Judiciá-
ria Gratuíta.
Palmas ,  19  de  ju lho de  2004.
Eu,__________________________, Luiz Antonio de Siqueira
Guérios, Escrivão da Vara Cível, o fiz digitar, conferi, imprimi
e subscrevi.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS-PR

EDITAL DE INTERDIÇÃO do(a) interditado(a): JORGE DA
COSTA SOBRINHO .

EDITAL de INTERDIÇÃO do(a) interditado(a): JORGE DA
COSTA SOBRINHO, portador(a) da cédula de CN nº 5017,
fls. 104 do livro nº A-009 do Cartório de Registro Civil da
Comarca de Antonina, residente e domiciliado(a) à Rua Ceará,
nº 177, Bairro Klubegi, nesta cidade, que por este Juízo e Co-
marca tramitam os autos nº 372/03 de Interdição, em que é re-
querente: Sirlei de Fátima Antunes dos Santos Costa e
interditado(a): JORGE DA COSTA SOBRINHO, declaran-
do-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente todos
os atos da vida civil, sendo portador(a) de retardo mental pro-
fundo e transtorno motor dissociativo, pelo que foi nomeado(a):
SIRLEI DE FÁTIMA ANTUNES DOS SANTOS COSTA ,
como curador(a). Obs.: O processo tramita como Assitência
Judiciária Gratuíta.
Palmas ,  19  de  ju lho de  2004.
Eu,__________________________, Luiz Antonio de Siqueira
Guérios, Escrivão da Vara Cível, o fiz digitar, conferi, imprimi
e subscrevi.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS-PR

EDITAL DE INTERDIÇÃO do(a) interditado(a): VANDER-
LEI LUIZ DOS SANTOS.

EDITAL de INTERDIÇÃO do(a) interditado(a): VANDER-
LEI LUIZ DOS SANTOS, portador(a) da cédula de identidade
nº 9.849.704-8 e do CPF nº 054.875.279-62, residente e
domiciliado(a) em Coronel Domingos Soares, que por este Ju-
ízo e Comarca tramitam os autos nº 384/03 de Interdição, em
que é requerente: Neusa Terezinha Ferreira dos Santos e
interditado(a): VANDERLEI LUIZ DOS SANTOS, declaran-
do-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente todos
os atos da vida civil, sendo portador(a) de Retardo Mental
Moderado, pelo que foi nomeado(a): NEUSA TEREZINHA
FERREIRA DOS SANTOS, como curador(a). Obs.: O proces-
so tramita como Assitência Judiciária Gratuíta.
Palmas,  14 de Julho de 2004.
Eu,__________________________, Luiz Antonio de Siqueira
Guérios, Escrivão da Vara Cível, o fiz digitar, conferi, imprimi
e subscrevi.

 LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTERDIÇÃO do(a) interditado(a): JUVENAL
FABRÍCIO DE CARVALHO.

EDITAL de INTERDIÇÃO do(a) interditado(a): JUVENAL
FABRÍCIO DE CARVALHO, portador(a) da cédula de iden-
tidade nº 8.317.577-0, residente e domiciliado(a) nesta cidade,
que por este Juízo e Comarca tramitam os autos nº 490/02 de
Interdição, em que é requerente: BENVINDO DE OLIVEIRA
VAZ e interditado(a): JUVENAL FABRÍCIO DE CARVA-
LHO, declarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer pes-
soalmente todos os atos da vida civil, sendo portador(a) de Es-
quizofrenia, pelo que foi nomeado(a): BENVINDO DE OLI-

VEIRA VAZ, como curador(a). Obs.: O processo tramita como
Assitência Judiciária Gratuíta.
Palmas,  15 de Julho de 2004.
Eu,__________________________, Luiz Antonio de Siqueira
Guérios, Escrivão da Vara Cível, o fiz digitar, conferi, imprimi
e subscrevi.

(original assinado)
LETÍCIA ZÉTOLA PORTES

Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS-PR

 EDITAL DE INTERDIÇÃO do(a) interditado(a): ANTONIO
CARLOS FONSÊCA.

EDITAL de INTERDIÇÃO do(a) interditado(a): ANTONIO
CARLOS FONSÊCA, portador(a) da CN nº 9.886, fls, 224,
Livro A-53 do Cartório de Registro Civil de Palmas, residente
e domiciliado(a) à Rua Gregório Sendeski, nº 05, nesta cidade,
que por este Juízo e Comarca tramitam os autos nº 62/03 de
Interdição, em que é requerente: Ministério Público e
interditado(a): ANTONIO CARLOS FONSÊCA, declaran-
do-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente todos
os atos da vida civil, sendo portador(a) de DESENVOLVIMEN-
TO MENTAL RETARDADO, pelo que foi nomeado(a): JA-
NETE APARECIDA FONSECA DA SILVA , como
curador(a). Obs.: O processo tramita como Assitência Judiciá-
ria Gratuíta.
Palmas, 16 de julho de 2004. Eu,__ __, Luiz Antonio de Si-
queira Guérios, Escrivão da Vara Cível, o fiz digitar, conferi,
imprimi e subscrevi.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS-PR

EDITAL DE PRAÇA e INTIMAÇÃO dos executados LUIZ
FERNANDO DELAVY, CPF nº 306.559.519-20, e sua ES-
POSA se casado for, e NERY ANTONIO PAGLIOSA,  CPF
nº 303.734.769-49, e sua ESPOSA se casado for.
Com o prazo de 05 (cinco) dias.

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praça, os bens de propriedade dos
executados LUIZ FERNANDO DELAVY e NERY ANTO-
NIO PAGLIOSA , na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA : Dia
05.10.2004, às 09:00 horas, por preço não inferior ao da ava-
liação;
SEGUNDA PRAÇA : Dia
28.10.2004, às 09:00 horas, para venda a quem mais der, não
sendo aceito preço vil;
OBSERVAÇÃO : Na hipótese de
fechamento do Fórum nas datas acima, fica desde logo desig-
nado o primeiro dia útil subsequentes;
LOCAL :Edifício do Fó-
rum “Desembargador Cid Câmpelo”, sito à Avenida Barão do
Rio Branco, s/nº;
PROCESSOS :Autos nº 130/03
de Carta Precatória, oriunda da Justiça Federal de Francisco
Beltrão/PR., expedida nos autos nº 2002.70.07.003846-5, de
Execução, em que é exequente: Caixa Econômica Federal e
executados: Luiz Fernando Delavy e outro;
BEM(NS) :1º)   Uma Quin-
ta parte, ou seja, 314.964 m2 de uma área de terras em comum
com outros, com porção maior de 1.574,820 m2., constante da
matrícula nº 2.961 e registro nº R-4-2.961 do Cartório de Re-
gistro de Imóveis de Palmas/PR., de propriedade de Carmen
Lucia Bortolo Lazaretti Delavy.-Avaliado o alqueire de referi-
da área de terras por R$2.500,00 e todos os 13.015 alqueires
por R$32.537,50.  -   2º) Uma Quinta parte, ou seja, 37.410,43
m2 de uma área de terras em comum com outros, e com super-
ficie total de 187.052,12 m2, constante da matrícula nº 3.782 e
registro nº R-3-3.782 do Cartório de Registro de Imóveis de
Palmas/PR., de propriedade de Carmen Lucia Bortolo Lazza-
retti Delavy.-Avaliado o alqueire de referida áres de terras por
R$2.500,00 e todos os 1.545,87 alqueires por R$3.864,68;
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$36.402,18, em 30.12.03;
DEPÓSITO :
Em mãos da Depositária pública deste Juízo, LEILA FÁTIMA
DE LIMA;
VALOR DA DÍVIDA : R$31.675,87,
em 28.02.03;
ÔNUS :O constante dos
autos;
INTIMAÇÃO : Ficam desde
logo intimados os executados LUIZ FERNANDO DELAVY
e sua ESPOSA, NERY ANTONIO PAGLIOSA  e sua ESPO-
SA, se por ventura não for(em) encontrado(s) para intimação
pessoal.
Pa lmas ,  24  de  agos to  de  2004 .
Eu,_________________________, Luiz Antonio de Siqueira
Guérios, Escrivão da Vara Cível, o fiz digitar, conferi e subs-
crevi.

original assinado
LETICIA ZÉTOLA PORTES

Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

 EDITAL DE PRAÇA e INTIMAÇÃO dos executados FA-
VETTI COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA. (CGC/MF nº
95.380.531/0001-03); na pessoa de seu representante legal, e
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ENIO AUGUSTO FAVETTI  (CPF/MF nº 619.618.099-15) e
sua ESPOSA, se casado for.
Com o prazo de 05 (cinco) dias.

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praça, o bem de propriedade do
executado FAVETTI COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA.,
na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA : Dia
05.10.2004, às 09:10 horas, por preço não inferior ao da ava-
liação;
SEGUNDA PRAÇA : Dia
28.10.2004, às 09:10 horas, para venda a quem mais der, não
sendo aceito preço vil;
OBSERVAÇÃO :Na hipótese de
fechamento do Fórum nas datas acima, fica desde logo desig-
nado o primeiro dia útil subsequentes;
LOCAL :Edifício do Fó-
rum “Desembargador Cid Câmpelo”, sito à Avenida Barão do
Rio Branco, s/nº;
PROCESSOS :Autos nº 155/03
de Carta Precatória, oriunda da Justiça Federal de Francisco
Beltrão/PR., expedida nos autos nº 2002.70.07.003771-0, de
Execução Diversa, em que é exequente: Caixa Econômica Fe-
deral, e executado: Favetti Comércio de Madeiras Ltda. e ou-
tro;
BEM(NS) :1º) Uma área de
terreno situada na expansão urbana desta cidade e correspon-
dente ao lote nº 13, da quadra nº 13, medindo 5.000,00 metros
quadrados, com as seguintes divisas e confrontações: ao Norte,
onde faz frente com uma rua ali existente, medindo 36,13 me-
tros: ao Sul, divide com uma rua ali existente medindo 103,77
metros: e ao Oeste, divide com o lote nº 12, pertencente ao
Municíio de Palmas, medindo 100,00 metros, imóvel registra-
do sob nº R-1-7.318 feito na matrícula nº 7.318 do Cartório do
Registro de Imóveis desta Comarca.-Obs: Existe sobre referida
área um casebre medindo mais ou menos 3x8 metros, área fe-
chada com cerca de arame farpado com 8 fios, tudo em mau
estado de conservação, referida área não possue estalação elé-
trica e nem hidráulica.-Avaliada referida área de terras com as
benfeitorias existentes or R$6.000,00;
TOTAL DA AVALIAÇÃO:R$6.000,00, em 30.12.03;
DEPÓSITO :
Em mãos do Depositário particular, o executado ENIO AU-
GUSTO FAVETTI;
VALOR DA DÍVIDA : R$111.904,43,
em 28.02.03;
ÔNUS :O constante dos
autos;
INTIMAÇÃO : Ficam desde
logo intimados os executados FAVETTI COMÉRCIO DE
MADEIRAS LTDA., na pessoa de seu representante legal e
ENIO AUGUSTO FAVETTI  e sua ESPOSA se casado for,
se por ventura não for(em) encontrado(s) para intimação pes-
soal.
Pa lmas ,  19  de  agos to  de  2004 .
Eu,_________________________, Luiz Antonio de Siqueira
Guérios, Escrivão da Vara Cível, o fiz digitar, conferi e subs-
crevi.

Original assinado
LETICIA ZÉTOLA PORTES

Juíza de Direito

  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA e INTIMAÇÃO da executada  INDÚS-
TRIA PINHO PALMENSE LTDA. (CGC nº 79.541.835/
0001-09), na pessoa de seu representante legal.
Com o prazo de 15 (quinze) dias.

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praça, os bens de propriedade da
devedora INDÚSTRIA PINHO PALMENSE LTDA., na se-
guinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA : Dia
06.10.2004, às 14:00 horas, por preço não inferior ao da ava-
liação;
SEGUNDA PRAÇA : Dia
20.10.2004, às 14:00 horas, para venda a quem mais der, não
sendo aceito preço vil;
OBSERVAÇÃO :Na hipótese de
fechamento do Fórum nas datas acima, fica desde logo desig-
nado o primeiro dia útil subsequentes;
LOCAL :Edifício do Fó-
rum “Desembargador Cid Câmpelo”, sito à Avenida Barão do
Rio Branco, s/nº;
PROCESSO         :Autos nº 060/01
de Carta Precatória, oriunda da Justiça Federal da Comarca de
Francisco Bel t rão-PR,  expedida nos  autos
no s .2001 .70 .07 .000332-0 ;  2001 .70 .07 .000333-1 ;
2001.70 .07 .000334-3 ;  2001 .70 .07 .000335-5  e
2001.70.07.000336-7 de Execuções Fiscais, movidas pelo Ins-
tituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis – IBAMA contra Indústria Pinho Palmense Ltda.;
BENS: 1º) Uma área de terreno, situada no quadro urbano des-
ta cidade, no aumento verificado no quadrante Leste e corres-
pondente ao lote nº 26 da quadra nº 65, medindo 2.600,00 me-
tros quadrados, com as divisas e confrontações constantes da
matrícula nº 4.098, registro nº R-1-4.098 do Registro de Imó-
veis desta Comarca.- Adquirente:- Indústria Pinho Palmense
Ltda., encontram-se  edificadas sobre a área as seguintes ben-
feitorias: a) - Vinte (20) casas de madeiras, coberta com eter-
nit, diversos tamanhos, servindo como moradia de funcionári-
os, todas com instalações elétricas e hidraulicas.-Obs.: As re-
feridas casas encontram-se edificadas na área descrita acima,
medindo em média cada uma 40 m2., sendo uma em bom esta-
do de conservação, doze em regular estado de conservação e
sete em mau estado de conservação.- Avalio referida área de
terras com respectivas benfeitorias por R$ 27.794,00; 2º) - Uma
área de terreno, situado no quadro urbano desta cidade, no au-

mento verificado no quadrante Leste, e corresponden a quadra
nº 63, medindo 14.896,08 metros quadrados, com as divisas e
confrontações constantes da matricula nº 4.097 sob o  R-1-4.097
do Registro de Imóveis desta Comarca.- Adquirente:- Indústria
Pinho Palmense Ltda.,contendo as seguintes benfeitorias:a) –
um barracão de madeiras, coberto com telhas brasilit, onde fun-
ciona a laminadora medindo 10,10 metros de frente, por 52,00
metros de fundos, perfazendo a área de 446,00 metros quadra-
dos; b) – um barracão onde funciona a serraria, construido em
madeirase coberto com telhas de barro, medindo 16,80 metros
de frente por 25,50 metros de fundos, perfazendo a área de
367,90 metros quadrados; c) – uma construção destinada a es-
critório, construido de mdeira e coberto com telhas de barro,
medindo 9,10 metros de frente pr 4,10 metros de fundos, perfa-
zendo a área de 37,31 metros quadrados; d) – um barracão des-
tinado à garagem construído em madeiras e coberto com telhas
de barro, medindo 20,00 metros de frente por 9,60 metros de
fundos, perfazendo a área de 192,00 metros quadrados; e) –
uma casa de moradia, construída em madeiras e coberta com
telhas de barro, medindo 7,10 metros de frente, por 9,60 me-
tros de fundos, perfazendo a área de 68,16 metros quadrados;
cuja área tem as divisas e confrontações constantes na matrícu-
la nº 4.097, sob nº R-1-4.097 do Registro de Imóveis desta co-
marca. Adquirente: Industria Pinho Palmense Ltda.- Obs.: As
benfeitorias acima descritas atualmente encontram-se nas se-
guintes condições:-Um barracão de madeira,   medindo  595
m2. Parte com assoalho em madeira e parte de chão batido,
coberto com eternit, em regular estado; b) - Um barracão com
630 m2., para depósito de madeiras, com cobertura de Eternit,
parte de assoalho em madeira e parte de chão batido, em mau
estado de conservação, construido em madeira e coberto de
chapas de eternit, c) -  Um  barracão de alvenaria com 456 m2.,
cobertura de eternit, construido de tijolos à vista, estrutura para
coberta em madeira, piso em concreto, em bom estado de con-
servação.-d ) - Um escritório de alvenaria com 70 m2.,  com
cobertura de Eternit, construção tipo tijolos à vista,janelas tipo
venezianas, em bom estado de conservação.-e) - Uma casa de
madeira com 70 m2., cobertura de Eternit, servindo como mo-
radia de funcionário, construção de madeira de pinho, em re-
gular estado de conservação; e, f) –duas estruturas em ferro
para armazenar serragem e detritos, marca Domenighini, com
para 60 m3. de restos de madeira.-Avalio a área acima, parte
fechada com tela em estrutura de concreto e parte aberta, com
benfeitorias acima descritas por R$ 113.382,00.-
TOTAL DA AVALIAÇÃO     : R$141.176,00, em 08.02.2002;
DEPÓSITO                              : Em mãos do Depositário
particular, Sr. DARCY BORTOLON;
VALOR DA DÍVIDA               : R$28.449,68, em 05.03.2002;
ÔNUS: O constante dos autos;
OBSERVAÇÃO: Nos autos foi nomeado como Leiloeiro Ofi-
cial o Sr. AYRTON QUEIROZ SILVA.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado a executada INDÚS-
TRIA PINHO PALMENSE LTDA., na pessoa de seu represen-
tante legal, se por ventura não for(em) encontrado(s) para inti-
mação pessoal.
Palmas,  09 de setembro de 2004.
Eu,_______________________, Luiz Antonio de Siqueira
Guérios, Escrivão da Vara Cível, o fiz digitar, conferi e subs-
crevi.

original assinado
LETICIA ZÉTOLA PORTES

Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMEIRA-
PR

EDITAL DE CITAÇÃO dos réus Lucio Bordinhão de Camargo
e s/m Odette Boza Camargo; Antonio Monegate de Camargo e
s/m Etelvina Bordinhão de Camargo; Almir Gonçalves Loyola
e s/m Irene de Camargo Gonçalves; João Maria Bordinhão de
Camargo e s/m Verônica Novaski Pires de Camargo; Angelo
Monegate de Camargo e s/m Joanna Maria Bordinhão de Ca-
margo; Artur Bordinhão de Camargo e s/m Idalina Vieira de
Camargo; Rubens Bordinhão de Camargo e s/m Dinael Moraes
de Camargo, seus herdeiros e/ou sucessores, bem como dos
réus ausentes, incertos e desconhecidos e, de todos os interes-
sados ausentes, incertos e não sabidos.
Com prazo de 30 (trinta) dias.

O Juízo de Direito da Comarca de Palmeira, Estado do Paraná,
FAZ SABER a todos que o presente Edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que pelo presente CITA os réus Lúcio
Bordinhão de Camargo, brasileiro, casado, funcionário públi-
co federal, e s/m Odette Boza Camargo; Antonio Monegate de
Camargo, brasileiro, casado, funcionário público federal, e s/m
Etelvina Bordinhão de Camargo; Almir Gonçalves Loyola, bra-
sileiro, casado, funcionário público federal, e s/m Irene de Ca-
margo Gonçalves; João Maria Bordinhão de Camargo, brasi-
leiro, casado, funcionário público estadual, e s/m Verônica
Novaski Pires de Camargo; Angelo Monegate de Camargo, bra-
sileiro, casado, militar, e s/m Joanna Maria Bordinhão de Ca-
margo; Artur Bordinhão de Camargo, brasileiro, casado, mili-
tar, e s/m Idalina Vieira de Camargo; Rubens Bordinhão de
Camargo, brasileiro, casado, funcionário público federal, e s/m
Dinael Moraes de Camargo, seus herdeiros e/ou sucessores,
bem como dos réus ausentes, incertos e desconhecidos e, de
todos os interessados ausentes, incertos e não sabidos, para
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contestarem a ação de
Usucapião Extraordinário sob nº 240/2004, que tramita nesta
Vara Cível da Comarca de Palmeira - Paraná, sito a Av. 7 de
Abril, 571, Centro, em que são autores Edson José Koslosky e
s/m Esilei Maria Koga Koslosky e requeridos Lucio Bordinhão
de Camargo e outros, referente à “um imóvel urbano, situado
nesta Cidade e Comarca, no lado par da Rua Gibran Bacila,
esquina com a Rua Desembargador Conrado Erichsen, com
área total de 1.510,86m2”. ADVERTÊNCIA: A citação vale-
rá para todos os atos do processo, seguindo à revelia dos que
não contestarem no prazo legal, sendo certo de que presumir-

se-ão verdadeiros os fatos articulados pelo(s) autor(es) na ini-
cial (Art. 285 e 319 do CPC). Palmeira, 09 de julho de 2004.
Eu,........./Vanessa Machado de Jesus / Auxiliar Juramentada,
que o digitei e subscrevi.

  JULIA MARIA TESSEROLI
Juíza Substituta

(original assinado)

JUÍZO DE DIREITO DA
COMARCA DE PALMITAL-PR

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE
IVETE MOREIRA SONEMBERG

Autos nº 011/2003 - INTERDIÇÃO
Requerente: ELMIRA MOREIRA SONEMBERG
Interditando: IVETE MOREIRA SONEMBERG
Data da sentença: 31/05/04
Trânsito em julgado: 19/08/04
Interdição: nos termos do art. 3º,  II, e art. 1.767, I, do Código
Civil
Limites da Curatela: exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil.
Curadora Nomeada: ELMIRA MOREIRA SONEMBERG

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e,
ninguém no futuro alegue ignorância, passou publicado na im-
prensa local e no Órgão Oficial, na forma da Lei, por 03 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Dado e passado edital
nesta Cidade e Comarca de Palmital, Estado do Paraná, aos
vinte e três dias do mês de agosto do ano de dois mil e quatro
(23/08/2004). Eu ____________, (Elisabete Leal Golanoski),
Escrivã Designada, o digitei e subscrevo.

 Marcos Vinícius da Rocha Loures Demchuk
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALOTINA –
PARANÁ

VARA DE FAMILIA E ANEXOS
FONE-FAX (044) 649-5146

EDITAL DE CITAÇÃO DE ARNO JOSÉ SCHMIDT, COM O
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
 A DOUTORA LUCIANA LOPES DO AMARAL, MM. JUÍ-
ZA DE DIREITO DA COMARCA DE PALOTINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

F A Z     S A B E R,  a todos que o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório
processam-se os termos dos autos nº 148/2004 de Ação de
Divórcio Direito, em que é requerente I.M.S.S e requerido
ARNO JOSÉ SCHMIDT. E como consta dos autos que o
requerido, encontra-se em lugar incerto.
                                         CITE-SE o requerido: ARNO
JOSÉ SCHMIDT,  através do presente edital, com prazo de
trinta (30) dias, para no prazo de 15 dias apresentar respos-
ta (CPC, art. 297), com as advertências legais constantes do
artigo 285 e 3l9 do CPC.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Palotina, Estado do
Paraná, aos oito (08) dias do mês de setembro do ano de dois
mil e quatro (2004). Eu,_________________ (Maria Lúcia Frei-
tas de Oliveira), Escrivã, o digitei e subscrevi.

Luciana Lopes do Amaral
Juíza de Direito.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALOTINA –
PARANÁ

VARA DE FAMILIA E ANEXOS
FONE-FAX (044) 649-5146

EDITAL DE CITAÇÃO DE AUGUSTO OLEGÁRIO DE
ABREU, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A DOUTORA LUCIANA LOPES DO AMARAL, MM. JUÍ-
ZA DE DIREITO DA COMARCA DE PALOTINA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

F A Z     S A B E R,  a todos que o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório
processam-se os termos dos autos nº 182/2004 de Pedido de
Suprimento de Idade para Casar, em que é requerente F.S.A.,
repres. por sua mãe M.A.S.A. e requerido ESTE JUÍZO. E
como consta dos autos que o pai da requerente AUGUSTO
OLEGÁRIO DE ABREU, encontra-se em lugar incerto.
                                         CITE-SE o pai da menor: AU-
GUSTO OLEGÁRIO DE ABREU ,  através do presente edi-
tal, com prazo de trinta (30) dias, para no prazo de 15 (quin-
ze) dias apresentar resposta sobre o presente pedido de su-
primento de consentimento para casamento, com as adver-
tências legais constantes do artigo 285 e 3l9 do CPC.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Palotina, Estado do
Paraná, aos oito (08) dias do mês de setembro do ano de dois
mil e quatro (2004). Eu,_________________ (Maria Lúcia Frei-
tas de Oliveira), Escrivã, o digitei e subscrevi.

Luciana Lopes do Amaral
Juíza de Direito.

   JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE PALOTINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS TERCEIROS INTERESSA-
DOS, DESCONHECIDOS E AUSENTES

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A DOUTORA LIA SARA TEDESCO, MM JUÍZA DE DIREI-
TO DA COMARCA DE PALOTINA, ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que perante este Juízo e Cartório Cível e Ane-
xos, se processam os autos registrados sob nº 088/1995 de Usu-
capião, ajuizado em 22 de março de 1995, pelo valor de R$-
1.000,00, entre partes como Requerentes ODILAR DESTRI e
ITALIA DESTRI e como Requeridos JAIR MOCELLIN, AL-
TEVIR LUIZ MOCELLIN, IVETE MOCELLIN, VICTOR
MOCELLIN, MARCOS ANTÔNIO MOCELLIN, JOELMA
MOCELLIN, ALEXANDRA MOCELLIN e ELIS REGINA
MOCELLIN e pelo presente, CITAR, as requeridas ALEXAN-
DRA MOCELLIN, MARCOS ANTÔNIO MOCELLIN, JOEL-
MA MOCELLIN, ALEXANDRA MOCELLIN e ELIS REGI-
NA MOCELLIN, dos termos do pedido inicial abaixo transcri-
to e para, querendo, no prazo legal de quinze (15) dias, contes-
tarem a ação, sob pena de revelia, advertidos de que não sendo
contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu, como verda-
deiros, os fatos articulados pelo autor (artigo 285, CPC). PETI-
ÇÃO INICIAL DE F.” EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO
DA COMARCA DE PALOTINA – PR. OFILAR DESTRI e
Dona ITALIA DESTRI, brasileiros, casados, ele do comércio e
ela costureira, residentes e domiciliado em Palotina-PR., na
linha Caravágio, por seu procurador signatário, com escritório
profissional à R. Getúlio Vargas, 938, em Palotina-PR., onde
recebe intimações, conforme instrumento de mandato incluso,
vem à presença de V. Exa. Para, com respaldo no art. 550 e
seguintes do Código Civil e Art. 941 e seguintes do C.P.C.,
promoverem AÇÃO DE USUCAPIÃO contra JAIR MOCEL-
LIN, brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado em
Palotina-Pr., à R. Rocha Pombo, s/n; ALTEVIR LUIZ MOCE-
LLIN, brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado em
Palotina-Pr., à R. 10 de maio, 1397, IVETE MOCELIN, brasi-
leira, solteira, maior, residente e domiciliada em Palotina-Pr., à
R. 21 de abril, 310; VICTOR MOCELLIN, brasileiro, casado,
agricultor, residente e domiciliado em Palotina-Pr., à R. Ale-
crim-BNH; MARCOS ANTÔNIO MOCELLIN, brasileiro, agri-
cultor, residente e domiciliado em Palotina-Pr., à R. 21 de abril,
n. 310; JOELMA MOCELLIN, brasileira, solteira, maior, resi-
dente e domiciliada em Palotina-Pr., à R. 21 de abril, 310;
ALEXANDRA MOCELIN, brasileira, solteira, maio, residen-
te e domiciliada em Palotina-Pr., à R. 21 de abril, 310; e ELIS
REGINA MOCELLIN, brasileira, solteira, , maior, residente e
domiciliada em Palotina-Pr., à R. 21 de abril, 310, e suas espo-
sas ou esposos, o que faze pelos fatos e fundamentos seguintes:
1.- Os requerentes adquiriram através de contrato de compro-
misso de compra e venda do Sr. RENATO A. COLDEBELLA,
a área de 25 X 50 metros ou sejam 1.250 m² do lote rural nr.
117, situado no patrimônio “Caravágio”em Palotina-Pr. (doc.
02); Com a desapropriação houve alteração nos números dos
lotes rurais, e do imóvel do qual foi desmembrada a área objeto
do referido contrato. O lote rural hoje é denominado: lote nr.
103, da gleba 26, do imóvel Cinco Mil, Município de Palotina-
Pr., com área de 9,4194 há, com os limites e confrontações
seguintes: NORTE: Lote 104; LESTE, Estrada Municipal que
o separa dos lotes nr. 70 e 69; SUL: Lote 83; e OESTE: lote
102. Os rumos magnéticos e distâncias contam do memorial
descritivo emitido pelo INCRA (doc. 03 e 04). 2. Pesquisando
junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Palo-
tina-Pr., contatou que o imóvel não está registrado, por isso
procurou junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Toledo-
Pr., onde constatou que o imóvel está matriculado em nome
dos requeridos, conforme matrícula nr. 2080, registro nr. R1.1-
1080, e que está onerado com usufruto vitalício em favor de
DORVALINO MOCELLIN e sua mulher Da. GENTILA MO-
CELLIN (doc. 05 e 06). A área adquirida pelos autores e objeto
da presente ação tem as seguintes características: Parte do lote
rural nr. 103, da gleba nr. 26, do imóvel cinco Mil, com área de
1.250 m²., com os limites e confrontações seguintes; NORTE,
por uma linha reta e seca, com a área remanescente do mesmo
lote rural nr. 103, numa extensão de 25,00 m. AZ 59@24’22.9”
; SUL, por uma linha reta e seca, com o lote nr. 83, numa ex-
tensão de 25,00 m., AZ 300@52’54.2”; LESTE, por uma linha
reta e seca, com a estrada municipal, num extensão de 50,00
m., AZ 179@16’22.4”; OESTE, por uma linha reta e seca, com
a área remanescente do mesmo lote rural nr. 103, numa exten-
são de 50,00 m. AZ 359@24’22.9” Ë anexado um mapa e me-
morial descritivo da área, tendo o Engenheiro responsável atri-
buído a área objeto desta ação a denominação de LOTE RU-
RAL 103-b, e a área remanescente do mesmo LOTE RURAL
103-A. (doc. 07 e 08). 4.- Os requerentes adquiriram o imóvel
do Sr. RENATO A. COLDEBELLA, e sobre o referido imóvel
existia um estabelecimento comercial em nome de MARIA
HELENA CAMILO SALVI, conforme se vê pela cláusula quinta
do contrato de compromisso de compra e venda (doc. 02) Esta
senhora exercia o comércio sobre o mesmo, desde 01 de janei-
ro de 1974 à 1976, na linha Caravágio, isto sobre o imóvel
usucapiendo. 5.- Fica assim evidente, que a Sra. MARIA HE-
LENA CAMILO SALVI exercia a posse sobre o imóvel, trans-
feriu esta posse para o Sr. RENATO A. COLDEBELLA e este
a passou para os requerentes. A certidão emitida pela Prefeitu-
ra Municipal de Palotina, comprova que a Sr. MARIA HELE-
NA CAMILO SALVI, já exercia a posse da área desde 01.01.74,
por isso, os autores e seus antecessores exerceram a posse man-
da, pacífica da área usucapienda há mais de 20 anos. 6.- Há
um fato importante a ser ressaltado, quando o INCRA titulou
as terras de Palotina, não podia faze-lo para fins comerciais,
por isso, titulou a área objeto desta ação em nome do Sr. DOR-
VALINO MOCELLIN, que detinha o restante da área. O Sr.
DORVALINO MOCELLIN nunca deteve a posse da área usu-
capienda, apenas foi titulada em seu nome. 7.- Por tudo isto, os
autores demonstraram que detém a posse mansa e pacífica so-
bre o imóvel, há mais de 20 anos, somadas as posses, tendo
direito a promoverem a presente ação. II – O DIREITO – 8.- O
art. 550 e 552 do Código Civil dispõem: Art. 550. – Aquele
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que, por vinte anos sem interrupção, nem oposição, possuir como
seu um imóvel, adquirir-lhe-á o domínio, independentemente
de título e boa-fé que, em tal caso, se presume, podendo reque-
rer ao juiz que assim o declare por sentença, o qual lhe servirá
de título para a transcrição no registro de imóveis. Art. 552.- O
possuidor pode, para o fim de contar o tempo exigido pelos
artigos antecedentes, acrescentar à sua posse a do seu anteces-
sor (art. 496), contanto que ambas sejam continuas e pacíficas.
Os autores demonstraram que, somando-se a posse de seus an-
tecessores, detém a posse mansa pacífica da área usucapienda
há mais de 20 anos, por isso, podem pedir ao Juiz que declare
por sentença o direito ao domínio da mesma. 9.- O art. 942, do
C.P.C. determina que: Art. 942.- O autor, expondo na petição
inicial o fundamento do pedido e juntando planta do imóvel,
requererá: I.- A designação de audiência preliminar, a fim de
justificar a posse; II. – a citação pessoal daquele em cujo nome
esteja transcrito o imóvel usucapiendo, bem como dos confi-
nantes e, por edital, dos réus ausentes, incertos e desconheci-
dos, observando quanto ao prazo o disposto no art. 232, item
IV. Além disso, determina que serão cientificados por carta a
Fazenda Pública da União, do Estado e do Município. E o art.
944, determina que intervirá no processo o Ministério Público.
Os autores deram os fundamentos fáticos e de direito o pedido;
anexaram aos autos a planta de todo o imóvel, bem como da
área usucapienda. Logo, cumpriram com o disposto no caput
do art. 942 do C.P.C. Requerem a designação de audiência de
justificação da posse. Requerem a citação dos confinantes que
são: NORTE: com a área remanescente do lote nr. 103, de pro-
priedade dos requeridos; SUL: com o lote rural nr. 83, de pro-
priedade de AVELINO COLDEBELLA; (doc. 09); LESTE: com
a estrada municipal de propriedade do Município de Palotina-
Pr.,; OESTE: com área remanescente do lote nr. 103, de propri-
edade dos requeridos. Conclui-se que, além dos requeridos de-
vem ser citados os demais confinantes ou sejam, AVELINO
COLDEBELLA e sua esposa, bem como o MUNICÍPIO DE
PALOTINA, para integrarem a lide, caso desejem. O ministé-
rio Público deverá intervir em todos os atos do processo, nos
termos do art. 944, do C.P.C. 10.- A lei determina que seja
expedido edital para citação dos réus ausentes, incertos e des-
conhecidos, logo todos os interessados. Mas, do exame da Cer-
tidão da matrícula de nr. 2.080, do Cartório de Registro de Imó-
veis da Comarca de Toledo, vemos que a Sra. GENTILA MO-
CELLIN é usufrutuária do imóvel usucapiendo, logo deve ser
citada pessoalmente da presente ação. A senhora Gentila Mo-
cellin, é brasileira, viúva, do lar, residente e domiciliada em
Palotina-Pr., à R. 21 de abril, 310. ISTO POSTO, requerem a
V. Exa.: a) que designe audiência de justificação prévia da pos-
se, ouvindo as testemunhas a final arroladas com ciência do
Ministério Público; b) que julgue justificada a posse; c) que
determine a citação, por mandado, do requerido e dos confi-
nantes, Sr. Avelino Coldebella e esposa, do Município de Palo-
tina, e da usufrutuária, Da. Gentila Mocellin, para, querendo,
venham apresentar contestação no prazo de 15 dias, pena de
revelia; d) que determine a citação, por edital, dos réus ausen-
tes, incertos e desconhecidos para, querendo, contestarem a ação
no prazo de 15 dias contados da publicação do edital; e) que
determine que sejam cientificados, através de ofício, os repre-
sentantes da Fazenda Pública da União, do Estado do Paraná e
do Município de Palotina-Pr., para manifestarem-me sobre o
interesse na causa, em caso afirmativo, apresentem contesta-
ção; f) que notifique o Ministério Público da presente ação in-
timando-o de todos os atos processuais; g) que, a final julge
procedente a presente ação, para declarar o domínio dos auto-
res sobre a referida área de 1.250 m² ., destacada do lote rural
nr. 103, da Gleba 26, do Imóvel Cinco Mil, em Palotina-Pr.,
com os limites e confrontações já descritos, condenando os re-
queridos ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios; h) que, após transitada em julgado a sentença,
seja expedido mandado para registro da área junto ao Cartório
de Registro de Imóveis da Comarca de Palotina-Pr. i) que defi-
ra todas as provas em direito permitidas, especialmente o de-
poimento pessoal dos requeridos pena de confissão; j) dá a causa
o valor de R$-1.000,00. Nestes Termos. Pedem Deferimento.
Palotina, aos 21 de março de 1995. PP. Dr. Guiomar Mário
Pizzatto.... “.
”. Autos: 88/1995. Publique-se pela Segunda vez o edital con-
forme certidão de fls. 110. Palotina, 02 de 08 de 2004. (a.) Dra.
LIA SARA TEDESCO – JUÍZA DE DIREITO DE DIREITO”.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital
que será afixado na sede deste Juízo, no local público de costu-
me e publicado na Imprensa Oficial do Estado, na forma da lei.
DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PA-
LOTINA, ESTADO DO PARANÁ, aos dezenove dias do mês
de agosto de dois mil e quatro. Eu, ________________ (Thia-
go Domingues Siqueira), Empregado Juramentado, que digitei
e subscrevi.

THIAGO DOMINGUES SIQUEIRA
Empregado Juramentado.

Autorizado pela portaria nº20/00, deste Juízo.

 EDITAL DE INTERDIÇÃO

EDITAL de Interdição de ANTONIO PINTO CAMAGO,
requerida nos autos n.º 428/2003, movida por LUZIA PINTO
DE SOUZA em cujos autos foi decretada a INTERDIÇÃO de
ANTONIO PINTO CAMARGO, por estar o mesmo incapa-
citado para gerir suas atividades civis, na forma do artigo 1.775,
do Código Civil e artigo 1.184 do Código de Processo Civil,
conforme decisão proferida às fls. 37/38, dos referidos autos,
em data de 28.06/04, que deferiu o pedido inicial, nomeando
como sua CURADORA a requerente LUZIA PINTO DE SOU-
ZA.
E para que chegue ao conhecimento de todos ou a quem possa
interessar, foi expedido o presente edital que será afixado no
lugar de costume e publicado na imprensa local e no órgão ofi-
cial, por três vezes, com intervalo de dez dias, na forma da lei.
Paranacity, 13 de agosto de 2004. Eu__________________

Maria Angélica da Silva, Escrivã, o subscrevo.

 Carlos Eduardo Mattioli Kockanny
 Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO
 com prazo de trinta (30) dias

Edital de Interdição de TEREZINHA RONCHI , brasileira,
solteira, portadora da Certidão de Nascimento nº 13.803, do
Livro 39, às fls. 15, do Cartório de Registro Civil da Comarca
de Rio do Sul/SC, Distrito Sede de Taió, em virtude de ser a
mesma portadora de “Deficiência Mental Moderada”, sendo-
lhe nomeada curadora sua irmã PÁSCOA RONCHI FREI-
TAS, brasileira, casada, do lar, inscrita no CPF sob nº
574.930.739-53, residente à Rua Antônio Mioto, s/nº, em Ale-
xandra, nesta Comarca, conforme consta nos autos de INTER-
DIÇÃO sob nº 368/1998, A requerente é beneficiária da As-
sistência Judiciária Gratuita. O presente edital deverá ser
publicado na forma do artigo 1184 do CPC, ou seja, três vezes
com intervalo de dez dias. Paranaguá, 02 de setembro de 2004.
Eu, ___________________ (HELIO SILVANO BIAGGI ), Es-
crivão, o subscrevi.

  ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
Juiz de Direito Designado

EDITAL DE INTERDIÇÃO
 com prazo de trinta (30) dias

Edital de Interdição de IRIS ERICA LAY, brasileira, solteira,
portador da Certidão de Nascimento nº 21.970, do Livro A-68,
às fls. 109, do Cartório de registro Civil desta Comarca, em
virtude de ser a mesma portadora de “Retardo Mental Grave”,
sendo-lhe nomeada curadora sua mãe ISIS GEBRAN LAY,
brasileira, viúva, professora aposentada, portadora da Cédula
de Identidade RG nº 483..794 SSP/PR, inscrita no CPF sob nº
357.795.609-78, residente e domiciliada à Rua dos Ipês, nº 45,
Jardim Samabaia, nesta Comarca, conforme consta nos autos
de INTERDIÇÃO sob nº 499/2003, A requerente é benefici-
ária da Assistência Judiciária Gratuita. O presente edital
deverá ser publicado na forma do artigo 1184 do CPC, ou seja,
três vezes com intervalo de dez dias. Paranaguá, 03 de setem-
bro de 2004. Eu, ___________________ (HELIO SILVANO
BIAGGI ), Escrivão, o subscrevi.

 ANTONIO FRANCO F. DA COSTA NETO
Juiz de Direito Designado

EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

Edital de intimação da requerente IPIRANGA SERRANA
FERTILIZANTES S/A, inscrita no CGC/MF sob nº
60.031.366/0001-50, estando em lugar incerto e não sabido, na
pessoa de seu representante legal, para que manifeste o interes-
se no prosseguimento do feito, no prazo de quarenta e oito (48)
horas, sob pena de extinção e arquivamento, a ação de INDE-
NIZAÇÃO - ORDINÁRIA nº 1420/98, em que IPIRANGA
SERRANA FERTILIZANTES S/A move contra SLOBOD-
NA e PINTRA S/A, que tramita na 2ª Vara Cível desta Comar-
ca. O presente edital deverá ser publicado como expediente
judiciário. Paranaguá, 02 de setembro de 2004. Eu,
___________________ (HELIO SILVANO BIAGGI ), Escri-
vão, o subscrevi.

   ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
Juiz de Direito Designado

 EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

Edital de intimação da requerente MARIA DOS SANTOS
MARQUES COUTO, brasileira, viúva, do lar, portadora da
Cédula de Identidade RG nº 2.018.410-8 SSP/PR, inscrita no
CPF/MF sob nº 016.684.939-18, estando em lugar desconheci-
do, para que dê prosseguimento ao feito, no prazo de quarenta
e oito (48) horas, sob pena de extinção, conforme preceitua o
artigo 267, § 1º, do Código de Processo Civil, dos autos de
INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA nº 138/2001, em que MA-
RIA DOS SANTOS MARQUES COUTO move contra BAN-
CO CACIQUE, que tramita na 2ª Vara Cível desta Comarca.
O presente edital deverá ser publicado como expediente judici-
ár io .  Paranaguá,  08 de  ju lho de  2004.  Eu,
___________________ (HELIO SILVANO BIAGGI ), Escri-
vão, o subscrevi.

ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
Juiz de Direito Designado

EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

Edital de intimação da requerente INGAMED DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CGC/MF sob nº 82.270.075/0001-
57, na pessoa de seu representante legal, para que dê andamen-
to ao feito, no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob pena de
extinção dos autos de AÇÃO MONITÓRIA nº 259/1999, em
que INGAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA move contra LAERTES MESQUITA, contados da pu-
blicação deste edital, que tramita na 2ª Vara Cível desta Co-
marca. O presente edital deverá ser publicado como expedien-

te judiciário. Paranaguá, 02 de setembro de 2004. Eu,
___________________ (HELIO SILVANO BIAGGI ), Escri-
vão, o subscrevi.

 ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
Juiz de Direito Designado

EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de intimação da requerente IPIRANGA SERRANA
FERTILIZANTES S/A, inscrita no CGC/MF sob nº
60.031.366/0001-50, estando em lugar incerto e não sabido, na
pessoa de seu representante legal, para dar andamento ao feito,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção
(art. 267, III do CPC) e arquivamento, nos autos de INDENI-
ZAÇÃO - ORDINÁRIA nº 567/1998, em que IPIRANGA
SERRANA FERTILIZANTES S/A move contra TRANSO-
CEAN LINES e PIONEER NAVIGATION LTD., que trami-
ta na 2ª Vara Cível desta Comarca. O presente edital deverá ser
publicado como expediente judiciário. Paranaguá, 01 de se-
tembro de 2004. Eu, ___________________ (HELIO SILVA-
NO BIAGGI ), Escrivão, o subscrevi.

ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
Juiz de Direito Designado

EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de intimação dos requerentes EDEMIR VARGAS DE
SOUZA , brasileiro, casado, motorista, inscrito no CPF sob nº
397.851.819-87, FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA,
brasileiro, casado, autônomo, inscrito no CPF sob nº
632.020.189-49, GERONIMO FERREIRA, brasileiro, casa-
do, aposentado, inscrito no CPF sob nº 357.817.189-15, JO-
SUE CANDIDO, brasileiro, casado, autônomo, inscrito no CPF
sob nº 436.278.469-15, NEREUSI GOMES, brasileiro, divor-
ciado, desempregado, inscrito no CPF sob nº 540.593.809-20,
WALDIR LOPES CELESTINO, brasileiro, casado, auxiliar
de serviços gerais, inscrito no CPF sob nº 503.405.499-04 e
ULISSES ALVES DO AMARAL, brasileiro, casado, ensaca-
dor, inscrito no CPF sob nº 455.891.949-20, estando em lugar
incerto e não sabido, para manifestarem seu interesse no feito,
no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob pena de extinção e
arquivamento do processo, contados da publicação deste edi-
tal, a ACAO ORDINARIA nº 000061/2000, em que EDE-
MIR VARGAS DE SOUZA, FRANCISCO CRLOS DE
OLIVEIRA, GERONIMO FERREIRA, JOSUE CANDIDO,
LAURO HENRIQUE LUIZ IREMAR AMARAL NEREU-
SI GOMES ODAIR DE FREITAS WALDIR LOPES CE-
LESTINO e ULISSES ALVES DO AMARAL movem contra
BANCO DO BRASIL S/A, que tramita na 2ª Vara Cível desta
Comarca. O presente edital deverá ser publicado como expedi-
ente judiciário. Paranaguá, 01 de setembro de 2004. Eu,
___________________ (HELIO SILVANO BIAGGI), Escrivão,
o subscrevi.

ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
Juiz de Direito Designado

EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de intimação da requerente ELSI COSTA DOS SAN-
TOS – MR, também conhecida por Comércio de Ervas Nacio-
nais Costa, na pessoa de seu representante legal, estando em
lugar desconhecido, para que dê andamento ao feito, no prazo
de quarenta e oito (48) horas, sob pena extinção (art. 267, III
do CPC) dos autos de COBRANÇA - ORDINÁRIA nº 250/
1998, em que ELSI COSTA DOS SANTOS - ME move con-
tra REIMS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PROD QUIM
E FARM LTDA, que tramita na 2ª Vara Cível desta Comarca.
O presente edital deverá ser publicado como expediente judici-
ário.  Paranaguá,  02 de setembro de 2004.  Eu,
___________________ (HELIO SILVANO BIAGGI ), Escri-
vão, o subscrevi.

  ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
Juiz de Direito designado

EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de intimação da requerente COMERCIAL R MOREI-
RA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CGC/
MF sob nº 65.639.247/0003-60, na pessoa de seu representante
legal, estando em lugar desconhecido, para que dê andamento
ao feito, no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob pena extin-
ção e arquivamento dos autos de AÇÃO MONITÓRIA nº 639/
1998, em que COMERCIAL R MOREIRA LTDA move con-
tra MARIA APARECIDA DA SILVA , que tramita na 2ª Vara
Cível desta Comarca. O presente edital deverá ser publicado
como expediente judiciário. Paranaguá, 02 de setembro de 2004.
Eu, ___________________ (HELIO SILVANO BIAGGI ), Es-
crivão, o subscrevi.

ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
Juiz de Direito Designado

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem que serão levados a leilão os bens mó-
veis da MASSA FALIDA DE ALUMÍNIO PATOTEX LTDA.,
tendo como valor mínimo o aqui constante nos termos do Arti-
go 73 da Lei de Falência.

QUALIFICAÇÃO DO LEILOEIRO NOMEADO: SADI LUIZ
SIMON, brasileiro, casado, Leiloeiro Público Oficial no Esta-
do do Paraná, Mat. Jucepar 514/86, com endereço a Rua To-
cantins 2396, Centro, telefone: (46) 225-2268 devidamente
autorizado pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Jederson Su-
zin, MM Juiz de Direito da 2ª Serventia Cível da Cidade e Co-
marca de Pato Branco Estado do Paraná.

QUALIFICACAO DA EMPRESA FALIDA: ALUMÍNIO PA-
TOTEX LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamen-
te inscrita no CNPJ nº 81.755.902/0001-30, estabelecida na
Rodovia BR-158, nº 4.200, Distrito Industrial, nesta Cidade e
Comarca de Pato Branco – Pr, tendo como seu representante
legal o SR. PEDRO LUIZ CIECHOWICZ DE SIQUEIRA, bra-
sileiro, solteiro, consultor de empresas, portador da Carteira de
identidade/RG nº 1.693.256-SSP/PR, devidamente inscrito no
CPF/MF nº 602.735.939-00, residente e domiciliado à Rua João
Nogarolli, nº 561, apto. 11, Edifício “Henry Ford”, Bloco “A”,
Vila Fany, na Cidade e Comarca de Curitiba – Pr.

QUALIFICAÇÃO DA SÍNDICA DA MASSA FALIDA: SU-
DOESTE INDÚSTRIA DE BAQUELITES LTDA, pessoa jurí-
dica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ nº
02.135.404/0001-18, estabelecida à Rua José Leonardi, nº 314,
Bairro Aeroporto, CEP: 85.503-000, tendo como seu represen-
tante legal o SR. CÉLIO RIETTER, Fone: (46) 225-5907, bra-
sileiro, casado, do comércio, portador da Carteira de Identida-
de/RG nº 1.809.125, devidamente inscrito no CPF/MF nº
337.653.839-53, podendo ser encontrado à Rua Munhoz da
Rocha, 550, Bairro Jardim Primavera, ambos nesta Cidade e
Comarca de Pato Branco – Pr.

DATA E HORA: AOS CINCO DIAS DO MÊS DE OUTUBRO
DO ANO DE DOIS MIL E QUATRO, ÀS TREZE HORAS E
TRINTA MINUTOS (05/10/2004, 13:30 h).

LOCAL DO LEILÃO: Edifício do Fórum, sito à Travessa Goi-
ás, 55, centro, nesta Cidade e Comarca de Pato Branco – Pr.

PROCESSO: Autos nº 250/2000 de Ação de Concordata Pre-
ventiva, convertida em Ação de Falência, autuada, nesta Ser-
ventia, em data de vinte e sete de julho de dois mil (27/07/
2000), proposta por Alumínio Patotex Ltda.

CONDIÇÕES GERAIS: 1) A entrega dos bens fica condicio-
nada a compensação dos cheques e à autorização pelo juízo. 2)
O prazo de entrega será de cinco dias úteis após autorização.
3) Será de responsabilidade do arrematante a documentação
Fiscal para transporte e Impostos que recaírem sobre os bens
arrematados. 4) O arrematante deverá apresentar ao Leiloeiro
no ato da arrematação documento de identidade e CIC se for
pessoa física e CNPJ para pessoa jurídica, para emissão da nota
de venda em Leilão.  5) Os bens serão vendidos no estado em
que se encontram.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O arrematante deverá efe-
tuar o pagamento à vista, acrescido da comissão de 5% (cinco
por cento) do Leiloeiro Público Oficial.

VISITAÇÃO: Dia 04 de outubro das 08:30h às 11:30h e das
13:30h às 17:00h, e no dia 05 de outubro pela manhã. O bens
encontram-se na antiga Sede da Empresa Falida sito à BR 158,
4.200, Distrito Industrial (saída para Coronel Vivida), nesta
Cidade e Comarca de Pato Branco – Pr.

DESCRIÇÃO DOS LOTES
   LOTE 01

LOTE QUANT DESCRIÇÃO MARCA
UNITARIO TOTAL
1 1 Parafusadeira pneumatica AT-4050-A  240,00

1 1Ferram. P/furação em prensa - Tampa p.pressão Sulmatrizes
240,00

1 1 pacote presilhas panela pressão c/05kg
60,00

1 5 kg.pomel de tampa de panela
10,00 50,00
1 3 kg. Cabos de fervedor
10,00 30,00
1 1 pacote setas  p/valvula panela pressão

30,00
1 1 maq. Dobrar e fechar panela pressão 3-4,5 e 7 litros TOR-
SOL 3.600,00

1 1 Refilador oval automatico ano fabr.1998 TORSOL
4.800,00

1 2 conjuntos de balancin 1,5kg PUMA 100,00
200,00
1 2 Ferram. De repuxe com prensa panela pressão 4,5l
1.950,00 3.900,00
1 1 carrinho com 4 rodas p/transporte objetos pesados

30,00
1 29 kg. Cabos de panela de pressão
5,00 145,00
1 12 kg. Cabos de panela  (simples)
4,50 54,00
1 1 molde de panela de pressão 4,5L

800,00
1 1 molde de panela de pressão  3,0 L

800,00
1 2 Mesas p/montagem em ferro – verde
80,00 160,00
1 6 Mesas em madeira – verde
15,00 90,00
1 4 Cadeiras altas – giratórias em corvim
10,00 40,00
1 5 Engradados plásticos
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3,00 15,00
1 1Mesa para montagem em ferro - grande verde acarpetada

90,00
1 3 Mesinhas na cor verde em madeira
12,00 24,00

  Total do Lote 01 15.398,00            LOTE 02

LOTE QUANT DESCRIÇÃO MARCA UNITARIO TOTAL

2 1Ferramenta p/repuxe em torno pipoqueira n. 22 torsol
160,00

2 1 Ferramenta p/repuxe em torno balde n. 28 Torsol
300,00

2 1Ferramenta p/repuxe em torno Forma Pudim n. 20 TOR-
SOL 210,00

2 1jogo de moldes caldeirão ASSUNCION 20 a 26
480,00

2 2 moldes de fervedor 14-16
60 120,00
2 2 moldes de frigideiras  p/prensa 24-26
60 120,00
2 1 molde de geleira

90,00
2 1 Molde Forma de Pudim

180,00
2 1 Molde forma de Pudim 2 a, fase

120,00
2 1 Molde de panela PATOEX n. 16

90,00
2 1 molde copo n. 05

60,00

  Total do Lote 02   1.930,00 LOTE 03

LOTE QUANT DESCRIÇÃO  MARCAUNITARIO TOTAL

3 1Ferramenta p/repuxe em torno cj.Autoclave 9 peças torsol
4500,00

  Total do Lote 03   4.500,00      LOTE 04

LOTE QUANT DESCRIÇÃO MARCAUNITARIO TOTAL

4 1jogo ferram. p/repuxe em torno-cj.PATOTEX 14 a 24
TORSOL 1.080,00

4 1jogo ferram. p/repuxe em torno-cj.PARANA 14 a 24TOR-
SOL 1.020,00

4 1jogo ferram. p/repuxe em torno-cj.ALEMÃO 20 A 28
TORSOL 1.200,00

4 1jogo ferramenta p/repuxe em torno-cj.ALEMÃO 16 A 24
TORSOL 840,00

4 1Jogo de moldes de tampas PATOTEX/ALEMÃO 16 a 26
                                                                                360,00

   Total do Lote 04   4.500,00 LOTE 05

LOTE QUANT DESCRIÇÃO  MARCA UNITARIO TOTAL

5 3 moldes de panelão 28-30-32
180 540,00

 Total do Lote 05 540,00

  LOTE 06
LOTE QUANT DESCRIÇÃO MARCA UNITARIO TOTAL

6 1 Central de telefone 16 ramais
150,00

6 1 Ventilador BRISA
18,00

6 1Aparelho central de telefone p/ ramais Intelbrás op.1610
60,00

6 2 Estabilizadores de luz marca BST
18,00 36,00
6 1 Estabilizador de luz Revolution

15,00

   Total do Lote 06 279,00

LOTE 07

LOTE QUANT DESCRIÇÃO MARCA UNITARIO TOTAL

7 2 Cadeiras giratórias pequenas cor azul
15,00 30,00
7 2 Cadeiras giratórias grandes na cor azul
15,00 30,00
7 1 Balcão c/03 portas

48,00
7 1 Balcão c/01 porta

20,00
7 1Mesa pequena de computador em aglomerado bege/preto

30,00
7 1Mesa de escritório 06 gavetas em aglomerado bege/preto

40,00
7 1Mesa pequena p/computador 02 gavetas bege/preto

30,00
7 1 Arquivo em aço pequeno 02 gavetas

30,00
   Total do Lote 07 258,00

LOTE 08

LOTE QUANT  DESCRIÇÃO MARCA UNITARIO TOTAL

8 1 Cadeira em ferro estofada
6,00

8 2 Cadeiras estofadas na cor preta
15,00 30,00
8 4 Escrivaninha na cor bege c/03gavetas
30,00 180,00
8 2Cadeiras pequenas giratorias estofadas - cor azul
15,00 30,00
8 1Prateleira movel em ferro brtanca c/05 travessas

60,00

  Total do Lote 08 306,00

LOTE 09

LOTE QUANT DESCRIÇÃO MARCA  UNITARIO TOTAL

9 3 Escrivanias em L bege
60,00 180,00
9 1 Armário, bege, com duas portas
60,00 60,00
9 1 Mesa para computador cor bege

15,00
9 1 Mesinha para impressora cor bege

20,00
9 1 mesa redonda cor bege

48,00
9 1Mesa de escritorio grande aglom. sup. ferro bege/preto

150,00
9 5 cadeiras estofadas cor preta
12,0 60,00

      Total do Lote 09 533,00

LOTE 10

LOTE QUANT DESCRIÇÃO  MARCAUNITARIO TOTAL

10 1 Assento em ferro 03 lugares
50

10 1 Balcão bege com 06 portas
180

10 3 Pranchas fixas de parede
30 90
10 1 cofre pequeno

90
10 1 Armario branco em formica 04 portas

180
10 1Mesa grande de escrit. madeira/formica c/tampão ardosia

180
10 3Cadeiras estof. preta 01 c/rodinhas 02 c/ descansa braço
20 60
10 1quadro de anotações cor branca e apagador

10,00
10 5 Cadeiras estofadas cor azul
18,00 90,00
10 1Escrivaninha pequena c/03 gavetas - envernizada

20,00
10 1 Escrivaninha c/08 gavetas - envernizada

30,00
10 1 Mesinha p/computador - cor bege

20,00
10 1 Estofado para sala de espera cor preta

20,00
10 2 Escrivaninhas bege 2 e 5 gavetas
25,00 50,00

   Total do Lote 10 1.070,00

AVALIAÇÃO: Os bens acima descritos perfazem um total de
avaliação de R$29.314,00 (vinte e nove mil trezentos e quator-
ze reais). Os bens encontram-se nas dependências da empresa
falida acima mencionada/qualificada.
 E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
ignorância alegar, mandou expedir o presente, que será afixado
o local de costume e publicado na forma da lei. Aos catorze
dias do mês de setembro do ano de dois mil e quatro (14/09/
2004). Eu, ________________ (Paulo César Caruso), Titular
da Serventia, que subscrevi.

JEDERSON SUZIN
Juiz de Direito

COMARCA  DE  PINHÃO
   Edital de Arrematação e Intimação

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praças, o bem penhorado nos autos
abaixo transcrito, pertencente ao Executado RAIMUNDO
ANTONIO TUSSI , na seguinte forma:
Venda em primeira arrematação:  Dia  05 de  outubro  de
2004  às  14:00   horas, por  preço não inferior à avaliação.
Venda em segunda arrematação:   Dia  19  de  outubro  de
2004 às  14:00  horas,  para   a  venda  a quem mais der, não
sendo aceito o preço vil (Art. 692 do CPC).
Local: Vara Cível de Pinhão-Pr, sito na rua XV de Dezembro,
nº 157, edifício do Fórum.
Processo: Autos nº 058-2002 de Execução Fiscal, em que é
Exequente Fazenda Pública do Estado do Paraná  e Executa-
do Raimundo Antonio Tussi .
Bens : “a)  Uma área de terras medindo 40.000,00m2,  ou se-
jam 1,65 (um) alqueire e (sessenta e cinco) litros, parte da
área rural de propriedade do executado medindo
314.600,00m2,  que mede em sua totalidade 532.400,00m2,
no imóvel denominado “Pinhão – Faxinal dos Ribeiros ou
Vale do Rio da Areia”, deste Município e Comarca, com os

limites e confrontações constantes da matrícula nº 002, Li-
vro nº 02, do CRI da Comarca de Pinhão-PR. Acesso: Dis-
tante 12 KM., da sede da Comarca, sendo todo asfaltado.
Características: Trata-se de imóvel rural com topografia
70% suavemente ondulado e 30% extremamente acidenta-
do; Vegetação: Somente mata, possuindo os seguintes tipos
de madeiras: canela, imbuía, sapopema, pinheiro,  varieda-
des de madeira branca e erva-mate; Finalidade: Não possui
nenhum tipo de plantação, utilizado para criação de gado,
com pequenas vertentes, imóvel todo cercado com 04 (qua-
tro) fios de arame. Benfeitorias: Sem benfeitorias. Avaliado
em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) o alqueire, to-
talizando o valor de R$ 4.125,00”.
Ônus : Autos nº 064-2001 de Execução Fiscal, em que é Exe-
quente Fazenda Pública do Estado do Paraná e Executado
Raimundo Antonio Tussi.
Recurso: Não há recurso pendente.
Depósito: Em mão e poder do executado Raimundo Antonio
Tussi - Depositário Particular.
Avaliação: Valor Primitivo: R$ 2.000,00 - em data de 22/04/
2002 - Valor atualizado: R$ 4.221,85, em data de 13/02/2004.
Dívida :  Valor Primitivo: R$ 1.282,67 - em data de 10/01/2002
- Valor atualizado: R$ 2.550,94  em data de 13/02/2004.
Observação: As custas processuais serão suportadas pelo arre-
matante. Caso não haja expediente forense nas datas apraza-
das, o ato Judicial de praceamento do bem penhorado fica, des-
de logo transferido para o primeiro dia útil subsequente àquele
anteriormente designado, em mesmo horário.
Intimação: Pelo presente edital fica o Executado Raimundo
Antonio Tussi, bem como seu respectivo cônjuge, se casado
for, desde já intimados, caso não sejam encontrados pelo Sr.
Oficial de Justiça, podendo remir a execução, querendo, até
antes da arrematação, nos termos dos Art., 651 e 687, parágra-
fo 3º do CPC.
Juiz do feito: Mauro Monteiro Mondin  – Juiz de Direito.
Pinhão, 20 de julho de 2004. (a) Samuel Rubens Nogueira),
Auxiliar Juramentado do Cível e Anexos, que o fiz, datilo-
grafei e assino. (a) Luiz Carlos Arruda – Escrivão. Subscri-
ção por ordem do MM. Juiz.

        Edital de Arrematação e Intimação

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praças, o bem penhorado nos autos
abaixo transcrito, pertencente ao Executado RAIMUNDO
ANTONIO TUSSI , na seguinte forma:
Venda em primeira arrematação:  Dia  05 de  outubro  de
2004  às  14:15   horas, por  preço não inferior à avaliação.
Venda em segunda arrematação:   Dia  19  de  outubro  de
2004 às  14:15  horas,  para   a  venda  a quem mais der, não
sendo aceito o preço vil (Art. 692 do CPC).
Local: Vara Cível de Pinhão-Pr, sito na rua XV de Dezembro,
nº 157, edifício do Fórum.
Processo: Autos nº 064-2001 de Execução Fiscal, em que é
Exequente Fazenda Pública do Estado do Paraná  e Executa-
do Raimundo Antonio Tussi .
Bens : “a)  Uma área de terras medindo 40.000,00m2,  ou se-
jam 1,65 (um) alqueire e (sessenta e cinco) litros, parte da
área rural de propriedade do executado medindo
314.600,00m2,  que mede em sua totalidade 532.400,00m2,
no imóvel denominado “Pinhão – Faxinal dos Ribeiros ou
Vale do Rio da Areia”, deste Município e Comarca, com os
limites e confrontações constantes da matrícula nº 002, Li-
vro nº 02, do CRI da Comarca de Pinhão-PR. Acesso: Dis-
tante 12 KM., da sede da Comarca, sendo todo asfaltado.
Características: Trata-se de imóvel rural com topografia
70% suavemente ondulado e 30% extremamente acidenta-
do; Vegetação: Somente mata, possuindo os seguintes tipos
de madeiras: canela, imbuía, sapopema, pinheiro,  varieda-
des de madeira branca e erva-mate; Finalidade: Não possui
nenhum tipo de plantação, utilizado para criação de gado,
com pequenas vertentes, imóvel todo cercado com 04 (qua-
tro) fios de arame. Benfeitorias: Sem benfeitorias. Avaliado
em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) o alqueire, to-
talizando o valor de R$ 4.125,00”.
Ônus : Autos nº 058-2002 de Execução Fiscal, em que é Exe-
quente Fazenda Pública do Estado do Paraná e Executado
Raimundo Antonio Tussi.
Recurso: Não há recurso pendente.
Depósito: Em mão e poder do executado Raimundo Antonio
Tussi - Depositário Particular.
Avaliação: Valor Primitivo: R$ 2.000,00 - em data de 22/04/
2002 - Valor atualizado: R$ 4.221,85, em data de 13/02/2004.
Dívida :  Valor Primitivo: R$ 1.363,45 - em data de 20/06/2001
- Valor atualizado: R$ 3.224,30  em data de 13/02/2004.
Observação: As custas processuais serão suportadas pelo arre-
matante. Caso não haja expediente forense nas datas apraza-
das, o ato Judicial de praceamento do bem penhorado fica, des-
de logo transferido para o primeiro dia útil subsequente àquele
anteriormente designado, em mesmo horário.
Intimação: Pelo presente edital fica o Executado Raimundo
Antonio Tussi, bem como seu respectivo cônjuge, se casado
for, desde já intimados, caso não sejam encontrados pelo Sr.
Oficial de Justiça, podendo remir a execução, querendo, até
antes da arrematação, nos termos dos Art., 651 e 687, parágra-
fo 3º do CPC.
Juiz do feito: Mauro Monteiro Mondin  – Juiz de Direito.
Pinhão, 20 de julho de 2004. (a) Samuel Rubens Nogueira,
Auxiliar Juramentado do Cível e Anexos, que o fiz, datilo-
grafei e assino. (a) Luiz Carlos Arruda – Escrivão. Subscri-
ção por ordem do MM. Juiz. Autorizada pela Portaria nº
012-91.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PITANGA
ESTADO DO PARANÁ

                      VARA CRIMINAL E ANEXOS
VALDIR CELSO DA CRUZ -  ESCRIVÃO DESIGNADO

Av. Interventor Manoel Ribas nº411 CEP. 85200-000 Fone-Fax
(042) 646-1272

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU CARLOS DE SOUZA,
PRAZO DE TRINTA (30)DIAS.
      O Doutor WILLIAM DA COSTA , MM. Juiz  Substituto da
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Pitanga. Estado do
Paraná, na forma da Lei etc...
      F A Z  S A B E R, a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de 30 (trinta) dias, ou dele conhecimento tiverem
que não sendo possível INTIMAR pessoalmente o réu, CAR-
LOS DE SOUZA, vulgo “CARLOS SCHON”, brasileiro, sol-
teiro, lavrador, natural de Pitanga – Pr, filho de Antenor Cor-
reia e de Tereza Martins de Souza. Qualificada nos autos de
Execução de Pena nº 20/1999.5. Para que compareça perante
este juízo, para ser interrogado na audiência de justificação no
dia 22/11/2004 às 15:40 horas. E para que cheque ao conheci-
mento de todos, especialmente ao réu o MM. Juiz de Substitu-
to, mandou expedir o  edital, o qual será publicado no Diário
Oficial da justiça e afixado no local de costume DADO  e PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Pitanga. Estado do Paraná,
aos 14 de setembro de 2004.Eu,____________(Valdir Celso
da Cruz) Escrivão Designado que digitei e subscrevi.

 VALDIR CELSO DA CRUZ
 Escrivão Designado

 Por Delegação do Juízo - Portaria 01/02

        EDITAL DE CITAÇÃO

O Doutor RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL, Juiz de Direito
da Segunda Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa- Pr., na
forma da lei, etc...      FAZ SABER   a todos quantos o presente
EDITAL  virem, com o prazo de QUINZE (15) DIAS,  ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente ANGELO REIS, brasileiro, divorciado, filho de Can-
dido Reis e Leandrina Rodrigues Reis, natural de Castro – Pr.,
nascido aos 18/11/1963, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido. Pelo presente CITA-O (s), e CHAMA-O (s) a compare-
cer (em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local no dia 09
de NOVEMBRO de 2.004 às 13:30 horas, a fim de ser inter-
rogado, nos autos de Ação Penal nº 2001.42-0 por infração ao
artigo 10 §1º, inciso III da Lei 9437/97. O réu deverá compa-
recer ao ato acompanhado de advogado sob pena, de não o
fazendo, ser-lhe nomeado defensor para acompanhar o in-
terrogatório.
 Dado e Passado Nesta Cidade e Comarca de Ponta  Grossa-
Paraná. Aos 13 dias do mês de setembro do ano de Dois Mil e
Quatro. Eu_________(Marco Antonio Cremonez) Escrivão  o
conferi e subscrevo.

 Raul Vaz da Silva Portugal
 Juiz de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO

O Doutor RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL, Juiz de Direito
da Segunda Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa- Pr., na
forma da lei, etc...       FAZ SABER   a todos quantos o presente
EDITAL  virem, com o prazo de QUINZE (15) DIAS,  ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente JOSÉ RUBERLI ALMEIDA, brasileiro, casado, fi-
lho de João Maria de Augustinho Almeida e Terezinha de Jesus
Almeida, RG.: 5.961.023-1/PR., atualmente em lugar incerto e
não sabido. Pelo presente CITA-O (s), e CHAMA-O (s) a com-
parecer (em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local no dia
06 de DEZEMBRO de 2.004 às 13:30 horas, a fim de ser
interrogado, nos autos de Ação Penal nº 2002.249-2 por infra-
ção ao artigo 306 e 298 inciso III da Lei 9503/97. O réu deverá
comparecer ao ato acompanhado de advogado sob pena, de
não o fazendo, ser-lhe nomeado defensor para acompanhar o
interrogatório.
 Dado e Passado Nesta Cidade e Comarca de Ponta  Grossa-
Paraná. Aos 13 dias do mês de setembro do ano de Dois Mil e
Quatro. Eu_________(Marco Antonio Cremonez) Escrivão  o
conferi e subscrevo.

   Raul Vaz da Silva Portugal
 Juiz de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO

 O Doutor RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL, Juiz de Direi-
to da Segunda Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa- Pr.,
na forma da lei, etc...                FAZ SABER   a todos quantos
o presente EDITAL  virem, com o prazo de QUINZE (15) DIAS,
ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível ci-
tar pessoalmente EMERSON DE ALMEIDA ALVES, brasi-
leiro, solteiro, entalhador, natural de Ponta Grossa – Pr., filho
de Haroldo de Almeida Alves e Celusa Maria de Almeida Al-
ves, atualmente em lugar incerto e não sabido. Pelo presente
CITA-O (s), e CHAMA-O (s) a comparecer (em) perante este
Juízo, Edifício do Fórum local no dia 02 de DEZEMBRO de
2.004 às 13:30 horas, a fim de ser interrogado, nos autos de
Ação Penal nº 2003.1045-4 por infração ao artigo 306 da Lei
9503/97. O réu deverá comparecer ao ato acompanhado de
advogado sob pena, de não o fazendo, ser-lhe nomeado de-
fensor para acompanhar o interrogatório.
 Dado e Passado Nesta Cidade e Comarca de Ponta  Grossa-
Paraná. Aos 13 dias do mês de setembro do ano de Dois Mil e
Quatro. Eu_________(Marco Antonio Cremonez) Escrivão  o
conferi e subscrevo.

     Raul Vaz da Silva Portugal
 Juiz de Direito

Ponta Grossa

Pitanga

Pinhão
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Santa Mariana  Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa
– Pr. Cartório do 2º Ofício Cível. EDITAL DE CITAÇÃO DO
REQUERIDO ROBERTO NAKONIECZNI, COM PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS. Edital de CITAÇÃO do requerido RO-
BERTO NAKONIECZNI, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº
353.386.609-20, DA PRESENTE Ação AÇÃO DE DEPÓSI-
TO sob nº 002278/2003 que tramita na 2ª Vara Cível de Ponta
Grossa, PR, movida por BANCO BMG S/A para no prazo de
05 (cinco) dias, deposite o seguinte bem: “ GM/CORSA WIND,
cor cinza,  ano de fab.  Mod. 1994/1995,  chassi
9BGSC09WSRC614671, placa AEX 3794,” ou seu equivalen-
te em dinheiro, R$ 10.681,92 (dez mil, seiscentos e oitenta e
um reais e noventa e dois centavos), mais acréscimos legais, ou
conteste a ação – art. 902, inc. II, do CPC, sob pena de revelia.
CIENTE de que não contestada a ação de presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art.285 do CPC),
nos termos e de conformidade com a petição inicial, que em
resumo segue transcrito:” Requer a conversão desse procedi-
mento de BUSCA E APREENSÃO  em AÇÃO DE DEPÓSI-
TO, processando-a pela forma do art. 4º da Lei 6071, c/c o art.
901 e seguintes do CPC, determinado-se na conseqüência, seja
comunicado ao Cartório do Distribuidor, Requer, ainda seja
requerido ROBERTO NAKONICZNI, seja citado para entre-
gar no prazo de 05 (cinco) dias ao requerente, o bem alienado,
fiduciariamente, do que é fiel depositário, consistente num ve-
ículo: Marca/Modelo GM/ CORSA WIND, ano fab./mod. 1994/
1995, cor cinza, 9BGSC08WSRC614671, placa AEX 3794, ou
para depositar o correspondente ao valor da dívida que é R$
10.681,92 (dez mil, seiscentos e oitenta e um reais e noventa e
dois centavos), atualizado até a data de 21/08/2003, com os
acréscimos legais até a data do deposito, podendo, ainda apre-
sentar contestação que tiver sob pena de revelia, prosseguindo-
se a ação,  até final sentença que desde já  requer seja julgada
procedente, condenando-se ao pagamento do contrato, acresci-
do de  custas processuais, multa contratual, honorários advoca-
tícios e correção monetária até a data do efetivo pagamento,
sob pena de não o fazendo, ser decretada a sua prisão civil,
pela caracterização da figura de depositária infiel.” DESPA-
CHO DE FLS. 37: “ Defiro. Expeça-se edital com prazo de 30
(trinta) dias. Defiro o pedido de fls. 36. Em, 01 de julho de
2.004. (a) FÁBIO MARCONDES LEITE – Juiz de Direito.”
Ponta Grossa, 07 de julho de 2.004. Eu, (as) (Nivaldo do Or-
tiz), Escrivão, o subscrevo.

(a) FÁBIO MARCONDES LEITE
- Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE PONTA GROSSA – PARANÁ

EDITAL DE  CITAÇÃO
( prazo de 20 dias )

O EXMO. SR. DR. FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEI-
DA,  Mm. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE PONTA GROSSA – PARANÁ.

PELO presente fica o requerido HÉLIO GONÇALVES DA
ROCHA, brasileiro, casado, trabalhador rural, , natural de
Monte Azul – estado de Minas Gerais, nascido em data de
31 de maio de 1967, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, CITADO de todo o conteúdo da petição inicial de fls. para
que, querendo, conteste os termos da ação, o faça no prazo
legal de 15(quinze) dias, sob pena de não o fazendo, serem
tidos como aceitos e verdadeiros os fatos articulados nos
Autos de Divórcio Contencioso sob nº 739/2004 em que é
requerente Durvalina Antunes de Souza e requerido Hélio
Gonçalves da Rocha.
Dado e passado nesta Comarca de   Ponta Grossa, Pr, aos qua-
torze dias do mês de setembro de 2004. Eu,    Tatiana Przybysz,
auxiliar juramentada o fiz digitar, conferi e subscrevi.

(a) Flávio Renato Correia de Almeida.
 Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE PONTA GROSSA – PARANÁ

EDITAL DE  INTIMAÇÃO             (prazo de 20 dias)

O EXMO. SR.DR. FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEI-
DA,  JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA CO-
MARCA DE PONTA GROSSA – PARANÁ.

PELO presente fica ROSANA ANTUNES DE LARA, brasi-
leira, solteira, manicure, portadora da CI/RG. nº 8.606.560-
6 SSP/Pr., atualmente em lugar incerto e não sabido, INTI-
MADA  a  dar prosseguimento aos Autos de Alimentos sob
nº 369/2003 em que é requerente L.G.L.F., representado por
sua mãe Rosana Antunes de Lara e requerido Luiz Fernan-
do Ferreira, no prazo legal de 48(quarenta e oito) horas, sob
pena de extinção dos autos.  Requer  outrossim os benefícios
da Justiça Gratuita, conforme definição do artigo 4º da Lei
nº  1060/50 com redação dada pela Lei 7.510/86.
Dado e passado nesta Comarca de   Ponta Grossa, Pr, aos oito
dias do mês de setembro de 2004. Eu, Tatiana Przybysz, auxi-
liar juramentada o fiz digitar, conferi e subscrevi.

(a) Flávio Renato Correia de Almeida.
 Juiz de Direito.

JUÍZO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE PONTA GROSSA – PARANÁ

EDITAL DE  INTIMAÇÃO             (prazo de 20 dias)

O EXMO. SR.DR. FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEI-

DA,  JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA CO-
MARCA DE PONTA GROSSA – PARANÁ.

PELO presente fica ROBERTO CARLOS BARBOSA, brasi-
leiro, solteiro, lavrador, portador da CI/RG. nº 7.703.334-3,
inscrito no CPF/MF. sob o nº 026.644.939-57, atualmente
em lugar incerto e não sabido, INTIMADO  a  dar prossegui-
mento aos Autos de Guarda e Responsabilidade sob nº 829/
2003 em que é requerente Roberto Carlos Barbosa e reque-
ridos A.R.M. e D.S., no prazo legal de 48(quarenta e oito)
horas, sob pena de extinção dos autos.  Requer  outrossim os
benefícios da Justiça Gratuita, conforme definição do artigo
4º da Lei nº  1060/50 com redação dada pela Lei 7.510/86.
Dado e passado nesta Comarca de   Ponta Grossa, Pr, aos qua-
torze dias do mês de setembro de 2004. Eu, Tatiana Przybyszi,
auxiliar juramentada o fiz digitar, conferi e subscrevi.

 (a) Flávio Renato Correia de Almeida.
 Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO 3ª VARA CÍVEL DE PONTA
GROSSA

EDITAL DE INTERDIÇÃO (art. 1184 do C.P.C.)

PROCESSO - Autos de Interdição nº 1666/2003
REQUERENTE: ARAMYS JOSÉ STOCCO
REQUERIDA: ADRIANE MARIA STOCCO LOPES RIBEI-
RO
DATA DA SENTENÇA:02 de Junho de 2004
DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO: 07 de Julho de 2004
CAUSA: Portadora de transtornos dos hábitos e dos impulsos
CURADOR NOMEADO: ARAMYS JOSÉ STOCCO
ENCERRAMENTO: E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é expedido o presente edital que será pu-
blicado e afixado na forma da Lei. Ponta Grossa, 19 de Julho
de 2004. Eu, _____(Bel. Audrey Elis Alves de Oliveira) Auxi-
liar Juramentada o digitei e/subscrevi.

JOSÉ SEBASTIÃO FAGUNDES CUNHA
Juiz de Direito Substituto

COMARCA DE PONTA GROSSA - 1ª VARA CÍVEL

EDITAL SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
(art.1.184 do CPC)
AUTOS Nº: 2450/2003
NOME DA INTERDITA: RACHEL NADAL SOUZA
NOME DO CURADOR: RENATO NADAL SOUZA
CAUSA DA INTERDIÇÃO: Mal de Alzheimer
LIMITES DA CURATELA: Interdição plena para todos os atos
da vida civil.
DATA DA SENTENÇA: 09 de agosto de 2004.
Ponta Grossa, 12 de agosto de 2004.

(a) Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

  EDITAL DE INTIMAÇÃO

   Prazo: 30 dias.

O Doutor RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL - Juiz de Direi-
to da Segunda Vara Criminal, da Comarca de Ponta Grossa,
Estado do Paraná  etc.
 FAZ SABER , a todos os que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias,
que serão contados a partir da data de sua afixação no lugar de
costume  deste Juízo, extraído dos autos de Ação Penal n.º
1995.6-4 em que a Justiça Pública move contra: OGER DE
JESUS ROCHA DOS SANTOS, brasileiro, casado, natural
de Ponta Grossa – Pr., nascido aos 11/01/1966, filho de Alci-
des Rocha Santos e Iracema Isidoro dos Santos e DANIEL
TADEU DO CARMO, brasileiro, casado, filho de Vedulino
do Carmo e Neusa Carvalho do Carmo, nascido aos 14/12/1962,
natural de Teixeira Soares – Pr., atualmente em lugar incerto e
não sabido. E  sendo aí, ficam os mesmos devidamente INTI-
MADOS a comparecer na audiência admonitória  a realizar-se
no dia 18 DE NOVEMBRO DE 2004, ÀS 13:30 HORAS, na
sala de audiências deste juízo da segunda vara criminal, sito a
rua Leopoldo Guimarães da Cunha, 590, Vila Oficinas, Ponta
Grossa - Paraná. E, Para que chegue ao conhecimento de todos
e no Futuro não possam alegar ignorância, determinou o MM.
Juiz que se expedisse o presente edital, que será afixado no
lugar de costume deste Juízo. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná, aos 13 dias do
mês de se tembro do ano de  Dois  mil  e  Quatro .
Eu___________(Marco Antonio Cremonez), escrivão, o subs-
crevi.

Raul Vaz da Silva Portugal
  Juiz de Direito

     EDITAL DE INTIMAÇÃO
 Prazo: 30 dias.

 O Doutor RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL - Juiz de Direi-
to da Segunda Vara Criminal, da Comarca de Ponta Grossa,
Estado do Paraná  etc.
 FAZ SABER , a todos os que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias,
que serão contados a partir da data de sua afixação no lugar de
costume  deste Juízo, extraído dos autos de Ação Penal n.º 323/
2001 em que a Justiça Pública move contra: RUBENS DE
OLIVEIRA NASCIMENTO, brasileiro, solteiro (amasiado),
nascido aos 06/01/1972, natural de Irati – Pr., RG.: 6.029.677-
4/PR. e CPF.: 726.670.879-68, filho de Antonio de Oliveira
Nascimento e Tereza Pachud Nascimento, atualmente em lugar

incerto e não sabido. E  sendo aí, fica o mesmo devidamente
INTIMADO a comparecer na audiência admonitória  a reali-
zar-se no dia 08 DE NOVEMBRO DE 2004, ÀS 16:30 HO-
RAS, na sala de audiências deste juízo da segunda vara crimi-
nal, sito a rua Leopoldo Guimarães da Cunha, 590, Vila Ofici-
nas, Ponta Grossa - Paraná. E, Para que chegue ao conheci-
mento de todos e no Futuro não possam alegar ignorância, de-
terminou o MM. Juiz que se expedisse o presente edital, que
será afixado no lugar de costume deste Juízo. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná,
aos 13 dias do mês de setembro do ano de  Dois mil e Quatro.
Eu___________(Marco Antonio Cremonez), escrivão, o subs-
crevi.

 Raul Vaz da Silva Portugal
  Juiz de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO
   Prazo: 30 dias.

O Doutor RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL - Juiz de Direi-
to da Segunda Vara Criminal, da Comarca de Ponta Grossa,
Estado do Paraná  etc.
FAZ SABER , a todos os que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que
serão contados a partir da data de sua afixação no lugar de
costume  deste Juízo, extraído dos autos de Ação Penal n.º 323/
2001 em que a Justiça Pública move contra: ALTEMAR DU-
TRA, vulgo “Alemão”, brasileiro, solteiro, nascido aos 13/11/
1980, natural de Francisco Beltrão – Pr., filho de Evaldo Dutra
e Dirce Dutra, atualmente em lugar incerto e não sabido. E
sendo aí, fica o mesmo devidamente INTIMADO a comparecer
na audiência admonitória  a realizar-se no dia 08 DE NOVEM-
BRO DE 2004, ÀS 13:30 HORAS, na sala de audiências des-
te juízo da segunda vara criminal, sito a rua Leopoldo Guima-
rães da Cunha, 590, Vila Oficinas, Ponta Grossa - Paraná. E,
Para que chegue ao conhecimento de todos e no Futuro não
possam alegar ignorância, determinou o MM. Juiz que se expe-
disse o presente edital, que será afixado no lugar de costume
deste Juízo. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Ponta
Grossa, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de setembro do
ano de  Dois mil e Quatro. Eu___________(Marco Antonio
Cremonez), escrivão, o subscrevi.

  Raul Vaz da Silva Portugal
  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU,
Pr.

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.1184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 027/2001, de INTERDIÇÃO.
REQUERENTE: ISALTINA MONTHAY DE SOUZA.
INTERDITANDA: LUZIA DE SOUZA.
DATA DA SENTENÇA: 07 de novembro de 2003.
CAUSA: Distúrbios mentais de caráter permanente.
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida ci-
vil.
CURADORA NOMEADA: ISLATINA MONTHAY DE SOU-
ZA.
E, para que segue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, expediu-se o pre-
sente edital que será publicado no órgão os interessados e nin-
guém possa alegar ignorância de oficial, na forma da Lei, por
03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Porecatu, 16/
04/2004. Eu,_____(Anderson Luís de Oliveira), Escrevente
Juramentado, que fiz digitar e subscrevi.-

  LUIZ CARLOS BOER
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL DE RIO
BRANCO DO SUL.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS GABRIEL
CIDRAL DA MAIA E ZENITA FARIAS, COM PRAZO

DE VINTE DIAS.

A Dra. LUCIANA VARELLA CARRASCO, MM Juíza de Di-
reito do Foro Regional Rio Branco do Sul – PR, na forma da
lei, etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que, por meio deste CITA  os
requeridos, Srs. GABRIEL CIDRAL DA MAIA ZENITA
FARIAS, atualmente em lugar incerto e desconhecido, para os
termos da presente ação de ADOÇÃO registrado sob nº 015/
2003, em que figura como requerentes ERICO PRESTES DOS
REIS E ROSI MOREIRA MARTINS DOS REIS, bem como
para querendo, apresentar defesa no prazo de quinze (15) dias,
sob pena de revelia, isto é,  não sendo contestado no prazo
legal, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articu-
lados na inicial, implicando ainda na perda do pátrio poder,
bem como no contido no art. 158 e art. 159 do ECA. E, para
que não se alegue ignorância futura, expediu-se o presente edi-
tal que será publicado na forma da Lei e afixado cópia no local
de costume. Rio Branco do Sul, aos vinte e dois dias do mês de
julho do ano de dois mil e quatro, eu ______ André Luiz Silva,
empregado juramentado, o digitei e subscrevi.

M.P.S.
LUCIANA VARELLA CARRASCO

 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA
MARIANA - PARANÁ

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTE-
RESSADOS

A DOUTORA JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNI-
ER, JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA MARI-
ANA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER - A QUEM O CONHECIMENTO DESTE HAJA
DE PERTENCER, QUE TRAMITA POR ESTE JUÍZO E CAR-
TÓRIO CÍVEL, EM TODOS OS SEUS TERMOS A AÇÃO
DE INTERDIÇÃO Nº 84/94, EM QUE FIGURA COMO  RE-
QUERENTE O DIONISIA REALI CARDOSO E COMO
REQUERIDA ELZA REALE, TENDO SIDO EM 26/10/2004,
DECRETADA POR SENTENÇA SUA INTERDIÇÃO, EM
VIRTUDE DA MESMA SER PORTADORA DE DEMÊNCIA
PRÉSENIL (ESQUISOFRENIA), REDUZINDO SUA CAPA-
CIDADE DE DISCERNIMENTO, CONFORME LAUDO
MÉDICO JUNTADO ÀS FLS., 25 DOS AUTOS, NÃO APRE-
SENTANDO CONDIÇÕES FÍSICAS E PSICOLÓGICAS DE
PRATICAR E REGER SEUS ATOS, NOMEANDO-SE-LHE
CURADORA ESPECIAL NA PESSOA DE SUA SOBRINHA
MARIA DE LOURDES CARDOSO COELHO, BRASILEI-
RA, CASADA, APOSENTADA, RESIDENTE E DOMICILI-
ADA NA RUA SIMÃO BRANTE Nº 336, VILA SÃO PAU-
LO, CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ, SOB COMPROMIS-
SO, QUE A REPRESENTARÁ EM TODOS OS ATOS DA
VIDA CIVIL.

E, PARA QUE FUTURAMENTE NINGUÉM POSSA ALE-
GAR IGNORÂNCIA, DETERMINOU A MM. DRA. JUÍZA
A EXPEDIÇÃO DO PRESENTE, COM AFIXAÇÃO NO LO-
CAL DE COSTUME DESTE JUÍZO E A SUA PUBLICAÇÃO
POR TRÊS (03) VEZES NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, COM INTERVALOS DE DEZ (10)
DIAS. DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA
DE SANTA MARIANA, ESTADO DO PARANÁ, AOS VIN-
TE E SETE DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DOIS
MIL E QUATRO (27/08/2004) .  NADA MAIS.
EU,__________(LUIS CLÁUDIO VIEIRA LIMA), ESCRI-
VÃO, O SUBSCREVO.

  JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
 JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE
SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

Prazo de 20 (vinte) dias

A DOUTORA ADRIANA CARRILHO DANNA, MM. JUÍZA
DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA – ESTADO DO
PARANÁ,

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital vierem dele
conhecimento tiverem, expedido que foi nos autos sob nº 267/
1997 de Interdição e Curatela, que através da respeitável sen-
tença proferida pela Dra. Ângela Tonetti Biazus, MM. Juíza de
Direito desta Comarca, datada de 19/08/2002, a qual transitou
em julgado em data de 02/10/2002, foi decretada a Interdição
do(a) Sr.(a) MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO
OLIVEIRA, brasileira, solteira, sem profissão definida, nas-
cidas aos 08/02/1946, portadora da Carteira de Identidade RG
nº 7.832.602-6 -Pr, filha de Adão Manoel do Nascimento e de
Joaquina Moreira Amaral de Jesus, residente e domiciilada na
cidade de Santa Cecília do Pavão, nesta Comarca,  portador(a)
de deficiência mental, incapaz de reger sua própria vida, sen-
do-lhe nomeado(a) como curador(a) o(a) Sr.(a) ELSSO DOS
SANTOS OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da Certi-
dão de casamento nº 1.296, lavrada  às fls. 42 do livro B-07 de
Registro de Casamentos, filho de Nestor dos Santos Oliveira e
de Terezinha Rapanha,  residente e domiciliado na cidade de
Santa Cecília do Pavão, nesta Comarca. A curatela é por tempo
indeterminado e tem a finalidade de reger o(a) interditando(a)
em todos os atos de sua vida civil. O presente edital será publi-
cado por 03 (três) vezes no Diário da Justiça do Estado, com
intervalo de 10 (dez) dias. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, aos 24
(vinte e quatro) dias do mês de  março do ano dois mil e quatro
(2004). Do que para constar expedi o presente edital, que lido
e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu
    Ricardo José Antonio Giunta, Escrivão do Cartório Cível e
Anexos, que o digitei e subscrevi.

   Adriana Carrilho Danna
   Juíza de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE
SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

Prazo de 20 (vinte) dias

 A DOUTORA ADRIANA CARRILHO DANNA, MM. JUÍ-
ZA DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA – ESTADO DO
PARANÁ,
 FAZ SABER  a todos quantos o presente edital vierem dele
conhecimento tiverem, expedido que foi nos autos sob nº 245/
1997 de Interdição e Curatela, que através da respeitável sen-
tença proferida pela Dra. Ângela Tonetti Biazus, MM. Juíza de
Direito desta Comarca, datada de 24/02/2003, a qual transitou
em julgado em data de 18/06/2003, foi decretada a Interdição
do(a) Sr.(a) WILMA APARECIDA DE ALMEIDA, brasilei-

São Jerônimo da Serra
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ra, solteira, sem profissão definida, nascida aos 12/09/1970,
portadora da Carteira de Identidade RG nº 6.253.862-7-SSP-
PR, filha de Antonio de Almeida e de MARIA Tereza de Al-
meida, residente e domiciliada na cidade de Santa Cecília do
Pavão, nesta Comarca,  portador(a) de deficiência mental, in-
capaz de reger sua própria vida, sendo-lhe nomeado(a) como
curador(a) o(a) Sr.(a) TEREZA MARIA DE ALMEIDA, bra-
sileira, portadora da Carteira de Identidade RG nº 6.312.241-
6-SSP-PR, filha de Angelo José de Almeida e de Maria Sam-
paio de Almeida, residente e domiciliada na cidade de Santa
Cecília do Pavão, nesta Comarca. A curatela é por tempo inde-
terminado e tem a finalidade de reger o(a) interditando(a) em
todos os atos de sua vida civil. O presente edital será publicado
por 03 (três) vezes no Diário da Justiça do Estado, com interva-
lo de 10 (dez) dias. DADO E PASSADO nesta cidade e Comar-
ca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, aos 22 (vinte e
dois) dias do mês de  março do ano dois mil e quatro (2004).
Do que para constar expedi o presente edital, que lido e achado
conforme, vai devidamente assinado. Eu
    Ricardo José Antonio Giunta, Escrivão do Cartório Cível e
Anexos, que o digitei e subscrevi.

Adriana Carrilho Danna
 Juíza de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE
SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

Prazo de 20 (vinte) dias

A DOUTORA ADRIANA CARRILHO DANNA, MM. JUÍZA
DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA – ESTADO DO
PARANÁ,

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital vierem dele
conhecimento tiverem, expedido que foi nos autos sob nº 277/
1997 de Interdição e Curatela, em que é requerente o Ministé-
rio Público, que através da respeitável sentença proferida pela
Dra. Ângela Tonetti Biazus, MM. Juíza de Direito desta Co-
marca, datada de 13/10/1999, a qual transitou em julgado em
data de 14/12/1999, foi decretada a Interdição do(a) Sr(a).
EURICO DONIZETH DOS SANTOS, brasileiro, solteiro,
registrado sob nº 240, às fls. 109 do livro 27-A do Cartório de
Registro Civil deste Município e Comarca, portadora de defici-
ência mental, incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe no-
meado como curador o Sr. AURORA SINDERLEI DOS SAN-
TOS, brasileira, de estado civil casada, residente e domiciliada
neste Município e Comarca. A curatela é por tempo indetermi-
nado e tem a finalidade de reger o(a) interditando(a) em todos
os atos de sua vida civil. O presente edital será publicado por
01 (uma) vez no Diário da Justiça do Estado. DADO E PASSA-
DO nesta cidade e Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado
do Paraná, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de março do ano
dois mil e quatro (2004). Do que para constar expedi o presen-
te edital, que lido e achado conforme, vai devidamente assina-
do. Eu
       Ricardo José Antonio Giunta, Escrivão do Cartório Cível
e Anexos,  que o digitei e subscrevi.

   Adriana Carrilho Danna
  Juíza de Direito

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA EMPRE-
SA CEEI INDÚSTRIA ELETROELETRÔNICA LTDA., COM
O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 98, parágrafo l.º, do
Decreto Lei 7.66l/45 (Lei de Falências), têm os interessados e
demais credores da falida acima, o prazo de dez (10) dias para
oferecimento de impugnações ao pedido de Habilitação de
Crédito, autos n.º 1136/2002, proposta por Turismo Dklassen
Ltda. São José dos Pinhais, 31 e março de 2004. (a Ivete Marly
Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei.

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA EMPRE-
SA NOVALUX COMERCIAL LTDA., COM O PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS.

A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 98, parágrafo l.º, do
Decreto Lei 7.66l/45 (Lei de Falências), têm os interessados e
demais credores da falida acima, o prazo de dez (10) dias para
oferecimento de impugnações ao pedido de Habilitação de
Crédito, autos n.º 663/2003, proposta por LUMICENTER
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LUMINÁRIAS LTDA. São
José dos Pinhais, 31 de agosto de 2004. (a) Ivete Marly Hahn -
Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei.

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA EMPRE-
SA CEEI INDÚSTRIA ELETROELETRÔNICA LTDA., COM
O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 98, parágrafo l.º, do
Decreto Lei 7.66l/45 (Lei de Falências), têm os interessados e

demais credores da falida acima, o prazo de dez (10) dias para
oferecimento de impugnações ao pedido de Habilitação de
Crédito, autos n.º 674/2004, proposta pelo Juízo da 11.ª Vara
do Trabalho de Curitiba (Ailton Paula dos Santos).  São José
dos Pinhais, 08 de setembro de 2004. (a) Ivete Marly Hahn -
Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei.

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA EMPRE-
SA NOVALUX COMERCIAL LTDA., COM O PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS.
A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 98, parágrafo l.º, do
Decreto Lei 7.66l/45 (Lei de Falências), têm os interessados e
demais credores da falida acima, o prazo de dez (10) dias para
oferecimento de impugnações ao pedido de Habilitação de
Crédito, autos n.º 940/2004, proposta por Manoel da Rocha.
São José dos Pinhais, 10 de setembro de 2004. (a) Ivete Marly
Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei.

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA EMPRE-
SA NOVALUX COMERCIAL LTDA., COM O PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS.
A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 98, parágrafo l.º, do
Decreto Lei 7.66l/45 (Lei de Falências), têm os interessados e
demais credores da falida acima, o prazo de dez (10) dias para
oferecimento de impugnações ao pedido de Habilitação de
Crédito, autos n.º 620/2003, proposta por Citiserv Ltda. São
José dos Pinhais, 10 de setembro de 2004. (a) Ivete Marly Hahn
- Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei.

EDITAL DE CITAÇÃO DE – JOSE OSNI MORO – CPF
536.966.929-20   . PRAZO TRINTA DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,

F  A  Z    S A B E R          a todos quantos o presente edital
virem, ou dele conhecimento tiverem que encontra-se trami-
tando neste Juízo e Cartório os autos sob o número  17/2003
de Ação de Execução Fiscal, em que é exequente  FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA      , e executado  JOSE
OSNI MORO  , o qual por encontrar-se em lugar  incerto e não
sabido, fica através do presente edital, CITADO, para pagar no
prazo de cinco (05) dias, em Cartório, no Edifício do Fórum da
Comarca, na Rua João Angelo Cordeiro s/nº, São José dos Pi-
nhais/Pr., a quantia de R$ 176/2003   , devidamente atualizada
e corrigida, e acrescida das cominações legais, representada
pelas certidões de divida ativa nº  10023312-6,10023313-
4,10023314-2    , ou no mesmo prazo de cinco (05) dias nomear
bens a penhora, sob pena de lhe serem  penhorados ou arresta-
dos tantos bens quantos bastem para garantia da execução e
para embargar  querendo, no prazo de trinta (30) dias, contados
da intimação da penhora (artigo 16 da lei 6830/80) sob pena de
revelia. Advertindo-o de que se não forem embargados presu-
mir-se-ão aceitos pelo mesmo como verdadeiros os fatos arti-
culados pela exequente. Artigos 285 e 319 ambos do Código
de Processo Civil. Para constar lavrou-se o presente.- São José
dos Pinhais,                  30 DE AGOSTO        de 2004 .
Eu_______________( Carlos Alberto Bonim ), Auxiliar de Jus-
tiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM.
  Juiz - Portaria 01/88.

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS AUSENTES,
INCERTOS OU DESCONHECIDOS E DAQUELE EM CUJO
NOME ACHA-SE TRANSCRITA A ÁREA USUCAPIENDA,
BEM COMO OS CÔNJUGES DOS QUE FOREM CASADOS
E EVENTUAIS HERDEIROS OU SUCESSORES DOS FA-
LECIDOS, COM O PRAZO DE TRINTA  (30) DIAS.

Edital de citação  de interessados ausentes, incertos ou desco-
nhecidos e daquele em cujo nome acha-se transcrita a área usu-
capienda, bem como os cônjuges dos que forem casados e even-
tuais herdeiros ou sucessores dos falecidos, para, querendo, no
prazo de lei, contestarem a ação de Usucapião n.º 952/2003,
promovida por Vitor Angelo Fabro e sua mulher Irene Kle-
chowicz Fabro, em trâmite perante o Juízo e Cartório da 2ª
Vara Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba -
Foro Regional de São José dos Pinhais – PR., referentemente a
uma área de terras medindo 196.866,81 metros quadrados, cons-
tante de parte do lote rural n.º 39, situado no lugar denominado
Colônia Santos Andrade, deste Município e Comarca de São
José dos Pinhais – PR., confrontando com uma estrada munici-
pal. Que os Cartórios de Registros de Imóveis desta cidade,
forneceram certidões, dizendo não ser possível saber se a área
usucapienda está ou não transcrita em nome de alguém. O pra-
zo de quinze (15) dias para contestação, através de advogado,
fluirá da data da primeira publicação do presente edital. AD-
VERTÊNCIA:  Presumem-se  aceitos como verdadeiros os  fa-
tos alegados, se não contestados  no  prazo  de  lei  (art. 285 do
CPC). São José dos Pinhais, 13 de agosto de 2004. (a) Ivete
Marly Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada, que  o digitei e
subscrevi

 (a)  IVO FACCENDA
– JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO
MATEUS DO SUL - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO  MOACIR JOSÉ
NOVAK- COM O PRAZO DE TRINTA DIAS.

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, Juíza de Direito da Co-
marca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER                 a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que, pelo presente CITA o exe-
cutado Moacir José Novak, atualmente  em lugar ignorado, dos
termos da Ação de Executivo Fiscal nº  240/2003, em que é
exequente o Município de São Mateus do Sul, para no prazo de
cinco (05) dias, efetuar o pagamento do débito da quantia de
R$ 320,94,  representada pelas certidões de dívida ativa nº
10856, 17197, 20057 e 24426, no  valor de R$ 320,94  atuali-
zado até  19.03.2003, acrescido das cominações legais, ou no
mesmo prazo nomear bens à penhora, sob pena de não o fazen-
do serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garan-
tia da execução. Observações: endereço do Juízo: rua 21 de
Setembro, 766, São Mateus do Sul, Estado do Paraná.  São
Mateus  do  Sul ,  03  de  se tembro de  2004.  Eu,
______________________(Matilde Olicheski Polak), escrivã
que digitei, subscrevi e assino de ordem da MM. Juíza de Di-
reito (Portaria nº 11/2001).

 Matilde  Olicheski Polak
 Escrivã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO MATEUS
DO SUL - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA  SIMONE
PRESTES DA SILVA RINCÃO- COM O PRAZO DE

TRINTA  DIAS.

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, Juíza de Direito da Co-
marca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER                 a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que, pelo presente CITA a exe-
cutada Simone Prestes da Silva Rincão, atualmente  em lugar
ignorado, dos termos da Ação de Executivo Fiscal nº  542/2003,
em que é exequente o Município de São Mateus do Sul, para no
prazo de cinco (05) dias, efetuar o pagamento do débito da
quantia de R$ 243,41,  representada pelas certidões de dívida
ativa nº  20617, 26146, 25686, no  valor de R$ 243,41  atuali-
zado até  21.10.2003, acrescido das cominações legais, ou no
mesmo prazo nomear bens à penhora, sob pena de não o fazen-
do serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garan-
tia da execução. Observações: endereço do Juízo: rua 21 de
Setembro, 766, São Mateus do Sul, Estado do Paraná.  São
Mateus  do  Sul ,  03  de  se tembro de  2004.  Eu,
______________________(Matilde Olicheski Polak), escrivã
que digitei, subscrevi e assino de ordem da MM. Juíza de Di-
reito (Portaria nº 11/2001).

 Matilde  Olicheski Polak
 Escrivã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO MATEUS
DO SUL - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA EXECUTADA ZILMA PI-
NHEIRO FERREIRA - COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, MM. Juíza de Direito da
Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...

FAZ SABERa todos quantos
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, pelo
presente edital INTIMA ZILMA PINHEIRO FERREIRA, es-
posa do executado Gerson Ary do Amaral Ferreira, atualmente
em lugar ignorado, dos termos do Executivo Fiscal nº 21/99,
em que é exeqüente Instituto Nacional do Seguro Social – INSS
e executados Sul Paraná Radiodifusão Ltda e Gerson Ary do
Amaral Ferreira, por todo o conteúdo do auto de penhora e
depósito de fls. 165, adiante transcrito: “Auto de Penhora de
Depósito. Aos vinte e nove dias do mês de junho do ano de
2004, neste Município e Comarca de São Mateus do Sul, Esta-
do do Paraná, em cumprimento ao presente mandado, expedi-
do pelo Juízo de Direito da Vara Cível desta Comarca de São
Mateus do Sul, Estado do Paraná, extraída dos autos de Execu-
tivo Fiscal, nº 21/99, em que é exeqüente o Instituto Nacional
do Seguro Social – INSS e executados Sul Paraná Radiodifu-
são Ltda e Gerson Ary do Amaral Ferreira, dirigi-me neste
Município e Comarca, e sendo aí, nesta data, após as formali-
dades legais, procedi a penhora que recaiu nos seguintes bens
de propriedade do executado Gerson Ary do Amaral Ferreira:
“1. Um terreno rural com a área de 31 litros, sito em Turvo,
deste Município, confrontando de um lado com Silvion F. dos
Santos, de outro lado com o rio das Pedras, de outro lado com
uma estrada e de outro lado com Maria Waszak. Incra nº
708.038.023396-6, matriculado sob nº 8.736 no CRI local, avali-
ado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais)”; “2. Um terreno rural de
ervais e pastagens, com a área de 30 litros, sito em Turvo, deste
Município, confrontando com Manoel do Valle, com o rio das
Pedras, com Dionizio Brokel e com herdeiros de Manoel Perei-
ra de Souza. Incra nº 708038.020699-3, matriculado sob nº
8.782, no CRI local, avaliado em R$ 5.000,00 (cinco mil re-
ais); 3. Um lote urbano sob nº 01, da quadra 07, sito no Lotea-
mento São Joaquim, desta cidade, medindo 15,00m de frente
para a rua Projetada 03, 22,50m também de frente para a rua
Projetada 05, 15,00m de um lado confrontando com o lote 14,
22,50m de outro lado confrontando com o lote 02, matriculado
sob nº 12.177, no CRI local, avaliado em R$ 5.500,00 (cinco

São Mateus do Sul mil e quinhentos reais); 4. Parte ideal pertencente ao executa-
do Gerson Ary do Amaral Ferreira, dentro da área maior de um
lote urbano sito nesta cidade, medindo 33,0m de frente à rua
Ewaldo Gaensly, por 100,00 m de fundos confrontando de dois
lados com João Cipriano Portes e de outros lados confronta
com a viúva Horizontina Silveira e viúva Helena Murawski.
Inclusive uma casa de madeira, matriculado sob nº 13246 no
CRI local, avaliado em R$ 7.000,00 (sete mil reais); e, 5. Um
terreno rural situado em Colônia Cachoeira, atualmente quadro
urbano desta cidade, com a área de 115.290,00 m², ou sejam
4,76640495 alqueires ou 190,56198 litros, com os seguintes
rumos, distâncias e confrontações: marcos 1-2: ao Norte, con-
fronta com a BR 476 à 390,00 m e rumo de 68º 00’00” NW.
Marcos: 3-0: ao Sul, confronta com terras de João Przivitowski
384,00 m e rumo de 66º 00’00” SE e com terras de Victor Boi-
anowski. Marcos: 0-1: a Leste, confronta com terras de Manoel
Rulka a 310,00 m com rumo de 37º 00’00” NE. Marcos: 2-3: a
Oeste confronta com terras de Antônio Taborda a 300,00m e
rumo de 37º 00’00” SW, matriculado sob nº 10.605, no CRI
local, avaliado em R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil
reais)”. Valor total das avaliações = R$ 272.500,00 (duzentos e
setenta e dois mil e quinhentos reais). Efetivada a presente pe-
nhora, depositei os bens acima em mãos e poder da Depositária
Pública da Comarca, Sra. Matilde Olicheski Polak, residente
nesta cidade, fiel depositária, que aceitou, devidamente adver-
tida das responsabilidades, inerentes ao referido encargo e que
prometeu não abrir mãos dos mesmos sem ordem expressa da
MM. Juíza do feito, e sob as penas da lei. Do que para constar,
lavrei o presente auto, que após lido e achado conforme, será
devidamente assinado, por este Oficial de Justiça e pela Depo-
sitária Pública.  (aa) Meireson Augusto Tesluk, Oficial de Jus-
tiça, Matilde Olicheski Polak, Depositária Pública.” Poderá
embargar querendo, no prazo de trinta dias, e na ausência de
defesa se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo exeqüente na inicial, bem como sob pena de revelia
e seus efeitos. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
São Mateus do Sul, Estado do Paraná, aos trinta e um dias do
mês de agosto do ano de dois  mil  e  quatro.  Eu,
____________________ (Matilde Olicheski Polak), escrivã que
o digitei, subscrevi e assino, de ordem da MM. Juíza de Direi-
to. Portaria n º 11/2001.

  Matilde Olicheski Polak
 Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DE MACISTE DA SILVA
CAMPOS E ROSILDA DE FATIMA DE LARA, COM

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS                             JUSTI-
ÇA GRATUITA

Dr. Romeu Nosella Filho

 A DOUTORA ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI,
MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARAN-
DI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.   FAZ
SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos n.º 435/04, de ação de ADOÇÃO,
movida por MARIA ELCIA MOCELIN referente ao menor
JEFERSON DA SILVA CAMPOS, e tendo em vista que os
pais biológicos envolvidos Srs. MACISTE DA SILVA CAM-
POS E ROSILDA DE FATIMA DE LARA, brasileiros, estão
em lugar incerto e não sabido, FICAM OS MESMOS ATRA-
VÉS DO PRESENTE EDITAL DEVIDAMENTE CITA-
DOS, para que no prazo de 15 (quinze) dias, a contar depois de
expirado o prazo do presente edital, responda o termo deste
processo. E, para que chegue ao conhecimento de todos os in-
teressados e ninguém possa de futuro alegar ignorância, man-
dou expedir este edital, que será publicado na forma da lei, no
local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos oito dias do mês de setembro de dois mil e quatro,
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, do que o
digitei e subscrevi.

ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE PEDRO MARCELINO DE
MELO, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

JUSTIÇA GRATUITA

Dr. Luiz Carlos O. Esteves

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE GIMENES ,
MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA COMARCA DE SARAN-
DI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

  FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos n.º 523/04, de ação de
DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO, movida por  MARIA DE
LOURDES DE MELO em face de PEDRO MARCELINO
DE MELO, brasileiro, casado, atualmente em lugar incerto e
não sabido, FICA O MESMO ATRAVÉS DO PRESENTE
EDITAL DEVIDAMENTE CITADO, dos termos da presen-
te demanda e INTIMADO para que compareça perante este
juízo, à sala de audiências, sito à Rua: Princesa Isabel, nº 1.827,
no dia 15 de agosto de 2.005 às 14:30 horas para audiência de
conciliação, instrução e julgamento, considerando-se citado para
todos os atos do processo, bem assim, para responder os ter-
mos, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da audiên-
cia designada, ficando ciente que não contestando o feito, se
presumirão aceitos pelo mesmo os fatos articulados pela re-
querente. E, para que chegue ao conhecimento de todos os in-
teressados e ninguém possa de futuro alegar ignorância, man-
dou expedir este edital, que será publicado na forma da lei, no
local de costume deste juízo.

Sarandi

São José dos Pinhais
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Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos oito dias do mês de julho de dois mil e quatro,
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, do que o
digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENES
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DE IRENE DE JESUS DA
SILVA, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

JUSTIÇA GRATUITA

Dr. Luiz Carlos O. Esteves

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE GIMENES ,
MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA COMARCA DE SARAN-
DI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
   FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos n.º 613/04, de ação de
DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO, movida por CICERO
ANTONIO DA SILVA em face de IRENE DE JESUS DA
SILVA, brasileira, casada, atualmente em lugar incerto e não
sabido, FICA A MESMA ATRAVÉS DO PRESENTE EDI-
TAL DEVIDAMENTE CITADA, dos termos da presente de-
manda e INTIMADA para que compareça perante este juízo, à
sala de audiências, sito à Rua: Princesa Isabel, nº 1.827, no dia
05 de setembro de 2.005 às 14:30 horas para audiência de con-
ciliação, instrução e julgamento, considerando-se citado para
todos os atos do processo, bem assim, para responder os ter-
mos, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da audiên-
cia designada, ficando ciente que não contestando o feito, se
presumirão aceitos pelo mesmo os fatos articulados pela re-
querente. E, para que chegue ao conhecimento de todos os in-
teressados e ninguém possa de futuro alegar ignorância, man-
dou expedir este edital, que será publicado na forma da lei, no
local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos oito dias do mês de julho de dois mil e quatro,
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, do que o
digitei e subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENES
Juíza Substituta

EDITAL DE LEILÃO, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em primeiro e segundo Leilão, os bens de propriedade da
executada SIMONE BEATRIZ CORREA-FI,  na seguinte for-
ma:
PRIMEIRO LEILÃO: dia 08/10/2004, às 9:00 horas, por preço
não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: dia 22/10/2004, às 9:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL:  Fórum Estadual local, sito à Rua Almirante Taman-
daré, 162-Sengés-Pr.
PROCESSO: Autos nº 009/04, de  Execução Fiscal, sendo exe-
qüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e
executado SIMONE BEATRIZ CORREA-FI.
BEM:  Uma máquina de Desdobro, marca Fobrasa, s/nº, em
bom estado de conservação e funcionamento, avaliada em R$
10.000,00 (dez mil reais).
DEPÓSITO:  em mãos da executada.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 10.000,00, datado de 11/05/04 (Ava-
liação sujeita a atualização até a data da alienação por Índice
Oficial de apuração da correção).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.671,54 (Três mil, seiscentos e se-
tenta e um reais e cinqüenta e quatro centavos), atualizado até
27/01/94, a ser atualizada na data do efetivo pagamento.
ÔNUS:  não consta dos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou ha-
vendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remissão, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga
pelo remitente. Havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 5% sobre o valor do débito, a ser paga pelo executado.
INTIMADO: fica desde logo intimado a executada SIMONE
BEATRIZ CORREA-FI, na pessoa de seu representante legal,
Sra. SIMONE BEATRIZ CORREA, se porventura não for en-
contrada para a intimação pessoal.
Sengés, 09 de setembro de 2004. Eu,(as)/Antonio Gonçalves
Fernandes Neto, Escrivão,  que digitei e subscrevi.

AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA
  JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE LEILÃO, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em primeiro e segundo Leilão, os bens de propriedade do
executado MICHEL DIB,  na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: dia 08/10/2004, às 9:00 horas, por preço
não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: dia 22/10/2004, às 9:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL:  Fórum Estadual local, sito à Rua Almirante Taman-
daré, 162-Sengés-Pr.
PROCESSO: Autos nº 147/91, de  Ação de Embargos, em fase
de Execução de Sentença, sendo exeqüente A UNIÃO e execu-
tado MICHEL DIB.

BEM:  Um lote de terreno urbano, com área de 335,00 metros
quadrados, parte ideal de uma área maior de 16.442,30M2 (Lote
nº 12, do Loteamento Projetado), localizado a Rua Ver. Basílio
Costa, s/nº, nesta cidade de Sengés-Pr., devidamente matricu-
lado no CRI local sob nº 682, sem nenhuma benfeitoria, avali-
ado em R$ 6.500,00 (Seis mil e quinhentos reais).
DEPÓSITO:  em mãos do executado.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 6.500,00, datado de 26/09/02 (Ava-
liação sujeita a atualização até a data da alienação por Índice
Oficial de apuração da correção).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.767,31 (Dois mil, setecentos e ses-
senta e sete reais e trinta e um centavos), atualizado até 20/04/
99, a ser atualizada na data do efetivo pagamento.
ÔNUS:  não consta dos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou ha-
vendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remissão, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga
pelo remitente. Havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 5% sobre o valor do débito, a ser paga pelo executado.
INTIMADO: fica desde logo intimado o executado MICHEL
DIB, se porventura não for encontrado para a intimação pesso-
al.
Sengés, 14 de setembro de 2004. Eu,(as)/Antonio Gonçalves
Fernandes Neto, Escrivão,  que digitei e subscrevi.

AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA
      JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE LEILÃO, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em primeiro e segundo Leilão, os bens de propriedade do
executado JUNDGÉS-EMBALAGENS E BENEFICIAMEN-
TO DE MADEIRAS LTDA.,  na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: dia 08/10/2004, às 9:00 horas, por preço
não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: dia 22/10/2004, às 9:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL:  Fórum Estadual local, sito à Rua Almirante Taman-
daré, 162-Sengés-Pr.
PROCESSO: Autos nº 053/01 e apensos nºs. 405/02, 421/02,
439/02 e 417/02, de Execução Fiscal, sendo exeqüente FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executado JUND-
GÉS-EMBALAGENS E BENEFICIAMENTO DE MADEIRAS
LTDA.
BEM:  1) Dez (10) metros cúbicos de lâminas de pinus, medin-
do 1.300x8,50x3mm, avaliada em R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais) o metro cúbico, num total de R$ 2.200,00 (dois mil e
duzentos reais), datada de 27/03/02; 2) Vinte (20) metros cúbi-
cos de lâminas de pinus, de medidas variadas, avaliada em R$
225,00 (Duzentos e vinte e cinco reais) o metro cúbico, num
total de R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais), datada de
08/05/04; 3) Dezoito (18) metros cúbicos de lâminas de pinus,
de medidas variadas, avaliada em R$ 225,00 (duzentos e vinte
e cinco reais) o metro cúbico, num total de R$ 4.050,00 (quatro
mil e cinqüenta reais), datada de 08/05/02;  4) Quinze (15)
metros cúbicos de lâminas de pinus, medindo 1,30x0,80x0,03,
avaliada em R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais) o metro
cúbico, num total de R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta
e cinco reais), datada de 18/09/02.
DEPÓSITO:  Item “1” em mãos do Sr. Edmilson de Almeida;
Item “2” e “3” em mãos do Sr. José Carlos Navalho Neto; Item
“4” em mãos do executado Marcos Roberto Ceolin.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 14.125,00 (Avaliação sujeita a atua-
lização até a data da alienação por Índice Oficial de apuração
da correção).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 16.487,68 (Dezesseis mil, quatro-
centos e oitenta e sete reais e sessenta e oito centavos), atuali-
zado até 19/03/03, a ser atualizada na data do efetivo pagamen-
to.
ÔNUS:  não consta dos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou ha-
vendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remissão, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga
pelo remitente. Havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 5% sobre o valor do débito, a ser paga pelo executado.
INTIMADO: fica desde logo intimado o executado JUNDGÉS-
EMBALAGENS E BENEFICIAMENTO DE MADEIRAS
LTDA., nas pessoas de: MARCOS ROBERTO CEOLIN, OLI-
VIO PILON E MARIA DIRCE CECCATO PILON, se porven-
tura não forem encontrados para a intimação pessoal.
Sengés, 14 de setembro de 2004. Eu,(as)/Antonio Gonçalves
Fernandes Neto, Escrivão,  que digitei e subscrevi.

AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA
   JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE LEILÃO, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em primeiro e segundo Leilão, os bens de propriedade da
executada SIMONE BEATRIZ CORREA-FI.,  na seguinte for-
ma:
PRIMEIRO LEILÃO: dia 08/10/2004, às 9:00 horas, por preço
não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: dia 22/10/2004, às 9:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL:  Fórum Estadual local, sito à Rua Almirante Taman-
daré, 162-Sengés-Pr.
PROCESSO: Autos nº 011/04 e apenso nº 022/04, de Execu-
ção Fiscal, sendo exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e executada SIMONE BEATRIZ CORREA-

FI.
BEM:  1) Uma Destopadeira de Pêndulo, em bom estado de
conservação e funcionamento, avaliada em R$ 6.000,00 (seis
mil  reais), datada de 28/05/04; 2) Uma Afiadora, com motor
para serra fita, em bom estado de conservação e funcionamen-
to, avaliada em R$ 10.000,00 (dez mil reais), datada de 28/05/
04.
DEPÓSITO:  em mãos da executada.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 16.000,00 (Avaliação sujeita a atua-
lização até a data da alienação por Índice Oficial de apuração
da correção).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 9.035,33 (Nove mil, trinta e cinco
reais e trinta e três centavos), atualizado até 10/02/04, a ser
atualizada na data do efetivo pagamento.
ÔNUS:  não consta dos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou ha-
vendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remissão, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga
pelo remitente. Havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 5% sobre o valor do débito, a ser paga pelo executado.
INTIMADO: fica desde logo intimado a executada SIMONE
BEATRIZ CORREA-FI,  na pessoa de SIMONE BEATRIZ
CORREA, se porventura não for encontrada para a intimação
pessoal.
Sengés, 14 de setembro de 2004. Eu,(as)/Antonio Gonçalves
Fernandes Neto, Escrivão,  que digitei e subscrevi.

AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA
       JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - COM O PRAZO DE VINTE
(20) DIAS.

Processo n.º 0089/2000, de EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA
Requerente(s): BANCO DO ESTADO DO PARANÁ
Requerido(s):    MARILUCI DE OLIVEIRA TIBALDI

Objeto: INTIMAÇÃO do(s) requerido(s):  MARILUCI DE
OLIVEIRA TIBALDI , brasileira, solteira, portadora do RG
nº 15.246.974-6 e do CPF nº 001.831.628-03, atualmente en-
contra-se em lugar incerto, para que este(s), no prazo de trinta
(30) dias desocupar o imóvel adjudicado “Apartamento nº 31,
Bloco 2  A, situado no 4º pavimento do tipo A-2, do Conjunto
Residencial Tibagi, situado na Av. Osório de Almeida Taques,
nº 517, com área de 53,5058m2, objeto da matrícula nº 14.788
do CRI local”, sob pena  de ordem ser cumprida pelo oficial de
justiça com reforço policial, caso seja necessário. Telêmaco
Borba, 30 de julho de 2004. Eu,______________, Neide de
Marques Monteiro, juramentada, subscrevi.

  SÍGRET HELOYNA R. DE CAMARGO VIANNA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ

Diligência do Juízo – Lei 6830/80

EDITAL  DE  ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
ENGELMAC MONTAGEM DE MÁQUINAS INDUSTRIAIS
LTDA na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO : Dia 01/10/2004 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 15/10/2004 às 13:30 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil - valor infe-
rior a 60% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Toledo, situado na
Rua Almirante Barroso, nº 3222.
PROCESSO: Autos nº 14/98 de EXECUÇÃO FISCAL movida
pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
contra ENGELMAC MONTAGEM DE MÁQUINAS INDUS-
TRIAIS LTDA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 22.191,08 atualizado para 07/11/2003.
BENS:  01(uma) dobradeira de chapa, marca Imag, modelo AM-
2050, com 2 metros de comprimento, até 2 mm, em regular
estado de conservação e funcionamento (R$ 2.000,00); 01 (uma)
excêntrica, modelo MSL-15t, com mancal trincado, em regular
estado de conservação e funcionamento (R$ 2.300,00); 01 (uma)
furadeira de coluna marca Helmo, modelo FSC-25c, nº 23324,
em bom estado de conservação e funcionamento (R$ 800,00);
01 (um) compressor de ar, marca Wetzel, modelo MSWV-60pés/
650, motor Weg de 15CV e 4 pólos, em regular estado de con-
servação e funcionamento (R$ 7.000,00).
TOTAL DA AVALIAÇÃO:  R$ 12.000,00 (doze mil e cem re-
ais) em 20/10/2003.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do Sr. Cláudio Luiz Wipych, po-
dendo ser encontrado na Avenida Ministro Cirne Lima, 2510,
Jardim Coopagro, nesta cidade de Toledo.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou
havendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor  dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo

remitente. Em havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 2% sobre o valor do débito ou da avaliação – o que for
menor - a ser paga pelo executado.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
ENGELMAC MONTAGEM DE MÁQUINAS INDUSTRIAIS
LTDA, na pessoa de seu representante legal, se porventura não
for(em) encontrado(a,s) para intimação pessoal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente. Tole-
do, 24 de agosto de 2004. Eu,  (Ana Paula S. dos Santos Por-
tes), auxiliar juramentada.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

EDITAL  DE  ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
OESTPORT ARTEFATOS DE MADEIRA OESTE LTDA, na
seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 01/10/2004 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação;
SEGUNDA PRAÇA : Dia 15/10/2004 às 13:30 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil - valor infe-
rior a 60% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Toledo, situado na
Rua Almirante Barroso, nº 3222.
PROCESSO: Autos nº 25/95 de EXECUÇÃO FISCAL movida
por INSTITUTO NACIONAL DO SEGUROS SOCIAL contra
OESTPORT ARTEFATOS DE MADEIRA OESTE LTDA E
OUTROS.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 176.726,83 atualizado para julho/
2003.
BENS:  Lote urbano nº 08, da quadra “I”, situados na Rua Ge-
neral Carneiro, 490, Vila Industrial, com área de 900 m², com
as confrontações constantes da matrícula 19.301 do 1º Ofício
de Registro de Imóveis desta Comarca, contendo uma casa de
moradia construída parte em madeira, parte em alvenaria, co-
berta parte com telhas de barro tipo francesa, parte com fibro-
cimento de 4 mm, forro de madeira, assoalho parte em madei-
ra, parte em piso de cimento alisado com vermelhão, aberturas
em esquadrias metálicas e madeira, com dois quartos, uma sala,
cozinha, um banheiro simples e lavanderia, medindo aproxi-
madamente 66 m², em precário estado de conservação.
AVALIAÇÃO: R$ 45.880,00 (quarenta e cinco mil, oitocentos
e oitenta reais), em 01/08/2003.   *Avaliação sujeita a atualiza-
ção até a data da alienação por índice oficial de apuração da
correção.
DEPOSITÁRIO: em mãos do Sr. Jorge Gilberto Schneider.
ÔNUS: O imóvel encontra-se penhorado nos seguintes proces-
sos: 112/93 e 143/93 – 2ª Vara Cível; 75/93, 71/94 e 173/93 –
1ª Vara Cível. Constam, ainda, débitos de R$ 16.681,47, junto
à Fazenda Municipal e R$ 166.303,537, junto à Fazenda Esta-
dual, atualizados para outubros de 2002 e junto à Receita Fe-
deral, cujos valores não foram informados.
CONDIÇÕES DA ARREMATAÇÃO: a) que será admitido o
pagamento parcelado do maior lance em até 24 (vinte e quatro)
vezes, observada a parcela mínima de R$ 1.000,00, reduzindo-
se o prazo o quanto necessário para a observância deste piso;
b) que o arrematante assumirá o encargo de fiel depositário dos
bens; c) que o arrematante deverá depositar, no ato da arrema-
tação, a primeira prestação e as vincendas no 5º dia útil de cada
mês, que serão reajustadas pela taxa SELIC, acumulada men-
salmente e calculada à partir da data da arrematação até o dia
do pagamento; d) que as prestações deverão ser pagas median-
te depósito vinculado aos autos, junto à Caixa Econômica Fe-
deral, devendo o arrematante juntar aos autos o comprovante
deste depósito; e) que fica constituída hipoteca sobre o bem
arrematado, em favor da exequente e em garantia do cumpri-
mento do parcelamento, servindo a Carta de Arrematação de
título hábil para o seu registro; f) que se o valor da arrematação
superar o valor do débito executado, o parcelamento se limita
ao crédito do exequente, devendo o arrematante depositar, no
ato da arrematação, o valor excedente, para levantamento pe-
los executados; g) que o não pagamento de qualquer das pres-
tações acarretará o vencimento antecipado do débito assumido,
o qual será acrescido da multa rescisória de 50%, de que trata o
§ 6º do artigo 98 da Lei 8.212/91, podendo ser executado, de
imediato, contra o arrematante.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.   **COMISSÕES DO
LEILOEIRO : em caso de adjudicação ou havendo acordo, a
comissão devida será de 2% sobre o valor da avaliação, a ser
paga pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o va-
lor  dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em caso de remi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo remitente.
Em havendo extinção por pagamento, a comissão será de 2%
sobre o valor do débito ou da avaliação – o que for menor - a
ser paga pelo executado.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
OESTPORT ARTEFATOS DE MADEIRA OESTE LTDA, na
pessoa de seu representante legal, JORGE GILBERTO SCH-
NEIDER e sua esposa, se casado for e VALTER FEIL e sua
esposa, se casado for, se porventura não for(em) encontrado(s)
para intimação pessoal.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente.  Tole-
do, 04 de agosto de 2004. Eu, (Ana Paula Portes), auxiliar jura-
mentada.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

EDITAL  DE  ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es
CARLOS RUBENS MANZ na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 01/10/2004 às 13:30 horas, por pre-
ço igual ou superior ao da avaliação;

Telêmaco Borba

Toledo

Sengés
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SEGUNDA PRAÇA : Dia 15/10/2004 às 13:30 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil - valor infe-
rior a 60% da avaliação.
LOCAL: Tribunal do Júri da Comarca de Toledo, situado na
Rua Almirante Barroso, nº 3222.
PROCESSO: Autos nº 71/98 de EXECUÇÃO FISCAL movida
por INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
contra MANZ ETIQUETAS ADESIVAS LTDA, CARLOS
RUBENS MANZ, ELISANE MARIA MANZ, CATIA LUIZA
MANZ VIEIRA, CARLOS ANTÔNIO MANZ, FÁBIO AN-
DRE MANZ e JOÃO JOSÉ MOLTER.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 16.117,20 em 18/03/2003.
BENS:  Lote urbano nº 05, da quadra nº 693, com área de 542,72
m², situado no Loteamento Maria do Carmo, na Rua Pedro Ál-
vares Cabral, 2482, neste Município, com as confrontações
constantes da matrícula nº 26859 do 1º Ofício do Registro de
Imóveis desta Comarca de Toledo, contendo uma casa de mo-
radia, construída em alvenaria, coberta com telhas de barro tipo
francesa, forro de madeira, aberturas em ferro, piso parte em
cerâmica, parte em tacos de madeira, contendo cinco quartos,
sala, cozinha, área de serviço, três banheiros e varanda frontal,
medindo aproximadamente 152 m², em bom estado de conser-
vação; Uma construção de alvenaria, com laje, aberturas de
ferro, piso cerâmico, contendo um banheiro simples, servindo
como área de comércio e garagem, medindo aproximadamente
65 m², em bom estado de conservação.
AVALIAÇÃO: R$ 56.050,00 (cinquenta e seis mil e cinquenta
reais), em 22/03/2004.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação por
índice oficial de apuração da correção.
DEPOSITÁRIO:  em mãos da Depositária Pública da Comar-
ca.
ÔNUS: Referido imóvel encontra-se hipotecado junto à Caixa
Econômica Federal. Constam, ainda, débitos junto à Fazenda
Estadual, no valor de R$ 1.408,57, em 23/03/2004; junto à Fa-
zenda do Município de Toledo, no valor de R$ 6.531,97, em
20/05/2004.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano.
**COMISSÕES DO LEILOEIRO: em caso de adjudicação ou
havendo acordo, a comissão devida será de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser paga pelo exequente; em caso de arrematação,
5% sobre o valor  dos bens, a ser paga pelo arrematante e, em
caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo
remitente. Em havendo extinção por pagamento, a comissão
será de 2% sobre o valor do débito ou da avaliação – o que for
menor - a ser paga pelo executado.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
MANZ ETIQUETAS ADESIVAS LTDA, na pessoa de seu re-
presentante legal; CARLOS RUBENS MANZ, ELISANE
MARIA MANZ, CATIA LUIZA MANZ VIEIRA, CARLOS
ANTÔNIO MANZ, FABIO ANDRÉ MANZ E JOÃO JOSÉ
MOLTER e seus respectivos cônjuges, se casados forem, se
porventura não for(em) encontrado(a,s) para intimação pesso-
al.
*** Não havendo expediente forense nos dias supra referidos,
fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente. Tole-
do, 04 de agosto de 2004. Eu,  (Ana Paula Portes), auxiliar
juramentada.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE TOLEDO

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS

O EXMO. SR. DR. GUSTAVO G. FRANCISCO ARGUELLO,
MM. JUIZ SUBSTITUTO  DA VARA DE FAMÍLIA DA CO-
MARCA DE TOLEDO, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja
de pertencer, especialmente MARIA APARECIDA SOARES
DOS SANTOS, que por este Juízo e Cartório da Vara de Fa-
mília, se processam os autos n.º 457/2004, de MODIFICA-
ÇÃO DE GUARDA C/C EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS,
em que é(são) requerente(s) F.K., tendo este(a)(s), em sínte-
se, alegado o seguinte: “Que as partes são separadas judici-
almente, por esse D.Juízo. Que houve inclusive tentativa das
partes em  reatar o casamento, porém foi infrutífera. Que,
nos autos de Separação Consensual, constou cláusula pela
qual os filhos ficariam sob a guarda da mãe. Que, entretanto,
desde a separação os filhos ficaram morando com o reque-
rente, que dá a eles todas as condições para se manterem.
Que, se não bastassem tais fatos, desde meados de junho de
2003, a requerida passou a viver em regime de concubinato
com o Sr. J.S., que é pessoa violenta e já ligou diversas vezes
para o autor, ameaçando-o. Que o Sr. J.S. agrediu também
outras pessoas, verbal e fisicamente, sendo tais fatos, inclusi-
ve, objetos de lavraturas de boletins de ocorrência na Delega-
cia local. Que o autor busca nesta demanda evitar a ocorrên-
cia de qualquer prejuízo aos seus filhos menores, tendo em
vista o ambiente em que atualmente reside a requerida, o que
deve impedir, inclusive, a retirada dos filhos de sua casa, por
parte da requerida, ante o risco que correm de sofrer agres-
sões físicas e morais. Que, estando os filhos sob a guarda de
fato do autor, não há que se falar em pagamento de pensão
alimentícia, por parte dele. Que o autor também não deve
mais pagar pensão alimentícia à ré, eis que esta já vive em
união estável com outra pessoa, desde meados de junho de
2003. De se considerar, ainda, que o salão de beleza que era
de propriedade da ré, foi montado pelo autor. Que o autor
arcou, inclusive, com o pagamento dos móveis, equipamento
e alugueres da sala onde funcionava o referido salão de bele-
za. Que o autor pagou, ainda, o seguro do veículo que perten-
cia à ré, o qual ela deveria ter vendido para adquirir nova
residência, conforme acordado na ação de separação judicial
do casal. Que, no entanto, a ré vendeu o automóvel e não
adquiriu um imóvel em Toledo. Que se o adquiriu em Curiti-
ba, é do desconhecimento do autor. Que, ainda pelas cláusu-
las da separação judicial, o autor ficou obrigado a adquirir
um outro veículo para a ré, no valor de R$ 5.000,00. Que,

entretanto, ao invés de adquirir tal veículo, o autor contri-
buiu com o valor de R$ 7.736,26, para que a ré montasse o
seu salão de beleza. Que esta acabou vendendo o referido
salão e mudou-se para Curitiba, sem endereço certo. Que,
mesmo depois de saber que a ré havia passado a viver em
concubinato com outra pessoa, o autor continuou a pagar a
pensão alimentícia a ela, através da quitação do aluguel do
salão comercial, no total de R$ 250,00, quando o que era
devido totalizava apenas R$ 233,33. Ante todo o exposto, é a
presente para pedir: - seja a presente recebida, atribuindo
liminarmente a guarda dos filhos ao autor, suspendendo a
sua obrigação em pagar alimentos a eles e à ré; - seja esta
citada para, querendo, acompanhar o feito em seus ulteriores
termos, apresentando resposta, no prazo legal; - a condena-
ção da requerida nos ônus sucumbenciais.” DESPACHO DE
FLS . 44/46: “(...) DEFIRO a antecipação de tutela para fim
de conferir a guarda dos menores K. e R. ao requerente, dis-
pensando este da assinatura do termo de guarda, por se tra-
tar de múnus a este conferido pelo art. 22 do ECA. (...) AN-
TECIPO A TUTELA pretendida, a fim de que seja suspenso o
desconto referente à pensão alimentícia em favor dos filhos.
(...) ANTECIPO A TUTELA pretendida, a fim de que seja
suspenso o desconto referente a pensão alimentícia em favor
da requerida. (...) Cite-se a requerida via edital, com prazo de
30 (trinta) dias, para que, querendo, conteste os termos da
presente ação, em 15 (quinze) dias. (...).”E, para que nin-
guém possa alegar ignorância, se passou o presente edital e
cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar de costu-
me e publicados na forma da lei para a CITAÇÃO DE MARIA
APARECIDA SOARES DOS SANTOS. Fica a parte requeri-
da advertida de que, se não apresentar resposta, NO PRAZO
DE 15 (QUINZE) DIAS, à presente ação, presumir-se-ão ver-
dadeiros os fatos alegados na inicial. DADO E PASSADO  nesta
Cidade e Comarca de Toledo, Estado do Paraná, ao(s) 16 de
setembro de 2004. Eu, (a) (Sérgio Laurindo Filho), Auxiliar
Juramentado, digitei e subscrevi.
(via original assinada em cartório)

GUSTAVO G. FRANCISCO ARGUELLO
JUIZ SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA 2 ª VARA CÍVEL COMARCA
DE TOLEDO/PR

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA(30) DIAS

 CITAÇÃO  DE:  FLÁVIO MOMBACH – CPF/MF
nº787.265.909-30 e, sua esposa, se casado for.  PROCESSO:
10/2003 de Execução Fiscal, em trâmite na 2 ª Vara Cível de
Toledo/Pr, com endereço na Rua Almirante Barroso, 3222,
Edifício do Fórum. OBJETIVO: Para em cinco dias, após o
prazo do edital, pagar a dívida principal e acessórios, ou garan-
tir a execução nos termos do art. 8º da Lei n. 6830/80, sob pena
de, não fazendo, proceder-se-á a penhora em tantos bens quan-
tos bastem para garantia da execução, e o devedor terá mais 30
(trinta) dias para opor embargos, sob a cominação do art. 285
do CPC. “Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor.”  TÍTULOS: Certi-
dão de Dívida Ativa nº10018254-8, 10018255-6, 10018256-4
e 10018257-2, no valor de R$360,63, em 02.01.2002.  EXE-
QUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.
EXECUTADO: FLÁVIO MOMBACH. ( A PUBLICAÇÃO
DEVERÁ SER FEITA NA FORMA DO ART. 8º, INCISO IV
DA LEI N. 6.830/80).  Nada mais.   Toledo, 30 de  agosto de
2004. -                          Nada mais. ________________________,
Escrivã.

Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de Direito

(original assinado)

JUÍZO DE DIREITO DA 2 ª VARA CÍVEL COMARCA
DE TOLEDO/PR

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA(30) DIAS

 CITAÇÃO  DE:  EMPLES INFORMÁTICA LTDA - CNPJ/
MF nº01581462/0001-02, por seu representante legal, Sr. EDER
PAULO MAGRO, e a pessoa física de EDER PAULO MA-
GRO – CPF/MF nº139.712.121-15, e, sua esposa, se casado
for.  PROCESSO: 133/2001 de Execução Fiscal, em trâmite na
2 ª Vara Cível de Toledo/Pr, com endereço na Rua Almirante
Barroso, 3222, Edifício do Fórum. OBJETIVO: Para em cinco
dias, após o prazo do edital, pagar a dívida principal e acessó-
rios, ou garantir a execução nos termos do art. 8º da Lei n.
6830/80, sob pena de, não fazendo, proceder-se-á a penhora
em tantos bens quantos bastem para garantia da execução, e o
devedor terá mais 30 (trinta) dias para opor embargos, sob a
cominação do art. 285 do CPC. “Não sendo contestada a ação,
presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pelo au-
tor.”  TÍTULOS: Certidões de Dívidas Ativas nº02485032-3 e
02485033-1, no valor de R$13.270,43, em 26.04.2001.  EXE-
QUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.
EXECUTADOS: EMPLES INFORMÁTICA LTDA e EDER
PAULO MAGRO. ( A PUBLICAÇÃO DEVERÁ SER FEITA
NA FORMA DO ART. 8º, INCISO IV DA LEI Nº6.830/80).
Nada mais.   Toledo, 1º de  setemb ro de 2004. Nada mais.
________________________,   Escrivã.

Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de Direito

(original assinado)

 JUÍZO DE DIREITO DA 2 ª VARA CÍVEL COMARCA
DE TOLEDO/PR

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA(30) DIAS

 CITAÇÃO  DE:  V L SILVA MÓVEIS – CNPJ/MF
nº01.096.675/0001-49, por seu representante legal, Sr. VAL-
DERY LOPES DA SILVA, e a pessoa física de VALDERY
LOPES DA SILVA – CPF/MF nº724.963.129-20, e, sua espo-
sa, se casado for.  PROCESSO: 67/2003 de Execução Fiscal,
em trâmite na 2 ª Vara Cível de Toledo/Pr, com endereço na Rua
Almirante Barroso, 3222, Edifício do Fórum. OBJETIVO: Para
em cinco dias, após o prazo do edital, pagar a dívida principal
e acessórios, ou garantir a execução nos termos do art. 8º da
Lei n. 6830/80, sob pena de, não fazendo, proceder-se-á a pe-
nhora em tantos bens quantos bastem para garantia da execu-
ção, e o devedor terá mais 30 (trinta) dias para opor embargos,
sob a cominação do art. 285 do CPC. “Não sendo contestada a
ação, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor.”  TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº2310532-2, no
valor de R$397,74, em 27.01.2003.  EXEQUENTE: FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. EXECUTADO: V
L DA SILVA MÓVEIS. ( A PUBLICAÇÃO DEVERÁ SER
FEITA NA FORMA DO ART. 8º, INCISO IV DA LEI Nº6.830/
80).  Nada mais.   Toledo, 30 de  agosto de 2004. Nada mais.
________________________,   Escrivã.

  Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de Direito

(original assinado)

JUÍZO DE DIREITO DA 2 ª VARA CÍVEL COMARCA
DE TOLEDO/PR

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA(30) DIAS

                                       CITAÇÃO  DE:  M J GOZZI SU-
PERMERCADO - CNPJ/MF nº73.500.332/0001-09, por seu
representante legal, Sr. MILTON JOSÉ GOZZI, e a pessoa físi-
ca de MILTON JOSÉ GOZZI – CPF/MF nº761.714.859-34, e,
sua esposa, se casado for.  PROCESSO: 404/2003 de Execução
Fiscal, em trâmite na 2 ª Vara Cível de Toledo/Pr, com endereço
na Rua Almirante Barroso, 3222, Edifício do Fórum. OBJETI-
VO: Para em cinco dias, após o prazo do edital, pagar a dívida
principal e acessórios, ou garantir a execução nos termos do
art. 8º da Lei n. 6830/80, sob pena de, não fazendo, proceder-
se-á a penhora em tantos bens quantos bastem para garantia da
execução, e o devedor terá mais 30 (trinta) dias para opor em-
bargos, sob a cominação do art. 285 do CPC. “Não sendo con-
testada a ação, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor.”  TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa
nº02720959-9, no valor de R$14.247,41, em 22.12.2003.  EXE-
QUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.
EXECUTADOS: M J GOZZI SUPERMERCADO e MILTON
JOSÉ GOZZI. ( A PUBLICAÇÃO DEVERÁ SER FEITA NA
FORMA DO ART. 8º, INCISO IV DA LEI Nº6.830/80).  Nada
mais.   Toledo, 1º de  setembro de 2004. Nada mais.     Escrivã.

  Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de Direito

(original assinado)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
CASA DE LANCHES CENTROESTE LTDA
O DOUTOR NICOLA FRASCATI JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório será leva-
do a leilão os bens penhorados do executado da seguinte for-
ma:  VENDA EM LEILÃO: dia 24 de novembro de 2004 às
13:30 horas, quando será alienado pela melhor oferta, desde
que não seja vil. LOCAL: Átrio do edifício do fórum, sito na
Av. Clodoaldo de Oliveira, 1260, nesta cidade de Ubiratã-PR.
PROCESSO: Executivo Fiscal n. 46/98 em que FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra CASA DE
LANCHES CENTROESTE LTDA
DESCRIÇÃO DOS BENS: Lote de Terras n. 265-A-5, com área
de 33.617,00 m/2, Gleba Rio Verde, Zona Azul, 2ª parte, Mu-
nicípio de Ubiratã, objeto da matrícula n. 16.789 do CRI desta
cidade.
AVALIAÇÃO: R$-1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil re-
ais)
Valor da Execução: R$-78.490,68 (setenta e oito mil, quatro-
centos e noventa reais e sessenta e oito centavos)
ÔNUS: dos autos nada consta.
DEPOSITO: Em poder da depositária pública.
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR: Fica pelo presente edital devi-
damente intimado o devedor CASA DE LANCHES CENTRO-
ESTE LTDA, na pessoa do seu representante legal, da data aci-
ma designada, caso não seja possível sua intimação pessoal. E
para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o
edital que será publicado e fixado na forma da lei e no átrio do
fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Estado
do Paraná aos nove dias do mês de setembro do ano de dois mil
e quatro. Eu, ____________________FÁTIMA ROSEMAR DE
OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

NICOLA FRASCATI JUNIOR
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
DA

COMARCA DE UMUARAMA = PARANÁ
Rua Desembargador Antonio Franco Ferreira da Costa, s/

nº,
Centro Cívico, Umuarama, Estado do Paraná

Fone: (044) 622-2520 Ramal 37
JO

EDITAL DE CITAÇÃO DA(S) RÉ(S) ANA PAULA
MEIRELES DOS SANTOS

PROCESSO CRIME N.º 007/2004
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

A Doutora GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA, MM. Juíza
Substituta da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, como o
prazo de quinze dias, ou dele tiverem conhecimento, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a(s) acusada(s) ANA
PAULA MEIRELES DOS SANTOS, brasileira, nascida aos
14/09/1983, natural de Umuarama/PR, filha de Odeonis Mei-
reles dos Santos e de Maria Aparecida Meireles dos Santos,
atualmente em lugar incerto e não sabido  pelo presente CITA-
A(S) e chama-a(s) a comparecer(em) perante este Juízo, no
Edifício do Fórum, sito a Rua Desembargador Antonio Franco
Ferreira da Costa, s/nº, Centro Cívico, no dia 29 de Setembro
de 2.004, às 13:00 horas, a fim de ser(em) interrogada(s), e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incursos nas sanções do artigo 155, §4º, in-
ciso IV, do Código Penal. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Umuarama, Estado do Paraná, aos 27 de Agosto de
2.004. Eu_______________(ANA MARIA GOBBI), Escrivã
Designada, que o fiz digitar e subscrevi.

GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA
 Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) EDNILSON
APARECIDO DE MORAES

PROCESSO CRIME N.º 036/2004
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

A Doutora GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA, MM. Juíza
Substituta da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, como o
prazo de quinze dias, ou dele tiverem conhecimento, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o(s) acusado(s) EDNIL-
SON APARECIDO DE MORAES, vulgo “Sucuri”, brasilei-
ro, amasiado, lavrador, nascido aos 22.06.1983, natural de Cru-
zeiro do Oeste/PR, filho de Amilton José de Moraes e de Ade-
laide Cabrera de Moraes, atualmente em lugar incerto e não
sabido pelo presente CITA-A(S) e chama-a(s) a comparecer(em)
perante este Juízo, no Edifício do Fórum, sito a Rua Desembar-
gador Antonio Franco Ferreira da Costa, s/nº, Centro Cívico,
no dia 08 de Outubro de 2.004, às 13:00 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s), e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incursos nas sanções do ar-
tigo 157, §2º, I, do Código Penal. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, aos 27 de Agosto
de 2.004. Eu_______________(ANA MARIA GOBBI), Escri-
vã Designada, que o fiz digitar e subscrevi.

GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA
 Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) GELDO VIEIRA
DE SOUZA

PROCESSO CRIME N.º 141/2003
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor JAIR ANTONIO BOTURA, MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Criminal da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná,
etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, como o
prazo de quinze dias, ou dele tiverem conhecimento, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o(s) acusado(s) GEL-
DO VIEIRA DE SOUZA , natural de São Paulo/SP, nascido
aos 19/05/1978, filho de Geraldo Vieira de Souza e de Genero-
sa Ferreira de Souza, atualmente em lugar incerto e não sabido
pelo presente CITA-O(S) e chama-o(s) a comparecer(em) pe-
rante este Juízo, no Edifício do Fórum, sito a Rua Desembarga-
dor Antonio Franco Ferreira da Costa, s/nº, Centro Cívico, no
dia 05 de Outubro de 2.004, às 13:00 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s), e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incursos nas sanções do ar-
tigo 155, caput, do Código Penal. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, aos 18 de Junho
de 2.004. Eu_______________(ROSEMARY LOPES FER-
NANDES), Auxiliar Juramentada, que o fiz digitar e subscrevi.

JAIR ANTONIO BOTURA
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) JOSÉ ADAILDO
DE SOUZA

CARTA PRECATÓRIA N.º 167/2004
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

A Doutora GABRIELL BRITTO DE OLIVEIRA, MM.ª Juíza

Umuarama

Ubiratã
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Substituta da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, como o
prazo de quinze dias, ou dele tiverem conhecimento, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o(s) acusado(s) JOSÉ
ADAILDO DE SOUZA , nascido aos 13 de Abril de 1979, em
Umuarama/PR, filho de Antonio Américo de Souza Filho e de
Maria Lucia Cardoso de Souza, atualmente em lugar incerto e
não sabido pelo presente CITA-O(S) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, no Edifício do Fórum, sito
a Rua Desembargador Antonio Franco Ferreira da Costa, s/nº,
Centro Cívico, no dia 19 de Outubro de 2.004, às 13:00 horas,
a fim de ser(em) interrogado(s), e acompanhar(em) a todos os
demais termos do processo a que responde(m) como incursos
nas sanções do artigo 155, §4º, inciso II, do Código Penal. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, Estado do
Paraná, aos 13 de Agosto de 2.004. Eu_______________(ANA
MARIA GOBBI), Escrivã Designada, que o fiz digitar e subs-
crevi.
               GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA

 Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) GILSON
APARECIDO MEIRA, COM PRAZO  DE 15 DIAS.

  O DOUTOR FREDERICO MENDES JUNIOR, MM. JUIZ
DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL E TRIBU-
NAL DO JÚRI DA COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..
F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente o(s) acusado(s) GIL-
SON APARECIDO MEIRA, brasileiro, casado, instrutor de
curso de memorização, natural de Umuarama-PR, nascido aos
25-05-1968, RG. nº 4.807.834-PR, filho de Geroncio Alves de
Meira e de Geraldina Vieira Meira, na época dos fatos residia
na rua  Florianópolis, nº 6255, Alto São Francisco, nesta cida-
de e Comarca ou rua 05, nº 894, Jardim Flórida,  atualmente
em lugar incerto  não sabido, pelo presente CITA-O(S) e cha-
ma-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, no Edifício do
Fórum local, sito à rua Des. Antonio F. F. Costa, s/n.º, Centro
Cívico, Comarca de Umuarama, PR., no dia  07 de Dezembro
de 2004, às 13:45 horas,  a fim de ser(em)  interrogado(s),
acompanhar(em)  a todos os demais termos do Processo-Crime
sob n.º 52/04, a que responde(m)  como incursos nas sanções
do artigo 155, caput c.c. artigo 14, II do C.P. Afixei o presente
em local de costume. Umuarama, 08 de Setembro  de 2004. Eu,
________________, (Alberto Carlos Dias de Souza), Escrivão
que o datilografei e o subscrevo.

ALBERTO CARLOS DIAS DE SOUZA
      Autorizado pela portaria nº 01/04

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) AMARILDO DE
MORAES, COM PRAZO  DE 15 DIAS.

  O DOUTOR FREDERICO MENDES JUNIOR, MM. JUIZ
DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL E TRIBU-
NAL DO JÚRI DA COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..
  F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente o(s) acusado(s) AMA-
RILDO DE MORAIS, vulgo, “Caciquinho”, brasileiro, casado,
pintor de paredes, natural de Pérola-PR, nascido aos 22-10-
1972, RG. nº 6.062.609-0-SSP-PR, filho de Maria Rosa Faus-
tina de Moraes,  residente na rua Ibiai, nº 1272, Zona VII, nesta
cidade, atualmente em lugar incerto  não sabido, pelo presente
CITA-O(S) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo,
no Edifício do Fórum local, sito à rua Des. Antonio F. F. Costa,
s/n.º, Centro Cívico, Comarca de Umuarama, PR., no dia  09
de Dezembro de 2004, às 14:00 horas,  a fim de ser(em)
interrogado(s), acompanhar(em)  a todos os demais termos do
Processo-Crime sob n.º 59/02, a que responde(m)  como incur-
sos nas sanções do artigo 306 e 309 ambos da Lei nº 9.503/97
(CTB). Afixei o presente em local de costume. Umuarama, 08
de Setembro  de 2004. Eu, ________________, (Alberto Car-
los Dias de Souza), Escrivão que o datilografei e o subscrevo.

  ALBERTO CARLOS DIAS DE SOUZA
      Autorizado pela portaria nº 01/04

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) MERCI DA
SILVA, COM PRAZO  DE 15 DIAS.

  O DOUTOR FREDERICO MENDES JUNIOR, MM. JUIZ
DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL E TRIBU-
NAL DO JÚRI DA COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..
  F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente o(s) acusado(s) MER-
CI DA SILVA, brasileiro, casado, pintor de paredes, natural de
Bandeirantes-PR, nascido aos 31-10-1953, RG. nº 1.711.152-
SSP-PR, filho de José Telles da Silva e de Olga Forte da Silva,
na época dos fatos residia na  Av. Olinda, nº 1717, Jardim Ta-
moio, nesta cidade, atualmente em lugar incerto  não sabido,
pelo presente CITA-O(S) e chama-o(s) a comparecer(em) pe-
rante este Juízo, no Edifício do Fórum local, sito à rua Des.
Antonio F. F. Costa, s/n.º, Centro Cívico, Comarca de Umuara-
ma, PR., no dia  09 de Dezembro de 2004, às 13:45 horas,  a
fim de ser(em)  interrogado(s), acompanhar(em)  a todos os
demais termos do Processo-Crime sob n.º 92/03, a que
responde(m)  como incursos nas sanções do artigo 306, da Lei
nº 9.503/97 (CTB). Afixei o presente em local de costume.
Umuarama, 08 de Setembro  de 2004. Eu, ________________,
(Alberto Carlos Dias de Souza), Escrivão que o datilografei e o
subscrevo.

  ALBERTO CARLOS DIAS DE SOUZA

      Autorizado pela portaria nº 01/04

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) RAUL DENIS
SCHENEIDER, COM PRAZO  DE 15 DIAS.

 O DOUTOR FREDERICO MENDES JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL E TRIBUNAL
DO JÚRI DA COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..
F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente o(s) acusado(s) RAUL
DENIS SCHENEIDER, brasileiro, solteiro, professor liberal,
filho de Alceu Nestor Schneider e de Lourdes Menegat  Sche-
neider, residente na época do fatos na rua Prof. Guido Inácio
Bersch, nº 151, Apto 101, Jardim Universitário, Maringá-PR,
atualmente em lugar incerto  não sabido, pelo presente CITA-
O(S) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, no
Edifício do Fórum local, sito à rua Des. Antonio F. F. Costa, s/
n.º, Centro Cívico, Comarca de Umuarama, PR., no dia  14 de
Dezembro de 2004, às 13:30 horas,  a fim de ser(em)
interrogado(s), acompanhar(em)  a todos os demais termos do
Processo-Crime sob n.º 114/04, a que responde(m)  como in-
cursos nas sanções do artigo 12, caput da Lei nº 6.368/76 c.c.
artigo 29 do C.P. e artigo 62, inciso I do mesmo código. Afixei
o presente em local de costume. Umuarama, 09 de Setembro
de 2004. Eu, ________________, (Alberto Carlos Dias de Sou-
za), Escrivão que o datilografei e o subscrevo.

ALBERTO CARLOS DIAS DE SOUZA
      Autorizado pela portaria nº 01/04

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) WALDIR
BULGARELLI

PROCESSO CRIME N.º 110/2004
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

A Doutora GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA, MM. Juíza
Substituta da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, como o
prazo de quinze dias, ou dele tiverem conhecimento, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o(s) acusado(s) WAL-
DIR BULGARELLI , brasileiro, casado, agricultor, nascido aos
31/10/1949, natural de Cambé/PR, filho de Guilherme Bulga-
relli e de Anita Cunha Bulgarelli, atualmente em lugar ignora-
do pelo presente CITA-A(S) e chama-a(s) a comparecer(em)
perante este Juízo, no Edifício do Fórum, sito a Rua Desembar-
gador Antonio Franco Ferreira da Costa, s/nº, Centro Cívico,
no dia 08 de Outubro de 2.004, às 13:00 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s), e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incursos nas sanções do ar-
tigo 29, inciso III, da Lei n.º9.605/98. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, aos 27 de
Agosto de 2.004. Eu_______________(ANA MARIA GOB-
BI), Escrivã Designada, que o fiz digitar e subscrevi.

 GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA
 Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) WILSON
SAMPAIO DE ALMEIDA

PROCESSO CRIME N.º 111/2004
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

A Doutora GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA, MM. Juíza
Substituta da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, como o
prazo de quinze dias, ou dele tiverem conhecimento, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o(s) acusado(s) WIL-
SON SAMPAIO DE ALMEIDA , vulgo “Cebolão”, brasilei-
ro, solteiro, pintor, nascido aos 23/01/1972, natural de Guaira/
PR, filho de Jonas de Almeida e de Neusa Raimundo Sampaio,
atualmente em lugar ignorado  pelo presente CITA-A(S) e cha-
ma-a(s) a comparecer(em) perante este Juízo, no Edifício do
Fórum, sito a Rua Desembargador Antonio Franco Ferreira da
Costa, s/nº, Centro Cívico, no dia 08 de Outubro de 2.004, às
13:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s), e acompanhar(em)
a todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incursos nas sanções do artigo 16, da Lei n.º6.368/76. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, Estado do Pa-
raná, aos 27 de Agosto de 2.004. Eu_______________(ANA
MARIA GOBBI), Escrivã Designada, que o fiz digitar e subs-
crevi.

 GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA
 Juíza Substituta

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA(S) RÉU(S) VALDECI
PERES

                  PROCESSO CRIME N.º  41/2003
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 A Doutora GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA, MM. Juíza
Substituta da Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, etc.
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de vinte dias, ou dele tiverem conhecimento, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o(s) réu (s) VAL-
DECI PERES , vulgo “Quiboa”, brasileiro, casado, nascido aos
06.09.1960, natural de Alto Piquiri/Pr, filho de Durvalino Pe-
res e de Adeuzuita das Virgens Peres, atualmente em lugar ig-
norado, pelo presente INTIMÁ-LO para comparecer perante
este Juízo, no Edifício do Fórum, sito a Rua Desembargador
Antonio Franco Ferreira da Costa, s/nº, Centro Cívico, no dia
18 de Outubro de 2.004, às 13:00 horas, para audiência de
transação nos autos de Processo Crime nº. 41/2003, a que
responde(m) como incurso nas sanções do artigo 12 da Lei

n.º6.368/76 e art. 1º da Lei n.º2.252/54, c/c artigo 70 do Códi-
go Penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuara-
ma,  Estado do Paraná,  aos 13 de Agosto de 2.004.
Eu_______________, (Ana Maria Gobbi) Escrivã Designada,
que o fiz digitar e subscrevi.

 GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA
 Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE UMUARAMA-PR.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
 EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ALEIXA DA SILVA.

 PUBLICAÇÃO POR TRÊS VEZES E COM INTERVA-
LO DE DEZ DIAS.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

O Doutor FREDERICO MENDES JUNIOR , Meritíssimo Juiz
de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de Umuarama,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório da Pri-
meira Vara Cível e Anexos, tramitam os autos de INTERDI-
ÇÃO E CURATELA  sob nº 202/2003, em que ANA MARIA
MACIEL requer a Interdição de ALEIXA DA SILVA , cujo o
qual consta a sentença de seguinte teor: ANA MARIA MACI-
EL, propôs a interdição de ALEIXA DA SILVA, ambas qualifi-
cadas. Alega, que a requerida é portadora de doença mental, o
que lhe impossibilitaria de administrar e gerir sua vida civil.
Realizou-se audiência para interrogatório do interditando. Nesta
oportunidade foi nomeado perito. À fls. 23 a apresentação do
laudo médico. O MP, em parecer do Ilustre Dr. PEDRO WAL-
TER TORREZAN, à fl. 27, manifesta-se pela procedência dos
pedidos formulados. É o relatório. DECIDO. Neste caso, des-
necessária audiência de instrução e julgamento, com ouvida de
testemunhas, tendo em vista a evidente enfermidade do reque-
rido, que realmente é portador de doença mental. O Dr. SE-
BASTIÃO MAURÍCIO BIANCO, médico nomeado perito,
constatou, após exames, a existência de deficiência mental,
sendo eta permanente, o que faz o interditando incapaz de re-
ger seus bens. O requerido é possuidor de capacidade de direit,
não tendo, porém, a chamada capacidade de fato (ou de exercí-
cio), qual seja, a capacidade para exercitar pessoalmente todos
ou alguns atos da vida civil, devendo ser representado ou assis-
tido por aquelas pessoas designadas em lei. (ANTÔNIO CAR-
LOS MARCATO, “Procedimentos Especiais”, 8ª ed., Malhei-
ros, 1998, p. 305). Apresenta-se como absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil. A Requerente é a
pessoa mais próxima, apresentando idoneidade moral, tendo
um lar estável, devendo ser nomeado curador. POSTO ISSO,
com fulcro no 1184, do CPC, decreto a interdição de ALEIXA
DA SILVA, com fundamento no art. 3º, II, do Código Civil,
declaro-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil. Nomeio-lhe, como curadora, ANA MARIA
MACIEL (CC, art. 454, § 1º). Tendo em vista o disposto no art.
12, III, do CC, art. 1184, do CPC, e arts. 29, V, e 92, da Lei de
Registros Públicos, inscreva-se a presente no Registro de Pes-
soas Naturais, devendo ser publicada pela imprensa local e pelo
Órgão Oficial, por três vezes, com intervalo de dez (10) dias
entre uma publicação e outra, para que produza seus efeitos.
Deixo de exigir a especialização de hipotéca legal por conside-
rar que o munus, por si, já representa pesado encargo, bem
como inexistir notícias sobre bens imóveis. Custas na forma
regimental, defiro o benefício da Justiça Gratuita. Após, arqui-
ve-se. P.RI. Umuarama, 03 de março de 2004. (as.) FREDERI-
CO MENDES JUNIOR - JUIZ DE DIREITO. E, para que de
futuro não aleguem ignorância, mandou expedir o presente e
outros que serão publicados e afixados na forma da lei. DADO
E PASSADO nesta cidade e comarca de Umuarama, Estado do
Paraná, aos 16 dias do mês de setembro do ano de dois mil e
quatro. Eu,                , Rita Merce da Cunha Bernardo, Escrivã,
que o fiz datilografar e o subscrevo.

RITA MERCE DA CUNHA BERNARDO
E S C R I V Ã

(por autorização/portaria nº 04/2003)

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE UMUARAMA-PR.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
 EDITAL DE INTERDIÇÃO DE SEBASTIÃO OLIMPIO

FILHO.
 PUBLICAÇÃO POR TRÊS VEZES E COM INTERVALO

DE DEZ DIAS.
 ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

O Doutor FREDERICO MENDES JUNIOR , Meritíssimo Juiz
de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de Umuarama,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
 FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório da Pri-
meira Vara Cível e Anexos, tramitam os autos de INTERDI-
ÇÃO E CURATELA  sob nº 203/2003, em que ANA MARIA
MACIEL requer a Interdição de SEBASTIÃO OLIMPIO
FILHO, cujo o qual consta a sentença de seguinte teor: ANA
MARIA MACIEL, propôs a interdição de SEBASTIÃO OLIM-
PIO FILHO, ambos qualificados. Alega, que a requerida é por-
tadora de deficiência mental, o que lhe impossibilitaria de ad-
ministrar e gerir sua vida civil. Realizou-se audiência para in-
terrogatório da interditando. Nesta oportunidade foi nomeado
perito. Às fls. 22 a apresentação do laudo médico. O MP, em
parecer do ilustre Dr. PEDRO WALTER TORREZAN, à fl. 26,

manifesta-se pela procedência dos pedidos formulados. É o
relatório. DECIDO. Neste caso, desnecessária audiência de
instrução e julgamento, com ouvida de testemunhas, tendo em
vista a evidente enfermidade do requerido, realmente é porta-
dor de doença mental, o Dr. Sebastião Maurício Bianco ,médi-
co, constatou, após exame, a existência de deficiência, o que
faz a interditanda incapaz de reger seus bens. O Requerido é
possuidor de capacidade de direito, não tendo, porém, a cha-
mada capacidade de fato (ou de exercício), qual seja, a capaci-
dade para exercitar pessoalmente todos ou alguns atos da vida
civil, devendo ser representado ou assistido por aquelas pesso-
as designadas em lei. (ANTÔNIO CARLOS MARCATO, “Pro-
cedimentos Especiais”, 8ª ed., Malheiros, 1998, p. 305). Apre-
senta-se como absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil. A Sra. ANA MARIA MACIEL é a pessoa
mais próximo, apresentando idoneidade moral, tendo um lar
estável, devendo ser nomeado curador. POSTO ISSO, com ful-
cro no 1184, do CPC, decreto a interdição de SEBASTIÃO
OLIMPIO FILHO, e declaro-o absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil. Nomeio-lhe, como cura-
dor, ANA MARIA MACIEL. Tendo em vista o disposto no art.
12, III, do CC, art. 1184, do CPC, e arts. 29, V, e 92, da Lei de
Registros Públicos, inscreva-se a presente no Registro de Pes-
soas Naturais, devendo ser publicada pela imprensa local e pelo
Órgão Oficial, por três vezes, com intervalo de dez (10) dias
entre uma publicação e outra, para que produza seus efeitos.
Custas na forma regimental, defiro o benefício da Justiça gra-
tuita. Após, arquive-se. P.R.I. Umuarama, 03 de março de 2004.
(as.) FREDERICO MENDES JUNIOR - JUIZ DE DIREITO.
E, para que de futuro não aleguem ignorância, mandou expedir
o presente e outros que serão publicados e afixados na forma
da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Umua-
rama, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de setembro do
ano de dois mil e quatro.  Eu,                , Rita Merce da Cunha
Bernardo, Escrivã, que o fiz datilografar e o subscrevo.

  RITA MERCE DA CUNHA BERNARDO
E S C R I V Ã

(por autorização/portaria nº 04/2003)

ANTONIO DE OLIVEIRA MENEZES - ESCRIVÃO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE

INTERDIÇÃO
 O DOUTOR EDERSON ALVES, MM. JUIZ DE DIREITO
DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE UMUARAMA, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
  FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de Interdição nº 297/2000,
onde é requerente Izaias Dias e requerida Ivanilda Dias, foi
INTERDITADA  IVANILDA DIAS e nomeado curador na pes-
soa de IZAIAS DIAS, nos termos da r. sentença, a seguir trans-
crita:  “INTERDIÇÃO SOB N° 297/00. REQUERENTE: IZAI-
AS DIAS. REQUERIDO: IVANILDA DIAS. VISTOS... IZAI-
AS DIAS requereu a interdição de IVANILDA DIAS, brasilei-
ra, solteira, nascida em 06/10/1964, portadora da Carteira de
Identidade/RG sob n. 6.312.721-7 PR, filha de Antônio Dias
Filho e Eduvirgens de Oliveira Campos Dias, residente e domi-
ciliada na Rua l, n. 2309, Córrego Longe, Umuarama/PR, ale-
gando que a interditanda há tempos é portadora de deficiência
mental, com sua capacidade de compreensão e entendimento
reduzidos. Com a inicial vieram os documentos de fls. 07/11.
Interrogatório do interditando às fls. 67. Laudo pericial às fls.
74, tendo sobre ele manifestado-se o Ministério Público às fls.
75. É o relatório. Decido. A interditanda, segundo o laudo pe-
ricial de fls. 74 é portador de doença mental, sofrendo de psi-
cose epilética, encontrando-se totalmente incapaz, não poden-
do gerir pessoalmente sua vida e praticar os atos da vida civil,
o que restou também confirmado quando de seu interrogatório.
Assim, pelo exposto, decreto a interdição da requerida IVA-
NILDA DIAS, declarando-a absolutamente incapaz para exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil, nos termos do artigo 3°,
inciso II do Código Civil, e de acordo com o artigo 1.775 do
Código Civil nomeio IZAIAS DIAS, como seu Curador. Ins-
creva-se o presente no Registro Civil. Dispenso o curador da
especialização de bens. Sem custas. P.R.I. Umuarama, 15 de
março de 2.004. (as) Ederson Alves, Juiz de Direito”. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que
no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou expedir o
presente que será publicado e afixado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, 28 de junho de
2004. Eu,_________________________, Antonio de Oliveira
Menezes, Escrivão que o fiz datilografar e subscrevo.

  EDERSON ALVES
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(s) RÉU(s) JOSÉ ALVES
PIGAIANI - COM O PRAZO DE VINTE DIAS

 O DOUTOR FREDERICO MENDES JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL E TRIBUNAL
DO JÚRI DA COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..
  F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o
prazo de vinte  dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o(s) réu(s) JOSÉ
ALVES PIGAIANI, brasileiro, casado, carvoeiro, natural de
Serra dos Dourados-PR, nascido aos 20-12-1964, filho de An-
tenor Pigaini e de Maria Luzia Alves Pigaini, residente na épo-
ca do fato residia na Av. Brasil, s/nº, saída para Icaraíma, dis-
trito de Santa Elisa, nesta Comarca, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, pelo presente INTIMA-O(S)  para comparecer
na audiência admonitória designada para 17 de Novembro  de
2004, às 16:40 horas, nos Autos Processo-Crime n.º 115/93,
por infração do artigo 155, § 4º, inciso IV do C.P. Afixei o
presente Edital em local de costume e publique. Umuarama,
PR., Aos 10 dias do mês de Setembro de 2004. Eu,
________________, (Alberto Carlos Dias de Souza), Escrivão
que o datilografei e o subscrevo.

  ALBERTO CARLOS DIAS DE SOUZA
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       Autorizado pela portaria nº 01/04

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(s) RÉU(s) MARCIO
JOSÉ DA SILVA- COM O PRAZO DE 90 DIAS

O DOUTOR FREDERICO MENDES JUNIOR, MM. JUIZ DE
DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL E TRIBUNAL
DO JÚRI DA COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..
 F A Z  S A B E R a todos que o presente edital virem, com o
prazo de 90 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível INTIMAR pessoalmente o(s) réu(s) MARCIO
JOSÉ DA SILVA,  brasileiro, solteiro, sem profissão definida,
natural de Naviraí-MS, nascido aos 28-12-1982, RG. nº
1.439.537-1-SSP-MS, filho de Paulo Arvelino da Silva e de
Maria Aguiar da Silva, residente na Quadra 01, nº 110, Jardim
Primavera, na cidade de Itaquiraí-MS, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente INTIMA-O(S)  do inteiro teor
da r. sentença, nos autos Processo Crime n.º 128/03  o qual foi
condenado a pena de 01(um) ano de detenção e dez dias-multa,
por infração do artigo 10 da Lei nº 9.437/97 e a pena de 04
(quatro) anos e 02 (dois) meses de reclusão e 50 (cinqüenta)
dias-multa, em regime integralmente fechado, por infração do
artigo 12 da Lei nº 6.368/76, como incurso nas sanções do arti-
go 10 da Lei nº 9. 437/97 e artigo 12 da Lei nº 6.368/76, c.c.
artigo 69 do C.P. Afixei o presente Edital em local de costume.
Umuarama, aos 08 dias do mês de Setembro de 2004. Eu,
________________, (Alberto Carlos Dias de Souza), Escrivão
que o datilografei e o subscrevo.

        ALBERTO CARLOS DIAS DE SOUZA
       Escrivão autorizado pela portaria nº 01/04

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UNIÃO DA VITÓRIA

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO, com prazo de trinta (30) dias, de Ado-
lar Gilberto Boller, filho de Graciosa Borille Boller, atualmen-
te em lugar ignorado, para querendo no prazo de dez (10) dias
habilitar-se nos autos de inventário sob nº 200/2004 dos bens
deixados por Romano Carlos Borille, requerido por Ângelo
Borille. Ficando ciente de que o prazo de dez (10) dias, fluirá
do trigésimo primeiro dia da publicação deste. União da Vitó-
ria, 24 de agosto de 2004. Eu,__________Abegail A. Mello,
Funcionária Juramentada, digitei e subscrevi. Franciele Narci-
za Martins de Paula Santos Lima Juíza Substituta
   Esta mensagem foi verificada pelo sistema de antivírus e
 acredita-se estar livre de perigo.

COMARCA DE URAÍ

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO DE OLAVO SÉRGIO
BODELÃOE DAS CONDÔMINAS IZABEL CRISTINA BO-
DELÃO PEREIRA E IZABEL FERNANDES BODELÃO
PROCESSO:    00041/2001 – EXECUÇÃO FISCAL-INSS
CREDOR:-       INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL-INSS
DEVEDOR:- OLAVO SÉRGIO BODELÃO

BENS: 1-) Parte ideal que o devedor possui com 1.00 (um al-
queire paulista), da sua porção ideal de 7.10 (sete e dez alquei-
res), dentro dos lotes nºs cc-42, cc-43 e cc-45 da Gleba Congo-
nhas, município e comarca de Uraí, em comum com Izabel Cris-
tina Bodelão Pereira e Izabel Fernandes Bodelão, cujas divisas
e confrontações são:- partindo do ponto nº 1, localizado na
margem esquerda do Rio Congonhas, segue confrontando com
outra parte dos lotes CC-42, CC-43 e CC-45, no rumo 05º 06’SE
e distância de 266.70 meros até o ponto nº 02; deste segue no
rumo 88º 20’SE e distancia de 157.60 metros até o ponto nº 03;
deste segue no rumo 10º 02’SE e distancia de 33.10 metros até
o ponto nº 04; deste segue no rumo 79º 02’NE e distancia de
111 metros até o ponto nº 05; deste segue no rumo 10º 02’SE e
distancia de 749.60 meros até o ponto nº 06; deste segue con-
frontando como lote CC-35, no rumo de 78º 30’NE e distancia
de 498.73 metros até o ponto nº 07, localizado na margem es-
querda do Rio Congonhas e finalmente, deste, desce margean-
do o rio com vários rumos e distancias até o ponto nº 01 que é
o de partida”. Matricula nº 3.127 do C.R.I. de Uraí.  AVALIA-
DA A PARTE IDEAL EM R$15.000,00.- TOTAL DA DÍVIDA-
R$3.359,03, EM 19.03.2003,  atualizável para fins de arrema-
tação  no dia do leilão. DEPOSITO: EM MÃOS DOS DEVE-
DORES. ÔNUS: 1)- O IMÓVEL EM SUA TOTALIDADE
ESTÁ HIPOTECADO EM FAVOR DA UNIÃO POR CESSÃO
DE CRÉDITO DO BANCO DO BRASIL, CONTRATO DE
SECURITIZAÇÃO, NO VALOR DE R$67.587.20 EM 7/11/
03, bem como nos Autos 165/1997 e outros.-   DIA  E  HORA:-
1ª praça dia 21/10/2004, às 10:00 hs.; 2ª praça pelo valor  aci-
ma  da avaliação, dia 03/11/2004 às mesmas horas. Não haven-
do licitante será vendido a quem mais der, exceto preço vil.
LOCAL: Fórum de Uraí, Av. ARGEMIRO SANDOVAL,353,
Ficam os devedores e os condôminos,  “ ad-cautelam “, intima-
dos da data acima  designada,  caso não sejam intimados ou
encontrados pelo Oficial de  Justiça. OBS:- Não havendo expe-
diente no dia designado, fica preferido o  primeiro dia   útil
imediato  seguinte  mesma  hora. - Uraí-Pr, 16/09/2004. Eu
________________, Wanderley Laureano, escrivão, digitei,
subscrevi, nos termos da Portaria 5/94 deste Juízo.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
 - JUÍZA DE DIREITO

União da Vitória

Uraí
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